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Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas
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— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 119

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123017/2003, resolve

T O R N A R   S E M   E F E I T O

o Decreto Judiciário nº 539, de 20 de novembro de 2003, na
parte referente à nomeação em virtude de habilitação em con-
curso de JAIRO QUERO, no cargo de Auxiliar de Cartório C10,
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba,
bem como a Portaria nº 1116/03 referente à sua lotação na 5ª
Vara Criminal da referida Comarca.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
    Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 120

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 976/2004, re-
solve

E X O N E R A R

MANOEL ZACARIAS DE OLIVEIRA, da função de 1º Su-
plente de Juiz de Paz do Distrito de Agudos do Sul, então Co-
marca de São José dos Pinhais.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 121

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 23 de março de 2004, PAULO OSCAR
MORO, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete do Pre-
sidente símbolo 1C, ficando em conseqüência, revogada a Por-
taria nº 201/04 que o designou para prestar serviços no Depar-
tamento Administrativo.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 122

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 188413/2003,
resolve

I - E X O N E R A R

MILANO ADOLFO SCHEIDT, PLÍNIO ARI SHUTZ, DANI-
EL WUTZKE e ALMIRO EUGÊNIO ARTL, respectivamente,
das funções de Juiz de Paz, 1º, 2º e 3º Suplentes de Juiz de Paz
do Distrito de Nova Santa Rosa, Comarca de Toledo.

II – N O M E A R

ERNESTO KRAMER e ALDO RODRIGUES DA ROSA, para
exercerem, respectivamente, as funções de Juiz de Paz e 1º
Suplente de Juiz de Paz do Distrito de Nova Santa Rosa, Co-
marca de Toledo.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 123

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 26362/2004, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 05 de março de 2004, RUBENS BIT-
TENCOURT e WILSON MARCOS DE SOUZA, respectiva-
mente, dos cargos em comissão de Secretário de Desembarga-

dor símbolo DAS-4 e Assessor de Desembargador símbolo DAS-
4, ambos do Gabinete do Desembargador Hirosê Zeni.

II - N O M E A R

RUBENS BITTENCOURT e RAIELYS MARTINS SANTOS,
para exercerem, respectivamente, os cargos em comissão de
Assessor de Desembargador e Secretário de Desembargador
símbolos DAS-4, ambos do Gabinete do Desembargador Hiro-
sê Zeni, a partir de 05 de março de 2004, atribuindo-lhes a
gratificação correspondente.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 124

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 186668/2003,
resolve

I - E X O N E R A R

JOSÉ DMENGEON DE OLIVEIRA, da função de 1º Suplente
de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Manoel Ribas.

II – N O M E A R

ELAIR DE MORAES VELOSO, para exercer a função de 1º Suplen-
te de Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Manoel Ribas.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 125

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do As-
sento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e
o contido no protocolado sob nº 3576/2004, resolve

I - E X O N E R A R

JOSÉ KOECHE, ADALBERTO SEHENEM e IRINEU SCHE-
RER, respectivamente, das funções de Juiz de Paz, 2º e 3º Su-
plentes de Juiz de Paz do Distrito de Aurora do Iguaçu, Comar-
ca de São Miguel do Iguaçu.

II – N O M E A R

ADALBERTO SEHENEM, DORACI MARIA DANIELSKI e
HELENA DO ROSÁRIO SCHERER, para exercerem, respec-
tivamente, as funções de Juiz de Paz, 1º e 2º Suplentes de Juiz
de Paz do Distrito de Aurora do Iguaçu, Comarca de São Mi-
guel do Iguaçu.

Curitiba, 26 de maio de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 126

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 26497/2004, resolve

I - E X O N E R A R

a pedido e a partir de 01 de março de 2004, LETÍCIA PACHE-
CO LUSTOSA, do cargo em comissão de Assessor de Desem-
bargador símbolo DAS-4, do Gabinete do Desembargador Car-
los Hoffmann.

II - N O M E A R

LETÍCIA PACHECO LUSTOSA, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, do Ga-
binete do Desembargador Leonardo Lustosa, a partir de 01 de
março de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 127

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 18209/2004, resolve

N O M E A R

MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, para exercer o cargo em
comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C,
do Gabinete do Desembargador Carlos Hoffmann, a partir de 16 de
fevereiro de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 128

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o contido
no protocolado nº 25740/2004, resolve

N O M E A R

LUIZ FERNANDO PATITUCCI, para exercer o cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-C,
do Gabinete do Desembargador Troiano Netto, a partir de 01 de
março de 2004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 244

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 32955/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a RUBERLEI GOMES CARNEIRO, ocupante do cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador, símbolo DAS-4, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 01 de abril de 2004,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 245

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36754/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a MISAEL DE GRANDE FILHO, ocupante do cargo em comis-
são de Assessor de Desembargador, símbolo DAS-4, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2004, a partir de 01 de abril de 2004, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 246

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 36093/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a RAFAEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA, ocupan-
te do cargo em comissão de Assessor de Desembargador, sím-
bolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir
de 01 de abril de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 247

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 40908/2004, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a ROGERIO DE OLIVEIRA RODRIGUES, ocupante do cargo em
comissão de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 05 de abril de 2004, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 248

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

KARISE GONÇALVES WELTER, ocupante de cargo em co-
missão, para prestar serviços no Departamento de Engenharia
e Arquitetura, a partir de 10 de fevereiro de 2004, sem prejuízo
de suas demais atribuições.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 249

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 18209/2004, resolve

L O T A R

MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, ocupante do cargo em
comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1-
C, no Gabinete do Desembargador Carlos Hoffmann, a partir
de 16 de fevereiro de 2004.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 250

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 19383/2004, resolve

L O T A R

JOSÉ CARLOS CARVALHO DIAS JÚNIOR, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete
do Desembargador Sérgio Arenhart, a partir de 17 de fevereiro de
2004, ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 251

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 40999/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, ROBERTO JOSÉ
GAIDA, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, até 31 de janeiro de 2005.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 252

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 123570/2003, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de janeiro de 2005, a disposição funcional de SILVIO
ISRAEL RAIMUNDO, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Tomazina, junto à Direção do Fórum da
Comarca de Nova Fátima.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 253

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 26361/2004, resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de março de 2004, as
férias alusivas ao ano de 2004, concedidas a MARIA HELENA
NAMUR, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Desem-
bargador símbolo DAS-4, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 254

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve de acordo com o
artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, suspender, por
necessidade do serviço, as férias dos ocupantes de
cargo em comissão abaixo relacionados, ficando as-
segurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 26 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

NOME ALUSIVAS A PARTIR
DE

DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

ANDRESA MARIA PEREIRA 2004 01.03.2004 20 27480/04
SCARAMUSSA

CARLOS AUGUSTO MORO 2004 02.03.2004 29 27325/04

AMANDA CAROLINE 2004 17.02.2004 29 20084/04
GRUBER

RICARDO CARNEIRO 2004 02.03.2004 29 27426/04
ANUNCIAÇÃO
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PORTARIA Nº 255

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 9610/1996,
resolve

P R O R R O G A R

por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão de processo administrativo instaurado pela Portaria
nº 1157/2003, nos termos do artigo 316, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 256

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 117832/2003, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SERGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 257

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 139810/2003, resolve

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis SUZANA RICCI CARNEIRO, MÁRCIA ACO-
LINA VOLCOV e FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA
SOBRINHO, para, sob a presidência da primeira, comporem
comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como
secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº 258

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
84467/2003, nos termos do artigo 306, parágrafo
único, inciso IV, da Lei n. 6.174/70, resolve

I - I N S T A U R A R

processo administrativo contra o servidor JACSON LUIZ
ALBERTI, Agente de Conservação do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, por ter tido o seu
direito de dirigir cassado, devido ao cometimento, entre
13/07/2002 e 23/01/2003, de 04 (quatro) infrações de trân-
sito, atingindo 20 (vinte) pontos no prontuário de sua Car-
teira Nacional de Habilitação, conforme notificação do
Departamento Estadual de Trânsito do Paraná, infringin-
do, em tese, o que determina o inciso II, do artigo 4º, da
Instrução Normativa 02/01, bem como o dever de obser-
vância das normas legais e regulamentares previsto no
inciso VI, do artigo 279, da Lei  nº 6174/70.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SERGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON,
para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão a
fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como secretá-
ria a servidora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA
ROCHA.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

Secretaria
PORTARIA Nº 259

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
120588/2003, nos termos do artigo 306, parágrafo
único, inciso IV, da Lei n. 6.174/70, resolve

I - I N S T A U R A R

processo administrativo contra o servidor ADÃO AMARO
PEDROSO, Motorista do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, pelo fato comunicado pelo Supervisor do
Centro de Transporte, noticiando acidente de trânsito ocorrido
em 12.08.03, envolvendo o veículo oficial FIAT/UNO, ano
1994, placas AEY-4789 da frota do Tribunal de Justiça do Es-
tado, sob sua responsabilidade, descumprindo, em tese, o dis-
posto no artigo 279, inciso VI, da Lei nº 6174/70, bem como
contrariando  o contido no artigo 4º, incisos I e II, da Instrução
Normativa nº 02/01, sujeito à penalidade inscrita no artigo 293,
inciso II, do referido diploma legal e artigo 6º da aludida Ins-
trução Normativa.

II - D E S I G N A R

os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SERGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON, para,
sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim de
dar cumprimento ao item supra e tendo como secretária a servi-
dora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA DA ROCHA.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 452

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 194141/
2003, resolve

I - L O T A R

CASSIONILO PEREIRA ROCHA FILHO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Depar-
tamento Administrativo, a partir de 16 de dezembro de 2003,
ficando em conseqüência revogada sua lotação anterior.

II - D E S I G N A R

o servidor supramencionado, para exercer a função de chefe do
Serviço de Controle de Chefias e Cargos em Comissão, da Se-
ção de Informações Funcionais, da Divisão de Documentação
e Informações, do Departamento Administrativo, a partir de 16
de dezembro de 2003, atribuindo-lhe a gratificação correspon-
dente.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 453

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 28677/2004,
resolve

D E S I G N A R

DARBI WOLF, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir
de 06 de fevereiro de 2004, a função de chefe da Divisão de
Museu da Justiça, do Gabinete do Presidente, durante o afasta-
mento da titular Edycia Estela Camargo Roncaglio, atribuindo-
lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 454

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 19376/2004,
resolve

D E S I G N A R

MARCELO MADER STINGLIN, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em subs-
tituição, a partir de 01 de março de 2004, a função de chefe da
Divisão de Avaliação Especial, do Departamento Administrati-
vo, durante as férias do titular Paulo Henrique Lopes de Paiva,
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 455

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-

legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 14495/2004,
resolve

D E S I G N A R

MAZILDA ALMEIDA ROCHA MENDES, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
exercer, a partir de 09 de fevereiro de 2004, a função de
chefe do Serviço de Revisão, da Seção de Controle de Da-
dos, da Divisão Administrativa, do Departamento da Cor-
regedoria da Justiça, atribuindo-lhe a gratificação corres-
pondente, ficando em conseqüência revogada sua designa-
ção anterior.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 456

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 11541/2004,
resolve

D E S I G N A R

a partir de 04 de fevereiro de 2004, os servidores abaixo relaci-
onados, para exercerem as chefias do Departamento de Infor-
mática, do Gabinete do Subsecretário, atribuindo-lhes as grati-
ficações correspondentes, ficando em conseqüência revogadas
suas designações anteriores:

ROLF MERTENS JUNIOR, Divisão de Suporte Técnico, e

JOSÉ PANISSON, Seção de Gerenciamento de Redes, da Di-
visão de Suporte Técnico.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 457

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 19712/2004,
resolve

D E S I G N A R

a partir de 18 de fevereiro de 2004, os servidores abaixo relaci-
onados, para exercerem as chefias da Divisão de Apoio ao Con-
selho da Magistratura, do Departamento da Corregedoria da
Justiça, atribuindo-lhes as gratificações correspondentes, fican-
do em conseqüência revogadas suas designações anteriores:

CLAUDIA SABATOSKI, Seção de Fichário Confidencial da
Magistratura;

CRISTINA CACHUBA, Seção Processual e Disciplinar de
Magistrados; e

RUDIMAR CRISTOFOLLI, Serviço de Controle de Boletins
de Movimentação Forense dos Juizados Especiais, da Seção de
Fichário Confidencial da Magistratura.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 458

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 26499/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

LAÉRCIO RAMOS DA CRUZ, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a utilizar veículos de trans-
porte e serviços do Tribunal de Justiça, no limite comportado
por sua habilitação, e enquanto no exercício de suas atribui-
ções e funções.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 459

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 144648/
2003, resolve

R E V O G A R

a Ordem de Serviço nº 692/03, referente à designação de DEISY
ELLEN SCHWANZ, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, para exercer a chefia da Seção de
Baixa de Processos Cíveis, da Segunda Divisão de Processo
Cível, do Departamento Judiciário, tendo em vista a Portaria nº

228/04, que lotou a referida servidora no Gabinete do Desem-
bargador Leonardo Lustosa.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 460

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 29739/2004,
resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de MARIO PEREIRA DE CASTRO, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Marialva, para
todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248, então vi-
gente, da Lei nº 6174/70, e artigo 3º § 3º e artigo 4º da Emenda
Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:

I – 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada
de usufruir e alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 18.10.82 e 17.10.92;

II – 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença
especial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininterrup-
to de serviço público compreendido entre 18.10.92 e 17.10.96,
antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item supra.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 461

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 30048/2004,
resolve

M A N D A R   C O  N T A R

em favor de ROSANE DA CRUZ, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos
legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao do-
bro dos da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então vi-
gente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 26 de março de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
 Secretário

Departamento da
Magistratura

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   039-A-D.M.

-  REPUBLICADO  POR  INCORREÇÃO -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 15.683/2004, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial

D E C R E T A R

regime de exceção na 1ª Câmara Criminal deste Tribunal de
Justiça, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 01 de abril
do ano em curso, nos feitos conforme relação anexa, em que é
relator, por sucessão, o Desembargador Gil Trotta Telles.

Curitiba, 24 de março de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 039-D.M./2004

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
______________________________________________________________________________
Total - Desaforamento: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição12/02/2004Habeas Corpus Crime0145914-3
______________________________________________________________________________
Total - Habeas Corpus Crime: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição19/01/2004Inquérito Policial (Cam)0121285-5
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Inquérito Policial (Cam)0136030-3
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Inquérito Policial (Cam)0142682-4
Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

02/07/2002Inquérito Policial (Cam)0125451-5

______________________________________________________________________________
Total - Inquérito Policial (Cam): 4

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Notícia Crime (Cam)0145045-3
______________________________________________________________________________
Total - Notícia Crime (Cam): 1

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

04/09/2003Recurso Crime Ex Officio0145159-2

______________________________________________________________________________
Total - Recurso Crime Ex Officio: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Recurso de Apelação - ECA0142558-3
______________________________________________________________________________
Total - Recurso de Apelação - ECA: 1

Baixa em Diligência - Vara de Origem24/03/2003Recurso em Sentido Estrito0137146-0
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/03/2004Recurso em Sentido Estrito0141089-9
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

05/08/2003Recurso em Sentido Estrito0143595-0

______________________________________________________________________________
Total - Recurso em Sentido Estrito: 3

Certidão - Aposta as folhas13/02/2003Representação Criminal (Cam)0132686-9
______________________________________________________________________________
Total - Representação Criminal (Cam): 1

Remessa/Carga - Advogado19/09/2003Revisão Criminal (Cam)0142955-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição26/02/2004Revisão Criminal (Cam)0142982-9

______________________________________________________________________________
Total - Revisão Criminal (Cam): 2

Total - Darcy Nasser de Melo: 29

______________________________________________________________________________

Jorge Wagih Massad

Remessa Interna - Seção de Distribuição17/02/2004Agravo de Instrumento - ECA0148173-4
______________________________________________________________________________

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total - Agravo de Instrumento - ECA: 1

Expediente - Oficio18/03/2004Apelação Crime0149809-3
Devolução Remessa - Advogado16/03/2004Apelação Crime0146178-1
Conclusão - Juiz Convocado Relator23/03/2004Apelação Crime0127977-2
Baixa em Diligência - Vara de Origem19/02/2004Apelação Crime0150982-4
Remessa Interna - Seção de Distribuição15/03/2004Apelação Crime0146952-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Apelação Crime0147608-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição19/01/2004Apelação Crime0149511-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/02/2004Apelação Crime0149808-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Apelação Crime0150064-1
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Apelação Crime0150564-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição18/02/2004Apelação Crime0150980-0
Remessa Interna - Seção de Distribuição02/03/2004Apelação Crime0150987-9

______________________________________________________________________________
Total - Apelação Crime: 12

Baixa em Diligência - Vara de Origem03/04/2003Ação Penal (Cam)0097895-4/06
Remessa Interna - Seção de Distribuição17/03/2004Ação Penal (Cam)0082464-6

______________________________________________________________________________
Total - Ação Penal (Cam): 2

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Desaforamento0149628-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/03/2004Desaforamento0150080-5

______________________________________________________________________________
Total - Desaforamento: 2

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus - ECA0148974-1
______________________________________________________________________________
Total - Habeas Corpus - ECA: 1

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Remessa Interna - Seção de Distribuição11/03/2004Habeas Corpus Crime0147090-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0149268-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Habeas Corpus Crime0149426-4
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0149553-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição16/02/2004Habeas Corpus Crime0149819-9
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0150100-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição17/02/2004Habeas Corpus Crime0150206-9
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Habeas Corpus Crime0150250-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0150358-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Habeas Corpus Crime0150590-6
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/02/2004Habeas Corpus Crime0150951-9

______________________________________________________________________________
Total - Habeas Corpus Crime: 11

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

02/01/2004Inquérito Policial (Cam)0150997-5

______________________________________________________________________________
Total - Inquérito Policial (Cam): 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Notícia Crime (Cam)0149798-5
______________________________________________________________________________
Total - Notícia Crime (Cam): 1

Devolução (Conclusão)22/12/2003Queixa Crime (Cam)0150688-1
______________________________________________________________________________
Total - Queixa Crime (Cam): 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso Crime Ex Officio0150990-6
______________________________________________________________________________

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FaseDataProcesso

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total - Recurso Crime Ex Officio: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Recurso de Agravo0150068-9
______________________________________________________________________________
Total - Recurso de Agravo: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso de Apelação - ECA0150082-9
______________________________________________________________________________
Total - Recurso de Apelação - ECA: 1

Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0148478-4
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0149373-8
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0149801-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição09/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150086-7
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150467-2
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150985-5
Remessa Interna - Seção de Distribuição11/02/2004Recurso em Sentido Estrito0150992-0
Remessa Interna - Seção da Primeira
Câmara Criminal

23/03/2004Recurso em Sentido Estrito0148600-6

______________________________________________________________________________
Total - Recurso em Sentido Estrito: 8

Remessa Interna - Seção de Distribuição05/03/2004Revisão Criminal (Cam)0146647-1
Remessa Interna - Seção de Distribuição10/02/2004Revisão Criminal (Cam)0150174-2
Procuradoria G. Justiça/ Min. Público -
Vista a Procuradoria Geral de Justiça

16/03/2004Revisão Criminal (Cam)0145974-9

______________________________________________________________________________
Total - Revisão Criminal (Cam): 3

Total - Jorge Wagih Massad: 46

TOTAL 1ª Câmara Criminal: 75

ORDEM DE SERVIÇO Nº  451

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 38153/2004,
resolve

C O N C E D E R

aFLÁVIO BUENO PENTEADO, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Santa Izabel do Ivaí, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2002, a partir de 17 de maio de 2004,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba,  25 de março de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Departamento
Administrativo

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 14/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Contratação de fornecimento mensal de gêneros ali-
mentícios.
Destino:  Divisão de Atendimento de Copa.
Data da abertura: 12 de abril de 2004, às 14:00 horas.

CONVITE  nº 22/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de mobiliários.
Destino:  Comarca de Assaí.
Data da abertura: 13 de abril de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divi-
são de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua
Álvaro Ramos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41)
350-2142/2143. Os interessados deverão retirar o edital,
em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), mediante
guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem ônus, se soli-
citados via “endereço eletrônico” (licit@tj.pr.gov.br), ou
a i n d a ,  v i a  “ D o w n l o a d ”  a t r a v é s  d o  “ s i t e ”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 26 de março de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 20/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de aparelhos de fac-símile.
Destino:  Divisão de Controle Patrimonial.
Data da abertura: 16 de abril de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divi-
são de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua
Álvaro Ramos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41)
350-2142/2143. Os interessados deverão retirar o edital,
em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), mediante
guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem ônus, se soli-
citados via “endereço eletrônico” (licit@tj.pr.gov.br), ou
a i n d a ,  v i a  “ D o w n l o a d ”  a t r a v é s  d o  “ s i t e ”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 26 de março de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível
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. Protocolo: 2004/15777. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002465 Alimentos. Agravan-
te: D. A. D. O.  Representado(a), A. V. D. O.  Representado(a),
N. F. D. O.  Representado(a), F. G. D.. Advogado: Andressa
Carolina Nigg, Tatiana Marques Deffente. Agravado: V. O. O.
F.. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Julgo deserto o presente recurso por não preparado no prazo
legal. Intime-se, após baixem. Em, 22 de março de 2004. Des.
J. Vidal Coelho, Vice-Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/03/2004
Relação No. 2004.01072

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Osmann de Oliveira 001 2004.00034907

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   2004.00034907   Protocolo

     Protocolo: 2004.00034907. Objeto:  Correição Parcial no Juí-
zo da 2ª Vara da Família desta Capital. Autor: E. do R. P. C..
Advogado: Osmann de Oliveira. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00034907. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Deveria acompanhar a presente petição de Correição Parcial, o
comprovante do pagamento das respectivas custas (art. 128 RI
- TJPR). Evidencia-se, portanto, infringência ao disposto no
artigo 126, II. “a” do Regimento Interno desta Corte. Por esse
motivo, julgo deserto o pedido de Correição Parcial. Intimem-
se, após, ao arquivo. Curitiba, 25 de março de 2004. Des.  J.
VIDAL COELHO, Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/03/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01059

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Vinicius Pilatti 003 0154615-4
Carlos Alberto Maricato 006 0155150-2
Cláudio Nunes do Nascimento 006 0155150-2
Daniel dos Anjos Fernandes 007 0155161-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0151453-2
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 001 0151453-2
Fabrício Fabiani Pereira 003 0154615-4
Flávio Falcone 003 0154615-4
Germano Alberto Dresch Filho 003 0154615-4
Heloisa Bot Borges 001 0151453-2
Iolanda Inês Ostrowski 003 0154615-4
João Carlos Flor 001 0151453-2
João Roberto Santos Regnier 001 0151453-2
José Cordeiro dos Santos 007 0155161-5
Marcus Ely Soares dos Reis 002 0151675-8
Marina Bueno de Cerqueira Leite 001 0151453-2
Maurício Vieira 004 0155048-7

005 0155049-4
Roberto Altheim 001 0151453-2
Roberto Carlos Bossoni Moura 001 0151453-2
Rosane Pabst Caldeira 002 0151675-8
Sandro Balduino Morais 001 0151453-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0151453-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/193454. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000506 Execução Fiscal. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim, Fábio Bertoli
Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Heloisa Bot
Borges, Marina Bueno de Cerqueira Leite. Agravado: Importa-
dora Perini de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: João
Carlos Flor, Roberto Carlos Bossoni Moura. Interessado: Ar-
lindo Osni Lichtenfels. Advogado: João Roberto Santos Regni-
er, Sandro Balduino Morais. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

U R G E N T E Solicitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito
da Comarca de Pinhais, para que seja informado se foi dado
cumprimento ao item 6 (seis) do despacho de fls. 113/116.
 Em caso negativo, deve esclarecer o magistrado a quo as ra-
zões do não cumprimento da determinação. Curitiba, 23 de
março de 2004. des.ANTONIO LOPES DE NORONHA R  E
L  A  T  O  R

0002 . Processo/Prot:0151675-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197622. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041726 Anulatória. Agravante: The Automatic Master
Importação e Exportação de Produtos Manufaturados Ltda.
Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldei-
ra. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despa-
cho:

I-Intime-se a agravada para que se manifeste sobre o presente
recurso e junte peças, se quiser, no prazo legal (art. 527, V, do
CPC).  Curitiba, 19 de março de 2004.  Des. Hirosê Zeni.  Re-
lator.

0003 . Processo/Prot:0154615-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/29320. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042043 Mandado de Segurança. Agravante: Maria Dulce
Froehlich. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Iolanda
Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti, Fabrício Fabiani
Pereira, Flávio Falcone. Agravado: Secretário Municipal de
Abastecimento de Curitiba, Secretário Municipal de Adminis-
tração de Curitiba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I.Maria Dulce Froehlich, irresignada com a decisão
proferida pelo ilustre juiz monocrático que, em sede de despa-
cho inicial em Mandado de Segurança, indeferiu pedido de li-
minar para o fim de mantê-la no imóvel até o seu remaneja-
mento para outro local compatível com suas atividades, mane-
jou o presente agravo de instrumento. Sustenta, para tanto, que
seu direito líquido e certo em desenvolver sua atividade está
sendo ferido com a remoção e desativação das instalações do
“Programa Sacolão Curitibano”, sem que lhe seja outorgada
outra área para o exercício de sua atividade econômica, com a
determinação que lhe foi dirigida pela Secretaria Municipal do
Abastecimento da Prefeitura de Curitiba-PR. II. Admito o
processamento do agravo. III.No caso dos autos, após analisar
a documentação colacionada pela agravante, conclui-se, ao
menos em cognição sumária e prévia, estarem ausentes os re-

quisitos necessários a justificar o deferimento da pretensão re-
cursal, em antecipação dos efeitos da tutela, na forma prevista
no art. 527, inc. III, do CPC. A medida liminar prevista na Lei
n.º 1.533/51, tal como bem resumida pelo MM. Juiz ‘a quo’,
“deve ser concedida quando for relevante o fundamento do
pedido e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja concedida somente ao final” (fl. 97-TJ). No en-
tanto, os requisitos ensejadores dessa tutela liminar não encon-
tram presentes, pelo que denota da análise perfunctória dos
autos. Não se demonstrou  a elucidar o “fumus boni iuris” e o
“periculum in mora”  que a permissão de uso concedida à agra-
vante tenha sido por prazo certo pois, em caso contrário, ou
seja, por prazo certo, tal requisito mostrar-se-ia presente, por
tratar-se de permissão condicionada, o que deflagraria a “obri-
gação do permitente de indenizar o permissionário pelos preju-
ízos a ele causados pela extinção antecipada, tal, aliás, como
se passa nas concessões” (JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO
FILHO, in Manual de Direito Administrativo, Ed. Lumen Ju-
ris, 5.ed., pág. 299). Entretanto, como se visualiza da docu-
mentação colacionada (fls. 29/93  TJ), a permissão de uso con-
ferida à agravante não se deu por prazo certo, o que caracteriza
a denominada permissão simples ou comum, vale dizer, incon-
dicionada. Amparo-me, neste particular, do ensinamento espo-
sado na obra citada acima: “Permissão de serviço público é o
ato administrativo através do qual o Poder Público (permiten-
te) transfere a um particular (permissionário) a execução de
certo serviço público nas condições estabelecidas em normas
de direito público, inclusive quanto à fixação do valor das tari-
fas” (pág. 293). E prossegue ao enunciar as características da
permissão: “São duas as características básicas da permissão.
A primeira é a unilateralidade, que se traduz pelo fato de o
consentimento ao particular ser formalmente exteriorizado ape-
nas pela manifestação volitiva da Administração-permitente. A
segunda é a precariedade, indicativa de que a Administração
pode extingui-la segundo critérios meramente administrativos,
sem qualquer obrigação indenizatória. Esta característica, por-
tanto, conduz à inexistência de direito subjetivo do permissio-
nário à continuidade do serviço prestado. Essa é a chamada
permissão simples ou comum” (pág. 295). Assim, tendo a per-
missão de uso sido concedida a título precário - pois tudo o que
é feito a este título não tem firmeza, nem estabelece qualquer
vínculo de permanência ou efetividade entre a coisa e a pessoa
a que se refere a benevolência ou a concessão -, não há empeço
legal à Administração em revogá-la, a qualquer tempo, buscan-
do a desativação e remoção das instalações do Sacolão Curiti-
bano, o que fez de forma correta, por meio de notificação ex-
trajudicial (fl. 34-TJ). Destarte, nego a antecipação da tutela
recursal. IV.Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa,
que deverá prestá-las de forma circunstanciada no prazo de 10
(dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento do
disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil. V.Intimem-
se os agravados pessoalmente para que respondam e juntem
cópias de peças dos autos que entenderem convenientes, no
prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso V, do
artigo 527, do Código de Processo Civil. VI.Intimem-se. Curi-
tiba, 24 de março de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Rela-
tor.

0004 . Processo/Prot:0155048-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35605. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
25032 Indenização. Agravante: Joaquim Rogério Nascimento.
Advogado: Maurício Vieira. Agravado: Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Joaquim Rogério Nascimento visando reformar decisão judici-
al proferida na ação de indenização por danos morais que move
em face do Estado do Paraná (autos nº 25.032), através da qual
o magistrado singular determinou sua intimação para apresen-
tar seu último comprovante de rendimentos, a fim de viabilizar
a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita, como
também uma série de outros documentos, apontados como in-
dispensáveis à propositura da ação e que compete à parte auto-
ra providenciá-los, porque públicos (não havendo prova de re-
cusa em seu fornecimento), inclusive para o eventual arbitra-
mento do dano moral (fls. 36/TJ). Argumentou, em síntese, que
a decisão hostilizada é ilegal ou inconstitucional, porque a Lei
nº 1.060/50 condiciona a obtenção do benefício à simples afir-
mação de não possuir condições de pagar as custas do processo
sem prejuízo próprio ou de sua família. Além de não existir nos
autos qualquer elemento indicativo de que tenha meios para
arcar com o pagamento das custas processuais, e porque sequer
houve a citação da parte requerida. Quanto aos demais docu-
mentos solicitados, tidos como indispensáveis à propositura da
ação, argumentou terem sido produzidos, na maior parte, pela
própria parte ré ou por causa desta. Além disto, sua produção é
demais onerosa, e não possuem os mesmos qualquer relação
com a decisão acerca da justiça gratuita. Assim, consideradas
ausentes fundadas razões para vincular o deferimento do pedi-
do de justiça gratuita à necessidade de juntada dos documentos
descritos, requereu o agravante, ao final, a concessão, ainda
que provisória, do benefício pleiteado, sem que se vincule a
decisão à entrega de qualquer documento, senão aqueles im-
prescindíveis ao tema. Ainda, que qualquer documentação con-
siderada necessária à lide, seja fornecida pela parte ré, que deu
causa à ação, conforme requerido à exordial (arts. 358 e 359 do
CPC). Requereu, ainda, com base na Lei nº 10.741/2003, a
imediata aplicação das normas sobre o idoso, através do deferi-
mento de prioridade na tramitação processual até final julga-
mento do recurso. II.Admito o processamento do agravo.
III.Sobre o pedido de prioridade na tramitação do recurso, com
base na Lei nº 10.741/2003, intime-se a parte agravante para
fins do disposto no § 1º do artigo 71 da referida legislação, no
tangente à comprovação da condição de idoso. IV.Não há pedi-
do de atribuição de efeito suspensivo ou de deferimento, em
antecipação de tutela, da pretensão recursal, ‘ex vi’ do dispos-
to no artigo 527, inciso III, do CPC. V.Requisitem-se informa-
ções ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma
circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ain-
da, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526 do Códi-
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go de Processo Civil. VI.Intime-se o agravado, na pessoa de
seu representante legal, para que responda e junte cópias de
peças dos autos que entender convenientes, observado o dis-
posto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.
VII.Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
VIII.Intimem-se. Curitiba, 22 de março de 2004. DES. BONE-
JOS DEMCHUK Relator.

0005 . Processo/Prot:0155049-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35604. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
25103 Indenização. Agravante: Joaquim Rogério Nascimento.
Advogado: Maurício Vieira. Agravado: Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I.Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Joaquim Rogério Nascimento visando reformar decisão judici-
al que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita for-
mulado pelo ora agravante na ação de indenização por danos
morais proposta em face do Estado do Paraná. Considerou o
magistrado singular que por se tratar o autor de militar aposen-
tado da reserva remunerada, ainda, que complementa sua ren-
da trabalhando como taxista, não pode ele se enquadrar na ca-
tegoria de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo, uma vez
que o benefício destina-se àqueles efetivamente carentes (fls.
35/TJ). Argumentou, em síntese, que a decisão hostilizada é
ilegal ou inconstitucional, face à lei em vigor (Lei nº 1.060/
50), que condiciona a obtenção do benefício à simples afirma-
ção de não possuir condições de pagar as custas do processo
sem prejuízo próprio ou de sua família. Além de não existir nos
autos qualquer elemento indicativo de que tenha meios para
arcar com o pagamento das custas processuais, e porque sequer
houve a citação da parte requerida. Requereu o ora agravante,
em forma de liminar judicial, ‘inaudita altera pars’, que seja
deferido, provisoriamente, o benefício pleiteado. Ainda, com
base na Lei nº 10.741/2003, a imediata aplicação das normas
sobre o idoso, através do deferimento de prioridade na tramita-
ção processual até final julgamento do recurso. II.Admito o
processamento do agravo. III.Após  analisar  as  razões apre-
sentadas, conclui-se, ao menos em cognição sumária e prévia,
estarem presentes os requisitos necessários a justificar a con-
cessão do pedido liminar efetuado pelo agravante, ou seja, na
forma de deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão
recursal, ‘ex vi’ do disposto no artigo 527, inciso III, ‘in fine’
do CPC. É certo que dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 que,
para a obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a sim-
ples afirmação do estado de pobreza, que poderá ser elidida
por prova em contrário. Também, que a jurisprudência recente
do Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido
de admitir o indeferimento do pedido de justiça gratuita quan-
do tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte
de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do susten-
to próprio ou da família (cfme. STJ, 4ª T., Rel. Min. Fernando
Gonçalves, j. em 10.02.2004, in DJU de 25.02.2004, grifei).
Todavia, ‘in casu’, o argumento em que se amparou o magistra-
do singular para indeferir o benefício, ou seja, simplesmente
por se tratar o mesmo de militar aposentado da reserva remune-
rada, que complementa sua renda trabalhando como taxista  fatos
inferidos da petição inicial -, sem amparo em qualquer prova
documental  quanto  ao  valor dos rendimentos por ele auferi-
dos, mostra-se, a meu ver, ‘ab initio’, insuficiente para afastar
a presunção ‘juris tantum’ de miserabilidade jurídica. Ao con-
trário, o fato de o autor precisar complementar sua renda, tra-
balhando como taxista, ainda que numa análise prefacial da
matéria, serve para confirmar a situação de necessidade. Este
Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo, consoante
orientação que não colide com aquela acima exposta (proferida
pelo Superior Tribunal de Justiça), no sentido de que O juiz
não pode indeferir de ofício o benefício da gratuidade proces-
sual, ao simples e relativo argumento de que o beneficiado pos-
sui renda fixa, porque a presunção de miserabilidade jurídica
não sofre com a circunstância eventual da parte exteriorizar
sinais que a infirmem. Para tanto, é necessário prova induvido-
sa e robusta (TJPR, 8ª CC, AI 141.868-0, Rel. Des. Ivan Borto-
leto, j. em 20.08.2003, grifei). Neste contexto, defiro, em ante-
cipação de tutela, a pretensão recursal, com fundamento no ar-
tigo 527, inciso III do CPC, concedendo ao agravante o benefí-
cio da assistência judiciária gratuita. IV.Requisitem-se infor-
mações ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma
circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência
da presente decisão e indagando-lhe, ainda, acerca do cumpri-
mento do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
V.Intime-se o agravado, na pessoa de seu representante legal,
para que responda e junte cópias de peças dos autos que enten-
der convenientes, observado o disposto no inciso V do artigo
527 do Código de Processo Civil. VI.Sobre o pedido de priori-
dade na tramitação do recurso, com base na Lei nº 10.741/2003,
intime-se a parte agravante para fins do disposto no § 1º do
artigo 71 da referida legislação, no tangente à comprovação da
condição de idoso. VII.Após, vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. VIII.Intimem-se. Curitiba, 22 de março de 2004.
DES. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0006 . Processo/Prot:0155150-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37639. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000024 Ação Popular. Agravante:
Município de Ibiporã. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimen-
to, Carlos Alberto Maricato. Agravante: Companhia de Desen-
volvimento do Município de Ibiporã. Advogado: Cláudio Nu-
nes do Nascimento. Agravado: José Maria Ferreira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

1.O Município de Ibiporã e a Companhia de Desenvolvimento
daquela localidade agravam de instrumento contra a decisão
que concedeu liminar em sede de ação popular, suspendendo a
venda de imóveis de propriedade do referido Município. O caso
não é de se atribuir efeito suspensivo a este recurso, a despeito
das razões deduzidas, até porque o pronunciamento judicial não
apresenta flagrante arbitrariedade, estando suficientemente jus-

tificado (cópia às fl. 22) e, principalmente, por não se vislum-
brar de plano elementos concretos do ‘periculum in mora’ (CPC,
art. 558), a ponto de ensejar tal pleito. Vale dizer, a concorrên-
cia pública, que objetiva a venda de imóveis do Município de
Ibiporã, pode aguardar o desfecho do agravo, pois não vejo,
por ora, a crível possibilidade disto resultar lesão grave ou de
difícil reparação aos agravantes. De ver-se também que não
veio aos autos cópia da petição inicial da ação popular na qual
se baseou o juízo ‘a quo’ para deferir a liminar que ora se bus-
ca suspender, o que pode inclusive gerar o não conhecimento
do recurso pela câmara, pois, em princípio, não se pode dizer
que a resposta judicial foi inadequada se não se conhece das
razões do pedido exordial. Registro, ainda, que a brevidade do
despacho atacado não lhe estampa qualquer vício, não se po-
dendo confundir ausência de fundamento com fundamentação
sucinta. A respeito veja-se a jurisprudência: “PROCESSUAL
CIVIL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FUNDAMENTA-
ÇÃO CONCISA. SUFICIÊNCIA. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
ART. 535-II, CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. RECUR-
SO DESACOLHIDO. Não é nula a decisão que, apesar de su-
cinta, examina os pontos levantados pelas partes” (STJ, 4.ª T.,
RESP 180370 / SP, Min. Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ
03.11.98, p. 170). Esta Câmara também já se pronunciou a res-
peito, valendo citar o Ac. 9651, Rel. Des. Sydney Zappa. 2.POS-
TO ISTO, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 3.Comuni-
que-se à origem, solicitando informações, inclusive a respeito
do nome do causídico que representa os interesses do autor e se
já foi juntado aos autos cópia da procuração respectiva, possi-
bilitando intimá-lo para resposta (CPC,art.  527,
V).Oportunamente, vista à Procuradoria de Justiça. Autorizo a
chefia da divisão de processo cível a subscrever os expedien-
tes. Intime-se. Curitiba, 19 de março de 2004. Des. HIROSÊ
ZENI   Relator.

0007 . Processo/Prot:0155161-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37893. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000525 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Wanderley Alves da Costa. Advogado: José Cordeiro dos
Santos. Agravado: Município de Querência do Norte. Advoga-
do: Daniel dos Anjos Fernandes. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I.Trata-se de agravo de instrumento interposto
por Wanderley Alves da Costa visando reformar decisão
judicial proferida nos autos de ação civil pública de res-
ponsabilidade pela prática de atos de improbidade admi-
nistrativa movida pelo Município de Querência do Norte
em face do agravante (autos nº 525/2003), através da qual
o magistrado singular, acolhendo requerimento efetuado
pelo autor e pelo Ministério Público, deferiu a indisponi-
bilidade de bens do requerido, ora agravante, cuja deci-
são foi mantida por ocasião da interposição de embargos
de declaração (fls. 47/48 e 68/69  TJ). Argumentou, em
síntese, como razões de reforma do ‘decisum’: que foram
indevidamente atingidos bens indisponíveis e inalienáveis,
que estão alienado fiduciariamente aos respectivos agen-
tes financeiros, e que se constituem em instrumento de
trabalho (meio de sua sobrevivência), além de um bem de
família (moradia), gravado com garantia hipotecária, por-
tanto impenhorável; que não há decisão definitiva acerca
do reconhecimento de sua culpa ou dolo; que a indisponi-
bilidade somente pode incidir sobre os bens adquiridos
posteriormente aos supostos atos imputados; que não há
‘periculum in mora’, ante a inexistência de prova de dila-
pidação ou de acréscimo patrimonial; que é abusiva a de-
cretação da indisponibilidade de bens ‘ad infinitum’, de
forma perene. II.Admito o processamento do agravo.
III.Não há pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso. IV.Requisitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, que deverá prestá-las de forma circunstanciada, no
prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe acerca do cumpri-
mento do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. V.Intimem-se o agravado, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que responda e junte cópias de peças
dos autos que entender convenientes, observando o dis-
posto no inciso V, do artigo 527 do Código de Processo
Civil. VI.Após, vista a douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. VII.Intimem-se. Curitiba, 23 de março de 2004. DES.
BONEJOS DEMCHUK, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/03/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01069

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alcione Bastos Ribas 002 0155097-0
Carlos José Dal Piva 001 0149601-7
Jaime Javorski 003 0155341-3
João Edmir de Lima Portela 003 0155341-3
Juahil Martins de Oliveira 002 0155097-0
Marcos Sergio Jakiemin Martins 002 0155097-0
Regina Gutierrez Arballo 002 0155097-0
Rony Marcos de Lima 002 0155097-0
Salazar Barreiros Júnior 003 0155341-3
Valdir Balan 001 0149601-7
Valmor Antonio Padilha Filho 002 0155097-0
Viviane Aparecida Consolin 002 0155097-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0149601-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/166606. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000667 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Mineração Porto Camargo Ltda. Advogado: Car-
los José Dal Piva. Apelado: Chefe Regional do Instituto Ambi-
ental do Paraná - Iap. Advogado: Valdir Balan. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00020879

J. Defiro. Int.  Em 27.02.04.  Des. J. Wanderlei Resende. Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot:0155097-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36503. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000033 Anulatória. Agravante: Dire-
tor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Valmor Antonio
Padilha Filho, Alcione Bastos Ribas, Viviane Aparecida Con-
solin, Regina Gutierrez Arballo. Agravado: Ricardo Menarim
de Lima. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Marcos Sergio
Jakiemin Martins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Despacho:  Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Diretor do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran contra
decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada em autos de
ação anulatória de penalidades de trânsito cumulada com tute-
la antecipada proposta por Ricardo Menarim de Lima. Aduziu
nas razões de recurso que a medida pleiteada, qual seja, a sus-
pensão da cobrança e dos efeitos das multas de trânsito discu-
tidas, poderia ser concedida por meio de liminar em mandado
de segurança, e não através de antecipação de tutela, que pos-
sui caráter satisfativo; que não subsistem motivos para a manu-
tenção da decisão que compeliu o Detran a suspender a co-
brança e os efeitos das multas aplicadas ao agravado em razão
do acidente; que não restou demonstrado que a manutenção
das infrações discutidas no prontuário do requerente, até deci-
são final, lhe traga qualquer prejuízo; que o objeto da contro-
vérsia reside justamente em comprovar-se que o requerente se-
quer buscou providenciar socorro à vítima, e esta questão deve
estar adstrita à análise do mérito, não podendo justificar, em
razão de sua controvérsia, a concessão da tutela antecipada;
que as declarações referidas na decisão agravada, sendo produ-
zidas unilateralmente pelo agravado, não têm o condão de des-
constituir, por si só, as infrações validamente lavradas pela
autoridade de trânsito presente ao local do acidente; que não
pode persistir a idéia de presunção de morosidade do serviço
público, onde compete à Administração Pública primar sempre
pela observância do princípio da eficiência, encartado no art.
37 da CF; que o Detran jamais se furtou a retirar de seus cadas-
tros o lançamento de multas indevidas, quando devidamente
reconhecida tal situação, por meio de sentença condenatória
transitada em julgado. Pleiteou a reforma da decisão em virtu-
de de não estarem presentes os requisitos autorizadores da tu-
tela antecipada. É  o relatório. II) Não estão presentes os pres-
supostos necessários para, em cognição sumária, ser deferido o
efeito suspensivo pretendido pelo agravante, quais sejam, o
“periculum in mora” e o “fumus boni juris”. O “fumus boni
juris”  consiste na plausibilidade do direito do agravante, o que
não ocorreu, pois não restou caracterizado o prejuízo que po-
deria sofrer. Tratando-se de medida provisória, acautelatória e
antecipatória que requer apenas a convicção, mesmo que rela-
tiva e precária do magistrado, de que a demora na solução do
litígio, poderia ocasionar prejuízos ao agravado, e, diante da
relevância das alegações expendidas na inicial, não merece
qualquer reparo a decisão hostilizada.  Muito embora tecnica-
mente não se deva confundir a Antecipação da Tutela com
Medida Cautelar, porque são institutos jurídicos de natureza
diversa, no caso em tela, é admissível a medida intentada para
determinar a suspensão da cobrança das multas de trânsito bem
como dos efeitos dos autos de infração. No entanto, mister se
faz ressaltar que com o advento da Lei 10.444/02 foi inserido o
§ 7º ao artigo 273 do Código de Processo Civil, cujo dispositi-
vo tornou possível a fungibilidade entre a tutela antecipada e a
cautelar:  “Art. 273 (...) - § 7º Se o autor , a título de antecipa-
ção de tutela, requer providência de natureza cautelar, poderá
o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a
medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.”
Sendo assim, em que pese a decisão impugnada tenha sido de-
nominada de antecipação de tutela e tecnicamente tenha natu-
reza cautelar, diante da ampla possibilidade de fungibilidade
das medidas, a sua denominação não afeta o seu conteúdo. Ainda
que o agravante alegue a ausência dos requisitos necessários
para a antecipação dos efeitos da tutela, foi correta a prestação
jurisdicional acautelatória de impedir que o agravante promo-
vesse a cobrança das multas de trânsito bem como que repercu-
tisse efeitos nos autos de infração, sem ao menos ter sido pro-
ferida uma decisão final sobre o mérito.   É este o entendimen-
to dos Tribunais pátrios, conforme se depreende das seguintes
transcrições da obra Código de Processo Civil e Legislação
Processual em vigor, organização, seleção e notas de Theoto-
nio Negrão, com a colaboração de José Roberto Ferreira Gou-
veia, 35ª edição:  “Nem sempre é fácil distinguir se o que o
autor pretende é tutela antecipada ou medida cautelar. Aliás, o
Min. Gomes de Barros afirma, peremptoriamente, que não vê
diferença teleológica entre uma e outra” (RSTJ 152/120).  E
ainda:  “DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL AGRAVO
DE INSTRUMENTO AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRA-
TO DE LEASING - APREENSÃO DE VEÍCULO ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA PEDIDO DE NATUREZA CAUTELAR
APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
PREVISTO NO § 7º DO ART. 273 DO CPC PRESSUPOSTOS
AUTORIZADORES FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA TRANSMUDAÇÃO DO ACORDO EM COMPRA E
VENDA À PRESTAÇÃO, EM FACE DA ANTECIPAÇÃO DO
VRG INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE GARANTIA REAL
DESPROVIMENTO À UNANIMIDADE I A regra da fungibi-
lidade entre a tutela antecipatória e cautelar, prestigiada pelo §
7º do art. 273 do CPC, permite, hoje, efetivamente, que se de-
fira, a título de antecipação de tutela, medida de natureza cau-
telar. Tende o legislador à unificação das teorias acerca das
medidas urgentes. II Ao permitir que o juiz defira no processo
de conhecimento a providência cautelar, embora tenha sido tal
pedido formulado pela parte como o de antecipação de tutela,
apenas condiciona a Lei que se verifiquem presentes os respec-
tivos pressupostos, ou seja aqueles exigidos para a concessão
da medida de natureza cautelar o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora Nada mais. Entendimento diverso, no sentido de
que deveriam ser observados, também, os requisitos estabele-
cidos para a antecipação da tutela, retiraria a própria razão de

ser da regra que autoriza a fungibilidade da tutela antecipatória
e da medida cautelar.” (...) (TJDF AGI 20002000200018058
DF 3ª T. Cív. Rel. Des. Wellington Medeiros DJU 23.04.2003).
“In casu”, a liminar tem cabimento porque a Medida Cautelar é
uma forma de proteção a um direito apenas suposto como exis-
tente (“fumus boni juris”), sem que o ato jurisdicional cautelar
o declare existente, não obstante o proteja. Cumpre esclarecer
que, regra geral, as Medidas Cautelares têm finalidade provi-
sória e instrumental, pois, não têm elas por objetivo, a tutela
imediata do suposto direito, mas sim a garantia da eficácia da
futura prestação jurisdicional, a fim de impedir que ocorram
lesões ou danos aos interesses pendentes de apreciação e solu-
ção final. Como é sabido, a concessão ou não do pedido de
antecipação da tutela constitui ato que se insere no prudente
arbítrio do magistrado, desde que presentes os pressupostos
autorizadores contidos no artigo 273 do Código de Processo
Civil e não esteja presente o perigo de irreversibilidade do pro-
vimento antecipado.  Quanto ao segundo requisito, ou seja, o
“periculum in mora”, este consiste na possibilidade do ato cau-
sar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso “sub
examine”, a não concessão do efeito suspensivo não alterará a
situação do agravante, pois não restou demonstrada a lesão grave
e de difícil reparação, podendo esperar até a decisão final do
presente recurso, sem a concessão do almejado efeito suspen-
sivo. Assim, não restou caracterizado o perigo da demora. III)
Nestas condições, evidenciado que está, em princípio, que o
agravante não reuniu os requisitos da parte final do art. 558,
“caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito
suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV
e V do art. 527, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao
ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do art. 526 do Código
de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista a douta Procuradoria
Geral da Justiça. Intimem-se e oficie-se. Curitiba,24/03/04
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0003 . Processo/Prot:0155341-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38981. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000207 Desapropriação.
Agravante: Augusto Roberto Bianchini. Advogado: João Ed-
mir de Lima Portela, Salazar Barreiros Júnior. Agravado: Mu-
nicípio de Rio Bonito do Iguaçu. Advogado: Jaime Javorski.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Despacho:

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento contra deci-
são proferida nos autos de Ação de Desapropriação nº 207/
2003 (fls. 73/75-TJ), ajuizado pelo Município de Rio Bonito
do Iguaçu contra Augusto Roberto Bianchini, que, após afastar
as preliminares de vícios do procedimento administrativo ar-
güidas pelo Agravante, deferiu a liminar para o fim de determi-
nar a imissão provisória do Agravado na posse do imóvel, me-
diante complementação do depósito prévio até o valor de R$
32.370,00 (Trinta e dois mil, trezentos e setenta reais). Visa o
Agravante a concessão de efeito suspensivo do mencionado
pronunciamento judicial, onde renova a alegação da existência
de vício formal no procedimento administrativo, haja vista que
o Decreto Executivo Municipal descreve imóvel diverso da-
quele de sua propriedade constante da matrícula n° 21.657 do
Cartório de Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da Comarca
de Laranjeiras do Sul (fls. 24/27-TJ). Assevera que se for man-
tida a liminar e ao final julgada procedente ação expropriatória
não haverá como se registrar a sentença no mencionado cartó-
rio de Registros de Imóveis, por diversidade do objeto.  Requer
a suspensão do cumprimento da r. decisão monocrática recorri-
da, até pronunciamento da Câmara, sob pena de resultar lesão
grave ao Agravante e ao erário municipal e, a final, que seja
dado integral provimento ao recurso, para se reformar a deci-
são recorrida, com o fito de extinção da ação desapropriatória
e a conseqüente revogação da liminar de imissão de posse. Isto
posto: Ao detido exame do conteúdo destes autos, tem-se que a
argumentação esposada pelo Agravante não é relevante ao ponto
de se determinar a suspensão dos efeitos da decisão proferida
pelo d. Juiz de primeiro grau, pois, não se afigura que o alega-
do vício formal no procedimento administrativo, afastado pelo
despacho atacado, tenha o condão de fazer configurar lesão
grave ou de difícil reparação. Nestas condições, indefiro o pre-
tendido efeito suspensivo. II- Requisite-se informação ao Dr.
Juiz da causa (prazo 10 dias). III - Intime-se o Agravado para
responder, querendo, no prazo de 10 dias. IV - Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de março de
2004. Des. IDEVAN LOPES, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/03/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01040

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 014 0153919-3/01
Alexandra Fistarol 010 0151222-7
Amilton Luiz Augusti 011 0151279-6
Ana Paula Magalhães 014 0153919-3/01
Ana Paula Muggiati dos Santos 003 0151058-7/01
Arni Deonildo Hall 004 0155191-3

005 0155192-0
Arno Jung 008 0148272-2
Camilla T. Pilastre Mendes 003 0151058-7/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0124064-8
Carlos Alberto Farracha de Castro 009 0150659-0

010 0151222-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0151058-7/01
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 003 0151058-7/01
Carlos Victor Brune 019 0155300-2
Carmem Adriana Israel Lindenmayer 015 0154736-8
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 009 0150659-0
Clarissa Corte Rosa 007 0155456-9
Clea Mara Luvizotto 006 0155393-7
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0124064-8
Dalton Luiz Dallazem 014 0153919-3/01
Daniella Leticia Broering 014 0153919-3/01
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Douglas dos Santos 006 0155393-7
Eduardo Alberto Marques Virmond 002 0146215-9
Edula Wille Posniak 014 0153919-3/01
Elyse Michaeli Bacila Batista 002 0146215-9
Eneide Lucia Bodanese 002 0146215-9
Eugenio Sobradiel Ferreira 018 0155297-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0155191-3

005 0155192-0
Fábio Pacheco Guedes 003 0151058-7/01
Fabio Forselini 001 0124064-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 003 0151058-7/01
Flávio Ribeiro Bettega 002 0146215-9
Fortunato José Guedes 003 0151058-7/01
Francisco Afonso Jawsnicker 015 0154736-8
Frederico Augusto Teles 011 0151279-6
George Bueno Gomm 008 0148272-2
Gercino Bett Junior 007 0155456-9
Gilberto Rossetto 019 0155300-2
Gilson Vicente V. d. Andrade 006 0155393-7
Guilherme Moreira Rodrigues 002 0146215-9
Helen Rose Nery 016 0155174-2
Izabela Cristina Rucker Curi 004 0155191-3
Júlio Cesar Dalmolin 012 0151419-0

013 0151436-1
015 0154736-8
019 0155300-2

Jair Antonio Wiebelling 012 0151419-0
013 0151436-1
015 0154736-8
019 0155300-2

Joaquim Miró Neto 006 0155393-7
Joel Roberto Hauenstein 019 0155300-2
Josiele Zampieri da Mata 018 0155297-0
Karina Miqueletto Vidal 007 0155456-9
Konstantinos Jean Andreopolos 004 0155191-3
Lair Ferreira da Motta 018 0155297-0
Leonardo Beneton Thiele 014 0153919-3/01
Lorena Mary Silveira Fontoura 008 0148272-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 009 0150659-0
Luiz Eduardo Caran Garcia 005 0155192-0
Luiz Guilherme Muller Prado 008 0148272-2
Luiz Rodrigues Wambier 004 0155191-3
Márcia L. Gund 012 0151419-0

013 0151436-1
015 0154736-8
019 0155300-2

Marcelo Habice Motta 005 0155192-0
015 0154736-8

Mauricio José Cleve Machado 011 0151279-6
Milton de Luca 003 0151058-7/01
Moacir Cordeiro de Farias 002 0146215-9
Murilo Zanetti Leal 016 0155174-2
Nilson Gonçalves Costa 011 0151279-6
Osmar Codolo Franco 012 0151419-0

019 0155300-2
Osvaldo Marques de Souza 017 0155183-1
Patrícia Tourinho Beraldi 006 0155393-7
Priscilla Maria Basseto Avallone 005 0155192-0
Rogério Distefano 001 0124064-8
Rosangela do Socorro Alves 001 0124064-8
Rubens Edmundo Requião 006 0155393-7
Rudyane Mancini Rahal 005 0155192-0

015 0154736-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0124064-8
Selma Negro Capeto 015 0154736-8
Sergio Vicente Spricigo 009 0150659-0
Suzana Valenza Manocchio 003 0151058-7/01
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0151058-7/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0155191-3
Vanessa Simionato 009 0150659-0
Vera Lúcia Soana 009 0150659-0
Vitor Leal 016 0155174-2
Vitor Leal Junior 016 0155174-2
Viviane Burger Balarotti 008 0148272-2
Wagner Peter Krainer José 018 0155297-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0124064-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/61512. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000050 Embargos a Execução.
Apelante: Comaguel Comércio de Máquinas Agrícolas Man-
gueirinha Ltda. Advogado: Fabio Forselini. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

I. Comaguel Comércio de Máquinas Agrícolas Mangueirinha
Ltda interpôs Embargos à Execução Fiscal sob nº 14/97 que
lhe move a Fazenda Pública do Estado do Paraná. Recebidos
os embargos e apresentadas a contestação e sua impugnação, o
ilustre Juiz monocrático julgou improcedentes os embargos,
condenando, a embargante nas demais verbas de sucumbência.
Interposta a tempestiva apelação, a 5a  Câmara Cível, por mai-
oria, reformou parcialmente a sentença monocrática, por meio
do Acórdão nº 10.337, afastando a incidência da Taxa Selic
como juros moratórios, determinando a aplicação do valor de
1% ao mês (fls. 244/260).  Após a publicação do Acórdão, a
apelante Comaguel informou a quitação total do débito, reque-
rendo a desistência do recurso de apelação (fls. 275/276) O
Estado do Paraná interpôs  Embargos Infringentes visando ao
prevalecimento do voto vencido, que entendia pela legalidade
da incidência da Taxa Selic como juros moratórios (fls. 282/
288).  Contra-arrazoado o recurso (fls 312/316), o Estado do
Paraná informou que houve equívoco no ato do apensamento
da Execução Fiscal, afirmando que houve quitação do débito
objeto da demanda” sub judice”, manifestando sua concordân-
cia com o pedido de desistência formulado pela empresa ape-
lante (fls. 318/319).  É o breve relatório. II. Cuida-se de embar-

gos infringentes interpostos pelo Estado do Paraná visando ao
prevalecimento do voto vencido que acatou a legalidade da
aplicação da Taxa Selic como juros moratórios. Em juízo de
prelibação, entendo que os presentes embargos infringentes não
merecem sequer ser admitidos. Muito embora a divergência
esteja configurada, a própria embargante informa às fls. 337 o
pagamento do débito, requerendo, assim, a extinção da execu-
ção. Ainda, a apelante Comaguel Comércio de Máquinas Agrí-
colas Mangueirinha Ltda., em04 de junho de 2003, requereu a
desistência do recurso de apelação (fls. 275/276), em data pos-
terior ao julgamento, que ocorreu em 13 de maio de 2003. E,
muito embora tenha havido concordância da apelada com rela-
ção ao pedido de desistência do recurso de apelação, a 5a Câ-
mara Cível ao julgá-lo encerrou sua prestação jurisdicional no
que diz respeito a tal recurso.  Assim, só cabe a esta Câmara
analisar se presentes os pressupostos de admissibilidade destes
embargos infringentes, cabendo ao juízo da execução decidir
acerca da extinção da execução, ante o pagamento do débito
tributário. Ademais, como se vê às fls. 337, a própria embar-
gante requereu no juízo de Mangueirinha a extinção da execu-
ção. Destarte, estes embargos infringentes não merecem ser
admitidos, ante à perda do objeto decorrente da satisfação do
débito tributário por parte da executada. III. Intimem-se. Curi-
tiba, 22 de março de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot:0146215-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127969. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000078 Dissolução. Apelante: Jo-
tão Transportes Rodoviário Ltda, Rosane Bain de Oliveira, Ta-
nia Maria Bain de Oliveira, Denis Branbilla de Oliveira. Advo-
gado: Elyse Michaeli Bacila Batista, Guilherme Moreira Ro-
drigues, Eduardo Alberto Marques Virmond, Flávio Ribeiro
Bettega. Apelado: Clodoy Brambilla de Oliveira. Advogado:
Moacir Cordeiro de Farias, Eneide Lucia Bodanese. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Informe o ilustre advogado subscritor da petição de f. 134 os
endereços onde pretende as intimações pedidas. Em, 22.03.04.
Des. Antonio Gomes da Silva, Relator.

0003 . Processo/Prot:0151058-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/13414. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1510587 Agravo de Instrumento.
Agravante: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda.
Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana Valenza Manocchio,
Fortunato José Guedes, Carlos Roberto Cardoso Jacinto, Mil-
ton de Luca.     Agravado: Microsoft Corporation.     Advogado:
Ana Paula Muggiati dos Santos, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Camilla T. Pilastre Mendes. Embargante: Microsoft
Corporation. Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes, Ana Pau-
la Muggiati dos Santos, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de embargos de declaração nº 151.058-7/01 de
Curitiba, em que é embargante  Microsoft Corporation, em face
da decisão de fs. 315/316, deste Relator, que deferiu em parte a
liminar de suspensividade recursal, para que a agravada, ora
embargante preste, no processo originário caução assecurató-
ria de eventual prejuízo a ser causado pela execução da liminar
deferida em primeiro grau. Aduz o embargante (fs. 327/330),
que a decisão embargada não restou fundamentada no que tan-
ge à determinação de que seja prestada caução por parte da
embargante e que a decisão é omissa na medida em que não
revela em que se funda para exigir que a embargante preste
caução. Finalmente, ante a assertiva de ser empresa estrangeira
e, portanto, não possuindo bens no Brasil para suportar uma
decisão final desfavorável, aduz que possui filial situada em
território brasileiro com bens suficientes para arcar com tal ônus.
II - Não merecem  provimento os presentes embargos. Consti-
tui truísmo elencar as hipóteses em que são cabíveis os embar-
gos de declaração: Art. 535. Cabem embargos de declaração
quando: I - houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição; II - for omitido ponto sobre o qual deveria pro-
nunciar-se o juiz ou tribunal.  Com efeito, não procede a alega-
da omissão por falta de fundamentação, conforme se constata
no item II do despacho de f. 315, sendo os motivos ali elenca-
dos, o fundamento para o deferimento parcial da liminar. Por
outro lado,  “o juiz não está obrigado a responder a todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se   aos fun-
damentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos”  (RJTJESP  115/207). Assim, a pro-
pósito do objetivo declarado nos embargos,   que este Relator
pronuncie-se explicitamente sobre os ítens contidos no petitó-
rio,  convém lembrar o brocardo latino  “Da mihi, factum, dabo
tibi jus”, pelo que é irrelevante a ocorrência de alegada diver-
gência entre o dispositivo legal  invocado pela parte, na defesa
de sua tese, e aquele aplicado pelo julgador, contanto que te-
nha considerado os mesmos fatos apresentados.  A propósito,
vale citar  trecho do  esclarecedor voto do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Fontes de Alencar:  “Dados os fatos da causa ao
juiz cabe dizer  o direito; e não implica julgamento  “extra pe-
tita”  indicar o julgador, ao acolher o pedido, fundamento legal
diverso do mencionado na inicial”  (STJ - 4ª Turma. Ag 8.016-
MG - AgReg., rel. Min. Fontes de Alencar, j. 9.4.91, negaram
provimento, v.u., DJU  27.5.91, p. 6.969, 1ª  col., em).   Vale
citar, também, trecho de esclarecedor voto do Excelentíssimo
Senhor Ministro Athos Carneiro ao caso: “A invocação desta
ou daquela regra jurídica é argumento, e não razão da preten-
são. A decisão deve  responder às razões da pretensão porque
transformadas em questões, mas não necessariamente à argu-
mentação das partes. ‘Jura novit curia’   (STJ -  4ª turma, Ag.
5540-MG- AgRg, rel. Min. Athos Carneiro, j. 18.12.90, nega-
ram provimento, v.u., DJU 11.03.91, p. 2937, 1ª col., em.). III
- Pelo exposto, vendo-se que a decisão objurgada teceu preci-

sas e pormenorizadas considerações acerca dos motivos que
ensejaram o deferimento parcial da liminar,  rejeito os embar-
gos opostos. IV - Intimem-se Curitiba,  24 de março  de   2.004.
DES. ANTONIO GOMES DA SILVA RELATOR.

0004 . Processo/Prot:0155191-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38256. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000656 Execução. Agravante: Banco Banestado SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Konstantinos
Jean Andreopolos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cris-
tina Rucker Curi, Luiz Rodrigues Wambier. Agravado: Hibrai-
ma Rodermel de Lima, Neusa Mari Lorenzetti, Terezinha Ski-
binski. Advogado: Arni Deonildo Hall. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despa-
cho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -  Deixo,
contudo, de conferir o efeito suspensivo pretendido por consi-
derar, em um primeiro momento, que a matéria objeto da exce-
ção de pré-executividade é pertinente aos embargos à execu-
ção, nos termos do artigo 741, do Código de Processo Civil. III
- Solicite-se informações ao ilustre Juiz “a quo”, para que as
preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 23 de março de 2004. DES. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, Relator.

0005 . Processo/Prot:0155192-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38255. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000643 Execução. Agravante: Banco Banestado SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Priscilla Ma-
ria Basseto Avallone, Rudyane Mancini Rahal, Marcelo Habi-
ce Motta, Luiz Eduardo Caran Garcia. Agravado: Antônio Eli-
zeu Backes, Gomercindo Mazetto, Lenoir Tomalak Boligon.
Advogado: Arni Deonildo Hall. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - II - Deixo,
contudo, de conferir o efeito suspensivo pretendido por consi-
derar, em um primeiro momento, que a matéria objeto da exce-
ção de pré-executividade é pertinente aos embargos à execu-
ção, nos termos do artigo 741, do Código de Processo Civil. III
- Solicite-se informações ao ilustre Juiz “a quo”, para que as
preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o agravado para, que-
rendo, apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 23 de março de 2004. DES. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, Relator.

0006 . Processo/Prot:0155393-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40249. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000319 Ordinária. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Patrícia Tou-
rinho Beraldi, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Joaquim
Miró Neto, Rubens Edmundo Requião, Douglas dos Santos.
Agravado: Espólio de Heitor Moro. Advogado: Clea Mara Lu-
vizotto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de ad-
missibilidade. II - Solicite-se informações ao ilustre Magistra-
do” a quo”, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. III -
Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contrami-
nuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba. 25 de mar-
ço de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Rela-
tor.

0007 . Processo/Prot:0155456-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40117. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001525 Ordinária. Agravante:
Dyck e Koop Ltda. Advogado: Gercino Bett Junior, Karina
Miqueletto Vidal, Clarissa Corte Rosa. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DYCK &
KOOP LTDA contra a respeitável decisão proferida pela meri-
tíssima Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba que, nos autos de Ação Ordinária Cumulada com Pedido
de Antecipação de Tutela sob nº 1.525/2.003 que move contra
BANCO BRADESCO S/A, indeferiu o pedido de antecipação
de tutela para exclusão ou proibição da inscrição do nome da
Agravante em organismos de proteção ao crédito (fls.15/16 TJ).
2. Considerando que a petição inicial veio instruída com os
documentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do
Agravante, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls. 170
TJ), Certidão de Intimação (fls. 18 TJ) e Protocolo inclusos
(fls. 13 TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos,
recebo o presente recurso.  3. Contudo, indefiro a antecipação
da tutela pleiteada com fulcro no inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil, visto que, consoante se infere da
decisão agravada, o Agravante não demonstrou a inexistência
de débito, nem se dispôs a consignar os valores tidos como
incontroversos, pelo menos até o julgamento definitivo pela
Câmara, que deve dar-se em breves dias.  4. Solicite-se ao emi-
nente Juiz da causa que preste as informações consideradas
pertinentes, inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no art.
526 do CPC, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão.  5. Ao
que se percebe, o Agravado não está, ainda, representado nos
autos por Advogado, por não ter sido citado. Solicite-se, por
isso, ao juízo de origem, que tão logo tal ocorra, encaminhe
cópia fiel da Procuração ao mesmo conferida, e bem assim do
respectivo endereço profissional, para que possa ele ser inti-
mado, por correspondência com Aviso de Recebimento, a fim
de responder ao presente recurso, em dez (10) dias, facultan-

do-lhe a juntada de peças que entender pertinentes.  6. Com-
prove o Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC.  Intime-se.  Curitiba, 24 de março de 2.004.  Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot:0148272-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155947. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040367 Habilitação. Apelante: Banco Araucária SA.
Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura. Apela-
do: Elie Lebbos. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
Viviane Burger Balarotti. Apelado: Bolsa de Valores do Para-
ná. Advogado: George Bueno Gomm. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

Manifeste-se a apelante sobre o documento juntado, em cinco
dias.  Int.  Ctba, 24.03.04 Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo
Pereira.

0009 . Processo/Prot:0150659-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184510. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001039 Revisão de Contrato.
Agravante: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li, Vanessa Simionato, Sergio Vicente Spricigo, Vera Lúcia
Soana. Agravado: Marco Antônio Esper Cury. Advogado: Car-
los Alberto Farracha de Castro. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. AVER-
BAÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NO ROL DOS INADIM-
PLENTES. POSSIBILIDADE EM FACE DA MORA. PRECE-
DENTES. 1. A existência de banco de dados de pessoas inadim-
plentes (serasa, spc, etc.) tem respaldo legal no Código de De-
fesa do Consumidor, com finalidade precípua de demonstrar o
perfil financeiro do interessado em celebrar negócios. 2. Ca-
racterizada a mora, o registro do nome do inadimplente em tais
cadastros não tem índole abusiva, tornando-se medida acaute-
ladora dos interesses de quem exerce o comércio em suas di-
versas nuanças. Agravo de Instrumento provido 1.Da decisão
proferida na ação de revisão de contrato (autos nº 1.039/03),
promovida por Marco Antonio Esper Cury em face do Bank-
boston Banco Múltiplo S. A., o Juízo singular houve por bem
em deferir o cancelamento da inscrição de seu nome no rol dos
inadimplentes, motivando a apresentação de agravo de instru-
mento. Disse a instituição financeira que a decisão não se pau-
tou na existência dos requisitos autorizadores para antecipação
da tutela. Invocou o artigo 5º, XXXVI, da Magna Carta. Prepa-
ro e resposta regulares. 2.As questões postas para reexame en-
contram análise imediata por parte do relator, tornando dispen-
sável o julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade
do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse
sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comentar o
dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar provimento
ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo
com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal
ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao
relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao re-
curso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão cole-
giado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do
recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado
(CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribu-
nal e de qualquer recurso”. A questão central reside na possibi-
lidade da inscrição do nome do devedor no rol dos inadimplen-
tes frente à mora quando em trâmite ação revisional de contra-
to. Não se pode olvidar que, se o devedor é moroso, nada mais
natural que a sua inadimplência seja comunicada às entidades
protetoras de crédito para evitar que os demais associados pos-
sam efetivar negócios com quem não tem o hábito da pontuali-
dade em suas relações comerciais. Foi o que alertou o eminen-
te Juiz SALLES DE TOLEDO do Egrégio Primeiro Tribunal de
Alçada Civil do Estado de São Paulo:  “E, mais especificamen-
te no tocante ao pleito cautelar, em que se busca omitir infor-
mes negativos a respeito dos autores não se pode deixar de
convir que, desse modo, estaria sendo impedido o exercício de
atividade lícita, prevista expressamente no CDC arts. 43 e 44.
Estaria sendo, também, atingida a atuação das instituições fi-
nanceiras, que, para fornecer recursos, precisam ter dados ob-
jetivos referentes aos potenciais tomadores. Ora, não se pode
tornar disponíveis essas informações apenas quando já tiverem
transitado em julgado as sentenças que puderem levar a uma
diminuição patrimonial dos devedores. Nesse momento, essas
referências, conforme o caso, poderão ser inúteis, porque se-
quer se cogitará da concessão de crédito”. A jurisprudência
segue na mesma balada: “BANCO. INCLUSÃO DO NOME
DO CLIENTE INADIMPLENTE JUNTO AOS CADASTROS
DO SERASA E SPC. ADMISSIBILIDADE, ENTIDADES
PRIVADAS QUE PRESTAM CONSULTAS RESERVADAS ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EMENTA DA REDAÇÃO:
Não se pode impedir que, ocorrendo inadimplência de um cli-
ente, o banco comunique sua conduta ao Serasa e SPC, entida-
des privadas que prestam serviços às instituições financeiras
conveniadas, como fonte de consulta reservada, cujos registros
não são publicados e nem fornecidos a estranhos”. Insta salien-
tar que nesse acórdão o eminente Relator CYRO BONILHA
invocou julgado da 7ª Câmara Cível proferido no Agravo de
Instrumento nº 713529-9, onde ficou registrado: “selecionar seus
devedores é mais do que direito, senão dever dos bancos. Even-
tuais abusos no exercício desse direito, ou no cumprimento desse
dever, corrigem-se por outras sendas, não por cautelares, me-
nos ainda as liminares deferíveis, tampouco outras medidas
antecipatórias, concedidas ante alegações genéricas e descom-
promissadas de devedor que só se rebela no momento de pagar
ou restituir, e sem a inafastável oitiva do indigitado coator e
rigorosa apuração da conduta imaginada ilícita”. Da mesma
forma o eminente Juiz SILVEIRA PAULILO do egrégio 1º



88888 4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004

TACivSP ponderou: “Medo do Serasa, de outra parte, haverão
de ter os que não pagam dívidas, os protestados, os que têm
contra si ações que possam reduzi-los à insolvência, os econo-
micamente instáveis. Para eles, não haverá mesmo crédito. E é
natural que assim seja, pois, afinal, as instituições financeiras,
que não se confundem com instituições filantrópicas, operam
dentro de um mundo privado, podendo fazer negócios com quem
bem entendam, e negarem, ao seu talante, financiamentos ou
outras facilidades econômicas também a quem bem entendam”.
E continuou: “O que não se pode admitir, de forma alguma, é
que devedores, ainda que discutam o débito na Justiça, preten-
dam, mediante ação judicial, que o Poder Judiciário as auxilie
a esconder fatos verdadeiros, passando em favor delas uma es-
pécie de “nihil obstat” ou uma espécie de “atestado vestal” com
o qual pretendam passar por imaculadas diante de instituições
financeiras. Podem sim, invocar o Poder Judiciário se o Serasa
mente”. E arrematou o seu raciocínio: “Não se pode, diante
disso, a pretexto de proteger o “consumidor”, ou a quem quer
que seja, sonegar informações vitais para a avaliação das con-
dições creditícias. Aqueles que se sentem prejudicados por es-
sas informações verdadeiras é que deverão estar preparados para
esclarecê-las, fazendo, com isso, fluir para eles um crédito do
qual necessitam”. E sobre o entendimento que vem prevalecen-
do no Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é pres-
tadio o pensamento do Professor HUMBERTO THEODORO
JUNIOR: “O v. aresto do Superior Tribunal de Justiça, destar-
te, ao partir da premissa de que a simples existência de ação de
revisão contratual, consignação em pagamento, ou depósito
judicial justificaria a concessão de medida liminar, distanciou-
se longamente da norma insculpida no art. 798 do CPC, e do
rigor com que se deve analisar os pressupostos da excepcional
restrição cautelar ao exercício de direitos subjetivos evidentes
do sujeito passivo da ação cautelar atípica. Com efeito, não há
como se negar que as medidas cautelares são intromissão pre-
cipitada, e por isso extraordinária, do Poder Judiciário na esfe-
ra de direitos das partes, ancorada em cognição sumária, ante-
rior à instrução probatória exauriente e ao contraditório amplo.
Pressupõe, no entanto, um convencimento, ainda que precário
e transitório, do direito controvertido. Se o devedor, por con-
trato livremente firmado, com cláusulas cristalinas e reputadas
legítimas, obrigou-se a determinada prestação, que a seu tempo
não foi executada na forma prevista, o certo é que se tornou
inadimplente. A inscrição, portanto, de seu nome em cadastros
de proteção ao crédito autorizados e regulados por lei, corres-
ponde a exercício regular de direito, que só pode ser obstado
mediante a prova produzida pelo devedor do abuso de direito”.
De qualquer modo, a inserção do nome do inadimplente nos
serviços de proteção ao crédito é medida acauteladora que os
próprios bancos têm o direito de tomar para evitar o descum-
primento de obrigações. Dando um basta às milhares de ações
da Justiça que somente têm a pretensão da retirada do nome do
inadimplente desse rol negativo somente pelo ajuizamento de
qualquer ação judicial, recentemente veio o SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA averbar: “Deve-se ter, necessária e con-
comitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito deposite o valor referen-
te à parte tida como incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado”. Certamente então que tão-só
a controvérsia sobre a existência de encargos abusivos no en-
tendimento da jurisprudência não é suficiente para autorizar o
cancelamento da inscrição negativa, dando-se provimento ao
recurso pela ausência de requisitos autorizadores da cautela ou
mesmo da tutela. Intimem-se Curitiba, 22 de Março de 2004
Rosene Arão de Cristo Pereira,  Relator.

0010 . Processo/Prot:0151222-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186951. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000405 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: José Aparecido da Silva.
Advogado: Alexandra Fistarol. Apelado: Imobiliaria Panakol
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Despacho:

Da análise da impugnação a assistência judiciária, extrai-se que
não houve juntada das procurações outorgadas a ambas as par-
tes. Filio-me a corrente que preconiza que “a falta de instru-
mento de mandato constitui defeito sanável nas instâncias or-
dinárias, aplicando-se, para o fim de regularização da repre-
sentação postulatória o disposto no art. 13 do Código de Pro-
cesso Civil”, pois que vício sanável decorrente de irregularida-
de meramente formal. No mesmo sentido já se decidiu: Acór-
dão nº 8108, Rel. Des. Nunes de Nascimento, j. em 25/02/92 e
Acórdão nº 7218, Rel. Des. Luiz Perrotti, j. em 11.09.90. As-
sim, com esteio nesse entendimento, oportunizo às partes o prazo
de cinco dias para regularização de sua representação proces-
sual. Intimem-se Curitiba, 11 de Março de 2.004 Rosene Arão
de Cristo Pereira, Relator.
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AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS REMUNERA-
TÓRIOS. ARTIGO 192, §3º DA MAGNA CARTA.  A limita-

ção constitucional de juros é norma de eficácia contida-  Sú-
mula nº 648 do STF - a qual desapareceu de nosso ordenamen-
to jurídico com a publicação da Emenda Constitucional nº 40
(DOU: 30.05.03) que retirou o parágrafo 3º do artigo 192. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33. Apelação 1 e 2 desprovidas 1. Da
sentença que julgou parcialmente procedente pedido contido
na ação de cobrança (autos nº 132/01) que Banco do Brasil
S.A. ajuizou em face de Galiano Distribuidora de Bebidas Ltda
- ME, Antônio Milani e Ivone Peres Mota Milani, interpuseram
o primeiro e terceiro réus este recurso de apelação. Aduziram
que os juros remuneratórios no contrato de abertura de crédito
em conta corrente não poderiam ultrapassar aquele previsto no
artigo 192, §3º, da Constituição Federal. Preparos e resposta
regulares. 2. As questões postas para reexame encontram aná-
lise imediata por parte do relator, tornando dispensável o julga-
mento pelo colegiado, segundo a imperatividade do ‘caput’ do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sentido já se
posicionou a jurisprudência: “Esta disposição permite que o
relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que mani-
festamente improcedente (p. ex., recurso manifestado contra
jurisprudência pacífica, embora não sumulada).” O artigo 557
em comento, na sua redação anterior à Lei nº 9.756/98, tratava
somente do agravo de instrumento. Mas o legislador, atento
aos problemas dos tribunais pátrios no tocante à celeridade da
prestação jurisdicional, alterou a redação do artigo 557 (Lei nº
9.756/98) estendendo os poderes do Relator para o julgamento
de outros recursos por decisão monocrática. A doutrina de
NELSON NERY JÚNIOR elucida a questão: “Na redação an-
terior, a norma se referia apenas ao agravo, mas, na redação
atual, a regra alcança todo e qualquer recurso. Nas hipóteses
mencionadas no caput, pode o relator, em qualquer tribunal,
indeferir o processamento de qualquer recurso”. Do escol de
THEOTÔNIO NEGRÃO se extrai que tal dispositivo se refere
“a qualquer recurso (agravo de instrumento, apelação ou em-
bargos infringentes), inclusive reclamação (JTJ 182/269)”. So-
bre a limitação constitucional de juros, único tema tratado em
ambas as apelações, além de ser norma de eficácia contida, no
dia 30.05.03 foi publicada a Emenda Constitucional nº 40 que
revogou todos os parágrafos e incisos do artigo 192 da Consti-
tuição Federal. E como retirou do texto a limitação dos juros a
12% (antigo parágrafo terceiro), certo é que como não existe
direito adquirido frente à Constituição Federal, não se pode
mais falar naquela norma limitadora. Além disso, mais recen-
temente, o Excelso Supremo Tribunal Federal expediu a Sú-
mula nº 648, nos seguintes termos: “A norma do § 3º do artigo
192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade con-
dicionada à edição de lei complementar”. Saliente-se também
que as instituições financeiras não se sujeitam aos efeitos da
Lei de Usura (DLei nº 22.626/33). Insta destacar, finalmente,
que as instituições financeiras podem cobrar juros remunerató-
rios à taxa de mercado vigente no período, conforme entendi-
mento consolidado da Segunda Seção do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça: Por tais motivos e considerando os recursos
manifestamente improcedentes, nega-se seguimento, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Curitiba, 25 de Março de 2.004  Rosene Arão de Cristo Perei-
ra, Relator.
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AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AVERBAÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO ROL DOS INADIMPLENTES.
POSSIBILIDADE EM FACE DA MORA. PRECEDENTES. 1.
A existência de banco de dados de pessoas inadimplentes (se-
rasa, spc, etc.) tem respaldo legal no Código de Defesa do Con-
sumidor, com finalidade precípua de demonstrar o perfil finan-
ceiro do interessado em celebrar negócios. 2. Caracterizada a
mora, o registro do nome do inadimplente em tais cadastros
não tem índole abusiva, tornando-se medida acauteladora dos
interesses de quem exerce o comércio em suas diversas nuan-
ças. 3. Além do mais, a ação de prestação de contas não tem
como objetivo a redução ou mesmo reconhecimento de inexis-
tência da dívida, razão da legalidade da inscrição. Agravo de
Instrumento desprovido 1.Da decisão proferida na ação de pres-
tação de contas (autos nº 508/03), promovida por BGP Indús-
tria e Comércio de Calçados Ltda., em face do Banco Bradesco
S. A., o Juízo singular houve por bem em indeferir o cancela-
mento da inscrição de seu nome no rol dos inadimplentes, mo-
tivando a apresentação deste agravo de instrumento. Disse que
enquanto pender solução à lide não pode seu nome continuar
no rol dos maus pagadores, adequando-se também aos requisi-
tos da antecipação da tutela. Na decisão inaugural não foi atri-
buído o efeito ativo ao recurso. Informações prestadas. Preparo
regular. 2.As questões postas para reexame encontram análise
imediata por parte do relator, segundo a imperatividade do arti-
go 557 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem o mes-
tre NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em ques-
tão: “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando
a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so”. Saliente-se que a ação de prestação de contas não tem como
objetivo a redução ou mesmo o reconhecimento da inexistên-
cia da dívida que está sendo cobrada pela instituição financei-
ra, mas tão-só a prestação de contas durante todo o período do
contrato entabulado entre as partes. Evidentemente que a in-
serção do nome da agravante no rol dos maus pagadores deverá

continuar. Não fosse por esse motivo, não se pode olvidar ain-
da que, se o devedor é moroso, nada mais natural que a sua
inadimplência seja comunicada às entidades protetoras de cré-
dito para evitar que os demais associados possam efetivar ne-
gócios com quem não tem o hábito da pontualidade em suas
relações comerciais. Foi o que alertou o eminente Juiz SAL-
LES DE TOLEDO do Egrégio Primeiro Tribunal de Alçada
Civil do Estado de São Paulo:  “E, mais especificamente no
tocante ao pleito cautelar, em que se busca omitir informes ne-
gativos a respeito dos autores não se pode deixar de convir que,
desse modo, estaria sendo impedido o exercício de atividade
lícita, prevista expressamente no CDC arts. 43 e 44. Estaria
sendo, também, atingida a atuação das instituições financeiras,
que, para fornecer recursos, precisam ter dados objetivos refe-
rentes aos potenciais tomadores. Ora, não se pode tornar dis-
poníveis essas informações apenas quando já tiverem transita-
do em julgado as sentenças que puderem levar a uma diminui-
ção patrimonial dos devedores. Nesse momento, essas referên-
cias, conforme o caso, poderão ser inúteis, porque sequer se
cogitará da concessão de crédito”. A jurisprudência segue na
mesma balada: “BANCO. INCLUSÃO DO NOME DO CLI-
ENTE INADIMPLENTE JUNTO AOS CADASTROS DO SE-
RASA E SPC. ADMISSIBILIDADE, ENTIDADES PRIVADAS
QUE PRESTAM CONSULTAS RESERVADAS ÀS INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS. EMENTA DA REDAÇÃO: Não se
pode impedir que, ocorrendo inadimplência de um cliente, o
banco comunique sua conduta ao Serasa e SPC, entidades pri-
vadas que prestam serviços às instituições financeiras conveni-
adas, como fonte de consulta reservada, cujos registros não são
publicados e nem fornecidos a estranhos”. Insta salientar que
nesse acórdão o eminente Relator CYRO BONILHA invocou
julgado da 7ª Câmara Cível proferido no Agravo de Instrumen-
to nº 713529-9, onde ficou registrado: “selecionar seus deve-
dores é mais do que direito, senão dever dos bancos. Eventuais
abusos no exercício desse direito, ou no cumprimento desse
dever, corrigem-se por outras sendas, não por cautelares, me-
nos ainda as liminares deferíveis, tampouco outras medidas
antecipatórias, concedidas ante alegações genéricas e descom-
promissadas de devedor que só se rebela no momento de pagar
ou restituir, e sem a inafastável oitiva do indigitado coator e
rigorosa apuração da conduta imaginada ilícita”. Da mesma
forma o eminente Juiz SILVEIRA PAULILO do egrégio 1º
TACivSP ponderou: “Medo do Serasa, de outra parte, haverão
de ter os que não pagam dívidas, os protestados, os que têm
contra si ações que possam reduzi-los à insolvência, os econo-
micamente instáveis. Para eles, não haverá mesmo crédito. E é
natural que assim seja, pois, afinal, as instituições financeiras,
que não se confundem com instituições filantrópicas, operam
dentro de um mundo privado, podendo fazer negócios com quem
bem entendam, e negarem, ao seu talante, financiamentos ou
outras facilidades econômicas também a quem bem entendam”.
E continuou: “O que não se pode admitir, de forma alguma, é
que devedores, ainda que discutam o débito na Justiça, preten-
dam, mediante ação judicial, que o Poder Judiciário as auxilie
a esconder fatos verdadeiros, passando em favor delas uma es-
pécie de “nihil obstat” ou uma espécie de “atestado vestal” com
o qual pretendam passar por imaculadas diante de instituições
financeiras. Podem sim, invocar o Poder Judiciário se o Serasa
mente”. E arrematou o seu raciocínio: “Não se pode, diante
disso, a pretexto de proteger o consumidor, ou a quem quer que
seja, sonegar informações vitais para a avaliação das condições
creditícias. Aqueles que se sentem prejudicados por essas in-
formações verdadeiras é que deverão estar preparados para es-
clarecê-las, fazendo, com isso, fluir para eles um crédito do
qual necessitam”. E sobre o entendimento que vem prevalecen-
do no Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é pres-
tadio o pensamento do Professor HUMBERTO THEODORO
JUNIOR: “O v. aresto do Superior Tribunal de Justiça, destar-
te, ao partir da premissa de que a simples existência de ação de
revisão contratual, consignação em pagamento, ou depósito
judicial justificaria a concessão de medida liminar, distanciou-
se longamente da norma insculpida no art. 798 do CPC, e do
rigor com que se deve analisar os pressupostos da excepcional
restrição cautelar ao exercício de direitos subjetivos evidentes
do sujeito passivo da ação cautelar atípica. Com efeito, não há
como se negar que as medidas cautelares são intromissão pre-
cipitada, e por isso extraordinária, do Poder Judiciário na esfe-
ra de direitos das partes, ancorada em cognição sumária, ante-
rior à instrução probatória exauriente e ao contraditório amplo.
Pressupõe, no entanto, um convencimento, ainda que precário
e transitório, do direito controvertido. Se o devedor, por con-
trato livremente firmado, com cláusulas cristalinas e reputadas
legítimas, obrigou-se a determinada prestação, que a seu tempo
não foi executada na forma prevista, o certo é que se tornou
inadimplente. A inscrição, portanto, de seu nome em cadastros
de proteção ao crédito autorizados e regulados por lei, corres-
ponde a exercício regular de direito, que só pode ser obstado
mediante a prova produzida pelo devedor do abuso de direito”.
De qualquer modo, a inserção do nome do inadimplente nos
serviços de proteção ao crédito é medida acauteladora que os
próprios bancos têm o direito de tomar para evitar o descum-
primento de obrigações. Dando um basta às milhares de ações
da Justiça que somente têm a pretensão da retirada do nome do
inadimplente desse rol negativo somente pelo ajuizamento de
qualquer ação judicial, recentemente veio o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA averbar: “Deve-se ter, neces-
sária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a
existência integral ou parcial do débito; b) que haja efeti-
va demonstração de que a contestação da cobrança inde-
vida se funda na aparência do bom direito e em jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito deposite o valor referente à parte
tida como incontroversa, ou preste caução idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado”. Certamente que não tendo
a prestação de contas o objetivo acima pretendido e não
depositando a agravante qualquer quantia para discussão
do débito, nega-se provimento ao recurso, confirmando-
se a decisão singular que deixou de retirar o nome da re-
corrente do rol dos maus pagadores. Intimem-se Curitiba,
12 de Março de 2004 Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator.
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AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AVERBAÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO ROL DOS INADIMPLENTES.
POSSIBILIDA-DE EM FACE DA MORA. PRECEDENTES.
1. A existência de banco de dados de pessoas inadimplentes
(serasa, spc, etc.) tem respaldo legal no Código de Defesa do
Consumidor, com finalidade precípua de demonstrar o perfil
financeiro do interessado em celebrar negócios. 2. Caracteriza-
da a mora, o registro do nome do inadimplente em tais cadas-
tros não tem índole abusiva, tornando-se medida acauteladora
dos interesses de quem exerce o comércio em suas diversas
nuanças. 3. Além do mais, a ação de prestação de contas não
tem como objetivo a redução ou mesmo reconhecimento de ine-
xistência da dívida, razão da legalidade da inscrição. Agravo
de Instrumento desprovido 1.Da decisão proferida na ação de
prestação de contas (autos nº 514/03), promovida por Vanclo
Equipamentos de Comunicação Ltda em face do Banco Bra-
desco S. A., o Juízo singular houve por bem em indeferir o
cancelamento da inscrição de seu nome no rol dos inadimplen-
tes, motivando a apresentação deste agravo de instrumento.
Disse que enquanto pender solução à lide não pode seu nome
continuar no rol dos maus pagadores, adequando-se também
aos requisitos da antecipação da tutela. Na decisão inaugural
não foi atribuído o efeito ativo ao recurso. Informações presta-
das. Preparo regular. 2.As questões postas para reexame en-
contram análise imediata por parte do relator, segundo a impe-
ratividade do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse
sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comentar o
dispositivo em questão: “O relator pode, agora, dar provimento
ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo
com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal
ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao
relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao re-
curso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão cole-
giado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do
recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado
(CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribu-
nal e de qualquer recurso”. Saliente-se que a ação de prestação
de contas não tem como objetivo a redução ou mesmo o reco-
nhecimento da inexistência da dívida que está sendo cobrada
pela instituição financeira, mas tão-só a prestação de contas
durante todo o período do contrato entabulado entre as partes.
Evidentemente que a inserção do nome da agravante no rol dos
maus pagadores deverá continuar. Não fosse por esse motivo,
não se pode olvidar ainda que, se o devedor é moroso, nada
mais natural que a sua inadimplência seja comunicada às enti-
dades protetoras de crédito para evitar que os demais associa-
dos possam efetivar negócios com quem não tem o hábito da
pontualidade em suas relações comerciais. Foi o que alertou o
eminente Juiz SALLES DE TOLEDO do Egrégio Primeiro Tri-
bunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo:  “E, mais espe-
cificamente no tocante ao pleito cautelar, em que se busca omi-
tir informes negativos a respeito dos autores não se pode deixar
de convir que, desse modo, estaria sendo impedido o exercício
de atividade lícita, prevista expressamente no CDC arts. 43 e
44. Estaria sendo, também, atingida a atuação das instituições
financeiras, que, para fornecer recursos, precisam ter dados
objetivos referentes aos potenciais tomadores. Ora, não se pode
tornar disponíveis essas informações apenas quando já tiverem
transitado em julgado as sentenças que puderem levar a uma
diminuição patrimonial dos devedores. Nesse momento, essas
referências, conforme o caso, poderão ser inúteis, porque se-
quer se cogitará da concessão de crédito”. A jurisprudência
segue na mesma balada: “BANCO. INCLUSÃO DO NOME
DO CLIENTE INADIMPLENTE JUNTO AOS CADASTROS
DO SERASA E SPC. ADMISSIBILIDADE, ENTIDADES
PRIVADAS QUE PRESTAM CONSULTAS RESERVADAS ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EMENTA DA REDAÇÃO:
Não se pode impedir que, ocorrendo inadimplência de um cli-
ente, o banco comunique sua conduta ao Serasa e SPC, entida-
des privadas que prestam serviços às instituições financeiras
conveniadas, como fonte de consulta reservada, cujos registros
não são publicados e nem fornecidos a estranhos”. Insta salien-
tar que nesse acórdão o eminente Relator CYRO BONILHA
invocou julgado da 7ª Câmara Cível proferido no Agravo de
Instrumento nº 713529-9, onde ficou registrado: “selecionar seus
devedores é mais do que direito, senão dever dos bancos. Even-
tuais abusos no exercício desse direito, ou no cumprimento desse
dever, corrigem-se por outras sendas, não por cautelares, me-
nos ainda as liminares deferíveis, tampouco outras medidas
antecipatórias, concedidas ante alegações genéricas e descom-
promissadas de devedor que só se rebela no momento de pagar
ou restituir, e sem a inafastável oitiva do indigitado coator e
rigorosa apuração da conduta imaginada ilícita”. Da mesma
forma o eminente Juiz SILVEIRA PAULILO do egrégio 1º
TACivSP ponderou: “Medo do Serasa, de outra parte, haverão
de ter os que não pagam dívidas, os protestados, os que têm
contra si ações que possam reduzi-los à insolvência, os econo-
micamente instáveis. Para eles, não haverá mesmo crédito. E é
natural que assim seja, pois, afinal, as instituições financeiras,
que não se confundem com instituições filantrópicas, operam
dentro de um mundo privado, podendo fazer negócios com quem
bem entendam, e negarem, ao seu talante, financiamentos ou
outras facilidades econômicas também a quem bem entendam”.
E continuou: “O que não se pode admitir, de forma alguma, é
que devedores, ainda que discutam o débito na Justiça, preten-
dam, mediante ação judicial, que o Poder Judiciário as auxilie
a esconder fatos verdadeiros, passando em favor delas uma es-
pécie de “nihil obstat” ou uma espécie de “atestado vestal” com
o qual pretendam passar por imaculadas diante de instituições
financeiras. Podem sim, invocar o Poder Judiciário se o Serasa
mente”. E arrematou o seu raciocínio: “Não se pode, diante
disso, a pretexto de proteger o “consumidor”, ou a quem quer
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que seja, sonegar informações vitais para a avaliação das con-
dições creditícias. Aqueles que se sentem prejudicados por es-
sas informações verdadeiras é que deverão estar preparados para
esclarecê-las, fazendo, com isso, fluir para eles um crédito do
qual necessitam”. E sobre o entendimento que vem prevalecen-
do no Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é pres-
tadio o penamento do professor HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR: “ O v. aresto do Superior Tribunal de Justiça, destar-
te, ao partir da premissa de que a simples existência de ação de
revisão contratual, consignação em pagamento, ou depósito
judicial justificaria a concessão de medida liminar, distanciou-
se longamente da norma insculpida no art. 798 do CPC, e do
rigor com que se deve analisar os pressupostos da excepcional
restrição cautelar atípica. Com efeito, não há como se negar
que as medidas cautelares são intromissão precipitada, e por
isso extraordinária, do Poder Judiciário na esfera de direitos
das partes, ancorada em cognição sumária, anterior à instrução
probatória exauriente e ao contraditório amplo. Pressupõe, no
entanto, um convencimento, ainda que precário e transitório,
do direito controvertido. Se o devedor, por contrato livremente
firmado, com cláusulas cristalinas e reputadas legítimas, obri-
gou-se a determinada prestação, que a seu tempo não foi exe-
cutada na forma prevista, o certo é que se tornou inadimplente.
A inscrição, portanto, de seu nome em cadastros de proteção
ao crédito autorizados e regulados por lei, corresponde a exer-
cício regular de direito, que só pode ser obstado mediante a
prova produzida pelo devedor do abuso de direito”.  De qual-
quer modo, a inserção do nome do inadimplente nos serviços
de proteção ao crédito é medida acauteladora que os próprios
bancos têm o direito de tomar para evitar o descumprimento de
obrigações. Dando um basta às milhares de ações da Justiça
que somente têm a pretensão da retirada do nome do inadim-
plente desse rol negativo somente pelo ajuizamento de qual-
quer ação judicial, recentemente veio o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA averbar: “ Deve-se ter, necessária e conco-
mitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito deposite o valor referen-
te à parte tida como incontroversa, ou preste caução idônea, ao
prudente arbítrio do magistrado”. Certamente que não tendo a
prestação de contas o objetivo acima pretendido e não deposi-
tando a agravante qualquer quantia para discussão do débito,
nega-se provimento ao recurso, confirmando-se a decisão sin-
gular que deixou de retirar o nome da recorrente do rol dos
maus pagadores. Curitiba, 12 de março de 2004. Rosene Arão
de Cristo Pereira,  Relator.

0014 . Processo/Prot:0153919-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/31545. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1539193 Agravo de Instrumento.
Agravante: Setreal Importação Ltda.     Advogado: Leonardo
Beneton Thiele, Adilson de Castro Junior, Ana Paula Maga-
lhães, Daniella Leticia Broering, Dalton Luiz Dallazem.
Agravado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Edula Wille Pos-
niak. Embargante: Setreal Importação Ltda. Advogado: Leo-
nardo Beneton Thiele, Adilson de Castro Junior, Ana Paula
Magalhães, Daniella Leticia Broering, Dalton Luiz Dallazem.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo
Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. TU-
TELA ANTECIPADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
OMISSÃO. FATO NOVO. INOCORRÊNCIA. Inexistindo o
suposto fato novo a embasar pedido de reconsideração da deci-
são singular, de rigor não conhecer do agravo de instrumento
pela ausência de suspensão do prazo. Embargos de Declaração
rejeitados 1. Da decisão que deixou de conceder a tutela ante-
cipada em ação ordinária (autos nº 28.270) ajuizada por Setre-
al Importação Ltda em face de Banco do Brasil S.A., interpôs a
autora agravo de instrumento. Na sua ótica, não comprovada a
existência da autorização para movimentação de sua conta cor-
rente, eis que retirado de sua conta numerário supostamente
por contrato de câmbio efetivado entre as partes, de rigor seria
a antecipação da tutela para restituição. Por meio de decisão
isolada, este Relator não conheceu do recurso, haja vista se
tratar de pedido de reconsideração que não suspenderia o pra-
zo recursal. Foi então que brotaram estes embargos de declara-
ção, onde pugnou o embargante pelo conhecimento do recurso,
vez que a nova decisão exarada pelo Juízo singular levou em
consideração fato novo. 2. As questões postas para reexame
encontram análise imediata por parte do relator, independente-
mente de conhecimento pelo Colegiado, haja vista se tratar de
embargos de declaração oriundo de decisão isolada. Omissão
em relação à análise de suposto fato novo exarado na decisão
do Juízo singular inexistiu. Extrai-se do caderno processual que
o embargante fundamentou a necessidade da concessão da tu-
tela antecipada exatamente nas dificuldades por que vem pas-
sando a empresa e o perigo de lesão irreparável. E assim fez em
relação ao novo pedido também. Evidentemente que não houve
fato novo para que não se considerasse a decisão do Juízo como
mero pedido de reconsideração. Tanto é assim que estampou o
Juízo: “Não conheço do pedido de reconsideração de fl. 101
posto que não existe tal figura no ordenamento jurídico. De
qualquer sorte, vale dizer que nenhum fato novo foi aduzido e
que já não tivesse sido considerado pela decisão hostilizada”.
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente im-
procedente, nega-se seguimento, com esteio no artigo 527, I,
do CPC, com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2.001. Intimem-se Curitiba, 17 de Março de 2.004
Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira,  Relator

0015 . Processo/Prot:0154736-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/31544. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000261 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Carmem Adriana Israel

Lindenmayer, Francisco Afonso Jawsnicker, Marcelo Habice
Motta, Selma Negro Capeto, Rudyane Mancini Rahal. Agrava-
do: P d Tessaro e Cia Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente.
Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento, visando a reforma de deci-
são, proferida nos autos de Ação de Prestação de Contas movi-
da pela agravada contra o agravante, onde o juiz de primeiro
grau, além de rejeitar preliminar de carência de ação por ilegi-
timidade passiva “ad causam” e relegar para a sentença de mé-
rito a apreciação de preliminar de ausência de interesse de agir
de parte do autor,  não reconheceu a ocorrência de prejudicial
de mérito argüida em contestação, qual seja a de ocorrência de
prescrição. Pretende o Agravante seja dado efeito suspensivo
ao presente recurso, para o fim de suspender a decisão agrava-
da. Deixo de conceder a liminar pleiteada por não vislumbrar,
num exame perfunctório dos autos, motivo para suspender a
decisão agravada, notadamente em face da nova sistemática do
agravo, que estabelece decisão rápida do recurso. À primeira
vista, a prescrição, se ocorrente, não atingirá a todo o período
reclamado, mas apenas parte dele. Solicite informações ao Ju-
ízo da causa. Intime-se para resposta. Curitiba, 23 de março de
2004. DES. ROBERTO DE VICENTE, Relator Substituto.

0016 . Processo/Prot:0155174-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37228. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400000042 Resolução de Contrato. Agra-
vante: Mitra Diocesana de Apucarana. Advogado: Murilo Za-
netti Leal, Vitor Leal, Vitor Leal Junior, Helen Rose Nery. Agra-
vado: Instituição Cultural e Educacional de Ivaiporã - ICEI.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de
Vicente. Despacho:

Defiro o processamento do agravo. Solicite informações ao Juízo
da causa. Intime-se para resposta. Curitiba, 23 de março de
2004. Juiz Conv. ROBERTO DE VICENTE, Relator.

0017 . Processo/Prot:0155183-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38201. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000083 Anulatória. Agravante:
Julio Cesar Barbosa Ribas. Advogado: Osvaldo Marques de
Souza. Agravado: Ortega Veículos Ltda. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de agravo de instrumento
sob nº 155183-1, da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, em
que é agravante JULIO CESAR BARBOSA RIBAS e agravada
ORTEGA VEÍCULOS LTDA.  Trata-se de agravo de instru-
mento interposto contra decisão que, indeferindo pedido de
reconsideração, manteve decisão que indeferiu pedido de ante-
cipação de tutela, em ação anulatória de ato jurídico c/c indeni-
zação por perdas e danos proposta pelo ora agravante contra a
agravada.  Alega o agravante: que o juiz de primeiro grau inde-
feriu de seu pedido de antecipação de tutela por entender au-
sente prova de verossimilhança da alegação e, mesmo após jun-
tado aos autos Laudo Técnico de mecânico que constatou a
alteração ou substituição do motor ou combustível do veículo
em discussão, manteve a decisão; que o juiz poderia usar da
prerrogativa do artigo 130 do CPC, ao invés do rigoroso inde-
ferimento da tutela; que dada a relevância fática e jurídica do
tema proposto, a tutela bem que poderia ter-lhe sido deferida.
Fez uma exposição da questão fática, e pediu a concessão de
liminar, nos termos do artigo 527, III, do CPC e, ao final, o
provimento do recurso, com o acolhimento do pedido de tutela
antecipada. É, em síntese, o relatório. DECIDO O recurso não
é de ser conhecido, em face de sua flagrante intempestividade.
O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece que: “Das
decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez (10)
dias, retido nos autos ou por instrumento”.  A decisão interlo-
cutória que indeferiu o pedido de antecipação de tutela é aque-
la que consta das fls.020 e verso - TJ, prolatada em
09.02.04.  Em que pese não tenha constado do instrumento a
petição de reconsideração dessa decisão, a mesma só pode ter
sido apresentada anteriormente ao dia 18.02.2004, data em que
referido  pedido de reconsideração foi negado (fls.33-TJ). As-
sim, o agravante foi intimado da decisão que indeferiu o pedi-
do de antecipação de tutela em data anterior a 18.02.2004 e,
conseqüentemente, o prazo para interposição de recurso de
agravo findou ainda no mês de fevereiro de 2004. Como só
veio a protocolar o presente recurso em data de 18.03.2004,
sua interposição é evidentemente  intempestiva, já que o pedi-
do de reconsideração não suspende o prazo recursal, que é pe-
remptório.  Nesse sentido a pacífica jurisprudência, conforme
se transcreve:  Processo: 139308800 - Origem: COLORADO -
VARA CIVEL - Número do Acórdão: 24215 - Decisão: unâni-
me - Órgão Julgador: 3a. CAMARA CIVEL Relator:
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO Data de Julgamento: Julg:
17/02/2004 EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACAO
DE DESAPROPRIACAO. RECURSO CONTRA DECISAO
QUE MANTEVE ANTERIOR IRRECORRIDA. INTEMPES-
TIVIDADE. AGRAVO NAO CONHECIDO. A RENOVACAO,
REITERACAO OU O PEDIDO DE RECONSIDERACAO
NAO INTERROMPEM NEM SUSPENDEM OS PRAZOS
RECUSAIS, OPERANDO-SE A PRECLUSAO CONSUMA-
TIVA, IMPONDO-SE O NAO CONHECIMENTO DO AGRA-
VO, DIANTE DE SUA INTEMPESTIVIDADE.  Processo:
141388701 - Origem: ARAUCARIA - VARA CIVEL - Núme-
ro do Acórdão: 23644 - Decisão: Unânime - Órgão Julgador:
1a. CAMARA CIVEL Relator: ULYSSES LOPES - Data de
Julgamento: Julg: 28/10/2003 EMENTA: RECURSO. INTEM-
PESTIVIDADE. DECISAO QUE APRECIA PEDIDO DE
RECONSIDERACAO. SE A PARTE DEIXA DE OFERECER
RECURSO, NO PRAZO LEGAL, DA DECISAO QUE EFE-
TIVAMENTE LHE CAUSOU PREJUIZO, OCORRE PRE-
CLUSAO, SOBRESSAINDO INTEMPESTIVO O AGRAVO

DE INSTRUMENTO MANIFESTADO CONTRA A DECISAO
QUE SIMPLESMENTE REJEITA O PEDIDO DE RECONSI-
DERACAO DAQUELA. AGRAVO DESPROVIDO.
133050719 - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO-  PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE MEDIDA LIMI-
NAR FORMULADO PELOS LITISCONSORTES PASSIVOS
NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS EM MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO DO
PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE - TERMO INI-
CIAL - DECISÃO ORIGINAL-  AGRAVO NÃO CONHECI-
DO - 1. O termo inicial para fins de aferição da tempestividade
do agravo há de ser contado a partir da ciência da decisão ori-
ginal, e não, daquela posterior, que a mantém inalterada, por
deixar de acolher o pedido de reconsideração. 2. O pleito de
reconsideração não tem o efeito de suspender ou interromper o
curso do prazo recursal. 3. Precedentes (AG 1997.01.00.051824-
0/MG; Relator JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL; DJ
13.08.2001 p. 1083; AG 1997.01.00.048372-0/MG; Relator
JUIZ Carlos Moreira ALVES; SEGUNDA TURMA; DJ
21.06.2001 p. 25). 4. Agravo de Instrumento não conhecido.
(TRF 1ª R. - AG01000254125 - AM - 1ª T. - Rel. Des. Fed.
José Amilcar Machado - DJU05.05.2003 - p. 86). 139039933
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMEN-
TO-  O pedido de reconsideração não suspende e nem inter-
rompe o prazo para interposição recursal. (TJMG - AG
000.313.139-8/00 - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Lamberto Sant’anna -
J.06.02.2003). Ante o exposto, o presente recurso não é de ser
conhecido, em face de sua extemporaneidade, pelo que, nos
termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento. Intime-se. Curitiba, 24 de março de 2004. JUIZ
ROBERTO DE VICENTE Relator Convocado

0018 . Processo/Prot:0155297-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35542. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000664 Rescisão de Contrato.
Agravante: Marcelo Reis Ferreira, Dayane Galbardi de Sonne
Ferreira. Advogado: Lair Ferreira da Motta, Josiele Zampieri
da Mata. Agravado: Eiffel Construções Civis e Metálicas Ltda.
Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer
José. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Roberto de Vicente. Despacho:

1. Pretendem os agravantes  seja  dado  efeito  suspensivo ao
recurso, no sentido  de  que sejam suspensos os “efeitos do r.
despacho que saneou o feito, eis que determinada a conclusão
dos autos para sentença”. Os motivos do inconformismo decor-
rem do deferimento de juntada de documentos pelo autor/agra-
vado, após contestado o feito, e pelo indeferimento de produ-
ção pelos Agravantes de prova testemunhal.   O pedido de con-
cessão de efeito suspensivo não é de ser atendido.  Em princí-
pio, é possível a juntada de documentos pelo autor, para con-
trapor alegações constantes da contestação, desde que não te-
nha havido ocultação premeditada ou propósito de surpreender
o juízo. Nesse sentido: 16063115 -  DOCUMENTO -  JUNTA-
DA APÓS A INICIAL E A DEFESA -  POSSIBILIDADE -
Somente os documentos tidos como indispensáveis é que de-
vem acompanhar a inicial e a contestação; os demais podem
ser oferecidos em outras fases, desde que ouvida a parte con-
trária e inexistentes o espírito de ocultação premeditada e o
propósito de surpreender o Juízo. Precedentes. Recurso espe-
cial conhecido e provido. (STJ  RESP 183056  RS  4ª T.  Rel.
Min. Barros Monteiro  DJU 11.12.2000  p.00203). 65007686 -
SOCIEDADE MERCANTIL DE FATO -  DISSOLUÇÃO -
JULGAMENTO ULTRA PETITA - INEXISTÊNCIA - PER-
SUASÃO RACIONAL - DOCUMENTO JUNTADO APÓS A
INICIAL  - POSSIBILIDADE -  CONTRADITÓRIO ASSE-
GURADO -  Inexiste julgamento ultra petita de pedido conde-
natório quando fixada a condenação em montante menor que o
pleiteado. Decorre do princípio da persuasão racional o poder
do juiz decidir contra determinada prova, desde que sua deci-
são seja fundamentada e encontre respaldo nos demais elemen-
tos de informação dos autos. É lícita a juntada de documentos
pelo autor após a oferta da inicial, quando destinados a refutar
fatos modificativos de direito suscitados em contestação, ine-
xistindo eiva ao contraditório se às partes assegurou-se oportu-
nidade de manifestação acerca de tal prova. (TJRO  AC
03.000490-0  C.Cív. Rel. Des. Renato Mimessi  J. 27.05.2003)
. Por outro lado, constata-se da leitura do despacho saneador,
que o indeferimento de produção de prova testemunhal foi fun-
damentado no fato de que encontra-se respaldado pelos demais
elementos probantes. Assim, deixo de conceder o pleiteado efei-
to suspensivo, mantendo por ora inalterada a decisão agravada.
 2. Solicitem-se informações ao Juízo da causa. 3. Intime-se a
agravada para, querendo,  contra-minutar. Curitiba, 24 de mar-
ço de 2004. Des. ROBERTO DE VICENTE, Relator Substitu-
to.

0019 . Processo/Prot:0155300-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38834. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000197 Prestação de Contas.
Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Carlos
Victor Brune, Gilberto Rossetto. Agravado: Sérgio Alves Dreher.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Joel Roberto Hauenstein,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo
Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUNDA FASE.
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO.
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 19, §2º e 33 DO CPCivil. JUNTADA
DO CONTRATO. 1. Ao autor cabe o adiantamento da verba
honorária do perito se determinada a realização da perícia de
ofício pelo Julgador singular. Inteligência do artigo 19, §2º e
33 do CPCivil. 2. A juntada do contrato de abertura de crédito
em conta corrente deve ser integral nos autos. Agravo de Ins-
trumento parcialmente provido 1.Da decisão que determinou
de ofício que o réu Banco do Estado do Paraná S.A. juntasse

cópia dos contratos e a realização de perícia nas contas por ele
prestadas, em sede de segunda fase da ação de prestação de
contas (autos nº 197/01) que lhe promoveu Sérgio Alves Dreher,
interpôs aquele agravo de instrumento. Informou já ter juntado
o contrato firmado entre as partes. Invocou os artigos 19 e 33
do Código de Processo Civil para imputar ao agravado a res-
ponsabilidade pelo adiantamento da verba honorária do perito
quando a realização da prova se der de ofício pelo Julgador.
Preparo regular. 2.As questões postas para reexame encontram
análise imediata por parte do relator, tornando dispensável o
julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A
do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem
o mestre NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em
questão: “O relator pode, agora, dar provimento ao recurso
quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula
ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal
superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode,
entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o
em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma auto-
riza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo
inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujei-
ta a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A
norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer
recurso”. 2. O agravo de instrumento merece parcial acolhi-
mento nesta instância revisora. Extrai-se dos autos que a insur-
gência do agravante é contra determinação do Julgador para
que deposite o numerário referente ao adiantamento da prova
pericial determinada de ofício na segunda fase da ação de pres-
tação de contas, bem como no tocante à juntada do contrato de
abertura de crédito em conta corrente. Apesar do agravante dis-
correr acerca de já ter juntado o contrato de abertura de crédito
em conta corrente, analisando-se os documentos juntados nes-
te recurso se nota que o documento de f. 66-TJ não veio foto-
copiado em sua inteireza. Ou seja, tão-somente a primeira fo-
lha foi juntada. E se o documento é cópia fiel daquele juntado
aos autos, certamente que tem o Juízo singular razão ao deter-
minar que a juntada seja fiel e integral ao original. Por isso é
que deverá o agravante juntar o contrato de abertura de crédito
em conta corrente. Independentemente da análise da aplicação
ou não do Código de Defesa do Consumidor, eis que tal tese
sempre é levantada nos tribunais, a inversão do ônus da prova é
regra de julgamento, isto é, no momento da sentença, depois de
produzida a prova, é que o juiz poderá utilizá-lo. Confira-se a
opinião dos escoliastas ROSA MARIA E NELSON NERY JU-
NIOR sobre o tema: “Não há momento para o juiz fixar o ônus
da prova ou sua inversão (CDC 6º VIII), porque não se trata de
regra de procedimento. O ônus da prova é regra de juízo, isto é,
de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da senten-
ça, proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da
prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem
deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não se
produza. (Echandia, Teoria general de la prueba judicial, v. I.,
n. 126, p.44). No mesmo sentido: TJSP  RT 706/67; Micheli,
L’onere, 32, 216. A sentença, portanto, é o momento adequado
para o juiz aplicar as regras sobre o ônus da prova. Não antes”.
E continuaram: “O juiz, na sentença, somente vai socorrer-se
das regras relativas ao ônus da prova se houver o “non liquet”
quanto à prova, isto é, se o fato não se encontrar provado. Es-
tando provado o fato, pelo princípio da aquisição processual,
essa prova se incorpora ao processo, sendo irrelevante indagar-
se sobre quem a produziu. Somente quando não houver a prova
é que o juiz deve perquirir quem tinha o ônus de provar e dele
não se desincumbiu”. O eminente Desembargador CEZAR
PELUSO tem o mesmo entendimento: “A regra do ônus da pro-
va (art. 333, caput, do CPC) só tem pertinência, como regra de
juízo (= regra de decidir), que é, aos casos em que, encerrada a
instrução, fique ao julgador dúvida instransponível acerca da
existência de fato constitutivo ou liberatório (cf., Gian Antonio
Micheli, L’Onere della Prova, Padova, CEDAM, rist., 1966,
p.216, n.32; e desta Câmara, EI 131.655-1)”. Outro não é o
pensamento da Professora e Mestre em Processo Civil da Fa-
culdade de Direito da Universidade de São Paulo, Promotora
de Justiça CECÍLIA MATOS: “A inversão do ônus da prova é
direito do consumidor. Com isto não se pretende afirmar que
sempre deva o juiz dispensar o consumidor de provar ou então
que, com a inversão, a procedência do pedido do consumidor
seja automática. Ao contrário, haverá inversão se presente um
dos requisitos, que ensejará a dispensa da prova das alegações
pelo consumidor. E qual o motivo da inversão? Já se afirmou
que o consumidor é a parte vulnerável da relação de consumo,
que não dispõe de informação ou de acesso aos elementos téc-
nicos do produto. O fornecedor, de outro lado, é a parte deten-
tora dos dados da produção do bem e que se encontra em uma
melhor posição para fornecê-las ao magistrado. O Juiz, enquanto
homem de seu tempo, deverá deixar eventuais posturas tradici-
onais e se armar de sensibilidade para apurar os casos em que a
inversão se mostra imprescindível, sob pena de denegar a pres-
tação jurisdicional à parte vulnerável. Iniciada a instrução pro-
batória, as partes  tanto o consumidor com o fornecedor  devem
apresentar todas as provas possíveis para fundamentar suas pre-
tensões ou embasar uma posição jurídica que seja favorável.
Após a colheita das provas constatada a incerteza pela insufici-
ência do material probatório oferecido, o Juiz determinará a
realização de provas que entenda necessárias para o esclareci-
mento de suas dúvidas, analisando a possibilidade de aplicação
das regras de experiência. Ainda que o consumidor não ofereça
nenhuma prova, o fornecedor poderá rechaçar a pretensão ini-
cial, trazendo toda prova pertinente a fundamentar suas alega-
ções e formar a convicção do julgador. Neste caso, pela ausên-
cia de dúvidas, não há que se falar em aplicação das regras de
ônus da prova ou sua inversão. Havendo dúvida e constatando
que as afirmações do consumidor são verossímeis e que o for-
necedor não fez prova que as contrariasse ou as provas produ-
zidas não ilidiram a presunção, o Juiz avaliará o grau de proba-
bilidade dos fatos verossímeis não provados, podendo onerar o
fornecedor por sua omissão ou desinteresse em realizar a pro-
va. Caso contrário, se entender que as alegações do consumi-
dor não são verossímeis, não deve o magistrado inverter as re-
gras do ônus probatório, atribuindo, assim, as conseqüências
de sua incerteza ao consumidor. Idêntica conclusão chegamos
no caso de constatação de hipossuficiência do consumidor, onde
é impossível produzir as provas que embasam sua pretensão,
ainda que suas ilações não sejam verossímeis. De nada adian-
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taria garantir o acesso formal à Justiça se o demandante não
dispõe de meios de produzir a prova”. E continuou: “A regra de
distribuição do ônus da prova é regra de juízo e a oportunidade
de sua aplicação é o momento da sentença, após o magistrado
analisar a qualidade da prova colhida, constatando se há falhas
na atividade probatória das partes que conduzem à incerteza.
Por ser norma de julgamento, qualquer conclusão sobre o ônus
da prova não pode ser emitida antes de encerrada a fase instru-
tória, sob o risco de ser um julgamento parcial e prematuro.
Justificamos a posição de que o momento processual, para a
análise da necessidade da aplicação das regras de distribuição
do ônus da prova e sua inversão, é por ocasião do julgamento
da demanda e jamais quando do recebimento da petição inicial,
na decisão saneador ou no curso da instrução probatória. A
fixação da sentença como momento para análise da pertinência
do emprego das regras do ônus da prova não conduz à ofensa
do princípio da ampla defesa do fornecedor, que, hipotetica-
mente, seria surpreendido com a inversão. De acordo com o
artigo 6º, inciso VIII, do CDC, o fornecedor tem ciência que,
em tese, serão invertidas as regras do ônus da prova se o juiz
considerar como verossímeis as alegações do consumidor ou se
ele for hipossuficiente. Além disto, o fornecedor sabe que dis-
põe do material técnico sobre o produto e o consumidor é a
parte vulnerável da relação de consumo e litigante eventual. O
fornecedor pode realizar todo e qualquer tipo de prova, dentre
aquelas permitidas em lei, durante a instrução para afastar a
pretensão do consumidor. Se o demandado, fiando-se na supo-
sição de que o Juiz não inverterá o ônus da prova em favor do
demandante, é surpreendido com uma sentença desfavorável,
deve creditar seu insucesso mais um excesso de otimismo do
que à hipotética desobediência ao princípio da ampla defesa”.
Indiscutível, pois, que a inversão do ônus da prova é regra de
julgamento aplicável somente no momento da prolação da sen-
tença, sendo indevido o seu uso indiscriminado para obrigar a
parte economicamente mais forte a enfrentar as despesas com a
realização de prova pericial. A jurisprudência de nossos Tribu-
nais já se manifestou sobre o tema: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. APLICA-
ÇÃO DO CODECOM. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓ-
RIO. PERÍCIA. HONORÁRIOS. Independe de estar ou não a
matéria objeto da lide submetida ao regramento do Codecon,
que impõe a inversão do ônus da prova, a observância aos pre-
ceitos dispostos no art. 33 do CPC. Não há vinculação entre o
dever legal de provar e o interesse na produção de provas, pelo
que não há de cogitar-se sobre a possibilidade de atribuir à
parte economicamente mais forte o ônus de custear as despesas
referentes à realização da perícia, se a mesma foi requerida
pela parte hipossuficiente. Agravo desprovido”. “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE
LEASING. PROVA PERICIAL. REMUNERAÇÃO DO PERI-
TO. ÔNUS DA PARTE QUE A REQUEREU. O prévio paga-
mento das custas relativas à prova pericial devem ser suporta-
das pela parte que a requereu, tratando-se de obrigação legal
(art. 33, do CPC), não se aplicando o princípio da inversão do
ônus da prova. Recurso não provido”. “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. PE-
RÍCIA CONTÁBIL.  Ainda que se reconheça o direito do agra-
vado de revisar o contrato bancário firmado não há porque de-
terminar ao banco providenciar aquilo que seria objeto da perí-
cia contábil requerida, sem antes definir qual ou quais encar-
gos serão considerados indevidos, por ilegais ou abusivos. (...)
CONSUMIDOR NÃO É SINÔNIMO DE HIPOSSUFICIÊN-
CIA. RESPONSABILIDADE PELO ADIANTAMENTO DOS
ENCARGOS. Não há como confundir a inversão do ônus da
prova previsto no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, que diz com o preceito do art. 333 do Código de
Processo Civil, com a responsabilidade pelo adiantamento do
pagamento dos encargos referentes à produção das provas re-
queridas pelas respectivas partes, cuja previsão legal encontra
amparo nos artigos 19 e 33 do Estatuto Processual Civil. Agra-
vo provido”. “PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISIONAL
DE CONTRATO. PERÍCIA. ADIANTAMENTO DE HONO-
RÁRIOS. INVERSÃO DO ÔNUS. Não há que se confundir:
uma coisa é a inversão do ônus da prova  tema a ser analisado
pelo julgador na sentença  outra coisa é a determinação de adi-
antar a verba honorária de perito, que deve recair sobre quem
requereu a perícia. Negaram provimento”. Esta ementa, de for-
ma simples e sintética, bem solucionou a questão, quando sali-
entou que a inversão do ônus da prova é regra de julgamento a
ser observada quando da prolação da sentença, e quanto à res-
ponsabilidade pelo adiantamento da verba honorária do perito,
a solução encontra-se plantada nos artigos 19 e 33 do Código
de Processo Civil. E nas hipóteses de efetiva hipossuficiência a
parte deixará de efetuar o adiantamento, desde que requeira e
obtenha o benefício da assistência judiciária. Observe-se que
no caso em tela, apesar de inexistir pelo agravado ou mesmo
pelo Julgador a aplicação explícita do Código de Defesa do
Consumidor, não se olvide que mesmo assim tem incidência o
§2º do artigo 19 c/c art. 33 do CPCivil, preconizando que a
prova quando determinada de ofício pelo Juiz deverão as cus-
tas ser adiantadas pelo autor. Esta matéria foi recentemente jul-
gada por unanimidade de votos pela douta 5ª Câmara Cível
desta Corte, mais precisamente no AI nº 151484-7, em 16 de
março de 2.004. Por tais motivos, de rigor o parcial provimento
do recurso para que ao agravado caiba o adiantamento da verba
honorária do perito, ao tempo em que se confirma a determina-
ção do Juízo para a juntada pelo agravante do contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente integralmente. Intimem-se
Curitiba, 24 de Março de 2004       Rosene Arão de Cristo
Pereira,  Relator .
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0150196-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/177901. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300020658 Falência. Agravante: Barra Bonita Agro Pasto-
ril Ltda. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli. Agravado:
Armdo Construtora de Obras Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Intime-se a agravada, no endereço informado pela agravante às
fls. 262, a saber, Rua 24 de maio, 1285 C, Rebouças, Curitiba
- PR, para, querendo, constituir advogado e oferecer resposta
ao recurso, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de
Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 24 de março de 2004. DES.
MILANI DE MOURA, RELATOR.

0002 . Processo/Prot:0155173-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37481. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000103 Indenização. Agravante:
José Antônio de Carvalho. Advogado: Roosevelt Maurício Pe-
reira, Silvio Alexandre Fazolli. Agravado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
José Antônio de Carvalho em face da decisão do MMº Juiz da
2ª Vara Cível de Curitiba, proferida nos autos de ação de inde-
nização por danos morais e materiais, promovida contra HSBC
Bank Brasil S.A.  Banco Múltiplo, que indeferiu pedido de as-
sistência judiciária gratuita determinando ao autor o pagamen-
to das custas processuais em três parcelas. Em suas razões, sus-
tenta o agravante que, embora perceba renda fixa no valor de
R$ 702,00, somente conseguiu efetivar-se no emprego do Ban-
co do Brasil em 17/11/2003, possuindo diversas despesas com
a criação e educação de suas duas filhas, passando ainda por
dificuldades econômicas, em decorrência do período de um ano
em que ficou desempregado. Alega que, mesmo diante do par-
celamento das custas, os valores a serem pagos superam um
terço de sua renda mensal, de modo que o pagamento, tal como
determinado na decisão agravada, é desproporcional à sua eco-
nomia mensal. Requer, ao final, o provimento do recurso.  Isto
posto.  Em que pese o agravante perceber renda fixa mensal no
valor de R$ 702,00, a alegação de insuficiência econômica para
o pagamento das custas processuais no valor de R$ 609,00,
ainda que de forma parcelada, é suficiente para o deferimento
do benefício da justiça gratuita, ante a presunção iuris tantum
de veracidade, considerando a ausência de prova em sentido
contrário.  A Lei 1.060/50 estabelece claramente em seu art.
2º, parágrafo único, que fazem jus ao benefício da assistência
judiciária, todos aqueles que não possuírem condições de pa-
gar custas de processo e honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família, bastando para isto a simples afirma-
ção nesse sentido, que até prova em contrário, assim serão pre-
sumidos, nos termos do disposto no art. 4º e seu parágrafo.
Destarte, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas, despesas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família. Por sinal, dispõe o artigo 4º da Lei n. 1.060, de
5.2.50, com a redação dada pela Lei n. 7.510, de 4.7.86, que a
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas, despesas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. Acrescenta o § 1º que presume-se pobre, até prova em con-
trário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob
pena de pagamento do décuplo das custas judiciais. Basta, por-
tanto, para o deferimento do pedido, que a parte requeira o
benefício, afirmando que não tem condições de pagar as custas
do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio
ou de sua família. Neste sentido, é o entendimento do e. Supe-
rior Tribunal de Justiça:” 1. A Constituição Federal recepcio-
nou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada
mediante simples declaração de pobreza, sem necessidade da
respectiva comprovação ....” (REsp 200390  SP  5ª T.  Rel.
Min. Edson Vidigal  DJU 04.12.2000  p. 00085). Assim,
a gratuidade só deveria ter sido negada se estivesse comprova-
da, de maneira irretorquível, a possibilidade econômica do agra-
vante de arcar com as custas do processo.  O fato de o recorren-
te perceber renda fixa não é circunstância que, por si só, legiti-
me o indeferimento do benefício da gratuidade, mormente se
considerando sua alegação de que esteve desempregado duran-
te um ano, o que agravou sua situação econômica, além dos
gastos com seu sustento e de sua família.  Deste modo, ainda
que o magistrado singular tenha determinado o pagamento par-
celado das custas, ante a ausência de prova em sentido contrá-
rio, deve ser levado em conta a afirmação do agravante de que
não possui condições econômicas de arcar com as despesas pro-
cessuais, pois os valores mensais a serem pagos superam um
terço de sua renda mensal.    Imprópria se afigura a decisão de
indeferimento proferida pelo magistrado, mesmo porque não
há nos autos nenhuma prova contrária à afirmação do agravan-

te capaz de desautorizar tal presunção em seu proveito. Alias, a
assistência judiciária gratuita, em face do princípio constituci-
onal (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República),
deve ser interpretada extensivamente e praticada como um ins-
trumento de acesso à ordem jurídica justa, e não apenas como
defesa técnica processual. Ademais, se no futuro, constatada
como insubsistente (não verdadeira) a afirmação do agravante,
há a possibilidade de impugnação pela parte adversa (art. 7º)
sendo inclusive passível de diligência, pelo próprio juiz, obser-
vado o contraditório (art. 8º). Diante destas ponderações, con-
clui-se que a decisão recorrida está em manifesto confronto
com a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, de modo
que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dá-se provimento ao
recurso, para reformar a decisão agravada, deferindo ao autor o
benefício da assistência judiciária gratuita. Int. Curitiba, 22 de
março de 2004. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0003 . Processo/Prot:0155304-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/39194. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000111 Prestação de Contas.
Agravante: Alta Vista Construções e Terraplenagem Ltda. Ad-
vogado: Henrique Blaskievcz. Agravado: Banco Itaú SA. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Alta Vista Construções e Terraplenagem Ltda. interpôs agravo
de instrumento contra a r. decisão singular que, em ação de
prestação de contas movida em face de Banco Itaú S/A, indefe-
riu o pedido de antecipação de tutela para afastar a anotação do
seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito. Deve-se es-
clarecer, inicialmente, que no caso em tela, não se trata propri-
amente de antecipação dos efeitos da tutela pretendida na ini-
cial, mas sim de providência de natureza acautelatória dos di-
reitos da recorrente para evitar danos de difícil ou incerta repa-
ração em virtude das restrições creditícias que o registro de seu
nome em serviços de proteção ao crédito, como o SERASA ou
SPC, causam-lhe enquanto trava discussão judicial a respeito
do apontado débito bancário. Porém, essa providência poderá
ser deferida nos próprios autos de ação de prestação de contas,
atendendo aos princípios da instrumentalidade e da economia
processual, cuja fungibilidade já foi reconhecida em recente
alteração do art. 273 do CPC, pela Lei nº 10.444/2002, que lhe
acrescentou o § 7º nos seguintes termos:  “Se o autor, a título
de antecipação da tutela, requerer providência de natureza cau-
telar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressu-
postos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do pro-
cesso ajuizado”. Estando o débito em discussão judicial, se a
pessoa apontada como devedora, alega que a dívida pretendida
não está correta, em face da cobrança de taxas ou encargos os
quais não conhece a origem - como aqui ocorre - sua inscrição
no serviço de proteção ao crédito extrapolaria os limites da
razoabilidade e da própria realidade vivida pelas partes confli-
tantes. Isso, por sinal, representaria abuso por tentar impedir
que o devedor exerça um direito de ação. Discorrendo a respei-
to doutrina Luiz Antonio Rizzatto Nunes requisitos para a ne-
gativação são: a) existência da dívida; b) vencimento da dívi-
da; c) o valor líquido e certo.   “A conjunção dos itens retro-
transcritos é que permite que se aceite a negativação, uma vez
que o nome do devedor só pode dar ingresso no cadastro nega-
tivo se se tiver clareza da existência e do valor da dívida, bem
como da data do seu vencimento” (Comentários ao Código de
Defesa do Consumidor, Saraiva, 2000, art. 43, nº 2.1., p.515).
Assim, escolia Renato Afonso Gonçalves “(Bancos de Dados
nas Relações de Consumo”, Limonad, 2001, “...é necessário
que haja inquestionamento do débito, com a certeza e convic-
ção da informação, sem os quais a informação não pode ser
circulada. Atente-se que qualquer débito discutido em juízo
deixa de ter essas características, o que nos leva a concluir que
o consumidor nessa condição não pode ser negativado” (p. 57).
E mais em frente, conclui:” Por isso, diga-se desde já, com
todas as letras: se o consumidor questionar a dívida em juízo,
não pode mantê-lo negativado (como se diz) nos serviços de
proteção ao crédito” (p. 57/58). No mesmo diapasão a doutrina
de Antonio Herman de Vasconcellos e Benjamim, para quem,
também “...só os débitos induvidosos podem ser objeto de re-
gistro financeiro...,” razão porque: “Havendo dúvida, judicial
e razoavelmente materializada, sobre o seu valor ou sobre a
própria existência da obrigação, descabida a manutenção do
arquivo, a qualquer título, mesmo que como anotação” (Códi-
go Brasileiro de Defesa do Consumidor, Forense Universitária,
7ª ed., art. 42, nº 12.2.1., p. 382). O Superior Tribunal de Jus-
tiça já firmou o entendimento de que não é admissível o regis-
tro do nome do devedor nesses cadastros de proteção ao crédi-
to quando o débito ou contrato seja objeto de discussão judici-
al, como se verifica dos seguintes arestos: “Todavia, em haven-
do discussão jurídica sobre o débito, pertinente a abstenção
com o fim de assegurar a eficácia do processo, sob pena de se
frustrar, ao menos em parte, o direito nele discutido, pela ime-
diata perda da credibilidade do autor na praça em que atua”
(REsp. 402200-RS, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 20/
05/2002). “TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERASA. CON-
TRATOS DE DÍVIDA ‘SUB JUDICE’. Estando ‘sub judice’ a
matéria relacionada com os contratos e títulos da dívida, cabe
deferir o pedido de sustação dos efeitos dos registros e protes-
tos feitos contra os devedores com base naqueles contratos.
Recurso conhecido em parte e provido” (REsp. 213.580-RJ,
rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, julg.05/08/99, DJU 22/11/
99). “EXECUÇÃO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
EM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO AJUIZADA. CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR, ART. 42.  1. Havendo ação de re-
visão de contrato em curso, mesmo sem o depósito da quantia
considerada devida, a inscrição do nome do autor em serviço
de proteção ao crédito configura o constrangimento ou ameaça
a que se refere o art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.
2. Recurso Especial conhecido e provido” (REsp. 180.843-RS,
rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, julg. 29/06/99).
“BANCO DE DADOS. SERASA. SPC. ACIPREVE. Cabe o
deferimento de liminar para impedir a inscrição do nome do
devedor em cadastros de inadimplência enquanto tramita ação
para definir a amplitude do débito. Art. 461, § 3º, do CPC.
Recurso conhecido mas improvido” (REsp. nº 190.616-SP, rel.

Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julg. em 15/12/98, publ. no
DJU de 15/03/99, p. 252). E, ainda: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO  REVISÃO CONTRATUAL  INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA  DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA  IMPOSSIBI-
LIDADE DE INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO  RECURSO
IMPROVIDO” (TJ-PR  Ag. Instr. 130932-8 (10859)  Altônia
6ª C. Civ. Rel. Des. Antônio L. Noronha  DJ 02 /09 /2003) .
“Embora o pedido de proibição de inscrição do nome do autor
de ação revisional de contrato bancário nos órgãos de proteção
ao crédito não configure caso de tutela antecipada, pode ser
conhecido como pedido cautelar, devendo ser deferido, enquanto
a legitimidade e extensão da dívida estejam sub judice” (TJPR
Ag Instr0113020-9  (8267)  Londrina  6ª C.Cív.  Rel. Des. Leo-
nardo Lustosa  DJPR 18.02.2002). “Cadastro de proteção ao
crédito. Trata-se de indevida coação o credor pretender a con-
servação do nome do devedor em qualquer serviço de proteção
ao crédito se a dívida está sendo discutida em ação revisional
de contrato, e, portanto, sub judice, sendo legítima, desta for-
ma, a suspensão dos registros, ate a decisão final do processo”
(TAPR  AI 149790900  (12766)  Pinhais 4ª C.Cív.  Rel. Juiz
Conv. Jurandyr Souza Júnior  DJPR09.06.2000)  Acrescente-
se também recente decisão desta 6ª Câmara Cível, onde atuei
como relator: “Ex vi do art. 42 do Código de Defesa do Consu-
midor o devedor não será submetido a qualquer tipo de cons-
trangimento ou ameaça, enquanto discutido em juízo o valor
real do débito, pelo que não pode ser tratado como inadimplen-
te, o que impede ter seu nome incluído nas centrais de informa-
ções de crédito (SPC ou SERASA)” (AI nº 147.348-7, julgado
em 10.12.03). Não está em causa a legalidade dos serviços de
proteção ao crédito, nem se duvida da utilidade que prestam ao
comércio e aos próprios consumidores na medida em que agili-
zam e facilitam a satisfação dos seus interesses. Mas não se
pode deixar de reconhecer que o registro de inadimplência em
bancos privados, ato não exigido pela lei, nem pressuposto le-
gal para qualquer negócio, somente pode ser admitido quando
não esteja sub judice a própria questão do descumprimento.
Por conseguinte, como a decisão do juízo a quo está em mani-
festo confronto com a jurisprudência do egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, com fulcro no § 1º do art. 557 do Código de
Processo Civil, dou provimento ao presente recurso para deter-
minar a suspensão dos registros do nome da agravante dos ca-
dastros de inadimplentes, tão somente no que se refere ao con-
trato posto em litígio, enquanto estiver pendente a discussão
judicial sobre a legitimidade do crédito que originou esse re-
gistro negativo. Intime-se. Curitiba, 22 de março de 2.004. Des.
Airvaldo Stela Alves, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0138999-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/45981. Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 200200000511 Ação Civil Pública. Agravante: Jovino
Elso Periolo. Advogado: Vanderlei José Follador, Fabio Alber-
to de Lorensi, Gelindo João Follador. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA  - RESPON-
SABILIDADE DO AGRAVANTE PELA FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO -  NÃO CONHECIMENTO. Incumbe ao agra-
vante, no momento da interposição do recurso, instruí-lo com
as peças obrigatórias e necessárias para a apreciação da con-
trovérsia, descabendo seja facultada a instrução a posteriori.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 138.999-5, da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Bran-
co, em que é Agravante Jovino Elso Periolo e Agravado o Mi-
nistério Público do Estado do Paraná: 1. Trata-se de Agravo de
Instrumento, interposto por Jovino Elso Periolo, em face de
decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Pato Branco (fls. 28/30-TJ), que recebeu a petição inicial de
Ação Civil Pública intentada pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná, e rechaçou as preliminares argüidas pelo ora agra-
vante. Sustenta o recorrente a inocorrência de qualquer ato de
improbidade administrativa e a inexistência de provas nesse
sentido, que pudessem ensejar a propositura da ação civil pú-
blica ora em comento, importando em violação ao disposto no
art. 17, parágrafo 8º, da Lei nº 8.429/92. Argúi a ilegitimidade
do Ministério Público à propositura da ação, reforçada, ainda,
pela falta de demonstração da suposta prática de ato ímprobo
atribuído ao agravante, até porque não foi instaurado o prévio e
indispensável inquérito civil, nem mesmo ação penal.  Alega,
ainda, o agravante, que as imputações não se enquadram nas
condutas definidas nos artigos 10 e 11, da Lei nº 8.429/92, até
porque não exerce qualquer atividade pública no momento,
sendo aquele ordenamento legal destinado aos agentes públi-
cos.  Aduz, por fim, que não houve prejuízo ao Município de
Vitorino, pelo que não há que se falar em responsabilidade por
eventual reparação de danos. Propugna, pois, pela concessão
de efeito ativo ao recurso, a reforma da decisão recorrida e
reconhecimento das preliminares argüidas. Restou indeferido,
pelo ilustre Des. Eraclés Messias, o pleito de efeito suspensi-
vo, porque ausente o requisito do art. 558, do Código de Pro-
cesso Civil (fls. 118/119). Informada, pelo Juízo a quo,  a ma-
nutenção da decisão agravada e o cumprimento, pelo agravan-
te, do disposto no art. 526, do CPC (fls. 154/155). Contra-ra-
zões ao agravo, constantes a fls. 170/180, nas quais o órgão
ministerial de primeiro grau manifestou-se pelo não conheci-
mento do recurso, ante a ausência de peça obrigatória, relativa
à certidão de intimação ao agravante da decisão recorrida, o
que impossibilitaria aferir-se acerca da tempestividade e da re-
gularidade formal do recurso. No mérito, propugna pela manu-
tenção do decisum combatido, repelindo, fundamentadamente,
os argumentos sustentados pelo agravante. No mesmo sentido
foi o pronunciamento da douta Procuradoria Geral de Justiça
(fls. 187/191). Em síntese, é o relatório. 2. Preliminarmente,
cumpre seja procedido ao juízo de admissibilidade do recurso,
notadamente para análise da preliminar invocada pelo Ministé-
rio Público, em ambas as instâncias. O artigo 525, I, do Código
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de Processo Civil, discrimina as peças consideradas obrigatóri-
as à formação do instrumento e, dentre elas, está a fotocópia da
certidão de intimação da decisão agravada. Tal exigência de-
corre da necessidade de se aferir a tempestividade do recurso,
que é um dos pressupostos de admissibilidade dos recursos, em
geral. Como o agravo de instrumento é um recurso que se pro-
cessa em autos apartados daquele em que foi proferida a deci-
são impugnada, imprescindível o agravante formar o instrumento
com prova da tempestividade do recurso. Efetivamente, com-
pulsando os presentes autos, verifica-se que a peça recursal
não foi instruída com a certidão de intimação da decisão
agravada, nem é possível, de outro modo, concluir-se por
sua tempestividade. Ora, a insurgência é dirigida contra de-
cisão que recebeu a petição inicial e repeliu as preliminares
suscitadas pelo réu/agravante, datada de 25.03.2003 (terça-
feira), dia em que foi igualmente recebida pela escrivania
em cartório.  O recurso, a seu turno, foi interposto em
07.04.2003 (segunda-feira), sendo certo que, do dies a quo
(26.03.2003) até aquele da interposição decorreram mais de
dez (10) dias, pois, se a intimação do agravante deu-se, por
hipótese, no mesmo dia 25.03.2003, o prazo encerrava-se
então em04.04.2003.  Portanto, quanto ao requisito de tem-
pestividade do recurso, é inviável a sua análise, não sendo
pertinente fazer-se conjecturas ou ilações acerca do tema,
até porque era ônus que competia ao agravante e do qual
não se desincumbiu a contento. Forçoso concluir, em suma,
estar o recurso deficientemente instruído, de modo a impos-
sibilitar seu conhecimento, dada a ausência de pressuposto
de regularidade formal, eis que destituído o instrumento de
peça obrigatória, assim considerada por força de lei. Opor-
tuna se faz a menção a ementas relativas a julgados deste
órgão recursal, no mesmo sentido: “AGRAVO INOMINA-
DO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - FALTA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO AGRAVADA - DOCUMENTO ESSENCIAL
- DECISÃO COMBATIVA CORRETA. Não há qualquer gra-
vame ao alegado direito da recorrente que esteja a merecer
acolhimento, no despacho agravado, o qual serviu-se ade-
quadamente e com inegável procedência, do que estabelece
a citada disposição contida no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil.” (Agravo de Instrumento nº 140.478-2/01, de
Cianorte - Vara Cível. Relator Des. Eraclés Messias, 6ª
C.Cív.) “RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRI-
GATÓRIA. CPC, ART. 525, INC. I, DO CPC. NÃO CO-
NHECIMENTO. A petição de agravo de instrumento será
instruída, obrigatoriamente, com a certidão da respectiva
intimação. Sua falta, por se tratar de peça essencial, inviabi-
lizando a aferição da tempestividade, conduz ao não conhe-
cimento do recurso.” (Agravo de Instrumento nº 119.239-2,
de Curitiba - 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Relator Des. Leonardo Lustosa, 6ª C.Cív.) Isto
posto, acolho a preliminar suscitada pelo Ministério Público
e, com fulcro no disposto nos artigos 557, do Código de Pro-
cesso Civil, e 149, inciso XXI, do Regimento Interno do eg.
Tribunal de Justiça do Estado, que concedem ao relator a
possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento,
por ausência de peça obrigatória (art. 525, I, do CPC). Inti-
mem-se.  Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
Curitiba, 18 de março de 2004. DILMARI HELENA KESS-
LER Relatora Convocada

0005 . Processo/Prot:0148462-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159110. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000292 Revisão de Contrato.
Agravante: Cpm Construção Pré Moldados e Metalúrgica Ltda.
Advogado: Cássia Denise Franzói. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

1. Trata-se de pedido de reconsideração, formulado por CPM
Construção Pré-Moldados e Metalúrgica Ltda., da decisão sin-
gular de fls. 401/404, proferida pelo ilustre Desembargador
Eraclés Messias, que, com fundamento no artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil, negou seguimento ao Agravo de Instru-
mento n.º 148.462-6, por estar deficientemente instruído, uma
vez que desatendidas as normas insertas no art. 544, do CPC, e
246, parágrafo 5º, do Regimento Interno deste Tribunal, ou seja,
a agravante juntou fotocópias das peças necessárias à forma-
ção do instrumento, porém sem qualquer autenticação. Alega a
agravante que as peças obrigatórias que instruem o Agravo de
Instrumento encontram-se devidamente autenticadas em suas
faces (fls. 12/24). E, por tal razão, deve ser reconsiderada a
decisão que negou seguimento ao recurso. 2. Insta salientar, ab
initio, que inexiste amparo legal  ao pleito deduzido a fls. 411/
412, posto que o ordenamento jurídico processual pátrio não
prevê a possibilidade de ‘reconsideração’ da decisão que nega
seguimento ao recurso, podendo a parte, quando muito, valer-
se do agravo interno, previsto no art. 557, parágrafo 1º, do CPC.
Inadmissível, outrossim, a aplicação à espécie do princípio da
fungibilidade dos recursos, eis que aquele requerimento não se
qualifica e não se subsume ao pleito recursal adequado, do que
deriva a absoluta inadequação e desnecessidade de novo pro-
nunciamento acerca dos temas ventilados na decisão de fls. 401/
404. Portanto, não conheço do pedido de reconsideração da
decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, por
falta de previsão legal a amparar o pleito. Curitiba, 17 de mar-
ço de 2004. DILMARI HELENA KESSLER Relatora Convo-
cada

0006 . Processo/Prot:0154807-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/32453. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000062 Indenização. Agravan-
te: Construtora Santos Junior Ltda. Advogado: Mario Alves
Cardoso, Ricardo Francisco Cosmo. Agravado: Eliza Cristina
A Almeida. Advogado: David Rodrigues Alfredo Júnior. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Despacho:

1 - Trata-se de Pedido de Reconsideração juntado às folhas
144/163 , formulado por CONSTRUTORA SANTOS JUNIOR
LTDA, tendo em vista despacho proferido às folhas 138 , com
indeferimento do requerimento de aplicação de efeito suspen-
sivo, ao despacho concessivo da antecipação de tutela nos Au-
tos de nº062/04, determinador de obras de recuperação de bar-
racão de propriedade da agravada. Aduz a agravante , em sínte-
se , que não é responsável pelos prejuízos ocorridos , conforme
manifestações técnicas já juntadas aos autos, enfatizando que a
tutela antecipada reveste-se de pré-conceito , dando térmico à
demanda. Oferece prestação de caução  para garantia dos inte-
resses da agravada. 2- DECIDO. Efetivamente , houve a nega-
tiva quanto ao requerimento de aplicação de efeito suspensivo
ao despacho atacado neste recurso, em face de análise efetua-
da, em matéria que , sim , reveste-se de complexidade. Pois
bem , da leitura do pedido de reconsideração, e, em se conside-
rando demais peças que integram os presentes autos , é de se
ter que a suspensão dos efeitos do despacho, determinando a
restauração do galpão, impõe-se como medida de maior pru-
dência , diante da realidade dos autos. É que , não  verte do até
aqui processado,  a configuração de nexo de causalidade entre
os fatos narrados e a imposição de responsabilidade à agravan-
te.  A matéria clama por forte material probatório , e, o dano  a
ser recomposto em havendo procedência ao pleito indenizató-
rio encontra-se garantido pela caução oferecida no pedido de
reconsideração.  Não se olvida que , de igual à agravada , a
agravante juntou pareceres técnicos de profissionais da área de
engenharia civil , que amparam a argumentação relativa às cau-
sas do evento. Assim,  pela releitura que fiz do presente recur-
so , movido pelo requerimento da agravante , RECONSIDERO
o despacho de folhas 138 , para o fim de conceder efeito sus-
pensivo ao despacho de folhas 89 (TJ) , lançado nos Autos
nº062/04, condicionando a suspensão à prestação de caução
real, recaindo no imóvel confrontante ao  barracão da agrava-
da. Diligências de estilo. Intime-se.  Curitiba, 24 de março de
2004 VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz Substituto em
2º Grau

0007 . Processo/Prot:0155290-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38239. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000317 Indenização. Agravante: G.
S. Chichetto e Filho Ltda, Edivaldo Luiz Chichetto. Advogado:
Pedro Rodrigo Khater Fontes, Rosangela Khater, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu, Ricardo Domingues Brito, Fernanda Miche-
lle Khater Fontes Brito. Agravado: Esmeraldino dos Santos
Nora. Advogado: Marco Antonio Dias Lima Castro, Rodrigo
Brum Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli. Despacho:

1 - Defiro a formação do presente agravo. 2 - Da leitura do
recurso , tem-se requerimento para aplicação de efeito suspen-
sivo ao despacho atacado, por entender-se que ausentes os ele-
mentos autorizadores  para a concessão da tutela deferida. Em
que pese os argumentos expedidos pela agravante, é de ver-se
que no tocante à constatação das condições do imóvel de pro-
priedade de Esmeraldino dos Santos Nora, a própria recorrente
apresenta documento às folhas 85/104 , de lavra do profissio-
nal Nelson Ricardo Rossi Brandão, onde o mesmo conclui pela
existência de problemas na casa,  e, afirma ( fls.86) ter sido
a mesma bem construída e, que conforme informações de
vizinhos, “ como certo que a obra objeto desta perícia foi
edificada antes da obra do Motel...a obra da residência foi
construída dentro do próprio terreno, esta não deveria rece-
ber os empuxos de qualquer outra obra a seu redor..” De se
concluir , pois , que presentes os elementos  autorizadores
do deferimento da tutela antecipada, impondo o INDEFERI-
MENTO da aplicação do efeito suspensivo. 3-Intime-se o
agravado para manifestar-se , no prazo de lei. 4- Oficie-se o
juiz da causa para prestar informações. 5- Intime-se. Curiti-
ba , 23 de março de 2004. VICENTE DEL PRETE MISU-
RELLI -  Relator Convocado

0008 . Processo/Prot:0155344-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40155. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001181 Impugnação. Agravante: Fundo de Assistência
Aos Funcionários - FAF. Advogado: Michel do Lago Amaro.
Agravado: Massa falida da empresa Lembrasul Supermercados
Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Despacho:

1 - Defiro a formação do agravo. 2 - Intime-se o agravado para
contra-minuta. 3 - oficie-se ao Juiz da causa para informações.
4 - Intime-se.  Curitiba, 24 de março de 2.004  Vicente Del
Prete Misurelli, Juiz Substituto em 2º Grau

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/03/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01066

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Dagmar Hernandes 001 0155458-3

Vista ao(s) Impetrante(s) - para que promova a citação do listis
passivo - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0155458-3   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/166781. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000684 Imissão de Posse. Im-
petrante: Sistema Química Industrial Ltda. Advogado: Dagmar
Hernandes. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba
17ª Vara Cível. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Motivo: para que promova a citação do
listis passivo

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/03/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01061

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Adiloar Franco Zemuner 009 0155179-7
Adriane Santos Sella 002 0147836-2/01
Alexandra Fistarol 007 0155399-9
Charles Miguel dos Santos Tavares 007 0155399-9
Cinthia Sayuri M. M. d. Castro 002 0147836-2/01
Claudio Dalledone Júnior 001 0147549-4
Dinamir Pruença Monteiro Machado 010 0155390-6
Emerson Passos 006 0155311-5

007 0155399-9
Fabrício Costa Sella 002 0147836-2/01
Fausto Egydio Nogueira Neto 007 0155399-9
Fernando Kaminski de Oliveira 003 0150227-8
Gissiane Cristine Chromiec 006 0155311-5
Graciane Vieira Lourenço 011 0155406-9
Ibere Índio do B. P. d. Moraes 010 0155390-6
Júlio Cesar Melo Lopes 004 0151818-3/01
Luiz Antonio Oliveira Lima 002 0147836-2/01
Magno Alexandre Silveira Batista 009 0155179-7
Marcello Pereira Costa 009 0155179-7
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 007 0155399-9
Marco Antonio Dias Lima Castro 002 0147836-2/01
Marcos Antonio Bettega 003 0150227-8
Marcos Dutra de Almeida 009 0155179-7
Marcos Sung Il Jo 003 0150227-8
Maria Izabella Gullo Antonio Luiz 010 0155390-6
Maria Lúcia Ribeiro Morando 006 0155311-5

007 0155399-9
Marilise Teixeira 011 0155406-9
Martine Anne Ghislaine Jadoul 010 0155390-6
Mercio de Macedo Galvão 005 0155295-6
Milton Coutinho de Macedo Galvão 005 0155295-6
Miriam Pereira Canfield Petrecca 004 0151818-3/01
Reimar Renato Rodrigues 002 0147836-2/01
Ricardo Lopes Sampaio 002 0147836-2/01
Rita de Cassia Stempniak 008 0155400-7
Rodrigo Brum Silva 002 0147836-2/01
Rodrigo Luiz Menezes 007 0155399-9
Rosânea Elizabeth Ferreira 006 0155311-5

007 0155399-9
Talita da Silva Bonato 006 0155311-5

007 0155399-9
Walter Toffoli 011 0155406-9
Wania Maria Barbosa de Jesus 011 0155406-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0147549-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141970. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000463 Justificação. Apelante:
Osvaldo Alves da Veiga. Advogado: Claudio Dalledone Júnior.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de ação de justificação (nº 463/2003), ajuizada por
OSVALDO ALVES DA VEIGA, que, pelo ‘’decisum’’ de fl.
14, foi extinto, com fulcro nos artigos 295, III e 267, VI, ambos
do C.P.Civil. O autor opôs Embargos de Declaração, que, pela
decisão de fl. 23, foram rejeitados. Inconformado, recorre o
vencido, pugnando pela reforma da sentença.  A douta Procu-
radoria Geral de Justiça emitiu parecer no sentido de que ‘’seja
reconhecida a invalidade dos atos decisórios do pedido de jus-
tificação, com a remessa ao juízo criminal para que faça a ad-
missibilidade do pedido e dê prosseguimento ao feito, se for o
caso.’’ (fls 47 a 49) Por petição de fls. 72 e 73, contudo, o
apelante requereu a desistência do recurso. 2. Por isso, HO-
MOLOGO a desistência requerida e JULGO EXTINTO o pre-
sente procedimento recursal, de acordo com o art. 267, inciso
VIII, do C.P.Civil, e art. 140, inciso XVI, do Regimento Inter-
no. 3. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os au-
tos a Vara de origem, para o devido arquivamento. Curitiba, 23
de março de 2004. ACCÁCIO CAMBI - Relator.

0002 . Processo/Prot:0147836-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/36469. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1478362 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: A. A. L..     Advogado: Rodrigo Brum
Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sam-
paio, Adriane Santos Sella.     Agravado: L. A. C. S. D..
Advogado: Fabrício Costa Sella, Cinthia Sayuri Marubayashi
Moretzsohn de Castro, Reimar Renato Rodrigues, Luiz Anto-
nio Oliveira Lima. Embargante: A. A. L.. Advogado: Rodrigo
Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricardo Lopes
Sampaio, Adriane Santos Sella. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos. Ao apreciar o Agravo de Instrumento interposto por A.
A. L., contra a decisão proferida em despacho saneador que
reduziu o percentual dos alimentos de 20% para 10% dos ren-
dimentos líquidos do Agravado, esta Câmara, por unanimidade
de votos negou provimento ao recurso. Assim, encontra-se
ementada a decisão: ‘’AGRAVO DE INSTRUMENTO   AÇÃO
DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL -  -  ALI-
MENTOS PROVISIONAIS  REDUÇÃO PELO JULGADOR
SINGULAR  POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Se o julgador singular, ao analisar a resposta
do réu, entende ter sido por demais elevada a fixação dos ali-
mentos provisionais, é perfeitamente viável a redução a pata-
mar que possa ser suportado pelo alimentante sem prejuízo de
sua própria sobrevivência’’. A Agravante/Embargante opõem
embargos de declaração (fls. 182/184), alegando existir omis-
são no acórdão proferido, vez que não foi apreciada a questão
da existência de provas que sustentem a diminuição do valor

do pensionamento.  Requer, assim, o recebimento e o provi-
mento dos embargos, a fim de que sejam enfrentadas essa ques-
tão. É o relatório. Os presentes embargos não merecem segui-
mento, haja vista serem manifestamente inadmissíveis, em ra-
zão da sua intempestividade. De acordo com a certidão de fls.
280, o acórdão nº 2095 foi publicado em data de 08 de
março de 2004, tendo a Embargante apresentado a petição em
data de 16 de março (fls. 182), quando já havia expirado o
prazo recursal, vez que de acordo com o art. 536 do Código de
Processo Civil, o prazo para interposição dos Embargos de
Declaração é de 5 dias.  ‘’In casu’’, não há que se falar da
aplicação do item 2.9.8.1, 1a parte, do Código de Normas, pois
este se refere somente às decisões e sentenças em 1º grau de
jurisdição, não se sujeitando às publicações de acórdãos.  As-
sim já decidiu este E. Tribunal: ‘’EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
1 - O prazo para a interposição de recurso contra acórdão (CPC,
arts. 506, III e 564) começa a fluir da data de publicação no
Diário da Justiça, e não da data em que esse jornal chega a
comarca de onde proveio o recurso.  2 - O prazo de carência de
três dias previsto no acórdão 5540 do Conselho da Magistratu-
ra só se aplica as intimações feitas em 1º grau de jurisdição (do
Interior), descabendo, portanto, nas intimações feitas pelos tri-
bunais. (Embargos de Declaração nº 26.351-2/01 1ª Câmara
Cível TJPr, Julg. Unânime). ‘’PROCESSUAL CIVIL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO SOBRE ACÓRDÃO - INTERPOSI-
ÇÃO EXTEMPORÂNEA - INTERSTÍCIO DE 0 3
(TRÊS) DIAS ÚTEIS NO FLUXO DOS PRAZOS DE PRO-
CESSOS DE COMARCAS DO INTERIOR, PRECONIZADO
PELO ACÓRDÃO N. 5540 DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA - INAPLICABILIDADE AOS PRAZOS RECURSAIS
DE DECISÕES PROFERIDAS NESTA SEGUNDA INSTÂN-
CIA - PUBLICAÇÕES FEITAS NESTA CAPITAL, POR SER
SEDE DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INTEMPESTIVI-
DADE CONFIGURADA - MANUTENÇÃO DA DECISÃO
PELA QUAL O RELATOR NEGOU SEGUIMENTO AO RE-
CURSO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE - PRECE-
DENTE DESTA CÂMARA’’. (AGRAVO (ART. 557, § 1º,
C.P.C.) N. 109115-4/02, DE PONTA GROSSA, 3ª VARA CÍ-
VEL - Relator:  Des. Luiz Cezar de Oliveira). Do exposto, ante
sua flagrante intempestividade, tem-se que o presente recurso é
manifestamente inadmissível, motivo pelo qual, nego-lhe se-
guimento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil. Intimem-se. Curitiba, 23 de março de 2004 Des. MÁRIO
RAU  Relator.

0003 . Processo/Prot:0150227-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176433. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária:
200300000462 Alimentos. Agravante: J. G. Z.. Advogado:
Marcos Antonio Bettega, Marcos Sung Il Jo. Agravado: A. L.
B. Z.  Representado(a). Advogado: Fernando Kaminski de Oli-
veira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho:

Efetivamente as fotocópias que instruem o recurso não se en-
contram autenticadas, o que, em princípio, vedaria o conheci-
mento do agravo de instrumento, nos termos do disposto no §
1º, do artigo 544 do Código de Processo Civil, conforme asse-
verado no parecer do diligente procurador de Justiça. Entretan-
to, mantendo posicionamento já manifestado em casos análo-
gos, entendo que a falha pode ser suprida, não sendo caso do
não conhecimento do recurso sem que se propicie oportunida-
de ao Agravante de corrigir o defeito recursal. Concedo, assim,
ao Agravante o prazo de dez dias para que autentique, folha
por folha, as cópias que instruem o agravo de instrumento, sob
pena de não conhecimento do recurso.  Intimem-se. Curitiba,
22 de março de 2004 Des. Mário Rau Relator

0004 . Processo/Prot:0151818-3/01   Agravo

. Protocolo: 2004/22516. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1518183 Agravo de Instrumento.
Agravante: L. G..     Advogado: Miriam Pereira Canfield Pe-
trecca.     Agravado: Â. R. L. G..     Advogado: Júlio Cesar
Melo Lopes. Agravante: L. G.. Advogado: Miriam Pereira Can-
field Petrecca. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de Agravo Inominado, interposto por L.G., contra
decisão deste Relator, de fls. 68/70, que não conheceu do re-
curso de Agravo de Instrumento, sob nº 151.818-3, ante a au-
sência de juntada da certidão de intimação.  2. Tendo em vista
a reconsideração da decisão ora atacada, às fls. 78/79, e a de-
terminação de prosseguimento do recurso de Agravo de Instru-
mento acima citado, julgo prejudicado o presente Agravo Ino-
minado, por perda do seu objeto.  3. Após a juntada das infor-
mações da MM. Juíza Monocrática, cumpra-se o item ‘’5'’, do
despacho de fls. 78/79, encaminhando-se os autos à D. Procu-
radoria Geral de Justiça. 4.  Intimem-se. Curitiba, 23 de março
de 2004. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator                          JUP

0005 . Processo/Prot:0155295-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36926. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000070 Revisional de Alimentos.
Agravante: C. E. M.. Advogado: Milton Coutinho de Macedo
Galvão, Mercio de Macedo Galvão. Agravado: E. M. M.. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
C. E. M. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Vara
Cível de Rolândia, que indeferiu o pedido de antecipação de
tutela na ação revisional de alimentos ajuizada pelo Agravante.
Alega o Agravante, que a decisão necessita ser reformada, com
o acolhimento da redução antecipada do pensionamento acor-
dado entre as partes em 54% (cinqüenta e quatro por cento) do
salário mínimo para 30% do mesmo fator referencial. Sustenta
que encontra-se desempregado, não dispondo de condições para
contribuir com a pensão no valor homologado, estando, assim,
presentes os requisitos legais para a concessão da tutela anteci-
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pada. Requer o provimento do recurso, pleiteando a redução
liminar dos alimentos. 2. O recurso não possui condição algu-
ma de ser conhecido, e deve ser fulminado de plano. Destarte,
deixou o Agravante de instruir o agravo de instrumento com
peça necessária ao entendimento e compreensão da questão
posta nos autos. Com efeito, insurge-se contra a decisão mono-
crática que, em sede de ação de revisão contratual, indeferiu a
tutela antecipada para o fito de reduzir o pensionamento acor-
dado entre as partes em 54% (cinqüenta e quatro por cento) do
salário mínimo para 30% do mesmo fator referencial.  O julga-
dor singular, ao indeferir a tutela antecipada, o fez ao argumen-
to de que, pela natureza da obrigação - alimentos em prol do
filho menor - fazem, nesta fase, os pressupostos da antecipação
da tutela militarem em favor do alimentando (fls. 180-TJ).
Portanto, para aquilatar-se a necessidade ou não da reforma
dessa decisão, mister tivesse vindo aos autos a cópia, na ínte-
gra, da inicial da ação principal, para possibilitar o exame do
pedido ali contido, e os argumentos esposados pelo Autor, para
saber se o indeferimento feito pelo julgador singular foi acerta-
do ou não. Sem saber o que foi pedido, não há como se possa
avaliar o acerto ou não do indeferimento da tutela antecipada.
A Lei nº 9.139/95, que traçou novas diretrizes para o processa-
mento do agravo, deixou a cargo do Agravante o zelo pela for-
mação e fiscalização do instrumento, devendo ele instruir o
recurso com todas as peças obrigatórias para a formação do
instrumento, e também com as necessárias ao deslinde da cau-
sa. É da jurisprudência: “O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qual-
quer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à
turma julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª con-
clusão, maioria).   (in Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546).
“O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obri-
gatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a corre-
ta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acar-
reta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente.”
(RT 736/304, JTJ 182/211). Portanto, por ausência de peça ne-
cessária ao exame da questão posta pelo Agravante, tem-se que
o presente recurso é manifestamente inadmissível. Assim, não
havendo condição de admissibilidade do recurso, por ausência
de peça necessária ao entendimento da questão nele posta, tem-
se que o agravo de instrumento é manifestamente inadmissível,
motivo porque lhe nego seguimento, o que faço com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba,
23 de março de 2004. Des. MÁRIO RAU  Relator.

0006 . Processo/Prot:0155311-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/39274. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000149 Revisão de Contrato.
Agravante: RG Administradora e Incorporadora de Bens Ltda.
Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Rosânea Elizabeth
Ferreira, Talita da Silva Bonato, Emerson Passos. Agravado:
Nair Ribeiro de Jesus, Antonio Valentim, Romualdo Simplicio
da Silva, Valmir Gomes da Siqueira, Rosangela Pereira de Lima
Siqueira, Roberto Jorge Machado. Advogado: Gissiane Cristi-
ne Chromiec. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:

1-Após colher a resposta e as informações do Dr Juiz, manifes-
tarei sobre a liminar requerida. 2-OFICIE-SE ao Dr. Juiz, soli-
citando-lhe que preste as suas informações.  3-INTIMENSE os
agrevados para responder ao recurso, em dez (10) dias. 4-IN-
TIMENSE. Curitiba, 22 de março de 2004. Des. Accácio Cam-
bi, Relator.

0007 . Processo/Prot:0155399-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40423. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000747 Revisão de Con-
trato. Agravante: Investiterras Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Rosânea Eli-
zabeth Ferreira, Talita da Silva Bonato, Emerson Passos. Agra-
vado: Samuel Rodrigues Gonçalves, Magali Pereira Rodrigues
Gonçalves. Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino,
Alexandra Fistarol, Charles Miguel dos Santos Tavares, Fausto
Egydio Nogueira Neto, Rodrigo Luiz Menezes. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da Comarca
de Fazenda Rio Grande que, na ação de revisão contratual ajui-
zada por SAMUEL RODRIGUES GONÇALVES  e MAGALI
PEREIRA RODRIGUES GONÇALVES deferiu liminar para o
fim de determinar a suspensão da exigibilidade das prestações
vincendas, até final julgamento da ação. Alega que o Dr. Juiz
de Direito equivocou-se ao deferir a suspensão do pagamento
das parcelas vincendas mediante afirmação da desproporciona-
lidade do preço real em contrapartida ao contrato, de vez que a
argumentação baseia-se exclusivamente no entendimento uni-
lateral dos autores, que sequer explicitam como encontraram o
valor  por eles atribuídos ao imóvel, pois o preço da avaliação
apresentada é para pagamento à vista, enquanto as partes aven-
çaram um contrato para pagamento à longo prazo. Aduz que os
autores procuram impor novo preço ao imóvel, diverso do efe-
tivamente contratado, e que das 139 parcelas pactuadas, quita-
ram apenas 90, estando inadimplentes em relação a 14 parcelas
vencidas, ou seja, há mais de um ano. Afirmam que o contrato
foi firmado na vigência do Código Civil anterior, não se poden-
do aplicar as disposições do novo Código Civil, que não tem o
condão de retroagir para atingir contratos firmados antes de
sua vigência. Aduzem não ter também incidência, na hipótese
dos autos, do Código de Defesa do Consumidor, de vez que o
contrato celebrado entre os litigantes não se trata de relação de
consumo. Sustenta a validade do preço estipulado pelo imóvel
e contratado pelos litigantes, e alegam não haver incidência de
juros ilegais ou abusivos, e invoca a aplicabilidade dos princí-
pios que regem o contrato (boa-fé, transparência, equilíbrio
contratual, da confiança e interesses legítimos). Culmina por
pleitear a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim
de ser revogada a decisão que determinou a suspensão do paga-

mento das parcelas vincendas sem que sejam os autores consti-
tuídos em mora. 2. Vislumbra-se, por ora, situação causadora
de lesão grave ou de difícil reparação à Agravante, nos moldes
a justificar a concessão de efeito suspensivo ao agravo,  caso
seja mantida a decisão esgrimada que deferiu liminar para o
fim de autorizar a suspensão do pagamento das prestações pac-
tuadas, na ação de revisão de contrato da qual se extraiu este
recurso. O “fumus boni iuris”, segundo HUMBERTO THEO-
DORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág.
73: “É a provável existência de um direito a ser tutelado no
processo principal, se trata de um juízo de probabilidade e ve-
rossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o provável
perigo em face do dano ao possível direito pedido no processo
principal. Ensina CALAMANDREI que para a providência cau-
telar basta que a exigência do direito pareça verossímil,  basta
que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa prever
que a providência principal declarará o direito em sentido fa-
vorável aquele que solicitara a medida cautelar. O “periculum
in mora” é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se
a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato
favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal.” Presentes,
pois, os requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspen-
sivo ao agravo, quais sejam, o “periculum in mora”, já que não
haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o “fu-
mus boni iuris”, pelos motivos acima expostos, hei por bem em
atribuir efeito suspensivo ao recurso, para o fim de determinar
a sustação da decisão agravada até o julgamento do agravo de
instrumento pela Câmara. Comunique-se, com a devida urgên-
cia, ao juízo do processo. Intimem-se os Agravados  para os
efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Curitiba,  24 de março de 2004. Des. Mário Rau, Relator.

0008 . Processo/Prot:0155400-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40377. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200300000401 Me-
dida de Proteção. Agravante: V. J. P.. Advogado: Rita de Cas-
sia Stempniak. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Intime-se a Advogada do Agravante, Doutora RITA DE CÁS-
SIA  STEMPNIAK, para que, em 5 (cinco) dias, firme a auten-
ticidade, folha por folha, das cópias que instruem o presente
agravo, sob pena de não conhecimento do recurso, consoante
determina a resolução nº03/2003, que alterou o art. 246, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de
março de 2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot:0155179-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36986. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001133 Regulamen-
tação de Visitas. Agravante: G. T., A. S. G. T.. Advogado:
Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Silveira Batista,
Marcos Dutra de Almeida. Agravado: C. A. S.. Advogado:
Adiloar Franco Zemuner. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por G. T. e
outro, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Curitiba, que nos autos nº 1133/03
suspendeu o exercício do direito de visitas regulamentado em
favor dos agravantes, determinando, ainda que o referido direi-
to deve ser estabelecido nos moldes propugnados pelo parecer
ministerial.  Inconformados, disseram que o despacho não po-
deria subsistir, tendo em vista que o conhecimento de informa-
ções “extra autos”  pelo Ministério Público seria afronta ao
devido processo legal, bem como ao contraditório. Por fim,
pediu o efeito suspensivo ao presente recurso. II - Por ser tem-
pestivo e preencher as exigências legais do art. 525 do Código
de Processo Civil, recebo o recurso. III - A concessão do efeito
suspensivo ao agravo de instrumento, como estabelece a regra
imposta no artigo 558 do Código de Processo Civil, exige que
se averigúe de plano se estão caracterizados os pressupostos do
“periculum in mora” ou do “fumus boni iuris”.  No caso “sub
judice”, os agravantes não demonstraram, em relevante funda-
mentação, a existência de situação temerária em que se encon-
tram, até porque impossível constatar-se eventual prejuízo a
ser causado, tanto para os avós, como para a criança, uma vez
que ainda persiste o direito de visitas, mas que, nos moldes do
proposto pelo Ministério Público, deverá ser exercido nas de-
pendências do Fórum, com acompanhamento técnico. Assim,
deixo de conceder o efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to. IV - Comunique-se ao MM. Juiz “a quo” a respeito do teor
desta decisão, requisitando as informações que entender opor-
tunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC).
V - Intime-se a agravada para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil. Curitiba, 22 de março de
2004. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator Convoca-
do.

0010 . Processo/Prot:0155390-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40216. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000328 Inventário. Agravante:
Espolio de Amaury Antonello. Advogado: Martine Anne Ghis-
laine Jadoul, Maria Izabella Gullo Antonio Luiz. Agravado:
Carmen Dias Pestana. Advogado: Ibere Índio do Brasil Pereira
de Moraes, Dinamir Pruença Monteiro Machado. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Espólio de
Amaury Antonello, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que nos autos nº 328/03,

de ação de inventário, indeferiu os pleitos formulados nos itens
“3”, “4” e “5” da petição de fls. 159/164, porque seriam pre-
tensões a serem resolvidas nas vias ordinárias. Pediu a conces-
são da antecipação de tutela para que seja feito o depósito em
juízo do valor dos seguros, garantindo-se o pagamento das dí-
vidas do espólio, sob pena de aumento das dívidas a serem pa-
gas com o decorrer do tempo. Disse que a agravada deveria
devolver todo o valor que recebeu a título de seguro ou fazer
com que as empresas seguradoras paguem novamente metade
do que já teria sido pago e seja devolvida a outra metade pela
agravada. Pontuou suposto locupletamente ilícito por parte da
agravada, que somente seria reconhecida como companheira
do “de cujus” entre o período de 1979 e 1999, não sendo, as-
sim, beneficiária dos seguros que recebeu. Alegou, ainda, que
não poderia perdurar o indeferimento da retificação das pri-
meiras declarações, eis que o regime de bens aplicável à união
estável seria o da comunhão parcial, que os bens adquiridos
onerosamente somente poderiam ser partilhados no período de
convivência e não em período posterior. II - Por ser tempestivo
e preencher as exigências legais do art. 525 do Código de Pro-
cesso Civil, recebo o recurso. III - A concessão do efeito ativo
ao agravo de instrumento, como estabelece a regra imposta no
artigo 558 do Código de Processo Civil, exige que se averigúe
de plano se estão caracterizados os pressupostos do “periculum
in mora” ou do “fumus boni iuris”.  No caso em apreço e sob
uma análise perfunctória dos fatos, vejo que inexiste qualquer
ilegalidade no despacho atacado pela parte agravante, constata-
ção esta que, por seu turno não deixa transparecer nem compro-
var a prova inequívoca da ocorrência da verossimilhança da ale-
gação.   Ademais, não se pode perder de vista que o decisório
questionado está amparado em procedimento cujas regras estão
perfeitamente expressos em dispositivos legais. Em sendo as-
sim, deixo de conceder a tutela antecipada pretendida. IV - Co-
munique-se ao MM. Juiz “a quo” a respeito do teor desta deci-
são, requisitando as informações que entender oportunas, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se a
agravada para resposta, na forma e para os fins indicados no art.
526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, ambos do Código de
Processo Civil. VI - Após o transcurso do prazo de contra-ra-
zões, com sua interposição ou não, remeta-se os autos à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 24 de março de 2004.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator Convocado.

0011 . Processo/Prot:0155406-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40579. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001166 Embargos. Agravante:
Cozan Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Gra-
ciane Vieira Lourenço, Wania Maria Barbosa de Jesus. Agra-
vado: Comercial de Cereais Blum Ltda. Advogado: Walter To-
ffoli, Marilise Teixeira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

I  Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cozan Cons-
truções e Empreendimentos Ltda, em face da decisão que rece-
beu o recurso de apelação somente no efeito devolutivo.  Irre-
signado com a decisão interlocutória, sustentou, em síntese,
que a apelação interposta de sentença julgando procedente o
pedido do Autor deveria ter sido recebida em seu duplo efeito,
por tratar-se de Embargos à Ação Monitória Requereu a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo, tendo em vista a presen-
ça dos requisitos autorizadores. Por derradeiro, pugnou pela
concessão de prazo para a juntada das peças faltantes à instru-
ção do agravo, haja vista os autos encontrarem-se em carga
com o advogado da agravada durante o prazo recursal. II  O
recurso de agravo não merece ser conhecido ante à flagrante au-
sência dos documentos necessários à instrução do presente recur-
so. Nota-se que o inciso I do art. 525 do Código de Processo
Civil é categórico: “Art. 525. A petição de agravo de instru-
mento será instruída: I  obrigatoriamente, com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.”
Este requisito é essencial para a admissibilidade do recurso, e
o seu não atendimento impede que o mesmo seja conhecido.
Em que pese os autos encontrarem-se em carga com a parte
adversa, o agravante deveria ter colacionado aos autos a cópia
da publicação da decisão combatida, o que não ocorreu. Com
efeito, veja-se que a não observância do regramento do supra-
mencionado artigo de lei, que é de caráter cogente, inclusive
impede de aferir-se sobre a tempestividade do presente agravo
de instrumento. Pelas razões expostas que adota-se como razão
de decidir, nega-se seguimento ao recurso, na forma do art.
557, do CPC. Curitiba, 24 de março de 2004. RUBENS OLI-
VEIRA FONTOURA, Relator Substituto.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 26/03/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.01063

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alaides Teixeira Trindade 001 0149572-1
Francisco Machado de Jesus 001 0149572-1
Jeferson Alessandro T. Trindade 001 0149572-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0149572-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/167741. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200001155 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: S. C. M.. Advogado:
Franc i sco  Machado  de  Jesus .  Agravado:  S .  A.  M.
Representado(a), S. O. M.  Representado(a), S. C. M.
Representado(a). Advogado: Jeferson Alessandro Teixeira
Trindade, Alaides Teixeira Trindade. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00038374
Ciente. Arquive-se. Em 24/03/2004. Des. MÁRIO RAU, Rela-
tor.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 26/03/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.01057

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 018 0121071-1/02
Adalberto Przybylski 003 0127912-1/02

004 0127912-1/03
Adyr Sebastião Ferreira 030 0120061-1/03
Alceu Conceição Machado Filho 025 0132485-2/03
Alessandra Teixeira Netto 019 0122969-0/07
Alessandra de Paula Xavier 005 0130565-7/02
Álvaro Martins Filho 027 0132906-6/03
Amazonas Francisco do Amaral 027 0132906-6/03
Ana Carolina Dalcanale 012 0145559-2/02
Ana Lúcia França 019 0122969-0/07
Ana Paula Carias Muhlstedt 031 0133340-2/03
Ana Paula Silva de V. Lara 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
André Luiz Bettega D’avila 008 0138458-9/02

017 0134192-0/01
Andréa Hertel Malucelli 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
Antonino Moura Borges 002 0127279-1/03
Antonio Moris Cury 026 0132806-1/04
Aparecido José da Silva 025 0132485-2/03
Arlindo Menezes Molina 013 0145945-8/02

014 0147410-8/01
015 0147410-8/02

Auderi Luiz de Marco 013 0145945-8/02
014 0147410-8/01
015 0147410-8/02

Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 023 0131705-5/03
024 0131705-5/04

Beatriz Ferreira da Costa Hauare 014 0147410-8/01
015 0147410-8/02

Benoit Scandelari Bussmann 012 0145559-2/02
Carla Lio Faccin 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
Carla Margot Machado Seleme 023 0131705-5/03

024 0131705-5/04
Carlos Alberto Stoppa 013 0145945-8/02
Carlos José Sebrenski 010 0142409-5/02
Carlos Vanderlei Muhlstedt 031 0133340-2/03
Carlyle Popp 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
Christian Trevisan Wendling 030 0120061-1/03
Claudio Xavier Petryk 019 0122969-0/07
Cleide Rosecler Kazmierski 023 0131705-5/03

024 0131705-5/04
Cristiana Lacerda de O. Franco 025 0132485-2/03
Cristiane Andreazza Bussi 003 0127912-1/02

004 0127912-1/03
Cristiane Ruzza 025 0132485-2/03
Débora Franco de Godoy 023 0131705-5/03

024 0131705-5/04
Davi Deutscher 028 0137336-4/04

029 0137336-4/05
Djalma Antonio Muller Garcia 026 0132806-1/04
Ed Nogueira de Azevedo Junior 020 0130335-9/03
Ederaldo Soares 002 0127279-1/03

016 0147782-9/02
Edgar David Gusso 026 0132806-1/04
Edgard Cortes de Figueiredo 016 0147782-9/02
Edna Vasconcelos Zilli 031 0133340-2/03
Eduardo José Pereira Neves 013 0145945-8/02
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 012 0145559-2/02

025 0132485-2/03
Eduardo Teixeira da Silveira 008 0138458-9/02

017 0134192-0/01
Elisabete de Siqueira Costa 023 0131705-5/03

024 0131705-5/04
Elizabeth Homsi 010 0142409-5/02
Ellis Ernani Cechelero 012 0145559-2/02
Estevam Capriotti Filho 026 0132806-1/04
Fábio Thomas Soares 016 0147782-9/02
Fábio da Silva Muiños 027 0132906-6/03
Fabiola Patricia Soares 016 0147782-9/02
Felisberto Odilon Cordova 027 0132906-6/03
Fernanda Ehalt Vann 010 0142409-5/02
Francisco de Paula Xavier Neto 005 0130565-7/02
Gil Duarte Silva 008 0138458-9/02
Gilberto Luiz do Amaral 027 0132906-6/03
Gilda Dissenha 023 0131705-5/03

024 0131705-5/04
Gléucio Rogério Silva 025 0132485-2/03
Glauco Machado Requião 008 0138458-9/02
Gustavo Almeida de Almeida 008 0138458-9/02

017 0134192-0/01
Gustavo Palmquist Monllor 001 0122085-9/02
Ibrahim Hamad Halabi 003 0127912-1/02

004 0127912-1/03
Iria Regina Marchiori 030 0120061-1/03
Jefferson Gustavo Degraf 001 0122085-9/02
Joaquim Faustino de Carvalho 006 0138076-7/02

007 0138076-7/03
Joel Oliveira Santos 001 0122085-9/02
Joelma Aparecida R. d. Santos 018 0121071-1/02
Joelma Meirinho 028 0137336-4/04

029 0137336-4/05
José Cid Campelo 011 0142833-1/02
José Leocádio de Camargo 031 0133340-2/03
José Rodrigo Sade 011 0142833-1/02
José Schell Junior 010 0142409-5/02
José Victor da Silva 028 0137336-4/04

029 0137336-4/05
Juliana Andrade L. O. Micheloni 027 0132906-6/03
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 019 0122969-0/07
Luís Ricardo Pereira Baricati 016 0147782-9/02
Lucyanna Joppert Lima Lopes 009 0140579-4/03
Luiz Celso Dalpra 019 0122969-0/07
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Luiz Fernando Fortes de Camargo 031 0133340-2/03
Luiz Guilherme Muller Prado 026 0132806-1/04
Luiz Guilherme de Souza Lima 013 0145945-8/02
Luiz Gustavo Pujol 019 0122969-0/07
Luiz Roberto Romano 017 0134192-0/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 014 0147410-8/01

015 0147410-8/02
Márcio Antonio Sasso 013 0145945-8/02

014 0147410-8/01
015 0147410-8/02

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 018 0121071-1/02
Marcelo Cardoso Chaga 020 0130335-9/03
Marco Antonio Gonçalves Valle 020 0130335-9/03
Marco Antonio Guimarães 010 0142409-5/02
Mareli Calza Hermann 028 0137336-4/04

029 0137336-4/05
Mariana Silva Marquezani 025 0132485-2/03
Mariana de Oliveira F. Antunes 028 0137336-4/04

029 0137336-4/05
Marili Daluz Ribeiro Taborda 018 0121071-1/02
Mario Geraldo Costa Barrozo 020 0130335-9/03
Mauri Nascimento 017 0134192-0/01
Mauro Zarpelão 016 0147782-9/02
Nilton Bussi 003 0127912-1/02

004 0127912-1/03
Ozias Neves 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
Patrícia Bellucci Pazos 018 0121071-1/02
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 002 0127279-1/03
Peregrino Dias Rosa Neto 012 0145559-2/02

025 0132485-2/03
Raquel Cristina Baldo 031 0133340-2/03
Renato Beltrami 012 0145559-2/02
Renato Luiz Manetti 019 0122969-0/07
Ricardo Cremonezi 020 0130335-9/03
Ricardo Kifer Amorim 002 0127279-1/03
Ricardo Mussi Pereira Paiva 011 0142833-1/02
Ricardo Ramalho Cardoso 006 0138076-7/02

007 0138076-7/03
Ricardo Youssef Ibrahim 002 0127279-1/03
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 005 0130565-7/02
Rodrigo Colado Simão 016 0147782-9/02
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 001 0122085-9/02
Rodrigo Pereira Dias 001 0122085-9/02
Rogério Distefano 023 0131705-5/03

024 0131705-5/04
Rogério Nunes de Oliveira 020 0130335-9/03
Romeu Felipe Bacellar Filho 026 0132806-1/04
Ronaldo Leal Rolanski 001 0122085-9/02
Rosangela M. Fonseca 018 0121071-1/02
Rosni Ferreira 028 0137336-4/04

029 0137336-4/05
Sérgio Botto de Lacerda 023 0131705-5/03

024 0131705-5/04
Sônia Maria Bellato Palin 013 0145945-8/02
Sergio Paulo da Mota 006 0138076-7/02

007 0138076-7/03
Sidnei Alzidio Pinto 027 0132906-6/03
Sidney Bastos Marcondes 005 0130565-7/02
Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi 025 0132485-2/03
Suely Cristina Muhlstedt 031 0133340-2/03
Suzana Grein Del Santoro 010 0142409-5/02
Temis Chenso da Silva Rabelo 020 0130335-9/03
Thais Aranda Barrozo 020 0130335-9/03
Thais Regina Mylius Monteiro 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
Thales Morais da Costa 017 0134192-0/01
Ulisses José Ferreira Neto 028 0137336-4/04

029 0137336-4/05
Ursulla Andréa Ramos 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
Valdeci Maria de Oliveira Milan 010 0142409-5/02
Valdomira Litwinski Busato 006 0138076-7/02

007 0138076-7/03
Veridiana Mendes Lazzari Zaine 014 0147410-8/01

015 0147410-8/02
Vinicius Branco 021 0130683-0/04

022 0130683-0/05
Viviane Stadler Fagundes 031 0133340-2/03
Walderi Santos da Silva 006 0138076-7/02

007 0138076-7/03
Walter Toffoli 009 0140579-4/03
Wilson José Andersen Ballão 008 0138458-9/02

017 0134192-0/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot:0122085-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36393. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª
Vara Cível. Ação Originária: 122085901 Embargos In-
fringentes. Recorrente: Marco Antonio Bonfim da Cos-
ta, Maria Andréa Bonfin da Costa. Advogado: Joel Oli-
veira Santos, Jefferson Gustavo Degraf. Recorrido: So-
nae Distribuição do Brasil SA. Advogado: Rodrigo Gar-
cia Sant’anna Bevilaquia, Rodrigo Pereira Dias, Ronal-
do Leal Rolanski, Gustavo Palmquist Monllor. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA -  RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0002 . Processo/Prot:0127279-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/196339. Comarca: Londrina. Vara: 9ª
Vara Cível. Ação Originária: 1272791 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Gross Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim. Recorri-
do: Agroline Comércio de Produtos Veterináros Ltda.
Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de Bar-
ros Mainardi Nagata, Antonino Moura Borges. Motivo:
PARA CONTRA -  RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0003 . Processo/Prot:0127912-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18835. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1279121 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Albino Corazza Neto. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane Andrea-
zza Bussi, Ibrahim Hamad Halabi. Recorrido: Município de Tole-
do. Advogado: Adalberto Przybylski. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0127912-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/18836. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1279121 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Albino Corazza Neto. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane An-
dreazza Bussi, Ibrahim Hamad Halabi. Recorrido: Município de
Toledo. Advogado: Adalberto Przybylski. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0005 . Processo/Prot:0130565-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2003/169530. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1305657 Mandado de Segurança. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: João Geraldo Lazza-
rotto. Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bas-
tos Marcondes, Alessandra de Paula Xavier, Robinson Luiz
Benvenutti Pereira. Interessado: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba - Diretor do Fórum Cível, Conselho da Magistratura
do Estado do Paraná, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0138076-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/38268. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1380767 Apelação Civel. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: An-
tônio Augusto Marques de Oliveira. Advogado: Joaquim Faus-
tino de Carvalho, Walderi Santos da Silva, Ricardo Ramalho
Cardoso. Interessado: Município de Bela Vista do Paraíso.
Advogado: Sergio Paulo da Mota, Valdomira Litwinski Busa-
to. Interessado: Prefeito do Município de Bela Vista do Paraí-
so, Diretor do Departamento de Administração do Município
de Bela Vista do Paraíso. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0138076-7/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/38270. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1380767 Apelação Civel. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: An-
tônio Augusto Marques de Oliveira. Advogado: Joaquim Faus-
tino de Carvalho, Walderi Santos da Silva, Ricardo Ramalho
Cardoso. Interessado: Município de Bela Vista do Paraíso.
Advogado: Sergio Paulo da Mota, Valdomira Litwinski Busa-
to. Interessado: Prefeito do Município de Bela Vista do Paraí-
so, Diretor do Departamento de Administração do Município
de Bela Vista do Paraíso. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0008 . Processo/Prot:0138458-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18961. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1384589 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Oito Exportação e Importação de Cereais e Defensi-
vos Agrícolas Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Ballão,
Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida,
André Luiz Bettega D’avila. Recorrido: Labhoro Corretora de
Mercadorias Ltda. Advogado: Glauco Machado Requião, Gil
Duarte Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0009 . Processo/Prot:0140579-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/36335. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1405794 Apelação Civel. Recorrente:
Rafes Corporações e Incorporações Ltda. Advogado: Walter
Toffoli. Recorrido: Flávio Gonzales. Advogado: Lucyanna Jo-
ppert Lima Lopes. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES (NO
RECURSO ADESIVO) - Prazo : 15 dias

0010 . Processo/Prot:0142409-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18945. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1424095 Apelação Civel. Recorrente: Serviço Naci-
onal de Aprendizagem Industrial - Senai. Advogado: Carlos José
Sebrenski, Suzana Grein Del Santoro, Fernanda Ehalt Vann,
Marco Antonio Guimarães, Elizabeth Homsi. Recorrido: Coo-
perativa Central de Laticínios do Paraná Ltda. Advogado: Val-
deci Maria de Oliveira Milan, José Schell Junior. Rec.Adesivo:
Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda. Advogado:
Valdeci Maria de Oliveira Milan, José Schell Junior. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES (NO RECURSO ADESIVO)

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0011 . Processo/Prot:0142833-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/194003. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428331 Agravo de Instrumento. Re-

corrente: Léo Harvey Silva de Macedo. Advogado: José Cid
Campelo, José Rodrigo Sade. Recorrido: Heloisa Maria Mussi
da Costa. Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0012 . Processo/Prot:0145559-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18562. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1455592 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Pavema Veículos, Máquinas Paraná SA. Advogado:
Benoit Scandelari Bussmann, Ana Carolina Dalcanale, Pere-
grino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello. Recorrido: Volkswagen do Brasil Ltda. Advo-
gado: Ellis Ernani Cechelero. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot:0145945-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/12649. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1459458 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto
Stoppa, Eduardo José Pereira Neves. Recorrido: Antônio da
Rosa Góes, Wilson Salustiano de Souza. Advogado: Sônia Maria
Bellato Palin, Luiz Guilherme de Souza Lima. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0014 . Processo/Prot:0147410-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/15529. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1474108 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Mo-
lina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Recorrido: João Dair Gaio, José Carvalho Carneiro, Ladomir
Misiec, Tito Lamare Schultz. Advogado: Veridiana Mendes
Lazzari Zaine. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0015 . Processo/Prot:0147410-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/15528. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1474108 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Mo-
lina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Recorrido: João Dair Gaio, José Carvalho Carneiro, Ladomir
Misiec, Tito Lamare Schultz. Advogado: Veridiana Mendes
Lazzari Zaine. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0147782-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/15660. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1477829 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Espaço’s Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soa-
res, Fabiola Patricia Soares, Luís Ricardo Pereira Baricati. Re-
corrido: Arlindo Cordioli, Zilda Correa Cordioli. Advogado:
Edgard Cortes de Figueiredo, Rodrigo Colado Simão. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0017 . Processo/Prot:0134192-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/18960. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1341920 Agravo de Instrumento. Recorrente: V Santos e Cia
Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Tei-
xeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida, Thales Morais
da Costa, André Luiz Bettega D’avila. Recorrido: Nutrisport
Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Luiz Rober-
to Romano. Recorrido: Indústria e Comércio de Calçados Vul-
dalfor Ltda. Advogado: Mauri Nascimento. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0018 . Processo/Prot:0121071-1/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/36061. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 121071101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Patrícia Bellucci Pazos, Joelma Aparecida Rodrigues dos
Santos, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodan-
zzo Egger, Rosangela M. Fonseca. Agravado: João Bitencourt,
Vani Marangoni Bitencourt. Advogado: Adélio Druciak

0019 . Processo/Prot:0122969-0/07   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/22710. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 122969005 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Luiz Celso Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque
Dalprá. Advogado: Luiz Celso Dalpra, Liana Brandão Varela de
Albuquerque Dalpra. Agravado: Bankboston Banco Múltiplo SA.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia
França, Renato Luiz Manetti, Alessandra Teixeira Netto

0020 . Processo/Prot:0130335-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/32388. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 130335902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Marcos Medeiros de Albuquerque. Advogado: Mar-
co Antonio Gonçalves Valle, Marcelo Cardoso Chaga, Temis

Chenso da Silva Rabelo, Ed Nogueira de Azevedo Junior, Ri-
cardo Cremonezi. Agravado: Jockey Club de Londrina, Dalcy
Mendes Santos, Marcos Vinícius Pimpão Ferraz, José Eduardo
Rocha Cabral, João Carlos da Costa Barroso, Jorge Zeve Co-
imbra Neto, Alcyone Vesper Pimpão Ferreira, Wilson Rodri-
gues Moreira, Eduardo Fabretti Santos, Octávio Cezário Perei-
ra Júnior, Espólio de Orlando Mayrink Góes, José Gabriel Sal-
les Ferreira, Paulo Turci, Luiz Roberto Neme, Marcos Antônio
Luppi, Anibal S Cabral Neto, Waldemar Neme, Moacir Veras,
Rui Londero Bonetti, João Sávio, Pedro Garcia Pagan, Micha-
el Sayun, Bunji Shibayama, Yoneo Takahashi, Benito Pozza,
Dorival Pegoraro, Armelindo Galante, Evonir Bordin, Alceno
Segantim. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Rogério
Nunes de Oliveira, Thais Aranda Barrozo

0021 . Processo/Prot:0130683-0/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/23974. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 130683002 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Vista Flex Importadora de Materiais Óticos Ltda. Advo-
gado: Carlyle Popp, Thais Regina Mylius Monteiro, Andréa
Hertel Malucelli, Ursulla Andréa Ramos. Agravado: Marine
Optical Inc. Advogado: Vinicius Branco, Ana Paula Silva de
Vasconcellos Lara, Ozias Neves, Carla Lio Faccin

0022 . Processo/Prot:0130683-0/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/23976. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 130683003 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Vista Flex Importadora de Materiais Óticos Ltda.
Advogado: Carlyle Popp, Thais Regina Mylius Monteiro, An-
dréa Hertel Malucelli, Ursulla Andréa Ramos. Agravado: Ma-
rine Optical Inc. Advogado: Vinicius Branco, Ana Paula Silva
de Vasconcellos Lara, Ozias Neves, Carla Lio Faccin

0023 . Processo/Prot:0131705-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/16797. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
131705501 Recurso Especial Civel. Agravante: Izabela Marcia
Antonio de Morais. Advogado: Gilda Dissenha, Beatriz Dranka
da Veiga Pessoa, Elisabete de Siqueira Costa. Agravado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Débora Fran-
co de Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski

0024 . Processo/Prot:0131705-5/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/16799. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
131705502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Izabela
Marcia Antonio de Morais. Advogado: Gilda Dissenha, Bea-
triz Dranka da Veiga Pessoa, Elisabete de Siqueira Costa. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski

0025 . Processo/Prot:0132485-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/36218. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 132485202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Wal Mart Brasil Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Cristia-
ne Ruzza, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Macha-
do Filho. Agravado: Leci Catarina Wilims. Advogado: Apare-
cido José da Silva, Mariana Silva Marquezani, Silvia Lourdes
Souza Bueno Gizzi, Gléucio Rogério Silva

0026 . Processo/Prot:0132806-1/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/27486. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132806103 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar Da-
vid Gusso, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti
Filho, Antonio Moris Cury. Agravado: Sindicato das Empresas
de Limpeza Urbana do Estado de São Paulo. Advogado: Ro-
meu Felipe Bacellar Filho

0027 . Processo/Prot:0132906-6/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/32511. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 132906602 Recurso Especial Civel.
Agravante: Osvaldo Martins, Estácia Chesine Peres Martins.
Advogado: Amazonas Francisco do Amaral, Fábio da Silva
Muiños, Gilberto Luiz do Amaral, Sidnei Alzidio Pinto, Julia-
na Andrade L. O. Micheloni. Agravado: Álvaro Rodrigues
Martins, Leny Terezinha Borges Martins. Advogado: Felisber-
to Odilon Cordova, Álvaro Martins Filho

0028 . Processo/Prot:0137336-4/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/34019. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 137336402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Espólio de Marcos Knopfholz. Advogado: Mariana
de Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher. Agravado: Jorge
Luiz Valenga. Advogado: Ulisses José Ferreira Neto, Mareli
Calza Hermann, Rosni Ferreira, Joelma Meirinho, José Victor
da Silva

0029 . Processo/Prot:0137336-4/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/34021. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 137336403 Recurso Extraordinário
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Civel. Agravante: Espólio de Marcos Knopfholz. Advogado:
Mariana de Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher. Agrava-
do: Jorge Luiz Valenga. Advogado: Ulisses José Ferreira Neto,
Mareli Calza Hermann, Rosni Ferreira, Joelma Meirinho, José
Victor da Silva

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0030 . Processo/Prot:0120061-1/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/35565. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120061102 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Luiz Humberto Menegotto. Advogado: Iria Regina Marchiori.
Agravado: Bizantina Engenharia e Construções Ltda, José Fran-
cisco Doniak, Sérgio Barbosa de Souza, Construtora Hirose
Ltda, Marcio Luiz Eiti Hirose. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Christian Trevisan Wendling. Agravado: Carlos Roberto
Scarpelini, Nicola Mareze, Herivelto Moreno, Geraldo de Je-
sus, Vicente Augusto da Silva, Aloysio Guarinello de Araújo
Moreira, Shidetaka Nakagawa, Preserva Serviço de Segurança
e Conservação de Imóveis Ltda, Flora Brasil Ltda, Construtora
Renova Ltda. Complemento:  (em Cartório)

0031 . Processo/Prot:0133340-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/37437. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 133340202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Mari das Graças Benittes Ferreira. Advogado: Viviane
Stadler Fagundes, Raquel Cristina Baldo. Agravado: Sérgio Luiz
Staniski. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José
Leocádio de Camargo. Agravado: Vera Lúcia Benittes. Advo-
gado: Ana Paula Carias Muhlstedt, Edna Vasconcelos Zilli,
Suely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt. Com-
plemento:  (em Cartório)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 26/03/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.01068

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Valci Sanqueta Hauage 002 0155465-8
Maricleia do Rocio Santos 001 0155397-5
Mauricio de Santa Cruz Arruda 002 0155465-8
Osman de Santa Cruz Arruda 002 0155465-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0155397-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/6036. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000123221 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Adriano Christian Ribeiro (Réu Preso). Advo-
gado: Maricleia do Rocio Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

A impetrante deve esclarecer quem é a autoridade impetrada.
Em 24 de março de 2004.  Des. Leonardo Lustosa.  Relator.

0002 . Processo/Prot:0155465-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/42069. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000003883 Busca e Apreen-
são. Impetrante: Osman de Santa Cruz Arruda (advogado),
Mauricio de Santa Cruz  Arruda (advogado). Paciente: Admir
Strechar (Réu Preso). Advogado: Ana Valci Sanqueta Hauage.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Despacho:

O ilustres advogados Osman de Santa Cruz Arruda e Maurício
de Santa Cruz Arruda impetram a presente ordem de habeas
corpus, com pedido de medida liminar, em favor de Admir Stre-
char, que se encontra preso, na Delegacia de Polícia de Guara-
puava, desde 18 de março de 2004, em decorrência de decisão
do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Gua-
rapuava, autoridade apontada como coatora, que decretou a
prisão preventiva do paciente, em autos de pedido de busca de
apreensão, formulado pelo Delegado de Polícia de Guarapua-
va, de dois veículos que, segundo a autoridade policial, foram
vendidos a terceiros, após desbloqueio fraudulento, no Detran,
via Ciretran de Guarapuava, de restrições para transferência,
sendo que o paciente, que é chefe da Ciretran e  beneficiário da
fraude, teria se utilizado de ofício contendo assinatura falsifi-
cada do Juiz da 1ª Vara Cível de Guarapuava, onde tramita
processo de execução, em que o paciente figura também como
executado, no qual foram penhorados os veículos objeto do
pedido de busca e apreensão (f. 55-TJ, 1º vol.). O Ministério
Público requereu instauração de inquérito policial com a fina-
lidade de apurar possível prática, pelo paciente, dos crimes
definidos nos arts. 171 (estelionato), 297 (falsificação de do-
cumento público) e 313-A (inserção de dados falsos em siste-
ma de informações), conforme consta do pedido de busca e
apreensão subscrito  pelo Sr. Delegado de Polícia. Alegam os
impetrantes que (a) o paciente não obteve qualquer benefício
decorrente da falsificação do documento, vez que os veículos
penhorados e bloqueados no Detran não lhe pertenciam, mas,
sim, à empresa Strechar´s Transportes Ltda., devedora do Ban-
co ABN Amro S/A, e da qual empresa já não era mais sócio;
(b) imediatamente após tomar conhecimento da falsidade do
documento, pagou ao Banco credor a totalidade da dívida con-
traída pela empresa Strechar´s Ltda., da qual era garantidor e

colocou-se à disposição das autoridades policiais e judiciárias
no intuito de descobrir o autor do ilícito que, certamente, pro-
curou envolver seu nome em atos criminosos; (c) pediu volun-
tariamente seu afastamento da Ciretran para que o órgão oficial
fiscalizador possa, com liberdade, proceder a investigação ad-
ministrativa a respeito; (d) pela prova já produzida no inquéri-
to policial (f. 13) “nada revela, indica ou traduz suspeita de que
o paciente tivesse promovido a fraude que se lhe quer imputar”
(13); (e) inexiste, no caso, pressuposto legal para decretação
da prisão preventiva como garantia da ordem pública, vez que
“o paciente é pessoa de conduta imaculada, socialmente res-
peitado, Vereador eleito com expressiva votação pela comuni-
dade de Guarapuava (f.  14); (f) não é cabível no caso a prisão
cautelar para assegurar a aplicação da lei penal, dado que o
paciente tem família constituída, emprego fixo, “é primário, e
de bons antecedentes, radicado em Guarapuava/Pr, há longos
anos, onde tem residência fixa e exerce suas atividades profis-
sionais, sendo atualmente vereador local e em momento algum
desejou subtrair-se da ação da justiça ou se evadir do distrito
da culpa”; (g) não se presta para motivar decreto de prisão pre-
ventiva, ao contrário do que sustenta a autoridade impetrada, a
aventada gravidade do delito e a grande divulgação que teve
nos meios locais de comunicação (f. 22). Pedem os impetran-
tes, alternativamente, se não for acolhida a  argumentação ex-
posta na petição de habeas corpus, que seja deferida ao pacien-
te liberdade provisória, com base no art. 310, e seu parágrafo
único, do  Código de Processo Penal, mediante a condição de
comparecer a todos os atos do processo. Cumpre, nesta oportu-
nidade, decidir apenas o pedido de medida liminar pelo qual se
pretende seja o paciente posto em liberdade. Dispõe o art. 312,
do Código de Processo Penal, verbis: “A prisão preventiva po-
derá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da
existência do crime e indício suficiente de autoria.” O Dr. Juiz,
pelo que consta de sua decisão (fls. 200/203-TJ, 2º vol.), de-
cretou a prisão cautelar do paciente como garantia da ordem
pública e para assegurar a aplicação de lei penal.  Examina-se,
inicialmente, o fundamento consistente na garantia da ordem
pública. Júlio Fabbrini Mirabete, in Código de Processo Penal
interpretado, Atlas, 7ª edição, p. 690, assim leciona sobre a
prisão preventiva para  garantia da ordem pública, verbis: “Fun-
damenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a
garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o
delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer
outra pessoa, quer porque seja acentuadamente propenso à prá-
tica delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mes-
mos estímulos relacionados com a infração cometida.” Vicente
Grecco Filho, in Manual de Processo Penal, Editora Saraiva,
1991. p. 243, dá o seguinte conceito de garantia da ordem pú-
blica, verbis: “A garantia da ordem pública tem sentido amplo.
Significa a necessidade de se preservar o bem jurídico essenci-
al à conveniência social, como por exemplo a proteção contra
réu perigoso que poderá voltar a delinqüir, a proteção das tes-
temunhas ameaçadas pelo acusado ou a proteção das vítimas.
Ordem pública não quer dizer interesse de muitas pessoas mas
interesse de segurança de bens juridicamente protegidos, ainda
que de apenas um indivíduo. Não quer dizer, também, clamor
público. Este pode ser revelador de uma repulsa social, indica-
tiva de violação da ordem pública, mas pode, igualmente, sig-
nificar vingança insufladora da massa ou revolta por interesses
ilegítimos contrariados. Caberá ao juiz distinguir as situações.”
Quanto ao pressuposto da garantia da ordem pública, ao moti-
var sua decisão, disse a autoridade impetrada: “Trata-se de cri-
me, em tese, de falsificação de documento público e ao qual se
comina pena de reclusão, revestindo-se de caráter gravíssimo
por consistir em crime de falso recainte sobre ofício de um dos
juízes desta Comarca, compreendendo a falsificação da assina-
tura de um magistrado, o que demonstra o estarrecedor desca-
so, desrespeito e afronta a um dos Poderes Constituídos de nosso
Estado. Não bastasse tal coisa, o fato foi objeto de grande di-
vulgação pelos meios de comunicação nesta comarca, causan-
do forte impacto e impressionando a  comunidade local pela
audácia de seu responsável, estando o meio social no atento
aguardo das providências adotadas pela Justiça diante de tão
inusitado crime. (...), no caso em tela, a ordem pública e a tran-
quilidade sociais foram rompidas de maneira profundamente
anormal em virtude de o crime de falso em questão ter interfe-
rido na atividade de prestação jurisdicional que, por represen-
tar a manifestação da soberania de um Estado, deve receber
especial consideração e ser sempre preservada. Destarte, a
manutenção da liberdade do responsável pela fraude importa-
rá, inevitavelmente, em ímpar descrédito do Judiciário local e
enorme estímulo a práticas delitivas semelhantes, gerando in-
tranquilidade e insegurança, não apenas aos administrados, pelo
fortalecimento da crença da impunidade, mas também às de-
mais autoridade constituídas desta comarca. É bastante prová-
vel que, se não houver a adoção de providência enérgica e ime-
diata pela Justiça, consistente na prisão preventiva do agente,
diante de um caso de falsificação de assinatura de um Juiz Cí-
vel, com indevida utilização de seu nome para alcançar a libe-
ração de veículos penhorados, haja quem se sinta tentado e es-
timulado a proceder à falsificação em assinaturas de outras
autoridades ou magistrados, com conseqüência tão ou mais sé-
rias como as que já se verificaram, ensejando sério risco à boa
prestação jurisdicional e à ordem pública.  (...) a gravidade do
episódio adquire especial contorno ante a percepção de a refe-
rida infração penal ter sido perpetrada por um agente público
que, além de integrante do Poder Legislativo Municipal, em
descumprimento ao seu dever funcional precípuo de agir em
conformidade com as prescrições legais, prevaleceu-se do car-
go ocupado junto à Administração Pública, como chefe da 6ª
Ciretran, a fim de obter vantagem indevida em benefício pró-
prio.” (fls. 202-TJ, 2º vol.).  Pelos fundamentos postos pelo
digno magistrado, depreende-se que a prisão cautelar, como
garantia da ordem pública, justificar-se-ia porque (a) é gravís-
simo o fato possivelmente delituoso atribuído ao paciente, prin-
cipalmente porque, além de ser integrante do Poder Legislativo
Municipal (vereador), prevaleceu-se do cargo público de chefe
da Ciretran de Guarapuava para obter vantagem indevida em
benefício próprio; (b) o fato teve grande divulgação nos veícu-
los de comunicação da Comarca de Guarapuava, estando o meio
social aguardando atentamente as providências que serão to-

madas pela Justiça; (c) o crime de falso cometido pelo paciente
interferiu na atividade de prestação jurisdicional que, por ser
manifestação da soberania do Estado, deve receber especial
consideração e ser sempre preservada; (d) a liberdade do paci-
ente, responsável pela fraude, importará em descrédito do judi-
ciário local, fortalecerá a crença na impunidade e estimulará
práticas delitivas semelhantes. A gravidade abstrata do crime,
sem demonstração do periculum libertatis do paciente, não au-
toriza a prisão cautelar. A propósito decidiu o egrégio Supremo
Tribunal Federal: (....) III. Prisão preventiva: à falta da demons-
tração em concreto do periculum libertatis do acusado, nem a
gravidade abstrata do crime imputado, ainda que qualificado
de hediondo (no caso deste habeas corpus não se trata de crime
hediondo), nem a reprovabilidade do fato, nem o conseqüente
clamor público constituem motivos idôneos à prisão preventi-
va: traduzem sim mal disfarçada nostalgia da extinta prisão
preventiva obrigatória. (STF, 1ª Turma, RHC 79200-BA, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, DJU de 1308 1999) “Os fundamen-
tos do decreto de prisão preventiva relativos à natureza da con-
duta e ao modus operandi devem ser afastados ante a orienta-
ção pacífica desta Corte de que a gravidade abstrata do crime e
sua capitulação como hediondo (no caso deste habeas corpus
não se trata de crime hediondo), por si sós, não bastam para
justificar a prisão preventiva, repercutindo tais circunstâncias,
tão-somente, no caso de condenação, quando da individualiza-
ção da pena a ser imposta.”  (STF - HC 81613/DF - 1ª T. Rel.
Min. Ilmar Galvão DJU 31.05.2002 p.0004) A grande divulga-
ção que teve o fato nos meios de comunicação da Comarca não
constitui fundamento idôneo para a custódia cautelar. A respei-
to é de todo oportuno citar os seguintes precedentes do colendo
do Supremo Tribunal Federal: “o chamado clamor popular pro-
vocado pelo fato atribuído ao réu, mormente quando confundi-
do, como é frequente, com sua repercussão nos veículos de
comunicação de massa, não constitui por si só fundamento idô-
neo para a decretação da prisão preventiva” (STF, 1º Turma,
HC 79.781-SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU
09.06.00, pág. 22, julg. em 18.04.2000). “(...) O estado de co-
moção social e de eventual indignação popular, motivado pela
repercussão da prática da infração penal, não pode justificar,
só por si, a decretação da prisão cautelar do suposto autor do
comportamento delituoso, sob pena de completa e grave ani-
quilação do postulado fundamental da liberdade.” (STF, HC
80719/SP - STF - 2ª Turma, Min. Celso de Mello - DJU
28.09.01, p.0037, julg. em 26.06.2001, publicado na Revista
dos Tribunais nº 795/495). A motivação consistente em haver o
fato delituoso interferido na prestação jurisdicional, por ter o
paciente, prevalecendo-se de seu cargo de chefe da Ciretran de
Guarapuava, promovido junto ao Detran a liberação fraudulen-
ta de restrição incidente sobre bem penhorado em processo de
execução, em que o paciente também figura como executado,
não autoriza a prisão preventiva, pois não se amolda a nenhum
dos requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal, e não
é indicativo de que possa comprometer a ordem pública, mes-
mo porque, a ser procedente o entendimento do magistrado,
sempre que houver liberação fraudulenta, junto ao Detran, de
restrição incidente sobre bem penhorado em processo de exe-
cução, a prisão preventiva deve ser decretada, o que ressuscita-
ria, por via oblíqua, a prisão preventiva obrigatória, de há mui-
to proscrita de nosso ordenamento jurídico. Também não tem
relevância jurídica, como fundamento para a prisão cautelar, a
assertiva feita na decisão impugnada de que a liberdade do pa-
ciente, supostamente responsável pela fraude, importará em
descrédito do judiciário local, fortalecerá a crença na impuni-
dade e estimulará práticas delitivas semelhantes. A prisão pre-
ventiva não tem por finalidade evitar eventual descrédito do
Poder Judiciário, que possa causar, na comunidade local, a per-
manência em liberdade de autor de crime, pois o que evita que
a credibilidade do Poder Judiciário seja atingida é a atuação
eficiente de seus integrantes, imprimindo celeridade à tramita-
ção do processo penal a que responderá o paciente, se contra
ele for oferecida e recebida denúncia, observado o devido pro-
cesso legal. Aliás, no presente caso, a Autoridade Judiciária, o
Ministério Público e a Autoridade Policial aturam com eficiên-
cia, inexistindo, portanto, razão para que o Poder Judiciário, o
Ministério Público e a Autoridade policial sejam atingidos em
sua credibilidade. É preciso que igual eficiência persista no
tramitar do processo a fim de que o paciente seja condenado,
se for comprovada a imputação que vier a ser feita em denún-
cia do Ministério Público, ou absolvido, se comprovada não
for a imputação, vez que a presunção de inocência decorre de
expressa previsão constitucional. Não é de ser acolhida, tam-
bém, a fundamentação consistente em que a liberdade do paci-
ente fortalecerá a crença na impunidade e estimulará práticas
delitivas semelhantes, pois não é da natureza da prisão preven-
tiva a prevenção geral, que se constitui, isto sim, em um dos
fins da pena. A prisão preventiva não pode ser utilizada para
outros fins que não os previstos no art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal. A propósito, é oportuno transcrever a seguinte
passagem do voto proferido pelo eminente Ministro Celso de
Mello, do colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: “a prisão
cautelar que não se confunde com a prisão penal (carcer ad
poenam) não objetiva infligir punição à pessoa que sofre a sua
decretação. Não traduz, a prisão cautelar, em face da estrita
finalidade a que se destina, qualquer idéia de sanção. Consti-
tui, ao contrário, instrumento destinado a atuar ‘em benefício
da atividade desenvolvida no processo penal.’ (BASILEU GAR-
CIA, ‘Comentários ao Código de Processo Penal’, vol. III/7,
item n. 1, 1945, Forense) Isto significa, portanto, que o institu-
to da prisão cautelar considerada a função processual que lhe é
inerente não pode ser considerado com o objetivo de promover
a antecipação satisfativa da pretensão punitiva do Estado, pois,
se assim fosse lícito entender, subverter-se-ia a finalidade da
prisão preventiva, daí resultando grave comprometimento para
o princípio da liberdade.” (Parte do voto proferido pelo emi-
nente Ministro Celso de Mello, no HC 80719/SP STF 2ª Turma
DJU 28.09.01, p.0037, julg. em 26.06.2001, publicado na Re-
vista dos Tribunais nº 795/495). Foi ainda a prisão preventiva
decretada para assegurar a aplicação da lei penal, sob o funda-
mente de que o paciente, conforme certificou o Oficial de Jus-
tiça, nos autos do processo de execução de título extrajudicial,
nº 71/2001, ocultou-se, no interior de sua casa, para não ser
intimado da penhora, revelando sua conduta, segundo argumenta
o magistrado, o firme propósito de dificultar a boa realização

das atividades processuais. Esse comportamento, no dizer do
magistrado, demonstra desconsideração pelas autoridades cons-
tituídas e “permite antever provável tentativa de subtração à
aplicação da lei penal em futuro e eventual processo criminal a
ser instaurado em continuidade da persecução penal” (f. 203,
3º vol.), que está atualmente (26/03/2004) em fase de inquérito
policial. O Código de Processo Civil considera litigante de má-
fé aquele que opuser resistência injustificada ao andamento do
processo e prevê, como punição,  que o litigante assim consi-
derado seja condenado ao pagamento de multa (arts. 17, IV e
18 do CPC). Por outro lado, pelo disposto no art. 600, I, do
Código de Processo Civil, considera-se atentatório à dignidade
da justiça o ato do devedor que, entre outros, frauda a execu-
ção, caso em que incidirá em multa fixada pelo juiz, em mon-
tante de até 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débi-
to em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza
processual ou material, multa essa que reverterá em proveito
do credor, exigível na própria execução (art. 601 do CPC). Vê-
se, assim, que o Código de Processo Civil fornece ao magistra-
do os meios para coibir comportamento como o que se atribui
ao ora paciente, nos autos do processo de execução em que
estavam penhorados os bens que tiveram a restrição de transfe-
rência cancelada, no Detran, por iniciativa supostamente frau-
dulenta do ora paciente. Seu comportamento censurável, nos
autos do processo de execução, não autoriza a suposição feita
pela magistrado de que tentará subtrair-se à aplicação da lei
penal. Era necessário que o magistrado indicasse fato concreto
indicativo de que o paciente pretende subtrair-se à cumprimen-
to de eventual sentença condenatória. É de ser ressaltado, por
outro lado, que o paciente afastou-se voluntariamente do exer-
cício do cargo de chefe da Ciretran para facilitar as investiga-
ções, o que evidencia que não pretende criar embaraços à atu-
ação das autoridades que apuram os fato possivelmente crimi-
noso que lhe está sendo atribuído. A prisão preventiva do paci-
ente, sem que exista motivação convincente da ocorrência de
pressuposto legal que a autorize, configura inaceitável cumpri-
mento antecipado de pena, sem anterior sentença condenatória
proferida em processo em que tenham sido assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, garantias previstas, em caráter obri-
gatório, no art. 5º, LV, da Constituição Federal, além de ofen-
der o princípio também constitucional de presunção de inocên-
cia, que diz que ninguém será considerado culpado até o trânsi-
to em julgado de sentença penal condenatória (art. 5º, LV da
CF). Isto posto, defiro a medida liminar para suspender, até o
julgamento do presente habeas corpus, os efeitos da decisão
que decretou a prisão preventiva e determinar que o paciente
Admir Strechar seja colocado em liberdade por meio de imedi-
ata expedição de alvará de soltura a seu favor, salvo se por
outro motivo estiver preso. Solicitem-se informações à autori-
dade impetrada, a serem prestadas no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, que deverão estar instruídas com cópia da denún-
cia, se já tiver sido oferecida, devendo ser anexado ao pedido
de informações cópia desta decisão e da petição de Habeas
Corpus. Autorizo a chefia da Divisão Criminal a assinar os ex-
pedientes necessários ao fiel e integral cumprimento da pre-
sente decisão. Após o recebimento das informações, dê-se vis-
ta dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-
se. Curitiba, 26 de março de 2004 Des. Jesus Sarrão Relator

Divisão de
Processo Crime

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 24 de março de 2004.

Ofício-Circular nº 51/2004
Protocolizado nº 2004.00033618

Assunto: Nova regulamentação para recolhimento das ver-
bas destinadas ao Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN.

Senhor Juiz:

Recentemente foi editada instrução pelo Departamen-
to Penitenciário Nacional introduzindo alterações na codifica-
ção para o recolhimento de recursos para o Fundo Penitenciá-
rio, motivo pelo qual encaminho a Vossa Excelência fotocópia
da instrução para o regular recolhimento das verbas ao
FUNPEN, tornando sem efeito a regulamentação anterior que
integrava o Ofício-Circular nº 10/99 desta Corregedoria-Geral
da Justiça.

Na oportunidade, renovo minhas expressões de res-
peito e consideração.

Des. Roberto Pacheco Rocha,
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito

INSTRUÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE RECURSOS
PARA O FUNPEN - 2004

1 – Introdução

A presente instrução tem por objetivo normatizar os
recolhimentos devidos ao Fundo Penitenciário Nacional –
FUNPEN, criado pela Lei Complementar nº 079, de 07/01/94,
efetuados através de depósito direto em conta bancária.

Os ajustes aqui introduzidos são decorrência da edi-
ção da Instrução Normativa n.º 04, de 31/07/98, da Secretaria
do Tesouro Nacional/Ministério da Fazenda, com vista a con-
solidação das instruções para movimentação dos recursos fi-
nanceiros da Conta Única do Tesouro Nacional.

2 – Procedimentos

Os recolhimentos deverão ser efetuados através de
depósitos identificados do Banco do Brasil, Agência Ministé-
rio da Fazenda (Código 4201-3), conta n.º 170.500-8, em nome
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do Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, CNPJ 00.394.494/
0008-02, identificando o referido depósito, de acordo com a
tabela abaixo:

20033300001001-7 – Receitas Doações e Contribuições sociais
20033300001002-5 – Receita referente a Convênios
20033300001003-3– Receita ref. a Confisco e Alienaçãode Bens
20033300001004-1 – Receita de Custas Judiciais
20033300001005-X – Receita de Multas de Sentenças Penais
20033300001006-8 – Receita de Fianças Quebradas ou Per didas
20033300001007-6 – Receita ref. a Sorteios e Loterias – CEF
20033300001008-4 – Receita de Rendimentos de Qualquer Natureza
20033300001009-2 – Receita ref. a Sorteios e Loterias - 0900
20033300001010-6 – Receita de Outros Recursos
20033300001011-4 – Receita ref. Penas Alternativas (Lei n.º  9.714)

Para quaisquer informações adicionais, favor conta-
tar os seguintes telefones : (61) 429-3187 ou 429.3431, ou atra-
vés de e-mail: depen@mj.gov.br.

Com vista a proceder o registro dos respectivos de-
pósitos, solicita-se o encaminhamento de cópia do Recibo de
Depósito, para o seguinte endereço:

Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN
Ministério da Justiça
Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN
Esplanada dos Ministérios – Bloco T
Anexo II – 6º  andar – Sala 615
Brasília – DF
CEP: 70064-900
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Relação Nº :013/2004
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA

001 2003.0001146-8/0 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............:CURITIBA
RECORRENTE..........:CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A
ADVOGADO............:MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
RECORRIDO...........:NELSON AIRTON HALUCH
ADVOGADO............:ANTONIO SBANO JUNIOR
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL nº 2003.1146-8/0.RE-
CORRENTE: CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S/ª.  RECORRIDO: NELSON AIRTON
HALUCH.Inconformado com o r. acórdão de fls. 385-397, in-
terpôs recurso, tempestivo, o Recorrente com fundamento no
art. 102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional, ale-
gando em síntese na sua fundamentação a possibilidade de ser
afastada a indenização ganha pelo Recorrido, vez que trata-se
de ato omissivo, não existindo qualquer defeito na prestação
do serviço, afastando por completo o nexo de
causalidade.Refutou o recorrente ao pleitear em sede de recur-
so extraordinário, que não se aplica a Teoria Objetiva, no pre-
sente caso, vez que não houve qualquer falha ou mau funciona-
mento do serviço a cargo da empresa prestadora de serviço,
sendo que o sinistro ocorreu por culpa exclusiva de terceiro,
afastando o nexo de causalidade, recorrendo a não incidência
da responsabilidade civil objetiva.O Recorrente reconhece a
existência do dano, mas não da relação de causalidade entre o
dano e qualquer vício no serviço que foi prestado nos moldes
estabelecidos pelo Poder Concedente, sintetizando não haver
liame, unindo o resultado danoso e a atividade exercida pela
Recorrente. O presente recurso não merece prosseguir, visto
que a matéria deduzida contrapõe-se ao ordenamento jurídico
vigente, que estabelece ser objetiva a responsabilidade das Con-
cessionárias de Serviço público, conforme dispõe o art. 37, pará-
grafo 6º da Constituição Federal: “As pessoas jurídicas de direi-
to público e as de direito privado prestadoras de serviços públi-
cos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa”. Ante o exposto e com
amparo no artigo referido do permissivo constitucional, denego
seguimento ao recurso extraordinário intentado.Publique-
se.Intimem-se.Curitiba, 18 de março de 2004.Jucimar
Novochadlo,Juiz Presidente da Turma Recursal Única.

002 2003.0001220-5/0 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............:MANDAGUAÇU
RECORRENTE..........:RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO............:JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
RECORRIDO...........:FERNANDO CESAR ROCCO
MARCOS ANTONIO ROCCO
ADVOGADO............:FERNANDO CESAR ROCCO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL nº 2003.1220-5/
0.RECORRENTE: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ
S/A.RECORRIDO: FERNANDO CESAR ROCCO E OUTRO.
Inconformado com o r. acórdão de fls. 335-340, interpôs recur-
so tempestivo o recorrente com fundamento no art. 102, inciso
III, alínea “a” do permissivo constitucional, alegando em sínte-
se na sua fundamentação a possibilidade de ser afastada a inde-
nização ganha pelo Recorrido, vez que não existiu qualquer
defeito na prestação do serviço, afastando por completo o nexo
de causalidade. Refutou o recorrente ao pleitear em sede de
recurso extraordinário, que não se aplica a Teoria Objetiva, no
presente caso, vez que não houve qualquer falha ou mau funci-
onamento do serviço a cargo da empresa prestadora de serviço,
sendo que o sinistro ocorreu por culpa exclusiva de terceiro,
afastando o nexo de causalidade, recorrendo a não incidência
da responsabilidade civil objetiva.O Recorrente reconhece a
existência do dano, mas não da relação de causalidade entre o
dano e qualquer vício no serviço que foi prestado nos moldes
estabelecidos pelo Poder Concedente, sintetizando não haver
liame, unindo o resultado danoso e a atividade exercida pela
Recorrente.O presente recurso não merece prosseguir, visto que

a matéria deduzida contrapõe-se ao ordenamento jurídico vi-
gente, que estabelece ser objetiva a responsabilidade das Con-
cessionárias de Serviço público, conforme dispõe o art. 37, pará-
grafo 6º da Constituição Federal: “As pessoas jurídicas de direi-
to público e as de direito privado prestadoras de serviços públi-
cos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa”.Ante o exposto e com
amparo no artigo referido do permissivo constitucional, denego
seguimento ao recurso extraordinário intentado.Publique-
se.Intimem-se.Curitiba, 18 de março de 2004.Jucimar
Novochadlo,Juiz Presidente da Turma Recursal Única.

003 2003.0001307-6/0 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............:LONDRINA
RECORRENTE..........:ANGÉLICA FABIANA BIELLA
ADVOGADO............:TONY ALVES
RECORRIDO...........:CENTRO EDUCACIONAL W & L
LTDA
ADVOGADO............:KINKO SHIMOTORI
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL nº 2003.1307-6/
0.RECORRENTE:ANGÉLICA FABIANA
VIELLA.RECORRIDO: CENTRO EDUCACIONAL W & L
LTDA.Inconformado com o r. acórdão de fls. 228-230, Inter-
pôs recurso, tempestivo, o Recorrente com fundamento no art.
102, inciso III, alínea “a” do permissivo constitucional. A Re-
corrente pleiteia, para que seja, reexaminada os vícios aponta-
dos neste presente recurso extraordinário, bem como o des-
cumprimento ou não do contrato celebrado entre recorrente e
recorrida. Vislumbrou também em sede desse, para que fosse
apreciado o reconhecimento de ter sido caracterizado sentença
extra petita, como preliminar apontada, vez que o r. Juízo “a
quo”, invocou fundamento não levantado pela recorrida em sua
defesa.Em sede de Recurso extraordinário, argui-se apenas
matéria exclusiva de direito, não sendo oportuno este meio para
resolver o questionamento deduzido no presente recurso.Assim
sendo, nego seguimento ao feito. Publique-se.Intimem-
se.Curitiba, 18 de março de 2004.Jucimar Novochadlo,Juiz
Presidente da Turma Recursal Única.

004 2003.0001540-7/0 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............:MARINGÁ
RECORRENTE..........:BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO............:LUIZ EDUARDO VOLPATO
FIORI AUGUSTO MINCACHI FAUSTINO
RECORRIDO...........:HELENICE MARIA BELLER FERRI
ADVOGADO............:LEANDRO CEZAR SACOMAN
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL nº 2003.1540-7/
0.RECORRENTE: BANCO SUDAMERIS S/A.RECORRIDO:
HELENICE MARIA BELLER FERRI.Inconformado com o r.
acórdão de fls. 240-254, interpôs recurso, tempestivo, o Recor-
rente com fundamento no art. 102, inciso III, alínea “a” do per-
missivo constitucional. O Recorrente pleiteia em sede, para que
seja, reexaminada os vícios apontados neste presente recurso
extraordinário, bem como seja considerada a responsabilidade
da Recorrida que não efetuou o pagamento do IOF (Imposto
sobre Operações Financeiras), que estava sob sua responsabili-
dade, quando celebrou junto ao Recorrente o Instrumento Par-
ticular de Renegociação de Operações de Crédito (fl.13/14).Vis-
lumbra que o suposto dano ocorreu somente por culpa exclusi-
va da recorrida, contribuindo única e diretamente para a exis-
tência do suposto dano moral, vez que tinha pleno conheci-
mento que deveria efetuar o pagamento do IOF, conforme esta-
belecido na cláusula 11 do contrato.Conforme Lei nº 5143, de
20 de outubro de 1966, que instituiu o imposto sobre Opera-
ções financeiras, que regula a respectiva cobrança e dá outras
providências, a qual é devidamente regulamentada pelo decre-
to nº 2.219 de 02 de maio de 1997.Tendo em vista tratar-se de
matéria infraconstitucional, conforme exposto acima, não será
esta a via adequada para rediscutir, argui-se tão somente em
sede de recurso Extraordinária matéria exclusiva de direito, não
sendo oportuno este meio para resolver o questionamento
deduzido.Assim sendo, nego seguimento ao feito. Publique-
se.Intimem-se.Curitiba, 18 de março de 2004. Jucimar
Novochadlo,Juiz Presidente da Turma Recursal Única.

005 2004.0000459-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:PONTA GROSSA
RECORRENTE..........:TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............:VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR
RECORRIDO...........:JORGE EDUARDO DE AZAMBUJA
BARCELLOS
IVETTE DE AZAMBUJA BARCELLOS
ADVOGADO............:EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI
SAYONARA APARECIDA SAUKOSKI
INTERESSADO.........:CIGNUS AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA.
ADVOGADO............:PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Bem analisado o teor do recurso, é pertinente intimar a ré ex-
cluida, ou melhor, a ré que não sucumbiu CIGNUS AGÊNCIA
DE VIAGENS, para, querendo, oferecer resposta legal. Não há
necessidade de baixa dos autos. Dil. necessária.

006 2004.0000563-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............:SÃO JOÃO DO IVAÍ
RECORRENTE..........:MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO BELO
RECORRIDO...........:SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO............:FÁBIO ROBERTO QUINATO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Preliminarmente, intime-se o recorrente a demonstrar a exis-
tência de coisa julgada, juntando as cópias necessárias a tanto.
Diligência necessária.
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ANTONIO SBANO JUNIOR 001 2003.0001146-8/0
EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI 005 2004.0000459-0/0
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO
LONGHINI 002 2003.0001220-5/0
FÁBIO ROBERTO QUINATO 006 2004.0000563-0/0

FERNANDO CESAR ROCCO 002 2003.0001220-5/0
FIORI AUGUSTO MINCACHI
FAUSTINO 004 2003.0001540-7/0
JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA 002 2003.0001220-5/0
KINKO SHIMOTORI 003 2003.0001307-6/0
LEANDRO CEZAR SACOMAN 004 2003.0001540-7/0
LUIZ EDUARDO VOLPATO 004 2003.0001540-7/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA001 2003.0001146-8/0
PAULO ROBERTO BELO 006 2004.0000563-0/0
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG 005 2004.0000459-0/0
SAYONARA APARECIDA
SAUKOSKI 005 2004.0000459-0/0
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE 004 2003.0001540-7/0
TONY ALVES 003 2003.0001307-6/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 005 2004.0000459-0/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR 005 2004.0000459-0/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº 2004.010

Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNICA, à
realizar-se no dia 05/04/2004 às 09:00 horas ou sessões subse-
qüentes, no PALACIO DA JUSTICA - 8o. andar - Curitiba, PR

001 Recurso de Apelação 2003.0000311-7/0
Ação Originária 200301 do 1º  Juizado Especial Cível de Terra rica
APELANTE.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO..............:OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI
ADVOGADO.............:OSVALDO CHIGHERO OGSUKO CHUI
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

002 Recurso Inominado 2003.0000936-8/0
Ação Originária 20021197 do 1º  Juizado Especial Cível de
Umuarama
RECORRENTE...........:GERALDO APARECIDO FRANCIS-
QUINI
MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRANCISQUINI
ADVOGADO.............:RONALDO CAMILO
RECORRIDO............:BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS GABRIEL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

003Habeas Corpus Criminal 2003.0001350-8/0
Ação Originária 200320 de Palmas
IMPETRANTE/ADVOGADO..:ANA PAULA VEZZARO
LAGO ROCKER
PACIENTE.............:JURACI ANTONELLI
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMI-
NAL
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

004 Recurso Inominado 2003.0001417-7/0
Ação Originária 2003147550 do 1º  Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:NORUEGA ASSESSORIA  IMOBILI-
ÁRIA LTDA
ADVOGADO.............:VALDEMAR JOAO BOBATO JUNIOR
BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO
RECORRIDO............:MARIA DO ROCIO LIMA SANTOS
ADVOGADO.............:JOSE LUIZ TORQUATO TILLO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

005Recurso de Apelação 2003.0001428-0/0
Ação Originária 2002216 do 1º Juizado Especial Criminal de
JaguapitÃ
APELANTE.............:FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS
DEFENSOR DATIVO......:JOSE CARLOS SIMIONI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU
006 Recurso Inominado 2003.0001431-8/0
Ação Originária 200240118 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........:KLEISON LINS DE SOUZA RIBEIRO
MARINEIDE LINS DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO.............:ALEXANDRE RAINATO GENTA
RECORRIDO............:JACONIAS TEIXEIRA ESPINDOLA
ADVOGADO.............:ROGERIO FERES GIL
JAIME EUGENIO PATRICIO ESTELLE ESCOBAR
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

007 Recurso Inominado 2003.0001447-0/0
Ação Originária 20011779 do 1º  Juizado Especial Cível de
Cascavel
RECORRENTE...........:DILSON KIYOSHI HIRAYAMA
ADVOGADO.............:LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
RECORRIDO............:SOCIEDADE RAZÃO DE ENSINO E
CULTURA - LTDA
ADVOGADO.............:RUI DA FONSECA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

008 Recurso Inominado 2003.0001497-4/0
Ação Originária 2002324 do 1º  Juizado Especial Cível de SÃo
josÉ dos pinhais
RECORRENTE...........: EZIO TEIXEIRA ROQUE
ADVOGADO.............:BENJAMIM MANOEL ZANATTA
RECORRIDO............:ORLEI ISAC NICOLINI
ADVOGADO.............:ANTONIO SERGIO PALU FILHO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

009Recurso de Apelação 2003.0001509-0/0
Ação Originária 2002344 do 1º Juizado Especial Criminal de
Apucarana
APELANTE.............:DANIELA AMARAL
ADVOGADO.............:FABIO AUGUSTO MAGALHAES
BARBOSA
ROLF KOERNER JUNIOR
APELADO..............:HUMBERTO AMARAL
ADVOGADO.............:ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
WALTER LUIS CARNELOSSI
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

010 Recurso Inominado 2003.0001515-3/0
Ação Originária 2001165247 do 1º  Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:LOJAS RENNER S/A

ADVOGADO.............:FRANCISCO BRAZ NETO
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA
RECORRIDO............:EUNICE REGINA SIQUEIRA WOLO-
CHAT
ADVOGADO.............:EUCLIDES DE LIMA JUNIOR
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

011 Recurso Inominado 2003.0001525-4/0
Ação Originária 2002171 do 1º  Juizado Especial Cível de Co-
lombo
RECORRENTE...........:AUTO VIAÇÃO SANTO ANTONIO
LTDA.
CLÁUDIO FRANCISCO DE MATTOS
ADVOGADO.............:RENATO RIBEIRO SCHMIDT
RECORRIDO............:WESTER FERNANDO BETTI
ADVOGADO.............:JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNI-
OR
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

012 Recurso Inominado 2003.0001526-6/0
Ação Originária 200282821 do 8º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:UNIMED SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CTBA
ADVOGADO.............:DANIELLE SFAIR
ROBINSON LEON DE AGUERO
RECORRIDO............:TEREZINHA DA SILVA RYZY
ADVOGADO.............:GILFROIS CARLOS BAUER
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

013Recurso de Apelação 2003.0001530-6/0
Ação Originária 200170 do 1º Juizado Especial Criminal de
UbiratÃ
APELANTE.............:LEOMAR RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO.............:LORI HELENA FISCHER
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

014 Recurso Inominado 2003.0001532-0/0
Ação Originária 2001220132 do 8º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:JEFFERSON SAKAI PINHEIRO
ADVOGADO.............:JEFFERSON SAKAI PINHEIRO
RECORRIDO............:SERVOPA S.A. COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA
ADVOGADO.............:CORINNA BEATRIZ VOSWINCKEL
PEDROSO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

015 Recurso Inominado 2003.0001539-2/0
Ação Originária 2002098 do 1º  Juizado Especial Cível de
Guarapuava
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............:RENATO PEDRO DE SOUSA
RECORRIDO............:ARILDO DO DIVINO DINIZ
ADVOGADO.............:RODRIGO BETTEGA RESSETTI
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

016 Recurso Inominado 2003.0001544-4/0
Ação Originária 20011200 do 1º  Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........:PEDRO DA LUZ
ADVOGADO.............:ROQUE SUTIL
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

017 Recurso Inominado 2003.0001563-4/0
Ação Originária 20021276 do 1º  Juizado Especial Cível de
Foz do iguaÇu
RECORRENTE...........:COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............:RENATO PEDRO DE SOUSA
RECORRIDO............:JOSÉ APARECIDO XAVIER DE SÁ
ADVOGADO.............:ANA PAULA GARCIA MARCHANTE
CARLOS HENRIQUE ROCHA
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

018 Recurso Inominado 2003.0001585-0/0
Ação Originária 2001431 do 1º  Juizado Especial Cível de Im-
bituva
RECORRENTE...........:LUCIR DE CRISTO MOLETA
ADVOGADO.............:ALYSSON DE CRISTO MOLETA
RECORRIDO............:JOÃO VALMIR SALES
ADVOGADO.............:ELIETE CRISTINA MASSUQUETO
ALESSANDRA MASSUQUETO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

019 Recurso Inominado 2003.0001588-5/0
Ação Originária 2001142816 do 1º  Juizado Especial Cível de Curi-
tiba
RECORRENTE...........:C & A MODAS LTDA.
ADVOGADO.............:SANDRO BALDUINO MORAIS
SIMONE REIS NASCIMENTO
RECORRIDO............:GERALDO ROBERTO DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MOREIRA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

020 Recurso Inominado 2003.0001593-7/0
Ação Originária 20011052 do 1º  Juizado Especial Cível de
Ponta grossa
RECORRENTE...........:SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NA INDUSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAG
FRANCISCO LOURENÇO MARTINS
ADVOGADO.............:AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
RECORRIDO............:CESAR AUGUSTO BONAMENTE
ADVOGADO.............:LAERTES JOSE SANT’ANA COSTA
CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

021 Recurso Inominado 2003.0001604-0/0
Ação Originária 2002582 do 1º  Juizado Especial Cível de Ara-
pongas
RECORRENTE...........:ICATU HARTFORD SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:IGOR FILUS LUDKEVITCH
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH
RECORRIDO............:APARECIDO TEOBALDO
ADVOGADO.............:SILVONEI SERGIO ZAGHINI
RECORRENTE...........:FORTE CASTELO CORRETORA DE
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SEGUROS S/C LTDA
ADVOGADO.............:GISELE VERISSIMO PAES
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

022 Recurso Inominado 2003.0001606-4/0
Ação Originária 2003366 do 1º  Juizado Especial Cível de Ara-
pongas
RECORRENTE...........:FERNANDO DE SANTANA LAUTON
ADVOGADO.............:ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
RECORRIDO............:SERGIO CARDOSO
MARIA MADALENA MORAES RODRIGUES
ADVOGADO.............:PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

023 Recurso Inominado 2003.0001612-8/0
Ação Originária 200206 do 1º  Juizado Especial Cível de Ca-
tanduvas
RECORRENTE...........:JOÃO MARIA RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO.............:LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VAO
RECORRIDO............:]FRANCISCO ALVES DE MOURA
ADVOGADO.............:ANGELA FABIANA BUENO DE SOU-
ZA PINTO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

024Recurso de Apelação 2003.0001618-9/0
Ação Originária 200239 do 1º Juizado Especial Criminal de
Catanduvas
APELANTE.............:GIORGEM ALBERTO SILVESTRE
ADVOGADO.............:FLAVIO GONDIM BORGES
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

025 Recurso Inominado 2003.0001621-7/0
Ação Originária 200266 do 1º  Juizado Especial Cível de Ma-
ringÁ
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA
MARCELO ADRIANO CAMPANER
RECORRIDO............:MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA
SANTORO
ADVOGADO.............:JOSE CARLOS LOPES
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

026 Recurso Inominado 2003.0001623-0/0
Ação Originária 2003159 do 1º  Juizado Especial Cível de Ro-
lÂndia
RECORRENTE...........:NEIDE SPANGUEMBERG MELLO
ADVOGADO.............:ADRIANA REGINA MARCATO AR-
MENI
ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
RECORRIDO............:CRISTIANE BARÃO DA FONSECA
ADVOGADO.............:JOSE ROBERTO BEFFA
MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

027 Recurso Inominado 2003.0001635-5/0
Ação Originária 20031345 do 1º  Juizado Especial Cível de
MaringÁ
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:SILVIA APARECIDA MENDES FÉRIA
JULIANA ADRIANA MENDES
SUELI MENDES
ADVOGADO.............:JULIANA ADRIANA MENDES
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

028 Recurso Inominado 2003.0001645-6/0
Ação Originária 20031541 do 1º  Juizado Especial Cível de
MaringÁ
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:SOLANGE APARECIDA OLIMPIO
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

029 Recurso Inominado 2003.0001665-8/0
Ação Originária 2001106100 do 1º  Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO S/A
ADVOGADO.............:TARCISIO ARAUJO KROETZ
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
RECORRIDO............:GISELENA BEKER DE SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

030 Recurso Inominado 2003.0001671-1/0
Ação Originária 200298914 do 1º  Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:CONFIANÇA COMPANHIA DE SE-
GUROS
ADVOGADO.............:VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
RECORRIDO............:VALDECI CAXAMBU MAIA
ADVOGADO.............:CARL HEINZ LEICHSENRING
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

031 Recurso Inominado 2003.0001680-0/0
Ação Originária 2003244 do 1º  Juizado Especial Cível de Ara-
poti
RECORRENTE...........:EDUARDO ANTONIO DE CARVA-
LHO
ADVOGADO.............:ROBERTO BALBELA
RECORRIDO............:DITRASE - PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS EM FLORESTA E REFLORESTAMENT
ADVOGADO.............:NIVALDO LUCAS FILHO
RECORRENTE...........:SANDRO KRETT
ADVOGADO.............:NIVALDO LUCAS FILHO
OSVALDO JORGE CUNHA
RECORRIDO............:EDUARDO ANTONIO DE CARVA-
LHO
ADVOGADO.............:ROBERTO BALBELA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

032 Recurso Inominado 2004.0000036-3/0
Ação Originária 20012921 do 1º  Juizado Especial Cível de
MaringÁ
RECORRENTE...........:MARCELO MEILLUS
ADVOGADO.............:VALMIR BRITO DE MORAES

ALEXANDRE DA SILVA MORAES
RECORRIDO............:WORLDNET INFORMÁTICA LTDA
ADVOGADO.............:ADELCIO JOSE ZENNI
DONIZETTE SIMOES
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

033Recurso de Apelação 2004.0000070-6/0
Ação Originária 2002359 do 1º Juizado Especial Criminal de
TelÊmaco borba
APELANTE.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO..............:WAGNER TEIXEIRA
ADVOGADO.............:VICTORIO ALVES DA SILVA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

034 Recurso Inominado 2004.0000075-5/0
Ação Originária 200215610 do 1º  Juizado Especial Cível de
Ponta grossa
RECORRENTE...........:NACIONAL GÁS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA.
ADVOGADO.............:ALI MUSTAFA ATYEH
RECORRIDO............:CENTRO DE ORIENTAÇÃO DESPOR-
TIVA LTDA
ADVOGADO.............:JULIANO DEMIAN DITZEL
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

035Recurso de Apelação 2004.0000084-4/0
Ação Originária 2003041 do 1º  Juizado Especial Cível de Lon-
drina
APELANTE.............:JAIR APARECIDO ZANIN
ADVOGADO.............:ANDRE BALBINO BONNES
APELADO..............:JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO
ADVOGADO.............:ANDRE LUIZ GONCALVES SALVA-
DOR
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

036 Recurso Inominado 2004.0000093-3/0
Ação Originária 200280900 do 5º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:MARCOS JOSÉ PELLANDA
ADVOGADO.............:THOMAS FRANCISCO DA ROSA
RECORRIDO............:MARIA INES DIAS
ADVOGADO.............:MARIA INES DIAS
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

037 Recurso Inominado 2004.0000175-5/0
Ação Originária 2003087 de Umuarama
RECORRENTE...........:BANCO BMG S/A
ADVOGADO.............:CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES
RECORRIDO............:MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA JOR-
GE MENDONÇA
ADVOGADO.............:DANIELLE DANTAS DOS SANTOS
ENCENHA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

038 Recurso Inominado 2004.0000207-2/0
Ação Originária 200294226 de Curitiba
RECORRENTE...........:JAIR ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO.............:JURANDIR XAVIER GONZAGA
RECORRIDO............:ALTEVIR WALUSKO
ADVOGADO.............:REINALDO JOSE ANDREATTA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

039 Recurso Inominado 2004.0000221-3/0
Ação Originária 200321253 de Londrina
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............:OLDEMAR MARIANO
EDUARDO LUIZ CORREIA
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
RECORRIDO............:KATUKO KARAKIDA
MARIA YUKIE KARAKIDA AUGUSTO
YUKINAGA KARAKIDA
ADVOGADO.............:LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

040 Recurso Inominado 2004.0000249-0/0
Ação Originária 200236226 de Londrina
RECORRENTE...........:EDUARDO GONZAGA DE OLIVEI-
RA
THAIS GONCALVES GONZAGA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:THAIS GONCALVES GONZAGA DE
OLIVEIRA
ROBERTO DE MELLO SEVERO
RECORRIDO............:JULIANA BENFICA DA CÂMARA
PINTO
ADVOGADO.............:LOUISE BENFICA CÂMARA PINTO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

041 Recurso Inominado 2004.0000265-4/0
Ação Originária 20021805 do 1º  Juizado Especial Cível de
MaringÁ
RECORRENTE...........:LUIZ CARLOS DONATO
ADVOGADO.............:WAGNER PETER KRAINER JOSE
RECORRIDO............:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.
ADVOGADO.............:RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

042 Recurso Inominado 2004.0000276-7/0
Ação Originária 2002150 do 1º  Juizado Especial Cível de Cam-
pina grande do sul
RECORRENTE...........:WILMA JULIA WERMER
ADVOGADO.............:HELEN ANDRICH
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO
RECORRIDO............:HOSPITAL E MATERNIDADE ANGE-
LINA CARON LTDA.
IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:EDGARD CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE NETO
ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

043Recurso de Apelação 2004.0000284-4/0
Ação Originária 200219 do 1º  Juizado Especial Cível de Ri-
beirÃo do pinhal
APELANTE.............:NATALÍCIO BATISTA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............:ARISTEU PEREIRA BORGES
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

044 Recurso Inominado 2004.0000312-4/0
Ação Originária 200395 do 1º  Juizado Especial Cível de Ponta
grossa
RECORRENTE...........:MARCO AURÉLIO AMATNECKS
ADVOGADO.............:SUZANA EDY AMATNECKS MAIN-
GINSKI
RECORRIDO............:GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
(GVT)
ADVOGADO.............:HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

045Recurso de Apelação 2004.0000342-7/0
Ação Originária 200158 do 1º Juizado Especial Criminal de
UbiratÃ
APELANTE.............:JOSINO CAMARGO DAS NEVES
DEFENSOR DATIVO......:EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

046 Recurso Inominado 2004.0000343-9/0
Ação Originária 20032135 do 2º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
MARCELINO YOSHIKAZU HOCAMA
ADVOGADO.............:GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM
JOÃO PIGNATARO NETO
RECORRIDO............:ANDRÉ LUIZ FABRINI DA SILVA
ADVOGADO.............:DELY DIAS DAS NEVES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

047 Recurso Inominado 2004.0000368-0/0
Ação Originária 2003157 de Cascavel
RECORRENTE...........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO.............:ROSILENE PRÓSPERO
RECORRIDO............:ROSILI ODORIZZI GALVÃO
ADVOGADO.............:JULIANA DA COSTA MENDES
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA

048 Recurso Inominado 2004.0000399-4/0
Ação Originária 2003741 de UniÃo da vitÓria
RECORRENTE...........:RENE GUILHERME KOERNER
ADVOGADO.............:IRAPUAN CAESAR DA COSTA
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR
RECORRIDO............:CRISTINA BENDA ALCÂNTARA
ADVOGADO.............:HELLEN CRISTINA WOLF
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

049 Recurso Inominado 2004.0000421-3/0
Ação Originária 200315822 do 4º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........:RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E
PROMOÇÕES LTDA.
ADVOGADO.............:JULIO CESAR PIUCI CASTILHO
VITOR CESAR BONVINO
RECORRIDO............:GILMAR CERRI
ADVOGADO.............:VALERIA DE SOUSA PINTO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

050Recurso de Apelação 2004.0000434-0/0
Ação Originária 200189 de IvaiporÃ
APELANTE.............:JOÃO CARLOS MENEGUEL FILHO
ADVOGADO.............:OMAR YASSIM
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:VITOR ROBERTO SILVA
051 Recurso Inominado 2004.0000451-6/0
Ação Originária 2001041 de Salto do lontra
RECORRENTE...........:WALDEMIRO SOMAVILA
ADVOGADO.............:MOACIR ANTONIO PERAO
RECORRIDO............:LINDOMAR ROBERTO REMUSSI
ADVOGADO.............:CLODOALDO MAZURANA
EUNICE BRUGNEROTTO
Juiz Relator.........:LUIZ CEZAR NICOLAU

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADELCIO JOSE ZENNI 032 2004.0000036-3/0
ADRIANA REGINA MARCATO
ARMENI 026 2003.0001623-0/0
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 020 2003.0001593-7/0
ALESSANDRA MASSUQUETO 018 2003.0001585-0/0
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 032 2004.0000036-3/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 030 2003.0001671-1/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 006 2003.0001431-8/0
ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA 022 2003.0001606-4/0
ALI MUSTAFA ATYEH 034 2004.0000075-5/0
ALYSSON DE CRISTO MOLETA 018 2003.0001585-0/0
ANA CAROLINA CONTE BOUCAS026 2003.0001623-0/0
ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA 017 2003.0001563-4/0
ANA PAULA GARCIA
MARCHANTE 017 2003.0001563-4/0
ANA PAULA VEZZARO LAGO
ROCKER 003 2003.0001350-8/0
ANDRE BALBINO BONNES 035 2004.0000084-4/0
ANDRE LUIZ GONCALVES
SALVADOR 035 2004.0000084-4/0
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 023
2003.0001612-8/0
ANTONIO CARLOS GABRIEL 002 2003.0000936-8/0
ANTONIO CELSO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 042 2004.0000276-7/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 008 2003.0001497-4/0
ARISTEU PEREIRA BORGES 043 2004.0000284-4/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 008 2003.0001497-4/0
BRASIL PARANA DE CRISTO
SEGUNDO 004 2003.0001417-7/0
CARL HEINZ LEICHSENRING 030 2003.0001671-1/0
CARLOS HENRIQUE ROCHA 017 2003.0001563-4/0
CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON 044 2004.0000312-4/0
CLEVERSON PAULO SANT’ANA
COSTA 020 2003.0001593-7/0
CLODOALDO MAZURANA 051 2004.0000451-6/0
CORINNA BEATRIZ
VOSWINCKEL PEDROSO 014 2003.0001532-0/0
CRISTIANE BELINATI GARCIA

LOPES 037 2004.0000175-5/0
DANIELLE DANTAS DOS SANTOS
ENCENHA 037 2004.0000175-5/0
DANIELLE SFAIR 012 2003.0001526-6/0
DELY DIAS DAS NEVES 046 2004.0000343-9/0
DONIZETTE SIMOES 032 2004.0000036-3/0
EDGARD CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE NETO 042 2004.0000276-7/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 039 2004.0000221-3/0
EDUARDO LUIZ CORREIA 039 2004.0000221-3/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 028 2003.0001645-6/0
ELIETE CRISTINA MASSUQUETO 018 2003.0001585-0/0
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 010 2003.0001515-3/0
EUNICE BRUGNEROTTO 051 2004.0000451-6/0
FABIO AUGUSTO MAGALHAES
BARBOSA 009 2003.0001509-0/0
FERNANDA CRISTINA P
ARZIANELLO 016 2003.0001544-4/0
FLAVIO GONDIM BORGES 024 2003.0001618-9/0
FRANCISCO BRAZ NETO 010 2003.0001515-3/0
GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM 046 2004.0000343-9/0
GILFROIS CARLOS BAUER 012 2003.0001526-6/0
GISELE VERISSIMO PAES 021 2003.0001604-0/0
HELEN ANDRICH 042 2004.0000276-7/0
HELLEN CRISTINA WOLF 048 2004.0000399-4/0
HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL 044 2004.0000312-4/0
IGOR FILUS LUDKEVITCH 021 2003.0001604-0/0
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 048 2004.0000399-4/0
IRAPUAN CAESAR DA COSTA
JUNIOR 048 2004.0000399-4/0
JAIME EUGENIO PATRICIO
ESTELLE ESCOBAR 006 2003.0001431-8/0
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 014 2003.0001532-0/0
JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR 011 2003.0001525-4/0
JOÃO PIGNATARO NETO 046 2004.0000343-9/0
JOSE CARLOS LOPES 025 2003.0001621-7/0
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 004 2003.0001417-7/0
JOSE ROBERTO BEFFA 026 2003.0001623-0/0
JULIANA ADRIANA MENDES 027 2003.0001635-5/0
JULIANA DA COSTA MENDES 047 2004.0000368-0/0
JULIANO DEMIAN DITZEL 034 2004.0000075-5/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 049 2004.0000421-3/0
JURANDIR XAVIER GONZAGA 038 2004.0000207-2/0
LAERTES JOSE SANT’ANA
COSTA 020 2003.0001593-7/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA 039 2004.0000221-3/0
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 007 2003.0001447-0/0
LORI HELENA FISCHER 013 2003.0001530-6/0
LOUISE BENFICA CÂMARA
PINTO 040 2004.0000249-0/0
LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVAO 023 2003.0001612-8/0
MARCELO ADRIANO CAMPANER025 2003.0001621-7/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 029 2003.0001665-8/0
MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA 026 2003.0001623-0/0
MARCOS ROBERTO GOMES
DA SILVA 025 2003.0001621-7/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA010 2003.0001515-3/0
MARIA INES DIAS 036 2004.0000093-3/0
MOACIR ANTONIO PERAO 051 2004.0000451-6/0
NIVALDO LUCAS FILHO 031 2003.0001680-0/0
NIVALDO LUCAS FILHO 031 2003.0001680-0/0
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO009 2003.0001509-0/0
OLDEMAR MARIANO 039 2004.0000221-3/0
OMAR YASSIM 050 2004.0000434-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 027 2003.0001635-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 028 2003.0001645-6/0
OSVALDO CHIGHERO OGSUKO
CHUI 001 2003.0000311-7/0
OSVALDO JORGE CUNHA 031 2003.0001680-0/0
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 022 2003.0001606-4/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 038 2004.0000207-2/0
RENATO PEDRO DE SOUSA 015 2003.0001539-2/0
RENATO PEDRO DE SOUSA 017 2003.0001563-4/0
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 011 2003.0001525-4/0
ROBERTO BALBELA 031 2003.0001680-0/0
ROBERTO BALBELA 031 2003.0001680-0/0
ROBERTO DE MELLO SEVERO 040 2004.0000249-0/0
ROBINSON LEON DE AGUERO 012 2003.0001526-6/0
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 015 2003.0001539-2/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 041 2004.0000265-4/0
ROGERIO FERES GIL 006 2003.0001431-8/0
ROLF KOERNER JUNIOR 009 2003.0001509-0/0
RONALDO CAMILO 002 2003.0000936-8/0
ROQUE SUTIL 016 2003.0001544-4/0
ROSILENE PRÓSPERO 047 2004.0000368-0/0
RUI DA FONSECA 007 2003.0001447-0/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 019 2003.0001588-5/0
SILVONEI SERGIO ZAGHINI 021 2003.0001604-0/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 019 2003.0001588-5/0
SUZANA EDY AMATNECKS
MAINGINSKI 044 2004.0000312-4/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 029 2003.0001665-8/0
THAIS GONCALVES GONZAGA
DE OLIVEIRA 040 2004.0000249-0/0
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 036 2004.0000093-3/0
VALDEMAR JOAO BOBATO
JUNIOR 004 2003.0001417-7/0
VALERIA CARAMURU
CICARELLI 030 2003.0001671-1/0
VALERIA DE SOUSA PINTO 049 2004.0000421-3/0
VALMIR BRITO DE MORAES 032 2004.0000036-3/0
VANIA REGINA MAMESSO
LUDKEVITCH 021 2003.0001604-0/0
VICTORIO ALVES DA SILVA 033 2004.0000070-6/0
VITOR CESAR BONVINO 049 2004.0000421-3/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO 042 2004.0000276-7/0
WAGNER PETER KRAINER JOSE 041 2004.0000265-4/0
WALTER LUIS CARNELOSSI 009 2003.0001509-0/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS 010 2003.0001515-3/0
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Protocolo nº 36.338/04

De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica do Departa-
mento Econômico e Financeiro no expediente protocolado sob
nº 36.338/04, determino a instauração de procedimento licita-
tório, na modalidade “Pregão”, ex vi da Lei nº 10.520/02, do
Decreto nº 3.555/00, com especial observância dos seus arti-
gos 13 e 21, com valor máximo fixado para o certame de R$
56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais), visando a aquisição de
cartuchos de tinta preta, remanufaturados ou similar e cartu-
chos de tinta colorida, originais para as impressoras em uso
neste Tribunal;
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 25 de março de 2004.
João Luis Manassés de Albuquerque

Presidente em exercício

Tribunal de Alçada

Protocolo nº 30.692/04

De acordo com o parecer retro da Assessoria Jurídica do De-
partamento Econômico e Financeiro no expediente protocola-
do sob nº 30.692/04; determino a instauração de procedimento
licitatório, na modalidade Convite, ex vi do artigo 22, inciso
III, § 3º, c/c o artigo 23, inciso II, letra a, ambos da Lei Federal
nº 8.666/93, com valor máximo fixado para o certame de R$
42.576,00, visando a aquisição obras jurídicas diversas;
Prossiga-se, obedecidas as demais formalidades legais.

Curitiba, 25 de março de 2004.

João Luis Manassés de Albuquerque
Presidente em exercício

Departamento Econômico Financeiro

Extrato de Contrato

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: QUALITY COMPANY INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: serviço de manutenção em equipamentos de informática
Valor Mensal: R$ 1.350,00
Data de assinatura: 22/03/04 – Josué Deininger Duarte Medeiros
Samyr Gustavo Netto de Aguirre

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01120 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Abib Joao Ayub   024  0221566-7/01
Adriana Christina De C. Andrea 030 0229963-8/02
Adriano Andrey A. Fernandes 025 0222907-2/01
Airton Martins Molina 007 0178466-3/02
Alcio Manoel De S. Figueiredo 026 0222991-4/02
Alice Presa 006 0175143-3/02
Almir Tadeu Botelho 030 0229963-8/02
Aloísio Cansian 002 0129029-9/02
Aluir Romano Zanellato Filho 016 0206920-5/02
Amauri Baptista Salgueiro 010 0185734-7/02
Armando Luiz Marcon 014 0205465-5/01
Ataide Pereira Brisola 003 0154705-3/01
Augusto Luiz Filipini 030 0229963-8/02
Beatriz Schiebler 020 0215754-0/01
Braulio Belinati Garcia Perez 007 0178466-3/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 015 0206397-6/02
Carlos Alberto F. D. Castro 017 0210723-5/01
Carlos Alberto Moreira De Mello 024 0221566-7/01
Carlos Antonio Lesskiu 019 0214940-2/01
Carlos Augusto M. V. D. Costa 016 0206920-5/02
Cesar Augusto G. D. Carvalho 013 0199396-6/02
Cesar Ricardo Tuponi 011 0197064-1/02
Claudir Jose Schwarz 005 0173449-2/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 029 0229520-3/01
Cristianne Ganem Kisner 007 0178466-3/02
César Augusto Terra 006 0175143-3/02
Daniel Hachem 021 0215976-6/01
Dario Becker Paiva 004 0169722-7/02
Debora F. Do Nascimento Tazatto 009 0183247-1/01
Demétrio Berehulka 029 0229520-3/01
Dhebora Leticia Lopes Pinheiro 008 0181565-6/01
Dânia Vanessa De Mello 021 0215976-6/01
Edemilson Pinto Vieira 013 0199396-6/02
Eduardo Jose Guastini Rocha 015 0206397-6/02
Eduardo José Pereira Neves 003 0154705-3/01
Eliane Cristina Rossi Chevalier 019 0214940-2/01
Ellis Ernani Cechelero 019 0214940-2/01
Flavia Cristiane Machado 009 0183247-1/01

Flaviano Bellinati Garcia Peres 029 0229520-3/01
Francisco Juraci Bonatto 026 0222991-4/02
Fábio Henrique C. D. Oliveira 026 0222991-4/02
Geraldo José Vieira 025 0222907-2/01
Germano De Sordi Batista 026 0222991-4/02
Gilceo Jair Klein 013 0199396-6/02
Glaucio Hashimoto 018 0213689-0/02
Harri Klais 010 0185734-7/02
Heloisa Helena De O. D. Soares 016 0206920-5/02
Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier 023 0217458-1/01
Inis Dias Martins 025 0222907-2/01
Jader Alberto Pazinato 012 0197358-8/02
Janaína Bordin Remor 017 0210723-5/01
Jandir Vardanega Verona 012 0197358-8/02
Jeferson Calixto 001 0079322-8/03
Jorge Gomes Rosa Neto 020 0215754-0/01
Jose Maria M. D. Nascimento 009 0183247-1/01
José Carlos Laranjeira 025 0222907-2/01
José Carlos Martins Pereira 008 0181565-6/01
José Do Carmo Badaró 023 0217458-1/01
José Francisco Pereira 007 0178466-3/02
João Henrique Kalabaide 024 0221566-7/01
João Hortmann 028 0226718-1/01
João Joaquim Martinelli 018 0213689-0/02
João Leonelho Gabardo Filho 006 0175143-3/02
Julio Cézar Nalim Salinet 004 0169722-7/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 001 0079322-8/03
Júlio César Brotto 004 0169722-7/02
Karine Cristina Da Costa 027 0225176-9/01
Kerly Cristina Cordeiro 007 0178466-3/02
Kleber De Oliveira 014 0205465-5/01
Laercion Antônio Wrubel 030 0229963-8/02
Leandro Cabrera Galbiati 027 0225176-9/01
Leonardo Xavier Roussenq 011 0197064-1/02
Letícia Kuchockowolec Baccin 018 0213689-0/02
Luciana Fátima Roveda 024 0221566-7/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 013 0199396-6/02
Luiz Carlos Da Rocha 011 0197064-1/02
Luiz Carlos Do Nascimento 008 0181565-6/01
Luiz Carlos Provin 014 0205465-5/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 009 0183247-1/01
Luiz Gil De Almeida 024 0221566-7/01
Lycia Maria Padilha Amaral 019 0214940-2/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 017 0210723-5/01

022 0216921-5/02
Manif Antonio Torres Julio 028 0226718-1/01
Manoel Carlos Da Silva 006 0175143-3/02
Marcelo Crivano Lopes 015 0206397-6/02
Marcos Mattioli 019 0214940-2/01
Marcos Rogerio Schmidt 005 0173449-2/01
Maria De Fátima Cardoso 018 0213689-0/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 017 0210723-5/01
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 010 0185734-7/02
Michelle Lebarbenchon Massignan 016 0206920-5/02
Márcia Regina Dos S. Machado 029 0229520-3/01
Márcia Severina Badaró 023 0217458-1/01
Márcio Rogério Depolli 007 0178466-3/02
Nanci Terezinha Zimmer 014 0205465-5/01
Newton Carlos Moratto 008 0181565-6/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 020 0215754-0/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 016 0206920-5/02
Pedro Carlos Palma 021 0215976-6/01
Priscila B. Prestes 028 0226718-1/01
Reinaldo Orlandine 018 0213689-0/02
Ricardo Araújo Rocha 026 0222991-4/02
Roberta Onischi 017 0210723-5/01

022 0216921-5/02
Roberto Trigueiro Fontes 026 0222991-4/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 015 0206397-6/02
Rogéria Dotti Doria 004 0169722-7/02
Rosangela Martins Fonseca 022 0216921-5/02
Rosiane Aparecida Martinez 029 0229520-3/01
Ruth Coatti 023 0217458-1/01
Sandro Gilbert Martins 028 0226718-1/01
Sandro Marcelo Kozikoski 011 0197064-1/02
Sebastião Carlos Da Costa 015 0206397-6/02
Silvana Cazarin Navaqui 003 0154705-3/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 011 0197064-1/02
Sérgio Cabral 002 0129029-9/02
Tamar Nanci Christmann 015 0206397-6/02
Therezinha Santos Ganassin 018 0213689-0/02
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 009 0183247-1/01
Walter Toffoli 020 0215754-0/01
Wilson Sokolowski 004 0169722-7/02

Despachos Vice-presidente

001. 0079322-8/03  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/61416.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 793228 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Real S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho.  Apelado: Sieg Odebrecht e outro.  Adv.: Jeferson Calix-
to.  Autos Complementares: 94000104 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 79322801 Restauração de
Autos.  Recorrente: Banco Real S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho.  Recorrido: Sieg Odebrecht.  Recorrido: Anna Ma-
ria Garbers Odebrecht.  Adv.: Jeferson Calixto.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0129029-9/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/64755.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 1290299 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Ott Industria e
Comercio de Brinquedos Ltda.  Adv.: Aloísio Cansian.  Adv.:
Sérgio Cabral.  Interessado: Algacir Silva Carneiro Machado.
Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Ott Industria e
Comercio de Brinquedos Ltda.  Adv.: Aloísio Cansian.  Adv.:
Sérgio Cabral.  Interessado: Algacir Silva Carneiro Machado.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0154705-3/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/64398.  Materia: Leasing.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1547053 Apelação Cível.
Apelante: Heideriche Braga e Cia Ltda.  Adv.: Ataide Pereira
Brisola.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a e outro.  Adv.: Sil-
vana Cazarin Navaqui.  Autos Complementares: 9700000325
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Adv.: Eduardo José
Pereira Neves.  Recorrido: Heideriche Braga e Cia Ltda.  Adv.:
Ataide Pereira Brisola.  Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0169722-7/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/81174.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 1697227
Apelação Cível.  Recorrente: Paulo Cruz Pimentel.  Adv.: Ro-
géria Dotti Doria.  Adv.: Júlio César Brotto.  Adv.: Wilson Soko-
lowski.  Recorrido: Paulo Lima Baraldi.  Adv.: Dario Becker
Paiva.  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

005. 0173449-2/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/61269.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1734492 Apela-
ção Cível.  Apelante: Eugênio Moschem.  Adv.: Marcos Roge-
rio Schmidt.  Apelado: Cafelândia Country Club.  Adv.: Clau-
dir Jose Schwarz.  Recorrente: Cafelândia Country Club.  Adv.:
Claudir Jose Schwarz.  Recorrido: Eugênio Moschem.  Adv.:
Marcos Rogerio Schmidt.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

006. 0175143-3/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/65124.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 1751433 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Abn Amro Arredamento Mercantil S/a.  Adv.:
César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.
Recorrido: Manoel Alves Santana.  Adv.: Manoel Carlos da
Silva.  Adv.: Alice Presa.  Despacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0178466-3/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/36134.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1784663 Apelação
Cível.  Apelante: Nivaldo Valter Ticianel e outro.  Adv.: José
Francisco Pereira.  Adv.: Kerly Cristina Cordeiro.  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.  Adv.: Airton Martins
Molina.  Autos Complementares: 9900000003 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Nivaldo Valter Ticianel.
Recorrente: José Lauro Ticianel.  Adv.: Cristianne Ganem Kis-
ner.  Adv.: José Francisco Pereira.  Adv.: Kerly Cristina Cor-
deiro.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Brau-
lio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.  Adv.:
Airton Martins Molina.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0181565-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/60959.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 1815656 Apela-
ção Cível.  Apelante: Reginaldo Monteiro.  Adv.: Newton Car-
los Moratto.  Apelado: Donica Murge e outros.  Adv.: Luiz
Carlos do Nascimento.  Adv.: José Carlos Martins Pereira.  Adv.:
Dhebora Leticia Lopes Pinheiro.  Autos Complementares:
9600000874 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Donica Murge.  Recorrente: Elizabeth Murge Simões.  Recor-
rente: Olga Murge.  Adv.: Luiz Carlos do Nascimento.  Adv.:
José Carlos Martins Pereira.  Adv.: Dhebora Leticia Lopes Pi-
nheiro.  Recorrido: Reginaldo Monteiro.  Adv.: Newton Carlos
Moratto.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0183247-1/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/69147.  Materia: Execução.  Comarca: Pira-
quara.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1832471 Apelação
Cível.  Apelante: Schmidt & Klein Ltda. e outros.  Adv.: Jose
Maria Martins do Nascimento.  Apelado: Banco do Brasil S/
a.Adv.: Luiz Fernando Zalewski Torres.  Adv.: Flavia Cristiane
Machado.  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.  Autos Com-
plementares: 9600000322 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.Adv.: Luiz Fernando Zalewski
Torres.  Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Adv.: Vera Lucia Ines
Amalfi Vitola.  Recorrido: Schmidt & Klein Ltda.Recorrido:
Sady Klein.  Recorrido: Espólio de Paulo Stédile.  Recorrido:
Renilde Terezinha Stédile.  Adv.: Jose Maria Martins do Nas-

cimento.  Adv.: Debora F. do Nascimento Tazatto.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

010. 0185734-7/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/57078.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 1857347 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Excel Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.  Apelado: Tercav Construto-
ra de Obras Ltda.  Adv.: Harri Klais.  Autos Complementares:
9600000936 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9600000739 Medida Cautelar.  Recorrente: Tercav Construto-
ra de Obras Ltda.  Adv.: Maísa Goreti Lopes Sant‘ana.  Adv.:
Harri Klais.  Recorrido: Excel Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Amauri Baptista Salgueiro.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0197064-1/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/81912.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 1970641 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Francês e Brasileiro S/a.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Rous-
senq.  Apelado: Naumar Dal Pai Cardoso e outro.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar
Ricardo Tuponi.  Autos Complementares: 9900000403 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Francês e Bra-
sileiro S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.:
Leonardo Xavier Roussenq.  Recorrido: Naumar Dal Pai Car-
doso.  Recorrido: Osmilda Ferreira Dal Pai.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar Ri-
cardo Tuponi.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0197358-8/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/77643.  Materia: Execução.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
1973588 Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Jandir Vardanega Verona.  Apelado: Guizoni e
Alves Ltda e outros.  Adv.: Jader Alberto Pazinato.  Autos Com-
plementares: 9800000345 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jandir Var-
danega Verona.  Recorrido: Guizoni e Alves Ltda.  Recorrido:
Roselio Ghizon.  Recorrido: Percival Miguel Schereiner.  Adv.:
Jader Alberto Pazinato.  Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0199396-6/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/90063.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1993966 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel.  Apelante: Município de Ibema.
Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelante: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda e outro.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Autos Complementares:
9800001183 Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001184
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001185 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001186 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001187 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001188 Executivo Fiscal.  Autos Complementa-
res: 9800001189 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001190 Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001191
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001192 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001193 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001194 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001195 Executivo Fiscal.  Autos Complementa-
res: 9800001196 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9800001197 Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001198
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9800001199 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9800001200 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9800001201 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9800001202 Executivo Fiscal.  Recorrente: Ibrac -
Indústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.
Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Recorrido: Município
de Ibema.  Adv.: Edemilson Pinto Vieira.  Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0205465-5/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/93699.  Materia: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2054655 Apelação
Cível.  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezinha
Zimmer.  Adv.: Kleber de Oliveira.  Apelado: Transportes Ro-
doviários Nilecom Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Provin.  Recorren-
te: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Adv.:
Kleber de Oliveira.  Recorrido: Transportes Rodoviários Nile-
com Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Provin.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
015. 0206397-6/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/50045.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 2063976 Ape
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lação Cível.  Apelante: Sociedade Paranaense de Cultura - Spc.
Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Marcelo Crivano Lopes.  Apelante: Pedro Proença Dias e
outro.  Adv.: Eduardo Jose Guastini Rocha.  Adv.: Tamar Nanci
Christmann.  Litisden.: Carlos Alberto da Costa.  Adv.: Sebasti-
ão Carlos da Costa.  Recorrente: Sociedade Paranaense de Cul-
tura - Spc.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa.  Adv.: Marcelo Crivano Lopes.  Recorrido: Pedro
Proença Dias.  Adv.: Eduardo Jose Guastini Rocha.  Adv.: Tamar
Nanci Christmann.  Interessado: Carlos Alberto da Costa.  Adv.:
Sebastião Carlos da Costa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0206920-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/73350.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Origina-
ria: 2069205 Agravo de Instrumento.  Agravante: Indústria
Trevo Ltda.  Adv.: Michelle Lebarbenchon Massignan.  Adv.:
Aluir Romano Zanellato Filho.  Agravado: Município de Cu-
ritiba.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa.  Recorrente: Indústria Trevo
Ltda.  Recorrido: Município de Curitiba.  Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho.  Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Cos-
ta.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0210723-5/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/64593.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2107235 Apelação Cível.
Apelante: Microexpress Comércio e Importação de Computadores
Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bor-
din Remor.  Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.
Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Rigodan-
zzo Egger.  Autos Complementares: 9700019079 Notificação Judi-
cial.  Autos Complementares: 9700000408 Sequencia Anual.  Re-
corrente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Marili
da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.
Adv.: Roberta Onischi.  Recorrido: Microexpress Comércio e Im-
portação de Computadores Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0213689-0/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/26141.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2136890 Apelação
Cível.  Apelante: Inquibra - Indústria Química Brasileira Ltda.
Adv.: Glaucio Hashimoto.  Apelado: Crevelim - Comércio de
Vinhos Ltda.  Adv.: Reinaldo Orlandine.  Recorrente: Inquibra
- Indústria Química Brasileira Ltda.  Adv.: Glaucio Hashimoto.
Rec.adesivo: Crevelim - Comércio de Vinhos Ltda.  Adv.: Letí-
cia Kuchockowolec Baccin.  Adv.: João Joaquim Martinelli.
Adv.: Therezinha Santos Ganassin.  Adv.: Maria de Fátima
Cardoso.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial, mas nego
seguimento ao recurso especial adesivo. Publique-se. Curitiba,
22 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0214940-2/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/45484.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
214402 Apelação Cível.  Recorrente: Lopes e Fiúza Arquitetu-
ra e Planejamento S/c Ltda.  Recorrente: Dória, Lopes e Fiúza
Arquitetura S/c Ltda.  Adv.: Marcos Mattioli.  Adv.: Lycia Maria
Padilha Amaral.  Adv.: Ellis Ernani Cechelero.  Recorrido:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.
Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0215754-0/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/37695.  Materia: Execução.  Comarca: Curitiba.  Vara:
6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2157540 Apelação Cível.  Apelante:
Imaribo S/a - Indústria e Comércio e outro.  Adv.: Walter Toffoli.
Rec.adesivo: Banco Bamerindus do Brasil S/a e outro.  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Adv.: Bea-
triz Schiebler.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge
Gomes Rosa Neto.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Autos Complementares:
9700001283 Medida Cautelar.  Recorrente: Imaribo S/a - Indústria e
Comércio.  Adv.: Walter Toffoli.  Recorrido: Banco Bamerindus do
Brasil S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes
Rosa Neto.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Recorrido: Hsbc Bank Brasil S/a
- Banco Múltiplo.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge
Gomes Rosa Neto.  Adv.: Beatriz Schiebler.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0215976-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/49921.  Materia: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2159766 Apela-
ção Cível.  Apelante: Eduval de Almeida Filho.  Curador: Luiz
Alfredo da Cunha Bernardo.  Apelado: Bradesco Leasing /sa -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Da-

niel Hachem.  Recorrente: Bradesco Leasing /sa - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Daniel Hachem.
Recorrido: Eduval de Almeida Filho.  Curador: Luiz Alfredo da
Cunha Bernardo.  Adv.: Dânia Vanessa de Mello.  Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0216921-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/73039.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2169215 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 15000015630 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Bozano Simonsen Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.:
Roberta Onischi.  Adv.: Rosangela Martins Fonseca.  Recorri-
do: Lenice Di Frederico.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0217458-1/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/57939.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 2174581 Apelação
Cível.  Apelante: Alfredo Chaerke e outro.  Adv.: Márcia Severina
Badaró.  Adv.: Ruth Coatti.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Apela-
do: Condomínio Edifício Jaú.  Adv.: Ilde Helena Gurkewicz Eigl-
meier.  Recorrente: Alfredo Chaerke.  Recorrente: Leila Domin-
gos Chaerke.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Ruth Coatti.
Adv.: José do Carmo Badaró.  Recorrido: Condomínio Edifício
Jaú.  Adv.: Ilde Helena Gurkewicz Eiglmeier.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0221566-7/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/82642.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2215667 Agravo de Instrumento.  Agravante: Olavo Suplyci
Carrano e outro.  Adv.: João Henrique Kalabaide.  Adv.: Luci-
ana Fátima Roveda.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello.  Adv.: Luiz Gil de
Almeida.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Moreira de Mello.  Adv.: Luiz Gil de Almeida.
Recorrido: Olavo Suplyci Carrano.  Recorrido: Ângela Maria
Martins Carrano.  Adv.: João Henrique Kalabaide.  Adv.: Abib
Joao Ayub.  Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

025. 0222907-2/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/69345.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2229072 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel.  Apelante: Município de Lo-
anda.  Adv.: José Carlos Laranjeira.  Adv.: Adriano Andrey
Alamino Fernandes.  Apelado: Geralda Gomes dos Santos e
outros.  Adv.: Inis Dias Martins.  Adv.: Geraldo José Vieira.
Recorrente: Município de Loanda.  Adv.: José Carlos Laranjei-
ra.  Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernandes.  Recorrido:
Geralda Gomes dos Santos.  Recorrido: Maria Antonia Scardi-
le de Andrade.  Recorrido: Alvorino Corradi.  Recorrido: Jay-
me Balbino Viana.  Recorrido: Waldimir Ramos.  Recorrido: L 3
M Com de Generos Alimentícios Ltda.  Recorrido: Eugenio Luiz
Mella.  Recorrido: Maria Aparecida de Souza.  Recorrido: Ma-
noel Jose dos Santos.  Recorrido: Belarmina dos Anjos Marques
Alves.  Recorrido: Armando Kamiya.  Recorrido: Irene Fazan
Rossi.  Recorrido: Leonildo Rossi.  Recorrido: Eva Luzia Bergo
Bertaglia.  Recorrido: Maria Vergínia Correia Tavares de Amo-
rim.  Recorrido: Jaime Oboneti.  Recorrido: Edson Bonetti.  Re-
corrido: Ilson Fuzinatto.  Recorrido: Eurides Borges de Souza.
Recorrido: Expedito Raimundo Pereira.  Recorrido: Antônio
Cordeiro.  Recorrido: Jaime Braga dos Santos.  Recorrido: Katu-
zo Sato.  Recorrido: Nelson Milare Dias.  Recorrido: Paulo Vi-
dal.  Recorrido: Real Gás Ltda Me.  Recorrido: Ramiro de Pauli.
Recorrido: João Henrique de Pauli.  Recorrido: Marcia Regina
Lucas Costa.  Recorrido: Amador de Oliveira Ramos.  Recorri-
do: Maria de Lourdes da Silva Pinto.  Adv.: Inis Dias Martins.
Adv.: Geraldo José Vieira.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0222991-4/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/89629.  Materia: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2229914 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Adv.: Ri-
cardo Araújo Rocha.  Agravado: Evaldo Luis Moreno Silva e ou-
tro.  Adv.: Alcio Manoel de Souza Figueiredo.  Adv.: Francisco
Juraci Bonatto.  Adv.: Roberto Trigueiro Fontes.  Autos Comple-
mentares: 200100001420 Declaratória.  Recorrente: Bankboston
Banco Múltiplo S/a.  Adv.: Roberto Trigueiro Fontes.  Adv.: Ger-
mano de Sordi Batista.  Adv.: Fábio Henrique Catão de Oliveira.
Adv.: Ricardo Araújo Rocha.  Recorrido: Evaldo Luis Moreno
Silva.  Adv.: Alcio Manoel de Souza Figueiredo.  Adv.: Francisco
Juraci Bonatto.  Interessado: Pormade Portas e Madeiras Decora-
tivas Ltda.  Adv.: Roberto Trigueiro Fontes.  Despacho:
Portanto, determino a sua remessa ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos autos principais, aguardando-se posteri-
or reiteração da parte interessada, na eventualidade de interpo-
sição de recurso contra a decisão final. Publique-se. Curitiba,
19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

027. 0225176-9/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/49854.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2251769 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Bv Financeira S/a - Cfi.  Adv.: Kari-
ne Cristina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Recor-
rido: Jaqueline Angelica de Paula Inácio.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 16 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

028. 0226718-1/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/73483.  Materia: Sumário.  Comarca: Curitiba.  Vara:
17a Vara Cível.  Acao Originaria: 2267181 Apelação Cível.  Ape-
lante: Vilma Saldanha Almeida e outro.  Adv.: Priscila B. Prestes.
Adv.: Sandro Gilbert Martins.  Apelado: Condomínio Edifício Tam-
baú.  Adv.: João Hortmann.  Adv.: Manif Antonio Torres Julio.
Recorrente: Vilma Saldanha Almeida.  Recorrente: Espólio de Pe-
dro do Rego Almeida.  Adv.: Priscila B. Prestes.  Adv.: Sandro Gil-
bert Martins.  Recorrido: Condomínio Edifício Tambaú.  Adv.: João
Hortmann.  Adv.: Manif Antonio Torres Julio.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

029. 0229520-3/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/70980.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2295203 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Banco Finasa S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez.  Agravado: Taniamara do Rocio Leon Bordes
e outro.  Adv.: Demétrio Berehulka.  Adv.: Márcia Regina dos San-
tos Machado.  Recorrente: Taniamara do Rocio Leon Bordes.  Adv.:
Demétrio Berehulka.  Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado.
Recorrido: Banco Finasa S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Rosiane Apareci-
da Martinez.  Interessado: Banco Ford S/a.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 19 de março de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

030. 0229963-8/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2003/89118.  Materia: Execução.  Comarca: Cascavel.
Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2299638 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Augusto Luiz Filipini.  Adv.: Augusto Luiz Fili-
pini.  Agravado: Alfredo Floriano Castilho.  Adv.: Adriana Christi-
na de Castilho Andrea.  Adv.: Laercion Antônio Wrubel.  Autos
Complementares: 9600000590 Medida Cautelar.  Autos Comple-
mentares: 1400155 Apelação Cível.  Recorrente: Alfredo Floriano
Castilho.  Adv.: Adriana Christina de Castilho Andrea.  Adv.: Laer-
cion Antônio Wrubel.  Recorrido: Augusto Luiz Filipini.  Adv.:
Augusto Luiz Filipini.  Adv.: Almir Tadeu Botelho.  Despacho:
Por essas razões, nego seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de março de 2004. MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01117 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlyle Popp 001 0201994-5/02
Fábio Rotter Meda 001 0201994-5/02
Májeda Denise Mohd Popp 001 0201994-5/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0201994-5/02
Rui Santos De Sá 001 0201994-5/02
Sérgio Antonio Meda 001 0201994-5/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECORRI-
DO-1 - Prazo: 15 dias

001. 0201994-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/146738.  Materia: Execução.  Comarca: Ser-
tanópolis.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2019945 Ape-
lação Cível.  Apelante: Manah S/a.  Adv.: Rui Santos de Sá.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.: Carlyle Popp.
Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Apelante: Debz Com-
pany do Brasil Ltda e outro.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Adv. :  Fábio Rot ter  Meda.   Autos  Complementares:
9900000152 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Debz Company do Brasil Ltda.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Adv.: Fábio Rotter Meda.  Recorrente: Manah S/a.  Adv.:
Rui Santos de Sá.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.:
Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Recorri-
do: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECOR-
RIDO-1.  Observacao: RECORRIDO-1: DEBZ COM-
PANYNDO BRASIL LTDA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01118 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 008 0224286-6/02

Adriana Nezelo Rosa 002 0197786-2/01
Adriana Werle Rempel 007 0222113-0/02
Alberto Silva Gomes 015 0237170-8/02
Alessandro M. D. Sacramento 014 0237073-4/01
Almir Rodrigues Sudan 005 0221105-4/02
Ana Paula Delgado De Souza 011 0233195-9/01
Aridel Moure Nascimento 003 0199774-0/01
Beatriz Schiebler 010 0230828-1/01
Carlos Roberto Tavarnaro 016 0239429-4/01
Clovis Roberto De Paula 005 0221105-4/02
Cláudio Roberto M. Batista 007 0222113-0/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 011 0233195-9/01
Daniel Henrique Antunes Santos 002 0197786-2/01
Daniele Alessandra Grando 004 0209419-9/01
Denilson Gonzaga Barreto 008 0224286-6/02
Djalma Sigwalt 013 0236069-6/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 009 0227837-5/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 011 0233195-9/01
Frank Ohashi Saito 006 0221427-5/02
Gercino Bett Junior 015 0237170-8/02
Giovani Webber 002 0197786-2/01

014 0237073-4/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 003 0199774-0/01
Ivã Duarte Augusto 013 0236069-6/01
Jander Luís Catarin 010 0230828-1/01
Jefferson Do Carmo Assis 011 0233195-9/01
Jonas Adalberto Pereira 002 0197786-2/01

014 0237073-4/01
Jorge Gomes Rosa Neto 010 0230828-1/01
José Eli Salamacha 002 0197786-2/01
Julio Cezar Christoffoli 005 0221105-4/02
Lourival Aparecido Cruz 005 0221105-4/02
Luiz Gonzaga De Oliveira Aguiar 008 0224286-6/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 015 0237170-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 002 0197786-2/01

009 0227837-5/02
Marcelo Conceição Andretta 009 0227837-5/02
Marcelo Teisheiner Cavassani 014 0237073-4/01
Marco Antonio Dias Lima Castro 006 0221427-5/02
Marco Antônio Gonçalves Valle 001 0196096-9/02

012 0235310-4/01
Marcos Augusto Malucelli 010 0230828-1/01
Marcos Leate 003 0199774-0/01
Mauro Lucio Rodrigues 013 0236069-6/01
Moaci Mendes Leite 006 0221427-5/02

012 0235310-4/01
Moacir Taques 007 0222113-0/02
Márcia Regina Rodacoski 013 0236069-6/01
Nádia Mazurek 002 0197786-2/01

014 0237073-4/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 010 0230828-1/01
Paulo César Gonçalves Valle 012 0235310-4/01
Paulo Henrique Camargo Viveiros 004 0209419-9/01

016 0239429-4/01
Ricardo Lopes Sampaio 006 0221427-5/02
Rodrigo Brum Silva 006 0221427-5/02
Rosy Mary Conceição 009 0227837-5/02
Salvador Biazzono Junior 001 0196096-9/02
Temis Chenso Da Silva Rabelo 001 0196096-9/02

012 0235310-4/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 009 0227837-5/02
Walter José Mathias Júnior 009 0227837-5/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0196096-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/176206.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 1960969
Agravo de Instrumento.  Agravante: Nivaldo Antonio Pigato.
Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Adv.: Temis Chenso da
Silva Rabelo.  Agravado: Município de Londrina.  Adv.: Salva-
dor Biazzono Junior.  Recorrente: Nivaldo Antonio Pigato.
Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Adv.: Temis Chenso da
Silva Rabelo.  Recorrido: Município de Londrina.  Adv.: Sal-
vador Biazzono Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0197786-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/170976.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1977862 Ape-
lação Cível.  Apelante: Marco Luis Palmeira Checchia e ou-
tros.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Adriana Nezelo
Rosa.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salama-
cha.  Adv.: Daniel Henrique Antunes Santos.  Adv.: Luiz Ro-
drigues Wambier.  Autos Complementares: 200000000518
Medida Cautelar.  Recorrente: Marco Luis Palmeira Checchia.
Recorrente: Carmem Lucia Palmeira Checchia.  Recorrente:
Antonio Checchia.  Recorrente: Deonea Palmeira Checchia.
Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Nádia Mazurek.  Adv.:
giovani webber.  Adv.: Adriana Nezelo Rosa.  Recorrido: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Daniel Hen-
rique Antunes Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0199774-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/176202.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 1997740
Apelação Cível.  Apelante: Esso Brasileira de Petróleo Limita-
da e outro.  Adv.: Aridel Moure Nascimento.  Adv.: Ivan Ario-
valdo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Recorrente: Esso Brasi-
leira de Petróleo Limitada.  Adv.: Aridel Moure Nascimento.
Recorrido: Nivaldo Antônio Piggato.  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0209419-9/01  Recurso Especial Cível
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Protocolo: 2003/184325.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2094199
Apelação Cível.  Apelante: Miguel Sallum & Filhos Ltda.  Adv.:
Paulo Henrique Camargo Viveiros.  Apelado: Banco Santander
Brasil S/a.  Adv.: Daniele Alessandra Grando.  Autos Comple-
mentares: 200000000106 Medida Cautelar.  Recorrente: Mi-
guel Sallum & Filhos Ltda.  Adv.: Paulo Henrique Camargo
Viveiros.  Recorrido: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Dani-
ele Alessandra Grando.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0221105-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/111730.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Faxinal.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2211054 Apela-
ção Cível.  Apelante: Waldir de Freitas e outro.  Adv.: Clovis
Roberto de Paula.  Apelante: Nelson Brunelli e outro.  Cura-
dor: Kleber Stocco.  Apelado: Espólio de José Maria Verdasca
Sobrinho.  Recorrente: Waldir de Freitas.  Recorrente: Vera
Lúcia Lima de Freitas.  Adv.: Clovis Roberto de Paula.  Recor-
rente: José Flávio de Freitas.  Recorrente: Roberta Marcan
Antunes.  Adv.: Almir Rodrigues Sudan.  Recorrido: Espólio
de José Maria Verdasca Sobrinho.  Adv.: Julio Cezar Christo-
ffoli.  Adv.: Lourival Aparecido Cruz.  Interessado: Nelson
Brunelli.  Interessado: Inês Ivone Carneiro Brunelli.  Curador:
Kleber Stocco.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0221427-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/173515.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2214275 Apelação
Cível.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Moaci
Mendes Leite.  Adv.: Frank Ohashi Saito.  Apelado: José Rober-
to Pinto Júnior e outro.  Adv.: Rodrigo Brum Silva.  Adv.: Ricar-
do Lopes Sampaio.  Adv.: Marco Antonio Dias Lima Castro.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Moaci Men-
des Leite.  Adv.: Frank Ohashi Saito.  Recorrido: José Roberto
Pinto Júnior.  Recorrido: Eli Anzolin Pinto.  Adv.: Rodrigo Brum
Silva.  Adv.: Ricardo Lopes Sampaio.  Adv.: Marco Antonio Dias
Lima Castro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0222113-0/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/184321.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2221130 Ape-
lação Cível.  Apelante: Paulo Henrique Camargo Viveiros.  Adv.:
Moacir Taques.  Apelado: Fascínio Jóias Ltda.  Adv.: Adriana
Werle Rempel.  Adv.: Cláudio Roberto Magalhães Batista.
Autos Complementares: 200100000689 Medida Cautelar.  Re-
corrente: Paulo Henrique Camargo Viveiros.  Adv.: Moacir
Taques.  Recorrido: Fascínio Jóias Ltda.  Adv.: Adriana Werle
Rempel.  Adv.: Cláudio Roberto Magalhães Batista.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0224286-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77605.  Materia: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2242866 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9100000091 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9200000142 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Comercial de Cereais Algodão de
Ouro Ltda.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.:
Denilson Gonzaga Barreto.  Recorrido: Luís Gonzaga de Oli-
veira Aguiar.  Recorrido: Sanbra - Sociedade Algodoeira do
Nordeste Brasileiro S/a.  Adv.: Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0227837-5/02  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/184591.  Materia: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2278375 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: Fernando Albuquerque de
Almeida e outro.  Adv.: Rosy Mary Conceição.  Adv.: Marcelo
Conceição Andretta.  Autos Complementares: 200200000904
Revisão de Contrato.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta.  Adv.: Walter José Mathias Júnior.  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier.  Recorrido: Fernando Albuquerque de Almeida.
Recorrido: Marcia Patinho Albuquerque de Almeida.  Adv.: Rosy
Mary Conceição.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0230828-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/189521.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2308281 Apelação
Cível.  Apelante: Daniel Domingos Alexandrino dos Santos.
Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo e outro.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues
Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.  Adv.: Beatriz Schie-
bler.  Recorrente: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.:
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa
Neto.  Adv.: Jander Luís Catarin.  Adv.: Beatriz Schiebler.
Recorrido: Daniel Domingos Alexandrino dos Santos.  Adv.:
Marcos Augusto Malucelli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0233195-9/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/185968.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2331959
Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Finasa S/a e outro.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres.  Agravado: Edite Pereira Coutinho e outro.  Adv.:
Ana Paula Delgado de Souza.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.
Autos Complementares: 200200000422 Busca e Apreensão.
Recorrente: Banco Finasa S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Recorrido: Edite
Pereira Coutinho.  Adv.: Ana Paula Delgado de Souza.  Adv.:
Jefferson do Carmo Assis.  Interessado: Banco Continental S/a.
Interessado: Bcn Seguradora S/a.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0235310-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/176221.  Materia: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2353104 Agravo de Instrumen-
to.  Agravante: Eletro In - Matec Motores e Materiais Elétricos Ltda.
Adv.: Moaci Mendes Leite.  Agravado: Eletro Aliança Comércio de
Motores, Peças e Materiais Elétricos Ltda.  Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle.  Adv.: Paulo César Gonçalves Valle.  Adv.: Temis Chenso
da Silva Rabelo.  Recorrente: Eletro In - Matec Motores e Materiais
Elétricos Ltda.  Adv.: Moaci Mendes Leite.  Recorrido: Eletro Aliança
Comércio de Motores, Peças e Materiais Elétricos Ltda.  Adv.: Marco
Antônio Gonçalves Valle.  Adv.: Paulo César Gonçalves Valle.  Adv.:
Temis Chenso da Silva Rabelo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0236069-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/172607.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2360696 Apelação
Cível.  Apelante: Antonio Geraldo Farina.  Adv.: Mauro Lucio
Rodrigues.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e outros.  Adv.: Ivã Duarte Augusto.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Recorrente: Antonio Geraldo Fari-
na.  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues.  Recorrido: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural de
Nova Londrina.  Adv.: Ivã Duarte Augusto.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0237073-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/175980.  Materia: Leasing.  Comarca: Cascavel.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2370734 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Eduardo Donizete da Costa.  Adv.: Jonas Adal-
berto Pereira.  Adv.: Nádia Mazurek.  Adv.: giovani webber.  Agra-
vado: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Recorrente: Eduar-
do Donizete da Costa.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Ná-
dia Mazurek.  Adv.: giovani webber.  Recorrido: Banco Volkswa-
gen S/a.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0237170-8/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/193251.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2371708 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Lineu Ribeiro Marques e outro.  Adv.:
Gercino Bett Junior.  Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.:
Alberto Silva Gomes.  Recorrente: Lineu Ribeiro Marques.  Re-
corrente: Pneuclínica - J.o.c Acessórios e Serviços Ltda.  Adv.:
Gercino Bett Junior.  Recorrido: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.:
Alberto Silva Gomes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0239429-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/184330.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2394294 Ape-
lação Cível.  Apelante: Ermínio Stoco.  Adv.: Paulo Henrique
Camargo Viveiros.  Apelado: Luiz Carlos Barbur e outro.  Adv.:
Carlos Roberto Tavarnaro.  Autos Complementares:
9700000658 Execução Provisória.  Autos Complementares:
9900000405 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
1448120 Apelação Cível.  Recorrente: Ermínio Stoco.  Adv.:
Paulo Henrique Camargo Viveiros.  Recorrido: Luiz Carlos
Barbur.  Recorrido: Paulo César Barbur.  Adv.: Carlos Roberto
Tavarnaro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01119 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriano De Quadros 002 0166819-3/02
Adércio Francisco De Souza 020 0231298-7/02
Alberto Carazzai Neto 006 0197616-5/02
Alencar Leite Agner 010 0213932-6/01
Alexandre Millen Zappa 019 0231288-1/01
Alfredo Lincoln Pedroso 009 0211721-5/01
Antonio Celestino Toneloto 018 0230403-4/01
Antonio Linares Filho 008 0207679-7/01
Ary Bracarense Costa Júnior 014 0222762-3/02
Camilo De Toni 007 0206434-4/02

Carlos Alberto F. D. Castro 012 0217177-1/02
Carlos Alberto F. D. Castro 004 0196184-4/02

012 0217177-1/02
Carlos Eduardo Holler Ferreira 002 0166819-3/02
Carlos Murilo Paiva 010 0213932-6/01
Carlos Roberto De Matos 005 0196186-8/01
Cleci Maria Dartora 015 0228676-6/01
Cleide Regina Glomb 018 0230403-4/01
Clóvis José Gugelmin Distéfano 016 0229060-2/01
Daniel Hachem 004 0196184-4/02

013 0222074-8/02
Djalma Sigwalt 015 0228676-6/01
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 006 0197616-5/02
Edimar Portela Marcondes 006 0197616-5/02
Eduardo Duarte Ferreira 001 0155860-3/05
Erick Miasaki 003 0181043-5/02
Estevão Ruchinski 011 0215351-9/03
Fernando Chin Fei 005 0196186-8/01
Flávia Daniela E. Stacechen 011 0215351-9/03
Fábio Renato Sant’ana 018 0230403-4/01
Glauco Iwersen 012 0217177-1/02
Graciane Vieira Lourenco 009 0211721-5/01
Heron Arzua 009 0211721-5/01
Italo Tanaka Junior 016 0229060-2/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 020 0231298-7/02
Jair Moscardini 003 0181043-5/02
James Wahl 005 0196186-8/01
Janaína Bordin Remor 012 0217177-1/02
Jose Lucas Da Silva 021 0235352-2/01
José Maurício Do Rego Barros 018 0230403-4/01
José Valmir Zambrim 014 0222762-3/02
Julio Cesar Ferreira Da Silva 021 0235352-2/01
Karen Christine Farah Helleis 010 0213932-6/01
Kiyoshi Ishitani 021 0235352-2/01
Lauro Fernando Zanetti 014 0222762-3/02
Leonardo Xavier Roussenq 017 0230227-4/02
Luciana Cordeiro D. D. Oliveira 019 0231288-1/01
Luciana Marques Mendonça 020 0231298-7/02
Lucius Marcus De Oliveira 019 0231288-1/01
Luis Henrique D. Escarmanhani 014 0222762-3/02
Luiz Alberto Rego Barros 018 0230403-4/01
Luiz Carlos Bellinetti 001 0155860-3/05
Luiz Guilherme Muller Prado 016 0229060-2/01
Luiz Paulo Wille 008 0207679-7/01
Lídia Isabel C. T. D. Cruz 018 0230403-4/01
Madelon Ravazzi Heylmann 018 0230403-4/01
Marcelo Antonio Theodoro 017 0230227-4/02
Marcelo Teisheiner Cavassani 014 0222762-3/02
Marco Antonio Farah 010 0213932-6/01
Marcos Leate 020 0231298-7/02
Martins Gatti Camacho 007 0206434-4/02
Mateus Ferreira Leite 008 0207679-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 012 0217177-1/02
Milton Santos De Oliveira 002 0166819-3/02
Munir Abagge 019 0231288-1/01
Murilo Cleve Machado 012 0217177-1/02
Márcia Regina Rodacoski 015 0228676-6/01
Márcio Ribeiro Pires 011 0215351-9/03
Newton Roberto T. D. Castro 016 0229060-2/01
Osmar Alfredo Kohler 009 0211721-5/01
Paulo Cesar Silveira 005 0196186-8/01
Pedro Paulo Pedrosa 020 0231298-7/02
Renato Serpa Silverio 016 0229060-2/01
Reny Angelo Pastre 011 0215351-9/03
Ricardo Cheang 006 0197616-5/02
Ricardo Prezutti 017 0230227-4/02
Rodrigo Alberto Crippa 007 0206434-4/02
Rodrigo Fontoura Da Silva 012 0217177-1/02
Ronnie Kohler 009 0211721-5/01
Rosana Maria Fecchio 006 0197616-5/02

017 0230227-4/02
Rossana Do Nascimento Wille 008 0207679-7/01
Salazar Barreiros Júnior 002 0166819-3/02
Salete Teresinha De Souza 001 0155860-3/05
Sidnei Gilson Dockhorn 013 0222074-8/02
Silvio Espindola 003 0181043-5/02
Sonia Maria Moreira Bernardes 021 0235352-2/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 006 0197616-5/02

017 0230227-4/02
Valter Carlos Marques 010 0213932-6/01
Wander Luizetto Terezin 020 0231298-7/02
Wania Maria Barbosa De Jesus 009 0211721-5/01
Yuri John Forselini 015 0228676-6/01
Ângela Carla Zandoná Ubialli 011 0215351-9/03

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0155860-3/05  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116069.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 155860301 Em-
bargos de Declaração.  Embargante: Município de Londrina e
outro.  Adv.: Salete Teresinha de Souza.  Adv.: Eduardo Duarte
Ferreira.  Adv.: Luiz Carlos Bellinetti.  Embargado: Os Mes-
mos.  Recorrente: Baltazar Almendro Campoi.  Adv.: Luiz Car-
los Bellinetti.  Recorrido: Município de Londrina.  Adv.: Salete
Teresinha de Souza.  Adv.: Eduardo Duarte Ferreira.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0166819-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/135043.  Materia: Leasing.  Comarca: Capitão
Leônidas Marques.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1668193
Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.
Apelado: Irio Donato Zilli.  Adv.: Milton Santos de Oliveira.
Adv.: Carlos Eduardo Holler Ferreira.  Recorrente: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.:
Adriano de Quadros.  Recorrido: Irio Donato Zilli.  Adv.: Mil-
ton Santos de Oliveira.  Adv.: Carlos Eduardo Holler Ferreira.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0181043-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/124357.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 1810435 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Remac S/a Transportes Rodoviários.
Adv.: Silvio Espindola.  Adv.: Erick Miasaki.  Recorrido: Gae-
des Subcoviaki de Jesus.  Recorrido: Lexandra Subcoviaki de
Jesus.  Recorrido: Fernanda Subcoviaki de Oliveira (represen-
tado Por Geraldo Mendonça de Oliveira).  Adv.: Jair Moscardi-
ni.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0196184-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133422.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 1961844 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Bradesco S/a e outro.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Autos Com-
plementares: 9700000010 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9700000096 Carta Precatória/Ordem.  Recorren-
te: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorrido:
Clovanir Bonadinan Nonato.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de
Castro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0196186-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133607.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 1961868 Ape-
lação Cível.  Apelante: Sindiliq - Sindicato dos Empregados
Motoristas e Trabalhadores No Transporte e Distribuição de
Cargas Líquidas Combustível Inflamável Explosiva e Perigosa
de Curitiba.  Adv.: Carlos Roberto de Matos.  Adv.: Paulo Ce-
sar Silveira.  Apelado: Fed. dos Trab. Motoristas Em Geral
Ajudantes de Caminhões Conf. Frent. Escrit. e Adm. Nas Empr.
de Transp. Rodov. de Cargas Líquid. Gas. Combust. Secas Frac.
Granel Geral No Estado do Pr Fetranscarga.  Adv.: James Wahl.
Adv.: Fernando Chin Fei.  Autos Complementares: 9800000226
Cobrança de Autos.  Recorrente: Sindiliq - Sindicato dos Em-
pregados Motoristas e Trabalhadores No Transporte e Distri-
buição de Cargas Líquidas Combustível Inflamável Explosiva
e Perigosa de Curitiba.  Adv.: Carlos Roberto de Matos.  Adv.:
Paulo Cesar Silveira.  Recorrido: Fed. dos Trab. Motoristas Em
Geral Ajudantes de Caminhões Conf. Frent. Escrit. e Adm. Nas
Empr. de Transp. Rodov. de Cargas Líquid. Gas. Combust. Se-
cas Frac. Granel Geral No Estado do Pr Fetranscarga.  Adv.:
James Wahl.  Adv.: Fernando Chin Fei.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0197616-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/131788.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 1976165 Apelação
Cível.  Apelante: Cardíaco - Fundação de Amparo e Pesquisa
de Enfermidades Cardiovasculares.  Adv.: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque.  Adv.: Alberto Carazzai Neto.  Adv.:
Ricardo Cheang.  Apelado: Bfb Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.:
Rosana Maria Fecchio.  Adv.: Edimar Portela Marcondes.  Autos
Complementares: 9800000089 Medida Cautelar.  Recorrente:
Cardíaco - Fundação de Amparo e Pesquisa de Enfermidades
Cardiovasculares.  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que.  Adv.: Alberto Carazzai Neto.  Adv.: Ricardo Cheang.
Recorrente: Bfb Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Rosana Maria Fec-
chio.  Adv.: Edimar Portela Marcondes.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0206434-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/116332.  Materia: Execução.  Comarca: Rea-
leza.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2064344 Apelação
Cível.  Apelante: Rovam Comércio de Pneus Ltda e outro.  Adv.:
Rodrigo Alberto Crippa.  Apelado: Banco Bamerindus do Bra-
sil S/a.  Adv.: Camilo de Toni.  Autos Complementares:
9700000151 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Martins Gatti Cama-
cho.  Adv.: Camilo de Toni.  Recorrido: Rovam Comércio de
Pneus Ltda.  Recorrido: Nelson Bonfanti.  Adv.: Rodrigo Al-
berto Crippa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0207679-7/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/133511.  Materia: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2076797
Apelação Cível.  Apelante: Kyts Abdalla.  Adv.: Mateus Fer-
reira Leite.  Apelado: Botelho Fomento Mercantil Ltda.  Adv.:
Rossana do Nascimento Wille.  Adv.: Luiz Paulo Wille.  Autos
Complementares: 200000000256 Execução de Título Extraju-
dicial.  Recorrente: Kyts Abdalla.  Adv.: Mateus Ferreira Leite.
Adv.: Antonio Linares Filho.  Recorrido: Botelho Fomento
Mercantil Ltda.  Adv.: Rossana do Nascimento Wille.  Adv.:
Luiz Paulo Wille.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0211721-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/114629.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2117215 Apelação Cível.  Apelante: El Shadai Assistência
Contábil S/c Ltda.  Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus.  Adv.:
Alfredo Lincoln Pedroso.  Adv.: Graciane Vieira Lourenco.
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Apelado: Município de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.
Adv.: Ronnie Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Recorrente: Muni-
cípio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie
Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Recorrido: El Shadai Assistência
Contábil S/c Ltda.  Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus.  Adv.:
Alfredo Lincoln Pedroso.  Adv.: Graciane Vieira Lourenco.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0213932-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/54632.  Materia: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2139326 Apela-
ção Cível.  Apelante: Comércio de Roupas Feitas Reda Ltda.
Adv.: Marco Antonio Farah.  Adv.: Karen Christine Farah He-
lleis.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a e outro.  Adv.: Valter
Carlos Marques.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Adv.: Carlos
Murilo Paiva.  Recorrente: Comércio de Roupas Feitas Reda
Ltda.  Adv.: Marco Antonio Farah.  Adv.: Karen Christine Fa-
rah Helleis.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Valter Car-
los Marques.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Adv.: Carlos Murilo
Paiva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0215351-9/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/110632.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2153519 Apelação
Cível.  Apelante: Amélio Dezen.  Adv.: Estevão Ruchinski.
Adv.: Ângela Carla Zandoná Ubialli.  Apelado: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Autos Complementares:
200100000066 Medida Cautelar.  Recorrente: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Adv.: Reny Angelo Pastre.
Recorrido: Amélio Dezen.  Adv.: Flávia Daniela Esteves Sta-
cechen.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Ângela Carla Zando-
ná Ubialli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0217177-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/125749.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria: 2171771
Apelação Cível.  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil e outro.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Janaína Bordin Remor.  Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Apelado: Os Mesmos.  Re-
corrente: Paulo Roberto Kronith & Cia Ltda.  Adv.: Rodrigo
Fontoura da Silva.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Janaína Bordin
Remor.  Recorrido: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Murilo Cleve Machado.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0222074-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133440.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 2220748 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Apelante: César Augusto Costa e outro.  Adv.: Sidnei
Gilson Dockhorn.  Autos Complementares: 9900000390 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000928 Medida Cautelar.  Recorrente: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Recorrente: César Augusto
Costa.  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0222762-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133579.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2227623 Ape-
lação Cível.  Apelante: Virginia Arantes de Moraes e outro.  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique Delgado Es-
carmanhani.  Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda e outro.
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: José Valmir Zam-
brim.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
José Valmir Zambrim.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Recorri-
do: Virginia Arantes de Moraes.  Recorrido: E. Aleixo Fi.  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior.  Adv.: Luis Henrique Delgado Es-
carmanhani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0228676-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/131634.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2286766
Apelação Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna e outros.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Devino
Vidor.  Adv.: Cleci Maria Dartora.  Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrente: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural
de Pato Branco.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Recorrido: Devino Vidor.
Adv.: Cleci Maria Dartora.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0229060-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/113574.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2290602
Agravo de Instrumento.  Agravante: Diógenes Ferreira Dias Gon-
çalves.  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.  Adv.: Italo Tanaka
Junior.  Agravado: Tereza da Silva Souza e outro.  Adv.: Renato
Serpa Silverio.  Adv.: Newton Roberto Teixeira de Castro.  Adv.:

Clóvis José Gugelmin Distéfano.  Autos Complementares:
1745751 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1724621 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Diógenes Ferreira
Dias Gonçalves.  Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado.  Adv.:
Italo Tanaka Junior.  Recorrido: Tereza da Silva Souza.  Adv.:
Renato Serpa Silverio.  Adv.: Newton Roberto Teixeira de Cas-
tro.  Interessado: Hospital e Maternidade Dr. Paulo Fortes.  Adv.:
Clóvis José Gugelmin Distéfano.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0230227-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/125724.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2302274 Apelação
Cível.  Apelante: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier
Roussenq.  Adv.: Rosana Maria Fecchio.  Apelado: Serviços de
Remoções Urgentes S/c Ltda.  Adv.: Marcelo Antonio Theodo-
ro.  Adv.: Ricardo Prezutti.  Autos Complementares:
9900001410 Reintegração de Posse.  Recorrente: Sudameris
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Adv.: Rosana
Maria Fecchio.  Recorrido: Serviços de Remoções Urgentes S/
c Ltda.  Adv.: Marcelo Antonio Theodoro.  Adv.: Ricardo Pre-
zutti.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0230403-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121467.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2304034 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a e outro.
Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Madelon Ravazzi Heyl-
mann.  Agravado: Maria Cristina Noschang.  Adv.: Luiz Alberto
Rego Barros.  Adv.: José Maurício do Rego Barros.  Adv.: Lídia
Isabel Czicheski Tomé da Cruz.  Adv.: Cleide Regina Glomb.  Re-
corrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Recorrente: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Madelon Ravazzi
Heylmann.  Adv.: Fábio Renato Sant’Ana.  Recorrido: Maria Cris-
tina Noschang.  Adv.: Luiz Alberto Rego Barros.  Adv.: José Mau-
rício do Rego Barros.  Adv.: Lídia Isabel Czicheski Tomé da Cruz.
Adv.: Cleide Regina Glomb.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0231288-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/130443.  Materia: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2312881 Apelação Cível.
Apelante: Marcelo Muggiati Vaz.  Adv.: Lucius Marcus de Olivei-
ra.  Adv.: Alexandre Millen Zappa.  Apelado: Originalle Interiores
Ltda.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Luciana Cordeiro Distéfano de
Oliveira.  Autos Complementares: 9900001151 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 1861961 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Marcelo Muggiati Vaz.  Adv.: Lucius
Marcus de Oliveira.  Adv.: Alexandre Millen Zappa.  Recorrido:
Originalle Interiores Ltda.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Luciana
Cordeiro Distéfano de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0231298-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/129013.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2312987
Apelação Cível.  Recorrente: Luiz Carlos Messas.  Adv.: Ivan
Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.: Pedro Paulo
Pedrosa.  Recorrido: Ana Paula Floriano.  Recorrido: Antônio
Toffolo.  Recorrido: Nayr Bonesi Toffolo.  Adv.: Adércio Fran-
cisco de Souza.  Adv.: Luciana Marques Mendonça.  Adv.:
Wander Luizetto terezin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

021. 0235352-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/135823.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2353522 Ape-
lação Cível.  Apelante: Marta Meneguetti.  Adv.: Jose Lucas da
Silva.  Adv.: Julio Cesar Ferreira da Silva.  Apelado: Universal
Participações e Administração Ltda.  Adv.: Sonia Maria Mo-
reira Bernardes.  Recorrente: Universal Participações e Admi-
nistração Ltda.  Adv.: Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Sonia Maria
Moreira Bernardes.  Recorrido: Marta Meneguetti.  Adv.: Jose
Lucas da Silva.  Adv.: Julio Cesar Ferreira da Silva.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.
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Despachos Relator

001. 0254213-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/20451.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 2542132 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco Itaú S/s.  Adv.: Sonny Brasil
de Campos Guimarães.  Embargado: Indústrias João José Zat-
tar S/a.  Adv.: César Augusto Gularte de Carvalho.  Interessa-
do: José Antonio Zattar.  Interessado: Selma Ferreira Gomes
Zattar.  Interessado: Miguel Zattar.  Interessado: Carmen de
Miranda Zattar.  Interessado: Nadir Antônio Zattar.  Interessa-
do: Terezinha Zattar Elache.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. OBSCURIDADE.
EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO. DECISÃO OBSCURA
QUANTO À AVALIAÇÃO, VISTO QUE NÃO CAUSARÁ
DANO À AGRAVANTE SUA REALIZAÇÃO. ACOLHIMEN-
TO DOS EMBARGOS.
I.
Cuida-se de embargos de declaração oferecidos por BANCO
ITAÚ S/A da decisão que concedeu efeito suspensivo no agra-
vo de instrumento interposto por INDÚSTRIA JOÃO JOSÉ
ZATTAR S/A  contra “decisum” que, nos autos n. 139/90, de
execução de título extrajudicial, homologou parcialmente cál-
culo e determinou o prosseguimento do processo, inacolhendo
a impugnação apresentada pela agravante no sentido de os ju-
ros de 12% (doze por cento) se aplicarem até o ajuizamento da
execução, e, depois disso, os juros legais de 6% (seis por cen-
to).
A decisão agravada contrariou a tese da agravante, afirmando
que os juros contratados de 12% (doze por cento) se aplicam
antes e após o ajuizamento da execução.
Na decisão concessiva de efeito suspensivo, constou a seguinte
assertiva: “A empresa agravante ampara sua tese recursal em
precedentes jurisprudenciais, o que, ‘prima facie’, é de se levar
em conta tão-somente para se suspender o cumprimento do ‘de-
cisum’ hostilizado, pois danos podem advir à executada se o
feito tiver regular prosseguimento, efetuando-se penhora, pra-
ceamento etc, quando o valor da dívida se encontra em discus-
são” (fls. 85/86).
A petição dos declaratórios aponta erro material na decisão
embargada, pois a avaliação, determinada antes da decisão agra-
vada, nada afetará a agravante.
II.
Já entendi que, das decisões monocráticas em recursos, somen-
te o agravo interno poderia ser utilizado como inconformismo.
No caso presente, assim poderia ser, pois se questiona a abran-
gência da decisão recorrida no processo de execução.
Porém, superada a interpretação de não se admitirem os decla-
ratórios às decisões monocráticas, não vejo razão para polemi-
zar se eles são ou não cabíveis, quando um fio de obscuridade
existe no teor do “decisum” cujo aclaramento se pretende.
Com efeito, a avaliação em nada interferirá na suspensão de-
terminada aquando do acolhimento do efeito suspensivo.
Portanto, acolho os presentes embargos declaratórios, para es-
clarecer que o efeito suspensivo deferido não atinge a avalia-
ção, e somente ela, com suspensão de todos os demais atos do
processo até o desfecho deste recurso.
III.
Cumpra-se, logo, o despacho de fl. 93, tomando-se as provi-
dências necessárias quanto à noticiada prevenção.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de março de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator
6

Despachos Relator

002. 0254254-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/15648.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 199000000139
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Nadir Antonio
Elache.  Agravante: Terezinha Zattar Elache.  Adv.: Jaqueline
Lobo da Rosa.  Adv.: Andre Lopes Martins.  Adv.: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro.  Agravado: Banco Itaú.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Interessado: Indústrias João José
Zattar S/a.  Interessado: José Antonio Zattar.  Interessado: Sel-
ma Ferreira Gomes Zattar.  Interessado: Miguel Zattar.  Inte-
ressado: Carmem de Miranda Zattar.  Adv.: Cesar Augusto
Gularte de Carvalho.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
Vistos etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto em face de deci-
são prolatada na Ação de Execução de Título Extrajudicial,
que determinou que a multa moratória incide sobre todo o va-
lor do débito, inclusive juros de mora. Tendo em vista, que a
multa decorre do inadimplemento da obrigação. Os juros de-
correm da mora. A multa é exigida uma vez só. Os juros de
mora são devidos por todos os meses em que a obrigação não
for cumprida no modo e tempo convencionados.
Sustentaram a violação do princípio bis in idem, pois com a
incidência da pena moratória, além do valor total do débito,
também, especificamente, sobre os juros de mora, estaria su-
jeitando o devedor em cumulação de penalidades, tendo em
vista, que ambas, multa contratual e os juros de mora têm como
finalidade penalizar o devedor pelo inadimplemento, nos mol-
des do art. 411, do atual Código Civil. A multa moratória con-
figura como cláusula penal que é cumulativa, podendo ser adi-
cionada ao débito, mas não incide sobre juros de mora.
Requereram efeito suspensivo ativo da decisão interlocutória,
nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil e, posteri-
ormente a reforma da decisão afim de que seja refeito o cálculo
de fls. 161/162, com a incidência da multa apenas sobre o débi-

to principal e não sobre os juros moratórios.
Vieram os autos conclusos, é o relatório, em síntese.
Tendo em vista haver tempestividade, bem como preenchimen-
to dos demais pressupostos recursais objetivos e subjetivos, deve
ser conhecido o presente Agravo de Instrumento.
Em que pese a densidade da tese sustentada pela parte agravan-
te, se afigura relevante a fundamentação trazida, de modo a
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo desta 2ª Câmara Cível.
Com efeito, mediante um juízo de sumária cognição, constata-
se que tanto os juros de mora, bem como a multa contratual
(cláusula penal) implicam, igualmente, em penalização do de-
vedor em face de inadimplemento da obrigação contratada.
Destarte, assiste razão a parte agravante, quanto a duplicidade
de incidência de mesma penalidade. Sendo certo, por sua vez,
que a cláusula penal é cumulativa podendo ser adicionada ao
débito que inclui juros compensatórios, mas não incide sobre
os juros moratórios.
Verifica-se, portanto, que a incidência da multa moratória so-
bre os juros de mora violam o princípio de bis in idem, ou seja,
a vedação de dupla aplicação de sanção de mesma natureza por
igual fundamento.
Diante dos argumentos supra expendidos, vislumbrando a exis-
tência da presença dos requisitos “periculum in mora” e o “fu-
mus boni iuris”, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo a
decisão interlocutória, com fundamento nos arts. 527, inciso
III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, até o pronunci-
amento final desta 2ª Câmara Cível.
Comunique-se ao juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba a presente decisão, facultando-lhe a apresentação de even-
tuais informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez)
dias, consoante art. 527, inciso IV, do Código de Processo Ci-
vil, bem como, sobre a eventual retratação da decisão agravada
e o cumprimento, pelos agravantes, do disposto no art. 526 do
citado Código.
Intimem-se os agravantes, pelo Diário Oficial.
Intime-se o agravado, pelo Diário Oficial, para que responda
no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Após, voltem-me.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2004.
      Toshiharu Yokomizo
             Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0254254-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/15648.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 199000000139
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Nadir Antonio
Elache.  Agravante: Terezinha Zattar Elache.  Adv.: Jaqueline
Lobo da Rosa.  Adv.: Andre Lopes Martins.  Adv.: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro.  Agravado: Banco Itaú.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Interessado: Indústrias João José
Zattar S/a.  Interessado: José Antonio Zattar.  Interessado: Sel-
ma Ferreira Gomes Zattar.  Interessado: Miguel Zattar.  Inte-
ressado: Carmem de Miranda Zattar.  Adv.: Cesar Augusto
Gularte de Carvalho.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
                            Vistos etc...
                            Trata-se de pretensão formulada pelo ora
agravante, Banco Itaú S/A., para o fim de análise de prevenção
entre este recurso de Agravo de Instrumento sob o n.º 0254254-
3 e o recurso de Agravo de Instrumento sob o n.º 0254213-2,
distribuído neste Tribunal de Alçada, tendo como Agravantes,
igualmente, Nadir Antonio Elache e Terezinha Zattar Elache.
                            Esclarece que a decisão agravada em ambos
os recursos foi proferida no mesmo processo, de Execução de
Título Extrajudicial sob o n.º 139-90, em trâmite na 10ª Vara
Cível de Curitiba. Protestou pela análise da necessidade ou não
de serem os dois recursos processados pelo mesmo relator. Jun-
tou os documentos.
                            Vieram os autos conclusos.
                            Depreende-se, claramente, que este recurso
de Agravo de Instrumento sob o n.º 0254254-3, distribuído ao
Juiz Toshiharu Yokomizo, componente da 2ª Câmara Cível deste
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, possui como Agra-
vantes Nadir Antonio Elache e Terezinha Zattar Elache, como
Agravado Banco Itaú S/A. e como Interessados Indústrias João
José Zattar S/A., José Antonio Zattar, Selma Ferreira Gomes
Zattar, Miguel Zattar e Carmem de Miranda Zattar.
                            Por outro lado, o recurso de Agravo de Ins-
trumento sob o n.º 0254213-2, distribuído ao Juiz José Maurí-
cio Pinto de Almeida, também componente da 2ª Câmara Cível
deste Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, possui como
Agravante Indústrias João José Zattar, como Agravado Banco
Itaú S/A. e como Interessados Terezinha Zattar Elache, Nadir
Antônio Zattar, Selma Ferreira Gomes Zattar, Miguel Zattar e
Carmem de Miranda Zattar.
                            Ora, depreende-se, sem maiores ilações, que
se encontram trocados, tão somente, os Agravantes e os Inte-
ressados, sendo indubitável que se trata da mesma decisão, ali-
ás, prolatada em 09 (nove) itens, consoante se depreende da
fotocópia de fls. 118.
                            Não obstante a irresignação recursal formu-
lada no primeiro recurso acima exposto tenha por objeto precí-
puo a incidência cumulativa da multa moratória sobre os juros
de mora, enquanto que a irresignação formulada no segundo
recurso tenha por objeto a homologação parcial do cálculo e o
item relativo aos juros legais, aparentando ter objetos diversos,
na verdade ambos se confundem, porquanto a incidência de
multa moratória, juros de mora e juros legais dizem respeito,
logicamente, ao cálculo da dívida executada, confundindo-se e
entrelaçando-se.
                            Indubitavelmente, as decisões a serem pro-
feridas em ambos os recursos podem ser contraditórias, impon-
do-se, por conseguinte, a sua reunião, diante do disposto nos
arts. 103, 104, 105 e 106, todos do Código de Processo Civil,
abaixo colacionados:
Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes
for comum o objeto ou a causa de pedir.
Art. 104. Dá-se a continência entre duas ou mais ações sempre
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que há identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o
objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras.
Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício,
ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reu-
nião de ações propostas em separado, a fim de serem decidas
simultaneamente.
Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes
que têm a mesma competência territorial, considera-se preven-
to aquele que despachou em primeiro lugar.
                            Feitas estas considerações, muito embora
este Agravo de Instrumento sob o n.º 0254254-3 tenha sido
distribuído ao relator em 13 de fevereiro de 2004 e o Agravo de
Instrumento sob o n.º 0254213-2 tenha sido distribuído ao rela-
tor em 12 de fevereiro de 2004, aquele recurso foi despachado
em 16 de fevereiro de 2004, enquanto que este em 17 de feve-
reiro de 2004, razão pela qual encontra-se prevento o relator
do primeiro recurso, qual seja, o Juiz Toshiharu Yokomizo.
                            Diante do exposto, reconheço necessidade
do julgamento pelo mesmo relator dos recursos de Agravo de
Instrumento sob os ns.º 0254254-3 e 0254213-2, em razão do
instituto da prevenção, determinando a redistribuição para este
relator do recurso sob o n.º 0254213-2, atualmente distribuído
ao Juiz José Maurício Pinto de Almeida, com base nos arts.
103, 104, 105 e 106, todos do Código de Processo Civil.
                            Redistribua-se, efetuando, depois, a devida
compensação. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
                            Curitiba, 18 março de 2004.
                                     Toshiharu Yokomizo
                                            Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0254254-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/20449.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 2542543 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco Itaú.  Adv.: Sonny Brasil
de Campos Guimarães.  Embargado: Nadir Antonio Elache.
Embargado: Terezinha Zattar Elache.  Adv.: Jaqueline Lobo da
Rosa.  Adv.: Andre Lopes Martins.  Adv.: Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro.  Interessado: Indústrias João José Zattar S/a.
Interessado: José Antonio Zattar.  Interessado: Selma Ferreira
Gomes Zattar.  Interessado: Miguel Zattar.  Interessado: Car-
mem de Miranda Zattar.  Adv.: Cesar Augusto Gularte de Car-
valho.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Despacho:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBSCURI-
DADE - INEXISTÊNCIA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - JUÍZO DE SU-
MÁRIA COGNIÇÃO - POSSIBILIDADE - EXEGESE DOS
ARTS. 527, INCISO III, E 558, AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
Inexistindo a omissões e/ou obscuridades deduzidas, não há
como acolher o recurso de Embargos de Declaração, porquan-
to nada há a ser declarado. Tendo sido prolatado juízo de su-
mária cognição, com o escopo de concessão de efeito suspensi-
vo contra a decisão interlocutória proferida a respeito da inclu-
são cumulativa de multa moratória sobre juros de mora, cons-
tata-se que inexiste relação com atos de avaliação dos bens
constritados judicialmente. Exegese dos arts. 527, inciso III, e
558, ambos do Código de Processo Civil.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
                            Vistos etc.
                            Trata-se de recurso de Embargos de Decla-
ração oposto pelo Banco Itaú contra a decisão liminar proferi-
da pelo relator do recurso de Agravo de Instrumento sob o n.º
0254254-3, que concedeu efeito suspensivo à decisão interlo-
cutória agravada de conteúdo positivo, de forma a sobrestar
sua eficácia relativo à incidência cumulativa da multa morató-
ria sobre os juros de mora até o pronunciamento final da 2ª
Câmara Cível, nos moldes dos arts. 527, inciso III, e 558, am-
bos do Código de Processo Civil.
                            Sustentou a ocorrência de evidente erro ma-
terial, posto que, com a prolação da decisão agravada, forma
iniciados demais atos da execução e avaliação de imóveis pe-
nhorados em outra Comarca. Afirmou que a decisão proferida
em sede de recurso não se refere ao prosseguimento ou não da
execução quanto aos atos de avaliação dos bens penhorados,
sendo que tal diligência não acarretará prejuízo para as partes,
quer haja ou não discussão quanto ao valor do débito. Protes-
tou pelo acolhimento do recurso para declarar se a suspensão
determinada atinge ou não os atos relacionados com a avalia-
ção dos imóveis penhorados.
                            Vieram os autos conclusos. Em síntese, é o
relatório, passo a decidir.
                            Tendo em vista haver tempestividade, estan-
do presentes os demais pressupostos recursais objetivos e sub-
jetivos de admissibilidade, impõe-se o conhecimento do pre-
sente recurso de Embargos de Declaração para análise e julga-
mento.
                            Primeiramente, cumpre consignar que o re-
curso de Embargos de Declaração, consoante previsão expres-
sa do artigo 535 e seus incisos, do Código de Processo Civil,
possui cabimento em hipóteses taxativas de obscuridade, omis-
são ou contradição.
                            Analisando devidamente o conteúdo da de-
cisão embargada, não se verificam quaisquer dos vícios susci-
tados pelo ora embargante.
                            Entretanto, a título de elucidação, impõe-se
esclarecer que foi efetuado juízo de sumária cognição relativo
à decisão interlocutória agravada, de forma a suspender sua
eficácia até o pronunciamento definitivo da 2ª Câmara Cível,
especificamente relativo à inclusão cumulativa da multa mora-
tória sobre os juros de mora.
                            Indubitavelmente, trata-se de relevante fun-
damentação, sendo que a decisão, na forma em que foi lança-
da, pode resultar lesão grave e de difícil reparação até o julga-
mento final do recurso de Agravo de Instrumento. Destarte,
restaram presentes os pressupostos dos arts. 527, inciso III, e
558, ambos do Código de Processo Civil.
                            Ora, tanto a irresignação recursal quanto a
decisão liminar referem-se, clara e restritivamente, ao item cál-
culo, ou seja, à evolução da dívida, não se relacionando, tam-

pouco atingindo, aos atos de avaliação dos bens constritados
judicialmente, até porque a sua determinação não se encontra
em nenhum dos itens da decisão agravada, consoante se depre-
ende de fotocópia de fls. 118.
                            Não há como se proceder numa interpreta-
ção extensiva, de forma a tornar dependentes atos que, por sua
especialidade, são nitidamente distintos.
                            Aliás, como acertadamente posicionou o ora
embargante, os atos de avaliação dos bens penhorados não acar-
retam qualquer prejuízo para as partes, quer haja ou não dis-
cussão quanto ao valor do débito, razão pela qual impõe a sua
realização.
                            Diante do exposto, conheço o presente re-
curso de Embargos de Declaração para, no mérito, rejeitá-lo,
consoante fundamentação retro e supra.
                            Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
                            Curitiba, 18 março de 2004.
                                     Toshiharu Yokomizo
                                            Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0257488-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/39171.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000149 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Matos Kohiyama & Cia Ltda.
Agravante: Valdenir de Matos Silva.  Adv.: Marco Aurelio Bap-
tista da S. Mattos.  Adv.: Ana Cláudia Souza Matos.  Agrava-
do: Banco Itaú S/a.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Matos Kohiyama & Cia. Ltda. e Valdenir de Matos Silva con-
tra a decisão proferida nos autos nº 149/2004, de ação ordiná-
ria que promoveu contra o Banco Itaú S.A., através da qual o
Dr. Juiz indeferiu seu pedido de tutela antecipada, visando que
o requerido se abstenha de ingressar com ações contra si ou de
proceder a restrição de seu crédito (fls. 18/20).
Alega que o fato de o seu nome ainda não estar inscrito não é
justificativa para o indeferimento da tutela antecipada, pois a
sua finalidade é antecipar os efeitos do provimento final, que a
prova inequívoca do alegado reside no fato de estar sendo co-
brada importância infinitamente maior ao realmente devido, com
a prática de juros de forma extorsiva, desrespeitando as normas
contidas no Código de Defesa do Consumidor, e a verossimi-
lhança na conhecida e contumaz postura das instituições finan-
ceiras em sempre inscrever os supostos devedores nos cadas-
tros restritivos de crédito, que para a concessão da tutela não é
necessário a comprovação da efetiva inclusão nos cadastros,
pois sua pretensão é claro no sentido de que o agravado não
tome essa providência, que o Serasa constitui uma espécie de
tribunal de exceção, em afronta ao art. 5º, XXXVII, da Consti-
tuição Federal, penalizando o consumidor sem que tenha havi-
do manifestação do Judiciário, e os efeitos dos protestos e ou-
tras anotações são devastadores contra os devedores, havendo
discussão em Juízo a ameaça dessas anotações representa desi-
gualdade entre as partes, pelo que deve ser impedida a institui-
ção financeira de assim proceder.
Pugna pela concessão do efeito ativo ao recurso, concedendo-
se a tutela negada pela decisão agravada, e ao final o provi-
mento do recurso.
Em suma, é o relatório.
O presente recurso foi interposto contra decisão proferida em
ação ordinária em que visa o agravante a revisão do contrato
celebrado com o agravado, consubstanciado em Cédula de Cré-
dito Bancário - Abertura de Crédito em Conta Corrente - LIS -
Limite Itaú para Saque (fls. 58/60), e, apesar de se tratar de
instrumento assinado pelo devedor e subscrita por duas teste-
munhas, não configura título executivo extrajudicial, confor-
me entendimento já expendido pela 2ª Câmara Cível, por oca-
sião do julgamento do Agravo de Instrumento nº 192.658-3, da
lavra do E. Juíza Rosana Fachin (Acórdão nº 15.853) no senti-
do de:
 “(...) 1. O regime jurídico aplicável ao contrato não é definido
pela atribuição nominativa dada pelas partes e sim pelo conteú-
do efetivo das regras pactuadas, razão pela qual a denominação
atribuída ao contrato não afasta a sua verdadeira natureza.
2. A cédula de crédito bancário mediante a qual é aberto um
crédito rotativo em conta corrente em favor do eminente não
configura título executivo, pois não consubstancia obrigação
de pagar quantia certa e determinada, à luz da Súmula 233 do
Superior Tribunal de Justiça.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”
No mesmo sentido encontramos ainda: Acórdão nº 16.519, 8ª
CC., Rel. E. Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, Acór-
dão nº 17.706, 3ª CC., Rel. E. Juiz Rogério Coelho.
Assim, falece competência à Câmara Especializada em Execu-
ções de Título Extrajudicial para apreciar o presente recurso e,
por outro lado, também a esta Corte, tendo em vista o valor
atribuído à causa (R$ 50.000,00, em fevereiro de 2004), de-
vendo o mesmo ser encaminhado, com urgência, ao Egrégio
Tribunal de Justiça, órgão competente para apreciar as ações
ordinárias.
Curitiba, 23 de março de 2004.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
Juiz Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01109 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Acrisio Lopes Cancado Filho 020 0256716-6
Adilson Menas Fidelis 012 0253079-6
Alessandro M. D. Sacramento 004 0244457-1/01
Alvaro Ukstin 013 0253446-7
Andrezza Maria Beltoni 027 0256936-8

Andréa Cordeiro Dos Santos 027 0256936-8
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 012 0253079-6
Angelo Pilatti Neto 016 0254634-1
Antonio Roberto De Moura F. Jr. 036 0257321-1
Antonio Vicente De F. Martins 023 0256781-3
Arnoldo Ignacio Giavarina 032 0257050-7
Augusto Pastuch De Almeida 035 0257189-3
Aurélio Ferreira Galvão 008 0250056-1/01
Caio A. M. Ramos 035 0257189-3
Calisto Vendrame Sobrinho 006 0248786-3
Carla Fabiana Montin 009 0250629-4/01
Carlos Alberto Pereira 015 0254383-9
Carlos Eduardo M. Hapner 031 0257036-7
Carlos Humberto Fernandes Silva 018 0256422-9
Caroline Garcete 031 0257036-7
Catarina Aparecida Cabriotti 006 0248786-3
Cintia Aparecida Torres Tambor 006 0248786-3
Claudinei Szymczak 024 0256786-8
Diego Martins Caspary 023 0256781-3
Edgar Lenzi 031 0257036-7
Edson Luiz Da Rocha 005 0244750-7/01
Edson Luiz Dal Bem 003 0244254-0/01
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 034 0257098-7
Ernani Ori Harlos Júnior 012 0253079-6
Evaristo Aragão F. D. Santos 030 0257034-3
Fabiano Neves Macieywski 033 0257052-1
Fábio Luiz Maia Barbosa 023 0256781-3
Geni Werka 005 0244750-7/01
Gilberto Adriane Da Silva 034 0257098-7
Gisele Da Rocha P. Venâncio 015 0254383-9
Guilherme Manna Rocha 021 0256727-9
Gustavo De Almeida Flessak 035 0257189-3
Henrique Cardoso Dos Santos 036 0257321-1
Hélio Luís Dresseno 028 0256942-6
Isabela Cristine Martins Ramos 015 0254383-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 007 0249517-2/01
Ivan José Silveira 030 0257034-3
Izabela Cristina Rucker Curi 030 0257034-3
Jairo Antonio Gonçalves Filho 025 0256791-9

026 0256797-1
Jamil Josepetti Junior 025 0256791-9

026 0256797-1
Joaquim Asér De Souza Campos 009 0250629-4/01
Jose Antonio Valle Machado 008 0250056-1/01
Jose V Q Reboucas 021 0256727-9
José Bento Vidal 014 0254171-9
José Bento Vidal Filho 014 0254171-9
José Carlos Marques 008 0250056-1/01
José Carlos Sabatke Saboia 019 0256674-3
José Guilherme Barbosa Leite 036 0257321-1
João Rodrigo Stinghen Alvarenga 020 0256716-6
Juliana Motter Araújo Tögel 022 0256780-6
Julmara Luiza Hubner 014 0254171-9
Konstantinos Jean Andreopoulos 030 0257034-3
Kátia Naomi Yamada 003 0244254-0/01
Leandra Diega Wagner 024 0256786-8
Leonardo Souza 036 0257321-1
Leonel Trevisan Júnior 029 0257032-9
Lisimar Valverde Pereira 009 0250629-4/01
Lucia Aparecida Pereira Barros 032 0257050-7
Luiz Eduardo Virmond Leone 020 0256716-6
Luiz Fernando De Queiroz 001 0233204-3
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 002 0243008-4

004 0244457-1/01
Luiz Rodrigues Wambier 030 0257034-3
Luís Fernando Da S. Tambellini 015 0254383-9
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 027 0256936-8
Marcelo José Ciscato 012 0253079-6
Marcelo Mokwa Dos Santos 022 0256780-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 004 0244457-1/01
Marcos Antonio Ribeiro 025 0256791-9

026 0256797-1
Marcos João Rodrigues Salamunes 028 0256942-6
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 027 0256936-8
Mauro Fonseca De Macedo 010 0250934-0
Milton Luiz Cleve Küster 012 0253079-6
Mirna Loi Schizzi 008 0250056-1/01
Moema Reffo Suchow Manzochi 001 0233204-3
Murilo Celso Ferri 034 0257098-7
Nelson Paschoalotto 002 0243008-4
Ney Pinto Varella Neto 022 0256780-6
Norberto Bonamin Júnior 020 0256716-6
Ocimar Estralioto 019 0256674-3
Patrícia Carvalho 033 0257052-1
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 017 0256250-3
Paulo Roberto Barbieri 029 0257032-9
Paulo Roberto Marques De Macedo 010 0250934-0
Rafael S. Ghellere 014 0254171-9
Regina Lucia Werka X. D. Franca 005 0244750-7/01
Renata Dequech 013 0253446-7
Roberta Onischi 027 0256936-8
Roberto Ferreira Filho 002 0243008-4

004 0244457-1/01
Roberto Rossani 009 0250629-4/01
Rogéria Dotti Doria 002 0243008-4
Ronaldo Gomes Neves 003 0244254-0/01
Rosana Camarani Da Silva 011 0252724-2
Rosirley Aparecida Zanardo 025 0256791-9

026 0256797-1
Rubens Nelson Cunha 001 0233204-3
Rubert Antonio R. Lisboa 009 0250629-4/01
Sandro Gilbert Martins 009 0250629-4/01
Sergio Virmond Lima Picchetto 035 0257189-3
Silmara Zaidowicz 005 0244750-7/01
Sílvia Roberta Costa Sequinel 024 0256786-8
Tania Maria Pedroso 020 0256716-6
Tarcísio Araújo Kroetz 031 0257036-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 030 0257034-3
Valdemar Morás 016 0254634-1
Valéria Caramuru Cicarelli 001 0233204-3
Valéria Gasparin 022 0256780-6
Vantuir Amilson Guimarães 002 0243008-4
Viviane Thomaz Rosanova 013 0253446-7

Waldemar De Araujo Filho 001 0233204-3
Walter Borges Carneiro 035 0257189-3
Wildemar Roberto Estralioto 019 0256674-3
Yara D’amico 030 0257034-3
Zelindo Tibola 007 0249517-2/01
Zilândia Pereira 016 0254634-1
Zoraide Batistela 030 0257034-3
Zulmira Cristina Leonel 020 0256716-6

Despachos Relator

001. 0233204-3  Apelação Cível
Protocolo: 2003/67721.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001409
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 2065692 Agravo
de Instrumento.  Apelante: Cimoflex Comércio e Representa-
ções Ltda.  Adv.: Waldemar de Araujo Filho.  Adv.: Rubens
Nelson Cunha.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Apelado:
Argemiro Gomes Filho.  Adv.: Moema Reffo Suchow Manzo-
chi.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Trata-se de recurso de Apelação manejado contra sentença
monocrática que julgou procedente a ação de Despejo por Fal-
ta de pagamento, rescindindo o contrato de locação e determi-
nando o despejo da apelante.
Não se conformando com o decisum, foram manejados, na
mesma data, dois recursos de Apelação por CIMOFLEX CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
O primeiro, face ao não pagamento das custas de preparo, foi
declarado deserto pelo juiz singular. O segundo, apresentado
por novos procuradores,  atacou a ilegalidade da Taxa Referen-
cial (TR) para fins de correção monetária.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e anu-
lada a r. sentença que declarou rescindido do contrato de loca-
ção e determinou o despejo da apelante do imóvel, para que
nova sentença seja prolatada.
O recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo.
Dentro do prazo legal, houve apresentação de contra-razões
pelo apelado, alegando, em suma, que a atualização dos valo-
res, pelo apelado, se deu pelo IGP/INPC, negando a utilização
da Taxa Referencial (TR) para a atualização da dívida.
Por fim, após apresentados os recursos, foi noticiada a devolu-
ção da chave do imóvel ao locador, requerendo, o apelado, que
o recurso seja julgado prejudicado face a perda de seu objeto.
É o Relatório.
2.  Ambos os recursos apresentados não reúnem condições de
admissibilidade.
O primeiro não prospera seguimento pois não houve preparo,
configurando deserção.
Com efeito, dispõe o art. 511 “caput” do CPC que “No ato de
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exi-
gido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção” (grifei).
O art. 51, §1º do Regimento Interno deste Tribunal, estabelece
que “Julgar-se-á deserto o recurso não preparado no prazo le-
gal”.
Nesse sentido já julgou este Tribunal:
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERI-
MENTO LIMINAR - PREPARO - Inexistência. Art. 511, CPC.
Agravo inominado não conhecido. Muito embora interposto no
prazo legal, o agravo inominado, como qualquer outro recurso
interposto a este Tribunal, está regido pela regra do preparo
(CPC art. 511) e apresenta-se deserto quando desacompanhado
de guia de recolhimento. (TAPR - AG 154925501 - (10929) -
Pinhais - 7ª C.Cív. - Rel. Juiz Miguel Pessoa - DJPR
09.06.2000)(grifei)
Portanto, sendo pressuposto de admissibilidade dos recursos
em geral, entre outros, (a regularidade da representação pro-
cessual do recorrente, a tempestividade da interposição e a tem-
pestividade do preparo), há de se concluir pela inadmissibili-
dade do primeiro apelo pela ausência do preparo.
Já o segundo apelo, da mesma maneira, não merece seguimen-
to pois infringe o princípio da unirrecorribilidade que não ad-
mite, contra a mesma decisão, a interposição de mais de um
recurso.
Dessa maneira, com a apresentação do primeiro recurso de ape-
lação, já houve insurgência contra a decisão de primeiro grau,
tornando preclusa a oportunidade de apresentação do segundo
recurso.
Nesse sentido é a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO 0149276-4 - IMBITUVA - -
AC. 10355 JUIZ SERGIO ARENHART - OITAVA CÂMARA
CÍVEL JULG: 28/02/00 - DJ: 12/05/00 por unanimidade de
votos, não conheceram .
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REITERAÇÃO. ATRAVÉS
DELE, DO QUE FORA OBJETO DE INSURGIMENTO AO
MESMO DESPACHO POR AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBI-
LIDADE, FERIMENTO AO PRINCIPIO DA UNIRRECOR-
RIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. NA LIÇÃO
DE ARRUDA ALVIM, “PELO PRINCIPIO DA    UNIRRE-
CORRIBILIDADE SIGNIFICA QUE DE CADA DECISÃO
SOMENTE HA DE SE INTERPOR UM RECURSO E NÃO
MAIS DE UM”.
Posto isto, deixo de conhecer a ambos os recursos, o primeiro
por ser deserto e o segundo por afronta ao princípio da unirre-
corribilidade, negando-lhes seguimento com fulcro no art. 557,
“caput” do CPC, por serem manifestamente inadmissíveis, de-
terminando a baixa dos autos à origem, após as anotações devi-
das.
Intime-se.
Curitiba, XIX.III.MMIV.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF - RELATOR CONVOCADO.

Despachos Relator

002. 0243008-4  Apelação Cível
Protocolo: 2003/136025.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000438 Declaratória.  Autos Complementares: 1246655
Ação de Despejo.  Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda.
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Adv.: Vantuir Amilson Guimarães.  Adv.: Rogéria Dotti Doria.
Adv.: Nelson Paschoalotto.  Apelado: Francisco Hélio Sarmen-
to.  Apelado: Jesus Lopes de Souza.  Apelado: José Moita.  Adv.:
Roberto Ferreira Filho.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho:
I - Recurso retirado de pauta.
II - J. aos autos petição, hoje despachada, referente a eles.
III - À vista do documento acostado aos autos e, ainda, diante
do requerido à fl. 274, digam os apelados, em 05 (cinco) dias.
IV - Intime-se.
Curitiba, 24 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

003. 0244254-0/01  Agravo
Protocolo: 2003/196772.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Alto Piquiri.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2442540
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200100000190 Rein-
tegração de Posse.  Agravante: Pedro Ewaldo Schlieper.  Adv.:
Kátia Naomi Yamada.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Agrava-
do: Francisco Ferreira da Costa.  Adv.: Edson Luiz Dal Bem.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
O apelado interpôs agravo com fundamento no artigo 557, § 1º
do Código de Processo Civil, insurgindo-se contra decisão des-
te Relator para que o apelante regularizasse a representação.
Este despacho foi cumprido pela parte, o que levou ao conheci-
mento da apelação, com pedido de dia para julgamento pelo
Juiz Revisor.
Ocorre que o artigo 557, § 1º, do CPC, prescreve:
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamen-
te inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or. (Redação dada pela Lei nº9.756, de 17.12.1998)
...
§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão
competente para o julgamento do recurso, e, se não houver re-
tratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo
voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.
(Parágrafo acrescentado pela Lei nº9.756, de 17.12.1998)
Portanto, não cabe agravo inominado (art. 557, §1º, CPC) con-
tra a decisão do Relator que determina regularizar a represen-
tação.
Diante do exposto, na forma do artigo 527, I, c.c. o artigo 557,
ambos do Código de Processo Civil, não conheço do presente
recurso.
Intime-se, e após, cumpra-se o despacho de fls. 85.
Curitiba, 17 de março de 2004
Juiz Miguel Pessoa - Relator

Despachos Relator

004. 0244457-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2004/24446.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 2444571
Agravo de Instrumento.  Embargante: José Carlos Tabarro.
Embargante: Ivson Braz de Lima.  Embargante: Espólio de
Edson Xavier Rodrigues.  Embargante: Geny Nunes da Rocha.
Embargante: Sebastião Simon Camelo Júnior.  Embargante:
Osvaldo Becegato.  Embargante: Décio Lopes.  Embargante:
Cleovaldo José de Lima e Silva.  Embargante: Juçara Maria
dos S. C. Mansur.  Embargante: Claudivam Mendes da Silva.
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Roberto Ferreira
Filho.  Embargado: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Mar-
celo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Art. 557.  O relator negará seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tri-
bunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
É o caso destes embargos que não merecem conhecimento.
Aduz o embargante em suas razões (fls. 572/576):
“Resulta claro, portanto, que a participação do Embargante no
grupo consorcial e a obrigação de a Embargada exibir os docu-
mentos solicitados passaram a ser incontroversas! Incidem os
artigos 300, 302 e 319 do CPC - que o venerável acórdão des-
prezou.
...
No entanto, o venerável acórdão, extinguiu o incidente de exi-
bição de ofício, e em decorrência extinguiu a própria ação, sob
fundamentação, data vênia contraditória, alicerçada no artigo
333, I, do CPC.
...
A falta de documento fundante do pedido, de resto, não impor-
ta em extinção do processo, mas em determinação de emenda
da petição inicial (arts. 283 e 284, CPC).
...
Nesse ponto, o venerável acórdão é contraditório, visto que da
premissa da falta de instrução da petição inicial não decorre
legalmente a extinção do processo e sim a determinação de que
seja emendada. Há contradição entre a premissa e a conclusão.
...
Nesse ponto, o venerável acórdão é contraditório, visto que da
premissa da falta de admissão do documento não decorre a ex-
tinção do processo e sim a abertura de instrução. Há contradi-
ção entre a premissa e a conclusão.
Advirta-se que a Embargada não negou a participação do Em-
bargante no grupo consorcial nem negou sua obrigação de exi-
bir a documentação. Em se desprezando essa situação e ao se
decidir de ofício pela extinção do processo sem julgamento do
mérito houve ofensa aos artigos....” (grifamos)
Verifica-se, pois, que o embargante opôs os presentes sob a
alegação de que o acórdão teria extinto o feito sem julgamento
de mérito, o que, data venia, é um equívoco.
Consta do corpo do acórdão objurgado:
“Desta feita, dever-se-ia ter sido oportunizada a emenda à ini-
cial para que tais documentos viessem aos autos.

Como o Magistrado monocrático assim não procedeu, entendo
que, de ofício, os requerentes/agravados devem ser intimados a
emendar a inicial com a juntada dos documentos comprobató-
rios de suas alegações restando prejudicado o julgamento deste
recurso.” (grifamos)
A decisão embargada determinou fossem os agravados/reque-
rentes, ora embargantes, intimados a emendar a inicial, no pra-
zo legal com a juntada dos documentos essenciais à propositu-
ra da ação, em estrito cumprimento ao que dispõem os artigos
283 e 284 do Código de Processo Civil, a saber:
“Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação.
Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche
os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no
prazo de 10 (dez) dias.”
Verifica-se, pois, que quem embasou-se em premissa equivo-
cada não foi o acórdão objurgado, mas sim o embargante, vez
que o recurso restou prejudicado por não ter o Magistrado sin-
gular oportunizado a emenda da inicial para que os autores jun-
tassem documentos essenciais à propositura da ação.
O processo não foi extinto; não houve na fundamentação da
decisão qualquer menção acerca do ônus da prova, ou melhor,
do artigo 333, I do Código de Processo Civil; não se fale, neste
momento, em fatos incontroversos ou não impugnados/contes-
tados ou em abertura de instrução processual.
Esta Corte verificou, à unanimidade, que o pedido exarado na
inicial imporia aos autores, à luz do que determina o artigo 283
da Lei adjetiva, fosse juntado qualquer documento que com-
provasse, inicialmente, haver relação negocial entre as partes;
poderia ser o contrato de adesão, uma correspondência, um re-
cibo de pagamento de parcela, um boleto, o carnê, ou seja, qual-
quer documento que de pronto autorizasse a propositura da ação.
Como os autores protocolizaram a inicial sem instruí-la com
“com os documentos indispensáveis” à sua propositura (art. 283,
CPC), e como em primeiro grau não lhes foi oportunizada a
emenda, esta Corte, por respeito ao princípio do devido pro-
cesso legal, de ofício, determinou fosse atendido o dispositivo
do artigo 284, CPC.
Assim, como a insurgência apresentada em sede destes embar-
gos de declaração fundou-se na premissa equivocada de que o
processo, e conseqüentemente, o incidente de exibição de do-
cumentos, teriam sido extintos, o que não ocorreu, considero
inadmissível o processamento dos presentes, motivo pelo qual,
com fulcro no que dispõe o artigo 557 da Lei adjetiva, nego
seguimento aos mesmos.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de março de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

005. 0244750-7/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2003/161547.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
2447507 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
831967 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1353861 Agravo de Instrumento.  Agravante: Lyro Luiz En-
dres.  Agravante: Soeli Siotta Endres.  Adv.: Regina Lucia Werka
Xavier de Franca.  Adv.: Silmara Zaidowicz.  Adv.: Geni Werka.
Agravado: Centro de Tradições Gaúchas Estância 8 de Dezem-
bro.  Adv.: Edson Luiz da Rocha.  Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
A prestação jurisdicional nesta instância está encerrada.
Processem-se os eventuais Recursos Especial e/ou Extraordi-
nário.
Intimem-se
Curitiba, 23 de março de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0248786-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180087.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000656
Obrigação de não Fazer.  Agravante: Yoga Confecções Ltda.
Adv.: Catarina Aparecida Cabriotti.  Adv.: Cintia Aparecida
Torres Tambor.  Agravado: Top Yoga Indústria e Comércio de
Confecções Ltda.  Agravado: Antonio Donizette Picão.  Agra-
vado: Isabel Donaldo Picão.  Adv.: Calisto Vendrame Sobri-
nho.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu pedido de tutela antecipada para cessar uso de
marca.
1. O juízo singular proferiu a decisão agravada em 17-10-2003
(fls. 46/47) e o agravante protocolou pedido pleiteando recon-
sideração da decisão agravada em 10-11-2003 (fls. 98/103) e
protocolou o presente recurso somente em 24-11-2003 (fl. 10).
O prazo findou em 20-11-2003 (5ª feira).
2. O pedido de reconsideração não tem o condão de suspender
ou de interromper o prazo recursal. Caracterizou-se a  preclu-
são da decisão hostilizada. É intempestivo o recurso. Nesse
sentido o seguinte julgado:
“O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o
prazo para a interposição do recurso cabível, inclusive o do
agravo regimental.” (CPC de Theotonio Negrão, Saraiva, 30ª
edição, nota n. 9 ao art. 508, p. 512).
Assim sendo, o recurso é manifestamente inadmissível.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
       Relator

Despachos Relator

007. 0249517-2/01  Agravo
Protocolo: 2004/17947.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2495172

Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000382
Execução de Sentença.  Agravante: Inajá - Incorporações Imo-
biliárias.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Agravado: Clovis
Ferreira Boya.  Agravado: Therezinha Barioni Boya.  Adv.:
Zelindo Tibola.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
                        1. INAJÁ - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁ-
RIAS propôs perante este Tribunal, Agravo Inominado em face
do acolhimento liminar da pretensão exposta em Agravo de
Instrumento manejado pelos ora recorridos em face da decisão
do MM. Juiz de Direito proferida nos autos nº 344/2001 de
Carta Precatória, na qual restou determinada a penhora sobre
imóvel em que os fiadores alegaram ser bem de família.
                       A decisão deste Relator no Agravo de Instru-
mento foi no sentido de reformar despacho que determinou a
penhora do bem de família dos recorrentes, fiadores, ora agra-
vados, com arrimo no artigo 527, III, cc artigo 557, § 1º, A,
ambos do Código de Processo Civil.
                       Razão assiste à agravante quanto a necessidade
de regular instrução do Agravo de Instrumento e julgamento da
matéria pelo colegiado.
                       Com efeito, em que pese a presença de julga-
mentos pela preservação do bem de família inclusive nos casos
de fiança, a matéria não está pacífica, daí reconhecer como
precipitado o julgamento liminar.
                       Por tais razões reformo a decisão de fls. 73/75 -
TA que provia liminarmente o recurso.
                       2. Admito o processamento do Agravo de Ins-
trumento.
                       3. Presentes os requisitos do artigo 558 do Có-
digo de Processo Civil, atribuo o efeito suspensivo à decisão
de fls. 106 dos autos nº 344/2001.
                       4. Requisitem-se as informações ao MM. Juiz
da causa, que deverão ser prestadas em 10 (dez) dias, ao mes-
mo tempo em que o comunique da concessão do efeito suspen-
sivo.
                       5. Intime-se o ora agravante Inajá - Incorpora-
ções Imobiliárias para que responda no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo
Civil.
                       6. Com a resposta ou vencidos os prazos, vol-
tem conclusos.
                       Curitiba, 19 de março de 2004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

008. 0250056-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2004/17709.  Materia: Execução.  Comarca: Medi-
aneira.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2500561 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Ninfa Atacado de Alimentos Ltda.
Embargante: Alceu Antonio Zadinello.  Embargante: Salete
Zamo Vargas Zadinello.  Adv.: Jose Antonio Valle Machado.
Adv.: Mirna Loi Schizzi.  Embargado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Aurélio Ferreira Galvão.  Adv.: José Carlos Marques.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Embargantes:NINFA ATACADO DE ALIMENTOS LTDA. E
OUTROS
Embargado:BANCO DO BRASIL S/A
Relator:JUIZ MIGUEL PESSOA
                        Vistos, etc.
                      NINFA ATACADO DE ALIMENTOS LTDA. E
OUTROS opuseram embargos de declaração em face da deci-
são que negou seguimento ao Agravo de Instrumento nº 250.056-
1, remetendo-o à origem como Agravo Retido para ser juntado
aos autos principais, conforme o disposto no artigo 527, II do
Código de Processo Civil.
                        Aduzem os embargantes, em síntese, que a ação
de cobrança versa sobre crédito que a embargada afirma ter
concedido através de contrato de abertura de limite de crédito
em conta corrente; que este Relator não observou os itens “i” e
“j” das razões do agravo de instrumento, contidos na contesta-
ção; que se sustentou a necessidade em exibir documentos para
discutir o débito cobrado com vistas ao acertamento da dívida
através da revisão de todos os contratos; que as instituições
financeiras estão obrigadas pelo CDC a fornecer os contratos e
extratos de qualquer operação bancária; que são documentos
comuns, tendo o embargado obrigação de exibir; que o recurso
deveria ser acolhido para ser processado; que é devido exibir
os “borderaux de cobrança e descontos e lançamentos contá-
beis”, desde 14/05/93 a 16/10/2001, para instruir a perícia na
qual que verificará a cobrança de juros e encargos ilegais; que
o pedido de exibição de documento (art.355, CPC) pode ser
formulado até o saneador. Requerem sejam acolhidos os em-
bargos para se atribuir o efeito infringente, processando-se o
agravo de instrumento, e ao final, determinar a exibição dos
documentos.
                       É o relatório.
                       Passo a decidir.
                        Volta-se o presente recurso contra a decisão
monocrática deste Relator que negou seguimento ao Agravo de
Instrumento, convertendo-o em Agravo Retido, entendendo não
haver urgência e, por tratar-se de decisão que não traz prejuízo
aos réus, aguardar a conclusão da instrução e sentença, deven-
do ser remetido à origem como Agravo Retido para ser juntado
aos autos principais conforme o disposto no artigo 527, II do
Código de Processo Civil.
                        Saliente-se, no caso dos autos, este Agravo de
Instrumento foi convertido em retido diante da nova interpreta-
ção ao artigo 527, II, do Código de Processo Civil.
                        Anota-se que não procede, o inconformismo
dos embargantes/agravantes.
                        A manutenção da decisão que indeferiu o pe-
dido para o embargado exibir os “borderaux de cobrança e des-
conto desde a abertura da conta” não impõe o processamento
deste recurso de agravo por instrumento diante da nova reda-
ção atribuída pela Lei nº 10.352/01.
                        A par da alegação do réu, ora embargante, de
que a perícia contábil deve pautar-se nestes documentos, ano-
ta-se que o MM. Juiz a quo, condutor do processo e para quem
é dirigida à instrução da lide, entendeu que os contratos e ex-
tratos juntados aos autos são suficientes à realização da prova.

                        Observa-se, o MM. Juiz do processo não está
vinculado ao laudo pericial para proferir a sentença. Da mesma
forma, desconhecem os embargantes o desfecho da lide, se fa-
vorável ou não ao autor/embargado, à luz da contestação ao
pedido de cobrança frente a alegação de ilegalidade de cláusu-
las.
                        Por fim, demonstrado o interesse e legitimida-
de, a lei faculta a parte inconformada com a decisão final, o
recurso de apelação, oportunidade em que o Juízo ad quem
deverá sopesar as provas dos autos com vistas ao pedido de
reforma, e, estando com a razão os agravantes/embargantes, a
juntada dos documentos será tida como influente ao julgamen-
to, devendo ser exibidos, e outra decisão será proferida.
                        A respeito do enunciado do artigo 130 do Có-
digo de Processo Civil, destaco julgado transcrito por THEO-
TONIO NEGRÃO em sua obra “Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor”, 28ª edição, nota 1b (art. 130):
          Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cum-
pre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização. (TFR
5ª Turma Ag. 51774 rel. Min. Geraldo Sobral).
                        Ante o exposto, não havendo omissão, obscu-
ridade ou contradição na decisão de fls. 109, a qual negou se-
guimento ao recurso, com arrimo no artigo 536 do Código de
Processo Civil, rejeito os embargos.
                        Intime-se.
                        Curitiba, 17 de março de 2004
                        Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

009. 0250629-4/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2004/17589.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 2506294 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 200200000986
Embargos a Execução.  Agravante: Siderúrgica J.l. Aliperti S/
a.  Adv.: Roberto Rossani.  Adv.: Joaquim Asér de Souza Cam-
pos.  Adv.: Carla Fabiana Montin.  Agravado: J. Chede Comér-
cio de Representações de Ferro e Aço Ltda.  Adv.: Lisimar
Valverde Pereira.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.  Adv.: Rubert
Antonio Reccanello Lisboa.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
I - Da não concessão do efeito suspensivo ao recurso de agravo
de instrumento que interpôs, recorre, agora, Siderúrgica J. L.
Aliperti S/A., pessoa jurídica de direito privado qualificada nos
autos, sustentando que o pedido impunha ser concedido, por
necessário, “caso ocorra a avaliação e alienação em hasta pú-
blica do bem penhorado, tendo em vista a existência dos recur-
sos de apelação que poderão modificar a decisão de primeiro
grau” (fl. 133).
Postula a recorrente a reconsideração da decisão recorrida, ou,
se assim não se entender, que seja o recurso recebido na forma
do disposto no Regimento Interno.
Recurso preparado.
É o relatório.
II - O recurso não pode ser conhecido por inadmissível, tendo
em conta o disposto no art. 210 do Regimento Interno do Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná: “Da decisão do Presi-
dente, do Vice-Presidente ou do Relator, cabe agravo regimen-
tal, no prazo de cinco (05) dias, para o órgão julgador compe-
tente para conhecer do processo em que foi proferida, exceto
quando se tratar de decisão concessiva ou não de efeito sus-
pensivo em qualquer recurso”.
Ainda que a recorrente se inconforme com decisão do relator, o
que impede o conhecimento do recurso é que ela se irresigna
contra a não concessão do efeito suspensivo ao anterior recur-
so manejado.
Para a finalidade almejada, tem sido admitida no seio da Corte
a utilização do Mandado de Segurança.
Como o recurso está prestes a ser julgado, já que devidamente
processado foi, nem mesmo se justifica, no momento, atender
ao pedido de reconsideração, alternativamente pedido.
Considerando o disposto no art. 557, caput, do CPC, na condi-
ção de relator, por inadmissível o recurso, nego-lhe seguimen-
to.
III - Intimem-se.
IV - Tão logo seja publicada a decisão, inclua-se o recurso em
pauta.
Curitiba, 12 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

010. 0250934-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/194858.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001535
Rescisão de Contrato.  Agravante: Indústria e Comércio de
Máquinas Perfecta Curitiba Ltda.  Adv.: Mauro Fonseca de
Macedo.  Adv.: Paulo Roberto Marques de Macedo.  Agrava-
do: Neuza Maria Martins da Silva.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - O efeito ativo não cabe, aqui. Indefiro-o, portanto.
II - Intime-se a agravada (endereço à fl. 06) para que, em 10
(dez) dias, possa responder.
III - Decorrido o prazo, com ou sem resposta, inclua-se o recur-
so em pauta.
Curitiba, 18 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

011. 0252724-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/5249.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001025
Obrigação de não Fazer.  Agravante: Antonina de Castro Cam-
pos Tenor.  Adv.: Rosana Camarani da Silva.  Agravado: Con-
domínio Edifício Casablanca.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Como não foi citada para o feito principal, intime-se a agrava-
da na pessoa de seu Síndico, no endereço informado às fls. 07,
para contra arrazoar o presente recurso no prazo legal.
Intime-se.
Curitiba, 17 de março de 2.004.
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PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0253079-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/7284.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001397
Indenização.  Agravante: Unibanco Aig Seguros S/a.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari.  Adv.: Ernani Ori Harlos Júnior.  Agravado: Vilmar Pau-
lino Mota.  Adv.: Adilson Menas Fidelis.  Adv.: Marcelo José
Ciscato.  Interessado: Fináustria Companhia de Crédito, Finan-
ciamento e Investimento.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
À vista do contido às fls. 48/50, manifeste-se a recorrente, em
5 (cinco) dias.
Intime-se.
Curitiba, 16 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Ag. de Instr. nº 253.079-6                f.  2

Despachos Relator

013. 0253446-7  Apelação Cível
Protocolo: 2004/7787.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000293
Ação de Despejo.  Apelante: Claricinda dos Santos.  Adv.: Al-
varo Ukstin.  Apelado: Paulo Afonso Rodrigues.  Apelado:
Zuleide Aparecida Alves Rodrigues.  Adv.: Renata Dequech.
Adv.: Viviane Thomaz Rosanova.  Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Constato ser inadmissível o recurso de apelação manifesta-
do, o qual foi protocolado após serem as partes intimadas da
decisão de fl. 178, julgando intempestivos embargos de decla-
ração opostos.
Somente embargos de declaração que sejam manejados no pra-
zo (este de 05 (cinco) dias, segundo reza o art. 536 do CPC), é
que interrompem o prazo para a interposição de outro(s)
recurso(s), por qualquer das partes.
O STJ - 4ª T., decidiu: “Os embargos declaratórios, quando
tempestivos, sem distinção de ser o primeiro ou o segundo re-
curso manifestado, suspendem o prazo para interposição de
outros recursos” (REsp 2.087 - DF, rel. Min. Fontes de Alen-
car, j.3/4/90; in “Código de Processo Civil e leg. processual em
vigor”, Theotonio Negrão, nota ao art. 538).
Antes de sofrer alteração a redação do art. 538, o que ocorreu
com a Lei 8.950/94, quando a interposição dos embargos sus-
pendia o prazo para outros recursos (agora, reporta-se a Lei à
interrupção), entendia o STF que não suspendiam o prazo da
apelação os embargos declaratórios interpostos a destempo (1ª
T., RE nº 87.499 - RJ, rel. Min. Soares Muñoz, RTJ 83/1003).
Do TJSP, colhe-se (6ª Câmara Cível):
“Recurso - Apelação - Prazo - Inclusão do relativo a embargos
declaratórios interpostos a destempo - Inadmissiblidade” (rel.
Des. Gonçalves Santana, RT 568/44).
Ainda que agora preveja a Lei que os embargos de declaração
interrompem o prazo, a solução a ser adotada é a mesma, pois,
do contrário, estar-se-ia permitindo dilatação do prazo do re-
curso principal.
Como o recurso de apelação se escudou na interrupção de pra-
zo que não pode existir, diante da intempestividade reconheci-
da, encontra-se fora de prazo, via de conseqüência, o apelo.
Inadmissível o recurso então manejado por Claricinda dos San-
tos, nego-lhe seguimento nos termos do art. 557, caput, do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

014. 0254171-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/14153.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000444 Cobrança.  Agravante: Nege Hussein Jomaa.
Adv.: José Bento Vidal Filho.  Adv.: José Bento Vidal.  Agra-
vado: Condomínio Edifício Vera Lúcia.  Adv.: Rafael S. Ghel-
lere.  Adv.: Julmara Luiza Hubner.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Tendo em vista haver o agravado juntado aos autos peças pro-
cessuais constituídas, dentre outras, de cópias do auto de arre-
matação, do termo de depósito, da decisão deferindo o pedido
de remição, manifeste-se o agravante, em 05 (cinco) dias.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator
Ag. de Instr. nº 254.171-9               f.  2

Despachos Relator

015. 0254383-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2004/12047.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000034447 Restauração de Autos.  Autos Complementa-
res: 9200016042 Revisão E/ou Restab de Proventos.  Apelan-
te: Estado do Paraná.  Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos.
Adv.: Gisele da Rocha Parente Venâncio.  Adv.: Luís Fernando
da Silva Tambellini.  Apelado: Laura de Oliveira Barros.  Ape-
lado: Maria Aparecida Bastos de Barros.  Apelado: Marcilia
Bastos de Barros.  Adv.: Carlos Alberto Pereira.  Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
Intimem-se o Dr. Carlos Alberto Pereira para que, em 10 ( dez
) dias, carreie aos autos instrumento de mandato.
Em, 22 de março de 2004.
Antonio Martelozzo
Relator.

Despachos Relator

016. 0254634-1  Reexame Necessario

Protocolo: 2004/11407.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Chopinzinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
199800000300 Cobrança.  Autor: Mariano Cravetz.  Adv.:
Angelo Pilatti Neto.  Adv.: zilândia pereira.  Reu: Município
de Chopinzinho.  Adv.: Valdemar Morás.  Orgao Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Despacho:
Deverá o autor no prazo de 10 dias juntar aos autos o Estatuto
dos Funcionários Civis do Município, que abranja o período de
julho de 1.993 até a presente data.
Em, 18/3/2004
Eugênio Achille Grandinetti
Relator

Despachos Relator

017. 0256250-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/9566.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300001518 Revisão de Contrato.  Agravante: Moacir Ri-
beiro da Silva.  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.  Agra-
vado: Marcos Antonio de Almeida.  Agravado: Carmem Brigi-
da de Oliveira Almeida.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                 Vistos, etc.
                 Trata-se de recurso contra a decisão da MM. Juiza
de 1º grau que deferiu parcialmente a tutela antecipada em Ação
de Revisão de Contrato e não concedeu o pedido do autor de
consignar em juízo a quantia que considera justa ao pagamento
das prestações, com fundamento na ausência de prova inequí-
voca, verossimilhança da alegação ou mesmo fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação.
                 Da inicial, depreende-se que o autor firmou com os
réus contrato de compromisso de compra e venda de 120 par-
celas corrigidas pela variação do INPC, com limitação de 1,25
do Salário Mínimos, o que em seu entendimento tornou as pres-
tações elevadas.
                  Não assiste razão ao agravante. A solução adotada
pelo eminente magistrado deve ser mantida incólume, pois no
caso vertente, permitir o depósito de valores inferiores ao pac-
tuado, significa antecipar a apreciação do mérito da causa chan-
celando desde o início o descumprimento do contrato, antes da
revisão judicial das cláusulas.
                  Observa-se que este tema específico tem sido en-
frentado nesta Corte e, reiteradamente, pela 10ª Câmara Cível,
por julgamentos unânimes (Acs. 1713, 1712 e 1711):
           “AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOTEAMENTO.
COMPRA E VENDA PARCELADA. REVISIONAL DE CON-
TRATO. PLEITO LIMINAR PARA DEPÓSITO DAS PRES-
TAÇÕES EM VALOR CORRESPONDENTE A CINQÜENTA
POR CENTO DA IMPORTÂNCIA PACTUADA PARA OS
RESGATES MENSAIS. FRAGILIDADE E INSUFICIÊNCIA
DA PROVA EMPRESTADA BEM COMO DO RECEIO DE
DANO ALEGADO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ CONTRATU-
AL QUE OBSTA O ATROPELAMENTO DO CONTRADITÓ-
RIO.
           I - A antecipação de tutela não é de ser prodigalizada
quando o tabuleiro processual ventila questões dependentes da
amplificação do debate, cuja necessidade não se coaduna com
o conceito de prova inequívoca, ou seja, aquela capaz, no mo-
mento processual, de autorizar uma sentença de mérito favorá-
vel à parte que a invoca, caso pudesse ser a causa julgada desde
logo.
           II - A circunstância do debate incluir um instrumento
contratual anteriormente firmado entre as partes, receptáculo
de mútuas obrigações, não logra pavimentar um panorama se-
guro capaz de atropelar o necessário contraditório.
           III - Agravo conhecido e provido.(Ac. 1713, Rel. Guido
Döbeli, 10ª CC)”
                       E esta Sétima Câmara Cível julgou no mesmo
sentido (Agr. Instr. 243987-0):
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. COMPETÊNCIA TA/PR - VALOR DA CAU-
SA. TUTELA ANTECIPADA - DEPÓSITO PRESTAÇÕES
PELA METADE DO VALOR PACTUADO. NECESSIDADE
DE INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.
REVISÃO DO CONTRATO POR SENTENÇA. DECISÃO
CASSADA.
RECURSO PROVIDO.
1) Permitir-se o depósito de valores inferiores ao pactuado, sig-
nifica antecipar a apreciação do mérito da causa  chancelando
desde o início o descumprimento do contrato, antes da revisão
judicial das cláusulas. Ausente a prova inequívoca da verossi-
milhança das alegações, não cabe antecipar-se a tutela.
2) Se é devido o pagamento das prestações mensalmente por
força do contrato, este deve ser cumprido. Se procedente a ale-
gação de onerosidade excessiva, a sentença definirá o alcance
da revisão dos valores, não havendo falar-se em periculum in
mora e fumus boni iuris. (art. 273,I, CPC).
                 Também não há falar-se na presença dos pressupos-
tos acauteladores. O pagamento das prestações é devido men-
salmente por força do contrato, o qual deve ser cumprido. Se
procedente a alegação de onerosidade excessiva, a sentença
definirá o alcance da revisão dos valores.
                 Portanto, não há prova inequívoca da verossimilhan-
ça das alegações do autor na pretensão ao descumprimento do
contrato de compromisso de compra e venda, cujo preço do
bem e respectivas parcelas do financiamento foram livremente
pactuadas. A revisão das cláusulas virá com a sentença, a qual
definirá o alcance de seus efeitos.
                 Ante o exposto, sendo manifestamente improceden-
te, indefiro liminarmente o recurso, na forma do artigo 557,
caput, c.c. artigo 527, I, ambos do Código de Processo Civil.
                 Intime-se.
                 Curitiba, 17 de março de 2.004.
                 Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

018. 0256422-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/31976.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000151

Indenização.  Agravante: Carlos Humberto Fernandes Silva.
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Agravado: Carlos
Caetano Zarpelon da Costa.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos, etc.
                 Trata-se de recurso contra a decisão do MM. Juiz
de 1º grau que indeferiu o pedido de concessão de tutela ante-
cipada formulado pelo réu em Ação Indenizatória por Danos
Morais e Inexigibilidade de Título de Crédito.
                 Da inicial, depreende-se que o nome do autor/ape-
lante consta como inadimplente em órgão de restrição de crédi-
to, denominado de Check Check. O pedido de Tutela Antecipa-
da cinge-se a retirada do nome do autor daquele órgão, para
que não exista nenhum impedimento ao seu crédito.
                 A decisão que antecipa a tutela haverá de demons-
trar que, além de presente um dos requisitos dos itens I e II do
art.273 do CPC, há o convencimento baseado em prova inequí-
voca da verossimilhança da alegação.
                 Não assiste razão ao agravante. A solução adotada
pelo eminente magistrado deve ser mantida incólume, pois ine-
xiste prova inequívoca ou verossimilhança do alegado pelo autor.
                 No caso vertente, nada consta no Boletim de Ocor-
rência (fls. 21 - 31 TA), que faça menção ao furto de cheque
conforme alega o autor. A inexigibilidade do título e sua circu-
lação indevida é questão de fato que deverá ser provada. Ano-
ta-se a designação da audiência para o dia 03/09/2004, oportu-
nidade em que as partes poderão ouvir testemunhas.
                 Frise-se, neste caso não encerrada a instrução da
causa, torna-se inviável antecipar a tutela diante da inexistên-
cia da prova inequívoca.
                 Ante o exposto, sendo manifestamente improceden-
te, indefiro liminarmente o recurso, na forma do artigo 557,
caput, c.c. artigo 527, I, ambos do Código de Processo Civil.
                 Intime-se.
                 Curitiba, 17 de março de 2.004.
                 Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

019. 0256674-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/33472.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000056
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: José Carlos Sabatke Saboia.  Agravado: Rubens Godoy.
Adv.: Ocimar Estralioto.  Adv.: Wildemar Roberto Estralioto.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                       Trata-se de recurso contra a decisão do MM.
Juiz de 1º grau que concedeu a antecipação de tutela para a não
inclusão do nome do agravado no cadastro de maus pagadores
junto ao SERASA, sob o fundamento de que a dívida deve ser
discutida em juízo.
                       Argumenta o réu/agravante que o autor é deve-
dor por saldo negativo em sua conta corrente e por contrato de
empréstimo inadimplido. E fundamenta sua pretensão em Ação
Revisional na cobrança de juros elevados e capitalizados o que
o levou à inadimplência.
                       Requer o agravante a reforma daquela decisão
para não ficar impedido de inserir o nome do agravado nos
serviços de proteção ao crédito.
                       Entretanto, não assiste razão ao agravante, pois
da inicial postulatória depreende-se que o autor pleiteia a revi-
são de contrato bancário c/c com repetição de indébito, por
cujo débito pode vir a ser inscrito no SERASA.
                       Entretanto, diante do impasse, lícito é a parte
discutir a dívida, havendo que se entender sub judice a matéria,
sendo inviável a adoção de medidas como a inscrição nos orga-
nismos denominados SERASA, SPC, entre outros, que se des-
tinam cadastrar devedores.
                       Tais organismos têm por escopo informar aos
seus filiados a respeito do registro de devedores, tornando-se a
informação um indicativo de serem os ali cadastrados, pessoas
inidôneas para novas operações de crédito.
                       Ademais, o entendimento desta Corte tem sido
no sentido de que é admissível proibir-se a comunicação aos
órgãos de proteção ao crédito, pendendo ação para apurar a legi-
timidade da cobrança, desde que verossímil a argumentação.
                       Neste sentido, vem decidindo o Superior Tribu-
nal de Justiça. Observe-se esta ementa extraída de decisão da
Quarta Turma, em que foi Relator o Ministro RUY ROSADO
DE AGUIAR:
Ementa: BANCO DE DADOS. SERASA. SPC. SDC. Inscri-
ção de devedor. Ação de nulidade. Tramitando ação onde os
devedores pleiteiam o reconhecimento da invalidade do título
que teria sido preenchido com valores excessivos, mediante
argumentação verossímil, pode o juiz deferir a antecipação par-
cial da tutela para cancelar o registro do nome dos devedores
nos bancos de dados de proteção ao crédito. Art. 273 do CPC e
42 do CDC. Recurso conhecido e provido.
(Acórdão nº 20941/1998 do RESP168934/ MG, decisão de 24/
06/1998; unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento.)
                       Ante o exposto, sendo esta pretensão recursal
manifestamente improcedente, indefiro liminarmente o recur-
so, na forma do artigo 557, caput, c.c. artigo 527, I, ambos do
Código de Processo Civil.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 17 de março de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

020. 0256716-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/33969.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000077 Interdito Proibitório.  Agravante: Valdenir da
Silva Pilar.  Agravante: Albertina da Silva Pilar.  Adv.: João
Rodrigo Stinghen Alvarenga.  Adv.: Luiz Eduardo Virmond
Leone.  Adv.: Norberto Bonamin Júnior.  Agravado: Florespar
Florestal Ltda.  Adv.: Acrisio Lopes Cancado Filho.  Adv.:
Zulmira Cristina Leonel.  Adv.: Tania Maria Pedroso.  Orgao

Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III- Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, vez que os agravantes deixaram de apontar, em suas
razões recursais, os imprescindíveis requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora, inexistindo, então, justificativa
para a atribuição do efeito pretendido.
IV - Intime-se a agravada, na pessoa de seus representantes
legais, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a jun-
tada de peças que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 15 de março de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

021. 0256727-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/34123.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000027228
Ação Monitória.  Agravante: Bruvica Empreendimentos e Par-
ticipações Ltda.  Adv.: Guilherme Manna Rocha.  Adv.: Jose V
Q Reboucas.  Agravado: Rivadavia Gavião Marques Gomes
Pinheiro.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho:
1- Admito o processamento do Agravo.
                       2- Pleiteia a agravante a reforma da decisão re-
corrida (fls.59/79 TA) dos autos nº 27.228.
                       Trata-se de recurso contra a decisão monocráti-
ca, proferida em sede de Execução de Título Extrajudicial (con-
trato de locação), movida pelo agravante, em que o MM. Juiz
indeferiu o pedido de expedição de ofício à Receita Federal, a
fim de verificar se há bens passíveis de penhora. Fundamentou
o despacho na assertiva de que cabe ao exeqüente esta diligên-
cia.
                       3- Requisitem-se as informações ao Juiz da cau-
sa, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
                       4- Intimem-se o agravado para responder, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
                       5 - Com as respostas ou vencidos os prazos,
voltem.
                       Curitiba, 17 de março de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

022. 0256780-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/34335.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000452
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil.  Adv.: Mar-
celo Mokwa dos Santos.  Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel.
Agravado: Enrico Caruso Junior.  Adv.: Ney Pinto Varella Neto.
Adv.: Valéria Gasparin.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se o agravado, na pessoa de seus representantes
legais, para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a jun-
tada de peças que entender pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de março de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

023. 0256781-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/34524.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001605
Cobrança.  Agravante: Ana de Fátima Hollenweger.  Agravan-
te: Elizabeth Colussi Janeczko.  Agravante: Jeferson Rauth.
Adv.: Diego Martins Caspary.  Adv.: Fábio Luiz Maia Barbosa.
Adv.: Antonio Vicente de Fontoura Martins.  Agravado: Fun-
dação Sistel de Seguridade Social - Sistel.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Interpõe recurso ANA DE FÁTIMA HOLLENWEGER e
OUTROS, devidamente qualificados, da decisão exarada à fl.
204 -TA (fl. 198 dos autos originários), que manteve o indefe-
rimento da Justiça Gratuita, exarada à fl. 197 - TA (fl. 191 dos autos
originários), nos autos sob nº 1605/03 (Ação de Cobrança, onde
requereram a rescisão de contrato, perceber os benefícios ofereci-
dos pela requerida e a devolução da poupança), sob o fundamento
de que a declaração de insuficiência de recursos é incompatível com
o contido nas cópias juntadas pelos próprios requerentes.
II -  O recurso é inadmissível pois, pelos termos postos na deci-
são apontada, ela é fruto de pedido de reconsideração. Diz ela:
“Os argumentos de fls. 193-197 não desconstituem os motivos
que levaram ao indeferimento, razão pela qual fica mantida a
decisão de fl. 191, pelos fundamentos anteriores expostos.
 Intimem-se os Requerentes para que cumpram o determinado
a fl. 191" .
 “O pedido de reconsideração de despacho é medida atípica
que não tem o condão de suspender o prazo para interposição
de agravo de instrumento ou de qualquer outro recurso” (rel.
Juiz Gamaliel Costa, RT 616/133).
Da data da ciência da determinação para se aguardar a decisão dos
autos da Ação Cobrança, abstraindo-se o pedido de reconsidera-
ção que não suspende o prazo para outros recursos, decorrendo
mais de 10 (dez) dias, até a interposição do agravo de instrumento,
intempestivo apresenta-se o mesmo, portanto, inadmissível.
Tendo em conta o exposto, nego seguimento ao recurso inter
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posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

024. 0256786-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/34532.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001193
Reparação de Danos.  Agravante: Empresa Brasileira de Tele-
comunicações S/a - Embratel.  Adv.: Sílvia Roberta Costa Se-
quinel.  Adv.: Leandra Diega Wagner.  Agravado: Bruna Zani-
olo Karam.  Agravado: Ricardo de Chueri Karam.  Adv.: Clau-
dinei Szymczak.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que determinou a apresentação de documentos - contratos
publicitários realizados pela ré (agravante) e terceiros.
Não se verifica, em princípio, a utilidade da juntada dos con-
tratos publicitários realizados entre a ré e as redes de televisão,
bem como entre as co-rés. A autora (agravada) não justifica
seu pedido, apenas diz que o conteúdo é de suma importância
para o deslinde da causa (fl. 66). Nem o juiz fundamentou a
necessidade da juntada.
Posto isso, com fulcro no art. 558 do Código de Processo Civil,
atribuo efeito suspensivo ao recurso.
Comunique-se.
Dispenso informações do juízo.
Intimem-se os agravados para responder, facultando-lhes jun-
tar cópias das peças que entenderem convenientes, no prazo de
dez dias.
Intime-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator
Agravo de Instrumento nº 256.786-8
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Despachos Relator

025. 0256791-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/33055.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Sa-
randi.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001002 Obriga-
ção de Fazer.  Agravante: Construtora Vicky Ltda.  Adv.: Jamil
Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Agravado:
Município de Sarandi.  Adv.: Rosirley Aparecida Zanardo.  Adv.:
Marcos Antonio Ribeiro.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Construtora Vicky Ltda, irresignada com a decisão que conce-
deu a tutela antecipada nos autos de ação ordinária de obriga-
ção de fazer cumulada com preceito cominatório proposta pelo
Município de Sarandi, interpôs o presente agravo de instru-
mento, narrando em suma que: a) jamais poderá prevalecer a
decisão que deferiu a tutela antecipada e que fixou multa diária
de R$1.000,00, uma vez que o loteamento está regular e a agra-
vante executou o loteamento de acordo com a legislação que
regula a matéria; b)o agravado não demonstrou a prova inequí-
voca e a verossimilhança de suas alegações; c) o município
agravado pretende transferir obrigações que eram de sua res-
ponsabilidade; d) a medida determinada no despacho dificil-
mente será revertida caso haja a improcedência da ação.
Aduz também que: e) a decisão foi ultra petita, vez que o pró-
prio agravado postulou multa no valor de R$ 500,00(quinhentos
reais) e o MM Juiz deferiu multa no importe de R$ 1.000,00( hum
mil reais); f) é inadmissível no nosso ordenamento jurídico que se
reconheça um pretenso direito à tutela antecipada depois de pas-
sados longos vinte e seis meses ( 3 anos) do pedido inicial.
Requer que seja recebido o presente recurso em seu efeito sus-
pensivo em razão da agravante não poder ser compelida a exe-
cutar obras nem muito menos a pagar multa diária, sem antes
haver apreciação dos fatos a serem expostos.
Recurso tempestivo e preparado.
É o relatório.
Estão presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo
de instrumento, motivo pelo qual conheço do recurso.
Recebo o agravo de instrumento em seu efeito suspensivo, por
vislumbrar a configuração das hipóteses indicadas pelo artigo
558, do CPC.
Tem-se que, para sua concessão, deve o juiz examinar se estão
presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevan-
te fundamentação do recurso.
Verifica-se dos autos que a agravante terá que arcar com multa
diária fixada em R$ 1.000,00( hum mil reais) quando na verda-
de irá ser analisado no mérito do presente recurso se a decisão
da MM Juíza ao fixar a multa em R$ 1.000,00 foi ou não ultra
petita, já que o agravado postulou a fixação da multa em R$
500,00( quinhentos reais).
Desta forma, nota-se que há uma possibilidade da agravante
arcar com despesas que quando do provimento do recurso po-
derão não ser devidas, restando caracterizado os requisitos au-
torizadores do efeito suspensivo.
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tu-
tela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista
dos Tribunais, pág. 353):
 “O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade do
direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas as
partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balanceados. O
grau de plausibilidade concretamente exigido para a concessão

da medida de urgência, portanto, é variável” ¾ grifamos.
Assim sendo, vislumbro in casu a presença dos requisitos ne-
cessários à concessão do efeito suspensivo requerido pela agra-
vante e, por conseguinte, concedo-o.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado para que responda ao presente recurso,
dentro do prazo legal.
Por fim, determino que os presentes autos sejam apensados ao
agravo de instrumento nº. 255.131-9.
Curitiba, 16 de março de 2004.
                      EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
           Relator

Despachos Relator

026. 0256797-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/33052.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Sarandi.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001007
Obrigação de Fazer.  Autos Complementares: 200402551319
Agravo de Instrumento.  Agravante: Romaf Construções Civis
Ltda.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gon-
çalves Filho.  Agravado: Município de Sarandi.  Adv.: Rosirley
Aparecida Zanardo.  Adv.: Marcos Antonio Ribeiro.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo.  Despacho:
I - ROMAF CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., pessoa jurídica
qualificada nos autos, irresignada com a decisão que concedeu
a tutela antecipada (fls. 39/41), nos autos de ação ordinária de
Obrigação de Fazer cumulada com Preceito Cominatório pro-
posta pelo Município de Sarandi, interpôs o presente agravo de
instrumento, narrando em suma que:
a) jamais poderá prevalecer a decisão que deferiu a tutela ante-
cipada e que fixou multa diária de R$ 1.000,00, uma vez que o
loteamento está regular e a agravante executou o loteamento de
acordo com a legislação que regula a matéria;
b) o agravado não demonstrou a prova inequívoca e a verossi-
milhança de suas alegações;
c) o município agravado pretende transferir obrigações que eram
de sua responsabilidade;
d) a medida determinada no despacho dificilmente será reverti-
da caso haja a improcedência da ação.
Aduz também que a decisão foi ultra petita, vez que o próprio
agravado postulou multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais) e o Dr. Juiz deferiu multa no importe de R$ 1.000,00 (hum
mil reais); e ser inadmissível no nosso ordenamento jurídico que
se reconheça um pretenso direito à tutela antecipada depois de
passados longos vinte e seis meses (3 anos) do pedido inicial.
Requer que seja recebido o presente recurso em seu efeito sus-
pensivo em razão da agravante não poder ser compelida a exe-
cutar obras nem muito menos a pagar multa diária, sem antes
haver apreciação dos fatos a serem expostos.
II - Recebo o agravo de instrumento em seu efeito suspensivo,
por vislumbrar a configuração das hipóteses insertas no artigo
558 do CPC.
Tem-se que, para sua concessão, deve o juiz examinar se estão
presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam: o perigo de lesão grave e de difícil reparação e a rele-
vante fundamentação do recurso.
Segundo a lição de EDUARDO TALAMINI (in “Tutela Relati-
va aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista dos Tribu-
nais, p. 353):
“O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável”.
Constata-se que os requisitos autorizadores do efeito suspensi-
vo previstos no texto legal: art. 558, caput, do CPC, acham-se
configurados.
Assim, concedo o efeito suspensivo, excepcional em sede de
agravo de instrumento.
III - Oficie-se ao Dr. Juiz requisitando-lhe informações sobre o
feito, no prazo de 10 (dez) dias (CPC, art. 527, IV), comuni-
cando-lhe, ainda, da suspensão.
IV - Intime-se o agravado para que responda ao presente recur-
so, dentro do prazo legal, facultando-lhe juntar cópias das pe-
ças que entender convenientes.
V - Autorizo a Chefia da Câmara assinar os expedientes a se-
rem remetidos.
VI - Int.
Curitiba, 17 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

027. 0256936-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/35550.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001317
Revisão de Contrato.  Agravante: American Express do Brasil
Tempo & Cia.  Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Roberta Onischi.  Agrava-
do: Marcia Nunes de Jesus.  Adv.: Andrezza Maria Beltoni.  Adv.:
Andréa Cordeiro dos Santos.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado, para que, querendo,  responda ao presen-
te recurso, em idêntico prazo.
Curitiba, 16 de março de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI

Relator
2

Agravo de Instrumento nº 234088-3

Despachos Relator

028. 0256942-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/35466.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000501
Ação de Despejo.  Agravante: Gr Cosméticos Ltda.  Agravan-
te: Paulo Grinko.  Agravante: Catarina Sembai Grinko.  Adv.:
Marcos João Rodrigues Salamunes.  Agravado: Firenze Indús-
tria e Comércio Ltda.  Adv.: Hélio Luís Dresseno.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Despacho:
GR  Cosméticos Ltda. e Outros, irresignados com a decisão
exarada às fls 276, nos autos de Ação de Despejo, proposta
contra si por Firenze Indústria e Comércio, interpôs o presente
recurso de agravo de instrumento.
Narra que: a) o M.M. Juiz reabriu prazo que já havia expirado;
b) apesar da interupção ser um dos efeitos dos embargos de decla-
ração, o mesmo não pode interromper um prazo que já estava pre-
cluso; c) o MM. singular está sendo por demais elástico com rala-
ção a representação processual da agravada; d) deve se aplicar in
casu o artigo 13, I do Código de Processo Civil.
Requereu que seja atribuído ao presente agravo, o efeito  sus-
pensivo, e ao final, reformada a r. decisão, extinguindo a ação.
Recurso tempestivo e preparado.
É o relatório.
Nego a concessão do efeito suspensivo requerido pelo agra-
vante, eis que não estão presentes os riscos de lesão grave e de
difícil reparação, conforme prevê o artigo 558 do Código de
Processo Civil.
 “Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levanta-
mento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da deci-
são até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.”
Destaque-se que, para a concessão do efeito suspensivo, deve
o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos autoriza-
dores desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de
difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tu-
tela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista
dos Tribunais, pág. 353):
 “O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade do
direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas as
partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balanceados. O
grau de plausibilidade concretamente exigido para a concessão
da medida de urgência, portanto, é variável” ¾ grifamos.
Após o exame superficial do agravo de instrumento, verifica-se
que não existe no caso dos autos o fummus boni iuris, uma vez
que a questão da preclusão do prazo para a juntada de docu-
mentos relativos a representação processual do agravado diz
respeito ao mérito do recurso, não podendo ser decidida de for-
ma singular por este relator.
Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pelo agravante.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se o agravado, para que, querendo,  responda ao presen-
te recurso, em idêntico prazo.
Apensem-se aos autos 249.235-5 e 249.224-2.
Curitiba, 19 de março de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

029. 0257032-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/15461.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001576
Imissão de Posse.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Agra-
vado: Mário Alves de Souza.  Agravado: Cirlena Alves de Sou-
za.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente instru-
ída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III- Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência de prejuízo ao agravante com a espera do provimen-
to jurisdicional desta Corte, inexistindo justificativa suficiente
à atribuição do efeito pretendido.
IV - Como ainda não foram citados, intimem-se os agravados,
pessoalmente, em seu endereço fornecido às fls. 26 (TJPR),
para responderem, em dez (10) dias, facultando-lhes a juntada
de peças que entenderem pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 18 de março de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

030. 0257034-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/15011.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001518
Medida Cautelar.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Agravante: Funbep
Fundo de Pensão Multipatrocinado.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Adv.: Konstantinos Jean Andreopoulos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Agravado: Alceu Guebert.
Agravado: Amir Neri.  Agravado: Arnaldo Clerici.  Agravado:
Astrid Kolm.  Agravado: Clesio Olegario da Cunha.  Agravado:
Edna Soares da Cunha Mello.  Agravado: Eva Martins.  Agrava-
do: Gervazio Marcussi.  Agravado: Irineu Machado de França.
Agravado: Lizete Machado de Aguiar Rabelo.  Agravado: Lour-
des Miyoko Sugitani Chimilovski.  Agravado: Margarida Vettore-
lli.  Agravado: Maria Eunice Marangoni Vincenzi.  Agravado: Maria
José Westphal.  Agravado: Marlene Alberine.  Agravado: Marile-
ne Vannucci de França.  Agravado: Marilene Vonsowicz Soek.
Agravado: Moacir Antônio Rigoni.  Agravado: Orestes Antônio
Aldrovandi.  Agravado: Raquel Gnatta Campos Borges.  Agrava-
do: Roseli Zacharias Noto.  Agravado: Zenair Marques Leder-
mann.  Adv.: Ivan José Silveira.  Adv.: Yara D’amico.  Adv.: Zo-
raide Batistela.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Banco Itaú S.A e Funbep- Fundo de Pensão Multipatrocinado,
irresignados com a decisão de fls. 112/113 que concedeu a li-
minar pretendida pelos agravados Alceu Guebert e outros em
Medida Cautelar Inominada, interpuseram o presente agravo
de instrumento narrando em suma que: a) a decisão liminar não
pode prosperar, eis que calcada em premissas equivocadas que
esvaziam o fummus boni iuris sustentado pelos agravados; b)
toda a controvérsia originada em relação de emprego, insere-se
no campo da competência da Justiça do Trabalho, devendo ser
reconhecida a incompetência absoluta do r. juízo; c) a agravante
Funbep é parte absolutamente ilegítima para figurar no pólo pas-
sivo da ação cautelar, bem como em relação ao Itaú, o qual so-
mente é patricionador do Novo Plano de Saúde Itaú, não partici-
pando de forma alguma do custeio do plano dos agravados, visto
que este encargo é suportado pelo Banco Banestado.
Aduzem que: d) segundo o §2º do art. 3º do Código de Defesa do
Consumidor, não será considerada prestação de serviços, para
efeitos de proteção do CDC, aquela oriunda de relação de traba-
lho; e) o plano Pass 2000 que em termos de benefícios é superior
ao Plano 70/30, perde em qualidade e benefícios para o novo
Plano de Saúde Itaú; e)se o plano 70/30 é tão bom quanto alegam
os agravados, porque então sua população representa apenas 4%
do total de participantes do Paraná? f) o Plano Saúde Itaú não é
oneroso como os agravados alegam, principalmente quando com-
parado ao custo do Plano 70/30, que ao contrário do aduzido na
inicial, não é totalmente subsidiado pelos patrocinadores.
Narram ainda: g) caso a liminar ora concedida seja mantida, o
que se admite apenas para argumentar, o restabelecimento do
70/30 em sua configuração original obrigará os usuários a cus-
tear o plano, na proporção de 30% de suas despesas médicas;
h) para que não haja afronta ao princípio insculpido no art. 5º,
II da CF, é inegável a obrigação dos agravados em custear o
plano na forma estabelecida no regulamento que fizeram ane-
xar aos autos.
Requerem que seja recebido o presente recurso com a conces-
são do efeito suspensivo para sobrestar os efeitos da liminar
concedida uma vez que inexiste a onerosidade do novo plano
de saúde, assim como também  não há o alegado risco de tornar
eficaz a tutela jurisdicional definitiva.
Recurso tempestivo e preparado.
Estão presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo
de instrumento, motivo pelo qual conheço do recurso.
Contudo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso por não
vislumbrar a configuração das hipóteses indicadas pelo artigo
558, do CPC.
In casu, o que pretende os agravantes é justamente obstar os
efeitos da tutela antecipatória deferida pelo MM Juíza que consi-
derou estar evidenciada uma onerosidade imputada aos agrava-
dos com a imposição de novo plano de saúde.
No tocante ao efeito suspensivo, tem-se que, para sua conces-
são, deve o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos
autorizadores desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave
e de difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
Inobstante às argumentações dos agravantes, entendo que não
vislumbro, num exame perfunctório dos autos, a lesão grave e
de difícil reparação que a decisão agravada poderá causar aos
agravantes, mormente na nova e ágil sistemática do processa-
mento do agravo de instrumento.
Os agravantes alegam que terão que arcar com o custeio de
plano deficitiário e com instalação de administração específica
para o plano que conta com apenas 4% no Estado do Paraná,
porém, impende destacar que os beneficiários do sistema de
assistência médica também terão, através de exame superficial
ao presente recurso, uma onerosidade ao aderirem ao novo pla-
no que lhes foi imposto.
O risco alegado pelos agravados constitui de maior peso se com-
parado ao risco dos agravantes, razão pela qual, utilizando o
princípio da proporcionalidade, entendo que deve ser mantida
a tutela antecipatória concedida pela MM Juíza, até o exame
do mérito do agravo.
Com efeito, quando ocorre uma colisão entre valores é preciso
analisar qual deles possui o maior peso diante das circunstânci-
as concretas. O direito patrimonial das entidades agravantes
constitui um peso de menor importância se comparado ao prin-
cípio fundamental à saúde, que também pode ser englobado
pelo princípio fundamental da dignidade humana (art. 1º, inci-
so III da Constituição Federal).É necessário deixar claro que o
ponto de equilíbrio de uma decisão sempre deverá ser o princí-
pio da dignidade da pessoa humana.
A proporcionalidade significa, sobretudo, sacrificar o mínimo
para preservar o máximo de direitos fundamentais.1O princí-
pio da proporcionalidade representa uma especial garantia aos
cidadãos, na medida em que impõe que sejam as restrições aos
direitos fundamentais contrabalançadas com a necessidade de
tutela a determinados bens jurídicos, e somente confere legiti-
midade às intervenções que se mostrarem conformes aos seus
ditames.
Como bem enfatiza LUÍS ROBERTO BARROSO:”O princípio
que a doutrina tem decomposto em três elementos- adequação
entre meio e fim, necessidade da medida e proporcionalidade
em sentido estrito- é um valioso instrumento de proteção dos
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direitos contra o abuso de discricionariedade, tanto do legisla-
dor quanto do administrador”.2
Nesse aspecto, constata-se um consenso no sentido de que o
interesse à vida, ou a integridade física das pessoas, devem pre-
ponderar sobre os de ordem patrimonial.
Desta forma, deduz-se que o princípio da proporcionalidade
tem seu principal campo de atuação no âmbito dos direitos
fundamentais, enquanto critério valorativo constitucional deter-
minante das máximas restrições que podem ser impostas na esfera
individual dos cidadãos. O princípio da proporcionalidade integra
uma exigência do Estado de Direito, já que atua na proteção do
indivíduo contra as intervenções desnecessárias ou excessivas.3A
utilização do aludido princípio apresenta-se como uma das garan-
tias básicas que devem ser observadas em todo caso em que pos-
sam ser lesionados direitos e liberdades fundamentais.4
A comparação dos interesses em contraste é o núcleo do prin-
cípio da proporcionalidade em sentido estrito. Neste sentido,
valiosa a contribuição de CANOTILHO: “O juízo de proporci-
onalidade permite um perfeito equilíbrio entre o fim almejado
e o meio empregado, ou seja, o resultado obtido com a inter-
venção na esfera de direitos do particular deve ser proporcio-
nal à carga coativa da mesma.5
Destarte, não se pode olvidar que o princípio da proporcionali-
dade possui a função indispensável de preservar ao máximo os
direitos fundamentais, cabendo ao intérprete fazer um juízo de
ponderação entre os valores em jogo, para se chegar à conclu-
são da prevalência de um direito fundamental sobre o outro. A
partir dessa perspectiva, MARCELO LIMA GUERRA defende
a noção de que é com o princípio da proporcionalidade que o
operador jurídico irá sopesar os bens jurídicos envolvidos na
sua decisão e optar pela solução que melhor atenda a todos.6
Nesta mesma ordem de idéias, é forçoso reconhecer segundo
CANOTILHO, que: “a descoberta do princípio da proporcio-
nalidade além de viabilizar a um efetivo controle das leis, por
permitir detectar situações inconstitucionais menos flagrantes,
fornece ao juiz um instrumental prático inigualável quando se
trata de justificar uma excessiva intervenção  na seara dos di-
reitos individuais”.7
Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido pelo agra-
vante.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se os agravados para que respondam ao presente recur-
so, no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 18 de março de 2004.
                EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
1FREITAS, Juarez de. Interpretação sistemática do direito, 3º
edição. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 194.
2 BARROSO, Luís Roberto apud WAMBIER, Tereza Arruda
Alvim. “Reflexos das ações procedimentalmente autônomas(em
que se discute, direta ou indiretamente, a viabilidade da execu-
ção) na própria execução”. In: SHIMURA, Sérgio, WAMBIER,
Tereza Arruda Alvim(coord). Processo de execução e assuntos
afins- vol.2. São Paulo, Revista dos Tribunais, p. 722-738.
3 PENALVA, Ernesto Pedraz. El principio de proporcionalidad
y su configuración em la jurisprudência Del Tribunal Constitu-
cional y literatura especializada alemanas. Constitución, juris-
dicción y processo. Madri: Akal, 1990, p. 287.
4 PENALVA, Ernesto Pedraz. Idem, p. 289.
5 CANOTILHO, JJ GOMES. Direito Constitucional, p. 263.
6LIMA GUERRA, Marcelo.”Prisão de depositário infiel e prin-
cípio da proporcionalidade”, p. 38.
7 TOLEDO BARROS, Susana. O princípio da proporcionali-
dade e o Controle de Constitucionalidade das leis restritivas de
direitos fundamentais. Brasília: Brasília jurídica, 1996, p. 27.
Despachos Relator

031. 0257036-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/15891.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001141
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Caroline Garcete.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Agravado: Lopes Ri-
beiro Confecções Ltda.  Agravado: Salete Lopes Ribeiro.  Adv.:
Edgar Lenzi.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos, etc.
                       O recurso busca a reforma da decisão do MM.
Juiz de 1º grau que deferiu o pedido para a inversão do ônus da
prova nos autos nº 1.141/01, de Ação Ordinária de Apuração e
Revisão de Débitos Bancários, com pedido de liminar para a
não inclusão no nome das requerentes nos órgãos de restrição
de créditos, por entender ser o réu, ora agravante, hipersufici-
ente a justificar a medida, vistos ao pagamento da perícia.
                        Da inicial postulatória, depreende-se que os
autores celebraram com agravado contrato de abertura de conta
corrente, com cheque especial e com o uso do limite do seu
crédito veio a contrair dívidas. O MM. Juiz singular em deci-
são, deferiu o pedido das agravadas de inversão do ônus da
prova.
                       Argumenta o agravante que é inaplicável o Có-
digo de Defesa do Consumidor na relação jurídica existente
entre as partes, uma vez inexistir relação de consumo, não sen-
do as agravadas hipossuficientes, e portanto indevida a inver-
são do ônus da prova.
                       Com efeito, com razão o recorrente, uma vez
que a inversão do ônus da prova em ação de conhecimento que
busca auferir a legalidade da cobrança dos encargos em contra-
tos bancários, deve pautar-se em fortes elementos do caso con-
creto. Anota-se que os agravados trouxeram com a inicial, um
Parecer Técnico em Operação de Crédito para comprovar a
evolução indevida do débito.
                       A controvérsia principal cinge-se na impugna-
ção aos valores cobrados por aplicação das cláusulas abusivas
e ilegais referentes ao contrato de abertura de crédito em conta
corrente. E, pois, questão incontroversa é a necessidade de lau-
do técnico contábil, a fim de demonstrar a legalidade ou não
dos valores pretendidos pelo credor, em face da pretensão dos
devedores. Contudo, tal prova faz parte de fato constitutivo do
direito das autoras, não sendo crível inverter-se, se a ilegalida-
de apontada poderá ser conferida em perícia, a rigor do artigo
333, I, do Código de Processo Civil.
Com efeito, a decisão agravada merece reparos.
Salienta-se ainda, que o artigo 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor faculta ao juiz inverter o ônus da prova em favor

do consumidor, quando for verossímil a alegação ou quando
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experi-
ências, o que inocorre no caso vertente.
Depreende-se do Código de Processo Civil de Teothônio Ne-
grão, artigo 333 nota 2d, o entendimento recente sobre o caso:
Todavia, “a regra do art. 6°, VIII, relativa à inversão do ônus da
prova, não há de ser considerada aplicável ‘a priori’, ou utili-
zada sem análise individual e pormenorizada da ‘quaestio’”
(JTAERGS 100/381).
 Há um acórdão entendendo que o correntista com “cheque es-
pecial” não é consumidor hipossuficiente e, por isso, não pode ser
beneficiário da inversão do ônus da prova (RT 781/273).
Ressalta-se que, não se justifica a inversão do ônus da prova, garan-
tida ao consumidor, diante da verossimilhança do direito alegado ou
por sua hipossuficiência (art. 6º, VIII, Lei nº 8078/90), com vistas
ao pagamento das custas do perito, à realização da prova.
Esta garantia processual, vale dizer, a dispensa do ônus de pro-
var determinado fato constitutivo do seu direito ao consumidor
(agravadas), e transferência do encargo ao fornecedor (agra-
vante), não isenta aquele do pagamento das custas da perícia.
A isenção prevista no Código de Defesa do Consumidor abran-
ge as ações coletivas (art. 87, Lei nº 8078/90).
Portanto, diante do previsto no artigo 33, do Código de Proces-
so Civil, que impõe o adiantamento das despesas da perícia a
quem a requerer, não se pode impor ao réu, o pagamento do
custo de prova de interesse das autoras.
E ainda, quanto a inversão do ônus da prova para determinar ao réu
pagar os honorários periciais, efetivamente, tem razão a recorrente.
A par das regras procedimentais analisadas, surge uma situa-
ção diferenciada que merece reflexão. Mesmo em caso de in-
versão do ônus da prova, entendendo as autoras que o funda-
mento da inicial tem embasamento jurídico, podem desistir da
perícia, competindo ao magistrado dar oportunidade ao réu di-
zer do seu interesse, caso em que será o responsável pelo adi-
antamento dos honorários do perito.
Concluo pois, pela reforma da decisão agravada diante da au-
sência de elementos para inverter-se o onus probandi, e para
determinar as autoras o pagamento dos honorários periciais.
Diante do exposto, o presente recurso merece ser provido limi-
narmente na forma do artigo 527, III, c.c. 557, §1º A, ambos do
Código de Processo Civil para reformar a decisão de fls. 230/
232 - TA no tocante a inversão do ônus da prova ao réu, ora
agravante, bem como para impor as autoras o pagamento dos
custos da perícia.
Intime-se.
Curitiba, 22 de março de 2.004.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

032. 0257050-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/34825.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000587 Nunciação de Obra Nova.  Agravante: Arioval-
do Fernandes Zanoni.  Adv.: Arnoldo Ignacio Giavarina.  Agra-
vado: Rosa Moises.  Adv.: Lucia Aparecida Pereira Barros.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho:
1- Admito o processamento do Agravo.
                       2- Pleiteia o agravante a reforma da decisão re-
corrida (fls. 44/7 TA) dos autos nº 587/2003.
                       Trata-se de recurso contra a decisão monocráti-
ca, proferida em sede de Ação de Nunciação de Obra Nova
movida pela agravada, em que o MM. Juiz deferiu parcialmen-
te o pedido formulado pelo réu, determinando que a cobertura
e instalações da obra fossem terminadas visando o escoamento
de águas pluviais, sob o fundamento de evitar danificações das
partes já construídas. Requer o agravante o levantamento total
do embargo à construção.
                       3- Requisitem-se as informações ao Juiz da cau-
sa, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
4- Intime-se a agravada para responder, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.
5 - Com as respostas ou vencidos os prazos, voltem.
                       Curitiba, 22 de março de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

033. 0257052-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/36083.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001404
Prestação de Contas.  Agravante: Ático Engenharia e Constru-
ção Ltda.  Adv.: Fabiano Neves Macieywski.  Agravado: Banco
Santander Brasil S/a.  Adv.: Patrícia Carvalho.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
1. A petição inicial do presente recurso está devidamente instru-
ída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525
do Cóodigo de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da Causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
3. Com relação à pretensão de concessão do efeito suspensivo
ativo para que seja determinado aos órgãos de proteção ao cré-
dito que se abstenham de registrar ocorrências em nome do
agravante, deixo de atribuí-lo, por não reputar relevante juridi-
camente a fundamentação contida no inicial para tal fim e não
vislumbrar, ainda, a necessária aparência do direito do mesmo,
inexistindo justificativa suficiente à atribuição do efeito pre-
tendido, eis que não caracteriza a verossimilhança das alega-
ções, uma vez que inexiste nos autos qualquer demonstração
de que tenha havido irregularidades praticadas pelo Banco
Agravado, o que somente poderá ser verificado após o julga-
mento da ação de prestação de contas proposta.
4. Intime-se o agravado, na pessoa de seu represetante legal,
para responder, em dez ( 10 ) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de março de 2004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Despachos Relator

034. 0257098-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/36707.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000106
Revisão de Contrato.  Agravante: Jorge Carstensen.  Adv.: Gil-

berto Adriane da Silva.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - O recorrente Jorge Carstensen, qualificado à folha 11, insur-
ge-se contra a decisão proferida nos autos sob nº 106/03 (11ª
Vara Cível de Curitiba), de Ação Revisional de Contrato com
pedido de liminar, aforada em face do recorrido, que indeferiu
a inversão do ônus da prova.
Alega que não dispõe de todos os contratos e extratos necessá-
rios à composição da presente lide, pois pretende a discrimina-
ção de todas as taxas de juros aplicadas pelo Banco réu, inclu-
sive tarifas cobradas e forma de capitalização de juros, as quais
são comprovadas em torno de todos os contratos celebrados.
Sustenta que a “inversão do ônus da prova procura restabelecer
igualdade na relação processual, pois, comumente, o fornecedor
dispõe de melhores condições técnicas, econômicas e intelectu-
ais para a disputa judicial. Assim sempre que o consumidor for
hipossuficiente em poder desincumbir-se do ônus de provar os
fatos constitutivos de seu direito ou sua alegação for verossímil,
deve o magistrado inverter o ônus da prova” (fls. 07 e 09).
II - A decisão atacada conflita com a jurisprudência da Câmara.
Nesta, tranqüilo o entendimento no sentido de que o ônus da pro-
va se aplica quando se trata de ações envolvendo contratos bancá-
rios, mas não tem admitido que o ônus de pagar as despesas para a
produção de provas passe aos ombros de quem não a requereu.
Nesse campo tem sido entendido que a questão se soluciona
pelo disposto no art. 33 do Código de Processo Civil.
A inversão defere-se para a facilitação da prova, inclusive no
tocante a que a parte ré apresente documentos, se for caso.
Acerca da aplicabilidade do CDC aos contratos bancários, há
enunciado do CEDEPE (Centro de Estudos do Tribunal de Al-
çada do Paraná), o de nº 5, contando com a dicção: “As insti-
tuições financeiras, como prestadoras de serviços, especialmente
contempladas no art. 3º, § 2º, estão submetidas às disposições
do Código de Defesa do Consumidor”.
Assim sendo, o ônus da prova, autoriza a Lei, se inverta.
O STJ, por sua 3ª T., tem entendido que “os bancos, como pres-
tadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, §
2º, estão submetidos às disposições do Código de Defesa do
Consumidor” (REsp nº 142.799 - RS, rel. Min. Waldemar Zvei-
ter; RSTJ 153/354).
O TJRS decidiu quando do julgamento da Ap. Cív. 7000 226
6377, de Porto Alegre: “... Considerando que aos contratos
bancários aplicam-se as normas do CDC e presumida e hipos-
suficiência do mutuário, é de ser admitida a inversão do ônus
da prova” (12ª Câmara Cível, rel. Des. Orlando Heemann Jr., j.
06/09/01; citação em “julgados do TAPR” 13/53).
Colhe-se do extinto TARS:
“BANCO - Contratos de mútuo e de abertura de crédito rotati-
vo - Negócios inseridos entre as relações de consumo - Equipa-
ração aos consumidores, todas as pessoas expostas às práticas
previstas no CDC (art. 29).
O conceito de consumidor, por vezes, se amplia, no CDC, para
proteger quem ‘equiparado’. É o caso do art. 29. Para o efeito
das práticas comerciais e da proteção contratual, equiparam-se
aos consumidores todas as pessoas, determináveis ou não, ex-
postas às práticas nele previstas.
O CDC rege as operações bancárias, inclusive as de mútuo ou
de abertura de crédito, pois relações de consumo.
O produto da empresa de banco é o dinheiro ou o crédito, bem
juridicamente consumível, sendo, portanto, fornecedora; e consu-
midor o mutuário ou creditado” (7ª Câmara Cível, Ap. 193051216,
rel. Juiz Antonio Janyr Dall’Agnol Júnior, RT 697/173).
Do nosso Tribunal de Alçada, cita-se, dentre inúmeros acór-
dãos: “Apelação Cível - Revisional de Contrato Bancário ...
Aplicação do Código de Defesa do Consumidor ...
4. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor a contratos
firmados com instituições financeiras, já que, como comerci-
antes ou prestadores de serviços, executam atividades que se
inserem nas relações de consumo” (9ª Câmara Cível, ac. 2904,
rel. Juiz Nilson Mizuta, DJ 26/09/2003).
Da 2ª Câmara Cível da mesma Corte, colhe-se: “Consumidor -
Banco - Revisão Contratual ...
* Consumidor - Hipossuficiência - Conceito - Considerações
sobre o tema - CDC, art. 6º, VIII.
* Consumidor - Prova - Inversão do ônus - Verossimilhança -
Fato alegado pelo consumidor - Necessidade de conter um de-
terminado grau de verdade - CDC, art. 6º, VIII ...
2 - A hipossuficiência de que trata o Código de Defesa do Con-
sumidor é de ser entendida como a diminuição da capacidade
do consumidor não apenas sob a ótica econômica, mas também
sob o prisma do acesso à informação, educação, associação e
posição social.
3 - O fato alegado pelo consumidor deve conter um determina-
do grau de verdade que convença o juiz da possibilidade de
inverter o ônus da prova; desses indícios, extrairá o magistrado
a verossimilhança, levando em conta o que ordinariamente acon-
tece” (AI nº 166.096-0, de Curitiba, rel. Juiz José Maurício
Pinto de Almeida, “Julgados do TAPR” 13/50).
No corpo desse julgado, ficou consignado:
“INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: a partida, é de se frisar ser
aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos ban-
cários, como vem reiteradamente decidindo este eg. Tribunal, em
harmonia, inclusive, com o entendimento do colendo STJ:
‘É pacífico o entendimento desta Corte no sentido da aplicabi-
lidade das disposições do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários, estando as instituições financeiras in-
seridas na definição de prestadores de serviços, nos termos do
art. 3º, § 2º, do aludido diploma legal’ (REsp 237.788-RS, 3ª
Turma, rel. Min. CASTRO FILHO, DJU de 18/02/2002).
Certo, outrossim, que essas relações jurídico-bancárias amiu-
demente se celebram através de contratos de adesão e com con-
dições gerais impostas e desconhecidas pelo fornecedor ao con-
sumidor.
Por outro lado, a inclusão das instituições financeiras no rol de
fornecedores está prevista no Código de Defesa do Consumi-
dor (art. 3º, ‘caput’, e em seu § 2º), que expressamente menci-
ona como serviços as atividades de natureza bancária, finan-
ceira e de crédito” (op. cit., pp. 51 e 52).
Prosseguindo, lê-se:
“Conforme prevê o art. 6º, VIII, CDC, a inversão do ônus da
prova é um direito do consumidor, e será efetivado quando, a
critério do julgador, se verificar verossimilhança na sua alega-
ção ou quando for ele hipossuficiente.
Na análise da hipossuficiência prevista no CDC, deve-se alijar
o clássico conceito de que assim se considera tão-só aquele

que não tem condições econômicas para arcar com as custas do
processo e com os honorários advocatícios, pois, como adverte
ANTÔNIO GIDI, ‘a ser assim, bastaria que o CDC invertesse o
ônus financeiro da produção da prova carreando ao fornecedor
apenas o encargo de suportar as despesas. Desnecessária, e ina-
dequada, seria a inversão do ônus processual da prova tendo
em mira tão-somente a desigualdade meramente financeira en-
tre as partes” (p. 52).
Do TAPR transcreve-se:
“A inversão do ‘onus probandi’ oportuniza à parte mais forte
da relação contratual elidir a presunção de veracidade em favor
do consumidor, cabendo-lhe manifestar-se sobre a conveniên-
cia ou não de realizar a prova” (AI 183.649-5, 4ª C. Cív., v. u.,
j. em 06/02/2002).
Na doutrina, Hudson Camilo de Souza, em monografia sob o
título: “Critério Judicial na aplicação da inversão do ônus da
prova no Código do Consumidor”, leciona: “Pode-se conceitu-
ar hipossuficiência como ‘a diminuição da capacidade do con-
sumidor não apenas sob a ótica econômica, mas também sob o
prisma do acesso à informação, educação, associação e posi-
ção social” (Faculdade de Direito de Curitiba, 2001, p. 21).
Paulo Luiz Neto Lobo, em artigo publicado na RT 705/pp. 45-
50, com o título: Contratos no Código do Consumidor: Pressu-
postos gerais -, quando discorre sobre a relação de consumo,
reporta-se a que a incidência das normas protetivas do CDC se
caracteriza “pela ostensiva e necessária tutela jurídica de uma
das partes, como princípio delimitador do poder contratual do-
minante do fornecedor”.
Luiz Rodrigues Wambier, em artigo que publicou, sustenta a
aplicação do CDC aos contratos bancários (“Os Contratos Ban-
cários e o Código de Defesa do Consumidor”, in “Julgados do
TAPR”, 4/pp. 21 e ss.).
Para Antonio Carlos Effing, o fato de as relações entre o banco
e o usuário de seus serviços serem ajustados por meio de con-
tratos de adesão, determina com que todas essas relações so-
fram a incidência do CDC (“Contratos e procedimentos bancá-
rios à luz do Código de Defesa do Consumidor, p. 287).
“In casu”, presumida, segundo entendemos, a hipossuficiência
do agravado; assim sendo, a inversão do ônus da prova tem
plena aplicação.
III - Por estar em consonância com jurisprudência da Câmara o
que pede o recorrente, conflitando o que restou decidido, obje-
to do recurso, com fulcro no disposto no art. 557, caput, do
CPC, na condição de relator, dou provimento ao recurso.
Resta deferida a inversão pedida. A mesma não significa, porém,
que deva arcar o agravado com as despesas da perícia, particulari-
dade que se resolve pelo contido no art.33 do CPC.
IV - Do provimento do recurso, comunique-se o Dr. Juiz do feito.
V - Autorizo a chefia da Câmara a assinar o expediente.
VI - Intimem-se
VII - Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 18 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

035. 0257189-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37199.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000499
Ação de Despejo.  Agravante: Hipódromo Comércio de Com-
bustíveis Ltda.  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto.  Agra-
vado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Wal-
ter Borges Carneiro.  Adv.: Augusto Pastuch de Almeida.  Adv.:
Gustavo de Almeida Flessak.  Adv.: Caio A. M. Ramos.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que determinou a notificação da agravante para desocupar o
imóvel, sem a agravada prestar caução em ação de despejo por
falta de pagamento.
Relevante a fundamentação da agravante, uma vez que o STJ
tem posição firme na matéria. Vejamos:
 “A execução provisória da sentença prolatada em ação de des-
pejo por falta de pagamento, por força do disposto nos artigos
9º, III, 63, § 4º e 64 da Lei 8.245/91, deve ser antecedida da
necessária caução, pena de violação à expressa previsão desta
norma legal.” Resp 226.284-RH - 5ªTurma do STJ - Rel. Min.
Gilson Dipp, DJU de 22-11-99, p. 187.
 “A execução provisória da sentença prolatada em ação de des-
pejo por falta de pagamento deve ser precedida da necessária
caução de que tratam os artigos 63, § 4º e 64, ambos da Lei nº
8.245/91, sob pena de violação à expressa disposição dessa
norma legal. Precedentes.” Resp 299.448-RJ - 6ª Turma do STJ
- Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 28-5-2001, p. 222.
Posto isso, com fulcro no art. 527, inciso III, do Código de
Processo Civil, concedo a liminar e suspendo a execução pro-
visória da sentença até que a agravada preste caução idônea
perante o juízo singular correspondente a 12 (doze) meses de
aluguéis (Lei 8.245/91, art. 64).
Comunique-se.
Dispenso informações do juízo.
Intime-se a agravada para responder em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 19 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
               Relator

Despachos Relator

036. 0257321-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/38142.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000292 Co-
brança.  Agravante: Shell Brasil Ltda.  Adv.: José Guilherme Bar-
bosa Leite.  Adv.: Leonardo Souza.  Agravado: Condomínio Edifí-
cio Golden Gate.  Adv.: Antonio Roberto de Moura Ferro Jr.Adv.:
Henrique Cardoso dos Santos.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
I - Intime-se o agravado para responder, facultando-lhe juntar
cópias das peças que entender convenientes, em 10 dias.
II - Dispenso as informações do juízo de origem.
Curitiba, 22 de março de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator
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I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01113 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Fabiano Neves Macieywski  001 0156955-1/01
José Roberto Dutra Hagebock  002 0251457-2
João Renato Do Nascimento   001 0156955-1/01
Márcio Paschenda Neves  001  0156955-1/01

Despachos Relator

001. 0156955-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/75802.  Materia: Execução.  Comarca: Guarapu-
ava.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1569551 Ação Resci-
sória.  Autor: Nelson Andrade Neves e outros.  Adv.: Márcio Pas-
chenda Neves.  Adv.: Fabiano Neves Macieywski.  Réu: Roza
Maria da Luz Oliveira.  Adv.: João Renato do Nascimento.  Autos
Complementares: 7700024372 Inventário.  Embargante: Roza
Maria da Luz Oliveira.  Adv.: João Renato do Nascimento.  Em-
bargado: Nelson Andrade Neves.  Embargado: João Andrade Ne-
ves.  Embargado: Ivete Neves Maciewski.  Embargado: Nilda Neves
Almeida.  Adv.: Márcio Paschenda Neves.  Adv.: Fabiano Neves
Macieywski.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Considerando que o acórdão de fls. 338/341 concluiu por rejei-
tar as preliminares e que houve por bem em determinar o pros-
seguimento do feito com a produção de provas, digam as par-
tes, em 05 (cinco) dias, quais provas desejam produzir.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de março de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

002. 0251457-2  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/199572.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000148
Reivindicatória.  Autor: Fabíola Gioppo Toledo Montagner.
Autor: Paulo Roberto Montagner.  Autor: Silvana Gioppo To-
ledo Nunes.  Autor: Marcos Antonio Viana Nunes.  Autor: Zayra
Maria Gioppo Toledo Mira.  Autor: Luiz Fernando Mira.  Au-
tor: Jeremias Abreu Toledo Filho.  Autor: Cintia de Carvalho
Toledo.  Adv.: José Roberto Dutra Hagebock.  Réu: João Car-
los de Souza Oliveira.  Réu: Maria de Luz Costa Oliveira.  Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Despacho:
Digam os autores em 5 (cinco) dias.
Int.
Em, 19-3-04.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01116 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Alcides Bitencourt Pereira  001 0109861-1
Antonio Carlos Perioto  001 0109861-1
Carlos Vitor Maranhão De Loyola  001 0109861-1
Cristiane De Oliveira Azim   001 0109861-1
Edson Ribas Malachini  001 0109861-1
Ramon De Medeiros Nogueira  001 0109861-1

Vista ao(s) autor(es) - Prazo: 15 dias

001. 0109861-1  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 1997/64644.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 8900000058
Execução de Título Extrajudicial.  Autor: Antonio Zugaib.  Adv.:
Alcides Bitencourt Pereira.  Adv.: Antonio Carlos Perioto.  Adv.:
Edson Ribas Malachini.  Réu: Vera Maria Zugaib Queiroz.  Réu:
Marcia Zugaib Destruti.  Réu: Eliane Zugaib Ranieri Colombo.
Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Me-
deiros Nogueira.  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Relator Designado: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo.  Observacao: embargos infringentes.

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01111 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ivo Paludo 001 0252426-1
Jefferson José Rahal 002  0257706-4

Despachos Relator

001. 0252426-1  Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2004/4557.  Materia: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200200001014 Restituição de Coisa Apreendida.  Autos Com-
plementares: 200200037628 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 200200000941 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200037016 Restituição de Coisa Apreendida.  Impe-
trante: Roque Schmitz.  Adv.: Ivo Paludo.  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.  Litis:
Ministério Público.  Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Roque Shmitz através de advogado, regularmente constituí-
do, impetrou o presente Mandado de Segurança contra ato do
MM.Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu-PR, alegando, em síntese que o impetrante é o legítimo
proprietário do veículo espécie Car/Caminhão/C.Aberta, com-
bustível Diesel, marca Ford/F4000, 1981/1982, cor Marrom
chassi LA7GZC21063 placas ADZ- 8360 e que locou este ve-
ículo para a empresa Eficaz Telecomunicações Ltda, de propri-
edade de Walter Assini e Jorge Nascimento Almeida, com o
objetivo de o veículo ser utilizado na execução de serviços em
telefonia e transporte de material.
Porém, segundo o impetrante, os proprietários da empresa que
locou o automóvel em questão modificou unilateralmente a fi-
nalidade da Locação e contrataram Ademar Severo para trans-
portar “maconha” de Foz do Iguaçu para a cidade de São Mi-
guel do Iguaçu, tendo sido, em data de 03 de outubro de 2002,
preso o Sr. Ademar Severo em flagrante por tráfico de drogas
em decorrência de ter sido encontrado substâncias entorpecen-
tes dentro do veículo em questão.
O impetrante, em decorrência da apreensão do bem interpôs no
juízo a quo Pedido de Restituição do Bem Apreendido nº 1014/
2002 porém, posteriormente, tomou conhecimento de que nos
autos principais de nº 20023762-8, promovido pelo Ministério
Público contra Walter Assini e Ademar Severo foi aplicado como
pena acessória o perdimento do veículo.
Por estes motivos, entendendo existir violação ao Art. 5º, XLV
da Constituição Federal, como também o art. 91, II do Código
de Processo Penal e levando em consideração que o impetrante
por não integrar a Ação Penal de nº 20023762-8, portanto, por
não ter legitimidade para interpor recurso dessa sentença pro-
pôs o presente Mandado de Segurança.
2. O presente Mandado de Segurança não pode e não deve pros-
perar por ser absolutamente incabível a espécie.
O recurso, ora em análise, não deve sequer ser conhecido pois,
o que se verifica é que o impetrante se insurge contra decisão
que entendeu que o pedido de restituição de bem interposto
pela parte perdeu seu objeto diante do decreto de perda em
favor da União, na forma do art. 34 da Lei nº 6.368/76, do
veículo aprendido.
Nesses casos não é cabível a interposição de Mandado de Se-
gurança tendo em vista que estes tipos de decisões são recorrí-
veis, ou seja, passível de recurso próprio, o que torna inviável a
propositura do mandamus.
Sobre o assunto, merece destaque a lição do eminente Profes-
sor HELY LOPES MEIRELLES:
 “Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do
recurso próprio, pois por ele não se reforma a decisão impug-
nada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao
direto líquido e certo do impetrante, até a revisão do julgado no
recurso cabível. Por isso mesmo, a impetração pode - e deve -
ser concomitante com recurso próprio (apelação, agravo, cor-
reição parcial), visando unicamente a obstar à lesão efetiva ou
potencial do ato judicial impugnado. Se o impetrante não inter-
puser, no prazo legal, o recurso adequado tornar-se-á carece-
dor da segurança, por não se poder impedir indefinidamente,
pelo mandamus, os efeitos de uma decisão preclusa ou transi-
ta em julgado, salvo se a suposta “coisa julgada” for juridica-
mente inexistente ou inoperante em relação ao impetrante”1
Bem ao caso, o magistério do Professor MUNIZ DE ARA-
GÃO que, ao analisar as condições para o exercício da ação
de mandado de segurança, acentua ser este procedimento:
 “... somente viável se for necessário, isto é, se o requerente
não dispuser de outro meio igualmente apto a proteger satis-
fatoriamente o interesse ameaçado ou lesado por ato ou decisão
judicial proferidos ao longo do processo, pois este prevê uma plu-
ralidade de recursos justamente para, através deles, serem impug-
nados atos e decisões judiciais lesivos aos interesses dos
litigantes”.(Mandado de Segurança contra Ato Judicial- RT 682/
7).
Aliás, este entendimento é inclusive sumulado, como se extrai
da súmula 267 do STF que preceitua: “Não cabe mandado de
segurança contra ato judicial passível de recurso ou de correi-
ção”.
Assim, o mandado de segurança não é meio hábil a substituir
recurso não interposto pela parte.
Inclusive se mostra extremamente oportuno citar as jurispru-
dências abaixo, do Tribunal de Alçada, que vem a casar com
o que se discute:
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE INDEFERE RESTITUIUÇÃO DE BEM
APREENDIDO - INADMISSIBILIDADE DA MEDIDA
COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO PREVISTO EM LEI -
NÃO CONHECIMENTO.
Não pode a parte se valer do mandado de segurança, impe-
trando-o contra decisão que não acolhe pedido de restituição
de bem apreendido, contra o qual existe recurso previsto em
lei, pois tal ordem manejada não é sucedânea do remédio ju-
rídico adequado, no caso, a apelação.(acórdão nº 15247, rel.
Laertes Ferreira Gomes, unânime, 1º Grupo de Câmaras Cri-
minais, TA-PR)
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DE COISA APREENDIDA. PREVISÃO DE RECURSO PRÓ-
PRIO E CABÍVEL. PROPOSITURA PELA PARTE DE APE-
LAÇÃO.  NÃO CONHECIDO.
 “Contra a decisão que soluciona incidente de pedido de resti-
tuição de coisa apreendida cabe apelação, sendo, portanto, inad-
missível a impetração de mandado de segurança a teor da Sú-
mula 267 do STF.”(Rel. Maria José Teixeira, acórdão nº 15235,
Primeiro Grupo de Câmaras Criminais, TA-PR)
Vejamos o entendimento dos demais Tribunais:
PROCESSUAL CIVIL E PENAL - RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA - PRESSUPOSTO OBJE-
TIVO RECURSAL - FALTA DE CABIMENTO - PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO DE ARMAS - INDEFERIMENTO - DECI-
SÃO JUDICIAL DE NATUREZA DEFINITIVA - UTILIZA-
ÇÃO DO WRIT COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO PRE-
VISTO EM LEI - DECISÃO QUE DESAFIA RECURSO DE
APELAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 267 DO
STF - 1. A decisão judicial que resolve questão incidental de
restituição de coisa apreendida tem natureza definitiva (deci-
são definitiva em sentido estrito ou terminativa de mérito),
sujeitando-se, assim, ao reexame da matéria por meio de re-
curso de apelação, nos termos do art. 593, inc. II, do CPP. 2.
O mandado de segurança não é sucedâneo de recurso, sendo
imprópria a sua impetração contra decisão judicial passível
de recurso de apelação, consoante o disposto na Súmula nº
267 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STJ. 3. Não
havendo situação excepcional para justificar a reforma da
decisão, nega-se provimento ao recurso. (STJ - ROMS 14288
- GO - 2ª  T.  -  Relª  Minª Lauri ta Vaz -  DJU
26.08.2002)JCPP.593 JCPP.593.II
PROCESSO PENAL - MANDADO DE SEGURANÇA - BUS-
CA E APREENSÃO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM
APREENDIDO (AUTOMÓVEL) - I - É apelável a decisão que,
no processo penal, indefere pedido de restituição de coisa apre-
endida, porquanto, não decidindo o mérito da demanda penal,
põe fim a uma etapa do procedimento (art. 593, II do Código de
Processo Penal). II - Aplicação, in casu, da Súmula 267 do
STF: “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial pas-
sível de recurso ou correição”. III - Extinção do processo sem
julgamento do mérito. (TRF 1ª R. - MS 01000244411 - DF - 2ª
S. - Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro - DJU 07.05.2003 - p.
12)JCPP.593.II JCPP.593
MANDADO DE SEGURANÇA - TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES - APREENSÃO DE AERONAVE - PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO - I - É apelável a decisão que, no processo
penal, indefere pedido de restituição de coisa apreendida, por-
quanto, não decidindo o mérito da demanda penal, põe fim a
uma etapa do procedimento (art. 593, II do Código de Processo
Penal). II - Aplicação, in casu, da Súmula 267 do STF: “Não
cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de re-
curso ou correição”. III - Custas ex lege. IV - Sem honorários,
por força da Súmula 512/STF. V - Extinção do processo sem
julgamento do mérito. (TRF 1ª R. - MS 01000535703 - AM - 2ª
S. - Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro - DJU 14.04.2003 - p.
10)JCPP.593.II JCPP.593
Sendo assim, indefiro de plano o Mandado de Segurança inter-
posto com fulcro no art. 148 do Regimento Interno do Tribunal
de Alçada.
3. Intimem-se as partes.
4. Dê-se ciência à Procuradoria Geral de Justiça.
5. Não havendo qualquer tipo de recurso, dê-se baixa nos re-
gistros de pendência do presente feito.
Curitiba, 22 de março de 2004.
Maria José Teixeira
      Relatora
1 Mandado de Segurança, Hely Lopes Meirelles, 14ª ed. São
Paulo: Malheiros Editores, 1992.

Despachos Relator

002. 0257706-4  Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2004/40222.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200300006759 Restituição de Coisa Apreendida.  Impetrante:
Antonio Aparecido da Cruz.  Adv.: Jefferson José Rahal.  Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o impetrante
emende a inicial autenticando as peças que instruem o pedido e
apresente, ainda, certificado atualizado de propriedade do bem
apreendido.
2. Intime-se.
Curitiba, 24 de março de 2004.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01112 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Debora Maria C. D. Albuquerque 001 0257998-2

Despachos Relator

001. 0257998-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/42551.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200400021692 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200400000464 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Debora Maria Cesar de Albuquerque.
Paciente: Jeferson Kister da Silva Réu Preso.  Adv.: Debora
Maria Cesar de Albuquerque.  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Despacho:
1. Considerando que o paciente, ao que consta dos autos, é
tecnicamente primário, tem emprego lícito e residência fixa;
que cometeu, em princípio, delito sem violência; que não hou-
ve prejuízo à vítima já que recuperado o bem subtraído; que o
parecer do Ministério Público, em primeiro grau, foi favorável
ao seu pedido, defiro a liminar pleiteada para conceder-lhe li-
berdade provisória nos termos do art. 310, parágrafo único, do
CPP, mediante termo de comparecimento a todos os atos do
processo, sob pena de revogação. Comunique-se.
2. Solicitem-se informações com a remessa, se oferecida, de
cópia da denúncia.
3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 25 de março de 2004.
Rogério Kanayama
Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01107 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Elizandra De Fátima A. Silva   001  0255742-2
Heitor Fabreti Amante   002 0257638-1

Despachos Relator

001. 0255742-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/27887.  Materia: Criminal.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200300000041 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Elizandra F. Abí-
lio Silva.  Paciente: Adriano Adevail Fernandes Réu Preso.
Adv.: Elizandra de Fátima Abílio Silva.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Wenceslau Braz.  Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo bacharel Elizan-
dra F. Abílio Silva em favor de ADRIANO ADEVAIL FER-
NANDES, ao argumento de que este sofre constrangimento ile-
gal por parte do douto Juízo de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Wenceslau Braz.
Alega que o paciente se encontra preso e recolhido desde o dia
30/05/2003 por ter praticado o crime capitulado no artigo 157,
§ 1º, c/c § 2º, incisos I e II, e artigo 155, caput, c/c o § 1º, todos do
Código Penal, tendo sido condenado à pena de 06 anos e 08 meses
de reclusão e 34 dias-multa, em regime inicial semi-aberto.
Sustenta que em que pese tenha sido condenado ao cumpri-
mento da pena em regime inicial semi-aberto o paciente ainda
se encontra preso, sob o regime fechado, na delegacia da Co-
marca local, sofrendo, dessa forma, constrangimento ilegal, pois
vem cumprindo sua pena em regime fechado quando deveria
estar cumprindo em regime semi-aberto.
Pleiteia pela concessão liminar da ordem para o fim de garantir
ao paciente, até o julgamento final, o direito de cumprir a pena
que lhe foi imposta nos moldes como fora condenado.
2. Pela análise perfunctória dos autos, não vislumbro, por ora,
a existência de ilegalidade manifesta na manutenção do paci-
ente junto à Cadeia Pública até sua transferência ao estabeleci-
mento prisional para o qual foi designado para o cumprimento
da sanção infligida, até porque, conforme informações presta-
das pela Juíza “a quo”, referida condenação pode sofrer mu-
danças em decorrência de interposição de recurso por parte do
Ministério Público.
Ademais, não me parece ser o mandamus, a priori, o meio ade-
quado para analisar questão acerca de cumprimento de pena,
devendo, para tanto, ser utilizado o meio adequado.
Dessa forma, diante do acima exposto, deixo de conceder a
liminar postulada.
3. Abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
4. Intime-se.
Curitiba, 25 de março de 2004.
EDVINO BOCHNIA
       Relator

Despachos Relator

002. 0257638-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/40195.  Materia: Criminal.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000574 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000574 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Heitor Frabeti Amante.  Paciente: José
Carlos Barros Réu Preso.  Adv.: Heitor Fabreti Amante.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucá-
ria.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes.  Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do liminar.
- Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciário Impe-
trada.
- Juntadas as informações, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça.
Em, 23/04/2004.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 26/03/2004

Relação No. 2004.01123 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Despachos Relator

001. 0257646-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/37952.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria: 0
Não Identificada.  Autos Complementares: 9400000546 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9600000012 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 9600000174 Ação Penal.  Impetrante:
Wilson França (em Causa Própria) Réu Preso.  Impetrado: Juiz
de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Cu-
ritiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
I - Ausentes os requisitos a ensejar a concessão da liminar, ra-
zão porque a indefiro.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da 1ª Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 23 de março de 2.004.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Divisão de
Processo Crime
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JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0060 000341/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0039 000603/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0022 000623/2001
JOSE TRAVASSO 0058 000242/2004
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0007 000894/1994
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 0059 000332/2004
JULIANO FRAN•A TETTO 0019 000158/2000

0012 001026/1997
JULIO CESAR DE LIZ 0010 001199/1996
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0034 000344/2003
LACIR GUARENGHI 0008 000112/1995
LADI NEIS 0021 001125/2000
LEANDRO GALLI 0014 000671/1998
LILIANA MARIA CERUTTI LAS 0009 000902/1996
LOLINNA CHAN 0023 000645/2001
LORENA DE LOURDES DO AMAR 0054 000181/2004
LUCIANA GRANDO PADILHA 0018 001333/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0010 001199/1996
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0007 000894/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0028 001218/2002
LUIZ ALEXANDRE CARTA WINT 0008 000112/1995
LUIZ CARLOS PILOTO 0012 001026/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 000221/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0007 000894/1994
LUIZ KNOB OAB 31.578 0019 000158/2000

0012 001026/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0057 000221/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 001027/1997
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0029 001369/2002
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0012 001026/1997
MANOEL CACHENSKI DAHER 0014 000671/1998
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0055 000200/2004
MARCELO DE BORTOLO 0022 000623/2001
MARCELO NASSIF MALUF 0046 001172/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0044 001009/2003
MARCIA ZANIN 0039 000603/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0030 000059/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0041 000688/2003
MARCOS CESAR VINHOTI 0022 000623/2001
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0006 000687/1992

0059 000332/2004
MARIA HELENA VENETIVIDES 0008 000112/1995
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0003 004023/0000
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0042 000692/2003
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0008 000112/1995
MARINEIDE SPALUTO 0008 000112/1995
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 0059 000332/2004
MARIZ MENDES MAY 0007 000894/1994
MARTA KRUK 0060 000341/2004
MAURICIO DE PAULA SOARES 0025 000404/2002
MELISSA CRISTINE FACCHI 0061 000344/2004
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 0018 001333/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0021 001125/2000
NELSON KNOB 0019 000158/2000
NELSON LIMA DO AMARAL 0008 000112/1995
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0059 000332/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0008 000112/1995
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0021 001125/2000
PAULO AMBROSIO 0042 000692/2003
PAULO CESAR DE LARA 0018 001333/1999
PAULO ROBERTO ECCEL 0030 000059/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0023 000645/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0011 000186/1997
RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 0026 000591/2002
REGINA NA YURICO TAKAHASH 0059 000332/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0042 000692/2003
RENATO REQUIAO 0060 000341/2004
RENATO SERPA SILVERIO OAB 0007 000894/1994
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0008 000112/1995
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0059 000332/2004
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0051 000081/2004
ROBERTO GRINES DA SILVA 0020 000623/2000
ROBERTO MACHADO DA SILVA 0024 000260/2002

0025 000404/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 0046 001172/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0024 000260/2002

0025 000404/2002
ROCHELI SILVEIRA 0048 001401/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0019 000158/2000

0012 001026/1997
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0027 000752/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0035 000361/2003
ROMAGUEIRA NUNES DE AVILA 0049 001459/2003
RONALDO ROLANSKI 0019 000158/2000

0012 001026/1997
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0056 000209/2004
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0038 000566/2003
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0059 000332/2004
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0059 000332/2004

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0031 000147/2003
0052 000084/2004

ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0021 001125/2000
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0017 001218/1999
RUBIANO AUGUSTO RECCANELL 0017 001218/1999
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0030 000059/2003
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0030 000059/2003
SCHENDEL MARA SCHENKEL 0061 000344/2004
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0061 000344/2004
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0059 000332/2004
SERGIO TERNUS 0018 001333/1999
SERGIO VICENTE SPRICIGO 0032 000210/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0040 000635/2003

0059 000332/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0013 001027/1997
SONIA ITAJARA FERNANDES 0059 000332/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 000894/1994
STELA MARIS DE F.BITTENCO 0029 001369/2002
SUELI DO ROSARIO 7078 0037 000535/2003
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0059 000332/2004
TANIA ELIZA GARDINI 0053 000094/2004
TASSIANO TRAVASSO 0058 000242/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0045 001168/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0013 001027/1997
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0059 000332/2004
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0059 000332/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0045 001168/2003

0046 001172/2003
WASHINGTON YAMANE 0013 001027/1997
WILLIAN ANTONIO N. PIRES 0011 000186/1997
WILLIAN GARCIA DA SILVA 0061 000344/2004
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0009 000902/1996

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4021/0000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE MILOCA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das
custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

2.-DESPEJO-4022/0000-CLOVIS JOSE FERREIRA DE FREI-
TAS x LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS e outros -Pe-
tiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

3.-COBRANCA (SUM)-4023/0000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VISCONDE DE CAIRU x LUCIMARA DE OLI-
VEIRA TERTULINO -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo
das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

4.-ORDINARIA-4024/0000-MARCO ANTONIO VENDRA-
METTO x ESPOLIO DE ORLANDO OTTO KAESEMODEL
e outros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA-

5.-INTERDICAO-4025/0000-JUDITH MARIANO DE OLI-
VEIRA RODRIGUES x BELMIRO RODRIGUES -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. IVAIR JUNGLOS OAB-23861-

6.-INVENTARIO-687/1992-DUZULINA LOPES x ADOLFO
LOPES-Recolhido o imposto de transmissÆo inter vivos. la-
vre-se o autor de adjudicaçÆo, dizendo sobre ele todo os her-
deiros. Após voltem. Intime-se.-Adv. MARIA CELIA PINTO
KUCHMINSKI e GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-894/1994-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x APC-ASSESSORIA
PARANAENSE DE COBRANCA S/C LTDA e outros-1-Inti-
me-se, via editalícia e com prazo de 20 (vinte) dias, APC-As-
sessoria Paranaense de Cobrança S/C Ltda, na pessoa de seu
representante legal, da efetivaçÆo da penhora de fls. 297 e,
para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, opor embargos, de-
vendo ser apresentada a minuta do edital, conforme Normas da
Corregedoria. Intime-se. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, RENATO SERPASILVERIO OAB/PR 23142,
MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSELIA APARECIDA KUCHLER e LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-112/1995-ESSENCETE-
CH- IMP E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x NIVAL-
DO VERNIZI e outros-Defiro o pedido de fls.353. Intime-se
como requer. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC.Adv. RICARDO ALIPIO DA COSTA, FRANCIS-
CO DE ASSIS PRAXEDES, MARIA HELENA VENETIVI-
DES, DIVONZIR VALESI, ANTONIO J.N.DE S. POLAK,
MARILU HAUER DE OLIVEIRA, LUIZ ALEXANDRE CAR-
TA WINTER, EDGAR WINTER, LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL, NELSON LIMA DO AMARAL,
ANA PAULA LUZ, DIVONZIR VALESI e MARINEIDE SPA-
LUTO-

9.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-902/1996-MARCELO
JOSE BARBOSA x WILSON WILMAR DE LIMA-Manifeste-
se o interessado ante a devoluçÆo da carta de intimaçÆo sem
o devido cumprimento.-Adv. LILIANA MARIA CERUTTI
LASS, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1199/1996-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO-
MATON S/A EMBALAGENS PLASTICAS-1-Em cumprimento
ao decisum (fls.244/248) reintegre-se a Autora na posse do bem.
Expeça-se o competente mandado. Intime-se.Atenda a parte

autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. JULIO CESAR DE
LIZ, CRISTIANE STALBAUM, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO e BRAZILIO BACELLAR NETO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/1997-ELOIR JOAO
STIVAL x ROSARIA MARIA LUGARINI STIVAL e outros-
Defiro o pedido de desapensamento requerido às fls. 255/256.
Recolhidas as custas da execuçÆo de sentença, procedam-se
as necessárias anotaçäes inclusive no Cartório do distribuidor.
Após cite-se. Intime-se.-Adv. WILLIAN ANTONIO N. PIRES
DE SOUZA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1026/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x MULTIBLOCK IND.E COM.DE CIMEN-
TOS E CONCRETOS LTDA-Fica o Procuradora da parte auto-
ra intimado de conformidade com o art. 196 do CPC. Intime-
se. -Adv. DANIELA MACHADO, LUIZ KNOB OAB 31.578,
RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANÇA TETTO, RO-
NALDO ROLANSKI, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
MAGNUS VICTOR KAMINSKI, LUIZ CARLOS PILOTO,
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE e ELVIO RENAT-
TO SEVERO OAB 26.146-

13.-ORDINARIA-1027/1997-ESPOLIO DE ITALO TAMBE-
LLINI e outros x CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRI-
TORIAL LTDA-CITLA e outros-1-Dê-se ciência aos Réus ante
o contido no expediente de fls.716 e demais documentos que o
instruem. 2-Oficie-se à Secretaria do Tesouro Nacional e Pro-
curadoria da Fazenda Nacional como propugnado às fls. 723/
725, instruindo-se o expediente com os documentos necessário
(fls.726/729), os quais deverÆo ser desentranhados, eis que
foram juntados em duplicidade. Intime-se.-Adv. TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, IVANISE MARIA TRATZ MAR-
TINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, GERALDO DALCANALE, ARTHUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE e SILVIO
MARTINS VIANNA-

14.-DESPEJO-671/1998-MARLY DESTEFANI x MARIA
SUELY BELTRAME DECHRISTIAN e outros-Vistos, etc...
Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo formulado pelas partes nestes autos sob nº
671/1998, de Despejo por Falta de Pagamento, movido por
Marly Destefani contra Maria Suely Beltrame Dechristian e
Valter da Costa Morais e julgo-o extinto com fundamento no
artigo 269, III, do CPC. Dispenso o prazo recursal. P.R.I. Ano-
te-se e arquive-se.-Adv. LEANDRO GALLI e MANOEL CA-
CHENSKI DAHER-

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1067/1998-CONDO-
MINIO EDIFICIO TIJUCAS x IZIDORO BORA- Diga o exe-
quente sobre o cumprimento da carta precatoria expedida a
Comarca de Guaratuba-PR.-Adv. JOAO ANTONIO CARRA-
NO MARQUES-

16.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-1020/1999-CLAUDI-
NE ANTUNES x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A. IN-
DUSTRIA E COMERCIO-1-Mantenho o despacho agravado
por seus próprios fundamentos. 2-Comunique-se ao Eminente
Relator que a decisÆo agravada foi mantida e que os Agravan-
tes cumpriram o disposto no art. 526 do CPC por petiçÆo pro-
tocolizada nesta Serventia em data de 10 de março último. Inti-
me-se. Fica o autor intimado a retirar ofícios R$28,00.-
Adv.GERSON XAVIER GAMA, ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

17.-DESPEJO-1218/1999-ELIANA MARIA SLIVAK LU x
ARLETE CHIODIN e outros-Diga a parte autora ante o conti-
do na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.303.-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, RUBERT ANTONIO REC-
CANELLO LISBOA e RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA-

18.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1333/1999-DI-
ONIR CARRIAO x IBRAHIM CHAMMA JUNIOR-A vista do
exposto, e, por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Proce-
dente em parte o pedido inicial, para o fim de condenar o réu
apenas à reparaçÆo dos defeitos encontrados no imóvel -sub
judice-, no valor de R$1.255,49 (um mil, duzentos e cinquenta
e cinco reais e quarenta e nove centavos), corrigido a partir do
laudo pericial de fls. 195/223, acrescido dos juros legais de
mora, a contar da citaçÆo. Em face da fundamentaçÆo acima
esposada, rejeito os pedidos de revisÆo contratual e antecipa-
çÆo de tutela, salvo em relaçÆo ao afastamento da capitaliza-
çÆo de juros, cujo valor deverá ser apurado por meros cálculos
das partes. Sucumbentes as partes reciprocamente, condeno-os
ao pagamento das custas processuais, incluindo as remunera-
çäes dos peritos, pro rata, com cada litigante devendo pagar os
honorários advocatícios do patrono -ex adverso- que, em face
da complexidade da causa e o tempo despendido, arbitro em
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada. P.R.I.-Adv.
AIMORE OD ROCHA, GIULIANO D OD ROCHA, EURICO
ORTIS DE LARA FILHO, SERGIO TERNUS, EUGENIO DE
LIMA BRAGA, LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR CAR-
LOS DA SILVA, ANTONIO NUNES NETO, MOGIANA
MOREIRA PAES ROTH, INDIAMARA AP MUCHARSKI e
PAULO CESAR DE LARA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x SALETE JANSEN SUN-
DIN CHURKIN-1-O presente feito encontra-se na fase de co-
nhecimento sendo prematura a investigaçÆo de bens em nome
da Ré. 2-Assim oficie-se a Delegacia da Receita Federal e a
Brasil Telecom solicitando o atual endereço da Ré. Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$14,00
Ofícios.-Adv. RONALDO ROLANSKI, NELSON KNOB,
LUIZ KNOB OAB 31.578, JULIANO FRANÇA TETTO, RO-
DRIGO BEVILAQUA e DANIELA MACHADO-

20.-ALVARA JUDICIAL-623/2000-LUIZ HENRIQUE CAE
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TANO x ESPOLIO DE JOSE APARECIDO CAETANO-Defi-
ro o pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv.ROBERTO GRI-
NES DA SILVA-

21.-COBRANCA (SUM)-1125/2000-COND.DO
CONJ.RES.MOR.SAO JOAO DEL REY IV-CON I x AMERI-
CO JOCLAIR RANTHEM e outros-Diga o autor ante o conti-
do na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.139.-Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS e
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA-

22.-COBRANCA - ORDINARIO-623/2001-A.V TRANSPOR-
TES LTDA x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A-Mani-
feste-se o interessado ante a devoluçÆo da carta precatória.-
Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FELIPE ALVES DA MOTA, MARCELO DE
BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, JOSE MADSON
DOS REIS, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS AL-
BERTO GUIMARAES AMARAL, EDUARDO EGG BORGES
RESENDE e JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA-

23.-COBRANCA (SUM)-645/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
CORAL x DAISY MARIA GUIMARAES BASSATTI-Condo-
mínio Edifício Coral Ingressou com açÆo de ExecuçÆo de
sentença requerendo seja cumprido o disposto no item 5.8.1.1
do Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do
Paraná no sentido de nÆo ser exigível o depósito inicial de
custas. Em que prese o disposto no referido Código de Normas
entendo que as custas processuais para a execuçÆo de senten-
ça, sÆo exigíveis, desde logo, a teor do que dispäe o artigo 38
da Lei Estadual nº 6149/70, que continua vigendo. Soma-se à
referida legislaçÆo o disposto no artigo 19, do Código de Pro-
cesso Civil, que determina competir às partes promover as des-
pesas dos atos que realizam ou requerem no processo, anteci-
pando-lhe o pagamento desde o início até sentença final. Por-
tanto, em que pese a orientaçÆo do disposto no item 5.8.1.1 do
Código de Normas da Corregedoria - Geral de Justiça do Esta-
do, deve o magistrado analisar a matéria à luz da legislaçÆo
vigente. Diante do exposto, determino seja promovido o depó-
sito das custas para andamento do processo executivo. Intime-
se.-Adv. LOLINNA CHAN e PETRUS TYBUR JUNIOR-

24.-CAUTELAR INOMINADA-260/2002-TRANSPORTES
GABARDO LTDA x CATLOG LOGISTICA DE TRANSPOR-
TES S.A e outros-Defiro o pedido de fls. 512. Recolhidas as
custas da execuçÆo de sentença, procedam-se as necessárias
anotaçäes, inclusive no cartório do distribuidor. Após cite-se
como requer. Intime-se.Adv. ROBERTO MACHADO DA SIL-
VA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROB-
SON IVAN STIVAL e ITALO TANAKA JUNIOR-

25.-DECLARATORIA-ORDINARIA-404/2002-TRANSPOR-
TES GABARDO LTDA x CATLOG LOGISTICA DE TRANS-
PORTES S/A-Defiro o pedido de fls. 500. Recolhidas as custas
da execuçÆo de sentença, procedam-se as necessárias anota-
çäes, inclusive no cartório do distribuidor. Após cite-se como
requer. Intime-se.-Adv. ROBERTO MACHADO DA SILVA,
FERNANDO DANI SOARES 44, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ITALO
TANAKA JUNIOR, ANELISE NOGUEIRA REGINATO,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, CLARICE
ZENDRON DIAS TANAKA e ADRIANO LUIZ FERREIRA-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-591/2002-DONATO
MENESTRINA x REAL PREVIDENCIA DE SEGUROS S/A
e outros- Fica o Reu intimado a preparar as custas para a expe-
diçao e envio da carta de intimaçÆo do Autor. R$ 17,00. Fica
o Reu intimado a recolher as custas para a expediçao das cartas
precatorias. R$ 19,24 cada precatoria.-Adv. CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMA-
RAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA e RAMON MEDEIROS
NOGUEIRA-

27.-REIVINDICATORIA-752/2002-JUTARO TAKIGUCHI x
EDELMIRA BUENO DA SILVA-Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$1.950,00.-Adv.
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA e EDELMIRA BUENO DA SIL-
VA-

28.-COBRANCA - ORDINARIO-1218/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
TOKYO FONE ADMINISTRACAO DE TEL. LTDA e outros-
Diga o autor ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justi-
ça fls.43. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1369/2002-ELIANE
CRISTINA MANOSSO FUNES x BANCO BANESTADO S/
A e outros-1-Mantenho o despacho agravado por seus próprios
fundamentos. 2-Oportunamente comunique-se ao eminente
Relator que o Agravante atendeu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil por petiçÆo protocolada nesta Ser-
ventia em data de 15 de março de 2004 e que o despacho agra-
vado foi mantido. 3-Oficie-se. Intimem-se.-Adv. STELA MA-
RIS DE F.BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT HU-
GEN, MADELON RAZAZZI HEYLMANN, FABIO RENA-
TO SANT’ANA e ANTONIO CELESTINO TONELOTTO-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-59/2003-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x AAS ASSESSORIA FI-
NANCEIRA LTDA-1-Mantenho o despacho agravado por seus
próprios fundamentos. 2-Oportunamente, comunique-se ao
eminente Relator que o Agravante atendeu o disposto no art.
526 do Código de Processo Civil por petiçÆo protocolada nes-
ta Serventia em data de 17 de março de 2004 e que o despacho
atacado foi mantido. Oportunamente oficie-se. Intime-se.-Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, PAULO RO-
BERTO ECCEL, SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI e
SANDRA REGINA GARTNER IMHOF-

31.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-147/2003-BANCO
FINASA S/A x GYSELE DEISE MOTA BOGDAN-1-Defiro o
pedido de desistência formulado às fls. 58 destes autos de Res-
cisÆo Contratual movido por Banco Finasa S/A contra Gysele
Deise Mota Bogdan. Em consequencia, julgo extinto o proces-
so, com base no art. 267, inciso VIII do CPC. 2-Decorrido o
prazo, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na Dis-
tribuiçÆo e demais assentos. P.R.I.-Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

32.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-210/2003-LU-
CIANA FRANCO CARDOSO x BANKBOSTON LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-A vista do Exposto, e,
por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedente o
pedido inicial, condenando-se a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em
R$500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade far-se-á de con-
fomidade com o disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50, em
face dos benefícios da assistência judiciária gratuíta. P.R.I.-Adv.
JOAO FRANCISCO GONCALVES, SERGIO VICENTE SPRI-
CIGO e CLAUDIO PETRYK-

33.-ALVARA JUDICIAL-246/2003-DIRLENE APARECIDA
MOREIRA e outros x ESPOLIO DE JOAO MOREIRA-Aguar-
da-se a retirada do Alvará.Adv.SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASER

34.-COBRANCA (SUM)-344/2003-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL OURO FINO x SILVIO LUIZ CANCILI-
ERI-Diga o autor ante o contido na certidÆo de fls.34 do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUE-
NO-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-361/2003-DEPIL CEN-
TER CENTRO DE ESTETICA LTDA (DEPIL HOUSE) x
CARLOS CRUZ e outros-1-Ante a incapacidade postulatória
da Autora Intime-se (em ambos os feitos) para, no prazo de 10
dias, constituir novo procurador, sob pena de extinçÆo, nos
termos do art. 13, I e 267, IV, ambos do CPC. Intime-se.-
Adv.RODRIGO XAVIER LEONARDO, FABIANA BATISTA
DE OLIVEIRA PEDROZO e ANA CLAUDIA LOREGA BRA-
GA DE MORAIS-

36.-DECL. NULIDADE DE TITULO-484/2003-PORTO A
PORTO COM., IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x
TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA-Fica o autor inti-
mado a atender o contido no art. 19 do CPC. R$20,00 Comple-
mentaçÆo de custas.-Adv. CRISTIANE PARESKEVI CAM-
POS KOLLIA-

37.-DESPEJO-535/2003-WALFRIDO DO ROSARIO JUNIOR
x NELSON BRERO-Defiro o pedido de fls.51. Expeça-se man-
dado de despejo. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC.-Adv. SUELI DO ROSARIO 7078-

38.-INTERDICAO-566/2003-GERSON HONORIO x OCI-
MAR HONORIO-Sobre o Laudo Pericial apresentado às fls.
38/41 no prazo legal.-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-603/2003-POR-
THAL DO LAGO S/A x NEUZI SAMPAIO DA SILVA - CON-
FECÇOES-1-Oficie-se ao Banco Central do Brasil e à Receita
Federal, como requerido, para que prestem informaçäes, tÆo
somente, quanto ao endereço da executada Neuzi Sampaio da
Silva, inscrita no CPF/MF sob nº 021.335.679-17.Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. R$14,00.-Adv. MARCIA
ZANIN e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

40.-ALVARA JUDICIAL-635/2003-MARIA DA SILVA MI-
RANDA x ESPOLIO DE ANTONIO ALVES DE MIRANDA-
Aguarda-se a retirada do Alvará.-Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER GLASER e DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-688/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x VALDENIR CATORINO BOR-
BA-1-Intime-se o autor para, no prazo de cinco (05) dias, ma-
nifestar seu interesse na execuçÆo do julgado, caso que deverá
apresentar memória atualizada do seu crédito. 2-Decorrido o
prazo sem manifestaçÆo anote-se e arquive-se. Intime-se.-
Adv.MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

42.-DESPEJO-692/2003-GOSUKE MATUDA x STELA ADA-
MI VAYEGO e outros-A vista do exposto, e, por tudo o mais
que dos autos consta, Julgo Procedente o pedido, decretando-
se a rescisÆo do contrato de locaçÆo firmado entre as partes,
determinando-se o despejo da primeira ré, no prazo legal de 15
(quinze) dias, bem como condenando-se todos os réus ao paga-
mento dos aluguéis e encargos, incluindo o IPTU, vencidos até
a data da efetiva desocupaçÆo do imóvel, acrescidos da corre-
çÆo monetária a partir dos respectivos vencimentos e juros de
mora de 1% (hum por cento) ao mês, a contar da citaçÆo, além
da multa contratual, como disposto na fundamentaçÆo, dedu-
zido os valores efetivamente depositados e recebidos pelo au-
tor. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento)
do valor total do débito. Expeça-se mandado, intimando-se a
primeira ré para a desocupaçÆo do imóvel no prazo fixado,
sob pena de despejo compulsório. P.R.I.-Adv. PAULO AMBRO-
SIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA, RENATO ANTUNES
VILLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILLANOVA-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-998/2003-ASSOCI-
ACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DO PARANA x MAU-
RO VINCENZO CLAUDIO NARDINI-Recebo o recurso de
apelaçÆo em seu efeito devolutivo. Ao apelado para contra-
razäes no prazo de quinze dias. Após, subam os autos ao
E.Tribunal de Alçada. Intimem-se.-Adv. BENEDITO DE PAU-
LA e ALEXANDRE SALOMÇO-

44.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1009/2003-LUIZ CAR-
LOS MOREIRA x OTENIEL PINTO ASSERMAN- Fica o
Autor intimado a preparar as custas para a expediçao e envio

da carta de citaçÆo (R$ 17,00) com urgencia, face a proximi-
dade da audiencia designada.-Adv. MARCELO PACHECO
PIROLO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1168/2003-ROBSON
ALBUQUERQUE x PAULO SERGIO DE MAMAN e outros-
1-Anote-se em face da renúncia de mandato. 2-Tendo em vista
que foi obstado o acesso do Réu ao presente feito, conforme de
depreende da certidÆo de fls.739, com fulcro no õ 2º do art.
183 do CPC, devolvo-lhe integralmente o prazo para manifes-
tar sobre o despacho de fls.713. Intime-se.-Adv. TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO, JOAO CARLOS DALEFFE, CLAUDI-
ANA CANTU DALEFFE, DJALMA ANTONIO MULLER
GARCIA e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1172/2003-PAULO
SERGIO DE MAMAN x ROBSON ALBUQUERQUE-1-
Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias, a constituiçÆo de novo
mandatário. 2-Anote-se em face da efetivaçÆo da penhora re-
alizada no rosto dos presentes autos (fls. 155). Intime-se.-Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER
MENDES e MARCELO NASSIF MALUF-

47.-ALVARA JUDICIAL-1283/2003-LELIA VITAGLIANO
BROWN e outros x YOLANDA VITAGLIANO BROWN (ES-
POLIO)-Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido para fins
de autorizar os requerentes Leila Vitagliano Brown, Henrique
Vitagliano Brown, Raphael Vitagliano Brown, a procederam o
levantamento da importância que se encontra depositada em
nome de Yolanda Vitagliano Brown, junto ao Banco Itaú, con-
ta número 115260480-2, 444504 ESP 021, referente à PensÆo
do INSS, para que o montante seja dividido em partes iguais
entre os herdeiros. Expeça-se o competente alvará, dispensan-
do-se a prestaçÆo de contas por serem todos os herdeiros mai-
ores e capazes. P.R.I. Adv. FLAVIA CRISTINA TRVISAN-

48.-ALVARA JUDICIAL-1401/2003-RENATO MONTEIRO
PADILHA e outros x FRANCISCO PADILHA SOBRINHO
(ESPOLIO)-Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido para
fins de autorizar os requerentes Renato Monteiro Padilha e
Roberto Monteiro Padilha, proceder ao levantamento do saldo
existente nas contas de PIS, inscriçÆo nº 102.22716.19.0 da
Agência da Caixa Econômica Federal, em nome de Francisco
Padilha Sobrinho. Expeça o competente alvará, dispensando-
se a prestaçÆo de contas por serem todos os herdeiros maiores
e capazes. P.R.I.Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI
SILVEIRA e GRACIELA GONCALVES-

49.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-1459/2003-
KABU-KABU VEICULOS LTDA. x JAIME APARECIDO DA
SILVA-Diga a parte autora ante o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls.34.-Adv. ROMAGUEIRA NUNES DE
AVILA FILHO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-42/2004-CI-
BREL COMERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERAÇAO
LTDA. x DUPLO AR S.A. INDUSTRIA E COM. DE AR CON-
DICIONADO-Diga o autor ante o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls.44 bem como atenda o contido no art.
19 do CPC. R$120,00 (Penhora e IntimaçÆo). -Adv. JOEL
OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e
JOCELINO ALVES DE FREITAS-

51.-ALVARA JUDICIAL-81/2004-SANDRA LANGNER x
ANDRE LANGNER (ESPOLIO)-A autora para atender a soli-
citaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se.-Adv. RITA
DE CASSIA RIBEIRO-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x
RAMON SALVADOR RODIO CASSANTI-Diga a parte auto-
ra ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.21/
verso.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

53.-ALVARA JUDICIAL-94/2004-DIRCE CORREA SANTOS
e outros x MIGUEL ANGELO SANTOS (ESPOLIO)-Intimem-
se os autores para atenderem a solicitaçÆo do Doutor Promo-
tor de Justiça. Intime-se.-Adv. TANIA ELIZA GARDINI-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-181/2004-MAURI-
CIO DO AMARAL x BANCO ABN AMRO REAL S/A-1-Inti-
me-se a Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
depósito propugnado às fls.08. 2-Após, cite-se na forma reque-
rida para, levantar o depósito ou oferecer resposta (CPC, art.
893, II). Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC.-Adv. LORENA DE LOURDES DO AMARAL-

55.-DESPEJO-200/2004-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO CLASSE A LTDA.-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS-

56.-ARROLAMENTO-209/2004-SAKAE MURAKAMI SATO
x AKIRA SATO (ESPOLIO)-1-Nomeio Sakae Murakami Sato
inventariante dos bens do espólio de Akira Sato, independente-
mente da tomada de compromisso. 2-Ante a renúncia manifes-
tada pelas herdeiras necessárias às fls.05 lavre-se o respectivo
termo. 3-Após voltem conclusos. Intime-se.-Adv. ROSALINA
MARIA DE QUADROS SCHAFFER-

57.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-221/2004-
PAULO HENRIQUE AZZOLINI x BANCO ITAU S/A-1-Tra-
tando-se, pois, de feitos conexos, como já foi afirmado, de-
verÆo receber julgamento simultâneo. 2-Assim, digam as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se a prova produzida nos
autos de açÆo revisional de contrato, cumulada com repeti-
çÆo de indébito, sob nº 18/2003, em apenso, poderá ser in-
tegralmente aproveitada para os presentes. Intime-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, LUIZ ROBERTO RO-
MANO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA P. CORDEIRO

FLEISCHRESSER-

58.-ALVARA JUDICIAL-242/2004-MARIA LUIZA DA LUZ
FERREIRA e outros x JOAO DA LUZ FERREIRA (ESPO-
LIO) e outros-1-A emenda da exordial, no prazo de 10 (dez)
dias, devendo os Requerentes apresentar declaraçÆo de pobre-
za, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50 ou outorgar poderes
específicos ao mandatário para em seu nome declarar. 2-Au-
tentique-se os atestados de óbitos de fls. 20 e 21, bem como
deverá ser apresentada certidÆo de inexistência de dependen-
tes cadastrados junto ao INSS. Intime-se.-Adv. AIRTON MI-
NOGGIO DO NASCIMENTO, JOSE TRAVASSO, TASSIA-
NO TRAVASSO e EDUARDO ZENKER-

59.-ALVARA JUDICIAL-332/2004-CATARINA RODRIGUES
DA SILVA x MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DA
SILVA (ESPOLIO)-1-Concedo o benefício da Assistência Ju-
diciária. 2-Intime-se a Requerente para apresentar certidÆo de
inexistência de dependentes cadastrados junto ao INSS. 3-Au-
tentique-se os documentos que instruem a inicial, notadamente
os atestados de óbitos. Intime-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA DO PARANA, JORAN PINTO RIBEIRO, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK OAB 32.024, CLAIRE LOTICE, DARCI KASPRZAK,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,
ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO,
GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA NI-
COLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JO-
SIANE FRUET BETTIN LUPION, MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501, REGINA NA YURICO TAKAHASHI, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO, ROSE MARY BASTOS IACOMINI,
ROSELI MARIA MODESTO DE MELOKRUG, SERGIO RO-
BERTO RODRIGUES, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER,
SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE FATIMA BRAN-
CO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, VANILDE DO
ROCIO TREVISAN RODRIGUES, MARIA CELIA PINTO
KUCHMINSKI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

60.-RESTAURACAO DE AUTOS-341/2004-CLARICE COR-
REIA SOUZA x PAPELARIAS REQUIAO e outros-1-Ante o
contido na certidÆo supra determino a restauraçÆo dos aludi-
dos autos. Registre-se e autue-se. 2-Intime-se a Autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os documentos que estÆo
em seu poder (CPC, art. 1.064). 3-Citem-se os Réus para, no
prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido e exibir as cópias,
contrafés e demais reproduçäes dos atos e documentos que es-
tiverem em seu poder, mediante as prescriçäes de lei (CPC, art.
803). Intime-se.-Adv. MARTA KRUK, ADRIANA MARGA-
RET SLONSKI, CHRISTIANO SOUZA NETO, FERNANDO
PAULO DA SILVA MACIEL, RENATO REQUIAO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

61.-REVISIONAL DE ALUGUERES-344/2004-UNIPOSTOS
COM.DE COMBUST.LTDA (POSTO MERCOSUL) x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA-1-Intime-
se a Autora para efetuar o depósito inicial. 2-Apensados aos
autos de açÆo revisional de aluguéres, sob nº 832/2003, vol-
tem-me conclusos. Intime-se.-Adv. EUCLIDES ROBERTO
FACCHI, SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 17944/PR,
MELISSA CRISTINE FACCHI, FERNANDO DE LEMOS
BASTO, FRANCISCO GUIDO RAMOS C.DA SILVA, WILLI-
AN GARCIA DA SILVA e SCHENDEL MARA SCHENKEL-
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FRANCISCO EMANUEL R SANTO 0041 000716/2000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0006 000717/1992
GENI WERKA 0048 000643/2001
GERALD KOPPE JUNIOR 0016 000774/1997
GERALDO DONI JUNIOR 0031 001134/1999
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0012 000261/1995
GIZELLE AMBONI PETRI 0050 000804/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0039 000656/2000
HUGO MARTINS KOSOP 0045 001312/2000
HUMBERTO R COSTANTINO 0080 000018/2004
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0079 001639/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0062 000417/2002
IRINEU ROBERTO ALVES 0051 001012/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0057 001440/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0044 001151/2000
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0079 001639/2003
JAYME DE AZEVEDO LIMA 0012 000261/1995
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0006 000717/1992

0034 000393/2000
JOAO CASILLO 0030 000718/1999
JOAO GERALDO MENDES 0081 000204/2004
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0016 000774/1997
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0068 000077/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0022 000690/1998
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0056 001389/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 0011 000618/1994
JOEL REBELATO DE MELLO 0057 001440/2001
JONATAS PIRKIEL 0076 001414/2003
JORGE CLARO BADARO 0079 001639/2003
JORGE RAFAEL SANTAR 0016 000774/1997
JOSE CARLOS BUSATTO 0082 000304/2004

0083 000306/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0079 001639/2003
JOSE DOMINGUES 0061 000394/2002

0033 000253/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0059 000062/2002
JOSIAS CHROMIEC 0002 002365/0055
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0079 001639/2003
JULIA MARIA BORGES 0079 001639/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0038 000629/2000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0064 000629/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0027 000309/1999

KARLA NEMES 0067 000012/2003
KARLA PATRICIA POLLI DE S 0070 000192/2003
KARLA ROBERTA BERNARDO 0037 000582/2000
LEANE MELISSA OLICSHEVIS 0049 000783/2001
LENE ARAUJO DE LIMA 0057 001440/2001
LEOMIR BINHARA DE MELO 0057 001440/2001
LEONARDO CASAGRANDE 0037 000582/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0062 000417/2002
LINEU ROQUE STERTZ 0052 001073/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0072 000585/2003
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 0016 000774/1997
LUCIANA OLICSHEVIS 0049 000783/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0030 000718/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0079 001639/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0027 000309/1999
LUCIANO FARIAS 0072 000585/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0082 000304/2004

0083 000306/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0044 001151/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0006 000717/1992
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0011 000618/1994
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0042 000810/2000
LUIZ CARLOS KRANS 0012 000261/1995

0054 001282/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 000357/1991
LUIZ CARLOS DA SILVA 0044 001151/2000
LUIZ CELSO DALPRA 0039 000656/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0042 000810/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 000011/1999
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0081 000204/2004
LUIZ PAULO HORTA DE SIQUE 0057 001440/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0058 001499/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0016 000774/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0047 000317/2001
MAGNUS CARAMORI 0051 001012/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0058 001499/2001
MARCEL AUGUSTO SIMON 0057 001440/2001
MARCELO ALESSI 0037 000582/2000
MARCELO ANTONIO MARTINS 0016 000774/1997
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0071 000499/2003
MARCIA S BADARO 0079 001639/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0051 001012/2001
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0046 000257/2001
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0017 001425/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0041 000716/2000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0054 001282/2001
MARIA ADRIANA PEREIRA 0077 001433/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0072 000585/2003
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0016 000774/1997
MARIA CECILIA WEIGERT L. 0064 000629/2002
MARIA CRISTINA M DA ROCHA 0045 001312/2000
MARINA TALAMINI ZILLI 0016 000774/1997
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0072 000585/2003
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0017 001425/1997
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0028 000498/1999
MARLY BORGES DOMINGUES 0061 000394/2002

0033 000253/2000
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0016 000774/1997
MAURICIO KAVINSKI 0042 000810/2000
MELISSA TELMA 0068 000077/2003
MICHELLE PINTERICH 0016 000774/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0081 000204/2004

0073 001038/2003
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0016 000774/1997
MIRIAM COSTA ARRUDA 0016 000774/1997
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0024 001349/1998
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0069 000152/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0006 000717/1992

0034 000393/2000
NADIA REGINA DE CARVALHO 0017 001425/1997
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0056 001389/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0015 000252/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0069 000152/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0016 000774/1997
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0036 000476/2000
NEUSA MARIA CANDIDO 0040 000715/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0051 001012/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0047 000317/2001
OSEAS AGUIAR 0068 000077/2003
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0005 000357/1991
PAULINO ANDREOLI 0006 000717/1992

0034 000393/2000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0048 000643/2001
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0016 000774/1997
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0069 000152/2003
PAULO HENRIQUE WENDT 0068 000077/2003
PAULO IVAN LORENTZ 0032 001425/1999
PAULO JOSE DOS SANTOS 0057 001440/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0011 000618/1994
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0074 001321/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0014 000402/1996

0062 000417/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0005 000357/1991
PAULO SERGIO IVANOSKI 0074 001321/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0016 000774/1997
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0080 000018/2004
REGINA TANIA BORTOLI 0039 000656/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0052 001073/2001
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0070 000192/2003
RENATO BELTRAMI 0016 000774/1997
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0024 001349/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0012 000261/1995
RICARDO RUSSO 0043 000901/2000
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0072 000585/2003
ROBERTO AIRES DE TOLEDO A 0011 000618/1994
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0035 000417/2000

0027 000309/1999
0064 000629/2002

ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0059 000062/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0005 000357/1991
RODOLFO LINCOLN HEY 0076 001414/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0038 000629/2000
RODRIGO FERREIRA 0081 000204/2004

RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0070 000192/2003
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 0064 000629/2002
ROMUALDO PAESE 0016 000774/1997
RONY CESAR CENTENARO VALE 0033 000253/2000

0065 000653/2002
ROSANE MUNHOZ BURGEL 0008 000039/1994
ROSANE VIDA CANFIELD 0060 000274/2002
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0069 000152/2003
ROSIMERI ROCHA POMBO PINT 0031 001134/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0012 000261/1995
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0075 001399/2003
SANDRA MARA PEREIRA 0034 000393/2000
SANDRA REGINA RODRIGUES 0056 001389/2001
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0040 000715/2000
SELENE MUNIZ REBELLO 0013 001376/1995
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0043 000901/2000
SILVIANE SCLIAR SASSON 0016 000774/1997
SILVIANI IWERSON BARONE 0056 001389/2001
SILVIO NAGAMINE 0005 000357/1991
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0050 000804/2001
TATIANY ROCHA 0037 000582/2000
THAIS MELCHIORETTO 0009 000232/1994
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0079 001639/2003
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0058 001499/2001
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0079 001639/2003
TULIO DE OLIVEIRA MASSONI 0037 000582/2000
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0067 000012/2003
VANDERLEY FARIAS 0072 000585/2003
VANESSA A FARRACHA DE CAS 0021 000567/1998
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0037 000582/2000
VILMA DE ALMEIDA 0016 000774/1997

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1167/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LEONILDO FERREIRA MATOSO -
RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

2.-ARROLAMENTO SUMARIO-2365/0055-LUCIANO DE
FREITAS e outros x TERESA PIVATTO -Efetuar o depósito
inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. JOSIAS CHROMIEC-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2366/0055-BANCO
ITAU S/A x IVAN APARECIDO DE ARAUJO -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 290,50 (duzentos e noventa reais
e cinquenta centavos), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial
de Justica. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

4.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2367/0055-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GISELE DE SOUZA SANTOS -
Efetuar o depósito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e
dezesseis reais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-357/1991-DIRCELIA
PEREIRA DE OLIVEIRA PIENEGONDA e outros x RODO-
TAXI LTDA -Aguarde-e na forma pretendida a fl. 539. Mani-
feste-se o Embargante. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, AUGUSTO
PROLIK, FAURLLIN NAREZI, FLORIANO GALEB, DAL-
TON LEMKE, FRANCISCO CARLOS DUARTE, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR e
PAULO ROBERTO NAREZI-

6.-ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO-717/1992-OTELI-
NO TEIXEIRA VEIGA x DORIVAL GONCALVES CORDEI-
RO -Mantenho o determinado a fl. 218. Como não houve im-
pugnação à proposta de honorários, aprovo-a. Intime-se a parte
interessada para que efetue o depósito do valor dos honorários
do Sr. Perito. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE, JOAO BATISTA DOS AN-
JOS, PAULINO ANDREOLI e MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI-

7.-ARROLAMENTO DE BENS-803/1992-TEREZINHA
MANDU RODRIGUES HUMIA x FERNANDO MANDU
RODRIGUES HUMIA -Defiro (fl. 61). Expeça-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas para expedição da compe-
tente Carta de Adjudicação no valor de R$ 105,00 (cento e
cinco reais). -Adv. ARLINDO SILVINO-

8.-ACAO ORDINARIA-39/1994-SALLY ZVINOKIEVICZ e
outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Intime-se a pro-
curadora mencionada na certidão de fl. 406, para que provi-
dencie a devolução dos autos 887/2001. Com a devolução, pro-
videnciem-se o apensamento dos autos com remessa à Conta-
doria. -Adv. ROSANE MUNHOZ BURGEL-

9.-DESPEJO-232/1994-HERMES RUBIRA NOVAES x EDI
SILIPRANDI e outros -Mantenho a decisão agravada. Aguar-
de-se a requisição de informações. -Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ, EDISON AUGUS-
TO SILIPRANDI, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e THAIS
MELCHIORETTO-

10.-COMINATORIA-615/1994-ALCIDES KOMOROWSKI x
SANY VEICULOS e outros -Defiro (fl. 385). Diligência ne-
cessárias. Deve a parte interessada antecipar as custas referen-
te as expedições e encaminhamento das Cartas ARs. -Adv.
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-

11.-INDENIZACAO (ORD)-618/1994-ORLANDO NUNES
DE OLIVEIRA x BETONTECH IND E COM DE EQUIP
ELETROMECANICOS -A respeito do contido na Certidão
de fl. 325 manifestem-se as partes. -Adv. ROBERTO AI-
RES DE TOLEDO ARRUDA, JOAO ZAIONS JUNIOR,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, LUIZ ALFRE-
DO RODRIGUES FARIA JUNIOR e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

12.-RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-261/1995-CONDO-
MINIO EDIFICIO CASABLANCA x MARIELDI SCHMIDT
SILVA e outros -Para que possa ser determinada a citação da
CEF, para pagamento, esta deverá ser incluída no pólo passivo
da Execução, e, por consequência, haverá deslocamento da
competência para a Justiça Federal. Intime-se o Requerente para
que requeira o que entender de seu direito, observando o acima
exposto. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, JAYME DE AZEVEDO LIMA, LUIZ
CARLOS KRANS e GILBERTO DOMINGOS DE BRITO-

13.-ACAO DE NUNCIACAO OBRA NOVA-1376/1995-AR-
LETE DEA VERUSSA x EVERSON GOMES DA SILVA e
outros -Manifeste-se a Requerida. -Adv. EDEVALDO M DU-
ARTE, SELENE MUNIZ REBELLO e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

14.-ACAO MONITORIA-402/1996-BANCO ITAU S/A x SA-
LAH ISSA -Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, so-
bre o laudo pericial de fls. 157-178. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES e CASSIANA CA-
VAZZANI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-252/1997-BAN-
CO NACIONAL S/A x REGINALDO CEZAR BUENO e ou-
tros -Manifeste-se a Exequente. -Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-774/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LPP LAMINADOS
PLASTICOS PARANAENSES LTDA e outros -Defiro (fl. 107).
Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. -Adv. ERLON PILATI,
MARCELO ANTONIO MARTINS, FABIANO ROESNER,
MILTON PINHEIRO JUNIOR, VILMA DE ALMEIDA, DIR-
CEU PERTUZATTI, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRA-
CIANO CAMPOS LUSTOSA, MIRIAM COSTA ARRUDA,
CLAUDIA VALERIA FEIJO, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, CASSIANA DE ABEN ATHAR PIRES GOMES,
ROMUALDO PAESE, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MA-
RINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, CRISTIANA LACERDA DE O FRANCO, MICHEL-
LE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK e LUCIANA BRUSTOLIN DE
C. MARANHAO-

17.-ACAO ORDINARIA-1425/1997-PAULO VICENTE CAR-
VALHO e outros x SIRLEI REGIS -Mantenho a decisão agra-
vada. Observe-se o efeito suspensivo concedido pelo Excelen-
tíssimo Desembargador Relator do Agravo e expeça-se manda-
do de Execução. Informe-se o Excelentíssimo Desembargador
Relator do Agravo. Diligências necessárias. -Adv. MARCO
ANTONIO MAIA CORREA, NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
MARIZA HELENA TEIXEIRA e ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN-

18.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1430/1997-GUIA
VEICULOS LTDA x LUIS JORGE DENELEVE e outros -De-
firo (fl. 188). Abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-495/1998-CON-
SORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-MASSA FA-
LIDA x MAX MARTIN BARTH -Defiro (fls. 155-156). Aguar-
de-se na forma pretendida. -Adv. ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS-

20.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-553/1998-EMER-
SON APARECIDO BATISTA e outros x SERGIO RAIMUN-
DO -Intime-se o Requerente para que comprove o cumprimen-
to da Carta Precatória ou para que a restitua aos autos. -Adv.
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-567/1998-BAN-
CO REAL S/A x ROSANA VEIGA GUIMARAES -Defiro (fl.
201). Aguarde-se na forma pretendida. -Adv. ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e VANESSA A FARRACHA DE CASTRO-

22.-ACAO DE DEPOSITO-690/1998-ABN AMRO S/A x VAL-
DENIR SECULO -Retirar a ofício de fl. 181. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-831/1998-AN-
TONIO ROSSI x PERCY DOLINSKI e outros -Manifeste-se o
Exequente. -Adv. ANGELA AMELIA ROSSI-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1349/1998-
POSTO FAROL DO PARQUE LTDA x VALMO FERREIRA e
outros -Em razão de que os Executados não foram encontrados
pessoalmente, ficaram intimados do leilão pelo edital. Por tais
razões, indefiro o pedido de fls. 109-110, até porque a peticio-
naria demonstrou ter ciência das datas marcadas e porque o 1º
leilão foi negativo. -Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL,
EMERSON LUIZ SCHMIDT e RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI-

25.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1514/1998-ELY ALVES
CABRAL x DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. ELDO
GEVEZIER e DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUER-
QUE-

26.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-11/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO NOVA BRASILIA I x HAMILTON ROQUE CI-
OFFI JUNIOR e outros -Desentranhe-se e adite-se o mandado
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de fl. 157 para que a citação seja tentada no endereço forneci-
do a fl. 163. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON
LUIZ VELLO-

27.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-309/1999-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RUY XAVIER NEUMANN -Aguarde-se no arquivo provisó-
rio. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-

28.-ALIENACAO DE COISA COMUM-498/1999-IOLANDA
FONTOURA VIEIRA e outros x JOCELIA DO ROCIO VI-
EIRA e outros -Intime-se a Requerente para efetuar o depósi-
to das custas de avaliação. -Adv. MARLENE OLIVEIRA DE
ALMEIDA-

29.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-710/1999-
DANIEL CARLOS GOMES x BANCO ITAU S/A -A petição
de fls. 541-542 está apócrifa. Intime-se o Requerente para
que a regularize. -Adv. ALCIO MANOEL S. FIGUEIREDO-

30.-ACAO DECLARATORIA-718/1999-ANDERSON FU-
MAGALLI e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o expos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na ação
principal, apenas para declarar a inexigibilidade do débito
descrito na inicial. Julgo improcente o pedido formulado na
ação cautelar porque não houve iminência de inscrição dos
nomes dos Requerentes em bancos de dados de inadimplentes
e, assim, não foi preenchido o requisito da plausibilidade do
direito destes. Porque os Requerentes foram integralmente
vencidos na ação cautelar, condeno-os ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios devidos por força
daquela ação, que arbitro em R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais), na forma do disposto no artigo 20, õ4º do Código de
Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profissional, à
importância e à natureza daquela causa, bem como ao traba-
lho desenvolvido. Como os Requerentes e a Requerida foram,
na ação principal, em parte vencedor e em parte vencido, con-
deno ambos os pólos da ação principal ao pagamento das cus-
tas processuais, na proporção de 60% a cargo da Requerida e
de 40% a cargo das Requerentes, nos termos do artigo 21, do
Código de Processo Civil, devendo cada parte arcar com os
honorários de seu respectivo Procurador. P.R.I. -Adv. JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

31.-INVENTARIO E PARTILHA-1134/1999-PEDRO LUIZ
DE SOUZA FILHO x PEDRO LUIZ DE SOUZA (ESPOLIO)
e outros -Aguarde-se a comprovação do integral pagamento
do imposto. -Adv. ROSIMERI ROCHA POMBO PINTO
BROTTO, GERALDO DONI JUNIOR e DENIZE MACIEL
DE CAMARGO-

32.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1425/1999-ANNYE-
LLA GLAUCE DOS REIS e outros x C & A MODAS LTDA
-À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de R$
30,80 (trinta reais e oitenta centavos). -Adv. PAULO IVAN
LORENTZ, ANDREA RIBEIRO NUNES CAMARGO-

33.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-253/2000-
FORMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA x ALGACIR
RIBAS MELZER JUNIOR - ... Ao preparo das custas de exe-
cução (artigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da
Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual
nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se man-
dado executivo. ... . Deve o Exequente/Requerido preparar as
custas da execução no valor R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 292, Funrejus e
Citação e Penhora. Deve o Executada/Requerente preparar as
custas no valor de R$ 37,20 (trinta e sete reais e vinte centa-
vos). -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMIN-
GUES e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

34.-ACAO MONITORIA-393/2000-CEACA CERAMICA
CANOINHAS LTDA x JAIME ANTONIO IOP -Prossiga-se
na forma determinada a fl. 133, observado o cálculo de fls.
145-147. Ademais, porque o valor do bem penhora não exce-
de a 20 vezes o salário mínimo, dispenso a publicação do edi-
tal. Diligências necessárias. -Adv. CLAUDIO MELO COLA-
CO, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI e SANDRA MARA PE-
REIRA-

35.-ACAO DE DEPOSITO-417/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR MAR-
COS TULESKI PEREIRA -Manifeste-se a Requerente. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/2000-LOURIVAL PE-
DRO KALED x FATIMA CHUERI KARAM e outros -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 226,00 (duzentos e vinte e seis
reais), do Sr. Avaliador. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU
DE G. PEPLOW-

37.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-582/2000-RUBIA
CASALVIERI NEVES x TVA PARANA LTDA -Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que re-
queiram o que entenderem devido. -Adv. TATIANY ROCHA,
LEONARDO CASAGRANDE, VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCELO ALESSI,
TULIO DE OLIVEIRA MASSONI, DANIEL VIEL BENTO
e KARLA ROBERTA BERNARDO-

38.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-629/2000-PA-
PELARIA PAPERS LTDA x XEROX DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Defiro a reabertura de prazo

pretendida a fl. 316, ante o contido na certidão de fl. 317. -
Adv. RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TET-
TO-

39.-DECLARATORIA-656/2000-RODOPATRIA TRANS-
PORTES LTDA x DAIMLERCHRYSLER LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A -Como a prova pericial foi a
única deferida, declaro encerrada a instrução. Intimem-se as
partes para que, querendo, apresentem memoriais no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pela Requerente. -
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, REGINA TANIA BORTOLI e
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

40.-ACAO DE DEPOSITO-715/2000-BANCO OURINVEST
S/A x HELYS FALEIROS DE ALMEIDA SANTOS -Defiro
(fl. 50). Desentranhe-se os documentos na forma pretendida,
substituindo-os por fotocópia autenticada. -Adv. ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, NEUSA MARIA CANDIDO e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-

41.-ACAO DE DEPOSITO-716/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL SUDAMERICA S/C LTDA x T SUL NORTE SETE
JOTA LTDA -Retirar ofícios de fls. 97-103. -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, CRISTI-
ANO LUSTOSA e FRANCISCO EMANUEL R SANTOS-

42.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-810/2000-ERIKSON
MARCELL CROCETTI RAKOWECKY x CIDADELA S/A -
Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA P.E SILVA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER,
ANDERSON MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBER-
TA FRANCO-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-901/2000-AR-
MANDO DI NARDO x SILVIA INES PEDRALLI -Defiro (fl.
134). Expeça-se mandado de penhora. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES, SIDNEI GILSON DOCKHORN,
RICARDO RUSSO-

44.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1151/2000-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x ADRIANO RIBEIRO PINTO -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 103. -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA
SILVA e LUIS CARLOS BARRETO-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1312/2000-RITA DE CAS-
SIA DIAS x CONDOMINIO DO EDIFICIO MORADA DOS
CEDROS -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o
exposto, julgo improcedentes os Embargos opostos e, por con-
sequência, determino o prosseguimento da execução. Conde-
no a Embargante ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios destes Embargos, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, õ 4º, do
Código de Processo Civil, considerando o real conteúdo eco-
nômico da demanda, o grau de zelo do profissional, a nature-
za e a importância da causa, bem como o tempo e o trabalho
exigidos. P.R.I. -Adv. HUGO MARTINS KOSOP e MARIA
CRISTINA M DA ROCHA-

46.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-257/2001-ROVIL-
SON SANTOS LOPES x MASTECINEPAR S/A SISTEMAS
DE TELECOMUNICACOES -Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. MAR-
CO ANTONIO ANDRAUS-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-317/2001-AMELIO DALL
AGNOL x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso de apelação
de fls. 210-218 apenas no efeito devolutivo. Vista à parte re-
corrida para contra-razões. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

48.-ACAO MONITORIA-643/2001-BANCO VOLVO BRA-
SIL S/A x FREITAS E FRITZEN LTDA e outros -Defiro (fls.
76-77). Aguarde-se o retorno da Carta Precatória. -Adv. GENI
WERKA e PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

49.-DECLARATORIA-783/2001-ANDRE WORMSBECKER
x ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. DEBO-
RA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB, LEANE MELIS-
SA OLICSHEVIS e LUCIANA OLICSHEVIS-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-804/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A / BANCO MULTIPLO x WALDEMAR OSWAL-
DO BIANCO -Manifeste-se o Embargante. -Adv. ANDREIA
CUNHA, TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIZELLE AMBO-
NI PETRI, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

51.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1012/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x JOVANILDO HUZO DE ALMEIDA -Vistos e examinados,
etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do, para o fim de declarar rescindido o contrato de arrenda-
mento mercantil celebrado entre as partes e para confirmar a
liminar de forma a autorizar a Requerente a retomar, em defi-
nitivo, o bem objeto do contrato. Condeno o Requerido ao
pagamento de custas processuais e de honorários advocatíci-
os ao procurador da Requerente e ao Doutor Curador Especi-
al, nos termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, que fixo, ante a importância e a natureza da
causa, o grau de zelo dos profissionais e o pouco trabalho
exigido, em R$ 1.000,00 (mil reais) ao procurador da Reque-
rente e em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) ao Doutor

Curador Especial. P.R.I. -Adv. ANDREIA VERANO, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
MAGNUS CARAMORI e IRINEU ROBERTO ALVES-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1073/2001-AGOSTINHO
CARNEIRO DA SILVA e outros x CONDOMINIO DO EDI-
FICIO GUARANI -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ...
Ante o exposto, julgo improcedentes os Embargos opostos e,
por consequência, determino o prosseguimento da execução.
Condeno os Embargantes ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), nos termos do disposto artigo 20, õ 4º, do Có-
digo de Processo Civil, considerando o verdadeiro conteúdo
econômico da demanda, o grau de zelo do profissional, a na-
tureza e a importância da causa, bem como o tempo e o traba-
lho exigidos. P.R.I. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUI-
MARAES e LINEU ROQUE STERTZ-

53.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1192/2001-VAL-
DIVINO SOARES x PEDRO VALCIR MAGALHAES e ou-
tros -Manifestem-se as partes sobre a informação de fl. 85. -
Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS e DEFENSORIA
PUBLICA-

54.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1282/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONTE CLARO x ROBERTO MANOEL
FRANCESCHI -Manifestem-se as partes e a Caixa Econômi-
ca Federal. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO,
LUIZ CARLOS KRANS, ADENILSON CRUZ, AGNALDO
MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MI-
RANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MA-
NOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO
CARRANO CAMARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO,
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, CIRINEI ASSIS
KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS, DARLI BARBOSA e EDGAR
LUIZ DIAS-

55.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1370/2001-BANCO
LLOYDS TSB S/A x AGENOR ARENA ANGUITA -Aguar-
de-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte interes-
sada. -Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI e AN-
TONIO OLIMPIO DA SILVA FILHO-

56.-ACAO ORDINARIA-1389/2001-JOSE CARLOS BIAN-
CHINI SOTTOMAIOR x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 98. -Adv. ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, SILVIANI IWERSON BARONE e JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO-

57.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1440/2001-JOSE MAS-
SUQUETO x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELO, ACIR JOSUE BROTTO, LUIZ PAU-
LO HORTA DE SIQUEIRA, MARCEL AUGUSTO SIMON,
LENE ARAUJO DE LIMA, JOEL REBELATO DE MELLO,
PAULO JOSE DOS SANTOS, CIRO BRUNING e IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

58.-ACAO DECLARATORIA-1499/2001-H MAINARDES E
CIA LTDA x DERMIWIL INDUSTRIA PLASTICA LTDA -
Defiro (fl. 597). Diligências necessárias. Deve a parte inte-
ressada antecipar as custas referente as expedições de Intima-
ções das testemunhas arroladas. -Adv. THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA, LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x DOLORES RODRIGUES DE
CAMPOS -Declaro encerrada a instrução. Abra-se vista às
partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias, para a apresentação
de memoriais. Após, à conta e preparo. -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-274/2002-AS-
SOCIACAO DE EDUCACAO FAMILIAR E SOCIAL DO
PARANA x PROCOP & PROCOP LTDA -Ante a diferença
de valores entre o cálculo de fl. 114 e a avaliação do bem
penhora, autorizo a ampliação da penhora. Desentranhe-se e
adite-se o mandado, para que seja penhorado o bem indicado
a fl. 113. Diligências necessárias. Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD,
DENISE LUNELLI MARCONDES-

61.-INDENIZACAO-394/2002-SELMA PEREIRA DO AMA-
RAL SILVA e outros x SCOPUS TECNOLOGIA S/A e outros
-Intimem-se os requerentes para providenciarem pelo anda-
mento do feito. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e
JOSE DOMINGUES-

62.-EXECUCAO-417/2002-BANCO ITAU S/A x ALUMIBEL
COM E REPRE DE ALUMINIO LTDA MASSA FALIDA e
outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-541/2002-BANCO
ITAU S/A x JOAO MACIEL DOS SANTOS -Manifeste-se o
requerente. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-629/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUIZ ANTONIO LEMOS CARCERERI -A matéria deduzida
nos “Embargos de Declaração” não se refere à qualquer das
hipóteses/requisitos do artigo. 535 do Código de Processo
Civil, de modo que deveria ser objeto de apelação. Deixo,
pois, de conhecer dos “Embargos”. -Adv. ROBERTO DE

OLIVEIRA GUIMARAES, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
RODRIGO SEJANOSKI DOS SANTOS e MARIA CECILIA
WEIGERT L. DE FREITAS-

65.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-653/2002-GERSON
DIAS AGIBERT x MARILENE FAUSTINO -RETIRAR PE-
TIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE, TRAZENDO
PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA, tendo em vista que os
autos foram remetidos ao e. Tribunal de Alçada em 25/08/
2003. -Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

66.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1448/2002-SIN-
DICATO DOS DESPACHANTES DO ESTADO DO PARA-
NA x RUTE GLOVASKI DE FREITAS -Vistos e examina-
dos, etc ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar a Requerida a apresentar prestação de contas das
contas do período em que exerceu a presidência do Sindicato
Requerente, acompanhada dos documentos comprobatórios das
receitas e despesas, no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe
ser lícito impugnar as que o Requerente apresentou, confor-
me determina o disposto no artigo 915, õ 2º, do Código de
Processo Civil. Condeno a Requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$
12.000,00 (doze mil reais), de acordo com o grau de zelo do
profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço,
de conformidade com o disposto no artigo 20, õ 4º, Código de
Processo Civil. P.R.I. -Adv. EVERTON CALAMUCCI-

67.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-12/2003-IVES
FONSECA DA SILVA NETO x DIRCEU OROZIMBO PAS-
TRE -Porque o Sr. Oficial de Justiça certificou que já penho-
rou as cotas sociais da empresa Mansão Empreendimentos Imo-
biliários LTDA., intime-se-o para lavrar o auto respectivo e
para providenciar a intimação do Executado acerca da penho-
ra. Não obstante, oficie-se à Junta Comercial para anotar a
constrição. Ficam prejudicadas, por consequência, as demais
ordens de penhora. Diligências necessárias. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação
das custas do Sr. Oficial de Justiça). Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -
Adv. KARLA NEMES, ULISSES CABRAL BISPO FERREI-
RA-

68.-EXECUCAO-77/2003-DECORVIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA x DISTRIBUIDORA DE VIDROS BOA VIS-
TA LTDA -Defiro a providência pretendida no último pará-
grafo de fl. 89. Desentranhe-se e adites-e o mandado para
aquele fim. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. FABIANA RUBIA MARTINELLI, PAULO HEN-
RIQUE WENDT, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS
AGUIAR, CELSO MEIRA JUNIOR e MELISSA TELMA-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-152/2003-LUIZ AFONSO
NASSIF MUCHISNKI e outros x ALFREDO MCHINSKI e
outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o ex-
posto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, a desistência manifestada a fl. 101. Por consequência,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, confor-
me disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Proceda ao levantamento da penhora. P.R.I. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Ao pre-
paro das custas para o levantamento da penhora. -Adv. DE-
METRIO BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA SILVA,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA, NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

70.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-192/2003-JOSE
MARIO VARDANEGA e outros x CROQULPAN PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA LTDA -Observe-se a renúncia noti-
ciada a fl. 223. Intime-se a parte Requerente para que provi-
dencie pelo andamento do feito. -Adv. RENATA TEIXEIRA
DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS, KARLA
PATRICIA POLLI DE SOUZA e RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-499/2003-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
GRC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Pre-
liminarmente, a respeito da alegação de fls. 102-103, deve-se
atentar que, porque se trata de processo de Execução, a even-
tual irregularidade de citação de qualquer dos Executados não
impede que a Ação prossiga contra os demais, de modo que é
infundada a alegação de que o executado foi “surpreendido”.
Ademais, regularmente, intimadas da penhora, os Executados
Darci e Marilda deixaram decorrer o prazo sem opor Embar-
gos. Assim, não existem as irregularidades apontadas pelo Exe-
cutado Darci. Com referência à impugnação à avaliação, inti-
me-se o Sr. Avaliador para que fundamento o laudo. -Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS e AMARILIS VAZ COR-
TESI-

72.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-585/2003-MARIA DE
FATIMA SANTOS CARVALHO x LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA -Recebo o agravo de fls. 127-139
que deverá permanecer retido. Manifeste-se a parte adversa. -
Adv. VANDERLEY FARIAS, LUCIANO FARIAS, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ESMANHOTO
FILHO, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA e
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1038/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x MAURO UMBERLINDO DE
OLIVEIRA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o
exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência manifestada a fl. 27. Por consequência,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, confor-
me disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. P.R.I. Desentranhe-se os documentos que instruem a
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inicial. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

74.-ACAO DE INSOLVENCIA-1321/2003-NILTON CUNI-
CO x ELAINE REGINA DE MELLO -Especifiquem as par-
tes, justificando-as, as provas que pretendem produzir. -Adv.
PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO-

75.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-1399/2003-LUIZ FER-
NANDO DO VALLE x ILCE GRINGS -Aguarde-se o julga-
mento da ação em apenso, por ser prejudicial à pretensão for-
mulada nesta. -Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA, FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

76.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1414/2003-BRAS-
CAL CALAREO DO BRASIL LTDA x OFICINA SUEDIR
LTDA -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem inte-
resse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. RODOLFO
LINCOLN HEY e JONATAS PIRKIEL-

77.-ACAO COMINATORIA-1433/2003-FAVRETTO IMO-
VEIS LTDA x CLUBE LITERARIO DE CURITIBA -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido para condenar o Requerido ao pagamento da
multa fixada na decisão que deferiu a liminar. Como medida
sub-rogatória, determino que a sentença sirva de instrumento
para que a Requerente possa transferir para o seu nome a pro-
priedade do imóvel em questão. Condeno, ainda, o Requeri-
do, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ 3º, do
Código de Processo Civil, tendo em conta o zelo do profissi-
onal, a natureza e importância da causa, mas, também, ao
pouco tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA-

78.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1503/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO -Intime-se a Requerente para que se manifeste so-
bre a contestação e documentos. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

79.-ACAO MONITORIA-1639/2003-PROCEDADOS CON-
TABILIDADE LTDA x LEONICE PEREIRA CICONE -Es-
pecifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na
realização da audiência de conciliação, cientes de que, no si-
lêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil. -Adv. JULIA MARIA BORGES,
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADA-
RO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e JA-
NAINNA DE CASSIA ESTEVES-

80.-MEDIDA CAUTELAR-18/2004-BRADESCO SEGUROS
S/A x ACHILEU RODRIGUES DE LIMA -Recebo o recurso
de apelação de fls. 31-39 em ambos os efeitos. Vista à parte
recorrida para contra-razões. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, ARNALDO FERREIRA, HUMBERTO R COSTAN-
TINO e ANDREZA CRISTINA STONOGA-

81.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-204/2004-UNI-
BANCO -UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
MERCES MOREIRA -Vistos e examinados, etc ... DECIDO
... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 76. Por conse-
quência, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. -Adv. JOAO GERALDO MENDES,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2004-RESTAURANTE
E PIZZARIA SACRISTIA LTDA x ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DIST - ECAD -Recebo os embar-
gos, com suspensão da execução. ... Vista à parte embargada.
-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MO-
RET e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2004-RESTAURANTE
ILLE DE FRANCE LTDA x ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST - ECAD -Recebo os embargos, com
suspensão da execução, ... Vista à parte embargada. -Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET e
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-
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0052 001016/2002
SYDNEI MARTINS LECHETA 0097 000244/2003
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1.-REVISIONAL DE CONTRATO-1051/1999-FERNANDO
PEDROSO CASTRO e outros x IRM - MADEIRAS LTDA. -
Desp. de fl.298: “ 1. tendo em vista a documentaçao de fls.288-
294, que atesta a impossibilidade de comparecimento da pro-
curadora dos autores, redesigno a data de 17/05/2004 às 14:30
horas para a realizaçao de audiência de instruçao e julgado. 2.
Deverao as partes e as testemunhas ser intimadas da data supra
determinada. Int” - “Deve o Requerente efetuar o pagamento
de R$60,00, referente ao pagamento das custas postais.”-Adv.
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER e MANOEL
CELIO DZIEDZICK-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-1224/2001-MARIA CECILIA
MARINS DE OLIVEIRA x CREDICARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITOS SA -Desp. de fls.203: “Ma-
nifestem-se a parte autora sobre os documentos juntados às
fls.186-602. Int.” -Adv. SAULO BONAT DE MELLO, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON e GIANNA CALDERARI-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-21/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x JOSE
MAXIMO SILVEIRA -Desp. de fl.95: “ Intime-se o autor a
juntar aos autos, em dez dias, cópia do contrato de prestaçao de
serviços entre o Condomínio e a empresa SERV. PRO. CON-
DOMINIO S/C LTDA, a fim de se verificar a legitimidade ati-
va “ad causam”. Int.” -Adv. MARILZA MATIOSKI, KARINA
DE OLIVEIRA e CLAIRE LOTTICI-

4.-BUSCA E APREENSAO-64/2002-BBV
CREDITOS,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x
MARIANA VIEIRA DO ROSARIO -”Ao autor para efetuar o
preparo das custas remanescentes no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$25,90".-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

5.-ORDINARIA-70/2002-NELSON RENATO BUHLER e ou-
tros x BANCO BRADESCO S\A -Desp. de fl.440: “ Intimem-
se os autores a depositar os honorários periciais (f.436), em
10(dez) dias. Int.” -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE, REINALDO E. A. HACHEM
e DANIEL HACHEM-

6.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-88/2002-BV FI-
NANCEIRA S\A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x
JAMISON APARECIDO BORGES -Desp. de fls.87: “ Mani-
feste-se o autor sobre o contido na certidao de fls.84. Int.” -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-109/2002-CONDOMINIO
EDIF.RESIDENCIAL ROMA x CLEMENTE KRUKOSKI -
”Deve a parte interessada retirar os alvarás, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$14,00".-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, LADI NEIS, RENATA TEIXEIRA DE FREI-
TAS FOLTRAN e CAROLINE SAID DIAS-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-128/2002-CONTINENTAL
BANCO S\A x DIONISIO STEFANI -Desp. de fl.399: “ Defiro
o levantamento dos honorários periciais. Expeça-se alvará. 2.
manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, em 10 (dez)
dias. Int.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, JOAO CANDIDO MICHALSKI, ANA
PAULA LARA PAGANINI e MILENA MASLOWSKY-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-134/2002-ALFREDO FER-
REIRA JUNIOR x CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
-”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.48
( decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.46).”-Adv. DI-
VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

10.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-162/2002-ELCIO
BARANHUK x CONSTRUTORA CIDADELA S\A -Desp. de
fl.174: “ nao havendo outras provas a serem prduzidas no pre-
sente feito, declaro encerrada a instruçao, facultando às partes
a apresentaçao de alegaçoes finais, atrvés de memoriais, no
prazo sucessivo de 10(dez) dias. 2. Contados e preparados,
voltem conclusos para a prolaçao de sentença . Int.” -Adv.
ROGERIO IURK RIBEIRO, CARMEN ROBERTA FRANCO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JOAO ALFREDO FAI-
AD E SILVA-

11.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-203/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x EZEQUIEL NEVES BROCO -Desp. de fl.102: “ Faculto ao
Sr. Escrivao a cobrança das custas processuais em autos pró-
prios. 2. Cumpra-se a sentença de f.97, arquivando-se os autos.
Int.” -Adv. LUCIANE BEATRIZ ROTTA, CLAUDETE COS-
TA PELLIZZARO, ANDREA VERANO, MARCELO FABIA-
NO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO-

12.-DESPEJO-230/2002-ODILON AFFONSO EBBERS x
MARIA ELI SERNOSQUE -Desp. de fl.71: “aArquivem-se.
Int.” -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e CLAI-
RE LOTTICI-

13.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-242/2002-ITAPIRU-
BA INTERNACIONAL EMPREEND.PARTICIPACOES LTD
x BATTISTELLA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S\A
APABA -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre a certidao
de fl.807( decorreu o prazo de suspensao deferido às fl.805).”-

Adv. MURILO JOSE BORGONOVO, RENATO PEREIRA
GOMES, SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

14.-BUSCA E APREENSAO-297/2002-BANCO LLOYDS
TSB S\A x LEDA MARIA BRANDAO -Desp. de fl.106: “Es-
fecifiquem as partes, asprovas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv. CE-
RES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI e JOCLER JEFER-
SON PROCàPIO-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/2002-EMMANUEL
IB CALHEIROS LOPES x REGINA DE FATIMA MARAN-
GONI -Desp. de fl.54: “Intime-se pessoalmente o autor para,
no prazo de 48(quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, efe-
tuando o preparo das custas, sob pena de extinçao (CPC,
art.267,III, parágrafo 1º). Int.” - “Deve a parte autora efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00,
no prazo de cinco dias. “ - “Foram extraídas fotocópias devida-
mente autenticadas cujos atos ,importam no custo de R$0,30
que deverá ser pago pelo autor. “-Adv. MARTA SUZY WAG-
NER, CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ e GERSON
TIMM-

16.-ORDINARIA-376/2002-WILSON GORGES x CESAR
GIOVANI FERREIRA DA SILVA -Desp. de fl.162: “Manifes-
te-se o exeq•ente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.
Int.” -Adv. ALDO JOSE KAUL e CARLA RENATA MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

17.-MONITORIA-381/2002-CARROAGEM COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x ANA MARIA SALES ARAUJO -”Ante a
certidao negativa de fl.56 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga
o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EVERTON LUIZ
SANTOS e EDUARDO BATISTEL RAMOS-

18.-DECLARATORIA-384/2002-LUIZ CARLOS RODRI-
GUES BISCAIA x INTEREST FACTORING LIMITADA e
outros -Desp. de fl.114:” Esclareçam as partes sobre o interes-
se na realizaçao da audiência de conciliaçao, prevista no artigo
331 do CPC. Int.”-Adv. FABIANO RECHE DOS REIS, FA-
BIO GREIN PEREIRA, NAIM JOSE KALIL, JOAO BRASIL
KALIL, KARINA PERRONI KALIL, ELIAS JORGE CALIL
NETO e ARISTIDES FRANCO-

19.-REIVINDICATORIA-404/2002-PAULO CLEMENTE
KAVETSKI x DENILSON BATISTA -Desp. de fl.99: “ 1)-
Retifique-se a autuaçao para “Açao Reinvindicatória” (*fls.15/
18). 2)- Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao da
audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC. Int.”-
Adv. KLAUS PETER KLEIN, VICTOR LANGER e LUIZ
ROBERTO RECH-

20.-EXECUCAO DE TITULO-408/2002-BORTHOLO HER-
MES LUVIZOTO x JONAS VALERIO- Desp. de fl.101: “ In-
time-se o executado para que proceda a entrega do bem ou equi-
valente em dinheiro, sob pena de ser decretada sua prisao. Int”
- “Deve o credor, antecipar o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça que importam em R$40,00, para posterior expe-
diçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-464/2002-EDIFICIO ROSA-
RIO CONDOMINIO GALERIA SANTA FE x CARLOS AL-
BERTO DE MORAES SALDANHA e outros -Desp. de fls. 168:
“Manifeste-se o autor sobre o petitório de fl.167. Int.” -Adv.
JEFERSON WEBER e ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

22.-BUSCA E APREENSAO-489/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x DIEGO ANTONIO RIBAS GOMES -Desp. de
fl.133: “ Manifeste-se o autor sobre o contido na peça de con-
testaçao de fls.25-32. Int.” -Adv. CERES EMILIA GUBERT
DEMOGALSKI e CASSIO ANTONIO RIBAS GOMES-

23.-RESCISAO CONTRATUAL-495/2002-UNIBANCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PROGRES-
SO COMERCIO DE PNEUS USADOS LTDA -Desp. de
fls.207: “ Avoquei. 2 Intime-se os peticionários de fls.29/61, a
firmarem sobredita peça, em cinco dias, sobre as penas da lei.
Int.” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, JOSUE
ANTONIO VALE e ALESSANDRO D. S. VALE-

24.-ALVARA-523/2002-CARLOS CAMILO MONTEIRO x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -”Diga o autor,no prazo de
cinco dias, ante a certidao de fl.30(até a presente data nao hou-
ve resposta do ofício de fl.29)”-Adv. MARIA ELISABETH H.
RIBEIRO-

25.-ORDINARIA-534/2002-MARIA APARECIDA DE AL-
MEIDA MORAIS x BANCO ITAU S/A -Desp. de fl.134: “
Defiro o levantamento dos honorários periciais. Expeça-se al-
vará. 2. Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, em 10
dias. Int.” -Adv. ANE GONÇALVES DE RESENDE, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

26.-ORDINARIA-545/2002-COMISSARIA PANAMERICA-
NA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS x INTERBRAZIL
SEGURADORAS S/A -Desp. de fl.:” Esclareçam as partes so-
bre o interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao, pre-
vista no artigo 331 do CPC. Int.”-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, DENISE
LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD, RON-
DON PEREIRA BORGES, FERNANDO MAURICIO ALVES
ATIE, claudio muller pareja, ANA PAULA MAKHOUL SAB-
BAG, ANA PAULA MATAVELLI, CARLOS ZUCOLOTTO
JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, TANABI REGI-
NA PIVA PERIN e claudio muller pareja-

27.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-566/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x OSCAR MOREIRA -”Ante a certidao negativa de fl.80
verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FI-
LHO-

28.-ORDINARIA-581/2002-LUIZ ANTONIO CUBAS DE
LIMA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCEIRO -
Desp. de fls.163: “ Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito. Int.” -Adv. MARCIA REGINA DOS
S. MACHADO, ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

29.-BUSCA E APREENSAO-586/2002-CASAGRANDE
ADMIN.CONSORCIOS S/C x LUIZ JURANDIR BATISTAO
-Desp. de fl.92: “ manifeste-se o autor sobre o prosseguimento
do feito. Int.” -Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITER, CRISTIANO LUSTOSA e IVANES DA
GLORIA MATTOS-

30.-ORDINARIA-589/2002-DAMA IMOVEIS LTDA e outros
x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A -Desp. de fl.673: “
Esclareçam as partes sobre o interesse na realizaçao da audiên-
cia de conciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC. Int.”-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MARCO ANTONIO
LANGER, DENISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE
VIDA CANFIELD, RONDON PEREIRA BORGES e FER-
NANDO MAURICIO ALVES ATIE-

31.-EXECUCAO DE TITULO-600/2002-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA x ODILON STEPHENS -Desp. de fl.56:” 1.
Defiro a penhora do bem indicado pelo credor no petitório de
f.35. 2. Tome-se por termo consoante o que determina o artigo
659, parágrafo 4º, do CPC, averbando-se, oportunamente pe-
rante o álbum imobiliário. 3. Intime-se o devedor da penhora.
Int” - “Deve o credor retirar a certidao a que se refere o art.659,
parág. 4º do CPC.”-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA,
PAULO VINICIUS DE LIMA, ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE e MAURILIO MARTINIANO GOMES-

32.-MONITORIA-664/2002-ONEZIA AMORIM ALVES E
CIA LTDA x PRISCILA MARIA ARANHA PEREIRA DE
CASTILHO e outros -”Deve a parte interessada retirar o Ofí-
cio, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à ex-
pediçao no valor de R$7,00".-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN
e ROBERTO ALVARENGA DE CASTILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULO-665/2002-MARLI LOURDES
O.BERTOLDI x BRUNO VIEIRA LIMA VICTORELLI -Desp.
de fl.74:” Desentranhe-se o documento de fls.70-73, vez que o
peticionário nao possui capacidade postulatória, e, por tal mo-
tivo, nao pode postular em Juízo, somente através de advoga-
do. Int” - “Ao Sr. JOSE MARINHO para que retire os docu-
mentos desentranhados”-Adv. NEIMAR BATISTA-

34.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-684/2002-ECOLO-
GICA AUTO POSTOS LTDA e outros x IECSA-GTA TELE-
COMUNICAÇOES LTDA -”Diga o autor no prazo de cinco
dias sobre a certidao de fl.98 ( decorreu o prazo de suspensao
deferido às fl.94 verso).”-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI
e EDUARDO T.HOFFMEISTER-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-705/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x BAGAGERYE IND.BOLSAS LTDA -”Mani-
festem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito de f.114 (total R$,1.800,00).”-Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JACQUELINE MARIA
MOSER e JOAO DE BARROS TORRES-

36.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-757/2002-EDITO-
RA O ESTADO DO PARANA S/A x EDNA COSTA -Desp. de
fls.110: “ Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a assinatura do
termo de penhora. Int.” -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PA-
TRICIA D.NYMBERG e CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA-

37.-ORDINARIA-804/2002-WILSON JOSE MELO x HEI-
DELMARIE KUESTERS MELO e outros -Desp. de fl.47: “
Faculto ao Sr. Escrivao a cobrança das custas processuais em
autos próprios. Cumpra-se a sentença de f.40, arquivando-se
os autos. Int.” -Adv. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA-

38.-RESC.NEG.JURIDICO C/C REINT.P-820/2002-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x FRANCISCO
VIEIRA e outros -Desp. de fls. : “Esfecifiquem as partes, as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a fina-
lidade e pertinencia. Bem assim a possibilidade de transaçao
para os fins do artigo 331 do CPC Int.”-Adv. SANTINO SA-
GAIS, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e GISSIANE
CHRISTINE CHROMIEC-

39.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-848/2002-BAN-
CO ITAU S.A x ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -Desp. de
fls.48: “ Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
exeq•ente em cinco dias. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM e
RONE MARCOS BRANDALIZE-

40.-EXECUCAO DE TITULO-850/2002-MICROSERVICE
TECNOLOGIA DIGITAL S/A x ARTE SUL COMERCIO
OBJETOS DE OBRAS DE ARTE LTDA -Desp. de fl.59: “
Defiro o pedido de suspensao do processo por 20(vinte) dias.
2. Após, intime-se o autor a se manifestar. Int.” -Adv. RAFAEL
COSTA CONTADOR, ADILSON CORREIA e SILVIO ESPIN-
DOLA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIROS-859/2002-ARNALDO NI-
ZER DO VALE x FINAUSTRIA COMP.CREDITO FINANC.
INVESTIMENTO -”Ante a certidao negativa de fl.64 verso,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como deve complementar as custas no valor de
R$40,00.”-Adv. JEFF MEYER, MARIA LUCIA WOOD SAL-
DANHA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

42.-REPARACAO DE DANOS-872/2002-
S.M.F.MISTURADORES PARA FERTILIZANTES LTDA x
PLAMIL PLANEJAMENTO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA -Desp. de fl.301: “ 1) Defiro a produçao da prova teste-
munhal, requerida pelas partes. 2)- Designp a data de 22/04/
2004, às 14:30 horas, para a realizaçao da audiência de instru-

çao e julgamneto. A requerida já apresentou o rol testemunhal
(fls.297/298). Depreque-se a oitiva das testemunhas residentes
em outras comarcas. O rol de testemunhas, pela autora, deverá
ser depositado em Juízo até vinte dias antes da audiência. Int”
- “ Deve o Requerente efetuar o pagamento de R$30,00, refe-
rente ao pagamento das custas postais, bem como a requerida
retirar as cartas precatórias.”-Adv. MARCANTONIO MUNIZ,
ANDRE LUIZ LUNARDON e RODRIGO GAVA-

43.-EXECUCAO DE TITULO-876/2002-BANCO BRADES-
CO S.A x RAUL MOCELIN COMERCIO E REPRESENTA-
COES e outros -”Ante a certidao negativa de fl.137, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

44.-OBRIGACAO DE FAZER-898/2002-ALESSANDRA
SANTOS BUCK x BETA CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO DE IMOVEIS LTDA -Desp. de fls.63: “Manifeste-se o
exeq•ente sobre a certidao de f.62. Int.” -Adv. JUNIA MA-
RIA TAGUCHI, CLAUDINEI SZYMCZAK, MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE e LUIZ ANTONIO CARVALHO
DE JULIO-

45.-REPARACAO DE DANOS-902/2002-ISABEL CRISTINA
BATISTA FERREIRA x PLASTIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Desp. de fl.294: “ Intime-se a ré a depositar os
honorários do Sr. Perito (f.278). 2. Em substituiçao à perita
nomeada a f.279, nomeio o Dr. Carlos Losse Neto (277-2457),
que deverá ser notificado do encargo e apresentar proposta de
honorários, ciente de que somente receberá ao final, pela parte
vencida, haja vista que a autora é beneficiária da Assistência
Judiciária. Int.” -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS,
ISABELLA MANITA CANNELL e JOAO CASILLO-

46.-EXECUCAO DE TITULO-912/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ELOIR CE-
SAR CORDEIRO -”Deve o credor, antecipar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$60,00, para
posterior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-942/2002-ZELINDA ASSME
x ZILIA MARIA PASTORELLO SCARPARI e outros -Desp.
de fl.209: “ A citaçao por edital é medida de exceçao, e, para
tanto é necessário esgotar todos os meios para a citaçao pesso-
al. 2. Assim, deve a parte diligências sobre o paradeiro do réu
através de ofícios às entidades que possam fornecê-lo, para só
após requerer a citaçao editalícia. Int.” -Adv. PEDRO MACEN-
TE e MARA REGINA MACENTE-

48.-INDENIZACAO ORD.-943/2002-ASSOCIACAO BRASI-
LEIRA VIDA NOVA-ABRAVIN x IELKE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA e outros -Desp. de fls.2797: “ Cumpra-se o
item 1.7.5, do Código de Normas. 2. Após, manifeste-se o au-
tor sobre a contestaçao de fls.2786-2796. Int.” -Adv. SERGIO
ALVES RAYZEL, FABIANO MILANI PIECHNIK, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MURILO CLEVE MACHADO,
DANIEL MATIAS SCHIMITT SILVA, IGOR FILUS LUDKE-
VITCH, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e SERGIO CANAN-

49.-BUSCA E APREENSAO-984/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SOELI MEIRA MARTINS -”Diga o autor ante o
trânsito em julgado da sentença”.-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

50.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1005/2002-PRO-
JETA PASSAGENS E TURISMO LTDA x VIACAO AEREA
SAO PAULO VASP -Desp. de fl.127:” Cite-se a denunciada no
endereço indicado a f.23. 2. Intime-se a ré VISANET S/A, con-
forme requerido a f.123. Int” - “Deve a parte autora, antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, HELENA MUSSOLINO, CLELIO TOFFOLI JUNIOR,
DAVID SCHNAID NETO e CARMEN SILVIA GARMENDIA-

51.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1007/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COM.E IMPORT.S/A x HILARIO JA-
CINTO INACIO -Desp. de fl.69:” Intime-se pessoalmente a
parte autora para, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas,
impulsionar o feito, retirando o edital de citaçao, sob pena de
extinçao (CPC, art.267, III, parágrafo 1º) - “Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.70/71”.-
Adv. MARCELO BERVIAN-

52.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1016/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x ROSS BELT DO BRASIL
FARMACEUTICA LTDA e outros -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.50-52".-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

53.-BUSCA E APREENSAO-1033/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x CLAUDIO LIBERATO DE OLIVEIRA -”Diga o
autor no prazo de cinco dias sobre a certidao de fl.33( decorreu
o prazo de suspensao deferido às fl.31).”-Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULO-1037/2002-CESAR RUBENS
ZIMMER x GIAZE TELECOMUNICACAO E PROMOCOES
LTDA e outros -Desp. de fl.56: Aguarde-se manifestaçao da
parte interessada. Intime-se.”-Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

55.-MONITORIA-1055/2002-LEONES RODRIGUES DA SIL-
VEIRA x ODILON STEPHENS -Desp. de fls.91: “ Cite-se a
executada para, em 24 horas, pagar a quantia executada, ou
nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem à garantia da execuçao.
Para pronto pagamento fixo os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento) do valor atualizado da dívida. Int.” - “ Deve a
parte interessada retirar a guia para pagamento das custas do
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Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, para posterior
expediçao de mandado- prazo de cinco dias, bem como deve
efetuar o preparo das custas de execuçao no valor de
R$199,50.”-Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO e REGINAL-
DO BAITLER-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-1091/2002-
COND.EDIF.SAINT HONORE x VICTOR SAAB -Desp. de
fl.82: “ Manifeste-se a requerente acerca do cumprimento do
acordo celebrado entre as partes. Int.” -Adv. LOLINNA CHAN-

57.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1092/2002-ENGEPISO
CONSTR.E SERVICOS LTDA x BRAVO CONSTRUCOES
LTDA -Desp. de fls.77: Aguarde-se manifestaçao da parte inte-
ressada. Intime-se.”-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e
JOANES EVERALDO DE SOUSA-

58.-OBRIGACAO DE FAZER-1102/2002-JAIR RUIZ BANA
x STELLE VEICULOS E ACESSORIOS LTDA e outros -”Diga
o autor,no prazo de cinco dias, ante a certidao de fl.73 (até a
presente data nao houve resposta do ofício de fl.71)”-Adv.
MARCIELLI R.M.SANTOS-

59.-SEQUESTRO-1104/2002-PAULO ESTEVAO ALBIERI x
PISOS SAO BERNARDO S/A -Desp. de fl.119: “ 1)- Manifes-
te-se o autor sobre o contido na peça de contestaçao e docu-
mentos juntados. 2)- Certifique-se a escrivania se houve o ajui-
zamento da açao principal. Int.” -Adv. ARLINDO MENDES
DE SOUZA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

60.-INDENIZACAO ORD.-1146/2002-DOROTI SZEREME-
TA ROLIM VALEIXO x HSBC BANK BRASIL S.A -Desp. de
fls.93: “Esfecifiquem as partes, as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçao para os fins do artigo 331 do
CPC Int.”-Adv. MAURICIO GAVANSKI, BEATRIZ SCHIE-
BLER e JANDER LUIS CATARIN-

61.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1159/2002-MU-
RILO ABRAMO DOMINGOS x MARIA ORTEGA DE ME-
LLO e outros -Desp. de fls.95: “Intime-se a parte autora para se
manifestar sobre o documento juntado à fl.94. Int.” -Adv. LUIZ
A. DE CARLI e JOSE BRASILINO DE MELLO-

62.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1165/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED.FIN.E INVESTIMENTO x MAR-
CUS FABIANO SILVA SALDANHA -”Diga o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fls.56-57"-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

63.-RESCISAO CONTRATUAL-1181/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA -”Diga o autor,no
prazo de cinco dias, ante a certidao de fl.64 (até a presente data
nao houve resposta do ofício de fl.62)”-Adv. ARISTIDES T.
FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

64.-\BUSCA E APREENSAO-1184/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARISE MENDES SILVERIO -”Ao re-
querente para que retire os documentos desentranhados”-Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e ANTONIO RENE CAS-
TANHEIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1196/2002-BANCO ITAU S/A x
ROGEL SANTA CLARA -”Diga o autor ante o trânsito em
julgado da sentença”.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

66.-EXECUCAO DE TITULO-1197/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ALESSANDRO DANTAS DE ANDRADE & CIA
LTDA e outros -”Retirar Edital”.-Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

67.-RESCISAO CONTRATUAL-1213/2002-REPAL REFRI-
GERACAO PECAS E ACESSORIOS LTDA x AVELINO MI-
NATTI JUNIOR e outros -Desp. de fl.218: “ Sobre a contesta-
çao, documentos e reconvençao juntados pelos réus, manifes-
te-se o autor no prazo de 10(dez) dias. Int.” -Desp. de fl.219:”
1. Avoco os autos. 2. Revogo o despacho de f.218. 3. Intime-se
o Réu-reconvinte a efetuar o pagamento das custas processuais
(R$441,00) e FUNREJUS relativos à reconvençao, sob pena
de desentranhamento. 4. Certificado o pagamento das custas,
intime-se o autor para, em 15(quinze) dias, manifestar-se sobre
a contestaçao, reconvençao e documentos juntados pelos réus.
5. Proceda-se às anotaçoes necessárias na capa, autuaçao, re-
gistro e distribuiçao. Int” -Adv. MAURO FONSECA DE MA-
CEDO, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CO-
NEGLIAN, CELSO ARAUJO GUIMARAES, MAURICIO DE
SANTA CRUZ ARRUDA, ROBERTO AURICHIO JUNIOR,
ADRIANE LEMOS STEINKE e ILZA MARIA BARROS GER-
MANO DA SILVA-

68.-ORDINARIA-1221/2002-LUIZ RENATO MALUCELLI e
outros x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA e outros -Desp.
de fls.185: “ Manifestem-se os autores sobre os documentos
juntados às fls.176-184. Int.” - “ Manifeste-se o autor ante o
ofício da Comarca de Chapecó-SC, no prazo de cinco dias-
Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEIRO e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

69.-EXECUCAO DE TITULO-1246/2002-EDUIN BARA
CARDOSO x PANIFICADORA SOLAR LTDA e outros -”Ante
a certidao negativa de fl.55 verso, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOSE CARDO-
SO-

70.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1247/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EMERSON RIBEIRO DOS SAN-
TOS -Desp. de fl.80: “ Manifeste-se a ré sobre a proprosta de
fls.78-79. Int.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e KATIA CRISTINA RIBEIRO-

71.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1291/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MOZARD KRIEGER -Desp. de
fl.50: “ Manifeste-se o autor sobre o petitório de fls.45-49. Int.”
-Adv. FABIANA SILVEIRA e ADILSOB AMARO ALVES-

72.-DECLARATORIA-1295/2002-ESP.EDEVINA ALVES DE
CARVALHO x JANE SILVA DE ALENCAR e outros -”Deve a
parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$80,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. MOISES ANTONIO
ALVES DE SOUZA, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA,
ARCI POFFO JUNIOR e ANTONIO ALVES DE SOUZA-

73.-RESCISAO CONTRATUAL-1321/2002-CLEIA APARE-
CIDA CAFUNDO x OREGON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA -Desp. de fls.78: “Arquivem-se. Int.” -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, KAREN DALLA
ROSA, LUCIANO RICARDO HLADCZUK e ANA PAULA
HLADCZUK-

74.-CAUTELAR-1335/2002-GODOI & FILHA LTDA x BAN-
CO ITAU S/A -Desp. de fls. 612: “ Manifestem-se as partes
sobre os documentos juntados às fls.602-611 . Int.” -Adv. ENE-
ZIO FERREIRA LIMA, ALBERTO FERREIRA ALVIM, AG-
NALDO ALVES GODOI e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

75.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1336/2002-EDUAR-
DO FORMIGA CARVALHO e outros x INCORPORACOES E
CONSTRUCOES RIBECHOSIL LTDA e outros -Desp. de
fl.254 : “Esfecifiquem as partes, as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçao para os fins do artigo 331 do
CPC Int.”-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, EDUARDO PI-
ERRI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

76.-COBRANÇA-1338/2002-FORTUNATO MACHADO FI-
LHO x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO -Desp. de fl.124: “ Defiro o levantamento dos honorários
periciais, Expeça-se alvará. 2. Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se as partes em 10 dias. Int.” -Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY, ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

77.-INDENIZACAO ORD.-1353/2002-ALGACI ORMARIO
TULIO x APP SIND.DOS TRAB.EM EDUC.PUBLICA NO
EST.PR. e outros -Desp. de fl.98: “ Sobre a impugnaçao e do-
cumentos juntados pelos réus, manifeste-se o autor em 10 dias.
Int.” -Adv. JULIO MILITAO DA SILVA e GISELE SOARES-

78.-DECLARATORIA-1373/2002-LUIZ CARLOS DE BAR-
ROS x COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONA-
MENTO COOHABIF e outros -Desp. de fls.321: “ Conside-
rando a desistência da oitiva da testemunhas pelo autor e nao
havendo outras provas a serem produzidas no presente feito,
declaro encerrada a instruçao, facultando às partes a apresenta-
çao de alegaçoes finais, através de memoriais, no prazo suces-
sivo de 10 (dez) dias. 2. Contados e preparados, voltem con-
clusos para a prolaçao de sentença. Int.” -Adv. JULIANO LO-
CATELLI SANTOS, RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
BOTELHO BITTENCOURT, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e
NATACHA MACHADO FERREIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1384/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S.A x MARISA DO ROCIO RODRIGUES FER-
NANDES -Desp. de fl.65:ÿ” Manifeste-se o exeq•ente sobre
o petitório de fls.62-64. Int” - “Ante a certidao de fl.66 verso,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
DGAMAR HERNANDES-

80.-EXECUCAO DE TITULO-1387/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S.A x NOEMI FIORAVANTE
R.TEIXEIRA e outros -”Ante a certidao de fl.50 verso, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias,
bem como deve o credor efetuar o preparo das custas no valor
de R$21,10.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-

81.-DECLARATORIA-1389/2002-ELIO LUIZ MAUER x
BANCO BRADESCO S.A -Desp. de fl.251: “ Intime-se o au-
tor para efetuar o pagamento do valor restante dos honorários
periciais, conforme requerido à fl.250. Int.” -Adv. ANTONIO
GLENIO F. M. DE ALBUQUERQUE, DANIEL HACHEM e
REINALDO E. A. HACHEM-

82.-EXECUCAO DE TITULO-1417/2002-DALTHON BOSSE
x SUNCORP CONSTR.E INCORPORACOES LTDA -”Mani-
festem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fl.57-
58 (total R$12.873,48).”-Adv. JULIO A.GEHLEN e JOAO
ALCI O. PADILHA-

83.-INDENIZACAO ORD.-1431/2002-NEIDE ROSA x COR-
POREY CENTRO DE ESTETICA e outros -Desp. de fl.82:”
Manifeste-se a requerida sobre o contido no documento de fls.78
. Int.” -Adv. MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO, AMA-
DEU ALICE NETO e MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE-
MOS MELO-

84.-BUSCA E APREENSAO-1452/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRE.,FINAN.E INVESTIMENTO x MARI0 PAMPLONA
JUNIOR -”Ante a certidao negativa de fl.37 verso, do Sr. Ofi-
cial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1453/2002-GIL PEREIRA
e outros x SAUL RENATO SERSON e outros -Desp. de fl.427:
“Esfecifiquem as partes, as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Bem assim a

possibilidade de transaçao para os fins do artigo 331 do CPC.
Int.”-Adv. RONALDO ANTONIO BOTELHO, FAJARDO
JOSE PEREIRA FARIA, MARCELO CESAR PADILHA e
CLAUDIO DE ANDRADE-

86.-SUMARIA DE COBRANÇA-1457/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA ANCHIETA x NERY ANTONIO NADER
e outros -Desp. de fls.192: “Manifestem-se os requeridos sobre
os documentos juntados pelo autor às fls.188-191. Int.” -Adv.
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER, KATIUSCIA HIRATA
COELHO e LUIS ALFREDO NADER-

87.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1458/2002-GUI-
LHERME NAVARRO LINS DE SOUZA x ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES -Desp. de fl.286: “ Anote-se a renúncia de
fls.283:” Anote-se a renúncia de fl.283/285. 2. Intime-se a ré
para constituir novo procurador. Int.” -Adv. ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES e FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA-

88.-REPARACAO DE DANOS-1470/2002-ALBERI ANTO-
NIO LENZI x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
EMPR.DE TELEFONIA FIXA -Desp. de fl.121: “Esfecifiquem
as partes, as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a finalidade e pertinencia. Bem assim a possibilidade de
transaçao para os fins do artigo 331 do CPC Int.”-Adv. MAU-
RICIO GALEB, MARCELO MAZUR e GYSELE VIEIRA SIL-
VA-

89.-INDENIZACAO SUM.-1477/2002-EDILSON AURELIO
MELO x ANGELA PROENÇA DE OLIVEIRA -Desp. de
fl.171: “ 1)- Ante a denunciaçao da lide pela requerida, no pra-
zo de defesa, determino a citaçao do denunciado (art.70, inciso
II, CPC), para contestar, no prazo legal. 2)- O denunciante de-
verá providenciar a citaçao nos prazos referidos no parágrafo
1º, do art.72 do CPC, sob pena da açao prosseguir somente
contra ele (parágrafo 2º do referido artigo). Int.” - “ Ao reque-
rido para antecipar o preparo das custas postais no valor de
R$15,00, para posterior expediçao da carta”-Adv. JOSE CAR-
LOS ROSA, SANDRA APARECIDA BORITZA, TOMAZ
NAMIR MORO CONKE, JAIR MOSCARDINI e JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOK-

90.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1480/2002-VALDE-
CIR PEREIRA e outros x SUL AMERICA CIA.NACIONAL DE
SEGUROS -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, ANASSILVIA SANTOS A. ARRECHEA,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

91.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1501/2002-LINDO-
MAR CARDOSO x FINIVEST S/A -Desp. de fl.158: “ 1)-
Converto o feito em diligência. 2)- Intime-se os peticionários
de fls.143/144, a firmarem sobredito documento, em cinco dias,
sob pena desentranhamento. 3)- Após, voltem para decisao da
manutençao ou reforma do agravo retido interposto. Int.” -Adv.
DALVA MARLI MENARIM, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e DENISE KUNG BRUEL-

92.-MONITORIA-36/2003-VERA LUCIA CINI x
J.A.NOVINSKI ARTIGOS DE PERFUMARIA -Desp. de fl.52:
“Intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 48(quarenta
e oito) horas, impulsionar o feito, efetuando o preparo das cus-
tas, sob pena de extinçao (CPC, art.267,III, parágrafo 1º). Int.”
- “Deve a parte autora efetuar o preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$40,00, no prazo de cinco dias. “
Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NATACHA
MACHADO FERREIRA e CLAIRE LOTTICI-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-84/2003-EMPRESA
BRAS.DE TELECOMUNICAÇOES S/A EMBRATEL x AVAN-
TE COMUNICAÇOES LTDA -”Ante a certidao negativa de
fl.117 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e ADRIANO FERNAN-
DES FERREIRA-

94.-ORDINARIA-135/2003-AW EMPREND.IMOBILIARIOS
LTDA x NELSON APARECIDO DA SILVA e outros -”Ao para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$”.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

95.-INDENIZACAO ORD.-179/2003-REJANE MARY DICK
x BANCO ITAU S.A -”Deve a parte interessada retirar os Ofí-
cios, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$21,00".-Adv. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-202/2003-ADRIANE
SCHINERMANN x BANCO ITAU S.A -Desp. de fl.161: “ 1.
Nao havendo outras provas a serem produzidas no presente fei-
to, declaro encerrada a instruçao, facultando às partes a apre-
sentaçao de alegaçoes finais, através de memoriais, no prazo
sucessivo de 10(dez) dias. Após, contados e preparados, vol-
tem conclusos para a prolaçao de sentença. Int.” -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

97.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-244/2003-EVI-
LASIO BADZIACK x GERALDO JOSE PINHEIRO e outros -
Desp. de fls.168: “ Deve a subscritora do petitório de f.165,
comprovar a notificaçao autor acerca da renúncia à procura-
çao. Int.” -Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA, ILCEMARA
FARIAS e HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

98.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-264/2003-LUCI-
ANO CARVALHO x EUROTUR LTDA -”Diga o autor em cin-
co dias, ante a certidao de fl. (... até a presente data a carta
precatória expedida nao retornou...)”-Adv. OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

99.-COMINATORIA-319/2003-CLAUDIO CESAR BIENIA-
RA e outros x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES S.A EMBRATE -Desp. de fls.95: “Esfecifiquem as

partes, as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv. NELSON SCAR-
PIM JUNIOR, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO, HELOISA DOURADO e ROSANGELA
WOLFF DE QUADROS MORO-

100.-REPARACAO DE DANOS-384/2003-JORGE LUIZ PI-
NHEIRO x BANCO DO BRASIL S/A -Desp. de fl.29: “Inti-
me-se o autor a juntar aos autos comprovante de renda, em
5(cinco) dias, a fim de se verificar a pertinência do deferimen-
to dos benefícios da justiça gratuita. Int.” -Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA-

101.-ORDINARIA-433/2003-ALVARO WILSON COVOLAN
e outros x ZAM ENPREENDIMENTOS LTDA -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fl.117".-
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

102.-SUMARIA DE COBRANÇA-547/2003-
COND.CONJ.RES.BAIRRO ALTO II x JUAREZ TISSOT e
outros -”Deve a parte interessada retirar guia para recolhimen-
to das custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$100,00, para cumprimento do mandado - prazo
de 5 (cinco) dias”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

103.-MONITORIA-632/2003-BANCO DO BRASIL S.A x
EVERALDO SILVA -”Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$10,50".-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2003-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS S/A x ENEIDA TEREZINHA
MICHELOTTI BETTONI -Desp. de fl.96:” Esclareçam as par-
tes sobre o interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao,
prevista no artigo 331 do CPC. Int.”-Adv. GLAUCO IWER-
SEN e FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-726/2003-SIGNOR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x CONS.NACIONAL
P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C -Desp. de fls.88: “
1)- Converto o feito em diligência. 2)- Esclareçam as partes
sobre as provas que pretendem produzir em audiência. Int.” -
Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI, PLINIO ROBERTO DA
SILVA, GENI WERKA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

106.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-753/2003-LAU-
RINDA JANEIRO FAVARO x MARCO AURELIO KANAK e
outros -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fl.49".-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

107.-INDENIZACAO ORD.-763/2003-JONAS SCHUEBEL x
BANCO CACIQUE -Desp. de fl.105: “ Considerando que o
autor entendeu desnecessária a designaçao da audiência de con-
ciliaçao, prevista no artigo 331 do CPC, intime-se o réu a for-
mular, se quiser proposta de acordo por escrito, no prazo de
dez dias. Int.” -Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS, DENISE
KUNG BRUEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIGAL PINTO e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-

108.-COBRANÇA-771/2003-GILMAR CAMARGO x FUN-
BEP FUNDACAO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -
Desp. de fl.109: “Esclareçam as partes sobre o interesse na re-
alizaçao da audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331 do
CPC. Int.”-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

109.-DESPEJO-830/2003-NORMA GONCALVES x ANA
PAULA MORAES DOS SANTOS -”Deve o Requerente ante-
cipar o pagamento de R$30,00, referente ao pagamento das
custas postais.”-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

110.-REINTEGRACAO DE POSSE-899/2003-BENAPAR PRE
MOLDADOS DE CONCRETO LTDA x LOVATO RECUPE-
RACAO DE MAQUINAS E PECAS LTDA -”Deve a parte au-
tora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
que importam em R$40,00, para posterior expediçao do man-
dado, ou entao antecipar as custas no valor de R$15,00, para
posterior expediçao de carta - prazo de 5 dias.” -Adv. JOSE
ANTONIO VALE e ALESSANDRO D. S. VALE-

111.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-962/2003-PAS-
CHUETTA ROSA LINA FIOREZE CAVALLARI x ISAIAS DE
OLIVEIRA -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sen-
tença”.-Adv. NORBERTO PATRIOTA e TATIELLY PATRICIA
DA SILVA O PEREZ-

112.-DECLARATORIA-1125/2003-CEM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA. x PAVIN PAVIN E CIA. LTDA
-”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta
de citaçao (mudou-se).”-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JU-
NIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-1130/2003-EDUARDO
ANTONIO MACHADO x SEBASTIAO MENDES DA SILVA
-”Ao EMBARGADO para efetuar o preparo das custas rema-
nescentes no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$624,40".-
Adv. JEFFERSON BARBOSA e ELIZEU MENDES DA SIL-
VA-

114.-RESOLUT.CONT.C/C/REINT.POSSE-1176/2003-COO-
HABIF-COPERATIVA HAB.DO FUNCIONALISMO x MA-
RIA BERNADETE LIMA -”Diga o autor no prazo de cinco
dias sobre a certidao de fl.107 ( decorreu o prazo de suspensao
deferido às fl.105).”-Adv. RENATO JOSE BORGERT e RO-
BERTA BOTELHO BITTENCOURT-

115.-SUMARIA DE COBRANÇA-1321/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x CLARA MAYUMI NAGANO e ou-
tros -Desp. de fl.45: “ Redesigno a audiência para o dia 11/05/
2004, às 13:30 horas. 2. Cite-se no endereço indicado a f.02. 3.
Renovem-se as diligências necessárias. Int.” -Adv. JOSE RO
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BERTO DUTRA HAGEBOK-

116.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1329/2003-NI-
DERCA APARECIDA TCHAIKA x MARIA ELISETE SAN-
TOS DEL RIO HONORIO e outros -”Ao autor para efetuar o
preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$13,30".-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

117.-ORDINARIA-1391/2003-FAMILIA SERRA ORGANIZA-
CAO DE FESTAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S.A -
Desp. de fl.90: “Sobre a contestaçao e documentos juntados
pelos réus, manifeste-se a autora no prazo de 10(dez) dias. Int.”
-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, BRUNO PEROZIN GARO-
FANI e LUIS FERNANDO DIETRICH-

118.-MONITORIA-1392/2003-GSN- GLOBAL SECURITY
NETWORK EQUIPAMENTOS LTDA x TELEVISO A C R
COM. E INSTALACAO DE ANTENAS LTDA -Desp. de fls.29:
“Esfecifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv.
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO e SAMIR THOME-

119.-ORDINARIA-1483/2003-RBC ELETRO ELETRONICOS
LTDA x ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA e outros -
Desp. de fl.65: “ Acolho a emenda de fls.63-64, devendo o
feito tramitar pelo rito ordinário, em do valor atribuído à causa.
2. Proceda-se às alteraçoes na capa, autuaçao, distribuiçao e
registro. 3. Intime-se a autora a efetuar o depósito complemen-
tar das custas processuais e FUNREJUS. Int.” -Adv. PAULO
PETROCINI e ALTIVO JOSE SENISKI-

120.-COBRANÇA-1493/2003-NIVAIR FERREIRA S/A MELO
x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Desp. de fl.59: “ Intime-
se a parte autora para emendar inicial, na forma do contido no
artigo 276 do CPC, sob pena de preclusao à produçao da prova
pericial e testemunhal. Int.” -Adv. FLAVIO PANSIERI-

121.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1534/2003-TELE-
COMANDER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA x
ANTONIO RIBAS SOBRINHO -Desp. de fl.106: “Esfecifiquem
as partes, as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv. RUBENS COR-
REA e LETICIA SEVERO SOARES-

122.-PRESTACAO DE CONTAS-1543/2003-MARIA APARE-
CIDA SILVA MRYCZKA x BANCO FINASA -Desp. de fl.87:”
Admito a emenda à inicial de fls.72-86. 2. Proceda-se às altera-
çoes necessárias na autuaçao, distribuiçao e registros. 3. Cite-
se o réu para, em 5 (cinco) dias apresentar as contas ou contes-
tar a açao. - “Retirar Carta Precatória”.-Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

123.-MONITORIA-1549/2003-JAYME MERENDA x MARIO
CARVILIO -Desp. de fl.37: “ Intime-se o autor para se mani-
festar sobre os embargos, no prazo de 10 (dez) dias. Int” -
Adv. PEDRO VIEIRA CESAR e CLAUDIA BASSO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-1555/2003-CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILSON
DA SILVA -”Deve a parte interessada retirar os Ofícios, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$28,00".-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA e JANAINA GIOZZA-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-1576/2003-LUIZ CAR-
LOS CALEFE x BANCO CACIQUE S/A -Desp. de fl.35: “
Redesigno a audiência para o dia 22/04/04, às 14:00 horas.
3.Cite-se no endereço indicado a f.34. 4. Renovem-se as dili-
gências necessárias. Int.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

126.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1601/2003-NATA-
LINO DE JESUS SANTOS x CIA. BRAS. DE DISTRIBUI-
CAO -Desp. de fl.26: “ Admito a inicial com a complementa-
çao de fls.24-25. 2.Cite-se o requerido para responder, no pra-
zo de quinze dias, com a advertência de que nao contestada a
açao, presumir-se-oa aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial (CPC, arts. 285 e 319). Int.” -Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA-

127.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-259/2004-ZIELKE
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA e outros x ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA VIDA NOVA -Desp. de fls.06: “ Intime-se
os excipientes a recolherem as custas processuais iniciais
(R$157,50 +R$7,00 + R$30,00) e recolherem a taxa FUNRE-
JUS, sob pena de cancelamento da distribuiçao (art.257, CPC).
Int.” -Adv. SERGIO CANAN e SERGIO ALVES RAYZEL-

128.-ALVARA JUDICIAL-355/2004-JOSE CARLOS RIBEI-
RO DOS SANTOS e outros x -Desp. de fls.18: “Intimem-se os
requerentes, nos termos do contido na r. cota ministerial de
fls.17. Int.” -Adv. LICIANE JUNIA BALTAZAR-

129.-2000/2004- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)SUMARIA DE COBRANÇA - Cjto
Moradias Cotolengo II X Paulo Cicero da Silva Santos e ou-
tros, no valor de R$609,00 + R$45,00 (AR) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.JEFERSON WEBER: 2) SUMARIA DE CO-
BRANÇA - Cond. Ed. Phillip Stark X Marcos Strobel e outra,
no valor de R$336,00 + R$30,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.JEFERSON WEBER: 3)EXECUÇAO DE TÖTU-
LO - Banco do Brasil S.A X Elsir Rodrigues da Silva, no valor
de R$283,50 + R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR: 4)REPARAÇAO DE
DANOS - JC Valentin & Cia Ltda X Expresso Joaçaba Ltda, no
valor de R$588,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.THIAGO MAHFUZ VEZZI: 5) CAUTELAR INOMINA-
DA - Glênio Blaskievicz e outro X Banco Santander do Brasil
S/A, no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.FABIANO NEVES:
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1.-COBRANCA-264/2004-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x TREBELLE COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE TECID e outros -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES e ANAMARIA JORGE
BATISTA-

2.-REPARACAO DE DANOS-265/2004-ARLETE CLARO DO
AMARAL x JULIEN MARCELLE PIZZATO COELHO -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. ALCEU GIESE-

3.-COBRANCA-266/2004-CONDOMINIO EDIFICIO RE-
GENTE GARDEN x JOSE ALBINO FATIGA -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codi-
go de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. EDSON
LUIZ NUNES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-267/2004-OLES-
CZUK & SANTOS LTDA x RAPHAEL GRECA & FILHOS
LTDA -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito ini-
cial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e
5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -
Adv. RICARDO GARCIA DE ANDRADE DIAS-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-268/2004-CARTO-
SUL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA x
DUPLO-AR S/A - IND E COM DE AR CONDICICONADO -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA-

6.-BUSCA E APREENSAO-269/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDISON ESMAEL FERRARINI -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e FLAVIO MENDES BENINCASA-

7.-ORDINARIA-218/1992-CONFIANCA FACTORING FO-
MENTO COMERC. x IVANISE KIECHALOSKI-Sobre o pros-
seguimento da execu-ao, manifeste-se a exquente em cinco dias.
Int. -Adv. MARIA CELINA CANTO ALVARES CORREA,
TAMAR NANCI CHRISTMANN, MARGARETH ZANARDI-
NI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-541/1994-WILSON
RIBEIRO x VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-De-se
vista ao credor para que se manifeste no prazo de 05 dias, sobre
o parecer do Depositario Publico. Int. - Adv. VANIA ELYR DE
LARA-

9.-ORDINARIA-808/1995-BANCO SANTADNER BRASIL S/
A e outros x RAQUEL KAMINSKI TEIXEIRA-Sobre o inte-
resse no prosseguimento da execuçao, manifeste-se a parte cre-
dora em cinco dias. Intimem-se. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-809/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x MO-
VELEIRO COM. DE MOVEIS E REP. COM. LTDA- Esclare-
ca a parte credora, se pretende a homologaçao, de plano, do
acordo de fls. 495/496, ou a suspensao do processo ate seu
cumprimento, sem olvidar da possibilidade de execuçao, da
avença, em caso de descumprimento. Intimem-se. - Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA M. MATIOSKI,
YOSHIHIRO MIYAMURA-

11.-ORDINARIA-928/1995-UNIBANCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ZAM EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-Defiro o desentranhamento requri-
do mediante as cautelas legais. Torne-se a cumprir o despacho
de fls. 123. Int. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONI SLOWIK-

12.-BUSCA E APREENSAO-334/1996-BANCO ITAU S.A. x
AUTO MECANICA CAIOBA LTDA-Acolho integralmente as
razoes de fls. 289, para o fim de indeferir a pretensao de fls.
270/283, ate porque o TA/PR ja se pronunicou sobre a questao
no acordao de fls. 231/238. Assim, intime-se, conforme reque-
rido no ultimo paragrafo de fls. 289. Int. “O credor requer a
intimaçao via Diario da Justiça, para em substituiçao aos bens
que alega nao possuir, depositar o equivalente em dinheiro, sob
pena de decretaçao da prisao do seu representante legal”. - Adv.
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e DANIEL HACHEM,
JOAO BATISTA DOS ANJOS -

13.-MONITORIA-80/1997-ELSON CARLOS DE OLIVEIRA
x ALTINO MAIA MOREIRA DA SILVA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ ADAO MARQUES, BORIS ANTONIO BAI-
TALA -

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-283/1997-HANS
RENNER JUNIOR x DENIS ROBERT IURK e outros-Ciencia
as partes a proposta do Sr. Perito em concordando em receber
seus honorarios em 4 parcelas. - Adv. MARCO ANTONIO
LANGER, MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO e
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-532/1997-RENATO
LUIZ DE OLIVEIRA KRIEGER x MONTESERRAT CASAS
BORONAT e outros-Defiro o pedido de fls. 108, itens 1 e 2.
Diligencias necessarias. Indefiro o pedido de expediçao ao
Banco Central, ja que nao compete ao Bacen o controle indivi-
dualizado de operaçoes entre os bancos e seus clientes. Indefi-
ro, tambem, o pedido de remessa de oficio ao Detran e Cartori-
os de Registro de Imoveis, pois incumbe a propria parte dili-
genciar a existencia de bens em nome do devedor.Intimem-se.—
Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para depositar as
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARCOS FABIO PAU-
LINO-
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16.-RESOLUCAO CONTRATUAL-896/1997-SERGIO LUIS
GALICIOLI e outros x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA-Cumpra-se o que se
contem no despacho de fls. 744, tendo em vista o que restou
decidido em grau de recurso, consoante se infere dos docu-
mentos de fls. 805 e seguintes. Desentranhe-se o mandado para
penhora e demais atos, desde que recolhiodas as custa do Sr.
Oficial de Justiça. Diligencias necessarias. Int. - Adv. ROGGI
ATTILIO ERCOLE FILHO, PAULO ROGERIO ATTILIO ER-
COLE, JOAO ADALBERTO ZOLANDECK, DIONISIO OLIC-
SHEVIS-

17.-USUCAPIAO-1245/1997-DULCINEIA ZIKERT x JOSE
AUGUSTO DE MACEDO SEILER e outros- Devera a reque-
rente diligenciar para atendimento integral da cota ministerial
de fls. 181, para o que renovo-lhe o prazo de trinta dias. Inti-
mem-se. - Adv. TEREZA CRISTINA M. P. PORTELLA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1415/1997-MARIA
PEREIRA DE OLIVEIRA x MULTIPLIC S/A e outros- Para
homologaçao do acordo de fls. 461/465, atenda(m) a(s) parte(s)
o disposto no artigo 654, paragrafo 2º, do Codigo Civil. Int. -
Adv. CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, CARLA FLEIS-
CHFRESSER e SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

19.-INVENTARIO-646/1998-MARIO DA SILVA MELLO x
ESP. MARIA TAVARES DA SILVA-Antes de analisar os plei-
tos de fls. 163, atenda o subscritora da petiçao de fls. 170 o
contido no art. 45 do CPC. Int. - Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI -

20.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-954/1998-GIL-
SON ROBERTO CECON ARAUJO x CIDADELA S/A -Diga
o exequente sobre o oferecimento de bens a penhora.-Adv.
ALCEU BODOT-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1188/1998-
MULTICORP INCORPORACOES E EMPREEDIMENTOS
LTDA x PEDRO DE ALMEIDA-Defiro fls. 107. Oficie-se como
requerido e voltem ao arquivo provisorio, ate ulterior da parte
credora. Diligencias necessarias. Int. - Adv. MOZART PIZZAT-
TO ANDREOLLI-

22.-ORDINARIA REVISIONAL-1209/1998-G.H.G. COMER-
CIO DE COMBUSTIVEL LTDA x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S.A.-Ciencia as partes a copia do agravo de ins-
trumento juntado aos autos, no prazo de 05 dias. Int. - Adv.
CARLA AFONSO OLIVEIRA PEDROZA, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, PAULO FERNANDO BARBOSA e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

23.-COBRANCA-1446/1998-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SILVERTOWN x CIDADELA S.A.-Manifeste-se o autor no
prazo de 10 dias sobre a exceçao de pre-executividade. Int. -
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR -

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1511/1998-CARMEM LU-
CIA PROCOPIAK DE AGUIAR x LUCIMAR TEDESCHI -
Certificado o preparo de eventuais custas remanescentes, vol-
tem para extinçao. Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 23,80, no prazo de 10 dias. -Adv. AMAURI SILVA TOR-
RES, DIDIO MAURO MARCHESINI e ROSANGELA URI-
ARTE RIERA SUREDA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-294/1999-J. L. ISFER
LTDA x MARIO AQUINO BORK ELIAS-Diga o requerido,
no prazo de 5 dias, sobre o interesse no prosseguimento do
processo. Int. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH -

26.-ORDINARIA REVISIONAL-863/1999-GUIDO PRUST e
outros x BANCO BRADESCO S.A.-Manifestem-se as partes
no prazo comum de 10 dias sobre os esclarecimentos do Sr.
Perito. Int. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, JOSE ROBERTO
DOS SANTOS JUNIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, DANIEL HA-
CHEM-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1075/1999-ADEMIR
FLORES SANCHES x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA-Concedo a executada o
prazo de cinco dias para o adimplemento voluntario do debito,
sob pena de execuçao forçada. Intimem-se. - Adv. CANDIDO
MATEUS M.BOSCARDIN, WILSON RAMOS FILHO, AN-
DRESSA CALDAS, UBIRAJARA AYRES GASPARIN,
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO, CELSO CAVALCAN-
TI ALBUQUERQUE-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1076/1999-AN-
TONIO OIDECH x EMILIA WALCZAK e outros-Ciencia ao
autor a proposta apresentada pelos requeridos, no prazo de 05
dias. Int. -Adv. GISELE P. OLIVEIRA DE RAMOS -

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1119/1999-CAR-
LOS ALBERTO TEODORO SILVA x MIRALDO BUTTURE
e outros -1. Designo para a 1ª leilao/praça o dia 22 de abril de
2004, as 13:35 horas.2.Expeça-se edital, com o prazo de 05
dias, a ser afixado no lugar de costume e publicado em resumo
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulaçao local, de-
vendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05 dias a primeira
data marcada a hasta pública conforme art.687, do CPC, con-
forme alteraçao da lei 8953 de 13.12.1994. 3-Resultando nega-
tiva a primeira praça, designo desde já o dia 03 de maio de
2004, as 13:35 horas, para a 2º leilao/praça, sem necessidade
de novas publicaçoes.4-Ciência ao Dr. Procurador do exequen-
te para que retire os editais e promova a sua publicaçao e afixa-
çao, através do Sr.Porteiro dos Auditórios. 5- Intime-se o(s)
devedor(es) e o credor hipotecária, pessoalmente, com as dili-
gências necessárias. Caso nao sejam encontrados fica desde já
deferida a intimaçao via edital. 6.Caso nao haja expediente fo-
rense na data acima designada fica automaticamente transferi-
da para o proximo dia util, no mesmo horário. —Conforme

art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente as custas do Sr.Oficial de Justiça. Aguardando retirada
do edital.-Adv. NELSON KNOB e TONY AUGUSTO PARA-
NA DA SILVA E SENE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2000-NEUTO BAU x
DANILO ALBERCA FERNANDES e outros -Digam as par-
tes, sobre a informaçao e conta geral no valor de R$ 162.592,40
e 406,99, datados de 18.03.2004, no prazo de 5 dias.-Adv. PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, PAULO AMBROSIO e FABIOLA
SFAIER, MARIANE RIBAS DE S. SBALQUEIRO, PAULO
ROBERTO LOPES RAPOSO- Apenso 698/96-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-319/2000-CELSO
JOSE SKORA x FLICKS DANCANTE-Sobre o contido na
petiçao de fls. 108, manifeste-se a parte credora no prazo de
cinco dias. Int. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA -

32.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-359/2000-AN-
DRE LUIZ DE MATTOS x TRANSPORTADORA TESPAL
LDA-Para homologaçao do acordo de fls. 222 e seguintes,
atenda(m) a(s) parte(s) o disposto no artigo 654, paragrafo 2º
do Codigo Civil. Int. - Adv. ROGERIO RAMOS REGIO, ALES-
SANDRA RAMOS REGIO e ZORAIDE BATISTELA-

33.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-390/2000-BANCO
ITAU S/A x LUCIANO HORSTMANN PATRICIO -Aguarde-
se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-
se no relatório mensal.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CAR-
VALHO, LEONARDO KOVARA BOARETTO e CARLA LE-
TICIA REDIN, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

34.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-538/2000-JOSE
CARLOS FELICIANO MOREIRA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -Aguarde-se o prosseguimento do processo no ar-
quivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. MURILO
CLEVE MACHADO, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRI-
CIA ROHN - Apenso 384/00-

35.-ABERTURA DE SUCESSAO-726/2000-SOELEN MARI-
ON JUSTUS GIMENES x ESP. RUI SANT ANNA PULIDO-
Ciencia ao autor as respostas dos oficios, no prazo de 5 dias. -
Adv. DEISE C.MONTEIRO DE BARRO HINZ e ADRIANO
DALEFFE-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1193/2000-TAI-
SUKE SASAKI x GUARANY CHAVES e outros-Certificado
o preparo de eventuais custas remanescentes e, postas em pra-
ticas as cautelas de estilo, expeca-se alvara como requer o cre-
dor na petiçao de fls. 123. Oportunamente, arquivem-se. - Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ABELARDO LUIZ SIQUEI-
RA MENDES-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1206/2000-ALMEIDA
W.BRAGA & CIA LTDA x HSBC BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Cite-se no endereço
indicado nas fls. 258, desde que comprovado o recolhimento
das cutas devidas. Int. - Adv. JORGE LUIZ MARTINS- Apen-
so 461/00-

38.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1353/2000-PA-
NAMERICANA ADMINISTRADORA DE TELEFONES
LTDA x DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COMER-
CIO DE LIVROS e outros-Precatoria distribuida para a Co-
marca de Sao Paulo - SP, sob nº 106438/03. - Adv. NEUDI
FERNANDES e KELLI MATIEVICZ-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-40/2001-ANTO-
NIO HUMBERTO BUSNARDO FILHO x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros-Aguardando as-
sinatura no termo de nomeaçao de bem a penhora, no prazo de
05 dias. Intimem-se. - Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NE-
VES GAPSKI -

40.-ORDINARIA REVISIONAL-160/2001-LAERTE JUSTINO
DE OLIVEIRA FILHO e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A-Digam as partes no prazo comum de 10 dias. In-
timem-se. - Adv. SAULO BONAT DE MELLO, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS e KARINA MARIA MEHL-

41.-COBRANCA-525/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VITO-
RIA PALACE x ODILON WALLACE LANDAL —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com o Sr. Avaliador, no valor de R$ 205,00, no
prazo de 10 dias. Int. - Adv - FARID MAIRA TROG, SERGIO
PRUDENTE DA SILVA -

42.-BUSCA E APREENSAO-556/2001-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x NOELI ALVES MEDEIRO PEREI-
RA -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER-

43.-COBRANCA-859/2001-CONDOMINIO EDIFICIO FER-
NANDO x LICE HUHNKE -1. Designo para a 1ªleilao/praça o
dia 23 de abril de 2004, as 13:35 horas.2.Expeça-se edital, com
o prazo de 05 dias, a ser afixado no lugar de costume e publica-
do em resumo pelo menos uma vez em jornal de ampla circula-
çao local, devendo a publicaçao anteceder pelo menor, 05 dias
a primeira data marcada a hasta pública conforme art.687, do
CPC, conforme alteraçao da lei 8953 de 13.12.1994. 3-Resul-
tando negativa a primeira praça, designo desde já o dia 04 de
maio de 2004, as 13:35 horas, para a 2º leilao/praça, sem ne-
cessidade de novas publicaçoes.4-Ciência ao Dr. Procurador
do exequente para que retire os editais e promova a sua publi-
caçao e afixaçao, através do Sr.Porteiro dos Auditórios. 5- Inti-
me-se o(s) devedor(es) e o credor hipotecária, pessoalmente,
com as diligências necessárias. Caso nao sejam encontrados
fica desde já deferida a intimaçao via edital. 6.Caso nao haja
expediente forense na data acima designada fica automatica-
mente transferida para o proximo dia util, no mesmo horário.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-

lor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça. Aguar-
dando retirada do edital.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

44.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-976/2001-BAN-
CO NACIONAL S/A x ALMIR HOFFMANN DE LARA-Vis-
tos em saneamento. Apos a constituiçao, de pleno direito, do
titulo executivo judicial (fl. 88), decisao da qual nao houve
interposiçao de recurso, o reu da açao monitoria apresentou
embargos (fls. 93/99), que foram respondidos (fls. 102/106),
apesar de nao recebidos, e, posteriormente, impugnados pela
sua pessoa (fls. 109/114). A confusa situaçao dos autos merece
ser objeto de saneamento. Para tanto, de inicio, consigno que,
diante da ausencia de recurso a decisao que constituiu de pleno
direito o titulo executivo judicial, nada mais pode ser questio-
nado pelo reu da açao monitoria, a titulo de embargos monito-
rios. Ora, passou ele a ser devedor da execuçao de titulo judici-
al, nao sendo o caso, repita-se de se falar em embargos monito-
rios, que nem mesmo foram recebidos, apesar de respondidos
(fls. 102/106). Dessa forma, o caso e de desentranhamento das
petiçoes de fls. 93/99, fls. 102/106 e fls. 109/114, entrengando-
as aos seus subscritores, certificando o ocorrido. Assim, pro-
nuncie-se o credor (Banco Nacional) em termos de prossegui-
mento. Intimem-se. - Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MAR-
COS ANTONIO BARBOSA, ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE e NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1175/2001-AN-
TONIO SILVESTRINI x MAURICIO GALAC-Aguardando
retirada da carta de adjudicaçao. Int. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

46.-BUSCA E APREENSAO-1470/2001-BANCO ZOGBI S/
A x MARLI NUNES KATH -Preparadas eventuais custas re-
manescentes, suspendo o andamento do processo pelo prazo de
de 180 dias. Mantenham-se os autos no Cartorio.-Adv. CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS e CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-ORDINARIA DECLARATORIA-1607/2001-P.A.Z. CAR-
TAZES LTDA x PLENOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONAS-
TIER FARAH- Apenso 1449/01-

48.-SUMARIA-1639/2001-ALEGRIA DE CRIANCA COMER-
CIO E REPR. BRINQUEDOS x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS A.B. PEREIRA LTDA-Conforme oficio de lf.s
266, da 3ª Vara Civel da Comarca de Jundai-SP, onde foi desig-
nada audiencia para o dia 30 de julho de 2004, as 13:30 horas,
para oitiva da testemunha Irani Tadeu Rodrigues, bem como
aguardando a complementaçao da diligencia do Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 10,94. - Adv. JACEGUAY FEUERSCHU-
ETTE DE LAURINDO e ELTON LUIZ BORRACHINI-

49.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1656/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI -Preparadas eventuais
custas remanescentes, aguarde-se o prosseguimento do proces-
so no arquivo provisorio. Baixe-se no relatorio mensal. Int.
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 32,20, no prazo
de 10 dias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI -

50.-INTERDICAO-39/2002-SONIA APARECIDA SCHERY e
outros x CELIA SCHERY -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
KARIN RATZKE, ANNE DE BARROS REINALDO, MARI-
NO DE OLIVEIRA JR, CESAR AUGUSTO WESTPHALEN
WOJTECH e GUSTAVO PEREIRA DA SILVA-

51.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-254/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x AN-
TONIO FERREIRA SOARES-Cite-se como requerido nas fls.
115, desde que comprovado o recolhimento das custas devidas.
Int. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

52.-MONITORIA-267/2002-BANCO BRADESCO S/A x ND
DALAVALLE RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA e
outros-Ante o deposito, intime-se o Sr. Perito para apresentar o
laudo no prazo de 30 dias. Intimem-se.- Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e PAULO SERGIO PIASECKI-

53.-BUSCA E APREENSAO-341/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x SONIA MARIA RODRIGUES DE SOUZA -
Aguardando retirada do oficio.-Adv. FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-371/2002-SHE-
LL BRASIL S/A x PIOVEZAN & EKIY LTDA -Aguarde-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se
no relatório mensal.-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA-

55.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-392/2002-SO-
LANGE APARECIDA DE OLIVEIRA x HOSPITAL INFAN-
TIL MENINO DEUS-Ante a concordancia manifestada nas fls.
184 verso, com o parcelamento dos honorarios, intime-se o re-
querido para o deposito da primeira parcela, no prazo de 10
dias. Intimem-se. - Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI,
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

56.-INTERDICAO-677/2002-MARISA DE CARVALHO x
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ROMULO FERREIRA
DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

57.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-784/2002-MOI-
NHO GLOBO IND. E COMERCIO LTDA x JOSE HENRI-
QUE RODRIGUES -Oficie-se como requerido nas fls. 93, à
Receita Federal de Curitiba, requisitando o envio de cópia da
declaraçao de bens e rendimentos da parte devedora, em quin-
ze dias mediante comprovaçao do recolhimento da taxa devida
para o que concedo o prazo de 05 dias. Oficiem-se aos demais

orgaos indicados no referido petitorio. Com o atendimento, in-
time-se a parte credora para manifestar-se a respeito, em 05
dias. Oficie-se ainda como requerido nos itens “c”, a Brasil
Telecom “e”. Indefiro a expediçao de oficio ao Detran e Prefei-
tura Municipal, visto que e diligencia da propria parte e, ainda,
a Sanepar, visto que esta possui cadastro e numero de hidrome-
tro. Esclareça a requerente o pedido de oficio ao Banco ABN
Armo Real S/A, no prazo de 5 dias. Intimem-se. - -Adv. MAR-
CUS AURELIO LIOGI e JURGEN JAKOBS PULS-

58.-ARROLAMENTO-797/2002-MARIA AUGUSTA GUIMA-
RAES RODRIGUES BUENO x ESP. MARLI GUIMARAES
RODRIGUES e outros -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNES-

59.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-892/2002-RON-
NIE CHARLES SABAG x BANCO ITAU S/A-Mantenho a
decisao atacada pelo agravo retido de fls. 173/177, porque co-
mungo do mesmo entendimento do MM. Juiz prolator do desp-
cho guerreado. De consequencia, concedo a parte autora o pra-
zo de dez dias, para o deposito dos honorarios periciais.Int. -
Adv. GUILHERME MANNA ROCHA, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JUNIOR, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO -

60.-COBRANCA-984/2002-PARQUE RESIDENCIAL FA-
ZENDINHA x LUIZ CARLOS PEREIRA e outros -1.Recebo
o(s) recurso(s) de fls. 139 e seguintes , nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).
3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item
5.12.5 4.Int.—Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRIS-
TINA KAKAWA e CEZAR AUGUSTO ROCHA-

61.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1029/2002-JUA-
REZ MARCHANDO LANDIN x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Ciencia as partes a copia do
agravo de instrumento, juntado aos autos, no prazo de 05 dias.
Intimem-se. - Adv. ENELMO ZAGO, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

62.-INDENIZACAO-1091/2002-JULIANA ILKIU KEISER x
FINIVEST S/A - Ciencia as partes as custas processuais, no
valor de R$ 632,80, no prazo de 10 dias. -Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, DENISE KUNG BRUEL, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

63.-INDENIZACAO-1121/2002-LUIZ MACEDO MELLO x
METZLER TELECOMUNICACOES LTDA e outros -O pro-
cesso esta apto para julgamento no estado em que se encontra,
de modo que certificado o preparo de evntuais custas remanes-
centes e, escoado o prazo para eventual recurso deste despa-
cho, voltem-me para decisao. Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 19,60, no prazo de 10 dias. -Adv. CESAR AU-
GUSTO RAMOS GRADELA e MARIO DE MELLO GUIDES
NETO-

64.-OBRIGACAO DE FAZER-1131/2002-WILSON ROBER-
TO DE OLIVEIRA x VALDIR SILVEIRA e outros -Manifeste-
se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv - PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES -

65.-OBRIGACAO DE FAZER-1246/2002-CIVAL DIAS SAN-
CAO e outros x SPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CRED. e outros - Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, voltem. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 36,40, no prazo de 10 dias. -Adv. KAREN DALA
ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI, SANI CRISTINA
GUIMARAES, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e DANI-
ELLE CRISTINE TODESCO WELDT-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1441/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOSE ALMIRO BIHL e outros-Ciencia ao autor o oficio ee fls.
73 e seguintes da Comarca de Araputanga - MT. - Adv. MAR-
CELO M. BERTOLDI, BERNARDO STROBEL GUIMARA-
ES -

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-1445/2002-ENIO DOS REIS
x AGF BRASIL SEGUROS S.A-Ante o deposito, intime-se o
Sr. Perito para apresentar o laudo no prazo de 30 dias. Int. -
Adv. SILVIO BRAMBILLA, KATIA SCHLENKER ROVARIS
e JOSUE DYONISIO HECKE-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1456/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HAROLDO CESAR NATER-Compro-
ve o credor o registro da penhora junto ao Cartorio de Registro
de Imoveis. Intimem-se. - Adv. MARCIA J. VIEIRA SIMOES
e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

69.-USUCAPIAO-1501/2002-JOAO RODRIGUES e outros x
ESTE JUIZO-Atenda o autor o parecer do Ministerio Publico.
Int. - Adv. JEFFERSON BARBOSA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1621/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA-Primeiramente, diligencie-
se nos endereços constantes de fls. 32/33, desde que compro-
vado o recolhimento das custas necessarias. Restando infruti-
fera, as diligencias, depreque-se para a Comarca de Colombo,
Pr, com prazo de 90 dias para cumprimento. Int. - Adv. RO-
BERTA ONISHI, MAGDA L.R. EGGER -

71.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1672/2002-JO-
ARES SANTOS TABORDA x TROX DO BRASIL - DIFU-
SAO DE AR,ACUSTICA,FILTRAGEM -Digam as partes so-
bre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
1.800,00.-Adv. SIDNEI MACHADO, ROLF KOERNER JU-
NIOR e FABRICIO MASSARDO, CHRISTIAN MARCELLO
MANAS, EDUARDO CHAMEKI -

72.-COBRANCA-37/2003-DONATO HAMANN x INSTITU-
TO AMBEV DE PREVIDENCIA PRIVADA-Para dizer qual
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documento requer o autor, utlizando-se do art. 35 do C.P.C.,
com suas especificaçoes e individualizaçoes, defiro prazo de
10 dias (art. 356, I, do C.P.C). Int. - Adv. ADILSON MENAS
FIDELIS e DALTON LEMKE-

73.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-43/2003-IVA-
NILDO GONALVES x ROBERT BOSCH LTDA-Defiro 10 dias
de prazo para que o autor junte suas alegaçoes finais com con-
sequente manifestaçao sobre o laudo de fls. Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER e GLAUCO JOSE RODRIGUES-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-57/2003-W.
GUTUZZO x ANA PAULA FELIX DA SILVA-Arquivem-se
com as baixas necessarias, desde que nao haja oposiçao dos
interessdos, no prazo comum de 5 dias. Int. - Adv. NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR e VITORIO KARAN-

75.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-143/2003-APA-
RECIDA GARCIA VIEIRA DOS REIS x SUGLERI GONCAL-
VES RODRIGUES-Sobre o contido na petiçao de fls. 181/183,
manifestem-se as partes em cinco dias, prazo comum. Oportu-
namente, voltem-me para ulteriores deliberaçoes. Int. - Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA
A. FARRACHA DE CASTRO e ALANA MARCHAND RE-
NAUD-

76.-INVENTARIO-179/2003-SILMARA DE SOUZA TELLES
x ESP. RENATO MAURICIO KUSDRA-Aguarde-se em carto-
rio o prosseguimento do processo por mais 90 dias.Int. - Adv.
CLAUDIO FULLE-

77.-USUCAPIAO-323/2003-VALDEMAR TARCISIO MOTA
e outros x ESTE JUIZO - Cite-se como requerido nas fls. 136.
Diligencias necessarias. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. REGINA
SONIA PEREIRA-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-407/2003-MATENG CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA x CONCREMAR SER-
VICOS DE CONCRETAGEM LTDA-Aguardando assinatura
no termo de cauçao, no prazo de 05 dias. Int. - Adv. GABRIEL
JOCK GRANADO-

79.-INTERDICAO-469/2003-MARLENE MICHALSKI BO-
ZOKI x PATRICIA BOZOKI -Intime-se a parte autora pessoal-
mente através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ,
para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -
Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

80.-MONITORIA-509/2003-HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO PILAR x NELSON CARLOS DOS
SANTOS-Tendo em vista o contido na certidao de fls. 156-vº,
renovo as partes o prazo de cinco dias para que antecipem as
custas necessarias as intimaçoes para depoimentos pessoais,
sob pena de se presumir que abdicaram da produçao da prova
oral. Int. - Adv. ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO, MAR-
CIA BEATRIZ MILANO CENTA e NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

81.-DESPEJO-713/2003-JOSE ABEL SCROCCARO e outros
x JOSE APARECIDO DE SOUZA e outros-A produçao da prova
oral e importante para o esclarecimento da legitimidade passi-
va do reu Airton Hartkopp. Designo audiencia para ouvir as
testemunhas, que deverao ser qualificadas em rol com prazo de
20 dias, na forma do art. 407 do CPC, dia 30.09.2004, as 13:30
horas. Ante a falta de contestaçao do co-reu Jose Aparecido de
Souza, decreto-lhe a revelia (Certidao fls. 94 verso). Intimem-
se. e oficie-se como requer as fls. 97. —Conforme o art. 19 do
CPC ao interessado para adiantar as despesas com ARMP ou
custas de Oficial. - Adv. ARLIETA MANSUR FERREIRA e
ANA PAULA LIBERATO-

82.-DECLARATORIA-965/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
ANA KARENINA x CIA ULTRAGAZ S/A-Para manifestar-se
sobre a proposta de acordo e justificar o requerimento de prova
oral, defiro 10 dias de prazo a re. Int. - Adv. JAIR APARECI-
DO AVANSI, JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE C.
PEREIRA-

83.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-987/2003-JUDAS TA-
DEU GRASSI MENDES x DIBENS LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Torne-se a intimar, via DJ, a Dra.
Maria Jussara Fonseca para que assine a petiçao de acordo, no
prazo de 5 dias. Intimem-se. - Adv. SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO, MARIA JUSSARA FONSECA-

84.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1213/2003-MAR-
BRASA-MARMORES E GRANITOS DO BRASIL LTDA x
GEOGRAN COMERCIO DE MARMORES LTDA -Oficie-se
como requerido nas fls. 113, à Receita Federal de Curitiba, re-
quisitando o envio de cópia declaraçao de bens e rendimentos
da parte devedora, em quinze dias mediante comprovaçao do
recolhimento da taxa devida para o que concedo o prazo de 05
dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora para mani-
festar-se a respeito, em cinco dias. Indefiro a expediçÆo de
ofício ao Banco Central do Brasil, ja que nao compete ao Ba-
cen o controle individualizado de operaçoes entre os bancos e
seus clientes. Intimem-se. - -Adv. JACKSON NILO DE PAU-
LA, SIMONE LONGO -

85.-COBRANCA-1269/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAMUARA x JOSE NELSON DANTE -Para homologaçao do
acordo de fls. 57 e seguintes, atenda(m) a(s) parte(s) o disposto
no artigo 654, paragrafo 2º, do Codigo Civil. Preparadas even-
tuais custas remanescentes, voltem. Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 15,40, no prazo de 10 dias. -Adv. MA-
RIA DE LOURDES BARBOSA FEIJO, ANTONIO SERGIO
PALU FILHO-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-1415/2003-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ACIR NORATO e ou-

tros-Antes de mais nada, esclareça parte autora o sentido de
arresto formulado na petiçao de fls. 53. Int. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1426/2003-BAN-
CO ITAU S/A x FLEXOBRAS ACESS FLEX SERV. LTDA -
Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls.19 desde
que comprovado o recolhimento da diligência do Oficial. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

88.-BUSCA E APREENSAO-1441/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALEX ANDRE DE ALENCAR -Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-1448/2003-MARISA DE
FATIMA FERREIRA x NELLY TEREZINHA MIECZNIKO-
WSKI BUFNIK -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331,
paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo
de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na celebraçao
de acordo, especificando, em caso contrario, as prova que pre-
tendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento
no estado em que se encontra. Int. - -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, MARCIA S. BADARO, JOSE DO CARMO BADA-
RO- Apenso 977/02-

90.-BUSCA E APREENSAO-1535/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ISAEL JOAO NASCIMENTO -Aguarde-
se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio. Baixe-
se no relatório mensal.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

91.-COBRANCA-1611/2003-CONDOMINIO EDIFICIO AL-
BERTO KLAS x GENY FABRI DE OLIVEIRA -Citem-se como
requer. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. SANTINO SAGAIS-

92.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1647/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCOS ANTONIO ALVES e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR- Apenso 1423/
02-

93.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1709/2003-LUIZ
HENRIQUE MENDES DE MORAIS x VERA CRUZ CON-
SULTORIA E ASSESSORIA -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. SAFIRA ORCATTO
MERELLES DO PRADO-

94.-SUSTACAO DE PROTESTO-1/2004-SKINA SAKURA
COMERCIO DE FOTOS LTDA x MARCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS LTDA -Intime-se pesso-
almente a parte autora, por carta com AR e seu procurador pelo
DJ, para que no prazo de 48 horas, deem andamento no proces-
so, sob pena de extinçao e arquivamento, por abandono da cau-
sa. Int. - -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

95.-COBRANCA-7/2004-CONDOMINIO ILHA DO ARVO-
REDO A x ADRIALDO CEZAR ALVES FAGUNDES e ou-
tros-Cite-se como requerido desde que comprovado o recolhi-
mento das custas devidas. Int. - Adv. ELISON LUIZ CALE-
GARI-

96.-COBRANCA-40/2004-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AETE x OSVALDO ANTONIO PILOTTO e ou-
tros-Cite-se atraves de mandado, desde que comprovado o re-
colhimento das custas devidas. Aguarde-se a audiencia pois ha
tempo habil. Int. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

97.-BUSCA E APREENSAO-43/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIO NILDO GONCALVES DIAS -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-157/2004-BANCO BMG S/A x
WILSON FERREIRA RAMOS -...”Expeça-se mandado desde
que comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. In-
timem-se. - -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2004-IAROSLAU
IVANKIO x MONICA VIVIANE SCHELUSNIAK -Diga o
embargante sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. CARISI
MARA ARPINI MIQUEL - Apenso 1356/00-

100.-ALVARA JUDICIAL-251/2004-GELCI FURTADO
BRINKMANN e outros x ESTE JUIZO-Concedo aos reque-
rentes o prazo de 10 dias para que tragam extrato atualizado
referente ao saldo do FGTS. Apos, tornem ao MP. Int. - Adv.
NEIVA DE NEZ-

101.-BUSCA E APREENSAO-337/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GERALDO ANTONIO
MOREIRA -...”Expeça-se mandado desde que comprovado o
recolhimento das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-

102.-MANDADO DE SEGURANCA-341/2004-HELCIO LUIS
DOS SANTOS PIMENTEL x REITOR DA UNIVERSIDADE
TUIUTI DO PARANA-...”Desta forma, concedo a liminar re-
querida, para determinar ao reu que faça matricula do autor,
bem como seja a ela franqueada as aulas do seu curso (com
direito a fazer provas e avaliaçoes). Notifique-se, o impetrado,
tambem, para prestar, no prazo de 10 dias, as informaçoes que
entender necessarias. Apos, ciencia ao Ministerio Publico.
Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. - Adv.
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-

103.-PEDIDO DE LIBERACAO-343/2004-LEONY PEREIRA
MAGANHOTTE x PONTUAL LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-Concedo o prazo de 10 dias para que
seja juntado aos autos as decisoes referentes aos autos de açao

coletiva bem como instrumento de procuraçao da requerente.
Int. - Adv. MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE-

104.-3MEDIDA CAUTELAR-344/2004-CARLOS ROGERIO
FLOREZANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-A petiçao
inicial deve ser regularizada, ja que o autor deve esclarecer e
demonstrar, de forma pormenorizada, a ocorrencia do pericu-
lun in mora (artigos 844 e 845 do Codigo de Processo Civil).
No mais, esclareça-se, tambem, o fato de requer-se a cumula-
çao com tutela antecipada, a qual refer-se ao feito principal a
ser ajuizado posteriormente. Assim, defiro o prazo de dez dias
para o atendimento as determinaçoes supra. Intimem-se. - Adv.
LISEMAR VALVERDE PEREIRA e AMANDA CRISTHINA
ALMEIDA-

105.-BUSCA E APREENSAO-350/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDILSON POLCHLOPEK -...”Expeça-se man-
dado desde que comprovado o recolhimento das diligencias do
Oficial. Intimem-se. - -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

106.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-354/2004-MARCUS
ELY SOARES DOS REIS x FORD LEASING S/A-Concedo o
prazo de 05 dias para que seja juntado aos autos os documentos
necessarios referente a açao coletiva 81/99, bem como a repre-
sentaçao processual das partes. Int. - Adv. MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELACAO Nº 40/2004
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MARIZ MENDES MAY 0057 000838/1996
MARLUS HERIBERTO ARNS DE 0055 000687/1996
MARY CRISTINE DEMIO 0063 000996/1996
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0070 000395/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0056 000806/1996
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0056 000806/1996
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0058 000843/1996
MURILO CLEVE MACHADO 0056 000806/1996
NELSON VIEIRA JUCA 0093 001313/2003

0093 001313/2003
OSMAR NODARI 0060 000965/1996

0068 001341/1996
PATRICIA CARVALHO 0063 000996/1996
PAULO AMBROSIO 0064 001013/1996
PAULO ANGELIN RAMO 0058 000843/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0037 000158/1995
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIV 0079 001113/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0094 001319/2003

0095 001320/2003
RENE DOTTI 0079 001113/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0075 001051/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0070 000395/1997
ROBERTO GUIMARAES BUEN 0061 000977/1996
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0058 000843/1996
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0085 000571/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0079 001113/2002
ROMUALDO PAESE 0067 001281/1996
ROSANE VIDA CANFIELD 0083 000556/2003
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0055 000687/1996
RUY CARDOSO FERREIRA 0056 000806/1996
RUY RIBEIRO 0093 001313/2003

0093 001313/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0067 001281/1996
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0074 000626/1999
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 0064 001013/1996
SONIA MARIA ANRELIN 0060 000965/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0085 000571/2003
THALES MORAIS DA COSTA 0080 001172/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0098 001325/2003
VAYNE VALERA RIALTO 0063 000996/1996
VICENTE R.TEIXEIRA PUGLIE 0009 000189/1980
VITOR CESAR BONVINO 0058 000843/1996
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0080 001172/2002

1.-BUSCA E APREENSAO - 002806/2004 - D.J.C. ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - SERGIO
RODRIGUES - “ PetiçÆo inicial, aguarda preparo, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento.” - GILFROIS CARLOS
BAUER -

2.-BUSCA E APREENSAO - 002807/2004 - AUTOPLAN,
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - MAURI-
CIO RODRIGUES - “ PetiçÆo inicial, aguarda preparo, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.” - PLINIO RO-
BERTO DA SILVA, SUZANA BONAT -

3.-INVENTARIO E PARTILHA - 002808/2004 - PEDRO LUIZ
NUNES - MARIA RITA BUZETTI - “ PetiçÆo inicial, aguar-
da preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.” -
CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS, FABIA-
NO BUZETTI MILANO, CLAUDIO ROBERTO PADILHA -

4.-INDENIZACAO - 002809/2004 - RONALDO CARVALHO
DA SILVA, MRISTELA CARVALHO DA SILVA, RICARDO
VAGNER BARBOSA DOS SANTOS, LUCI INES DO PER-
PETUO DOS SANTOS - GERSUMINO CHILEMI, 12º OFI-
CIO DE NOTAS - TABELIONATO MACEDO - “ PetiçÆo ini-
cial, aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento.” - IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEI-
RA CESCONETTO -

5.-INDENIZACAO - 002810/2004 - PERSIPECAS DISTRI-
BUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - BENEDITO
APARECIDO DA SILVA - “ PetiçÆo inicial, aguarda preparo,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.” - MARCELO
PACHECO PIROLLO, LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI
SERAFIM -

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 002813/2004 -
MARCELO LUIZ DREHER - EDNALDO COUTINHO DOS
SANTOS - “ PetiçÆo inicial, aguarda preparo, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento.” - ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA -

7.-INVENTARIO - 000701/1977 - ANTONIA ZELMA COR-
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REA DOS SANTO - ANTONIO BARTHOLOMEU DOS SAN-
TOS - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA.” 1- Sobre o contido às fls. 245/252, manifes-
te-se o inventariante, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. - SID-
NEY LAMERS -

8.-INVENTARIO - 000018/1980 - ELIZA PRENDIN FAVO-
RETTO - AFFONSO MARCOS FAVORETTO - “ Assinar ter-
mo.” - ITO TARAS -

9.-RESCISAO DE CONTRATO-189/1980-COOPERATIVA
DOS PROD. RURAL DO SUL PR LT x SAGRA-SECAD. E
ARMAZENS GRANELEIROS LTDA -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VICENTE R.TEIXEIRA
PUGLIESI-

10.-INVENTARIO - 000236/1980 - MARIA DE LURDES JO-
HANSSON - LEVY OSMAR JOHANSSON - “ Assinar ter-
mo.” - MARIA SILVIA TADDEI, ALESSANDRO AGNOLIN
-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - 000122/1982 - AILTO BE-
TINARDI, MILTON BETINARDI - CERNE ADM. E PART.
DE EMPRESAS LTDA - -” Manifeste-se a parte autora quanto
a certidÆo de fls. 222 verso . (decorreu o prazo de suspensÆo
de instancia.) “ - OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA E SOUZA - LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000725/1984 -
ANIBAL TACLA - N. HAMBURGOS UNIFORMES INDUS-
TRIAS LTDA - “ ManifestaçÆo no prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (NÆo houve manifestaçÆo do pro-
curador do autor.)” - CARLOS MANSUR ARIDA -

13.-COBRANCA - SUMARIA - 000266/1988 - BANCO AME-
RICA DO SUL S/A - COMBUSTEC- COMB.TECNICOS
LTDA, ESPOLIO DE JACQUES GONCALVES, MARILENA
RIBAS GONCALVES - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Pagas eventuais cus-
tas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festaçÆo da parte interessada. 2-ÚInt. Devendo a parte autora
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - PAULO CESAR PIRES CARVA-
LHO, YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ - CARLOS JUAREZ WEBER,
JOAO CANDIDO MICHALSKI, ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, FELIX SADY
ROMANZINI

14.-ORDINARIA - 000549/1988 - APOLAR CORRETORA DE
IMOVEIS S/C LTDA - ALTA VILA EMPREENDIMENTOS
IMOB. LTDA - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” 1- Contados e preparados, voltem.
2- Int. “Devendo a parte autora depositar antecipadamente as
custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” -
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA
CARGNIN, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA - CAR-
LA VERONICA DOS SANTOS DE ARAUJO.

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000135/1989 -
BANCO ITAÃ S/A. - CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA E
OUTROS - “ Retirar ofícios.” - LUIZ FERNANDO MOCE-
LIN, LUIZ GASTAO MOCELIN, EDMAR HISPAGNOL, ER-
NESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNALDO
FALBO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES, MARIA ADE-
LAIDE DOS SANTOS VICENTE, ALICE HIROKO SANO,
ALEXANDRE VIEIRA REIS, LEIDE MARIA BARROS JU-
AREZ, CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA, ADRIA-
NA PEDROSO RIBEIRO, SANDRA AMARA PEREIRA,
ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, HER-
MINDO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES - DIVONSIR BORBA CORTES FILHO

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000145/1990 -
GUARARAPES - ADM. CONSORCIOS S/C LTDA - CAOBA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OUTRO -” ManifestaçÆo
no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (NÆo
houve manifestaçÆo do exequente.)” - ANTONIO DE OLI-
VEIRA TAVARES, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FER-
NANDA TROIAN - IRECE NASCIMENTO TREIN, EMER-
SON KAMPF

17.-ARROLAMENTO SUMARIO - 000298/1990 - ROZALI-
NA D‘AGOSTIN RISSARDI. - JOSE VALERIO RISSARDI. -
“ SENTENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA.” Vistos e etc ... Para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, homologo por sentença a retificaçÆo requerida
às fls. 61/68, e tomada por termo às fls. 91, nestes autos de
ARROLAMENTO, a que se procede dos bens deixados por
falecimento de JOSÉ VALÉRIO RISSARDI, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Junte-se a petiçÆo protocolada em data de 19/02/2004, cujo
pedido desde logo defiro; expeça-se certidÆo, e após arquive-
se. - VICENTE DE PAULA DOS SANTOS, CARLOS ZUCO-
LLOTO JUNIOR, CLAUDIO MULLER PAREJA -

18.-DESPEJO - 000380/1990 - NEUSA NAISSER - RICAR-
DO RUY FRANCO DE MACEDO - “ Retirar alvará.” - JIO-
MAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO, CESAR
AUGUSTO TURIN - RICARDO RUY FRANCO DE MACE-
DO

19.-DESPEJO - 000172/1991 - JANE CECILIA KITANISHI -
ANTONIO DIAS FREITAS DOS SANTOS - “ ManifestaçÆo

no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (NÆo
houve pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.)” - MARA
DO ROCIO SIMIONI - VANDA MARAN FIGUEIREDO,
IVAN RIBAS

20.-NULIDADE DE CLµUSULAS CONTR. - 000379/1991 -
N.H.F. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS LTDA -
UNIMETAL - CONSTRUCOES METALICAS LTDA - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório ao autor,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. - JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK - JOSE FLAUBERT MACHADO ARAU-
JO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS

21.-DECLARATORIA - 000828/1991 - ORLANDO OTTO
THA E S/M - EUGENIO CAETANO DO AMARAL NETO - “
Custas remanescentes no valor de R$ 134,05 + acréscimos le-
gais)” - DOMINGOS CAPORRINO NETO - WALDYR GRI-
SARD FILHO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
DANIELLE ROSA E SOUZA

22.-REVISIONAL DE ALUGUEL - 000829/1991 - NEUSA
NAISSER - RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO - “ SEN-
TENÇA PROFERIDA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o cálculo de fls. 110 destes autos, em que é autor
NEUSA MAISSER e requerido RICARDO RUY FRANCO DE
MACEDO, no valor de R$ 305,21 ( trezentos e cinco reais e
vinte e um centavos), datada de 1º de dezembro de 2003, refe-
rente às custas desta serventia, para fins de execuçÆo, o qual
está sujeiro a atualizaçÆo em juros e correçÆo monetários,
pelos índices oficiais, até efetivo pagamento. P.R.I. Transitada
em julgado, abra-se vista dos autos ao representante do par-
quet. - JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO,
CESAR AUGUSTO TURIN - JUTAI TABORDA DE MORA-
ES, RUY CARDOSO FERREIRA, RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-20/1992-ADE-
MAR PEDRO KLEIN x DARCI DE OLIVEIRA MORAES -
”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

24.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000795/1992 -
REINALDO ALVES CAMARGO - GERALDO KARAM WES-
TEPHALEN E OUTROS - “ Manifestem-se as partes quanto a
certidÆo de fls. 230 ( recolher as custas da Sra. Contadora, no
prazo de cinco dias). Custas da Srª Contadora de fls. 213 verso,
no valor de R$ 37,65 - 358,57 VRCs. CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA BORBA - ERNESTO JOSE LANA DE PAULA
DIAS, ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA CERUTTI
LASS

25.-ARROLAMENTO SUMARIO - 000101/1993 - DINORAH
GONDIM IZAR - MICHEL IZAR - “ SENTENÇA PROFERI-
DA PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” Vistos e etc...
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a partilha de fls. 107 dos bens que ficaram
por falecimento de MICHEL IZAR e DINORAH GONDIM
IZAR e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma
da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em jul-
gado, expeça-se formal de partilha. Oportunamente, cumpra-se
o Código de Normas, no que couber e arquive-se. - MICHEL
IZAR FILHO, SILVIA CARNEIRO LEAO, RENATA C.L. RI-
BEIRO DA SILVA -

26.-ORDINARIA - 000247/1993 - REGINA MARCIA STRES-
SER - LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Ao Sr. Contador para a ela-
boraçÆo da conta de custas, devendo cotar nos autos seus emo-
lumentos para recebimento a posteriori. 2- Após, intime-se e,
decorrido o prazo para eventual impugnaçÆo ou recurso, vol-
tem conclusos para homologaçÆo do cálculo. 3- Diligências
necessárias. ( Custas remanescentes no valor de R$ 666,91 +
acréscimos legais) - CESAR AUGUSTO TERRA - EDEGAR
SCHERER

27.-COBRANCA - SUMARIA - 000281/1993 - CONJUNTO
RES. MOR. CAMPO COMPRIDO - LARI ALVES RODRI-
GUES - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1-
Expeça-se edital com o prazo de 20 (vinte) dias, conforme re-
querido às fls. 352. 2- Diligências necessárias. “ Retirar edi-
tal.” - ANTONIO EMERSON MARTINS - FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
MARCELO MARTINS, ADEMIR FERNANDES CLETO,
ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBENEZI BE-
ZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR RODRI-
GUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN, AUGUS-
TO CARRARO CAMARGO

28.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 000684/1993 -
MANOEL FRANCISCO B. GRILLO - RUBENS KREDENS -
“ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA.” 1. Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-
se no arquivo provisório nos termos do art. 791, inciso III, do
CPC. 2. Int. “ Devendo a parte autora depositar antecipada-
mente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” - JUTAI TABORDA DE MORAES, ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES, SIRLEI DOMINGUES GAGO
- JEFERSON CALIXTO, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, ARTUR GABRIEL FERREIRA

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000204/1994 -
CONSTRUTORA ZOLLER LTDA - REPRESENTACAO E
COM.MAC. COURO LTDA E OU - “ DESPACHO PROFERI-

DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Em rela-
çÆo à renúncia de fls. 244, observo que os procuradores ainda
nÆo se desincumbiram do da notificaçÆo do mandante, posta
que nÆo realizada por um meio legal válido. 2- A fim de evitar
futura arg•içÆo de nulidade, determino que seja novamente
publicada a intimaçÆo das partes para manifestaçÆo sobre o
laudo de avaliaçÆo e a conta geral, posto que feita de forma
equivocada, conforme se vê da certidÆo lançada em fls. 265.
3-Diante do requerimento de fls. 266, pagas eventuais custas
remanescentes, aguarde-se no arquivo provisória a manifesta-
çÆo da parte interessada, nos termos do art. 791, III, do CPC.
4-ÚInt. LAUDO DE AVALIAÇÇO DE FLS. 256, no valor de
R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e CONTA GERAL
de fls. 258/264 no valor de R$ 44.227,29,( quarenta e quatro
mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos) em
22/01/2004. Devendo ainda a parte autora depositar antecipa-
damente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs.” - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA SILVIA
ALVES FERNANDES, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRIS-
TIANE TIEMI OTA - JOELCIO SANTOS MADUREIRA,
JONNY JEFERSON S. MADUREIRA

30.-RESSARCIMENTO - 000287/1994 - UAP SEGUROS
BRASIL S/A - DIRCEU QUERES - “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1- Pagas eventuais custas remanescentes,
defiro o pedido de fls. 203, suspendendo o feito com fulcro no
inciso III do art. 791 do CPC. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestaçÆo do exeq•ente, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. 2- Diligências necessárias. DEvendo a parte au-
tora depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - MARCIA REGINA RODA-
COSKI, FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO - MIGUEL DA
SILVA

31.-RESCISAO DE CONTRATO-323/1994-MAZUREK RE-
PRES. COMERCIAIS LTDA x COTONIFICIO CAPIBARIBE
S/A -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

32.-DESPEJO - 000347/1994 - JOSENEY B. NEGRAO - HE-
BERT MICHAEL HAZL - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1- Intime-se o exequente
para providenciar a juntada aos autos de fotocópia autenticada
da matrícula atualizada dos imóveis mencionados às fls. 182/
183, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que o pedido de fls.
182/184 seja analisado. 2- Int. - MARIA TEREZINHA CHEN-
SO, CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALE, MILENA
MASLOWSKY - LEONORA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
LEONIDAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

33.-BUSCA E APREENSAO - 000986/1994 - BANCO CACI-
QUE S/A - CLEBER PIMENTA DE MATOS - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1-
Pagas eventuais custas remanescentes, aguarde-se no arquivo
provisório a manifestaçÆo da parte interessada. 2- Int. Deven-
do a parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO -

34.-BUSCA E APREENSAO - 000987/1994 - BANCO CACI-
QUE S/A - VERISSIMO CARLOS BATISTA - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1-
Aguarde-se a devoluçÆo da Carta Precatória. 2- Int. - AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO -

35.-BUSCA E APREENSAO - 000007/1995 - BANCO CACI-
QUE S/A. - ULYSSES SANCHES. - “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1- Pagas eventuais custas remanescentes,
defiro o pedido de fls. 67, suspendendo o feito com fulcro no
inciso III do art. 791 do CPC. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestaçÆo do exeq•ente. 2- Diligências necessárias.
( Custas remanescentes no valor de R$ 36,40 + acréscimos le-
gais) - AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO -

36.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-87/1995-JOEL JORGE
TEILOR DE MEIRA E S/M x CONSTRUTORA CRONIX
CONSTR. INCOR -”Devolver o presente processo em Cartó-
rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

37.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000158/1995 -
AIRTON MALANSKI - EXPORSUL COM. INTERNAC. DE
MOVEIS LTDA - “ Manifestem-se as partes quanto a certidÆo
de fls. 292. . ( a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 292,
no prazo de cinco dias.)” - JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS,
JOCELINO ALVES DE FREITAS, ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES - PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
CARLYLE POPP, ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP

38.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000234/1995 -
BANCO MERCANTIL DE DESCONTO S/A. - LUIZ EUGE-
NIO BAIBICH E OUTRA. - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA.” -> 1- Defiro o pedido de
fls. 61; aguarde-se pelo prazo requerido. 2- Int. - JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA - CIBELE FERNANDES DIAS

39.-INVENTARIO-640/1995-JOSE ARILDO MARINHO E
OUTROS x SHIGUEKO NISHIDA MARINHO -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE RODRI-
GUES DA SILVA-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO - 000644/1995 - SCARIOT

E PRUNER LTDA - BIJOUX TERNER DO BRASIL IMP. EXP
- “ ManifestaçÆo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (NÆo houve a retirada dos ofícios expedidos.)” -
ALI ZRAIK JUNIOR, CARLOS AUGUSTO MARINONI -
JACQUES PRIPAS, ROBERVAL KUGLER MENDES

41.-ORDINARIA - 000757/1995 - ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRC. E DIS.- ECAD - LANCHONETE MIKMAK LTDA
- “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA.” 1- Contados e preparados, voltem. 2- Int. Devendo
a parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª Con-
tadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - LUDOVICO
ALBINO SAVARIS -

42.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000891/1995 -
TELMA AMARAL SANTOS UCHOA - ALTAMIIR HAY E S/
M - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Oficie-se
conforme requerido às fls. 175. 2- Diligências necessárias. “
Retirarofício.” - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA
SILVIA ALVES FERNANDES, MARLI T. D’AVILA CARG-
NIN, LOUISE TALLAREK QUEIROS, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA - MARCIA CRISTI-
NA QUERINO

43.-ORDINARIA - 000964/1995 - F. BERTOLDI CONSTRU-
TORA E INCORP. LTDA - CICERO LUIZ LAVAL MALUCE-
LLI E S/M - “ ManifestaçÆo no prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (NÆo houve o pagamento das cus-
tas da execuçÆo e do Sr. Oficial de Justiça.)” - AUREO VI-
NHOTI - LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, LUCIANA
HAAG ALVIM REZENDE, ANA LUIZA MANZOCHI

44.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001233/1995 -
CITIBANK N.A. - ISSA YOUSSEF E OUTRA - “ DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1. Pagas eventuais custas
remanescentes, defiro o pedido de fls. 160, suspendendo o fei-
to com fulcro no inciso III do art. 791 do CPC. Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestaçÆo do exequente, pelo prazo
de 180 ( cento e oitenta) dias. 2. Diligências necessárias.. (
Custas remanescentes no valor de R$ 21,70 + acréscimos le-
gais) - CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO,
CAMILLA T.PILASTRE MENDES -

45.-COBRANCA - SUMARIA-104/1996-CONDOMINIO
CONJ.RESID.CAMPO COMPRIDO x NILSE HAIDE RAMOS
-”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
JONATHAS A. DO NASCIMENTO PEREIRA-

46.-INEGIXIBILIDADE - 000170/1996 - WOBETEXTIL
COM. DE ARTIGOS TEXTEIS LTDA - CIA.ITAULEASING
DE ARREND.MERCANTIL - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1- Ao Sr. Contador para a elaboraçÆo da
conta de custas dos autos 562/2000 (ReintegraçÆo de Posse
com pedido de liminar), intimando-se, após, o autor para o pre-
paro no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Após, voltem. 3- Diligên-
cias necessárias. ( Custas remanescentes no valor de R$ 32,20
+ acréscimos legais) - OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES - GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000242/1996 -
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - JOSE FARIA
JUNIOR - -” Manifeste-se a parte autora quanto a certidÆo de
fls. 309 . (decorreu o prazo de suspensÆo de instancia.) “ -
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, MARLUS JORGE DOMINGOS, MAR-
CO AURELIO B. DA SILVA MATOS, ALBERTO SILVA GO-
MES, MARCIA PEREIRA REIS - SILVESTRE DIAS DOS
REIS, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO

48.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000321/1996 -
MARIA DA PENHA BARRETO DOS SANTOS - MICHEL
GELHORN - -” Manifeste-se a parte autora quanto a certidÆo
de fls. 278 . (decorreu o prazo de suspensÆo de instancia.) “ -
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLRECK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA - EMILIO MAURO BARBOSA, SYLVANO ALVES
DA ROCHA LOURES NETO

49.-ARROLAMENTO SUMARIO - 000335/1996 - ANA KOS-
TRUKIEWICZ - JOSEF KOSTRUKIEWICZ - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Deve a inventariante provi-
denciar, administrativamente junto à Fazenda Estadual, o reco-
lhimento do imposto devido. Para tanto, concedo o prazo de 30
(trinta) dias. 2- Diligências necessárias. - JOELCIO SANTOS
MADUREIRA, JONNY JEFERSON S. MADUREIRA -

50.-DEPOSITO - 000412/1996 - BANCO CACIQUE S/A -
MARIA ELIZABETE GONCALVES FRESSATO - “ Aguarde-
se por 60 dias, conforme o pedido de fls., 153.” - FERNANDO
PAULO MACIEL, DANILO PEREIRA JUNIOR -

51.-RESSARCIMENTO - 000474/1996 - BRADESCO SEGU-
ROS S/A - ALTAIR SEBASTIAO DE CASTRO JUNIOR - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” 1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender necessário ao seu regular andamento. 2. Int. -
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO APA-
RECIDA R. C. MOURA, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS - DALIO ARONSON
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52.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000487/1996 -
MARIA SALETE DIAS GATTI - SABA DAVID NETO - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” 1- Manifeste-se o exeq•ente, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o interesse na continuidade da penhora recaída sobre o
imóvel arrematado pelo Banco Itaú, vez que solicitou a sus-
pensÆo do feito, fls. 290/291, e dela nÆo mais se manifestou.
2- Int. - MARCO ANTONIO LANGER, THELMA HAYASHI
AKAMINE, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, KARINA KUS-
TER, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS -

53.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000537/1996 - CIA ITAU-
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - CUSTODIO
TRANSP. RODOV. DE CARGAS LTDA - “ DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.” 1- Defiro o pedido de suspensÆo
requerido às fls. 63. 2- Diligências necessárias. - MARCIA
PEREIRA REIS, ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA JU-
RAS, DANIEL HACHEM, REINALDO E.A. HACHEM -

54.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000633/1996 -
BANCO BANDEIRANTES S/A - VALMIR GONCALVES
ROCHA E OUTROS - “ ManifestaçÆo no prazo de 30 (trinta)
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (NÆo houve pagamento
das custas processuais.)” - JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES - VALMIR CARDOZO BUE-
NO, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES

55.-COBRANCA - SUMARIA - 000687/1996 - MARIANA
APARECIDA GIL - ALESSANDRO FARIA ARAUJO -” Ma-
nifestaçÆo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (NÆo houve manifestaçÆo do autor.)” - RUBENS
XAVIER DE FRAGA, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANNA PA-
OLA SOARES QUADROS - MARLUS HERIBERTO ARNS
DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA

56.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 000806/1996 -
VERMELHO CONST. DE OBRAS LTDA - PEDREIRA SER-
RA DA PRATA LTDA - Manifeste(m)-se a(s) parte(s)
interessada(s) sobre o contido na certidÆo de fls. 258. ( ... que
a resposta do ofício expedido à Receita Federal, às fls. 230,
sob o nº 2593/2003, encontra-se juntada em pasta própria, con-
forme o determinado pela MM Juiz de Direito, sendo vedada a
retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo
do ofício somente os ADVOGADOS devidamente habilitados
nos autos.) - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO
IWERSEN, RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO - EVANDRO MARIO LAZZA-
RI, KIYOSHI ISHITANI

57.-COBRANCA - SUMARIA - 000838/1996 - COND. CONJ.
RESID.MORADIAS ITATIAIA XIII - TERESINHA OBRIAO
DA SILVA E S/M - “ ManifestaçÆo no prazo de 30 (trinta)
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (NÆo houve pagamento
das custas da Srª. Contadora.)” - MARIZ MENDES MAY, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES -

58.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 000843/1996 - DI-
BENS LEASING S/A ARREND. MERCANTIL - VALMIR DE
SOUZA LUZ - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA.” 1- Expeça-se ofício tÆo somente
para levantamento da PENHORA existente sobre a conta pou-
pança descrita às fls. 380. 2- Outrossim, indefiro o pedido de
levantamento das importâncias existentes, uma vez que passa-
ram a pertencer ao espólio do executado, por força de seu fale-
cimento, sendo necessário, portanto, a postulaçÆo em sede
própria para a liberaçÆo do quantum, devido à abertura de su-
cessÆo hereditária. 3- Cumprido o item “1” e inexistindo no-
vos requerimentos, cumpra-se o Código de Normas e arquive-
se. 4- Int.” Retirar ofício.” - ROBERTO NOGUEIRA JUNI-
OR, VITOR CESAR BONVINO - MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS

59.-PRESTACAO DE CONTAS - 000895/1996 - ZENILDA
CELI BRUGNEROTTO - BANCO MERCANTIL DE DES-
CONTOS S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.”
1- Em complementaçÆo ao despacho de fls. 310, determino a
expediçÆo de Carta Precatória com o prazo de 90 (noventa)
dias para cumprimento. 2- Diligências necessárias. “ Retirar
carta precatória.” - ELOI TAMBOSI, HEROLDES BAHR
NETO, JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEI -
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA

60.-ORDINARIA - 000965/1996 - MARISA CHRISTINA
GRACIA KOPPE E OUTROS - DERSON CARTILHOS FU-
MAGALLI E OUTROS - “ Manifestem-se as partes quanto a
certidÆo de fls. 329. (ao ofício de fls. 324/328, no prazo de
cinco dias.” - OSMAR NODARI, MARCO ANTONIO LAN-
GER - ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, LAERCIO RI-
CARDO MATTANA CAROLLO, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK

61.-RESSARCIMENTO - 000977/1996 - UAP SEGUROS
BRASIL S/A E OUTRA - VERA ALICE VALERA - -” Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidÆo de fls. 146 . (decorreu
o prazo de suspensÆo de instancia.) “ - MARCIA REGINA
RODACOSKI, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR - ROBERTO
GUIMARAES BUENO

62.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000981/1996 -
OVIDIO SFORCA - MAXIMO VINICIUS DE BASSI - “ DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.”
1- Providencie a serventia, o grampeamento duplo dos presen-
tes autos. 2- Expeça-se mandado para penhora das contas indi-
cadas pelo exeq•ente às fls. 160, desde que sejam de titulari-
dade do executado e nÆo provenham de verbas salariais, até o

limite da execuçÆo. 3- Int. Devendo a parte autora ( Cumprir o
disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo ante-
cipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10
(dez) dias.) - CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, ALEXANDRE
ARSENO -

63.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000996/1996 -
SUPERMERCADOS COLETAO LTDA - BANCO FINANCA
S/A - “ Deve a parte autora retirar ofício.” - CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
PATRICIA CARVALHO, ANDREA LAMBERT DE CASTRO
ZETOLA, ALEXANDRE MARTINS CALIL, BEATRIZ OS-
TERNACK REZENDE VIEIRA, GERALDO DUTRA AN-
DRADE NETO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
LORENA MORO DOMINGOS, MARIA LUCIA NAVARRO
LINS, MARY CRISTINE DEMIO, VAYNE VALERA RIAL-
TO, ANA CRISTINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA - CRISTIANE FROZI POSSAP REIS

64.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001013/1996 -
RENATE WAGNER DE SOUZA - ESPOLIO DE MIGUEL
KALINOWSKI, MARIA LUIZA BUDNI KALINOWSKI - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Sobre o contido
no ofício de fls. 330/333, manifeste-se o exeq•ente, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias. - PAULO AM-
BROSIO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA - JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA, SERGIO URUBATAO F. MEIRA, MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, FRANCIS ANDREA TEILO

65.-MONITORIA - 001053/1996 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - OCTAVIO WOBETO, VIL-
SON JOSE WOBETO - “ Manifeste-se a parte autora quanto a
certidÆo de fls. 330. ( ao ofício de fls. 328/329, no prazo de 5
(cinco) dias.” - CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO BONNEVI-
ALE, CRISTIANE GROCHOVICZ, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, MARCE-
LO ANTONIO THEODORO - NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO
GRUBE, PAULO AUGUSTO GRUBE, CARLA ANGELICA
HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

66.-MONITORIA - 001077/1996 - EMILIO ROMANI S.A. -
ILDO BONADIMAN NONATO - “ Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidÆo de fls. 158 verso. (nÆo houve devoluçÆo
da carta precatória). - DOMINGOS CAPORRINO NETO, JOSE
DEVANIR FRITOLA, EDERSON RAMIRO FOGIATTO -

67.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001281/1996 -
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - JO-
FRAN VEICULOS LTDA E OUTROS - “ DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.” 1- Intime-se o exeq•ente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas do
Ofício Contador, a fim de que o feito tenha seguimento. 2- Di-
ligências necessárias. - CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR - ROMUALDO PAESE, JOAO
BATISTA ATHANASIO

68.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001341/1996 -
CLESSI GEREMIA - ANA RITA RUMIATO - “ Manifestem-
se as partes sobre a avaliaçÆo e à conta geral, no prazo comum
de 05 (cinco) dias. AVALIAÇÇO DE FLS. 310, NO VALOR
DE R$ 14.000,00 em 04/12/2003. CONTA GERAL DE FLS.
295/299 NO VALOR DE R$ 18.240,14 EM 21/01/2004. - OS-
MAR NODARI - ALCEU BODOT, CESAR SORIA DE ANUN-
CIACAO

69.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001382/1996 -
REMIGIUS CHMIELEWSKI - BONAFIDE FIANCAS LOCA-
TICIAS S/C LTDA -” Manifeste-se a parte autora quanto a cer-
tidÆo de fls. 214. ( nÆo houve resposta aos ofícios de fls. 211/
212.)” - JOAO NELSON KINAL, JORGE CLARO BADARO,
JOSE DO CARMO BADARO -

70.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000395/1997 - GREEN
CARD S/A - REFEICOES COM. E SERV. - GUIA VEICU-
LOS LTDA - “ Custas remanescentes no valor de R$ 93,45 +
acréscimos legais.) - MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMER-
SON LUIS DE MELLO - ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES

71.-EMBARGOS A EXECUCAO - 001094/1997 - ADOBE
ADM. DE OBRAS E EMPR. LTDA E OUTRA - BANCO ITAU
S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA.” -> 1- Cumpra-se o Venerando AcórdÆo;
manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito. 2- Int. - ALEXANDRE
LUIZ D. DOS SANTOS, DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIA-
NA OLICSHEVIS - DANIEL HACHEM

72.-INDENIZACAO-153/1998-ALZIRA SCHUK KICH E
OUTROS x BANCO BRADESCO S/A -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOSE RODRIGO SADE-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/1998-GM LEASING S/
A-ARREND. MERCANTIL x LEANDRO MICHELON -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JOA-
QUIM A. CIRINO DOS SANTOS-

74.-ARROLAMENTO-626/1999-MARIA ANTUNES DA SIL-
VA x ANTONIO HAFEZ JOSE -”Devolver o presente proces-
so em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO CARNEIRO DE
SOUZA-

75.-ARROLAMENTO DE BENS-1051/1999-AGACYR DIB-

NER ZENI x HAMILTON ZENI -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEI-
RO-

76.-MONITORIA-894/2000-CARLOS DAVID x ALEXAN-
DRE MOREIRA DE LIMA e outros -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

77.-ORDINARIA-131/2001-SIMONI MITIKO YAMAGUTY
x DALMORA & CIA LTDA -”Devolver o presente processo
em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC.-Adv. JAQUELINE TODESCO BAR-
BOSA DE AMORIM-

78.-INVENTARIO-843/2001-ESPERIDIO ILDO EMMEL x
DALVINA EMMEL -”Devolver o presente processo em Cartó-
rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. LUIR CESCHIN-

79.-INDENIZACAO - 001113/2002 - ANTONIO GONCAL-
VES, MARCOS DE MELLO GONCALVES, ALDINEI DE
MELLO GONCALVES - MILTON ZANGHELLINI RUCKL,
EDITE MARIA ZANGHELLINI RUCKL - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” 1-
Sobre o contido às fls. 277/278, digam as partes, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias. 2- Int. - RENE DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA - LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA, PRISCI-
LLA CLAUDIA DE OLIVEIRA, LAERTE DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR, JOSUE DYONISIO HECKE

80.-INDENIZACAO - 001172/2002 - MIDAS DISTRIBUIDO-
RA E REPRESENTACOES LTDA. - MARCOS AURELIO DE
ABREU RODRIGUES E SILVA, ROSANGELA MARIA DE
ABREU RODRIGUES - “ Manifestem-se as partes quanto a
certidÆo de fls. 227. ( Cumprir o disposto no item 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.) e (Devendo
ser retirada a carta precatória, no prazo de cinco dias). - WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, THALES MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ
BETTEGA D`AVILA - MARCIA DE FATIMA MORO DE
OLIVEIRA, ALMERINDO PEREIRA

81.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000483/2003 -
DIACO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ANTONIO
DONIZETI FERNANDES -”ManifestaçÆo no prazo de 30
(trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1" (NÆo houve o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça) - FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA, EVELISE MIOTTO -

82.-BUSCA E APREENSAO - 000488/2003 - BANCO BRA-
DESCO S/A - SUPERMERCADOS FLATEL LTDA - “Intime-
se o autor sobre a contestaçÆo e documentos de fls.87/114.” -
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA - PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR

83.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000556/2003 -
LUCILDA WASILEWSKI DE ARAUJO - JOEL ARIOQUE
MACIEL, ELIENAI ALVES PINTO MACIEL - “ Manifeste-se
o autor.” (NÆo houve o pagamento do Sr. oficial de Justiça) -
DENISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFI-
ELD -

84.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REGRESSIVA - 000570/2003
- VERA CRUZ SEGURADORA S/A - SAMUEL DA CRUZ -
”...Ante ao exposto, e considerando o mais que os autos cons-
ta, julgo parcialmente procedente o pedido contido nesta açÆo
regressiva de ressarcimento de danos causados por acidente de
veículo, ajuizada por Vera Cruz Seguradora S/A contra Samuel
da Cruz, ao efeito de condenar o requerido no pagamento de
R$ 9.600,00, corrigidos monetariamente a partir da data do efe-
tivo desembolso, acrescido de juros de mora à razÆo legal (Có-
digo Civil de 2002, art.406) a partir da data da citaçÆo. Con-
deno o requerido no pagamento das custas do processo e hono-
rários advocatícios que, considerando os elementos norteado-
res contidos no art. 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, fixo
em 15% sobre o valor da condenaçÆo, devidamente corrigido,
para tanto, considerando a natureza singela da causa, a desne-
cessidade de instruçÆo e o trabalho efetivamente exigido.NÆo
se cogita da distribuiçÆo da sucumb~encia, por ter a autora
decaído de parte mínima do pedido, apenas no que se refere a
questÆo secundária relativa a inclusÆo do nome do réu em
cadastro restritivo.P.R.I.”- GIUSEPPE LUIS SCHWALB ROSA,
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, ANDRE LUIS BOR-
SATO -

85.-REVISAO CONTRATUAL - 000571/2003 - IRAN XAVI-
ER DE FARIAS, JULIANA DE PIETRO FARIAS - BANCO
BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - DESPACHO
DE FLS. 175. “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.”
... 6-Da estimativa apresentada, intimem-se as partes, devendo
o autor depositar o valor estimado no prazo de 05 (cinco) dias.
... ( Proposta de honorários do Sr. Perito no valor de R$ 1.300,00
(mil e trezentos reais) - ROBERTO ROCHA WENCESLAU -
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LEANDRO
CEZAR ATAIDES, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER

86.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000607/2003 -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A - SERGIO LUIS
BONCEWICZ REPRESENT -” 1-Preparadas as custas rema-
nescentes. 2-Aguarde-se por 180 dias, conforme o pedido de
fls.41.” (Custas R$ 12,60 + acréscimos legais) - PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER -

87.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000608/2003 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A - FREDERICO JULIO RE-

GINATO -”Retirar ofício.” - MOACIR CORDEIRO DE FARI-
AS, ENEIDE LUCIA BODANESE - HERMES SANTOS BLU-
MENTHAL DE MORAES

88.-COBRANCA - SUMARIA - 000611/2003 - MUNZER
ZRAIK, HELOISA CRISTINA DE MOURA LOPES ZRAIK -
GEBRA EMPREENDIMENTOS LTDA. -”Manifeste-se o au-
tor.” (Transitou em julgado a sentença de fls.61/66) - JACQUE-
LINE MARIA MOSER - JAMES SEEFELDT, SYLDONIR
MUNHOZ

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA C/C TUTELA
- 000627/2003 - RENATO DE MOURA CORREA - BANCO
DO BRASIL S/A -”1- Procedam-se as anotaçäes necessárias,
conforme requerido às fls. 152/156. 2- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de Cartório ao requerido, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias. 3- Após, cumpra-se o despacho de fls. 150. 4- Int.” -
ANDREZZA MARIA BELTONI, CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA, KAREN DALA ROSA, ROMY CARRARO
BARBOSA, PAULA CRISTINA PEREIRA GRACHER,
GLAUCE VIANA, EDNA ORLANDINI, CAROLINA BAS-
GAL, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS - AURELIO FER-
REIRA GALVAO, EDGAR KINDERMAN SPEAK

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE PA-
GAMENTO - 000630/2003 - TEXACO BRASIL LTDA - AUTO
POSTO ARPOADOR LTDA. -” Sobre os documentos juntados
pela parte autora em fls.133/169 e 176/202, diga a parte reque-
rida em dez dias. Após, nÆo existindo necessidade de produ-
çÆo de outras provas, contados e preaparados, voltem. Consi-
derando a proximidade do julgamento, e, que no caso de proce-
dência é possível a execuçÆo provisória, nÆo há fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparaçÆo, mesmo por-
que eventuais débitos poderÆo ser exigidos oportunamente,
existindo garantias presumidamente sufucientes para tanto. Int.”
- KLEBER FARIA DE MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE - AMARILIS VAZ CORTESI, PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA

91.-BUSCA E APREENSAO - 000669/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A - JONAS LEONARDO BORGES -”Retirar
ofícios.” - VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ -

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 000698/
2003 - ANDERSON GIOVANI ROCHA MIGUEL - ARIEL
CABRAL XAVIER -” 1-Com apoio no art.135, õ único, do
CPC, declaro minha suspeiçÆo por motivo de foro íntimo. 2-
Proceda-se, oportunamente, a remessa dos autos ao Exmo Juiz
de Direito Substituto” - NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO - VICTOR FEIJO FILHO

93.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001313/2003 -
ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CYN-
THIA MARIA DE ANDRADE - “ Manifeste-se a parte autora
quanto a certidÆo de fls. 43 . ( a certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 43, no prazo de cinco dias.)” - RUY RIBEIRO,
EDUARDO BENTO PEDROSO DE LIMA, NELSON VIEI-
RA JUCA, LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA,
EDUARDO ALBI VIEIRA -

94.-EXECUCAO POR QUANTIA - 001319/2003 - BANCO
ITAU S.A - DISTRIBUIDORA NEGRELLI, OSVALDO NE-
GRELLI - “Intime-se o autor para se pronunciar quanto a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17, no prazo de 05 (cinco)
dias.” - DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM -

95.-MONITORIA - 001320/2003 - BANCO ITAU S.A. - POS-
TO ATLANTICO LTDA, PALMIRA MARIA FORMIGHIERI
- “ Deve a parte embargante manifestar-se sobre a certidÆo de
fls. 82. ( nÆo foi firmada a petiçÆo de fls. 32/81). - DANIEL
HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM - CAR-
LYLE POPP

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA DE FLS. 22: COBRANCA
DE AUTOS - 001321/2003 - NELLY MATTE PELOW, BEL-
QUIZ MARIA MATTE PEPLOW, BEATRIZ MARIA MATTE
PEPLOW - WILSON RODOLPHO DA ROCHA PEPLOW -
””1-Autue-se o pedido como Cobrança de Autos. 2-Após, ex-
peça-se Carta Precatória de busca e apreensÆo do processo. 3-
Oficie-se à OAB/Pr, comunicando o ocorrido, para os devidos
fins. 4-Int.” - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO DE FLS.29: “1-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
sobre o contido às fls. 27/28. 2- Diligências necessárias.” -
ADEL EL TASSE, EUROLINO SECHINEL DOS REIS, CA-
ROLINA TORRES DOS REIS -

97.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 001324/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A - LUCIANA
DA SILVA OLIVEIRA - “ 1-ÚIndefiro o pedido de bloqueio da
transferência do veículo, visto que nem mesmo medidas de maior
conteúdo restritivo, como a penhora ou seq•estro, assim auto-
rizam; de qualquer forma, visando resguardar interesse de ter-
ceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para anotaçÆo
junto ao cadastro do veículo. 2- No mais, oficie-se como re-
querido. 3- Int.” ( Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimaçÆo da parte interessada para antecipaçÆo das custas,
referente à expediçÆo de 08 (oito) oficio, no valor de R$ 56,00)
- MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
R. EGGLE -

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 001325/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - ELISETE
ROSA HERNANDES -”1- Acolho a emenda de fls. 24/25, a
qual fica fazendo parte integrante da inicial. 2- Anote-se na
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autuaçÆo que a descriçÆo correta do veículo consta às fls. 24.
3- Expeça-se novo mandado para cumprimento do despacho de
fls. 20, observando o contido nos itens acima. 4- Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 5- Diligências necessárias.” - ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI -

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO - 001328/2003 - ELIZEU MENDES DA SIL-
VA -”1- Intime-se novamente o peticionário para manifesta-
çÆo no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, arquive-se. 3-
Diligências necessárias.” - ELIZEU MENDES DA SILVA -
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LUCIANA MOURA LEBBOS 0034 000765/2000
LUCIANE ERBANO ROMEIRO 0109 000294/2004
LUCIANNE LAWIN 0041 000130/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 0059 001159/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0002 000970/1991

0003 000735/1993
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0011 000496/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0112 000318/2004
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0043 000470/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 0061 001230/2002
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0050 001569/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0086 001396/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0048 001303/2001

0020 000760/1997
0098 000049/2004
0011 000496/1996

LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0089 001450/2003
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0060 001172/2002
LUIZ FERNANDO P.S. GRACIA 0002 000970/1991
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0059 001159/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0080 001014/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0009 000759/1995
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0014 001055/1996
MARCELO BRAGA ANTUNES 0086 001396/2003
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0046 000826/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0083 001352/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0061 001230/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0066 000449/2003
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0075 000897/2003
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0010 000902/1995
MARCIA S. BADARO 0081 001071/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0017 000122/1997
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0026 001202/1999
MARCIO ANDREY NEGRAO MACH 0102 000124/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0104 000156/2004
MARCIO COSTA PEREIRA 0059 001159/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0021 001149/1997
MARCO ANTONIO LANGER 0044 000661/2001
MARCOS ANTONIO MAIER CARV 0060 001172/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0087 001409/2003
MARCOS AURELIO N. MACHADO 0102 000124/2004
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0075 000897/2003
MARCOS FEY PROBST 0074 000831/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0038 000952/2000
MARIA DE LOURDES VEIGAS G 0015 001068/1996
MARIA FERNANDA SOARES DE 0056 000754/2002
MARIA HELENA LAZOF 0010 000902/1995
MARIA ILMA CARUSO 0076 000934/2003
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 0050 001569/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0026 001202/1999
MARILZA MATIOSKI 0038 000952/2000

0114 000323/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0026 001202/1999
MARISOL BENTO MERINO 0013 001045/1996
MARLI TEREZINHA D’AVILA C 0011 000496/1996
MARQUEZ HUDSON CORES 0035 000825/2000
MAURI JOSE ROIKA 0050 001569/2001
MAURICIO KAVINSKI 0039 001247/2000
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0025 001186/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0079 001009/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0050 001569/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0026 001202/1999
MIRIAM CANFIELD PETRECA 0045 000741/2001
MIRIAN CANFIELD PETRECA 0045 000741/2001
MOZARTE DE QUADROS 0071 000756/2003
MURILO CELSO FERRI 0036 000857/2000

0061 001230/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0026 001202/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0032 000332/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0018 000523/1997
NELSON JULIAO GONCALVES 0007 000381/1995
NELSON JULIAO GONCALVES J 0007 000381/1995
NELSON PASCHOALOTTO 0096 000012/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0019 000622/1997
NEUSA MARIA CANDIDO 0062 001294/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0080 001014/2003
NURIA DERVICHE PRATES 0045 000741/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0104 000156/2004
OMAR RODRIGUES CHAVES 0055 000626/2002
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0002 000970/1991
OSNI MARCOS LEITE 0111 000310/2004
OSVALDO CICERO WRONSKI 0047 000888/2001
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0047 000888/2001
PAULO ANGELIN RAMOS 0021 001149/1997

PAULO CARVALHO 0030 000015/2000
PAULO HUMBERTO BUDOIA 0008 000711/1995
PAULO JOSE GIARETTA 0015 001068/1996
PAULO NALIN 0009 000759/1995
PAULO ROBERTO GOMES 0041 000130/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 0047 000888/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0111 000310/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0019 000622/1997
PEDRO PAULO MUANIS 0059 001159/2002
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0102 000124/2004
RAFAEL SALLES 0059 001159/2002
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0004 000058/1994
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0072 000769/2003

0059 001159/2002
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0059 001159/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0056 000754/2002
RENATO JOSE BORGET 0023 000603/1998
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0022 000107/1998
RICARDO DA SILVA GAMA 0111 000310/2004
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0023 000603/1998
ROBERTO LUIZ DE FREITAS P 0074 000831/2003
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0097 000025/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0034 000765/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0047 000888/2001
RODRIGO DA CRUZ ALVES PER 0030 000015/2000
RODRIGO GUIMARAES 0097 000025/2004
RODRIGO VIDAL 0107 000255/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0025 001186/1999
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0077 000967/2003
RONILDO GONCALVES DA SILV 0029 001427/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 0038 000952/2000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0118 000034/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0103 000141/2004
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0118 000034/2004
ROSYMERI KERN BARBOSA 0011 000496/1996
RUTH COATTI 0017 000122/1997
RUY CARDOSO FERREIRA 0026 001202/1999
SADI BONATTO 0085 001380/2003
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0042 000414/2001
SANTIAGO LOSSO 0065 000417/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0075 000897/2003
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0055 000626/2002
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0050 001569/2001
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0062 001294/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0028 001222/1999
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0034 000765/2000
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0004 000058/1994
SIDNEI M. FASSINI 0008 000711/1995
SILVIA CRISTINA XAVIER 0095 000007/2004
SILVIO BINHARA 0107 000255/2004
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0072 000769/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0108 000269/2004

0057 000759/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0034 000765/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0037 000859/2000

0075 000897/2003
SUZANE CHRISTIE DONATO 0054 000536/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0052 000148/2002
TATIANA DE ITAPEMA SAMPAI 0059 001159/2002
TATIANA DENCZUK 0066 000449/2003
TATIANE BERGER 0094 001616/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0031 000124/2000
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0047 000888/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0106 000236/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0021 001149/1997

0100 000067/2004
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0028 001222/1999
VICTOR A.B. MARINS 0016 001377/1996
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0023 000603/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 0042 000414/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0029 001427/1999
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0031 000124/2000
WILSON VICENTE PAESE 0058 000775/2002

1.-INVENTARIO-14914/1982-MARIA DA LUZ LOURES
ROCHA x ESPOLIO DE ADAUCTO DA SILVA ROCHA -
Retirar ofício(s).-Adv. AGOSTINHO PENTEADO S. DA RO-
CHA, JOSE LUIZ LAPA, GERCINO BETT JR. e GUILHER-
ME BORBA VIANNA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/1991-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC E DISTR x HOTEL ROYAL
REST DANCANTE LTDA e outros -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00., Depreende-se
dos autos que o réu Athaide de Oliveira Junior foi nomeado
depositário dos bens penhorados (fls. 88) e regularmente inti-
mado para sua apresentaçÆo informou nÆo estar mais em pos-
se dos mesmos. Novamente intimado (fls. 255) para informar a
localizaçÆo dos bens, quedou-se silente. Assim sendo, decreto
a prisÆo do depositário infiel Athaide de Oliveira Junior pelo
prazo de trinta dias. Expeça-se mandado. TÆo logo o réu in-
forme o paradeiro dos bens penhorados será revogada sua
prisÆo. “.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUIZ FER-
NANDO P.S. GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI,
ALTEMAR BARREIROS HARTIN, ALTEVIR LUCAS HAR-
TIN JUNIOR e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

3.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-735/1993-ECAD ESC
CENTRAL DE ARRECADACAO x HOTEL LANCASTER
LTDA. Indefiro o pedido de fls. 680/681 por falta de amparo
legal-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ANTONIO CAR-
LOS PERIOTO e ADEMAR LIEDKE-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-58/1994-DARCI BRANDAO
x LUCILENE RIBEIRO. Aguarde-se por mais sessenta dias o
cumprimento da precatória-Adv. SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES e RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

5.-COBRANCA (ORDINARIA)-821/1994-JOEL DIAS REI-
NHARDT x RENATO HELENO DE ABREU e outros. Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias conforme
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requerido às fls. 100.-Adv. ANTONIO CARLOS DE SOUZA e
FABIO MOURA DE VICENTE-

6.-DESPEJO-125/1995-EDITH WENDLER RITZAMANN E
OUTROS x CASAS MIRANDA LTDA. preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos-Adv. EDGARD LUIZ CA-
VALCANTI ALBUQUERQUE, FREDERICH MARK ROSA
DOS SANTOS e BRAZILIO BACELLAR NETO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-381/1995-MARLI DA APA-
RECIDA CZARNESKI PIRES x LE HAVRE CONSTRUCO-
ES LTDA. Renove-se a intimaçÆo da parte autora para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito-Adv. JOAMIR CASAGRANDE, ADYR MASTECK,
NELSON JULIAO GONCALVES e NELSON JULIAO GON-
CALVES JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1995-VAL-
DIR ESTADEU DEMORI x ULISSES VIGANO JUNIOR e
outros. Renove-se a intimaçÆo do procurador judicial da parte
autora, via diário da justiça para que informe em cinco dias o
atual endereço de seu cliente-Adv. PAULO HUMBERTO BU-
DOIA, CASSIO LISANDRO TELLES e SIDNEI M. FASSINI-

9.-COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO
YOSHIRI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO. recolhida a
taxa devida, oficie-se conforme pleiteando às fls. 238/239, in-
timando-se o para encaminhar o expediente.-Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, PAULO NALIN e ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES ARRECHEA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GUAM AGRO INDUSTRIAL LIMI-
TADA e outros -Retirar carta(s) precatoria(s)... Intime-se o
exequente para as providencias necessárias-Adv. MARIA HE-
LENA LAZOF, DORVAL MACEDO SIMOES, DORVAL AN-
GELO CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SI-
MOES e ELISON LUIZ CALEGARI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/1996-VI-
TOR TADEU DA SILVA x DEMERVAL DOS SANTOS e ou-
tros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 40,00., e depositar custas do edital - R$ 7,00., Ante o
teor da certidÆo de fls. 308, manifestem-se os interessados”.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, MARLI TEREZINHA D’AVILA CARGNIN,
ROSYMERI KERN BARBOSA, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES e CRISTI-
ANE TIEMI OTA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x DATAHED COMERCIO DE COM-
PONENTES ELETRONICOS LTDA. Preparadas as custas,
voltem conclusos-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS
PEZOTI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

13.-ORDINARIA-1045/1996-MARIA APARECIDA MERINO
e outros x BANCO REAL S/A. Intime-se o requerido para apre-
sentar sua contra-razÆo ao recurso de fls. 369/393 e manifes-
tar-se sobre o documentos de fls. 397/401 conforme consta às
fls. 447.-Adv. MARISOL BENTO MERINO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1055/1996-CLE-
CI APARECIDA BETT x HELIO SILVA DA ROCHA. Prepa-
radas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1068/1996-JE-
ANNE GESEL DISARZ x SAIMA SANTANA AGRICOLA
IND. MANUFAT. MADEIRAS LTDA. Intime-se o exequente
para manifestaçÆo acerca do cumprimento da carta precatória
e para providenciar a remessa do oficio ao juizo deprecado-
Adv. MARIA DE LOURDES VEIGAS GEORG, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA TURRA, ACACIO PERIN, PAU-
LO JOSE GIARETTA e EXPEDIDO EUGENIO STEFANE-
LLO LAGO-

16.-REVISAO DE CONTRATO-1377/1996-YAN COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. Preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos para homologaçÆo.-
Adv. VICTOR A.B. MARINS-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-122/1997-ELIZABETH
POSSELT NOGUEIRA e outros x MANDALA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Manifeste-se o exequente
quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. RUTH
COATTI, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA SEVERI-
NA BADARO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/1997-AB-
NER DAUDT x JOAO HONORATO DOS SANTOS e outros.
Manifeste-se a parte autora diante de nÆo preparo das custas
pela parte executada responsável pelo pagamento-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, ABEL ANTONIO REBE-
LLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

19.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-622/1997-MARIA TE-
REZA DE OLIVEIRA - M.E x RESIBRIL INDUSTRTIA E
COMERCIO DE VERNIZES LTDA. Intime-se o exequente para
o preparo das custas remanescentes. Após, voltem-Adv. ITO
TARAS, NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS
DE LIMA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/1997-MA-
RIA OTTILIA DE ANDRADE FIGUEIRA CAMPOS x HER-
MENEGILDO BONAT FILHO e outros. Intime-se o exequen-
te para o preparo das custas remanescentes. Após,. voltem-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS

TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES e
CRISTIANE TIEMI OTA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-1149/1997-GM FACTO-
RING LTDA x ANDRE MONTENEGRO ANGELIM RAMOS
-”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a in-
timaçÆo daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em
razÆo da juntada da carta precatória.”-Adv. JOAQUIM AN-
TONIO CIRINO DOS SANTOS, JOAQUIM ANTONIO CIRI-
NO DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD e PAULO ANGELIN RAMOS-

22.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-107/1998-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x GILDEVAN CARNEIRO OLIVEIRA. Preparadas as custas,
voltem conclusos-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

23.-ORDINARIA-603/1998-RYA KARASAWA x RUY MAR-
TINS BARBOSA e outros. Renove-se a intimaçÆo da parte
requerida para manifestaçÆo acerca do contido às fls. 273.-
Adv. JULIO CESAR MELO LOPES, VIVIANE GIRARDI
PROSPERO, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e RE-
NATO JOSE BORGET-

24.-COBRANCA (SUMARISS)-1093/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x FERNANDO NOROSCHNI. Re-
colhida a taxa devida, proceda-se a intimaçÆo do conjuge do
executado, conforme pleiteado às fls. 157.-Adv. JAMIL FER-
NANDO DE MIRA FILHO, JEAN ANDERSON ALBUQUER-
QUE, FERNANDO LUIZ RODRIGUES, EDSON K. DE AL-
MEIDA e JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1186/1999-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMECIO x ANDRE
VANDERLEI HAUTH e outros. Diante do parecer ministerial
retro, procedam-se as anotaçäes necessárias para exclusÆo de
sua intervençÆo no presente feito. Aguarde-se a audiência de-
signada-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ROGERIO BUENO DA
SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA COSTA-

26.-SUMARIA-1202/1999-JOSE KRAMAR SOBRINHO e
outros x SERVITAXI LTDA. Converto o julgamento em dili-
gência. Junte-se a cópia da decisÆo do agravo nº 183.517-8
hoje obtida pelo juizo. Em razÆo da referida decisÆo determi-
no a realizaçÆo da pericia no local do acidente e nomeio peri-
to Altamir Coutinho para que deverá ser intimado para apre-
sentar sua proposta honorária no prazo de cinco dias. Os hono-
rários periciais deverÆo ser arcados pela primeira ré. Faculto
as partes a elaboraçÆo de quesitos e indicaçÆo de assistentes
técnicos no prazo de cinco dias-Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA, MARIANA SILVA MARQUEZANI, JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1217/1999-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JOSE ANTONIO ROSSONI. Inti-
me-se a parte autora para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES-

28.-INDENIZACAO-1222/1999-ELAINE COLACO DOS
SANTOS x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA -”Con-
forme item 07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo
dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no pra-
zo de 10 dias”.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, BEATRIZ DA SI-
QUEIRA BECKER e ELIANE M.L.STANKEIVICZ-

29.-ORDINARIA-1427/1999-ANTONIO CARLOS FERREIRA
RIBAS x ALESSANDRA CASAGRANDE e outros. Aguarde-
se pelo prazo de sessenta dias, conforme pleiteado às fls. 208.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, impulsionando
o feito-Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e RONILDO
GONCALVES DA SILVA-

30.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-15/2000-GAMA
SOCIEDADE DE EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x
ADEMIR DOS SANTOS COPPI. Aguarde-se em arquivo pro-
visório.-Adv. PAULO CARVALHO, EMERSON JESUS RO-
DRIGUES AVELAR e RODRIGO DA CRUZ ALVES PEREI-
RA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-
FOTOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALU-
CHELLI COMERCIAL LTDA. Considerando a manifesta-
çÆo da executada acerca do desinteresse na realizaçÆo de
composiçÆo, intime-se a exequente para indicar o endere-
ço das sócias da empresa devedora para que sejam intima-
das pessoalmente para manifestaçÆo acerca da deconside-
raçÆo da personalidade juridica-Adv. CLAUDIA TAVA-
RES CORDEIRO, ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA,
LORIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA, COM., IMP.EXP. LTDA
x KSMART IMPORTADOS E EXPORTADOS LTDA. Em ra-
zÆo do contido no oficio de fls. 181 aguarde-se pelo prazo de
180 dias o cumprimento da precatória-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

33.-ARROLAMENTO-438/2000-VILMA BIALLI RIBEIRO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO. Aguarde-se
por mais 60 dias manifestaçÆo da inventariante acerca do re-
colhimento do imposto-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

34.-INDENIZACAO-765/2000-SONIA MARIA MARCOLINA
x RENAULT DO BRASIL S/A... pagas eventuais custas rema-
nescentes, voltem os autos conclusos para decisÆo.-Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA, JOSE SILVERIO SANTA
MARIA, EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JR, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN
STIVAL, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI
NERCOLINI, EMILIO LUIZ A. PROHMANN, SERGIO NEY
DE OLIVEIRA C. KROETZ e LUCIANA MOURA LEBBOS-

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-825/2000-RUTH
DE CASTRO KOGUTE x MOACIR FALAVINHA e outros.
Renove-se a intimaçÆo da parte autora para providenciar a re-
messa dos presentes autos a Justiça federal-Adv. MARQUEZ
HUDSON CORES-

36.-MONITORIA-857/2000-BANCO BRADESCO S/A x GUI-
APAR EDITORA DE GUIAS LTDA. Intime-se a parte exe-
quente para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito-Adv. MURILO CELSO FERRI e CAR-
LOS ROBERTO DE MATOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-859/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x BOGDANO BUNDZA e ou-
tros. retirar carta de ajudicaçÆo.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-952/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR
SCHMIDT -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 100,00., e depositar custas do edital - R$
7,00".-Adv. MARILZA MATIOSKI, JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PA-
BST CALDEIRA-

39.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1247/2000-CLEIDE MARA
DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO S/A.Aguardando pre-
paro das custas remanescentes-Adv. FABIO DUTRA e MAU-
RICIO KAVINSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/2000-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x JOSE PIRES NETO e outros -Aguardando pagamento das
custas processuais no valor de R$ 39,87 mais acréscimos devi-
dos -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA, ANTONIO FON-
SECA HORTMANN, ANGELO VIDAL S. MARQUES e JO-
CELINO ALVES DE FREITAS-

41.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-130/2001-
MARIA ROSELI PRZBYCIEN x ELZA TEREZA DE ANDRA-
DE. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv.
LUCIANNE LAWIN, PAULO ROBERTO GOMES e ANA
PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA-

42.-ORDINARIA-414/2001-DIAMOND’S PETROLEO LTDA
x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outros. Manifeste-se o impugnante-Adv. SAMANTHA MAS-
CARENHAS SADE, JOHSON SADE, WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, GUSTAVO
DE ALMEIDA FLESSAK e AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA-

43.-DECLARATORIA-470/2001-ILHA BRASIL INDUSTRIA
E COM. DE PRODUTOS PLST.LTDA x SOUJET INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICO LTDA -”Conforme item 04 da
Portaria nº 01/2000, procedo a intimaçÆo do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI-

44.-MEDIDA CAUTELAR-661/2001-LUIZ CARLOS BERTE-
LLI x JOAO BERNARDO ALVES e outros -”Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani-
festaçÆo, quando devolvido qualquer expediente com diligên-
cia parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

45.-ARROLAMENTO-741/2001-CLAUDIA CARNEIRO HE-
CKE KRUGER x THEREZINHA SOUZA CARNEIRO HE-
CKE. Providencie a inventariante a extraçÆo de fotocópias para
instruir o formal de partilha, conforme certidÆo de fls. 404.-
Adv. NURIA DERVICHE PRATES, GLAUCO SANSON DA
SILVA, MIRIAM CANFIELD PETRECA e MIRIAN CANFI-
ELD PETRECA-

46.-COBRANCA (ORDINARIA)-826/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x PESCAVET COM. REP. DE PRODUTOS VETE-
RINARIOS E OUTR. Intime-se o autor para prosseguimento
ao feito comprovando a publicaçÆo do edital-Adv. MARCE-
LO HAPONIUK ROCHA-

47.-INVENTARIO-888/2001-EDUARDO IZAR x ESPOLIO
DE JOSE IZAR. Cumpra-se o despacho de fls. 590., Aguarde-
se como determinado às fls. 522, bem como a decisÆo do agra-
vo de instrumento, sendo que a desisÆo acerca das questäes
submetidas as vias ordinárias deverá ser comunicada pelas par-
tes-Adv. FAURLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO
JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA,
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, PAULO ROBERTO NA-
REZI, CASSIANO ANTUNES TAVARES, CAIO MARCIO
EBERHART, VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR, OSVAL-
DO CICERO WRONSKI, ANTONIO CORREA DE SOUZA,
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO e JOAO CARLOS LORUS-
SO-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-1303/2001-CONJUNTO RE-
SIDECIAL PARATI II - CONDOMINIO II x GILBERTO AN-
TONIO MILDEMBERG. Primeiramente, deverá a parte exe-

quente juntar cópia atualizada da matricula do imovel qu pre-
tende ver penhorado-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-

49.-EXCECAO DECLINATORIA-1469/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAXIMO FRAN-
CISCO DOS REIS. Intime-se o requerido conforme pleiteado
às fls. 75.”requer a intimaçÆo do réu dia DJ para que pague os
honorários advocaticios a que foi condenado na sentença de
forma espontânea, sob pena do autor inaugurar processo de
execuçÆo para tanto.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-

50.-ORDINARIA-1569/2001-RAUL FERNANDES DA SILVA
x CLEUZA G. ZONARI e outros. Os custos da prova pericial
serÆo dividos proporcionalmente entre as partes, ex vi do con-
tido às fls. 585, inciso II e 597. Havendo disposiçÆo de uma
das partes em arcar com os custos adicionais da pericia, esten-
dendo a análise para documentos outros, e ainda, em face da
anuência do Sr. Perito, expressamente manifestada às fls. 591,
defiro o pedido de fls. 594, I e respectivos sub itens. A con-
clusÆo acerca da condiçÆo móbida do autor (mal de Parin-
son) de per si nÆo será suficiente para justificar a dispensa da
prove grafotécnica, razÆo pela qual defiro a realizaçÆo da
pericia médica nomeando como expert do juizo o Dr. sérgio
Luiz Sprengel que deverá ser intimado para, a vista dos quesi-
tos, que deverÆo ser apresentados em cinco dias, formuladar
proposta honorária. Intimem-se as partes para que, em igual
prazo, indiquem querendo, assistente técnico.-Adv. DAVI
DEUSTCHER, MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES,
MAURI JOSE ROIKA, LUIZ F. MARTINS BONETTE, JOA-
QUIM MIRO NETO, MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
M.MARTINS NETO e LUCIANA MARINS DE OLIVEIRA-

51.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-54/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x AURELIO BORBA COELHO. Defiro o pedido retro,
expeça-se oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento
da taxa devida - R$ 7,00. Quanto aos demais, indefiro o pedido
de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a
parte a verificacao de existencia ou nao de bens que possam
suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pes-
soa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qual-
quer interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no
exercito do poder constitucional, atue no interesse da Justica.
Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado,
nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

52.-ORDINARIA-148/2002-SENHORINHA RODRIGUES
CRUZ x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A. Pela derra-
deira vez, intime-se a procuradora da autora para dizer acerca
do instrumento de mandato-Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI
PINTO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CAROLINE GARCE-
TE-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SANTOS DURLI & CIA LTDA e outros. pre-
paradas as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

54.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-536/2002-ADAO
NELSON VARGAS x ALFREDO ESTELHO PERICO e ou-
tros... Os advogados no estado do paraná sÆo todos intimados
via diário oficial. Com a juntada do substabelecimento de fls.
159 aos autos o segundo requerido passou a ter dois procurado-
res podendo assim ser intimado através de qualquer um deles.
A nÆo intimaçÆo do advogado estabelecido nÆo implica em
nulidade como pretendido, considerando que todas as intima-
çäes foram realizadas na pessoa do Dr. Elison de Queiroz Frei-
tas, regularmente constituido pelo requerido, via DJ. Ademais,
deve ser ressaltar que nenhum prejuizo foi causado ao réu eis
que posteriormente a apresentaçÆo de sua defesa foi deferida
tÆo somente a inclusÆo no polo passivo da empressa, arren-
dadora, realizada de diligência para localizaçÆo do primeiro
réu e designada nova audiência conciliatória, a qual apenas
determinou a conclusÆo dos autos, em razÆo da ausência de
citaçÆo da empresa Pontual Leasing incluida no polo passivo
posteriomente-Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER,
SUZANE CHRISTIE DONATO, ELISON DE QUEIROZ FREI-
TAS e JOSE VALTER RODRIGUES-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2002-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x COCEP COM. CONST.
ESTµDIO PARANA. Providencie a parte interessada a extra-
çÆo de fotocópias para instruir a carta de arremataçÆo, con-
forme certidÆo de fls. 102 verso -Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES, CLAUDIO FULLE e SEBASTIAO CARNEIRO DE
SOUZA-

56.-INVENTARIO-754/2002-ALIETE MOURA DE CASTRO
x ESPOLIO DE ANADYR DE CASTRO. Aguarde-se pelo pra-
zo de 60 dias manifestaçÆo do inventariante acerca do reco-
lhimento do imposto devido-Adv. RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS, A. M. CAR-
MEN ZANCHI e MARIA FERNANDA SOARES DE FREI-
TAS-

57.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-759/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOUZA.
Renove-se a intimaçÆo da parte autora para manifestaçÆo
acerca do contido às fls. 90.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-

58.-ORDINARIA-775/2002-ALCINDO OLIVER PEREZ x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL. Renove-se a intima-
çÆo da parte autora para dar regular prosseguimento ao feito,



4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004 4141414141

pleiteando o que entender de direito-Adv. JOAQUIM LUIZ
MENEGHEL PAIVA, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO,
IDEVAN JOHNSSON, BEATRIZ SCHIEBLER e WILSON
VICENTE PAESE-

59.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-1159/2002-PAULO
FABIANO FERREIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e
outros. Recebo o agravo retido de fls. 286/293. Abra-se ista a
parte contrária para manifestaçÆo no prazo legal querendo.
Após, aguarde-se a realizaçÆo da audiência designada às fls.
262 e verso-Adv. ANDRE ALVES WLODARCZYK, PEDRO
PAULO MUANIS, MARCIO COSTA PEREIRA, TATIANA DE
ITAPEMA SAMPAIO, RAFAEL SALLES, FABIOLA PEREI-
RA BAHRUTH, ANA PAULA Z. THEODORO, JOSE DEVA-
NIR FRITOLA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH, CAR-
LA ANDREA FURTADO COELHO, LUANA CORINA M.
ANTONIOLI, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, LUCI-
ANO SOARES PEREIRA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1172/2002-AGRI-
COLA CANTELLI LTDA x GRANOCERES INDUSTRIA E
COM. DE CEREAIS LTDA e outros -Intime-se pessoalmente
o exequente, através de (ARMP), e seu patrono pelas vias nor-
mais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prosse-
guimento no feito, sob pena de extinçÆo. Depositar custas da
Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO, DALVA INES HUF CAR-
VALHO, CARLOS FERNANDO HUF, JOAO SOARES ROSA,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-1230/2002-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000,
determina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre
o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. MARCELO OLI-
VA MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

62.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1294/2002-
BANCO OURINVEST S/A x JULIO ALFREDO BARTH. Pre-
paradas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para
sentença.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, SE-
BASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO,
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2003-LUIZ ANTONIO
VENANCIO x JOAO VASSAN-ME -Retirar carta (s) de cita-
çÆo (s)., Intime-se a embargante para providenciar sua remes-
sa.-Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH, ARCENDINO AN-
TONIO SOUZA JUNIOR e LUCELIA MARIA COLLE-

64.-INDENIZACAO-376/2003-LIGIA REGINA LUSTOSA
DO VALLE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Reti-
rar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. JOSE CESAR VALEIXO
NETO, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RE-
SENDE e JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2003-SU-
ELI SCHMIDT x EDSON LINDENBERG CORDEIRO e ou-
tros. Intime-se a parte autora, para providenciar o solicitado às
fls. 59 e 61 juntando comprovante em cinco dias...-Adv. SAN-
TIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

66.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-449/2003-LUIZ
CARLOS DE MIRANDA x PIRES SERVICOS DE SEGURAN-
CA LTDA. A substituiçÆo de testemunha só é possivel nos
termos do artigo 408 do CPC,. Intime-se o autor para declinar o
motivo do pedido retro comprovando-o-Adv. MARCELO PA-
CHECO PIROLO, HELOISA HELENA PADILHA, DANIEL
FERREIRA e TATIANA DENCZUK-

67.-USUCAPIAO-461/2003-LUIZ CARLOS CORREIA e ou-
tros x . Aguarde-se pelo prazo de dez dias, conforme requerido
as fls. 80. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito-Adv. EDSON HATSBACH-

68.-INVENTARIO-492/2003-ODILON ANTONIO SCROC-
CARO e outros x ESPOLIO DE TRANQUILO SANTI e ou-
tros. Providencie a inventariante a extraçÆo de fotocópias para
instruir o formal de partilha, conforme certidÆo de fls. 44. -
Adv. DJONATHAN DEBUS e EMILY KARIME UBA NAS-
SAR-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-536/2003-FINAN-
CEIRA ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x
NOEMI FIORAVANTE RODRIGUES TEIXEIRA -Aguardan-
do pagamento das custas processuais no valor de R$ 16,15 mais
acréscimos devidos., e depositar custas do oficio R$ 7,00 -Adv.
FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/2003-LE-
LIO JORGE PAIVA MACHUCA e outros x COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL - BANCO ITAU SEGU. Aguar-
de-se pel oprazo de trinta dias manifestaçÆo das partes acerca
do cumprimento do despacho de fls. 35.-Adv. FILIPE ALVES
DA MOTA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

71.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-756/2003-SIND.
DOS TRANS. ROD. AUT. DE BENS DO ESTADO DO PR e
outros x NELSON CANAN. Considerando a ausência do pre-
paro da reconvençÆo comunique-se ao Distribuidor para o can-
celamento. Em razÆo de tal circunstância a petiçÆo de fls. 75/
88 será apreciada apenas como contestaçÆo já que a revoncen-
çÆo foi apresentada na mesma peça. Intime-se o autor para
manifestaçÆo acerca da contestaçÆo e demais documentos em

dez dias-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, HEL-
DER EDUARDO VICENTINI e MOZARTE DE QUADROS-

72.-ORDINARIA-769/2003-NYDIA MOREIRA GARCEZ e
outros x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO
e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado, observando o
endereço declinado às fls. 122-Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN, SILVIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN
JUNIOR, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

73.-EXECUCAO-793/2003-CASAS DA AGUA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LIMITADA x DIRCE AIRES BARBO-
SA ME. Indefiro por ora, a citaçÆo por edital, devendo pri-
meiramente, a pare autora esgotar todas as possibilidades para
licalizaçÆo da requerida. Adv. CELSO MAURICIO DOS SAN-
TOS-

74.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-831/2003-JULIO
CESAR FABRIS DA SILVA x SERGIO LUIZ CUSTODIO.
Preparadas as custas, voltem conclusos-Adv. LEANDRO
GALLI, BELMIRO PEREIRA JUNIOR, ROBERTO LUIZ DE
FREITAS PEREIRA e MARCOS FEY PROBST-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-897/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x LUCIO
GUILHERME IEGER e outros. Defiro o pedido retro, abra-se
vista dos autos pelo prazo de dez dias-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, MARCELO
TRAJANO DA ROCHA e MARCOS AURELIO SOUZA PE-
REIRA-

76.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-934/2003-
CESAR DE LOS SANTOS GALLEGO x NEI BECKER e ou-
tros -Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo
atacada, que por seus próprios fundamentos justificam a ado-
çÆo da medida. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tribunal
ad quem, oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo, cum-
prindo o dever de informaçÆo, ao mesmo tempo informando
que foi dado cumprimento ao diposto no artigo 526 do CPC.
Publique-se o despacho de fls. 98.., Pretendendo o autor a exe-
cuçÆo provisório da sentença deverá proceder na forma do
artigo 521 e 590 do CPC.-Adv. MARIA ILMA CARUSO e
GERALDO MOCELIN-

77.-EXECUCAO-967/2003-PAVIMENTI BLOCOS E LAJO-
TAS LTDA x G. HAVER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. Providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
226,00. conforme requerimento de fls. 165.-Adv. ROMEU
MACEDO CRUZ JUNIOR, LEANDRO CAMARGO MAR-
TINS, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE,
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUER e AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO-

78.-MONITORIA-993/2003-ALCEU BENGUI HANEIKO x
DANIEL SILVA DE ABREU -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. JONAS BORGES-

79.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1009/2003-
BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ADRIANO PEDREIRA DE ARAUJO. Renove-se a
intimaçÆo da parte autora para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

80.-REIVINDICATORIA-1014/2003-ANTONIO LUIZ RIBEI-
RO PENTEADO x CRISTIANE BARNARD PEREIRA. Ante
o teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE
ABRAO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1071/2003-NA-
OYE SHIOKAWA x CARLOS DE OLIVEIRA e outros. Reco-
lhida a taxa devida, oficie-se para averbaçÆo da penhora, cujo
expediente deverá ser encaminhado pela parte autora (R$
7,00)...-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO
BADARO e MARCIA S. BADARO-

82.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1102/2003-AME-
RICO DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A. Intime-se o autor
para dar regular prosseguimento ao feito providenciando a re-
messa da carta de citaçÆo expedida às fls. 24.-Adv. FERNAN-
DO SCHLIEPER-

83.-USUCAPIAO-1352/2003-THEREZA KWATKOWSKI
NOGUEIRA x ELKE YARA DE ANDRADE CAMARGO.
Recolhida a taxa devida, reitere-se o oficio de fls. 119, inti-
mando-se a parte para encaminhá-lo - R$ 7,00-Adv. MARCE-
LO KINTZEL GRACIANO-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-1361/2003-DENT WIZARD
EUROPA S/A x O MAGO SERV.AUT.LTDA-THE DENT WI-
ZARD RIO DE JANEIR. Aguarde-se pelo prazo de quinze dias
conforme requerido às fls. 96/97-Adv. ADRIANNE CORREIA
e JOSE MARIA DE PAULA CORREIA-

85.-MONITORIA-1380/2003-FIAT ALLIS LATINO AMERI-
CANA LTDA e outros x TERRA RONCA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA e outros. Considerando que nÆo houve
resposta ao oficio expedido ao juizo deprecado intime-se o au-
tor para dizer acerca do cumprimento da carta precatória-Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1396/2003-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARA-
NATA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. Preli-
minarmente, intime-se o exequente para manifestaçÆo consi-

derando que a executada nÆo foi citada-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

87.-BUSCA E APREENSAO-1409/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SANDRA MARA KRAMAR. Intime-se a
parte autora para dizer se pretende a execuçÆo do julgado,
NÆo havendo interesse, com as baixas e anotaçäes devidas,
arquivem-se.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

88.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1410/2003-JOSE
MANUEL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES BANORTE S/A e outros -Retirar carta
(s) de citaçÆo (s).-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA-

89.-ALVARA JUDICIAL-1450/2003-MIGUEL FERRAZ DA
ROCHA e outros x -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00 -Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRI-
ANO MINOR UEMA e LUIZ FERNANDO FORTES CAMAR-
GO-

90.-INVENTARIO-1466/2003-CLAUDIO RIBEIRO x ESPO-
LIO DE ZOZIMA DE LOURDES RIBEIRO. Aguarde-se pelo
prazo de trinta dias manifestaçÆo do inventariante acerca do
cumprimento do despacho de fls. 29.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO VETROMILLE RIBEIRO-

91.-MONITORIA-1557/2003-BANCO ITAU S/A x JOSE LU-
PION JUNIOR e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Co-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justica, no valor de R$ 160,00".-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1586/2003-SANDRO AL-
TAIR DE OLIVEIRA x M.M. ARRUDA E CIA LTDA -”Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte interessada para
manifestaçÆo, quando devolvido qualquer expediente com di-
ligência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente
de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-
Adv. ALEXANDRE CHEMIM e ERLON DE FARIA PILATI-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1604/2003-
MARIA MARGARIDA GOMES VILARINO e outros x ITAU
SEGUROS S/A. Depositar custas do edital - R$ 7,00., e ante o
teor da certidÆo de fls. 66, manifestem-se os interessados -
Adv. FERNANDO CHIN FEI-

94.-BUSCA E APREENSAO-1616/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x UBIRATAN FRANCA -Retirar ofício(s).-Adv. GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA e TATIANE BERGER-

95.-ALVARA JUDICIAL-7/2004-ANA ALICE MOREIRA x.
Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme pleiteado as
fls. 24. Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente, impulsi-
onando o feito -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

96.-MONITORIA-12/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
SERGIO LUPEPSIV -Retirar carta(s) precatoria(s)., Ante o teor
da certidÆo de fls. 23, manifeste-se o autor.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRIS-
TIANI MARIA SORTORI BARBOSA-

97.-BUSCA E APREENSAO-25/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NOELI TERE-
ZINHA REINEHR. Conta geral de fls. 51/52 - R$ 3.316,37.,
Defiro o pedido de fls. 46. para determinar que os autos bai-
xem ao Sr. Contador para elaboraçÆo do cálculo, intimando-
se as partes, sendo que a requerida terá cinco dias para efetuar
a purgaçÆo da mora, desde que deposite as prestaçäes referi-
das na inicial, acrescidas de correçÆo monetária e juros de 1%
ao mês, excluidos os juros constantes da planilha apresentada
pela parte autora, mais custas e honorários advocaticios de 10%.-
Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO, ROBERTO
NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO GUIMA-
RAES-

98.-COBRANCA (SUMARIA)-49/2004-CONJ. RESIDENCI-
AL CAMPO COMPRIDO x MARGARIDA DO CARMO PU-
LIDO TERRA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado
de fls. 45/46 para integral cumprimento, observando o contido
às fls. 50 que defiro.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BONZAO COMERCIO AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros. manifeste-se o exequente acerca do con-
tido às fls. 36/41-Adv. FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREI-
RA DA FONSECA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON e ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-

100.-BUSCA E APREENSAO-67/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALAIDES FERRAZ DOS SANTOS. Intime-se a
parte autora para dizer se pretende a execuçÆo do julgado.
NÆo havendo interesse, com as baixas e anotaçäes devidas,
arquivem-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

101.-BUSCA E APREENSAO-104/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AUTO LOCADORA CURUMIM LTDA -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
çÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÆo da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2004-GI-
OVANNI DELISE e outros x RUTH MOREIRA DE OLIVEI-
RA. Indefiro o pedido retro, eis que o prazo para interposiçÆo
de embargos nÆo começou a fluir em razÆo da ausência de
penhora. Publique-se o despacho de fls. 39 e aguarde-se a ma-

nifestaçÆo do exequente., Preliminarmente, intime-se o exe-
quente para manifestaçÆo acerca do contido às fls. 33/34-Adv.
MARCOS AURELIO N. MACHADO, MARCIO ANDREY
NEGRAO MACHADO e RAFAEL AUGUSTO BET CARBO-
NAR-

103.-BUSCA E APREENSAO-141/2004-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS DE
ASSIS -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-

104.-BUSCA E APREENSAO-156/2004-BANCO ITAU S/A x
JACQUELINE FATIMA DE OLIVEIRA. Aguarde-se por trin-
ta dias conforme pleiteado às fls. 18.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2004-IN-
VESTFOLIO FACTORING LTDA e outros x INDUSTRIA DE
BOLSAS BACH LTDA e outros... Intime-se o para retificar o
valor do débito diante do pagamento noticiado-Adv. CARLOS
CAETANO ZARPELLON DA COSTA-

106.-COBRANCA (SUMARIA)-236/2004-BANCO ECONO-
MICO S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x CESAR
RICARDO ARAUJO LOURENCO -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinaçÆo
judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

107.-OPOSICAO-255/2004-CELIA REGINA PALMAS PEREI-
RA e outros x JOSE ANTONIO TEODORO MONTICELLI e
outros. Intimem-se os opoentes para manifestaçÆo acerca das
contestaçäes-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
EDEMILSON PINTO VIEIRA, SILVIO BINHARA, FABIA-
NO BINHARA e RODRIGO VIDAL-

108.-MONITORIA-269/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x LUIS FERNANDO SAMBULSKI -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00".-
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS
VIANNA-

109.-MEDIDA CAUTELAR-294/2004-SELECTAS S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS x COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL DE JARU LTDA e outros Esclareça o
subscritor do oficio de fls. 29 se o protesto se realizou ou nÆoo,
uma vez que tal informaçÆo nÆo consta de seu expediente.
Manifeste-se o autor. -Depositar custas do (s) oficio (s) no va-
lor de R$ 7,00 -Adv. GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA F.
BOZZI, ANDREA GOMES, ANDRE LOPES MARTINS, LU-
CIANE ERBANO ROMEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA
KUSTER NETO e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

110.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-295/2004-LO-
CAVE LOCADORA DE VEICULOS LTDA e outros x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS LTDA
“... VII. Assim sendo, defiro liminarmente o pleito dos reque-
rentes para assinar a ré o prazo de 15 dias para promover a
regularizaçÆo da documentaçÆo e quitaçÆo de eventuais dé-
bitos de sua responsabilidade, entendidos estes como aqueles
posteriores a data do protocolo de comunicaçÆo do sinistro,
junto ao Detran-PR na forma das normas elencadas as fls. 73/
75, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) inciden-
te a partir do décimo sexto dia. Cite-se na forma requerida e
com as advertências de praxe.-Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-
Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

111.-TUTELA-310/2004-MARIA EMILIA SANTOS x WAL-
TER SANTOS MULLER. Intime-se o requerente para dar aten-
dimento ao item I do parecer Ministerial retro. “... I. Pela au-
tenticaçÆo dos documentos de fls. 15 e 21, de modo a compro-
var o obito dos pais do adolescente...”.-Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA
GAMA e OSNI MARCOS LEITE-

112.-BUSCA E APREENSAO-318/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TOKUTI E
TOKUTI LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$200,00, Estando comprovada a mora,
defiro liminarmente a medida, depositando-se o bem em mÆos
da autora...”.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

113.-BUSCA E APREENSAO-321/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x DEJAIME TAVA-
RES DE SOUSA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 200,00".-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

114.-COBRANCA (SUMARIA)-323/2004-CONDOMINIO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ANTONIO DA
SILVA PEREIRA FILHO -Designo audiência de tentativa de
conciliaçÆo para o dia 17/06/2004, às 14:40 horas. Cite-se o
réu com as advertências previstas no artigo 277, par.2º e 278 do
CPC. Intime-se a parte autora através de seu procurador judici-
al, via Diário da Justiça, para comparecer a audiência. Retirar
carta de intimaçÆo/citaçÆo-Adv. MARILZA MATIOSKI-

115.-BUSCA E APREENSAO-328/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO APARECIDO VALENTIM. Esclareça o
requerente porque a notificaçÆo foi realizada em endereço di-
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verso daquela constante no contrato-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

116.-BUSCA E APREENSAO-332/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NEYLOR VASCONCELLOS ANDRADE NETO
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 200,00. Estando comprova a mora, defiro liminarmente
a medida, depositando-se o bem em mÆos da autora”.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

117.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-33/2004-NANCY
CHATAGNIER x EVERSON CONSTANTE -” Retirar petiçÆo
inicial cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

118.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/2004-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x COMERCIAL PANI WPL
LTDA -” Retirar petiçÆo inicial cancelada, por falta de paga-
mento das custas iniciais.” -Adv. ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO, ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO e ERI-
KA PAULA DE CAMPOS-

119.-INVENTARIO-35/2004-VERA LUCIA NASCIMENTO
BECKER x ESPOLIO DE EDGARD BECKER FILHO -” Re-
tirar petiçÆo inicial cancelada, por falta de pagamento das cus-
tas iniciais.” -Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI e
CREUZA CARVALHO SADDI-
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1.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-396/2000-B. KRI-
CK IMP. E EXP. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT x
PALEDSON INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA-”A parte interessada para informar acerca do cumpri-
mento da carta precatoria expedida.”-Adv. MARCELO CHE-
DID-

2.-ORDINARIA-648/2000-JACQUELINE APARECIDA ES-
PLICIDO FUZETTI x FININVEST S/A ADMINISTRACAO
DE CARTOES DE CREDITO -”A parte interessada para reti-
rar oficio(s) a disposicao em cartorio diligenciando no respec-
tivo cumprimento.”-Adv. AIRTON PEASSON, JOSE AUGUS-
TO DE ARAUJO NORONHA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-884/2000-NELSON FARES
x CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-”Retirar
oficio a disposicao em cartorio.”-Adv. CARLOS A FARRA-
CHA DE CASTRO-

4.-RESSARCIMENTO-ps-970/2000-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x ALEIXO TOMIO-”Ao credor para manifestar-se,
em continuacao, sobre o contido na certidao do oficial de justi-
ca de fl. 182.”-Adv. JOSE MADSON DOS REIS e JEFFER-

SON OSCAR HECKE-

5.-ACAO MONITORIA-1019/2000-NOVA TIROL FINANCAS
E SERVICOS LTDA x FRIGOSUL INDUST. SUL BRASILEI-
RA DE CARNES E FRIOS-”Comprove o exequente que os
bens indicados as fls. 118 sao de propriedade dos executados.”-
Adv. IGUACEMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA-

6.-DEPOSITO-1038/2000-SLAVIERO DECISAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S C x EDISON ANTONIO
NUNES-”REcebo o recurso de apelacao em seu efeito devolu-
tivo e suspensivo... Intime-se a parte apelada para responder,
em 15 dias...”-Adv. MIGUEL A. SLOWIK e PATRICK G.
MERCER-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-po-1056/2000-WALTER RO-
DRIGUES x CARTAO UNIBANCO LTDA e outros-”Tendo
em vista a conduta desidiosa do requerido CArtao Unibanco
Ltda., que obstruiu o andamento do feito deixando de cumprir
o encargo que lhe coube de arcar com 50 por cento dos honora-
rios periciais, ferindo, desta forma, o disposto nos incisos II e
IV, do art. 14 do CPC e incidindo na hipotese prevista no artigo
17, inciso IV, do mesmo diploma legal, aplico-lhe a multa por
litigancia de ma-fe, no importe de 1 por cento sobre o valor da
causa... e indenizacao no importe de 20 por cento sobre o valor
da causa... cujos valores deverao ser revertidos em favor da
parte requerente. De maneira a nao retardar ainda mais o des-
linde do feito, determino que o sr. Perito inicie os trabalhos
desde ja, devendo aparte sucumbente arcar com o saldo rema-
nescente referente aos honorarios periciais.”-Adv. CARLYLE
POPP, KEITY SUTO TROMBELI, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e ANA LUCIA FRANCA-

8.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1071/2000-ERVI-
LIO BARP x CONDOMINIO DO EDIFICIO SÇO GABRIEL -
”A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1073/2000-JOSEFINA
MENDES SEVERINO x COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL-”Retirar documento desentranhado a disposicao
em cartorio.”-Adv. FERNANDA WILLI POSNIAK-

10.-ACAO ANULATORIA-ps-1081/2000-BRINCRIANCA
CO. E ROUPAS LTDA x QUESTAO DE ESTILO MODAS
LTDA-”... Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos
principal e cautelar para o efeito de: a) confirmar a liminar,
determinando a sustacao definitiva do protesto; e b) decretar a
nulidade dos titulos emitidos... Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, que,
... fixo em R$ 500,00... Oportunamente, levante-se a caucao...”-
Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, CARO-
LINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL, ALVARO NO-
GUEIRA DE OLIVEIRA FILHO e DJALMA SALLES JUNI-
OR-

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1099/2000-CONS-
TRUTORA TRAMANDAI LTDA x KELLI CRISTINE BRO-
NHOLO-”Assim que contados e preparados os autos, suspen-
do o curso do presente feito...”-Adv. MIEKO ITO-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1106/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x HOSTILIO FERNANDO DE FREI-
TAS -”A parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

13.-REVIS.CLAUS.CONTR.C/C DEP.-po-1112/2000-MAR-
CELO GASTON DELMENICO x FORD LEASING S.A -
ARREND. MERCANTIL -”Ao interessado para manifestar-se
acerca do transito em julgado”.-Adv. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1120/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x CARLOS RENATO NEGRAO DIAS-”Jul-
go extinto o processo... por ter a parte executada satisfeito a
obrigacao... Oportunamente oficie-se para a baixa na distribui-
cao e arquive-se.”-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1129/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JOSE ARNALDO FRIGO -”A par-
te interessada para retirar carta precat¢ria e oficios, diligenci-
ando no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Depre-
cado.”-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1132/2000-IRMAOS
ABAGE & CIA. LTDA x JACQUELINE APARECIDA STOC-
CO -”A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso
do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

17.-ACAO DE COBRANCA-po-1143/2000-JS COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA x INSTI-
TUTO DE ENSINO CAMOES -”Aguarda manifestacao sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 74.”-Adv.
MIRIAN TARASIUK NAUFEL BANDINI, RENATO LUIZ DE
AVELAR BANDINI e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

18.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1164/2000-BAN-
CO BMC S.A x ALEXANDRE PAVANATTI-”REcebo o re-
curso de apelacao... nos efeitos devolutivo e suspensivo... Inti-
me-se a parte apelada para responder... no prazo de quinze dias...
Apos... remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Alcada deste
Estado.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1174/2000-VEICULOS
LEADERCAR LTDA x COMERCIO DE AUTOMOVEIS SAN-
TA CECILIA LTDA -”Aguarda preparo das custas no valor de

R$ 34,34".-Adv. MARCELO LUIZ DREHER e MICHELLI
D’ESTEFANI-

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1178/2000-BANCO ITAU
S/A x DARI JOSE FREITAS TAROUCO e outros-”Em deferi-
mento ao petitorio de fls. 95, suspendo o presente feito pelo
prazo de 45 dias. Decorrido o prazo sem manifestacao, intime-
se para este fim, em 48 horas.”-Adv. EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e RODRIGO
NEVES ZANCHET-

21.-INVENTARIO-1187/2000-LAURO MOREIRA FILHO e
outros x ESPOLIO DE LAURO MOREIRA-”A teor da certi-
dao de fls. 157-verso, atenda o procurador do inventariante.”-
Adv. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-

22.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1204/2000-CITI-
BANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e
outros x DFC CONSTRUTORA LTDA-”Homologo, por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes... julgo extinto o presente processo...
Oportunamente... arquive-se.”-Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO-

23.-ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-1210/2000-AL-
FREDO DE OLIVEIRA GARCINDO FILHO e outros x VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE -”Ao credor
para manifestar-se sobre a nomeacao de bens a penhora pela
parte executada (fl. 308).”-Adv. ALBINO JOSE DE BONI,
FREDERICO FERRAZ LEWIN, MARCELO AUGUSTO
MACHADO e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1214/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x FLAVIO DE
GOIS-”Diante da certidao de fls. 88-v, aguarde-se por 60 dias a
manifestacao da parte autora acerca do prosseguimento do fei-
to. Apos voltem.”-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1228/2000-MARIA DE
LOURDES CLARO ARAUJO x JOSE CARLOS BOEING -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. .”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, MAURI-
CIO S. MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO e
LISIANE CORDEIRO TRINKEL-

26.-ACAO MONITORIA-1230/2000-REPAL
REFRIGERA•ÇO PEAS EACESSORIOS LTDA x REFRIMIL
REFRIGERACAO LTDA-”Sobre o oficio de fl. 144, diga a parte
autora.”-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
MAURO FONSECA DE MACEDO, EDGAR STOSKI DE
ALBUQUERQUE e ALCEU GIESE-

27.-USUCAPIAO-1232/2000-MARIA TEREZA KRUPCZAK
CAETANO e outros x ESP. DE FRANCISCO DEROSSO e
outros-”Manifestar-se sobre o contido na certidao lancada pela
Serventia a fl. 178.”-Adv. MIRIAM BELUCO-

28.-ACAO DE DESPEJO-1245/2000-CARLOS ALBERTO
BOTTO DE CARVALHO x EMERSON LUIZ VEISS DE SOU-
ZA e outros-”Ao arquivo provisorio.”-Adv. SAMIRA NAB-
BOUH ABREU e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1255/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x BARROS AUTO PE•AS LTDA e outros-
”Aguarda manifestacao sobre a proposta de honorarios do sr.
perito no valor de R$ 1.500,00.”-Adv. MAURICIO KAVINSKI,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANTONIO CARLOS
CAMPONEZ-

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1260/2000-BANDEI-
RANTES EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA x PE-
DRO FERRAZ DE OLIVEIRA e outros-”Primeiramente, so-
bre o contido as fls. 180/183, diga o exequente.”-Adv. TATIA-
NA SCHIMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS
MORENO-

31.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1282/2000-HERMINIO
CARLOS TELES x MAURICIO AUGUSTO DE MORAES
SARMENTO -”A parte interessada para retirar oficio(s) a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO
CORDEIRO NETO e GENESIO SELLA-

32.-INVENTARIO-1285/2000-JOAO LUIZ LUPION GANDA-
RA x RUY GOULART GANDARA-”Junte o inventariante as
certidoes negativas.”-Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1291/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JESSE FERNANDES-”Es-
clareca o autor o pedido de expedicao de nova carta precatoria,
motivando o pedido (perda, extravio, etc), haja vista que a an-
terior foi retirada para cumprimento.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

34.-ACAO DE COBRANCA-po-1294/2000-BB-FINENCEIRA
S/A CR•DITO FIN.E INVESTIMENTO x MARIO SERGIO
DE SOUZA-”Homologo, por sentenca, parra que surtam seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes...
julgo extinto o presente processo. Custas ex lege. Oportuna-
mente... arquive-se.”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ELVIO
RENATTO SEVERO e CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE-

35.-ACAO DE COBRANCA-po-1303/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A e outros x JOAO ANTONIO DA CRUZ -”Aguarda
manifestacao sobre a proposta de honorarios do Perito Judicial
no valor de R$ 1.250,00".-Adv. JOSE CARLOS LEITE e LU-
CIANO CHIZINI CHEMIM-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1312/2000-FERNANDO
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CEZAR DE AZEVEDO PENTEADO x INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA ARIPUNA LTDA e outros-”Suspenda-se a presen-
te execucao...”-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1341/2000-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x VIC TORIA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA e outros -”A parte interessada para mani-
festar-se sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

38.-DECLARATORIA-po-59/2001-CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO x BANDEIRANTES ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO-”Aguarda preparo das cus-
tas da contadoria judicial no valor de R$ 7,51.”-Adv. SARAH
MARTINS e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

39.-DECLARATORIA-po-65/2001-MONICA DE SOUZA
BECKER x MARCOS CHESI DE OLIVEIRA JUNIOR-”So-
bre o contido as fls. 229/231, diga o procurador da parte auto-
ra.”-Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO, SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES e ADILSON MENAS FIDE-
LIS-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-68/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x SAMIR CUNHA FERNANDES -
”A parte interessada para retirar oficio(s) a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

41.-ACAO MONITORIA-70/2001-BANCO ITAU S/A x WAN-
DERLEY MICALOSKI e outros -”A parte interessada para
manifestar-se sobre o decurso do prazo de suspensao dos au-
tos.”-Adv. DANIEL HACHEM-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-79/2001-FERNANDO PE-
REIRA CAVALCANTI x NILZA TEREZINHA TOBIAS-”A
teor da certidao retro acostada, diga a parte exequente, em cin-
co dias, em nao havendo manifestacao, arquivem-se provisori-
amente estes autos.”-Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

43.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-171/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ROBERTO LUIZ FERREIRA LISSA -”A
parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-182/2001-BANCO
BRADESCO S.A x CLEOFAS VIANA DE MORAES e ou-
tros-”Ciencia do contido no expediente de fl. 83, advindo do
juizo deprecado: Informa que foram designados os dias 01/03/
04 e 15/03/04, as 13:45 horas para praceamento do imovel pe-
nhorado no juizo deprecado. - Providenciar o envio de conta
geral atualizada (no juizo deprecado).”-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-po-187/2001-DIBENS LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERACANTIL x NILSON
HAJINE MARIKAVA-”FAculto as partes a especificacao das
provas que desejam produzir, justificando, desde logo, a neces-
sidade e utilidade, a vista dos pontos controvertidos que deve-
rao ser indicados, no prazo comum de cinco dias. Desde logo,
designo, para a realizacao da audiencia conciliatoria a sanea-
mento, a data de 06 de Junho de 2005, as 14:00 horas...”-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e ELIZETE REGINA AUGUSTO-

46.-ACAO DE INDENIZACAO-po-253/2001-CLEUDIR
MARCONDES DE AZEVEDO x SOCIEDADE EVANGELI-
CA DE BENEF. DE CTBA - SEB-”Aguarda manifestacao das
partes acerca do laudo pericial.”-Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ, ERALDO LUIZ KUSTER e FERNANDO PRE-
VIDI MOTTA-

47.-ORDINARIA-258/2001-LEONARDO DE ARAUJO MI-
RANDA x BANCO DO BRASIL S.A e outros-”Diante das ale-
gacoes contidas as fls. 251/252, concedo ao reu 30 dias para a
apresentacao dos documentos requeridos pelo Sr. Perito, para
que, apos, seja por este sugerido o valor definitivo dos honora-
rios periciais. Com a juntada, ao sr. Perito.”-Adv. WAGNER
CARDELA OGANAUSKAS, EGYDIO JOAO CLIVATI JU-
NIOR e CARLOS MURILO PAIVA-

48.-DEPOSITO-261/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
AMILTON FERNANDO LEMOS DA SILVA -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 87.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-263/2001-BBV
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x
FERNANDA FERREIRA RIBEIRO-”Apresentar minuta do
edital nos termos do item 5.4.3.1 do CN.”-Adv. FABRICIO S.
CORREA-

50.-ORDINARIA-272/2001-TRANSPORTES RODOVIARIOS
ROSSINI LTDA x RIO PARANA COMPANHIA DE SECUR.
DE CRED.FINANCEIROS-”Homologo, por sentenca, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes... julgo extinto o presente processo. Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se.”-Adv. SID-
NEI GILSON DOCKHORN, DORIS M. BATISTELLA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/2001-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA x ESP. DE LOUR-
DES MEIRA COSTA e outros -”Aguarda preparo das custas
no valor de R$ 8,40".-Adv. ACACIO CORREA FILHO, WINI-
CIUS RUBELE VALENZA, MIGUEL ELIAS F. NETO e AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO-

52.-OBRIGACAO DE FAZER-po-296/2001-CARLOS JOSE
VENTURA e outros x INVEST EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS -”Proceda-se a penhora do bem indicado... - Aguar-
da antecipacao das custas referentes as diligencias a serem re-
alizadas pelo SR. Oficial de Justica.”-Adv. EDSON LUIZ

NUNES e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

53.-ACAO MONITORIA-297/2001-APOLAR IMOVEIS
LTDA x TANIA MARA PERUSSOLO-”Manifeste-se o exe-
quente acerca do interesse na penhora dos bens indicados pela
executada.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JOAO CAR-
LOS FLOR-

54.-INT. PRESCRICAO-299/2001-JOAO GIACOMITTI x RS
COZINHAS LTDA e outros-”Intime-se o reu Edson Hultmann
para que apresente, no prazo de 5 dias, os cheques que estao
sem seu poder. Dando prosseguimento ao feito, diante do fato
de que a pauta deste Juizo encontra-se lotada, designando-se
audiencia de conciliacao para o mes de marco de 2005, digam
as partes se possuem interesse na conciliacao. CAso contrario,
o feito sera saneado, a teor do contido no par. 3o. do art. 331 do
CPC. Ainda, especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento.”-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-303/2001-BANCO CIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERACNTIL S.A x VA-
LERIA ROSANA RIBEIRO BAU -”A parte interessada para
retirar oficio(s) a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

56.-ACAO DE COBRANCA-ps-321/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCIPE DE JOINVILLE x PAULO CEZAR
WAIDZIK e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 175.”-Adv. CANDIDO
ANTONIO DEMBISKI e GIOVANI MARCOS NEGRESSO-
LI-

57.-INTERDICAO-337/2001-CLAUDIA REGINA DE JESUS
x OSVALDO MANOEL AZEVEDO-”Initme-se o procurador
da curadora para, em 48 horas, fornecer o atual endereco de
sua cliente, bem como dar o devido prosseguimento ao feito.”-
Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-339/2001-RIBEIRO
EMP. IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA x IVAN
SANTOS DA VEIGA JéNIOR -”A parte interessada para reti-
rar oficio(s) a disposicao em cartorio diligenciando no respec-
tivo cumprimento.”-Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

59.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-361/2001-BANCO
CIDADE S/A x ELIANA CELIA CORREA GONCALVES -
”A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo
de suspensao dos autos.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

60.-ACAO DE COBRANCA-ps-364/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. RONDON II COND.II x JOSE ELISEU
CARVALHO-”Indefiro o petitorio retro, porquanto o autor deve
cumprir o disposto no art. 654 do CPC.”-Adv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-367/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x MARCOS ALEXANDRE CLEMENTINO-”Homologo, por
sentenca, para que produza os seus efeitos juridicos e legais...
a desistencia requerida... julgando, de consequencia, extinto o
presente processo...”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

62.-DEPOSITO-368/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOSE JOEL MACHA-
DO-”Esclareca o autor o motivo pelo qual requer a expedicao
de nova carta precatoria (extravio, perda, etc) haja vista que
esta foi expedida e retirada para cumprimento.”-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

63.-DEPOSITO-369/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
PAULO GONCALVES DE ARAUJO-”Aguarda manifestacao
sobre as informacoes juntadas aos autos.”-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e HAYLSON JOSE BASSO-

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-378/2001-ODAIR
GALINA x JOSE NICODEMOS SOARES NETO-”Aguarde-
se, por 60 diasd, a manifestacao da parte interessada. Apos, ao
arquivamento.”-Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-

65.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-388/2001-SLAVIERO
DECISAO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x VERA
LUCIA MAGALHAES DOS SANTOS-”Suspenda-se por 180
dias...”-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWRON RAVEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA
EVERS-

66.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-389/2001-QUIMA-
GRAF INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL GRAFI-
CO x INSTITUTO DE ENSINO CAMOES e outros-”Ao cre-
dor para manifestar-se sobre o contido na certidao de fl. 125
(decurso do prazo sem embargos).”-Adv. JOAO ALBERTO
SERBAKE-

67.-ACAO DE INDENIZACAO-po-391/2001-ILGA WINIKES
e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S.A-”Apos lanca-
da a certidao a que se refere o CN 5.12.5, com as cautelas e
homenagens de estilo, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Alcada deste Estado.”-Adv. CLAUDIO GERSON DE OLI-
VEIRA, RITA DE CASSIA HOSTINS e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

68.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-395/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x VERA LUCIA VIERA-”Re-
tirar carta de adjudicacao a disposicao emc artorio.”-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

69.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-399/2001-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x FABIO
AGUIAR OLIVEIRA DA SILVA -”Ao interessado para mani-

festar-se acerca do transito em julgado”.-Adv. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINE DA
COSTA-

70.-DEPOSITO-400/2001-BV FINANCEIRA S.A x FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES-”Com efeito, mesmo estando
incontroversa a ocorrencia do sinistro e a perda total do bem, o
pagamento da indenizacao esta condicionado a apresentacao
dos documentos elencados, as fls. 83/84, a Seguradora Itau
Seguros... Com efeito, convertendo o julgamento em nova dili-
gencia, a teor dos artigos 359 e 339, ambos do CPC, concedo
ao reu o prazo de dez dias para que o mesmo providencie a
documentacao supracitada, a fim de que a indenizacao seja
honrada pela Itau Seguradora aqui autora. Desde logo, advirto
a autora de que devera tambem providenciar a apresentacao de
algum documento que, porventura, esteja em seu poder.”-Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINE DA COSTA e GUILHERME MANNA ROCHA-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-404/2001-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ODAIR
MARTINS DUARTE -”Ao interessado para manifestar-se acer-
ca do transito em julgado”.-Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

72.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-406/2001-GONCAL-
VES E ADAMATTI LTDA x PARELUZ MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA -”Aguarda preparo das custas referentes as di-
ligencias a serem cumpridas pelo sr. oficial de justica”.-Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA e GRACIELA C. MACHADO
VITURI-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-465/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLAVIO
ALFREDO REOLON-”Aguarde-se, por 30 dias.”-Adv. LUCI-
ANA BERRO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/2001-ORLANDO BER-
TOLDI JUNIOR x CECY THEREZA CERCAL KREUTZER
DE GOES e outros -”Aguarda preparo das custas no valor de
R$ 8,26".-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e LACIR GUA-
RENGHI-

75.-ALVARA-295/2002-LUCIANO CARLOS FAUCZ x ESP.
DE LOURIVAL CARLOS FAUSTOS FAUCZ -”Aguarda pre-
paro das custas no valor de R$ 97,15".-Adv. FATIMA LUIZA
GEBARA CASABURI e IDALINA VALERIO PEREIRA-

76.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1403/2002-ELVIO
FAUCZ e outros x LUCIANO FAUCZ-”Aguarda preparo das
custas da contadoria judicial no valor de R$ 7,51.”-Adv. FATI-
MA LUIZA GEBARA CASABURI e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-720/2003-L. C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SEBASTI-
AO MORAES e outros -”A parte interessada para retirar a car-
ta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando
no seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-
Adv. AURELIANO PERNETA CARON-

78.-INTERDICAO-1399/2003-RICARDO MICKA x MARIA
MISKA e outros-”Para o interrogatorio das interditandas, no
local onde estao internadas, designo o dia 14/05/2004, as 16:00
horas.”-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e CARLOS ALBER-
TO FRANK-

79.-INTERDICAO-276/2004-LUIZ GUILHERME RAGEL
SANTOS x LIDIA LILAH MISKA RANGEL-”Para que deci-
soes conflitantes nao ocorram, apense-se este caderno proces-
sual aos autos principais n. 1399/2003.”-Adv. ANA MARGA-
RIDA DE LEAO TABORDA-

80.-ARROLAMENTO-286/2004-JOAO RONCAGLIO NETO
e outros x ESP. DE ZYCIA CAMARGO RONCAGLIO-”Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as partes... contem-
plando nela os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao,
bem assim eventuais direitos de terceiros e/ou fiscais... Apos a
comprovacao do pagamento dos impostos causa mortis, devi-
damente verificado pela FAzenda Publica, expeca-se o compe-
tente formal de partilha.”-Adv. FABIANO BINHARA-
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CAROLINE SAID DIAS 0091 001394/2003
CELSO FERNANDO PICININI 0061 001094/2002
CESAR RICARDO TUPONI 0025 000208/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0055 000876/2002
CLAUDIA B.C. DE SIQUEIRA 0069 001398/2002
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0020 000510/1997
CLAUDIO DE FRAGA 0020 000510/1997
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0033 000963/2000

0073 000048/2003
0007 000263/0000

CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0049 000381/2002
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0020 000510/1997
CRYSTIANE LINHARES-OAB-PR 0008 000264/0000
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0002 000257/0000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0029 000790/2000
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0011 000267/0000
DIEGO MARTINS CASPARY-339 0092 001632/2003
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0020 000510/1997
DORVAL MACEDO SIMOES 0022 000743/1998
EDUARDO MELLO-19.252 0027 000558/2000
ELIANE SALDAN 0071 001483/2002
ELISON LUIZ CALEGARI 0061 001094/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 10 0098 000350/2004
ELTON SCHEIDT PUPO 0050 000667/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0074 000090/2003
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0062 001216/2002
EROS JOSE DE ASSIS TABORD 0028 000673/2000
EROS TABORDAS RIBAS 0028 000673/2000
EVALDO BARBOSA 0010 000266/0000
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0039 000953/2001
FABIANO BINHARA 0035 001062/2000
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0029 000790/2000
FABRIZIO NICOLAI MANCINI- 0043 001518/2001
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0047 000203/2002
FELIPE ANGHINONI GRAZZOTI 0020 000510/1997
FERNANDO SCHLIEPER 0035 001062/2000
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0062 001216/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 0088 000864/2003
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0064 001223/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0046 000134/2002
GILBERTO GIGLIO VIANNA 0080 000539/2003
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0068 001363/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0017 000294/1997
IGO IWANT LOSSO 0013 009963/1971
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MARCELO KALIL-24778 0054 000857/2002
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0069 001398/2002
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 0051 000703/2002
MARCO ANTONIO R.DE SOUZA 0021 000625/1998
MARCO ANTONIO T.DE MELLO 0032 000928/2000
MARCO ANTONIO ZAITTER 0040 000971/2001
MARIA CELIA PINTO KUCHIMI 0058 001026/2002
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0009 000265/0000
MARIA MADALENA R.B.WOLFF 0033 000963/2000
MARILENE TREVISAN 0069 001398/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0027 000558/2000
MAURICIO KAVINSKI 0036 001299/2000
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0054 000857/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0073 000048/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0006 000262/0000
MILZE TIME BUQUERAOAB-8.5 0053 000786/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0073 000048/2003
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OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0057 000997/2002
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SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0064 001223/2002
SANTIAGO LOSSO-OAB- 6317 0019 000418/1997
SERGIO ROBERTO R.P. DE SO 0079 000445/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0070 001472/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0058 001026/2002
SILVIA MARIA FERREIRA TRE 0020 000510/1997
SILVIO OTAVIO SANTOS BONO 0021 000625/1998
SIMARA ZONTA-OAB- 27.220 0015 000132/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0029 000790/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0078 000306/2003
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TELMO DORNELLES-OAB-8272- 0023 000025/1999
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0059 001040/2002
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0034 001038/2000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0015 000132/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0055 000876/2002
WELLINGTON SILVEIRA 0018 000309/1997
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 0049 000381/2002

1.-COBRANCA-237/0000-MARCOS CEZAR COSTA e outros
x SANTANDER SEGUROS S/A -Peticao inicial que encontra-
se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias
sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

2.-EXECUCAO HIPOTECARIA-257/0000-BANCO ITAU S/
A x OLIVIO BELIN e outros -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$616.00. -Adv. DALTON ANTONIO S. GABARDO-11123-

3.-COBRANCA-259/0000-EDIFICIO MORADA SAN DIEGO
x RAQUEL PARRAS -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$406.00. -
Adv. LUCIANE MARIA M.DE MELO-

4.-BUSCA E APREENSAO-260/0000-BANCO BMC S/A x
LUCIANO AUGUSTO PASCOTTO AMARAL -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$616.00. -Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA.32426-A-

5.-BUSCA E APREENSAO-261/0000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIR MENDES FERREIRA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB-30890-

6.-IMISSAO DE POSSE-262/0000-VILMAR ANA SANGE-
LETTI x NAIR DE LIMA CUBANI -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00- Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

7.-BUSCA E APREENSAO-263/0000-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x ELIANI APARECIDA DA COS-
TA -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inici-
al pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da

distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRIYK-OAB-5879-

8.-BUSCA E APREENSAO-264/0000-BANCO FIAT S/A x
ANJO DA GUARDA PRESTACAO DE SERVICOS S/C.LTDA.
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-OAB-PR 21.425-

9.-COBRANCA-265/0000-CONDOMINIO EDIFICIO ALFRE-
DO CONSTANTINO MORO x AMALIA LANDGRAF -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$164.50. -Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI QUEZADA-

10.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-266/0000-LINDOLFO
ALVES DE OLIVEIRA x MARIA DO ROZARIO DE OLI-
VEIRA -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$721.00. -Adv. EVAL-
DO BARBOSA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-267/0000-CE-
ZAR AUGUSTO SOARES LEINIG e outros x NILBERTO
FERREIRA -Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$574.00. -Adv.
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-

12.-ORDINARIA-268/0000-BONJUR LTDA. x ADVISE CO-
MERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA. e outros -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$269.50.ADV. ALEXANDRE
BROWN PALMA-

13.-INVENTARIO-9963/1971-MARGARIDA ALICE NADO-
LNY x JULIO SIMAO NADOLNY -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. IGO
IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

14.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1067/1988-LUIZ RE-
NATO C.DE OLIVEIRA x ITO CARIAS DE OLIVEIRA E
OUTRA -Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. -Adv. OSMAR
ALVES GUELFI-OAB-4218, JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e ARTUR
GABRIEL FERREIRA-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-132/1996-BAN-
CO ECONOMICO S/A x IDEALMOBILI - IND. E COM.
MOVEIS LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00__, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
RICARDO F.DE ARAUJO(DEF.PUBLICA), SIMARA ZON-
TA-OAB- 27.220 e JULIANO M.FRANCO 32538-

16.-ANULACAO DE TITULO-136/1997-CASA DO GESSO
COM.DE MAT.DE CONSTRUCAO LTDA. x ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA. -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JOAO
CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ANTO-
NIO CARLOS EFING.-322-6466 e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-294/1997-BANCO
DO BRASIL S.A x METALURGICA HART LTDA e outros -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. ANA LUCIA CABEL, CARLYLE POPP-
15.356, MAJEDA DENISE M. POPP-224-6262, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN e GUILHERME BORBA VIANNA-

18.-ORDINARIA-309/1997-SONIA MARIA BROLINI FRAS-
SON x CONSPIZZA HIDROSSEMEADURA LTDA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. WELLINGTON SILVEIRA e JAIME BELMIRO
TASCA-

19.-DESPEJO-418/1997-SELITON MACAN x ARTHUR SAN-
TANA -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. SANTIAGO LOSSO-OAB- 6317-

20.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-510/1997-ESP.ANA
MARIA DALAVIA ZEM x ANTONIO QUINTINO DE SOU-
ZA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias -Adv. ILARIO DALLARMI, JOAO ANTO-
NIO BAPTISTELLA, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, CLAUDIA MARA WEISS BELEM, CLAUDIO DE
FRAGA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, RAUL CEL-
SO DE ANDRADE, SILVIA MARIA FERREIRA TREGLIA,
ONILDO CHAVES CORDOVA e FELIPE ANGHINONI GRA-
ZZOTIN-

21.-BUSCA E APREENSAO-625/1998-BBA CREDITANS-
TALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ PATRICIO
BRAGA -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. MARCO ANTONIO R.DE SOUZA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA
COSTA 30.832, LEANDRO CABRERA GALBIATI-31.167,
SILVIO OTAVIO SANTOS BONONE e JEFERSON HONO-
RATO MORO-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-743/1998-OS-
VALDO GASPAR x MARIA DE FATIMA CARROCHE DE
CASTRO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. DORVAL MACEDO SIMOES e
LEONEL DA ROSA VIEIRA-

23.-ORDINARIA-25/1999-TROFORM FORMULARIO CON-
TINUO LTDA. e outros x BANCO DE CREDITO NACIO-

NAL S/A e outros-Nao tendo mais provas a serem produzidas,
fixo o prazo de trinta dias para a entrega das razoes finais em
forma de memoriais, ficando os autos em carga ao advogado do
autor nos 10 primeiros dias, e os 20 restantes aos advogados
dos requeridos. Diligencias necessarias. Intimem-se-Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING.-322-6466, PEDRO GIROLANO
MACARINI-232-1623, PAULO MACARINI-FAX-232-1623 e
TELMO DORNELLES-OAB-8272-PR-

24.-DECLARATORIA-1219/1999-NEUZA REGINA PEREI-
RA e outros x CARLOS ALBERTO GOMES-...Em seguida pelo
MM. JUiz foi anunciado o julgamento antecipado, intimando-
se as partes, e somente registre-se para sentenca.Int.Adv. JU-
LIO CESAR MELO LOPES e ISMAEL MARTINEZ-

25.-DECLARATORIA-208/2000-FARMADOG COMERCIO
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA x AGRIBANDS
DO BRASIL LTDA -A parte autora para dar o rosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CESAR RICARDO TU-
PONI, OSMAR ALVES GUELFI-OAB-4218 e JOSE PAIS
SOBRINHO-

26.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-242/2000-CECI APA-
RECIDA VARGAS RIVABEM x JOAO OSVALDO RIVABEM
-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte in-
teressada.-Adv. IVAN LELIS BONILHA-OAB-PR- 17271-

27.-ORDINARIA-558/2000-FAISSAL ASSAD RAAD x SEME
RAAD -A parte exequente para manifestacao no prazo de cin-
co dias sobre a resposta do oficio. -Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, EDUARDO MELLO-19.252, MARINA TALA-
MINI ZILLI e ITALO TANAKA JUNIOR-322-8438-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-673/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA
x IDL SANTOS FARMCIA E PERFUMARIA LTDA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. EROS TABORDAS RIBAS, EROS JOSE DE AS-
SIS TABORDA RIBAS, JULIO GOES MILITAO DA SILVA e
LILLIAN SIMONE BONETI-

29.-REPARACAO DE DANOS-790/2000-ROBERTO ANTO-
NIO VENSON x BANCO HSBC S/A e outros -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. SAMUEL TORQUATO, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS FERNANDO C.
CASTRO-225-1555 e ANA LUCIA FRANCA-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-867/2000-JOSE
ANCHISES RODRIGUES BORGES x MIRIAN ANGELA
BATISTA SCHERER e outros -Aguarde-se pelo prazo de 30
dias.-Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-877/2000-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ILDA MEN-
GARDA DO CARMO -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-928/2000-FI-
LHOS DE HENRIQUE MEHL S/A IND. COM x RIVALDO
RODRIGUES DA SILVA -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. MARCO ANTONIO
T.DE MELLO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-963/2000-BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
ALFREDO GARCIA DE ALENCAR -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e MARIA MADALENA
R.B.WOLFF DE ALMEIDA-

34.-DEPOSITO-1038/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
CHRISTIAN REICHART CEZAR -Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada.-Adv. JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-27.293, ANGELA ESSER 30467, ALINE FAGUN-
DES e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

35.-DECLARATORIA-1062/2000-WHAT’S ON EDITORA
LTDA x GRAFICA CAPITAL LTDA -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. FABIA-
NO BINHARA, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e FERNAN-
DO SCHLIEPER-

36.-INTERDICAO-1299/2000-ARICEZAR JOSE ROCHA x
EUMENIA DE OLIVEIRA TRICHES -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. MAURI-
CIO KAVINSKI-

37.-ALVARA-1362/2000-LUCY RIBEIRO DOS SANTOS e
outros x RAUL DE BARROS LOYOLA -Aguarde-se no arqui-
vo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. IVO
ERICSSON CAMARGO DE LIMA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-504/2001-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PATRICIA BOIKO -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. JOAO PAULO STRAUB e NELSON A. GO-
MES JR.-

39.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-953/2001-JOSE DO-
MINGUES BLASQUES x JOAO DORNEL -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

40.-MONITORIA-971/2001-SLAVIERO DECISAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARIO RADU-
ENZ -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-OAB-
25.948, MARCO ANTONIO ZAITTER e ALFREDO RICAR-
DO HRADEC-

41.-COBRANCA-985/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x MARCOS ELIAS PASSOS -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JACK-
SON HOHARA MENDES-

42.-BUSCA E APREENSAO-1433/2001-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO ALVES DE ALMEIDA -Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
CARLOS H.GARLETTI-

43.-INVENTARIO-1518/2001-IRACEMA MALENSKI e ou-
tros x ESTANISLAU MALENSKI.A parte interessada quanto
a resposta do oficio em 5 dias.-Adv. FABRIZIO NICOLAI
MANCINI-OAB-28479-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1527/2001-CON-
CREBRAS S/A x ANTONIO CARLOS GONCALVES.A parte
interessada para retirar a guia do Sr.Oficial de Justica em cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-21/2002-MARLUS MA-
CHADO MARCONCINI x BANCO BOSTON -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. ARTUR HERACLIO G.NETO-

46.-IMISSAO DE POSSE-134/2002-SALETE KUCHLER x
NEI ROSA DE OLIVEIRA e outros -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. RENA-
TO GALVAO CARRILLO-OAB-26176 e GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-OAB-32085-

47.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-203/2002-SINDI-
CATO TRAB.EMP.TEL.OPER.MESAS TELEF.EST.PR. x
ADELAIDE CANDIDA DA SILVA e outros -Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-352/2002-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x STAVIS REPRESENTA-
COES COMERCIAL LTDA e outros -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO-

49.-INDENIZACAO-381/2002-MARCOS LUIZ TAVARIO x
FERNANDO DE GODOY -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ZENIO DE
OLIVEIRA E SILVA, AIRTON MARQUES, CRISTIANE PAG-
NONCELLI DE GODOY e MOACIR LUIZ GUSSO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-667/2002-BRUNO SOARES
DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA-Recebo o recurso de fls.121/131, nos efeitos suspensivo
e devolutivo, Z parte contrZria.Adv. BENEDITO DE PAULA e
ELTON SCHEIDT PUPO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-703/2002-DIBENS LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZEILA FER-
REIRA CORTESE -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-27.293, ALINE FAGUNDES e MARCO ANTONIO
DE OLIVEIRA-

52.-ANULACAO DE DUPLICATA-768/2002-EBRASEN-
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x JOAO
FERNANDO PALUCOSKI -Intimação pessoal da parte autora
para que promova o pagamento das custas, no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção do processo-art. 267,inciso III do
CPC.-Adv. LUIZ HECKE-

53.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-786/2002-ERINA BAG-
GIO SIMEONI x CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL SAN-
TA FELICIDADE LTDA e outros -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_120,00_, bem como
providenciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. PAULO AMBROSIO - OAB/
PR. 20909, OSMANN DE OLIVEIRA e MILZE TIME BU-
QUERAOAB-8.593-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-857/2002-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS x MARLENE
QUANDT -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MAR-
TINS e MARCELO KALIL-24778-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-876/2002-ELIAS
ABDO FILHO x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-A especificacao de provas , esclarecendo as par-
tes desde logo, sobre a possibilidade de conciliacao- Adv. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-25474-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-991/2002-SE-
BASTIAO DOS SANTOS SILVA x ALPHEU MILLA DE
QUEIROZ e outros -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

57.-INDENIZACAO-997/2002-CASSIO LUIZ LACHMAN x
ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e JOSE HERI-
BERTO MICHELETO-

58.-REIVINDICATORIA-1026/2002-MARIA MAGALI CALIL
AMIZ x MARIA INES ANTUNES DOS SANTOS -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER e MARIA
CELIA PINTO KUCHIMINSKI-

59.-MONITORIA-1040/2002-AGA S/A x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
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dias-Adv. RENATO MULINARI e THEMIS HELENA KIND-
LEIN VICENTINI-

60.-INDENIZACAO-1076/2002-VALDIR CANDINHO x
TRANS-GUAIRA LTDA -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. NEY LUIZ PE-
REIRA e PATRICIA R. C. GROFF-

61.-DECLARATORIA-1094/2002-BUENO CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x TECNOFIL TECIDOS TECNICOS LTDA -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI e CELSO FER-
NANDO PICININI-

62.-ORDINARIA-1216/2002-SERGIO RICARDO IZYCKI x
CAFE DAMASCO S/A-manifeste-se o autor quanto a certidao
de fls. 112, em cinco dias Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS
FILHO, OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-1221/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x LOURIVAL ANTUNES RIBEIRO FILHO -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI e
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-1223/2002-ALDERI LUIZ
GRACIOLI x ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias-Adv. SANDRO AUGUSTO
FADANELLI, JOSE ROSELANO MORETTO, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, ALTIVO JOSE SENISKI-322-7844 e
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

65.-COBRANCA-1269/2002-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL SOLIMOES x DOMINGOS JOSE DAL MOLIN e
outros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. PAULO ROBERTO K. SANTOS-

66.-INDENIZACAO-1324/2002-CESAR AUGUSTO TEIXEI-
RA x BANCO REAL S/A -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JONAS GOU-
LART e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

67.-USUCAPIAO-1336/2002-JOSE MAURI CRUZ e outros x
ESTE JUIZO -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. MOISES EDUARDO
BOGO-

68.-REPARACAO DE DANOS-1363/2002-OSVALDO DE
OLIVEIRA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ESTORIA
LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES e ITALO TANAKA JUNIOR-322-8438-

69.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-1398/2002-GILVAN VI-
EIRA DE LIMA x ALBANITA ALVES VIEIRA DE LIMA -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. CLAUDIA B.C. DE SIQUEIRA, MARCELO
TREVISAN TAMBOSI e MARILENE TREVISAN-

70.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1472/2002-SID-
NEY RODRIGUES DA SILVA x LUCIANA RODRIGUES DA
SILVA e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA-OAB- 12.101-

71.-INDENIZACAO-1483/2002-VALDIRES ARENA x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LOU-
RIVAL BARAO MARQUES, AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA e ELIANE SALDAN-

72.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1491/2002-BLAUDE-
NOR SENKO x REGINA MARIA BROTTO -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. ARLETE T.A.KUMAKURA-OAB/PR 15.190-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-48/2003-OLGA CATARI-
NA ZANONI x CARTAO UNIBANCO LTDA-DIGAM AS
PARTES EM CINCO DIAS QUANTO A PROPOSTA DO SR.
PERITO DE FLS. 215/216. Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA, CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

74.-COBRANCA-90/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL PAR-
QUES DAS ARAUCARIAS x MARINES RODRIGUES FER-
NANDES -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-92/2003-ASTRAN VIGI-
LANCIA S/C LTDA x TICKET SERVICOS S.A -A parte auto-
ra para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ANTONIO C.DE
JULIO.18361-

76.-INDENIZACAO-193/2003-JOSE ITANOIR GONCALVES
x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS -A parte auto-
ra para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, RUI SCUCATO DOS SANTOS-18332, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-OAB-18175 e CARMEN IRIS PARELLA-
DA NICOLODI-

77.-ALVARA-303/2003-VANESSA SIQUEIRA PRUCINIO x
ESTE JUIZO -Defiro o pedido de folhas. Aguarde-se pelo pra-
zo de 30 dias. -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI—

78.-BUSCA E APREENSAO-306/2003-BANCO BMC S/A x
LAURO MEIRA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. TATIANA VALESCA VRO-

BLEWSKI-27.293-

79.-BUSCA E APREENSAO-445/2003-BANCO BILBAO VI-
ZCAIA ARGENTINA BRASIL S/A x GERSON LEPREVOST-
Intime-se o reu para proceder o deposito do valor de R$ 3721.41,
em cinco dias, sob pena de prosseguimento-Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-OAB-6.094 e SERGIO ROBERTO R.P. DE
SOUZA-

80.-ORDINARIA-539/2003-JOSE HELIO DRABESKI e ou-
tros x EDENOR MACHADO DOS SANTOS e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e GILBERTO GI-
GLIO VIANNA-

81.-BUSCA E APREENSAO-600/2003-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x JOSE
MARIO BUENO DE DEUS -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ OZO-
RIO CARDOSO MARTINS-

82.-BUSCA E APREENSAO-611/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADO DE CONSORCIO S/C LTDA x CURIUVA TUR LTDA
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

83.-INTERDICAO-758/2003-OLIVIO SILVA x OLANDA
WEIBER SILVA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. LAIS R. KUIASKI-

84.-DEPOSITO-810/2003-BV FINANCEIRA SA- CFI x AN-
TONIO MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-OAB-24730-

85.-BUSCA E APREENSAO-811/2003-BV FINANCEIRA S.A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x GILBERTI DO SA-
CRAMENTO -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-OAB-24730-

86.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-814/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x ESPOLIO DE CELINA CARVALHO -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-31.167-

87.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-822/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NADYR JOANNA BELLON
FERRAZ -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

88.-OBRIGACAO DE FAZER-864/2003-PENTEADO E REIS
LTDA x CAVICA SPORT ACADEMIA LTDA-Adv. PEDRO
MACENTE-7964, MARA REGINA MACENTE* 140323, LI-
LIANA ORTH DIEHL e GABRIEL BRAGA FARHAT-

89.-ALVARA-986/2003-JESIEL AMARAL e outros x ESTE
JUIZO-Manifeste-se o autor, face a devolucao negativa dos ars
de citacao, em cinco dias-Adv. ILDE HELENA GURKEWI-
CZ-OAB-15.315-

90.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1236/2003-DANIEL CE-
SAR MAZUR x JORGE ALVES DA CUNHA -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

91.-INDENIZACAO-1394/2003-ANGELA MARIA BRAN-
DAO DE ALMEIDA x CARLOS AVELINO PAGNUSSATO -
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
CAROLINE SAID DIAS e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

92.-COBRANCA-1632/2003-CLARETE MANNES MELCH-
HIORETTO x ECCOS-FUNDAÇAO DE SEG.SOCIAL DO
BCO. ECONOMICO SA -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-33924-A-

93.-OBRIGACAO DE FAZER-316/2004-JEFFERSON AMAU-
RI DE SIQUEIRA x CONDOMINIO PARQUE RES. FAZEN-
DINHA e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$_80,00__, bem como providenciar as
fotocopias necessarias para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. ROBSON ZANETTI 21.499-

94.-BUSCA E APREENSAO-322/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONCORCIOS S/C.LTDA. x AOLIEBER
LUCIANO FERREIRA SANTOS -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_, bem como
providenciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-

95.-BUSCA E APREENSAO-333/2004-BANCO BMG S/A x
CLAUDIA LUCIA WINKERT -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_, bem como pro-
videnciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

96.-BUSCA E APREENSAO-334/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x LUCAS
SANTOS -Intime-se a parte interessada para proceder a retira-
da da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$_200,00_, bem como providenciar as fotoco-
pias necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-OAB-6881-

97.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-342/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TEREZA CRISTINA ZAQUEU
VENDRAMINI BORGHI -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00__, bem como provi-
denciar as fotocopias necessarias para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
356.3631-

98.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-350/2004-CLAU-
DIO ROBERTO FERST x STARMOTO LTDA. -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias necessarias
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ELLIS
ERNANI CECHELERO 10135-

99.-COBRANCA-351/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE e outros x ASSOCI-
ACAO BRASIL.DE FORNECEDORES A ORGAOS PUBLI-
CO -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$_40,00__, bem como providenciar as fotocopias
necessarias para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-
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1.-BUSCA E APREENSAO-326/2004-BANCO FIAT S/A x
CONSTI ENGENHARIA E CONSTRUÇAO CIVIL LTDA -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

2.-BUSCA E APREENSAO-327/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEISAMARA
GONSATTO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. GABRI-
EL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-328/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x LIDINEIA
VANUSA DOS SANTOS -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-329/2004-SONIA APARE-
CIDA DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. FELIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e MARCOS CESAR VINHO-
TI-

5.-INVENTARIO-14161/1968-AGUIDA ELISA NEGRELLO
MIQUELETTO x PEDRO JOAO MIQUELETTO. -(...) Desse
modo, em 10 (dez) dias esclareçam os requerentes se ja estao
pleiteando administrativamente as medidas necessarias junto a
Vara de Registros Publicos e se foi realizada mediçao das areas
com consequente elaboraçao de memoriais descritivos e plan-
tas. Intimem-se. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-29624/1982-COND CONJ
RES VILA VELHA x BERNADETE DO ROCIO QUADROS
-Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, retire edital, carta de intimaçao e deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, MOEMA REFFO S.
MANZOCHI, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e LEILA
MIRANDA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-601/1989-COND
CONJ MORADIAS COTOLENGO II x ADMIR DOS SAN-
TOS PADILHA -Face os autos de leilao negativos de 1ª e 2ª
praças, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. MA-
RIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDO AUGUSTO DE SOUZA, TONY AUGUSTO PARA-
NA DA SILVA E SENE, NADIENE XAVIER VOLINO MAR-
TINS, MOEMA REFFO S. MANZOCHI, LUIZ GIL DE AL-
MEIDA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

8.-ARROLAMENTO-713/1991-LAURO ERNESTO PACHE-
CO e outros x ERNESTO ANDRADE GARCIA -SENTENÇA
-Vistos e examinados estes autos de arrolamento/sobrepartilha
sob o n.º 713/91, onde fugura como inventariante LAURO
ERNESTO PACHECO GRACIA e inventariado ERNESTO
ANDRADE GRACIA. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 64/65
destes autos de arrolamento dos bens deixados pelo falecimen-
to da inventariada, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos
de terceiros. P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o respec-
tivo formal somente apos a comprovaçao, verificada pela Fa-
zenda Publica, do pagamento de todos os tributos, nos termos

do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/96. Custas
na forma da lei. -Adv. OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JAN-
SEN DE M. NODARI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/1992-MARIA IZABEL
CRISTINA REGINATO CHECHIA KLOSS e outros x KARI
CESAR DOS SANTOS CASSILHA -Retirar carta precatoria.
Intimem-se. -Adv. ELCELY C.FRANKLIN CAMINHA, ODAIR
SABOIA CORDEIRO, CARLOS ALBERTO NEOPOMUCE-
NO, ELCELY TERESINHA FRANKLIN, PAULO CESAR SIL-
VEIRA e MILTON MARTINS PORTELINHA-

10.-COBRANCA-678/1992-ESCRITORIO CENTRAL ARRE-
CADACAO E DISTRIBUICAO x CONDOR HOTEL LTDA -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes devidas, R$634,20 (a
Escrivania) e R$105,00 (ao Sr. Oficial de Justiça). Intimem-se.
-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARES e JOAQUIM A. CIRI-
NO DOS SANTOS-

11.-186/1993 (apenso aos autos 1270/1996) - HELENA GON-
CALVES DA MAIA x VALDEMAR GONCALVES DA MAIA.
-Proceda-se ao apensamento destes autos aos autos n.º 1270/
1996, apos o que de-se ciencia as partes do contido na informa-
çao retro. Intimem-se. -Adv. SERGIO ANTONIO CAVET e
IVONE STRUCK-

12.-DESPEJO-353/1994-MIGUEL KOTESKI x PEDRO CUR-
COVESKI SOBRINHO -Retirar oficio de fls. 218. Intimem-
se. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT, NILSON THEODO-
RO e ARIVALDIR GASPAR-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-388/1994-MARCOS ALA-
OR PEREIRA TOLEDO x WILSON RODRIGUES CRUZ -
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas a Escrivania no im-
porte de R$285,60. Intimem-se. -Adv. JOAO ROBERTO SAN-
TOS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAES, SERGIO
LUIZ PEIXER e LUCIANE CRUZ-

14.-SUMARIA DE INDENIZACAO-239/1995-SANTINA
SOUZA e outros x PROSINTER IND COM PROD SINT
EQUIP IND PLASTICA -Vistos, etc. Ante a concordancia do
Ministerio Publico, homologo o acordo celebrado entre os au-
tores e a litisdenunciada as fls. 530/531. Com relaao aopedido
de levantamento dos valores depositados em juizo pela litisde-
nunciada em cumprimento do acordo ora homologado, a partir
dos parametros fixados pelo acordao de fls. 402-421, defiro o
levantamento da parte pertencente a primeira autora (50%)e da
terceira autora (25%), devendo a parte cabivel ao menor Edson
Luiz Bueno da Silva (correspondente a 25% do valor deposita-
do permanecer depositado em juizo). Expeça-se alvara. Retirar
alvara. Intimem-se. -Adv. VALDINEI SANTOS SILVA, AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, PEDRO MACEN-
TE, ROBERTO AURICHIO JUNIOR e MARA REGINA MA-
CENTE-

15.-INVENTARIO-458/1995-HOLLANDINA LYDIA MATHI-
AS DE SOUZA x JOAO MANOEL DE SOUZA. -Revogo o
despacho de fls. 589. A partilha ja foi julgada, consoante deci-
sao de fls. 435. Desse modo, expeça-se formal de partilha.
Oportunamente, arquivem-se. Retirar formal de partilha. Inti-
mem-se. -Adv. MARCELO SOUZA SAMPAIO, GERALDO
MOCELIN, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, ELADIO
PINHEIRO LIMA JR. e TADEU DONIZETI B. RZNISKI-

16.-CARTA DE SENTENCA-806/1996-VALCIDES DA SIL-
VA XAVIER x SENZALA CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
Defiro o requerimento retro, concedendo vista dos autos ao Adv.
Vitorio Karan, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv.
JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE,
THEODORO FERNANDES DA CRUZ NETO, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, ROBERTO PORTUGAL,
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS e VITORIO KARAN-

17.-RESTAURACAO DE AUTOS-1270/1996-HELENA GON-
CALVES DE MAIA x VALDEMAR GONCALVES DE MAIA
-Oficie-se, conforme retro requerido. Ao Ministerio Publico.
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. SERGIO ANTONIO CA-
VET, SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA e IVONE
STRUCK-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-750/1997-LEANDRA
CHRISTINA BELEI x PASSARELA IMOVEIS LTDA - Reti-
rar oficio. Intimem-se. -Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO,
GIANCARLO AMPESSAN, JOANES EVERALDO DE SOU-
ZA, TATYANA MARION KLEIN e LUCIR DAMASIO-

19.-REPARACAO DE DANOS-1389/1997-RESTAURANTE E
LANCHONETE TRE LTDA x COROA COMERCIO E REP
DE IMPLEMENTOS ROD LTDA -Fica o autordevidamente
intimado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Con-
tador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo.
Intimem-se. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, LUIS CARLOS BARRETO e
JOAO SOARES DOS REIS-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-216/1998-IRMAOS THA S/
A CONSTR IND E COM x HYUNG JUN KIM -Fica o autor
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao
do calculo. Intimem-se.-Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

21.-DESPEJO-222/1998-CRYSTAL ADM DE SHOPPING
CENTERS LTDA x KDD COMERCIAL DE MANUFATURA-
DOS LTDA e outros -Retirar oficio de fls. 124. Intimem-se. -
Adv. MARCOS MATTIOLI e IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-417/1998 (apenso aos au-
tos 70/1994)- RAYMUNDO DONATI DA SILVA e outros x
IVONE DIAS PINTO FONSECA e outros. -Oficie-se, como

requer. Ao Embargante, retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
MARGARETH ZANARDINI, MARCIA REGINA NUNES
SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO NETO e MA-
RIA CRISTINA S. ROMFELD-

23.-DESPEJO-652/1998-CASAMORO EMPREENDIMEN-
TOS S/A x VANDERLEI CARVALHO -SENTENÇA -Defiro o
requerimento de fls. 395. Posto isso, homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as par-
tes. De consequencia, julgo extinto o presente processo, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
dispensado o prazo recursal. Custas e honorarios na forma aven-
çada. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.-Adv. MANOEL AL-
TINO DE OLIVEIRA, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
JULIANE ZANCANARO, ERLON PILATI e MARCELO
MARTINS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-868/1998-FLA-
VIO LISBOA DA SILVA x RENATO PISANI -A penhora re-
caiu em 8,79 das açoes do executado na Florença e 8,74% na
Dipave, e esse percentual nas açoes e que foi objeto de arrema-
taçao, de titularidade exclusiva do devedor. Quanto a usufruto,
este sera preservado na exata medida da sua extensao isto e, na
exata medida do numero de açoes que gravam as açoes, sem
que haja necessidade de isso constar no auo de arremataçao.
Aguarde-se oposiçao de eventuais embargos. Fica o exequen-
te/arrematante devidamente intimado na pessoa de seu advoga-
do constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o auto de
arremataçao as fls. 318. Intimem-se. -Adv. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, ENIO MEDEIROS FILHO, FARID MAIRA
TROG, HELENICE RIBAS MEDEIROS, EDGARD POL-
CHLOPEK, ERIDSON POMPEU DA SILVA, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN, ANA CAROLINA DALCANALE e
RENATO BELTRAMI-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-969/1998-GILNEI LE-
DUR x MAURO ANTONIO ASCHMACHER ME. -SENTEN-
ÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo em parte procedente o pedido
de ressarcimento dos danos materiais apenas para condenar o
reu a pagar ao autor R$10.411,24 (dez mil quatrocentos e onze
reais e vinte e quatro centavos), com correçao monetaria a ser
calculada do seguinte modo: sobre os R$4.000,00 (quatro mil
reais) referente ao valor do Chevette que entrou no negocio da
data da compra e venda, e o restante R$6.411,24 da data do
pagamento de cada parcela do financiamento paga pelo segun-
do, e os juros de mora (os legais) desde a citaçao inicial, e
improcedente o pedido de ressarcimento do dano moral. Julgo
procedente a primeira denunciaçao da lide para condenar Mar-
co Andre Marugin a pagar ao reu exatamento aquilo que este
pagar ao autor. Julgo procedente a segunda denunciaçao da lide
para condenar Luiz Claudio Borba apagar a Marco Andre Ma-
gurin o mesmo valor. Julgo procedente a terceira denunciaçao
da lide para condenar Joao Maria Bueno a pagar a Luiz Clau-
dio Borba o mesmo valor. Julgo procedente a quarta denuncia-
çao da lide para condenar Volma G. de Oliveira a pagar a Joao
Maria Bueno o mesmo valor. Os denunciados arcarao com os
juros de mora (os legais) a contar da data da citaçao inicial de
cada um deles. Condeno o reu a pagar 1/6 (um sexto) das cus-
tas e despesas processuais e honorarios de advogado ao autor,
honorarios que fixo, considerando a complexidade da causa e
o desempenho do profissional, em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenaçao, condenando o autor ao pagamento de 1/
6 (um sexto) das csutas e despesas processuais e dos honorari-
os de advogado ao reu, que fixo, considerando os mesmos cri-
terios, em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Condeno os
denunciados ao pagamento do restante das custas e despesas
processuais, em proporçao igual, e os honorarios de advogado
aos respectivos denunciantes, honorarios que fixo em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenaçao correspondente. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. MARILIA G. P. CORDEIRO M. TEI-
XEIRA, ROGERIO HASEMANN, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO, LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO, RE-
NATA FRANCO TREVISAN, RONALDO ANTONIO BOTE-
LHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO, VANI SOKOLOVICZ
RIBAS, JOSE CORREA FERREIRA, AFONSO CELSO NU-
NES e VALDIR STEDILE-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1003/1998-LO-
TERICA KENNEDY LTDA. x CARLOS ORTIZ DOS SAN-
TOS -Em face da extinçao do presente feito, defiro o levanta-
mento da penhora. Oficie-se ao Registro de Imoveis da 4ª Cir-
cunscriçao Imobiliaria desta Capital, solicitando-se o levanta-
mento da penhora objeto do R-7 da Matricula n. 6167, devendo
referido oficio ser instruido com copia da decisao de fls. 42 e
certidao de transito em julgado (fls. 43). Intimem-se. -Adv.
BORIS ANTONIO BAITALA e PEDRO EUCLIADES UTZIG-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-1392/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x CACILDA MARIA RODRI-
GUES. -SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo proceden-
tes os pedidos reintegrar a autora definitivamente na posse do
veiculo indicado na inicial, resolvendo o contrato, e para con-
denar a re ao pagamento das contraprestaçoes devidas ate o
cumprimento da medida liminar possessoria, sem a parcela re-
ferente ao VRG, com correçao monetaria da data do vencimen-
to de cada uma delas e juros de mora a contar da citaçao inicial.
Condeno a re ao pagamento das custas e despesas processuais
e dos honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca
complexidade da causa, principalmente, em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenaçao. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCOS GUASTELLA,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

28.-USUCAPIAO-399/1999-ISABEL BERTAO SALDANHA.
-Fica a requerente devidamente intimada para que, em cinco
dias, retire o mandado de registro. Intimem-se. -Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON, MARCIO DIAS AZEVEDO,
RAFAEL ZARPELON e JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-463/1999-ROBER-
TO MARTINS DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A. -
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SENTENÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo procedentes os pe-
didos (parcialmente quanto ao seguro, com exclusao do pe-
dido de substituiçao da seguradora) para: a) excluir a Tabela
Price, devendo os juros ser calculados de forma simples, des-
de o inicio, isto e, desde a primeira prestaçao; b) determinar
que o saldo devedor seja reajustado de acordo com o INPC,
e as prestaçoes de acordo com a variaçao salarial do autor,
tambem desde o inicio; c) condenar o reu ao pagamento em
dobro dos valores cobrados a mais dos autores a titulo de
juros capitalizados e os resultantantes da incidencia da TR
nos reajustes das prestaçoes (diferença entre os indices da
TR e os aumentos salariais do autor), valores deverao ser
compensados com o saldo do financiamento e corrigidos
monetariamente e sofrer incidencia de juros na forma esta-
belecida no item obedecer o disposto no item 2.8., isto e, a
partir do pagamento de cada parcela indevida pelos autores;
d) determinar que o saldo devedor seja recalculado desde o
inicio e reajustado de acordo com o disposto no artigo 6º, c,
da Lei 4.380; e) determinar a exclusao do nomes dos autores
dos cadastros de devedores. Condeno o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais condenando-o ainda ao
pagamento dos honorarios de advogado, que fixo, conside-
rando a complexidade das diversas causas e o desempenho
do causidico, em 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denaçao. Deixo de condenar os autores nos onus da sucum-
bencia por terem eles decaido parcialmente de um unico
pedido. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMAR-
GO, GEISA PASTUCH FARHAT, JORGE DURVAL DA SIL-
VA e PATRICIA ROHN-

30.-INDENIZACAO-747/1999-VALTER PLACIDINO DOS
SANTOS x SIDERURGICA GUAIRA S/A -Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. PAULINO PASTRE (PERITO),
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
VALDEMAR JOAO BOBATO JUNIOR, CARLOS ALBER-
TO HAUER DE OLIVEIRA e JULIANE ZANCANARO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-871/1999-COND SOLAR
DO ATLANTICO x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAS COMERCIO. -Em cinco dias, sobre a informa-
çao retro prestada, diga o autor. Intimem-se. -Adv. MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO e PAULA NOGARA GUE-
RIOS-

32.-EXCLUSAO DE SOCIOS-1100/1999-LUCIANO FER-
NANDES MARQUES x ROBERTO MADALLOZZO JUNI-
OR -Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco
dias, efetue as custas do Sr. Avaliador no valor de R$70,00,
para a devida atualizaçao do calculo. Intimem-se.-Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
CIBELE FERNANDES DIAS, GERALDO DUTRA DE AN-
DRADE NETO, DANIELA SAVIANI LEMOS, MAGALI
LEONIDIA GIACOMASSI e RODRIGO TAGLIARI HEL-
BLING-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1346/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALEXINA APARE-
CIDA FERREIRA -Cumpra-se o despacho de fls. 104, citan-
do-se ABN Arrendamento Mercantil S/A. Fica o REQUERI-
DA (Alexina A. Ferreira) devidamente intimada para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado de
citaçao do Banco. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA, DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA JAQUELINE
V. SIMOES e antonio ferreira-

34.-DESPEJO-1389/1999-OLIMPIO FRANCISCO PETRY x
MARCOS ROBERTO CASSOTTI -Defiro o requerimento de
fls. 252, restituindo o prazo para eventual manifestaçao dos
reus. Intimem-se. -Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA S.
LENARTOVICZ e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEI-
RA-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-283/2000 (apenso aos au-
tos 201/1999) - KOITI KAWAMURA x STYLIANOS EVAN-
GELOS ANASTASIOU. -Aguarde-se a solicitaçao de infor-
maçoes. Intimem-se. -Adv. GERMANO A. DRESCH FILHO,
FABIANO HALUCH MAOSKI, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, VANDERLEI TAVERNA e SANDRO GILBERT
MARTINS-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-MARIA DO SO-
CORRO DE SOUZA PINTO x HUGARELLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Face a contestaçao oferta-
da, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -
Adv. JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI, MARIANA SE-
TENARESKI A. DORIGON e JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS-

37.-REPARACAO DE DANOS-586/2000-MARIO CARDO-
SO x ALEXANDRE MILLIORIN e outros. -SENTENÇA (...)
PELO EXPOSTO, fixo o valor da indenizaçao em R$1.606,37
(mil seiscentos e seis reais e trinta e sete centavos), que deve-
ra ser corrigido monetariamente a partir de maio de 1999, se-
gundo a media do IGP-DI/INPC, segundo os indices adotados
no foro. Os honorarios periciais deverao ser repartidos entre
as partes, 50% (cinquenta por cento) ao autor e 50% (cin-
quenta por cento) aos reus. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ALEX SANDRO MARCOS, JOSE ROBERTO VIEIRA SI-
EWERDT e ARILDO NIZER-

38.-INDENIZACAO-708/2000-DIRCEU FERNANDES JU-
NIOR x GAZETA DO POVO -De-se ciencia as partes da bai-
xa dos autos. A par disso, intime-se a parte vencedora para,
havendo interesse na execuçao da sentença, promover os atos
que se fizerem necessarios, em dez dias. Decorrido o prazo
sem manifestaçao, aquivem-se. Intimem-se. -Adv. NEIVA DE-
NEZ, DOUGLAS HAQUIM FILHO e NEWTON JOSE DE
SISTI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-776/2000-

CONS NAC PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x
ROVAL TRANSPORTES LTDA -Defiro o requerimento de
fls. 160. Aguarde-se o retorno da deprecata. Intimem-se. -Adv.
AMAURI PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

40.-COBRANCA-792/2000-COND EDIF IMPERIO x ESP
LEO CARLOS CONTIN -De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. A par disso, intime-se a parte vencedora para, ha-
vendo interesse na execuçao da sentença, promover os atos
que se fizerem necessarios, em dez dias. Decorrido o prazo
sem manifestaçao, aquivem-se. Intimem-se. -Adv. OSMAR
NODARI, MARIANE RIBAS DE SOUZA, PAULO AMBRO-
SIO e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1279/2000-HELENICE
RIBAS MEDEIROS x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -Ficam as partes devida-
mente intimadas para, no prazo comum de cinco dias, prepa-
rarem as custas remanescentes conforme sentença (fl.345/362)
e acordo (fl.436), no importe de R$441,00 (a Escrivania) e
R$1,84 (ao Distribuidor). O devido preparo obedecera ao es-
tabelecido na sentença, ou seja, cabera o percentual de 85%
ao reu e 15% ao autor. Intimem-se. -Adv. FARID MAIRA
TROG, ENIO MEDEIROS FILHO, ELISANDRE MARIA
BEIRA, MARIA MADALENA R. B. W. DE ALMEIDA,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, CARMEM LUCIA
VILLACA DE VERON e GYSELE VIEIRA SILVA-

42.-DEPOSITO-1309/2000-BANCO PANAMERICANO S/A
x ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS - Retirar oficio(s)
de fls. 122 a 130. Intimem-se. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

43.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-35/2001-MAR-
TINS FRANCO & CIA LTDA x ALCEU BAILO e outros -
Intime-se o inventariante indicado no oficio de fls. 233, por
oficial de justiça, a fim de que no prazo de 10 (dez) dias diga
se os autos n. 353/95, (que foram retirados em carga pelo se-
nhor Dirceu Gonçalves de Paula, na qualidade de advogado
de Martins Franco e Cia Ltda), encontram-se na posse dos
herdeiros, caso em que deverao desde logo proceder sua res-
tituiçao. Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do manda-
do. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-91/2001-COND CONJ RES
ATENAS II COND IV x MARCILIO ALVES DIAS. -Face o
contido na certidao retro, intime-se a requerente, para em 05
(cinco) dias, se manifestar sobre o prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e FLO-
RESBA PAIM VIEIRA-

45.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-377/2001-NELSON
GUIMARAES VASCONCELLOS FILHO x MITSUI MARI-
NE & KYOEI FIRE SEGUROS S/A -Ficam as partes devida-
mente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a
conta geral apresentada as fls. 343/344, devendo a parte auto-
ra, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanescen-
tes no valor de R$4,20 (a Escrivania) e R$1,84 (ao Distribui-
dor). Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ LIECHOSCKI, FABI-
OLA PAULA BEE ALENSKI, IVANA VIARO PADILHA, SI-
MONE FONSECA ESMANHOTTO, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO e SOLANGE BENEDITA DOS SANTOS-

46.-INDENIZACAO-1222/2001-SZILARD RISKO x HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS e outros. -A fim de
que o contraditorio possa ser concretizado, em cinco dias para
cada uma, digam as partes sobre os esclreacimentos do peri-
to. Apos isso, a questao da exumaçao sera apreciada. Inti-
mem-se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, SAMUEL
IEGER SUSS, OSMAR ALVES GUELFI, ERALDO LUIZ
KUSTER, ANA BARBARA GROSS e JEFFERSON ZANET-
TI-

47.-MONITORIA-1295/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA e outros x ALULUX COMERCIO DE ALU-
MINIO LTDA -Concedo a requerente por ora, os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita. Expeça-se carta precatoria
para citaçao da re nela consignando-se que a autora e benefi-
ciaria da assistencia judiciaria gratuita. Intimem-se. -Adv. VE-
RIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

48.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1396/2001-
MARIA OZELIA DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Defiro o requerimento de fls. 238, conceden-
do ao autor o prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e VANES-
SA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

49.-REPARACAO DE DANOS-1496/2001-BD ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA x CONDOMINIO EDI-
FICIO SOBRAL PINTO -Fica o REQUERIDO devidamente
intimado para que, em cinco dias, prepare as custas remanes-
centes no valor de R$36,40 devidos a Escrivania. Intimem-se.
-Adv. AMABILON DALCOMUNI, CLARICE MARIA DAL
COMUNI e CAIO BUENO LOPES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1577/2001 (apenso aos au-
tos 851/2001) - PETROXIM DSITRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A.-
As questoes discutidas foram todas decididas na sentença.
Ainda, a questao da intempestividade da impugnaçao foi ex-
pressamente decidida a fl. 80, entendendo-se entao que os
efeitos materiais da revelia nao se aplicam aos embargos do
devedor. Desse modo, deixo de acolher os embargos de de-
claraçao. Intimem-se. -Adv. RICARDO GIOVANNETTI,
DANIEL HACHEM e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

51.-DESPEJO-688/2002-POLLOSHOP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x GIOCONDA DO NASCI-
MENTO KUCHEMBUCH FI -Proceda-se a penhora de even-
tuais creditos encontrados nas constas mencionadas no peti-
torio retro, ate o limite do montante devido. Consumada a
constriçao, intime-se pessoalmente o devedor para eventual
oposiçao de embargos, com as cautelas e advertencias de esti-
lo. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA
ZANIN, ASSIS CORREA, ROGERIO COSTA e ADRIANO
RODRIGO BROLIN MAZINI-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-785/2002-POSTO ALE-
GRO MALLET LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISUL -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as
fls. 215. Intimem-se. -Adv. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI, ALEX SANDER BRANCHIER, HEROLDES
BAHR NETO, SAULO BONAT DE MELLO e MIRIAM
BORGES LOCH-

53.-INVENTARIO E PARTILHA-834/2002-LEA PROBST
ZIESEMER e outros x SIEGOLF ZIESEMER -SENTENÇA -
Vistos e examinados estes autos de inventario sob o n.º 834/
2002, onde fugura como inventariante LEA PROBST ZIESE-
MER e inventariado SIEGOLF ZIESEMER. HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a adjudicaçao de fls. 02/03 e 40 destes autos de arrolamento
dos bens deixados pelo falecimento do inventariado, atribu-
indo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Tran-
sitada em julgado, expeça-se a respectiva carta de adjudica-
çao em favor da inventariante, somente apos a comprovaçao,
verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os
tributos, nos termos do disposto no artigo 1.031, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei
nº 9.280/96. Oportunaente, arquivem-se. -Adv. JANET S.
KINCESKI-

54.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-927/2002-CARLOS RO-
GERIO KARKLIN e outros. -SENTENÇA -Vistos etc. Defiro
o alvara requerido, diante da comprovaçao da qualidade de
herdeiros dos requerentes. Expeça-se alvara. Custas na forma
da Lei 1.060. Registre-se. Intimem-se.-Adv. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES e
PAULO CESAR SILVEIRA-

55.-COBRANCA-939/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II x ANTONIO ALVARES PINTO e outros. por
derradeiro, concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para
integral cumprimento do despacho retro, devendo trazer aos
autos a ata da assembleia que aprovou as despesas objeto da
cobrança destes autos. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, SALETE STA-
FFEN e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-956/2002-PAU-
LO OSCAR MARTELLOTI x MACARENA CONFECÇOES
LTDA -Defiro o requerimento de fls. 32, suspendendo o feito
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Intimem-se. -Adv. JU-
LIO CESAR FARIAS POLI-

57.-INDENIZACAO-1074/2002-JOSE IVANI DA COSTA e
outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO DE
CURITIBA e outros. -Para a realizaçao da pericia deferida
nos autos, nomeio o Dr. Carlos Roberto Caron, que devera ser
contratado no endereço constante as fls. 478, ou ainda, por
via telefonica -incumbindo a Serventia a obtençao do numero
de contato, para, em cinco dias, dizer se aceita e encargo e
formular, em caso positivo, proposta de honorarios. Feita a
proposta, digam os interessados. Intimem-se. -Adv. RAQUEL
DE ANDRADE KRAUSE, HILDEGARD TAGGESELL GI-
OSTRI, SAMUEL LEGER SUSS, ERALDO LUIZ KUSTER
e JEFFERSON RENATO R ZANETI-

58.-ALVARA-1171/2002 (apenso aos autos 115/1994) - ES-
POLIO DE EDSON MAFRA JUNIOR e outros x -Defiro o
requerimento retro, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE ANDRA-
DE FARIA NETO e MARIO JOSE NAREL-

59.-INDENIZACAO-1192/2002-ALEX DE ANDRADE DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -SENTENÇA -A vis-
ta do contido no petitorio retro, defiro o levantamento pleite-
ado pelo credor. Expeça-se alvara. A par disso, considerando
que o contido no mencionado petitorio comprova o integral
pagamento do debito originario do titulo judicial, julgo extin-
ta a presente execuçao, o que faço com apoio no disposto
pelo art. 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, dispensa-
do o prazo recursal. Anotaçoes e baixas necessarias. Oportu-
namente, arquive-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. ALEX DE
ANDRADE DE OLIVEIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, TELMA
ELIZE MIOTO ANDRIOLI e SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU-

60.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO - 1216/2002 -
ROSAURA BERNADETE KOHL x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -(...) Desse modo, rejeito a perliminar e,
deferindo o requerimento da autora, inveto o ons da prova,
para atribui-lo ao reu quanto a nao capitalizaçao dos juros e a
regularidade das taxas se seguro. Diante da inversao do onus
da prova, em cinco dias, diga o reu se pretende a produçao de
prova pericial. Fico como pontos controvertidos: a) se as pres-
taçoes e o saldo devedor foram corretamente atualizados; b)
se os juros foram capitalizados; d) se o premio de seguro foi
corretamente cobrado e calculado; e) a aplicaçao do art. 6º,
“c”, da Lei 4.380. Intimem-se. -Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO, EVARISTO

ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-6/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO CHRISTIANE x MARCO ANTONIO ROMANI -
Conforme informaçao contida no oficio de fls. 160, proveni-
ente da 3ª Vara Civel do juizo deprecado da Comarca de Rio
de Janeiro -RJ, a deprecata aguarda preparo de custas no pra-
zo de 20 (vinte) dias, sob pena de devoluçao, ficando as par-
tes, desde ja, devidamente intimadas quanto a realizaçao des-
te ato. Intimem-se. -Adv. JOAO HORTMANN, MANIF AN-
TONIO TORRES JULIO, BABYTON PASETTI, ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO e ADRIANO RODRI-
GO BROLIN MAZINI-

62.-DEPOSITO-33/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINAN INVESTIMENTO x ZILMAR RIBEIRO FORTUNA-
TO -Nos termos do disposto pelo art. 331, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil, manifestem-se as partes para, em
cinco dias, acerca de eventual possibilidade de composiçao
amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especifiquem as
provas que pretendem produzir, demonstrando, desde logo, a
pertinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da deman-
da. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA e CLAIRE LOTICI-

63.-BUSCA E APREENSAO-38/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LILIAN SUZANA REMEDI RIBEIRO -Despa-
cho de fls. 46: De-se ciencia ao autor do inteiro teor do oficio
retro. Quanto ao mais, aguarde-se o retorno da deprecata. —
— Conforme informaçao contida no oficio de fls. 45, prove-
niente do juizo deprecado da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de-PR, a deprecata aguarda preparo de custas: R$311,50 (Es-
crivania), R$210,00 (ao Oficial de Justiça) e R$1,82 (Distri-
buidor), conforme instruçoes contidas no referido oficio, fi-
cando a parte autora devidamente intimada quanto a realiza-
çao deste ato. Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

64.-DEPOSITO-54/2003-BANCO SANTANDER BRASIL SA
x OZEIAS DE MATOS LEAL -Defiro o levantamento postu-
lado pelo autor. Expea-se alvara. Apos, em cinco dias, diga o
autor acerca da eventual existencia de saldo ermanescente.
Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e JOSIAS CHROMIEC-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-58/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO TERRAÇO DE MIRAFLORES x ROSANI EX-
TERKOETTER -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
EMERSON LUIZ VELLO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/2003 (apenso aos au-
tos 329/1994) - ADEMAR FRANCISCO GARCIA x ALDE-
MAR SILVA COELHO. -Como o beneficio da assistencia ju-
diciaria pode ser concedido a qualquer tempo, concedo-o ago-
ra, deixando de acolher, no entanto, os embargos de declara-
çao, por ser a questao passivel de exame, como dito, a qual-
quer tempo. Intimem-se, -Adv. SEBASTIAO GUIMARAES
BARBOSA, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-230/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AUTO MECANICA SCARABOTTO
LTDA e outros. -Cumpra-se integralmente o despacho exara-
do as fls. 10 dos autos em apenso. Intimem-se. -Adv. LUCIA
ANA LAZOF e CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-231/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LEG S COMERCIO DE CALÇADOS
LTDA e outros -Defiro o requerimento de fls. 57, suspenden-
do o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. MARIA HE-
LENA LAZOF e MARCELO ALESSANDRO BERTO-

69.-BUSCA E APREENSAO-233/2003-BANCO OURIN-
VEST S/A x FRANCISCO JOSE MENDES -Tendo em vista
que a credora nao logrou exito em encontrar bens do devedor
passiveis de constriçao, defiro o requerimento retro, para de-
terminar que os autos permaneçam no arquivo provisorio, o
que faço com amparo no disposto pelo art. 791, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e preparadas even-
tuais custas remanescentes, cumpram-se as determinaçoes
contidas no Codigo de Normas da douta Corregedoria Geral
de Justiça, assegurando desde logo a credora o direito de re-
tomar o processo quando encontrar bens do devedor passiveis
de penhora. Fica a parte credora devidamente intimada para,
em cinco dias, preparar as custas remanescentes no valor de
R$20,34 devidas a Escrivania. Intimem-se. -Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA e NEUSA MARIA CANDI-
DO-

70.-ORDINARIA-277/2003-ROBERTO RAMOS SOARES x
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. -SEN-
TENÇA (...) PELO EXPOSTO, julgo procedentes os pedidos
do autor para decretar a nulidade da clausula de eleiçao do
Dolar norte-americano como indexador e para declarar quita-
do o contrato de arrendamento, condenando re ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorarios de advo-
gado, que fixo, considerando a pouca complexidade da causa,
mas o desempenho do causidico, em R$1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais). Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA
GAMA, OSNI MARCOS LEITE e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

71.-INDENIZACAO-487/2003-DEISE AZEVEDO DE HELD
x EVERTON VINICIUS BORGES -Fica o requerente devi-
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damente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devi-
do cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

72.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-500/2003-IEDA ALE-
XANDRE SILVA. -Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASER e CLAIRE LOTICI-

73.-BUSCA E APREENSAO-536/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA -Retirar oficio(s) de fls. 88 a
95. Intimem-se. -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR-

74.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-539/2003-ADAIR
AFONSO AYRES e outros x SCPC SEPROC SERVIÇO CEN-
TRAL DE PROTEÇAO AO CREDITO e outros. -Aguarde-se,
pelo prazo (15 dias) requerido as fls. 741. Oportunamente, vol-
tem. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, LO-
RENA MORO DOMINGOS, CESAR AUGUSTO TERRA e
NADIR APARECIDA DE CAMPOS-

75.-ORDINARIA-731/2003-ROSANE FERRANTE NEU-
MANN x BRASIL TELECOM S/A -Nos termos do disposto
pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, mani-
festem-se as partes para, em cinco dias, acerca de eventual pos-
sibilidade de composiçao amigavel, ou quando nao, em igual
prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir, demons-
trando, desde logo, a pertinencia e utilidade das mesmas para o
deslinde da demanda. Apos, voltem. Intimem-se. -Adv. RO-
BERTO PORTUGAL, FERNANDO BOTTO LAMOGLIA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO-

76.-ALVARA-757/2003 (apenso aos autos 1376/2002) - VINI-
CIUS CESAR CADENA LINCZUK x MIRIAM RITA CAM-
POLIN CADENA -Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE-

77.-BUSCA E APREENSAO-769/2003-BANCO FIAT S/A x
MARIA TEREZA DE PAULA -Diante dos avisos de recebi-
mento juntados as fls. 43/46, restou duvida sobre o aviso desti-
nado a Sra. Silvana Iara de Paula, pois o mesmo nao foi assina-
do por esta. Desta forma, a fim de se evitar futura arguiçao de
nulidade, deterino que a requerida seja citada por oficial de
justiça. Expeça-se mandado. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

78.-DESPEJO-814/2003-BRUNA RENNE CHELI ALBIANI
x MILTON DE MIRANDA SANTORO e outros. -SENTEN-
ÇA (...) PELO EXSPOSTO, primeiro, deixo de conhecer do
pedido de despejo, acolhendo, no entanto, o pedido de cobran-
ça para condenar os reu aos pagamento dos valores indicados
na inicial e mais os alugueis vencidos ate a desocupaçao volun-
taria do imovel, incidindo os juros de mora (12% ao ano) e a
correçao monetaria paela media entre o IGP-DI/INPC a contar
do vencimento de cada aluguel. Condeno os reus ao pagamento
das custas e despesas e dos honorarios de advogado, que fixo,
considerando a pouca complexidade da causa, em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenaçao. Deixo de condenar a
autora nos onus da sucumbencia por ter ela decaido de parte
minima do pedido condenatorio. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e KARIN HASSE-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-835/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x CLEVERSON JORGE DE OLI-
VEIRA e outros. -SENTENÇA (...) Pelo exposto JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para condenar os reus ao pagamento das
despesas do condominio indicadas na inicial e as demais que se
venceram no curso do processo, com juros de mora 1% e corre-
çao monetaria a partir do vencimento de cada parcela e da mul-
ta de 20% ate o mes de janeiro de 2003, e as demais de 2%,
conforme o Novo Codigo Civil. Condeno os reus ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e dos honorarios de advo-
gado, que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao. P.R.I. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

80.-REPARACAO DE DANOS-862/2003-ANDREIA SOB-
CZAK x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR. -Para a tentativa
de conciliaçao, designo o dia 10/08/2004, as 09:30 horas. Inti-
mem-se. -Adv. ALMIR LAMIN, ANTONIO CLARIDES MO-
DENA, RENATO DACILIO FLORES e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

81.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-891/2003-PIVA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x MOLIZA REVES-
TIMENTOS CERAMICOS LTDA. -SENTENÇA -Vistos, etc.
Homologo o acordo retro. Oficie-se ao Cartorio de Protesto
para o cancelamento definitivo dos protestos Custas ja pagas.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. OCIMAR MARAGNO, NERI
TROMBIM e CARLOS EUGENIO BENNER-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-950/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO UIRAPURU x JOSE ALBERTO LUPO DE
ANDRADE e outros -SENTENÇA -Defiro o requerimento con-
tido no petitorio quwe se encontra solto na contra capa dos
autos e que devera ser incontinente juntado. Posto isso, homo-
logo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
entabulado entre as partes. De consequencia, julgo extinto o
presente processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do Co-
digo de Processo Civil, dispensado oprazo recursal. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, arquive-se.
P.R.I. -Adv. FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO e AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS-

83.-REPARACAO DE DANOS-1070/2003-JORGE EDUAR-
DO PIRES FERREIRA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A -Face a contestaçao ofertada e documentos as fls. 180

a 232, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se.
-Adv. FERNANDA TIROLLE CONDESSA, JULIANA
SCHULTHEIS CZERNY, LOUISE RAINER P. GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e VANESSA
SIMIONATO GOMES-

84.-INVENTARIO-1110/2003-SONIA BEATRIZ CHRISTO-
VAO STRUTZ x ESPOLIO DE VALDIVIA LOURDES FI-
LLA -Reitere-se o oficio expedido a CEF, assinalando prazo
de cinco dias para o seu atendimento. A par disso, sobre os
extratos juntados, manifeste-se a inventariante. Intimem-se. -
Adv. DAIANE TRENTINI-

85.-INTERDICAO-1154/2003-LUIZ CAVASINI x DANILO
CAVASINI. -SENTENÇA (...) Diante do exposto e conside-
rando a promoçao favoravel do Ministerio Publico, acolho o
pedido inicial e decreto a interdiçao de Danilo Cavasini, no-
meando como seu curador o requerente, Luiz Cavasini, o qual
devera prestar o compromisso legal no prazo de 05 dias, bem
como hipoteca legal na forma do artigo 1188 do Codigo de
Processo Civil, caso o interditando possuir bens. Deve a pre-
sente ser inscrita no Primeiro Oficio de Registro de Pessoas
Naturais desta comarca (artigo 92 da Lei de Registros Publi-
cos) e publicada pela imprensa oficial por uma vez e duas na
local, com intervalo de dez dias, nos termos do artigo 1184 do
Codigo de Processo Civil. Registre-se. Intimem-se. -Adv. SIL-
VIA CRISTINA XAVIER GLASER e CLAIRE LOTICI-

86.-INDENIZACAO-1225/2003-ZENAIDE BORA x WAL-
TER EDUARDO WOJCIECKOWSKI e outros -Face o retor-
no da carta de citaçao negativa da autora, em cinco dias, ma-
nifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. JOCELY L.
CARVALHO DE OLIVEIRA, INGRID KUNTZE, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR e LUIR CECHIN-

87.-INVENTARIO-1307/2003-RUTH DE PAULA e outros x
CLAUDIO RODRIGUES DE PAULA -SENTENÇA -Vistos,
etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel celebrado
entre as partes as fls. 07, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados di-
reitos de terceiros. Transitada em julgado a presente sentença
de homologaçao, e apos verificada pela Fazenda o pagamento
de todos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, CPC), expe-
ça-se o competente formal de partilha. Custas na forma da
Lei 1.060/50. Registre-se. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA
SILVA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1338/2003-
BANCO BRADESCO S/A x THIAGO MOURAO DE ARA-
UJO -Retirar oficio(s) de fls. 38/40. Intimem-se. -Adv. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

89.-BUSCA E APREENSAO-1397/2003-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANO BAS-
SOLLI -Retirar oficio(s) de fls. 23 a 31. Intimem-se. -Adv.
ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

90.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1407/2003-
LEONOR DARAIA SCHMITZ ME e outros x BANCO DO
BRASIL S/A. -Aguarde-se a audiencia designada as fls. 32.
Intimem-se. -Adv. MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS
MELO-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1432/2003-AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS x ADEMIR PEREIRA DE
SOUZA -Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 17. Fica
o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
indique bens a penhora e deposite as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-1475/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BRICK TOWER x GILBERTO ARAUJO DA SIL-
VA e outros -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1554/2003-
FERNANDO MOREIRA DE SOUZA x STARMOTO LTDA
e outros -A citaçao editalica somente e admissivel quando se
revelarem infrutirefas as diligencias encetadas para localiza-
çao do reu, as quais ainda nao foram observadas na especie.
Posto isso, indefiro o requerimento retro. Todavia, visando a
obtençao do paradeiro atualizado do demandado, oficie-se a
Receita Federal, Copel, Brasil Telecom, solicitando informa-
çoes cadastrais eventualmente constantes e seus registros,
acerca do endereço atual do mesmo, no prazo de dez dias.
Intimem-se.-Adv. CLAUDOMIRO PRIOR-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-37/2004-LUIZ MESSA-
GI FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Face a contestaçao
ofertada e documentos as fls. 119 a 166, manifeste-se o re-
querente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

95.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-85/2004-JU-
SUE MANI x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA -Fica o requerente novamente intimado para que,
em 10 (dez) dias, emendar a inicial e trazer autenticaçao na
copia dos documentos de fls. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº e LUCIOLA LOPES COR-
REA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-219/2004-COMERCIAL
ELETRICA NEIMAR LTDA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. -Em 10 (dez) dias, traga o autor
ao presente juizo as seguintes informaçoes: (...). Apos a ana-
lise destas informaçoes e possivel ao juiz verificar a verossi-
milhança das alegaçoes e assim podendo julgar o pedido de

tutela antecipada. Intimem-se. -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

97.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-270/2004-MARIA DOS
ANJOS FREITAS e outros. -SENTENÇA -Vistos, etc. Defiro o
pedido inicialmente deduzido, autorizando os requerentes a
procederem ao levantamento das importancias a que tinha di-
reito o de cujus Jaime da Silveira pinto, a titulo de PIS/PASEP,
que encontram-se depositadas junto a Caixa Economica Fede-
ral, agencia 0373-9, inscriçao n.º121.43256142. Expeça-se al-
vara. Custas na forma da lei 1.060/50. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/2004 (apenso aos autos
521/1995) - EXPRESSO MERCURIO S/A x GADE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -Recebo os
embargos para discussao. Suspendo a execuçao, devendo ser
certificado nos autos principais. Ao embargado para impugna-
çao, no prazo de 10 (dez) dias (CPC., art. 740). Intimem-se. -
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER,
JOSE VIRGINIO MARCHETTE e RICARDO PUSSOLI MAR-
CHETTI-

99.-PROCEDIMENTO SUMARIO-302/2004-ANTONIO CE-
ZAR MANFRON DE BARROS x JUAREZ SILVESTRE VI-
EIRA -Diga o autor sobre a contestaçao, no prazo legal. Inti-
mem-se. -Adv. VALDEMAR REINERT e OSMANN DE OLI-
VEIRA-

100.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-309/2004-LA-
TINVEST MANAGEMENT COMPANY LIMITED e outros x
GLOBAL INVEST SERVIÇO PLANEJAMENTO FINANCEI-
RO LTDA. -(...) Desse modo, indefiro o pedido de antecipaçao
de tutela. Em dez dias, emendem as autoras a inicial indicando
quais os prejuizos que querem ver indenizados (danos, materi-
ais), esclarecendo no que o uso da marca em discussao reduziu
o seu patrimonio etc., comprovando a segunda autora a regula-
ridade da sua constituiçao. Intimem-se. -Adv. RAFAEL LA-
CAZ AMARAL e LUIZ EDGARD MONTAURY PIMENTA-
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RENATO BELTRAMI 0006 019259/1998
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0074 027033/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0014 022495/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0040 026030/2003
RENE JOSE STUPAK 0026 025159/2002
RICARDO BAITLER 0069 027017/2004
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0049 026388/2003
RICARDO JANCOSKI 0013 022215/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0020 024248/2002
ROGERIO POPLADE CERCAL 0025 025096/2002
RONALDO MARTINS 0037 025823/2003
RONDON PEREIRA BORGES 0032 025563/2003
ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA 0057 026625/2003
ROSANA HORNE 0047 026272/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0066 026937/2004

0042 026046/2003
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0009 020364/1999
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0053 026546/2003
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0052 026533/2003
SILVIO BRAMBILA 0035 025704/2003
SIMONE KOHLER 0038 025856/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0029 025288/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0030 025379/2003
SONIA MARLI BENATO 0001 008822/1988
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0019 024064/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0005 018437/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0041 026038/2003
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 0052 026533/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0051 026506/2003
VANDER NIELSEN ALVES BRUT 0045 026145/2003
VANDERLEY FARIAS 0067 026951/2004
VERA LUCIA DE PAULI 0052 026533/2003
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0072 027031/2004
VICENTE PAULA SANTOS 0032 025563/2003
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0011 021953/2000
WERNANDO SAAR 0001 008822/1988
WILLIAM Z.MENDES 0033 025614/2003
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 0034 025673/2003
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0022 024949/2002

1.-INVENTARIO-8822/1988-IRENE RIBEIRO DE MELLO x
ESPOLIO DE JOSE DE MELLO- Acerca do requerimento de
fl. 199, digam os demais herdeiros. Intimem-se. ALVARµ JU-
DICIAL-8822/1988-D- JOSELY RIBEIRO MELLO x ESPO-
LIO DE JOSE DE MELLO- Acerca da prestação de contas de
fls. 60/66, digam os demais herdeiros. Intimem-se. Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, WERNANDO SAAR, IVETE DE CARVA-
LHO LINHARES SERPA, MARCIA DE FATIMA MORO DE
OLIVEIRA, DELOA MULLER, SONIA MARLI BENATO e
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

2.-INVENTARIO-12980/1993-ANTONIO MURATORI E
SOUZA e outros x ESPOLIO DE LUCILIA DE PAULA E
SOUZA- Defiro a habilitação de dos herdeiros indicados no
item I; Defiro o pazo requerido para juntada das devidas procu-
rações; Remetam-se os autos à Fazenda Pública para avaliação
do bem e cálculo do imposto. Intimem-se. Adv. CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, GENI REGINA DA SILVA e LUIZ
GONZAGA M.CORREIA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14986/1995-
JOSE AUGUSTO BLEGGI DE LEAO x LUIZ CARLOS NU-
NES MEISTER e outros- Manifeste-se as partes sobre o laudo
de avaliação, fl. 157. Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, CRISTIANE TI-
EMI OTA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

4.-MONITORIA-15867/1996-BANCO RURAL S.A. x ANTO-
NIO BEDETE DE PAULA -Diga o autor sobre o ofício de fl.123.
-Adv. IGUACIMIR G.FRANCO-

5.-DEPOSITO-18437/1998-BANCO PANAMERICANO S/A x
TANIA MARA DE LACERDA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ANDREA
HERTEL MALUCELLI e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19259/1998-GD
FACTORING FOMENTO LTDA x PAULO CELSO LOPES
CARDOSO e outros- Total da conta de custas: R$ 39,20. Adv.
JOSE ARI MATOS, ALCEU MACHADO FILHO, RENATO
BELTRAMI e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19480/1998-
INDS.TEXTEIS RENAUX S/A x VICTOR MANUEL LOPEZ-
1) O executado ainda não foi citado. 2) Diga o exequente, em
cinco dias. Adv. JOAO OSCAR KRIEGER MERICO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19653/1998-OS-
VALDO CARLOS LAGO x VANDA EUGENIO DO NASCI-
MENTO - Total da conta de custas: R$ 95,28. Adv. NEIMAR
BATISTA-

9.-INVENTARIO-20364/1999-EUCLIDES RIBA TERLECKI
e outros x ESPOLIO DE IZABEL SOARES TERLECKI- Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Adv.
SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

10.-INDENIZACAO (ORD)-20431/1999-CELIA ALVES MA-
CHADO FRANCO DE ASSUNÇAO e outros x RAIMUNDO
GONÇALVES T.BANDEIRA e outros- Acerca da contestação
apresentada, manifestem-se os autores, no prazo de dez dias.
Adv. ILIA DE MOURA E COSTA-

11.-ANULATORIA-21953/2000-ARION CRUZ DOS SANTOS
x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD- Precluso está o direi-
to do autor em produzir a prova pericial. Diga o autor, em cin-
co dias. Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOM-
BARDI CONTADOR e VILMA REGIA RAMOS DE REZEN-
DE-

12.-DESPEJO-22083/2000-MAZHAR JAWAD EL OMAIRI x
AIRTON ZUCCO- Total da conta de custas: R$ 40,60. Adv.

OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO L.L.LYRA, MARLON
CESAR SIMOES, BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI e BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II-

13.-NULIDADE-22215/2000-LUCIA ZOFIA WAGNER x
NEWTON FERREIRA DA FONSECA e outros -Intime-se o
réu para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
RICARDO JANCOSKI, LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e JOSE LUIZ
RICETTI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22495/2001-
BAGGIO & FILHOS LTDA x CLAITON PEREIRA MUNIZ
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00, e forneça as cópias de fls. 56/57.-Adv. JEAN CARLO
DE ALMEIDA e RENATO GALVAO CARRILLO-

15.-INDENIZACAO-23626/2001-ARAUPEL S/A x ROBER-
TO BAGGIO e outros- Total da conta de custas: R$ 77,74.
Adv. PAULO MACARINI, ANA ELIETE B.MACARINI KO-
EHLER, DARCI FRIGO, ADRIANO DE OLIVEIRA e MAR-
CELO DE OLIVEIRA-

16.-INDENIZACAO-23843/2002-RONECIR GIOMBELI x
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- 1) Ante o contido
às fls. 186, inviável se torna a realização de audiência de con-
ciliação para os fins do art. 331, õ 3Á do CPC. 2) Como deci-
dido às fls. 177, o feito encontra-se em ordem. 3) Defiro as
provas requeridas pelas partes às fls. 179 e 184/185. 4) Como
pontos controvertidos a serem objetos de prova fixo os se-
guintes: a) valor da remuneração do autor quanto da ocorrên-
cia do acidente; b) culpa da ré; c) culpa da vítima; d) relação
entre o acidente ocorrido em 16.01.98 e dano reclamado. 5)
Nomeio como Perito o Sr. Hélio Galileu Bonetto que no pra-
zo de 05 dias deverá informar se aceita o encargo, ressaltando
que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. No mesmo pra-
zo deverá o Sr. Perito apresentar as propostas de honorários a
ser paga ao final do feito pela parte vencida. 6) Intimem-se as
partes para no prazo de 05 dias formularem quesitos e indica-
rem assistentes técnicos. 7) Laudo Pericial deverá ser entre-
gue no prazo de 40 dias a contar da aceitação do encargo,
devendo o Sr. Perito designar data, local e horário para reali-
zação do exeme pericial. Int. Adv. ADAIR CASAGRANDE,
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, MILENE VI-
CENTE TAKEDA, JOSE EDESIO DE MATTOS e NELITON
PEREIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24036/2002-
LEAO JUNIOR S/A x SUPERMERCADO VITORIA LTDA-
Total da conta de custas: R$ 22,40. Adv. CYNZIA CARLA
FONTANA BECKER-

18.-BUSCA E APREENSAO-24043/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x GELASIO SILVEIRA- De-
posite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$ 7,51.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ONIEL EMMEN-
DOERFER-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24064/2002-FER-
NANDO SOUZA x CIDADELA S/A -1) Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) In-
time-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e
518). -Adv. OSWALDO F.SIQUEIRA NETO, CICERO BRAZ
PORTUGAL, CAROLINE CASSOU, LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

20.-RENOV. CONTRATO DE LOCACAO-24248/2002-
CIA.BRAS.DE PETROLEO IPIRANGA x NORMA JAHN
BAUMER e outros- Total da conta de custas: R$ 39,20. Adv.
ROBERTO ROCHA WENCESLAU e CIRO STRADIOTO
BRANCO-

21.-BUSCA E APREENSAO-24341/2002-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x POSTO AMIGAO
LTDA- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Conta-
dor: R$ 7,51. Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e ESTELA KOBUS-

22.-MONITORIA-24949/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x AMAURI CRUZ SANTOS- Ante o contido na petição
de fls. 120/121, manifeste-se o réu, no prazo de cinco dias.
Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO-

23.-INDENIZACAO-25039/2002-KLEY CRISPIM DE LIMA
x CARLOS ROBERTO MASSA ~RATINHO~ e outros -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00,
e forneça cópias da fls. 86/90.-Adv. JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL e JOEL LUIZ
THOMAZ BASTOS-

24.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-25083/2002-XEROX
COM.E IND.LTDA x ALCEU GUAITA JUNIOR- Cumpra a
autora a parte fianl do despacho de fl. 136. Adv. NILZA SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ-

25.-ORDINARIA-25096/2002-GRANBAHIA GRANITOS E
MARMORES LTDA x S.BUERGER CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Adv. JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA, MARIA RE-
GINA ZARATE NISSEI-

26.-DECLARATORIA-25159/2002-COOP.DE LATICINIOS
CURITIBA LTDA e outros x BANCO FIBRA S/A- Total da
conta de custas: R$ 42,70. Adv. RENE JOSE STUPAK e IDE-
LANIR ERNESTI-

27.-INTERDICAO-25180/2002-JOELCIO JOSE DO ROSA-
RIO x ESTELA MARI DO ROSARIO- Ciencia a autora do
conteúdi da sindicância realizada pelo setor específico do Mi-
nistério Público. Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI e REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25193/2002-LUCI LUZIA
PRZEPIURA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Ante o
alegado na contestação, juntem os embargantes o contrato ori-
ginal no prazo de 10 dias. IMPUGNACAO AO VALOR DA
CAUSA-25193/2002-A-BANCO BRADESCO S/A x ESPOLIO
DE ALCEMIR CARLOS PRZEPIURA- Conclusão do despa-
cho de fls. 21/23... Diante do exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido para determinar que o impugnado retifique o
valor atribuído à causa nos autos principais nÁ 25.193/2002,
passando a constar como valor da causa a quantia de R$
82.000,00 (oitenta e dois mil reais). O impugnante decaui de
parte substancial do pedido, eis que pretendia reduzir o valor
atribuído à causa e ao invés, houve o aumento do valor da cau-
sa. Tendo em vista que o incremento ao valor da causa foi de
2,5% deverá arcar o impugnante integralmente com o valor das
custas relativas ao presente feito. Deixo de condenar o impug-
nante ao pagamento de honorários advocatícios, eis que não
são devidos em sede de incidente processual. Não havendo re-
curso da presente decisão, certifique-se a presente decisão nos
autos principais, arquivando-se após. Int. Adv. JAIRO ELEA-
SAR PINTO RIBEIRO e DANIEL HACHEM-

29.-DEPOSITO-25288/2003-VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARREND.MERC. e outros x KURT SCHNEIDER- Total da
conta de custas: R$ 54,60. Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN e SIMONE STOIANI NERCOLI-
NI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25379/2003-
EQUILIBRIO ASSESSORIA E FOMENTO LTDA x C.C.ROSA
& CIA LTDA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls. 110. -Adv. GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

31.-COBRANCA (ORD)-25515/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x DEIJALDO RAYMUNDO MOREIRA DA ROCHA- 1)
Ante o contido às fls. 140, prejudicada restou a realização de
audiência de conciliação para os fins do art. 331, õ 3º do CPC,
motivo pelo qual passo a sanear o feito. 2) Não há questões
processuais pendentes, encontrando-se o feito em ordem. 3)
Como ponto controvertido a ser objeto de prova, fixo os se-
guintes: capitalização de juros e cobrança de encargos não pre-
vistos no contrato. 4) Não vislumbro que seja relevante para
decisão do caso o depoimento pessoal do representante legal
do Banco, motivo pelo qual indefiro a prova pleiteada às fls.
130, item “a”. 5) Defiro a perícia contábil pleiteada pelo re-
querido às fls. 131, item “b”, motivo pelo qual nomeio como
Perito o Sr. Heiz Egon Lowe (tel. 286-2952), que no prazo de
cinco dias deverá informar se aceita o encargo e em caso posi-
tivo, deverá apresentar proposta de honorários. Laudo Pericial
deverá ser entregue no prazo de 30 dias a contar do depósito
dos honorários periciais. Intimem-se as partes para no prazo de
cinco dias formularem quesitos e indicarem assistentes técni-
cos. Int. Adv. MARIA HELENA LAZOF e GRACINDA MA-
RINHO DA ROCHA-

32.-DESPEJO-25563/2003-EDUARDO ROBERTO HART-
MAN ROBAINA x NIVALDA OLIVEIRA- Acerca do prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
Adv. VICENTE PAULA SANTOS, MARCIA MENEZES NAS-
CIMENTO, RONDON PEREIRA BORGES e DEMOSTENES
RAMOS DE MELLO-

33.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25614/2003-SEA-
SONS IMPORT & EXPORT LTDA e outros x CREDICARD
S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO- Arquivem-se e dê-se
baixa na distribuição. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, WI-
LLIAM Z.MENDES, ELISANDRE MARIA BEIRA e CAR-
MEM LUCIA VILLAÇA DE VERON-

34.-ARRESTO-25673/2003-TEREZA KAZIUK x MARIA
CLARA MICHELI FINGER e outros -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.134vº. -Adv. ZO-
RAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE, ANTONINHO PE-
REIRA DA SILVA, MARCIO MUINOS e ENIO TADEU DE
LUCENA-

35.-CIVIL PUBLICA-25704/2003-INST.DE PROT.E DEF.DOS
CONSUMIDORES E CIDADAO IPDC x
EMPR.IMOB.PARAISO LTDA- Vistas ao Ministério Público.
Adv. MARCOS VENDRAMINI, GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC, SILVIO BRAMBILA, ERALDO LUIZ KUSTER
e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

36.-BUSCA E APREENSAO-25740/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x REGINALDO DA SILVA NASCIMEN-
TO -1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15
dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25823/2003-CLAU-
DEMIR RODRIGUES FERREIRA x BANCO LLOYDS TSB
S/A- Manifeste-se o requerido quanto ao pedido de fls. 147/
148. Int. Adv. RONALDO MARTINS, GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC e CARLOS ALBERTO A. ROVEL-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-25856/2003-
COND.ED.ALIANÇA x PINKUS FABISIEWICZ- Ao paga-
mento das custas: R$ 243,60. Adv. ALANA MARCHAND
RENAUD, JEAN CARLO DE ALMEIDA, OSMAR ALFRE-
DO KOHLER e SIMONE KOHLER-

39.-REPARACAO DE DANOS-25961/2003-SIRLEI PEREIRA
SANTANA x JOCKEI CLUB DO PARANA e outros- Total da
conta de custas: R$ 609,00. Adv. REJANE FONTES, HUGO
MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO, PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e CARLOS ROBER-
TO F.MUNHOZ COSTA-

40.-REPARACAO DE DANOS-26030/2003-LAUDELINO

HEMENEGILDO RAMOS x VIACAO CIDADE SORRISO
LTDA- Ciência as partes sobre a petição do Sr. Perito, fl. 138.
Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI e RENATO RIBEIRO
SCHMIDT-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26038/2003-MARIA
HELENA DA SILVA MATOS x BANCO ITAU S/A- Cientifi-
quem-se as partes do teor da decisão do relator do recurso.
Tendo sido mantida a inversão do ônus da prova, cabendo, por-
tanto, ao banco requerido a comprovação da regularidade dos
encargos cobrados, esclareçam as partes se pretendem realiza-
ção da prova pericial já deferida. Intimem-se. Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA COSTA KAMA-
ROSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

42.-BUSCA E APREENSAO-26046/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x BENTA MARIA MARTINS
LIMA -Sobre a correspondência devolvida, fls.55, diga o au-
tor. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ-

43.-DESPEJO-26064/2003-SZNITER ADM.E PARTIC.LTDA
x ADELAIR RIBAS SUTIL e outros- Acerca desta manifesta-
ção, diga a autora. Int. Adv. MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26099/2003-BENEFIX
IND.E COM.DE FIXADOR NATURAL LTDA x BANCO ITAU
S/A- 1) Ante o contido às fl. 133, prejudicada restou a realiza-
ção de audiência de conciliação para os fins do art. 331, õ 3Á
do CPC, motivo pelo qual passo a senear o feito. 2) Tendo em
vista que até o momento não foi apresentado outro bem em
caução pela autora, como determinado às fls. 72, revogo as
liminares concedidas às fl. 60. 3) Indefiro a inversão do ônus
da prova pleiteada pela autora, eis que não demonstrou que não
tenha condições econômicas de arcar com as custas da realiza-
ção da prova pericial e nem que seja hipossuficiente para os
fins do art. 6Á, inciso VIII, do CDC. 4) Concedo o prazo de 15
dias para que o requerido apresente cópias dos extratos da con-
ta corrente e dos comprovantes de recolhimento do IOF. 5)
Determino que o requerido apresente no prazo de 15 dias cópi-
as do instrumento particular de cessão de crédito, conforme
pleiteado às fls. 129, item “a”. 6) Defiro a perícia contábil plei-
teada pela autora para que possa comprovar o alegado na peti-
ção inicial. Para tanto, nomeio como Perito o Sr. Nelson Imoto,
que no prazo de 05 dias deverá informar se aceita o encargo e
em caso posito, deverá apresentar proposta de honorários peri-
ciais. 7) Intimem-se as partes para formularem e indicarem as-
sistentes técnicos no prazo de 05 dias. 8) Laudo Pericial deverá
ser entregue no prazo de 40 dias a contardo depósito dos hono-
rários periciais. 9)Não há questões processuais pendentes, en-
contrando-se o feito em ordem. Int. Adv. FREDY YURK, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

45.-REPARACAO DE DANOS-26145/2003-PAULO AFON-
SO DE MOURA SOUZA x SAGRES DISTRIB.DE BEBIDAS
LTDA e outros- Primeiramente cumpra o denunciante o item
“1” do despacho de fls. 141. Adv. CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, APARECIDO DOMINGOS E. LOPES e
VANDER NIELSEN ALVES BRUTCHO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-26149/2003-JOAO ALMIR
DALDIN x YUKIO SUGUIMOTO- Total da conta de custas:
R$ 6,30. Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e PAULO AM-
BROSIO-

47.-ALVARA-26272/2003-MARIA DE FATIMA FERNANDES
CASTRO x ESPOLIO DE JULIO MENDES DE OLIVEIRA
CASTRO JR- Antenda-se à cota do Ministério Público. Adv.
ROSANA HORNE-

48.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-26364/2003-MAR-
LENE CANDIDO e outros x BANESTADO S/A CRED.IMOB.-
Aguarde-se apresentação de contestação. Adv. LUCIOLA LO-
PES CORREA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26388/2003-ARLETE CEC-
CATO x JOSE ARY MATOS e outros -Esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos, para verificação da necessidade de designação de audi-
ência de tentativa de conciliação. -Adv. EMIDIO BUENO
MARQUES, JOSE ARI MATOS e RICARDO CEZAR PINHEI-
RO BECKER-

50.-BUSCA E APREENSAO-26470/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA DE LOURDES SYRING MORO-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26506/2003-DAMIAO
JOSE DE LIMA x ABN AMRO BANK-AYMORE FINANCI-
AMENTOS -Conclusão do despacho de fl. 129... Por fim, en-
tendo inexistir a alegada conexão, posto que o autor, neste fei-
to, sequer requer sua manutenção da posse do veículo, não ha-
vendo possibilidade de decisões conflitantes. Caberá ao autor,
caso efetue o depósito dos valores devidos, na forma requerida
na inicial e deferida o despacho inicial, informar a consignação
nos autos de busca e apreensão, solicitando a revogação da li-
minar e suspesão daquele feito, até final decesão deste. Inti-
mem-se. -Adv. ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA, BRU-
NO GASPARINI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

52.-COMINATORIA-26533/2003-C.L.P.C. x P.B.S.I.C. e ou-
tros- 1)... 2) Intimem-se as partes para que especifiquem e jus-
tifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv.
MARCELO M.BERTOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO,
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY ROSANA
DE MORAES, AROLDO JOAQUIM CAMILO FILHO, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, JOSE SCHELL JUNIOR,
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VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, ANDREA VEN-
TURA, VERA LUCIA DE PAULI e PAULO CARVALHO
ENGLER PINTO JUNIOR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-26546/2003-SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x MARIA LUCIA
ALVES CORREIA- Esclareça a embargante a que doença cor-
responde o Cid 390.717.0 e 594, atestado à fl. 53. Adv. ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ALEXANDRE GON-
ÇALVES RIBAS e SERGIO PRUDENTE DA SILVA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26549/2003-
BANCO BRADESCO S/A x DAYSE MUNHOZ DE OLIVEI-
RA e outros- Para apreciação do pedido de continência , jun-
tem os executados cópia da petição inicial da ação revisional
interposta perante a 3ª Vara Cível desta Comarca. Int. Adv.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, GERCINO BETT JR, KARINA MIQUELETTO VI-
DAL e CLARISSA CORTE ROSA-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26580/2003-NEVI-
TON WAGNER GOMES x CARTAO WAL MART BRASIL
GE -1) Quanto ao agravo de instrumento (fls. 38/50), mante-
nho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Quan-
do houver requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a
partes agravante cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC
e que a decisão agravada foi mantida. 2) Intime-se.-Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

56.-INDENIZACAO-26616/2003-ANIBAL DE QUADROS x
BANCO DE BOSTON S/A- Primeiramente, acerca dos docu-
mentos juntados (fls. 207/210), manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Adv. MOZART DE QUADROS, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-26625/2003-ORLANDO
CARLOS MOTTER e outros x TADEU SOBOCINSKI JUNI-
OR e outros- · especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. GIULIANA KARINA RI-
BEIRO DE GODOY, PAULO ANGELIN RAMOS, ROQUE
SERGIO DµNDREA R.DA SILVA e MIRIAM MONTENE-
GRO ANGELIN RAMOS-

58.-BUSCA E APREENSAO-26722/2004-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x IND.DE MOVEIS PORTO BELO
LTDA ME- Total da conta geral: R$ 4.599,65. Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA Fº e AFONSO CELSO BARREIROS-

59.-BUSCA E APREENSAO-26764/2004-UNIAO ADM.DE
CONSORCIOS LTDA x JOSE FRANCELINO NETTO- Inici-
almente, indique o requerido a localização do veículo, dizen-
do, em seguida, o autor. Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS, ELTON ALAVER BARROSO e DIVA RIBEIRO LIMA-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-26807/2004-WALDEMIR
MACHADO x CCM DOS PROFISS.DE SAUDE DE CURITI-
BA - SICREDI- 1) Acolho a emenda da petição inicial às fls.
51/54. 2) Ciente do esclarecimento de fls. 44/47. 3) Cite-se a
requerida para no prazo de 05 dias apresentar as contas solici-
tadas pelo autor ou contestar a ação, sob pena de revalia. 4)
Após a resposta da requerida, decidirei quanto à concessão da
liminar pleiteada. Int. Adv. JULIO CESAR DALMOLIM-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-26833/2004-BCN LEA-
SING ARREND.MERC.S/A x SENTINELA VIGILANCIA S/
C LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls. 33. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26838/2004-ESPOLIO DE
DAVIL JOSE CARON x PAULO RICARDO PETRY e outros -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls. 93/94. -Adv. GERCINO BETT JR e KARINA MIQUE-
LETTO VIDAL-

63.-INVENTARIO-26841/2004-VICENTINA DA SILVA TE-
LES x LUIZ GONZAGA TELES- Defiro o pedido de prazo.
Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

64.-DESPEJO-26878/2004-MARIA ALICE DA SILVA SAL-
DANHA GOMES x MARCOS KIDRICKI IWAMOTO -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fl.
25 vÁ. -Adv. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

65.-ARROLAMENTO-26923/2004-NILTON MEIRA DOS
SANTOS x ESPOLIO DE VICENTE MARCOS BRUZAMO-
LIN- 1) O valor constante no carnê do IPTU diverge do atribu-
ído ao imóvel na petição inicial. Assim, providencie e reque-
rente a retificação do valor do imóvel, bem como ao valor atri-
buído à causa. 2) O presente feito não poderá tramitar sob o
rito do arrolamento sumário, eis que este somente se aplica
quanto há partilha amigável entre as partes, o que não é o caso,
eis que os herdeiros ainda não vieram aos autos. Assim, deverá
também o requerente proceder a retificação do rito para inven-
tário. Para tanto, concedo o prazo de 10 dias. Int. Adv. MARA
DENISE VASSELAI-

66.-BUSCA E APREENSAO-26937/2004-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUCIANA ANDREIA
STROBEL -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fl. 17 vÁ. -Adv. CRISTIANE BELINATI
G.LOPES, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

67.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26951/2004-VAN-
DERLEY FARIAS x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- 1) Ciente da juntada dos documentos de fls. 34/
84. 2) Apresente o autor planilha com os valores que entende
como corretos para seu débito para apreciação do pedido de
antecipação de tutela. Int. Adv. VANDERLEY FARIAS-

68.-DESPEJO-26970/2004-MANOEL SEVERINO DE QUEI-

ROZ NETO e outros x KURTEN MADEIRAS LTDA -Deposi-
te a parte autora, o complemento das custas do Oficial de Jus-
tiça: R$ 80,00.-Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-

69.-ARROLAMENTO-27017/2004-BRAZ STIVAL PEDROZO
x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES PEDROZO -Conclu-
são da sentença de fl. 24... Homologo, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em vir-
tude do falecimento de Maria e Lourdes Pedrozo, nos termos
da partilha de fls. 04/05, ressalvadas eventuais direitos de ter-
ceiros. Após o trânsito em julgado, abra-se vista dos autos à
Fazenda Pública Estadual (C.N.5.10.4). Oportunamente (ou
seja, após a comprovação, verificada pela Fazenda Pública do
pagamento de todos os tributos, art. 1.031, õ 2Á do CPC), pa-
gamento das custas processuais, expeça-se o formal de parti-
lha. P.R.I. -Adv. RICARDO BAITLER e REGINALDO BAI-
TLER-

70.-INTERDICAO-27024/2004-DILAIR MARIA GORSKI
BREDA x PEDRO GORSKI BREDA- Para audiência de inter-
rogatório, designo o dia 02/04/2004, às 14:00 horas. Adv. GER-
SON BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-27029/2004-
CON.ED.MARQUES DE BARBACENA x SEBASTIAO VI-
TRAL DOS SANTOS FURTADO e outros- 1) O autor deverá
juntar nos autos, no prazo de 10 dias: a) Regimento interno; b)
Convenção de condomínio. 2) Defiro o prazo de 15 dias a jun-
tada do instrumento de procuração. Adv. LOLINNA CHAN-

72.-INVENTARIO-27031/2004-CAROLINA KOTT PENKAL
e outros x ESPOLIO DE ANDRE PENKAL- 1) Considerando
o pedido de gratuidade processual, comprovem os requerentes
a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda. 2) Intime-se. Adv. VERA LUCIA
SVOBODA MAGALHÇES e MOISES SVOBODA MAGA-
LHAES-

73.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27032/2004-EDUAR-
DO PIMENTEL RIBEIRO x ELOI COELHO MARTINS e ou-
tros- 1) Considerando o pedido de gratuidade processual, com-
prove o requerente a impossibilidade de pagamento das custas
processuis, juntando comprovante de renda. 2) Intime-se. Adv.
ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES-

74.-DECLARATORIA-27033/2004-CLEIDE DE FATIMA
GOCH x BANCO BRADESCO S/A- 1) Defiro à autora os be-
nefícios dos serviços gratuitos do Poder Judiciário. 2) Compro-
ve a autora através de documento hábil que não foi ajuizada
execução contra si. Para tanto, concedo o prazo de 10 dias. Int.
Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27040/2004-
ALTAIR MOREIRA DEA ROCHA x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A- 1) Considerando o pedido de gratuidade processu-
al, comprove o requerente a impossibilidade e pagamento das
custas processuais, juntando comprovante de renda (aposenta-
doria). 2) Int. Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e MARCOS CESAR VINHO-
TI-

59.-ORDINARIA-25026/2002-LUIZ RENATO MALUCELLI
e outros x IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA e outros -1)
Recebo a apelação (fls. 317/323 e 355/361) nos efeitos devolu-
tivo. 2)Intimem-se, sucessivamente, os apelados para respon-
derem na ordem da interposição das apelações, em 15 dias (CPC,
art. 508 e 518). -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO, MARCELO VARDANEGA RIBEI-
RO, RENATO SERPA SILVERIO, FABIO CIUFFI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
FERNANDA LOPES MARTINS, DANIELE LAGINSKI, CAR-
LOS ALBERTO MUELLER, TACITO EDUARDO OLIVEI-
RA GRUBBA e CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - CON-
SIGNAçAO EM PAGAMENTO - ROZINEI RODRIGUES DA
SILVA X NEW BIKE INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
DAS LTDA. - R$.157,50 - ADV. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIM. 2 - BUSCA E APREENSAO - BANCO BRADESCO S/
A. X GILBERTO SEMANN DA COSTA - R$. 609,00 - ADV.
LUIZ ANESIO DOS SANTOS.

2.-EXECUCAO-8355/0000-BANCO ABN AMRO S/A x GML
MOVEIS LTDA E OUTRO.- A parte interessada retirar o ofi-
cio. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e RUBENS DE
ALMEIDA-

3.-DEPOSITO-15996/0000-BANCO GENERAL MOTORS SA
x EDSON REINALDO DA SILVA. - A parte interessada retirar
o oficio. - Adv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SAN-
TOS, ELISA GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e JULIO CEZAR CORREIA
GOMES-

4.-DESPEJO-18542/0000-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x LUIZ CESAR DA SILVA LOPES e outros. - O
exequente pugnou pela inclusao das custas iniciais de execu-
çao na conta geral a serem cobradas diretamente do executado,
arguindo a aplicaçao do CN 5.8.1.1. Ocorre que o art. 19, do
CPC preve o adiantamento de todas as despesas processuais
requeridas pelas partes, antecipando-lhes o pagamento, inclu-
sive em execuçao. Saliento ainda, que o CPC sobrepoe-se ao
Codigo de Normas da Corregedoria de Justiça, em face do prin-
cipio da hierarquia das leis. Posto isso, indefiro o pedido de fls.
374/375 devendo a exequente preparar as custas iniciais de
execuçao de sentença no valor de R$.641,64, bem como, do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, pena de extinçao.
- Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, MARCIA HELENA DALCOL, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO e
JOSE LUIZ ALMIRAO-

5.—19984/0000-JOANA LARSON e outros x OSMAR JOAO
LARSON (ESPOLIO). - Vistos.. I. Preenchidos os requisitos
legais, HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os seus
juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel de fls. 02/03, do
bem que ficou pelo falecimento de OSMAR JOAO LARSON,
e determino que se cumpra e guarde como nela se contém, res-
salvados direitos de terceiros. II. Custas na forma da lei. Apos
comprovado em juizo o pagamento de todos os tributos, na for-
ma do art. 1031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil,
expeça-se a competente carta de adjudicaçao em favor de JOA-
NA LARSON. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cau-
telas e anotaçoes de estilo. - Adv. DENISE TEREZINHA PE-
TER PIEKARZ-

6.-USUCAPIAO-20299/0000-MARIA DA LUZ RODRI-
GUES e outros x JOSE RODRIGUES DOS SANTOS. - Vis-
tos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido de usucapi-
ao para declarar o dominio das promoventes sobre o terreno
de formato retangular, com area de 750m2 (setecentos e cin-
quenta metros quadrados) situado no bairro Santa Felicida-
de na cidade de Curitiba/PR, com os limites e confrontaçoes
descritos na inicial, planta e memorial descritivo as fls. 09/
10, tudo de conformidade com os preceitos dos arts. 550 e
seguintes do Codigo Civil Brasileiro/1916. Custas pelos re-
querentes. Esta sentença servira de tirulo para matricula,
oportunamente, no cartorio de registro de Imoveis da Co-
marca. Decorrido o prazo legal, expeça-se mandado, aten-
dendo-se ao disposto no art. 226 da Lei 6015/73 (Lei de
Registros Publicos). P.R.I. - Adv. JONATHAS ALVES DO
N. PEREIRA e SAULO DE MEIRA ALBACH-

7.-SUMARISSIMA-21181/0000-GEISA DAMARIS DA COS-
TA e outros x PARQUE DE DIVERSOES ALVORADA LTDA.
- Vistos... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido
indenizatorio formulado por GEISA DAMARIS DA COSTA
em face de PARQUE DE DIVERSOES ALVORADA e conde-
no a re ao pagamento de indenizaçao por dano moral no mon-
tante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) corrigido monetariamen-
te (media do INPC e IGP) e acrescido de juros de mora (art.
406, do CCB - taxa SELIC), a contar desta decisao. Sucumben-
te a autora em parte minima do pedido, condeno apenas a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao,
considerando a natureza da causa e o tempo exigido para o
serviço (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. - Adv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA, MAURICIO R PINHEIRO DA COS-
TA, LUIS FERNANDO N LOYOLA, IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK, AROLDO A. RIBEIRO JUNIOR, MANOEL FRAN-
CISCO M. DE PAULA e NATACHA MACHADO DO FER-
REIRA-

8.-DESPEJO-22116/0000-JESUS DE LIMA SOARES x JAIR
BENEDITO DE CAMPOS. - APENSO AOS AUTOS Nº 25.539
- Intime-se, como requerido a fl. 149. Ao preparo das custas do
Sr. oficial de Justiça. - Adv. ROSI MARY MARTELLI e
ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS-
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9.-ORDINARIA-22193/0000-ANILDO ANTONIO ROSA x 2R
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e outros. - Vistos...
Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
por ANILDO ANTONIO ROSA para condenar as res ao paga-
mento de indenizaçao nos termos da fundamentaçao (valor a
ser apurado em liquidaçao de sentença), valor esse que devera
sofrer correçao (media do IGP-INPC) e ser acrescido de juros
de 0,5% ao mes a partir da citaçao, observado o disposto no
art. 406 do Novo Codigo Civil a partir de sua entrada em vigor.
Tendo havido sucumbencia reciproca, condeno as partes ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que, dado o trabalho e o empenho dos procuradores da reque-
rente, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conden-
çao (art. 20, paragrafo 3º, do CPC), onus que deve ser suporta-
do na proporçao de 80% (oitenta por cento) para as res e 20%
para o autor, na forma do art. 21 do CPC, ficando o autor dis-
pensado, por ora, do pagamento, por ser beneficiario da Justiça
Gratuita. P.R.I. - Adv. ELISEU GARBIN, NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR, EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQ, RICARDO CHEANG, JOSE RICARDO C. DE
ALBUQUERQUE e ROBERTTA S. CAVALCANTI BASSI-

10.—22278/0000-CID ANTONIO MOURA DE MENEZES
FILHO e outros x MAURICIO GUGELMIN e CLAUDIA DE
OLIVEIRA CRUZ. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.099 - Inti-
me-se, como requerido a fl. 19 “ requer que a inventariante seja
intimada para esclarecer as circunstancias em que ocorreu ali-
enaçao do veiculo por parte do “de cujus”, inclusive promo-
vendo a juntada aos autos de toda a documentaçao relativa a
este negocio juridico...” - Adv. PATRICIA CRISTINA GAI
BALLES, ANDYARA MARIA DE MENEZES, IOLANDA
MARIA GOMES e MARILYS GREIFFO CASTANHO HUK-

11.-COBRANCA ORDINARIA-22789/0000-ALTEVIR ANTO-
NIO PAVIM x NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GE-
RAIS. - Intime-se a requerida para pagamento, como requerido
a fl. 227, pena de prosseguimento da execuçao. - Adv. RENA-
TA FRANCO TREVISAN, ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA-

12.-RENOVATORIA-23368/0000-SOIFER RIGLER E CIA
LTDA x PRETEXTATO PENAFORT TABORDA RIBAS
NETO. - Vistos... Posto isso, declaro procedente o pedido, para,
de consequencia, renovar o contrato em questao, segundo as
condiçoes acima referidas - mantidas as demais condiçoes do
contrato anterior - , por mais um periodo de cinco anos, a con-
tar do termino do contrato renovando, excluido o ultimo dia.
Sucumbentes os reus, condeno-os ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que, dado o trabalho
dos procuradores, a clareza da inicial, o tempo gasto para a
soluçao da causa: mais de quatro anos, e a sua importancia,
fixo em R$ 3.000,00 (tres mil reais), como dispoe o art. 20,
paragrafo 4º, do CPC. P.R.I. - Adv. MAURO NOBREGA PE-
REIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e PER-
CY ARAUJO-

13.-MONITORIA-23445/0000-BANCO ITAU S/A x ANA
MARIA BONATTI. - Vistos... Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os embargos tao somente para que a multa
contratual pelo inadimplemento seja aplicada no percentual de
2%, reduzindo-se do valor de R$ 7.348,73 (sete mil, trezentos
e quarenta e oito reais e setenta e tres centavos), e aprtir de 21/
09/99, incidiram juros de mora de 0,5% ao mes e correçao
monetaria calculada com base no indice do INPC-IBGE, cons-
tituindo-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial, com
fulcro no art. 1102c, paragrafo 3 do Codigo de Processo Civil,
prosseguindo-se na execuçao contra os devedores. Pela sucum-
bencia reciprca e proporcional, condeno os embargantes no
pagamento de 70% e o embargado no pagamento de 30% das
custas processuais e, ainda, os embargantes no pagamento de
15% de honorarios advocaticios sobre o valor do debito em
prol do embargado, e o embargado em 5% sobre o valor do
debito em prol do patrono dos embargantes, devidamente cor-
rigidos, considerando-se o grau de zelo profissional, a comple-
xidade da causa e o local de prestaçao do serviço, com fulcro
no art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Apos o
transito em Julgado desta decisao e apresentado novo calculo,
conforme o disposto no art. 1102c, paragrafo 3º do Codigo de
processo Civil, determino a expediçao de mandado de intima-
çao do devedor para que, no prazo de vinte e quatro horas,
pague a quantia devida, apos o devido calculo, ou nomeie bens
a penhora. P.R.I. - Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO E.
A. HACHEM, CLAUDETE DE FATIMA ALBINO e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

14.-ORDINARIA-23478/0000-PRODUTORA DE CAL CO-
LOMBO LTDA x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. - Vistos... Posto isso, julgo parcialmente
procedente o pedido deduzido na açao para: a) reconhecer a
ilegalidade da cobrança de juros acima da taxa de 1% a.m.; e b)
condenar a re a devolver a autora o que dela cobrou a mais a
este titulo, conforme constatou o perito, o que devera faze-lo
de acordo com o paragrafo unico, do art. 42, do CDC. Tendo
havido sucumbencia reciproca, condeno as partes ao pagamen-
to das custas (25% (vinte e cinco por cento) para a a autora e
75% (setenta e cinco por cento) para a re) e honorarios advoca-
ticios, que, dada a ausencia de complexidade da materia, posto
que praticamente pacifica e sumulada, ao tempo gasto para a
sua soluçao das causas e a clareza e objetividade do trabalho
de cada um dos procuradores, fixo em 12% sobre o valor da
condenaçao, a favor do procurador da autora (art. 20, paragra-
fo 3º, do CPC) e em R$ 3.000,00 (tres mil reais), a favor do
procurador da autora da outra parte (art. 20, paragrafo 4º, do
CPC). P.R.I. - Adv. LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MAR-
TINS, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

15.-EXECUCAO-24795/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ANTONIO MASAHARU SATO e outros. - Intime-se
pessoalmente os executados para, em 05 (cinco) dias, assina-
rem o termo de nomeaçao de bens a penhora, sob pena de pros-

seguimento da execuçao. - Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, JOAMIR CASAGRANDE e EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO-

16.-BUSCA E APREENSAO-24869/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCO BRASILEIROS S/A x MOBICLAIR FABRI-
CA DE MOVEIS LTDA. - A parte interessada retirar os ofici-
os. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA KUCNIR
e MARILI RIBEIRO TABORDA-

17.-DESPEJO-26054/0000-IDELZINA BAGLIOLI DOS SAN-
TOS x GARCONIERI BAR LTDA e outros. - Vistos... Posto
isso, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial para,
de consequencia? a) declarar rescindido o contrato de locaçao
(art. 9º, III, da Lei 8245/91); b) deixar de decretar o despejo,
posto que a primeira re ja desocupou voluntariamente o imo-
vel; c) condenar os reus no pagamento dos alugueres vencidos
e multa contratual, no valor de R$ 21.823,07 (vinte e um mil,
oitocentos e vinte e tres reais e sete centavos), sem prejuizo
dos que vencerem no decorrer da demanda (CPC, art. 290),
acrescidos de correçao monetaria, a partir de cada vencimento,
e de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a contar
da citaçao (CPC, art. 219), ate a promulgaçao do Novo Codigo
Civil (11/01/2003), para a partir dai conta-los com base na taxa
selic (art. 406). Sucumbente os reus, condeno-os ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios que, con-
siderando a fragilidade da causa - questao simples e de facil
soluçao - o tempo de corrido entre o ajuizamento da açao e a
entrega efetiva da tutela jurisdicional - pouco menos de 02 (dois)
anos e 04 (quatro) meses - e o trabalho desenvolvido pelos ilus-
tres procuradores, fixo em 10 (dez por cento) sobre o valor da
condenaçao, na forma do art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. - Adv. MAURICIO DE SANTA CRUZ
ARRUDA e ARIEL VENTURA DE ANDRADE-

18.-INDENIZACAO-26103/0000-JONAS BEZERRA DE
MORAES e outros x OFTAMOCLINICA CURITIBA S/C
LTDA. - Defiro a substituiçao no polo ativo desta demanda
pelos herdeiros da “de cujus” que estao devidamente represen-
tados nos autos (fls. 224/227 e 232); Cominique-se a Ilustre
Relatora do agravo de instrumento nº 228.582-9 a substituiçao
processual ocorrida nestes autos. Int. - Adv. JOSE CEZAR
VALEIXO NETO, MAURICIO GAVANSKI, MARCIA REGI-
NA N DE SOUZA VALEIXO, MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

19.-EXECUCAO-26275/0000-RESTAURANTE VILLAGE
BATEL LTDA x KANAAN FARES ABOU NAGHAN. - A parte
interessada retirar o oficio. - Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA e JOANES EVERALDO DE SOUSA-

20.-BUSCA E APREENSAO-26300/0000-DJC ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE KAVA. - Vistos
e examinados... Posto isso, julgo extinto o processo, em rela-
çao a açao de deposito (CPC, art. 267, inc. VI, paragrafo 3º), e,
no que toca a açao de busca e apreensao, julgo procedente o
pedido deduzido na inicial (CPC, art. 269, I), para, de conse-
quencia, consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem apreendido nas maos do proprietario fuduciario. Su-
cumbente o reu, condeno-o no pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa
- ausencia de pretensao resistida - o tempo decorrido entre o
ajuizamento da açao e entrega da prestaçao jurisdicional, pou-
co menos de 02 (dois) anos e 02 (dois) meses, sem olvidar dos
trabalho dos ilustres procuradores, fixo em R$ 700,00 (sete-
centos reais), a teor do disposto no art. 20, paragrafo 4º, do
CPC. P.R.I. - Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

21.-MEDIDA CAUTELAR-26446/0000-NOVA TIROL FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x BRASIL TELECOM S/A. -
Vistos... Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido no
feito principal, para, de consequencia: a) declarar a inexigibi-
lidade do debito; b) condenar a re no pagamento de R$
4.000,00 (quatro mil reais), a titulo de dano moral, acrescido
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a contar
da perpetraçao do ato ilicito (Sumula 54 do STJ), ate a pro-
mulgaçao do Novo Codigo Civil (11/01/2003), para a partir
dai conta-lo com base na taxa SELIC, e acrescidos de corre-
çao monetaria, a contar desta decisao (dec. 1544/95). Noutro
vertice, ante a acessoriedade a que esta revestida a tutela cau-
telar, julgo procedente o pedido deduzido nos autos em apen-
so e, via de consequencia, confirmo a liminar de inicio defe-
rida (fl. 69/70). Sucumbente a re, condeno-a ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios da parte
contraria, os quais, dada a clareza do trabalho do procurador
do reu, com citaçao de doutrina a corroborar com a sua tese, e
a fragilidade da causa - questao simples e de facil soluçao -
sem olvidar de sua importancia e do seu valor, e o tempo des-
pendido para a sua soluçao - pouco mais de 02 (dois) anos -
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenaçao,
na forma do art. 20, paragrafo 3º, do CPC. Oport., certifique-
se no processo cautelar o desfecho desta açao e oficie-se ao
Serasa, a fim de que ele ultime a supressao do nome da autora
de seus cadastros. P.R.I. - Adv. JOAO LUIZ S. FILHO, PAU-
LO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

22.-MEDIDA CAUTELAR-26937/0000-GLAUCIO CER-
QUEIRA MUNERON x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. - Vistos e examinados... Diante do expos-
to, julgo procedente a presente medida cautelar de exibiçao de
documentos requerida por GLAUCIO CERQUEIRA MUNE-
RON, para determinar que o reu UNIBANCO UNIAO DE
BANCO BRASILEIROS S/A., deposite em cartorio todos os
contratos, extratos e documentos relativos a conta corrente do
autor relacionados as fls. 17, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de, em nao o fazendo, ser-lhe aplicada multa diaria de R$
1.000,00 (mil reais). Condeno o reu, tambem, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em
R$ 1.000,00 (hum mil reais), dada a fragilidade da causa e o
trabalho desenvolvido (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e REGIS TOCACH-

23.-BUSCA E APREENSAO-27230/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO e outros x EDINEIA ALVES SA
SILVA. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo.-
Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI e
FREDY YURK-

24.-NOTIFICACAO-27445/0000-ORESTES DILAY e outros
x COHAB COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA e outros. - Retirar os autos de cartorio. - Adv.
MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIANI-

25.-BUSCA E APREENSAO-27517/0000-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA. - Sobre o contido a fl. 273, manifeste-se o autor.
Int. - Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

26.-BUSCA E APREENSAO-27531/0000-BANCO FINASA S/
A x DARCI BARBOSA DE LIMA. - Ante as respostas aos
oficios expedidos, manifeste-se o autor. Int. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

27.-EXECUCAO-27930/0000-ALBERTINHO ZANETTI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -APENSO AOS AUTOS
Nº 28.118 - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes. - Adv.
SUSANA DE FATIMA KALED, MAX HERCILIO GONCAL-
VES e FABIO SPAGNOLLI-

28.-SUMARISSIMA-28489/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x NILTON DE
SOUZA -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

29.-ALVARA JUDICIAL-28540/0000-DIRCE DA ROSA e
outros x - A parte interessada retirar o alvara. - Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON-

30.-EXECUCAO-28636/0000-SEBASTIAO JODINIR DE
OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Apenso aos
autos nº 29.113 - Vistos e examinados... Posto isso, julgo pro-
cedente os embargos, para, de consequencia, determinar a ex-
clusao da execuçao do valor de R$ 5.256,48 (cinco mil, duzen-
tos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos). Conde-
no os embargados ao pagamento das custas processuais pro-
porcionais e honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade
da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo despendido
para a sua soluçao, fixo em R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais), na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Oport., certi-
fique-se nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga-se
em suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv. MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROZIO, MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO
MARCIO GRABICOSKI-

31.-DECLARATORIA-28677/0000-ASSEJUR ASSESSORIA
DE INFORMACOES JURIDICAS S/C LT x IMPAR COMER-
CIAL E DECORADORA LTDA e outros. - Manifeste-se sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.950,00
- Adv. GIULIANA KARINA R DE GODOY, DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO, LUIZ ALBERTO LESCHKAU,
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, LUCIA ANA LAZOF e
MARIA HELENA LAZOF-

32.-INDENIZACAO-28903/0000-ALCEU DE OLIVEIRA x
TELEPAR BRASIL TELECOM. - REPUBLIQUEI A SENTEN-
ÇA, POR NAO TER SIDO INTIMADO O PROCURADOR
DA RE - Vistos... Posto isso, julgo procedente o pedido, para,
de consequencia? a) condenar a re ao pagamento de indeniza-
çao por dano material, correspondente ao valor das duas linhas
telefonicas a epoca de sua aquisiçao pelo autor, a ser apurado
em sede de liquidaçao por arbitramento/ b) condena-la, ainda,
ao pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a titulo de
ressarcimento por dano moral, corrigido monetariamente (me-
dia do INPC e IGP) e acrescido de juros de mora (art. 406 do
CC - taxa selic) a contar desta decisao. Sucumbente a re, con-
deno-a ao pagamento das custas judiciais e honorarios advoca-
ticios, que, dado o trabalho e o empenho dos procuradores do
autor, fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conde-
naçao (art. 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil). P.R.I.
- Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e REGIS
GRITTEM ZULTANSKI-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-28996/0000-ANGELA PI-
ETSAK ENRICONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
Apenso aos autos nº 30.596 -Recebo os presentes embargos.
De consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-
se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo legal. Int.-Adv. EDUARDO BI-
ANCCHI GOMES, GUILHERME LUIZ SANDRI e ACACIO
CORREA FILHO-

34.-EXECUCAO-29102/0000-LUIZ GATTO MENON e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
29.460 - Vistos... Posto isso, julgo procedente e parte os em-
bargos, para, de consequencia determinar a exclusao da execu-
çao da conta de poupança nº 200.040.509-0 de Seisuke takahashi
(data/base 16). Ante a consideraçao que houve sucumbencia
reciproca, condeno as partes ao pagamento das custas proces-
suais proporcionais e honorarios advocaticios, que, dada a fra-
gilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo des-
pendido para a sua soluçao, fixo em 2% respectivamente sobre
o proveito economico que o resultado desta açao trouxe para
ambas. Oport., certifique-se nos autos de execuçao em apenso.
P.R.I. - Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e LUIZ AFONSO
MIGUEL.-

35.-ALVARA JUDICIAL-29321/0000-MARIA IZABEL ME-
GIAS FAGUNDES e outros x ESPOLIO DE LUIS CARLOS
MEGIAS FAGUNDES. - Vistos... HOMOLOGO o pleito da
desistencia formulado pelas requerentes (fl. 33), com fulcro no
art. 158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, e, em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciaçao
do merito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do mes-
mo diploma legal. As requerentes sao beneficiarias da Justiça

Gratuita (fl. 21). Posto isso, dispenso por ora o pagamento das
custas processuais. Desentranhem-se os documentos junto aos
autos. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades
legais. - Adv. IVAN RIBAS-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-29328/0000-HIFERSANE
COM E IND DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x EDI
CARVALHO ALMEIDA. - HOMOLOGO, por sentença, o pe-
dido de desistência formulado pelo autor á f. 35. De consequ-
ência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267, VIII do CPC).
Custas na forma da lei. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv.
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO-

37.-EXECCAO-29359/0000-BENJAMIN BOARON x BANCO
DO BRASIL S.A. - Apenso aos nº 30.602 - Recebo os presen-
tes embargos. De consequencia, suspendo a execuçao em apen-
so; certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, queren-
do, manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. RAPHAEL
MARCONDES KARAN e WASHINGTON YAMANE.-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA-29364/0000-OZEAS JOSE
MARIA TURRA x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 30.091 - Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnaçao. Int. - Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROZIO.

39.-MONITORIA-29406/0000-CONSTANTINO COMNINOS
FILHO x JUSSARA DO ROCIO HANINEC SILVA. - Observo
que no cheque acostado a inicial (fl. 06), nao consta endosso.
Posto isso, renovo, pela ultima vez, a oportunidade ao autor
para emendar a inicial, pena de indeferimento. - Adv. SAN-
DRA REGINA FIGUEIREDO-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29494/0000-
ESP.DE ANTONIO VALDERRAMA MARTINS e outros x
BANCO DO BRASIL. - Ante a noticia do pagamento de debi-
to, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. FABIO DOS REIS RUIZ e PAULO SERGIO NOWACKI-

41.-MEDIDA CAUTELAR-29563/0000-SILVAN RODNEY
PEREIRA x STARMOTO LTDA. - HOMOLOGO, por senten-
ça, o pedido de desistência formulado pela autora á f. 35. De
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.267, VIII
do CPC). Oficie-se ao juizo deprecado solicitando a devoluçao
da carta precatoria independentemente de cumprimento; a es-
crivania devera enviar o oficio via fax. Custas preparadas. Bai-
xas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. LEDA REGINA LAPA
DALLARMI e PABLO AMERICO PEREIRA-

42.-DESPEJO-29677/0000-GABRIEL MADER x HUSSEIN
HUSNI HANDAR. - Sobre a certidÆo de fl. 37v, manifeste-se
o autor. - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-29694/0000-MARIA KEI-
KO IMOTO x BANCO DO BRASIL S.A. - Apenso aos autos
nº 30.603 - Recebo os presentes embargos. De consequencia,
suspendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se
o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo
legal. Int.-Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA e WASHINGTON
YAMANE-

44.-EXECUCAO-29704/0000-JOAO ADEMIR DOS SANTOS
x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº
30.601 - Recebo os presentes embargos. De consequencia, sus-
pendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int.-Adv. EMANUELA ANGELICA CARVALHO, ISIS
EMANUELLE S. MOREIRA LIMA e MUNIR ABAGGE -

45.-EXECUCAO DE SENTENCA-29884/0000-ANGELIN
CERRI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas
necessarias.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo.-Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA-29886/0000-AGENOR
PIVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessa-
rias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-29966/0000-ALNETO
GRAF e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -I. Cumpriram os
agravantes o disposto no art. 526, do CPC. II. Mantenho a de-
cisao hostilizada por seus proprios fundamentos. III. Oportu-
namente, informe-se ao Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Os
exequentes devem dar cumprimento ao despacho de fls. 29/32.
Int. - Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-

48.-MEDIDA CAUTELAR-29969/0000-MC. MARTINS CON-
FECCAO x CRYSTAL ADM. DE SHOPPING CENTERS
LTDA. - Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documen-
tos. - Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, FRANCIELI LAHUD
DE LIMA, CRISTINA TRENTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, DENI-
SE KUNG BRUEL, CAMILE SANTOS DE SOUZA e MAR-
COS MATTIOLI-

49.-SUMARISSIMA-29970/0000-ZIELONKA E CIA LTDA x
RONALDO ANTONIO ROMPINELLI EPP. - A parte interes-
sada retirar a carta precatoria. - Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ-

50.-MONITORIA-30004/0000-COMERCIO DE MARMORES,
GRANITOS E ABRASIVOS LTDA. x ELOIR ROSA PASSOS.
- Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. PAU-



5252525252 4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004

LO BENEDITO PANTOJA LOPES-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30046/0000-MAR-
CELO JARDIM BORSATO x BANCO DO BRASIL S.A. - I.
Cumpriu o agravantes o disposto no art. 526, do CPC. II. Man-
tenho a decisao hostilizada por seus proprios fundamentos. III.
Oportunamente, informe-se ao Ilustre Relator, mediante ofi-
cio. IV. Os exequentes devem dar cumprimento ao despacho de
fls. 31/34. Int. - Adv. WASHINGTON FRAGOSO VERAS e
IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

52.-CAUTELAR EXIBITORIA DE DOCUME-30114/0000-
JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG x PROCLIN PROTECAO
CLINICA LTDA e outros. -... Sendo assim, para que nao fruste
a presente medida, determino a busca e apreensao dos docu-
mentos como requerido, a teor do que dispoe o art. 844, incisos
II e III, do CPC c/c o art. 18, do Ccom, mediante termo circuns-
tanciado nos autos. Cumprida a liminar, a seguir, cite-se (art.
802, do CPC). Int. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. IGUACIMIR G FRANCO e SIMARA ZONTA-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30159/0000-CAR-
LOS NUNES DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
- APENSO AOS AUTOS Nº 30.585 - Recebo os presentes
embargos. De consequencia, suspendo a execuçao em apenso;
certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. LUIZ GUSTAVO
F SILVA e MARCELO LUIZ DREHER-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30194/0000-JOAO
AFONSO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 30.606 - Recebo os presentes embargos.
De consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-
se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e WASHINGTON YAMANE-

55.-EXECUCAO-30336/0000-RICARDO SATTORIVA x
BANCO DO BRASIL S/A -I. Cumpriu o agravante o disposto
no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por
seus proprios fundamentos. III. Oportunamente, informe-se ao
Ilustre Relator, mediante oficio. IV. O exequente deve dar cum-
primento ao despacho de fls. 18/21. Int. - Adv. ANTONIO
SAONETTI-

56.-EXECUCAO-30338/0000-EULINO NADALINE x BAN-
CO DO BRASIL S/A -I. Cumpriu o agravante o disposto no
art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por seus
proprios fundamentos. III. Oportunamente, informe-se ao Ilus-
tre Relator, mediante oficio. IV. O exequente deve dar cumpri-
mento a despacho de fls. 20/23. Int. - Adv. ANTONIO SAO-
NETTI-

57.-EXECUCAO-30340/0000-DEOCLIDE PAULO BARP e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Cumpriram os agra-
vantes o disposto no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao
hostilizada por seus proprios fundamentos. III. Oportunamen-
te, informe-se ao Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Os exe-
quentes devem dar cumprimento a despacho de fls. 90/93. Int.
- -Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

58.-EXECUCAO-30342/0000-ANTONIO MARCHINI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - II. Cumpriram os agravantes o
disposto no art. 526, do CPC. III. Mantenho a decisao hostili-
zada por seus proprios fundamentos. IV. Informe-se ao Ilustre
Relator, mediante oficio. V. Cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls. 87/90. VI. Int. - Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

59.-EXECUCAO-30388/0000-JOSE LUIS DA SILVA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - I. Cumpriram os agravantes o
disposto no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostiliza-
da por seus proprios fundamentos. III. Oportunamente, infor-
me-se ao Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Os exequentes
devem dar cumprimento a decisao de fls. 34/37, pana de extin-
çao. Int. - Adv. SANDRA MARIA CALBAR-

60.-EXECUCAO-30521/0000-PONCIANA BERNARDES DE
ALMEIDA LIMA x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com

base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga a exequente se observou estes parametros; se
nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. RICARDO JOSE DE
OLIVEIRA-

61.-ORDINARIA-30593/0000-COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADEIRAS NOVO SECULO LTDA x LAURO MILTON
BEKMANN. - (Despacho de fl. 43) - Fixo o prazo de 15 (quin-
ze) dias parajuntada do instrumento procuratorio (art. 37 do
CPC). ... No mais, a cauçao oferecida e inferior a divida que
esta sendo cobrada pelo reu, divida essa que engloba, inclusi-
ve, diarias pelo deposito da madeira (fls. 27/28). Por tais razo-
es, indefiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela. Cite-
se o reu, na forma requerida, para contestar a presente, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, pena de revelia. - (Despacho de fl. 47);
Mantenho a decisao recorrida por seus proprios fundamentos. -
Adv. EVERSON NAZARIO e CHRISTHIAAN INASARIS DE
SOUZA-

62.-BUSCA E APREENSAO-30613/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO CARLOS ALVES PRIMO -I-
Comprovada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro li-
minarmente a busca e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do
Decreto Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em mÆos do au-
tor. II- Expeça-se o competente mandado. Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, para o cumprimento do competen-
te mandado. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

63.-EXECUCAO-30670/0000-ANGELINA ACORDI PEREI-
RA x BANCO DO BRASIL S/A - II. Defiro os beneficios da
Assistencia Judiaciaria (Lei 1060/50). Como se trata de rela-
çao de consumo,as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou estes parametros; se
nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. JONAS BORGES-

64.-EXECUCAO-30688/0000-ANTONIO MARQUES MOR-
GADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-

laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTERNCOURT-

65.-EXECUCAO-30690/0000-IONE TORRES FARIA x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - II. Defiro os beneficios da Assistencia
Judiciaria (Lei 1060/50). III. Como se trata de relaçao de con-
sumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram estes parametros; se nao,
façam os devidos ajustes. Int. - Adv. LUIZ MAURICIO DE
MORAIS RIBEIRO-

66.-EXECUCAO-30692/0000-BASILIO MAZEPA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de con-
sumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram estes parametros; se nao,
façam os devidos ajustes. Int. - Adv. MARLY DE CASSIA M.
FRANCA REGIANI-

67.-EXECUCAO DE SENTENCA-30694/0000-ARMANDO
VIRMOND DE ABREU x BANCO DO BRASIL S/A. - II.
Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei 1060/50).
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir con-

sideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a
teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB). De consequencia, ate 11 de janeiro de 2003, deve ser
observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com obser-
vancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros morato-
rios, conforme o determinado na sentença proferida nos autos
de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se obser-
vou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. -
Adv. GUILHERME SCHROEDER ABREU-

68.-EXECUCAO-30698/0000-EUGENIA MAREK x BANCO
DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao rece-
bimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB). De consequencia, ate 11 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga a exequente se
observou estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int.
- Adv. WALDEMAR HESSE e CARLOS MARIANO HESSE-

69.-EXECUCAO-30700/0000-CARLOS JOSE GRANDO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
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ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. KARLA
NANCI GRANDO e HALINA TROMPCZYNSKI-

70.-EXECUCAO-30702/0000-CARLOS ALFREDO HELLER
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes.Int. - Adv. DANIELLE
RAQUEL HACHMANN-

71.-EXECUCAO-30706/0000-MARIA MADALENA DA SIL-
VA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-

do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. ALEXAN-
DRE DA SILVA MAGALHAES e MARCUS LEANDRO A.
GENOVEZI-

72.-BUSCA E APREENSAO-30713/0000-ARIOSWALDO
ZANDROWSKI x ALERY EULALIA BASTOS TOCZECK. -
Uma das consequencias da rescisao do contrato e o retorno das
partes ao status quo ante. Assim, se a parte ja pediu a rescisao
do contrato junto ao Juizado especial Civel, a restituiçao do
veiculo sera consequencia da eventual procedencia do pedido,
pelo que, a busca e apreensao podera ser pleiteada incidental-
mente naqueles autos. Manifeste-se, pois, o autor. Int. - Adv.
HERON LUIS OLIVETI-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 039/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 14 322/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 45 1147/03
ALTAIR DE OLIVEIRA 09 1380/03
ÁLVARO PEREIRA PORTO JR. 14 322/03
AMAZONAS FRANCISCO AMARAL 24 932/03
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 23 782/98
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA 27 1131/02
ANTONIO EMERSON MARTINS 06 15/03
CARLOS ALEXANDRE LORGA 47 1023/03
CARLOS AUTÍMIO FERNANDES CAMEIRO 34 562/03
CARLOS MURILO PAIVA 44 1354/98
CARLOS MURILO PAIVA 48 409/03
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 36 621/03
CARMEM LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN 30 1135/03
CAROLINA PIMENTEL 28 1238/03
CELSO DA SILVA LABRES 30 1135/03
CELSO MURILO PAIVA 43 1356/03
CESAR AUGUSTO GAVRON 38 1432/03
CÍCERO JOSÉ ALBANO 07 213/03
CLAUDIA REGINA FURTADO 49 992/03
CRISMACLEYTON PAMPLONA 01 243/03
CRISMACLEYTON PAMPLONA 03 795/03
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 16 1043/03
CRISTIANO JOSÉ BARATTO 32 921/03
CRISTINA DANTAS FERRAZ 30 1135/03
DANIEL HACHEM 46 715/03
DANIEL NUNES ROMERO 51 345/00
EDENAN MARTINEZ BASTOS 09 1380/03
EDSON SHOITI FUGIE 43 1356/03
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO 10 698/03
EMERSON LUÍS DE MELO 37 1417/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 16 1043/03
FABIANO LOPES 11 1388/03
FABIANO LOPES 35 576/03
FÁBIO LUIZ AGNOLETTO 16 1043/03
FÁBIO MALINA LOSSO 26 437/03
FÁBIO MAX MAYER 08 993/03
FÁBIO ROBERTO GUSSO 45 1147/03
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 44 1354/98
FRANCINE FREDERICO 50 292/01
GENÉSIO TAVARES 22 748/03
GISELE MARIA REIS 22 748/03
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 48 409/03
GLAUCIUS GHEBUR 28 1238/03
JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA 18 104/03
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 51 345/00
JORGE GOMES ROSA NETO 42 840/03
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 13 14/04
JOSÉ PASTORE 26 437/03
JOSÉ PEDRO DE PAULO SOARES 05 978/03
JOSÉ PEDRO DE PAULO SOARES 39 24/03
JOSÉ VIRGÍLIO CASTELO BRANCO
ROCHA NETO 15 1204/03
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 41 820/03
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 42 840/03
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 20 666/03
LEONEL TREVISAN JUNIOR 17 1005/03
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 41 820/03
LETÍCIA SEVERO SOARES 05 978/03
LETÍCIA SEVERO SOARES 39 24/03
LUIZ FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO 33 1057/03
LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE 46 715/03
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 25 1374/03
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 22 748/03
MARCELO CLEMENTE BASTOS 19 379/03
MARCELO DE OLIVEIRA VIANNA 21 678/03
MARCELO OLIVA MURARA 24 932/03
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES 31 1379/03
MARCO AURÉLIO RODRIGUES PALMA 23 782/98
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 22 748/03
MARCOS VENDRAMINI 48 409/03
MARTHA CARINA JARK STERN 13 14/04
MAURÍCIO SOUZA BOCHNIA 43 1356/03
MAURÍCIO VIANA PEREIRA 10 698/03
MOACYR DA COSTA 27 1131/02
NEIMAR BATISTA 12 875/03
NEMESIO E. PÉREZ MIQUEIRO 29 1361/03
ODACYR CARLOS PRIGOL 25 1374/03
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO 27 1131/02
PATRICIA FERREIRA DO AMARAL 49 992/03
PEDRO CASTELLI NETO 23 782/98
PERCY ARAÚJO 23 782/98
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 27 1131/02
RICARDO LUÍS MAYER 13 14/04

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 20 666/03
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 40 513/03
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 02 637/03
SAIMI SEMIL FÚRIO 03 795/03
SANDRO MADUREIRA BARZ 37 1417/03
SÉRGIO BATISTA HENRICHS 40 513/03
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO
LOBATO 04 901/03
SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO 28 1238/03
SILVIO BATISTA 07 213/03
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 36 621/03

1 BUSCA E APREENSÃO - 243/03 - FINÁUSTRIA CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X JOÃO
CORREA DA SILVA – 1- Defiro (fls. 46). Proceda-se na
forma requerida, com os benefícios legais atinentes à espé-
cie. 2- Intime-se. 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00).
2- Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

2 BUSCA E APREENSÃO - 637/03 - BANCO FINASA S/A
X GEOBER FRANCISCO DOS SANTOS ALVES – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ.

3 BUSCA E APREENSÃO – 795/03 – FINÁUSTRIA COM-
PANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X EDINO SOARES DA CUNHA – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. SAIMI SEMIL FÚRIO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

4 BUSCA E APREENSÃO – 901/03 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X LEONCIO UBIRATAN PERES – 1- Defi-
ro o pedido de fls. 18. 2- Desentranhe-se os documentos de
fls. 7 a 12 acostados na peça exordial devendo ser substitu-
ídos por fotocópia autenticada pela Serventia e entregue
mediante recibo nos autos. 3- Intime-se. Adv. SÉRGIO
EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO.

5 CAUTELAR INCIDENTAL – 978/03 – D.M. DOS REIS
X D.L. INDÚSTRIA E COMÉRCIO – 1- Inobstante a lei
processual não exigir o julgamento simultâneo da ação cau-
telar e da principal, na espécie não vislumbro inconvenien-
te e prejuízo às partes em que a instrução e julgamento da
medida preparatória e da ação principal sejam unificados
(RT 732/249). Assim, sobresto o andamento do processo
cautelar preparatório, para aguardar a marcha da causa prin-
cipal em fase de instrução e julgamento. 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ PEDRO DE PAULO SOARES, LETÍCIA SEVERO
SOARES.

6 COBRANÇA – 15/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUÁ I – COND. XV X DULCINÉCIA
APARECIDA POPENGA – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

7 COBRANÇA - 213/03 - COTRASA - COMÉRCIO DE
TRANSPORTES E VEÍCULOS LTDA X SOMMA TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA – 1- Cite-se a parte executada
para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo, ou
nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de
Processo Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10%
(dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do
débito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na
capa dos autos o início da execução do título judicial, bem
como junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1
do CN. 5- Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-
se. Adv. SILVIO BATISTA, CÍCERO JOSÉ ALBANO.

8 COBRANÇA - 993/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MON-
TPARNASSE X ODAIR BONIFÁCIO GIRARDI – 1- Ad-
mito a emenda da inicial, recebendo a petição de fl. 04 (e
documentos que lhe foram acostados, fls. 06/51) como
emenda da inicial, devendo cópia da mesma acompanhar a
peça inaugural, como contrafé. 2- O procedimento a ser
seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição previs-
ta no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil.
3- Designo audiência de conciliação para o dia 17/8/04, às
14 horas, conforme artigo 277 do Código de Processo Ci-
vil. 4- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal,
com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil,
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender,
desde que por intermédio de advogado, ficando ela ciente
de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se de-
fendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, sal-
vo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art.
277, § 2o). 5- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho.
6- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta preca-
tória expedida para os devidos fins. Adv. FÁBIO MAX
MAYER.

9 CONHECIMENTO DE DISTRATO (DESFASIMENTO
DE CONTRATO VERBAL) C/C BLOQUEIO DE TRANS-
FERÊNCIA JUNTO AO DETRAN – 1380/03 – PAULO
ROBERTO CUNHA X OSMAR MARTINS DA SILVA -
…Assim, é incabível a presente ação declaratória inciden-
tal, pelo que indefiro a inicial, neste ponto. Também não
há que se falar em ação cautelar declaratória, eis que não
evidenciada a aparência do bom direito, devendo ser evi-
denciada a relação de negócio envolvendo as partes. Pelo
que indefiro o pleito liminar. 2- Intime-se novamente o autor
para emendar a inicial, adequando o pedido ao rito ade-

quado, ante o valor da causa. Adv. ALTAIR DE OLIVEI-
RA, EDENAN MARTINEZ BASTOS.

10 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, REVISÃO CON-
TRATUAL, DEVOLUÇÃO DE VALORES EM BENFEI-
TORIAS C/C PERDAS E DANOS - 698/03 - VALENTI-
NA CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA X
FLEEP S/A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Adv. MAURÍCIO VIA-
NA PEREIRA, EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO.

11 CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 1388/
03 – RAIMUNDO MIGUEL HERCULANO e MARLENE
SANTOS HERCULANO X CONSÓRCIO NACIONAL
PANAMERICANO S/C LTDA – Diz o autor que comprou
três Cartas de Consórcio devidamente contempladas, cuja
negociação foi acompanhada pela requerida, sendo que as
cartas seriam utilizadas para a compra de um único imó-
vel, porém depois de diversas tratativas, lhe foi negada a
liberação dos valores sob o argumento de que o sistema de
consórcio havia alterada e cada carta somente poderia com-
prar um imóvel. Desta forma posto deve o autor demons-
trar a recusa da parte ré em liberar o crédito existente nas
cartas contempladas para aquisição do imóvel único (re-
querimento pedindo e resposta escrita negando), como tam-
bém a notificação, justamente para se constituir em mora o
devedor da obrigação, somente depois de vencidas estas
formalidades é que poderá o juízo apreciar a tutela anteci-
pada, vez que antes não haverá prova verossímil do direito
alegado pelo consumidor. Diligências necessárias. Adv.
FABIANO LOPES.

12 DESPEJO POR TÉRMINO DO CONTRATO - 875/03 -
NILO CÉSAR DA SILVA X AUTO BRAZIL COMERCI-
AL IMPORTADORA DE VEÍCULOS LTDA – 1- Intime-
se o autor para promover a juntada da cópia do acordo ce-
lebrado entre as partes. 2- Intime-se. Adv. NEIMAR BA-
TISTA.

13 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 14/04 – CARROÇARIAS
ARGI LTDA X TRANSPORTADORA DE CARGAS RO-
DOVIÁRIAS LEONY LTDA - …Assim sendo, com fulcro
no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE
o pedido dos presentes embargos à execução, vez que a
embargante não conseguiu demonstrar que, ao longo de sua
história, 14 alterações de contrato social, com ampliação
de seu comércio com o Paraná, não teve seu nome alterado
de Indústrias de Carrocerias Argi Curitiba Ltda., de forma
ostentar que seria parte ilegítima passiva, sendo, portanto,
assim, responsável pelo débito aqui executada. Condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e deixo
de fixar honorários e tendo em vista que a parte embargada
não se manifestou nos autos, embora regularmente intima-
do. Prossiga-se no processo executório. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o CN. Adv.
RICARDO LUÍS MAYER, MARTHA CARINA JARK
STERN, JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH.

14 EXECUÇÃO - 322/03 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X AGUINALDO RIOS ESTEVES – 1- Diga o réu acerca
do pedido retro. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, ÁLVARO PEREIRA PORTO JR.

15 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 1204/03 –
MAYO FACTORING LTDA X MORO CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA – 1- Diga o autor. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ
VIRGÍLIO CASTELO BRANCO ROCHA NETO.

16 EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 1043/03 – CLAU-
DETE CRESTAN GUARIENTE X BANESTADO S/A e
BANCO ITAÚ S/A – …Assim sendo, JULGO PROCE-
DENTE a presente exceção de pré-executividade para de
conseqüência declarar a incompetência absoluta deste juí-
zo para processar e julgar a presente. Remetam-se estes
autos ao juízo prolator da r. sentença que se pretende exe-
cutar. Intimem-se. Custas pelo excepto. Anote-se. Diligên-
cias necessárias. Adv. FÁBIO LUIZ AGNOLETTO, CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

17 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1005/
03 – BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A X HIPÓDROMO COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

18 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 104/03 -
BANCO ARAUCÁRIA S/A X ANTONIO IVANIR GON-
ÇALVES DE AZEVEDO e FLAVIA APOLO – 1- Deposi-
te a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na for-
ma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná (R$ 131,00 – penhora em Campo Largo/
PR, conforme escritura de compra e venda, auto de penho-
ra e depósito e intimação da penhora). 2- Intime-se. Adv.
JOÃO ALCI OLIVEIRA PADILHA.

19 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 379/03
– COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA X RUDO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e
Outros – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do ofício oriundo da 4a Circunscrição Imobiliária de
Curitiba. 2- Intime-se. Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS.

20 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 666/03 -
BANCO DO BRASIL S/A X REGINA MARIA CASTRO
GREIN e REGINA CASTRO GREIN – 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
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de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, LEOCIMARY TO-
LEDO STAUT.

21 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 678/03 -
BANCO DO BRASIL S/A X WILLIAM SEBASTIÃO RO-
DRIGUES FILHO – 1- Indefiro o pedido de expedição de
ofício à receita federal, eis que compete ao autor demons-
trar que esgotou as diligências de localização de bens em
nome dos executados para autorizar a quebra de seu sigilo
fiscal e bancário. Assim, segundo assentou a Segunda se-
ção do STJ, somente em hipóteses, excepcionais, quando
infrutíferos os esforços diretos envidados pelo exeqüente,
admite-se a requisição pelo Juiz de informações a órgãos
da administração pública sobre a existência e localização
de bens do devedor. Recurso Especial não conhecido. (STJ,
REsp nº 71180-PA, rel. Min. Barros Monteiro, DJU,
05.02.1996, pág. 1404). O exeqüente não logrou êxito em
demonstrar tenha esgotado os meios na obtenção dos da-
dos nos órgãos mencionados, tampouco tenha procurado
outros meios na obtenção de referidas informações, sendo
defeso ao Judiciário usurpar a atividade do exeqüente nes-
te desiderato. 2- Intime-se. Adv. MARCELO DE OLIVEI-
RA VIANNA.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 748/03 -
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI X
DANIELE RIBEIRO COSTA MANZONI e ACIR RIBEI-
RO DA COSTA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MAR-
COS AURÉLIO SOUZA PEREIRA, GISELE MARIA
REIS, GENÉSIO TAVARES, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA.

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 782/98 -
MILTON JOSÉ NIELSEN X AMER SONEH – Defiro o
depósito. Diga a parte contrária. 2- Intime-se. Adv. AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA, MARCO AURÉLIO RO-
DRIGUES PALMA, PERCY ARAÚJO, PEDRO CASTE-
LLI NETO.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 932/03 -
OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
X AUTO POSTO TRYNYTY III - COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
AMAZONAS FRANCISCO AMARAL, MARCELO OLI-
VA MURARA.

25 INDENIZAÇÃO – 1374/03 – TRANSPORTADORA SU-
LISTA S/A X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. LUIZ FERNANDO Z. TORRES, ODACYR CAR-
LOS PRIGOL.

26 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS
MORAIS - 437/03 - MIGUEL FERNANDO MAXIMILI-
ANO MAR BARON VON BEHR X ONETUR - TURIS-
MO RECEPTIVO LTDA – 1- No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal
e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em
firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbran-
do o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem-me para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo encontra-se
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ PASTO-
RE, FÁBIO MALINA LOSSO.

27 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1131/02 - GER-
MINO MARQUES BOMFIM FILHO X TELEVISÃO PA-
RANÁ - CANAL 6 DE CURITIBA (CENTRAL NACIO-
NAL DE TELEVISÃO) CNT e LUIZ CARLOS BOR-
GHETTI – Recebo pois tempestivo. Quanto a primeira ale-
gação dos embargos tenho que somente pode ser apreciada
em grau de apelo, vez que lhe é próprio. Quanto a segunda
alegação, embora seja reservado ao juízo da execução fixá-
los, não vejo problema ou antecipar, para que conste a cor-
reção monetária incidente pela média o IGP/INPC, se dê a
partir da publicação da sentença e os juros a partir da cita-
ção no processo de execução. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Retifique-se. Diligências necessárias. Adv.
MOACYR DA COSTA, OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIAN-
NA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH.

28 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1238/03 – LI-
NEU PILATTI OLIVEIRA X SUPERMERCADOS CAR-
REFOUR BRASIL S/A – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. CA-
ROLINA PIMENTEL, SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO,
GLAUCIUS GHEBUR.

29 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1361/03 – SÉR-
GIO LUIZ DO AMARAL LOZOVEY X NELSON J. P.
MARTINS e CONDOMÍNIO FLAT GUARATUBA – Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para
os devidos fins. Adv. NEMESIO E. PÉREZ MIQUEIRO.

30 INDENIZAÇÃO POR RESTRIÇÃO AO CRÉDITO C/C

DANOS MORAIS – 1153/03 – MURILO CEZAR FRAN-
ÇA X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO, LOCALCRED – MEVAL ASSES-
SORIA DE COBRANÇA S/C LTDA – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. CARMEM LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN, CELSO
DA SILVA LABRES, CRISTINA DANTAS FERRAZ.

31 INVENTÁRIO – 1379/03 – MERI TERESINHA SOUZA
SILVA X ESP. DE JOSÉ MARIA DE SOUZA e MARIA
DA LUZ SOUZA – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da inventariante através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, dar prosseguimento ao feito, nos termos do
despacho de fl. 13. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES.

32 INVENTÁRIO - 921/03 - HELENA DE FREITAS AZE-
VEDO X ESPÓLIO DE NELSON RIBEIRO DE AZEVE-
DO – 1- Defiro o pedido de fl. 19. Concedo o prazo de 90
dias como requerido. 2- Intime-se. Adv. CRISTIANO JOSÉ
BARATTO.

33 MONITÓRIA – 1057/03 – COMÉRCIO INDÚSTRIA E
REPRESENTAÇÕES H. RISTOW LTDA X B. MOTA &
CIA. LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO DA ROCHA ROSLINDO.

34 MONITÓRIA - 562/03 - NELSON LEANDRO DE SOU-
ZA X DE LA VEGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA – 1- Recebo os embargos, juntando aos autos e pro-
cessando-se pelo procedimento ordinário, nos moldes do
art. 1.102c, § 2o do CPC. 2- Ao autor, para impugnação, no
prazo de 15 dias, estabelecido para o procedimento ordi-
nário (art. 297, CPC), advertindo-o que, não contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 3- Intime-
se. Adv. CARLOS AUTÍMIO FERNANDES CAMEIRO.

35 MONITÓRIA - 576/03 - EMCEF INFORMÁTICA LTDA
X HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER – 1- Não
cumprido o mandado monitório pela ré e não oferecidos
embargos de injunção (fl. 42), constitui-se, ex vi legis, o
título executivo judicial. 2- Convertido, também, ex vi le-
gis, o mandado inicial em mandado executivo (CPC, art.
1.102c, 2a parte), prossiga-se, no mesmo mandado, na for-
ma prevista na lei (CPC, art. 1.102c). Diante do exposto,
cite-se a executada HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER na forma do art. 652 do Código de Processo Civil,
para pagar a quantia executada, no prazo de 24 horas, ou
nomear bens à penhora. 3- Para pronto pagamento, arbitro
em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre
o total do débito perseguido. 4- Anote-se na capa dos autos
que o mandado monitório fora convertido em mandado
executivo 5- Intime-se. Adv. FABIANO LOPES.

36 MONITÓRIA - 621/03 - TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA
X F. XAVIER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – 1- Indefiro
o pedido de fl. 39. 2- Diga a parte autora quanto ao interes-
se no prosseguimento do feito. 3- Intime-se.  Adv. CAR-
LOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI.

37 NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 1417/
03 – REGINALDO GIGUEROA e LYVIA MARA STRYK
PADILHA FIGUEROA X HSBC BANK MÚLTIPLO – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Adv. EMERSON LUÍS DE MELO, SAN-
DRO MADUREIRA BARZ.

38 ORDINÁRIA – 1432/03 – LUIZ CARLOS VAZ X RETÍ-
FICA BARREIRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito, oferecendo a caução determi-
nada à fl. 21, sob pena de revogação da liminar concedida.
2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. CESAR AU-
GUSTO GAVRON.

39 ORDINÁRIA - 24/03 - D.L. IND. E COM. LTDA X D.M.
DOS REIS – 1- Designo audiência de conciliação (art. 331,
CPC), para o dia 02/8/04, às 14 horas. 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ PEDRO DE PAULO SOARES, LETÍCIA SEVERO
SOARES.

40 PRECEITO COMINATÓRIO C/C PERDAS E DANOS -
513/03 - JOÃO ROBERTO ARMELIN X LUIZ AFONSO
NASSIFE MUCHINSKI – …reputo infundada a denuncia-
ção à lide oferecida. 2- Defiro a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de
testemunhas, razão pela qual designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 08/10/04, às 14h30, presentes
as partes para prestar depoimento pessoal, devendo cons-
tar do mandado a advertência do art. 343 do CPC. Se ainda
não foram arroladas testemunhas, as partes deverão depo-
sitar respectivo rol ao menos vinte dias antes da audiência.
3- Intime-se. Devem as partes interessadas retirar as cartas
de intimação expedidas para os devidos fins. Adv. SÉR-
GIO BATISTA HENRICHS, ROGÉRIO DE SOUZA CHE-
DID.

41 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 820/03 - OSWALDO MA-
RINO X BANCO ITAÚ S/A – …Assim, pois, rejeitando as
preliminares invocados, julgo procedente o pedido para o
fim de condenar o réu a prestar as contas pedidas no prazo
de 48 horas sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que
o autor apresentar, de acordo com o art. 915, § 2o do Códi-

go de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 1.000,00, com esteio no art. 20, § 4o do Có-
digo de Processo Civil, tendo em vista o trabalho realizado
e o tempo despendido pelo ilustre advogado do autor. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. JÚLIO CÉSAR
DALMOLIN, LEONEL TREVISAN JÚNIOR.

42 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 840/03 - C.A. BERTOLIN
LTDA X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMO-
LIN, JORGE GOMES ROSA NETO.

43 RENOVATÓRIA – 1356/03 – BANCO DO BRASIL S/A
X J. MALUCELLI FLORESTAL LTDA – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. EDSON SHOITI FUGIE, MAURÍCIO SOUZA
BOCHNIA, CELSO MURILO PAIVA.

44 REPARAÇÃO DE DANOS - 1354/98 - JUREMA DAL-
COL X BANCO DO BRASIL S/A – Devidamente descon-
tado o valor das custas deste feito, defiro o levantamento
dos valores depositados. Diligências necessárias. Deve a
parte interessada retirar os ofícios expedidos para os devi-
dos fins. Adv. CARLOS MURILO PAIVA, FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA.

45 REVISÃO CONTRATUAL – 1147/03 – FRANCISCO
STEILEN X BANCO ABN AMRO REAL S/A – 1- No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No
mesmo lapso temporal e visando a rápida prestação juris-
dicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorri-
do o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem de-
cididas eventuais questões processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Desnecessá-
rio consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado ten-
tar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125 inciso
IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência
contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- Inti-
me-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, FÁBIO
ROBERTO GUSSO.

46 REVISAO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E LIBERAÇÃO DE HIPOTECA - 715/03 - MARI-
ANO SCHAFFKA FILHO e ÂNGELA ELOÍNA SCHA-
FFKA X BANCO BRADESCO S/A – …Assim, pois, de-
termino a inversão do ônus da prova com fundamento no
art. 6o, inc. VIII do CDC, bem como a realização da prova
pericial, razão pela qual para atuar como perito nomeio o
Dr. Flavio Tosin, que cumprirá o encargo escrupulosamen-
te, independentemente de termo de compromisso (CPC, art.
422). 3.1. O perito judicial informará o cartório, por peti-
ção escrita, da data e local da realização da prova pericial,
devendo a escrivania dar ciência às partes através de seus
procuradores, pelo meio mais célere possível (CPC, 431-
A). 4- As partes, no prazo comum de cinco dias, indicarão
assistentes técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421,
§ 1o, incisos I e II). 5- O laudo pericial deverá ser entregue
em Cartório no prazo de trinta dias, contados a partir da
data em que o perito for intimado para dar início aos traba-
lhos (CPC, art. 421, caput e 433, caput). 6.1. Apresentado
o laudo em cartório, os assistentes técnicos porventura in-
dicados pelas partes deverão, querendo, apresentar seus
pareceres no prazo comum de dez dias, depois de intima-
das as partes da apresentação do laudo (CPC, 433, pará-
grafo único). 6- Intime-se o Sr. perito para apresentar esti-
mativa de seus honorários, no prazo de cinco dias, bem
como do contido no item 2.1 supra. Havendo escusa (CPC,
art. 146, c/c CPC, art. 423), voltem os autos conclusos para
nomeação de novo perito. 7- Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, DANIEL
HACHEM.

47 REVISÃO DE PECÚLIO COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - 1023/03 - JOSÉ LUIZ SILVA X
GBOEX - PREVIDÊNCIA PRIVADA E SUSEP - SUPE-
RINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 1- Deve a
parte interessada retirar as cartas de citação expedidas para
os devidos fins. Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA.

48 REVISÃO DE PRESTAÇÃO DE SALDO DEVEDOR,
CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO, INDENIZAÇÃO E ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - 409/03 - SEVERINO ERNESTO DE SOUSA X
BANCO DO BRASIL S/A – 1- Recebo o recurso de ape-
lação interposto por Banco do Brasil S/A (fl. 370/379)
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista
ao apelado Severino Ernesto de Sousa para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Anote-
se (fls. 381/383). 4- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 5- Anota-
ções de praxe. 6- Intime-se. Adv. MARCOS VENDRA-
MINI, CARLOS MURILO PAIVA, GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC.

49 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 992/03 – ARLETE
MARIA FRANCO DE LIMA PACHECO X COLONIZA-
DORA NACIONAL LTDA – 1- Diga a autora. 2- Intime-
se. Adv. CLAUDIA REGINA FURTADO, PATRICIA FER-
REIRA DO AMARAL.

50 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 292/01 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X RE-
CANTO DO SABOR IND. COM. SORVETES – À conta e
preparo. R$ 25,90 (mais acréscimos legais). Adv. FRAN-
CINE FREDERICO.

51 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS –
345/00 – BCSP LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X JOÃO CARLOS KESKOSKI – À conta e pre-
paro. R$ 19,34 (mais acréscimos legais). Adv. DANIEL
NUNES ROMERO, JOÃO LEONELHO GABARDO FI-
LHO.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 042/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANO MUNIZ REBELLO 03 1031/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 05 1217/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 48 1007/03
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 44 68/02
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 12 883/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 13 891/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 27 481/03
AMARÍLIS VAZ CORTESI 25 155/04
ANDREZZA MARIA BELTONI 47 848/03
ANSELMO MASCHIO 31 95/03
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 38 1290/03
ANTONIO CARLOS EFING 23 1315/00
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 34 1215/03
ANTONIO EMERSON MARTINS 15 1123/03
ANTONIO EMERSON MARTINS 16 1462/03
CARLOS JUAREZ WEBER 24 33/04
CARMEM GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI 51 551/03
CARY CESAR MONDINI 02 1017/03
CASSIANA CAVASSANI 48 1007/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 08 1275/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 40 170/03
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 50 45/03
CHRISTIAN DA S. BORTOLOTTO 23 1315/00
CRISMACLEYTON PAMPLONA 06 1225/03
CRISMACLEYTON PAMPLONA 09 244/03
CRISMACLEYTON PAMPLONA 19 506/02
DANIEL HACHEM 28 690/03
DANIEL HACHEM 29 429/03
DANIEL HACHEM 43 549/03
DANTE PARISI 24 33/04
FLÁVIA LÜCK BEGNINI BELTRÃO 21 624/03
GELSON BARBIERI 30 922/03
IDELANIR ERNESTI 07 1261/03
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA 30 922/03
ISABEL DE FÁTIMA SZARY 26 1192/03
ITAMAR NEIENKOETTER 01 1190/03
JACKSON GLADSTON NICOLODI 46 811/03
JANAÍNA CLÁUDIA FELCIANO 35 1302/03
JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA 37 284/00
JEFERSON RIBEIRO 44 68/02
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 40 170/03
JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA 23 1315/00
KLEBER FARIA MASCARENHAS 25 155/04
LARISSA KALCKMANN ARAÚJO SILVA 49 1081/03
LILIANA MARIA CERUTI LASS 17 1332/00
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 36 330/03
LÚCIA AURORA FURTADO BRONHOLO 45 1522/98
LUCIANA PEREZ 45 1522/98
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 14 961/03
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 33 578/03
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA RIBEIRO 33 578/03
MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA 39 1195/03
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 46 811/03
MARCIO RIBEIRO PIRES 36 330/03
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 42 376/03
MAURÍCIO VIEIRA 26 1192/03
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 41 1030/03
NELSON PASCHOALOTTO 19 506/02
NEUSA MARIA CANDIDO 04 1045/03
NORBERTO JOSÉ ROSSI 34 1215/03
PAULO SÉRGIO NOWACKI 36 330/03
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 37 284/00
ROLF KOERNER JUNIOR 32 1470/03
RONDON PEREIRA 22 815/03
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 11 792/03
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO 51 551/03
SANDRO MADUREIRA BARZ 38 1290/03
SIDNEY MARCOS MIRANDA 20 1209/03
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 32 1470/03
STTAEL KALCKMANN 18 1527/01
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 10 63/03
TELMO DORNELLES 23 1315/00
VALÉRIA GASPARIN 49 1081/03
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS 36 330/03
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIS CARTA 50 45/03
WINICIUS RUBELE VALENZA 18 1527/01

1 ALVARÁ – 1190/03 – PEDRINA BOTELHO BERNAR-
DES – Deve a parte interessada retirar o alvará expedido
para os devidos fins. Adv. ITAMAR NEIENKOETTER.

2 BUSCA E APREENSÃO – 1017/03 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X FABIO LUIZ DE OLIVEIRA – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. CARY CESAR MONDINI.

3 BUSCA E APREENSÃO - 1031/03 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO X JULIANA SARTORI – 1- Diga o requerente. 2- Inti-
me-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

4 BUSCA E APREENSÃO - 1045/03 - BANCO OURIN-
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VEST S/A X VIVIANE GOMES DE SOUZA – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. NEUSA MARIA CANDIDO.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1217/03 – BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X ROSANA CRISTINA HOPPE LIMA COSTA – 1- Inde-
firo (fls. 18); compete ao autor demonstrar que esgotou as
diligências de localização de bens em nome dos executa-
dos para autorizar a quebra de seu sigilo fiscal e bancário.
Assim, segundo assentou a Segunda seção do STJ, somen-
te em hipóteses, excepcionais, quando infrutíferos os es-
forços diretos envidados pelo exeqüente, admite-se a re-
quisição pelo Juiz de informações a órgãos da administra-
ção pública sobre a existência e localização de bens do
devedor. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp nº
71180-PA, rel. Min. Barros Monteiro, DJU, 05.02.1996,
pág. 1404). O autor não logrou êxito em demonstrar tenha
esgotado os meios na obtenção dos dados nos órgãos men-
cionados, tampouco tenha procurado outros meios na ob-
tenção de referidas informações, sendo defeso ao Judiciá-
rio usurpar a atividade do exeqüente neste desiderato. Quan-
to ao Detran, solicite-se apenas a anotação para efeito de
se impedir a transferência, porque impedir a renovação do
licenciamento é providência que não interessa ao fisco, que
não recolherá o IPVA, à regularização administrativa de
frota de veículos e, nem ao próprio autor, que tendo veícu-
lo com seu trânsito impedido ou limitado diminuirá a pos-
sibilidade de recuperá-lo. 2- Intime-se. Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO.

6 BUSCA E APREENSÃO – 1225/03 – BANCO BRADES-
CO S/A X LUCIMARA TEREZINHA WAILLER POLI-
DORO – 1- Diga o autor. 2- Intime-se. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

7 BUSCA E APREENSÃO – 1261/03 – BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X LIDEMAR JOSÉ NEVES – 1- Dian-
te da certidão supra, manifeste-se a parte autora. 2- Intime-
se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

8 BUSCA E APREENSÃO – 1275/03 – BANCO ABN
AMRO REAL S/A X ADIR JOSÉ DE CAMPOS – 1- Diga
o requerente. 2- Intime-se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TER-
RA.

9 BUSCA E APREENSÃO - 244/03 - FINÁUSTRIA CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X AU-
GUSTO SEVERO DE ALMEIDA – 1- Desentranhe-se os
documentos de fls. 05 a 11, acostados na peça exordial,
devendo ser substituídos por fotocópia autenticada pela
serventia, e entregue mediante recibo nos autos. 2- Intime-
se. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

10 BUSCA E APREENSÃO - 63/03 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A X SALETE DO ROCIO OLIVEIRA – 1- Defi-
ro o pedido de fl. 26, qual seja, desentranhamento dos do-
cumentos acostados à inicial, devendo os mesmos serem
substituídos por fotocópias autenticadas pela Serventia,
entregues mediante recibo nos autos. 2- Intime-se. Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

11 BUSCA E APREENSÃO - 792/03 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
JONY HENRIQUE NASCIMENTO – 1- Cumpra-se o con-
tido na decisão do agravo de instrumento interposto, expe-
dindo-se o mandado de busca e apreensão, depositando-se
o bem em mãos da autora, mediante compromisso. 2- Exe-
cutada a liminar, cite-se o requerido para, em três dias con-
testar, ou se já tiver pago 40% do preço financiado, reque-
rer purgação da mora (art. 3o do Decreto-lei 911/69). 3-
Expeça-se mandado ou carta precatória. 4- Defiro os bene-
fícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 5- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 6- Diligências necessárias. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

12 BUSCA E APREENSÃO – 883/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X LUIZ GUSTAVO CARVALHO RODERJAN
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

13 BUSCA E APREENSÃO – 891/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ANA CRISTINA TALAMINI ALVES – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

14 BUSCA E APREENSÃO - 961/03 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X EDSON
BUENO – 1- Diante da certidão retro, remetam-se os autos
à comarca de Maringa, PR, com as cautelas e homenagens
deste Juízo. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

15 COBRANÇA – 1123/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUÁ I – XV X LOURDES DE ALMEI-
DA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da
correspondência. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

16 COBRANÇA – 1462/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAMPO COMPRIDO X
ROSI CLAYD ALBINI CARNEIRO – 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.

ANTONIO EMERSON MARTINS.

17 DECLARATÓRIA DE INEGIBILIDADE DE DÉBITO C/
C CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - 1332/00 - ALZE-
MIRO LEITE RODRIGUES X VOLKSWAGEN SERVI-
ÇOS S/A- Deve a parte autora retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Adv. LILIANA MARIA CERUTI
LASS.

18 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
CONDENATÓRIA À RESTITUIÇÃO DE VALORES -
1527/01 - CARLA MOLINARI X FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da carta precatória. 2- Inti-
me-se. Adv. WINICIUS RUBELE VALENZA, STTAEL
KALCKMANN.

19 DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 506/02 - FINÁUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X LAUDICEIA
COSTA BRITO – 1- Diga o autor. 2- Intime-se. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA.

20 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 1209/03 –
JOHNY ADBO EL ASSAD X ORAL CENTER DIAG-
NÓSTICO RADIOLÓGICO S/C LTDA – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

21 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS – 624/03 – EDSON NICOLA LIMA
X MARIA ANTONIA BUCH DE SOUZA e JOANA ALI-
CE SOUZA E SILVA – 1- Recebo o recurso de apelação
interposto por Edson Nicola Lima (fl. 45) e que se encon-
tra acompanhado das razões (fls. 47/52), nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista às apeladas Ma-
ria Antonia Buch de Souza e Joana Alice Souza e Silva
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas con-
tra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decor-
rido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codifi-
cadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. FLÁVIA LÜCK BEGNINI BEL-
TRÃO.

22 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 815/03 - DANIELA
MIALIK WAGNITZ X MARCOS ROBERTO PIACESKI
DA CRUZ – 1- Anote-se o substabelecimento de fl. 24/25.
2- Intime-se a parte autora para que efetue o depósito das
custas do Sr. oficial de justiça, sob as penas da lei. 3- Inti-
me-se. Adv. RONDON PEREIRA.

23 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1315/00 – HOMEOPA-
TIA WALDEMIRO PEREIRA LABORATÓRIO INDUS-
TRIAL FARMACÊUTICO LTDA e Outros X BANCO DO
BRASIL S/A – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
Digam as partes em até dez dias sobre o laudo pericial,
observando que trata-se de prazo comum, correndo em car-
tório. Adv. JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA, TEL-
MO DORNELLES, ANTONIO CARLOS EFING, CHRIS-
TIAN DA S. BORTOLOTTO.

24 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 156/04 – FERREIRA PI-
GATTO LTDA X TEXACO BRASIL LTDA – 1- Recebo
os embargos, com suspensão da execução (art. 736 c.c 741,
ambos do CPC, e RT 482/272). Certifique-se no caderno
processual. 2- Intime-se a embargada, por seu procurador
constituído e através do Diário da Justiça, para querendo, e
no prazo legal, impugná-los. 3- A seguir, especifiquem os
litigantes as provas que, efetivamente pretendem produzir,
indicando com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida. 4- Inexistindo requerimento neste sentido, à conta
e preparo, voltando conclusos para decisão. 5- Intime-se.
Adv. AMARÍLIS VAZ CORTESI, KLEBER FARIA MAS-
CARENHAS.

25 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 33/04 – SIFRA FACTO-
RING LTDA X ARACELI COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA – 1- Recebo os embar-
gos, e por conseguinte, suspendo o curso do processo prin-
cipal (execução sob nº 566/03). 2- Intime-se a embargada
por seu procurador constituído e através do Diário da Jus-
tiça, para, querendo, e no prazo legal impugná-los. Adv.
DANTE PARISI, CARLOS JUAREZ WEBER.

26 EMBARGOS DE TERCEIRO – 155/04 – FERNANDO
FERNANDES FERREIRA e MARIA LUÍZA PIGATTO
FERREIRA X TEXACO BRASIL S/A – 1- Recebo os
embargos, e por conseguinte, suspendo o curso do proces-
so principal (execução sob nº 1174/98). 2- Cite-se a em-
bargada para contestar, querendo, no prazo de dez dias. 3-
Intime-se.  – Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para os devidos fins. Adv. AMARÍLIS
VAZ CORTESI, KLEBER FARIA MASCARENHAS.

27 ENRIQUECIMENTO ILÍCITO C/C RESOLUÇÃO CON-
TRATUAL, REPARAÇÃO DE DANOS E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS – 1192/03 –EVELINE CUNHA
MOURA X FELIPE AUGUSTO KARAM – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Inti-
me-se. Adv. MAURÍCIO VIEIRA, ISABEL DE FÁTIMA
SZARY.

28 EXECUÇÃO - 481/03 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X CRISTIANO PAULINO – 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

29 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 690/03 – BAN-

CO ITAÚ S/A X MARCO AURELIO M. NASCIMENTO
– 1- A petição de fl. 15 está apócrifa. Notifique-se o Dr.
Daniel Hachem para firmá-la. 2- Intime-se. Adv. DANIEL
HACHEM.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 429/03 -
BANCO ITAÚ S/A X CICALBRAS IND. E COM. DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA e Outros – 1- Defiro o
pedido de fl. 34. Suspendo o curso processual pelo prazo
de 60 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o prazo ne-
cessário para cumprimento do acordo, manifeste-se a parte
interessada para providências visando ao interesse do fei-
to. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 922/03
– HOLCIM BRASIL S/A X IVAÍ ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA – 1- Suspendo (fls. 48/49). Suspendo o fei-
to por 90 dias. Extraiam-se as fotocópias requeridas (item
b). Independentemente desta providência, ao Ministério
Público. 2- Intime-se. Adv. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 95/03 -
PAULO TRAJANO X PORTO SEGURO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS – 1- Ciência às partes quanto aos ofícios
juntados às fls. 56 e 58. 2- Aguarde-se o cumprimento da
carta precatória. 3- Intime-se. Adv. ANSELMO MASCHIO.

33 INDENIZAÇÃO – 1470/03 – ARTUR NOEMIO GRYN-
BAUM e FUNDAÇÃO “O BOTICÁRIO” DE PROTEÇÃO
À NATUREZA X DIVONZIR JOSÉ BORGES – 1- Nos
termos do art. 331 do CPC, determino que as partes, em
cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferi-
mento. Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser
impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordena-
do a produção de prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. ROLF KOERNER
JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

34 INDENIZAÇÃO - 578/03 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEI-
RA X BANCO CACIQUE S/A e CACIQUE PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA – Defiro as provas requeridas.
Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 17/
11/04, às 15 horas. Diligências necessárias. 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a devolução da carta de intimação.
2- Intime-se. Adv. LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA RI-
BEIRO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

35 INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO –
1215/03 – ADELAIDE GONÇALVES DE LIMA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – 1- Defiro as provas
requeridas oral e pericial. 2- Nos termos do art. 421 do
CPC nomeio a pessoa de BRASIL VIANNA NETO, fone
254-7166, para proceder no encargo da perícia, sendo que
estabeleço o prazo de 40 dias para entrega do laudo, conta-
dos da retirada dos autos, antes, porém, deverá apresentar
proposta de honorários, manifestando-se as partes, e, não
havendo oposição siga-se, contudo, antes, proceda-se da
seguinte forma: a) Intimem-se as partes para, querendo,
indicarem Assistente Técnico, em cinco dias; b) apresenta-
rem quesitos no prazo legal; c) Após, apresentado o laudo,
manifestem-se as partes sobre ele, e, finalmente conclu-
sos. 3- Como ponto controverso estabeleço a responsabili-
dade pelo dano e o valor da indenização pleiteada. 4- Inti-
me-se. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, NOR-
BERTO JOSÉ ROSSI.

36 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, ESTÉTICOS
E MORAIS DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂN-
SITO – 1302/03 – RICARDO NADOLNY e IRENE DE
CARVALHO NADOLNY X DAVID DE LIMA BANDEI-
RA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da
correspondência. 2- Intime-se. Adv. JANAÍNA CLÁUDIA
FELCIANO.

37 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 330/03 - VA-
NILDA DA FONSECA CARNEIRO X BANCO DO BRA-
SIL S/A e IZILDA BATISTA BRESSIANI – 1- Defiro o
pedido de fls. 70/71. 2- Proceda as anotações necessárias
como pleiteado. Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório pelo prazo de cinco dias. 4- Intime-se. Adv. MAR-
CIO RIBEIRO PIRES, PAULO SÉRGIO NOWACKI, VA-
NESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONÉDIS.

38 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL C/C RETIRADA
DEFINITIVA DE NOME DO SERASA - 284/00 - GABRI-
EL HENRIQUE GUDINO X BANCO DE CRÉDITO NA-
CIONAL S/A – Deve a parte requerente retirar o ofício
expedido para os devidos fins. Adv. JARBAS AFONSO
DE O. PEDROZA, PEDRO GIRAMOLO MACARINI.

39 INDENIZAÇÃO POR DOENÇA PROFISSIONAL POR
ACIDENTE DE TRABALHO – 1290/03 – ESTER AL-
VES DE MIRA X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Adv. SANDRO MA-
DUREIRA BARZ, ANTONIO CARLOS CORDEIRO.

40 INTERDIÇÃO – 1195/03 – JANDIRA AIRES CAVAL-
CANTE X JOSÉ TEIXEIRA CAVALCANTI – Deve a par-
te requerente retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. MARCELO CONCEIÇÃO ANDRETTA.

41 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 170/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR BAVARIA
X S. BUERGER CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – 1- De-
termino que as partes, no prazo comum de cinco dias, de

forma bem detalhada (sob pena de indeferimento), esclare-
çam se pretendem produzir, outras provas além das já pro-
duzidas nos autos. 2- Em não havendo outras provas a se-
rem produzidas, sejam contadas e preparadas as custas pro-
cessuais e voltem. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA, CÉSAR AUGUSTO TERRA.

42 MONITÓRIA - 1030/03 - SUL AMÉRICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A X A.D.F. TRANSPORTES LTDA
– 1- Defiro o pedido de fl. 48. Desentranhe-se o mandado,
adite-se com o endereço indicado e cumpra-se. 2- Reco-
lham-se as custas regimentais devidas nos moldes do art.
19 do Código de Processo Civil e provimento 01/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 3- Intime-se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.

43 MONITÓRIA – 376/03 – BANCO MERCANTIL DE SÃO
PAULO S/A X AUTO POSTO TRYNITY III COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA e LUIZ CARLO ALVES SO-
BRINHO – 1- Diga o exeqüente e, após, o Ministério Pú-
blico (fls. 29/38). 2- Intime-se. Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI.

44 MONITÓRIA - 549/03 - BANCO ITAÚ S/A X RM LIMA
ROCHA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
requerente através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

45 MONITÓRIA - 68/02 - JARDIM SUL IMÓVEIS S/C LTDA
X NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI – Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para os de-
vidos fins. Adv. JEFERSON RIBEIRO, ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA.

46 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1522/98 - KATIE MARIA
KROLL X ESPÓLIO DE NELSON KROLL – 1- Defiro o
pedido de fls. 1104. Concedo o prazo de dez dias para ma-
nifestação, como requerido. 2- Intime-se. Adv. LÚCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, LUCIANA PEREZ.

47 REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 811/03 - BASILIO
PROKOPENKO X BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A – 1- Tendo em vista o art. 331 do CPC, determino que
as partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade
de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada,
quais as provas que pretendem produzir, justificando-as,
sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso as
partes noticiem ser impossível a obtenção de transação, o
processo será, desde logo, saneado, fixando os pontos con-
trovertidos e ordenado a produção de prova, ou se for o
caso, o julgamento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, MARCIO AUGUS-
TO VERBOSKI.

48 REVISÃO CONTRATUAL – 848/03 – MARILZA DO
CARMO BATISTA X BANCO FINASA S/A – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI.

49 REVISÃO CONTRATUAL C/C DANO MORAL - 1007/
03 - REGINALDO VONSOVICZ X PANAMERICANO
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
– À conta e preparo. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Adv.
CASSIANA CAVASSANI, ADRIANO MUNIZ REBELLO.

50 REVISÃO CONTRATUAL DE CARTÃO DE CRÉDITO
– 1081/03 – CATHARINA VERÔNICA BOA CALLIGA-
RIS X ITAÚCARD FINANCEIRA S/A – 1- Diante da pro-
posta de acordo, manifeste-se o requerido. 2- Intime-se.
Adv. VALÉRIA GASPARIN, LARISSA KALCKMANN
ARAÚJO SILVA.

51 REVISÃO DE CONTRATO DE CRÉDITO C/C REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - 45/03 - LUIZ ANTONIO CRUZ e
IMPROALI IND. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA –
1- Recebo o recurso de apelação interposto por LUIZ AN-
TONIO CRUZ (fl. 92) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 93/96), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado para, querendo, no prazo de
15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-
se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, VÂNIA DE FÁTI-
MA CEZAR LUIS CARTA.

52 REVISIONAL DE VALORES CONTRATUAIS C/C PE-
DIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 551/03 – ASSES-
SORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA X BANCO BOS-
TON S/A – 1- No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimen-
to (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores,
digam os interessados, sobre seu interesse em firmar acor-
do relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acon-
tecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela nega-
tiva expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-
me para serem decididas eventuais questões processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
em substituição à audiência prevista no art. 331 do CPC,
considerando que a pauta do Juízo encontra-se bastante
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extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tempo
pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme
preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o que,
por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. CARMEM
GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ROSILEINE PICI-
NATO RIBEIRO.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 043/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
AIRTON SÁVIO VARGAS 14 211/95
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 15 81/03
ALEXANDRE MEDEIRO RÉGNIER 27 107/97
ANDRÉ LOPES MARTINS 48 84/99
ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER 08 1491/03
ANDRÉ LUIZ BÄUML TESSER 07 1489/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 49 1271/03
ARLETE ANDRADE KUMAKURA 31 1348/03
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA 32 411/03
AUDREN AZOLIN 20 504/03
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 34 503/97
CARLA PONS DI LEONE 25 157/04
CARLA SIMONE EBINER 48 84/99
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 44 1167/03
CÉLIA MAZZAGARDI 22 617/03
CLAUDINEI SZYMCZAK 50 1231/03
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 34 503/97
DANIEL LOURENÇO MACHADO 21 987/01
DIOGO BELLO 45 487/94
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA 48 84/99
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 37 1114/99
ELIANE M.L. STANKIEVICZ 35 744/01
EVA LANG 01 1249/03
FABIO DANILO WERLANG 46 1368/03
FRANCIELLI LAHUD DE LIMA 49 1271/03
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 24 1031/97
GABRIEL GRANADO 40 1313/03
GERCINO BETT JR. 33 608/03
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 43 27/03
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA 28 387/03
IDELANIR ERNESTI 42 82/96
JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES 36 1438/01
JACSON ANDRÉ DE SÁ 33 608/03
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA
TRINDADE 35 744/01
JISLAINE PRUDENTE 14 211/95
JOAMIR CASAGRANDE 48 84/99
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA 48 84/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 22 617/03
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 09 235/03
JULIANA DAHER ALVES DELFINO 12 1182/03
KELLY CRISTINA WORM 15 81/03
LAUREDSON DOS SANTOS 38 529/03
LAURI JOÃO ZAMBONI 25 157/04
LEANDRO CABRARA GALBIATI 29 1184/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 05 1233/03
LEOMIR BINHARA DE MELLO 39 1092/03
LEONEL TREVISAN JUNIOR 03 964/03
LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO 04 1210/03
LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER 23 06/03
LUÍS FERNANDO BRUSAMOLIN 16 696/03
LUÍS RENATO MARTINS DE ALMEIDA 27 107/97
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 10 634/03
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 24 1031/97
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 30 1090/03
MARCIA MONTALTO ROSSATO 03 964/03
MARCIO RIBEIRO PIRES 19 1359/02
MARCO AFONSO DE LIMA 18 663/03
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 06 1255/03
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 30 1090/03
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO 47 1373/99
MARIULZA FRANCO 27 107/97
MAURO NÓBREGA PEREIRA 45 487/94
MIGUEL LUIZ CONTE 02 151/94
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 48 84/99
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 23 06/03
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 13 171/96
NEY ROSA BITTENCOURT 26 520/03
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 32 411/03
PABLO PERES FANHANI 11 1350/03
PAULO CAMILO DE GODOY 38 529/03
PAULO ROBERTO BARBIERI 41 1336/03
PEDRO MACARINI 16 696/03
RENATO JOSÉ BORGERT 39 1092/03
RONALDO LIMA MACHADO 43 27/03
ROSIANE CARVALHO 13 171/96
RUY ORLANDO MERENIUK 19 1359/02
SALVADOR HENRIQUE VON HOLLEBEN 18 663/03
SANDRO BALDUÍNO MORAIS 17 1096/03
SANDRO MANSUR GIBRAN 47 1373/99
SARA CECÍLIA ROCHA 17 1096/03
SCHEILA FARIAS 20 504/03
SEBASTIÃO M. MARTINS NETO 02 151/94
SIMONE REIS NASCIMENTO 17 1096/03
VERA LÚCIA SCHREINER 28 387/03

1 ALVARÁ – 1249/03 – ADRIANO YAMASHITA e Outros
– 1- Diante do contido no parecer do ilustre representante
do Ministério Público digam os requerentes. 2- Intime-se.
Adv. EVA LANG.

2 ALVARÁ JUDICIAL - 151/94 - DOLLY THEREZINHA
STORI – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do ofício. 2- Intime-se. Adv. SEBASTIÃO M. MAR-
TINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE.

3 ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 964/03 – BEATRIZ
RAIS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – 1- No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No
mesmo lapso temporal e visando a rápida prestação juris-
dicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 2- Decorri-
do o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem de-
cididas eventuais questões processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas, em substituição à
audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Desnecessá-
rio consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado ten-
tar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125 inciso
IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência
contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- Inti-
me-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, MARCIA
MONTALTO ROSSATO.

4 ARROLAMENTO – 1210/03 – JOÃO LURDES FERREI-
RA X ESP. DE MARINA PEREIRA DA COSTA – 1- No-
meio inventariante JOÃO LURDES FERREIRA, indepen-
dentemente de lavratura de compromisso nos autos. 2- Junte
a parte requerente as certidões negativas de débitos fiscais
(União, Estado e Município) atualizadas, voltem conclu-
sos. 3- Junte, ainda, o registro de imóvel atualizado do bem
deixado pela “de cujus”. 4- Contados e preparados, vol-
tem. 5- Intime-se. Adv. LILIAN CRISTINA W. DA RO-
CHA POMBO.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1233/03 – BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A X ELIANE DE SOUZA CASTRO –
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI.

6 BUSCA E APREENSÃO – 1255/03 – BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X ANDRÉ LUIZ MOURA – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI.

7 BUSCA E APREENSÃO – 1489/03 – BANCO LLOYDS
TSB S/A X ROLAND CIRILO DA SILVA – 1- Emenda a
parte autora, sob pena de indeferimento por inépcia, ins-
trumento de procuração válido e eficaz que outorgue pode-
res ao Dr. André Luiz Bäuml Tesser. 2- Intime-se. Adv.
ANDRÉ LUIZ BÄUML TESSER.

8 BUSCA E APREENSÃO – 1491/03 – UNIBANCO S/A
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X ROBERTO
ANTONIO BUSNARDO – 1- Por cautela, renove-se a in-
timação da parte requerente através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ANDRÉ LUIZ
BAUML TESSER.

9 BUSCA E APREENSÃO - 235/03 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X CRISTI-
ANO LUIZ BACKES – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ HIPÓLITO XAVI-
ER DA SILVA.

10 BUSCA E APREENSÃO - 634/03 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X RITA DE
CÁSSIA BALDAN – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

11 CARTA DE SENTENÇA – 1350/03 – CAOMÉ DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA X AUTO POS-
TO ASTRO REI LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Avaliador judicial. 2- Intime-se. Adv.
PABLO PERES FANHANI.

12 COBRANÇA – 1182/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
VILA RICA X CARLOS ALBERTO GEVET – 1- Até a
presente data não ocorreu a citação do requerido. Diante
disso, defiro o pedido de fl. 46/47 e admito a emenda da
inicial, recebendo a petição de fls. 46/47 (e documentos
que lhe foram acostados, fls. 48/51) como emenda da ini-
cial, devendo cópia da mesma inaugurar a contrafé. 2- O
procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica
a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código
de Processo Civil. 3- Designo audiência de conciliação para
o dia 15/6/04, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código
de Processo Civil. 4- Cite-se a ré, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com a antecedência mínima de dez dias e
sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que po-
derá se defender, desde que por intermédio de advogado,
ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, compa-
recendo e não se defendendo, inclusive por não ter advo-
gado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 5- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências
deste despacho. 6- Intime-se. Adv. JULIANA DAHER
ALVES DELFINO.

13 COBRANÇA - 171/96 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL - CIC VI - MORADIAS PARATI I X RO-
BERTO ARRUDA TUOTO – 1- Com a sentença de fl. 62
esgotou-se a jurisdição não me parecendo palatável reme-
ter-se o feito, nesta fase executiva, para uma das Varas de
Fazenda Pública diante da adjudicação da COHAB/CT.
Penso, neste tema, que o autor deve promover ação pró-
pria, com esteio nos encargos mencionados na inicial eis
que não se formou a coisa julgada contra a COHAB/CT.
Arquive-se, pois, com as cautelas de estilo. Intime-se. À
conta e preparo. R$ 92,98 (mais acréscimos legais). Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO.

14 COBRANÇA - 211/95 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LUIS
PASTEUR X WALLACE LEWS – Deve a parte requerente
retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. JIS-
LAINE PRUDENTE, AIRTON SÁVIO VARGAS.

15 DECLARATÓRIA - 81/03 - JOÃO FELIPE SCHUCHO-
VSKI X BANCO HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/
A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, KELLY CRISTINA WORM.

16 DECLARATÓRIA DE DESFAZIMENTO DE CONTRA-
TO C/C DANOS MORAIS - 696/03 - GABRIEL DA SIL-
VEIRA VALENTE X UNI ELETRO COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA e BANCO ABN AMRO REAL
– 1- Defiro o pedido de fls. 58. 2- Desentranhe-se o man-
dado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. PEDRO MACARI-
NI, LUÍS FERNANDO BRUSAMOLIN.

17 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 1096/03 – MA-
RIA ISABETE WESSLING BLASIUS X BANCO PANA-
MERICANO e C&A MODAS MAGAZINE – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. SARA CECÍLIA ROCHA, SIMONE REIS
NASCIMENTO, SANDRO BALDUÍNO MORAIS.

18 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA – 663/03 – CENTRO AUDITIVO TEUTO
BRASILEIRO LTDA X AUDIOLOGIC APARELHOS
AUDITIVOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITA-
LARES LTDA – 1- No prazo comum de cinco dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visan-
do a rápida prestação jurisdicional almejada pelos conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em fir-
mar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbran-
do o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem-me para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo encontra-se
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. MARCO AFON-
SO DE LIMA, SALVADOR HENRIQUE VON HOLLE-
BEN.

19 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 1359/
02 - COMÉRCIO HORTIGRANJEIRO ALVORADA
LTDA e Outros X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Cite-se a
parte executada para, no prazo de 24 horas, pagar o débito
exeqüendo discriminado à fl. 385/394 dos autos, ou nome-
ar bens à penhora, conforme art. 652 do Código de Proces-
so Civil. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez
por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do dé-
bito perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa
dos autos o início da execução do título judicial, bem como
junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN.
5- Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv.
MARCIO RIBEIRO PIRES, RUY ORLANDO MERE-
NIUK.

20 DESPEJO – 504/03 – CARMELIA CECILIA GULIN PAU-
LIN X JULIO CEZAR SKOMANIT – 1- Em homenagem
ao princípio do contraditório, intime-se a requerida para,
querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados pela
autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. AUDREN
AZOLIN, SCHEILA FARIAS.

21 DESPEJO PARA USO PRÓPRIO - 987/01 - TATIANA
REIS KODAKA X DANIEL LAYNES DE ANDRADE –
1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação
do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo
manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv.
DANIEL LOURENÇO MACHADO.

22 DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 617/03 - SHELL
BRASIL S/A X MASSA FALIDA DE AUTO POSTO RA-
DAR LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 526. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 120 dias, conforme reque-
rido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a reque-
rente interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. CÉLIA MAZZAGARDI, JOSÉ GUI-

LHERME BARBOSA LEITE.

23 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E DEMAIS ENCARGOS -  06/03 -
HÉLIO AMARAL LACERDA, LEDA LAIS FOERSTER
LACERDA e ESPÓLIO DE LAURA BARBOSA FOERS-
TER X MARMORÁRIA CARTA LIMITADA, LUCIANO
CARTA , NEIVA JARDIM CARTA e NEUSA R. CARTA
– 1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a
decisão interlocutória de fls. 82/83, vez que as razões do
agravo de instrumento interposto (v. fls. 94/100) não têm o
condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de
solicitação da digna Relatoria do Agravo de Instrumento
interposto, prestando as informações requisitadas, notici-
ando que o agravante cumpriu as disposições do art. 526
do CPC e que a decisão atacada não foi reformada, enca-
minhando inclusive cópia deste despacho. 3- Prossiga-se
nos termos do despacho de fls. 82/83. 4- Intime-se. Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, LUIS ALEXAN-
DRE CARTA WINTER.

24 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1031/97 – NILTON FER-
REIRA LIMA X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A – Deve a parte interessada antecipar as custas do Sr. con-
tador. Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS.

25 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 157/04 – INSTITUTO DE
MEDICINA DO PARANÁ LTDA e Outros X CHANCEL-
LER SERVIÇO DE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA
– 1- Recebo os embargos, e por conseguinte, suspendo o
curso do processo principal (execução sob nº 486/03). 2-
Dê-se vista dos autos ao credor/embargado para impugná-
los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Intime-se. Adv.
LAURI JOÃO ZAMBONI, CARLA PONS DI LEONE.

26 EXECUÇÃO - 520/03 - ISDRALIT IND. E COM. LTDA -
GRUPO ISDRA X MOLDPAR ESTRUTURAS PRÉ-MOL-
DADAS LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. NEY ROSA BITTENCOURT.

27 EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 107/97 - ESPÓLIO DE
JOSÉ DE PAULA TIMMERMANN X CLÍNICA SANTA
MARGARIDA e CLISAMA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/
C LTDA – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 352), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. MARIULZA FRANCO, ALEXANDRE MEDEIRO
RÉGNIER, LUÍS RENATO MARTINS DE ALMEIDA.

28 EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 387/03 - JOSÉ DE OLI-
VEIRA CASTILHO X HEITOR FABRETI AMANTE – 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por Heitor Fabre-
ti Amante (fl. 42) e que se encontra acompanhado das ra-
zões (fls. 43/46), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado José de Oliveira Castilho para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-ra-
zões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA,
VERA LÚCIA SCHREINER.

29 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE – 1184/03 – BANCO PANAMERICA-
NO S/A X LUCIANO APARECIDO GOES DA SILVA –
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LEANDRO CABRARA
GALBIATI.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1090/
03 – FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI
X LUCIANA BERENICE BENIN e VALDEI CLASS MA-
CHADO – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 109), pelo prazo de cinco dias. 2- Anote-se
(fls. 110 e 111). 3- Intime-se. Adv. MARCOS AURÉLIO
SOUZA PEREIRA, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1348/
03 – NEY REGGATIERE DO NASCIMENTO X VALDE-
MAR CORREA PARDAL e VALDENIR BUENO PAR-
DAL – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ARLETE AN-
DRADE KUMAKURA.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 411/03 -
CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO KRUEGER X
PAULO ROBERTO MOOJEN PIMENTEL – 1- Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- Inti-
me-se. Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, ARY
PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 608/03 -
MASSA FALIDA DE SULFABRIL S/A X MARALIMA
MODAS LTDA – 1- Diga a exeqüente acerca do petitório
de fl. 84/89 e documentos anexados. 2- Intime-se. Adv.
JACSON ANDRÉ DE SÁ, GERCINO BETT JR.

34 INDENIZAÇÃO – 503/97 – RURAL LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL X TRANSBRAS TRANS-
PORTADOREA PARANAENSE LTDA e Outra – 1- Cum-
pra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do ven-
cedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifes-
tação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. CLÁUDIO
XAVIER PETRYK, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO.

35 INDENIZAÇÃO - 744/01 - GISELLE ALVES X DELTA
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SAÚDE CLÍNICA DE MEDICINA DO TRABALHO e VA-
LÉRIA ARAGÃO A. DE BRITO – 1- Nada obsta as partes
disporem de conciliação, contudo, se uma delas insiste deve
o juiz obedecer ao devido processo legal, ainda que se an-
teveja a inutilidade. 2- Isto é Brasil. 3- Assim sendo, desig-
no o ato conciliatório para o dia 29/11/04, às 15 horas,
salientando que não havendo conciliação serão analisadas
as provas e fixada a controvérsia, podendo nela haver jul-
gamento. Diligências necessárias. Adv. JEFERSON ALES-
SANDRO TEIXEIRA TRINDADE, ELIANE M.L.
STANKIEVICZ.

36 INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
FUNDADA EM LESÃO E MÁ FÉ CONTRATUAIS –
1438/03 - CESAR GOMES e SILMARA PEREIRA GO-
MES X MOZART TABORDA STOCLER FRANÇA e
MARILENA DE AMORIM FRANÇA – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução das cartas de citação. 2-
Intime-se. Adv. JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES.

37 INVENTÁRIO - 1114/99 - ESPÓLIO DE AMÉLIA FUR-
LAN FIORI – 1- Exercendo o chamado juízo de retrata-
ção, mantenho a decisão interlocutória de fls. 243 verso,
vez que as razões do agravo de instrumento interposto (v.
fls. 247/253) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se
ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do
Agravo de Instrumento interposto, prestando as informa-
ções requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu as
disposições do art. 526 do CPC e que a decisão atacada
não foi reformada. 3- Prossiga-se, intimando-se a inventa-
riante a regularizar o termo lançado à fl. 244. 4- Após,
abra-se vista dos autos à Fazenda Pública Estadual. 5- Inti-
me-se. Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE.

38 INVENTÁRIO - 529/03 - MARIA SOTTOMAIOR DE
OLIVEIRA e VERÁ LÚCIA SOTTOMAIOR DE OLIVEI-
RA X ESPÓLIO DE EUCLYDES DE OLIVEIRA – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. LAUREDSON DOS SAN-
TOS, PAULO CAMILO DE GODOY.

39 MANUTENÇÃO DE POSSE – 1092/03 – ESP. DE ALVA-
RO MOLETTA JUNIOR representado por MARIA JOSE-
FINA VIDAL MOLETTA X NELSON PEREIRA CHAI-
COSKI e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. LEOMIR BI-
NHARA DE MELLO, RENATO JOSÉ BORGERT.

40 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1313/03 – MATENG CONSTRUÇÃO E SANEAMEN-
TO LTDA X ELETROPAR – E.S. CRUZ & CIA. LTDA –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte requerente
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte auto-
ra, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3-
Intime-se. Adv. GABRIEL GRANADO.

41 MONITÓRIA – 1336/03 – BANCO BANESTADO S/A X
ROMILDO ERNESTO CONTE – 1- Exercendo o chama-
do juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória
de fls. 187, vez que as razões do agravo de instrumento
interposto (v. fls. 188/198) não têm o condão de abalá-la.
2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna
Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, prestando
as informações requisitadas, noticiando que o agravante
cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que a decisão
atacada não foi reformada, encaminhando inclusive cópia
deste despacho. 3- Atenda-se integralmente o item 5.12.3
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI.

42 MONITÓRIA - 82/96 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X ANTONIO CARLOS ZILLIG DE FRANCISCO –
Defiro o pedido observando o limite do débito. Diligências
necessárias. 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 111,50). 2- Inti-
me-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

43 ORDINÁRIA – 27/03 – JUCELMA CRISTINA JACOB X
BANCO FIAT S/A 1- Às partes, no prazo comum de cinco
dias, indicar assistentes técnicos e formularão quesitos
(CPC, art. 421, § 1o, incs. I e II). 2- Após intime-se o perito
para apresentar estimativa de seus honorários, no prazo de
cinco dias, bem como contido no item 2.1 supra. 3- O peri-
to judicial informará o cartório, por petição escrita, da data
e local da realização da prova pericial, devendo a escriva-
nia dar ciência às partes através de seus procuradores, pelo
meio mais célere possível (CPC, 431-A). 4- O laudo peri-
cial deverá ser entregue em Cartório no prazo de trinta dias,
contados a partir da data em que o perito for intimado para
dar início aos trabalhos (CPC, art. 421, caput e 433, ca-
put). 4.1. Apresentado o laudo em cartório, os assistentes
técnicos porventura indicados pelas partes deverão, que-
rendo, apresentar seus pareceres no prazo comum de dez
dias, depois de intimadas as partes da apresentação do lau-
do (CPC, 433, parágrafo único). 5- Intime-se. Adv. RO-
NALDO LIMA MACHADO, GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC.

44 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1167/03 – CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRU-
PO ITAÚ X IVAIR ANDRADE PAULO – 1- Li as razões
do apelo e não vi nelas nenhum argumento ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisão hostilizada, que
mantenho, pelo que nela se contém (art. 298, CPC). Adu-
zo, por oportuno, que o fato de ter sido revogada a súmula
não autoriza o raciocínio dado pela apelante, pois não edi-
tada súmula ao contrário. Assim, determino a remessa dos

autos ao e. Tribunal de Alçada do Paraná, com as cautelas
e homenagens deste Juízo. 2- Intime-se. Adv. CARLOS
ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

45 REIVINDICAÇÃO C/C AÇÃO DEMOLITÓRIA E INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 487/94 – CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X ZAIME MA-
RIA GELSI DE MARCO ROVEDA e Outros – À conta e
preparo. R$ 629,11 (mais acréscimos legais). Adv. DIO-
GO BELLO, MAURO NÓBREGA PEREIRA.

46 REPARAÇÃO DE DANOS – 1368/03 – MARCOS RO-
BERTO WERLANG X BANCO ABN AMRO REAL S/A
– 1- Recebo a petição de fls. 37/38 como emenda da inici-
al, devendo cópia da mesma acompanhar a peça inaugural,
como contrafé. 2- O procedimento a ser seguido é o sumá-
rio, vez que se aplica a disposição prevista no art. 275, II,
alínea “b” do Código de Processo Civil. 3- Designo audi-
ência de conciliação para o dia 27/9/04, às 14h30, confor-
me artigo 277 do Código de Processo Civil. 4- Cite-se a ré,
na pessoa de seu representante legal, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no § 2o do
art. 277 do Código de Processo Civil, para comparecer a
ela, ocasião em que poderá se defender, desde que por in-
termédio de advogado, ficando ela ciente de que, não com-
parecendo, ou, comparecendo e não se defendendo, inclu-
sive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrá-
rio resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 5-
Convoquem-se as partes para a audiência, cientificando-as
de todas as advertências deste despacho. 6- Intime-se. Deve
a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
os devidos fins. Adv. FABIO DANILO WERLANG.

47 REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTE DE ATO ILÍ-
CITO C/C DANO MORAL – 1373/99 – JUCELEI MENE-
SES BROCA X ROBERT BOSCH LTDA – 1- Exercendo
o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão inter-
locutória de fls. 618/619, exarada pelo Dr. Luciano Car-
rasco Falavinha Souza, Juiz de Direito Substituto, vez que
as razões do agravo de instrumento interposto (v. fls. 621/
627) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício,
por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de
Instrumento interposto, prestando as informações requisi-
tadas, noticiando que o agravante cumpriu as disposições
do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi refor-
mada. 3- Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do Código
de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 4- Intime-se. Adv. MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO, SANDRO MANSUR GIBRAN.

48 RESPONSABILIDADE CIVIL C/REPARAÇÃO DE DA-
NOS - 84/99 - EVALDO CLEMENTINO RIOS X SPAIPA
S/A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS –  1- Ma-
nifeste-se a requerida/sucumbente sobre o pedido de fl. 313.
2- Intime-se. Adv. JOAMIR CASAGRANDE, ANDRÉ
LOPES MARTINS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
CARLA SIMONE EBINER, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA, JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA.

49 REVISÃO CONTRATUAL – 1271/03 – MARCIA NUNES
DE JESUS X BANCO FININVEST S/A – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. FRANCIELLI LAHUD DE LIMA, ANDREZZA
MARIA BELTONI.

50 USUCAPIÃO – 1231/03 – JOSÉ ZAMIR DOS SANTOS
X EDUARDO DOS ANJOS PAIXÃO – Deve a parte inte-
ressada retirar o edital, bem como a carta de citação expe-
dida para os devidos fins. Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 044/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADILSON CASTRO JÚNIOR 32 337/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 05 1185/03
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 13 12/03
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 10 763/03
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 48 649/99
ANDREIA DAMASCENO 43 322/02
ANDREZZA MARIA BELTONI 26 1070/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 52 1107/03
ANGELA ESSER 06 1331/03
ANTONIO EMERSON MARTINS 18 1458/03
ANTÔNIO PELIZZETTI 50 900/03
ARTUR GABRIEL FERREIRA 43 322/02
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 09 397/03
AURELIANO PERNETTA CARON 25 1236/03
AURELIANO PERNETTA CARON 40 910/03
BEATRIZ SANTI 13 12/03
BEATRIZ SANTI 15 1318/03
BIANCA LARISSA KLEIN 51 1019/03
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 39 192/04
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 31 1252/03
CARLOS DELAI 49 259/99
CÍCERO DA SILVA 01 653/03
CLAUDINEI SZYMCZAK 24 1117/03
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 04 1178/03
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE 44 590/03
CRISTIANE ALVES FERREIRA 13 12/03
DANIEL HACHEM 41 1504/03
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR 08 343/03
ELIZETE CORRÊA DE SOUZA 53 956/92
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 28 780/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 45 664/03
FABIANO LOPES 02 846/03

GENÉSIO TAVARES 46 335/03
GERCINO BETT JR 36 138/04
GERSON LUIZ WENZEL 49 259/99
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 11 868/03
IDERALDO JOSÉ APPI 14 1232/03
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 42 189/03
IRINA MOREIRA DA FONSECA 47 7/00
IVAIR JUNGLOS 30 1188/03
IVANISE KORNELHUK 27 836/03
IVO ARY MEIER JÚNIOR 03 1384/03
JOÃO CARLOS DE MACEDO 20 1493/03
JOSÉ M. SOAR 37 1494/03
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 22 737/03
KARINA S. DE OLIVEIRA 19 1481/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 12 869/03
LUCIANA SEZANOWSKI 08 343/03
LUIZ CARLOS DA ROCHA 47 7/00
LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE 28 780/03
LUIZ FERNANDO PEREIRA 46 335/03
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 23 801/00
LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI 50 900/03
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 21 349/97
MARCELO CONRADO 35 88/03
MARCELO PACHECO PIROLO 10 763/03
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 23 801/00
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 51 1019/03
MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA 34 126/97
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 52 1107/03
MARILZA MATIOSKI 16 1322/03
MARILZA MATIOSKI 17 1456/03
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 24 1117/03
MAURILIO VIANA PEREIRA 38 338/03
MIEKO ITO 33 503/03
MÔNICA FERREIRA MELLO BIORA 22 737/03
NELSON PASCHOALOTTO 07 277/03
ODACYR CARLOS PRIGOL 48 649/99
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO 35 88/03
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES 45 664/03
ROSANA STRASSBURGER 26 1070/03
THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI 29 1137/03
VALDEMAR BERNARDO JORGE 33 503/03
VALMIR TEIXEIRA 34 126/97

1 ALVARÁ – 653/03 – CAMILO DE ANDRADE NEPO-
MUCENO – Deve o inventariante providenciar a autenti-
cação da documentação juntada às fls. 58 usque 64. Adv.
CÍCERO DA SILVA.

2 ALVARÁ – 846/03 – JUREMA TAMM GOMES por si e
representando MARCELO HENRIQUE GOMES TIAGO
FRANCISCO TAMM GOMES X ESP. DE JOÃO GOMES
– Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para os
devidos fins. Adv. FABIANO LOPES.

3 ARROLAMENTO – 1384/03 – ALFREDO OSCAR ÁL-
VARO RITTER X ESP. DE ROMILDA VOSGERAU RIT-
TER – À conta e preparo. R$ 105,21 (mais acréscimos le-
gais). Adv. IVO ARY MEIER JÚNIOR.

4 BUSCA E APREENSÃO – 1178/03 – HSBC BANK BRA-
SIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X ELIEL MATIAS LOU-
RENÇO – Deve a parte interessada retirar a carta precató-
ria expedida para os devidos fins. Adv. CLÁUDIO XAVI-
ER PETRYK.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1185/03 – BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X JOACIR JOSÉ ALVES CORDEIRO – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

6 BUSCA E APREENSÃO – 1331/03 – BANCO DIBENS
S/A X NÁDIA CRISTINA RADUY BASILE – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. ANGELA ESSER.

7 BUSCA E APREENSÃO – 277/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X JAIR TRINDADE – 1- Defiro o pedido de fls.
82/83, com o que converto esta busca e apreensão em ação
de depósito. Na autuação, em todos os assentamentos e no
distribuidor, façam-se as retificações necessárias. 2- Em
seguida, cite-se a ré por mandado, para, em cinco dias,
entregar a coisa descrita na inicial, depositá-la em Juízo ou
consignar-lhe o equivalente em dinheiro, ou, ainda, con-
testar a ação (art. 902, I e II do CPC). 2.1- Fique a parte ré
advertida de que a falta de resposta implicará na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
autora (CPC, art. 285 e 319). 3- Cientifique-se a parte ré,
outrossim, de que se ela não tomar nenhuma das providên-
cias apontadas no item 2, e vindo a ser julgado procedente
o pedido, poderá acabar sendo decretada sua prisão (da
parte ré), pelo prazo de até um ano (CPC, art. 902, § 1o, c/
c art. 904, parágrafo único). Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.

8 BUSCA E APREENSÃO - 343/03 - BANCO BRADESCO
S/A X GUILHERME LUZ DA COSTA LOBO – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, EDUARDO
LUIZ GOFFI JUNIOR.

9 BUSCA E APREENSÃO - 397/03 - BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A X RENATO BEZERRA TABORDA – 1-
Defiro o pedido de fl. 24, observando-se o contido no CN.
2- Intime-se. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

10 BUSCA E APREENSÃO - 763/03 - BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A X ANTONIO AL-
VES DO AMORIN – …Destarte, devem ser incluídos ho-
norários advocatícios, os quais, diante da natureza da de-
manda e simplicidade da causa, arbitro em R$ 500,00. À
conta geral, manifestando-se as partes depois. 2- Intime-

se. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, MARCELO
PACHECO PIROLO.

11 BUSCA E APREENSÃO - 868/03 - BANCO ITAÚ S/A X
ROGERIO VALLEJO CAMARGO – 1- Defiro o pedido
de fl. 27. 2- Desentranhe-se os documentos observando-se
o contido no CN. 3- Intime-se. Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY.

12 BUSCA E APREENSÃO - 869/03 - FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X RICARDO JOSÉ BOSCO – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI.

13 COBRANÇA - 12/03 - CONJUNTO RESIDENCIAL VILA
FORMOSA X PAULO SERGIO DO HERVAL SILVA –
Promova o autor a regularização (art. 13, CPC) nos termos
da petição retro. Adv. CRISTIANE ALVES FERREIRA,
BEATRIZ SANTI, ALEXANDRE COELHO VIEIRA.

14 COBRANÇA – 1232/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PORTO BELLO X SERGIO AUGUSTO LEONI FILHO e
EMILIA RITA CARRANO CARON LEONI – 1- Admito a
emenda da inicial, recebendo a petição de fls. 22 (e docu-
mentos que lhe foram acostados fls. 23/37) como emenda
da inicial, devendo cópia da mesma inaugurar a contrafé.
2- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se
aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do
Código de Processo Civil. 3- Designo audiência de conci-
liação para o dia 13/9/04, às 14 horas, conforme artigo 277
do Código de Processo Civil. 4- Cite-se a ré, na pessoa de
seu representante legal, com a antecedência mínima de dez
dias e sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do
Código de Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião
em que poderá se defender, desde que por intermédio de
advogado, ficando ela ciente de que, não comparecendo,
ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por não
ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 5- Convoquem-se as
partes para a audiência, cientificando-as de todas as adver-
tências deste despacho. 6- Defiro os benefícios previstos
no § 2º, do art. 172 do CPC. 7- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art.
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, su-
bitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 8- Intime-se. Adv. IDERALDO JOSÉ APPI.

15 COBRANÇA – 1318/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO X SIMONE APARECI-
DA PEREIRA – 1- Defiro o pedido de fls. 36, concedo o
prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial.
2- Intime-se. Adv. BEATRIZ SANTI.

16 COBRANÇA – 1322/03 – CONDOMÍNIO PARQUE RE-
SIDENCIAL PINHEIROS X MARIA AUGUSTA MARA-
NHO AMARIZ SOUZA – 1- Admito a emenda da inicial,
recebendo a petição de fls. 29 (e documentos que lhe fo-
ram acostados fls. 30/41) como emenda da inicial, deven-
do cópia da mesma inaugurar a contrafé. 2- O procedimen-
to a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição
prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo
Civil. 3- Designo audiência de conciliação para o dia 15/9/
04, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código de Proces-
so Civil. 4- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante
legal, com a antecedência mínima de dez dias e sob a ad-
vertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de Proces-
so Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá se
defender, desde que por intermédio de advogado, ficando
ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos
(CPC, art. 277, § 2o). 5- Convoquem-se as partes para a
audiência, cientificando-as de todas as advertências deste
despacho. 6- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art.
172 do CPC. 7- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 8- In-
time-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

17 COBRANÇA – 1456/03 – CONDOMÍNIO PARQUE RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA X RICHARD HELMUTH
WINDFRIED ANGERT ROCH – 1- Admito a emenda da
inicial, recebendo a petição de fls. 39/40 como emenda da
inicial, devendo cópia da mesma inaugurar a contrafé. 2-
Designo o próximo dia 04/11/04, às 14h30, para audiência
de conciliação, a que deverão comparecer as partes. 3-
Nessa audiência será tentada a conciliação e o réu poderá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhado de advo-
gado, fazendo o depósito do rol de testemunhas. 4- Na
mesma audiência, será decidido sobre a produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessá-
rio. 5- Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo os que-
sitos podendo ser indicado, já, assistente técnico. Será líci-
to ao requerido formular em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial.
O julgamento de ambas as pretensões será conjunto. 6- Cite-
se o réu, ficando o mesmo ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência, ou o seu comparecimento sem a
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhado de
advogado, importará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 7- Defiro os be-
nefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 8- Intime-se
o autor e seu advogado pelo Diário da Justiça. Deve a parte
interessada retirar a carta de citação expedida para os devi-
dos fins. Adv. MARILZA MATIOSKI.

18 COBRANÇA – 1458/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ESPLANADA X SILVIA ROSIMERI MA-
CHADO DA COSTA – 1- Admito a emenda da inicial, re-
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cebendo a petição de fls. 57 (e documentos que lhe foram
acostados fls. 58/115) como emenda da inicial, devendo
cópia da mesma inaugurar a contrafé. 2- Designo o próxi-
mo dia 04/11/04, às 14 horas, para audiência de concilia-
ção, a que deverão comparecer as partes. 3- Nessa audiên-
cia será tentada a conciliação e o réu poderá apresentar
defesa, por intermédio e acompanhado de advogado, fa-
zendo o depósito do rol de testemunhas. 4- Na mesma au-
diência, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário. 5- Re-
querida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos po-
dendo ser indicado, já, assistente técnico. Será lícito ao
requerido formular em seu favor, pedido contraposto, des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O
julgamento de ambas as pretensões será conjunto. 6- Cite-
se o réu, ficando o mesmo ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência, ou o seu comparecimento sem a
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhado de
advogado, importará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 7- Intime-se o
autor e seu advogado pelo Diário da Justiça. Deve a parte
interessada retirar a carta de citação expedida para os devi-
dos fins. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

19 COBRANÇA – 1481/03 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ZO-
DÍACO X MÁRCIO JOSÉ KRAUTCHZKYN – 1- Desig-
no o próximo dia 03/11/04, às 14 horas, para audiência de
conciliação, a que deverão comparecer as partes. Nessa
audiência será tentada a conciliação e o réu poderá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhado de advoga-
do, fazendo o depósito do rol de testemunhas. 3- Na mes-
ma audiência, será decidido sobre a produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário.
4- Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos
podendo ser indicado, já, assistente técnico. Será lícito ao
requerido formular em seu favor, pedido contraposto, des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O
julgamento de ambas as pretensões será conjunto. 5- Cite-
se o réu, ficando o mesmo ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência, ou o seu comparecimento sem a apre-
sentação de defesa, por intermédio e acompanhado de ad-
vogado, importará na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor. 6- Intime-se o autor
e seu advogado pelo Diário da Justiça. Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para os devidos
fins. Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA.

20 COBRANÇA – 1493/03 – HABITEC ASSESSORIA TÉC-
NICA HABITACIONAL LTDA X MARCO ANTÔNIO DA
SILVA e RITA DE CÁSSIA ARJONA SILVA – 1- O proce-
dimento a ser seguido é o sumário, vez que se aplica a
disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de
Processo Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o
dia 08/6/04, às 14 horas, conforme artigo 277 do Código
de Processo Civil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu repre-
sentante legal, com a antecedência mínima de dez dias e
sob a advertência prevista no § 2o do art. 277 do Código de
Processo Civil, para comparecer a ela, ocasião em que po-
derá se defender, desde que por intermédio de advogado,
ficando ela ciente de que, não comparecendo, ou, compa-
recendo e não se defendendo, inclusive por não ter advo-
gado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes
para a audiência, cientificando-as de todas as advertências
deste despacho. 5- Defiro os benefícios previstos no § 2º,
do art. 172 do CPC. 6- Determino que a parte autora junte
no prazo de dez dias, a contar deste despacho, instrumento
de procuração. 7- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 8- In-
time-se. Adv. JOÃO CARLOS DE MACEDO.

21 COBRANÇA - 349/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELL TERRA X ANTONIO LINEU BU-
TKOSKI – 1- A penhora deve ser perfectibilizada. Assim,
intime-se pessoalmente para promover sob pena de extin-
ção. 2- Intime-se. Adv. MANOEL ALEXANDRE RIBAS.

22 CONDENATÓRIA – 737/03 – MÁRCIA DÉBORA DA
SILVA X SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGU-
ROS S/A – 1- Afasto a preliminar de prescrição, eis que o
início do marco prescricional é definido pela ciência do
segurado na negativa da seguradora em efetuar o paga-
mento da apólice. No caso em tela, após marchas e con-
tramarchas envolvendo a perícia elaborada pela empresa,
a seguradora a notificou da recusa (fl. 29) em fevereiro
de 2003, do que resulta não estar prescrita a ação. 2- De-
firo a produção da prova pericial. Para atuar como perito
nomeio o Dr. Flavio Tosin, que cumprirá o encargo es-
crupulosamente, independentemente de termo de compro-
misso (CPC, art. 422). 2.1. O perito judicial informará o
cartório, por petição escrita, da data e local da realização
da prova pericial, devendo a escrivania dar ciência às
partes através de seus procuradores, pelo meio mais céle-
re possível (CPC, 431-A). 3- As partes, no prazo comum
de cinco dias, indicarão assistentes técnicos e formularão
quesitos (CPC, art. 421, § 1o, incisos I e II). 4- O laudo
pericial deverá ser entregue em Cartório no prazo de trin-
ta dias, contados a partir da data em que o perito for inti-
mado para dar início aos trabalhos (CPC, art. 421, caput
e 433, caput). 4.1. Apresentado o laudo em cartório, os
assistentes técnicos porventura indicados pelas partes
deverão, querendo, apresentar seus pareceres no prazo
comum de dez dias, depois de intimadas as partes da apre-
sentação do laudo (CPC, 433, parágrafo único). 5- Inti-
me-se o Sr. perito para apresentar estimativa de seus ho-
norários, no prazo de cinco dias, bem como do contido
no item 2.1 supra. Havendo escusa (CPC, art. 146, c/c
CPC, art. 423), voltem os autos conclusos para nomeação
de novo perito. 6- Intime-se. Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS, MÔNICA FERREIRA MELLO BIORA.

23 DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PA-
GAS – 801/00 – WLADY PIRES TUERLINCKY e Outros
X CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA – 1- Manifes-
te-se o requerido (art. 398, CPC). Intime-se. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA.

24 DECLARATÓRIA DE INEXIGÊNCIA DE DÉBITO C/C
PERDAS E DANOS – 1117/03 – BIO CARB INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA X SELMA SUZANA MORELLO – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK, MAR-
LUS ANTONIO GUSI MAGNINI.

25 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE OBRIGA-
ÇÃO – 1236/03 – MOTEL FLAMINGO LTDA X MASSA
FALIDA DE MORGANTI S/A IND. E COM. – Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para os
devidos fins. Adv. AURELIANO PERNETTA CARON.

26 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDI-
CO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1070/
03 – LEONARDO CZARNY X PAQUETÁ CALÇADOS
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apre-
sentada. 2- Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, ROSANA STRASSBURGER.

27 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 836/03 - JA-
NINE DE FÁTIMA MADERNA LEITE SCHONFELDER
X STEFÂNIA KOVALHUK e Outros – 1- Indefiro (fl. 22).
-…De modo que deixo de acolher o pedido de desistência
e determino que a autora que promova a citação dos loca-
tários não localizados, na forma da lei, sob pena de extin-
ção do feito. 2- Intime-se. Adv. IVANISE KORNELHUK.

28 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 780/03 - ALEX COSME
RIBEIRO DOS SANTOS X BANCO ITAÚ S/A – 1- Diga
o embargante acerca do pedido de prova emprestada (f.
222). 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO – 1137/03 – SOUZA CRUZ
S/A X ANDERSON CESAR BAPTISTEL – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
2- Intime-se. Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN VICEN-
TINI.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1188/03
– JOÃO LUIZ MAIER X HIATO COMÉRCIO DE BEBI-
DAS LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da par-
te exeqüente, através de seus advogados (via DJ), para em
cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo
manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente
a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o
feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC. 3- Intime-se. Adv. IVAIR JUNGLOS.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1252/
03 – FAZENDO ARTE PRODUÇÕES DE ÁUDIO E VÍ-
DEO X TEREZA SILVA e PAULO ROBERTO ROSEIRA
GOMES – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 33), pelo prazo de cinco dias. 2- Anote-se (fl.
33). 3- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 337/03 -
BETONBRAS CONCRETO LTDA X JOSÉ ROBERTO
CHAVES – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ADILSON
CASTRO JÚNIOR.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 503/03 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO X C.H.
ADM. E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA e Outros – Intimem-
se os executados na forma solicitada pelo credor. Intime-
se. Adv. MIEKO ITO, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE.

34 INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - 126/
97 - ADMAR CAVALCANTI SOBRINHO X SPERRY
RAND DO BRASIL S/A - NEW HOLLAND – Defiro na
íntegra o requerido pelo Sr. perito pelos seus próprios fun-
damentos. Deposite o interessado os honorários sob as pe-
nas da lei. Diligências necessárias. Adv. MARCOS LUZIE
GADOTTI DE OLIVEIRA, VALMIR TEIXEIRA.

35 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
– 88/03 – ANA THEREZA LEITE CIFFRO X MAURO
SÉRGIO TORNESI – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. PAULO RO-
BERTO ALMEIDA BRITTO, MARCELO CONRADO.

36 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C DANOS
MORAIS – 138/04 – IONE CAPELETTI X SERVOPA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. – 1-
Designo o próximo dia 11/10/04, às 14h30, para audiência
de conciliação, a que deverão comparecer as partes. Nessa
audiência será tentada a conciliação e o réu poderá apre-
sentar defesa, por intermédio e acompanhado de advoga-
do, fazendo o depósito do rol de testemunhas. 3- Na mes-
ma audiência, será decidido sobre a produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário.
4- Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos
podendo ser indicado, já, assistente técnico. Será lícito ao
requerido formular em seu favor, pedido contraposto, des-
de que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O
julgamento de ambas as pretensões será conjunto. 5- Cite-
se o réu, ficando o mesmo ciente de que o seu não compa-
recimento à audiência, ou o seu comparecimento sem a apre-
sentação de defesa, por intermédio e acompanhado de ad-
vogado, importará na presunção de que admitiu como ver-

dadeiros os fatos alegados pelo autor. 6- Intime-se o autor
e seu advogado pelo Diário da Justiça. Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para os devidos
fins. Adv. GERCINO BETT JR.

37 INVENTÁRIO – 1494/03 – JOSÉ DE JESUS CARNEIRO
FILHO X ESP. DE ILZA DA SILVA CARNEIRO – 1-
Nomeio inventariante José de Jesus Carneiro Filho, inde-
pendentemente de compromisso nos autos. 2- Emende o
requerente o pedido inicial, cumprindo todos os requisitos
dos arts. 1.031 e seguintes do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ
M. SOAR.

38 MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS - 338/03 - SINDICATO DO COMÉRCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO E LOJAS DE CONVENIÊNCIAS DO ESTADO
DO PARANÁ SINDICOMBUSTÍVEIS/PR X COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA e PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S/A – Deve a parte interessada
retirar a carta de citação expedida para os devidos fins.
Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA.

39 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 192/04 – VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA X
GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A e TOP LINE
EXCHANGE FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA – 1- Vistos, etc. 2- Cuida-se de simples medida cau-
telar preparatória dependente do processo principal, a ser
instaurado no prazo de 30 dias, nos termos do art. 806 do
CPC. No caso em apreço, constato estarem presentes na
exordial a situação objetiva de perigo, consistente no aba-
lo de crédito oriundo do protesto indicado e a aparência do
bom direito, em razão do negócio efetuado entre as partes.
De modo que concedo a medida cautelar, com esteio no
disposto no art. 798 do Código de Processo Civil. Sustação
que, para os fins dos arts. 806 e 808 do CPC, se considera
efetivada nesta data. Expeça-se ofício ao Oficial de Pro-
testo, sob cuja guarda o título permanecerá, dando-lhe ci-
ência desta decisão, a fim de que cumpra as formalidades
de praxe. 3- Citem-se os requeridos para contestarem no
prazo de cinco dias (art. 802), contados da execução da
medida (art. 802, parágrafo único, II), presumindo-se acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente (arts.
285 e 319), caso não seja a ação contestada (art. 803, CPC).
Aguarde-se o decurso do prazo de 30 dias contados de hoje.
Adv. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA.

40 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 910/03 - MOTEL FLAMINGO LTDA X MASSA FALI-
DA DE MORGANTI S/A IND. E COM. – 1- Defiro o pe-
dido de fl. 26. Deve a parte interessada retirar a carta de
citação expedida para os devidos fins. Adv. AURELIANO
PERNETTA CARON.

41 MONITÓRIA – 1504/03 – BANCO ITAÚ S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL E HEMATOLOGIA PR E SC LTDA –
1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada
ao procedimento e vem em petição devidamente instruída
por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo
que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2-
Defiro, pois, de plano, a expedição do mandado de paga-
mento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC,
art. 1.102.b), anotando-se no mandado que, caso a ré o
cumpra, ficará isenta de custas e honorários advocatícios
(CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto, estes, para o
caso de não-cumprimento, em 10% (dez por cento) sobre o
valor total do crédito corrigido monetariamente. 3- Cons-
te, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá ofe-
recer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da
obrigação ou oferecimento de embargos, “constituir-se-á,
de pleno direito, o título executivo extrajudicial” (CPC,
art. 1.102c). 4- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do
art. 172 do CPC. 5- Expeça-se o competente mandado. 6-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 7- Intime-se e cum-
pra-se. Adv. DANIEL HACHEM.

42 MONITÓRIA - 189/03 - BANCO ITAÚ S/A X APARECI-
DO MARCHETTI – Deve a parte interessada retirar a car-
ta precatória expedida para os devidos fins. Adv. INAIÁ
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

43 MONITÓRIA - 322/02 - MENEZES OUT-DOOR SERVI-
ÇOS DE CONFECÇÃO E LOCAÇÃO DE PAINÉIS LTDA
X JORNAL FOLHA DO BOQUEIRÃO LTDA – Aguarde-
se a audiência designada, ocasião em que apreciarei os
pedidos (fls. 42/43). Intime-se. Adv. ARTUR GABRIEL
FERREIRA, ANDREIA DAMASCENO.

44 MONITÓRIA - 590/03 - SUPERGASBRÁS DISTRIBUI-
DORA DE GÁS S/A X HEMARI DISTRIBUIDORA DE
GÁS LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a devolução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv.
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE.

45 MONITÓRIA - 664/03 - BANCO ITAÚ S/A X GALILÉIA
DISTR. DE ALIM. E PAPELARIA LTDA – 1- Manifeste-
se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pela
ré às fls. 63/64. 2- Intime-se. Adv. REGINALDO NOGUEI-
RA GUIMARÃES, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

46 OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C CONDENATÓRIA POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - 335/03 - ADEMIR GA-
BARDO X OSWALDO SOAR OBRA E EXECUÇÃO – 1-
Defiro a produção da prova pericial. Para atuar como peri-
to nomeio o Dr. Elpidio Vasconcellos Araújo, fone 254-
7872, que cumprirá o encargo escrupulosamente, indepen-
dentemente de termo de compromisso (CPC, art. 422). 1.1.
O perito judicial informará o cartório, por petição escrita,

da data e local da realização da prova pericial, devendo a
escrivania dar ciência às partes através de seus procurado-
res, pelo meio mais célere possível (CPC, 431-A). 2- As
partes, no prazo comum de cinco dias, indicarão assisten-
tes técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421, § 1o,
incisos I e II). 3- O laudo pericial deverá ser entregue em
Cartório no prazo de trinta dias, contados a partir da data
em que o perito for intimado para dar início aos trabalhos
(CPC, art. 421, caput e 433, caput). 3.1. Apresentado o
laudo em cartório, os assistentes técnicos porventura indi-
cados pelas partes deverão, querendo, apresentar seus pa-
receres no prazo comum de dez dias, depois de intimadas
as partes da apresentação do laudo (CPC, 433, parágrafo
único). 4- Intime-se o Sr. perito para apresentar estimativa
de seus honorários, no prazo de cinco dias, bem como do
contido no item 2.1 supra. Havendo escusa (CPC, art. 146,
c/c CPC, art. 423), voltem os autos conclusos para nomea-
ção de novo perito. 5- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA, GENÉSIO TAVARES.

47 ORDINÁRIA REVISIONAL D ENCARGOS FINANCEI-
ROS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 07/
00 – SEPAMAR – SERRARIA PARANAENSE DE MÁR-
MORES LTDA X BB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL – 1- Recebo o recurso de apelação interpos-
to por fls. 292/314, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado. 2- Considerando que as con-
tra-razões já foram apresentadas às fls. 340/341, cumpram-
se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 3- Anotações de praxe. 4- Intime-se. Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, IRINA MOREIRA DA FONSECA.

48 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 649/99 - CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X CEL-
SO ALEXANDRE TAPIA TEIXEIRA – 1- Deposite a par-
te autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná (R$ 151,50 – penhora, auto de penhora, depósito e
intimação da penhora). 2- Intime-se. Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO, ODACYR CARLOS PRIGOL.

49 REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDENIZAÇÃO - 259/99
- G.L. MISTURA & MISTURA LTDA X BILEK & CIA.
LTDA – …Assim sendo, com fulcro no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM ANÁLISE DE SEU MÉRITO, tendo em vista que,
a ré é parte ilegítima para figurar no pólo passivo, vez que
a obrigação em relação a cheques e os danos gerados em
decorrência deles entrarem em circulação é, exclusivamen-
te, do Sr. JULIO CARLO BILEK. Condeno, finalmente, o
autor ao pagamento das custas processuais e, honorários
de advogado, sendo que este se arbitra no quantum de R$
500,00, conforme preceitua o art. 20, § 4o do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Oportunamente, arquive-se. Adv. CAR-
LOS DELAI, GERSON LUIZ WENZEL.

50 RESSARCIMENTO – 900/03 – CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS X JOSÉ RENATO CHRESTEZEN
– 1- No prazo comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e pertinência das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápida pres-
tação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relati-
vamente aos fatos que originaram a presente demanda. 2-
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento
imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expres-
sa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, em substitui-
ção à audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando
que a pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Desne-
cessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistra-
do tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125
inciso IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propi-
ciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a provi-
dência contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3-
Intime-se. Adv. ANTÔNIO PELIZZETTI, LUIZ SAINT-
CLAIR MANSANI.

51 REVISÃO CONTRATUAL – 1019/03 – GILSON ADEL
DE ALMEIDA GARRET X FORD LEASING S/A – AR-
RENDAMENTO MERCANTIL – 1- No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a re-
levância e pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso tempo-
ral e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pe-
los contendores, digam os interessados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a
presente demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festação, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo en-
contra-se bastante extensa. Desnecessário consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as par-
tes, conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido
Codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta
de provas, motivo pelo qual a providência contida no item
supra não lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, BIANCA LARISSA
KLEIN.

52 REVISÃO CONTRATUAL – 1107/03 – DANIEL NUNES
DA SILVA X INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
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IMOBILIÁRIOS LTDA – 1- No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e pertinência das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal
e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em
firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. 2- Decorrido o prazo e não se vislumbran-
do o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem-me para serem decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, em substituição à audiência prevista no art. 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo encontra-se
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer
tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes, con-
forme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex, o
que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO, ANDREZZA MARIA BELTONI.

53 USUCAPIÃO - 956/92 - EDITE MALTACA LAPOLLA –
Defiro. Cite-se como requer. 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
80,00 – citação e intimação). 2- Intime-se. Adv. ELIZETE
CORRÊA DE SOUZA.
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CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 34/2004
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
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WILSON CARLOS PASSOS BARB 0077 000359/2003

1.-ARROLAMENTO - 170/1981 - MERCEDES REGINA
MUELLER ZILLI x ESP.BENJAMIN ZILLI JUNIOR- “Inti-
me-se a inventariante para regularizar sua representação pro-
cessual nos autos, bem como informar a descrição completa do
imóvel objeto da retificação pretendida (fs. 213/214).” - Adv.
VICTOR FEIJO FILHO.

2.-ORDINARIA - 766/1985 - SOPHIA KOSDRA x MANOEL
FERNANDES BATISTA e outros- “Vistos, etc... nos termos do
art. 269, inciso III, do CPC, julgo extinto o processo. Defiro a
desistência do prazo recursal, manifestada por ambas as partes
(fs. 937)...” - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, WIL-
SON CARDOSO DA SILVEIRA, ASTRID WILHELM B.DA
S.ABUJAMRA, LUIZ FERNANDO MOCELLIN e CARLOS
AUGUSTO DELPIZZO.

3.-INVENTARIO - 253/1990 - JOAO LUIZ BRITTO VALEN-
TE x ESP. LAURO WOLFF VALENTE- “Tendo em vista a
inclusão de mais um herdeiro, face o reconhecimento de pater-
nidade noticiado às fls. 129, deverão as partes, no prazo de dez
(10) dias, apresentar novo plano de partilha...” - Adv. DAL-
TON LUIZ DALLAZEM, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, ALTIVO JOSE SENISKI, FERNANDO MUNIZ SANTOS
e JOSE VALTER RODRIGUES.

4.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 164/1994 - JOAO JOSE
ZATTAR e outros x BANCO BANORTE S/A- “Intimem-se os
embargantes para se manifestar sobre o contido às fs. 228/248.”
- Adv. ANTONIO GLENIO F.M. DE ALBUQUERQUE.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 277/1994 -
WALDEMAR CHARNESKI DE OLIVEIRA x LEONILDO
REMEDI- “1- Defiro o pedido retro, devendo os autos aguar-
dar em arquivo provisório, na forma do art. 791, inc. III, do
CPC...” - Adv. MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS.

6.-ORDINARIA - 38/1995 - CARLOS ROBERTO RODRI-
GUES x VILMA LUCIA LUCIANO GULART - “1. As contas
existentes no Unibanco (nºs 203454-6 e 563661-0, f. 377) não
dispõem de numerário para possibilitar a penhora requerida.
Indefiro. 2. Defiro a penhora sobre valores eventualmente exis-
tentes na conta nº 10164726-9, do Banco do Brasil agência
3041-4, cf. requerido (f. 396). Expeça-se mandado.” - (Aten-
der ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$115,50) - Adv. ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA.

7.-SUMARIA DE COBRANCA - 787/1995 - ESC. CENTRAL
DE ARREC. E DIST. - ECAD x L.M.P. MODAS LTDA. - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) - Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS.

8.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1087/1995 - SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO ROBERTO
COSTA- “1- De acordo com a r. decisão retro, proceda o levan-
tamento da penhora realizada sobre o lote nº 111 (penhora de
fls. 72). 2- Intime-se o requerente-exequente para que se mani-
feste, requerendo o que de direito no prazo de cinco dias.” -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas no va-
lor de R$20,00, referente ao ofício ao Cartório de Registro de
Imóveis) - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES e DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ.

9.-ORDINARIA - 223/1996 - JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA x CLUBE DUQUE DE CAXIAS - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$151,50) - Adv. JULIO BROTTO.

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1195/1996 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x EDMILSON ALVES
DE FREITAS e outros- “Defiro o pedido retro, devendo os au-
tos aguardar em arquivo provisório, na forma do artigo 791,
inc. III do CPC...” - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, BLAS GOMM FILHO e VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA.

11.-OBRIGACAO DE FAZER - 1238/1996 - MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO e outros x JOAO ELIAS ABDALA e ou-
tros- “Defiro (f. 236). Int.” - (suspensão por 10 dias) - Adv.
ELIAS ED MISKALO, MANOEL BORBA DE CAMARGO e
IGUACIMIR G. FRANCO.

12.-DECLARATORIA - 403/1997 - ANTONIO RICARDO SI-
QUEIRA x BANCO BRADESCO S/A - (Manifestar-se sobre o
ofício juntado) - Adv. DANIEL HACHEM.

13.-DECLARATORIA - 1256/1997 - ELZA DE OLIVEIRA DE
ANHAYA x REGIONAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.- “Intime-se a exequente para se manifestar sobre
a nomeação de bem à penhora de fs. 117/118.” - Adv. CLAIRE
LOTICI.

14.-ARROLAMENTO - 570/1998 - ESMERALDA GUSSE-
LA ERZINGER x ESPOLIO DE WALDOMIRO ERZINGER-
“Defiro, como requerido (f. 73).” - (concessão de prazo de trinta
dias para juntada de docs.) - Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO.

15.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1050/1998 - GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRA

REGINA SIQUEIRA- “... Defiro, como requerido (f. 85). Int.”
- (vista dos autos por cinco dias) - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 6/1999 - ARI
BIALLI BUFFA x JUGLAIR DE SOUZA LEMOS e outros-
“Sobre o cumprimento do acordado, digam as partes. No silên-
cio, voltem para a extinção, presumindo-se adimplido o ajuste.
Int.” - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e RO-
BERTO GRINES DA SILVA.

17.-DECLARATORIA - 344/1999 - GRANOSUL AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- “Em razão
do acordo firmado entre as partes (fs. 90/93), dos autos nº 718/
99, em apenso), foi determinada a suspensão do processo até o
integral cumprimento do avençado. Esclareçam as partes (f.
422), em cinco dias.” - Adv. NELSON BATISTA PEREIRA,
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES e DANIEL HA-
CHEM.

18.-BUSCA E APREENSAO - 1355/1999 - SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AIL-
TON BISPO COSTA- “Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo
prazo de trinta dias.” - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

19.-REVISIONAL DE CONTRATO - 23/2000 - JOSE AUGUS-
TO DRESCH x BANCO SANTANDER S/A- “... apresentem
as partes, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias suas
alegações finais através de memoriais, encaminhando-se em
seguida, conclusos para sentença ao MM. Juiz de Direito Subs-
tituto deste Juízo.” - Adv. ELIAS ED MISKALO.

20.-RESCISAO DE CONTRATO - 74/2000 - CELIA SOFIA
LIMA x CIDADELA S/A- “Intimem-se os terceiros interessa-
dos de fs. 216 e seguintes a juntar certidão da matrícula atuali-
zada do imóvel. Caso ainda não tenham registrado a aquisição
do domínio do bem, esclareçam o motivo.” - Adv. CARLOS
OSWALDO MORAIS ANDRADE.

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 382/2000 - PEDRO
UBIRAJARA MARTINS x BANCO ITAU S/A- “1. Recebo o
recurso adesivo de f. 237. 2. Vista à parte contrária para, que-
rendo, apresentar contra-razões, em 15 dias.” - Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO.

22.-SUMARIA DE COBRANCA - 457/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO EBANO x NEWTON MARCIO AGUIRRE DE
CASTRO e outros - (Efetuar o depósito da quantia de R$20,00,
referente ao ofício a ser expedido) - Adv. JEFERSON WEBER
e LAERSO DA ROSA VIEIRA.

23.-REVISIONAL DE CONTRATO - 609/2000 - WELLING-
TON BORGES COSTA x CREDICARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES S/A - “Dê-se ciência às partes sobre a baixa
dos autos, requerendo a parte autora-vencedora o que entender
de direito. Int.” - Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS
e KEITY SUTO TROMBELI.

24.-INDENIZACAO - 818/2000 - HELENA ANTUNES x JAIR
FERRONATTO e outros - “1. Indefiro o pedido de expedição
de oficio à Receita Federal para que remeta cópia das duas
últimas declarações de bens e renda dos devedores. Isto porque
tal medida importa em verdadeira violação do sigilo bancário.
O deferimento da medida, portanto, deve se dar apenas em ex-
cepcionalíssimas situações. E ainda, no presente caso, vê-se
que o credor não diligenciou ainda no sentido de localizar bens
passíveis de penhora. Neste sentido: “... A quebra do sigilo
bancário é medida excepcional que não se justifica na hipóte-
se, em que tem por escopo atender interesse exclusivo do cre-
dor, consubstanciado na localização de bens penhoráveis, má-
xime se não demonstrada a ocorrência de prévias e frustradas
diligências neste sentido” (STJ-3ª Turma, AGRESP 408416-
RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julg. 19.09.2002, DJU
11.11.2002, p. 212). 2. Assim, antes da quebra de sigilo asse-
gurado à parte, demonstre efetivamente quais as diligências que
eventualmente fez na tentativa de encontrar bens do devedor -
vg. Detran e Ofícios Imobiliários, que independem da inter-
venção judicial. 3. Intime-se.” - Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1319/2000 - PARNASO
HOTEL LTDA. e outros x GUIDIMAR GUIMARAES CON-
SULT. E DESENV. DE NEGOCIOS- “1. Face a certidão supra,
redesigno o ato para o dia 18/05/2004, às 09:00 horas. Int.” -
Adv. ALVARO LUIZ DA SILVA, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e FABRICIO MAS-
SI SALLA.

26.-REPARACAO DE DANOS - 1325/2000 - DAMEAO DA-
VET x PAULO CEZAR MUZZI PENA e outros -”1. Sobre a
certidão de fls. retro, manifeste-se a parte interessada no prazo
de trinta dias, sob pena de arquivamento 2. Decorrido o prazo
sem manifestação, arquivem-se os autos. 3. Intimem-se.” - Adv.
ANTONIO MENDES SANTOS, MARIA TEREZINHA HA-
NEL ANTONIAZZI e ARIEL REY ORTIZ OLSTAN.

27.-DESPEJO - 14/2001 - ARLETE CORREIA ROSS x 2001O
ROBERTO MELO HAENISCH - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40,00) - Adv. ANTONIO CARLOS DA
VEIGA.

28.-DEPOSITO - 15/2001 - ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CLEBER MAURICIO
WASMANN- (Retirar precatória) - Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA.

29.-OBRIGACAO DE FAZER - 75/2001 - NARCISO FRAN-
CISCO DOLINSKI e outros x CIDADELA S/A- “Tratando-se
de pedido de execução, deverá o credor dar atendimento ao
contido no art. 604 do CPC.” - Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI.
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30.-RESCISAO DE CONTRATO - 529/2001 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SELVI-
NO MOCELIN - (Atender o credor a solicitação da escrivania,
efetuando o preparo das custas de execução e de expedição da
carta precatória, no valor total de R$261,10) - Adv. OKSAN-
DRO GONCALVES e JOAO R.FORMIGUIERI MACHADO
PEREIRA.

31.-BUSCA E APREENSAO - 565/2001 - BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SANTA ROSA TRANSPORTES LTDA.- “Vis-
tos, etc... JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço
com base no art. 269, III, do CPC. P.R.I.” - Adv. GENI WERKA,
LORIVALDO FERNANDES STRINGHETA e MARCIA AL-
VES FERREIRA LIPORI.

32.-REVISIONAL DE CONTRATO - 614/2001 - FERNAN-
DO MACEDO GUIMARAES x BANESTADO ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA- “Intime-se o exe-
quente para comprovar a incorporação noticiada à f. 690, ou
seja, da Banestado - Adm. de Cartão de Crédito pelo Banco
Banestado.” - Adv. CLOVIS TEIXEIRA.

33.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 824/2001 - CESAR
AUGUSTO SENEGAGLIA JORGE x CINTIA FELDENS
SCHUTTE- “... Sobre o laudo apresentado, manifestem-se as
partes no prazo sucessivo de dez dias. 3. Cumpra-se os itens 5
e 6 do dspacho de fls. 339. Int.” - DESPACHO DE FL. 339: “5.
Intime-se a parte autora para que informe se ainda tem interes-
se na ouvida da testemunha João Adolfo Hernandes. 6. Oficie-
se à comarca de Lauro Freitas, para que informe acerca do an-
damento da caqrta precatória expedida às fls. 278.” - Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR e MARIA IZABEL POHL GRE-
CHINSKI.

34.-BUSCA E APREENSAO - 1255/2001 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SANDRA
MARA ALVES- “Defiro o pedido de desentranhamento dos
docs. que instruíram a inicial, mediante recibo nos autos. 2.
Defiro, ainda, o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias.” -
Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO.

35.-SUMARIA DE COBRANCA - 1523/2001 - COND. CONJ.
RES. MORADIAS DAS GARCAS I/II - COND.III x VALMIR
DE SOUZA e outros- “1- Dê-se ciência ao credor hipotecário
acerca do contido no petitório retro...” - Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO.

36.-INTERDICAO - 213/2002 - HAMILTON JOSE ZANON
x ALDEMI ANTONIO ZANON - “Vistos, etc... Face o ex-
posto, decreto a interdição de ALDEMI ANTONIO ZANON,
brasileiro, solteiro, maior, residente à praça da Ucrânia, nº
44, apto. 81, em Curitiba-PR, nascido em 15/01/1940, filho
de Fidelis Luiz Zanon e Leontina Barbosa Zanon, RG nº
5.591.560-1/PR, registrado no Cartório de Registro Civil da
comarca de Siqueira Campos/PR, sob nº 4944, no LIvro 14-
A, fls. 244v., conforme documento de fls. 09; declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil, e NOMEIO-
LHE CURADOR na pessoa do requerente HAMILTON JOSÉ
ZANON. Procedam-se as publicações previstas no art. 1184
do CPC. Oportunamente, arquivem-se.” - Adv. ROSANA
RAMOS DA SILVA PERES.

37.-RESCISAO DE CONTRATO - 263/2002 - ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x ALCINIR KONIG e outros- “Vistos,
etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para de-
clarar a rescisão dos contratos firmados entre as partes (a auto-
ra e Alcinir Konig, Rogério Mitsumassa Furusho, e Maria e
Lourdes V. Campos), autorizando a autora a imitir-se na posse
dos jazigos nº 861 da quadra XVI, e nº 887 da quadra XVI,
sendo os restos mortais existentes nos jazigos removidos e co-
locados em urnas devidamente numeradas e identificadas, sob
a orientação da Divisão de Cemitérios da Prefeitura Municipal
de Curitiba, e removidos para jazigo destinado para tal fim,
referido na inicial. Condeno os requeridos ao pagamento das
despesas processuais, e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% do valor dado à causa, devidamente corrigido.
P.R.I.” - Adv. ELIZABETH BERTINATO.

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 294/2002 - MAURI-
LIO RODRIGUES SIQUEIRA x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$111,50) - Adv. JEAN CARLO LEECK.

39.-ORDINARIA DE COBRANCA - 354/2002 - ASSOCIA-
CAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA-ASPP x
APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCI-
ONAIS - “Contados e preparados, voltem.” - Total das custas
R$11,47 - Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS e MARYA
JOSELY BACILA SAHD.

40.-BUSCA E APREENSAO - 362/2002 - BANCO CNH CA-
PITAL S/A x SPEO SAO PAULO ENGENHARIA E OBRAS
LTDA.- “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a contesta-
ção de fs. 84/85...” - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

41.-SUMARIA DE COBRANCA - 407/2002 - ALESSANDRA
DINIZ GREGORIO x GUIARTE CCL CURSOS LTDA. - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. GI-
OSER ANTONIO OLIVETTE CAVET.

42.-BUSCA E APREENSAO - 430/2002 - AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x MALANSKI
& CIA.LTDA.- “Os bens alienados foram apreendidos e estão
depositados em mãos da autora. Caso a extinção do processo se
dê com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC, como
requerido (fs. 118/119), a liminar será imediatamente revogada
e os bens restituído à ré. Intime-se a autora para se pronunciar
em cinco dias.” - Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS.

43.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 691/2002 - ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA. x POSTO CANAL VERDE
LTDA. e outros- “1- Dê-se ciência à parte credora acerca do
contido no petitório retro...” - Adv. ROBSON IVAN STIVAL.

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 721/2002 - ODAL-
BOR FERREIRA ALVES x EMBRATEL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES- “Vistos, etc... Face o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presen-
te ação, para declarar a inexistência de responsabilidade do autor
pelo débito apontado pela requerida; tornar definitiva a liminar
concedida para que o nome do autor seja definitivamente ex-
cluído do SPC; bem como para CONDENAR a requerida a in-
denizar o autor pelos danos morais sofridos, através da impor-
tância de R$6.000,00 (seis mil reais) arbitrada nesta oportuni-
dade; JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por
lucros cessantes, em face da ausência de prova de tais prejuí-
zos. Condeno a requerida ao pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do
valor da condenação, o que faço com base no art. 20, par. 3º,
do CPC. Considerando que o autor decaiu em parte mínima do
pedido, deixo de condená-lo nas verbas de sucumbência, o que
faço com base no art. 21, parágrafo único, do CPC. P.R.I.” -
Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e ANDREZA
CRISTINA BAGGIO TORRES.

45.-RESCISAO DE NEGOCIO - 731/2002 - BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x EUNICE PIRES NU-
NES LEITE- “1- A sentença proferida nestes autos, condenou
a requerida a indenizar a autora pelas perdas e danos referentes
à posse injusta praticada pela mesma, sendo que referidos pre-
juízos devem ser apurados em liquidação por arbitramento.
Assim, deverá a autora-exequente reformular o seu pedido, com
fundamento no art. 603 do CPC.” - Adv. SANTINO SAGAIS.

46.-REVISIONAL DE CONTRATO - 764/2002 - CARLOS
RIBEIRO e outros x IRMAOS ALADIO & CIA. LTDA.- “Vis-
tos, etc... HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação noticiada às fs. 819/
820 entre a autora Maria dos Anjos Soares e Irmãos Aládio &
Cia. Ltda., com fundamento no artigo 269, inciso III do CPC.
Defiro a desistência do prazo recursal manifestada à f. 820.
P.R.I...” - Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO
SEVERO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

47.-DEPOSITO - 881/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x ALEX RODRIGUES DA SILVA - (Efetuar o depósito da
quantia de R$117,00, referente às despesas de expedição e pos-
tagem dos ofícios a serem expedidos) - Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO.

48.-MONITORIA - 947/2002 - CARROAGEM COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. x HELENA ZERAIK ABDALLA e
outros - “Oficie-se, como se requer às fls. 42, com exceção do
ofício à Sanepar..., bem como ao DETRAN...” - (Efetuar o de-
pósito da quantia de R$39,00, referente às despesas de expedi-
ção e postagem do ofício a ser expedido) - Adv. RAFAEL BA-
GGIO BERBICZ.

49.-ORDINARIA DE COBRANCA - 962/2002 - BANCO BBA
CREDITANSTALT S/A x BMOURA PROJETOS E CONS-
TRUCOES LTDA. e outros- “Vistos, etc... Por todo o acima
exposto, I- reconhecendo a ilegitimidade passiva da requerida
Enir de Moura Portela, tendo em vista a sua condição de fiado-
ra, extinguindo o feito em relação a ela, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, e condenando
o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do
procurador dela, que fixo em R$600,00; II- julgo procedente o
pedido objeto desta ação ordinária de cobrança promovida por
Banco BBA - Creditanstalt S/A, para o fim de condenar a re-
querida Bmoura Projetos e Construções S/A ao pagamento da
dívida remanescente no valor de R$82.546,22, devidamente
corrigida monetariamente pela média do INPC e IGP-DI e acres-
cidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação.
Condeno ainda a requerida Bmoura ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre o valor da condenação, com base no art. 20, par. 3º, do
CPC. P.R.I.” - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e CLOVIS
JOSE GUGELMIM DISTEFANO.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1011/2002 - CASTEL
GANDOLFO ASSESSORIA E EMPR.HABITACIONAIS e
outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.- “1. O
processo está em ordem, não se verificando nulidades ou irre-
gularidades, pelo que declaro-o saneado. Defiro a produção de
prova oral, consistente no depoimento pessoal do representan-
te legal da embargada e de testemunhas em audiência a ser opor-
tunamente designada. Defiro a produção de prova documental
e pericial contábil, para o que nomeio perito o Sr. Antonio Fer-
nando de Azevedo. 2. Intimem-se as partes para apresentarem
quesitos e indicarem assistente técnicos, em 05 dias. 3. Apre-
sentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para apresentar pro-
posta de honorários, sobre a qual as partes deverão se manifes-
tar em 05 dias. Havendo concordância, as autoras deverão efe-
tuar o respectivo depósito em 05 dias...” - Adv. PAULO JOSE
GOZZO e ROBSON IVAN STIVAL.

51.-SUMARIA DE COBRANCA - 1086/2002 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JARBAS V. PIMPAO
F. FILHO- “Intime-se o réu para se pronunciar sobre o contido
na petição de fs. 42/43.” - Adv. MARIO JOSE RIBEIRO.

52.-BUSCA E APREENSAO - 1115/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x VALDIR DE
OLIVEIRA - (Atender a parte interessada a solicitação da es-
crivania, apresentando a minuta do edital - resumo da inicial -
conforme item 5.4.3.1 do Novo Código de Normas, possibili-
tando, assim, a expedição do mesmo) - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1119/2002 - ORONZO
SECONDO CASILLI x ALICE YAEKO HANAI BORTOLI e
outros- (Efetuar o prepar das custs remanescentes, no valor de

R$56,32) - Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, VITAL
CASSOL DA ROCHA, MONICA LIMA DE NORONHA K.
LEHMKUHL e LUZIA MARGARETE V. DE ANDRADE.

54.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1122/2002 - CELSO JE-
SUS FRONHOLZ RIBEIRO x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL-SISTEL - “O benefício da gratuidade é
direcionado àqueles que realmente não possuem qualquer pos-
sibilidade de “... pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”. A propósi-
to: “Não é ilegal condicinar o juiz a concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou car-
go exercido pelo interessado fazem em princípio presumir não
se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185). Intime-se o autor
para, em cinco dias, informar sobre seu rendimento médio men-
sal, já que se qualifica como “autônomo”. Após, conclusos,
para apreciação do pedido de gratuidade.” - Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY.

55.-ORDINARIA - 1152/2002 - PAULO FACCIONI x BAN-
CO BANESTADO/ITAU S/A- “Intime-se o autor para juntar
todos os docs. determinados no item 1 do despacho de f. 188,
no prazo de 20 dias.” - Adv. PAULO SERGIO MONTEIRO
BALLOUSIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1166/2002 - MERCAN-
TIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÇO LTDA. e outros x LAIR-
TON GOMES DE ALMEIDA- “Ouça-se agravado (fs. 80/81),
em 10 dias. Int.” - Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE.

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1254/2002 - MARIA
MARLI VALLE DE SOUZA e outros x ICOMAP PARANA-
ENSE COM. DE MADEIRAS LTDA. - “O credor com título
judicial tem duas opções: a) ou faz valer o seu direito por meio
do devido processo legal (execução forçada); ou b) ver os au-
tos arquivados, ressalvando, evidentemente, o direito de ajui-
zar a execução enquanto for possível. Ajuizada a execução em
cinco dias, prossiga-se como de lei; nada requerido, arquivem-
se os autos, com as anotações, comunicações e baixas necessá-
rias. Int.” - Adv. DIRCEU ZANONI.

58.-MONITORIA - 1272/2002 - JORGE LUIZ TINOCO DA
SILVA x DUCARY BASSO- “Defiro (f. 48).” - (suspensão por
30 dias) - Adv. ALEXANDRE STADLER CORREA.

59.-SUMARIA DE COBRANCA - 1382/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RES.MORADIAS BRACATINGA x JOAO
AGENOR DE LIMA - (Efetuar o depósito da quantia de
R$13,00, referente às despesas de expedição e postagem do
ofício a ser expedido) - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

60.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1391/2002 - CARLOS
HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA x FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL-SISTEL - (Manifestar-se sobre a
proposta de honorários dos Srs. Peritos, no valor de R$1.950,00
- perícia contábil - e R$5.600,00 - perícia atuarial) - Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY.

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1411/2002 -
ALICE YAEKO HANAI BORTOLI e outros x ORONZO SE-
CONDO CASILLI- (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$629,81) - Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e MARIA
ILMA CARUSO GOULART.

62.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1566/2002 - HELENA
MARIA CORRA e outros x BANCO ITAU S/A- “Converto
novamente o julgamento em diligência... intime-se o requerido
a informar qual foi a data de abertura e encerramento das con-
tas de poupança de fs. 70 a 114 e 116 a 142, que fazem menção
expressa a “poupança”. Prazo: 30 dias...” - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

63.-DESPEJO - 11/2003 - MIGUEL BERTHOLAZO x ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS e outros- “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.” - Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO e ALTACIR ANTONIO COSTA.

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 13/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x MARIA HELENA ANDREAZZI
CARLESSE-ME e outros - (Manifestar-se sobre o ofício junta-
do) - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

65.-MONITORIA - 31/2003 - BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A-BBC x MAURO SILVA e outros- “Reitere-se a inti-
mação da parte interessada, a fim de que dê atendimento à so-
licitação da Escrivania de fls. 30 verso. em mantendo-se inerte
pelo prazo de cinco dias, ao arquivo.” - Adv. TELMA CRISTI-
NA DE CARLOS.

66.-EMBARGOS A EXECUCAO - 54/2003 - JOAO CARLOS
ROSA SEIXAS x MAURO HESPANHA MARINHO- “Vistos,
etc... Por todo o acima exposto, julgo improcedentes estes em-
bargos opostos por João Carlos rosa seixas em face de Mauro
Hespanha Marinho, determinando, de consequência, que seja
dado regular e imediato prosseguimento à execução embargada
(sob nº 966/2002). Declaro, outrossim, subsistente a penhora
levada a efeito naquels autos. Condeno o embargante ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios, que fixo em R$2.000,00, com fundamento no art.
20, par. 4º, do CPC. P.R.I.” - Adv. RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA e MANOEL CACHENSKI DAHER.

67.-BUSCA E APREENSAO - 103/2003 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ODAIR WANDSCHEER - (Efetuar o depósito
da quantia de R$13,00, referente às despesas de expedição e
postagem do ofício a ser expedido) - Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA.

68.-SUMARIA DE COBRANCA - 106/2003 - CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARCELLE IRA-
NICE SOARES- “Defiro (f. 61), por cinco dias.” - (referente

ao pedido de vista) - Adv. MARILZA MATIOSKI.

69.-ORDINARIA - 157/2003 - EUCLIDES TARDETTI e ou-
tros x DUCK IMOVEIS LTDA.- “Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se por 90 dias.” - Adv. IVAIR JUNGLOS e JOAO PAULO
BOMFIM.

70.-BUSCA E APREENSAO - 259/2003 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CYCE-
RO CHRISTOVAL - (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$40,00) - Adv. CARLA FABIANA EVERS.

71.-ORDINARIA - 262/2003 - LUIZ CARLOS VOLPATO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- (Ficam as partes intimadas
de que foi designado, pelo Sr. Perito, o dia 08/04/2004, às 09:30
horas, no seu escritório profissional - Av. Cândido de Abreu,
526, torre A, conj. 1502 - para a realização da perícia) - Adv.
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e LUCIANO SOARES PE-
REIRA.

72.-EMBARGOS A EXECUCAO - 295/2003 - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x VERA DE FATIMA SANTA CLARA-
“Vistos, etc... Face o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos. Condeno a embargante ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos para este feito, em R$1.000,00, o que faço com base no art.
20, par. 4º, do CPC. P.R.I.” - Adv. JOSE MADSON DOS REIS
e ECLAIR DIAS MENDES MARTINS.

73.-SUMARIA DE COBRANCA - 298/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DO PINHEIRINHO x PEDRO WIL-
SON DE OLIVEIRA- “O acordo não chegou a ser homologado
por este Juízo. Deste modo, intime-se o autor para, em cinco
dias, formular requerimentos tendentes da dat o necessário im-
pulso ao processo.” - Adv. BEATRIZ SANTI.

74.-REPARACAO DE DANOS - 301/2003 - COPAVA VEI-
CULOS LTDA. x MARCO AURELIO MENEGHETTI- “Face
a documentação juntada pelo requerido às fls. 245/252, mani-
festem-se o autor e a denunciada à lide...” - Adv. LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS e GLAUCO IWERSEN.

75.-EMBARGOS A EXECUCAO - 335/2003 - SIEGFRIED
LIESENBERG e outros x CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR
DOS ALAMOS- (Efetuar o preparo das custas no valor de
R$624,56) - Adv. LEANDRO CUNHA e MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA.

76.-REPETICAO DE INDEBITO - 346/2003 - EDNEIA RI-
BEIRO ALKAMIN x HSBC ADMINISTRADORA DE CAR-
TAO DE CREDITO LTDA. - (Manifestar-se sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito, no valor de R$1.150,00) - Adv.
CARLYLE POPP e DOUGLAS DOS SANTOS.

77.-MONITORIA - 359/2003 - JOANA DARC VICENTE
ALVES x AIRTON BICUDO DE ALMEIDA e outros- “Defiro
o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.” - Adv. WIL-
SON CARLOS PASSOS BARBOZA.

78.-CAUTELAR - 401/2003 - V. WEISS & CIA. LTDA. x
DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA.- “1. Atenda-se o
contido na cota ministerial retro, intimando-se pessoalmente,
sendo que para possibilitar referida diligência deverá a parte
autora indicar o endereço do Comissário (fls. 61). Int.” - Adv.
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA.

79.-REVISAO CONTRATUAL - 428/2003 - GERSON JACO-
MEL DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- “1. Uma vez que
as partes não se conciliaram na ocaisão oportuna (audiência
designada para os fins do art. 277 do CPC), passo a sanear
desde logo o feito. 2. Acolho a preliminar de impossibilidade
de revisão dos contratos já quitados e extintos, pois caberia ao
autor comprovar que a sua celebração e quitação se deu por
erro. A prova do erro no pagamento, salvo nos contratos de
abertura de crédito em conta-corrente, é de rigor quando se
postula a revisão de contratos já findos... Assim, somente serão
objeto de revisão neste feito o contrato de abertura de crédito
em conta-corrente e os cotnratos vigentes à época da proposi-
tura da ação. 3. Declaro saneado o feito, uma vez que as partes
são legítimas, apresentam interesse no feito e estão devidamente
representadas. Não remanescem, outrossim, questões proces-
suais pendentes de julgamento nesta fase. 4. É o seguinte o
ponto controvertido: a) se o capitalizou juros nos contratos
objeto desta ação revisional, aferindo-se em quais contratos e
em que período(s). As demais questões são exclusivamente de
direito. 5. Defiro a produção de prova pericial contábel, que
terá por objeto esclarecer o ponto controvertido acima. Nomeio
como perito do Juízo o Sr. Antonio Fernando de Azevedo. 6.
Indefiro o pedido dxe inversão do ônus da prova, já que não se
vislumbra nenhuma dificuldade especial na produção da prova
pericial de natureza contábil por parte da autora. Sendo o autor
beneficiário da Justiça Gratuita, a prova terá por escopo exclu-
sivamente o esclarecimento do ponto controvertido acima e a
respota formulada por este Juízo, no item 4 deste despacho. 7.
Caso as partes pretendam que o perito responda aos quesitos
formulados por ela, deverão manifestar-se expressamente nes-
te sentido, no prazo de cinco dias, assumindo então o ônus de
custear o pagamento da perícia, no referente ao trabalho exe-
cutado para responder aos quesitos formulado por elas. Salien-
to que a realização da perícia sob os auspícios da Justiça Gra-
tuita fica limitada à resposta ao ponto controvertido fixado por
este Juízo porque basta para o julgamento do feito, senod as
demais questões exclusivamente de direito e independendo de
prova pericial neste processo de conhecimento. Outrossim, esta
media visa também a viabilizar a realização da perícia, gratui-
tamente, por profissional particular, que não é remunerado pelo
Estado. Evidentemente, conforme o teor da sentença e/ou Acór-
dão, haverá a necessidade de se liquidar o débito dos contratos,
em fase de liquidação de sentença, por mero cálculo, tomando
por base, então, os critérios fixados judicialmente para vigir
nos contratos... 10. A prova documental será admitida apenas
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nas hipóteses do art. 397 do CPC, além dos documentos que o
perito venha a requisitar das partes. Int.” - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS.

80.-SUMARIA DE COBRANCA - 472/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GIO-
MAR XAVIER DE FRANÇA- “Converto o julgamento em di-
ligência. Uma vez que a autora está cobrando o saldo devedor
do contato, tendo apreendido e alienado o bem, intim-ese ela:
a) a informar e comprovar a data e valor da venda do bem; b) a
juntar cálculo discriminado do débito, demonstrando a amotri-
zação da dívida com a venda do bem. Prazo : 10 dias...” - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

81.-ORDINARIA - 485/2003 - ADILSON PEREIRA x COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, esclarecendo quais
fatos serão comprovados através de cada meio probatório, ou
justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito no
estado em que se encontra. Int.” - Adv. LUIZ CARLOS LIMA
e JOSE OLINTO NERCOLINI.

82.-REINTEGRACAO DE POSSE - 515/2003 - ESPOLIO DE
CLAUDIO ANTONIO BINATTI x HAMILTON JAIR BINAT-
TI - (Manifestar-se sobre as correspondências devolvidas, com
informação de que as testemunhas Renata do Rocio Bech e
Eliana Scharf Demello encontravam-se ausentes por três ve-
zes) - Adv. PAULO NALIN.

83.-DEPOSITO - 541/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IONARA SACERDOTE - (Efetuar o depósito da quantia de
R$26,00, referente às despesas de expedição e postagem do
ofício a ser expedido) - Adv. OKSANDRO GONCALVES.

84.-REVISIONAL DE CONTRATO - 568/2003 - JORGE DIB
SOBRINHO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- (Fi-
cam as partes intimadas de que foi designado, pelo Sr. Perito, o
dia 07/04/2004, às 09:30 horas, no seu escritório profissional -
Av. Cândido de Abreu, 526, torre A, conj. 1502 - para a reali-
zação da perícia) - Adv. JULIANA BUSO, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e VANESSA SIMIONATO.

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 853/2003 -
ORGANIZAÇÇO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA. x JULIANA MARTINS MANZANO CHRISTMANN-
“Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de noventa dias.”
- Adv. VIRGINIA DE FATIMA DIAS.

86.-DESPEJO - 870/2003 - ZOFIA FLAKSBERG x CONDU-
FONE COM. DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA
LTDA- “Vistos, etc... Por todo o acima exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado nesta presente ação de despejo cu-
mulada com cobrança de alugueres, promovida por Zofia Flas-
berg em face de Condufone Comércio Comércio de Matriais de
Teleinformática Ltda., para declarar rescindido o contrato de
locação celebrado entre as partes, por culpa do requerido-loca-
tário. Assim, decreto o seu despejo, fixando o prazo de 15 dias
para a desocupação voluntária do imóvel. Condeno ainda a re-
querida ao pagamento dos alugueres e encargos referidos na
inicial, e aqueles que venceram no curso da ação e até a efetiva
desocupação, corrigidos monetriamente pela média do INPC e
IGPDI e acrescidos de juros legais. A correção monetária inci-
dirá a partir da data do vencimento de cada aluguel e encargo.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da con-
denação. P.R.I.” - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR, GEOVANNA DIAS MANCIO, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

87.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 877/2003 -
ASSUNTA FANTIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “1-
Reitere-se a intimação da parte interessada para que efetue o
depósito das custas...” - (Total das custas: R$375,71) - Adv.
DARCI JOSE FINGER, KARINE SIMONE POFAHL e FABI-
ANA SILVEIRA.

88.-REVISIONAL DE CONTRATO - 897/2003 - HORACIO
CEZAR LUZ FILHO x BANCO DO BRASIL S/A e outros-
Audiência realizada em 25/03/2004: “Saneador: A seguir, o Dr.
Juiz passou a sanear o feito: “O réu alega em preliminar a im-
possibilidade de repetição de quantias voluntariamente pagas,
a carência de ação pela indevida pretensão de revisão de con-
tratos. Pelo que se verifica da inicial o autor pretende a discus-
são sobre os juros e encargos decorrentes dos juros, pelo que
não se verifica qualquer irregularidade ou carência de ação. A
repetição de indébito seria eventual consequência da verifica-
ção de equívocos nos valores cobrados pelo réu, sendo que tal
matéria não tem condições de ser apreciada em preliminar. Igual-
mente, não se observa qualquer irregularidade que determine
carência de ação, posto que a pretensão refere-se a adequação
da cobrança a critérios legais, para apuração do saldo devedor.
Assim, julgo improcedentes as preliminares sustentadas pelo
réu. Declaro saneado o feito, uma vez que as partes sÆo legíti-
mas, estão bem representadas e apresentam interesse no feito,
não havendo outras questões processuais preliminares penden-
tes de julgamento. - Provas deferidas: Pericial - na modalidade
contábil, que terá por objeto o esclarecimento dos juros cobra-
dos pelo requerido, e a eventual capitalização alegada pelo au-
tor. O requerido fica, desde logo, intimado a formular seus que-
sitos no prazo de 10 (dez) dias, bem como indicar assistentes
técnicos, querendo. Intime-se o autor para tanto. Perito nome-
ado: Benedito Bacellar de Siqueira, cujo endereço está deposi-
tado em Cartório, que deverá oportunamente ser intimado a
manifestar aceitação do encargo e formular proposta de hono-
rários. Após a formulação da proposta, devem as partes ser in-
timadas a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, devendo a
parte que requereu a prova pericial (autora) depositá-los em
Cartório no mesmo prazo, ou impugnar a proposta fundamen-
tadamente. Efetuado o depósito intime-se o sr. Perito para ini-
ciar os trabalhos devendo apresentar laudo em 30 dias. Apre-
sentado o laudo intimem-se as partes para manifestarem-se so-
bre o laudo e oferecerem alegações finais no prazo individual

de 10 dias. Documental - apenas na hipótese do art. 397 do
CPC, e ainda, todos os documentos que o Sr. Perito Judicial
requisite.” - Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO e MARCE-
LO LUIZ DREHER.

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 917/2003 - JANICE
SONIA MAIA x JAIRO ALMIR MAIA e outros- “Antes de
requerer a citação via edital, deverá a autora diligenciar no sen-
tido de localizar os endereços dos requeridos ou então, reque-
rer que a citção seja realizada d eoutra forma (vg. por manda-
do). Int.” - Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA.

90.-BUSCA E APREENSAO - 925/2003 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE SABEDRA -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, em complementação, no valor
de R$120,00) - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

91.-BUSCA E APREENSAO - 966/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x CLOVIS FER-
REIRA - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00)
- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

92.-ORDINARIA - 1005/2003 - MKW ADMINISTRADORA
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. e outros x BANCO
SANTOS S/A e outros- “Vistos, etc... Por todo o acima ex-
posto, I. julgo parcialmente procendentes os pedidos formu-
lados na ação principal, pelas autoras MKW Administradora
e Corretora de Segurs Ltda. e Kátia Regina Streit Rielli, con-
tra Banco Santos S/A e Santos Seguradora S/A, para o fim de:
a. rejeitar o pedido de declaração de nulidade do contrato de
mútuo, declarando a subsistência do aludido contrato, bem
como da obrigação de pagar o mutuado, dele decorrente; b.
determinar a revisão do contrato de mútuo de conformidade
com os seguintes critérios: i. o crédito de R$20.907,52 deve
ser atualizado monetariamente desde 14.11.96 at;e 25.06.97
pela média do IGP-M com o INPC, e acrescido ainda de juros
simples de 1% ao mês; ii. o valor resultante do cálculo acima
deverá ser considerando como o valor do crédito concedido,
referido nos itens 2.1 e 2.1.1 do contrato de mútuo; iii. o IOF
deverá incidir conforme regulamentação legal sobre o novo
valor do crédito; iii. o único encargo incidente, a partir de
então e até o vencimento da última parcela (22.04.98) deverá
ser os juros contratados de 3,40% ao mês, calculados de for-
ma simples; v. não tendo o contrato de mútuo estabelecido
multa, deverá ela ser limitaa a 2%, de conformidade com o
CDC; vi. a partir do vencimeto da última parcela do contrato,
deverão incidir, à falta de indicação expressa nocontrato de
outros índices, correção monetária (calculada segundo am édia
do IGP-M com o INPC), mais juros de 12%. c. julgar impro-
cedente o pedido de condenação dos requeridos ao pagamen-
to de indenização a título de danos morais pela inscrição do
nome das autoras em cadastros de restrição de crédito; d. em
razão da sucumbência recíproca, condenar as partes a ratea-
rem o pagamento das custas e despesas processuais oriundas
da ação principal, bem como dos honorários dos procurado-
res da parte adversa, que fixo em: i.) 10% sobre o valor da
redução do débito obtida em razão da revisão, em favor do
procurador das autoras; ii.) 10% sobre o valor do débito re-
manescente, em favor do procurador dos requeridos. II. Jul-
gar improcedente a medida cautelar promovida pelas autoras
MKW Administradora e Corretora de Seguros Ltda. e Kátia
Regina Streit Rielli contra Banco Santos S/A, revogando a
limianr concedida e condenando-as ao pagamento das custas
e despesas processuais daquele feito, bem como em honorári-
os advocatícios do procurador do requerido, que fixo em
R$600,00, com fundamento noa rt. 20, par. 4º do CPC.” -
Adv. FABIO JOSE POSSAMAI e ERALDO LUIZ KUSTER.

93.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1009/2003 -
ANDRE LUIZ AGUIAR x ANA GONCALVES ROCHA FER-
REIRA e outros - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00) - Adv. ANELIZE SLOMP AGUIAR.

94.-SUMARIA DE COBRANCA - 1015/2003 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GRECIA x SANDRA MARA GUEBERT
DE CARVALHO - (Efetuar o depósito da quantia de R$39,00,
referente às despesas de expedição e postagem do ofício a ser
expedido) - Adv. MARILZA MATIOSKI.

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1036/2003 - GRACIA
MARIA PINHEIRO e outros x CREFISA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO- “Vistos, etc... Por todo
o acima exposto julgo improcedente o pedido de indenização
formulado nesta ação ordinária, condenando os autores aopa-
gamento das custas e despesas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador da requerida, que fixo em 10%
sobre o valor da causa, com base nop artigo 20, par. 4º do CPC.
Tendo em vista que os autores são beneficiários da justiça gra-
tuita, suspendo a exigibilidade das verbas de sucumbência, mas
com a expressa ressalva, porém, do artigo 12 da Lei 1060/50.
P.R.I.” - Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES, LEILA MEJ-
DALANI PEREIRA e DENIS IMBO ESPINOSA PARRA.

96.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1054/2003 - JOSE
RAIMUNDO DA SILVEIRA e outros x SPAIPA S/A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS- “Em mais cinco dias, com-
prove o autor a sucessão havida entre a Paraná Refrigerantes
Ltda. e a Spaipa S/A Indústria de Bebidas.” - Adv. VITAL
CASSOL DA ROCHA.

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1211/2003 - VILMAR
JOSE DE CARVALHO x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A- “Tendo em visa que não existe prova nos autos de que a
assinatura no AR de fls. 21 é de pessoa que tem poderes para
receber citação, e a fim de evitar eventual nulidade, intime-se o
procurador do embargado, via DJ, acerca do contido no despa-
cho de fls. 14.” - DESPACHO DE FL. 14: “.... defiro proviso-

riamente o pedido de liminar de restituição do bem ao autor,
independente de caução, posto que se verificam evidências que
o contrato apresentado pelo réu na busca e apreensão (autos nº
1057/2003) foi liquidado por pagamento efetuado pelo Sr. Mario
Snitowski Wontroba (doc. de fls. 12)... Considero necessária a
intimação do requerido sobre a defesa apresentada pelo Sr.
Mario Snitowski Wontroba na referida busca e apreensão, pelo
que deixo de suspender o curso daquele feito. 3. Cite-se...” -
Adv. IDELANIR ERNESTI.

98.-MONITORIA - 1239/2003 - CCV ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO CESAR MORAES
RAMOS e outros - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$80,00, referente ao mandado de intimação dos requeridos) -
Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO.

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1336/2003 -
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/
A x CRISO CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- “Intime-se o exe-
quente paa apresentar demonstrativo atualizado do débito...” -
Adv. MARCELO BERVIAN.

100.-REPARACAO DE DANOS - 1356/2003 - MOACIR CAN-
TOIA DE OLIVEIRA x LUZIA NUNES DOS SANTOS- “1.
Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação com
documento de fs. 235/238, no prazo de 10 dias. 2. Até que o
mandante seja válida e ineuivocadamente notificada da renún-
cia - e esse é mister que se comete à renunciante, CPC, art. 45
- prossegue ela na defesa dos interesses de sua constituinte...”
- Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA e DANIEL-
LE DE ABREU BIANCHINI.

101.-SUMARIA DE COBRANCA - 1389/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO CHAMPAGNAT TOP x FERNANDO C.A.
REIS - FIRMA INDIVIDUAL - “Designo nova data para audi-
ência conciliatória, o dia 06/05/2004, às 09:30 horas. Expeça-
se mandado como se requer às fls. 55. Int.” - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

102.-DECLARATORIA - 1390/2003 - JANE PICKLER GAR-
CIA MATOS x BANCO AMERICA DO SUL S/A - “Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, esclarecen-
do quais fatos serão comprovados através de cada meio proba-
tório, ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do
feito no estado em que se encontra. Int.” - Adv. JOSE ARI
MATOS e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

103.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1401/2003 -
DECIO DE ALMEIDA BRONZE x SP MIX BRASIL SISTE-
MAS CONSTITUTIVOS LTDA. e outros - “1- Defiro o pedido
de suspensào retro. Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. 2- Ofi-
cie-se ao Juízo Deprecado...” - (Efetuar o depósito da quantia
de R$13,00, referente às despesas de expedição e postagem do
ofício a ser expedido) - Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS.

104.-BUSCA E APREENSAO - 1470/2003 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x ADEMIR ALFREDO VIEIRA -
(Efetuar o depósito da quantia de R$26,00, referente às despe-
sas de expedição e postagem dos ofícios a serem expedidos) -
Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

105.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1479/2003 - DELALUZ
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. x ACE SEGURADO-
RA S/A - (Efetuar o depósito da quantia de R$13,00, referente
às despesas de expedição e postagem da carta de citação) -
Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES.

106.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1481/2003 - RODRI-
GO GENARO MARINHO e outros x ECOENGE CONSTRU-
TORA LTDA.- “... indefiro o pedido de gratuidade processual,
devendo os autores, no prazo de cinco dias, recolherem as cus-
tas junto ao Distribuidor e guia do Funrejus, bem como efetua-
rem o depósito das custas iniciais.” - Adv. WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS.

107.-BUSCA E APREENSAO - 1500/2003 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x MARIA DO PILAR MOIKY - (Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO.

108.-BUSCA E APREENSAO - 1501/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x DANILO TORRES - (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER.

109.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1506/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x J.M. LIVRARIA JURIDICA
LTDA. e outros - “1. Declaro inefica a nomeação feita às fs.
70/72 por; a) desobedecer a ordem legal prevista no art. 655 do
CPC; b) não convir a credor pelos motivos declinados à f. 82.
2. Devolvo ao credor o direito de indeicar bens passíveis de
penhora, de acordo com a gradação legal. 3. Indefiro o pedido
de expedição de oficio à Receita Federal para que remeta cópia
da declaração de bens e renda em nome do devedor. Isto por-
que tal medida importa em verdadeira violação do sigilo ban-
cário. O deferimento da medida, portanto, deve se dar apenas
em excepcionalíssimas situações. E ainda, no presente caso,
vê-se que o credor não diligenciou ainda no sentido de locali-
zar bens passíveis de penhora. Neste sentido: “... A quebra do
sigilo bancário é medida excepcional que não se justifica na
hipótese, em que tem por escopo atender interesse exclusivo
do credor, consubstanciado na localização de bens penhorá-
veis, máxime se não demonstrada a ocorrência de prévias e
frustradas diligências neste sentido” (STJ-3ª Turma, AGRESP
408416-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, jlg. 19.09.2002, DJU
11.11.2002, p. 212). 2. Assim, antes da quebra de sigilo asse-

gurado à parte, demonstre efetivamente quais as diligências que
eventualmente fez na tentativa de encontrar bens do devedor -
vg. Detran e Ofícios Imobiliários, que independem da inter-
venção judicial. 3. Intime-se.” - Adv. ANISIO DOS SANTOS e
FABIO MICHAEL MOREIRA.

110.-SUMARIA DE COBRANCA - 1550/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x WIL-
SON APARECIDO DE CARVALHO - “Para a realização da
audiência de conciliação (CPC, 277), designo o dia 21 de maio
de 2004 às 14:20 hs. Cite-se...” - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$40,00) - Adv. KARINA SANTINA DE OLI-
VEIRA.

111.-DESPEJO - 1573/2003 - MARIA ALICE HETTE x AN-
GELA ANTONIA DOS SANTOS CORREA e outros-”Vistos,
etc... Tendo em vista a manifestação de fls. 18; JULGO EX-
TINTO o presente processo, o que faço com base no art. 267,
VIII, do CPC. Custas pela autora. Tendo em vista que o Sr.
Oficial de Justiça realizou diligências para a citação dos reque-
ridos, não observo pertinente a devolução da importância de-
postiada para as diligências de citação. Defiro o desentranha-
mento dos docs. juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I.” -
Adv. TATIANE PARZIANELLO.

112.-DESPEJO - 1586/2003 - TEREZA ELIZABETE BETTE-
GGA CASTOR x XAPURI MAQUINAS E CACAMBAS
LTDA.- “Compossição amigável pressupõe homologação de
acordo, não instrumentalizado nos autos. Por outro lado, a ex-
tinção do processo pode se dar sob vários fundamentos, que
geram consequências diversas no que pertine à imposição dos
ônus da sucumbência e a possibilidade de renovar-se o pleito
sob a mesma causa de pedir, conforme a extinção se dê com ou
sem julgamento de mérito. Por esta razão é que, antes de apre-
ciar o pedido de f. 34, deverá a autora esclarecer, indicando a
norma que dá amparo ao seu pedido, se esta desistindo da ação
ou se pretende a extinção com juglamento de mérito (CPC, 269,
III). Nesta hipótese, deverá trazar aos autos o instrumento de
transação com a participação de todos os interessados. Int.” -
Adv. LUCIA ANA LAZOF.

113.-OBRIGACAO DE FAZER - 50/2004 - DARIANE PAM-
PLONA x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e
outros- “1. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos...” - Adv. LEANDRO GALLI.

114.-INVENTARIO - 66/2004 - CAROLINA MIKOSZEWSKI
DA SILVA x ESPOLIO DE ROBERTO DOMBROWA MI-
KOSZEWSKI- “... Defiro (f. 22), por cinco dias.” - (refente ao
pedido de vista) - Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN.

115.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 129/2004 - JOAO LUIZ
GABARDO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
“Considerando que não houve regular preparo ao recurso de
apelação interposto às fls. 107/127, JULGO DESERTO o alu-
dido recurso, com fulcro no art. 511, caput, do CPC.” - Adv.
JOAO BATISTA VALIM.

116.-SUSTACAO DE PROTESTO - 214/2004 - DE ROSA,
SIQUEIRA, ALMEIDA, MELLO, BARROS BARRETO -
ADV. x EDINATEL - EDITORA NACIONAL DE TELECO-
MUNICACOES - “...DEFIRO a liminar pleiteada. Oficie-se...
Preste o autor(a), em 5 (cinco) dias, caução idônea, real ou
fidejussória, sob pena de revogar-se a medida. Cumprida a li-
minar, cite-se...” - Adv. EMERSON ANTONIO ASSUNCAO.

117.-BUSCA E APREENSAO - 216/2004 - BANCO ITAU S/
A x ESLAIR APARECIDA PEREIRA - (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA.

118.-REINTEGRACAO DE POSSE - 222/2004 - FUNDACAO
CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PARANA x
JULIO CEZAR MARTINS VERFF - (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Jus-
tiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$200,00) - Adv. OSIRES CARBONI.

119.-BUSCA E APREENSAO - 224/2004 - FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x VIRGILIO BAL-
DO - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00) -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

120.-IMISSAO DE POSSE - 269/2004 - SIMONE SABADIN
x ROSANA DOS SANTOS GUEDES e outros- “... indefiro a
liminar pleiteada. 2. Cite-se...” - Adv. CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR.

121.-SUMARI DE COBRANCA - 299/2004 - DIRCE COE-
LHO MARQUES e outros x BANCO ITAU S/A - “1. Para au-
diência de conciliação, designo a data de 11/05/2004, às 09:30
horas. 2. Cite-se... Int.” - Adv. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS.

122.-SUMARIA DE COBRANCA - 311/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A x ALEXANDRE DOMINGUES TEIXEIRA
NETO - “1. Para audiência de conciliação, designo a data de
11/05/2004, às 10:30 horas. 2. Cite-se... Int.” - (Deverá a parte
requerente efetuar o preparo das custas relativas às despesas de
expedição e postagem da carta de citação, no valor de R$13,00)
- Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO.

123.-BUSCA E APREENSAO - 157/2004 - BANCO BMC S/
A x DILA DA SILVA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 290.50, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA-
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124.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 158/2004 -
BANCO DO BRASIL S/A x RONALDO SANTANA DE SOU-
SA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
290.50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. MARISSOL JESUS FILLA-

125.-REVISAO CONTRATUAL - 159/2004 - UNITUR PAS-
SAGENS E TURISMO LTDA x BREMENTUR AGENCIA DE
TURISMO LTDA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 164.50, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-

126.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 160/2004 - COPAVA
VEICULOS LTDA x SAMANTA PINEDA -(Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 322.00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

127.-BUSCA E APREENSAO - 161/2004 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x AGNALDO APARECIDO DE OLIVEI-
RA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
322.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 40/2004
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DO DA 1A. VARA DA COM. DE PORTO ALEGRE-RS-DAR-
LI MARIA MARBOSA x SPAIPA S/A CURITIBA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. RO-
GERIO GUIMARéES OLIVEIRA, LUCILENE TREVISAN e
CRISTIANO GOMES DE OLIVEIRA-

5.-EMBARGOS A EXECU•AO-1002/0000-ANGELA SIGO-
LO TEIXEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO GENEVE -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1003/0000-BANCO
DO BRASIL S/A x FABIO ROGERIO DA SILVA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. MU-
NIR ABAGGE e ISIS EMMANUELLE S. MOREIRA LIMA-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1004/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x ELIZABETE VEIGA TABORDA -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
KARINE CRISTINE DA COSTA-

8.-EMBARGOS A EXECU•AO-1005/0000-BANCO BRA-
DESCO S/A x JULIO CESAR DO COUTO CABRAL -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR e ANA FLAVIA DE LARA
MEHL-

9.-COBRAN•A-1013/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS COTOLENGO x FRANCISCO AZENIR DE
OLIVEIRA e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando
o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribui‡âo.”-Adv. MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA
GABANI-

10.-SERVIDAO-PROC. ADVINDO DA 1A. VARA DA COM.
DE CAUCAIA-CE-CINCO - CONSTRU•éO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x HSBC BAMERINDUS S/A -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. JOSE
RODRIGUES GOMES NETO, MARINA RHEINGANTZ
GOMES, PEDRO PAULO PETRY e LAURA BEATRIZ MAR-
QUES-

11.-MONITORIA-1015/0000-BANCO ITAU S.A x CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. DANIEL HACHEM-

12.-EXECU•éO CONTRA DEV. SOL-1021/0000-BANCO
BRADESCO S.A x CARLOS ARNALDO LEAL HAUER e
outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. DANIEL HACHEM-

13.-COBRAN•A-1025/0000-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x JOSE MARTINS DA SILVA.
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-
Adv. EDGAR KINDERMAN SPECK-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1026/0000-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x VALDEMIR DA LUZ. -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1027/0000-DIO-

NIZIO ROLDO. x JOSE RONALDO DE AVELLAR e outros -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
JOEL KRAVTCHENKO-

16.-INDENIZA•éO-1028/0000-MASTER VIGILANCIA ES-
PECIALIZADA. x ALEXANDRO KRUGER BOSCHINIO. -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
CARLYLE POPP-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1044/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RONALDO MARECA -”Peti‡âo inici-
al em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal,
sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. ADYR RAI-
TANI JUNIOR-

18.-INVENTARIO-PROC. ADVINDO DA COMARCA DE
COLOMBO-PR-LIZALETE DOUMENIS e outros x ESP. DE
THEMISTOCLES ISIDOROS DOUMENIS -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. CRISTIANO
JOSE BARATTO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

19.-ALVARA-PROC. ADVINDO DA COM. DE COLOMBO-
PR-ESPOLIO DE THEMISTOCLI ISIDOROS DOUMENIS x
-”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO-

20.-ALVARA-PROC.ADVINDO DA COM. DE COLOMBO-
PR-LIZALETE DOUMENIS x -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. CRISTIANO JOSE BA-
RATTO-

21.-SUMARIA DE COBRAN•A-1051/0000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x SONIA DO PILAR
DIAS -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

22.-SUMARIA DE COBRAN•A-1055/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARATI II - CONDOMINIO II x CLAUDIO
ROSA DE LIMA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-1060/0000-SIND DAS
EMPS DE SEG PRIVADA DO PR - SINDESP/PR x A IDEAL
VIGILìNCIA S/C LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. JOSE PAULO DAMACENO
PEREIRA-

24.-DESPEJO-1061/0000-JOSE DA COSTA SANTOS x TE-
REZA DA SILVA DARIVA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES-

25.-INVENTARIO-1066/0000-DAVID ROHAMANN DE
SOUZA e outros x ESP. DE JOéO ANDRADE DE SOUZA -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
OS•IAS DE CARVALHO-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1070/0000-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x PAULO ROBERTO SZENCZUK -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-

27.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-1071/0000-JOéO ADIL-
SON IANCHESKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
SILVIO ANTONIO AGUIAR-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-PROC. ADVIN-
DO DA 1A. VC DE SAO JOSE DO RIO PRETO-SP-CNF -
CONSORCIO NACIONAL LTDA. x CLAYTON LUIS GA-
BARDO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ELIANA F.P. ALBUQUERQUE L. DA
SILVA e KARINA HAGGI ANDREOTTI-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1073/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BRUNART ARTES GRAFICAS LTDA.
e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

30.-SUMARIA DE COBRAN•A-1074/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DAS PALMEIRA x WERNER MEDIANEI-
RO CHAVES -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o pre-
paro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA-

31.-COBRAN•A-1079/0000-ROSIMARA DO CARMO RIBAS
DE ANDRADE LEMES x ITAU SEGUROS -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1082/0000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x TANIA MARA MAGGI -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSANGELA FONSE-
CA, ROBERTA ONISHI e MARILI RIBEIRO TABORDA-

33.-SUMARIA DE COBRAN•A-1083/0000-EDIFICIO GOL-
DEN LYON x MARCOS FERNANDO JONSSON e outros -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
JEFERSON WEBER-

34.-ARROLAMENTO-1084/0000-MARLI APARECIDA
MUGNAINI GON•ALVES e outros x ESP. DE ANTONIO
AUGUSTO GON•ALVES -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. ALEXEY MOSER-

35.-SUMARIA DE COBRAN•A-1085/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOéO RAVAGLIO x MARIA APARECIDA
RIBEIRO PINTO e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. PATRICIA PIERKARCZYK-

36.-1085EJO-1087/0000-YUTACA MITSUGUI x SIMONE
GAZELINSKI e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardan-
do o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamen-
to da distribui‡âo.”-Adv. LUCIANE MOMBACH ITO-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1088/0000-BAN-
CO DIBENS S/A x OLAVO FRANCISCO LEITE -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

38.-EMBARGOS A EXECU•AO-1089/0000-EDNA APARE-
CIDA MACHADO DE SOUZA x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo.”-Adv. FABIANO NEVES-

39.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1090/0000-ANDRE
LUIZ TEIXEIRA SARMIENTO x SET - SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM e ADRIANO PICCOLI CELINSKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1091/0000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OTAVIO HENRIQUE SILVA
FELINTO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo
de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1092/0000-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
JOSE FUGIATO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo.”-Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

42.-MONITORIA-1093/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

43.-IMISSéO DE POSSE-1094/0000-IVANI DEOLA x LAYRA
LUCIA MARIA ALBUQQUERQUE DA COSTA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN TEO-
DORO DA SILVA-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1097/0000-OURO-
FACTO FACTORING LTDA. x EDILEUSA LENICE RIVAS -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

45.-ARROLAMENTO-1098/0000-LEONILDA SCHUARTZ
DENIS e outros x ESP. DE ROMéO COCO DENIS -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo.”-Adv. AIR-
TON PAULO COSTA-

46.-DEPOSITO-907/1995-ABN AMRO BANK (EXECUTA-
DO) x RUDI MANOEL BATISTA (EXEQšENTE) e outros -
”Restituir os autos em Cart¢rio, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196, do CPC, al‚m de serem implementadas as
providˆncias do item 2.10.1 e seguintes do C¢digo de Normas.”-
Adv. ROG•RIO DE SOUZA CHEDID-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-1076/1995-ESCRITçRIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB.-ECAD x SENTIDO
CENTRO DE EST•TICA E MASSAGEM LTDA. e outros-
”Quanto aos varios pedidos formulados na peticao de f. 373,
passo a analisa-los item a item: item 1: Expecam-se os oficios,
como requerido; item 2: os oficios expedidos estao a disposi-
cao do credor, devendo ser retirados junto a escrivania; item 3:
defiro opedido de suspensao, pelo prazo de 60 dias, em relacao
a executada Disk Assado Comercio de Carnes Ltda; item 4: me
reporto aos termos do despacho de f. 370, item 2, ao qual o
credor nao deu atendimento, uma vez ue o fato de a devedora
nao ter pago o debito depois de citada nao autoriza a descon-
sideracao de sua personalidade juridica. - a parte interessada
para retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO VARGAS BATISTA-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1244/1996-PAU-
LO CESAR P. CARVALHO e outros x CECILIA BACK-”Ci-
encia do calculo da contadoria judicial de fs. 329/330.”-Adv.
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, EMERSON J.R. AVELAR e
CøTIA REGINA CAMPOS-

49.-MONITORIA-970/1998-BANCO ABN AMRO S.A x JA-
CIR CORDEIRO BERGMANN II e outros -”Restituir os autos
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em Cart¢rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196, do
CPC, al‚m de serem implementadas as providˆncias do item
2.10.1 e seguintes do C¢digo de Normas.”-Adv. BLAS GOMM
FILHO-

50.-NUL. DE TIT. EXTRAJUDICIAL-937/2002-HAMILTON
FRANCISCO RIGOS x Q.O FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL e outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. JULIO CEZAR
KAY e JULIANA LIMA PETRI-

51.-ARROLAMENTO-173/2003-MARLENE DA SILVA JA-
CINTO e outros x ESP. DE ERCæLIA DA SILVA-”Aguarde-se
a realizacao da audiencia.”-Adv. MANOEL HENRIQUE KA-
RAM-

52.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1412/2003-DER-
QUIN IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x
LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA.-”Indefiro a
nomeacao feita por meiod a peticao de f. 31/32, porque (a) e
intempestiva, porque a requerida foi citada em 08/12/2003, as
10:20 horas, e a peticao foi protolizada 7 dias depois (b) deso-
bedeceu a ordem legal, a teor do art. 656, I, do CPC, e (c) pelos
motivos alinhavados na peticao de f. 44/47. De consequencia,
devolvo a credora odireito de indicar bens passivies de penho-
ra, observando a gradacao legal.”-Adv. IVO CEZARIO GOB-
BATO DE CARVALHO, RAFHAEL MARCONDES KARAN
e MAURO CRISTIANO MORAIS-

53.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1486/2003-JEIL
MOREIRA JUNIOR x BANCO ITAU S/A-”Li as razoes do
inconformismo e nao vi nelas nenhum argumetno ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao agravada que mante-
nho, pelo ue nela se contem. Informe-se oportunamente, ao Juiz
RElator noticiando o cumprimento ao que dispoe o art. 526 do
CPC, pelo agravante. Aguarde-se a realizacao da audiencia
designada. - Em cumprimento a respeitavel decisao de fs. 146/
150, intime-se o reu para que se abstenha de inscrever o nome
do autor nos cadastros de protecao ao credito, ou se for o caso,
providencie a sua exclusao. Cumpra-se (f. 145). - REtirar ofi-
cio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. CLøUDIA REJANE NODARI-

54.-SUSTA•AO DE PROTESTO-11/2004-BONET MADEI-
RAS E PAPEIS LTDA. x TUBOMINAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao
da carta de citacao (fl. 42).”-Adv. DEMOCLES PAULO MA-
CHADO e ANTONIO NOVAIS CAIAFA-

55.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-68/2004-MA-
DAL PALFINGER S/A x CONSTRUTORA CG LTDA -”Aguar-
da antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$ 200,00.”-Adv. EDUARDO BRIDI, MARCO ANTONIO
MELERE e MARIA ALICE ROSS-

56.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-126/2004-IND. DE
ARTEFATOS DE CIMENTOS SAO LOURENCO LTDA x
CONCREAL SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA-
”Subscrita a peticao de fs. 23/30, voltem.”-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO e JOREL SALOMéO KHURY-

57.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-314/2004-BENHUR
VENANCIO x BANTO ITAU S/A-”Subscrita a peticao inicial
no prazo de 48 horas, voltem conclusos.”-Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

58.-EMBARGOS A EXECU•AO-336/2004-IONE MARIA
NEUMANN x FABEMI COMERCIO DE ROUPAS LTDA.-
”Ao embargante para subscrever a peticao inicial.”-Adv. LU-
CIANO CHIZINI CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLI-
ORINI e ALINE CRISTINA COLETO-

59.-ANULATORIA-352/2004-SAGEL IMPORTA•éO E
EXPORTA•éO LTDA. e outros x OVETRIL OLEOS VEGE-
TAIS TREZE TILIAS LTDA,-”O valor da causa nao corres-
ponde ao seu real conteudo economico e maltrata os dispositi-
vos da lei aplicaveis. Deve corresponder ao valor, atualizado,
que consta do ato que se pretende anular, e que guarda corres-
pondencia com o beneficio material que aqui se vai pretender
obter. Emende e recolha as diferencas. Dez dias.”-Adv. LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO-
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EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0073 000991/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0009 000092/1996
EDURADO GOMES FRENEDA 0035 000526/2001
ELAINE SANCHES 0066 000680/2003
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0072 000941/2003

0046 000531/2002
ELISABETH DALVA MARINS SC 0037 000785/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 0088 001557/2003
ELVIO RENATTO SEVERO 0043 000289/2002
EMERSON LUIZ LAURENTI 0038 001013/2001
ERICA MARTA GAVETTI 0028 001201/2000

0036 000675/2001
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0084 001295/2003
EUVALDO A. ROCHA JUNIOR 0045 000376/2002
EVERTON CALAMUCCI 0083 001285/2003
FABIANA SILVEIRA 0053 001218/2002
FABIANO NEVES 0058 000305/2003
FABIO JANASIEVICZ GOMES P 0034 000502/2001
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0069 000817/2003
FABIULA SCHMIDT 0030 000218/2001

0032 000368/2001
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0026 000728/2000
FERNANDO J. CURI STABEN 0049 000979/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0059 000411/2003
FLAVIA C. M. LORUSSO 0029 000050/2001
FRANCYS MENDES 0049 000979/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0040 001482/2001
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0011 001031/1996
GEORGE BUENO GOMM 0025 000538/2000
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0034 000502/2001
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0033 000398/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0058 000305/2003
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0018 000190/1999
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0007 000470/1994
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0079 001112/2003
IDELANIR ERNESTI 0051 001160/2002
IDERALDO JOSE APPI 0041 000080/2002
INDALECIO GOMES NETO 0035 000526/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0062 000576/2003
IVAN PEGORARO 0004 000395/1992
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0035 000526/2001
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0013 001254/1996
IVO GOMES 0016 000352/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0076 001037/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0021 001041/1999
JEFERSON CALIXTO 0009 000092/1996
JEFERSON WEBER 0055 001440/2002
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0036 000675/2001
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 0052 001208/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0031 000313/2001
JOAO PAULO BONFIM 0075 001011/2003
JOAQUIM LOPES 0074 000999/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0048 000739/2002
JORGE MORENO DE CARVALHO 0078 001083/2003
JOSE ARI MATOS 0028 001201/2000

0036 000675/2001
JOSE CARDOSO 0006 000281/1993

0048 000739/2002
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0010 000714/1996
JOSE J. TOBIAS DE SANTANA 0008 000381/1995
JOSE LUIS ALMIRAO 0011 001031/1996
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0037 000785/2001
JOSE MADSON DOS REIS 0019 000252/1999
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0090 000142/2004
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0032 000368/2001
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0005 001043/1992
JULIANA GEMIN LOEPER 0067 000745/2003
JULIANA MAIA BENATO 0078 001083/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0072 000941/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0014 000519/1997
KATIA ZANONI 0039 001401/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 0006 000281/1993
LEANDRO GALLI 0016 000352/1998

0020 000657/1999
LICIANE JUNIA BALTAZAR 0063 000600/2003
LINDOMAR SACHETTO CORREA 0010 000714/1996
LUCIANA NOTO 0068 000812/2003
LUCIANA OLICSHEVIS 0015 001076/1997
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0046 000531/2002
LUIZ ANTONIO MORES 0049 000979/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0084 001295/2003
LUIZ CARLOS FABRIS 0061 000561/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0043 000289/2002

LUIZ KNOB 0059 000411/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0026 000728/2000
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 0017 000516/1998
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0004 000395/1992
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0088 001557/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0099 000291/2004
MARCELO VANZELLI 0015 001076/1997
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0019 000252/1999
MARCIA S. BADARO 0090 000142/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0094 000264/2004

0063 000600/2003
MARCIO MUINOS 0038 001013/2001
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0073 000991/2003
MARCOS LEATE 0004 000395/1992
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0071 000924/2003
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0012 001163/1996
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0034 000502/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0046 000531/2002
MARIZETE MURARO 0042 000197/2002
MARLI DA SILVA BRITO 0003 000010/1992
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0014 000519/1997
MAURICIO GALEB 0040 001482/2001
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0057 000094/2003
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0069 000817/2003
MAURILIO MULLER 0078 001083/2003
MAX RIESEMBERG BASTOS 0015 001076/1997
MAYLIN MAFFINI 0098 000288/2004
MELINA BRECKENFELD RECK 0085 001365/2003
MIGUEL DA SILVA 0007 000470/1994
MIGUEL HILU NETO 0081 001222/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0047 000695/2002
MOISES EDUARDO BOGO 0093 000255/2004
MUNIR ABAGGE 0061 000561/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0065 000631/2003
NELSON SCARPIM JUNIOR 0021 001041/1999
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0009 000092/1996
ODAIR LOUREN•O 0043 000289/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 000197/2002
OKSANDRO GONCALVES 0087 001536/2003
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0009 000092/1996
PATRICIA ROHN 0023 001354/1999
RAFAEL LINNE NETTO 0035 000526/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0035 000526/2001
REGINALDO ANTONIO KOGA 0044 000370/2002
RENATA STRAPASSON 0066 000680/2003
RENATO ANDRADE 0061 000561/2003
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0007 000470/1994
ROBERTA ONISHI 0017 000516/1998
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0016 000352/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0027 000928/2000

0064 000623/2003
RODOLFO CESAR DE OLIVA 0087 001536/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0059 000411/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0031 000313/2001
ROGERIO JUSSEN BORGES 0088 001557/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0018 000190/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0056 000035/2003

0057 000094/2003
0054 001408/2002

SERGIO ALVES RAYZEL 0033 000398/2001
SERGIO GONZALEZ 0078 001083/2003
SERGIO STABELINI MINHOTO 0011 001031/1996
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0095 000280/2004
SILVIA BRUNELLI DO LAGO 0011 001031/1996
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0092 000194/2004
SINVALDO MOREIRA DE OLIVE 0074 000999/2003
SIONE LISOT YOKOHAMA 0076 001037/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0062 000576/2003
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0035 000526/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0009 000092/1996
WALDEMAR HESSE 0030 000218/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0068 000812/2003
ZELIA G. OLIVEIRA 0025 000538/2000

1.-ORDINARIA-312/1989-ELMA ELISA ALANO/ E OUTRO
x IMOBILIARIA GUATUPE LTDA -I- Intimem-se a parte in-
teressada, pessoalmente, via mandado, e seu advogado pelo DJ,
para que digam quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se.
-Adv. ATANASIO KOLINSKI e CLEOSNY SLOMPO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS-625/1990-FURUTA & CIA
LTDA x PAULO R.D. DE SOUZA MIRANDA -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

3.-ARROLAMENTO-10/1992-OLIVIA BAZANI BONATO. x
JOAO BONATO FILHO. -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) formal de partilha. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
MARLI DA SILVA BRITO-

4.-INDENIZACAO ORDINARIO-395/1992-TERRASMIL -
EMPREENDIMENTOS x MARIA DO ROSARIO PEREIRA.
I- De minha parte estou convencido de que nao se justifica a
fixa‡ao de honorarios advocaticios para a a‡ao executiva, ba-
seada em titulo executivo judicial, que, obviamente ja contem
os encargos de sucumbimento. II- Intimem-se. -Adv. MARCOS
LEATE, IVAN PEGORARO e MANOEL CELIO DZIEDZI-
CK-

5.-BUSCA E APREENSAO-1043/1992-GUARARAPES
ADM.DE CONSORCIOS S/C x LUIZ ALBINO ALBANO. I-
Esclare‡a a parte no prazo de cinco dias que providencia deve
conter a precatoria a luz do que consta da senten‡a proferida
no processo. II- Intimem-se. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA
NETO, FERNANDA TROIAN-

6.-ORDINARIA-281/1993-ALDO DA MATA FERNANDES x
TRANSP. TAPAJOS S/A E OUTROS -Intime-se a parte inte-
ressada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. JOSE CARDOSO e LAURI JOAO ZAMBONI-

7.-USUCAPIAO-470/1994-JOSE GOMES BARBOSA E SUA

MULHER x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta
precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MIGUEL DA
SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-381/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x POSTO MAGE LTDA e outros. I- Sobre
o contido na certidao retro e o andamento do processo manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE J. TOBIAS DE
SANTANA-

9.-ORDINARIA-92/1996-LUIZ CLAUDIO CASADO e outros
x LUCIANO EGIDIO DOMINGOS e outros -Pelo contido as
fls. 369/370, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. JEFERSON CALIXTO, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA DE MORAES, OSMIRES JOAO CARLOS TURRA
e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

10.-INDENIZACAO ORDINARIO-714/1996-ANTONIO SAN-
TANA CORDEIRO x COMCEB COM. DE CEREAIS BRES-
SIANI LTDA -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. JOSE HERIBERTO
MICHELETO e LINDOMAR SACHETTO CORREA ALVES-

11.-PEDIDO CONDENATORIO-1031/1996-FRANCISCO
NILTON FELIX e outros x ANDERSON CLEYTON KAS-
PRZAK e outros -Pelo contido as fls. 218, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
JOSE LUIS ALMIRAO, GENEROSO VIDAL DE ANDRA-
DE, SILVIA BRUNELLI DO LAGO e SERGIO STABELI-
NI MINHOTO-

12.-ANULACAO DE TITULO-1163/1996-SUNDOWN DO
BRASIL INDL. COML. E DIST. DE BICICLETA x GIRO BI-
CYCLES SHOP PC LTDA - ME -Pelo contido as fls. 151, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-1254/1996-FRANCISCO PE-
REIRA NETO x TOBIAS ISRAEL GONCALVES DO VAL-
LE. O processo ja foi extinto, pela senten‡a de fl. 71 a qual ja
foi publicada e registrada, operando-se a coisa julgada. Arqui-
vem-se os autos. Intimem-se. -Adv. IVETE M. CARIBE DA
ROCHA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-519/1997-EDUARDO JOSE
PIECHNIK x ANDRES MARCELO SALVATIERRA -Pelo
contido as fls. 193, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAU-
RICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

15.—1076/1997-ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO S/A x GENERALLI DO BRASIL COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS. Parte final... Ante o exposto, de-
sacolho a presente exce‡ao de pre-executividade, para decla-
rar a legalidade do titulo em execu‡ao, devendo dar-se prosse-
guimento a execu‡ao. Penhore-se conforme requerido pelo cre-
dor. Intimem-se. -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS, MAX RIE-
SEMBERG BASTOS e MARCELO VANZELLI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-352/1998-ANTONIO LUIZ
NOLL - RENOVAR CARPETES x ALEXANDER SILVA SAN-
TANA. I- Intime-se o exequente para que, no prazo de cinco
dias, diga quanto a quita‡ao da divida. No silencio da parte os
autos serao arquivados. II- Intimem-se. -Adv. IVO GOMES,
LEANDRO GALLI, ROBERTO AURICHIO JUNIOR e AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

17.-BUSCA E APREENSAO-516/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCIANO CARDOZO DE OLIVEIRA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. ROBERTA ONISHI e MAGDA LUI-
ZA RIGODONZZO EGGER-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/1999-FIAT LEAN-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANA
BROTTO -Pelo contido as fl. 400v§, faculto que diga(m) re-
querente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-

19.-INDENIZACAO ORDINARIO-252/1999-ZULMIRA PE-
REIRA BARBOSA SANTOS e outros x SANTA CASA DE
MISERICORDIA e outros -Pelo contido as fl. 340v§, faculto
que diga(m) reu, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a. -Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-

20.-ORDINARIA-657/1999-HUSSEIN SALIM JEZZINI e ou-
tros x FOKES COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -
Pelo contido as fls. 185, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliador. -Adv. LEANDRO
GALLI-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1041/1999-BAGGIO &
FILHOS LTDA. x PEDRO PAULO DE SALES FILHO e ou-
tros -Pelo contido as fls. 214/223, faculto que diga(m) autor em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-1286/1999-RUBENS MAR-
TINS LOUREIRO x CLEUSA MARIA RIBAS MESQUITA -
Defiro o pedido de fls. 203. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 120 dias-Adv. BENEDITO GOMES BARBOZA e
ALEXEY MOSER-

23.-ORDINARIA DE NULIDADE-1354/1999-ALBERTO
RAMON BARBOSA e outros x BANCO BRADESCO S.A -
Pelo contido as fls. 168/176, faculto que diga(m) as partes em
05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA
ROHN-
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24.-RESTAURACAO DE AUTOS-1462/1999-GERALDO
ALVES PEREIRA x TEXAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA. e outros. Defiro a denuncia‡ao a lide da Romilda Ri-
beiro. Ordeno a cita‡ao da litisdenunciada, suspendendo o pro-
cesso, sendo que o denunciante devera promover a cita‡ao da
denunciada, dentro do prazo de 10 (dez) dias; Nao se proce-
dendo a cita‡ao no prazo marcado, a a‡ao prosseguira em
rela‡ao ao denunciante. Diligencias necessarias. Intimem-se. -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

25.-ORDINARIA-538/2000-ZELIA G OLIVEIRA x MARIA
DE LOURDES CHAMUSCO GOMES. I- Respeitando o in-
conformismo da parte, nao vejo razao para a reconsidera‡ao da
decisao mencionada na peti‡ao de fl. 346/347 que, conforme
ressaltado, ja e objeto de recurso de agravo que nao teve deci-
sao liminar suspensiva. II- Intimem-se. -Adv. ZELIA G. OLI-
VEIRA e GEORGE BUENO GOMM-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-728/2000-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x DENISE PRA-
DO -Pelo contido as fls. 177, faculto que diga(m) autor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e FER-
NANDO AUGUSTO DE SOUZA-

27.-BUSCA E APREENSAO-928/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JAIR ARCENO
DOS SANTOS -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e AMARILIS VAZ CORTESI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS-1201/2000-PEREIRA & CON-
TI LTDA. x LAVORO ARTES INDUSTRIA E COMERCIO
DE MARMORES LTDA e outros. I- Desentranhem-se os titu-
los mantendo-se copias autenticas nos autos. II- Intimem-se. -
Adv. JOSE ARI MATOS, JEFFERSON SAKAI PINHEIRO e
ERICA MARTA GAVETTI-

29.—50/2001-BANCO ITAU S.A. x HOTEL CAFE PARANA
LTDA. e outros. Manifeste-se a parte contraria diante do conti-
do na peti‡ao retro. Intimem-se. -Adv. ANDREZA CRISTINA
STONOGA e FLAVIA C. M. LORUSSO-

30.-REPARACAO DE DANOS-218/2001-RODOLFO HESSE
x TELEPAR CELULAR S/A. I- Arquivem-se com as baixas de
estilo. II- Intimem-se. -Adv. WALDEMAR HESSE e FABIU-
LA SCHMIDT-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-313/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELCIO ARI MAR-
QUART -Pelo contido as fls. 135/154, faculto que diga(m) re-
querido em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

32.-ORDINARIA DE ANULACAO-368/2001-SIMONE RI-
BEIRO ARTMANN x TELEPAR CELULAR S.A. Manifeste-
se o interessado, no prazo de cinco dias, diante da ausencia de
resposta da requerida. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBERTO
VIEIRA SIEWERDT e FABIULA SCHMIDT-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2001-DIMITRIOS KO-
GIARIDIS e outros x CARLOS OSCAR PIZZO e outros -Inti-
me-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julga-
mento de Recurso. Ap. 324/00. -Adv. SERGIO ALVES
RAYZEL e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

34.-INDENIZACAO-502/2001-ALTAIR GOMES e outros x
LOCADORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. e outros -
Pelo contido as fls. 534, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o auto de deposito. -Adv. MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO, FABIO JANASIEVICZ GOMES PINHEI-
RO, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

35.-INDENIZACAO ORDINARIO-526/2001-AFONSO PE-
REIRA DA SILVA e outros x PAULO SERGIO LOUREIRO e
outros. I- Conhe‡o dos embargos declaratorios articulados mas
nao vejo razao juridica a determinar a modifica‡ao da decisao
proferida. II- Intimem-se. -Adv. VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA, RAFAEL LINNE NETTO, IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, INDALECIO
GOMES NETO e EDURADO GOMES FRENEDA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2001-LAVORO ARTES
INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA e outros
x PEREIRA E CONTI LTDA. I- Sem a concordancia do credor
declaro ineficaz a nomea‡ao de bens a penhora e determino
oficie-se como requerido na peti‡ao de fls. 155 e seguintes. II-
Intimem-se. Ap. 1201/00. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI,
JOSE ARI MATOS e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-

37.-USUCAPIAO-785/2001-TEODOSIO OLESCZUK x -Aten-
da o(a) requerente a promo‡ao retro (quanto ao parecer minis-
terial de fl. 114).-Adv. JOSE LUIZ TORQUATO TILLO e ELI-
SABETH DALVA MARINS SCHWARTZ-

38.-ORDINARIA-1013/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ARAGUAI x POLIMIX CONCRETO LTDA. I- Sobre a possi-
bilidade de julgamento no estado em que se encontra o proces-
so manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI, EMERSON LUIZ LAUREN-
TI e MARCIO MUINOS-

39.-ORDINARIA-1401/2001-MAURO GOMES MOZZATTO
x DIRETORIO CENTRAL DE ESTUDANTES DO PUC/PR
(DCE) e outros. I- Aguarde-se o escoamento do prazo para re-
curso e voltem conclusos. II- Intimem-se. -Adv. KATIA ZA-
NONI, ANTONIO MENDES SANTOS e ALEXANDRE BILI-
ERI-

40.-INDENIZACAO-1482/2001-CLADIS SALETE DALA
CORTI e outros x BANCO ITAU S/A. Nao ha como suspender
a execu‡ao, pois o recurso especial nao possui efeito suspensi-
vo. Oficie-se ao Bacen, solicitando informa‡oes quanto ao LTN,

como sugerido pelo Sr. Avaliador. Int. -Adv. MAURICIO GA-
LEB e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

41.-ORDINARIA-80/2002-ANTONIO RODRIGUES MOREI-
RA x VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA. Inviavel inde-
ferir a realiza‡ao da pericia medica requerida pelo autor e ja
autorizada, pois ai sim haveria evidente cerceamento do direito
de produ‡ao de provas. Intime-se o perito medico nomeado
para dizer se aceita o encargo e dar inicio aos trabalhos, com o
prazo de trinta dias para a apresenta‡ao do laudo. As partes
poderao indicar assistentes tecnicos e formular quesitos (o au-
tor ja os formulou). Int. -Adv. IDERALDO JOSE APPI, CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e CAROLINA MI-
ZUTA-

42.-BUSCA E APREENSAO-197/2002-BANCO DIBENS S/
A x HELIO JOSEF HUFF. I- Suspenda-se o feito conforme
requerido. II- Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARIZETE MURARO-

43.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-289/2002-ABEL
DOS SANTOS e outros x ODAIR LOURENCO e outros. I-
Sobre o contido na peti‡ao de fl. 1360/1361 e documentos
manifestem-se os autores, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. ELVIO RENATTO SEVERO, ODAIR LOUREN•O
e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

44.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-370/2002-SINDI-
CATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS DO ES
e outros x UNNI CURSOS. I- Sobre o prosseguimento da
execu‡ao diga o exequente, no prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

45.-ARROLAMENTO-376/2002-JUDITH BARBOSA RODRI-
GUES x NELSON MARIO RODRIGUES. I- Aguarde-se no
arquivo provisorio ate a manifesta‡ao da parte interessada. II-
Intimem-se. -Adv. EUVALDO A. ROCHA JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-531/2002-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x NEWTON FRAGA WENDHAU-
SEN e outros. I- Por ora, revogo a decisao de fl. 200. Sobre o
contido na peti‡ao de fl. 202/203 e a especifica‡ao sobre quais
bens deve incidir a penhora manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-

47.-USUCAPIAO-695/2002-ELCIRIA MATTOS x -Atenda o(a)
requerente a promo‡ao retro (quanto parecer ministerial de fls.
120).-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e ACACIO CORREA FI-
LHO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS-739/2002-CARLOS ROBER-
TO CARDOSO x SERGIO MENDES TAMBARA e outros. I-
Sobre o contido na certidao retro e a necessidade de restaura‡ao
de autos manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Se
for o caso, neste prazo, o interessado podera requerer a
restaura‡ao dos autos n§ 698/2003 em peti‡ao apartada, com
posterior autua‡ao em apenso. II- Intimem-se. -Adv. JOSE
CARDOSO e JORGE GOMES ROSA NETO-

49.-INVENTARIO-979/2002-ORLANDO GOMES DE CAS-
TRO e outros x NATALINA PINTO DE FRANCA -Pelo conti-
do as fls. 129, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Avaliador para deposito das custas que impor-
tam em R$ 226,00. -Adv. FRANCYS MENDES, LUIZ ANTO-
NIO MORES-

50.-EXECUCAO DE TITULOS-1027/2002-C.S. STORTE DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x EVAN-
GELINO COSTA NEVES -Pelo contido as fl. 43v§,faculto que
diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. ANA MARIA CITTI-

51.-BUSCA E APREENSAO-1160/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x GUSTAVO CARREIRA -Pelo contido as
fl. 84v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS-1208/2002-MILTON PIZAN-
TE BAPTISTA x PERCY TAMPLIN & CIA LTDA e outros. A
legitima‡aoo passiva dos fiadores esta patente na execu‡ao e
deriva do contrato que foi firmado. Portanto existe a responsa-
bilidade, existindo do mesmo modo, o dever de honrar com o
compromisso assumido. Poderiam os fiadores ter pedido a
exonera‡ao da fian‡a, nao podendo contudo agora se furtarem
dos efeitos da fian‡a prestada. Indefiro o pedido de fl. 79/81.
Intimem-se. Intime-se a primeira executada, na pessoa de seu
procurador, para que regularize a sua representa‡ao, juntando
copia do contrato social, em dez dias. -Adv. JOAO CARLOS
A.ZOLANDECK e CLEBER MARCONDES-

53.-DEPOSITO-1218/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSE CARLOS DA SILVA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FABIA-
NA SILVEIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-1408/2002-BV FINANCEIRA S/
A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x GILMAR
APARECIDO ANDRADE. Uma vez que o veiculo encontrava-
se completamente sinistrado e desmanchado, me parece valida
a presta‡ao de contas havida. Arquivem-se os autos. Intimem-
se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1440/2002-EDIFICIO RO-
SARIO- CONDOMINIO GALERIA SANTA FE x ANGEL
SOLIS e outros -Defiro o pedido de fls. 78. Quanto a suspen-
sao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. JEFERSON WE-
BER-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-35/2003-ALFA ARRENDA-

MENTO MERCANTIL S/A x WILMAR FAGUNDES. I- Cer-
tificado o preparo das custas, voltem conclusos para senten‡a.
II- Intimem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

57.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-94/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA e outros. 1. Nada
ha para ser modificado em rela‡ao a tutela antecipada. 2. Inti-
me-se o perito nomeado para apresentar sua proposta de hono-
rarios. Int. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MAU-
RICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-305/2003-ADEMIR DE OLI-
VEIRA ROMANINE x BANCO COMERCIAL URUGUAI S/
A e outros. I- Sobre a possibilidade de julgamento da primeira
fase da a‡ao de presta‡ao de contas nos estado em que se en-
contra a demanda manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. FABIANO NEVES e GYSELE VI-
EIRA SILVA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-411/2003-XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA. x COPYLINE COM. DE MAT.
DIDATICO E SERV. DE FOTOCOPI -Pelo contido as fls. 266/
267 e 271, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int.
Sobre o calculo da Sra. Contadora R$ 221.909,30 e o laudo de
avalia‡ao R$ 104.300,00. -Adv. LUIZ KNOB, RODRIGO
BEVILAQUA e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-469/2003-CONSTRUTORA
PINA LTDA. x NELSON ROSSI e outros -I- Intimem-se o cre-
dor, diretamente, atraves de carta com AR, e seu advogado pelo
DJ, a darem andamento ao processo, no prazo de 48 horas, sob
pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. -Adv. CHRIS-
TIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-561/2003-ELISA CARMEM
LACOMBE SANTOS x MARIO EDUARDO VERAN LA-
COMBE. I- Expe‡a-se mandado para a intima‡ao requerida na
peti‡ao de fl. 50 que defiro sem a dispensa de custas porque
nao se pode atribuir ao Oficial de Justi‡a eventual culpa por
frustra‡ao de diligencia anterior. II- Intimem-se. -Adv. RENA-
TO ANDRADE, MUNIR ABAGGE e LUIZ CARLOS FABRIS-

62.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-576/2003-NIL-
TON GOMES e outros x BANESTADO S.A.- CREDITO IMO-
BILIARIO. Uma vez que nao foi realizada a audiencia prevista
no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, mas se apresenta
dificil um acordo, uma vez que as partes nao demonstram que-
rer transigir, necessario sanear-se o processo. Verifico que o
processo encontra-se em ordem, nao havendo nulidades a se-
rem declaradas e bem tampouco irregularidades que deman-
dem suprimento. Como ponto controvertido a ser verificado se
existente ou nao e a capitaliza‡ao dos juros, na forma‡ao da
divida do autor e eventuais cobran‡as indevidas, no relativo ao
financiamento bancario. Defiro a seguinte prova: 1) Defiro a
prova pericial-contabil. Nomeio como perito deste Juizo, o Sr.
Jefferson Vianna Disaro, sob a fe e compromisso de seu grau.
Notifique-se o nomeado para dizer se aceita o encargo, bem
como apresentar a proposta de seus honorarios, no prazo de
cinco dias. Fixo, desde logo, o prazo de trinta diaspara
apresenta‡ao do laudo, contados da data do deposito da verba
honoraria em juizo, do que sera intimado o requerido para tan-
to, sob pena de nao o fazendo, restar preclusa a oportunidade
de produzir tal prova. Defiro o pedido de inversao do onus da
prova, posto que demonstrada a hipossuficiencia dos autores,
presumindo-se que nao possam arcar com tal onus. Nelson Nery
Junior... Faculto as partes a apresenta‡ao de quesitos e indica‡ao
de assistentes tecnicos, tambem num quinquidio, apos a
intima‡ao da nomea‡ao do perito. Apos a entrega do laudo,
faculto pelas partes a entrega de memoriais, pelo prazo suces-
sivo de dez dias. Intimem-se. -Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-600/2003-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU x MARIO
JOSE GASIOLA. Digam as partes quanto a possibilidade de
concilia‡ao, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e LICIANE JUNIA BALTAZAR-

64.-BUSCA E APREENSAO-623/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ROGERIO DE
SOUZA VIEIRA. I- Oficie-se ao Detran como requerido na
peti‡ao de fl. 59. II- Para a informa‡ao requerida na peti‡ao de
fl. 59 concedo ao Dr. Advogado da parte o prazo de cinco dias.
III- Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

65.-ARROLAMENTO-631/2003-EVA LUCIA BARBOSA
LOPES e outros x ANTONIO DE QUADROS LOPES -Pelo
contido as fls. 57, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliador. -Adv. NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS-

66.-INDENIZACAO-680/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A.
Pelo que percebo dos autos, o autor requereu que a pericia fos-
se realizada em fase de liquida‡ao de senten‡a, enquanto o reu
pretendeu a realiza‡ao da prova, antes da decisao de merito.
Portanto, como ficou decidido no despacho saneador, a res-
ponsabilidade pelos honorarios e da requerida, a qual contudo
pode desistir da prova, para o que devera se manifestar, em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. ELAINE SANCHES e RENATA
STRAPASSON-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-745/2003-CCV COMERCI-
AL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x AXA SEGUROS
BRASIL S/A. I- Certificado o preparo das custas, voltem con-
clusos para senten‡a. II- Intimem-se. -Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT e JULIANA GEMIN LOEPER-

68.-EXECUCAO DE TITULOS-812/2003-CASA NATACCI
DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA x MAIFLA AUTO

CENTER LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-

69.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-817/2003-J. MA-
LUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x VILSON DE
OLIVEIRA GODOI e outros -As cartas encontram-se disponi-
veis para retirada ou pagamento, devendo a parte interessada
juntar as contra-fes. -Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-853/2003-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x W F CO-
MERCIAL E IMPORTADORA LTDA e outros. I- Intime-se o
credor diretamente, atraves de carta com AR, e seu advogado
pelo DJ a darem andamento ao processo, no prazo de 48 horas,
sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. -Adv.
DANIELA SILVA VIEIRA-

71.-DECLARATORIA-924/2003-LEONARDO CZARNY x
GLOBAL TELECOM. Informe-se que a decisao foi mantida e
aguarde-se o julgamento de merito do agravo interposto, diante
do efeito suspensivo que foi concedido. Intimem-se. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI e MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-941/2003-R. CAMPOS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. I- Sobre o pleito de sus-
pensao do processo manifeste-se o embargado, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. Ap. 1049/02. -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-991/2003-NEL-
SON COSTA e outros x WALTER ONOFRE e outros -I- Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco
dias as partes devem se manifestar sobre a necessidade ou nao
de designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva. III- Inti-
mem-se.-Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e MARCO
ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA-

74.—999/2003-ALTAIR SCHREINER x SANTA ROSA COM.
E REPRES. DE ART. DE PAPELARIA LTD. I- Indefiro o plei-
to de denuncia‡ao a lide de Julian Bittencourt, Perfect Auto-
moveis e Banco Finasa S.A porque sem amparo na regra do
artigo 70, do CPC. II- Intimem-se. -Adv. SINVALDO MOREI-
RA DE OLIVEIRA e JOAQUIM LOPES-

75.-BUSCA E APREENSAO-1011/2003-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x THEREZA CHRIS-
TINA LEMOS PESSOA. I- Ciente do recurso interposto. Aguar-
de-se a manifesta‡ao do orgao jurisdicional competente. II-
Intimem-se. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e JOAO
PAULO BONFIM-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-1037/2003-ROSEMARI
BESSA PAULINO x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO. I- Sobre o contido na certidao retro mani-
feste-se a autora, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SIONE LISOT YOKO-
HAMA e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

77.-DESPEJO-1066/2003-GABRIEL TUFIK NAME x FLA-
VIO ALFREDO REOLON -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS-

78.-ORDINARIA-1083/2003-TERRA- TERRAPLANAGEM
PAV. E INDUSTRIA E COMERCIO L x BANKBOSTON LE-
ASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros. I-
Sobre o contido nos documentos de fl. 259 e seguintes mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
ADRIANO DALEFFE-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-1112/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELA VISTA I x EVANDRO WILLIANS
SANT’ANA DE MENEZES e outros. I- Desentranhe-se o fax
de fl. 60/61. II- Apos, intime-se o requerente para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se. -
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

80.-BUSCA E APREENSAO-1122/2003-BV FINANCEIRA
S.A.- CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x MARCOS
ANTONIO NUNES DE ANDRADE. I- Sobre o prosseguimen-
to do feito diga a requerente, no prazo de cinco dias. II- Intime-
se. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1222/2003-CASSIO FER-
NANDO BRZEZINSKI x VALOREM FOMENTO MERCAN-
TIL S/A -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. DANTE PARISI e MIGUEL
HILU NETO-

82.-DESPEJO-1264/2003-NIZIA KINDZESKI GROSS x ELI
CORREA FERNANDES e outros -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-1285/2003-MOHAMAD
MAHMOUD EL HUSSEINI x LUIZ CASTANHEIRA. I- So-
bre o prosseguimento do feito diga o requerente, no prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. Ap. 1096/03. -Adv. EVERTON
CALAMUCCI-

84.-INDENIZACAO-1295/2003-CARLOS EICHHORNN
NETTO x TELEVISAO PARANA- CANAL 6 DE CURITIBA
(CNT). I- Concedo o prazo de dez dias para juntada de extrato
de contrato social da empresa requerida. II- Defiro a
denuncia‡ao a lide de Luiz Carlos Alborguetti. Cite-se o de-
nunciado para os termos da denuncia‡ao e para contestar, no
prazo de quinze dias, com as advertencias legais. III- Indefiro o
pleito de denuncia‡ao a lide da empresa LCA Assessoria Em-
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presarial porque nao caracterizada em rela‡ao a ela algumas
das hipoteses previstas no artigo 70, do CPC. IV- Intimem-se. -
Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

85.-DESPEJO-1365/2003-MANOEL ESTEVEZ RODRIGUEZ
x AMADEU FERREIRA DOS SANTOS. A carta de cita‡ao
encontra-se disponivel para retirada. -Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

86.-SOBREPARTILHA-1460/2003-ELEONORA NEUFELD e
outros x -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. Ap. 230/88. -Adv. DEBORA
CRISTINA GOES MOREIRA LOBO-

87.-ORDINARIA-1536/2003-FORTUNATO MACHADO FI-
LHO e outros x PASS-ASSOCIACAO DE ASSIST. A SAUDE/
PASS 2000-PLANO -I- Concedo o prazo de cinco dias para
que as partes se manifestem sobre a necessidade de designa‡ao
de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de produ‡ao de pro-
vas, as partes poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco
dias. No silencio das partes sera proferido julgamento no esta-
do em que se encontra o processo. III- Intimem-se.-Adv. RO-
DOLFO CESAR DE OLIVA e OKSANDRO GONCALVES-

88.-ORDINARIA-1557/2003-IMELDA MARIA NEIS BI-
LINSKI x CREDICARD- ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S. -I- Concedo o prazo de cinco dias para
que as partes se manifestem sobre a necessidade de designa‡ao
de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de produ‡ao de pro-
vas, as partes poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco
dias. No silencio das partes sera proferido julgamento no esta-
do em que se encontra o processo. III- Intimem-se.-Adv. MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA, ELISANDRE MARIA BEIRA e
ROGERIO JUSSEN BORGES-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA-1625/2003-ALGACIR
DARIF e outros x BANCO ITAU S/A. I- Como nova data para
audiencia conciliatoria designo o dia 07 de abril de 2004, as
13:30 horas. II- Intimem-se. -Adv. DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2004-ELSA DOS SAN-
TOS FRASATO x INEZ DE PAULA. I- Sobre a impugna‡ao
manifeste-se a embargante, no prazo de dez dias. II- Intimem-
se. Ap. 971/03. -Adv. JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-176/2004-CONSTRUTORA
MONTE CARLO LTDA x SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA
-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

92.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-194/2004-CAR-
LEDES ELIAS DO CARMO x BANCO GM GENERAL MO-
TORS S/A. A carta de cita‡ao encontra-se disponivel para reti-
rada. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

93.-ALVARA-255/2004-MARIANE MANARIN x I- Oficie-se
a CEF para solicitar extrato atualizado dos valores em deposi-
to. II- Concedo o prazo de dez dias para que a requerente
esclare‡a a que titulo foram constituidos os depositos que se
pretende levantar e qual a finalidade do levantamento pleitea-
do. A parte deve, inclusive, fazer o fundamento legal do pleito
de alvara. III- Intimem-se. Ap. 559/99. -Adv. MOISES EDUAR-
DO BOGO-

94.-BUSCA E APREENSAO-264/2004-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x APARECIDO DE MO-
RAES -Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta preca-
toria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

95.-DESPEJO-280/2004-REGINA BAUFANTI ZANQUET x
LUIZ PAULO BENITES CABRERA e outros -As cartas en-
contram-se disponiveis para retirada ou pagamento, devendo a
parte interessada juntar as contra-fes. -Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

96.-ANULATORIA-282/2004-PERICO ANTONIO FABIAN x
CESUR- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RONDONO-
POLIS. Faculto que a requerente emende a peti‡ao inicial, no
prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento, ajustando-a
ao procedimento correto (sumario), com o pedido de designa‡ao
de audiencia prelimir ou ajustando o valor atribuido a causa
(para manter o rito ordinario). Devera, ainda, demonstrar que
foi a parte re que encaminhou o titulo a protesto, para restar
certa a polaridade passiva. Diligencias necessarias. Intimem-
se. -Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON-

97.-INDENIZACAO-284/2004-LUCIA DE OLIVEIRA PAES
x ZULFIRO ANTONIO BOSIO. A carta de cita‡ao encontra-
se disponivel para retirada. -Adv. CLEVERSON ALEX HERZ
SELHORST-

98.-REVISAO CONTRATUAL-288/2004-DOUGLAS SE-
NOSK x BANCO ABN AMRO REAL S/A. Preliminarmente,
determino que o autor reconhe‡a a firma aposta na declara‡ao
de pobreza, em cinco dias. Int. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

99.-RESTAURACAO DE AUTOS-291/2004-FORD COMER-
CIO E SERVICOS LTDA x MARIA ROCHA DUTRA
SCHLOSSER. I- De inicio cite-se a requerida para a a‡ao de
restaura‡ao e para defesa, no prazo de cinco dias. II- No mes-
mo prazo de cinco dias a parte pode se manifestar sobre o plei-
to de desistencia articulado. III- Intimem-se. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

100.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-293/2004-SERGIO
DOS REIS JUNIOR x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS
DE ANDRADE. I- Concedo o prazo de dez dias para juntada
de documentos comprobatorios da aprova‡ao nas disciplinas
do 2§ ano do curso e para indica‡ao daquelas em que o aluno
deve ser matriculado no 3§ ano. O autor deve juntar aos autos

documento onde evidenciada a negativa da entidade educacio-
nal na concessao de matricula por falta de pagamento de men-
salidade escolar. A parte deve indicar ainda que disciplinas e o
numero de faltas que se pretende seja abonada por decisao ju-
dicial. II- No mesmo prazo de dez dias o requerente devera
juntar aos autos copia de documento de renda de modo a per-
mitir analise do pleito de gratuidade. III- Intimem-se. -UNI-
ANDRADE-Adv. ANTONIO APARECIDO ALVES COTA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1991-JOAO
BOSCO DA SILVA x SAMUEL BARCELOS CORDEIRO -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MARCOS LUCIO CARNEI-
RO DE MELLO e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

2.—769/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x
STEFANIA ROSSETO ANDRETTA E ALDOZIR ANDRET-
TA- Diante da manifestação retro, arquivem-se os autos. Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO, ADYR
RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

3.-INVENTARIO-566/1995-RODRIGO AUGUSTO MOU-
RAO e outros x (ESPOLIO)MARLENE MONTEIRO MOU-
RAO -Intime-se o Advogado (PAULO MACARINI) via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv. PAULO
MACARINI, LUIZ CARLOS MARINONI e LUIZ GUSTAVO
MARINONI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1076/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x LAMINADORA BOM JESUS e outros
-Manifeste-se a parte sobre a carta precatória devolvida.-Adv.
NATANOEL ZAHORCAK e ELOI TAMBOSI-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-63/1996-GERALDO
FORTUNATO BARCELOS x TEOBALDO VITORIO MA-

CHADO e outros -Fica(m) o(s) executados(as) devidamente
intimados do prazo de dez (10) dias para interposição de em-
bargos, querendo, nos termos do artigo 659, pars. 4ºe 5º do
CPC com redação dada pela Lei nº 10.444/2002.-Adv. VAL-
DIR JOSE ROMANINI, VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR,
MARCELO OLIVA MURARA e FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-

6.—236/1996-SINAPAVI-SINALIZACAO DE PAVIMENTO
LTDA e outros x BANCO DE CREDITO REAL MINAS GE-
RAIS S.A.- Intime-se o exequente a apresentar memória atuali-
zada do débito em cinco dias. Adv. ROSALVA ROSSANE
MENEGHINI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ES-
TELA ROBERTA BELTRAMIN e DANIEL HACHEM-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1161/1996-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S.A. E RETIF. P/BANCO SAN
e outros x AFONSO ALVES FRANCISCO- Anote-se o substa-
belecimento retro. Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e BLASS
GOMM FILHO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-900/1997-TRANSPORTES
WAGEL LTDA e outros x DIBENS LEASING S.A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Carta Precatória expedida à dis-
posição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. D CUNHA, JOSE ALBARI S. DE LARA e
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR-

9.—1059/1997-ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x
CONSBRAS S/A DESENVOLVIMENTO URBANO- Aguar-
de-se a informação da requerida do retorno da carta precatória
expedida nos autos 1.007/97, que tramitam junto a 14ª Vara
Cível e a seguir renove-se o oficio de fl. 510, para possibilitar
a análise da prevenção do juizo. Adv. IVAN SERGIO TASCA,
BRASIL PARANA DE CRISTO II, RUY BONELLO, JOAO
BATISTA DOS SANTOS, MARCOS AURELIO DE B. MON-
TENEGRO, JOSE ANTONIO FERNANDES, LINCOLN
ABRAHAM FERNANDES e CICERO JOSE ALBANO-

10.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1113/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x KATHIA DANIELLE RO-
EDER MULLER- Defiro o pedido retro, suspendendo o feito
pelo prazo de trinta dias. Adv. MARTINS GATI CAMACHO,
VITOR HUGO SCARTEZINI e VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/1997-
BANCO ITAU S/A x ROGERIO LUIZ DE MELO -Conside-
rando que o autor pode diligenciar diretamente junto a Brasil
Telecom - concessionária de telecomunicações - via internet,
para obter informações quanto ao enderço do réu, indefiro o
pedido de expedição de oficios. Apreciarei o pedido de expedi-
ção de oficio para REceita Federal, caso comprove o autor que
não obteve a informação juntova concessionária supracitada. -
Adv. SUELY TEREZINHA BLACA, ELEVIR DIONYSIO
NETO e DOUGLAS MARCEL PERES-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-1147/1997-IRANI CASTRO
DA SILVA SOARES e outros x EMIDIO BUENO MARQUES
e outros- Manifeste-se a pare interessada acerca da infiorma-
ção de f. 515, em cinco dias. Adv. JOSE MALIKOSKI, ROGE-
RIO IURK RIBEIRO e EMIDIO BUENO MARQUES-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/1998-CIDRAL& CI-
DRAL LTDA e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A. 1. A
fim de evitar tumulto processual promova-se o desapensamen-
to dos autos de execução e dos presentes embargos a execução.
2. Recebo o recurso de apelação interposto em ambos efeitos,
face a sua tempestividade. Intime-se o apelado para, queren-
do,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
JONNY ZULAUF e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-852/1998-LU-
ZIA BARBARA PINHEIRO x EVANE LUCIANO GOULART
e outros -Designo para arrematação dos bens penhorados, o dia
01 de junho de 2004, às 13:30 horas, por preço não inferior a
avaliação. Não havendo licitantes para a primeira praça, desig-
no o dia 14 de junho de 2004, às 13:30 horas, para a segunda
praça, não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente fo-
rense nestes dias fica designado o primeiro dia últil seguinte à
mesma hora e local. Das datas designadas intimem-se os deve-
dores, via correio. Expeça-se edital de arrematação, que devrá
ser publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
Deve o autor providenciar a intimação do Sr. Porteiro dos Au-
ditórios. Edital de arrematação à disposição da parte. -Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, MARCELO N. NADER,
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e AMERICO PALUDO-

15.—1256/1998-MARCAL JUSTEN FILHO x LAFER S/A
INDUSTRIA E COMERCIO- Aguarde-se os autos no arquivo
provisório, conforme requerido. Adv. FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, WEBER WILSON DO BRASIL, YOSHIKO MORI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1365/1998-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A. x ADF
COMERCIO E REPRESENTACOES DE MATERIAL DE LIM-
PE e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAG-
DA LUIZA R. EGGER-

17.—177/1999-JOAQUIM ALVES DA CRUZ e outros x MO-
INHO CURITIBANO S.A.- 1. Indefiro o rquerimento de assis-
tência judiciária gratuita, eis que formulado somente em sede
de execução e sem qualquer comprovaçào de que a situação é
definitiva. 2. Oficie-se a Montripar solicitando que envie a este
juizo cópia do contrato de arrendamento firmado com a execu-
tada, no prazo de 15 dias, entregando o expediente aos exe-
quentes para endereçamento. Não deve constar no oficio “sob
pena de desobediência”porque esta não figura como parte nos
autos. Adv. ALCIONE TEREZINHA CAMARGO, DENAIR
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DE SOUZA BRUNO, ANDRE CORNELSEN BROFMAN e
TOLEB BALECHE BARBOSA-

18.—940/1999-PESISA MOOSMAYER IND., IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE e outros x ZAIDOWICZ ASSESSORIA
CONTABIL EMPRESARIAL S/C LTDA- 1. A outorga pela
credora de carta de anuência decorreu de sua livre disposiçào,
daí por que, incabível o pedido de “reabrir o Instrumento de
Protesto em nome e contra a Executada”, o que aliás não en-
contra amapro legal. 2. Decorrido o prazo para nomeaçào à
penhora a Exequente requereu “a penhora em bens do executa-
do, tantos quantos bastem para a garantia da execução”, mas
não indicou qualquer bem, razão pela qual o oficial de justiça
procedeu a penhora de f. 114 sobre direitos da executada. As-
sim, pretendo a exequente outra penhora sobre “bens disposní-
veis e livres de qualquer gravame”, deve formular o pedido em
conformidade com o disposto no art. 667, CPC. 3. Oficie-se ao
Juizo da 2ª Vara da Fazenda Pública solicitando informações
acerca da fase processual dos autos 11621/1984. Adv. JACIR
DOMINGOS CAVASSOLA, CLAITON FERREIRA BORCA-
TH, MIRIAM CRISTINA ARTUR e JOAO EDSON P. DE
LEMOS-

19.—1271/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x ASSIS-
TENCIA MEDICA DE CURITIBA S/C LTDA e outros- Mani-
feste-se o exequente acerca do oficio de f. 131, em cinco dias.
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOSA LEMES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1425/1999-BBV LEASING
BRASIL S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
MARIA REGINA REQUIAO -Recebo o recurso de apelação
interposto em ambos efeitos, face a sua tempestividade. Inti-
me-se o apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO e CHARLES ERVIN DREHMER-

21.—289/2000-NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA x MONTREAL POLIURETANOS LTDA e outros-
Aguarde-se o atendimento ao despacho proferido nos autos
nº423/2000. Adv. FABIULA SCHMIDT e CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-413/2000-ZOFIA
CATARINA ZOLKIEWICZ HAMM x MARIA DOLORES
BRITTO MONTEIRO -Aguarde-se os autos no arquivo a ma-
nifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da
E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS,
CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTINE DI-
ETRICH-

23.—423/2000-NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA x MONTREAL POLIURETANOS LTDA e outros- New
Holand Latino Americana Ltda. e a ré Kapital Factoring Soci-
edade de Fomento Comercial Ltda. noticiaram a formalização
de acordo, contudo a intimação enviada ao sindico da co-ré
Montreal Poliuretanos não cumpriu sua finalidade visto que
entregue a pessoa distinta do síndico. Assim, não há como se
falar em aceitação tácita, razão pela qual determino a expedi-
ção de nova carta de intimação dando conta do acordo de f. 71/
72, que abrange estes autos e aqueles registrados sob o nº 442/
2000, 423/2000, 439/2000, 571/2000. Adv. FABIULA SCH-
MIDT e CARLOS MIRANDA DE CAMPOS-

24.—424/2000-NEW HOLLAND LATINO AMERIICANA
LTDA. x MONTREAL POLIURETANOS LTDA. e outros-
Aguarde-se o atendimento ao despacho proferido nos autos nº
423/2000. Adv. FABIULA SCHMIDT e CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-439/2000-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA. x MONTREAL POLIURETA-
NOS LTDA. e outros- Aguarde-se o atendimento ao despacho
proferido nos autos nº 423/2000Adv. FABIULA SCHMIDT e
CARLOS MIRANDA DE CAMPOS-

26.—442/2000-NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA x MONTREAL POLIURETANOS LTDA e outros-
Aguarde-se o atnedimento ao despacho proferido nos autos nº
423/2000. Adv. FABIULA SCHMIDT e CARLOS MIRANDA
DE CAMPOS-

27.—571/2000-NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA x MONTREAL POLIURETANOS LTDA e outros-
Aguarde-se o atendimento ao despacho proferido nos autos nº
423/2000. Adv. FABIULA SCHMIDT e CARLOS MIRANDA
DE CAMPOS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-684/2000-ARY
WHITT x VICENTE CATALDI e outros- Desentranhe-se o
mandado de avaliação para cumprimento no local indicado pelo
exequente. Adv. PAULO AMBROSIO e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

29.—816/2000-NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA. x MONTREAL POLIURETANOS LTDA. e outros-
Expeça-se carta para citação da ré Exitus Fomento Mercantil
Ltda, como requerido. (custas do AR de citação - R$ 7,00).
Adv. FABIULA SCHMIDT-

30.—988/2000-NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA. x MONTREAL POLIURETANOS LTDA. e outros-
Expeça-se carta para citação da ré Exitus Fomento Mercantil
Ltda, como requerido (custas do AR de citação - R$ 7,00). Adv.
FABIULA SCHMIDT-

31.-ORDINARIA REV.C/C REP.INDEB.-459/2001-ASSIS-
TENCIA MEDICA DE CURITIBA S/C LTDA. e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A.- Manifeste-se a parte interessada
sobre os esclarecimentos prestados pelo sr. perito, em cinco
dias. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, JULIO BAR-

BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

32.-CARTA DE SENTENCA-476/2001-BANCO ITAU S/A. x
MAGIC INFORMATICA LTDA. e outros -Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSA-
NA MARIA FECCHIO, JOAO CARLOS DALEFFE e GABRI-
EL JOCK GRANADO-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1519/2001-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ADAU-
TO BATISTA IARK e outros -Fica(m) o(s) executados(as) de-
vidamente intimados do prazo de dez (10) dias para interposi-
ção de embargos, querendo, nos termos do artigo 659, pars. 4ºe
5º do CPC com redação dada pela Lei nº 10.444/2002.-Adv.
EDSON SILVERIO CABRAL, OLIVIO H. R. FERRAZ, BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFA-
NI-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-97/2002-RITA
DE CASSIA GRAF x CALIXTO ANTONIO HAKIM NETO -
1. Desentranhe-se o mandado para penhora sobre os bens indi-
cados pelo credor. (Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado). 2. A recusa do
credor de que os fiquem depositados com o deverdor “há de
estar calcada em motivos plausíveis”(JTA 61/133). Na espécie,
a credora não trouse elementos suficientes para evidenciar a
necessidade da remoção, tendo em conta que não há informa-
ção de que os bens estejam no local por ela mencionado e de
que possa frustar a execução. Ademais, o devedor assumirá a
função de depositário, podendo responder, até por prisão, no
caso de ser considerado dopsitário infiel, de forma que indefi-
ro, por ora, o pedido de remoção.-Adv. FABIO LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES, WINICIUS RUBELE VALENZA e VALDE-
MAR BERNARDO JORGE-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-182/2002-ADALGISA WIN-
CKLER GONZALES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. e outros -Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls.-Adv. JOSE SEBASTIAO ESPIN-
DOLA, SILVANA GOLDONI SABIO, MARISTELA BUSET-
TI, OLIVIO H. R. FERRAZ e ELIANE M. L. STANKIEVICZ-

36.-CAUTELAR INOMINADA-236/2002-AUTO POSTO
STOP TRUCK LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA LTDA. -Manifeste-se a parte acerca
da correspondência devolvida às fls.-Adv. CELIA MAZZA-
GARDI-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-329/2002-BAN-
CO RURAL S/A. x CARNEIRO RIBEIRO COM.DE
PROD.AGRIC.EXP.E IMP.LTDA. e outros -Intime-se o Advo-
gado (FLAVIO LUIZ C. SLIVINSKI ), via Diário da Justiça, a
proceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com
as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendi-
mento, certifique-se,e após conclusos.-Adv. IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, RENATO CORDEI-
RO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, FLAVIO LUIZ C. SLIVINSKI.

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-331/2002-SER-
GIO ORLANDO FARIAS x MARINICE DE FATIMA IOP- A
presente execução é movida apenas em face de Marinice de
Fátima Top, de forma que apenas seus bens respondem pelo
débito (art. 591, CPC), por isso indefiro o pedido retro. Adv.
TATIANY MARIA DA ROCHA GUIMARAES-

39.—375/2002-MOINHO PRIMOR S/A. x CLOVIS DE SAL-
LES CORREA -Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. NELSON
RIBEIRO DA SILVA, ACACIO ALVES NAVARRO, ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA e ILKA REGINA DE LARA
CORRREA-

40.—439/2002-T. COCCIOLI & CIA. LTDA. x KAMPE &
KAMPE LTDA.- manifeste-se o exequente acerca da informa-
ção do sr. Avaliador, em cinco dias. Adv. LEANDRO GALLI-

41.—877/2002-MIRIAN GOMES BARCIK x NILTON RUI
BARCIK- termo de primeiras declarações carente de assinatu-
ra. Adv. HEROLDES BAHR NETO-

42.-DECLARATORIA (SUMARIA)-977/2002-MARLY
TYZSKA MACHADO DE SOUZA x GRAMA S/A. -Manifes-
te-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. -Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA
SILVA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1001/2002-AMERICAN
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x IDEALIZA
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTD- 1.
Proceda a escrivania a regularização da numeração das folhas
dos autos após a f. 110 ( a folha seguinte está sem numeração).
2. A certidão de f. 103 dando conta da intimação das partes
acerca da sentença proferida, em 20/11/2003, está “SEM EFEI-
TO”. REferida intimação ocorreu em 241/11/2003, compo evi-
dencia a certidão de f. 111, daí porque é tempestivo o apelo dos
embargantes. Tendo em vista que os embargos foram parcial-
mente procedentes, não é aplicável o disposto no artgio 520, V
do CPC. Adv. DEISE C.MONTEIRO DE BARROS HINZ,
VANESSA VALERIO ROSENSTOCK e LEANDRO GALLI-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1046/2002-A. B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x L E L PRESTA-
CAO DE SERVICOS S/C LTDA. -Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. REYNALDO ESTEVES-

45.—317/2003-IAROSLAU MOROZ e outros x ESPOLIO DE

ELVIRA GRODZ MOROZ- carta de adjudicação à disposi-
çào. Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-

46.—361/2003-AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS
LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO
-Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julga-
do da r. sentença de fls. -Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, OLIVIO H.
R. FERRAZ e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

47.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-538/2003-MA-
RIO ALBERTO DE BRITO x BANCO DO BRASIL S.A. e
outros- a parte autora deve apresentar a contra-fé da inicial
para acompanhar a carta de citação a ser expedida. Adv.
MARIA DENISE M.DE OLIVEIRA e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-803/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CICERO VIWALDO
LEAL DE MEIRELLES -1. Defiro o requerimento de fls. 42/
43, para converter a presente ação de Busca e Apreensão em
ação de Depósito, nos termos do artigo 4º do Decreto Lei nº
911/60,alterado pela Lei 6.071/74. 2. Procedam-se as anota-
ções necessárias. 3. Cite-se a parte requerida para, em cinco
dias entregar o bem, ou equivalente em dinheiro, e ou ainda,
contestar querendo, sob pena de prisão. Intime-se.-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

49.—815/2003-ANA PAULA MARIANO x ICD COMERCI-
AL E DECORADORA LTDA. e outros -Recebo o recurso de
apelação interposto em ambos efeitos, face a sua tempestivi-
dade. Intime-se o apelado para, querendo,. apresentar contra-
razões no prazo de quinze dias. -Adv. PRISCILA SERRA
MARCONDES DE SOUZA, GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
GORGON NOBREGA e JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

50.—844/2003-CASC - ADMINISTRADORA DE SHOP-
PING CENTERS S/A. x ALTA PRODUCAO - CONFECCO-
ES E FACCOES LTDA. -Intime-se o Advogado (LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN), via Diário da Justiça, a proceder a
devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as adver-
tências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento,
certifique-se,e após conclusos.-Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-928/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CONCRETO E CONCRETO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA.- Manifeste-seo exequente acer-
ca da informação de f. 23, em cinco dias. Adv. MURILO
CELSO FERRI-

52.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1036/2003-NELI-
SE MARIA DE FREITAS TURKIEWICZ e outros x GUILHE-
ME NAVARRO LINZ DE SOUZA- Defiro o pedido retro. Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS,
ADRIANO DALEFFE e CARLOS ROBERTO CLARO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1149/2003-SPAIPA S.A.-
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x NEILO PEREI-
RA SALES- Promova-se o desapensamento destes embargos
a execução e remetam-se ao Tribunal de Alçada. Adv. MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO e LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1210/2003-AUTO LEO-
PARDO LTDA. e outros x SAGA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA. e outros- Intime-se o embargante
para juntar cópia dos autos (ao menos da petição inicial, data
da citação, contestação e fase atual) que tramitam perante o
Juizo da 17ª Vara Cível desta Comarca, para possibilitar a
análise da alegada litispendência ou prevensão. Adv. DANIE-
LLE ROSA E SOUZA e PAULO NALIN-

55.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1263/2003-JOAO
LEAL JUNIOR x JATOBA - AGRICULTURA, PECUARIA
E INDUSTRIA S/A. -1. O feito encontra-se em ordem, não
havendo preliminares a ser objeto de análise, de forma que o
declaro saneado. 2. Defiro os pedidos de produção de prova
pericial contábil e oral. 3. Dos quesitos apresentados às fls.
354 (pelo autor) indefiro os quesitos 2 e 3 e defiro os quesitos
apresentados perlo réu às fls. 384/385, exceto o quesito “V”,
eis que não estão ente as qualificações de profissionais da
área contábil. 4. Nomeio perito o Dr. Wilson Zappa Hoog. 5.
Intime-se o perito para apresentar proposta de honorários. 6.
Sobre a proposta manifestem-se as partes. 7. Havendo con-
cordância, intime-se o autor para efetuar o depósito dos ho-
norários periciais em 10 (dez) dias. 8. Efetuado o depósito,
intime-se o Dr. Perito para dar inicio aos trabalhos, que deve-
rão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias. 9. A audiência
de instrução e julgamento será oportunamente designada.-Adv.
RAQUEL CALIXTO HOLMES CATAO BASTOS, MARCE-
LO PINHEIRO PINA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-

56.—1313/2003-JOSE OLIVIO DE LIMA e outros x ESPO-
LIO DE ANTONIO LEMOS DE SOUZA- formal de partilha
à disposição. Adv. MAGALI FUERBRINGER e EDNA DE
FREITAS DUARTE SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1358/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ALAN SANTOS- documentos de-
sentranhados à disposição em cartório. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

58.—1391/2003-VALMA MARIA QUINTANILHA SANTA-
NA x ESPOLIO DE CESAR AUGUSTO BOAMORTE- ter-
mo de compromisso de inventariante carente de assinatura.
Adv. RUI CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1459/2003-DOMINGOS
ALVES DE MACEDO x MEGA ASSESSORIA E COBRAN-
CA- REcebo os embargos e determino a suspensão dda exe-
cução Manifeste-se o exequente-embargado, em dez dias. Adv.
CEZAR AUGUSTO FERREIRA e IVONE PAVATO BATIS-
TA-

60.—1513/2003-NADICELIA RODRIGUES DOS SANTOS
e outros x ESPOLIO DE JOSE TRINDADE DE QUEIROZ-
termo de primeiras declarações carente de assinatura. Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

61.-PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO DEPÓSITO INI-
CIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO - EXECUÇÃO - BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A X NEWTON DE OLIVEIRA SANTOS.- R$
553,00 - ADV. CLAUDIO XAVIER PETRYK - EXECUÇÃO
- COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE CURITI-
BA - C0LÉGIO MARTINUS X HAMILTO RIBAS VON LIN-
SINGEN.- R$ R$ 164,50 - ADV. LUIZ ROBERTO RECH -
BUSCA E APREENSÃO - SERVOPA ADM. DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA X CELIO LUIZ PINHEIRO.- R$ 616,00 -
ADV. GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA FI-
LHO - BUSCA E APREENSÃO - BANCO VOLKSWAGEN
S/A X DISK VAN LTDA ME - R$ 616,00 - ADV. MARILI R.
TABORDA - INDENIZAÇÃO - EMERSON DUARTE GUI-
MARÃES X NOVA PARANAENSE E PARQUE IGUAÇÚ.-
R$ 616,00 - ADV. PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI -
COBRANÇA - COND. ED. VILLAGE SORRISO X GILBER-
TO LARSEN.- R$ 164,50 - ADV. EDSON LUIZ NUNES -
ORDINÁRIA - RANULFO DUARTE DE AZEVEDO X BA-
NESTADO S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO - R$ 624,00 -
ADV. ANDRESSA RABELLO FERREIRA

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-24/2004-G. PE-
REIRA REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA x
CORITIBA FOOT BALL CLUB- Diante da não aceitação dos
bens nomeados a penhora, faculto a manifestação do executa-
do em 5 dias, para posterior deliberação. Adv. KELLY CRIS-
TINA FAVERO MIRANDOLA e MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA-

63.—127/2004-PAVTEC CONSTRUCOES LTDA. e outros x
KORTEBRAK ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA. e ou-
tros -Manifeste-se a parte acerca da correspondência devolvi-
da às fls.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO-

64.-INVENTARIO-142/2004-LUZIA RAIMUNDO
TAKAHASHI x ESPOLIO DE FLORISMUNDO RAYMUN-
DO- termo de compromisso de inventariante carente de assi-
natura. Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

65.—302/2004-JOSINA SANDRA MACHADO PEREIRA x
- Intime-se a requerente a efetuar o preparo das custas proces-
suais em 30 dias sob pena de cancelamento da distribuição,
nos termos do art. 257, CPC. Adv. LUCELIA MARIA COL-
LE-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-312/2004-KAMYLLE
VERSETTI PEROTTO x REITOR DA PONTIFICIA UNI-
VERSIDADE CATOLICA DO PR- 1. Assevera a autora que
não foi atendido o seu requerimento de documentos necessá-
rios à sua transferência; daí por que impetra o mandado de
segurança, postulando a concessão de liminar “para o fim de
que a instituição impetrada entregue a impetrante o GUIA DE
TRANSFERÊNCIA, e do CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DO 2º GRAU, com o respectivo HISTÓRICO ESCOLAR.” 2.
Assim, vê-se que o ato que a levou a impetrar o mandamus
está alçado aqueles praticados por o agente de entidade parti-
cular no exercício de função federal, o que evidência a com-
petência da Justiça Federal. A propósito, é a Jurisprudência:
“...”. De conseguinte, reconheço a incompetência deste Juizo
para analisar a tutela em questão, determino a remessa dos
presentes autos à Justiça Federal, após as baixas e anotações
necessárias. Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-
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MARCIO DAROS SWENSSON 0035 001262/2000
MARCIO HOFMEISTER 0019 000560/1999
MARCO VALERIO VIANA FREIR 0004 000529/1994
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0027 000472/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0039 000331/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0011 001347/1996
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0038 000299/2001
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0014 000179/1998

MAURICIO DALBARAN DE CAST 0028 000562/2000
MAURICIO SOUZA BOCCHNIA 0008 000501/1996
MAURICIO VIEIRA 0027 000472/2000
MICHEL LAUREANTI 0093 000314/2004
MOACIR DE CASTRO FARIA 0021 001329/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0006 000984/1995
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 3232 001313/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0045 001461/2001
NEUDI FERNANDES 0040 000491/2001

0086 000082/2004
NILTON BUSSI 0071 001289/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0074 001421/2003
ORLANDO MAURICIO GEHR 0001 000760/1993

0003 000082/1994
OSNI MARCOS LEITE 0046 001536/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 0048 000626/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0009 000859/1996
PAULO MACARINI 0045 001461/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000028/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0062 000786/2003

0029 000643/2000
PAULO YVES TEMPORAL 0060 000734/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0053 001405/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0091 000299/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0007 001301/1995
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0029 000643/2000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0098 000337/2004
ROGERIO SILVA 0029 000643/2000
ROSANGELA MARIA LUCINDA 0069 001280/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0084 000028/2004
RUY ANTONIO LOPES 0063 001036/2003

0074 001421/2003
SALETE STAFFEN 0055 000288/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 001347/1996
SANTIAGO LOSSO 0005 000203/1995

0015 000288/1998
SANTINO SAGAIS 0099 000338/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0023 000028/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0031 001058/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0018 000084/1999
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 0079 001496/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0004 000529/1994
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0036 001281/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0053 001405/2002

1.-INTERDITO PROIBITORIO-760/1993-NELSON TUME-
LERO x AFONSO STREITEMBERGER ALONSO- Recebo o
recurso de apelacao em ambos os efeitos. Vista ao apelado para
suas contra-razoes. Apos, encaminhem-se os presentes ao egre-
gio Tribunal de Alcada. - Adv. JOSMAR GOMES ALMEIDA,
DIDIO MAURO MARCHESINI e ORLANDO MAURICIO
GEHR-

2.-EXECUCAO-17/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x CELSO KAMINSKI e outros- Processo findo. Ar-
quivem-se. - Adv. ANTONIO CARLOS EFING e LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/1994-AFONSO STREI-
TEMBERGER ALONSO x NELSON TUMELERO- Atenda-
se o Ilustre Relator, cumpra-se o art. 526 do CPC. Informo que
mantenho a decisao agravada pelos fundamentos acostados.
Cumpra-se a determinacao do Egregio Tribunal. - Adv. DIDIO
MAURO MARCHESINI, ORLANDO MAURICIO GEHR e
JOSMAR GOMES ALMEIDA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-529/1994-THOMAS PETER
ALBERT GRIBBE x BANCO ECONOMICO S/A- Ao perito
para inicio dos trabalhos, observadas as formalidades legais.
Defiro o levantamento dos honorarios, como de praxe, ou seja,
50% de inicio e o restante na entrega do laudo. - Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e
MARCO VALERIO VIANA FREIRE-

5.-EXECUCAO-203/1995-MANUEL DO NASCIMENTO
CARRILHO CARVALHO x ANTONIO CARLOS BUASQUE-
VICZ e outros- DESPACHO DE FLS. 229: Contados e prepa-
rados, voltem-me para sentenca. DESPACHO DE FLS. 230
verso: Preparar as custas processuais em cinco dias no valor de
R$ 60,01. - Adv. SANTIAGO LOSSO, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

6.-COBRANCA-984/1995-BANCO NACIONAL S/A. x JOAO
VITORINO FRANCO -Manifeste-se o credor em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

7.-INDENIZACAO-1301/1995-ISSA MEDHAT ISSA ELIAS
ABDULLAH x LOJAS BRASILEIRAS S/A. e outros- Com-
pulsando os autos constatei a ausencia de intimacao do sindico
da massa falida de Benepar Larama, da denunciada Zaclis, para
prestar depoimento pessoal e das testemunhas arroladas as fls.
279. Por tais razoes retire-se da pauta a audiencia designada
para amanha. Para realizacao do ato postergado designo o dia
08 de outubro de 2004, as 09.30 horas. Expeca-se oficio a co-
marca de Sao Jose dos Pinhais e Bauru, dando conhecimento
da nova data designada e para que os atos no Juizo deprecado
se realizem posteriormente. Comuniquem-se os advogados via
telefone. Renovem-se as diligencias, mediante a antecipacao
das custas necessarias. - Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEI-
REDO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LUIS
ALEXANDRE CARTA WINTER, FERNANDO BARGUENO
e ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE-

8.-INVENTARIO-501/1996-MARCIA MELLO MALUCELLI
x MARCO AURELIO MALUCELLI- Desapensem-se os alva-
ras com as suas remessas ao arquivo. Junte-se copia das deci-
soes nos presentes. Libere-se ao Perito os seus honorarios. Vis-
ta ao Ministerio Publico para manifestacao acerca do laudo. -
Adv. MAURICIO SOUZA BOCCHNIA-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-859/1996-TRANS-
BANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A. x COSTA VIR-

GULINO & CIA LTDA- Desapensem-se os embargos com a
sua remessa ao arquivo, devendo a serventia proceder as bai-
xas no distribuidor e juntar copia das decisoes nos presentes.
Aguarde-se o atendimento da ultima parte do despacho de fls.
138, no que tange ao veiculo remanescente. Devera ainda o
autor informar se ja alienou os veiculos avaliados em data pre-
terita.- Adv. PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO-924/1996-GERVALDA FERREIRA BER-
TOCCO x ROBERTO CARLOS MARLANGEON e outros-
Arquivem-se. - Adv. LOLINNA CHAN e CLAITON FERREI-
RA BORCATH-

11.-MONITORIA-1347/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x SILVIO BIAGGI- DESPACHO DE
FLS. 145: Expeca-se novo oficio a Receita Federal, desta feita
com o numero do CPF fornecido as fls. 144. Outrossim, com o
presente oficio remetam-se as declaracoes juntadas as fls.126/
130, encaminhadas para este juizo por equivoco. DESPACHO
DE FLS. 146 verso: Fica intimada a parte requerente para reti-
rar o oficio dirigido a Receita Federal. - Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ALCEU
WALDIR SCHULTZ-

12.-REPARACAO DE DANOS-452/1997-WILIAN SANTOS
RAMOS x ASSOCIACAO HOSP.PROT.INFANCIA DR. RAUL
CARNEIRO - e outros- Conceda carga a subscritora de fl. 473,
por cinco dias. Indefiro a intimacao de todos os causidicos ,
com base no item 2.9.4.5 do Codigo de Normas. - Adv. FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA, JULIANA IMTHON ZWEI-
FEL, LUIZ CARLOS DA ROCHA e LUCIA DALAZOANA-

13.-EXECUCAO-568/1997-BARIGUI S.A. CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS x OSMAN PIERRI JUNI-
OR- Providenciar o recolhimento da GRC. - Adv. ARNOLDO
AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, ANTONIO SERGIO MON-
TI ROBALLO e CESAR MARCAL CERCONDE-

14.-COBRANCA-179/1998-CONDOMINIO EDIFICIO GLO-
RIA DUTRA x EUCLIDES DE CRISTO e outros- Descabida a
pretensao de fls. 511, posto que, caso o condominio venha ad-
judicar o imovel - o que nao ocorreu - isso nao implica em
baixar a hipoteca. O silencio do credor hipotecario nao lhe re-
tira o direito registrado na matricula imobiliaria, como tam-
bem, nao impede sua participacao em eventual venda judicial.
A unica certeza da decisao de fls. 509 é que se o credor hipote-
cario vier arrematar o bem, devera responder pela divida junto
ao Condominio. Nesse sentido, manifeste-se o credor se ainda
deseja adjudicar o bem ou se prefere nova designacao de venda
judicial. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, MAU-
RICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI e ALEXEY MOSER-

15.-EXECUCAO-288/1998-SELITON MACAN x IWALDA
TECLA PEIXOTO e outros- Preliminarmente, antecipadas as
despesas por quem de direito, desentranhe-se o mandado para
retificacao do auto de penhora, na forma do contido as fls.153/
154 e 162/163. - Adv. SANTIAGO LOSSO e IVO BRUGNO-
LO MACEDO-

16.-DESPEJO-1030/1998-L.A.P.J. PARTICIPACOES S/C
LTDA x SILVA & GRANDO LTDA- Defiro o pedido de vista
por cinco dias. - Adv. CLODOALDO NAUMANN FILHO-

17.-DESPEJO-1519/1998-ALEXANDRE FRASQUETTE x
NARCISO TEZA- Sobre o oficio do TRE manifeste-se o autor.
- Adv. GENEZI GONCALVES NEHER e DELIO DE JESUS
SOUZA-

18.-DEPOSITO-84/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
EMERSON ANDRE BUENO- Ciencia ao interessado sobre
oficio devolvido. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-560/1999-ALDEMIR
AMAURY SZELIGA x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/
C LTDA e outros- Sobre a nomeacao de bens a penhora mani-
feste-se o credor. - Adv. MARCIO HOFMEISTER e ALEXAN-
DRE JOSE ZAKOVICZ-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1310/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EDSON KURILO- Antes de determinar as anotacoes relativas
a emenda de fls. 64/70, necessario se faz que a autora esclareca
novamente sobre seu pedido, pois da citada emenda ha apenas
pleito relativo ao pagamento de perdas e danos, inexistindo re-
ferencia na parte final quanto a rescisao do contrato e tampou-
co do veiculo. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

21.-COBRANCA-1329/1999-CONDOMINIO TEREZINA V x
MARCELO DA SILVA DE CASTRO FARIA -A gratuidade de
justica encontra amparo na legislacao ordinaria (Lei nº1060/
50), considerando necessitado todo aquele que nao se achar em
condicoes de arcar com as despesas exigidas pelo processo ju-
diciario, sem prejuizo do sustento proprio ou da familia. Con-
fere-se ao magistrado a possibilidade de apreciar com cautela
os pedidos de isencao de pagamento de custas, cabendo-lhes o
dever de velar pela lealdade processual e gerencia dos atos ju-
diciais. O aumento de pleitos de assistencia judiciaria gratuita,
que, por razoes distintas e incontestaveis, tem legitimidade e
interesse processual, para objetar e ver rejeitado o pedido de
beneficio, cujo descuido proporciona a um desprestigio ao ins-
tituto, prejudicando a finalidade. Eis alguns posicionamento
dos Tribunais: (...). Assim sendo, preservo o contido as fls. 174,
determinando a comprovacao da alegada hipossificiencia. Di-
ante da juntada do documento de fls. 177/178, manifeste-se a
parte ré. Apos, voltem-me para deliberacao. - A producao de
provas acerca dessa necessidade esta fundamentada no artigo
5º, inciso LXXIV, da Constituicao Federal. Sendo assim, defi-
ro a assistencia judiciaria gratuita, em carater provisorio, de-
vendo ser feita a producao das provas necessarias a respeito.
Quanto ao rito, em que pese o valor conferido a causa, adoto o
ordinario, em conformidade com o artigo 277, paragrafo 5º do

Codigo de Processo Civil. A alegacao da autora de que teve
furtado seus documentos, corroborada com o Boletim de Ocor-
rencia de fls. 22, bem como uma ligeira conferencia - a grosso
modo - das assinaturas de fls. 25, 21,20 e 19, permitem a con-
cessao da liminar autorizada pelo artigo 273, paragrafo 7º do
Codigo de Processo Civil. Portanto, presentes os pressupostos
imprescindiveis a concessao da liminar, concedendo-a para
determinar que o reu exclua o nome da autora dos apontamen-
tos restritivos ao credito, ate ulterior deliberacao, no prazo de
72 horas. Expeca-se mandado de intimacao e citacao, no ende-
reco da inicial. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LU-
CIANE M. M. DE MELO, MOACIR DE CASTRO FARIA e
MARCELO ALESSANDRO BERTO-

22.-EXECUCAO-1448/1999-PERDIGAO AGROINDUSTRI-
AL S/A. x CAMARAO COMERCIO DE PESCADOS LTDA-
Providenciar o recolhimento da GRC. - Adv. ERIKA PAULA
DE CAMPOS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-28/2000-BBV LEASING
BRASIL S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAMIRA
ALI AOUADA- Preparar as custas processuais em cinco dias
no valor de R$ 35,70. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO, PAULO ROBERTO BARBIERI e SIDNEI GILSON DO-
CKHORN-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x LU-
ZIA DE CASSIA PIRES SANTOS- Preparar as custas proces-
suais em cinco dias no valor de R$ 34,30.- Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL e DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO-

25.-MONITORIA-351/2000-COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS BASSANI LTDA x JOMAR PEDRO RIBEI-
RO- Expeca-se carta de confirmacao de citacao. Recolha-se as
custas do sr. oficial de justica, conforme requerido as fls.58. -
Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-

26.-CAUTELAR INOMINADA-393/2000-CONSTRUCT
CONSULTORIA DE PROJ. E CONSTRUCOES LTDA x SAN-
DRO GERALDO FLOR DOS SANTOS- Processo suspenso
por sessenta dias. - Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES-

27.-COBRANCA DE HONORARIOS-472/2000-GILSON PA-
RANHOS x EDSON LUIZ MENEGASSO- Ao contador para
que sejam calculadas as custas processuais (conhecimento +
execucao), de forma que sejam respondidas pela parte vencida.
Apos a juntada de memoria analisada do debito, cuja elabora-
cao incumbe ao proprio interessado (art. 604 do CPC), expeca-
se mandado para citacao e penhora. Fixo honorarios em R$
700,00, no caso de pronto antendimento. - Adv. MAURICIO
VIEIRA e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

28.-EXECUCAO-562/2000-OTTO FRANZ WILDAUER x SI-
VALDO DURAES BENATTI e outros- DESPACHO DE FLS.
98. - Desapensem-se os embargos com a sua remessa ao arqui-
vo. Junte-se copia das decisoes nos presentes, procedendo a
serventia as baixas necessarias. Oficie-se as reparticoes fiscais
(C.N.5.8.8.2). Proceda o credor o registro da penhora (C.N.
5.8.6). Oportunamente, a conta geral do debito. DESPACHO
DE FLS. 121 verso. - Fica intimada a parte requerente para
providenciar o deposito de R$ 28,00, para remessa dos oficios
dirigidos as reparticoes fiscais, bem como para o porte de cor-
reio dos mesmos. - Adv. MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-643/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ BARON e
outros- Defiro o desentranhamento pleiteado as fls. 2039, item
4, mediante as cautelas de estilo. Com a ciencia do Interventor
em relacao a renuncia do mandato pelos procuradores do anti-
go Interventor (fls. 2039), resta superado o pedido de fls. 2044.
Acerca do contido as fls. 2040/2041, ciencia ao Interventor. -
Adv. ROGERIO SILVA, CESAR AUGUSTO BROTTO, LEO-
NARDO DA COSTA, BRAINER KIST, JULIANO FRANÇA
TETTO, RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-901/2000-JORGE BARONI
e outros x MARCO ANTONIO ROSA- Defiro reabertura de
prazo. - Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-1058/2000-RIBEIRO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP.LTDA x
JOAO ANTONIO DIAS e outros- Manifeste-se o credor acer-
ca de seu eventual interesse no seguimento ao feito, em cinco
dias. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1081/2000-GM LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRES
SCHEWINSKI GUTHS- Como bem observou o representante
do M.P. (fls. 143/144), nao houve intimacao pessoal da parte
autora, assim nao ha que se falar em crime de desobediencia,
nem em tese. A multa incidira a partir do descumprimento da
ordem com intimacao pessoal, o que nao ocorreu. Cumpra-se
as fls. 171. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ARAO
DOS SANTOS-

33.-ARROLAMENTO-1116/2000-CLAUDIANE PINTO DE
JESUS CARDON x ANTONIO PINTO DE JESUS- Preparar
as custas processuais em cinco dias no valor de R$ 11,71. -
Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI-

34.-COBRANCA-1244/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILAS NOVAS CONDOMINIO IV x VALMIR PINTO POR-
TUGAL- Preparar as custas processuais no valor de R$ 242,90.
- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

35.-COBRANCA-1262/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II COND. I x SERGIO LUIZ MOREIRA-
Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o calculo de fls.
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173/174, no valor de R$ 9.888,76. - Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e MARCIO DAROS SWENSSON-

36.-COBRANCA-1281/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x
LUIZ CARLOS DE SOUZA e outros- Nao consta dos autos
mandato outorgado pelos devedores a procuradora Clarinda que
firma o termo de acordo. Regularize-se. - Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

37.-COBRANCA-1309/2000-RODRIGO TRICOSSI ANTU-
NES DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A.- DESPACHO
DE FLS. 185. - Ao contador para o calculo das custas do pro-
cesso de conhecimento. Apos, diante do contido as fls 181,
intime-se a devedora para recolher o valor objeto da condena-
cao, em cinco dias, sob pena do inicio do processo de execu-
cao. DESPACHO DE FLS. 186 verso. - Preparar as custas pro-
cessuais em cinco dias no valor de R$ 664,91. - Adv. JUAREZ
XAVIER KUSTER e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

3 8 . - D E C L A R A T O R I A - 2 9 9 / 2 0 0 1 - P R O T E C T
IND.COM.IMP.EXP.DE EQUIP.ELETRO ELETRONICO x
GRAFICA PIRAMIDE LTDA- Vistos, etc... Diante do expos-
to, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido por PROTECT -
INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA,
em face de GRAFICA PIRAMIDE LTDA, ambos qualificados,
nos tres feitos de SUSTACAO DE PROTESTO (169/2001, 237/
2001 E 325/2001) para o efeito de consolidar as liminares con-
cedidas, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. JUlgo
PROCEDENTE, tambem, a pretensao formulada pela Reque-
rente, em face da Requerida nos dois efeitos de DECLARATO-
RIA, para o efeito de declarar inexigiveis os debitos cambiais
estampados nas duplicatas nºs DLP 52610101 e 52610102,
apontadas perante o 3º Cartorio de Protesto de Titulos, e na
duplicata nº DLP 52610103, apontada, perante o 2º Cartorio de
Protesto de Titulos, declarando, tambem, a inexistencia de causa
que justificasse o saque destas. Em consequencia, declaro anu-
lados os mencioandos titulos. Condeno a Requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais
arbitro em R$ 1.000,00, aplicavel que e nao especie o artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente,
levante-se a caucao em cada um dos efeitos de cautelar, bem
como expecam-se oficios aos Cartorios respectivos. Cumpra-
se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria
da Justica. P.R.I. - Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI-
NI e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

39.-COBRANCA-331/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDESPACO x JOSE ANSELMO FERREIRA- Junte o au-
tor os documentos requeridos pela Curadora Especial. - Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

40.-INDENIZACAO-491/2001-IRANETE APARECIDA PE-
REIRA e outros x ORLANDO AGGIO LARGO e outros- Ci-
ente a parte interessada (Edilton Ruppel) acerca da certidao
supra. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, HEITOR OTAVIO
DE JESUS LOPES, JOSE MADSON DOS REIS e NEUDI
FERNANDES-

41.-DEPOSITO-511/2001-D.J.C. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ARILDO PADILHA- DESPACHO
DE FLS. 108. - Antes de defirir a citacao por edital oficie-se
para a Receita Federal e TRE, em busca do endereco do reque-
rido. DESPACHO DE FLS. 110 verso. - Fica intimada a parte
requerente para retirar o oficio dirigido a Receita Federal e pro-
videnciar o deposito de R$ 14,00, sendo R$ 7,00 referentes ao
oficio dirigido a Receita Federal e R$ 7,00 para remessa do
oficio dirigido ao TRE, bem como o porte de correio dos mes-
mos. - Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-726/2001-LUIZ CARLOS
LEITE x VERA LUCIA NASCIMETNO BECKER- Sobre a
avaliacao manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. KAR-
LA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e CREUZA CARVA-
LHO SADDI-

43.-EXECUCAO-1402/2001-SINDICATO TRANSP. ROD.
AUT. DE BENS DO PR-SINDICAM x KELI CRISTINA MAR-
TINS DE SOUZA- DESPACHO DE FLS. 119. - Retornem os
autos ao Contador para a retificacao da conta, considerando a
excecao de pre-executividade. DESPACHO DE FLS. 120 ver-
so. - Preparar as custas processuais em cinco dias no valor de
R$ 6,30. - Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e JA-
NAINA MONTEIRO N. P. GONÇALVES-

44.-INDENIZACAO-1432/2001-MARCIA CRISTINA DE
SOUZA x IBERIA LINHAS AEREAS- Recebo o recurso de
apelacao em ambos os efeitos. Abra-se vista a parte apelada,
para suas contra-razoes. Apos, encaminhem-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica. - Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO e CARLA FERNANDES ARAUJO-

45.-INDENIZACAO-1461/2001-RENAN NEUBAUER x
HSBC BANK BRASIL e outros- Fica a parte autora intimada a
providenciar o valor de R$ 16,00, referente as correspondenci-
as expedidas, assim como para que tome ciencia da correspon-
decia devolvida. - Adv. ALVARO BORGES JUNIOR, NEMO
ELOY VIDAL NETO e PAULO MACARINI-

46.-DECLARATORIA-1536/2001-HUMBERTO WASILESKI
x AILTON CARDOZO DE ARAUJO- Preparar as custas pro-
cessuais em cinco dias no valor de R$ 364,70. - Adv. LUIZ
CELSO DALPRA e OSNI MARCOS LEITE-

47.-COBRANCA-11/2002-CONDOM. CONJ. HABIT. JAR-
DIM NOVA EUROPA I E II x MAURICIO AMANCIO- Fica a
parte autora intimada a providenciar o valor de R$ 42,00 refe-
rente aos oficios expedidos, assim como retirar aquele dirigido
a Receita Federal. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

48.-COBRANCA-626/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I - COND. I x ANTONIA PASSOS DE
ARAUJO- Aguarde-se a resposta dos oficios. - Adv. PATRI-

CIA PIEKARCZYK-

49.-ALVARA-978/2002-JOAO ANTONIO DE BARROS x -
DESPACHO DE FLS. 53: Expeca-se novo alvara, consignando
o contido nas fls. 50/51. DESPACHO DE FLS. 53 verso: AVO-
QUEI ESTES AUTOS Nº 978/2002. Expeca-se alvara obser-
vand o contido na setenca de fls. 29, ou seja, autorizando o
interessado a proceder a transferencia do bem a quem de direi-
to, ou seja, o cessionario do mesmo. É estranho ao presente
procedimento determinar a anotacao de escritura publica junto
ao Registro Imobiliario. DESPACHO DE FLS. 54 verso: Fica
intimada a parte requerente para retirar o alvara. - Adv. ALES-
SANDRA PANCERA-

50.-MONITORIA-1057/2002-ALCOA ALUMINIO S/A x
SOHO BAR, LANCHONETE E CHOPERIA LTDA- DESPA-
CHO DE FLS. 107. - Indefiro a citacao por edital, visto que
nao foram esgotados todos os meios para localizacao do reque-
rido. Oficie-se a Receita Federal, Copel, TRE em busca do en-
dereco. DESPACHO DE FLS. 109 verso. - Fica intimada a par-
te requerente para retirar o oficio dirigido a Delegacia da Re-
ceita Federal e providenciar o deposito de R$ 14,00, sendo R$
7,00 referentes ao oficio dirigido a Receita Federal e R$ 7,00,
para remessa do oficio dirigido a Copel, bem como para o porte
de correio do mesmo. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

51.-INDENIZACAO-1152/2002-SERRALBO E SOUZA LTDA
x BATEPONTO INDUSTRIA E COM. DE RELOGIO PON-
TO LTDA e outros- (...) A preliminar de ilegitimidade passiva
sera analisada ao final, juntamente com o merito. No mais, pro-
cesso regular, pelo que declaro-o saneado. Defiro a producao
de prova documental, depoimento pessoal das partes e teste-
munhal (testigo arrolado as fls. 540), desingnando audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 01 de fevereiro de 2005,
as 14.00 horas. Antecipadas as despesas, procedam-se as inti-
macoes necessarias. - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e
CLOVIS MOTTIN-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1295/2002-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S/A x EVA FOGACA
e outros -Fica intimada a parte credora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv.
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, DINAMIR PRUENCA MON-
TEIRO e IGUACIMIR G. FRANCO-

53.-CAUTELAR INOMINADA-1405/2002-OSMARIO CAE-
TANO DA SILVA (ESPOLIO) x UNIMED - COOPERATIVA
DE MEDICOS- Proceda-se a retificacao nos registros e autua-
cao constando Espolio de Osmario Caetano da Silva, inclusive
nos apensos. Apos manifeste-se o autor sobre o prosseguimen-
to ao feito. - Adv. CONCEICAO APARECIDA R. C. MOURA,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

54.-ARROLAMENTO-37/2003-MARIA ELVIRA TAMAZZIA
ALVES x AGUINALDO JOSE ALVES- Defiro o pedido de
vista pelo prazo de cinco dias.- Adv. EDSON SANTOS MAR-
TINS-

55.-COBRANCA-288/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ANA
LUISA x CESAR ANTONIO ALVARINO e outros- Ao distri-
buidor para reativacao da distribuicao relativa a este feito. Pre-
paradas as custas de execucao de sentenca e oficial de justica,
cite-se para pagamento em 24 horas, sob pena de penhora. Fixo
honorarios em R$ 300,00, no caso de pronto atendimento. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

56.-DEPOSITO-298/2003-BANCO FINASA S/A x MARCIA
CASSIANO VENANCIO DE SOUZA SILVA- Certifique-se o
transito em julgado. Apos, faculta-se a parte re carga dos autos
por cinco dias. Baixe-se e arquive-se. - Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-443/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x LEANDRO CESAR FERREI-
RA- Vistos, etc... Destarte, julgo PROCEDENTE o pedido em
sua essencia, deferindo-o para assim, decretar consolidada a
posse e propriedade do bem em tela em beneficio do autor.
Condeno a re aos pagamentos das custas de lei e de honorarios
advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado a causa. P.R.I. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-462/2003-PAULO LOPES
DA SILVA e outros x NAIR DE OLIVEIRA LOURENCO e
outros- Esclareca a subscritora de fls. 108/109, pois as fls. 79/
82 foi apresentado instrumento dando da renuncia do mandato
outorgado pelo primeiro réu.- Adv. GABRIELA MARIA DA
SILVA PINHEIRO e CARLOS ALBERTO FRANK-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-501/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA -Vistos etc. (...) Assim sendo, diante do acima exposto, por
sentenca para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo a transacao havida entre as partes, e noticiada as fls. 50/
51, e consequentemente, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no artigo 269, III do CPC. Levante-se o bloqueio judici-
al sobre o veiculo. Baixe-se na distribuicao e arquivem-se.
P.R.I.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

60.-COBRANCA-734/2003-HUNIKA EDUCACAO INFAN-
TIL LTDA x ADRIANO ANTONIO PANEK- Redesigno audi-
encia conciliatoria para o dia 14 de junho de 2004, as 13.30
horas. Cite-se. - Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

61.-ALVARA-739/2003-AHMAD IMAD HAMDAR x - Inti-
me-se pessoalmente para prestacao de contas em cinco dias,
sob as penas da lei, inclusive responsabilizacao criminal. - Adv.
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

62.-REPARACAO DE DANOS-786/2003-CARLOS EDUAR-
DO DO VALLE RIBEIRO x SORAYA REGINA PEREIRA e
outros- Vistos e examinados em saneador. - Inicialmente, ob-
servo que as res, exceto a primeira, estao representadas pela

Advocacia Geral da Uniao, nos termos da portaria nº 1/
2003 ( fl. 125). No entanto, em face de interesse particu-
lar, entendo que as intimacoes devem ser realizadas na for-
ma do artigo 236 do Codigo de Processo Civil, ou seja,
mediante publicacao no Diario da Justica. Nesse caso, as
res devem outorgar procuracao ao advogado, na forma da
lei. DAS PRELIMINARES. - A preliminar de incompeten-
cia do Juizo Estadual nao procede, vez que se trata de acao
de reparacao de danos morais onde a Uniao nao foi inclui-
da na relacao processual. Portanto, em se tratando de di-
reito individual, entre pessoas fisicas, a Justica Estadual e
competente para julgar o feito. Por consequencia, tambem
nao procede a preliminar de nulidade de citacao. A ilegiti-
midade passiva, pelas mesmas razoes, nao tem espaco, re-
pita-se, em se trantado de interesse particular, onde se ques-
tiona possiveis danos decorrentes de atos de pessoas re-
queridas, estas sao legitimas para integrar o polo passivo
da relacao processual. As questoes administrativas ou pe-
nais nao incorporam a reparacao ora perseguida. Nao cabe
a alegada inepcia da inicial, posto que danos morais sao
aplicados ao arbitrio do julgador, nao sendo, portanto, ne-
cessario fazer pedido certo nesses casos. DA INSTRUCAO.
- Defiro a producao de provas documentais e orais con-
substanciadas na tomada dos depoimentos pessoais das
partes, sob pena de confissao e na ouvida das testemunhas
que deverao ser arroladas no prazo de lei. Designo audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 10 de fevereiro de
2005, as 14.00 horas. As intimacoes necessarias serao rea-
lizadas depois que as partes anteciparem as despesas ne-
cessarias. - Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS, ANTO-
NIO CARLOS GONCALVES e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

63.-COBRANCA-1036/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTE LIBANO x TOSHIYA MEGURO -... Vistos, etc...
Por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
homologo o acordo de fls. 68, declarando EXTINTO o pre-
sente processo com base no artigo, 269, III do CPC. P.R.I.
Baixas necessarias. Arquivem-se. -Adv. RUY ANTONIO
LOPES-

64.-DEPOSITO-1047/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x JOAO DE OLIVEIRA SANTOS- Defiro a conversao da
presente demanda para deposito. Anote-se. Diante da sufici-
encia do valor recolhido as fls. 18, expeca-se mandado de
citacao. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-1074/2003-MASSA FALIDA
DE DISTRIB. DE ALIMENTOS CACEFFO LTDA x BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Procedam-se as mo-
dificacoes no polo passivo, dele passando a constar Banco
Santander Meridional S/A. Anote-se. Intimem-se as partes para
indicar as provas que pretendem produzir, justificando-as. -
Adv. ALEXANDRE CHEMIM e CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER-

66.-DEPOSITO-1099/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
EBER JOSUE SKROCK- Vistos, etc... Destarte, julgo PRO-
CENTE o pedido em sua essencia, deferindo-o para, assim,
decretar consolidada a posse e propriedade do bem em tela
em beneficio do autor. Condeno a parte re aos pagamentos
das custas de lei e de honorarios advocaticios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa. P.R.I. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

67.-INDENIZACAO-1234/2003-RUBENS CANDIDO DE
OLIVEIRA x FRANCISCO DE ANDRADE- Ficam intima-
das as partes para providenciar o deposito dos valores relati-
vos ao porte de correio para intimacao das testemunhas. - Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA e CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI-

68.-INDENIZACAO-1267/2003-CONSTRUTORA C.G.
LTDA e outros x LUIZ FERNANDO FEDEGER e outros-
Aguarde-se a formacao da relacao processual no feito cone-
xo, para oportuna apreciacao acerca de provas ou julgamento
antecipado. - Adv. LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e LUIZ
ALBERTO MACHADO-

69.-ALVARA-1280/2003-WILSON PEGORARO x - Nao ha
possibilidade dos autos serem enviados ao arquivo proviso-
rio, pois tal procedimento nao e adotado por este Juizo. Ha a
faculdade de suspensao dos autos ficando os mesmos retidos
no arquivo, apenas para execucoes (C.N.5.8.12). Intime-se
para regular prosseguimento do feito. - Adv. ROSANGELA
MARIA LUCINDA-

70.-COBRANCA-1284/2003-CONDOMINIO EDIFICIO BA-
ROROS x NEOMAR LUIZ DE QUADROS e outros- Para a
realizacao de audiencia de conciliacao, redesigno o dia 02 de
junho de 2004, as 15.00 horas. Procedam-se as alteracoes ao
polo passivo dele passando constar Neomar Luiz de Quadros
e Amalia Cristina de Quadros, qualificados a fl. 34. Anote-se.
Antecipadas as despesas, cite-se. - Adv. JEFERSON WEBER-

71.-INDENIZACAO-1289/2003-SILVANA MASSUCHETTO
x ATAIR FURQUIM DOS SANTOS- Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que desejam produzir. - Adv. GIOVANI
SCHLICKMANN e NILTON BUSSI-

72.-ARROLAMENTO-1290/2003-OLGA VOGT DA SILVA
LIMA e outros x RUBENS DA SILVA LIMA- Preparar as
custas processuais em cinco dias no valor de R$ 302,40. -
Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO-

73.-DESPEJO-1313/2003-OSVALDO MALAFAIA x VILMA
SUELI SILVA- Arquivem-se. - Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

74.-ACAO ORDINARIA-1421/2003-MARCIO GABRIELLI
GODOY x BANCO DO ESTADO DO PARANA- BANES-
TADO/ITAU e outros- Manifeste-se o autor sobre o retorno
negativo do A.R (fls.35). - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH

LOBO PACHECO, RUY ANTONIO LOPES e OKSANDRO
O. GONCALVES-

75.-ALVARA-1424/2003-ECILA MARIA DE ALMEIDA
MARINHO x - Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima
exposto, acolho o pedido inicial e em consequencia autorizo
o saque da importancia depositada junto a Caixa Economica
Federal referente a FGTS, PIS/PASEP, JAM e eventuais Cor-
recoes dos Planos Economicos em nome de Luiz Edu Mari-
nho. P.R.I.- Adv. ANA PAULA LIBERATO-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1434/2003-LUIZ HEN-
RIQUE BERLITZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A. - Quanto ao recurso cuja iterposição acha-
se comprovada às fls. 422/434, informe-se ao Egrégio Tribu-
nal a manutenção da decisão pelos seus próprios fundamen-
tos, bem como o cumprimento do artigo 526 do CPC, quando
do recebmento do ofício. Intimem-se as partes para indicar as
provas que pretendem produzir, justificando-as. Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

77.-USUCAPIAO-1446/2003-CARLOS DAVID L. ESBE-
RARD x - Fica a parte autora intimada a providenciar o valor
de R$ 30,00, referente as cartas expedidas. Fica a parte auto-
ra intimada a retirar o edital expedido. - Adv. ALEXANDRE
ARALDI GONZALEZ-

78.-ALVARA-1448/2003-CANDIDA CAETANO PEIXOTO
x - Fica intimada a parte requerente para retirar o alvara. -
Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-1496/2003-UBALDO
NATALINO WOELLNER e outros x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A -Intimem-se as partes para indicar as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv. TERESA
CRISTINA CRUZ CARDOZO e CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI.

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1512/2003-BRASIL TE-
LECOM S/A x CAMINHOS DO PARANA S/A- (...) Ve-se na
oportunidade, que estao presentes todos os requisitos que au-
torizam a concessao de tutela antecipada. A prova da verossi-
milhanca esta comprovada, pois a parte requerida procedeu
unilateralmente, ocasionando prejuizo a parte requerente. O
perigo iminente demonstra-se em virtude que a parte autora
esta suportando os prejuizos de sua saude financeira, alem de
desantender os anseios da coletividade. Devendo a parte re-
querente efetuar o deposito do valor de R$ 667,69 (seiscentos
e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos) por quilo-
metro-ano, em conta judicial, permanecendo mantidos os va-
lores desembolsados, com o afastamento do reajuste imposto
pela data-base de novembro/2003, garantindo-se o direito de
lancar novos cabos e a manutencao dos ja instalados. Salien-
ta-se, que a competencia para o conflito existente envolve
materia civil, sendo ausente em primeiro momento qualquer
interesse da Uniao, Estado. Visando evitar qualquer alegacao
de possivel prejuizo, oficie-se a Uniao e o Estado, sobre um
possivel interesse no caso em conflito. - Adv. CLEMERSON
MERLIN CLEVE e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

81.-REPARACAO DE DANOS-1514/2003-AIRTON SOUZA
x BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA
e outros- Intimem-se as partes para indicar as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as. - Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1535/2003-EDINEA RO-
DRIGUES DE FREITAS x TREVISO INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- Manifestem-se as partes so-
bre as provas que desejam produzir. - Adv. ANTONIO RO-
BERTO M. DE OLIVEIRA e GUILHERME JACQUES T. DE
FREITAS-

83.-ARROLAMENTO-1575/2003-LUIZ DO AMARAL GUR-
GEL e outros x MARIA STELLA MADER DO AMARAL
GURGEL- Defiro a conversao do presente para arrolamento.
Anote-se. Apresentada as negativas fiscais, voltem-me para
homologacao. - Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE-

84.-DEPOSITO-28/2004-BV FINANCEIRA S/A. CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCIANO HERCULANO
DA SILVA- Defiro a conversao da presente acao para deposi-
to. Anote-se. Diante do recolhimento a fl. 16, expeca-se man-
dado. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

85.-INDENIZACAO-69/2004-DIRCE SOUZA DE CARVA-
LHO x IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE CURITIB -Manifestem as partes sobre as provas que
efetivamente pretendem produzir.-Adv. JOELCIO FLAVIA-
NO NIELS e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2004-SETEMBRINO
MARIN x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS SC LTDA -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco
dias.-Adv. NEUDI FERNANDES-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-156/2004-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x RONALDO POLESSI -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao
de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

88.-ALVARA-178/2004-VERA LUCIA SILVA TEIXEIRA x
- Fica a parte autora intimada a retirar o alvara expedido.-
Adv. LUIR CESCHIN-

89.-RESSARCIMENTO-179/2004-VANDERLEI SILVA x LI-
LIAN JULIANA RODRIGUES NACHADO- Desingno audi-
encia conciliatoria para o dia 02 de agosto de 2004, as 09.00
horas. Expeca-se mandado de citacao. - Adv. ELENA AL-
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MADA TABORDA DE MORAES-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-191/2004-BAN-
CO CNH CAPITAL S/A x JOSE ROBERTO GAI & CIA
LTDA-ME- Fica a parte autora intimada a retirar a precatoria
expedida. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

91.-INTERPELACAO-299/2004-RENATO PARANHOS
COELHO x ROSELI BORGES PARANHOS COELHO-
DESPACHO DE FLS. 15. - A notificacao nao tem o condao
de chamar alguem a se pronunciar nos autos, como pretendi-
do no item 8. A finalidade esta disposta no artigo 867 do
Codigo de Processo Civil. Diante disso, defiro - A notitica-
cao pessoal da requerida, para tomar ciencia apenas. A noti-
ficacao de terceiros interessados, por edital. Depois de efe-
tivadas e decorridas 48 horas, bem como realizadas as bai-
xas de mister, defiro a entrega dos autos a parte autora, em
definitivo. DESPACHO DE FLS. 16. - Fica intimada a parte
requerente para providenciar o recolhimento das custas re-
lativas a notificacao da requerida, bem como, o resumo da
inicial para confeccao do edital. - Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-

92.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2004-PROCONSULT,
PROJETO, CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA x
CONDOMINIO EDIFICIO DO PARQUE- Nos autos apensa-
dos o credor devera comprovar o registro da penhora. Recebo
os presentes embargos, sobrestando a execucao. Intime-se o
embargado, para responder, querendo, no prazo de dez dias. -
Adv. JOE TENNYSON VELO e EMERSON LUIZ VELLO-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-314/2004-SWAMI MA-
RIA CORDEIRO VIANA E SILVA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Preliminarmente, visando afastar a mora, de-
cline a autora o valor que entende devido, comprovando me-
diante planilha de calculo, o qual devera ser depositado em
Juizo. Isso se tornar necessario, pois o artigo 273 do Codigo
de Processo Civil possibilita total ou parcial da tutela, desde
que, mediante prova inequivoca, possibilite da verossilinhan-
ca do alegado. Em seguida, voltem-me os autos. - Adv. MI-
CHEL LAUREANTI-

94.-BUSCA E APREENSAO-324/2004-BENER COMERCI-
AL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x CRONO-
TEC TRANSMISSOES MECANICAS E MAQ. ESPEC. LTDA
-Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao
de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE FRAYZE DAVID-

95.-EXECUCAO PROVISORIA-334/2004-COTEC ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x MICHELANGE-
LO ZAMBON -Mediante antecipação das custas do oficial de
justica, expeça-se mandado de citação e penhora. Para o caso
de pronto pagamento, fixo a verba honorária em R$
2.500,00(dois mil e quinhentos reais), Se efetivado o paga-
mento, nao se procedera ao saque sem antes decidir o Tribu-
nal ad quem o recurso interposto, assim como nao sera levada
a termo eventual venda judicial. -Adv. CICERO PORTUGAL
e LUIZ ROBERTO ROMANO-

96.-EXECUCAO-335/2004-MARCOS ROBERTO CHUEH e
outros x INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros- (...) Encontram-se, assim, presentes os requi-
sitos necessarios a pretendida antecipacao da tutela, pelo que
a defiro, determinando que a Requerida Cidadela proceda ao
cancelamento da hipoteca que pesa sobre o bem, bem como
outorgue a escritura definitiva do imovel em favor dos Re-
querentes, no prazo de sessenta dias, sob pena de incidir em
multa diaria equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por
dia de atraso e em caso de transgressao do preceito. Nao vejo
presente, entretanto, a possibiildade de, nesta fase, impor tal
obrigacao a Requerida Invest Empreendimentos Imobiliarios
Ltda, porquanto nao existe nenhum instrumento contratual que
a obrigue e a alegacao de que existe uma alternancia entre
esta empresa e a Cidadela merece maiores elementos de con-
viccao, que serao apurados no curso do feito, sob o crivo do
contraditorio. Citem-se todos os Requeridos para, querendo,
ofertar contestacao, no prazo de quinze dias, advertidos dos
efeitos da revelia; quanto a Cidadela, o mandado devera con-
ter a citacao nos termos supra e a intimacao da determinacao
contida na presente decisao. - Adv. BRUNO PEROZIN GA-
ROFANI-

97.-SEQUESTRO-336/2004-SERRARIA PASSAUNA LTDA
x PLENOVALE FLORESTAL LTDA- DESPACHO DE FLS.
31. - (...) Destarte, defiro a liminar pleiteada, no sentido de
autorizar o arresto pretendido, nao olvidando que os efeitos
desta medida serao conservados no prazo de 30 dias e no cur-
so da acao principal ser proposta em igual prazo. Efetivada a
medida,cite-se, na forma da lei. DESPACHO DE FLS. 31 ver-
so. - Retirar carta precatoria. - Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-

98.-RESCISAO DE CONTRATO-337/2004-NASARENO FA-
RIAS x ELEVA INDUSTRIA, COM. E MANUTENCAO DE
ELEVADORES L- Mediante antecipacao das despesas neces-
sarias, cite-se.- Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

99.-RESCISAO DE CONTRATO-338/2004-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x MARTA DE PAULA
OLIVEIRA e outros- Mediante antecipacao das despesas ne-
cessarias, citem-se. Apos fluido o prazo de resposta, aprecia-
rei do cabimento da tutela antecipada. - Adv. SANTINO SA-
GAIS-

100.-REPARACAO DE DANOS-349/2004-CONSTRUTORA
C.G. LTDA e outros x LUIZ FERNANDO FEDEGER e ou-
tros- DESPACHO DE FLS. 69/70. -(...) Outrossim, nao vis-
lumbro os requesitos necessarios, nao acolho o pleito de limi-
nar. Citem-se os Requeridos para, querendo, oferecer defesa
no prazo legal, advertidos dos efeitos da revelia. DESPACHO
DE FLS. 71. - Antecipar as despesas relativas a citacao. -
Adv. LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-
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1.-ACAO MONITORIA-166/0000-LUIZ CARLSO ZETTEL x
MARCEL AHMED HAMMOUD -Intime-se para o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de au-
tuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ANDRE LUIZ AMANCIO
PINTO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-167/0000-CILENE PORTO
DE OLIVEIRA HESS e outros x POLIPLASTICS PARTICI-
PACOES EMPREENDIMENTOS LTDA -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS e
ROBERVAL RITTER VON JELITA-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-168/0000-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x MICHELLY DE CASSIA ALBANO
-Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO PIZA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-169/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAR-
TONAGEM CELESTE LTDA e outros -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. OKSANDRO
GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-170/0000-BANCO
SAFRA S/A x MARISA TEREZINHA DE SOUZA -Intime-se
para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 157,50, bem
como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/0000-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x NEWTON DE OLIVEI-
RA SANTOS -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 399,00, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

7.-ARROLAMENTO-173/0000-HELGA CREMER GUEDES
PEREIRA e outros x GUILHERME GUEDES PEREIRA -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE, ROBERTTA S. C. ALBU-
QUERQUE BASSI, JORGE LUIZ MOHR e JOSE RICARDO
C.DE ALBUQUERQUE-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-916/1994-EDIFICIO FLORI-
DA x RENI RIAN JAGUER CORDEIRO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para que tome ciencia de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 167. -Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, TA-
NIA MARA GARCIA COSTA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1996-ENEI-
DA MARIA SCHLOTTAG x GILSON VITOR BLAGITZ e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido nos oficios recebidos. -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
ANDREA PEDROZO DOS SANTOS, DIRCEU A. ANDER-
SEN JR., MAURICIO SWINKA BEVILACQUA, URSULLA
ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e SEBASTIAO CARLOS
DA COSTA-

10.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1571/1998-JULIO
AUGUSTO WETZEL e outros x BANCO ITAU S/A. -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se aguardando decisao
do agravo de instrumento interposto. -Adv. ALEXANDRE
BROWN PALMA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, ERNESTO ANTUNES DE CARVA-
LHO e CAROLINA MENKE DOETZER-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-597/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JUSSARA MARCONDES FRUMEN-
TO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar as par-
tes para que tomem ciencia de que os autos estao suspensos,
pelo prazo de 180 dias, conforme requerido pelo autor as fls.
146. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER e MA-
RILI RIBEIRO TABORDA-

12.-ACAO MONITORIA-874/1999-BANCO BILBAO VIZ-
CAYA BRASIL S.A. x ELIAS DE ARAUJO CLETO -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar, face o transito em julgado
da sentenca proferida nos embargos. -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, JOSE CLAUDIO ALVES, ROBSON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA, OZIAS PAESE NEVES e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

13.-DECL DE TRANS DE TITULARIDADE-1358/1999-FLA-
VIO HERBERLE JUNIOR x BANCO ITAU S.A. CREDITO

IMOBILIARIO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar as partes para que tomem ciencia de que os autos estao
sendo encaminhados aos arquivo provisorio, face o desinteres-
se, por ora, do exequente na execucao das verbas da sucum-
bencia. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, DOU-
GLAS ROGERIO LEITE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, TATIANA KALKO e MARIA
LUCIA LINS C. DE MEDEIROS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1373/1999-
AGOSTINHO MOTIM x ARTHUR EMILIO DE PAULA LO-
PES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar, face o retor-
no dos autos. -Adv. GISELE PAKULSKI O. DE RAMOS e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

15.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1376/1999-LUA-
NA VIEIRA FLORES x MARILENE C. DAS GRACAS (P.
BATISTA) -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
as partes para no prazo de cinco dias, se manifestarem, face o
retorno dos autos. -Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, ROBER-
TO BRZEZINSKI NETO e OCTAVIO CAMPOS FISCHER-

16.-DESPEJO-1427/1999-FUNDACAO WEISS - SCARPA x
LOOK PUBLICIDADE S/C LTDA. -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o contido nos oficios recebidos. -Adv.
CARLOS ALBERTO BARBOSA, ANGELA AMELIA ROSSI
e DAVID BESSA ALVES-

17.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-111/2000-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAU-
LO SERGIO PROENCA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos encontram-se suspensos, pelo prazo de trinta dias, con-
forme requerido as fls. 109. -Adv. MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-119/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CAIUA I - COND XV x LUIZ MI-
GUEL e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a Curadora Especial para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar, face o retorno dos autos. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

19.-DECLARATORIA DE RESC.CONTRATO-446/2000-AN-
TONIO ROMAO CARMONA e outros x PHE ENGENHARIA
CIVIL COMERC.INDUSTR.E SERVIC. LTDA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de
cinco dias se manifestar face o retorno dos autos. -Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES, JAMES
J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO
ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FLA-
VIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SIL-
VA, MARCIA HELENA DALCOL, KARIN CRISTINA BO-
RIO MANCIA, MARCELO ADRIANO TABORDA e EDSON
ISFER-

20.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-462/2000-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x
RAFAEL CUNHA RIBEIRO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar, face o retorno dos autos”. -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e ILZE CURY-

21.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-675/2000-BAN-
CO ZOGBI S.A. x JOSE EDISON ROCHA FILHO -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar, face o retorno dos autos”. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, ACYR DE OLI-
VEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE
LIMA e JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/2000-PIER-
GIORGIO COLOMBO e outros x AMADEU CARVALHO e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o exe-
quente, no prazo de cinco dias, se manifestar, face o transito
em julgado da sentenca proferida nos embargos. -Adv. PERCY
ARAUJO e IVONE STRUCK-

23.-COMINATORIA-825/2000-REGIONAL PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x TREVES DO BRA-
SIL LTDA- A empresa REgional Planejamento e Construcoes
Ltda, apresentou apelacao as fls. 1254 e seguintes e a empresa
Treves apresentou contra razoes as fls. 1322/1334. A partir de
fls. 1289 a empresa Treves, por sua vez, apresentada apelacao,
cujas razoes esta a partir de fls. 1289; aguarde-se ainda as con-
tra razoes deste recurso. Sobre a decisao de fls. 1321, e em face
do contido as fls. 1325/1326, esclarece-se que a decisao e man-
tida, por seus proprios fundamentos. Sobre a caucao oferecida
as fls. 1326, a Treves deve atender as normas processuais le-
gais aplicaveis a especie, sob pena de nao admissao da caucao
e consequente revogacao da decisao de fls. 1321, e assim:(a)
deve juntar os originais de fls. 1329/1330, (b) indicar o valor
atual dos bens, (c) e indicar o valor a caucionar, tudo em cinco
dias (art. 829, I, III e IV, do CPC. Adv. DAVID SCHNAID,
FABIANE NORAH SCHNAID, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e GUILHERME MOREIRA

RODRIGUES-

24.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1155/2000-CON-
SORCIO MORUMBI MOTOR S/C LTDA x LUIZA GIANGI-
ACOMO JACOBOWSKI -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar, face o retorno dos autos”. -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1190/2000-CEL-
PAV CELULOSE E PAPEL LTDA e outros x COPITEC COPI-
ADORA TECNICA E COMERCIO LTDA e outros -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio
recebido do Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Flo-
rianopolis - SC. ADVS. . ODACYR CARLOS PRIGOL e LA-
CIR GUARENGHI-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1279/2000-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x POSTO CENTRAL ABASTECIMENTO
COMBUST.SALUM LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a
fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar, face a devolucao da carta precatoria. -Adv. ARNALDO
JOSE DA SILVA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
SATIYO SASSAKI, MARIA ALICE ROSS, OKSANDRO
GONCALVES e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-134/2001-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x HAPPY FORMATURAS
E PROMOCOES LTDA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003 encaminho estes autos para publicacao a fim
de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem
interesse na execucao da sentenca , face o transito em julgado
e, caso positivo, deve apresentar demonstrativo atualizado do
debito, na forma do art. 604 do CPC. -Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA PICONE, LEONARDO SANTANA DE ABREU,
LETICIA SANTANA DE ABREU, MARIO KESSLER DA
SILVA NETO, RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRAN-
CA TETTO, RONALDO ROLANSKI e DANIELA MACHA-
DO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G. ITAU x AME-
LIA PRUSSMANN -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar,
face o retorno dos autos”. -Adv. FERNANDO PAULO MACI-
EL, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV,
DIEGO BOHRER BRANCO e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-361/2001-SERVENTENCO S/
C LTDA x TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar, face sobre a proposta for-
malizada pelo executado. -Adv. MARIA LUCIA ARAUJO DE
MATOS, TRAUDI MARTIN, SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA, FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS,
SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P VULPINI DE MO-
RAES, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI, SU-
NAMITA LINDSAY COELHO, JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS, PAULO SERGIO SIQUEIRA MELLO, KAREN
SOARES KRZEMIENSKI e JACKSON NILO DE PAULA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/2001-ELI-
ZABETH DE LIMA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar face o retorno dos autos.
-Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, AMORY
RIBEIRO PIRES, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE
STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN, MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO e CAR-
LOS TERABE-

31.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-639/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VIVIANE LUCIA TEIXEIRA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre a contestacao apre-
sentada pela Curadora Especial. -Adv. SERGIO SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FABBIAN
RADLOFF e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-870/2001-BANCO
DIBENS S/A x VANDERLEI ANTONIO GONCALVES -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003 encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na execucao das
verbas da sucumbencia, face o transito em julgado e, caso posi-
tivo, deve apresentar demonstrativo atualizado do debito, na
forma do art. 604 do CPC. -Adv. LUCIANA BERRO, AN-
DREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADRIANO MARCIO DE SOU-
ZA HIPOLITO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar, face o
retorno dos autos”. -Adv. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, FABBIAN RADLOFF, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e ITAMAR LUIZ MON-
TEIRO CORTES-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1177/2001-BAN-

CO BRADESCO SA x MARCIO ROBERTO MATOS -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se suspensos, pelo prazo
de dez dias, conforme requerido pelo autor as fls. 78. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, PRIS-
CILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO e RODRIGO
GHESTI-

35.-ARROLAMENTO-1218/2001-JOAQUIM DE BOMFIM e
outros x JULIA DE BOMFIM -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de que
os autos estao sendo encaminhados ao arquivo provisorio, con-
forme requerido as fls. 60. Adv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

36.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1262/2001-
LEOPOLDO GONCALVES x BRAZ ALVES CORREIA AU-
TOMOVEIS M.E. -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas de execucao da sentenca. -Adv. CLOVIS
TEIXEIRA, PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS, ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS e ANTONIO CARLOS
SCHURMIAK-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-349/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RICARDO LUIS STAREPRAVO -Recebo a apelacao de fls.
107/118, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes.
Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas
de estilo. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
ARIVALDIR GASPAR, JURACY ROSA GOIVINHO e AN-
DERSON GASPAR-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-472/2002-CIPA-
SA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
MARIA IZABEL MOTTA DE MOURA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse na execucao das verbas da sucum-
bencia, face o transito em julgado e, caso positivo, deve apre-
sentar demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604
do CPC. -Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO e OSCAR
MASSIMILIANO M. GODOY-

39.-DECLARATORIA-556/2002-JAIR RODRIGUES e outros
x CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003 encaminho
estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na execucao da sen-
tenca, face o transito em julgado e, caso positivo, deve apre-
sentar demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604
do CPC. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINAL-
DO CORDEIRO NETO, OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, NELSON CARDOSO
DE MIRANDA e LADI NEIS-

40.-DESPEJO-840/2002-NEUSA MARIA SPERANDIO POR-
TES x MARLI TEREZINHA WOSNIAK -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse na execucao da sentenca, face o
transito em julgado e, caso positivo, deve apresentar demons-
trativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -
Adv. ALCIONE SPERANDIO, ALCIONE SPERANDIO JU-
NIOR, STELLA MARIS MACHADO NATAL, TATIANA
NATAL e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

41.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1037/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ISMAEL SERAFIN DA
SILVA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar, face o retorno
dos autos”. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

42.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1063/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS RIBEIRO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos para publicacao a
fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se
tem interesse na execucao das verbas da sucumbencia, face o
transito em julgado e, caso positivo, deve apresentar demons-
trativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, CELI FERREIRA TE WINKEL,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e HELEN ANDRI-
CH DA MOTA-

43.-ACAO DE DEPOSITO-1096/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA JOSE FURTADO MARQUES -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para que tome
ciencia do contido no oficio recebido do DETRAN de Cambo-
riu - SC. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
MARCIO VITOR CECONELLO -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar as partes pra que tomem ciencia de que os
autos estao suspensos, pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido pelo autor as fls. 56. -Adv. ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAIBEN,
IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, RICARDO
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CHEANG e CELI FERREIRA TE WINKEL-

45.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1236/2002-
GERSON RODRIGUES DE MELO x EMBRATEL-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar, face o retorno dos autos”. -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA MARQUE-
ZANI, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH, JU-
LIANA MARTINS ZAPAROLI, VALERIA SIQUEIRA, AR-
LINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, ANDRE-
ZA CRISTINA BAGGIO TORRES, ANA ELISA VIEIRA
NAVARRO, MICHELE PATRICIA ROVARIS e ADRIANO
FERNANDES FERREIRA-

46.-REVISAO CONTRATO C/C INDENIZ-1317/2002-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CMI-
CIFALI EQUIPAMENTOS LTDA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao a fim de “intimar a autora para, no prazo de cinco
dias, se manifestar, sobre a devolucao do oficio encaminhado
ao Consorcio Construtora Parques. -Adv. ERICA MARTA
GAVETTI, FERNANDO BLASZKOWSKI e EDUARDO ALE-
XANDRE STANGLER-

47.-ACAO CIVIL PUBLICA REPETICAO-1401/2002-
INST.PROTECAO E DEFESA CONSUMIDORES E CIDA-
DAO-IPDC x AZ IMOVEIS LTDA- Nao obstante o contido as
fls. 997, mister se faz colher o parecer ministerial sobre o pedi-
do de tutela antecipada, oportunidade em que o ilustre promo-
tor podera se manifestar sobre a producao de provas. Ao Mi-
nisterio Publico. Adv. RONALDO MARTINS, GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC, MARCOS VENDRAMINI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-84/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x GRAZIELA
MENDES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003 encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na
execucao da sentenca, face o transito em julgado e, caso posi-
tivo, deve apresentar demonstrativo atualizado do debito, na
forma do art. 604 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO e DINO ZAMBENEDETTI-

49.-ALVARA JUDICIAL-181/2003-GUSTAVO MURARO
ALVES (REPRESENTADO POR) e outros x -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de mandado de intimacao da autora, face o retorno
da carta com a informacao de que a mesma estava ausente-Adv.
ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA e VANILDE DO RO-
CIO TREVISAN-

50.-DECLAR.C/ANTEC.PARCIAL TUTELA-235/2003-LUIZ
FERNANDO LOUS e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A (BANESPA) -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para, no prazo de dez dias dias, se
manifestarem sobre o laudo pericial, sendo que os autos fica-
rao a disposicao do autor, nos cinco primeiros dias e o restante
do prazo ao reu. -Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON
JOSE DA SILVA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES e ROSANA CHRISTINA ALVES-

51.-INTERDICAO-349/2003-LIDIA LUZIA SCHMITZ x
ROSA SCHMITZ -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar as partes para, no prazo de dez dias, se manifestarem
sobre o laudo pericial;. -Adv. MOISES EDUARDO BOGO e
EDUARDO KREVIESKI-

52.-INDENIZACAO-430/2003-MARITSSA DO ROCIO VIDA
x CITIBANK S/A -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o reu para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre
o contido na peticao apresentada pelo perito. -Adv. RUBERT
ANTONIO RECANNELLO LISBOA, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIA-
NA DïAVILA OLIVEIRA, EMERSON DEL RE, ROSANA
JARDIM RIELLA e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-440/2003-SILVA & RE-
GATIERI LTDA x BANCO SAFRA S/A -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o reu para, no prazo de cinco dias,
dizer se tem interesse na execucao das verbas da sucumbencia,
face o transito em julgado e, caso positivo, deve apresentar
demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do
CPC. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS, SIMONE NISGOSKI, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES-

54.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-499/2003-EDSON
LUIZ BISCOUTO x ALDEMAR TADEU COSTA FURTADO
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003 enca-
minho estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na execu-
cao da sentenca, face o transito em julgado e, caso positivo,
deve apresentar demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE e
ERNANI MANCIA-

55.-RESCISAO CONTRATUAL-502/2003-LUCIANE
IVANSKI DORIA x CIDADELA S/A -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse na execucao da sentenca, face o
transito em julgado e, caso positivo, deve apresentar demons-
trativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -

Adv. ROBSON FARI NASSIN, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-541/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x RUBENS GUALBERTO ARIAS GONZALES
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003 enca-
minho estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na execu-
cao da sentenca, face o transito em julgado e, caso positivo,
deve apresentar demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO
e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

57.-ANULACAO DE TITULO-692/2003-BERNADETE MA-
TILDE MIKOWSKI x OLIMPIA MARIA DORNELLES COU-
TO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as
partes para, no prazo comum de cinco dias, se manifestarem
sobre a proposta de honorarios do perito. -Adv. REGINA APA-
RECIDA DE BARBARA D SILVA, ELIZEU ANTONIO MA-
CIEL e FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA-

58.-DESPEJO-753/2003-AMELIO NERCOLINI x MONSER-
RAT CASAS BORONAT -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos para publicacao a
fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, dizer se
tem interesse na execucao da sentenca, face o transito em jul-
gado e, caso positivo, deve apresentar demonstrativo atualiza-
do do debito, na forma do art. 604 do CPC. -Adv. AMELIO
NERCOLINI e PEDRO PAULO MATTIUZZI-

59.-ACAO MONITORIA-790/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido no parecer da Curadora Especial. -
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

60.-ORD REINT. POSSE C/TUTELA ANT-904/2003-VICEN-
TE POLAK e outros x VAIDENI ONANIR TAVELLA e outros
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no
oficio recebido da VIVO -Adv. DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e HELEN ANDRI-
CH DA MOTA-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-906/2003-BANCO
FINASA S/A x JORGE LUIS PROBST -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos para
publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, dizer se tem interesse na execucao das verbas da sucum-
bencia, face o transito em julgado e, caso positivo, deve apre-
sentar demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604
do CPC. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-912/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIO-
VANI BERTOCO DO NASCIMENTO e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse na execucao da sentenca, face
o transito em julgado e, caso positivo, deve apresentar demons-
trativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-956/2003-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELEC. S.A - EMBRATEL x EMP BRASI-
LEIRA DE INTERNET PROD INF E COMUNIC LTDA -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se maniestar sobre a devolucao da carta
para citacao do reu. -Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA
COSTA SEQUINEL, VALERIA SIQUEIRA, MICHELE PA-
TRICIA ROVARIS, ANDREZA CRISTINA BAGGIO TOR-
RES e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1094/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x AMARILDO GUELLERI MAJOR -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos
para publicacao a fim de “intimar o reu para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse na execucao das verbas da
sucumbencia, face o transito em julgado e, caso positivo, deve
apresentar demonstrativo atualizado do debito, na forma do
art. 604 do CPC. -Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVI-
SON, LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA e WILLIAM CE-
ZAR DUARTE-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-1116/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I COND. II x RICAR-
DO ZANIN MACHADO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se mani-
festar sobre o contido no oficio recebido da COPEL. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1306/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSIAS GOMES DA SILVA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003 encaminho estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse na execucao das verbas da
sucumbencia, face o transito em julgado e, caso positivo, deve
apresentar demonstrativo atualizado do debito, na forma do art.
604 do CPC. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO
DOLFINI-

67.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1328/2003-MIRTE MORO
PADILHA x EMILIO BEHLING NETO e outros- I - Anote-se
a procuracao de fls. 23. II - Defiro os pedidos contantes nos
itens “a” a “f” de fls. 30/31. Cumpra-se. Int. -aAdv. FABIANO
HALUCH MAOSKI e RODRIGO RAMATIS LOURENÇO-

68.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-1356/2003-LAZARA VI-
CENTINA SANTOS x BANESTADO S/A e outros- Sobre a
peticao e documentos juntados pela autora, manifestem-se os
reus, no prazo de cinco dias. Adv. ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO, CESAR EUCLIDES MELLO, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, MARILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON
MARTINS, ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, PATRICIA DE CONTI
PELANDA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

69.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1444/2003-MA-
RIA GANZ LUCIO x JOSE ORLANDO DOS SANTOS e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003 en-
caminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o autor
para, no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse na execu-
cao da sentenca, face o transito em julgado e, caso positivo,
deve apresentar demonstrativo atualizado do debito, na forma
do art. 604 do CPC. -Adv. PAULO AMBROSIO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1450/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x AIRTON BORGES DA SILVA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido nos ofici-
os recebidos. -Adv. AFONSO MARIA BUENO, SERGIO
SCHULZE, ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, FABBIAN RADLOFF e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1498/2003-EURIDES CAR-
NEIRO DE MATTOS e outros x MARCIO JOSE DE CARVA-
LHO e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o embargante para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre os oficios recebidos. -Adv. PEDRO IVAN VASCONCE-
LOS HOLLANDA, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA e MARILZA
MATIOSKI-

72.-CONDENATORIA C/TUT.ANTECIPADA-121/2004-GER-
SON LUIZ BORA x CAIXA SEGUROS S.A -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar para que tomem ciencia de que os
autos encontram-se aguardando a realizacao da audiencia de-
signada. -Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN, IVO CE-
ZARIO GOBBATO DE CARVALHO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA, MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, REGIANE BANDEI-
RA RASTELLI e JULIANA WERKHAUSER-

73.-REDIBITORIA-137/2004-CLAUDIO MARCIUS MELFI x
ALLCAR COMERCIAL LTDA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao a fim de “intimar o autor para, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre a contestacao e documentos juntados “. -Adv.
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS e DEMETRIO MA-
RUCH NUNES DA SILVA-

74.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-258/2004-CONSTRU-
TORA VALE DO PIQUIRI LTDA x NILO ROSA DA SILVEI-
RA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a de-
volucao das cartas para citacao dos reus, com a informacao de
que os mesmos mudaram-se”. -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e LUCIANE
ROSA KANIGOSKI-

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 010/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0004961-7
REU: MARCELO DE SOUZA BATISTA.
ADV: DIVA PEREIRA MARQUES.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSCAO
DIA 11.08.2004 AS 15.30 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0003157-4
REU: LUIZ DE JESUS SIQUEIRA PILAR.
ADV: JONES MARIO DE CARLI.
OBJETO: CIENTE DA EXPEDICAO DE PRECATORIAS AS
COMARCAS DE SAO JOSE DOS PINHAIS-PR E MANGUEI-
RINHA-PR PARA INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE
DEFESA

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004467-8
REU: MARELI NESPOLO CALDONAZO.
ADV: ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-

CAO DIA 17.08.2004 AS 15.30 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004966-5
REU: LUIS ERNESTO ALVES PEREIRA.
ADV: ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO.
OBJETO: FICAR CIENTE DA BAIXA DOS AUTOS BEM
COMO QUE POR UNANIMIDADE DE VOTOS NAO FOI
CONHECIDO O RECURSO INTERPOSTO

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000018-8
REU: RODRIGO DOS SANTOS.
ADV: CARLOS ALBERTO DISSENHA, FERNANDO AU-
GUSTO DISSENHA, LEUCIMAR GANDIN.
OBJETO: INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO JULIO CESAR DIA 27.08.2004, AS 15.30 HORAS

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003708-7
REU: LUCIANO CARLOS DE LIMA,TEREZA CHRISTINA
VIEIRA RIBEIRO.
ADV: FARAM BOUQUEZAM NETO, ALESSANDRO RA-
VAZZANI, PATRICIA ROHN.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO CPP

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010186-9
REU: MARCOS FELIPE DE MOURA GAMA.
ADV: AFONSO CELSO NUNES.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA
DIA 09.09.2004 AS 15.30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011307-7
REU: EVERTON PETROVICZ ZAROR,FABIANO
FONTANA,WEBERSON KLEBER DA SILVA ARAUJO.
ADV: CLAUDIO CESAR PINTO.
OBJETO: PROPOSTA DE SUSPENSAO PARA O REU WE-
BERSON DIA 24.09.2004 AS 14.30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002035-8
REU: LUCIANE ALVES MARTINS.
ADV: ANA ALBERTO DE SOUSA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 24.08.2004 AS 14.30 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002584-8
REU: SANDRO ROBERTO MENDES,CHRISTIAN GIORGIO
MENDES.
ADV: MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 08.11.2004 AS 15.00 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010977-4
REU: CARLOS EDUARDO ALVES MACHADO,CLEITON
JOSE ARCENO.
ADV: ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, MARIA HELE-
NA MACEDO, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT,
THANYELLE GALMACCI.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
DE NOME ANDRE DIA 17.05.2004 AS 15.30 HORAS

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001910-6
REU: MARCIO JOSE DOS SANTOS,MARCO AURELIO
DOS SANTOS,MARCOS AURELIO BORBA.
ADV: LEONEL STEVAM FILHO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002650-1
REU: FABIANO DOS SANTOS,ADRIANO BATISTA MORA-
ES.
ADV: LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 03.05.2004 AS 14.30 HORAS

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005858-6
REU: CLEITON MARIANO MARTINS.
ADV: FABIO ROGERIO BARBOSA FERNANDES DOS SAN-
TOS.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU A 06 MESES DETENCAO EM REG.ABERTO E 20
DIAS-MULTA SUBSTITUIDA PELA PENA DE MULTA

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005941-8
REU: WELLINGTON LEANDRO WISNIEVSKI.
ADV: DOUGLAS HAQUIM FILHO.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 09.08.2004 AS 14.30 HORAS BEM COMO DA EXPE-
DICAO DE PREC.A COM. DE ARAUCARIA-PR P/
INQ.TESTEMUNHA DEFESA MAURICIO NICO

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010108-2
REU: ROBSON PIRES.
ADV: MARCO AURELIO CARNEIRO.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 14.04.2004
AS 16.00 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 010/2004
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ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 11 2002.0010977-4
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ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 11 2002.0010977-4
FABIO ROGERIO BARBOSA
FERNANDES DOS SANTOS 14 2003.0005858-6
FARAM BOUQUEZAM NETO 06 2000.0003708-7
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 05 1999.0000018-8
JONES MARIO DE CARLI 02 1995.0003157-4
LEONEL STEVAM FILHO 12 2003.0001910-6
LEUCIMAR GANDIN 05 1999.0000018-8
LUCI MARLENE HABIB 13 2003.0002650-1
MARCO AURELIO CARNEIRO 16 2003.0010108-2
MARIA HELENA MACEDO 11 2002.0010977-4
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES 10 2002.0002584-8
PATRICIA ROHN 06 2000.0003708-7
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 03 1996.0004467-8
THANYELLE GALMACCI 11 2002.0010977-4

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 008/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001408-8
REU: CARLOS EDUARDO TRAMUJAS,MOISES JULIO DE
OLIVEIRA GUERRA,JOSE AMADEU DOS SANTOS, SAN-
DRA REGINA PERCEGONA,JANSE LUIZ ANTUNES DE
SOUZA,DAVID ROBERTO HEY DAVID,ADENILSON ZAN-
DONA LULU.
ADV: DRS.PAULO JORGE GOZZO/ANTONIO ALEIXO
WAGE/VINICIUS GASPARIM/SINCLAIR PORTES DA
ROSA/ANA CARLA DE OLIVEIRA M.COSTA PINHO.
OBJETO: EXPEDIDA CARTAS PRECATORIAS AS COMAR-
CAS DE RIO BRANCO DO SUL/PR E MANAUS/AM,P/IN-
QUIRICOES DE TEST/DEFESA.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007829-2
REU: ANTONIO DA ROCHA MARMO.
ADV: DR CLAUDIO MULLER PAREJA.
OBJETO: AUD. TESTEMUNHA DE ACUSACAO 06/04/04
AS 14:00

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003501-7
REU: ANDREIA MOREIRA DA PAIXAO BRENNER.
ADV: DR.WIILIAN A.N.PIRES DE SOUZA.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005717-9
REU: VALDEMAR ANTONIO DE MACEDO.
ADV: DRa SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA.
OBJETO: AUD. DE INSTRUCAO E JULGAMENTO - DIA
01/04/04 AS 16:00

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011837-2
REU: MARIO JOSE SNIECIKOSKI.
ADV: DRS.MESSIAS ALVES DE ASSIS(ADVGADO DO
QUERELANTE)/IVAN SERGIO TASKA.
OBJETO: AUD.INTERROGATORIO-31/3/2004, AS 1600HRS

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002822-9
REU: ORSELI MARIA DINIZ,CAMILA GABRIELA DINIZ
BARROSO.
ADV: DRS.MOACIR CORREA NETO(ASSIST/ACUSACAO)
ELIAS MATTAR ASSAD(DEFENSOR).
OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-26/5/2004, AS 1600HRS
E EXPEDICAO DA PRECATORIA A COMARCA DE CAS-
CAVEL/PR,P/INQUIRICAO DA TEST/DENUNCIA-SUZANE
L.BADER.

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004396-1
REU: JOSE CID CAMPELO FILHO,ANTONIO ADELAR
CARAMORI,MARCELO AUGUSTO CARAMORI, EDUAR-
DO ANTONIO CARAMORI.
ADV: DRS. JOSE CID CAMPELO/ALCIDES BITENCOURT
PEREIRA.
OBJETO: AUTOS DE PROCESSO CRIME E OS APENSOS
2003.4400-3/2003.8474-9/2003.4397-0 E 2002.10494-2,EN-
CAMINHADO AO SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTA CAPITAL EM 26/03/04.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010273-9
REU: APARECIDO LOPES,JUSSARA BARBOSA COELHO.
ADV: DRS.RONALDO A.BOTELHO/ROGERIO O. BOTE-
LHO/ ANTONIO PELIZETTI.
OBJETO: AUD/INTERROGATORIO-REU APARECIDO-11/
5/2004, AS 1600HRS,BEM COMO FOI EXPEDIDA CARTA
PRECA/INQUIRITORIA A COMARCA DE LINS/SP,P/OITI-
VA TEST/SIMONE S.N.D.HERNANDES/MARIA A. S. NAU-
FAL E NILTON S.NAUFAL.

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA MERCIS G. ANICETO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 008/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR CLAUDIO MULLER PAREJA 02 1999.0007829-2
DR.WIILIAN A.N.PIRES DE SOUZA 03 2000.0003501-7
DRS. JOSE CID CAMPELO/
ALCIDES BITENCOURT PERE 07 2003.0004396-1
DRS.MESSIAS ALVES DE ASSIS
(ADVGADO DO QUERELA 05 2001.0011837-2
DRS.MOACIR CORREA NETO
(ASSIST/ACUSACAO)ELIAS 06 2003.0002822-9
DRS.PAULO JORGE GOZZO/
ANTONIO ALEIXO WAGE/VIN 01 1997.0001408-8

DRS.RONALDO A.BOTELHO/
ROGERIO O.BOTELHO/ANTON 08 2003.0010273-9
DRa SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA 04 2001.0005717-9

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005787-5
REU: MAURO JOSE CUBAS,MARCIO ELIZEU CUBAS.
ADV: DR. JOSE CARLOS VEIGA .
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
07/06/04 AS 16:00 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002403-4
REU: GILMAR KOZOWISKI.
ADV: DR. ADEL EL TASSE - OAB: 21376/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA DECISAO DE 16/03/
04, ESTE JUIZO DEIXOU DE ACOLHER A PRELIMINAR
ARGUIDA PELA DEFESA.

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003764-0
REU: EDER CARACA.
ADV: DR. NIVALDO MORAN - OAB: 7808/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
24/05/04 AS 13:15 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO E DA EXPEDI-
CAO DE CARTA PRECATORIA A COMARCA DE ERE-
CHIM/RS PARA A OITIVA DA TESTEMUNHA GELSON
DOROTEU.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000566-0
REU: ELSON DA COSTA DEMETRIO.
ADV: DR. ANA PAULA RIBAS VIEIRA - OAB: 25267/PR.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NO PRA-
ZO DE 03 DIAS, QUANTO A OITIVA DA TESTEMUNHA
EDSON DA COSTA DEMETRIO

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003767-7
REU: LEIA MARIA ZAMUNER BRUM DE ANDRADE.
ADV: DR. ANTONIO PELLIZZETTI - OAB: 7549/PR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE A EMBARGANTE SE
MANIFESTE QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO
DAS VERBAS DE SUCUMBENCIA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009645-8
REU: DALMIR DA ROSA.
ADV: DRA. ANA CELIA P. C. LOURENCAO - OAB: 18798/
PR.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
28/04/04 AS 14:45 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000910-7
REU: ALEXANDRE INACIO ROSA.
ADV: DR. JUAREZ MOWKA - OAB: 13885/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
07/06/04 AS 14:00 HORAS PARA O INTERROGATORIO DO
REU.

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002307-0
REU: PEDRO ROBERTO DANTE.
ADV: DR. PETER AMARO DE SOUZA - OAB: 16456/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
02/06/04 AS 13:30 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005962-7
REU: MARCELO PINTO DOS SANTOS.
ADV: DR. JOAOZINHO SANTANA - OAB: 23034/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
08/06/04 AS 13:30 HORAS PARA A OITIVA DAS TESTE-
MUNHAS DE DEFESA.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010287-5
REU: JOAO GERALDO WIELER JUNIOR.
ADV: IVAN RIBAS - OAB: 4394/PR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO C.P.P.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010536-0
REU: ELISA BREGINSKI DUARTE.
ADV: DR. DALIO ZIPPIN FILHO - OAB: 4030/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
07/06/04 AS 14:30 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010647-1
REU: JOAO DIVAIR FERREIRA GONCALVES.
ADV: DRA. DIRCE DE PAULA MION - 6355/PR.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010820-2
REU: FRANCISCO DE PAULA MOZER DA FONSECA.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA - OAB:
12318/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
02/06/04 AS 16:15 HORAS PARA A TESTEMUNHA DE
ACUSACAO.

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002636-4
REU: CLEOMIR DE OLIVEIRA.
ADV: DR. NELMON J. DA SILVA JR. - OAB: 29125/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA

08/06/04 AS 14:00 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA E DA EXPEDICAO
DE CARTA PRECATORIA A COMARCA DE CORUMBA/
MT PARA A  OUVIDA DA TESTEMUNHA CLAUDIA, NI-
TEROI/RJ PARA DANIEL E UNIAO DA VITORIA/PR PARA
ADRIANA.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002737-9
REU: ELEONEL CORREA DE LIMA.
ADV: DR. ARLEI AZOLIN - OAB: 8859/PR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO LEGAL
MANIFESTE-SE SOBRE OS FINS DO ART. 499 DO C.P.P.

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006772-9
REU: LAIR MOSS,ANA MARIA DE ABREU MOSS.
ADV: DR. RAFAEL LUIS NADALINE.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
02/06/04 AS 15:30 HORAS PARA O INTERROGATORIO DAS
RES.

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009207-3
REU: GEISON DE CARVALHO.
ADV: DR. EMILIANO GOMES DE BRITO - OAB: 2385/PR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009990-6
REU: LAURI LEANDRO VAZ.
ADV: DR. EDENAN MARTINEZ BASTOS - OAB: 8843/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
14/06/04 AS 13:30 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003806-2
REU: CRISTIANO DE LARA CASTELHANO.
ADV: DR. LAERSO DA ROSA VIEIRA - OAB: 9738/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
15/06/04 AS 13:15 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004362-7
REU: SIRLENE GOMES
ADV: DR. OTHO BISPO DOS SANTOS - OAB: 19045/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
15/06/04 AS 14:15 HORAS PARA A AUDIENCIA DE OITI-
VA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007142-6
REU: BRUNO TRAMONTINI,DERALDO CUSTODIO DA
SILVA.
ADV: DR. JOAO BATISTA DOS SANTOS - OAB: 25989/PR
E DR. NIVALDO MORAN - OAB: 7808/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE OS REUS DEVERAO PA-
GAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E MULTA.

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008818-3
REU: JOEL DELGADO.
ADV: DR. HERMES CAPPI JUNIOR - OAB: 17293/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE O REU JOEL DELGADO
DEVERA PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR
DE R$ 717,53.

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009029-3
REU: JOAO PEDRO DE RAMOS.
ADV: DR. JOSE FELDHAUS - OAB: 21577/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA SENTENCA DE 03/
02/04 O REU JOAO PEDRO DE RAMOS FOI CONDENA-
DO A 05 ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO E PAGAMEN-
TO DE 13 DIAS-MULTA, A SER CUMPRIDA EM REGIME
SEMI-ABERTO.

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009440-0
REU: ADRIANO ZIEGLE.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO - OAB:
17582/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE O REU DEVERA PAGAR AS
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 280,09.

25 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010276-3
REU: WILLIAN ALVES DOMINGOS DE SOUZA.
ADV: DRA. SANDRA BERTIPAGLIA - OAB: 27.887-B/PR E
DR. HERVAL JOSE BATISTA - OAB: 99.669/SP.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DEFERIDO O PEDI-
DO DE FLS. 99/100.

26 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010673-4
REU: RICARDO ABREU DE GOEZ ALVES.
ADV: DR. IVAIR JUNGLOS - OAB: 23861/PR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

27 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011803-1
REU: EDER FABIANO MENEGUETTI,RODRIGO
MENEGUETTI,JOEL RODRIGUES DE FARIA.
ADV: DRA. TANIA MARA PODGURSKI - OAB: 22523/PR.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012108-3
REU: MARCELO RAMOS DE ALMEIDA.
ADV: DR. WILSON MATTOS - OAB: 9554/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA SENTENCA DE 11/
03/04 O REU MARCELO RAMOS DE ALMEIDA FOI
CONDENADO A 1 ANO E 8 MESES DE RECLUSAO E
PAGAMENTO DE 07 DIAS-MULTA, EM REGIME FE-
CHADO.

29 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013446-0
REU: ALEX DE OLIVEIRA CHAVES.
ADV: DRA. SOFIA SCHTZENBERGER MACHADO - OAB:
7189/PR.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS DENTRO DO PRAZO LEGAL.

30 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000578-6
REU: LUIZ ANTONIO BASILIO.
ADV: DRA. ODETE DE FATIMA P. DE ALMEIDA - OAB:
26509/PR.
OBJETO: INTIMA-LA QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISORIA.

31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002268-0
REU: SIDNEI DOS SANTOS.
ADV: DRA. LUCI MARLENE HABIB - OAB: 6934/PR.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISORIA.

32 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002367-9
REU: FABIO DE ANDRADE HENRIQUE.
ADV: DRA. ROSICLER M. ROCHA LARA MAIER.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE LIBERDADE PROVISORIA.

33 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002375-0
REU: SEBASTIAO CANDIDO GOUVEIA SOBRINHO.
ADV: DR. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA - OAB:
18793/PR.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDI-
DO DE REVOGACAO DA PRISAO PREVENTIVA.

34 EMBARGOS NRO.: 1999.0003863-0
EMBTE: NELSON ANTONIO TRAJANO.
EBGDO: COMPANHIA PROVIDENCIA IND. E COM. LTDA
ADV: DR. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, DR. JAIR LIMA
G. FILHO E DR. NOEL  LOBO GUIMARAES NETO
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE A EMBARGADA PRE-
PARE O PAGAMENTO DOS  HONORARIOS ADVOCATI-
CIOS NO VALOR DE R$ 510.95.

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2004
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REU: SALESIO BRUNING.
ADV: DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio a fim de
efetuar o pagamento das custas pertinentes a Apela,c~ao apre-
sentada e ao Funrejus

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006125-4
REU: MARCIO PEREIRA DE OLIVEIRA,ROBISON RICAR-
DO HASKEL,ROBSON APARECIDO DA SILVA,JOSE MAU-
RICIO DOS SANTOS,ESMERALDINO RODRIGUES DE
LARA.
ADV: DRA. SANDRE REGINA RANGEL DA SILVEIRA.
OBJETO: Fica ciente da expedicao de precatoria a comarca de
Pinhais para la ser ouvida a testemunha de acusacao Paulo Fer-
reira da Silva

03 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006666-5
REU: ANTONIO CARLOS POLERA.
ADV: PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS.
OBJETO: Fica intimada a comparecer em cart’orio dentro do
prazo legal a fim de manifestar-se na fase do art. 499 do CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002838-2
REU: IVO LOPES MULLER.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’irui a fim de
manifestar-se sobre a testemunha de defesa n~ao ouvida

05 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003817-5
REU: CELSO LUIZ SATLL,MARIO STALL,ALFREDO
STALL, EVALDO STALL,ALFREDO STALL,EVALDO
STALL, NELSON STALL.
ADV: JOE TENYSSON VELO, FRANKLIN CHAERLES
DORE JONIOR.
OBJETO: Ficam intimados a manifestarem-se dentro do prazo
legal na fase do art. 499 do CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003855-8
REU: MARCOS DA SILVA GONCALVES.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: Fica intimada a apresentar defesa previa no prazo de
03 dias

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006764-7
REU: GIOVANI MIGLIORANCI CEZIMBRA,PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS,JONAS BARBOSA DE OLIVEIRA.
ADV: DRS. JORGE LUIZ BERNARDI - LEONI JOSE GALLI
- WAGNER DE JESUS MAGRINI.
OBJETO: Ficam intimados para apresentarem as alegacoes fi-
nais no prazo de lei.

08 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001489-8
REU: HUMBERTO CIRINEU RODRIGUES.
ADV: JORAM PINTO RIBEIRO.
OBJETO: Fica intimado a manifestar-se dentro do prazo legal
na fase do art.500 do CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003617-4
REU: JEFFERSON SANTANA DE LIMA.
ADV: DRS CARLOS HENRIQUE KAMINSKI - ROMEU
AUGUSTO SIMON JUNIOR.
OBJETO: Ficam intimados para apresentar as contra razoes

10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003651-0
REU: CARLOS NIGRO.
ADV: LUIZ CARLOS DA ROCHA e/ou SILVIO NAGAMI-
NE.
OBJETO: Fica intimado a apresentar a qualifica,c~ao da Tes-
temunha Elisabeth Rodrigues, no prazo de (03) dias

11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004195-5
REU: LUCIANO DA SILVA TOTTI,OSCAR ALEXANDRE
STORRER.
ADV: DRS CESAR ZERBINI - RENO CARNEIRO DA SIL-
VA - MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: Ficam intimados para se manifestarem sobre as tes-
temunhas que faltarao a audiencia

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004550-0
REU: WADIH TOUFIC MOUSSA.
ADV: LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, BIANCA CRISTINA
BOM.
OBJETO: Ficam intimadas a manifestarem-se na fase do art.
499 do CPP dentro do prazo legal

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007284-2
REU: ALVARO MILTON STEINKE.
ADV: RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: Fica intimado a apresentar endereco da testemunha
de defesa dentro do prazo de 03 dias

14 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008455-7
REU: JOSE LUIZ DE MELO,JOAO CARLOS COIMBRA,
LUIZ CARLOS BORGES.
ADV: DRS. NIVALDO MORAN - ADRIANO ANHE MORAN.
OBJETO: Ficam intimados para se manifestarem em tres dias
sobre a documentacao de fls. 440/441

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009524-9
REU: EDSON FABIO NUNES,RICARDO LEITAO DE
MENEZES,DENIS SCHUINDT DE OLIVEIRA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: Fica intimada a manifestar-se no prazo de (03) tres
dias sobre o despacho de fls. 167

16 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002184-0
REU: ANTONIO BRAZ GLINSKI,JAIRO MARCO.
ADV: LILIAN DE MELO SILVEIRA, HELIO DE MELLO e
TATYANA BOTELHO ANDRE.
OBJETO: despacho: “... sobre o pedido de fls. 592/953, colha-
se manifesta,c~ao do Querelante

17 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007869-9

REU: OSMAR PEREIRA DE CARVALHO.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio aa fim de
ser cientificado da sentenca condenatoria de fls. 90/107

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000336-4
REU: EDERALDO SERGIO DE LIMA.
ADV: JUAREZ MOKWA.
OBJETO: Fica intimado a dentro do prazo legal apresentar
memorial de alegacoes finais na fase do art. 500 do CPP

19 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004506-7
REU: ALI MOHAMAD ZEAITER.
ADV: MARCIO ADRIANO PINHEIRO.
OBJETO: Fica intimado a comparecer em cart’orio a fim de
manifestar-se na fase do art. 499 do CPP

20 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007499-7
REU: LUIZ CARLOS GONCALVES.
ADV: DR. EDSON OYOLA.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as razoes de apelacao
no praxo de lei

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001339-6
REU: MARINELA BEATRIZ SALINAS SILVA,CARLOS
ROBERTO FERNANDES DE FREITAS,ALEJANDRO WA-
SHINGTON CACERES.
ADV: DRS. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA - ELIAS
MATAR ASSAD- E ELIZIANE CRISTINA MALUF.
OBJETO: Ficam intimados para apreentarem as alegacoes fi-
nais

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002215-8
REU: BERNADETE DE SOUZA.
ADV: IVANI FLORIANO FRARE DE ASSIS.
OBJETO: Fica intimado a apresentar procura,c~ao lhe outor-
gada pela r’e bem como alegacoes finais na fase do art. 500 do
CPP

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007170-1
REU: RODRIGO ANDRADE DE SOUZA.
ADV: MAYSA MENDES.
OBJETO: Fica intimada a apresentar memorial de alegacoes
finais na fase do art. 500 do CPP

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008899-0
REU: ADIVIR PIRES DE CAMARGO.
ADV: DRA. JUAREZ MOWKA.
OBJETO: Fica intimado para apresentar as alegacoes finais no
prazo d lei.

25 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010982-2
REU: MARCOS SOUZA NASCIMENTO.
ADV: DR. JUAREZ MOWKA.
OBJETO: Fica intimdo para apresentar os memoriais no prazo
de lei

26 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011707-8
REU: MARCOS CUSTODIO DOS SANTOS.
ADV: DR JOSE TORTATO SOBRINHO.
OBJETO: Fica intimado para se manifestar no artigo 499 do
CPP

27 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011912-7
REU: JOSE ALTAMIRO PINHEIRO.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, GISELE
ECHTERHOFF.
OBJETO: Ficam intimados a comparecer em cart’orio a fim de
serem intimados da sentenca condenat’oria de fls. 300/328

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012834-7
REU: UBIRAJARA MARCOS CAVALHEIRO.
ADV: DR. GERALDO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas de acusacao para o dia 13.04.2004, as 15:30

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000382-1
REU: EMERSON MOLETES HERMENEGILDO.
ADV: DRA TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: Fica intimada para apreentar a defesa previa
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CIA.DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x IRINEU LU-
CKMANN E OUTROS-Vista ao expropriante.Adv. CLAUDIA
DE SOUZA ARZUA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16193/1979-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. BA-
DEP x MOACYR LOPES GOUVEA e S/MULHER-Defiro o
prazo de 15 dias solicitado pelo executado …s fls. 373.Adv.
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES,BLAS GOMM FILHO,
DANIELLE LAGINSKI FREIRE, REINALDO CHAVES RI-
VERA e LEONARDO SPERB DE PAOLA-

3.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-22641/1985-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x GTB -
GUIAS TELEFONICOS DO BRASIL LTDA.-Renove-se a
intima‡Æo do autor, para dar prosseguimento ao feito.Adv.
LUIZ GUILHER ME MULLER PRADO,RUBENS COSTA
LEANDRINI-

4.-ORDINARIA-22839/1986-WILSON KAIEL E OUTROS x
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO-Considerando
que a Assembl‚ia Legislativa figura como parte no p¢lo passi-
vo no t¡tulo executivo, nÆo cabe a argui‡Æo de sua ilegitimi-
dade, at‚ porque a senten‡a conferiu-lhe a obriga‡Æo de im-
plantar a TIDE em favor dos autores.Outrossim, pelo que se
extrai da decisÆo de fls. 679/688, a execu‡Æo das verbas atra-
sadas requer, precedentemente, que se instaure o procedimento
de liquida‡Æo por artigos ( arts. 608/611,CPC), o que at‚ ago-
ra nÆo se fez.Devem os autores, portanto, requerer a cita‡Æo
dos r‚us de acordo com o disposto no par. £nico do art. 603 do
CPC.Adv. RICARDO CHEANG, THEMIS PETTERLE e
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CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24207/1987-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x BRIGITTE DALCHAU -Vista ao exequente.-Adv. MIEKO
ITO.-

6.-DEPOSITO-25004/1988-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FAEBA COM REPRES EQUIP PESADOS-Vista ao
autor.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO O. GONCALVES 3520902-

7.-ORDINARIA-25970/1989-SHIRLEY DE SOUZA WEND-
LER x ESTADO DO PARANA-Vista ao autor.Adv. JULIO
MILITAO DA SILVA, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26010/1989-
BANCO DE DESENV DO PARANA S/A BADEP x IND DE
MOVEIS E CORTINAS MERIDIONAL-Intime-se a parte au-
tora para o dep¢sito das custas do avaliador, no prazo legal.Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e LUIZ ANTONIO CUNHA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-26080/1989-ANTENOR
ALVES GUERREIRO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA-Ao requerente para se manifestar sobre a satisfa‡Æo
do cr‚dito.Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

10.-EXECUCAO FISCAL-27445/1991-BANCO REG. DE-
SENV. EXTREMO SUL x COOP. MISTA FRANCISCO BEL-
TRAO LTDA. -Vista ao exequente.-Adv. EDEGARD A.C.
LESSNAU-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-28217/1992-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x AMATO LONGO
IND.COM.DE MOVEIS LTDA. -Homologada a desistˆncia e
extinto o processo.-Adv. DANIEL HACHEM-

12.-REPARACAO DE DANOS-28573/1992-JORGE MIOLA
x JOSE RODRIGUES FILHO E OUTRO.-Intime-se como re-
tro requerido.Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, IVO DYNI-
EWICZ, LEANDRO GALLI, RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

13.-ORDINARIA-28595/1992-VIVIANE DIAS DOS REIS x
INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-Atualize-se o va-
lor do d‚bito e expe‡a-se nova certidÆo.Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e MARCELENE C DA SILVA RAMOS
2218763-

14.-ORDINARIA-28753/1992-ADELAIDE DA SILVA SAM-
PAIO x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.210/211.-
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e MARCELENE C DA SIL-
VA RAMOS 2218763-

15.-ORDINARIA-29037/1992-TELMA VAZ TOSTES x INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO I.P.E. e outros-Vista
ao Estado do Paran .Adv. MARCELENE C DA SILVA RA-
MOS 2218763-

16.-ORDINARIA-29182/1992-BELBA CASTELLO BRANCO
ROCHA x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-Defiro
a suspensÆo do feito.Int.Adv. EDILANIO ROGERIO DE
ABREU, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

17.-ORDINARIA-30816/1994-ALISON RODRIGUES DE
SOUZA PEREIRA e outros x CENTRAIS DE ABASTECI-
MENTO DO PR.-Do dep¢sito efetuado, separe-se o que ‚ pa-
gamento, do importe referente … constitui‡Æo de capital, per-
manecendo este em dep¢sito, assim classificado.Defiro o le-
vantamento da importƒncia de R$ 4.957,29, como requer em
fls. 527. Expe‡a-se alvar .Quanto as presta‡äes vincendas, vis-
ta a executada, ante o n£mero da conta informada na peti‡Æo
de fls. 527/528, e reclame para dep¢sito das parcelas
vencidas.Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO, RENATO SEIDE-
LER, ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES, ABELARDO
LUIZ SIQUEIRA MENDES e JOEL SAMWAYS NETO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-31375/1994-HBI INTER-
NACIONAL S/A x ATILIO BORTOLI LOSS e outros -Dep¢sito
da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. LUIZ SER-
GIO GUBERT e CELESTE LUIZ CHEMIN-

19.-DEPOSITO-32151/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x SCUDLAREC E RIBEIRO
LTDA-Proceda-se como retro requerido, mediante fotoc¢pia nos
autos.Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-33121/1995-MURILO
CLEVE MACHADO x HORTIFRUTIGRANJEIRA MALRICI
LTDA-Defiro o pedido de fls. 89.Dˆ-se prosseguimento …
execu‡Æo dos honor rios sucubenciais, com substitui‡Æo do
exequente, o qual deve apresentar o demonstrativo atualizado
do d‚bito.Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-33890/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x RUBENS BOR-
SARI & CIA LTDA-Defiro o pedido de fls. 175, pelo prazo
legal.ADV.OKSANDRO GONCALVES

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-34385/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TOBAR INDUS-
TRIA DE ERVA MATE SERTAO LTDA. -Como requer …s
fls.117 Anote-se.-

23.—34487/1996-DETRAN x SAMUEL CRHISTOPHE CA-
VALCANTI CABRAL -Vista ao exequente.-Adv. MARCIA L.
JOKOWISKI, RONY MARCOS DE LIMA 3611026-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-34544/1996-COEL CONS-
TRUTORA ESPLANADA LTDA x DER/PR - DEPTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Carlos Eduardo
Lobo da Rosa requereu, em fls. 498/501, determina‡Æo ao re-
querido para pagamento dos valores como determinado em fls.
490, ¡tem “2”.Foi ouvido o requerido em fls. 506/507, que pe-
diu pela expedi‡Æo de precat¢rio requisit¢rio, ante o valor
atual.Decido.Efetivamente, como decidido nos autos 34.742/
96 ‚ caso de se determinar o pagamento, em efetivo cumpri-
mento a decisÆo de fls. 490.Ocorre, efetivamente, que a de-
cisÆo de fls. 490 transitou em julgado, sem qualquer recurso
ao seu teor. A emenda constitucional, declinada nos autos, bem
como, as altera‡äes quanto ao pagamento por pequeno valor,
sÆo posteriores …quela decisÆo, e assim, nÆo podem ser
utilizadas para modificar o entendimento exposto pelo Ju¡zo
da ‚poca.Desta forma,defiro o pedido de fls. 501,determinando
o cumprimento da ordem de pagamento da requisi‡Æo de pe-
queno valor, em questÆo, em 10 dias, nos termos requeridos e
em valores atualizados, posto que nÆo impugnados quanto ao
importe.Int.-Adv. VANETE STEIL VILLATORE, EDSON LUIZ
AMARAL e JOEL SAMWAYS NETO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-35086/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x J J COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA -Como requer …s fls. 113.Anote-
se.-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-35251/1996-ENENCO
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x DER/PR - DEPTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Carlos Eduar-
do Lobo da Rosa requereu, em fls. 514/517, determina‡Æo ao
requerido para pagamento dos valores como determinado em
fls. 506, ¡tem “2”.Foi ouvido o requerido, em fls. 522/523 que
pediu pelo encaminhamernto a PGE, ante o valor
atual.Decido.Efetivamente, como decidido nos autos 34.742/
96 ‚ caso de se determinar o pagamento, em efetivo cumpri-
mento a decisÆo de fls. 506.Ocorre, efetivamente, que a de-
cisÆo de fls. 506 transitou em julgado, sem qualquer recurso
ao seu teor. A emenda constitucional, declinada nos autos, bem
como, as altera‡äes quanto ao pagamento por pequeno valor,
sÆo posteriores …quela decisÆo, e assim, nÆo podem ser
utilizadas para modificar o entendimento exposto pelo Ju¡zo
da ‚poca.Desta forma,defiro o pedido de fls. 517, determinan-
do o cumprimento da ordem de pagamento da requisi‡Æo de
pequeno valor, em questÆo, em 10 dias, nos termos requeridos
e em valores atualizados,posto que nÆo impugnados quanto ao
importe, e j  regularmente encaminhados- fls. 519, sem
satisfa‡Æo do d‚bito..Int.-Adv. VANETE STEIL VILLATORE,
EDSON LUIZ AMARAL e JOEL SAMWAYS NETO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-35257/1996-CONSTRU-
TORA SANCHES TRIPOLONI LTDA x DER/PR - DEPTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Primeiramen-
te, junte a autora instrumento de cessÆo de cr‚dito, noticiado
…s fls. 496.Adv. VANETE STEIL VILLATORE, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-35262/1996-TECMA -
TRANSPORTE DE MATERIAL P/ CONSTRUCOES LTDA x
DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PA-
RANA-Manifeste-se a requerente.Adv. VANETE STEIL VI-
LLATORE-

29.—36628/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LUCIA MOURA DA SILVA -Diga a
parte autora,sobre a devolu‡Æo do AR.-Adv. MIEKO ITO.-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-36936/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x SINOPEMA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS-Defiro, como
requerem em fls. 123 e 125.Anote-se.Vista por 10 dias ao re-
querente de fls. 123.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

31.-DESAPROPRIACAO-37989/1997-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x PAULINA TRACZ DUMA e outros-Ao expropriado
sobre o petit¢rio de fls. 130.Adv. JUSSARA LEFFE MARTINS
e ADRIANO ANHE MORAN-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38971/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ALIOMAR ALBUQUERQUE FREITAS e outros-Ao exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40095/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILZETE TOR-
RES BANDEIRA -Homologada a desistˆncia e extinto o pro-
cesso.-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELLE
AMBONI PETRI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40475/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x EDUARDO MASCIARELLI e outros-Homologo o pedido
de desistˆncia da execu‡Æo de fls. 97,para que surta os seus
jur¡dicos e legais efeitos, com base no art. 569 do CPC.Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, FAUSTO PEREI-
RA DE LACERDA FILHO, ARNALDO JOSE DA SILVA,
LUCIA ROSSETTO THEODORO, DELMARI DIAS e RENA-
TO FLESCH-

35.-ACAO CIVIL PUBLICA-41059/1999-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL CAMPINHA
GARCIA CID e outros -Como requer …s fls.1135.Anote-
se.ADV. LEILA CUELLAR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41365/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IVONE KNOPF DE SOUZA MAZUR e outros -Diga a parte
autora sobre as informa‡äes do sr. avaliador-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41486/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVO ANGELO

DA SILVA e outros-Considerando o petit¢rio de fls. 80, julgo
extinto os presentes autos, com base no art. 794,I, do CPC.Adv.
INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41556/1999-REKSIDLER &
CIA LTDA. x FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO
-Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. DIDIO MAU-
RO MARCHESINI 3235577 e FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO-

39.—41603/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LUCIA HELENA FERREIRA RAMOS-Ao exequente sobre a
certidÆo do sr. Oficial de Justi‡a.Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

40.-DESAPROPRIACAO-42564/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FRANCISCA
MARIA DA CRUZ e outros-Ao autor.Adv. MILTON FERREI-
RA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42944/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RONALDO AU-
GUSTO ROSSI CHEVALIER-asinar auto de adjudicacao - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, THALES
MORAIS DA COSTA e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVA-
LIER-

42.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-43905/2000-GIAN
GIORGIO ROMANO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA e outros-Ao requerido sobre o
petit¢rio de fls. 981/982.Adv. RONY MARCOS DE LIMA
3611026, SIDNEY MARTINS, LUDOVINA LUCIANE DE-
RING e LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-279/2001-ONOFRE
APARECIDO MARTINS e outros x COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT-Vista as par-
tes dos esclarecimentos da Sra. Perita.Adv. VICENTE GAN-
TER DE MORAES, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JU-
LIO CESAR CAPRONI-

44.-ORDINARIA-461/2001-JUVENAL CAETANO DE LIMA
e outros x PARANAPREVIDENCIA-Ao requerido para apre-
sentar os documentos constantes …s fls. 330 e 331.Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO, RODRIGO RAMOS AMARAL CI-
DADE, PAULO SERGIO GUEDES, NELSON LUIS RIBEI-
RO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA e CASSIANO LUIZ IURK-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-589/2001-DERMO ER-
VAS COM. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA. x DIRE-
TORA CENTRO DE SAUDE AMBIENTAL DA SECRETA-
RIA-O pedido de fls. 323/325 nÆo comporta deferimento, pois,
consoante j  bem ponderou o douto Promotor de Justi‡a, em
seu abalizado parecer ( fls. 328/329), nÆo h  como “ampliar os
efeitos da senten‡a … pessoa nÆo integrante da lide, mesmo
que indiretamente se veja a impetrante atingida, pena de se
operar decisÆo extra petita”.Arquivem-se.Adv. ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-620/2001-CARMELINA
EVANGELISTA BREDOW x ESTADO DO PARANA -Rece-
bo os recursos de apela‡ao em ambos os efeitos. Ao apelado-
apelante-Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO,
RICARDO G.D.P. FERREIRA DO AMARAL, CASSIANO
LUIZ IURK, FABIANO JORGE STAINZACK e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1334/2001-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. /
BADEP x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
RODACOSKI e outros -Vista ao exequente.-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

48.—74/2002-COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA-COHABCT x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. -Homologada a desistˆncia e extinto o proces-
so.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e MARLUS JOR-
GE DOMINGOS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2002-JOSE ARI MEN-
DES RAMOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -Dep¢sito da(s)
diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento. R$ 40.00 -Adv. RAFAEL MAR-
CAL ARAUJO, MARCOS JULIO O. MALHADAS JUNIOR,
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011 e MARLI T. FER-
REIRA D’AVILA-

50.-EXECUCAO FISCAL-584/2002-DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x FABIOLA GON-
CALVES DA SILVA-O expediente, protocolado em cart¢rio e
juntado …s fls. 26 e seguintes do presente feito,trata-se de ini-
cial de nova execu‡Æo, contra a mesma executada. Assim,
evidente o equ¡voco ao protocolar-se peti‡Æo inicial de nova
a‡Æo executiva, pelo que determino que seja a mesma desen-
tranhada dos autos, e entregue a parte interessada, observadas
formalidades.Observo, desde logo, que inexiste a dependˆncia
apontada em rela‡Æo a este feito, porquanto, trata-se de nova
execu‡Æo, por diversa certidÆo de d¡vida ativa, devendo a
parte providenciar a devida e normal distribui‡Æo.Aguarde-se
pelo cumprimento da carta precat¢ria.Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-596/2002-JOAO
GUALBERTO PINHEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-·s
partes para apresenta‡Æo de memoriais no prazo sucessivo de
dez dias.Adv. VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
e ITALO TANAKA JUNIOR-

52.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-597/2002-MA-

QUIGERAL IND. E COM. DE MAQUINAS LTDA. x ESTA-
DO DO PARANA-Renove-se a intima‡Æo do autor para efe-
tuar o preparo das custas.R$ 13,51.Adv. EMMANUEL A.O.
CARLOS-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-669/2002-ABEL JOSE
CARLOS PRUDENTE x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA -Homologada a desistˆncia e ex-
tinto o processo.-Adv. SHIRLEY FAETTHE ANDRADE KA-
RIGYO-

54.-ORDINARIA-1031/2002-MARIA IONE MILITAO DA
SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros -Recebo os recur-
sos de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. LEONARDO DA COS-
TA, NELSON LUIS RIBEIRO, MARIA AUGUSTA CORREA
LOBO e YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

55.-INDENIZACAO-1131/2002-SIGRID VOGT BASTOS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-·s partes sobre aq
proposta de honor rios da sra. Perita.Adv. ELENI JULIATO
PIOVESAN e NATANIEL RICCI-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1308/2002-L. C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA-TOPICO FINAL.Isto posto,e
ao mais que aos autos consta, com espeque no art.16 da Lei
6830/80, rejeito liminarmente os embargos opostos face a
intempestividade.Prossiga-se na execu‡Æo.Custas pelo reque-
rente embargante, condenando-o ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$ 1.000,00 ( hum mil reais ), nos
termos do art. 20, par. 4§ do CPC.Adv. MARIA CRISTINA
O.P. SANTOS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

57.-ORDINARIA-1462/2002-JAMIL RIECHI x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Vista ao exequente.-Adv. WILSON JOSE
NEVES e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-

58.-ORDINARIA-1499/2002-ARNALDO FIALLA e outros x
ESTADO DO PARANA e outros -Recebo os recursos de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Adv. JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON 3429162, NELSON LUIS RIBEIRO e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1510/2002-JOAO DE
MARIA SOUZA e outros x DER/PR - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA-Ao requerido, quanto aos
documentos juntados pelos autores.Adv. RAUL ALBERTO
DANTAS JUNIOR-

60.-SUMARISSIMA-1545/2002-FRIGOMAX - FRIGORIFICO
E COMERCIO DE CARNES LTDA. x DIRETOR PRESIDEN-
TE DO INSTITUTO AMBIENTAL DO PR.Intime-se a parte
interessada para efetuar o preparo das custas.-Adv. SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA-

61.-DECLARATORIA DE NULIDADE-2935/2003-PAULO
OLIMPIO FERREIRA DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-A cautelar 42.440/00, a que distribuido o pre-
sente feito por dependˆncia, restou sentenciado, conforme de-
cisÆo juntada em fls. 42/44 dos autos de embargos 43.086/00.
Assim, descabe a dependˆncia …quele Ju¡zo.Entretanto, visando
medida liminar com rela‡Æo aos autos de execu‡Æo 42.775/
00, tamb‚m apensado, e este, em trƒmite neste ju¡zo, prudente
que os presentes autos permane‡am apensados, como j 
ocorre.Recebo a emenda.Designo audiˆncia de concilia‡Æo para
o dia 20/05/2004, …s 15.30 horas.Cite-se.Os pedidos de
antecipa‡Æo de tutela sÆo de ordem cautelar.Neste aspecto,
entendo incab¡vel, o pedido de dep¢sito de valores,tanto de
parcelas vencidas quanto vincendas.Ocorre que tal pretensÆo
foi justamente objeto da cautelar 42.440/00, julgada improce-
dente, sem recurso.Descabe direito, assim, a parte interessada,
ainda que por meio indireto, acionar novamente a jurisdi‡Æo
sobre mat‚ria j  apreciada.Indefiro, neste aspecto, a antecipa‡Æo
requerida.Quanto ao pedido de suspensÆo de atos execut¢rios
extrajudiciais, nÆo demonstrou a autora estarem ocorrendo.
Ademais, regular execu‡Æo por t¡tulo extrajudicial encontra-
se em tramite neste ju¡zo, sob n§ 42.775/00, pelo que indefiro
a antecipa‡Æo pretendida, neste aspecto, estando, a principio,
a haver confusÆo entre execu‡Æo extrajudicial e execu‡Æo
por t¡tulo extrajudicial.Por £ltimo, indefiro o pedido de sus-
pensÆo da execu‡Æo 42.775/00. Os embargos do devedor,
quanto a tal execu‡Æo, foram julgados improcedentes, bem
como a cautelar para dep¢sito de valores. Assim, inexiste “fu-
mus boni juris” a justificar o deferimento da pretensÆo, em
sede cautelar.Outrossim, o autor est  bem representado, junto a
referida execu‡Æo, de forma tal que pode, e est  expondo sua
pretensÆo, e exercendo seu direito, diretamente junto …quele
feito.Int.Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA,PAULO
DEQUECH,MOYSES GRINBERG-

62.-RESTITUICAO-25418/1988-PLASTIMIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS KREUSCH LTDA.-Vista ao autor.Adv. WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO-

63.-FALENCIA DECRETADA-31075/1994-IRMAOS KNO-
PFHOLZ S/A IND E COM x -Preliminarmente, cumpra o re-
querente de fls. 4919, o disposto no art. 86, inciso I da Lei de
Falˆncias.Ao S¡ndico com rela‡Æo a peti‡Æo de fls. 4921/
4922.Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 4918.Dos
esclarecimentos prestados pelo S¡ndico, intime-se a parte de
fls. 4906/4907.Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE,PEDRO
HENRIQUE XAVIER,NILTON HIRT MARIANO, VILMA
GONCALVES DE CASTILHO, MARINA BORIO 3223220-

64.-FALENCIA-37793/1997-EMAPEL COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA. x PERSONAL BAG INDUSTRIA GRAFICA
LTDA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -
Adv. ALESSANDRO ROGERIO MEDINA, JOSE CELSO
MARTINS e AMADEU ALICE NETTO-
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65.-FALENCIA DECRETADA-41930/1999-HOLIPLAST IND
E COM DE PLASTICOS LTDA. x -Averbe-se a penhora feita
no rosto dos autos de fls.  239.Ap¢s, dˆ-se vista ao
S¡ndico.Intime-se a Falida e o S¡ndico do laudo de
avalia‡Æo.Adv. VILSON STALL, CLOVIS TEIXEIRA e MAR-
COS ALBERTO PICOLI-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-42344/2000-CONTHEY
IND E COM DE CONFECCOES LTDA. x K. SMART IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA.-Assim, acolho o pare-
cer ministerial e homologo por senten‡a,para que surtam seus
jur¡dicos e legais efeitos, habilitado o cr‚dito no valor de R$
23.615,63,na categoria de quirograf rio, devidos ao autor.Juros
na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A corre‡Æo monet ria
dever  incidir consoante Lei 6899/81 e S£mula 35 do STJ.Adv.
JOSE PAIS SOBRINHO, SYLVANO A. DA ROCHA LOU-
RES NETO, EDSON FELTRIN e AYSLAN CUNHA ROCHA-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-240/2002-MER-
CEDES BARRIQUELO e outros x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-Proceda-se confor-
me requerido …s fls. 67/68.Int.Adv. MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTI-
ER FARAH, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-352/2002-GILSON JOAO
DE AMORIN x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da
Concordat ria, do Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, julgo procedente a pre-
sente impugna‡Æo ao cr‚dito e homologo no valor de R$
156.375,54 em favor do autor (a) contra a Concordat ria MEGA
CRED ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com juros de mora at‚ a
data da quebra, depois tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o
pagamento de todos os credores, conforme disposto no artigo
26 da Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico para inclusÆo no quadro
geral de credores.-Adv. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-

69.-FALENCIA-724/2002-CANTON ELETRONICA LTDA. x
IMBISS ALIMENTOS LTDA.-Pelo exposto,julgo procedente
o pedido e, em consequˆncia do dep¢sito elisivo, deixo de de-
clarar a falˆncia da requerida.Reconhe‡o elidido o pedido de
falˆncia, na forma do artigo 11, par. 2§ da Lei Falimentar, con-
denando a requerida ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios que arbitro em 10% sobre o
valor do d‚bito.Levante-se o dep¢sito pela requerente, se assim
transitar, expedindo-se, entÆo, alvar .Adv. JOSE CARLOS DA
SILVA TRISTAO e GABRIEL BRAGA FARHAT-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-914/2002-SILVIO SCHA-
EFER x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Con-
siderando a manifesta‡Æo do S¡ndico, a anuˆncia da falida e o
pronunciamento do Minist‚rio P£blico, julgo parcialmente pro-
cedente a presente habilita‡Æo de cr‚dito trabalhista,no valor
de R$ 2.309,99 em favor do autor, valor este a ser corrigido
monetariamente na forma da lei e, com incidˆncia de juros de
mora tao s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de
todos os credores, conforme disposto no artigo 26 da lei de
falˆncias-7661/45.Quanto ao pedido de habilita‡Æo dos
honor rios, este nÆo procede, eis que “o advogado requerente
nÆo provou que atuou no processo trabalhista, bem como a
procura‡Æo de fls. 05 foi outorgada ap¢s o trƒnsito em julgado
daquela a‡Æo”, conforme salientou o representante do
Minist‚rio P£blico ( fls. 23)Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito
no quadro geral de credores como de natureza privilegiada.-
Adv. IVO DALCANALE, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
EDUARDO MELLO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO
e NILTON HIRT MARIANO-
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0083 019534/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0083 019534/0000
CARLYLE POPP 0022 018595/0000

0030 020766/0000
CAROLINE SAID DIAS 0051 024280/0000

0049 024250/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0037 022492/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0041 023490/0000
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0079 011664/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0017 017712/0000

0024 019168/0000
CIDNEI MENDES KARPINSKI 0068 025241/0000
CLAIR FLORA MARTINS 0089 020489/0000
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0082 019037/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0084 019728/0000
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0046 023724/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0003 006267/0000

0005 008627/0000
0013 016399/0000

CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0011 015917/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0085 020128/0000
CLAUDIA REGINA MORALES DO 0099 021011/0000

0098 021010/0000
0097 021009/0000
0096 021008/0000

CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0029 020224/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0006 010597/0000
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0081 016634/0000

0034 021994/0000
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0050 024278/0000
CRISTIANO LUSTOSA 0015 017115/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0053 024424/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0042 023508/0000

0036 022373/0000
DANIEL FERREIRA 0038 023331/0000
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0083 019534/0000
DARIANE PAMPLONA 0033 021907/0000
DAVI DEUTSCHER 0079 011664/0000
DEMETRIO BEREHULKA 0008 012990/0000
DENISE KUNG BRUEL 0051 024280/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0023 018764/0000
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0048 024047/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0024 019168/0000
DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA 0025 019544/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0050 024278/0000
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0060 024808/0000
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0081 016634/0000
ELCI BOZZA 0099 021011/0000

0098 021010/0000
0097 021009/0000
0096 021008/0000

ELINOR JOUKOSKI 0006 010597/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0079 011664/0000
ELIZABETH BERTINATO 0047 023829/0000
ELIZABETH FARIA MARTINS C 0095 021007/0000
ELIZABETH RAO 0088 020455/0000
ELOI TAMBOSI 0049 024250/0000
ELTON VENTURI 0009 014452/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0100 021017/0000
EROS SOWINSKI 0055 024594/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0032 021870/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0054 024520/0000
EUGENIA COSTESKI CROSATI 0083 019534/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0020 018343/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0083 019534/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0047 023829/0000
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 0015 017115/0000
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 0083 019534/0000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0079 011664/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0080 015649/0000
FRANK RICHARD FAST 0083 019534/0000
GABRIEL FERRARINI 0085 020128/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0035 022283/0000

0026 019817/0000
GISELA DIAS 0005 008627/0000
GISELE SOARES 0023 018764/0000
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0065 025178/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0022 018595/0000

0030 020766/0000
0044 023606/0000

GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0081 016634/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0039 023415/0000

HAROLODO RODRIGUES FERNAN 0004 007284/0000
HARRI KLAIS 0058 024761/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0072 025276/0000
HERAON FAGUNDES DOS REIS 0082 019037/0000
IDA REGINA PEREIRA 0069 025255/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0100 021017/0000
ILDEPHONSO G. DE OLIVEIRA 0001 002578/0000
ILZE CURY 0081 016634/0000
INACIO HIDEO SANO 0008 012990/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0035 022283/0000

0026 019817/0000
IRINEU TONINELLO 0007 011939/0000
ITO TARAS 0099 021011/0000

0098 021010/0000
0097 021009/0000
0096 021008/0000

IVAN RUBENS BUENO MENDES 0081 016634/0000
IVAN SERGIO TASCA 0077 025297/0000
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0011 015917/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0010 015803/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0059 024769/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0031 020820/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0050 024278/0000

0063 025052/0000
JAQUELINE CENGIA RIBAS 0003 006267/0000
JEANE BURDA NICOLA 0091 020913/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0007 011939/0000

0053 024424/0000
0039 023415/0000
0058 024761/0000
0032 021870/0000
0027 020119/0000
0023 018764/0000

JOAO AMADEU GUISS 0001 002578/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0043 023575/0000
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0089 020489/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0081 016634/0000
JOAO CASILLO 0088 020455/0000
JOAO CONCEICAO E SILVA 0031 020820/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0099 021011/0000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0083 019534/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0037 022492/0000
JONAS BORGES 0070 025256/0000

0064 025105/0000
JONAS PIRKIEL 0092 020974/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0051 024280/0000
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0061 024906/0000
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0050 024278/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0086 020236/0000
JOSE FERNANDO BRECAILO 0049 024250/0000
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0005 008627/0000
JOSE NAZARENO GOULART 0065 025178/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0073 025277/0000

0071 025275/0000
0087 020452/0000

JOSE TORQUATO TILLO 0005 008627/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0041 023490/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0037 022492/0000

0023 018764/0000
0010 015803/0000

JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0059 024769/0000
JULIANO M. FRANCO 0100 021017/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0042 023508/0000

0036 022373/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0041 023490/0000
JULIO CESAR MELO LOPES 0083 019534/0000
LACIR GUARENGHI 0082 019037/0000

0081 016634/0000
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0020 018343/0000
LEONARDO DA COSTA 0085 020128/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0081 016634/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0035 022283/0000

0017 017712/0000
0026 019817/0000
0024 019168/0000
0021 018373/0000

LINEU WALTER KIRCHNER 0040 023459/0000
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0081 016634/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREI 0029 020224/0000
LUCIANA BERRO 0012 016021/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0055 024594/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0010 015803/0000
LUCIANE DO CARMO SCHEFFER 0085 020128/0000
LUCIMARA KOSTECZKA 0085 020128/0000
LUIR CESCHIN 0003 006267/0000

0005 008627/0000
0002 005064/0000
0037 022492/0000
0010 015803/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0007 011939/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0064 025105/0000

0007 011939/0000
0027 020119/0000
0006 010597/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0043 023575/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 0016 017169/0000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0049 024250/0000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0014 016523/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0041 023490/0000
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0092 020974/0000
LUIZ CARLOS FURTADO DOS S 0031 020820/0000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI 0001 002578/0000
LUIZ CARLOS PERES 0093 020979/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0080 015649/0000
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0065 025178/0000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0089 020489/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0001 002578/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0038 023331/0000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0051 024280/0000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0097 021009/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0081 016634/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 018343/0000
LUIZ SANTANA 0005 008627/0000

MANOEL EDUARDO A CAMARGO 0080 015649/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0061 024906/0000

0057 024726/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0079 011664/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 0034 021994/0000
MARCELA VILLATORE 0080 015649/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0058 024761/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0054 024520/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0097 021009/0000
MARCELO KALIL 0027 020119/0000
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0053 024424/0000
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0066 025234/0000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0016 017169/0000

0056 024627/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0020 018343/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0052 024311/0000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0081 016634/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0057 024726/0000
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 0030 020766/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 0081 016634/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0079 011664/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0092 020974/0000

0034 021994/0000
MARIA JANETE CEPIL 0040 023459/0000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0093 020979/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0001 002578/0000

0003 006267/0000
MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0002 005064/0000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0051 024280/0000
MARIO DUARTE PRATES 0011 015917/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0007 011939/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0062 025049/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0081 016634/0000
MAURI NASCIMENTO 0081 016634/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0025 019544/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0034 021994/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0009 014452/0000

0006 010597/0000
MILTON FERREIRA 0052 024311/0000

0045 023704/0000
0029 020224/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 0015 017115/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 010597/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0015 017115/0000
MOZARTE DE QUADROS 0074 025288/0000
MUNIR GUERIOS FILHO 0079 011664/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0006 010597/0000
NATANIEL RICCI 0016 017169/0000

0056 024627/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0037 022492/0000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0081 016634/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0037 022492/0000
OKSANDRO GONCALVES 0022 018595/0000

0014 016523/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0094 021006/0000
ORMILO H. PORTILHO BENTES 0018 017925/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0027 020119/0000

0023 018764/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0088 020455/0000
PATRICIA BRENNER LOPES 0046 023724/0000
PATRICIA M MAROCHI 0004 007284/0000
PAULO CYRO MAINGUE 0013 016399/0000

0010 015803/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0008 012990/0000
PAULO NALIN 0030 020766/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0022 018595/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0035 022283/0000

0026 019817/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0006 010597/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0046 023724/0000
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 0046 023724/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0055 024594/0000

0080 015649/0000
0075 025289/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0049 024250/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0015 017115/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0010 015803/0000
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0078 025304/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0009 014452/0000
RICARDO CANSIAN NETTO 0079 011664/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0041 023490/0000
RICARDO GUILHERME DI PAOL 0037 022492/0000
RICARDO LUCAS CALDERON 0032 021870/0000
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 0014 016523/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0042 023508/0000

0036 022373/0000
0034 021994/0000

RODOLFO WILD 0049 024250/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0064 025105/0000
ROGERIO DISTEFANO 0001 002578/0000

0006 010597/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 0001 002578/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0047 023829/0000
ROSA DAUM MACHADO 0072 025276/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0087 020452/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0100 021017/0000
ROSSANA MOREIRA GOMES 0046 023724/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0088 020455/0000
RUBENS OPICE FILHO 0083 019534/0000
RUBENS TRALDI 0004 007284/0000
RUY ANTONIO LOPES 0095 021007/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0033 021907/0000
SANDRA AMARA PEREIRA 0081 016634/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0022 018595/0000

0028 020135/0000
0030 020766/0000
0044 023606/0000
0017 017712/0000
0024 019168/0000
0012 016021/0000

SANDRA MARA PEREIRA 0099 021011/0000
0098 021010/0000
0097 021009/0000
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0096 021008/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0046 023724/0000
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0094 021006/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0051 024280/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0003 006267/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0081 016634/0000

0081 016634/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0018 017925/0000

0025 019544/0000
0019 018126/0000
0015 017115/0000
0021 018373/0000
0011 015917/0000

SILVIA ARRUDA GOMM 0004 007284/0000
SIMONE CHAPIESKI 0055 024594/0000
SIND- ARISTIDES A.TIZZOT 0085 020128/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0086 020236/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0080 015649/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0083 019534/0000

0082 019037/0000
0090 020842/0000

SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0092 020974/0000
0089 020489/0000

SIND- MAURICIO DE P. S. G 0099 021011/0000
0098 021010/0000
0097 021009/0000
0096 021008/0000
0091 020913/0000

SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0088 020455/0000
SIND- PAULO CESAR HERTT G 0100 021017/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0081 016634/0000

0079 011664/0000
SIND- SERGIO TERNUS 0084 019728/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0050 024278/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0081 016634/0000
TANYA KRISTYANE KOZICKI 0038 023331/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0083 019534/0000
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0077 025297/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0081 016634/0000
THIAGO FARIA 0050 024278/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0051 024280/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0036 022373/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0039 023415/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0080 015649/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0018 017925/0000

0025 019544/0000
0019 018126/0000
0015 017115/0000
0021 018373/0000
0011 015917/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0015 017115/0000
VICENTE DE PAULO MILLER P 0004 007284/0000
VIRGILIO PAULO TUOTO STEM 0079 011664/0000
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0081 016634/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0051 024280/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0029 020224/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0081 016634/0000
WALTER HELIO DE LIMA MART 0087 020452/0000
WALTER TOFOLI 0091 020913/0000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0081 016634/0000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0075 025289/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2578/0000-MARCELO
CARRANO ZANLUTE x ESTADO DO PARANA. -...Após,
pague-se, retendo-se as importâncias apuradas e custas proces-
suais. Int. -Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI, JOAO AMA-
DEU GUISS, ROLF KOERNER JUNIOR, ANTONIO RAUL
VALENTE, ILDEPHONSO G. DE OLIVEIRA, ARNALDO
FERREIRA, ROGERIO DISTEFANO, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL e MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON-

2.-ACAO ORDINARIA-5064/0000-WALMOR JEFFERSON
JUASSIANI x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL.
480: Declaro-me suspeita para processar a presente, com ful-
cro no art. 135, parágrafo único, do CPC. Encaminhe-se os
autos à MM. Juíza de Direito Substituta. Intimem-se.; -DES-
PACHO DE FL. 480-V: Sobre o aduzido e pleiteado às fls. 477
e 478/479, pronunciem-se antes de mais o executado e o “par-
quet”. Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MA-
RIA MIRIAM TAQUES MARTINS, CARLOS E J BORGES
DE MACEDO RIBAS e LUIR CESCHIN-

3.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-6267/0000-SIDI-
NEI VENANCIO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. -
...Após pague-se, retendo-se as importâncias apuradas e custas
processuais. Int. -Adv. JAQUELINE CENGIA RIBAS, ALBER-
TO NOEL DE PAULA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR
CESCHIN, SERGIO PAULO BARBOSA, AMAURY B OLI-
VEIRA GUERIOS e MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7284/0000-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A- e outros. -Sobre o pedido retro, ma-
nifeste-se o Exequente. Int. -Adv. ARISTIDES A T FRANCA,
BLAS GOMM FILHO, PATRICIA M MAROCHI, SILVIA
ARRUDA GOMM, VICENTE DE PAULO MILLER PERRI-
CELLI, RUBENS TRALDI e HAROLODO RODRIGUES FER-
NANDES-

5.-ORDINARIA-8627/0000-WILSON BENEDITO CONCEI-
CAO x ESTADO DO PARANA. -...Após, pague-se, retendo-se
as importâncias apuradas e custas processuais. Int. -Adv. JOSE
TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ TORQUATO TILLO, CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS, LUIZ SANTANA, LUIR CESCHIN e
GISELA DIAS-

6.-REVISAO DE PENSAO-10597/0000-BAZILICA DO RO-
SARIO ALVES x IPE e outros. -Defiro os pedidos de fls. 300 e
s. Expeçam-se Certidões, na forma da Lei, incluídas as custas
processuais. Int. e dil. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE,

ELINOR JOUKOSKI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA, ROGERIO DISTEFANO, MIGUEL RAMOS CAMPOS e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-11939/0000-JOAO VIC-
TOR PINEZI CUNHA e outros x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO EST.IPE. -Defiro os pedidos de fls. 281 e 286, pro-
nunciando-se após as partes e o “parquet”. Int. e dil. -Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, MARIO JORGE SOBRI-
NHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, IRINEU TONI-
NELLO, ANDREA MARGARETHE A. DE MIRANDA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

8.-DESAPROPRIACAO-12990/0000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARGARETA SI-
EMENS. -1. Defiro os pedidos de fls. 200 e 203. 2. Indefiro o
pedido de remessa dos autos ao Contador para elaboração do
cálculo de execução, face aos termos do art. 614, II, do CPC.
Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO, DEMETRIO BEREHULKA
e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

9.-ORDINARIA-14452/0000-ABEGAIL CASTANHO COE-
LHO e outros x ESTADO DO PARANA. -1. Defiro o pedido
de prioridade para o trâmite da presente. 2. A execução da obri-
gação de fazer deverá ser requerida de acordo com os termos
do art. 632 do CPC. 3. Defiro, em parte o pedido de fl. 586,
“2º”, determinando a expedição de ofício ao Requerido para
que, no prazo de 10 dias, informe as diferenças que deveriam
ter sido pagas, a partir de abril de 1991. O cálculo atualizado
dessas diferenças deverá ser elaborado, depois de fornecidas as
informações, pelos Exequentes. Int. -Adv. ANTONIO CON-
STANTINO VOLKOV, REINALDO CHAVES RIVERA, EL-
TON VENTURI e MIGUEL RAMOS CAMPOS-

10.—15803/0000-LASER GLASS TEMPER IND E COM DE
VIDROS LTDA x ESTADO DO PARANA. -Face o leilão ne-
gativo, diga o exeq•ente no prazo legal. Int. -Adv. PAULO
CYRO MAINGUE, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, IZABEL
CRISTINA MARQUES, LUCIANE CAMARGO KUJO MON-
TEIRO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR, LUIR CESCHIN e JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15917/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AL KABIR CON-
FECC E COM DE ROUPAS DE VESTUARIO LTDA e outros.
-Sobre os pedidos de fls. 114 a 137, pronunciem-se antes de
mais os executados. Int. e dil. -Adv. IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e MARIO DUARTE PRATES-

12.-MONITORIA-16021/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x CERRO NEGRO COM
REPRES E TRANS DE MADEIRAS LTDA -”Pagas as custas,
voltem. Int. R$ 652,47-”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, LUCIANA BERRO e CARISI MARA ARPINI MIQUEL-

13.—16399/0000-LASER GLASS TEMPER IND COM DE
VIDROS LTDA x ESTADO DO PARANA. -Ante o certificado
à fl. 105, defiro o pedido de fl. 107, deduzido o valor das cus-
tas processuais, adotadas as cautelas de estilo. Levantado o
numerário, pronuncie-se o exeq•ente sobre o andamento do
feito. Int. e dil. -Adv. PAULO CYRO MAINGUE, AQUIBAL-
DO ALMEIDA LEITE, CLAUDIA DE SOUZA HAUS e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

14.-ORDINARIA-16523/0000-PANIFICADORA MERCEA-
RIA ACOUGUE ALVORADA LTDA e outros x BANESTA-
DO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Sobre o
pleito retro diga antes de mais o requerido. Int. e dil. -Adv.
LUIZ ANTONIO DUARESKI, ROBERTO CAMPOS HIDAL-
GO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO GONCALVES-

15.-DECLARATORIA-17115/0000-OLGA ESTEVES LUSTO-
SA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cumpra-se o
V. Acórdão. Int.” -Adv. PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA,
ANTONIO GERALDO SCUPINARI, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR e CRISTIANO LUSTOSA-

16.-INDENIZACAO-17169/0000-ISONEIA ROCHA AZEVE-
DO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Diga o devedor. Int. -Adv.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, NATANIEL RICCI
e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17712/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SONIA MARIA
LUCIANO DE QUADROS. -Sobre o pedido de fl. 59, mani-
feste-se o Exequente (cedente). Int. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, CESAR AUGUSTO TERRA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17925/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LYDIA LANCONI e outros. -I - Defiro. Desentranhe-se o man-
dado, averbe-se-o e cumpra-se. II - Deposite a A., as custas
devidas ao Sr. Of. de Justiça, no prazo legal. Int. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO e
ORMILO H. PORTILHO BENTES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18126/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA HELENA
CORREA e outros -”À conta e preparo. Int. R$ 69,08-”-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18343/0000-LUCIA HELE-

NA DE MIRANDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -1. Indefiro os quesitos “f”, “k”, “l”, “m”, “n”, do item “2”
da manifestação de fls. 250/257. Ao Perito para, no prazo de
dez dias, responder os demais quesitos de esclarecimentos. 2.
Desentranhe-se o laudo de fls. 258/289, eis que não houve in-
dicação de assistente técnico pelo Embargado. Int. -Adv. ADRI-
ANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LEANDRO
CEZAR ATAIDES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18373/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BIOMEDICAL
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA e outros. -
Apresentado o instrumento de constituição da interessada, so-
bre o contido às fls. 62 e s. pronuncie-se o exeq•ente, a tanto
intimando-se os Procuradores que constituiu nestes Autos. Int.
e dil. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

22.-MEDIDA CAUTELAR INESPECIFICA-18595/0000-PES-
QUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Considerando-se os ter-
mos da manifestação de fls. 127/128, indefiro o pedido de subs-
tituição processual, com fundamento no art. 42, õ 1º, do CPC.
Aguarde-se a realização da prova pericial. Intimem-se. -Adv.
CARLYLE POPP, PAULO R RIBEIRO NALIN, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e GUILHERME BORBA
VIANNA-

23.-COBRANçA-18764/0000-ONDINA PEREIRA FOLDA x
ESTADO DO PARANA. -Considerando-se que não houve con-
cordância do Estado do Paraná com o cálculo apresentado pelo
Representante do Ministério Público, bem como a impossibili-
dade de ser determinado pagamento de valor superior ao apre-
sentado para a execução, expeça-se precatório-requisitório, de
natureza no valor de R$ 13.938,35 (treze mil, novecentos e
trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), já incluídas as cus-
tas processuais. A diferença do cálculo deverá ser objeto de
nova execução, promovendo-se a citação do Estado do Paraná.
Intimem-se. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE
SOARES, OSMANN DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19168/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x STELLA REGI-
NA BRAGA ROMERO. -Sobre o pedido de fl. 91, manifeste-
se o Exequente (cedente). Int. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, CESAR AUGUS-
TO TERRA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19544/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIMIR
GONCALVES DE ARAUJO -”À conta e preparo. Int. R$
142,54-”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI e DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA SIL-
VEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19817/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FABRICIO NAS-
SAR e outros -”C. e P., voltem. R$ 354,90-”-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ANDREA CU-
NHA e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

27.-REVISAO DE APOSENTADORIA-20119/0000-ELISABE-
TH FERNANDES DE OLIVEIRA x SECRETARIA DO ES-
TADO DA ADMINISTRACAO. -Sobre o aduzido às fls. 306 e
s., digam a exeq•ente e ao empós o “parquet”. Int. e dil. -Adv.
MARCELO KALIL, OSMANN DE OLIVEIRA, JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

28.-ACAO MONITORIA-20135/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x SANDRA MARA WEISS MACHADO -
”À conta e preparo. Int. R$ 37,24-”-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

29.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20224/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x VALDE-
MIRO DE LIMA PRADO. -Sobre o laudo pericial, digam as
partes. Int. -Adv. MILTON FERREIRA, WALDIR COELHO
DE LOIOLA, CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE e
LUCIA MARIA BELONI CORREIA DIAS-

30.-MONITORIA-20766/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA e outros. -Admito o ingresso de Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos como assistente do Autor,
com fulcro no art. 42, õ 2º, do CPC. Aguarde-se a realização da
prova pericial. Intimem-se. -Adv. MARIA ALICE ROSS LEI-
TE MACEDO, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CARLYLE
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA e PAULO NALIN-

31.—20820/0000-LAURO BRAGA DE MELO x ESTADO DO
PARANA. -Sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito,
manifestem-se as partes. Int. -Adv. LUIZ CARLOS FURTADO
DOS SANTOS, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOAO CON-
CEICAO E SILVA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE-21870/0000-JOAO
BOSCO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA -”À conta e
preparo. Int. R$ 20,51-”-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

33.-EXECUCAO FISCAL-21907/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM PARANA - DER x ANDRE LUIZ

GIRALDELLI. -Providos novos recursos ao Meirinho, defiro
os pedidos de fl. 52, comunicando-se oportunamente a constri-
ção, ao órgão público competente, se caso. Int. e dil. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e DARIANE PAMPLONA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-21994/0000-MALUCELLI
E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -Considerando-se a concordância do Estado do Pa-
raná com o cálculo apresentado pela Exeq•ente, defiro o pedi-
do de expedição de certidão no valor de R$ 1.001,38 (um mil e
um reais e trinta e oito centavos), já incluídas as custas proces-
suais. Intimem-se. -Adv. MARIA DA GRACA MENDES PAS-
SOS, MANOEL LUIZ ARAUJO, CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, ROBERTO
MACHADO FILHO e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22283/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERBISON NU-
NES PEREIRA. -Sobre a certidão do Sr. Of. de Justiça, diga o
autor-exeq•ente, cumprindo-se, em relação aos apensos, o item
“5.13.4” do C.N. Int. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-22373/0000-TRANSEMBA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ESTADO DO PARA-
NA -”À conta e preparo. Int. R$ 47,46-”-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, ROBERTO MACHADO FILHO
e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

37.-CARTA DE SENTENCA-22492/0000-ANNA JUSTA
GROSZEWICZ e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -
Manifeste-se a Exequente. Int. -Adv. OCTAVIO FERREIRA
DO AMARAL NETO, RICARDO GUILHERME DI PAOLO F
AMARAL, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, JOEL SA-
MWAYS NETO, LUIR CESCHIN, CASSIANO LUIZ IURK,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e NELSON LUIS RI-
BEIRO-

38.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-23331/0000-CARLOS
ANTONIO TORTATO x ESTADO DO PARANA. -...Cientifi-
quem-se. -Adv. DANIEL FERREIRA, TANYA KRISTYANE
KOZICKI e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-23415/0000-ARILDO
MEDEIROS DIAS x COMANDANTE DE POLICIAMENTO
DA CAPITAL DA PMPR. -Cumpra o Autor o despacho de fl.
400, IV, no prazo legal. Após, voltem. Int. -Adv. HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, VALQUIRIA BASSETTI PROCH-
MANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-23459/0000-MARIA APA-
RECIDA MELLO DA SILVA x CORREG. GERAL DO MI-
NIST. PUBL. DO EST. DO PR. -”Cumpra-se o V. Acórdão.
Int.” -Adv. CARLOS EDUARDO FRANCO, MARIA JANE-
TE CEPIL e LINEU WALTER KIRCHNER-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-23490/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JORGE
ROBERTO VIEGAS. -1. Indefiro o pedido retro, eis que não
se verifica a presença dos motivos autorizadores da citação por
hora certa (art. 227 do CPC). 2. Diga a Requerente. Int. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-23508/0000-PETER RUS-
SEL TER POORTEN e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -Converto o feito em diligência, con-
cedendo oportunidade à embargada para manifestar-se sobre o
teor dos documentos de fls. 75/83. Intimem-se. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA
GARCEZ RABELLO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-23575/0000-ESTADO DO
PARANA x WALTER HUGO FREITAG. -As parte para que se
pronunciem sobre o alegado pelo Ministério Público, em cinco
(5) dias. Int. -Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLINI e JOAO
ANTONIO DA CRUZ-

44.-MONITORIA-23606/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x VALDECI CLASS MACHADO. -Admito o
ingresso de Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos como
assistente do Autor, com fulcro no art. 42, õ 2º, do CPC. Aguar-
de-se a realização da perícia. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANASSILVIA S ANTUNES ARRECHEA e GUI-
LHERME BORBA VIANNA-

45.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23704/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MOISES DOS
SANTOS MACIEL e outros. -1. Indefiro o pedido retro, eis
que não é atribuição do Oficial de Justiça. 2. Diga a Autora.
Int. -Adv. MILTON FERREIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23724/0000-CIC
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x
IEDA APARECIDA PUPO BREMM -”Diga o Exequente. Int.”-
Adv. PAULO ROBERTO JENSEN, CLAUDIA DE SOUZA
ARZUA, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, ROSSANA
MOREIRA GOMES, PATRICIA BRENNER LOPES e PAU-
LO SERGIO DIAS DA SILVA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-23829/0000-ALMIR RI-
BEIRO DOS SANTOS x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. FERNANDO MARTINS
DA SILVA, RONY MARCOS DE LIMA e ELIZABETH BER-
TINATO-

48.-REINTEGRACAO DE CARGO PUBLICO-24047/0000-
MARCIA MARIA RODRIGUES SILVA x MUNICIPIO DE
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CURITIBA -”Primeiramente, especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. ALMERINDO
PEREIRA e DEONILDO LUIZ BORSATTI-

49.-EXECUCAO DE SENTENCA-ORCAMENT-24250/0000-
PEDRO TOCAFUNDO e outros x COLEGIO NOSSA SENHO-
RA MEDIANEIRA. -1. Vistos. Homologo por sentença, para
que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo noticiado
às fls. 413/415. Aguarde-se seu integral cumprimento. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. 2. Indefiro o pedido de habili-
tação formulado às fls. 416/417, uma vez que o disposto no art.
22, õ 4º, da Lei 8.906/94 autoriza o advogado a requerer, nos
autos, o pagamento dos honorários contratados e os honorários
a que se refere o documento de fl. 419 são de sucumbência.
Ademais, os honorários de sucumbência não estão sendo exe-
cutados nestes autos. 3. Diante do aduzido à fl. 425, itens 2 e 3,
faz-se mister esclarecer que o fato de ter sido penhorado bem
de prioridade da empresa mantenedora da Executada não acar-
retou a dissolução da sociedade, permanecendo íntegro o ato
constitutivo daquelas pessoas jurídicas. Em outras palavras, cada
uma das empresas continua a manter sua própria personalidade
jurídica e, por óbvio, não poderia ser admitida a representação
da Executada por procurador constituído pela outra empresa.
De tal modo, mostra-se totalmente descabido o entendimento
da Executada no que se refere à representação processual. Inti-
mem-se. -Adv. CAROLINE SAID DIAS, PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR, ELOI TAMBOSI, RODOLFO
WILD, JOSE FERNANDO BRECAILO, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS e ANTONIO CLAUDEMIR WECK-

50.-REVISAO CONTRATUAL-24278/0000-SCHEFFER LO-
GISTICA E AUTOMACAO LTDA x BRDE BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL. -1. Intime-se o Re-
querido para imediato cumprimento da decisão que antecipou
os efeitos da tutela, sob pena de multa diária que elevo para o
valor de R$ 600,00. 2. Preparados, voltem. Int. -Adv. SIRIANE
GEMI FOGACA DE ALMEIDA, JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JUNIOR, JANICE KELLER ARAUJO, CONRADO LUIZ
ALVES DIAS, EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESS-
NAU e THIAGO FARIA-

51.-ACAO POPULAR-24280/0000-JOAO RICARDO KEPES
NORONHA e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -1.
Admito o Estado do Paraná no pólo ativo da presente, confor-
me requerido à fl. 584. 2. Vista ao Ministério Público. -Adv.
CAROLINE SAID DIAS, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRE-
DO BASTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELA-
NO, DENISE KUNG BRUEL, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA e VALIANA WARGHA CALLIARI-

52.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-24311/0000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
KULIK e outros. -I- Defiro. II- Deposite a A., as custas devidas
ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. MILTON FERREIRA e MAR-
CO ANTONIO RIBAS-

53.-RESTAURACAO DE AUTOS-24424/0000-MILTON
FALKEMBACH x ESTADO DO PARANA e outros. -Atenda-
se o ofício retro, observando-se o despacho de fl. 67. Renove-
se a intimação do Autor para requerer a emenda à inicial, con-
forme despacho de fl. 67, sob pena de extinção do processo,
com imposição de ônus de sucumbência. Int. -Adv. MARCE-
LO VINICIUS ZOCCHI, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-24520/0000-AUTO POS-
TO BISPO LTDA x SECRETARIO DE FINANCAS DO MU-
NICIPIO DE CURITIBA. -I- Do acórdão retro, dê-se ciência
às partes. II- Cumpra-se o despacho de fl. 164 e voltem. Int. -
Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-24594/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Em
face do decurso de mais de 90 dias da data do requerimento de
fl. 19, dos autos em apenso, manifestem-se as partes. Intimem-
se. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, SI-
MONE CHAPIESKI, ANNA PAOLA SOARES QUADROS,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e EROS SOWINSKI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-24627/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ISONEIA ROCHA AZEVEDO. -Cumprido
o despacho exarado nos apensos, voltem. Int. -Adv. NATANI-
EL RICCI e MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-24726/0000-CBB INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo improcedente o pedido denegando a ordem.
Custas pela Impetrante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

58.-DECLARATORIA-24761/0000-JORGE LUIZ MARTINS
x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e do-
cumentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
HARRI KLAIS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59.-ORDINARIA-24769/0000-MARIA CLARICE TAQUES
ROLIM DE MOURA CICHACEWSKI x ESTADO DO PARA-
NA. -Em face do retro-alegado, intime-se o requerido ao inte-
gral e regular cumprimento da liminar deferida à fl. 52-v., sob
as penas da Lei, inclusive de desobediência, sem prejuízo a
que venha a responder pelo agravamento do estado de saúde da
autora, a tanto oficiando-se. Essa, a seu turno, deverá ser inti-
mada a autora a impugnar, querendo, a resposta, e a seguir as
partes à especificação fundamentada de provas. Por fim, abra-
se vista dos Autos ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv. JULI-
ANA LICZACOWSKI MALVEZZI e JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO-

60.-INDENIZACAO-24808/0000-JOSE MOHAMED JANENE
e outros x ESTADO DO PARANA. -Para realização do ato
postergado, designo o dia 26/05/04, às 15:00 horas. Renovem-
se as diligências. Int. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
e EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-24906/0000-INDUSTRIA
DE MADEIRAS ZANIOLO S.A. x DELEGADO DA 1ª DE-
LEGACIA REGIONAL DA RECEITA EST. -DESPACHO DE
FL. 73: 1. Decisão em separado. 2. Considerando-se o direito
líquido e certo reconhecido na sentença que segue em separa-
do, bem como a possibilidade de dano, em virtude da demora
no fornecimento da certidão positiva com efeito de negativa,
concedo a liminar para o fim de determinar a expedição da
referida certidão. Oficie-se. Intimem-se.; -DECISÃO DE FLS.
74/78: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedi-
do, concedendo a segurança para o fim de ser autorizada expe-
dição de certidão positiva com efeito negativa, diante da exis-
tência de débito com exigibilidade suspensa, conforme afirma-
do na inicial, desde que não existam outros débitos exigíveis.
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS
SANTOS e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

62.-DECLARATORIA-25049/0000-MARIA ELISABETH
KOPACHINSKI BIELA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -...A
ausência da requerida está justificada pela petição de fl. 24,
manifestando expresso desinteresse em eventual transação, jun-
tando outrossim a contestação antecipadamente, cumprindo ao
Município, entretanto, regularizar a sua representação proces-
sual nos Autos em 10 dias, sob as penas da Lei. Já a ausência
injustificada da autora e de seu advogado faz subentender o
seu desinteresse em eventual transação, como precluir o direito
de impugnar a resposta. Assim, como já requereu o julgamento
antecipado da lide e as provas pleiteadas pelo requerido o fo-
ram genericamente, a este julgamento procederei, em versando
a lide sobre matéria eminentemente de direito, oportunidade
em que as preliminares arg•idas serão apreciadas. Com isto,
passando em julgado essa decisão interlocutória, voltem con-
clusos à prolação de sentença, aguardando-se também o supri-
mento da falta acima apontada. Por fim, anule-se o termo de
conclusão retro. Int. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25052/0000-
BANCO REGIONAL DE DESENVOLV. DO EXTREMO SUL
- BRDE x SCHEFFER LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA
e outros. -Citem-se. Para pronto pagamento, honorários advo-
catícios em 10%. Int. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

64.-ACAO ORDINARIA-25105/0000-DAZILMA DE OLIVEI-
RA KALISKI x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-25178/0000-MESSIAS
APARECIDO PLACIDINO x POLICIA MILITAR DO EST. DO
PR. - CENTRO RECR. SEL. -De acordo com os termos do art.
7º, II, da Lei 1.533/51, o Juiz determinará “que se suspenda o
ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja deferida.” No caso em exame, não se vislumbra a
presença dos motivos autorizadores da concessão da liminar,
uma vez que os elementos que constam dos autos não demons-
tram a possibilidade do Impetrante participar do Curso de For-
mação, considerando-se que o referido curso já havia iniciado
quando da impetração do presente. Deve-se observar, ainda,
que o teste que o considerou inapto foi realizado no dia 29 de
dezembro de 2003. Assim sendo, indefiro o pedido de conces-
são da liminar. Notifique-se a Impetrada para prestar informa-
ções. Intimem-se. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER e GLAUCO JOSE RODRIGUES-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-25234/0000-LUIZ RENA-
TO DE OLIVEIRA CHUEIRE x DETRAN DEPARTAMEN-
TO DE TRANSITO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE
FL. 92: Declaro minha suspeição para processar a presente,
com fulcro no art. 135, V, do CPC. Encaminhem-se os autos à
MM. Juíza de Direito Designada. Intimem-se.; -DESPACHO
DE FL. 92-V: Apreciarei o pedido de liminar prestando as au-
toridades impetradas informações no prazo legal, para o que
deverão ser notificadas, na forma dos arts. 6º e 7º da L.M.S.,
em providos os recursos do Meirinho, para melhor aferição da
liquidez e certeza do proclamado direito. Int. e dil.; -DESPA-
CHO DE FL. 94: Intime-se o Impetrante a promover a notifica-
ção dos Impetrados, na forma da Lei do Mandado de Seguran-
ça, em cumprimento ao despacho de fl. 92-v., haja vista o in-
formado à fl. 93, em 48:00h, sob pena de subentender-se o seu
desinteresse pela sorte do processo. Int. e dil. -Adv. MARCIA
ALVES DE OLIVEIRA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-25240/0000-SOCIEDADE
UNIAO JUVENTUS x ESTADO DO PARANA. -Defiro o pe-
dido de depósito pretendido, face aos permissivos termos do
art. 151, II, do CTN. Cite-se. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER-

68.-INDENIZACAO-25241/0000-LUIZ HENRIQUE SIQUEI-
RA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -I - Emende a au-
tora a inicial, eis que a “Prefeitura” não possui personalidade
jurídica, e bem assim para especificar eventuais provas, ante a
redação dada aos arts. 276 e s. do CPC, sob pena de preclusão.
II - Até que este Juízo disponha de melhores elementos para
auferir as condições sócio-econômico-sociais da genitora do
autor, no curso do processo, concedo-lhe provisoriamente os
benefícios da Lei nº 1.060/50, ressalvando desde logo o dis-
posto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. III - Int. e dil. -Adv. CID-
NEI MENDES KARPINSKI-

69.-DESAPROPRIACAO-25255/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x GILBERTO TRE-
VIZAN e outros. -Em face da alegada urgência da Sanepar, “a

priori” instruído o seu pedido com a documentação necessária,
autorizo-a a efetuar o depósito em conta com remuneração vin-
culada a este Juízo, junto à instituição bancária oficial, do va-
lor proposto. Comprovado o depósito, restará a autora liminar-
mente imitida na posse sobre a área referida à fl. 03 e docu-
mentada às fls. 54 a 57, com amparo no art. 15 do Decreto-lei
nº 3.365, de 21.6.41, expedindo-se Mandado de Imissão a ser
cumprido pelos Meirinhos na forma da Lei, com a citação dos
requeridos também por Mandado (art. 16), providas as respec-
tivas custas, desde logo autorizados a utilizar as prerrogativas
insculpidas no art. 172 e õõ do CPC. Com a citação dos reque-
ridos, certifique-se o decurso do prazo para Respostas e, ofer-
tadas ou não, manifeste-se a autora, especificando as partes (se
caso for), as provas que porventura desejarão produzir, funda-
mentadamente. Por fim, ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv.
IDA REGINA PEREIRA-

70.-ORDINARIA-25256/0000-ARNALDO CABRAL MON-
TEIRO x ESTADO DO PARANA e outros. -1. Defiro o pedido
de justiça gratuita, bem como o de prioridade de trâmite. Ano-
te-se. 2. Citem-se. Int. -Adv. JONAS BORGES-

71.-ORDINARIA-25275/0000-ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1. Indefiro o pedido de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita for-
mulado pelo autor, o qual, além de solteiro, é remunerado pe-
los cofres públicos municipais, não se o podendo enquadrar na
categoria de pessoa “pobre”, na acepção jurídica do termo, des-
tinando-se os benefícios da gratuidade aqueles efetivamente
carentes, não se vislumbrando como possa, comprometer a sua
subsistência, em preparando as custas processuais, as quais são
tabeladas e admitem, “a priori”, parcelamento a ser ajustado
diretamente em Cartório. Além disto, nem seu pedido, nem a
Declaração de fl. 29, preenchem os requisitos dos arts. 2º, õ
ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ, pois a gratuidade o isentaria,
igualmente, do pagamento dos honorários advocatícios porven-
tura contratados à execução deste serviço, em qualquer mo-
mento ressalvada esta especial circunstância na inicial ou nos
documentos que a instruem. 2. A propósito, têm aplicação à
espécie os precedentes jurisprudenciais colacionados por Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in “Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Ex-
travagante em vigor” (5ª ed., SP : RT, 2001, p. 1.835/36): “O
juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender
que a ação movida pelo interessado demonstra que ele possui
porte econômico para suportar as despesas do processo. A de-
claração pura e simples do interessado, conquanto seja o único
entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para
decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca da-
quilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus
dizeres, se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado
que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que
justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livre-
mente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobre-
za, deferindo ou não o benefício.” “O magistrado deve expor
as razões pelas quais indefere o pedido de assistência judiciá-
ria, não ficando adstrito ao que pedem as partes e à simples
declaração de que é pobre (1º TACivSP, Ag. 730486-3, São
Paulo, rel. Juiz Álvares Lobo, v.u., j. 11.3.97).” 3. Assim, pre-
paradas as custas processuais, inclusive do Meirinho, intime-
se o autor a emendar a inicial, confirmando se deseja imprimir
o rito sumário ao procedimento, ante o valor atribuído à causa
(arts. 275, I e s., CPC). 4. Feito isso voltem conclusos, inclusi-
ve para apreciação do pedido cautelar. 5. Int. e dil. -Adv. JOSE
ROBERTO SPINA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-25276/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x LC BRANCO EMPR. IMOBILIARIOS
LTDA. -Recebo os embargos. À impugnação. Int. -Adv. HE-
LOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO e ROSA DAUM
MACHADO-

73.-ORDINARIA-25277/0000-AMAURI SCHOLOCHASKI x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -1. Indefiro o pedido de conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita formulado
pelo autor, o qual é remunerado pelos cofres públicos munici-
pais, não se o podendo enquadrar, só por isto, ignorando-se as
suas condições pessoais de vida, na categoria de pessoa “po-
bre”, na acepção jurídica do termo, destinando-se os benefíci-
os da gratuidade aqueles efetivamente carentes, não se vislum-
brando como possa comprometer sua subsistência ou a de sua
família, em preparando as custas processuais, as quais são ta-
beladas e admitem, “a priori”, parcelamento a ser ajustado di-
retamente em Cartório. Além disto, nem seu pedido, nem a
Declaração de fl. 30, preenchem os requisitos dos arts. 2º, õ
ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ, pois a gratuidade o isentaria,
igualmente, do pagamento dos honorários advocatícios porven-
tura contratados à execução deste serviço, em qualquer mo-
mento ressalvada esta especial circunstância na inicial ou nos
documentos que a instruem. 2. A propósito, têm aplicação à
espécie os precedentes jurisprudenciais colacionados por Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in “Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Ex-
travagante em vigor” 15ª ed., SP : RT, 2001, p. 1.835/36): “O
juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender
que a ação movida pelo interessado demonstra que ele possui
porte econômico para suportar as despesas do processo. A de-
claração pura e simples do interessado, conquanto seja o único
entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para
decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca da-
quilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus
dizeres, se de outras provas e cicunstâncias ficar evidenciado
que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que
justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livre-
mente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobre-
za, deferindo ou não o benefício.” “O magistrado deve expor
as razões pelas quais indefere o pedido de assistência judiciá-
ria, não ficando adstrito ao que pedem as partes e à simples
declaração de que é pobre (1º TACivSP, Ag. 730486-3, São
Paulo, rel. Juiz Álvares Lobo, v.u., j. 11.3.97).” 3. Assim, pre-
paradas as custas processuais, inclusive do Meirinho, intime-
se o autor a emendar a inicial, confirmando se deseja imprimir
o rito sumário ao procedimento, ante o valor atribuído à causa

(arts. 275, I e s., CPC). 4. Feito isso voltem conclusos, inclusi-
ve para apreciação do pedido cautelar. 5. Int. e dil. -Adv. JOSE
ROBERTO SPINA-

74.-ORDINARIA-25288/0000-ERONDINA SIEBER VARJAO
e outros x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -De
acordo com os termos do art. 273 do CPC, a parte pode reque-
rer a antecipação total ou parcial dos efeitos da tutela pretendi-
da no pedido inicial, desde que haja prova inequívoca e que o
Juiz se convença da verossimilhança das alegações, bem como
que do ato possa resultar dano irreparável ou de difícil repara-
ção ou fique demonstrado o abuso de direito de defesa ou ma-
nifesto propósito protelatório. No caso em exame, não há pro-
va inequívoca das alegações, uma vez que o valor da indeniza-
ção reclamada somente poderá ser constatado através de opor-
tuna produção de prova, sendo portanto incabível a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, conforme entendimento jurispruden-
cial: “A antecipação da tutela initio litis não pode ser concedi-
da quando houver necessidade da produção de prova dos fatos
arrolados na inicial.” (TAMG - AI. 0339142-4 - Araguari - 6ª
C.Cív. - Relª Juíza Beatriz Pinheiro Caires - J. 09.08.2001)
Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipada. 2. Cite-
se. Intimem-se. -Adv. MOZARTE DE QUADROS-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-25289/0000-THAISA
ABREU COLLE x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I- Recebo
os Embargos. II- Ao Embargado para impugnação, no prazo
legal. Int.”-Adv. WINICIUS RUBELE VALENZA, ALFREDO
DE ASSIS GONCALVES NETO e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

76.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-25292/0000-A RI-
EPING & CIA. LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA. -De acordo com os permissivos termos do art. 151, II,
do CTN, pode o contribuinte depositar o valor correspondente
ao crédito tributário, para suspender a exigibilidade do mesmo.
Assim sendo, autorizo o depósito do valor do crédito tributá-
rio, suspendendo, em conseq•ência, a exigibilidade do referi-
do crédito, permitindo-se assim, a expedição de certidão na
forma prevista no art. 206 do CTN. Efetivado o depósito, cite-
se. -Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN e ANDRE
GUILHERME ZAIA-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-25297/0000-ANGELICA
BARBOZA x SECRETARIO DE EDUCACAO DO MUNICI-
PIO DE CURITIBA. -Reservo-me a apreciar o pedido de con-
cessão de liminar, após as informações a serem prestadas em
dez dias pela(s) apontada(s) autoridade(s) coatora(s), a ser(em)
notificada(s) na forma da Lei nº 1.533/51, nos termos dos arts.
6º e 7º da LMS, em apresentada uma 2ª via da inicial e dos
documentos que a instruem e providos os recursos do Meiri-
nho, porquanto não se vislumbram bem o suficiente para a con-
cessão da medida, “inaudita altera parte”, o “fumus boni iuris”,
ou, a prova inequívoca de direito líquido e certo violado por
ato arbitrário ou ilegal. Int. e dil. -Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA e TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-25304/0000-PATRICIA
OTTO e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -Conside-
rando-se que a parte indicou o Secretário de Estado da Fazenda
como autoridade coatora, a competência para processar e jul-
gar o presente é do E. Tribunal de Justiça, face aos termos do
art. 101, VII, b, da CE. Encaminhem-se os autos ao E. Tribunal
de Justiça. Procedam-se as anotações e comunicações necessá-
rias. Intimem-se. -Adv. CARLA C BACKS MANSUR e RAUL
DE ARAUJO SANTOS-

79.-FALENCIA-11664/0000-ESTRELA DO SUL-EMPREITEI-
RA DE OBRAS x PLANO A CONSTR E EMPREED LTDA. -
1. Intimem-se os peticionários de fls. 721/722 para regulariza-
ção daquela peça, eis que apócrifa. 2. Ao d. Curador. Int. -Adv.
VIRGILIO PAULO TUOTO STEMBERG, FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,
MUNIR GUERIOS FILHO, CELSO CARNEIRO DO AMA-
RAL, MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS, DAVI
DEUTSCHER, SIND- SERGIO K. BRAGA, RICARDO CAN-
SIAN NETTO e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

80.-FALENCIA-15649/0000-PERFILADOS PARANA - MA-
NUFATURADOS DE ACO LTDA x ACOS EXTRASIDER
PRODUTOS SIDERUGICOS INDUSTRIAIS L e outros. -So-
bre a diligência negativa de intimação, diga o Síndico. Int. -
Adv. CARLOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL
VILLATORI, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL EDUAR-
DO A CAMARGO E GOMES, MARCELA VILLATORE,
SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

81.-CONCORDATA PREVENTIVA-16634/0000-V SANTOS
E CIA LTDA e outros x. -1. Anotem-se no rosto dos autos as
penhoras de fls. 1898/1906. Dê-se ciência ao Síndico. 2. Ao d.
Curador. Int. -Adv. SIND- SERGIO K. BRAGA, JOAO CAN-
DIDO MICHALSKI, WALTER BORGES CARNEIRO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, SIDNEY
MARCOS MIRANDA, VIVIAN ANDERSEN SARTORI, WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE
LUIZ BETTEGA D’AVILA, THALES MORAIS DA COSTA,
LACIR GUARENGHI, MAURI NASCIMENTO, CLEBER DA
SILVA BARBOSA, ADRIANA CARNIETTO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, MARCO AURELIO SANTOS GAL-
VAO, SANDRA AMARA PEREIRA, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO, LUIZ ROBERTO ROMANO, ILZE
CURY, SIDNEY MARCOS MIRANDA, LUCELI CERQUEI-
RA LOPES, MARIA CRISTINA FERNANDES, MAUREEN
MACHADO VIRMOND, IVAN RUBENS BUENO MENDES
e ANDREA PASTUCH CARNEIRO-

82.-FALENCIA-19037/0000-CALCADOS SANDRA LTDA x
MARCIO LORUSSO COMERCIO DE CALCADOS LTDA. -
Atenda-se o item “2” do pedido de fl. 206, intimando-se o Sr.
Síndico a pronunciar-se na seq•ência. Int. e dil. -Adv. LACIR
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GUARENGHI, AMABILON DALCOMUNI, CLARICE MA-
RIA DAL COMUNE, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO e
HERAON FAGUNDES DOS REIS-

83.-REVOCATORIA-19534/0000-SINDICO DA MF CO-
MERCIAL DE CEREAIS LAGOA LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A e outros. -Em se tratando de execu-
ção provisória, a parte deverá requerer extração de carta de
sentença, em face do disposto no art. 589 do CPC. Int. -Adv.
JOCLER JEFERSON PROCOPIO, FLAVIA CRISTIANE
MAGALHAES LORUSSO, SIND- CLEMENCEAU CALIX-
TO, JULIO CESAR MELO LOPES, CARLOS ROBERTO
CLARO, FRANK RICHARD FAST, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, RUBENS
OPICE FILHO, ANA PAULA DOS SANTOS MUGGIATI,
EUGENIA COSTESKI CROSATI e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-19728/0000-VALDECIR
RODRIGUES DE SOUZA x ULTRAFRIO REFRIGERACAO
LTDA. -Sobre o aduzido às fls. 35/36 pelo Sr. Síndico, deverão
pronunciar-se o habilitante, a falida e a seguir o Ministério
Público, no prazo sucessivo de 03 dias. Int. e dil. -Adv. AL-
CEU MARCZYNSKI, CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e SIND- SERGIO TERNUS-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-20128/0000-IBAMA-
INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. x
LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A. -Atenda
a requerente a r. cota de fls. 24/25, pronunciando-se ao empós
a falida, o Síndico e o Ministério Público, no prazo sucessivo
de 03 dias cada qual. Int. e dil. -Adv. LUCIMARA KOSTE-
CZKA, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO
DA COSTA, SIND- ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA, GA-
BRIEL FERRARINI e LUCIANE DO CARMO SCHEFFER
DE SOUZA-

86.-FALENCIA-20236/0000-ACOFRAN ACOS E METAIS
LTDA x GILACOS METAL E ACOS ESPECIAIS LTDA e
outros. -Do processado, dê-se ciência à Síndica. Int. -Adv.
CARLOS AFONSO HARTMANN, JOSE DEVANIR FRITO-
LA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

87.-FALENCIA-20452/0000-KINGRAF ARTES GRAFICAS
EM GERAL LTDA x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA -(Sen-
tença em resumo) Isto posto, na data de hoje, às 14:00 horas,
decreto a falência de Comazzi Junior & Cia Ltda., inscrita no
CGC/MF, sob nº 80.809.536/0001-91, que possuía como sede
legal à Rua Sebastião Paraná, 691, Vila Isabel, nesta capital, e
que tem como sócios a Sra. Hilaria Cardoso e a Sra. Cleusa A.
de Freitas conforme Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Paraná juntada à fl. 76. Fixo o termo legal em 60 (sessenta)
dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento.
Deixo para nomear o Síndico após a apresentação da relação
de credores. Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que os cre-
dores apresentem suas declarações e documentos justificativos
de seus créditos. Cumpra o Sr. Escrivão o contido nos arts. 14
e 15 da Lei de Falências. Custas conforme a lei. Publique-se,
registre-se, intime-se. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA, WAL-
TER HELIO DE LIMA MARTINS e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

88.-RESTITUICAO (FAL)-20455/0000-SIDNEI RAO x CON-
SORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre a im-
pugnação, diga o Requerente, no prazo legal. Int. -Adv. ELI-
ZABETH RAO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO,
SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO e OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-20489/0000-GELSON
PARANHOS x CCA INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA. -Concedo ao Habilitante o prazo de noventa dias para
apresentação do cálculo. Int. -Adv. CLAIR FLORA MARTINS,
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, LUIZ FERNANDO R.
PINTO, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, SIND- JOAQUIM JOSE
G. RAULI e AMAURI SILVA TORRES-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-20842/0000-CIA LECO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x ZERO GRAU REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Sobre a impugnação diga
o habilitante, no prazo legal. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
DE ANDRADE e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20913/0000-MARCOS
ANTONIO DEFLACO x JC CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. -Sobre a impugnação, diga o Hab., no pra-
zo legal. Int. -Adv. JEANE BURDA NICOLA, SIND- MAU-
RICIO DE P. S. GUIMARAES e WALTER TOFOLI-

92.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-20974/0000-ANTO-
NIO ADELSON TAMANINI x ENCOMAL ENGENHARIA E
COMERCIO ALVORADA LTDA. -Providencie o A., as cópi-
as da inicial necessárias à citação. Int. -Adv. JONAS PIRKIEL,
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI, MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SAN-
TOS-

93.-FALENCIA-20979/0000-C S M PRESTACAO DE SER-
VICOS LTDA - ME x TEKNIKA MONTAGEM INDUSTRI-
AL LTDA. -I - Apresente a autora o Contrato Social da reque-
rida e suas alterações, ou Certidão Simplificada da Junta Co-
mercial, e feito isso cite-se-á, na forma da Lei de Falências,
arbitrados desde logo os honorários advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito principal, para a hipótese de pronto paga-
mento. II - Int. e dil. -Adv. LUIZ CARLOS PERES e MARIA
LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-

94.-FALENCIA-21006/0000-IRMAOS ABAGE E CIA LTDA
x DONNA I UOMO CABELEIREIRO LTDA. -À Autora para
juntar cópia, ou certidão, do contrato social da Requerida. Int.
-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTIAO CAR-
NEIRO DE SOUZA-

95.-FALENCIA-21007/0000-SELOVAC INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x JAQUELINE RAGNINI PILUSKI. -Com
cópia do Instrumento de Constituição da requerida ou Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Paraná, cite-se a requeri-
da, na forma da lei de Falências, arbitrados os honorários ad-
vocatícios para a hipótese de pronto pagamento, em 10% sobre
o valor do débito principal. Int. e dil. -Adv. RUY ANTONIO
LOPES e ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-21008/0000-ATAIL DE
JESUS DA LUZ x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico,
no prazo legal. Int.”-Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS, ELCI
BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e CLAU-
DIA REGINA MORALES DOS SANTOS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-21009/0000-JUEL GAR-
CIA FRANCO x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico,
no prazo legal. Int.”-Adv. MARCELO FOGGIATO LICHESKI,
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, SANDRA MARA PEREI-
RA, ITO TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S.
GUIMARAES e CLAUDIA REGINA MORALES DOS SAN-
TOS-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-21010/0000-UNIAO FE-
DERAL x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no pra-
zo legal. Int.”-Adv. SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES e
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-21011/0000-BARRA BO-
NITA AGRO PASTORIL LTDA x ARMDO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Fali-
da e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SANDRA MARA PEREIRA, ITO
TARAS, ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMA-
RAES e CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-21017/0000-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A. x BEL PALADAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -”Sobre o crédito pre-
tendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ERIKA PAULA DE CAM-
POS, IGUACIMIR G. FRANCO, JULIANO M. FRANCO e
SIND- PAULO CESAR HERTT GRANDE-
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1.-AUTO FALENCIA-6354/0000-PROMEPAR PRODUTOS
MEDICOS DO PARANA x - “SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, declaro encerrada a falência de PROMEPAR PRO-
DUTOS MÉDICOS DO PARANA S.A. Observo, porém, que a
Requerida continua com a responsabilidade sobre o passivo nao
saldado, podendo os interessados, querendo, observar o dis-
posto nos artigos 33 e 133 da LF. Expeçam os editais de encer-
ramento da falência. Passada esta em julgado, arquivem-se os
autos”. -Adv. BLAS GOMM FILHO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, LAURI ZILLI, ARNALDO FERREIRA, EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, NEWTON
JOSE DE SISTI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, GES-
SE ROBERTO SILVEIRA, LUIZ MURILO KLEIN, ARNAL-
DO FERREIRA, PAULO SERGIO ROSSO e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS-

2.-ACAO ORDINARIA-12833/0000-ORLANDO CONTADOR
x ESTADO DO PARANA -”Abra-se vista dos autos como pre-
tendido”.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

3.-DECLARATORIA DE DIREITOS-14758/0000-APARECI-
DO CORREA e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Pelo exposto, julgo procedente pedido de Silvério
de Oliveira Bueno para declarar o direito à percepçao do auxí-
lio-invalidez previsto no artigo 92 da Lei nº 6.417/73 a partir
de sua inatividade (Resoluçao nº 9520, publicada no Diário
Oficial em 17 de julho de 1981), respeitada a prescriçao
q•inq•enal. Os juros de mora sao devidos no percentual de
seis por cento ao ano, contados da citaçao. A correçao monetá-
ria das prestaçoes vencidas deve ser fixada nos termos da Sú-
mula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, Lei nº 6.899/81 e
legislaçao superveniente. Julgo improcedente o pedido de Apa-
recido Correa, condenando-o ao pagamento das despesas das

processuais proporcionais e honorários advocatícios devidos à
ré que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil) Reais (artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil), considerando o tempo
do processo, o zelo com que se conduziu o advogado, bem como
a complexidade da causa. Condeno a ré ao pagamento das des-
pesas processuais proporcionais e honorários ao autor Silvério
de Oliveira Bueno que arbitro em 10% (dez por cento) da con-
denaçao, calculada na forma do parágrafo 5º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, considerados o tempo do processo,
o zelo com que se conduziu o advogado, bem como a comple-
xidade da causa (artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil). “A condenaçao da Fazenda Pública, vencida em açao
condenatória, em percentual inferior a 10% de honorários, ca-
racteriza ofensa ao princípio constitucional da isonomia (CF,
5º, caput) por tratar litigantes iguais com desigualdade”. (p.
Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Neru, Código de
Processo Civil Comentado, 5ª ed., RT, 410). A sentença está
sujeita ao rexame necessário”. PRI -Adv. LUCI R. DAMAZIO,
OSMANN DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL e MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

4.-REVISAO DE PROVENTOS-14839/0000-RENATO DE
SOUZA LOBO e outros x ESTADO DO PARANA- “Sobre a
pretensao de fls. 2186/2187, manifeste-se o Estado do Paraná,
atento ao disposto no art. 42, parágrafo 1º do CPC. Os causídi-
cos subscritores da peça de fls. 2186/2187, devem apresentar
procuraçao em cinco dias, sob pena de desobediência”. -Adv.
MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN
AGUIAR, CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO,
LUIR CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON, JOSE FERNANDO PUCHTA, ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-

5.-DECLAR. DE RECONHEC DE DIREIT-16004/0000-
ABRAO TELICESQUI e outros x ESTADO DO PARANA-
“Ante a expressa concordância do Estado do Paraná HOMO-
LOGO todas as cessoes constantes dos levantamentos de fls.
8278/8281, onde consta a expressao “Estado concorda com a
cessao”, indeferindo as que nao houve concordância, pelos
mesmos motivos lá expostos. Sobre os demais pedido, diga o
Estado do Parana em quinze dias”. -Adv. JOSE CID CAMPE-
LO, RITA ELIZABETH C. GANDOLFO, EDILSON JAIR
CASAGRANDE, ALDO DE MATTOS SABINO JR., ARNAL-
DO FERREIRA MULLER, ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, EDISON DE MELLO
SANTOS, MARILISE TEIXEIRA, FABRICCIO PETRELLI
TAROSSO, JOAO MALAGHINI, NELTI GONÇALVES DE
SOUZA, HENRIQUE GAEDE, RAFAELA VIALLE STRO-
BEL, PEDRO ERNESTO FARAH, FABIO DUTRA, JOSE
ALZAMORA NETO, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
ALESSANDRO MAGNO MARTINS, DANIELA LETICIA
BROERING, LUIZ GUSTAVO LEME, LUIZ CARLOS SLO-
NIK, MARCOS ANTONIO GRALHA, EVIO MARCOS CILI-
AO, GUILHERME RESS BARBOZA, JOSE RODRIGUES
VIEIRA, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MARCELO AZE-
VEDO JORGE, PAULO ROBERTO M. HAPNER, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER, PAULO ROBERTO FERREI-
RA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO, LUIR CESCHIN e
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16567/0000-JOFFRE
XAVIER SALMON x IPE e outros -”Suspendo este feito por
cento e vinte dias, como pretendido”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORD. PARA IMPLANTAC DE GRATIF-17223/0000-GAS-
TAO DE OLIVEIRA MUNHOZ DA ROCHA x ESTADO DO
PARANA- “Intime-se a parte autora como requer o Estado às
fls. 297/298”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

8.-DECLARATORIA-17935/0000-ALMIRO RIBEIRO x ES-
TADO DO PARANA- “Considerando o delineado pelo Estado
às fls. 256/257 e agora o contido às fls. 263/264, mais o docu-
mento de fls. 265, intime-se o Estado para que em dez dias
verse a respeito da pretensao última do autor. Após, voltem
conclusos”. -Adv. VERA GRACE PARANAGUA CUNHA,
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, CLEMERSON MER-
LIN CLEVE e LUIR CESCHIN-

9.-DECLARATORIA-18009/0000-ADAO JOAO DA SILVA e
outros x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Dian-
te da concordância do Estado do Parana (fl. 883) e do Ministé-
rio Público (fl. 838), homologo, para que surta os devidos efei-
tos legais, a cessao de crédito noticiada às fls. 848/856. Oficie-
se como pretendido”. PRI -Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ,
AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, EMMANUEL
PAIVA PEREIRA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, RODRIGO POR-
TES BORNEMANN E CORREA, ALDO DE MATTOS SABI-
NO JR., JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, CARLOS FRE-
DERICO MARES DE S. FILHO, LUIZ CARLOS CALDAS,
LUIR CESCHIN e CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-18749/0000-LIVIO PE-
NAR x METALPI MECANICA INDUST PINHEIRINHO- “Ine-
xistindo óbice legal, defiro o pedido de fls. 12. Anote-se”. -
Adv. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19080/0000-BA-
DEP S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE SABAO PRIMO -
”Manifeste-se o requerente em prosseguimento”.-Adv. MAR-
LUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e
PAULO RENATO RAPOSO-

12.—19114/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x ANTONIO ROBERTO NEDOCHETKO e outros -
”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessa-
da”. -Adv. MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, IVAN SERGIO TASCA e ELIANE
NEDOCHETKO-

13.-INDENIZACAO-19150/0000-GERALDO FRANCO RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Postas em pratica
as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-
Adv. ORANDI ALMEIDA, CESAR ANTONIO DA CUNHA e
SILVIO ANDRE BRAMBILA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-19193/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x METALNOR CONSTRU-
COES METALICAS LTDA -”Manifeste-se o requerente em
prosseguimento”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19196/0000-HELIO
DARCI TOREGEANI x ESTADO DO PARANA e outros -
”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte interessa-
da”.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, LUIZ SANTANA,
OSCAR FLEISCHFRESSER, ARNALDO MORO FILHO,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, LUIR CESCHIN, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON, DEBORA STADLER ROSA e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

16.-ACAO ORDINARIA-19467/0000-OLINDA DE CASTRO
SOUZA x INSTITUTO DE PREV.ASSIS. AOS SERV. EST.PR
- IPE -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, ar-
quivem-se estes autos”.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
LUCIANO ROCHA WOISKI, DARCI KASPRZAK e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

17.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-20622/0000-ACBM
REPRESENTACOES DE PROD AGROPEC x ESTADO DO
PARANA- “Diga o autor em 05 dias”. -Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

18.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-20787/0000-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x NEWTON CHEROBIM- “Manifeste-se
o autor”. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-20909/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x ARROZOEIRA RUIZ
LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e OK-
SANDRO O. GONCALVES-

20.-DESAPROPRIACAO-20966/0000-SANEPAR S/A x CO-
HAB CT- “Arquivem-se”. -Adv. INACIO HIDEO SANO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

21.-ACAO ORDINARIA-23320/0000-BRAULIO DE SIQUEI-
RA x IPE- “Intime-se o autor para dar andamento em 10 dias,
sob as penas da lei”. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-23742/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMEN LIBRA -”SENTENÇA: Vistos. Com esteio no
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO, para confirmar a liminar concedida, reintegrando o autor
definitivamente na posse do bem apreendido, determinando ao
autor a devoluçao ao réu-arrendatário do valor residual cobra-
do antecipadamente, que nao é devido quando nao haja o exer-
cício da opçao de compra. Condeno o autor a 25% das custas e
o réu aos outros 75%. Por sua vez condeno o reú em honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com espque
no artigo 20, parágrafo 4º, atento aos vetores do parágrafo 3º c/
c, principalmente o trabalho realizado e o tempo exigido para o
serviço. Oportunamente, através de açao própria poderá o au-
tor cobrar o valor que entenda devido, compensando com o
valor residual cobrado antecipadamente. A dicçao do artigo 21
do diploma processual civil acerca da compensaçao dos hono-
rários advocatícios, nao afronta o Estatuto da Advocacia. Nes-
se sentido, o colendo Superior Tribunal Superior, deixou as-
sentado que “embora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o “Novo
Estatuto da Advocacia” - assegura pretencer ao advogado a verba
honorária incluída na condenaçao, é igualmente verdadeiro, no
que seja atinente ao instituto de sucumbência e à distribuiçao
dos ônus, que continuam tendo aplicaçao as regras contidas no
Código de Processo Civil, Assim, COMPENSO os honorários,
sem que isso importe em ofensa qualquer à legislaçao específi-
ca (Neste sentido-REsp nº 234.676/RS, Rel. Min. Cesar Ro-
cha, in DJU de 10.4.2000)”. PRI - Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23887/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SALO-
MAO COMERC DE HORTIGRAJEIROS- “Ao arquivo provi-
sório, com as cautelas legais, aguardando iniciativa da parte
autora”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23905/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PERSONAL BAG
IND E COM DE EMBALAGEN- “Atento a certidao retro,
manifeste-se o exequente”. -Adv. MOACYR ALVARO DE
SOUZA, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, JOSE ROBERTO SPINA e AMA-
DEU ALICE NETTO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24035/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SPORT PLUS
CONFECCOES LTDA -”Manifeste-se o Exequente em prosse-
guimento”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-24218/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x DEMARCO CO-
MERCIO DE PECAS E SERVICO -”Prorrogo por mais noven-
ta dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Pre-
catoria”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e EVARISTO ARA-

GAO F. DOS SANTOS-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24302/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x IRRIGASUL
SERV DE IRRIG MAN E MONT e outros- “Defiro a substitui-
çao na forma rquerida as fls. 288”. -Adv. FERNANDO BOR-
GES MANICA e IGUACEMIR GONCALVES FRANCO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-24345/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MILTON TOSTI -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se o requerente”.-Adv.
JOSE MIGUEL A. SARMENTO, DEISE ALMIRA BORBA,
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, DANIEL HACHEM-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24350/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LARAMA COSNTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros- “Ante a inercia do autor,
arquivem-se”. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA e FERNANDO BORGES MANICA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-24434/0000-EMPRESA
GLORIA DE TRANSPORTES LTDA x ESTADO DO PARA-
NA -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, ar-
quivem-se estes autos”.-Adv. PAULO BERTO, FERNANDO
JOSE STOCCO, JEAN CARLO LEECK e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-24518/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x EMPRESA LAPEANA
LTDA -”Manifeste-se o Requerente em prosseguimento”.-Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES, JULIO CESAR DE LIZ, GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO e AIRTON PEASSON-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24756/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO AVRE-
LLA e outros- “SENTENÇA: Com esteio no exposto, JULGO
EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil. Custas de lei. Defiro desen-
tranhamento desde que substituído por cópias. Oportunamente
arquivem-se, com as baixas necessárias”. PRI -Adv. NILTON
BUSSI e MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26321/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIANE ANTO-
NIA SILVA CORADASSI e outros- “SENTENÇA: Vistos. Posto
isto, julgo extinto o presente processo de execuçao, com julga-
mento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, homologando assim o acordo celebrado
entre eles, já distribuídas entre as partes, as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Por conseguinte, orde-
no a suspensao do feito como requerem até o cumprimento in-
tegral do acordado, quando entao os autos devem ser conclusos
para extinçao e arquivamento. Cumpra-se, no que for pertinen-
te, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná”. PRI - Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES, MIEKO ITO e RODRIGO
FERREIRA-

34.-DECLARATORIA-27442/0000-TRANSPORTADORA
RELOGIO LTDA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recur-
so de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada
para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. JOSE CARLOS
CARVALHO, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e PE-
DRO DONAISKI-

35.-ACAO ORDINARIA-27909/0000-DANIEL FRANCISCO
DE MELLO e outros x ESTADO DO PARANA- “Dê-se ciên-
cia às partes e ao MP acerca a baixa destes autos, podendo a
parte interessada requerer o que de direito”. -Adv. ELCELY
TERESINHA FRANKLIN e LEILA CUELLAR-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27936/0000-ADE-
NAI MARI MAINARDES DE SOUZA e outros x ESTADO
DO PARANA -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciên-
cia às partes”.-Adv. MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FI-
LHO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA, CARMEM GLO-
RIA ARRIGADA ANDRIOLI e ARIANNA NICOLAI PETRO-
VSKY-

37.-INDENIZACAO-28223/0000-CHEVE CAMINHOES
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC e
outros -”Intime-se o exequente para retirar carta precatoria”. -
Adv. JOAO RONALNO MARTINS HAEFFNER, JAIRO ELE-
ASAR PINTO RIBEIRO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-28285/0000-IZIDO-
RO KARPINSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“SENTENÇA: Vistos. Posto isto, utilizando-se dos fundamen-
tos ora explanados, acolhendo a prefacial sustentada na defesa,
julgo extinto o processo cautelar intentado por Izidoro Kar-
pinski em desfavor do Banco do Estado do Parana S.A - BA-
NESTADO, na forma do artigo 267, inciso VI, última figura,
do Código de Processo Civil, ante a falta de uma das condiçoes
da açao (interesse processual). Em razao da existência de letí-
gio., o que denota a responsabilidade pelos encargos de sucum-
bência, condeno a parte autora ao pagamento das despesas e
custas processuais, mais verba honorária do Patrono do réu,
que arbitro em R$1.000,00 (um mil reais), considerando o grau
de zelo do profissional, o trabalho desenvolvido e o tempo de
duraçao da demanda, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil. Estou com o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça, onde no processo cautelar, os honorá-
rios de advogado sao devidos, se houver litigio e, portanto, su-
cumbência (RSTJ 1228/151 e 128/154). Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregdoria-Geral da
Justiça do Paraná”. -Adv. ADRIANO DALEFFE, ANDRE
GUSKOW CARDOSO, KARINE SIMONE POFAHL e FABI-
ANA SILVEIRA-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-28380/0000-ANTONIO
MARTINS ANNIBELLI e outros x ESTADO DO PARANA -
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”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ESVER-
BEN G. PLAISANT, FLAVIA ANDREI ROMAN e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

40.—28657/0000-RUI PEREIRA LEITE JUNIOR e outros x
ESTADO DO PARANA- “Intime-se o autora respeito do conti-
do à fls. 372”. -Adv. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MAR-
CELO TRINDADE DE ALMEIDA-

41.-ORDINARIA DE ANULACAO DE LANC-28742/0000-
RACHEL VEIGA LOPES LAGOS x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “O acordo já foi homologado às fls. 138. Sobre a baixa
dos autos, digam as partes em 05 dias”. -Adv. CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, OSMAR ALFREDO KOH-
LER e RONNIE KOHLER-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-29255/0000-IOP INCORPO-
RADORA E COM DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”A conta e preparo: R$18,83 (de-
zoito reais e oitenta e tres centavos)”. -Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-29612/0000-COHAB CT x
CARLOS GABRIEL GEISER E SUA MULHER -”Da chegada
dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. LUIZ
GONZAGA CAPRIGLIONE, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI-

44.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-31046/0000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAN ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICACOES LTDA- “Segundo o delineado pelo sín-
dico (fls. 313), defiro aquele pleito e ordeno o arquivamento
do processo com as cautelas legais”. -Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, VANIA MARA PEREIRA, WELINGTON
TREUMANN PEDROSO, AMANDO BARBOSA LEMES,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, DANTE PARISI, JACE-
GUAY F. LAURINDO RIBAS, SINDICO: CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA e GERALDO MOCELLIN-

45.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-31205/0000-ESTA-
DO DO PARANA x MILTON STIEGLER -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-34154/0000-RADKE JOA-
LHEIROS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “Sobre a pretensao de fls. 442/444, manifestem-se os
embargantes”. -Adv. OSMAR ALVES BATISTA, LIGIA GOE-
BEL-

47.-REVISAO DE PRESTACOES ...-34216/0000-RISOLETE
IRENE DOS ANJOS BASTOS x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO- “SENTENÇA: Vistos. O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra. Importa aferir da
presença da aparência do bom direito e da situaçao objetiva de
perigo, os quais restaram comprovados, em razao da cobrança
excessiva dos encargos ajustados, no contrato, uma vez demons-
trado o direito da autora na revisao dos encargos, especialmen-
te no que tange na exclusao dos juros capitalizados. Por sua
vez, a situaçao objetiva resta evidente aos nefastos efeitos da
mora. Nestas condiçoes, resulta procedente a medida cautelar
proposta, confirmando-se a liminar concedida, condenando o
réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% sobre os valores depositados, con-
siderando o trabalho desenvolvido e o tempo da demanda, e já
houve sucumbência fixada no feito principal”. PRI -Adv. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
DALTON ANTONIO S. GABARDO-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-34348/0000-A.N.T.N.
ASSOCIACAO NACIONAL DE TERAPEUTAS NATURIS x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. DIANTE
DO EXPOSTO, julgo extinto o feito sem análise do mérito na
forma do art. 267, e 295, ambos do CPC. Custas ex lege. Sem
honorários advocatícios”. -Adv. FRANCISCO FERRAZ BA-
TISTA e DJALMA A. MULLER GARCIA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-35072/0000-ALCIONE
REDEDES PINHEIRO x DIRETOR DE RECURSOS HUMA-
NOS DA PREFEITURA MUN CTBA- “SENTENÇA: Vistos.
DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o processo sem análise
do mérito com fulcro no art. 267, VI, CPC. Custas ex lege. Sem
honorários advocatícios”. PRI -Adv. ABELARDO L.S. MEN-
DES, VALDENICE AMALIA FURTADO e LIDSON JOSE
TOMASS-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-35190/0000-SEHN & CIA
LTDA x DELEGADO DE POLICIA TITULAR DA DEAM/PR
e outros- “SENTENÇA: Vistos... DIANTE DO EXPOSTO,
CONCEDO a segurança, confirmando a liminar, deferindo o
pedido nos termos da inicial. Custas ex lege. Sem honorários
advocatícios”. PRI. -Adv. PAULO RICARDO SCHIER-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-35272/0000-ELVIS UBI-
RAJARA KEHERVALD DE MOURA x CHEFE DO GRUPO
DE RHY SETORIAL DA SEC DE EDUC PR e outros- “SEN-
TENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinto o pro-
cesso sem análise do mérito com fulcro no art. 267, VI, CPC
por inadequaçao da via mandamental. Custas ex lege. Sem ho-
norários advoactícios”. PRI -Adv. GISELE SOARES, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-35466/0000-EDSON
JOSE LASTA x CHEFE DO GRUPO DE RH SETORIAL DA
SEC EDEC EST PR e outros- “SENTENÇA: Vistos. DIANTE
DO EXPOSTO, julgo extinto o processo sem análise do mérito
com fulcro no art. 267, VI CPC por indequaçao da via manda-
mental. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios”. -Adv.

CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE, FATIMA
MIRIAN BORTOT e OSMANN DE OLIVEIRA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-35510/0000-LOURDES
RODRIGUES DE QUEIROZ BICHIBICHI e outros x DIRE-
TOR PRESIDENTE DA MINERAIS DO PARANA S/A e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO, revogo a
liminar anteriormente concedida, pondo fim ao processo sem
análise do mérito em vista da inadequaçao da via escolhida.
Custas ex lege. Sem honorários advocatícios”. PRI -Adv. RO-
MUALDO PAESE e ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35581/0000-
BRDE S/A x TRANTOR IND E COM DE ESPUMAS LTDA e
outros- “Fica designado os dias 01 e 14 de setembro de 2003,
às 13:30 horas, para o 1º e 2º leiloes. Intime-se o exequente
para retirar edital e precatória”. -Adv. JANICE KELLER ARA-
UJO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36191/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOVA FORMA EN-
GENHARIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA -”Recebo o re-
curso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art.
520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresen-
tar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e JO-
NAS BORGES-

56.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36234/0000-CON-
CORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Vistos... Pelo exposto, nao havendo re-
conhecimento de qualquer omissao ou obscuridade na senten-
ça, rejeito os embargos declaratórios”. -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA e VALDIR JULIO ULBRICH-

57.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36297/0000-FAISSAL
ASSAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB e
SIMONE KOHLER-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-36342/0000-HERBARIUM
LABORATORIO BOTANICO LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Pelo exposto, julgo proceden-
te o pedido para declarar ilegal a aliquota do Imposto sobre a
propriedade predial e territorial urbana nos exercícios, 1996,
1997, 1998 e 1999, estabelecendo a alíquota mínima prevista
na Lei 7.832/91 (0,20%) para o caso. Condeno o Município de
Curitiba à restituiçao do valor que resultar da reduçao da ali-
quota, com juros de mora de 01% a partir do trânsito em julga-
do e correçao monetária a partir do pagamento indevido atra-
vés de índice oficial (INPC/IGPdi). Condeno o Município de
Curitiba ao pagamento das despesas processuais e de honorári-
os advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) da conde-
naçao, calculada na forma do parágrafo 5º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil, considerando o tempo do processo,
o zelo com que se conduziram os advogados, bem como a com-
plexidade da causa (artigo 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil). “A condenaçao da Fazenda Pública, vencida em
açao condenatória, em percentual inferior a 10% de honorári-
os, caracteriza ofensa ao princípio constitucional da isonomia
(CF, 5º, caput) por tratar litigantes iguais com desigualdade”.
(p. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Neru, Código
de Processo Civil Comentado, 5º ed., RT, 410). A sentença está
sujeita ao reexame pelo egrégio Tribunal de Alçada”. PRI -
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e SIMONE KOHLER-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-36460/0000-CHRISTIAN
NAZARENO CUNHA e outros x COMANDANTE GERAL
DA PMPR- “SENTENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO,
DENEGO a segurança. Custas ex lege. Sem honorários advo-
catícios”. -Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRAN-
CA e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-36464/0000-AFFEP SIN-
DICAL - SIND DOS AGENTES FISCAIS DA RECEI x SE-
CRETARIO DA FAZENDA DO MUN DE CTBA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO, por ausência de direito
líquido e certo, julgo o impetrante carecedor da açao e ponho
fim ao processo sem análise do mérito, na forma do art. 267,
VI, CPC. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios”. -Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA e MARIANA RO-
CHA URBAN-

61.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36624/0000-
COHAB CT x ALBA VALERIA PEREIRA CORDEIRO -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI-

62.-DECLARATORIA INCIDENTAL-36673/0000-TERFI FI-
ORESE LOCADORA DE MAQUINAS DE TERRAPLANA-
GE x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial,
ante a constitucionalidade do Decreto-lei nº 406/68 e, conse-
quentemente, da Lei Municipal nº 6.202/80. Diante da sucum-
bência, condeno a autora ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios ao patrono do réu, os quais arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do Códido de Processo Civil, considerados os crité-
rios do parágrafo 3º, alineas “a” a “c”, do mesmo dispositivo
legal, bem como em virtude da simplicidade da demanda e da
desnecessidade de dilaçao probatória”. PRI -Adv. ARNALDO
DAVID BACARAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARA-
CAT, HYPERIDES ZANELLO NETO e CARLOS AUGUSTO
M. VIEIRA DA COSTA-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-36804/0000-DENISE

MARIA LOYOLA ZOLET x DIRETOR DO DETRAN PR-
“SENTENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO, revogo a limi-
nar concedida ex lege. Sem hnorários advocatícios”. PRI -Adv.
ANA LUIZA MANZOCHI, SIDNEY MARTINS, LUDOVINA
LUCIANE DERING e ROALD A. GOMES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-37581/0000-MAGOSSIL
IND E COM DE MOVEIS LTDA e outros x BRDE- “E salutar
que a embargante concorde com o trabalho de seu assistente
técnico, o qual contraria em alguns aspectos o laudo pericial
do perito do juízo e seus esclarecimentos. Como o Juízo é o
destinatário das provas, na sentença será visualizada toda a prova
produzida. De qualquer forma, encerrada a produçao probató-
ria da lide, concedo às partes o prazo de dez dias (primeiro
autora e depois a ré) para que apresentem memoriais em Cartó-
rio, designando desde logo o dia 30 de março próximo”. -Adv.
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA, JANICE KEL-
LER ARAUJO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-37598/0000-SIEMENS
METERING LTDA E SUA FILIAL x DELEGADO REGIO-
NAL TRIBUT DA FAZ EST CTBA -”Recebo o recurso de ape-
laçao, meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte apela-
da, para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. ILDO EUGENIO
B. CHIATTONE, EDUARDO HEITOR BERBIGIER, ROZI-
LEI MONTEIRO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-37976/0000-ADRIANA
GBUR BARBOSA x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITI-
BA e outros- “SENTENÇA: Vistos. DIANTE DO EXPOSTO,
em razao da inépcia da inicial, julgo extinto o processo sem
análise do mérito com fulcro no art. 267, CPC. Custas ex lege.
Sem honorários advocatícios”. PRI -Adv. LUDIMAR RAFA-
NHIM, LUIZ CARLOS CALDAS e PATRICIA BLANC GAI-
DEX-

67.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-38291/0000-ELIA-
NA RUDI DE CAMARGO BARROS x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. CARLOS FERNANDO F. DOS
SANTOS, CASSIANO LUIZ IURK e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38384/0000-CO-
TEC ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, na
forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido dos embargos em que figura
como embargante COTEC ADMINISTRAÇAO E PARTICIPA-
ÇOES LTDA e embargado o MUNICÍPIO DE CURITIBA, para
o fim de declarar inconstitucional incidenter tantum: o sistema
progressivo fiscal de alíquotas diferenciada de forma progres-
siva instituído pelo artigo 20, da Lei nº 6.202/80 e alteraçoes
firmadas pelas Leis nºs 7.832/91 e 17/97; e o disposto nos arti-
gos 27 e 31 da Lei nº 6.202/80, atinentes à cobrança das taxas
de conseravaçao e limpeza pública e de coleta e lixo. Em
conseq•ência ao entendimento entao firmado, declaro nulo o
lançamento do IPTU e os lançamento das taxas de conservaçao
e limpeza pública e de coleta e lixo, com conseq•ente nulida-
de da execuçao fiscal apensada, ante a necessidade da feitura
de outro lançamento do imposto e conseq•ente CDA. Por fim,
quanto aos valores dos juros moratórios e utilizaçao calculados
pela taxa SELIC, declaro-os ilegais e inconstitucionais, con-
forme fundamentaçao retro, devendo, por isso, os juros serem
calculados com base no artigo 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário NAcional e a correçao monetária tendo como índice
oficial o INPC, e, ainda, determino que o embargado proceda
novo lançamento, com as exclusoes necessárias, passando ago-
ra a valer-se para os valores de alíquota única no patamar de
0,20% sobre o valor venal do bem imóvel, conforme fndamen-
taçao, ora cinzelada, declarando insubsitente a penhora. Pelo
princípio da sucumbência, condeno o embargado ao pagamen-
to das custas e desepsas processuais dos feitos, lembrando que
a sucumbência é uma (abrange e executivo fiscal extinto), mais
a verba honorária do Patrono da embargante, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor dado à causa, tudo com espeque no
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, considernado o trabalho reali-
zado, o tempo de duraçao da demanda e o resultado obtido,
abrangendo a execuçao. Decorrido o prazo para recruso volun-
tário, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, na forma do contido no artigo 475, inciso II,
do CPC. Cumpra-se,no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria Geral da Justiça”. PRI -Adv. VINI-
CIUS MORO CONQUE, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

69.-ACAO ORDINARIA-38477/0000-MARISA LOJAS VARE-
JISTAS S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Diante do exposto, após afastar a preliminar susci-
tada nesta demanda e acolher a prescriçao q•inq•enal, na for-
ma postulada pelo Estado do Paraná, no mérito, utilizando dos
argumentos doutrinários, jurisprudenciais e legais explanados,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado nesta Açao Ordinária movida pela empresa MARISA
LOJAS VAREJISTAS S.A em desfavor do ESTADO DO PA-
RANA, declarando incidenter tantum, a inconstitucionalidade
das normas que vedam o creditamento pretendido em sua escri-
ta fiscal do ICMS, atinente às aquisiçoes das mercadorias des-
tinadas à utilizaçao nas obras de construçao civil, reforma de
manutençao dos seus estabelecimentos comerciais situados no
Estado do Paraná, no período compreendido entre 14/01/97 a
31/07/00 (atento à prescriçao e ao período discutido nesta de-
manda, anterior à LC 102/00), servindo este para a execuçao
de sentença, desde que documentado nos autos, normas estas
que dizem respeito ao artigo 27, I, da Lei nº 11/580/96 e artigo
52, I, do Decreto nº 2.736/96 (RICMS/PR). Nesta sentença,
ainda, declaro o direito da autora de corrigir monetariamente
os créditos ora aceitos por este juízo, segundo o mesmo índice
aplicável à correçao monetária dos débitos fiscais, no caso a
UFIR, aplicada tal correçao da data da aquisiçao das mercado-

rias até a data do lançamento dos créditos nos livros fiscais
próprios, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, na forma do artigo 161, parágrafo 1º do CTN. Pelo princí-
pio da sucumbência e atento à norma contida no artigo 21 do
CPC, levando-se em conta a sucumbência reciproca, condeno
a autora ao pagamento de 30% (trinta por cento) das custas e
despesas processuais do feito, mais a verba honorária do Patro-
no do requerido, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
dado à causa, enquanto condeno o réu ao pagamento de 70%
(setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais a
verba honorária do Patrono da autora, arbitrando-a em 20%
(vinte por cento) do valor dado à causa, tudo com espeque no
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando o trabalho reali-
zado, o tempo de duraçao da demanda e o resultado obtido.
Tudo a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81,
acrescido dos juros legais do Código Civil, a serem aplicados a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso. Autori-
zo as possíveis compensaçoes. Decorrido o prazo para recurso
voluntário, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Parana, na forma do contido no artigo 475, inciso
I, do CPC, ante o reexame necessário. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça”. PRI -Adv. JOAO CARLOS CORREA DOS SAN-
TOS, MARCIO CLEMENTINO SOARES, LUCIANE CA-
MARGO KUJO MONTEIRO e PEDRO DONAISKI-

70.-RESTITUICAO-38831/0000-INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x COMPANHIA ESTEARINA
PARANAENSE LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Assim, pois,
julgo procedente o pedido de restituiçao, determinando, para
tanto, a restituiçao do montante descrito na inicial ao recla-
mente, no valor de R$ 203.932,47, com os acréscimos legais e
corrigido monetariamente, conforme consignado no corpo des-
ta decidao. Condeno o vencido ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro, considerando o
zelo profissional do advogado do autor e a natureza da deman-
da, em R$ 10.000,00 (dez mil reais), com esteio no artigo 20,
paragrafo 4º, CPC, pois Nos Recs. Extrs. 68.010, rel. Min. Eloy
da Rocha (in RTJ 54/186) e 66801, rel. Min. Luiz Galltti (emen-
tário 777, n. 2) o Supremo Tribunal concedeu a sucumbência
em pedido de restituiçao (Rubens Requiao, ob. cit. p. 252)”.
PRI -Adv. NELSON ELIAS PEREIRA DA COSTA, LUCAS
TROMBETTA BRANDAO, VANETE STEIL VILLATORI e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

71.-RECLAMACAO TRABALHISTA-40366/0000-OSWAL-
DO MARQUES x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Da chegada
dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS, PATRICIA BLANC
GAIDEX e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

72.-PRECEITO COMINATORIO-40477/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x EMPREITEL EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, na forma do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido contido nesta açao ordinária de preceito
cominatório em que figura como autor o MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e ré a empresa EMPREITEL - EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA, vez que ficou consubstanciado que a requerida
nao mais exerce a atividade de transporte de resíduos na BR-
277, nº 126, Bairro Santo Inácio, neste Município de Curitiba,
há longa data, nao tendo assim como prosperar a tese proemial.
Pelo princípio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento
das custas e despesas processuais do feito, mais verba honorá-
ria do Patrono da ré, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
dado à causa, tudo com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do
CPC, considerando o zelo profissional, o tempo de duraçao da
demanda e a natureza da causa, nao se olvidando da atualiza-
çao monetária pelo INPC, conforme a Lei nº 6.899/81, mais
juros legais do Código Civil, incidentes do trânsito em julgado
até o efetivo desembolso. Decorrido o prazo para recruso vo-
luntário, reemtam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, na forma do contido no artigo 475, inciso
II, do CPC. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça do Paraná”. PRI -
Adv. LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA, MARCELO DE BOR-
TOLO e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-40497/0000-JACOB
ABRAHAMS e outros x SECRETARIO DE FINANCAS DA
PREF MUN DE CTBA e outros -”Recebo o recurso de apela-
çao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 12, “caput”, da
Lei. 1.533/51. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. FA-
BIO ARTIGAS GRILLO, FABIO ALESSANDRO FRESSATO
LESSNAU, TARCISIO ARAUJO KROETZ, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-40623/0000-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x IVAI
ENGENHARIA DE OBRAS S/A- “ Como requer (fl. 386)”. -
Adv. COMISS: B.GRECA (AMADEU C. GRECA), GILBER-
TO RODRIGUES BAENA e PREP COM: FABIO CAMAR-
GO-

75.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-40631/0000-FRAN-
CELINA DE SOUZA VIANA e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ANTONIO KROKOSZ, CAS-
SIANO LUIZ IURK e YEDA VARGAS R. BONILHA-

76.-REPARACAO DE DANOS-40657/0000-ESTADO DO
PARANA x ROSELY VARGAS PAGANINI e outros- “Consi-
derando que somente agora vieram os endereços dos requeri-
dos (fl. 88), para os fins de citaçao, denota-se que a audiência
designada para o próximo dia 24 restou prejudicada, por falta
de tempo hábil. Assim, redesigno o ato para o dia 02/06/04, às
14:00 horas. Renovem-se as diligências.Intime-se”. -Adv. FLA-
VIO BUENO-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-40703/0000-VARA DO
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TRABALHO DE CORNELIO PROCOPIO e outros x OR-
BRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA -”Postas em
pratica as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes au-
tos”.-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

78.-FALENCIA-40728/0000-PATRIARCA EMPREENDI-
MENTOWS E PARTICIPACOES LTDA e outros x TRIAN-
GULO CONSTRUTORA LTDA e outros- “A fixaçao do termo
legal de falência nao fica engessada ao disposto no art. 14 da
lei falimentar, podendo ser retificado em face de elementos
suficientes a convencer o Magistrado da necessidade de sua
alteraçao, conforme lhe faculta o disposto no art. 22 do referi-
do doploma legal. Assim, atendendo ao pedido de fls. 251/252
e com base na certidao de fls. 251/252, que demonstra ter o
falido sofrido o primeiro protesto em 31.01.2002, altero o ter-
mo legal para o dia 30.11.2001. Mantenho a decisao agravada
por seus próprios fundamentos. Informe-se o Relator, inclusive
sobre o cumprimento do artigo 526 do CPC. Prossiga-se com
os demais atos”. -Adv. FAURLLIM NAREZI, CICERO JOSE
ZANETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO
DE TROTA, FLORIANO GALEB, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA, PAULO ROBERTO NAZERI, SINDICO: CLEBER
MARCONDES, VALERIA CALIANI DECHTON, SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA, ANDRE LUIZ VERBOSKI, MA-
RIO DUARTE PRATES e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

79.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40748/0000-DE-
TRAN PR x VALE COUROS TRADING S/A -”Manifeste-se o
interessado sobre oficio retro”.-Adv. MARCIO GOBBO COS-
TA e RONY MARCOS DE LIMA-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-40791/0000-JAIR MOU-
RA x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE VALORE-
“Como requer (fl. 139)”. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

81.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-40801/0000-ITA-
CIR BUSSARELLO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “SENTENÇA: Vistos. Com esteio no exposto, ACO-
LHO parcialmente os embargos, tao somente para indeferir o
pedido de fls. 304/306, conforme fundamento acima”. PRI -
Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, HELIO
EDUARDO RICHTER, CARLOS ANTONIO LESSKIU, ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e HELOISA HELENA DE O. S. CORVELLO-

82.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-40833/0000-
IRAYDES DA CRUZ GUIMARAES e outros x ESTADO DO
PARANA e outros- “Com esteio no exposto, ACOLHO os em-
bargos do PARANAPREVIDENCIA nos termos do exposto no
item “A”. Com relaçao aos EMBARGOS de IRAYDES DA
CRUZ GUIMARAES e outros, acolho tao somente para decla-
rar que a condenaçao à restituiçao também englobada as verbas
do Fundo Médico, respeitada a prescriçao q•inq•enal, desde
a data distribuiçao, bem como para indeferir o pedido de juros
compensatórios”. PRI -Adv. JONAS BORGES, YEDA VAR-
GAS R. BONILHA e CASSIANO LUIZ IURK-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-40858/0000-ESTADO DO
PARANA x ESPOLIO DE BERNARDO MACIOSECK- “SEN-
TENÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO PROCEDEN-
TE os presentes embargos para o fim de, homologando o cálcu-
lo elaborado pelo perito judicial às fls. 35/37, determinar que o
valor executado pelo embargado nos autos de execuçao em
apenso correspondam 10% sobre o valor de R$ 75.157,34 (se-
tenta e cinco mil cento e cinquenta e sete reais e trinta e quatro
centavos), atualizado até 13 de novembro de 2003. Condeno o
embargado ao pagamento das custas e honorários que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), com espeque no artigo 20, pará-
grafo 4º, atento aos vetores do parágrafo 3º item c/c, principal-
mente o trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço”.
PRI -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA, DAVI DEUTSCHER,
MAURI JOSE ROIKA e DAVI DEUTSCHER FILHO-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-40997/0000-HERMAN
GROSSMAN PFEIFENKOPF x TRANSPORTADORA PRIN-
CETUR LTDA- “Como requer (fl. 56). Intime-se”. -Adv. PA-
TRIZIA FRANCO ARONNE-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA-41120/0000-JULIA DE
ABREU FRACARO e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos. Com esteio no exposto: a) JULGO
extinto o processo sem julgamento de mérito em relaçao ao réu
PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à restituiçao dos
valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999 (data de sua
implantaçao), com fulcro no art. 267, VI, do CPC. b) JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial de, decla-
rando “incidenter tantum” a inconstitucionalidade da Lei Esta-
dual nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciá-
rios de servidores inativos ou aposentados, condenar os réus
PARANAPREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidari-
amente, a restituirem aos autores os valores das contribuiçoes,
previdenciárias indevidamente recolhidas deste, nos últimos
cinco anos, ou seja, posteriormente a 05/08/1998, incidindo
correçao monetária desde o respectivo recolhimento de cada
parcela a ser repetida pelos índices oficiais, ou seja, o IPCr,de
julho/94 a junho/95 e, a partir daí, a média do INPC/IGP, con-
forme a legislaçao aplicável (Lei nº 9.069/95 e decreto nº 1544/
95), e acerscendo-se juros moratórios legais (1% ao mês) a con-
tar do trânsito em julgado desta sentença. Levando-se em conta
que a parte autora decaiu em menor parte do pedido, condeno
os réus às custas e honorários advocatícios que fixo em R$
3.000,00 (três mil reais), com espeque no artigo 20, parágrafo
4º atento aos vetores do parágarfo 3º item a/c, principalmente o
trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. Decorrido
o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na forma do con-
tido no artigo 475, inciso II, do CPC. (valor iliq•ido)”. PRI -
Adv. PAULO ROBERTO LOPES, PATRICIA ROHN, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-41321/0000-RINGLET
PARTICIPACOES LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Considerando a certidao retro, arquive-se com as caute-
las legais”. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, MICHE-
LLE PINTERICH e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-41417/0000-LEAO JUNI-
OR S/A x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL EM CTBA-
“SENTENÇA: Vistos... Diante do exposto, utilizando dos ar-
gumentos explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, atento ao fato de que a lei comple-
mentar e a lei estadual, onde se introduziu a limitaçao no to-
cante à compensaçao do ICMS, sendo normas hierarquicamen-
te inferiores à Constituiçao Federal, contrariando-a, notadamen-
te o princípio da nao-cumulatividade, merecem ser afastadas
no presente caso, por serem inconstitucionais ilegai, JULGO
PROCEDENTE o pedido de Mandado de Segurança Preventi-
vo interposto pela empresa LEAO JUNIOR S.A em desfavor
do DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE
CURITIBA, concedendo a segurança à impetrante, para o fim
de declarar incidentalmente a inconstitucionalidade dos arti-
gos 33, II e IV e 20, parágrafo 5º, ambos da Lei Complementar
nº 87/96, com a redaçao dada pelo artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 102/00 e dos artigos 24 e 65 da Lei Estadual do ICMS
(nº 11.580/96), com a redaçao dada pelos artigos 4º e 8º da Lei
Estadual nº 13.023/00, reconhecendo-se o seu direito líquido e
certo em creditar-se integralmente do imposto pago nas suas
aquisiçoes sujeitas ao ICMS, destinadas ao ativo fixo do esta-
belecimento, da energia elétrica e dos serviços de comunica-
çao, com o imposto por ela devido em suas operaçoes posteri-
ores. Custas e despesas processuais pelo Impetrado. Sem con-
denaçao em hnorários advocatícios (Súmula 105, do Superior
Tribunal de Justiça). Recorro de ofício da presente decisao (re-
messa obrigatória), junto ao Egrégio Tribunal de Justiça, con-
forme disposiçao expressa do artigo 12, parágrafo único, da
Lei nº 1.533/51 (LMS). Cumpra-se, no que foi pertinente, o
Código dfe Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná. Ciência ao Ministério Púiblico”. PRI -Adv. ALES-
SANDRA DABUL GUIMARAES, MARCELO BITENCOURT
DE CAMPOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-41423/0000-SHEILA MA-
RIA PENTEADO BUENO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. ANDRE LUIZ PENTEADO
BUENO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-41762/0000-ESTADO DO
PARANA x IDEVAR CAMPANERUTI e outros -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA e IDEVAR
CAMPANERUTI-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-42148/0000-ISMAEL
MARTINEZ x SECRETARIO DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Defiro a assistência judiciária. (...). Com es-
teio no exposto, concedo a liminar pleiteada, para determinar a
autoridade coatora que forneça imediatamente o medicamento
ACETATO DE CIPROTERONA (ANDROCUR) para tratamen-
to da impetrante, segundo e conforme recomendaçao médica
de fls. 23. , até decisao final”. -Adv. ISMAEL MARTINEZ-

91.-CONCORDATA PREVENTIVA-42170/0000-SAN MAR-
CO INSTALACOES ELETRICAS LTDA x - “Concedo ao au-
tor o prazo de 05 dias para emendar a exordial, a fim de que
faça prova da exigência do artigo 140, inciso III da LF, bem
como das exigências do artigo 159, inciso IV letras a/c, V e
160 da LF, ainda nao cumpridas integralmente”. -Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

92.-EXECUCAO FISCAL-43109/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JULIO AUGUSTO WETZEL e outros-”Consideran-
do o pedido do Municipio, atento ao parcelamento do debito,
defiro a suspensao da hasta publica”. Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, EROS SOWINSKI e ALEXANDRE BRO-
WN PALMA-

93.-EXECUCAO FISCAL-43616/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x METLURGICA MECANICA INDUSTRIAL
TYSZKA LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis me-
ses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

94.-EXECUCAO FISCAL-46476/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IOLANDA GOES PREISLEI e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

95.-EXECUCAO FISCAL-46482/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ELZA FERREIRA NETO e outros -”Suspendo
este feito por doze meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

96.-EXECUCAO FISCAL-46776/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TOMAZI E MEDEIROS LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

97.-EXECUCAO FISCAL-46984/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GALDINO E RIBAS LTDA e outros -”SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscriçao, e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente fei-
to, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Cumpram-se no que couberem, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Oportunamente arquivem-se”.-Adv. IZABEL CRIS-
TINA MARQUES-

98.-EXECUCAO FISCAL-47706/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SCHON PROGRAMACAO VISUAL LTDA e
outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-Adv. IZABEL
CRISTINA MARQUES-

99.-EXECUCAO FISCAL-47844/2002-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x LUIZ GUSTAVO CAVALLI e outros -”Sus-
pendo este feito por seis meses.”-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

100.-EXECUCAO FISCAL-47932/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES AVARE LTDA e outros -”Sus-
pendo este feito por doze meses.”-Adv. LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

101.-EXECUCAO FISCAL-48126/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x F.O.S.FLUID OPERATION SYSTEM COM.
E REPR.LTDA e outros -”Suspendo este feito por seis meses.”-
Adv. MARISA ZANDONAI MOREIRA, IZABEL CRISTINA
MARQUES e JOSE ROBERTO SPINA-
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RENATA VERMELHO MARTINS 0149 000461/2004
RICARDO RUSSO 0159 000639/2004
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0060 001449/2003
RITA MARIA N. L. DE PAULA 0114 000013/2004

0155 000540/2004
ROBERTO ELIAS AYOUB 0052 001043/2003
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 0061 001490/2003
ROBINSON LEON DE AGUERO 0078 002340/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0034 000254/2003
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0068 001744/2003
ROSANGELA CLARA SOARES 0112 000003/2004
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0155 000540/2004
SAMUEL XAVIER VALLIM 0045 000582/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0075 002075/2003
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0010 001891/2002
SCHEILA MARIA CIELLO 0090 002683/2003
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0141 000394/2004

0030 000048/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0093 002834/2003
SILVIA FERNANDA BATISTA D 0021 002606/2002
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0020 002590/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0074 002014/2003

0054 001159/2003
0047 000733/2003
0031 000050/2003

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0064 001620/2003
0017 002303/2002

SOLANGER GARCIA DE OLIVEI 0039 000458/2003
TEREZA C. CRUZ CARDOSO 0152 000484/2004
VALDECY ALVES DE GOIS 0042 000506/2003

0063 001608/2003
VALERIA DE CASSIA LOPES 0094 002844/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0139 000346/2004
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0042 000506/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0065 001649/2003

0006 001516/2002
WILSON VAZ VIEIRA 0146 000431/2004

1.-ALIMENTOS-160/2001-S.M.S.M. e outros x E.J.A.M. e
outros- Defiro pedido de suspensão da presente ação pelo
prazo de 90 dias.Int.Adv. CARMEM LUCIA VILLACA DE
VERON e CARLOS TERABE-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1237/2002-D.S.D.S. e ou-
tros x J.O.D.S.-Intime-se a parte requerente para que se ma-
nifeste quanto o prosseguimento do feito no prazo de cinco
dias sob pena de extinção.Int.Adv. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA e ELISA MARGARETH LOPES PRIMO-

3.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-1369/2002-D.C.L. e outros
x J.K.-Intimem-se as partes para que assinem o auto de res-
tauração de fls.38.Int.Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e
JOAO CESARIO MOTA-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1405/2002-
E.K.B.O. x I.P.O.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu
interesse em dar prosseguimento a ação em dez dias.Int.Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1406/2002-G.P.S.
x M.F.S. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 1406/02, em que e requerente G.P.S. e requerido
M.F.S.com fulcro no art. 267, III, do CPC., por ter a autora
abandonado o feito por mais de trinta dias, e intimada para
dar  andamento deixou de faze- lo  ( f ls .17
verso).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. IRINEU
SOARES-

6.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-1516/2002-R.R.
x J.L.R.-Ciente da interposição do agravo. Aguarde-se o pe-
dido de informações pelo Egrégio Tribunal de Justiça.Int.Adv.
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI, EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-

7.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1523/2002-
A.C.C.A. e outros x J.D.-Intimem-se as partes para que re-
colham antecipadamente o valor indicado pelo sr. contador
a fim de que o mesmo proceda o calculo do imposto
devido.Int.Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

8.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1854/2002-
C.F.M.N. e outros x J.D.-O processo foi sentenciado as fls.24
inclusive com transito em julgado.Ante a inércia das partes
lancem-se baixas, anote-se e arquivem-se.Int.Adv. NEUDI
FERNANDES-

9.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1869/2002-
G.C.M. x V.W.-Instado pro duas vezes (cert. 70 verso e 71
verso) o requerido quedou-se inerte acerca do pleito da au-
tora que desistiu do apelo (fls.65/66).Destarte, homologo a
desistência do recurso de apelação manifestado pela apelan-
te e mando que se cumpra sentença de fls.51/54 tal como foi
lançada.P.R.I.Adv. CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY
e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1891/2002-E.S.S.
x C.R.S. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 1891/2002, em que e requerente E.S.S. e requerido
C.R.S.com fulcro no art. 267, III,do CPC., por ter a autora
abandonado a causa não promovendo diligencias que lhe
competiam por mais de 30 dias.P.R.I.Oportunamente, arqui-
vem-se.-Adv. HENRY HASSE e SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO-

11.-ALIMENTOS-1922/2002-T.R.T.F. e outros x C.O.F.-De-
firo o pedido de fls.33, suspendendo o processo pelo prazo
de 60 dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e APARECI-
DO FERREIRA COUTO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1982/2002-
B.C.A.D.S.G. e outros x G.G.-Manifeste-se a parte reque-
rente sobre certidão retro no prazo de cinco dias.Int.Adv.

CLAUDIO DE FRAGA e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

13.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2108/2002-M.J.M.
x L.K.M. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2108/2002, em que e requerente M.J.M. e requerida L.K.M.com
fulcro no art. 267, III, do CPC., por ter a autora abandonado o
feito por mais de 30 dias e intimada para dar andamento deixou
de faze-lo (fls.28).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv.
HOMERO VIEIRA NETO-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2111/2002-N.A.O. e
outros x J.D.-Intime-se a parte interessada para que em de 10
dias compareça em cartorio a fim de que se lavre termo de
guarda.Decorrido o prazo supra sem manifestação, lancem-se
baixas e arquivem-se.Int.Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2136/2002-A.F.B.
e outros x M.A.P.-Designo audiência de conciliação e sanea-
mento (CPC, art.331) para o dia 10/08/2004 as 15:00
horas.Int.Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
JOEL OLIVEIRA SANTOS-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-2189/2002-L.A.L. x A.B. e
outros- De acordo com a cota ministerial de fls.76 verso, aguar-
de-se a audiência designada.Int.Adv. MARILENE TREVISAN
e MARIZA SOUZA HILBERT-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2303/2002-A.J.P. x
L.P.-Aguarde-se o retorno do oficio expedido.Int.Adv. SIMO-
NE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

18.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2376/2002-R.R.S.
x C.M.D. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2376/2002, em que e requerente R.R.S. e requerido C.M.D.
com fulcro no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC. tendo em
vista que o autor abandonou o processo por prazo superior a
trinta dias, e intimado para dar prosseguimento no prazo de 48
horas, deixou de fazê-lo.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-
Adv. MARDEN ESPER MAUES-

19.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2393/2002-A.M.B.
e outros x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o divorcio direto
consensual registrado sob 2393/2002 em que são requerentes
A.M.B. e M.B., nos termos da petição de fls.02/04, tendo em
vista que a prova de separação de fato ha mais de dois anos foi
feita pelas declarações de fls.08/09, o pedido ratificado as fls.14
e com fulcro no art. 226 parágrafo 6 da Constituição Federal,
c.c. o art. 40 da Lei do divorcio decreto o divorcio do casal.Pagas
as custas, salvo eventual isenção, expeça-se mandado de
averbação.P.R.I.—Adv. PAULO HENRIQUE RODER-

20.-BUSCA E APREENSAO-2590/2002-T.P.C. x R.Q.S.-Inti-
me-se a parte autora para que informe se ainda possui interesse
no prosseguimento do feito, tendo em vista a extinção do pro-
cesso de guarda e responsabilidade sob nº 3006/02 em virtude
da reconciliação do casal.Int.Adv. SILVIO JACINTHO FER-
REIRA e ANDREA MARIA DOS SANTOS MEISTER-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2606/2002-A.P.F. x
I.L.F.-Intime-se o procurador da parte autora para que forneça
o endereço dessa no prazo de cinco dias.Int.Adv. SILVIA FER-
NANDA BATISTA DA SILVA e PEDRO PAULO GUERREI-
RO CARNEIRO-

22.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2676/2002-G.R.C.N. x
L.A.N.-Manifeste-se a parte autora para dar prosseguimento a
ação, no prazo de dez dias.Int.-Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI, FORTUNATO SANTORO e FABIO RIBAS TER-
RA-

23.-ALIMENTOS-2680/2002-M.C.T.B. e outros x C.G.B.-
Manifeste-se a parte requerente sobre certidão retro, no prazo
de cinco dias.Int.Adv. AFONSO BUENO DE SANTANA-

24.-ALIMENTOS-2702/2002-M.L.S.C. e outros x J.W.S.C.-
Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo
de cinco dias.Int.Adv. CELIA MAZZAGARDI-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2776/2002-A.T.S.A. x
J.D.S.A.N.-Defiro pedido de suspensão pelo prazo de 60
dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e JOCELAINE MO-
RAES DE SOUZA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2857/2002-E.F.B.D. e ou-
tros x W.R.D.-Defiro o pedido de fls.57/62.Oficie-se.Obs: ofi-
cio aguardando ser retirado.Int.Adv. ANA MARGARIDA DE
LEAO TABORDA-

27.-OFERTA DE ALIMENTOS-2920/2002-P.A.G.C. x
V.A.G.C. e outros -Intime-se a parte autora para que no prazo
de 30 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—
Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

28.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2993/2002-J.R.P. x
G.B.C.P.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls.21
verso, no prazo de cinco dias.Int.Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO-

29.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-3015/2002-J.E.C. x
L.P.B.C. e outros- Data para coleta de material para o dia 21/
05/2004 as 9:00 horas.Int.Adv. BENVINDA DE LIMA BREN-
NEISEN e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-

30.-ALIMENTOS-48/2003-K.G.B. e outros x C.B.N. e outros-
Manifestem-se as partes quanto ao retorno do oficio de fls.296/
432 no prazo de cinco dias.Int.Adv. SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA e AROLDO ANTONIO GLOMB-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-50/2003-C.L.D.S. x
A.A.X.-Intime-se o autor na pessoa de seu advogado para que
compareça a audiência já designada.Int.Adv. DANIELLE

CHRISTIANNE DA ROCHA e SIMONE CERETTA LIMA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2003-A.N.M.M. e ou-
tros x P.C.M.-Preliminarmente, a parte exeqüente devera jun-
tar o instrumento procuratório, sendo em nome dos
menores,devidamente representados pela genitora.Intime-se a
parte exeqüente para juntar planilha atualizada de debito, bem
como cumprir o despacho de fls.17.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e PATRICIA DE C. BU-
SATTO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-154/2003-A.C.D.S.P. e
outros x A.P.-Intime-se o executado para pagar, no prazo de 3
(três) dias as parcelas referentes aos meses de abril, maio, ju-
nho e julho de 2003, como ultima forma de cumprimento da
obrigação alimentar sob pena de ser decretada imediata prisão
civil, conforme preceitua o art.733 do CPC.Intime-se o procu-
rador do executado para regularize os autos juntando
procuração.Prazo de cinco dias.Quanto a petição de fls.52 dos
autos, ultimo parágrafo, manifeste-se o Ministério
Publico.Int.Adv. MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZ-
ZI e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

34.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-254/2003-I.A.O. x
H.K.-Ciência as partes do relatório (fls.66/68).Aguarde-se a
audiência já designada.Int.Adv. MARCIO JOSE DE SOUZA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

35.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-260/2003-F.R.C.G.
x F.J.G.-1-Preliminarmente deve o advogado cumprir o dispos-
to no art. 45 do CPC, notificando seu cliente acerca da renun-
cia (fls.65). Nesse sentido: “ O ônus de notificar (texto primiti-
vo), provar que cientificou (texto atual) o mandante e do advo-
gado-renunciante e não do juízo.A localização da parte impõe
ao renunciante o acompanhamento do processo ate que pela
notificação e fluência da decêndio, se aperfeiçoe a renuncia”
(JTAERGS 101/207). Aguarde-se audiência já designada.Int.
Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA e JEFFERSON SILVA DE
BRITO-

36.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-269/2003-I.T.S. x S.C.S.-
Cite-se com a advertência constante nos arts. 285 e 319 do CPC,
observando-se o conteúdo da petição de fls.35, inclusive com o
beneficio do art. 172 parágrafo 2º do CPC.Int.Adv. JOSUE
FERREIRA RODRIGUES-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-284/2003-K.F.A. e outros
x R.J.A.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão
retro.Int.Adv. CLAUDIA BUENO GOMES-

38.-ALTERACAO DE CLAUSULA-317/2003-L.C.A. x B.F.A.
-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 317/2003,
em que e requerente L.C.A. e requerida B.F.A. com fulcro no
art. 267, VIII,tendo em vista que o requerimento do autor no
sentido de desistir da presente ação (fls.34) tendo inclusive a
requerida anuído com o pedido (fls.36).P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA e MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS-

39.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-458/2003-G.T.
x R.K.-Visto, etc... Posto isso, rejeito os embargos de declara-
ção, devendo a sentença permanecer tal como foi
lançada.P.R.I.Adv. SOLANGER GARCIA DE OLIVEIRA e
MARCIA MONTALTO ROSSATO-

40.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-504/2003-M.B.S. x
E.J.S.-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes
as provas que desejam produzir, declinando o objetivo e perti-
nência, sob pena de indeferimento. Desde logo, designo audi-
ência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331) para o dia
11/08/2004 as 14:30 horas.Int.-Adv. JOSE ARI MATOS e ED-
SON DUPSK-

41.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-505/2003-C.V.T.B.
x M.B.-Redesigno nova data para audiência de conciliação pre-
via para o dia 27/05/2004 as 15:00 horas.Cite-se o réu e inti-
me-se a autora. 3-Paralelamente, oficie-se ao Nosocômio Psi-
quiátrico Bom Retiro na pessoa de seu Diretor para que com a
brevidade possível informe o dia internação e eventual desin-
ternacao do requerido M.B., bem como informe o estado clini-
co em que ele se encontra.Cumpra-se o despacho retro cientifi-
que-se o sr. oficial de justiça do teor do art. 218 do CPC.Int.Adv.
MARCY HELEN VIDOLIN e AGOSTINHO BONIN JUNI-
OR-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-506/2003-A.H.S. x P.B.S.-1-
A presente cautelar, a despeito da autonomia e preparatória a
separação e eventual partilha. 2-Portanto não pode perdurar
indefinidamente sem a ação principal que declare o direito aqui
resguardado. 3-Intime-se a autora, pois a descrever os bens que
pretende arrolar, apontando o receio de dissipação, esclarecen-
do acerca do não ajuizamento da principal.Abra-se vista a par-
te autora para que atenda ao item “3” do despacho de fls.42 em
dez dias.Int.Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO e VALDE-
CY ALVES DE GOIS-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-518/2003-S.C.S. x
S.V. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 518/
2003, em que são requerente S.C.S. e requerido S.V. com ful-
cro no art. 267, VIII, do CPC., por ter a autora requerido a
desistência da ação (fls.21).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-
Adv. JOSE CARLOS DE MORAES-

44.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-519/2003-G.J.C. x
L.K.D.C.-Abra-se prazo para as partes apresentarem memori-
ais (prazo legal).Int.Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREI-
TAS-

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-582/2003-D.L.
e outros x J.D.-Lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço
distribuidor.Arquivem-se.Int.Adv.SAMUEL XAVIER VALLIM-

46.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-664/2003-A.H.P.L.

x M.R.A.L. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 664/2003, em que e requerente A.H.P.L. e requerida
M.R.A.L. com fulcro no art. 267, VIII,do CPC., por terem as
partes requerido em conjunto a desistência da ação (fls.21/
22).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MOISES ELIAS
KUBRUSLY, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-733/2003-J.M.V. e outros
x L.A.V.-Defiro o pedido de fls.18 suspendendo o processo pelo
prazo de 30 dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

48.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-795/2003-C.V.P.S. x
J.R.S.-Por economia, faculto ao autor a juntada de duas (2)
declarações de testemunhas com firma reconhecida compro-
vando o lapso temporal da separação fática do casal.Em não
sendo possível a providencia supra, tornem conclusos para de-
signação de audiência de instrução e julgamento.Int.Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-

49.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-820/2003-R.V. x
J.C.N.V.-Defiro o pedido de fls.28 dos autos.Expeça-se carta
rogatória.Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cin-
co dias.Obs: carta rogatória aguardando ser retirada.Int.Adv.
GIOVANNI COSTANTINO-

50.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1008/2003-F.J.G. x
F.R.C.G.-A renuncia deve (fls.25) deve observar a formalidade
do art. 45 do CPC.Apensem-se aos autos de separação nº 260/
03.Int.Adv. JEFFERSON SILVA DE BRITO e FLORESBA
PAIM VIEIRA-

51.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1034/2003-A.V.S. x
M.Z.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão supra
em cinco dias.Int.Adv. MARCIA CALDAS VELOZO MACHA-
DO-

52.-REVISAO DE ALIMENTOS-1043/2003-F.R. x A.W.S.R.
e outros- Intime-se a parte requerente para que de prossegui-
mento ao feito, no prazo de cinco dias sob pena de
extinção.Int.Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB-

53.-ALIMENTOS-1102/2003-A.F.M. e outros x I.G.F.-Mani-
feste-se a parte requerente sobre o retorno do AR de fls.44 ver-
so e 45 do termo de deliberação de fls.46.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

54.-ALIMENTOS-1159/2003-E.L.F.M. e outros x J.M.-Intime-
se o procurador da parte requerente para que forneça o endere-
ço da parte autora, face o retorno do AR juntado as fls.30 dos
autos.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

55.-ARROLAMENTO DE BENS-1184/2003-M.R.A.L. x
A.H.P.L. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1184/2003, em que e requerente M.R.A.L. e requerido
A.H.P.L. com fulcro no art. 267, VIII, do CPC., por terem as
partes requerido em conjunto a desistência da ação (fls. 222/
223).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.Traslade-se fotocó-
pia da petição de fls.226, juntando-se aos autos de alimentos
sob nº 645/03.Cumpra-se a sentença de fls.224.Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MOISES ELI-
AS KUBRUSLY-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1301/2003-M.A.C.A. e
outros x S.C.A. -Considerando o pedido da parte autora as fls.37
obtendo parecer favorável do dr.Ministério Publico (fls.43) julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, inciso VIII do CPC. Custas pela autora, se a mesma
não for beneficiaria da justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. MANOELA CARDOSO DE MELLO PI-
RES-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1421/2003-A.A.M.L. e
outros x A.F.L.-Intime-se a parte exeqüente para que se mani-
feste sobre o retorno da carta precatória.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-

58.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1445/2003-P.F.A. x
D.C.-Anuncio o julgamento antecipado do processo, vez que a
questão de mérito prescinde de provas em audiência.De-se ci-
ência as partes.Int.Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS e
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1448/2003-M.F.O.B. x
A.L.B.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre o retorno do
oficio.Defiro pedido de fls.75 dos autos.Oficie-se.Int.Adv.
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

60.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1449/2003-E.P.J. x
G.A.C.J. -Vistos, etc..Diante do exposto, com fulcro no art.226
parágrafo 6 da Constituição Federal, combinado com 40 caput
da Lei 6515/77, julgo procedente o pedido e decreto o divorcio
do casal.Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$
300,00 (trezentos reais) o que faço mediante apreciação eqüi-
tativa com fulcro no art. 20 parágrafo 4º do CPC, considerando
o trabalho desenvolvido pelo advogado e o tempo decorrido
entre o ajuizamento da ação e a entrega da prestação
jurisdicional.Expeça-se mandado de averbação.P.R.I.—Adv.
NELSON OLIVAS e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

61.-ALIMENTOS-1490/2003-R.G.C. e outros x R.O.C.-Inti-
me-se a parte requerente para que se manifeste sobre o retorno
da carta precatória.Prazo de cinco dias.Int.Adv. MARA DENI-
SE VASSELAI e ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-

62.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1605/2003-R.M. x
J.R.D.S.T.M.-1-Anote-se o substabelecimento de fls.101.2-
Mantenho a decisão agravada por seus fundamentos. 3-Oficie-
se ao eminente relator comunicando-se a manutenção do des-
pacho e o cumprimento do art.526 do CPC, em petição proto-
colizada em 17/02/2004.Int.Adv. HESTEVARD MARTIN e
LUCIANE DE ASSIS CORREA-
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63.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1608/2003-P.B.S. x
A.H.S.-1-Apense-se a cautelar de separação de corpos.2-Con-
cedo o prazo de dez dias para que o autor regularize sua repre-
sentação nestes autos, apresentando a procuração (fls.8) em
documento original e com poderes específicos para esta
demanda.Int.Adv. VALDECY ALVES DE GOIS e LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1620/2003-V.W.L. e ou-
tros x A.L.D.S.-Expeça-se alvará judicial requerido em fls.32
para o levantamento da importância depositada as fls.30. Inti-
me-se o executado para que se manifeste sobre a contra pro-
posta da parte exeqüente (fls.32).Int.Adv. MARCIA MARIA
MARCELINO, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1649/2003-R.R. x J.L.R.-
De acordo com a cota ministerial de fls.35 intime-se a parte
executada para que se manifeste sobre a petição de fls.30 e
documentos juntados.Int.Adv. LEILA MASSAKO HASHIGU-
CHI e WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-

66.-SEPARACAO DE CORPOS-1688/2003-R.M.P. x A.S.P. -
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 1688/2003,
em que e requerente R.M.P. e requerida A.S.P. com fulcro no
art. 808, III,do CPC. tendo em vista o julgamento da ação prin-
cipal, conforme copia da ata de audiência juntada as fls.36/37
dos autos.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. EDENIR
ANGNES LIMA e ARLYVAN PROBST-

67.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1705/2003-G.E.S. x
N.R.E.E. -Vistos, etc... Diante do exposto com fulcro no art.
35 da Lei do Divorcio, provado que a separação judicial do
casal data de mais de ano, converto a separação judicial em
divórcio.Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios do patrono da parte requerente
que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por apreciação eqüitativa
com fulcro no art. 20 parágrafo 4º do CPC. Retifique-se o nome
requerente, quer na autuação quer nos demais registros
necessários,a fim de que conste G.E.S. e não G.E.S.Expeça-se
mandado de averbação.P.R.I.-Adv. ITO TARAS e MAURICIO
JULIO FARAH-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1744/2003-E.A.M.M. e
outros x A.J.S.M.-Preliminarmente a parte exeqüente deve in-
dicar bens passiveis de penhora.Int.Adv. MARCIUS FONTOU-
RA LASS e ROGERIO FERNANDO DA SILVA-

69.-SEPARACAO DE CORPOS-1759/2003-C.F.B.S. x
M.F.B.S.-1-Não se pode aqui, discutir questão relativa a visita-
ção próprio do processo onde se estipula a guarda. O impulso
oficial, doravante, nos autos principais (separação judicial nº
2363/2003).Int.-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA, CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN e ELCELY TERESINHA
FRANKLIN-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1794/2003-F.M. e
outros x M.E.A.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão
de fls.33.Int.Adv. ANTONIO CESAR MONDIN ZICA-

71.-ALIMENTOS-1807/2003-G.L.S. e outros x C.A.S.-Mani-
feste-se a parte exeqüente sobre certidão de fls.22 verso no
prazo de cinco dias.Aguarde-se a audiência designada.Int.Adv.
CARLOS PUEHRINGER-

72.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1829/2003-A.S. e
outros x A.B.F.-Comprove o réu necessitar de assistência judi-
ciária em dez dias.Int.-Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA e ANDERSON ADALTON DA SILVA-

73.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1843/2003-L.A.A. e ou-
tros x J.D.-De-se ciência as partes sobre o retorno do oficio.Em
nada sendo requerido pelas partes, arquive-se.Int.Adv. JAYR
PEREIRA TEIXEIRA-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2014/2003-A.R.N. e ou-
tros x J.M.A.-Defiro o pedido de fls.29 suspendendo o proces-
so pelo prazo de 60 dias.Quanto ao pedido de desconto em
folha de pagamento das prestações alimentícias vincendas, deve
se efetivado nos autos que forma os mesmos fixados
originalmente.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

75.-SEPARACAO DE CORPOS-2075/2003-S.J.A.N. x M.A.N.-
Manifeste-se a autora acerca da contestação em dez dias.Int.Adv.
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES e SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS-

76.-ALIMENTOS-2110/2003-C.F.G. e outros x A.C.G.-Intime-
se a parte requerente para que se manifeste sobre o retorno dos
ofícios de fls.127/130 dos autos.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e ADNILTON
JOSE CAETANO-

77.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2167/2003-P.L.L. x
T.M.L.-1-Anuncio o julgamento antecipado do processo vez
que a questão de mérito prescinde de provas em audiência. De-
se ciência as partes.Int.Adv. ALVARO DELMUTTI SOLTO
MAIOR e PATRICIA DE MELLO-

78.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2340/2003-E.O.B. e
outros x J.D.-1-Considerando o teor da manifestação de fls.16/
17 e do relatório de fls.13/14 - que atesta o bem estar da crian-
ça e a já permanência com o pai - assim como a procuração
também outorgada pela genitora ao patrono (fls.8) subscritor
da inicial, mostra-se dispensável a ratificação. 2-Assim, homo-
logo o acordo de guarda e regulamentação de visitas de fls. 2/7
em relação a criança E.R.L.B., fixando a guarda em favor do
genitor e as visitas em prol da genitora.3-Lavre-se o termo.Int.-
Adv. ROBINSON LEON DE AGUERO-

79.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2363/2003-C.F.B.S.
x M.F.B.S.-1-No prazo de cinco dias, especifiquem as partes
as provas que desejam produzir, declinando o objetivo e per-

tinência, sob pena de indeferimento. 2-Desde logo, designo au-
diência de conciliação e saneamento (CPC, art.331) para o dia
10/08/2004 as 15:30 horas.Int.Adv. ANDRE GUILHERME
ZAIA, CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN e ELCELY
TERESINHA FRANKLIN-

80.-DECL. DE REC. UNIAO ESTAVEL-2415/2003-L.O. x
A.C. -1-A procuradora da autora deve, pessoalmente justificar
o fato objeto da certidão supra, considerando que exclusiva-
mente teve carga dos autos. 2-Sobre o fato também deve se
pronunciar o réu, apresentando, se for o caso, copias das folhas
numeradas dos autos.3-Para as manifestações, fixo o prazo co-
mum de cinco dias.1-Com fotocópias de fls.95/156 oficie-se
ao eminente relator comunicando-se que os autos, apos o cum-
primento do despacho prolatado a fls.156, ingressarão na fase
de designação da audiência de conciliação e saneamento (CPC,
art.331). 2-Feito isso, cumpra-se o aquele despacho.Int.—Adv.
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO, IBERE IN-
DIO DO BRASIL P. DE MORAES e MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO- -

81.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2443/2003-J.P.R. x
T.Z.-Indefiro pedido de citação da requerida via AR tendo em
vista que o mandado já foi expedido.Aguarde-se o cumprimen-
to do mandado.Diligencias do sr. oficial de justiça aguardando
preparo, para apos o seu devido cumprimento.Int.Adv. CASSI-
ANA VIRGINIA BEREZA-

82.-REVISAO DE ALIMENTOS-2496/2003-V.F.O. x Y.S.B.O.
e outros- Aguarde-se a audiência designada.Int.Adv. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL e GANDURA M. DA MAIA
ABOU FARES-

83.-SEPARACAO DE CORPOS-2528/2003-I.B.M. x F.F.M.-
Abra-se vista a parte autora pelo prazo de 10 dias.Int.Adv.
CHRISTINE BERNARDES DE CASTRO e FLAVIO VILMAR
DA SILVA-

84.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2533/2003-A.A.S.
e outros x J.D. -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica de
fls.17.Int.—Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA-

85.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2551/2003-F.F.M. x
I.B.M.-Intime-se o autor a preparar as custas (cert. supra) a
propiciar regular arrolamento do feito em dez dias, sob pena de
extinção do processo.Int.Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

86.-PARTILHA DE BENS-2573/2003-O.S.S. x A.R.S.-1-De-
firo a justiça gratuita.2-Nomeio a requerente inventariante, de-
vendo prestar compromisso legal em cinco dias e as primeiras
declarações em 20 dias da data do compromisso.Int.Adv. CAR-
MELINDA CARNEIRO-

87.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2587/2003-
F.F.V. e outros x J.D.-Ratifique-se o acordo em juízo.Int.Adv.
HENRIQUE EHLERS SILVA-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2600/2003-E.J.B.I. e ou-
tros x J.A. -Tendo em vista que o requerente pretende obter
apenas os valores e diferenças não pagas, verifica-se o debito
remanescente (parcelas dos meses de julho a outubro de 2003),
cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC (execução por
quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indicar bens a pe-
nhora. Fixo os honorários advocatícios em dez por cento sobre
o valor devido, para o caso de pronto pagamento. Autorizo o
procedimento nos termos do art.172, parágrafo 2 do CPC, se
necessário, arcando ainda o devedor com as custas processu-
ais. Defiro provisoriamente a gratuidade processual.Int.-Adv.
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

89.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2601/2003-C.S.V.H.
x V.S.R.H.-1-Traslade-se copia do acordo entabulado no di-
vorcio (apenso nº 282/02).Apos, desapensem-se e arquivem-se
aqueles autos, certificando-se em ambos os processos. Mani-
festem-se as partes acerca dos relatórios do serviço
técnico.Int.Adv. NELSON KNOB e MARCIA CALDAS VE-
LOZO MACHADO-

90.-ALIMENTOS-2683/2003-J.A.A.X.G. e outros x J.G.J. -
Vistos e examinados. Mantenho a decisão agravada (fls.54 dos
autos) isto em razão de seus próprios fundamentos e ainda por
entender que a mesma foi procedida de maneira correta, pois,
balizada nos fundamentos existentes no artigo 1694 do novo
Código Civil Pátrio. Remetam-se primeiramente as informa-
ções solicitadas pelo Ilustre Desembargador D.D. Relator do
Agravo de Instrumento interposto através de “fax símile”, bem
como, copias autenticadas da mesma e das peças processuais
citadas, através de Ar, juntando ainda copia do presente despa-
cho, bem como das peças processuais citadas na informação.
No mais, aguarde-se a audiência designada e a decisão de Mé-
rito do Recurso interposto.Int.—Adv. SCHEILA MARIA CIE-
LLO e ELCI BOZZA-

91.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2727/2003-A.G.T. e
outros x J.D.-Defiro pedido de fls.53.Oficie-se.Obs: oficio
aguardando ser retirado. Int.Adv. DENISE SCOPARO-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2732/2003-D.C.A.F. e
outros x E.F. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de novembro e dezembro de 2003 e janeiro de 2004,
mais os que vencerem no curso desta execução ate efetivo pa-
gamento, sob pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art.
172 parágrafo 2 do CPC, se necessário. Fixo honorários em
dez por cento do valor do debito, arcando ainda o executado
com as custas processuais e diligencias do sr. Oficial de Justi-
ça. Junte-se ao mandado citatório copia do calculo. Defiro pro-
visoriamente a gratuidade processual, de modo que as custas
devidas, deverão ser pagas ao final.Int.-Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-

93.-DIV.JUD. C/C PARTILHA DE BENS-2834/2003-L.S.G.J.
x J.R.G. -Aguarde-se o cumprimento do mandado de citação já
expedido (fls.40 verso).Int.Adv.SILVESTRE DIAS DOS REIS
e DANIELE DIAS DOS REIS-

94.-ALIMENTOS-2844/2003-V.G.A. e outros x A.O. -Recebo
a emenda a inicial de fls.25 dos autos.Processe-se em segredo
de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro provisoriamente a
gratuidade processual.Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos provisórios em 15% (quinze por cen-
to) dos rendimentos brutos do alimentante, menos os descontos
obrigatórios (INSS e Imposto de Renda) dada a ausência de
comprovação dos rendimentos do requerido,mediante descon-
to em folha de pagamento se possível ou no dia cinco de cada
mês,sendo devidos a partir da citação. O eg. TJPR... Designo
audiência de conciliação e apresentação de contestação para o
dia 11/11/2004 as 15:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a
parte autora a fim de que compareçam, devidamente acompa-
nhados de advogado, importando a ausência da primeira em
confissão e revelia, e a da segunda em extinção do processo.
Conste que, sendo inexitoso o acordo, a contestação devera ser
apresentada na audiência supra designada (art. 5, parágrafo 1
da Lei 5478/68), designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do art. 172
parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. LOUISE
BALSTER ROMANZINI SANSON e VALERIA DE CASSIA
LOPES-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2861/2003-A.P.L.J. e ou-
tros x P.J.F. -Trata-se de execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de setembro, outubro e novembro de 2003, mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob
pena de prisão civil.Quanto as demais parcelas anteriores de-
verão ser postuladas em autos próprios e apartados segundo o
rito do art. 732 do CPC.Defiro o beneficio do art. 172 parágra-
fo 2 do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento
do valor do debito, arcando ainda o executado com as custas
processuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao
mandado citatório copia do calculo.Defiro provisoriamente a
gratuidade processual de modo que as custas devidas deverão
ser pagas ao final.Int.-Adv. EUROLINO SECHINEL DOS
REIS-

96.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2902/2003-A.A.S.
e outros x J.D. -Vistos, etc... Homologo, por esta sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o Divorcio Direto
Consensual registrado sob o n 2902/2003, que são requerentes
I.T.S. e A.A.S., nos termos da petição de fls.02/04, tendo em
vista que a prova de separação de fato ha mais de dois anos foi
feita pelas declarações de fls.22/23, o pedido foi ratificado as
fls.17 e obteve parecer favorável do dr. Promotor de Justiça a
fls.25 e com fulcro no art. 226, parágrafo 6 da Constituição
Federal, c.c. o art. 40 da Lei do divorcio decreto o divórcio do
casal. Pagas as custas salvo eventual isenção, expeça-se man-
dado de averbação. Formal de partilha, se houver bens, será
expedido apos a juntada das certidões negativas de tributos do
fisco federal, estadual e municipal, bem como recolhimento de
eventual imposto de reposição, caso um dos outrora consortes
receba quinhão superior ao outro.P.R.I.-Adv. AFONSO GO-
MES MARTINEZ-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2921/2003-M.H.C. e ou-
tros x M.C. -Trata-se de execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de setembro, outubro e novembro de 2003, mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob
pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório copia do calculo. Defiro provisoriamente a gra-
tuidade processual de modo que as custas deverão ser pagas ao
final.Int.-Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

98.-ALIMENTOS-2928/2003-G.F.B. e outros x M.R.B. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro a
gratuidade processual. Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos provisórios em 1(um) salário míni-
mo, dada a ausência de comprovação dos rendimentos do re-
querido, mediante desconto em folha de pagamento, se possí-
vel ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da
citação.O eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação para o dia 11/11/2004 as 15:45 horas.
Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que com-
pareçam, devidamente acompanhados de advogado, importan-
do a ausência da primeira em confissão e revelia, e a da segun-
da em extinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acor-
do, a contestação devera ser apresentada na audiência supra
designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se
data próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. De-
firo o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHA-
DO-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2932/2003-L.C.P. e outros
x A.C.O. -Trata-se de execução de pensões alimentícias recen-
tes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de dezembro de 2003 e janeiro e fevereiro de 2004, mais
os que vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamen-
to, sob pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 pará-
grafo 2 do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por
cento do valor do debito, arcando ainda o executado com as
custas processuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-
se ao mandado citatório copia do calculo. Defiro provisoria-

mente a gratuidade processual de modo que as custas devidas
deverão ser pagas ao final.Int.-Adv. ANA PAULA WOLLS-
TEIN-

100.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2997/2003-
R.F.S. e outros x J.D. -Atenda-se a solicitação da Fazenda Pu-
blica de fls.24.Int.—Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS SAL-
DANHA-

101.-ALIMENTOS-3094/2003-J.C.N. e outros x J.A.N.-Cien-
te do agravo aguarde-se pedido formal de informações pelo
Tribunal.Int.Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-3230/2003-L.D. x M.F.P.S.-
Sobre a impugnação (fls.26/30) manifeste-se a embargante em
cinco dias.Int.Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES
e AROLDO ANTONIO GLOMB-

103.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3268/2003-R.T.F.
e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial da
separação em divórcio de R.T.F. e P.F.M., sob 3268/2003,ten-
do em vista que a sentença de separação judicial transitou em
julgado em 30/07/2002 ,tendo decorrido tempo superior a um
ano, nos termos da petição inicial de fls.02/04, ratificada as
fls.12,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.
20 e certidão de casamento com averbação de fls.18, tudo com
fulcro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77
e 1580 do Código Civil Brasileiro.Pagas as custas,salvo even-
tual isenção, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv.
RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3276/2003-A.C.O.O. e
outros x C.A.O. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de setembro, outubro de novembro de 2003, mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob
pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório copia do calculo.Defiro provisoriamente a gra-
tuidade processual de modo que as custas devidas, deverão ser
pagas ao final.Int.-Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO-

105.-ANUL. PARCIAL DE ATO JURIDICO-3302/2003-O.P.P.
x A.Z.-1-Anote-se a interposição do agravo (fls.58/68) e aguar-
de-se a requisição de informações da Superior Instancia. Com-
prove a parte autora a publicação dos editais conforme item 4
da decisão de fls.47. 1-Como requer (fls.179/180).Fixo o prazo
de 45 dias para o edital.1-Mantenho a decisão agravada por
seus fundamentos. 2-Oficie-se ao eminente Relator comunican-
do-se a manutenção do despacho e o cumprimento do art.526
do CPC por petição protocolizada em 13/02/2004.Int.Adv.
MUNIR ABAGGE e JULIO BROTTO-

106.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3304/2003-S.C.L. x
R.M.-Aguarde-se o cumprimento do item “3” do despacho de
fls.08.Int.Adv. FABIO DANILO WERLANG-

107.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3321/2003-J.M.G. x
M.E.G. e outros- Indefiro o pedido de fls.21 dos autos, em ra-
zão de que e dever da parte interessada proceder a juntada de
documentos necessários a propositura da ação, entretanto con-
cedo novo prazo de dez dias, para o cumprimento da
determinação.Int.Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGAL-
SKI-

108.-ALIMENTOS-3328/2003-I.G.D.S. e outros x E.D.S. -Ten-
do em vista que houve acordo em fls.22 dos autos devidamente
homologado e transitado em julgado, revogo o despacho de
fls.25, recolha-se o mandado expedido.Defiro o pedido de vis-
tas dos autos pelo prazo de cinco dias em nada sendo requerido
arquive-se.Int.-Adv. BARTOLOMEU VARGAS-

109.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3384/2003-D.B.G.
x P.R.L.-Cumpra-se integralmente o despacho de fls.11 e
verso.Int.Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA e MARIA
CAROLINA MACEDO-

110.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3444/2003-E.G.C.
x A.R.S.-O pedido de cobrança de autos não cabe aqui nestes
autos ser discutido. Portanto deve a parte autora diligenciar no
sentido de tomar as providencias adequadas. Cite-se o requeri-
do observando-se o endereço fornecido as fls.13 dos
autos.Int.Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI-

111.-SEPARACAO DE CORPOS-3450/2003-S.E.S.D. x J.R.D.-
Nota-se de exame dos autos que ja se passaram 52 dias desde a
realização da audiência de justificação, na qual ficou expressa-
mente determinado que o requerido deveria deixar o lar conju-
gal no prazo de uma semana, sem que o réu tivesse cumprido a
ordem judicial. Portanto, não vejo qualquer razão para deferir
o pedido e fls.52 que requereu a dilação de tal prazo. Assim
sendo, defiro o pedido de fls.62 devendo o requerido deixar o
lar no prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de utilização
de força policial.Int.Adv. PRISCILA ZENI DE SA, CELIO
MANOEL DA SILVA e DEFENSORIA PUBLICA-

112.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-3/2004-M.R.C.
x H.B.C.-Preliminarmente,deve a advogada cumprir o disposto
no art. 45 do CPC, noticiando sua cliente acerca da renuncia.
Nesse sentido: “O ônus de notificar (texto primitivo) provar
que cientificou (texto atual) o mandante e do advogado-renun-
ciante e nao do juízo. A localização da parte impõe ao renunci-
ante o acompanhamento do processo ate que pela notificação e
fluenai da decêndio, se aperfeiçoe a renuncia” (JTAERGS 101/
207).Int.Adv. ROSANGELA CLARA SOARES-

113.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-4/2004-L.C.S.
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outros x J.D.-Lancem-se baixas, inclusive na distribuição.
Arquivem-se.Int.Adv. CELIO BITTENCOURT SANGA-
LETTI-

114.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-13/2004-M.T.O.
x C.R.G.D.S. -Sobre a contestação e documentos, manifeste-se
a parte autora em dez dias.Mantenho a antecipação parcial dos
efeitos da tutela pelos fundamentos já registrados no termo de
fls.35/37 sem prejuízo de que as partes convencionem a aliena-
ção do bem.Int.- Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS, CLE-
BER MARCONDES e RITA MARIA N. L. DE PAULA SOA-
RES-

115.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/2004-G.E.L. e outros
x C.N.D.S. -Trata-se de execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de junho, julho e agosto de 2003, mais os que vencerem
no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena de
prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor do
debito, arcando ainda o executado com as custas processuais e
diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado cita-
tório copia do calculo. O debito pretérito devera ser executado
em autos próprios e apartados.Defiro provisoriamente a gratui-
dade processual, de modo que as custas devidas deverão ser
pagas ao final.Int.-Adv. CARLOS DELAI-

116.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-75/2004-
N.B.L.J. e outros x J.D.-Manifestem-se as partes sobre o infor-
mado pela fazenda publica a fls.18 no prazo de quinze
dias.Int.Adv. ILDEFONSO BERNARDO HEISLER e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

117.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-84/2004-
P.Y.M.H.M. x E.M.S.-1-Anote-se a interposição do agravo. 2-
Ciente do efeito suspensivo outorgado ao recurso. 3-Cumpra-
se a antecipação da tutela concedida pela superior instancia
oficiando-se nos exatos termos do item “c” do pedido (fls.7).
4-Feito isso, aguarde-se a requisição de informações.1-Mante-
nho a decisão agravada por seus fundamentos. 2-Oficie-se ao
eminente Relator comunicando-se a manutenção do despacho
agravado e o cumprimento do art. 526 do CPC, em petição pro-
tocolizada em 25/02/2004. 3-Feito isso, aguarde-se a resposta
em virtude da citação.Int.Adv. MARIA IZABELLA GULLO
A. LUIZ-

118.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-86/2004-H.K.R. x
L.P.R. -A ação e de exoneração de valor de pensão alimentícia.
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Para
audiência de conciliação, instrução e julgamento designo o dia
05/10/2004 as 13:30 horas.Cite-se a parte ré e intime-se a parte
autora a fim de que compareçam, devidamente acompanhados
de advogado, importando a ausência da primeira em confissão
e revelia, e a da segunda em extinção do processo. Na audiên-
cia sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re contestar desde
que o faça por intermédio de advogado, passando em seguida a
oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o beneficio do
art.172 parágrafo 2 do CPC., se necessário.1-Quanto ao pedido
de fls.22, no sentido de ser antecipada a audiência designada
não ha possibilidade de ser deferido o pedido, em razão da
pauta de audiência encontrar-se sobrecarregada. Esclareço a
parte interessada que poderá pedir a tutela antecipada, caso haja
comprovação dos requisitos ensejadores para sua
concessão.Diligencia do sr. oficial de justiça aguardando pre-
paro, para apos o seu devido cumprimento.Int.-Adv. FARID
MAIRA TROG-

119.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-92/2004-C.M. e
outros x J.D. -Atenda-se o parecer ministerial de fls.20.Int.—
Adv. CLEUSA VISSOTTO JUNKES-

120.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-105/2004-A.C.D.
e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial da
separação em divórcio de C.R.V. e A.C.O., sob 105/2004,ten-
do em vista que a sentença de separação judicial transitou em
julgado em 14/11/2002 ,tendo decorrido tempo superior a um
ano, nos termos da petição inicial de fls.02/03 ratificada as
fls.23,com parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.25
e certidão de casamento com averbação de fls.08 tudo com ful-
cro no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77 e
1580 do Código Civil Brasileiro.Pagas as custas,salvo eventual
isenção, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. MANO-
EL MARTINS JUNIOR-

121.-REVISAO DE CLAUSULA-120/2004-I.K.T.C. x V.P.D.S.-
Ciente do efeito suspensivo parcialmente outorgado ao agravo
(fls.341/343). De-se ciência as partes do seu teor e cumpra-se
como ali fixado pelo superior instancia. Aguarde-se a requisi-
ção de informações.Anote-se a interposição do
agravo.Mantenho a decisão agravada. Oficie-se ao eminente
Relator comunicando-se a manutenção da decisão e o cumpri-
mento do art. 526 do CPC em petição protocolizada em 02/03/
2004.Int.Adv. IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA,
CLAUDIO MULLER PAREJA e NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR-

122.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-123/2004-M.T.S.S.
x L.S.S.S. -Vistos, etc.. 1-Determino o processamento em se-
gredo de justiça. 2-Admito a inicial com a complementação de
fls.39.Defiro a gratuidade.3-A despeito da prova pré-constituí-
da do vinculo matrimonial das partes (cert.de fls.11) não restou
cabalmente demonstrada, pelo menos nesta fase, a obrigação
alimentar, vez que em se tratando de pedido de alimentos pro-
visionais entre cônjuges no bojo da separação judicial (anteci-
pação da tutela, portanto) imprescindível e a evidencia da cul-
pa pela separação (verossimilhança a alegação). Nesse aspec-
to, a pretensão alimentar carece de prova. Assim, deixo de fi-
xar alimentos provisórios em prol da autora. 4-Designo o dia
22/06/2004 as 15:00 horas para a realização da audiência de
tentativa de reconciliação do casal. Na mesma data, na impossi-

bilidade de reconciliação das partes, será proposta a conversão
de rito para separação judicial consensual. 5-Cite-se a parte
requerida, por mandado (CPC, art. 222, letra “a”) com as ad-
vertências legais, constando que em não havendo acordo, o prazo
para apresentação de defesa começara a fluir a partir da data
supra.Int.-Adv. ANDRE CARPE NEVES-

123.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-126/2004-E.B. x
D.B.B. -Vistos,...Posto isso, indefiro o pedido de antecipação
de tutela e mantenho a pensão alimentícia no importe anterior-
mente acordado, visto que não restou comprovados os requisi-
tos da concessão da tutela antecipada.Para audiência de conci-
liação e apresentação de contestação, designo o dia 13/10/2004
as 14:30 horas.Cite-se a parte re e intime-se a parte autora a
fim de que compareçam acompanhados de advogado, impor-
tando a ausência da primeira em revelia e confissão, e a da
segunda em extinção do processo.Aguarde-se a citação da par-
te requerida, para posteriormente ser apreciado o pedido de
fls.36.Int.-Adv. NADIR APARECIDA DE CAMPOS-

124.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-131/2004-C.A.C. x
A.C. -De acordo com a cota ministerial.Cumpra-se.Int.—Adv.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

125.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-156/2004-
E.F.A. e outros x J.D. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente
processo sob 156/2004, em que são requerentes E.F.A. e A.F.A.
com fulcro no art. 267, VIII,tendo em vista que o requerimento
das partes no sentido de desistir da presente ação
(fls.19).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CESAR AU-
GUSTO CARVALHO e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

126.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-173/2004-V.F.B. e
outros x L.F.B. e outros-1-Determino o processamento em se-
gredo de justiça, conforme o art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gra-
tuidade. 3-A citação por edital e medida de exceção.Deve a
parte autora, portanto diligenciar no sentido de localizar o pa-
radeiro do réu para chamamento pessoal, inclusive se for o caso,
por meio de informações mediante requisição judicial.Para tanto,
concedo-lhe o prazo de dez dias.Int.Adv. DANIELLE PATRI-
CIA STAUT CONTER-

127.-REVISAO DE ALIMENTOS-188/2004-C.R.M. x
C.R.S.M. e outros-De acordo com a cota ministerial retro, inti-
me-se o autor para que junte aos autos comprovante de seus
rendimentos nos últimos 03 (três) meses.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. NIVALDO MORAN-

128.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-260/2004-L.C.O.
e outros x -Atenda-se o parecer ministerial de fls.16.Int.—Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

129.-BUSCA E APREENSAO-267/2004-T.F.A.L. x J.L.S.-In-
time-se a autora a adequar o pedido em face da emenda de
fls.18 no prazo de dez dias.Int.Adv. FORTUNATO SANTO-
RO-

130.-SEP.LIT.C/C.GUARDA.ALIMENTOS-269/2004-M.J.C.F.
x Z.P.F. -Vistos,...Determino o processamento em segredo de
justiça. 2-Defiro a gratuidade. 3-A despeito da prova pré-cons-
tituída do vinculo matrimonial das partes (cert. de fls.14) não
restou cabalmente demonstrada pelo menos nesta fase, a obri-
gação alimentar, vez que em se tratando de pedido de alimen-
tos provisionais entre cônjuges no bojo da separação judicial
(antecipação da tutela, portanto) imprescindível e a evidencia
da culpa pela separação (verossimilhança da alegação). Nesse
aspecto, a pretensão alimentar carece de prova. Assim, deixo
de fixar alimentos provisórios em prol da autora. 4-Os alimen-
tos guarda e visitação da filha A.C.P.F. já foram definidos nos
autos 2697/2003, de cautelar de separação de corpos envolven-
do as partes.5-Designo o dia 22/06/2004 as 15:30 horas para a
realização da audiência de tentativa de reconciliação do casal.Na
mesma data, na impossibilidade de reconciliação das partes,
será proposta a conversão de rito para separação judicial con-
sensual. 6-Cite-se a parte requerida por mandado (CPC, art.
222, letra “a”), com as advertências legais constando que em
não havendo acordo, o prazo para apresentação de defesa co-
meçara a fluir a partir da data supra.Int.-Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-

131.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-271/2004-W.D.D.R.J.
x J.S.K.-1-Determino o processamento em segredo de justiça
conforme art.155 CPC,II. 2-Comprove a parte autora a impos-
sibilidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de
seu próprio sustento por meio de declaração firmada de pró-
prio punho. 3-Cite-se com a advertência constante nos art. 285
e 319 do CPC.Int.Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

132.-REVISAO DE ALIMENTOS-303/2004-D.K.C. e outros
x V.J.C.C. -A ação e de revisão de valor de pensão alimentícia.
Rege-se pelo rito especial da Lei 5478/68 em razão do disposto
em seu artigo 13.Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.
155, inc. II). Defiro provisoriamente o pedido de justiça
gratuita.Para audiência de conciliação, instrução e julgamento
designo o dia 08/11/2004 as 15:30. Cite-se a parte ré e intime-
se a parte autora a fim de que compareçam, devidamente acom-
panhados de advogado, importando a ausência da primeira em
confissão e revelia, e a da segunda em extinção do processo.
Na audiência sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re con-
testar desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se em seguida, a oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro
o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Intime-se o procurador da parte autora para que for-
neça o endereço do requerido no prazo de cinco dias.Int.-Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

133.-ALIMENTOS-306/2004-L.C.S. e outros x L.C.S. -Proces-
se-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro a
gratuidade processual. Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos provisórios em 50% (cinqüenta por
cento) do salário mínimo, dada a ausência de comprovação dos
rendimentos do requerido, mediante desconto em folha de pa-

gamento se possível ou no dia cinco de cada mês, sendo devi-
dos a partir da citação.O eg. TJPR... Designo audiência de con-
ciliação e apresentação de contestação para o dia 18/11/2004
as 13:30 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a
fim de que compareçam, devidamente acompanhados de advo-
gado, importando a ausência da primeira em confissão e reve-
lia, e a da segunda em extinção do processo. Conste que, sendo
inexitoso o acordo, a contestação devera ser apresentada na
audiência supra designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68),
designando-se data próxima para oitiva de testemunhas, caso
necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em sendo necessário.Intime-se o procurador da parte autora para
que forneça o endereço do requerido, no prazo de cinco dias.Int.-
Adv. FORTUNATO SANTORO-

134.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-311/2004-E.J.B.I. e ou-
tros x J.A. -Trata-se de execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de novembro e dezembro de 2003 e janeiro de 2004,
mais os que vencerem no curso desta execução ate efetivo pa-
gamento, sob pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art.
172 parágrafo 2 do CPC, se necessário. Fixo honorários em
dez por cento do valor do debito, arcando ainda o executado
com as custas processuais e diligencias do sr. Oficial de Justi-
ça. Junte-se ao mandado citatório copia do calculo. Defiro pro-
visoriamente a gratuidade processual de modo que as custas
devidas, deverão ser pagas ao final.Int.-Adv. MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS-

135.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-312/2004-P.W. e
outros x O.G.-1-Defiro o processamento em segredo de justiça
conforme o art. 155, II, CPC. 2-Comprove a parte autora a im-
possibilidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo
de seu próprio sustento, por meio de declaração firmada de
próprio punho. 3-Impossível a fixação de alimentos provisóri-
os, tal como pretendido, eis que não comprovada, pelo menos
nesta fase, a relação de parentesco entre as partes ou a obriga-
ção alimentar dos requeridos, ex vi do disposto pelo art. 2 ca-
put da Lei 5478/68. 4-Cite-se com a advertência constante nos
arts. 285 e 319 do CPC.Int.Adv. IVETE FERREIRA CORDEI-
RO-

136.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-314/2004-M.L.S.
e outros x -Atenda-se o parecer ministerial de fls.13.Int.—Adv.
GIULIANO DOMIT OD ROCHA-

137.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-326/2004-
E.M.L.M. x L.P.B.M. -Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme art. 155, II, CPC. Designo o dia 16/06/
2004 as 14:30 horas na sede deste juízo, para a realização da
audiência de tentativa de reconciliação do casal.Na mesma data,
na impossibilidade de reconciliação das partes, será proposta a
conversão de rito para divorcio consensual.Cite-se a parte re-
querida na forma postulada na inicial, com as advertências le-
gais, constando que em não havendo acordo, o prazo para apre-
sentação de defesa, começara a fluir a partir da data supra.
Int.Junte a autora o instrumento de mandato em documento
original.Apensem-se a cautelar.Int.Adv. MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-329/2004-D.L.S. e outros
x J.L.F. -Tendo em vista que o requerente pretende obter ape-
nas os valores e diferenças não pagas, verifica-se o debito re-
manescente (parcelas dos meses de junho de 2002 a novembro
de 2003), cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC
(execução por quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indi-
car bens a penhora. Fixo os honorários advocatícios em dez
por cento sobre o valor devido, para o caso de pronto pagamen-
to. Autorizo o procedimento nos termos do art.172, parágrafo 2
do CPC, se necessário, arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Defiro provisoriamente a gratuidade processual.Int.-
Adv. NORBERTO LUCIO DE SOUZA-

139.-OFERTA DE ALIMENTOS-346/2004-J.A.S. x M.S.C.V.
e outros -Trata-se de ação de oferta de alimentos, ajuizada pela
parte alimentante em desfavor da parte beneficiaria dos alimen-
tos. Rege-se pela Lei 5478/68 processando-se em segredo de
justiça.Recebo a oferta e fixo os alimentos provisórios em R$
6.000,00 (seis mil reais) mensais, sendo que desse valor R$
2.100,00 (dois mil e cem reais) cabem ao menor M.S.S.V. ate
que a questão da guarda definitiva fique definida e R$ 3.900,00
(três mil e novecentos reais) em favor de B.L.V.S., pelo prazo
de 12 (doze) meses que será depositada mensalmente pelo ali-
mentante na conta corrente nº..... do Bank of América, de titu-
laridade de B.L.V.S. Designo audiência de conciliação e apre-
sentação de resposta para o dia 02/12/2004 as 13:30 horas. Cite-
se a parte ré (por carta AR, se for possível) e intime-se a parte
autora (através de carta rogatória) a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em ex-
tinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada na audiência supra desig-
nada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS-

140.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-390/2004-M.D.S.D. x
M.J.B.D.-Vistos,... 1-Determino o processamento em segredo
de justiça. 2-Pretende a autora antecipação da tutela para os
fins de a)utilização do nome de solteira b)a fixação de alimen-
tos provisionais para si e provisórios para as filhas no montante
de R$ 50,000,00. 3-Os alimento destinados ao cônjuge no cur-
so da demanda, chamados alimenta in item, destinam-se a aten-
der as despesas do processo.Vale dizer, a medida e
provisional,porque regula provisoriamente uma situação pro-
cessual diretamente ligada ao objeto do próprio litígio. Só que
esses alimentos, pleiteados incidentalmente na separação judi-
cial, tem conotação de antecipação dos efeitos do provimento
de mérito, porquanto se busca a sua definitividade em cogni-

ção exauriente. Portanto, a sua fixação, diferentemente do que
advoga a autora, não dispensa a comprovação da culpa pela
separação. A tese sustentada na inicial - do arbitramento da
pensão sem comprovação da culpa, baseada unicamente no bi-
nômio necessidade/possibilidade -, e insita a cautelar especifi-
ca (preparatória ou incidental) dos alimentos provisionais (CPC,
art. 852_. Dai a essencial distinção dos alimentos provisórios e
dos provisionais em sede de separação judicial, porque de con-
seqüências jurídicas diversas. Ao citar Jose Ignácio Botelho de
Mesquita, assim leciona o Prof. YUSSEF SAID CAHALI: “Toda
vez que vamos deduzir em juízo pretensão alimentícia, por via
da ação de alimentos, podemos requerer a prestação de alimen-
tos provisórios.Ai temos uma medida que não e cautelar; e sim-
plesmente uma medida liminar antecipatória, própria do pro-
cesso da ação de alimentos, como ocorre também no mandado
de segurança ou no embargo de obra nova.Não existe nesse
caso a natureza cautelar.Tal não ocorre nos outros casos (da
ação de separação judicial, portanto) em que vamos usar a me-
dida cautelar de alimentos provisionais não tem, ao contrario
do que normalmente se lê, o caráter antecipatório.Podem ter se
for deduzida posteriormente se na ação principal uma preten-
são alimentícia (...) E analisando a eficácia da medida no tem-
po, esclarece: A disciplina da lei que rege a ação de alimentos
e muito clara, dizendo que os alimentos provisórios tem de ser
pagos ate a final decisão, inclusive do recurso
extraordinário;vale dizer, a concessão de alimentos provisórios
não pode ser revogada; pode haver revogação.Os alimentos
provisionais são outra coisa, não são alimentos provisórios; se
o caso for apenas de alimentos provisionais, incidem as normas
gerais relativas ao processe cautelar, e portanto esta medida
pode ser revogada a qualquer tempo, diferentemente do que
ocorre com os alimentos ditos provisórios.” So essa ótica, a
despeito da prova pré-constituída do vinculo matrimonial das
partes (cert. de fls.36) não restou cabalmente demonstrada, pelo
menos nesta fase, a obrigação alimentar, vez que em se tratan-
do de pedido de alimentos provisionais entre cônjuges no bojo
da separação judicial (antecipação da tutela, portanto) impres-
cindível e a evidencia da culpa pela separação (verossimilhan-
ça da alegação). Nesse aspecto, a imposição da prestação ali-
mentar carece de prova, pelo que a indefiro. 4-Não obstante as
filhas ostentam o direito aos alimentos aqui provisórios, cabí-
veis no bojo da separação em virtude da menoridade e do exer-
cício do poder familiar pela mãe que detem a guarda já deferi-
da na cautelar de separação de corpos.A necessidade dessa for-
ma e presumida.Analisa-se o quantum, considerando-se a pos-
sibilidade. Não e de se olvidar da “singularidade do caso em
foco privilegiadíssima condição social, financeira e econômica
da família Seleme Daniel” (fls.18m sic) para fixação dos
alimentos.Contudo a pretensão alimentar esta longe de ser fi-
xada no patamar estimado na planilha de gastos trazida na ini-
cial (fls.20/23). Isso porque,ali são contempladas despesas que
escapam do destino alimentar ordinário.De mais a mais, o de-
ver de sustento dos filhos e da manutenção dos seus padrões de
vida incumbe ao genitores na proporção do seu vigor financei-
ro, não ao pai com exclusividade. Por isso, não e de se impor
privativamente ao pai o pagamento de uma pensão excessiva-
mente elevada, porque equivaleria a despojar da mãe, tão-so-
mente pela detenção da guarda, a responsabilidade pelo sus-
tento e manutenção da prole. Dai, sopesando as circunstancias
do caso concreto e a paralela obrigação dos pais, arbitro provi-
soriamente os alimentos em proveito das filhas no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), correspondente a R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais) para cada uma, a serem pagos pelo requerido ate
o dia 30 de cada mês - mediante deposito na conta declinada na
inicial - e a partir da citação. 5-Por fim, quanto a antecipação
da tutela para utilização do nome de solteira, indefiro-a por
dois motivos: a) não se afigura presente a irreversibilidade jurí-
dica da medida, assim como o receio de lesão irreparável ou de
difícil reparação (CPC, art. 273); b) o procedimento da separa-
ção judicial comporta audiência previa de tentativa de reconci-
liação do casal, que não se descarta desde logo. 6-Designo o
dia 11 de agosto de 2004 as 16:00 horas, para a realização da
audiência de tentativa de reconciliação do casal. Na mesma
data, na impossibilidade de reconciliação das partes, será pro-
posta a conversão de rito para separação judicial consensual.
7-Cite-se a parte requerida, por mandado (CPC, art.222, letra
“a”) com as advertências legais, constando que, em não haven-
do acordo, o prazo para apresentação de defesa começara a
fluir a partir da data supra. 8-De-se ciência ao doutor Promotor
de Justiça.Int.Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

141.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-394/2004-
C.M.P. e outros x J.C.S.-1-Determino o processamento em se-
gredo de justiça conforme art. 155, II do CPC.2-Defiro a gra-
tuidade. 3-Impossível a fixação de alimentos provisórios, tal
como pretendido, eis que não comprovada, pelos menos nesta
fase, a relação de parentesco entre as partes ou a obrigação
alimentar dos requeridos, ex vi do disposto pelo art. 2 caput, da
Lei 5478/68.Cite-se com a advertência constante nos art. 285 e
319 do CPC.Int.-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEI-
DA-

142.-REVISAO DE ALIMENTOS-396/2004-A.R.F. x S.F.-Em
dez dias, emende a parte autora a inicial para juntar o titulo
judicial que fixou os alimentos.Int.Adv. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-414/2004-G.S.H. e ou-
tros x J.F.H.A. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, tam-
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bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos
Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No
mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-416/2004-N.J.C. e outros
x S.F.C. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exeqüen-
te deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente científico ao exeqüente que em optando pela cisão
das execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as três últimas prestações, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razão das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também
deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execução e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestações, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execução,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execução principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execução
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulação de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
LOLINNA CHAN-

145.-ALIMENTOS-420/2004-B.B.S. e outros x I.S. e outros-
1-Preliminarmente intime-se a parte autora para emendar a ini-
cial no prazo de dez dias, vez que por ser uma obrigação subsi-
diaria somente com a comprovação irretorquível da impossibi-
lidade paterna de prover os alimentos, e que se pode demandar
contra os ascendentes.Caso contrario, primeiramente, deve-se
demonstrar tal impossibilidade. 2-Desde já, cientifico a parte
autora que a obrigação dos ascendentes alem de subsidiaria, e
também solidária, desta forma, a ação deve ser proposta contra
todos os avos, e não só contra os avos paternos.Int.Adv. FUAD
SALIM NAJI-

146.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-431/2004-M.P. x
P.D.S.P.-1-A medida e descabida por dois motivos: a) não se
pode pretender imputar o constrangimento da busca e apreen-
são a criança a pretexto de “compusar” visitas não realizadas
nas datas acordadas. b)o descumprimento de visitas estipula-
das, com a chancela judicial, não rende ensejo a demanda da
autônoma de busca e apreensão pela desproporcionalidade do
resultado mas a execução do acordo homologado, nos próprios
autos. 2-Assim interpretado, indefiro a liminar. 3-Cite-se com
a advertência dos art. 285 e 319 do CPC.Int.Adv. WILSON
VAZ VIEIRA-

147.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2004-S.O. e outros
x J.L.B.-Preliminarmente a parte autora deve juntar aos autos o
titulo executivo em que foram fixados dos alimentos.Int.Adv.
CARLA FERNANDES ARAUJO-

148.-GUARDA E RESP. C/C ALIMENTOS.-437/2004-
G.C.S.A. e outros x D.V.S.A.-1-Processe-se em segredo de jus-
tiça. 2-Não e correto a criança figurar no pólo ativo da deman-
da, pois e a mãe quem pretende a regulamentação da
guarda.Deve a genitora, portanto, figurar como autora, inclusi-
ve representando o menor impúbere para efeito dos alimentos
pleiteados. 3-Para a complementação da inicial, concedo o prazo
de dez dias.Int.Adv. DENISE PEREIRA DO VALE LICHTEN-
FELS-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-461/2004-R.W.G.W.S. e
outros x M.A.W.S. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente,
o exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código

de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cução, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos
Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No
mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. RENATA VERMELHO MARTINS-

150.-ALVARA JUDICIAL-462/2004-F.R.B.P. e outros x -1-Não
e de competência desta Vara Especializada de Família a autori-
zação para levantamento de quantias de seguro em favor da
menor devidamente representado pelo pai. 2-Remetam-se os
autos, portanto a uma das Varas Cíveis desta Capital, compe-
tente por distribuição.Int.Adv. LUCIANE LEIRIA-

151.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-481/2004-E.H. x
A.R.S.H.-1-Determino o processamento em segredo de justiça
conforme art. 155 CPC,II. 2-Defiro a gratuidade. 3-A citação
por edital e medida de exceção. Deve a parte autora portanto
diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do réu para cha-
mamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de informa-
ções mediante requisição judicial.Para tanto concedo-lhe o prazo
de dez dias.Int.Adv. FERNANDA RODRIGUES CENTENO-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-484/2004-A.M.L.M. x
S.M.-Vistos e examinados. I-Preliminarmente, intime-se a par-
te exeqüente para juntar no prazo de dez dias, o titulo executi-
vo judicial. II- Deve ainda emendar a inicial em razão de não
constar na petição de divorcio que a pensão alimentícia incidi-
ria sobre eventual rescisão trabalhista ou mesmo sobre direitos
trabalhistas que o executado venha a obter isto aliado ao fato
de que a jurisprudência pátria ja firmou entendimento que os
direitos acima referidos são considerados como personalíssimo
não podendo incidir tais descontos senão em face de acordo
entre as partes.III- Por fim, deve igualmente emendar a inicial
no sentido de executar somente as três ultimas parcelas em atraso
na forma do artigo 733 do CPC (conforme entendimento dos
tribunais Brasileiros) sendo que as demais parcelas pretéritas
em atraso, devem seguir o rito do art. 732 do mesmo Código
acima citado, devendo ser executadas em autos próprios e apar-
tados em face a diferença dos ritos procedimentais e também
para se evitar tumulto processual.Int.Adv. TEREZA C. CRUZ
CARDOSO-

153.-REC. DE UNIAO ESTAVEL-521/2004-R.M.S.O. x -Pri-
meiramente, deve a parte autora emendar a inicial fazendo-se
constar no pólo passivo da demanda os herdeiros do falecido,
conforme se verifica na certidão de óbito de 06, no prazo de
dez dias.Int.Adv. ALVARO DELMUTTI SOLTO MAIOR-

154.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-537/2004-J.V.D. e
outros x -1-A genitora da criança anuiu ao pedido de guarda
(fls.11).Portanto ratifique-se o consenso das partes em
juízo.Int.Adv. JOANA OLINIK e JAQUELINE T. BARBOSA
DE AMORIM-

155.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-540/2004-
C.R.G.D.S. x M.T.O.-Intime-se ao recolhimento das custas e
taxa judiciária (FUNREJUS) em dez dias.Int.Adv. RITA MA-
RIA N. L. DE PAULA SOARES, ROSE MARY BUFFARA
DE CAMARGO VIANNA e LINNEU DE SOUZA LEMOS-

156.-DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-561/2004-I.S.F. x E.P.-
Vistos, etc... 1-Admito a inicial com a complementação de
fls.27-31.Corrija-se o registro, autuação e distribuição. 2-Tra-
ta-se de cautelar preparatória em que a autora pretende a sepa-
ração de corpos e o arrolamento de bens ao argumento da insu-
portabilidade da vida em comum (união estável) - derivada de
expulsão da residência e agressões por parte do varão - alem do
receio da dissipação dos bens, o que frustrará futura partilha
em sede de futura ação de dissolução. Apontou presentes os
requisitos que a liminar dão ensejo e instrui a inicial com os
documentos de fls.11-24. Isto posto. 4-O exame inicial faz di-
visar a necessidade da cautela. Separação de Corpos. A exis-
tência de uma união entre as partes, assim como a pratica de
atos incompatíveis com a vida em comum restou bem delinea-
da pelos documentos que instruem a inicial.A primeira, em vir-
tude das declarações de fls.12-13. A segunda em face do bole-
tim de ocorrência juntado as fls. 18-19. Assim e que com fun-
damento no art.888, VI do CPC., defiro liminarmente a separa-
ção de corpos para autorizar a requerente a deixar o lar conju-
gal, ficando autorizada a reaver os seus objetos de uso pessoal.
Expeça-se mandado. Arrolamento de bens. O receio de dissi-
pação e absolutamente fundado. Note-se que os imóveis estão
exclusivamente em nome do requerido (fls.14-15) que os pode-
rá alienar independentemente de outorga uxória, considerando
que nas matriculas constou como de estado civil desquitado.
Alem disso, porque a propriedade do automotor transmite-se

pela simples tradição. Pelo principio da proporcionalidade, tem-
se que a negação da medida acarretaria prejuízo, porque redun-
daria em dispersão completa dos bens, frustrando uma eventu-
al partilha. O contrario, entretanto, não causa lesão, porque
não indisponibiliza o patrimônio, mas somente o vincula ao
compromisso judicial do deposito. De conseqüência, com su-
pedâneo no artigo 855 e seguintes, do CPC, defiro liminarmen-
te o arrolamento dos bens listados a fls.5-6 dos autos, deposi-
tando-se-os com o requerido que devera ficar ciente das comi-
nações do deposito judicial. Depreque-se para esse fim. De outro
lado, indefiro a expedição de oficio ao Detran e ao CR, pois o
deferimento do arrolamento com nomeação de depositário sig-
nifica que os bens arrolados não poderá ser alienados sem ex-
pressa autorização judicial, sob pena de caracterização do de-
posito infiel. 5-Efetivadas as medidas, cite-se o requerido para
querendo, contestar no prazo de cinco dias (CPC, art. 802) ci-
entificando-lhe do ônus do art. 803 do Código de Ritos.Int.Adv.
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

157.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-565/2004-A.A.R. x
A.M.O. e outros-1-Deve o autor formular o requerimento de
citação (CPC, art. 282) e justificar o motivo da assistência da
requerida pela genitora.Int.Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

158.-CAUT.INCIDENTAL DE SEQUESTRO-636/2004-M.E.S.
x E.Y.T.-Vistos,... 1-M.E.S., qualificada inicialmente, intenta
a presente cautelar incidental de seqüestro com pedido liminar
contra E.Y.T.,alegando que o requerido pôs a venda imóvel
objeto da discussão de partilha nos autos de reconhecimento de
sociedade de fato sob nº 2846/00 em tramite perante esta vara.
Aponta presentes os requisitos e pede liminar para seqüestro
do imóvel que descreve na inicial.Junta os documentos de fls.5-
27. Isto posto. 2-Defiro a gratuidade. 3-Analiso tão-somente o
pedido liminar. 4-O exame inicial faz divisar, ao menos nesta
fase de conhecimento sumario, a necessidade da medida limi-
nar. O fumus boni iuris advem da analise do processo e reco-
nhecimento de união estável c/c partilha onde se observa a dis-
cussão acerca da comunicação do referido imóvel em razão da
alegada convivência do casal. O periculum in mora esta na pro-
va razoável (fls.12-15) da intenção do requerido em se desfa-
zer do imóvel, frustando uma divisão no caso de procedência
da ação principal.5-Assim, defiro a liminar e determino o se-
qüestro do imóvel indicado na inicial, nomeando o requerido
como seu fiel depositário. Expeça-se mandado.Dispenso a au-
tora da prestação de causao em virtude da gratuidade ora defe-
rida e da prova aceitável da discussão da propriedade do bem
nos autos principais.6-Feito isso, cite-se o réu para contestar,
querendo em cinco dias, ciente das cominações da
revelia.Int.Adv. JOSE ADAIR DOS SANTOS-

159.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-639/2004-L.A.P. e outros
x D.J.S.P.J.-Defiro a gratuidade com relação as custas proces-
suais e honorários advocatícios com fulcro na Lei 1060/50 (art.3
e 4).Oficie-se ao cartório distribuidor comunicando a presente
decisão.Int.Adv. RICARDO RUSSO-
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1.-SEPARACAO JUDICIAL-865/1988-D.R.P. x V.P.- A pro-
curaçÆo de fl. 58 nÆo outorga poderes específicos ao ilustre
Advogado ali constituído para que os depósitos dos valores re-
lativos à pensÆo alimentícia sejam efetivados em seu nome.
Portanto, mantenho o despacho de fl. 55. -Adv. MARGOTH
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GIACOMAZZI, JONAS BORGES e INGE URSULA HAUPT-

2.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1762/1989-SIRLEI
FERREIRA DE SOUZA x - Tendo em vista que A.L.B. e
A.C.L.B. atingiram a maioridade civil durante o trâmite destes
autos, julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 267,
inc. VI, do Código de Processo Civil, pela perda do objeto. -
Adv. WALTER DO AMARAL-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL-1597/1990-S.F. e outros x
J.D.V.- Observadas que foram todas as formalidades legais e
tendo em vista a existência de separaçÆo de fato há mais de
dois anos, comprovada por testemunhas, como também a ma-
nifestaçÆo favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo
o acordo consubstanciado às fls. 35/37, ratificado às fls. 49,
em virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da
ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da Lei
6515/77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que
declaro dissolvido o casamento. A divorcianda voltará a assi-
nar o seu nome de solteira, ou seja, S.T.V.S. Defiro a dispensa
do prazo recursal em relaçÆo a este decisório. Custas na forma
da lei. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA e CAIO BUENO LO-
PES-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-969/1992-M.B.N.L. e outros
x - Dê-se ciência ao Sr. A.C.L.F. do teor do petitório de fls.
128/129 e documento a ele acostado, no qual está declinado o
número da conta poupança aberta por iniciativa da instituiçÆo
bancária em nome da menor. Oficie-se ao Bank Boston, comu-
nicando que os genitores poderÆo ter acesso ao saldo daquela
conta, bem como dela obter extratos, desde que arquem com as
despesas deles decorrentes, a fim de que nÆo haja prejuízo a
R., aliás como bem disse a Representante do Ministério Públi-
co em seu parecer de fls. 139/140. -Adv. RENATO ANDRA-
DE, LUCIANO ROCHA WOISKI, NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA-

5.-DIVORCIO CONSENSUAL-1055/1994-O.F. e outros x -
Intimem-se as partes acerca da baixa dos presentes autos, para
que, querendo, no prazo de cinco dias, manifestem-se sobre o
que de direito. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN, ALI-
CE ELISA DE POLI e SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-

6.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1995/1994-M.L.D. x J.F.-
Em consequência da certidÆo de óbito apresentada demons-
trar o falecimento da requerida, que era a única beneficiária
dos alimentos, e com fundamento no artigo 267, inciso IX, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo e a obriga-
çÆo de alimentos em favor da alimentanda. -Adv. CELIA RE-
GINA MACHADO DA COSTA e REGINA APARECIDA
CAMPOS-

7.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2110/1996-A.C.L. x
S.F.M. e outros -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. IVONE STRU-
CK e JOSENEY CARNEIRO-

8.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2223/1997-T.S.S. e ou-
tros x V.M.C. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. GILSON
EDUARDO COSTIN, CLAITON FERREIRA BORCATH e
MIRIAM CRISTINA ARTUR-

9.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-350/1998-M.P. e outros
x E.B.V. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. LUIR CESCHIN,
VANESSA CAROLINE GOMES NICOLAU e MARISTELA
RODRIGUES-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1417/1998-D.T.P.S. e ou-
tros x I.S.- Indefiro os pedidos de fls. 191/192. Mantenho a
decisÆo de fls. 189 por seus próprios fundamentos. -Adv. CI-
CERO ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS-

11.-SEPARACAO CONSENSUAL-1733/1998-S.J.P. e outros
x - De consequência, com fundamento no artigo 1577, do Có-
digo Civil e demais dispositivos pertinentes à espécie, princi-
palmente na Lei nº 6515/77, homologo, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a reconciliaçÆo do ca-
sal, restabelecendo-se, dessa forma, a sociedade conjugal, nos
mesmos termos em que fôra anteriormente constituída pelo ca-
samento, ressalvados direitos de terceiros adquiridos antes da
separaçÆo e durante ela. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

12.-DIVORCIO JUDICIAL-1823/1998-E.S. x J.S.-Diante do
exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos
24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o pedido ini-
cial, para o fim de decretar o divórcio do casal E.S. e J.S. Ine-
xistem bens adquiridos na constância do enlace e passíveis de
partilha. A requerente voltará a assinar o seu nome de solteira,
ou seja, E.D.B. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$
500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, Código de
Processo Civil. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-1682/1999-E.G.M. e outros x
C.M.M.- Defiro o pedido de fls. 57. -Adv. RITA DE CASSIA
CORREA VASCONCELOS, SIMONE MARIA MALUCELLI
PINTO e MIGUEL HADDAD-

14.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1991/1999-M.H.M. x
H.E.M.- Da baixa dos autos, dê-se ciência as partes. -Adv. ARY
SPERANDIO JUNIOR e ILSON NEY BEMBEM-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL-6/2000-G.N.D. e outros x -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. ARNO FERREIRA MULLER-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-559/2000-F.C.N. e outros

x C.A.N.- Intime-se o interessado. -Adv. FABIULA SCHMI-
DT e SONIA REGINA NICOLI DOS SANTOS-

17.-DIVORCIO JUDICIAL-828/2000-J.C.V.M. x A.M.- Julgo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinto este processo, com fulcro no disposto pelo artigo 267,
III, do CPC, tendo em vista a inércia da parte autora embora
intimada na forma do artigo 267, parágrafo 1º, do CPC. -Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1508/2000-A.J.C.F. x
H.J.L.C.- Apresente a parte autora cópia legível de sua CTPS.
A sindicância. Intimem-se as partes para que se manifestem
quanto à eventual produçÆo de provas, indicando sua finalida-
de, ou se concordam com o julgamento antecipado do feito. A
ré, nomeio Curador Especial o Dr. Nelson Klas Júnior, pela fé
que tenho em seu grau. Dê-se-lhe vistas. -Adv. REGINA CAR-
DOSO A. ANDRADE COSTA e NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR-

19.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1855/2000-J.O. e ou-
tros x J.F.- Apresente, o requerente de fl. 80, declaraçÆo de
insuficiência econômica assinada de próprio punho. -Adv. ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO
GUERIOS e MARCO AURELIO CARNEIRO-

20.-RESTAURACAO DOS AUTOS-1963/2000-G.D.I. x
D.C.B. e outros- Assim sendo, para evitar futura arguiçÆo de
nulidade processual, hei por bem em redesignar a dilaçÆo pro-
batória para a data de 16/06/04, às 14:00 horas, na sede deste
Juízo. NÆo obstante, depreque-se para oitiva de testemunhas
indicadas pela autora. Concedo o prazo de dez dias para que a
requerente diga sobre o teor da certidÆo do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 216 vº, a fim de possibilitar a intimaçÆo pessoal
dos requeridos para fins de depoimentos. -Adv. RENATO LUIZ
NICOLETTI, WALTER HELIO DE LIMA MARTINS e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

21.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2056/2000-V.D.R. x
P.M.J.- Tendo em vista que no relatório social de fls. 45/47,
consta que a requerida encontra-se visitando o filho, deve a
parte autora declinar nos autos o atual endereço da mesma. -
Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2059/2000-V.R.R.C. e
outros x E.L.R.- Defiro o pedido de fls. 187, pelo prazo de
cinco dias. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFER-
SON ALESSANDRO T. TRINDADE e ALCEU TAQUES DE
MACEDO-

23.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2192/2000-S.F.F.T. x
N.J.N.- Com fulcro no disposto pelo artigo 125, inc. IV, do
Código de Processo Civil, designo audiência para tentativa de
conciliaçÆo das partes para a data de 21/05/04, às 14:00 ho-
ras, na sede deste Juízo. Na mesma oportunidade, em nÆo sen-
do existosa a transaçÆo, será ouvida a menor B. -Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO e HEULER DE OLIVEI-
RA REIS GIOVANNETTI-

24.-EXECUÇAO DE PARTILHA DE BENS-2611/2000-
M.M.S.D.S. x J.R.G.A.- Reporto-me ao despacho de fl. 69. -
Adv. EDIVANA VENTURIN e RALF DRUSO DE MESQUI-
TA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2689/2000-C.S.C.M. x
M.O.J.- Manifeste-se a parte interessada. -Adv. JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA FILHO e PAULO HENRIQUE DA
R.LOURES DEMCHUK-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2701/2000-G.W.O.L. e
outros x M.S.L.- Sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON
ALESSANDRO T. TRINDADE-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-104/2001-V.A.S. x R.K.S.
e outros- Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido
inicial exonerando o autor do pagamento da pensÆo alimentí-
cia à ex-mulher, bem como excluindo do cálculo dos alimentos
dos filhos as verbas rescisórias e FGTS, fixando o encargo ali-
mentar referente aos filhos em um e meio salários mínimos,
hoje equivalente a R$ 360,00, a ser prestado por V.A.S. em
favor de R., C. e J.K.S., com supedâneo no art. 1694, do CC e
Lei 5478/68. Oficie-se ao empregador do requerido para que
proceda o desconto. Considerando-se que houve sucumbência
recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento das custas e
despesas processuais, pro rata, devendo cada parte suportar os
honorários de seus respectivos advogados, que tendo em vista
o trabalho executado e o tempo despendido para sua execu-
çÆo, fixo em R$ 400,00. -Adv. ELIS RAQUEL SARI FRA-
GA, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ANNE DE BARROS
REINALDO e LUZIA ADRIANA COSTA-

28.-ARROLAMENTO DE BENS-654/2001-A.L.C.S. x G.S.-
No mais, por brevidade, acolho os fundamentos elencados no
parecer ministerial de fls. 744/746, indeferindo, por hora, o
pedido de fls. 687, no tocando à inversÆo do ônus da adminis-
traçÆo dos bens do casal em favor da autora. Desde já, ressalto
que este feito será instruído e julgado juntamente como o prin-
cipal em apenso. Em decorrência do teor do petitório de fls.
778/780, deverá, a serventia, promover a abertura de conta pou-
pança vinculada ao Juízo, para que se procedam aos depósitos
das importâncias a serem pagas em virtude da aquisiçÆo das
áreas descritas às fls. 625/626. Isto feito, cientifique-se o Sr.
P.C.L. para as providências devidas. Desde já, ressalto que a
antecipaçÆo do pagamento de qualquer parcela deverá obser-
var o estipulado no instrumento contratual. -Adv. ALEX SAN-
DRO DA SILVA SCHELLENBERG, SIMONE MARIA MA-
LUCELLI PINTO e CESAR AUGUSTO CARVALHO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2322/2001-C.L.B.C. e
outros x J.C.C.- Defiro o pedido de fls. 106, pelo prazo de

cento e oitenta dias. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ES-
TADO e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1340/2002-A.S.M. e outros x
A.D.M. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2076/2002-S.B.R. e outros
x E.R. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ANE PATRICIA CHE-
MIN BRANCO-

32.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2636/2002-M.R.B. x
R.W.J.A. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. CARMELINDA
CARNEIRO-

33.-RESTAURACAO DOS AUTOS-2823/2002-T.P. x J.A.B. -
A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE-

34.-MODIFICACAO DE GUARDA-3174/2002-N.P.C. x
V.M.F.C. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. ALFEU GUEDES
e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

35.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-519/2003-B.M.F. e ou-
tros x M.A.F. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JOSE MARIA
MACEDO COSTA-

36.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1670/2003-E.L.Z. x
C.A.M.B.M. -Do exposto e o mais que dos autos consta, decre-
to a ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. Defiro a
dispensa do prazo recursal em relaçÆo a este decisório. Custas
na forma da lei.-Adv. ANNA PAULA DE ARAUJO GOES e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL-2530/2003-A.D.S.A. e outros
x - Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçÆo de fato há mais de dois
anos, comprovada por testemunhas, como também, a manifes-
taçÆo favorável do ilustre Agente Ministerial, homologo o acor-
do consubstanciado às fls. 02-05 e fls. 16, ratificado às fls. 14,
em virtude do que com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da
ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da Lei
6515/77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que
declaro dissolvido o casamento. Voltará a divorcianda a assinar
o seu nome de solteira. Custas processuais, na forma da lei. -
Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO-

38.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2533/2003-M.A.P.B.
x F.V.O.C. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. JULIO CESAR
FARIAS POLI-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-2940/2003-I.R.T. e outros x
M.A.T. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. LUIZ DIAS-

40.-DIVORCIO JUDICIAL-3028/2003-C.M. x G.P.V.- Consi-
derando que ainda nÆo ocorreu a citaçÆo válida no caso sub
examen, admito a emenda à inicial. Diante das alegaçäes ex-
pendidas pela parte autora, antecipo a audiência preliminar para
a data de 02/04/04, às 13:15 horas, única disponível na pauta.
No mais, reporto-me ao despacho de fl. 19. -Adv. MUMIR
BAKKAR-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-3032/2003-A.P.S. e outros x
J.N.S. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. CONSUELO HART-
MANN PEIXOTO-

42.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-3131/2003-I.S. x M.B.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

43.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3143/2003-D.A.L. x
J.O. -A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos.-Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-3164/2003-J.C.O.P. e outros x
M.J.P.- Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios em um salário mínimo mensal, hoje equivalente a
R$ 240,00, a partir da citaçÆo, e o valor deverá ser depositado
na conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante reci-
bo a representante legal dos autores. Designo audiência de con-
ciliaçÆo, instruçÆo e julgamento para o dia 11/08/04, às 14:45
horas. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

45.-CONVERSAO EM DIVORCIO-18/2004-L.P.A. e outros x
-Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
sÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em conseq•ência do
que declaro dissolvido o casamento. Custas na forma da lei.-
Adv. KARINA KUSTER-

46.-RESTABELECIMENTO DE SOCIEDADE-35/2004-C.C.
e outros x - De consequência, com fundamento no artigo 1577,
do Código Civil e demais dispositivos pertinentes à espécie,
principalmente na Lei nº 6515/77, homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a reconciliaçÆo do
casal, restabelecendo-se, dessa forma, a sociedade conjugal,
nos mesmos termos em que fôra anteriormente constituída pelo
casamento, ressalvados direitos de terceiros adquiridos antes
da separaçÆo e durante ela. -Adv. JOAO EVANGELISTA DOS
SANTOS-

47.-DIVORCIO CONSENSUAL-39/2004-C.F.M. e outros x -

Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçÆo de fato há mais de dois
anos, comprovada por testemunhas, como também a manifes-
taçÆo favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o
acordo consubstanciado às fls. 02/04, ratificado às fls. 16, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da
ConstituiçÆo Federal, combinado com as disposiçäes da Lei
6515/77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que
declaro dissolvido o casamento. A divorcianda voltará a assi-
nar o seu nome de solteira, ou seja, J.S.M. Defiro a dispensa
do prazo recursal em relaçÆo a este decisório. Custas na for-
ma da lei. -Adv. ELIEL SCHONEBORN DE MORAES-

48.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-40/2004-J.A.L. x
G.V.- Posto isso, indefiro o pedido de antecipaçÆo de tutela,
mantendo a pensÆo alimentícia anteriormente fixada em fa-
vor do requerido G. -Adv. ANDREA GOMES-

49.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-42/2004-J.J.P. x F.P.
-Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar aos autos o
título judicial que fixou os alimentos que ora se pretende exo-
nerar. -Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-171/2004-M.J.E. x
J.M.E.- Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste
quanto ao seu interesse em dar seguimento ao feito, no prazo
de dez dias. -Adv. VANIA REGINA GASPARELLO B. AGAS-
SI-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-179/2004-M.G.B. e outros x
R.D.B.- Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste
quanto ao seu interesse em dar seguimento ao feito, no prazo
de dez dias. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA-

52.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-187/2004-C.A.J. x
M.L.C. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, observan-
do o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a fina-
lidade de atribuir o correto valor da causa. -Adv. HUMBER-
TO SARAN SOLON-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-188/2004-M.A.P.B. x
M.W.D.S.B. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, ob-
servando o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a
finalidade de atribuir valor da causa e juntar aos autos o título
que se pretende revisar. -Adv. NEY LUIZ PEREIRA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/2004-W.M.M.R. e
outros x N.M.R.- Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269,
III, do CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 15/16,
com o qual anuiu a ilustre Representante do Ministério Públi-
co. Outrossim, determino a suspensÆo do feito até o integral
cumprimento do acordo, o que deverá ser noticiado pela parte
exequente nos autos, ao término do prazo estipulado no refe-
rido acordo. -Adv. LUIS GUSTAVO LORGA e RODRIGO
ROCKENBACH-

55.-DIVORCIO CONSENSUAL-192/2004-J.R.A. e outros x
- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em
favor dos requerentes. -Adv. LUIZ DIAS-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-193/2004-J.Z. e outros x
- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
apresentem fotocópias das certidäes, de nascimento ou casa-
mento, dos filhos, mesmo já tendo, estes, atingido a maiori-
dade civil. -Adv. VERA MARCIA BENZI DA COSTA-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-196/2004-L.S. x A.B.D.S.- Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, o acordo
celebrado nestes autos às fls. 12/13, com o qual anuiu a ilus-
tre Representante do Ministério Público. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO MORES-

58.-SEPARACAO DE CORPOS-197/2004-P.R.C. x V.R.- Se
ambas as partes sÆo residentes e domiciliadas no município
de Colombo/Pr, evidente que o Juízo competente para apreci-
ar esta medida é o daquela comarca. Portanto, declino da com-
petência, determinando o encaminhamento destes autos à Vara
de Família da Comarca de Colombo/Pr, após as baixas e ano-
taçäes devidas, inclusive perante o Cartório Distribuidor. -
Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-198/2004-E.N.M. x
V.C.M. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. MAR-
CIA CRISTINA JONSON-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-199/2004-S.L.M.D. x
M.J.M.D. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
MARCIA CRISTINA JONSON-

61.-DIVORCIO CONSENSUAL-200/2004-C.R.C.O. x
J.M.O.- Diante do petitório de fls. 08, retifique-se a autua-
çÆo, lá fazendo constar o nome correto da demanda, qual
seja, divórcio direto consensual, bem como informe-se ao
Cartório Distribuidor para os devidos fins. Concedo o prazo
de dez dias, para que os requerentes comprovem o lapso de
sua separaçÆo de fato, através de escritura pública ou parti-
cular de declaraçÆo, desde que, neste caso, com as firmas
das respectivas assinaturas das testemunhas devidamente re-
conhecidas. Desde já, ressalto que para o deferimento dos
benefícios da justiça gratuita, mister que as partes postulan-
tes apresentem declaraçÆo de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho. -Adv. ASBRA MICHEL MATEUS
IZAR-

62.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-213/2004-J.V.M. x
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R.A.V.M. e outros- Preliminarmente, deverá o autor juntar
aos autos a íntegra da decisÆo que fixou os alimentos, que
ora pretende sejam revistos. -Adv. SANTOS VIEIRA RAMOS
DE AZEVEDO e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

63.-DIVORCIO CONSENSUAL-236/2004-E.S.C. e outros x
- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol da filha menor,
K.P.B.C., no que pertine ao valor monetário, a data e a forma
do pagamento, sem olvidar que esta questÆo envolve direito
indisponível. No mesmo lapso, estabeleçam acerca do direito
de visita a ser exercido pelos pais em relaçÆo aos filhos cuja
guarda nÆo detêm. Ainda, comprovem a propriedade do bem
imóvel descrito às fls. 03, item “4”, mediante apresentaçÆo
da competente matrícula ou contrato firmado com a Cohab.
E, por fim, demonstrem o lapso de sua separaçÆo de fato,
através de escritura pública ou particular de declaraçÆo, des-
de que, neste caso, com as firmas das respectivas assinaturas
das testemunhas devidamente reconhecidas. -Adv. CARLOS
ALBERTO BARBOSA-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-238/2004-F.J.M. e outros x
A.D.A. -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, observando o conti-
do no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a finalidade de
atribuir o correto valor da causa. -Adv. DAISY PETRONA
MAVEL DOS S. CACERES-

65.-SEPARACAO DE CORPOS-239/2004-G.N.R.M. x E.M.-
Compareçam, as partes, em cartório, para o fim de ratificar os
termos do acordo. -Adv. MONICA TAMANINI-

66.-CONVERSAO EM DIVORCIO-248/2004-V.P.S. e outros
x - Primeiramente, regularizem os requerentes, a representa-
çÆo processual. -Adv. LUCIANE DE ASSIS CORREA CON-
TE-

67.-SEPARACAO JUDICIAL-251/2004-M.S.Z. x N.P.Z.-
Concedo o prazo de dez dias, a fim de que a requerente apre-
sente fotocópias das certidäes, de nascimento ou casamento,
dos filhos, mesmo já tendo, estes, atingido a maioridade civil.
No mesmo lapso, esclareça acerca da contradiçÆo existente
entre o tamanho do imóvel descrito no item “9”, de fl. 11 e o
documento de fl. 32. Ainda, junte as matrículas atualizadas
dos imóveis descritos nos itens “1”, “2”, “3”, “4” e “5”, de
fls. 09/10. Por fim, anexe documentos que comprovem a pro-
priedade dos veículos descritos no item “25”, de fl. 15. Desde
já, ressalto ser impossível, nesta demanda, a nomeaçÆo de
interventor ou mesmo administrador dos bens do casal, cuja
pretensÆo deverá ser exarada em procedimento próprio. -Adv.
SILVIO ESPINDOLA e WILSON CARLOS KUHN-

68.-ACAO DE ALIMENTOS-253/2004-M.A. e outros x I.A.-
Preliminarmente, considerando o regime de exceçÆo das Va-
ras de Família e pelo fato da Lei possuir rito próprio incom-
patível com os pedidos de guarda e regulamentaçÆo de visi-
tas, deverá a autora emendar a inicial no prazo de dez dias,
esclarecendo qual dos pedidos requer que seja apreciado jun-
to a este Juízo. -Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-256/2004-D.D.S.F. e outros x
U.R.F.- Manifeste-se a parte autora se pretende dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
çÆo do processo. -Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CON-
TER-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-282/2004-T.C.D.S. e outros x
E.C.D.S. -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. BABYTON
PASETTI-

71.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-283/2004-J.A.A.S. e
outros x V.A.O.- Concedo o prazo de dez dias, para a emenda
da inicial, a fim de que sejam cumpridos todos os requisitos
dispostos no artigo 282 do Código de Processo Civil, em es-
pecial formulando o pedido com suas especificaçäes, eis que
o simples requerimento de procedência da açÆo acarreta a
sua inépcia. No mesmo lapso, deverá ser esclarecido acerca
do período de relacionamento entre a genitora da requerente
e o requerido, bem como declinado, de forma discriminada, o
valor dos gastos da menor. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2004-I.O.A. x L.S.A.
-Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ELAINE MARTINS
DE PAIVA T. NASSSAR-

73.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-287/2004-C.C. x
D.S.- Emende-se a inicial, em dez dias, formulando o pedido
com todas as suas especificaçäes, eis que nenhuma uniÆo
estável pode ser dissolvida antes de ter sua existência decla-
rada judicial ou extrajudicialmente, bem como nÆo podem
ser fixados alimentos provisórios se nÆo for formulado re-
querimento definitivo a esse respeito. No mesmo lapso, apre-
sente, a autora, certidÆo circunstanciada expedida pela 7ª Vara
do Trabalho, atestando sobre a existência de demanda referi-
da à fl. 03, as partes contendoras e a fase em que esta se en-
contra. Ainda, para o deferimento dos benefícios da justiça
gratuita, mister que a parte postulante junte declaraçÆo de
insuficiência econômica assinada de próprio punho. E por fim,
explique, a requerente, quem é o beneficiário dos alimentos
solicitados no item “d”, de fl. 04, apresentando demosntrati-
vo dos gastos mensais do favorecido, bem como comprovan-
do a quantia recebida pelo réu advinda de sua atividade labo-
rativa. Considerando a certidÆo de casamento acostada à fls.
07, esclareça, a autora, se foi cumprido o disposto no art. 77
de Lei de Registros Públicos. -Adv. ROSANGELA URIAR-
TE RIERA SUREDA-

74.-CONVERSAO EM DIVORCIO-292/2004-S.M.S. x E.S.-
Concedo o prazo de dez dias, para que a requerente junte a
competente matrícula do imóvel citado às fls. 03, que poderá
obter junto ao Cartório respectivo. Para o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita, mister que a parte postulante
apresente declaraçÆo de insuficiência econômica assinada de
próprio punho. -Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS-

75.-SEPARACAO CONSENSUAL-293/2004-E.B.A. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
prestem esclarecimentos a respeito do nome que será adotado
pela separanda após a dissoluçÆo da sociedade conjugal. -
Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

76.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-296/2004-J.R. x
Z.R.C.- Preliminarmente, emende a parte autora a petiçÆo
inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a
fim de juntar aos autos o título judicial que fixou os alimentos
que ora se pretende exonerar. -Adv. LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOS-

77.-DIVORCIO CONSENSUAL-299/2004-P.S. e outros x -
Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
comprovem o lapso de sua separaçÆo de fato, através de es-
critura pública ou particular de declaraçÆo desde que, neste
caso, com as firmas das respectivas assinaturas das testemu-
nhas devidamente reconhecidas. -Adv. CAROLINDA MARIA
DA CONCEIÇAO MIKOSZ-

78.-REGULAMENTACAO DE VISITA-300/2004-E.R.N. e
outros x C.B.S.- Esclareça, a autora, em dez dias, acerca da
divergência de seu atual patronímico em relaçÆo àquele aposto
no documento de fl. 10, inclusive comprovando o alegado. -
Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

79.-SEPARACAO JUDICIAL-306/2004-S.M.L.G. x J.C.G.-
Concedo o prazo de dez dias, para que a requerente junte ma-
trícula atualizada do imóvel citado às fls. 03, item “b”, eis
que no documento de fl. 14 se menciona que o bem nÆo está
mais subordinado à 6ª CircunscriçÆo desta comarca. -Adv.
ADRIANA GLUCK CAMARGO-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-309/2004-M.C.C. x
J.C.P.S. -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ELAINE
MARTINS DE PAIVA T. NASSSAR-

81.-DIVORCIO CONSENSUAL-313/2004-E.A.C.S. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam sobre o direito de alimentos entre os cônjuges. No
mesmo lapso, informem, os postulantes, acerca do direito de
visita à filha menor. -Adv. JAZIEL GODINHO DE MORAIS-

82.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-316/2004-E.A.M. x
M.F.D.S. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, obser-
vando o contido no inciso VI do artigo 259 do CPC, com a
finalidade de atribuir o correto valor da causa. -Adv. FER-
NANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO-

83.-SEPARACAO DE CORPOS-339/2004-D.L.O.J.  x
S.C.M.G.- Considerando a argumentaçÆo exposta na inicial,
de que se tornou insuportável a vida em comum dos convi-
ventes D.L.O.J. e S.C.M.G., depreende-se presentes o “fu-
mus boni iuris” e o “periculum in mora”. Assim, é que, com
fundamento nos artigos 798 e demais pertinentes à espécie,
do Código de Processo Civil, como medida preparatória de
futura demanda de reconhecimento e dissoluçÆo de uniÆo
estável, defiro, liminarmente, a separaçÆo de corpos, autori-
zando a saída do varÆo do lar conjugal, podendo levar consi-
go os seus objetos pessoais e aqueles necessários ao desem-
penho de sua atividade laborativa. Defiro ao requerente os
benefícios da justiça gratuita. -Adv. LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-372/2004-R.S.V. e outros x A.V.
-Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. DANIELLE PATRICIA
STAUT CONTER-

85.-SEPARACAO CONSENSUAL-399/2004-A.A.W. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
apresentem o documento comprobatório da existência do Tí-
tulo de Previdência Privada, descrito à fl. 03. -Adv. ISABEL-
LE CALLIARE MONTEIRO-

86.-DIVORCIO CONSENSUAL-406/2004-S.R.P. e outros x
- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
digam se da uniÆo adveio o nascimento de filho. Em caso
positivo, juntem a competente certidÆo, fixando cláusulas
acerca da guarda, do direito de visita e dos alimentos em prol
do mesmo. -Adv. EDEMILTON SCHARNOVEBER-

87.-SEPARACAO CONSENSUAL-412/2004-P.N.P.H. e ou-
tros x - Considerando a norma insculpida no artigo 1574, do
Código Civil, digam os autores. -Adv. BABYTON PASETTI-

88.-DIVORCIO CONSENSUAL-414/2004-L.A.G. e outros x
- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
providenciem o reconhecimento das firmas das assinaturas
apostas nas declaraçäes de fls. 11/12. -Adv. AGOSTINHO
CARLOS BERNARDI DE SOUZA-

89.-CONVERSAO EM DIVORCIO-415/2004-E.F.S. e outros
x - Considerando que a separaçÆo judicial consensual do casal
tramitou perante a 2ª Vara de Família desta comarca, encami-
nhou-se estes autos àquele Juízo, após as baixas e anotaçäes
devidas. -Adv. MICHELLE DI PINO A. PONTAROLLA-

90.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-417/2004-A.A.Z. e ou-
tros x - Recebi os autos nesta data. Ratifique-se, no prazo de
cinco dias. -Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS-

91.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-422/2004-M.C.B. x
M.G.B. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de
juntar aos autos o título judicial que fixou os alimentos que

ora se pretende exonerar. -Adv. ALESSANDRA MARA SIL-
VEIRA-

92.-REDUCAO DE ALIMENTOS-423/2004-J.L.B. x
M.L.S.B. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
ANDYARA MARIA DA G.F. M. TEIXEIRA-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-430/2004-J.C.D.S. x B.S.D.S.
-Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

94.-SEPARACAO CONSENSUAL-463/2004-M.P.H.C. e ou-
tros x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os reque-
rentes apresentem fotocópias das certidäes, de nascimento ou
casamento, dos filhos. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA-

95.-DIVORCIO CONSENSUAL-465/2004-C.G.F. e outros x
- Comprovem, os requerentes, no prazo de dez dias a propri-
edade dos bens imóveis descritos nos itens “1”, “11” e “12”,
de fls. 03/05, mediante apresentaçÆo da competente matrí-
cula. No mesmo lapso, providenciem a substituiçÆo do fac-
símile de fls. 39/40 por fotocópia. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DISSENHA-

96.-ACAO DE ALIMENTOS-469/2004-A.D.S.M. x P.F.M. -
Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

97.-ACAO DE ALIMENTOS-472/2004-I.C.S. e outros x
C.R.F.S. -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. CARLOS
ALEXANDRE LORGA-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-473/2004-K.F. e outros
x N.N.- A exequente deverá juntar aos autos planilha do débi-
to, discriminando-se mês a mês, tudo em observância os ter-
mos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-474/2004-K.F. e outros
x N.N.- A exequente deverá juntar aos autos planilha do débi-
to, discriminando-se mês a mês, tudo em observância os ter-
mos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO-

100.-CONVERSAO EM DIVORCIO-501/2004-H.R.A. e ou-
tros x - Considerando que algumas cláusulas anteriormente
estabelecidas estÆo sendo alteradas, mister que o casal ratifi-
que a pretensÆo inaugural. NÆo obstante, apensem-se estes
aos autos respectivos. -Adv. WELBER NERY SOUZA-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-510/2004-L.D.G.A. e
outros x S.A. -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. TA-
LEL YOUSSEF HAMUD-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2004-R.L.C. e ou-
tros x L.C.C. -Emende a parte autora a petiçÆo inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv.
ADERLAN ANGELO CAMARGO-

103.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-536/2004-J.G. x
N.T.L.G. e outros -Emende a parte autora a petiçÆo inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim
de juntar aos autos o título judicial que fixou os alimentos
que ora se pretende revisar. -Adv. ROBERTA SANDOVAL
FRANCA-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-543/2004-L.C.L.S.C. e
outros x W.S.C.- A exequente deverá juntar aos autos plani-
lha do débito, discriminando-se mês a mês, tudo em obser-
vância os temos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob
pena de indeferimento da inicial. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA-

105.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-575/2004-
K.B.G.M.J. x R.M.J.- Diante do teor da fotocópia retro, en-
caminhem-se os autos ao Juízo da 4ª Vara de Família desta
comarca após as baixas e anotaçäes devidas, inclusive peran-
te o Cartório Distribuidor. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA-
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1.-ALVARA-191/1985-Z.F.C. x J.D. Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidao de fls. 51. Int. -Adv. GISELE PASSOS
TEDESCH-

2.-SEPARACAO JUDICIAL-1097/1985-D.W. x J.W.F. De-
firo o pedido retro pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-2307/1994-N.F.D.S.T. x G.F.T.
Intime-se a referida parte, para que no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas se manifeste quanto ao prosseguimento deste
feito, observando desde logo que alguns dos requerentes ja
sao maiores de idade, nao tendo sequer condicao de perma-
necerem no polo ativo, bem como outras providencias, sob
pena de extincao, lamentando todavia este Juizo, o fato des-
te processo ter ficado sem solucao, ate por esquecimento do
proprio Juizo desde 1996. Diligencias necessarias. -Adv. JO-
CELAINE MORAES DE SOUZA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-739/1995-L.A.U.
x J.C.L. Defiro o pedido de fls. 203 pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Int. -Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1118/1995-
R.A.B.r.s.f. e outros x C.B.N. Para o ato postergado, rede-
signo o dia 20/05/04 as 13:30 horas, com observancia ao
endereco retro indicado. Int. -Adv. ELCELY TEREZINHA
FRANKLIN-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-642/1997-M.C.J.V. e ou-
tros x E.V. -Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi
expedida carta de intimacao por A.R., bem como intimada
via edital (fls.124) para que a parte autora providenciasse o
andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe
impede no prosseguimento, no prazo de 48:00 horas. Houve
intimacao (fl.121), o autor quedou-se silente, deixando o feito
paralisado por mais de trinta (30) dias. Em consequencia,
com fundamento no artigo 267, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do
merito, condenando a parte referida ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais. P.R.I. e, certificado o transito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. -
Adv. ROBERTO BACELAR PORTUGAL, FERNANDO
BOTTO LAMOGLIA, ACYR ROGERIO CALCADO e
EDUARDO NOGARA-

7.-DIVORCIO CONSENSUAL-1601/1997-A.B.A. e outros
x J.D. -Ao preparo das custas da Carta Rogatoria para futura
expedicao. -Adv. CLEVERSON SOUZA DA SILVA-

8.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2124/1997-N.K. e
outros x C.D.B. Quanto a certidao retro, diga o Exequente.
Int. -Adv. LUIS CARLOS VASSELAI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-811/1998-C.A.M.V. x
U.O.F. -1-Intime-se a parte autora para que a sua expensa,
promova a juntada de copia para o cumprimento dos atos de
citacao sob pena de permanecer no aguardo tal providencia.
2-Saliento que nao havendo copiadora mantida por orgao pu-

blico neste juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo
pela serventia, esta medida deve ser providenciada pelo pro-
prio interessado. 3-Intime-se.-Adv. ANE PATRICIA CHE-
MIN BRANCO-

10.-RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-1719/1998-
M.C.P. x N.X.F.F. Recebo os recurso de fls. 576/605 e 606/
634 em ambos os efeitos. Aos apelados, respectivamente,
para as contra razoes de recurso. Int. -Adv. ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE, JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDA-
DE, REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA e
GENI WERKA-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-2205/1998-B.I.P.K. e outros x
P.F.K. Defiro o pedido de fls. 25 pelo prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. SANDRO TADEU DO AMARAL-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-21/1999-R.B. x D.A.R.
Manifeste-se a parte interessada (fls. 94). -Adv. EDSON SIL-
VERIO CABRAL, MARIA CECILIA PALMA-

13.-DECLARATORIA-1445/1999-A.S. x A.R. 1-Defiro a
substituicao da testemunha. 2-Quanto aos demais pedidos
deve se manifestar a parte requerida. 3-No que se refere a
alimentos nao faz parte do pedido inicial. 4-Intime-se. -Adv.
ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES e JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1621/1999-D.W. x R.W.
Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica as fls.
222 verso, manifeste-se a parte interessada. -Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

15.-SEPARACAO JUDICIAL-1737/1999-E.P.M. x S.H.K.M.
Deve a Requerida se manifestar sobre o petitorio de fls. 513.
Int. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

16.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-1960/1999-
M.A.M. x E.N.M. Recebo os presentes Embargos para dis-
cussao, eis que tempestivos. Apesar de restar implicita a ma-
nifestacao deste Magistrado quanto a dissolucao da Uniao
fatica existente entre os litigantes, acolho, em parte, as ra-
zoes apresentadas pela Embargante, quanto a omissao apre-
sentada. Ante as consideracoes supra, com fulcro no art. 535,
I do CPC, acolho parcialmente os presentes Embargos de
Declaracao, suprindo a omissao apontada, passando a cons-
tar o seguinte trecho na decisao proferida as fls. 495/507:
“...para o fim de DECLARAR POR SENTENCA o reconhe-
cimento e consequente dissolucao da uniao estavel...” Man-
tenho os demais topicos da referida sentenca. P.R.I. Cum-
pram-se as determinacoes do codigo de Normas. -Adv. JOSE
VICENTE DA SILVA e HESTEVARD MARTIN-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2063/1999-G.C.F. x
L.P.F. -Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi expe-
dido mandado de intimacao (fls.85), para que a autora pro-
videnciasse o andamento do feito, suprindo a falta nele exis-
tente, que lhe impede o prosseguimento, no prazo de 48:00
horas, nao sendo encontrada no endereco declinado na ini-
cial (mudou-se), deixando o feito paralizado por mais de (30)
trinta dias. Nao tendo sido encontrada pessoalmente, foi ci-
tada por edital, para que em quarenta e oito (48) horas desse
seguimento ao feito sob pena de extincao (fls.87), deixando,
novamente transcorrer, “in albis” o prazo sem manifestacao
(fls.92). Manifestacao da ilustre representante do Ministe-
rio Publico, pugnando pela extincao do feito (fls.93). Em
consequencia, com fundamento no artigo 267, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo, conde-
nando a parte referida ao pagamento das custas e despesas
processuais. P.R.I. e, certificado o transito em julgado, ar-
quive-se, observadas as formalidades legais. -Adv. ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS e DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-2202/1999-J.B. e outros x
J.D. Para a expedicao do Formal de Partilha mister o reco-
lhimento do imposto. Int. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2294/1999-R.P.J. x
R.P.J. -Vistos, etc... Ante a quitacao da divida pelas Reque-
rentes, conforme a Certidao de fls. (144) e o Termo de Rati-
ficacao, referentes aos debitos totais devidos pelo requeri-
do. Acolhendo o ouvavel parecer ministerial de fls.(150);
entendo por bem em julgar extinta a presente execucao mo-
vida por R.P.J. e contra R.P.J., nos termos do artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil Brasileiro. Observa-
das as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I. Cus-
tas pelo devedor.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e
JEFERSON RIBEIRO-

20.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1055/2000-D.O. x I.J. e
outros. Manifeste-se a parte autora quanto ao contido em fls.
46. -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON
JANDERSON TROMBETTA, SAMIR BRAZ ABDALLA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1058/2000-J.M.M. x
V.J.C. Defiro o pedido de fls. 86, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias. -Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1247/2000-E.S.K. x
J.M.A. Aguarde-se em arquivo provisorio o interesse das par-
tes. Int. -Adv. RUBENS ROBERTI, FERNANDO DELOR-
GES SOUZA REIS e RAFAEL CORREA DA CUNHA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1576/2000-D.L.S. x
O.L.S. Sobre a justificativa apresentada, manifeste-se a par-
te interessada, em tres (03) dias. -Adv. IVORLI TIBES-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1731/2000-S.R.F. e outros
x E.B. Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica as
fls. 101 verso, manifeste-se a parte interessada. -Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO e IRINEU NORBERTO DE MELLO GO-

ZZO-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2523/2000-R.G.S. x
A.S. Tendo em vista o desinteresse da parte autora em pros-
seguir com o feito quando lhe era devido faze-lo, entendo
por bem em julgar extinto com fulcro no artigo 267, para-
grafo 1º do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
AIRTON MIRANDA BOZZA-

26.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-2618/2000-
L.L.N. x J.D.S. Deve a parte Exequente dar atendimento ao
pedido de fls. 196/197, para que se possibilite a apreciacao
dos constantes no despacho de fls. que se refere a perdas e
danos. Int. -Adv. WILSON BENINI-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-66/2001-M.F.S. e outros x
W.F.S. A sindicancia, intimando-se as partes. -Adv. CELSO
MOZART SALDANHA JUNIOR e JOSE ELISIO MAR-
QUES DAS PORTAS-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-226/2001-V.L.S.O.C. x O.C.
Tendo em vista o desinteresse da parte autora em prosseguir
com o feito quando lhe era devido faze-lo, entendo por bem
em julgar extinto com fulcro no artigo 267, paragrafo 1º do
CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. AYRTON LO-
PES DA SILVA-

29.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-229/2001-J.C.O. x
V.C.O. -Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi ex-
pedido mandado de intimacao (fls.41), para que o procura-
dor da parte autora providenciasse o andamento do feito,
suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prossegui-
mento, nao sendo encontrado no endereco declinado na ini-
cial, deixando o feito paralizado por mais de (30) trinta dias.
Nao tendo sido encontrado pessoalmente, foi citado por edi-
tal, para que em quarenta e oito (48) horas desse seguimento
ao feito sob pena de extincao (fls.43), deixando, novamente
transcorrer, “in albis” o prazo sem manifestacao (fls.46 ver-
so). Em consequencia, com fundamento no artigo 267, inci-
so III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so, condenando a parte referida ao pagamento das custas e
despesas processuais. P.R.I. e, certificado o transito em jul-
gado, arquive-se, observadas as formalidades legais. -Adv.
JISLAINE PRUDENTE-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-346/2001-L.C.M. e ou-
tros x J.D. Tendo em vista a certidao supra, manifeste-se a
parte autora quanto o interesse do prosseguimento do feito.
Int. -Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-651/2001-B.L.R.R. x
R.R. Intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar seguimento ao feito, encaminhando
os oficios anteriormente expedidos, sob pena de extincao do
feito. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-664/2001-L.M.R.A. x
E.L.A. ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzi-
do na exordial desta acao revisional de alimentos, para que
E.L.A. passe a prestar a seu filho L.M.R.A., alimentos no
valor equivalente a 30% (trinta por cento) de seus rendi-
mentos, liquidos mensais (bruto menos os descontos obriga-
torios de INSS e IR), a serem descontados em folha de paga-
mento e depositados na conta corrente da genitora do autor,
ate o quinto dia de cada mes. Expeca-se o competente oficio
ao empregador do requerido, determinando a implantacao
do descontos em folha de pagamento, (conforme as infor-
macoes trazidas as fls. 91(endereco, e nº da conta)). Conde-
no o requerido ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, tambem aos os honorarios advocaticios, que estabele-
co em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendendo ao preceito
no artigo 20, paragrago 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
-Adv.  MARGARETH BERTONCELLO e ZORAIDE
SANT’ANA LIMA-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-691/2001-B.S.F. x A.S.F. -Vis-
tos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi expedida carta
de intimacao por A.R, bem como intimada via edital (fls.44/
45) para que a autora providenciasse o andamento do feito,
suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prossegui-
mento, no prazo de 48:00 horas. Houve intimacao (fl.45), o
autor quedou-se silente, deixando o feito paralisado por mais
de trinta (30) dias. Em consequencia, com fundamento no
artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo, sem julgamento do merito, condenando
a parte referida ao pagamento das custas e despesas proces-
suais. P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. -Adv. VIVIANE BOR-
TOLON e DESIREE PASSOS DIAS-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-915/2001-S.Q.M. x
F.B.M.F. Preliminarmente, devera a parte autora, juntar aos
autos fotocopia do titulo judicial que pretende revisar. -Adv.
LUIR CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

35.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1207/2001-B.L.A.M. x
J.R.O. e outros. Oficie-se conforme requerido fls. 112, ex-
ceto para o Banco Central, eis que por ora indefiro a quebra
de sigilo bancario. Int. 1-Intime-se a parte autora para que
se manifeste acerca de seu interesse em dar seguimento ao
feito, encaminhando os oficios anteriormente expedidos, sob
pena de extincao do feito. 2-Devera, ainda, juntar copia da
decisao que fixou os alimentos nos autos sob nº 157/97. 3-
Diligencias necessarias. -Adv. NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR e HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

36.-SEPARACAO JUDICIAL-1285/2001-Z.R.K. x G.G.K.
-Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica
para futura expedicao. -Adv. SERGIO CABRAL-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-1296/2001-E.Z. x L.S.Z. -Vis-
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tos, etc... A parte autora requereu a extincao do feito (fls.92),
eis que esta trabalhando podendo manter o proprio sustento.
O Ministerio Publico opinou pela procedencia do pedido.
Em consequencia, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Cus-
tas de lei. P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arqui-
ve-se, observadas as formalidades legais. -Adv. CARLOS
ANTONIO TASCHNER-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1330/2001-C.B.R. e ou-
tros x V.A.R. -Vistos, etc... Ante a quitacao da divida pelas
Requerentes, conforme a Certidao de fls. (160) e o Termo de
Ratificacao de fls. (107/108), referentes aos debitos, apesar
do louvavel parecer ministerial de fls.(109 verso); entendo
por bem em julgar extinta a presente execucao movida por
C.B.R. e A.A.R. e contra V.A.R., nos termos do artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil Brasileiro. Observa-
das as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I. Cus-
tas pelo devedor.-Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI e VITOR SERGIO GROCHOSKI-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-1442/2001-R.C.F.S. x J.L.S.
Sobre o parecer da fazenda publica digam as partes, se con-
cordes, recolhido o tributo, expeca-se o formal de partilha.
Int. -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN, ADRIANO DALEFFE
e ERICKSON DIOTALEVI-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1468/2001-S.C. e outros
x W.M.P.P. Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ca as fls. 155, manifeste-se a parte interessada. -Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1494/2001-C.S.B. e ou-
tros x J.J.B.A. Intime-se a parte autora, para que se manifes-
te acerca de seu interesse em dar seguimento ao feito, enca-
minhando os oficios anteriormente expedidos, sob pena de
extincao do feito. -Adv. MISAEL SOARES RIBEIRO-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1710/2001-
A.C.B. x E.S.R. Quanto ao prosseguimento do feito, diga a
parte autora. Int. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITAS-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1713/2001-D.I.O. x
D.F.I.O. e outros. Intime-se a parte autora, para que se ma-
nifeste acerca de seu interesse em dar seguimento ao feito,
encaminhando os oficios anteriormente expedidos, sob pena
de extincao do feito. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUE-
NO, ELISANGELA DA ANDRADE RETZLAFF-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1984/2001-M.M.L. x
S.F.N.L. Preliminarmente, comprova a parte exequente ob-
tendo-se junto ao DETRAN documento de registro dos vei-
culos noticiados as fls. 100 que algum destes esta efetiva-
mente sob a propriedade do executado, podendo dityos re-
gistros serem obtidos pessoalmente pelo interessado junto
ao orgao de transito, mesmo sendo de outro Estado. Haven-
do comprovacao da propriedade pelo DETRAN, imediata-
mente sera deliberado sobre a expedicao de ordem de arres-
to e respectivo bloqueio para garantia da execucao e demais
atos do prosseguimento. Diligencias necessarias. -Adv. IGO
IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA-

45.-SEPARACAO CONSENSUAL-2034/2001-R.D.C. e ou-
tros x J.D. Tendo em vista a certidao supra, manifeste-se a
parte autora quanto o interesse do prosseguimento do feito.
Int. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2104/2001-
L.G.S. x C.J.D. Tendo em vista a certidao supra, manifes-
tem-se as partes quanto o interesse do prosseguimento do
feito. Int. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2136/2001-A.Q.R. x
M.A.R. Defiro o pedido de fls. 36, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES e ANTONIO
VALMOR JUNKES-

48.-PARTILHA DE BENS-2199/2001-F.C. x A.T. Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidao de fls. 101. Int. -Adv.
MARIA IZABEL CARVALHO-

49.-TUTELA-2308/2001-L.R. x A.R.R. Tendo em vista a cer-
tidao supra, manifeste-se a parte autora no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO-

50.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2347/2001-W.F. x J.F.
Tendo em vista o desinteresse da parte autora em prosseguir
com o feito, quando lhe era devido faze-lo, permitindo que
ficasse paralisado, entendo por bem em julgar extinto com
fulcro no artigo 267, paragrafo 1º do CPC, tornando inefi-
caz a liminar deferida. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -
Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2355/2001-L.F.P.J. x
L.R.J. Defiro o pedido de fls. 25 pelo prazo de 20 (vinte)
dias. -Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEI-
RA-

52.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2373/2001-J.B. x
J.W.F.C. Retirar os autos em carga. Int. -Adv. JAQUELINE
KOWALSKI-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2570/2001-K.M.V.M. e
outros x A.G.T. -Vistos, etc... Os autores requereram a ex-
tincao do feito (fls.171), em razao de ja nao possuirem inte-
resse no prosseguimento do feito. O Ministerio Publico nao
opinou pela procedencia do pedido. Em consequencia, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei. P.R.I. e,
certificado o transito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. -Adv. LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTA-

VO MARINONI, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR,
MARAL EDUARDO DE LIMA e ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-2594/2001-J.R.D.S. x C.C.D.S.
-Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi expedido
mandado de intimacao (fls.42), para que a autora providen-
ciasse o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento, no prazo de 48:00 horas,
nao sendo encontrada no endereco declinado na inicial (mu-
dou-se), deixando o feito paralizado por mais de (30) trinta
dias. Nao tendo sido encontrada pessoalmente, foi citada por
edital, para que em quarenta e oito (48) horas desse segui-
mento ao feito sob pena de extincao (fls.44), deixando, no-
vamente transcorrer, “in albis” o prazo sem manifestacao
(fls.49). Manifestacao da ilustre representante do Ministe-
rio Publico, pugnando pela extincao do feito (fls.51). Em
consequencia, com fundamento no artigo 267, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. P.R.I. e,
certificado o transito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. Isento de custas.-Adv. INES MARIA
MARZINEK e ROSE PAULA MARZINEK-

55.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2740/2001-
K.F.M. x A.F.T. Quanto ao prosseguimento do feito, diga a
parte autora. Int. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI-
OR-

56.-SEPARACAO CONSENSUAL-2797/2001-M.S.J. e ou-
tros x J.D. Diga a parte Requerente. Int. -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2871/2001-T.C.O. x
M.R.P. Intime-se a parte autora, para que se manifeste acer-
ca de seu interesse em dar seguimento ao feito, encaminhan-
do os oficios anteriormente expedidos, sob pena de extincao
do feito. -Adv. VANESSA TAMARA GOLIN e ISABELA
QUELHAS MOREIRA-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-2952/2001-S.C.R.R. x M.R. -
Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi expedido man-
dado de intimacao (fls.45), para que a autora providenciasse
o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que
lhe impede o prosseguimento, no prazo de 48:00 horas, nao
sendeo encontrada no endereco declinado na inicial, deixan-
do o feito paralizado por mais de (30) trinta dias. Nao tendo
sido encontrada pessoalmente, foi citada por edital, para que
em quarenta e oito (48) horas desse seguimento ao feito sob
pena de extincao (fls.48), deixando, novamente transcorrer,
“in albis” o prazo sem manifestacao (fls. 52 verso). Mani-
festacao da ilustre representante do Ministerio Publico, pug-
nando pela extincao do feito (fls.53). Em consequencia, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte referida
ao pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I. e,
certificado o transito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. -Adv. CARMEN ESTER ROMERO e
VIVIANE CASTELLI-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-101/2002-M.V.V. x
S.L.V. A sindicancia, intimando-se as partes. Int. -Adv. JO-
NAS BORGES e CARLOS ROBERTO DE MATOS-

60.-DIVORCIO JUDICIAL-106/2002-I.A.M. x N.C.L. Ten-
do em vista a certidao supra, manifeste-se a parte autora quan-
to o prosseguimento do feito. Int. -Adv. ADILSON GABAR-
DO-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-122/2002-W.S.D. e outros x
C.D.D. Intime-se a parte autora, para que se manifeste acer-
ca de seu interesse em dar seguimento ao feito, encaminhan-
do os oficios anteriormente expedidos, sob pena de extincao
do feito. -Adv. LEONI JOSE GALLI, JORGE LUIZ BER-
NARDI, MICHELE SUCKOW e JULIANA MARTINS ZA-
PAROLI-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-185/2002-R.F.M. x
L.E.C.S. ...Desta forma, estando ausente o pressuposto para
a admissibilidade da revisao do acordo firmado, qual seja, a
alteracao do binomio NECESSIDADE-POSSIBILIDADE,
inscrito no artigo 1.699 do Codigo Civil, e de se julgar im-
procedente o pleito inicial. 3-Ante o exposto, julgo impro-
cedente o pedido de revisao de alimentos, formulado por
R.F.M. Condeno o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorarios advocaticios, que estabeleco em R$
2.000,00 (dois mil reais), atendendo ao preceito do artigo
20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv.
JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS
REIS e EDNA MARIA FABIAN-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-216/2002-B.S.F. e outros x J.D.
Intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca de seu
interesse em dar seguimento ao feito, encaminhando os ofi-
cios anteriormente expedidos, sob pena de extincao do fei-
to. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA e VANESSA TA-
MARA GOLIN-

64.-DIVORCIO CONSENSUAL-274/2002-R.C.B. e outros
x J.D. Tendo em vista a certidao supra, manifeste-se a parte
autora no prosseguimento do feito. Int. -Adv. REGINA APA-
RECIDA CAMPOS-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-286/2002-R.C.D.C.S. e outros
x J.A.S. -Vistos, etc... Os autores requereram a extincao do
feito (fls.46), em razao do objeto da presente lide ja ter sido
solucionado em autos de separacao consensual (fls.50). O
Ministerio Publico opinou pelo deferimento do pedido. Em
consequencia, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Cus-
tas de lei. P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arqui-
ve-se, observadas as formalidades legais. -Adv. VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES e LUIZ CESAR TRE-
VISAN-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-458/2002-C.M. x
D.B.D.M. e outros -Vistos, etc... Considerando-se que as par-
tes efetuaram acordo em outra demanda e que esta transacao
ja foi homologada fls.(32/34), e acolhendo parecer ministe-
rial de (fls.38/39); entendo por bem em JULGAR EXTINTO
O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do
Codigo de Processo Civil, condenando a parte autora ao pa-
gamento das custas e despesas processuais. P.R.I. e, certifi-
cado o transito em julgado, arquive-se, observadas as for-
malidades legais. -Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-504/2002-T.C.M.R. e
outros x C.M.R. Defiro a suspensao do feito pelo prazo de
30 (trinta) dias. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS,
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA e ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-730/2002-L.M.P.F.L. x
A.R.F.L. Intime-se o requerido, na pessoa de sua procurado-
ra, para que apresente suas alegacoes no prazo de 15 (quin-
ze) dias, oportunidade em que ja podera igualmente falar
sobre os documentos que foram ora juntados, a vista do arti-
go 398 do CPC. Int. -Adv. KATIA REGINA LEITE-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-749/2002-K.C.S. x
G.A.S. Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica as
fls. 103 verso, manifeste-se a parte interessada. -Adv. ELI-
ZABETH MARIA ROTH DOS SANTOS-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-777/2002-J.C.S.G.B. x
G.F.B. -Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nes-
tes autos as fls. 84/85. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. e, certificado o transito em julga-
do, arquive-se, observadas as formalidades legais. Isento de
custas. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, JOSE NAZARENO
GOULART e LUIZ FERNANDO C. F. POTIER-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-779/2002-S.O.D.S. e outros x
J.D. -Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos as fls. 15 com as ressalvas contidas no parecer do Mi-
nisterio Publico (fl.36). Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Certificado o transito em julgado, arquive-se, ob-
servadas as formalidades legais.-Adv. KLEBER ROYTIMAN
FERREIRA-

72.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1187/2002-T.F.C.M.
x A.P.P. Tendo em vista o acordo das partes em processo
similar em outro juizo, conforme se infere do documento
incluso, entendo por bem em julgar extinto com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Deixo de apreciar o pedido de fls.
95, por inexistir qualquer vinculo judicial nos autos quanto
a valores depositados em conta bancaria. P.R.I. -Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, MARAN CARNEIRO DA SIL-
VA e RENO CARNEIRO DA SILVA-

73.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-1447/2002-R.O.F.
x W.B. -Para audiencia de conciliacao previsto no artigo 331
do CPC, designo o dia 16/04/04 as 13:00 horas. Int. Ao pre-
paro das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica para
futura expedicao. -Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN,
RONALDO DALTRO DE SOUZA, VOLMIR JOSE SAL-
GADO ANTUNES, DANIELLE MOTTA PEREIRA e BO-
LIVAR ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

74.-SEPARACAO DE CORPOS-1519/2002-E.R.A. x M.V.A.
Tendo em vista o desinteresse da parte autora em prosseguir
com o feito, quando lhe era devido faze-lo, permitindo que
ficasse paralisado, entendo por bem em julga extinto com
fulcro no artigo 267, paragrafo 1º do CPC. Oportunamente,
arquive-se. P.R.I. -Adv. DESIREE PASSOS DIAS-

75.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1622/2002-
M.S.D.S. x R.A. Inexistindo questoes processuais a serem
sanadas, defiro as provas requeridas, designando audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 20/05/04 as 14:00 ho-
ras. No tocante a prova pericial sera deliberada em audien-
cia. Int. -Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA,
MARCELLO MANZANO LEITE DE OLIVEIRA e TATIA-
NA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA-

76.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1648/2002-R.B.H. x
A.C.P.A. Sobre o pedido de fls. diga a parte requerida, ad-
vertindo-se que a partilha neste procedimento so pode ser
aceira se houver consenso, do contrario somente nos autos
de separacao, por intermedio da partilha judicial. Int. -Adv.
JOSE LAGANA e KATIA REGINA GROCHENTZ-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1657/2002-E.B.C. e ou-
tros x M.C. Sobre as fls. 63/64, manifeste-se a parte interes-
sada. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

78.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1712/2002-V.X.J. x
R.V.J. -Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi expe-
dido mandado de intimacao, para que a autora providencias-
se o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que
lhe impede o prosseguimento, no prazo de 48:00 horas, dei-
xando o feito paralizado por mais de (30) trinta dias. Mani-
festacao da ilustre representante do Ministerio Publico, pug-
nando pela extincao do feito (fls.38). Em consequencia, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. P.R.I. e, certificado o transi-
to em julgado, arquive-se, observadas as formalidades le-
gais. Isento de custas.-Adv. CLAUDIR MARIANO e BEA-
TRIZ SANTI-

79.-DIVORCIO CONSENSUAL-1834/2002-N.C. e outros x

J.D. Com a concordancia, recolha-se o imposto devido. Int.
-Adv. DANIEL MELNIK BLICHARSKI-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-1961/2002-L.H.N. x P.N. -Vis-
tos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi expedida carta
de intimacao por A.R., bem como intimada via edital (fls.21/
23) para que a autora providenciasse o andamento do feito,
suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prossegui-
mento, no prazo de 48:00 horas. Houve intimacao (fls.23), a
autora quedou-se silente, deixando o feito paralisado por mais
de trinta (30) dias. Em consequencia, com fundamento no
artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo, sem julgamento do merito, condenando
a parte referida ao pagamento das custas e despesas proces-
suais. P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. -Adv. ACINETE PEREI-
RA DE A E ANDRADE-

81.-ACAO DE ALIMENTOS-1996/2002-P.M.S. x W.O.S. A
sindicancia, intimando-se as partes, bem como o Ministerio
Publico, na sequencia, quanto ao laudo. -Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA, CAROLINA BE-
CKER RODRIGUES-

82.-SEPARACAO DE CORPOS-2183/2002-I.M.C. x B.J.G.
Tendo em vista o desinteresse da parte autora em prosseguir
com o feito, quando lhe era devido faze-lo, julgo extinto
com fulcro no artigo 267 paragrafo 1º do CPC. Oportuna-
mente, arquive-se. P.R.I. -Adv. PAULO CEZAR XAVIER-

83.-SEPARACAO JUDICIAL-2211/2002-R.C.T.D.S. x
A.T.D.S. ...E o relatorio. Decido. Segundo se depreende dos
autos o casal esta separado de fato ha mais de uma ano, sem
que se possa definir a causa especifica, tao somente a certe-
za de que o requerido abandonou o lar conjugal voluntaria-
mente sem justificativa, deixando a familia sem o atendi-
mento necessarios e indispensavel, descumprindo com os
deveres conjugais. Com o fim de regularizar a situacao da
familia em face da separacao que ora se decide, atribuo a
Guarda e Responsabilidade da filha em favor da mae, asse-
gurando ao Requerido o direito de visitas, todavia a ser fixa-
do oportunamente, ja que e desconhecido o seu paradeiro.
Posto isto, adotando a fundamentacao exposta, hei por bem
em julgar procedente o presente pedido, com fulcro no arti-
go 1572, paragrafo 1º, 1573, IV do Codigo Civil, conside-
rando o Requerido como conjuge responsavel pela dissolu-
cao da sociedade conjugal, e por certo decreto a separacao
do casal, autorizando a Requerente a voltar a usar o nome de
solteira, expedindo-se o competente mandado de averbacao
junto ao Registro Civil. Condeno o Requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 250,00 e em igual valor ao Senhor Curador Especial.
Transitada em julgado, cumpridas as formalidades legais,
expeca-se o mandado de averbacao. Oportunamente arqui-
ve-se. P.R.I. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI,
SIMONE CERETTA LIMA e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR (CURADOR ESPECIAL)-

84.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2222/2002-A.A.S. x
E.P. Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo
o dia 17/05/04 as 16:00 horas, oportunidade em que, resul-
tando infrutifera a conciliacao, serao deliberados os pontos
controvertidos, deferidas as provas, designar-se-a audiencia
de instrucao e julgamento. O Ministerio Publico nesta opor-
tunidade podera requerer as provas que aprouver. Int. -Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

85.-ACAO DE ALIMENTOS-2243/2002-M.G. e outros x
J.D. -Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi intima-
da pessoalmente a autora (fls. 27 verso) para que providen-
ciasse o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento, no prazo de 48:00 horas.
Houve intimacao (fl.45 verso), o autor quedou-se silente,
deixando o feito paralisado por mais de trinta (30) dias. Em
consequencia, com fundamento no artigo 267, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do merito, condenando a parte referida ao paga-
mento das custas e despesas processuais. P.R.I. e, certifica-
do o transito em julgado, arquive-se, observadas as formali-
dades legais. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE
COSTA-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2302/2002-C.W.G. e ou-
tros x R.C.G. Em face do acordo celebrado pelas partes as
fls. 89/91, suspendo a execucao do feito nos termos do arti-
go 792 do CPC. -Adv. PAULO SERGIO NOWACKI, FOR-
TUNATO SANTORO e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR-

87.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2356/2002-A.M.G. e ou-
tros x V.F.E. Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica as fls. 21 verso, manifeste-se a parte interessada. -Adv.
INDIANARA MOREIRA GOMES-

88.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2451/2002-A.C.F. x
D.W.M.F. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de
fls. 52/61. Int. -Adv. LEONI JOSE GALLI, FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA, MICHELE SUCKOW e ECLAIR TAVA-
RES TESSEROLI-

89.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2561/2002-A.A. x
C.F.S.A. e outros -1-Intime-se a parte autora para que a sua
expensa, promova a juntada de copia para o cumprimento
dos atos de citacao sob pena de permanecer no aguardo tal
providencia. 2-Saliento que nao havendo copiadora mantida
por orgao publico neste juizo, nao sendo pertinente a exi-
gencia do custo pela serventia, esta medida deve ser provi-
denciada pelo proprio interessado. 3-Intime-se.-Adv. MAK-
LEA DA CUNHA FERST e ELIZABETH BEZERRA LO-
PES MURAKANI-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-2614/2002-T.C. x C.J.C. -Vis-
tos, etc... Homologo por sentenca, para que produza seus
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juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nos autos de
separacao consensual conforme copia da r. sentenca ho-
mologatoria as fls. 31, no que tange exclusivamente a obri-
gacao alimentar. Quanto as demais questoes discutidas no
referido acordo. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal. Certificado o transito em julgado, arquive-se, ob-
servadas as formalidades legais.-Adv. SANDRA CRISTI-
NA PEREIRA BRAGA-

91.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2901/2002-B.W.
x M.A.L. No melhor interesse da crianca, recebo o pre-
sente como embargos de declaracao, no sentido de deter-
minar a correcao pretendida e que foi omitida da senten-
ca. Portanto, tendo ocorrido a concordancia do genitor
quanto a guarda dos filhos e reconhecimento, e de ser
homologado, deferindo-se a guarda e responsabilidade dos
filhos J.L.W.L. e P.W.L. a genitora, fazendo esta decisao
parte integrante da sentenca de fls. 50/51. P.R.I. -Adv.
GERONIMO DE MACEDO MOLLI, TANIA APARECI-
DA ALIONCO e FLAVIANO LUGO-

92.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3093/2002-L.O.M. x
A.P.L.L. -Vistos, etc... Por determinacao deste Juizo, foi
expedido carta de intimacao por A.R, bem como intimada
via edital (fls. 44 e 45) para que a autora providenciasse o
andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe
impede o prosseguimento, no prazo de 48:00 horas. Houve
intimacao (fl.45 verso), o autor quedou-se silente, deixando
o feito paralisado por mais de trinta (30) dias. Em conse-
quencia, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do merito, condenando a parte referida ao pagamento
das custas e despesas processuais. P.R.I. e, certificado o tran-
sito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades le-
gais. -Adv. ANDRE VINICIUS MARCHEZETTI-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3118/2002-M.C.S.G.V.
x A.A.G.V. -Vistos, etc... A autora requereu a extincao do
feito (fls. 43). Em consequencia, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto
o processo. Isento de custas. P.R.I. e, certificado o transito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. -
Adv. RODOLFO VON MULLER BERNECK-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-3148/2002-G.V.D.S. x J.T.D.S.
-Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos as
fls. 16/17, com o qual anuiu a ilustre Representante do Mi-
nisterio Publico (fl.29). Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo
recursal. Certificado o transito em julgado, arquive-se, ob-
servadas as formalidades legais.-Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3172/2002-J.C. x A.F.C.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica as fls. 54, manifes-
te-se a parte interessada. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES e LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES-

96.-AFASTAMENTO DO LAR-75/2003-P.R.C.M. e outros
x J.D. Tendo em vista o desinteresse da parte autora em dar
prosseguimento ao feito, quando lhe era devido faze-lo, hei
por bem em julgar extinto, com fulcro no artigo 267 para-
grafo 1º do CPC. Oportunamente arquive-se. Intime-se. -Adv.
JAILSON DE SOUZA ARAUJO-

97.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-78/2003-S.O.S.
x E.M.P. Quanto ao endereco do requerido esclareca a parte
autora. Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA, FORTUNA-
TO SANTORO-

98.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-100/2003-J.C.D.V. x
B.G.M.V. -Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos as fls. 204/206, com o qual anuiu a ilustre Representan-
te do Ministerio Publico (fl.209). Em consequencia, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal. Certificado o transito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais.-Adv. EDENAN MARTI-
NEZ BASTOS e ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

99.-SEPARACAO CONSENSUAL-113/2003-L.R.V. e outros
x J.D. Defiro o pedido retro. Int. (prazo de 15 (quinze) dias).
-Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-139/2003-M.A.H. x
E.H. ...2-Mantenho o despacho agravado, por suas proprias
razoes, e, corroborado com os fundamentos das informaco-
es que me reporto integralmente, cujas copias determino se-
jam juntadas aos autos. 3-Por ora, nao ha como ser efetivada
a penhora, ficando os itens 2 e 3, do despacho de fls. 46,
suspensos ate a providencia da parte exequente. 4-Intime-se
a parte exequente para comprove a existencia de titularida-
de do imovel indicado para a penhora (peticao de fls. 42)
extraindo-se copia do documento da acao de Divorcio e, jun-
tando aos presentes autos. -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN
BRANCO e CINTHIA ALFERES CHUEIRE-

101.-SEPARACAO JUDICIAL-158/2003-J .G.R.  x
I.M.S.D.R. Tendo em vista o desinteresse da parte autora
em prosseguir com o feito, quando lhe era devido faze-lo,
entendo por bem em julgar extinto com fulcro no artigo 267,
paragrafo 1º do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
ROGERIO JUSSEN BORGES-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-299/2003-K.G.S. x
J.G.S. Sobre a peticao e documentos, manifeste-se a parte
interessada. -Adv. LUCIANE A. DE A. MANFRON TOT-
SUGUI-

103.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-374/2003-
R.M. x F.W.O.J. Tendo em vista o pedido de suspensao em
face do acordo estabelecido as fls. 73/74, diga a parte Exe-
quente. Int. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANA-

104.-SEPARACAO CONSENSUAL-448/2003-E.M.B.D.S. e
outros x J.D. Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de
fls. 42. Int. -Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e RO-
MEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

105.-SEPARACAO JUDICIAL-459/2003-C.E.P. x N.P. So-
bre a contestacao e reconvencao deve se manifestar a parte
autora. Int. -Adv. TERESINHA PEREIRA DE B. DE OLI-
VEIRA, CRISTIANE BRAGA NOCERA-

106.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-546/2003-C.D.S. x
J.D.S. e outros. 1-Vista a parte autora (fls. 77). 2-No mais,
cumpra-se (fls. 68/69). -Adv. CASSIO RODRIGO SEIXAS-

107.-DIVORCIO JUDICIAL-560/2003-Q.S.L. x O.J.L. Ten-
do em vista o desinteresse da parte autora em prosseguir com
o feito, quando lhe era devido faze-lo, julgo extinto com
fulcro no artigo 267 paragrafo 1º do CPC. Oportunamente
arquive-se. Intime-se. -Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA-

108.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-905/2003-F.I.O. x
M.M.C. -Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial
de Justica para futuro desentranhamento. -Adv. MARCELO
HAPONIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI e
DANIELA RESENDE ARCHANJO-

109.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1019/2003-
Z.A.N. x P.R.M. 1-Ao se observar o relatorio social, e facil
constatar a dificuldade do genitor de se relacionar com a
crianca, demonstrando de forma inequivoca que nao se man-
tinha presente quando ainda vivia a genitora. 2-Esta dificul-
dade aparente e percebida pela falta de tato para lidar com o
filho, ausencia de entrosamento com brincadeiras e conver-
sas que devem manter uma rotina entre pai e filho, ao con-
trario, apesar da afetividade natural, o genitor esta mais pre-
ocupado em criticar a postura da familia materna, fazendo
questionamentos de valor a uma crianca de apenas 3 (tres)
anos de idade. 3-No ambito do estudo social percebe-se que
o requerido proferiu algumas indagacoes e referencias quanto
a conduta e influencia da requerente, todavia, nao se pode
olvidar o fato de ser pessoa publica, respeitada nacional-
mente, desenvolvendo trabalho social voltado a atividade
como medica e sanitarista e que faz parte de sua estrutura
familiar, o que sem sombra de duvida traz a certeza de que a
crianca esta muito bem colocado. 4-Ademais, e preciso sali-
entar que a Requerente deixou evidente nao estar disputan-
do a maternidade ou a paternidade, ao reves, procura esta-
belecer uma melhor condicao para a criacao e atendimento
do neto, tendo como finalidade precipua a preservacao da
integridade familiar, propiciando ao genitor todo tipo de
aproximacao a intensificar os lacos paternos. 5-Dessume-
se, que das visitas monitoradas pela equipe tecnica nao hou-
ve uma receptividade adequada, haja vista as atitudes do re-
querido ao portar-se de forma agressiva contrariando as ex-
pectativas do filho, contudo, estar sendo devidamente ori-
entado para tal mister. 6-Acrescente-se, como de praxe em
procedimentos identicos, este juizo no periodo de ferias de
janeiro procurou agilizar as visitas, numa forma de buscar
uma pacificacao familiar, inclusive recomendado o contrato
com a procuradora do requerido para agendar uma audiencia
mais proxima dada o interesse do genitor, ja que tinha viagem
marcada, porem, a ilustre advogada questionou quanto a for-
ma nao concordando salvo se devidamente intimada. 7-Des-
tarte, diante de todo o trabalho social realizado com as orien-
tacoes necessarias, restou invibializado a regulamentacao de
visitas pelo comportamento do requerido e a incerteza quanto
as atividades laborativas que porventura venha desenvolver,
ante as propostas ofertadas, portanto, de-se ciencia as partes
dos relatorios juntados, bem como devem se manifestar quan-
to ao julgamento antecipado ou ao interesse na instrucao. 8-
Intime-se. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR, NELSON
JOAO KLASS e IVETE L D B RODRIGUES-

110.-SEPARACAO JUDICIAL-1031/2003-G.B.L.F. x E.A.F.
Fixo os alimentos provisorios aos filhos no equivalente a
dois salarios minimos, a serem repassados a genitora medi-
ante deposito em conta corrente ate o dia 10 de cada mes.
Quanto ao parecer retro, excluindo o item 3, diga a parte
autora. -Adv. TERESINHA PEREIRA DE B. DE OLIVEI-
RA, DANIELA GOMES DE OLIVEIRA, CRISTIANE BRA-
GA NOCERA e CAIO BUENO LOPES-

111.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-1038/2003-
R.W. x P.S.G. 1-Por ocasiao do acordo da partilha nao ficou
especificado o limite de tempo e o material de construcao
das casas apontadas. 2-Portanto, deve a Exequente, infor-
mar qual seria o material e lapso temporal da construcao,
por intermedio de profissional habilitado em construcao ci-
vil, e assim definir o tempo e multa respectiva. 3-Intime-se.
-Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS e MANOEL RO-
DRIGUES MATOS NETO-

112.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1190/2003-
M.T. x M.J.D.S.N. A foto referida e peca do exame pericial,
portanto, deve permanecer nos autos. Int. -Adv. EDSON
HATSBACH-

113.-DIVORCIO CONSENSUAL-1391/2003-B.C.P.M. e ou-
tros x J.D. Tendo em vista que o imovel permanecera em
comum, entendo por homologar o acordo de fls. 18, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, expedindo-se o com-
petente formal de Partilha. Oportunamente arquive-se. P.R.I.
-Adv. ANA PAULA ALVES RODRIGUES-

114.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1405/2003-O.A.F.
x M.A.N. Deve o reconvinte recolher as taxas respectivas.

Int. -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

115.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1421/2003-M.B.O.
x M.B.O. e outros. ...3-Ante o exposto, face a concordancia
das partes e acolhendo o parecer ministerial, julgo proce-
dente o pedido deduzido na exordial de acao de alimentos,
com fulcro no artigo 319 do Codigo de Processo Civil, arti-
go 1699 do Codigo Civil e Lei 5478/68, para exonerar M.B.O.
do pagamento da pensao alimenticia em favor de M.B.O. e
M.B.O.. Expeca-se o competente oficio, informando acerca
da extincao do desconto. Condeno as partes a gratuidade
processual, dispensando-as do pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como de honorarios advocaticios.
P.R.I. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, SIMONE CERETTA LIMA-

116.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1445/2003-H.W.C. x
A.L.B.W.C. Intime-se a parte autora para que se manifeste
quanto a contestacao e documentos no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ROGERIO FER-
NANDO DA SILVA-

117.-ACAO DE ALIMENTOS-1449/2003-J.O.B. x S.B. Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a contestacao e documentos
no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. FATIMA MARIA BOZZ
BARBOSA, ANTONIO KROKOSZ-

118.-ACAO DE ALIMENTOS-1603/2003-V.F.S.L. x H.G.L.
A parte autora devera juntar copia da sentenca proferida na
acao de investigacao de paternidade ou, o acordo efetuado
do reconhecimento, em que tambem foi ajustada a pensao
alimenticia. Intime-se, prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JULIO
CESAR RIBEIRO RODRIGUES-

119.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1621/2003-E.C.F.
x M.C. ...2-Desse modo, Embora tivesse o atual Codigo Ci-
vil, diminuido a idade para a obtencao da capacidade civil
aos 18 anos de idade, nao se pode afastar o direito da filha
menor, cujo acordo foi estipulado sob a vigencia do sistema
anterior, passe a ver os alimentos subtraidos pela alteracao
legislativa, como se de forma imediata tambem passasse a
lograr a emancipacao economica. Com efeito, sem prova ine-
quivoca da cessacao da necessidade, o acordo entao firmado
devera ser postergado ate que sejam completados os 21 anos
de idade, conforme previsto por forca da lei material e, a
pela aquisicao do direito, impedindo ocorra a exoneracao
automatica na situacao dos autos. 3-Nao fosse isto suficien-
te, nao ha demonstracao de prova inequivoca com a inicial
quanto ao fato de a requerida M. ja estar trabalhando e, com
recursos proprios para suprir o sustento, descabendo a pen-
sao que ora se debate. Ante a ausencia de prova cabal dos
fatos articulados na inicial, nao ha possibilidade de reco-
nhecer a cessacao liminar do direito aos alimentos. 2-Diante
do exposto, INDEFIRO A CONCESSAO DE TUTELA AN-
TECIPADA, para que viesse a ocorrer a imediata cessacao
de pagamentos. Cite-se o Requerido para oferecer contesta-
cao no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertencias do
art. 285, c/c art. 319, do CPC. Expeca-se Mandado. Ciencia
ao Ministerio Publico. -Adv. CRISTIANA HELENA S. REIS
e SHIRLEY R. DE MORAES-

120.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1663/2003-C.C. x
J.F.W. e outros. Tendo em vista o desinteresse da parte auto-
ra em prosseguir com o feito, julgo extinto com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente arquive-se. Inti-
me-se. -Adv. DENISE T.P. PIEKARZ-

121.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1670/2003-T.C. x V.L.
Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica as fls. 28
verso, manifeste-se a parte interessada. -Adv. ERIKA ME-
DEIROS KRUGEL-

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1734/2003-R.N. x
N.C.N. e outros. Preliminarmente, vista a parte autora (fls.61/
69). -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO
FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNIOR-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1906/2003-A.E.X.S. e
outros x R.S.S. Suspendo a prisao em carater provisorio na
forma do art. 733, paragrafo 3º do CPC diante dos pagamen-
tos ora juntados, devendo a parte exequente informar o efe-
tivo recebimento e, a existencia de saldo ainda remanescen-
te. Recolha-se o mandado de prisao. -Adv. EDIGARDO MA-
RANHAO SOARES e EDISON DE MELLO SANTOS-

124.-SEPARACAO CONSENSUAL-2187/2003-M.B.N.J. e
outros x J.D. Com o parecer da fazenda publica, digam as
partes, se houver concordancia, expeca-se o formal de parti-
lha. Int. -Adv. LIGIA GOEBEL-

125.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2202/2003-E.B.R. e
outros x J.D. -Ingressaram as partes com o pedido de Con-
versao de Separacao em Divorcio Consensual, vez que,
restou cumprido o lapso temporal, sendo cumpridas todas
as clausulas estabelecidas na separacao, e, sem qualquer
possibilidade de restabelecimento da sociedade conjugal
como requer o artigo 1.577 do Codigo Civil. Portanto, com
a intervencao do Ministerio Publico, presentes os requi-
sitos exigidos pelo artigo 1.580, do Codigo Civil, enten-
do, por bem, em homologar o estabelecido as fls. 02/03,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando
o divorcio das partes, expedindo-se o competente manda-
do de averbacao, e oficios que se fizer mister. Dispenso o
prazo recursal. Cumpridas as formalidades legais. Opor-
tunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. BERNARDO ELIEL
TORRES PEREIRA-

126.-EXECUCAO DE ACORDO-2205/2003-C.M.O.M. x
H.O.M.J. Tendo em vista o desinteresse da parte autora em
prosseguir com o feito, conforme se verifica as fls. 77, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC, julgo extinto. Oportuna-
mente arquive-se. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREIRA-

127.-SEPARACAO CONSENSUAL-2237/2003-A.C.B. e ou-
tros x J.D. Defiro o pedido retro. Aguarde-se em arquivo
provisorio a manifestacao das partes. -Adv. CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e ROBSON FARI
NASSIN-

128.-DIVORCIO JUDICIAL-2250/2003-L.G.O. x F.A.O.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 18.
Int. -Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA-

129.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2274/2003-N.P. x
C.E.P. ...E o relatorio. Em sintese a alegacao de foro privile-
giado da mulher prevista no artigo 100, I do CPC, e relativa
e nao absoluta, so podendo ser arguida pela mulher. Portan-
to, nao cabe ao excipiente arguir tal privilegio em nome da-
quela, razao pela qual indefiro a presente Excecao, julgando
improcedente. Sem condenacao em honorarios por nao inci-
dir na materia em questao. Custas pelo Excipiente, todavia
defiro a assistencia graatuita temporaria. P.R.I. -Adv. JOAO
GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, CRISTIANE BRA-
GA NOCERA e TERESINHA PEREIRA DE B. DE OLI-
VEIRA-

130.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2282/2003-M.L.M.M.
x C.L.M. -Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial
de Justica para futuro desentranhamento. -Adv. SANDRA
E. AC. CERVI DE ALMEIDA-

131.-ALVARA-2284/2003-A.R.G. x J.D. -Vistos, etc... Em
face a desistencia manifestada pela parte autora as fls.(38),
entendo por bem em JULGAR EXTINTO O PROCESSO,
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. e, certificado o transito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Isento de cus-
tas.-Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-

132.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2337/2003-B.C.P. x
D.C. -1-Processe-se em segredo de justica (CPC art. 155,
II). 2-Defiro provisoriamente, a gratuidade processual, de
modo que as custas devidas sejam pagas ao final. 3-Mante-
nho a decisao de fls. 76 por seus proprios fundamentos. 4-
Cite-se a parte alimentante e intime-se a parte alimentada,
para comparecerem a audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento, para o dia 05/05/04, as 14:30 horas, acompa-
nhados de seus Advogados e testemunhas, independentemen-
te de previo deposito de rol, importando a ausencia desta em
extincao e arquivamento do processo e daquele em confis-
sao e revelia. 5-Na audiencia, as partes, deverao compare-
cer munidas de documentos comprobatorios das suas despe-
sas e rendas, se nao houver acordo, podera o reu contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado, passando-se,
em seguida, a ouvida das testemunhas. 6-Intimem-se. 1-Inti-
me-se a parte autora para que sua expensa, promova a junta-
da de copia para o cumprimento dos atos de citacao sob pena
de permanecer no aguardo tal providencia. 2-Saliento que
nao havendo copiadora mantida por orgao publico neste jui-
zo, nao sendo pertinente a exigencia do custo pela serven-
tia, esta medida deve ser providenciada pelo proprio inte-
ressado. 3-Intimem-se.-Adv. DENISE BLEY LACERDA e
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

133.-SECL. UN. ESTV. C/C PART. BEN-2387/2003-J.S.M.
x J.F.V. e outros -1-Tendo em vista que foi atendido o pedi-
do de emenda a peticao inicial, determino que seja retifica-
do junto a distribuicao, registro e autuacao para ACAO DE-
CLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL c/c PARTILHA DE
BENS, figurando no polo passivo da relacao processual ape-
nas o convivente varao, excluindo-se os demais, por nao se-
rem partes legitimas. 2-Por outro lado, a materia pertinente
a Nulidade de Ato Juridico c/c Perdas e Danos, nao apresen-
tam liame com o reconhecimento da convivencia, razao pela
qual, torno ineficaz todos os atos praticados pelo Juiz Civel,
e acolhendo a emenda de fls. 222/224, deve o requerido
J.F.V., contestar o presente pedido. 3-Intime-se. -Adv. AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, LUCI MARLE-
NE HABIB, DOMINGOS CAPORRINO NETO e SILVIA
CARNEIRO LEAO-

134.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2417/2003-
M.L.V.S. x A.F. 1-Ingressou a Excipiente com pedido de ex-
cecao com base no privilegio que lhe garante o artigo 100, I
do CPC, haja vista ter mudado sua residencia para outro Es-
tado, em virtude das dificuldades de relacionamento com o
Excepto. 2-Recebida a Excecao, manifestou-se o excepto di-
zendo em sintese ser atitude protelatoria, por nao ter a Exci-
piente se manifestado acerca da contestacao da partilha. 3-
Houve a intervencao do Ministerio Publico pela improce-
dencia do pedido. E o relatorio. E evidente que em sendo
relativa a competencia do foro da mulher, o fato de nao uti-
lizar tal prerrogativa no momento adequado prorrogada esta
competencia nao podendo ser requerida a sua alvitre. Por-
tanto, depois de deliberada a separacao, transformando-se
em consensual ao optar a Excipiente pela partilha judicial
sendo nomeada como Inventariante nao pertine em absoluto
arguir a incompetencia de foro. De tal sorte, entendo nao
lhe favorecer o beneplacito do foro privilegiado por que nao
usufruido no momento propicio, razao pela qual, julgo im-
procedente a presente excecao, determinando o prossegui-
mento da partilha nos autos em apenso, condenando a Exci-
piente ao pagamento das custas processuais, deixando de con-
denar em honorarios por serem incabiveis na especie. 4-P.R.I.
-Adv. LIMIRIO JOSE DE REZENDE, LUCAS CARVALHO
REZENDE, LEONARDO JOAQUIM ALBANO e RAIMUN-
DO FERREIRA MATOS-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2421/2003-C.O.C. x
K.V.S.M.C. -1-Intime-se a parte autora para que a sua expensa,
promova a juntada de copia para o cumprimento dos atos de
citacao sob pena de permanecer no aguardo tal providencia. 2-
Saliento que nao havendo copiadora mantida por orgao publico
neste juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo pela ser-
ventia, esta medida deve ser providenciada pelo proprio inte-
ressado. 3-Intime-se.-Adv. TANIA MARIA PEDROSO-
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136.-DIVORCIO JUDICIAL-2568/2003-E.A.V. x M.V. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 27. Int. -
Adv. GERTRUDES L. DE ABREU P. XAVIER-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2615/2003-F.C.D.S.T. e
outros x G.F.T. -1-Intime-se a parte autora para que a sua ex-
pensa, promova a juntada de copia para o cumprimento dos
atos de citacao sob pena de permanecer no aguardo tal provi-
dencia. 2-Saliento que nao havendo copiadora mantida por
orgao publico neste juizo, nao sendo pertinente a exigencia
do custo pela serventia, esta medida deve ser providenciada
pelo proprio interessado. 3-Intime-se.-Adv. JOCELAINE MO-
RAES DE SOUZA-

138.-SEPARACAO JUDICIAL-2628/2003-S.L.M.C. x J.A.O.C.
Manifeste-se a parte autora quanto a certidao supra. Int. -Adv.
ANA CRISTINA MEIRELLES DE ALMEIDA-

139.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2669/2003-N.B.A. e
outros x G.T.D.T. -Vistos, etc... As autoras requereram a ex-
tincao do feito (fls. 56), em razao de pretenderem azuizar nova
acao revisional de alimentos. O Ministerio Publico nao opi-
nou pela procedencia do pedido (fls. 57 verso). Em conse-
quencia, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Co-
digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de
lei. Defiro o pedido de fls. 56 mediante fotocopia das referi-
das pecas. P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arquive-
se, observadas as formalidades legais. -Adv. CARMEN ES-
TER ROMERO e KATIA BARROS FERRAZ-

140.-DIVORCIO JUDICIAL-2674/2003-J.S.J. x R.A.S. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 15. Int. -
Adv. LEILA CRUZ VIEIRA-

141.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2681/2003-C.R.M. e ou-
tros x J.D. -Ingressaram as partes com o pedido de Conversao
de Separacao Judicial em Divorcio Consensual, vez que, que
restou cumprido o lapso temporal, sem alteracao das clausulas
pactuadas anteriormente e, sem qualquer possibilidade de res-
tabelecer a sociedade conjugal, como requer o artigo 1.577 do
CC. Portanto, com a concordancia do Ministerio Publico, es-
tando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 1.580, do CC,
entendo, por bem, em homologar o estabelecido as fls. 2/3, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o Divorcio
das partes, expedindo-se o competente mandado de averbacao.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
Defiro a assistencia gratuita. P.R.I. -Adv. LUZYARA DAS
GRACAS SANTOS-

142.-ACAO DE ALIMENTOS-2685/2003-F.F.B. x A.J.B. Ante
a inercia da parte autora em dar cumprimento as providencias
para regular prosseguimento do feito, revogo a fixacao provi-
soria, devendo ser mantida o feito em arquivo provisorio ate
que o despacho de fls. 18 verso seja devidamente publicado, e
caso nao exista manifestacao da parte interessada. (Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias de seguimen-
to ao feito sob pena de extincao). -Adv. CARLOS ALBERTO
C. MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

143.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2752/2003-V.F.S. e ou-
tros x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as
clausulas da separacao, sem qualquer obice, estando demons-
trando o lapso temporal para conversao, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/4, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes.
Expeca-se o competente mandado de averbacao ao registro ci-
vil. Defiro a assistencia judiciaria. Dispenso o prazo recursal.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
P.R.I.-Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-

144.-SEPARACAO JUDICIAL-2829/2003-C.B.B. x A.G.B.
Manifeste-se a parte autora sobre o mandado de fls. 18/18
verso. Int. -Adv. ROSI CUNHA-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-2861/2003-S.F.P. x A.F.P. ...3-
Em vista dos exposto, entendo que o Autor e carecedor do
direito de Acao de Alimentos, de modo que, INDEFIRO LI-
MINARMENTE A PRETENSAO INICIAL, na forma do art.
295, inc. III, do Codigo de Processo Civil. Isento de custas.
P.R.I. -Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

146.-DIVORCIO CONSENSUAL-3008/2003-Z.S.S. e outros
x J.D. Sobre o parecer da fazenda publica digam as partes, se
houver concordancia, recolhido o imposto, expeca-se o for-
mal de partilha. Int. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTI-
GAS-

147.-SEPARACAO JUDICIAL-3042/2003-C.B.Z. x S.S.
Tome-se por termo a ratificacao do acordo efetuado as fls. 93/
100. Int. -Adv. ADBA CRISTINA HANNUCH, MARCELO
JUGEND e ADRIANA ARTIGAS SANTOS-

148.-ALTERACAO DE CLAUSULA-3084/2003-M.A.S. x
L.F.R. Em face do relatorio social, designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 20/05/04 as 16:00 horas. Int. -Adv. LEO-
NEL STEVAM FILHO-

149.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3107/2003-J.L.S.E. x
J.F.T.E. -...ISTO POSTO, INDEFIRO, por ora, a concessao
da tutela antecipada. 2-Cite-se a parte alimentante e intime-se
a parte alimentada, para comparecerem a audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento, para o dia 06/05/04, as 15:30
horas, acompanhados de seus Advogados e testemunhas, in-
dependentemente de previo deposito do rol, importando a au-
sencia desta em extincao e arquivamento do processo e da-
quele em confissao e revelia. 3-Na audiencia, as partes, deve-
rao comparecer munidas de documentos comprobatorios das
suas despesas e rendas, se nao houver acordo, podera o reu
contestar, desde que o faca por intermedio de Advogado, pas-
sando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas. 4-Intimem-
se. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justi-
ca para futura expedicao. -Adv. AMALI ALI EL CHAB e
MARCELO DE OLIVEIRA-

150.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3155/2003-
D.J.C.M. x E.P.M. 1-Me parece que a autuacao do Conselho
Tutelar devera ser dirigida no sentido de integrar a familia,
relevar o melhor interesse da crianca e do adolescente em si-
tuacao irregular, e jamais propiciar o clima de desconforto e
temor. 2-Portanto, uma vez que as partes estao sendo atendi-
das pelo Servico Social deste Juizo, de forma alguma deve
ocorrer a interferencia daquele conselho. 3-De tal sorte, defi-
ro a guarda provisoria dos filhos a requerente, invertendo-se
o direito de visitas. 4-Para a audiencia de conciliacao designo
o dia 21/05/04 as 15:00 horas. 5-Intime-se. -Adv. ALUS NA-
TAL ALESSI-

151.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3237/2003-J.D. x M.D.
-1-Intime-se a parte autora para que a sua expensa, promova a
juntada de copia para o cumprimento dos atos de citacao sob
pena de permanecer no aguardo tal providencia. 2-Saliento
que nao havendo copiadora mantida por orgao publico neste
juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo pela serven-
tia, esta medida deve ser providenciada pelo proprio interes-
sado. 3-Intime-se.-Adv. MARIO GURA-

152.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3239/2003-P.S.B.
x E.J.F.R. -Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial
de Justica para futura expedicao. -Adv. ELENA ALMADA
TABORDA DE MORAES-

153.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-10/2004-H.A.C.M. e ou-
tros x C.M. A parte autora devera juntar aos autos titulo judi-
cial nos termos do artigo 583 e seguintes do CPC. -Adv. AL-
FREDO COSTA FILHO-

154.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-39/2004-L.A.A. e ou-
tros x S.A. Considerando-se o teor do titulo judicial de fls.
142/145 e 155, acolho o pedido de fls. 273/274. Indefiro o
pedido de citacao por AR, nos termos do artigo 222, b do
CPC. No mais, cumpra-se integralmente o despacho de fls.
267/268, observando-se a proximidade do ato designado. Di-
ligencias necessarias. -Adv. IVAN KRUGER e ROBSON FARI
NASSIN-

155.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-57/2004-I.F.R. x
A.C.G.R. -...ISTO POSTO, INDEFIRO, por ora, a concessao
da tutela antecipada. 2-Cite-se a requerida, observando-se o
conteudo do art. 285 do CPC. Ao preparo das custas do man-
dado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv.
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-96/2004-I.A. x O.M. 1-
Acolho a emenda da inicial conforme peticao de fls. 14, para
que a execucao se proesse sob o rito do artigo 732 do CPC,
com a ressalva do artigo 652 do referido diploma legal - “o
devedor sera citado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, pagar ou nomear bens a penhora”. 2-A parte exequente
devera juntar aos autos planilha atualizada de debito, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614 inciso II do CPC, sob pena de inde-
ferimento do pedido inicial. -Adv. NELSON WALTER DA
SILVA-

157.-CONVERSAO EM DIVORCIO-104/2004-O.M.D.S. e
outros x J.D. -...E o relatorio. DECIDO. Ao que se depreende
dos autos os requerentes detem o lapso temporal, requisito
exigido por expressa disposicao legal, artigo 1580, do Codigo
Civil, nao se perquirindo acerca da responsabilidade pela dis-
solucao da sociedade conjugal, razao pela qual, hei por bem
em homologar o presente pedido para que surta seus juridicos
e legais efeitos, decretando o Divorcio das partes. Defiro a
assistencia gratuita. Expeca-se o competente mandado de aver-
bacao e oficios que se fizer mister. P.R.I. -Adv. JEFERSON
LUIZ LUCASKI-

158.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-112/2004-S.B.Y.O. x
C.A.O. Preliminarmente, devera a parte exequente dar cum-
primento ao despacho de fls. 15 verso, sob pena de indeferi-
mento do pedido inicial. -Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA e DORINA WU HONG RONG-

159.-DIVORCIO CONSENSUAL-122/2004-O.D.S. e outros
x J.D. Com o parecer da fazenda publica, digam as partes, se
houver concordancia, expeca-se o formal de partilha. Int. -
Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

160.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-150/2004-G.P.G. e
outros x J.D. -Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
nestes autos as fls. 02/03. Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codi-
go de Processo Civil. P.R.I. e, certificado o transito em julga-
do, arquive-se, observadas as formalidades legais. Custas na
forma da lei. -Adv. ERENI INES CASARIN-

161.-DECL.DE SOC.DE FATO/PARTILHA-167/2004-H.P. x
M.G.Z. e outros -Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de Justica para futura expedicao. -Adv. CARLOS
EDRIEL POLZIN-

162.-MEDIDA CAUTELAR-199/2004-V.F.S.L. x I.G.L. ...Ante
ao ora o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, nos ter-
mos do artigo 267, incisos IV e VI do CPC. Defiro a gratuidade
processual. Isento de custas. P.R.I. Com o transito em julgado,
observadas as formalidades legais e baixas de estilo, desapen-
sem-se e arquivem-se. -Adv. JULIO CESAR RIBEIRO RODRI-
GUES e JOSE ALVES DE OLIVEIRA-

163.-IMPUGNAÇAO A JUSTICA GRATUITA-206/2004-
B.R.P. e outros x J.N.P. 1-Indefiro liminarmente este procedi-
mento, uma vez que nao houve sequer deferimento de pedido
de Assistencia Judiciaria formulado pelo executado. Ora, se o
proprio Juizo nao concedeu o beneficio, se ressente a parte
contraria o direito de impugnar dito privilegio. Com efeito, a
Impugnacao somente se torna cabivel SE HOUVE A CON-
CESSAO DA GRATUIDADE, o que nao e o caso dos autos.
OU seja, a eficacia dos beneficios somente se operam a partir

da concessao, dai nascendo igualmente o direito da parte con-
traria, eventualmente impugnar. 2-Em face do exposto, deter-
mino o arquivamento desta Impugnacao, Baixas necessarias.
Intime-se. -Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-

164.-CONVERSAO EM DIVORCIO-263/2004-H.J.S. e ou-
tros x J.D. -Ingressaram as partes com o pedido de Conversao
de Separacao Judicial em Divorcio Consensual, uma vez, que
restou cumprido o lapso temporal, sem alteracao das clausu-
las pactuadas anteriormente e, sem qualquer possibilidade de
restabelecer a sociedade conjugal, como requer o artigo 1.577
do CC. Portanto, com a concordancia do Ministerio Publico,
estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 1.580, do
CC, entendo, por bem, em homologar o estabelecido as fls. 2/
3, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
Divorcio das partes, expedindo-se o competente mandado de
averbacao. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. Defiro a assistencia gratuita. P.R.I.-Adv. SERGIO
CABRAL-

165.-CONVERSAO EM DIVORCIO-281/2004-G.M.P. e ou-
tros x J.D. -Ingressaram as partes com o pedido de Conversao
de Separacao Judicial em Divorcio Consensual, uma vez, que
restou cumprido o lapso temporal, sem alteracao das clausu-
las pactuadas anteriormente e, sem qualquer possibilidade de
restabelecer a sociedade conjugal, como requer o artigo 1.577
do CC. Portanto, com a concordancia do Ministerio Publico,
estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 1.580, do
CC, entendo, por bem, em homologar o estabelecido as fls. 2/
3, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
Divorcio das partes, expedindo-se o competente mandado de
averbacao. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. Defiro a assistencia gratuita. P.R.I.-Adv. GENE-
SIO TAVARES-

166.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-297/2004-A.R.S.F.
x T.A.R.S. ...3-Posto isso, defiro o pedido de antecipacao de
tutela, e exonero o autor A.R.S.F. do pagamento da pensao
alimenticia anteriormente fixada em favor dos requeridos
T.A.R.S. Oficie-se ao empregador, a fim de que se cessem aos
descontos em folha. 4-Intime-se o autor para que se manifeste
quanto a possibilidade de conversao do pedido de litigoso para
consensual. 5-Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA SANTOS-

167.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-299/2004-I.F.V. e outros
x V.L. 1-Quanto a fixacao dos valores foi interposto Agravo
pelo Executado, devendo a parte Exequente trazer aos autos:
a)copia da ata da audiencia realizada em 17.12.03. b)copia da
decisao do agravo (despacho liminar). c)copias da informa-
cao prestada por este juizo nos autos da Acao de Alimentos
quanto ao agravo interposto. 2-Apos voltem. -Adv. LEDA
REGINA LAPA DALLARMI-

168.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-329/2004-C.P.D.S. x
A.S.O.R. De-se ciencia a parte requerente, da certidao supra.
Int. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-

169.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-345/2004-E.H. x
M.A.H. ...4-Desse modo, Embora tivesse o atual Codigo Ci-
vil, diminuido a idade para a obtencao da capacidade civil
aos 18 anos de idade, nao se pode afastar o direito da filha
menor, cujo acordo foi estipulado sob a vigencia do sistema
anterior, passe a ver os alimentos subtraidos pela alteracao
legislativa, como se de forma imediata tambem passasse a lo-
grar a emancipacao economica. Com efeito, sem prova ine-
quivoca da cessacao da necessidade, o acordo entao firmado
devera ser postergado ate que sejam completados os 21 anos
de idade, conforme previsto por forca da lei material e, a pela
aquisicao do direito, impedindo ocorra a exoneracao automa-
tica na situacao dos autos. 5-Nao fosse isto suficiente, nao ha
demonstracao de prova inequivoca com a inicial quanto ao
fato de a requerida M. ja estar trabalhando e, com recursos
proprios para suprir o sustento, descabendo a pensao que opra
se debate. Ante a ausencia de prova cabal dos fatos articula-
dos na inicial, nao ha possebilidade de reconhecer a cessacao
liminar do direito aos alimentos. 6-Diante do exposto, INDE-
FIRO A CONCESSAO DE TUTELA ANTECIPADA, para que
viasse a ocorrer a imediata cessacao de pagamentos. 7-Cite-
se a Requerida para oferecer contestacao no prazo de 15 (quin-
ze) dias, com as advertencias do art. 285, c/c art. 319, do
CPC. Expeca-se Mandado. Ciencia ao Ministerio Publico. Ao
preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica para
futura expedicao. -Adv. ELIANE SILVA REGIO-

170.-SEPARACAO JUDICIAL-484/2004-J.A. x S.M.A. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 24/
05/04, as 15:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. Ao preparo das custas do
mandado do Sr. Oficial de Justica para futura expedicao. -
Adv. ADYR TACLA FILHO-

171.-CONVERSAO EM DIVORCIO-489/2004-H.B.J. e ou-
tros x J.D. -Ingressaram as partes com o pedido de Conversao
de Separacao Judicial em Divorcio Consensual, uma vez, que
restou cumprido o lapso temporal, sem alteracao das clausu-
las pactuadas anteriormente e, sem qualquer possibilidade de
restabelecer a sociedade conjugal, como requer o artigo 1.577
do CC. Portanto, com a concordancia do Ministerio Publico,
estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 1.580, do
CC, entendo, por bem, em homologar o estabelecido as fls. 2/
3, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando o
divorcio das partes, expedindo-se o competente mandado de
averbacao. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. P.R.I.-Adv. ALCEU MACHADO NETO-

172.-CONVERSAO EM DIVORCIO-501/2004-J.Z.N. x
C.S.M.S. -Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial
de Justica para futura expedicao. -Adv. EDGAR LENZI-

173.-ACAO DE ALIMENTOS-508/2004-W.F.R. x M.L.R. 1-

A parte autora devera juntar fotocopia do titulo judicial devi-
damente homologado nos termos do artigo 583 e seguintes do
CPC. 2-Devera tambem a parte requerente, esclarecer se o
presente feito nao seria caso de conversao para autos de exe-
cucao de alimentos nos termos dos artigos 732 e 733 do CPC.
-Adv. ADONAI JASLUK-

174.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-525/2004-V.M.S.O. e
outros x V.P.A. A parte exequente devera juntar aos autos pla-
nilha atualizada do debito nos termos dos artigos 604 e 614
inciso II do CPC. -Adv. NEIVA DE-NEZ-

175.-ACAO DE ALIMENTOS-532/2004-I.B.B. x C.A.B.
Considerando-se o Regime de Excecao das Varas de Fami-
lia, devera o autor proceder a emenda da inicial, esclarecen-
do a qual dos pedidos pretende dar seguimento, ante a in-
compatibilidade de ritos. -Adv. HENRIQUE DA COSTA
RESSEL-

176.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-534/2004-B.C.L.C. x
J.R.C. 1-Observando-se que o valor dos alimentos foi estipu-
lado em percentuais sobre os vencimentos do ora executado,
preliminarmente, devera a parte exequente, nos termos do ar-
tigo 604 c/c 614, II ambos do CPC, proceder a liquidacao do
debito, comprovando os rendimentos auferidos, a fim de ga-
rantir o prosseguimento do feito, sob pena de indeferimento
do pedido inicial. 2-No mais, devera, ainda, esclarecer o rito
pelo qual pretende dar seguimento ao feito (ou artigo 732 do
CPC ou artigo 733 do CPC), ante a incompatibilidade de ri-
tos. 3-Diligencias necessarias. -Adv. GENI REGINA DA SIL-
VA PROPST-

177.-EMBARGOS-546/2004-O.L.S. x D.L.S. Preliminarmen-
te, devera a parte Embargante proceder ao preparo das custas,
tornando apos, conslusos para deliberacao. -Adv. SANTOS
VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-

COMARCA DE CURITIBA PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR

ESTADUAL

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE DEFENSORES
Nº 003/2004

01-Processo Crime nº 013, réus Cristiano Wojcik e Arthur
Maia Ramos do Prado, Advogado Dr PETER AMARO DE
SOUZA, para a Sessão de Julgamento, dia 01 Abr 04, às
13h30min, nesta AJME.

02-Processo Crime nº 019/03, réu Dirceu Crude Vieira, Ad-
vogado Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a expedição
de Carta Precatória nº 0013/04, à Comarca de Cidade Gaú-
cha-PR, para a inquirição das testemunhas arroladas pela
Defesa.

03-Processo Crime nº 001/04, réu Marcelo Luciano Zanelli,
Advogados Dr FÁBIO ROGÉRIO BARBOSA FERNANDES
DOS SANTOS e Dr MAURÍCIO ZAMPIERI DE FREITAS,
para expedição de Carta Precatórias nº 014/04 , à Comarca
de Londrina-PR e Carta Precatória nº 016/04, à Comarca do
Rio de Janeiro-RJ, para a inquirição das testemunhas arrola-
das pelo Ministério Público.

04-Processo Crime nº 049/02, réus Marcelo Santos Albino e
André dos Santos Alves , Advogado GIORDANO SADDAY
VILARINHO REINERT, para a fase do artigo 427 do Códi-
go de Processo Penal Militar.

05-Processo Crime nº 009/03, réus Djalma Roberto da Sil-
va, Marcelo Licheski e Marcos José Carneiro, Advogados
DR. JOÃO FLÁVIO MADALOZO e Dr. MARCOS JOSÉ
CARNEIRO, para a fase do artigo 427 do Código de Proces-
so Penal Militar.

06-Processo Crime nº 058/03, réu Sergio Luiz Leite, Advo-
gado DR MARCO ANTONIO VIEIRA, para a fase do artigo
427 do Código de Processo Penal Militar.

07-Processo Crime nº 007/03, réus Gilberto Tavares da Sil-
va e Gevaldo Rodrigues da Silva, Advogado DR. ITAMAR
STRUMIELO DINIZ, para a fase do artigo 427 do Código
de Processo Penal Militar.

08-Processo Crime nº 072/03, réu Edcarlos Cavalcante de
Souza, Advogado Drª REGINA LÚCIA WERKA XAVIER
DE FRANÇA, para a audiência de Inquirição da Testemu-
nha arrolada pelo Ministério Público, dia 12 Abr 04, às
13h30min, nesta AJME.

09-Processo Crime nº 082/03, réu Paulo Roberto Pinheiro,
Advogado Dr PAULO ROBERTO DOS SANTOS, ciência
da expedição de Carta Precatórias às Comarcas de Sarandi,
PR e Maringá, PR, para a inquirição das testemunhas arrola-
das pelo Ministério Público.

10-Processo Crime nº 073/03, réu Cristóvão Heitor Taborda
Ribas, Advogado Dr. OSMAR ANDRADE FERREIRA, para
a fase do artigo 427 do Código de Processo Penal Militar.

11-Processo Crime nº 029/03, réus Afonso Odair Konkel e
Carlos Roberto Gabasa Dominguez Filho, Advogado Dr PE-
TER AMARO DE SOUZA, para a fase do artigo 428, do
Código de Processo Penal Militar.

12-Processo Crime nº 050/03, réu Marco Antonio Rotta, Ad-
vogado, Dr. ROGÉRIO IURK RIBEIRO, para a fase do arti-
go 428 do Código de Processo Penal Militar.

13-Processo Crime nº 006/03, réus Paulo Sérgio Dino, Mar
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cos Elias dos Santos, Izaías Paulo Lourenço Schenoveber,
Marco Aurélio Rodrigues da Silva, Antonio Janiszewski,
Rodrigo Weiber Ferreira e Aroldo Nicácio da Silva, Advo-
gados Dr. HAROLDO CÉSAR NÁTER, Assistente de Acu-
sação, para a fase do artigo 428 do Código de Processo Pe-
nal Militar.

14 Processo Crime nº 061/03, réu Adilson Augustynczyk,
advogado Dr. OMAR ELIAS GEHA, para a audiência de in-
quirição das testemunhas arroladas pelo Ministério Público,
às 09h30min, do dia 15 Abr 04, nesta AJME.

15-Processo Crime nº 040/02, réu José Maria de Oliveira,
Advogado, Dr. JOSÉ CLAUDINO DA SILVA, para a sessão
de julgamento, dia 26 Abr 04, às 13h30min, nesta AJME.

16- Processo Crime nº 034/02, réu Jackson Fernando Stru-
gal, Advogado, Dr. LÁZARO A. VILLAS BOAS MATOS, para
a sessão de julgamento, dia 15 Abr 04, às 13h30min, nesta
AJME.

17-Processo Crime nº 051/02, réu Wolney Israel Hoffmann,
Advogado, Dr. HENRIQUE EHLERS SILVA, para a sessão de
julgamento, dia 20 Abr 04, às 13h30min, nesta AJME.

18-Processo Crime nº 055/03, réus Cláudio aparecido de Sou-
za e Marcos Paulo Paschoal, Advogado, Dr. MARCO ANTO-
NIO VIEIRA, para a sessão de julgamento, dia 14 Abr 04, às
13h30min, nesta AJME.

19-Processo Crime nº 031/03, réus Nivaldo Jerônimo de Albu-
querque Filho e Francisco Bentinho de Anacleto, Advogados,
Dr. PAULO BENEDITO PANTOJAS LOPES e Dr. LÁZARO
A. VILLAS BOAS MATTOS, para a sessão de julgamento, dia
19 Abr 04, às 13h30min, nesta AJME.

20-Processo Crime nº 010/02, réus Francisco Rafael de Lima e
Wanderley Catenace, advogado Dr. SERGIO VILARIM DE
SOUZA, defensor do réu Wanderley Catenace, para pronunci-
ar-se sobre as testemunhas não inquiridas.

21-Processo Crime nº 079/03, réu Neudir Cordeiro de França,
Advogado, Dr. MIGUEL NELSON SILVA FRANÇA, para a
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pelo Minis-
tério Público, dia 12 Abr 04, às 14h00, nesta VAJME.

22- Processo Crime nº 037/99, réu Valdir Mendes, advogado
Drª ROSI MARY MARTELLI, para apresentar as razões de
apelação.

23-Processo Crime nº 017/03, réu Márcio Cleber Vieira Janoleis
e Delson Pereira da Silva, Advogada, Dra. LILIAN CRISTINA
FACCH OLIVEIRA, para apresentar as razões de apelação.

24-Processo Crime nº 023/03, réus João Carlos Nunes e José
Carlos Trindade, Advogado (s), Dra. ANA MARIA PASSOS e
Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a fase do artigo 428 do
Código de Processo Penal Militar.

25-Processo Crime nº 01/03, réus Rosaldo dos Santos Dias e
Gerson Rodrigues de Oliveira, Advogado Dr. JOSÉ CARLOS
CLAUDINO DA SILVA, para a fase do artigo 427 do CPPM.

26-Processo Crime nº 043/02, réus Claudinei Cassiano de Fari-
as e outros, advogado Dr. CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ, para apresentar as razões de apelação.

27-Processo Crime nº 032/03, réu Emílio Cláudio de Oliveira,
Advogado Dr. MARCO ANTONIO VIEIRA, para a fase do
artigo 427 do CPPM.

28-Processo Crime nº 042/03, réu Carlos Cordeiro Mariano,
Advogado Drª ROSI MARY MARTELLI, para tomar ciência
da expedição de carta precatória à Comarca de Astorga, PR, a
fim de ser inquirida a testemunha Higino Santo Mesquita, arro-
lada pelo Ministério Público.
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HAILTON JOSE MODESTO D’AV 0001 000067/1987
IVAN CESAR DE SOUZA 0005 000171/1997
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0006 000180/1997
JESUINO RUYS CASTRO 0017 000293/2003

0016 000280/2003
LUIZ CARLOS BARBOSA 0025 000083/2001

0026 000090/2001
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0010 000201/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0021 000008/2004

0008 000044/1999
MARTA RICHTER CABRAL 0014 000045/2003

0019 000326/2003
0010 000201/2001
0016 000280/2003

MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0002 000119/1987
0003 000122/1987

PAULO SERGIO TRENTO 0004 000091/1991
RENATO SILVEIRA BUENO BIA 0024 000015/2001

0027 000008/2002
RICARDO PINTO MANOERA 0015 000103/2003
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0009 000002/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 000008/2004

1.-EXECUCAO-67/1987-IRODUSA S/A x RUBEN DE OLI-
VEIRA e outros-1)Indeferido o pedido de praceamento do bem
penhorado, tendo e mvista a decisão do Tribunal de Alçada,
concedendo efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Ao
exequente para, em dez (10) dias, indicar outros bens passíveis
de penhora. 2)Sobre o cÈlculo apresentado pelo exequente, no
valor de R$-303.637,17, em 05/03/2004, manifeste-se os exe-
cutados no prazo comum de cinco (5) dias.-Adv. HAILTON
JOSE MODESTO D’AVILA e GERALDO ALBERTI-

2.-EXECUCAO-119/1987-MERIDIONAL S/A x DIRCEU
PERES SANCHES e outros-Ao peticionÈrio Banco Santander
Meridional S/A para comprovar documentalmente a aquisição
do crédito desta execução, requerendo a respectiva sucessão
processual-Adv. MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS-

3.-EXECUCAO-122/1987-MERIDIONAL S/A x LUIZ MORO
e outros-Ao peticionÈrio Banco Santander Meridional S/A para
comprovar documentalmente a aquisição dos créditos referen-
tes à presente execução, bem como requerer a sucessão proces-
sual-Adv. MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-91/1991-ALAIDES MATI-
AS VILAR x PEDRO MATIAS VILAR -Manifeste(m)-se o(a)
autor(a), em cinco (5) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, noticiando a não citação do requerido.-Adv. PAULO
SERGIO TRENTO-

5.-EXECUCAO-171/1997-BANCO DO BRASIL S/A x OS-
VALDO DA SILVA e outros -Ao exequente para juntar aos autos
de carta precatória 154/2001, perante a comarca de Pitanga-
PR, em cinco (5) dias, demonstrativo atualizado do débito, nos
termos do art.614, II, do CPC.-Adv. IVAN CESAR DE SOU-
ZA-

6.-MONITORIA-180/1997-IRMAOS LOPES & CIA LTDA x
VALDIR PERES ALEXANDRINO e outros -Ao autor para pros-
seguimento do feito, em (5) dias, tendo em vista o decurso do
prazo de arquivo provisório.-Adv. JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-

7.-EXECUCAO-30/1999-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x RUBEN DE OLIVEIRA -Ao
autor para prosseguimento do feito, em (5) dias, tendo em vista
o decurso do prazo de arquivo provisório.-Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ-

8.-MONITORIA-44/1999-MAXIONILIO MACHADO DIAS x
JURANDY BALAROTI e outros -Deferido o pedido de habili-
tação dos sucessores de Archimedes Balarotti. Designada au-

diência de instrução e julgamento para o dia 13 de ABRIL de
2004, às 14:30 horas, para depoimento pessoal das partes, bem
como das testemunhas jÈ arroladas e aquelas que o forem com
10 (dez) dias de antecedência. Ao autor para preparo das inti-
mações do autor e réus para a audiência, bem como das dili-
gências de intimação das testemunhas arroladas. Aos requeri-
dos para preparo das diligências para intimação de suas teste-
munhas-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-2/2000-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x GERALDO RIBEIRO DE SOU-
ZA e outros-Concedido, em prorrogação, o prazo de dez (10)
dias para que o requerente promova o ato citatório, seja por
mandado ou edital, sob pena de extinção em relação a uma das
partes-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO-

10.-COBRANCA-201/2001-SALVADOR DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE ALTO PIQUIRI -Para apresentação de alegações fi-
nais por memoriais, no prazo de cinco (5) dias, sucessivamen-
te.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e MAR-
TA RICHTER CABRAL-

11.-OBRIGACAO DE FAZER-68/2002-YOSHIE KABAYASHI
x NORMA DURAES TEIXEIRA e outros -Designado o dia 14
de abril de 2004, às 13:00 horas, para audiência de inquirição
de testemunha, perante o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Umuarama-PR - Carta Precatória nº.169/2003- -Adv. EDSON
LUIZ DAL BEM-

12.-ACAO ORDINARIA-254/2002-PEDRO PEREIRA DE
MATOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Recebida a apelação nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo, salvo no que refere à antecipação de tutela. Ao apelado
para contra-razões, em quinze dias.-Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

13.-EXECUCAO-36/2003-F. A. URBANO & CIA LTDA x
GILSO GARCIA-Para preparo das custas remanescentes, no
valor de R$-304,50, tendo em vista o pedido de suspensão.-
Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY-

14.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-45/2003-LUIZ MATI-
AS ROCHA x MARIA APARECIDA ROCHA-Sentença jul-
gando procedente o pedido de divórcio.-Adv. MARTA RI-
CHTER CABRAL e CARLOS DORIGON-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2003-MARLOS RO-
BERTO PINTO MENDES x LUIZ CARLOS BORGES CAR-
DOSO -Saneado o feito. Fixados os pontos controvertidos: causa
debendi e eventual pagamento dos títulos de crédito. O ônus da
prova recai sobre a parte autora (embargante). Indeferido os
pedidos de intimação do embargado para apresentação de no-
tas fiscais, bem como expedição de ofício à Receita Federal.
Designado audiência de instrução e julgamento para o dia 14
de ABRIL de 2004, às 1330 horas, para depoimento pessoal
das partes e inquirição das testemunhas, cujo rol deverÈ ser
apresentado com 10 dias de antecedência-Adv. RICARDO PIN-
TO MANOERA e ANDRE BALBINO BONNES-

16.-INTERDICAO-280/2003-MARGARIDA CORREIA PUGA
MILITAO x IVONE BONDIM PUGA DA SILVA -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de dez (10) dias, sobre o
laudo pericial-Adv. JESUINO RUYS CASTRO e MARTA RI-
CHTER CABRAL-

17.-INTERDICAO-293/2003-SALVADOR PAULO DA SILVA
x PEDRO SANTOR-Ag. compareciento requerente em cartó-
rio, para retirar ofício de nomeação do Sr. Perito e quesitos.-
Adv. JESUINO RUYS CASTRO-

18.-INDENIZACAO-311/2003-JOSE CARLOS DE MAGA-
LHAES x ADMAR RIBEIRO DE MAGALHAES-Diante do
valor à causa atribuído pelo requerente, o feito deverÈ tramitar
sob o rito sumÈrio. Ao requerente para, em dez (10) dias, que-
rendo, apresentar rol de testemunhas e, se requerer perícia, for-
mular quesitos.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-326/2003-M.N.S. e outros
x Z.E.S. -Julgado extinto o processo.-Adv. MARTA RICHTER
CABRAL-

20.-INDENIZACAO-2/2004-AGUINALDO ANTONIASSI
PADILHA x COOPERVALE - COOP. AGRIC. MISTA VALE
DO PIQUIRI -Para especificação das provas a serem produzi-
das, no prazo de cinco dias, indicando sua relevância e perti-
nência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide.
Na mesma oportunidade deverão as partes se manifestar objeti-
vamente acerca da possibilidade de conciliação. Concedido em
prorrogação o prazo de cinco (5) dias, para o requerente juntar
aos autos declaração de insuficiência econômica-Adv. EDSON
LUIZ DAL BEM, CLAUDIO PIZZATTO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/2004-RIO PARANA CIA.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS e outros x N. M.
GUINZANI MOVEIS e outros-Determinado que os autos aguar-
dme em cartório, a sucessão processual nos autos de execução-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA LEANDRO-

22.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-14/2004-MESSIAS
FERREIRA e outros x IZARO MERINO PALMA e outros-”1.O
valor pago pelo imóvel estÈ demonstrado por meio da escritura
pública de fls.16/17. Assim sendo, não hÈ motivos para que-
brar o sigilo fiscal dos requeridos e o sigilo bancÈrio de C.R.A.
e A.F. Ademais, os motivos para tal pedido não restaram devi-
damente esclarecidos nos autos (petitório confuso de fls.33).
2.Assim sendo, indefiro o pedido de fls.33...”-Adv. DEUSDE-
DIT ALVARES GOMES-

23.-INDENIZACAO-28/2004-OGENIR LOPES ZUCARELLI
e outros x TRANSPORTADORA ROMA LTDA-Aos requeren-
tes para, no prazo de trinta (30) dias, efetuarem o preparo das

custas iniciais, na forma da lei, sob pena de cancelamento da
distribuição-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

24.-EXECUCAO FISCAL-15/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SONIA BATISTA DE OLIVEIRA -
CALCADOS e outros -Julgado extinto o processo.-Adv. RE-
NATO SILVEIRA BUENO BIANCO-

25.-EXECUCAO FISCAL-83/2001-MUNICIPIO DE BRASI-
LANDIA DO SUL x TOBIAS ANTONIO FCO -Julgado extin-
to o processo.-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA-

26.-EXECUCAO FISCAL-90/2001-MUNICIPIO DE BRASI-
LANDIA DO SUL x LAURO ALEXANDRE MENDONCA-
Julgado extinto o processo-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA-

27.-EXECUCAO FISCAL-8/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
CASTELO BRANCO LTDA -Julgado extinto o processo.-Adv.
RENATO SILVEIRA BUENO BIANCO-

28.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-17/2002-M.P.E.P.
x A.N. -Para apresentação de alegações finais por memoriais,
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZZELLI-
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AIRTON SAVIO VARGAS 0033 000307/2004
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0022 000557/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0031 000270/2004
ALINE RODRIGUES - SP 0015 000591/2002
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0026 000681/2003
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0026 000681/2003
ANA LUCIA CABEL LIMA 0008 000681/2000
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0004 000398/1997
BENEDITO DOS SANTOS 0013 000935/2001
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LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 000842/2001
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NEUSA MARIA CANDIDO 0037 000354/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0040 000385/2004
PAULO CESAR DE LARA 0019 000326/2003
PAULO CESAR SILVEIRA 0009 000346/2001
PAULO VALTAIR RIBAS DA CR 0039 000364/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0007 000772/1999
RALF RIBEIRO RIEHL 0032 000303/2004
RICARDO LUCAS CALDERON 0010 000842/2001
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0009 000346/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0026 000681/2003
ROSE KAMPA 0014 000551/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0029 000023/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0022 000557/2003
SHEILA CAROL CHRIST 0019 000326/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0002 000278/1995
SONIA MARIA ANRELINK 0013 000935/2001
TOMAZ DA CONCEIÇAO 0007 000772/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0031 000270/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0002 000278/1995
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0009 000346/2001
WALDOMIRO TODOROV JUNIOR 0018 000301/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0013 000935/2001

1.-DESAPROPRIACAO-155/1992-MUNICIPIO DE ARAU-
CARIA x SERGIO LUIZ GAVLETA E OUTROS- Vistos etc.
Considerando o que foi requerido as fls. 182/183, pelo Munici-
pio que concorda em pagar de pronto o valor previsto de 30
salarios minimos na forma do ARTIGO 87 DOS ATOS DAS
DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS. CON-
SIDERANDO que houve a aceitacao por parte dos expropria-
dos, fls. 185, e que houve o deposito fls. 188/189, e o conse-
quente pagamento da divida. Dai porque, JULGO EXTINTO
O PEDIDO DE EXECUCAO, fazendo-o com apoio no artigo
794, I do CPC. Libere-se em favor dos expropriados ou de seu
patrono a importancia depositada mediante alvara. Expeca-se
mandado ao registro de imoveis. P.R.I. Apos arquive-se.- Adv.
LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE, ADRIANO LUIZ FERREIRA e MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

2.-RESTITUICAO-278/1995-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANL S/A x BELKA ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA, ap.
aos autos de Impugnacao de Declaracao de Credito nr. 279/
1995, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 278/
1995: ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e
determino a restituicao da importancia recebida a titulo de adi-
antamento, R$ 252.900,00, em julho 1995, importancia essa
convertida para moeda nacional com a taxa cambial praticada
por ocasiao do fechamento do cambio, atualizada monetaria-
mente na forma da lei incidente nos periodos. De acordo com o
art. 77, paragrafo 7§ da Lei de Falencias, carreio ao vencido o
pagamento das despesas do processo. Na falta de disposicao
especifica deixo de condenar em honorarios advocaticios. P.R.I.-
AUTOS NR. 279/1995: ...DECIDO. I- Considerando que a ces-
sao e fato publico e notorio em milhares de processos. Consi-
derando o que foi requerido pelo Banco credor, noticiando a
cessao dos creditos em face da privatizacao do banco Banesta-
do, DEFIRO, a substituicao processual como requerido, pas-
sando a envergar o polo passivo a empresa RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS. Procedam-se as alteracoes necessarias na autuacao e dis-
tribuicao. II- Considerando que o pedido de impugnacao nao
guarda relacao com o pedido de restituicao, visto que, tratam
de contratos diferentes, nao ha razao para estarem apensados
pelo que determino o desapensamento. III- Outrossim, tal plei-
to deve caminhar junto com os autos de concordata, onde esta
o credito habilitado e impugnado. Apense-se aos autos de con-
cordata. IV- Ao Ministerio Publico para parecer de merito, in-
clusive sobre a preliminar de intempestividade. Apos voltem,
para decisao. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e JOSE TADEU SALIBA-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12/1996-ICO CO-
MERCIAL S/A FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x MAR-
COS APARECIDO BRAGA SANTOS M.E.- Diga o autor so-
bre o oficio da Receita Federal.- Adv. MARCELO BERVIAN-

4.-CAUTELAR-398/1997-OCIDENTAL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x PETROBRAS-PETROLEO BRASI-
LEIRO.- Defiro o que foi requerido pelas partes. Intime-se o
perito.- Adv. CARLOS JUAREZ WEBER e ARNO APOLI-
NARIO JUNIOR-

5.-DESAPROPRIACAO-73/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA-SANEPAR x MARIA GERCHESKI-
Vistos e etc... Ante a juntada da matricula nr. 13879, que per-
tence a Ubirajara Savio Torres, R-2-13879, diga a autora. Inti-
mem-se.- Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1999-BELKA ADUBOS
E DEFENSIVOS LTDA x UNIAO FEDERAL, ap. aos autos de
Executivo Fiscal nr. 236/1998, em que contendem as mesmas
partes.- AUTOS NR. 230/1999: Vistos e etc... Cumpra-se o
acordao. Junte-se copia da decisao de fls. 54/59 e 102/107, nos
autos de execucao. Apos arquive-se. Intimem-se.- AUTOS NR.
236/1998-EF: Vistos e etc... Considerando o julgamento dos
embargos, prossiga-se na execucao. A avaliacao, dizendo os
interessados. Intimem-se.- Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI
DE LIMA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-772/1999-MANOEL LARA
GONÇALVES - ME x SDM SAO PAULO ENGENHARIA
LTDA- Digam as partes sobre o oficio de fls. 360. Intimem-se.-
Adv. TOMAZ DA CONCEIÇAO, HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-681/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x DANIEL KRZYZANOWSKI e ou-
tros- Defiro, prazo de 90 dias, apos intime-se. (...a fim de re-
querer o adiamento do leilao designado para o proximo dia 05/
04, em virtude das partes estarem estudando proposta de acor-
do.)- Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA e MARIA DE LOUR-

DES RODRIGUES-

9.-INDENIZACAO-346/2001-IVAIR JOSE KINUPPE BLAUT
x TRANSPORTES ROSSATO S.A- Sobre a testemunha nao
localizada no Rio de Janeiro, diga a requerida. Intime-se.- Adv.
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, ROBERTO AU-
RICHIO JUNIOR, MARCIA MONTALTO ROSSATO e PAU-
LO CESAR SILVEIRA-

10.-ACAO DE CUMPRIMENTO-842/2001-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRENDAMENTO E DISTRIB.ECAD x FUN-
DAÇAO SAO VICENTE DE PAULA- RADIO IGUAÇU DE
ARA e outros- Defiro. (...requer a prorrogacao do prazo de
suspensao do feito por mais 20 dias. Apos, estarao em conjunto
peticionando.)- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE
TADEU SALIBA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e
RICARDO LUCAS CALDERON-

11.-INDENIZACAO-856/2001-MICHELE DE FRANCA GON-
CALVES x ARAUCARIA TRANSPORTES COLETIVO LTDA
e outros- Sobre a proposta de honorarios digam as partes. Ha-
vendo concordancia deposite a seguradora 50%, conforme de-
finido em audiencia. Intimem-se. (valor dos honorarios perici-
ais R$ 1.440,00)- Adv. DELMA APARECIDA DA LUZ SO-
BANIA, LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER,
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, EDGARD C. DE ALBU-
QUERQUE NETO e FRANCISMERY MOCCI CANTELLE-

12.-INTERPELACAO JUDICIAL-878/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x ROSELI PE-
REIRA DE ANDRADE e outros- Defiro a emenda requerida.
Procedam as alteracoes necessarias. Expeca-se mandado.- Adv.
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO P.
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e CASSIA-
NO ROBERTO LANGER-

13.-CANC.PROT.DE TITULO DE CRED.-935/2001-O MO-
VELEIRO, COMERCIO DE MOVEIS LTDA x RISSI INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA- Vistos e etc... Considerando que a
testemunha a ser ouvida em 2005, e o socio da requerida falida,
logo, nao e compromissada. Sendo assim, defiro o pedido de
fls. 103/104, para determinar que se oficie para a Vara de Pre-
catorias Civeis de Curitiba, para que devolva a deprecata inde-
pendente da oitiva de Janio Rissi, que como ja dito deveria ser
ouvido como testemunha. Encerrada a instrucao apresentem
querendo as razoes finais em 10 dias prazo comum. Intimem-
se.- Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KE-
RETCH, SONIA MARIA ANRELINK, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e BENEDITO DOS SANTOS-

14.-INVENTARIO-551/2002-EDISON LUIS CZAJA x ALEI-
XO CZAJA- Sobre o pedido e sobre a ata da reuniao, diga o
inventariante. Intime-se.- Adv. CESAR AUGUSTO KATO,
JOAO BATISTA ATHANASIO e ROSE KAMPA-

15.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-591/2002-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND COM DIVISAO
SUMARE x PRESTADORA DE SERVICOS GONCALVES
LTDA- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extincao.- Adv. ALINE RODRIGUES e HERI-
BELTON ALVES -

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1043/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES e outros- Defiro. (...requer-se dilacao de prazo
de 45 dias para o deposito da quantia relativa as diligencias do
Sr. Oficial de Justica.)- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2003-MAQUINAS
AGRICOLAS VALVERDE LTDA x NOGUEIRA S/A MAQUI-
NAS AGRICOLAS, ap. aos autos de Execucao Contra Deve-
dor Solvente nr. 119/2003, em que contendem as mesmas par-
tes.- Vistos etc... Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos
pois tempestivo e regularmente preparado. A apelada, para as
contra razoes, em 15 dias. Apos, encaminhe-se ao Egregio Tri-
bunal de Alcada. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e DIONISIO SAN-
CHES CAVALLARO-

18.-HABILITA‡AO DE CREDITO-301/2003-PERFILAM S/
A INDUSTRIA DE PERFILADOS x UNIMETAL COMER-
CIO DE ACOS E METAIS LTDA- Vistos, etc... Considerando
o que foi informando pelo sindico as fls. 24/25. Considerando
que a autora foi intimada a ser manifestar, fls. 28/29, sendo
regularmente intimada. Considerando que ja se passou mais de
tres meses, sem intervencao da autora. Considerando o que dis-
poe o artigo 267, IV e VI, do CPC, de se dar pela extincao.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem analise
de merito, fazendo-o com apoio no artigo 267, IV e VI, do
CPC. P.R.I. Arquive-se.- Adv. WALDOMIRO TODOROV JU-
NIOR e ELIZETE CORREA DE SOUZA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-326/2003-CELIO TEIXEI-
RA JUNIOR x LAUDEMIR CLAUDIO WOYCIK e outros-
Intime-se sobre a data do cumprimento da precatoria. (OFICIO
DA PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE ANDRADAS -
MG. ...Comunico a V.Exa. que foi designado o dia 17/06/2004,
as 14:00 horas para proceder a oitiva das testemunhas.)- Adv.
CASSIA BERNARDELLI, PAULO CESAR DE LARA e SHEI-
LA CAROL CHRIST-

20.-USUCAPIAO-373/2003-ARNOLDO HAMMERSCHMI-
DT- Vistos etc... Nomeio curadora a Dra. Cladiana Fila. De-se-
lhe vista. Designo a audiencia para o dia 26/04/2004, as 15:30
horas. Intimem-se.- Adv. GUILHERME JACQUES T. DE FREI-
TAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e CLAUDIA-
NA FILA-

21.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSSELI FERREIRA DOS SAN-
TOS- Diga o autor. Intime-se.- Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-557/2003-POSTO SANTA
CECILIA LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S.A.- Vistos etc... Sobre a resposta e documentos, diga a parte
autora. Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos do arti-
go 331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, designo
audiencia, para o dia 05/05/2004, as 13:30 horas, nao havendo
acordo, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Diligencias
necessarias.- Adv. SAULO BONAT DE MELLO, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

23.-DECLARATORIA-568/2003-HIGIE BRAS. INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CLOPAY DO BRASIL S/A, ap. aos
autos de Acao Cautelar para Sustacao de Protesto nr. 472/2003,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos e etc... Conside-
rando que a advogada da autora HIGIE BRAS encontra-se via-
jando. Redesigno a audiencia para o dia 14/04/2004, as 15:30
horas. Intimem-se. -Adv. ADRIANA FRANCISCA SOUZA
PENA e CARLOS ALBERTO BRAGA DE LIMA -

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-637/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GERALDO ANTONIO DA SILVA-
Diga o autor. Intime-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-649/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIO WELTER- ...Ante o expos-
to, JULGO PROCEDENTE, O PEDIDO, com fundamento no
artigo 66 da Lei 4728/65 e no Decreto Lei nr. 911/69, declaran-
do rescindido o contrato de financiamento com alienacao fidu-
ciaria, sob nr. 23/7647332, celebrado em 08/04/2003, em 36
parcelas, referente AUTOMOVEL MARCA FORD, MODE-
LO VERSAILLES 2.0 GL, 1994, GASOLINA, VERMELHA,
PLACA IBM - 8998, CHASSI 9BFZZZ33ZRP009905. Conde-
no o requerido nas custas processuais e honorarios advocatici-
os, na ordem de R$ 300,00, nos termos do artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

26.-REPARACAO DE DANOS-681/2003-GILBERTO CAR-
LOS SANTOS MACHADO x GELOPAR REFRIGERACAO
PARANAENSE LTDA- Vistos etc... Deposite o autor os hono-
rarios periciais, em 10 dias, pena de se considerar como desis-
tente da prova. Intime-se.- Adv. ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA e RONAL-
DO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-713/2003-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x
FLEXOBRAS PRODUTOS & SERVICOS LTDA - EPP- Defi-
ro. (...requerer a concessao de prazo de 30 dias para que se
efetue diligencias tendentes a obter-se informacoes atualizadas
sobre a localizacao da executada...)- Adv. MARCELO BERVI-
AN-

28.-USUCAPIAO-810/2003-EVA KOSIBA- Cumpra-se a cota
Ministerial.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2004-BANCO
FINASA S/A x VALMIR ALVES VALENTE- Defiro o pedido
de fls. 26. Expeca-se carta precatoria. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES-

30.-ALVARA-230/2004-VERONICA HAMULAK SCHERREI-
ER, ap. aos autos de Inventario nr. 064/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- Vistos etc... Cumpra-se a cota ministe-
rial. Oficie-se. Intime-se.- Adv. ELENI RIBAS FREIRE-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-270/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO BASSO -...Dai porque, en-
tendo suficientemente provados os fatos articulados inicialmente
pelo autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do
pedido, independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c.
artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei 911/69,
hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida pleitea-
da. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que contes-
te querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao. Em
caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itineran-
te. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

32.-ARRESTO-303/2004-ATACADAO - DIST. COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x COMERCIO DE BEBIDAS ALFIERI
LTDA- ...DECIDO. Infere-se pela documentacao acostada pela
autora, que se trata de mesma empresa e ou sucessao de empre-
sas. O nome da requerida e C.B.A. Bebidas Ltda, conforme se
infere do cheque fls. 35, com endereco a Avenida Archelau de
Almeida Torres, nr. 642, nota fiscal, fls. 38. Enquanto que a
nota fiscal, fls. 40, recere a CBA Bebidas, com o endereco da
ora requerente qual seja, Av. Dr. Victor do Amaral, nr. 1703.
No mesmo sentido e o documento relativo o orcamento, fls. 41.
De outro lado, os socios da CBA Ltda, sao Aurelio Alfieri Fi-
lho e Maria Lucia Borges Alfieri, enquanto que os socios da
ora requerente A. Alfeiri Ltda, sao Aurelio Alfieri Neto e An-
gela Donizete Alfieri, fls. 67, que revelam a relacao entre os
donos das duas empresas. Desse modo, urge aguardar a instru-
cao do feito para de ponderar tais questoes. Sao estas as razoes
que me levam a indeferir o pedido da A. Alfieri Ltda, posto as
fls. 63/76, pelo que, mantenho o arresto realizado. Cite-se a
requerida na pessoa do socio de fls. 42, Aurelio Alfieri Filho e
ou Maria Lucia Borges Alfieri. Intimem-se.- Adv. RALF RI-
BEIRO RIEHL e MARCO AURELIO B. S. MATOS-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-307/2004-GLEIDEN
TEIXEIRA PRATES x BANCO ABN AMRO REAL S/A, ap.
aos autos de Acao de Busca e Apreensao nr.028/2004, em que
contendem as mesmas partes.- Vistos etc. Ouca-se o excepto,
com prazo de 10 dias. Cite-se-o.- Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AU-
GUSTO TERRA-

34.-ALVARA-310/2004-IVANIR DUTRA ROSA- ...Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido para autorizar o
requerente IVANIR DUTRA ROSA a levantar, mediante alva-
ra, as importancias depositadas em contas referentes a PIS e
FGTS, Plano Collor e Plano Verao, na Caixa Economica Fede-
ral, em nome de seu falecido companheiro e filho PAULO
ROBERTO DA COSTA e JOAO DALVIR DA COSTA. Desne-
cessaria prestacao de contas. Expeca-se alvara. P.R.I.- Adv.
CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA
e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

35.-INTERDICAO-312/2004-GINOEFA RODRIGUES SOA-
RES DA SILVA x JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA- Vis-
tos etc. Para interrogatorio designo o dia 20 de abril de 2004,
as 13:45 horas. Cite-se como requerido, advertindo de que o
prazo para contestacao comeca a correr da data da audiencia e
nao sendo contestado pedido, serao aceitas como verdadeiras
as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocor-
rendo a revelia, bem assim havera a realizacao da prova medi-
co-pericial quanto a materia de direito. Expeca-se mandado.
Intimem-se.- Adv. CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO
SALIBA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

36.-INTERDICAO-313/2004-LAUDELINA GALVAO x RE-
GEANE GALVAO DOS SANTOS- Vistos etc. Para interroga-
torio designo o dia 20 de abril de 2004, as 13:30 horas. Cite-se
como requerido, advertindo de que o prazo para contestacao
comeca a correr da dada da audiencia e nao sendo contestado o
pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes vindas com a
inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrendo a revelia, bem
assim havera a realizacao da prova medico-pericial quanto a
materia de direito. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv.
CLAUDIANA FILA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x IRINEU AUGUSTO RUBIK -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-363/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x JOAO PAULO BEZERRA -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3§ do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE, a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido(a), para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-HABILITA‡AO DE CREDITO-364/2004-MARA LUCIA
DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS &
CIA LTDA- Digam, a falida, o Sindico e o Ministerio Publico.
Intimem-se.- Adv. PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ e
BRAZILIO BACELLAR NETO-

40.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-385/2004-
MARTA MAXIMO SOARES x IMOVEIS BASSOLI, ap. aos
autos de Rescisao de Compromisso Particular de Compra e
Venda de Imovel nr. 744/2000, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc... Recebo os embargos para discussao, sus-
pendo a execucao do mandado de reintegracao de posse. Cite-
se a embargada para responder no prazo de Lei. Intimem-se. -
Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

41.-CARTA PRECATORIA-121/2003-Oriundo da Comarca de
9¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAUDIO BA-
TISTA DE MATOS- Vistos etc... Considerando que nao houve
a citacao, manifeste-se a parte autora. Diligencias e comunica-
coes necessarias. Intimem-se.- Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/1991-AGRO
COMERCIAL GIRARDI LTDA x LUIZ KRZYZANOWSKI e
outros- Vistos etc... Sobre a resposta negativa da Receita Fede-
ral, diga a exequente.- Adv. NEIMAR BATISTA-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-65/1997-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S/A. x EUCLIDES GONCAL-
VES DA SILVA- Vistos e etc... Defiro o pedido de substituicao
processual. Procedam as anotacoes necessarias. Acolho o pe-
dido de vista por 10 dias. Intimem-se.- Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI-

3.-ARROLAMENTO-309/1998-VITORIO BUBNIAK x AU-
GUSTO BUBNIAK, ap. aos autos de Alvara Judicial nr. 311/
1998, em que contendem as mesmas partes.- Defiro. Ao conta-
dor. (valor das custas processuais R$ 47,51 - valor do ITCM =
R$ 1.285,95) -Adv. ODAIL HORACIO-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-471/1998-WOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
CESAR FITZTUM- Defiro. Depreque-se. Oficie-se ao Detran,
para bloqueio. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e OKSANDRO
GONÇALVES-

5.-REPARACAO DE DANOS-571/1998-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x ELIETE GUIMARAES FERREIRA DA
COSTA e outros- Diga o exequente.- Adv. JOSE MADSON
DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSAL-
VES ARAUJO-

6.-DESPEJO-540/1999-IKA IRMAOS KNOPFHOLZ S/A. IND
E COM x DECANO IND. E COM. DE ARTIGOS PLASTI-
COS LTDA- Vistos etc... Assim, os fundamentos e as razoes da
negativa perseveram, pelo que, MANTENHO a decisao agra-
vada. II- Vista ao Ministerio Publico para suas contra-razoes,
apos subam ao Egregio Tribunal de Justica. Diligencias e co-
municacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. VILMA GONÇAL-
VES DE CASTILHO, MARINA BORIO e ERENI INES CA-
SARIN-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-304/2000-NAGAZA-
VA COMERCIO DE TINTAS LTDA x JORGE ROMANIUK-
A avaliacao, dizendo os interessados. (valor da avaliacao R$
200,00)- Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI COR-
REA-

8.-MONITORIA-375/2000-B.B.FINANCEIRA S/
A.CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ESP.DE SIL-
VIO ROBERTO SKRABA,NA PESSOA DE e outros- Conta-
dos e preparados, voltem para decisao. (valor das custas pro-
cessuais R$ 325,68)- Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA e
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-651/2001-GRANITO ENGE-
NHARIA DE CONSTU‡AO E PLANEJAMENTO LT e outros
x ANTONIO JAMIL FILHO e outros- Manifeste-se o autor,
audiencia de conciliacao dia 12/05/2004, as 14:30 horas.- Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, CLAUDIANA FILA, JOAO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO CHE-
MIM-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-86/2002-JOAO BATISTA
RODRIGUES MULHER - ME x TRANSBANCO - BANCO
DE INVESTIMENTO S/A- A conta e preparo. (valor das cus-
tas processuais R$ 33,95)- Adv. EDSON LUIZ DAL BEM,

MARIO MASAHAR SUZUKI, GENI WERKA e RAFAEL
JAEGER ANDRADE-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-729/2002-RODRIGO GIL-
MAR FERREIRA x ONELIO MENEGUEL- ...Condeno ao
embargado ONELIO MENEGUEL, ...ao pagamento das custas
processuais e honorarios de advogado que fixo em R$ 500,00,
na forma do artigo 20, parag. 4§ do CPC, ante a inexistencia de
constestacao efetiva e a pouca complexidade da causa. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Certifique-se nos autos nr. 350/
2002. (valor das custas processuais R$ 349,06)- Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e JOAO BATISTA ATHANASIO-

12.-HABILITACAO EM INVENTARIO-952/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ESPOLIO DE LAUDEMIR CLAUDIO WOYCIK, ap.
aos autos de Inventario nr. 006/2002, ap. aos autos de Alvara
Judicial nr. 300/2002, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 952/2002: Vistos etc... Para fins de tentativa con-
ciliatoria, nos termos do artigo 331 do CPC, com redacao dada
pela lei 8952/94, designo audiencia, para o dia 28/04/2004, as
16:30 horas, nao havendo acordo, sera saneado o feito. Inti-
mem-se as partes. Diligencias necessarias.- AUTOS NR. 006/
2002: Vistos e etc... Cumpra-se o acordao. Oficie-se ao Detran
Curitiba e ao Cartorio de Registro de Imoveis para o desblo-
queio dos bens inventariados. Deve acompanhar o oficio uma
copia do acordao de fls. 314/318. Intimem-se.- Adv. CARLA
FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA, MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e PAULO CESAR DE LARA-

13.-DESPEJO-213/2003-TEXACO BRASIL LTDA x AUTO
POSTO DISCOVERY LTDA- ...Ante o exposto e tudo o mais
que dos autos consta, hei por bem: 1§ REJEITAR AS PRELI-
MINARES. 2§ JULGAR PROCEDENTE a acao de despejo
por denuncia vazia, ante a notificacao operada, concedendo o
prazo de 15 dias para a desocupacao voluntaria, pena de despe-
jo forcado, inclusive com uso de forca policial, que desde logo
defiro, nos termos do artigo 63, parag. 1§ “a” da Lei 8245/91.
3§ CONDENO a requerida reconvinte nas custas processuais e
honorarios de advogado que fixo em R$ 10.000,00, na forma
do artigo 20, parag. 4§ do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. KLEBER FARIA MASEARENHAS, MELIS-
SA ACHCAR CAPRIGLIONE e AMARILIS VAZ CORTESI-

14.-DESPEJO-298/2003-TEXACO BRASIL LTDA e outros x
AUTO POSTO DISCOVERY LTDA- ...Ante o exposto, e tudo
o mais que dos autos consta, hei por bem: 1§ REJEITAR A
PRELIMINAR. 2§ JULGAR PROCEDENTE o pedido para
declarar rescindido o contrato de sublocacao firmado entre as
partes, para determinar a desocupacao voluntaria no prazo de
15 dias, pena de despejo forcado, com uso de forca policial,
que desde logo, defiro, se o caso exigir, nos termos do artigo
63, parag. 1§ “b” da Lei 8245/91. 3§ CONDENO a requerida
nas custas processuais e honorarios de advogado que fixo em
R$ 10.000,00, na forma do artigo 20, parag. 4§ do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. KLEBER FARIA MA-
SEARENHAS, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/2003-CAS-
SOL PRE-FABRICADOS LTDA x S.P.M PRE-MOLDADOS
LTDA e outros- ...Desse modo, forcoso reconhecer que a exe-
cutada se desfez do patrimonio, para evitar que houvesse a res-
tricao judicial sobre os mesmos. De outro lado, sobra evidenci-
ado que a executada tinha ciencia da divida, agindo em fraude
a execucao ao alienar os imoveis, cumprindo reconhecer a fraude
e declarar a nulidade das transferencias operadas. Sendo as-
sim, DEFIRO o pedido de fls. 34/37, com os documentos, fls.
38/44 e RECONHECO A FRAUDE A EXECUCAO E DECLA-
RO A NULIDADE DA TRANSFERENCIA DOS IMOVEIS
objeto das matriculas nr. 9074 e 9075 da 1¦ Circunscricao Imo-
biliaria de Joinville, objetos dos R-7-9074 e R-7-9075, voltan-
do os imoveis a propriedade da executada MARIA CRISTINA
BRESCIANI. Procedam-se as diligencias necessarias. Expeca-
se mandado ao registro de imoveis a 1¦ Circunscricao Imobilia-
ria de Joinville. Intime-se.- Adv. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e STEFAN KLAUS GIL-
DEMEISTER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/2003-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x
ANTONIO CARLOS GREICHIWESKI- Vistos e etc... Consi-
derando que o credor nao concorda com o bem penhorado, pois
nao ha prova de que pertenca ao devedor e mais e produto de
dificil mercado. Considerando que ha bens livres para penho-
ra, veiculos indicados fls. 06. “d”, defiro o pedido para penho-
ra de tais bens. Expeca-se mandado. Intimem-se.- Adv. CLAU-
DIO ROBERTO PADILHA e CELIO LUCAS MILANO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/2003-AUTO POSTO
DISCOVERY LTDA x TEXACO BRASIL SOCIEDADE ANO-
NIMA PROD. DE PETROLEO, ap. aos autos de Execucao de
Titulo Extrajudicial nr. 960/2002, em que contendem as mes-
mas partes.- ...Desse modo, urge inacolher os embargos e pros-
seguir na execucao, ja que a divida, em si, nao e negada. Ante
o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, hei por bem: 1§
REJEITAR AS PRELIMINARES. 2§ JULGAR IMPROCE-
DENTE os embargos oferecidos por AUTO POSTO DISCO-
VERY LTDA, em face de TEXACO BRASIL LTDA. 3§ CON-
DENO a embargante nas custas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo em 20%, abrangendo as duas lides. Certifi-
que-se nos autos nr. 960/2002, prosseguindo-o. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/2003-VIL-
MAR GIRARDI x DANILO GIRELLI, ap. aos autos de Em-
bargos a Execucao nr. 809/2003, em que contendem as mesmas
partes.- A avaliacao, dizendo os interessados. Intimem-se. (va-
lor da avaliacao R$ 14.400,00) -Adv. LUCIANA CWIKLA e
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

19.-INVENTARIO-831/2003-ANNA ROVINSKI x PEDRO

REVINSKI- Vistos e etc... Defiro o pedido. Apresente o plano
de partilha. Apos diga a Fazenda. Intimem-se.- Adv. RICAR-
DO ALBERTO ESCHER-

20.-OPOSICAO-1033/2003-MONTENG IND, COM E MANU-
TENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA x FONTE DAS MA-
LHAS E TECIDOS LTDA e outros, ap. aos autos de Busca e
Apreensao nr. 240/2003, ap. aos autos de Embargos de Tercei-
ro nr. 335/2003, em que contendem as mesmas partes.- Defiro.
Intime-se, como requerido. -Adv. PAULO SERGIO DIAS DA
SILVA, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA e STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

21.-ORDINARIA-1166/2003-SIFAR- SIND. DOS
FUNCION.SERVID.PUBL.DO MUNICIPIO x MUNICIPIO
DE ARAUCARIA- Vistos etc... Sobre a resposta e documen-
tos, diga a parte autora. Para fins de tentativa conciliatoria, nos
termos do artigo 331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/
94, designo audiencia, para o dia 29/04/2004, as 13:15 horas,
nao havendo acordo, sera saneado o feito. Intimem-se as par-
tes. Diligencias necessarias.- Adv. LUIS ANSELMO ARRU-
DA GARCIA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e ADRI-
ANO LUIZ FERREIRA-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-6/2004-SOLO VIVO IND.
COM. DE FERTILIZANTES LTDA e outros x LIZEU ADAIR
BERTO e outros, ap. aos autos de Acao de Rescisao de Contra-
to nr. 159/2004, em que contendem as mesmas partes.- Diga a
autora sobre a resposta de fls. 195/203.- Adv. LUCIANA CWI-
KLA e MARIO KRIEGER NETO-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-98/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ALEXANDRE DO NASCIMEN-
TO- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, O PEDIDO,
com fundamento no artigo 66 da Lei 4728/65 e no Decreto Lei
nr. 911/69, declarando rescindido o contrato de financiamento
com alienacao fiduciaria, sob nr. 23/20007522203 celebrado
em 18/02/2003, em 36 parcelas referente, 01 FIAT UNO MIL-
LE FIRE, ano 2003, a gasolina, cor azul, chassi nr.
9BD15802534451858. Condeno o requerido nas custas proces-
suais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% na forma do
artigo, 20, parag. 3§ do CPC. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Apos arquive-se.- Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e SILVIO ANTONIO AGUIAR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2004-
FRANZOI LOCACOES LTDA. x PETROLEO BRASILEIRO
S/A. PETROBRAS REPAR- Sobre os bens oferecidos, diga a
exequente. Intime-se.- Adv. MARCELO JOSE CISCATO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-149/2004-MATOS KOHIYA-
MA & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A- Vistos etc... Assim, os
fundamentos e as razoes da negativa perseveram, pelo que,
MANTENHO a decisao agravada. Diligencias e comunicacoes
necessarias. Intimem-se.- Adv. MARCO AURELIO B. S. MA-
TOS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/2004-IN-
CALMEC CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL x
DSD - CONSTRUCOES E MONTAGEM LTDA, ap. aos autos
de Medida Cautelar de Arresto nr. 096/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- Vistos etc... Diga a exequente ante a
certidao do Meirinho.- Adv. CINTHIA ALFERES CHUEIRE-

27.-ALVARA-365/2004-MARIA DO ROCIO FERREIRA e
outros- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedi-
do para determinar e autorizar mediante ALVARA a venda o
FIAT/UNO MILLE EP, ano de fabricacao 1996, placa AGB-
8920, chassi nr. 9BD146097T5772205, cor vermelha, confor-
me consta da peticao de fls. 02/04. Expeca-se alvara. Desne-
cessaria prestacao de contas. P.R.I. Apos arquive-se.- Adv. SIL-
VIO SEGURO-

28.-CARTA PRECATORIA-573/2003-Oriundo da Comarca de
15¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PRO-
MOVERE RH TOTAL ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS x HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA- Vistos etc... Sobre o oferecimento de bens, diga a exe-
quente. Intime-se.- Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

29.-CARTA PRECATORIA-38/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE -WIL-
MAR VENANCIO PEREIRA E OUTRO x CATEDRAL CON-
TRUCOES- Vistos e etc... Cumpra-se. Designo o dia 12/05/
2004, as 16:00 horas para a oitiva das testemunhas. Intimem-
se. Oficie ao Juizo deprecante.- Adv. WOLNEY CESAR RU-
BIN e MARCELO LINHARES FREHSE-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-825/1987-ROMANO BIM,
SUA MULHER E OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS RODAGEM DO PARANA- Inexiste por ora qualquer noti-
cia de cessao de credito decorrente do pagamento do precatorio,
devendo o pedido de fls. 672/673 ser apreciado oportunamente.
Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-369/1993-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A. x OLIVEIRA RUELA DE OLI-
VEIRA e outros- Quanto ao contido no item III de fl. 233, de-
vera o proprio credor apresentar memoria de calculo atualiza-
do do credito que entende devido. Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

3.-ACAO POPULAR-10/1994-ADMILSON OLIVEIRA SOU-
ZA x KOITE DODO e outros- 1-Considerando o obito do re-
querido e advogado Sebastiao Politi, suspendo o feito, com fun-
damento no art. 265, I, do CPC. 2-Intime-se o autor para pro-
mover a habilitacao do espolio/herdeiros, bem como o requeri-
do Antonio Zorzan para que constitua nos autos novo procura-
dor. Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-

4.-ACAO POPULAR-168/1994-DIRCEU VIEIRA DE PAULA
e outros x KOITE DODO e outros- Sobre a prescricao arguida
pelo orgao ministerial, digam as partes em05 dias. Adv. SHIR-
LEY APARECIDA LUIZ PREZOTTO, CARLOS LADIMIR
ESTEVES, AURO ALMEIDA GARCIA, ELI GHELLERE,
JANE CASTANHA e MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-172/1994-ARMANDO MA-
SATOMO TAKAMORI x EMERENCIANO F. BARBOSA- Ao
requerido para efetuar o pagamento das custas processuais re-
manescentes no importe de R$ 406,87. Adv. LOTHARIO HER-
MES KOBER-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-233/1994-WALTER
BONACIO x MUNICIPIO DE TUPASSI- Diante da baixa dos
autos e do contido no protocolo de fl. 184, intime-se o exe-
quente, para requerer o que entender devido. Adv. ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-913/1995-JOAO DA CRUZ
FERRO x BANCO BAMERINDUS S/A.- Intime-se o autor a
dar prosseguimento ao feito no prazo de 05 dias. Adv. DIR-
CEU BARSZCZ-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-949/1995-JOSE MARTINS
x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA.- 1-Intime-se o exequente para juntar aos autos as certi-
does que antecedem a praca. Adv. ELCIO LUIZ WECKER-
LIM FERNANDES-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-27/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x DONIZETE APARECIDO MARTINS-
Intime-se o autor para dar prosseguimento ao feito sob pena de
extincao. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-160/1996-NIVALDO CAR-
MONA CABRERA e outros x ANTONIO FERNANDES BAR-
BOSA e outros- Ao requerente para efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no importe de R$ 379,10. Adv.
ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

11.-AÇAO CIVIL PUBLICA-198/1996-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA. x KOITE DODO-Adv. SER-
GIO BATISTA HENRICHS-

12.-DEPOSITO-203/1996-BANCO BRADESCO S/A. x PRE-
MAX-PRODUTORA E EXPORTADORA DE MADEIRAS
LTDA.- Intimem-se as partes da baixa dos autos para que re-
queiram o que de direito. Adv. GENESIO NAILOR FINGER e
WILSON JOSE ASSUMPCAO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-248/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MAURO ALVES SIQUEIRA e ou-
tros- Manifeste-se o exequente. Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

14.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-408/1996-COOPERA-

TIVA AGRICOLA MISTA DO OESTE LTDA. x CLEMEN-
CIA ALVES GERALDO e outros- 1-Intimem-se as partes para
promoverem de fato os atos e diligencias que lhes competem,
depositando desde logo em juizo o valor dos honorarios do ar-
bitrador e dos agrimensores, ou comprovando o pagamento di-
reito. 2- Advirto-as de que eventual contumacia sera interpre-
tada como abandono da causa, podendo ensejar o arquivamen-
to e a extincao do feito, sem julgamento do merito, nos termos
do art. 267, III, paragr. 1§, do CPC. Adv. ADILSON ANDRA-
DE AMARAL e FABIANO JOSE BORDIGNON-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-502/1996-JONAS PIRES
RIBEIRO x BANCO BRADESCO S.A- 1-Intimem-se as partes
para se manifestarem sobre o acordao de fls. 100/104, no prazo
de 10 dias. Adv. VIVIAN INES CARAMORI BARSZCZ e
GENESIO NAILOR FINGER-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-526/1996-JOSE PEDROSO
DIAS x ERINALDO GINU MONTEIRO- As partes para se
manifestarem sobre o r. despacho de fls. 91. Adv. DERMEVAL
RIBEIRO VIANNA e LOTHARIO HERMES KOBER-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-12/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x WALDOMIRO RIBEIRO DE
ASSIZ-FIRMA e outros- Ao exequente para dar andamento ao
feito. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

18.-INDENIZACAO-17/1997-ELISANEIA APARECIDA
MATHIAS e outros x URBANO COPPO- 1- Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre o acordao de fls. 180/182,
no prazo de 10 dias. 2- Nao havendo manifestacao, apos pagas
eventuais custas remanescentes, arquivem-se. Adv. LOTHA-
RIO HERMES KOBER, EDEVAL BUENO e CLOVIS PINHEI-
RO DE SOUZA JUNIOR-

19.-ARRESTO-169/1997-INDUSTRIA DE ALIMENTOS TA-
LIFLOR LTDA x COPERSUL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LTDA- Sobre o prosseguimento da execucao diga
o exequente. Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXAN-
DRE CESAR DEL GROSSI-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-175/1997-ANTONIO FER-
NANDES x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Ante o pagamento do debito noticiado pelo
credor as fls. 196, julgo extinta a execucao com base no art.
794, inciso I do CPC. Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

21.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-374/1997-EDI FUGAN-
TI DE OLIVEIRA e outros x PEDRO BARCELOS e outros-
Ao requerente para efetuar o pagemento das custas processuais
no importe de R$ 564,00. Adv. MARCOS A. FUGANTI DE
OLIVEIRA-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-103/1998-LUIZ ANTONIO
CALIZOTTI e outros x TERUO AZUMA- Ao requerente para
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
importe de R$ 646,03. Adv. ERICO DE CASTRO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/1998-PISCES - IND.
COM. DE PRODUTOS DA AQUICULTURA LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao embargante para efe-
tuar o pagamento das custas processuais remanescentes no im-
porte de R$ 185,50. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-152/1998-LAIR BORGES
PEREIRA x ALTAIR TENUTTI- Sobre a nomeacao de bens a
penhora diga o exequente. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/1998-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x ANTONIO ANDRETTO e ou-
tros- Intimem-se as partes da baixa dos autos, para que requei-
ram o que de direito. Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO, ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS e RO-
ZELI MARIA PALTANIN-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/1999-RUDI WELKE x
AGRICOLA HORIZONTE LTDA- Ao embargante para efetu-
ar o pagamento das custas procesuais remanescentes no impor-
te de R$ 300,50. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO-

27.-ARROLAMENTO-159/1999-ELIAS DOS REIS LOUCAO
x MARIA IMACULADA LOUCAO- Manifestem-se as partes
sobre o laudo de avaliacao. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VI-
ANNA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/1999-J.R. MANZANO
E CIA LTDA e outros x MENEGOTTI INDUSTRIAL LTDA-
Sobre a certidao de fl. 123v., diga a exequente, em 05 dias.
Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES-

29.-ACAO DE ATENTADO-193/1999-ALAIR FONTOURA
DE OLIVEIRA x MOACIR MICHELETTO- Ao requerido para
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
importe de R$ 42,94. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-

30.-ACAO DE REVERSAO-249/1999-MUNICIPIO DE AS-
SIS CHATEAUBRIAND x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/
A - ALGOLIM- Ante o oficio de fls. 156, digam as partes, em
05 dias. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e ROZELI
MARIA PALTANIN-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-314/1999-ATAIDES PEDRO-
SO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A- As alegacoes contidas
na peticao de fls. 223-236 sao descabidas nesta fase do proce-
dimento de prestacao de contas, devendo o requerido ater-se a
fornecer os documentos postulados, conforme determinado na
sentenca que julgou a primeira fase do processo. Intime-se o
requerente para que manifeste sobre as contas prestadas, na
forma do art. 915, paragr. 3§ do CPC. Adv. MARCIO ALE-
XANDRE CAVENAGUE e MARLENE LEITHOLD-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-323/1999-ELCIO
BATISTA x JOSE MARTINS- 1-Sobre o pedido de desisten-

cia, intime-se o requerido, presumindo-se seu silencio como
concordancia com o mesmo. Pagas custas remanescentes pelo
autor, voltem. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-325/1999-JOAO
SCOPARO x PAULO SCOPARO- A impenhorabilidade argui-
da a fl. 88 deve ser suscitada nos autos em que foi realizada a
constricao, razao pela qual, insuscetivel de apreciacao nesta
oportunidade, indefiro o pedido formulado as fls. 80/88. Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2000-EVARISTO LOPES
DIAS x BANCO DO BRASIL S/A.- Ao embargante para efetu-
ar o pagamento das custas processuais remanescentes no im-
porte de R$ 1.001,58. Adv. MARTINS GIMENEZ BALERO-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-126/2000-J.L. INDUSTRIA
E COM. EXP. DE PECAS AUTOMOTIVAS x SOBRAMAQ-
COMERCIO DE MAQUINAS E SOBRAS INDUSTRIAIS-
Vistos etc... 6- Infelizmente, embora pessoalmente intimada,
nada providenciou a parte autora, deixando de promover os atos
que lhe competian apesar de advertida de que sua conduta acar-
retaria a extincao do processo, sem julgamento do merito
(fls.59). 7-A contumacia processual em questao tipifica aban-
dono da causa pela requerente ( CPC, art. 267, III), razao pela
qual julgo extinto ambos os processos, cautelar e principal, sem
julgamento do merito, com esteio no art. 267, paragr. 1§, do
CPC. 8- Condeno a sucumbente no pagamento das custas pro-
cessuais, bem como honorarios advocaticios de 10% sobre o
valor corrigido de ambas as causas, atendidos os parametros de
art. 20, paragr. 3§ do CPC. Adv. DERMEVAL RIBEIRO VI-
ANNA-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-185/2000-J.L. IND. COM.
EXPORTACAO DE PECAS AUTOMOTIVAS x HOSPITAL
POLICLINICA DE CASCAVEL- Intime-se o credor para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao. Adv. KLEBER DE
OLIVEIRA-

37.-INVENTARIO-191/2000-PAULO MASSARU OKAWA x
ESP. DE FATIMA DIAS DE SOUZA DA ROCHA- Sobre a
avaliacao, manifestem-se os interessados. Adv. ADILSON
ANDRADE AMARAL-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-210/2000-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x CONDAC-COMP. DE DESEN-
VOLVIMENTO DE ASSIS CHAT.- Ao requerente para efetuar
o pagamento das custas processuais remanescentes no importe
de R$ 307,00. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/2000-CARLOS RO-
BERTO DIAS x JOAO BATISTA BORIAN- Ao embargante
para efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no importe de R$ 457,03. Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2001-JURANDIR PAU-
LO DOS REIS x BANCO DO BRASIL S/A-1-Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre o acordao de fls. 136/157,
no prazo de 10 dias. 2- Nao havendo manifestacao, apos pagas
eventuais custas remanescentes, arquive-se. Adv. MARTINS
GIMENEZ BALERO e ELOI ANTONIO POZZATI-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-96/2001-MU-
NICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x JOAO CARLOS
ANTONIO- Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente
o pedido de impugnacao ao vallor da causa, atribuindo o valor
de 10 salarios minimos ao valor da causa, objeto da discussao.
Adv. RUBENS JOSE DA COSTA e ANTONIO ROBERTO
DOS SANTOS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x RUBENS ROSA-
Sobre a certidao de fl. 84-verso, diga a embargante, em 05 dias.
Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

43.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-108/2001-CON-
CEICAO APARECIDA PITARELLI OLIVEIRA x MUNICIPIO
DE TUPASSI- Digam as partes sobre a possibilidade de transa-
cao bem como, na mesma oportunidades se possuem provas a
produzir, justificando a necessidade de sua realizacao. Adv.
MARCELO MANOEL e MARTINS GIMENEZ BALERO-

44.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-110/2001-ANTO-
NIO RODRIGUES BONFIM x MUNICIPIO DE TUPASSI-
Digam as partes sobre a possibilidade de transacao, bem como
indiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua
necessidade. Adv. MARCELO MANOEL e MARTINS GIME-
NEZ BALERO-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-134/2001-MARIA LIDIA
SELSKI KSZANI x CICERO CORREIA DA SILVA- Sobre a
baixa digam as partes, para que requeiram o que de direito.
Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e LAURINDETE COR-
REA DA SILVA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-141/2001-CALCADOS E
CONFECCOES SANTA RITA LTDA x BANCO BAMERIN-
DUS S/A- ... 3- Intimem-se as partes para, em 05 dias indicar
assistentes tecnicos e formular quesitos ( CPC, art. 421, paragr.
1§, inciso I e II. Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO, DIRCEU BARSZCZ-

47.-REPARACAO DE DANOS-175/2001-JOSE PEREIRA
DOS SANTOS x EDSON MASSAHIKO TAKANO e outros-
Sobre a habilitacao requerida, citem-se os requeridos para res-
ponder em 05 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-189/2001-BANCO
FIAT S/A x LEONARDO INACIO BOURSCHEIDT- Homo-
logo por sentenca a composicao noticiado pelas partes as fls.
135/136, para que surta seus juridicos e legais efeitos, e de
consequencia, julgo extinto aos autos com fundamento no art.

269, inciso III do CPC. Custas processuais remanescentes e
honorarios advocaticios na forma pactuada. Defiro o pedido de
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial. PRI.
Adv. CRYSTIANE LINHARES e EVANDRO SLONGO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2001-JOAO ELOI DOS
SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
credor. Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO e ELOI ANTO-
NIO POZZATI-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-227/2001-BANCO
DIBENS S/A x RICARDO DAL BEM- Retirar precatoria. Adv.
RODRIGO DOLFINI-

51.-INDENIZACAO-243/2001-EVANICE VARGEM NUNES
x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- 2-Manifestem-se as
partes. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER, EDMAR LUIZ
COSTA JR. e OLDEMAR MARIANO-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-1/2002-APARECIDO DA-
LAQUA GABAN x JONAS RODRIGUES LIMA- Intime-se o
autor para dar prosseguimento ao feito, em 05 dia, sob pena de
extincao. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

53.-ANULATORIA-17/2002-CALCADOS SANTOKETTI
LTDA x ISABELLA PARRA IMD. E COM. DE CALCADOS-
Sobre o retorno do AR de fls. 26, diga a autora. Adv. MARCE-
LO E. BRUNHARA e SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO-

54.-ANULATORIA-18/2002-CALCADOS SANTOKETTI
LTDA x ISABELLA PARRA IND. E COM. DE CALCADOS-
Diga a autora sobre o retorno de AR postal de fl. 25/26. Adv.
MARCELO E. BRUNHARA e SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO-

55.-ARRESTO-29/2002-E.SILOTI E CIA LTDA x LAURO
LENKE e outros- Decorrido o prazo, intime-se o autor para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao. Adv. LOTHARIO
HERMES KOBER-

56.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-61/2002-YVELI-
SE ARLANTE DE MACEDO BINATI x SEGA CORRETORA
DE SEGUROS LTDA e outros- 3- Encerrada a instrucao, vista
as partes para elegacoes finais. Adv. VERONICA MATULAI-
TIS RATUCHENEI, LAURI DA SILVA e FERNANDO LUIZ
MEDEIROS JUNIOR-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2002-TRENTO BRAN-
DALIZE E CIA LTDA x UNIAO FEDERAL- Ao requerente
para efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no importe de R$ 740,38. Adv. LEDA REGINA GAMBET-
TA e VLAMIR EMERSON FERREIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-103/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
EURIDES DE MORAES VALENTINO- Digam as partes, em
05 dias, se tem provas a produzir, justificando a sua necessida-
de. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JOSE
GERALDO CANDIDO e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-109/2002-MUNICIPIO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND x CHEFE DA AGENCIA DE
RENDAS DE ASSIS CHATEAUBRIAND e outros- 1-Recebo
a apelacao. 2- Ao impetrante para contra-razoes. Adv. ANTO-
NIO ROBERTO DOS SANTOS-

60.-DEPOSITO-110/2002-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
VALDENIR MADEIRA- Digam as partes se possuem provas a
produzir a sua necessidade. Adv. WILSON JOSE ASSUMP-
CAO e RODRIGO GHESTI-

61.-EMBARGOS A ARREMATACAO-146/2002-SERVICEN-
TRO CACIQUE LTDA e outros x GENESIO NAILOR FIN-
GER- Digam as partes sobre a possibilidade de transacao, bem
como informem se pretendem produzir provas, justificando a
sua necessidade. Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e GE-
NESIO NAILOR FINGER-

62.-SUMARISSIMA RESCISAO DE CONT.-153/2002-HEN-
DRIK GAIAS x ISAIAS DOMINGUES- Justifique o peticio-
nario de fl. 113 o pedido de desentranhamento, uma vez que os
documentos mencionados integram os autos, que foi extinto
com apreciacao do merito. Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

63.-EMBARGOS A ARREMATACAO-159/2002-JOSE
ROYER e outros x BANCO DO BRASIL e outros- Vistos, etc...
Isto posto, julgo improcedentes os embargos, em razao do que
condeno os sucumbentes no pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios em favor dos procuradores dos em-
bargados, os quais fixo em R$ 400,00, para cada um, nos ter-
mos do paragr. 4§ e observados os parametros do paragr. 3§,
ambos do art. 20 do CPC. Adv. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA e JOSE CARLOS MARQUES-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-163/2002-EURI-
DES DE MORAIS VALENTINO x MANOEL ANTONIO BE-
LEM- Tendo em vista que o pedido de fls. 115/116 e 123 versa
sobre a situacao do bem objeto do litigio, manifeste-se a parte
contraria no prazo de 10 dias. Adv. ROBERTO MATTAR-

65.-ALVARA-173/2002-LINDALVA MENDONCA x ESTE
JUIZO- Retirar o processo. Adv. IVO MARCHI-

66.-PROTESTO POR PREFERENCIA-178/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ESTE JUIZO- 1- O despacho de fls. a que alude
o requerente apenas faz alusao a concurso de preferencia futu-
ra, a se realizar por ocasiao da arrematacao, sem no entanto
declarar o credito prioritario do Banco do Brasil s/a. 2- Assim,
reitere-se a sua intimacao para dar atendimento ao contido a fl.
12, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. MARLENE
LEITHOLD-
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67.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ERIVALDO
RICARDO DE SOUZA- Digam as partes em05 dias, sobre
eventual interesse em transigir, bem como sobre eventual inte-
resse na producao de provas, especificando-as e justificando-
as. Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, GLAUCE KE-
LLY GONÇALVES e SILVIA FATIMA SOARES-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6/2003-BANCO
VOLKSWAGEN SA x ORTENILA BRIZOLA WERLANG-
Sobre a contestacao e certidao de fl. 38-verso, diga a parte au-
tora em 05 dias. Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2003-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x MARIA BERNADETE DOS
SANTOS- Sobre a impugnacao, diga o embargante. Adv. MAR-
TINS GIMENEZ BALERO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-41/2003-VALDECYR DO-
NIZETE MANCHINI x APARECIDO GOMES DA SILVA-
Sobre a impugnacao e documentos, diga o embargante, em 10
dias. Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-46/2003-CLAUDIO NEY
SANCHES x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND- 1-
Recebo os embargos e suspendo a execucao. 2- Intime-se o
embargado para impugnar, querendo, no prazo legal. Adv.
CLAUDIO NEY SANCHES-

72.-ARROLAMENTO SUMARIO-62/2003-BERTOLDO AU-
GUSTO SAAR x OLINDA LUIZA SAAR-Retirar formal de
partilha. Adv. WERNANDO SAAR-

73.-CAUTELAR INOMINADA-66/2003-DEMETRIO COTO-
MAN x BETTANY IND. E COM. DE PECAS AUTOMOTI-
VAS LTDA- 1-Ainda-se na especie, de cautelar de natureza
satisfativa, o que torn dispensavel o ajuzamento da demanda
principal porque esgota em si a pretensao deduzida. Nao se
podendo falar em decadencia, indefere-se o pedido de fls. 83.
2-Digam as partes, em05 dias, sobre eventual interesse na pro-
ducao de provas, especificando-as e justificando-as. Adv. JE-
SUS FERRAZ RIBEIRO e JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH-

74.-ARRESTO-74/2003-I. RIEDI E CIA LTDA x JOSE MA-
RIO TEIXEIRA ARAUJO- Homologo o acordo celebrado as
fls. 34/36, declarando extinto o processo, com fundamento no
art. 265 III, do CPC. 2-Custas remanescentes, em havendo, pela
autora. 3- De consequencia, resta levantada a caucao oferecida
a fl. 30. PRI. Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

75.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-105/2003-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x NOBORU KONDO- Ao requerente para efetuar o
pagamento das custas processuais remanescntes no importe de
R$ 183,64. Adv. EDESIO RAMID NASSAR-

76.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-112/2003-LUIZ
PEDRO PAULO MARIUSSI x SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA- Ao requerente para efetuar
o pagamento das custas processuais no importe de R$ 100,03.
Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

77.-REVOGACAO DE MANDATO-118/2003-EDSON DE
MELO BARBOSA e outros x ESTE JUIZO- Retirar processo.
Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-145/2003-CO-
OPERVALE - COOP. AGRIC. MISTA V. DO PIQUIRI LTDA
x INDUSTRIA E COMERCIO E DOCES AGORLON LTDA
ME- Ao exequente para se manifestar sobre o laudo de avalia-
cao. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-173/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUPERCIO APARECIDO ALVES e
outros- Homologo por sentenca a composicao noticiada pelas
partes as fls. 16/18, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, e de consequencia julgo extinta a execucao com funda-
mento no art. 794, inciso I do CPC. Custas processuais ja pre-
paradas, conforme certidao de fls. 24 verso. Oportunamente,
apos as anotacoes e baixas necessarias, arquive-se. PRI. Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-175/2003-FER-
RAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL
LTDA x WALDEMAR KLRUTZCH e outros- 1-Tendo em vis-
ta o acordo celebrado entre as partes as fls.19/20, defiro a sus-
pensao requerida pelo prazo ali estipulado, com fulcro no art.
792 do CPC. Adv. CARLOS ANTONIO STUDZINSKI-

81.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-239/2003-ADRI-
ANO NUNES DO PRADO x ERIVALDO RICARDO DE SOU-
ZA- Defiro o protesto requerido, devendo de seus termos ser
notificado o requerido. Expecam-se editais, como pugnado.
Quanto ao requerido nos itens “c” e “d”, a fl. 04, indefiro as
anotacoes postuladas, posto que inadmitidas pela Lei de Regis-
tros Publicos. Publicados, os editais, e decorrido o prazo de 48
horas, entregue-se ao requerente, independentemente de trans-
lado. Adv. EDESIO RAMID NASSAR-

82.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-250/2003-VACIR JIU-
PATO x COOP. DE CRED. RURAL V. DO PIQUIRI - SICRE-
DI VALE- Vistos, etc... Ante o exposto, para fins do art. 584, II
do CPC, e atendendo-se ao disposto nos arts. 1.103 e seguin-
tes, do mesmo diploma legal, HOMOLOGO O ACORDO das
partes interessadas Vacir Jiupato e Cooperativa de Credito Ru-
ral Vale do Piquiri-Sicredi Vale, constante de fl.02/05. Com o
transito em jullgado, expeca-se certidao a parte interessada. PRI.
Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

83.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-251/2003-VA-
DILSON CORREIA DE NOVAES x I. RIEDI E CIA LTDA- ...

Diante do exposto, em razao da inedequacao do meio proces-
sual utilizado, indefiro o pedido incidental de exibicao de do-
cumento, devendo o processo continuar em relacao ao pedido
de cobranca. Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-257/2003-MUNICIPIO DE
ASSIS CHATEAUBRIAND x JOELMA TEIXEIRA BORIAN-
Tendo em vista que a nova redacao dada pela Lei 9.494/97 ao
art. 730 do CPC confere a Fazenda Publica o prazo de 30 dias
para opor embargos a execucao por quantia certa, declaro nulo
o presente processo a partir da citacao. Intime-se o executado
para oferecer embargos no prazo de 30 dias, com as adverten-
cias do art. 214, paragr. 2§, do referido diplloma processual.
Adv. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS e ANTONIO RO-
NALDO RODRIGUES PINTO-

85.-REPARACAO DE DANOS-259/2003-ORIDES DALTIO
DE ALMEIDA x JORGE ENOMOTO- ... Isto posto, verifico
que descabe a outorgada de tutela antecipada, pois nao e possi-
vel extrair dos autos a existencia de prova inequivoca, que con-
venca o juizo da verossimilhanca dos fatos articulados pelo
autor. Adv. RONIZE FANTIN-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-260/2003-JOSE MANDOT-
TI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- ... 2-
Recebo os embargos, para discussao, suspendendo o processo
principal. 3- Intime-se o exequente para impugna-los no prazo
de art. 740 do CPC. Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

87.-USUCAPIAO-265/2003-ERICO BRAUN e outros x OS-
CAR NARTINEZ e outros- Retirar precatoria e edital para cum-
primento. Adv. EVERTON BOGONI-

88.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-266/2003-AN-
TONIO VICENTIN x TRATORTERRAS TERRAPLANAGEM
LTDA- Retirar precatoria. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO-

89.-INVENTARIO-269/2003-RODRIGO MIRANDA COE-
LHO CARVALHO x BENEDITO DE CARVALHO- Intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 dias emende a peticao
inicial, atribuindo valor a causa. (art. 282, inciso V do CPC).
Adv. VIVIAN DE SOUZA-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1/2004-ADIR MENDES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E BANCO ITAU S/
A- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, emende
a peticao, juntada copia do contrato ou comprove a negativa
por parte do reu,em fornecer o respectivo documento. Adv.
ENIO EXPEDITO FRANZONI e ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA-

91.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-2/2004-RUBIA TO-
MICO ONO x - 2-Intime-se o inventariante para, no prazo de
05 dias, defender-se e produzir provas. Adv. WILSON JOSE
ASSUMPCAO-

92.-ALVARA-8/2004-NEILDE FERREIRA DE MENEZES E
OUTROS e outros x ESTE JUIZO- Intimem-se os autores para
que no prazo de 10 dias juntem aos autos certidao do INSS
relativa a inexistencia de dependentes habilitados a pensao por
morte. Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

93.-ARROLAMENTO-11/2004-JOSE PIERASSO x ANTONIO
PIERASSO- ... 5-Preenchidos os requisitos elencados em lei, ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
destes autos Nº 11/04, de arrolamento dos bens deixados por An-
tonio Pierasso, adjudicando-os em favor de Jose Pierasso, na con-
dicao de herdeiro unico. 6-Defiro o pedido de dispensa do prazo
recursal. 7-Pagas as custas devidas e verificado o pagamento de
todos os tributos pela Fazenda Publica expeca-se a respectiva Carta
de Adjudicacao em seu favor, salvo erros, omissoes e ressalvados
direito de terceiros (CN da Corregedoria-Geral de Justica, item
5.10.4). 7- Apos, arquivem-se os autos, observando-se as formali-
dades legais. Adv.ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

94.-ARROLAMENTO-19/2004-JOSE MENDES DE SOUZA
x JERONIMA MARIA DE SOUZA- 1- Nomeio como inventa-
riante dos bens deixados por Jeronima Maria de Souza, o re-
querente Jose Mendes de Souza, independentemente de termo
de compromisso. 2- Intime-se o inventariante para prestar as
primeiras declaracoes nos 20 dias subsequentes, providencian-
do-se: a) declaracoes de bens e herdeiros, e esboco de aprtilha
amigavel; b) comprovantes relativos aos bens inventariados,
negativas fiscais, bem como negativa da Receita Federal, in-
clusive do imposto de renda. c) recolhimento de custas e im-
postos. Adv. ERICSSON JOSE ALLVES-

95.-MANDADOS DE SEGURANCA-22/2004-ARNOLDOVIR
CARLOS BAGLIOLI e outros x MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND- Sobre a preliminar manifestem-se os impe-
trantes em 05 dias. Adv. ERICO DE CASTRO-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-23/2004-MOACYR
FRATTI JUNIOR x MUNICIPIO DE TUPASSI- Sobre a preli-
minar, manifestem-se os impetrantes em 05 dias. Adv. ERICO
DE CASTRO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2004-JOSE APARECI-
DO BOIAGO e outros x BANCO AMERCIA DO SUL S/A- 1-
Estando o Juizo garantido nos autos de execucao em apenso,
recebo os presentes embargos para discussao, eis que tempesti-
vos, determinando a suspensao da execucao Nº 76/99, nos ter-
mos dos arts. 736,737, e 739, paragr. 1§ do CPC. 2- Intime-se o
credor, ora embargado, para, querendo, no prazo de 10 dias,
impugnar os presentes embargos ( art. 740 CPC). Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

98.-ARROLAMENTO SUMARIO-29/2004-SERGIO RAI-
MUNDO MENEGOTTO E OUTRAS x PLACITO MENEGOT-
TO- 1- Nomeio inventariante dos bens deixados por Placito
Menegotto, o requerente Sergio Raimundo Menegotto, inde-
pendentemente de termo de compromisso. 2- Cumpra-se o item
2 do petitorio de fls. 19. Adv. PEDRO ANTONIO FURLAN-

99.-INVENTARIO-35/2004-VITORIA MERINO GARCIA
TRENTIN x ANTONIO GARCIA CASADO- Intimem-se os
autores para que, no prazo de 10 dias, emendem a peticao inici-
al, juntando prova de que possuem legitimidade para o pedido,
conforme preceitue o art. 988 do CPC. Adv. EDESIO NASSAR-

100.-INVENTARIO-38/2004-FLORIPES MATIUSI ALLVES
x FRANCISCO ALVES FILHO- Intimem-se os autores para
que, no prazo de 10 dias, emendem a peticao inicial, providen-
ciando a autenticacao dos documentos de fls. 17/20. Adv. AL-
TAIR MACHADO-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-494/1985-IAPAS x
CONDAC CIA DE DESEN DE ASSIS CHAT- 1-Manifeste-se
o exequente. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-65/1986-IAPAS x
CONDAC CIA DESENV DE ASSIS CHAT-Manifeste-se o
exequente. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

103.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-63/1989-I A P
A S x INDACI - IND. ART. DE CIMENTO LTDA- Retirar
oficios. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-19/1993-O INST.
NACIONAL DE SEG.SOCIAL INSS x INDACI - IND. DE
ART. DE CIMENTO- Retirar oficios. Adv. ALBERTO RODRI-
GO P. VARGAS-

105.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-74/1995-INSS -
INST. NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x MARLEANE
ORLANDI- Retirar oficios. Adv. ALBERTO RODRIGO P.
VARGAS-

106.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-55/1998-INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS x
MILTON DUARTE PINHEIRO MOVEIS - ME- Retirar ofici-
os. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

107.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-61/1998-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUS-
TRIA DE CARROCERIAS PROGRESSO LTDA- Retirar ofi-
cios. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

108.-EXECUCAO FISCAL - PREVIDENCIA-87/1998-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x TERRAPLANA-
GEM BRASUL LTDA- Manifeste-se o requerente sobre oficio
descrito na fl. 75. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

109.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-37/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS SOL LTDA-  Ao requerido para com-
parecer em cartorio e assinar o Termo de Reducao de Bens No-
meados a Penhora. Adv. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS-

110.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-433/1999-MUNICI-
PIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x ANTONIO VICTOR DE
SOUZA- Nomeio curador em substituicao o Dr. Antonio Cai-
bas da Silva. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

111.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-142/2001-CONSE-
LHO REGIONALL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x M.C. FEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA-Ao requerido
para efetuar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes no importe de R$ 325,67. Adv. VERONICA MATULAITIS
RATUCHENEI-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-123/2002-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
M.C. FERREIRA DE SOUZA E CIA LTDA- Ao requerido para
efetuar o pagemento das custas processuais no importe de R$
239,50. Adv. VERONICA MATULAITIS RATUCHENEI-

113.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x VAMEL DA
VEIGA AGRO MEC. LTDA- Manifeste-se o exequente sob
flls. 21 e 22. Adv. ALBERTO RODRIGO P. VARGAS-

114.-CARTA PRECATORIA-61/1999-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR 2¦ VARA CIVEL -PLANTAR - COMERCIO DE
INSUMOS LTSDA x ARIOVALDO PEREIRA CEZAR- Reti-
rar oficios. Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

115.-CARTA PRECATORIA-36/2001-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 1§ VARA CIVEL -HERBIOESTE HERBICI-
DAS LTDA x JOAO HELEODORO GOMES DA SILVA e ou-
tros- Diga o credor sobre o contido as fls. 75 a 77, em 05 dias.
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-
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CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-834/1977-INSTI-
TUTO DO ACUCAR E DE ALCOOL x ACUCAR E ALCO-
OL BANDEIRANTES S/A-Manifeste-se a executada no prazo
de 10(dez) dias.-Adv. MARIA LUCIA VICENTE LOZOVEY-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-181/1981-F.C. x A.G.
e outros-Frente ao involuntariado lapso temporal decorrido desde
a ultima manifestacao e da manifestacao do reu, diga a autora se
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efetivamente tem interesse na realizacao do novo exame de DNA,
em 05(cinco) dias.-Adv. ADMIR IRACY VILELA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/1984-ACUCAR E ALCO-
OL BANDEIRANTES S/A x INSTITUTO DO ACUCAR E DO
ALCOOL-Manifeste-se o embargado, no prazo de 10(dez) dias.
Intime-se.-Adv. VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO-

4.-INVENTARIO-259/1996-NELCIDES FOSQUIAM x JOAO
EVODIO MALUTA-Julgo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a partilha de fl 43, atribuindo aos nela
contemplados os respectivos quinhoes, saldo erro ou omissao e
eventuais direitos de terceiros - Adv. LEONEL DE CAMARGO-

5.-USUCAPIAO-525/1996-ANTONIO TROVATI e outros x
JOAO BEZERRA DE SOUZA e outros-Intime-se os Requerentes
para darem atendimento a cota Ministerial, no prazo de 15(quin-
ze) dias. Diligencias necessarias.-Adv. JOS• CARLOS DIAS
NETO, CARLOS S•RGIO CAPELIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MATSUBARA IND. E COM.
PRODS. ALIMENTICIOS LTDA e outros-Manifeste-se a credo-
ra para manifestar-se a respeito da avaliacao em 05(cinco) dias.-
Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES
DA SILVA-

7.-FALENCIA-151/1997-INDUSTRIAL LEVORIN S/A. x PLA-
TIBAN - RECAUCHUTADORA DE PNEUS LTDA.-Decorrido
tanto tempo, diga a autora se ainda tem interesse no feito. Intime-
se.-Adv. OLæCIO MESSIAS, ANDERSON SILVA ESTEFANU-
TO, SANDY PEDRO DA SILVA-

8.-REINTEG. CARGO C/C P.TUTELA A-301/1997-FRANCIS-
CO ANTONIO MONTE x MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-
Digam as partes as provas que pretendem produzir em audiencia
no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. CARLOS ROBERTO FERREI-
RA e JOS• CARLOS PEREIRA-

9.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-492/1997-LUCIANO REIS
e outros x BANCO BRADESCO S/A.-Considerando os despa-
chos de fls.104 ,107 e 110, assim como o teor da Sumula 240 do
STJ, intime-se a parte requerida para que se manifeste sobre a
extincao do processo.-Adv. ODAIR BUZATO-

10.-ALIMENTOS-513/1997-M.F.S. x L.C.G.- Sobre a devolucao
da carta precatoria de prisao sem o seu devido cumprimento mani-
feste-se o requerente no prazo legal - Adv. JOSE FERNANDES
DA SILVA-

11.-ALIMENTOS-306/1999-O.C.J. e outros x O.C.-Forneca o
Advogado, no prazo de 10 dias, o endereco atual de ambas as
partes - Adv. JOSE CARLOS PEREIRA-

12.-COMINATORIA-65/2000-LANASOLO - LABORATORIO
DE ANALISES DE SOLO LTDA x PACTO CONTABILIDADE
S/C LTDA.-Julgando procedente o pedido da autora e parcialmen-
te procedente a reconvencao, decido: a) tornar definitiva a anteci-
pacao dos efeitos da tutela, eis que reconheco a existencia de obri-
gacao da re de entregar a autora os documentos mencionados na
peticao inicial; b) condenar a autora a pagar a r‚-reconvinte a im-
portancia de R$ 120,00, devidamente corrigida a partir de janeiro
de 2000 e acrescida de juros de mora tambem a partir deste mes.
Em razao da sucumbencia, a r‚ pagara as custas e despesas proces-
suais da acao principal e honorarios advocaticios, os quais fixo em
R$ 500,00 e a autora pagara as custas e despesas processuais da
reconvencao e honorarios advocaticios, os quais fixo em 20% so-
bre o valor da condenacao - Adv. LUIZ FERNANDO BIAGGI
JUNIOR, ODAIR MARTINS e JOSE CARLOS ALVES FERREI-
RA E SILVA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-151/2000-L.B.F. x A.R.F.-
HOmologo por sentenca, a desistencia da acao, para os fins do
artigo 158 do CPC. Declaro, em consequencia, extinto o processo
com fundamento no artigo 269 do CPC, autorizando a entrega dos
documentos ao exequente, se for o caso - Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

14.-MONITORIA-162/2000-FUNDACAO FACULDADE DE
AGRONOMIA “LUIZ MENEGHEL” x LAERCIO MINUCCI -
Na forma do paragrafo 4§ do Art§ 162 do CPC, cientificamos as
partes da baixa dos autos do Egregio Tribunal.-Adv. FRANCIS-
CO CARLOS MAINARDES DA SILVA, JOSE CARLOS KR-
ZYZANOWSKI, CELSO DOS SANTOS e NELSON ROSA DOS
SANTOS-

15.-ACAO DE DEPOSITO-205/2000-BANCO BRADESCO S/
A x ELDOMIRO AMORIN DA SILVA - ME-I-De-se nova opor-
tunidade para o autor se manifestar-se quanto ao deposito de fls.50,
no prazo de 05(cinco) dias. II-Intime-se.-Adv. CARLOS ALBER-
TO BIAGGI-

16.-INVENTARIO-402/2000-ANDREIA APARECIDA DO NAS-
CIMENTO e outros x DURVAL FERREIRA DO NASCIMENTO
e outros-Homologo, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, a partilha amigavel de fl. 65, item IV, letra “b”. Custas na
forma da Lei - Adv. LUIZ FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1/2001-KUALA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x TAPON
CORONA METAL PLASTICO LTDA -Na forma do paragrafo
4§ do Art§ 162 do CPC, cientificamos as partes da baixa dos autos
do Egregio Tribunal.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO,
THAIS G.G.DE OLIVEIRA e SERGIO BRASIL GADELHA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/2001-NAVIL-
LE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. x INDUSTRIA
DE CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA-Intime-se pEm-
bargante para, querendo, manifestra-se sobre a impugnacao dos
embargos, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. JOAO BATISTA
ROSA, PEDRO RIBAS DE MELLO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-119/2001-WILSON DE SOU-

ZA x BANCO DO BRASIL S/A-Com fundamento no artigo 267,
III, do CPC, declaro extinto o processo, sem julgamento do meri-
to. Custas na forma da Lei - ADV. LOURIVAL DE SOUZA e
ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2001-JOAO CRAVO FI-
LHO - FI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
Intime-se o Estado do Parana, para que digam se ha interesse no
presente feito, no prazo de 05(cinco) dias.-Adv. AMIN JOSE
HANNOUCHE-

21.-ARROLAMENTO-516/2001-MARIA SODRE GUIDI x HER-
MINIO GUIDI-Homologo, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a partilha amigavel de fl. 06, primeiro paragrafo,
dos herdeiros de Herminio Guidi, ressalvados direitos de tercei-
ros. Custas na forma da Lei - Adv. ODAIR MARTINS-

22.-ACAO DE PROCEDIMENTO SUMARIO-589/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x FRANCISCO GUSMAO FILHO-Digamk as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir ou se entenderem ser caso
de julgamento antecipado da lide, digam desde ja.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT e ODAIR BUZATO-

23.-ACAO DE COBRANCA-253/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE DAL
SANTO-Digas as partes, as provas que efetivamente pretendem
produzir ou se entenderem ser caso de julgamento antecipado da
lide, digam desde ja.-Adv. DINARTE BITENCOURT e ODAIR
BUZATO-

24.-ACAO DE COBRANCA-255/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x NIVALDO
APPARECIDO PORCINELLI-Digam as partes, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir ou se entenderem ser caso de julga-
mento antecipado da lide, digam desde ja. Diligencias necessari-
as.-Adv. DINARTE BITENCOURT e ODAIR BUZATO-

25.-ACAO DE COBRANCA-257/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x PEDRO
PORCINELLI-Digam as partes as provas que pretendem produ-
zir ou se entenderem ser caso de julgamento antecipado da lide,
digam desde ja.-Adv. DINARTE BITENCOURT e ODAIR BU-
ZATO-

26.-ACAO DE COBRANCA-263/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x PEDRO
FRANCISCO DA SILVA-Digam as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir ou se entenderem ser caso de julga-
mento antecipado da lide, digam desde ja.-Adv. DINARTE BI-
TENCOURT-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2002-INDUSTRIA DE
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA x NAVILLE CO-
MERCIO E REPRESENTACAO LTDA-Intime-se o Embargante
para querendo, manifestar-se sobre a impugnacao dos embargos
em 05(cinco) dias.-Adv. EDSON HELIO BERNARDES DA SIL-
VA-

28.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-381/2002-SINDI-
CATO TRAB.IND.FABRICACAO ALCOOL JACAREZINHO x
SINDICATO TRAB. NAS IND. FABRIC. ALCOOL BANTES.-
Designada audiencia de conciliacao (artigo 331, do CPC), para o
dia 03.05.2004, as 15:30 horas - Adv. JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO e EGBERTO PEREIRA-

29.-CAUTELAR AFASTAMENTO-446/2002-A.P.V.D.O.M. x
E.G.M.-Julgo procedente a presente acao, mantendo a decisao ja
concedida kliminarmente de afastamento do requerido do lar con-
jugal, pelos seus proprios fundamentos. Em razao da sucumben-
cia, condeno o requerido nas custas e honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 500,00 - Adv. CARLA CRISTINA C. S. GIO-
VANETTI-

30.-DECLARATORIA-468/2002-KUALA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x PAC EMBALAGENS LTDA-
“(...) Os autos estao conclusos para sentenca e observei que a Autora
foi intimada para efetuar o preparo e nao o fez. Considerando esta
situacao e o fato de que javia outras tres acoes versando sobre os
mesmos fatos na comarca de Sorocaba, determino que a Re se
manifeste a respeito e, se for o caso, junte copia das sentencas que
por ventura tenham sido proferidas pelo Juizo citado”. - Adv. SER-
GIO BRASIL GADELHA-

31.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-573/2002-GARDEL
DIVINO x ANTONIA LANGRAFE PEREIRA-Designo dia
03.05.04, as 13:30 horas para audiencia de conciliacao (artigo 331,
do CPC).-Adv. ADMIR IRACY VILELA e JOSE FERNANDES
DA SILVA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-594/2002-MUNICIPIO DE
BANDEIRANTES x DOUGLAS FERRO-Manifeste-se o reque-
rente sobre a instrucao probatoria, em 10(dez) dias.-Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-

33.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-627/2002-T.F.R.L.
x C.A.L.-Considerando satisfeitas as exigencias legais e nao ten-
do sido noticiado descumprimento de obrigacoes assumidas na
separacao (Lei 6.515/77, artigo 36, paragrafo unico, I e II), decido
converter em divorcio a separacao judicial das partes, com funda-
mento no artigo 35 da Lei 6.515/77) - Adv. CLAUDIO ROBER-
TO PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-27/2003-A.S.G.P. e outros x
J.C.T.P.- Sobre a devolucao da carta precatoria de prisao sem o
seu devido cumprimento manifeste-se o requerente no prazo legal
- Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-108/2003-S.W.G. x
K.C.O.G.-Julgo parciaolmente procedente o pedido de autor com
o fim de manter a decisao liminar, revendo a pensao alimenticia
para fixa-la no valor de meio salario minimo mensal.-Adv. MA-
RIA CRISTINA LOZOVEY e CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

36.-ALIMENTOS-157/2003-F.P.S. e outros x R.P.S.-Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transcao de fl.
09. E, consquencia, tendo a transacao efeitos de sentenca entre as
partes, declaro extinto o processo com julgamento do merito (arti-
go 269, III, do CPC)- Adv. IVONEI STORER-

37.-ACAO DE COBRANCA-187/2003-LAZARO ANTUNES DE
CAMARGO e outros x APS SEGUROS S/A.- Intima-se o Reque-
rido para que no prazo de cinco(5) dias efetue o pagamento das
custas processuais dos autos acima mencionado, que montam em
R$. 684,66 (seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos), nos termos do acordo formulado entre as partes onde
consta que o Requerido assumiu o pagamento das despesas pro-
cessuais. -Adv. ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

38.-ALVARA-344/2003-OSVALDO DOMINGOS LOTI x ESTE
JUIZO -Solicitamos a parte interessada seu comparecimento em
Cartorio para a retirada do respectivo Alvara dentro de seu prazo
de validade.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA-

39.-ACAO DE COBRANCA-351/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x LUCIANO
DE SOUZA MARQUES-Designado o dia 10.05.2004, as 13:30
para a realizacao da audiencia de conciliacao (artigo 277, do CPC).
Providencie o autor a publicacao do edital de citacao do reu - Adv.
DINARTE BITENCOURT-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-395/2003-K.M.S. e
outros x D.A.D.- Sobre a contestacao apresentada pelo requerido
manifeste-se o requerente no prazo legal - Adv. JULIANO MAR-
TINS-

41.-ACAO DE COBRANCA-425/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MATSHEI
OSHIRO- Sobre a devoluca da carta AR de citacao sem o seu
devido cumprimento, com a informacao de “nao procurado” ma-
nifeste-se o requerente no prazo legal - Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-566/2003-M.H.S.A. e outros
x J.M.A.- Sobre a devolucao da carta precatoria de citacao sem o
seu devido cumprimento manifeste-se o requerente no prazo legal
- Adv. MARIA CRISTINA LOZOVEY e PATRICIA DE OLIVEI-
RA PEDROSO-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-576/2003-DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO ULTRAPETROLEO LTDA x CHEFE DA
AGENCIA DE RENDAS ESTADUAL-Manifeste-se o autor em
10(dez) dias, sobre a contestacao.-Adv. ODAIR BUZATO-

44.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-586/2003-SANTINA
MARIA MANSOM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre a contestacao apresentada pelo requerido
manifeste-se o requerente no prazo legal - Adv. ELVIS GALLE-
RA GARCIA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-661/2003-J.A.S.S. e outros
x I.M.S.- Sobre a devolucao da precatoria de citacao sem o seu
devido cumprimento manifeste-se o requerente no prazo legal -
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e SILVANA
MARANHAO DE LOYOLA FURTADO-

46.-INDENIZACAO-702/2003-JOSE AMAURI JARDIM x SA-
GAE ORGANIZACAO FOTOGRAFICA LTDA e outros- Jza
manteve a decisao agravada. Indeferiu a reconsideracao do despa-
cho que determinou a indisponibilidade dos bens das empresas
para que seja diminuido o percentual em 25%. Os autos encon-
tram-se suspensos ate decisao da cautealr 559/2002. - Adv. JOAO
MARIA BRANDAO, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA e VAL-
DIR BITTENCOURT-

47.-DECLARATORIA-708/2003-H.S. TANAKA & CIA LTDA x
BASF S/A- Sobre a contestacao apresentada pelo requerido mani-
feste-se o requerente no prazo legal - Adv. DINARTE BITEN-
COURT-

48.-ACAO DE COBRANCA-29/2004-ALVARO FERNANDO DE
SOUZA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Sobre a con-
testacao apresentada pelo requerido manifeste-se o requerente no
prazo legal - Adv. CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

49.-ALIMENTOS-56/2004-A.G.T. e outros x W.A.C.T.-Sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o autor no
prazo de 05 dias - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

50.-ALIMENTOS-129/2004-L.R.M.P. e outros x R.O.P.-Designa-
do dia 28.04.04, as 16:00 horas para audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento e fixados alimentos provisorios em R$
80,00.-Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

51.-ALIMENTOS-134/2004-R.C.M.D.S. e outros x F.J.A.D.S.-
Designada audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 05.05.2004, as 09:30 horas e fixados alimentos provisorios
em R$ 80,00 - Adv. CARLOS ROBERTO GHIRELLI PIRES-

52.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-136/2004-FATIMA
APARECIDA ESTEVES VILELA x MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES-Designado o dia 05.05.2004, as 10:30 horas para audi-
encia de conciliacao. Efetue o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica - Adv. VALDERI MENDES VILELA-

53.—137/2004-JURACI BRITO DA SILVA x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A-Designado o dia 19.04.2004, as 15:00 horas
para audiencia de conciliacao - Adv. VALDERI MENDES VILE-
LA-

54.—138/2004-ANITA BALDUINO x CAMARA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES-Designada audiencia de conciliacao para
o dia 05.05.2004, as 10:00 horas. Forneca o endereco da autora,
tendo em vista que nao ha nos autos - Adv. VALDERI MENDES
VILELA-

55.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-139/2004-MAR-

LENE ROSI VILELA GONCALVES x NILTON DE SORDI
JUNIOR-Designada audiencia de conciliacao para o dia
19.04.2004,. as 16:00 horas. Proceda o pagamento das diligen-
cias do Sr. Oficial de Justica - Adv. VALDERI MENDES VI-
LELA-

56.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-144/2004-GERCE
ONOFRE TICIANEL x MARIA TEREZA DE SIQUEIRA-Ao
autor para que apresente titulo representativo da propriedade do
imovel no prazo de 10(dez) dias sob pena de indeferimento da
inicial. Intime-se.-Adv. REGINALDO TICIANEL-

57.-ALVARA-153/2004-ERNESTINA CLEUSA FOGACA x
ESTE JUIZO-Diga a requerente se tem filhos.-Adv. LUIZ GUS-
TAVO LEMES-

58.-INTERPELACAO JUDICIAL-154/2004-MARCIANO RO-
GERIO ALVES x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GE-
RAIS e outros-Ao requerente para que junte a original ou fotoco-
pia autenticada do instrumento de procuracao bem como apresen-
te Certidao de Obito de Rourdes Antunes de Lima, no prazo de
109(dez) dias sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. JOSE
CARLOS PEREIRA-

59.-EXECUCAO FISCAL-298/1979-FAZENDA NACIONAL x
ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A-Manifeste-se a
executada em 10(dez) dias.-Adv. MARIA LUCIA VICENTE
LOZOVEY e RAPHAEL LOZOVEY-

60.-EXECUCAO FISCAL-UNIAO-584/1979-FAZENDA NACI-
ONAL x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A-Mani-
feste-se a executada em 05(cinco) dias.-Adv. VERA LUCIA
SCHREINER-

61.-EXECUCAO FISCAL-44/1985-FAZENDA NACIONAL x
ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A-Manifeste-se a
executada em 10(dez) dias.-Adv. MARIA LUCIA VICENTE
LOZOVEY-

62.-EXECUCAO FISCAL-44/1986-INSTITUTO DO AÇUCAR
E DO ALCOOL x ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/
A-Manifeste-se a executada sobre o pleito de fls. 40/41.-Adv.
RAPHAEL LOZOVEY e MARIA LUCIA VICENTE LOZOVEY-

63.-EXECUCAO FISCAL-28/1992-FAZENDA NACIONAL x
ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/A-Primeiramente,
manifeste-se a Devedora sobre o pleito do Exequente. Diligencias
necessarias.-Adv. VALDIR BITTENCOURT-

64.-EXECUCAO FISCAL-9/1994-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x DOMENCIANO E FERRER LTDA
-Na forma do paragrafo 4§ do Art§ 162 do CPC, cientificamos as
partes da baixa dos autos do Egregio Tribunal.-Adv. RAMEZ
AMIN-

65.-EXECUCAO FISCAL-91/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO ZANETTI - MARMORE-In-
time-se o executado para que atribua valor aos bens por ele efetu-
ado. Diligencias necessarias.-Adv. ANDRE LUIZ MOREGOLA
E SILVA, RICARDO BRESSER SILVEIRA CARVALHO, RO-
DRIGO SANTOS MASSET LACOMBE, BRUNO GALIOTTO,
EMERSON GUINELI PINTO, ANDREA MAZUTTI, ELLIE
ATHANASE GATOS, LUCIANA GUINELIO PINTO, CIBELE
SORA MONTEIRO DA ROCHA e ANDREA GUEDES BOR-
CHERS-

66.-EXECUCAO FISCAL-35/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO COLOGNESI FILHO-Pelo
MM. Juiz mediante sentenca foi julgado extinto o feito.-Adv.
LORIVAL DE SOUZA-

67.-EXECUCAO FISCAL-830/2001-MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES x LOTEADORA TUPY S/C LTDA -Solicitamos a gen-
tileza por parte do Devedor/Nomeante em comparecer em Carto-
rio para a lavratura do Termo de Penhora aceitando o encargo de
Depositario, dentro do prazo legal de 03 dias. Seu procurador po-
dera assinar o respectivo termo se possuir poderes especificos para
ficar como Depositario. C.N. 5.8.3. Nao cumprido o prazo sera
expedido mandado de penhora na forma legal.-Adv. SANIA STE-
FANI-

68.-EXECUCAO FISCAL-134/2002-MUNICIPIO DE SANTA
AMELIA x JOAO DE SOUZA-Manifeste-se o exequente, sob pena
de extincao e arquivamento.-Adv. LORIVAL DE SOUZA-

69.-EXECUCAO FISCAL-232/2002-MUNICIPIO DE SANTA
AMELIA x LUIZ RODRIGUES-Manifeste-se o exequente, sob
pena de extincao e arquivamento.-Adv. LORIVAL DE SOUZA-

70.-EXECUCAO FISCAL-270/2002-MUNICIPIO DE SANTA
AMELIA x APARECIDO AMARANTE-Manifete-se a parte exe-
quente, sob pena de extincao e arquivamento.-Adv. LORIVAL DE
SOUZA-

71.-EXECUCAO FISCAL-102/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x SAGAE ORGANIZACAO FO-
TOGRAFICA LTDA e outros-1-Intime-se a requerida para que
junte as guias requeridas. 2-Determino a exclusao do Socio Jose
Amauri Jardim do polo passivo da demanda.-Adv. RAIMUNDO
JOSE LIMA MENDES-

72.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-166/1996-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR / NONA VARA CIVEL -CRBS - IN-
DUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA. x RODRIGO CRAVO
FERRO e outros-Tendo em conta que ja se passaram mais de
07(sete) meses desde o pedido retro, manifeste-se a requerente.-
Adv. ROSANGELA KHATER, MARISSOL J. FILLA-

73.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-12/2004-Oriundo da Comar-
ca de LONDRINA PR 5¦ VARA CIVEL -FUAD BAUAB x RAUL
HIDETOCI MIOSHI e outros -Sobre os bens oferecidos a penho-
ra (fls.) manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-
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74.-REPRESENTACAO-27/2000-M.P.E.P. x P.H.P. e outros-Aco-
lho a representacao formulada pelo M.P., para o fim de impor aos
representados a medida socio-educativa prevista no artigo 112,
III, do ECA ou seja a prestacao de servicoa comunidade pelo pra-
zo de 02 meses, c/c aquela prevista no artigo 101, III, do mesmo
diploma legal, ou seja matricula e frequencia obrigatorias em esta-
belecimento de ensino fundamental.-Adv. LUIZ FERNANDO
BIAGGI JUNIOR e JOSE FERNANDES DA SILVA-

75.-REPRESENTACAO-22/2001-M.P.E.P. x R.L.L.-Designada
audiencia admonitoria para o dia 04.05.2004, as 10:00 horas -
Adv. LUIZ FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

76.-REPRESENTACAO-43/2001-M.P.E.P. x A.T.M. e outros-
Acolho a representacao formulada pelo M.P. para o fim de impor
aos representados a medida socio educativa prevista no artigo 112,
III, do ECA, ou seja o de prestacao de servico a comunidade pelo
prazo de 02(dois) meses, c/c aquela prevista no artigo 101, III, do
mesmo diploma legal, ou seja a matricula e frequencia em estabe-
lecimento oficial de ensino fundamental.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BIAGGI JUNIOR-

77.-REPRESENTACAO-16/2002-M.P.E.P. x W.P.-Nos termos do
artigo 126, paragrafo unico, do ECA, concedo ao representado a
remissao, declarando extinto o processo.-Adv. JOSE FERNAN-
DES DA SILVA-

COMARCA DE CAMBARA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº05/2004
JUIZ DE DIREITO - DR. ROBERTO ARTHUR DAVID
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1.-ARROLAMENTO-441/1996-MARCOS JORGE SALOMAO
x CONCEICA0 DA PENHA SALOMAO-Em face do resultado
negativo da carta de intimacao manifeste-se o inventariante.-Adv.
DENISE SCOPARO PENITENTE-

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA-30/1997-SEBASTIAO DE
MATOS x MUNICIPIO DE CAMBARA-Recebo a apelacao de
fls.265/269 no seu duplo efeito.Intime-se o apelado, que antes nao
fora intimado, para tambem, apresentar suas contra-razoes no pra-
zo de 15 dias.-Adv. PAULO CESAR LIMA BASTOS-

3.-ACAO ORDINARIA-544/1997-CLAUDEMIR MARTINS DE
ARAUJO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A e outros-Intimem-se as partes para que no prazo de
10 dias deem seguimento ao feito.-Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO, ANDRE LUIZ RIGHETTI, IVO PEGORETTI ROSA-

4.-NULIDADE-33/1998-CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRI-
AL S/A x RENATO PNEUS S/A-em face da quitacao do debito
conforme noticiados as fls.178.Julgo extinto o processo, com fun-
damento no art.794, inciso I do CPC.-Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA e ERNESTO DE CUNTO RONDELLI-

5.-EXECUCAO-39/1998-BANCO DO BRASIL S/A x WILSON
BETTINI JUNIOR e outros-Em face da quitacao do debito con-
forme noticiados as fls.169.Julgo extinto o processo com funda-
mento no art.794, inciso I do CPC.-Adv. JOSE GLAUCO CARU-
LA e SERGIO ANTONIO MEDA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/1998-LUIZ EDUARDO
SILVA VIEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo o
agravo retido de fls.182/187, tendo-se por tempestivo.Intime-se o
agravado para apresentar suas contra-razoes no prazo de 10 dias.-
Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

7.-EXECUCAO-410/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANCEIROS x CLOVIS PIEDADE PUCCI e
outros-Sobre a resposta do oficio juntado as fls.155 manifeste-se
o exequente.-Adv. EDER GORINI-

8.-ACAO MONITORIA-161/1999-FERTILIZANTES HERIN-
GER LTDA x ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL-Consi-
derando tratar-se na hipotese de liquidacao da sentanca devera o
credor proceder pedido nesse sentido, iniciando processo de co-
nhecimento de liquidacao.Intime-se novamente para requerer o
que de direito.Mantenho a decisao exarada as fls.130.-Adv. AL-
BERTO MIRAGLIA-

9.-EXECUCAO-216/1999-BANCO DO BRASIL S/A x SERGIO
JUNQUEIRA DOS REIS e outros-Homologo para que produza
dos seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes
as fls.63/64.Julgo em consequencia extinto o processo com funda-
mento no art.794, inciso I do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO
BIAGGI e THIAGO MOURA SIQUEIRA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-268/1999-MARILENE MAR-
COLIN BERNARDELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebo a apelacao de fls.208/216 no seu duplo efeito.Intime-se o
apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO BIAGGI-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-291/1999-COMERCIAL
DE PETROLEO LUCITEK LTDA x FINASA LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A-Intime-se a parte autora para pa-
gar os honorarios atraves dos boletos bancarios conforme havia
comprometido-se .-Adv. JOSE MAURICIO G.TELLES-

12.-ACAO MONITORIA-304/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CARLOS ALBERTO DEGA-Em face do transito em julgado do
acordao manifestem-se as partes.-Adv. CARLOS ALBERTO BI-
AGGI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

13.-ACAO MONITORIA-14/2000-ADRIANA NUCCI PAES
CRUZ e outros x BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Defiro o re-
querido as fls.234/238 para que seja intimada a empresa DACAL-
DA - Acucar e Alcool Ltda na pesssoa de SERGIO ROBERTO
FIORAVANTE a depositar em juizo todos os pagamentos devidos
a empresa AGROPECUARIA SANTA EMILIA LTDA ate o limi-
te da divida executada, de forma a garantir o credito executado
nestes autos, em razao da desconsideracao da pessoa juridica de-
ferida.-Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

14.-COBRANÇA (ORD)-197/2000-BANCO DO ESTADO DO

PARANA S/A x HIDETO MATSUBARA e outros-Indefiro o pe-
dido de intervencao de fls.170/173.-Adv. EDER GORINI, PATRI-
CIA C. GOBBI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

15.-ALIMENTOS-344/2000-A.L.S.B. x M.A.B.-Homologo para
que produza seus juridicos e legais efeitos a transacao de fls.55,
celebrada nestes autos da Acao de Alimentos.Em consequencia
tendo a transacao efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto o
processo com julgamento do merito, na forma do art.269, III do
CPC.-Adv. BENEDITA EUNICE ELOI STABELINI-

16.-CAUTELAR INCID. SUSP. PRAÇA-87/2001-CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL-
De ciencia as partes da baixa do processo.Em face do transito em
julgado da decisao de fls.185 intime-se a parte vencedora para
requerer o que de direito.-Adv. CLEBER MARCONDES-

17.-ACAO DE PROCEDIMENTO (SUM)-221/2001-RENE
MANNO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
I.N.S.S.-Julgo procedente o pedido com fundamento no art.269,
inciso I do CPC condenando o INSS a pagar ao autor o beneficio
do auxilio-acidente mensal (art.86 da Lei 8.213/91) no valor de
50% do salario beneficio devido a partir de 14/11/2000 (dia se-
guinte ao da cessacao do auxilio-doenca) ate a vespera do inicio
de qualquer aposentadoria ou ate a data do obito do segurado.As
parcelas vencidas deverao ser pagas de uma so vez corrigidas
monetariamente pelo INPC sendo que a correcao monetaria inci-
dira a partir do vencimento de cada prestacao.Estas parcelas serao
acrescidas de juros de mora, na taxa legal de 6% ao ano, contados
a partir da citacao do INSS (14/09/2001).Condeno por fim o Re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
de honorarios advocaticios em beneficio do patrono do requerente
que fixo em 15% sobre o valor total das parcelas vencidas, conso-
ante Sumula 111 do STJ.- Adv. JOSE GLAUCO CARULA e JOR-
GE LUIS DE CAMARGO-

18.-ACAO MONITORIA-238/2001-NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x MILTON SERGIO TRAUTWEIN
NUNES-Em face da invercia da parte autora, arquive-se o presen-
te processo.-Adv. NELSON RANALLI e ERIEL BARREIROS-

19.-COBRANCA (SUM)-270/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AROLDINO
MALERBA SIMOES-Julgo procedente o pedido formulado, con-
denando o requerido ao pagamento da quantia de R$ 1.660,19
acrescidos de correcao monetaria pelo INPC a partir do ajuiza-
mento da acao (Lei 6.899/81, art.1, paragrafo 2) mais juros de
mora de 1% ao mes, nos precisos termos do artigo 600 da CLT,
contados a partir do ajuizamento.Condeno ainda o reu ao paga-
mento das custas, despesas processuias e honorarios advocaticios
que fixo em 15% sobre o valor da condenacao (art.20, paragrafo 3
do CPC).-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA e AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ-

20.-EXECUCAO-276/2001-COOP. AGRICOLA MISTA GENE-
RAL OSORIO LTDA - COTRIBA x PROMISOJA COMERCI-
AL AGRICOLA LTDA-Sobre a informacao prestada pelo
Sr.Avaliador as fls.68 manifeste-se a exequente.-Adv. LUCIANE
MARIA DE O. MAGNI-

21.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-364/2001-ESTADO DO
PARANA x JULIO CESAR PENA DA SILVA-Recebo a apelacao
no seu duplo efeito (art.520 do CPC).Intime-se o apelado para
apresentar contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. ALESSAN-
DRO DOS SANTOS FERNANDES-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-136/2002-SERGIO
APARECIDO FERREIRA x BANCO BRADESCO S/A-Homo-
logo por sentenca o acordo formulado pelas partes as fls.91/93 e,
em consequencia julgo extinto o feito nos termos do artigo 269,III
do CPC.-Adv. ERIEL BARREIROS e LUCIANA SEZANOWSKI-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-240/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x SERGIO APARECIDO FERREIRA-Homologo o pedi-
do de desistencia da acao (fls.54/55) para os fins do art.158, para-
grafo unico do CPC.Julgo em consequencia extinto o processo
com fundamento no art.267, inciso VIII do CPC.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e ERIEL BARREIROS-

24.-ACAO MONITORIA-287/2002-AVENTIS CROPSCIENCE
BRASIL LTDA x COOPERATIVA REG. AGRICOLA MISTA
DE CAMBARA LTDA-Homologo para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas partes as fls.170/
174.Defiro o pedido de suspensao da acao na forma requerida.-
Adv. WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS e PEDRO VINHA-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-318/2002-AGRO ALFA -
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-Para realizacao do ato pos-
tergado redesigno o dia 02 de junho de 2004, as 15.00 horas.-Adv.
EDISON SOARES DE ARRUDA e WANDERLEI AMADEI-

26.-EXECUCAO-335/2002-PAULO JOSE BUSO JUNIOR x
BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Sobre o laudo de avaliacao de
fls.60/62 no valor de R$ 1.227.075,00 e conta de fls.63/64 no va-
lor de R$649.160,68 manifestem-se as partes.-Adv. LUIS CAR-
LOS DA COSTA e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

27.-ANULATORIA-384/2002-CASQUEL AGRICOLA E INDUS-
TRIAL S/A x ESTADO DO PARANA-Defiro o requerido as
fls.122/123.Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir.-Adv. CLEBER MARCONDES-

28.-COBRANÇA (ORD)-460/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
ROGERIO APARECIDO FONSECA-Manifeste-se o requerente.-
Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

29.-CONV. SEP. JUD. CONS. DIV.-503/2002-A.M.B.M. x S.S.-
Intime-se o requerente para que apresente o endereco atual da
Requerida.-Adv. MARISA CASALI-

30.-EXECUCAO-540/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x BENEDITO BLANCO CARDO-

SO e outros-Homologo por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos o acordo entabulado as fls.89/90.Em conse-
quencia, com fundamento no art.269, inciso III do CPC, julgo ex-
tinto o processo.-Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN e CESAR
AUGUSTO DE MELLO E SILVA-

31.-EXECUCAO-16/2003-BANCO BRADESCO S/A x WILSON
BETTINI e outros-Homologo o pedido de fls.24 para os fins do
art.795 do CPC.Julgo em consequencia extinto o processo com
fundamento no art.794, inciso II do CPC.-Adv. CARLOS ALBER-
TO BIAGGI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/2003-DISPRATICA DIS-
TRIBUIDIRA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA NACIONAL-
Julgo improcedente os presentes embargos com fundamento no
art.269,I do CPC condenando a embargante ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 15% sobre o valor da divida (art.20, paragrafo 4 do CPC) com-
preendida nesta fixacao os honorarios da execucao e destes em-
bargos.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

33.-EXECUCAO-36/2003-BANCO BRADESCO S/A x WILSON
BETTINI e outros-Homologo o pedido de fls.24 para os fins do
art.795 do CPC.Julgo em consequencia extinto o processo com
fundamento no art.794, inciso II do CPC.-Adv. CARLOS ALBER-
TO BIAGGI-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-62/2003-CARLOS ANTONIO
VICARIO x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a apelacao de
fls.42/52 no seu duplo efeito.Intime-se o apelado para apresentar
contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. JOSE GLAUCO CARU-
LA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/2003-FABIO NUCCI x
BUNGE ALIMENTOS S/A-Julgo procedente o presente pedido
para o efeito de excluir da penhora efetuado em beneficio da em-
bargada a parte ideal correspondente a 21,10% do imovel sob
matricula 5.154 do CRI local, assegurando desta forma a proprie-
dade e posse do bem ora litigado em favor do embargante.Condeno
a embargada ao pagamento das custas e despesas processuias e
honorarios advocaticios do patrono da embargante, estes que fixo
em 10% do valor atribuido a causa, devidamente atualizados a
partir do ajuizamento da acao (Sumula 14 STJ) o que faco em
supedaneo no art.20, paragrafo 3 do CPC.-Adv. ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ e HUMBERTO RODACKI GOMES-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2003-MARIA DO CAR-
MO DONINI e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Julgo improcedente o presente feito, com fundamento
no art.269, inciso I do CPC e, em face da sucumbencia, condeno
os embargantes ao pagamento das custas, despesas processuias e
honorarios advocaticios que fixo em 15% sobre o valor atualizado
da divida nos precisos termos do art.20 paragrafo 4 do CPC com-
preendida nesta fixacao, os honorarios destes embargos e da exe-
cucao.-Adv. DJALMA TERRA ARAUJO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/2003-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x YVONE PRADO ALENCAR-Jul-
go improcednete os pedidos do autor com fundamento no art.269,I
do CPC, julgo extinto com analise de merito, indeferindo a pre-
tensao do autor, declarando que os honorarios advocaticios per-
tencem a parte, e que o advogado possui legitimidade extraordina-
ria, e que a nomeacao de bens ja foi decidida nos autos de acao
monitoria, e que a nomeacao de bens deve atender aos interesses
do credor, devendo-se ter bens de facil alienacao, hipotese nao
cumprida pelo embargante, motivo pelo qual foi indeferida a no-
meacao de bens.Condeno o embargante nas custas e despesas pro-
cessuais, e nos honorarios advocaticios que fixo em 10% do valor
da causa (com fundamento no art.20, paragrafo 3 do CPC) devida-
mente corrigidos desde o ajuizamento destes embargos a execu-
cao, compreendida nesta fixacao os honorarios destes embargos e
da execucao.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e CARLOS
ALBERTO BIAGGI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2003-ALCIDES SCOPA-
RO x CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA e outros-Recebo a apelacao de fls.21/25 no seu duplo
efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes no prazo
de 15 dias.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA-

39.-EXECUCAO-289/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x MARCOS ANTONIO TINELLI e
outros-Intime-se o exequente para efetuar o preparo das custas
suplementares no valor de R$ 59,50.-Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2003-BENEDITO
BLANCO CARDOSO e outros x COOPERATIVA DE CREDI-
TO RURAL PARANAPANEMA-Homologo por sentenca para
que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de fls.108/
109.Em consequencia com fundamento no art.269, inciso III
do CPC, julgo extinto o processo.-Adv. CESAR AUGUSTO
DE MELLO E SILVA e CARLOS SERGIO CAPELIN-

41.-PREV. CONC. DE AUX. DOENÇA-397/2003-MARILSA
APARECIDA DA SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a
requerente no prazo de 10 dias.-Adv. WAGNER PIROLO-

42.-APOSENTADORIA POR IDADE-402/2003-CONCEICAO
VIEIRA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS-sobre a contestacao manifeste-se a re-
querente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

43.-APOSENTADORIA POR IDADE-429/2003-NICIA EVARIS-
TO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste a parte autora no
prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

44.-APOSENTADORIA POR IDADE-433/2003-TEREZINHA
RAMALHO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifes-
te-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-
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45.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-451/2003-MARIA
APARECIDA AMERICA ALVES x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao ma-
nifeste-se a requerente no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CAR-
LOS MAGRINELLI-

46.-APOSENTADORIA POR IDADE-477/2003-OSVALDO
BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se o requeren-
te no prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

47.-APOSENTADORIA POR IDADE-480/2003-SEBASTIAO
AUGUSTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se o requeren-
te.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

48.-APOSENTADORIA POR IDADE-482/2003-APARECIDA
SABINO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-
se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

49.-APOSENTADORIA POR IDADE-484/2003-IVONE CUS-
TODIO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a re-
querente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

50.-PREV. CONC. DE AUX. DOENÇA-509/2003-APARECI-
DA DIVINA ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WAGNER PIROLO-

51.-PREV. CONC. DE AUX. DOENÇA-510/2003-ROSELI
APARECIDA MARFIL DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-
se a requerente.-Adv. WAGNER PIROLO-

52.-APOSENTADORIA POR IDADE-539/2003-JOANA MA-
RIA FAEDA DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifes-
te-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

53.-APOSENTADORIA POR IDADE-541/2003-MARIA APA-
RECIDA DA COSTA PAULINO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao ma-
nifeste-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

54.-APOSENTADORIA POR IDADE-542/2003-HARUKO
SAKATA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se o requeren-
te.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

55.-APOSENTADORIA POR IDADE-543/2003-THEREZA
SCHIAVON RAMBALDE x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifes-
te-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

56.-APOSENTADORIA POR IDADE-544/2003-LUZIA MAR-
TINI DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a
requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

57.-APOSENTADORIA POR IDADE-546/2003-JOANA
D‘ARC RIBEIRO DE PAIVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifes-
te-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

58.-APOSENTADORIA POR IDADE-548/2003-SABINA
MARIA DE JESUS SILVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifes-
te-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

59.-APOSENTADORIA POR IDADE-551/2003-MARIA APA-
RECIDA OLIVEIRA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifes-
te-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

60.-APOSENTADORIA POR IDADE-552/2003-BRASILINA
MARIA DE OLIVEIRA SABINO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao ma-
nifeste-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

61.-APOSENTADORIA POR IDADE-554/2003-IZALTINA
RAMOS MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a
requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

62.-APOSENTADORIA POR IDADE-555/2003-OZELIA JUS-
TO GARNE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a requeren-
te.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

63.-APOSENTADORIA POR IDADE-606/2003-APARECIDO
RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-
se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

64.-APOSENTADORIA POR IDADE-610/2003-ANTONIA
DE PAULA MOLINA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a
requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

65.-APOSENTADORIA POR IDADE-611/2003-ANA DA SIL-
VA CELESTINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a re-
querente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

66.-APOSENTADORIA POR IDADE-613/2003-APARECIDA
MANFRIM IDEM x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a re-
querente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

67.-APOSENTADORIA POR IDADE-614/2003-ALZIRA DE
ALMEIDA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a re-
querente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

68.-APOSENTADORIA POR IDADE-615/2003-JACYRA
NETTO DE PAULA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifes-
te-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

69.-APOSENTADORIA POR IDADE-616/2003-MARIA APA-
RECIDA TEODORO MACHADO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao ma-
nifeste-se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

70.-APOSENTADORIA POR IDADE-617/2003-MAURA
DIAS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a re-
querente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

71.-APOSENTADORIA POR IDADE-618/2003-JOSE DIAS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS-
Sobre a contestacao manifeste-se o requerente.-Adv. LUIZ
CARLOS MAGRINELLI-

72.-APOSENTADORIA POR IDADE-619/2003-APARECIDA
ROSA CAMILO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a reque-
rente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

73.-APOSENTADORIA POR IDADE-620/2003-JANDIRA
ROSA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a
requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

74.-APOSENTADORIA POR IDADE-621/2003-MANOEL
JOSE PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se o reque-
rente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

75.-APOSENTADORIA POR IDADE-622/2003-LEANDRINA
ANDRIATI BERNABE x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-
se a requerente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

76.-APOSENTADORIA POR IDADE-623/2003-ELZA RO-
DRIGUES ALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS-Sobre a contestacao manifeste-se a re-
querente.-Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-55/2004-FA-
ZENDA NACIONAL x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRI-
AL S/A-Sobre a impugnacao do valor da causa, notifique-se o
autor para manifestar-se no prazo de 05 dias.-Adv. ALCIDES
APARECIDO FERRAZ-

78.-CAUT. SEP. CORPOS-96/2004-M.A.F.S. x R.P.S.-Notifi-
que-se o autor para emendar a inicial procedendo-se a subscri-
cao da peticao no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento.-
Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

79.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-10/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A e outros-JUlgo improcedente
a presente excecao de pre-executividade, com fundamento no
art.267,VI do CPC, extinguindo o feito sem julgamento de
merito.-Adv. CLEBER MARCONDES-

80.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-44/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA
METALURGICA METALBRASIL LTDA e outros-Sobre o lau-
do de avaliacao de fls.36/37 no valor de R$ 3.800,00 e conta de
fls.38 no valor de R$ 6.379,41 manifeste-se a executada.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

81.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-105/2003-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x DIALCO-
OL DIST. DE ALCCOL E ACUCAR LTDA-Intime-se a execu-
tada DIALCOOL DIST.DE ALCOOL E ACUCAR LTDA na
pessoa de seu representante legal, atraves de seu procurador,
para que, no prazo de 03 dias (inciso 5.8.3 do Provimento 26/
99) venham em Cartorio caso nao tenha o procurador poderes
expresso para tanto assinarem o presente termo de nomeacao
de depositario.-Adv. MILENE VICENTE TAKEDA-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA -PR 14ª VARA CIVEL -DEISE MO-
REIRA AMAZONAS e outros x ROTILIO ALBERTO ROMI-
TI-Para o cumprimento do ato deprecado designo o dia 23 de
abril de 2004, as 15.30 horas.-Adv. JOAO HENRIQUE DA
SILVA e ROBERTO ROCHA GOMES-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – ESCRIVÃ
JUIZ: LUIZ CLAUDIO COSTA
RELAÇÃO Nº 19/2004 - 29/3/2004 07:37:59

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO N.º 19/04

Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Daniela Brandt Santos
Juleane de Quadros
Karlla Maria Martini
Marcos Puppi Rachinski
Dirceu A Zanlorenzi
Vitório Karan
Mauro Sovierzoski Tatara
Norma Rozario Vidal Tatara
Maria Lucia Stroparo
Vilson Gudoski

Elis Raquel Sari Fraga
Darlene Costa Neizer
Hugo de Almeida Barbosa
Carlos César Lesskiu
Mariza Carlka Guis Cardoso
Osmar Andrade Zotto
Luiz Mazza
João Antonio Dabrowski
Marcio Antonio Trentini
Juleane de Quadros
Maguy Azevedo Lobo
Osmar Andrade Zotto
Guilherme Kirtschig

Autos 666/02 – Execução de Alimentos – FASGC X CRC. So-
bre a certidão de fls. 33, manifeste-se a parte autora em 05
dias. Advogado: Wilmar Aloísio Pereira dos Santos

Autos 83/03 – Alimentos – TBC X CACF. Audiência de conci-
liação, instrução e julgamento dia 14/10/04, às 14:00 hrs. Ad-
vogado: Marcos Puppi Rachinski

Autos 278/01 – Investigação de Paternidade – ACP X AF. Di-
gam as partes em 05 dias. Advogados:Vilson Gudoski X Nor-
ma Rozario Vidal Tatara

Autos 512/02 – Divorcio Direto – CG X SLVBC. Diga a autora
em 05 dias. Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 157/02 – Separação Judicial Litigiosa – RH X MO. Diga
a parte autora em 05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 206/02 – Alimentos – DNM X PRM. Apresente o autor
contra-razoes de recurso, no pr4azo de lei. Advogado: Guilher-
me Kirtschig

Autos 1007/02 – Divorcio Direto – MASP X JCDP. Manifeste-se
a Curadora nomeada em 05 dias. Advogada: Juleane de Quadros

Autos 421/02 – Alimentos – GNV, JTV, GGV X GV. Suspenso
o feito pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo e não se mani-
festando os autores, os autos serão julgados extintos. Advoga-
da: Karlla Maria Martini

Autos 71/02 – Separação Judicial Litigiosa – MAD X AM. Diga
a parte autora em 05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos196/01 – Investigação de Paternidade – ARD X JMLC.
Diga a parte autora em 05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 271/02 – Dissolução de União Estável. JS X RMI. Com-
pareçam as partes para ratificarem o pedido, no prazo de 0 5
dias, independente de designação de data. O não compareci-
mento no prazo fixado, poderá acarretar em extinção do pro-
cesso, uma vez que injustificadamente não compareceram em
audiência anteriormente designada. Advogado: Wilmar Aloí-
sio Pereira dos Santos

Autos 425/2000 – Separação Judicial Litigiosa – HR X CFR.
Atendam os autores o requerido pelo Ministério Publico em 05
dias. Advogado: Osmar Andrade Zotto.

Autos 218/03 – Regulamentação de Visitas com pedido de Li-
minar – APS X RO.. Deferido o pedido de suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo e não se mani-
festando o requerente, os autos serão julgados extintos. Advo-
gado: João Antonio Dabrowski

Autos 407/02 – Execução de Alimentos – MG X MG. Apresen-
te a Curadora nomeada manifestação em 05 dias. Advogada:
Karlla Maria Martini

Autos 541/01 – Alimentos – KP X CRP. Diga a parte autora em
05 dias. Advogado: Luiz Mazza

Autos 412/03 – Junte a autora o acordo mencionado fls. 27, no
prazo de 14 horas, sob pena de extinção. Advogada: karlla Maria
Martini

Autos 68/97 – Execução de Alimentos – JV / RKLV X JLV.
Diga a parte autora em 05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 436/98 – Alimentos – MAB, JLB X JLB. Diga a parte
autora em 05 dias. Advogada: Maguy Azevedo Lobo

Autos 476/02 – Regularização de Guarda – DPS, IPS, ZSP. X
AAF. Diga a parte autora em 05 dias. Advogado: Marcos Puppi
Rachinski

Autos 92/03 – Investigação de Paternidade – JAC X JAL. Quanto
a contestação, diga a autora em 05 dias. Advogado: Juleane de
Quadros

Autos 821/03 –Revisional de Alimentos c.c. pedido de regula-
mentação de dia de visitas – DLBR X ALBR,IBR. Dia a parte
autora em 05 dias quanto a contestação. Advogado: Marcio
Antonio Trentini

Autos 382/02 – Execução de Alimentos – LCGM X ACML. Diga
a parte autora em 05 dias. Advogado: João Antonio Dabrowski

Autos 448/01 – Alimentos – CI X JCI. Diga a parte autora em
05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 13/00 – Alimentos – GRN X MAN. Diga a parte autora
em 05 dias. Advogado: Hugo de Almeida Barbosa

Autos 348/01 – Separação Judicial – IMF X BA. Promovam os
requerentes querendo ação própria nos termos do artigo 15 da
Lei 5478/68. Determinado o arquivamento dos autos. Exaurida
a prestação jurisdicional. Advogado: Luiz Mazza.

Autos 435/02 – Separação Judicial Litigiosa – LRGO X JLGO.

Diga a parte autora em 05 dias. Advogado: Osmar Andrade
Zotto

Autos 777/02 – Separação Judicial Litigiosa – ES X EDCS.
Diga a parte autora em 05 dias. Advogada: Maria Carla Guis
Cardoso

Autos 569/99 – Conversão de Separação Judicial em Divorcio
– ZMM X AB. Diga a autora em 05 dias. Advogado: Carlos
César Lesskiu.

Autos 496/97 – Alimentos – TPS, TPS X JJCS. Diga a autora
em 05 dias. Advogado: Hugo de Almeida Barbosa.

Autos 935/02 – Execução de Alimentos – WJGA X NVA. De-
ferido o pedido de suspensão do processo pelo prazo de 30
dias. Decorrido o prazo e não se manifestando a autora, os au-
tos serão julgados extintos. Advogado: Wilmar Aloísio Pereira
dos Santos

Autos 33/02 – Divorcio Direto – ASF X FCS. Quanto a infor-
mação, diga a autora em 05 dias. Advogada: Darlene Costa
Neizer

Autos 455/00 – Reconhecimento e Dissolução de União Está-
vel – LF X SRS. Quanto a informação, diga a parte autora em
05 dias. Advogado: Mauro S. Tatara

Autos 210/02 – Conversão de Sep. Judicial em Divorcio – RAF
X CAB. Quanto a informação, diga a autora em 05 dias. Advo-
gada: Karlla Maria Martini

Autos 215/03 – Divorcio Direto Litigioso – MLOG X NJG.
Quanto a informação prestada, diga a autora em 05 dias. Advo-
gada: Elis Raquel Sari Fraga

Autos 485/02 – Conversão de Separação Judicial em Divorcio.
MRR X ES. Diga a Curadora nomeada em 05 dias. Advogada:
Karlla Maria Martini

Autos 116/04 – Cautelar de Busca e Apreensão. DTF X IFS.
Quanto a contestação, diga a autora em 05 dias. Advogada:
Maria Lucia Stroparo

Autos 930/03 – Execução de Alimentos – LCR X JAR. Diga a
exeqüente em 05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 732/2000 – Anulação de ato jurídico, com pedido de
exoneração de pensão alimentícia. AF X MS, FF, LF. Rejeita-
do a preliminar de fls. 125. Julgado extinto o pedido relativo a
anulação da partilha de bens;. Rejeitadas as preliminares vin-
das com a resposta. Definir as provas requeridas, consistente
em juntada de documentos, depoimento pessoal das partes, nos
termos do artigo 343, § 1.º e 2.º do CPC, oitiva de testemunhas,
tempestivamente arroladas, em 10 dias, antes da audiência.
Audiência de Instrução e julgamento dia 27/04/2004, às 09:30
hrs. Advogados: Vitório Karan X Mauro Sovierzoski Tatara,
Norma Rozario Vidal Tatara

Autos 379/2001 – SRML X JFPL. Junte o peticionário, pos
comprovantes de pagamento em 05 dias. Advogado: Dirceu A
Zanlorenzi.

Autos 762/02 – Alimentos – JMS X OS. Manifeste-se a autora
em 05 dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 116/02 – Alimentos – MLVM X JAM. Deferido o pedi-
do de desentranhamento de documentos de fls.28, requerido às
fls.32.Advogado: Marcos Puppi Rachinski

Autos 532/03 – Divorcio Direto Litigioso – VCO X CJ. Mani-
feste-se a curadora nomeada em contestação no prazo de 05
dias. Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 183/02 – Adoção : AS X LFC, ACJ. Audiência de inqui-
rição do primeiro adolescente dia 18/05/2004, às 15Ç30 hrs.
Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 207/01 – Pedido de Guarda – JMP CRP, ARP, JCRP,
ACRP. Por sentença datada de 02/03/04, julgado improcedente
o pedido formulado pelo pai. Advogados: Daniela Brandt San-
tos X Juleane de Quadros

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 08/2004
JUIZA DE DIREITO- LUZIA T. GRASSO FERREIRA
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AMILTON MODESTO DE CAMARG 0011 000058/1995
ANDERSON DE JOAO ALVIM 0041 000243/2000

0082 000231/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0135 000076/2003
ANDREY LEGNANI 0067 000280/2002
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 0132 000149/1997
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0005 000306/1993
ARNO VALERIO FERRARI 0124 000088/2004
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA J 0072 000014/2003
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 0026 000003/1998

0037 000043/2000
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 0008 000308/1994

0041 000243/2000
0082 000231/2003

CANDIDO MENDES NETO 0094 000410/2003
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO 0076 000077/2003

0042 000267/2000
0122 000083/2004
0046 000424/2000
0024 000568/1997
0125 000092/2004

CARLOS ALVES 0028 000209/1998
CARLOS AUGUSTO GARCIA 0006 000015/1994

0028 000209/1998
CARLOS JOSE DAL PIVA 0098 000465/2003
CARLOS JOSE SEBRINSKI 0020 000534/1996
CAROLINA AMARAL CASTANHEI 0026 000003/1998
CESAR AUGUSTO FERREIRA 0130 000315/2003
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CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0048 000018/2001
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0092 000383/2003
0007 000099/1994
0002 000315/1988
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DENISE KUNG BRUEL 0061 000040/2002
DEONIZIO LETENSKI 0013 000588/1995
DIONIZIO LETENSKI 0023 000355/1997
DIVA FIORE MIOTTO 0016 000289/1996
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0021 000007/1997

0002 000315/1988
EDALMO DA SILVA 0024 000568/1997
EDER GORINI 0026 000003/1998
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0076 000077/2003
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0076 000077/2003

0042 000267/2000
0122 000083/2004
0024 000568/1997
0125 000092/2004

EDSON LEUCIR GRIPA 0006 000015/1994
EDSON MONTOR OZORIO 0080 000198/2003
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MARISA SIMONE FERREIRA 0053 000216/2001
MAURI JOSE ROIKA 0134 000063/2003
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0052 000133/2001

0118 000037/2004
MICHELI FERREIRA PAITACH 0035 000416/1999
MIRIA MARIA BOLL PERES 0025 000599/1997
MOACIR BORGES JUNIOR 0084 000313/2003
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 0068 000326/2002
NAIR LABIAK EVANGELISTA 0068 000326/2002
NEIMAR BATISTA 0089 000360/2003

NELSON PASCHOALOTTO 0051 000116/2001
NELSON PEDROSO JUNIOR 0110 000011/2004

0067 000280/2002
0060 000035/2002

NEUSO DE OLIVEIRA 0033 000165/1999
NILTON BUSSI 0021 000007/1997
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0017 000351/1996
OSMAR CODOLO FRANCO 0105 000514/2003

0095 000415/2003
0096 000416/2003
0102 000504/2003
0103 000507/2003
0117 000036/2004
0106 000515/2003
0101 000497/2003
0108 000566/2003
0107 000557/2003
0084 000313/2003
0087 000338/2003

OSMAR DOS SANTOS 0135 000076/2003
PAULA REGINA GASPARETTO 0051 000116/2001
PAULINO EVANGELISTA 0068 000326/2002

0016 000289/1996
PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 0023 000355/1997

0013 000588/1995
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0004 000338/1992

0083 000289/2003
PAULO SERGIO GONCALVES 0035 000416/1999
PAULO VANI COSTA 0115 000030/2004

0042 000267/2000
0063 000126/2002
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0052 000133/2001
0073 000023/2003
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0045 000396/2000
0103 000507/2003

PEDRO PAULO PEDROSA 0120 000060/2004
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REINALDO MIRICO ARONIS 0015 000060/1996
RENATO FERNANDES SILVA JU 0077 000151/2003

0019 000484/1996
0003 000209/1991
0086 000337/2003
0039 000160/2000
0107 000557/2003
0087 000338/2003

RINALDO CELIO BARIONI 0081 000224/2003
ROBERTA BARCO LOPES 0053 000216/2001

0018 000355/1996
ROBERTO A. BUSATO. 0076 000077/2003
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0093 000406/2003

0057 000377/2001
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0008 000308/1994

0068 000326/2002
0075 000061/2003
0025 000599/1997
0023 000355/1997
0007 000099/1994
0002 000315/1988

RODRIGO BASTOS FELIPPE 0013 000588/1995
RODRIGO GHESTI 0066 000259/2002
RODRIGO LONGO 0133 000088/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0034 000396/1999
ROSANA ARAUJO DE SA RIBEI 0070 000377/2002
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0010 000408/1994
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RUBENS DE OLIVEIRA 0016 000289/1996
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TATIANA MESSIAS DA SILVA 0044 000383/2000
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TOSHIHARU HIROKI 0126 000169/1999

0048 000018/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0020 000534/1996
VALMIR BRITO DE MORAES 0093 000406/2003
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0129 000236/2001

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0058 000007/2002
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VICENTE PAULA SANTOS 0032 000073/1999
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0056 000326/2001
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WALMOR JUNIOR DA SILVA 0055 000266/2001
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WALTER BIAGI 0029 000266/1998
WANDENIR DE SOUZA 0109 000007/2004

0020 000534/1996
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0053 000216/2001

1.-REVISONAL DE CONTRATO-430/1986-SEDENIZIO PI-

NHEIRO x ESPOLIO DE FRANCISCO PEIXOTO DE LA-
CERDA WERNECK -Diante do exposto julgo improcedentes
os embargos, reconhecendo a falta de interesse de agir dos
Embargantes (perda do objeto) quanto à alegação de excesso
de penhora, e desacolhendo o pedido de excesso de execução
neles formulados. Pela sucumbência condeno os Embargantes
ao pagamento das custas processuais e honor´rios advocatici-
os em favor dos patronos dos Embargantes que, considerados o
grau de zelo profissional, natureza, dificuldade e valor da cau-
sa, local da prestação dos serviços e importância da demanda,
fixo-os em três mil reais (R$ 3.000,00). Certifique-se a parte
dispostiva desta sentença nos autos onde corre a execução. -
Adv. JESUS SOARES MARTINS e ADEMAR KENHITI ISSI-

2.-INDENIZACAO-315/1988-DELESIA LUIGIA SLOMP e
outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -A parte autora
para retirar o Precatório Requisitorio, para seus devidos fins. -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, DOUGLAS RENA-
TO BRZEZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI,
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-209/1991-SAM-
BRA-SOC. ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S/
A x DEBORA BARBOSA RAMOS DIAS e outros -Comprove
a Exequente, no prazo de 30 (trinta) dias a distribuição da carta
precatória. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/1992-ILMA SOARES
FERREIRA x JOEL TADEU GARCIA COITINHO -Sobre o
requerimento de reconhecimento de intempestividade do recurso
de apelação e de litigância de m´ fé, diga a Recorrente. -Adv.
TATIANA MESSIAS DA SILVA-

5.-COBRANCA-306/1993-C.E.C. CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x DECIMO SOLAR CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -Sobre o pedido retro e documentos, diga o credor.
-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

6.-INVENTARIO-15/1994-MARIANGELA CUNHA x ALMIR
TONATTO -As ultimas declarações. -Adv. MARIANGELA
CUNHA-

7.-DESAPROPRIACAO-99/1994-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ESPOLIO DE PAULINO JOAQUIM SLOMP -
Tendo em vista a concordância das partes e do Ministério Pú-
blico, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o c´lculo de fls. 310/316, determinando que
seja expedido o competente precatória requisitorio. -Adv. RU-
BENS SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO, DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA e JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-

8.-REPARACAO DE DANOS-308/1994-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x AUGUSTINHO VECCHI -Ciência às
partes da baixa dos autos. -Adv. RUBENS SANCHES HER-
NANDES, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e CAETANO
EDUARDO OTAVIANO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-329/1994-FORCA
DO ACO LTDA x ALUIZIO JOSE RODRIGUES e outros -
Tendo em vista o contido na petição retro, julgo extinta a exe-
cução, o que faço por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fulcro no art. 794, II, do CPC, deter-
minando, de consequência, o arquivamento do feito, observa-
das as formalidades legais. Custas remanescentes pelo Execu-
tado, ficando assegurado o direito dos interessados ajuizar a
ação pertinente, visando o recebimento. -Adv. LUIS GONZA-
GA DE OLIVEIRA AGUIAR e ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/1994-ELOI FERNEDA
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA
-Sobre o pedido de fls. 505/506, diga o Embargante Adv. ALDO
DE ALMEIDA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/1995-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA-COAMO
x ALGOSUL -ALGODOEIRA SUL AMERICA LTDA e ou-
tros -Com relação à devolução, sem cumprimento, da Carta
Precatória encaminhada para a Comarca de Pirassununga/SP,
diga a Exequente. -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLI-
VEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/1995-CACIL-
DA DE SOUZA RODRIGUES x ORIDES FURUUSHI -Existe
nos autos, prova produzida pelo próprio devedor, que o mesmo
possiu um apartamento em balne´rio de Camboriu, adquirido
através de escritura pública (fls. 15/19). Em virtude de existên-
cia de outros bens, requer seja intimada a procuradora do exe-
cutado, a fim de que, compareça em juízo e assine o termo de
penhora, recaindo no bem por ela ofertado. Caso alegue que o
bem não mais pertençe ao executado, ser´ feita averiguações,
para apurar eventuais fraudes contra credores, ou mesmo ´
execução, pois quando da oferta, pelos próprio deocumentos
colacionados aos autos, o bem é do executado. -Adv. FRAN-
CISCO MARCOS FREIRE e MARIANGELA CUNHA-

13.-INDENIZACAO-588/1995-VANDERSON SIMONGINI x
WILFREDO SERGIO SANDY SAAVEDRA -Sobre os docu-
mentos juntados às fls. 687/688, manifeste-se, querendo, o
Requerente em 05 (cinco) dias. -Adv. DEONIZIO LETENSKI,
LEANDRO GUIMARAES DO VALE, PAULO MARCOS DE
OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-590/1995-SUL
AMERICA FOMENTO MERCANTIL LTDA x DIRCEU DE
MELLO -Quanto ao interesse na adjudicação do bem penhora-
do à fl. 33, diga o Exequente. -Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-60/1996-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x FERTIMAN SOCI-
AGRAMA -SOC. AGRICOLA MAMBORE -Defiro em favor
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do Dr. Reinaldo Mirico Aronis, carga dos autos para os devi-
dos fins. -Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-

16.-INVENTARIO-289/1996-CLEMENTE BATISTA BORGES
x JOAO BATISTA BORGES e outros -Ao Inventariante para apre-
sentar as ultimas declarações, em 05 (cinco) dias. -Adv. PAULI-
NO EVANGELISTA-

17.-REPARACAO DE DANOS-351/1996-WALMIR OLIVEIRA
DOS SANTOS x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA - COAMO -Ciência as partes da baixa dos autos. -
Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA, FABIANA ARAUJO
TOMADON, HELDER MARTINEZ DAL COL e ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-355/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ANTONIO CESAR ROCHA
CALDAS e outros -O pedido de fl. 177 h´ que se ficar restrito aos
autos de embargos nº 146/97, onde est´ sendo a decisão executa-
da, vez que esclareceu pretender a realização de penhora. Voltem
ao arquivo, conforme decisão de fls. 167. -Adv. LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO, ALESSANDRA A. LAVORENTE e
ROBERTA BARCO LOPES-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/1996-ALVARO
CEZAR DE ARAUJO x JOAO GOULART DOS SANTOS e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre a certidão retro, que deixou de
intimar o exequente para pagamento das custas processuais, em
virtude do mesmo ter mudado do endereço apontado. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-534/1996-SENAI-SERVICO
SOCIAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x COOPERATI-
VA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO -Ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, conforme petição de fls. 321/
324. De consequência, suspendo o processo pelo prazo acordado.
Decorrido o mesmo, intimem-se as partes para manifestação. -
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNAR-
DO JORGE, CARLOS JOSE SEBRINSKI, ROSNEY MASSA-
ROTTO DE OLIVEIRA e WANDENIR DE SOUZA-

21.-USUCAPIAO-7/1997-LIDIA GIGISKI x NILTON BUSSI,
MARIA INES A. BUSSI -Aos autores para se manifestarem sobre
a proposta de acordo realizada às fls. 90/91 pelos requeridos, em
nome dos qyais se encontra o imóvel usucapiendo e que, portanto,
estão aptos a reconhecerem a procedência do pedido na forma ali
referida. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

22.-DESPEJO-261/1997-ALESSANDRA CALDAS LAPEZAL
DE ALMEIDA x LUIZ ROBERTO UHDRE e outros -Conforme
se vê da decisão de fls. 47/50, foi o Requerido Luiz Roberto Uhdre
excluído do pólo passivo da demanda, homologand-se pedido de
desistência da ação em relação ao mesmo, tendo sido a presente
execução movida somente contra Hilario da Silva, o que se vê da
petição de fls. 54/55. Deste modo, indefiro o pedido de item 3, de
fls. 112. Homolgo por sentença, para fins dopar´grafo único do
art. 158, do CPC, o pedido de desistência da ação, e, de consequ-
ência, julgo extinta a presente execução, o que faço com fuclro no
art. 267, VIII, do mesmo estatuto processual, determinando o ar-
quivamento do processo, observadas as formalidades legais. Le-
vante-se a penhora, procedendo-se as comunicações devidas. Custas
pela parte desistente. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/1997-JOSE NERVAL
MARQUES e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -Ao
autor para prividenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. PAULO MARCOS DE OLIVEIRA e DIONIZIO
LETENSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-568/1997-POLI-
CLINICA SAO MARCOS DE CAMPO MOURAO e outros x
PAULO ROBERTO SOUZA e outros -Vistos e examinados es-
tes autos nº 568/97. Tendo em vista que os Executados quitaram
o débito conforme retro noticiado, julgo extinta a execução, o
que faço por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, com fulcro no art. 794, I, do CPC, determinando o arquiva-
mento do processo, observadas as formalidades legais. Levante-
se penhora, efetivada. Proceda-se a baixa na distribuição e CRI,
se procedido o registro. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA,
CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO
MANOEL SANTANA, MARCELLO GUSTAVO GOLDONI e
EDALMO DA SILVA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/1997-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x PEDRO RIBEIRO DAS NEVES -As par-
tes sobre a proposta do Sr. Perito, no valor de R$ 1.675,96 (um mil
seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos). -Adv.
RUBENS SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO, MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS e MIRIA
MARIA BOLL PERES-

26.-RESSARCIMENTO-3/1998-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x MANOEL CASTANHEIRA E CIA LTDA e
outros -Sobre o pedido de fls. 190, diga a Requerente, para tanto a
informação do Reu Valmir do Carmo de que não compareceu a
audiência do dia 07/02/2002, porque estava com o caminhão car-
regado para o Rio Grande do Sul e a empresa onde trabalha não
permitiu que este aguarde-se a audiência para depois seguir via-
gem”. -Adv. EDER GORINI, KATIA CRISTINA MIRANDA,
JOAO PEDRO TAGLIARI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-205/1998-JOSE
TEODORO DE OLIVEIRA x ALVARO CARBONI e outros -
Vistos e examinados estes autos nº 205/98. Homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes, conforme termo de fls. 86/87 e adendo de
fls. 90/91, e, de consequência, julgo extinto o presente feito, bem
como o feito em apenso, nº 359/99, com fulcro no art. 269, III, do
CPC. Custas remanescentes pelos Executados. -Adv. ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA e CLAUDIO CAMARGO DE AR-
RUDA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AMELIO
ALEGRE -Ciencia as partes da baixa dos autos. -Adv. CARLOS
ALVES, CARLOS AUGUSTO GARCIA e GILBERTO CARNI-
ATI-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-266/1998-ADEAM - ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x FRANCISCO
PASCHOETTO -Homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, con-
forme termo de fl. 162 e, de consequência, julgo extinto o presen-
te feito, o que faço com fulcro no art. 269, III, do CPC. Em não
tendo havido acordo em relação às custas processuais, e conseide-
rando o contido no art. 18 da Lei nº 7.347/85, arcar´ com o paga-
mento o Requerido. Cada parte arcar´ com os honor´rios dos
respectivos advogados. -Adv. ALBERTO CONTAR e WALTER
BIAGI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/1998-DISK CIMENTO
MATRIAL P/ CONTRUCPES LTDA e outros x CIA DE CIMEN-
TO ITAMBE -Ciente as partes da baixa dos autos. -Adv. ISMAEL
JOSE DEZANOSKI, ADRIANO DALEFFE e JOAO RICARDO
CUNHA DE ALMEIDA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/1999-GILBER-
TO JACOB x BANDO MERIDIONAL DO BRASIL S.A -Ao autor
para pagamento das custas processuais finais no valor de R$ 233,97
(duzentos e trinta e três reais e noventa e sete centavos). -Adv.
GILBERTO JACOB-

32.-EXECUCAO-73/1999-CANDEIAS ESPORTE E LAZER E
RECREACAO x ACF WORD LTDA -Ao exequente para mani-
festação, face devolução da carta precatoria. -Adv. VICENTE
PAULA SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e
CLAUDIO MULLER PAREJA-

33.-INDENIZACAO-165/1999-MARIA APARECIDA CESARE
DE BRITO e outros x CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA -As
partes para alegações finais noprazo sucessivo de 10 (dez) dias. -
Adv. NEUSO DE OLIVEIRA e ELIOMAR FRANCISCO TU-
MELERO-

34.-INDENIZACAO-396/1999-METALNORTE IND. E COM.
DE PORTAS E JANLELAS LTDA x BANESPA - BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A -Tendo em vista que o Executado
quitou o débito, conforme retro noticiado, julgo extinta a presente
execução, o que faço por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fuclro no art. 794, I, do CPC, determinan-
do o arquivamento do processo, observados as formalidades le-
gais. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

35.-COBRANCA-416/1999-CONDOMINIO RESIDENCIAL SO
VERMELHO x EDSON DOS SANTOS e outros -A parte autora
para providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -
Adv. PAULO SERGIO GONCALVES-

36.-COBRANCA-40/2000-BANCO DO BRASIL S/A x MANAS-
SES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Manifeste-se
o autor, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, que
deixou de proceder a remoção dos bens descritos no mandado
tendo em vista que não foram encontrados e o devedor não infor-
mou o paradeiro dos bens. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-43/2000-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x CAMPUSMOURAO CONS-
TRUCAO LTDA -Manifeste-se o autor, ante o contido na certidão
de fls. 126, para tanto que decorreu o prazo legal da intimação do
Executado da penhora, sem interposição de Embargos. -Adv. SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-47/2000-FORCA
DO ACO IND. E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x VIL-
SON RAMAO VIEIRA -Vistos e examinados estes autos nº 47/
00. Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls.
22/23, e, de consequência, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fulcro no art. 269, III, do CPC. Custas remanescentes
pelo Executado, conform acordado. -Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

39.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-160/2000-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL - COPERMIBRA x
AGROPECUARIA BEATRIZ LTDA e outros -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 30,00 (trinta reais). -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

40.-INVENTARIO-173/2000-NEIDE BATISTON GALBIER e
outros x JOSE CARLOS GALBIER -Esclareça a Inventariante a
razão dos sucessivos pedidos de suspensão. -Adv. JURANDI FE-
LIPES e JURANDI FELIPES-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-243/2000-MARIA PIEDA-
DE VICENTIN x MASSA FALIDA COMERCIAL MAQUES
LTDA -Sobre o pedido de fls.36, diga o Douto Procurador da Massa,
para tanto que o habilitante erroneamente buscou habilitar crédito
que não lhe pertencia, ou seja, pretendeu honor´rios de titularida-
de de seu advogado. Tendo em conta tal fato, requere a desistencia
da verba habilitada a tal título, requerendo que a certidão original
colacionada com a inicial seja desentranhada dos autos e devolvi-
da ao seu advogado. -Adv. ADMIR VIANA PEREIRA-

42.-ANULATORIA DE DUPLICATA-267/2000-UNIMED
REG.DE CAMPO MOURAO-COOP. DE TRAB. MEDICO x
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A -A parte auto-
ra compareceu desacompanhada de advogado. No entanto verifi-
ca que a intimação para manifestação quanto à contestação, bem
como as que se seguiram, se deram na pessoa do advogado Mar-
cos Castro Alves, o qual, entretanto, não mais representava a parte
autora, conforme documentos de fls. 65. Assim, reconheço e de-

creto a nulidade do feito a partir da contestação, determinando
que os doutos procuradores da autora sejam intimados para se
manifestarem, querendo, sobre a contestação e documentos apre-
sentados, no prazo de dez dias. -Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, ED-
MUNDO MANOEL SANTANA-

43.-INVENTARIO-354/2000-JUDITE LOUBACK e outros x
DEVANIR RIBEIRO DA SILVA -Julgo por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 62/64, destes
autos de Arrolamento dos bens deixados por DEVANIR RIBEI-
RO DA SILVA, inicialmente qualificado, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão, e, res-
salvados direitos de terceiros. Comprove o recolhimento do im-
posto, bem como as certidões negativas das Fazendas Publicas
Federal, Estadual e Municipal, e pagas as custas remanescentes,
se existentes, expeçam-se os respectivos formais de partilha. -Adv.
LEVI QUEIROZ DA PAIXAO-

44.-INVENTARIO-383/2000-ANA INES FLORENCIO MOURA
e outros x CLARINDO MOURA -Sobre a manifestação e docu-
mentos de fls. 87/111 e 118/137, manifestem-se os interessados. -
Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA e JOAQUIM JOSE VAS-
CONCELOS CALIXTO-

45.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-396/2000-BANCO
BRADESCO S/A x ABENEL FERREIRA BUENO -A parte au-
tora para publicar o edital expedido. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

46.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-424/2000-FERTIMOU-
RAO AGRICOLA LTDA x SILVANO JOAO FARIAS -A parte
autora para providenciar o cumprimento da carta precatória expe-
dida. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e CARLA FABIA-
NA H. ZAGOTTO CONSALTER-

47.-ACAO DE DEPOSITO-14/2001-FINANCEIRA ALFA S.A-
CRED.FIN.INV.COMP.REAL INV.S/A x J.F. INDUSTRIA E
RECUPERACAO DE MAQUINAS E.E. -Quanto ao interesse na
continuidade do feito, diga Requerente em 05 (cinco) dias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-18/2001-GRAFICA
REGENTE x MARCYA’S CHOCOLATES LTDA -A parte auto-
rapara providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). -Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-53/2001-JULIA
ADAM - EMPRESA DE MINERAXAO E AGUA LTDA x JAI-
ME DIONIZIO RAMOS -Quanto ao interesse na continuidade do
feito, diga Exequente em 05 dias. -Adv. JULIANA MIGUEL RE-
BEIS-

50.-ALVARA-105/2001-LEONOR RODRIGUES SILVEIRA x -
”(...) Tendo em vista as razões contidas na inicial, os documentos
juntados e parecer favor´vel do Ministério Público, defiro o pedi-
do, determinando que seja expedido o competente Alvar´ Judici-
al a fim de que as Requerentes possam proceder o levamento da
quantia que se encontra depositado na cardeneta de poupança nº
43729-0, Agência nº 0318, Banco Itaú de Campo Mourão-PR.
Desnecess´ria a prestação de contas. -Adv. LAZARO DE SOU-
ZA-

51.-ACAO DE DEPOSITO-116/2001-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x FLORISIA DE FATIMA RAMOS -Ao autor para publi-
car o edital expedido. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES e PAULA REGINA GASPARETTO-

52.-INDENIZACAO-133/2001-LUCIA FREITAS VIEIRA ADRI-
ON e outros x EXPRESSO NORDESTE LTDA -Recebo os recur-
sos nos dois efeitos. As partes para contra-razões. -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA e MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

53.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-216/2001-JOSE LUIS
BARROS DUARTE x TELEPAR CELULAR S/A Ciência as par-
tes da baixa dos autos. -Adv. ROBERTA BARCO LOPES, MA-
RISA SIMONE FERREIRA, FABIULA SCHMIDT e WANDER-
SON DOUGLAS MARCONI-

54.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-228/2001-JOSE PAULI-
NO DA SILVA NETO x ESPOLIO DE JOAO PEREIRA -Tendo
em vista o decurso do prazo de mais de um desde a audiência de
fls. 68, sem que as partes viabilizassem o cumprimento do acordo,
necess´rio se faz dar continuidade ao feito. Assim, diga o Reque-
rido, no prazo de 05 (cinco) dias, se insiste na produção de provas
pericial, esclarecendo a finalidade, em caso positivo, a fim de se
verificar da necessidade. -Adv. ADMIR VIANA PEREIRA-

55.-REVISONAL DE CONTRATO-266/2001-ARLETE KLOS-
TER NUNES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Cien-
te as parte da baixa dos autos. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA e IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-326/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x MOCHKO COMERCIO E INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA e outros -Ao exequente para depositar os
honor´rios do Sr. perito no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). -
Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-377/2001-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
COSME LUIZ BENTO -Ao (s) Executado(s) para comparecer em
Juízo, no prazo de tres (3) dias e assinar o termo de oferecimento
de bens, e também aceitar o encargo de deposit´rio. -Adv. ELSO
DE SOUZA NOVAIS e ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

58.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-7/2002-FINAUSTRA
COMPANHIA DE CREDITO FINAN. E INVEST. x AROLDO
SMANHOTO -Junte-se a Requerente atestado de obtido do re-
querido. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES e CRISTIA-
NE VIEIRA DO NASCIMENTO-

59.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-10/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x DIELZA DE OLIVEIRA -A parte auto-
ra para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2002-AYTON JAIME DE-
ZAN x ROSILDA JOANITA PALOMEQUE KLANK -As partes
para alegações finais, no prazo, sucessivo de 10 (dez) dias, poden-
do consultar os documentos mencionados às fls. 117, em cartorio.
-Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA, IRIS ANTONIO MA-
ZZUCHETTI e NELSON PEDROSO JUNIOR-

61.-INDENIZACAO-40/2002-SALVINA SANTOS COSTA x
FININVEST S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITOS -Sobre o
contido na petição de fls. 124 e documentos juntados, diga Reque-
rente em 05 (cinco) dias, que requer a juntada do recibo no valor
de R$ 1.254,00 (um mil duzentos e ciquenta e quatro reais), com-
provando pagamento do acordo realizado. -Adv. FERNANDO DE
PAULA XAVIER-

62.-DECLARATORIA-121/2002-FAZENDA ONCA PARDA
LTDA x HELP CAR EXPRESS COMERCIO IMPORTACAO
LTDA -A parte requerida para providenciar o cumprimento da
carta precatoria expedida. -Adv. JAIR FELIPES e JURANDI FE-
LIPES-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-126/2002-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FLAVIO MAR-
COS BISOL -O Curador do executado, às fls. 60, alega nulidade
de citação editalicia de fls. 46/48. Não h´ qualquer nulidade no
feito, pois o réu não foi encontrado pessoalmente no local indica-
do, estando em local incerto, conforme previsão do art. 231, II, do
Código de Processo Civil. Em que pese o decurso do prazo para
propositura de embargos à execução, reabro o prazo em homena-
gem ao principio da instrumentalidade das forma. Dessa forma, ao
curador para que querendo, no prazo de dez (10) dias, apresente
embargos à execução. -Adv. PAULO VANI COSTA-

64.-REINVIDICATORIA-161/2002-UNIAO SUL BRAS. DA
IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA x ALFERDO DE
SOUZA -Informe a Requerente no feito, se ocorreu ou não a deso-
cupação volunt´ria. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

65.-ARROLAMENTO-217/2002-DIRCE DA CRUZ FRANCO
DA ROCHA e outros x ANTENOR FRANCO DA ROCHA -Vis-
tos e examinados estes autos nº 217/02. Julgo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 08/09,
destes autos de Arrolamento dos bens deixados por ANTENOR
FRANCO DA ROCHA, inicialmente qualificao, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são, e, ressalvados os direitos de terceiros. Face a renuncia de fls.
05/06, expeça-se a competente Carta de Adjudicação. -Adv. GIO-
VANA MARTINS PEPINO BADOCO-

66.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-259/2002-BANCO
BRADESCO S/A x VALENTIN DONIZETI ANGUERA -Ao
Requerente para providenciar a retirada e a distribuição da Carta
Precatória no prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, FRANCINE FREDERICO, JEFERSON LUIZ DAM-
BROS, RODRIGO GHESTI-

67.-INDENIZACAO-280/2002-ALDIR ROSSI x ROBERTO L.
A QUINTENILHA BRAGA e outros -Re-ratificando a intimação
anterior: Com fundamento nos artigos 331 e 125, inciso IV, ambos
do CPC, designo o dia 03/06/2004, às 14:00 horas,. para a audiên-
cia de tentativa de conciliação entre as partes. Saliento que ao ato
deverão comparecer as partes, pessoalmente, e seus ilustres pro-
curadores judiciais. -Adv. ANDREY LEGNANI, ERALDO TE-
ODORO DE OLIVEIRA, NELSON PEDROSO JUNIOR e JULI-
ANA KIKUE MEDEIROS HIROKI-

68.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-326/2002-MARIO
MIRANDA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -Ao
apelado, para contra-arrazoar no prazo de quinze dias (15) dias. -
Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES e ROBERVANI PIE-
RIN DO PRADO-

69.-REPARACAO DE DANOS-373/2002-TRANSPORTADORA
SERRA AZUL LTDA x JOAO OSNI CORREA DE OLIVEIRA e
outros -”(...) Assim, tendo em vista estarem presentes os requisi-
tos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pretendida,
com base no art. 273, I, e par´grafo 7º, do Código de Processo
Civil, para o fim de determinar a indisponibilidade do veículo
Mercedes Bens, 1993, placa LWV 6487, aclopado ao semi-rebo-
que AFO 8183, de propriedade de KELLY FRANCIENE DA SIL-
VA, até posterior decisão de mérito. 1- Tendo em vista os fatos
narrados às fls. 29/30, expeça-se ofício ao Juizo da 1ª Vara Civel
desta Comarca informando da presente decisão. 2- Oficie-se, in-
continenti, ao DETRAN para que anote a indisponibilidade do
veículo quanto à presente demanda. 3- Diante das tentativas frus-
tadas de citação pessoal dos reús, expeça-se edital de citação, com
prazo de trinta (30) dias, devendo constar do edital que a falta de
contestação implicar´ nos efeitos da revelia. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO COSTA SCHMIDT e JOSE RENATO BOPP MEISTER-

70.-INTERDICAO-377/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x MARIA MITTIE IANO -Manifeste-se o
Douto Curador. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA-

71.-ARROLAMENTO-11/2003-ELZIRA KWITSCHAL e outros
x WALDEMIRO KWITSCHAL -Tendo em vista o diposto no art.
1043, do CPC e considerando que a partilha j´ ocorreu, tendo
sido homologada, conforme decisão de fls. 77, não h´ como se
acolher o pedido retro. O Inventario dos bens deixados por Elzira
Kwuitschalpoder´ tramitar apenso ao presente, aproveitando-se
os documentos nestes constantes. -Adv. JULIANO CESAR IBA-

72.-INDENIZACAO-14/2003-CAMILA MUNHOZ BARBOZA
x JULIO RIBEIRO DA SILVA e outros -Sobre a contestação e
documentos juntados, diga, querendo, a Requerente, em 10 (dez)
dias. -Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-
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73.-ARROLAMENTO-23/2003-MARCIA FRANCISCA ARTI-
LES DA SILVA e outros x EDINALDO OLIVEIRA DA SILVA -
Julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 27, destes autos de Arrolamento do bem dei-
xado por EDINALDO OLIVEIRA DA SILVA, inicialmente quali-
ficado, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões,
salvo erro ou omissão, e ressalvados os direitos de terceiros. Es-
tando nos autos os documentos necess´rios, expeça-se respectivo
formal. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

74.-REPARACAO DE DANOS-24/2003-JOSE GRACIANO DE
SOUZA x FRANCISCO DE PAULA LEITE e outros -Tendo em
vista o documento de fls. 108 e o contido no art. 265, I, do CPC,
suspendo o feito, a fim de possibilitar a habilitação dos sucessores
do Requerido João Batista da Silva. Ao autor para as providências
devidas. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

75.-DESAPROPRIACAO-61/2003-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ESPOLIO DE MANOEL NERES DA SILVA e ou-
tros -Quanto ao interesse na continuidade do feito, diga o Reque-
rente. -Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO, RUBENS SAN-
CHES HERNANDES e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

76.-COBRANCA-77/2003-MARIA DA PENHA RODRIGUES
BECHER x HSBC SEGUROS DO BRASIL S/A -A produção de
prova pericial foi requerida por ambas as partes, como se vê da
inicial e contestação. Em que pese a disposição do art. 33, do
CPC, é de se ver que a Requerente é benefici´ria da Justiça Gra-
tuita, razão pela qual o valor da verba honor´ria dever´ ser depo-
sitado pela Requerida, a qual concordou com o valor proposto não
se podendo, ignorar, ainda, o contido no art. 6º, VIII, do CDC.
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - IMPO-
SIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONOR;ARIOS DE PERITO
AOS RÉUS - AUTOR BENENFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA - Fazendo o autor jus ao benefício da gratuidade e, reque-
rida pelo réus produção de prova pericia, a estes cabem o paga-
mento das despesas para sia realização (TJBA - AG 1.598-7/99 -
(14.511) - 3ª C.Civ. - Rel. Des. Germinano da Conceição). -Adv.
EDMUNDO MANOEL SANTANA, CARLA FABIANA H. ZA-
GOTTO CONSALTER, MARCELO SERGIO PEREIRA, ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO.-

77.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-151/2003-COOPERMI-
BRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x TO-
MONOTI KATO -Sobre a exceção de pré-executividade e docu-
mentos juntados, manifese-se, querendo, a Exequente, em 10 (dez)
dias. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

78.-INVENTARIO-167/2003-APARECIDA DUTRA SEMIN-
GUEM x CLEMENTE SEMINGUEM -Vistos e examinados es-
tes autos nº 167/03. Julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 06/09, destes autos de
Arrolamento do bem deixado por CLEMENTE SEMINGUEM,
inicialmente qualificado, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhões, salvo erro ou omissão, e resalvados direitos de
terceiros. Expeçam-se os formais de partilha, vez que se encon-
tram no feito os documentos necess´rios. -Adv. GILMAR APA-
RECIDO CARDOSO-

79.-ARROLAMENTO-181/2003-MARIA DA LUZ JANOWSKI
METKA x PEDRO METKA -Vistos e examinados estes autos nº
181/2003. Julgo por sentença, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha de fls. 07/10, destes autos de Arrolamento
do bem deixados por PEDRO METKA, inicialmente qualificado,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo
erro ou omissão, e resalvados os direitos de terceiros. Expeçam-se
os formais de partilha, vez que se encontram no feito os documen-
tos necess´rios. -Adv. GILMAR APARECIDO CARDOSO-

80.-EMBARGOS A ARREMATACAO-198/2003-VERALICE
DAVINI NAITZKE x BANCO DO BRASIL S/A -Tendo em vista
a matéria discutida, desnecess´ria a designação de audiência de
conciliação. Não h´ irregularidade a suprir ou nulidades a decre-
tar, de modo que dou por saneado o feito. O único ponto contro-
vertido é o valor do bem, quando a alienação. Assim, defiro, por
ora a prova especificada pelo Embargado, consistente na avalia-
ção Judicial do bem, a fim de apurar o seu valor à época da arre-
matação. -Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI e EDSON MON-
TOR OZORIO-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-224/2003-SUPER-
GASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x EXTIMOURÃO
COMÉRCIO DE EXTINTORES DE GAS LTDA -Manifeste-se o
autor, ante o contido na certidão de fls. 35, que deixou de dar
cumprimento ao r. despacho retro, posto que para solicitação de
informações junto à Receita Federal é indispens´vel o forneci-
mento de número de documento de Cadastro da pessoa junto aquele
órgão, ou seja, o número do CPF. -Adv. JOYCE ARAUJO DALL
STELLA COSTA e RINALDO CELIO BARIONI-

82.-HABILITACAO DE CREDITO-231/2003-ANDERSON DE
JOAO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Manifeste-se o advogado da Massa. -Adv. ADMIR VIA-
NA PEREIRA-

83.-ARROLAMENTO-289/2003-ZELINDA PERASSOLI PE-
REIRA e outros x SALOMAO PEREIRA -A Inventariante para
recolher o imposto de doação apontado, como condição à expedi-
ção do formal de partilha (art. 1.301, par. 2º do CPC). -Adv. PAU-
LO ROBERTO MERLIN RIBAS-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-313/2003-ANTONIO BATISTA
LODI x BANCO REAL S/A -Ao apelado, para contra-arrazor, no
prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, OS-
MAR CODOLO FRANCO-

85.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-332/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AR-
CAIN -A parte autora para dar cumprimento a carta precatoria
expedida. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-337/2003-C.C. FERREIRA &

CIA LTDA - ME x BANCO UNIBANCO S/A -Ao apelado, para
contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-338/2003-ANDREIA CARDE-
AL SANTANA x BANCO UNIBANCO S/A -Ao apelado, para
contra-arrazor, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/2003-NAIR ROSA DO
PRADO e outros x OTTOBONI - MAQUINAS E IMPLEMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA -As partes para que se manifestem so-
bre a possibilidade de acordo, com apresentação das propostas. -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e JOAQUIM
QUIRINO MENDES-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2003-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA e outros x VANIR TAMULIS ULIANA -O pedido de
reforço de penhora foi protocolada em 09/09/03, sendo que os
embargos à execução foram recebidos em 29/09/03, sem que dito
pedido fosse apreciado, o que, entretanto, poder´ sê-lo a qual-
quer tempo por força do contido no art. 793, do CPC. No entanto,
a alegação (fls. 25 dos autos em apenso 127 dos presentes) de que
insuficiência do bem penhorado para segurança do Juizo constou
da certidão no mandado de penhora, não corresponde à verdade.
Por outro lado, nenhum documento foi juntado dando conta do
valor atual do imóvel penhorado. Assim, deixo de por ora deferir
o pedido de reforço de penhora. Para audiência de conciliação e
saneamento, designo o dia 06/05/04, às 15:00 horas. Ao embar-
gante para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ e NEIMAR BATISTA-

90.-ALVARA-363/2003-CLESIO EDER DOS SANTOS JUNIOR
e outros x -Ao requerente para que junte a Matricula do Imóvel
que pretende-se adquirir, ou seja, data 08, quadra nº 50, Jardim
Francisco Albuquerque, nesta cidade e Comarca. -Adv. MARIA
HERSEN-

91.-INVENTARIO-382/2003-GREYCE KELLY SMOLIAK e
outros x JOAO CASTORINO SMOLIAK -Vistos e examinados
estes autos nº 382/03. Julgo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, a partilha de fls. 06, destes autos de
Invent´rio, na forma de arrolamento sum´rio, dos bens deixados
por João Castroino Smoliak, inicialmente qualificao, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão, e, ressalvados os direitos de terceiros. Pagas as custas,
expeçam-se os formais de partilha, vez que se encontram no feito
os documentos necss´rios. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

92.-COBRANCA-383/2003-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO AUGUSTO STA-
NIZEWSKI -Vistos e examinados estes autos nº 383/2003. Ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 161/
164, e, de consequência, suspendo o feito pelo prazo requerido. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

93.-REVOCATORIA-406/2003-BRADESCO SEGUROS S/A x
IVANETE DE LOURDES DALEFFE AZEREDO -Digam as par-
tes se têm proposta de acordo a fazer e se desejam a produção de
alguma outra prova, especificando-se, em caso positivo, e dizendo
da necessidade de sua produção. -Adv. VALMIR BRITO DE
MORAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES e ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE-

94.-ARROLAMENTO-410/2003-JOSEFA LANKOSKI HEYCY-
NA e outros x MARKIANO HEYCYNA -Reconsidero o despa-
cho de fls. 39. Nomeio Inventariante Josefa Lankoski Heycyna.
Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a partilha de fls. 07/09, destes autos de arrolamento dos bens
deixados por MARKIANO HEYCYNA, inicialmente qualifica-
do, atribuindo aos nela contemplados os direitos de terceiros. Ex-
peça-se carta de adjudicação, face escritura pública de venda da
meação e cessão e transferência de direitos heredit´rios de fls. 25
e verso, estando nos autos os documentos necess´rios. -Adv.
CANDIDO MENDES NETO-

95.-REVISONAL DE CONTRATO-415/2003-ELIZIEL RODRI-
GUES RUELA x CREDICARD S/A ADM. DE CARTÕES DE
CREDITO -Digam as partes se têm proposta de acordo a fazer e
quais provas pretendem produzir, dizendo da necessidade. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO e
GYSELE VIEIRA SILVA-

96.-REVISONAL DE CONTRATO-416/2003-DIRCEU DE AL-
MEIDA x BANCO BANESTADO S/A -Digam as partes se têm
proposta de acordo a fazer e quais provas pretendem produzir,
dizendo da necessidade. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND, OS-
MAR CODOLO FRANCO, JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

97.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-442/2003-RUBENS AN-
TONIO DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A e outros -Sobre a con-
testação e documentos juntados, diga o Requerente. -Adv. WAL-
DOMIRO BARBIERI-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-465/2003-PARANA DIESEL
VEICULOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre o contido na petição retro, diga o Embargante,
que a divida fiscal objeto da execução fiscal nº 467/2003 (autos
em apenso) foi paga pelo executado. Com a extenção da dívida
fiscal pelo pagamento, esvazia-se o objeto dos presentes embar-
gos, não tendo esta açãop outra sorte senão o julgamento de extin-
ção, por ausência de interesse processual. Nessas condições, re-
quer-se a extinção do presente feito, nos termos do art. 267, VI do
CPC. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

99.-ALVARA-469/2003-VIVIANE CRISTINA DALLAGNOL e
outros x -A Requerente para antender a cota Ministerial, “Anali-

sando o referido documento, verifica-se algumas situações que
devem ser supridas, eis que, não foi assinado por Algeni Demori,
um dos vendedores, não consta assinatura de testemunhas, as fir-
mas foram reconhecidas por semelhença, o doc. não est´ autenti-
cado e ainda, não juntou-se a Matricula do Imóvel, informada como
sendo a de número 2/26.808-2º Oficio do CRI da comarca. -Adv.
KEILA CRISTINA RODIGUES DA COSTA-

100.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-482/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ANTONIO RIGAMONTI -
Homologo por sentença, para os fins do par´grafo único do art.
158, do CPC, o pedido de desistência da ação, e, de consequência,
julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro no art. 267,
VIII, do mesmo estatuto processual, determinando o arquivamen-
to do processo, observadas as formalidades legais. Proceda-se a
baixa no distribuidor. -Adv. SHEALTTIEL L. PEREIRA FILHO-

101.-PRESTACAO DE CONTAS-497/2003-LOISE PRETEL
SCRAMIN x BANCO BANESTADO S/A -As partes para dize-
rem se têm proposta de acordo a fazer e se pretendem a produção
de provas. Em caso positivo, dizer da finalidade e necessidade. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMO-
LIN, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO
e IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

102.-PRESTACAO DE CONTAS-504/2003-FRANCIELLE G.
PADILHA - ME x BANCO BRADESCO S/A -”(...) Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, a fim de determinar que o
Requerido preste contas às Requerente, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, referente à conta corrente nº 55036-1, agência 0179-
1, no período de maio de 1998 até o presente momento, devendo
juntar o contrato firmado entre as partes, esclarecendo quais os
percentuais de juros cobrados; a origem deles; os índices de corre-
ção monet´ria utilizada e seus percentuais; existência deles; os
índices de correção monet´ria utilizado e seus percentiaus; exis-
tência ou não de capitalização; origem de cada lançamento e legi-
timidade, indicada a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o
significado dos códigos indicados às fls. 09/10, e se foram cobra-
dos valores referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato
em que se embasou e legitimidade da cobrança; saldo devedor ou
credor. Em não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impug-
nar aquelas que vieram a ser apresentadas pela Requerente. Face
da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos
Patronos da Requerente, a qual fixo em R% 500,00 (quinhentos
reais) com fulcro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, consideran-
do a natureza da demanda, o valor atribuído à causa, o trabalho
desenvolvido, verbas que serão consideradas na segunda fase,
quando da fixação das verbas de sucumbência. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO e PEDRO
CARLOS PALMA-

103.-PRESTACAO DE CONTAS-507/2003-MANASSES IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO CHOCOLATES LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -As partes para dizerem se têm proposta de acor-
do a fazer e se pretendem a proudção de alguma outra prova. Em
caso positivo, especificar e dizer da necessidade. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e PEDRO
CARLOS PALMA-

104.-PRESTACAO DE CONTAS-513/2003-MANASSES LIMA
FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o autor
sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

105.-PRESTACAO DE CONTAS-514/2003-VANCLO EQUIPA-
MANETO DE COMUNICAÇÃO TDA x BANCO BRADESCO
S/A -Digam as partes se têm proposta de acordo a fazer e se dese-
jam a produção de alguma outra prova, especificando-se, em caso
positivo, e dizendo da necessidade de sua proposta. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO e PEDRO
CARLOS PALMA-

106.-PRESTACAO DE CONTAS-515/2003-CLAUDINEI CELLA
x BANCO DO BRASL S/A -Sobre a contestação, documentos
que a acompanham e documentos de fls. 139/144, manifeste-se,
querendo, o Requerente em 10 (dez) dias. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORE-
NI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO-

107.-PRESTACAO DE CONTAS-557/2003-JOSE ANTONIO
SCRAMIN x BANCO UNIBANCO S.A -Manifeste-se o autor
sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, OS-
MAR CODOLO FRANCO-

108.-PRESTACAO DE CONTAS-566/2003-SANECAMP CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x BANCO REAL S.A -Manifeste-se o
autor sobre a contestação e documentos. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO
FRANCO e JULIO CESAR DALMOLIN-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-7/2004-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x CRAKS BATATAS
LTDA - ME -Ao exequente para dar cumprimento a carta precató-
ria expedida. -Adv. WANDENIR DE SOUZA-

110.-MONITORIA-11/2004-ERALDO TEODORO DE OLIVEI-
RA x JOSE LUIZ LEANDRINI -Ao parte autora para providenci-
ar o cumprimeto da carta precatória expedida. -Adv. NELSON
PEDROSO JUNIOR-

111.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-14/2004-BANCO
BRADESCO S/A x VALDIR PRADO -A parte autora para provi-
denciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2004-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x DELEZIA LUIGIA SLOMP e outros -Aos
Embargados para impugnarem, querendo. -Adv. EMILIO LUIZ

AUGUSTO PROHMANN e DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/2004-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x O M AMARAL CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA -A parte autora para pro-
videnciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. ROS-
NEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2004-COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x CASA RIO BRANCO
DE SECOS E MOLHADOS LTDA -A parte autora para provi-
denciar o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. ROS-
NEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

115.-INDENIZACAO-30/2004-NILZA DA ROCHA MORAIS e
outros x OSMAR BOLIVAR PEDROSO e outros -Defiro os be-
nefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o Requerido, com antecedên-
cia mínima de vinte dias, para audiência de conciliação, que de-
signo para o dia 23 de junho de 2004, às 14:00 horas, neste Juízo,
com a advertência de que sua ausência injustificada importar´ em
revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 277, par. 2º, CPC).
A audiência supra, deverão comparecer as partes, pessoalmente
ou através de preposto, desde que habilitado a transigir, sempre
acompanhadas de advogado. Não obtida conciliação, o Requerido
poder´ querendo, apresentar contestação escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Se for requerida
prova pericial, as partes deverão, no ato designado, apresentar seus
quesitos, e, querendo, indicar assistente técnicos. -Adv. PAULO
VANI COSTA-

116.-ARROLAMENTO-34/2004-JOSE EVANGELISTA BEZER-
RA e outros x NILZA MACENA BEZERRA -Vistos e examina-
dos estes autos nº 34/04. Defiro os benefícios da Justiça gratuita.
Nomeio Inevntariante Érika Priscilla Bezerra. Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha e adju-
dicação de fls. 04, dos autos de Inventario pelo rito de Arrolamen-
to, dos bens deixados por Nilza Macena Bezerra, inicialmente
qualificada, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros.
Expeçam-se formal e cartas de adjudicação. Oportunamente ar-
quive-se. -Adv. JULIANO CESAR IBA-

117.-REVISONAL DE CONTRATO-36/2004-DOUGLAS FER-
REIRA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVEST. -”(...) Assim, tendo em vista estarem presentes os
requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela pre-
tendida, com base no art. 273, I e par´grafo 7º, do Código de
Processo Civil, para o fim de autorizar o autor a efetuar o deposito
das parcelas vencidas e vincendas, referentes ao contrato estabe-
lecido entre as partes, sem a incidência da comissão de permanên-
cia, determinando, ainda, que o requerido se abstenha de inscre-
ver o nome do autor perante os órgãos de proteção ao crédito, até
posterior decisão de mérito. Oficie-se ao Banco Itaú solicitando a
abertura de conta vinculada a este Juizo para a realização do depó-
sito das prestações devidas, Cite-se o requerido do contido na pe-
tição inicial e para que, querendo, apresente contestação, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial, conforme art. 285, do Código de Processo Civil. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
OSMAR CODOLO FRANCO-

118.-REPARACAO DE DANOS-37/2004-EXPRESSO NOR-
DESTE LTDA x JULIANE HENRIQUE FERNANDES -Cite-
se o Requerido, com antecedência mínima de dez dias, para
audiência de conciliação, que designo para o dia 22 de junho
de 2004, às 15:00 horas, neste Juízo, com a advertência de que
sua ausência injustificada importar´ em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (art. 277, par. 2º, CPC). A audiência
supra, deverão comparecer as partes, pessoalmente ou através
de preposto, desde que habilitado a transigir, sempre acompa-
nhadas de advogado. Não obtida conciliação, o Requerido po-
der´ querendo, apresentar contestação escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Se for requerida
prova pericial, as partes deverão, no ato designado, apresentar
seus quesitos, e, querendo indicar assistentes técnico. A parte
autora para providenciar o cumprimento da carta precatória
expedida, bem como providenciar o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA-

119.-MONITORIA-38/2004-POLICLINICA SAO MARCOS
DE CAMPO MOURAO LTDA x TEREZINHA MIRANDA
GARCIA DOBROVOLSKI -A parte autora para providenciar
o cumprimento da carta precatoria expedida. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA-

120.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-60/2004-BAN-
CO FINASA S/A x NELSON GOMES DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, que
deixou de proceder a apreensão do veiculo Marca GM, Modelo
Kadett GLS, cor verde, ano 1997, Chassi
9BGKS088VVB424331, PLACA COH-0348, pois o referido
veículo não encontra-se no endereço fornecido, tampouco nes-
ta Comarca, podendo, provavelmente, ser localizado na cidade
de Belém, Estado do Par´, que o mesmo trabalha na constru-
ção de um presísio naquela cidade; que o endereço completo
do Requerido poder´ ser verificado junto ao setor pessoal da
Construtora D.M., cuja empresa é sediada na cidade de Curiti-
ba-PR. - Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

121.-RESOLUCAO DE CONTRATO-72/2004-DELEZIA LU-
IGIA SLOMP e outros x EUNICE GALVES DE CARVALHO
e outros -A parte autora para providenciar o recolhimento da
guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRISTIANO AUGUSTO
V. CALIXTO-

122.-ARRESTO-83/2004-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x MARILUCIA COBO ZAMARIAN e outros -Manifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos. -Adv. CARLA
FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, EDMUNDO MANO-
EL SANTANA e MARCELO SERGIO PEREIRA-

123.-ARROLAMENTO-84/2004-VERGINIA D’ANGELO CO-
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ELHO x COSMO INACIO COELHO -Nomeio a requerente VER-
GINIA D ANGELO COELHO, ao cargo de inventariante, inde-
pendente de compromisso legal. Providencie e inventariante a jun-
tada aos autos das certidões negativas de débitos (Federal, Estadu-
al e Municipal), bem como, comprove o recolhimento do imposto
causa mortis. Apresente o plano de partilha amig´vel. -Adv. IZAL-
VI BARRETO DA SILVA-

124.-ARROLAMENTO-88/2004-NAIR DE OLIVEIRA CHA-
BERLAIN x ESPERANCA ROSA DE OLIVEIRA -Nomeio a
requerente NAIR DE OLIVEIRA CHAMBERLAIN, ao cargo de
inventariante, independente de compromisso legal. Aos herdeiros
renunciantes, para que compareçam em Juizo, para assinar o ter-
mo de renúncia nos autos. Comprove a inventariante o recolhi-
mento do imposto causa mortis. -Adv. ARNO VALERIO FERRA-
RI-

125.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-92/2004-ANTONIOL
GUINZANI x MOISES PETECK e outros -A parte autora para
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). -Adv. CARLA FABIANA
H. ZAGOTTO CONSALTER, MARCELO SERGIO PEREIRA e
EDMUNDO MANOEL SANTANA-

126.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-169/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE BE-
BIDAS LINO LTDA -Manifeste-se o executado sobre a avaliação
no valor de R$ 8.315,00 (oito mil trezentos e quinze reais). -Adv.
TOSHIHARU HIROKI-

127.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-214/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x JOSE
CARLOS CAVALCANTE DE MELO -Em substituição nomeio o
Dr. Marcelo P. Pereira, sob a fé de seu grau, bem como para reque-
rer o que de direito. -Adv. MARCELO PINEZE PEREIRA-

128.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-230/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x NOEL
OLIVEIRA -Em substituição ao Curador que declinou, nomeio a
Dra. Silva Regina Bizan, sob a fé de seu grau, bem como para
requerer o que de direito. -Adv. SILVIA REGINA BIZAN-

129.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-236/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ESPO-
LIO DE MARTILIANO J. DA CRUZ -Indique o Douto Curador,
sabendo, quem são os herdeiros de Martiliano J. da Cruz e onde
podem ser encontrados, a fim de se dar atendimento ao pedido de
fl.28. -Adv. MARCELO PINEZE PEREIRA-

130.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-315/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x GUIDO
CALTRAN -Tendo em vista a citação editalicia, nomeio Curador
Especial ao Executado o Dr. CESAR AUGUSTO FERREIRA,
sob a fé de seu grau, bem como para requerer o que de direito. -
Adv. CESAR AUGUSTO FERREIRA-

131.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-410/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x MARIA
DE FATIMA S. DE OLIVEIRA -A fixação da verba honor´ria
em favor de curador nomeado tem se dado em feitos executivos,
exceto nos de execução fiscal, isto em razão do contido no art. 39
da Lei 6.830/80. Assim ao Douto Curador nomeado para o que
entender de direito. -Adv. JAIR FELIPES-

132.-CARTA PRECATORIA-149/1997-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE MARINGA - PR -COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AGRO DISEL
PETROLEOLTDA e outros -Sobre a certidão retro, manifeste-se
o exequente, para tanto que verificando em cartório a fase atual
dos autos 263/96, sendo aí constatei que referido processo encon-
tra-se concluso a MM. Juiza para designação de novas datas para
o praceamento dos bens, considerando que o ultimo praceamento
designado (dia 06/10/2003 e 20/10/2003, às 15:40 horas) deixou
de se realizar, tendo em vista a não publicação dos editais pela
Exequente. -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-

133.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de JZ.
DE DTO. DA COM. DE REALEZA-PR -POLICLINA SÃO VI-
CENTE DE PAULA LTDA x MARISA GIOVANY BERTALUZI
-Manifeste-se o autor, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, que deixou de proceder o Arresto do veículo apontado,
em virtude de não o encontra-lo e nem obter informações do mes-
mo. -Adv. RODRIGO LONGO e GUSTAVO F. SANTOS-

134.-CARTA PRECATORIA-63/2003-Oriundo da Comarca de JZ.
DE DTO. DA COM. DE CURITIBA - PR -ESCRITORIO DAVI
DEUSTCHER - ADVOGADOS ASSOCIADOS x WILLIAN
MATEUS MALUF e outros -Tendo em vista que j´ decorreu o
prazo requerido às fls. 07, manifeste-se o Exequente, em cinco
dias quanto ao interesse na continuidade do feito. -Adv. MAURI
JOSE ROIKA e DAVID DEUTSCHER FILHO-

135.-CARTA PRECATORIA-76/2003-Oriundo da Comarca de JZ.
DE DTO. DA COM. DE GOIOERE-PR -UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PEDRO SANCHES AGUE-
RA e outros -Sobre o contido na petição de fls. 18/19 e documen-
tos juntados, manifeste-se o Exequente em 05 (cinco) dias, para
tanto o imóvel objeto da avaliação destes autos foi arrematada nos
autos nº 434/2000 da Vara do Trabalho de Campo Mourão. -Adv.
OSMAR DOS SANTOS, LUIZ CARLOS DE ABREU, ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-177/1995-APARECIDO
BUENO DA SILVA x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -
As partes sobre a sentenca de fls. 414, que julgou extinta a
acao nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Custas na
forma ajustada. -Adv. MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS,
MIRIA MARIA BOLL, ROBERVANI PIERIN DO PRADO e
RUBENS SANCHES HERNANDES-

2.-EXECUCAO-566/1995-BANCO BRADESCO S.A. x MAR-
CO ANTONIO SALAMONI e outros. As partes sobre o despa-
cho de fls. 190: “Apos o ajuizamento da acao passa a indicar
apenas juros moratorios. Ao contador para incluir apenas o valor
referente a multa contratada”. Ainda sobre o calculo de fls.
191/192, no valor de R$ 34.058,72. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, TOSHIHARU HIROKI e JULIANA KIKUE MEDEI-
ROS HIROKI-

3.-EXECUCAO-352/1996-BANCO BRADESCO S/A x GAYA
MENIN E ESTEVES LTDA e outros -As partes sobre a senten-
ca de fls. 100, que julgou extinta a acao nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC. Levante-se a penhora. Custas pela exe-
quente. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA, WANDSON NICA-
NOR PERES GUALDA e ROSEMARY SILGUEIRO AMA-
DO PERES GUAL-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-606/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x ANA JULIA TAVARES VECCHI -As par-
tes sobre a sentenca de fls. 85, que julgou extinta a acao nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Custas pelo exequente.
-Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

5.-EXECUCAO-653/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x MANOEL MARTINS e outros -
Ao exequente para o preparo da publicacao do Edital junto a
Imprenss Oficial do Estado (Diario da Justica), no valor de R$
198,00. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

6.-EXECUCAO-134/1997-COAGEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x JOSE LOMBARDI. A
exequente para o preparo da publicacao do edital junto a Im-
prensa Oficial do Estado (Diario da Justica), no valor de R$
288,00. -Adv. ABDIAS ABRANTES NETO e ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

7.-DIVISAO-300/1997-SELVINO PERDONCINI x ATILIO
PERDONCINI. As partes sobre o despacho de fls. 240: Para
que o presente feito tenha a prioridade de que trata o artigo
1.211-A, do CPC., o requerente deve comprovar ter idade igual
ou superior a 65 anos. Providencfie-se. De qualquer sorte, fica
designado desde ja o dia 01 de abril pf., as 15:00 horas para
audiencia de tentativa de conciliacao. Intimem-se. -Adv. DOU-
GLAS RENATO BRZEZINSKI e JULIO MARTINS QUEIRO-
GA-

8.-INDENIZACAO-378/1998-MARIA MADALENA XAVIER
MORAES x BJ SANTOS E CIA LTDA e outros -As partes
sobre a sentenca de fls. 220, que julgou extinta a acao nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC. Custas na forma ajustada.
-Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER, FERNANDO PAU-
LO MACIEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
FERNANDO RIBAS-

9.-INDENIZACAO-534/1998-FERNANDO VIEIRA DOS
SANTOS x LONDRIS TURISMO LTDA - Ao autor para pro-
videnciar a retirada das Cartas Precatorias expedidas para in-
quiricao de testemunhas. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

10.-EXECUCAO-399/1999-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x VITORIO SANTI e outros. A exequente sobre o pedi-
do de pre-executividade e documentos de fls. 110/133. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HER-
MANN Z. CONSALTER, FABIANA ARAUJO TOMADON-

11.-EXECUCAO-27/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x GER-
SON SALVADORI e outros. Despacho de fls. 100: O exequen-
te deve se pronunciar a respeito da confissao feita pelos reque-
ridos Jose Carlos e Pedro Luiz Staniszewski e suas respectivas
mulherer, no prazo de cinco dias. -Adv. JAIRO BASSO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2001-ROZALINA
MARIA APARECIDA x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA
- A embargante para retirar a Carta Precatoria expedida para
inquiricao de suas testemunhas arroladas. -Adv. TATIANA
MESSIAS DA SILVA, JOAQUIM JOSE VASCONCELOS
CALIXTO-

13.-ORDINARIA-226/2001-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. As partes
sobre a sentenca de fls. 679/685. DECISORIO: ... julgo proce-
dente, em parte a presente acao ordinaria promovida por FER-
TIMOURAO AGRICOLA LTDA. contra BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A., a fim de reconhecer como indevidos
os lancamentos relacionados as fls. 118/120 e condenar o re-
querido a restituir os valores que representam, atualizados pe-
los indices de correcao monetaria, aplicados a partir das res-
pectivas da data de debito, acrescidos de juros da mora de 12%
ao ano, contados da data da citacao. Como as partes foram ven-
cidas e vencedoras, as custas processuais serao pagas em apr-
tes iguais e cada uma pagara ao patrono da autora, sem com-
pensacao, honorarios advocaticios, que tendo em vista o prazo
desenvolvido e o valor da demanda, fixo em R$5.000,00 (...),
observado o que dispoe o artigo 20, õ 4 do Codigo de Processo
Civil, considerando o grau de dificuldade da demanda, a sua
repercussao e a dedicacao dispensada. -Adv. WALMOR JUNI-
OR DA SILVA, RUBENS CARLOS BITTENCOURT, JURAN-
DI FELIPES e JAIR FELIPES-

14.-COBRANCA-272/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x
PROT SPORT IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA e outros. As partes sobre a sentenca de fls. 84/89. DECI-
SORIO: ... rejeito os Embargos opostos por PROT. SPORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS -
ME, EUCLIDES DE FREITAS E ARLETE HENRIQUE DE

SOUZA FREITAS na presente acao monitoria que lhes move
BANCO DO BRASIL S/A. e condeno os requeridos ao paga-
mento do quantum pedido na inicial, mais juros da mora, cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que tendo em vista o
trabalho desenvolvido pelo patrono do autor, fixo em 15% do
valor total da condenacao. Expeca-se mandado de intimacao
para que os devedores paguem o montante pedido, no prazo de
24 horas, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a garantia do debito. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA e HELIO DIAS FRANCA-

15.-ARROLAMENTO-277/2001-FRACO SHOJI NISHIDA x
PEDRO NISHIDA (ESPOLIO). As partes sobre a sentenca de
fls. 74, que homologou a partilha dos bens deixados por faleci-
mento de Pedro Nishida, determinando a expedicao do Formal
de Partilha, apos o cumprimento do õ 2 do artigo 1.031, do
CPC. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI, DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI e EDSON SEGURA BATTILANI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2002-AROLME PACHE-
CO FARIAS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO. As partes sobre a sentenca de fls. 41/49.
DECISORIO: ... julgo procedente, em parte, os presentes Em-
bargos propostos por AROLME PACHECO FARIAS contra a
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO, a fim de: 1. reconhecer a ocorrencia da prescricao do
tributo retratado na certidao de fls.04, da execucao 346/98; 2.
determinar que as multas aplicadas nas certidoes de divida ati-
va sejam reduzidas a 15% sobre o valor do imposto territorial,
taxas de emissao do carne, inscricao da divida e contribuicao
de melhoria e 3. a exclusao da taxa de iluminacao publica. Como
cada parte foi vencedora e vencida, simultaneamente, as custas
dos presentes Embargos serao rateados em partes iguais. Man-
tenho os honorarios fixados na execucao e o Curador Especial
pelo trabalho desenvolvido recebera R$250,00 (...), por conta
da Embargante. Dou por subsistente a penhora. -Adv. JOAO
PAULO STRAUB e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2002-GERSON SALVA-
DORI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. Despacho de fls.
293: Os autores Gerson Salvadori e sua mulher devem se pro-
nunciar a respeito da desistencia manifestada pelos demais au-
tores, em cinco dias. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

18.-COBRANCA-107/2002-GERSI FIRBIDA GODOI x MU-
NICIPIO DE JANIOPOLIS. As partes sobre o despacho de fls.
54: Audiencia de instrucao e julgamento dia 24 de junho pf., as
13:30 horas. Intimem-se. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUAR-
TE e WAGNER RODRIGUES GONCALVES-

19.-MONITORIA-131/2002-CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x NELIO ANDRE DE MELLO. As partes so-
bre o recebimento do recurso interposto pelo requerido, em
ambos os efeitos. A autora / recorrida para contra-razoes. -Adv.
JULIANO LUIS ZANELATO, ADJAIME MARCELO ALVES
DE CAMARGO e DENILSON GONZAGA BARRETO-

20.-ANULATORIA DE TITULO-132/2002-COMERCIO DE
TECIDOS RIOLAR LTDA EPP x JOLIMODE ROUPAS S.A.
- A autora para postar Carta de Intimacao da requerida expedi-
da, para a mesma compareca na audiencia ja designada. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HER-
MANN Z. CONSALTER, EDMUNDO MANOEL SANTANA-

21.-COBRANCA-160/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO EMPRESARIAL ANTARES x ADEMAR KENHITI ISSI.
As partes sobre o recebimento do recurso interposto pelo re-
querido, em ambos os efeitos. Ao autor / recorrido para contra-
razoes. -Adv. PAULO VANI COSTA, JEFERSON PELISER e
ADEMAR KENHITI ISSI-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-170/2002-CLAUDIO SIL-
VEIRA PINTO JUNIOR x JURANDIR SILVEIRA PINTO -
As partes quanto ao teor do r. despacho de fls. 492: Defiro a
impugnacao contida no termo de audiencia retro que, diga-se
de passagem, foi iniciada, e nao concluida, por requerimento
do autor em razao de estar o requerido enfermo. O requerido
apresentou o rol de testemunhas apos o decurso do decendio
previsto no artigo 407, do CPC, cujo prazo e preclusivo e as
partes nao podem dispor. Intimem-se. -Adv. MARCELO SER-
GIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSAL-
TER, EDMUNDO MANOEL SANTANA e PAULO VANI
COSTA-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-180/2002-PAULO HEN-
RIQUE DE ARAUJO x BANCO BRADESCO S.A. Despacho
de fls. 85: Digam as partes se pretendem produzir provas, espe-
cificando-as, desde logo. -Adv. BENTO PEREIRA DE CA-
MARGO NETO e LUCIANA SEZANOWSKI-

24.-EXECUCAO-194/2002-FERTIMOUAO AGRICOLA
LTDA x ELOI NOVAK e outros -As partes sobre a sentenca de
fls. 37, que julgou extinta a acao, nos termos do artigo 794,
inciso II, do CPC. Custas pela exequente. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN Z. CON-
SALTER e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x JOAO RIBEIRO. As partes sobre a pro-
posta de honorarios do Sr. Perito Judicial de fls. 73/74, no va-
lor de R$ 2.129,97, bem como de que foi pelo mesmo marcado
o dia 11 de maio de 2004, as 9:00 horas, para instalacao e ini-
cio dos trabalhos periciais, tendo como local a Av. Goioere, n.
219 - Campo Mourao-Pr. -Adv. RUBENS SANCHES HER-
NANDES e MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS-

26.-EXECUCAO-208/2002-MOZART SILVA x PAULO ROBER-
TO SANTIAGO -As partes sobre a sentenca de fls. 23, que julgou
extinta a acao nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. Custas
pela exequente. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA,
MARIA RITA SANTIAGO e EDISON LUIZ MACHADO-

27.-CAUTELAR INOMINADA-237/2002-PAULO HENRI-
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QUE DE ARAUJO x BANCO BRADESCO S.A. Ao autor so-
bre o pedido do requerido de fls. 111/112. -Adv. BENTO PE-
REIRA DE CAMARGO NETO-

28.-INTERDICAO-259/2002-ERMELINA FERREIRA DA
SILVA x MARIA FERREIRA DA SILVA. Despacho de fls. 56:
Indispensavel a realizacao de pericia neste feito. Intime-se a
requerente para apresentar a interditanda no consultorio do
medico indicado a fls. 39, acompanhada dos quesitos apresen-
tados pelas partes. Fixo o prazo de 30 dias para apresentacao
do laudo. -Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-279/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ROMALINA PE-
REIRA. A autora sobre a sentenca de fls. 35/37. DECISORIO:
... julgo procedente a presente acao ordinaria, a fim de declarar
rescindido o contrato de fls. 10 e de consequencia reintegrada
a autora na posse do imovel formado pelo lote 01 da quadra A-
4, do Conjunto Habitacional “CR-1800”, do distrito de Piquiri-
vai, deste municipio e comarca de Campo Mourao. Custas pela
requerida que arcara,ainda, com as custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que fixo em 15% do valor dado a demanda,
considerando o grau de dificuldade da demanda e o trabalho de-
senvolvido. Transitada em julgado esta, expeca-se mandado de
reintegracao de posse. -Adv. GISAH M. MAYSONNAVE-

30.-INDENIZACAO-286/2002-LUIZ ARINOS SCABURI x
LUIZ GONCALVES e outros. Despacho de fls. 183: Digam as
partes se pretendem produzir provas, especificando-as, desde
logo. -Adv. MARIA DOLORES BRUNO, LUIZ ARINOS SCA-
BURI e PAULO VANI COSTA-

31.-REPARACAO DE DANOS-290/2002-EDIVILSON DOS
SANTOS NEUMANN x METALNORTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PORTAS E JANELA - A requerida para postar a
Carta de Intimacao da denunciada a lide, para comparecer na
audiencia ja designada. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

32.-EXECUCAO-302/2002-CHORNOBAY E CIA LTDA x
HWANG MONG CHAO -As partes sobre a sentenca de fls. 33,
que julgou extinta a acao nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC. Custas pela exequente. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2002-PAULO ROBER-
TO SANTIAGO x MOZART SILVA -As partes sobre a sentenca
de fls. 70, que julgou extinta a acao nos termos do artigo 267,
VI, do CPC. Arcara o Embargado com os honorarios advocatici-
os do patrono do Embargante, que com base no artigo 20, do
codigo de Processo Civil, fixo em R$500,00. Custas pelo reque-
rente. -Adv. MARIA RITA SANTIAGO, EDISON LUIZ MA-
CHADO e CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

34.-ALVARA-333/2002-MARIA APARECIDA SIQUEIRA BA-
TISTA. Despacho de fls. 42: A requerente deve indicar o n do
PIS/PASEP, do FGTS e bem como do CPF do de cujus, a fim de
que se possa deferir o pedido inicial. -Adv. RUBENS DE OLI-
VEIRA-

35.-ARROLAMENTO-339/2002-MARIO VIEIRA x ESP. AN-
GELO VIEIRA MARQUES -As partes sobre a sentenca de fls.
88, que homologou a partilha dos bens deixados por falecimento
de Angelo Vieira Marques, determinando a expedicao do formal
de partilha e Carta de djudicacao, apos o cumprimento do õ 2 do
artigo 1.031, do CPC. -Adv. AGUEDA DOROTEIA DOMANSKI
JACOB e IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-371/2002-DONG JIN YUN
x DARCI DE JESUS MARCIANO. As partes sobre a sentenca
de fls. 50/54. DECISORIO: ... julgo improcedentes os presentes
Embargos a Execucao promovidos ,por DONG JIN YUN contra
DARCI DE JESUS MARCIANO, todos qualificados na inicial e
condeno o Embargante a pagamento das custas processuais e dos
honorarios do advogado do Embargado que fixo em R$300,00
(...), considerando o trabalho desenvolvido. Dou por subsistente
a penhora. -Adv. CHANG UP JUNG e ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-373/2002-JOAO MARIA DE
OLIVEIRA JACOB x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO. Despacho de fls. 28: Diam as partes se
pretendem produzir provas, especificando-as, desde logo. -Adv.
AGUEDA DOROTEIA DOMANSKI JACOB e VALTER FRAN-
CISCO DA SILVA-

38.-DESPEJO-4/2003-SHIGUERU NAKASHIMA x ELEODO-
RO SATEL BRANDAO -As partes sobre a sentenca de fls. 47,
que julgou extinta a acao nos termos do artigo 269, inciso III, do
CPC. Custas pelo requerente. -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR, OSCAR BARBOSA BUENO e CARLOS
EDUARDO VILA REAL-

39.-ARRESTO-53/2003-FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA
x ELOI NOVAK e outros -As partes sobre a sentenca de fls. 51,
que julgou extinta a acao nos termos do artigo 269, inciso III, do
CPC, determinando o levantamento do arresto em favor da auto-
ra, assim como da caucao prestada. Custas pelo requerente. -
Adv. CARLA FABIANA HERMANN Z. CONSALTER e MAR-
CELO SERGIO PEREIRA-

40.-INDENIZACAO-55/2003-OZIAS CORREIA DE ASSIS x
TIM - TELEPAR CELULAR S/A. - A requerida para retirar a
Carta Precatoria expedida para inquiricao de sua testemunha. -
Adv. ADRIANO BARBOSA-

41.-REPARACAO DE DANOS-65/2003-ANTONIO GOMES
DE LIMA x EDUARDO MATTIAS - Ao requerido para provi-
denciar a devida postagem da Carta de Citacao da denunciada a
Lide. - Adv. CANDIDO MENDES NETO e NUBIA MENDES-

42.-REPARACAO DE DANOS-73/2003-EXPRESSO NORDES-
TE LTDA x GISLEY FABIOLA FERREIRA e outros. As partes
sobre a designacao de audiencia de inquiricao da testemunha

Luiz Rogerio Damas, no Juizo Deprecado (autos n. 23/04 - pri-
meira vara civel de londrina - pr), para o dia 06/5/2004, as 09:30
horas-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA, CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS e VINICIUS DA SILVA BORBA-

43.-CAUTELAR INOMINADA-87/2003-MIRTES URBANO
LEITE CARDOSO x UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOU-
RAO. As partes sobre a sentenca de fls. 841/850. DECISORIO:
... julgo procedente a presente medida cautelar inominada pro-
movida por MIRTES URBANO LEITE CARDOSO contra UNI-
MED REGIONAL DE CAMPO MOURAO, carreando para a
requerida o pagamento das custas processuais e honorarios do
patrono da autora, que tendo em vista o trabalho desenvolvido, a
repercussao da demanda e a rapidez com que agiu, merce da
urgencia que representava na ocasiao do ajuizamento, e ainda o
valor atribuido a causa, fixo em R$1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais). Como a requerida cumpriu integralmente a liminar
concedida, perdeu o objeto a suspensao da realizacao da 14
Assembleia Geral Ordinaria determinada no despacho de fls.
19/20, que fica revogada. -Adv. IRAN ROBERTO BRZE-
ZINSKI, JOSILDO VAZ SANTOS e MARCELO SERGIO
PEREIRA, EDMUNDO MANOEL SANTANA-

44.-MONITORIA-106/2003-SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA. As
partes sobre o despacho de fls. 189: Audiencia de conciliacao
dia 10 de agosto pf., as 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA
e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

45.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-166/2003-OMNI
SA - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SEBASTIAO
BERTOLDO SILVA -As partes sobre a sentenca de fls. 25, que
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, julgou extinta a
acao. Custas pelo requerente. -Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO-

46.-CAUTELAR-195/2003-OLIVIA TOLEDO x PERIVAN
VICENTE DE ARAUJO -Ao exequente para o preparo da pu-
blicacao do Edital junto a Imprenss Oficial do Estado (Diario
da Justica), no valor de R$ 324,00. -Adv. IZALVI BARRETO
DA SILVA-

47.-COBRANCA-222/2003-AGROPECUARIA IPE S/C LTDA
x CARLOS NEWTON VASCONCELOS BONFIM JUNIOR e
outros -As partes sobre a sentenca de fls. 51, que nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do CPC, julgou extinta a acao. Custas
pelo requerente. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR-

48.-EXECUCAO-287/2003-BANCO BANESTADO S/A. x
JOSE CATARINA MOREIRA e outros -Ao exequente para o
preparo da publicacao do Edital junto a Imprenss Oficial do
Estado (Diario da Justica), no valor de R$ 396,00. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

49.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-359/2003-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELISANDRO OLIVEIRA REZENDE. As partes sobre a sen-
tenca de fls. 23/24. DECISORIO: ... julgo procedente a presen-
te acao, declarando rescindido o contrato de alienacao fiducia-
ria encartado a fls. 09, consolidando nas maos da auto0ra o
dominio e a posse plena, e exclusivos, do bem constante do
auto de fls. 15 (automovel marca Ford, modelo Del Rey GL
1.6, ano de fabricacao de 1.982, cor branca, placas CPU 4955,
chassis LB8BAU35653) cuja apreensao liminar torno definiti-
va, levantando-se o deposito judicial e sendo facultada a sua
venda, na forma estabelecida no artigo 3, õ 5, do decreto-lei
911/69. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que fixo em R$120,00 (...),
considerando que a revelia poupou trabalho a patrona da re-
querente. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

50.-MANUTENCAO DE POSSE-433/2003-JANERCI DE FA-
TIMA RIBEIRO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO -Ao autor sobre a contestacao e documentos de fls. 32/
64. - Adv. MARCELO PINEZE PEREIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-509/2003-BAN-
CO FIAT S/A x MARLA APARECIDA TURECK DINIZ -As
partes sobre a sentenca de fls. 23, que julgou extinta a acao nos
termos do artigo 269, inciso III, do CPC. Custas pelo requeren-
te. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-COBRANCA-514/2003-LENIRA APARECIDA TERRA x
ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A. -Ao Procurador do
Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.
57v. - Adv. EDOEL ROCHA-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2004-V. S. CASARIN
E LIMA LTDA.-ME. x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A. A autora sobre o despacho de fls. 176: Cite-se. Indefiro a
inversao do onus da prova. (...). -Adv. MARIANGELA CUNHA-

54.-REPARACAO DE DANOS-37/2004-VALDIR GOETZ
JUNIOR x ROSALINO MANSUETTO SALVADORI. Ao au-
tor sobre o despacho de fls. 95: Para audiencia de conciliacao e
eventual julgamento marco o dia 23 de junho pf., as 13:30 ho-
ras. Cite-se a requerida para os fins e na forma dos artigos 277
e 278, do Codigo de Processo Civil. Intimando-se o autor. Ain-
da para proceder a postagem ds Carta de Citacao expedida. -
Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-422/1993-FAZENDA
PUB. DO MUN. CAMPO MOURAO x PETRONIO MINGHIN
ARRUDA -Ao Curador Especial nomeado para ter vista dos
autos e manifestar.-Adv. JOAO PAULO STRAUB-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-336/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
SEBASTIAO CANDIDO BARBOSA -Ao Curador Especial
nomeado para ter vista dos autos e manifestar.-Adv. JOAO
ALVES DA CRUZ-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-215/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
GILSON DE OLIVEIRA -Ao Curador Especial nomeado para
ter vista dos autos e manifestar.-Adv. JOB PERDONCINI-

58.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-243/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
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1.-DESAPROPRIACAO-17/1990-CESP x MAURILIO FAVO-
RETO. comprovar os falecimentos que alegou.-Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO-

2.-INSOLVENCIA-276/1994-EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA x SERGIO MONTANHA. sobre o pedido
de fls. 360, manifestem-se as partes.-Adv. VALDEMAR DE
SOUZA MENDES, VALDECIR PAGANI, JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR, CASSIO NAGASAWA TANAKA, ELOISA
HARUMI MATSUMOTO, PAULO MORELI, MARCOS AN-
TONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, JOSE WAGNER BAR-
RUECO SENRA e JOSE ANTONIO ANDRE-

3.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-103/1995-JOSE
MINERVINO FILHO e outros x JACIR MINERVINO DA SIL-
VA e outros. retirar cartas precat¢rias para cumprimento, em
10 dias.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

4.—189/1995-ANTONIA DA SILVA RODRIGUES E OU-
TROS x I.N.S.S. declaro prestadas as contas na forma
apresentada...julgo extinto o presente, pelo pagamento do d‚bito
reclamado... -Adv. WILSON LOPES DA CONCEIÇAO, SE-
BASTIAO PEREIRA ROCHA e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

5.—91/1996-ADELAIDE DA ENCARNAÇAO COSTA BE-
NETTI x INSS. defiro o pedido retro. cumpra-se em 05 dias.-
Adv. WILSON LOPES-

6.—95/1996-MARIA LUIZA ALVES x INSS. defiro o pedido
retro. cumpra-se em 05 dias.-Adv. WILSON LOPES-

7.—96/1996-ARMERINDA MARIA XAVIER x INSS. conce-
do prazo de 10 dias para presta‡âo de contas, sob as penas da
Lei. indico ao advogado o endere‡o correto da requerente, rua
Brasil, n.516-Lupion¢polis.O prazo nâo ser mais prorrogado,
sem justificativa razo vel.-Adv. WILSON LOPES-

8.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-110/1997-EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA - ADMINSTRADORA MAS-
SA x SERGIO MONTANHA e outros. manifeste-se o exequente
quanto ao dep¢sito efetuado.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE
ALMEIDA-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-47/1998-
K.F.S.r.p.m. e outros x W.A. manifeste-se a parte r‚ acerca do
laudo de fls. 71/74 e ofere‡a memoriais, conforme o que enten-
der de direito.-Adv. EDNEUZA SOARES-

10.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-202/1998-EDSON
MONTAGNA e outros x UNIAO FEDERAL e outros. nomeio
como curador ... massa falida, o credor Antonio Prudˆncio da
Costa, em aceitando, assinar compromisso.-Adv. JOSE ANTO-
NIO ANDRE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/1998-ADTL
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DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
x KI BEBI TRANSPORTES LTDA. manifeste-se quanto ao refor‡o
de penhora de fls.115.-Adv. NOBUO NISHIMOTO-

12.-MONITORIA-152/1999-PANEX S.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO x JOAO ANTONIO COUGO. comprovar a mudan‡a
da denomina‡âo da empresa. conf. fls. 172, v., requerendo a
retifica‡âo do nome da parte na autua‡âo.-Adv. JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA e MARIA CRISTINA FERNANDES-

13.-INDENIZACAO-104/2000-JACIR MINERVINO DA SILVA
x SANDRO GOMES DAMASCO e outros. ao exequente para se
manifestar sobre o alegado pela Cia. de Seguros Gralha Azul.-
Adv. JOSE MARIA DA SILVA-

14.-COBRANCA (ORD)-204/2000-REINALDO SERGIO TOR-
RES DIAS x CARNELOSSI & GOMES LTDA. quanto aos escla-
recimentos e requerimento do Sr. perito manifestem-se as partes
em 10 dias.-Adv. CIRO TRINDADE LOPES, JOSE CARLOS
VIEIRA, CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA e ROMEU SAC-
CANI-

15.-INDENIZACAO-286/2000-HAMILTON DE ABREU x AL-
GODOEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. apresentar con-
tra-razùes no prazo legal.-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

16.-INDENIZACAO-6/2001-JOSE FERREIRA DE LIMA x
ELZA MANCINI VILLELA e outros.no prazo de 10 dias trazer
aos autos o endere‡o completo do requerido Nelson.-Adv. SUZE
CRISTINA DOS SANTOS ZAIA-

17.-ACAO POPULAR-13/2001-ERNESTINO PEREIRA DE
BARROS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL e outros. mani-
festem-se as partes em 10 dias sobre a proposta de honor rios apre-
sentados, fls. 10.098.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO,
MARIA EMILIA CHURK LAGO e CARLOS ALBERTO GRO-
LLI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2001-BANCO
DO BRASIL S/A e outros x ANTONIO BENEDITO GARCEZ.
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO-

19.-DECLARATORIA-164/2001-MINISTERIO PUBLICO x
MARIA NILVA TUROZI DE OLIVEIRA. ao apelado para con-
tra-razùes em 15 dias.-Adv. TORAMATU TANAKA-

20.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-172/2001-PAULO SER-
GIO BELINI e outros x JOSE MARIA DA SILVA e outros. efetu-
ar pagamento das custas processuais remanescentes.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI-

21.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-214/2001-ANTONIO
MARIO GUIRRO x VANDERLEI MARIN DA SILVA. ciˆncia
...s partes da baixa dos autos e para requererem o que for de direi-
to.-Adv. MAURO VIOTTO e AMERICO CORREIA DA SILVA
FILHO-

22.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-339/2001-PAULO
PINTO DE ANDRADE x UNIAO FEDERAL e outros. compro-
var a litispendˆncia alegada, juntando c¢pia do pedido na comarca
de Jaguapitâ, no prazo de 10 dias.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE
ALMEIDA-

23.—78/2002-APARECIDO CORREIA DA SILVA x INSS -”..jul-
go procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS
a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ao au-
tor.... P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

24.-INVENTARIO-171/2002-SAMUEL ESTEVES DOS ANTOS
x ESPOLIO PEDRO ESTEVES DOS SANTOS manifeste-se-
fls.68/69/72, em05 dias.-Adv. EDMILSON LUIZ SERGIO BO-
NACHE-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2002-ESTEVAN CALVO
GRIGOLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. custas remanes-
centes R$ 48,58.-Adv. EDUARDO SENE CARDOSO-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-350/2002-JOAO LUIZ DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE MILTON RIBEIRO DOS SAN-
TOS. dar cumprimento ao contido no item 1 do parecer ministerial
de fls. 34.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

27.-HABILITACAO EM FALENCIA-397/2002-SIDINEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA x MASSA INSOLVENTE SERGIO MON-
TANHA. promover o andamento do feito em 48 horas, sob pena
de extin‡âo.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

28.—476/2002-GONCALO DE ASSIS x INSS -”..julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a con-
ceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ao autor.... P.R.I.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

29.-ARROLAMENTO-482/2002-ALICE APARECIDA ZANOLO
ABBOUDI x ESPOLIO DE MICHEL ABBOUDI. manifeste-se a
inventariante, prazo de 15 dias. -Adv. ANTONIO AFONSO HEN-
RIQUE DOS REIS-

30.-INDENIZACAO (ORD)-487/2002-MARINEZ DE MELO x
COPEL DISTRIBUICAO S/A. recebo o recurso em seu duplo efei-
to. ao apelado para contra-razùes no prazo legal.-Adv. PAULO C.
DE HOLANDA GUERRA-

31.-INDENIZACAO (ORD)-488/2002-ELAINE CRISTINA ZA-
NELA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. recebo o recurso de
apela‡âo, em seu duplo efeito. ao apelado para contra-razùes no
prazo legal.-Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

32.—534/2002-MARIA FERNANDES SOUZA BRITO x INSS -
”..julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o
INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ...

autora.... P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KE-
LLY CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

33.—545/2002-EBRAINS TABORDA RIBAS x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ao autor....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRIS-
TINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

34.—550/2002-OSVALDO CIRILO x INSS -”..julgo procedente
o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a conceder o
benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora.... P.R.I.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRISTINE SO-
ARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

35.—551/2002-NARCISO VIEIRA DA SILVA x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ao autor....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRIS-
TINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.—555/2002-SEBASTIAO LOPES DO NASCIMENTO x INSS
-”..julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar
o INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ao
autor.... P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY
CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

37.—556/2002-EURIDES OLIVEIRA DOS SANTOS x INSS -
”..julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o
INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ...
autora.... P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KE-
LLY CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

38.—558/2002-DIONILA LEMES MACHADO x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRIS-
TINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

39.—559/2002-ROSALINA DA SILVA PEREIRA x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRIS-
TINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

40.—561/2002-BENEDITA PAES DA SILVA x INSS. “...julgo
procedente o pedido veiculado na inicial, e condeno o INSS ...
concessâo da aposentadoria por idade ... requerente, como traba-
lhadora rural...-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KE-
LLY CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

41.—563/2002-ANA CLEMENTE SOARES x INSS -”..julgo pro-
cedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRIS-
TINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

42.—564/2002-ARLINDA BISPO DA SILVA x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRIS-
TINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

43.—568/2002-CARMEN SANCHES SANTOS x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA, KELLY CHRIS-
TINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

44.—572/2002-MARIA APARECIDA ESTEVES BERTAN x
INSS -”..julgo procedente o pedido formulado na inicial para con-
denar o INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por
idade ... autora.... P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SIL-
VA, KELLY CHRISTINE SOARES DE OLIVEIRA e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

45.—4/2003-JOSEFA AMELIA DA SILVA SANTOS x INSS -
”..julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o
INSS a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ...
autora.... P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

46.—14/2003-JOSE DE PADUA RIBEIRO x INSS -”..julgo pro-
cedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ao autor....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

47.—16/2003-IVANI CORREA NASCIMENTO x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

48.—19/2003-EMILIANA DOMINGOS CIRILIO x INSS -”..jul-
go procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS
a conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... auto-
ra.... P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

49.—20/2003-FLORIPES PEREIRA DA SILVA x INSS -”..julgo
procedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade ... autora....
P.R.I.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

50.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-98/2003-M PO-
LETO E CIA LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros. so-
bre a contesta‡âo e documentos juntados, manifeste-se o reque-

rente em 10 dias.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x RENATO CESAR GUERRA. custas remanescentes R$
26,78.-Adv. ANDREIA CUNHA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2003-M. POLETO E CIA
LTDA x FAZENDA NACIONAL. intimem-se as partes para indi-
carem eventuais provas que pretendam produzir justificando a
necessidade das mesmas, sob pena de indeferimento. -Adv. MA-
RIA JOSE FAUSTINO e VALERIA LUCIANE NUNES-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2003-M. POLETO E CIA
LTDA x FAZENDA NACIONAL. especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob
pena de indeferimento-Adv. MARIA JOSE FAUSTINO e JOSE-
MAN AURELIO C.G. FERNANDES-

54.—287/2003-SEBASTIANA DE JESUS MARTINS x
INSS.”...julgo improcedente o pedido veiculado na inicial, dei-
xando de reconhecer o direito da autora ... percep‡âo de aposenta-
doria por idade...-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

55.-INDENIZACAO-338/2003-EMERSON COSTA DE SOUZA
x VALDIVINO EVANGELISTA DE SOUZA e outros. ...defiro a
prova pericial. aos requeridos para apresentarem quesitos em dez
dias.-Adv. JOEL GARCIA e WANDERLEI OLIVEIRA CARDO-
SO-

56.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-360/2003-VAL-
DECI BATISTA DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A e
outros. manifeste-se sobre contesta‡âo e documentos apresenta-
dos em 10 dias.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

57.-ARROLAMENTO-394/2003-ANTONIA DA SILVA RODRI-
GUES x ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES. atender despacho de
fls. 25.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

58.-EX EMPTO-399/2003-OSCAR APARECIDO PIOVESAN x
BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. ...s par-
tes para que indiquem eventuais provas que pretendam produzir-
Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA e JOSE GONZAGA SO-
RIANI-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-413/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LUIZ FRAN-
CISCO DE SOUZA. “...julgo extinto o processo..art. 269, inc. III,
do CPC.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-431/2003-ADAO BISPO DOS
SANTOS x BANCO BANESTADO S/A e outros. sobre a
contesta‡âo e documentos juntados, manifeste-se o requerente em
10 dias.-Adv. CARLOS EDUARDO SARDI-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-432/2003-MEIRE ZAGO PO-
LETO x BANCO BANESTADO S/A e outros. sobre a contesta‡âo
e documentos juntados, manifeste-se a autora em 10 dias.-Adv.
CARLOS EDUARDO SARDI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-434/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ALCIDES SEIJI YANO e outros. ...julgo
extinto o processo com julgamento de m‚rito..art. 269, inc. III,
CPC.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

63.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-444/2003-VALDE-
MAR MOURA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA e
outros. Audiˆncia de concilia‡âo dia 11/05/2004, ...s 09:00
hs...deverâo estar presentes as partes e seus procuradores com
poderes para transigir.-Adv. EDMILSON LUIZ SERGIO BONA-
CHE, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS-

64.-ALVARA-447/2003-JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA x O
JUIZO. defiro o pedido. espe‡a-se alvar . PRI.-Adv. ANTONIO
DONADON-

65.-ORDINARIA DE COMPLEMENTACAO D-477/2003-MIL-
TON AZINARI x BANCO BANESTADO S/A e outros. sobre a
contesta‡âo e documentos juntados, manifeste-se o Requerente
em 05 dias. -Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA, JOSE VI-
CENTE FERREIRA-

66.—478/2003-MARIA IRONI FERREIRA GALVAO x
INSS.despacho de fls.47/48..indefiro por ora o pedido de tutela
antecipada...sobre a contesta‡âo de fls. 51/57, manifeste-se, em
10 dias. -Adv. WILDER SABAINI SANTOS-

67.-MONITORIA-496/2003-ANTONIO ORLANDO SOBRINHO
x ANTONIO CINTRA DA CRUZ e outros. recebo os embargos,
manifestar-se no prazo legal, assim como, para juntar aos autos
certidâo de inexistˆncia de bens im¢veis na comarca, informar so-
bre seu patrim”nio e declinar ao ju¡zo a sua profissâo e atividade.-
Adv. NELCI APARECIDA MUNGO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-588/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x JANEY VITORIA DE MEDA.manifeste-se o
exequente.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-621/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x ROBERTO PLACIDO DOS SANTOS. adite-se a
inicial em 10 dias, sob pena de indeferimento, juntando aos autos
documento de substabelecimento espec¡fico, da forma outorgada
na procura‡âo de fls.05.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

70.-ARROLAMENTO-1/2004-MAURO BERTIN e outros x ES-
POLIO DE ANA ALVES DE OLIVEIRA BUENO. ..assinar ter-
mo de compromisso em 05 dias, e declara‡ùes, com valor dos
bens e plano de partilha, em 20 dias. apresentar certidùes negati-
vas fiscais e recolhimento dos impostos. -Adv. MARCELO COE-
LHO DA SILVA-

71.-MONITORIA-55/2004-MARIO BUENO DE SOUZA x ES-

POLIO DE LOURDES CICCERELLI ALVES. recolher guia de
diligˆncia de oficial-R$ 25,00.-Adv. IVENS DOS REIS FERNAN-
DES-

72.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-62/2004-BANCO PANA-
MERICANO S/A x EDILSON FERNANDES DA SILVA. “...com
fundamento no art. 267, VI, do CPC, combinado com o art. 2§.
par. 2§ do Dec. Lei 911/69,julgo extinto o presente processo sem
julgamento do m‚rito. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-75/2004-WLADIMIR PEREI-
RA DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tros. Adite-se a inicial, sob pena de indeferimento da mesma, dan-
do valor compat¡vel com o pedido formulado.-Adv. JOSE VICEN-
TE FERREIRA-

74.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-84/2004-MARCIA
CRISTINA RIBEIRO COSTA x BANCO BANESTADO S/A e
outros. Adite-se a inicial em 10 dias, sob pena de indeferimento da
mesma, dando-se valor compat¡vel com o pedido formulado.-Adv.
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

75.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-85/2004-JOEL PUIA
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. adite-se a
inicial em 10 dias, sob pena de indeferimento...-Adv. SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA-

76.-DECLARATORIA-91/2004-ARMANDO GUIRELLI x BAN-
CO BANESTADO S/A e outros. Adite-se a inicial em 10 dias, sob
pena de indeferimento...-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-99/2004-IVANI DA
SILVA MARCUSSI x BANCO BANESTADO S/A e outros. adi-
tar a inicial em 10 dias, sob pena de indeferimento, dando a causa
valor compat¡vel com o pedido formulado, comprovando tamb‚m
o recolhimento do FUNREJUS.-Adv. SIDNEI CANDIDO DE
ALMEIDA e JOSE VICENTE FERREIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-19/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGOLUP - FRIGO-
RIFICO LUPIONOPOLIS LTDA. manifeste-se o executado - fls.
113/128.-Adv. SERGIO JOSE SCALASSARA-

79.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-32/2002-CONSELHO
REGIONAL ENG. ARQ. E AGRON. x LOPES E HELD
LTDA.manifeste-se o credor.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2001-Oriundo da Comar-
ca de 4¦ VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x USINA CENTRAL DO PARANA
SA & OUTROS. considerando a data do petit¢rio de fls. 211, ve-
rifica-se que j transcorreu prazo razoavel para o exequente anali-
sar o laudo, motivo pelo qual concedo-lhe o prazo de 10 dias para
tanto.-Adv. ALBERTO DE PAULA MACHADO, EDUARDO
LUIZ CORREA-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/2002-Oriundo da Comar-
ca de ASSAI-PR -MUNICIPIO DE ASSAI x CASUL. manifeste-
se quanto a certidâo negativa de arremata‡âo.-Adv. ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/2003-Oriundo da Co-
marca de 8 V.C. LONDRINA-PR -BANCO GERAL DO COMER-
CIO S/A x FAVORETO COLHEITAS AGRICOLAS S/C LTDA e
outros. manifestem-se sobre a atualiza‡âo do c lculo.-Adv. SE-
BASTIAO SILVA FERREIRA e IRINEU CODATO-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2003-Oriundo da Co-
marca de PORECATU-PR -BANCO DO BRASIL S/A x FRAN-
CISCO OLIVEIRA SANTANA e outros. manifestem-se quanto
aos c lculos do d‚bito R$ 1.498.458,15 e avalia‡âo R$ 188.836,68.-
Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e JOEL GARCIA-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-3/2004-Oriundo da Comar-
ca de UNICA VARA CIVEL COMARCA ARAPONGAS-PR -
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x LUIZ PAULO GALLEGO. manifeste-se quanto ao prossegui-
mento do feito, em 10 dias.-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2004-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO -
HUGO VIRMONDES BORGES FILHO x JOSE MARIA DA
SILVA e outros. Manifeste-se sobre o laudo de avalia‡âo de fls.22/
26. total R$ 983.570,00.-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº. 0008/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº.ORDEM Nº. AUTOS

Alexandre João Barbur Neto 18 0073/02
Amauri Cezar Jonhsson 06 0181/03
Amauri Cezar Jonhsson 11 0108/02
Amauri Cezar Jonhsson 16 0180/02
Benedita Luzia de Carvalho 10 0236/03
Carlos Alberto Grolli 09 0022/04
Fabiano Augusto Piazza Baracat 07 0030/99
Julio Cesar Melo Lopes 17 0907/00
Laurihetty de Moura e Costa 03 0024/04
Laurihetty de Moura e Costa 05 0165/01
Laurihetty de Moura e Costa 12 0078/97
Mauro Renato Marquezini 12 0078/97
Nelson Antonio Sguarizi 09 0022/04

Cerro Azul
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Oksandro Gonçalves 01 0223/03
Oksandro Gonçalves 14 0243/03
Paulo Roberto de Almeida Teles JR 16 0180/02
Roberto Altheim 02 0018/04
Roberto Altheim 08 0011/97
Roberto Altheim 15 0126/03
Ronaldo Anselmo de Assis 04 0025/04
Ronaldo Anselmo de Assis 13 0897/00
Rosangela Ziareski 18 0073/02
Simone Zonari Letchacoski 18 0073/02

01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0223/
03 – Banco Banestado S/A x Valter de Moura e Costa e outro –
“Efetuar o pagamento das custas do Sr. Avaliador, no importe de
R$.127,00.” Adv. Oksandro Gonçalves.-

02 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 0018/04 – Giuliano Bias-
sio x Fazenda Pública do Estado do Paraná – “Ao embargado para
apresentar resposta no prazo de dez dias.” Adv. Roberto Altheim.-

03 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0024/04 - José
Ledoino dos Santos e sua mulher – “Para a audiência de oitiva dos
requerentes e das testemunhas que deverão ser arroladas, designo
o dia 28 de abril de 2.004, às 13,30 horas.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

04 – JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO – 0025/04 – Ana Rosa Ale-
luia dos Santos Hoffman – “Para a audiência de oitiva da reque-
rente e das testemunhas arroladas na inicial, designo o dia 10 de
maio de 2.004, às 13,00 horas.” Adv. Ronaldo Anselmo de Assis.-

05 – ALIMENTOS – 0165/01 – J C M A x C G A – “decretado a
prisão civil do requerido pelo prazo de 30 dias.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

06 – GUARDA – 0181/03 – A U D x J P e R G P – “determinado
que a criança D E P P seja entregue a mãe biológica até decisão
ulterior.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

07 – EXECUÇÃO FISCAL – 0030/99 – Município de Cerro Azul
x Herdeiros de Humberto Charquetti – “deferido a suspensão pelo
prazo requerido.” Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat.-

08 – EXECUÇÃO FISCAL – 0011/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Salvino de Matos – “Diga o exeqüente.” Adv.
Roberto Altheim.-

09 – PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 0022/04 –
Altenir Alves David x Câmara Municipal de Doutor Ulysses –
“Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito –
R$.4.000,00.” Advs. Carlos Alberto Grolli x Nelson Antonio Sgua-
rizi.-

10 – USUCAPIÃO – 0236/03 – Nelson Caserta Girardi – “Inti-
me-se a parte requerente para que se manifeste em relação a peti-
ção de fls. 22/23.” Adv. Benedita Luzia de Carvalho.-

11 – INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 0108/02 –
Arialdo Hoffman x Quadro & Ramos S/C Ltda – “Mantenham-se
os autos no arquivo provisório pelo prazo de seis meses.” Adv.
Amauri Cezar Jonhsson.-

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0078/
97 – Reno Fomento e Administração de Negócios Ltda x Joaquim
Vale do Nascimento – “...Portanto, impõe-se que o protesto seja
cancelado. No entanto, conforme dispõe o item 12.9.5.2 do Códi-
go de Normas, o devedor deverá pagar as custas do Tabelião e ao
Distribuidor. Defiro o petitório de fl. 68, devendo o devedor pagar
as custas dos cartórios.” Advs. Laurihetty de Moura e Costa x
Mauro Renato Marquezini.-

13 – INTERDIÇÃO – 0897/00 – Aparecida do Carmo Matos x
Leni do Carmo Porfírio – “Tendo em vista a petição de fl. 64,
nomeio para representar a requerente nestes autos o Dr. Ronaldo
Anselmo de Assis. Intime-se pessoalmente a requerente para que
dê atendimento ao despacho de fl. 62.” Adv. Ronaldo Anselmo de
Assis.-

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0243/
03 – Banco Banestado S/A x Henrique Lins Butcher e outros –
“Efetuar o pagamento das custas do Sr. Avaliador no importe de
R$127,00.” Adv. Oksandro Gonçalves.-

15 – USUCAPIÃO – 0126/03 – Roberta Pannunzio Serena – “In-
time-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná para que se mani-
feste.” Adv. Roberto Altheim.-

16 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0180/02 – M E M x C M – “Para a audiência de instrução
e julgamento designo o dia 19 de maio de 2.004, às 13,00 horas.”
Adv. Amauri Cezar Jonhsson x Paulo Roberto de Almeida Teles
JR.-

17 – COBRAÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0907/00
– Confederação Nacional da Agricultura – CNA e outros x Alde-
mir Ignez Desplanches – “Diga o exeqüente sobre o pagamento.”
Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

18 – MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR –
0073/02 – Herminio Francisco Pimentel x Sengés Florestadora e
Agrícola Ltda – “Manifestem-se as partes adversas sobre a petição
retro.” Adv. Alexandre João Barbur Neto e Simone Zonari Le-
tchacoski x Rosangela Ziareski.-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº11/2004
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0007 000153/1998

ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0020 000439/2001
ANGELO PILATTI NETO 0007 000153/1998
ANTONIO CANAN 0002 000751/1995
AURO ALMEIDA GARCIA 0008 000348/1998

0027 000210/2003
0033 000454/2003
0017 000127/2001
0016 000126/2001
0018 000129/2001
0014 000124/2001
0015 000125/2001
0023 000663/2002

CARLOS MARCELO S. BOCALON 0006 000433/1997
0028 000250/2003
0011 000281/1999
0005 000744/1996

CELITO LUCAS 0003 000444/1996
0006 000433/1997
0029 000290/2003
0031 000374/2003
0028 000250/2003
0036 000058/2004
0033 000454/2003

DANIELE CHRISTIANE BENETT 0026 000197/2003
DANIELLE BORDIN 0008 000348/1998

0026 000197/2003
0027 000210/2003
0033 000454/2003
0023 000663/2002

EGIDIO MUNARETTO 0003 000444/1996
0009 000531/1998
0019 000332/2001

ELADIO LUIZ ROOS 0038 000074/2004
0023 000663/2002

EURICO ORTIZ DE LARA FILH 0024 000722/2002
FABRIZZIO DOSSENA 0021 000496/2002

0012 000143/2000
0030 000330/2003

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0032 000448/2003
HUMBERTON DE OLIVEIRA VIA 0017 000127/2001

0016 000126/2001
0018 000129/2001
0014 000124/2001
0015 000125/2001

IVANIR FONTANA 0021 000496/2002
0012 000143/2000
0030 000330/2003
0042 000040/2003
0022 000563/2002
0004 000502/1996

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0041 000081/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0031 000374/2003
MARCELO CONTE 0019 000332/2001

0025 000048/2003
0012 000143/2000
0022 000563/2002

MARCELO LUIS VICARI 0035 000028/2004
MARIA APARECIDA DE PAULA 0030 000330/2003
ODACIR GIARETTA 0037 000067/2004

3232 000216/1994
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 0040 000068/2003

0039 000006/2003
0034 000522/2003

RAFAEL SCABENI 0019 000332/2001
0020 000439/2001

ROBSON CARLOS BISCOLI 0009 000531/1998
VALDEMAR MORAS 0013 000211/2000

0010 000103/1999

1.-INDENIZACAO (ORD)-216/1994-ALDUINO NERIS DA
ROCHA x ANGELO VERGILIO BARANCELLI- Manifeste-
se o requerente.-Adv. ODACIR GIARETTA-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-751/1995-ESTADO DO
PARANA x TRANSCANAN-TRANSPORTES RODOV. CA-
NAN LTDA E/OU- Ao requerido acerca da petiçao de fls. 267.-
Adv. ANTONIO CANAN-

3.-DEPOSITO-444/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JOSE PEDRO VIETZIKOSKI- às partes sobre a baixa
dos autos.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e CELITO LUCAS-

4.-REVOGATORIA-502/1996-COASUL-COOPERATIVA
AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA x ESPOLIO DE OLIN-
DA DE ASSIS e outros- Ao requerido sobre o laudo de avalia-
çao de fls. 112.-Adv. IVANIR FONTANA-

5.-CURATELA-744/1996-ADENIR DOS SANTOS CORTES
x EVANIO DOS SANTOS -Decretada por sentença a
interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório no
prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON-

6.-INVENTARIO-433/1997-ORDELANDA NEITZEL x BRU-
NO NEITZEL- Ao inventariante a se manifestar acerca do pe-
dido de habilitaçao de crédito de fls. 71 a 78.-Adv. CARLOS
MARCELO S. BOCALON e CELITO LUCAS-

7.-INDENIZACAO-153/1998-LEANDRO ALVES DA COSTA
x ENENCO - ENG. COM. LTDA- Indeferido o pedido de fls.,
148 por falta de amparo legal. Audiência de instruçao e julga-
mento dia 24/05/2004, às 13,00 horas.-Adv. ANGELO PILAT-
TI NETO e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

8.-USUCAPIAO-348/1998-RAUL JOSE RATKO e outros x
JOSE RODRIGUES DE PAULA e outros- Ao autor sobre a
contestaçao de fls. 127 e 128.-Adv. AURO ALMEIDA GAR-
CIA, DANIELLE BORDIN-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-531/1998-AIRES A. DAL VES-
CO & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Ao requerido para se manifestar sobre o laudo de fls.
627 a 750.-Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI e EGIDIO

MUNARETTO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-103/1999-DORVALINO
BOCHIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Recebi-
do o recurso da apelaçao em ambos os efeitos. Ao apelado pra
apresentar contra-razoes.-Adv. VALDEMAR MORAS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/1999-LANCHONETE
IGUARIA LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI- Aos executados para
efetuarem o pagamento das custas e honorários no valor de R$
2.406,98.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2000-ALCEDIR DE
MORAES x FRANK JURIDE PELEGRINI- às partes sobre o
laudo de fls. 98 a 123.-Adv. FABRIZZIO DOSSENA, IVANIR
FONTANA e MARCELO CONTE-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-211/2000-ANTONIO ZEFE-
RINO DE QUADROS e outros x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA SUDOESTE LTDA- ao preparo das custas processu-
ais remanescentes no valor de R$ 140,07.-Adv. VALDEMAR
MORAS-

14.-ACAO POPULAR-124/2001-IDACIR JOSE BOCHIO e
outros x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU e outros-
Recebido o recurso adesivo de fls. 146/153. Aos apelados para
apresentar contra-razoes.-Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA
VIANA e AURO ALMEIDA GARCIA-

15.-ACAO POPULAR-125/2001-IDACIR JOSE BOCHIO e
outros x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU e outros-
Recebido o recurso adesivo de fls. 139/147. Aos apelados para
apresentar contra-razoes.-Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA
VIANA, AURO ALMEIDA GARCIA-

16.-ACAO POPULAR-126/2001-IDACIR JOSE BOCHIO e
outros x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU e outros-
Recebido o resurso adesivo de fls. 143/150. Aos apelados para
apresentar contra-razoes.-Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA
VIANA, AURO ALMEIDA GARCIA-

17.-ACAO POPULAR-127/2001-IDACIR JOSE BOCHIO e
outros x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU e outros-
Recebido o recurso adesivo de fls.  144/151, eis que
tempestivo.Ao apelados pra apresentar contra-razoes dop re-
curso adesivo.-Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA VIANA,
AURO ALMEIDA GARCIA-

18.-ACAO POPULAR-129/2001-IDACIR JOSE BOCHIO e
outros x MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU e outros-
Recebido o recurso adesivo de fls. 153/157, Aos apelados para
apresentar contra-razoes.-Adv. HUMBERTON DE OLIVEIRA
VIANA, AURO ALMEIDA GARCIA-

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-332/2001-EUCLIDES
JOSE CENCI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
EM LIQUIDACAO EXTRA- Audiência preliminar prevista no
art. 331 do CPC, dia06/05/2004, às 13,.00 horas.-Adv. RAFA-
EL SCABENI, MARCELO CONTE e EGIDIO MUNARET-
TO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/2001-VILSON BATIS-
TA SANZOVO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA- Revogado o despacho de fls. 149
em razao de que revisando o posicionamento adotado, entendo
ser necessária a dilaçao probatória. Audiência preliminar dia
26/05/2004, às 14,00 horas.-Adv. RAFAEL SCABENI e AL-
GACIR TEIXEIRA DE LIMA-

21.-INVENTARIO-496/2002-ZENIDE ARTUZI GHIDIN x
JOAO JAIR GHIDIN- Manifeste-se a inventariante sobre o
pedido de reserva de bens na petiçao de fls. 34 a 39, no prazo
de cinco dias.-Adv. FABRIZZIO DOSSENA e IVANIR FON-
TANA-

22.-INTERDICAO-563/2002-VILMA APARECIDA BERNAR-
DO x ELOIR BERNARDO -Decretada por sentença a
interdição.O(A) requerente deverá comparecer em Cartório no
prazo de cinco dias assinar o termo de compromisso.-Adv. IVA-
NIR FONTANA e MARCELO CONTE-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-663/2002-D.C.M.S. e ou-
tros x J.S.- Tendo em vista a disponibilidade ddo direito, a pos-
siblidade de conciliaçao e a alegada falsidade, designo audiên-
cia preliminar para o dia 03/05/2004, às 15,30 horas.-Adv.
AURO ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BORDIN e ELA-
DIO LUIZ ROOS-

24.-DECLARATORIA-722/2002-JOSE NELSON RODRI-
GUES DE RAMOS x LEONIR TEREZINHA TOMAZI- Ao
autor sobre a devoluçao da Carta com Ar de fls. 154.-Adv.
EURICO ORTIZ DE LARA FILHO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-48/2003-EDEGAR ANTO-
NIO GRANDO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao preparo das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 140,26.-Adv.
MARCELO CONTE-

26.-INTERDICAO-197/2003-NEUSA ALVES x JOAO AL-
VES- Julgado por sentença procedente o pedido.-Adv. DANI-
ELE CHRISTIANE BENETTI e DANIELLE BORDIN-

27.-DIVORCIO DIRETO-210/2003-Z.G.R. x V.R.- Manifes-
te-se o requerente acerca da certidao de fls. 23 verso.-Adv.
AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN-

28.-MONITORIA-250/2003-CELSO SANGALETTI x VALDIR
PIRES- Audiência preliminar dia 31/05/2004, às 16,00 horas.-
Adv. CELITO LUCAS e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

29.-INVENTARIO E PARTILHA-290/2003-LOURDES COMI-
RAN CONTE x PEDRO COMIRAN- à inventariante para jun-

tar as certidoes negativas dedébitos Municipais, estaduais e
Federais.-Adv. CELITO LUCAS-

30.-INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-330/2003-
M.A.M. e outros x I.N.S.S.-.- Designada a data de 28/04/2004,
às 16 horas para oitiva da testemunha arrolada pelo requerido
na 1@ Vara Cível de Pato Branco.-Adv. FABRIZZIO DOSSE-
NA, IVANIR FONTANA e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

31.-MONITORIA-374/2003-BANCO ITAU S/A x LINDOMAR
SANTOS PROC CIA LTDA e outros- Audiência preliminar dia
26/05/2004, às 16,00 horas.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO e
CELITO LUCAS-

32.-ACAO PREVIDENCIARIA-448/2003-ALIPIO SILVEIRA
BORGES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-INSS- Ao requerente acerca da contestaçao e documentos de
fls. 23 a 61.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/2003-ELSA LOPES
FERREIRA x SEBASTIAO FERREIRA PORTELLA- Manti-
da a liminar pelos próprios fundamento esposados às fls. 22. às
partes sobre as provas que pretendem produzir.-Adv. CELITO
LUCAS, AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN-

34.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-522/2003-L.L. x -
Audiência dia 16/04/2004, às09,30 horas. devendo a autora
comparecer com astestemunhas arroladas na inicial.-Adv. PAU-
LO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

35.-REPARACAO DE DANOS-28/2004-AIRES ANTONIO
DAL VESCO x MARGARETE FATIMA SPIGONOSSO- Ao
requerente aceca da contestaçao e documentos de fls. 46 a 71.-
Adv. MARCELO LUIS VICARI-

36.-ALIMENTOS-58/2004-V.M. e outros x G.M.B.- Audiên-
cia dia 19/04/2004, às 16,30 horas.-Adv. CELITO LUCAS-

37.-SOBREPARTILHA-67/2004-LUCIA CARIZOLA DE
CAMPOS x LUIZ VAZ DE CAMPOS- Ao preparo das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 55,26.-Adv. ODA-
CIR GIARETTA-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-74/2004-N.F.S. x G.F.-
à requerente sobre a contestaçao e documento de fls. 40 a 46.-
Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO x DILSON POR-
TELA GONZATI- Ao exequente acerca da certidao de fl. 25.-
Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-68/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO x JOSE ANGE-
LO BAREA- Recebida a exceçao de pré-executividade de fls.
12 a 22. Manifeste-se a exequente.-Adv. PAULO ROBERTO
DE SANTIS MORAIS-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
JOAQUIM GOMES CONSTRUCOES FI- Junte-se o contrato
social do executado para apreciaçao do pedido de fls. 08/10.-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

42.-GUARDA PROV.E RESPONSABILIDAD-40/2003-A.A.N.
e outros x C.P.- Julgado por sentença procedente o pedido. Os
requerentes deveráo comparecer em Cartório assinar o termo
de compromisso.-Adv. IVANIR FONTANA-
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1.-DESAPROPRIACAO-384/1986-MUNICIPIO DE NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x JOSE SHELLER- Intime-se o
curador nomeado para que se manifeste a respeito dos depósi-
tos efetuados em favor do revel, requerendo o que entender de
direito, em cinco dias.-Adv. CARLOS FELICIO RUIZ e WAN-
DERLEY DE OLIVEIRA CARDOSO-

2.-Ordinaria de Indenizacao-15/1993-VILMAR GOMES DA
SILVA x FRIMENDES CURTUME COM. COURO LTDA-
Manifestem-se as partes e a Fazenda Pública Estadual sobre o
cálculo de fls.532/533, em cinco dias.”. Adv. SONIA MARIA
DE MENEZES, PEDRO STEFANICHEN, IDILIO BERNAR-
DO DA SILVA e PAULO CELSO COSTA-

3.-DECLARATORIA-279/1994-ANTONIO VALDENIR LODI
x GARAVELO & CIA LTDA-”...Diante do exposto, julgo pro-
cedente a pretensao deduzida na inicial e, por corolário, decla-
ro a nulidade da cláusula contratutal que prevê a devoluçao das
parcelas sem a incidência de correçao monetaria e juros e con-
deno a requerida a restituir ao autor os valores por ele pagos a
título de parcelas mensais referentes ao grupo de consorcio
mencionado na inicial, acrescido de correçao monetaria pelo
INPC, devida a partir do desembolso de cada parcela, e juros
de mora 0,5% ao mês, a partir do 30º dia após o encerramento
do grupo mencionado. Os valores serao apurados em liquida-
çao de sentença por cálculo. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de ho-
norários ao advogado do autor, os quais fixo em 15% sobre o
valor atualizado da condenaçao, o que faço com arrimo no
art.20, par.3º, do CPC. P.R.I.”. Adv. WILSON LUIZ DARIEN-
ZO QUINTEIRO e ROSEMEIRE ZANELA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-490/1995-BANCO
BRADESCO S.A. x CARLUCCI & CARLUCCI LTDA.- Con-
siderando o recibo no verso da precatória de fls. 50/51, escla-
reça o credor, em cinco dias, se deu o devido encaminhamento
ao aludido expediente.-Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

5.-ACAO MONITORIA-12/1997-PLINIO SELA x IVONILDE
COLETTO ALVES-”- Conforme bem alegou o exequente, o
feito executivo se arrasta desde o ano de 1997, ou seja, há mais
de seus anos, tempo suficiente para que a executada pudesse,
com algum empenho e com o produto dos alugueres dos imó-
veis ou mesmo com o valor da proposta feita às fls.115/116,
amelhados durante todo esse tempo, ter saldado o seu débito
ou ao menos minorado o montante da dívida. Todavia, busca
de todas as maneiras evitar a alienaçao do bem penhorado, o
que nao mais será admitido. Saliente-se que a executada sequer
trouxe aos autos mapa descritivo que ensejasse demonstrar a
cômoda divisao do imóvel. Registre-se, ainda, que a devedora

poderá remir a execuçao, evitando, com isso, a sua alienaçao.
Indefiro, pois, o pedido de fls.214/215...”. Adv. ANTONIO
CARDIN e LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A. x NARDOCI & NARDCI & CIA. LTDA.
e outros- Preliminarmente, diga o exeq•ente se pretende a de-
sistência da penhora de fls. 23, em cinco dias.-Adv. ANTONIO
MARTINS NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x PEDRO BONGIOVANI e
outros-”...tenho que incumbe ao peticionário de fls. 358/359
recorrer às vias ordinarias para eventual arbitramento de hono-
rarios, vez que não há suporte legal para que este Juizo arbitre
os seus honorários...” Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO CARLOS ME-
NEGASSI-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-224/1999-IVANETE
NOEMIA DE OLIVEIRA x GETULIO MINOR TAKEDA e
outros- Manifestem-se as partes, no sentido de informar este
Juízo, se o acordo mencionado às fls. 252/254 foi devidamente
cumprido.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e PAULO
DELAZARI-

9.-ACAO MONITORIA-7/2000-CHAVES TRECICHEL E CIA
LTDA. x CARLOS ORLANDO SEMUND- Intime-se o credor
do inteiro teor do expediente juntado às fls. 77.-Adv. ANTO-
NIO CARDIN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2000-PISSOLITO & PIS-
SOLITO LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Ciên-
cia às partes do V. Acórdao de fls., facultando-lhes manifesta-
çao no prazo comum de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS
MENEGASSI e JOSE GONZAGA SORIANI-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO DE MUT-84/2001-NORI-
VAL ANTONIO DIAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Pelo v. acórdao de fls. 592/593 foi determinada a inver-
sao do ônus da prova, restando consignado que se o agravado
(requerido) nao tivesse interesse na realizaçao da prova perici-
al deveria se manifestar nesse sentido, de forma expressa, as-
sumindo as conseq•ências resultantes da nao produçao de tal
prova. Às fls. 596 o requerido manifestou interesse na produ-
çao da prova pericial, todavia, às fls. 662/663, alega competir
ao autor o encargo probatório, ao contrário da decisao em sede
de agravo, postulando o julgamento do feito no estado em que
se encontra. Considerando, pois, a divergência entre as menci-
onadas petiçoes, bem como a inversao do ônus deferida ao au-
tor, intime-se novamente o requerido para que, em cinco dias,
esclareça se efetivamente se desiste da produçao da perícia.-
Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, AIRTON MARTINS MOLINA e BRAULIO BELINA-
TI G. PEREZ-

12.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-166/2001-SEVILHA
PARK HOTEL LTDA e outros x MUNICIPIO DE COLORA-
DO-”- Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a pre-
tensao dos autores e, por corolário: a) decreto a nulidade das
taxas d efiscalizaçao de funcionamento, das taxas de fiscaliza-
çao sanitária e dos emolumentos respectivos dos exercicios
2000/20001, em relaçao aos autores, desconstituindo, por con-
sequencia, o crédito tributario; b) decreto a nulidade da co-
brança apenas da taxa de fiscalizaçao sanitaria cobrada do ter-
ceiro autora no ano de 1998, ficando desconstituido o crédito
tributario respectivo, e condeno o reqquerido a devolver ao ter-
ceiro autor a quantia de R$-36,10, acrescida de juros de 0,5%
ao mês, a partir da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a
partir do ajuizamento da açao. Considerando que os autores
decaíram de parte mínima do pedido, vez que somente nao fo-
ram acolhidos os pleitos relativos à desconstituiçao da taxa de
fiscalizaçao e aos emolumentos do ano de 1998, condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
assim, ao pagamento de honorários ao advogado dos autores,
os quais fixo em R$-1.200,00, nos termos do art.20, par.4º, do
CPC. Deixo de recorrer de oficio em razao do disposto no
art.475, par.2º, do CPC, com a redaçao lhe dada pela Lei nº
10.352, de 26/12/2001. P.R.I.”. Adv. MAURO CONTRERAS
e PAULO DELAZARI-

13.-ANULACAO DE TITULO-192/2001-ARISTIDES RODRI-
GUES x J.A. CASTRO - ME e outros- Sobre a certidao de fls.
107, verso, diga o credor, em cinco dias.-Adv. CIRO TRINDA-
DE LOPES e ARAMIS DE CAMPOS ABREU-

14.-FALENCIA-194/2001-GERDAU S/A x FRANCELINO
ROCCO & CIA LTDA- Manifeste-se a síndica, no prazo de
cinco dias, sobre o expediente de fls. 345/349.-Adv. ROGE-
RIO VERDADE, RICARDO DONALD PEREIRA, ANTONIO
CARDIN e SONIA MARIA DE MENEZES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2001-AURO RABELO
E CIA. LTDA. x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED. FINANCEIROS- Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, juntada às fls. 91/93.-Adv. ANTONIO CARDIN, LUIS
HENRIQUE ANDREATA DA ROSA, VÂNIA DE FÁTIMA
CÉZAR LUIS CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e ARANALDO APARECIDO CORAÇAO-

16.-Sumaria de Cobranca-73/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE ROMIL-
DO BAGATELLI- Ao preparo das custas processuais, no valor
de R$- 101,84.-Adv. DINARTE BITENCOURT, NESTOR
FRESCHI FERREIRA, FABRICIO RESENDE CAMARGO,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO e ANTONIO CARDIN-

17.-Ordinaria de Cobranca-150/2002-MARGARIDA MARIA
LIMEIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS- Infere-se dos autos que foi suspenso
o benefício previdenciário deferido à autora pela via adminis-
trativa, sendo-lhe concedido o prazo de quarenta e cinco dias

para recurso (fls. 155/156). Assim, manifestem-se as partes,
em cinco dias, quanto a interposiçao ou nao de recurso admi-
nistrativo, bem como o seu resultado, caso interposto, reque-
rendo o que entenderem cabível.-Adv. ALMIR RIBEIRO DA
SILVA, ANTONIO LEAL DO MONTE e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

18.-Ordinaria de Cobranca-162/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. x SIMONE PORANGABA NISTCHE E CIA LTDA e
outros- Defiro o pedido de fls. 104 (Dr. Antonio Cardin). Con-
cedo o prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e AN-
TONIO CARLOS MENEGASSI-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-206/2002-GIOVAN
RAMOS DE OLIVEIRA x VERA HELENA FERREIRA
PRANDO-”- Nao obstante o silencio do autor, entendo neces-
saria a realizaçao da prova pericial, objetivando aferir se o au-
tor efetivamente encontra-se incapacitado para o trabalho. No-
meio perito o Dr.PERICLES SOUZA DE ASSIS. Intimem-se
as partes para os fins do art.421, par.1º e incisos, do CPC...”.
Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e EDUARDO
LUIS CORREA-

20.-Reintegracao de Posse-257/2002-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE FERREIRA DE
OLIVEIRA-”...Diante do exposto,j ulgo extinto o processo, sem
apreciaçao do mérito, o que faço com base no art.267, inciso
VIII, do CPC. Custas pela autora. P.R.I.”. Adv. GISAH MYA-
RA MAYSONNAVE e VANDERLEI JOSE DE CARVALHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/2002-
PRENTISS QUIMICA LTDA. x GENIVALDO ANDRADE DA
SILVA e outros -Diga o(a) credor(a), em cinco dias.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2002-CHA-
VES, CHAVES & CIA LTDA x MANOEL BEZERRA DA SIL-
VA -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os
dias 14/05/2004 e 28/05/2004, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-
Adv. ANTONIO CARDIN-

23.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-373/2002-MA-
FALDA ZELMA DA SILVA x ADEMAR RIBEIRO DA SIL-
VA-”- Em substituiçao, nomeio perito o Dr.José L. Sinzker.
Quanto aos documentos de fls.86/133, manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco dias. No mesmo prazo caberá à re-
querida manifestar-se sobre o documento de fls.139.”. Adv.
MAURO CONTRERAS, ALMIR RIBEIRO DA SILVA e AN-
TONIO LEAL DO MONTE-

24.-Sumaria de Cobranca-381/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x MARCO ANTONIO ZANOLO- ...Mantenho, portanto, inte-
gralmente o despacho de fls. 83. Quanto ao mérito da impugna-
çao do valores da proposta de honorários periciais, entendo
que razao assiste às partes, pois os honorários sao elevados se
tomarmos como parâmetro a quantidade de quesitos a serem
respondidos. Saliento ao perito que os cálculos periciais deve-
rao levar em conta o mesmo período do cálculo apresentado
pelo autor. Diante disso, arbitro os respectivos honorários no
valor de R$-720,00 (setecentos e vinte reais).-Adv. ANTONIO
CARDIN e MAURO CONTRERAS-

25.-Ordinaria de Cobranca-400/2002-SILVANA BRITES RA-
MIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido da au-
tora e, por corolário, reconheço o tempo de atividade rural da
autora suficiente ao deferimento do benefício, reconhecendo o
direito de SILVANA BRITES RAMIRO à percepçao do benefí-
cio da aposentadoria rural po ridade, e condeno o requerido ao
pagamento da aposentadoria por idade à autora, no valor men-
sal de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da
açao, sendo que às parcelas vencidas devem incidir correçao
monetária pelo INPC até a data do efetivo pagamento. Sao de-
vidos, outrossim, juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da
data da citaçao. Condeno, ainda, o requerido, ao pagamento
das custas e despsas processuais, bem assim ao pagamento de
honorários às advogadas da autora, os quais fixo em 15% sobre
o valor atualizado da condenaçao, nos termos do art.20, par.3º,
do CPC. Saliento que os honorários deve incidir sobre o valor
atualizado das parcelas vencidas, nao incidindo sobre as parce-
las vincendas, nos termos da Súmula 111, do STJ. P.R.I. Sujeita
ao reexame necessário.”. Adv. AUDICI AGOSTINHO DA SIL-
VA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

26.-Ordinaria de Cobranca-402/2002-MARIA APARECIDA
MORAIS SOTARELI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -Recebo a Apelaçao de fls. 73/77, em seu
duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apela-
da para, querendo, apresentar contra-razoes em quinze dias.-
Adv. AUDICI AGOSTINHO DA SILVA e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

27.-Ord.de Revisao de Contrato-433/2002-REINALDO SER-
GIO TORRES DIAS x BANCO DO BRASIL S.A.- Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, juntada às fls. 517.-Adv.
CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA e JOSE GONZAGA
SORIANI-

28.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-40/2003-JOSE RO-
BERTO DA SILVA x MAFALDA ZELMA DA SILVA -Recebo
o recurso de apelaçao em efeitos devolutivo e suspensivo. Inti-
me-se a parte apelada para, querendo, apresentar contra-razoes
em quinze dias.-Adv. ALMIR RIBEIRO DA SILVA e MAURO
CONTRERAS-

29.-Sumarissima de Repar.de Danos-110/2003-MARCIO AN-
TUNES MENDES x EUROLEATHER - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COUROS LTDA. e outros- Manifestem-se as re-
queridas sobre os documentos apresentados às fls. 212/218, bem
como a requerida Only Leather sobre o pedido de desistência
(fls. 210, item 3d), em dez dias.-Adv. RUBENS PINHEIRO
DA SILVA, RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA, MA-

RIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, CARLOS ALBER-
TO PAOLIELLO AZEVEDO e SAVIO ITHAMAR DE QUEI-
ROZ TURRA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-119/2003-LEANDRO DE
OLIVEIRA x MARIO CHINJI AMANO- Intime-se o embar-
gante para que dê prosseguimento ao feito, em cinco dias, sob
pena de extinçao.-Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

31.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-132/2003-
N.FLORINDO - FRIOS ME x LIDER ALIMENTOS DO BRA-
SIL-”- Nao houve conciliaçao entre as partes, face a ausência
da parte requerente, bem como de seu Procurador... Declaro
saneado o feito. Os pontos controvertidos, sem prejuizo da aná-
lise integral de todas as alegaçoes das partes, residem em aferir
se por ocasiao da lavratura dos protestos a dívida do autor já
estava paga e se o autor utilizou-se do meio correto para efetu-
ar o pagamento, ou, ainda, se o autor efetuou depósitos em
valores diferentes do combinado e sem a respectiva identifica-
çao; aferir se o autor faz jus à indenizaçao pleiteada. Defiro a
produçao das provas orais pugnadas pela requerida, consisten-
te no depoimento pessoal do representante do autor e inquiri-
çao de testemunhas, cujo rol deve ser apresentado até dez dias
antes da audiência de instruçao e julgamento, a qual designo
para o dia 10/05/2004, às 13:30 horas.”. Adv. ORWILE RO-
BERTSON DA SILVA MORIBE e SILVINO JANSSEN BER-
GAMO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A. x SERGIO LUIZ ASSONI e outros-
Manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre a certidao de fls.
33, verso.-Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

33.-Ordinaria de Cobranca-230/2003-MARINA LUIZA PEREI-
RA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Sobre os documentos apresentados às fls. 42/
50, manifeste-se o requerido, em cinco dias (art. 398, CPC).-
Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

34.-Inventario-252/2003-MARIANA MARTINS MUNHOZ x
EDSON APARECIDO MUNHOZ -Intimem-se os interessados,
facultando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias,
sobre o Laudo de Avaliaçao elaborado, que importou em R$-
7.000,00 (sete mil reais).-Adv.DULCILENE DE FATIMA
R.BRAMBILLA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-296/2003-ESTEVAN CAL-
VO GRICOLI x JOSE ALFREDO ULIAN- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em cin-
co dias, demonstrando a pertinência das mesmas para a solu-
çao da lide.-Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA e CARLOS
FELICIO RUIZ-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2003-FRIGORIFICO
COLORADO LTDA. e outros x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - C.E.F.- Sobre a impugnaçao e documentos de fls. 14/
33, manifestem-se os embargantes, em dez dias.-Adv.DANILO
ANDRIGO ROCCO e LUIZ CARLOS KRANZ-

37.-EMBARGOS A ARREMATACAO-339/2003-VLAUDE-
MIL MENDES CAMPOS x VANDIR ITAMAR VILLEGAS-
”...Diante do exposto, julgo improcedente a pretensao deduzi-
da na inicial e, por corolário, condeno o embargante ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Deixo de arbitrar ho-
norários diante da ausência de defesa pelo embargado. Conde-
no o embargante nas penas da litigância de má-fé, eplos moti-
vos acima exposto, razao pela qual aplico-lhe a multa de 1%
sobre o valor atualizado da causa, que se reverterá em favor do
credor embargado, de acordo com o art.18, caput, do CPC.
P.R.I.”. Adv. PAULO CELSO COSTA e JOAQUIM JONAS
SORNAS-

38.-ALVARA-9/2004-APARECIDA MARIA DE JESUS SAN-
TOS x JOAO VIEIRA DOS SANTOS- Considerando a exis-
tência de descendentes do falecido, tenho que estes também
devem figurar no pólo ativo do presente, nos termos do artigo
1.829, I, do Código Civil, juntando-se as certidoes de nasci-
mento de Simone Vieira dos Santos e Cíntia Vieira dos Santos.
Intime-se, pois, a autora para que se manifeste a respeito, em
cinco dias. No mesmo prazo, devem ser juntadas as notas fis-
cais pertinentes ao recibos de fls. 11/12.-Adv. CARINA MA-
RINI-

39.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-31/2004-ALES-
SANDRO REIS DE OLIVEIRA x J B - PISOS E AZULEJOS
LTDA. e outros-”- Designo o dia 11/05/2004, às 14:30 horas,
para realizaçao de audiência de conciliaçao tratada pelo art.277,
do CPC.”. Adv. ANTONIO CARDIN-

40.-Sustacao de Protesto-32/2004-M A RABELO E CIA. LTDA.
x MUNICIPIO DE COLORADO-”- Sobre a contestaçao de
fls.23/25, manifeste-se o autor, em cinco dias.”. Adv. MAURO
CONTRERAS e PAULO DELAZARI-

41.-Sustacao de Protesto-45/2004-PLANETA LUZ IND. COM.
PROD. ILUMINACAO LTDA.-ME x UNIVIDROS COMER-
CIO IMPORTADORA DE VIDROS LTDA.-ME- Concedo o
prazo de cinco dias para a juntada de procuraçao, consideran-
do que o respectivo requerimento foi protocolado há mais de
dez dias (fls. 22/23). No mesmo prazo deverá o requerido pro-
ceder à substituiçao dos documentos de fls. 28/32 por seus ori-
ginais.-Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI, ANTONIO
CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

42.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-70/2004-ALVINA
GONCALVES DOS SANTOS x APS SEGURADORA S.A.-”-
Defiro a gratuidade da Justiça. Designo o dia 11/05/2004, às
13:30 horas para a realizaçao de audiência de conciliaçao tra-
tada pelo art.277, do CPC.”. Adv. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ-

43.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-71/2004-MARIVAL-
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DO DA SILVA e outros x APS SEGURADORA S/A- Defiro a
gratuidade da Justiça. Intimem-se os autores para que esclare-
çam, em dez dias, o correto nome da segunda requerente: Ma-
ria Barbosa dos Santos Lima ou Maria Barbosa dos Santos Sil-
va (fls. 14)?-Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº17/2004
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1.-DESAPROPRIACAO-54/1990-CESP x JOSE MIRANDA
DE OLIVEIRA E S.M.- O acordo realizado às fls. 521/522 nao
tem o condao de eximir os seus signatários do cumprimento do
disposto no artigo 34, do Decreto-Lei 3.365/41, acostando aos
autos a certidao atualizada do registro imobiliário e as certido-
es negativas de débitos fiscais, salientando-se que se o imóvel
estiver onerado a garantia recairá sobre o preço, conforme arti-
go 31, do mesmo Decreto.-Adv. ALFREDO DE FREITAS PI-
MENTEL NETO, CARLOS EDUARDO CURY e PEDRO
MIRANDA DE OLIVEIRA SOBRINHO-

2.-Ordinaria de Indenizacao-330/1993-EDSON BORGES DE
BARROS x ANTONIO ALVES -Diga o(a) credor(a).-Adv.
MAURO CONTRERAS, JEFERSON JOSE MURACAMI,
REGINALDO MAZZETO MORON e ANTONIO MARTINS
NETO-

3.-Inventario-533/1995-JOSE PEDRO MORELI e outros x
ORLANDA AMBROSIO MORELI e outros- Ouçam-se os in-
teressados, em cinco dias, sobre o cálculo do imposto “causa
mortis”, que importou em R$- 14.197,36.- Adv. SILVINO JANS-
SEN BERGAMO, ARY LUCIO FONTES e RENATA DE PA-
DUA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ABDUL KARIN EL GENNENI e ou-
tros- Intime-se o credor do inteiro teor do expediente juntado à
fl. 297.-Adv. ANTONIO CARDIN, ANTONIO CARLOS ME-
NEGASSI e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

5.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-227/2000-OSNEIDE
NATALINA TEIXEIRA DE AGUIAR x INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Ciência às partes do V.
Acórdao de fls., facultando-lhes manifestaçao no prazo comum
de cinco dias.-Adv. ANTONIO CARDIN e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

6.-ACAO DE COMPENSACAO-179/2001-EUCLIDES ZANO-
LO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros- So-
bre os expedientes de fls. 216/220, manifeste-se a parte autora,
em cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS PASTRO, BRAULIO
BELINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-Sumaria de Cobranca-182/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOAO BERTI-
PALDI -Ciência às partes do V. Acórdao de fls., facultando-
lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-Adv. DINAR-
TE BITENCOURT e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

8.-Ordinaria de Cobranca-431/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x ARISTIDES RAMON ALEMAN ESTIGARRIBIA e outros-
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre
a proposta de honorários do Sr. Perito, juntada às fls. 140.-
Adv. ANTONIO CARDIN e JOAQUIM JONAS SORNAS-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-113/2003-RAFAEL QUAR-
TAROLO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. e outros- De-
signado o dia 30/06/2004, às 13:30, para realizaçao de audiên-
cia de inquiriçao de testemunhas, no Juízo da Vara Cível da
Comarca de Paranacity-Pr.-Adv. JEFERSON JOSE MURACA-
MI, LUIS CARLOS DE SOUSA e ANTONIO CARDIN-

10.-Sumaria de Cobranca-166/2003-CONDOMINIO POUSA-
DA DO PARANAPANEMA x MOYSES SPONHOS- ...Diante
do exposto, julgo procedente a pretensao deduzida na inicial e,
por conseq•ência, condeno o requerido MOYSES SPONHOS,
preambularmente qualificado, ao pagamento em favor do autor
da quantia de R$- 2.124,35 (dois mil, cento e vinte e quatro
reais e trinta e cinco centavos), acrescida de juros de 0,5% ao
mês, a contar da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a
partir do ajuizamento da açao e também ao pagamento das par-
celas que venceram após o ajuizamento da açao, acresida de
juros de 0,5% ao mês e correçao monetária pelo INPC, ambos
a partir do vencimento de cada parcela, bem como as parcelas
vincendas, enquanto perdurar a obrigaçao. Condeno o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais, bem assim
ao pagamento de honorários ao advogado do autor, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenaçao
(calculado sobre o montante do débito quando do pagamento),
de acordo com o disposto no artigo 20, õ3º, do Código de Pro-
cesso Civil, atendidos o grau de zelo profissional, o local da
prestaçao de serviço, que nao é o mesmo de onde o advogado
possui escritório, e pouca complexidade da demanda e o pouco
tempo despendido.-Adv.JOSE MIGUEL GIMENEZ-

11.-Sumarissima de Repar.de Danos-254/2003-ISMAEL FER-
NANDES QUEIROGA x JOSE MARTINES GIMENES e ou-
tros-”...Defiro o pedido retro e redesigno o dia 05/05/2004, às
13:30 horas, para a realizaçao da audi6encia preliminar.”. Adv.
MARIA EMILIA CHURK LAGO e RENATO ANTONIO PA-
PPOTTI-

12.-Sumaria de Cobranca-270/2003-MANOEL MARQUES
DAS NEVES e outros x BANESTADO S.A. CREDITO,
INVEST.E FINANCIAMENTO-”...Diante do exposto, julgo
procedente a pretensao dos autores Manoel marques das Neves
e Donizete dos Santos Bento e julgo procedente a pretensao
deduzida na inicial pelos autores Joao Aparecido da Silva e
Adao Silva de Oliveira e, por consequencia, condeno o reque-
rido BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO, preambu-
larmente, qualificado, ao pagamento em favor dos mesmos das
diferenças pertinentes à correçao monetária dos meses de ju-
nho de 1987 e janeiro de 1989, tendo como base os índices de
26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescido de juros de 0,5%
ao mês, a contar da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a
partir do ajuizamento da açao, nas constas indicadas na inicial
que tiverem por data base a primeira quinzena dos respectivos
meses, conforme se apurar em liquidaçao de sentença median-
te cálculo, descontando-se os índices já aplicados nos aludidos
meses, observando-se as diretrizes que se seguem, conforme
individualizaçoes supra: 1) ao segundo autor Joao Aparecido
da Silva: 1.1) Na conta nº 1939-1, data de abertura 11/01/1985,
tem direito à aplicaçao dos índices de 26,06% e 42,72%, dos
IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente; 2) ao
terceiro autor, Adao Silva de Oliveira: 2.1) conta nº 3670-6,
data de abertura 02/01/1985, tem direito à aplicaçao dos índi-
ces de 26,06% e 42,72%, dos IPC de junho de 1987 e janeiro
de 1989, respectivamente; Considerando a sucumbência recí-
proca entre o requerido e o primeiro e quarto autores, Manoel
Marques das Neves e Donizete dos Santos Bento, as custas e
despesas processuais serao assim suportadas por eles: o reque-
rido pagará 75% do valor das custas e despesas processuais,
incumbindo aos primeiros e quarto autores, pro-rata, o paga-
mento dos 25% restantes. Os honorários, que fixo em 10% so-
bre o valor atualizado da condenaçao, nos termos do art.20,
par.3º, do CPC... também serao dividos na mesma proporçao,
ou seja, caberá ao requerido pagar 75% dos honorários fixados
ao advogado dos autores, e aos primeiro e quarto autores o
pgamento de 25% do valor dos honorários ao advogado do re-
querido. P.R.I.”. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE e GIO-
VANA CHRISTIE FAVORETTO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2003-JEREMIAS JOSE
DE OLIVEIRA & CIA LTDA. x FAZENDA NACIONAL -So-
bre a impugnaçao de fls. 24/25 e documentos de fls. 26/29,
manifeste-se o(a) embargante no prazo de dez dias.-Adv. AN-
TONIO LEAL DO MONTE e CRISTINA LUISA HEDLER-

14.-Sumaria de Cobranca-280/2003-ODILON LOPES DE OLI-
VEIRA e outros x BANESTADO S.A. CREDITO, INVEST.E
FINANCIAMENTO-”... Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedente a pretensao dos autores e, por consequencia, con-
deno o requerido BANESTADO S.A. CRÉDITO IMOBILIA-
RIO, preambularmente qualificado, ao pagamento em favor dos
mesmos das diferenças pertinentes à correçao monetária dos

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, tendo como base os
índices de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescido de
juros de 0,5% ao mês, a contar da citaçao, e correçao monetá-
ria pelo INPC, a partir do ajuizamento da açao, nas contas indi-
cadas na inicial que tiverem por data-base a primeira quinzena
dos respectivos meses, conforme se apurar em liquidaçao de
sentença mediante cálculo, descontando-se os índices já apli-
cados nos aludidos meses, observando-se as diretrizes que se
seguem, conforme individualizaçoes supra: 1) aos autores Od-
ilon Lopes de Oliveira e Aurea Corrazza de Oliveira: 1.1) con-
ta nº 3.243-6, tem diretio à aplicaçao dos índices de 26,06% e
42,72, dos IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectiva-
mente; 1.2) conta nº 3782-9, fazem jus somente à aplicaçao do
índice de 42,72%, pertinente ao IPC de janeiro/1989; 2) aos
autores Joao Ricardo Lopes de Oliveira e Aurea Corrazza de
Oliveira: 2.1) conta nº 3784-5, fazem jus somente à aplicaçao
do índice de 42,72, pertinente ao IPC de janeiro/89; 3) aos au-
tores Aurimeire Corrazza de Oliveira e Aurea Corrazza de Oli-
veira: 3.1) conta 3783-7, fazem jus somente à aplicaçao do ín-
dice de 42,72%, pertinenete ao IPC de janeiro/89; 4) à autora
Aurimeire Corrazza de Oliveira: 4.1) conta nº 4214-8, tem di-
reito somente à aplicaçao do índice de 42,72%, pertinente ao
IPC de janeiro/89; 4.2) conta nº 010-0, tem direito à aplicaçao
dos índices de 26,06% e 42,72% dos IPC de junho de 1987 e
janeiro de 1989, respectivamente. Considerando a sucumbên-
cia recíproca, as custas e despesas processuais serao assim su-
portadas: o requerido pagará 70% do valor das custas e despe-
sas processuais, incumbindo aos autores, pro-rata, o pagamen-
to dos 30% restantes. Os honorários, que fixo em 10% sobre o
valor atualizado da condenaçao, nos termos do art.20, par.3º,
do CPC, atendidos o grau de zelo do profissional, a pouca com-
plexidade da demanda e o local da prestaçao de serviço, tam-
bém serao divididos na mesma proporçao, ou seja, caberá ao
requerido pagar 70% dos honorários fixados ao advogado dos
autores o pagamento de 30% do valor dos honorários ao advo-
gado do requerido. P.R.I.”. Adv. ANTONIO LEAL DO MON-
TE e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

15.-Sumaria de Cobranca-300/2003-HELIO CONTREIRA AL-
BERTONI e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILI-
ARIO-”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
pretensao deduzida na inicial e, por consequencia, condeno o
requerido BANESTADO S.A. CREDITO IMOPBILIARIO, pre-
ambularmente qualificado, ao pagamento em favor dos autores
da diferença pertinentes à correçao monetária dos meses de ju-
nho de 1987 e janeiro de 1989, tendo como base os índices de
26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescido de juros de 0,5%
ao mês, a contar da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a
parte do ajuizamento da açao, nas contas indicadas na inicial
que tiverem por data base, a primeira quinzeda dos respectivos
meses, conforme se apurar em liquidaçao de sentença mediante
cálculo, descontando-se os índices já aplicados nos aludidos
meses, observando-se as diretrizes que se seguem, conforme in-
dividualizaçoes supra: 1) ao primeiro autor Hélio Contreira Al-
bertoni: 1.1) nas contas 4.164-8, nº 4.771-9, nº 4.666-6 e nº 4.376-
4, faz jus somente à apliccaçao do índice de 42,72%, pertinente
ao IPC de janeiro/89; 1.2) nas contas nº 3.274-6 e nº 2.860-9,
tem direito à aplicaçao dos índices de 26,06% e 42, 72%, do IPC
de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente; 1.3) nao
tem direito às correçoes pelos indices acima em relaçao às con-
tas nº 3.024-7 e nº 3.055-7; 2) à segunda autora, Mariana Con-
treira Albertoni: 2.1) conta 3.265-7, tem direito à aplicaçao do
índice de 16,06%, relativo ao IPC de junho de 1987, tao somen-
te; 3) à autora Mariana Contreira Albertoni em conjunto com
José Francisco Albertoni: 3.1) conta nº 4.380-2, faz jus somente
à aplicaçao do índice de 42,72%, pertinente ao IPC de janeiro/
89, tao somente; 4) ao autor Sebastiao dos Santos Oliveira: 4.1)
contas nº 398-3, nº 2973-7 e nº 1458-6, tem direito à aplicaçao
dos índices de 26,06% e 42,72% do IPC de junho de 1987 e
janeiro de 1989, respectivamente; 4.2) conta nº 3.061-1, data de
abertura 18/12/1986, nao tem direito à correçao pelos índices
acima, considerando que a data base recaiu na segunda quinzena
dos meses de junhor/87 e janeiro/89; 5) ao autor Anor Antunes:
5.1) conta nº 2622-3, nao tem direito à correçao pelos indices
acima, considerando que a data base recaiu na segunda quinzena
dos meses de junho/87 e janeiro/89; 5.2) conta nº 2858-7, tem
direito apenas à aplicaçao do índice de 26,06%, relativo ao IPC
de junho de 1987. 5.3) contas nº 3506-0, e nº 5268-2, faz jus
somente à aplicaçao do índice de 42,72%, pertinente ao IPC de
janeiro/89; Considerando a sucumbência recíproca, as custas e
despesas processuais serao assim suportadas: o requerido pagará
70% do valor das custas e despesas processuais, incumbindo aos
autores, pro-rata, o pagamento dos 30% restantes. Os honorári-
os, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da condenaçao,
nos termos do art.20, part.3º, do CPC, atendidos o grau de zelo
do profissional, a pouca complexidade da demanda e o local da
prestaçao de serviço, também serao divididos na mesma propor-
çao, ou seja, caberá ao requerido pagar 70% dos honorários fixa-
dos ao advogado dos autores, e aos autores o pagamento de 30%
do valor dos honorários ao advogado do requerido. P.R.I.”. Adv.
ANTONIO LEAL DO MONTE e BRAULIO BELINATI G.
PEREZ-

16.-Ordinaria de Cobranca-304/2003-ANANIAS DIAS DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao de fls. 26/31 e documentos de fls.
32/52, manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-Adv.
ANTONIO CARDIN e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER-

17.-Ordinaria de Cobranca-314/2003-BENEDITO HIGINO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -So-
bre a contestaçao de fls. 31/39 e documentos de fls. 40/55,
manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-Adv. SO-
NIA MARIA DE MENEZES e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

18.-Ordinaria de Cobranca-330/2003-REGINA DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
Sobre a contestaçao de fls. 28/32 e documentos de fls. 33/75,
manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-Adv. AN-
TONIO CARDIN e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2003-ARNALDO BEN-
TO DE ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Sobre a impugnaçao de fls. 25/31 e documentos de
fls. 32/33, manifeste-se o(a) embargante no prazo de dez dias.-
Adv. MAURO CONTRERAS e LUIZ ALBERTO BARBOSA-

20.-DECL.NUL.DUPLICATA MERCANTIL-344/2003-RE-
GEOVANIO JOSE CARNELOSSO x L.H.MARTINEZ DE-
BERTOLIS e outros- Diga o(a) requerente.-Adv. JOAO NIVAL-
DO DA SILVA-

21.-Sumaria de Cobranca-56/2004-CONDOMINIO POUSADA
DO PARANAPANEMA x SAMUEL RIBAS- Diga o(a) reque-
rente.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

22.-Sumaria de Cobranca-58/2004-CONDOMINIO POUSADA
DO PARANAPANEMA x CELIA MARIA MARINHO BER-
TOLI- Diga o(a) requerente.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-78/2004-MA-
RIN E MARIN ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS
LTDA x DELMAR GRUDTNER-”...2-) Sobre a impugnaçao
apresentada, manifeste-se o autor-impugnado, dentro do prazo
de dez dias.”. Adv. TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-79/2004-MA-
RIN E MARIN ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS
LTDA x DELMAR GRUDTNER-”- Recebo a presente Exce-
çao e determino a suspensao do processo principal até decisao
final deste incidente. Intime-se o excepto para oferecer impug-
naçao, dentro do prazo de dez dias.”. Adv. TERUO TAGUCHI
MIYASHIRO e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

25.-EX.FISCAL-FAZENDA-131/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE COLORADO x MARIA DO CARMO e
outros- Sobre a petiçao de fls. 48/52, manifeste-se o credor, em
dez dias.-Adv. PAULO DELAZARI e DANILO ANDRIGO
ROCCO-

26.-EX.FISCAL-FAZENDA-158/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x NELSON MIGUEL DE QUEIROZ CALCADOS- So-
bre a certidao de fls. 16/17, diga o credor, em cinco dias.-Adv.
SILVINO JANSSEN BERGAMO-

27.-EX.FISCAL-FAZENDA-161/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x JOSE CARLOS FERREIRA CARVALHO- Sobre a
certidao de fls. 16/17, diga o credor, em cinco dias.-Adv. SIL-
VINO JANSSEN BERGAMO-

28.-EX.FISCAL-FAZENDA-174/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x NILTON DIAS DA SILVA- Sobre a certidao de fls.
16/17, diga o credor, em cinco dias.- Adv. SILVINO JANSSEN
BERGAMO-

29.-EX.FISCAL-FAZENDA-179/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x OSCAR COTRIM RIBEIRO- Sobre a certidao de fls.
16/17, diga o credor, em cinco dias.-Adv. SILVINO JANSSEN
BERGAMO-

30.-EX.FISCAL-FAZENDA-181/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x OSCAR COTRIM RIBEIRO- Sobre a certidao de fls.
16/17, diga o credor, em cinco dias.-Adv. SILVINO JANSSEN
BERGAMO-

31.-EX.FISCAL-FAZENDA-183/2001-MUNICIPIO DE LO-
BATO x NELSON MIGUEL QUEIROZ- Sobre a certidao de
fls. 16/17, diga o credor, em cinco dias.-Adv. SILVINO JANS-
SEN BERGAMO-

32.-EX.FISCAL-FAZENDA-177/2002-MUNICIPIO DE SAN-
TO INACIO x LUCIO MEDEIROS -Diga o(a) credor(a).-Adv.
GILBERTO NARDI FONSECA-

33.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-11/2003-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x FRIPANEMA ALIMEN-
TOS LTDA e outros -Diga o(a) credor(a) sobre o oferecimento
de bens à penhora.-Adv. CRISTIANO LOURENCO RODRI-
GUES, RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER e EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-

34.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-196/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x FRIPANEMA ALI-
MENTOS LTDA -Diga o(a) credor(a) sobre o oferecimento de
bens à penhora.-Adv. RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER-

35.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-207/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x FRIPANEMA ALI-
MENTOS LTDA. -Diga o(a) credor(a) sobre o oferecimento de
bens à penhora.-Adv. OSVALDO NECHI e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito
RELAÇÃO Nº 004/04

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adilson Ricardo Martins 02 075/00
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 36 442/03
Amauri Carlos Erzinger 11 367/95
André de Melo Delgado 14 626/03
Andréa Hertel Malucelli 37 555/02
Ângelo Denardin 08 413/96
Antonio Richard Steca Bueno 27 189/98
Candido Mateus M. Boscardin 03 142/03

Corbélia
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04 141/03
Cesar Eduardo Misael de Andrade 09 184/02
Clarice Dal Canton 17 734/03
Claudia Denardin Dona 12 190/03
Claudir José Schwarz 13 101/03

16 117/04
Denise Krohling 07 127/03
Dirceu Edson Wommer 31 572/03
Divangela Precoma Moreira Kuligowski 32 249/03
Erico Brizzi 01 318/03

02 075/00
05 337/99

Fabiano José Bordignon 41 141/92
Felix Esteves Rodrigues Junior 13 101/03
Fernando Mauricio Alves Atiê 26 340/01
Ilmo Tragueta 10 405/96
João Pereira da Silva Junior 41 141/92
José Fernando Marucci 06 255/01
José Fernando Vialle 39 021/99
Jurgen Jakobs Puls 29 134/99
Leonardo Dolfini Augusto 34 588/03
Luciano Carlos da Rocha 42 341/98
Marcelo Alberto Gorski Borges 20 076/01
Marcelo Nowacki 24 296/98
Marcelo Pilatti Blaskoski 22 126/03
Marcio Antonio Sasso 19 092/00
Marcos Abimael de Farias 13 101/03
Mariluz Capeleto 31 572/03
Nelson Fagundes 30 049/00
Nestor Valdo Visintin 10 405/96

40 648/03
41 141/92
42 341/98

Nilberto Rafael Vanzo 27 189/98
Paulo Augusto Chemin 03 142/03

04 141/03
Paulo Giovani Fornazari 33 016/97
Pierre Gazarini Silva 38 060/03
Roberto Wypych Junior 18 240/98
Rosa Maria Skowronski Cortes 30 049/00
Rui da Fonseca 28 058/04
Sérgio dos Santos Silveira 25 091/04
Sérgio Ricardo Tinoco 14 626/03

23 090/03
Silvana Léa Fetter 41 141/92
Silvério Petronilho 21 118/04
Simone Silva Chioderolli 19 092/00
Vilson Roque Schwening 07 127/03

15 528/03
32 249/03

Vilson Schwening 09 184/02
35 122/04

Vitor Hugo Scartezini 40 648/03
Wilson Carlos Kuhn 08 413/96

01)- ALVARÁ JUDICIAL 318/03- Vilmar José Campeol. Ao
autor para atendimento da cota ministerial. Adv. Erico Brizzi.

02)- INDENIZAÇÃO 075/00- Elizete de Oliveira Garcia e ou-
tro x Adalto Pinheiro. Julgado parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o requerido ao pagamento por danos morais
em R$- 30.000,00, deixando de condenar por danos materiais.
Custas pro rata. Cada parte arcará com os honorários de seu
advogado. Advs. Adilson Ricardo Martins - Erico Brizzi.

03)- EMBARGOS 142/03- Coopavel x Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná. Julgados procedentes os em-
bargos para declarar a inexigibilidade dos valores indicados na
execução e extinguir aquele processo. Condenado o embarga-
do nas custas e honorários de R$- 500,00. Advs. Paulo Augus-
to Chemin - Candido Mateus M. Boscardin.

04)- EMBARGOS 141/03- Coopavel x Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná. Julgados procedentes os em-
bargos para declarar a inexigibilidade dos valores indicados na
execução e extinguir aquele processo. Condenado o embarga-
do nas custas e honorários de R$-500,00. Advs. Paulo Augusto
Chemin - Candido Mateus M. Boscardin.

05)- EMBARGOS 337/99- Ivorilde Maria Prevedello x Valmir
Prevedello e outro. Aos embargados para juntada do instru-
mento de mandato no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
Adv. Erico Brizzi.

06)- EXECUÇÃO 255/01- Coopavel x Maria Rosa Secci. A
exequente sobre a devolução da carta precatória com certidão
negativa do oficial. Adv. José Fernando Marucci.

07)- REINVIDICATÓRIA 127/03- Dirce Haubricht de Arruda
e outros x Lucia Minikowski e outro. As partes sobre o transito
em julgado da sentença. Advs. Denise Krohling - Vilson Roque
Schwening.

08)- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 413/
96- T.Y. x D.F.C. As partes sobre o transito em julgado da sen-
tença. Advs. Wilson Carlos Kuhn - Ângelo Denardin.

09)- CANCELAMENTO DE PROTESTO 184/02- Agenor Bu-
ratti x Pronade. Ciência as partes da baixa do processo. Advs.
Vilson Schwening - Cesar Eduardo Misael de Andrade.

10)- EMBARGOS 405/96- Renovadora de Motores Miosótis x
Vitor José Durigon. Ciências as partes da baixa do processo.
Advs. Nestor Valdo Visintin - Ilmo Tragueta.

11)- EXECUÇÃO 367/95- Ângelo Zanatta x Intercontinental Ltda.
Ao preparo. Vlr. R$- 177,50. Adv. Amauri Carlos Erzinger.

12)- COBRANÇA 190/03- CNA e outros x Fiorindo Luiz Tur-
catto. As partes sobre a avaliação. Vlr. R$- 27.000,00. Advs.
Claudia Denardin Dona.

13)- INDENIZAÇÃO 101/03- José do Nascimento Alves x

Hospital Nossa Senhora Consolata Ltda e outro. Ao requerido
José Odair Saloio sobre a proposta de honorários do perito
médico em 05 dias, sob pena de preclusão. Vlr. R$- 2.000,00.
Audiência de Instrução e Julgamento dia 02-06-04, às 13,30
horas. Advs. Felix Esteves Rodrigues Junior - Marcos Abimael
de Farias - Claudir José Schwarz.

14)- EMBARGOS 626/03- Auri Taube e outro x Otomar Olin-
do Elger. As partes para, querendo, apresentar proposta con-
creta de acordo em 10 dias ou no mesmo prazo especificarem
as provas que pretendem produzir. Advs. André de Melo Del-
gado - Sérgio Ricardo Tinoco.

15)- INDENIZAÇÃO 528/03- Marciele Trevisol Cia Ltda x
Flavio Gomes do Nascimento e outro. Ao denunciante sobre a
contestação do denunciado em 05 dias. Adv. Vilson Roque
Schwening.

16)- EMBARGOS 117/04- Orisvaldo Malizan x Sicredi. Ao
embargado para impugnar em 10 dias. Adv. Claudir José
Schwarz.

17)- INDENIZAÇÃO 734/03- Luiz Vandresen Beger x Edemar
Blanck. Ao autor sobre a contestação e documentos em 10 dias.
Adv. Clarice Dal Canton.

18)- MONITÓRIA 240/98- Arcino Candido Sandri x Pedro
Benedito. Ao autor sobre a manifestação de fls. 132/138 em 10
dias. Adv. Roberto Wypych Junior.

19)- EXECUÇÃO 092/00- Cleiton de Matos e outro x Cia de
Seguros Aliança do Brasil. A executada para apresentar o cál-
culo atualizado do valor das duas prestações que restaram im-
pagas até o momento em 05 dias. Adv. Marcio Antonio Sasso -
Simone Silva Chioderolli.

20)- CARTA PRECATÓRIA 076/01- Ibama x Madereira Fi-
cagna Ltda. Ao preparo. Vlr. R$- 1.043,05. Adv. Marcelo Al-
berto Gorski Borges.

21)- EMBARGOS 118/04- Orisvaldo Malizan x Sicredi. Rejei-
tados liminarmente os presentes embargos. Adv. Silvério Pe-
tronilho.

22)- EXECUÇÃO FISCAL 126/03 - CREA x Calçamentos
Rodrigues Ltda. Ao exequente sobre o decurso do prazo de
suspensão. Adv. Marcelo Pilatti Blaskoski.

23)- ARROLAMENTO 090/03- Espólio de Adonias Alves de
Almeida. Aos autores sobre o decurso do prazo de suspensão.
Adv. Sérgio Ricardo Tinoco.

24)- EMBARGOS 296/98- Fiorindo Luiz Turcato x Fazenda
Nacional. Ciência as partes da baixa do processo. Adv. Marce-
lo Nowacki.

25)- MONITÓRIA 091/04- Miguel Roberto Hubner x Floris-
valter Vicente Grossi e outro. Ao autor sobre a certidão do
meirinho. Adv. Sérgio dos Santos Silveira.

26)- REPARAÇÃO DE DANOS 340/01- João Henrique Es-
poste x Expresso Nordeste Ltda - Interbrazil Seguradora S/A e
outro. As partes sobre o laudo pericial em 10 dias. Adv. Fer-
nando Mauricio Alves Atiê.

27)- DECLARATÓRIA 189/98- Sidney Augusto Teixeira x
Coopavel. Ciência as partes da baixa do processo. Advs. Nil-
berto Rafael Vanzo - Antonio Richard Steca Bueno.

28)- EXECUÇÃO 058/04- Milton Fanhani x Fiorindo Luiz
Turcatto. Ao exequente sobre oferecimento de bens à penhora.
Adv. Rui da Fonseca.

29)- MONITÓRIA 134/99- Jabur Pneus S/A x Ivanor Antonio
Peroza. Julgado extinto o processo. Adv. Jurgen Jakobs Puls.

30)- INDENIZAÇÃO 049/00- Vilmar Baldussi x Pedro Domin-
gos Grigio. Julgado improcedente articulada na inicial. Conde-
nado o requerente nas custas processuais e honorários de R$-
1.000,00. Advs. Rosa Maria Skowronski Cortes - Nelson Fa-
gundes.

31)- CAUTELAR 572/03- Cassemc x Municipio de Corbélia.
Julgada improcedente a pretensão deduzida na inicial. Conde-
nada a requerente nas custas e honorários de R$- 1.000,00. Advs.
Dirceu Edson Wommer - Mariluz Capeleto.

32)- MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA DE SEPARAÇÃO
CONSENSUAL 249/03- M.P.B.S. x V.F.S. Julgada improce-
dente a pretensão contida na exordial. Revogado os alimentos
provisórios. Advs. Divangela Precoma Moreira Kuligowski -
Vilson Roque Schwening.

33)- EXECUÇÃO 016/97- Faisa Ltda x José Fontana. A exe-
quente para preparo das custas de avaliação. Adv. Paulo Gio-
vani Fornazari.

34)- EXECUÇÃO 588/03- Alvorada Produtos Agropecuários
Ltda x Roberto Salvador Fernandes. A exequente para preparo
das custas de avaliação. Adv. Leonardo Dolfini Augusto.

35)- DECLARATÓRIA 122/04- Francisco Fausto Leite Alves
x Bassani Cia Ltda. Ao requerente para emendar a inicial. Adv.
Vilson Schwening.

36)- DESPEJO 442/03- Antonio Gomes Ferreira x Castilho &
Toro Ltda e outros. As partes sobre o transito em julgado da
sentença. Adv. Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.

37)- BUSCA E APREENSÃO 555/02- Banco Panamericano S/
A x Sebastião Vitor Magalhães. Ao autor para preparo das cus-
tas na vara de cartas precatórias de Curitiba. Adv. Andréa Her-
tel Malucelli.

38)- REVISIONAL 060/03- Elitre Comércio de Alimentos Ltda
x Banco Itaú S/A. A requerente para em 05 dias providenciar o
depósito de 50% dos honorários do perito, sob pena de preclu-
são. Valor total dos honorários R$- 3.000,00. Adv. Pierre Ga-
zarini Silva.

39)- COBRANÇA 021/99- Cicero Aparecido Pereira x Brades-
co Seguros S/A. Ao apelado para contra razões. Adv. José Fer-
nando Vialle.

40)- INTERDIÇÃO 648/03- Wally Ramme x Arno Pedro Ram-
me. As partes sobre o laudo pericial em 05 dias. Advs. Nestor
Valdo Visintin - Vitor Hugo Scartezini.

41)- EXECUÇÃO 141/92- Fertipar Ltda x Cerealista Braganey
Ltda. As partes sobre o oficio de fls. 523 em 10 dias. Advs.
Fabiano José Bordignon - João Pereira da Silva Junior - Nestor
Valdo Visintin - Silvana Léa Fetter.

42)- COBRANÇA 341/98- Madereira Frandava Ltda x João
Pedro Meurer. As partes sobre o laudo complementar do perito
em 05 dias. Advs. Nestor Valdo visintin - Luciano Carlos da
Rocha.

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 11
JUIZ DE DIREITO – PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE
CARVALHO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM

Adriano Sandro de Lima 19
Alceu José Bermejo 37
Alexandre da Silva Magalhães 07
Alexandre Pimentel 21
Altair César Ramos dos Santos 12
Amin José Hannouche 02,10,25,33,42
Dely Dias das Neves 18
Dimas Lucio Concato 09
Elvis Galera Garcia 39
Emilson de Oliveira 31
Frederico Vidotti de REzende 01
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 22
Idílio Bernardo da Silva 20
Jefferson do Carmo Assis 56
Joani Barbi Brumiller 36
João Cristiano dos Santos 64,67
João Edson Lanças Caputo 62
João Gonçalves de Oliveira 16
João Santos de Mello 43
João Tavares de Lima Filho 06
José Carlos Vieira 47
José Arrebola Gonçalves 02
José Carlos Dias Neto 35
José Carlos Saboia 50
José Carlos Vieira 51
Josinaldo da Silva Veiga 61
Karina Alves Gonzalez 41
Letícia de Souza Baddauy 17
Lourenço Pereira Borges 55
Luiz Enrique Bruno SErvilha 27
Luiz Rodrigues Wambier 06
Maciel Tristão Barbosa 18
Marcelo Afonso Name 05
Marcelo Farinha 66
Marcio Miatto 13
Marcus Vinicius Amin 24,59
Mauro Marangoni 10
Mônica Ribeiro Bonesi 23
Omar José Baddauy 58
Ossival Antonio Cassarotti 66
Pedro Augusto Bueno 65
Pedro Ribas de Mello 32,48,53,61
Raphael Dias Sampaio 04,06,32,34,51
Regina de Almeida 31
Roberto Chincev Albino 38,48,59,63
Rubens Sizenando Lisboa filho 57
Rubens Sizenando Lisboa Filho 08,15,26,28,52,57
Rui Zancarli de Souza 44
Sâmia Maruch Massud Amin 17
Sandra Paula Bermejo 23
Sebastião Seiji Tokunaga 46
Sérgio Antonio Meda 62
Sérgio Aparecido Vicentini 30,40
Shiroko Numata 49
Umberto David 11,60
Vicente de Paula 29,54
Wanderley Pavan 14

01. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 640/03 – Fernando Nel-
son da Silva Fernandes x INSS. A parte autora para se manifes-
tar sobre a contestação e documentos, em 10 dias. Adv. Dr.
Frederico Vidotti de Rezende.

02. ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 38/04 – Paulo Rogério
Seraphim e Cia Ltda x Esporte Clube Comercial. Ao autor para
impugnação a contestação em 10 dias. Adv. Dr. Amin José
Hannouche.

03.CAUTELAR – 626/02 – Kunie Kanayama Terada e outra x
Maria Antonia Rodrigues da Nata Pires. A parte autora para
manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção sem julgamento de mérito. Adv. dr. José Arrebola
Gonçalves.

04.CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 108/03 – Fer-
nanda Viana da Cunha x Roberto Atisano e outros. Deve o au-

tor efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$
37,60. Adv. dr. Raphael Dias Sampaio.

05.COBRANÇA – 338/03 – Izabel José Maximiano de Moura
x Bradesco Seguros S/A . Ao apelado para oferecer resposta
em 15 dias. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

06.CAUTELAR – 139/00 – Sylvia Helena Souza Lima Andra-
de x Vilela, Vilela & Cia Ltda e outros.Aos interessados sobre
o despacho de fls. 324. Advs. Dr. João Tavares de Lima Filho,
Raphael Dias Sampaio e Luiz Rodrigues Wambier.

07.COBRANÇA – 552/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e oturos x Mauro Lucio Marcolini. A exeqüente para se
manifestar sobre o despacho de fls. 131. Adv. Dr. Alexandre da
Silva Magalhães.

08.BUSCA E APREENSÃO – 186/011 – Banco ABN Amro
Real S/a x Pinheiro & Cafieiro.Ao autor para se manifestar so-
bre o despacho de fls .58, requerendo o que for de direito em
05 dias. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

09.RETIFICAÇÃO EM REGISTRO PÚBLICO – 18/03 – An-
tonio Gomes de Oliveira x Este Juízo. Julgado extinto – Aos
interessados sobre a sentença de fls. 17. Adv. Dr. Dimas Lucio
Concato.

10.INDENIZAÇÃO – 498/99 – José Biraci Ferreira Camargo x
Banco Cacique s/A e outro. A co-ré Magazine Luiza para que,
querendo, se manfiestar sobre as respostas das litisdenuncia-
das e documentos por elas apresentados, na forma do Art. 398
do CPC. Adv.dr. Mauro Marangoni e Amin José Hannouche.

11.ANULATÓRIA – 111/95 – Indusem x Alfredo Henschel
Filho e outros. A exeqüente para que se manifeste acerca da
devolução da carta precatória, bem como a respeito da certidão
de fls.628 atestando a quebra da empresa, devendo ainda se
manifestar sobre o pedido de desistência de fls. 629/630. Adv.
Dr. Umberto David.

12.CAUTELAR – 199/01 – Auri Estevan x Canp Comercial
Agrícola Norte Paranaense. Deferido o pedido de vista dos au-
tos por 05 dias. Adv. Dr. Altair César Ramos dos Santos.

13.MONITÓRIA – 331/03 – Banco Mercantil de São Paulo x
Rotema Industria e comercio de Bilhares e Esquadrias Ltda e
outros. Ao requerente para se manifestar em 10 dias sobre a
contestação apresentada. Adv. Dr. Marcio Miatto.

14.RESSARCIMENTO DE DANOS – 439/98 – Indiana Cia de
Seguros x Carlos de Oliveira Santos. Ao exeqüente para se
manifestar sobre a resposta do Detran, em 05dias. Adv. Dr.
Wanderley Pavan.

15.FALÊNCIA – 54/03 – M. A . Falleiro & Cia Ltda x Comer-
cio de Tecidos e Confecções W.L. Ltda. Ciência as partes sobre
o despacho de fls. 63, devendo especificarem as provas, em 05
dias, devendo também manifestarem interesse em eventual com-
posição, na forma do Art. 331 do CPC. Advs. Dra. Letícia Tor-
quato Vieira e Rubens Sizenanando Lisboa Filho.

16.COBRANÇA – 432/02 – Condomínio José Silvestre da Sil-
va x Maria Custódio. Deve o exeqüente efetuar o preparo de
diligências para fins de penhora e intimação. R$ 95,00. Adv.
Dr. João Gonçalves de Oliveira Junior.

17.CAUTELAR – 448/00 – Casa de Saúde Dr. João Lima x
Banco do Brasil S/A . As partes para especificarem as provas
que desejam produzir, para os estritos fins desta ação cautelar,
ou requeiram o julgado no estado em que se encontra.Advs.
Dra. Sãmia Maruch Massud Amin e Letícia de Souza Baddauy.

18.COBRANÇA – 285/02 – Silvio Souza Junioir e outros x
Parabá Cia de Seguros. As partes para se manifestarem sobre a
conta do débito/crédito de fls. 293/verso/295, bem como para
efetuarem o preparo dos autos, para julgamento do feito. R$
62,19. Advs. Dr. Maciel Tristão Barbosa e Dely Dias das Ne-
ves.

19.BUSCA E APREENSÃO – 41/04 – Celso Gomes Martins x
Mario Sodré Ananias dos Santos. Indeferido a petição inicial –
Aos interessados sobre a sentença de fls.20/22. Adv. Dr. Adri-
ano Sandro de Lima.

20.LOCUPLETAMENTO – 606/02 – Textura e Comercio de
Confecções Ltda x Saturnino & Oliveira Ltda. Julgado proce-
dente – Aos interessados sobre a sentença de fls. 28/30. Adv.
Dr. Idílio Bernardo da Silva.

21.RESCISÃO – 661/02 – Santa Alice Urbanização S/c Ltda x
Kria Equipamentos Elétricos Ltda. Julgdo procedente – Aos
interessados sobre a sentença de fls. 69/72. Adv. Dr. Alexandre
Pimentel.

22.HABILITAÇÃO – 195/00 – Cooperativa de Cafeicultores
da Zona de C. Procópio x Luiz Fernando Lisboa Pedrosa e ou-
tros. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 79. Advs. Dr.
Juarez Ferreira e Humberto Tsuyoshi Kohatsu.

23.DESAPROPRIAÇÃO – 325/98 – Município de Sertaneja x
Renato Tavares. As partes para darem atendimento ao despa-
cho de fls. 362. Advs. Dra. Sandra Paula Bermejo e Mônica
Ribeiro Bonesi.

24.INDENIZAÇÃO – 460/01 – Luiz Carlos de Moura x Ele-
trodisco Honda – Graciano & Cia Ltda. Ao apelado para ofere-
cer resposta em 15 dias. Adv. Dr. Marcus Vinicius Amin.

25.INDENIZAÇÃO – 237/02 – Amin José Hannouche x José
Leite Cordeiro e outros. Ao autor para se manifestar sobre o
despacho de fls. 132. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

26.COBRANÇA – 612/00 – Banco ABN Amro Real S/A x Sér-

Cornélio Procópio
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gio Leo Landgraf. Ao requerente para apresentar em 10 dias,
os contratos indicados na petição do requerido, bem como res-
pectivos extratos, comprovando os encargos pactuados, sob pena
de improcedência do pedido. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lis-
boa Filho.

27.EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 95/04 – Ericsson Te-
lecomunicações S/A x Eletrobarros Materiais Ltda. Ao co-réu
excepto para se manifestar em 10 dias. Adv. Dr. Luiz Enrique
Bruno Servilha.

28.REVISIONAL – 539/00 – Nestor Luiz Giublin Teixeira x
Banco Real S/A . Ao requerido para que apresente em 05 dias
os documentos faltantes especificadamente apontado pelo au-
tor ás fls. 300, sob pena de se reputar verdadeiro o que com
eles pretendia a parte demonstrar. Adv. Dr. Rubens Sizenando
Lisboa Filho.

29.INVENTÁRIO – 379/01 – Laudelina Rodrigues Maroz x
José Maroz. Aos interessados sobre a sentença de fls. 63. Adv.
Dr. Vicente de Paula.

30.INVENTÁRIo – 03/ 04 – Cleide Liranço Landgraf x Cícero
Benjamin Landgraf. Ao inventariante para assinar Termo de
compromisso.Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

31.INDENIZAÇÃO – 371/03 – Lisboa Supermercado Ltda x
Yoki Alimentos S/A . As partes para se manifestarem sobre o
contido no despacho de fls. 68.Advs. Dr. Emilson de Oliveira e
Regina de Almeida

32.ORDINÁRIA – 348/02 – Ademir Voltolini x Banco Itaú S/
A . As partes para dizerem se efetivamente houve ou não ob-
tenção de acordo, no primeiro caso apresentado o respectivo
termo ou, no último, requerendo o necessário para prossegui-
mento do feito. Advs. Dr. Raphael Dias Sampaio e Pedro Ribas
de Mello.

33.CAUTELAR – 413/00 – Nestor Luis Giublin Teixeira x
Banco do Brasil S/A . Ao interessado sobre o ofício de fls. 332/
334. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

34.INDENIZAÇÃO – 558/02 – Orlando Ferracioli e outro x
Gilberto Pizzaia de Carvalho. As partes para se manifestarem
em 10 dias sobre o ofício de fls. 139/140. Adv.Dr. Raphael
Dias Sampaio.

35.MONITÓRIA – 172/02 – Banco do Estado do Paraná x Rober-
to Kazuo Imazu e outros. A parte autora para se manifestar sobre
o despacho de fls. 429. Advs. Dr. José Carlos Dias Neto.

36.RESTITUIÇÃO – 633/02 – A . G. Vieira ME x Supremax In-
dustria e Comercio de Maquinas e Fornos Ltda. Ao requerido para
que junte aos autos, no prazo de 10 dias, procuração para atuar no
feito, sob pena de desentranhamento da contestação de fls. 66/80.
Adv. Dra. Joani Barbi Brumiller.

37.INDENIZAÇÃO – 548/93 – Tereza Faria Ferreira e outros x
Hilda Holzhausen Moro e outros. Ao requerente para se manifes-
tar sobre o retorno da deprecata. Adv. dr. Alceu José Bermejo.

38.EXECUÇÃO – 292/02 - Boreli & Senhorini Ltda x Marlene
Catarina de Matto. Ciência ao exeqüente sobre o despacho de fls.
41, devendo efetuar o preparo de diligências para fins de penhora
e intimação. R$ 65,00. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

39.PRECATÓRIA – 62/04 – 4ª Vara Federal – Londrina – Pr.
INSS x Antonieta Emartino e outra. Ao requerente para se ma-
nifestar sobre o contido na certidão de fls. 11/verso. Adv. Dr.
Elvis Galera Garcia.

40.ALVARÁ JUDICIAL – 93/04 – João Córdoba e outra. Aos
requerentes para trazerem declaração do INSS a fim de verifi-
car a inexistência de herdeiros descendentes do falecido, em
10 dias. Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

41.ALVARÁ JUDICIAL – 586/02 – Ana Paula de Queiroz e
outros. A inventariante para se manifestar sobre os documen-
tos de fls. 177/178, prestando esclarecimentos pertinentes em
10 dias. Adv. dra. Karina Alves Gonzalez.

42.ALVARÁ JUDICIAL – 401/03 – Ivani Alcântara de Olivei-
ra e outros. Deferido o pedido – Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 37/38. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

43.ALVARÁ JUDICIAL – 49/04 – Genésio Lopes da Cruz. Ao
requerente para dar cumprimento ao parecer do Ministério Pu-
blico de fls. 14. Ad. Dr. João Santos de Mello.

44.EXECUÇÃO – 442/88 – Banco Boa Vista de Investimentos
S/A x M.L.S/C Ltda e outros. Ao exeqüente para se manifestar
acerca do retorno das Cartas Ar. de citação.Adv. Dr. Rui Zan-
carli de Souza.

45.EXECUÇÃO – 555/02 – Banco do Brasil S/a x Valdir Ro-
drigues da Costa Confecções Ltda e outros. Deve o exeqüente
efetuar o preparo de diligências para fins de intimação. R$ 35,00.
Adv. Dr. Sebastião Seiji Tokunaga.

47.EXECUÇÃO – 461/93 – Syngenta Proteção de Cultivos Ltda
x Cooperativa de Cafeicultores da Zona C. Procópio e outros.
Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligências para fins de
penhora e intimação. R$ 130,00. Adv. Dr. José Carlos Vieira.

48.EXECUÇÃO – 249/96 – Unibanco S/A x R.M. Ferreira
Calçados e outra. Ciência ao executado sobre o despacho de
fls. 115. Deve o exeqüente se manifestar a respeito da petição
de fls. 11 e documento que a acompanha, a respeito da declara-
ção de entrega dos bens. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello e
Roberto Chincev Albino.

49.EXECUÇÃO – 609/03 – Banco América do Sul S/A x CR
Monteiro e Monteiro Lta e outro. Ao exeqüente para que apre-

sente requerimento específico, eis que se mostra inespecífico o
que formulado ás fls. 242, sendo certo que já constam em Car-
tório as informações a respeito das declarações de imposto de
renda do executado, conforme fls. 231. Adv. Dra. Shiroko Nu-
mata.

50.EXECUÇÃO – 145/99 – Banco América do Sul S/A x Oya-
mada Magazine Ltda e outros. Ciência as partes sobre o despa-
cho de fls. 107/108. Advs. Dr. Ramez Amin e José Carlos Sa-
bóia.

51.EXECUÇÃO – 735/96 – Banco Bamerindus do Brasil s/A x
José Augusto Fabiano e outro. Aos interessados sobre o cálcu-
lo de fls. 257/258. Adv. Dr. José Carlos Vieira e Raphael Dias
Sampaio.

52.EXECUÇÃO – 253/02 – Banco ABN Amro Real S/a x Fran-
cisco de Paula Landi Reciclagem e outra. Ao exeqüente para se
manifestar em 05 dias sobre os ofícios de fls.47/50. Adv. Dr.
Rubens Sizenando Lisboa Filho.

53.EXECUÇÃO – 56/99 – Banco do Estado do Paraná x Sch-
midt Autoveículos Ltda e outros. Ao exeqüente para que fique
ciente do despacho de fls. 142. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

54.EXECUÇÃO – 574/00 – Unimed Cornélio Procópio x In-
dusem Industria e Comercio de Sementes Ltda. Ciência ao exe-
qüente sobre a certidão de fls. , requerendo o que for de direito.
Adv. Adv. Dr. Vicente de Paula.

55.EMBARGOS – 299/00 – Elias Francisco & Cia Ltda e ou-
tro x Nilson Luiz Parreiras. Manifestem-se as partes em 05 dias,
sobre as informações da Vara do Trabalho, inclusive justifican-
do a permanência destes embargos á arrematação, posto que a
arrematação foi desfeita. Adv. Dr. Lourenço Pereira Borges.

56.EMBARGOS – 225/97 – Município de Sertaneja x Marajó
Automóveis Ltda. Deve o exeqüente retirar ofício de requisi-
ção de pagamento e proceder a sua devida distribuição. Adv.
Dr. Jefferson do Carmo Assis.

57. EMBARGOS – 225/01 – Ademir Alves de Almeida e ou-
tros x Cooperativa de Crédito Rural da Região de C. Procópio
– Sicredi. Ao embargante para se manifestar no prazo de 05
dias, sobre a documentação apresentada. Adv. Dr. Rubens Si-
zenando Lisboa Filho.

58. EMBARGOS – 402/00 – João Carlos Chechim Lima x Banco
do Brasil S/A . Ao embargado para que, no prazo de 10 dias,
juntar aos autos os documentos abaixo relacionados, para que,
a perícia possa ser realizada, conforme despacho de fls. 236.
Adv. Dr. Omar José Baddauy.

59.EMBARGOS – 516/02 – Jorge Youssef Laham x Mateus &
Berteli Ltda. Aos interessados sobre a decisão de fls. 58/59.
Advs. Dr. Marcus Vinicius Amin e Roberto Chincev Albino.

60.EMBARGOS – 489/01 – Nelson Zamarian x Wilian Silva.
Julgado improcedente – Aos interessados sobre a sentença de
fls. 48/57. Adv. Dr. Umberto David.

61.EMBARGOS – 451/99 – Ademir Vila e outro x Unibanco
S/A . Aos interessados sobre o cálculo de fls. 263/266. Advs.
Dr. Josinaldo da Silva Veiga e Pedro Ribas de Mello.

62.EMBARGOS – 416/98 – Gilberto Endoh Ougo e outros x
Banco Bamerindus do Brasil S/A . Ao requerido para que exi-
ba, em 15 dias, todos os documentos indicados pontualmente
pelo embargado ás fls. 183, sob pena de presumirem aceitos
por verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária, com in-
tegral procedência do pedido, na forma do Art. 355 e ss. do
Código de Processo Civil. Advs. Dr. Sérgio Antonio Meda e
João Edson Lanças Caputo.

63.EMBARGOS – 369/00 – Maria de Lourdes Carvalho Bore-
lli x Fazenda Publica do Estado do Paraná. A executada para
efetuar o pagamento das custas e honorários advocatícios.R$
799,37. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

64.EMBARGOS – 699/01 – Sorveteria Gustati Ltda x Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Ao embargante para efetuar o
preparo das custas remanescentes. R$ 193,72. Adv. Dr. João
Cristiano dos Santos.
65.EMBARGOS – 223/03 – Mário Sérgio Lambert Soares x
Edifício Veneza. Ao embargante sobre a impugnação em 10
dias. Adv. dr. Pedro Augusto Bueno.

66.EMBARGOS – 402/03 – Elias Francisco x Vilela, Vilela &
Cia Ltda. Julgado procedente – Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 23/26. Advs. Dr. Ossival Antonio Cassarotti e
Marcelo Farinha.

67.EMBARGOS – 698/01 – Sorveteria Gustati Ltda x Fazenda
Publica do Estado do Paraná. As partes para ciência sobre as
peças reciprocamente apresentadas com as últimas manifesta-
ções (fls. 752 e ss. e 759), na forma do Art. 398 do CPC. Adv.
Dr. João Cristiano dos Santos.

VARA FAMÍLIA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE –PR
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSELI MARIA GELLER
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 09/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Rose Cléa Ceccon Martins 01 08/2004
Marcus Nobrega Gomes 02 409/2002
Abel Aparecido Dechiche 02 409/2002

Evandro Kovalhuk de Macedo 03 265/2003
Everaldo Bughi 03 265/2003
Maristela Navarro 04 74/2004
Rosana Favorin Martins 05 10/2004
Wilton Silva Longo 06 451/2003
Wilton Silva Longo 07 65/2004
Marcus Nóbrega Gomes 08 35/2001
Luciano César Lunardelli 09 295/2003
Evandro Kovalhuk de Macedo 10 139/2003
Luciano Cesar Lunardelli 11 144/2000
João de Lourdes Braga 12 157/1998
Wilton Silva Longo 13 464/2004
Roseni Aparecida Farinácio 13 464/2004
Carlos Sequeira Martins 14 319/2003
Maristela Navarro 15 115/1998
Ahmad Abdallah 16 46/2003
Luciano Cesar Lunardelli 17 67/2004
Carlos Roberto Jakimiu 18 78/2004
Luciano César Lunardelli 19 66/2004

1- Alimentos nº 08/2004, requerente R.E.P.O e requerido J.W.O,
audiência de conciliação, instrução e julgamento no dia 24 de
junho de 2004, às 16:00 horas. DRA. ROSECLEA CECCON
MARTINS.

2- Investigação de Paternidade nº 409/2002, requerente B.G.S.,
e outro e requerido J.R.G., comparecer neste Juízo, no dia 21
de junho de 2004, às 16:30 horas, audiência de instrução e jul-
gamento, bem como manifestarem-se sobre o Laudo pericial de
fls. 46/50, no prazo de 05 ( cinco) dias. DRS. MARCUS NO-
BREGA GOMES e ABEL APARECIDO DECHICHE.

3- Investigação de Paternidade nº 265/2002, requerente R.F. e
requerido H.S., comparecer neste Juízo, no dia 21 de junho de
2004, às 16:00 horas, audiência de instrução e julgamento, bem
como manifestarem-se sobre o Laudo pericial de fls. 38/41, no
prazo de 05 ( cinco) dias. DRS. EVANDRO KOPVALHUK DE
MACEDO e EVERALDO BUGHI.

4- Alimentos nº 74/2004, requerido D.S.Q. e outro e requerido
N.A.Q., audiência de conciliação, instrução e julgamento no
dia 16 de junho de 2004, às 14:30 horas. DRA. MARISTELA
NAVARRO.

5- Alimentos nº 10/2004, requerente T.A.S. e requerido M.O.S.,
audiência de instrução e julgamento no dia 16 de junho de 2004,
às 14:00 horas. DRA. ROSANA FAVORIN MARTINS.

6- Reconhecimento de Sociedade de Fato c/c Partilha de Bens
nº 451/2003, requerente C.R.O. e requerido A.M.F., manifes-
te-se a parte autora sobre a petição de fls. 413/414 e documen-
tos juntados, no prazo de 05 dias. DR. WILTON SILVA LON-
GO.

7- Divórcio Consensual nº 65/2004, requerente N.Y.H. e N.A.H.,
manifeste-se a parte autora sobre o parecer da Procuradoria de
fls. 24, no prazo de 05 dias. DR. WILTON SILVA LONGO.

8- Adoção nº 35/2001, requerente C.K.U. e requerido A.C.P.,
manifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 48 horas. DR. MARCUS NOBREGA
GOMES.

9- Execução de Alimentos nº 295/2003, Exeqüente R.J.C.F., e
Executado A.F., manifeste-se a parte autora, sobre a juntada da
declaração de fls. 25, no prazo de 05 dias. DR. LUCIANO
CESAR LUNARDELLI.

10- Execução de Alimentos nº 139/2003, Exeqüente V.R.P. e
Executado J.L.P., manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (
cinco) dias, sobre a juntada do recibo de fls. 27,28, 29, e certi-
dão de fls. 30. DR. EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO,

11- Execução de Alimentos nº 144/2000, Exeqüente M.C.C.S.
e Executado M.C.S., manifeste-se a parte autora, se há interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas. DR. LU-
CIANO CESAR LUNARDELLI.

12- Investigação de Paternidade nº 157/98, requerente E.C.S. e
requerido O.C., manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls. 106/verso, no prazo de 05 ( cinco) dias. DR. JOÃO DE
LOURDES BRAGA.

13- Exoneração de Pensão Alimentícia nº 464/2004, requeren-
te J.F.S. e outra e requerido G.S.S. e outros, às partes para apre-
sentarem alegações finais, no prazo de 10(dez) dias, sucessiva-
mente. DRS. WILTON SILVA LONGO e ROSENI APARECI-
DA FARINÁCIO.

14- Divórcio Judicial nº 319/2003, requerente C.A.S. e reque-
rido A.B.S., manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
37 e 38, no prazo de 05 ( cinco) dias. DR. CARLOS SEQUEI-
RA MARTINS.

15- Execução de Alimentos nº 115/98, Exeqüente L.C.G.J. e
Executado L.C.G., manifeste-se a parte autora sobre os docu-
mentos de fls. 158/160, no prazo de 05 dias. DRA. MARISTE-
LA NAVARRO.

16- Execução de Alimentos nº 46/2003, Exeqüente B.Y.F.V. e
M.S.F.R.V., e Executado E.R.V., manifeste-se a parte autora
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinção no prazo de 48 horas. DR. AHMAD ABDALLAH.

17- Divórcio Judicial nº 67/2004, requerente J.P.A. e requerida
R.M.A., audiência de conciliação no dia 06 de maio de 2004,
às 13:10 horas. DR. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

18- Divórcio Judicial nº 78/2004, requerente M.J.A. e requeri-
do A.D.O., audiência de conciliação no dia 07 de junho de
2004, às 13:10 horas, a fim de participar da audiência de conci-
liação nos autos supra mencionado. DR. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU.

19- Divórcio Consensual nº 66/2004, requerente J.C.F.C. e
L.S.C.C., manifeste-se a parta autora sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
DR. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

RELACAO Nº 04/2004
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURIUVA - PR
VANESSA JAMUS MARCHI
JUIZA DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALOISIO DE CAMARGO FONSEC 0007 000150/2003
ANA MARIA FERREIRA 0004 000207/2002
CRISTIANE VITORIO GONCALV 0004 000207/2002
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0018 000130/2001

0010 000300/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0002 000196/1999
FABIO ANTONIO MAXIMIANO D 0005 000297/2002
FERNANDA DAMO 0009 000232/2003
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0003 000188/2002

0006 000131/2003
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0001 000198/1993
IVO PERICLES CALDAS 0006 000131/2003
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0004 000207/2002
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 0015 000057/2001

0016 000060/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0014 000089/2004
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0008 000160/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0002 000196/1999
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0002 000196/1999

0001 000198/1993
MARIA ZELIA SANDY 0005 000297/2002

0013 000082/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0012 000076/2004
MICHEL DE OLIVEIRA BRAZ 0009 000232/2003
VINICIUS AMORIM 0017 000075/2001
WALDI MOREIRA SOARES 0011 000074/2004

0003 000188/2002
WILLIAM S. BISCAIA FERRAZ 0006 000131/2003

1.-ALIMENTOS-198/1993-J.S. e outros x J.- CONSIDERAN-
DO QUE TRATA-SE DE PROCESSO JA EXTINTO E QUE,
EMBORA DEVIDAMENTE INTIMADA, A PARTE REQUE-
RENTE NAO SE MANIFESTOU SOBRE O DESPACHO DE
FLS. 24, TORNEM AO ARQUIVO. - Adv. MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM e GIOVANI PIRES DE MACEDO-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-196/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ROSANA BENEDITA ALVES
ONCA-SOBRE A BAIXA DOS AUTOS, MANIFESTEM-SE
AS PARTES - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM-

3.-INDENIZACAO-188/2002-JOSE FLORISVAL DÉLBOUX
x MUNICIPIO DE CURIUVA PR- SANEADO O FEITO, DE-
SIGNO O DIA 11/05/2004 AS 13:30 HORAS PARA AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO. - Adv. WALDI
MOREIRA SOARES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

4.-INDENIZACAO P/ ACID. TAB.-207/2002-LUCIANE PIE-
DADE e outros x CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA- PARA
OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA PARTE
AUTORA, DESIGNO O DIA 21/06/2004 AS 13:30 HORAS.
INDEFIRO O PEDIDO RELATIVO A TESTEMUNHA JOSE
CARLOS PEREIRA DA SILVA, EIS QUE TAL DILIGENCIA
DEVE SER REALIZADA PELA PARTE QUE ARROLOU TAL
TESTEMUNHA. - Adv. CRISTIANE VITORIO GONCALVES,
ANA MARIA FERREIRA e JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES-

5.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-297/2002-GESI-
LIA MARIA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE FI-
GUEIRA e outros- A FIM DE READEGUACAO DA PAUTA
DE AUDIENCIA, REDESIGNO AUDIENCIA DE INSTRU-
CAA E JULGAMENTO PARA O DIA 07/06/2004 AS 13:30
HORAS - Adv. MARIA ZELIA SANDY e FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA-

6.-REPARACAO DE DANOS-131/2003-ELIAS PEREIRA
FERRAZ x MUNICIPIO DE CURIUVA-PR-VISANDO REA-
DEGUAR , DESIGNO O DIA 10/05/2004 AS 15:00 HORAS
PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO. -
Adv. WILLIAM S. BISCAIA FERRAZ, IVO PERICLES CAL-
DAS e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/2003-MZ
FACTORING S/A x JUCARA A.R.MAINARDES LTDA- COM
FUNDAMENTO NO ART. 794, I, DO CPC, JULGO EXTITA
A PRESENTE EXECUCAO. - Adv. ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA-

8.-CONCORDATA PREVENTIVA-160/2003-SIMOES AUTO
PECAS LTDA x O JUIZO-QUANTO AO PEDIDO DE FLS.
153/154, RAZAO NAO ASISTE AO ORA POSTULANTE, EIS
QUE OS DESPACHOS DE FLS. 65 E 69, JA FORAM RECON-
SIDERADOS POR ESTE JUIZO, NOS EXATOS TERMOS DO
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE FLS. 87, O QUAL FOI
MANIFESTADO EM CONFORMIDADE COM O DETERMI-
NADO PELA SEGUNDA CAMARA CIVEL DO E. TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO E. PARANA (COPIAS FLS. 84/85).
TEMOS QUE O PROCESSO DA CONCORDATA ESTA EM
ANDAMENTO... - Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-232/2003-IRMAOS

Cruzeiro do Oeste

Curiúva
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SPERANDIO COM. DE VEICULOS LTDA x JOAO LUIZ
BUENO- DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSAO, MANI-
FESTE-SE A REQUERENTE - Adv. FERNANDA DAMO e
MICHEL DE OLIVEIRA BRAZ-

10.-ALIMENTOS-300/2003-A.C.S.A. e outros x C.A.- VISAN-
DO READEGUAR A PAUTA, DESIGNO O DIA 08/06/2004
AS 15:30 HORAS PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO. - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2004-DAIANE ALVES
DE FARIA OLIVEIRA e outros x JOAO PEDRO DE OLIVEI-
RA FILHO- PROVIDENCIE O PATRONO DA AUTORA A
CORRETA AUTENTICACAO DOS DOC. JUNTADOS AOS
AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS. - Adv. WALDI MO-
REIRA SOARES-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-76/2004-MUNICIPIO DE SAPO-
PEMA-PR x CARVALHO PAEZ CONSTRUTORA LTDA-IN-
DEFIRO POIS, NESTE ATIMO, O PEDIDO LIMINAR. DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS - Adv. MAURICIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO-

13.-INVEST. DE PATERNIDADE-82/2004-MARIA LUIZA
SANTA ROSA x LUCINEIA DE ASSIS COSTA e outros-COM
FUNDAMENTO NO ART. 283 DO CPC, DETERMINO A
JUNTADA DOS DOCUMENTOS COMPROBATORIOS DA
FILIACAO DAS REQUERIDAS, BEM COMO PROVIDEN-
CIE A AUTENTICACAO DO DOC. DE FLS.06. - Adv. MA-
RIA ZELIA SANDY-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/2004-ALESSANDRA
ALVES VIEIRA x BUNGE FERTILIZANTES S/A-RECEBO
OS EMBARGOS E SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO
DE EXECUCAO, AO EMBARGADO PARA IMPUGNACAO
NO PRAZO DE DEZ DIAS. - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

15.-EXECUCAO FISCAL-57/2001-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRON. DO PR. CREA x VANIR LEMES
DINIZ- DEPOSITAR CUSTAS OFICIAL DE JUSTICA PARA
REFORCO DE PENHORA (70,00) - Adv. JOAQUIM ANTO-
NIO ALMEIDA CARMO-

16.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRON. DO PR. CREA x CINVALDO FER-
NANDES- DEPOSITAR CUSTAS OFICIAL DE JUSTICA
PARA REFORCO DE PENHORA - Adv. JOAQUIM ANTO-
NIO ALMEIDA CARMO-

17.-EXECUCAO FISCAL-75/2001-CONSELHO REG. DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x BERCOT & SAN-
TOS LTDA-DEPOSITAR CUSTAS E DESPESAS PARA AVA-
LIACAO (60,00) - Adv. VINICIUS AMORIM-

18.-CARTA PRECATORIA-130/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DA 13ªv CIVEL CURITIBA PR -JONAS
HYCZY DA COSTA x NEIVA MARILDA GABRIEL DA
COSTA-DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSAO, MANI-
FESTE-SE A EXEQUENTE - ADV. ERCILIO RODRIGUES
DE PAULA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
RELACAO Nº05/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 0005 000559/1998
0004 000449/1998
0060 000383/2003

CLODOALDO MAZURANA 0033 000021/2003
0047 000288/2003
0063 000435/2003
0019 000004/2002
0009 000118/2000
0035 000056/2003

CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0055 000342/2003
0031 000350/2002
0066 000016/2004

EVERTON MUELLER 0057 000357/2003
0065 000452/2003
0051 000298/2003

EWERTON LINEU BARRETO RAM 0025 000168/2002
0021 000065/2002

FABIO ALBERTO DE LORENSI 0025 000168/2002
FABIO ALBERTO DE LORENZI 0038 000143/2003
GLADSTON FERREIRA DA SILV 0022 000112/2002
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0021 000065/2002
JAIME MARIANO 0008 000062/2000
JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO 0061 000398/2003
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0052 000319/2003
0040 000212/2003

JOAO MARIO FERREIRA DA SI 0003 000184/1998
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WLADIMIR CAMARGO DE ALMEI 0042 000249/2003

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-26/1998-F.S.D.S. e
outros x D.A. (manifestaçao do requerente acerca do decurso
do prazo de 120 dias de suspensao do feito) -Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

2.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-172/1998-V.M.Z.B. e
outros “ Defiro a promoçao ministerial) reiteraçao do mandado
de prisao do executado à Comarca de Barra do Bugres/MT, e
manifestaçao do exequente acerca o contido na informaçao de
fl.151, que resultou negativa a tentativa e prisao do executado.
“ -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-184/1998-T.F. e ou-
tros x E.C.G. “ (Manifestaçao do requerente acerca do decurso
do prazo de suspensao de seis meses) -Adv. NOELI DE5 SOU-
ZA MACHADO

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-449/1998-L.E.C.B.
e outros x C.C.”Defiro a promoç„o ministerial retro (pela
intimaç„o da requerente para que informe e endereço da Sra.
S.M.S., ou requeira o que é de direito.”-Adv. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA e SILVANA DE MELLO GUSSO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-559/1998-C.P.R.C.
e outros x O.M.”Defiro a promoç„o retro (intimaç„o da reque-
rente para que se manifeste, inclusive acerca da possibilidade
de custear a realizaç„o de exame com recursos próprios desta
última).”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ADAO FERNAN-
DES DA SILVA-

6.-ALIMENTOS-235/1999-D.A.M. e outros x P.C.A.M.”No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC., art. 130)”. -Adv. SILVANA
DE MELLO GUSSO e NOELI DE SOUZA MACHADO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-394/1999-M.C.B. e outros
x V.G.B. (manifestaçao da exequente acerca do decurso do prazo
de 01 ano de arquivo provisório) -Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO

8.-ALIMENTOS-62/2000-F.R.U. e outros x C.R.M.U.”Defiro
a promoç„o ministerial retro (pela intimaç„o dos requerentes
para que esclareçam se os descontos est„o sendo efetivados
pela empresa conforme determinaç„o judicial).-Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO e JAIME MARIANO-

9.-ANULACAO DE CASAMENTO-118/2000-G.J. x
W.L.B.”Acolho a justificativa de folhas 60, atribuindo-lhe o

benefício da justiça gratuita, bem como jÈ foram pagos 50%
das custas conforme documento em anexo. Determino o arqui-
vamento dos autos.”-Adv. NIVALDO JAQUES

10.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-127/2000 (Manifes-
taçao do requerente sobre interesse no prosseguimento do fei-
to) -Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

11.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-205/2000-V.A. e outros
x (Manifestaçao do requerente acerca do decurso do prazo de
01 ano de arquivo provisório) -Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-333/2000-M.R.T.
e outros x N.H.A. “Face a n„o localizaç„o do requerido, aten-
dendo a pretens„o formulada pelo requerente, bem como em
conformidade com o parecer ministerial, Declaro extinto o pre-
sente processo sem julgamento de merito.” -Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-43/2001-C.L. e
outros x B.S. “ (Manifestaçao do requerente acerca do decurso
do prazo de 01 ano de arquivo provisório) -Adv. NIVALDO
JAQUES

14.-ANULACAO DE CASAMENTO-194/2001-G.J.B. x R.V.B.
“ Recebo a apelaçao de fls. 92/102, com os efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte apelada para res-
ponder (CPC, ART. 518, no prazo e 15 dias (CPC, art. 508)...-
Adv. LEO PIVA

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-220/2001-V.V.N. e outros
x S.N. (aguarda manifestaçao a exequente acerca do decurso
do prazo de suspensao de um ano) -Adv. SILVANA DE ME-
LLO GUSSO-

16.-DIVORCIO DIRETO-227/2001-R.F. x M.G.F.”...Face ao
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na
inicial para o fim de decretar o divorcio entre as partes...”-Adv.
KELLI MATIEVICZ, NOELI DE SOUZA MACHADO e NE-
REU CARLOS MASSIGNAN-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2001-J.S.M. e outros
x C.N.A. “(Conforme se verifica dos documentos juntados, o
executado efetivamente pagou as tres ultimas parcelas devidas
por ocasi„o da propositura a presente execuç„o, bem como aque-
las que se se venceram posteriormente. Assim, antes que anali-
sada a eventual possibilidade de extinç„o do feito (art. 794, I
CPC), requer-se a intimaç„o da exequente para que informe se
existe alguma parcela atrasada, vencidas após julho de 2001)”.
-Adv. KELLI MATIEVICZ e SILVANA DE MELLO GUZZO-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-312/2001-J.S. e
outros x J.P.R.”Intimem-se as partes para comparecerem em
audiência de instruç„o e julgamento, acompanhadas de teste-
munhas, a qual se realizarÈ em data de 01/04/04 às 15:00 ho-
ras, na sala de audiências da Vara de Família.”-Adv. SILVANA
DE MELLO GUSSO e JOCELANI PINZON-

19.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-4/2002-
M.V.R.O. x C.M.R. “ Manifestaçao da exequente acerca da
certidao de fl. 23. “ -Adv. CLODOALDO MAZURANA-

20.-ALIMENTOS-20/2002-B.G.R. e outros x C.M.R. (mani-
festaçao da requerente acerca da negativa de citaçao do reque-
rido). “ Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

21.-ALIMENTOS-65/2002-S.M.S.M. x C.M.M. “ Pelo expos-
to, julgo procedente, em parte o pedido referente aos autos nº
064/02 e condeno o réu a pagar as autoras da açao revisional de
alimentos pensao alimentícia mensal equivalente a 05 (cinco)
salÈrios mínimos, até o quinto dia de cada mês. A atualizaçao
da pensao dar-se à sempre que houver modificaçao no salÈrio
mínimo. Considerando que a requerente formulou pedido de
alimentos nos autos nº 065/02, julgado improcedente, tem-se
que sucumbiu parcialmente. Em razao esta circunstância, reco-
nheço sucumbência recíproca, na proporçao de 50% para cada
parte...-Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER e JOSE LUIZ RA-
MUSKI-

22.-REVISAO DE ALIMENTOS-112/2002-G.P.S.M. e outros
x P.N.M.”Intimem-se as partes para que apresentem suas
alegaç”es finais, conforme despacho de folhas 67, Após vista
ao Ministerio Publico.”-Adv. GLADSTON FERREIRA DA
SILVA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-136/2002-S.B. e outros x
A.B. “Intime-se a exequente através de sua procuradora para
juntar a memoria discriminada do débito”. -Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2002-M.C.S. e outros
x L.N.”Manifestem-se as partes acerca do contido as folhas 40
verso.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

25.-ALIMENTOS-168/2002-M.I.X. x S.C.F. “Oficie-se ao INSS
(endereço f. 95), para que forneça demostrativo sobre o paga-
mneto da pens„o alimentícia acordada nos autos n. 168/02 no
qual é benefíciÈrio à autora Marilene Iolita Xavier, bem como
os demais descontos de outras pens”es alimentícias nos anos
de 2002 e 2003. N„o pode ser analisado no presente procedi-
mento sobre os alimentos da filha Amanda Chaves de Freitas,
em virtude que esta n„o faz parte da presente relaç„o processu-
al. É de ser esclarecido que em momento algum ocorreu por
este juizo determinaç„o que isentasse o requerido do pagamne-
to da pens„o a sua filha. Quanto ao petitório de fls. 97/98, este
deverÈ ser analisado em procedimento proprio.” -Adv. EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS e FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

26.-ALIMENTOS-202/2002-I.G.G.P. e outros x R.R.P.”Vista

as partes para alegaç”es finais.”-Adv. JOCELANI PINZON e
AD•O FERNANDES DA SILVA-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-276/2002-M.N.C.
e outros x M.R.”Atendendo ao disposto no art. 331, do CPC,
designo o dia 08/04/04 às 16:30 horas, para a audiência de
Conciliaç„o, devendo comparecerer as partes e seus procura-
dores...”-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO E AD•O FER-
NANDES DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-282/2002-A.S.I. e outros
x L.I. “Nos termos do artigo 794, inciso I do Codigo de Prpces-
so Civil, declaro extinta esta execuç„o de alimentos sob n. 282/
02. Custas, pro rata, observando-se o beneficio de assistencia
judiciÈria, sendo o caso. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuiç„o (e no depositario publico, sendo o caso), façam-se
anotaç”es, comunicaç”es e arquivem-se os autos.” -Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUSSO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-286/2002-B.J.P. e outros
x J.P. (manifestaçao da exequente acerca da certidao negativa
de citaçao de fl.14 verso) -Adv. SILVANA DE MELLO GUS-
SO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-306/2002-L.R.C. e outros
x A.C. “Atendendo o disposto no art. 331, do CPC, designo o
dia 15/04/04, às 13:30 horas, para Audiencia de Conciliaç„o,
devendo comparecer as partes e seus procuradores. Se n„o for
possível o acordo, ser„o fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as quest”es processuais pendentes e determinadas às
provas a serem produzidas, designando-se, desde logo, outra
data para a realizaç„o da audiencia de instruç„o e julgamento,
se necessÈrio for.” -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO e
NOELI DE SOUZA MACHADO-

31.-REVISAO DE ALIMENTOS-350/2002-P.R.C. x M.R.C. e
outros “Atendendo ao disposto no artigo 331, do Código de
Processo Civil (alterado pela lei nº8.954/94), designo o dia 22/
04/04 às 16:30 horas, para a audiência de conciliaç„o, devendo
comparecer as partes e seus advogados. Se n„o for possível o
acordo, ser„o fixados os pontos controvertidos, decididas as
quest”es processuais pendentes e determindas as provas a se-
rem produzidas, designando-se de logo, outra data para
realizaç„o da audiência de instruç„o e julgamento, se necessÈ-
rio for.”-Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY e
WILSON WANDERLEY DO NASCIMENTO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/2002-J.I.V.G. e outros
x J.V.G.”Defiro a promoç„o ministerial retro (Pela intimaç„o
dos exequentes para que esclareçam se o acordo foi efetiva-
mente cumprido pelo executado).- Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

33.-DIVORCIO DIRETO-21/2003-V.L.G. x D.G.”Intime-se a
autora para que compareça a audiência de instruç„o e julga-
mento, a qual se realizarÈ em data de 13/04/04 às 16:00 horas,
na sala de audiência da Vara de Família, devidamente acompa-
nhada de testemunhas arroladas.”-Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO e CLODOALDO MAZURANA-

34.-DIVORCIO DIRETO-40/2003-A.B. x S.B. “Para audien-
cia de instruç„o e julgamento, designo o dia 13/04/04 às 16:30
horas, na sala de audiencia da Vara de Familia. Devera a autora
comparecer acompanhada de testemunhas para o ato.” -Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

35.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-56/2003-JOCE-
MAR PEDROSO x JOSIANE PAVEUKIEVICZ PEDROSO
“Cite(m)-se, na forma requerida, para apresentaç„o da resposta
no prazo de quinze dias. Fique a parte ré advertida de que a
falta de contestaç„o implicarÈ na presunç„o de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Determ ino
que seja realizado estudo social na residencia da requerida. Para
audiencia preliminar, à qual dever„o comparecer as partes e/ou
seus procuradores, designo a data de 06/04/2004 às 16:20 ho-
ras.” -Adv. CLODOALDO MAZURANA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-106/2003-R.L.A. e outros
x M.L.A.”Decorrido o prazo de suspens„o, manifeste-se as par-
tes.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

37.-DIVORCIO DIRETO-134/2003-I.A.D. x A.V.P. “Cite-se a
parte passiva para comparecer a audiencia de conciliaç„o e/ou
convers„o em procedimento amigÈvel, designando-se o dia 27/
04/2004 às 13:30 horas. O prazo para contestaç„o fluira, se for
o caso, a partir da data acima.” -Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN-

38.-ALIMENTOS-143/2003-V.M.F. x C.J.F. e outros “ Isto
posto, com esteio no artigo 269, I do Código de Processo Civil,
julgo procedente em parte o pedido referente aos autos, e con-
deno o réu J.F. a pagar a autora a pensao alimentícia mensal
equivalente a 20% do salÈrio do segundo requerido, até o quinto
dia da cada mês. A atualizaçao da pensao dar-se-à sempre que
houver modificaçao no salÈrio do réu J.F.. Quanto ao réu C.J.F.,
o condeno a pagar pensao alimentícia mensal equivalente a 15%
do salÈrio mínimo, até o quinto dia útil de cada mês. Conside-
rando a fundamentaçao adotada, tem-se que sucumbiu parcial-
mente. Em razao desta circunstância, reconheço a sucumbên-
cia recíproca, na propor çao de 50% para cada parte. Assim
fixo honorÈrios advocatícios em dez por cento sobre o valor
dado à causa, devidamente corrigido.... -Adv. MOACIR LUIS
GUSSO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENZI e LUCIMARY ANZILIERO DE LOREN-
ZI-

39.-DIVORCIO DIRETO-167/2003-A.P. x J.S.D. “Para audi-
encia de instruç„o e julgamento, designo o dia 13/04/04 às 15:30
horas, na sala de audiencia da Vara de Familia. Devera a autora
comparecer acompanhada de testemunhas para o ato.” -Adv.
PAULO CESAR PIN-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL-212/2003-V.A.Z. e outros x
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“Intime-se o procurador do requerente, sobre o petitório re-
tro.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

41.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-242/2003-
C.S.M.D.S. x V.N.D.S.”Tendo em vista que a obrigaç„o de for-
necer o endereço do réu é da parte autora, indefiro o petitório
retro.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-249/2003-
G.C.M.M. e outros x V.F.”atendendo ao disposto no art. 331
do Código de Processo Civil, designo o dia 20/04/04 às 14:00
horas, para audiência de conciliaç„o, devendo comparecer as
partes e seus procuardores.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUS-
SO e WLADIMIR CAMARGO DE ALMEIDA-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-251/2003-E.P. e
outros x D.B. e outros (manifestaçao da requerente acerca do
decurso do prazo de 15 dias, sem contestaçao pelo requerido) -
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO

44.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-253/2003-
E.A.R. e outros x A.R.”Manifeste-se a exequente sobre o paga-
mento das prestaç”es devidas.”-Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

45.-REVISAO DE ALIMENTOS-266/2003-F.E. x S.Y. e
outros”Atendendo ao disposto no art. 331, do código de Pro-
cesso Civil. designo o dia 27/04/04 às 15:30 horas, para audi-
ência de conciliaç„o, devendo comparecer as partes e seus pro-
curadores...”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e SILVA-
NA DE MELLO GUSSO-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-277/2003-M.A.L. e outros
x N.N.N. (Manifestaçao do exequente acerca da certidao de
fls. 14) -Adv. KELLI MATIEVICZ-

47.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-288/2003-Z.S.C. x I.C.
“Para audiencia de conciliaç„o designo o dia 22/04/04 às 14:30
horas, na sala de audiencia da Vara de Família.” -Adv. CLODO-
ALDO MAZURANA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

48.-DIVORCIO DIRETO-294/2003-L.F. x P.F.”... Defiro o re-
querimento da autora, bem como dê vista as partes para
apresentaç„o de alegaç”es finais...” -Adv SILVANA DE ME-
LLO GUSSO, NEREU CARLOS MASSIGNAN e ROSANA
SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

49.-BUSCA E APREENSAO DE PESSOA-295/2003-L.B.M.
x A.D.S. intime-se a parte autora, dando-lhe ciência da certi-
dao de fl.14 verso. Concedo-lhe o prazo de cinco dias, para
que manifeste acerca de eventual conhecimennto de novo en-
dereço do réu, no bairro apontado pelo sr. meirinho. -Adv. SIL-
VANA DE MELLO GUSSO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-297/2003-J.V.B.L. e ou-
tros x J.L.”Defiro a promoç„o ministerial retro (pela intimaç„o
da exequente para que se manifeste acerca da justificativa apre-
sentada às folhas 15/16 e documentos.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-298/2003-J.L.A.D.S. e
outros x F.D.S. “Nos termos do artigo 794, inciso I do CPC,
declaro extinta esta execuç„o de alimentos sob n. 355/2001.
Custas, pro rata, observando-se o benefício da assistencia judi-
ciÈria, sendo o caso. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiç„o
(e no depositÈrio público, sendo o caso), façam-se anotaç”es,
comunicaç”es e arquivem-se os autos” -Adv. SILVANA DE
MELLO GUSSO e EVERTON MUELLER-

52.-REVISAO DE ALIMENTOS-319/2003-K.T.P.L. e outros
x J.P.L.” Atendendo o disposto no artigo 331, do C.P.C., desig-
no o dia 27/04/04 às 14:15 horas, para audiencia de Conciliaç„o,
devendo comparecerem as partes e seus procuradores. “ Adv.
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e JOAO ISRAEL
PEREIRA PINTO-

53.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-328/2003-I.O. x
F.O.”Manifeste-se a requerente acerca do contido na contestaç„o
de folhas 18/19.”-Adv. PAULO CESAR PIN-

54.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-337/2003-A.F.D.S.
e outros x V.D.S. “ Atenden-do o disposto no artigo. 331, do
C.P.C, designo o dia 22/04/2004 às 16:00 horas, para a Audi-
encia de conciliaç„o, devendo comparecer as partes e seus pro-
curadores-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

55.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICA-342/2003-
P.M.G.G. e outros x G.V.O.G. “Manifeste-se com urgência, os
exequentes, acerca dos comprovantes do depósito de fls. 19.” -
Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-348/2003-J.J.C. e outros
x M.J.C.”Manifestem-se os exequentes acerca do contido nos
documentos de folhas 13/24.”-Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

57.-ALIMENTOS-357/2003-J.V.D. e outros x A.S.D.P. “Ma-
nifeste-se a requerente sobre o contido na certid„o de fls. 20" -
Adv. EVERTON MUELLER-

58.-DIVORCIO DIRETO POR EDITAL-371/2003-E.V.R. x
E.P.R. “Nomeio curador do réu por edital, o Dr. Clodoaldo
Mazurana. Intime-se para que apresente contestaç„o no prazo
legal.” Adv.CLODOALDO MAZURANA-

59.-DIVORCIO DIRETO-378/2003-V.L.A. x M.A.G. “Inti-
mem-se as partes para comparecerem a audiência de instruç„o
e julgamento, acompanhados de testemunhas, a qual se resliza-
rÈ em data de 27/04/04 às 15:15 horas, na sala de audiências
da Vara de Família.” -Adv. JOCELANI PINZON e SILVANA
DE MELLO GUSSO-

60.-ALIMENTOS-383/2003-I.M. x S.B.”Designo audiência de

instruç„o para o dia 03/05/04 às 13:30 horas, quando as partes
dever„o trazer suas testemunhas.”-Adv. ADAO FERNANDES
DA SILVA e SILVANA DE MELLO GUSSO-

61.-CAUTELAR SEPARACAO DE CORPOS-398/2003-JULIA
MARIA THIX x MANOEL ALBERTO ANTUNES DE OLI-
VEIRA. “Face haver as partes acordado, bem como em confor-
midade como parecer ministerial, DECLARO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO.”
-Adv. JOCELANI PINZON e JOAO ISRAEL PEREIRA PIN-
TO-

62.-DECLARATORIA DE SOCIEDADE-428/2003-JULIA
MARIA THIX x MANOEL ALBERTO ANTUNES DE OLI-
VEIRA. “Face haver as partes acordado, bem como e, confor-
midade com o parecer ministerial, declaro extinto o presente
processo sem julgamento de merito, com fulcro no artigo 267,
VIII do Codigo de Processo Civil.” -Adv. JOCELANI PINZON
e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

63.-DIVORCIO DIRETO POR EDITAL-435/2003-J.F.F. x T.F.
“Nomeio o curador do réu por edital, o Dr. Clodoaldo Mazura-
na. Intime-se para que apresente contestaçao no prazo legal.” -
Adv. CLODOALDO MAZURANA-

64.-REVISAO DE ALIMENTOS-442/2003-I.C. e outros x
I.N.A.”Atendo ao disposto no art. 331, alterado pela lei nº8954/
94, designo o dia 13.04.2004 às 13:30 horas, para audiência de
conciliaç„o, devendo comparecerem as partes e seus procura-
dores...” -Adv. NIVALDO JAQUES E JOAO ISRAEL PINTO.

65.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-452/2003-J.F.C. e
outros x “Intimem-se as partes sobre o petitório de folhas 14.”-
Adv. EVERTON MUELLER-

66.-GUARDA-16/2004-D.M. x M.M.”Intimem-se as partes para
comparecerem a audiência de conciliaç„o, instruç„o e julga-
mento, acompanhados de testemunhas, a qual se realizarÈ em
data de 16/04/04 às 13:30 horas, na sala de audiências da Vara
de Família...”-Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
e NIVALDO JAQUES -

67.-GUARDA-17/2004-C.A.S. x E.J.O.S. ( Manifestaçao da
requerente acerca da certidao de fl. 38 verso) -Adv. SILVANA
DE MELLO GUZZO

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-27/2004-A.S.L.B. e outros
x A.B. Defiro a promoçao ministerial. Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO-

69.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-47/2004-G.B.F. x
O.F.”Cite-se a parte passiva para comparecer a audiência de de
conciliaç„o e/ou conversÈo em procedimento amigavel, desig-
nando-se o dia 22/04/04 às 13:30 horas. O prazo para
contestaç„o fluirÈ, se for o caso, a partir da data acima...”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

70.-PEDIDO DE ADOCAO-8/2004-L.B. e outros x G.R.D.S.
“Defiro a promoç„o ministerial retro. (Requer-se sejam intima-
dos os requerentes para que esclareçam se est„o escritos no
cadastro de pretendentes à adoç„o na Comarca, juntando com-
provante, sob pena de extinç„o do feito.)” -Adv. JOCELANI
PINZON-
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1.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-78/1983-CLAUDIO
ROBERTO SUSZEK x VICENTE ALVES DE FARIA e outros
-”... julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, inc, II, do CPC. Pelo princípio da sucumbên-
cia, condeno o exeqüente ao pagamento de custas e despesas
processuais, atualizadas a partir do desembolso.”-Adv. HELIO
LULU-

2.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-291/1986-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x REINAL-
DO MADEIRA DA SILVA e outros -Ao Exeqüente, sobre a
fluência do prazo de suspensão. -Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

3.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-297/1986-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOSE GEN-
TIL MARQUES GONCALVES e outros -Ao exeqüente para
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

4.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-298/1986-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOSE GEN-
TIL MARQUES GONSALVES e outros -Ao Exeqüente, sobre
o interesse no prosseguimento do feito, em dez (10) dias, sob
pena de extinção.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e ANA
PAULA FINGER-

5.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-317/1986-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOSE BAR-
BOSA DA SILVA e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do
prazo de suspensão. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

6.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-321/1986-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOSE BAR-
BOSA DA SILVA e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do
prazo de suspensão.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

7.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-430/1986-FINANCI-
ADORA BRADESCO S/A. CRED. FINANC. E INVEST. x
JOSE BENTO DOS REIS e outros -Sobre a não manifestação
dos executados, diga o exeqüente, requerendo o que de direito
ao prosseguimento.-Adv. VALMIR BRITO DE MORAIS, GE-
NESIO NAILOR FINGER, TOSHIAKI TSUKAMOTO e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

8.-DEMARCATORIA-448/1986-ESPOLIO DE JOAQUIM
MAXIAMIANO e outros x MARIANO MACIESKI e outros -
”... indefiro o pedido de fls. 353/354. À exeqüente para que
peça o que de direito ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE
BUZATO, SILVERIO PETRONILHO, JOSE FERNANDO
PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO, SU-
ELI M. OLTRAMARI e MARCELO ELENO BRUNHARA-

9.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-236/1987-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SEBASTI-
AO TOMAZINI e outros -Ao Exeqüente, para prosseguimento
do feito, sob pena de extinção.-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

10.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-481/1987-RIO PA-
RANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. e
outros x FRANCISCO DE ASSIS LINO e outros -Ao Exeqüen-
te, sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI TE-
REZINHA ZIMMER-

11.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-545/1987-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. x CEREAIS UBAITA-
BA LTDA. e outros -Sobre a reavaliação da fração do imóvel
constrito, no valor de R$ 35.000,00, digam as partes em cinco
dias sucessivos. Arquivados os autos em apenso (037/95).-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER, TOSHIAKI TSUKAMOTO,
LUTERO DE PAIVA PEREIRA, ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER e JOAO MARIA CORREA-

12.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-253/1990-ZUL-
MIRA FAVARO PIRES e outros x VERA MARCIA PARO DE
OLIVEIRA e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo
de suspensão, no prazo de dez (10) dias. -Adv. LAERCIO RI-
CARDO MATTANA CAROLLO e IVO SHIZUO SOOMA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-200/1991-A. I. SCHULA &

CIA. LTDA. x CARLOS ALBERTO FERRO e outros -Ao exe-
qüente sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça (deixou de
proceder a penhora em virtude de não haver localizado bens
em nome do executado).-Adv. NATALINO BARIVIERA e
HODLEI TATIANE VISCONSINI DINIZ-

14.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA-39/1993-MARIA DE
FATIMA QUEIROZ x MUNICIPIO DE JESUITAS -Às partes
acerca da baixa dos autos. Em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.-Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e
ISMAEL DONIZETI PETRUCI-JE*-

15.-ANULAÇÃO ATO JURIDICO (ORD)-26/1994-JOAO PE-
REIRA DA SILVA x CAMARA MUNICIPAL DE IRACEMA
DO OESTE e outros -À parte autora, sobre a conta geral (R$
13.197,70), em cinco (5) dias, requerendo o que de direito ao
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. ROGE-
RIO BATISTA AYRES-

16.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-478/1995-ANGELICA
PEREIRA ROMERO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Ante a decisão dos embargos e a conta
atualizada, diga a exeqüente, em cinco (5) dias, sob pena de
extinção.-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS* e ADILSON MIRANDA GAS-
PARELLI*-

17.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-40/1996-DEOCLECIA-
NA MARIA PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -À parte requerida para que, em cinco (5)
dias, informe eventual resultado do recurso do agravo por si
interposto.-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS* e ADILSON MIRANDA GAS-
PARELLI*-

18.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-46/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x CLEONIR JOSE DE SOUZA e outros -Ao
Exeqüente, sobre a fluência do prazo de suspensão.-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER, ALCEU FERNANDES CENATTI
e ROGERIO PETRONILHO-

19.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-56/1996-J.S.S. x
V.J.D.S. -À autora, sobre a fluência do prazo de suspensão.-
Adv. MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

20.-ANULAÇÃO ATO JURIDICO (ORD)-117/1996-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS FORMOSA LTDA. e ou-
tros x SEVERINO SERGIO DA SILVA e outros -Às partes acer-
ca da baixa dos autos. Em nada sendo requerido, aquivem-se.-
Adv. ROGERIO BATISTA AYRES e LUIZ CARLOS RICAT-
TO-

21.-EMBARGOS-119/1996-CLAUDIO GAIOTTO e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Ao embargante
para manifestação em dez (10) dias.-Adv. ROGERIO BATIS-
TA AYRES e ORILDO VOLPIN-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-193/1996-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A. x SILVERIO PETRONILHO -
Ao executado para pagamento das custas remanescentes da
execução da sentença, no valor de R$ 216,32.-Adv. DIRCEU
BARSZCZ e SILVERIO PETRONILHO-

23.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-220/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x ROSEMERY APARECIDA SALLES
ABREU e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo de
suspensão.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e JOSE MI-
GUEL DA SILVA-

24.-INVENTARIO-250/1996-RENATE ELIZABETHÁLIMA
DE BRITO x MARCELO RAMOS LOPES - ESPOLIO - À
Iventariante para que cumpra o parecer do M.P. (requerimento
da Fazenda Publica). -Adv. NATALINO BARIVIERA e ADRI-
ANA ZILIO MAXIMIANO*-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-384/1996-APARECIDO
JOSE WEILLER $ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. - BANESTADO -Às partes acerca da baixa dos autos. Em
nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv. JOAO MARIA COR-
REA e ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-25/1997-JAIR FAGNANI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANES-
TADO -Ao autor, sobre a fluência do prazo de suspensão. -
Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ARMANDO LUIZ
MARCON, ADELINO MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26/1997-AMAURY SCA-
PUCCIN x RUBI KOCHHANN -Ao exeqüente para prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. ILMO TRAGUE-
TA, JOSE REINALDO RODRIGUES e JOAO MARIA COR-
REA-

28.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-38/1997 e EMBAR-
GOS DO DEVEDOR-299/97 - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. - BANESTADO x SILVERIO PETRONILHO e
outros -Sobre o pedido de fls. 46 (da execução), digam os exe-
cutados, em dez dias. No mesmo prazo, manifestem-se sobre o
interesse no processamento do recurso de apelação nos autos
em apenso (embargos).-Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO, SILVERIO PETRONILHO e ROGERIO PE-
TRONILHO-

29.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-128/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x PAULO PIOVE-
SAN e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo de sus-
pensão.-Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

30.-EMBARGOS-131/1997-TRANSPORTES SUZANA DE
NOVA AURORA LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/
A. -Às partes acerca da baixa dos autos. - Adv. ROGERIO

PETRONILHO, SILVERIO PETRONILHO, GENESIO NAI-
LOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

31.-INVENTARIO E PARTILHA-260/1997-JANETE SILVA
DE CARVALHO DEBIAZI x EDUARDO DEBIASI - ESPO-
LIO -Ao inventariante para assinatura do termo de declarações
finais, e diga em dez (10) acerca do mesmo, bem como do cál-
culo do imposto (R$ 589,41). -Adv. IVO DYNIEWICZ e SUE-
CO BORMANN-

32.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-370/1997-EVALDO
CIRICO x AURELIO REGAZZO e outros -”... quanto à reali-
zação da perícia médica, não trouxe o autor elementos técnicos
a sustentar seu pleito (doutrina especializada, parecer de outro
médico, por exemplo). Portanto, por essa razão, não merece
acolhida a pretensão, salvo se quando da inquirição de teste-
munhas sobrevierem indícios bastantes a gerar dúvidas sobre o
laudo. No entanto, no que tange às alegações de suspeição do
perito, devem ser processadas, nos termos do art. 138, inc. III e
par. 1º, do CPC por provocação do interessado (in casu o au-
tor), sob pena de não serem conhecidas. Às partes sobre as
respostas do ofícios de fls. 219/227, nos termos e prazo do art.
398 do CPC, bem como, sobre a não manifestação da Secreta-
ria de Saúde do Município de Nova Aurora.” -Adv. CLAUDIR
JOSE SCHWARZ, FERNANDO MARIOT, ALCEU FERNAN-
DES CENATTI, ROGERIO PETRONILHO e SILVERIO PE-
TRONILHO-

33.-EMBARGOS-75/1998-WINSCHÁ E CIA. LTDA. x FA-
ZENDA NACIONAL -Às partes acerca da baixa dos autos. Em
nada sendo requerido, arquivem-se os autos. -Adv. JOAO
MARIA CORREA, CASSIANO RODRIGO DE CARLI* e
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO*-

34.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-179/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x DEJAIME HOFFMANN - LACHES-ME.
e outros -Ao exeqüente para que retire os ofícios expedidos
conforme o item 5.8.8.2 do Código de Normas, para o devido
cumprimento.-Adv. JOSE CARLOS MARQUES e JOSE HUM-
BERTO PINHEIRO-

35.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-151/1999-MINISTERIO PUBLI-
CO x DIRCEU CELESTINO MACHADO e outros -”... e o
mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os pedidos
iniciais para reconhcer a prática de ato de improbidade admi-
nistrativa que causou prejuízo ao erário e condenar: 1) solida-
riamente os réus a reparar integralmente o dano causado ao
Município de Jesuítas, no importe de R$ 36.012,00, acrescido
de juros de mora de 1% ao mês (crédito em favor da fazenda
Pública - art. 161, par. 1º do Código Tributário Nacional) e
correção monetária pelos índices do INPC, desde a data do
evento danoso até a data do efetivo pagamento (Súmula 54 do
STJ); 2) cada um, ao pagamento de multa civil fixada em 10%
do valor do dano provocado, com juros de mora de 1% ao mês
(crédito em favor da Fazenda Pública - art. 161, par. 1º, do
CTN) e correção monetária pelos índices do INPC, desde a
data do evento danoso (emissão da nota de empenho) até a data
do efetivo pagamento (Súmula 54 do STJ); 3) suspensão dos
direitos políticos dos três réus no patamar de cinco (5) anos, a
demandar comunicação à Justiça Eleitoral após o trânsito em
julgado desta sentença, a quem competir a implementação da
medida, nos termos do art. 77 do Código Eleitoral; 4) estabele-
cer aos réus a proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direita
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos, cuja
efetivação se dar após o trânsito em julgado, com comunicação
às três esferas da administração Pública. Pelo principio da su-
cumbência, condeno os réus ao pagamento das custas e despe-
sas processuais atualizadas desde o desembolso. Incabível con-
denação em honorários advocatícios, uma vez que a presente
foi promovida pelo Ministério Público”.-Adv. MINISTERIO
PUBLICO, JOSE HUMBERTO PINHEIRO e JOSE BOLIVAR
BRETAS-

36.-DESPEJO-322/1999-ISAO KOMORI x ANTONIO ALVES
DE GUSMAO -Às partes acerca da baixa dos autos. Em nada
sendo requerido, arquivem-se.-Adv. JEFFERSON LIMA MES-
SIAS DA SILVA e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

37.-MONITORIA-4/2000-M. MATSUDA E CIA LTDA x FER-
NANDO AUGUSTO BOCALON e outros -Às partes acerca da
baixa dos autos. Em caso de inércia arquivem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS, ALCEU FERNANDES CE-
NATTI e MOISES CANDIDO BERNARTT-

38.-BUSCA E APREENSAO-184/2000-B. B. FINANCEIRA
S/A. CREDITO FINANCIAMENTO INVEST x NOBUTSU-
NA WATANABE & CIA. LTDA. -Ao exeqüente para que in-
forme sobre o prosseguimento do feito, noticiando o andamen-
to da precatória e a apreensão do veículo.-Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e
MOISES CANDIDO BERNARTT-

39.-INTERDIÇÃO-220/2000-R.F.M. e outros x L.A.M. -Di-
gam as partes sobre o laudo pericial, em dez dias.-Adv. LAU-
RINDETE CORREA DA SILVA e ANDRE LUIZ PIRES CU-
RUCA-

40.-EMBARGOS-236/2000-JOAQUIM MENDES FERNAN-
DES e outros x BANCO BRADESCO S/A. -O processo se en-
contra devidamente sentenciado, tendo a parte apelante desis-
tido do recurso de apelação que havia interposto. Desta forma,
há que se considerar que a sentença recorrida transitou em jul-
gado, o que dever ser certificado pela Escrivania. Pagas as cus-
tas pertinentes, proceda-se ao arquivamento dos autos de em-
bargos a execução, haja vista que eventual descumprimento do
acordo encartado ensejar a continuidade do feito executivo. Ao
embargado para preparo das custas remanescentes (R$ 26,60).-
Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA, JULIANA RUI FERNAN-
DES DOS REIS, PERICLES ARAUJO GRACINDO D OLI-
VEIRA, HERICK MARDEGAN e GENESIO NAILOR FIN-
GER-

41.-EMBARGOS-267/2000-AGRO DIESEL MURATA LTDA.
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Às partes acerca da bai-
xa dos autos. Em nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv.
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA, ROGERIO PETRONI-
LHO e JOSE CARLOS MARQUES-

42.-INDENIZAÇÃO (SUM)-342/2000-JOSE CARLOS CHI-
QUEIRA e outros x SIDNEI MARQUES DE MELO e outros -
Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar, o recurso interposto
pela segunda ré, recebido em ambos os efeitos, no prazo legal.
-Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURUCA, DIRLEI DE SOUZA e
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

43.-COBRANÇA (ORD)-30/2001-PRAMOTO - COMERCIO
E INDUSTRIA DE PECAS LTDA. x MUNICIPIO DE NOVA
AURORA -Às partes acerca da baixa dos autos. Em nada sen-
do requerido, arquivem-se.-Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

44.-COBRANÇA (ORD)-248/2001-VASTI DE SOUZA GIME-
NES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -Recebido
o recurso adesivo, com base no art. 500 do CPC. Ao recorrido
para contra-arrazoar no prazo legal. Deferida a pretensão de
fls. 325 do réu Banco do Brasil S/A., devendo, em querendo,
apresentar contra-razões ao recurso da litisdenunciada, tam-
bém, no prazo legal. -Adv. LAZARO BRUNING, MARLENE
LEITHOLD*, GILBERTO FIOR* e RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSK-

45.-DIVORCIO LITIGIOSO-263/2001-M.L.M.M. x J.S.M. -
A parte requerente, para que retire o mandado de averbação
para cumprimento. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO e
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

46.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-291/2001-RANDON S/A
**RESTAURAÇÃO DA EXECUÇÃO 360/86** x ANTONIO
SOARES DA SILVA -Ao requerente para, querendo, apresen-
tar réplica e manifestar-se quanto ao prosseguimento, em dez
(10) dias.-Adv. GABRIEL MARCELO BOTELHO JUNQUEI-
RA, ALBERTO L. CARNEIRO e ANDRE LUIZ PIRES CU-
RUCA-

47.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-322/2001-ROGE-
RIO BATISTA AYRES x BANCO GENERAL MOTORS S/A.
-Ao exeqüente para que se manifeste sobre o cumprimento do
alvar .-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES-

48.-INDENIZAÇÃO (SUM)-342/2001-AMILTON ROECKER
e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA e outros -”... conheço dos embargos, na for-
ma do artigo 535, inciso I do CPC, e rejeito-os visto que inexis-
te contradição. Com efeito, no que concerne à questão da su-
cumbência, no que tange aos danos morais e estéticos, tem-se
que o valor pleiteado é mera estimativa, não havendo falar em
sucumbência mínima ou parcial por ter sido concedido valor
inferior ao pedido inicial ... No concernente aos danos estéti-
cos, o valor, se viva fosse a vítima, integraria seu patrimônio e,
com sua morte, reverteria aos seus herdeiros, os quais foram
devidamente habilitados no pólo ativo (fls. 149), sucedendo o
falecido filho. Ante o exposto rejeito aos embargos.” -Adv.
PAULO AFONSO GONCALVES, LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI, MATEUS PEDRO TURRA, JOSUE DYONISIO HECKE,
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA, PAULO HENRIQUE
DINIZ, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO e
REINALDO MIRICO ARONIS-

49.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-360/2001-MASSARDO E
POLEZZE LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. -Nos
termos e prazo do art. 398 do CPC, diga o(a) requerente sobre
os documentos juntados-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

50.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-361/2001-AQUILE TOMA-
ZZETI POLEZE e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A. -Ante a complexidade das contas, deferido o prazo requeri-
do às fls. 326.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A.
BUSATO e JOSIANE GODOY-

51.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-47/2002-NATAL BISONE
SANTIAGO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
-A liquidação de sentença é procedimento que não se coaduna
com a prestação de contas, mesmo porque é desnecessário. Ao
réu para apresentar, no prazo de trinta (30) dias, os extratos
necessários à realização do exame e apresentação das contas.-
Adv. STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI, DIRCEU CAR-
LOS CENATTI, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e GE-
NESIO NAILOR FINGER-

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-65/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x REGIANE APARECI-
DA LEMES -Diante do transito em julgado da sentença de pro-
cedência da pretensão inicial, à autora para promover o prosse-
guimento do feito, em dez (10) dias. Em nada sendo requerido,
arquive-se.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e JOA-
QUIM FABIO MIELLI CAMARGO-

53.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-155/2002-T.S.S. x
S.G. -Diante da certidão retro, ao requerente para justificar a
ausência, no prazo de dez (10) dias.-Adv. MOISES CANDIDO
BERNARTT-

54.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-166/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x VALDECIR
DE OLIVEIRA e outros -A designação de audiência de conci-
liação, neste momento processual, em especial diante das de-
mais providencias a que faz menção o art. 331 do CPC, pode
gerar tumulto, uma vez que o mandado de reintegração não foi
cumprido e os réus nem citados foram para integrar o pólo pas-
sivo e, por conseguinte, não ofertaram defesa. Por isso, sem
prejuizo das partes se conciliarem extrajudicialmente e comu-
nicarem o Juízo, indefiro o pedido retro. À autora para que em
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dez (10) dias, sob pena de extinção, requeira, especificamente,
o que de direito, ao prosseguimento do feito. -Adv. GISAHÁM.
MAYSONNAVE, MARIA CRISTINA GUIMARAES e SILVIA
FATIMA SOARES-

55.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-178/2002-C. D. ALMEIDA &
ALMEIDA LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -So-
bre as contas prestadas, diga a parte autora, no prazo de vinte
(20) dias, diante da complexidade da planilha.-Adv. DIRCEU
CARLOS CENATTI, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e OL-
DEMAR MARIANO-

56.-EMBARGOS-181/2002-JOAO RODRIGUES DA SILVA
FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Ao embargan-
te sobre a proposta de honorários do senhor Perito (R$ 680,00)
e, em havendo concordância proceda-se o depósito.-Adv. RO-
GERIO PETRONILHO e CARLOS VICTOR BRUNE-

57.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-212/2002-COOPERATIVA
AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x DELMO
RAUL PASSONI e outros -Digam os interessados sobre as cer-
tidões e ofícios juntados.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCI,
NILBERTO RAFAEL VANZO e JOSE REINALDO RODRI-
GUES-

58.-DEMARCATORIA-236/2002-VANILDO BOITO e outros
x ESPOLIO DE JORGE MIAKI e outros -Digam as partes so-
bre o laudo pericial no prazo de dez (10) dias.-Adv. ISMAEL
DONIZETI PETRUCI e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

59.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-257/2002-ADRIA-
NO MIGUEL PAGAN x ANTONIO APARECIDO MALIZAN
-Sobre a certidão de fls. 28 (do juízo deprecado), diga o exe-
qüente em cinco (5) dias, sob pena de extinção.-Adv. VOLNEI
LEANDRO KOTTWITZ e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

60.-COMINATORIA-296/2002-NATAL BISONE SANTIAGO
x BANCO DO ESTADO S/A. e outros -Ao(s) recorrido(s) para
contra-arrazoar, o recurso interposto pelo autor, no prazo legal,
recebido com efeitos devolutivo e suspensivo.-Adv. STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI, DIRCEU CARLOS CENAT-
TI e CARLOS VICTOR BRUNE-

61.-COBRANÇA (ORD)-18/2003-CLOVIS CANDIDO DE
SOUZA e outros x BRUNO ALOISIO HUBNER e outros -
Sobre a certidão retro (do juízo deprecado), digam os requeri-
dos.-Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA e CLAUDIR JOSE
SCHWARZ-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-36/2003-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA x CHEFE DA COMIS.DE
FISC.E CONTR.USO DE AGR.DE FSA -”... e o mais que dos
autos consta reconheço a carência do direito de ação, por falta
de interesse de agir superveniente e julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do
CPC. Como no ato da propositura, o interesse estava presente,
tendo a impetrada obrigado, com sua conduta, a impetrante a
litigar, as custas e despesas processuais, bem como os honorá-
rios advocatícios devem ser carreados àquela, com lastro no
princípio da causalidade. Pelo princípio da sucumbência, con-
deno a Fazenda Pública municipal ao pagamento das custas e
despesas processuais, atualizadas desde o desembolso. Incabí-
vel a condenação na verba honorária, consoante orientação
consubstanciada na Súmula 512 do Supremo Tribunal Fede-
ral.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e
ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

63.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-52/2003-MARIA FER-
NANDES MATOS DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -”... JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido inicial. Condeno a autora no pagamento de custas
e honorários advocatícios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais). A verba de sucumbência tem sua cobrança suspensa na
forma do art. 12 da Lei 1060/50.”-Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO, HUDSON PAGLIONI ESPOSITO* e CARLOS
OMAR RIBEIRO PIRES*-

64.-EMBARGOS-75/2003-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x RUBENS CACCO -Ao(s) recorrido(s) para
contra-arrazoar o recurso interposto pela embargante, no prazo
legal, recebido com efeito devolutivo (art. 520, inc. V, do CPC).-
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e VERONICA MATULAI-
TIS RATUCHENEI-

65.-PARTILHA DE BENS - V.FAMILIA-119/2003-JAIR ALVES
RIBEIRO e outros x ESTE JUIZO -Aos autores para que aten-
dam o pedido da Fazenda Pública Estadual.-Adv. CLAUDIR
JOSE SCHWARZ e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-

66.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-121/2003-MARCON CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOAO BER-
NARDINO -Diga o(a) requerente sobre a contestação, em dez
(10) dias. Ao advogado Wilson Carlos Khun, para se manifes-
tar quanto ao seu interesse no feito, nos moldes do art. 1.069
do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA, WILSON CARLOS
KUHN e RIVELINO SKURA-

67.-REINV. C/C PED. INDENIZAÇÃO-163/2003-XISANA
LOURENCO x JOSE GENTIL MARQUES GONCALVES e
outros -Diga o(a) requerente.-Adv. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO e LUIZ CARLOS RICATTO-

68.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-174/2003-WILTON
VIEIRA DE CARVALHO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -*** Em observância ao erro quanto a
data da audiência publicada na relação nº002/2004, do dia 08/
03/2004, retifico a publicação anterior, constando a data corre-
ta da audiência o dia 29/04/2004, às 13:30 horas ***. -Adv.
JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ALBERTO RODRIGO PATI-
NO VARGAS*, ADILSON MIRANDA GASPARELLI*, CAR-
LOS OMAR RIBEIRO PIRES* e HUDSON PAGLIONI ES-
POSITO*-

69.-DIVORCIO-188/2003-N.O.S. x L.T.S. -À autora sobre a
não contestação.-Adv. ROSIVAL PETRONILHO-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-196/2003-VERA MARCIA
PARO DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE JORGE MI-
AKE E OUTROS -Diante do contido no par. 3º do art. 331 do
CPC, com redação dada pela Lei 10.444/2002 e considerando
o caso concreto, esclareçam as partes, em dez dias, a respeito
da possibilidade de conciliação. No mesmo prazo, especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir, indi-
cando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusão. Se
for prova pericial, aquele que a requerer dever arcar com os
custos para sua efetivação... -Adv. IVO SHIZUO SOOMA e
JOAO MARIA CORREA-

71.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-204/2003-COOPERA-
TIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x ITA-
MAR PEDRESCHI PORTO -”... e o mais que dos autos consta
julgo PROCEDENTE a pretensão inicial para condenar o réu
ao pagamento do valor de R$ 50.800,00, corrigidos desde a
propositura e com incidência de juros de mora na forma do art.
406 do Código Civil, a partir da citação (CC, art. 405). Pelo
princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais, atualizadas desde o desembolso
e em honorários advocatícios do Dr. Patrono da autora que fixo
em 20% sobre o valor da condenação.”-Adv. JOSE FERNAN-
DO MARUCI, NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE
LOURDES RODRIGUES VANSO, LEANDRO B. FACCIN,
PAULO AUGUSTO CHEMIN, KARYNA PIEROZAN, RO-
BERTA BARCO LOPES e LUIZ ALFREDO DA CUNHA
BERNARDO-

72.-INDENIZAÇÃO (SUM)-205/2003-COOPERATIVA AGRI-
COLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x OTACI GOMES
CORREA -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias, o recurso recebido com efeitos, devolutivo
e suspensivo.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCI, NILBERTO
RAFAEL VANZO, ROSELI DE LOURDES RODRIGUES
VANSO, LEANDRO B. FACCIN, PAULO AUGUSTO CHE-
MIN, KARYNA PIEROZAN e LUIZ CARLOS RICATTO-

73.-INDENIZAÇÃO (SUM)-210/2003-COOPERATIVA AGRI-
COLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x CLAUDIO PARI-
ZZI -”... e o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE a
pretensão inicial para condenar o réu ao pagamento do valor de
R$ 50.800,00, corrigidos desde a propositura e com incidência
de juros de mora na forma do art. 406 do Código Civil, a partir
da citação (CC, art. 405). Pelo principio da sucumbência, con-
deno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
atualizadas desde o desembolso e em honorários advocatícios
do Dr. Patrono da autora que fixo em 20% sobre o valor da
condenação.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCI, NILBERTO
RAFAEL VANZO, ROSELI DE LOURDES RODRIGUES
VANSO, LEANDRO B. FACCIN, PAULO AUGUSTO CHE-
MIN, KARYNA PIEROZAN e ROBERTA BARCO LOPES-

74.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-222/2003-LOURIVAL
ODERDENGE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -... esclareçam as partes em dez (10) dias, a res-
peito da possibilidade de conciliação. No mesmo prazo, espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de pre-
clusão. Se for prova pericial, aquele que a requerer dever arcar
com os custos para sua efetivação...-Adv. PAULO AFONSO
GONCALVES, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS*,
ADILSON MIRANDA GASPARELLI*, CARLOS OMAR RI-
BEIRO PIRES* e HUDSON PAGLIONI ESPOSITO*-

75.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-231/2003-L.P.G.A. x J.C.A. -
À autora para apresentar alegações finais.-Adv. DONIZETTI
DE OLIVEIRA e OLINDO AUGUSTO SOLINO PIRES-

76.-ORDINARIA-240/2003-JOAO RODRIGUES DA SILVA
FILHO e outros x COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA. - COPACOL -”... designada audiência de concilia-
ção para o dia 22 de abril de 2004, às 15:00 horas, na qual
deverão comparecer as partes e seus procuradores constituídos
para fins de composição, com propostas efetivas para serem
apreciadas.”-Adv. SILVERIO PETRONILHO, ROSIVAL PE-
TRONILHO e NILBERTO RAFAEL VANZO-

77.-INVENTARIO NEGATIVO-283/2003-JEANEIDE ARA-
GAO DA SILVA x OCLIDES FERREIRA DA SILVA - ESPO-
LIO -”... com base no art. 284, do CPC, à requerente para que
proceda a emenda da inicial, em dez (10) dias, de modo a tor-
ná-la adequada ao rito de processamento de inventário, sob pena
de extinção. Com efeito, razão assiste ao Parquet quando men-
ciona que há bens (em sentido lato) a serem inventariados, quais
sejam, créditos trabalhistas. Outrossim, com a emenda e sua
nomeação como inventariante, poder seguir o processamento
da reclamação trabalhista e eventual ação decorrente de res-
ponsabilidade por acidente de trabalho.-Adv. SILVIO SIDER-
LEI BRAUNA e SIMONE BORGUESAN DA SILVA-

78.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-325/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x PETRO-
NILHO XAVIER DA SILVA -Ao exeqüente sobre a certidão
do senhor Oficial de Justiça (deixou de citar o executado em
virtude de obter a informação com seus familiares que o mes-
mo é falecido). -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

79.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-332/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x JOSE
OLIVO BORBA e outros -Ao exeqüente sobre a certidão do
senhor Oficial de Justiça (deixou de citar os executados em
virtude de não tê-los encontrado, sendo informado que os mes-
mos residem no município de Anahy, comarca de Corbélia ...
deixou de proceder o arresto em virtude de não haver localiza-
do bens em nome dos mesmos).-Adv. CARLOS VICTOR BRU-
NE-

80.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-353/2003-ANGELO GRAVA
NETO x BANCO ITAU S/A. -”... e o mais que dos autos cons-

ta, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC, por ausência de interesse de
agir. Pelo princípio da sucumbência, condeno o autor ao paga-
mento das custas e despesas processuais, atualizadas a partir
do desembolso, e dos honorários advocatícios da patrona do
réu, que ficam arbitrados na razão de 20% a incidir sobre o
valor atribuído à causa. Tais verbas, no entanto, ficam suspen-
sas na forma e prazo do art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. DIRCEU
CARLOS CENATTI e CARLOS VICTOR BRUNE-

81.-RETIFICAÇÃO-401/2003-FRANCISCO ALVES RODRI-
GUES x ESTE JUIZO -”... ao autor para que junte aos autos
cópia autenticada do documento de identidade (RG), ou de
qualquer outro documento oficial no qual conste a sua data de
nascimento.”-Adv. ADYR TACLA FILHO-

82.-BUSCA E APREENSAO-403/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VIVIANE PEREIRA LIMA -
Ao requerente sobre o cumprimento ou não da carta precató-
ria.-Adv. CRYSTIANE LINHARES, RONALDO LIMA MA-
CHADO e LUCIANE MACHADO-

83.-BUSCA E APREENSAO-422/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRE MARCIO PENAZZO -Diga o(a) reque-
rente sobre a não contestação e sobre o auto de busca e apreen-
são.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

84.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-430/2003-ANGELO OVIL-
DO ZANUZO DENARDIN x GERALDO JOSE PEREIRA -
Ao requerente para que emende a petição inicial, narrando em
que circunstâncias se deu o extravio dos autos, em especial se
ocorreu quando eles estavam sob a responsabilidade da Ser-
ventia, de alguma das partes ou de seus procuradores ou de
terceiros interessados.-Adv. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN e JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR-

85.-FALENCIA-8/2004-D.P.M.C.L. x E.L.C.L. -À requerente
sobre os termos da certidão do Senhor Oficial de Justiça (dei-
xou de citar o requerido, em virtude da referida empresa en-
contrar-se com suas atividdades encerradas, e seu representan-
te estar trabalhando nos Estados Unidos...).-Adv. CLAUDIO
ROBERTO PADILHA-

86.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-38/2004-E.J.T. x S.R.T. -Para
audiência preliminar de tentativa de conciliação, designada a
data de06/04/2004, às 15:00 horas.-Adv. PAULO AFONSO
GONCALVES-

87.-AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-49/2004-CREMILDA ESSER
e outros x ESTE JUIZO -”... e por tudo mais que dos autos
consta, DEFIRO o pedido. Alvar com prazo de trinta dias. Cus-
tas de lei. Sem prestação de contas. Arquivem-se.-Adv. ILMO
TRAGUETA-

88.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-54/2004-B.C.Z.M. e ou-
tros x M.A.M. -Esclareçam os exeqüentes, no prazo de cinco
(5) dias, se pretendem executar a prestação alimentícia pelo
rito da execução por quantia certa contra devedor solvente ou
pelo rito determinado no art. 733, observando que deve-se dis-
tinguir duas espécies de execução de alimentos .... Caso optem
pela execução pelo art. 733 do CPC, há necessidade em apre-
sentar o valor individualizado e atualizado dos alimentos refe-
rentes aos últimos três meses em atraso.-Adv. NATALINO
BARIVIERA-

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-56/2004-JOSE DA SILVA
MIOTTO x DALILA PAZETO BEDANI -Recebo os embargos
para discussão, suspendendo o curso da execução. Ao(à)
embargado(a) para, querendo, no prazo legal impugnar. -Adv.
DIRCEU CARLOS CENATTI e ROSIVAL PETRONILHO-

90.-EMBARGOS-61/2004-JOAO BERNARDINO x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o curso da execução.
Ao(à) embargado(a) para, querendo, no prazo legal impugnar. -
Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS*, ADILSON MIRANDA GASPARELLI*,
CARLOS OMAR RIBEIRO PIRES* e HUDSON PAGLIONI
ESPOSITO*-

91.-EMBARGOS-63/2004-ESMERALDO DO NASCIMENTO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BA-
NESTADO -Recebo os embargos para discussão, suspendendo
o curso da execução. Ao(à) embargado(a) para, querendo, no
prazo legal impugnar. -Adv. PAULO AFONSO GONCALVES
e CARLOS VICTOR BRUNE-

92.-COBRANÇA (ORD)-66/2004-HELIO DIAS FRANCA x
MARCELO DIVIGILI GARCIA GASQUES -Tendo em vista
que o pedido consiste no recebimento de honorários advocatí-
cios, nos termos do art. 275, inc. II, “f”, do CPC, o presente
deve processar-se pelo rito sumário. Desta feita, ao autor para
que em dez (10) dias, emende a sua exordial procedendo à sua
adequação, nos termos do art. 276 e 277 do CPC, sob pena de
extinção. Por outro lado, o pedido de justiça gratuita deve ser
adequado ao disposto no par grafo único, do art. 2º e art. 4º da
Lei 1060/50, em especial porque a profissão do requerente não
permite a presunção de miserabilidade a que alude a lei.-Adv.
HELIO DIAS FRANCA e MARIO COMINATTO-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/2004-VALDIR ROE-
CKER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
BANESTADO -Recebo os embargos para discussão, suspen-
dendo o curso da execução. Ao(à) embargado(a) para, queren-
do, no prazo legal impugnar. -Adv. MOISES CANDIDO BER-
NARTT, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e CARLOS
VICTOR BRUNE-

94.-EMBARGOS-79/2004-AURELIO REGASSO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO -
Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Ao(à) embargado(a) para, querendo, no prazo legal
impugnar. -Adv. ROGERIO PETRONILHO, SILVERIO PE-

TRONILHO e CARLOS VICTOR BRUNE-

95.-EXECUÇÃO FISCAL-35/1997-OAB-ORDEM DOS AD-
VOGADOS DO BRASIL x JESSE PEREIRA DE CARVALHO
-Diga o exeqüente sobre a devolução da carta precatória sem
cumprimento, por não preencher os requisitos do art. 202 do
CPC.-Adv. ANTONIO RAUL VALENTE, ROGERIO POPLA-
DE CERDAL e JULIANA MAIA BENATO-

96.-EXECUÇÃO FISCAL-41/2000-CRMV - CONSELHO
REGIONAL DE MEDIC. VETERINARIA/PR. x LEO ROCHA
RAMOS -Ao exeqüente para manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito, sob pena de extinção.-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN*-

97.-EXECUÇÃO FISCAL-205/2002-CRF - CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA/PR. x FARMACIA ROSANFAR-
MA LTDA -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo de sus-
pensão, manifestando-se sobre o prosseguimento do feito ou
sua extinção. -Adv. VINICIUS AMORIN e RODRIGO ME-
NEZES-

98.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-58/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
ALONSO DEMETRIO -Ao Exeqüente, sobre a fluência do pra-
zo de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO
OESTE**-

99.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-60/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x JOSE
HENRIQUE DA SILVA MATTOS -Ao Exeqüente, sobre a flu-
ência do prazo de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE**-

100.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-61/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
ANTONIO JOSE JOAO -Diga a exeqüente sobre os bens ar-
restados.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OES-
TE**-

101.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-73/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
BENEDITO PEREIRA DE SOUZA -Ao Exeqüente, sobre a
fluência do prazo de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA
**IRACEMA DO OESTE**-

102.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-74/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x JOSE
ROBERTO MARCONI -Ao Exeqüente, sobre a fluência do
prazo de suspensão. -Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA
DO OESTE** e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

103.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-93/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
FELISMINO JOSE DE OLIVEIRA -Ao Exeqüente, sobre a flu-
ência do prazo de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE**-

104.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-117/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
JOSE CARLOS DA SILVA -Ao Exeqüente, sobre a fluência do
prazo de suspensão. -Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA
DO OESTE**-

105.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-137/2003-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x NOBUTSUNA
WATANABE & CIA LTDA. e outros -Ao exeqüente sobre a
certidão do Senhor Oficial de Justiça (devolve o presente man-
dado tendo em vista o executado haver apresentado a guia de
pagamento do débito).-Adv. ADILSON MIRANDA GASPE-
RELLI-

106.-EXECUÇÃO FISCAL-2/2004-INMETRO-INST.NAC.DE
METROL. NORM.E QUALID.INDUSTR. x HELROI CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA. -Ao exeqüente sobre a
nomeação de bens a penhora.-Adv. ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA, ELIANE DE LIMA e LUIZ CARLOS RICATTO-

107.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/1990-Oriundo da
Comarca de PALOTINA-PR. - VARA CIVEL -COPACEL S/A.
- COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x GEJOPER
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. e outros -
Ao exeqüente sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.-Adv. ALGUSTINHO DA SILVA, ENIMAR PIZZAT-
TO, LUCIO CLOVIS PELANDA e JOAO PEREIRA DA SIL-
VA JUNIOR-

108.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2000-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA-PR. - 2ª VARA CIVEL -BANCO
AMERICA DO SUL S/A. x TAKECI HIZUKA e outros -Diga
o exeqüente quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. GERAL-
DO ALBERTI-

109.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL-PR. - 3ª VARA CIVEL -B. J. SARO-
LLI E CIA. LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Aos
interessados, sobre a fluência do prazo de suspensão. -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da
Comarca de BANDEIRANTES-PR. - VARA CIVEL -SONIA
DEGUCHI x ESPOLIO DE JORGE MIAKI -... declarada ine-
ficaz a nomeação de bens feita pelo executado. Nos termos do
art. 657, caput, do CPC, devolvido aos credores o direito de
nomeação, no prazo de lei.-Adv. SONIA DEGUCHI e MOI-
SES CANDIDO BERNARTT-

111.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da
Comarca de BANDEIRANTES-PR. - VARA CIVEL -LUIZA
MIYOKO ALVES E OUTROS x ESPOLIO DE JORGE MI-
AKI -Diga o(a) requerente.-Adv. SONIA DEGUCHI, GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI, ORACI TSUYOSHI MIAKI e
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-
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112.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEAUBRIAND-PR. - VARA DE FAMILI -MAR-
LY DAMBROSIO DOS SANTOS x MANOEL BATISTA DOS
SANTOS -À autora, sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de devolu-
ção.-Adv. SILVERIO PETRONILHO, ROGERIO PETRONI-
LHO e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

113.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2003-Oriundo da
Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR. - VARA CIVEL -
MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND x LUCIANO
GILIO MANTOVANI -Ao exeqüente sobre a certidão do se-
nhor Oficial de Justiça (deixou de citar o requerido em virtude
de não tê-lo encontrado, sendo informado que o mesmo encon-
tra-se atualmente na Inglaterra a trabalho) .-Adv. JOSE REI-
NALDO RODRIGUES-

114.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-164/2003-Oriundo da
Comarca de CORBELIA-PR. - VARA CIVEL -COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE CAFELANDIA-SICREDI x
JOSE CARLOS MALIZAN e outros -Diga a exeqüente sobre o
auto de penhora e sobre a não oposição de embargos neste juí-
zo.-Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ-

115.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2003-Oriundo da
Comarca de CORBELIA-PR. - VARA CIVEL -COOPERATI-
VA DE CREDITO RURAL DE CAFELANDIA-SICREDI x
JOSE CARLOS MALIZAN e outros -Diga a exeqüente sobre o
auto de penhora e sobre a não oposição de embargos neste juí-
zo.-Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e VOLNEI LEANDRO
KOTTWITZ-

116.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - ASSIS CHATEAUBRIAND -FER-
NANDO BRAGA FAZULINE e outros x JUIZO DEPRECAN-
TE -Aos interessados, sobre a avaliação (R$ 2.250,00), no pra-
zo de dez (10) dias.-Adv. LAURINDETE CORREA DA SIL-
VA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 035/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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1.-DESAPROPRIACAO-225/1994-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x JOSE ALBERTO DE BARROS MELLO e outros.
Diante do exposto, julgo procedente a presente a‡ao e fixo a
indeniza‡ao a ser paga pelo expropriante em R$ 16.090,97 (de-
zesseis mil, noventa reais e noventa e sete centavos, acrescida de
juros compensatórios a partir de 18.05.94 e corre‡ao monetária,
a partir de 13.03.2003). Os juros de mora deverao incidir a partir
do trânsito em julgado desta senten‡a. Condeno o expropriante
ao pagamento das custas processuais, despesas processais, ho-
norários do perito e honorários advocatícios ao Dr. Patrono do
requerido, que fixo em 5% sobre o valor da diferen‡a entre a
indeniza‡ao a ser paga, diminuído o depósito incial. Fixo os ho-
norários do perito em R$ 300,00. Após o pagamento, expe‡a-se
em favor do expropriante mandado de imissao definitiva na pos-
se do imóvel objeto da presente a‡ao e descrito no memorial,
planta e documentos (f. 08/13). A presente senten‡a servirá como
título hábil para registro no Ofício Imobiliário, em favor do ex-
propriante. Proceda-se a substitui‡ao processual de José Alberto
de Barros Melo pelos seus herdeiros Carlos Eduardo dos Santos
e Barros Mello e José Alberto de Barros Melo Filho, devidamen-
te habilitados nestes autos (v. f. 194/196 e f. 182). Subam os
autos Tribunal de Justi‡a para reexame necessário. -Adv. MA-
RIA LETICIA JIMENEZ A.FIALA, CESAR EDWARD ABBA-
TE SOSA, ANTONIO VANDERLI MOREIRA, JOSE LUIZ
CASTAGNA, ROOSEVELT ROQUE DOS SANTOS e MAR-
LENE DE LIMA MARTINS-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-616/1994-NIVALDO RI-
BAS GALHARDI JUNIOR e outros x CONSTRUTORA RA-
FAGNIN E DAMEN LTDA. -Ao requerente, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-671/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x RES-
TAURANTE LA MAMA/G.LA MAMA LTDA. e outros -De-
ferido o pedido de suspensao do feito por 30 dias. -Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, DIANNE STEFANIA BENDER
MAIOLI, ARI BORGES MONTEIRO, LUIZ EDUARDO DE
SOUZA e LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

4.-FALENCIA-694/1996-SASAZAKI INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. x COMERCIAL CIMADAS LTDA. -Cumpra-se o
v. acordao.-Adv. BRUNO GATTO DE FREITAS, GILBERTO
BATISTA DINIZ, CLAUDIOMIR MARTINI, JOSE LUIZ
CASTAGNA, GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO, SIL-
VANIA GONCALVES DE MORAIS, VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, MICHEL ARON PLATCHEK e ESTEVAO RU-
CHINSKI-

5.-EXECUCAO-732/1996-ANTONIO JANUARIO FILHO x
JOSE AUGUSTO BRAGA e outros -Ante o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se o(a) exequente.-Adv. MARCIO
ROGERIO DE SOUZA e EMERSON BACELAR MARINS-

6.-REPARACAO DE DANOS-194/1998-JOSE MILTON COS-
TA x PAZ E PAZZINI LTDA. Considerando o contido na peti‡ao
de f. 174, decreto a ineficácia da nomea‡ao de bens, determi-
nando o desentranhamento para penhora de bens de proprieda-
de da executada, tantos quantos bastem à total garantia de
execu‡ao. -Adv. EDSON LUIZ DE FREITAS, EVERALDO
FRANCISCO P.DE SOUZA, ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO,
NOSLEI DOMINGUES DINIZ, ANADIR RUTE DOS SAN-
TOS, ZOROASTRO DO NASCIMENTO e GERALDO JOSE
WIETZIKOSKI-

7.-COMINATORIA-389/1998-WILMA MASSAE IWASHITA
x RAFAGNIN,DAMEN & CIA.LTDA.Aguarde-se o cumpri-
mento do mandado. -Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, ALEXANDRE
BALBINO ALVES DA SILVA, JORGE AUGUSTO MATOS,

CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e EVERSON
MARAN SANTOS-

8.-DESPEJO-228/1999-SIMA - PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.S/C. x DOMINGOS JORGE VELHO e
outros -Comprove a parte Autora da a‡ao a publica‡ao do Edi-
tal, no prazo de cinco dias.-Adv. REINALDO CAETANO DOS
SANTOS-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-244/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x IVETE RODRIGUES VIDAL.
Deferido o pedido de vista dos autos por 05 dias. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-276/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x LEONIR FRANCISCO SOUTO.
Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 dias. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

11.-EXECUCAO-321/1999-BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A. x IC DE OLIVEIRA & CIA LTDA e outros. Defiro como
requerido, suspendendo o andamento do feito (art. 791, III, do
CPC). Arquive-se.-Adv. ORILDO VOLPIN-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOEL CORREA DOS PASSOS. Defe-
rido o pedido de prazo de 10 dias para dar andamento ao feito.
-Adv. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-514/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x RUBENS ROCHA MIRANDA.
Deferido o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 dias. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

14.-ALVARA JUDICIAL-552/1999-TEREZINHA FONESI DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s). -Adv. LUZYARA DAS GRA-
CAS SANTOS-

15.-INDENIZACAO-558/1999-VILMAR KOXNE x FERNAN-
DO ANTONIO S. PASINI e outros. Diante do exposto, julgo
improcedente a presente a‡ao. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em R$ 1.500,00, com base no art. 20, par. 4ø, do CPC. Conce-
do definitivamente os benefícios da justi‡a gratuita ao autor. -
Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS, WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR. e VITOR HUGO NACHTYGAL-

16.-INDENIZACAO-232/2000-MARIA DE LOURDES PE-
REIRA DA SILVA MACHADO e outros x BENEDITO RU-
BENS CASSIANO e outros -Recebo o recurso. Ao apelado,
para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e AIRTON
A.MOMO-

17.-ACAO DECLARATORIA-229/2001-ABIGAIL LOPES DE
CAMARGO e outros x ESP.SIMAO LEITE RUAS -Subam os
autos ao e. Tribunal de Justi‡a.-Adv. JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA e MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA-

18.-ACAO MONITORIA-236/2001-SOCIEDADE CIVIL DE
EDUCACAO TRES FRONTEIRAS x PATRICIA MUSSI BA-
ZZO. Defiro como requerido, suspendendo o andamento do feito
(art. 791, III, do CPC). Arquive-se.-Adv. FABIOLA BUNGENS-
TAB LAVINICKI-

19.-EXECUCAO-248/2001-CLAUDINO GARBIN x JOAO
PAULO HISATUGO -Manifeste-se o exequente.-Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN e RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

20.-DEPOSITO-282/2001-BANCO VOLKSWAGEM S/A. x
JOAO NEY FERREIRA FRANCA -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s),
providenciar fotocópias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

21.-REPARACAO DE DANOS-322/2001-ANTONIO RODRI-
GUES LEITAO x BANCO ITAU S/A. -Subam os autos ao e.
Tribunal de Justi‡a.-Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA,
IRACELE GALLI DE SOUZA, ADEMAR MARTINS MON-
TORO e FABIANA DE OLIVEIRA MONTORO-

22.-DEPOSITO-341/2001-HSBC BANK BRASIL S/A.-BAN-
CO MULTIPLO x PAULO ROBERTO MARTINI -A(o)
patrono(a) do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
sendo que o expedido à Receita Federal deverá estar acompa-
nhado do DARF devidamente preenchido pelo interessado. -
Adv. ORILDO VOLPIN-

23.-INDENIZACAO-405/2001-FRANCISCO DAS CHAGAS
VITOR x TRANSBRASIL S/A. AEREAS -Ao patrono do au-
tor, para retirar de cartorio a Carta Precatoria, providenciar fo-
tocópias e autentica‡oes no valor de R$ 2,25.-Adv. VALERIA
RODRIGUES, VALERIA CRISTINA RODRIGUES, EVER-
SON MARAN SANTOS e CLAUDIA CANZI-

24.-ACAO MONITORIA-418/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x ANTONIO LU -A(o) requerente para proceder o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s), providen-
ciar fotocópias.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

25.-ALVARA JUDICIAL-495/2001-PRIMO MARTINS DE LIMA
e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se o requerente sobre a peti‡ao
de f. 96/101. -Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELINI-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x ANTONIO SIMOES LEAL FILHO
-Ao interessado para retirar o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciar fotocópias. -Adv. ELVIO LEGNANI, CELSO DE LIMA

BUZZONI e MAURICIO IZZO LOSCO-

27.-EXPROPRIATORIA-574/2001-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x JAIME JOSE DE LIMA. Intime-
se para o depósito dos honorários do Sr. Perito em dez dias. -
Adv. JOSE BENTO VIDAL e HIRAN JOSE DENES VIDAL-

28.-INVENTARIO-575/2001-LUCIA ROCHA GUINDANI x
ESP.JOAO ARCANJO GUINDANI -Manifeste-se o inventari-
ante sobre o parecer de f.49; “... para que informe o valor da
a‡ao junto a Justi‡a do Trabalho, e atual situa‡ao processual,
para se apurar o valor do direito a ser partilhado pela viúva e
herdeiros legais, com a juntada de documentos necessários. -
Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

29.-DESPEJO-319/2002-FARID MIGUEL DAMAN BARUDI
x LUIZA MARIA DA SILVA DE ALMEIDA. Diante do expos-
to, julgo: a) procedente o pedido inicial para declarar rescindido
o contrato de loca‡ao firmado entre as partes e decretar o despe-
jo da ré Luiza Maria da Silva de Almeida, a qual deverá desocu-
pá-lo em 15 dias, sob pena de fazê-lo compulsoriamente. Con-
deno a ré: a) ao pagamento dos aluguéis devidos até a propositu-
ra da a‡ao, 11/03/2002 a 11/06/2002, no valor de R$ 1.900,00,
bem como os vincendos até a efetiva entrega das chaves; c) ao
pagamento da multa contratual de 10% sobre o total devido; d)
ao pagamento do IPTU até a entrega das chaves, tudo com acrés-
cimo de juros e corre‡ao monetária; e) ao pagamento das custas,
despesas e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre
o valor total do débito, com base no art. 20, par. 3ø, do CPC.
Fixo a cau‡ao para o caso de execu‡ao provisória em 12 vezes o
aluguel corrigido. -Adv. LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA-

30.-ACAO DECLARATORIA-388/2002-VIA VENETTO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CENTRAL DISTRI-
BUIDORA DE CIMENTOS LTDA. -As partes para retirar as
Carta Precatórias expedidas, bem assim, procederem o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
GILBERTO MARIA e ROBERTO MARTINS LOPES-

31.-RESOLUCAO CONTRATUAL-557/2002-CONSTRUTO-
RA KHOURI LTDA. x CELSO ROBERTO MOK -A(o) reque-
rente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. IRINEU CODATO, CELIA REGINA
MARCOS, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-615/2002-LADRIZ ATALANE
e outros x LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO
PYRYS LTDA. e outros -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o expedido à Receita
Federal deverá estar acompanhado do DARF devidamente preen-
chido pelo interessado.-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-616/2002-BANCO
FINASA S/A. x GUILHERME STEGMAYER DE OLIVEIRA
-Ao preparo das custas, no valor de R$ 14,00. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

34.-DEPOSITO-683/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x VANDELIR RIBEIRO -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-189/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO PLINIO BORTOLI x ROSANE CHRISTIE MENE-
ZES AGUILA e outros -Ao preparo das custas, no valor de R$
173,25. -Adv. MARCIA MIGLIOLI DE C.HAUPTMAN-

36.-DEPOSITO-220/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x TYALES DA SILVA VEIGA -
Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARROSO-

37.-INTERDICAO-230/2003-EUGENIO SALVAN NANDI x
MADELENA NANDI -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. REGINALDO PICIUTO PALAZZO-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-59/2004-FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x PATRICIA
LILIANE IUNOVICH. Corrija-se o valor da causa, para ade-
quá-lo ao pedido, no prazo de dez dias-Adv. REJANE RHO-
DEN BRESOLIN e ALEXANDRE N.DE MENDONCA LIMA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/1998-Oriundo da
Comarca de BARREIRAS/BA - 3ª V.ACIDENTES TRABA-
LHO -BANCO DO BRASIL S/A. x COMERCIAL E
IMP.RIEGER DE FERRAGENS LTDA. e outros. Suspendo o
andamento do feito pelo prazo de 90 dias. -Adv. EDSON SHOI-
TI FUGIE, MARLEI JOHANN, SERGIO RICARDO FIOR,
CARLOS ROBERTO FERRAREZI, OSLI DE SOUZA MA-
CHADO e JOEL FERREIRA RIBEIRO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2001-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO/SP - 1º TRIBUNAL DE ALCADA -
JOANINHA MARQUES DA CRUZ x TRANSPORTADORA
ALEXANDRA LTDA. -Deferido o pedido de suspensao do feito
por 180 dias.-Adv. IVANY MARQUES REZENDE TAVARES,
ADEMAR MARTINS MONTORO, SERGIO VULPINI e ZO-
ROASTRO DO NASCIMENTO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 036/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0016 000402/2002
ADEMAR MARTINS MONTORO 0031 000284/2003

Foz do Iguaçu



116116116116116 4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004

0033 000325/2003
0026 000164/2003

ADILSON LUIZ FERREIRA 0040 000113/2003
ADRIANA CRISTINA DE CASTI 0034 000333/2003
ADRIANA RIBEIRO COSTA 0007 000920/1997
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 0019 000560/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0025 000133/2003
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 0011 000258/2002

0008 000060/2002
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0010 000247/2002
AMAURY PEREIRA ROSA 0032 000301/2003
ANA PAULA FINGER 0002 000295/1997
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0004 000351/1997
ANTONIO SERGIO LOPES 0036 000662/2003
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0011 000258/2002

0008 000060/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0015 000398/2002
AROLDO ALVES DE SOUZA 0003 000340/1997
BENIGNO CAVALCANTE 0007 000920/1997
BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI 0026 000164/2003
CARLOS RICARDO PENAYO DE 0031 000284/2003
CARLOS WISLAND SANWAYS 0011 000258/2002
CESAR WILLAR CORREIA 0017 000481/2002
CICERO AUGUSTUS CHEMIN 0028 000263/2003

0012 000274/2002
CLAUDIA VANESSA DE SOUZA 0014 000375/2002
CLECIO ALMEIDA VIANA 0011 000258/2002
CLEVERTON LORDANI 0024 000128/2003
DANIEL HACHEM 0002 000295/1997
DEIZE COLOMBO CONTIERO 0001 000246/1997
DENER PAULO MARTINI 0036 000662/2003
DENISE A.COMAR NAKAMURA 0021 000650/2002
EDUARDO FLORES VIEIRA 0006 000674/1997
EDUARDO ROBERTO TOGNI 0012 000274/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO 0040 000113/2003
ELIANE DAVILLA SAVIO 0038 000710/2003
EMILSON CESAR C.FERNANDES 0006 000674/1997
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 0019 000560/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0010 000247/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0002 000295/1997
GEREMIAS WASHINGTON DO E. 0018 000490/2002
GILCEO JAIR KLEIN 0001 000246/1997
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0036 000662/2003
GLADSTON FERREIRA DA SILV 0016 000402/2002
HELOISA INEZ DE JESUS LIM 0034 000333/2003
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0022 000048/2003
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 0039 000078/2003
JEAN CARLO CANESSO 0035 000474/2003
JEANETTE CACHO RIOS 0005 000644/1997
JORGE ANDRE MENEZES 0034 000333/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0023 000118/2003
JOSE CARLOS MARQUES 0001 000246/1997
JOSE LAGANA 0008 000060/2002
JOSELICE BAUTITZ 0007 000920/1997
JULIANA PENAYO DE MELO AG 0031 000284/2003
LEANDRO DE OLIVEIRA 0020 000627/2002
LEILA DE FATIMA CARVALHO 0023 000118/2003
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 0037 000675/2003

0017 000481/2002
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0006 000674/1997
LUIZ EDUARDO DA SILVA 0037 000675/2003
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 0030 000276/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0013 000337/2002
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0024 000128/2003
MARCELO TECHEINER CAVASSA 0025 000133/2003
MARCO AURELIO FAGUNDES 0001 000246/1997
MARILIA ANTONIA DA SILVA 0017 000481/2002

0009 000246/2002
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0007 000920/1997
MARIO SERGIO K.GALICIOLLI 0013 000337/2002
MARIZE DE AZEVEDO G.BARBO 0007 000920/1997
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0007 000920/1997
MICHEL LAUREANTI 0023 000118/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0010 000247/2002
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0007 000920/1997
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0020 000627/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0015 000398/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 0014 000375/2002
PATRICIA LEAL MUSA 0006 000674/1997
PAULO ROBERTO MARTINI 0029 000268/2003

0027 000178/2003
RONI PAZ 0006 000674/1997
ROQUE SUTIL 0029 000268/2003

0027 000178/2003
RUTE GILL 0021 000650/2002
SADI MEINE 0039 000078/2003

0004 000351/1997
SAMUEL GOMES DOS SANTOS 0001 000246/1997
SEVERINO SECCO 0019 000560/2002
SIMONE BUENO DE MIRANDA 0008 000060/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0002 000295/1997
TELMAR CARLOS SCHOSSLER 0034 000333/2003
VILMAR CAVALCANTE DE OLIV 0036 000662/2003
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0022 000048/2003
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0006 000674/1997
WILLY COSTA DOLINSKI 0008 000060/2002

1.-ACAO ORDINARIA-246/1997-ALCEU DE FREITAS x
UNIOESTE-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA -Aos interessados, ante o cálculo geral no valor de
R$ 115.449,55. -Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES, SA-
MUEL GOMES DOS SANTOS, GILCEO JAIR KLEIN, DEI-
ZE COLOMBO CONTIERO e JOSE CARLOS MARQUES-

2.-ANULACAO DE TITULO-295/1997-JONAS PEREIRA DE
ALMEIDA E CIA.LTDA. x CALCIPAR - CALCINADORA
PARANA LTDA. e outros. Digam as partes considerando o jul-
gamento do agravo. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
DANIEL HACHEM, GENESIO NAILOR FINGER e ANA
PAULA FINGER-

3.-INDENIZACAO-340/1997-CLAUDETE DOS SANTOS
COSTA e outros x EDUARDO SZYCHTA e outros. Ao exe-

quente para efetuar o pagamento das custas devidas pela
execu‡ao da senten‡a no valor de R$ 616,51, e comprovar a
distribui‡ao da Carta Precatória expedida.-Adv. AROLDO
ALVES DE SOUZA-

4.-DEPOSITO-351/1997-PARAGUACU ADM.DE CONSOR-
CIOS S/C. x FIDELIS ERNESTO FACCENDA. Deferido o
pedido de f. 188. -Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR, SADI MEINE-

5.-INVENTARIO-644/1997-MARLENE MACHADO DA SIL-
VA x ESP.JUVENCIO PEDRO RODRIGUES -Ao inventari-
ante, para manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. JEANETTE CACHO RIOS-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-674/1997-ANTONIO
CARLOS FELIX VIERA x EMPRESA JORNALISTICA FO-
LHA DO PARANA. Aguarde-se o cumprimento do acordo. -
Adv. EDUARDO FLORES VIEIRA, LEONARDO SANTANA
DE ABREU, PATRICIA LEAL MUSA, RONI PAZ, WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA e EMILSON CESAR C.FERNANDES-

7.-REPARACAO DE DANOS-920/1997-CLEVENICE DE
AZEVEDO GIOVANNETTI x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A. - TELEPAR. Aguarde-se a manifesta‡ao das
partes. -Adv. MARIZE DE AZEVEDO G.BARBOSA, MARIO
ESPEDITO OSTROVSKI, ADRIANA RIBEIRO COSTA,
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE RE-
GINA TOMAZETO VIEIRA, BENIGNO CAVALCANTE e
JOSELICE BAUTITZ-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-60/2002-MODULO EDI-
TORA E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA. x
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. Sobre o
laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. -
Adv. JOSE LAGANA, SIMONE BUENO DE MIRANDA,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA, ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO e WILLY COSTA DOLINSKI-

9.-INVENTARIO-246/2002-ARGEMIRO DOS SANTOS x
ESP.RAUL PAULINO MONTEIRO FILHO -Aos interessados,
ante a avalia‡ao no valor de R$ 17.543,20. -Adv. MARILIA
ANTONIA DA SILVA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S/A. x ADAO VAZ DA SILVA -Recebo o recurso.
Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv.
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x MILTON RODRIGUES e outros. Por este
Juízo foi determinada a expedi‡ao de precatório requisitório
sem decisao sobre a sua natureza. Apesar de conter no acordo,
verbas devidas a título de honorários advocatícios e custas pro-
cessuais, que tem natureza alimentar, o crédito objeto do pre-
sente precatório, por ser oriundo de desapropria‡ao de imóvel
por desapropria‡ao indireta tem natureza comum indenizatória
e segundo o art. 100 da Constitui‡ao Federal: “A exce‡ao dos
créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela
Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de senten‡a
judiciária, far-se-ao exclusivamente na ordem cronológica de
apresenta‡ao dos precatórios e à conta dos créditos respecti-
vos, proibida a designa‡ao de casos ou pessoas nas dota‡oes
or‡amentárias e nos créditos adicionais abertos a este fim”.
Diante do exposto, o precatório requisitório expedido tem na-
tureza comum indenizatória. Cumpra-se item “b” do despacho
de f. 35. -Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO, AN-
TONIO VANDERLI MOREIRA, CARLOS WISLAND
SANWAYS e CLECIO ALMEIDA VIANA-

12.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-274/2002-ENUR-
BEL ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA. x LEODETE
CLAIR MORI e outros -Ao requerente, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. CICERO AUGUS-
TUS CHEMIN e EDUARDO ROBERTO TOGNI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2002-FLAVIO DE SOU-
ZA QUEIROZ x JOAO FERNANDES DE QUEIROZ -Subam
os autos ao e. Tribunal de Al‡ada. -Adv. MARIO SERGIO
K.GALICIOLLI e LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

14.-INTERDICAO-375/2002-SILVIO RAMON AQUINO BRI-
ZUELA x ANTONIO COLOMBELLI AQUINO -Ao requeren-
te, para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e CLAUDIA VANESSA
DE SOUZA-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-398/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANTONIO MONTEIRO -Ao reque-
rente, para manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO OSDIVAL GONÇALVES-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-402/2002-CONS-
TRUTORA RIO CLARO LTDA. x POSTO NOVA OLIMPIA
LTDA. -Homologo o pedido de desistencia, julgando extinto o
processo (art. 267, VIII, do CPC). Custas pela Requerente. -
Adv. GLADSTON FERREIRA DA SILVA.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/2002-ROSANGELA
REZENDE ROZIN x MANOEL ANTONIO DA SILVA -Rece-
bo o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze
dias.-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA, MARILIA
ANTONIA DA SILVA e CESAR WILLAR CORREIA-

18.-INVENTARIO-490/2002-MARIA OLIVIA SPARREN-
BERGER DE SOUZA x ESP.GUARANI MORAIS DE SOU-
ZA -Deferido o pedido de suspensao do feito por 60 dias. -Adv.
GEREMIAS WASHINGTON DO E.SANTO-

19.-USUCAPIAO-560/2002-EUCLIDES ANTONIO LEGNA-

GHI e outros x LOINA ROCHA SANTOS. Informe o Reque-
rente sobre a abertura de inventário do Esp. de Ari Marques da
Silva. -Adv. FABIO ALEXANDRE SOMBRIO, ALDRIANO
RIBEIRO NEGRAO e SEVERINO SECCO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-627/2002-EMILIO OTREM-
BA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.
Considerando os argumentos expedidos pelo Sr. Perito, intime-
se o embargante para o depósito dos honorários periciais
(R$1.537,65), no prazo de cinco dias, sob pena de indeferi-
mento da prova. Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, LE-
ANDRO DE OLIVEIRA-

21.-INVENTARIO-650/2002-LUIZ RICARDO OZORIO e
outros x ESP.SIRLEI RAMONA ANTUNES -Aos interessa-
dos, ante a avalia‡ao no valor de R$ 30.850,00. -Adv. DENISE
A.COMAR NAKAMURA e RUTE GILL-

22.-EXECUCAO-48/2003-APARECIDO JOSE SCARAMUS-
SA x VALDOMIRO ALVES DOS SANTOS e outros. Defiro
como requerido, suspendendo o andamento do feito (art. 791,
III, do CPC). Arquive-se. -Adv. WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR. e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-118/2003-CONDOMINIO
RODOFOZ SHOPING x IGUACU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Subam os autos ao e. Tribunal de
Justi‡a.-Adv. LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI, JO-
SAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/2003-NEVIO MORE-
LO RAFAGNIN x VULCZAK & CIA.LTDA. -Ao preparo das
custas, no valor de R$ 208,25. -Adv. MARCELO RICARDO
URIZZI DE B.ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-133/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x IRAILDA LANGNER PEDROSO -
Ao(s) requentente sobre o(s) ofício(s) juntado(s). -Adv. MAR-
CELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-164/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTOS x KHAMAL
IBRAHIM TAHINI -Comprove o embargado, a protocoliza‡ao
do ofício. Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO e BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-178/2003-LUCIMAR DE
FATIMA LOPES x INVESTFOZ ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA LTDA. e outros -Digam as partes quais as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, especificando-as, se for o caso,
no prazo de cinco dias. -Adv. ROQUE SUTIL e PAULO RO-
BERTO MARTINI-

28.-INTERDICAO-263/2003-ENI ANTONIA DA SILVA x
MAGNA DIAS MOREIRA -Audiência de Instru‡ao e Julga-
mento designado para o dia 13 de abril de 2004, às 15:15 ho-
ras.-Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIN-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-268/2003-JACIR FERREI-
RA DE SOUZA x INVESTFOZ - ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA LTDA. -Digam as partes quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, especificando-as, se for o caso, no prazo
de cinco dias. -Adv. ROQUE SUTIL e PAULO ROBERTO
MARTINI-

30.-ORD.DE REVISAO CONTRATUAL-276/2003-SERGIO
BENEDETTI x BANCO ITAU S/A. e outros -Ao autor, sobre a
contesta‡ao, em dez dias.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES
MARTINS-

31.-EXECUCAO-284/2003-JACOB BONETH NETO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Homologo por
senten‡a, o acordo entre as partes, julgando extinto o feito,
com base no art. 269, III, do CPC. Autorizo o levantamento,
pelos Exequentes, da quantia depositada. -Adv. CARLOS RI-
CARDO PENAYO DE MELO, JULIANA PENAYO DE MELO
AGUIAR e ADEMAR MARTINS MONTORO-

32.-EXECUCAO-301/2003-COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA. x GILBERTO DE PAULA MARINS -Manifeste-se o
exequente - informar se houve cumprimento do acordo. -Adv.
AMAURY PEREIRA ROSA-

33.-EXECUCAO-325/2003-BANCO ITAU S/A. x ASSIS SU-
PRITEC INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA. e outros -Defe-
rido o pedido de suspensao do feito por 180 dias. -Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO-

34.-REPARACAO DE DANOS-333/2003-IRENE APARECI-
DA IATCEKIN x BANCO BANESTADO S/A. e outros -Di-
gam as partes quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, especificando-as, se for o caso, no prazo de cinco dias. -
Adv. JORGE ANDRE MENEZES, TELMAR CARLOS
SCHOSSLER, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA e ADRIA-
NA CRISTINA DE CASTILHO ANDREA-

35.-EXECUCAO-474/2003-LUIZ CARLOS CASSARO e ou-
tros x CRISTHINE FATIMA SANTOS CAVALHEIRO. Foram
arrestados quotas e nao a empresa, cabendo, oportunamente,
apura‡ao de haveres. Mantenho o despacho de f. 51. -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido. -
Adv. JEAN CARLO CANESSO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/2003-CONFIDENCIAL
COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA. e outros
x JOSE LOURENCO DE CASTRO -Digam as partes quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, especificando-as,
se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET, ANTONIO SERGIO LOPES, DE-
NER PAULO MARTINI e VILMAR CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA-

37.-INVENTARIO-675/2003-SCHEILA RAQUEL MADUREI-
RA x ESP.AFONSO MADUREIRA -A(o) patrono(a) do(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que o
expedido à Receita Federal deverá estar acompanhado do DARF
devidamente preenchido pelo interessado. -Adv. LEILA LU-
CIA TEIXEIRA DA SILVA e LUIZ EDUARDO DA SILVA-

38.-EXECUCAO-710/2003-MARTA D.PIRES & CIA.LTDA.
e outros x VALFRIDO LEITE JUNIOR e outros. Tendo em
vista que o devedor satisfez a obriga‡ao, consoante noticiado
na peti‡ao de f. 35, julgo extinto o processo (art. 794, I, do
CPC). Autorizo a devolu‡ao dos documentos restituíveis, me-
diante fotocópia e recibo nos autos. Oportunamente, arquive-
se. -Adv. ELIANE DAVILLA SAVIO-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2003-Oriundo da Co-
marca de MEDIANEIRA/PR - VARA CIVEL -LAR TRANS-
PORTES LTDA. x PAULO AFONSO FIGUEIRA ALBERT.
Deferido o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de seis
meses. -Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e SADI MEI-
NE-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 18ª VARA CIVEL -BANCO SUL
AMERICA S/A. x NICANOR ANONI. Indefiro a expedi‡ao
de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, por tratar-se
de providencia da parte, que poderá obter a informa‡ao deseja-
da através de pedido de certidao no Cartório respctivo. -A(o)
interessada(o) para retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. ELI-
ANE DA COSTA MACHADO e ADILSON LUIZ FERREI-
RA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
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WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0020 000303/2003
WALTER WOLFESGRAU 0006 000043/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0001 000290/1988
YARA SUELI LANG 0026 000723/2003
ZACARIA ALEXANDRE NASSAR 0032 000047/2004
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-290/1988-SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME x ESP.CATARINA DE NADAI
SINGH. Revogo o despacho de f. 451. Manifeste-se o credor,
considerando as sucessivas anota‡oes constantes na matrícula
de f. 454/455. -Adv. RAIMUNDO ARAUJO NETO, WA-
SHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

2.-EXECUCAO-130/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VICTOR LOT.ADM.E PARTICIPACOES LTDA. Ao
exequente para informar quanto ao cumprimento do acordo. -
Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG-

3.-ACAO DECLARATORIA-131/1993-FOZ DO IGUACU
COUNTRY CLUBE e outros x ESCRITORIO CENTRAL
ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD -Ao exequente, para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, DIANNE STEFANIA BENDER
MAIOLI-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-670/1996-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECAD.E DISTRIB. x OES-
TE PARANA CLUBE e outros -Ao exequente, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

5.-INVENTARIO-267/1999-ROSANA FERREIRA MENEZES
x ESP.DELMO OLIVEIRA MENEZES. O valor do depósito
em dinheiro é conhecido (V.F. 42 dos autos de alvará sob nø
120/03). Aos interessados sobre o esbo‡o de partilha. -Adv.
GLAUCIA MARIA ASCOLI e JOSE LUIZ CASTAGNA-

6.-DESPEJO-43/2002-MOHAMAD KHALIL SAFIEDINE x
CATHERE DECORACOES LTDA. e outros. Diante do expos-
to, julgo: a) extinto o processo relativamente ao despejo, sem
julgamento de mérito, por este perder seu objeto face a
desocupa‡ao e entrega das chaves do imóvel; b) improcedente
a cobran‡a do IPTU, considerando a sua quita‡ao no curso da
a‡ao. Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, com base no
art. 20, par. 4ø, do CPC. -Adv. WALTER WOLFESGRAU,
NEWTON SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIO SCHIM-
MELPFENG-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2002-FREDERICO GLA-
DEMIR FEIJO x ARNALDO CABELLO JR. e outros. Consi-
derando a desistência da prova pericial, para a audiência de
instru‡ao e julgamento, designo o dia 19 de outubro de 2004,
primeiro desimpedido, ás 15:00 horas. -Adv. JACKSON DA-
NIEL BARBOSA RIBEIRO e ELIANE VARGAS ROCHA-

8.-FALENCIA-43/2003-DOHLER S/A. x COMERCIO DE
CALCADOS NOVO MILENIO LTDA. -Ao autor, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI e OSEAS AGUIAR-

9.-ACAO MONITORIA-47/2003-T.M.DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA. x HILMA VERNER DE SOUZA &
CIA.LTDA. -Ao patrono do autor, para apresentar resumo da
peti‡ao inicial, de preferencia em disquete, para expedi‡ão de
edital, conforme contido no Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justi‡a (5.4.3.1) e Decreto n. 5.691 de 16/05/02.-
Adv. PATRICIA MARTINS FILGUEIRAS, ALESSANDRA
ENGEL e MARIANA FIGUEIREDO PADUAN-

10.-REPARACAO DE DANOS-113/2003-LUIZ EUGENIO DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A. -Ao patrono do requerido,
para retirar de cartorio a Carta Precatoria, providenciar fotocó-
pias.-Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO-

11.-INTERDICAO-130/2003-NELIA ARLINDA DE LIMA
AZEREDO x EDER DE LIMA AZEREDO -Diante do expos-
to, hei por bem em deferir o pedido inicial, para declarar a
interdi‡ao de Eder de Lima Azeredo, nomeando como curado-
ra a requerente, que desempenhará o “munus” sem limita‡oes,
visto que ficou patente a doen‡a mental, salvo para atos que,
por for‡a de lei, dependam de autoriza‡ao judicial. A curadora
nomeada deverá prestar o compromisso legal em 5 dias, fican-
do dispensada da presta‡ao de hipoteca. Cumpra-se o disposto
no artigo 1.184 do CPC. Concedo a requerente os benefícios
da justi‡a gratuita. -Adv. LUCIANE FERREIRA e ADRIANO
JOSE DE OLIVEIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-132/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANTONIO ZACARIAS PADILHA -
Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. MAR-
CELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

13.-ARROLAMENTO-157/2003-MARIA DEOLINDA DA
CUNHA x ESP.EDUARDO ANGELO DOS SANTOS -Ao pa-
trono da inventariante, para retirar a Carta de Adjudica‡ao, bem
assim retirar ofícios expedidos. -Adv. LUCIANE FERREIRA e
LEILA DE FATIMA CARVALHO C.OLIVI-

14.-PETICAO DE HERANCA-158/2003-RENATA DE SOU-
ZA MEDEIROS x MARIA ONIRA PELICER DE MEDEIROS
e outros -A(o) requerido para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-183/2003-EXPRESS PAES
E DOCES LTDA. x J.B.BARROZO & FILHOS LTDA. -A(o)
embargante para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS-

16.-DEPOSITO-203/2003-BV FINANCEIRA S/A -
CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x ILI ELOY -Ao reque-
rente, para manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-

to.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-275/2003-MARIA AUGUS-
TA DE CASTRO MADUREIRA x STELA MAR
IND.COM.IMP.GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. -Ao pre-
paro das custas, no valor de R$ 318,50. -Adv. AMAURY PE-
REIRA ROSA-

18.-ALVARA JUDICIAL-280/2003-LUCAS BARTHOLOMEO
PACAGNAN ZILIO e outros x ESTE JUIZO. Diante do expos-
to, indefiro o presente pedido. Concedo os benefícios da justi‡a
gratuita. -Adv. JAIRO MOURA e OSMAR CODOLO FRAN-
CO-

19.-EXECUCAO-287/2003-INPACRED - INVESTIMENTO,
PARTIC.E CREDITO LTDA. x CLAUDIO GUERGOLET -
Ao(s) interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s).-Adv. RU-
BEM DARLAN FERRARI MOREIRA-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-303/2003-FELICISSIMO
AURELIANO SILVA JUNIOR x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DO ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso. Ao ape-
lado, para responder, no prazo de quinze dias. Ao impetrante
para retirar a Carta de Intima‡ao via Ar para postagem. -Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO, WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR. e FRANCISCO F. M.PAES DE BARROS FI-
LHO-

21.-INDENIZACAO-321/2003-LUCIA MANSKE x TSAI
MING KUNG & CIA.LTDA. -As partes para procederem o re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme Pro-
vimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.
JORGE AUGUSTO MATOS e BRUNO F.MARTINS MIGLI-
OSI-

22.-EXECUCAO-531/2003-BANCO ITAU S/A. x FRANFIL-
TER - COMERCIO DE FILTROS LTDA. e outros -A(o)
procurador(a) do(a) autor(a) para retirar o Edital expedido.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

23.-EXECUCAO-560/2003-ANGELA MARIA FRANCISCO
ARGUELLO x BEM HUR MORI -Ao exequente, sobre a cer-
tidao do Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA-

24.-DEPOSITO-575/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x ESP.NEUZALIA TEIXEIRA
SANTANA e outros. Ao interessado sobre a certidao do Conta-
dor Público. -Adv. MARIO SERGIO K.GALICIOLLI-

25.-ANULATORIA-626/2003-NIVALDO GALLI x SALVA-
DOR RAMOS -Ao autor, sobre a contesta‡ao, em dez dias.-
Adv. RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES e ANTO-
NIO SERGIO LOPES-

26.-ALVARA JUDICIAL-723/2003-LEONARDO MOREIRA
DOS SANTOS x ESTE JUIZO -”Considerando o contido na
inicial, documenta‡ao juntada aos autos, defiro o pedido inici-
al, expedindo Alvará, na forma e para os fins requeridos, inde-
pendente de presta‡ao de contas. Custa pelo requerente. Opor-
tunamente arquive-se.” -Adv. YARA SUELI LANG-

27.-EXECUCAO-737/2003-PULCINELLI & PULCINELLI
LTDA. e outros x RODISI CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -
ME -Ao exequente, sobre a certidao do Oficial de Justi‡a. -
Adv. JOSIMAR DINIZ-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-746/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JEAN CARLOS
BIBIANO GOMES -A(o) interessada(o) para retirar o(s)
oficio(s) expedido(s).-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-788/2003-MAURO ANTO-
NIO KOELLN x JOSE VALDECIR BOBELA e outros -Mani-
feste-se o(a) requerente sobre a informa‡ão do correio -Adv.
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MARCELO RI-
CARDO URIZZI DE B.ALMEIDA e CLEVERTON LORDA-
NI-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-24/2004-SOM-
MENSNIKI CONFECCOES LTDA x ROQUE PANDOLFO -
Homologo o pedido de desistencia, julgando extinto o proces-
so (art. 267, VIII, do CPC). Autorizo a devolu‡ao dos docu-
mentos restituiveis, mediante fotocopia e recibo nos autos.-Adv.
ENIR BECKER e JOAO CLOVIS AIRES DOS SANTOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-32/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x NADIA TAISSE TARABAYN -Ho-
molodo o pedido de desistencia, julgando extinto o processo
(art. 267, VIII, do CPC). Proceda-se a entrega do veículo à
requerida. Oportunamente, arquive-se. Adv.MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA L.R.EGGER e ANIZIO JORGE DA SIL-
VA MOURA-

32.-SOBREPARTILHA-47/2004-IRANI TEREZINHA COAN
NASSER x ESP.AFIF ZAKHARIYA NASSAR. Nomeio inven-
tariante - Irani Terezinha Coan Nassar, independentemente de
compromisso. Homologo por senten‡a, a partilha de f. 02/06,
dos bens deixados por falecimento de Afif Zakhariya Nassar, e
mando que se cumpra e guarde como nela se contém e determi-
na, adjudicando-os a Zacaria Alexandre Nassar ressalvados os
direitos de terceiros. -Adv. ZACARIA ALEXANDRE NASSAR
e CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-53/2004-HILGERT BUTZGE
LTDA x BANCO ITAU S/A -Ao patrono do Autor, para retirar
a Carta de Cita‡ao com o AR, para postagem. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-

34.-INTERDICAO-87/2004-EDNA MONTEIRO FERREIRA
DA SILVA x MIGUEL FLORENTINO DA SILVA -Designado
o dia 13 de abril de 2004, às 16:15 horas, para o compareci-

mento do interditando perante este Juízo, para os fins do art.
1.181 do CPC.-Adv. AURORA ZILIO, JULIANA PENAYO
DE MELO AGUIAR e LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI-

35.-ACAO MONITORIA-88/2004-EDITORA PRIMEIRA LI-
NHA LTDA. x ROGERIO BORTOLETTO e outros -A(o) re-
querente para proceder o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. CLAUDIA CANZI e AURILE-
NE GOMES DE ALMEIDA TOGNI-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-130/2004-TRANSPOR-
TES URBANOS BALAN LTDA. e outros x RUI TARCISIO
GOLIN e outros. “Requisitem-se informa‡oes. Após aprecia-
rei o pedido liminar. -Adv.JOSE BENTO VIDAL e JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-140/2004-ITAU SEGUROS
S/A. x SANDRO ANTONIO GADENZ -A parte autora para o
pagamento das custas iniciais, que importam em R$ 609,00, no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da
distribui‡ão (C.N. 5.2.3) (art. 257, do CPC)-Adv. JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

38.-EXECUCAO FISCAL-89/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARTIS & SCOZ LTDA -Designa-
do os dias 06 e 20 de abril de 2004, ambos as 15:15 horas, para
pra‡a/leilão e arremata‡ao dos bens. Ao exequente sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a. -Adv. ROBERTO MARTINS LO-
PES e FRANCISCO F. M.PAES DE BARROS FILHO-

39.-,CARTA PRECATORIA - CIVEL-140/2003-Oriundo da
Comarca de PARANAGUA/PR - 2ª VARA CIVEL -TERMI-
NAL DE CONTEINERS DE PARANAGUA S/A. - TCP x TA-
LENTO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA. Deferido o pedido de 30 dias de prazo - informar o
atual endere‡o da executada. -Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e RENATO BELTRAMI-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-142/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 4ª VARA CIVEL -COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x ANTONIO CAR-
LOS DE LIMA - ME -Ao exequente, sobre a certidao do Ofici-
al de Justi‡a. -Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 038/2004 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. STEWALT CAMARGO FILHO
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1.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-988/1987-NELSON
DA CONCEICAO MENDES E S/M x FAUSTINO FERREI-
RA MENDES E S/M -Manifeste-se o exequente, quanto ao
parecer de f. 698. -Adv. JOSE CID CAMPELO e FABIANA
CAROLINA GALEAZZI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. e outros x DESTRO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros -A(o) exequente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

3.-IMISSAO DE POSSE-512/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x EXPOLINCE-EXPORTADORA DE MANU-
FATURADOS LINCE LTDA. e outros. Ante o contido na
informa‡ao de f. 164, indefiro o pedido de f. 161/162, tendo
em vista que a intima‡ao também ocorreu em nome do Advo-
gado Sergio Barros da Silva, que nao renunciou aos poderes a
ele conferidos pelo mandato de fls. 39. Subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Al‡ada do Estado do Paraná. -Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA, JOSE DE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO e
CLEVERTON LORDANI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-331/1999-CONSTRUTORA
MTM LTDA. x MARIA DEL CARMEN IGLESIAS ALVAREZ
-Aguarde-se o arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv.
SIMONE MARQUES SZESZ e CLAUDIOMIR MARTINI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-424/1999-P.J.COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. x SERGIO DELFINO RODRIGUES e ou-
tros -Cumpra-se o v. acordao. -Adv. ELIETE APARECIDA DE
GOUVEIA, ODAIR CIRINE, ALEXANDRE CALIXTO DA
SILVA, AUREA ESTELA A.DA ROCHA BITTENCOURT e
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

6.-INVENTARIO-467/1999-MAURO TREVISAN x
ESP.SUELI MARIA PUHL TREVISAN -Aos interessados,
ante o cálculo no valor de R$ 6,96 e R$ 3.936,01. Adv.-NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO e ANTONIO AMADEU PALA-
ZZO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2000-VALDAIR MAL-
TEZO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.Digam as partes,
considerando a pendência de julgamento do agravo interposto.
-Adv. JOSSIMAR IORIS, BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e FABIOLA BUN-
GENSTAB LAVINICKI-

8.-EXECUCAO-185/2000-ANTONIO CAPELANI x CELIA
MARIA SEJANOSKI DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. -Adv. BRUNO F.MARTINS
MIGLIOSI, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2000-FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Manifestem-se as partes - informar quanto
ao julgamento do recurso interposto. -Adv. ANDREA MOTTA
PAREDES, JOAO N.ADAMS FILHO e FRANCISCO F.
M.PAES DE BARROS FILHO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-372/2000-LOTEADORA
GUARAGI LTDA. x ALEXANDRO PINHEIRO. Consideran-
do o contido na informa‡ao de f. 65, a qual acato, intime-se o
interessado para o depósito das custas, no prazo de cinco dias.
-Adv. VAGNER DE OLIVEIRA, MARCIO ROGERIO DE
SOUZA-

11.-EXECUCAO-43/2001-BANCO ITAU S/A. x MOHAMAD
YASSINE BACHIRE FAOUAKHIRI e outros -Ao preparo das
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custas, no valor de R$ 217,00. -Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-123/2001-JORGE
GONCALVES e outros x ESTADO DO PARANA. Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para:
a) condenar o réu ao pagamento de uma indeniza‡ao aos auto-
res, sob forma de pensao mensal, com base em 1 (um) salário
mínimo, da data do evento até quando a vítima iria completar
25 anos de idade. As mensalidades sofrerao reajustes de acor-
do com a eleva‡ao do salário mínimo, passando, a fluir juros e
corre‡ao monetária a partir da data da morte da vítima;
b)condeno o réu ao pagamento da importância de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), a título de dano moral, a ser acrescida de
juros e corre‡ao monetário a partir desta decisao; c) indefiro os
pedios de constitui‡ao de capital e de indeniza‡ao pelas despe-
sas com funeral. As presta‡oes vencidas e a importância cor-
respondente ao dano moral deverao ser pagas de uma só vez,
sendo que as presta‡oes vincendas poderao ser pagas mensal-
mente, com as garantias legais. Condeno também o réu ao pa-
gamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 20%
sobre o valor da condena‡ao, com base no art. 20, parágrafo
3ø, do CPC, sendo que referente aos alimentos, a verba hono-
rária deverá levar em conta as parcelas vencidas e um ano das
parcelas vicendas. Os autores decaíram de parte mínima do
pedido (art. 21, par. único, do CPC), nao se podendo levar em
conta o valor sugerido a título de indeniza‡ao por dano moral.
-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, ALVARO DE AL-
BUQUERQUE NETO, JEAN DAL‘MASO COSTI e FRAN-
CISCO F. M.PAES DE BARROS FILHO-

13.-INVENTARIO-178/2001-ADILES VENSON DA SILVA e
outros x ESP.EUGENIO VENSON e outros -A patrono do au-
tor para retirar o Formal de Partilha expedido.-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-238/2001-BANCO DO
BRASIL S.A e outros x BONUS SHOPPING SERV.E INFOR-
MATICA S/C.LTDA e outros -Comprove o(a) autor(a), a
protocoliza‡ao do oficio expedido a Sanepar. -Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI-

15.-INDENIZACAO-262/2001-MARCELO DE SOUZA
ABONDANZA e outros x VIACAO AEREA SAO PAULO S/
A.-VASP -Subam os autos ao e. Tribunal de Al‡ada. -Adv.
DALVA DE SOUZA ABONDANZA, SAMANTHA BEATRIZ
GHELLERE, JULMARA LUIZA HUBNER, ANA LUCIA
BARBETTI e MARILIA ANTONIA DA SILVA-

16.-INDENIZACAO-271/2001-MARGARETE ROSANE BU-
ENO RAFAGNIN e outros x PAZINI INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA.‘TOQUE DE MIDAS’ -A(o) requerente para reti-
rar a carta precatória expedida, providenciar fotocópias. As
partes para procederem o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, conforme Provimento nº 01/99, para o cumpri-
mento do(s) mandado(s).-Adv. MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, LAURI JOAO ZAMBONI e LEANDRO
ZAMBONI-

17.-INTERDICAO-317/2001-LEDA BENEDITA BORGES x
JAIR PEREIRA BORGES. Ao requerente para comparecer em
cartório e prestar o compromisso de curador(a). -Adv. CLAU-
DIA CANZI e JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR-

18.-DESPEJO-358/2001-ALDO JOSE BORTOLINI x MANO-
EL PIERRE NETO. A publica‡ao do edital deve atender ao
disposto no art. 232, inc. III, do CPC, sendo nula a cita‡ao se
as três publica‡oes nao forem feitas em 15 dias, contados da
primeira publica‡ao. -Adv. LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-431/2001-JM DISK SERVI-
CE LTDA. x JL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Proceda-se a
devolu‡ao da quantia ao interessado, no prazo de dez (10) dias.
-Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA, JOSE
BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO-

20.-INVENTARIO-454/2001-JORGE IVAN KUHN x
ESP.VICENTE PAULO DE OLIVEIRA e outros. Sobre o pla-
no de partilha manifestem-se os interessados. -Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE, ANDREIA RICCI DA SILVA CARVA-
LHO e CIRLENE LIBRELATO SANTOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-565/2001-ELIO LUIZ FRIT-
ZEN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Assim, declaro a omissao da senten‡a para incluir na sua parte
dispositiva: Condeno o embargado ao pagamento das custas
processuais de ambos os feitos e honorários advocatícios ao
Dr. Patrono da autora, que fixo em R$ 5.000,00 ( cinco mil
reais), com base no art. 20, par. 4ø, do CPC, sendo este valor
abrangente aos embargos e execu‡ao comjuntamente. No mais,
permanece a senten‡a como lan‡ada nos autos. -Adv. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA e FRANCISCO F. M.PAES DE BAR-
ROS FILHO-

22.-INDENIZACAO-570/2001-WANG HSUEH TSUNG x
TELEPAR CELULAR S/A -Subam os autos ao e. Tribunal de
Justi‡a.-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO, ROSANA DE DA-
VID, AQUILE ANDERLE, CAROLINE DE ARAUJO, FABIU-
LA SCHMIDT e ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE-

23.-ATENTADO-64/2002-JAIRO DE OLIVEIRA x LUIZ CAR-
LOS RIBEIRO DA ROSA -Subam os autos ao e. Tribunal de
Al‡ada. -Adv. ADERBAL SOUTO GOMES, JOSE BENTO
VIDAL FILHO, JOSE BENTO VIDAL e ANA CHRISTINA
HELBLING VIDAL-

24.-INVENTARIO-139/2002-RAMZIE MOHAMAD
IBRAHIM e outros x ESP.MOHAMAD ALI CHAMSEDDINE
-Deferido o pedido de suspensao do feito por 90 dias. -Adv.
DELY DIAS DAS NEVES-

25.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-148/2002-RONALDO

LAW e outros x ZENIRA DO ROZARIO MORAIS -Aguarde-
se o arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv. LUCIANO
FERNANDES MOTTA e PLINIO RICARDO SCAPPINI JU-
NIOR-

26.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-151/2002-JUCELE
GUIOMAR FERREIRA SEGUI x CEMASA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA. -Digam as partes quais as provas que
efetivamente pretendem produzir, especificando-as, se for o
caso, no prazo de cinco dias. -Adv. WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA, IRACELE GALLI DE SOUZA e CESAR EDWARD
ABBATE SOSA-

27.-EXECUCAO-240/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL
LTDA. x VALTEROI LEOPOLDO -A(o) interessada(o) para
retirar o(s) oficio(s) expedido(s).-Adv. MARCO AURELIO
FAGUNDES-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-408/2002-ILSE MADALE-
NA BUSSACRO x ESP.NELCY BUSSACRO -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), sendo que
o expedido à Receita Federal deverá estar acompanhado do
DARF devidamente preenchido pelo interessado. -Adv. ADRI-
ANO JOSE DE OLIVEIRA e NOSLEI DOMINGUES DINIZ-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-429/2002-NUTRIPLUS -
ALIMENTACAO & TECNOLOGIA LTDA. x PREFEITURA
MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. Indefiro os quesitos su-
plementares de f. 243, por nao terem sido apresentados durante
a diligência, conforme prevê o artigo 425 do CPC. Poderia tam-
bém a autora ter indicado assistente técnico, acrescentando-se
que as perguntas formuladas podem ser objeto de discussao
independentemente da resposta do perito. Designo o dia 20 de
outubro p.futuro, primeiro desimpedido, às 14:00 h, para
realiza‡ao da audiência de instru‡ao e julgamento, deferindo a
tomada de depoimento pessoal do representante legal do réu e
a ouvida de testemunhas, a serem arroladas, pela autora, em até
sessenta dias, antes da audiência. O réu nao requereu provas
orais. -Adv. JEFERSON NAGY DA SILVA NANTES, ELITON
VIALTA, JOSE PEDRO LOBATO CAMPANO, LUCIANO
MARQUES FILIPPIN, FABIO DE PAULA ZACARIAS, MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI e ANTONIO VANDERLI
MOREIRA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-585/2002-PAPELA-
RIA COSTA OESTE LTDA. x BLU PLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA. e outros. Designado o
dia 25/08/2004, às 13:30 horas, para audiência de inquiri‡ao
de testemunha, referente aos autos de Carta Precatória nø373/
2003 da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel - Pr. -Adv.
INDIANARA ALVES DE QUADROS, VALDEVINO PE-
DRO DA SILVA, VIVIANE PISKE, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, SANDRA FAGUNDES e OLIRIO RIVES DOS SAN-
TOS-

31.-FALENCIA-680/2002-IDIO‘S CONFECCOES LTDA. x
NIHATY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. -Arquive-
se.-Adv. WILFREDO EDUARDO MARTINEZ GALINDO,
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e NEWTON SCHIM-
MELPFENG-

32.-INTERDICAO-222/2003-IVOMAR FRANCISCO CAGOL
x IVANIO ANTONIO -Comprove o(a) autor(a), a
protocoliza‡ao do ofício. Adv. REGINALDO PICIUTO PA-
LAZZO-

33.-DESPEJO-250/2003-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY x JANETE DA SILVA FARAON -Ao autor para manifestar
seu interesse na execu‡ao da sucumbência. -Adv. WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA-

34.-INDENIZACAO-274/2003-L.G.SILVA CONFECCOES x
ILHASHOES TRADING EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA. e outros -Digam as partes quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, especificando-as, se for o caso, no
prazo de cinco dias. -Adv. KELYN TRENTO DE MOURA,
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO e PEDRO
ORIDES DI DOMENICO-

35.-DESPEJO-368/2003-HELIO SERGIO KLAUC x
A.M.BASSO & CIA.LTDA. e outros -Ao preparo das custas,
no valor de R$ 190,75.-Adv. GILDER CEZAR LONGUI NE-
RES-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-416/2003-JOSE EDUAR-
DO ALVARES x CREDICARD S/A. Ao requerido para o de-
pósito dos honorários periciais no valor de R$ 1.085,40.- ADM.
DE CARTOES DE CREDITO-Adv. JORGE AUGUSTO MA-
TOS-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-497/2003-BANCO
FIAT S/A. x JAN ALBERT NIEUWENHOFF -Ao requerente
para manifestar seu interesse na execu‡ao da senten‡a.-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

38.-EXECUCAO FISCAL-78/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSMATIC TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA. -Ao representante legal da executada para
assinar o Termo de Nomea‡ao de Bens a penhora. -Adv. JUA-
REZ JOSE SCHEMBERG e LEONILDA ZANARDINI DE-
ZEVECKI-

39.-EXECUCAO FISCAL-213/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROMULO DOS SANTOS FUR-
QUIM. Sobre o contido na peti‡ao de f. 34, manifeste-se o
Executado, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO ORIDES DI
DOMENICO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-156/2001-Oriundo da
Comarca de ASSIS CHATEAUBRIAND/PR - VARA CIVEL -
BANCO BRADESCO S/A. x SERGIO RICARDO DA SILVA -
Manifeste-se o exequente, ante o resultado negativo da pra‡a. -
Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
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1.-Deposito-243/1989-CREFISUL AADM DE CONSÓRCIOS
LTDA x MILTON ANTONIO ZALOURENSE - 1. Apesar da
certidão de fls. 158, cumpra a exequente, no prazo suplementar
de vinte dias, a determinação constante do terceiro parágrafo
do r. despacho proferido a fls. 154. 2. Em igual prazo deverá a
credora indicar bens penhoráveis de propriedade do executa-
do, com vistas ao prosseguimento da execução, apresentando,
ainda, a memória atualizada do seu crédito. Intime-se. Adv.
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344.

2.-ARROLAMENTO-395/1991-HILDEGARD ROOS GO-
HLKE E OUTROS x ESPÓLIO DE... - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 100, assim transcrito:
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Do-
nato Gohlke, atribuindo-o à meeira e aos herdeiros, como consta
na partilha de fls. 62/65, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arri-
mo nos artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil;
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ARTEMIO PEREI-
RA OAB/PR 8.275

3.-ORDINARIA RESCISAO D CONTRATO-515/1991-IND.

ANDRADE LATORRE S/A x JOSEFINA SERINA DE QUA-
DROS - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 197, assim transcrito: Ante o exposto, julgo extin-
to o presente processo de ação Ordinária de Rescisão de Con-
trato em fase de execução de sentença, com julgamento de
mérito, o que faço com fulcro no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil. Determino o levantamento da Penhora efetiva-
da às fls. 90. Após anotações nos assentamentos e anotação na
distribuição, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO OAB 1.121 e EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941

4.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-155/1992-ÁLVARO GU-
MURSKI x MOURAOENSE COOP AGROP LTDA - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória
juntada as fls. 230/245. Adv. SAMUEL FERREIRA XALÃO
OAB/PR 16.061-

5.-ORDINARIA DE COBRANÇA-301/1992-COAMIG x
FRANSCISCO GERALDO MARCONDES - Apesar da certi-
dão de fls. 223, cumpra o exequente, no prazo suplementar de
cinco dias, a determinação constante do r. despacho de fls. 222.
Intime-se. Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344.

6.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-691/1995-JOSEF HILDE-
BRANDT, JOSE SCHERER OUT x JOSE ORLANDO DE
TAL, “CHIRU” E OUTR - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 146, assim transcrito: Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente processo sem julgamento de
mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, inciso III e pará-
grafo 1º, do Código de Processo Civil. Após anotações nos as-
sentamentos e anotação na distribuição, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495

7.-INVENTARIO-814/1995-ALENCAR LEITE AGNER x
ESPÓLIO DE... - Tendo em vista o tempo decorrido da juntada
da petição de fls. 507, intime-se o inventariante para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se.
Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-40/1996-FERRARI-
NI COM RETIFICA MOTORES LTDA x LOURIVAL HEY -
Intime-se o autor, para dar prosseguimento ao feito, querendo
o que entender de direito, em cinco (05) DIAS. Adv. JAQUE-
LINE S FERRARINI OAB/PR 23.503.

9.-EMBARGOS-724/1996-HOFFMEISTER MAQUINAS E
VEÍCULOS LTD x BANCO ITAÚ S/A - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcri-
to: ACORDAM os Juízes integrantes da Oitava Câmara Cível
do Tribunal de Alçada do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ap recurso de agravo de instrumento, nos
termos do voto. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/PR
13.079 e JOÃO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-36/1997-COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA DE COTIA x HIDEO IKE E OUTROS -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofí-
cio sob o nº 722/2003 de fls. 122/127, enviado ao Juízo da Vara
Cível da Comarca de Pinhão. Adv. CESAR A. CUNHA OAB/
PR 2.428

11.-ARROLAMENTO-99/1997-EMERSON RICARDO AL-
VES x ESPÓLIO DE... - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 89, assim transcrito: Julgo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Edson Alves,
atribuindo-os à meeira e cessionária, como consta na partilha
de fls. 61/64, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da
Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos arti-
gos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil; Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e JOSE CANESTRARO OAB/PR 1.892

12.-ARROLAMENTO-182/1997-AMÉLIA FOLADOR x ES-
PÓLIO DE... - sobre o pedido de fls. 88/89, diga o inventarian-
te, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se Adv. ARARY Q.
DE CARVALHO OAB/PR 20.367.

13.-MEDIDA CAUTELAR-787/1997-ZAIRA E CESCO GUSI
x VALDOMIRO NUNES DE OLIVEIRA E OUTRO - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 121,
assim transcrito: Ante o exposto julgo extinto o presente pro-
cesso sem julgamento do mérito, o que faço com arrimo no
artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do Código de Processo
Civil. Após as anotações nos assentamentos e anotações na dis-
tribuição, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
MARIO BORGES DA SILVA OAB/PR 17.971 e ANDREIA
SILVANE TYSKI OAB/PR 29.317.

14.-FALÊNCIA-237/1998-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS DALLA ROSA x O JUÍZO - Manifeste-se no pra-
zo de cinco (05) dias, sobre o Auto de Arrematação Negativa
de fls. 210, assim transcrito: Aos 11/02/2004 nesta cidade e
Comarca de Guarapuava, em Fórum, às 10:15 horas, presente a
Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito, co-
migo escrivão ao final assinado, presente o oficial de justiça
Sr. Heraldo Zacalusni, servindo de porteiro de auditórios. A
este foi determinado pela MM. Juíza de Direito que em cum-
primento ao respeitável edital de leilão de fls. 202 extraído dos
autos de Falência Nº 237/1998 em que é requerente Indústria
de Comércio de Madeiras Dalla Rosa e requerido O Juízo, fos-
se apregoado em voz alta na porta do Edifício do Fórum, du-
rante o prazo de meia hora, a quem desse o maior lance ou
oferecesse quantia igual da avaliação de R$ 11.164,65 relativa-
mente aos bens descritos no edital, penhorados nos autos supra
mencionados. E não tendo comparecido nenhum Licitante, pela
MM. Juíza de Direito foi determinado a intimação das partes.
Do que para constar, lavrei o presente, que vai devidamente
assinado. Eu (Washington Simões) que o digitei e subscrevi.
Adv. OSMIRES J. C. TURRA OAB/PR 4.594 e ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419.

Guarapuava
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15.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-557/1998-EDI-
SON FERREIRA DA LUZ E OUTRO x EXPRESSO PRINCE-
SA DOS CAMPOS - Aguarde-se em arquivo, pelo prazo de
seis (06) meses, o cumprimento da precatória expedida. Adv.
JAQUELINE S FERRARINI OAB/PR 23.503, PAULO
EDUARDO T. BUENO OAB 23.504-B e CARLOS WERZEL
OAB/PR 10.646

16.-INTERDIÇÃO-634/1998-MARIA DE LURDES ARAUJO
CARNEIRO x NERCY DA APARECIDA ARAUJO - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 83,
assim transcrito: Ante o exposto e considerando o que mais dos
autos consta, nomeio o Sr. Marins Almeida Araújo, em substi-
tuição, dando-se a curatela os limites estabelecidos em decisão
anterior nestes autos. Oficie-se, oportunamente, ao ofício de
registro de Pessoas Naturais, onde se encontra inscrita a Cura-
tela, para averbação da substituição ora pretendida. Publique-
se por edital resumido, por três vezes na imprensa oficial, para
conhecimento de terceiros. No prazo de cinco (05) dias, tome-
se compromisso do Sr. Marins Almeida Araújo, que fica dis-
pensado de requerer especialização de hipoteca. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv.
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-687/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRÍCOLAS S/A x
ANTONIO RODRIGUES PEREIRA E ARMINDA ALVES
PEREIRA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
Decisão do Agravo de Instrumento, assim transcrito: DECISÃO:
Estas as razões pelas quais a Oitava Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos ne-
gar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Adv.
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474, RIVADALVIO L.DO
PRADO OAB/PR 10.529 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-772/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x MARCIO KAWAKAMI - Primeiramente,
diante do lapso temporal transcorrido desde a juntada da peti-
ção de fls. 96, concedo ao exequente o prazo suplementar de
dez (10) dias para que se manifeste acerca do laudo de avalia-
ção de fls. 83/85. O silêncio será interpretado como concor-
dância tácita com relação ao valor apurado. Observe-se. Sem
prejuízo, deverá o exequente Banco do Brasil S.A., em igual
prazo, apresentar memória atualizada de seu crédito. Intime-
se. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592.

19.-ORDINARIA DE COBRANÇA-498/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x CONCRETOS GUARAPUAVA
LTDA E OUTROS - Especifiquem as partes as provas que pre-
tendam produzir, justificando-as quanto à relevância. Após,
conclusos para prolação de decisão saneadora. Intimem-se. Adv.
HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e CLAUDIO
ROTUNNO OAB/PR 28.344.

20.-ORDINARIA RESCISAO D CONTRATO-658/1999-CIA
MOTO AGRÍCOLA CAMPO REAL-CIMOCAR LTDA x PE-
DRO GERSON DA CRUZ E MARIA ANDREIA CALDAS
CRUZ - 1. Primeiramente, declaro encerrada a instrução pro-
cessual. 2. Intimem-se os litigantes de forma sucessiva, para
que no prazo de dez dias, apresentem suas alegações finais na
forma escrita. Após conclusos para prolação de sentença. Inti-
mem-se. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017 e
MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR 27.556

21.-INVENTARIO-696/1999-YOLANDA CORREA HORST x
ESPOLIO DE JAIR HORST - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo de trinta (30) dias. Intime-se e aguarde-se.
Adv. KELLEN V. K. R. DE FRANÇA OAB 24247.

22.-ALVARÁ-726/1999-YOLANDA HORST x O JUÍZO -
Cumpra-se no prazo de 05 (cinco) dias, o parecer do M.P.de
fls. 49, assim transcrito: Assim requer-se a Vossa Excelência
sejam remetidos os autos ao Sr. contador judicial, para que ana-
lise os documentos juntados às fls. 31-39, e informe se os valo-
res são compatíveis com os valores sacados pela requerente.
Intime-se. Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740

23.-ALVARÁ-316/2000-ARAGÃO DE MATTOS LEÃO NETO
E GISARA DE M. LEÃO x O JUÍZO -Intime-se a autora, para
dar prosseguimento ao feito, querendo o que entender de direi-
to, em cinco (05) DIAS.-Adv. JAYME ABDANUR OAB/PR
13.183-

24.-INVENTARIO-383/2000-ANNA ZUBER x ESPÓLIO
DE... - Acolho a prestação de conta prestada às fls. 54. Intime-
se novamente a inventariante para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, no prazo de cinco (05)
dias. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017

25.-ALVARÁ-693/2000-GISELLE DE MATTOS LEÃO FI-
LHA, ARAGÃO DE MATTOS LEA e outros x O JUÍZO - Inti-
me-se a autora, para que manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito, querendo o que entender de direito, em cinco
(05) DIAS.- Adv. JAYME ABDANUR OAB/PR 13.183-

26.-ALVARÁ-696/2000-GISELLE DE MATTOS LEÃO FI-
LHA, ARAGÃO DE MATTOS LEA e outros x O JUÍZO -Inti-
me-se a autora, para dar prosseguimento ao feito, querendo o
que entender de direito, em cinco (05) DIAS.-Adv. JAYME
ABDANUR OAB/PR 13.183-

27.-INVENTARIO-101/2001-NEIVA MARIA KARAM GALI-
CIOLLI x ESPOLIO DE JOAO GALICIOLLI - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 87, assim
transcrito: Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo espólio
de João Galiciolli, atribuindo-os às herdeiras, como consta na
partilha de fls. 17/20, ressalvados eventuais direitos de terceiro
e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos
artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil. Indefiro
o pedido de expedição de ofício a JUCEPAR na forma requeri-
da às fls. 17/20, por falta de amparo legal. Somente após mani-

festação da Fazenda Pública, nos termos do parágrafo 2º, do
art. 1.031 do CPC, expeça-se o formal de partilha e demais
ordens necessárias. Oportunamente, pagas as custas de lei, ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972.

28.-INVENTARIO-155/2001-ROSALINA RAIFER SOARES
E OUTROS x ESPOLIO DE FRANCISCO SOARES FILHO -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 77, assim transcrito: Julgo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados
pelo espólio de Francisco Soares Filho, atribuindo-os aos her-
deiros a aos cessionários, como consta na partilha de fls. 47/
51, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Pú-
blica, se houverem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031 do
Código de Processo Civil. Somente após a manifestação da
Fazenda Pública, nos termo do parágrafo 2º do art. 1.031 do
CPC, expeça-se o formal de partilha e demais ordens necessá-
rias. Oportunamente, pagas as custas de lei, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. FERNAN-
DA CLEVE TAHECH OAB 11.948

29.-ALVARÁ-322/2001-CARLOS AUGUSTO PEREIRA x
ARGEMIRO AUGUSTO PEREIRA E MARINHA TOAZ PE-
REIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 60, assim transcrito: Intimado pessoalmente, para
dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção (fls. 56), quedou-se inerte, não respondendo ao coman-
do judicial, conforme informa a certidão de fls. 56 verso. Ante
o exposto, julgo extinto o presente processo sem julgamento do
mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, inciso III e pará-
grafo 1º, do Código de Processo Civil. Após anotações nos as-
sentamentos e anotação na distribuição, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. GILBERTO RIBAS CAM-
POS OAB/PR 20.209.

30.-INVENTARIO-457/2001-ROSNEI FLORENTINO x ES-
POLIO DE... - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre
a sentença de fls. 63, assim transcrito: Julgo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o arrolamento dos
bens deixados pelo espólio de João Florentino e Luiza Lopes
Florentino, atribuindo-os ao herdeiro, como consta na partilha
de fls. 40/42, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da
Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos arti-
gos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil. Somente
após a manifestação da Fazenda Pública, nos termos do pará-
grafo 2º, art. 1031 do CPC, expeça-se a carta de adjudicação e
demais ordens necessárias. Oportunamente, pagas as custas de
lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792.

31.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-564/2001-ROB-
SON EDINEI SANTOS x V.AMARANTE & CIA LTDA (SU-
PRIMAQ/COPIOESTE) - Intime-se o apelante (fls.142), para
que comprove o pagamento do porte de remessa e de retorno,
no prazo de cinco (05) dias, outrossim, manifeste-se no prazo
de dez (10) dias, sobre as contra-razões apresentadas pela par-
te requerida as fls. 161/182. Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362.

32.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-616/2001-PROMOTOR DA
2ª VARA CIVEL-DR DIEGO FERNANDES DOURA e outros
x GISELLE DE MATTOS LEÃO FILHA, ARAGÃO DE MAT-
TOS LEA - Ante o teor do parecer ministerial (fls. 487), assim
transcrito:Havendo interesse de incapaz a ser resguardado, en-
tendo necessária a efetiva verificação sobre a reposição do pa-
trimônio, conforme item 3 de fl. 179 dos autos de inventário
em apenso (vide também fls. 158/160), de modo que deverá ser
mantido o encaminhamento dos autos à contadora, para que se
verifique da devida reposição, assim sendo, digam os interes-
sados, em cinco (05) dias. Intimem-se. Adv. JAYME ABDA-
NUR OAB/PR 13.183, NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 e
JOSE AMORITI T. RIBEIRO OAB 18.440.

33.-INTERDITO PROIBITÓRIO C/P LI-632/2001-RONEL-
SON KELLER x JOSE AUGUSTO HURMANSKI - Para a
audiência de Instrução e Julgamento, designo a data de 02 de
abril de 2004, às 15:30 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se.
Adv. SAMUEL FERREIRA XALÃO OAB/PR 16.061 e CLAU-
DIO ROTUNNO OAB/PR 28.344.

34.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-748/2001-TUCA
BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - Ante o despacho de
fls. 100, recebo o recurso adesivo - art. 500, parágrafo Único,
do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admissibili-
dade para sua interposição (fl. 081). Aos apelados para ofere-
cerem, em 15 (quinze) dias, suas contra-razões. Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028.

35.-INVENTARIO-769/2001-ELIONA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE HELIO JOSE GARCIA DE OLIVEI-
RA - Defiro o pedido de conversão do presente inventário para
o rito de arrolamento sumário, nomeando inventariante o Sr.
Leonel Cirilo Filippetto, independente de compromisso. Junte
o inventariante no prazo de dez (10) dias, certidão negativa de
débito das esferas Federal, Estadual e Municipal. Intime-se.
Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI.

36.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-45/2002-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x SERGIO SCHLITTLER - Defiro o
pedido de levantamento das penhoras. Oficie-se ao Detran,
determinando o levantamento das averbações, na forma reque-
rida à fls. 51. Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de
trinta (30) dias. Intime-se e aguarde-se. Adv. JOSE ALTEVIR
M.B.DA CUNHA OAB 6.891 e JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA OAB 6668.

37.-MONITORIA-47/2002-ANA RITA SLAVIERO GUIMA-
RÃES CARLI x ZULEIMA DAS CHAGAS LACERDA - Para
a audiência de Instrução e Julgamento, designo a data de 20 de
abril de 2004, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se.
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/PR 13.832 e ANA

VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427.

38.-Alvará Assistência Judiciária-134/2002-MARINA MAR-
TINS MORGADO E MARIA DE LOURDES MARTINS x
AURELIO PEREIRA MORGADO - Sobre o contido no petitó-
rio de fls. 10-11, diga a parte autora, no prazo de cinco (05)
dias. Intime-se. Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO
14.403/PR.

39.-Alvará Assistência Judiciária-165/2002-HELITON RODRI-
GUES DE OLIVEIRA E HELISON ENIEL DE O e outros x
ESPOLIO DE HELIO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA - Escla-
reça o peticionário de fls. 47, seu pedido, vez que não há nos
autos informações de que existam depósitos em nome dos au-
tores, enquanto menores, vinculado a este Juízo. Intimem-se.
Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI.

40.-BUSCA E APREENSÃO-273/2002-BV FINANCEIRA
S.A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x
AMAURI PABIS - Intime-se o autor, para dar prosseguimento
ao feito, querendo o que entender de direito, em cinco (05)
DIAS.- Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730

41.-INVENTARIO-479/2002-JOAO JAIR FELIPOUSKI x
ESPOLIO DE ANTONIO FELIPONSKI - Sobre o termo de
primeiras declarações, intimem-se os demais herdeiros, repre-
sentados nos autos. Intimem-se. Adv. MARA DO ROCIO SI-
MIONI OAB/PR 13.017.

42.-REP.DE DANOS C/C DAN.MOR.ORD.-784/2002-JOSE
BRASIL x C.R ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES- U.H.E. e outros - Especifiquem as partes, querendo, no
prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demons-
trar com cada modalidade probatória requerida, sob pena de
indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade ex-
pressem a possibilidade de acordo. Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA OAB/PR 10.565 e HELDERLIANE M. RICKLI OAB/
PR 19.592.

43.-INVENTARIO NEGATIVO-6/2003-SIRLEI APARECIDA
DE PAULA x ESPOLIO DE... - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 34, assim transcrito:
Nomeio como inventariante a Sra. Sirlei Aparecida de Paula,
independente de compromisso. Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o inventário que resultou negativo
quanto a bens deixados por falecimento de Olair Gonçalves de
Oliveira, ressalvados eventuais direitos de terceiros, erro ou
omissão, se houverem. Custas processuais pelo requerente, fi-
cando, contudo, sobrestada a cobrança, nos termos do art. 12
da Lei 1060/50. Com o trânsito em julgado, expeça-se a certi-
dão competente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. VIC-
TORIO HAUAGE OAB/PR 16.378

44.-INVENTARIO NEGATIVO-94/2003-MARCOS LUIS DE
ANDRADE x ESPOLIO DE DIRCE TEREZINHA RODRI-
GUES - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 24, assim transcrito: Julgo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o arrolamento dos bens
deixados pelo espólio de Dirce Terezinha Rodrigues, atribuin-
do-o aos herdeiros, como consta na partilha de fls. 03, ressal-
vados eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se
houverem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes
do Código de Processo Civil; Somente após manifestação da
Fazenda Pública, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.031
do CPC, expeça-se os formais de partilha e demais ordens ne-
cessárias. Oportunamente pagas as custas de lei, arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ANDREIA
SILVANE TYSKI OAB/PR 29.317

45.-MONITORIA-110/2003-ZANETTE & SANTO ANDRE
LTDA x FRANCISCO DE SALES FILHO - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 26, assim transcri-
to: Ante o exposto, julgo extinto o presente processo, o que
faço com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Desentranhem-se os documentos de fls. 14 (cheques) que
instruíram a inicial, na forma requerida às fls. 25, cumprindo a
Escrivania o disposto no Código de Normas. Após as anota-
ções no assentamentos e anotação na distribuição, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. EDINARA ZAGO
OAB/PR 27.154.

46.-USUCAPIÃO-240/2003-NOE RODRIGUES GARCIA E
SOILY TEREZINHA GARCIA x HERDEIROS E SUCESSO-
RES DE ALEXANDRE STADLER - Manifeste-se no prazo de
cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
27 verso, assim trancrito: Certifico que em cumprimento ao
res. mandado retro, dirigi-me nesta cidade ao Guará e ai sendo
citei Gelinski e Cia. Ltda. na pessoa de seu representante legal
o qual aceitou a contra-fé que lhe ofereci e exarou no mandado
sua nota de ciente. Deixei de citar João Conrado em virtude do
mesmo não mais residir nesta Comarca e não localizei seu atu-
al paradeiro. Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157

47.-Alvará Assistência Judiciária-350/2003-GISELLE DE
MATTOS LEÃO FILHA, ARAGÃO DE MATTOS LEA e ou-
tros x O JUÍZO - Indefiro o pedido de fls. 60. Cumpra-se a cota
ministerial de fls. 59 assim transcrito: Inicialmente, pela inti-
mação do representante da herdeira Tainá de Mattos Leão, para
que se manifeste sobre o pleito. Adv. NEZIO TOLEDO OAB/
PR 7.768.

48.-ARROLAMENTO-384/2003-JERUSA CAMARGO MA-
CHADO E LUCY APARECIDA ROCHA MAR e outros x
ESPOLIO DE EVANIRA ROCHA CARLI - Intimem-se no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 25, assim trans-
crito: Julgo por sentença para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos o arrolamento dos bens deixados pelo espólio de
Evanira Rocha Carli, atribuindo-o aos à cessionária, como cons-
ta na partilha de fls. 05-06, ressalvados eventuais direitos de
terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com
arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo
Civil; Somente após a manifestação da Fazenda Pública, nos

termos do parágrafo, 2º do artigo 1.031 do CPC, expeça-se a
carta de adjudicação e demais ordens necessárias. Oportuna-
mente, pagas as custas de lei, arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARIA F. M. C. L. DE SOU-
ZA 17.114

49.-Alvará Assistência Judiciária-425/2003-GISELLE DE
MATTOS LEÃO FILHA, ARAGÃO DE MATTOS LEA e ou-
tros x O JUÍZO - Intime-se a autora, para que preste conta dos
valores recebidos, conforme autorização contida no alvará ex-
pedido às fls. 30 verso. Intime-se. Adv. NEZIO TOLEDO OAB/
PR 7.768

50.-INVENTARIO-492/2003-THEREZIA WERLER MARTI-
NI, SILVIA REGINA SCHRAM, JO e outros x ESPOLIO DE
ANTONIO BERNARDO MARTINI - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 48, assim transcrito:
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Anto-
nio Bernardo Martini, atribuindo-os aos herdeiros, como cons-
ta na partilha de fls. 04/05, ressalvados eventuais direitos de
terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com
arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo
Civil. Somente após a manifestação da Fazenda Pública, nos
termos do parágrafo 2º, do art. 1031 do CPC, expeça-se carta
de adjudicação e demais ordens necessárias. Oportunamente,
pagas as custas de lei,arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Adv. GABRIEL ZANDONAI OAB/PR
27.767-B-

51.-MANDADO DE SEGURANÇA-535/2003-SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x DELEGADO
DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA ESTA e ou-
tros - Cumpra-se o parecer do M.P., de fls. 131, assim transcri-
to: Para que se evite eventual argüição de ofensa ao principio
do contraditório, embora tal ato não esteja previsto no procedi-
mento do mandado de segurança, somos pela intimação da par-
te requerente para que, em cinco dias, querendo, manifeste-se
sobre as informações prestadas. Adv. EMERSON A. ASSUN-
ÇÃO OAB/PR 26.845.

52.-ARROLAMENTO-538/2003-JOAO AMAZONAS FONSE-
CA DE BRITO x ESPOLIO DE... - Intimem-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 32, assim transcrito: Jul-
go por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos o arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Ana Fon-
seca de Brito, atribuindo-o ao herdeiro, como consta na parti-
lha de fls. 05/06, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da
Fazenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos arti-
gos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil; Somente
após a manifestação da Fazenda Pública, nos termos do Pará-
grafo 2º do artigo 1.031 do CPC, expeça-se a carta de adjudica-
ção e demais ordens necessárias. Oportunamente, pagas as cus-
tas de lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610

53.-ARROLAMENTO-543/2003-MIGUEL MENEGUEL E
ERCILIA MIGUEL MENEGUEL x ESPOLIO DE... - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 46,
assim transcrito: Julgo por sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo
espólio de Cirene Custodio da Silva da Cruz, atribuindo-os aos
cessionários, como consta na partilha de fls. 09, ressalvados
eventuais direitos de terceiro e da Fazenda Pública, se houve-
rem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do
Código de Processo Civil. Somente após a manifestação da
Fazenda Pública, nos termos do parágrafo 2º, art. 1031 do CPC,
expeça-se a carta de adjudicação e demais ordens necessárias.
Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378

54.-INVENTARIO-698/2003-GENI DA SILVEIRA x ESPO-
LIO DE... - Esclareça a inventariante, no prazo de cinco (05)
dias, a divergência constante na certidão de óbito, a qual atesta
a existência de bens a inventariar e o contido na inicial, ao
tempo em que procede a indicação do nome e endereço dos
herdeiros filhos mencionados às fls.05. Após, abra-se vistas a
Fazenda Pública Estadual e ao Ministério Público. Intimem-se.
Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209

55.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-706/2003-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x G. GIANNONE E CIA
LTDA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contes-
tação de fls. 58/88. - Adv. MARCO AURELIO PELLIZARI
OAB/PR 10028

56.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJ.-743/2003-A. C.
COELHO E FILHOS LTDA x ROZELI CANDEO - Intimem-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 17,
assim transcrito: Ante o exposto, indefiro a petição inicial com
fundamento no art. 619, inciso I do Código de Processo Civil e
julgo extinto com julgamento de mérito, conforme art. 267 I e
IV do mesmo Codex, pela prescrição do título executivo. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. VICTORIO HAUA-
GE OAB/PR 16.378

57.-INVENTARIO NEGATIVO-4/2004-IRENE APARECIDA
PEREIRA KEINERT x ESPOLIO DE - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 31, assim transcrito:
Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo espólio de Emi-
dolina Aparecida da Cruz Rocha, atribuindo-os à cessionária,
como consta na partilha de fls. 05, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço
com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do Código de Proces-
so Civil. Somente após a manifestação da Fezenda Pública, nos
termos do parágrafo 2º, art. 1031 do CPC, expeça-se o formal
de partilha e demais ordens necessárias. Oportunamente, pagas
as custas de lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524.

58.-EXECUÇÃO FISCAL-106/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CENTROESTE TRANSP. RODO-
VIÁRIOS LTDA - Suspendo o andamento deste feito, até jun-
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tada da resposta do ofícios expedidos pela exequente ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis. Intime-se e aguarde-se. Adv. KA-
RINA LOCKS OAB/PR 31.651 e MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANÁ
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 18/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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1.-DESAPROPRIAÇAO INDIRETA-338/2001-ALBERTO
PANSOLIN e outros x D.E.R.-DEPTO. ESTRADAS DE RO-
DAGEM -Às partes, para darem andamento ao feito.-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

2.-ARROLAMENTO SUMARIO-21/2002-MARIA TERESA
DA SILVA - BENEDITO VENANCIO DA SILVA-À Inventari-
ante, para recolhimento do imposto devido, em dez dias.-Adv.
JOAO ODAIR PELISSON-

3.-PEDIDO DE INTERDICAO-166/2002-ROSANGELA
GALLI BOTELHO - WALDIR GALLI-Sobre o parecer do MP,
diga a Requerente.-Adv. LIDIA WOLCOV-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-266/2002-IZIDORO FLU-
MIGNAN e outros x ALBA QUIMICA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. -Ao Embargante, para prosseguimento do fei-
to.-Adv. IZIDORO FLUMIGNAN-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-29/2003-DIB IND.DE COM-
PONENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. x BANCO BANES-
TADO S/A e outros -Especifiquem as partes, provas que pre-
tendam produzir em cinco dias.-Adv. CARLOS EDUARDO
SARDI e NARCISO FERREIRA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2003-SUPERMERCA-
DOS BAZA LTDA. x UNIAO FEDERAL -Recebida a apela-
ção em seu efeito devolutivo. Ao apelado, para que, querendo,
responda no prazo legal.-Adv. EDILSON JAIR CASAGRAN-
DE-

7.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-251/2003-POSTO
CIDADE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Despacho de fls. 251: I - Ante a que o autor hou-
vesse efetuado o depósito da quantia resultante e apurada pela
requerida às fls., defiro ora a liminar pleiteada. 2 - Oficie-se à
II C. Cív. do Egr. Tribunal de Justiça do Paraná por seu digno
Relator (fls. 250), ante o deferimento supra, restando assim
prejudicados os agravos interpostos. - Despacho de fls. 252:
Diante da informação supra, esclareço que a execução fiscal nº
347/2003 deverá ser intimado de que fica autorizada a expedi-

ção de certidão negativa, somente com relação ao débito da
mencionada execução, até o trânsito em julgado da presente
ação. - Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA e FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI-

8.-DECLARATORIA-301/2003-JOSE CHAGAS DOS SAN-
TOS x PARANA PREVIDENCIA - INST.PREV.DOS SERV.DO
EST.PR. e outros -Acerca das contestações e docs., diga o(a)
Autor(a) em dez dias.-Adv. ANDREA MOREIRA SIMAO,
FELIPE BAZZO-

9.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-358/2003-VANDA DE
OLIVEIRA x GIICHI MIURA-Foram rejeitados os embargos
declaratórios, por inexistir omissões ou contradições na sen-
tença monocrática. -Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO e
ANTONIO CARLOS DE MELLO-

10.-AÇAO CIVIL PÚBLICA-416/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x REINALDO GOMES RI-
BEIRETE e outros-O art. 40 parágrafo 2º do CPC, é claro ao
dispor que: Sendo comum às Partes o prazo, só em conjunto ou
mediante prévio ajuste por petição nos autos, poderão seus pro-
curadores retirar os autos, razão pela qual a petição de fls. 1099/
1100 somente poderá produzir os efeitos esperados com a con-
cordância dos procuradores de todos os demais litisconsortes
passivos. Oportuno frisar que a decisão que impede um dos
litisconsortes passivos. Oportuno frisar que a decisão que im-
pede um dos litisconsortes de fazer carga dos autos quando há
prazo comum, objetiva exatamente assegurar aos demais litis-
consortes a possibilidade de consultar e extrair cópias dos au-
tos, para a garantia da ampla defesa e do contraditório. Ade-
mais, no precedente jurisprudencial invocado na petição de fls.
1099/1100, diversamente do que ocorre no caso destes autos, o
prazo para manifestação era extremamente exíguo.-Adv. JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN, ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA, JOAO ODAIR PELISSON e ADOLFO LUIS DE SOUZA
GOIS-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-68/2004-FRIGORIFICO
MORRO SANTO LTDA x COPEL DISTRIBUIÇAO S/A-De-
ferido o pedido de fls. 97 (Copel). Ante as informações de fls.
129/152 e docs, juntos, diga o impetrante em dez dias.-Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA-

12.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-78/2004-MAGA-
ZINE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebida a exceçcão. À Excepta, para que, queren-
do, responda no prazo legal.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI-

13.-COBRANCA (SUM)-80/2004-LEANDRO GONÇALVES
PIGARRO x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/
A-Indeferido o pedido inicial, tendo sido julgado extinto o pr-
cesso, sem julgamento do mérito.-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI-

14.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-55/1987-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
CARNES NORTE DO PR. LTDA e outros -Ao Exequente, para
prosseguimento do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZA-
NETTI-

15.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA TAGUA
LTDA e outros -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presen-
te execução.-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI e FABI-
OLA DE ALMEIDA ZANETTI-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA TAGUA
LTDA e outros -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presen-
te execução.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-4/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIA CRISTINA
BARUTTA & CIA.LTDA. e outros -Ao Exequente, para pros-
seguimento do feito.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

18.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEBRAS-MO-
VEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outros -Ao Exequen-
te, para prosseguimento do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI-

19.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AIRTON ALVES
BEBIDAS - ME -Ao Exequente, para prosseguimento do fei-
to.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

20.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-103/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BARBOSA & BAC-
CARIN LTDA.-Ante a penhora no rosto dos autos, haja vista
que o crédito da Fazenda não precisa ser julgado habilitado na
falência, aguarde-se desfecho naqueles autos. À Exequente,
posto ocorrer a hipótese do art. 29 “caput”da Lei 6.830/80.-
Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MALHAS FENIX LTDA. e outros -Sobre a peti-
ção de fls. 123, deferida pelo MM.Juiz, diga o(a) Exequente.-
Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

22.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INAC -
IND.NAC.ARTEFATOS DE CIMENTO S/A e outros -Ao Exe-
quente, para prosseguimento do feito.-Adv. FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAROGI -
IND.COM.DA CONSTRUÇAO LTDA. e outros -Ao Exequen-
te, para prosseguimento do feito.-Adv. FABIOLA DE ALMEI-

DA ZANETTI-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-87/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. -Ao Exequente, para prosseguimento do fei-
to.-Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-174/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOPES & CORTEZ
LTDA. e outros -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-124/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M.H.GIANGARELLI
& CIA.LTDA. -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCIO ADRIA-
NO SERGIO -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-55/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REINALDO BAR-
RERA -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execu-
ção.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-106/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOCIDES DE GAS-
PARI -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-109/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS DO
PRADO -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-151/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRE MAX
BERNARDO -Ao Exequente, para prosseguimento do feito.-
Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-162/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAGAZINE LUIZA
S/A-Determinada a suspensão dos presentes autos, até o julga-
mento final da exceção de pré-executividade.-Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-348/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS - TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Sobre a nomea-
ção de bem(ns) à penhora, diga o(a) Exequente.-Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-357/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -Ao Exequente, para pros-
seguimento do feito.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-359/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS - TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Sobre a nomea-
ção de bem(ns) à penhora, diga o(a) Exequente.-Adv. BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBITRANS - TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. -Sobre a nomea-
ção de bem(ns) à penhora, diga o(a) Exequente.-Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -Sobre a nomeação de
bem(ns) à penhora, diga o(a) Exequente.-Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 4A.V.CIVEL - Extraída: 911/2000
- INDENIZAÇAO - CLEIDE SILVA DE SOUZA x VOAL
TRANSPORTES LTDA. e outros -Inquirição da testemunha
ELCI ORLANDO FERRARI e MARCO AURÉLIO GATAZ
SGUARIO para dia03/05/2004, às 9:30 hrs. -Adv. ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR ANTONIO DA SILVA,
MARCIO KERCHES DE MENEZES e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

39.-REINT.POSSE-J.E.C.-120/2002-CLEUSA APARECIDA
SILVERIO e outros x DARCIDES DE JESUS DORNELIS e
outros -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação
em relação a Izaias Silvério, e procedente o pedido veiculado
por Cleuza Aparecida Silvério, em desfavor de Darcides de Jesus
Dornélis e Ricardo de Souza, para o fim de reintegrar a Recla-
mante na posse da edícula existente nos fundos do imóvel ma-
triculado sob n. 4.399 e localizado na Rua Jataizinho, 249, nes-
ta cidade de Ibiporã.-Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e
AMANDIO SBRUSSI-

PRIMEIRO OFICIO CIVEL DE LONDRINA
LONDRINA - PARANA
Relacao Nº 26/2004
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Jose Valnir Zambrim 0057 000797/2003

0055 000716/2003
0023 000101/2002

Laerte Dante Biazotti 0026 000625/2002
Lauro Fernando Zanetti 0057 000797/2003

0055 000716/2003
0023 000101/2002

Leandro Isaias Campi de A 0067 000165/2004
Lucineia Moreira Machado 0033 001018/2002
Ludmeire Camacho Martins 0029 000759/2002
Luis Guilherme Pegoraro 0051 000626/2003
Luis Henrique Fernandes H 0044 000534/2003
Luiz Carlos Martins 0043 000477/2003
Luiz Delgado 0070 000139/2003
Luiz Ricardo Ghelere 0034 000012/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0004 000249/1998
Mair Nartari 0011 000472/2000
Marcia Nakagawa Rampazzo 0044 000534/2003
MARCIA VAL‚RIA DIAS PAIVA 0025 000513/2002
Marcio Rogerio Depolli 0018 000009/2001

0022 000773/2001
Marco Alexandre de Souza 0061 000964/2003
Marco Antonio Pereira Soa 0048 000593/2003
Marcos Jose de Miranda Fa 0005 000779/1998
Marcos Leate 0019 000136/2001

0020 000584/2001
Marcos Vinicius Rosin 0054 000700/2003
Maria Antonia Goncalves 0030 000814/2002
Maria do Carmo Pinhatari 0014 000672/2000
Maria Elizabeth Jacob 0052 000628/2003

0046 000590/2003
0041 000434/2003
0049 000596/2003
0047 000592/2003
0040 000433/2003

MARILI RIBEIRO TABORDA 0004 000249/1998
Marina de Oliveira 0026 000625/2002
Mario Rocha Filho 0012 000510/2000

0015 000727/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 0008 000651/1999
Miguel Horst Bompeixe Koh 0026 000625/2002
Moacyr Correa Filho 0037 000344/2003
Moacyr Correa Neto 0037 000344/2003
Natasha Brasileiro de Sou 0027 000650/2002
Nelson Paschoalotto 0016 000740/2000
Nelson Taques Sobrinho 0002 000274/1992
Neusa Maria Candido 0042 000450/2003

Ibiporã
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OSMAR VIEIRA DA SILVA 0012 000510/2000
Osmar Vieira da Silva 0015 000727/2000
Osvaldo Alencar Silva 0001 001171/1972
Otavio Rufino Gomes 0020 000584/2001
Patricia Eliane da Rosa S 0031 000840/2002
Patricia Luzia Nascimento 0026 000625/2002
Paulo Cesar Chanan Silva 0058 000805/2003
Paulo Cesar Tieni 0044 000534/2003
Pedro Paulo Pedrosa 0020 000584/2001
RAQUEL CABRERA BORGES 0058 000805/2003
Raquel Cabrera Borges 0053 000674/2003
Rejane Okano Rillo 0062 001038/2003
Renato Tavares Yabe 0034 000012/2003
Roberta Onishi 0060 000910/2003
Roberto Murawski Rabello 0053 000674/2003
Roger Riuzi Pareira Suzuk 0005 000779/1998
Roger Striker Trigueiros 0044 000534/2003
Ronaldo Gomes Neves 0002 000274/1992
Rony Marcos de Lima 0013 000657/2000
Rui Zancarli Souza 0017 000008/2001
Sandro Augusto Bonacin 0015 000727/2000
Sebastiao de Oliveira Ces 0026 000625/2002
Sergio Barros 0009 000659/1999
Shealtiel Lourenco Pereir 0035 000254/2003

0057 000797/2003
0055 000716/2003
0023 000101/2002

Sonia Maria Chalo 0037 000344/2003
Sonia Regina Dias Barata 0008 000651/1999
Soraia Araujo Pinholato 0017 000008/2001

0035 000254/2003
Sueli Cristina Galleli Ca 0057 000797/2003

0055 000716/2003
0023 000101/2002

Valdir Judai 0024 000360/2002
Vantuir Amilson Guimaraes 0016 000740/2000
Vicente de Paula Marques 0021 000669/2001
Vitor Luiz Gomes 0027 000650/2002
Wagner de Oliveira Barros 0069 000182/2004
Walter Espiga 0006 000937/1998
Zaqueu Sutil de Oliveira 0045 000544/2003
Zaqueu Vilela Berbel 0038 000385/2003

1.-ARRESTO-1171/1972-REGINA MARIA DA COSTA E SIL-
VA x MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA -...JULGO
EXTINTA a presente Acao de Arresto... por abandono da acao,
nos termos do art. 267, III do CPC. (...) -Adv. Francisco Leite
Chaves e Osvaldo Alencar Silva-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-274/1992-NAMARA
DE SOUZA x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA -SENTENCA de fls. 404: Tendo em vista a
concordancia da requerida em pagar o debito e o deposito efe-
tuado, julgo extinto o processo nos termos do art. 794, I do
CPC. (...) -Adv. Dioniltro Rubens Pavan, Nelson Taques So-
brinho e Ronaldo Gomes Neves-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x VERCELINO & FELIPE LTDA. e
outros -Indefiro o pedido retro, por trata-se de diligencia da
parte interessada. -Adv. Eduardo Luiz Correa-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-249/1998-TRANSVANTEL -
TRANSPORTADORA DAVANTEL LTDA. e outros x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. -De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Ale-
xandre Menoncin de C. Pereira, Celso Terencio, Ederaldo So-
ares, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER-

5.-MONITORIA-779/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A. x
SONIA RAQUEL SANTAELLA VIEIRA e outros -...JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados...
para: a) constituir de pleno direito o titulo executivo judicial...
b) autorizar a conversao do mandado inicial em mandado exe-
cutivo; c) determinar que o feito prossiga na forma do art. 652
do CPC, devendo o embargado, para tanto, apresentar conta
demonstrativa do debito, com substituicao dos juros fixados
unilateralmente pelos juros de 6% ao ano, na forma da presente
decisao e em atendimento a regra do art. 614, II do CPC. (...) -
Adv. Ederaldo Soares, Marcos Jose de Miranda Fahur, Roger
Riuzi Pereira Suzuki e Ailton Rodrigues de Souza-

6.-MONITORIA-937/1998-TAKASHI YAMAUE x CLAUDE-
MIR DE FREITAS -... JULGO IMPROCEDENTE os pedidos
formulados nestes embargos monitorios... para constituir de
pleno direito o titulo executivo judicial, na forma do art. 1102c,
par. 3§ do CPC. Converta-se o mandado inicial em mandado
executivo e prossiga-se na forma do art. 652 do CPC. (...) -
Adv. Walter Espiga, Divaldo Espiga e Eder Gorini-

7.-FALENCIA-525/1999-METALURGICA JOCEL LTDA x JP
CRUZ COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Nomeio sindico, em
substituicao, o Dr. Jorge Washington Nobrega de Salles Filho,
que devera ser intimado para se manifestar sobre o encargo,
bem como prestar compromisso em cartorio no prazo de 24:00
horas. -Adv. Jorge Washington Nobrega de Salles Filho-

8.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-651/1999-AJM CO-
MERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -...JULGO IMPROCEDEN-
TE os pedidos... uam vez desatendida a regra do art. 333, I do
CPC pela autora. (...) -Adv. Jair Ancioto, Sonia Regina Dias
Barata C. Bispo e MARISA DA SILVA SIGULO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1999-HE-
NOR OSCAR MOTTA x JOSE ANTONIO CARLOS DE MAN-
TOVA e outros -Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Sergio Barros, Carlos Renato Cunha-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-9/2000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. x EMY MAGDALENA ISE -Ho-
mologo por sentenca, para que produza seus juridicos e legais

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e, de consequencia,
julgo extinto o presente procedimento, nos termos do art. 269,
III do CPC. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

11.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-472/2000-COND.
EDIF. CASABLANCA x NAIR TARTARI -Homologo por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, e, de consequencia, julgo extinto
o presente procedimento, nos termos do disposto no art. 269,
III do CPC... -Adv. Jacira Rosa Tonello, ALESSANDRA
GON‡ALVES MENDES e Nair Nartari-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/2000-MAR-
COS ARRUDA MORTATTI x LUZEMAR - COMERCIO DE
APARAS LTDA. -Homologo por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o pagamento noticiado as fls.
186 dos autos de Embargos a Execucao de Nº 727/00, em apenso
e, nos termos dos pedidos de fls. 180/182 e 186, JULGO EX-
TINTA a presente acao, com fulcro no inciso I, do art. 794, do
CPC... -Adv. Mario Rocha Filho, OSMAR VIEIRA DA SILVA
e GISLAINE A G. MAZUR-

13.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-657/2000-LUCIANA
OSSETTE e outros x DEPART. ESTADUAL DE TRANSITO
DO ESTADO DO PARANA e outros -Cumpra o reu a diligen-
cia requerida pelo Ministerio Publico as fls. 44 em dez dias,
pena de prosseguimento do feito como se encontra. -Adv. Rony
Marcos de Lima e CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BET-
TES-

14.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-672/2000-MARCIA
DE SOUZA RICO e outros x CONSTRUCASTRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Recebo o recurso de
apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para apresentar as contra-razoes, no prazo de 15(quinze) dias. -
Adv. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira e Joao Pignataro Neto-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2000-LUZEMAR CO-
MERCIO DE APARAS LTDA e outros x MARCOS ARRUDA
MORTATTI -Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e,
de consequencia, JULGO EXTINTO o presente procedimento,
nos termos do disposto no art. 269, III do CPC... -Adv. Gislaine
A G. Mazur, Osmar Vieira da Silva, Mario Rocha Filho e San-
dro Augusto Bonacin-

16.-DEPOSITO-740/2000-BANCO PANAMERICANO S/A. x
MARILEIDE PEREIRA -1-O ditatorial, antigo e rigoroso Dec.-
Lei Nº 911/69, depois de alguma discussao na doutrina e na
jurisprudencia, foi declarado recepcionado pela Constituicao
Federal... Todavia, a prisao civil para o depositario infiel so-
mente se admite para os casos do chamado deposito tipico, onde
a condicao da infidelidade decorra de compromisso firmado
voluntariamente pela parte, o que nao e o caso dos autos. (...)
Trata-se, portanto, de deposito atipico, ja que a obrigacao de
restituicao do bem desapareceria com o pagamento integral das
parcelas. (...) 2-Assim, fica desde agora afastada a possibilida-
de de decreto de prisao da re tendo em vista ausencia da tipici-
dade do contrato de deposito porque proveniente de alienacao
fiduciaria. 3-Sobre o regular prosseguimento do fieto e eventu-
al interesse na promocao do julgado, manifestes-e o autor, em
cinco dias. -Adv. Nelson Paschoalotto e Vantuir Amilson Gui-
maraes-

17.-DECLARATORIA-8/2001-LUIZ MAURO DA SILVA e
outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A. -Sobre os honora-
rios periciais manifestem-se as partes, querendo, no prazo le-
gal de dez (10) dias. -Adv. Soraia Araujo Pinholato e Rui Zan-
carli Souza-

18.-DECLARATORIA-9/2001-JOAO CESAR MARIANI e
outros x BANCO ITAU S/A. -Intime-se o autor para apresentar
os documentos solicitados pelo Sr. Perito as fls. 150, sob as
penas do art. 395 do CPC. Prazo de dez dias. Intime-se a Em-
presa Exame Bancred para apresentar, em dez dias, os docu-
mentos requeridos pelo Sr. Perito. (...) Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Gilberto Jachstet, Braulio Belinati
Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

19.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-136/2001-OSWALDO
HUGO PAULO RUHMANN e outros x ROBERTO TAKEDA e
outros -Para a audiencia a que alude o art. 331 do CPC, onde
sera deliberado sobre as provas a serem produzidas, designo o
dia 08 de ABRIL de 2004, as 10:20 horas. Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atraves de pro-
curadores habilitados, sempre munidos de proposta concreta para
realizacao da composicao. -Adv. Ivone de Castro Ruhmann, Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Aulo Augusto Prato e Marcos Leate-

20.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-584/2001-GUILHER-
ME REGIO PEGORARO x CMTU COMPANHIA MUNICI-
PAL DE TRANSITO E URBANIZACAO -Cumpra o autor o
item 1 da manifestacao de fls. 129. Especifiquem as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva fi-
nalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao
de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Ivan Ariovaldo Pe-
goraro, Marcos Leate, Pedro Paulo Pedrosa, Guilherme Regio
Pegoraro, Claudia Regina Lima, Ivo Marcos de Oliveira Tauil
e Otavio Rufino Gomes-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-669/2001-ANISIO GONZE
x BRASTEC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA -...DEI-
XO DE ACOLHER os Embargos de Declaracao... para manter
o teor da sentenca tal como proferida, uma vez nao presentes as
hipoteses ditadas no art. 535, I do CPC... -Adv. Vicente de Paula
Marques Filho e Joao Tavares de Lima Filho-

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-773/2001-BANCO ITAU S/
A. x JOAO CESAR MARIANI e outros -Intime-se o credor
para efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica no
prazo de cinco dias. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez e
Marcio Rogerio Depolli-

23.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-101/2002-CARLOS
PIMENTA DE SOUZA JUNIOR x BANCO ITAU S/A -Sobre
a peticao de fls. 124, manifeste-se o requerido em cinco dias. -
Adv. Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel
Lourenco Pereira Filho e Sueli Cristina Galleli Campos-

24.-DEPOSITO-360/2002-CONTINENTAL BANCO S/A. x
SERGIO MOREIRA -Tendo em vista o interesse das partes (fls.
90 e 91) na realizacao da audiencia de conciliacao e na eventu-
alidade de um acordo, designo a audiencia a que alude o art.
331 do CPC, onde sera deliberado sobre as provas a serem pro-
duzidas, para o dia 09 de JUNHO de 2004, as09:20 horas. In-
timem-se as partes para comparecerem pessoalmente a audien-
cia, ou atraves de procuradores habilitados, sempre munidos
de proposta concreta para realizacao da composicao. -Adv. Fla-
viano Belinati Garcia Peres, Joaquim Agnelo Cordeiro, Valdir
Judai e Jose Teodoro Alves-

25.-DESPEJO-513/2002-ANA LOURDES SILVEIRA DE PAI-
VA x JULIO CESAR ECHAGUE LUGO e outros -Recebo o
recurso de apelacao, em seu efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s)
para apresentar(em) as contra-razoes, no prazo de 15(quinze)
dias. -Adv. Clesia Augusta de Faveri Brandao, MARCIA
VAL‚RIA DIAS PAIVA, JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO-

26.-ALVARA-625/2002-BRAULINO BUENO PEREIRA x -
Ciencia as partes da baixa dos autos. -Adv. Braulino Bueno
Pereira, Aurasil Ianicelli Rodini, Laerte Dante Biazotti, Patri-
cia Luzia Nascimento, Marina de Oliveira, Sebastiao de Oli-
veira Cesar, Miguel Horst Bompeixe Kohler e Janete Apareci-
da de Oliveira-

27.-INTERDICAO-650/2002-LEONILDA RIBEIRO DE OLI-
VEIRA x CLAUDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA -Deve a
requerente juntar a publicacao do edital expedido as fls. 64 e
comparecer em cartorio para assinar termo de curadora. -Adv.
Vitor Luiz Gomes e Natasha Brasileiro de Souza-

28.-MONITORIA-725/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x CAROLINA MARQUES VIEIRA -Deve a par-
te interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. Claudio Cesar Machado Moreno-

29.-EXECUCAO DE HIPOTECA-759/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB LD x ALBERTO
COUTINHO ALBERTI -Deve a parte interessada efetuar de-
posito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ludmeire
Camacho Martins, Denise Teixeira Rebello Maia e Edson Evan-
gelista da Silva-

30.-ALVARA-814/2002-MARIA NOEMIA BARBOSA DE
OLVIEIRA x ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA ESP. DE:
-...DEFIRO O PEDIDO formulado pela requerente... para au-
toriza-la a proceder a alienacao do veiculo descrito as fls. 12.
3- Expeca-se o alvara judicial, nele constando autorizacao ex-
pressa para que a requerente possa realizar a alienacao do bem,
a qual nao podera ser inferior ao valor da avaliacao. 4-Presta-
cao de contas em vinte dias. 5- Concedo a requerente os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita, mediante simples pedi-
do... -Adv. Maria Antonia Goncalves e ADEMIR SIMOES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2002-JOSE ANTONIO
DE OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com
clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem
interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -
Adv. Ademir Simoes, Patricia Eliane da Rosa Sardeto, Henri-
que Afonso Pipolo e Carlos Roberto Scalassara-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-856/2002-NOVUIOCHI
TSUKAMOTO e outros x SEBASTIAO RAFAEL DA SILVA -
Sobre a peticao de fls. 46/47, manifeste-se o autor. -Adv. Joao
Tavares de Lima-

33.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-1018/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x CHUR-
RASCARIA MARCA LTDA -Homologo o pedido de renuncia
ao direito de reintegracao de posse do autor dos bens descritos
na certidao de fls. 135 e, via de consequencia, DECLARO
EXTINTA a presente Acao de Rescisao de Contrato c/c Perdas
e Danos, ratificando, para todos os fins, os termos da decisao
terminativa de fls. 135 e convalidando a posse e a propriedade
dos bens descritos no Auto de Reintegracao de Posse de fls.
132 em favor do autor, conforme inteligencia do art. 269, III e
V do CPC. (...) -Adv. Gilberto Pedriali e Lucineia Moreira
Machado-

34.-INVENTARIO-12/2003-MARIA MADALENA MITUKO
YABU x O JUIZO -(...) Apresente a inventariante, em dez dias,
certidao negativa de debito estadual e municipal, este com re-
lacao ao imovel supra mencionado. Recolham-se os impostos.
-Adv. Renato Tavares Yabe, Floriano Yabe e Luiz Ricardo Ghe-
lere-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-254/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL SA x ALEKSANDRO LOUIZOS -
Manifestem-se os interessados sobre o oficio de fls. 30. -Adv.
Shealtiel Lourenco Pereira Filho e Soraia Araujo Pinholato-

36.-INVENTARIO-303/2003-EDSON JOSE RODRIGUES e
outros x NAIR MARTINS RODRIGUES ESP. DE: -... HOMO-
LOGO, por sentenca para que produza os efeitos legais, a par-
tilha amigavel de fls. 25/26, atribuindo aos ali contemplados os
seus respctivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados
eventuais direitos e interesses de terceiros... -Adv. Jose Romeu
do Amaral Filho-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-344/2003-FRAN-
CISCO BRAZ MACHADO e outros x TRANSPORTE COLE-
TIVO GRANDE LONDRINA -Trata-se de acao para execucao
de decisao de tutela antecipada, tendo a re sido citada e promo-
vido os pagamentos na forma determinada. Outrossim, nao hou-

ve pela executada a oposicao de embargos. Por conta destes
fatos, JULGO EXTINTA apresente Acao de Execucao de Tu-
tela sob o Nº 344/03 com fundamento no art. 794, I do CPC e
via de consequencia autorizo os autores a promoverem o levan-
tamento dos valores depositados... -Adv. Dimas Jose de Olivei-
ra, Moacyr Correa Filho, Moacyr Correa Neto e Sonia Maria
Chalo-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-385/2003-CARLOS RO-
BERTO NARDY NORDY x CLAUDIO LEONEL PEDROSO
-Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Ademir Simoes e Zaqueu Vilela Berbel-

39.-MONITORIA-417/2003-I.F.L. x M.R.M.C. -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Fernando Marco Rodri-
gues de Lima-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-433/2003-LAZARA MARIA
CARVALHO OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Apresente a autora, em cinco dias, copia da Lei Municipal re-
querida pelo Ministerio Publico, uma vez que a peticao de fls.
35 veio desacompanhada do referido documento. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-434/2003-PAULO BUENO
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a r. cota ministerial de
fls. 39. Apresente o autor, em dez dias, copia da Lei Municipal
Nº 7.303/97. Oficie-se a COPEL... Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-450/2003-BANCO
OURINVEST S/A x ALTEMAR BARRETO -... JULGADO
PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Neusa Maria Candi-
do-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2003-NEWTON CAR-
LOS GOMES e outros x COND. EDIFICIO ILHA DA MA-
DEIRA -...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pe-
didos formulados... para determinar a substituicao da conta geral
do debito na acao de execucao, na forma do item 2 da impug-
nacao apresentada pelo embargado (fls. 15) e autorizar o pros-
seguimento da execucao ate ulterior deliberacao. (...) -Adv. Luiz
Carlos Martins e CARLOS ALBERTO MARICATO-

44.-DECLARATORIA-534/2003-SIND. DOS SERVIDORES
MUN.DE LONDRINA-SINDSERV-PR x AUTARQUIA DO
SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE-ASMS -Cumpra o autor
o item 1 do r. cota ministerial de fls. 157. Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Roger
Striker Trigueiros, Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Marcia
Nakagawa Rampazzo e Paulo Cesar Tieni-

45.-ARROLAMENTO-544/2003-GUMERCINDO SCREMIN
e outros x MARIA DIRCE SEMEONE SCREMIN ESP. DE: -
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza os efeitos le-
gais, a partilha amigavel de fls. 44 dos autos, atribuindo aos ali
contemplados os seus respctivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados eventuais direitos e interesses de terceiros... -
Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira, Jose Subtil de Oliveira e Jair
Subtil de Oliveira-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-590/2003-ZAIRA MATIAS
DA SILVA RODRIGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Defiro a r. cota ministerial de fls. 46. Apresente a autora, em
dez dias, copia da Lei Municipal Nº 7.303/97. Oficie-se a CO-
PEL... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-592/2003-IRACI GEREMI-
AS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a r. cota ministeri-
al de fls. 51. Apresente a autora, em dez dias, copia da Lei
Municipal Nº 7.303/97. Oficie-se a COPEL... Deve a parte in-
teressada retirar documentos. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

48.-DECLARATORIA-593/2003-JOSE BRITO NASCIMEN-
TO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Providencie o autor o re-
colhimento das custas, nos termos da r. cota ministerial de fls.
156. (...) -Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-596/2003-JOSE CARLOS
SANTANA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a r. cota
ministerial de fls. 48. Apresente o autor, em dez dias, copia da
Lei Municipal Nº 7.303/97. Oficie-se a COPEL... Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/2003-AS-
SOC. DOS EMPREGADOS DA EMBRAPA SOJA-AEECNP-
SOJA x ANTONIO DEGOES ALVES -Defiro o sobrestamento
do feito ate integral cumprimento do acordo noticiado as fls.
21/22 dos autos. -Adv. Carlos Marcal de Lima Santos-

51.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-626/2003-MARIA
ROSA DOS SANTOS ASSENCIO x BANCO BRADESCO S/
A e outros -Aguarde-se a estabilizacao da lide secundaria (opo-
sicao) em apenso, para decisao de saneamento conjunta. -Adv.
Giane Lopes Tsuruta e Luis Guilherme Pegoraro-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-628/2003-TEREZA MOREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a r.
cota ministerail de fls. 47. Apresente a autora, em dez dias,
copia da Lei Municipal Nº 7.303/97. Oficie-se a COPEL requi-
sitando-se informacoes sobre os valores e datas dos pagamen-
tos efetuados pelo autor... Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

53.-ARROLAMENTO-674/2003-IZANNY DE ANDRADE
CARVALHO e outros x ADMAR NUNES DE CARVALHO
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ESP. De: -HOMOLOGO, por sentenca para que produza os
efeitos legais, a partilha amigavel de fls. 03/06, atribuindo aos
ali contemplados os seus respctivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e ressalvados eventuais direitos e interesses de tercei-
ros... -Adv. Roberto Murawski Rabello e Raquel Cabrera Bor-
ges-

54.-DESPEJO-700/2003-NEWTON RESORDI ROSS x TERE-
ZINHA MAZZEO -Especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Marcos Vinicius Rosin e Jose
Augusto Rodrigues Formigoni-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-716/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x LOURDES OLIVATO DE BRITO -
O veiculo permanecera retido na Delegacia de Policia de Cam-
be ate que a investigacao criminal la em andamento permita a
liberacao do automovel. Oficie-se a d. Autoridade Policial para
que, tao logo disponibilizado o veiculo, haja comunicacao a
este juizo, oportunidade em que sera cumprida a ordem de bus-
ca e apreensao. Informe o autor sobre a citacao da em cinco
dias. -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim, She-
altiel Lourenco Pereira Filho e Sueli Cristina Galleli Campos-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-776/2003-BANCO
FINASA S/A x CARLOS HENRIQUE GASPAR -Defiro o blo-
queio administrativo... No mais, diga o autor sobre a certidao
de fls. 22 em dez dias. Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-797/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x NARA CALEGARE -... JULGA-
DO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Lauro Fernando
Zanetti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenco Pereira Filho
e Sueli Cristina Galleli Campos-

58.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-805/2003-COND.
EDIF MERIDIAN RESIDENCES x EDMARA MESQUITA e
outros -ATA DA AUDIENCIA (fls. 45): ...redesignada para o
dia 12.05.04, as 14:30 horas a realizacao da audiencia de con-
ciliacao... Deve o autor efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica e a re se manifestar sobre a planilha apresen-
tada pelo autor as fls. 50. -Adv. Paulo Cesar Chanan Silva e
RAQUEL CABRERA BORGES-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2003-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
YUTAKA MIZUMOTO -Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Joao Garcia Sanches-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-910/2003-BANCO
VOLKSWAGEM S/A. x KAREN TELES BENITEZ -... JUL-
GADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Roberta Onishi-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-964/2003-LEO-
NICO MILITAO DA SILVA x CAMACUA TRANSPORTES
DE PETROLEO LTDA -1-E do entendimento deste juizo que
somente se mostra admissivel o processamento e o julgamento
da excecao de pre-executividade nas hipoteses de flagrante
nulidade ou para discussao de tema proprio da penhora (impe-
nhorabilidade, ampliacao, etc.) (...) 2-Para o caso dos autos,
todavia, e possivel perceber que o executado pretende a dis-
cussao sobre a motivao da rescisao do contrato de prestacao de
servico que manteve com a credora, assim como a extensao dos
pagamentos. Todavia, diante da inexistencia da pronta demons-
tracao pelo executado de nulidade flagrante ou defeito na pe-
nhora, tenho que o tema ventilado em sede excecao de pre-
executividade deve ser discutido somente atraves da acao pro-
pria e defensiva dos embargos, depois de devidamente seguro o
juizo. 3-Prossiga-se no feito regularmente. Manifeste-se o cre-
dor querendo, no prazo de cinco dias, pelo prosseguimento da
acao. (...) -Adv. Marco Alexandre de Souza Serra e Jaime E. P.
Estelle Escobar-

62.-MONITORIA-1038/2003-GRUPO EDUCACIONAL UNI-
VERSITARIO SC LTDA x ANTONIO CARLOS MORITA -
Defiro o sobrestamento do feito ate comunicacao das aprtes
sobre o integral cumprimento do acordo celebrado. -Adv. Reja-
ne Okano Rillo-

63.-ALVARA-1046/2003-MARIA MADALENA e outros x O
JUIZO -Regularizem os requerentes a representacao processu-
al, uma vez que as procuracoes de fls. 04/07 sao meras fotoco-
pias dos instrumentos juntados nos autos de Inventario em apen-
so e com poderes especificos somente para aquela finalidade,
nada dispondo sobre o presente Alvara. Prazo de dez dias. Es-
clarecam, aidna, se o bem pertencia em sua totalidade ao de
cujus, ja que na relacao dos bens moveis as fls. 15 dos autos de
Inventario em apenso, consta que seriam inventariados apenas
50% do referido bem. -Adv. Floriano Yabe-

64.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-55/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO SOFIA x FRANCISCO DE PAULA ALBU-
QUERQUE -Tendo em vista a ausencia das partes, pelo MM
Juiz foi determinado que o autor se manifeste sobre a corres-
pondencia devolvida de fls. 23/24 e consequente prosseguimento
do feito, no prazo de dez dias. -Adv. Jacira Rosa Tonello e
Alessandra Gon‡alves Mendes-

65.-ALVARA-156/2004-ADELINA FREGORIO DOS SAN-
TOS x O JUIZO -Esclareca a requerente a divergencia quanto
ao seu nome, uma vez que consta as fls. 07 Andrelina Gregorio
dos Santos, sendo avos maternos do de cujus Antonio Gregorio
e Ana Fermina dos Santos; as fls. 09 apresenta-se a autora como
Adelina Gregorio dos Santos, cujus pais sao Antonio Gregorio
dos Santos e Verginia Raimunda de Oliveira; e nos documentos
de fls. 14 consta ainda como mae do de cujus Adlina Pego Fer-
reira. -Adv. Dercio Rodrigues da Silva-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-164/2004-EDSON NUNES
DA SILVA x BANCO ITAU S/A. -Deve o autor comparecer em

cartorio para assinar o termo de caucao e retirar documentos. -
Adv. Domingos Jose Perffeto-

67.-DECL.INEXT.REL.JURIDICA (SUM)-165/2004-CON-
CEICAO FERRAZ MARQUES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Para realizacao da audiencia de que trata o art. 277 do
CPC, designado o dia 09 de JUNHO de 2004, as 10:00 horas.
O autor fica intimado da audiencia designada, na pessoa de seu
procurador. Defiro o pedido de assistencia judiciaria mediante
simples pedido. -Adv. Leandro Isaias Campi de Almeida-

68.-OPOSICAO-171/2004-TANIA REGINA CARRARO JU-
LIANI e outros x MARIA ROSA DOS SANTOS ASSENCIO e
outros -INDEFIRO o pedido de tutela antecipada pela autora,
uma vez que nao comprovados os requisitos elencados no art.
273 do CPC porque... -Adv. Douglas Moreira Nunes-

69.-ARROLAMENTO-182/2004-LENIR BATISTA CORDEI-
RO e outros x MARIA APARECIDA HIGINO ESP. DE: -No-
meio o viuvo meeiro Lenir Batista Cordeiro, inventariante, in-
dependente de prestar compromisso. Abra-se vista a Fazenda
Publica Estadual e recolham-se os impostos. Defiro o pedido
de assistencia judiciaria gratuita, mediante simples pedido. -
Adv. Wagner de Oliveira Barros-

70.-CARTA PRECATORIA-139/2003-Oriundo da Comarca de
GRANDES RIOS-PR - V. CIVEL -MUNICIPIO DE GRAN-
DES RIOS x GILBERTO ANTONIO RICIERI -Tendo em vista
o atestado medico juntado, redesigno o dia 09 de JUNHO de
2004, as 14:00 horas para a inquiricao da testemunha. -Adv.
Adao Openheimer, Geroncio Taborda Rocha Junior e Luiz Del-
gado-
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1.-INVENTARIO-1740/1981-MARIA DO CARMO MELO x
JOSE MARIA DE ALMEIDA MELO - ESP. DE:. -A renuncia
ao mandato outorgado ao subscritor da peticao de fls. 129 deve
obedecer aos moldes do art. 45 do CPC. Intime-se a herdeira
Elaine Cristina Melo Cavicchiolli para informar o atual para-
deiro da inventariante, no prazo de cinco dias, observando-se a
procuracao de fls. 126. -Adv. Sandy Pedro da Silva e Mario
Geraldo Costa Barrozo-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/1993-FRIGORIFICO SAO
JOSE LTDA x ALIDIO POHL -Sobre o regular prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o credor, apresentando planilha atua-
lizada do debito. Prazo de 05(cinco) dias. -Adv. Joao Carlos de
Oliveira, Arao Moreira dos Santos Neto-

3.-MONITORIA-405/1996-S.E.B.L. x C.C.N. -Defiro o pedi-
do de fls. 263. Deve a parte interessada efetuar deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. Sobre os expedientes de
fls. 267/270, manifeste-se o credor, em 10(dez) dias. -Adv.
Monica Akemi Igarashi Thomas, Leandro Frassato Pereira-

4.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-659/1996-FERRO
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. x CIA. CERVEJARIA
BRAHMA S/A. -O pleito de fls. 1823/1824 nao merece guari-
da porque: a) o perito nomeado e profissional habilitado e re-
nomado (professor universitario), da confianca do juizo; b) o
trabalho que sera desenvolvido e extremamente complexo e
dificultoso; c) o valor cobrado e arbitrado na decisao de fls.
1820 e absolutamente compativel e proporcional a natureza e
extensao do laudo que sera apresentado; d) os honorarios de-
vem ser fixados com base no trabalho a ser desenvolvido e nao
em consideracao as condicoes pessoais da parte. Assim, e por-
que outro perito certamente nao apresentaria proposta de ho-
norarios significativamente inferior, mantenho a nomeacao e o
arbitramento de lfs. 1820. Promova a autora o recolhimento da
primeira parte dos honorarios do perito para inicio dos traba-
lhos, pena de indeferimento da prova por desinteresse. -Adv.
Roberto de Mello Severo e Rosangela Khater-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1998-
M.A.C.S. x R.L.P.R. -Apresente o credor a conta geral atuali-
zada... -Adv. Claudio Antonio Canesin-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1998-RIO
PARANA CIA. SEGURITIZADORA DE CREDITOS FINC. x
MARIO SATO e outros -(...) manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias, se ainda possui interesse na penhora deferida
sobre as cotas da empresa (fls. 80), cujo mandado encontra-se
no aguardo do preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Marcia Maria Lisboa e Frank Ohashi Saita-

7.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-162/1999-JOSE
CLAUDIO MILANO x SAFRA LEASING S/A. ARREND.
MERCANTIL e outros -Manifestem-se os interessados sobre a
correspondencia devolvida. -Adv. Fabio Aparecido Franz-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/1999-COMERCIAL IM-
PERIO DE PARAFUSOS LTDA. e outros x RIO PARANA
COM. SEG. DE CRED. FINACEIROS -Sobre o transito em
julgado da sentenca, manifeste-se a parte interessada. -Adv.

FRANK OHASHI SAITA e MARCIA MARIA LISBOA-

9.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-453/1999-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL EDIFICIO JANGADA x EDISON
SANTANA RESENDE e outros -Deve a parte interessada reti-
rar documentos. -Adv. Marcos C. Amaral Vasconcelos-

10.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-838/1999-BB FINANCEI-
RA S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x DALILA
PINHEIRO DE MELO COSTA -Designadas hastas publicas
para os dias 13 e 27 de MAIO de 2004, as 13:35 horas. Devem
os interessados retirar documentos e efetuar deposito das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Miguel Horst Bompei-
xe Kohler, Alberto Teixeira Xavier e Lauro Ferreira da Costa-

11.-MONITORIA-2/2000-JOSE LINO CARDOSO x AMB
TELECOMUNICACOES LTDA -Defiro o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo requerido, apos o qual devera se
manifestar o credor, independente de intimacao. -Adv. Artur
Humberto Piancastelli-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JORGE ANTONIO
GABRIEL IASBEK -Defiro o sobrestamento do feito ate inte-
gral cumprimento do acordo noticiado as fls. 125/127 dos au-
tos. -Adv. Airton Martins Molina, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e Luceli Cerqueira Lopes-

13.-REPARACAO DE DANOS-109/2000-TEC TUR TANS-
PORTES LTDA. x LUIZ LOPES BARBON e outros - ...JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos formulados pela autora... as-
sim como JULGO PROCEDENTE a lide paralela de denuncia-
cao a lide da Companhia de Seguros Gralha Azul... para con-
denar o reu e a denunciada, esta ultima ate o limite da apolice,
ao pagamento da quantia certa de R$3.000,00 (tre mil reais)
em decorrencia dos lucros cessantes da autora, resultado da
multiplicacao de 25 diarias a R$120,00 (cento e vinte reais)
cada uma... -Adv. Marco Antonio de A. Campanelli, ROGE-
RIO BUENO ELIAS, Maria Lucia F. Reichenbach e Wanderlei
de Paula Barreto-

14.-INVENTARIO-429/2000-MARIA APARECIDA CONSAL-
TER WIHBY x ALEXANDRE WIHBY - ESP. DE: -Uma vez
que existe duvida fundada com relacao a existencia de bens
nao apresentados (ausencia de justificativa para o ajuizamento
do inventario anteriormente, lavratura de escritura com regis-
tro posterior ao falecimento), determino a expedicao de oficios
para informacao sobre bens de propriedade do falecido para: a)
Detran/Londirna; b) Banco Central; c) Oficios do Registro de
Imoveis de Londrina. Os oficios serao encaminhados pelo jui-
zo com solicitacao de urgencia. Os demais incidentes (venda
de imoveis) serao decididos conjuntamente, depois do cumpri-
mento do item 1. Sem prejuizo do cumprimento dos comandos
anteriores, manifestem-se as tres Fazendas, podendo a inventa-
riante, querendo, promover o recolhimento dos impostos dos
bens descritos nas primeiras declaracoes, depois da manifesta-
cao da Fazenda do Estado. Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Jair Ancioto, Lauro Palma e Thalita Tuma-

15.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-344/2001-SEBASTI-
AO ALEIXO e outros x MARCELO HENRIQUE DE SOUZA
e outros -Deve o autor proceder a juntada da copia do edital
expedido as fls. 123. -Adv. Rosangela L. Miya-

16.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-594/2001-PAU-
LO SERGIO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -Aguar-
de-se a decisao do AI, como determinado as fls. 140. DESPA-
CHO de fls. 140: Uma vez que ao recurso de AI foi conferido o
efeito suspensivo, determino a suspensao do processo ate a pro-
lacao do acordao, a menos que o autor tenha interesse no patro-
cinio da pericia. (...) -Adv. Almir Rodrigues Sudan, Daniela
Pazinatto, Marjorie Ruela de Azevedo, Robson Jesus Navarro
Sanches e Carlos Alberto Francovig Filho-

17.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-632/2001-EVA-
RISTO EMIGDIO COLMAN DUARTE e outros x BANESTA-
DO SA CREDITO IMOBILIARIO -... JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados pelos autores... para determinar a
extincao do feito pela carencia de acao decorrente da ilegitimi-
dade ativa dos autores... -Adv. Marcos Jose de Paula, Braulio
Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

18.-DECL. INEXIST. DE DEBITO-711/2001-EURIKO SHI-
GUERU KOMATSU x CREDICARD S/A ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO e outros -Manifestem-se os interessados so-
bre a correspondencia devolvida. -Adv. Carlos Augusto Rumi-
ato-

19.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-746/2001-ADYR
SEBASTIAO FERREIRA x MICHEL CURI SAHIAO -
ESP.DE: -...conheco dos embargos opostos, porem LHES NEGO
PROVIMENTO, indeferindo o pedido de tutela antecipada, em
sede de sentenca, por nao vislumbrar os pressupostos legais
especificos... -Adv. Adyr Sebastiao Ferreira, Marcelo Leal de
Lima Oliveira e Claudio Cesar Machado Moreno-

20.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-779/2001-ANTONIO
DOMINONI JUNIOR x OVERTRIL-OLEOS VEG. TREZE
TæLIAS LTDA -Manifestem-se os interessados sobre a carta
precatoria juntada nos autos. -Adv. Maria do Carmo Pinhatari
Ferreira e Carlos Natal Giaretta-

21.-INTERDICAO-792/2001-SANTO CREPALDI x VALMI-
RAL GOBETTI CREPALDI e outros -Deve o requerente reti-
rar documentos, assinar termo de curador e juntar copia da pu-
blicacao do edital expedido as fls. 54. -Adv. Helio Vieira Neto
e Hilton Antonio Mazza Pavan-

22.-ANULACAO ATO JURIDICO-807/2001-IRMOLA IN-
DUSTRIA E COM. DE MOVEIS LTDA x ELIAS VIEIRA DA
CAMARA & CIA LTDA -Recebo o recurso de apelacao, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresen-
tar as contra-razoes, no prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Silvia
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Helena Palazzo Zuan Esteves-

23.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-899/2001-COND.
RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA V x MAURI DE
SOUZA -Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requeri-
do, apos o qual devera se manifestar o credor independente-
mente de initmacao. -Adv. Antonio Cabrera Junior-

24.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-36/2002-DIRCEU
BATISTA DE ARAUJO x TRANSPORTE COLETIVO GRAN-
DE LONDRINA -Deve o autor retirar documentos. -Adv. Car-
men das Gracas S. Marins-

25.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-54/2002-DEOLIN-
DA PAGNAN PERIN x SOCIEDADE EVANGELICA
BENEF.DE LONDRINA (HOSPITALAR -Declaro encerrada
a fase de insturcao ja que produzida toda a prova requerida
pelas partes, na forma da deliberacao conjunta em audiencia
(fls. 83). Apresentem as partes alegacoes finais no prazo de
dez dias para cada uma, iniciando-se pela autora. Apos, inde-
pendentemente de conta e preparo, conclusao para sentenca. -
Adv. Milton Marcelo Weffort, Ronaldo Gomes Neves e KATIA
NAOMI YAMADA-

26.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-251/2002-MARIA
LUIZA BARBOSA e outros x ALCIDES PADUAN e outros -
Preparem-se as custas processuais no importe de R$451,50. -
Adv. Maria Arlete Bernadi Bim-

27.-COMINATORIA-408/2002-MARIA CRISTINA COSTA
MARTINS CUSTODIO x EXECUTIVO SEGUROS -Providen-
cie a re denunciante a citacao da denunciada Zielke Corretora
de Seguros em cinco dias. Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

28.-MONITORIA-514/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x SCREEN BRINDES LTDA e outros -Em face da nao
oposicao de embargos, bem como a ausencia de pagamento,
fica constituido o titulo executivo judicial. Converta-se o man-
dado inicial em mandado executivo e prossiga-se na forma do
artigo 652 do CPC. Deve a parte interessada retirar edital. -
Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho e Jose Valnir Zambrim-

29.-MONITORIA-551/2002-BANCO ITAU S/A x CARLOS
CASTANHA -Ciente da decisao do AI. Esclareco as partes que
o pagamento dos honorarios periciais sera custeado pelo em-
bargante, na forma do item 5 da decisao de saneamento de fls.
39. Assim, intime-se o embargante para efetuar o deposito dos
honorarios periciais em 05(cinco) dias, pena de desistencia da
prova... -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir Zambrim e
Reinaldo Ignacio Alves-

30.-REPARACAO DE DANOS-563/2002-NICOLAU SHODI
KAZUMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte inte-
ressada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. SILVIA DA GRACA YUNG e Carlos Roberto Scalassa-
ra-

31.-NOTIFICACAO-601/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x CICERO FIRMINO RODRIGUES -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA-

32.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-688/2002-LUIZA
DIAS DE OLIVEIRA x WW PITPOLPA EMBALAGENS
LTDA - ME e outros -Preparem-se as custas processuais no
importe de R$232,00. -Adv. Valdecy Schon e Marcus Vinicius
Nascimento Burko-

33.-NOTIFICACAO-22/2003-BB ADM. DE CARTOES DE
CREDITO SA x FATIMA APARECIDA BALDASSO -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Jovino Terrin-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2003-ANISIO VIA-
NA x SUL AMERICA BANDEIRANTE - SEGURADORA -
Sobre o documento de fls. 83, manifeste-se o autor em cinco
dias. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-241/2003-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x W A RIBEIRO VEI-
CULOS -Sobre a peticao de fls. 86/87 e o deposito efetuado,
manifeste-se o requerente em cinco dias. -Adv. Jefferson do
Carmo Assis-

36.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-411/2003-NILCEU BATIS-
TA DE CARVALHO x EXECUTIVO SA ADM. E PROMO-
CAO DE SEGUROS -Mantenho integro o comando de fls. 61,
uma vez que o autor nao logrou exito em comprovar a legitimi-
dade do subscritor do AR de fls. 50 para receber citacao em
nome da empresa re, tendo esta sido citada por mandado e apre-
sentado contestacao no prazo de lei. Assim, deixo de acolher o
agravo retido interposto pela autora as fls. 149/152. Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim, Milton Luiz Cleve
Kuster e Glauco Iwersen-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JUCIANE BELOCURON -Mani-
festem-se os interessados sobre a carta precatoria juntada nos
autos. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-586/2003-RAIMUNDA
ROSA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro
a r. cota ministerial de fls. 51. Intime-se a autora para no prazo
de dez dias apresentar copia da Lei Municipal Nº 7.303/97.
Oficie-se a COPEL... Deve a autora retirar oficio. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-588/2003-JOSE NILSON

ZANON x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a r. cota mi-
nisterial de fls. 52. Apresente o autor, em dez dias, copia da Lei
Municipal Nº 7.303/97. Oficie-se a COPEL... Deve a parte in-
teressada retirar documentos. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-589/2003-DORIVAL ANTO-
NIO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a r.
cota ministerial de fls. 45. Apresente o autor, em dez dias, co-
pia da Lei Municipal Nº 7.303/97. Oficie-se a COPEL... Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-597/2003-DAVID SILVEI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a cota ministerial
de fls. 46. Apresente o autor, em 10(dez) dias, copia da Lei
Municipal n. 7.303/97. Oficie-se a COPEL requisitando-se in-
formacoes sobre os valores e datas dos pagamentos efetuados
pelo autor... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

42.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-601/2003-SEBASTIANA
DE CARVALHO SURJUS x BANCO BRADESCO S.A -O pra-
zo do art. 806 do CPC nao se aplica a acao preparatoria (caute-
lar) de exibicao porque se trata de processo cuja intencao e a
obtencao de documento necessario, em posse do reu, para o
ajuizamento da acao principal. Assim, para o descumprimento
da liminar, por qualquer motivo, incidente se faz a regra do art.
359 do CPC. (...) Aguarde-se a presente acao suspensa ate o
ajuizamento da acao principal. -Adv. Vera Helena Franco Cor-
rea, Marcelino Francisco Alonso Trucillo e Sergio Wilson Mal-
donado-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-603/2003-JOSE ALVES DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Defiro a r. cota minis-
terial de fls. 50. Apresente o autor, em 10(dez) dias, copia da
Lei Municipal n. 7.303/97. Oficie-se a COPEL requisitando-se
informacoes sobre os valores e datas dos pagamentos efetua-
dos pelo autor... Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-610/2003-AS-
SOC. DOS EMPREGADOS DA EMBRAPA SOJA-AEECNP-
SOJA x DENILSON SALDEIRA -Suspendo o processo con-
forme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, in-
dependente de intimacao. -Adv. Carlos Marcal de Lima San-
tos-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-666/2003-DISTR. DE
PETROLEO VALE VERDE LTDA x DELEGADO DA RE-
CEITA ESTADUAL EM LONDRINA -Defiro o pedido de sus-
pensao da acao pelo prazo requerido (fls. 160). (...) -Adv. La-
ercio Alcantara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Junior e Mari-
sa da Silva Sigulo-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-702/2003-BANCO ITAU S/
A. x ARTUR ALVES DA SILVA e outros -Deve a parte interes-
sada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

47.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-732/2003-CARLOS
ROBERTO ABRAHAO x TRANSPORTE COLETIVO GRAN-
DE LONDRINA -Manifestem-se os interessados sobre os ofi-
cios de fls. 173, acompanhado de documento, e fls. 175. -Adv.
Reinaldo Ignacio Alves, MOACYR CORREA FILHO e SO-
NIA MARIA CHALO-

48.-ALVARA-786/2003-VERONICA MACHADO RIBEIRO x
O JUIZO -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Maria Antonia Goncalves e ADEMIR SIMOES-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-788/2003-ANTONIO
JOSE SILVESTRE e outros x PREFEITO DO MUNCIPIO DE
TAMARANA e outros -DESPACHO de fls. 123: Defiro a reti-
ficacao noplo ativo... Com relacao a concessao da liminar, nao
havendo comprovacao de nomeacao, entendo que persistem,
por ora, os motivos elencados na decisao de fls. 94/95, pelo
que resta indeferida. (...) Manifestem-se os interessados sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Maria das Gracas
Vicelli-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-876/2003-MOYSES GO-
MES DA SILVA x DIRETOR GERAL DO DETRAN -12§ CI-
RETRAN LONDRINA -Aguarde-se o cumprimento da carta
precatoria expedida as fls. 58/verso. -Adv. Rony Marcos de
Lima-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-957/2003-DU-
PLIQUE LONDRINA COBRANCA GARANTIDAS SC LTDA
x MARLENE FAVARO ZAMPIERE -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Nicio
Antonio da Silveira-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1065/2003-UNI-
AO ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MARISTELA
PEREIRA DE SOUZA -Tendo em vista que ja houve sentenca
homologada do acordo noticiado pelas partes as fls. 30, AR-
QUIVO... Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Jefferson do Carmo Assis-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-1070/2003-ROBERTO DIAS
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e docu-
mentos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-1074/2003-SIRLEY YERA
BARBOZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contes-
tacao, manifeste-se a autora, querendo, no prazo legal. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-1101/2003-CAIRO CEZAR
FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contes-
tacao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-1105/2003-SANDRA LUCIA
PIOLA BARBOSA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao, manifeste-se a autora, querendo, no prazo legal. -
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-1109/2003-GEORGES MA-
ROUN LEBBOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a con-
testacao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-1113/2003-APARECIDO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta-
cao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-1114/2003-FRANCISCO
RODRIGUES TAVARES NETO x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Sobre a contestacao, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-1121/2003-ALEXSANDRO
JULIANI DOMINGUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -So-
bre a contestacao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo le-
gal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1132/2003-
UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.C
LTDA x ELISSANDRA BRANCO ALVES -Deve a parte inte-
ressada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. Roberto Laffranchi-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1181/2003-AIR-
TON MENEGUIN x VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA -
Em face dos motivos arguidos pelo credor e a nao aceitacao do
bem nomeado a penhora pelo devedor, declaro INEFICAZ a
nomeacao feita nos presentes autos, as fls. 24, 28/30, por nao
ter o devedor cumprido o art. 656, I, do CPC. Informe o credor,
em cinco dias, os numeros das contas correntes de propriedade
da devedora que pretende penhorar bem como o nome da agen-
cia bancaria a qual aquelas estao vinculadas. -Adv. Sergio An-
tonio Meda e Dania Maria Rizzo-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12/2004-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x SAMUEL DOS SAN-
TOS ALMEIDA -Defiro o sobrestamento do feito ate integral
cumprimento do acordo noticiado as fls. 23/25 dos autos. -Adv.
Jefferson do Carmo Assis-

64.-DESPEJO-28/2004-CARLOS DOMINGOS ALBERTI x
MARCOS RANDAL RODRIGUES - ME e outros -Homologo,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o acordo celebrado entre as partes e de consequencia julgo
EXTINTO o presente procedimento... -Adv. Jasebel Araujo
Salomao-

65.-REPARACAO DE DANOS-54/2004-PEDRO ADAO
ANASTACIO x ROSELI APARECIDA FERRARI -Para reali-
zacao da audiencia de que trata o art. 277 do CPC, designado o
dia 03 de JUNHO de 2004, as 10:00 horas. O autor fica intima-
do da audiencia designada, na pessoa de seu procurador. Deve
o autor retirar documentos. -Adv. Paulo Jose Oliveira de Na-
dai, Andre Benedetti de Oliveira e Fernando Rumiato-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2004-ANTONIO JOSE
FOGACA x LONDRINAO AUTO POSTO LTDA -Recebo os
embargos opostos, com suspensao do feito em apenso. Intime-
se a embargada para oferecer impugnacao, querendo, no prazo
de 10(dez) dias. -Adv. Angela Karina Chirnev Pedotti-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x HENRI-
QUE DA SILVA MONIS -Manifestem-se os interessados sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ricardo Laffranchi-

68.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-121/2004-
KRYSBELT DO BRASIL IND E COM. LTDA x MASSA FA-
LIDA ROSS BELT DO BRASIL FARM LTDA e outros -Deve
a autora comparecer em cartorio para assinar termo de caucao
e retirar documentos. -Adv. Joao Tavares de Lima Filho-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2004-JOAO PAULO
CORREIA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -Aguarde-se
a seguranca do juizo. -Adv. Luciano Carlos Franzon-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-144/2004-UNIMED
DE LONDRINA - COOP. DE TRABALHO MEDICO x DIO-
NE BAUER e outros -Sobre as contestacoes e documentos que
as acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo le-
gal. -Adv. Armando Garcia Garcia-

71.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-159/2004-CATA-
RINA FRANCA LIZIERO e outros x CAIXA DE
ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML -Para realizacao da
audiencia de que trata o art. 277 do CPC, designado o dia 13 de
maio de 2004, as 10:00 horas. As autoras ficam intimadas da
audiencia designada, na pessoa de seu procurador. -Adv. Wil-
son Lopes da Conceicao-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2004-BANCO DO
BRASIL S/A. x ANA MARIA KLEIN e outros -Recebo os
embargos opostos, com suspensao do feito em apenso. Intime-
se a embargada para oferecer impugnacao, querendo, no prazo
de 10(dez) dias. -Adv. GILBERTO NAGASAWA TANAKA-

73.-DESPEJO-191/2004-PAULO GONZAGA e outros x CAR-
LOS EDUARDO RODRIGUES ROCCHI e outros -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Claudio Cesar Machado
Moreno-

74.-REPARACAO DE DANOS-196/2004-ABTD/PR - ASSOC.
BRASILEIRA DE TREIN. E DESENVOLV. x HENRIQUE DE
CAMPOS MEIRELLES -Cite-se a requerida... Defiro por ora,
o pedido de assistencia judiciaria gratuita, mediante simples

pedido. Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Joao
Alberto Graca-

75.-MONITORIA-204/2004-TAPUIAS - MADEIRAS E MAT.
DE CONSTRUCAO LT-ME x PORT CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -A exegese que se extrai do disposto no artigo
1§ e seu paragrafo unico, da Lei 1060/50, e que so pode ser
deferido a pessoa fisica necessitada, entendida como tal, toda
aquela... “cuja situacao economica nao lhe permita pagar as
custas do processo e os honorarios de advogado, sem prejuizo
do sustento proprio ou da familia.” (paragrafo unico). Logo, a
pessoa juridica nao pode ser beneficiaria da assistencia gratui-
ta, salvo as entidades pias e beneficentes, sem fins lucrativos.
Nesse sentido, tem decidido a jurisprudencia: “O beneficio da
gratuidade nao se estende as pessoas juridicas (RJTJESP 137/
352, RJTJERGS 133/167, 149/425, JTAERGS 89/253) salvo
as entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos JTJ 148/
206)”. Indefiro pois o pedido de assistencia judiciaria requeri-
da pelo autor. Recolha-se a taxa judiciaria, as custas devidas ao
Distribuidor e ao cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. Adol-
fo Luiz de Souza Gois-
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0006 001656/1999
0007 001658/1999

Jose Antonio Cordeiro Cal 0046 000457/2003
Jose De Alencar Soares Co 0071 002143/2003
Jose Dorival Peres 0005 000294/1999
Jose Guilherme Ribeiro Al 0027 000813/2002
Jose Roberto Reale 0038 002499/2002

0010 002979/1999
0092 000106/2004
0094 000260/2004
0086 003028/2003

Juliana Arjonas Ronchi 0095 000295/2004
Juliano Tomanaga 0087 003055/2003
Leandro Ambrosio Alfieri 0075 002359/2003
Leonardo Santos B. Noguei 0046 000457/2003
Lia Correia Bessa 0032 001207/2002
Lindeia Cardoso 0013 000926/2000
Luciano Teixeira Odebrech 0098 000333/2004
Lucy Mara Conceicao 0018 002411/2000
Ludmeire Camacho Martins 0032 001207/2002
Luiz Carlos Bortoletto 0008 001785/1999
Luiz Rosa Coelho 0068 001963/2003
Luiz Tavanaro Gaya 0042 002635/2002
Maira Nubia De Ortega 0019 002519/2000
Manoel Ruiz 0033 001292/2002

0008 001785/1999
Marcelino Bispo Dos Santo 0079 002551/2003
Marcello Pereira Costa 0040 002548/2002
Marcia Teshima 0039 002522/2002
Marco Antonio Busto De So 0099 000335/2004
Maria Aparecida Piveta Ca 0073 002177/2003

0036 002061/2002
Maria De Fatima Garbuio R 0046 000457/2003
Maria Margarida Leibantti 0052 001161/2003
Mario Geraldo Costa Barro 0021 000689/2001
Mario Rocha Filho 0061 001566/2003
Mauricio De Oliveira Carn 0019 002519/2000
Mauricio Jose Morato De T 0066 001903/2003
Mauro Faidiga 0050 000880/2003
Mauro S. Yamamoto 0089 000033/2004
Michelli Cristina Bazo 0019 002519/2000

0019 002519/2000
Monica Carvello Montans Z 0100 000340/2004
Narciso Ferreira 0076 002444/2003
Nivaldo Gotti 0024 000589/2002
Osvaldo Sestario Filho 0083 002668/2003
Oswaldo Americo De Souza 0031 000966/2002
Paulo Cesar Chanan Silva 0033 001292/2002

0001 000608/1997
Paulo Rogerio Sanches 0061 001566/2003
Renata Eliza De Oliveira 0015 001053/2000
Renata Silva Brandao 0078 002548/2003
Renata Silva Cassiano 0025 000617/2002
Rita De Cassia Ferreira L 0036 002061/2002
Rita De Cassia Maistro 0091 000105/2004
Robson Marcelo A. Martins 0053 001338/2003
Rogerio Nunes De Oliveira 0021 000689/2001
Rogerio Resina Molez 0084 002818/2003
Rui Santos De Sa 0048 000689/2003
Samir Thome Filho 0027 000813/2002
Sandra Regina Marcolino C 0044 000184/2003
Sandro Endrigo De A. Chia 0019 002519/2000
Sandy Pedro Da Silva 0018 002411/2000
Sergio Jose Pereira Dos S 0020 000412/2001
Shiroko Numata 0069 002000/2003
Silvana Moreira Faria 0053 001338/2003
Silvio Fernando De Barros 0051 001154/2003
Talita Cruz Malassise 0019 002519/2000
Tereza C. M. Massaneiro 0049 000695/2003

0050 000880/2003
Terezinha Aparecida Alves 0082 002663/2003
Thiago Antunes Zanatta 0046 000457/2003
Toramatu Tanaka 0034 001556/2002
Vania Regina Silveira Que 0002 001379/1998
Vera Alice Rossi 0049 000695/2003
Vera Lucia Antoniassi Ver 0054 001344/2003

0071 002143/2003
Vitor Carlos D’agostini 0002 001379/1998
Wagner De Oliveira Barros 0060 001560/2003

0040 002548/2002
0043 002731/2002
0081 002635/2003
0037 002067/2002
0085 002922/2003

Wilian Zendrini Buzingnan 0014 001047/2000
Yoshikazu Fucuda 0034 001556/2002
Zaqueu Sutil De Oliveira 0055 001366/2003

1.-Investigacao De Paternidade-608/1997-V.S. E Outros X
J.H.P.P. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Paulo Cesar Chanan Silva-

2.-Revisional De Alimentos-1379/1998-I.D. X E.P.P.O. Ciente
As Partes. - Adv. Vitor Carlos D’agostini E Vania Regina Sil-
veira Queiroz-

3.-Execucao De Alimentos-30/1999-L.B.O. E Outros X M.P.O.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Arnaldo Sawassato-

4.-Execucao De Alimentos-293/1999-R.H.C.C.O. X C.H.C.
Ciente As Partes. -Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato, Flavia
Melissa Lovato E Casemiro Framil Filho-

5.-Execucao De Alimentos-294/1999-R.H.C.C. E Outros X C.H.C.
Ciente As Partes. -Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato, Eliane
Mayumi Amari, Jose Dorival Peres E Casemiro Framil Filho-

6.-Execucao De Alimentos-1656/1999-R.H.C.C.O. X C.H.C. Ci-
ente As Partes. -Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato, Flavia Me-
lissa Lovato, Claudio Sergio Balekian E Casemiro Framil Filho-

7.-Execucao De Alimentos-1658/1999-R.H.C.C. E Outros X

C.H.C. Ciente As Partes Da R. Decisao De Fls.136/140.-Adv.
Jorge Luiz De Oliveira Lovato E Casemiro Framil Filho-

8.-Execucao De Alimentos-1785/1999-A.C.S.C. E Outros X
C.A.C. —Sentença Fls.153 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.152, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Aurora Maria Tondinelli,
Fabricia Tondinelli, Manoel Ruiz E Luiz Carlos Bortoletto-

9.-Execucao De Alimentos-2467/1999-R.H.C.C. E Outros X
C.H.C.Ciencia As Partes Da R. Decisão De Fls.127/129.-Adv.
Jorge Luiz De Oliveira Lovato E Casemiro Framil Filho-

10.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2979/1999-J.C.G. X I.C.S.
—Sentença Fls. 60. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 56, Dando Conta Que A Parte Autora Manifestou
Desistencia Quanto A Presente Ação, Julgo Extinto O Presente
Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Dispos-
to No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv.
Jose Roberto Reale-

11.-Execucao De Alimentos-203/2000-R.H.C.C. E Outros X
C.H.C. Ciente As Partes Do V. Acordao.-Adv. Jorge Luiz De
Oliveira Lovato E Casemiro Framil Filho-

12.-Execucao De Alimentos-853/2000-R.H.C.C. X C.H.C. Ci-
ente As Partes. -Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato E Casemi-
ro Framil Filho-

13.-Anulacao Ato Juridico-926/2000-J.A.O. X M.A.O.-Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Lindeia Cardoso-

14.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1047/2000-L.C.B. E Ou-
tros X C.O.D. —Sentença Fls.60 “....Visto Etc... Face O Con-
tido Na Certidão De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devi-
damente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Clarice Conceicao Coelho
E Wilian Zendrini Buzingnani-

15.-Alimentos-1053/2000-G.W.C.S. E Outros X R.C.S. E Ou-
tros —Sentença Fls. 163 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.162, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. David Schnaid, Fabiane
Norah Schnaid E Renata Eliza De Oliveira-

16.-Regulamentacao De Visitas-1972/2000-M.M.B. X D.F.N.-
Sentença Fls.173 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada
Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Custas
Pelo O Autor.-Adv.Carlos C. Mastrobuono E Esmeralda Figuei-
redo Nalim Suspensa-

17.-Regulamentacao De Visitas-2264/2000-A.R.L. E Outros X
M.D.— Sentença De Fls. 76/79. Visto Etc... Ante O Susso Ex-
posto E O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Presente Pedido Para Atribuir Ao Autor, Co Exclusividade, A
Guarda Dos Filhos, Fixando O Regime De Visitas A Ser Exer-
cido Pela Requerida Aos Finais De Semana Alternados, Toda-
via A Menor Deve Permanecer Na Guarda De Fato Da Genito-
ra, Ora Ré, Podendo Ainda O Autor Exercer Seu Direiro De
Visitas Aos Finais De Semana Alternados. Condeno, Outros-
sim, A Requerida Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Honorarios Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 200,00, E
Não Obstante A Dispensabilidade Da Lavratura Do Termo De
Guarda, Uma Vez Que Esta E Inerente Ao Poder Familiar, Como
No Caso Esta Ficara Exclusiva Do Aurtor Determino Que Tal
Se Faça, Intimando-Se Oportunamente Este Para Que O Firme
Em Cartorio, Juntando-Se Copias Aos Autos. -Adv. Helio Vi-
eira Neto E Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

18.-Execucao De Alimentos-2411/2000-R.F.A. E Outros X
L.A.A. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Lucy Mara Conceicao E Sandy Pedro Da Silva-

19.-Separacao Judicial Litigiosa-2519/2000-L.S.M. X M.R.R.
—¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Preten-
dem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Mauricio De Oliveira Carneiro, Michelli Cristina
Bazo, Sandro Endrigo De A. Chiaroti, Michelli Cristina Bazo,
Talita Cruz Malassise, Arthur Humberto Piancastelli E Maira
Nubia De Ortega-

20.-Guarda E Responsabilidade-412/2001-A.R.S. X R.G.A.
Inderiro O Pedido De Fls.208, Posto Que Segundo Se Infere
Dos Autos O Autor Aufere Razoaveis Gannhos Possuindo Vei-
culos E Imoveis Proprios O Que Afeta A Alegada Presunção
De Caparecidade, Mesmo Porque A Estabilidade Financeira
Do Requerido Foi Arguida Como Fundamento De Sua Preten-
sao A Guarda Da Filha. -Adv. Sergio Jose Pereira Dos Santos-

21.-Separacao Judicial Litigiosa-689/2001-R.A.P. X C.L.N.P.
Sobre O Contido As Fls.134/135 E Documentos, Diga O Réu
Em 05 Dias.-Adv.Mario Geraldo Costa Barrozo E Rogerio
Nunes De Oliveira-

22.-Execucao De Alimentos-1172/2001-T.H.G. E Outros X
M.F.D.S. A Providencia Requerida As Fls.151, Item A Compe-
te Ao Exequente, Nostermos Do Art.614, Ii Do Cpc. -Adv.
Augusto Dos Reis Pinto-

23.-Alimentos-1783/2001-W.L.T. E Outros X E.T. -Sobre A

Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.54vs, Ma-
nifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Claudia
Maria Tagata-

24.-Modificacao De Clausulas-589/2002-F.B.F. X E.R. —Sen-
tença De Fls. 104.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.
99/100, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes,
Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Nivaldo Gotti E Jorge Luis Ribeiro Rezende-

25.-Execucao De Alimentos-617/2002-A.G.M.A. E Outros X
C.E.A. -Sobre O Contido Às Folhas 146, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Renata Silva Cassiano, Helen
Katia Silva Cassiano-

26.-Revisional De Alimentos-737/2002-A.M.M. E Outros X
F.H.M. -Designado O Dia 16/12/2004, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento, Defiro A
Producao De Provas Requeridas Pelas Partes, Considerando Na
Prova Oral, Com Depoimento Pessoal Das Partes E Inquiricao
De Testemunhas, Cujo Rol, Devera Ser Entregue Em Cartorio
No Prazo De 30 Diasa Contar Da Data Desta Audiencia.-Adv.
Eliana Alves De Moraes-

27.-Execucao De Alimentos-813/2002-A.A.O. E Outros X
G.M.O. Sobre O Contido As Fls. 124/125 E Documentos, Di-
gam Os Exequentes Em 05 Dias. -Adv. Samir Thome Filho,
Jose Guilherme Ribeiro Aldinucci-

28.-Revisional De Alimentos-831/2002-F.C. X K.F.C.C. E
Outros Sobre O Contido Nos Documentos De Fls.91/125, Di-
gam As Rés Em Cinco Dias. -Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

29.-Execucao De Alimentos-835/2002-B.C.L.A. E Outros X
J.A. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Carlos Fer-
nandes Da Veiga-

30.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-912/2002-N.F.B.F. X
H.M.F. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Darci Felix Junior-

31.-Investigacao De Paternidade-966/2002-A.M.S.M. E Outros
X R.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Oswaldo Americo De Souza Junior-

32.-Retificacao-1207/2002-C.H.L. E Outros X J.—Snetença De
Fls. 340/344. Vista Etc... Ante O Susso Exposto, Em Se Tra-
tando De Retificação Visando Adequar As Reais Medidas Dos
Lotes De Terras Aquelas De Suas Matriculas Sem, Contudo
Alterar As Divisas Fiscais Do Imovel, Que Deverão Ser Pre-
servadas, Defiro O Pedido Da Inicial Para Determinar A Reti-
ficação Da Area Dos Lotes De Terras Pertencentes A Quadra
17 Do Conjunto Habitacional Avelino Antonio Vieira, Matri-
culados Sob Nº 23.006 À 23.052 De Fls. 41/173, Do 1º Oficio
Do Registro De Imoveis Desta Comarca, Para Que Delas Pas-
sem A Constar As Divisas E Confrontações Defls. 03/12, Ex-
pediendo-Se Para Tanto Os Respectivos Mandados Que Deve-
rão Se Fazer Acompanhar De Copia Do Aluido Memorial Des-
critivo, Sempre Respeitadas As Divisas Fisicas Atuais Dos
Lotes. Custas De Lei Pelos Autores, Deixabdo De Arbitrar
Honorarios Advocaticios Em Face Da Natureza Eminentemen-
te Administrativa Do Pedido. -Adv. Ludmeire Camacho Mar-
tins, Carlos Roberto Scalassara E Lia Correia Bessa-

33.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1292/2002-E.H.V. E Ou-
tros X D.C.L. Ao Procurador Do Réu Para Que Apresente Con-
testação Em 15 Dias. -Adv. Manoel Ruiz E Paulo Cesar Cha-
nan Silva-

34.-Anulacao De Registro De Nasci-1556/2002-I.A.A. E Ou-
tros X L.S.M. E Outros —Sentença Fls. 72. “....Visto Etc...
Face O Contido Na Petição De Fls.69, Dando Conta Que A
Parte Autora Manifestou Desistencia Quanto A Presente Acao,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei.-Adv. Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa
Tanaka E Yoshikazu Fucuda-

35.-Divorcio Direto Litigioso-1592/2002-M.S.P. X E.A.P. —
Trate-Se De Embargos De Declaracao Posto Contro A Senten-
ça De Fls.29/30. (...Vistos Etc... Assim Sendo, Em Sede De
Embargos De Declaração Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais
Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Deduzido
Na Inicial, Sendo Desacolhida A Contestacao Apresentada
Mantyendo A Decisao Em Seus Demais Termos. -Adv. Augus-
to Dos Reis Pinto E Agenor D. Lovato Cogo Jr.-

36.-Execucao De Alimentos-2061/2002-T.D.R.P.F. E Outros X
C.P.F. —Sentença Fls. 62. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 60, Dando Conta De Que A Parte Manifestou
Desistencia Quanto A Presente Ação, Julgo Extinto O Presente
Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Dispos-
to No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv.
Rita De Cassia Ferreira Leite, Maria Aparecida Piveta Carrato
E Irineu Labigalini-

37.-Retificacao-2067/2002-Jose Pereira Da Silva X O Juizo —
Sentença De Fls. 39/41, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Pedido Deduzido Na Inicial Para Deferir A Retificação Do
Nome Da Autora Em Seu Assento Civil, Tanto De Nascimento,
No Qual Passara A Constar Josy Pereira Da Silva, Permane-
cendo Inalterados Os Demais Dados Ali Constantes.Custas De
Lei Pela Autora,Dispensando-Se, Por Ora Ante A Concessao
Da Assistencia Judiciaria, Observando-Se, Contudo O Dispos-
to No Art.12 Da Lei 1.060/50.P.R.I. -Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

38.-Med.Caut.Inominada Sep.Corpos-2499/2002-S.P.F. X

D.R.F. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Jose Roberto Reale-

39.-Execucao De Alimentos-2522/2002-C.M.M. E Outros X
C.J.M. — Sentença De Fls. 31, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 27, Dando Conta Que O Executado Satisfez
A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Sem Custas De Lei.-Adv. Marcia Teshima-

40.-Execucao De Alimentos-2548/2002-G.C.A. E Outros X
M.P.A. Visto Etc... Face O Contido Na Petição De Fls.91, Dando
Conta De Que A Execução Foi Paga, Julgo Extinto O Presente
Processo, Com Fulcro No Disposto Do Art.794, Inciso I, Co
Codigo De Processo Civil.Custas Pelo Executado. -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros E Marcello Pereira Costa-

41.-Alimentos-2619/2002-T.C.S. E Outros X V.F.S. —Senten-
ça De Fls. 28.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 22/23,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Edicleia Carvalho De Almeida E Edicleia Carvalho De
Almeida-

42.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2635/2002-C.L. E Outros
X M.S.B.Em Decorrencia Do Resusltado Do Exame
Pericial(Dna) Dando Conta De Que O Requerido E Pai Biolo-
gico Do Menor David Bruno Mafrim, Arbitro Alimentos Provi-
sorios Em 2 Salarios Minimos Mensais A Serem Pagos Pelo
Requerido Ate O 5º Dia Ultil De Cada Mes Subsequente Ao
Vencimento, Apos A Intimaçao.-Adv. Emerson Signoberto Da-
niel E Luiz Tavanaro Gaya-

43.-Modificacao Guarda De Filho-2731/2002-R.C.C.T. X
S.O.M.C.-Sobre O Contido As Fls.36, Diga A Ré Em 05 Dias.
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

44.-Alimentos-184/2003-J.I.S.J. E Outros X J.I.S. —Sentença
De Fls. 46.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 43/44,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Sandra Regina Marcolino Costa, Jeferson Da Cruz Costa
E Eduardo Blanco-

45.-Execucao De Alimentos-450/2003-M.V.L.C. E Outros X
F.C.L.C. — Sentença De Fls. 45, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls. 43, Dando Conta Que O Executado
Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado. Lei.-Adv. Car-
la Regina Prado Fogaca, Hilton Antonio Mazza Pavan E Clau-
dia Akemi Mito Furtado-

46.-Execucao De Alimentos-457/2003-A.G.C. E Outros X
A.C.C.Ciente As Partes. -Adv. Caroline Thon, Adriano Lurna-
delli Valente, Leonardo Santos B. Nogueira, Jose Antonio Cor-
deiro Calvo, Maria De Fatima Garbuio Rosseto E Thiago An-
tunes Zanatta-

47.-Cautelar De Guarda-514/2003-C.A.A.A. X H.C.F.—Inde-
firo O Pedido De Fls. 49, Uma Vez Que O Pedido Deduzido Na
Inaugural, Que Delimita O Ambito Do Feito É Relativo À Ob-
tenção Da Guarda Exclusiva Da Filha Pelo Autor, Que Aduz
Inclusive A Incapacidade Psicologia Da Ré Em Desempenhar
O Desencargo, Não Tendo Sido Aventada A Hipotese De Re-
gulamentação De Visitas Ou De Permanencia Do Autor Com A
Filha Em Periodos Determinados, E Tendo Sido Ja Completa-
da A Relação Processual Mediante A Citação Da Parte Contra-
ria É Defeso Ao Autor Emendar A Inicial Sem A Anuencia Da
Ré, Devendo, Portanto A Pretensão Em Apreço Ser Deduzida
Em Ação Propria, Observando-Se Inclusive As Regras Perti-
nentes À Competencia Para Processamento E Julgamento Do
Pedido. Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham Manifeste-Se O Autor Em 05 Dias. -Adv. Aureo Osmar
Poyer Nogueira-

48.-Revisional De Acordo Judicial-689/2003-L.D.F. X K.V.—
Designo O Dia 28/02/2005, Às 14:00 Horas, Para A Realiza-
ção Da Audiencia De Tentativa De Conciliação, Intrução E
Julgamento. Fixo O Prazo De 30 Dias Para A Apresentação De
Rol De Testemunhas. -Adv. Gabriel Marino Meirelles, Rui San-
tos De Sa, Francisco Manoel Do Couto Fernandes E Carlos
Alexandre Rodrigues-

49.-Alimentos-695/2003-F.K.P. E Outros X M.E.P.—Sentena
De Fls. 226/227. Visto Etc... Por Isso Acolho Os Presentes
Embargos Para O Fito De Determinar Que A Parte Final Da R.
Sentença De Fls. 220 Passe A Ter A Seguinte Redação: “Cus-
tas Pelo Autor E Para Os Finn Sda Lei 1060/50, Arcando Cada
Parte Com Os Honorarios De Seus Advogados”. -Adv. Vera
Alice Rossi, Tereza C. M. Massaneiro E Gilberto Baumann De
Lima-

50.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-880/2003-T.L.S. E Outros
X D.S.C. —Sentença De Fls. 24.”...Homologo O Acordo De-
duzido Às Fls.14/16, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julga-
mento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Custas Pro Rata,Dispensado-Se A Autora.P.R. I. -Adv.
Tereza C. M. Massaneiro E Mauro Faidiga-

51.-Negativo De Aleg.De Paternida-1154/2003-I.S. X D.S.S.
E Outros —Sentença Fls. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls., Dando Conta De Que A Autora Devidamente
Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O
Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii, Do
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Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Silvio Fernando De Barros
Correa-

52.-Execucao De Alimentos-1161/2003-A.S.S.S. E Outros X
D.S. — Sentença De Fls. 30, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.19, Dando Conta Que O Executado Satisfez
A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C.Custas Pagas.-Adv. Maria Margarida Lei-
bantti-

53.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1338/2003-A.P.G.S. X
A.D.G.S. —Sentença De Fls.290.”...Homologo O Acordo De-
duzido Às Fls. 43/51, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julga-
mento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Custas Na Forma Acordada. P. R. I. -Adv. Silvana Morei-
ra Faria E Robson Marcelo A. Martins-

54.-Alimentos-1344/2003-G.P.M. E Outros X C.F.R.M. As
Partes Para, Havendo,Apresentarem Seu Rol De Testemunhas
A Fim De Que As Mesmas Sejam Intimadas A Tempo Para A
Audiencia Ja Desgnada As Fls.40. -Adv. Vera Lucia Antoniassi
Veronez E Celia Regina Marcos Pereira-

55.-Divorcio Direto Litigioso-1366/2003-M.G.C. X M.L.C. —
Sentença Fls. 31. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 28, Dando Conta De Que A Parte Autora Manifestou
Desistencia Quanto A Presente Ação, Julgo Extinto O Presente
Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Dispos-
to No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-
Adv.Aqueu Sutil De Oliveira-

56.-Execucao De Alimentos-1395/2003-W.N.C. E Outros X
C.C. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.17, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Casemiro Framil Filho-

57.-Alter. Guarda E Respon.-1456/2003-R.L.D.S. X I.T. -Sobre
Certidao De Fls.51vs, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Ademir Simo-
es-

58.-Execucao De Alimentos-1486/2003-E.S.P. X D.P. Deverao Os
Exequentes Luis Fernando E Cleverson, Regularizar Sua Repre-
sentacao Processual, Em 15 Dias, Sob Pena De Indeferimento Do
Pedido Em Relação A Eles. -Adv. Alcides Pereira De Souza-

59.-Medida Cautelar Sequestro-1514/2003-C.N.O. X O.G. —Sen-
tença De Fls. 41"...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 39/40,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando Ex-
tinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro
No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv.
Douglas Moreira Nunes E Emerson Carlos Dos Santos-

60.-Divorcio Direto Litigioso-1560/2003-M.R.D. X A.L.D. —
Defiro O Pedido De Fls. 23, Aguarde-Se Pelo Prazo 30 Dias.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

61.-Alimentos-1566/2003-M.D.C.P. E Outros X M.R.P. Ante
O Contido As Fls.26/30 E Documentos , Dando Conta Da Ca-
pacidade Financeira Do Requerido, Bem Como O Fato De Este
Possuir Outro Filho, O Qual Tambem Recebe Pensão Alimen-
ticia Paga Pelo Réu, Redizo Os Alimentos Provisorios Fixados
As Fls.10 Para 1/2 Salrios Minimo, Devendo A Empregadora
Do Requerido Ser Oficiada Da Reducao Do Desconto.-Adv.
Paulo Rogerio Sanches E Mario Rocha Filho-

62.-Alimentos-1576/2003-E.S.P. X D.P. Deverãoos Exequen-
tes Luis Fernando E Cleverson, Regularizar Sua Representa-
ção Processual, Em 15 Dias, Sob Pena De Indeferimento Do
Pedido Em Relação A Eles. -Adv. Alcides Pereira De Souza-

63.-Alimentos-1642/2003-B.C.S. E Outros X E.J.S. Ante O
Contido Na Certidão De Fls.26vs, Dando Conta Da Inversao
Da Guarda Das Criancas Para O Réu, Suspendo A Exigibilida-
de Dos Alimentos Fixados As Fls.09, Ate Ulterior Delibera-
cao. -Adv. Aparecido Medeiros Santos-

64.-Alimentos-1665/2003-E.S.P. E Outros X D.P. Regularizem
Os Exequentes Luis Fernando E Cleverson Luis, Em 10 Dias,
Sua Representacao Processual, Sob Pena De Extincao Do Fei-
to -Adv. Alcides Pereira De Souza-

65.-Execucao De Alimentos-1838/2003-T.A.D.S. E Outros X
R.L.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Claudia
Maria Tagata-

66.-Alimentos-1903/2003-M.L.L.C. E Outros X E.L.M.C. —
Sentença De Fls. 20.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.
16/18, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes,
Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Heloisa Dos Santos Kaguimoto E Mauricio Jose
Morato De Toledo-

67.-Retificacao-1917/2003-N.C. X J. — Sentença De Fls. 23/
25,(...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que
Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Da Inicial Para
Determinar A Retificacao Do Registro De Obito De Maria De
Oliveira, Para Que Dele Passe A Constar Que A Falecida Cha-
mava-Se, Na Realidade Maria De Campos, Que Era Casada
Com Nicolau De Campos E Que Sua Mae Chamava-Se Ana
Maria Egidio E Nao Egisio Como Ora Consta, Pefmanecendo
Inalteradas As Demais Informacoes. Custas De Lei Pelo Re-
querente Dispensando-Se-O, Por Ora Ante A Concessao Da
Gratuidade Judicial, Observando O Disposto No Art.12 Da Lei
1.060/50.-Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.-

68.-Retificacao-1963/2003-H.D.B. X J. — Sentença De Fls.16/
17, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que

Dos Autos Consta Julgo Procedente A Retificação Da Certidão
De Nascimento Pleiteada Na Inicial Para Que Seja Acrescida
Ao Nome Do Autor O Patronimico Materno Venâncio Passan-
do Este A Se Chamar Higor Douglas Venâncio Barbosa, Per-
manecendo Inalteradas As Demais Informacoes Constantes Do
Registro De Regime Civil Do Autor.Sem Custas, Ante A Con-
cessao Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria Gratuita.-
Adv.Luiz Rosa Coelho-

69.-Retificacao-2000/2003-Shizue Sakurai E Outros X O Jui-
zo — Sentença De Fls. 34/37, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente O Pedido Da Inicial Para Determinar A Retificação Da
Matricula Sob Nº61.360, Do 2ºOficio Imobiliario Desta Co-
marc, Para Que Dela Passem A Constar Em Relacao Ao Imovel
Descrito Na Exordial, As Divisas E Confrontações De Fls.08,
Retificando-Se A Area Para A Medida Correta De 7.577,59 M.
Custas Solvidas, Deixando De Arbitrar Honorarios Advocati-
cios Em Face Da Natureza Emientemente Administrativa Do
Pedido.-Adv. Shiroko Numata, Carlos Roberto Scalassara E
Ellen Praticia Chini-

70.-Retificacao-2108/2003-G.T.S. E Outros X J. — Sentença
De Fls.31/33, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Parcialmente Procedente O
Pedido Deduzido Na Inicial Para Deferir A Retificação Do
Nome Da Autora Em Seu Assento Civil, No Qual Passara A
Constar Gianna Taschetti Dos Santo, Permanecendo Inaltera-
dos Os Demais Dados Ali Constantes. Custas De Lei Pela Au-
tor, Dispensando-Se, Por Ora Ante O Pedido De Concessao Da
Assistencia Judiciaria,Observando-Se Contido O Disposto O
Art.12 Da Lei 1.060/50.-Adv. Adriana Cristina Zirondi Rocha-

71.-Execucao De Alimentos-2143/2003-A.D.S. E Outros X
J.S.N. — Sentença De Fls. 27, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls. 25, Dando Conta Que O Executado Satisfez
A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Vera Lucia
Antoniassi Veronez E Jose De Alencar Soares Cordeiro-

72.-Divorcio Direto Litigioso-2166/2003-R.G.O. X C.Z.O.
Sobre O Contido As Fls.41/84 Diga A Ré Em 05 Dias.-Adv.
Antonio Lourenco Martins-

73.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2177/2003-R.F.M. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 19.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre
Eles Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Maria Aparecida Pi-
veta Carrato-

74.-Revisional De Alimentos-2255/2003-L.A.P.L. X R.Q.P. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Alcides Coelho- Sp-

75.-Execucao De Alimentos-2359/2003-J.V.A.O. E Outros X
M.V.G.O. — Sentença De Fls. 25, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls. 15, Dando Conta Que O Executado
Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Execultado. -Adv. Fabri-
cio Massi Salla, Leandro Ambrosio Alfieri E Joao Tavares De
Lima-

76.-Retificacao-2444/2003-Sonia Regina Aparecido X O Juizo
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Narciso Ferreira-

77.-Execucao De Alimentos-2489/2003-M.B.S. X B.E.S. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.20vs,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Hilton
Antonio Mazza Pavan-

78.-Retificacao-2548/2003-J.R.B.S. E Outros X J. — Senten-
ça De Fls. 20/22, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo
O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido Da
Inicial Para Determinar A Retificação Do Registro De Obito
De Maria Noemia Ferreira, Para Que Dele Passe A Constar
Que A Falecida Era Solteira E Não Divorciada,Na Epoca De
Sus Falecimento, Permanecendo Inalteradas As Demais
Informacoes.Custas De Lei Pela Requerente, Dispensando-
A,Por Ora, Ante A Conecssao Da Gratuidade Judicial, Obser-
vando O Disposto No Art.12 Da Lei 1.060/50.-Adv. Renata
Silva Brandao-

79.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2551/2003-J.N. X L.B.N.
— Sentença De Fls.15/16, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Ação Para Converter Em Divorcio A Separação Do
Casal, Com Fundamento Nos Arts.35 E 36 La Lei 6.515/77,
Condenando, Outrossim, A Requerida Ao Pagamento Da Cus-
tas Judiciais, Bem Como Dos Honorarios Advocaticios Que
Ora Arbitro Em R$ 240,00.-Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

80.-Execucao De Alimentos-2595/2003-A.T.S.D.M. E Outros
X J.C.D.M. — Sentença De Fls. 30, (Vistos E Etc....Face O
Contido Na Petição De Fls. 19, Dando Conta Que O Executa-
do Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo
Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do
Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado. -Adv.
Antonio Dos Santos-

81.-Investigacao De Paternidade-2635/2003-J.V.S. E Outros X
A.B.D. Por Não Se Fazerem Presente As Hipotese Aventadas
No Art. 09 Do Cpc, Este Não E O Caso De Ser Nomeado Cura-
dor Ao Réu, Como Requereu O Autor. Desta Forma, Especifi-
que O Autor Suas Provas. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

82.-Homologacao De Acordo-2663/2003-T.C. E Outros X J.

—Sentença De Fls. 21.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Terezinha Aparecida Alves De Almeid-

83.-Dis. De Sociedade De Fato-2668/2003-G.A.S. X E.B.D.S.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Osvaldo Sestario Filho-

84.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2818/2003-N.P.D.S. E
Outros X J. —Sentença De Fls. 14.”...Homologo O Acordo
Deduzido Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial
Entre Eles Exixtente.Custas De Lei Pelos Requerentes, Obser-
vando Disposto No Art.13 Da Lei 1060/50.P.R. I. -Adv. Roge-
rio Resina Molez-

85.-Execucao De Alimentos-2922/2003-C.V.C. E Outros X
C.A.C. —Sentença De Fls. 21.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls. 18/19, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Le-
gais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse
Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamen-
to Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii,Do Cpc.
Sem Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

86.-Homologacao De Acordo-3028/2003-L.L.S. E Outros X J.
—Sentença De Fls.14/15.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes E Do Filho Desta Para Determinar A Pensao Alimenticia A
Ser Paga Pelo Segundo Requerente A Seu Filho Comum A Pri-
meira Requerente No Valor De 30%(Trinta Por Cento) De Seus
Rendimentos Liquidos,Bem Como Para Estabelecer O Direito
De Visitas Exercido Pelo Primeiro Autor Aos Sabados Ou Do-
mingos Das 08:00h As 18:00h, Haja Vista A Guarda Da Crian-
ça Ficara Com A Mae, Ora Primeira Autora, Para, Assim, Jul-
gar Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Merito, Com
Fulcro No Disposto No Art.269,Iii Do Codigo De Processo
Civil.Custas Pro-Rat, Dispensando-Os, Por Ora Ante A Con-
cessao Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria Gratuita. P.
R. I. -Adv. Jose Roberto Reale-

87.-Separacao Judicial Litigiosa-3055/2003-S.V.C.T. X L.C.T.
Defiro O Pedido De Fls.09,Item 7,B,Iii, Para Deferir A Guarda
Das Filhas Menores A Autora.-Adv. Juliano Tomanaga-

88.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-31/2004-A.G.B. E Outros
X J. —Sentença De Fls. 18.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Sem Custas.P. R. I. -Adv. Darci Felix Junior-

89.-Homologacao De Acordo-33/2004-T.H.I.D.S. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 11.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Mauro S. Yamamoto-

90.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-72/2004-A.M.C.B. E
Outros X J. —Sentença De Fls. 16.”...Homologo O Acordo
Deduzido Às Fls. 02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Para Julgar Dissolvido O Vinculon Matrimonial
Entre Eles Existente.Custas De Lei Pelos Requrentes, Ante O
Razoavel Patrimonio Amealhado Pelo Casal, Nos Autos Em
Apenso. P. R. I. -Adv. Alvino Aparecido Filho-

91.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-105/2004-M.R.L.F. X I.L.F.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Rita De
Cassia Maistro-

92.-Homologacao De Acordo-106/2004-S.A.S. E Outros X J.
—Sentença De Fls. 11.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Jose Roberto Reale-

93.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-142/2004-J.R.L. E Outros
X J. —Sentença De Fls. 11.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Para Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Custas De Lei Pelos Requerentes, Observando O
Disposto No Art. 13 Da Lei 1060/50.P.R.I. -Adv. Carlos Frede-
rico Viana Reis-

94.-Med. Caut. Busca E Apreensao-260/2004-E.A.F.M. X
L.F.C.A Autora,Sobre O Contido As Fls.18/20-Adv. Jose Ro-
berto Reale-

95.-Divorcio Direto Consensual-295/2004-L.F.M. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Juliana Arjonas Ronchi-

96.-Execucao De Alimentos-330/2004-A.P.L.C. E Outros X
P.C.C. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10
Dias,Juntando Comprovante De Citacao Do Executado Nos
Autos De Alimentos Ora Sendo Executados, Sob Pena De In-
deferimento.-Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

97.-Execucao De Alimentos-331/2004-P.H.A.T. E Outros X

C.B.T. -Ao Autor Para No Prazo De 10 Dias Emendar A Inicial
Com A Juntando Comprovante De Citação Do Executado Nos
Autos De Aliementos Ora Sendo Executado, Sob Pena De In-
deferimento.-Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

98.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-333/2004-A.O.M. X M.M. -
Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A Junta-
da Dos Documentos Indispensaveis A Propositura Da Ação,
Sob Pena De Indeferimento Da Inicial. -Adv. Luciano Teixeira
Odebrecht-

99.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-335/2004-J.M.P.L. X
L.A.P.P.L.Ao Impugnado Em 10 Dias. -Adv. Marco Antonio
Busto De Souza-

100.-Regulamentacao De Visitas-340/2004-J.C.G. X N.O. —
Intime-Se O Autor Para, No Prazo De 10 Dias, Emendar A
Inicial Com A Juntada Dos Documentos Indispensaveis A Pro-
positura De Ação, Sob Pena De Indeferimento.-Adv. Monica
Carvello Montans Zamarian-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.

Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.

Adriano Muniz Rebello – Oficio – proc. 633/2003
Alexandre Modesto de Oliveira – Oficio – proc. 285/2000
Amilcar Douglas Packer – Carta de Adjudicação – proc. 490/1997
Amilton Domingues de Morais – C. Precatória – proc. 488/1997
Antonio Élson Sabaini – Oficio e edital – proc. 136/2002
Ana Paula Picazzio – Edital – proc. 201/2003
Antonio Aparecido Diógenes – Oficio – proc. 481/2002
Arlindo Ferreira de Souza – Carta de Citação – proc. 729/2003
Aparecido Romão Matias Fernandes – Oficio – proc. 35/1988
Blamir B. Machado – Oficio – proc. 587/2003
Carlos Eduardo Sardi – C. Precatória – proc. 81/2003
Cássia Denise Franzoi – Carta de Citação – proc. 609/2002
Carlos Pinto Paixão – Oficio – proc. 194/2001
Celso Piratelli – Carta de Adjudicação – proc. 315/2000
Cristiane Belinati G. Lopes – Oficio - Carta Precatória – procs.
406/2003 – 777/2003
Deizy do Valle Ferracini – Formal de Partilha – proc. 557/1999
Denize Heuko – Alvará – proc. 646/2003
Dino Costacurta – Alvará – Oficio – procs. 54/2001 – 103/2001
Dirceu Bernardi Junior – Oficio – proc. 329/2003
Douglas Vinicius dos Santos – Oficio – proc. 94/2004
Eduardo Amaral Pompeo – Carta de Citação – proc. 39/2004
Edmylson Pena dos Santos – Oficio e C. Cit – proc. 803/98 787/
02
Eliete Fuzari Olivo – Edital e Oficio – proc. 629/2002
Ernani Fortunati – Oficios (3) – proc. 67/2003 C.P.
Fernando Almeida de Oliveira – Ofícios (2) – proc. 334/1996
Flaviano Belinati G. Perez – Edital – proc. 408/2002
Gislaine Aparecida Bertoni – Carta de Cit. e Intimação – proc. 15/
04 - 792/2003
Heber Marcelo Gomes da Silva – Carta de Cit. e Not. – proc. 32/
04
Helio Dias França – Oficio – proc. 445/1997
Hipolito Nogueira Porto Jr. – Carta de Citação – proc. 140/2003
Ivo de Jesus D. Gregio – Oficio – proc. 291/1999
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Citação – procs. 747/03 744/
03
Jamil Josepetti Junior – Carta de Citação – proc. 159/2004
João do Nascimento Ribeiro – Alvará – proc. 725/2003
João L. Gabardo Filho – 05 Ofícios – proc. 312/2002
João Luiz Agner Regiani – Edital – proc. 735/2003
José Francisco Pereira – Oficio – proc. 689/2002
José Marega – Oficio – proc. 741/2002
Kassiane Menchon M. Endlich – Carta Precatória – proc. 56/2004
Laércio Fondazzi – Oficio – proc. 500/2002
Lecir Maria Scalassari – Carta de Cit. e Intimação – proc. 46/2004
Lelis Vieira dos Santos – Edital – proc. 14/2000
Luciana Marassi – Oficio C. Int. – proc. 539/96 530/92 988/96
Luciana Sezanowski – Oficio – proc. 511/2002
Luiz Carlos Onofre – Esteves – Oficio – proc. 751/2002
Luiz Carlos Sanches – Oficio – proc. 409/1997
Luiz Henrique G. Silva – Oficio – proc. 142/1999
Luiz Eduardo Volpato – Ofícios (3) – proc. 70/03, 396/95 e 588/
03
Marcelo Augusto de Oliveira Filho – Oficio – proc. 438/1996
Marcelo Vitor T. Brandão – Oficio – proc. 632/2002
Marcos José de Miranda Fahur – Carta Precatória – proc. 486/
2002
Marcos Roberto Meneghin – Carta de Citação – proc. 133/2004
Maria Lucia Sanches Foltran – Alvará – proc. 721/2003
Maria Lucilia Gomes – Oficio – proc. 130/2002
Marli de Fátima da Silveira Corsi – Ofícios (6) – proc. 797/2002
Myrian de Jesus Pereira Modotti – Carta Precatória – proc. 617/02
Nobuo Nishimoto – Carta Precatória – proc. 756/2001
Odair Mario Bordini – Carta Precatória – proc. 1128/1995
Oliveira M. dos Reis – Oficio – proc. 62/95
Paulo Manoel do Nascimento – Edital – proc. 172/2003
Reinaldo Rodrigues de Godoy –Oficio – proc. 48/92
Rivaldo Ribeiro – Edital e ofícios – proc. 207/2003 - 172/03
Rhoger Martin R. Silva – Carta de Cit. e Intimação – proc. 35/04
Rodrigo Dolfini – Cartas Precatórias e Ofícios - procs. 372/2003 –
97/2003
Rodrigo Guesti – Oficio – proc. 355/2002
Roosevelt Mauricio Pereira – Oficio – C. Cit. – proc. 174/2000
115/2003
Sandra A. M. Peroco –Oficio – proc. 167/2002 C.P.
Sidney Pereira Nunes – Oficio – proc. 31/2001
Suely Emiko Miyamoto – Oficio – proc. 385/2002
Trajano Bastos de O. N. Friedich – Oficio – proc. 581/1997
Uziel de Castro Júnior – C. Precatória – proc. 687/2002
Valdir Roberto Alves Santana – Oficio e Edital – proc. 335/2003
Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro – C. precatória – Alvará –
proc. 114/04 e 69/2004
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Vivalda Sueli B. Carneiro – Oficio – proc. 203/1999
Waldir Frares – Oficio – proc. 297/2003
Wilson Bokorny Fernandes – Carta de Citação – proc. 140/2004
Zacarias Quintanilha – Carta Precatória – proc. 731/2003
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WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0032 000617/1999

0072 000332/2002
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0116 000495/2003
WILSON BOKORNY FERNANDES 0139 000780/2003

0146 000057/2004
0149 000097/2004

WILSON SAENZ SURITA 0048 000184/2001
0076 000448/2002

1.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-343/1994-BANCO
BRADESCO S/A. x MATERLIN IND. E COM. DE MAT. DE
LIM - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a
parte interessada, no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

2.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-568/1994-EDSON KAT-
SUAKI SAKAMOTO e outros x MIGUEL FUJINAMI e ou-
tros - Sobre o despacho de folhas 566, que diante da discordân-
cia dos Réus, revogou o despacho de fls. 545 verso, onde foi
nomeado como perito Nivaldo João, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo legal. Sobre a Execução e demais atos (fls. 461)
manifeste-se a parte Autora. - Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-68/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COM. DE
ALIMENTOS TRES MENINAS LTDA e outros - Sobre o des-
pacho de folhas 207, que diante da manifestação ministerial de
fls. 201 e do Comissário (fls. 205), indeferiu o pedido de subs-
tituição processual no pólo ativo formulado às fls. 117-119,
podendo o peticionário, querendo, atuar como assistente litis-
consorcial, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal.
Sobre o prosseguimento da Execução, manifeste-se o Exequente,
indicando o ato processual pretendido, no prazo legal. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-470/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x SOLANGE APARECI-
DA GUIMARAES - Sobre os Ofícios juntados do Detran-Pr e
da Receita Federal, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-655/1995-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x LUIZ SCHUBERT PRO-
VISIERO - Sobre os Ofícios juntados do Detran-Pr e da Recei-
ta Federal, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -
Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-806/1995-ADIL-
SON TEODORO DE CARVALHO x GLEUZA DE ANDRA-
DE GIRONDI e outros - Vista a parte Autora, para que informe
sobre a existência de possível saldo credor a receber, ante a
arrematação dos bens, no prazo legal. - Adv. JOAQUIM RO-
BERTO TOMAZ-

7.-ACAO DE INDENIZACAO-396/1996-JOSE BERNARDI-
NO NETTO x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA - Sobre o despacho de folhas 268, que, para evitar futura
nulidade, manteve a penhora realizada, bem como achou des-
cabido o pedido de fls. 266, pois não há que falar em liquida-
ção judicial de sentença da espécie, manifestem-se as partes,
no prazo legal. Sobre a penhora realizada, vista a parte Execu-
tada, para, querendo, oferecer Embargos no prazo de 10 dias. -
Adv. ALMERI PEDRO DE CARVALHO e JOSE PLINIO SIL-
VA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/1996-BOASAFRA CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - As partes para ciência da sentença
que julgou em parte procedente os pedidos iniciais para deter-
minar a redução dos juros contratuais no período de para 1%
ao mês, no período de adimplência; devendo a comissão de
permanência no período de inadimplência, ser substituída pela
correção monetária pelo IPC, mais juros de 1% ao mês, man-
tendo no mais os demais termos do contrato. Diante da maior
sucumbência do Banco, pois o débito de R$ 87.000,00 passou
para R$ 220.034,63 em 09 meses, em face a cobrança princi-
palmente dos juros e da comissão de permanência que restaram
reduzidos, condenou-o ao pagamento das custas processuais
destes Embargos, bem como ao pagamento de honorários ad-
vocatícios em 15% do valor do débito inicialmente exequendo,
devidamente atualizado, em favor dos Embargantes, restando
mantido os honorários fixados inicialmente na Execução, en-
tretanto em percentual relativo ao valor adequado. - Adv. CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES e JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

9.-AUTO FALENCIA-908/1996-WILLON COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros x CREDORES DIVERSOS -

Ante a inexistência de licitante, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal. - Adv. CELI MAYUMI FURUKAWA-

10.-ACAO ORDINARIA-219/1997-SINHARA MARIA RIBEI-
RO DE CAMPOS x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO - As partes para ciência da sentença que julgou em
parte procedentes os pedidos iniciais, determinando que no saldo
devedor e nas prestações subseqüentes sejam levados em conta
para o mês de março de 1990 o BTN, ao invés do IPC, conde-
nando a Ré ao pagamento de 70% das custas processuais e ho-
norários advocatícios em R$ 2.000,00, e a Autora ao pagamen-
to de 30% das custas processuais e honorários advocatícios fi-
xados em R$ 1.000,00, em face o disposto no art. 20 e ss. do
CPC. - Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, ALVA-
RO MANOEL FURLAN e FARES JAMIL FERES-

11.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-243/1997-ADRIANA
DA SILVA MORAES x JOSE MAURO DE GRANDE e outros
- As partes para ciência do despacho que designou o dia 27/04/
2004, às 16:30 horas, para audiência de Conciliação e sanea-
mento. Devendo as partes comparecerem com seus procurado-
res, independente de intimação pessoal, observando os termos
do art. 331 do CPC. - Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS,
JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES e ROOSEVELT MAURI-
CIO PEREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-511/1997-ADRI-
ANO JOSE ANTUNES x RUDDI ITOWS e outros - Vista a
parte Autora, para os devidos fins. - Adv. EDIMILSON MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

13.-ACAO DECLARATORIA-668/1997-INDUSTRIA DE
MOVEIS LEAO LTDA x EDSON KELER MOCELIN - As
partes para ciência da sentença que julgou procedentes os pe-
didos iniciais a fim de sustar definitivamente os protestos dos
títulos e declará-los desconstituídos, bem com manter a exclu-
são da Autora do SERASA e CADIN, condenando os Réus,
solidariamente, ao pagamento de indenização equivalente a 15
(quinze) salários mínimos, vigente em setembro de 1997, cor-
rigida pelo IPC, além do pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios correspondente a 15% do valor da con-
denação em favor do Advogado da parte Autora, e ainda a Se-
gunda Ré ao pagamento de 5% do mesmo valor em favor da
Curadora nomeada. - Adv. DINO COSTACURTA e GISELE
CRISTINA TOBIAS-

14.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-697/1997-SO-
NIA REGINA FACHIN x ELEUDISON GOMES DE ARAU-
JO e outros - Sobre o Ofício juntado do Detran-Pr, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. TEREZINHA
MODANESE BOLDORI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-108/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x JONAS BORGES DA SILVA e outros
- A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
ISRAEL LIUTTI-

16.-ACAO ORDINARIA-589/1998-VANAMARCIA MORE-
NO LIMA NECKEL x SERVILOJA S.L. MARINGA EMPRE-
ENDIMENTOS E SERVICOS - Sobre o cálculo elaborado as
fls. 181/182, no valor de R$ 4.221,04, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. VICENTE DE PAULO RUSSO-

17.-EXECUCAO-678/1998-RODOLFO VALIBALDO MUL-
LER x JOAO TADEU LOPES BONINI - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. RUI CARLOS APARE-
CIDO PICOLO-

18.-ACAO MONITORIA-710/1998-ARMANDO MENDES x
SEGURADORA GRALHA AZUL - A parte requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 55,21,
no prazo legal. - Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/1999-CLAUDINEI AP.
JUSTINO DOS SANTOS e outros x RIVEL ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - A parte Devedora, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 72,51,
no prazo legal. - Adv. FERNANDO RIBAS-

20.-ACAO MONITORIA-134/1999-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x J. DE MIRANDA CONSULTORIA ENG. PRO-
JETOS LTDA e outros - Sobre a baixa dos autos do Tribunal,
manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-264/1999-BAN-
CO NOROESTE S/A x DISBRAMAR DISTRIBUIDORA DE
ARMARINHOS MARINGA LTDA e outros - Vista a parte
Autora, para que informe se houve o integral cumprimento do
acordo, no prazo legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

22.-ANULATORIA-271/1999-MARION & MARION LTDA x
TINTURARIA E ESTAMPATIA LUMITEX LTDA - Vista a
Curadora Especial nomeada, para, em aceitando o encargo,
apresentar contestação no prazo de 30 dias. - Adv. GISELE
CRISTINA TOBIAS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBERGLAS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A - Sobre o Ofício juntado da Prefeitura do Municí-
pio de Maringá, manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal. - Adv. DIRCEU PAGANI-

24.-ACAO DE INDENIZACAO SUMARIS.-302/1999-LUZIA
NOCERA RISSI e outros x ALBERTO CARVALHO - As par-
tes para ciência da sentença que julgou improcedente o pedido
e condenou as Autoras ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, com base no
art. 20, parágrafo 4º do CPC e observado o art. 12 da LAJ. -
Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO e ELIZEU
ALVES FONTES-
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25.-ACAO MONITORIA-365/1999-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x EMERSON RENATO BRAZ - Sobre o
Ofício juntado do Detran-Pr, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-385/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAGAZIN PETRO-
POLIS LTDA e outros - A parte requerida, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 19,51, no prazo
legal. - Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

27.-ACAO ORDINARIA-414/1999-LUIZ ANTONIO PEREI-
RA DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GÁ - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUMIBRINDES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES LTDA e outros - Vis-
ta a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/1999-MAGAZIN PE-
TROPOLIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 20,56, no prazo legal. - Adv.
RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-576/1999-ALIRIO
TEIXEIRA CHAVES e outros x ASPEN PARK EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros - Sobre a devo-
lução da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-593/1999-RITA MOTEKA
x OTAVIO RAMARI - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/1999-RENATHAIS
COMERCIO DE APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e EMBAR-
GOS A EXECUCAO-259/2000-RENATHAIS COMERCIO DE
APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - As partes para ciência da senten-
ça que julgou em parte procedente os pedidos a fim de determi-
nar o expurgo da capitalização de juros nos débitos que deram
origem aos títulos exequendos, bem como em posteriores capi-
talizações. Diante da sucumbência recíproca as partes devem
ratear as custas dos embargos e cada uma arcar com os honorá-
rios de seus advogados, mantendo os fixados nas execuções. -
Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e WALDEMAR
DE MOURA JUNIOR-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-683/1999-RIO
PARANA CIA. SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ALCIDES SIQUEIRA GOMES e outros - Ante a inexistência
de licitante, manifeste-se o autor, no prazo legal. - Adv. LUIS
HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

34.-BUSCA E APREENSAO-83/2000-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMEN. x FABIO AUGUS-
TO DE CAMPOS BONICONTRO - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a intimação do
Requerido em virtude do mesmo ter se mudado do endereço
indicado, sendo desconhecido seu atual paradeiro, manifeste-
se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

35.-ACAO DE RESOLUÇAO CONTRATUAL-249/2000-
CONDOMINIO RESIDENCIAL BERTIORGA e outros x
MARLON ORCIUCH - A parte requerente, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 25,81, no prazo
legal. - Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

36.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-293/2000-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT x IVANILDES
PIRES ALVES DE OLIVEIRA e outros - Ante a inexistência
de licitante, manifeste-se o autor, no prazo legal. - Adv. RHO-
GER MARTIN RODRIGUES SILVA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2000-M. S. A. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x SELECTAS S/A
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS - Sobre a devo-
lução da Carta de Intimação, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. MARCOS DE LAMARE PAULA-

38.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-464/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESID. SILVIO MAGALHAES BAR-
ROS x NAIR BANDEIRA DE CASTRO - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-525/2000-MARIO TOKUMI
NISHIMURA x CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA - Aos apelados para contra razões no prazo
de 15 dias. - Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
e JAMAL R. AHMAD-

40.-REIVINDICATORIA-536/2000-ANTONIO SERGIO DO-
MINGUES x HUSSEIN SAID JOAA - Vista as partes para apre-
sentação de memoriais, no prazo de 15 dias, sucessivamente. -
Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA e ISRAEL BATIS-
TA DE MOURA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/2000-ACCORSI AERO-
PORTO LTDA x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Sobre a devolução da Carta Precatória, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

42.-ACAO MONITORIA-598/2000-BANCO DO BRASIL S/

A x MARCOS EDUARDO GUILHERME - Sobre a Certidão
do Senhor Oficial de Justiça que procedeu a penhora no rosto
dos autos nº 2002.70.03.003258-0 sobre o crédito que o Exe-
cutado tem a receber e deixou de proceder a penhora sobre o
veículo Vectra/1997 em virtude do mesmo não mais se encon-
trar em poder do mesmo, manifeste-se a parte credora interes-
sada, no prazo legal. - Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z.
FURLAN-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-607/2000-PIRA-
MIDE COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x
ORCA PLACAS SINAL LTDA - Ante a inexistência de lici-
tante, manifeste-se o autor, no prazo legal. - Adv. JOSE OS-
VALDO MOROTI-

44.-ACAO DE COBRANCA-2/2001-BANCO BRADESCO S/
A x AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e ou-
tros - Sobre o Laudo pericial, manifestem-se as partes e assis-
tentes técnicos, no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

45.-DEPOSITO-15/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x PAULO PEREIRA CONCEIÇÃO SILVA - A parte interes-
sada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-83/2001-CONODMINIO
EDIFICIO PANTANAL x DEVAIR PELISARI - As partes para
ciência da sentença que julgou em parte procedente as contas
apresentadas pela parte Autora, e nos termos do art. 915, pará-
grafo 3º do CPC, reconheço um saldo credor em favor do Con-
domínio, representado pela somatória dos valores constantes
dos recibos e documentos juntados a partir das. fls. 52, expur-
gados os recibos e documentos indicados na fundamentação,
sendo que tais valores deverão ser corrigidos pelo IPC a partir
do desembolso, e por sucumbente condenou o Réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% do valor da condenação, em face a revelia e o
disposto nos parágrafos do art. 20 do CPC. - Adv. MARISTE-
LA FERRER GARCIA SALVADOR-

47.-ACAO RENOVATORIA-115/2001-MAGAZINE LUIZA S/
A x INTISSAR NADER AMMARI - Ao apelado para contra
razões no prazo de 15 dias. - Adv. ALEXANDRE F. FIORA-
TO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2001-IDE DA GRAÇA
PARDINI x MARCOS ROBERTO GRESKOW MARTINHÃO
- Promova as partes a apresentação de quesitos e Assistentes
Técnicos no prazo legal. - Adv. WILSON SAENZ SURITA e
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-

49.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-256/2001-ANTONIO
BELTRAME e outros x W. RADUY & CIA LTDA - As partes
para ciência da sentença que julgou improcedente o pedido e
condenou os Autores ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, em face a sim-
plicidade da causa, que é unicamente de direito e, de acordo
com o artigo 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv. CASSIA DENISE
FRANZOI e FABIO HENRIQUE XAVIER-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2001-ALTAIR JOSE
ROTTA x ANA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA - As par-
tes para ciência da sentença que julgou em parte procedente o
pedido inicial para determinar que a Embargada proceda novo
cálculo do débito exequendo a teor do item 2 da fundamenta-
ção, e deste valor proceda o desconto do valor depositado às
fls. 71 prosseguindo a Execução quanto ao débito remanescen-
te, e diante da sucumbência mínima da Embargada condeno o
Embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 12% do valor do débito exequendo,
englobando o valor fixado na Execução. - Adv. GERALDO
NILTON KORNEICZUK e LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI-

51.-ACAO DE RESOLUÇAO CONTRATUAL-307/2001-
GENTIL MIRANDA DE BOM FIM x TUPARADY EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Vista a parte Autora,
para que atenda o disposto no art. 614 e 604 do CPC, no prazo
legal. - Adv. NEI CARVALHO DA SILVA-

52.-ACAO DE INDENIZACAO-309/2001-SALVADOR AL-
VES DO NASCIMENTO x FININVEST e outros - As partes
para ciência da sentença que julgou procedente o pedido inici-
al e condenou as Requeridas, solidariamente, a pagar indeniza-
ção em favor do autor, no valor equivalente a 30 (trinta) vezes
o valor do débito apontado em 21/03/2000, no valor de R$
258,06, corrigidos monetariamente, e com juros moratórios a
contar da citação, bem como ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da
condenação em face a simplicidade da causa. - Adv. SEBASTI-
AO DA COSTA GUIMARAES, JOSE A. ARAUJO DE NO-
RONHA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

53.-ACAO DE COBRANCA-332/2001-OSWALDO PEREIRA
x TRIANGULO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA - A parte requerida, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 39,63, no prazo legal. - Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-

54.-ACAO DECLARATORIA-352/2001-ELIANA APARECI-
DA DE LIMA MELO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - As partes para ciência da sentença que
não reconheceu os Embargos Declaratórios, posto que não ocor-
reu a obscuridade na medida em que se tal verba foi fixada em
“salário mínimo à época da ofensa, devidamente corrigidos”,
evidencia-se que sua correção deve operar-se a partir da data
da ofensa, mantendo a decisão conforme exarado. - Adv. CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ORLANDO ALE-
XANDRINO-

55.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-396/2001-MA-

RIA DO CARMO DA SILVA DE OLIVEIRA x CHRISTIANE
BIFFE CASTILHO - Ao apelado para contra razões no prazo
de 15 dias. - Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

56.-ACAO MONITORIA-398/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x J. R. DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E
ELET. e outros - As partes para ciência da sentença que julgou
em parte procedente os pedidos iniciais para determinar a re-
dução dos juros contratuais para 1% ao mês, no período de
adimplência; devendo a comissão de permanência no período
de inadimplência, ser substituída pela correção monetária pelo
IPC, bem como aplico tal índice em substituição a TR, e redu-
zo a multa para 2% do valor do débito e deve ser expurgada a
capitalização de juros, ficando mantido os demais termos do
contrato. Diante da maior sucumbência do Banco, condeno-o
ao pagamento de 60% das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% do valor do débito, e os Requeridos, solida-
riamente, ao pagamento de 40% das custas processuais e 5%
do valor do débito, em ambos os casos no valor atualizado. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e MUNIRA M. AHMUD-

57.-BUSCA E APREENSAO-410/2001-TRIANGULO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEXAN-
DRO MANTOVANI - Sobre a devolução da Carta Precatória,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO-

58.-ACAO MONITORIA-414/2001-BANCO ITAU S/A x DI-
ANTEIRÃO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
e outros - A parte interessada para recolher em Banco as Cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requeri-
da. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

59.-ACAO DECLARATORIA-436/2001-GERALDO RUFINO
DA SILVA x MUNICIPIO DE MARINGA - As partes para ci-
ência da sentença que julgou improcedente o pedido formula-
do e condenou o Autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa atu-
alizado, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º e observado a LAJ.
- Adv. ELISEU ALVES FORTES e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

60.-ACAO DE INDENIZACAO-463/2001-WILSON BRAZ DE
REZENDE x BANCO ITAU S/A e outros - As partes para ci-
ência da sentença que julgou improcedente o pedido inicial,
condenando o Autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% do valor dado a cau-
sa, face o disposto no art. 20, e parágrafos do CPC, observan-
do-se a LAJ. - Adv. MARLISA DIAS PINTO, MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI e JOSE PLINIO SILVA-

61.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-486/2001-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x WALTERMINO PEREIRA DA SILVA - Sobre o ofereci-
mento de bens, manifeste-se a parte credora, no prazo de 05
dias. - Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-525/2001-ANTO-
NIO VILLATORO SANCHES x MASSUCHIN & COMPA-
NHIA LTDA - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. MARIA VIRGINIA DE PAULA XAVIER-

63.-ACAO MONITORIA-532/2001-SYNGENTA PROTECAO
DE CULTIVOS LTDA x R. C. MARINGÁ PROCUTOS AGRI-
COLAS LTDA - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

64.-ACAO DE INDENIZACAO-544/2001-MARLENE HELE-
BRANDO MORAES x RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANA S/A - VIAPAR - Promova as partes a apresentação de
quesitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv. JOSE
ROBERTO GAZOLA e JOAO E. RESNER VIEIRA-

65.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-573/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x N. N. AUTO SERVIÇOS LTDA - ME. e
outros - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a
parte interessada, no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-718/2001-VILELA DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A - Ao apelado para contra razões no prazo de
15 dias. - Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

67.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-721/2001-CO-
MERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A - Sobre o Laudo pericial, manifestem-se as partes
e assistentes técnicos, no prazo legal. - Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES e OSCAR IVAN PRUX-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2002-CARFARMA FAR-
MACEUTICA LTDA - MASSA FALIDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - As partes para ciência da
sentença que julgou procedente os embargos, determinando a
redução da penhora para o valor do débito, expurgo da multa, e
juros só no caso de haver ativo, condenando a Embargada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atualizado destes Embargos. -
Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA e JOAQUIM MARIA-
NO P. CARVALHO NETO-

69.-ACAO DE INDENIZACAO-59/2002-KEITTY ALVES
PEREIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MARCOS e
outros - Promova as partes a apresentação de quesitos e Assis-
tentes Técnicos no prazo legal. - Adv. CALISTO VENDRAME
SOBRINHO, RUI BARBOSA GAMON e ALBERTO ABRA-
AO VAGNER DA ROCHA-

70.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-66/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x KAIDO YAMAMOTO - Ao apelado para contra razões no

prazo de 15 dias. - Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

71.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-249/2002-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x FRANCISCO NAZARI - Ao apelado para contra ra-
zões no prazo de 15 dias. - Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

72.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-332/2002-PALMA &
PEREIRA LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A -
As partes para ciência da sentença que julgou extinto o proces-
so em face o art. 267, VI e 462 do CPC, condenando o Reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios fixados em R$ 400,00 com base no art. 20 e parágrafos
do CPC. - Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e JOSE
PLINIO SILVA-

73.-EMBARGOS A ARREMATACAO-334/2002-MAURO
LUIZ TIMIDATI x OVETRIL - ÓLEOS VEGETAIS TREZE
TILIAS LTDA. - As partes para ciência da sentença que julgou
improcedente os presentes embargos, devendo prosseguir a
execução, condenando o Embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do va-
lor do débito englobando o valor dos fixados na Execução, em
relação ao Embargante. - Adv. MARLON FABIO PALADINI e
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

74.-PRESTACAO DE CONTAS-339/2002-EDSON LUIZ CO-
MOCHENA x BANCO BRADESCO S/A - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-417/2002-FER-
RO E AÇO SOBER LTDA. x DEP. FARIAS - DEP. DE MAT.
P/ CONSTR. FARIAS LTDA. - Sobre o cálculo elaborado as
fls. 64/65, no valor de - R$ 1.154,33, manifestem-se as partes,
no prazo legal. - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

76.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-448/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x RICARDO PEREIRA RIBEIRO - Ao ape-
lado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. WILSON
SAENZ SURITA-

77.-FALENCIA-533/2002-DAVIFAR COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA x O.R. - MEDICAMENTOS LTDA - ME
e outros - As partes, para ciência do despacho que designou
audiência de Instrução e Julgamento, para o próximo dia 21/
10/2004, às 16:30 horas. Ficando outrossim, deferidas as pro-
vas tempestivamente requeridas. - Adv. CELSO LOURENCO
DOS SANTOS e ALICIO MALAVAZZI-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-548/2002-EDIVALDO JOSE
ZOTTO x BANCO ITAU S/A. - Ao apelado para contra razões
no prazo de 15 dias. - Adv. KERLY CRISTINA CORDEIRO-

79.-MED. CAUT. INCIDENTAL DE SEQ.-586/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO ROYAL GARDEN x MARCOS ROBERTO
XAVIER DE SOUZA e outros - A parte requerente, para efetu-
ar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 40,51, no
prazo legal. - Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

80.-CAUTELAR INOMINADA-596/2002-HELD’S CONFEC-
COES LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - As par-
tes para ciência da sentença que julgou extinta a presente cau-
telar com fulcro no art. 808, I e 267, VI do CPC, condenando a
parte Autora, solidariamente, ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 em face
o disposto no parágrafo 4º do CPC. - Adv. SERGIO RICARDO
RIBEIRO DE NOVAIS-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/2002-MSA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x ACEBRAS ACE-
TATOS DO BRASIL LTDA. - Promova as partes a apresenta-
ção de quesitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv.
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e FERNANDO JOSE
MESQUITA-

82.-ACAO ORDINARIA DE REVISAO-637/2002-WMM
LTDA x BANCO BCN S/A - Promova as partes a apresentação
de quesitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv. MA-
RIA REGINA VIZIOLI e JOSE PLINIO SILVA-

83.-REVOGACAO DE PROCURACAO-692/2002-MELO,
MORA & CIA LTDA x RICARDO ANTONIO BALESTRA -
As partes para ciência do ofício juntado da Vara de Carta Pre-
catória Cível da Comarca de Curitiba-Pr., que designou o dia
27/06/2005, às 14:00 horas, para audiência de inquirição de
testemunha. - Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e
RICARDO ANTONIO BALESTRA-

84.-ACAO MONITORIA-720/2002-CESUMAR CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x MARCELO ROSA - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. LU-
CIANA SATIKO NO MENDES-

85.-PRESTACAO DE CONTAS-732/2002-PAULO ROBERTO
CURI FRASCARELLI x BANCO ITAU S/A - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2002-MILTON HI-
ROSHI TAZIMA e outros x MEDCALL PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - Vista a parte Requerida, para especi-
ficação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. EDEVARD DE
SOUZA PEREIRA-

87.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-795/2002-RENATO
CESAR FONTOURA e outros x CENTRO INDUSTRIAL DE
CONFECCOES LTDA - Sobre a proposta de composição de
folhas 268/269, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. ALESSANDRA L. CANTAROTTI-
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88.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-803/2002-VANIA
CRISTINA SCOMPARIN GOULARTE e outros x SANTAN-
DER SEGUROS S/A - As partes para ciência da sentença que
julgou procedente o pedido inicial e condenou a Requerida ao
pagamento do valor apontado na inicial, corrigidos e com juros
de mora de 0,5% a.m. a partir da citação, condenando ainda a
Requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 15% do valor da causa, em face o dis-
posto no art. 20, parágrafo 3º do CPC. - Adv. MARCOS AN-
TONIO PIOLA e CAROLINE GARCETE-

89.-ACAO MONITORIA-811/2002-ANDERSON ROBERTO
DE CAMPOS x SONIA SATIRO DA CRUZ - Sobre o Ofício
juntado do Detran-Pr, manifeste-se a parte interessada, no pra-
zo legal. - Adv. VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO-

90.-RESTITUICAO DE INDEBITO-813/2002-JOAO AMERI-
CO DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA (PARANA PRE-
VIDENCIA) - Sobre a Contestação, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. SANDRO HENRIQUE TRO-
VÃO-

91.-REP.DE DANOS POR ATO ILIC.SUM-61/2003-ALDA
ALVES DOS SANTOS MOCO e outros x JADIR RUFINO DE
ALMEIDA - Vista as partes, para especificação de provas no
prazo de 10 dias. - Adv. CARLOS FERNANDO UZELOTTO,
ANTONIO CARLOS MENEGASSI e EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR-

92.-ACAO DECLARATORIA-81/2003-MARIA CECILIA
BENDER x BEBIDAS AMARELINHO RIBEIRAO PRETO
LTDA - As partes, para ciência do despacho que designou au-
diência de Instrução e Julgamento, para o próximo dia 24/08/
2004, às 15:00 horas. Ficando outrossim, deferidas as provas
tempestivamente requeridas. - Adv. CARLOS EDUARDO SAR-
DI e JOSE NASARENO DA SILVA-

93.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-85/2003-ERCILIA
CARREGOSA DE SOUZA x MUNICIPIO DE MARINGA -
As partes, para ciência do despacho que designou audiência de
Instrução e Julgamento, para o próximo dia 26/08/2004, às 15:30
horas. Ficando outrossim, deferidas as provas tempestivamen-
te requeridas. - Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-114/2003-ARISTON DOS
SANTOS x SECRETARIO DE ESTADO DA EDUC. DO ES-
TADO DO PARANA - As partes para ciência da sentença que
julgou procedente o pedido, convalidando a medida liminar-
mente concedida. Custas “ex lege” e descabida a fixação de
honorários advocatícios. - Adv. ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB-

95.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-127/2003-
COND. DO CENTRO EMPRESARIAL JOUBERT DE CAR-
VALHO x VALDEMIRO ALVES DA FONSECA e outros - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS-

96.-ACAO DE INDENIZACAO-182/2003-LAIS TACIANA
ANTONIO x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e outros -
Diante da data constante no documento de fls. 68 e a audiência
realizada (fls. 62), manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.
- Adv. JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-202/2003-PEDRO SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. JOSE PLINIO SIL-
VA-

98.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-232/2003-SAMI-
RA CREMA SACAMOTO x UNIMED MARINGA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO - Vista as partes, para es-
pecificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. TATIANA
MANNA BELLASALMA e MARCIO LUIS PIRATELLI-

99.-IMISSAO DE POSSE-233/2003-SERGIO SAES e outros x
FRANCISCO ALVES DA SILVA FILHO e outros - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. ALEXANDRE
FERNANDES DE PAIVA-

100.-ACAO DECLARATORIA-238/2003-PROMENGE PROJE-
TOS E MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA x LOCALI-
ZA RENT A CAR S/A e outros - As partes, para ciência do
despacho que designou audiência de Instrução e Julgamento, para
o próximo dia 24/08/2004, às 15:40 horas. Ficando outrossim,
deferidas as provas tempestivamente requeridas. - Adv. RICAR-
DO RIBEIRO e UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

101.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-240/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICREDI
x MARCO FABIANO BAGATIN - ME e outros - A parte re-
querida, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor
de R$ 151,21, no prazo legal. - Adv. IRAN NEGRAO FER-
REIRA-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/2003-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x VAGNER TISSEU DE
SOUZA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de proceder a penhora do veículo em virtude de ter sido
informado pelo próprio Executado de que o mesmo fora vendi-
do há tempos, não sabendo informar seu paradeiro, manifeste-
se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES-

103.-ACAO MONITORIA-244/2003-GERDAU S/A x LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que deixou de citar o Requerido em virtude de ter
sido informado que o mesmo encontra-se residindo na cidade
de Campo Grande-MT, manifeste-se a parte credora interessa-
da, no prazo legal. - Adv. ROGERIO VERDADE-

104.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-247/2003-JOAO

MATTERA SOBRINHO e outros x JOAO BATISTA FREIRE
e outros - Vista as partes, para especificação de provas, justifi-
cadamente, no prazo de 10 dias. - Adv. DANIELA O. F. AL-
MENARA e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

105.-PRESTACAO DE CONTAS-263/2003-COTRIGO CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias.
- Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

106.-PRESTACAO DE CONTAS-281/2003-MARIA INES VIL-
CHENSKI x BANCO ITAU S/A - Ao apelado para contra ra-
zões no prazo de 15 dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

107.-ACAO DE COBRANCA-293/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
MENDES MEXIA - As partes para ciência do despacho que
redesignou o dia 25/08/2004, às 13:40 horas, para audiência de
Conciliação e saneamento. - Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS-

108.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-299/2003-IVONE
APARECIDA VICTOR COELHO x JOANIL DE CASTRO e
outros - Sobre os documentos apresentados na impugnação,
manifeste-se a parte Requerida, querendo, no prazo legal. As
partes para ciência do despacho que designou o dia 02/06/2004,
às 13:40 horas, para audiência de Conciliação e saneamento.
Devendo as partes comparecerem com seus procuradores, in-
dependente de intimação pessoal, observando os termos do art.
331 do CPC. - Adv. ANICI PREMEBIDA e ALEXANDRE
ALVES GREGHI-

109.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-313/2003-AIRTON
MARTELLO x STEVAO CATARINA ALVES TAIT e outros -
A parte interessada para recolher em Banco as Custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
ANTONIO CARLOS B. NARENTE-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2003-COMERCIO
DERIVADOS DE PETROLEO ASAV LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA - Promova as
partes a apresentação de quesitos e Assistentes Técnicos no
prazo legal. - Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

111.-ACAO DE COBRANCA-394/2003-CELIA DOS SANTOS
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - Vista as
partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
LECIR MARIA SCALASSARA e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

112.-ACAO DE COBRANCA-404/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ERICA
WEISS WESSEL - Ao apelado para contra razões no prazo de
15 dias. - Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

113.-ACAO DE INDENIZACAO-405/2003-MARCIO APARE-
CIDO DE ANDRADE x AGROPECUARIA SANTA TEREZI-
NHA S/A e outros - Promova as partes a apresentação de que-
sitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv. MARLENE
C. MARDEGAN, DIRCEU GALDINO e JOSE ANTONIO
VOLPI DA SILVA-

114.-INTERDICAO-463/2003-REGINA MARIA TAVARES
DE BRITO x ARNALDO LUIZ TAVARES - A parte Autora
para ciência do despacho de folhas 64 verso, que entendeu ser
satisfatória a conta prestada às fls., entretanto deverá permane-
cer a obrigação de prestação de contas a cada 2 anos a teor do
art. 1757 do CPC, conforme r. perecer ministerial. - Adv. IVAN
NEVES PEDROSA-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2003-ARISTIDES
ZEQUIM x CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA-CNA e outros - As partes para ciência da sentença que
julgou improcedente os embargos e condenou o Embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 15% do valor do débito. - Adv. RODRIGO CAM-
POS ZEQUIM e ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGET-
TI-

116.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-495/2003-CECI-
LIA NARESSI CAMILO x TRANSPORTE COLETIVO CIDA-
DE CANCAO - As partes, para ciência do despacho que desig-
nou audiência de Instrução e Julgamento, para o próximo dia
24/08/2004, às 15:30 horas. Ficando outrossim, deferidas as
provas tempestivamente requeridas. - Adv. WANDERLEI RO-
DRIGUES SILVA e JOSE PLINIO SILVA-

117.-MANDADO DE SEGURANCA-510/2003-JAIR DOS
SANTOS VIANA x COMANDANTE DO 4º BATALHAO DA
POLICIA MILITAR MGA - Ao apelado para contra razões no
prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO
NETO-

118.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-511/2003-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA
e outros x ESPOLIO DE DOMINGOS TAROSO - As partes,
para ciência do despacho que redesignou audiência de Concili-
ação e saneamento, para o próximo dia 21/10/2004 às 13:30
horas. - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES-

119.-DANOS MORAIS C/C TUT.INIBITOR-524/2003-ODA-
IR NICOLAU LIMONTA x ENCLIMAR ENGENHARIA DE
CLIMATIZACAO LTDA e outros - As partes para ciência da
sentença que homologou o pedido de desistência em relação
aos dois últimos Requeridos, e, julgou procedente o pedido ini-
cial, condenando a Primeira Requerida a pagar indenização em
favor do Requerente, no equivalente a 20 (vinte) salários míni-
mos, vigentes a época da ofensa, devidamente corrigidos, com
juros moratórios de 6% ao ano, a contar da citação, confirman-
do a tutela antecipada concedida de modo a proibir a Primeira
Requerida de publicar atributos relativos ao Autor, condenan-

do ainda ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, face o
disposto no art. 20, e parágrafos do CPC. - Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA e SILVIA HELENA BUCHALLA-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-537/2003-OSVAIR COLEO-
NE x BANCO BANESTADO - As partes para ciência da sen-
tença que julgou procedente o pedido e, nos termos do art. 915,
parágrafo 2º do CPC, condenou o Banco a prestar contas no
prazo de 48 horas, sob pena de lhe ser lícito impugnar as que o
autor apresentar, determinando que as custas e os honorários
advocatícios serão considerados no julgamento da Segunda fase
do feito. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

121.-ACAO DE COBRANCA-576/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x LUIZ SHIRO SUZUKI e outros - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. HEBERT EGIDIO AS-
SMANN-

122.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-616/2003-LUCINEIA
MARQUES DE BRITO x BANCO FININVEST S/A - Vista as
partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e JOSE AUGUS-
TO ARAÚJO DE NORONHA-

123.-ACAO MONITORIA-637/2003-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x REINALDO FERNANDES LIMA - Vista as
partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
KATIA C. PUCCA BERNARDI-

124.-ACAO DE COBRANCA-655/2003-RAIMUNDA DEO-
MIRA SALU x ITAU SEGUROS S/A - Vista as partes, para
especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. LECIR
MARIA SCALASSARA e ORLANDO ALEXANDRINO-

125.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-664/2003-MARIA
JOSE FERREIRA GONCALVES x SUPERMERCADO SAO
FRANCISCO - Vista as partes, para especificação de provas
no prazo de 10 dias. - Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-

126.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-668/2003-JA-
QUELINE FABIANA BARBOSA x ENGEPLANUS CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de citar os Executados em virtude
dos mesmos terem se mudado dos endereços indicados, sendo
desconhecidos seus atuais paradeiros, manifeste-se a parte cre-
dora interessada, no prazo legal. - Adv. ADEMIR PENHA-

127.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-670/2003-HOL-
CIM (BRASIL) S/A x JOSE CARLOS FRUTUOZO - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou o Executado e
devolveu o mandado para que a parte Credora informe a matrí-
cula sobre a qual irá recair a penhora, manifeste-se a parte cre-
dora interessada, no prazo legal. - Adv. MARCUS EDUARDO
PERES DA SILVA-

128.-ACAO ORD. NULIDADE ATO JURID.-674/2003-WAL-
BER DE SOUSA GUIMARAES e outros x DIRETORIO MU-
NICIPAL DO PARTIDO DO PMDB - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.
Sobre os documentos juntados, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. ELI PEREIRA DINIZ e OSCAR GONCAL-
VES SEVERIANO-

129.-ACAO COBRANCA C/C DANOS MOR.-686/2003-LUIZ
CARLOS FRANCISCO x SUL AMERICA SEGUROS - Sobre
a Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. - Adv. VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-688/2003-UNIAO NOVO
HAMBURGO DE SEGUROS S/A x CECILIA DA SILVA -
Promova as partes a apresentação de quesitos e Assistentes
Técnicos no prazo legal. - Adv. VALMIR BRITO DE MORA-
ES e IDILIO BERNARDO DA SILVA-

131.-ACAO DE DEVOLUCAO DE PAR. PG.-711/2003-AN-
TONIO SEBASTIAO BATISTA e outros x COPEL CIA PA-
RANAENSE ENERGIA e outros - Sobre as Contestações e
documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. IDILIO BERNARDO DA SILVA-

132.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-716/2003-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA
e outros x RICARDO MARTINS DA SILVA - As partes, para
ciência do despacho que redesignou audiência de Conciliação
e saneamento, para o próximo dia 25/08/2004 às 14:00 horas. -
Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

133.-ACAO ORD. NULIDADE ATO JURID.-723/2003-MA-
RIA ANTONIA JARDINI x ELIO FERREIRA e outros - Sobre
as Contestações e documentos, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

134.-ACAO DECLARATORIA-724/2003-MARIA CRISTINA
BETTINARDI x VITORINO SESMILO - Sobre a Contestação
e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. NABOR NISHIKAWA-

135.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-727/2003-BE-
NEDITO SIMOES e outros x SERGIO IBARA e outros - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 32,11, no prazo legal. - Adv. EUCLIDES L.
COTRIM-

136.-EMBARGOS DO DEVEDOR-728/2003-BENEDITO SI-
MOES e outros x SERGIO IBARA e outros - A parte requeren-
te, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 21,61, no prazo legal. - Adv. EUCLIDES L. COTRIM-

137.-ACAO DECLARATORIA-756/2003-CAOME DISTRI-

BUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x VIA VERDI VEI-
CULOS LTDA - Sobre a Contestação e documentos, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. RICARDO
BARROS DE ASSIS-

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-766/2003-IRA-
CILDE POLONIO HADDAD x ALENCAR NEVES BESSA-
NI e outros - Vista a parte devedora para comparecer em Juízo
para formalização da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv.
LAERTE DIAS NEVES-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-780/2003-CLAUDIR PAIS
e outros x FININ CRED FACTORING LTDA - Sobre a impug-
nação, manifeste-se os Embargantes, no prazo legal. Vistas as
partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES e KATIA C. PUCCA
BERNARDI-

140.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-7/2004-DIRCE
ABRANTES NEVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte credora, no
prazo de 05 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

141.-PRESTACAO DE CONTAS-13/2004-BENEDITO APA-
RECIDO CHIQUITO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Sobre a Contestação, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING-

142.-PRESTACAO DE CONTAS-14/2004-CRISTIANI GHI-
RALDI DONHA x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a Con-
testação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

143.-ACAO DE COBRANCA-21/2004-FRANCISCO SAN-
CHES PENHA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA e outros - As partes, para ciência do
despacho que designou audiência de Conciliação e saneamen-
to, para o próximo dia 26/05/2004 às 14:00 horas. - Adv. ALES-
SANDRO DE GASPARO PINTO-

144.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-35/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE II x SILVIO BRA-
GA PAES LANDIN e outros - As partes, para ciência do despa-
cho que designou audiência de Conciliação e saneamento, para
o próximo dia 26/05/2004 às 14:20 horas. - Adv. RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA-

145.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-46/2004-DOR-
VALINA LADER DA LUZ BIAVA x ITAU SEGUROS S/A -
As partes, para ciência do despacho que designou audiência de
Conciliação e saneamento, para o próximo dia 26/05/2004 às
14:40 horas. - Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

146.-ACAO DE COBRANCA-57/2004-C. J. A PRADO &
PRADO LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a Contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias. - Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

147.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2004-GENEROS ALI-
MENTICIOS UNIAO MARINGA LTDA x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Sobre a Contes-
tação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

148.-PRESTACAO DE CONTAS-84/2004-ALBER DE BRI-
TO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. - Adv. CLORIS DE FATIMA CAM-
PESTRINI-

149.-ACAO DE COBRANCA-97/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL BARRA VELHA x MARIA DOLORES REZENDE
BRAGANCA - As partes, para ciência do despacho que desig-
nou audiência de Conciliação e saneamento, para o próximo dia
26/05/2004 às 15:20 horas. A parte Autora para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial e Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

150.-BUSCA E APREENSAO-103/2004-BANCO FIAT S/A x
DANIELA CRISTINA GREGIO D’ARCE MOTA - Sobre o
despacho de folhas 34, que DEFERIU o depósito e determinou
que o veículo apreendido seja devolvido a Requerida, que fica-
rá como depositária do mesmo, manifestem-se as partes, no
prazo legal. A parte Requerida para recolher em Banco as Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, referente a diligência requerida
(entrega do veículo). - Adv. CRYSTIANE LINHARES e PERI-
CLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

151.-BUSCA E APREENSAO-107/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x VALDENI NE-
VES DE SOUSA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que procedeu a apreensão do veículo, porém deixou de citar o
Requerido em virtude do endereço constante da inicial não per-
tencer a esta Comarca, manifeste-se a parte credora interessada,
no prazo legal. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

152.-ACAO DE COBRANCA-121/2004-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x CELIO WILIANMM PIMEN-
TA - As partes, para ciência do despacho que designou audiên-
cia de Conciliação e saneamento, para o próximo dia 26/05/
2004 às 15:40 horas. - Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

153.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-132/2004-CON-
SULTE-CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA e outros x CON-
DOMINIO EDIFICIO NEO ALVES MARTINS - As partes, para
ciência do despacho que designou audiência de Conciliação e sa-
neamento, para o próximo dia 26/05/2004 às 16:30 horas. - Adv.
JOSE VIEIRA ROSA-

154.-INTERDICAO-134/2004-SEBASTIAO PEDRO SANTANA
x SIDNEY APARECIDO SANTANA - As partes, para ciência do
despacho que designou audiência de Interrogatório do Requerido,
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para o próximo dia 27/04/2004 às 14:00 horas. - Adv. MARA
APARECIDA ROLIM-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA - Vista a parte embargada, para impugnação no prazo legal. -
Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

156.-MANDADO DE SEGURANCA-158/2004-OSCAR WILLY
CLAURE MORALES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - Sobre o despacho de folhas 39, que diante das con-
dições pessoais do Impetrante, qual seja é médico, cursou medici-
na no exterior e contrata advogado de São Paulo-SP (embora não
residente naquela cidade), entendeu estar desatendido os requisi-
tos do art. 2º da Lei 1.060/50, mormente em razão das custas em
processo da espécie serem mínimos, INDEFERINDO o pedido de
assistência judiciária, determinando que a parte efetue o pagamento
das custas processuais e recolhimento do FUNREJUS, manifeste-
se a parte Autora, no prazo legal. A parte Autora, para recolher em
Banco as custas do Sr. Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida, no prazo legal. - Adv. AURELIA CALSAVARA
TAKAHASHI-

157.-EXECUCAO FISCAL-169/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS - As partes para ciência da sentença que HO-
MOLOGOU o cálculo apresentado e determinou a requisição de
pagamento mediante precatório, por ser a Executada, pessoa jurí-
dica de Direito Público ou que o pagamento seja feito mediante o
disposto no art. 2º da Lei Estadual 12.601/99, com requerimento
do Executado junto a Procuradoria Geral do Estado. - Adv. JOA-
QUIM MARIANO P. CARVALHO NETO e ROMEU SACCA-
NI-

158.-CARTA PRECATORIA-177/2000-Oriundo da Comarca de
BATAYPORÃ - MS. -BANCO DO BRASIL S/A x FRIPORÃ
FRIGORIFICO BATAYPORÃ LTDA e outros - Sobre o não ofe-
recimento de embargos, diga o credor, no prazo legal. - Adv. JAI-
RO BASSO-

159.-CARTA PRECATORIA-182/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR. -BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PA-
RANA S/A - EM. LIG. x DESTILARIA DE AGUARDENTE
PAISSANDU LTDA - Vista a Arrematante, para esclarecer sobre
quais gravames que pretende a baixa, no prazo legal. - Adv. DIR-
CEU GALDINO-

160.-CARTA PRECATORIA-206/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. -UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO x JARBAS LEAO CALHEIROS MAGRO - Sobre o
não oferecimento de embargos, diga o credor, no prazo legal. -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

161.-CARTA PRECATORIA-161/2003-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-PR -DOVANIL ZANCANARO x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS - Vista a parte devedora para comparecer em
Juízo para formalização da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv.
LECIR MARIA SCALASSARA-

162.-CARTA PRECATORIA-167/2003-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS -GERDAU S/A x CCP CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros - Sobre o oferecimento de bens, manifeste-
se a parte credora, no prazo de 05 dias. - Adv. ROBERTO MO-
REIRA LINS PASTL-

163.-CARTA PRECATORIA-15/2004-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO-SP -RODOBENS ADMINISTRA-
CAO E PROMOCOES LTDA x MARIA LUCIA TEIXEIRA
ROCHA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que dei-
xou de proceder a apreensão do bem em virtude de não tê-lo loca-
lizado, e deixou de citar a Requerida por constatar que a mesma é
desconhecida no local, manifeste-se a parte credora interessada,
no prazo legal. - Adv. PAULO CESAR C. GALHARDO-

164.-CARTA PRECATORIA-25/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR -MUNICIPIO DE MARINGA x REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A - Promova as partes a apresentação de
quesitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv. DIRCEU
GALDINO e LUCIANA PEREZ-

165.-CARTA PRECATORIA-28/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR -BANCO ABN AMRO REAL S/A x HELIO
NUNES PIRES - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de intimar o Requerido em virtude de ter constatado
que o mesmo mudou-se para a cidade de Telêmaco Borba-Pr,
manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

166.-CARTA PRECATORIA-31/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR -WILSON JOSE LOPES DOS SANTOS x
DAMA S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS MGA e
outros - As partes para ciência do despacho que designou audi-
ência de Inquirição de Testemunha, para o próximo dia 27/05/
2004, às 16:30 horas. A parte interessada para recolher em Banco
as custas do Sr. Oficial de Justiça, para intimação da testemu-
nha Simone Sayuri de Paula, no prazo legal. - Adv. ALTENAR
APARECIDO ALVES, REINALDO ORLANDINE e ELLIS
ERNANI CECHELERO-
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1.-FALENCIA-155/1990-INDUSTRIA DE PAPEL SAO MAR-
COS LTDA x - INTIMACAO QUANTO AO CONTIDO NO
DESPACHO DE FLS. 6966 - 1. AINDA PENDENTE DE SO-
LUCAO AS DETERMINACOES CONSTANTES DOS ITENS
1, 2 E 4 DO DESPACHO DE FLS. 6.878 E V. E DO DESPA-
CHO DE FLS. 6.891. 2. SOBRE FLS. 6.880 DIGA O SR. SIN-
DICO, EM DEZ DIAS, E, APOS, O MINISTERIO PUBLICO.
3. DEFERIDAS AS FLS. 6.906, 6.908 E 6.913, EXPEDINDO-
SE AOS RESPECTIVOS ALVARAS. 4. CIENTE DO TEOR
DE FLS. 6.910. INTIME-SE AO SR. SINDICO PARA QUE,
NO PRAZO DE 30 DIAS, ADOTE AS PROVIDENCIAS NE-
CESSARIAS PARA EVITAR A PROGRESSAO DA AVARIA
DO MURO, BEM COMO PARA RECONSTITUIR O QUE
ESTIVER AVARIADO. 5. SOBRE FLS. 6.963, COLHA-SE A
MANIFESTACAO DO MINISTERIO PUBLICO. 6. TENDO
EM VISTA OS MOTIVOS EXPOSTOS NA PETICAO SUBS-
CRITA PELO DR. PROCURADOR DO ESTADO DO PARA-
NA AS FLS. 6.917/6.919, DECLINANDO FATOS E FUNDA-
MENTOS RELEVANTES AO INTERESSE PUBLICO EN-
VOLVIDO NA DESTINACAO DO IMOVEL CENTRAL DA
SEDE DA MASSA FALIDA, BEM COMO AS PONDERA-
COES REGISTRADAS NA MANIFESTACAO DO SR. SIN-
DICO A RESPEITO AS FLS. 6.957/6.959, DAS QUAIS SE
EXTRAI QUE O VALOR DO IMOVEL REVELA-SE COM-
PATIVEL COM AQUELE PRATICADO PELO MERCADO,
POSTO QUE RESPEITA O LAUDO DE AVALIACAO ELA-

BORADO RECENTEMENTE E, ESPECIALMENTE, EM
VIRTUDE DA REITERADA AUSENCIA DE INTERESSA-
DOS E, MAIS AINDA, QUE O VALOR OFERECIDO E CA-
PAZ DE RESGUARDAR CONVENIENTEMENTE AOS IN-
TERESSES DOS CREDORES E DA MASSA FALIDA, AO
MESMO TEMPO EM QUE PRESERVA O INTERESSE PU-
BLICO IMANENTE AS ADMINISTRACOES PUBLICAS
ESTADUAL E MAUNICIPAL, COM RELEVANTES REFLE-
XOS POSITIVOS A COMUNIDADE, SEJA PELA PERSPEC-
TIVA DE PROGRESSO DE ORDEM ECONOMICA, SEJA
PELA PERSPECTIVA DE PROGRESSOS DE NATUREZA
CULTURAL E, AINDA, CONSIDERANDO A MANIFESTA-
CAO FAVORAVEL DO DR. PROMOTOR DE JUSTICA,
AUTORIZADO SEJA CONSIDERADO O VALOR DE R$
536.755,00 (QUINHENTOS E TRINTA E EIS MIL SETECEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) PELO IMOVEL DA
SEDE CENTRAL DA MASSA FALIDA DAS INDUSTRIAS
DE PAPEL SAO MARCOS LTDA., PARA FINS DE SUA
AQUISICAO, MEDIANTE FORMALIDADE JURIDICA A
SER DEVIDAMENTE OBSERVADA NA OPORTUNIDADE
PROPRIA, PELO ESTADO DO PARANA, PARA IMPLAN-
TACAO DE CENTRO ESTADUAL DE EVENTOS NO LO-
CAL.- INTIMACAO QUANTO AO CONTIDO NO DESPA-
CHO DE FLS. 7.038 - A QUESTAO VERSADA NO PETITO-
RIO DE FLS. 7.012/7.014 FOI SOLUCIONADA CONFOR-
ME DECISAO CUJA COPIA FOI ANEXADA AS FLS. 7.024/
7.027. - Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS, EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA E DANTI PARISI-

2.-RETIFICAÇÇO JUDICIAL-166/1990-SEBASTIAO VICTO-
RIO GNATA E S/M x - DEFERIDO O PEDIDO DE RETIFI-
CACAO FORMULADO NA INICIAL, JULGANDO-O PRO-
CEDENTE, PARA O FIM DE DETERMINAR A RETIFICA-
CAO DA DESCRICAO DO IMOVEL OBJETO DA MATRI-
CULA TRANSCRITA SOB Nº 1923. DO lIVRO 3-A, FLS.
231, DO REGISTRO DE IMOVEIS DESTA COMARCA DE
MORRETES, PARA AQUELA CONSTANTE DO MEMORI-
AL E PLANTA DESCRITIVA DE FLS. 10/12. Adv. EDUAR-
DO JOSE GUASTINI ROCHA-

3.-REIVINDICATORIA-87/1993-ESPOLIOS DE ANTº GO-
MES JR. E EVANIRA C. E GOMES x DANIEL ANDRIANI e
outros- DESIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO PARA A DATA DE 05 DE OUTUBRO DE 2.004,
AS 14:00 HORAS. 2. AS PARTES SERAO PESSOALMENTE
INTIMADAS PARA QUE NELA COMPARECAM A FIM DE
PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL SOB PENA DE CON-
FESSO. 3. ROL DE TESTEMUNHAS PARA SEREM OUVI-
DAS A SER ANEXADO NOS AOS AUTOS, NO MINIMO,
TRINTA DIAS ANTES DA DATA DA AUDIENCIA. Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE, MARLY BORGES DOMINGUES e
JOSE DOMINGUES-

4.-USUCAPIAO-136/1993-DANIEL ANDRIANI e outros x
ESPOLIOS DE ANTº GOMES JR. E EVANIRA C. E GOMES-
DESIGNADA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA A
DATA DE 19 DE OUTUBRO DE 2.004, AS 14:00 HORAS.
AS PARTES DEVERAO SER INTIMADAS PESSOALMEN-
TE, PARA QUE NELA COMPARECAM PARA O FIM DE
PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL. O ROL DE TESTEMU-
NHA PARA SEREM OUVIDAS DEVERA SER PROTOCO-
LADO, NO MINIMO, 30 (TRINTA) DIAS, ANTES DA AU-
DIENCIA DESIGNADA. Adv. MARLY BORGES DOMIN-
GUES, ANTONIO C. ALVES CAMARGO E GOMES e MI-
GUEL LUIZ CONTE-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-31/1994-JAQUELINE MARIA
LEMOS DO NASCIMENTO e outros x LUIZ CLAUDIO RO-
EDEL CORREIA- DESIGNADA NOS AUTOS AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 26
DE OUTUBRO DE 2.004, AS 14:00 HORAS, NA QUAL SERA
COLHIDO O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE RE (FLS.
63), SOB PENA DE CONFESSO, E OUVIDAS AS TESTE-
MUNHAS A SEREM ARROLADAS PELAS PARTES (FLS.
61 E 63) NO MINIMO, 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA DATA
DESIGNADA, DEVENDO O DR. PROCURADOR DA PAR-
TE ESCLARECER QUANTO A NECESSIDADE, OU NAO,
DE INTIMACAO DAS PESSOAS ARROLADAS. AS PAR-
TES SERAO INTIMADAS, PESSOALMENTE, PARA QUE
COMPARECAM, SENDO QUE A INTIMACAO DA PARTE
RE DEVERA SER PROCEDIDA, INCLUSIVE, PARA O FIM
DE PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL NA AUDIENCIA
ANTES DESIGNADA, SOB PENA DE CONFESSO. OS
DRS.PROCURADORES, INCLUSIVE PARA QUE INFOR-
MEM SE PRETENDEM A PRESTACAO DE ESCLARCI-
MENTOS PELO DR. PERITO JUDICIAL POR OCASIAO DA
AUDIENCIA, O QUE TAMBEM DEVERAO DECLINAR
COM, NO MINIMO, 30 (TRINTA) DIAS DE ANTECEDEN-
CIA DA DATA DA AUDIENCIA. Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA e LUIZ CLAUDIO
ROEDEL CORREIA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-35/1995-BORTOLO NEY
SOUZA DA SILVA x JOSE ALFREDO PETERSEN - DIGA A
PARTE EXEQUENTE. - Adv. ADILSON MALUCELLI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-26/1996-MADEIREIRA SAO
PEDRO DE VACARIA LTDA x FAZENDA NACIONAL -
UNIAO - JULGADO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
OPOSTOS, CONDENADO A EMBARGANTE AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E A VERVA HONO-
RARIA DE ADVOGADO, FIXADO NO VALOR DE R$ 600.00
- Adv. PAULO MACARINI-

8.-USUCAPIAO-79/1997-JOSE DE ASSIS TOME e outros x -
DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS
DE CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO
PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 21 DE JU-
NHO DE 2.004, 14:00, AS HORAS. DEVEM AS PARTES
NELA COMPARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESEN-
TAR POR PROCURADOR HABILITADO A TRANSIGIR.
TODOS CIENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO
NA AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO

E ORDENADO O PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PON-
TOS CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVEN-
TUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETER-
MINACAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM
DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º
DO CPC).-Adv. JOSE DOMINGUES, NARELVI CARLOS
MALUCELLI e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

9.-ALIMENTOS-133/1997-S.R.C.D.R.S.F. e outros x R.C.D.
-TENDO EM VISTA QUE A QUESTAO RELATIVA AO PE-
DIDO FORMULADO COMO A INICIAL FICOU SOLUCIO-
NADA EM VIRTUDE DA COMPOSICAO ENTRE AS PAR-
TES NOS AUTOS EM APENSO 61/02, DEVIDAMENTE
HOMOLOGADA POR SENTENCA COM TRANSITO EM
JULGADO, VERIFICA-SE AUSENTE UMA DAS CONDI-
COES DA ACAO (INTERESSE PROCESSUAL). PELO QUE,
JULGADO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO
INC. VI DO ART. 267 DO CPC. UMA VEZ TRANSITADO
EM JULGADO, DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO. SEM CUSTAS. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA, NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/1999-GEONEDES
SILVA ZANETTI x ALGEMIRA NHOATTO CANDEU- DE-
SIGNADA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO PARA A DATA DE 16 DE SETEMBRO DE 2004, AS 14:00
HORAS, NA QUAL SERA COLHIDO O DEPOIMENTO PES-
SOAL DAS PARTES E OUVIDAS AS TESTEMUNHAS A
SEREM ARROLADAS, NO MINIMO, 30 (TRINTA) DIAS
ANTES DA DATA DESIGNADA, DEVENDO O PROCURA-
DOR DA PARTE ESCLARECER QUANTO A NECESSIDA-
DE DE INTIMACAO DAS PESSOAS ARROLADAS. 2. AS
PARTES SERAO PESSOALMENTE INTIMADAS PARA QUE
NELA COMPARECAM PARA O FIM DE PRESTAREM DE-
POIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE CONFESSO. 3. DE-
VENDO OS DRS. PROCURADORES INFORMAREM SE
PRETENDEM A PRESTACAO E ESCLARECIMENTO PELO
DR. PERITO JUDICIAL POR OCASIAO DA AUDIENCIA,
O QUE TAMBEM DEVERAO DECLINAR COM, NO MINI-
MO, 30 (TRINTA) DIAS DE ANTECEDENCIA DA DATA
DA AUDIENCIA. INTIMANDO AINDA AO PROCURADOR
DO REQUERENTE DR. CARLOS ALBERTO RAMINA SIL-
VA DE QUE COMO A CORRESPONDENCIA ENCAMINHA-
DA AO SR. GEONIDES SILVA ZANETTI FOI DEVOLVIDA
PELO ECT ALEGANDO ENDERECO DESCONHECIDO.
NAO SERA POSSIVEL INTIMA-LO PARA QUE COMPA-
RECA A AUDIENCIA SUPRA REFERIDA, EM VIRTUDE
DE NAO CONSTAR DOS AUTOS O ATUAL ENDERECO
DO MESMO, FICANDO PORTANDO SEU PROCURADOR
CIENTE DE TAL FATO. CARLOS ALBERTO RAMINA E
SILVA, ANA PAULA ROCHA E SILVA, RENATO CARDO-
SO DE ALMEIDA ANDRADE e MUNIR ABAGGE-

11.-USUCAPIAO-209/1999-WANDERLEI APARECIDO DE
OLIVEIRA GASQUES E S/M x JULGADO PORCEDENTE O
PEDIDO DE AQUISICAO DA PROPRIEDADE EM VIRTUDE
DA OCORRENCIA DE LAPSO TEMPORAL NECESSARIO A
CARACTERIZACAO DA PRESCRICAO AQUISITIVA DE
USUCAPIAO, PARA DECLARAR O DOMINIO DE WANDER-
LEI APARECIDO DE OLIVEIRA GASQUES E SUA MULHER
ELMA DOS SANTOS GASQUES, SOBRE A AREA DESCRI-
TA NA INICIAL (FLS. 03) - Adv. CELENI VEENTE ELIAS-

12.-INDENIZACAO-15/2000-AMILTON OSMARINO DA
CUNHA x EUGENIO MODELLI NETO- DESIGNADA AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO NOS AUTOS
PARA A DATA DE 09 DE NOVEMBRO DE 2.004, AS 14:00
HORAS. NA QUAL SERAO OUVIDAS TESTEMUNHAS,
CONFORME ROL A SER APRESENTADO PELAS PARTES,
NO MINIMO, TRINTA DIAS ANTES DA DATA DA REALI-
ZACAO DA AUDIENCIA. Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRAN-
JA e ALBINO JOSE DE BONI-

13.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-206/2000-PAULO
CESAR RAMOS e outros x PEDRO RUCHINSKI e outros-
DIGA A PARTE AUTORA SE TEM INTERESSE NA PRO-
DUCAO DA PROVA PERICIAL AS SUAS EXPENSAS IN-
TEGRALMENTE, EIS QUE A PARTE RE PRECLUIU TACI-
TAMENTE DE DIREITO DE PRODUZIR A PROVA PERICI-
AL. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Adv. LEONEI MAR-
TINS FREITAS-

14.-SOBREPARTILHA-34/2001-ZILDA CAVAGNOLLI e ou-
tros x SEBASTIAO CAVAGNOLLI- CIENCIA AO DR. PRO-
CURADOR DO ESTADO DO PARANA HABILITADO NES-
TE JUIZO DO CONSTANTE AS FLS. 146/147 DOS AUTOS.
Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

15.-DEMARCATORIA C/C RESTITUICAO-41/2001-JOAO
DA SILVA e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA - DIGA A DRA. PROCURADORA DA PAR-
TE AUTORA. PRAZO 10 (DEZ) DIAS. - Adv. MARIA LUCI
SUCLA-

16.-MONITORIO-59/2001-GABRIEL CORADIN FILHO x
AGROMAR AGRO INDUSTRIAL MARESIAS LTDA e ou-
tros - SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO, DIGA A PARTE
AUTORA. - Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

17.-USUCAPIAO-87/2001-JOSE CARLOS POSSAS e outros
x - JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO DE AQUISICAO
DA PROPRIEDADE EM VIRTUDE DA OCORRENCIA DO
LAPSO TEMPORAL NECESSARIO A CARACTERIZACAO
DA PRESCRICAO AQUISITIVA DE USUCAPIAO, PARA
DECLARAR O DOMINIO DE JOSE CARLOS POSSAS E SUA
MULHER ODETE GAMBA POSSAS, SOBRE A AREA DES-
CRITA NA INICIAL (FLS.03). Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

18.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-114/2001-M.B.N. e

Morretes
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outros x A.T.- DEVE A REPRESENTANTE DA PARTE AU-
TORA COMPARECER EM CARTORIO PARA RETIRAR O
MANDADO DE AVERBACAO DA PATERNIDADE JA EX-
PEDIDO NOS AUTOS. - Adv. BERNADETE MARIA DE
CARVALHO LEANDRO-

19.-USUCAPIAO-143/2001-SERGIO VANDRE LINO DE JE-
SUZ e outros x - DESIGNADA NOS AUTOS AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 23
DE NOVEMBRO DE 2.004, AS 14:00 HOAS. Adv. MARIA
INES DIAS-

20.-INDENIZACAO-206/2001-JOSEFA LIMA PEREIRA x
PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A- INTIMAR O
PROCURADOR DA DENUNCIADA DA LIDE TRANSPOR-
TADORA RELOGIO LTDA. DE QUE A CORRESPONDEN-
CIA ENCAMINHADA AO REP. DA LEGAL DA MESMA
PARA INTIMACAO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA NOS AUTOS FOI DEVOLVI-
DA PELO ECT ALEGANDO MUDANCA DE ENDERECO,
NAO ESTANDO O MESMO PORTANTO CIENTE DA DATA
DESIGNADA. Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

21.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-209/2001-DO-
MINGOS MOREIRA MACHADO x ADILSON ANTONIO DE
CARVALHO LTDA. - TENDO EM VISTA QUE A PARTE
AUTORA DEIXOU DE PRATICAR OS ATOS NECESSARI-
OS AO REGULAR ANDAMENTO E PROCESSAMENTO DO
PRESENTE FEITO, POR PERIODO DE TEMPO QUE QUA-
SE ATINGE 02 (DOIS) ANOS (FLS. 13-V_, INCLUSIVE NAO
SENDO ENCONTRADA NO ENDERECO FORNECIDO NA
INICIAL PARA SER INTIMADA PESSOALMENTE PARA
ADOTAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIOS AO SEGUI-
MENTO DO PROCESSO (FLS. 16 E 20), JULGADO, EM
CONSEQUENCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDA-
MENTO NO PRESCRITO PELO INC. III DO ART. 267 DO
CPC. SEM CUSTAS. UMA VEZ TRANSITADO EM JULGA-
DO DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.
-Adv. ELIAS GONCALVES DA LUZ-

22.-REVOGACAO DE PROCURACAO-218/2001-LENIRA
CORDEIRO DA CUNHA x NADIR CUNHA FERREIRA -
TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA FOI DEVIDA-
MENTE INTIMADA PARA PRATICAR OS ATOS NECES-
SARIOS AO SEGUIMENTO DO PROCESSO E ADVERTI-
DA QUANTO A PENALIDADE DE EXTICAO, PERMANE-
CENDO INERTE, INCLUSIVE POR INTERMEDIO DO DR.
PROCURADOR, JULGADO, EM CONSEQUENCIA, EXTIN-
TO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO
PELO INC. III E PARAGRAFO 1º DO ART. 267 DO CPC. -
Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA e ANA MARIA PAS-
SOS-

23.-DESPEJO-227/2001-MARCO AURELIO JUSSIANI DA
SILVA x HILARIO PISSAIA - DEVE O DR. PROCURADOR
DA PARTE AUTORA COMPARECER EM CARTORIO PRA
RETIRAR A CARTA PRECATORIA DE PENHORA JA EX-
PEDIDA NOS AUTOS. VALOR DAS DESPESAS COM EX-
PEDICAO R$ 10.15 - Adv. ANTONIO SIMON SOBRINHO-

24.-INDENIZACAO-232/2001-MOACIR LUNARDON e ou-
tros x PETROLEO BRASILEIRO S/A e outros- CONFORME
DELIBERADO AS FLS. 562, A PROVA PERICIAL DEFERI-
DA O FOI A REQUERIMENTO DA PARTE AUTORA. NES-
SE DIAPASAO, AOS REUS NAO INTERESSA A PRODU-
CAO DE PROVA PERICIAL E A QUESTAO ATINENTE AOS
EFEITOS DISSO DEVERA MERECER ANALISE APOS O
ESGOTAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL. DE
MODO A PERMITIR NOVA AVALIACAO DA CONVENI-
ENCIA QUANTO A PRODUCAO DA PROVA PERICIAL, A
DRA. PERITA NOMEADA SERA INTIMADA QUANTO A
POSSIBILIDADE DA REDUCAO DO VALOR DOS HONO-
RARIOS, A QUAL DEVERA SE MANIFETAR NO PRAZO
DE 10 DIAS. Adv. MARLENE ZANNIN, MARLI LUISA JU-
AREZ Y. SALES, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA COR-
TEZ e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

25.-ORDINARIA DE NULIDADE-234/2001-CELINA AGOS-
TINHO CIT - ME x MUNICIPIO DE MORRETES e outros -
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DECRETACAO
DA NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO PRATICADO
PELA COMISSAO DE LICITACAO DO MUNICIPIO DE
MORRETES AO HABILITAR A CONCORRENTE BEATRIZ
DE FATIMA PINTO DOS SANTOS - ME, BEM COMO TAM-
BEM JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DECLA-
RACAO DE INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS FOR-
MULADAS PELAS CONCORRENTES BEATRIZ DE FATI-
MA PINTO DOS SANTOS -ME E MARIA DE FATIMA MO-
REIRA DE SOUZA SILVA - ME, EIS QUE COMPATIVEIS
COM O FATURAMENTO MEDIO DO COMERCIO NO LO-
CAL E FORMULDAO DE MODO A ATENDER PLENAMEN-
TE AO INTERESSE PUBLICO DE MELHOR REMUNERA-
CAO PELA EXPLORACAO COMERCIAL DO LOCAL, RE-
VOGANDO A TUTELA ANTECIPADA ANTERIORMENTE
CONCEDIDA E A SUSPENSAO DO PROCEDIMENTO LI-
CITATORIO, AUTORIZANDO TENHA ELE REGULAR SE-
QUENCIA, NA FORMA DA LEI. CONDENADA A PARTE
AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEMAIS DES-
PESAS PROCESSUAIS, E, AINDA, HONORARIOS DE AD-
VOGADO, OS QUAIS, ANTE AOS CRITERIOS ESTABEL-
CEIDOS NO PRARGRAFO 3º DO ART. 20 DO CPC, FO-
RAM FIXADOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VA-
LOR DA CONDENACAO. - Adv. MANOEL ESTEVAM DE
CAMARGO NETO, SERGIO LUIZ CHAVES e ANTONIO
CELSO PINTO-

26.-INTERDICAO-16/2002-M.A.R. x A.P.N. -DECRETADA
A INTERDICAO DO REQUERIDO, ANTONIO PONTES DO
NASCIMENTO DECLARANDO-O INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA
DA LEI CIVIL, NOMEANDO-LHE COMO CURADORA
MARIA APARECIDA ROSA. A CURADORA ORA NOME-
ADA DEVERA, ANUALMENTE, ATE O DIA 31 DE DEZEM-

BRO DE CADA ANO, SER INTIMADA PARA PRESTAR
CONTAS A RESPEITO DOS CUIDADOS PRESTADOS AO
INTERDITANDO, BEM COMO QUANTO A GERENCIA DA
RENDA DE SUA APOSENTADORTIA, CASO EM QUE,
DEVERA ESPECIFICAR AS RESPETIVAS DESPESAS. DE-
TERMINADA A DEVIDA INSCRICAO NO REGISTRO CI-
VIL, BEM COMO A PUBLICACAO, POR 03 VEZES, NA
IMPRENSA LOCAL E NO ORGAO OFICIAL, COM INTER-
VALO DE 10 DIAS. DISPENSADA A ESPECIALIZACAO EM
HIPOTECA DE QUE TRATA O ART. 1.188 DO CPC. -Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

27.-INTERDICAO-28/2002-IDALINA DOS SANTOS ALBI-
NO x LUIS RAMOS- DECRETADA A INTERDICAO DO
REQUERIDO, LUIS RAMOS, DECLARANDO-O INCAPAZ
DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CI-
VIL, NA FORMA DA LEI CIVIL, NOMEANDO-LHE CU-
RADORA MARIA EDITH MALUCELLI DE BONA. A CU-
RADORA ORA NOMEADA DEVERA, ANUALMENTE, ATE
O DIA 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO, SER INTIMA-
DA PARA PRESTAR CONTAS A RESPEITO DOS CUIDA-
DOS PRESTADOS AO INTERDITANDO, BEM COMO
QUANTO A GERENCIA DAS SUAS EVENTUAIS RENDAS,
CASO EM QUE, DEVERA ESPECIFICAR AS RESPECTI-
VAS DESPESAS. DETERMINDADA SUA DEVIDA INSCRI-
CAO NO REGISTRO CIVIL E SUA PUBLICACAO, POR 3
VEZES, NA IMPRENSA LOCAL E NO ORGAO OFICIAL,
COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. DISPENSADA A
ESPECIALIZACAO EM HIPOTECA DE QUE TRATA O ART.
1.188 DO CPC. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

28.-ARROLAMENTO-94/2002-IDA DAL’NEGRO SIMAO e
outros x JACOMO SIMAO - DEVE O DR. PROCURADOR
COMPARECER EM CARTORIO PARA RETIRAR O FOR-
MAL DE PARTILHA JA EXPEDIDO NOS AUTOS . - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

29.-DESAPROPRIACAO-151/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x GILNEI LUIZ PEREI-
RA e outros - DEVE A PARTE REQUERENTE COMPARE-
CER EM CARTORIO PARA RETIRAR O MANDADO DE
TRANSCRICAO DA AREA EXPROPRIADA JA EXPEDIDO
NOS AUTOS. VALOR DAS DESPESAS COM EXPEDICAO
R$ 36.90 - Adv. MILTON FERREIRA-

30.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-156/2002-J.P.T. e ou-
tros x - DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTICA. - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

31.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAIS-159/2002-
R.B.C.D.R.H.N.A.A. x E.P. e outros- CIENCIA AO PROCU-
RADOR DO ESTADO DO PARANA HABILITADO NESTE
JUIZO DA CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. 607, ACERCA DA INTIMACAO DA TES-
TEMUNHA EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA, PARA
AUDIENCIA DESIGNADA NOS AUTOS PARA A DATA DE
18 DE MAIO DE 2.004, AS 14:00 HORAS, A REFERIDA
TESTEMUNHA SO PODERA SER ENCONTRADA NA RUA
SANTO ANTONIO, 239, BAIRRO REBOUCAS, CURITIBA/
PR. Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

32.-ACAO POPULAR-16/2003-M.R. x I.A.E.P. e outros -RE-
DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS
DE CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO
PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 24 DE MAIO
DE 2.004, AS 15:30 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA
COMPARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR
PROCURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CI-
ENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDI-
ENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDE-
NADO O PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS
CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS
QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINA-
CAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO
CPC).- Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, NA-
RELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALUCELLI
ROYER, JOSE CARLOS LUCCA e JOAO GUALBERTO PI-
NHEIRO JUNIOR.

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-18/2003-JOSE MALUCE-
LLI S.A x LUCY MARTA SCHELLIN - DIGAM OS INTEES-
SADOS. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIA-
NE MALUCELLI ROYER e VERIDIANA BRUCHZ LOM-
BARDI-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-86/2003-FABRICIO BARRE-
TO CORREIA e outros x MARIO MARTINS e outros -DE-
SIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE
CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO PRO-
CESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 24 DE MAIO
DE 2.004, AS 14:00 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA
COMPARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR
PROCURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CI-
ENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDI-
ENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDE-
NADO O PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS
CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS
QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINA-
CAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO
CPC).-Adv. NILSON RAMON, AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-103/2003-SERGIO LUIZ
TRENTIN MARCHAUEK x PAULO CESAR DE AZEVEDO
SOUZA e outros - SENDO O ENDERECO DO REU CONHE-
CIDO, DEVEM SER ESGOTADOS OS MEIOS PARA A SUA
CITACAO PESSOAL. DEVE, PORTANTO, SER DEPRECA-
DA A SUA CITACAO, INCLUSIVE POR HORA CERTA,
AUTORIZADA, TAMBEM A PRATICA DOS ATOS PROCES-

SUAIS CONFORME O DISPOSTO NO PARAGRAFO 2º DO
ART. 172 DO CP. - DEVE O DR. PROCURADOR COMA-
PRECER EM CARTORIO PRA RETIRAR A CARTA PRE-
CATORIA JA EXPEDIDA NOS AUTOS, VALOR DA DES-
PESAS COM EXPEDIDCAO R$ 11.50 (ONZE REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS) - Adv. ADRIANO RORIGO BROLIN
MAZINI-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-142/2003-V.L.D.S.N. e
outros x I.N.- DEVE SER REQUERIDA A EXECUCAO DO
VALOR DEVIDO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 732
DO CPC (EXECUCAO POR QUANTIA CERTA CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE). AS PARCELAS ULTIMAS, SE IM-
PAGAS, PODERAO SER OBJETO DE EXECUCAO PELO
RITO DO ART. 733 DO CPC. - Adv. LOURIVALDO DA SIVA
JUNIOR-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-148/2003-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MOACIR JOSE
LISTON - DE VEZ QUE O PAGAMENTO DE QUE TRATA
O DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA TRANSACAO
FOI ESTABELECIDO PARA A DATA DE 15/12/2003, TEN-
DO EM VISTA QUE, DECORRIDO MAIS DE 60 DIAS NA
DA FOI NOTICIADO A ESTE JUIZO QUANTO A EVEN-
TUAL DESCUMPRIMENTO, HAJA VISTA OS TERMOS DO
ACORDO CELEBRADO, (FLS. 23/24), FOI HOMOLOGA-
DO, POR SENTENCA, PARA QUE PRODUZAM TODOS OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, OS TERMOS DA
TRANSACAO FIRMADA PELAS PARTES, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MERI-
TO (ART. 269, INC. III, DO CPC). CUSTAS REMANESCEN-
TES PELA PARTE RE, CONFORME ACORDADO. - Adv.
CARY CESAR MONDINI-

38.-RETIFICACAO REG. CIVIL-159/2003-VERA LUCIA
RODRIGUES DE SOUZA x -TENDO EM VISTA QUE A
PARTE AUTORA DESISTIU DO PROCESSO, CONFORME
PETICAO DE FLS. 25, JULLGADO, EXTINTO O PROCES-
SO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. VIII
DO ART. 267 DO CPC. DETERMINADO O DESENTRA-
NHAMENTO, CONFORME REQUERIDO AS FLS. 25. UMA
VEZ TRANSITADO EM JULGADO, DETERMINADAO O
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. SEM CUSTAS. ARQUI-
VEM-SE.-Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2003-LEONARDO
FAGUNDES MACHADO x IRMAOS JANISKI LTDA - DE-
TERMINADA A ELABORACAO DE CONTA GERAL, BEM
COMO A INTIMACAO PARA O DEVIDO PREPARO, VA-
LOR R$ 15.17 - Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-167/2003-INMETRO -
INST. NAC. MET. NORM. E QUALID. INDL. LT x SUPER-
MERCADO FUMANERI LTDA - DIGA O DR. PROCURA-
DOR DA FAZENDA EXEQUENTE. - Adv. PEDRO SERGIO
L. J. GRANJA-

41.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-175/2003-L.I.Z. x
J.Z.- DIGA A DRA. PROCURADORA QUANTO AO CON-
TIDO NO OFICIO DE FLS. 22 (NEGATIVA DE CITACAO
DO REQUERIDO) - Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

42.-ALVARA-216/2003-CLEUSA DA SILVA IANNES e ou-
tros x - DEVE A PARTE AUTORA PROVIDENCIAR O PRE-
PARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
71.61 - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

43.-ALVARA-219/2003-IEDA LIMA COSTA e outros x VI-
TOR MONTEIRO DE PAULA - DEFERIDO O PEDIDO DE
EXPEDICAO DO ALVARA, COM PRAZO DE 30 DIAS, NA
FORMA REQUERIDA. DEFERIDA A GRATUIDADE DA
JUSTICA. - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

44.-CAUTELAR INOMINADA-9/2004-AREUSVALDO DA
SILVA e outros x MIRIAN APª SOUZA PINHEIRO DE OLI-
VEIRA LOPES- DIGA A PARTE AUTORA SOBRE A NE-
GATIVA DE CITACAO - Adv. JOSE DOMINGUES e MAR-
LY BORGES DOMINGUES-

45.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-12/2004-RAFAEL
PEREIRA DOS SANTOS x - DIGA O DR. PROCURADOR
SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO DO SR. ADAO DE PAU-
LA (CERTIDAO DE FLS. 52). - Adv. MARIO CASTILHA DE
LIMA-

46.-MANUTENCAO DE POSSE-20/2004-SERGIO CARLOS
HOINACKI e outros x ELIAS GONCALVES DE ARAUJO-
Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-

47.-INTERDITO PROIBITORIO-21/2004-PAULO CESAR
RAMOS e outros x PEDRO RUCHINSKI e outros- DE VEZ
QUE A CONTROVERSIA DE QUE TRATA APETICAO INI-
CIAL AQUI AUTUADA REVELA QUESTAO DE EELVADA
COMPLEXIDADE E CONTENCIOSIDADE, CONFORME SE
EXTRAI DO CONTIDO NOS AUTOS Nº 20/04 DE ACAO E
MANUTENCAO DE POSSE AJUIZADA POR UM DOS
REUS NESTES AUTOS DE ACAO DE INTERDITO PROI-
BITORIO, NO CASO, SERGIO CARLOS HOINACKI, CON-
TRA ELIAS GONCALVES DE ARAUJO, DEIXA O MM. JUIZ
DE SE PRONUNCIAR EM SEDE LIMINAR E, PELOS PRO-
PRIOS MOTIVOS ANTES EXPOSTOS, NAO SE MOSTRA
CONVENIENTE A JUSTIFICACAO PREVIA PARA FINS DE
CONSIGNACAO SUMARIA. 2. TEM-SE, PORTANTO, QUE
A QUESTAO SERA MELHOR CONDUZIDA E CONVENI-
ENTEMENTE PROCESSADA E MODO A ATENDER OS
PRINCIPIOS DO CONTRADITORIO PELO PROCEDIMEN-
TO ORDINARIO. 3. DE TAL MODO QUE DEVE SER PRO-
CEDIDA A CITACAO DOS REUS, CONFORME REQUERI-
DO AS FLS. 11, PARA OFERECEREM RESPOSTA, QUE-
RENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. CON Adv.
LEONEI MARTINS FREITAS-

48.-DECLARATORIA DE NUL. DE TIT.-22/2004-AREUS-

VALDO DA SILVA e outros x MIRIAN APARECIDA SOUZA
PINHEIRO DE OLIVEIRA LOPES - DIGA A PARTE AUTO-
RA SOBRE A NEGATIVA DE CITACAO. - Adv. JOSE DO-
MINGUES e MARLY BORGES DOMINGUES-

49.-USUCAPIAO-35/2004-RUBENS FERREIRA x - ESCLA-
RECA O DR. PROCURADOR QUAIS OS FILHOS DE FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA, AVO DO REQUERENTE. AINDA
DEVE ESCLARECER QUAIS SEJAM OS FILHOS RESPEC-
TIVOS, NO CASO DE SEREM FALECIDOS OS FILHOS DE
FRANCISCO DE OLIVEIRA. TAMBEM OS RESPECTIVOS
ENDERECOS. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO
L. J. GRANJA-

50.-SEPARA JUDICIAL CONSENSUAL-50/2004-V.C. e ou-
tros x - DESIGNADA NOS AUTOS AUDIENCIA DE RATI-
FICACAO DO PEDIDO FORMULADO PELOS REQUEREN-
TES PARA A DATA DE 10 DE MAIO DE 2.004, AS 14:30
HORAS. Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

51.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-18/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x S. CAVAGNO-
LLI & CIA LTDA- DIGA A PARTE EXECUTADA QUANTO
AO LAUDO DE AVALICAO DE FLS. 156/157. Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

52.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-12/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA - SOBRE O CONTIDO AS FLS. 133, GIDA
O DR. PROCURADOR DO FALIDO, EM 5 (CINCO) DIAS. -
Adv. HEROLDES BAHR NETO-

53.-EXECUCAO FISCAL-46/2001-INMETRO - INST. NAC.
MET. NORM. E QUALID. INDL. LT x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA - DIGA O DR. PROCURADOR DA FA-
ZENDA EXEQUNETE. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRAN-
JA-

54.-EXECUCAO FISCAL-50/2001-O CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARAN x W.T. RAPP
& CIA LTDA - DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. RODRI-
GO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

55.-EXECUCAO FISCAL-241/2004-O MUNICIPIO DE MOR-
RETES x HELENA DO ROCIO NOGAROLLI - AO PREPA-
RO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NA FORMA REQUERI-
DA, VALOR R$ R$ 221.75 - Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

56.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-10/2002-M.V.C. x
L.G.C.A.- DIGA A DRA. PROCURADORA O QUE FOR DO
INTERESSE, HAJA VISTA O DESARQUIVAMENTO. PRA-
ZO 05 (CINCO) DIAS. - Adv. SANDRA E AC. CERVI DE
ALMEIDA-
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0090 000018/1992
0091 000019/1992
0108 000043/1998
0109 000044/1998

CRISTINA LUISA HEDLER 0096 000007/1996
0117 000016/2000
0124 000024/2003
0125 000025/2003

EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0020 000164/1995
0031 000129/1998
0026 000146/1997
0032 000149/1998
0033 000034/1999
0034 000045/1999
0052 000172/2001
0094 000031/1995
0100 000007/1997
0102 000021/1998
0104 000031/1998
0106 000038/1998
0107 000041/1998
0110 000046/1998
0111 000008/1999
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0112 000012/1999
0113 000014/1999
0114 000002/2000
0115 000010/2000
0116 000012/2000
0118 000003/2001
0120 000039/2001
0121 000001/2002
0122 000032/2002
0123 000012/2003
0126 000028/2003
0127 000045/2003

FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0040 000092/2000
0041 000124/2000

FLAVIO F. PANNUTI 0077 000038/1987
GABRIEL GUY LEGER 0076 000036/1987
GERALDO CASTELLANO BISCAI 0071 000006/1987

0072 000007/1987
0073 000013/1987
0074 000023/1987
0082 000052/1987
0085 000067/1987

IVAN LAPOLI FILHO 0037 000208/1999
JACOB CHRISTMANN 0012 000217/1990
MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO 0093 000010/1995
MARCIA MUNHOZ 0088 000033/1991

0092 000009/1993
MARIO TOYOSHIMA 0058 000131/2002
MIRIANE MALUCELLI ROYER 0010 000074/1989

0019 000162/1995
0027 000018/1998
0038 000031/2000
0039 000055/2000
0042 000163/2000
0045 000211/2000
0046 000216/2000
0047 000221/2000
0051 000166/2001
0061 000243/2002
0065 000021/2003

M¦ CECILIA W. LOMELINO DE 0030 000123/1998
NARELVI CARLOS MALUCELLI 0019 000162/1995

0027 000018/1998
0045 000211/2000
0047 000221/2000
0051 000166/2001

NELSON SALKAE 0021 000055/1996
0043 000176/2000

PEDRO SERGIO L. J. GRANJA 0005 000009/1987
0014 000056/1992
0022 000093/1996
0025 000162/1996
0048 000019/2001
0119 000037/2001

PROCURADOR DA FAZENDA NAC 0006 000186/1987
0007 000041/1988
0008 000043/1988
0024 000144/1996
0069 000087/1984
0070 000088/1984

RUI SCUCATO DOS SANTOS 0028 000030/1998
0066 000055/2003

SANDRO GOMES NAEGELE DE A 0078 000039/1987
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0001 000134/1977

0002 000095/1978
0015 000077/1992
0023 000123/1996
0035 000074/1999
0044 000186/2000
0050 000154/2001
0053 000193/2001
0054 000243/2001
0059 000140/2002
0060 000155/2002
0063 000014/2003
0067 000064/2003
0128 000026/2003
0129 000033/2003
0097 000010/1996
0103 000026/1998
0105 000033/1998
0036 000113/1999

VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0016 000088/1994
VITOR ADAM 0009 000069/1988
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0017 000113/1994
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0004 000095/1983

1.-INVENTARIO E PARTILHA-134/1977-HIDE LUTE MAT-
SUZAVA TONETTI x LUIZ CIROLDO TONETTI -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-95/1978-MARIA TIEKO
NISHI YASUDA x TAKELU YASSUDA -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

3.-USUCAPIAO-105/1982-FELICIANO CORDEIRO E SUA
MULHER x ESTE JUIZO -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

4.-INVENTARIO-95/1983-JOAO CHARELLO x JOAO BA-
TISTA CHARELLO -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-

VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. WILSON
NALDO GRUBE FILHO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-9/1987-JOAQUIM DE SOU-
ZA JUNIOR x NICANOR ALVES DE MELLO -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/1987-JOSE FABRIS x
INST. NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O
REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PROCURADOR
DA FAZENDA NACIONAL-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/1988-FRANCISCO JOSE
MINOLI x INST. NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PROCU-
RADOR DA FAZENDA NACIONAL-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/1988-FANCISCO PAULO
JOSE MINOLI x INST. NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL-

9.-ARROLAMENTO-69/1988-MARLENE COUTINHO COS-
TA x OALACE COSTA -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
VITOR ADAM-

10.-USUCAPIAO-74/1989-AFFONSO BOAVENTURA e ou-
tros x MARLENE MURASKI BARBOSA -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

11.-ARROLAMENTO-62/1990-GETULIO DE OLIVEIRA x
HIBERALINA ALVES DA ROSA -DEVE O DR. PROCURA-
DOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

12.-USUCAPIAO-217/1990-IRINEU FELIPE DE SOUZA x -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. JACOB CHRISTMANN-

13.-USUCAPIAO-140/1991-ODETE GAMBA POSSAS e ou-
tros x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

14.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-56/1992-R.M.S. x
M.J.R.S. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PEDRO SERGIO
L. J. GRANJA-

15.-ALIMENTOS-77/1992-E.D.D.S. e outros x N.G. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

16.-INDENIZACAO-88/1994-ROGERIO LUIS TONETTI e
outros x DILBERTO CONSENTINO e outros -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

17.-USUCAPIAO-113/1994-ESPOLI0 DE HELENA RODRI-
GUES x ASTRID RUDNER WIDERPELC e outros -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1995-ANTONIO CAR-
LOS ALVES CAMARGO E GOMES e outros x AMILTON

TREVIZAN e outros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
C. ALVES CAMARGO E GOMES-

19.-INVENTARIO NEGATIVO-162/1995-AGENOR PINHEI-
RO DA LUZ x HELENA CARDOSO DA LUZ -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI e MI-
RIANE MALUCELLI ROYER-

20.-REPARACAO DE DANOS-164/1995-O ESTADO DO
PARANA x GILMAR RODRIGUES -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

21.-INVENTARIO-55/1996-NIZIO CALEGARI e outros x
ROSA ROBASSA CALEGARI -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
NELSON SALKAE-

22.-ALIMENTOS-93/1996-I.R. x P.V.D.S. -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/1996-COMERCIO E
INDUSTRIA B. ANTUNES DE OLIVEIRA x UNIAO - FA-
ZENDA NACIONAL -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/1996-AUDITORIA JU-
RIDICA LEX S/C x FAZENDA NACIONAL - UNIAO -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. PROCURADOR DA FAZENDA NA-
CIONAL-

25.-ARROLAMENTO-162/1996-SANDRA MARIA LEONEL
DA ROSA x IZALTINA SABINO LEONEL -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/1997-S. CAVAGNOLLI
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

27.-ARROLAMENTO-18/1998-MARIA DE RAMOS DA SIL-
VA e outros x ONDINA LOPES DE RAMOS -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRI-
ANE MALUCELLI ROYER-

28.-DESPEJO-30/1998-ESMERALDA CIT SCUCATO x LAU-
RO BORGES -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O
REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. RUI SCUCATO
DOS SANTOS-

29.-INVENTARIO E PARTILHA-110/1998-JULIA DO ROSA-
RIO x ADEMIL ALVES DA CRUZ -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

30.-INDENIZACAO-123/1998-ESPOLIO DE REGINA CAR-
MEN ELIAS GRECA e outros x O ESTADO DO PARANA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. Mª CECILIA W. LOMELI-
NO DE FREITAS-

31.-EMBARGOS A ARREMATACAO-129/1998-S. CAVAG-
NOLLI & CIA LTDA e outros x BANCO DE DESENVOLVI-
MENTO DO PARANA S/A - BADEP -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS

DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

32.-ALVARA-149/1998-MARLENE ANTUNES SELLMER e
outros x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

33.-INVENTARIO-34/1999-MARLENE ANTUNES SELL-
MER x CLAUDIO SELLMER -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-45/1999-JOAO BATIS-
TA DA SILVA RODRIGUES x ESPOLIO DE CLAUDIO SE-
LLMER -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

35.-USUCAPIAO-74/1999-AMADEU DA CRUZ NETO e ou-
tros x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA-

36.-ALIMENTOS-113/1999-E.C.P.S. e outros x L.C.S. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

37.-USUCAPIAO-208/1999-LARS PETER GUTTMANN ERI-
KSEN E S/M ANA KOPINSKI e outros x FRANCISCO ME-
NEZES DIAS E ESPOLIO DE CANDIDO MADER -DEVE O
DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. IVAN LAPOLI FILHO-

38.-ALIMENTOS-31/2000-K.T.M. e outros x M.F.R. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-55/2000-Z.L.V. x M.S.V. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

40.-MANUTENCAO DE POSSE-92/2000-JOSE HAROLDO
GLASER e outros x LUIZ GUILHERME RANGEL e outros -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. FABIANO NEVES MACI-
EYWSKI-

41.-INTERDITO PROIBITORIO-124/2000-LUIZ GUILHER-
ME RANGEL SANTOS x JOSE HAROLDO GLASER e ou-
tros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERI-
DO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI-

42.-DIVORCIO DIRETO-163/2000-A.C.L.F. x Z.C.F. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

43.-TESTAMENTO PUBLICO-176/2000-EUNICE CALEGA-
RI DOS SANTOS e outros x ROSA ROBASSA CALEGARI e
outros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. NELSON SALKAE-

44.-ALVARA-186/2000-MARCIO LUIZ TONETTI x ESPO-
LIO DE LUIZ CIROLDO TONETTI -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

45.-SOBREPARTILHA-211/2000-PEDRO ANTOCHEVIS x
DILMA DE BONA CONSENTINO -DEVE O DR. PROCU-
RADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRA-
ZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
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ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

46.-ALVARA-216/2000-VILMA ALVES PINTO x ONERI PIN-
TO -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERI-
DO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

47.-INVENTARIO NEGATIVO-221/2000-ADMILSON VIEI-
RA MARINHOS e outros x CEDI ROSA -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER e NA-
RELVI CARLOS MALUCELLI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2001-LUIZ FLORENTI-
NO x BANCO DO BRASIL S/A -DEVE O DR. PROCURA-
DOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

49.-SEPARACAO JUDICIAL-62/2001-A.M.O.P. x J.P. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-154/2001-L.C.S. e outros x -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

51.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-166/2001-JOSE MA-
LUCELLI S/A x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. NARELVI
CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALUCELLI ROYER-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/2001-S. CAVAGNOLLI
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

53.-ALVARA-193/2001-MARIA IZETE ANTUNES DE OLI-
VEIRA e outros x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

54.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-243/2001-B.F.P.C. e
outros x F.C.O. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

55.-USUCAPIAO-253/2001-CARLOS ALBERTO PERCICO-
TI x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERI-
DO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

56.-ALVARA-18/2002-NADIR CANDIDO PCHEK x -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

57.-USUCAPIAO-31/2002-AMADEU VALERIO e outros x -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANGELO ITAMAR DE
SOUZA-

58.-EXECUCAO DE SENTENCA-131/2002-MARIO
TOYOSHIMA x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MARIO
TOYOSHIMA-

59.-USUCAPIAO-140/2002-SOLANGE GODINHO MAGA-
LHAES PINTO e outros x -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-

TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

60.-RETIFICACAO REG. CIVIL-155/2002-CRISTINE DE
OLIVEIRA x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O
REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

61.-USUCAPIAO-243/2002-ARLENE RAMOS MAGALHA-
ES x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

62.-ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-11/2003-M.C.C. x
I.M.C. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

63.-INTERDICAO-14/2003-D.A. x R.M.A. -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

64.-ALIMENTOS-20/2003-G.M.M. e outros x E.M.M. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

65.-DIVORCIO DIRETO-21/2003-S.D.S.R. x J.R.R. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

66.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-55/2003-ODACIR
ROSA x -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. RUI SCUCATO
DOS SANTOS-

67.-ALIMENTOS-64/2003-A.J.C.C.A. e outros x V.C.A. -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

68.-MONITORIO-78/2003-SULTRAT COMERCIO DE PE-
CAS PARA TRATORES x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORRETES -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O
REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

69.-EXECUCAO FISCAL-87/1984-I.A.P.A.S. x MAIA & CIA
-DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. PROCURADOR DA FA-
ZENDA NACIONAL-

70.-EXECUCAO FISCAL-88/1984-I.A.P.A.S. x ARTES ES-
TRUTURAS CARMO SC LTDA -DEVE O DR. PROCURA-
DOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL-

71.-EXECUCAO FISCAL-6/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x JOAO FERNAN-
DES DOS SANTOS -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. GERALDO
CASTELLANO BISCAIA-

72.-EXECUCAO FISCAL-7/1987-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x LUIGI CAMPORESE BELLINI -DEVE O DR. PRO-
CURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. GERALDO CASTELLANO BISCAIA-

73.-EXECUCAO FISCAL-13/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x LUIZ CARLOS
DE MELLO -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O
REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. GERALDO CAS-

TELLANO BISCAIA-

74.-EXECUCAO FISCAL-23/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x JOSE FABRIS -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. GERALDO CASTELLA-
NO BISCAIA-

75.-EXECUCAO FISCAL-27/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x MYLKA PO-
LYSUL SOARES -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

76.-EXECUCAO FISCAL-36/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x PEDRO MINO-
LI -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERI-
DO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. GABRIEL GUY LE-
GER-

77.-EXECUCAO FISCAL-38/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x PEDRO SAL-
VADOR -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. FLAVIO F. PAN-
NUTI-

78.-EXECUCAO FISCAL-39/1987-I.N.C.R.A. x R.B.J. -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. SANDRO GOMES NAEGELE DE
ABREU-

79.-EXECUCAO FISCAL-44/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x IRENE WEISER
MINOLI -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON BUE-
NO JUNIOR-

80.-EXECUCAO FISCAL-48/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x MYLKA PO-
LYSUL SOARES -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

81.-EXECUCAO FISCAL-50/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x MYLKA PO-
LYSUL SOARES -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

82.-EXECUCAO FISCAL-52/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x MYKA POLY-
SU SOARES -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O
REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. GERALDO CAS-
TELLANO BISCAIA-

83.-EXECUCAO FISCAL-54/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x MYLKA PO-
LYSUL SOARES -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

84.-EXECUCAO FISCAL-63/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x FRANCISCO
PAULO JOSE MINOLI -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
AIRTON BUENO JUNIOR-

85.-EXECUCAO FISCAL-67/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x FRANCISCO
PAULO JOSE MINOLI -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
GERALDO CASTELLANO BISCAIA-

86.-EXECUCAO FISCAL-81/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x SERGIO AU-
GUSTO BECCHIONE XISTO -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24

(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
AIRTON BUENO JUNIOR-

87.-EXECUCAO FISCAL-84/1987-INST. NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA x URIAS BER-
NARDES DA SILVA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

88.-EXECUCAO FISCAL-33/1991-UNIAO - FAZENDA NA-
CIONAL x GEOSUL ENGENHARIA RURAL LTDA -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. MARCIA MUNHOZ-

89.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-17/1992-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARCOSAN-
TO BRIQUETES LTDA e outros -DEVE O DR. PROCURA-
DOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO
DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LE-
GAL. -Adv. CESAR SWARICZ-

90.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-18/1992-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARCOSAN-
TO BRIQUETES LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
CESAR SWARICZ-

91.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-19/1992-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARCOSAN-
TO BRIQUETES LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
CESAR SWARICZ-

92.-EXECUCAO FISCAL-9/1993-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x OLEGARIO PINTO -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
MARCIA MUNHOZ-

93.-EXECUCAO FISCAL-10/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. CAVAGNOLLI & CIA LTDA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. MANOEL ESTEVAM DE
CAMARGO NETO-

94.-EXECUCAO FISCAL-31/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. CAVAGNOLLI & CIA LTDA e
outros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

95.-EXECUCAO FISCAL-5/1996-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x AUTO POSTO MORRETES LTDA -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

96.-EXECUCAO FISCAL-7/1996-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL MORRETES
S/A -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERI-
DO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. CRISTINA LUISA
HEDLER-

97.-EXECUCAO FISCAL-10/1996-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x COMERCIO E UNDUSTRIA B. ANTUNES DE
OLIVEIRA LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

98.-EXECUCAO FISCAL-22/1996-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x AUDITORIA TECNICA JURIDICA LEX SC -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

99.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-FAZENDA NACIONAL -
UNIAO x AUDITORIA TECNICA JURIDICA LEX SC -DEVE
O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCES-
SO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
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AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO
PRAZO LEGAL. -Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

100.-EXECUCAO FISCAL-7/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S. CAVAGNOLLI & CIA LTDA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

101.-EXECUCAO FISCAL-21/1997-FAZENDA NACIONAL
- UNIAO x AUTO POSTO MORRETES LTDA. -DEVE O DR.
PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

102.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-21/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMER-
CADO FUMANERI LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR
DEVOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

103.-EXECUCAO FISCAL-26/1998-FAZENDA NACIONAL
x COMERCIO E INDUSTRIA B. ANTUNES DE OLIVEIRA
LTDA. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

104.-EXECUCAO FISCAL-31/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAVAGNOLLI FORMULARIOS
CONTINUOS LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

105.-EXECUCAO FISCAL-33/1998-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIO E INDUSTRIA B. ANTUNES DE OLIVEIRA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PRO-
CESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

106.-EXECUCAO FISCAL-38/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA e outros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

107.-EXECUCAO FISCAL-41/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO FUMANERI
LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

108.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-43/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PORTO REAL
HOTEIS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E e outros -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. CESAR SWARICZ-

109.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-44/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PORTO REAL
HOTEIS E EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LT e outros
-DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. CESAR SWARICZ-

110.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-46/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

111.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-8/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

112.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-12/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-

VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

113.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-14/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

114.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-2/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N. S. CHARELLO E
FILHOS LTDA. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

115.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-10/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N. S. CHARELLO &
FILHOS LTDA. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

116.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-12/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N. S. CHARELLO &
FILHOS LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

117.-EXECUCAO FISCAL-16/2000-FAZENDA NACIONAL
- UNIAO x J J R COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA e outros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOL-
VER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE
E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. CRISTINA
LUISA HEDLER-

118.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-3/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N. S. CHARELLO E
FILHOS LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

119.-EXECUCAO FISCAL-37/2001-INMETRO - INST. NAC.
MET. NORM. E QUALID. INDL. LT x V.V.A. CHAFIC
SMAKA E CIA LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DE-
VOLVER O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

120.-EXECUCAO FISCAL-39/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x N. S. CHARELLO & FILHOS LTDA.
-DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

121.-EXECUCAO FISCAL-1/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x N. S. CHARELLO & FILHOS LTDA
-DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

122.-EXECUCAO FISCAL-32/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO FUMANERI
LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

123.-EXECUCAO FISCAL-12/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARCELINO AFONSO DA CRUZ
-DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

124.-EXECUCAO FISCAL-24/2003-UNIAO - FAZENDA
NACIONAL x S R S REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFE-
RIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO
EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CAR-
GA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. CRISTINA LUISA
HEDLER-

125.-EXECUCAO FISCAL-25/2003-UNIAO - FAZENDA NA-
CIONAL x S R S REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -
DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO PRO-
CESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA ALEM DO PRA-
ZO LEGAL. -Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

126.-EXECUCAO FISCAL-28/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x N S CHARELLO & FILHOS LTDA
-DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O REFERIDO
PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TENDO EM
VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM CARGA
ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

127.-EXECUCAO FISCAL-45/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AREAL SAO JOAO BATISTA
LTDA. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER O RE-
FERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUA-
TRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC, TEN-
DO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM
CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-

128.-GARDA E RESPONSABILIDADE-26/2003-M.K.Y. e
outros x L.Y.Y. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

129.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER-33/2003-O.C.P.
e outros x J.A.P. -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

130.-PROC. APURANFRACIONAL-15/2002-M.P.E.P. x
A.L.S. e outros -DEVE O DR. PROCURADOR DEVOLVER
O REFERIDO PROCESSO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE
COM CARGA ALEM DO PRAZO LEGAL. -Adv. ANTONIO
CARLOS ATHAYDE-

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 14/2004
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALAOR RIBEIRO DOS REIS 0021 001083/2004
CARIME VERAN 0015 000502/2003
CARLOS PEREIRA GONCALVES 0012 000415/2003
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEW 0016 000674/2003

0023 001168/2004
CHRISTIAAN INASARIS DE SO 0012 000415/2003
DANIEL HACHEM 0008 000312/2003
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0005 000090/2003
DIONE DE SOUZA FERREIRA 0038 000705/2001

0033 007228/1998
0034 000265/2000
0029 000660/1998
0027 000645/1998
0035 000273/2000
0028 000647/1998
0036 000279/2000
0032 000708/1998
0025 000604/1998
0030 000674/1998
0026 000617/1998
0031 000687/1998

EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0004 001081/2002
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0037 003713/2000
GENI KOSKUR 0019 000036/2004
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0003 001052/2002
IVAN LAPOLLI FILHO 0007 000179/2003
IWERSON LUIZ WRONSKI 0010 000362/2003

0014 000470/2003
0002 000234/2002

JAQUELINE ANDREA WENDPAP 0039 000011/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0014 000470/2003
JOAO PAULO ALVES JUSTO BR 0006 000091/2003
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0016 000674/2003

0023 001168/2004
JOSE BONIFACIODE B GARCIA 0004 001081/2002
JOSE MARIA VALINAS BARREI 0007 000179/2003
JOSE SILVIO GORI FILHO 0017 000016/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0014 000470/2003
LEANDRO ALBERTO BERNARDI 0014 000470/2003
LISIENNE DO ROCIO DE M MA 0038 000705/2001

0033 007228/1998
0034 000265/2000
0029 000660/1998
0027 000645/1998
0035 000273/2000
0028 000647/1998
0036 000279/2000
0032 000708/1998
0025 000604/1998
0030 000674/1998

0026 000617/1998
0031 000687/1998

LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0022 001167/2004
0024 001172/2004
0011 000372/2003

LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0007 000179/2003
MARCELO MACHADO ENE 0039 000011/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0039 000011/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0018 000027/2004
MARIANA GOMES DE CASTILHO 0019 000036/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0009 000328/2003
NORIMAR JOAO HENDGES 0013 000458/2003
PEDRO ANTONIO FURLAN 0010 000362/2003
RAUDINEZ ANDRETE 0001 001383/1998
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0038 000705/2001

0033 007228/1998
0034 000265/2000
0029 000660/1998
0027 000645/1998
0035 000273/2000
0028 000647/1998
0036 000279/2000
0032 000708/1998
0025 000604/1998
0030 000674/1998
0026 000617/1998
0031 000687/1998
0020 000540/2004

REGINA MITSUE TABUSHI 0020 000540/2004
SANDRA APARECIDA STOROZ 0010 000362/2003
SUSANE AVELINO VALOIS 0008 000312/2003
TATIANA COELHO DE ANDRADE 0021 001083/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0040 000023/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0040 000023/2004

1.-INDENIZACAO - SUMARIA-1383/1998-MANOEL COR-
DEIRO x MARIA TEREZINHA SALGUEIRO e outros- Defe-
rido o pedido de fls. 440. -Adv. RAUDINEZ ANDRETE-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-234/2002-ALIANCA NA-
VEGACAO E LOGISTICA LTDA x TERMINAL DE CON-
TEINERES DE PARANAGUA S.A-TCP- Apresentar alegações
finais, por memoriais, no prazo de vinte dias. -Adv. IWERSON
LUIZ WRONSKI-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1052/2002-MARIA INEZ
DA SILVA PEREIRA MAZZUCCO x JOSE ANTONIO LE-
PREVOST NETO e outros- Efetuar o depósito dos honorários
do perito, no valor de R$ 2.500,00 e atender as necessidades do
“expert” para a realização da perícia, registando-se que apenas
os réus, na fase de expecificação de provas, requereram a perí-
cia. -Adv. HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

4.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-1081/2002-SOCIEDA-
DE CIVIL E RELIGIOSA DAS MENSAGEIRAS DO e outros
x RICARDO THEODOCIO ATHANASIO e outros- Designa-
da a data de 15/06/2004, às 15:00 horas, para a realização da
audiência preliminar.-Adv. JOSE BONIFACIODE B GARCIA
JUNIOR e EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

5.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-90/2003-MARCOS
DUTKA e outros x VILMA RIBEIRO MARTINS- Ante a con-
testação ofertada, manifeste-se no prazo de 10 dias. -Adv. DE-
BORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

6.-COBRANCA - ORDINARIA-91/2003-COMPANIA SUD
AMERICANA DE VAPORES S/A x TRACO REPRESENTA-
COES LTDA e outros- Ante a contestação apresentada, mani-
feste-se no prazo de 10 dias. -Adv. JOAO PAULO ALVES JUS-
TO BRAUN-

7.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-179/2003-VOTO-
RANTIM COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADO-
RA LTD e outros x JOOANGANG SHIPPING CO. LTD.- De-
signada a data de 22/06/2004, às 14:00 horas, para a realização
da audiência preliminar.-Adv. IVAN LAPOLLI FILHO, JOSE
MARIA VALINAS BARREIRO e LUCIANA DE MELLO RO-
DRIGUES CORREA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2003-RICARDO BRIS-
TOT BORGES e outros x BANCO BRADESCO S/A- Desig-
nada a data de 15/06/2004, às 16:00 horas, para a realizaçao da
audiência preliminar.-Adv. SUSANE AVELINO VALOIS e
DANIEL HACHEM-

9.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-328/2003-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN
e outros x SELMIRO SQUENINE- Indeferida a expedição de
ofício à Justiça Eleitoral, face ao contido na resolução nº 20.132,
de 19/03/98, do T.S.E. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

10.-ACAO DECLARATORIA DE INDEBITO-362/2003-CILLA
- ARMAZENS GERAIS LTDA e outros x ORGAO DE GESTAO
DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUA- e outros- De-
signada a data de 23/06/2004, às 14:00 horas, para a realização da
audiência preliminar.-Adv. PEDRO ANTONIO FURLAN, SAN-
DRA APARECIDA STOROZ e IWERSON LUIZ WRONSKI-

11.-RESSARCIMENTO - SUMARIA-372/2003-SUELI CU-
NHA DOS SANTOS x JOSE RICARDO NUNES DIAS e ou-
tros- Sobre o prosseguimento no feito, manifeste-se no prazo
de 10 dias. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-415/2003-FABIO INOCEN-
CIO DE OLIVEIRA x EVA MARIA BARBOSA DA SILVA DE
ARAUJO- Designada a data de 15/06/2004, às 14:00 horas, para
a realização da audiência preliminar.-Adv. CHRISTIAN INA-
SARIS DE SOUZA e CARLOS PEREIRA GONCALVES-

13.-COBRANCA - ORDINARIA-458/2003-NELSON LOPES
PIO x COSESP - COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO
DE SAO PAU e outros- Ante as contestações, manifeste-se no
prazo de 10 dias. -Adv. NORIMAR JOAO HENDGES-
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14.-PRECEITO COMINATORIO - ORDINA-470/2003-CIA
IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x UNINAVE
MARITIMA E COMERCIAL LTDA- “No prazo comum de 10
dias especifiquem as partes as provas que desejam produzir,
indicando a relevância a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento.” -Adv. LEANDRO ALBERTO
BERNARDI, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, IWERSON
LUIZ WRONSKI e JULIO ASSIS GEHLEN-

15.-ANUL. DE DEB. FISCAL(TUT. ANT-502/2003-ESPOLIO
DE MAY SILVA LUCK e outros x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA- Recebido o recurso de apelação em seus ambos efeitos.
-Adv. CARIME VERAN-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-674/2003-LOTERICA TO-
LEDO LTDA - ME x DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE PA-
RANAGUA- “... Diante do exposto, não havendo direito líquido e
certo do autor violado no caso em apreço, JULGO IMPROCE-
DENTE a inicial da presente ação mandamental, negando-se a
ordem almejada. Custas pela impetrante...” -Adv. JOAQUIM TRA-
MUJAS NETO e CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-

17.-ACAO ORDINARIA-16/2004-CLAUDIO MANOEL DOS
SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A- Ante a constestação e documentos, manifeste-se no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

18.-ACAO ORDINARIA-27/2004-ISAIAS CARDOSO DOS
SANTOS x OGMO- PR ORGAO DE GESTAO DE MAO DE
OBRA DO TRABALHO PORT e outros- Ante a contestação
ofertada, manifeste-se no prazo de 10 dias (CPC, arts. 326-
327). -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

19.-COBRANCA - ORDINARIA-36/2004-EDWIRGES FRAN-
CISCO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- “... encaminhe-se este processo à Vara Competente...” -
Adv. GENI KOSKUR e MARIANA GOMES DE CASTILHOS-

20.-DECLARAT INCID EXIST REL JUR-540/2004-UNIMAR
AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA x MUNICIPIO DE
PARANAGUA- Responder no prazo de sessenta (60) dias, sob
pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela parte autora (CPC, art. 285). -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK e REGINA MITSUE TABUSHI-

21.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1083/2004-ADMINIS-
TRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA -
e outros x YASUDA SEGUROS S/A- Indeferida a antecipação
dos efeitos da tutela almejada. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS
REIS e TATIANA COELHO DE ANDRADE-

22.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-1167/2004-
BERNADETE BEZERRA FIGUEIRA x DI 1000 TELEFONES
E AUTO TAXI LTDA- Indeferida a antecipação dos efeitos da
tutela. -Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

23.-DECLARATORIA - ORDINARIA-1168/2004-SINDICATO
DOS OPERADORES PORTUARIOS DE CARGA GERAL e
outros x SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO
ESTADO DO e outros- Indeferida a antecipação de tutela re-
querida. -Adv. JOAQUIM TRAMUJAS NETO e CASEMIRO
LAPORTE AMBROZEWICZ-

24.-CAUTELAR INOMINADA-1172/2004-BERNADETE
BEZERRA FIGUEIRA x DI 1000 TELEFONES E AUTO TAXI
LTDA.- Indeferida a liminar requerida. -Adv. LOURIVALDO
DA SILVA JUNIOR-

25.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-604/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros- “... Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos”. -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

26.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-617/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros- “... Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos”. -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

27.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-645/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros - “... Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

28.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-647/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros - “... Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

29.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-660/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros -”... Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos.” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

30.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-674/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros- “... Diante exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos”. -Adv. RAUL DA GAMA

E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

31.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-687/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros- “... Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos”. -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

32.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-708/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x CANADA AGROPECUARIA
LTDA e outros- “...Diante do exposto, por incabível, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos” -Adv. RAUL DA GAMA
E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M
LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

33.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-7228/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x IMOBILIARIA PARANAGUA
LTDA e outros -”... Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE a exceção de pré-executividade ofertada, devendo a
execução prosseguir em seus ulteriores termos... condeno a
excipiente no pagamento das custas havidas com o incidente, e
em honorários advocatícios adversos (STJ-RT 753/187), os quais
fixo em R$ 300,00, na forma do art. 20, õ 4º do CPC...” -Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

34.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-265/2000-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x IMOBILIARIA PARANAGUA
LTDA e outros -”... Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE a exceção de pré-executividade ofertada, devendo a
execução prosseguir em seus ulteriores termos... condeno a
excipiente no pagamento das custas havidas com o incidente, e
em honorários advocatícios adversos (STJ-RT 753/187), os quais
fixo em R$ 300,00, na forma do art. 20, õ 4º do CPC...” -Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

35.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-273/2000-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x IMOBILIARIA PARANAGUA
LTDA e outros - “... Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE a exceção de pré-executividade ofertada, devendo a
execução prosseguir em seus ulteriores termos... condeno a
excipiente no pagamento das custas havidas com o incidente, e
em honorários advocatícios adversos (STJ-RT 753/187), os quais
fixo em R$ 300,00, na forma do art. 20, õ 4º do CPC...” -Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

36.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-279/2000-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x IMOBILIARIA PARANAGUA
LTDA e outros - “... Diante do exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE a exceção de pré-executividade ofertada, devendo a
execução prosseguir em seus ulteriores termos... condeno a
excipiente no pagamento das custas havidas com o incidente, e
em honorários advocatícios adversos (STJ-RT 753/187), os quais
fixo em R$ 300,00, na forma do art. 20, õ 4º do CPC...” -Adv.
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO
DE M MARON M LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

37.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-3713/2000-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLOBO-
FONE COM. E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES Ltda-
Regularizar o petitório de fls. 12. -Adv. EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

38.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-705/2001-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x IMOBILIARIA PARANAGUA
LTDA e outros- “... Diante do exposto, JULGO INCABÍVEL a
exceção de pré-executividade ofertada, devendo a execução
prosseguir em seus ulteriores termos...condeno a excipiente no
pagamento das custas havidas com o incidente, e em honorári-
os advocatícios adversos (STJ-RT 753/187), os quais fixo em
R$ 300,00, na forma do art. 20, õ 4º do CPC...” -Adv. RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK, LISIENNE DO ROCIO DE M
MARON M LIMA e DIONE DE SOUZA FERREIRA-

39.-CARTA PRECATORIA-11/2004-Oriundo da Comarca de
16. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -EVERGREEN MARI-
NE CORPORATION (TAIWAN) LTDA x COLOR DE MATE-
RIAIS FOTOGRAFICOS LTDA- Designada a data de 22/06/
2004, às 15:00 horas para a realização do ato deprecado.-Adv.
MARCELO MACHADO ENE, JAQUELINE ANDREA WEN-
DPAP e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

40.-CARTA PRECATORIA-23/2004-Oriundo da Comarca de
NONA VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -HOSPITAL SAN-
TA CRUZ S/A x MARCIO AURELIO VIEIRA DA COSTA-
Preparar custas processuais no valor de R$ 326,50 e comprovar
o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça no va-
lor de R$ 90,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE e VIVIANE BERNARDO JORGE-
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA - 156/1993 - SUELI TERE-
ZINHA DENARDI x REALCAR - CONSORCIO NACIONAL
GARAVELO - DESPACHO DE FL. 238: “AUTOS N.º 156/93.
Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito.” -Adv. ANDREY HERGET-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE - 82/1995 - EDI SILIPRAN-
DI e outros x MOISES CARNEIRO DE SOUSA e outros -
DESPACHO DE FL. 296: “AUTOS N.º 82/95. 1. Decisao dada
e nao impugnada, deve ser cumprida, mormente diante do tem-
po ja decorrido de sua prolaçao, para que devera ser observado
o despacho de fl. 198. 2. Devera, entretanto, o Requerente, ou
representante seu, acompanhar o Sr. Oficial de Justiça na dili-
gencia, frente ao informado a fl. 246, atentando-se, porem, que
a REINTEGRAÇAO DEVERA SER FEITA EXCLUSIVA-
MENTE SOBRE OS IMOVEIS OCUPADOS PELOS REUS
(E NAO POR EVENTUAIS TERCEIROS NAO INTEGRAN-
TES DA LIDE) E NAQUELES DESOCUPADOS, MAS QUE
FAZEM PARTE DA AÇAO.” (Promova a parte interessada o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria, no valor de R$ 525,00 - quinhentos e vinte e cin-
co reais -). -Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, ROSANGELA MARIOTTI,
YURI JOHN FORSELINI, SANDRO ROQUE CORONA,
LUIZ ANTONIO CORONA, JEFERSON LUIZ PICHETTI,
CESAR AUGUSTO GAZZONI e JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 197/1995 - UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCO BRASILEIROS S/A. x JOA-
REZ CORDEIRO BRASIL & CIA LTDA. e outros - “AUTOS
N.º 197/95. Compareça a parte Exequente, em cartorio, para
efetuar a retirada dos oficios ora expedidos, bem como provi-
denciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 403/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CENTRO OTICO PA-
TOBRANQUENSE LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 183:
“AUTOS N.º 403/95. Manifeste-se a parte Exequente sobre o
conteudo de fls. 179/181, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. ANDREY HERGET-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 531/1995 - RE-
NEU RAFAEL COLFERAI x ARNILDO BECHER e outros -
“AUTOS N.º 531/84. Promova a parte interessada o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia pro-
pria, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).” -Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA - 147/1997 - MONICA
FRANCO BRESOLIN x HONORINO JOSE ECHER e outros
- DESPACHO DE FL. 270: “AUTOS N.º 147/97. A conta e
preparo.” (Valor das custas processuais a serem pagas pelo
Executado conforme acordo juntado aos autos: R$ 709,08 -
setecentos e nove reais e oito centavos -). -Adv. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL-

7.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 290/1997 - LOURDES
THEREZINHA CHIOQUETTA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º
290/97. Manifeste-se a parte Exequente se ainda possui inte-
resse no prosseguimento do feito.” -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA - 341/1997 - NELSON MA-
NUEL SCHWARZ e outros x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - “AUTOS N.º 341/97.
Manifeste-se a parte Exequente (fls. 253/254), diligenciando o
andamento do feito.” -Adv. FERNANDO EMILIO TIESCA e
JOACIR MONTAGNA-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA - 468/1997 - BAMERINDUS
LESAING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DISTRI-
BUIDORA VETERINARIA SUDOESTE LTDA. - “Autos n.º
468/97. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).”-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 603/1997 -
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BANCO DO BRASIL S/A x ZELINDO BATISTUSSI e outros
- SENTENÇA DE FL. 125: “Autos n.º 603/97. Diante do paga-
mento noticiado pela Credora a fl. 123, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente, levante-se
a penhora, caso tenha sido efetivada, e arquivem-se os autos,
dando-se as baixas devidas.”-Adv. CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI e YURI JOHN FORSELINI-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA - 25/1998 - DIAMANTINO
BONADIMAM x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - SENTENÇA DE FL. 249: “Autos n.º 25/98.
Diante do pagamento noticiado pela Credora a fls. 246/247,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, OSVALDO
BETIN BOARETTO e EDSON LUIZ MARTINS-

12.-ORDINARIA - 78/1998 - IRMA GREGIANIN CARON x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
DESPACHO DE FL. 199: “AUTOS N.º 78/98. 1. Quanto aos
honorarios do perito, por certo que, independentemente de nao
terem sido arbitrados no momento adequado, mostram-se eles
devidos, frente ao serviço prestado. Dessarte, arbitro os hono-
rarios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), para esta data. Do
valor, intime-se o INSS e, em caso de inexistir impugnaçao,
deverao integrar o precatorio a ser oportunamente expedido.” -
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

13.-PRESTACAO DE CONTAS - 298/1998 - CELSO FAGUN-
DES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - DESPA-
CHO DE FL. 372: “AUTOS N.º 298/98. Intime-se o Banco
Requerido para que, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, efe-
tue o deposito dos honorarios.” -Adv. GUIDO VICTOR GUER-
RA-

14.-INVENTARIO - 481/1998 - IRES SACAMORI BARROS
FERREIRA e outros x ESP. DE NELSON BARROS FERREI-
RA - DESPACHO DE FL. 117: “AUTOS N.º 481/98. Justifi-
que a inventariante a exclusao dos direitos hereditarios meno-
res em relaçao aos veiculos integrantes do espolio.” -Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA-

15.-INDENIZACAO - 497/1998 - DIVESUL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. x LABORATORIOS PFIZER
LTDA. - “AUTOS N.º 497/98. Manifeste-se a parte Requerida
(fls. 717/718 - retorno da carta precatoria), diligenciando o
andamento do feito.” -Adv. EDUARDO NAJJAR ROQUE,
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, FRANCIS
GUEBERT HUGEN e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEI-
RA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 111/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HILARIO BADI-
LUK e outros - SENTENÇA DE FL. 67: “...ISTO POSTO, di-
ante dos fundamentos acima lançados, HOMOLOGO o paga-
mento efetuado para que surta os seus juridicos e legais efeitos
e, com base no artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO. P.R.I.
Oportunamente, levante-se a penhora, caso tenha sido efetiva-
da, e arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv.
ANDREY HERGET e LUIZ BERNARDI-

17.-INTERDICAO - 135/1999 - ANGELINA CARLI x AN-
TONIO MARCOS CARLI ALVES - DESPACHO DE FL. 70:
“AUTOS N.º 135/99. Defiro o pedido de fl. 69, pelo prazo de
05 (cinco) dias.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO e ZILAN-
DIA PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 185/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x REPATO RECAU-
CHUTAGEM DE PNEUS LTDA. - “AUTOS N.º 185/99. Pro-
mova a parte Executada o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 56,17 (cinquenta e seis reais e
dezessete centavos).” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 188/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDO-
RA DE CALCADOS SUDOESTE LTDA. e outros - “AUTOS
N.º 188/99. Compareça o Ilustrissimo Dr. Guido Victor Guer-
ra, em cartorio, a fim de assinar a petiçao de fls. 42/43.” -Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 189/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDO-
RA DE CALCADOS SUDOESTE LTDA. e outros - “AUTOS
N.º 189/99. Compareça, em cartorio, o Dr. Guido Victor Guer-
ra a fim de assinar a petiçao de fls. 46/47.” -Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA-

21.-REVISIONAL TUTELA ANTECIPADA - 531/1999 - OS-
VALDO BETIN BOARETO x COMPANHIA REAL DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - DESPACHO DE FL. 594:
“AUTOS N.º 531/99. Manifeste-se novamente a parte Reque-
rente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 249/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE AVACIR SALVADOR -
“AUTOS N.º 249/2000. Intimem-se as partes (fls. 76/78).” (Fls.
76/78, Oficio do Juizo de Direito da Vara Civel de Mangueiri-
nha - Pr, com o seguinte teor: “...(x) encaminho o laudo de
avaliaçao de fls. 11/12, solicitando que seja intimada as partes
para manifestaçao...”). -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI
e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 313/2001 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VERA LUCIA TAPIE - SENTENÇA
DE FLS. 93/95: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com
fulcro no Artigo 66 da Lei nº 4.725/65, alterado pelo Decreto/

Lei nº 911/69, especialmente o previsto no Artigo 3º, paragrafo
5º, deste ultimo, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, con-
firmando a liminar judiciosamente deferida, consolidando a
propriedade e a posse plena e exclusiva do referenciados bens
nas maos do proprietario/fiduciario, para todos os efeitos le-
gais, facultando a venda do bem apreendido, pelo Credor (Pro-
prietario/Fiduciario), na forma do estabelecido no Artigo 3º,
paragrafo 5º, do Decreto/Lei nº 911/69, apos previa avaliaçao
comunicada a parte Re. De consequencia, CONDENO a Re ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os do patrono da Autora que, ante a singeleza da demanda e
trabalho desenvolvido, arbitro em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor dado a açao, na forma preconizada no Artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI DA LUZ RI-
BEIRO TABORDA-

24.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 382/2001 - FIBRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
LEONARDO RAULINO e outros - DESPACHO DE FL. 487:
“AUTOS N.º 382/2001. 1. Recebo o recurso interposto pela
Autora (fls. 438/484). 2. Para as contra-razoes, intime-se o Reu
apelado. 3. Por fim, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada do Estado do Parana.” -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE, FLORI ANTONIO TAS-
CA e FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 554/2001 - CEL-
SO FAGUNDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
DESPACHO DE FL. 21: “AUTOS N.º 554/2001. Manifeste-se
a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
FABRIZZIO MATTE DOSSENA e NATAL HILARIO DOS-
SENA-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 560/2001 -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA.
x ANGELA MARIA PINTO e outros - DESPACHO DE FL.
92: “AUTOS N.º 560/2001. Intime-se os Executados a efetua-
rem o pagamento das custas processuais no valor de R$ 1.767,99
(mil, setecentos e sessenta e sete reais e noventa e nove centa-
vos).” -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

27.-DECLARATORIA - 155/2002 - ANDREY HERGET x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO
DE FL. 158: “AUTOS N.º 155/2002. Manifeste-se a parte Au-
tora sobre o conteudo de fl. 157 (Informaçao do Sr. Contador
Judicial), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. ANDREY
HERGET-

28.-USUCAPIAO - 405/2002 - ALTEMISMO GIOVANI VI-
DOR e outros x HERDEIROS DE JOAO RIBERITO DAMAS-
CENO - “AUTOS N.º 405/2002. Manifeste-se a parte Reque-
rente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. MARIA
GORETI SBEGHEN-

29.-USUCAPIAO - 437/2002 - DARCI MATANA e outros x
MANOEL LEMES DO AMARAL - “AUTOS N.º 437/2002.
Manifeste-se a parte Requerente, diligenciando o andamento
do feito.” -Adv. VILSON ANTONIO BEBBER e MARIA
GORETI SBEGHEN-

30.-REPARACAO DE DANOS - 492/2002 - TRANSPORTES
DARKEPE LTDA. - ME x LOCALIZA RENT A CAR S/A e
outros - DESPACHO DE FL. 419: “AUTOS N.º 492/2002. 1.
Nada a reconsiderar acerca da decisao agravada (fls. 410/414).
Impedimento legal inexiste para que seja colhido o depoimento
pessoal do denunciado em comarca diversa, maxime quando as
partes nao se opuseram a inversao da ordem na colheita das
provas e quanto restou indemonstrado efetivo prejuizo com o
ato praticado. 2. Em relaçao a mudança de endereço, sem indi-
caçao do novo (fls. 417 e 418), presumem-se intimadas as par-
tes e advogados no endereço constante nos autos. 3. No mais,
aguarde-se a audiencia.” -Adv. ADAIR CASAGRANDE, ER-
LON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, MARCOS JOSE
DLUGOSZ, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, MADE-
LAINE ROSTIROLLA, MARCO ANTONIO CHAGAS RIBEI-
RO, JOSE FERNANDO VIALLE, VINICIUS BENVENUTTI,
LUIZ CARLOS PROVIN, ALMIR AIRES TOVAR FILHO,
SILVANA BENINCASA DE CAMPOS, LUIZ ANTONIO
D’ARACE VERGUEIRO e ANTONIO URBINO PENNA JU-
NIOR-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 526/2002 - BANCO DI-
BENS S/A x MARCOS ANTONIO FASOLIN - DESPACHO
DE FL. 68: “AUTOS N.º 526/2002. Manifeste-se a parte Auto-
ra sobre o conteudo de fls. 66/67 (Deposito efetuado pelo Reu),
diligenciando o andamento do feito.” -Adv. HELCIO SILVA
ORANE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

32.-ORDINARIA - 545/2002 - NELCI DA SILVA e outros x
BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - DESPACHO
DE FL. 182: “AUTOS N.º 545/2002. 1. Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. 2. Presto as informa-
çoes. 3. No mais, frente ao efeito concecido, aguarde-se o jul-
gamento do agravo.” -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e
ANDREY HERGET-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE - 25/2003 - LOJA ELETRO-
LAR SARANDI LTDA. x CRISTIANE MARCON - DESPA-
CHO DE FL. 52: “AUTOS N.º 25/2003. Do transito em julga-
do intimem-se as partes. Caso nada seja pleiteado, arquivem-se
os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. LEORI LUIS STI-
VANIN e ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 113/2003 - BANCO FI-
NASA S/A x JAQUELINE LALUCHA DE OLIVEIRA - DES-
PACHO DE FL. 29: “AUTOS N.º 113/2003. Manifeste-se a
parte Requerente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
GENESIO NAIOR FINGER e ANA CLAUDIA FINGER
FRANçA-

35.-INDENIZACAO - 221/2003 - LUIZ ALBERTO KOZER-

SKI x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE FL. 84:
“AUTOS N.º 221/2003. A conta e preparo.” (Valor das custas:
R$ 723,50 - setecentos e vinte e tres reais e cinquenta centavos
-). -Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES e ARLINDO
FERREIRA FREITAS-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO - 237/2003 - VILMAR JOSE
BARZOTTO x PATOAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.
- SENTENÇA DE FL. 102 E VERSO: “...ISTO POSTO, nos
termos dos Artigos 806, 808 e 267, inciso VI, todos do Codigo
de Processo Civil, CASSO A LIMINAR ANTES CONCEDI-
DA E JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MERITO. Frente ao principio da sucumbencia,
CONDENO o Autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios devidos ao patrono do Reu, os quais arbitro em R$
600,00 (seiscentos reais), nos termos do Artigo 20, paragrafo
4º do Codigo de Processo Civil. Desta decisao, comunique-se
ao Cartorio de Protesto. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -
Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA
SILVA e JORGE LUIZ DE MELO-

37.-ORDINARIA - 258/2003 - VINICIO UBEALI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPA-
CHO DE FL. 107: “AUTOS N.º 258/2003. Vistos, etc. 1. Con-
siderando a existencia de varias açoes identicas e que, em to-
das, acordo nao houve na audiencia de conciliaçao, o que, pois,
torna pouca provavel o exito de transaçao na audiencia preli-
minar (Art. 331), passo desde ja ao saneamento do feito. 2. As
partes sao legitimas e estao devidamente representadas. Nao ha
irregularidades a serem sanadas, nulidades a serem decretadas
e nem tampouco se verifica qualquer das hipoteses dos Artigos
320 e 330 do Codigo de Processo Civil. O processo, portanto,
ESTA EM ORDEM, razao pela qual O DECLARO SANEA-
DO. 3. DEFIRO a producao das seguintes provas: Depoimento
pessoal da parte autora e Oitiva de testemunhas, desde que tem-
pestivamente arroladas. O rol devera ser apresentado NO PRA-
ZO DE QUINZE (15) DIAS que antecede a audiencia e, por
fim, defiro tambem a produçao da prova pericial, sendo que
como perito nomeio o SR. SERGIO PESSA... 4. Para apresen-
taçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos, intimem-
se as partes. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 5. A Audiencia de
Instrucao e Julgamento sera oportunamente designada.” -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI, OSVALDO BETIN
BOARETTO e EDSON LUIZ MARTINS-

38.-INDENIZACAO (ORD) - 348/2003 - EDNA MARIA KILL
x BANCO BANESTADO S/A - CORREÇAO - “AUTOS N.º
348/2003. As partes para que desconsiderem a designaçao da
pericia na autora para o proximo dia 05 de abril de 2004, as
09:00 horas (Publicaçao no Diario da Justiça nº 006582 de 18/
03/2004, Relaçao nº 011/2004).” -Adv. RODRIGO CORONA
MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI e JORGE
LUIZ DE MELO-

39.-EXECUCAO DE SENTENCA - 394/2003 - PAULO CE-
SAR RODRIGUES FERREIRA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. - DESPACHO DE FL. 26: “AU-
TOS N.º 394/2003. Intime-se conforme requerido a fl. 21.” (Fl.
21, petiçao do Exequente: “...requer a intimaçao do Executado
para reembolsar a quantia acima (R$ 96,53), sendo que caso o
mesmo nao efetue espontaneamente o pagamento, o Exequente
ingressara com açao propria...”). -Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN-

40.-ORDINARIA - 429/2003 - REALDO SPRICIGO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPA-
CHO DE FL. 74: “AUTOS N.º 429/2003. 1. Como provas, de-
firo a produçao da oral, consistente no depoimento pessoal do
Autor e oitiva de testemunhas. 2. Para a audiencia de instruçao
e julgamento designo o proximo DIA 28 DE ABRIL DE 2004,
AS 14:15 HORAS. Cientifique o Ministerio Publico.” (Ao Autor
para que comunique suas respectivas testemunhas da data e
hora designadas para a audiencia de instruçao e julgamento). -
Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO, OSVALDO BETIN
BOARETTO e EDSON LUIZ MARTINS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 451/2003 - MOINHO DE
TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA. x BANCO ITAU S.A. -
SENTENÇA DE FL. 116 E VERSO: “...ISTO POSTO, nos ter-
mos do fundamento acima expedido ACOLHO a preliminar
suscitada pela embargante para, ACOLHENDO OS EMBAR-
GOS, ANULAR A EXECUÇAO EM RAZAO DA PRESCRI-
ÇAO DO TITULO EXECUTIVO QUE A AMPARAVA, nos
termos do Artigo 269, inciso VI e Artigo 618, inciso I do Codi-
go de Processo Civil. Frente a sucumbencia sofrida, CONDE-
NO o Embargado ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios devidos ao patrono da Embargante, os quais fixo
em R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos do Artigo 20, para-
grafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. MARCE-
LO VARASCHIN e JORGE LUIZ DE MELO-

42.-ARROLAMENTO - 452/2003 - CESEMIRA SZUARC DE
OLIVEIRA x ESP. DE ANTONIO BATISTA DE OLIVERA -
“Autos n.º 452/2003. Manifeste-se a parte Requerente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).”-Adv. ANGELO PILATTI NETO e
ZILANDIA PEREIRA ALVES-

43.-DESPEJO - 466/2003 - BATISTA DIOGENES CATTANI
x PAULO ROBERTO TINTI DE LIMA e outros - DESPACHO
DE FL. 62: “AUTOS N.º 466/2003. 1. Tratando-se de causa
sobre direitos que admitem transaçao e como, por ora, as cir-
cunstancias nao evidenciam a improbabilidade do acordo, ina-
fastavel e a realizaçao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos
termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a
audiencia para o proximo DIA 19 DE ABRIL DE 2004, AS
14:20 HORAS, para a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta opor-
tunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinando as provas a serem pro-
duzidas, designado audiencia de instruçao e julgamento, se

necessario. 3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir e justificar a necessidade das mesmas, sob pena de presu-
mir o desinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS
PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM
PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DES-
LINDE DO PROCESSO.” -Adv. CASSIO LISANDRO TEL-
LES e JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

44.-CONDENATORIA - 477/2003 - WALTER CRESPO x
RODRIGO RIBAS GONÇALVES e outros - DESPACHO/DE-
CISAO DE FL. 202: “AUTOS N.º 477/2003. 1. Vistos, etc.
Nao tendo ainda a parte autora sido instada a ser pronunciar
sobre a reconvençao, DEFIRO o pedido de desistencia formu-
lado a fl. 201, de modo que, exclusivamente em relaçao a re-
convençao, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de
merito (Artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil).
2. Sobre as contestaçoes apresentadas e documentos juntados,
diga a parte Autora, em 10 (dez) dias.” -Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES, ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNAN-
DO CENI DE OLIVEIRA, CARLOS JUAREZ WEBER e JOSE
HOTZ-

45.-DECLARATORIA - 489/2003 - ANA PAULA BET SEN-
DESKE e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARA-
NA - DESPACHO DE FL. 264: “AUTOS N.º 489/2003. Mani-
feste-se a parte Requerente sobre a contestaçao e documentos
juntados, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. CLAU-
DIO ANTONIO RIBEIRO e LUIZ ANTONIO CORONA-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA - 526/2003 - RAINI TO-
MASINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
SENTENÇA DE FL. 67: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO a
transaçao de fls. 62/63, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 794, inciso II do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
Defiro a desistencia do prazo recursal. P.R.I. Oportunamente,
levante-se a penhora, caso tenha sido efetivada, e arquivem-se
os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA e JORGE LUIZ DE MELO-

47.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 528/2003 - CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI x VALDECIR GIRARDELO -
SENTENÇA DE FL. 40: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO a
transaçao de fl. 37, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos e, com base no artigo 794, inciso II do Codigo de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO.
P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora, caso tenha sido
efetivada, e arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.”
-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

48.-INDENIZACAO - 529/2003 - MARILENE ANTUNES
DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. e outros - “AUTOS N.º 529/2003. Comprove a
parte Autora, nos autos, o envio do oficio de citaçao da parte
Re retirado em data de09 de fevereiro de 2004.” -Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS e NILTON LUIZ PACHECO LOU-
RES-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 553/2003 - UNIVER-
SIDADE DE ALFENAS - UNIFENAS x JOCIELLE DA RO-
CHA - DECISAO DE FLS. 67/69: “...III - DECISAO. ISTO
POSTO, diante do acima dito, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido feito nesta exceçao e mantenho a competencia deste
Juizo para a analise da Açao Indenizatoria autuada sob o nº
476/2003. Condeno a excipiente ao pagamento das custas pro-
cessuais, sendo descabido a condenaçao em verba honoraria,
vez que inaplicavel ao presente incidente. Neste sentido: RT
482/272 e decisao do SIMP - concl. XLI. P.I. Oportunamente
arquivem-se e cumpra-se o item 5.13.4 do CN.” -Adv. WAN-
DERLEY TIAGO VEIGANO, RONALDO AMARAL PRADO,
MARCOS JOSE DLUGOSZ e CASSIO LISANDRO TELLES-

50.-DANO MORAL - 2/2004 - SERGIO OLDONI x BRASIL
TELECOM S.A. - DESPACHO DE FL. 103: “AUTOS N.º 2/
2004. 1. Ciente (fls. 93/102 - Oficio do Tribunal de Justiça). 2.
Cumpra-se (fl. 92).” (Despacho de fl. 92: “AUTOS N.º 2/2004.
1. Mantenho a decisao agravada, por seus juridicos e proprios
fundamentos. 2. Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o Autor”). -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 13/2004 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ANTONIO LUIZ PAZIM - DECISAO DE FL.
16: “...Pelas razoes expostas determino seja cancelada a distri-
buiçao que devera ser oportunamente compensada, devolven-
do-se a inicial e documentos a parte interessada. P.I.” -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e CHISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

52.-INDENIZACAO - 14/2004 - PAULO HENRIQUE PERUS-
SO x BRASIL TELECOM S.A. - DESPACHO DE FL. 80: “AU-
TOS N.º 14/2004. 1. Nada a reconsiderar acerca da decisao
agravada, a qual mantenho pelos seus proprios fundamentos. 2.
Sobre a contestaçao e documentos, diga a parte Autora.” -Adv.
ANDREY HERGET e FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 23/2004 - BANCO PA-
NAMERICANO S/A x JOAO MARI DE LIMA - “Autos n.º
23/2004. Manifeste-se a parte Autora, sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 20 verso.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

54.-FALENCIA - 30/2004 - LEONETE RAMIRES COMIN &
CIA LTDA. x FRANKLI AURO ANSOLIN - SENTENÇA DE
FL. 27: “AUTOS N.º 30/2004. VISTOS, ETC. Diante do paga-
mento realizado, ELIDO a falencia e, por consequencia, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO. Libere-se o numerario aos interes-
sados. P.R.I.” -Adv. CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY-

55.-PRESTACAO DE CONTAS - 31/2004 - CONDOMINIO
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RESIDENCIAL JARDIM EUROPA e outros x EDGAR DE
LIMA SARAIVA - “AUTOS N.º 31/2004. NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, manifeste-se a parte Requerente sobre a con-
testaçao apresentada as fls. 120/126.” -Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

56.-COBRANCA (ORD) - 73/2004 - ANILDO FRANCISCO
MERLIN x AIRTON PEDRO GRANZOTTO - “AUTOS N.º
73/2004. Compareça a parte Autora, em cartorio, para efetuar
a retirada do oficio de citaçao da parte Re, bem como provi-
denciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv.
ARLINDO FERREIRA FREITAS-

57.-INDENIZACAO - 83/2004 - ELIETE APARECIDA CHA-
VARA PELECHATTI x BANCO BANESTADO S/A - DESPA-
CHO DE FL. 34: “Autos n.º 568/2001. 1. Designo o proximo
DIA 28 DE ABRIL DE 2004, AS 13:40 HORAS, para a reali-
zaçao da audiencia conciliatoria, na qual deverao comparecer
as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, podera o
reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, requerendo-se pericia, formula-
ra seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente tecni-
co, assim como, querendo, podera formular pedido contrapos-
to em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos
na inicial. 2. Cite-se o Requerido, advertindo-se ainda que na
sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-se-ao verdadei-
ros os fatos afirmados na inicial (Art. 319, do CPC), salvo se o
contrario resultar da prova dos autos. 3. DEFIRO os beneficios
da Justiça gratuita.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

58.-ARROLAMENTO - 87/2004 - AMARILDO ANTONIO
CASAGRANDE E OUTROS x ESP. DE CATARINA MARIA
CASAGRANDE e outros - DESPACHO DE FL. 45: “AUTOS
N.º 87/2004. I - Nomeio Inventariante o SR. AMARILDO
ANTONIO CASAGRANDE, independentemente de assinatu-
ra de qualquer Termo de Compromisso. II - A desistencia do
quinhao hereditario, devera ser feito por Instrumento Publico
ou Termo nos autos.” -Adv. CLAUDIO ROBERTO BARAN-
CELLI-

59.-CURATELA - 88/2004 - GENI GONÇALVES x ALCIDES
GONÇALVES - DESPACHO DE FL. 15: “AUTOS N.º 88/2004.
1. A analise para o deferimento do pedido de nomeaçao de cu-
rador provisorio sera feita no momento da audiencia de interro-
gatorio, diante da ausencia de elementos a indicar que o Re-
querente preenche as condiçoes necessarias para o exercicio
daquela funçao. 2. Cite-se o Interditando para ser interrogado
no proximo DIA 27 DE ABRIL DE 2004, AS 14:50 HORAS
(Artigo 1.181 do Codigo de Processo Civil), cientificando-o de
que o prazo de cinco (05) dias para a impugnaçao do pedido
começara a fluir a partir da audiencia de interrogatorio retro
designada (Artigo 1.182 do Codigo de Processo Civil). 3. DE-
FIRO os beneficios da Justiça gratuita.” -Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

60.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 440/1996 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ELETRO INSTALADORA DAL
BOSCO LTDA. e outros - “Autos n.º 440/96. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao.”-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

61.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 142/2000 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ALFA INDUSTRIA E COMERCIO
DE FUNDIDOS LTDA. - DESPACHO DE FL. 36: “AUTOS
N.º 142/2000. Intime-se conforme requerido a fl. 35.” (Fl. 35,
petiçao da Exequente: “...requerer seja intimado o Procurador
da Executada Dr. Antonio Ozires Batista Vieira, para informar
sobre o endereço da empresa e de seu representante legal, apos
requer vista do presente feito...”). -Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 583/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AN-
TONIO BURIN - “AUTOS N.º 583/2001. Intime-se a Curado-
ra nomeada da penhora realizada.” -Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK, Curadora nomeada-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 646/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x VAL-
DEMAR SACAMORI - DECISAO DE FLS. 60/61: “...ISTO
POSTO, nos termos dos fundamentos acima expendidos, ACO-
LHO PARCIALMENTE o incidente de pre-executividade para
o fim de, reconhecendo a irregularidade da notificaçao relati-
vamente ao tributo vencido em 1997, DECRETAR A NULI-
DADE PARCIAL DA EXECUÇAO e, por decorrencia, julgar
extinto este processo quanto ao tributo ora referido, frente aos
dizeres do Artigo 636, inciso I do Codigo de Processo Civil.” -
Adv. ANDREY HERGET e VALMIR LUIZ CHIOQUETTA
JUNIOR-

64.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 127/2002 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x OBRASTEC OBRAS E SERVICOS
TECNICOS LTDA. - “Autos n.º 127/2002. Frente a concor-
dancia da Exequente determino que seja efetuada a penhora do
bem nomeado, devendo, para tanto, comparecer a Executada
(Obrastec Obras e Serviços Tecnicos Ltda., na pessoa de seu
representante legal Sr. Antonio T. Mangnabosco) junto ao Car-
torio para assinatura do Termo de Penhora no PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, sob pena de prosseguimento da execuçao, con-
forme dispoe o artigo 657 do Codigo de Processo Civil.”-Adv.
ADAIR CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 135/2002 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ALTEVIR SLAVIEIRO & CIA LTDA.
- “AUTOS N.º 135/2002. Manifeste-se a parte Exequente, dili-
genciando o andamento do feito.” -Adv. JANIO SANTOS DE

FIGUEIREDO-

66.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 469/2002 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SO-
TENG SOCIEDADE DE ENGENHARIA - DESPACHO DE
FL. 38: “Autos n.º 469/2002. Frente a concordancia da Exe-
quente determino que seja efetuada a penhora dos bens nome-
ados pela Executada, devendo, para tanto, comparecer a Exe-
cutada (Soteng Sociedade Engenharia e Construçao Ltda., na
pessoa de seu representante legal Sr. Laercio Peraro) junto ao
Cartorio para assinatura do Termo de Penhora no PRAZO DE
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, sob pena de prossegui-
mento da execuçao, conforme dispoe o artigo 657 do Codigo
de Processo Civil.”-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

67.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 26/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUMINOSOS SALVADOR LTDA. - “AUTOS N.º 26/2003.
Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

68.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 213/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x PREMIUMM - CONSTRUTORA E
CONSULTORIA LTDA. - “AUTOS N.º 213/2003. Diga a Exe-
quente, fl. 10 verso. (Certidao que decorreu o prazo de 05 (cin-
co) dias, sem o pagamento da divida e sem nomeaçao de bens a
penhora.)-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

69.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 215/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x JAIR MACHADO - “AUTOS N.º
215/2003. Promova a parte interessada o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria.” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

70.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 235/2003 - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ENGEPASTRE CONSTRUCAO
LTDA. - “AUTOS N.º 235/2003. Comprove o Exequente, atra-
ves de documento habil, a distribuiçao da carta precatoria no
Juizo de Novo Horizonte - Sc.”-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/1997-NOMA
& CIA LTDA x BOARETO - MOINHO VERE LTDA e
outros<<SObre o depósito realizado às fls. 107, diga o cre-

dor.>>-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-17/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PE-
TRYCOSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
LTDA. e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 51,10 em 20/
02/2004)>>-Adv. ANDREY HERGET-

3.-INDENIZACAO-101/1998-CONCEICAO BERTOLDO e
outros x CONSTRUTORA GODINHO LTDA<<Providenciada
a atualização do valor do débito pelos credores (art. 614, II do
CPC), expeça-se mandado para a citação da devedora, como
requerido no item “b” e “c” da petição de fls. 256/257.>>-Adv.
FELIPE CORONA MENEGASSI-

4.-INDENIZACAO-293/1998-CLAUDEMIR RIBAS x AGRO-
PECUARIA HORIZONTE LTDA<<Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 30/06/04 às 14 horas. Rol de
testemunhas no prazo legal. Intimem-se pessoalmente as partes
para que compareçam à audiência a fim de prestarem depoi-
mento pessoal, sob pena de confissão. Pela ré aguarda a retira-
da de CP para devido cumprimento.>>-Adv. RODRIGO CO-
RONA MENEGASSI, MARIO ADOLFO CORREA FILHO,
ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI, RAFAEL LENI-
ESKI, GLAUCIA COVOLO DE CARVALHO e ADRIANA
ANDREANI-

5.-MONITORIA-356/1998-ATLAS INDUSTRIA DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA x LUIZ SALGADO GOMES E CIA
LTDA -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 118,53 em 23/03/04)>>-
Adv. ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/1998-ANACLETO REIS
x COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA
-<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 56,65 em 23/03/04)>>-Adv.
AIRTON JOSE ALBERTON-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1998-LA-
VOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A. x JOAO
CARLOS MIOTTO<<manifeste-se sobre a infomação de fls.
61.>>-Adv. REMO RIGON e MARCELO VARASCHIN-

8.-INDENIZACAO-443/1999-SIDNEI JOSE MINOZZO x
MARIO LUIZ MERLIN<<Manifeste-se sobre a certidão de fls.
325/vº.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DIRCEU DETONI-FI e
outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 21,00)>>-Adv. GUIDO
VITOR GUERRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMERSON JOSE DO
NASCIMENTO<<Aguarda a retirada de ofício para posta-
gem.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA e VALDERICO
DALLA COSTA-

11.-DECLARATORIA-349/2000-C.D. SUDOESTE DISTRI-
BUIDORA LTDA x BMG BRASIL LTDA -<<A Conta e Pre-
paro (Vlr. R$ 12,14 em 23/03/04) - conforme fls. 184, cabe a
parte requerente o pagamento de 70% e ao requerido 30%.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, NILTO SALES VIEIRA,
HERALDO ANTONIO RUIZ, THAIS CAROLINA MARCE-
LLO e WALMARY TEIXEIRA DE FREITAS-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-178/2001-BANCO
FORD S/A. x JOAO MARIA PEREIRA -<<Manifeste-se so-
bre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

13.-ORD.COMPLEMENT.APOSENTADORIA-336/2001-
AUGUSTO REDIVO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL<<Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 03/06/2004, às 14 horas.>>-Adv. LAERCIO ANTO-
NIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-28/2002-CLAUDINEI DA
SILVA x SINVAL CARNEIRO DE SOUZA e outros<<O autor
deverá providenciar a citação do primeiro réu no prazo de dez
dias.>-Adv. SEBASTIAO RIBAS, FABIANA ELIZA MATTOS-

15.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-293/2002-VILMAR
RODRIGUES e outros x NELSON GUINDANI<<Manifeste-
se sobre a postagem dos ofícios expedidos às fls. 41/42 e reti-
rados às fls. 43/vº, bem como, sobre a certidão de fls. 43/vº.>>-
Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO
DA SILVA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-390/2002-ANA PAULA
CORREA DE JESUS e outros x FAZENDA NACIONAL -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 45,00. Ainda sobre a certidão
de fls. 115.>>-Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-78/2003-NELSO RIZZI e
outros x AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO<<aguarda a retirada do alvará judicial.>>-Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

18.-COBRANCA-115/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PE-
DRO CIECHOWICZ DE SIQUEIRA -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 199,32 em 23/03/04)>>-Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

19.-ORDINARIA-225/2003-CELSSO MORESCO x BANCO
ITAU S/A - SUCESSOR DO ESTADO DO PARANA -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 30,00 em 23/03/04)>>-Adv. ANGE-
LO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTO-
NIO JOEL LEOPOLDINO-

20.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-227/2003-AR-
LINDO FERREIRA FREITAS x BANCO ITAU S/
A<<manifeste-se sobre os documentos juntados às fls. 108/110.
Aguarda a retirada de ofícios para postagem.>>-Adv. NILTON
LUIZ PACHECO LOURES-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2003-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA x
ALINE GOMES NUNES DA SILVA<<Aguarda a retirada de
ofício para postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURI-
CIO S. FAZOLO-

22.-COBRANCA-280/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DIR-
CEU ANTONIO RUARO<<Tendo o réu oferecido reconven-
ção visando a revisão das cláusulas contratuais e a restituição
de valores supostamente cobrados indevidamente pelo autor,
como conseq•ência, possui legitimidade para pleitear a exclu-
são de seu nome dos cadastros de restrição ao crédito, até o
julgamento definitivo da lide, com base no artigo 273 do CPC.
Enquanto estiver pendente a discussão acerca do valor correto
do débito, não pode o autor inserir o nome do réu no rol dos
inadimplentes. O contrário acarretaria tratamento desigual en-
tre as partes, forçando o réu a efetuar o pagamento da quantia
que o autor entende como correta, funcionando como verda-
deira forma de coação e constrangimento, o que é vedado pelo
nosso ordenamento jurídico. Pelo exposto, DEFIRO a anteci-
pação dos efeitos da tutela pleiteada pelo réu às fls. 148/156
para o fim de determinar ao autor que promova a exclusão do
nome do réu dos cadastros de inadimplentes ou que se abste-
nha de promover a inclusão, relativamente aos contratos que
serão revisados, sob pena de multa fixa que arbitro em R$
5.000,00. Prazo para cumprimento da medida antecipatória: 5
dias a partir da intimação. 2. Designo audiência de conciliação
para o dia 04 de agosto de 2004 às 15:30 horas.>>-Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI, FRANCISCO ADILSON DE
ALMEIDA FILHO e FLORI ANTONIO TASCA-

23.-INDENIZACAO-282/2003-IVANI OZORIO PADILHA x
COMERCIO DE BANANAS COBALCHINI<<Digam as par-
tes sobre o pedido formulado às fls. 138.>>-Adv. FABIANA
ELIZA MATTOS, SEBASTIAO RIBAS, SAUDINO BARBIE-
RO, MARCELO VARASCHIN, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA-

24.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-394/2003-JU-
RANDIR ROSA VALENCIA DA SILVA x JOAO RONALDO
PASSOS DE OLIVEIRA e outros<<Em razão do descumpri-
mento do despacho de fls. 12, indefiro a petição inicial, com
fundamento no artigo 284, paragrafo único do CPC. Custas pelo
exeq•ente.>>-Adv. VALMIR DE SOUZA GIMENEZ-

25.-INVENTARIO-97/2004-VERA LUCIA ALBERTON x
ESPOLIO DE GERMANO ALBERTON<<Nomeio ao cargo de
inventariante a requerente, Sra. VERA LÚCIA ALBERTON,
sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias.>>-Adv.
AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
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Maria Amelia C. M. Vianna 0024 000085/2001
Nicanor Bueno Teixeira 0008 000263/1999

0030 000082/2002
0013 000103/2000
0033 000228/2002

Pedro Carlos Palma 0091 000155/2003
Renato Luiz Fernandes Fil 0037 000057/2003

0057 000223/2002
0084 000619/2003
0085 000636/2003
0083 000605/2003
0066 000756/2002
0063 000708/2002
0053 000174/2002
0069 000026/2003
0067 000757/2002
0076 000112/2003
0077 000220/2003
0073 000090/2003
0065 000755/2002
0070 000033/2003
0074 000098/2003
0068 000013/2003
0080 000425/2003
0059 000354/2002
0055 000181/2002
0078 000338/2003
0058 000352/2002
0064 000713/2002
0072 000087/2003
0056 000182/2002
0060 000377/2002
0052 000159/2002
0071 000043/2003
0051 000148/2002
0054 000180/2002
0041 000205/2003

Ricardo Zanatta Miranda 0004 000436/1995
Rodnei Rene Marchioro 0027 000164/2001

0028 000165/2001
Rogerio Danguy Cleto 0031 000134/2002

0019 000022/2001
Ronir Irani Vicensi 0088 000105/2003
Roseval Soares Petrechen 0035 000326/2002
Ruy De Oliveira Melo 0022 000066/2001

0012 000083/2000
0017 000220/2000
0015 000156/2000

Theoquito Amador 0001 000343/1979
Valdecy Schon 0026 000120/2001

0030 000082/2002
0015 000156/2000
0023 000080/2001

1.-REIVINDICATORIA-343/1979-TEOQUITO AMADOR e
outros x ANTONIO CORDEIRO DE MATOS e outros. Ante a
certidao supra, intime-se a informar e delimitar a area nao ques-
tionada. -Adv. THEOQUITO AMADOR-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-7/1990-INDUSTRIA AN-
DRADE LATORRE S.A x PEDRO MARTINS. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/1995-DIGUA DISTRI-

BUIDORA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Julgo extinto o processo na forma do
art. 794, I, CPC. Baixas. Arquive-se. P.R.I.-Adv. LIGIA SO-
CREPPA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PRODUTECNICA COM REP. PROD.
VETERI. e outros. Em face da noticiada quitacao do debito,
JULGO EXTINTO o processo com fulcro no artigo 794, I, do
CPC. Levante-se a penhora. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Arquivem-se. Custas na forma da Lei. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA, RICARDO ZANATTA MIRANDA e
ANTONIO C. ZIEGEMANN-

5.-EXECUCAO DE COISA CERTA-230/1997-ZELINDO PA-
RISOTO x MARCO ANTONIO ZANINI. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que compareca em cartorio para instruir e
retirar carta precatoria. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x COMERCIAL DE
CEREAIS NOVA TEBAS E OUTRO. Intime-se o exequente
sobre certidao supra. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-125/1999-THAIS LUI-
ZI DA SILVA GRANDE E OUTROS x MUNICPIO DE SAN-
TA MARIA DO OESTE. Intime-se o reu a apresentar quesitos
no prazo de 05 dias. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

8.-EMBARGOS-263/1999-TRANSPORTES JOSNY LTDA x
A UNIAO. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em
10 dias. Intimem-se para fins do art. 433, paragrafo unico, do
CPC. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

9.-INVENTARIO-316/1999-MATIRDE COPINSKI KUTNIE-
VICZ x JOSE KUTNIEVICZ. Ante a inexistencia de impugna-
cao, homologo o calculo do imposto. Intime-se ao pagamento
do imposto e apresentacao de ultimas declaracoes, com plano
de partilha. Apos vista ao M.P. -Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

10.-INVENTARIO-36/2000-ANTONIO MAKOIM x LOUR-
DES MACICHIM MENDES. Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que traga aos autos certidao negativa de tributos esta-
duais referente aos ora inventariados. -Adv. CEZAR ROME-
RO ZIEGMANN-

11.-USUCAPIAO-60/2000-BENTO JOSE ALVES x ESTE
JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO-

12.-ALVARA-83/2000-ELI MARA BARBOSA x ESTE JUI-
ZO. Intimacao da parte autora para que manifeste-se sobre a
certidao de fls. 69, dos presentes autos. -Adv. CELIA REGINA
PERON e RUY DE OLIVEIRA MELO-

13.-ARROLAMENTO-103/2000-CRISTINA SCHAVAREN
PITTNER x CASSEMIRO PITTNER. Nomeio como inventa-
riante Cristina Schavaren Pittner. Homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as
partes, todos os herdeiros sao maiores, capazes e regularmente
representados nos autos, referente aos bens deixados por Cas-
semiro Pittner. Paga as custas processuais, a taxa judiciaria e
certificada nos autos pela Fazenda Publica Estadual (e se hou-
ver cessao tambem pela Municipal) o pagamento de todos os
tributos devidos, expeca-se formal de partilha, certidao de pa-
gamento ou carta de adjudicacao, conforme o caso. Pulique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEI-
RA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

14.-USUCAPIAO-144/2000-DARCI RUSCH x ESTE JUIZO.
Nomeio como curador expecial o Dr. Adilson Ambok. Intime-
se a apresentar contestacao. Apos, apresentada contestacao, vista
ao M.P. -Adv. ADILSON AMBOK-

15.-USUCAPIAO-156/2000-GENTIL ALVES DOS SANTOS
e outros x ESTE JUIZO. Designo a data de 14 de abril de 2004,
as 13:30 horas, para audiencia de instrucao de julgamento. Fica
o procurador da parte autora devidamente intimado para que
efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO e VALDECY SCHON-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2000-CO-
MERCIAL DE SECOS E MOLHADOS REGINA LTDA x
TEREZA DE CAMARGO RIGIL. Informe o exequente se pre-
tende que o bem seja novamente levado a arrematacao. -Adv.
HORST LANDGRAF-

17.-USUCAPIAO-220/2000-DAVID ALVES DE RAMOS x
ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
manifeste-se sobre a cota ministerial de fls. 64, dos presentes
autos. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

18.-ARROLAMENTO-3/2001-PRESCILIANA GALVAO GO-
MES x JOAQUIM RODRIGUES GOMES. Intimacao da in-
ventariante para que traga aos autos certidao negativa de debi-
tos de tributos estaduais em nome do ora inventariado, vez que
as certidoes de fls. 41/45 nao diz respeito ao inventariado e sim
a Jose Galvao. -Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

19.-INDENIZAÇAO-22/2001-GENI CAETANO PINHEIRO
BECHER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Em face
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para
o fim de condenar o autor ao pagamento de danos morais no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de correcao
monetaria desde a data do ajuizamento e juros de mora a partir
da citacao por se tratar de responsabilidade contratual. A su-
cumbencia em relacao aos danos materiais foi minima, razao
pela qual se deve aplicar o paragrafo unico do artigo 21 do
Codigo de processo Civil. O valor pleiteado a titulo de indeni-
zacao por danos morais e meramente sugerido pela parte, razao

pela qual nao ha sucumbencia parcial, eis que a fixacao se faz
por arbitramento. Dessa forma, condeno o reu ao pagamento
das custas processuais e a honorarios advocaticios, que fixo em
15% sobre o valor da condenacao, na forma do artigo 20, para-
grafo 3º do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e
ROGERIO DANGUY CLETO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-ROBERTO AU-
GUSTO ZANDONA x VITOR CARRARO. Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que compareca em cartorio para ins-
truir e retirar carta precatoria. -Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/2001-O
BANCO DO BRASIL S.A. x VASSILIO FOREKEVICZ. Diga
o exequente sobre o prosseguimento. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS BINI-

22.-ANULACAO DE ESCRITURA-66/2001-JOAO PRESLAK
x SAMOEL CORDEIRO DOS SANTOS. Ante a ausencia de
deposito dos honorarios periciais, fica preclusa a oportunidade
da producao da prova pericial. Designo a audiencia anterior-
mente deferida, para oitiva do autor e testemunhas, para o dia
07 de junho de 2004, as 13:30 horas. -Adv. HORST LAND-
GRAF e RUY DE OLIVEIRA MELO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-80/2001-NILSO SCHON x
ESCALADA IMOBILIARIA LTDA. Em face do exposto, jul-
go extinto o processo na forma do artigo 267, inciso VI, do
CPC, condenando Escalada Imobiliaria e Empreendimentos Ltda
ao pagamento das custas e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do artigo 20, para-
grafo 4.º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO, JAYME ABDANUR e
VALDECY SCHON-

24.-DECLARATORIA-85/2001-AMILTON SERGIO ELEUTE-
RIO DOS SANTOS x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS. Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, declarando a inexistencia de negocio juridico
de financiamento, determinando-se que se oficie ao Serasa para
que proceda a baixa na inscricao referente ao credito discutido
nos autos. Condeno a re ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), acrescidos de juros de mora desde o evento danoso
(inscricao 25/02/00), pois em se tratando de ilicito extracontra-
tual, aplica-se o artigo 962 do antigo Codigo Civil e a Sumula
54 do STJ, acrescidos de correcao monetaria desde a data da
sentenca ate o efetivo pagamento. julgo improcedente o pedido
de anulacao de titulo, nos termos ja referidos. Condeno ainda a
re ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, que fixo em 15% sobre o valor da condenacao, conforme
determina o artigo 20, paragrafo 3º do CPC. Entendo que o
autor decaiu de parte minima do pedido, aplicando-se a regra
do paragrafo unico do artigo 21, do CPC. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. HORST LANDGRAF e MARIA
AMELIA C. M. VIANNA-

25.-USUCAPIAO-94/2001-SEBASTIAO CONRADO x ESTE
JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que manifeste-
se sobre a cota ministerial de fls. 45/46, dos presentes autos. -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

26.-DEMARCATORIO-120/2001-NIUSO BATISTA BORGES
x ESTE JUIZO. Acolho parecer retro. Nomeio para o encargo
o Dr. Valdecy Schon, considerando ser pessoa idonea e de boa
fama, alem de que exercia comercio, conforme exige o art. 60,
paragrafo 2º, da L.F. Arbitro como valor de honorarios para o
servico a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais. Inti-
me-se a informar se aceita o encargo e em caso positivo a se
manifestar sobre o prosseguimento. -Adv. VALDECY SCHON
e MARCUS VINICIUS N. BURKO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/2001-TRANSPORTES
CHEMIM LTDA x ELCIO OSMIRALDO BELTRAME. De-
signo a data de 28/04/04, as 15:15 horas, para audiencia do art.
331, CPC. -Adv. ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN e ROD-
NEI RENE MARCHIORO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2001-TRANSPORTES
CHEMIM LTDA x LINEU JOSE GONÇALVES. Redesigno a
audiencia do art. 331 do CPC para a data de 28/04/04, as 15:00
horas. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN e RODNEI RENE
MARCHIORO-

29.-ARROLAMENTO-167/2001-SEBASTIAO DE MELO x
MARIA DAS DORES DE MELO. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que traga aos autos certidao negativa de debitos
de tributos estaduais em nome da ora inventariada, vez que a
certidao de fls. 30 diz respeito ao inventariante. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

30.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-82/2002-ALMIR
ALVES PEREIRA x VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS.
Desnecessaria audiencia do art. 331, CPC. Designo a data de
04/05/04, as 13:30 horas, para audiencia de instrucao e julga-
mento. Fica a parte autora, devidamente intimado para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
VALDECY SCHON, ANTONIO CARLOS BINI e NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x HAROLDO CABRAL DE LARA. Para
audiencia de instrucao e julgamento designo a data de 02 de
junho de 2004, as 13:30 horas. -Adv. ROGERIO DANGUY
CLETO, LUIZ A. R. FARIAS JUNIOR e CARLOS ALBERTO
B. BARBOSA-

32.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-199/2002-LUIZ CARLOS
DE LIMA x MUNICIPIO DE PITANGA. Em face do exposto,
julgo improcedente o pedido inicial, julgando extinto o proces-
so na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais e

honorarios advocaticios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), os quais somente poderao ser cobrados se houver modi-
ficacao na situacao economica do Autor, na forma do artigo 12
da lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ELSO CARDOSO BITENCOURT, HELLEN CARLA PROH-
MANN e JOAO ZIMERMANN-

33.-INVENTARIO-228/2002-CATARINA DOS SANTOS AR-
RUDA x JORGE DE ARRUDA. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para dar prosseguimento no feito. -Adv. NICANOR BU-
ENO TEIXEIRA-

34.-INVENTARIO-309/2002-LUIZA ZANATTA x NICOLAU
LUCACHESKI. Fica V. Sra. devidamente intimado para dar
prosseguimento no feito. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

35.-USUCAPIAO-326/2002-PAULO MAZUR E DONATILA
NASCIMENTO MAZUR x ESTE JUIZO. Desnecessaria audi-
encia do art. 331, em razao do que dispoe o seu paragrafo 3º,
ambos do CPC. Defiro a producao da prova oral requerida.
Designo audiencia de instrucao e julgamento para a data de 11
de maio de 2004, as 13:30 horas. -Adv. ROSEVAL SOARES
PETRECHEN e EDER JOSE SEBRENSKI-

36.-ARROLAMENTO-41/2003-LEONIDES FERREIRA x
MARIA MACHADO FERREIRA. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que junte aos autos, certidao da Fazenda Publica
Municipal. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

37.-INDENIZAÇAO-57/2003-JOSE EDILEU MARTINS E AGE-
NOR GONCALVES MARTINS x MUNICIPIO DE PITANGA.
Indefiro a preliminar de desercao em razao de que o autor e bene-
ficiario de gratuidade de justica. Os pontos controvertidos refe-
rem-se a existencia de um dever reparatorio do reu para com o
autor e dos denunciados para como reu, bem como a quantifica-
cao de uma possivel indenizacao. Defiro a producao das provas
requeridas pelas partes. Expeca-se novo oficio conforme requeri-
do as fls. 58. Defiro a producao da prova pericial medica. A fim de
verificar-se que tipo de especialidade medica sera necessaria para
realizacao da pericia, intimem-se as partes a apresentarem quesi-
tos e assistentes tecnicos, em 5 dias. Informe ainda o autor sobre
sua possibilidade de custear uma pericia particular. Defiro a pro-
ducao de prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes
e dos denunciados, devendo serem intimados pessoalmente para o
ato. Defiro a oitiva de testemunhas, cujo rol devera ser juntado em
prazo de 20 dias antes da audiencia de instrucao e julgamento, a
qual sera designada quando a pericia estiver em vias de encerrar-
se. intimem-se. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO e RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2003-MASTER ATS
SUPERMERCADOS LTDA, SONDA AGROPECUARIA x
IRENO PROCHNOW, OBREMAIR BALBINOT E OUTROS.
Aos reus citados por edital, nomeio como curador expecial o
Dr. Elso Cardoso Bitencourt. Intime-se a apresentar contesta-
cao. -Adv. ELSO CARDOSO BITENCOURT-

39.-USUCAPIAO-184/2003-CLEVERSON SCHON CLEVE x
ESTE JUIZO. Defiro a oitiva dos autores e inquiricao de teste-
munha. Designo audiencia de instrucao e julgamento a data de
17 de maio de 2004, as 13:30 horas. -Adv. CLEVERSON
SCHON CLEVE-

40.-BUSCA E APREENSAO-199/2003-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x SEBASTIAO SILVERIO MUNIZ. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que efetue o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

41.-EMBARGOS-205/2003-MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE PITANGA -Assim, para que se analise
a necessidade da designacao da audiencia conciliatoria, inti-
mem-se as partes a se manifestarem, em prazo de dez dias: a)
Se ha uma possibilidade concreta de acordo; b) Se pretendem a
producao de provas, especifiando-as e justificando-as em re-
querimento, pois e neste que o Juiz se fixara para deferimento
ou nao; c) Indicar, querendo, pontos que entendam controverti-
dos na demanda. Intimem-se.-Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO, HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-271/2003-JOSE EUSTA-
QUIO MENDES x G. B. CONFECCOES LTDA. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio para
retirar edital. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

43.-ALVARA JUDICIAL-52/2004-SANDRA DE FATIMA
GRANDE HENRIQUE E OUTROS x ESTE JUIZO. Proceda-
se a intimacao das requerentes a colacionar aos autos certidao
de dependentes habilitados perante o INSS, apos nova vista ao
Ministerio Publico. -Adv. EDISON MESSIAS PORTUGAL-

44.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANCA-56/2004-DANI-
EL RIBAS x MUNICIPIO DE PITANGA. Designo a data de
19 de maio de 2004, as 13:30 horas, para audiencia conciliato-
ria. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

45.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANCA-58/2004-PE-
DRO BORGES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PITANGA.
Designo audiencia conciliatoria para dia 28 de abril de 2004,
as 14:15 horas. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

46.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANCA-59/2004-AD-
JAIME PAULUK x MUNICIPIO DE PITANGA. Designo a data
de 28 de abril de 2004, as 14:00 horas, para audiencia concili-
atoria. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-61/2004-OSDIVAL
FURQUIM PEREIRA x MUNICIPIO DE PITANGA. Designo
a data de 19 de maio de 2004, as 14:15 horas, para audiencia
conciliatoria. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

48.-ARROLAMENTO-75/2004-MARIA AUGUSTA DE DEUS
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x ANTENOR GONCALVES PADILHA. Nomeio como inven-
tariante MARIA AUGUSTA DE DEUS. Homologo, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel cele-
brada entre as partes, todos os herdeiros sao maiores, capazes e
regularmente representados nos autos, referente aos bens dei-
xados por ANTENOR GONCALVES PADILHA. Paga as cus-
tas processuais, a taxa judiciaria e cetificada nos autos, pela
Fazenda Publica Estadual (e se houver cessao tambem pela
Municipal) o pagamento de todos os tributos devidos, expeca-
se formal de partilha, certidao de pagamento ou carta de adju-
dicacao, conforme o caso. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. JAIME ABDANUR-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-76/2004-CLAUDIR LUIZ
MICHELATTO x JOSE CASTILHO, IRENO PROCHNOW E
ANTONIO CARDOSO. Ainda nao estao comprovados nos au-
tos os requisitos dos incisos do art. 927, CPC. Informe o autor
se pretende demonstra-los documentalmente ou em audiencia
de justificacao. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

50.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-79/2001-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DO OESTE x ADAIR JORGE MA-
CHADO. Sobre a certidao do Oficial de Justica, manifeste-se a
parte autora. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

51.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-148/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE PEREIRA DE JESUS -Em face da noti-
ciada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se. Custas
satisfeitas. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

52.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-159/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x LAURINDO ALVES DE OLIVEIRA -Em face
da noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se. Cus-
tas satisfeitas. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

53.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-174/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x LUIZ EMANUEL RODRIGUES STELA.
Manifeste-se o exequente em relacao a certidao de folhas n.º
18 verso. -Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

54.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-180/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x AGRISSEN IND. E COM. FERTILIZANTES
LTDA. -Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO EX-
TINTO o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.
Arquivem-se. Custas satisfeitas. -Adv. HELLEN CARLA PRO-
HMANN e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

55.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-181/2002- x AGRIS-
SEN IND. COM. FERTILIZANTES LTDA. -Em face da noti-
ciada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se. Custas
satisfeitas. -Adv. MARCUS VINICIUS N. BURKO e RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

56.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-182/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x AGRISSEN IND. E COM. FERTILIZANTES
LTDA -Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO EX-
TINTO o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.
Arquivem-se. Custas satisfeitas. -Adv. HELLEN CARLA PRO-
HMANN e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

57.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-223/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x DAERCI MENDES MACIEL. Sobre a certi-
dao do oficial de justica, manifeste -se a parte autora. -Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-352/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x PEDRO MATIAS CONRADO -Em face da
noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se. Cus-
tas satisfeitas. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

59.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-354/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x PEDRO MATIAS CONRADO -Em face da
noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se. -Adv.
HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FERNAN-
DES FILHO-

60.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-377/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x SERGIO ANTONIO ZANOTTO -Em face da
noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se. Cus-
tas satisfeitas. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

61.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-532/2002-O MUNICI-
PIO DE SANTA MARIA DE OESTE x VILSON CARVALHO
DIAS -Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO EX-
TINTO o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.
Arquivem-se. Custas satisfeitas. -Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

62.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-551/2002-MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE x NEIDE MARIA DE SILVA
-Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o
processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arqui-
vem-se. Custas satisfeitas. -Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

63.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-708/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOAO SPAK DO NASCIMENTO. Mani-
feste-se o exequente em relacao a certidao do Oficial de Justi-
ca. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

64.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-713/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x CLEMENTINA B. PINCHESKI. Em face

ao cancelamento da divida ativa destes autos ora em execucao,
JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26 da LEF
nº 6.830/80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. HELLEN CAR-
LA PROHMANN e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-755/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x IRACI WALTER MELO. Manifeste-se o
exequente em relacao a certidao de folhas 8. -Adv. HELLEN
CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FERNANDES FI-
LHO-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-756/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x IRACI WALTER MELO. Manifeste-se o
exequente em relacao a certidao do Oficial de Justica. -Adv.
HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FERNAN-
DES FILHO-

67.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-757/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x IRACI WALTER MELO. Manifeste-se o
exequente em relacao a certidao do oficial de justica. -Adv.
HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FERNAN-
DES FILHO-

68.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x BENEDITO PAULINO DE PROENCA.
Manifeste-se o exequente em relacao a certidao de folhas 09. -
Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FER-
NANDES FILHO-

69.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-26/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ROSA PITELAK. Manifeste o exequente
em relacao a certidao de folhas 8. -Adv. HELLEN CARLA
PROHMANN e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

70.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-33/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x VALDIR JAGHER. Manifeste-se o exe-
quente em relacao a certidao de folhas 14, no prazo de 10 dias.
-Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FER-
NANDES FILHO-

71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-43/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA. Em face do cancelamento da divida
ativa destes autos ora em execucao, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com fulcro no artigo 26 da LEF n.º 6.830/80. Sem cus-
tas. publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos o transito em
julgado, arquivem-se. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN
e RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

72.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-87/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANGELO DA LUZ PEREIRA -Em face
da noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se. Cus-
tas satisfeitas. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

73.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-90/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x LUIZ CARLOS VIEIRA. Manifeste-se a
parte autora. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

74.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-98/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x CELSO MARTINS. Manifeste-se o exe-
quente em relacao a certidao de folhas 15, no prazo de 10 dias.
-Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FER-
NANDES FILHO-

75.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-105/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ZONI MARIA DE OLIVEIRA. Manifes-
te-se o exequente sobre a certidao supra. -Adv. HELLEN CAR-
LA PROHMANN-

76.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-112/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ENEDINO JOSE DAS NEVES. Manifes-
te-se o exequente em relacao a certidao do oficial de justica de
folhas 10. -Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-220/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ELISEU LATCZUK. Manifeste-se o exe-
quente em relacao a certidao de folhas 18. -Adv. HELLEN
CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FERNANDES FI-
LHO-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-338/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x MANOEL BORBA DE CAMARGO -Em
face da noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o pro-
cesso com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Arquivem-se.
Custas satisfeitas.-Adv. HELLEN CARLA PROHMANN e
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-389/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOAO HUZEK E OUTROS. Manifeste-
se o exequente sobre a certidao supra. -Adv. HELLEN CARLA
PROHMANN-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-425/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x AMILTON SCHREINER. Manifeste-se o
exequente em relacao a certidao de folhas08. -Adv. HELLEN
CARLA PROHMANN e RENATO LUIZ FERNANDES FI-
LHO-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-441/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x MARIA BURKO MICHALAK. Manifes-
te o exequente sobre a certidao supra. -Adv. HELLEN CARLA
PROHMANN-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-583/2003-INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA NORM.-INMETRO x
EDSON CORREA PADILHA. Julgo extinto o processo na con-
formidade do artigo 794, I, CPC. P.R.I. Arquive-se. -Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA-

83.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-605/2003-MUNICIPIO
DE PITANGA x DIORIVAL CORREA DE OLIVEIRA. Mani-
feste-se o exequente sobre a certidao supra. -Adv. RENATO
LUIZ FERNANDES FILHO e HELLEN CARLA PROH-
MANN-

84.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-619/2003-MUNICIPIO
DE PITANGA x HELENA DE PAIVA MORAES. Manifeste-
se o exequente sobre a certidao supra. -Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO e HELLEN CARLA PROHMANN-

85.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-636/2003-MUNICIPIO
DE PITANGA x VALDECI DE JESUS DE LARA. Manifeste-
se o exequente sobre a certidao supra. -Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO e HELLEN CARLA PROHMANN-

86.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-2/2004-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SERRARIA BOA VENTURA LTDA
E OUTROS. Manifeste-se o exequente em relacao a certidao
de folhas n.º 48. -Adv. GILBERTO D. BRITO-

87.-CARTA PRECATORIA-67/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -JORGE ELOIR MAURER x ORLEY
ZIEGMANN. Difiro o pedido retro, intime-se ao deposito do
valor. -Adv. JORGE ELOIR MAURER-

88.-CARTA PRECATORIA-105/2003-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -VANIRA PINHEIRO DA SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.
Designo a data de 12 de maio de 2004, as 13:30 horas, para a
oitiva da testemunha. -Adv. RONIR IRANI VICENSI e LEVI
DE CASTRO MEHRET-

89.-CARTA PRECATORIA-149/2003-Oriundo da Comarca de
13º SECAO JUDICIARIA -FUNDO NACIONAO DE DES. DA
EDUCACAO - FNDE E OUTROS x ERVA MATE LOHMANN
LTDA. Diga o exequente sobre a certidao supra. -Adv. CLAU-
DIO FABIO CARAN BRITTO-

90.-CARTA PRECATORIA-153/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CANDID -SUPERGASBRAS DISTRIBUI-
DORA DE GAS x COMERCIO DE GAS SOL NASCENTE
LTDA. Diga o exequente. -Adv. JOYCE A DALL STELLA
COSTA-

91.-CARTA PRECATORIA-155/2003-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE CAM -BANCO BRADESCO S/A x RO-
DOVIARIO PITANGA LTDA. Diga o autor. -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA-

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº14/2004-4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX
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0144 001735/2003
0160 001762/2003
0197 001861/2003
0207 001885/2003
0208 001886/2003
0218 001897/2003
0226 001907/2003

MARCIA GOMES GUIMARAES 0023 000721/2003
0024 000724/2003

OSIRES GERALDO KAPP 0015 000616/2003

1.-REPETICAO DE INDEBITO-207/2003-JAQUELINE APA-
RECIDA SPINASI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-337/2003-CELIA VEIGA
CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homolo-
gado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

3.-INDENIZ. DANOS PATRIM. MORAIS-381/2003-NATALIA
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado
a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-421/2003-RUBENS ALBA-
RI RAMALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2003-RUTE RICARDO
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a desis-
tencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas e os
honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re arbi-
trado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente com
observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Ju-
diciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

6.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-451/2003-EDSON DIAS
ROSEIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-469/2003-OZELIA ODETE
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-491/2003-MARLI DA LUZ
VALENTIM DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-499/2003-MARILENE PILAR
COSTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a
desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-531/2003-JOAO RAMOS x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a desisten-
cia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas e os hono-
rarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re arbitrado
em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente com ob-
servancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judi-
ciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-535/2003-DORACI TERE-
ZINHA KALINOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
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Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-536/2003-DALSSANTO DE
LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a
desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-549/2003-RAQUEL SAIO-
NARA PADILHA LAURIANO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o fei-
to, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte
autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-575/2003-SILVANA DO
ROCIO NADZEIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-616/2003-TEREZA VANI
RODRIGUES BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
OSIRES GERALDO KAPP-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-624/2003-MARLI DE FA-
TIMA ALELUIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-628/2003-FRANCISCO DA
SILVA AMANCIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-630/2003-JOSELIA DOB-
ZINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a
desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-668/2003-FRANCISCO
CARLOS ANTUNES DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o fei-
to, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte
autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-676/2003-OSNI FERNAN-
DES DE CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-681/2003-EVA DA SILVA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a desisten-
cia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII,
do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas e os hono-
rarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re arbitrado
em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente com ob-
servancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judi-
ciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-683/2003-TATIANE APARE-
CIDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)

da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-721/2003-ANTONIA DE
SOUZA SALAMUCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-724/2003-IRENE DO CAR-
MO DE MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-765/2003-DIRCEU HELE-
NO BLAGESKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-769/2003-JOSE VALDECIR
DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homolo-
gado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-812/2003-LUIZ FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-814/2003-ALFREDO PA-
LHANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a
desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-824/2003-JANETE DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado
a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-830/2003-ANNA SORAYA
DE OLIVEIRA AZEVEDO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-847/2003-CLAUDIO MA-
CHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado
a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-881/2003-JONAS OLIVEI-
RA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologa-
do a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do arti-
go 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-884/2003-ELIZABETE BU-
ENO PADILHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e

JOAO HENRIQUE PORTELA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-942/2003-AMAURI LEO-
CADIO COSTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1143/2003-JORGE LUIZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-1168/2003-JOSE ORCENI
DOS SANTOS REIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-1182/2003-MARIA DE JE-
SUS VIANA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1226/2003-NELI TEREZI-
NHA CLOCK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homolo-
gado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-1255/2003-SIDNEI PREME-
BIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-1284/2003-SANTINA VI-
DAL GONSALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-1294/2003-PAULO ROBER-

TO BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-1295/2003-OSCAR HOR-
NUNG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-1324/2003-VANDERLEI
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-1328/2003-ADILSON CAR-
LOS KLOSTER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-1334/2003-VILSON
TRESKA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-1335/2003-SEBASTIAO
APARECIDO PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-1336/2003-CARLITO JU-
BER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os re-
cursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes ad-
versas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-1357/2003-VILMA APARE-
CIDA CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-1368/2003-LEO BERNERT
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a desis-
tencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas e os
honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re arbi-
trado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente com
observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Ju-
diciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-1377/2003-MARCOS ELI-
AS CORDEIRO PACIFICO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-1391/2003-ANA CORDEI-
RO MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-1392/2003-MARIA DA
CONCEICAO MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-
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53.-REPETICAO DE INDEBITO-1396/2003-JOSE SABINO
PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-1398/2003-ADONIR MA-
RIA SANTOS DE RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-1401/2003-AMBROZIO
VALHUX x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-1408/2003-MARIA DAS
GRACAS BATISTA SILVA GONCALVES x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; decla-
rado inexistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a
Taxa de Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao
autor(a) os valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido
monetariamente a partir da data de cada pagamento e acrescido
de juros de mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo
Civil de 1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para
a mora do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional
(a partir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do tran-
sito em julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorarios advoca-
ticios, fixado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame
necessario, em razao de o direito controvertido na causa nao
exceder 60 salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-1487/2003-ANTONIO JO-
ARES GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-1488/2003-CARLOS LIR-
MANE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-1489/2003-RITA MARISA
MACHADO MORETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-1490/2003-NEIDE APARE-
CIDA DE SIQUEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-1491/2003-ITACIARA RUIZ
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-1492/2003-SANDRO AU-
GUSTO RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1493/2003-EDISON PEREI-
RA DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-1494/2003-ADAO MOREI-
RA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os recur-
sos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas
para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-1495/2003-ALCIONE SE-
RAFIM DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE

PORTELA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-1499/2003-JOSELMA APA-
RECIDA PEREIRA BERTASO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o fei-
to, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte
autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-1500/2003-OLIVA DE OLI-
VEIRA SCHOENBERG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-1501/2003-GERMANO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-1502/2003-CECILIA FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1503/2003-GELSON DE
LIMA PUTENIK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-1504/2003-LADISLAVA
BOHENSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1506/2003-GILMAR SIMAO
PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-1507/2003-JOSE DOS SAN-
TOS DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-1508/2003-MARIO CEZAR
KUBIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-1509/2003-JOAO TOME DO
PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-1510/2003-JOAO SADY
OLIVEIRA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-1511/2003-TEREZINHA DE
FATIMA SILVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-1513/2003-EDUARDO
SCUDLAREK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-1514/2003-EVANDRO KLI-
MEK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os re-
cursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes ad-
versas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-1515/2003-SONIA MARA
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-

Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-1516/2003-MARIA DE
LURDES TAQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-1524/2003-NEUCI APARE-
CIDA ANTUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-1525/2003-ROSELI TERE-
ZINHA DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-1526/2003-ANGELA APA-
RECIDA BARBOSA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoa-
rem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-1527/2003-VALDOMIRO
DAS NEVES BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-1528/2003-MIGUEL RIBAS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os recursos
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas
para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-1529/2003-IRENI CORDEI-
RO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-1530/2003-MARIA DE JE-
SUS RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-1531/2003-MARIA JOSE
APARECIDA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoa-
rem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1532/2003-REGIANE MA-
RIA VIEIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-1533/2003-ELENICE DIAS
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-1534/2003-RENIR DA SIL-
VA ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-1535/2003-AYRTON PRA-
DO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os recur-
sos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas
para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-1538/2003-SEBASTIAO
SPITZNER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologa-
do a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do arti-
go 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-1539/2003-MARIA TERE-
ZINHA ANTUNES CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de

1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-1540/2003-CLAUDETE
APARECIDA DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-1541/2003-JOAQUIM COR-
REIA DIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1542/2003-IRAMIM FRIGE-
RI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a de-
sistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas e os
honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re arbi-
trado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente com
observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Ju-
diciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-1543/2003-KARINE FER-
REIRA PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1544/2003-JURACI PE-
DROSO CRAZUSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-1546/2003-LOURDES
PARTICA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-1549/2003-JOAO MARIA
DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-1552/2003-ANDREA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-1557/2003-DOUGLAS
ERNESTO BORGAMANN x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
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procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-1558/2003-ADRIANA
MARIA BIZZO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-1559/2003-ROSEMARY
GUEDES DE CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-1560/2003-IVONETE
MARCONDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-1564/2003-PRISCILA TE-
REZINHA PORTELA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-1568/2003-ADEVAIR DE
FATIMA ANDRADE CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o fei-
to, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte
autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-1570/2003-LUCIA APARE-
CIDA PEREIRA RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-1573/2003-TEREZA CIE-
RASKI DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-1575/2003-RENI BATISTA
BUENO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1580/2003-SIRLEI DE JE-
SUS VIEIRA DE GOES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de

0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-1581/2003-DUVIRGES
ROSA BRUNORO MAIA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

115.-REPETICAO DE INDEBITO-1583/2003-MARIA RITA
DE FATIMA VAZ DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-1584/2003-EMILIA SIMO-
NETTI DORABIATO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

117.-REPETICAO DE INDEBITO-1585/2003-SEBASTIAO
CABRAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

118.-REPETICAO DE INDEBITO-1586/2003-HIPOLITO DOS
SANTOS PAIVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-1587/2003-FRANCISCO
ABRAO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento

das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-1588/2003-MARIA TERE-
ZINHA DE OLIVEIRA PANIK x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-1589/2003-MARIA APA-
RECIDA DIAS DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-1599/2003-MARIA AME-
LIA DE PAULA MORAIS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

123.-REPETICAO DE INDEBITO-1610/2003-MARIA APA-
RECIDA JATOBA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-1611/2003-ADEMIR RI-
BEIRO DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

125.-REPETICAO DE INDEBITO-1613/2003-JULIETA DE
FATIMA DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-1614/2003-ZELIA MAR-
QUES DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-1615/2003-JACOB DA
CRUZ LOPES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-

te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-1616/2003-VILMA TERE-
ZINHA SERAFIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-1618/2003-XENEFONTE
DA SILVA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-1619/2003-SANDRA
MARA GONCALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-1621/2003-GERSON JOSE
RODRIGUES CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

132.-REPETICAO DE INDEBITO-1622/2003-ROSE MARIA
RIBEIRO LUPEPSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

133.-REPETICAO DE INDEBITO-1623/2003-ZEILA MARA
KALINOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-1628/2003-ROSEMERI
PALHANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

135.-REPETICAO DE INDEBITO-1631/2003-ANTONIO
CASTURINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o fei-
to, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte
autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

136.-REPETICAO DE INDEBITO-1633/2003-MARIA ODE-
TE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-1716/2003-CLERIA APA-
RECIDA SZCYMEZSZYN x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
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termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

138.-REPETICAO DE INDEBITO-1719/2003-NEUSA MARIA
CARNEIRO BRIZOLA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-1720/2003-ANTONIO
BENTO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-1730/2003-MARIA EUNI-
CE PENTEADO LUIZ DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensi-
vo e devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-ra-
zoarem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

141.-REPETICAO DE INDEBITO-1732/2003-JOCELENE
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

142.-REPETICAO DE INDEBITO-1733/2003-ARTINICIA
ALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

143.-REPETICAO DE INDEBITO-1734/2003-ANTONIO
AURI MARQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

144.-REPETICAO DE INDEBITO-1735/2003-AMILTON
MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologa-
do a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do arti-
go 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-1737/2003-LAURO SEN-
GER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os re-
cursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes ad-
versas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

146.-REPETICAO DE INDEBITO-1738/2003-ADELAR MAR-
GRAF x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

147.-REPETICAO DE INDEBITO-1739/2003-REGINA FUR-
MANN PENDIUK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

148.-REPETICAO DE INDEBITO-1745/2003-ROCY DE FA-
TIMA VIDAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

149.-REPETICAO DE INDEBITO-1746/2003-MARIA IVO-
NE FERREIRA DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoa-
rem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-1747/2003-JOAO MARIA
DOS ANJOS CARTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-1748/2003-ROSITA FER-

REIRA DE GOES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

152.-REPETICAO DE INDEBITO-1749/2003-BEATRIZ MA-
RIA ALVES MAIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

153.-REPETICAO DE INDEBITO-1750/2003-SANTINA
CORREIA OTT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

154.-REPETICAO DE INDEBITO-1751/2003-IVO DE JESUS
GONALVES PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-1753/2003-ROSANGELA
ANTUNES DE LARI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
JOAO HENRIQUE PORTELA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

156.-REPETICAO DE INDEBITO-1754/2003-GERMANO DE
JESUS FONTOURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-1755/2003-JUAREZ AN-
TONIO TORTURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-1756/2003-LEORI VITO-
RIO DE CASTRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

159.-REPETICAO DE INDEBITO-1758/2003-NELSON RI-
BEIRO FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

160.-REPETICAO DE INDEBITO-1762/2003-EDGLAUDER
JHONILTON DE CARVALHO BRAZ x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o
feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a
parte autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

161.-REPETICAO DE INDEBITO-1764/2003-PAULINA DE
JESUS LACERDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

162.-REPETICAO DE INDEBITO-1775/2003-PAULO DOS
SANTOS SEMKIW x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO

HENRIQUE PORTELA-

163.-REPETICAO DE INDEBITO-1785/2003-VALMIR MA-
SERA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-1789/2003-MARIA DOS
SANTOS FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

165.-REPETICAO DE INDEBITO-1790/2003-LUCELIA PAES
DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

166.-REPETICAO DE INDEBITO-1792/2003-VERGINIA
BIONDO CANAVARRO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

167.-REPETICAO DE INDEBITO-1793/2003-FRANCISCO
DE ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

168.-REPETICAO DE INDEBITO-1794/2003-EDISON CAR-
LOS DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

169.-REPETICAO DE INDEBITO-1795/2003-VERA LUCIA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

170.-REPETICAO DE INDEBITO-1796/2003-PEDRO ROS-
BERI DE OLIVEIRA PONTES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoa-
rem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

171.-REPETICAO DE INDEBITO-1797/2003-OTACILIO
MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

172.-REPETICAO DE INDEBITO-1798/2003-MARIA DAS
GRAAS DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

173.-REPETICAO DE INDEBITO-1800/2003-ROSANA APA-
RECIDA IANHAKI BORDINHAO x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensi-
vo e devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-ra-
zoarem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JOAO HENRIQUE PORTELA-

174.-REPETICAO DE INDEBITO-1801/2003-ROBERTO
CARLOS DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-

mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

175.-REPETICAO DE INDEBITO-1802/2003-NELCIR LEAN-
DRO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

176.-REPETICAO DE INDEBITO-1803/2003-LOURIVAL
CACAO RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

177.-REPETICAO DE INDEBITO-1804/2003-JOAO ORLEI
HILGEMBERG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

178.-REPETICAO DE INDEBITO-1805/2003-ROSELI VIEI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homo-
logado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

179.-REPETICAO DE INDEBITO-1806/2003-GLECI ROCHA
DE OLIVIERA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

180.-REPETICAO DE INDEBITO-1807/2003-EVANILDA DE
LARA CARDOSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

181.-REPETICAO DE INDEBITO-1842/2003-ELENITA CO-
IMBRA CARVALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

182.-REPETICAO DE INDEBITO-1843/2003-TEREZINHA
PEREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

183.-REPETICAO DE INDEBITO-1844/2003-CARMELINA
PINTO VALTER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

184.-REPETICAO DE INDEBITO-1845/2003-MARIA CAN-
DIDA VARGENSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
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0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

185.-REPETICAO DE INDEBITO-1846/2003-GERALDO
NOVACH x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

186.-REPETICAO DE INDEBITO-1847/2003-HELIA DA LUZ
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-1849/2003-MARIA APA-
RECIDA DE QUEIROZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

188.-REPETICAO DE INDEBITO-1851/2003-DOGLAS OI-
LION DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

189.-REPETICAO DE INDEBITO-1852/2003-ANTONIO
LOURENCO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoa-
rem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

190.-REPETICAO DE INDEBITO-1853/2003-MARIA DER-
LI DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homolo-
gado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do
artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

191.-REPETICAO DE INDEBITO-1854/2003-JOSE PINHEI-
RO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

192.-REPETICAO DE INDEBITO-1855/2003-TEREZA COR-
REIA LOURENCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,

em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

193.-REPETICAO DE INDEBITO-1856/2003-WASHINGTON
LUIZ VIEIRA BRANDAO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

194.-REPETICAO DE INDEBITO-1857/2003-DARCY FER-
REIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

195.-REPETICAO DE INDEBITO-1858/2003-LILIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS SILVA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

196.-REPETICAO DE INDEBITO-1860/2003-MARIO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado
a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

197.-REPETICAO DE INDEBITO-1861/2003-ELIVIR STEL-
LE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a de-
sistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas e os
honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re arbi-
trado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente com
observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Ju-
diciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

198.-REPETICAO DE INDEBITO-1862/2003-JOSE CARRA-
RO SOLDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

199.-REPETICAO DE INDEBITO-1863/2003-MARIO RO-
CHINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

200.-REPETICAO DE INDEBITO-1865/2003-SUZANA GOR-
TE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado a de-
sistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas e os
honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re arbi-
trado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente com
observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Ju-
diciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

201.-REPETICAO DE INDEBITO-1866/2003-MARIA SI-
NHORINHA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora
a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

202.-REPETICAO DE INDEBITO-1867/2003-ELIAS DE
MATTOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

203.-REPETICAO DE INDEBITO-1868/2003-SEBASTIAO
PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

204.-REPETICAO DE INDEBITO-1870/2003-FELISBERTO
GONCALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

205.-REPETICAO DE INDEBITO-1871/2003-VALDEVINO
FARIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os

recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

206.-REPETICAO DE INDEBITO-1875/2003-ISRAEL BUE-
NO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

207.-REPETICAO DE INDEBITO-1885/2003-SELINHO
MACHADO DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

208.-REPETICAO DE INDEBITO-1886/2003-LUCIANO
MATIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado
a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

209.-REPETICAO DE INDEBITO-1887/2003-DARCI MARI-
NHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os re-
cursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes ad-
versas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

210.-REPETICAO DE INDEBITO-1888/2003-MARIA DE
LURDES GREGORIO MACHADO x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o
feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a
parte autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

211.-REPETICAO DE INDEBITO-1889/2003-ELOIR APARE-
CIDO BOSE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

212.-REPETICAO DE INDEBITO-1890/2003-MAMEDIO
FERREIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

213.-REPETICAO DE INDEBITO-1891/2003-LUCINEI JOSE
MYSZNSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

214.-REPETICAO DE INDEBITO-1892/2003-ANTONIO
GARCIA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

215.-REPETICAO DE INDEBITO-1894/2003-ESTEVAN AL-
VES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os re-
cursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes ad-
versas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

216.-REPETICAO DE INDEBITO-1895/2003-LUCI DE FA-
TIMA MORAIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

217.-REPETICAO DE INDEBITO-1896/2003-IVONE PRO-
COPIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-

tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

218.-REPETICAO DE INDEBITO-1897/2003-LUIS CESAR
DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologa-
do a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do arti-
go 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as
custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da par-
te re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

219.-REPETICAO DE INDEBITO-1898/2003-JACIRA VAZ
MENDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado
a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

220.-REPETICAO DE INDEBITO-1899/2003-VALDOMIRO
ALVES CUNHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

221.-REPETICAO DE INDEBITO-1900/2003-APARICIO XA-
VIER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os re-
cursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adver-
sas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

222.-REPETICAO DE INDEBITO-1903/2003-JOSE CARLOS
PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

223.-REPETICAO DE INDEBITO-1904/2003-ANISIO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os
recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

224.-REPETICAO DE INDEBITO-1905/2003-MARIA APA-
RECIDA KAPTIAN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

225.-REPETICAO DE INDEBITO-1906/2003-OSNI PADILHA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos os recursos
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas
para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

226.-REPETICAO DE INDEBITO-1907/2003-JOSIAS ALVES
BONFIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Homologado
a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar as custas
e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da parte re
arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas somente
com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE PORTELA-

227.-REPETICAO DE INDEBITO-1908/2003-OLIVIO BORA-
TO SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

228.-REPETICAO DE INDEBITO-1910/2003-JOAO MACHA-
DO MARIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

229.-REPETICAO DE INDEBITO-1911/2003-MARIA TELE-
GINSKI DE MORAES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

230.-REPETICAO DE INDEBITO-1912/2003-JOSE AUGUS-
TO CORREA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

231.-REPETICAO DE INDEBITO-1913/2003-ROMULO
CRECENCIO DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

232.-REPETICAO DE INDEBITO-1915/2003-MARILENE
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APARECIDA BUENO LOURENCO x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o
feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a
parte autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

233.-REPETICAO DE INDEBITO-1916/2003-DIAIRA PEREI-
RA AURELIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

234.-REPETICAO DE INDEBITO-1918/2003-HELENA DE
QUADROS MARQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

235.-REPETICAO DE INDEBITO-1919/2003-MARIA APA-
RECIDA ANTUNES SOUZA DE JESUS x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. As partes adversas para, querendo, con-
tra-razoarem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

236.-REPETICAO DE INDEBITO-1920/2003-TELMA DO
CARMO NUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Re-
cebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

237.-REPETICAO DE INDEBITO-1921/2003-VALDINEI
SAMPAIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

238.-REPETICAO DE INDEBITO-1923/2003-VILMAR HE-
LIAR BREUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

239.-REPETICAO DE INDEBITO-1924/2003-MARIA DIAIR
PAES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

240.-REPETICAO DE INDEBITO-1927/2003-NATALIA NU-
NES MICHALCHECHEN x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

241.-REPETICAO DE INDEBITO-1928/2003-PEDRO HIPO-
LITO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

242.-REPETICAO DE INDEBITO-1941/2003-VERA LUCIA
PEIXE ROMEU x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ho-
mologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos termos
do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a pagar
as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a) da
parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobradas
somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

243.-REPETICAO DE INDEBITO-1948/2003-MARIA IZA-
BEL NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

244.-REPETICAO DE INDEBITO-1953/2003-FRANCISCO
DE FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

245.-REPETICAO DE INDEBITO-1955/2003-JACIR BERTO
ROSSONI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebidos
os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quinze) dias.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

246.-REPETICAO DE INDEBITO-1956/2003-MARICELIA
PADILHA BARBOSA MALISQUE x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Homologado a desistencia e declarado extinto o
feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a

parte autora a pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a)
procurador(a) da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a
serem cobradas somente com observancia do disposto no arti-
go 12 da Lei de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

247.-REPETICAO DE INDEBITO-1957/2003-VIRGILHO
CARLOS SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

248.-REPETICAO DE INDEBITO-1958/2003-ACACIO MA-
RINHO DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

249.-REPETICAO DE INDEBITO-1960/2003-OSMARIO
TELCHINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

250.-REPETICAO DE INDEBITO-1961/2003-CONCEICAO
ELIAS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

251.-REPETICAO DE INDEBITO-1962/2003-CESAR ANTO-
NIO SERAPIAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Rece-
bidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-

252.-REPETICAO DE INDEBITO-1963/2003-JUCINEIA
NOBRES ANASTACIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Homologado a desistencia e declarado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 267, VIII, do CPC. Condenado a parte autora a
pagar as custas e os honorarios advocaticios do(a) procurador(a)
da parte re arbitrado em R$ 50,00, verbas essas a serem cobra-
das somente com observancia do disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

253.-REPETICAO DE INDEBITO-1966/2003-EUCLIDES
ANISIO MARTINS DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoa-
rem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

254.-REPETICAO DE INDEBITO-1970/2003-ABEGAIL DE
OLIVEIRA GUIMARAES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e devo-
lutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoarem em
15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

255.-REPETICAO DE INDEBITO-1972/2003-ANDREA MEI-
RA DE MORAIS MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Recebidos os recursos em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. As partes adversas para, querendo, contra-razoa-
rem em 15(quinze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
JOAO HENRIQUE PORTELA-

256.-REPETICAO DE INDEBITO-1973/2003-DALVIO DIAS
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebi-
dos os recursos em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para, querendo, contra-razoarem em 15(quin-
ze) dias.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRI-
QUE PORTELA-
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CLAUDIA AP. COLLA - OAB/P 0055 001183/2003
CLAUDIA NARA BORATO-OAB/P 0033 000547/2003
CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/ 0024 000108/2003

0061 000060/2004
DAVISON SILVA - OAB/PR 19 0053 001155/2003

EDY ANA F. SILVEIRA - OAB 0034 000552/2003
EVAIR DOS S. DUARTE-OAB/P 0067 000105/2004
EVERSON MANJINSKI - OAB/P 0031 000504/2003

0011 000498/2002
0013 000751/2002

FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB 0004 000593/2001
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB 0010 000436/2002

0039 000779/2003
GERSON TRENTIN - OAB/PR 2 0013 000751/2002
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 2 0036 000604/2003
HELCIO SILVA ORANE - OAB/ 0029 000470/2003
HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 0043 000833/2003
JACOB R. VALENTIN - OAB/P 0019 001213/2002

0020 001214/2002
JEANETH N.STEFANIAK - OAB 0015 000803/2002
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 0012 000505/2002

0005 000663/2001
JESIEL SCHEMBERGER - OAB/ 0054 001160/2003
JOAO LUIZ STEFANIAK - OAB 0045 000875/2003
JOAO MANOEL GROTT - OAB/P 0026 000288/2003
JOAO PERICLES GOULART-OAB 0008 000057/2002
JOEL ANGELO BRITES - OAB/ 0032 000524/2003
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/P 0009 000200/2002
JOSE AMILTON CHMULEK-OAB/ 0037 000631/2003
JULIO CESAR BACOVIS-OAB/P 0023 000094/2003
JUSSARA F. DE GOES - OAB/ 0022 000034/2003
JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 0052 001133/2003

0068 000107/2004
LAURENTINO A. PEREIRA-OAB 0059 000054/2004
LIGIA V. F. RIBAS - OAB/P 0014 000781/2002
LOURIVAL MENDES - OAB/PR 0017 001101/2002
LUCIA HEROCO HERAI - OAB/ 0041 000815/2003
LUCIANE GROSS MAZUREK-OAB 0050 001085/2003
LUIS HENRIQUE LOPES DE SO 0007 000917/2001
LUIZ C.SIMIONATO JR.- OAB 0035 000591/2003
LUIZ R. V. CERQUEIRA-OAB/ 0022 000034/2003
LUIZ SEBASTIAO FAVERO-OAB 0002 000773/2000
MARCIUS NADAL MATOS-OAB/P 0027 000395/2003
MARCOS H. BURNATO-OAB/PR 0040 000781/2003
MARIA GORETTI PEREIRA-OAB 0021 000023/2003
MARLI MARLENE HORST-OAB/P 0060 000058/2004
MATHUSALEM R. GAIA - OAB/ 0063 000077/2004
MOACIR TAQUES - OAB/PR 18 0034 000552/2003
NATANIEL P. BROGLIO-OAB/P 0006 000734/2001
NOEMI LEITE BENETTI - OAB 0057 000029/2004
OSEAS SANTOS - OAB/PR 22. 0030 000482/2003
OSVALDO DA SILVA DOS SANT 0001 000428/1995
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0042 000823/2003

0014 000781/2002
0003 000407/2001
0021 000023/2003
0046 000906/2003
0056 000024/2004
0065 000090/2004

ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0048 001001/2003
0046 000906/2003

ROMILDA S. M. FIRAK-OAB/P 0051 001114/2003
ROSANGELA L. BISCAIA-OAB/ 0007 000917/2001
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0027 000395/2003
TALITA A. HENRIQUES-OAB/P 0044 000861/2003
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0040 000781/2003

0051 001114/2003
VILMA DO ROCIO PINTO-OAB/ 0015 000803/2002
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/ 0009 000200/2002

0028 000404/2003
VIVIANE WEINGARTNER - OAB 0038 000773/2003

0025 000211/2003
0043 000833/2003

ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0058 000053/2004

1.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-428/1995-S.S. x G.S.F.-
Intime-se o autor para que, em cinco dias, dê prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção.- Adv. OSVALDO DA SILVA
DOS SANTOS - OAB/PR.15.841

2.-CONV.SEPARAÇÃO EM DIV. LITIG.-773/2000- F.S. x
T.M.L. - Diga o procurador da exeqüente.- Adv. LUIZ SEBAS-
TIAO FAVERO-OAB/PR 24.253-

3.-ALIMENTOS-407/2001-S.C.V.B.P.S.G. x J.V.B.- Intime-se
o Curador para que apresente nova contestação - Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

4.-MOD.CLAUS. GUARDA E RESPONS.-593/2001- I.P.F. e
outros x D.R.S. e outros - Face a revelia da mãe do menor,
citada por edital, nomeio-lhe como Curador Especial de Au-
sentes o advogado Fernando Gil dos Santos para proceder a
sua defesa. Intime-se o Curador nomeado para que apresente
contestação, no prazo de quinze dias.- Adv. FERNANDO
G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168-

5.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-663/2001-K.J.O.R. e
outros x A.O.S.- Vistos, etc... Ante todo o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para, com base no artigo 1616 do código Ci-
vil, declarar que A.O.S. é pai biológico de K.J.O., a qual passa-
rá a se chamar K.J.O.S. Custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro em R$.240,00(duzentos reais) pelo
requerido. Oficie-se ao Instituto de Identificação do Estado,
solicitando cópia da ficha de identificação do requerido, infor-
mando o nº de seu R.G. para que seja informado o nome dos
pais do requerido, ou seja, avós paternos da requerente. PRI.-
Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856 e CARLOS
MARIANO HESSE - OAB 25132-PR-

6.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-734/2001-J.V.P. x
P.A.C.P.-... Como a concessão da guarda para o autor em nada
modificará a vida das crianças, não obstante, regularizará a si-
tuação de fato existente, julgo procedente o pedido, extinguin-
do o processo com julgamento de mérito com fundamento no
artigo 269, inciso I, do código de Processo Civil para conceder
a Guarda e Responsabilidade dos menores P.A.C.P., N.C.P. e
de A.C.P. a J.V.P., pai dos infantes. Condeno a ré nas custas
processuais a aos honorários do douto advogado do autor, que

arbitro em R$.240,00(duzentos e quarenta reais), atento ao zelo
do profissional, ao trabalho realizado, a natureza e valor da
causa, bem como ao proveito obtido para o cliente, com fincas
no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. PRI.-
Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409 e NATANI-
EL P. BROGLIO-OAB/PR 22.215-

7.-REV. DE GUARDA E RESPONSABILI- 917/2001 - M.F. x
A.F.A. - Vistos, etc... Isto exposto, julgo procedente o pedido
para, com base no artigo 33 e seguintes do Estatuto da Criança
e do Adolescente, conceder a Guarda e Responsabilidade dos
menores R.A.A.F. e A.A.F. a M.F. Custas e honorários pela
requerida, porém a mesma é beneficiária da justiça gratuita,
tornando-se isenta de tal cobrança, respeitando o prazo pres-
cricional de cinco anos conforme a lei de justiça gratuita. PRI.-
Adv. LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA - OAB/PR. 29.323
e ROSANGELA L. BISCAIA-OAB/PR 16.103-

8.-ALIMENTOS-57/2002-P.H.R.R.M.r. x S.R.M.- Manifestar-
se sobre a correspondência devolvida de fls 68v - Adv. JOAO
PERICLES GOULART-OAB/PR 5.780-

9.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-200/2002-P.P.R. e outros x
N.P.- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação - Adv.
JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195, VIRGINIA T. ZAN-
DER - OAB/PR 27.593-

10.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-436/2002-M.R.M.
e outros x M.- Diga a requerente sobre o ofício retro em cinco
dias, sob pena de extinção.- Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-
OAB/PR 24.932-

11.-DIS.UNIÃO EST. C/ PART. BENS-498/2002- H.P.B. x
S.N.V.F. - Intimem-se as partes para que digam sobre a avalia-
ção de fls. 193.- Adv. EVERSON MANJINSKI - OAB/PR
31.348 e CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB/PR 22.847-

12.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-505/2002-
B.C.S.O. E OUTRA, rep x L.C.O. - Tendo em vista o pedido de
fls. 55 e a não citação da parte adversa, homologo a desistên-
cia, para os fins do artigo 158, parágrafo único, do código de
Processo Civil. Julgo, em conseqüência, extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, VIII, do código de Processo
civil. Custas processuais isentas, visto que o autor é beneficiá-
rio da justiça gratuita. PRI.- Adv. JEFERSON BARBOSA -
OAB/PR 22.856-

13.-DIS.UNIÃO EST. C/ PART. BENS-751/2002-I.L.F. x
N.F.C.E.S.- O processo está parado há mais de um mês, quan-
do a parte autora foi intimada pessoalmente para que desse pros-
seguimento ao feito. Conforme se vê na certidão às fls. 40v. a
requerente quedou-se inerte, o que faz supor a falta de interes-
se no deslinde da causa. Isto posto, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, III, do Có-
digo de Processo Civil. PRI.- Adv. EVERSON MANJINSKI -
OAB/PR 31.348 e GERSON TRENTIN - OAB/PR 23.940-

14.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-781/2002-G.A.M.r.
e outros x V.A.F.- Considerando que o devedor adimpliu com
sua obrigação, satisfazendo assim os interesses da credora, de-
termino a extinção da presente execução, conforme o art. 794,
I do Código de Processo Civil. PRI. Oportunamente arquive-se
Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e LIGIA V. F.
RIBAS - OAB/PR 28.296-

15.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-803/2002-L.A.F. x
S.F.O.S.F.- Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial e exonero o autor do pagamento das pensões ali-
mentícias para as requeridas, mantendo-se a liminar concedi-
da. Concedo a isenção das custas e honorários advocatícios para
ambas as partes. PRI.- Adv. JEANETH N.STEFANIAK - OAB/
PR 22.349 e VILMA DO ROCIO PINTO-OAB/PR 17.152-

16.-INV.PATERN. C/C RET.REG.CIVIL-1098/2002-L.S.R.S.r.
x J.L.F.A.- Vistos, etc... Por isso, julgo procedente a Ação de
Investigação de Paternidade, para declarar que J.L.F.A. é pai
de L.S. e de R.S.A., tendo por avó paterna E.F.A. PRI. Quanto
aos alimentos, o réu, em audiência, ofereceu 10%(dez por cen-
to) de seus rendimentos, o que, evidentemente é muito pouco,
levando em consideração que são dois os credores, cujas ne-
cessidades são presumíveis. Por isso, fixo os alimentos provi-
sórios em 25%(vinte e cinco por cento) de seus
rendimentos(brutos menos descontos legais), incluindo 13º sa-
lário e férias, mediante desconto em folha de pagamento. Ofi-
cie-se ao empregador, para que efetue o desconto e repasse a
verba diretamente a mãe dos autores.- Adv. ANA C. DIHL
CAVALIN - OAB/PR 27.409-

17.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-1101/2002-
L.A.C.L. x E.M.- Manifestar-se sobre as correspondências de-
volvidas de fls. 40 e 41.- Adv. LOURIVAL MENDES - OAB/
PR 6.560-

18.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1184/2002-P.C.C.r. e ou-
tros x P.S.C.- Sobre os comprovantes juntados, diga a credora.
Suspendo por ora, a ordem de prisão.- Adv. ANTONIO
KROKOSZ - OAB/PR 17.850, CARLOS EDUARDO MAR-
TINS BIAZETTO - OAB/PR.22.847 e JOCELMA AMORIM
CARNEIRO - OAB/PR.21.018.

19.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-1213/2002-A.V.M.C. x E.C.- A
questão relativa as custas já foi decidida as fls. 92 dos autos nº
1214/2002, em apenso. Recolha-se o tributo e após, vista a
Fazenda Pública.- Adv. JACOB R. VALENTIN - OAB/PR
7.604-

20.-MED.CAUT.ARROLAMENTO DE BENS-1214/2002-
A.V.M.C. x E.C.- Considerando o petitório de fls. 101, o pre-
sente manifesto deve ser reclamado em ação própria, qual seja,
Ação de Execução de Prestação alimentícia.- Adv. JACOB R.
VALENTIN - OAB/PR 7.604-

21.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-23/2003-S.B.R. x
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E.J.G.- Intimem-se as partes através de seus representantes le-
gais nos presentes autos. Digam os mesmos se tem conheci-
mento dos atuais endereços de seus clientes.- Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e MARIA GORETTI PEREI-
RA-OAB/PR 17.511-

22.-ALIMENTOS-34/2003-G.R.R.D.S.R. e outros x
F.C.R.D.S.J.- Vistos, etc... assim, acolho o parecer ministerial
retro e fixo os alimentos a serem pagos pelo requerente em
20%(vinte por cento) dos seus rendimentos, exceto os descon-
tos legais, incluindo-se férias e 13º salário, tendo em vista que
este valor não representa grande sacrifício ao requerido e é su-
ficiente para atender as necessidades do requerente. Defiro o
pedido de gratuidade da justiça para a requerente. Custas pro-
cessuais remanescentes pelo requerido(R$.386,01).- (Despacho
de fls. 70) - Defiro o pedido de fls. 66. O prazo para eventual
recurso ainda não iniciou porque a sentença ainda não foi pu-
blicada. Publique-se e intime-se o réu, via Diário da Justiça.-
Adv. JUSSARA F. DE GOES - OAB/PR 19.221 e LUIZ R. V.
CERQUEIRA-OAB/AL 4.408-

23.-CAUTELAR INOMINADA-94/2003-R.A.T.r. x J.H.T.- O
processo está parado há mais de um mês, quando a parte autora
foi intimada pessoalmente para que desse prosseguimento ao
feito. Conforme se vê na certidão às fls. 28v. a requerente que-
dou-se inerte, o que faz supor a falta de interesse no deslinde
da causa. Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com base do artigo 267, III, do código de Processo
Civil. PRI.- Adv. JULIO CESAR BACOVIS-OAB/PR 10.919-

24.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-108/2003-A.M.G. x
R.P.G.- Designo o dia 31/05/2004, às 15:00 horas, para a reali-
zação de nova audiência de instrução e julgamento. A ré não
apresentou contestação e não compareceu em audiência passa-
da, sendo dispensado o seu depoimento pessoal. A parte autora
deve apresentar o rol de testemunhas no prazo do artigo 407 do
Código de Processo Civil.- Adv. CLEOFAS V. DE MORAES -
OAB/PR 22.218-

25.-ALIMENTOS-211/2003-D.A.L.C.R. e outros x J.A.C.-
Redesigno o ato para o dia 25/05/2004, às 14:30 horas.- Adv.
VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

26.-ACIDENTE DE TRABALHO-288/2003-T.S.F.N. x
I.N.S.S.I.- O autor requer a desistência do processo. Defiro o
pedido de justiça gratuita. Declaro extinto o processo, com ful-
cro no código de Processo civil, artigo 267, VIII, sem julga-
mento do mérito. PRI.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

27.-DIVÓRCIO DIRETO-395/2003-L.R.A. x V.L.A. - Vistos,
etc... Nestas condições, considerando que as partes celebraram
acordo em audiência, somado com o parecer favorável do re-
presentante do Ministério Público e, com fulcro no artigo 226,
parágrafo 6º da Constituição Federal de 1988 e as disposições
da Lei 6515/77, julgo procedente o presente pedido e decreto o
Divórcio de L.R.A. e V.L.A., nestes autos já qualificados, ho-
mologando o acordo firmado entre as partes, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Quanto aos alimentos, apesar de
o requerente ter comprovado por meio de prova documental de
que possui uma renda mensal de R$.240,00(duzentos e quaren-
ta reais), há indícios que este aufere um maior rendimento e
que tem outros gastos que seriam incompatíveis com este salá-
rio. Devendo entender-se que o valor oferecido pelo requeren-
te de 20%(vinte por cento) é insuficiente para a manutenção
das necessidades da filha menor, como demonstrado em fls.
23. Fixo, então, os alimentos em 41,66%(quarenta e um vírgu-
la sessenta e seis por cento) de um salário mínimo, equivalente
a R$.100,00(cem reais), valor que deverá ser corrigido na mes-
ma data e nas mesmas bases da correção do salário mínimo,
devendo este valor ser depositado em conta descrita em fls. 25.
A cônjuge virago passará a usar o nome de solteira, ou seja,
V.L., conforme acordado em fls. 20. Concedo o benefício da
justiça gratuita a ambas as partes. PRI.- Adv. MARCIUS NA-
DAL MATOS-OAB/PR 22.865 e RUBENS C.T. FLORENZA-
NO-OAB/PR 22870-

28.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-404/2003-T.R.N.r. e
outros x C.N.- ... Por essas razões, julgo parcialmente proce-
dente o pedido para condenar C.N. a pagar alimentos para seu
filho T.R.N. no valor equivalente a 75%(setenta e cinco por
cento) do salário mínimo, mediante desconto em folha de pa-
gamento. Defiro a ambas as partes a gratuidade de justiça.- Adv.
ANA PAULA S. CHUEIRE-OAB/PR 33.649 e VIRGINIA T.
ZANDER - OAB/PR 27.593-

29.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-470/2003-T.P.R.G.R.
e outros x M.L.R.G.- Intimem-se os credores para que se mani-
festem a respeito da petição de fls. 96/98 e documentos.- Adv.
HELCIO SILVA ORANE - OAB/PR 9.829-

30.-NULIDADE DE PARTILHA-482/2003-A.F.P. x J.R.P.- A
cumulação de pedidos, se submete as regras do artigo 292, do
código de Processo Civil. Ou seja, o pedido que, a princípio,
obedeceria o procedimento especial(os alimentos), deve se sub-
meter ao procedimento ordinário. Por isso, não é possível a
concessão da liminar pleiteada. Defiro a expedição de oficio a
Junta Comercial. Diga o réu, em cinco dias, se concorda com a
quebra do sigilo bancário. No mesmo prazo, junto o réu aos
autos o documento de transferência do veículo mencionado na
petição retro.- Adv. OSEAS SANTOS - OAB/PR 22.211 e
ALEX F. DAL PIZZOL - OAB/PR 29.350-

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-504/2003-G.E.P.r. e outros
x M.D.J.- O executado foi pessoalmente citado para pagar os
alimentos devidos aos filhos nos três últimos meses, provar que
já o fez, ou justificar sua impossibilidade de honrá-lo. Diante
desta situação a decretação de sua prisão civil torna-se o meio
para compeli-lo ao pagamento dos valores, o qual será suspen-
so caso pague ainda a destempo. Assim, com fundamento no
artigo 733, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, decreto a
prisão de M.D.J., já qualificado nos autos, pelo prazo de 30(trin-
ta) dias. Designo para o cumprimento da medida a Cadeia Pú-

blica local, assegurando-lhe permanecer recluso em cela dis-
tinta dos presos que se encontram em situação jurídica distinta.
Expeça-se mandado de prisão, consignando-se que o pagamen-
to do débito elidirá automaticamente a ordem. Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-524/2003-M.C.G. x
B.E.G. e outros- Intime-se a parte autora para que dê prosse-
guimento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção.- Adv.
JOEL ANGELO BRITES - OAB/PR 14.822-

33.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-547/2003-I.M.C. x
L.C.D.S.- Vistos, etc... Nestas condições, julgo procedente o
presente pedido e decreto o Divórcio de I.M.C. e L.C.S., nestes
autos já qualificados, homologando o acordo firmado entre as
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Custas
processuais isentas, visto que defiro os benefícios da gratuida-
de de justiça para as partes. PRI.- Adv. CLAUDIA NARA
BORATO-OAB/PR 21.402 e AILTON NUNES DA SILVA-
OAB/PR 27.423-

34.-ALIMENTOS-552/2003-V.G.D.M.r. e outros x J.E.M.-
Vistos, etc. Tendo em vista o fato da inércia da parte autora no
seguimento regular da presente ação e o parecer ministerial,
julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, com fun-
damento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Sem
custas processuais, bem como honorários advocatícios. PRI.-
Adv. EDY ANA F. SILVEIRA - OAB/PR 15.304 e MOACIR
TAQUES - OAB/PR 18.746-

35.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-591/2003-E.P.
e outros x M.- Aos requerentes para manifestarem-se no prazo
de 05(cinco) dias, sob pena de extinção dos autos.- Adv. LUIZ
C.SIMIONATO JR.- OAB/PR 29.319-

36.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-604/2003-M.M.K.
x F.M.D.S.- Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 25/05/2004, às 15:00 horas. Cumpra a autora, em respeito
ao princípio do contraditório, o que dispõe o artigo 407 do
Código de Processo Civil(com a redação dada pela lei nº 10.358/
2001), pelo prazo de quinze dias, prazo razoável para efetuar
diligência de intimação das testemunhas. Se preferir, poderá
assumir o que dispõe o parágrafo 1º do artigo 412 do mesmo
estatuto processual, caso em que o prazo será reduzido para
dez dias.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR
24921 e GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

37.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-631/2003-F.P.R.
x C.O.B.- Às partes para manifestarem-se sobre o laudo perici-
al, no prazo de05 dias - Adv. JOSE AMILTON CHMULEK-
OAB/PR 28.495 e ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR
24921-

38.-DECL.PATERNIDADE CC ALIMENTOS-773/2003-B.L.r.
e outros x C.L.M.- Designo audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 26 de maio de 2004 às 15:00 horas Adv. VIVIA-
NE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

39.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-779/2003-E.L.D.S. x
E.L.V.D.S.- Sobre os documentos juntados diga o réu - Adv.
GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

40.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-781/2003-R.R.A.F.r.
e outros x R.R.A.- O executado foi citado para pagar as pen-
sões alimentícias devidas ao filho no prazo de três dias, provar
que já o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. As fls.
24v. verifica-se a certidão de que o prazo para que oferecesse
justificação decorreu in albis. Diante disto, o representante do
Ministério Público opinou pela decretação de sua prisão. Real-
mente, cumpre aplicar ao executado a medida extrema. Diante
desta situação a decretação de sua prisão torna-se o meio para
compeli-lo ao pagamento dos valores, o qual será suspenso caso
pague ainda a destempo. Assim, com fundamento no artigo 733,
parágrafo 1º do Código de Processo Civil, decreto a prisão de
R.R.A., já qualificado nos autos, pelo prazo de trinta dias. De-
signo para o cumprimento da medida a Cadeia Pública local,
assegurando-lhe permanecer recluso em cela distinta dos pre-
sos que se encontram em situação jurídica distinta. Expeça-se
mandado de prisão, consignando-se que o pagamento do débi-
to elidirá automaticamente a ordem.- Adv. MARCOS H. BUR-
NATO-OAB/PR 18.278 e VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/
PR 10.204-

41.-DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL-815/2003-F.P.S. e
outros x M.- Vistos, etc... Considerando que os interessados
estabeleceram as cláusulas que regerão a Dissolução da socie-
dade Conjugal, que o pedido veio devidamente instruído, que
ratificaram em juízo o presente acordo e ante o parecer favorá-
vel do Ministério Público, homologo o Divórcio Direto Con-
sensual pretendido pelo casal F.P.S. e S.M.S.nos termos do ar-
tigo 40 da Lei 6.515 de 26/12/1977 e nos termos do previsto no
artigo 1120 e seguintes do Código de Processo Civil, para que
produza seus efeitos de direito, averbando-se a sentença no
Registro Civil. Custas processuais pró-rata, sendo dispensada
em relação aos requerentes, aos quais defiro os benefícios da
justiça gratuita. PRI.- Adv. LUCIA HEROCO HERAI - OAB/
PR 28.581-

42.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-823/2003-C.D.K.
x G.K.- Face a revelia do réu citado por edital, nomeio-lhe
como curador Especial de ausentes o advogado Paulo Grott Filho
para proceder a sua defesa. Intime-se o Curador nomeado para
que apresente contestação, no prazo de quinze dias.- Adv. PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

43.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-833/2003-M.S.A.A.r. e
outros x L.A.S.- Intime-se a parte autora para que se manifeste
a respeito da petição de fls. 32 e documentos(fls.33/34).- Adv.
VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061 e HELIO IVAN
VEIGA - OAB/PR 27.663-

44.-DIVÓRCIO DIRETO CC ALIMENTOS-861/2003-

M.S.P.M. x J.R.M.M.- Nova data para01/06/2004, às 14:00
horas.- Adv. TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

45.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-875/2003-
J.C.M.P.M.r. e outros x J.M.- À parte autora para falar sobre a
justificativa - Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK - OAB/PR
16.362-  46.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-906/
2003-R.W.P.r. e outros x A.P.- Dar ciência do ofício de fls.
22(as partes deverão comparecer no Laboratório Oscar Pereira
no dia 27/abril/2004 às 17:00 horas para a coleta de material).-
Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545 e PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

47.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-936/2003-S.F.D.S.
x J.M.P.- As custas serão pagas ao final. Pelo exposto na inicial
e pelo documento de fls. 13, em que atesta que o réu reconhece
a autora como sua companheira, afirmando ainda que ela de-
pende dele financeiramente, hei por bem em fixar os alimentos
provisórios no importe de meio salário mínimo mensal, a título
de complementação, visto que a autora também exerce ativida-
de laborativa, tendo lá os seus rendimentos, devendo tais valo-
res serem depositados em juízo todo dia cinco de cada mês, a
contar da citação. Designo audiência de conciliação para o dia
31/05/2004, às 13:30 horas, onde deverão estar pessoalmente
presentes ambas as partes devidamente acompanhadas por seus
procuradores - Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO - OAB/
PR 24921-

48.-REGULAM. DIREITO DE VISITAS-1001/2003-C.S.F. x
T.F.G. e outros- Vistos, etc... Homologo, por sentença, para
que surta seus regulares efeitos, o acordo celebrado, declaran-
do extinto o processo, o que faço com fulcro no artigo 269, III,
do Código de Processo Civil. Defiro as partes a gratuidade de
justiça. PRI.- Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

49.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-1076/2003-L.R. x
P.A.F.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

50.-ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA-1085/2003-Z.A.A.P. e ou-
tros x M. - ... Sendo assim, conforme o parecer do representan-
te do Ministério Público, homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
Z.A.A.P. e G.F.C. Custas remanescentes pelos
requerentes(R$.92,00). PRI.- Adv. LUCIANE GROSS MAZU-
REK-OAB/PR 21.930-

51.-DESTITUIÇÃO PÁTRIO PODER-1114/2003-F.M.M. x
M.G.M.- Designo o dia 20/05/2004, às 14:30 horas para a rea-
lização da audiência de conciliação, onde a autora e o réu de-
verão estar pessoalmente presentes.- Adv. VALDEMIRO F.
LANZARIN-OAB/PR 10.204 e ROMILDA S. M. FIRAK-OAB/
PR 21.480-

52.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-1133/2003-I.J.S.M.
x S.L.S.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça.- Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 7.036-

53.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1155/2003-A.M. x
L.C.M.- Diga a parte autora, em 10(dez) dias, sobre a justifica-
tiva de fls. 14/17.- Adv. DAVISON SILVA - OAB/PR 19.555-

54.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1160/2003-R.M.C. x
S.C.D.C.- ... Assim, considerando que a autora não trouxe aos
autos prova dos reais rendimentos auferidos pelo réu bem como
não fixou valor a ser pleiteado e o fato de tanto a autora como
o réu possuírem atividade laboral, hei por bem em fixar os ali-
mentos provisórios em favor destes em 20%(vinte por cento)
dos rendimentos líquidos, excetuando-se os descontos legais e
incluindo-se 13º salário e férias, auferidos como operador da
Empresa. Determino data para a realização da audiência de
conciliação para o dia 17/05/2004, às 13:45 horas.- Adv. JESI-
EL SCHEMBERGER - OAB/PR 28.350-

55.-ALIMENTOS-1183/2003-B.M.L. x C.M.- ... assim, fixo os
alimentos provisórios a serem pagos pelo requerido, em meio
salário mínimo mensal, que devem ser descontados em folha
de pagamento do requerido. Designo o dia 13/05/2004, às 14:00
horas para a realização da audiência de conciliação, sendo que
ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes. Defiro,
por ora, a gratuidade da justiça.- Adv. CLAUDIA AP. COLLA
- OAB/PR 20.500-

56.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-24/2004-D.D.S.R.
e outros x J.O.- Os benefícios da justiça gratuita serão analisa-
dos em ocasião da sentença. Indefiro o pedido de alimentos
provisórios, tendo em vista que não há indícios suficientes da
paternidade do requerido. Designo audiência de conciliação para
o dia 26/05/2004, às 13:45 horas, na qual deverão estar pesso-
almente presentes as partes.- Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084-

57.-ALIMENTOS-29/2004-D.W.I.r. e outros x R.I.- Tendo em
vista o pedido de fls. 14 e a não citação da parte adversa, ho-
mologo a desistência, para os fins do artigo 158, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Civil. Julgo, em conseqüência, ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas processuais isentas, visto que o
autor é beneficiário da justiça gratuita. PRI.- Adv. NOEMI
LEITE BENETTI - OAB/PR 18.178-

58.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-53/2004-L.S.D.R. e
outros x L.A.S.D.- Sobre a certidão do senhor Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte autora - Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-OAB/PR 20970-

59.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-54/2004-L.D.S.S.J.
x E.A.D.S.S.- O pedido de concessão da gratuidade da justiça
está condicionado a prova da alegação de impossibilidade do
pagamento mediante apresentação dos reais rendimentos do
requerente. Independentemente do transcurso do processo, a
análise do pedido será realizada na sentença. Designo o dia 20/
05/2004, às 13:30 horas para a realização de audiência para

tentativa de reconciliação.- Adv. LAURENTINO A. PEREI-
RA-OAB/PR 22.863-  60.-ALIMENTOS-58/2004-H.L.S.R.R.
e outros x D.R. e outros- Manifestar-se sobre a correspondên-
cia devolvida de fls. 20.- Adv. MARLI MARLENE HORST-
OAB/PR 28.582-

61.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-60/2004-S.R.M.A.
x J.C.C.A.- ... assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos
pelo requerido, em 25%(vinte e cinco por cento) de seu salário,
excetuados os descontos legais, incluindo férias e 13º salário,
que devem ser pagos diretamente a representante dos menores.
Designo o dia 25/05/2004, às 14:00 horas para a realização de
audiência para tentativa de reconciliação.- Adv. CLEOFAS V.
DE MORAES-OAB/PR 22.218-

62.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-72/2004-N.F.r. e
outros x A.B.- Os benefícios da justiça gratuita serão analisa-
dos em ocasião da sentença. Designo audiência de conciliação
para o dia 18/05/2004, às 14:15 horas, na qual deverão estar
pessoalmente presentes as partes.- Adv. ALEIXO MENDES
NETO - OAB/PR 17.794-

63.-ALTERAÇÃO DA GUARDA DOS FILHOS-77/2004-
A.V.O. x M.J.J.O.- Designo o dia 25/05/2004, às 13:30 horas
para a realização da audiência de conciliação, onde o autor e a
ré deverão estar pessoalmente presentes.- Adv. MATHUSALEM
R. GAIA - OAB/PR 7.105-

64.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-88/2004-M.E.V.C.F.
x P.A.C.F.- ... assim, considerando que a autora não trouxe aos
autos prova dos reais rendimentos auferidos pelo réu, visto não
ter conhecimento de sua atividade laboral, hei por bem em fi-
xar os alimentos provisórios em favor destes em 33%(trinta e
três por cento) de um salário mínimo, os quais deverão ser en-
tregues diretamente a autora até o quinto dia útil de cada mês.
Determino data para a realização da audiência de conciliação
para o dia 26/05/2004, às 14:15 horas.- Adv. ADRIANA BOR-
BA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

65.-ALIMENTOS-90/2004-M.V.L.R. e outros x A.M.L.-... as-
sim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo requeri-
do em favor do autor no valor de 33%(trinta e três por cento)
de um salário mínimo mensal, a serem pagos pelo requerido
diretamente a genitora do menor até o quinto dia útil de cada
mês, mediante recibo. Designo o dia 26/05/2004, às 14:30 ho-
ras para a realização da audiência de conciliação, onde a geni-
tora do autor e o réu deverão estar pessoalmente presentes.
Defiro os benefícios da gratuidade.- Adv. PAULO GROTT FI-
LHO - OAB/PR 6.084-

66.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-95/2004-E.D.G. x
J.L.G.- ... Contudo, nada foi provado, desta forma, designo o
dia 31/05/2004, às 14:30 horas para a realização da audiência
de conciliação, onde o autor e o requerido deverão estar pesso-
almente presentes. O pedido de gratuidade da justiça será ana-
lisado no momento da sentença.- Adv. ARAMIS SCHRUT -
OAB/PR 7.219-

67.-EXEC. ALIMENTOS PROVISÓRIOS-105/2004-J.T.S.r. e
outros x F.J.S.- Vistos, etc... Portanto, absolutamente inviável
a presente execução, pois não existe execução sem título exe-
cutivo. Ante o exposto, indefiro a petição inicial, condenando
a exeqüente nas custas processuais, pois não é caso de gratui-
dade de justiça, levando em consideração o valor dos alimen-
tos. PRI.- Adv. EVAIR DOS S. DUARTE - OAB/PR 20.628-

68.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-107/2004-
S.A.C.R. x V.D.- Os benefícios da justiça gratuita serão anali-
sados em ocasião da sentença. Indefiro o pedido de alimentos
provisórios, tendo em vista que não há indícios suficientes da
paternidade do requerido. Designo audiência de conciliação para
o dia 27/05/2004, às 14:15 horas, na qual deverão estar pesso-
almente presentes as partes.- Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/
PR 7.036-

69.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-108/2004-L.P.D.S. x
P.R.P.D.S.- O pedido de concessão da gratuidade da justiça está
condicionado a prova da alegação de impossibilidade do paga-
mento mediante apresentação dos reais rendimentos do reque-
rente. Independentemente do transcurso do processo, a anÁlise
do pedido será realizada na sentença. Designo o dia 27/05/2004,
às 13:45 horas para a realização de audiência para tentativa de
reconciliação.- Adv. AUDREI C.RAMOS MOREIRA-OAB/PR
19636-

70.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-117/2004-
C.A.S. e outros x M.- Ouvirei o casal na data de sua apresenta-
ção.- Adv. ARLETE AP.L. NOGUEIRA - OAB/PR 20.759-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO N.º 006/2004

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO
Acácio Perin 09, 10,
Alessandro Moreira do Sacramento 12,
Ana Eliete Becker Macarini 19,
Angelo Alberto Menegati Boschi 16,
Ari Gomes Ferreira 15,
Carlos Alberto Bortolotto 21,
Cássio Lisandro Telles 13,
Cristiane B. G. Lopes 07,
Edemar Antônio Zilio Júnior 02, 05, 13, 19, 20, 22,
Elizabete Graebin 25,
Eurico Ortis de Lara Filho 19,
Fábio Ferreira 11,
Fernando Rios 19,
Flaviano B. G. Perez 07,
Geonir Vincensi 23,
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Gilberto Franzen 09, 10, 24,
Gisah M. Maysonnave 26,
Gisele Flores 25,
Ivan Guerios Curi 25,
Jairo Batista Pereira 06, 08, 11, 12, 22, 24,
José Osmar Teixeira 25,
Juraci Antônio Bortolotto 02,
Luiz Antônio de Souza 06, 08,
Luiz Carlos Rocha 05,
Marcelo Tesheiner Cavassani 12,
Marco Aurélio P. Lopes 19,
Maria Lúcia Ferreira Barbosa 11,
Nádia Teresinha da Mota Franco 14, 19,
Nilso Romeu Sguarizi 11,
Paulo Macarini 14, 19,
Rogério Iurki Ribeiro 05,
Ronir Irani Vincensi 01, 23,
Roseris Blun 11,
Serafim Pereira da Silva 02, 03, 04, 16, 17, 18,
Valter Schaefer Mehret 01,
Vicente R. T. Pugliesi 26,

01 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 011/2001 –
VALDECIR SCHLEMPER X INSS. 1- Alegações finais no pra-
zo sucessivo de dez (10) dias. Advs. Ronir Irani Vincensi e
Valter Schaefer Mehret.

02 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 119/2003 – ROZIMBO
LIUZ BIANCHI e OUTROS X OSMAR MAIA BUENO e JOSÉ
TURETA. 1- Atentas aos arts. 333 e 334 do CPC. Entre outras
disposições legais aplicáveis, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando com objetividade sua per-
tinência e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de pre-
clusão e indeferimento. Prazo: dez (10) dias. Advs. Edemar
Antônio Zilio Júnior , Juraci Antônio Bortolotto e Serafim Pe-
reira da Silva.

03 – ARROLAMENTO – 261/2003 – ESPÓLIO DE FRAN-
CISCO GRABOVSKI. 1- Intime-se o inventariante para que se
manifeste sobre o petitório de fls. 35/6. 2- Após, com ou sem
manifestação, DIGA a Fazenda Pública. Adv. Serafim Pereira
da Silva.

04 – COBRANÇA – 233/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA. X PANAI BELIPARA BER-
TOLLO. 1- Intime-se o requerente para que se manifeste sobre
o prosseguimento do feito. Adv. Serafim Pereira da Silva.

05 – CARTA PRECATÓRIA – 049/95 – DEPRECANTE: JUI-
ZO DE DIREITO DA 17º VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – PR DEPRECADO: CITAÇÃO E DEMAIS ATOS
DE JOSÉ NILSON ZGODA e OUTROS. Extraída dos autos
n.º 524/95 de Execução. Onde é exequente ADALMIRO BUE-
NO e executado JOSE LUIZ ZGODA e OUTROS. 1- À conta-
doria. 2- Após manifeste-se o exequente sobre os cálculos. Advs.
Luiz Carlos Rocha, Rogério Iurki Ribeiro e Edemar Antônio
Zilio Júnior.

06 – REPARAÇÃO DE DANOS – 161/2003 – JOANIR AL-
MEIDA DA SILVA e OUTRO X VALDIR MEZZOMO e OU-
TRO. 1- ... Designo nova data para o ato (audiência de instru-
ção e julgamento), qual seja 20.08.2004, às l3:45 horas. Notifi-
quem-se as testemunhas. Partes intimadas no ato. Advs. Luiz
Antonio de Souza e Jairo Batista Pereira.

07 – BUSCA E APREENSÃO – 326/2001 - BV. FINANCEIRA
S/A. X MARIA ELVIRA SZESZ. 1- O mesmo pedido foi veicu-
lado às fls. 53 e decidido às fls. 54. Colabore a requerente com a
prestação jurisdicional, já deficitária em razão do excesso de
processos. Adv. Cristiane B.G. Lopes e Flaviano B. G. Perez.

08 – REPARAÇÃO DE DANOS POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO, C/C DANOS MORAIS PELO RITO SUMÁRIO –
269/2001 – REINALDO BARAN X C. R. ALMEIDA S/A
ENGENARIA E CONSTRUÇÕES, U. H. E. DE ITÁ. 1 – As
partes quanto a manifestação do Sr. Perito de fls. 140. Adv.
Luiz Antonio de Souza e Jairo Batista Pereira.
09 – CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 074/98
– SERGIO LEVINSKI X PERFURIMAX POÇOS ARTESIA-
NOS LTDA. 1- Digam as partes quanto ao retorno dos autos do
Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. Advs. Gilberto Franzen
e Acacio Perin.

10 – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DIVIDA E
OBRIGAÇÃO CAMBIÁRIA – 096/98 – SERGIO LEVINSKI
X PERFURIMAX POÇOS ARTESIANOS LTDA.. 1- Digam
as partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de
Alçada do Paraná. Advs. Gilberto Franzen e Acacio Perin.

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 388/2003 – LAURA PEREI-
RA FOLDA X EXPÓLIO DE VALCIR MEZZOMO e OU-
TROS. 1- Apensem-se aos autos de inventário. Cite-se o espó-
lio, na pessoa da inventariante. Notifiquem-se partes e interes-
sados. Advs. Jairo Batista Pereira, Maria Lucia Ferreira Barbo-
sa, Nilso Romeu Sguarizi, Fabio Ferreira e Roseris Blum.

12 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRI-
GAÇÃO CAMBIÁRIA – 153/96 – CARTÓRIO DE REGIS-
TRO DE IMÓVEIS DE QUEDAS DO IGUAÇU X AUTOLA-
TINA LEASING S/A. 1- Manifeste-se o exequente sobre a no-
meação de bens. Advs. Jairo Batista Pereira, Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento.

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 104/98 – VALCIR MEZZO-
MO X VIAÇÃO VALE DO IGUAÇU LTDA. 1- Suspendo o
processo até o prazo avençado para o cumprimento integral do
acordo, na forma do petitório de fls. 604/7; 2- Após o decurso
do sobredito prazo, DIGA o requerente. Advs. Edemar Antô-
nio Zilio Júnior e Cássio Lisandro Telles.

14 – INTERDITO PROIBITÓRIO - -69/2003 – ARAUPEL S/
A X ELEMAR CEZIMBRA e OUTROS. 1- Diante da r. deci-
são de fls. 123/4, RETIFIQUE-SE a autuação para “reintegra-

ção de posse”. 2- A liminar deste procedimento, para reinte-
gração de posse, foi concedida em 14 de junho de 2003 e até
hoje não foi cumprida, havendo notícia de possível aquisição
da área em litígio por parte do INCRA. O procedimento foi
suspenso pela decisão do verso da folha 153. 3- Pois bem, Na
data de hoje este Juízo recebeu o Ofício n.º 14/04 da Promoto-
ria de Justiça (cuja juntada de cópia se determina) informando
de possível embate na área em razão de disputa por parte dos
próprios invasores. Consta, inclusive, várias informações de su-
postos crimes e ameaças de retirada. Assim, para evitar confli-
tos – com o que sempre se preocupou, também, o Executivo
para não fazer cumprir a ordem judicial, - SUSPENDO, por
ora, a eficácia da decisão liminar de fls. 123/4, permanecendo
o processo suspenso. 4- Intime-se a parte autora. Comunique-
se o Superintendente Estadual do INCRA, o Comandante da
Policia Militar e o Secretário de Segurança. 5- Cientifique-se o
Ministério Público. Advs. Nadia Terezinha da Mota Franco,
Paulo Macarini.

15 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - - 481/
2003 – FORJAS TAURUS S/A. X CIRICO & CIRICO LTDA e
OUTROS. 1- Suspendo o processo pelo prazo requerido (fls.40).
(Até 10.l0.2004). 2- Após em não havendo manifestação da
parte autora, VOLTEM conclusos. Adv. Ari Gomes Ferreira.

16 – INDENIZAÇÃO – 263/2003 – CELESTINA VIEIRA DE
MIRANDA X SELIRIO SCHMITZ e OUTRO. 1- Pauta reple-
ta, DESIGNO audiência preliminar de conciliação e saneamento
para o dia 13.10.2004, às 14:00 horas, para a qual serão as
partes Notificadas para comparecer, podendo fazer-se repre-
sentar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.
2- Obtida a conciliação, na oportunidade será reduzida a termo
e homologada por sentença. Se, por qualquer motivo, não for
obtida a conciliação, decidir-se-ão as questões processuais pen-
dentes e determinar-se-ão as provas a serem produzidas, desig-
nando-se, inclusive, audiência de instrução e julgamento. 3- O
não comparecimento da parte autora poderá redundar em ex-
tinção do processo e a ausência da parte ré poderá implicar em
preclusão no que se refere à matéria probatória e determina-
ções judiciais do ato. 4- Visando à agilização da prestação ju-
risdicional, as partes deverão estar preparadas com propostas
concretas e objetivas para possível transação. Advs. Serafim
Pereira da Silva e Angelo Alberto Menegati Boschi.

17 – COBRANÇA – 283/2003 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA. X JOSÉ LEO ROHDEN.
1- Suspendo o processo pelo prazo requerido. (90 dias). 2- Após,
Diga o requerente. Adv. Serafim Pereira da Silva.

18 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 162/99 –
ARTHUR FIORIM X JOSÉ ALVES MOREIRA. 1- Que decor-
reu o prazo de suspensão dos presentes autos. 2- Diga o Exe-
quente. Adv. Serafim Pereira da Silva.

19 – ORDINARIA DE NULIDADE E ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO – 068/90 – MARIA DA LUZ SEMINIUK e OU-
TROS. X GIACOMET MARODIN INDUSTRIA DE MADEI-
RAS S/A. e OUTROS. 1- Digam as partes quanto a comple-
mentação do laudo pericial; 2- Sem prejuízo, remetam-se os
autos à contadoria para que atualize o valor dos imóveis de fls.
57 e verso, na forma do petitório de fls. 1089 à 1091. Advs.
Edemar Antônio Zilio Júnior, Eurico Ortis de Lara Filho, Fer-
nando Rios , Marco Aurélio P. Lopes, Paulo Macarini, Nadia
Terezinha da Mota Franco, Ana Eliete Becker Macarini.

20 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE QUANTIA CERTA
– 215/2002 – VICTORIO PILARSKI X ADELMAR PRAS-
NIEVSKI e ESTEFANO AMANDIO PRASNIEVSKI. 1- Sus-
pendo o processo até a data marcada para integral cumprimen-
to do acordo, na forma do petitório de fls. 31/3 (Até 01.03.05)
2- Após, Diga o exequente. Adv. Edemar Antônio Zilio Júnior.

21 – RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATO ILICITO – 437/
2003 – CLAUDEMIR GAVENDA X ELIZAK INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE REGULAGEM LTDA e OUTRO. Diga o re-
querente sobre a contestação apresentada. Adv. Carlos Alberto
Bortolotto.

22 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 148/95 –
BANCO DO BRASIL S/A. X JOÃO MARIA ZGODA e OU-
TRO. 1- Suspendo a execução, na forma do art. 791, inciso II,
do CPC, determinando que os autos aguardem a iniciativa da
parte no arquivo, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movi-
mentação Forense, consoante item 5.8.12 do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria Geral da Justiça. Advs. Jairo Batista
Pereira e Edemar Antônio Zilio Júnior.

23 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO –
351/95-A – ESPOLIO DE ALFREDO LEMOS CORDEIRO e
OUTROS X INMATAL – INDUSTRIA DE MADEIRA TATI-
ANA LTDA. 1- Diante da certidão de fls. 277, NOTIFIQUE-
SE a parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do processo, sob pena de extinção. Advs. Geonir Vincensi e
Ronir Irani Vincensi.

24 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 422/2003 – CLÓVIS VI-
GANÓ X CONSTANTINI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA. 1- Atentas aos arts. 333 e 334 do CPC entre outras dis-
posições legais aplicáveis, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando com objetividade sua pertinên-
cia e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de preclusão
e indeferimento. Prazo: dez (10) dias. Advs. Gilberto Franzen
e Jairo Batista Pereira.

25 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 135/2003 – B. de O. x
B. J. C. 1- Atentas aos arts. 333 e 334 do CPC entre outras
disposições legais aplicáveis, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando com objetividade sua per-
tinência e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de pre-
clusão e indeferimento. Advs. Elizabete Graebin , José Osmar
Teixeira, Gisele Flores e Ivan Guérios Curi.

26 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE LIMI-

NAR – 044/2004 – COHAPAR X PEDRO JESUS CORDEIRO
NUNES. 1- Devido o caráter social da medida e sopesando o
fato de que existe reclamação no Juizado Especial sobre o mes-
mo fato, designo audiência de Justificação e conciliação para o
dia 23.04.2004, às 14:00 horas. Advs. Vicente R. T. Pugliesi e
Gisah M. Maysonnave.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUCAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
R E L A C A O N. 11/2004
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1.-INVENTARIO-11/1990-ANA GABRIELCZEK x VICEN-
TE PRZYBYSZ-Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA
e MARIO JOSE PALLU-OAB/PR.15.704- Defiro o requeri-
mento de fls. 238/239, expeca-se novo formal de partilha.

2.-EXECUCAO TIT EXT JUD-129/1995-BAMERINDUS S.A.
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x JONES MA-
RIA VIEIRA TULIO-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-
Decorrida a suspensão, dar andamento ao feito no prazo de
cinco dias.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-56/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO CARLOS DA
CRUZ QUADROS(PES. FIS. E JUR.)-Adv. MUNIR ABAGGE,
JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO, JORGE VI-
CENTE SIECIECHOWICZ NETO e TATIANA BERTUOL DE
O.SIECIECHOWICZ- Diante do exposto, defiro a conversão
da presente execução em ação monitoria, arcando o exequente
com as custas processuais ate então. Proceda-se o levantamen-
to da penhora realizada, com as baixas necessárias.

4.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-150/1996-JOSE AMIL-
TON MASSOQUETO e outros x CAMARA MUNICIPAL DE
REBOUÇAS/PR-Adv. JOSE CARLOS STADLER e SILVIO
SEGURO- Indefiro o pedido de fls. 292, eis que a decisão de
fls. 287 esta amparada no art. 100, paragrafo 3 da Constituição
Federal c/c 17, paragrafo 1 da Lei 10259/01, pois o valor da
execução não excede o teto de sessenta salários mínimos (art.
3, caput da Lei referida). Cumpra-se a decisão de fls. 287, rei-
terando-se a requisição de fls. 290 sob pena de não atendida
ser determinado o seqüestro do numerários suficiente (art. 17,
paragrafo 2).

5.-EXECUCAO TIT EXT JUD-3/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x ORESTES JOSUE PALLU IANOSKI
e outros-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO- Defiro (fls.

198) expeça-se oficio.

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-48/1999-VALTRA
DO BRASIL S/A x ANTONIO NELSON CANDEO DOS SAN-
TOS-Adv. IRONDE PERREIRA CARDOSO e ANA CLAU-
DIA FRANÇA PODOLAK- Extinto art. 794, I do CPC.

7.-EXECUCAO TIT EXT JUD-44/2000-BANCO DO BRASIL
S.A. x JOAO DALL AGNOLL-Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO- Prazo de cinco dias de andamento ao feito. decorri-
do a suspensão.

8.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-236/2000-ADAO LUIZ
CALIXTRO x MUNICIPIO DE REBOUÇAS-Adv. CHRISTI-
NE AP. R. ROCHA LEVANDOSKI- Especifiquem as provas
que pretendem produzir.

9.-FALENCIA-179/2001-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTAÇAO S/A x LAMINADORA D&M LTDA-
Adv. MARCELO BERVIAN - OAB/PR 28.528-A- Ante o pa-
gamento realizado manifeste-se a requerente em cinco dias.,
ciente de que nao a ausência de manifestação presumir-se-ão
sua concordância.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2001-GUILHERME
BACALTCHUK x PAULICESAR MELLO KOMECHEN-Adv.
EDSON LUIZ MOLOZZI - AOB/RS 23.545, JOSE CARLOS
STADLER e MOISES JACOB BASSO-AOB/RS 25.535- Ma-
nifeste-se as partes sobre a perícia no prazo comum de dez dias.

11.-DECL.INEXIST.REL.JUR.C/C DANO-104/2002-SCHREI-
BER DO BRASIL LTDA x MALANSKI & CIA LTDA e ou-
tros-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI- Audiencia
de conciliacao e saneamento (art. 331 do CPC) dia 26/05/2004
s 16:00 horas.

12.-DEC.EXCESSO COBR. INEX.TITULO-206/2002-A.
DRABECKI E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Adv.
MATIAS ANGELO GONZAGA, IVAN CESAR MORETTI,
CESAR DANILO CASTILHO POLETO, CLARICE AMELIA
MARTINS C. TEIXEIRA e MARCOS MULLER CWIERTNIA-
A presente ação declaratória e conexa a medida cautelar n. 184/
02, em apenso, assim, a fim de evitar decisões contraditórias,
determino a reunião das acoes (art. 105 do CPC), a fim de que
sejam instruídas e julgadas em conjunto, prosseguindo ambas
nestes autos principais. Para a audiência de conciliação e sane-
amento (art. 331 do CPC) designo o dia 19/05/2004 as 14:30
horas.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2003-LAMINDORA
D&M LTDA x POSTO DE SERVIÇO PERUSSOLO LTDA-
Adv. IVAN CESAR MORETTI, MATIAS ANGELO GONZA-
GA, MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PUL-
NER PIETROSKI- Acolho a preliminar alegada para fim de
rejeitar os presentes embargos por intempestivos, restando pre-
judicada a apreciação do mérito. Condeno pois a embargante
ao pagamento das custas processuais e verba honorária, fixan-
do-se esta em quinze por cento do valor da execução, atenden-
do ao disposto no paragrafo 4 do artigo 20 do diploma proces-
sual civil, dada a singeleza da questão e o trabalho zeloso do
procurador do embargado, ficando sem efeito o arbitramento
inicial dos honorários. Deixo de condenar a embargante penas
de litigância de má fé, eis que não demonstrada a sua caracteri-
zação.

14.-USUCAPIAO ESPECIAL-125/2003-JONEVAL MACHA-
DO e outros x SALVADOR BRAS RIBEIRO - CONTESTAN-
TES - e outros-Adv. TANIA LOIZE BRAZ DUARTE- Com-
prove o requerente a publicacao a publicacao do edital de cita-
cao e manifeste-se sobre a certidao de ls. 27 verso, wis que o
ato supostamente praticado as fls. 33 nao possui forma de di-
reito, nao cabendo a parte cumprir at privativo do Sr Oficial de
Justica.

15.-USUCAPIAO-157/2003-JOSE CARLOS CZPAK e outros
x -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA PUL-
NER PIETROSKI- Atenda-se o requerido na cota ministerial
de fls. 41.

16.-COBRANCA-317/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x GERMANO VEIGA-
Adv. CELIA LUZIA HUK DISTEFANO GRACIA- Manifeste-
se os autores seu interesse no prosseguimento em cinco dias
sob pena de extincao.

17.-ARROLAMENTO-625/2003-VERONICA CARARO x
GENESIO CARDOSO-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA- Primeira declaracoes em vinte dias.

18.-DECL.INEXT.OBR.TRIB.REP.INDEB-641/2003-CLE-
MENTE  KOLODA x MUNICIPIO DE RIO AZUL-Adv. JOAO
MACHOWSKI SOBRINHO- Impugnar a contestacao.

19.-DECL.INEXT.OBR.TRIB.REP.INDEB-642/2003-JULIO
VITAL CHAVES x MUNICIPIO DE RIO AZUL-Adv. JOAO
MACHOWSKI SOBRINHO- Impugnar a contestacao.

20.-DECL.INEXT.OBR.TRIB.REP.INDEB-643/2003-PEDRO
ZLOTY x MUNICIPIO DE RIO AZUL-Adv. JOAO MACHO-
WSKI SOBRINHO- Impugnar a contestacao.

21.-REPARACAO DE DANOS-3/2004-ADIR FERREIRA DA
SILVA x EMILIO B. GOMES E FILHOS S/A-Adv. JOAO
MANOEL GROTT- Sobre a preliminar e documentos da con-
testacao, manifeste-se a parte autora em dez dias.

22.-ARRESTO-77/2004-CTA-CONTINENTAL TABACOS
ALLIANCE S/A x ALBARI LINHARES e outros-Adv. IEDA
REGINA SCHIMALESKI WAIDZIK- Defiro liminarmente, a
requerente devera propor em trinta dias contados a partir do
efetivacao do arresto a acao principal (art. 806 do CPC).

23.-EXECUCAO FISCAL-8/2001-CONSELHO REGIONAL
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DE MED. VETER. DO ESTADO DO PR x COOPERATIVA
AGRICOLA DE IRATI LTDA - RIO AZUL-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN- Manifeste-se o exequenteno pra-
zo de cinco dias, decorrido a suspensao de 180 dias.

24.-EXECUCAO FISCAL-11/2002-CONSELHO REG. ENG.
ARQ. AGRONOMIA PARANA CREA x IGREJA PENTECOS-
TAL DEUS E AMOR-Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA
CARMO- Decorrido a suspensao, dar andamento ao feito no
prazo de cinco dias.

25.-CARTA PRECATORIA-43/1998-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO/PR - UNICA VARA CIVEL -DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x PEDRO CLAUDIO FERRAZ e ou-
tros-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO- Preparar a conta final em R$ 89,37, apos
devolva-se.

26.-CARTA PRECATORIA-1/2001-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO/PR - VARA CIVEL -KANNENBERG & CIA
LTDA x ADAO TUMASCZ e outros-Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO- Mani-
feste-se a exequente. (pagamento no valor de R$ 1.500,00 -
depositario).

27.-CARTA PRECATORIA-38/2003-Oriundo da Comarca de
10¦ VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP -TRANE DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PROTERMA EN-
GENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA-Adv. CELIA
MARIA NICOLAU RODRIGUES, LIGIA ARMANI, CELSO
DE FARIA MONTEIRO, TATIANA TIBERIO LUZ e MARIA
ESTELA SAHYAO- A avaliacao dizendo os interessados no
prazo de 10 (dez) dias. Total em R$ 600.000,00.

28.-CARTA PRECATORIA-4/2004-Oriundo da Comarca de
ARAUCARIA - PARANA -IMARIBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO x ARTPALLET INDUSTRIA E COMERCIO DE
PALETES-Adv. MAISA GORETE LOPES SANT ANA.- Ma-
nifeste-se o exquente.

29.-DIVORCIO DIRETO-75/2000-N.C.T. x V.M.A.T.-Adv.
JOSE CARLOS STADLER e NARCISO ZANIN- Diante do
exposto, considerando satisfeitas as exigencias legais, julgo
procedente o pedido reconvencional, decretando o divorcio do
casal, pondo fim a sociedade conjugal. O casal nao tem filhos.
A re reconvinte desistiu expresamente do pedido de alimentos.
A partilha devera ser realizada na forma acima disposta. A di-
vorciada voltara a usar o nome de solteira. Condeno o recon-
vindo no pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios do patrono reconvinte arbitrados em R$ 300,00
levando em conta a simplicidade da demanda e o trabalho de-
senvolvido pelo profissional. Transitado em julgado, expecam-
se os mandados necessarios.

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE C/C ANULACAO
DE REGISTRO CIVIL E ALIMENTOS-59/2004-J.F.A. e ou-
tros x R.L.C. e outros-Adv. TATIANA BERTUOL DE
O.SIECIECHOWICZ e JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ
NETO- Indefiro o pedido de alimentos provisorios por incabi-
veis na especie, ja que nao ha prova pre-constituida de paren-
tesco entre alimentante e alimentada, sendo esta, justamente o
objeto da presente acao.

31.-REPRESENTAÇAO-12/2003-M.P.E.P. x A.P. e outros-Adv.
NARCISO ZANIN- EM substituicao nomeio o Dr. Narciso
Zanin sob a fe de seu grau para promover a defesa de ambos os
representados, intime-se o mesmo defensor para apresentacao
de defesa previa no triduo legal. Para a audiencia em continua-
cao designo o dia 04 de maio de 2004, as 14:30 horas.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM. JUÍZA DE DIREITO: DR.ª LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA
RELAÇÃO N.º 005/2004

ÍNDICE:

Advogado N.º de Ordem N.º dos Autos
Angela Naira Belinski 03 125/03
Carlos Humberto Fernandes Silva 04 160/03
Carlos Humberto Fernandes Silva 05 176/99
Cristiane Belinati Garcia Lopes 23 228/03
Eder Romel 15 020/95
Frederico Mercer Guimarães 06 200/03
Gilmar Costa Vaz 07 141/02
Gilmar Costa Vaz 17 176/02
Gilmar Costa Vaz 26 120/02
João Maria Valentim 05 176/99
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha 01 005/04
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha 02 260/03
José Altevir Mereth Barbosa da Cunha 11 055/91
José Eli Salamacha 08 174/00
José Eli Salamacha 12 126/99
José Eli Salamacha 14 255/00
Karina Rachinski de Almeida 13 049/98
Marcello Cesar Pereira Filho 12 126/99
Marcus Aurélio Liogi 22 073/00
Maria Roseli Wille 17 176/02
Osiris Viana Xavier 05 176/99
Osvane Adoldo Mendes 19 006/04
Osvane Adolfo Mendes 01 005/04
Osvane Adolfo Mendes 02 260/03
Osvane Adolfo Mendes 03 125/03
Osvane Adolfo Mendes 09 161/03
Osvane Adolfo Mendes 10 128/03
Osvane Adolfo Mendes 20 145/97
Osvane Adolfo Mendes 21 238/03
Plinio Rodrigues 04 160/03

Rita de Cássio Maistro 21 238/03
Sandra Regina de Medeiros 16 038/04
Sandra Regina de Medeiros 18 267/03
Sandra Regina de Medeiros 25 173/03
Toramatu Tanaka 22 073/00
Vilibaldo Arantes Pereira da Luz 24 031/00

01 – EMBARGOS A EXECUÇÃO N.º 005/04 – [M. V. L. E
A.L. X B. C. REP. P/ MÃE K. M. C] – Despacho de fls. 37/38:
“... Isto posto, acolho a pretensão da embargada e por conseqü-
ência, reconsidero o despacho de fls. 23, a fim de determinar o
prosseguimento do processo de execução, deixando, destarte,
de conferir o efeito suspensivo aos presentes embargos. Cum-
pra-se o item 03, do despacho de fls. 23. Diligências necessári-
as. Intimem-se”. Intimo ainda a parte embargante para que no
prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre a impugnação de fls.
25/31 apresentada pela parte embargada. Adv. José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

02 – EXECUÇÀO DE TÍTULO JUDICIAL N.º 260/03 – [B. C.
REP P/ SUA MÃE K. M. C. X M. V. L. E A. L.] – Despacho de
fls. 34: “Avoquei os autos. Considerando os termos do despa-
cho de fls., proferido nos autos de Embargos à Execução, em
apenso, sobre a penhora manifeste-se a exeqüente em 05 (cic-
no) dias. Após, a Sra. Avaliadora para avaliação do bem objeto
de constrição judicial (fls. 30), intimando-se, em seguida, as
partes para se manifestar, querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias. Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv. Osvane Adol-
fo Mendes. Adv. José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.

03 – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO N.º 125/03 – [AGE-
NIR BRAZ DALLA VECCHIA X TEREZA ZACRESKA BRO-
NISKI] – Despacho de fls. 89: “Não obstante a Ação de Con-
signação de Pagamento estar inserida no Livro dos Procedi-
mentos Especiais de Jurisdição Contenciosa, uma vez que con-
testada, a ação segue o rito ordinário, com observância ao esta-
belecido no artigo 323 e seguintes do Código de Processo Ci-
vil. (Humberto Theodoro Junior, Cusro de Direito Processual
Civil, vol. III, editora Forense, 31ª ed., 2003). 1. Para a audiên-
cia de conciliação designo o dia 20/05/04, às 16:00 horas. 2.
Consigno, que se não for obtida a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos, decididas as questões processuais pen-
dentes, bem como determinadas e deferidas as provas a serem
produzidas. Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv. Osva-
ne Adolfo Mendes. Adv. Angela Naira Belinski.

04 – AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO E DOS
ATOS POSTERIORES N.º 160/03 – [CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA X PLINIO RODRIGUES] – Despacho
de fls. 440: “Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez)
dias. Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv. Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Adv. Plinio Rodrigues.

05 – AÇÀO ORDINÁRIA DE NULIDADE ATO JURÍDICO
N.º 176/99 – [CASTURINA CARNEIRO DE OLIVEIRA X
ENOEL RIBAS LISBOA] – Despacho de fls. 527: “Intimem-se
as partes da baixa dos autos, cumprindo-se os termos do vene-
rando acórdão. Diligências necessárias”. Adv. Osiris Viana
Xavier. Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva. Adv. João Maria
Valentim.

06 – EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA N.º 200/
03 – [J. R. B. X K. R. B. E C. R. B] – Intimo-o para que, no
prazo legal, manifeste-se sobre a certidão de citação negativa
de fls. 13 verso. Adv. Frederico Mercer Guimarães.

07 – ARROLAMENTO N.º 141/02 – [JOSÉ PRZYBYLOVI-
CZ DE PAULA E OUTROS X OTAVIANO DE PAULA] –
Despacho de fls. 16: “Considerando o grande lapso temporal
decorrido desde o pleito de suspensão do processo, intimem-se
os interessados, na pessoa de seu procurador judicial, para que
se manifstem sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias e em caso afirmativo, apresentem os
documentos declinados no despacho de fls. 13, em igual prazo,
sob pena de extinção. Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv.
Gilmar Costa Vaz.

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 174/00
– [BANCO DO BRASIL S/A X JAIME FRANCISCO BOCHI
E OUTROS] – Despacho de fls. 65: “Considerando o decurso
do lapso temporal da suspensão do processo pleiteada, intime-
se o exeqüente para que se manifeste sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias. Intimem-se”. Adv. José Eli Salamacha.

09 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N.º 161/2003 – [MI-
GUEL GONÇALVES DA SILVA X MUNICÍPIO DE RESER-
VA] – Despacho de fls. 81: “Manifeste-se o Autor, querendo,
sobre a contestação e documentos juntados, no prazo de 10
(dez) dias. Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv. Osvane
Adolfo Mendes.

10 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N.º 128/2003 – [SE-
BASTIÃO DE CARVALHO X MUNICÍPIO DE RESERVA] –
Despacho de fls. 126: “Manifeste-se o Autor, querendo, sobre
a contestação e documentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias.
Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv. Osvane Adolfo
Mendes.

11 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 055/
91– [BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X HUMBER-
TO MENDES E OUTROS] – Despacho de fls. 165: “Conside-
rando o decurso do lapso temporal da suspensão do processo
pleiteada, intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv. José Altevir
Mereth Barbosa da Cunha.

12 – EMBARGOS A EXECUÇÃO N.º 126/99 – [CEREALIS-
TA CANARINHO LTDA E OUTROS X BANCO DO BRASIL
S/A] –Despacho de fls. 218: “Para a audiência postergada, de-
signo o dia 23/06/04, às 14:30 horas. Diligências necessárias.

Intimem-se”. Adv. Marcello Cesar Pereira Filho. Adv. José Eli
Salamacha.

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 049/98
– [O ESTADO DO PARANÁ X J. L. BATISTA SANTOS E
CIA LTDA E OUTROS] – Despacho de fls. 154: “Consideran-
do a expiração do lapso temporal de suspensão do processo,
manifeste-se o exeqüente sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências necessárias”.
Adv. Karina Rachinski de Almeida.

14 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA N.º
255/00 – [BANCO DO BRASIL S/A X IRINEU HULL] – Des-
pacho de fls. 93: “Sobre a manifestação da Sra. Avaliadora, de
fls. 88, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Diligências necessárias”. Adv. José Eli Salamacha.

15 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 020/95
– [BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X IVO HART-
MAN E OUTRA] – Despacho de fls. 89: “Considerando o de-
curso do lapso temporal da suspensão do processo, intime-se o
exeqüente para se manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências neces-
sárias”. Adv. Eder Romel.

16 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 038/04 – [E. H. R.
REP P MAE T. R. H. R. X A. R. R.] – Despacho de fls. 08: “1.
Intime-se a Autora para que promova a emenda da inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar os atuais rendimen-
tos liquidos auferidos pelo requerido, uma vez que a pensão
alimenticia foi fixada em 30 % sobre tais rendimentos, a fim de
aquilatar o valor da verba alimenticia a ser executada. 2. Apen-
se-se aos autos sob n.º 142/01. Diligências necessárias”. Adv.
Sandra Regina de Medeiros.

17 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C. C/ PEDIDO DE
FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS N.º 176/02 –
[J. S. S. X A. S.] – Despacho de fls. 28: “Considerando a anu-
ência da Autora, defiro o pedido de suspensão do processo,
pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido tal lapso temporal,
intime-se a Autora para dar andamento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias. Diligências necessárias”. Adv. Gilmar Costa Vaz.
Adv. Maria Roseli Wille.

18 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS N.º 267/03 – [E. H. R.
REP P MAE T. R. H. R. X A. R. R.] – Despacho de fls. 25:
“Sobre a justificativa apresentada pelo devedor e documentos
juntados, manifeste-se o exeqüente, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, vista ao Ministério Público. Diligências
necessárias. Intimem-se”. Adv. Sandra Regina de Medeiros.

19 – ALVARÁ JUDICIAL N.º 006/04 – [JULIA HUMENCZUK
DOS SANTOS] – Despacho de fls. 08: “Intime-se a Autora
para que promova a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, a fim de que regularize sua representação processual, e
promova os atos tendentes a instrução do pedido, nos termos
do artigo 282, inciso VI, c/c os arts. 283, 284,e 295, Inciso VI,
todos do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento.
Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv. Osvane Adoldo
Mendes.

20 – PEDIDO DE FALÊNCIA N.º 145/97 – [BASSO PAN-
COTTE E CIA LTDA X LEOMAR HONORINA MARTINS
TABORDA RIBAS ME] – Deferido o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de 10 (dez) dias. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

21 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL N.º 238/03 - [P. H.
G. E R. V. F. G.] – Despacho de fls. 18: “Acolho a cota minis-
terial. Para audiência de justificação, designo o dia 15/06/04,
às 15:00 horas. Consigno, que o rol de testemunhas deve ser
depositado em cartório até 05 (cinco) dias antes da audiência
(art. 407, do CPC). Diligências necessárias. Intimem-se”. Adv.
Osvane Adolfo Mendes. Adv. Rita de Cássio Maistro.

22 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA
N.º 073/00 – [FERTILIZANTES MITSUI S/A IND E COMER-
CIO X CHOGO FUKUDA E OUTRA] – Parte final do r. des-
pacho de fls. 254/256: “... Isto posto, determino a intimação
dos executados-devedores para, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
mover a complementação do valor equivalente em dinheiro, da
dívida, consistente na diferença entre o depositado e o fixado
pelo laudo de avaliação de fls. 217, compreendo a importância
de R$ 73.750,00 (setenta e três mil, setecentos e cinqüenta re-
ais). Outrossim, não ocorrendo o depósito no prazo estabeleci-
do, retornem os autos conclusos para posterior apreciação do
pedido de conversão da presente execução, em execução por
quantia certa contra devedor solvente. Diligências necessárias.
Intimem-se”. Adv. Toramatu Tanaka. Adv. Marcus Aurélio Li-
ogi.

23 – BUSCA E APREENSÃO N.º 228/03 – [BV FINANCEI-
RA S/A, CRÉD. FINANC E INVESTIMENTO X ARGEU
LOPES FIGUEREDO] – parte final da r. sentença de fls. 21/
23: “... Isto posto, julgo procedente o pedido articulado na ini-
cial, e de conseqüência, declaro consolidada a propriedade e a
posse pelna e exclusiva do automóvel Car/Camioneta/ C. Aberta,
modelo GM/S10 2.2 S, ano de fab./mod. 1997/1997, cor bran-
ca, chassi 9BG124AARVVC947464, placa AHC-9356, nas
mãos do requerente e proprietário fiduciário, BV Financeira S/
A Crédito, Financiamento e Investimento. Autorizo a remoção
do veículo em questão, ao Sr. Pedro Henrique Szafranki, porta-
dor da CI/R n.º 8157526-6 e inscrito no CPF/MF sob n.º
043.261.839-26. Outrossim, condeno o requerido ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa, corrigidos desde
o ajuizamento. P. R. I. Oportunamente, arquivem-se”. Adv.
Cristiane Belinati Garcia Lopes.

24 - AÇÃO MONITÓRIA N.º 031/00 – [SWEDISH MATCH
DO BRASIL S/A X RODRIGO HORNUNG] – Sentença de
fls. 49: “Vistos, etc. Considerando o contido nas certidões de
fls. 43 e 47, julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, inciso III, e seu § 1º, do Código de

Proceso Civil. Outrossim, não obstante a estatuida no § 2º do
art. 267, Código de Processo Civil, deixo de condenar o Autor
ao pagamento da verba honorária, considerando que não houve
apresentação de contestação, não havendo, portanto, resistên-
cia a pretensão deduzida na inicial. Custas remanescentes pelo
Autor. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se o autos”. Adv. Vili-
baldo Arantes Pereira da Luz.

25 – ALVARÁ JUDICIAL N.º 173/03 – [LUCIANO LEMES
BOROSZEK, REP/ POR SEU CURADOR ZENOVIO BO-
ROSZEK] – Despacho de fls. 16: “Intime-se o requerente para
que promova a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a
fim de regularize o pólo passivo da relação processual, nos ter-
mos do artigo 282, incisos II e VII, c/c o artigo 284, do Código
de Processo Civil, sob pena de indeferimento. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se”. Adv. Sandra Regina de Medeiros.

26 – REIVINDICATÓRIA N.º 120/02 – [HERBRAN – AGRO-
PECUARIA LTDA. X ANTONIO ROQUE DE MOURA E
OUTRA] – Despacho de fls. 52: “Preliminarmente, intme-se a
Autora para que se manifeste, querendo, sobre o petitório de
fls. 48/49 e documentos juntados, no prazo de 05 (cinco) dias,
nos termos do artigo 398, do Código de Processo Civil. Dili-
gências necessárias. Intimem-se”. Adv. Gilmar Costa Vaz.
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1.-ARROLAMENTO-297/1976-JABORITAN INDIO B. VON
LINSINGEN x JORGE VON LINSINGEN- AO INVENTARI-
ANTE PARA APRESENTAR PLANO DE PARTILHA, OB-
SERVANDO A RELAÇAO DE HERDEIROS RETRO INFOR-
MADA.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

2.-ARROLAMENTO-360/1979-ROSA KUZERATSKI x JOAO
KUZERATSKI -1. Suspenso o processo pelo prazo de 120 dias.
2. Ap¢s, … manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. BRAU-
LIO RENATO MOREIRA e JOAO BATISTA DE TOLEDO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-24/1998-DIMON
DO BRASIL TABACOS LTDA x LEOBERTO RODRIGUES-
Ao exequente para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que e de direito.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

4.-ACAO ORDINARIA-260/1998-DIONISIO FILLA x ESPO-
LIO DE PAULO ROBERTO RIBAS GUTIERREZ-Subam os
autos ao Egregio tribunal de Justi‡a.-Adv. NEI LUIS MAR-
QUES, DJANIR PEDRO PALMEIRA e LUIZ PEDRO SUC-
CO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-329/1998-ARTHUR
WERNER PEREIRA CAESAR x HONORINO PITOL-Acolho
o parecer Ministerial. Tendo em vista a Lei 8009/90, a qual
dispoem sobre impenhorabilidade do bem de familia, deixa claro
que essa impenhorabilidade do bem de familia nao se aplica a
execu‡ao de pensao alimenticia, indefiro o pedido de fls. 82/
85 e mantenho a penhora de fl. 47. A Avaliacao, apos digam as
partes.- Adv. CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR e CELI-
NA DITTRICH VIEIRA-

6.-ARROLAMENTO-17/1999-RITA MARGRIT MININI x
IRMGARD THEREZA LAUER e outros-Ao inventariante para
que em 20 dias de seguimento ao feito, promovendo as diligen-
cias que lhe competem, sob pena de remo‡ao nos termos do
art. 995, II do CPC e nomea‡ao de inventariante estranho ao
quadro de herdeiros, as custas da heran‡a para conclusao do
feito.-Adv. ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

7.-INVENTARIO-96/2000-DELFO JAROS x MARIA TERE-
ZINHA DE OLIVEIRA JAROS- Vista a Fazenda Publica do
Estado do Parana.-Adv. LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LO-
PES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-160/2000-SOU-
ZA CRUZ S/A x BERNARDINO CUSTODIO NETO -1. Sus-
penso o processo pelo prazo de 15 dias. 2. Ap¢s, …
manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

9.-INVENTARIO-365/2000-MARIO ASSIS DE LIMA e ou-
tros x JORGE DE LIMA e outros-A inventariante para em cin-
co dias justificar o motivo da impugna‡ao a avaliacao, trazen-
do elementos que embasam, sob pena de desconsidera‡ao e
homologa‡ao da avalia‡ao.-Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN e MARIANGELA SILVEIRA SENNA-

10.-ARROLAMENTO-242/2001-JOAQUIM HONORIO TEI-
XEIRA x JOAQUIM HONORIO DE LIMA -1. Suspenso o pro-
cesso pelo prazo de 60 dias. 2. Ap¢s, … manifesta‡Æo da par-
te interessada.-Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
IRINEU ARTHUR MULLER, LUIR CESCHIN e ROBSON
NASSIF RIBAS-

11.-ARROLAMENTO-141/2002-ANTONIO SCHENKO x
JOAO SCHEMCO-Ao inventariante para que manifeste sobre
recebimento do credito decorrente da devolu‡ao do empresti-
mo compulsorio informando a forma de sua partilha.-Adv.
ALCEU GERALDO GATELLI e IRMELI MELZ NARDES-

12.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-331/2002-AUGUSTO
CESAR BASSO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A-sobre os documentos juntados, diga o requerente.-Adv.
MARCIO RUIZ PALOMA-

13.-BUSCA E APREENSAO-27/2003-MAFRA VEICULOS
LTDA x LUIZ ANTONIO SEMMER-indefiro o requerimento
retro pois o feito comporta julgamento antecipado. A conta e
preparo.-Adv. PERLA MARA SPAUTZ e ALAYSE SIMET-
TE-

14.-ALVARA JUDICIAL-121/2003-LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA x NESTE JUIZO-Remetam-se os autos a 2§ vara
da Comarca de Mafra-SC.-Adv. MARCIO RUIZ PALOMA e
NEI LUIS MARQUES-

15.-REPARACAO DE DANO - ORDINARIA-282/2003-INGE-
LORE SCHMIEGUEL x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro o
pedido de vistas dos autos pelo prazo requerido.-
Adv.MARCELO LUIZ DREHER, WERNER AUMANN e
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

16.-ARROLAMENTO-469/2003-MARIA GADONSKI x JOSE
GADONSKI-nomeio inventariante a requerente, independente

de termo de compromisso nos autos . Providencie-se declara‡ao
de bens e herdeiros, esbo‡o de partilha amigavel, demonstra‡ao
de quita‡ao das exigencias fiscais inclusive lei 9.280/96, se
aida nao juntados. Apos a conta e preparo.-Adv. VERA LU-
CIA SEMMER-

17.-INVENTARIO-72/2004-FLAVIA FURTADO PANSARE-
LLI x WILLIAN SOLER CHAVARELLI-nos termos do art. 96
e paragrafo unico do CPC., o foro de domicilio do autor da
heran‡a e o competente para o inventario. Assim e constando
atestado de obito de fls. 04 que ele era domiciliado em Lins-
SP., Ao requerente para que justifique o ajuizamento da de-
manda nesta comarca, demonstrando ocorrencia de alguma das
situa‡oes previtas no art. 96. CPC.-Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

18.-EXECUCAO FISCAL-92/1995-MUNICIPIO DE RIO NE-
GRO x TERUO NAGANO-julgado extinta a presente acao sem
julgamento do merito pelo abandono da causa pelo autor.-Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

19.-EXECUCAO FISCAL-27/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMPANHIA DE VEICU-
LOS FRONTEIRA LTDA e outros -tendo havido remissÆo do
debito exequente. conforme peti‡Æo, com fulcro no art 26 da
LEF, Julgo Extinta a presente execu‡aä fiscal, quanto as CDAs
de numero 2100338-7, 2083515-0, 2068132-2 e 2060576-6,
autorizando em consequencia os necessarios levantamentos. No
entanto as CDAs de numero 2031519-9, 204119-4, 204727-6,
2151434-9 e 2158087-2, que tambem instruem a inicial o feito,
nao foram canceladas, motivo pelo qual pugna pelo prossegui-
mento do feito. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI,
ROBSON GOMES CARNEIRO, WALMOR FLORIANO FUR-
TADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIROS-92/2001-ANTONIO AL-
TAIR ALVES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -...Observa-se que a audiencia de fls. 48 foi indevida-
mente realizada, pois o procurador da embargada nao foi inti-
mado pessoalmente para o ato. Do exposto converto o julga-
mento em diligencia e designado o dia01.03.2005 …s 13.30
horas, para audiˆncia de instru‡ao e julgamento devendo as
partes apresentar rol de testemunhas no prazo legal, ainda que
venham a comparecer independente de intima‡ao. -Adv. MIL-
TON JOSE PAIZANI e ROGERIO LICHACOVSKI-

21.-EXECUCAO FISCAL-230/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x BATIFRA MADEIRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -1. Suspenso o pro-
cesso pelo prazo de 30 dias. 2. Ap¢s, … manifesta‡Æo da par-
te interessada.-Adv. JANIO ROBERTO DOS SANTOS e ARAO
DOS SANTOS-

22.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-33/2002-R.F.
x A.F.-DEFIRO O PEDIDO DE GUARDA PROVISORIA.
DESIGNADO AUDIENCIA PARA O DIA 10.08.2004 AS
16.00 HORAS, PARA OUVIDA DA GENITORA DA CRIAN-
CA.-Adv. DANIELA MELZ NARDES e IRMELI MELZ NAR-
DES-

23.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-39/2002-
M.H.M. x J.A.A. e outros-A requerente para juntar aos autos
certidao de obito de JAVES ALVES, conforme requerido pelo
ministerio Publico.- Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA e ALI-
NE WELP-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-49/1995-F.N.J.
e outros x N.J. -Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo
de 10 dias.-Adv.-Adv. LUCIANE MAGNABOSCO DA SIL-
VA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-82/1997-A.W.P.C. x H.P.-
Acolho integralmente o parecer Ministerial retro, por seus pro-
prios fundamentos e recebo o requerimento de fls. 121 como
pedido de adjudica‡ao do bem penhorado e indefiro-o com ful-
cro no art. 714 do CPC, ja que nao se admite adjudica‡ao por
vaor inferior ao da avalia‡ao. ao exequente para que diga se
tem interesse na adjudica‡ao do bem, caso que devera deposi-
tar a diferen‡a entre o valor do credito e o da avaliacao.-Adv.
CARLOS VON LINSINGEN JUNIOR e CELINA DITTRICH
VIEIRA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-108/2000-W.F.L.R. x
J.M.R.-Defiro o pedido de fls. 48. Expe‡a-se alvara para le-
vantamento da importancia depositada. A execu‡ao das tres
parcelas vencidas antes do ajuizamento da demanda, devem
seguir pelo rito do art. 733 do CPC., quanto as demais, deve a
execu‡ao prosseguir pelo rito 732 do CPC., devendo ser cindi-
das as execu‡oes pela incompatibilidade de procedimentos. Ao
exequente para que apresente planilha de calculo dos valores
cobrados, e se dizer se ha interesse na prisao do executado, na
hipotese de inadimplemento, optando por um dos procedimen-
tos para a continua‡ao da exeu‡ao.-Adv. IRMELI MELZ NAR-
DES, FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e MIL-
TON JOSE PAIZANI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO ALIMENTOS-247/2000-
A.O.D.S.M. x D.T.D.S.M.-Designado audiencia de instru‡ao e
julagamento para o dia 22.03.2005, as 14.30 horas.-Adv. ANA
LUIZA BRANDT e EDEGARD JOSE DE SOUZA-

28.-ALIMENTOS-54/2001-F.M.A. e outros x P.A.-Acolho o
parecer Ministerial. Indefiro o requerimento de fls. 53/54 ten-
do em vista que ja transitou em julgado a senten‡a de merito
fixou os alimentos definitivos, devendo o interessado se valer
dos procedimentos proprios para o referido requerimento.- Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-177/2002-F.C.M. e outros
x F.C.P.M.-HOMOLOGADO POE SENTENÇA O ACORDO
FIRMADO ENTRE AS PARTES. EM CONSEQUENCIA SUS-
PENDO O PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 265, II DO
CPC. AO EXEQUENTE PARA QUE INFORME SE O ACOR-

DO FOI INTEGRALMENTE CUMPRIDO E SE TEM INTE-
RESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.-Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES e RICARDO GONCALVES
FURQUIM-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-300/2002-J.K.M.H. e ou-
tros x S.H.-Defiro o pedido de suspensao pelo prazo requeri-
do.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e EDEGARD JOSE DE
SOUZA-

31.-ALIMENTOS-6/2003-S.C.S.S. x M.C.S.-A autora para que
informe o seu atual endere‡o para possibilitar o seguimento do
feito, sob pena de extin‡ao.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JR-

32.-ALIMENTOS-157/2003-G.C.L. e outros x J.C.L.-Sobre os
novos documentos juntados, digam as partes.- Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI e ALINE WELP-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-204/2003-L.J.M. x A.M.-
Diga a exequente sobre saldo devedor.-Adv. KATIA REJANE
NENEVE, DANIELA MELZ NARDES e IRMELI MELZ
NARDES-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-223/2003-G.A.C.M. x
J.M.-A requerente para manifestar-se sobre proposta de fls. 15.-
Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS e
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2003-D.T.A. e outros
x A.A.A.-homologado o acordo de alimentos. A exequente para
que informe sobre o cumprimento do acordo, conforme reque-
rido pelo Ministerio Publico.-Adv. DANIELA MELZ NARDES,
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES e IRMELI MELZ NAR-
DES-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2003-C.F.G.C. x A.C.-
Acolho o parecer ministerial. As tres ultimas parcelas devem
seguir pelo rito 733 do CPC., enquanto as anteriores segue-se
pelo 732, devendo o presente feito ser cindido, optando o exe-
quente por um dos procedimentos. Ao requerente para que in-
forme os meses pendentes de pagamento apos maio de 2003,
apresentando planilha de calculo e adeque os pedidos e proce-
dimentos, optando por apenas um deles nestes autos.-Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES, IRMELI MELZ NARDES,
DANIELA MELZ NARDES e PAULO GONCALO RONCO-
NI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO ALIMENTOS-363/2003-
A.K. x M.S.-Diante da revelia do embargado, a conta e prepa-
ro.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, ALINE WELP
e CELINA DITTRICH VIEIRA-

38.-PEDIDO DE GUARDA-13/2004-OLIVIA ZIEGLER x
JANDIRA DE FATIMA DO ROSARIO-Indefiro o pedido de
guarda provisoria, por nao haver nos autos demonstra‡ao de
estar a crian‡a em situa‡ao de risco. Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e FLAVIA HEYSE MARTINS-

39.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-48/2004-M.R.N.L.
x J.C.L.- Designado o dia 29 de marco de 2005, as 15:30 horas,
para audiencia de tentativa de concilia‡Æo. -Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI-

40.-ALIMENTOS-58/2004-J.C.M. x C.M.- I- Havendo prova
pre-constituida do parentesco, arbitro alimentos provisorios em
um terco dos vencimentos liquidos do requerido, a partir da
citacao. II- Designo audiencia de concilia‡Æo, instru‡Æo e
julgamento para o dia 05 de abril de 2005, as 14:00 horas. -
Adv. DANIELA MELZ NARDES-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-60/2004-J.A.S.D.S. x
P.A.D.S.- Designado o dia 05/04/2005, as 15:00 horas para
audiencia de concilia‡Æo, instru‡Æo e julgamento. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-

42.-DIVORCIO DIRETO-64/2004-L.T.M. x J.M.M.- Audien-
cia de tentativa de concilia‡Æo dia 05 de abril de 2005, as
16:00 horas. -Adv. KATIA REJANE NENEVE-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-371/1991-CO-
MERCIO E INDUSTRIA SCHADECK S/A x WADISLAU ZI-
ELINSKI -Arremata‡ùes para os dias 26/04/2004 e 10/05/2004,
…s 09:15 horas. Retirar edital para publica‡âo.-Adv. ARNON-
CIO LAZZARI, NEI LUIS MARQUES e ANTONIO MARIO
KOSCHINSKI-

2.-DESAPROPRIACAO-111/1994-MUNICIPIO DE CAMPO
DO TENENTE x HERDEIROS DE FRANCISCO LIETZ e
outros-A requerente pelo seu procurador retro constituido para
dar segumento nos autos, em 48 horas sob pena de exti‡ao.-aO
REQUERNTE Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA, JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES, SILVIO JOSE TEIXEIRA e JOSE-
LIA APARECIDA KUCHLER-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-484/1995-VICTOR SCHA-
FHAUSER e outros x MUNICIPIO DE RIO NEGRO e outros-
Insenge-se o requerido contra a proposta de honorarios apresn-
tado pelo perito, requerendo sua redu‡ao para R$ 600,00. Os
autos requerem a realiza‡ao da prova profissional Publico.
Como estabelecido no despacho de fls. 134 item 11, nao havera
antecipa‡ao de honorarios periciais, os quais serao suportados
pela parte sucumbente. Quanto a pretensao autos ha que se
observar que nao existe, nao existe profissional pre-publico para
relizacao da prova, ja que o poder judiciario nao tem corpo
proprio de auxiliares (peritos), valendo-se dos peritos nomea-
dos. Intime-se o perito da proposta apresentada pelo requeri-
do.- Adv. BENNO VOLLRATH e IRMELI MELZ NARDES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-660/1995-ADAO
LUIS BATISTA DA COSTA x ROSELI DA COSTA CECCON
-1. Suspenso o processo pelo prazo de 180 dias. 2. Ap¢s, …
manifesta‡Æo da parte interessada.-Adv. MARCIO MAGNA-
BOSCO DA SILVA e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-633/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELVIO LUIZ BONA-
MIGO-...Assim conhe‡o dos embargos, na forma do art. 535 e
seguintes do CPC., e dou-lhe provimento, passando a
constar.Homologo por sente‡a para que produza seus juridicos
e legais efeitos o acordo de fls. 33/38 firmado pelas partes, e
com filcro no art. 265 II do CPC, determino a suspensao do
processo ate integral cumprimento do acordo, mantendo inalte-
rada o restante da senten‡a.- . Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
NEI LUIS MARQUES-

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-125/1998-SEMAFER IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x NEW GE-
NERATION INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-MASSA FAL.-
...As partes e depois ao Ministeri Publi para manifestacao do
merito.-Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI e ANIBAL
PINTO CORDEIRO NETO-

7.-BUSCA E APREENSAO-48/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NATSUME & CIA LTDA e outros-AO
PROCURADOR PARA QUE TOME AS PROVIDENCIAS
LEGAL DE TRNFERENCIA E PAGMENTO DO DEBITO
LANÇADO INDEVIDAMENTE DO DEBITO LANÇADO
INDEVIDAMENTE EM NOME DOA ANTES ORPRIETA-
RIS DO VEIULO SOB PENA ACIONAMENO POR DANOS
MORAIS LUCROS CESSANTE, ANTE A AUSENCIA DA
IMISSAO DE CERTIDOES NEGATIVAS E TRANSTORNO
OCORRIDOS, ANTE A AUSENCIA DE EMISSAO DE CER-
TIDOES NEGATIVAS E TRANSTONOS OCORRIDOS.Adv.
MILTON JOSE PAIZANI, WALTER TOFFOLI e RITA DE
CASSIA ALVES-
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8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-179/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ADAO MATIAS e
outros -AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO PELO
PRAZO DE UM ANO, APOS DIGA A EXEQUENTE -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-313/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ SERGIO NUNES
e outros-... diga o embargante/executado sobre a pretendida
substitui‡ao processual do cedente pela cessionaria, em 05 dias.-
Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e JOSE ELI SALAMACHA-

10.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-322/1999-SU-
PERMERCADO TOTA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Providenciar preparo e remessa de Carta Preca-
toria.-Adv. NEI LUIS MARQUES, MARCIO RUIZ PALOMA-

11.-FALENCIA-213/2000-LLIROE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA x LLIROE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA-Sobre a proposta de honorarios for-
mulada pelo sindico, digam o falido e o Ministerio publico.-
Adv. CELIO DALCANALE, VOLMIR ELOI, LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES, JACKSON DA COSTA BASTOS,
CARLOS ALBERTO AZENHA FURLAN, MARCIO ALE-
XANDRE DE ASSIS CUNHA e ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI-

12.-INVENTARIO-419/2000-BRAZILIA MORETTO x MA-
DALENA CORDEIRO DA SILVA e outros -Ao autor, ante a
devolu‡âo da deprecata.-Adv. LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA
e MARCO ANTONIO GERBER-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-25/2001-MINERACAO
CASTELHANOS LTDA x TAFISA BRASIL S.A. e outros-
Defiro a forma‡ao do presente agra. Ao agravado para mani-
festar-se no prazo de lei.-Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA RE-
GINA BREHMER, DAVID SCHNAID NETO, VANESSA
VOLPI BELLEGARD e MANOLO DEL OLMO-

14.-ACAO ORDINARIA-188/2001-PEDRO BENEDITO
GONCALVES x BANCO DO BRASIL S/A -Ao autor, ante a
devolu‡âo da deprecata.-Adv. LUIS GUILHERME VALLE,
CELSO SANT’ANA PERRELLA, CARLOS ELOI ELEGIO
PERRELLA, VICTOR GERALDO JORGE, CARLOS MURI-
LO PAIVA e VICTOR GERALDO JORGE-

15.-ARROLAMENTO-90/2002-NAILOR APARECIDO ERI-
AS x NELSON ERIAS-A manifesta‡ao da requerente sobre a
informa‡ao da Procuradoria Geral do Estado.-Adv. MILTON
JOSE PAIZANI-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-112/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x EUNI-
CE BORGES BORSATO-AO REQUERENTE PARA DEPO-
SITAR EM JUIZO AS DILIGENCIAS DO SR, OFOCIAL DE
JUSTIÇA JA QUE APESA DA INSUGENCIA DE LF.61, NAO
HA DUVUDA QUE A REQUERIDA TENHA SIDO INTIMA-
DA PESSOALMENTE DA AUDIENCIA DE CONCLIACA-
OCOMO COSTA NOS AUTOS, ATE PORQUE NAO HA
SEVI• DE ENTRAGA DOMICILIAR DE CORRESPONDEN-
CIA, MUITO MENOS COM AR, SENDO PORTADO NECES-
SARIOPPOR OFICIAL DE JUSTIÇA.-Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e LUIZ FERNANDO FLORES FILHO-

17.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-177/2002-HELIO
CESAR ENGELHARDT x BARSA PLANETA INTERNACI-
ONAL LTDA - ME-Diante da interposi‡ao de agravo retido
pelo autor, diga a requerida/agravada em 10 dias. Diga o autor
sobre a proposta de concilia‡ao de fls. 100/101.-Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FUR-
TADO e ROSA MARIA BENTO BRANDAO BICKER-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-417/2002-FUN-
DACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - UNC MA-
FRA x IRAPUAN FRANCISCO BUSSMANN-... Osto posta,
dou provimento aos presentes embargos de declara‡ao, para
que corrigindo a omissao encontrada, passe a constar da
senten‡a embargada. Condeno o exequente, como decorrencia
da sucumbencia, ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorarios advocaticios do procurador do executa-
do, que fixo em 10% sobre o valor da execu‡ao considerando
que nao houve interposi‡ao de embargos e diante da extin‡ao
da execu‡ao, mantenho, quanto ao mais, inalterada a senten‡a.-
Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, VERA LUCIA SEM-
MER e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

19.-ACAO ORDINARIA-205/2003-MARIA DO CARMO
WOLF FERRARI x MUNICIPIO DE RIO NEGRO e outros-...
Assim, e tendo em conta que o mesmo ao interpor embargos
contra decisao questionada a autora nao especificou quais pro-
vas, de fato pretendem produzir, nem as justificou, em especial
no tocante a parte pericial, deveser mantida a decisao embarga-
da.- Do exposto nego provimento aos embargos de declara‡ao
de fls. 247 e mantenho a decisao embargada.-Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI, SIRLEI BRAZ WEGRZYNO-
VSKI RECHETELO e ANA LUIZA BRANDT-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2003-VALDIR SPOLTI
x POSTO ATLANTICO LTDA -Designado o dia 22.03.2005 …s
14.00 horas, para audiˆncia de concilia‡ao e saneamento.- -Adv.
ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO e RODRIGO VIDAL-

21.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-443/2003-K&S -
KAISS, SENFF & CIA LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL-Mantenho a decisao de fls. 177 e verso, por seus proprios
fundamentos, por entende-la correta. Ofeito comporta julga-
mento antecipado. A conta e preparo.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO FLORES FILHO e CARLOS MURILO PAIVA-

22.-COBRANCA - ORDINARIA-458/2003-JOAO LUIZ PIVO-

VAR e outros x SOUZA CRUZ S/A-...Defiro o pedido de fra-
cionamento considerando que o numero excessivel na foema‡ao
de litisconsorcio, ativo o dificulta a defesa quanto a impugna‡ao
especifica dos fatos e tabem a instru‡ao do feito, em especial
quando a defini‡ao de eventuais danos materiais e morais, o
que ha de ser analisado separadamente para cada autor. Aos
requerente para emenda e desmenbrametno, conforme requeri-
do, no prazo de 10 dias, formando-se autos apartados para cada
autor.-Adv. VALDEMAR REINERT e ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR-

23.-TUTELA VARA CIVEL-475/2003-ELISEU FRAGOSO x
ROMARIO FRAGOSO DE CASTRO-ao requerente para jun-
tar aos autos certidao de obito de jose Sidney de Castro, certi-
dao de antecedentes criminais do requerente bem como
declara‡ao de inexistencia de bens ou renda em favor do re-
querido, seja informado tambem sobre a inobservancia do con-
tido no art. 1731, do Codigo Civil. Adv. ALDENY DE FREI-
TAS ROCHA-

24.-EXECUCAO FISCAL-189/2000-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x MARIA DE LOURDES TRICHES-Ao requerente
para comprovar publica‡ao do edital.-Adv. IRMELI MELZ
NARDES-

25.-EXECUCAO FISCAL-82/2002-UNIAO FEDERAL x RE-
FRIGERACAO BARIGUI LTDA ME-manifeste-se o autor so-
bre a nao contestacao.-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUA-
TO-

26.-ADOCAO-30/2003-M.A.C. e outros x G.C.O.J. -Designa-
do o dia 29/03/2005 …s 13:30 horas, para audiˆncia de
Interrogat¢rio. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e FLAVIA HEY-
SE MARTINS-

27.-PEDIDO DE GUARDA VARA MENORES-1/2004-A.F. x
S.C.F.- Ao requerente para assinar termo de Guarda Provis¢ria
e para que traga aos autos os documentos requeridos pelo
Minist‚rio P£blico. -Adv. PATRICIA MININI WECHI-
NEWSKY-

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - ESCRIVAO DO CIVEL
CARMEN L. RODRIGUES RAMAJO-JUIZA DE DIREITO
RELAÇAO Nº 33/2004
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1.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-308/1987-ROBER-
TO CARLOS FERNANDES x ARNALDO BUGALSKI- ...Isto
posto, com fulcro no artigo 267, inciso III e paragrafo 1§ do
Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente a‡Æo, sem
julgamento do merito, pelo abandono da causa pelo autor. Res-
salvo ao requerente o disposto no artigo 268 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas pelo requerente. Sem honorarios. -Adv.
MARCO ANTONIO GERBER e ANIBAL PINTO CORDEI-
RO NETO-

2.-INVENTARIO-404/1992-LIANE MARGOT VON LINSIN-
GEN BUSMANN x RONALD BUSSMANN -Julgado o inven-
tario e homologada a partilha de fls. 158/161. -Adv. CARLOS
VON LINSINGEN JUNIOR e KARIN VON LINSINGEN-

3.-USUCAPIAO-330/1995-VICTOR SCHAFHAUSER e outros
x INTERESSADOS INCERTOS- ...Do exposto, julgo impro-
cedentes os pedidos formulados na inicial por ausencia de
demonstra‡Æo dos requisitos dos artigos 550 do Codigo Civil
de 1916 e artigo 1238 do Novo Codigo Civil em vigor desde 11
de janeiro de 2003. Em razÆo da sucumbˆncia, condeno os
autores ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios do Municipio de Rio Negro, os quais, com fulcro no
artigo 20, paragrafo 4§ do CPC, considerando, em especial a
complexidade da causa, o seu tempo de dura‡Æo e as provas
produzidas, bem como o valor da causa, fixo em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais). -Adv. BENNO VOLLRATH e IRME-
LI MELZ NARDES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/1996-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x JOSE LEOPOLDO
LUSTOZA e outros -Homologado o acordo entabulado pelas
partes as folhas 72, extinto o processo por senten‡a.-Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA
FURTADO-

5.-ACAO MONITORIA-382/1996-SOUZA CRUZ S/A x CAR-
LOS LEODORO MAUS -Extinto o processo, ante o pagamen-
to efetuado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e JOSE BONIFA-
CIO BARROS GARCIA JUNIOR-

6.-ACAO MONITORIA-830/1996-SOUZA CRUZ S/A x JOSE
RIBEIRO BORGES-...Do exposto, julgo extintos os embargos
de folhas 30/32, sem julgamento de merito, com fulcro nos ar-
tigos 265, paragrafo 2§ e 267, inciso III do Codigo de Processo
Civil, constituindo os documentos de fohas 16/19 em titulos
executivos judiciais em favor do autor/embargado. Em razao
da sucumbencia, condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como ao pagamento dos honorarios do
procurador da parte adversa (embargada) que fixo em R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais), com fulcro no artigo 20, para-
grafo 4§ do CPC, tendo em vista o trabalho desenvolvido para
a solu‡Æo do litigio, que prescindiu da produ‡Æo de prova em
audiencia, a pouca complexidade da causa, sua extin‡Æo sem
julgamento de merito, o local de presta‡Æo dos servi‡os e o
valor da causa. Prossiga-se na forma prevista no Livro II, Titu-
lo II, capitulos II e IV do Codigo de Processo Civil, expedindo-
se mandado executivo. Desentranhe-se o cheque de folhas a
ser entregue ao apresentante mediante termo nos autos e
substitui‡Æo por fotocopia. -Adv. WALMOR FLORIANO
FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO e MATEUS
SEGA-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-99/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA RABECA LTDA
e outros- Diante da ausencia de manifesta‡Æo pelo credor e
considerando os documentos juntados pelo executado que de-
monstram o cumprimento do acordo celebrado entre as partes,
nos termos do artigo 794, II do CPC, julgo extitna a presente
execu‡Æo fiscal, autorizando, em consequencia, os necessari-
os levantamentos Observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos, apos as baixas e anotacoes de estilo. Custas, se
ainda existentes, pelo executado. Honorarios ao procurador do

exequente tambem pelo executado e como fixado no despacho
inicial. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e WALMOR FLORIA-
NO FURTADO-

8.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-161/1998-LAERTES
LOURENCO DA SILVA e outros x ERNESTO HERBERT
LOEWEN e outros-...Do exposto e com fundamento no artigo
269, inciso I do Codigo de Processo Civil, JULGO IMPROCE-
DENTES os presentes embargos a adjudica‡Æo, extinguindo-
o com julgamento de m‚rito. Condeno os embargantes ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios da par-
te adversa relativos a estes e a Carta Precatoria, fixando esta
ultima verba (para ambos os processos) no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais) a teor do artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo de
Processo Civil, levando em conta a complexidade da causa, o
tempo de dura‡Æo do processo e o local de presta‡Æo do
servi‡o profissional. Expe‡a-se a carta de adjudica‡Æo em fa-
vor dos embargados. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE, JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE e MANOEL
DINIZ NETO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-340/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x PEDRO CLAUDIO
FERRAZ e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efe-
tuado pelo devedor.-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO
e MARILDA DE LUCA FURTADO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-433/1998-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ANTONIO PEREIRA
DE LIMA- 1. Homologo por senten‡a para que produza seus
juridicos e legais efeitos a desistencia requerida pelo autor,
conforme peti‡Æo de fls. 118, e em consequencia, julgo extin-
to o presente processo, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. 2.
Autorizo os levantamentos necessarios. 3. Custas e honorarios
pelo executado. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e
MARILDA DE LUCA FURTADO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-43/1999-GIL-
BERTO HELIO PETRIS x ANTONIO LUIZ TERRES- 1- Ho-
mologo por senten‡a para que produza seus juridicos e legais
efeitos a desistencia requerida pelo autor, conforme peti‡Æo
de fls. 126, e em consequencia, julgo extinto o presente pro-
cesso com fulcro no art. 267, VIII do CPC. 2. Autorizo os le-
vantamentos necessarios. 3. Custas e honorarios pelo executa-
do. -Adv. SIRLEI BRAZ WEGRZYNOVSKI RECHETELO-

12.—49/1999-ABDUL HAFIZ EL KADRI x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A-...Do exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido de revisÆo de contrato cumulada
com repeti‡Æo de indebito formulado na inicial para determi-
nar sejam excluidos dos contratos de folhas 32/54 e 60 a
capitaliza‡Æo de juros, a ComissÆo de Permanˆncia e a TR, a
qual deve ser substituida pelo INPC em todos os contratos.
Condeno o requerido a devolu‡Æo da diferen‡a que vier a ser
apurada entre o vaor da divida, ap¢s efetuado novo calculo
observados os parametros acima definidos, e o valor ja pago
pelo autor, corrigida essa diferen‡a monetariamente e acresci-
da de juros de mora, a serem calculados na forma do artigo 402
do Codigo Civil/2002, a partir da cita‡Æo. Tendo o autor de-
caido de parte minima do pedido, condeno o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
do procurador da parte adversa que fixo em 10% sobre o valor
a ser devolvido ao autor. -Adv. NEI LUIS MARQUES, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e ANDREIA CUNHA-

13.-ACAO ORDINARIA-419/1999-INDUSTRIA DE MADEI-
RAS RIO NEGRO LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Ao autor sobre a corres-
pondencia devolvida.-Adv. NEI LUIS MARQUES-

14.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-22/2000-WIL-
MAR SANTOS GUIMARAES x FAMOSSUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-...Do exposto e com funda-
mento no artigo 186 do Codigo Civil/2002, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, e
CONDENO a requerida FAMOSSUL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA, devidamente qualificada na inicial a
pagar ao autora WILMAR SANTOS GUIMARAES, igualmen-
te qualificado, as seguintes verbas: a) a titulo de danos materi-
ais: treze parcelas anuais no percentual de 35% (trinta e cinco
por cento) do salario que o autor percebia na data do evento
(12/07/91), desde a data do desligamento do mesmo da empre-
sa requerida (04/04/97) ate o efetivo pagamento de uma so vez,
e treze parcelas anuais na mesma propor‡Æo, devidos desde o
transito em julgado da presente senten‡a ate que o autor com-
plete 65 (sessenta e cinco) anos de idade. b) a titulo de danos
esteticos: o valor equivalente a 100 (cem) salarios minimos, de
uma so vez, de acordo com o valor do salario-minimo vigente a
epoca do efetivo pagamento. c) a titulo de danos morias: o va-
lor equivalente a 150 (cento e cinquenta) salarios-minimos, de
uma so vez, de acordo com o valor do salario-minimo vigente a
epoca do efetivo pagamento; extinguindo o processo com jul-
gamento do merito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do
Codigo de Processo Civil. Devem as mensalidades vencidas
ser pagas de uma so vez, devidamente corrigidas monetaria-
mente pelos indices oficiais do Governo Federal desde a data
em que deveriam ser pagas ate a data do efetivo pagamento.
Devem as parcelas vincendas ser corrigidas automaticamente,
na mesma data e propor‡äes em que se der o reajuste do salario
compativel com a atividade que o autor exercia. Os valores
recebidos a titulo de indeniza‡Æo por seguro pelo autor em 26/
11/91, da Seguradora Cia Paulista de Seguros (fls. 470), devem
ser convertidos em reais e abatidos do dano material arbitrado.
Considerando que o autor sucumbiu em parte minima (apenas
quanto aos valores) e que e beneficiario da gratuidade da Justi‡a,
CONDENO a requerida ao pagamento das custas processuais,
pericia e dos honorarios do patrono da parte adversa, a base de
10% (dez por cento) sobre o valor das mensalidades vencidas,
e mais uma anuidade, das vincendas, atendendo os parametros
estabelecidos no artigo 20 e paragrafo do Codigo de Processo
Civil, especialmente o elevado valor da causa, que desaconse-
lha, a par do bom trabalho desenvolvido, a fixa‡Æo de porcen-
tagem maior. Determino a re que inclua em folha de pagamen-
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tos, a fim de que receba os pagamentos mensais que lhe sao
devidos (parcelas vincendas), sob pena de constitui‡Æo de ca-
pital garantidor, na forma da lei. -Adv. CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI, LUIS ALFREDO NADER e VANDERLEI
LUIS GUESSER-

15.-REVISAO CONTRATUAL- ORDINARIA-80/2000-CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM RIOMAFRA S/C x
NICHIMEN AMERICA INC.- Homologo por senten‡a para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo firmado entre
as partes, conforme peti‡Æo conjunta as fls. 782/796, e em
consequencia, julgo extinto o presente processo, com fulcro no
art. 269, III do CPC. Autorizo os levantamento necessarios.
Custas e honorarios como acordado. -Adv. MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS, JONNY PAULO DA SILVA, JU-
LIO CESAR ZIROLDO, LUIZ FERNANDO FELTRAN, GI-
ZELLE AMBONI PETRI, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, URSULLA
ANDREA RAMOS e CARLYLE POPP-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-275/2000-CAR-
TORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RIO NEGRO
x JULIETA FERRAZ PIETZAK -Extinto o processo, ante o
pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. LUIZ FERNANDO
FELTRAN e ANGELA CRISTINE FELTRAN-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-143/2001-CO-
MERCIO DE TECIDOS JORGE SALIBA LTDA x PLANAL-
TO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE GAS LTDA -Extinto
o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv.
ANTENOR RAUEN JUNIOR e NEI LUIS MARQUES-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-225/2001-LAURO LIEBEL
e outros x TAFISA BRASIL S/A- ...Isto posta, com fundamen-
to no artigo 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem julgamento do merito. Conde-
no os autores ao pagamento dos honorarios advocaticios do
patrono da requerida, que arbitro no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4§ do Codigo
de Processo Civil, tendo em conta a pequena complexidade da
causa, a solu‡Æo sem julgamento de merito e o tempo de
dura‡Æo do processo. Condeno ainda os autores ao pagamento
das custas processuais. -Adv. MANOEL MOREIRA DE GO-
DOY, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

19.-ACAO MONITORIA-54/2002-UNIMED DO ESTADO DE
SC - FED. EST. COOP. MEDICAS x T.B.L. - MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA- Diante do contido na
peti‡Æo de folhas 125, pela qual o requerente noticia ter havi-
do composi‡Æo extrajudicial entre as partes, com solu‡Æo
amigavel do litigio, com fulcro no artigo 267, inciso VI do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo,
sem julgaemnto do merito, pela perda do objeto. Custas e ho-
norarios como ajustados. -Adv. SIMONE APARECIDA ZINI e
NEI LUIS MARQUES-

20.-ARROLAMENTO-213/2002-GRACILDA OSTERLOH x
MILTON JOSE OSTERLOH- 1-Cumpra-se a decisÆo proferi-
da nos autos 482/03 de alvara em apenso. 2- Decorrido o prazo
fixado para a divisÆo do imovel, intime-se a inventariante para
dar seguimento ao presente feito, requerendo o que de direito.
-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS
e CARLOS EDUARDO SPROTTE-

21.-DESPEJO-222/2002-DA GOTA IND. COM. E TRANS-
PORTE DE AGUARDENTE LTDA x IGBL - INDUSTRIA
GARUVENSE DE BEBIDAS LTDA-... Isto posto, JULGO
PROCEDENTE a presente a‡Æo, e com fulcro na disposi‡Æo
do artigo 62, inciso I da Lei 8.245/91, DECLARO rescindido o
contrato de loca‡Æo firmado entre as partes e, CONDENO a
re a pagar os alugueres vencidos ate a sua efetiva desocupa‡Æo
com os demais acessorios contratados, observando a planilha
apresentada. Custas e honorarios ao procurador da parte autora
a serem suportadas pela re, sendo estes no percentual de 10%
(dez por cento) do valor da condena‡Æo. -Adv. NEI LUIS
MARQUES, MARCIO RUIZ PALOMA, NEVECINIO RAMOS
WANDERLEY JUNIOR e ROBERTO KROBEL-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-248/2002-MA-
XICAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x DANIEL
FRANCISCO ALVES- Homologo, por senten‡a, para que pro-
duza seus devidos e legais efeitos, a composi‡Æo entre as par-
tes, nos termos constantes da peti‡Æo conjunta de folhas 72/
73 e, com fulcro no artigo 265, II do CPC, suspendo o presente
processo at‚ cumprimento integral do acordo. Revogo a ordem
de prisÆo do executado. Recolha-se o mandado, sem cumpri-
mento. Custas e honorarios como ajustados. -Adv. LUIS AL-
FREDO NADER e ROBSON NASSIF RIBAS-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-321/2002-JOSE FACCHI-
NI x EXTRACAO DE AREIA FUNDAO LTDA-As partes so-
bre a proposta de honorarios do Sr. perito no valor de R$
8.000,00.-Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, MARCE-
LO GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS PRESTES MOREIRA
KARAM-

24.-ACAO ORDINARIA-324/2002-LAURO DA SILVA x TE-
LESC BRASIL TELECOM S/A-...Do exposto, julgo procedente
o pedido exposto na inicial, determino a EXCLUSÇO do nome
do autor do SERASA, SPC e outros orgÆos de prote‡Æo ao
credito. Julgo procedente os pedidos iniciais para o fim de
CONDENAR a requerida TELESC BRASIL TELECOM S/A a
pagar ao autor LAURO DA SILVA, indeniza‡Æo por danos
morais em valor equivalente a 30 (trinta) salarios minimos, a
titulo de danos morais. CONDENO a requerida ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios do patrono da parte
adversa, a base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condena‡Æo, atendendo os parametros estabelecidos no artigo
20 e paragrafos do Codigo de Processo Civil, especialmente o
valor da causa, a solu‡Æo da lide sem produ‡Æo de prova em
audiˆncia, o tempo de dura‡Æo do processo e a revelia da re-
querida, que desaconselham, a par do bom trabalho desenvol-

vido, a fixa‡Æo de porcentagem maior. -Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO, MARILDA DE LUCA FURTADO, JOAO
LEOPOLDO ZYNGER e ADRIANO DOMINGOS STEN-
ZOSKI-

25.-ALVARA JUDICIAL-475/2002-PEDRO MARTINS RO-
DRIGUES-... Isto posto, com fulcro no artigo 267, inciso III e
paragrafo 1§ do Codigo de Processo Civil, julgo extinta a pre-
sente a‡Æo, sem julgamento do m‚rito, pelo abandono da cau-
sa pelo autor. Ressalvo ao requerente o disposto no artigo 268
do Codigo de Processo Civil. Custas pelo requerente. Sem ho-
norarios. -Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-527/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIO RICARDO
KUHN-...Do exposto, com fulcro no artigo 267, IV do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO e, via de consequen-
cia, revogo a antecipa‡Æo de tutela deferida as folhas 28. Cus-
tas e honorarios ao procurador do requerido, que arbitro em R$
1.000,00 (mil reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4§ do
Codigo de Processo Civil, a serem suportados pela parte auto-
ra. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA
e ROBSON NASSIF RIBAS-

27.-RESSARCIMENTO DE DANOS-541/2002-BRADESCO
SEGUROS S/A x WALTER PFEFFER TRANSPORTES-... Do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inici-
al, e condeno a requerida WALTER PFEFFER TRANSPOR-
TES ao pagamento de R$ 25.225,07 (vinte e cinco mil, duzen-
tos e vinte e cinco reais e sete centavos) a autora BRADESCO
SEGUROS S/A, devidamente corrigidos desde a data do efeti-
vo desembolso pela autora e acrescido de juros moratorios a
serem calculados na forma do artigo 402 do Codigo Civil/2002,
a partir da cita‡Æo (art. 405, CC/2002), extinguindo o proces-
so com julgamento do merito, com fundamento no artigo 269,
inciso I do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios pela
requerida, fixando estes em 10% (dez por cento) do valor da
condena‡Æo devidamente atualizada, com fundamento no ar-
tigo 20, paragrafo 3§, alinea “a”, do Codigo de Processo Civil,
em especial a pequena complexidade da causa, o tempo de
dura‡Æo do processo e a solu‡Æo da lide sem produ‡Æo de
prova em audiˆncia. -Adv. ANTONIO NUNES NETO, PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL, MARCIO RUIZ PALOMA e
NEI LUIS MARQUES-

28.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-6/2003-COMER-
CIAL ATACADISTA LUCIANA’S LTDA x TEREZINHA AL-
MEIDA MENON BALONNI-...Isto posto, com fulcro no arti-
go 267, inciso III e paragrafo 1§ do Codigo de Processo Civil,
julgo extinta a presente execu‡Æo, sem julgamento do merito,
pelo abandono da causa pelo autor. Ressalvo ao requerente o
disposto no artigo 268 do Codigo de Processo Civil. Desapen-
sem-se os autos e arquivem-se certificando-se nos autos de a‡Æo
monitoria em apenso. Custas pelo requerente, sem honorarios
por nao ter o requerido se manifestado nos autos. -Adv. ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI-

29.-ALVARA JUDICIAL-291/2003-CLARA GURSKI DE
SOUZA-Julgado procedente o pedido.-Adv. KATIA REJANE
NENEVE-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-431/2003-PREFEITO DO
MUN. DE QUITANDINHA-CHARLES LIPINSKI x PRESI-
DENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA-
...Assim, evidenciado que o impetrante foi ilegalmente turbado
no exercicio do direito de ver impulsionado o processo legisla-
tivo para a vota‡Æo do projeto de lei de sua autoria encami-
nhado a Camara Municipal em regime de urgencia, confirmo a
liminar antes deferida e, acolhendo o parecer ministerial retro,
defiro a seguran‡a requerida para confirmar a necessidade de
tramita‡Æo do Projeto de Lei Nº 106/2003 de autoria do impe-
trante e enviado a Camara Municipal em regime de urgencia,
consoante preveem os artigos 45 da Lei Organica do Municipio
e 109 do Regimento Interno da Camara Municipal, submeten-
do-o as vota‡äes necessarias, no prazo regimental. Condeno o
impetrado ao pagamento das custas processuais. Sem honorari-
os advocaticios (Sumula 512, STF). -Adv. NELSON ANTO-
NIO SGUARIZI-

31.-ALVARA JUDICIAL-482/2003-GRACILDA OSTERLOH
-Julgado procedente o pedido.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

32.-ALVARA JUDICIAL-492/2003-EDUARDO WILLRICH
DE OLIVEIRA e outros- Julgado procedente o pedido.-Adv.
IRMELI MELZ NARDES-

33.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-5/2004-MOVEIS
PRETTY S/A x ROBERTO CARLOS DE LUCCA & CIA LTDA-
Tendo em conta que o requerido nÆo chegou a ser citado e dian-
te da noticia de composi‡Æo extrajudicial entre as partes, aco-
lho o requerimento retro da parte autora e com fulcro no artigo
267, VIII do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento do merito, por desistˆncia do autor. Obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, apos as bai-
xas e anota‡oes de estilo. Custas, se ainda existentes, pelo re-
querente. -Adv. MARCELO SCHUSTER BUENO-

34.-TUTELA VARA CIVEL-15/2004-FLORA NOSSOL x IRI-
NEU PAULO PEREIRA e outros-...Isto posto, com fulcro no
artigo 267, VI do CPC, julgo extinta a presente a‡Æo, sem
julgamento do merito, pela falta de possibilidade juridica do
pedido. Ressalvo a requerente o disposto no artigo 268 do CPC,
se observado os requisitos legais. Sem custas. Sem honorarios
por nÆo terem os requeridos se manifestado nos autos por meio
de defensor constituido. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

35.-EXECUCAO FISCAL-402/2002-MUNICIPIO DE RIO
NEGRO x ERCILIA M. DE CASTRO -Extinto o processo, ante
o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. IRMELI MELZ
NARDES e ANA LUIZA BRANDT-

36.-EXECUCAO FISCAL-603/2002-MUNICIPIO DE QUI-

TANDINHA x EDILSON ANTONIO MIKA -Extinto o pro-
cesso, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-218/2003-LINDO-
MAR WOLF x MUNICIPIO DE RIO NEGRO- ...Do exposto,
com fulcro nos dispositivos legais acma citados, em especial
no artigo 174 do CTN e 794, I do CPC, julgo parcialmente
procedentes os presentes embargos apenas para declarar pago
o IPTU relativo ao ano de 1996, determinando seja tal debito
excluido da execu‡Æo fiscal Nº 350/01 em apenso, por ser
inexigivel. Prossiga-se a execu‡Æo quanto aos creditos rema-
nescentes. Em que pese o embargado alegar ter havido inclu-
sao do ano de 1996 apenas por equivoco na inicial da execu‡Æo
‚ inegavel que o mesmo esta sendo indevidamente cobrado do
executado/embargante. Com isso, tem-se sucumbˆncia recipro-
ca entre embargante e embargado nos presentes embargos em
razÆo da postula‡Æo excessiva daquele (prescri‡Æo nÆo re-
conhecida) e do erro deste (execu‡Æo de Divida ja paga). As-
smi, condeno ambas as partes ao pagamento das custas proces-
suais deste processo na propor‡Æo de 50% para cada uma e
dos honorarios advocaticios do patrono da parte adversa (nÆo
sendo possivel a compensa‡Æo destas verbas), os quais com
fulcro no artigo 20, paragrafo 4§ do CPC, fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais) para cada um, tendo em conta a pouca com-
plexidade da causa, o seu tempo de dura‡Æo, o local de
presta‡Æo do servi‡o e a extin‡Æo do feito sem produ‡Æo de
prova em audiencia. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e
IRMELI MELZ NARDES-

38.-VERIFICACAO SITUACAO MENOR-42/2001-M.P.E.P. x
R.C.L.- NÆo havendo noticia de estar a crian‡a em situa‡Æo
de risco, acolho o parecer retro do Ministerio Publico e julgo
extinto o presente processo. -Adv. DANIELA MELZ NARDES
e IRMELI MELZ NARDES-

39.-ALIMENTOS-25/1999-M.C.R.F. e outros x M.C.R.-... Isto
posto, com fulcro no artigo 267, inciso III e paragrafo 1§ do
Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente a‡Æo, sem
julgamento do merito, pelo abandono da causa pelo autor. Res-
salvo ao requerente o disposto no artigo 268 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas pelo requerente. Sem honorarios. -Adv.
ELYMAR ELYSEU VON LINSINGEN-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-260/2001-I.W.O. x I.A.O.
-Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-
Adv. IRMELI MELZ NARDES e ADILSON BAUER-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-316/2002-L.H.K.C.A. x
N.A.-...Isto posto, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Co-
digo de Processo Civil, julgo extinta a presente a‡Æo, sem jul-
gamento do merito, pelo abandono da causa pelo autor. Ressal-
vo ao requerente o disposto no artigo 268 do Codigo de Proces-
so Civil. Sem custas e honorarios. -Adv. DANIELA MELZ
NARDES-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-113/2003-D.M.R. x
E.C.R.- Diante do pagamento do d‚bito, em rela‡Æo aos ali-
mentos vencidos ate janeiro de 2003, nos termos do artigo 794,
I do CPC, julgo extinta a presente execu‡Æo, autorizando em
consequencia os necessarios levantamentos. Em rela‡Æo aos
alimentos ate dezembro de 2002, deve a presente execu‡Æo
prosseguir sob o rito previsto no artigo 732 do CPC, devendo a
exequente informar a existˆncia de bens passiveis de penhora e
apresentar calculo atualizado do debito. -Adv. ALINE WELP,
CELINA DITTRICH VIEIRA, DANIELA MELZ NARDES e
IRMELI MELZ NARDES-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2003-E.L.R.R. x
I.L.R. -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo
devedor.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, DANIELA MELZ
NARDES e IRMELI MELZ NARDES-

44.-ALIMENTOS-203/2003-A.C.M. e outros x C.R.M.-...Isto
posta, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados
na inicial, com fulcro nos artigos 269, I, e 459, do Codigo de
Processo Civil e demais dispositivos legais citados e condeno o
requerido a pagar as requerentes pensÆo alimenticia mensal,
que fixo em 23% de seus rendimentos liquidos, inclusive sobre
o 13§ salario, mediante desconto em folha de pagamento. Tal
valor ter  vigencia a partir da publica‡Æo da presente senten‡a,
sendo que para o periodo de dura‡Æo do feito continua vigo-
rando o valor fixado a titulo de alimentos os quais continuam
sendo devidos pelo requerido ao autor, caso nÆo tenham sido
pagos nas epocas oportunas. Oficie-se ao empregador do re-
querido para que promova o desconto em folha de pagamento,
cabendo as autoras informar em Juizo ou diretamente ao em-
pregador a conta corrente para deposito e ate la receber os va-
lores descontados do requerido, diretamente de seu emprega-
dor, mediante recibo. Tendo havido acordo entre as partes e
tendo ambos requerido os beneficios da Justi‡a Gratuita, deixo
de condena-los ao pagamento de custas e honorarios sucum-
benciais. -Adv. KATIA REJANE NENEVE e VALMES ACA-
CIO CAMPANIA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-205/2003-R.M.B. x J.B. -
Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor.-
Adv. KATIA REJANE NENEVE-
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1.-DEMARCATORIA-121/1993-LEOPOLDO ELIZEU
SCHWEITZER e outros x LUIZ DE PAULA e outros-Sobre o
pedido formulado pelo perito e as informações por ele trazidas
manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

2.-INTERDICAO-200/1993-ABEL ALVES DA SILVA x TE-
REZA DE LIMA QUEVEDO -Audiência designada para o dia
09 de junho de 2004, às 16:00 HORAS (oitiva de Abel Alves
da Silva)-Adv. SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-302/1999-JAIME FAUST x
BANCO DO BRASIL SA-Manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias sobre o laudo pericial de fls., 206/211. - Conside-
rando que o laudo pericial somente foi entregue em Cartório
nesta data, e ainda, o prazo referido no último parágrafo do
despacho de fls., 189, redesigno a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 04/06/2004, às 13:00 horas.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e OTHELO DILON CASTILHOS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2000-MUNICIPIO DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU x JORGE JOSE GOTARDI-Às
partes para, no prazo sucessivo e alternado de dez dias, apre-
sentarem suas derradeiras alegações.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO e JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-146/2000-MUNICIPIO DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU x MAGALI KUNDE-Às partes
para, no prazo sucessivo e alternado de dez (10) dias, apresen-
tarem suas derradeiras alegações.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO e JORGE JOSE GOTARDI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-355/2000-VIOLAR GRAHL
DE SANTI x BANCO DO BRASIL SA -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 794,52 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/2001-INDUSTRIA E
COM DE CEREAIS FAUST LTDA IMP E EXP x UNIAO -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 461,69 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

8.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-67/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x EDSON
GRASSI —retirar alvará judicial em cartório, no prazo de 5
(cinco) dias—Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-237/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO -Recebo o recurso de apelação
de fls., 98/105, em seu duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.),
posto que tempestivo. Intime-se a parte apelada para o ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal.-Adv. MARIA AUGUS-
TA DIAS DE SOUZA MANFRIN, MARCELO DAL PONT
GAZOLA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-238/2002-APARE-
CIDO GAZOLA x A UNIAO -Recebo o recurso de apelação
de fls., 101/107 em seu duplo efeito (artigo 520, caput do
C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte apelada para o
oferecimento de contra-razões no prazo legal.-Adv. MARIA
AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN, MARCELO DAL
PONT GAZOLA-

11.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-412/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ZUL-
MIRA SOTTELE e outros -Audiência de conciliação designa-
da para o dia 14/06/2004, às 16:30 horas-Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e ROBERTO PIETA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-254/2003-ANSEL-
MO GRAHL x INSS -... anuncio o julgamento antecipado, com
fundamento no art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.
Contadas e preparadas as custas processuais, voltem os autos
conclusos para decisão.-Efetuar a parte embargante, o paga-
mento da conta de custas processuais, equivalente a R$ 247,70
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO
e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-303/2003-INDUSTRIA DE
MALHAS RDV LTDA x BANCO DO BRASIL SA -... anuncio o
julgamento antecipado, com fundamento nos arts. 330, I, cc 740,
p. único do CPC. Contadas e preparadas as custas processuais,
voltem os autos conclusos para decisão.-Efetuar, a parte embar-
gante, o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 311,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

14.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-24/2004-J.A.C. x
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D.M.M.C.-1. Cite-se a ré na forma e mediante as advertências
legais; 2. Após a apresentação de contestação diga a parte au-
tora. 3. Em seguida, ao Ministério Público. 4. Sem prejuízo do
determinado acima, designo audiência preliminar para o dia
18/05/2004, às 13:00 horas, neste Juízo.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

15.-ALIMENTOS-50/2004-H.J.C.P. x H.P. -1. Defiro o pleito
de Assistência Judiciária à requerente, nos termos do art. 4º,
Lei 1060/50. Todavia, determino que parte, em dez dias, junte
aos autos comprovante de pobreza (certidão negativa de bens
imóveis, atestado de pobreza, etc), sob pena de pagar até o
décuplo das custas judiciais (LA art. 4º, parágrafo 1º). Veja
que, in casu, o pedido foi devidamente deferido, na forma da
lei. Entretanto, mister a prova do estado de pobreza a fim de
que não se conceda benefício a quem não faz jus, dificultando
o acesso a justiça dos verdadeiramente necessitados. A provi-
dência, além de viabilizar a cognição prevista no art. 5º, Lei
1060/50, encontra supedâneo jurídico no art. 130, do Código
de Processo Civil, pois “sendo o juiz destinatário da prova,
somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou de sua rea-
lização” (TRF - 5º Turma, AG 51.774-MG, Rel - Geraldo So-
bral, j. 29.02.89, negaram provimento ao agravo, DJU 15.05.89,
pág. 7935, 1ª col, em). Ademais, é assente que a presunção a
que se refere o art. 1º, da Lei 7115/83, é relativa e, portanto,
passível de prova em contrário. Não se pode subtrair da cogni-
ção do magistrado fato de relevância, como a pobreza da parte,
sob pena de se dar ensejo às demais absurdas iniq•idades,
movimentando-se a dispendiosa máquina estatal sem a devida
contraprestação daqueles que efetivamente podem arcar com
as respectivas despesas. Tal posicionamento, outrossim, guar-
da amparo na jurisprudência (STJ - RT 703/128). 2. Fixo os
alimentos provisórios em 40% (quarenta por cento) do salário
mínimo, a partir da citação, quantia esta que deverá ser entre-
gue pelo requerido à genitora da parte requerente, mediante
recibo. 3. Designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 14/04/2004, às 16:00 horas. 4. Cite-se o re-
querido e intime-se a parte autora, a fim de que compareçam a
essa audiência, acompanhados de seus advogados e de suas tes-
temunhas (03 no máximo), independentemente de prévio depó-
sito de rol, importando a ausência da autora em extinção e ar-
quivamento e do requerido em confissão e revelia. 5. Na audi-
ência, se não houver acordo, poderá o requerido apresentar
contestação, se já não tiver feito antes, desde que faça por in-
termédio de advogado, passando-se em seguida à oitiva das tes-
temunhas e à prolação de sentença. 6. Depreque-se (Expeça-se
mandado). Intimem-se, inclusive o Ministério Público. 7. No-
meio o advogado subscritor da petição inicial para figurar como
patrono da parte autora.-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-INTERDICAO-52/2004-GILMAR SOARES x VALDIR
SOARES-Designo interrogatório (artigo 1.181 do Código de
Processo Civil), para o dia 17 de maio de 2004, às 09:30 ho-
ras.-Adv. LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA-
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-299/1992-SANTINA FER-
REIRA CECHINEL x COMERCIO DE CEREAIS FAUST
LTDA-... Posto isso, julgo PROCEDENTES OS PRESENTES
EMBRGOS DE TERCEIRO, para o fim de levantar a penhora
existente sobre o imóvel rural da embargante. Condeno a em-
bargante, com vista ao princípios da causalidade, ao pagamen-
to das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios os quais fixo, com fulcro às disposições do art.
20, p. 4º, CPC, em R$ 600,00 (seiscentos reais), corrigido mo-
netariamente até a data do efetivo pagamento.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA e JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUCAO-276/1994-JORGE JOSE GOTARDI X ER-
NESTO LANZANA-Julgada extinta a execução com base no
artigo 794, I e 795, do CPC.-Adv. GILBERTO MARIA, JOR-
GE JOSE GOTARDI e ROBERTO PIETA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-196/1997-ARMINDO MOTER-
LE MIOLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.,-so-
bre o pedido de fls., 436 diga a parte ré.-Adv. CAMILO DE
TONI-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-159/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA SA x DAVID OLTRAMARI -Diga a

parte autora-Adv. ROSERIS BLUM-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-263/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x ALADI DE AZEVEDO
e outros -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
CAMILO DE TONI, NOELI DE SOUZA MACHADO e MO-
ACIR ANTONIO PERAO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/1999-ARMAZENS GE-
RIAS JR LTDA x A UNIAO-... Diante do exposto, julgo total-
mente improcedentes os embargos, eis que desprovidas de sus-
tentáculo legal e fático suas alegações. Face à total sucumbên-
cia da parte embargante, condeno-a ao pagamento das custas e
despesas processuais, na sua integralidade. Condeno o embar-
gante ainda ao pagamento dos honorários advocatícios do pa-
trono da embargada, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais), nos termos dos pp. 3º e 4º, do art. 20, do Código de
Processo Civil, observado o grau de zelo profissional, a nature-
za, importância e complexidade da causa, o trabalho desenvol-
vido e o tempo despendido para o serviço.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/1999-ARMAZENS GE-
RAIS J R LTDA x A UNIAO-... Diante do exposto, julgo total-
mente improcedente os embargos, eis que desprovidas de sus-
tentáculo legal e fático suas alegações. Face à total sucumbên-
cia da parte embargante, condeno-a ao pagamento das custas e
despesas processuais, na sua integralidade. Condeno o embar-
gante ainda ao pagamento dos honorários advocatícios do pa-
trono da embargada, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais), nos termos dos pp. 3º e 4º, do art. 20, do Código de
Processo Civil, observado o grau de zelo profissional, a nature-
za, importância e complexidade da causa, o trabalho desenvol-
vido e o tempo despendido para o serviço. Esta verba honorária
abrange tanto a execução quanto os embargos.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

8.-DECLARATORIA-5/2000-JOAO MARIA TELLES x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Diga a parte
requerida no prazo de cinco (5) dias.-Adv. REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO-

9.-REPARACAO DE DANOS-134/2001-SANTO SOLIGO x
BANCO DO BRASIL SA-Digam as partes se desejam produzir
outras provas no processo; Em sendo afirmativa a resposta de-
verão justificar quais fatos querem provar com cada meio de
prova. Caso negativa, à conta e preparo.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

10.-REPARACAO DE DANOS-213/2001-CELSO HOFFEL-
DER x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -Recebo o
recurso de apelação de fls., 95/108, em seu duplo efeito (artigo
520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-
Adv. CAMILO DE TONI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2001-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO-... Diante do
exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para o
fim de determinar que a execução siga da seguinte forma: a)
aplicação de multa moratória no percentual de 20% b) não in-
cidência de juros moratórios sobre a multa moratória, e de for-
ma não capitalizada. Tendo em vista que a sucumbência reci-
proca condeno cada uma das partes ao pagamento de 50% das
custas e despesas processuais; Fixo os os honorários advocatí-
cios, da cada um dos patronos em R$ 1.000,00 (mil reais), com
fulcro no art. 21, cc 20, p. 4º, ambos do Código de Processo
Civil, emf ace do trabalho realizado pelos advogados, o tempo
exigido e o grau de zelo profissional. Esta verba honorária abran-
ge tanto a execução quanto os embargos.-Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO, ADNILTON JOSE CAETANO-

12.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-389/2001-ADERBAL DA
SILVA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL e outros -Diga a parte autora sobre a petição de
fls., 174/175, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE ALFREDO
FERNANDES DA ROSA-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-40/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x FA-
BIO IRINEU CATANEO e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-47/2003-EDILIA LENTZ
DE ARAUJO x ALTO VALE FOMENTO MERCANTIL LTDA-
no prazo de cinco dias manifestem-se as partes sobre a possibi-
lidade de conciliação e se desejam produzir outras provas além
daquelas juntadas aos autos. Caso a resposta seja positiva de-
verão elas ser especificadas, devendo ser atestado a sua relação
da necessidade e pertinência com os fatos que se deseja pro-
var.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e ALFREDO
SCHEWINSKI JUNIOR-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/2003-AGRO-
MARAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SIDINES AN-
TONIO RIZZOTTO -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias.-Adv. RONALDO ANTONIO PAGNUSSAT e DARIO
GENARI-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-273/2003-ANGE-
LYS DE ABREU ABILHOA x MARIA ANTONIETA OLTRA-
MARI -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-
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1.-EXECUÇAO-39/1995-HILARIO DALAZEN e JORGE
JOSE GOTARDI x ARMAZENS GERAIS NOVA PRATA
LTDA e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-717/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALFA COMERCIO
DE CEREAIS LTDA e outros -Digam as partes no prazo de
cinco (5) dias (fls., 138).-Adv. CAMILO DE TONI e JORGE
JOSE GOTARDI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-62/1998-LIRIO
MARAFON x KRUM ENGENHARIA LTDA., -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias (proceder na forma do conti-
do na sentença de fls., 34/43).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

4.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-215/1998-BANCO DO
BRASIL S/A., x ARMAZENS GERAIS FAUST LTDA., e ou-
tros -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias, sobre a certi-
dão de fls., 278.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e JOR-
GE JOSE GOTARDI-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-143/1999-MOACIR
LUIZ GUSSO e outros x JERACIR LAURINDO e outros-Ten-
do em vista que foi efetuada a penhora e não foram opostos
embargos no prazo legal, deverão os exequente se manifestar,
em cinco dias, sobre a garantia, tendo em vista que há houve
penhora nos autos (fls. 57) e que a objeção de executividade
foi rejeitada (fls., 86).-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JOCE-
LANI PINZON-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-427/1999-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA x A UNIAO -Recebo o recurso de
apelação de fls., 115/118, em seu duplo efeito (artigo 520, ca-
put do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte apelada
para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-187/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x INDUSTRIA E MALHAS RDV LTDA
e outros -Defiro o pedido de levantamento da penhora descrita
às fls., 90, por recair sobre bens impenhoráveis. Intimem-se os
devedores para que, no prazo de cinco dias, ofereçam bens li-
vres e desembaraçados, passíveis de penhora, em substituição,
sob pena de rejeição dos embargos, por não estar o juízo segu-
ro. -Retirar certidão para levantamento de penhora no Cartório
de Registro de Imóveis, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JORGE JOSE
GOTARDI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-323/2000-QUIRINO KOERI-
CH x BANCO DO BRASIL SA-sobre os documentos jutnados
diga a parte embargante.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2000-OSMAR OLTRA-
MARI e outros x A UNIAO -Recebo o recurso de apelação de
fls., 156/162, em seu duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.),
posto que tempestivo. Intime-se a parte apelada para o ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal.-Adv. DENISE MARICI
OLTRAMARI-

10.-REPARACAO DE DANOS-16/2001-EURICO SCHNEI-
DER x INDUSTRIA DE MEIAS AÇO LTDA e outros-Tendo
em vista que a questão atinente aos danos morais diz com o
fato constitutivo do direito do autor e este se manifestou no
sentido de que o feito fosse julgado antecipadamente, entendo
não haver necessidade nem lógica no deferimento da produção
de prova testemunhal requerida pela instituição financeira ré,
ainda mais por se tratar de prova de fato negativo. Diante do
exposto determino que as partes sejam intimadas desta decisão
e que em seguida voltem conclusos para sentença.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI, ANNA ROSA LUPO e JAIRO BATIS-
TA PEREIRA-

11.-DECLARATORIA-220/2001-IVANIR JOAO ANZOLIN x
SEARA ALIMENTOS S/A-Às fls.. 101/109, o autor requereu
a juntada nos autos de fita k-7, contendo gravação de conversa
entre ele e o preposto da empresa ré. Inconformada com a deci-
são que admitiu a fita como meio de prova lícito, a ré SEARA
ALIMENTOS S/A interpôs Agravo de Instrumento, convertido
em Agravo retido pelo Egrégio Tribunal de Alçada, conforme
decisão de fls., 161/162. A decisão agravada foi mantida, às
fls., 169-verso. Em seguida, a ré pugnou pela desistência da
prova pericial, ao argumento de que as partes envolvidas na
conversa gravada serão ouvidas em audiência de instrução e
julgamento, entendendo pela desnecessidade da prova pericial.
O autor, por sua vez, apresentou os quesitos, dispensando a

nomeação de assistente técnico (fls. 176). A pertinência da prova
em questão já foi devidamente analisada às fls., 141/143, rati-
ficada em juízo de retratação (fls., 169-verso). Destarte, reno-
ve-se o ofício de fls., 170 e, com a resposta positiva, envie-se a
fita objeto de apreciação e cópia dos quesitos apresentados pelo
autor, às fls., 176.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, ERNA-
NI FERREIRA DO ROSARIO e ULICES PIZZATTO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2001-POLICLINICA
NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA x UNIAO -Recebo o re-
curso de apelação de fls., 333/341, em seu duplo efeito (artigo
520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, ADNILTON JOSE CAE-
TANO-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-287/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
EDENILSO DA SILVA e outros -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-454/2002-ARMA-
ZENS GERAIS MAIR LTDA e outros x A UNIAO-Com rela-
ção à continência alegada pela embargante, para que esta possa
ser verificada se faz necessário a juntada de peças processuais
e documentos mencionados pela postulante, pois só assim será
possível o exame dos requisitos necessários para sua configu-
ração. Tendo em vista as informações trazidas pela embargan-
te, até mesmo eventual reconhecimento de continência, revogo
o despacho de fls., 202; Após a juntada dos documentos men-
cionados no item “1” voltem os autos conclusos para que se
verifique quais provas deverão ser produzidas nos presentes
autos.-Adv. GILBERTO MARIA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-385/2003-LIDIANE RU-
FATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -1. Mani-
festem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, se há possibilida-
de de conciliação, bem como, quais as provas que pretendem
produzir, justificando a sua necessidade e pertinêcia, sob pena
de indeferimento. 2. Posteriormente, voltem os autos conclu-
sos para, sendo necessário, seja designada audiência prelimi-
nar, ou, havendo possibilidade, seja julgado o feito no estado
em que se encontra. 3. Manifestando-se as partes pelo julga-
mento antecipado da lide, à conta e preparo e em seguida, à
conclusão para sentença.-Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS
e CAMILO DE TONI-

16.-USUCAPIAO-386/2003-LIDIANE RUFATTO x RUFAT-
TO & RUFATTO LTDA -Diga a parte autora sobre a contesta-
ção de fls., 57/76 apresentada pelo Banco Banestado SA na
condição de terceiro interessado.-Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-246/1991-COO-
PERATIVA AGRIC MISTA DUOVIZINHENSE LTDA -CA-
MDUL x VALERIO CECHINEL -Digam as partes no prazo de
cinco (5) dias (fls., 112/114).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

2.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-63/1996-MERCANTIL DE
CEREAIS FAUST LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-deferido o pedido de fls., 195.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

3.-ANULATORIA-102/1996-MERCANTIL DE CEREAIS
FAUST LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
manifestem-se as partes no prazo de cinco (5) dias, com obser-
vância do contido no ofício de fls., 193. - Audiência designada
para o dia 06 de abril de 2004, às 13:30 horas, nos autos de
Carta Precatória nº 257/2003, junto à segunda vara cível da
comarca de Francisco Beltrão, PR.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e CAMILO DE TONI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-131/1997-ESPO-
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LIO DE MATIAS MARCIANO DA ROSA x ODAIR LUIZ
MARCON -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. EDILSON LUIZ WARMLING e GILMAR MINOZZO-

5.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-419/1999-MINISTERIO
PUBLICO x CAMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU -Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias,
com observância do contido no parecer ministerial de fls., 191-
Adv. GILMAR MINOZZO-

6.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-420/1999-O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICI-
PAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -Diga a parte requerida
no prazo de 10 dias, com observância da manifestação do Dou-
tor Promotor de Justiça desta Comarca, lançada às fls., 155.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-165/2000-ANGE-
LO RODRIGO MATIOLLO e outros x INACIO RODRIGUES
MORAES-diga o procurador da parte exequente, no prazo de
cinco (5) dias, requerendo o que entender de direito, com ob-
servância da cota ministerial de fls., 27.-Adv. GILBERTO
MARIA-

8.-ALIMENTOS-77/2001-C.D.K. x A.F.D. -Diga a parte auto-
ra-Adv. GILMAR MINOZZO-

9.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-460/2001-M.V.S. x
L.T. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

10.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-26/2002-J.C.D.P.
x J.L.O. -Diga a parte autora-Adv. MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

11.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-356/2002-J.L.B. x J.B. -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. CLAU-
DIA DEL CARPIO LORENZETTI-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-436/2002-L.C.S.C. x G.E.-
1. Designo o dia06/05/2004, às 13:30 horas, para a realização
do leilão, no Átrio do Fórum desta Comarca (artigo 686, pará-
grafo 2º, do CPC), por preço não inferior ao da avaliação. 2.
Em caso de feriado no dia mencionado, o leilão realizar-se-á
no dia útil imediatamente seguinte, no mesmo horário. 3. Dis-
penso a publicação de edital, face o disposto no artigo 686,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 4. Intime-se pesso-
almente o executado do dia designado para o leilão, dando-se-
lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a execução, nos ter-
mos do artigo 651, do Código de Processo Civil. Caso não seja
encontrado, ter-se-á como válida sua intimação via edital. 5.
Intimem-se os credores privilegiados porventura existentes.-
Adv. GILMAR MINOZZO e MOACIR ANTONIO PERAO-

13.-ALIMENTOS-34/2003-M.A.P.S. x M.R.S. -Diga a parte
autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

14.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-73/2003-C.D.A. x
C.G. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

15.-ALVARA-246/2003-CALOTILDES ALVES DE ANDRA-
DE LEITE x -Diga a parte requerente no prazo de cinco dias,
com observância da cota ministerial de fls., 21-Adv. GILMAR
MINOZZO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-378/2003-TANIA APARE-
CIDA SANTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-... O Procurador do Estado compareceu ao processo
apenas e tão somente para arg•ir a nulidade da citaçào deixan-
do de apresentar a sua defesa. Desta forma, no presente caso há
que se aplicar o parágrafo segundo do artigo 214 do Código de
Processo Civil e não o seu parágrafo primeiro. Sendo assim,
uma vez verificada a nulidade da citação, tendo em vista que
esta deveria ter ocorrido na pessoa do Procurador Geral do
Estado, há que se considerar feita a citação na data em que este
for intimado, por meio de carta precatória, da presente decisão.
- Retirar a parte embargante, no prazo de cinco dias, carta pre-
catória para cumprimento na Comarca de Curitiba, PR.-Adv.
NELI MARIA BONETTI e ROSERIS BLUM-

17.-ALIMENTOS-44/2004-M.R. x V.R. -1. Defiro o pleito de
Assistência Judiciária à requerente, nos termos do art. 4º, Lei
1060/50. 2. Fixo os alimentos provisórios em 50% (cinq•enta
por cento) do valor do salário mínimo, a partir da citação, quantia
esta que deverá ser depositada na conta poupança nº 07342-6/
500, agência 4047, banco Itaú, todo quinta dia do mês. 3. De-
signo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 07/06/2004, às 16:30 horas. 4. Cite-se o requerido e intime-
se a parte autora, a fim de que compareçam a essa audiência,
acompanhados de seus advogados e de suas testemunhas (03
no máximo), independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da autora em extinção e arquivamento e
do requerido e confissão e revelia. 5. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o requerido apresentar contestação, se já
não tiver feito antes, desde que faça por intermédio de advoga-
do, passando-se em seguida à oitiva das testemunhas e à prola-
ção de sentença. 6. Intimem-se, inclusive o Ministério Público.
7. Nomeio o(a) advogado(a) subscritor(a) da petição inicial par
figurar como patrono da parte autora.-Adv. GILMAR MINO-
ZZO-

18.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-146/2002-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x OSMAR OLTRAMARI
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROBER-
TO LUIS LUCHI DEMO e INES QUERUBINA CENI-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-31/2001-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x LATI-
CINIO NOVA PRATA LTDA -Diga a parte exequente, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. INES QUERUBINA CENI e MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2001-Oriundo da

Comarca de ARAUCARIA PR -ATILIO BAVARESCO x AN-
SELMO WARMLING-1. O exeq•ente afirmou que o bem
matriculado sob nº 00688 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Salto do Lontra não possui qualquer impedi-
mento à adjudicação. 2. No entanto, pelo exame da menciona-
da matrícula verifica-se que está vinculado a hipoteca cedular
onde figura como credor o Banco do Estado do Paraná SA.
Sendo assim, deverá este ser intimado para que diga se o men-
cionado bem encontra-se livre e desempedido de qualquer en-
cargo.-Adv. VILSON GUDOSKI, NOELI DE SOUZA MA-
CHADO e EDILSON LUIZ WARMLING-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2003-Oriundo da Co-
marca de POTIRETAMA CE -BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL SA x UBIRACI CAMPELO BESSA -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ODEFRANIO VIDAL
PIERRE DE MESSIAS-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1995-ESPO-
LIO DE MATIAS MARCIANO DA ROSA x MIGUEL KUPI-
CKI e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. EDILSON LUIZ WARMLING, GILMAR MINOZZO-

2.-DECLARATORIA-99/1998-VERILDO JOAO ZANIN x
CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
-Audiência designada para o dia 26 de abril de 2004, 15:30
horas, nos autos de Carta Precatória nº 41/2004, junto à pri-
meira vara cilve da comarca de Francisco Beltrão, PR.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI, IZAIAS AURELIO MEZADRI,
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e FRANCISCO PALUDO-

3.-REPARACAO DE DANOS-199/2001-NEURI DALAPICO-
LA & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo o re-
curso de apelação de fls., 121/134, em seu duplo efeito (artigo
520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo legal.-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

4.-REPARACAO DE DANOS-254/2001-MILTON POZZO &
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -Rece-
bo o recurso de apelação de fls., 85/98, em seu duplo efeito
(artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempestivo. Intime-se
a parte apelada para o oferecimento de contra-razões no prazo
legal.-Adv. CAMILO DE TONI-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-480/2001-LONTRA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME x MAC-
LINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME-Ciência às par-
tes do contido às fls., 43 (trânsito em julgado da sentença) e,
nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv. GILBERTO MARIA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2002-FRANCISCO ASSIS
DORIGONI x RITSEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros -Diga a parte requerida no prazo de cinco (5) dias (fls.,
80).-Adv. GILBERTO MARIA-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-99/2002-ARGEMIRO AL-
VES DA COSTA x CLOVIS POZZO e outros-Recebo o recur-
so de agravo retido nos autos de fls., 66/69, posto que tempes-
tivo. 2. Intime-se o agravado para oferecer contra-minuta no
prazo de 10 dias.-Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2002-RANDON SISTE-
MAS DE AQUISIÇAO SC LTDA x OVETRIL OLEOS VE-
GETAIS TREZE TILIAS LTDA-Homologo por sentença o acor-
do celebrado entre as partes e consubstanciado na petição de
fls, 63, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Autorizo o
levantamento da penhora, bem como o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial.-Adv. ALBERTO LIMA
CARNEIRO e ALBERTO JOSE GIARETTA-

9.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-282/2002-MARIA DA
SILVA DO PRADO e outros x VIAÇAO VALE DO IGUAÇU
LTDA e outros -Diga a parte autora sobre a contestação de fls.,
242/250, no prazo de 10 dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-305/2002-IVO OLTRAMA-
RE x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS e outros-

... Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado pelo
embargante. Em conseq•ência, condeno-o ao pagmento das
custas e dos honorários advocatícios, que, dado o empenho do
procurador do embargados, Alberto Giaretta e Olvetril, e o tem-
po gasto para a solução das questões postas a exame, fixo em
R$ 1.000,00 (art. 20, p. 4º, do CPC). Oportunamente, certifi-
que-se o desfecho desta ação nos autos nº 85/97, neles prosse-
guindo-se, a seguir, em suas ulteriores fases.-Adv. GILMAR
MINOZZO e PAULO JOSE GIARETTA-

11.-DECLARATORIA-321/2002-LONTRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME x MAC LINE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME-Ciência às partes do
contido na certidão de fls., 36 (transito em julgado da senten-
ça) e, nada sendo requerido, arquivem-se.-Adv. GILBERTO
MARIA-

12.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-22/2003-AGRO PECUA-
RIA FAUST LTDA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA-Recebo o recurso de agravo retido nos autos de
fls., 623/625, posto que tempestivo. Intime-se o agravado para
oferecer contra-minuta no prazo de 10 dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2004-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS BAGE LTDA x BANCO DO BRASIL SA-
Intime-se a parte Embarante para efetuar o depósito do “quan-
tun” referente às custas processuais, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção e arquivamento.-Adv. ROBERTO PIE-
TA-

14.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-85/1997-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - 2ª VARA CIVEL -OVE-
TRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA., x TRANS-
MARI - TRANSPORTES RODOVIARIOS OLTRAMARI
LTDA-... Posto isso, declaro nulos os atos de penhora e arrema-
tação realizados nestes autos e, assim, determino: a) O levanta-
mento da penhora dos bens (caminhões) já descritos; b) Que o
depósito em conta judicial efetuado pela exeq•ente seja a ela
revertido; c) A exclusão do Consórcio Nacional Volvo da pre-
sente lide, uma vez que não mais persiste o interesse que moti-
vou a sua habilitação nos autos; d) A intimação da exeq•ente
para que, querendo, indique outros bens, pertencentes à execu-
tada e que sejam passíveis de penhora; e) Que seja informado ao
juízo deprecante o teor desta decisão; f) Que seja informado à
Doutra Corregedoria-Geral de Justiça do teor desta decisão com
o fim de justificar a não devolução da presente Carta Precatória
ao Juízo de origem-Retirar a parte exeq•ente o edital para le-
vantamento da importância referida no despacho supra (expedi-
do em data de 15/03/2004 - válido por 30 dias).-Adv. ALBERTO
JOSE GIARETTA, DENISE MARICI OLTRAMARI, GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA e
ALBERTO LIMA CARNEIRO-

15.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2003-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS
- CRECI x JOSE VILSON MASSON -1. Designo a data de 20/
05/2004, às 13:30 horas, para a realização do leilão, no Átrio
do Fórum desta Comarca (artigo 686, parágrafo 2º, do CPC),
por preço não inferior ao da avaliação. 2. Em caso de feriado
no dia mencionado, o leilão realizar-se-á no dia útil imediata-
mente seguinte, no mesmo horário. 3. Expeça-se edital, com
observância do disposto nos artigos 22 e 23 da Lei nº 6.830/80.
4. Tendo em vista que o(s) bem(ns) penhorado(s) não excede(m)
o valor correspondente a vinte (20) vezes o maior salário míni-
mo, fica dispensada a publicação de editais (artigo 686, pará-
grafo 3º do Código de Processo Civil). 5. Intime-se pessoal-
mente a executada do dia designado para o leilão, dando-se-
lhe, inclusive, ciência de que poderá remir a execução, nos ter-
mos do artigo 651, do Código de Processo Civil. Caso não seja
encontrado, ter-se-á como válida sua intimação via edital.-Adv.
ANTONIO LINARES FILHO-
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1.-AçAO CIVIL PUBLICA-642/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO x ESTADO DO PARANA-1. Defiro o pedido ministerial
de fls., 445; 2. Cumpra-se na forma requerida às fls., 382, item
“2”; 3. Para inspeção judicial designo o dia 21/05/2004, às 09:45

horas; 4. Procedam-se às intimações e diligências necessárias;-
Adv. ROSERIS BLUM-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2003-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ANSELMO RO-
DRIGUES DA SILVA-... Diante de todo o exposto, julgo pro-
cedentes os pedidos formulados nos presentes embargos para o
fim de reconhecer o excesso de execução do cálculo apresenta-
do pelo exeq•ente, determinado a redução do quantum para
R$ 20.411,71 (vinte mil, quatrocentos e onze reais e setenta e
um centavos), o que faço com fulcro no art. 741, V, do CPC.
Prossiga-se na execução. Pelo princípio da sucumbência e con-
siderando que o embargado sucumbiu integralmente, condeno-
o ao pagamento das custas processuias (fls., 05). Condeno-o
ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro, à
bista do art. 20, p. 4º, do CPC, em R$ 200,00 (duzentos reais),
à vista do bom trabalho do advogado do embargante, a nature-
za da causa e a desnecessidade de maiores argumentações, ante
a concordância do embargado, com possibilidade de dedução
desse valor na importância a ser requisitada ao TRF da 4ª Re-
gião. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, no que por aplicável.-Adv. ED-
SON LUIZ MARTINS e GILMAR MINOZZO-

3.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CEREAIS TREVI-
SAN LTDA-Designados os dias 25 de fevereiro e 09 de março
de 2004, às 15:00 horas, para a realização da venda judicial
dos bens penhorados, nos autos de carta precatória nº
018.97.004205-9/0000 junto à Vara da Fazenda Pública de
Chapecó, SC.-Adv. ROSERIS BLUM-

4.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-38/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALDANIR JOAO
FAUST -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROSERIS BLUM-

5.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS NOVA
PRATA LTDA., e outros -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

6.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARMAZENS GE-
RAIS FAUST LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

7.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSVALDO SANTO
FERLIN e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

8.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TARCISO SERIO
SPAGNOL-deferido o pedido de fls., 161 - Retirar o cheque de
fls., 148, mediante substituição por fotocópia e recibo nos au-
tos.-Adv. ROSERIS BLUM-

9.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-29/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSMARI
TRANSPORTES RODOVIARIOS OLTRAMARI LTDA., -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSERIS
BLUM-

10.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x D A MARIA & CIA
LTDA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROSERIS BLUM-

11.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-34/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e outros x SALTENSE
AGROVETERINARIA LTDA e outros -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

12.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANDERSON SAN-
DRO BORGES DE ANDRADE -Diga a parte exequente, no
prazo de cinco dias.-Adv. ROSERIS BLUM-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-56/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x OSMIR ANTONIO
PONTIN -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-80/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ESPOLIO DE AL-
FREDO MAYER -Diga a parte exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-126/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x LEODACIR JOSE
PEREIRA-... Posto isso, julgo improcedente o pedido formula-
do na objeção de pré-executividade, determinando, por conse-
guinte, a continuidade da execução em seus ulteriores termos,
com realização de penhora, visando à satisfação do crédito da
municipalidade. Sem fixação de honorários. Expeça-se ofício
à Receita Federal, com cópia da declaração e documentos de
fls., 50/80 para apuração de eventuais irregularidades na decla-
ração de rendimentos ao fisco. Prossiga-se a execução, em seus
ulteriores termos.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JOR-
GE JOSE GOTARDI-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2003-A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JAIME RUSSI -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROSERIS
BLUM-

17.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FELISBERTO
DAVELA -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. ROSERIS BLUM-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2003-Oriundo da Co-
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marca de FRANCISCO BELTRAO PR -CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x EDILSON LUIZ
WARMLING -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-
Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

19.-CARTA PRECATORIA-54/2003-Oriundo da Comarca de
ITAPEMA SC -G.A.O. x V.B. -Diga o Advogado da parte auto-
ra acerca da certidão de fls., 15 no prazo de cinco dias.-Adv.
ELISEU CASAGRANDE-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2003-Oriundo da Co-
marca de PINHALZINHO SC -MAURI JOSE FILIPIN x ANE-
CLETO GALON -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 121,00 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. MARCIO EWERTON ZIMMERMANN-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2003-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO PR VARA FEDERAL -
INMETRO x ARMAZENS GERAIS NOVA PRATA LTDA -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROBER-
TO ANDRE ORESTEN, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
ELIANE DE LIMA-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2004-Oriundo da Co-
marca de CLEVELANDIA PR -LUIZ ANTONIO MORES x
CELSO AVELINO BERLATTO e outros-Intime-se a parte exe-
quente para, no prazo de cinco dias, providenciar o depósito
das custas processuais e as diligências do Senhor Oficial de
Justiça. (151,54)-Adv. LUIZ ANTONIO MORES-

RELAÇÃO 02/2004
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PARANÁ
DRA.ADRIANA CARRILHO DANNA-JUIZA DE DIREITO
RICARDO JOSÉ ANTONIO GIUNTA - ESCRIVÃO
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JOAO GARCIA SANCHES 0004 000067/2000
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PAULO GIOVANI FERRI 0010 000157/2003
PAULO ROBERTO MOREIRA 0011 000186/2003
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1.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-237/1995-BELA-
GRICOLA - COM.REP.PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x
VALTER PINTO DE GODOY -Nomeado o Dr. Lauro Ferreira
da Costa, como curador do réu revel citado via edital. Ao cura-
dor nomeado, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

2.-DEMARCATORIA-91/1996-JOAO EDGAR GONCALVES e
outros x ZACARIAS ABREU GONCALVES e outros -Aos re-
querentes, para prosseguimento. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

3.-RECLAMACAO TRABALHISTA-183/1997-ROSANA
APARECIDA DE LARA x MUNICIPIO DE SAO JERONIMO
DA SERRA - PR -Audiência de Instrução e Julgamento, dia 20
de abril de 2004, às 15:30 horas. -Adv. ADIR MIGUEL NA-
MUR, MOHAMED ALIN COSTA NADER e PAULO ROBER-
TO MOREIRA-

4.-EXECUCAO DE T.EXTRAJUDICIAL-67/2000-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x PE-
DRO MARTINS DA SILVA NETO -A exequente, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.103).-Adv. JOAO GARCIA
SANCHES-

5.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-129/2001-ARISTIDES
SOARES ROSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebida a apelação, somente no efeito de-
volutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII (confirmar a an-
tecipação dos efeitos da tutela) do Código de Processo Civil,
eis que é tempestiva. Ao apelado, para querendo responder em
15 (quinze) dias, nos termos do art. 518 do CPC. Ao requeren-
te, sobre a implantação do benefício.- Adv. ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-ORDINARIA PREVIDENCIARIA-11/2003-MARIA APA-

RECIDA OLIVATO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -As partes, para especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando a sua neces-
sidade, sob pena de indeferimento.-Adv. RAUL BARBI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2003-MUNICIPIO DE
SAO JERONIMO DA SERRA x DALVA CORREA BATISTA
-As partes, para especificarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a sua necessidade, sob pena de
indeferimento.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/2003-M.S.J.S. x D.T.T. -
As partes, para especificarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a sua necessidade, sob pena de
indeferimento.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA e MOHA-
MED ALIN COSTA NADER-

9.-EXECUCAO DE T.JUDICIAL-105/2003-MARCIA HIDE-
MI MURAI GUEDES x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JERONIMO DA SERRA-PR - Ao executado, sobre a petição
de fls. 29/32, em cinco dias. - Adv. PAULO ROBERTO MO-
REIRA-

10.-ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-157/2003-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x FER-
NANDO CEZAR LARINI FILHO -SENTENÇA: - “Homolo-
gado por sentença e julgado extinto o processo.-Adv. PAULO
GIOVANI FERRI-

11.-INTERDICAO E CURATELA-186/2003-JORGE DOS
SANTOS GARCIA x WALDOMIRO DOS SANTOS GARCIA
-Ao requerente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.14
verso).-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA-

12.-USUCAPIAO-199/2003-CHAFIC JAOUICHE JUNIOR e
outros - Aos autores, para que emendem a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, para fazer constar o disposto no art.
942, “in fine”do Código de Processo Civil. -Adv. ADIR MI-
GUEL NAMUR-

13.-ARROLAMENTO-200/2003-JOCELY DE BARROS MI-
GUEL x OMAR MIGUEL - Nomeado o cônjuge-supérstite para
o cargo de inventariante, independente de compromisso legal.
Ao inventariante, para que traga aos autos o esboço de partilha,
descrevendo os bens ou as proporções que caberão a cada um
dos herdeiros. - Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CARMEM CORTEZ WILCKEN - A
requerente, sobre o contido na petição de fls. 25/27, em cinco
dias. -Adv. MAGDA L.R. EGGER-

15.-ALVARA-15/2004-LUCAS BACHEGA DOS SANTOS e
outros - Indeferido o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.
Ao autor, para proceder ao pagamento das custas judiciais e ao
recolhimento do FUNREJUS devido.-Adv. LAURO FERREI-
RA DA COSTA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -I. Recebidos
os embargos, posto que tempestivos, suspendendo-se a execu-
ção. II. Ao embargado para impugnação, em 10 (dez) dias. -
Adv. VICENTE DE PAULA M. FILHO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -I. Recebidos
os embargos, posto que tempestivos, suspendendo-se a execu-
ção. II. Ao embargado para impugnação, em 10 (dez) dias. -
Adv. VICENTE DE PAULA M. FILHO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -I. Recebidos
os embargos, posto que tempestivos, suspendendo-se a execu-
ção. II. Ao embargado para impugnação, em 10 (dez) dias. -
Adv. VICENTE DE PAULA M. FILHO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -I. Recebidos
os embargos, posto que tempestivos, suspendendo-se a execu-
ção. II. Ao embargado para impugnação, em 10 (dez) dias. -
Adv. VICENTE DE PAULA M. FILHO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2004-CLAUDIO ALVES
DE ASSIS e outros x BANCO DO BRASIL SA -I. Recebidos
os embargos, posto que tempestivos, suspendendo-se a execu-
ção. II. Ao embargado para impugnação, em 10 (dez) dias. -
Adv. VICENTE DE PAULA M. FILHO-

21.-EXECUTIVO FISCAL-9/1995-CONS.REG. ENG.ARQ.
AGRONOMIA x GERONIMO DOMINGOS DOS SANTOS -
Ao exequente, sobre a certidão de fls. 16 verso, em cinco dias.
- Adv. EDUARDO LUIZ CORREA-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-21/1997-M.A.S. x
A.R.S. - A exequente, sobre o contido na certidão de fls.119
verso, em cinco dias.-Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

23.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-64/2000-JOAO
MARIA ILARIO RODRIGUES e outros x -As partes, sobre o
acórdão de fls. 113/117. -Adv. LAURO FERREIRA DA COS-
TA e LUIZ FABIANI RUSSO-

24.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-132/2001-R.F. - Ao
suposto pai, sobre o laudo pericial de DNA, em cinco dias.-
Adv. LAURO FERREIRA DA COSTA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-75/2002-MILENA MAR-
TINS e outros x CLAUDIO ANTUNES MARTINS -A exequen-
te, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.35).-Adv. ADIR
MIGUEL NAMUR-

26.-INV.PATERNIDADE C/C/ALIMENTOS-143/2002-L.O. e

outros x A.H.Y. - As partes, para especificarem as provas que
efetivamente pretendam produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. CONCEICAO AP.V.DA LUZ e ADIR MIGUEL NAMUR-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-16/2004-C.J.R.A. x
E.D.C.A. -Audiência de Tentativa de Conciliação, dia 15 de
abril de 2004, às 13:30 horas. -Adv. ADIR MIGUEL NAMUR-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 26/04

01. PRECATÓRIA – 238/01 – 7ª V. C. de Curitiba- PR – Emí-
lio Romani S/A x Ildo Bonadiman Nonato – Deferida a suspen-
são requerida. – Adv. JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA

02. USUCAPIÃO – 300/04 – Adão Gabriel Sanches e outra –
Aos autores para que dêem atendimento às determinações de
fls. 41, devendo tomar conhecimento das mesmas em cartório.
– Adv. DANIEL DE CARVALHO

03. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 282/04 – Oziel Ferreira
dos Reis e outra x Idalina Pinheiro Marques da Silva – Desig-
nada audiência de justificação prévia para o dia 07 de Maio de
2.004, às 13:30 horas. – Adv. EDEMILSON PINTO VIEIRA

04. INDENIZAÇÃO – 165/02 – Jurandir Luis Camargo x Rei-
naldo Nogarotto – Indeferido o pedido de baixa dos autos à
contadoria competindo à parte diligenciar o pedido de execu-
ção com memória discriminada dos valores que pretende exe-
cutar, na forma dos artigos 604 e 614, Inciso II do CPC. – Adv.
NELSON VENANCIO

05. REPARAÇÃO DE DANOS – 549/02 – Gian Carlo Chiu-
mento x Brasil Telecom S/A – À requerida, para que ratifique,
querendo, a especificação de provas apresentada com a contes-
tação. Saliente-se que o silêncio será considerado como renún-
cia do direito de fazê-lo – Adv. ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

06. REVISÃO DE CONTRATO – 1274/03 – José Pereira Go-
mes x Banco HSBC S/A – Ao autor para que manifeste-se, em
10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO

07. INVENTÁRIO – 129/94 – Antonio Moleta – Deferida a
dilação do prazo, na forma solicitada. – Adv. ANTONIO LUIZ
PADILHA

08. DECLARATÓRIA – 1321/03 – Cesar Thomé Filho x AW
Fomento Mercantil Ltda.– Ao autor para que manifeste-se, em
10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. MAURICIO
JULIO FARAH

09. REPARAÇÃO DE DANOS – 1512/03 – Rita Letícia de
Oliveira x Bradesco Seguros S/A – À autora para que manifes-
te-se sobre as contestações apresentadas (fls. 63 e 91). – Adv.
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON

10. RESCISÃO DE CONTRATO – 302/04 – Sergio dos Reis
Junior x Cecildo Teixeira – Ao requerente para que, em 10
dias, emende a inicial esclarecendo a tipificação legal para que
os presentes tramitem pelo rito sumário. – Adv. JOÃO PAULO
BOMFIM

11. MONITÓRIA – 61/01 – Sindicato dos Transportadores
Rodoviários Autônomos de Bens no Estado do Paraná x Ade-
mir José de Souza – Ao exeqüente para que requeira o que
entender de direito, no prazo de 05 dias. – Adv. MARIA GO-
RETE ANDRADE JACARD – ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO

12. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA – 929/99 – Bianco Indústria de Aço Ltda. x Estado
do Paraná – À requerente para que requeira o que entender de
direito, em 10 dias. – Adv. VIVIANE BURGER BALAROTI

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 560/03 – Fabiane Fernan-
des e outro x Marcos Ikmatsu – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES

14. INDENIZAÇÃO – 81/02 – Valmir Lopes Leal e outros x
Vale do Sol Argamassa e Concreto Ltda. x Bradesco Seguros S/
A – Recebido o recurso de apelação do denunciado, am ambos
os efeitos legais. Ao autor e ao requerido, para oferecimento de
contra-razões, no prazo individual e sucessivo de 15 dias. –
Adv. RODRIGO LONGO – TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO

15. FALÊNCIA – 439/99 – Posto Afonso Pena de Teixeira &
Andrioli Ltda. x Maria Angélica Moura Saura e CWB Serviços
de Bordo Ltda. – Ao Síndico para que manifeste-se sobre o
pedido de fls. 765/767, no prazo de 05 dias. – Adv. ANDRE
LUIZ LUNARDON

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 294/98 – Coopera-
tiva de Laticínios Curitiba- Clac x Sintracop Sind. Dos Traba-
lhadores em Cooperativas Agrícolas, Agopecuárias e Agroin-
dustrial no Estado do Paraná e outro – Recebido o recurso de
apelação do primeiro requerido, am ambos os efeitos legais. À
autora, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv.
GIORGIA PAULA MESQUITA

17. COBRANÇA – 399/99 – Emil Gross e outro x Cooperativa
de Laticínios Curitiba Ltda.- Clac – Recebido o recurso de ape-
lação dos autores, am ambos os efeitos legais. À requerida,
para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. BER-

NADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA

18. REPARAÇÃO DE DANOS – 655/99 – Rubens Laskoski x
Compansados Mirim Ltda. – Proferida a decisão, julgando pro-
cedentes em parte os pedidos constantes na Ação ordinária de
Reparação de Danos, para condenar a requerida, devidamente
qualificada, ao pagamento das seguintes verbas deferidas: a)
pagamento de pensão, incluindo-se o 13º salário, no valor cor-
respondente a R$ 199,00 a serem pagos a partir do evento da-
noso até a morte do requerente, corrigindo-se o valor automati-
camente pelos índices oficiais, com juros de mora de 06% ao
ano a partir do fato danoso e de 12% a partir da vigência do
Código Civil. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma
só vez e as vincendas no 5º dia útil de cada mês. O valor deverá
ser reduzido pela metade, ou seja, R$ 99,50 mensais, por força
da culpa concorrente; b) 200 salários mínimos vigentes a título
de indenização pelo dano moral, correspondente a R$ 48.000,00
a título de indenização pelo dano moral devidamente corrigi-
dos a partir desta decisão, já que se tratam de valores atualiza-
dos. Valores estes que deverão ser págs em uma única parcela,
com redução pela metade, ou seja, 100 salários mínimos ou R$
24.000,00, pela ocorrência de culpa concorrente; c) as despe-
sas, honorários do perito e honorários advocatícios serão recí-
proca e proporcionalmente compensados, conforme art. 21 “ca-
put” do CPC, fixados estes em 15% sobre o valor da condena-
ção, suspendendo a exigibilidade do requerente uma vez que é
beneficiário da assistência judiciária gratuita; d) a constituição
de um capital cuja renda assegure o cumprimento da obriga-
ção, na forma do art. 602 do Código de Processo Civil. – Adv.
BENEDITO DOS SANTOS – MARCOS WENGERKIEWICZ

19. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1317/02 – Giuliano
Morandi Mendes x Pedro Godoy Bueno Filho – Proferida a
decisão, julgando procedentes em parte os pedidos constantes
da Ação de Indenização para condenar o requerido ao paga-
mento das seguintes verbas deferidas: a) pagamento dos danos
materiais, os quais correspondem a R$ 2.961,40, devidamente
corrigidos da data do desembolso, com juros moratórios de 06%
a partir da citação e 12% a partir da vigência do Código Civil,
por força do disposto no art. 406, reduzindo-se o valor pela
metade em face da culpa concorrente, ou seja, R$ 1.480,70; b)
80 salários mínimos vigentes, a título de indenização pelo dano
material, devidamente corrigidos e juros moratórios de 12% a
partir da presente decisão já que os valores encontram-se atua-
lizados, reduzindo-se pela metade por força da culpa concor-
rente, ou seja, 40 salários mínimos correspondente a R$
9.600,00; c) lucros cessantes no montante de R$ 1.890,00, de-
vidamente corrigidos a partir do evento danoso, com juros mo-
ratórios de 06% ao ano e de 12% a partir da vigência do novo
Código Civil, art. 406, reduzindo-se o valor pela metade em
face da culpa concorrente, ou seja, R$ 945,00; d) as despesas e
honorários advocatícios serão recíproca e proporcionalmente
compensados, conforme o art. 21 “caput” do Código de Pro-
cesso Civil, fixados estes em 15% sobre o valor da condenação
suspendendo a exigibilidade do requerente uma vez que é be-
neficiário da assistência judiciária gratuita. – Adv. MIGUEL
ÂNGELO RASBOLD – GABRIELA MARIA DA SILVA PI-
NHEIRO

20. INTERDITO PROIBITÓRIO – 637/03 – Concessionária
Ecovia Caminho do Mar S/A x Movimento Encampação Já e
outros – Proferida a decisão, declarando extinto o presente fei-
to, com base no art. 267, Inciso VIII do CPC. – Adv. MARCOS
MOREIRA

21. USUCAPIÃO – 1113/97 – João Batista Luiz x Nelson Gas-
parin e outros – Proferida a decisão, declarando extinta a pre-
sente ação, nos termos do art. 267, VI do CPC. Condenado o
exeqüente nas custas, despesas processuais, honorários advo-
catícios, fixados em R$ 1.000,00 e mais a multa de 1% sobre o
valor da causa a título de litigância de má-fé. – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT – JOSÉ MELQUÍADES DA RO-
CHA

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 632/98 –
Banco do Brasil S/A x Açougue e Mercearia Afise Ltda. e ou-
tros – Proferida a decisão, declarando extinto o presente feito,
com base no art. 267, Inciso VIII do CPC, uma vez que a parte
autora requereu a desistência do feito. – Adv. TELMO DOR-
NELLES – SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – INDIACIR
H. DOS ANJOS

23. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 468/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Car-lar Industrial
Ltda. e outras – Aos interessados, ante a proposta de honorári-
os do perito, no valor de R$ 27.000,00. – Adv. GILVAN AN-
TONIO DAL PONT

24. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 452/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x PPG Tintas Automo-
tivas Ltda. e outras – Aos interessados, ante a proposta de ho-
norários do perito, no valor de R$ 36.000,00. – Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS – JAQUELINE LOBO DA
ROSA – PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNI-
OR

25. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 459/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Lubripar Indústrias
Químicas e outras – Aos interessados, ante a proposta de hono-
rários do perito, no valor de R$ 27.000,00. – Adv. GILVAN
ANTONIO DAL PONT

26. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 476/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Metalcor Tintas e
Vernizes Metalgráficos Ltda. e outras – Aos interessados, ante
a proposta de honorários do perito, no valor de R$ 36.000,00. –
Adv. ELENITA APARECIDA FERNANDES – VANESSA
MAEIA FALAVINHA FROHLICH – MILENE CANOVA

27. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 473/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Petroflex Indústria e
Comércio S/A e outras – Aos interessados, ante a proposta de
honorários do perito, no valor de R$ 36.000,00. – Adv. JENNY

São Jerônimo da Serra
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LETÍCIA ATZ – DANIEL HACHEM

28. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 458/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Norquimica Produ-
tos Químicos Ltda. e outras – Aos interessados, ante a proposta
de honorários do perito, no valor de R$ 39.000,00. – Adv.
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – MARTA
RITA FERRAGUT – CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO

29. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 449/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x CLIFFS Indústrias
Químicas Ltda. e outras – Aos interessados, ante a proposta de
honorários do perito, no valor de R$ 27.000,00. – Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT

30. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 467/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Audi Química e In-
dústria Paulista Ltda. e outras – Aos interessados, ante a pro-
posta de honorários do perito, no valor de R$ 27.000,00. – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

31. USUCAPIÃO – 705/00 – Antonio Temellis Junior e outra –
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 1º de
Abril de 2.004, às 13:00 (treze) horas. (Republicado por erro

na publicação anterior, tão somente em relação ao horário,

prevalecendo os demais termos). – Adv. MARIA LUCI SU-
CLA – DANIEL DE CARVALHO

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO – 11
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS – 05
ANDRE LUIZ LUNARDON – 15
ANTONIO LUIZ PADILHA – 07
BENEDITO DOS SANTOS – 18
BERNADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA – 17
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO – 28
DANIEL DE CARVALHO – 02
DANIEL DE CARVALHO – 31
DANIEL HACHEM – 27
EDEMILSON PINTO VIEIRA – 03
ELENITA APARECIDA FERNANDES – 26
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 28
GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO – 19
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 23
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 25
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 29
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 30
GIORGIA PAULA MESQUITA – 16
HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES – 13
INDIACIR H. DOS ANJOS – 22
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 24
JENNY LETÍCIA ATZ – 27
JOÃO PAULO BOMFIM – 10
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA – 01
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS – 24
JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA – 21
MARCOS MOREIRA – 20
MARCOS WENGERKIEWICZ – 18
MARIA GORETE ANDRADE JACARD – 11
MARIA LUCI SUCLA – 31
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 09
MARTA RITA FERRAGUT – 28
MAURICIO JULIO FARAH – 08
MIGUEL ÂNGELO RASBOLD – 19
MILENE CANOVA – 26
NELSON VENANCIO – 04
NEY PINTO VARELLA NETO – 06
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR – 24
RODRIGO LONGO – 14
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 21
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 22
TELMO DORNELLES – 22
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – 14
VANESSA MAEIA FALAVINHA FROHLICH – 26
VIVIANE BURGER BALAROTI – 12

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 27/04

01. PRECATÓRIA – 200/03 – V. Única Previdenciária de Cu-
ritiba- PR – Daniel de Souza Leite x Instituto Nacional do Se-
guro Social- INSS – Ao autor, ante a certidão negativa de inti-
mação das testemunhas. – Adv. ANTONIO MIOZZO

02. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 464/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Cersa Produtos Quí-
micos Ltda. e outras – Aos interessados, ante a proposta de
honorários do perito, no valor de R$ 33.000,00. – Adv. MA-
RIO MARCONDES LOBO – FABIANO DA ROSA – MIGUEL
HILÚ NETO

03. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 479/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Agip Distribuidora
S/A e outras – Aos interessados, ante a proposta de honorários
do perito, no valor de R$ 36.000,00. – Adv. JOSÉ GUILHER-
ME BARBOSA LEITE – ELISANGELA DE OLIVEIRA –
ADRIANA PATAH

04. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 472/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Hercules do Brasil
Produtos Químicos Ltda. e outras – Aos interessados, ante a
proposta de honorários do perito, no valor de R$ 36.000,00. –
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT – GABRIEL LUIZ SAL-
VADORI DE CARVALHO – CARLOS FERNANDO FRAN-
ÇA DA CRUZ LIMA

05. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 514/
03 – Robertus Comércio e Representações Ltda. e outra x Ban-
co Sudameris do Brasil S/A – Aos interessados, ante a proposta

de honorários do perito, no valor de R$ 1.250,00. – Adv. LAU-
RO CAVERSAN JUNIOR – SILVIO MARTINS VIANNA

06. INDENIZAÇÃO – 869/01 – Alexandre José Felizardo x
Banco do Brasil S/A – Aos interessados, ante a proposta de
honorários do perito, no valor de oito salários mínimos. – Adv.
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA – GLÁUCIO CEZAR
SILVA MOLINO

07. INDENIZAÇÃO – 1197/02 – Lodrigues Sumokoski x Re-
nault do Brasil Automóveis S/A – Aos interessados, ante a pro-
posta de honorários do perito, no valor de dez salários míni-
mos. – Adv. SERGIO LUIZ MOREIRA DAL LIN – SEBASTI-
ÃO ANTUNES FURTADO

08. IMPUGNAÇÃO À DECLARAÇÃO DE CRÉDITO – 760/
03 – CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x Unibanco União
de Bancos Brasileiros S/A – Ao preparo das custas. R$ 670,92.
– Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER

09. IMPUGNAÇÃO À DECLARAÇÃO DE CRÉDITO – 761/
03 – CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x Metalúrgica Spar
Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 344,28. – Adv. VITOR DO-
NATO DE ARAUJO

10. REPARAÇÃO DE DANOS – 170/02 – Nadir Terezinha
Lesziwicz x Telepar Celular S/A – Designada a data de 28 de
Abril de 2.004, às 10:00 horas para a tomada dos padrões grá-
ficos de Nadir Terezinha Lezkiwicz, que deverá comparecer
munida de seus documentos pessoais. A parte adversa poderá
acompanhar, querendo, os referidos trabalhos. – Adv. FABRI-
CIO PASSOS DE AZEVEDO – RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO

11. BUSCA E APREENSÃO – 294/04 – Banco Bradesco S/A
x Paulo Roberto Pott – Deferida a liminar requerida. Ao autor
para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma
dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv. CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA

12. BUSCA E APREENSÃO – 791/03 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Laura Stael dos Santos – Deferida a liminar reque-
rida. Ao autor para que antecipe o valor da diligência do meiri-
nho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. –
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI

13. EMGARGOS DO DEVEDOR – 432/99 – Berti & Cia.
Contadores Associados S/C x Fazenda Nacional – Ao exeqüente
para que retire o precatório requisitório, providenciando o en-
caminhamento do mesmo. – Adv. EMILIANA SIQUEIRA SIL-
VA

14. REPARAÇÃO DE DANOS – 827/98 – Sergio Luiz Bene-
venuto x Lembrasul Supermercados Ltda. – Determinada a re-
messa dos autos à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas da Capital. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA –
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO

15. ALVARÁ – 1325/03 – Alceu Buhrer – Ao autor para que
traga, em 05 dias, atestado de óbito, bem como a certidão de
inexistência de dependentes fornecida pelo INSS, em nome do
finado. – Adv. MARTA KRUK

16. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 1003/03 – Maria Ele-
na Dadona x Kikugi Nogire Shurai e outros – Nomeada cura-
dora aos réus citados por edital, a Dra. Constance Maria Cortes
Santos, que deverá manifestar-se no feito, no prazo de lei. –
Adv. CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS

17. ALVARÁ – 1080/03 – Taynara Raruei Gonçalves Garcia e
outra – Determinada a remessa dos autos a uma das Varas Fe-
derais de Curitiba-PR. – Adv. ANISIO ROSSI JUNIOR

18. EXECUTIVO FISCAL – 740/02 – Fazenda Nacional x Ir-
mãos Hida Cia. Ltda. – Ao executado para que para que venha
complementar a constrição realizada, com o efetivo depósito
dos valores constritos. – Adv. RICARDO ZAPALA WETTER

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 259/04 – Indús-
tria e Comércio de Parafusos São José Ltda. x Fazenda Nacio-
nal – Não recebidos os embargos, por faltar a garantia do juízo,
uma vez que a penhora realizada às fls. 49 dos autos nº. 740/
2002 não está complementada pelo depósito de valores, na for-
ma determinada. – Adv. RICARDO ZAPALA WETTER

20. ALVARÁ – 534/03 – Luiz Sergio Cordeiro Gonçalves – Ao
autor para que retire o ofício expedido, providenciando o ende-
reçamento do mesmo. – Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA

21. ARROLAMENTO – 966/03 – Bento Gonçalves Cordeiro
Netto – O documento a ser expedido à final (formal de partilha
ou carta de adjudicação) ensejarão a abertura de matrículas, mas
para tanto, torna-se necessário a descrição correta dos imóveis,
com todas as características exigidas pelo art. 225 da Lei de Re-
gistros Públicos, bem como item 16.2.5, Incisos I e II do Código
de Normas, bem como declaração expressa de que as partes as-
sumem integral responsabilidade pelas omissões constantes do
título anterior. – Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA

22. ARROLAMENTO – 296/04 – José João Gabardo – Nome-
ada Iracema França Gabardo inventariante dos bens deixados
por falecimento de José João Gabardo. À inventariante para
que dê atendimento às determinações de fls. 32, devendo tomar
conhecimento das mesmas em cartório. – Adv. MARCELO
VANZELLI

23. EMBARGOS DE TERCEIRO – 297/03 – Rubens Jerôni-
mo de Lima x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Recebi-
do o recurso de apelação da embargada, em ambos os efeitos
legais. Ao embargante, para oferecimento de contra-razões, em
15 dias. – Adv. EMERSON RODRIGUES DA SILVA

24. FALÊNCIA – 380/02 – Magistral Impressora Industrial Ltda.

x Nutrinat Indústria Alimentícia Ltda. – Recebido o recurso de
apelação do autor, am ambos os efeitos legais. À requerida,
para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES

25. FALÊNCIA – 425/00 – Berko Auto Peças e Serviços Ltda.
x Bortollotti e Delega Ltda. – Ao postulante de fls. 164/166
para que esclareça se realmente pretende a medida cautelar de
arresto, uma vez que esta tem por objetivo transformar-se em
futura penhora, através de ação cautelar preparatória ou inci-
dental, a qual teria que ser distribuída e autuada separadamen-
te. Ou, se pretende a incidência da penhora sobre determinado
bem do devedor, uma vez que a execução encontra-se em anda-
mento. – Adv. SILVIO ESPINDOLA

26. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 166/
04 – Ermelino Mariano Ribas Neto x Pontual Leasing S/A Ar-
rendamento Mercantil – Indeferido o pedido de fls. 58, uma
vez que os próprios oficiais de justiça solicitaram uma reunião
para demonstrar a ausência de interesse de cumprir qualquer
mandado fora da comarca. – Adv. ANTONIO SBANO

27. RESSARCIMENTO – 1464/03 – Eliane Soares Constanti-
no x Sonae Distribuição Brasil S/A – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER

28. USUCAPIÃO – 301/02 – Eliane Lopes – Não há a necessi-
dade de planificar-se todo o município para chegar-se à distân-
cia do imóvel em relação ao Rio Iguaçu. Qualquer agrimensor
é capaz de indicar, através das quadrículas existentes nos ma-
pas oficiais, a distância em metros ou quilômetros entre um
ponto e outro. É tão somente essa indicação que se faz necessá-
ria. – Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCOLUM

29. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 581/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Áurea Gomes Correa – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS

30. INDENIZAÇÃO – 707/02 – Pedro José da Silva x Marine-
par Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. x HSBC Seguros
S/A – Ao autor e denunciada à lide, para que manifestem-se,
no prazo individual e sucessivo de 05 dias, sobre o agravo reti-
do interposto às fls. 137. – Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA
– JOSÉ MADSON DOS REIS

31. BUSCA E APREENSÃO – 1035/03 – Banco Panamerica-
no S/A x Solange Aparecida Cardoso – Ao autor ante a preca-
tória devolvida, sem o total cumprimento. – Adv. SERGIO
EDUARDO G. S. LOBATO

32. BUSCA E APREENSÃO – 302/02 – Banco Lloyds TSB S/
A x Ivanil Satovo – Ao autor ante a precatória devolvida, sem o
devido cumprimento. – Adv. ANDREIA VERANO PONTES

33. BUSCA E APREENSÃO – 1177/02 – BV Financeira S/A x
Volnei Theis – Ao autor ante a precatória devolvida, sem o
devido cumprimento. – Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI

34. USUCAPIÃO – 843/02 – Antonina Maria Ferreira Pinto –
Aos interessados, ante a certidão negativa de intimação da Au-
tora. – Adv. SADI FRANZON – CLAUDIO XAVIAR PETRYK

35. EXECUTIVO FISCAL – 156/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Marcelo Palm-
quist de Souza – Ao autor para que deposite a diligência do
meirinho, no valor de R$ 42,00. – Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN

36. PRECATÓRIA – 273/03 – Comarca de Campina Grande
do Sul- PR – Perdigão Agroindustrial S/A x Nutris Nutrição
Tecnologia e Sistemas Ltda. e outros – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de penhora. – Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS

37. USUCAPIÃO – 401/99 – Tadeu Paulo Staben – Aos inte-
ressados, ante a certidão negativa de intimação do requerente.
– Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO – VALDINEI SANTOS SIL-
VA

38. EXECUÇÃO – 113/04 – Triunfante Paraná Alimentos Ltda.
x Machado e Feltrin Ltda. e outro – Ao exequente, ante a cer-
tidão negativa e informações trazidas pelo meirinho. – Adv.
JOSE MAURICIO GNATA TELEES

39. EXECUÇÃO – 1378/03 – Comercial de Pneus Taquerense
Ltda. x Luciano Artigas Gonçalves – Ao autor, ante a certidão
negativa de penhora. – Adv. MAURICIO CORTES CHAVES

40. EXECUÇÃO – 115/04 – Cartrom Embalagens Ltda. x Co-
lorvinil Tintas e Vernizes Ltda. – Ao exequente, ante a certidão
negativa de citação e arresto. – Adv. JACKSON ANDRÉ DE AS

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1199/03 – Equadril Equi-
pamentos Agrícolas Ltda. x Jose Afonso Cordeiro – Ao autor,
ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. LUCIO CLOVIS
PELANDA

42. BUSCA E APREENSÃO – 51/04 – Banco Panamericano
S/A x Andréa Maria Pereira Cardoso – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de busca e apreensão. – Adv. TATIANA VALESKA
VROBLEWSKI

43. BUSCA E APREENSÃO – 1333/03 – BV Financeira S/A x

Gilberto dos Santos Silva – Ao autor, ante a certidão negativa de
busca e apreensão. – Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI

44. BUSCA E APREENSÃO – 1353/03 – BV Financeira S/A x
Joseane de Moraes Elvira – Ao autor, ante a certidão negativa
de busca e apreensão. – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

45. BUSCA E APREENSÃO – 1196/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Adriana Xavier da Silva – Ao autor, ante a certidão
negativa de citação. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

46. BUSCA E APREENSÃO – 870/02 – Banco Itaú S/A x Luiz
Carlos de Assis – Ao autor, ante a certidão negativa de busca e
apreensão. – Adv. DANIEL HACHEM

47. REIVINDICATÓRIA – 1034/95 – Rede Ferroviária Fede-
ral S/A x Ângela Aparecida Woichicoski Michalski e outros –
À autora, ante a devolução do mandado requerido pela autora.
– Adv. JUSSARA OLIVEIRA LIMA

48. RESCISÃO DE CONTRATO – 858/02 – Banco Cidade
Leasing Arrendamento Mercantil S/A x Paulo Estevão – Ao
autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. – Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA

49. RESCISÃO DE CONTRATO – 92/02 – ABN Amro Arren-
damento Mercantil S/A x Denis Maciel Pedroso e outro – Ao
primeiro requerido para que efetue o depósito da primeira par-
cela dos honorários, em 05 dias, na forma determinada às fls.
148/149, sob pena de considerar-se renunciada a prova. – Adv.
WILLIAN VAN ERVEN

50. INDENIZAÇÃO – 255/03 – Mauricio Skrepka x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Aos interessados, ante a certidão
negativa de intimação das testemunhas Adriana Paschoal e Maria
Lucia V. da Silva. – Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR – GLAU-
CIA LOURENÇO STENCEL BOZZI

51. MONITÓRIA – 73/04 – Korbach Vollet Alimentos Ltda. x
Sandro Fernandes da Silva – Ao autor, ante a certidão negativa
de citação. – Adv. ROBERTO GREJO

52. FALÊNCIA – 1175/03 – Belmetal Indústria e Comércio
Ltda. x Aluminger Indústria e Comércio de Alumínio Ltda. –
Ao autor, ante a certidão negativa de citação. – Adv. NADIÉ-
GE MERCHETTI

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1262/02 – Município de
São José dos Pinhais x João Ventura dos Santos – Ao autor
para que antecipe o valor da diligência do meirinho. – Adv.
INGER KALBEN SILVA

54. REPARAÇÃO DE DANOS – 1483/03 – João Vieira dos
Santos x São José Emergências Médicas S/C Ecco Salva – Ao
autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação
apresentada. – Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 772/01 – Rede Ferroviá-
ria Federal S/A x Lenir Faller e outra – Indeferido o pedido de
fls. 83/88, uma vez que ausente de qualquer fundamento jurídi-
co/legal. – Adv. DINO ZAMBENEDETTI

56. BUSCA E APREENSÃO – 1063/03 – Banco Rabobank
International Brasil S/A x Rodrigo Zanello – Ao autor para que,
em 05 dias, requeira o que entender necessário ao normal an-
damento do processo. – Adv. JOÃO BIGOLIN – NELSON
SCARPIM JUNIOR

57. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 439/02 – Noura Dias Sa-
bino x Rosevelt Andrigueto e outra – Às partes para que mani-
festem-se no prazo de 20 dias sobre a perícia realizada, sendo
que a parte autora poderá permanecer com os autos nos primei-
ros dez dias do prazo e a requerida nos dez últimos. – Adv.
MARIALVA PORTES – SERGIO LUIZ CHAVES

58. REVISIONAL – 1314/02 – José Carlos Ferreira x Banco
Itaú S/A – As questões processuais pendentes serão apreciadas
por ocasião da sentença final. Nomeado perito o Dr. Mauro
José Franco de Andrade, para que realize a prova pericial. Às
partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem
assistentes técnicos. – Adv. VOLNEI MARTINS BEZ JUNI-
OR – DANIEL HACHEM

59. ALVARÁ – 1321/02 – Maria Beatriz Ribeiro e outras – Ao
requerente para que retire o alvará expedido. – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

60. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO – 386/99 – G. M. E. Mechanical Equipamentos Ltda. x
Mark Fomento Mercantil Ltda. e outra – À primeira requerida,
ante o laudo pericial entregue em cartório, para que a mesma
providencie tão somente as considerações de seu assistente téc-
nico (fls. 136) na forma e no prazo do art. 433, § único do
CPC. – Adv. JACY GABARDO

61. REPARAÇÃO DE DANOS – 952/02 – João Fernandes
Martins x Rissardo e Cia. Ltda. e outros – À parte autora e
denunciante para que manifestem-se, em 10 dias, sobre a con-
testação apresentada às fls. 140/153. Indeferido o pedido de
substituição de testemunha, uma vez que não encontra susten-
táculo em nenhum dos motivos previstos no art. 408 do CPC. –
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO – VALÉRIA GASPARIN
– JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI

62. CARTA PRECATÓRIA – 27/04 – 17ª V. C. de Curitiba-PR
– Irene Pedro Milbauer e outro x Espólio de Augusto Gonçal-
ves Andrade Filho e outra – Designada a data de 20 de Setem-
bro de 2.004, às 14:00 horas para a oitiva de testemunhas ar-
roladas na presente deprecata. – Adv. ADAUTO RIVAELTE
DA FONSECA – ANA CLAUDIA CERICATTO – RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA

63. INDENIZAÇÃO – 948/03 – José Edson Silva Duarte x Auto
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Viação São José dos Pinhais Ltda. – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória – Determinado o desentra-
nhamento do petitório de fls. 182/184, uma vez que a execução
provisória referente à tutela antecipada obedecerá os requisitos
previstos no art. 588 e seguintes do CPC, devendo tramitar em
autos separados. – Adv. EGYDIO MARQUES DIAS NETTO –
MARLUS DA SILVA SALDANHA – PAULINO DE SIQUEI-
RA CORTES NETO

64. BUSCA E APREENSÃO – 797/02 – Fináustria Cia de Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Willian Ivan de Oliveira
– À autora para que diligencie junto ao Juízo Deprecado, a fim
de obter informações acerca do cumprimento da deprecata. –
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI

65. BUSCA E APREENSÃO – 1292/02 – Financeira Alfa S/A
x Daniel de Oliveira – À autora para que manifeste se tem inte-
resse em executar a sentença, no prazo improrrogável de 05
dias. Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será
presumido e os autos arquivados. – Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ

66. INDENIZAÇÃO – 1369/03 – Mariano Lejanski x Indústria
de Móveis Cequipel Paraná Ltda. – Ao autor para que manifes-
te-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ALE-
XANDRE AUGUSTO GAVA

67. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 406/02
– Solange Ferreira Acessórios ME x Calmix Preparação de
Argamassa e Concreto Ltda. – Não há impeditivo á juntada dos
documentos aos autos, desde que a parte contrária posse sobre
eles se manifestar, nos termos do art. 398 do CPC. Uma vez
que no caso em exame a parte contrária acabou se manifestan-
do sobre eles, considera-se suprido o disposto no art. Supra. –
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – ROSANA VIDOLIN
MARQUES

68. MONITÓRIA – 388/00 – Banco Itaú S/A x Luis Marcelo
Marrone – Ao autor para que retire os ofícios expedidos, provi-
denciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. ANTONIO
SBANO

69. INDENIZAÇÃO – 125/02 – Hyperlog Ltda. x Gol Trans-
portes Aéreos Ltda. – Indeferido o pedido de assistência judi-
ciária gratuita, por não se inserir dentre as pessoas jurídicas
hipossuficientes exigidos pela norma legal. – Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS – LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA
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LUIZ FERNANDO CHEMIM 0005 000152/1996
LUIZ RODRIGUES WANBIER 0012 000365/1999
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 0013 000503/1999
MARCIUS FONTOURA LASS 0018 000183/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0026 000585/2003
MARIA AMELIA CAMARGO 0006 000336/1996
MARILENE TREVISAN 0015 000765/1999
MARTA KRUK 0014 000629/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 000550/2003

0024 000547/2003
ONIEL EMMENDOERFER 0032 001230/2003
RAMIRO CAMARGO FILHO 0001 009260/1975
RENATA CINTIA GIACOMETTI 0033 001299/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0009 001151/1998
SILVANA ZANETTI OSANAM DE 0034 000212/2003
SILVIO BATISTA 0026 000585/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0010 000029/1999
TELMO DORNELLES 0004 000773/1995

0020 000940/2000
0028 000950/2003
0003 000520/1995

0017 000069/2000
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0004 000773/1995
WALDEMAR DA SILVA NASCIME 0001 009260/1975

1.-DESPEJO-9260/1975-CARL RAEDER x SILVESTRE GRI-
CAJUK e outros. 1. Lamentavelmente este processo que ja tra-
mita ha anos, e encontra-se deveras tumultuado, ainda deve ser
saneado para que isto nao se agrave mais ainda. 2. Examinando
os autos, entendo que a pretencao de fls.415 e seguintes deve
ser acolhida quanto a HABILITACAO de Oziel Barbosa de
Figueiredo e Mario Celio Saurin, formulada as fls.274 e se-
guintes para que nao venha a ser arguida qualquer nulidade
futura. 3. Na realidade nao foi observado o disposto no artigo
numero 1055 e seguintes do Codigo de Processo Civil, nao
ocorrendo o processamento legal de tal pedido. 4. Em assim
sendo, desentranhe-se o petitorio mencionado, registre-se e
autue-se em apenso. 5. Cite-se nos termos do artigo 1057 do ja
mencionado Codigo. 6. Da mesma forma o pedido de HABILI-
TACAO de fls.383 e seguintes nao se processou na forma cor-
reta, pelo que, determino tambem o desentranhamento daquele
petitorio, registre-se e autue-se em apenso, e proceda-se igual-
mente a citacao nos termos do artigo referido no item 5 desde
despacho. 7. Em consequencia nos termos do artigo 243 e se-
guintes do aludido Codigo, ANULO os atos praticados em de-
correncia dos pedidos de habilitacoes mencionados, para que
ocorra a formalizacao legal deles. 8. Renumere-se as folhas. 9.
Intime-se.-Adv. WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO,
BENEDITO GOMES BARBOSA, JACEGUAY F.DE LAURIN-
DO RIBAS, RAMIRO CAMARGO FILHO, GENESIO SELLA
e GILVAN ANTONIO DAL PONT-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-386/1995-H.P.
TURISMO E PASSAGENS LTDA x C.T.M. SANEAMENTO
E CONSTRUCOES CIVIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao devido cumprimen-
to. Prazo 5 dias.-Adv. ANA PAULA MAGALHAES-

3.-FALENCIA-520/1995-JOART MOVEIS E DECORACOES
LTDA. Vistas ao Sindico face o petitorio de fls.1134/5.-Adv.
TELMO DORNELLES-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-773/1995-CAETANO
BRANCO S/A. Deferido o pedido de fls.1827. Vistas ao Sindi-
co face os pedidos de fls.1825 e 1830.-Adv. TELMO DORNE-
LLES e VALQUIRIA PEREIRA PINTO-

5.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-152/1996-ORI-
DES FERREIRA DOS SANTOS x CEZAR OSMAR CELESKI.
Deferido o pedido de carga dos autos pelo prazo de dez dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-336/1996-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO e outros x LAMINA-
DORA BOM JESUS LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no petitorio de fls.215 apresentado pelo
exequente. Prazo de cinco dias.-Adv. ELOI TAMBOSI, JOSA-
FA ANTONIO LEMES e MARIA AMELIA CAMARGO-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-795/1998-AMERICO CAR-
LOTTO x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S.A -
MASSA FALIDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o conti-
do no petitorio de fls.34 e o deposito efetuado as fls.36/37.
Prazo 5 dias.-Adv. GILBERTO T DOMBROSKI-

8.—874/1998-JOSE ELIAS MUNHOZ x PEDRO PAULO
WILLE. Vistas ao autor face o contido na certidao de fls.89,
informando que os leiloes designados nao realizaram-se face a
nao comprovacao da publicacao do edital.-Adv. ARAO DOS
SANTOS-

9.-REVISIONAL C.C REPETICAO INDE-1151/1998-YARA
MOREIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o petitorio de fls.700
apresentado pela requerente, e o seu de fls.694/695. Prazo de
cinco dias.-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

10.—29/1999-PEDRO STOCO e outros x KAZUO TOEDA e
outros. Aos autores face o contido na certidao de fls.66.-Adv.
DARLISA DA SILVA, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

11.-INVENTARIO-127/1999-HEDWIGES WAPENIK MOREI-
RA x FELIX ALVES MOREIRA. Vistas as partes face o calcu-
lo de fls.77.-Adv. DANIEL DE CARVALHO e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO-

12.-INDENIZACAO-365/1999-CELIA MARIA TREVISAN
ALBERTI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO, LUIZ RODRIGUES
WANBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA, LEANDRO YASUO KIMURA e
EMERSON NORIHIKO FUKISHIMA-

13.—503/1999-FLORENCA VEICULOS LTDA x ANTONIO
DIAS SOBRINHO e outros. Concedo o prazo de dez dias para
cada uma das partes apresentarem as razoes finais.-Adv. FER-
NANDO JOSE STOCCO, JOEL SIQUEIRA BUENO e MARA
FRANCINE LEVIN DAVID-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-629/1999-D’GHEUZ IN-
CORPORACOES E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x
ORLANDO DIAS DA COSTA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o contido no petitorio de fls.109 apresentado pela requerente.
Prazo de cinco dias.-Adv. MARTA KRUK-

15.—765/1999-LEONORA ZANQUETTA PISSAIA x FELI-
PE CARLOS DIETSZCH e outros. 1. O acordo celebrado entre
as partes em peticao de fls.137/8 nao foi homologado pelo jui-
zo e, portanto carece de forca executiva, conforme leitura do
art.584, inciso III do Codigo de Processo Civil. Desta forma, e
perfeitamente possivel que a executada prossiga nestes autos
para cobrar o valor pleiteado na peticao de fls.151, corrigidos

ate a data do efetivo pagamento. Somente com a manifestacao
favoravel da parte exequente, sobre o cumprimento do acordo
e que havera a homologacao da transacao, em prestigio ao prin-
cipio da economia processual, uma vez que na hipotese de exe-
cucao do titulo judicial, havera incidencia de custas processu-
ais, onerando a parte executada. 2. Cite-se, com prazo de vinte
e quatro horas para pagamento ou nomeacao de bens a penho-
ra. 3. Para pronto pagamento arbitro a titulo de honorarios ad-
vocaticios o percentual de dez por cento sobre o valor do debi-
to. Intime-se.-Adv. MARILENE TREVISAN e DANIEL DE
CARVALHO-

16.-DESPEJO-941/1999-MTANIOS CHAUD TANOUS x ZA-
CARIAS ALLI SAMAD. A parte requerente para que regulari-
ze a representacao processual no prazo de cinco dias. Intime-
se.-Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-69/2000-DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO x BOM RETIRO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros. Intime-se o Sr. Sin-
dico para retirar os oficios e encaminhar do devido cumpri-
mento.-Adv. TELMO DORNELLES-

18.-INDENIZACAO-183/2000-ROMILDA BIAOBOCK JA-
QUETTI x VOLNEY CASSOL. Aos exequentes face o conti-
do na certidao de fls.211.-Adv. ADILSON LASS e MARCIUS
FONTOURA LASS-

19.-INVENTARIO-613/2000-RUTE LOPES PASCHOAL DE
LIMA x ARISTIDES DE ALMEIDA PASCHOAL. Intime-se a
inventariante para assinar o termo de declaracoes finais.-Adv.
ARIBERT JOAO RANNOW-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-940/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x BOM RETIRO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA e outros. Manifeste-se o Sr. Sindico
face o petitorio de fls.275 apresentado pelo requerente.-Adv.
TELMO DORNELLES-

21.—549/2001-CELSO RIBEIRO DE SOUZA x BANCO
FORD S/A. Deferido o pedido de prazo suplementar por dez
dias.-Adv. ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-952/2001-FORTALEZA
IMPORTADORA E EXPORTADORA E COMERCIO DE e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
Vistas ao autor face o contido na certidao de fls.32, informan-
do que os autos numero 419/91 de Execucao Fiscal (principal)
foi julgado extinto e aguarda seu arquivamento.-Adv. JUAREZ
CORREA DE OLIVEIRA-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-440/2003-IOLANDA
GURSKI e outros x ADIR JOSE MAROCHI SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINIS- e outros. Deferido o pedido de
reabertura de prazo.-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI e INGER KALBEN SILVA ZILLI-

24.-RESSARCIMENTO-547/2003-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A x RENAULT DO BRASIL S/A -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 4,20. Prazo 5 dias.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

25.-RESSARCIMENTO-550/2003-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A x RENAULT DO BRASIL S/A -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 4,20. Prazo 5 dias.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-585/2003-MASSA FALIDA
DE COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Sobre a impugna-
cao de fls.25/30, manifeste-se a embargante em dez dias.-Adv.
SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

27.-JUSTIFICACAO-610/2003-MANOEL FAGUNDES x MA-
RIA FRANCISCA FAGUNDES FARIAS -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 97,19. Prazo 5 dias.-Adv. ANGELO PAULO PEDROSO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/2003-REOMAR CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x BOGDAN
BEMBENOWSKI -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a juntada
de fls.129/130. Prazo de cinco dias. Vistas ao autor face a con-
testacao apresentada. Prazo dez dias.-Adv. GIULIANA KARI-
NA R DE GODOY e TELMO DORNELLES-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-977/2003-SALVELI-
NA FERLA ESFALCINE x REGINA CELIA VASCONCELOS
e outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ILIA DE MOURA E COS-
TA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIS OTAVIO LE-
MES DE TOLEDO e ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZAGO-
NEL-

30.-MONITORIA-1116/2003-AGUIA QUIMICA LTDA x
COLORVINIL TINTAS E VERNIZES LTDA. Deferido o pe-
dido de dilacao de prazo por vinte dias.-Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1137/2003-ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

32.-DESPEJO-1230/2003-OTTO SCHERNER & CIA LTDA x
JUAREZ SEPULCRI e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
a contestacao apresentada as fls.144. Prazo de cinco dias.-Adv.
ONIEL EMMENDOERFER-

33.—1299/2003-CLAUDECIR HORNES HELVIG e outros x
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M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. RENA-
TA CINTIA GIACOMETTI, LUCIMARA DOEGE-

34.-CARTA PRECATORIA-212/2003-Oriundo da Comarca de
ANTONINA - COMARCA DE -INSS x FENIX CONSERVA-
CAO E LIMPEZA LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 132,91. Prazo 5 dias.-Adv. SILVANA ZANETTI OSANAM
DE OLIVEIRA-

35.-CARTA PRECATORIA-23/2004-Oriundo da Comarca de
MAUA - 6 VARA JUDICIAL DA COMARCA DE -CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PONTA D’AREIA x ALEXANDRE
HENRIQUE MERENDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
o contido nas certidoes de fls.10/11 do Sr. Oficial de Justica.
Prazo 5 dias.-Adv. JULIANA GODINHO MARTINS e AN-
DERSON LOPES MARTINS-

36.-CARTA PRECATORIA-25/2004-Oriundo da Comarca de
ALMIRANTE TAMANDARE - VARA CIVEL DA COMA -
BRASILSAT LTDA x MONTMAR MONTAGEM INDUSTRI-
AL LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido na certidao negativa de citacao de fls.09v do Sr. Oficial de
Justica. Prazo 5 dias.-Adv. IRINEU PAULA PEREIRA-

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 11/2004

Advogado n.º de ordem n.º Autos

Carlos Toazza 01  630/1996
Cesar Swarocz 02  722/1998
Cléia Sueli Trevisan 11  1131/2001
Constance Maria Côrtes Santos 16  1080/2002
Daniel Alcântara Soares 24  742/2003
Daniel de Carvalho 26  769/2003

39 055/2004
Dirceu L.B. Précoma 05  1315/2000
Djalma Pimentel Martins 07  333/2001
Elayne A. de Freitas 10  1109/2001

19  1188/2002
Elson de Almeida Ribas Filho 34  1236/2003
Emiliano Gomes de Brito 38 029/2004
Enilson Luiz Wille 34  1236/2003
Fabrício Passos Azevedo 31  1038/2003
Fátima Luiza Gebara Casaburi 44  s/n.º
Genésio Boruch 24  742/2003
George Luiz Moreschi 17  1100/2002
Helena Maria Regis Araújo 32  1040/2003
Homero Rasbold 40 075/2004
Iliã de Moura e Costa 23  639/2003
Ivone Struck 28  840/2003
João Pereira 25  755/2003
Joel Siqueira Bueno 14  791/2002
Jorge Diógenes de Souza 21  156/2003
José Carlos Alves Silva 04  170/1999
José Lino Menegassi 18  1120/2002
Joyce Maus Mischur 15  878/2002
Karimen Melo Weiss Liu 15  878/2002
Leonidas Silva Filho 03  622/1998
Marcéli Carrano 07  333/2001
Marcelo Trevisan Tambosi 12  244/2002
Marcus Vinicius Maganhotte 20 098/2003

28  840/2003
31  1038/2003

Maria Mercedes Uba 29  843/2003
Mariana Setenareski Ahrens Dorigon 43  s/n.º

45  s/n.º
Nara Elaine Xavier da Silva 27  789/2003
Nelti Gonçalves de Souza 37 016/2004
Ninanrose Carvalho 42  142/2004
Orandi Almeida 06 082/2001
Osvaldo da Cunha Lage 14  791/2002
Pedro E. Camargo 35  1400/2003
Priscila Wallbach Silva 03  622/1998
Rosana Vidolin Marques 20 098/2003

36  1402/2003
Rosane A. Ross 21  156/2003
Rosângela Lisbôa Conerado 08  910/2001
Sadi Franzon 13  488/2002

30  994/2003
Santo Célio Camparim 18  1120/2002
Shirley Ana Barcarol 17  1100/2002
Suely Cristina Muhlstedt 05  1315/2000

09  1011/2001
22  598/2003

Tobias Antonio de Brito 03  622/1998
Valmir Ribeiro 39 055/2004

41  111/2004
Walter S. de Macedo 33  1109/2003

01 – RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS E ALIM. PROVISIONAIS 630/1996 – M.I.B.W. e
outros x J.C. Promova, querendo, a execução a parte autora no
prazo de cinco dias. Restando silente, arquive-se. Adv. Dr.
Carlos Toazza.

02 – ORDINÁRIA 722/1998 – M.M.S. x INSS. Cite-se o re-
querido nos termos do artigo 730 do digesto processual. Adv.
Dr. Cesar Swarocz.

03 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C PEDIDO LIMINAR 622/
1998 – D.S.C. x C.A.R.C. Como as partes não chegaram a um
acordo acerca da partilha, haja vista o silêncio do requerido,
digam as partes se pretendem a produção de prova em audiên-
cia. Não havendo tal requerimento, desde já determino a aber-
tura de vista ao Ministério Público para sua manifestação final.
Por fim, contados e preparados, conclusos. Adv. Dr. Leonidas

Silva Filho, Dra. Priscila Wallbach Silva e Dr. Tobias Antonio
de Brito.

04 – CARTA DE SENTENÇA 170/1999 – K.S.S. e outros x
J.E.C. Defiro o petitório retro. Com a abertura da conta, oficie-
se (Deve o procurador do autor proceder à abertura de conta
judicial). Adv. Dr. José Carlos Alves Silva.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1315/2000 – I.A.Z. x D.Z.
Digam as partes acerca da atualização do débito. Adv. Dr. Dir-
ceu L.B. Précoma e Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

06 – ALIMENTOS 082/2001 – A.L.P. e outros x E.V.M. Acer-
ca da manifestação do devedor, manifeste-se a parte autora. A
seguir, dê-se vista ao Ministério Público. Adv. Dr. Orandi Al-
meida.

07 – ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS PROVISIONAIS 333/2001 – L.L.S. e ou-
tros x A.R. Digam as partes acerca do laudo, notadamente acerca
da produção de outras provas. Adv. Dr. Djalma Pimentel Mar-
tins e Dra. Marcéli Carrano.

08 – ALIMENTOS 910/2001 – J.S.C. e outros x R.S.C. Cum-
pra-se o artigo 45 do Código de Processo Civil. Adv. Dra. Ro-
sângela Lisbôa Conerado.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1011/2001 – L.T.R. e
outros x J.O.R. Manifeste-se a autora acerca do pedido de fo-
lhas 186 e seguintes, bem como os documentos que o acompa-
nham. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

10 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1109/2001 – G.L.C. e outros x C.L.S. O processo se encontra
sem movimentação efetiva desde janeiro de 2003 e há um ano a
autora deixou de intervir, caracterizando sua desídia, dando
ensejo ao término do processo. Em conseqüência, na forma do
artigo 267, III do CPC., julgo extinto o presente feito, em face
da desídia da requerente. Não tendo havido a formação do con-
traditório, deixo de fixar a verba honorária. Adv. Dra. Elayne
A. de Freitas.

11 – ALIMENTOS 1131/2001 – R.D.R. e outros x I.D.R. Ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado entre as partes e de consequencia
julgo extinto o presente processo na forma do artigo 269, III do
digesto processual. Custas remanescentes pelo requerido. No
que atine à verba honorária, deixo de fixá-la por presumir que
o acordo a ela se estendeu. Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

12 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 244/2002 – F.R. e outros
x J.A.R. Como não houve a manifestação do Curador nomeado
às folhas 50, nomeio como novo curador o Dr. Marcelo Trevi-
san Tambosi, sob a fé de seu grau e compromisso. Adv. Dr.
Marcelo Trevisan Tambosi.

13 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
488/2002 – P.V.M. e outros x A.C.R. Efetivamente no que ati-
ne à paternidade não há mais controvérsia, haja vista o laudo
apresentado. Reside ela, no entanto, na fixação da verba ali-
mentar. Portanto, diga a parte autora se concorda com a pro-
posta do requerido de pagar 20% dos seus vencimentos a esse
título. Adv. Dr. Sadi Franzon.

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
791/2002 – D.A. e outros x M.R.C.G. Digam as partes se pre-
tendem a produção de outras provas em audiência, notadamen-
te ante a efetividade do laudo apresentado. Adv. Dr. Joel Si-
queira Bueno e Dr. Osvaldo da Cunha Lage.

15 – ALIMENTOS 878/2002 – D.K.B. e outros x L.S.M. Cum-
pra-se o V. Acórdão. Requeiram as partes o que entenderem
pertinente no prazo de cinco dias. Nada sendo solicitado, ob-
servadas as cautelas de estilo, arquive-se. Adv. Dra. Karimen
Melo Weiss Liu e Dra. Joyce Maus Mischur.

16 – ALIMENTOS 1080/2002 – M.C.S.C. e outros x W.C.
Devidamente intimada a parte autora deixou de se manifestar,
demonstrou seu desinteresse, dando ensejo ao término do pro-
cesso. Em conseqüência, na forma do artigo 267, III do CPC.,
julgo extinto o presente feito, em face da desídia da requerente.
Não tendo havido a formação do contraditório, deixo de fixar a
verba honorária. Sem custas, na forma do artigo 12 da lei 1060/
50. Adv. Dra. Constance Maria Côrtes Santos.

17 – ALIMENTOS 1100/2002 – A.L.T. e outros x M.M.T. Ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado entre as partes e de conseqüência
julgo extinto o presente processo na forma do artigo 269, III do
digesto processual. Custas nos termos do acordo, não se olvi-
dando ser a parte autora beneficiária da gratuidade processual.
No que atine à verba honorária, deixo de fixá-la por presumir
que o acordo a ela se estendeu. Adv. Dra. Shirley Ana Barcarol
e Dr. George Luiz Moreschi.

18 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1120/2002 – A.V.S. e outros x S.A.R. Manifestem-se as partes
acerca do laudo pericial. Adv. Dr. José Lino Menegassi e Dr.
Santo Célio Camparim.

19 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1188/2002 – K.C.N. e outros x J.S. Manifeste-se a autora acer-
ca da certidão de folhas 34. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

20 – GUARDA c/c RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL E
LIMINAR 098/2003 – M.A.G. x A.A.S.A. Em face do retor-
no da deprecata, diga a parte autora. Para funcionar como
curador da mãe, nomeio o Dr. Marcus Vinicius Maganhotte,
sob a fé e compromisso de seu grau. Dê-se vista dos autos.
Adv. Dra. Rosana Vidolin Marques e Dr. Marcus Vinicius
Maganhotte.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 156/2003 –

M.R.X. e outros x S.M.B.X. Observadas as cautelas de estilo,
arquive-se. Adv. Dra. Rosane A. Ross e Dr. Jorge Diógenes
de Souza.

22 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 598/2003 – M.V.B. e ou-
tros x I.M.A.B. Manifeste-se a autora acerca da certidão de
folhas 55. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

23 – EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA 639/2003 –
R.G.S.P. e outros x J.O.S.P. Promova a parte autora o anda-
mento da execução, indicando bens passíveis de penhora, pois
em tese inexiste dívida com caráter alimentar. Adv. Dr. Iliã de
Moura e Costa.

24 – EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE TÍTULO JUDICIAL 742/
2003 – R.M.K. e outros x O.K. Comprovem os procuradores a
entrega da correspondência, a teor do artigo 45 do CPC. Adv.
Dr. Daniel Alcântara Soares e Dr. Genésio Boruch.

25 – ALIMENTOS 755/2003 – R.B.B. x I.B.B. Acerca da cer-
tidão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. João Pereira.

26 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 769/
2003 – Z.R.C. x O.L.P. EM substituição ao curador que restou
silente, nomeio o Dr. Daniel de Carvalho, sob a fé e compro-
misso de seu grau. Dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Daniel de
Carvalho.

27 – ALIMENTOS 789/2003 – G.K.P.C. e outros x A.A.P.C.
Cite-se e intime-se o requerido, para comparecer à audiência
de tentativa de conciliação designo o dia 13 de maio de 2004 às
13:30 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra.
Nara Elaine Xavier da Silva.

28 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALI-
MENTOS 840/2003 – C.M.R. x V.O. Para a realização da au-
diência de conciliação e saneamento, designo o dia 28 de abril
de 2004 às 16:00 horas. Adv. Dra. Ivone Struck e Dr. Marcus
Vinicius Maganhotte.

29 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 843/2003 – A.F.A. e ou-
tros x M.A.A. Promova a parte autora o andamento da execu-
ção, sob pena de arquivamento provisório. Adv. Dra. Maria
Mercedes Uba.

30 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 994/2003 – S.C.R.
x L.S.S.R. Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de
conseqüência julgo extinto o processo na forma do artigo 269,
III do digesto processual. Deixo de fixar a verba honorária,
presumindo que o acordo a ela estendeu-se. Adv. Dr. Sadi Fran-
zon.

31 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1038/2003 – R.S.D. e
outros x J.M.D. Antes de deliberar acerca do pedido de conver-
são para ação de alimentos, determino: a) Diga a parte autora
se desiste de executar os valores devidos ao filho R.; b) Mani-
feste-se a parte requerida acerca da alteração do pedido. Adv.
Dr. Marcus Vinicius Maganhotte e Dr. Fabrício Passos Azeve-
do.

32 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 1040/
2003 – M.L.D. x A.C.F. Manifeste-se a autora acerca da con-
testação apresentada. Adv. Dra. Helena Maria Regis Araújo.

33 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1109/2003 – E.V.F.C. e
outros x D.P.C. Manifeste-se o autor acerca da certidão de fo-
lhas 13. Adv. Dr. Walter S. de Macedo.

34 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 1236/2003 – V.O.
x T.F.R. Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de
conseqüência julgo extinta a presente execução, na forma do
artigo 269 e 794 do digesto processual. Custas e honorários,
nos termos do acordo. Adv. Dr. Enilson Luiz Wille e Dr. Elson
de Almeida Ribas Filho.

35 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1400/2003 – B.M.
x M.P.S. Cite-se e intime-se a requerida para a audiência de
conciliação a ser realizada em 13 de maio de 2004 às 14:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr
o prazo para resposta a partir da audiência. Intime-se a parte
autora para que providencie o pagamento das custas do Oficial
de Justiça. Adv. Dr. Pedro E. Camargo.

36 – REGULARIZAÇÃO DE GUARDA E ALIMENTOS
1402/2003 – I.H.O. e outros x A.O. Defiro por ora os benefí-
cios da justiça gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como
nesse momento a fixação da verba alimentar se dá por estima-
tiva, arbitro os alimentos provisórios devidos ao autor em 25%
dos rendimentos líquidos (brutos, menos descontos obrigató-
rios), que deverão ser descontados diretamente em folha e de-
positados na conta já indicada pela representante do menor.
Oficie-se ao empregador. Cite-se o requerido e intime-se a
fim de que compareça na audiência de tentativa de concilia-
ção a ser realizada em 17 de maio de 2004 às 15:30 horas.
Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr o
prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dra. Rosana
Vidolin Marques.

37 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 016/2004 – M.S.S. x P.C.S. Cite-
se e intime-se o requerido para a audiência de conciliação a
ser realizada em 24 de maio de 2004 às 14:30 horas. Caso não
seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Manifeste-se a autora acerca
da certidão negativa de folhas 23. Adv. Dr. Nelti Gonçalves
de Souza.

38 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 029/2004 – C.O.S
x G.R.S. Cite-se e intime-se o requerido para a audiência de
conciliação a ser realizada em 10 de maio de 2004 às 16:00
horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a correr

o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Emiliano
Gomes de Brito.

39 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 055/2004 –
M.A.S.S. x F.A.S. Defiro por ora os benefícios da justiça
gratuita, inclusive quanto aos honorários. Como nesse mo-
mento a fixação da verba alimentar se dá por estimativa, ar-
bitro os alimentos provisórios em um salário mínimo vigen-
te no país a ser pago mensalmente diretamente à represen-
tante dos menores. Cite-se o requerido e intime-se a fim de
que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 17 de maio de 2004 às 13:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo
para resposta a partir da audiência. Manifeste-se a autora
acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Valmir Ribeiro
e Dr. Daniel de Carvalho.

40 – TUTELA C/C GUARDA PROVISÓRIA LIMINAR 075/
2004 – W.L.P. e outros. Em face da situação especial que aco-
mete a menor, nomeio os autores como tutores provisórios da
criança C. Promova a parte autora a concordância dos paren-
tes, caso existam. Realize-se estudo social. Ao final, dê-se vis-
ta ao Ministério Público. Adv. Dr. Homero Rasbold.

41 – GUARDA E RESPONSABILIDADE 111/2004 – O.P. x
C.L.S. e outros. A título de emenda à inicial, deve o autor en-
dereçar a presente apenas em face da requerida C., pois a avó
não é parte legítima para figurar na presente. A seguir, cite-se o
requerido. Adv. Dr. Valmir Ribeiro.

42 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 142/2004 – A.M.S.H.
e outros. Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e de
conseqüência julgo extinto o processo na forma do artigo 269,
III do digesto processual. Adv. Dra. Ninanrose Carvalho.

43 – RETIFICAÇÃO JUDICIAL – P.S.M. e J.M.B.M. Promo-
vam as partes o pagamento das custas iniciais, sob pena de bai-
xa na distribuição. Adv. Dra. Mariana Setenareski Ahrens Do-
rigon.

44 – DIVÓRCIO DIRETO – S.P. e F.P. Promovam as partes o
pagamento das custas iniciais, sob pena de baixa na distribui-
ção. Adv. Dra. Fátima Luiza Gebara Casaburi.

45 – RETIFICAÇÃO JUDICIAL – Espólio de Miroslava Stel-
mastchuk representada por Verônica Stelmastchuk Jarek. Pro-
mova a parte o pagamento das custas iniciais, sob pena de bai-
xa na distribuição. Adv. Dra. Mariana Setenareski Ahrens Do-
rigon.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 07/2.004.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADYR RAITANI JUNIOR 0002 000094/1989
0002 000094/1989

ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0010 000017/2001
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 0014 000296/2003

0001 000243/1981
0006 000349/1996
0011 000258/2001

ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0002 000094/1989
ALEXANDRE PIMENTEL 0012 000101/2002
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0002 000094/1989
AMAURY JOSE SOARES 0007 000112/1999
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 0010 000017/2001
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0025 000076/2002

0024 000042/2002
0002 000094/1989
0026 000021/2003

BRAULINO BUENO PEREIRA 0028 000147/2002
BRUNO NORONHA BERGONSE 0010 000017/2001
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0007 000112/1999

0019 000404/2003
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 0010 000017/2001
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 0004 000025/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0022 000008/2004
CRISTIANE V. NASCIMENTO 0013 000313/2002
DALVA VERNILLO 0015 000363/2003

0016 000369/2003
ELOI DIAS DA SILVA 0001 000243/1981
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0013 000313/2002
FABIO VERDASCA PEREIRA 0029 000041/2003
FABRICIO MASSI SALLA 0010 000017/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0022 000008/2004
FLORINDO MARCOS PEDRAO 0003 000024/1995
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0019 000404/2003
FRANCISCO DE ASSIS SOARES 0020 000419/2003
FUAD ESPER CHEIDA 0001 000243/1981
GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 0028 000147/2002
IRINEU CODATO 0007 000112/1999
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0015 000363/2003
JOAO GARCIA SANCHES 0005 000026/1995
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 000243/1981

0006 000349/1996
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0010 000017/2001
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0003 000024/1995
JOSE DE CESAR FERREIRA 0017 000393/2003

0020 000419/2003
LUCIANA PATRICIA M.B.MENE 0018 000395/2003
LUIZ MANRIQUE 0002 000094/1989
MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0021 000443/2003
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MARIA APPARECIDA SOUZA E 0002 000094/1989
MARIA JOSE FAUSTINO 0009 000189/2000

0018 000395/2003
0004 000025/1995

MARIA LUIZA DE CARVALHO R 0002 000094/1989
MARILISE TEIXEIRA 0002 000094/1989
MARIO SERGIO ARAUJO CASTI 0020 000419/2003
MARISA DA SILVA SIGULO 0027 000003/2004
MARTINIANO DO VALLE NETO 0003 000024/1995
MAURO DE TARSO NEVES 0014 000296/2003
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 0029 000041/2003
NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 0013 000313/2002

0014 000296/2003
0001 000243/1981
0011 000258/2001
0005 000026/1995

NELSON PASCHOALOTTO 0013 000313/2002
NILTON ALVES DE SOUZA 0012 000101/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 0009 000189/2000
OTAVIO RUFINO GOMES 0009 000189/2000
RAUL BARBI 0015 000363/2003
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0002 000094/1989
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0002 000094/1989

0002 000094/1989
ROSELENE DE OLIVEIRA PIME 0012 000101/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0007 000112/1999
SHIROKO NUMATA 0008 000176/1999
SILVANE ELISA FERRARI 0007 000112/1999
SUSANA DE FATIMA KALED JO 0002 000094/1989
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0002 000094/1989
VANIA REGINA S. QUEIROZ 0023 000054/2004

0016 000369/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0013 000313/2002
WAGNER JOSE COLTRO 0008 000176/1999
WANDERLEY PAVAN 0010 000017/2001
WERBER ATOS VANZO 0029 000041/2003
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0002 000094/1989

1.-NULIDADE EM FASE DE EXECUÇAO DE TITULO JU-
DICIAL-243/1981-MARIA TEREZA DE SAN MARTIN NA-
VARRO E OUTRO x OLAVO MELO FRANCO E OUTROS-
As partes. “...HOMOLOGO, por sentença, a desistência da
presente açao, consoante requerimento formulado às
fls.2.872, dando a presente execuçao por extinta.. .”.
Adva.Aldivino das Graças Silva, Joao Tavares de Lima, Fuad
Esper Cheida, Eloi Dias da Silva, Neide Isabel Rafaeli de
Jesus.

2.-INDENIZAÇAO-94/1989-ELIAS ABORIHAM E OUTROS
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA-DER/PR.-A cedente Laser Glass e executada, para
manifestarem-se acerca do informado às fls.950 e cálculos de
fls.951, devendo a executada também manifestar-se sobre as
cessoes/habilitaçoes requeridas às fls.955/994. Advs.Maria
Apparecida Souza e Silva, Willian Modesto de Oliveira, Ber-
nadete Gomes de Souza.

3.-INDENIZAÇAO-24/1995-GERSON CABOCLO x DECIO
SOUZA ABREU-As partes. Homologo a transaçao de fls.223/
227, suspendendo o curso da execuçao pelo tempo necessário
ao cumprimento do acordo. Advs.Florindo Marcos Pedrao, Jose
Carvalho Grade.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-25/1995-JOSE HILA-
RIO RODRIGUES x PREFEITURA MUNICIPAL DE SER-
TANOPOLIS-As partes, determinado que se aguarde a decisao
do Egrégio Tribunal de Justiça. Ao exequente, para retirar o
ofício expedido para liberaçao requerida. Adv.Claudio Rober-
to Pereira, Maria Jose Faustino.

5.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-26/1995-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA. x PAU-
LO CESAR CASAGRANDE E OUTROS-As partes.”...JULGO,
por sentença, extinta a presente execuçao...”. Advs.Joao Gar-
cia Sanches, Neide Isabel Rafaeli de Jesus.

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-349/1996-ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA e outros x JOAO FRANCISCO DE SAN
MARTIN E OUTRO-As partes.”...HOMOLOGO, por senten-
ça, a desistência dos presentes embargos do devedor, dando o
presente processo por extinto...”. Advs.Joao Tavares de Lima,
Aldivino das GRaças Silva.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL-112/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.- BR. x SERLUBRE
TRANSPORTES REVENDEDOR E RETALHISTAS DE
OLEO DIESEL LTDA- A exequente, ante o requerimento de
fls.619/620. Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga.

8.-BUSCA E APREENSAO SUPLEMENTARES—176/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE RODRI-
GUES FILHO-As partes, para ciência da baixa dos autos.
Advs.Shiroko Numata, Wagner Jose Coltro.

9.-COBRANÇA-189/2000-HTEC-COM. E REP. DE MATE-
RIAL MEDICO LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SER-
TANOPOLIS-PR-As partes.”...JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial”... Advs.Otavio Rufino Gomes, Maria Jose Fauts-
tino.

10.-INDENIZAÇAO-17/2001-TATIANE COSTA STEIL SOR-
GI E OUTRO x MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-Ao réu, acerca do certificado às fls.917-verso.
Adv.Bruno Noronha Bergonse.

11.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-258/2001-REDI TRANS-
PORTES DE CARGAS LTDA x RICARDO WAGNER PODES-
TA ROMERO-A autora, para retirar o edital de citaçao expedi-
do e providenciar a publicaçao do mesmo na imprensa na for-
ma da lei. Advs.Neide Isabel Rafaeli de Jesus, Aldivino das
Graças Silva.

12.-RESCISAO DE CONTRATO-101/2002-SANTA ALICE

URBANIZAÇAO S/C LTDA x LOURIVAL LEITE FERREI-
RA E OUTRA-As partes. Designada nova audiência de conci-
liaçao para o dia 10 de maio de 2,004, às 15:00 horas. Advs.
Alexandre Pimentel, Nilton Alves de Souza.

13.-BUSCA E APREENSAO-313/2002-BANCO PANAME-
RICANO SA x LEONARDO GOMES DA SILVA-As
partes.”...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...”.
Advs. Vantuir Amilson Guimaraes, Neide Isabel Rafaeli de
Jesus.

14.-HABILITAÇAO DE CREDITO-296/2003-JOSIAS DOS
SANTOS CAMILO x APARECIDA CAETANO DE OLIVEI-
RA-As partes. Deferida a habilitaçao requerida nos termos do
art.1.017 do CPC. Determinado a reserva de bens suficientes
para pagamento do credor. Deve o credor promover o anda-
mento da execuçao. Deferido o pedido de assistência judiciá-
ria. Advs.Aldivino das Graças Silva, Mauro de Tarso Neves,
Neide Isabel Rafaeli de Jesus.

15.-PREVIDENCIARIA-363/2003-THEREZINHA MARIA
ROMANIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-A autora, ante a contestaçao, no prazo de dez dias.
Adv.Raul Barbi.

16.-PREVIDENCIARIA-369/2003-MARIA AVELINO SOBRI-
NHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS-As partes, para especificarem provas a produzir.
Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

17.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-393/2003-H.V.A
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA
x VALDENIR PEREIRA DA SILVA-A exequente, para retirar
o edital de citaçao expedido e providenciar a publicaçao do
mesmo na imprensa na forma da lei. Adv.Jose de Cesar Ferrei-
ra.

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-395/2003-COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE SERTANOPOLIS- CODESSER x
FAZENDA NACIONAL-As partes.”...JULGO IMPROCEDEN-
TES os presentes embargos...”. Advs.Maria Jose Faustino, Lu-
ciana Patricia M.B.Menezes.

19.-MONITORIA-404/2003-KURAHY COMERCIO DE PE-
CAS PARA TRATORES LTDA x MORIVAL FAVORETO-As
partes, para especificarem provas a produzir. Advs.Francisco
Aguilera Filho, Celia Regina Marcos Pereira.

20.-EXIBIÇAO-419/2003-SERGIO MAROSTICA BAFILE x
ODAIR DOS SANTOS-As partes, designada audiência de con-
ciliaçao para o dia 27 de abril de 2.004, às 16:00 horas.
Advs.Francisco de Assis Soares, Mario Sergio Araujo Casti-
lho, Jose de Cesar Ferreira.

21.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-443/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x DEMETRIUS BARBOSA ZANIN-Ao
impugnante, para efetuar o pagamento das custas no valor de
R$ 10,50, e nao no valor de R$ 609,00 como cobrado anterior-
mente através da intimaçao via Diário da Justiça nº 6551, face
ter havido alteraçao no valor das custas devidas em razao de
procedimento de impugnaçao ao valor da causa, conforme ofí-
cio circular nº 17/04, datado de 15/01/04, da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Adv.Marcos
C.Amaral Vasconcelos.

22.-BUSCA E APREENSAO-8/2004-BV FINANCIAMENTO
S/A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x CARLOS LUIS
OPORTO CASTRO-Ao autor.”...Homologo, por sentença, a
transaçao celebrada às fls.22/24, dando, por extinto o presente
processo...”. Adv.Flaviano Belinati Garcia Perez.

23.-ALVARA-54/2004-ELOISA DOS SANTOS RODRIGUES
E OUTRO-Aos requerentes, autorizado o levantamento junto a
CEF dos valores depositados em nome de Osvaldo Antonio
Rodrigues referentes a PIS/PASEP e conta vinculada ao FGTS,
inclusive de planos econômicos. A cota-parte do menor deve
ser apresentada em Juízo para ser conduzida a conta judicial.
Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

24.-EXECUÇAO FISCAL-42/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESIO B.GOMES-TRANSPORTES-
A exequente, ante a certidao de fls.68. Adv. Bernadete Gomes
de Souza.

25.-EXECUÇAO FISCAL-76/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLEUSA APARECIDA DE ALMEI-
DA REODRIGUES-A exequente, ante o ofício de fls.49.
Adv.Bernadete Gomes de Souza.

26.-EXECUÇAO FISCAL-21/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FERRER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA-A exequente, ante os leiloes negati-
vos. Adv.Bernadete Gomes de Souza.

27.-EXECUÇAO FISCAL-3/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO RAFAELI-A
exequente, ante as certidoes do Sr.Meirinho de fls.08/09 e do-
cumentos de fls.10/31. Adv.Marisa da Silva Sigulo.

28.-CARTA PRECATORIA-147/2002-JUIZO DE DIREITO DA
2ª VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -ANIZIA TAVARES DA
MOTA VALENTE x LIDIA PISSOLOTO LEITE-A executada,
para tomar conhecimento do saldo devedor remanescente, e,
querendo, promover a liquidaçao da obrigaçao, conforme pedi-
do e planilha de débito de fls.79/80, no prazo de 48 horas.
Adv.Gustavo Ribeiro da Silva.

29.-CARTA PRECATORIA-41/2003-JUIZO DA 1ª VARA FE-
DERAL DE LONDRINA/PR.- FREITAS, OLIVEIRA S/C
LTDA E OUTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS E OUTRO-Ao exequente, ante os leiloes nega-
tivos. Advs. Werber Atos Vanzo, Natasha Jashchenko de Car-
valho.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 03/2004
JUIZ DE DIREITO : DR. JOÃO CAMPOS FISCHER

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ADILSON DE OLIVEIRA 36
ÁLVARO PINHEIRO BRESSAN 53
ANA PAULA SANCHES CHUERI 16
ANDRÉ DABUL 41
ANDRÉ LUIZ BATEZZATTI 08-37
ANDRÉ MIGUEL SIDOR CORAIOLA 09-17
ANTÔNIO T. FURTADO 04-47-49-52-56-64
AURÉLIO BITENCOURT SILVA 27
DANIELA CORDEIRO PEDROSO 03-35-38-60
DEOCLÉCIO BISPO DA SILVA 04
DINIZAR DOMINGUES 08-36-50-55-59
DINIZAR RIBAS DE CARVALHO 11
EDUARDO KAVASAKI 07
FREDERICO MERCER GUIMARÃES 01-05-13-19-33-37-
39-48-57
JOEL DUTRA 05-06-17-34-48-59
JOSÉ EDUARDO BIANCHINI 61
JOSÉ SOARES FILHO 24-30-31-51-58-65
KARINE ISABELLE BENCK 26-30-54-57-63
KÁTIA LOPES 02-05-12
LETÍCIA P. R. ROSSI 31
MANOEL T. A. COSTA 15-35
MARCOS BAHENA 12-18-38-43-45
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO 45
MAURÍCIO VIEIRA 43
MICHELLI LOPES CARVALHO 65
MIRIAN KLAHOLD 31
OSVANE A. MENDES 28
RUBENS BENCK 46
RUY QUINTILIANO 22-23
SANDRA R. DE MEDEIROS 14-25-53-62-66
SELMA A. R. GARCIA 24
SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS 03
VICTÓRIO ALVES DA SILVA 14-15-16-20-21-32-40-42-44-
46-48-61-66
TANIA MARA CARNEIRO 25
TEREZA CRISTINA C. L. FALCÃO 22
WAGNER TADEU B. MARQUES 29
WALDI MOREIRA SOARES01-09-10-18-21-26-27-32-50-58

1. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – 208/96 – H.J.S. x L.C.P – Às partes para
alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.Dr. Waldi
Moreira Soares. Adv. Dr. Frederico Mercer Guimarães.

2. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 90/98 –
J.W.C.S. x J.A.S. – Deferida a adjudicação dos bens penhora-
dos. Adv. Dra.Kátia Lopes Mariano.

3. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 188/98 – S.B.S. x
J.S. – À requerente, para que se manifeste no prosseguimento
do feito. Adv. Dra. Daniela Cordeiro Pedroso e Adv. Dr. Sílvio
César Medeiros.

4. DIVÓRCIO – 512/98 – C.M.P.G. x J.A.G.– À requerente
para provar a necessidade e especificar o quantum de que ne-
cessita. Adv. Dr. Deoclecio Bispo da Silva. Adv. Dr. Antônio
Toninho Furtado.

5. DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE SOCI-
EDADE DE FATO – 611/98 – R.C. x I.S.M. –Às partes para
que se manifestem sobre os documentos juntados. Adv. Dr. Fre-
derico Mercer Guimarães e Dr. Joel Dutra. Adv. Dr. Kátia Lo-
pes Mariano.

6. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 662/98 – F.K.L.S. x
L.M.L.S. – Intimação da exequente para dar prosseguimento
ao feito. Adv. Dr. Joel Dutra.

7. ALIMENTOS – 84/99 – G.T.T. e P.T.T.x M.T. – A exequen-
te. Adv. Dr. Eduardo Kavasaki.

8. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDDADE C.C ALIMENTOS
– 450/99 – G.M. x P.R.S. – Ao exequente. Adv. Dr. Dinizar
Domingues. Adv. Dr. André Luiz Batezzatti.

9. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 21/2000 –
L.M.R. e outros x J.C.A.R. – Deferida a suspensão do feito
pelo prazo de 180 dias. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares. Adv
Dr. André Miguel Sidor Coraiola.

10. EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 43/2000
– J.R.M. x J.A.M. e outras – A parte requerente para que de
prosseguimento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de extinção do processo. Adv. Dr. Waldi Moreira
Soares.

11. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 57/2000 – E.X.O. e ou-
tros x I.X.O – Aos exeqüentes para manifestarem sobre o pros-
seguimento do feito. Adv. Dr. Dinizar Ribas de Carvalho.

12. DIVÓRCIO – 207/00 – M.D.S.S. x J.S.S.S. – A requerente
para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito. Adv. Dr.Marcos Bahena. Adv. Dra.
Kátia Lopes.

13. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 239/00
– F.L. x J.M.L. – Às partes. Adv. Dr. Joel Dutra. Adv. Dr. Fre-
derico Mercer Guimarães.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 256/00 – J.F.R. x J.S.L –

Indeferido o pedido de extinção do processo feito pelo execu-
tado. Determinada a intimação da exequente para, em cinco
dias, juntar memória atualizada do débito, após o que deverá o
executado ser intimado para que, em 03 (três) dias, pague o
débito, justifique a impossibilidade de fazê-lo ou comprove que
já fez, sob pena de prisão. Adv. Dr. Sandra R. Medeiros. Adv.
DR. Victório Alves da Silva.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO – 332/00 – A.E.B.L. x F.C.B.
e V.C.B. – Aos embargados. Adv. Dr. Manoel Teolindo Amaral
da Costa . Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

16. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 380/00 – N.L.A.N x A.S.
– A exequente. Adv. Dr.Victório Alves da Silva. Adv. Dra. Ana
Paula Sanches Chueiri.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 684/00 – F.B. x J.D.D.B. – Às partes. Adv. Dr. Joel Dutra.
Adv. Dr. André Miguel Sidor Coraiola.

18. EXECEUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 142/01 –
M.L.R.F. x G.F. – A exequente. Adv. Dr. Waldi Moreira Soa-
res. Adv. Dr. Marcos Bahena.

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 283/01 – G.S.R. x R.A.B. – Às partes, a fim de que apresen-
tem as provas que desejam produzir, em 05 (cinco) dias. Adv.
Dr. Frederico Mercer Guimarães.

20. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 292/01 – A.M.G.M. x F.E.M.
– Às partes. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 305/01 – J.S. x R.R.F. – Deferida a suspensão do feito por 90
(noventa) dias para o fim de se tentar a localização das partes.
Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

22. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE SOCIE-
DADE DE FATO – 507/01 – E.A.S. x E.A.A.F. e T.A.F. – Às
partes para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem as pro-
vas que pretendem produzir. Adv. Dr. Ruy Luiz Quintiliano.
Adv. Dra. Tereza Cristina Carneiro Leão Falcão.

23. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 558/01 – M.H.C. x A.L.D. – Redesignada audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 01 de dezembro de 2004, às
14:30 horas. Adv. Dr. Ruy Luiz Quintiliano

24. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 578/01 – R.L. x
N.C.L. – Às partes. Adv. Dr. José Soares Filho. Adv. Dra. Sel-
ma A.R. Garcia.

25. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 619/01 – L.L x M.S.R. – Às partes. Adv. Dra. Sandra Regina
de Medeiros. Adv. Dra. Tânia Mara Carneiro Freire.

26. ALIMENTOS – 621/01 – D.O.P. e outros x S.R.P. – Diga a
parte autora. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck. Adv. Dr. Waldi
Moreira Soares.

27. GUARDA – 623/01 – M.F.R. x J.M.O. – Designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 16 de junho de 2004,
às 16:30 horas. Adv. Dr.Waldi Moreira Soares. Adv. Dr. Auré-
lio Bitencourt Silva.

28. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 649/01 – F.R.S. x D.R.S.
– À exequente. Adv. Dr. Osvane A. Mendes.

29. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 661/01 – J.L. x M.S.V. – Às partes para se manifestarem so-
bre o laudo. Adv. Dr. Wagner Tadeu Baccaro Marques.

30. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 757/01 – S.P. x I.P.R. – À requerente para informar se tem
interesse em produzir outras provas. Adv. Dra. Karine Isabelle
Benck. Adv. Dr. José Soares Filho.

31. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 10/02 – R.O. x A.V.B. – Ao requerido. Adv. Dr. José Soares
Filho. Adv. Dra. Miriam Klahold e Letícia Pellegrino da Rocha
Rossi.

32. ALTERAÇÃO DE GUARDA COM PEDIDO LIMINAR –
111/02 – A.L.A.Z. x E.Z.N. – Deferida a suspensão do proces-
so pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. Dr. Waldi Moreira
Soares. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

33. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 193/02 – J.M.M. x
J.A.M. – As partes para juntar aos autos os termos da composi-
ção entre as partes. Adv. Dr. Frederico Mercer Guimarães.

34. ALIMENTOS – 205/02 – L.F.L x J.L. – Deferido o sobresta-
mento do feito pelo prazo de 06 (seis) meses. Adv. Dr.Joel Dutra.

35. DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE DIS-
SOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C.C PARTILHA DE
BENS – 221/02 –A.A.S. x F.M. – Deferida a suspensão do fei-
to pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. Dra. Daniela Cordeiro
Pedroso.Adv. Dr. Manoel T. A. Costa.

36. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 261/02 – B.A.C.O. x
A.O.– Às partes para que se manifestem sobre as provas que
pretendem produzir. Adv. Dr. Dinizar Domingues. Ad. Dra.
Adilson de Oliveira.

37. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 701/02 – L.P.A. x
J.D.B.A. – Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 01 de julho 2004, às 16:00 horas. Deferida a produção de
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na
inquirição de testemunhas. Adv. Dr. André Luiz Batezati. Adv.
Dr. Frederico Mercer Guimarães.

38. DIVÓRCIO DIRETO – 49/03 – E.M.M. e G.C.M. – À par-
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te autora. Adv. Dr. Marcos Bahena. Adv. Dra. Daniela Cordei-
ro Pedroso.

39. DIVÓRCIO – 52/03 – M.D.B.J. x S.J. – Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2004,
às 16:00 horas. Adv. Dr. Frederico Mercer Guimarães.

40. ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR – 142/03 – C.L.S.
x D.J.S. – À requerente para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do fei-
to sem julgamento do mérito. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

41. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C PETIÇÃO DE
HERANÇA – 191/03 – J.M.N x E.E.R. – À requerente para
regularizar o pólo passivo do feito. Adv. Dr. André Luiz Ribei-
ro Dabul.

42. REGULAMENTAÇÃO DE VISISTAS COM PEDIDO LI-
MINAR – 281/03 – R.P.L. x L.G. – À requerida para que se
manifeste sobre o acordo realizado, bem como junte aos autos
cópia do referido acordo. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

43. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS – 306/03 – D.S.
x W.A. – Às partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir. Adv. Dr. Maurício Vieira. Adv. Dr. Marcos
Bahena.

44. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C.C ALIMENTOS
– 312/03 – E.N.A. x N.L.S. – Ao autor para que especifique as
provas que pretende produzir. Adv. Victório Alves da Silva.

45. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 329/03
– S.V.R. x E.S.R. – Deferida a suspensão do processo de exe-
cução com fulcro no artigo 791, inciso III, do CPC. Adv. Dr.
Marcos Teixeira Carneiro. Adv. Dr. Marcos Bahena.

46. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO LIMI-
NAR – 350/03 – D.P.C. x J.F.C. – Ao requerente para que se
manifeste sobre a contestação. Adv. Dr. Victório Alves da Sil-
va. Adv. Dr. Rubens Benck

47. EXONERATÓRIA DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA –
360/03 – N.A.C. x E.A.C. – Deferida a suspensão do feito pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, após diga a parte requerente. Adv.
Dr. Antônio Toninho Furtado.

48. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 361/03 – G.I. x F.D.L. – À parte autora para que se manifeste
sobre a contestação. Adv. Dr. Victório Alves da Silva. Adv. Dr.
Frederico Mercer Guimarães e Joel Dutra.

49. GUARDA – 366/03 – L.C.V.L. x H.S.L. – Deferida a sus-
pensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, após diga a
parte requerente. Adv. Dr.Antônio Toninho Furtado.

50. BUSCA E APREENSÃO – 380/03 – L.S.B. x L.B.S. – À
parte requerente para que se manifeste sobre a contestação. Adv.
Dr. Waldi Moreira Soares. Adv. Dr. Dinizar Domingues.

51. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 409/03 – R.R.F. x M.I.F.
– Às partes. Adv. Dr. José Soares FIlho.

52. GUARDA DEFINITIVA – 437/03 – E.G.V. x L.A.V. e
G.G.B. – Intimação do patrono da requerente para que informe
seu novo endereço. Adv. Dr. Antonio Toninho Furtado.

53. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 451/03 –E.O.T. e R.O.T
x E.T.J. – Ao executado para que em 15 (quinze) dias, regula-
rize a irregularidade em sua representação. Adv. Dra. Sandra
R. Medeiros. Adv. Dr. Álvaro Pinheiro Bressan.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 461/03 – J.G.A.S. x D.F. – À autora para se manifestar sobre
a contestação, pelo prazo de (10) dez dias. Adv. Dra. Karine
Isabelle Benck.

55. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 530/03 –
G.G.P. x D.M.L.P. – À parte exequente para que se manifeste
sobre a justificativa apresentada e demais documentos junta-
dos pelo executado. Adv. Dr. Dinizar Domingues.

56. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 547/2003
– M.M. e J.L.M. x C.A.M. – Ao exequente para que manifeste
sobre a justificativa, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr.Jair
Ribeiro Proença. Adv. Dr. Antonio Toninho Furtado.

57. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 555/03 – E.M.O x
R.M.L.O. – À parte autora para que se manifeste sobre a con-
testação no prazo de 10 ( dez) dias. Adv. Dra. Karine Isabelle
Benck. Adv. DR. Frederico Mercer Guimarães.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 561/03 – N.G.M. x J.A.M.
– À parte autora para que se manifeste sobre a justificativa do
exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr.José Soares Fi-
lho. Adv. DR. Waldi Moreira Soares.

59. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO LITIGIOSO – 587/03 – Z.J.Y. x M.Y.Y. – À requerente
para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. Dr. Dinizar Domingues. Adv. Dr. Joel Dutra.

60. ALIMENTOS – 614-03 – O.F.R. e F.R. x A.P.R. – Deferida
Justiça Gratuita. Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30 horas. Fixado
alimentos provisionais em 30% (trinta por cento) dos rendi-
mentos do requerido. Adv. Dra. Daniela Cordeiro Pedroso.

61. INVESTIGAÇÃO DE APTERNIDADE C.C ALIMENTOS
– 620-03 – L.B.C. x A.M.A. – À requerente para se manifeste
sobre a contestação. Adv. Dr. Victório Alves da Silva. Adv. Dr.
José Eduardo Bianchini.

62. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 637/03 – E.O.T. e R.O.T.

x E.T.J. – À exequente para que se manifeste sobre a justifica-
tiva, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dra. Sandra R. Medeiros.

63. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 639/03
– A.R.M. x S.R.M. – Deferida a suspensão do feito pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, após o esgotamento da suspensão diga o
autor. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

64. ALIMENTOS – 649/03 – K.S.R. x J.S.R. – Deferida Justi-
ça Gratuita. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 19 de agosto de 2004, às 14:15 horas. Fixado alimentos
provisionais em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líqui-
dos do requerido. Adv. DR. Antônio Toninho Furtado.

65. REGULAMENTAÇÃO DE DIREITO DE VISITA – 663/
03 – R.A.G x I.L.L.G. – À exequente para que se manifeste
sobre a contestação. Adv. Dra. Michelli Lopes Carvalho. Adv.
Dr. José Soares Filho.

66. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 09/04 – E.L. x A.R. – À
exequente para que se manifeste sobre a justificativa apresen-
tada. Adv. Dr.a Sandra R. Medeiros. Adv. Dr. Victório Alves
da Silva.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº27/2004
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0037 000434/2003
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0011 000839/2000
MARCOS ROGERIO HOBERG 0034 000280/2003
MARCOS WENGERKLEWICZ 0040 000501/2003
MARIANTONIETA PAILO FERRA 0017 000054/2002

0023 000245/2002
0014 000356/2001
0019 000102/2002

MARINA CASAL DE FREITAS 0047 000924/2003
MARTIM CANEVER 0028 000617/2002

0023 000245/2002
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0021 000226/2002

0039 000473/2003
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0006 000463/2000

0015 000360/2001
0024 000441/2002

MAURICIO GOMES DA SILVA 0098 000027/2004
MURILO MOISES BENASSI 0036 000413/2003
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0056 001222/2003
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0013 000248/2001
ROBSON NASSIF RIBAS 0048 000938/2003
ROGERIO LUIS STASIAK 0022 000238/2002

0009 000538/2000
0010 000734/2000
0008 000534/2000
0011 000839/2000

ROQUE LOPEDOTE 0051 001022/2003
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0045 000899/2003
SILVIA REGINA A. FAGUNDES 0058 000109/2004
SUSANE LEA KONELL 0049 001007/2003

0052 001039/2003
SUZEL HAMAMOTO 0038 000469/2003
VALDIR GEHLEN 0062 000216/2004
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0031 001028/2002
VILMA EHARA 0026 000531/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0032 001097/2002

0041 000548/2003
0055 001220/2003

VITOR LOTOSKI 0012 000876/2000
WANDERLEY DO CARMO 0019 000102/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0033 000012/2003

1.-Embargos a Arrematacao-336/1998-J. A. MARTINS E CIA
LTDA. x ORLANDO MALACA TOME -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. GUILHERME BATIS-
TA DE SOUZA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

2.-Declaratoria-434/1998-CELIO JOSE LEANDRO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, mani-
festem-se os interessados.-Adv. FERNANDA VILELA BONI
e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

3.-Interdicao-173/1999-V.G. x J.Z. -Julgado por sentenca ex-
tinto o feito, com base no artigo 267, III, do Codigo de Proces-
so Civil, -Adv.MANUELA ROSA DE CASTILHO e LIDIA
FIJEWSKI-

4.-Inventario-412/1999-ROSANE DE FATIMA KASPECHA-
CKI x MARCELINA LEONARCZYK KASPECHACKI -Ho-
mologado por sentenca o plano de partilha apresentado, deter-
minando o recolhimento do imposto de transmissao e custas
processuais.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

5.-Indenizacao-397/2000-JOEL DE JESUS BUDNIAK x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados.-Adv. EDSON MARCIO HO-
PEN CORREA e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

6.-Embargos a Falencia-463/2000-COMABIL COM. DE MAD.
BITURUNA LTDA x COLDEMAR RESINAS SINTETICAS
LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$29,91-
Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

7.-Embargos a Execucao-532/2000-MAD. PINHALAO S/A -
IND. E COMERCIO x FAZENDA NACIONAL- ...Diante do
exposto, em face de ocorrencia da falta de interesse prodessual
superveniente, julgo extinto o processo, o que faco com fulcro
no que dispoe o rtgio 267, VI do CPC. Condeno a embagante
ao pagamento das custas processuais -Adv. JAIRO MELO
CHRIST-

8.-Embargos a Execucao-534/2000-MAD. PINHALAO S/A
IND. E COMERCIO x FAZENDA NACIONAL- ...Diante do
exposto, em face de ocorrencia da falta de interesse processual
superveniene, julgo extinto o processo, o que faco com fulcro
no que dispoe o artigo 267, VI do CPC. Coneno a embargante
ao pagamento das custas processuis. -Adv. ROGERIO LUIS

STASIAK-

9.-Embargos a Execucao-538/2000-MAD. PINHALAO S/A
IND. E COMERCIO x FAZENDA NACIONAL- ...Diante do
exposto, em face de ocorrencia da falta de interesse processual
sperveniente, julgo extinto o processo, o que faco com fulcro
no que dispoe o artigo 267, V do CPC. Condeno embargante ao
pagamento das custas processuais. -Adv. ANTONIO BIANCHI-
NI NETO e ROGERIO LUIS STASIAK-

10.-Embargos a Execucao-734/2000-MAD. PINHALAO S/A -
IND. COMERCIO x FAZENDA NACIONAL- ...Diante do
exposto, em face de ocorrencia da falta de interese processual
superveniente, julgo extrinto o processo, o que faco com fulcro
no que dispoe o artigo 267, VI do CPC. Condeno a embargante
ao pagamento das custas processuais. -Adv. ROGERIO LUIS
STASIAK-

11.-Inventario-839/2000-THEODORA SEROISKA x ALE-
XANDRE SEROISKA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. RO-
GERIO LUIS STASIAK e MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME-

12.-Manutencao de Posse-876/2000-VITOR LOTOSKI e ou-
tros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA - COPEL -Manifestem-se os interessados sobre o laudo
complementar.-Adv. VITOR LOTOSKI, JOAO MATIAK SLO-
NIK, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR e JEFERSON
LUIZ DE LIMA-

13.-Sumarissima de Repar.de Danos-248/2001-RUBENS NEI
WENGEZYN x LUIZ FRANCISCO ALMEIDA CALOMENO-
...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, condenando a parte requerida, ao pagmento de indeni-
zacao por danos morais, na forma da fundamentacao. Conside-
rando que a parte autora dcaiu de metade do pedido, condeno
as partes ao pagamento das custas processuis pro rata. Conde-
no as partes ao pagamento de honorarios dvocaticios, estes ar-
birados em 10% sobre o vlaor da condenacao, devendo haver a
compensacao dos mesmos, o que faco com suporte no art.21,
do CPC. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO
BENGHI DEL CLARO e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

14.-Ordinaria-356/2001-NOELI GONCALVES x INSS- Peri-
cia medica a ser realizada no dia 20 de abril de 2004, as 18:00
horas, no consultorio do perito Dr.Luiz D Amico Fan, a rua Dr.
Cruz Machado 615, nesta cidade. -Adv. JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTE e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

15.-Usucapiao-360/2001-ZAURI ANTONIO DOS SANTOS x
JOSE ALVES DO AMARANTE -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI-

16.-Ordinaria de Cobranca-574/2001-MAURO MANOEL
ROSA FILHO x RALPH MESCAU e outros- ...Diante doe xpos-
to e o mais que dos autos consta, julgo procedente o presente
pedido de cobranca promovido por Mauro Manuel Rosa Filho
contra Ralpgh Meskau e Vitoria Maria P. Meskau, devidamen-
te qualificados na exordial, para condenar os requeridos a pa-
gar ao auor a importancia de R$9.900,00, devidametne corrigi-
da a partir da data da propositura da acao pelo indice INPC,
acrescida de juros de mora a partir da citacao no percentual e
0,5% ao mes. Condeno,ainda, os suplicados, ao pagamento das
custs processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP e HELIO RICARDO CUNHA-

17.-Indenizacao-54/2002-LEONARDO HUPALO x INSS -...Di-
ante o exposto, julgo procedente o pedido e conceno o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a pensao por
morte a Gislaine aparecida Lamb, Cristine Regina Lamb, Jean
Carlos Lamb e Terezinha Lamb, na forma da fundamentacao,
cujos pagamentos serao retroativos a data da citacao. As parce-
las atrasadas deverao ser pagas de uma so vez, acrescidas de
juros demora no importe de 0,5% ao mes, contados desde a
citacao e correcao monetaria calculadas pel indice INPC desde
a epoca devida de cada prestacao. Face ao principio de ucum-
bencia, condeno o INSS ao pagmaento das custas procesuais, e
honorarios adocaticios, os quais fixo em 10% sobre as parcelas
em atraso e mais a soma de 12 parcelas vincendas. Concedo a
tutela antecipada, determinando que o requerido conceda o
beneficio da aposentadoria por morte, no termos do art.273 do
CPC a ser implantada no prazo de cinco dias. Tratando-se de
decisao de carater mandamental que cria para prte requerida a
obrigacao de fazer cumprir esta decisao independentemente de
processo de execucao, aplica-se por analogia o disposto no
art.461, paragrado 4 do CPC, de modo que par o descumpri-
mento da presente decisao fixo multa diaria ao reu no valor de
um salario minimo.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP,
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ e ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO-

18.-Embargos do devedor-76/2002-RADIO FM 95 STEREO
LTDA x ESCRITORIO CENTRAL ARRECADACAO DISTRI-
BUICAO “ECAD” -O requerente devera efetuar o recolhimen-
to das custas referente a diligencia do senhor Oficial Avalia-
dor, atraves de guia propria, no prazo legal, no valor de
R$626,36.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

19.-Indenizacao-102/2002-TADEU GOMES BAZO x INSS-
Declaro encerrada a instrucao processual. Faculto as parets a
apresentacao de razoes finais, por memoriais, no przo sucessi-
do ve dez dias, iniciando-se pelo requerente. -Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP, MARIANTONIETA PAILO FER-
RAZ e WANDERLEY DO CARMO-

20.-Curatela-222/2002-H.A.M. x L.S.M. -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial.-Adv. AMAURY CORREA
CASTILHOS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

21.-Ordinaria-226/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
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RIA x PEDRO IVO ILKIV -...Inexistindo preliminares, declro
saneado o processo eis que concorrem s condicoes da acao e os
pressupostos processuais. Defiro a produca da prova oral, con-
sistente no depoimento peessoal dorequerido e na prova teste-
munhal. Audiencia de instrucao e julgamento dia 18 de maio
de 2004, as 14.00 horas, neste Juizo. Devem as partes observa-
rem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS, LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO e GRASIELE BARCELOS AMARAL-

22.-Indenizacao-238/2002-ANTONIO ALBARI RODRIGUES
x MAD. BORTOLANZA LTDA -...Isto posto, reconheco a in-
competencia deste Juizo, e determino a remessa destes autos a
Justica do Trabalho desta cidade, com nossas homenagens.-Adv.
ENIO G. C. NOGARA e ROGERIO LUIS STASIAK-

23.-Ord.de Reajuste de Beneficios-245/2002-IOHEM DUDA
x INSS- ...Diante do expsoto, julgo procedente a presente acao
de revisao de beneficio, condenando i INSS a efetivar a revisao
do calculo da RMI computando nas parcelas o percentual de
30% a titulo de acidional de periculasidade. Obtido o novo va-
lor da RMI deve ser implantada imediatamente. Deve a reque-
rida pagar as diferencas entre o valor devidoe o efetivametne
pago, desde a epoca da concessao e ate a regularizacao do be-
neficio, devendo ais diferencas serem corrigidas monetariamente
desde a epoca em que deveriam ter sido pagas, acrscidas dos
juros de mora contados a partir da citacao. Condeno a re aos
onus de sucumbencia, quais sejam honoraris advocaticios da
ordem de 10% sobre o valor total corrigido das diferencas en-
tre o valor devidoe o efetivamente pago, desde a concessao do
beneficio e ate a epcoa do pagamento, acrescido das diferencas
referentes a mais de doze meses. Condeno ainda a re ao paga-
mento das custas processuais. -Adv. MARTIM CANEVER e
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

24.-Ordinaria de Cobranca-441/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x JANEL IND. COM. PORTAS JANELAS MAD. LTDA -
ME e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MAURICIO
FLAVIO MAGNANI-

25.-Rescisao de Contrato-492/2002-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x MARIA IZONETE DE
OLIVEIRA DIAS -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$82,15-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e FABRI-
CIO TORRES-

26.-Indenizacao-531/2002-GISLAINE APARECIDA LAMB e
outros x INSS -...Diante o exposto, julgo procedente o pedido
e conceno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a con-
ceder a pensao por morte a Gislaine aparecida Lamb, Cristine
Regina Lamb, Jean Carlos Lamb e Terezinha Lamb, na forma
da fundamentacao, cujos pagamentos serao retroativos a data
da citacao. As parcelas atrasadas deverao ser pagas de uma so
vez, acrescidas de juros demora no importe de 0,5% ao mes,
contados desde a citacao e correcao monetaria calculadas pel
indice INPC desde a epoca devida de cada prestacao. Face ao
principio de ucumbencia, condeno o INSS ao pagmaento das
custas procesuais, e honorarios adocaticios, os quais fixo em
10% sobre as parcelas em atraso e mais a soma de 12 parcelas
vincendas. Concedo a tutela antecipada, determinando que o
requerido conceda o beneficio da aposentadoria por morte, no
termos do art.273 do CPC a ser implantada no prazo de cinco
dias. Tratando-se de decisao de carater mandamental que cria
para prte requerida a obrigacao de fazer cumprir esta decisao
independentemente de processo de execucao, aplica-se por ana-
logia o disposto no art.461, paragrado 4 do CPC, de modo que
par o descumprimento da presente decisao fixo multa diaria ao
reu no valor de um salario minimo.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e VILMA EHARA-

27.-Embargos a Execucao-542/2002-PAULO ROBERTO TRE-
VISOL x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA, CARLOS AL-
BERTO SENKIV-

28.-Ord.de Reajuste de Beneficios-617/2002-AUGUSTO
AFONSO DALPRA x INSS- Avoquei os autos. Constato que
para dirimir a controbversia (peddo de auxilio doenca) mister a
realizacao da prova tecnica. Assim, suspeno a realizacao da
audiencia designada para esta data. Nomeio perito o medico
Hardi Siebneicher. Faculto as partes, no prazo de cinco dias,
formularem quesitos e indicarem assistentes tecnicos. -Adv.
MARTIM CANEVER e LUCIMARA KOSTECZKA-

29.-Declarat.Inexistencia de Deb.-653/2002-DIFLADI ESQUA-
DRIAS MADEIRA LTDA x A.M.R. GONCALVES CIA LTDA-
...Diante do exposto, julgo improcedente esta acao de indeni-
zacao, e condeno a requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em 10% do
valor atribuido a causa. -Adv. ADELAR LAURIDES ANZILI-
ERO FILHO e JOSE MARIA DA SILVA-

30.-Declarat.Inexistencia de Deb.-853/2002-ESTANISLAU
WEIWANKO x SOUZA CRUZ S/A -Informem as partes, com
objetividade se ha possibilidade de conciliacao para que nao
haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifes-
tamente improvavel. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

31.-Rescisao de Contrato-1028/2002-COHAPAR x ENIO ELI-
ZIO ALVES e outros-...Efetivmente a decisao foi omissa quan-
to as parcelas pagas pelos requeridos, assim passo a
ecidir:...Desta feita, levando-se em conta as peculiaridades do
caso em tela, arbitro em 20% do valor das prestacoes pagas,
devidamente corrigida pelo mesmo indice de atualizacao do
contrato, a indenizacao devida pela utilizacao do imovel por
medida de justica. -Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI e GISAH M. MAYSONNAVE-

32.-Ord.de Revisao de Contrato-1097/2002-SULPINUS INDL.
MADEIREIRA LTDA e outros x BRADESCO LEASING S/A-

...Diant do exposto, julgo parcialmente procedenes os pedidos
formulados nesta acao ordinaria de Revisao de Clausula Con-
tratual, paa determinar exclusao da capitalizacao dos juros,
substituicao da comissao de permanencia pelo indice INPC,
reducao da multa moratorio para 2% mantendo higidas as de-
mais clausulas contratuais. Considerando que oautor eve su-
cumbencia minima, condeno a re ao pagamento das custas e
fixo os hobnorarios advocaticos em 10% sobre o valor atribui-
do a causa -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR e
VIRGILIO CESAR DE MELO-

33.-Interdicao-12/2003-A.D.L. x A.L.S. -Manifestem-se os in-
teressados sobre o laudo pericial.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ e ENIO RIBAS JUNIOR-

34.-Alvara-280/2003-RAFAEL MUNIZ SENN x - Julgado boas
as contas prestadas. -Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

35.-Indenizacao-407/2003-CELSO FRANCA FERREIRA x
CELIA PEREIRA DA SILVA -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil-Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

36.-Arrolamento-413/2003-IVANIR RIEPE DE CASTRO x
ANTONIO FERREIRA DE CASTRO -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

37.-Excecao de Suspeicao-434/2003-ASSOC. PROTECAO
MATERNIDADE E INFANCIA x MARCOS LEAL BRIOS-
CHI- ...Diante do exposto, julgo procedente a presente exce-
cao de suspeicao do sr. Perito, para destitui-lo do encargo, sen-
do necessaria a nomeacao de outro profissional para substitui-
lo. Deve o requerente retirar oficio para ser encaminhado. -
Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO e
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

38.-Indenizacao-469/2003-REPRESENTACOES ESTEVES
LTDA x EXPRESSO JOACABA LTDA - Assuiste razao a re-
querida pois efetivamente o rito processual foi alterado por
ocasiao da audiencia de conciliacao. Assim, fica revogado o
despacho que decidiu pelo julgamento antecipado. Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente no prazo
de dez dias -Adv. CRISTIANO LUSTOSA e SUZEL HAMA-
MOTO-

39.-Inventario-473/2003-OLINDA WEISS x SEDILEI ADE-
MIR SENN -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$471,71-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

40.-Excecao de Incompetencia-501/2003-UNIVERSO ONLI-
NE LTDA x NET-UNIAO LTDA- ...Isto posto, frente s normas
legais referendadas, com os ensinamentos de jurisprudencia
esposados e, pelo que mais dos atuos consta, julgo procedente
a presente excecao de incompetencia de foro, declarando a in-
competencia deste Juizo e declinando a competencia paa pro-
cessamento da acao de indenizacao ao Juizo da Comarca de
Sao Paulo - SP. ...Condeno o excepto nas custas procesuais e,
indefiro o peddo de condenacao em verba honoraria, vez que
inaplicavel ao presente incidente. -Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS, BRUNA OLIVEIRA DE SOUSA e MAR-
COS WENGERKLEWICZ-

41.-Monitoria-548/2003-RAMADA IND. PAPELAO E MA-
DEIRAS LTDA x FAROL IND. PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

42.-Alvara-622/2003-R.R. e outros x- Julgado por sentenca boas
as contas prestadas. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

43.-Arresto-651/2003-TROPICAL LUMBER COMERCIAL
MADEIRAS LTDA x PORTO REAL INDUSTRIAL E PAS-
TORIL LTDA -Informem as partes, com objetividade se ha
possibilidade de conciliacao para que nao haja a designacao de
audiencia cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. -
Adv. ILDA DANIELESKI e ALCEU MACHADO FILHO-

44.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-756/2003-MENEGALLI
ADMINISTRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x EVA CAR-
DOSO NALON -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LAERCIO
MACHADO JUNIOR-

45.-Alvara-899/2003-PLINIO CORREIA DE ALMEIDA FE-
LLT e outros x -A requerente devera retirar de cartorio o alvara
requerido.-Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNO-
NE-

46.-Indenizacao por Ato Ilicito-919/2003-JULIANO SILVA
ALVES x INDIANA SEGUROS S/A -Informem as partes, com
objetividade se ha possibilidade de conciliacao para que nao
haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifes-
tamente improvavel. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTTE e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

47.-Alvara-924/2003-PAMELA APARECIDA GRILLO DE
FRANCA e outros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do
alvara requerido na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. MA-
RINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

48.-Sumarissima de Cobranca-938/2003-NESTOR ROBERTO
BIALETZKI x FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL-REFER -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. LUIZ ALFREDO NADER, ROBSON NASSIF RIBAS e
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

49.-Arrolamento-1007/2003-MARCELINA BIGOSINSKI
MARSZAL x JOAO SILVESTRE MARSZAL -Ao preparo de

custas processuais no valor de R$67,10 -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

50.-Declaratoria-1009/2003-ALVIR GODOY DE MELLO e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A -No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

51.-Excecao de Incompetencia-1022/2003-GIACOMO LOPE-
DOTE x INSS -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$20,81-Adv. ROQUE LOPEDOTE-

52.-Arrolamento-1039/2003-ZENOBIA IWASENKO KREKNI-
CKI x EUGENIO KREKNICKI -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$238,61 -Adv. SUSANE LEA KONELL-

53.-Rescisao de Contrato-1140/2003-REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A x JOAO ANTONIO IWANCO -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LU-
CIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

54.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1208/2003-BV FINANCEI-
RA S/A x AMAZONAS FERREIRA PRESTES -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. LEONARDO CABRERA GALBIATI-

55.-Alvara-1220/2003-IRMAOS HOBI LTDA x - Concedido
vistas por dez dias -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

56.-Ordinaria de Cobranca-1222/2003-PORMADE - PORTAS
DECORATIVAS LTDA x COPEL -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PA-
CHECO DOS SANTOS e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

57.-Arrolamento-1225/2003-RODRIGO FERNANDO DE
LIMA e outros x JAIRO FERNANDES -Ao preparo de custas
processuais no valor de R$362,51 -Adv. GENI SALETE OS-
TROWSKI-

58.-Inventario-109/2004-LENIR DE OLIVEIRA STRADIOT-
TO x NELSON STRADIOTTO -Homologado por sentenca o
plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento
do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. SILVIA
REGINA A. FAGUNDES GROBE-

59.-Indenizacao por Ato Ilicito-201/2004-ADEMIR JOSE DE
OLIVEIRA CARNEIRO x SELECTAS IND. COM. MADEI-
RAS S/A -...Isto posto, reconheco a incompetencia deste Juizo,
e determino a remessa destes autos a Justica do Trabalho desta
cidade, com nossas homenagens.-Adv. JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTTE-

60.-Embargos a Execucao-206/2004-TONIAL - EXTRACAO
COM. AREIA E TRANSP. CARGAS LTDA x CREA -Recebo
os embargos para discussao, suspendendo o curso da execu-
cao. Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo , no prazo le-
gal.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

61.-Habilitacao em Falencia-209/2004-RITA DE CASSIA SAL-
DANHA DE MELO BUCH x CABANA S/A IND. E COM.
DE CASAS PRE-FABRICADAS- Manifeste-se o falido e o
senhor sindico, no prazo legal -Adv. DANTE PARISI e ITALO
MARIO BAZZO JUNIOR-

62.-Arrolamento-216/2004-HONORINA LUIZA PRESSENDO
DA SILVA x ROMEU DA SILVA- Concedido o prazo de trinta
dias para complementacao de declaracoes e juntada de docu-
mentos faltantes. -Adv. VALDIR GEHLEN-

63.-Indenizacao por Ato Ilicito-218/2004-JULIA MAZUREK
x MAD. PINHALAO S/A IND. COM. -...Isto posto, reconheco
a incompetencia deste Juizo, e determino a remessa destes au-
tos a Justica do Trabalho desta cidade, com nossas homena-
gens.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-212/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALFAMADE INDL. MAD. LTDA-
Informe a exequetne se ira fornecer meios de transporte e pessoa
para a remocao -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-174/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EDUARDO RUBLOWSKI
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-204/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MADEIRENSE RUTHEN-
BERG S.A. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-337/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DE ESTADO DO PARANA x COM. DE MAD. DO SUL
LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-325/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIS CORDEIRO DOS ANJOS -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$233,70-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-395/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SEBASTIAO JOSE CARDOSO -Ao

preparo de custas processuais no valor de R$259,70-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-479/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x DOMINGOS SKUDLARECK -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$233,70-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-624/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-837/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS PRIMO SUL LTDA. e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1121/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA DAS DORES A. DE SOUZA
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$217,60-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1267/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CARLOS EVALDO UNTERSTELL -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1352/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CLEUSA RENI DUTRA -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$226,70-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1660/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x WILIAN DE OLIVEIRA -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$217,60-Adv. LUIS RENA-
TO CARVALHO PINTO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1925/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JEANE CARLA FURLAN -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$217,60-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2023/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE MAURICIO DOS SANTOS -
Ao preparo de custas processuais no valor de R$230,90-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2232/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE DOHOPIATI -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-30/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY
LTDA.- Homologado por sentenca, a transacao celebrada entre
as partes, com relacao a algumas CDA -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-475/1999-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LIDIA APARECIDA BILOGAN -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$249,70-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-341/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x GILBERTO FRANCISCO BRITTES
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$235,80-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-470/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SIMPLICIO DE SOUZA PINTO -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$227,21-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-882/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x VALTENOR CUSIN -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-894/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x M.K.M. MOVEIS LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-161/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARNEIRO & RUBBO
LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-165/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ADILSON GRESELLE
SANTANNA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-81/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ADILSON FELIX -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-484/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALMIR DILAY -Ao preparo de cus-
tas processuais no valor de R$226,70 -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-633/2002-MUNICIPIO DE
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UNIAO DA VITORIA x MARIA INES TEIXEIRA COR-
REA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1060/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANGELO LEOCA-
DIO DOS SANTOS -Julgado por sentenca, extinto o feito,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), cus-
tas processuais pagas.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

92.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1171/2002-INSS x CONS-
TRUTORA WERLE LTDA -Sobre a nomeacao de bens a
penhora, manifeste-se o(a) requerente .-Adv. APARECIDO
GODOI BUENO-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1206/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OFICINA MECANI-
CA DO AGRICULTOR LTDA -Manifes te-se  o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-696/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCELO JOSE DROZDA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$217,60-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1097/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO KRYCYK -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela
parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas.-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1156/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x TERESINHA VEZA-
RO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1201/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EDISON ALEIXO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

98.-Carta Precatoria-27/2004-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 10§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x ADUR & CIA LTDA -Sobre a avali-
acao, manifestem-se os interessados.-Adv. MAURICIO GO-
MES DA SILVA-

RELAÇÃO Nº 004/2004
COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
EDSON ROBERTO STEFANUTTO 01 040/2003
EGBERTO PEREIRA 02 040/2003

1. PROCESSO-CRIME 040/2003 – Aguinaldo Pereira da Silva
– “Designado o dia 27 de abril de 2004, às 13h30min, para a
audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.
Expedida Carta Precatória à Comarca de Carlópolis-PR, para a
oitiva das testemunhas arroladas na denúncia” – Adv. Edson
Roberto Stefanutto.

2. PROCESSO-CRIME 040/2003 – Sérgio Eduardo – “Desig-
nado o dia 27 de abril de 2004, às 13h30min, para a audiência
de oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Expedida
Carta Precatória à Comarca de Carlópolis-PR, para a oitiva
das testemunhas arroladas na denúncia” – Adv. Egberto Pe-
reira.

CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DR. MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RELAÇÃO 07/2004

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Jonas Noblia Arpino 01 2003 65-3
Edigardo Maranhão Soares 02 2003 2460-9

1- Carta Precatória nº 2003 65-3 – JONAS NOBLIO ARPINO
e outros x JUSTIÇA PÚBLICA – “Manifeste-se a Douta defesa
se insiste na oitiva da testemunha Carlos Bortolotto, no prazo
de 05 dias, sob pena de presumir-se que desiste de sua inquiri-
ção. – Jonas Noblia Arpino

2- Carta Precatória nº 2003 2460-9 – JUSTIÇA PUBLICA Santa
Helena-PR x ORIDES RODRIGUES DA ROCHA e outros –
“Manifeste-se a Douta defesa se insiste na oitiva da testemu-
nha Sidnei Alves, no prazo de 05 dias, sob pena de presumir-se
que desiste de sua inquirição”. – Dr. Edigardo Maranhão Soa-
res

COMARCA DE CASCAVEL
1ª VARA CRIMINAL
RELACAO N. 06/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adelfia t. Berte 0006 000036/2000
Adilson ricardo martins 0017 000074/2002

0004 000066/1998
Antonio pereira tome 0003 000140/1997
Arlindo pedroso 0011 000342/2000
Armando ricardo de souza 0009 000209/2000
Darlon c.oliveira 0015 000551/2001
Elio rezende de oliveira 0002 000127/1993
Jaime mariano 0010 000240/2000
Lauro baldi da silva 0013 000058/2001
Leoni aldete prestes nald 0001 000067/1992
Marcelo euzebio de paula 0007 000084/2000
Marcelo trajano da rocha 0016 000613/2001
Paulo bond reis 0001 000067/1992
Sergio bond reis 0012 000394/2000

0014 000523/2001
Sergio ricardo tinoco 0003 000140/1997
Solange da silva 0014 000523/2001
Terezinha depubel dantas 0005 000227/1999
Vitor hugo scartezini 0008 000171/2000

1.-67/1992-LAIS DOS SANTOS DA SILVA. e outros x JUSTI-
CA PUBLICA -”Encontra-se na fase do Art. 499 do CPP”.-
Adv. PAULO BOND REIS e LEONI ALDETE PRESTES NAL-
DINO-

2.-127/1993-OSMAR DE FREITAS x JUSTICA PUBLICA -
”Apresente a defesa as razoes de recurso no prazo legal.”.-Adv.
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

3.-140/1997-DILESSANDRO DA SILVEIRA e outros x LEO-
DIR MARIA MACHADO. -”Encontra-se na fase do Art. 499
do CPP”.-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e ANTONIO
PEREIRA TOME-

4.-66/1998-ROBERTO TORRENS x JUSTICA PUBLICA -Os
autos se encontram com audiencia de inquiricao de testemu-
nhas arroladas pela denuncia designada para o dia 03.05.2004,
13h30min.-Adv. ADILSON RICARDO MARTINS-

5.-227/1999-CLAUDINEI FERREIRA e outros x EVA CLEI-
RECI MEASSI TERRES -”Manifeste-se a defesa nos termos
do artigo 384, paragrafo unico do CPP”.-Adv. TEREZINHA
DEPUBEL DANTAS-

6.-36/2000-GENECI DE ABREU x JUSTIÇA PÚBLICA -Os
autos se encontram com audiencia de inquiricao de testemu-
nhas arroladas pela denuncia designada para o dia 07.05.2004,
09horas.-Adv. ADELFIA T. BERTE-

7.-84/2000-GLAUCIO MARQUES DALAN x JUSTICA PU-
BLICA -Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de
testemunhas arroladas pela denuncia designada para o dia
10.05.2004, 14h50min-Adv. MARCELO EUZEBIO DE PAU-
LA-

8.-171/2000-ILIDIO FERNANDES DE SOUZA x JUSTICA
PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de inquiri-
cao de testemunhas arroladas pela denuncia designada para o
dia 26.05.2004, 10h30min-Adv. VITOR HUGO SCARTEZI-
NI-

9.-209/2000-GIVANILDO TERRA DE AQUINO x SUZANA
MERCEDES JOEKEL -Os autos se encontram com audiencia
de oitiva de testemunhas arroladas na defesa designada para o
dia 03.05.2004, 16h30min-Adv. ARMANDO RICARDO DE
SOUZA-

10.-240/2000-PAULO DE SOUZA GARCIA x JUSTICA PU-
BLICA -Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de
testemunhas arroladas pela denuncia designada para o dia
05.05.2004, 10h30min-Adv. JAIME MARIANO-

11.-342/2000-OSEIAS BARBOSA e outros x JUSTICA PU-
BLICA -”Manifeste-se o defensor do acusado nos termos do
artigo 500 do Codigo de Processo Penal, no prazo legal.”-Adv.
ARLINDO PEDROSO-

12.-394/2000-CARLOS ROGERIO REZENDE e outros x JUS-
TICA PUBLICA -Os autos se encontram com audiencia de oi-
tiva de testemunhas arroladas na denuncia designada para o dia
31.05.2004, 14h30min-Adv. SERGIO BOND REIS-

13.-58/2001-APARECIDO XAVIER DA SILVA x JUSTICA
PUBLICA -Apresente o Doutor defensor procuracao assinada
pelo acusado dando poderes especificos para o recolhimento
do valor depositado, devendo ser a instituicao beneficiada de-
terminada pelo MM. Juiz desta Comarca.-Adv. LAURO BAL-
DI DA SILVA-

14.-523/2001-EDILSON MAIA e outros x EMPRESA PIONEI-
RA TRANSPORTE LTDA -”Manifeste-se o defensor do acu-
sado nos termos do artigo 500 do Codigo de Processo Penal, no
prazo legal.”-Adv. SERGIO BOND REIS e SOLANGE DA
SILVA-

15.-551/2001-ADEMIR JOSE FERREIRA MORAES x JABUR
PENEUS S/A -Os autos se encontram com audiencia de inqui-
ricao de testemunhas arroladas pela denuncia designada para o
dia 20.05.2004.-Adv. DARLON C.OLIVEIRA-

16.-613/2001-JOAO VALDINO DA SILVA x KOICHI HOSHIA
-”Manifeste-se o defensor do acusado nos termos do artigo 500
do Codigo de Processo Penal, no prazo legal.”-Adv. MARCE-
LO TRAJANO DA ROCHA-

17.-74/2002-MARCO ANTONIO PORTES x REJANE JACO-
BS -Os autos se encontram com audiencia de inquiricao de tes-
temunhas arroladas pela denuncia designada para o dia
12.05.2004, 13h40min-Adv. ADILSON RICARDO MARTINS-

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO HENRIQUE COELHO
ORTOLANO
Relação nº 03/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
AIRTON DAVID GOMES 01 05/2004
ALESSANDRO RAVAZZINI 02 03/2004
ANEZIO DOS SANTOS 03 10/2000
EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 01 05/2004
JORGE JOSÉ GOTARDI 01 05/2004
LUIZ CARLOS D’AGOSTINI 04 22/2004
MAURO JOSÉ RIBAS 01 05/2004
PAULO BOND REIS 03 10/2000

1- Autos de Carta Precatória nº 05/2004, oriunda da Segunda
Vara da Justiça Federal da Comarca de Cascavel-PR, e extraída
dos Autos de Ação Criminal nº 95.6011419-0, em que o Minis-
tério Público Federal move contra o réu SÉRGIO CARLOS
FARIAS FRAGA e OUTROS – Intimação – “Foi designado o
dia 12/05/2004, às 14:30 horas, para a inquirição, neste Juízo,
das testemunhas de defesa Ademar Chetco e Nereu Gafuri”.
Adv. AIRTON DAVID GOMES, EDUARDO BIAVATTI LA-
ZARINI, JORGE JOSÉ GOTARDI e MAURO JOSÉ RIBAS.

2- Autos de Carta Precatória nº 03/2004, oriunda da Vara Cri-
minal da Comarca de Quedas do Iguaçu-PR, e extraída dos Autos
de Processo Crime nº 72/98, em que a Justiça Pública move
contra o réu ALCEU RODRIGUES DOS SANTOS – Intima-
ção – “Foi designado o dia 05/05/2004, às 16:30 horas, para a
inquirição, neste Juízo, da testemunha de acusação Roberto
Carlos Ravanelli”. Adv. ALESSANDRO RAVAZZINI.

3- Autos de Processo Crime nº 10/2000, em que a Justiça Pú-
blica move contra os réus JURANDIR LEMES DOS SANTOS,
CLEDINEI RANGUETTI e outros – Intimação – “Através da
sentença datada de 11/03/2004 foi julgada extinta a punibilida-
de dos réus Jurandir Lemes dos Santos e Cledinei Ranguetti,
pois decorreu o período de prova sem que houvesse revogação
do benefício da suspensão condicional do processo”. Adv.
ANEZIO DOS SANTOS e PAULO BOND REIS.

4- Autos de Carta Precatória nº 22/2004, oriunda da Única Vara
Federal da Comarca de Francisco Beltrão-PR, e extraída dos
Autos de Ação Penal nº 2003.70.07.001572-0, em que o Mi-
nistério Público Federal move contra o réu ADEMIR MARIA
DA SILVA – Intimação – “Foi designado o dia 17/05/2004, às
15:00 horas, para a inquirição, neste Juízo, da testemunha de
acusação Sérgio Lopes”. Adv. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI.

VARA CRIMINAL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE –PR
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSELI MARIA GELLER
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 09/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Wilton Silva Longo 01 127/1999
Wilton Silva Longo 02 99/1998
Cláudio Dalledone Junior 03 120/2001
Mauro José Borges 04 132/2001
Terezinha Dias dos Santos 05 86/2002
Wilton Silva Longo 05 86/2002
Carlos Sequeira Martins 06 168/2002
Robinson Elvis Kades de Oliveira Silva 07 93/2002
Márcio Antonio Batista da Silva 08 61/2003

1- Processo Crime nº 127/99, réu Akinobu Sugahara, declaro
extinta a punibilidade ante a prescrição da pretensão punitiva
nos termos do artigo 107, inc. IV e 109 inc. IV, todos do Códi-
go Penal, sentença datada de 03/03/2004. DR. WILTON SIL-
VA LONGO.

2-  Processo Crime nº 99/98, réu Sergio Aramys Ruffo, julgo
improcedente a denúncia de fls. 02/04 para o fim de absolver
ao acusado da imputação imposta, nos termos do artigo 386,
inc. IV do CPP, sentença datada de 26/02/2004. DR. WILTON
SILVA LONGO.

3- Processo Crime nº 120/2001, réu Adelino Gonçalves, com-
parecer perante a Vara de Cartas Precatórias Criminal de Curi-
tiba, avenida Marechal Floriano, 672, 5º andar, no dia 06 de
abril de 2004, às 14:00 horas. DR. CLAUDIO DALLEDONE
JUNIOR.

4- Processo Crime nº 132/2001, réu Adelino Gonçalves, mani-
feste-se no prazo de 24:00 horas, na fase do artigo 499, do
CPP. DR. MAURO JOSÉ BORGES.

5- Processo Crime nº 86/2002, réus Nilda Fogaça e Edson Pe-
reira da Silva, comparecer neste Juízo no dia 01/04/2004, às
13:00 horas, sorteio dos jurados e no dia 23/04/2004, às 08:30
horas, julgamento pelo Tribunal do Júri, bem como a defensora
da ré Nilda manifestar-se no prazo de 03 dias, sobre a testemu-
nha não localizada Valdomiro Monteiro da Silva. DRA. TERE-
ZINHA DIAS DOS SANTOS e DR. WILTON SILVA LONGO.

6- Processo Crime nº 168/2002, réu David Timóteo Xavier,
manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP, no prazo de 24:00
horas. DR. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

7- Processo Crime nº 93/2002, réu Hamilton Brandão Lima,
apresentar alegações finais do favor do réu, no prazo legal. DR.
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA.

8- Processo Crime nº 61/2003, réu Donizete de Paula Madeira,
expedição de Carta Precatória a Vara Criminal de Alto Piquiri,
para inquirição da testemunha de acusação Paulo Sérgio Muniz
Salomão, prazo de 60 dias. DR. MÁRCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA.

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 018/2004

ADVOGADO ORDEM ESPÉCIE/
Nº DOS AU-

TOS
Alty de Jesus Martins Diniz 08P.C. 2000.336-3
Antonio Manoel de Albquerque 04P.C. 1998.431-6
Eduardo Ribeiro Neto 06P.C. 1997.297-4
Elizabete Graebin 03C.P. 2004.670-0
Gastão Batista Tambara 07P.C. 1998.167-8
Gláucia Ascoli 09P.C. 1998.122-8
Ivo Paludo 02 Rest. Bem
Apreendido 2002.3701-6
Jossimar Ioris 09P.C. 1998.122-8
Luiz Eduardo de Souza 05P.C. 2000.334-7
Maria das Dores Villalva dos Santos 11P.C. 2003.1539-
1
Pedro da Luz 10P.C. 2004.470-7
Ramon João Correia 01P.C. 1999.166-1
Reinaldo Caetano dos Santos 09P.C. 1998.122-8
Rogério Irineu Ojeda 11P.C. 1999.348-6
Waldemar Ernesto Feiertag 11P.C. 1999.348-6

1. P.C. 1999.166-1 – R. Dirceu Gosch de Lima – manifestar-se
na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Ramon João Correia.

2. Restituição de Bem Apreendido 2002.3701-6 – Reqte. Ro-
que Schmitz – “Diante do decreto de perda em favor da União,
na forma do art. 34 da Lei nº 6.368/76, do veículo apreendido e
que o requerente pretende seja-lhe restituído, conforme certi-
dão de fls. 121 v e cópia da sentença (fls. 122/131), o presente
pedido de restituição perdeu seu objeto. Destarte, determino o
arquivamento destes autos. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 09 de
março de 2004. Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito.” –
Adv. Ivo Paludo.

3. C. P. 2004.670-0 – R. Agnaldo Gonçalves – redesignado o
dia 07/04/2004, às 13h20min para a realização do ato depreca-
do – Adv. Elizabete Graebin.

4. P.C. 1998.431-6 – R. Arnaldo Sthyrmer – apresentar alega-
ções finais – Adv. Antonio Manoel de Albuquerque.

5. P.C. 2000.334-7 – R. Osmar Camargo e Mauro Maciel –
redesignado o dia 11/11/2004, às 16h00min para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia. – Adv. Luiz Eduardo de
Souza.

6. P.C. 1997.297-4 – R. Ademir Américo Porto – manifestar-se
sobre a prova testemunhal nos termos do artigo 405 do CPP –
Adv. Eduardo Ribeiro Neto.

7. P.C. 1998.167-8 – R. Vanderley Pereira Salazar – manifes-
tar-se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Gastão Batista Tam-
bara.

8. P.C. 2000.336-3 – R. Domingos Martins Fernandes – mani-
festar-se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Alty de Jesus
Martins Diniz.

9. P.C. 1998.122-8 – R. Antonio Correia da Silva, Crispim Nunes
Martinez e Valmir Barros Ferreira – manifestarem-se na fase
do artigo 499 do CPP – Adv. Gláucia Ascoli, Reinaldo Caetano
dos Santos e Jossimar Ioris.

10. P.C. 2004.470-7 – R. Jeferson Aparecido Ramos – designa-
do o dia 12/04/2004, às 13h40min – Adv. Pedro da Luz.

11. P.C. 2003.1539-1 – R. Leonardo Martins de Souza – apre-
sentar alegações finais – Adv. Maria das Dores Villalva.

12. P.C. 1999.348-6 – R. Mário Jorge Ermelino da Silva – ma-
nifestar-se sobre a prova testemunhal – Adv. Rogèrio Irineu
Ojeda e Waldemar Ernesto Feiertag Júnior.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 05/04

INDICE DE ADVOGADOS:

01. Dr. Henrique Laureano de Souza
02. Dr.Carlos Eduardo Buchewitz
03. Dr. Fernando César Rocco
04. Dr. Sebastião Domingues da Silva

Crime

Andirá

Cascavel

Catanduvas

Cruzeiro do Oeste

Mandaguaçu

Foz do Iguaçu



162162162162162 4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004

05. Dr. Gentil G. de Marchi
06. Dra. Ana Maria Gagliardi Giovanini
07. Dra. Maria Ângela Barbosa da Silva
08. Dr. Marcos Vieira de Camargo

01. TERMO CIRCUNSTANCIADO nº 124/2003 – infrator:
Fernando Portilho Perissin – deferido o parcelamento requeri-
do. Adv. Dr. HENRIQUE LAUREANO DE SOUZA.

02. CARTA PRECATÓRIA nº 23/2004 –réu: Alexander de
Carvalho – designado o próximo dia 25 de março de 2004, ás
14:00 horas para inquirição da testemunha de acusação. Adv.
Dr. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ.

03. AÇÃO PENAL nº 50/2003 – Arley Evaristo Cardoso da
Silva – ao apelante para que promova o traslado de todas as
peças do processo, no prazo de cinco dias. Adv. Dr. FERNAN-
DO CESAR ROCCO.

04. AÇÃO PENAL nº 03/2000 – réu José Ferreira de Almeida
– apresente a defesa as alegações finais no prazo legal. Adv.
Dr. SEBASTIÃO DOMINGUES DA SILVA.

05. AÇÃO PENAL nº 25/2002 – réus: Luciano Rafael Nunes e
Waldecir Barbosa dos Santos – apresente a defesa as alegações
finais no prazo legal. Adv. Dr. GENTIL G. DE MARCHI.

06. AÇÃO PENAL nº 31/2003 – ré: Ana Maria Gagliardi Gio-
vanini – Abrenunciado a pretensão da denunciada, por absolu-
ta falta de amparo legal, pois não cabe apelação e nem outro
recurso no despacho que recebe a denuncia. Adva. Dra. ANA
MARIA GAGLIARDI GIOVANINI.

07. AÇÃO PENAL 35/97 – réus Roberto César Loures e outros
- apresente a defesa as alegações finais no prazo legal. Adv.
Dra. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA.

08. AÇÃO PENAL nº 55/2003 – ré: Maria Dirce dos Santos –
Intime-se o subscritor da petição de fls. 51/52, para que com-
pareça em cartório a fim de assiná-la. Adv. Dr. MARCOS VI-
EIRA DE CAMARGO.

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais.-
JUIZA DE DIREITO : LUCIANA VARELLA CARRASCO
RELAÇÃO Nº 03/2004.

Advogados nº/ordem nº/feitos
Antonio Augusto Figueiredo Basto 03/07 50/97 e 65/00
Antonio Henrique Amaral Rabello de Melo 07  65/00
Aribert João Rannow 09  51/02
Carlos Roberto Zilli 02  20/97
Cínthia Alferes Chueire 01 01/04
Cyro César Furtado Araújo 05  27/00
Edith Olga Petch 09  51/02
Eduardo Caldas  11  41/03
João Caetano Saliba Oliveira 01 01/04
José Hilário Trigo 09  51/02
José Orivaldo de Oliveira  10  22/03
Luiz Cláudio Falarz  13  73/03
Luiz Fernando Martins Bonete 07/14 65/00 e 53/03
Luiz Gustavo Rodrigues Flores 04  10/98
Marco Antonio Izidoro 06  62/00
Mario José Narel 08 09/02
Zenice Mota Cardoso  12  40/03

01 - CP 001/04 – Oriundo da Comarca de ARAUCÁRIA - au-
tos de Processo Crime nº 2002.129-1 em que são réus: HORA-
CY SANTOS FILHO e FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS.
Interrogatório para o dia 25.06.04 às 14:00 horas. Adv. Dr.
JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e Dra. CÍNTHIA AL-
FERES CHUEIRE.

02 - PC 020/97 – R. ANTONIO RIBEIRO DE MELO - com
vista ao Defensor para se manifestar sobre o laudo de fls. 17/
21(apenso). Adv. Dr. CARLOS ROBERTO ZILLI.

03 - PC 050/97 – R. JOÃO RIBEIRO ARTIGAS - Júri para o
dia 06.08.04, às 9:00 horas, e para o sorteio de jurados o dia
12.07.04 às 13:30 horas. Adv. Dr. ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO BASTO e out.

04 - PC 010/98 – R. JOÃO RIBEIRO DE LARA - Júri para o
dia 13.08.04, às 13:00 horas, e para o sorteio de jurados o dia
12.07.04 às 13:30 horas. Adv. LUIZ GUSTAVO RODRIGUES
FLORES.

05 - PC 027/00 – R. PAULO CEZAR DE OLIVEIRA BANA-
SEWICZ - Intima o Defensor para cumprir o disposto no art.
45 do C.P.C, quanto a denúncia. Adv. Dr. CYRO CESAR FUR-
TADO ARAUJO.

06 - PC 062/00 – R.RENATO TABORDA DOS SANTOS -
com vista ao Defesa para apresentação de alegações finais no
prezo legal. Adv. Dr. MARCO ANTONIO IZIDORO – OAB
15.609.

07 - PC 065/00 – R. JOAREZ FRANÇA COSTA e outros -
Intima a Defesa para que esclareça onde se encontram os pro-
jéteis. Advs. Dr. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETE, Dr.
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, e ou e Dr.
ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELO -
(RÉU PRESO).

08 - PC 009/02 – R. OSMAR ANTONIO CHEVONICA - Inti-
ma a defesa a se manifestar quanto a testemunha que deseja
ouvir, uma vez que uma testemunha não foi encontrada(José
dos Santos Sampaio), devendo a defesa requerer a substitui-

ção, indicando somente uma testemunha, e não duas como cons-
ta às fls. 67. Adv. Dr. MARIO JOSÉ NAREL.

09 - PC 051/02 – Réus: ADIR LIRIANO PRESTES RIBAS,
ANTONIO CARLOS MACHADO AFORNALLI, ANTONIO
MARCOS GARCIA, EDVALDO BABOLIM MODENUTTI,
EDSON FARIA, JOÃO MARIA PINTO DE CASTRO, JOSÉ
BUENO DE CHAN e MICHEL RODRIGO LOPES - Audiên-
cia para o dia 30.06.04 às 14:00 horas. Advs. Dr. JOSÉ HILÁ-
RIO TRIGO, Dra. EDITH OLGA PETCH e Dr. ARIBERT
JOÃO RANNOW.

10 - PC 022/03 – RR. VALDENIR INSESCHI e CLIDES IN-
SESCHI - Intima a Defesa a fim de declinar o motivo pelo qual
pretende a substituição de testemunha. Adv. Dr. JOSÉ ORI-
VALDO DE OLIVEIRA.

11 - QC 041/03 – Querelado: CRISTIANO VOLTOLINI - Inti-
ma o Querelante a se manifestar sobre a certidão de fls. 54, que
deixou de intimar o Querelado por ter o mesmo mudado do
endereço constante. Querelante: CLAUDIO DALEDONE JU-
NIOR. Adv. Patrono Dr. EDUARDO CALDAS.

12 - QC 040/03 – Querelante: ANTONIO ELIAS DE FARIA –
Querelados: JEFERSON RICARDO CORNELSEN e NELSOIR
ANTONIO - Intima a Patrona do Querelante, que foi expedido
Carta Precatória à comarca de São José dos Pinhais para o in-
terrogatório de JEFERSON RICARDO CORNELSEN, intiman-
do-se ainda do respeitável despacho de fls. 55. Adv. Dra. ZE-
NICE MOTA CARDOSO.

13 - PC 073/03 – R. CLAUDINEI DE CRISTO - com vista ao
Defensor para apresentar Alegações Finais no prazo legal. Adv.
Dr. LUIZ CLAUDIO FALARZ.

14 - PC 053/03 – R. VALDINIR MARTINS VIDAL - Inquiri-
ção de testemunha de acusação e defesa para o dia 31.03.04 às
9:30 horas, e que foi expedido carta precatória à comarca de
Colombo para inquirição de testemunha. Adv. Dr. LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETE.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº 13/2004.

1. Dr. Delmar Marino Hoffmann
2. Dr. Getúlio Marcondes
3. Dr. Gilmar Jéferson Paludo
4. Dr. Hélio Lulu
5. Dr. Dario Gennari
6. Dr. Sandro Roberto de Campos
7. Dr. Acácio Perin
8. Dr. Moacir José Colombo
9. Dr. Adilson Ricardo Martins
10. Dr. Celito Lucas
11. Dr. Sérgio Canan
12. Dra. Patricia Mara Guimarães
13. Dra. Ana Paula Niculitcheff
14. Dr. Miguel Gustavo Theodorovicz
15. Dr. João Batista de Oliveira
16. Dr. José Adalto Silva
17. Dr. Adalgir Carlos Comunello

RELAÇÃO Nº 13/2004

1. Processo Crime n.º 183/2003 – Réu(s): Geldson Ferraz Ro-
drigues – Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv(s).:
Delmar Marino Hoffmann;

2. Processo Crime nº 2001.51-0 – Réu(s): Claudemir Rodri-
gues de Souza – Manifestar-se na fase do artigo 499 do Código
de Processo Penal. Adv.: Delmar Marino Hoffmann;

3. Processo Crime nº 2002.116-0 – Réu(S): Valdemar Besing e
Gelson Friske - Manifestar-se na fase do artigo 499 do Código
de Processo Penal. Adv.: Getúlio Marcondes;

4. Processo Crime nº 2003.390-3 – Réu(s): Celso Gonçalves e
Antônio Ferreira dos Santos - Manifestar-se na fase do artigo
499 do Código de Processo Penal. Adv.: Gilmar Jéferson Palu-
do (assistente de acusação) e Hélio Lulu (defensor);

5. Processo Crime nº 2002.88-0 – Réu(s): Luiz de Almeida –
Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv.: Dario Gen-
nari.

6. Carta Precatória n.º 2004.211-9 – Réu: Manuel Domingues
Pereira – Intimar o douto defensor da data designada ao ato
deprecado na Carta Precatória expedida pela 2ª Vara Federal
Criminal de Cascavel – Paraná, o qual seja a realização de au-
diência de inquirição da testemunha arrolada na defesa resi-
dente nesta comarca, Sr. Makoto Maehara, a se realizar no dia
17/08/2004, ás 15:00 horas. Adv.: Sandro Roberto de Cam-
pos.

7. Processo Crime nº 132/2000 – Réu(s): Osvaldo Sussek –
Manifestar-se sobre as testemunhas não localizadas, nos ter-
mos da certidão de fls. 189 verso, no prazo de três (03) dias.
Adv: Acácio Perin.

8. Pedido de Liberdade Provisória sem fiança n.º 2004.246-1 –
Requerente: Henrique Machaiewski – Intimá-lo para juntar aos
autos cópia do auto de prisão em flagrante. Adv.: Moacir José
Colombo.

9. Processo Crime nº 95/2002 – Réu(s): Eleandro Martins Pe-
reira – Intimá-lo para que, no prazo de 03 (três) dias, indique a

origem da gravação, por quem foi produzida, quem é o interlo-
cutor e qual a data da gravação. Adv .: Adilson Ricardo Mar-
tins

10. Processo Crime nº 2002.91-0 – Réu(s): Fábio Júnior Valên-
cio – Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv: Delmar
Marino Hoffmann.

11. Processo Crime nº 2003.61-0 – Réu(s): Gilmar de Jesus
Subtil – Apresentar alegações finais, no prazo de lei. Adv: José
Geraldo Cândido.

12. Processo Crime n.º 144/95 – Réu: Gilmar Seitenstüecker –
Intimá-lo do inteiro teor da sentença de fls. 145-146, prolatada
em 11/03/2004, pelo M.M. Juíz de Direito desta Comarca, Dr.
Bianor Bottega, nos autos de Processo Crime supra menciona-
dos, a qual declarou extinta a punibilidade do réu ante o reco-
nhecimento antecipado da prescrição da pretensão punitiva do
Estado, o que fez com fundamento nos artigos 107, IV, e 109,
IV, do Código Penal, combinado com o artigo 61, do Código de
Processo Penal. Determinado o oportuno arquivamento dos
autos. Adv.: Celito Lucas

13. Processo Crime nº 2003.73-4 – Réu: Cleverson Luiz Braz –
Intimá-lo para que no prazo de 03 (três) dias apresente a defesa
prévia. Adv.: Getúlio Marcondes

14. Processo Crime nº 52/94 – Réu(s): Jaco Carlos Diel, Luiz
Alberto Martins da Costa e Nedilson Bombardelli – Intimá-lo
da baixa dos autos de Processo Crime nº 52/94, bem como da
decisão da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, onde por unanimidade de votos, não conheceram
do recurso na Apelação Criminal nº 228.862-2. Adv: Sérgio
Canan.

15. Processo Crime n.º 183/2002 – Réu(s): Sidney Guimarães
e Rudnei Guimarães – Intima-los para informar o atual endere-
ço dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s): Ana Paula
Niculitcheff, Miguel Gustavo Theodorovicz e Patricia Mara
Guimarães.

16. Processo Crime nº 78/2000 – Réu(s): Joel Ferreira de Oli-
veira –Designada audiência para inquirição de uma testemu-
nha de acusação, a qual se realizará no dia 21/06/2004, às 16:30
horas, neste Juízo. Adv: João Batista de Oliveira e José Adalto
Silva.

17. Processo Crime nº 32/87 – Réu(s): Pedro Pereira e Se-
bastião Pereira – Intimá-lo do inteiro teor da r. sentença de
fls. 95, prolatada em 13/08/2003, pelo MM. Juiz de Direito
desta Comarca, Dr. Bianor Bottega, que decretou extinta a
punibilidade do réu Sebastião, pela ocorrência da prescri-
ção da pretensão executória do Estado, com fundamento nos
artigos 107, IV, 109, IV e 110, do Código Penal Brasileiro,
c/c o artigo 61, do Código de Processo Penal. Adv: Adalgir
Carlos Comunello.

RELAÇÃO N° 028/2004
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica o Causídico abaixo relacionado, intimado de que foi
designado para o dia 06 de abril de 2004, às 10:00 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas pela acusação
MARCELO PAULOW e MAURO SERGIO BRUNQUE-
LL, nos autos de carta precatória sob n° 2004.200-3, em
que figura como acusado SIMEI DOS SANTOS CAMAR-
GO, réu preso.

DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO, Advoga-
do militante na Comarca de Pato Branco – Paraná.

RELAÇÃO N° 029/2004
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Ficam os Causídicos abaixo relacionados, intimados de que os
autos sob n° 1998.173-2, encontra-se em Cartório para mani-
festação do artigo 499 do Código de Processo Penal, pelo pra-
zo legal e comum, correndo em Cartório, haja vista tratar-se de
mais de Defensor, em que figura como acusado JAILSON
MARCELO DALPRA, HAROLDO LOPES DA SILVA,
ILDEFONSO DE JESUS DALPRA, CÉLIO DE BRITO e
CARLOS NAGURNIAK.

DR. MARTIM CANAVER,
DR. MARTIM FRANCISCO RIBAS,
DR. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI,
DR. LUIS MARCELO SCHNEIDER, todos com escritório pro-
fissional nesta cidade e Comarca.
DR. ANTONIO FRANÇA, com escritório na capital do estado.

COMARCA DE APUCARANA
TURMA RECURSAL DA 12ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL
RELAÇÃO N° 02/04

PAUTA DE JULGAMENTO
Juiz Presidente: Katsujo Nakadomari
Secretária: Bel. Rosangela Rodrigues de Oliveira

Índice nominal dos advogados intimados nesta relação.

Nome n.º ordem
Dr. Mateus Aparecido dos Santos 01
Dr. Orlando Alexandrino 01
Dra. Raquel Cristina Silva das Neves 02
Dr. Rubens Henrique França 02
Dr. Oscar Ivan Prux 03
Dr. Lourival Lino de Sousa 03

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS ACIMA NOMINADOS.

DATA: 28 de Abril de 2004. Início: 17:00 HS.
LOCAL: Fórum-Sala de audiências da 1a Vara Cível – 1O andar
Rua Miguel Simião n º 350
Telefone 422-0115

PARA JULGAMENTO DOS PROCESSOS A SEGUIR:

Juizes Integrantes:
Dr. Katsujo Nakadomari – Presidente.
Dr. Marcelo Mazzali – Membro.
Dr. Humberto Gonçalves Brito – Membro.
Drª. Janes de Fátima Palazzo - Suplente

1.
Recurso n° 19/2003
Origem: Marilândia do Sul
Reclamação nº 22/2002
Recorrente: ZACARIAS CORDEIRO DOS SANTOS E Outra
Advogado: Dr. Mateus Aparecido dos Santos
Recorrido: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado: Dr. Orlando Alexandrino
Relator: Dr. Humberto Gonçalves Brito

2.
Recurso n° 24/2003
Origem: APUCARANA - PR
Indenização por Dano Moral nº 230/2002
Recorrente: TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
Advogado: Dra. Raquel Cristina S. das Neves
Recorrido: Alexandre Moreira Gameiro
Advogado: Dr. Rubens Henrique França
Relator: Dr. Marcelo Mazzali

3.
Recurso n° 25/2003
Origem: APUCARANA - PR
Reclamatória nº 770/2002
Recorrente: DONIZETE ROSINE
Advogado: Dr. Oscar Ivan Prux
Recorrido: PRODUTO CIAL. AGRIGOLA ARAPONGAS
Advogado: Dr. Lourival Lino de Sousa
Relator: Dr. Katsujo Nakadomari

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito Supervisor: Marcos Antonio Frason
Lista 13/2004

Advogados: Ordem:
Elvis Bittencourt 01
Ademar Martins Montoro 02
Severino Secco 03
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 04, 14
Rodrigo Sant’anna Bevilaqua 04
Eliane Davilla Savio 05
Edson M. Braz 06
João Clóvis Aires dos Santos 07
Luiz Antonio Assunção Araujo 08, 13,19, 20, 22
Reinaldo Caetano dos Santos 09
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida 10, 21
Leandro de Oliveira 11
Mônica Ribeiro Tavares 12
Reginaldo P. Palazzo 15
Roberto Martins Lopes 16
Josimar Diniz 17, 27
Aderbal Souto Gomes 18, 23
Mario Sergio Keche Galiciolli 24, 25
Joel Fernando Gonçalves 26
Mario Espedito Ostroviski 28

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO RECLAMADO PARA
RETIRAR NESTA SECRETARIA OFÍCIO DE LEVANTA-
MENTO DE CUSTAS RECURSAIS, NO PRAZO DE 48 HO-
RAS.

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1545/01 - Paulo Dillmann X
Pneucap – Renovadora de Pneus Ltda. – (fls. 200) “... Restitua-
se ao recorrente (Pneucap – Renovadora de Pneus Ltda.) medi-
ante oficio ao banco, os valores depositados a titulo de custas
processuais, face ao trânsito em julgado da decisão, não conhe-
cimento do recurso e a não condenação em custas pelo acórdão
de f. 156/158.” - Advogado(a): Elvis Bittencourt.

02 – RECLAMAÇÃO – Autos nº 1040/2002 – Astrogildo Pe-
droso de Moraes X Banestado. – (fls. 117) “... Restitua-se ao
recorrente mediante oficio ao banco, os valores depositados a
titulo de custas processuais, face ao trânsito em julgado da de-
cisão, extinção do processo e a não condenação em custas pelo
acórdão de f. 113/114.” – Advogado(a): Ademar Martins Mon-
toro

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR PARA MA-
NIFESTAÇÃO EM 15 (QUINZE) DIAS SOBRE A CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

03 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 485/2000 – Luis Fernando
David Brandão X Adriana Demarques Pereira – Advogado(a):

Rio Branco do Sul
Toledo

União da Vitória

Apucarana

Foz do Iguaçu

Juizados Especiais
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Severino Secco.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO RECORRIDO PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES DE RECURSO NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS.

04 - RECLAMAÇÃO - Autos n.º 407/03 – Durval da Silva
Viana e Maria José D’Alessandro D’Oranges Viana X Editora
Globo S/A e Varig S/A – Advogado(a): Waldemar Ernesto Fei-
ertag Junior e Rodrigo Sant’anna Bevilaqua

05 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 356/99 – Marines dos Santos
X Industrias Gessy Lever Ltda. – Advogado(a): Eliane Davilla
Savio.

06 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 385/03 – Claudenice Pinheiro
da Silva X Pedro Jacob Lakus – Advogado(a): Edson M. Braz.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR DO DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUPER-
VISOR DR. MARCOS ANTONIO FRASON.

07 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 336/01 - Marlene Maria Ba-
ckes X José Frederico Avelar – (fls. 37) “Como requer. Intime-
se” - Advogado(a): João Clóvis Aires dos Santos.

08 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 1947/03 – Luiz Antonio As-
sunção de Araújo X Cleonice Ribeiro Ricardo Rocha e Vera
Lucia Alves da Silva – (fls. 12) “...Em dez dias, forneça o re-
clamante o endereço da reclamada Cleonice Ribeiro Ricardo
Rocha.”- Advogado(a): Luiz Antonio Assunção Araújo.

09 - EXECUÇÃO - Autos nº 1226/97 – Lurdete Maria B. Fukai
X Augusto Kenhenhe – (fls. 107) “...Em face do contido na
certidão da Senhora Oficiala de Justiça, esclareça a exeqüente
qual o bem que pretende penhorar, fazendo prova do mesmo
pertencer ao executado.”- Advogado(a): Reinaldo Caetano dos
Santos.

10 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 532/01 – Mara Cristina Ripoli
Meira X Wilson Soares – (fls. 68) “...Como requer.” -
Advogado(a): Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida.

11 - RECLAMAÇÃO – Autos n.º 1465/02 apenso aos autos
1466/02 – Jayr Aguilar Gomes X Zanim Luminosos Ltda – (fls.
33) “... Indefiro a indicação de bem a penhora formulada às f.
31, pois se extrai às f. 32 que a titularidade da oferta não per-
tence aos executados. No prazo de 15 dias, indique o exeqüen-
te bens a penhora, sob pena de extinção do processo.” -
Advogado(a): Leandro de Oliveira.

12 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 791/01 – Márcia Aparecida
Zanotti X Confidencial Alarmes Comerciais e Residenciais –
(fls. 88) “...Em 15 dias, demonstre interesse em prosseguir com
o saldo da execução, indicando no mesmo prazo bens a penho-
ra, sob pena de extinção do processo.” Advogado(a): Mônica
Ribeiro Tavares.

13 - RECLAMAÇÃO - Autos n.º 1747/01 – Luiz Antonio As-
sunção de Araújo X Paulo Leite da Silva E Sirlei Teresinha
Silva Malikoski – ( fls. 50) “... Considerando que não houve
oposição aos embargos à penhora, diga ao credor sobre eventu-
al interesse na adjudicação dos bens penhorados as fls. 48.” -
Advogado(a): Luiz Antonio Assunção de Araújo

14 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 818/00 – Luiz Pereira de Lima
X Lenir Spada, José A. Abatti e Coligação MSP – (fls. 31) “...
Como requer.” - Advogado(a): Waldemar Ernesto Feiertag Ju-
nior

15 - EXECUÇÃO - Autos nº 372/02 - Arnito José Koerich X
Rosangela Pereira da Silva – (fls. 44) “...A presente execução
de título extrajudicial não está ainda aparelhada pela penhora,
em conseqüência inexiste depósito e nomeação de fiel confi-
dente, razão pala qual indefiro o pedido de f. 41. Em quinze
dias, indique o exeqüente bens a penhora, sob pena de extinção
do feito.” - Advogado(a): Reginaldo P. Palazzo

16 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 428/00 – Ana Maria Rodri-
gues de Mello X Glória Estela Gimenez Sanchez – (fls. 75)
“...Como requer.” - Advogado(a): Roberto Martins Lopes

17 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 1435/02 - Oswaldo Ribeiro de
Souza X Edson Cabral –(fls. 60) “...Intime-se a parte recla-
mante para, no prazo de quinze dias, manifestar interesse na
execução do julgado” - Advogado(a): Josimar Diniz.

18 - EXECUÇÃO - Autos n.º 553/02 - Filipina Wandscher Brol
X Kalil Mohamad Awada – (fls. 103) “...Como requer.” -
Advogada(o): Aderbal Souto Gomes.

19 - RECLAMAÇÃO - Autos nº 1577/02 – Luiz Fernandes
Ramos X Edson Silva Ferreira – (fls. 55) “... Como requer.” -
Advogado(a): Luiz A. Assunção de Araújo

20 - RECLAMAÇÃO - Autos n.º 424/02 - Vilmar de Souza
Queiroz X Tina Carmem Otorino – (fls. 66) “...A petição de f.
62 deixa dúvidas acerca do endereço ser do reclamante ou da
reclamada. Esclareça o subscritor da peça em cinco dias. Na
mesma oportunidade, diga acerca do expediente de f. 65 e apre-
sente memória atualizada do seu crédito.” - Advogado(a): Luiz
A Assunção de Araújo

21 - EXECUÇÃO – Autos n.º 1284/03 - Miguel Severo Dias X
Hussein Mohamad Himadi – (fls. 15) “ ...Diga o exequente” -
Advogado(a): Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida.

22 - EXECUÇÃO – Autos n.º 903/03 – Valmir de Souza Lemos
X Nádia AKL – (fls. 24) “...Diga ao credor sobre eventual inte-
resse na adjudicação dos bens penhorados as fls. 22.” –
Advogado(a): Luiz A Assunção de Araújo

23 - RECLAMAÇÃO – Autos n.º 288/01 – Vanderlei Agosti-

nho X Wagner Wanderlei Espírito Santo – (fls. 110) “... Diga o
exequente.” – Advogado(a): Aderbal Souto Gomes

24 - EXECUÇÃO – Autos n.º 1368/01 – Severino Ferreira da
Silva X Eliara de Oliveira Datsch – (fls. 20) “Como requer”.
Advogado(a): Mario Sergio Keche Galiciolli

25 - EXECUÇÃO – Autos n.º 165/01 – Mario Sergio Keche
Galiciolli X Silvia Nascimento – (fls. 13) “... Como requer.” –
Advogado(a): Mario Sergio Keche Galiciolli.

26 - RECLAMAÇÃO – Autos n.º 2127/02 – Antonio Arildo de
Moura X Maria Juana de Abreu e Assis da Silva – (fls. 28)
“...Indefiro o pedido de f. 26/27, o ônus da diligência pertence
ao credor, pois representado por advogado. Em quinze dias,
indique o credor, de forma objetiva, bens a penhora, sob pena
de extinção do processo..” – Advogado(a): Joel Fernando Gon-
çalves.

27 - EXECUÇÃO – Autos n.º 2042/02 – Oswaldo Ribeiro de
Souza X Silmar Antonio Pierezam – (fls. 19) “...Como requer.”
– Advogado(a): Josimar Diniz.

28 - EXECUÇÃO – Autos n.º 1188/03 – Renato Rodrigues de
Oliveira X José Anelto de Almeida – (fls. 13) “...Como requer.”
– Advogado(a): Mario Espedito Ostrovski.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
SEGUNDA (2ª) SECRETARIA
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 05/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
Marjorie Ruela de Azevedo 01 0253/02
Elizabeth Nadalim 01 0253/02
Juliana Torres Milani 02 0335/02
Cristian Trevisan Wendling 02 0335/02
Elizabeth Nadalim 03 0926/02
Cecilio Maioli Filho 03 0926/02
Fernando José Mesquita 04 1078/02
Lauvir de Quevedo Barboza 04 1078/02
Ana Estela Vieira Navarro 04 1078/02
Juliana Arjonas Ronchi 05 1335/02
Marcelo Pereira Costa 05 1335/02
Olga Machado Kaiser 06 0351/03
David Rodrigues Alfredo Júnior 07 0514/03
Geovaney Leal Bandeira 08 0856/03
Maurício de Godoy Garcia Duarte 09 0880/03
Takahiro Miyazaki 10 0944/03
Fabrício Eidy Miyazaki 10 0944/03
Sandra Matsubara 11 1249/03
Sandra Matsubara 12 1250/03
Adércio Francisco de Souza 13 AP 024/03
Karina Zanin da Silva 13 AP 024/03
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 13 AP 024/03
Ivo Alves de Andrade 14 AP 157/03

01 – Procedimento – 0253/02 – Celma Aparecida de Azevedo
X João Custódio. Sentença datada de 02.03.2004 extinguiu a
punibilidade da infração penal atribuída ao Autor do fato ante
o cumprimento da medida aplicada em transação. Advogadas:
Marjorie Ruela de Azevedo e Elizabeth Nadalim.

02 – Procedimento – 0335/02 – Marcos Vinícius Ferreira Pinto
X Gilson Garret Algauer. Despacho datado de 05.03.2004: “Para
realização da audiência solicitada, designo o dia 20.04.2004,
às 14:45 horas”. Advogados: Juliana Torres Milani e Cristian
Trevisan Wendling.

03 – Procedimento – 0926/02 – a Coletividade X Fabiano Al-
meida Brasil e Márcio de Oliveira. Sentença datada de
02.03.2004 extinguiu as punibilidades das infrações penais atri-
buídas aos Autores do fato ante o cumprimento das medidas
aplicadas em transação. Advogados: Elizabeth Nadalim e Ce-
cilio Maioli Filho.

04 – Procedimento – 1078/02 – a Coletividade X Marlene dos
Santos. Despacho datado de 20.02.2004 acolheu o parecer mi-
nisterial de fls. 158/159 e 160/164 (...) e: “1) determino o ar-
quivamento dos presentes autos (...); 2) decreto a perda em fa-
vor da União das cem (100) máquinas caça-níqueis (...) com
supedâneo no artigo 91, inciso II, alínea “a”, do Código Penal
e artigo 779 do Código de Processo Penal, combinados com o
artigo 1º do decreto-lei 3.688/41, a fim de que sejam inutiliza-
das, nos termos do artigo 124 do Código de Processo Penal; 3)
determino a expedição de mandado de intimação da depositá-
ria Marlene dos Santos (fl. 08) para no prazo de cinco (05)
dias, entregar ou disponibilizar a entrega das respectivas má-
quinas caça-níqueis ao Depositário Público Judicial Estadual
desta Comarca, sob as penas da lei; e 4) faculto o saque da
importância depositada à fl. 11, (...) somente após a entrega
das cem máquinas supramencionadas na forma estabelecida no
item 3”. Advogados: Fernando José Mesquita, Lauvir de Que-
vedo Barboza e Ana Estela Vieira Navarro.

05 – Procedimento – 1335/02 – Francisco Marcos Sales X Mi-
guel Ramos de Souza. Sentença datada de 03.03.2004 extin-
guiu a punibilidade da infração penal atribuída ao Autor do
fato ante o cumprimento da medida aplicada em transação.
Advogados: Juliana Arjonas Ronchi e Marcello Pereira Costa.

06 – Procedimento – 0351/03 – Bianca Cristina Rodrigues X
Edson Gerbes. Sentença datada de 02.03.2004 extinguiu a pu-
nibilidade da infração penal atribuída ao Autor do fato ante o
cumprimento da medida aplicada em transação. Advogada: Olga
Machado Kaiser.

07 – Procedimento – 0514/03 – a Coletividade X Rodrigo No-
gueira Porto. Sentença datada de 10.03.2004 extinguiu a puni-
bilidade da infração penal atribuída ao Autor do fato ante o
cumprimento da medida aplicada em transação. Advogado:
David Rodrigues Alfredo Júnior.

08 – Procedimento – 0856/03 – Maria do Carmo Carneiro Mes-
sias X Cristiane Souza da Silva e Lautair da Cruz Messias. Sen-
tença datada de 04.03.2004 extinguiu a punibilidade da infra-
ção penal atribuída do Autor do fato, ante a decadência do di-
reito de representação da Vítima. Advogado: Geovaney Leal
Bandeira.

09 – Procedimento – 0880/03 – “a apurar” X Henrique Hezion
Zardiole. Despacho datado de 02.03.2004: Sentença datada de
03.03.2004 extinguiu a punibilidade da infração penal atribuí-
da ao Autor do fato ante o cumprimento da medida aplicada em
transação. Advogado: Maurício de Godoy Garcia Duarte.

10 – Procedimento – 0944/03 – Lucílio de Held Neto X Lúzio
Rezende. Sentença datada de 04.03.2004 extinguiu a punibili-
dade da infração penal atribuída do Autor do fato, ante a deca-
dência do direito de representação da Vítima. Advogado: Takahi-
ro Miyazaki e Fabrício Eidy Miyazaki.

11 – Procedimento – 1249/03 – a Coletividade X Antenor João
Lúcio. Despacho datado de 10.03.2004: “Peço vênia para aco-
lher e adotar como razão de decidir o douto parecer ministerial
retro, o qual passa a fazer parte integrante deste e, via de con-
seqüência, determino a remessa dos presentes autos (...) ao R.
Juízo de Direito Supervisor da Primeira Secretaria dos Juiza-
dos Especiais Criminais desta Comarca, via distribuição, com
observância das formalidades legais e cautelas de estilo, a quem
declino competência, para conhecimento, processo e julgamento
da infração penal aqui noticiada”. Advogada: Sandra Matsuba-
ra.

12 – Procedimento – 1250/03 – a Coletividade X Ricardo Silva
de Souza. Despacho datado de 12.03.2004: “Diante do que
consta no documento de fl. 15, determino o arquivamento dos
presentes autos (...), bem como o desentranhamento das peças
de fls. 05/15, substituindo-as por fotocópia, e posterior juntada
aos autos nº 1030/03, tudo com observância das cautelas de
estilo”. Advogado: Sandra Matsubara.

13 – Queixa-crime – 024/03 – Carlos Sigueru Kita X Lineu de
Pinho, Marilene Cavallari de Pinho, Adércio Francisco de Sou-
za, Sandra Marques Figueiredo de Souza, Jayme Felippe Neto
e Gislandra da Silva Canedo. Sentença datada de 10.03.2004
extinguiu as punibilidades das infrações penais atribuídas aos
Acusados ante o cumprimento das medidas aplicadas em tran-
sação. Advogados: Adércio Francisco de Souza, Karina Zanin
da Silva e Luiz Marcelo Munhoz Pirola.

14 – Ação Penal – 157/03 – Ministério Público X Roberto Ste-
fani. Sentença datada de 09.03.2004 extinguiu a punibilidade
da infração penal atribuída ao Acusado ante o cumprimento da
medida aplicada em transação. Advogado: Ivo Alves de Andra-
de.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 05/2004

INDICE DE ADVOGADOS:

01 - Dr. Fábio Giuliano Bordin
02 – Dra. Márcia Tereza Contiero Mello
03 – Dr. Ari Alves Pereira
04 – Dr. Marcelo Paulo Sautchuk Marchi
05 – Dr.a Tatiana Manna Bellasalma
06 – Dr. Edmar Luiz Costa Júnior
07 – Dr. Henrique Laureano de Souza
08 – Dra. Vilma Carla L. de Souza Ribeiro
09 – Dr. Orlando Alexandrino
10 – Dr. Luiz Carlos Sanches
11 – Dr. Antonio Camargo Júnior

01. AÇÃO DE COBRANÇA nº 62/2004 – Aldo Coelho X HSBC
Bamerindus S/A – Designado o próximo dia 14 de abril de 2004,
ás 08:30 horas. Adv. Dr. FABIO GIULIANO BORDIN

02. AÇÃO DE COBRANÇA nº 68/2004 – Cícero Volpato X
Antonio Garcia Basso – designado o próximo dia 14 de abril de
2004, ás 08:30 horas para audiência de conciliação. Adva. Dra.
MÁRCIA TEREZA CONTIERO MELLO.

03. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE HONORÁ-
RIOS nº 564/2003 – Ari Alves Pereira X Leandro Aparecido
Vieira – manifeste-se o reclamante acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. ARI ALVES PEREIRA.

04. AÇAO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº 639/2003 – Sassarikando Moda Infantil Ltda X Gleici Keli
Aparecida Bento – manifeste-se o reclamante acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça . Adv. Dr. MARCELO
PAULO SAUTCHUK MARCHI.

05. AÇÃO DE COBRANÇA nº 75/2004 – Espólio de José
Hernandes Cabrera e Santin Astore - Designado o próximo dia
16 de abril de 2004, às 08:30 horas para audiência de concilia-
ção. Adv. Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO.

06. AÇÃO DE COBRANÇA nº 10/2004 – Espólio de José Tas-
so Filho, representado pela inventariante Sra. Tereza Tolari
Tasso X Banco HSBC Bamerindus S/A – julgada parcialmente
procedente a presente ação para o fim de condenar o reclamado
HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo ao pagamento das

diferenças das correções creditadas a menor na caderneta de
poupança do reclamante, nos períodos de jun ho de 1987 (quan-
do deveria ter sido aplicado o índice IPC de 26,06%) e janeiro
de 1989 (quando a correção deveria ter sido aplicada com base
no IPC de 42,72% ) , a ser calculado em liquidação de senten-
ça, atualizados monetariamente desde os vencimentos das ca-
dernetas de poupança nos meses acima mencionados e acresci-
do de juros de mora a partir da citação. Julgado ainda extinto o
presente feito sem julgamento do mérito com relação ao Banco
Bamerindus do Brasil S/A em face de sua ilegitimidade passiva
para a causa, nos termos do art. 267, VI do CPC. Sem Custas.
Adv. Dra. TATIANA MANNA BELLASALMA e Dr. EDMAR
LUIZ COSTA JÚNIOR.

07. AÇÃO DE COBRANÇA nº 522/2003 – Joaquim Jorge Pin-
to X Ivone da Silva Pinto – julgada procedente a presente ação
para o fim de condenar a reclamada ao pagamento da impor-
tância de R$ 3.000,00 (três mil reais) referente a venda do Es-
tabelecimento Comercial Snoop Lanches, acrescidos de corre-
ção monetária contada a partir da data efetiva da contratação,
ou seja, 01 de fevereiro de 2003 e juros de 0,5% ao mês. Adv.
Dr.. HENRIQUE LAUREANO DE SOUZA.

08. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 618/2003 – Eleandro Sebald
Coracini X Hemerson Rodrigo do Amaral – deferido a exceção
de pré executividade, determinando o levantamento da penho-
ra. Manifeste-se exeqüente. Adv. Dra. VILMA CARLA DE
SOUZA RIBEIRO.

09. AÇÃO DE COBRANÇA nº 1074/2002 – Maria Elza da
Silva X Paraná Cia de Seguros – Intime-se o executado para
retirar a guia de depósito Judicial para cumprir voluntariamen-
te a obrigação devida no prazo de 15 dias. Adv. Dr. ORLAN-
DO ALEXANDRINO.

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº 516/2003 – Idirceu Luizi-
nho Savoldi X HSBC Seguros S/A – Recebido o recurso inter-
posto pelo reclamado. Ao recorrido para que apresente as con-
tra razões recursais. Adv. Dr. LUIZ CARLOS SANCHES.

11. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO nº 630/2003 – Cezar José Al-
ves Przybysz X Credicard S/A – julgada improcedente a pre-
tensão do reclamante deduzida na petição inicial pelos motivos
já expostos. Adv. Dr. ANTONIO CAMARGO JÚNIOR.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 21/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

PATRÍCIA FONTANA/
ALFREDO DE OLIVEIRA WOIDA 01 2464/99
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA/
ÂNGELA REGINA FERREIRA APARÍCIO02 859/03
MARIZETI SOARES SANTOS SILVA
X HELIO RAMOS DOMINGUES 03 2739/00
PATRÍCIA SANTANA/
CLAUDEMIR SÉRGIO SANTORO 04 1154/01
LETÍCIA K BACCIN/
EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 05 1383/03
MARIA DE LARA DONHA CLARO 06 1562/03
HELENO GALDINO LUCAS 07 52/04
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR/
VALMIR BRITO DE MORAES 08 3782/01
DIRCEU BERNARDI JÚNIOR/
JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 09 2487/01
ROSICLER ADRIANA LOURENÇO
DE ALMEIDA
/MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 10 3492/03
MAGDA ROCHA /
SÉRGIO WILSON MALDONADO 11 879/02
CÉLIA ARRUDA FERRNANDES /
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 12 1956/00
WALDIR FRARES/ADRIANA DE ABREU13 1656/00
MARCOS ROBERTO GOMES
DA SILVA/ROSANA RIGONATO 14 1023/99
RENATO RIBECHI 15 3162/02
EVERSON SOUZA SILVA 16 1848/01
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JÚNIOR/
RICARDO COSTA BRUNO 17 3851/03
ALICE STELA DE SOUZA PUZI/
ELTON RODRIGO SALLA BERG 18 2686/00
FERNANDO CÉSAR AGUIAR 19 3965/03
CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT 20 2298/03
ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA /
ELSON DE SOUSA FONSECA 21 2040/03
ORLANDO ALEXANDRINO/
MARCOS ANTÔNIO PIDA 22 3295/01
ALÍCIO MALAVAZI/
GLAUCIO HASHIMOTO 23 3199/01
VALDEMAR LEITE MORAES/
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 24 2395/03
CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES 25 2870/01
LUIS ALBERTO VALÉRIO 26 985/03
LUIZ CARLOS O ESTEVES /
MOACYR PEREIRA JÚNIOR 27 2616/00
FARES JAMIL FERES/
RICARDO BARROS DE ASSIS 28 925/00
DIRCEU GALDINO/
VALMIR BRITO DE MORAES 29 577/02
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE/ORLANDO ALEXANDRINO 30 657/01
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB/

Londrina

Maringá

Mandaguaçu
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RUI BARBOSA GAMON 31 1455/99
ELIANE APARECIDA DAVI STAUB/
RUI BARBOSA GAMON 32 1073/99
ELIANE APARECIDA DAVI STAUB/
RUI BARBOSA GAMON 33 555/99
JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR 34 1100/03
LUIS CARLOS DOS SANTOS/
OSWALDO BARROS CAVALCANTE 35 1985/00
LAÉRCIO NORA RIBEIRO 36 3461/03
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER/
WILSON BOKORNY FERNANDES 37 1368/03
JOSÉ BARBOSA/
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 38 1840/00

01 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 2464/99 – DE-
VACIR MALTEMPI X RENILDA MENDES BRITO – Às par-
tes para ciência da baixa dos autos. Ao recorrente para, no pra-
zo de 10 dias, dizer se possui interesse no levantamento das
custas, sob pena do numerário ser recolhido ao FUNREJUS.
Ao credor para dizer se possui interesse na execução, em 10
dias. ADV. PATRÍCIA FONTANA/ALFREDO DE OLIVEIRA
WOIDA

02 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS – 859/03 – DIRCEU
APARECIDO ROSSINI X AUTOPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA. Às partes para ciência da baixa dos
autos. Ao credor para dizer se possui interesse na execução,
em 10 dias. ADV. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA/ÂNGELA
REGINA FERREIRA APARÍCIO

03 – RESPONSABILIDADE CIVIL – 2739/00 – DORIVAL
FERREIRA DA SILVA X BANCO ITAÚ S/A – Às partes para
ciência da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui inte-
resse na execução, em 10 dias. ADV. MARIZETI SOARES
SANTOS SILVA X HÉLIO RAMOS DOMINGUES

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1154/01 – DÁRIO PAULO
KRELING X RODONORTE CONCESSIONÁRIO DE RODO-
VIAS INTEGRADAS. Às partes para ciência da baixa dos au-
tos. Ao credor para dizer se possui interesse na execução, em
10 dias. ADV. PATRÍCIA SANTANA/CLAUDEMIR SÉRGIO
SANTORO

05 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1383/03 – STEPHANIE
MICHELLE GAHARDE X LÚCIO OLIVO ROSAS. Audiên-
cia de instrução e julgamento designada para o dia 03/06/04, às
14h. ADV. LETÍCIA K BACCIN/EUSTÁQUIO DE OLIVEI-
RA JÚNIOR

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1562/03 – SAMUEL NUNES
X MARIA APARECIDA GUIMARÃES – Para manifestação
nos autos ante a certidão do Oficial de Justiça. ADV. MARIA
DE LARA DONHA CLARO

07 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS – 52/04 – VALDECIR
GERÔNIMO DO NASCIMENTO X CONSTRUTORA VICK
LTDA. Para ciência da sentença julgando procedente o pedido
inicial. ADV. HELENO GALDINO LUCAS

08 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3782/01 – VILSON CAE-
TANO X BRADESCO SEGUROS S/A - Às partes para ciência
da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui interesse na
execução, em 10 dias. Adv. ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR/
VALMIR BRITO DE MORAES

09 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2487/01 – VALDEMIR
BUZINARO X VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DE PA-
RANÁ S/A – Às partes para ciência da baixa dos autos. ADV.
DIRCEU BERNARDI JÚNIOR/JOÃO EVERARDO RESMER
VIEIRA

10 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3492/03 – JOÃO FRANCIS-
CO FREGADOLI X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A. – Para ciência da sentença julgando procedente o pedido
inicial. ADV. ROSICLER ADRIANA LOURENÇO DE AL-
MEIDA/MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 879/02 – JONAS JOSÉ DE
OLIVEIRA X BANCO BRADESCO S/A – Às partes para ci-
ência da baixa dos autos. ADV. MAGDA ROCHA / SÉRGIO
WILSON MALDONADO

12 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1956/00 – LOURACI VIEI-
RA DA SILVA X IVANETE LIZIER CASSIMIRO. Às partes
para ciência da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui
interesse na execução, em 10 dias. Adv. CÉLIA ARRUDA
FERRNANDES / JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1656/00 – LURDES INES
ROSSI X MILTON BACHEGO. Às partes para ciência da bai-
xa dos autos. Ao credor para dizer se possui interesse na exe-
cução, em 10 dias. Adv. WALDIR FRARES/ADRIANA DE
ABREU

14 – AÇÃO DE RESSARCIMENTO – 1023/99 – LUIZ VAN-
DERLEI BRAMBILA X JAIR FERREIRA MURTA. Às partes
para ciência da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui
interesse na execução, em 10 dias. Adv. MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA/ROSANA RIGONATO

15 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3162/02 – MILTON CLAU-
DINO GONÇALVES X VALTER MOREIRA PENQUES E
OUTRO. Para manifestação nos autos se houve proposta de
acordo. ADV. RENATO RIBECHI

16 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1848/01 – MILTON GO-
ETTEN DE LIMA X ELETRO SERVILAR CAMBURIU
LTDA. Para manifestação nos autos. Adv. EVERSON SOU-
ZA SILVA

17 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 3851/03 – PEDRO PA-
NEGASSI X JOSÉ APARECIDO RODRIGUES. Para ciência
do despacho que indeferiu o pedido liminar de manutenção de

posse e designou audiência de instrução e julgamento para o
dia 01/06/04, às 14h. ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO
JÚNIOR/RICARDO COSTA BRUNO

18 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2686/00 – PAULINE OES-
TERLE X ANTÔNIO TAKUMA TADA. Às partes para ciên-
cia da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui interesse
na execução, em 10 dias. Adv. ALICE STELA DE SOUZA
PUZI/ELTON RODRIGO SALLA BERG

19 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 3965/03 – NEIDE PONTES
DE AMORIM X FABIO DE MATO E OUTRO. Para manifes-
tação nos autos. Adv. FERNANDO CÉSAR AGUIAR

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2298/03 – ANTÔNIO DIAS
DA ROCHA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS. Encaminhe–
se à E. Turma Recursal Única dos Juizados Especiais. ADV.
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT

21 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2040/03 – AIRTO MANZOT-
TI X JOSUEL FRANCISCO COELHO. Audiência de Instru-
ção e Julgamento para o dia 04/05/04, às 14h. ADV. ROOSE-
VELT MAURÍCIO PEREIRA / ELSON DE SOUSA FONSE-
CA

22 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3295/01 – AMORIM PEDRO-
SA MOLEIRINHO X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A – Às partes para ciência da baixa dos au-
tos. Ao credor para dizer se possui interesse na execução, em
10 dias. Adv. ORLANDO ALEXANDRINO/MARCOS ANTÔ-
NIO PIDA

23 – RESCISÃO CONTRATUAL – 3199/01 – ALEXANDRA
VALERIA DONATO DOS SANTOS X EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS INGA LTDA. Às partes para ciência da baixa
dos autos. Ao credor para dizer se possui interesse na execu-
ção, em 10 dias. Adv. ALÍCIO MALAVAZI/GLAUCIO HASHI-
MOTO

24 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 2395/03 – CLAUDEMIR
ORTIZ FRANCISCO X EUGENIA KIRACZ – Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 03/06/04, às 09h.
ADV. VALDEMAR LEITE MORAES/TEREZINHA MAGIE
POPOVITZ

25 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 2870/01 –
EMERSON FABRICIO LOPES X WEGG EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Para ciência da sentença que jul-
gou procedente os embargos de declaração para o fim de corri-
gir o lapso cometido na sentença de fls. E fixar o valor da res-
tituição de R$ 1.232,00 para R$ 825,00, mantendo o valor da
multa de R$ 84,00 e corrijo o valor da restituição de R$ 597,50
para R$ 741,00... ADV. CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES

26 – RESTIUIÇÃO – 985/03 – HEROMAR FERREIRA DE
MELO X WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. Para ciência da sentença que julgou improcedente o
pedido contraposto e procedente o pedido inicial. ADV. LUIS
ALBERTO VALÉRIO

27 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2616/00 – GLÓRIA PEREI-
RA DA SILVA ROSA X HELIO FUMERO. Às partes para ci-
ência da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui inte-
resse na execução, em 10 dias. Adv. LUIZ CARLOS O ESTE-
VES/ MOACYR PEREIRA JÚNIOR

28 – REPARAÇÃO DE DANOS – 925/00 – TELMA BERTO-
LAZO E OUTRA X GILSON ROMEU DA SILVA. Às partes
para ciência da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui
interesse na execução, em 10 dias. Adv. FARES JAMIL FE-
RES/RICARDO BARROS DE ASSIS

29 – REPARAÇÃO DE DANOS – 577/02 – GILBERTO DE
SOUZA X EDITORA SETENTRIÃO LTDA. Às partes para
ciência da baixa dos autos. Ao credor para dizer se possui inte-
resse na execução, em 10 dias. Adv. DIRCEU GALDINO/VAL-
MIR BRITO DE MORAES

30 – AÇÃO DE COBRANÇA – 657/01 – IRENE TEL SAN-
TAN X UNIBANCO – Às partes para ciência da baixa dos au-
tos. Ao credor para dizer se possui interesse na execução, em
10 dias. Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE/
ORLANDO ALEXANDRINO

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1455/99
– CLEIDE PINTO X SOLANGE APARECIDA DE PAULA.
Para ciência do Oficio de fls. 125, remetido pelo Juizado de
Campo Mourão, designando-se os dias 7 e 24 de maio vindou-
ro, às 13h30min, respectivamente, para vendas em primeira e
segunda praça do imóvel penhorado. ADV. ELIANE APARE-
CIDA DAVID STAUB/RUI BARBOSA GAMON

32 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1073/
99 – CLEIDE PINTO X SOLANGE APARECIDA DE PAU-
LA. Para ciência do retorno da precatória juntada às fls. 108 e
ainda do Ofício de fls. 109, bem como das designações dos
dias 7 e 24 de maio, às 13h30min, respectivamente, para ven-
da em primeira e segunda praça do imóvel penhorado. ADV.
ELIANE APARECIDA DAVI STAUB/RUI BARBOSA GA-
MON

33 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 555/99 –
CLEIDE PINTO X SOLANGE APARECIDA DE PAULA. Para
ciência do retorno da precatória juntada às fls. 100 e ainda do
Ofício de fls. 101, bem como das designações dos dias 7 e 24
de maio, às 13h30min, respectivamente, para venda em primei-
ra e segunda praça do imóvel penhorado. ADV. ELIANE APA-
RECIDA DAVI STAUB/RUI BARBOSA GAMON

34 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1100/03
– TIAGO WATERKEMPER X TERESA FONTANA RAMOS.
Para manifestação nos autos ante a certidão de fls. ADV. JA-

MIL JOSEPETTI JÚNIOR

35 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1985/00 – JOSÉ DOS REIS
ANDRIAN X OSVALDO BARROS CAVALCANTI – Audiên-
cia de Instrução e Julgamento designada para o dia 04/05/04,
às 15h. ADV. LUIS CARLOS DOS SANTOS/OSWALDO
BARROS CAVALCANTE

36 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3461/03 – LAÉRCIO NORA
RIBEIRO X MELCHIADES MORAES DE ALMEIDA. Para
ciência da sentença julgando procedente o pedido inicial. ADV.
LAÉRCIO NORA RIBEIRO

37 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1368/03
– MARIA HOMI KINASHI X SACHIO KAWAKAME E OU-
TRO. Para audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 02/06/04, às 08h30min. ADV. INEZ FRANCISCA VIEI-
RA MEYER/WILSON BOKORNY FERNANDES

38 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1840/00 – NIVALDO WEITZ
X BANCO MERCANTIL FINASA S/A SÃO PAULO. Às par-
tes para ciência da baixa dos autos. Ao credor para dizer se
possui interesse na execução, em 10 dias. ADV. JOSÉ BAR-
BOSA/LÉLIS VIEIRA DOS SANTOS

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
EDITAL N º 08/2004

O DOUTOR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz
de Direito, Diretor do Fórum da Comarca de Foz do Iguaçu, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, e de conformidade com as dis-
posições do Regulamento de Concurso para provimento de car-
gos de Auxiliares da Justiça,

FAZ PÚBLICO, a todos que o presente Edital virem e/ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo, tramitam os au-
tos sob nº 023/2003 de Concurso Público para Provimento do
cargo de Escrivão da Vara da Infância e Juventude da Comarca
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, tendo o presente a finali-
dade de intimação dos candidatos aprovados na primeira fase
do concurso e reprovados, pelos membros da banca examina-
dora, através da correção das provas, após análise dos recur-
sos, de acordo com a planilha abaixo:

Candidatos Aprovados na primeira etapa:

Identif. Nome Nota
202 Rejane Karina Toffolo 7,2
112 Juliana Campagnaro de Mendonça 6,6
197 Éster Maia 6,4
113 Adriano Krul Bini 6,2
114 Vera Lucia de Paula Xavier 6,2
111 Marcio Luiz Muller 6,0
102 Marcelo Tontini 6,0
245 Carla Alexandra Conte de Costa Hang 6,0
242 Regina Mensch 6,0
101 Raquel Maria Silva Teixeira 5,8
154 Samantha Pacheco Ziemann 5,8
199 Roberta Pacheco Antunes 5,8
204 Carine Fabiola Maran De Lacerda Werneck 5,6
201 Evelize Renata Iurk Martins 5,6
238 Alexandra Federle 5,4
107 Tania Maria Tonidandel 5,4
100 Adriana Grigolin Leite 5,2
165 Larissa Caxambu de Almeida 5,2
148 Ana Maria Castilha 5,0
152 Elaine Polisseni 5,0
205 Jacelyne Wulczak 5,0

Candidatos Não aprovados na primeira etapa:

Identif. Nome Nota
141 Ana Paula Garcia Marchante 4,8
247 Glória Beatriz Amarilla 4,8
192 Aracely de Souza 4,4
151 Janaina Bertoli 4,4
279 Cleverson Sadovski 4,4
276 Richard Wagner Petrin 4,2
196 Priscila Gomes Barbão 4,2
144 Cristiane Claumann 4,2
195 Paula Andrea Pavon Munoz 4,2
206 Samira Zeinedin 4,2
278 Sandra Aparecida de Araújo 4,2
150 Andrea Carla Lenz 4,0
157 Karina Salete Martini 4,0
241 Antonio Wilson Ferreira da Silva 4,0
160 Cristiane Bertoldi 3,8
161 Débora Cristina Ferreira 3,8
208 Jorge Luis Nunes 3,8
198 Lucilene Granzotto Borges Teixeira 3,8
240 Elis Gonçalves 3,6
159 Luciana Waly de Paulo 3,6
200 João Cleber Dorneles 3,6
282 Claudio Gilardi Britos 3,6
244 Kleynia Gilma Zeca 3,4
110 Waldecir Ferreira de Almeida 3,4
155 Rafaela da Silva Dantas 3,2
212 Jane Helena Ziemann Machado Nunes 3,2
211 Valter Andre Ferreira 3,2
104 Graciela Cristiane Juchem 3,2
194 Adriana Lima Rennó Ribeiro 3,2

106 Claudia Renata Juchem 3,0
158 Emerson de Goes 3,0
147 Karin Tatiana da Silva 3,0
146 Silvio Wiebbelling 3,0
145 Patricia Domenica Lodetti 3,0
203 Leonardo Silva Moraes 3,0
239 Jacqueline Sotello dos Santos 3,0
280 Andreia Rockenbach Anacleto 3,0
209 Nilva Aparecida Haas Correia Da Silva 2,8
210 Augustus Bonadiman 2,8
277 Vanessa Tontini 2,8
193 Luciana Silva Moraes 2,6
281 Jeymi Karyn Sadovski Lopes 2,6
105 Fátima Mahmoud Abdallah 2,6
156 Marcia Cristina Braia Leal 2,6
246 Paulo dos Santos Oliveira 2,4
103 Maurice Alexander Le Bourlegat 2,4
109 Simone Gomes de Oliveira Bellani 2,4
143 Alex Batista Rosa 2,2
108 Samuel de Oliveira 2,0
164 Maria Ivonice da Silva Almeida 2,0
149 Ana Laura Da Silva 2,0
153 Julia Beatriz Pires Dos Santos 2,0
162 Jacqueline Eidt 1,8
243 Marcos Roberto Vettori 1,8
207 Carla Lucille Roth 1,4
142 Jefferson Rodrigues Moreira 1,2

Posto isso, a banca examinadora, homologou o referido resul-
tado, determinando a publicação no Diário da Justiça.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, aos
25 (vinte e cinco) dias do mês de março (03) do ano de dois mil
e quatro (2004).

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito Diretor do Fórum
Presidente da Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA
ESTADO DO PARANÁ - DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL PARA CONHECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO
RESULTADO DO CONCURSO PARA ESCRIVÃO CRI-
MINAL – D11 – PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

A Doutora Danielle Guimarães da Costa, MMª. Juíza de Direi-
to e Diretora do Fórum da Comarca de Iretama, Estado do Pa-
raná, e, de conformidade com as disposições do Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acórdão nº 8.695 – CM),
no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER a quem possa interessar que, pelo prazo de cinco
(05) dias, a partir da publicação deste Edital no Diário da Jus-
tiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil,
os candidatos habilitados à prova subjetiva, querendo, podem
impugnar, bem como os candidatos aprovados, para o cargo de
ESCRIVÃO DO OFÍCIO CRIMINAL – D11, ficam intima-
dos para apresentarem seus títulos no prazo de cinco dias, con-
forme estabelece o art. 28 do regulamento de concursos e que-
rendo possam impugnar as notas a eles atribuídas, sendo afixa-
do também no lugar de costume neste Fórum, conforme deter-
mina o Regulamento de Concurso de Auxiliares da Justiça
(Acórdão n.º 8.695-CM) para conhecimento dos candidatos,
conforme segue:

Senha Identificação Elimi-

natória Subjetiva Condição

5904 ROBERTA APARECIDA GENARO 8,40 9,16 Aprovado

1163 ENILSON OLMO DA SILVA 8,80 8,76 Aprovado

5852 PATRICK JOSÉ PAGNONCELLI 8,40 8,54 Aprovado

2590 JOSELEINE PIRES COGENIEVSKI 7,40 8,50 Aprovado

1133 ANA APARECIDA SEGA MARTINS 7,20 8,49 Aprovado

5927 NIVALDO ENDO 8,00 8,24 Aprovado

1088 CLAUDIO DÉCIO CAETANO 7,00 7,97 Aprovado

5829 PAULO SÉRGIO DUBENA 8,60 7,70 Aprovado

5934 REGINALDO WILSON REZENDE 7,00 7,62 Aprovado

5859 MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 6,60 7,59 Aprovado

5882 ROZANJELA FATIMA DIAS 5,60 7,56 Aprovado

1096 ALVARO ANTONIO PEREIRA 7,00 7,40 Aprovado

5759 PABLO DE SOUZA NUNES 6,00 7,40 Aprovado

5874 ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS 6,20 7,20 Aprovado

5794 SILVIA MARQUES DA SILVA 6,40 7,17 Aprovado

1201 EDIMAR OLMO DA SILVA 7,20 7,12 Aprovado

2568 LUIZ FERNANDO CAVALCANTE 6,80 6,95 Aprovado

5867 SÉRGIO NAZARENO ALBANO 5,40 6,90 Aprovado

1148 ADRIANA GASTALDI 6,60 6,65 Aprovado

1111 FÁBIO FRANCIS CAMPIGOTTO 8,80 6,36 Aprovado

5897 SÉRGIO LAURINDO FILHO 5,20 6,34 Aprovado

1103 EVELIZE RENATA IURK MARTINS 6,40 6,04 Aprovado

5942 LIELZA FERREIRA DE MORÃES SEBASTIÃO 7,00 6,02 Aprovado

1156 CÁSSIO LACAR COUTO 5,80 5,61 Aprovado

1126 CLAUDIA MARA PADILHA 6,02 5,36 Aprovado

1171 CLAUDIA REGINA MAMUS RIBEIRO 7,80 5,27 Aprovado

2605 MARCELA DEL PINTOR 6,20 5,06 Aprovado

5844 PAULO ROBERTO COZIN 7,20 5,01 Aprovado

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iretama-Pr., aos
vinte e quatro (24) dias do mês de março (03) do ano de dois
mil e três (2004); Eu,________
Arlindo Piacentini Filho, Secretário “Ad Hoc” que digitei e
subscreví.

DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
Juíza de Direito – Diretora do Fórum

Presidente da Banca Examinadora

Foz do Iguaçu

Iretama

Concursos
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Ministério Público

PROTOCOLO Nº: 561/2004 – PGJ-MP/PR

INTERESSADO: FRANCISCO NEVES DA SILVA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
PROTOCOLADOS SOB Nº 561/2004-PGJ-MP/PR, REFE-
RENTEMENTE AO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS PARA
APURAR FURTO DE BENS DE FRANCISCO NEVES DA
SILVA.

AVISO 014/2004

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos protocolados sob
nº 561/2004, referentemente ao Pedido de Providências para
apurar furto de bens de Francisco Neves da Silva.

Curitiba, 24 de março de 2004

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROTOCOLO Nº: 3725/2004 – PGJ-MP/PR - 1462/2002 CA-
OPC/CEAP

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
PROTOCOLADOS SOB Nº 3725/2004-PGJ-MP/PR, PARA
APURAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM PROCES-
SO LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE GUARATUBA.

AVISO 015/2004

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos protocolados sob
nº 3725/2004-PGJ-MP/PR, com a finalidade de apurar eventu-
ais irregularidades em processo licitatório pelo Executivo Mu-
nicipal de Guaratuba,

Curitiba, 24 de março de 2004

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROTOCOLO Nº: 3723/2004 – PGJ-MP/PR - 1424/2002 CA-
OPC/CEAP

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
PROTOCOLADOS SOB Nº 3725/2004-PGJ-MP/PR, PARA
APURAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES NA CONTRA-
TAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS PELO MUNI-
CÍPIO DE LEÓPOLIS.

AVISO 016/2004

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos protocolados sob
nº 3723/2004-PGJ-MP/PR, com a finalidade de apurar eventu-
ais irregularidades na contratação de serviços pelo Executivo
Municipal de Leópolis,

Curitiba, 24 de março de 2004

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PROTOCOLO Nº: 3819/2004 – PGJ-MP/PR - 1193/2003 CA-
OPC/CEAP

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS PROTOCOLADOS SOB Nº 3819/2004-PGJ-MP/PR,
PARA APURAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM
PROCESSO LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SANTA
HELENA.

AVISO 017/2004

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que são conferidas pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos protocolados sob
nº 3819/2004-PGJ-MP/PR, com a finalidade de apurar eventu-
ais irregularidades em processo licitatório pelo Executivo Mu-
nicipal de Santa Helena,

Curitiba, 24 de março de 2004

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 18/2004-CGMP (EXTRATO)

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atri-
buições conferidas pelos artigos 36, incisos V e VII, e 175 e
seus parágrafos, ambos da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27 de dezembro de 1999,

RESOLVE instaurar Processo Administrativo-Disciplinar con-
tra Membro do Ministério Público, por infração ao disposto no
artigo 155, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 85/
99, sujeitando-se às sanções do artigo 163 da Lei Complemen-
tar Estadual nº 85/99.

RESOLVE, também, em obediência à regra do artigo 175, pará-
grafo 1º, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezem-
bro de 1999, designar o Procurador de Justiça, doutor Edil-

berto de Campos Trovão, e os Promotores de Justiça, doutor

Armando Antônio Sobreiro Neto e doutor Domingos Thadeu

Ribeiro da Fonseca para integrarem, sob a Presidência do pri-
meiro, a Comissão Processante, que será secretariada pelo As-
sessor Jurídico Layre Colino Neto.

Autue-se, registre-se e publique-se.

Curitiba, 25 de março de 2004.

José Ivahy de Oliveira Viana
Corregedor-Geral

Ordem dos Advogados do Brasil
Seção do Paraná

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO

Na forma do disposto no artigo 53, parágrafo 3o do CED, inti-
ma os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordiná-
ria de Julgamento da 6ª Turma do TED desta Seccional no
dia 14 de abril de 2004 às 17h00, na Rua Cândido Lopes, 128
– Sobreloja, quando serão submetidos a julgamento os respec-
tivos processos: A.B. – OAB nº 6686 – (T-3895); J.L. - OAB
nº 7268 – (T-4417); F.E. – OAB nº 13702 – (T-4980); M.S. –
OAB nº 13730 – (T-5446); C.A.M. – OAB nº 1431 – (T-3138);
C.R. – OAB nº 18012 – (T-3139); E.F. – OAB nº 7081 – (T-
3140); E.P. – OAB nº 3684 – (T-3141); E.M. – OAB nº 2131
– (T-3142); A.A.C. – OAB nº 17043 – (T-3143); A.F. – OAB
nº 14915 – (T-3144); A.P.G. – OAB nº 4187 – (T-3145); A.C.
– OAB nº 17446 – (T-3146); A.M.C. – OAB nº 11175 – (T-
3147); A.N. – OAB nº 7249 – (T-3148); A.O. – OAB nº 12224
– (T-3149); A.M.M. – OAB nº 5614 – (T-3150); A.A.W. –
OAB nº7043 – (T-3151); A.M.A.M. – OAB nº 6372 – (T-
3152); A.B. – OAB nº 11144 – (T-3153); A.A. – OAB nº 6208
– (T-3154); B.S. – OAB nº 15654 – (T-3155); A.B.F. – OAB
nº 8654 – (T-3156); B.D.B. – OAB nº 5737 – (T-3157); B.M.C.
– OAB nº 882 – (T-3158); C.L.P.N.H. – OAB nº 16683 – (T-
3159); C.T.S. – OAB nº 9784 – (T-3160); C.A.C. – OAB nº
8010 – (T-3161); C.P.J. – OAB nº 7178 – (T-3162); C.L. –
OAB nº 18072 – (T-3163); C.M.M.M. – OAB nº 14753 – (T-
3164); C.A.H.A. – OAB nº 12642 – (T-3165); C.A.E.V. –
OAB nº 7322 – (T-3166); C.W.B. – OAB nº 5723 – (T-3167);
N.B.B. – OAB nº 5830 – (T-3296); N.S.T. – OAB nº 7439 –
(T-3297); J.H. – OAB nº 6935 – (T-3298); N.D. – OAB nº
8708 – (T-3299); O.L.S.G. – OAB nº 9579 – (T-3300); R.O.B.
– OAB nº 13801 – (T-3301); R.F.B. – OAB nº 13525 – (T-
3302); R.M.O. – OAB nº 16155 – (T-3303). Adv: Arnildo
Brissov; José Lagana; Fernando Eleutério; Mariane Saatkamp;
Carlos Alberto Manita; Cláudia Rodrigues;.Edi Fontanella; Eloi
Paglioni; Erasto de Maio; Auri Alves Cavalcanti; Ademar Feus-
tel; Ary Pedro Guerra; Armando Conceição; Álvaro Martins
Caldeira; Amarilio do Nascimento; Agustinho Ormeneze; Adil-
son Miranda Martins; Antenor Antonio Wasselio; Áurea Mar-
lise Amorim de Medeiros; Alessandra Bonardelli; Aloísio de
Almeida; Benedito da Silva; Alceu Biancolini Filho; Benedito
Deliberador Brant; Benedito Meneleu de Carvalho; Carla Lu-
zia Pinto Nunes Habinoski; Clarice Thomaz dos Santos; Carlos
Aparecido de Carvalho; Cyrillo Previdi Júnior; Cleusa Lonar-
doni; Cacilda Maria Marcondes Maya; Carlos Alberto Hanel
Antoniazzi; Celso Antonio Evangelista Vieira; Cantidio Wes-
thalen Barros; Nicolau Bogdano Bajaluk; Nazareth Simas Trin-
dade; Jackson Holmer; Nestor Dallarmi; Orlando Luis Schle-
der Gonçalves; Regina Otavia Borba; Rui Franco Bellotto;
Roberto Martins de Oliveira. Intima os advogados abaixo a
comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 10ª
Turma do TED desta Seccional no dia 16 de Abril de 2004, às
16h00, na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 510 – Alto
Pinheiro – Ponta Grossa/Paraná. Telefone para contato (42)

222-2313 – Sede da Subseção de Ponta Grossa, quando serão
submetidos a julgamento os respectivos processos: D.C.P. –
OAB nº 24795 – (T- 5347); A.M.S.C. – OAB nº 22886 – (T-
5356); D.D. – OAB nº 28351 – (T- 5368); P.M. – OAB nº
13397 – (T- 4826); R.F. – OAB nº 30424 – (T- 5123); E.J.M.
– OAB nº 7169 – (T- 5284); R.C.B. – OAB nº 19423 – (T-
5119); S.M.H. – OAB nº 19918 – (T- 5121); R.L.P. – OAB nº
10529 – (T- 5134); J.J.Z. – OAB nº 28869 – (T- 5279); L.M.K.
– OAB nº 26365 – M.L.L. – OAB nº 20840 – A.J.M. – OAB
nº 4425 – E.J.M. – OAB nº 7169 e S.F.X. – OAB nº 16061 –
(T-5348); M.R.S. – OAB nº 13017 – (T-5357); H.B.C. – OAB
nº 3921 – (T-5448); P.K. – OAB nº 7579 – (T- 4612); A.V.S.
– OAB nº 11427 e V.H. – OAB nº 16378 – (T- 5277); M.R.S.
– OAB nº 13017 – (T- 5278); A.V.S. – OAB nº 11427 – (T-
5286); V.D. – OAB nº 14065 – (T- 5287). Advs.: Daniela
Cordeiro Pedroso; André Miguel Sidor Coraiola; Dinizar
Domingues; Pedro Molinette; Rogério Ferreira; Élcio José
Melhem; Regina Célia Brandalise; Silvana Mendes Helmes;
Rivadálvio Lemos do Prado; Jean Junior Zanatta; Luciane
Melhem Karasinski; Maurício de Lacerda Loures; Abrão
José Melhem; Élcio José Melhem; Samuel Ferreira Xalão;
Mara do Rocio Simioni; Hélio Bueno de Camargo; Pedro
Kuasnei; Ana Valci Sanqueta e Victório Hauage; Mara do
Rocio Simioni; Ana Valci Sanqueta; Vicente Dziubat. Inti-
ma os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordiná-
ria de Julgamento da 1ª Turma do TED desta Seccional no
dia 20 de Abril de 2004 às 17h00, na Rua Cândido Lopes, 128
– Sobreloja, quando serão submetidos a julgamento os respec-
tivos processos: E.F.S. – OAB nº 17436 – (T-927); L.A.C.J. -
OAB nº 18361 – (T-5116); M.O.T. – OAB nº 28523 – (T-
5149); J.R.N. - OAB nº 12267 e R.F.B. – OAB nº 23014 – (T-
5171);

J.G.A. – OAB nº 15873 – (T-5294); E.D.N. - OAB nº 21506
– (T-5296). Advs.: Edison Fogaça da Silva; Luiz Antonio
Carvalho de Julio; Manoel Oliveira e Teixeira; João Rogé-
rio Niels; Rafael Fadel Braz; Josmar Gomes de Almeida;
Elevir Dionysio Neto. Intima os advogados abaixo a compa-
recerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 3ª Turma do
TED desta Seccional no dia 26 de Abril de 2004 às 17h00, na
Rua Cândido Lopes, 128 – Sobreloja, quando serão submeti-
dos a julgamento os respectivos processos: L.A.L. – OAB nº
19323 – (T-2360); N.T.B. - OAB nº 24287 – (T-5143). Advs.:
Lúcia Ana Lazof; Noeli Teresinha Battistella. E, na forma
do disposto no artigo 69 e parágrafos, da Lei 8.906, intima os
advogados abaixo para, no prazo de 15 (quinze) dias, compa-
recerem na Secretaria do Tribunal de Ética e Disciplina, a fim
de manifestar-se em processo de seu interesse: C.K. – OAB
nº 12757 – (T-4842); Adv: Carlito Krause. Curitiba, 26 de
Março de 2004. Autorizo a publicação.
(a)JURAMIS TEIXEIRA - Escrivã do Tribunal de Ética e Dis-
ciplina

486,00 NF 85389

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 24/2004

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 05 de abril de 2004, às 17h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 2038 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA (139ª Z.E.)
RECORRENTE: LUIZ CRISTIANO DE SOUZA CRUZ FI-
LHO E VALDEMIRO CARDOZO
ADVOGADOS: DRS. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE-
BEN, MARIEMA VON HOLLEBEN E ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 139ª ZONA
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTOFANI
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 05 de abril de 2004, às 17h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 2033 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CONSELHEIRO MAYRINCK (79ª Z.E. DE
IBAITI)
RECORRENTE: MILTON RIBEIRO
ADVOGADO: DR. HÉLDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTOFANI
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS, JULIANO MIYANO QUEIROZ, LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA E THARIK DE THARSO
THANES, advogados de José Mohamed Janene, do inteiro teor
do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente desta
Corte, apreciando o Recurso Especial protocolado sob nº 5188,
de 17.03.04, nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 2006 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA (157ª Z.E.)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: JOSÉ MOHAMED JANENE
ADVOGADOS: DRS. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS,
JULIANO MIYANO QUEIRÓZ, LEONARDO SANTOS BO-
MEDIANO NOGUEIRA E THARIK DE THARSO THANES
RELATOR: DR. CÉSAR CUNHA

“1- Este Tribunal, apreciando Recurso Eleitoral interposto pelo
Ministério Público, pelo acórdão nº 27.401, à unanimidade de
votos, julgou improcedente a exceção de suspeição argüida no
Juízo Eleitoral da 157ª Zona, por José Mohamed Janene contra
o Promotor Eleitoral Cláudio Rubino Zuan Esteves em autos
de Pedido de Providências nº 13/02.
Inconformado, JOSÉ MOHAMED JANENE interpõe recurso
especial, alegando falta de interesse processual ao Ministério
Público, por ser a exceção de suspeição personalíssima, abran-
gendo questões subjetivas entre litigante e Promotor de Justi-
ça; e que a garantia do Promotor Natural, arraigada na Consti-
tuição Federal, não permite que esse, inimigo capital e litigan-
te-réu, conduza, como fiscal da lei, processo com o fito de pre-
judicar o recorrente , o que fere o artigo 93 da Resolução nº
21.000, de 26/02/02.

2 – O recurso carece de elementos para a sua admissibilidade.
Quanto à alegação de ilegitimidade do Ministério Público, esta
foi afastada pelo acórdão recorrido, que afirmou que é parte
legítima para intervir no processo de exceção de suspeição de
seus membros, podendo a intervenção se dar, inclusive “no
exercício das funções custus legis, por sua competência para
atuar em todas as fases e instâncias do processo eleitoral, nos
termos do artigo 72 e seu parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 75, de 1993”.
Ainda, conclui o acórdão guerreado que, uma vez que o funda-
mento do pedido, aplicação analógica do artigo 93, da Resolu-
ção nº 21.000/02, pela existência de várias ações judiciais mo-
vidas pelo recorrente contra o Promotor Eleitoral, é caso de
impedimento e não de suspeição, porque trata-se de aferir a
existência de fato objetivamente verificável, ou seja, a existên-
cia de relação jurídica entre o promotor e o candidato.
Não se cogita, pois, de questão subjetiva (inimizade capital), a
qual, se existisse, deveria ser suficientemente provada, o que
não ocorreu em nenhum momento, não sendo nem mesmo men-
cionada na inicial, só o fazendo em grau de recurso.
Assim, para haver o impedimento, deve haver um fato objetivo
que lhe dá origem e, como ficou provado nos autos que, quanto
às ações referidas, que estariam em curso contra aquele, uma
está extinta, com trânsito em julgado, e a outra, suspensa por
um ano, antes de instaurada a instância, conclui-se que não há
relação jurídica processual entre o promotor e o recorrente, apta
a configurar o impedimento.
Isto posto, não logrando êxito o recorrente em demonstrar a
alegada negativa de vigência à Resolução nº 21.000/2002, do
Tribunal Superior Eleitoral, não admito este recurso especial.
Curitiba, 22 de março de 2004.
Des. Moacir Guimarães – Presidente.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 26 DE MARÇO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 054/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e de acordo com o contido no protocolado nº 4.541/
2004,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor ALEXANDRE ALVES DA COVA,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade
Apoio Especializado, Especialidade: Digitador, Classe “C”,
Padrão 15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal, para substituir ANTONIO CARLOS RODACKI como
Chefe da Seção de Apoio ao Usuário – FC - 04, em suas férias,
faltas, impedimentos e afastamentos, a contar de 12 de março
de 2004.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 16 de março de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000016-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR



166166166166166 4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004

Autor: MONICA DEWES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ERENI INES CASARIN-PR21977
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR RESPOS-
TAS AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000037-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA APARECIDA ANDERLE DA COSTA
Réu: ODAIR BENEDITO POLATO
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
EM 10 DIAS, QUERENDO,CONSULTAR NA DIREÇÃO DO
FÓRUM, PRÓXIMA AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO, NO
ANDAR TÉRREO DESTE EDIFÍCIO, NO HORÁRIO DE
14:00 ÀS 18:00HS, PARA EXAME DA DECLARAÇÃO DE
BENS ENCAMINHADA, PELA RECEITA FEDERAL DE
ODAIR B. POLATO. A DECLARAÇÃO SERÁ DISPONIBI-
LIZADA SOMENTE AO ADVOGADO INTIMADO, QUE
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTÁ-LA PARA
TER ACESSO A RESPECTIVA DECLARAÇÃO..

PROCESSO TRT-PR 0001-ACPg 000039-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAGESSY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
LTDA
Réu: LENILDA DA COSTA SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DE OLIVEIRA-PR26232
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 22-23.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000065-1990-(20 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO TAKASHI MIURA
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): SUZANA GUIMARAES MARANHO-PR11574
EM 20 DIAS, COLIGIREM OS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS PELA CALCULISTA, SOB PENA DE BUSCA E APRE-
ENSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-MC 000161-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAUBIANO SILVEIRA LIMA
Réu: ALTA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
TOMAR CI~ENCIA DA DECISÃO DE FLS. 51-2.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000281-1995-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON RODRIGUES RIBEIRO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
ERNANI ANTONIO PIGATTO-PR7052
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR RESPOS-
TAS AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000749-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA PICOLO DE OLIVEIRA
Réu: TRENDY IMPORTACAO EXPORTACAO E COMÉR-
CIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
DE FLS. 154, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001228-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TARCISIO FAUSTINO SANTOS MADUREIRA
Réu: MARIA APARECIDA DARIN
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOELCIO SANTOS MADUREIRA-PR6557
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 245, QUE INDE-
FERIU O PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO
CONTRA OS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001604-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ OTAVIO DELAY
Réu: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C
LTDA
SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO-PR15383
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 430-3

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001609-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIMARA PERPETUA FERNANDES PEREIRA
Réu: APTUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
POSIGRAF S-A
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DEVOLVIDA DE
FLS.51, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001621-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS PASQUINI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001818-1989-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROBERTO VIDAL ( E OUTROS 19)
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A SUPERINTEN-
DENCIA REGIONAL DE CURITIBA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
VISTAS AO AUTOR PELO PRAZO PRECLUSIVO DE 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001900-2003-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CRISTIANO COSTA DA SILVA
Réu: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Advogado(s): JOSE RICARDO C DE ALBUQUERQUE-
PR27051
EM 15 DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELA CALCULISTA À FL. 103 DOS AUTOS (COM-
PROVANTES DE RECOLHIMENTO DE FGTS DE TODO O
PACTO LABORAL(23-08-199 A 11-11-2002), MES A MES,
OU EXTRATO VINCULADO DA CONTA DO AUTOR), SOB
PENA DE EXECUCAO DIRETA POR QUANTIA EQUIVA-
LENTE.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002120-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOHNY BARROS
Réu: VARIG S-A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE
Advogado(s): CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-
PR21573
NAO CONHECO DOS EMBARGOS INTERPOSTOS CON-
TRA O DESPACHO DE FLS. 724, POR ENTENDER QUE
EM FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, NÃO CABE
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002273-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELSO RENATO DA SILVA
Réu: CAFE DA MADRUGADA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DEVOLVIDA DE
FLS. 28, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002680-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON VIEIRA GUZZONI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
VIGILANCIA PEDROZO LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
AUDERI LUIZ DE MARCO-PR21261
ROCELEI DE ANHAIA ATESLER-RS52398
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 186-7.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003005-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR NOGUEIRA SIEBRE
Réu: KLAINER GROSS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Advogado(s): MAGNUS VICTOR KAMINSKI-PR7177
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003081-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALVO FRANCISCO ROCHA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
EM DEZ DIAS, APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, A FIM
DE VIABILIZAR A SUA ANOTACAO, QUE SERA PROCE-
DIDA PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003142-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRINEO DE PONCE BATISTA
Réu: -GUIA DE OURO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
-TOCK TECH ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
PR24695
RETIRAR CTPS DO AUTOR QUE SE ENCONTRA APEN-
SA A CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003273-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANO CZERWINSKI
Réu: JOSE NUNCIO MONTINGELLI
MINI MERCADO 24 HORAS LTDA
Advogado(s): ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-
PR11015
EM 05 DIAS, DEPOSITAR O VALOR ATUALIZADO DA
PRESENTE EXECUCAO, SOB PENA DE DESIGNACAO DE
HASTA PUBLICA PARA A VENDA DO BEM PENHORA-
DO AS FLS. 335, COM ACRESCIMO DE NOVAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003288-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS ARRUDA
Réu: APARECIDO DE OLIVEIRA
GILBERTO DE OLIVEIRA E GIOVANI
Advogado(s): GILBERTO VILAS BOAS-PR30342
PROCEDER AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO DE-
VIDA ATRAVES DE DEPOSITO A DISPOSICAO DO JUI-
ZO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003403-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCI8O DE ARAUJO
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
EM DEZ DIAS, APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, A FIM
DE VIABILIZAR A SUA ANOTACAO, QUE SERA PROCE-
DIDA PELA SECRETARIA, EM VIRTUDE DA CERTIDÃO
DE FL. 174.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003628-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEIXEIRA LUIS MARTINS
Réu: EMBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
Advogado(s): RICARDO DE LUCCA MECKING-PR26755
RETIRAR CTPS DO AUTOR QUE SE ENCONTRA APEN-

SA A CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003723-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NERCEU PEREIRA
Réu: L A EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INICIALMENTE, PARA POSSIBILITAR A APRECIACAO
DO PEDIDO, COMPROVE O AUTOR A CONDICAO DE
SOCIOS DAS PESSOAS CITADAS EM SUA PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003739-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON CORDEIRO CECON
Réu: EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANEJAMENTO
LTDA
Advogado(s): IGOR LUBY KRAVTCHENKO-PR3231
KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 359-61.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003796-1993-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIANO TABACA
Réu: ALBERTO ROSSINI
BAR CHOPP CENTRO LTDA
Advogado(s): JOSE VIDOTTI-PR4365
AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
MARIA INAH FERREIRA PEPE-PR15469
VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 910-3..

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003828-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE APARECIDO DUTRA
Réu: NITAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTI-
COS INDÚSTRIAIS
Advogado(s): ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA POR-
TUGAL-PR31107
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
DE FL. 118, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003900-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMARILDO DE ANDRADE
Réu: EGIPCIA VIGILANCIA
TRANSPORTADORA LOGICARGO
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
INDEFIRO O REQUERIDO, POIS NAO EXISTEM NOS
AUTOS OS ELEMENTOS NECESSARIOS A SEREM FOR-
NECIDOS A RECITA FEDERAL, A FIM DE POSSIBILITAR
A MESMA, A LOCALIZACAO DAS DECLARACOES DA
RECLAMADA.
DILIGENCIE PRIMEIRAMENTE, CONFORME DESPACHO
DE FL. 73, ACERCA DO CONTRATO SOCIAL DA RE.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 004338-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALGACIR GIOVANI MARTINS
Réu: ARTEFIXO VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-PR27380
DESPACHO DE FLS. 28: NADA A DEFERIR, EIS QUE A
NOTIFICACAO FOI RECEBIDA POR SOCIO DA
RECLAMADA(DOC. FL. 26.)
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 33-5.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004675-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KU-
MAKURA-PR15190
1. ANTE A CONCORDANCIA DO AUTOR, RESTA SEM
OBJETO O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA
RECLAMADA.
2. EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004718-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLADIS APARECIDA PEREIRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI-PR11245
MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 788-90

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005343-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEMILDA MARQUES PAIANO
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
RETIRAR CTPS DO AUTOR ACOSTADA A CONTRACA-
PA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006193-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON BREZOLIN
Réu: LACTA KRAFT LTDA
NIPLAN ENGENHARIA LTDA
PLAMIL PLANEJAMENTOS E MONTAGEM INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ LUNARDON-PR23304
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
DE FL. 245, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006329-1998-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCADIO ALVES FIGUEIRA
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MUNIR GUERIOS FILHO-PR11658
INDEFERE-SE A LIBERACAO DE VALORES, FACE A INE-
XISTENCIA DE VALOR INCONTROVERSO.
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTICA, DE FL. 12 DA CARTA PRECATORIA APENSA-
DA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006477-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONEY XAVIER DA LUZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1152—3.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006541-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON LEONARCZYK BARBOZA
Réu: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
DENSO DO BRASIL LTDA
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA-PR22980
EM 05 DIAS, COMPROVAR NOS AUTOS, O PAGAMENTO
DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS APONTADA PELA
AUTARQUIA, NO VALOR DE R$ 381,82, ATUALIZADO
ATÉ 16-03-2004, SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006866-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA
Réu: APTUS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
Advogado(s): REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LE-
PREVOST-PR24183
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM OFERECIDO PELA
RE.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007391-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELZA MARIA DE ALMEIDA
Réu: EXATA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
UNIAO FEDERAL (AGU) COLEGIO MILITAR DO PARA-
NA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DEVOLVIDA DE
FLS. 116.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007681-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEWTON LUIZ PEREIRA BRUM
Réu: MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-PR22691
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 258-60.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 007812-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERILDA APARECIDA GONCALVES
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA SERRATTO LTDA
Advogado(s): ISMAEL DA SILVA MATOS-PR15231
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
DEIXO DE HOMOLOGAR O ACORDO E RECEBO A PETI-
ÇÃO DE FL. 98 MERAMENTE PARA OS EFEITOS DO ART.
198, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007957-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA SAVCHUK
Réu: DH DEPIL HOUSE
Advogado(s): TATIANY MARIA DA ROCHA-PR28609
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
DE FL. 115.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008697-2001-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODILA MARIA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): LUIZ MARCELO DA SILVA-PR21720
EM 15 DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELA CALCULISTA( FLS.161-2 DOS AUTOS), SOB
PENA DE EXECUCAO DIRETA POR QUANTIA EQUIVA-
LENTE E CALCULO PELA MEDIA, CONFORME O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008980-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO OLANDOSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
FABIO FORTI-PR29080
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 357-364.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009781-1998-(20 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIL AFONSO ENES
Réu: AFONSO CELSO REBELLO BAPTISTA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, EM 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010246-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM DA SILVA
Réu: TITTAS LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
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Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
RETIRAR CTPS DO AUTOR QUE SE ENCONTRA APEN-
SA A CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011043-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAREZ SANTOS DA ROCHA
Réu: ALO TELE CHAVES COMÉRCIO E SERVICO LTDA
ANTONIO ACIODO DOS SANTOS
EIDE CRISTINA DOS SANTOS
HOUSE SERVICE MARCENARIA LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
DE FL. 80, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011180-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM DE ARAUJO E SILVA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
VISTAS AO RÉU PELO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011493-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERLY RODRIGUES LINDMAYER
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-ARRAZOAR
OS RECURSOS ORDINARIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011527-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA APARECIDA FELTRIN BOELL
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-ARRAZOAR
OS RECURSOS ORDINARIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011666-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO NELSON LOPES
Réu: LUIZ SILVA VASCO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
EM DEZ DIAS, QUERENDO, CONSULTAR NA DIRECAO
DO FORUM AS DECLARACAO DE RENDIMENTO DE
LUIZ SILVA VASCO, A CONSULTA ESTRA DISPONIBILI-
ZADA NO HORARIO DAS 14H AS 18H, EXCLUSIVAMEN-
TE AO DESTINATARIO DA INTIMAÇÃO QUE DEVERA
OBRIGATORIAMENTE APRESENTA-LA PARA TER ACES-
SO A RESPECTIVA DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011787-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDA DE OLIVEIRA BRAZ
Réu: CLIMAX HOTEL LTDA
SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-PR6265
LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742
1-DEFIRO A ARREMATACAO PRETENDIDA POR CONSI-
DERAR RAZOAVEL O LANCO OFERECIDO.
2-JULGO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A AR-
REMATACAO, CONFERINDO A CERTIDÃO DE FL. 118 A
EFICACIA DE AUTO DE ARREMATACAO, ASSINANDO-
A NESTE ATO E NESTA DATA, FICANDO ISENTO DE
QUALQUER TRIBUTACAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012010-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO MINISKISKOSKI
Réu: C R NICHELE & CIA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-PR19227
HOMOLOGO POR SENTENCA O ACORDO ALCANCADO
PELAS PARTES E NOTICIADO NOS AUTOS POR MEIO
DA PETIÇÃO DE FLS. 122-3, NOS SEUS ESTRITOS TER-
MOS, A FIM DE QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS.
CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE R$ 100,00,
PELO AUTOR, DISPENSADAS, NOS TERMOS DA LEI
1060-50.
INTIME-SE O INSS, NA FORMA E PARA OS FINS DO ç4º
DO ARTIGO 832, DA CLT.
RETIREM-SE OS AUTOS DE PAUTA DE AUDIENCIAS,
PROCEDENDO-SE A SUA BAIXA.
POR DERRADEIRO ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012043-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAYANE BOEIRA
Réu: COMPANHIA DE MARCAS S-A
Advogado(s): PAULO FERNANDO AGUIAR QUINTANI-
LHA-RJ90970
comprovar nos autos, em dez dias, os depositos fundiarios na
conta vinculada da autora.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012368-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA KELLY DUTRA DE MORAES
Réu: COLOR NORTE COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTO-
GRAFICOS LTDA
EDINALDO DE ALMEIDA CEZAR
GRAN COLOR COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
PRO PHOTO COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
RAC IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAL FO-
TOGRAFICO LTDA
RAC IMPORTACAO EXPORTACAO MAT FOTOGRAFICO
LTDA
ROMA COLOR COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-

COS LTDA
SIRI MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, FICA ADIADA
A AUDIENCIA PARA O DIA 15-04-2004, AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012496-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRAIDES SANTOS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
vistas ao autor por dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012824-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEMIA COSTA
Réu: LFKM SERVICOS DE REFEICOES COLETIVAS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-PR25370
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-ARRAZOAR
O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012896-2001-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ DA SILVEIRA NEVES
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
EM 15 DIAS, APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELA CALCULISTA(FLS. 384-5 DOS AUTOS), SOB
PENA DE, NO DECURSO, INCIDIR EM MULTA DIÁRIA
DE R$ 500,00, REVERSIVEL AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012959-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO NEJM
Réu: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
REDE RAS DE POSTOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
DE FL. 272, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013246-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO JESUS PATUSSI
Réu: CNH LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
VISTAS AO REU, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013294-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALONSO DA SILVA
Réu: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
FLS. 351: DEFIRO A DISPENSA DE CONDUCAO COER-
CITIVA. RESIDINDO EM OUTRA JURISDICAO, SUA OI-
TIVA DEVERÁ SE DAR POR CARTA PRECATORIA, NA
FORMA DA LEI, SOB PENA DE CONFIGURAR INTERES-
SE NA CAUSA.
FLS.354: MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DE-
VOLVIDA DE FL. 353, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013456-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA DE OLIVEIRA
Réu: CELIA REGINA MACHADO
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
1-ESCLARECA A AUTORA SE PRETENDE A DESIATEN-
CIA DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
2-NO SILENCIO SE PRESUME A DESISTENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013951-2003-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL PEREIRA DE ALMEIDA
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
DEFIRO O PRAZO IMPRORROGAVEL DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014031-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS GALLEAS
Réu: QUALITY PRODUTOS PRA INFORMATICA LTDA
SULFORMAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ROBERTO RAFAELE DA CRUZ-SC4644
GELSON AREND-PR9431
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 484-6.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014276-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON JOSE PAMPLONA
Réu: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
HOMOLOGO POR SENTENCA O ACORDO ALCANCADO
PELAS PARTES E NOTICIADO NOS AUTOS POR MEIO
DA PETIÇÃO DE FLS. 258-9, NOS SEUS ESTRITOS TER-
MOS, A FIM DE QUE SURTA SEUS JURIDICO E LEGAIS
EFEITOS.
DEVERA A RECLAMADA COMPROVAR OS RECOLHI-
MENTOS PREVIDENCIARIOS 30 DIAS APOS O VENCI-
MENTO DA ULTIMA PARCELA, DO EMPREGADO E DO
EMPREGADOR, APRESENTANDO MEMORIA DO RES-
PECTIVO CALCULO, ESPECIFICANDO A BASE DE CAL-
CULO, ALIQUOTA E INCIDENCIA. APOS, INTIME-SE O
INSS PARA MANIFESTACAO.
CUSTAS PELA RECLAMADA, INCIDENTE SOBRE O VA-
LOR DO ACORDO E NO IMPORTE DE R$ 500,00, QUE
DEVERAO SER RECOLHIDAS, (COD.8019) E COMPRO-
VADAS NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 DIAS.

CUMPRIDO O ACORDO E COMPROVADOS OS RECOLHI-
MENTOS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014281-2001-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA REGINA ANDRADE MENDES VIEIRA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA-PR6924
COLIGIR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CAL-
CULISTA, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014397-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETE GOMES DAS NEVES
Réu: PHAUERI COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA (ME)
Advogado(s): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-PR22502
PLINIO LUIZ BONANCA-PR24449
HOMOLOGO POR SENTENCA O ACORDO ALCANCADO
PELAS PARTES E NOTICIADO NOS AUTOS ATRAVES DA
PETIÇÃO DE FLS. 102-4, NOS SEUS ESTRITOS TERMOS,
A FIM DE QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEI-
TOS.
CUSTAS PROCESSUAIS, INCIDENTES SOBRE O VALOR
DA AVENÇA E NO IMPORTE DE R$ 50,00, PELO AUTOR
DISPENSADAS, NOS TERMOS DA LEI 1060-50.
PROCEDA-SE A EXCLUSAO DA 1ª E 2ª RECLAMADAS
DO POLO PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA E DEMAIS
REGISTROS, CONFORME CONVENCIONADO PELAS
PARTES.
A RE ACORDANTE DEVERA EM 20 DIAS DO VENCIMEN-
TO DA ULTIMA PARCELA, COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIARIO NOS AUTOS.
INTIME-SE O INSS, NA FORMA A PARA OS FINS DO ç4º,
DO ARTIGO 832, DA CLT.
RETIREM-SE OS AUTOS DA PAUTA DE AUDIENCIAS,
PROCEDENDO-SE A SUA BAIXA.
POR DERRADEIRO ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014607-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICHARD DIXON SERPA JUNIOR
Réu: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): GERSON WISTUBA-PR15220
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA-PR21384
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 124-31, CUJA
CÓPIA ENCONTRA-SE NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014678-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILDA APARECIDA DE ANDRADE
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 53-61, CUJA
CÓPIA ENCONTRA-SE NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016091-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LURDES MARIA PERIN VIEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
TOMAR CIÊNCIA DO OFICIO DE FLS. 1066, DO JUIZO
DEPRECADO, INFORMANDO QUE FOI DESIGNADO O
DIA 19-05-2004, AS 09H50MIN PARA INQUIRICAO DA
TESTEMUNHA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016189-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WELLINGTON RONALDO STRADIOTO
Réu: ANGELO MIGUEL CARNIEL
FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
HORACY SANTOS (ESPÓLIO)
HORACY SANTOS FILHO
HORACY SANTOS NETO
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
MASSA FALIDA DE HORACY SANTOS & CIA LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO
TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
1-INDEFIRO O PEDIDODE FLS.203-5, UMA VEZ QUE O
ESPÓLIO DEVE SER NOTIFICADO ATRAVES DO INVEN-
TARIANTE, SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOS TERMOS
DO ART. 991, INC. I, DO CPC.
2-A ALEGACAO DE INCAPACIDADE PARA ARCAR COM
AS DESPESAS DO PROCESSO, DEVE SER ADUZIDA JUN-
TO AO ÓRGÃO COMPETENTE.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016230-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DA SILVA OLIVEIRA
Réu: MUDANCAS UNIVERSITARIAS LTDA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FLS. 206, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016597-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIVA DE JESUS CHAICOSKI
Réu: DROGARIA ZAMBAO LTDA
Advogado(s): GELSON JOSE DALLACORT-PR23879
APRESENTAR A “TELA” ATUALIZADA DA SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL, CONFORME REQUERIDO PELA
AUTARQUIA PREVIENCIARIA AS FL. 86, PARA COMPRO-

VAR SUA PERMANENCIA NO SIMPLES

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 017038-1994-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISETE BACON MODESTO ASSUMPCAO
Réu: EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
SILVIANI IWERSON BARONE-PR14145
MARCELO ALESSI-PR16272
MAURICIO GALEB-PR18827
IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 714, QUE SUS-
PENDEU O PROCESSO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017218-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
RETIRAR CTPS DO AUTOR ACOSTADA A CONTRACA-
PA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017540-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ALVES DE OLIVEIRA
Réu: CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA
SIEMENS LTDA
Advogado(s): SCHEILA MARIA CIELLO-PR17665
DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS E DISPENSAN-
DO-SE A RENUMERACAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017693-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL RIBEIRO PROENCA
Réu: LAPPALU INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS MEDI-
CO HOSPITALARES LT
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO TEOR DO
OFICO DE FL. 77.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018702-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GONCALVES
Réu: JORGE EURICO HEISLER
MANOEL SEBASTIAO AMARAL
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-PR21449
LORI ANTONIO BEE-PR24275
TOMAR CIÊNCIA DE DECISÃO DE FLS. 150-3.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018703-1997-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE SOUZA ROSA
Réu: LUCIANE RUDNIK DOS SANTOS
CADOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS
GILCIRAN PROCOTE CADOR
MARCIA GENNARI
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DA SRª LUCIANE RUD-
NIK DOS SANTOS, A FIM DE POSSIBILITAR A CITAÇÃO
DA SOCIA EM NOME PROPRIO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019107-2000-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI ADAIR GUBERT
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
COPEL GERACAO S-A
COPEL PARTICIPACOES S-A
COPEL TELECOMUNICACOES S-A
COPEL TRANSMISSAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): IRINEU JOSE PETERS-PR5010
FLAVIO CESAR DE PAULA-PR6025
MONICA LEBOIS-PR16003
DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA CALCULISTA: 1-
CARTOES DE PONTO DOS MESES DA AGOSTO E SETEM-
BRO DE 1995;
2-ACORDO COLETIVO 97-98 COM VIGENCIA NO PERI-
ODO DE OUTUBRO DE 1997 A SETEMBRO DE 1998, VEZ
QUE O JUNTADO DIZ RESPEITO AO PERIODO DE OU-
TUBRO DE 1997 A SETEMBRO DE 1999, JA EXISTENTES
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019217-2001-(15 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO RODRIGUES
Réu: VIACAO COMETA S-A
Advogado(s): ANDREIA PINHEIRO FELIPPE-SP133260
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
CALCULISTA, EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO: 1-EXTRATO DE FGTS; 2-RECIBO DE FÉ-
RIAS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019688-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDENIR FINATTO
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LUIS CARLOS STAMATO & CIA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-PR28265
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 140-3.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019773-1998-(10 dias)
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Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL DA CUNHA
Réu: CONSTRUTORA JOMAL LTDA
JOAO LIONOLI LOYOLA
MARIO DE OLIVEIRA CAMARGO
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
EM 10 DIAS, QUERENDO, CONSULTAR NA DIRECAO DO
FORUM, NESTE PREDIO, AS DECLARACOES DE MARIO
DE OLIVEIRA CAMARGO. A CONSULTA ESTARA DIS-
PONIBILIZADA DAS 14 AS 18 HORAS EEXCLUSIVAMEN-
TE AO DESTINATARIO DA INTIMAÇÃO, QUE DEVERA
OBRIGATORIAMENTE APRESENTA-LA PARA TER ACES-
SO A RESPECTIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019783-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA HAUER GAI
Réu: PRE ESCOLA BRILHO DO SOL
Advogado(s): ROSALINA MUSTASSO GARCIA-PR27551
O DESPACHO DE FLS. 88 TEM POR ESCOPO O LEVAN-
TAMENTO DOS DEPOSITOS FUNDIARIOS E A HABILI-
TACAO NO PROGRAMA DE SEGURO DESEMPREGO,
PELA AUTORA, SRA. VERA LUCIA HAYER GAI.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020136-2001-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIANNA PAOLA MANTOVANI
Réu: VOICER COOPERATIVA TELEMARK INFORM EVEN-
TOS LTDA
Advogado(s): SANDRO AUGUSTO BONACIN-PR23027
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES
NOS AUTOS ATRAVES DA PETIÇÃO DE FLS. 302, NOS
SEUS ESTRITOS TERMOS, A FIM DE QUE SURTA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.
CUSTAS PROCESSUAIS PELA RE, DISPENSADAS, NOS
TERMOS DA PORTARIA MF 248-2000.
SOLICITE-SE A BAIXA DOS AUTOS DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO AO E. TRT DA 9ª REGIÃO MEDIANTE OFI-
CIO.
A RE DEVERA, EM 20 DIAS, APOS O VENCIMENTO DA
ULTIMA PARCELA, COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020373-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA RIBEIRO DE LIMA ARAUJO
Réu: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 52-8.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020874-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES PEDRO QUINTINO
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
RETIRAR CTPS DO AUTOR ACOSTADA A CONTRACA-
PA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021045-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN CABRAL
Réu: FUNEF FUNDACAO DE ESTUDOS DO FIGADO
GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE
SAUDE S-A
IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-PR21576
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA-PR32805
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-ARRAZOAR
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021240-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NANJELITA APARECIDA DA SILVA
Réu: DAVI DEUTSCHER
Advogado(s): EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-
PR20141
COMPARECER A AUDIENCIA DE INSTRUCAO A SER
REALIZADA NO DIA 06-07-2004, AS 15H30MIN E CIEN-
TIFICAR O SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021357-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL GOMES
Réu: THE HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
RETIRAR CTPS DO AUTOR QUE SE ENCONTRA APEN-
SA A CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021449-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO ANTONIO DE CARVALHO
Réu: SISMATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
CICERO ALESSANDRO GUERIOS-PR22782
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENCA DE FLS. 508-16.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021820-1998-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ERNESTO ZANETTI SCHANCOSKI
Réu: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER-
PR26671
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRAMINUTAR A
IMPUGACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022549-2000-(10 dias)

Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO VITALINO
Réu: GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
EM DEZ DIAS, QUERENDO, CONSULTAR, NA DIRECAO
DO FORUM, NESTE PREDIO, AS DECLARACOES DE
GABRIELA FRANCISCO BOMBINI. A CONSULTA ESTA-
RA DISPONIBILIZADA DAS 14H AS 18H E EXCLUSIVA-
MENTE AO DESTINATARIO DA INTIMAÇÃO, QUE DE-
VERA OBRIGATORIAMENTE APRESENTA-LA PARA TER
ACESSO A RESPECTIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023603-1994-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI DE PAULA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
MOACIR SALMORIA-PR18325
HOMOLOGO A READEQUACAO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR AS FLS. 634-639, ANTE O
SILENCIO DO AUTOR E A CONCORDANCIA DA EXE-
CUTADA, EXCETO QUANTO A CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA COTA DO EMPREGADO, CONSIDERANDO
CORRETO O VALOR APONTADO PELA INSS, NA PLANI-
LHA DE FL. 653.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023764-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA APARECIDA DA ROSA
Réu: ROBERTO MITSUNARI
TUBOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E PE-
CAS LTDA
Advogado(s): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-PR21774
EM 10 DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 024310-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARMANDO JOSE RITZDORF DE MELLO
Réu: COPEL GERACAO S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
DEFIRO O PROCESSAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025226-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA APARECIDA DE LIMA CANDIDO
Réu: EDI MALHAS LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL-PR14802
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FL. 08 DA CP APENSADA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025842-2000-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FORTUNATO MACHADO FILHO
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 782-85.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025870-2000-(60 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON COLLINI
Réu: TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA LTDA
Advogado(s): EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-PR4314
SUZANA GREIN DEL SANTORO-PR6299
J. AGUARDE-SE POR SESSANTE DIAS. NO SILENCIO
DESIGNE-SE NOVA HASTA.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026478-1996-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENE WUNSCHE
Réu: BANCO BANORTE S-A
1-INDEFIRO A EMISSAO NA POSSE REQUERIDA, POR
QUANTO NAO EXPEDIDA A RESPECTIVA CARTA.
2-ADEMAIS ENTENDO QUE FALECE COMPETENCIA A
JUSTICA DO TRABALHO PARA ADENTRAR NA NA RE-
SOLUCAO DE QUESTOES POSSESORIAS, AINDA QUE
DECORRENTES DE CARTA DE ARREMATACAO EXPE-
DIDA POR ESTE JUIZO, A QUAL ENCERRA A PRESTA-
CAO JURISDICIONAL DESTA ESPECIALIZADA.
3-ASSIM, CABA AO ARREMATANTE FORMULAR SUA
PRETENSAO AO FORO COMPETENTE.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027481-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO AGACIR PEREIRA
Réu: CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI-PR19513
VICENTE HIGINO NETO-PR24250
J. VISTOS, ETC. COMPULSANDO-SE AS PROVAS NOS
AUTOS, VERIFICA-SE QUE O AUTOR TRABALHOU NA
OFICINA EM PERIODO PRESCRITO, PORTANTO DESPI-
CIENDA A LIQUIDACAO POR ARTIGOS. INTIMEM-SE AS
PARTES DESTA DECISÃO E A RÉ PARA JUNTAR OS DO-
CUMENTOS REQUERIDOS PELA CALCULISTA (FOLHAS
DE PAGAMENTO DOS MESES DE AGOSTO-96; MARÇO-
98; AGOSTO, OUTUBRO E DEZEMBRO-98, ESTAS POR
ESTAREM ILEGIVEIS) E JANEIRO-99, SOB PENA DE BUS-
CA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028533-1995-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVANIL MIGUEL DO CARMO
Réu: COMAZZI JUNIOR & CIA LTDA
MARINO COMAZZI JUNIOR
ROSANE FERRARI COMAZZI
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-PR14859
INDEFERE-SE O PEDIDO DE SUSPENSAO DOS LEILO-
ES, CONSIDERANDO-SE A PETICIONARIA DE FLS. 352-
357 CIENTIFICADA DAS DATAS DOS MESMOS ATRAVES

DO EDITAL PUBLICADO NO JORNAL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO Nº 6620, DE 20 A 25 DE FEVEREIRO DE 2004,
PAGINA A2.
1-DEFIRO A ARREMATACAO PRETENDIDA POR CONSI-
DERAR RAZOAVEL O LANCO OFERECIDO.
2-JULGO PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL A AR-
REMATACAO, CONFERINDO A CERTIDÃO DE FLS. 360
A EFICACIA DE AUTO DE ARREMATACAO, O QUAL
ASSINO NESTE ATO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028702-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEODATO WILSON PINHEIRO JUNIOR
Réu: BRASUTIL COMÉRCIO DE PECAS E ASSISTENCIA
TECNICA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
VICENTE TEDESCO NETO
Advogado(s): ILIA DE MOURA E COSTA-PR14242
RETIRAR A CTPS DO AUTOR QUE SE ECONTRA APEN-
SADA A CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029077-2000-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIR AVIGO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
DENEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, POR
DESERTO.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 030362-1999-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO CAVALCANTI
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): EDISON RAUEN VIANNA-PR10941
GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 449, QUE SUS-
PENDEU O PROCESSO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 030961-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GOMES VIEIRA
Réu: COMERCIAL HASSON LTDA
PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
RETIRAR CTPS DO AUTOR QUE SE ENCONTRA APEN-
SA A CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031135-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VICENTE DA CRUZ
Réu: ITL INTERMODAL LTDA
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA-PR6550
EM 10 DIAS, QUERENDO, CONSULTAR NA DIRECAO DO
FORUM, NESTE PREDIO, AS DECLARACOES DE LINCO-
LN PREIS E ROSEMARI FERREIRA DE OLIVEIRA. A CON-
SULTA ESTARA DISPONIBILIZADA DAS 14 AS 18 HORAS
E EXCLUSIVAMENTE AO DESTINATARIO DA INTIMA-
ÇÃO QUE DEVERA OBRIGATORIAMENTE APRESENTA-
LA PARA TER ACESSO A RESPECTIVA DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031858-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
VISTAS AO PETICIONARIO PARA OS EFEITOS DO ART.
884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 034414-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO PERES ZATTONI
Réu: BRASFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
CARMEN TOMASELLA FREGONESE
FREDERICO KUEHNRICH NETO
MAURO FREGONESE
ORGANIZACOES SPADDA REFEICOES INDÚSTRIAIS
LTDA
PHONE SUL COMERCIALIZACAO DE EQUIPAMENTOS
E TERMINAIS TELEFONICOS S-C LTDA
RICARDO GUEDES LOWDES
RINO FREGONESE
TAXI AEREO BLUMENAU LTDA
Advogado(s): HILTON MARCELO PERES ZATTONI-
PR19589
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM RA-
ZAO DOS BLOQUEIOS INFORMADOS AS FLS. 1127 E
1128.
OBSERVE-SE QUE O EXEQUENTE DEVERA PROMOVER
A CITACAO DO SOCIO CESARIO ANDRE BUFFARA, CON-
FORME DESPACHO DE FL. 1073.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 038773-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEY SILMAR SCHMIDT
Réu: VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): MARION DE BASTOS KUSTER-PR18486
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DEVOLVIDE DE
FL. 240, EM 10 DIAS.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000375-1995-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGELA MAIOLI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO IVAN ALEXAN-

DRINO DA COS
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUA APRESENTE
SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000441-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANGELA DE SOUZA MENDES
Réu: PRODUPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INJE-
CAO PLASTICA MATRIZESE MOLDES LTDA (ME)
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
MANIFESTE-SE A RECLAMANTE SOBRE A PETIÇÃO DA
RECLAMADA DISCORDANDO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS, REFAZENDO-OS, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000494-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON AURELIO FERREIRA DA SILVA
Réu: AARGAN ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
DEFIRO O PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000496-1991-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO HARTUNG
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): CRISTIANE B MENDES CONCEICAO E SIL-
VA-PR16820
VISTA AO AUTOR, FLS. 1113 E SEG.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000744-1999-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO SARAIVA ROZENFELDS
Réu: ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
DE QUE FOI ENCAMINHADO A CEF, AGENCIA VT, GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA CITA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000750-1988-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE BRITO
Réu: DISTRIBUIDORA DE CALCADOS GEDEJOTA LTDA
ISAIAS MARCAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE BENS
DOS EXECUTADOS PASSIVEIS DE PENHORA. INDEFE-
RE-SE O REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFICIO
AO BANCO ITAU S-A, TENDO EM VISTA QUE A PENHO-
RA VIA BACEN RESULTOU NEGATIVA.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 000785-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO ANHE MORAN
Réu: BACEN BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANFORT BANCO DE FORTALEZA S-A
Advogado(s): IDELANIR ERNESTI-PR4723
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000795-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO AZONI
Réu: REMOTORES RETIFICA DE MOTORES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRO FREITAS DA SILVA-PR25449
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 000800-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DJALMA ZAWADZKI
Réu: COMPENSADOS CLARIM LTDA
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
CONSIDERANDO OS TERMOS DA IMPUGNAÇÃO DA
RECLAMADA, INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE
SE MANIFESTE SE CONCORDA COM OS CALCULOS
APRESENTADOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000802-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO SIQUEIRA FERREIRA
Réu: DIMENSIONAL SUL AUTOMACAO E CONTROLES
LTDA
Advogado(s): ROMULO FERREIRA DA SILVA-PR25076
DIANTE DA DEVOLUÇÃO DA INTIMAÇÃO A RECLAMA-
DA, PELA ECT, MANIFESTE-SE O RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 000818-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALTON LUIZ PICCOLOTTO
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): FELIX SADY ROMANZINI-PR2111
ALANA MARCHAND RENAUD-PR33161
1-Comprove o reclamado a alteração de nome ou incorpora-
ção, através de documento hábil, sob as penas da lei.

2-Intime-se a I. advogada subscritora das petições protocoliza-
das sob nº 026342-2004, 037483-2004 e 0408803-2004 para
que regularize a sua representação em Juízo, juntando procura-
ção ou substabelecimento, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000818-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR JOSE MONTEIRO
Réu: ITALCHAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTACAO
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E EXPORTACAO DE TELHAS ASFALTICAS E IMPERME-
ABILIZANTES LTDA
Advogado(s): ALCIDES BIER DOS SANTOS-PR17319
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INFORME O NU-
MERO DO CNPJ DA EXECUTADA, A FIM DE POSSIBILI-
TAR A EXPEDIÇÃO DE OFICIO ELETRONICO AO BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000848-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAMIR BUENO
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): ANA IZABEL BLASI SCHUCHOVSKI-
PR34607
1-Intime-se a reclamante para que atribua valor a cada um dos
pedidos, nos termos do disposto no inciso I, do artigo 852-B,
da CLT, sob pena de indeferimento da inicial, por inépcia, com
o conseqüente arquivamento da reclamação e extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.

2-Regularize a I. advogada subscritora da petição inicial sua
representação em Juízo juntando a original da procuração de
fl. 07, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000858-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOISA MARQUES DOS SANTOS
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA GISLAINE LTDA
Advogado(s): CILENE MARIA SKORA-PR18312
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000878-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIDES DEMETRIO MUSSAK DE SOUZA
Réu: PLANETA AMERICA PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA LTDA
PLANETA SUL COMUNICACAO LTDA
SOM DA AMERICA LOC DE EQUIPAMENTOS DE SONO-
RIZACAO LTDA
Advogado(s): SILVIA CARNEIRO LEAO-PR13705
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000896-2001-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA ANTUNES
Réu: HARA PALACE HOTEL LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
EMERSON EDUARDY SENKO-PR27863
HOMOLOGA-SE A TRANSAÇÃO ALCANÇADA PELAS
PARTES, ATRAVES DAS PETIÇÕES PROTOCOLIZADAS
SOB No 308586-203 E 024485-2004, EM SEUS ESTRITOS
TERMOS, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS EFEI-
TOS, SENDO QUE A QUITAÇÃO SERA DE RESPONSABI-
LIDADE DA RECLAMADA. INTIME-SE , AINDA, A RE-
CLAMADA PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000926-1991-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN LUCIA BARBONI
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): FELIX SADY ROMANZINI-PR2111
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
1-Comprove o executado sua alteração de nome ou incorpora-
ção, através de documento hábil, sob as penas da lei.

2-Intime-se I. advogado subscritor da petição protocolizada sob
nº 286527-2003 para que regularize a sua representação em
Juízo, juntando procuração ou substabelecimento originais ou
autentique os já juntados, nos termos do art. 830, da CLT, ten-
do em vista se tratar de mera fotocópia, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000930-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENICE APARECIDA DO NASCIMENTO
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
COOPERATIVA DE EDUCACAO E TRABALHO LTDA
HOSPITAL DA POLICIA MILITAR
PROJEL PLANEJAMENTO URBANIZACAO E PESQUISA
LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
EXCLUAM-SE OS AUTOS DA PAUTA. INDEFERE-SE, POR
OARA, A NOTIFICAÇÃO DAS 1a E 2a RECLAMADAS, POR
EDITAL. JUNTE A RECLAMANTE COPIAS DOS CONTRA-
TOS SOCIAIS DAS MESMAS, COM EVENTUAIS ALTERA-
ÇÕES HAVIDAS, A FIM DE PROPICIAR SEJAM NOTIFI-
CADAS NAS PESSOAS DOS SEUS SOCIOS-GERENTES.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 000955-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON LUIZ OURO PRETO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000993-2002-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITA NILCEIA DA SILVA TRINDADE
Réu: NEWTON MULFOLD OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
1-Homologa-se a nova transação alcançada pelas partes, atra-
vés da petição protocolizada sob nº049251-2004, em seus es-
tritos termos, para que produza seus jurídicos efeitos, sendo
que a quitação dos valores é de responsabilidade do executado.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001003-2001-(10 dias)

Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO ALEX DA SILVA
Réu: EMANOEL HIDALGO CANHETE
Advogado(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383
CONSIDERANDO QUE O DEPOSITO DE FL. 105 NÃO
SATISFAZ O VALOR DA EXECUÇÃO, INTIME-SE O EXE-
QIUENTE PARA QUE INDIQUE BENS DA EXECUTADA
PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001027-2001-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO PADILHA DE OLIVEIRA
Réu: EVA TUMISKI (ME)
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
DE QUE FOI ENCAMINHADO AO BANCO DO BRASIL,
AGENCIA VT, GUIA DE RETIRADA, REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA CITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001039-1989-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR CALSAVARA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA
Advogado(s): LUIZ CARLOS FRANCO-PR22649
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001049-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINES MAFRA DE SOUZA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDIAN-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001084-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM PEDRO DAS NEVES
Réu: DENISE FAIZANO
ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
JULIO CESAR MURARI
KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
RACIONAL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE A DEVOLUÇÃO
DA CP, SEM CUMPRIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001098-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE SALETE BACCIN
Réu: CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR PARTIDOR
DEPOSITARIO PUBLICO 1 OFICIO
Advogado(s): ROSANA HORNE-PR16860
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDIAN-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001169-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILARIO SCHULZE (ESPÓLIO)
Réu: O FORNAO PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
JUNTE A RECLAMADA O DOCUMENTO REQUERIDO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001198-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCENEIA RODRIGUES
Réu: M V M C COMÉRCIO DE LANCHES ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA RETIRAR A SUA CTPS
DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001233-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMILDO BONATO RAMOS
Réu: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S-A
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE A PARTE FINAL
DA CERTIDÃO DA SECRETARIA DA VARA, INFORMAN-
DO O CORRETO ENDEREÇO DA SUA TESTEMUNHA OU
PONTOS DE REFERENCIA, A FIM DE QUE A MESMA
SEJA INTIMADA NO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001327-2001-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOSIR FERRAZ DOS SANTOS
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
DE QUE FOI ENCAMINHADA A CEF, GUIA DE RETIRA-
DA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA CITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001378-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO GROCHOSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 002515-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISLAINE ANDREA RIBEIRO

Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 002563-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KIMIO AZUMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004027-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ADRIANO RIBEIRO DE FREITAS
Réu: FACILITI ODONTOLOGICA E PERFUMARIA LTDA
KEEPER SEGURANCA INDÚSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CLOVIS FERNANDO BETTEGA-PR11213
ANASTACIA WOWK-PR14984
ADEMIR DA SILVA-PR25410
ALEXANDRA FISTAROL-PR27906
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004391-2001-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE SILVA
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
DE-SE CIÊNCIA A EXECUTADA DE PENHORA EFETIVA-
DA VIA BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004977-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTO TORTUNATO DA LUZ
Réu: ALTAIR BARBOSA DE SOUZA & CIA LTDA
M B I ADMINISTRACAO DE FEIRAS E EVENTOS S-C
LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES RODRIGUES-PR20667
KARLA NEMES-PR20830
ADRIANO MORO BITTENCOURT-PR25600
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004985-1998-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM PORFIRIO
Réu: EMPRESA HASS DE TRANSPORTES LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO JOAO FERNANDO LORSCHEITTER
LAG TRANSPORTES LTDA
TRANSPORTADORA ATLANTICO SUL LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE APRESENTE SEUS
CALCULOS RELATIVOS AS PARCELAS DO FGTS CUJO
RECOLHIMENTO NÃO FOI COMPROVADO, COM REFLE-
XOS NA INDENIZAÇÃO DE 40%, DEVENDO OFERTA-LOS
COM INDICAÇÃO MES A MES DA BASE DE CALCULO,
DOS VALORES DEVIDOS, DOS COEFICIENTES DE COR-
REÇÃO MONETARIA ADOTADOS, APARTANDO, AINDA,
O PRINCIPAL ATUALIZADO DOS JUROS DE MORA, DE
FORMA A EVITAR QUE NAS ATUALIZAÇÕES FUTURAS
INCIDAM JUROS SOBRE JUROS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006784-2002-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WOODROW WILSON WOOD
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006848-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIEL LUIZ ROQUE
Réu: DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
OPTA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
SUPERPAO LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008815-2000-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CAPRISTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010916-2001-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
SERGIO RENATO COSTA FILHO-PR22943

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021633-2003-(0 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAIR DIAS
Réu: FABRICIO SIMOES
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-
PR22813
DEFIRO O REQUERIDO PELA RECLAMANTE, MAS APE-
NAS QUANTO A 1a RECLAMADA E AO 3o RECLAMA-
DO, INDEFERINDO QUANTO A 2a RE, EIS QUE INEXIS-
TE PROVA DE QUE O DR. ANDRE ALVES WLODARCZYK
SEJA PROCURADOR DESTA.

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014-

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000009-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SANDRO DE OLIVEIRA THIMOTHEO
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
vista a parte Autora da petição de folhas 245-246, para que se
manifeste no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000011-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DAVI WEIGERT
Réu : MASSA FALIDA DE SID INFORMATICA S-A
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
deferido o requerimento formulado pelas partes nas petições
de folhas 337-338 e 340 e determinando a suspensão do pro-
cesso, até a oportuna manifestação das partes acerca de quem
detém legitimidade para figurar no pólo passivo da presente
relação processual. Conforme despacho de folha 341.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACp 000013-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SICOP PR SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA
Réu : ANGULAR LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ADV(S) : JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
fornecer o correto e atualizado endereço da Ré, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000016-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MASSAMI ODA
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
vista à parte Autora da petição de folhas 179-180, para que se
manifeste no prazo.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACp 000045-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA
PRIVADA DO ESTADO DO PARANA
Réu : FIEL VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
ADV(S) : JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
diante da ausência não justificada da parte Autora, extingui-se
o processo sem julgamento do mérito. Custas pela parte Auto-
ra, no importe de R$ 266,13.

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000061-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : IVONETE DE PAULA
Réu : MIOTTO E MEDEIROS LTDA
ADV(S) : GIORGIA ENRIETTI BIN-PR25334
informar o atual endereço da executada a fim de possibilitar a
expedição do mandado de citação.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000077-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUIZ OSCAR CAETANO
Réu : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADV(S) : VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000095-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : FABIO CARDOSO DOS SANTOS GOIS
Réu : DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COMÉRCIO
DE LIVROS LTDA
ADV(S) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
manifeste-se sobre a execução em curso, indicando bens a pe-
nhora ou requerendo o que entender de direito. No silencio, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000118-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUIZ GIL DE OLIVEIRA
Réu : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
manifeste-se sobre o bem nomeado à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000131-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR



170170170170170 4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004

Autor : LUIZ CARLOS RODRIGUES STALL
Réu : GUESS CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
ADV(S) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
manifeste-se sobre o bem nomeado a penhora pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000164-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CRISTIANE BIANEK BUENO
Réu : NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
RMC RESTAURANTES LTDA
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Ante a certidão negativa de folha 15, manifeste-se sobre o pros-
seguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000187-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANTONIA SCZIP FARINHAKI
Réu : ALL AMERICA LATICA LOGISTICA DO BRASIL S-
A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
ADV(S) : JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS, SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000203-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAO CARLOS IVANKI
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
diga se concorda com o bem nomeado à penhora pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-EAEJ 000211-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUCIANE DE FATIMA ALVISI SOARES
Réu : ADRIANA PRISCILA CAVALARO DE TOLEDO
FLEXSITE SISTEMAS LTDA
MALCON JEFFERSON CAVALARO DE TOLEDO
ADV(S) : DULCINEA MARQUES-PR11297
vista da petição de folhas 48-50, devendo manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-ACPg 000240-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : BRASIL TELECOM S-A
Réu : JORGE SOLANO DA COSTA PORTO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
manifestem-se as partes , se pretendem a produção de outras
provas ou apresentem as razões finais.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000277-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARCOS RODRIGUES DE MATOS
Réu : DANIELLE PRINCIER COMERCIAL LTDA
ADV(S) : MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-PR33864
fornecer o correto e atualizado endereço da Ré, sob pena de
extinção do proceso sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000292-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : HERTA KUJAT WILLRICH
Réu : TANIA MARIA PINTO POMPEO
ADV(S) : REJANE FONTES-PR17299
as declarações de IR estão disponíveis, para consulta, junto a
Direção do Fórum. Decorrido o prazo sem manifestação, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000317-2002-(0 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LEVINHA FERREIRA DE SOUSA
Réu : FISO SPORT
VITAMEC SERGIO NIEDZIELUK INDÚSTRIA DE APARE-
LHOS DE ACADEMIA
ADV(S) : MISAEL PEREIRA DA SILVA-PR9067
nada a deferir quanrto ao protocolo 20039, eis que a Ré esta
sendo executada pelos valors devidos ao INSS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000328-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : GILSON DOMINGOS DA SILVA SANTOS
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
Deferida a suspensão do processo, com base no artigo 265 do
CPC, até manifestação das partes acerca de quem detém legiti-
midade para figurar no polo passivo da presente relação pro-
cessual.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000378-1991-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CARLOS FERNANDO LOR NETO
Réu : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : DALTON LEMKE-PR5594
comprovar a implementação em folha de pagamento junto a
Fundação Copel das diferenças de adicional periculosidade.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000384-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUIZ MARCELO PEREIRA
Réu : BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS LTDA
PINE HAUS CASAS PRE FABRICADAS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH-PR6549
para que em 20 dias comprove a alteração da denominação da
segunda Ré, juntando o contrato social.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000421-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VERA LUCIA RODRIGUES
Réu : BABILONIA DISCO CLUB
ADV(S) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-PR13738
Para a realização da audiencia UNA-PS foi designado o dia 15-
04-2004, as 09h00min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000448-1994-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DAGOBERTO RIOS DE BAIRROS
Réu : EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
ADV(S) : MARCELO ALESSI-PR16272
vista dos calculos apresentados pelo Autor, sob pena de preclu-
são.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000472-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAO MARTINS LEAL
Réu : PLACAS DO PARANA S-A
ADV(S) : JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
apresentar calculos de liquidação de sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000586-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NILTON DA SILVA AMARAL
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
deferido o requerimento formulado pelas partes nas petições
de fls. 239-240 e 242 e determina-se a suspensão do processo,
até a oportuna manifestação das partes acerca de quem detém
legitimidade para figurar no pólo passivo da presente relação
processual. Conforme despacho de folha 243.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000589-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PEDRO GENTIL JUNIOR
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
deferido o requerimento formulado pelas partes nas petições
de fls. 251-252 e 254 e determina-se a suspensão do processo,
até a oportuna manifestação das partes acerca de quem detém
legitimidade para figurar no pólo passivo da presente relação
processual. Conforme despacho de folha 255.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000700-1989-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANA FIALLA
Réu : UNIAO FEDERAL (ASSISTENTE)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S) : MARIA RITA SANTIAGO-PR11873
EDISON LUIZ MACHADO-PR20344
interposição de agravo de petição pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000783-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PEDRO GONSALVES
Réu : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
ADV(S) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000784-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PEDRO AUGUSTO CHECHELSKI
Réu : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : FABIULA MULLER-PR22819
Comparecer em Secretaria para retirar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000799-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DENILSON DA CRUZ
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
deferido o requerimento formulado pelas partes nas petições
de fls. 272-273 e 275 e determina-se a suspensão do processo,
até a oportuna manifestação das partes acerca de quem detém
legitimidade para figurar no pólo passivo da presente relação
processual. Conforme despacho de folha 276.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000801-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ROBERTO ARAUJO
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
deferido o requerimento formulado pelas partes nas petições
de fls. 261-262 e 264 e determina-se a suspensão do processo,
até a oportuna manifestação das partes acerca de quem detém
legitimidade para figurar no pólo passivo da presente relação
processual. Conforme despacho de folha 265.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000814-1991-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LOURDES FUMIKO MIZUKI
Réu : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS-SERPRO
ADV(S) : SERGIO LUIZ FERNANDES-PR10931
comprovar o recolhimento previdenciario devido, conforme
valor apurado pelo INSS, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000841-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VIDAL LOYOLA GRENIER
Réu : BANESTADO LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
ADV(S) : CHIRLEY MARIO ESCORSIN-PR9770
interposição de recurso ordinario pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000934-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARISA DIAS RIATO
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFOCOOP SERVICOS COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE DALLA VECCHIA-PR27170
VISTA DA PETIÇÃO DE FOLHAS 115 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000962-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARCELO TAKAO HARA
Réu : A GAMA & CIA LTDA
BRADESCO SEGUROS S-A
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S-A
NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS
SEGURADORA GRALHA AZUL
SUL AMERICA SEGUROS
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-PR16535
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-PR28647
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-PR31166
interposição de recurso ordinario pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001043-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LINDONEIDE GALENO DO NASCIMENTO
Réu : IPEM INSTITUTO PARANAENSE DE ENSINOS MNE-
MOTECNICOS S-C LTDA
MARCOS AURELIO GROTH
ADV(S) : OSNIR MAYER-PR22584
VISTA DO OFÍCIO DE FOLHA 86.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001072-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CARLOS VLADEMIR RIBEIRO
Réu : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS ROVER
LTDA
NEUSA INES ROVER
WILMAR DOMINGOS ROVER
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
As declarações de renda estão disponíveis, para consulta, junto
à direção do Fórum. Decorrido o prazo sem manifestação, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001085-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARILENE HANG
Réu : PRE ESCOLA LUA CRISTAL MATERNAL JARDIM I
II III
ADV(S) : SIONARA PEREIRA-PR17118
apresentar os calculos de liquidação de sentença, sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001163-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARLY TEREZINHA ANTUNES DA SILVA
Réu : AM DO BRASIL
FACILIT SERVICE CLIM
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 23-
06-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001184-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANGELO EUGENIO KULOZYNSKI
Réu : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCADOS DIMAZA
LTDA ME
ADV(S) : JOSE MENESES DA SILVA-PR11638
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 01-
07-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001210-1991-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JORGE CONRADO KOZAK
Réu : SUPERINTENDENCIA RECURSO HIDRICOS MEIO
AMBIENTE
ADV(S) : NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
para que junte as peças necessárias para a devolução do preca-
tório requisitório 601-98 ao E.TRT, para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001227-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ROSIMARY DE AGUIAR NASCIMENTO
Réu : NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
Face a certidão negativa de folha 30, manifeste-se sobre o pros-
seguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001233-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DORIVAL GONCALVES
Réu : BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 15-
07-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001234-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DORIVAL GONCALVES
Réu : BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 15-
07-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001267-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : RUBENS ASSIS DA SILVA
Réu : BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 15-
07-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001280-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE VALDEMIR STRUZIK
Réu : INDÚSTRIA TREVO LTDA
ADV(S) : LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA-
PR26576
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS, SOB PENA DE
PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001287-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : REGINALDO SCZANOSKI
Réu : EMBRASA S-A ALIM E SERVICOS
EXAL ADM RESTAURANTES EMPRESARIAIS S-C LTDA
POSITIVO INFORMATICA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 15-
07-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001303-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SAMURY MACHADO VIEIRA
Réu : SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADV(S) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
deferido o requerimento formulado pelas partes nas petições
de fls. 207-208 e 211 e determina-se a suspensão do processo,
até a oportuna manifestação das partes acerca de quem detém
legitimidade para figurar no pólo passivo da presente relação
processual. Conforme despacho de folha 212.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001305-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EDSON ROBERTO DE FAVARI
Réu : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 15-
07-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001317-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EZEQUIEL COLLACA DA SILVEIRA
Réu : RET SOL RECUPERADORA DE BLOCOS E SOLDAS
EM GERAL
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 15-
07-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001329-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ROSNEI NOGUEIRA DA LUZ
Réu : COCK PIT RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : ROMULO FERREIRA DA SILVA-PR25076
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 19-
07-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001355-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MIGUEL AFONSO FERNANDES D OLIVEIRA
Réu : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA
LTDA
ADV(S) : KARLA NEMES-PR20830
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 19-
07-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001369-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JORGE LUIZ COLACO
Réu : RENE RESNAUER
TRAMO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-
PR31420
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 19-
07-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001391-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARIO ROBERTO LUCAS DE LIMA
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 19-
07-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001410-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : WILLIAN GRANDINI
Réu : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADV(S) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 19-
07-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001413-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : FLAVIO LUIZ SARTORI
Réu : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001418-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DIRCE APARECIDA DE CASTRO
Réu : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICA AYSLAN CUNHA ROCHA
ADV(S) : MAURO JOSE AUACHE-PR17209
oposição de embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001425-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ITAMAR ROSA DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S-A
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PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 19-
07-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001440-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANDERSON FERNANDES
Réu : ARGRAS LTDA
CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 20-
07-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001503-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ITAMAR ROSENAU
Réu : MINI SACOLAO
ADV(S) : ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 20-
07-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001513-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CELIA REGINA CALIARI
Réu : BARREDS COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
LTDA
ADV(S) : JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 20-
07-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001529-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAQUIM MACHADO NETO
Réu : RODOJAN TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLI-
VEIRA-PR12161
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 20-
07-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001548-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLAUDETE RODRIGUES DA SILVA
Réu : DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 20-
07-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001566-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : OSMAR PRESTES DE MEDEIROS
Réu : RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
deferido o pedido de desistencia do recurso ordinario interpos-
to pelo autor, não se conhecendo do recurso adesivo intreposto
pela Re. Devera o autor apresentar os calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001588-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ELZA MARIA DUARTE
Réu : JORGE HENRIQUE CURY FORTES
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001610-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : RICARDO CAETANO QUISEN JUNIOR
Réu : ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER
ADV(S) : MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
PR28196
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001626-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAO CASTORINO ORTIZ
Réu : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : JORGE LUIZ BORGES-PR11964
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001642-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SCHEILA PATRICIA DA CRUZ FOGACA
Réu : JAIME STIVELBERG (ESPÓLIO)
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001645-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLAUDIO ALBERTO POLETTI
Réu : CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S-A
ADV(S) : MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA REGI-
ANI-PR9495
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001650-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VALDECIR PSYBYBSKI
Réu : JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S) : CARLOS DELAI-PR20237
da prolação da sentença que negou provimento aos embargos
declaratorios.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001676-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ABADI JOSE MAURICIO

Réu : PARANA ADMINISTRADORA COMERCIAL DE IMO-
VEIS LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001695-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : GILMAR DOS SANTOS
Réu : COTRANS COMÉRCIO TRANSPORTE E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : VALERIA GASPARIN-PR26401
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 05-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001702-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ALCIMAR CARDOSO DE CAMPOS
Réu : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C
LTDA
ADV(S) : JONAS GOULART-PR27489
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 06-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001732-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : AMARO JOSE DA SILVA
Réu : IND COM MAQ PERFECTA CURITIBA LTDA
ADV(S) : ANDRE CARPE NEVES-PR31097
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 07-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001741-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DEVANIR TEIXEIRA GERONASIO
Réu : ACO MINERACAO LTDA
SIMONE FLEISCHFRESSER KOVALHUK
ADV(S) : KATIA REGINA COELHO-PR18832
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 08-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001792-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SONIA DOS SANTOS
Réu : CLICHEPAR EDITORA E INDÚSTRIA GRAFICA
LTDA
FOTOLASER GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 12-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001816-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ELIANE VICENTE DE PAULA
Réu : KRAFT FOODS BRASIL S-A
PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA
ADV(S) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-
PR18790
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 13-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001836-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARI TEREZINHA GERENT FRANCA
Réu : INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARA-
NA LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 13-
07-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001851-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PAULO STYGAR
Réu : AREA ARQUITETURA E PROMOCOES DE FEIRAS
E EVENTOS LTDA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 14-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001887-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LEONILDO GERONIMO IVASKO
Réu : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-PR20178
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 14-
07-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001904-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLEONILDE EUZEBIO
Réu : GIULIAN MUDANCA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 15-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001910-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LURDES ARCINI RODRIGUES
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA-PR29205
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 19-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001914-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADIR BORGES
Réu : FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMEN-
TO LTDA
ADV(S) : CARLOS DELAI-PR20237
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 20-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001956-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ALEXANDRA PINHEIRO
Réu : GUI LANCHES LTDA
LE REGI BOUTIQUE LTDA
RUP FASHION BOUTIQUE LTDA
ADV(S) : FLAVIO RICARDO SCHMIDT-PR21616
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 20-
07-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001976-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EDENIR JACINTO DE PAULA
Réu : JOCKEY CLUBE DO PARANA
ADV(S) : LUIZ TRYBUS-PR4215
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001991-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JAQUELINE DE ARRUDA BATISTA
Réu : ECCO SALVA EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
ADV(S) : AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 21-
07-2004, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002381-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ODIM SCHULTZ
Réu : BANCO J P MORGAN S-A
ADV(S) : RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
interposição de recurso ordinário adesivo

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002889-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NADIR ZOMER
Réu : LUIZ ALBERTO MARTINS DE OLIVEIRA
ADV(S) : ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
NADA A DEFERIR QUANTO À PETIÇÃO DE FOLHA 19,
EM FACE DA DECISÃO DE FOLHA 16.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003647-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : RENE RIBEIRO
Réu : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S) : SANDRA MELISSA DE MEDEIROS-PR25865
diga se concorda com os cálculos de liquidação apresentados
pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004665-1999-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MIZAEL CARNEIRO SIMOES
Réu : EMBRASERVICE COMÉRCIO DE PRODUTOS ELE-
TRONICOS E SERVICOS LTDA
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004727-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ROSELLINA DEIANA
Réu : BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-PR27180
INTYERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004786-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOEL BORGES
Réu : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMU-
NICACOES
ADV(S) : DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO-
PR27049
interposição de recurso ordinário adesivo pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004978-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : FLAVIO ROMAO DOS SANTOS
Réu : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADV(S) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-PR10879
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-PR32174
A data da audiência inicial anteriormente informada no edital
06-2004 está equivocada. A data correta para a audiência inici-
al é 26-08-2004, às 15h40min., conforme certidão de folha 236
dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005309-2002-(0 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VALDECI DE LIMA ARRUDA
Réu : CONSORCIO LFM DM SEF PARANASAN
MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH-PR6549
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES-PR6619
acordo homologado, com custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005428-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SANDRA APARECIDA CESTARO DA GAMA FER-
REIRA
Réu : BANCO CITIBANK S-A
ADV(S) : REGES JOSE REIMANN-PR8289
interposição de recurso ordina´rio

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005634-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARCO LUIZ LEMOS DA SILVA
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
ADV(S) : GELSON BARBIERI-PR17510

informar o correto endereço da testemunha Aparecida Edna de
Souza ou, alternativamente, trazê-la para prestar depoimento,
independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 005725-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SEBASTIAO DOS SANTOS MACHADO
Réu : OCEPAR
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTES DE VALORES S-A
ADV(S) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-PR29015
VISTA DA ATUALIZAÇÃO DE FOLHAS 467-470 PELO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS A INICIAR PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006333-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANTONIA TEREZA MARTINS
Réu : BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006359-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARYLENE DO ROCIO DE SOUZA
Réu : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006605-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE CARDOSO DA SILVA
Réu : ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
ADV(S) : JOSE DOMINGOS BORTOLOTTO-SC3659
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006700-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NEUZA MARTINS SOARES MUNHOZ
Réu : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ELIANA MEIRA NOGUEIRA-PR9665
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006748-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : TADEU CELESTINO GREBOS
Réu : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ante o requerimento de folhas 492-493, defiro o prazo de 10
dias para o Réu comprovar o recolhimento fiscal quanto à au-
tora Tereza Tioca Ohaschi de Almeida.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006783-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SERGIO SPERANDIO FERREIRA
Réu : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ROGERIO MANENTI-PR27011
vista da petição de 316.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006792-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MICHELE CRISTINA GALVAO
Réu : ROSILENE DA SILVA
ADV(S) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
-VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO PARZO
PRECLUSIVO DE DEZ DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO
879, 2 DA CLT. -DEVERA A RECLAMADA ANOTAR A
CTPS DA AUTORA, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PA-
GAMENTO DE MULTA POR DIA DE ATRASO NO VALOR
DE R$ 50,00, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006911-2000-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MAIBY TEREZINHA BALBENOT
Réu : DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
-da interposição de recurso ordinário pela parte Autora;
-da prolação da sentença que rejeitou os embargos declaratóri-
os da Ré

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007225-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUCIANO BORGATTE
Réu : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES-PR22229
ADEMIR DA SILVA-PR25410
da prolação da sentença que acolheu os embargos declaratórios
da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007857-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SONIA MARIA THOMAZ PAZELLO
Réu : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.
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PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007874-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MESSIAS DIAS
Réu : CONSTRUTORA VALOR LTDA
JOSE GERALDO RAMOS & CIA LTDA (ME)
ADV(S) : IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
para que se manifeste sobre os documentos juntados pelo Au-
tor as fls. 96-98

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007942-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NELSON ALVES DOS SANTOS
Réu : ADEMIR DA SILVA AMARAL
CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
ADV(S) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-PR22025
DILANI MAIORANI-PR27298
da prolação da sentença que acolheu os embargos do Autor e
da segunda Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008026-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUIZ MENDES DA SILVA
Réu : SQUADRUS IMPERMEABILIZANTES LTDA PR
ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
Deferido o desentranhamento dos documentos de folha 7-12,
dispensando a Secretaria da renumeração dos autos. Decorrido
o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008051-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SALETE ZUCONELLI DA SILVA
Réu : SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE MATER DEI
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
da prolação da sentença que acolheu os embargos do Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008155-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : AILTON PINTO DA ROCHA
Réu : SAUIPE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S-
A
ADV(S) : IVAN SERGIO TASCA-PR16215
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008236-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLAUDINEI AGUIAR DIAS
Réu : BERNECK AGLOMERADOS S-A
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
da prolação da sentença que acolheu em parte os pedidos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008664-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOYNE MERY SCHUHLI
Réu : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S) : ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
vista dos documentos trazidos pelo protocolo 327859.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008696-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : HELENA MACHADO PEREIRA
Réu : AGDA CAMBI
CAMBI RADIOLOGIA ODONTOLOGICA COMPUTADORI-
ZADA LTDA
ADV(S) : JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO-PR23259
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Acordo homologado. Deverá a Ré, no prazo de 05 dias, efetuar
o pagamento dos honorarios contábeis, ora arbitrados em R$
450,00, sob pena de execução. Deverá a Ré, ainda, efetuar o
recolhimento das contribuições sociais, com comprovação nos
autos após o cumprimento do acordo, nos 10 dias subsequentes
à exigibilidade da útlima contribuição, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008788-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANILCON BAGGIO
Réu : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
Para a realização da audiencia inicial foi designado o dia 23-
06-2004, as 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008830-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARCELO SOARES RODRIGUES
Réu : ISRAEL DE LAZARI (ME)
ADV(S) : EDGAR LENZI-PR28579
comprovar o recolhimento previdenciario devido, conforme
valor apurado pelo INSS (fl.152), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008869-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SANDRA MARA SILVA DE SA
Réu : ELISABETH ORLANDINA SILVA VILACA
ADV(S) : YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
comprovar o recolhimento previdenciário devido, conforme
valor apurado pelo INSS (fl.19-20), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009030-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SIRLENE WENDLER KRUGER
Réu : PANIFICADORA PAO REAL LTDA
ROSANA VEIGA GUIMARAES
ADV(S) : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-PR21905
manifeste-se sobre a petição de folhas 319 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009045-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ZANEI RAMOS BARCELLOS
Réu : DIARIO DA TARDE
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372

interposição de recurso ordinario pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009581-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VALERIA VELOLSO FERNANDES DA SILVA
Réu : APTUS ASSESSORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
interposição de recurso ordinario pela primeira Reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009598-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE RODRIGUES DA SILVA
Réu : LFM ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
SEGURADORA GRALHA AZUL
ADV(S) : CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
vista dos calculos de liquidação apresentados pelo Autor (fls.
298 e seguintes), pelo prazo preclusivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009706-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EDGARD HELVIG JUNIOR
Réu : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO-PR23465
TATIANE RAQUEL BASTOS-PR27208
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009793-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CESAR AUGUSTO DOS SANTOS
Réu : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
vista do demonstrativo de diferenças de horas extras trazido
pela petição de folhas 166 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009803-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LAERTES JOSE WILLE
Réu : SOUZA CRUZ S-A
ADV(S) : ENILSON LUIZ WILLE-PR17842
A valoração da prova testemunhal será apreciada por este Juízo
por ocasião da sentença. Eventual insurgência da parte Autora
poderá ser alegada por ocasião das suas razões finais. Aguar-
de-se a devolução da carta precatória inquiritória e a audiencia
de encerramento de instrução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009966-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PILAR FALCON WIEDERKEHR
Réu : CLINICA CARDIOLOGYCA C CONSTANTINI S-C
LTDA
ADV(S) : MARILIS DE CASTRO MULLER-PR16042
GIOVANNA LEPRE SANDRI-PR26386
Acordo homologado. Custas processuais no valor de R$
1.150,00 a serem pagas em 05 dias, sob pena de quitação utili-
zando-se os depositos recursais. Deverá a Ré efetuar o recolhi-
mento das contribuições sociais, com comprovação nos autos
após o cumprimento do acordo, nos 10 dias subsequentes à
exigibilidade da última contribuição, sob pena e execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010044-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LAERCIO PESSOA DE OLIVEIRA
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-
PR23428
HELOISA HELENA VIRMOND-PR23650
a audiencia de julgamento foi designada para o dia 14-06-2004,
às 17h26min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010122-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : THAYS CRISTINA DA SILVA
Réu : IGOR COMÉRCIO DE DISCO E FITAS LTDA
JEAN COMÉRCIO DE DISCOS E FITAS LTDA
MARCOS ANTONIO MICHELAN
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
vista da certidão de folha 114 e do óficio de folha 115 (numera-
ção afeta aos autos da CP 1108-00), devendo manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010189-2003-(0 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ROSEANE HUYER
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Autor: deferido prazo de 10 dias para juntar seus extratos de
FGTS;
Réu: juntar, em 05 dias, os documentos requeridos pela Auto-
ra, sob as penas do art.359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010301-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARLENE DIATCZUK
Réu : ONGARATO FURLAN & CIA LTDA
ADV(S) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR-
PR20983
comprovar o recolhimento previdenciario devido, conforme
valor apurado pelo INSS (fl. 88), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010334-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLAUDIO GOMES DE OLIVEIRA
Réu : NESTLE BRASIL LTDA
TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CON-
TADOR LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO SERGIO K BRA-
GA
ADV(S) : JAMES WAHL-PR19441
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM-PR20584
da prolação da sentença que rejeitou os embargos da segunda
Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010364-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SONIA MARIA DA SILVA BOTARELLI
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
Acordo homologado. Custas processuais pelos Réus, no valor
de R$ 24,00, que deverão ser recolhidas no prazo de 05 dias,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010607-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LOURIVAL DA SILVA
Réu : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIA URBANAS DO ESTADO DO PARANA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-
PR19471
diga se concorda com os calculos de liquidação apresentados
pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010695-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADAO CARLOS MENDES
Réu : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
vista dos documentos trazidos pela petição de folhas 363-368.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010892-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUIS VENANCIO DUARTE SARAIVA
Réu : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S) : JULIANE CANCELLI BOMBONATTO-PR27845
interposição de recurso ordinario pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010989-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LAZARO BALDOINO MACHADO
Réu : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
ADV(S) : RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA-PR17700
para que se manifeste sobre a desistencia do pedido de adicio-
nal de insalubridade, sendo que será presumida a concordancia
no silencio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010997-2000-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CARLOS ROBERTO ANDRIOLI
Réu : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-
PR13258
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
da prolação da sentença que rejeitou os embargos da primeira e
terceira Rés.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011163-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NEIVA TEIXEIRA MOTA
Réu : EMA ABRAO AJUZ
ADV(S) : ZENAIDE CARPANEZ FRAXINO-PR18420
para que quite os valores pendentes, sob pena de prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011175-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VICENTE SANTANA
Réu : MASTER ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
para que se manifeste sobre o contido na certidão do oficial de
justiça, ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011220-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAO FERNANDES DE SOUZA
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO-PR23465
interposição de recurso ordinario interposto pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011258-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PAOLA MAIA
Réu : CHAPIRA & ZALTMANN
ADV(S) : NILDA LOURENCO-PR18281
vista da atualização efetuada às fls. 162-163, manifestando-se
detalhadamente no caso de divergência. No mesmo prazo, in-
dique outros bens passíveis de penhora, sendo que, no silêncio
será designada hasta pública dos bens já penhorados a fl. 35.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011377-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADOLAR MACHADO DIAS
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011406-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADELCIO FERREIRA DA SILVA
Réu : FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
ADV(S) : SUELY TEREZINHA BLACA-PR18015
oposição de embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011510-2003-(8 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EDIVAL AFONSO BRUSTULIN
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ-
PR15071
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
da prolação da sentença que acolheu os embargos declaratorios
da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011804-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MONICA CRISTINA DE ALMEIDA
Réu : SUPERMERCADO TISSI LTDA
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-PR8123
interposição de recurso ordinário pela autora (fls. 241-248)

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011890-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLOVIS GODINHO
Réu : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
ADV(S) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO-PR4844
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012466-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ALFREDO LUCIANO
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012809-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE ELOIR DE SOUZA
Réu : UNILEVER BRASIL LTDA
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
diga se concorda com os cálculos de liquidação apresentados
pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012930-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SEBASTIAO PORTELLA SANTANA
Réu : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : ADILSON CORREIA-PR18548
será designada hasta pública para os bens penhorados, e o dé-
bito será acrescido com as despesas decorrentes da expropria-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013304-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLAUDINEI FELIX DA SILVA
Réu : CAMFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMEN-
TAS LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR MICHELETTI-PR22826
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013806-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : GIANCARLO SCHOW ORTIZ
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADV(S) : STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-PR29192
prazo devolvido

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014528-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : AUREO DA SILVA
Réu : CATANI S-A TRANSPORTES E TURISMO
ADV(S) : FERNANDO FERREIRA ELIAS-PR22928
Informe o atual endereço da Ré. No silencio, os autos serão
remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014573-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADELAR GERALDO CHIQUELEIRO
Réu : VAREJAO WENCESLAU BRAZ
ADV(S) : JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
comprovar a existencia da pessoa jurídica demandada, com a
juntada de contrato social e eventuais alterações contratuais,
visando regularizar a sua qualificação, nos termos do art. 282
do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014765-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARIO RUGOSKI DE ALMEIDA
Réu : CNH LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S) : GERSON WISTUBA-PR15220
apresentar calculos de liquidação de sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014785-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARIA LUIZA SARTORI
Réu : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S) : SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855
interposição de recurso ordinario pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014801-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu : SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA
ADV(S) : IVAIR CARLOS DA SILVA-PR19838
apresentar calculos de liquidação de sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015051-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSEANI MARIA GONCALVES DA SILVA
Réu : FLAGIAN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
MON REVE COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE COSME-
TICOS LTDA
THEREZINHA M SCHIMIN
ADV(S) : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
manifeste-se sobre os bens nomeados à penhora pela segunda
Ré.
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PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015185-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANTONIO APARECIDO SOLVAGEM
Réu : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015211-1994-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NEY JOSE DOS SANTOS FARIAS
Réu : CNH LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S) : ROLAND HASSON-PR9120
para que se manifeste sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015225-1996-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PAULO ELEUTERO
Réu : JURANDIR RODRIGUES DE PAULA (METALURGI-
CA TECNOSOLDA LTDA)
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Deferido o prazo de 30 dias. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, os autos serão devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015231-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : PAULO SERGIO RODRIGUES
Réu : GAZETA DO POVO
SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMACAO
LTDA
ADV(S) : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-
PR28265
comprovar o recolhimento previdenciario, conforme valor apu-
rado pelo INSS (fl. 161), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015248-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DAVID DA FONSECA
Réu : EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S) : AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
da prolação da sentença que rejeitou os embargos de declara-
ção do Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015722-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EVANGELISTA APARECIDO DA SILVA
Réu : KEEPER SEGURANCA INDÚSTRIAL E COMERCI-
AL LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S) : ANASTACIA WOWK-PR14984
ALEXANDRA FISTAROL-PR27906
vista dos calculos apresentados , sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016017-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ENERI PEREIRA RUPEL
Réu : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
comprovar o recolhimento previdenciario, conforme valor apu-
rado pelo INSS (fl. 133), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016175-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : TANIA ALVES SAMPAIO
Réu : RALIFLA LTDA
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
interposição de recurso ordinário

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016292-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANTONIO ZITO DOS SANTOS
Réu : OZIRES MAGAZIN
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
-Emendar a petição inicial, fazendo constar a correta denomi-
nação da Ré, sob pena de indeferimento da petição inicial, com
extinção do processo sem julgamento do mérito.
-A audiencia inicial foi redesignada para o dia 07-07-2004, às
13h55min

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016308-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DE OLIVEI-
RA
Réu : CONDOMINIO EDIFICIO MARUI
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016426-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VALDIR APARECIDO DE SOUZA
Réu : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Declarações de renda estão disponiveis para consulta, na Dire-
ção do Forum. Transcorrido o prazo sem manifestação, os au-
tos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016429-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu : BRASIL TELECOM S-A
TROIANO ELETRICIDADE LTDA
VIMAR TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : KARLA NEMES-PR20830
interposição de recurso ordinário pela terceira Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016497-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor : VIVIANE SANTOS SILVEIRA
Réu : ASSOCIACAO CRIANCA RENAL
ADV(S) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-PR5593
pagar as parcelas vencidas do acordo, em 48 horas, acrescida
da clausula penal, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016527-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NILSON CHAVES VITOR
Réu : COTAM INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS S-A
ADV(S) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-PR10879
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016624-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANA PAULA BENEDETTI FERNANDES
Réu : ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
informar nos autos o nome completo e respectivo endereço das
testemunhas que pretende sejam intimadas, sob pena de pre-
clusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016789-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SERGIO JONAS FERREIRA
Réu : ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
KLIMACO COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURA-
DOS LTDA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
para que proceda a anotação da CTPS sob pena de fazê-lo a
Secretaria da Vara, bem assim, no mesmo prazo, juntar as guias
para percepção do seguro-desemprego, so pena de execução
por quantia equivalente.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016816-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADAO PONCIANO DA SILVA
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
EBV LIMPEZA CONSERVACAO SERVICOS ESPECIAIS
LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
BRAS RICARDO COLOMBO-SC13048
MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ciência do despacho de folha 280. encontrando-se o juízo ga-
rantido, initma-se para os efeitos doa rtigo 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016967-1995-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SEBASTIAO DE ARAUJO BARRETO
Réu : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
ADV(S) : VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-PR14330
juntar a comprovação requerida pelo INSS (fl. 319), bem como
quitar as depesas de leilão pendentes, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017043-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LEVINO ALDAMIR DE CASTILHOS
Réu : BERNARD KRONE DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA (MF)
ADV(S) : DOMINGOS CAPORRINO NETO-PR13146
diga se concorda com os calculos de liquidação apresentados
pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017650-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CARLOS MAGNO MONTEIRO DA SILVA
Réu : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS
DE VIGILANCIA E PORTARIA LTDA
PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
URBANA SISTEMA DE LIMPEZAS LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
informar o atual endereço da primeira e segunda Rés.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017681-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : AVANI ALBERS DIAS DE OLIVEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018081-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADEMIR MARTINS TOSTA
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018136-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : GINO CARDOSO DA SILVA
Réu : ADONAY MARIA DE LIMA & CIA LTDA
BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
ADV(S) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
manifeste-se sobre a certidão de fls. 156 ou requeira o que en-
tender de direito. No silencio, os autos serão remetidos ao ar-
quivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018231-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : NILTON CEZAR VIEIRA

Réu : ANDERSON FUMAGALLI ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA
ADV(S) : SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
comprovar o recolhimento das custas e previdenciario (fl. 226),
sob pena de prosseguimento da execução, com expropriação
do veículo bloqueado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018264-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : REGINA MARA TEIXEIRA
Réu : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
ADV(S) : FABIANO BUZETTI MILANO-PR26754
Considerando-se que a petição de fls. 509-510 informa que a
partida da autora para viagem ao exterior se deu e, 15-02-2004,
prejudicada a análise do pedido de antecipação da audiência.
Aguarde-se a audiencia inicial já designada.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018351-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANTONIO TADEU K MURASKI
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018385-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
Réu : TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-PR24532
considerando que os valores bloqueados (fls.437-438) são ínfi-
mos em relação ao total da execução, manifeste-se sobre o pros-
seguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018533-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : OTACILIO DA SILVA
Réu : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
da disponibilidade de dois alvarás judiciais junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018533-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DARLEY JENNRICH
Réu : ADEMAR LEONARDO AMARAL
ADF TRANSPORTES LTDA
DULCE AMARAL
IRINEU RECKZIEGEL
ADV(S) : JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
Ante a certidão negativa de folha 157, informe o atual endere-
ço do terceiro Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018551-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADELMAR DA SILVA COELHO
Réu : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-PR22126
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018587-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ROSELI DE ARAUJO SEIBEL
Réu : COPEL GERACAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
diga se concorda com os calculos de liquidação apresentados
pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018617-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLAYTON MARCELO FERRY
Réu : CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES ESTRE-
LA AZUL S-C LTDA
DEBONI CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILI-
ARIOS LTDA
ESTRELA AZUL ACESSORIOS LTDA
ESTRELA AZUL SEGURANCA ELETRONICA LTDA
ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADV(S) : ALBINO JOSE DE BONI-PR3907
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018741-1992-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADHEMAR VENDRAMEL
Réu : BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL S-A
ADV(S) : LEONALDO SILVA-PR10566
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-PR23342
da prolação da sentença que acolheu os pedidos formulados
nos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018768-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ACIR COUTO
Réu : BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018877-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ELCIO OLIVEIRA ALCANTARA

Réu : BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARIANNE SILVA MALVEZZI-PR24647
vista as partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar pela
parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018912-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ILDEFONSO MIRANDA
Réu : BANCO ABN AMRO REAL S-A
BANCO BRADESCO S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
interposição de recurs orinário.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018924-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARILENE DO ROCIO BUHRER DA CRUZ
Réu : LASER PRESS INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA
LTDA
ADV(S) : MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
para que se manifeste a respeito do contido na certidão do Ofi-
cial de Justiça, bem como do ítem II do despacho de fls. 173.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018986-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SILVIO SCHIRLO
Réu : BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREEN-
DIMENTOS BANCARIOS
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO-PR21667
para que traga aos autos o documento de fls. 368-369 na ínte-
gra.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019229-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SERGIO TETSUO IDO
Réu : CAFETERIA ALEMA LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO-PR21667
comprovar o recolhimento previdenciario, conforme valor apu-
rado pelo INSS (fl. 163), sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019619-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ALTAMIR GOMES
Réu : FASA FORNECEDORA DE AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S) : ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR-PR24914
ciência da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019665-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MAURO LEITE DA SILVA
Réu : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADV(S) : LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO-PR26465
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINARIO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020143-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAO BATISTA RIBEIRO DE JESUS
Réu : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-
A
ADV(S) : JOEL BERTO-PR25055
ARI WAGNER COELHO-PR25445
ciência da prolação da sentença que acolheu em parte os em-
bargos declaratorios da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020192-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CARLOS ALBERTO GUIMARAES
Réu : CRA CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO
DO PARANA
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
comprovar o recolhimento previdenciario devido, conforme
valor apurado pelo INSS à folha 58, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020706-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CICERO PEREIRA DA COSTA
Réu : TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : GIORGIA PAULA MESQUITA-PR28864
Ante a certidão negativa de folha 09 da CPE 510-2003, infor-
me o atual endereço da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020715-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE IVANILDO DE FRANCA
Réu : BERTOLDI & FILHOS LTDA
ADV(S) : KILLIAN MACHADO MATHEUSSI-PR22713
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020829-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EDSON GOMES TORRENTI
Réu : INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIEN-
TIFICOS S-A
ADV(S) : ADRIANA CARROCHANO-SP166369
1) VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PELO
PRAZ\O PRECLUSIVO DE DEZ DIAS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 879, 2, DA CLT. 2) DEVERA RETIFICAR A CTPS,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MUL-
TA DE R$ 50,00 POR DIA DE ATRASO NO CUMPRIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020861-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARIA SOCORRO PEREIRA
Réu : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
ADV(S) : JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
CARLOS ANTONIO FERREIRA LOPES-PR28578
ciência da prolação da sentença que rejeitou os embargos de-
claratorios da Ré.
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PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021194-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SAMUEL TOMAZ DE SOUZA
Réu : ALTEVIR RODRIGUES DA SILVA
DVS IMOVEIS LTDA
ADV(S) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626
fornecer os corretos e atualizados endereços das Rés, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021556-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : RAPHAEL NEVES RAMALHO
Réu : AEROCONDOR AGENCIAMENTO TURISTICO LTDA
KARTAO SERVICOS DE ASSISTENCIA LTDA
ADV(S) : RODRIGO LUIZ MENEZES-PR24785
fornecer o correto e atualizado endereço da primeira Ré, sob
pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021636-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE VICENTE DA ROCHA
Réu : BELMIRO COSTACURTA
COSMICA ADMINISTRAÇAO, PARTICIPAÇAO, EMPRE-
ENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
ERNANI MORENO SILVA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
Considerando que a penhora on line (convenio com Banco
Central ), resultou negativa até a presente data, manifeste-se
sobre a execução em curso. No silencio, os autos serão remeti-
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021717-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : GILMAR FERREIRA TERREZ
Réu : TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
fornecer o correto e atualizado endereço da Ré, empresa TELE
REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022286-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANTONIO DONIZETE SPITZER
Réu : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : MONICA CARARO BREMER-PR28921
PABLO APOSTOLOS SIARCOS-PR32686
ciência da prolação da sentença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022446-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MOISES MELO DE OLIVEIRA
Réu : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
ADV(S) : CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
da interposição de recurso ordinário pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022601-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : WILSON DIAS
Réu : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
informar o atual endereço da testemunha ANTONIO CARLOS
DE SOUZA ou, alternativamente, trazê-la para prestar depoi-
mento, independentemente de intimação, sob pena de presu-
mir-se que desistiu da produção da prova.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022679-1995-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANTONIO CARLOS NOGUEIRA
Réu : ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
(MASSA FALIDA)
ROBERT BOSCH LTDA
SADIA CONCORDIA S-A
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK-PR17632
prazo devolvido

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022741-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LUIZ ALBERTO LISBOA
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
ciência da prolação da sentença de embargos declaratorios.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022789-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANA MARIA NASCIMENTO
Réu : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
THRADOCK LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
UNIBANCO SEGUROS S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
MURILO CLEVE MACHADO-PR14078
ALANA MARCHAND RENAUD-PR33161
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022901-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DAVI MARQUES AZEVEDO
Réu : DDG METALURGICA E ELETROMECANICA LTDA
ADV(S) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA-PR16774
-vista dos calculos apresentados, por 10 dias, sob pena de pre-
clusão;
-Para que proceda a anotação na CTPS do Autor, em 05 dias,
sob pena de pagamento de multa a ser fixada, por dia de atraso.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022973-1993-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE DUBINSKI
Réu : ROBERT BOSCH LIMITADA

ADV(S) : ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
comprovar o recolhimento previdenciario devido, conforme
valor apurado pelo INSS (fl. 420) , sob pena de quitação utili-
zando-se os saldos dos depósitos existentes nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023085-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : LAUDIR FERNANDES
Réu : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S) : CHARLES MICHEL LIMA DIAS-PR29084
vista da petição de folha 324.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023166-1996-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DINA JANUARIA DA CRUZ
Réu : BRITANIA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-PR15464
da prolação da sentença que acolheu o pedido formulado nos
embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023323-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JORGE CLEVITON PASSOS SOUZA
Réu : MKS DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA
ADV(S) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
Ante as certidões negativas de folhas 145 e 147, manifeste-se
sobre o prosseguimento. No silencio, os autos serão remetidos
ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023548-1991-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : DEUZIL BONETE
Réu : CONSTRUTORA ZUFFO LTDA
ADV(S) : GERALDO MOCELLIN-PR12711
vista do ofício de folha 232, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024081-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ANSELMO ANDRADE NETO
Réu : PANAISA AGRO INDÚSTRIAL S-A
ADV(S) : IGO IWANT LOSSO-PR2108
Ante o teor da petição de folha 229, indique bens à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024112-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ADAO DE DEUS FERREIRA LEAL
Réu : MUNICIPIO DE CURITIBA
PAVISAN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
ADV(S) : JULIANA BRAGA COELHO-PR20309
para prosseguimento do feito, devera untar a CTPS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024682-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARIA DA GLORIA
Réu : JOSIEL GABARDO (ME)
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
As consultas de folhas 72-73 revelam que a Ré não é proprietá-
ria de veículos, pelo que, manifeste-se sobre o prosseguimento
do feito. No silencio, os autos serão remetidos ao arquivo pro-
visorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024897-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : RENATO CESAR KOWALSKI
Réu : EMPRESA PARANAENSE DE SERVICOS E CONSER-
VACAO LTDA
PAULO ROBERTO GOMES DE ANDRADE
SM MAGNUM SEGURANCA S-C LTDA
WALDYR DE PAULA ALBUQUERQUE
ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
vista das consultas negativas de folhas 157-158, devendo ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024938-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CRISTIANE APARECIDA TOMAZ
Réu : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
da disponibilidade uma guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024981-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : SERGIO LUIZ FERREIRA MOURA
Réu : CLUBE ATLETICO PARANAENSE
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025337-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ZEZIO MORAIS PEREIRA
Réu : FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CUL-
TURA CIÊNCIA E TECNOL
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
PETIÇÃO DE PROTOCOLO 32315 RECEBIDA COM SIM-
PLES PETIÇÃO. COM RAZÃO A RECLAMADA QUANTO
A ATUALIZAÇÃO DA CONTA. CONTA RETIFICADA, VIS-
TA PELO PRAZO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025376-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MARIA OLINDA FERNANDES DOS SANTOS
Réu : INOR SILVA DOS SANTOS
ADV(S) : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-PR20732
para expedição de certidão explicativa, deverá o Réu compro-
var o recolhimento dos devidos emolumentos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025844-1999-(5 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CARLOS HENRIQUE FISCHER
Réu : ELEGE ALIMENTOS S-A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-
PR19471
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA. NO SILENCIO, SERÁ PROCEDIDA A CONSTRI-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025984-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : CLAREDINA JOAQUINA VIEIRA
Réu : ADELINA MARTINS DAL FORNO
EDMAR ALCIDES DAL FORNO
LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
vista da penhora efetuada pelo juízo deprecado e da certidão
do Sr. Oficial (fl. 07-verso da CP) à Autora, devendo manifes-
tar-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-CP 026065-1996-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EMILE MICHEL RAYMOND ROMERA
Réu : JOAO JOSE ZATTAR
LAMIZA LAMINADOS DA AMAZONIA LTDA
MIGUEL ZATTAR
ADV(S) : JULIANA DE CARVALHO ANTUNES-PR30125
PARA QUE INFORME NOS AUTOS O ENDEREÇO PARA
A EFETIVAÇÃO DA PENHORA SOBRE OS BENS OFERE-
CIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 026233-1998-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : FLORIVALDO AGOSTINHO TROLES
Réu : GEL CHOPP LOCACAO E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA
ADV(S) : JOAO NELSON KINAL-PR11032
DIGA SE CONCORDA COM OS CALCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO APRESENTADOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 026973-2000-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : MAURICIO LUIS DUARTE CORREA
Réu : CHAMPAGNAT VEICULOS S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
diga se concorda com os cálculos de liquidação da sentença
apresentados pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027554-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : EDGAR MARQUES DA SILVA
Réu : DISK PIZZA EBENEZER LTDA
ADV(S) : IOLANDA CORREA DE OLIVEIRA-PR28925
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SEN-
TENÇA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028253-1999-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOSE CARLOS MACHADO
Réu : ARMANDO DA CONCEICAO MENEZES FILHO
CHURRASCARIA BATUIRA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO LTDA
ADV(S) : ILDEFONSO JACINTO CESCHIN-PR2658
REABERTO PRAZO PARA RÉ (ESSO).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028402-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ALESSANDRO FERREIRA PEDROSO
Réu : CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA-PR18518
Face a certidão negativa de folha 189, informe o atual endere-
ço da Ré. No silencio, os autos serão remetidos ao arquivo pro-
visorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 028752-1997-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : OTAVIO FORTE
Réu : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-PR24495
Homologada a readequação de calculos do apresentada pelo
Sr. Contador (protocolo ) e considerado delimitado os valores
dos calculos de liquidação (fls. 991 e seguintes).

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 028981-1999-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VALDEMAR JOSE CEQUINEL
Réu : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-
A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S) : IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139

-OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 029914-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : JOAO DE SOUZA NUNES
Réu : EDSON ESTEVES SPLICIGO
ADV(S) : ALEXANDRE LIPKA-PR27297
vista do oficio de folha 110, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 030045-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : VALDMA DALVA PASSOS
Réu : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
indicar bens a penhora, ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 032060-1996-(10 dias)

Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor : ALTEVIR RIBEIRO
Réu : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
AUTORES COM ARZAO QUANTO AO VALOR DEVIDO
DE IMPOSTO DE RENDA. REABERTO PRAZO PARA A
RECLAMADA MANIFSTAR-SE SOBRE A ATUALIZACAO
DA CONTA

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00035-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000169-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELO MATIERO MONTEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DO FALECIMENTO DO PERITO CARLOS AL-
BERTO ARANOSKI CUNHA E DA NOMEAÇÃO DO PERI-
TO JACKSON MOREIRA PINTO EM SUA SUBSTITUIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001014-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL LUIS DE ARAUJO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
RETIRAR AUTOS EM CARGA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002054-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FRANCISCO VAN DER BROOCK
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTAR AS VIAS ORIGINAIS DE TODAS AS TRAN-
SAÇÕES NOTICIADAS A PARTIR DE FLS. 125.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003229-2003-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSIRES PIRES MACHADO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
EVA TUMISKI (ME)
METALURGICA ARAXA LTDA
Advogado(s): SERGIO DE MACEDO SALDANHA-PR23559
PAGAMENTO DAS PARCELAS INADIMPLIDAS, ACRES-
CIDA DA CLÁUSULA PENAL, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
EM RELAÇÃO A SEGUNDA PARCELA SOMENTE A IN-
CIDENCIA DA CLÁUSULA PENAL PELA INTEMPESTI-
VIDADE DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003558-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERLI DO ROCIO ALMEIDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-
PR22126
CIÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DE ACORDO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004797-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JARDELINO ANTONIO DE CAMPOS
Réu: ONDRESPB SERVICOS DE GUARDA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009849-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID NUNES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
Advogado(s): MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-
PR14860
PAGAR INSS. SILENTE, CITE-SE.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011883-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEINI SCHRODER
Réu: FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
VISTAS DOS DOCUMENTOS FLS. 150-151.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016789-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI CAVALI
Réu: ANDREA SILVEIRO MAUAD
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
AGUARDE-SE AUDIENCIA APRAZADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017000-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORMANO MATEUS MARCONDES KRENISKI
Réu: EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-A
INEPAR ADM BENS SERV E PARTICIPACOES S-A
INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-A
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-PR33129
VISTAS P- AUTOR. RECDA: REGULARIZAR REPRESEN-
TAÇÃO ATÉ AUDIENCIA.
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12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00054-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014686-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA GALOCHA LAURINDO DE OLIVEIRA
Réu: CLINICA MEDICA CMI LTDA
MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
FL. 343: PARA, QUERENDO, APRESENTAR AGRAVO DE
PETIÇÃO INTERPOSTO PELA RÉ, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025587-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIVALDO DO CARMO COUTINHO
Réu: LANCASTER PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-PR17306
DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS EMBARGOS
Á EXECUÇÃO.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º Andar -

FONE (041) 310-7013

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando as executadas
a seguir nominadas e seus representantes legais, ora em local
incerto e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, que-
rendo, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim
que tomem as demais providências legais que entenderem ca-
bíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT – 21306/2001
Exeqüente: JOSÉ ROBERTO DA COSTA NETO
Executada: AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.
Valor: R$ 83.847,96 (oitenta e três mil oitocentos e quarenta
e sete reais e noventa e seis centavos) em 31/01/2004.

Autos: RT 6343/2000
Exeqüente: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA.
Executados: V. SOUZA N. SOUZA LTDA (ME), VANDO
JOSÉ DE SOUZA e NILZA DE JESUS SANTOS DE SOU-
ZA.
Valor: R$ 30.820,44 (trinta mil oitocentos e vinte reais e qua-
renta e quatro centavos), em 30-11-2003.

Autos: RT 4469/2002
Exeqüente: HÉLIO GOGOLA
Executada: KARDEEK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE VIAGEM LTDA, FRANCISCO JOSÉ MADRID CHA-
VES e ELAINE CRISTINA MADRID CHAVEZ.
Valor: R$ 8.041,12 (oito mil e quarenta e um reais e doze
centavos) em 31/10/2003.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Eu, (ZONI NU-
NES), Diretor de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 29 de março de 2004

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação as Reclamadas:
SERV KENT SERVIÇOS DE BUFFET LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 25065/1999
Reclamante: MATILDE DA SILVA DE ARRUDA
Reclamada: SERV KENT SERVIÇOS DE BUFFET LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 23.824,92 (vin-
te e três mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e dois
centavos) valor atualizado até 31/03/2004, devido por força da
sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob
pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação ao Reclamado:
CLODOALDO ALBERTO CAMARA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 3792/2002
Reclamante: INSS – TEOFILO ORIVAL CASTANHO
Reclamado: CLODOALDO ALBERTO CAMARA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 219,07 (duzen-
tos e dezenove reais e sete centavos) valor atualizado até 31/
03/2004, devido por força da sentença proferida por esta Vara,
ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação a Reclamada:
STYLLUS COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 9654/2001
Reclamante: GERALDO AUGUSTO DA SILVA
Reclamado: STYLLUS COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 2.321,52 (dois
mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos)
valor atualizado até 31/03/2004, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação a Reclamada:
CURVA 3 MOTO IMPORT LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 19343/2001
Reclamante: INSS – FATIMA APARECIDA SEREZI
Reclamada: CURVA 3 MOTO IMPORT LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 419,29 (quatro-
centos e dezenove reais e vinte e nove centavos) valor atualiza-
do até 31/03/2004, devido por força da sentença proferida por
esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Reclamados:
HERY JACONI ARAÚJO BRAGA e HIROSHI NOJIMA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 5128/1997
Reclamante: MARILDA CARVALHO DA ROCHA
Reclamada: H NOJIMA & CIA LTDA e OUTROS (03)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-

PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas os executados acima descritos, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 871,16 (oito-
centos e setenta e um reais e dezesseis centavos) valor atualiza-
do até 31/03/2004, devido por força da sentença proferida por
esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 612,00 - 13862/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
FAG TELECOMUNICAÇÕES LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 2544/2001
Reclamante: WALTERLEY CACHINSKI
Reclamada: FAG TELECOMUNICAÇÕES LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados, em 25/04/2003, no méri-
to, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja
cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara do Trabalho, devendo ainda, no prazo
legal, contra - arrazoar o recurso ordinário interposto pelo re-
clamante. Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte
(20) dias, se iniciará o prazo para interposição de eventual re-
curso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Embargado:
MARINO DOS SANTOS LIMA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de ET 322/2002
Embargante: VALMIR ALVES DE SOUSA
Embargado: MARINO DOS SANTOS LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o embargado
acima descrito, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
proferida sentença nos autos supra nominados, em 12/03/2004,
no mérito, julgando os pedidos PROCEDENTES, cuja cópia
do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho. Fica o embargado cientificado, ain-
da, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Notificação ao Reclamado:
BANCO BOZANO SIMONSEN S/A

Autos de RT 1180/2004
Reclamante: CELSO MELQUIADES ALVES FELIX
Reclamado: BANCO BOZANO SIMONSEN S/A

Data da audiência: 23 de agosto de 2004, às 13h20min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, PR

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO o réu acima

descrito, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão o
reclamado e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento do réu à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
MARISA LAURA CABALLERO

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 6450/2002
Reclamante: PEDROLINA MENDES DE ALMEIDA
Reclamada: MARISA LAURA CABALLERO

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados, em 21/03/2003, no méri-
to, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja
cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a ré cientificada, ain-
da, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 22-03-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00056-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-EAEJ 000147-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGNO EVANGELISTA
Réu: TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): JOAO NELSON KINAL-PR11032
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE CONSTRICAO,
SOB PENA DE TRANSFERENCIA DA FACULDADE AO
CREDOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000282-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISMAR LTDA
Réu: PAULO SERGIO DE SOUZA
Advogado(s): DOUGLAS DOS SANTOS-PR22966
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
DEVEM AS PARTES ESCLARECER SE PRETENDEM PRO-
DUZIR OUTRAS PROVAS, INDICANDO OS MEIOS E A
FINALIDADE. O SILENCIO SERA INTERPRETADO COMO
NEGATIVA E OS AUTOS SERAO INCLUIDOS EM PAUTA
PARA JULGAMENTO.
PRAZO DO EMBARGANTE: DA PUBLICAÇÃO ATE 05-
04-2004
PRAZO DO EMBARGADO: DE 19-04 A 23-04-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000294-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO CAPUTO
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): REJANE FONTES-PR17299
COMPROVAR O ALEGADO NA PETIÇÃO DE FLS. 208.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000434-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR DOS REIS
Réu: AGOSTINHO FIORESE & FILHOS LTDA
EVERTON GIACOMITTI
Advogado(s): VANDERLEI TAVERNA-PR22388
PROMOVER O PAGAMENTO DA DIFERENCA DEVIDA,
SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000581-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR KORB
Réu: DCM INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ROSSI JUNIOR-SP64794
APRESENTAR A CÓPIA DA ALTERACAO CONTRATUAL
DA EMPRESA. EM IGUAL PRAZO, MANIFESTAR-SE
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QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO OFERECI-
DOS, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CAO DE DIVER-
GENCIA, APRESENTAR OS .SEUS DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000797-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CRECENCIO DE SOUZA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
APRESENTAR AS DEMAIS PECAS PARA COMPLEMEN-
TACAO DA CARTA DE SENTENCA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000837-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ RAMOS
Réu: DATAPREV EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
REGULARIZAR A PETIÇÃO JUNTADA, VEZ QUE APO-
CRIFA

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000846-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO DE SOUZA LIMA
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL
Advogado(s): MARCOS GOMES SALVADOR-PR13207
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001353-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILENE CARDOSO
Réu: FLAPE RECICLAVEIS LTDA
PR METALS RECICLAVEIS LTDA
Advogado(s): MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNI-
OR-PR20983
KARLA NEMES-PR20830
DEVEM AS PARTES ESCLARECER SOBRE AS CONDICO-
ES DA ANOTACAO DA CTPS, BEM COMO PROCEDER A
ADEQUACAO DOS VALORES AS PARCELAS POSTULA-
DAS, SOB PENA DE NAO HOMOLOGACAO DO ACOR-
DO E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 001857-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CLASCI DOS SANTOS
Réu: LAMIR DA ROSA VIEIRA
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
ESCLARECER ATE QUE DATA ENCONTRA-SE ATUALI-
ZADO O CALCULO DE LIQUIDACAO APRESENTADO,
BEM COMO ESPECIFICAR A QUESTAO DO CALCULO DE
JUROS MORATORIOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002301-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERLI DOS ANJOS LIMA
Réu: NEUCI APARECIDA SABINO CURITIBA (ME)
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671
ENTRAR EM CONTATO COM A ASSISTENTE DA DIRE-
CAO DO FORUM, NA SALA PROPRIA ISTALADA NO TER-
REO DESTE PREDIO, NO HORARIO DAS 14 AS 18 HO-
RAS, A FIM DE QUE TENHA VISTA DAS COPIAS DAS
DECLARACIOES DE BENS RELATIVA AO CONTRIBUIN-
TE DANIEL ZANARDI. EM IGUAL PRAZO, MANIFESTAR-
SE QUANTO AO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 157-159

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002992-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ANTONIO SASSEN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
Advogado(s): MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-
PR14860
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 255
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA IMPPORTANCIA
DEVIDA A TITULO DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIA-
RIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULADO PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003358-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BARAN
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO SAO GABRIEL
Advogado(s): FARAM BOUQUEZAM NETO-PR12089
INDICAR BENS A PENHORA DE PROPRIEDADE DA EXE-
CUTADA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004334-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ANTONIO ZARATH
Réu: SHARP DO BRASIL S-A INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICO
SID INFORMATICA S-A (MASSA FALIDA) SINDICO JOA-
QUIM LOPES FRAZAO
Advogado(s): SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
MANIFESTAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO FOR-
MULADO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004491-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA KRETCHMER RIBEIRO
Réu: DIGITAL GRAF LTDA
IVONETE CARDOZO DE LIMA (ME)
Advogado(s): LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-PR14863
MANIFESTAREM-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO OFERECIDOS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS,
DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.
2A. RE: EM IGUAL PRAZO, PROMOVER A DEVIDA ANO-

TACAO NA CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005167-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO BERNARDES
Réu: ASCP EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EM ACA-
BAMENTO
Advogado(s): ERLON DE FARIA PILATI-PR23091
APRESENTAR A COMPROVACAO DO DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DEBITO PREVIDEN-
CIARIO, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005532-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALTAIR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
INDICAR QUAIS AS TESTEMUNHAS QUE DEVERAO SER
INTIMADAS PARA COMPARECER A AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO. PARA A OITIVA DA TESTEMUNHA ISAAC
PRESTES, SERA NECESSARIA A EXPEDICAO DE CARTA
PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005548-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIO LIRA TOBAR
Réu: GETEC ENGENHARIA LTDA
PEDRO LUIZ MACHADO
Advogado(s): BENEDITO APARECIDO TEIXEIRA-SP76109
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTADO A CONTA CIRCUNSTANCIADA EM CASO
DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE DOS VALORES REFE-
RENTES A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDEN-
TE DE AMBAS AS PARTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005606-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACHILLES LOYOLA GRENIER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTADO A CONTA CIRCUNSTANCIADA EM CASO
DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE DOS VALORES REFE-
RENTES A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDEN-
TE DE AMBAS AS PARTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005751-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE TEREZINHA CHAMPOSKI
Réu: JOSE KRULY (FI)
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 81
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES. E FISCAIS EM IGUAL PRAZO APRE-
SENTAR A CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006058-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIR JOSE CORDEIRO DA TRINDADE
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 217
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES. E FISCAIS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006152-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA
Réu: ERNESTO VILLELA NETO
PAO REAL LTDA
VILLELA GUIMARAES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DAS PETICOES DE
FLS. 272-274 E 283

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006364-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA MARIA CORREA LOPES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
DEVEM AS PARTES ADITAR O ACORDO CELEBRADO,
CONFORME DETERMINACAO CONSTANTE NO DESP.
FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006919-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CATIA CILENE MACHADO DA SILVA
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 804
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES. E FISCAIS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006954-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE OLIVEIRA
Réu: AUTO POSTO M G LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DE SEU CLIEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007113-1999-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOAO TRIZOTO
Réu: TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007423-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILDO LOPES
Réu: TRANSVALE TRANSPORTE DE CARGAS E ENCO-
MENDAS LTDA
Advogado(s): EUCLIDES ALCIDES ROCHA-PR23349
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 209
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO
PELO AUTOR, APRESENTADO A CONTA CIRCUNSTAN-
CIADA, EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS
VALORES REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS DE AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008110-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR SCHMIDT
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA PETIÇÃO JUN-
TADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008678-1993-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELISAR LUIZ DALLA BENETTA
Réu: ALFREDO DE LIMA JUNIOR
ALFREDO DE LIMA NETO
ANNA DE LIMA
BR 100 COMPANHIA EXPEDIDORA MODERNA LTDA
MARIA CECILIA DE LIMA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DO OFICIO RETRO
E DE FLS. 583

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010017-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES BONINI DE ALMEIDA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO OS SEUS DE FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE
OS VALORES PREVIDENCIARIOS E FISCAIS, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010132-1996-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO PINTO RIBEIRO
Réu: DISTRIBUIDOR DE CIMENTO OLIVO LTDA
ULISSES PERTUSSATO
VALDIR PERTUSSATO
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA. EM
IGUAL PRAZO, JUNTAR A FOTOCOPIA DA CTPS COM A
DEVIDA ANOTACAO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010368-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL FERREIRA MAYNARDES
Réu: ENGEPAR TOPOGRAFIA E CONSTRUCOES CIVIS S-
C LTDA
MASSA FALIDA DE RCL CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO BOA VISTA
AGENCIA CURITIBA
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
APRESENTAR A CÓPIA DO TERMO DE COMPROMISSO
DO SINDICO INDICADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010758-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE APARECIDA FAGUNDES
Réu: SORAYA SILVEIRA ABDEL MAJID
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 62
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES. E FISCAIS EM IGUAL PRAZO APRE-
SENTAR A CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010982-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALNEY SILVIO PEREIRA
Réu: REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECOMUNICA-
COES LTDA
Advogado(s): MARCIA ZANIN-PR24478
A ANOTACAO NA CTPS DA AUTORA, SOB PENA DO
AATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA. EM IGUAL
PRAZO COMPROVAR O RECOLHIIMENTO DOS DEPOSI-
TOS RELATIVOS AO FGTS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011783-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILDA SILVEIRA FERREIRA
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS COMPROVANTES DOS
DEPOSITOS DO FGTS APRESENTADO. EM IGUAL PRA-
ZO, APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A EVENTUAIS PARCELAS PREVIDENCIARIA E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012667-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL OZORIO DE OLIVEIRA

Réu: BENAPAR EQUIPAMENTOS DE FUNDACAO E GEO-
TECNICA LTDA
GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA-PR30192
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 134
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES. E FISCAIS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014616-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON PEREIRA DE LIMA
Réu: LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
LIVRARIAS CURITIBA
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
APRESENTAR A CTPS PARA ANOTACOES PELA RE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015086-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS DA SILVA RITA
Réu: MILLENIUM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA
Advogado(s): CELSO TADEU MAZZA-PR22421
MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015107-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AFONSINA APARECIDA TEIXEIRA CALAUDINO
Réu: WAHBEH FABIOLA ZAMBON & FILHOS LTDA
Advogado(s): MARIA ALICE ROSS-PR22737
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTADO A CONTA CIRCUNSTANCIADA EM CASO
DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE DOS VALORES REFE-
RENTES A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDEN-
TE DE AMBAS AS PARTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015131-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORINALDO SANTOS COIMBRA
Réu: MASSA FALIDA DE ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO BARRA BONI-
TA AGROPASTORIL LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
APRESENTAR A CERTIDÃO EMITIDA PELO JUIZO FALI-
MENTAR RELATIVAMENTE A NOMEACAO DO SINDICO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015215-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CONSTANCA DE MELO BRUM
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CONCEDIDO PRAZO PARA QUE AS PARTES APRESEN-
TEM PETIÇÃO DE ACORDO. NO SILENCIO, OS AUTOS
SERAO INCLUIDOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015247-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE BORGES
Réu: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 67
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015488-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THAIS OLECH
Réu: ARACI MARIA CANCELIER
CANCELIER VIDEO LOCADORA LTDA
LUIZ CANCELIER
PANIFICADORA E CONFEITARIA LARISSA LTDA
Advogado(s): LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA-
PR26576
PROMOVER AS ANOTACOES NA CTPS DA AUTORA. EM
IGUAL PRAZO, MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCU-
LOS OFERECIDOS, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO
DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015569-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELI LOURENCO
Réu: BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
RECOLHER A COMPLEMENTACAO DA IMPORTANCIA
DEVIDA AO INSS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015751-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACEMA ANTONIA TELLES
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): HERAON FAGUNDES DOS REIS-PR24782
PROMOVER AS DEVIDAS ANOTACOES NA CTPS DA
AUTORA. EM IGUAL PRAZO MANIFESTAR-SE QUANTO
AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO OFERECIDOS, SOB
PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR CALCULOS DE FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015950-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: ARI POSSAMAI
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES
COELHO-PR32660
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NA FORMA REQUERIDA PELO INSS,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016038-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCEMARA ALVES LOURENCO
Réu: RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 96
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016116-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA ALEXANDRE
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016370-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEAN DERIE DE LIMA
Réu: LIVRARIAS CURITIBA LTDA
Advogado(s): JOSE FELDHAUS-PR21577
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016387-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO PALERMO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): DULCINEA MARQUES-PR11297
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 241
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE
AMBAS AS PARTES. E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016403-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON CRUZETTA MONTEIRO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTADO A CONTA CIRCUNSTANCIADA EM CASO
DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE DOS VALORES REFE-
RENTES A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDEN-
TE DE AMBAS AS PARTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00051-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000620-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA
Réu: H G I BINGO LTDA
Advogado(s): LUCIANE MOMBACH-PR29129
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 155.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000627-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUSTAVO ALBERTO SUAREZ DAS CHAGAS
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
Manifestar-se acerca da petição de fls.1027 e ss.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000913-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA DE PAULA KROSOTA
Réu: AUTO POSTO RADAR LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO JULIANO FRANCA TETTO
AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
BRGF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
Informa o correto endereço da Síndica (fl. 68), sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002139-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONANDO RIBEIRO NARDOTO
Réu: JEAN MARIO VIANA
PANIFICADORA GOLMINI LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
Manifestar-se acerca da certidão de fls.155.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 003402-1997-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEAZAR LUCAS GURECK
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): DANIELLE CORREA POLAK SIGWALT-
PR23042
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004102-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONETE DE ANDRADE GELASKI
Réu: IRMAS CHEDES LTDA
JORNAL ISRAELITA DO PARANA
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR28929
Manifestar-se acerca da petição de fls. 147-148.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004964-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR ANTONIO DE SOUZA
Réu: JULIO BONETTO JUNIOR (ME)
Advogado(s): GILDA DISSENHA-PR17389
Foi indeferido o bloqueio do veículo AG 3087, tendo em vista
que o Sr. Julio Bonetto Junior não é proprietáro de tal veículo.
Alem disso, foi vendido antes do exequente laborar para o réu.
Juntar aos autos, no prazo acima, o contrato social do executa-
do.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005275-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL AILTON MARTINS
Réu: MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BEBIDAS KREUSCH LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
Manifestar-se acerca da possibilidade de homologação dos cál-
culos apresentados pelo adverso, tendo em vista a proximidade
dos valores apresentados.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005567-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIO MATEUS DOS SANTOS
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
CELITE DO PARANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE-
RAMICA LTDA
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICAS S-A
Advogado(s): GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
Contra-arrazoar, querendo. Prazo comum.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006027-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAO FRANCISCO DE ANDRADE LIMA
Réu: SEAGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
Deverá a reclamada depositar os honorários contábeis, no va-
lor de R$90,00, sob pena de execução, uma vez que foi deman-
dado tempo e conhecimento do Sr. Perito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006112-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA VANOLLI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006238-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu: ENGELAV COMÉRCIO DE MAQUINAS INDÚSTRI-
AIS LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
Manifestar-se acerca das certidões de fls. 115-116 do Sr. Ofici-
al de Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006408-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCAS RODRIGO DE JESUS
Réu: GRUB GAME DIVERSOES LTDA
Advogado(s): MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE-PR30198
Manifestar-se sobre a petição de fls. 47 e ss.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006448-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MADALENA MATHIAS DOS SANTOS
Réu: EDVAL DA SILVA GUIMARAES
Advogado(s): RUTH DA COSTA GANDOLFO-PR19183
Informa o correto endereço do réu, tendo em vista a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006544-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOESIA DE SOUZA MOREIRA
Réu: HOTEL PRESIDENTE
RESTAURANTE STILLUS LTDA
Advogado(s): ADRIANO MORO BITTENCOURT-PR25600
Contra-arrazoar, querendo. Prazo comum.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007228-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILTON DE JESUS OLIVEIRA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MAURICIO VIEIRA-PR20967
Foi indeferido o pleito de fl. 491-493 eis que o Juízo entende
que a condição de falida da responsável principal faz cessar o
benefício de ordem decorrente da responsabilidade subsidiá-
ria. Ademais, entendimento diverso não se coaduna com o es-
pírito tuitivo que anima todo o direito do trabalho, máxime em
vista do caráter alimentar do crédito trabalhista.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007655-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDES FRANCISCO SCHENEIDER
Réu: LANCASTER PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-
PR15311
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009342-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGENOR XAVIER VIEIRA
Réu: AJ FUCHS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO-
PR7189
Manifestar-se sobre a consulta de fl. 200.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009889-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO MEDEIROS DA SILVA
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO-PR26018
Manifestar-se sobre os cálculos do perito.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009889-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS QUINTILIANO DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS KREUSCH
LTDA
JOAREZ KREUSCH
JOSE CLEMENTE KREUSCH
Advogado(s): ARI NICOLAU-PR6369
Manifestar-se sobre a petição de fls. 64 e ss.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012841-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI BOPP
Réu: SUPERMERCADOS FLATEL LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNI-
OR
Advogado(s): VALERIA HATSBACH-PR17777
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012901-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO AMANCIO CORDEIRO
Réu: ERNESTO PONTONI
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813
Ciência de que os embargos à execução não foram conhecidos
porque intempestivos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013096-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA DE ARAUJO MESSIAS SCHWNDLER
Réu: BANCO CITIBANK S-A
CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S-A
CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013655-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON TADEUS DITTERT
Réu: LEONIDAS SANTOS LEAL
LEONIDAS SANTOS LEAL
LINNEU SANTOS LEAL
LOURIVAL SANTOS LEAL
SUPREMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
Manifestar-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013916-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO MARTINS DE LIMA FILHO
Réu: BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
Haja vista que a GR Nº 188-04 está em nome do autor, comuni-
cá-lo para que proceda a retirada dos valores na CEF-PAB-JT,
conta 98944-5.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014437-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAVO SIDNEI HAACK NUNES
Réu: LR COMERCIAL DE COMESTIVEIS LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO DE SOUZA-PR21718
Manifestar-se sobre a petição de fls. 164 e ss.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014979-2003-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR FEREIRA DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA COLMEIA LTDA
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
Ciência de que foi designada audiencia para oitiva das teste-
munhas da reclamada em São José dos Pinhais-PR, dia 10-05-
2004 às 11h00min.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018149-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMA TRACH
Réu: ANA FRIDA MUELLER
Advogado(s): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-PR22423
Indeferido o pedido de fl. 256, uma vez que as contribuições
previdenciárias devem ser pagas diretamente ao INSS, por dis-
posição legal.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018452-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO DA CRUZ
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
Infoirmar o endereço atualizado da ré, Vam Projetos Instala-
ções Redes Tel. Ltda, uma vez que o endereço informado na
petição de fls. 292 é o mesmo já constante dos autos e no qual
já se tentou a intimação dos sócios.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018763-2002-(10 dias)

Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO VERGARA DIAS
Réu: HIDRAUPAR SERVICOS LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
Tendo em vista que a 1a. ré sequer foi citada para pagamento,
deverá o autor informar se endereço com o intuito de citá-la,
sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022623-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JACOBOVICZ
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): RAFAEL GUSTAVO PALUMBO-PR27192
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022690-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE BOKER DA SILVA
Réu: LANCHONETE M&F LTDA
REALCOB RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Dispõe de dez dias para informar o endereço do depositário.
Mudou-se cfe. ECT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023279-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL GONZAGA DE ARAUJO
Réu: JOSE ALCIDES PASQUALI JUNIOR
PADOVA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): RICARDO LUCAS CALDERON-PR25654
Manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 187 do Sr. Ofi-
cial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023577-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ARIMATEIA AZARIAS
Réu: CASTRO FRUTAS IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
ELIAS DE LIMA CASTRO
FRUTTIBONI COMÉRCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
IRIS BUSSANESE DE OLIVEIRA
SERGIO LUIZ BONIFACIO
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
O pleito formulado na petição protocolada sob o nº 56588 de-
verá ser endereçada ao Juízo Deprecado, competente para apre-
ciá-lo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025625-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO WANDERLEY DA SILVA
Réu: EDVALDO CARLOS BAPTISTA
GISLAINE SILVA BAPTISTA
MAXISABOR ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
Indicar bens da executada à penhora, sob pena de arquivamen-
to provisório.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026860-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON LEITE
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO MANOEL AN-
TONIO ANGULO LOPEZ
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027829-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA CONCEICAO GIANNINI TORQUES MAR-
TINS
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
Contra-arrazoar, querendo. Prazo comum.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030076-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE OSNI DEFAIX
Réu: DANIEL FERREIRA ZORGETO
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Indique o exequente bens passíveis de penhora, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030565-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIDE VILAR POSSEBOM
Réu: EDUARDO AUGUSTO BORIO
ELISABETH TEREZA PEREIRA
JOSE CLAUDIO DE CARVALHO
MICHELE MONTEIRO
Q SYS INFORMATICA LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
Informar o endereço do 33º. Ofício de Notas do Rio de Janeiro.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 034413-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON CABRAL LOPES
Réu: ENCOL S-A ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogado(s): ANDRE LUIZ LUNARDON-PR23304
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 039587-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Informar o endereço correto do executado uma vez que, de acor-
do com a certidâo do Sr. Oficial de Justiça, o mesmo nao mora
no endereço constante dos autos
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VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399 -

Francisco Beltrão - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

PROCESSO RECLAMANTE
RT 00050/2004 EDELENA TONIAZZO

Pelo presente edital, fica intimada a reclamada MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA. que nos autos supra , a ação foi julgada “PRO-
CEDENTE EM PARTE”, no dia 26 (vinte e seis) de março de
2004.
Fica ciente a Ré da abertura do prazo de oito dias para interpo-
sição de recurso ordinário.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná, com prazo de 20(vinte) dias, e afixado no lugar de
costume na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 29 de março de 2004.

Subscrito por _______________ PEDRO ALBINO VIEIRA VI-
LANDE - Diretor de Secretaria.

Dr.ª ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399 - Francisco

Beltrão - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
(prazo 20 dias)

PROCESSO RECLAMANTE
RT 00676/2003 SUELI PEREIRA DOS SANTOS

Pelo presente edital, fica intimada a reclamada FAMIL – SIS-
TEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA. que nos autos
supra, a ação foi julgada “PROCEDENTE EM PARTE”, no dia
26 (vinte e seis) de março de 2004.
Fica ciente a Ré da abertura do prazo de oito dias para interpo-
sição de recurso ordinário.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná, com prazo de 20(vinte) dias, e afixado no lugar de
costume na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 29 de março de 2004.

Subscrito por _______________ PEDRO ALBINO VIEIRA VI-
LANDE - Diretor de Secretaria.

Dr.ª ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
R. Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR

AUTOS Nº RT 226/03

EDITAL DE CITAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada
RESTAURANTE E LANCHONETE JEANNE atualmente
em local incerto e não sabido, para CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente na entrega das guias
para liberação do FGTS do autor, pelo código 01, dos formulá-
rios para habilitação ao seguro-desemprego, bem como com-
provar os depósitos de FGTS do contrato de trabalho, confor-
me determinado na r. sentença transitada em julgado às folhas
19/22 dos autos, no prazo de cinco dias, sob as penas da lei,
conforme despachos exarado nos autos da Reclamação Traba-
lhista nº 226/03, movida por ANTONINA DOS SANTOS, de
seguinte teor: Folha 28 dos autos: “Cite-se a reclamada para
cumprimento da obrigação de fazer, consistente na entrega das
guias para liberação do FGTS do autor, pelo código 01, dos
formulários para habilitação ao seguro-desemprego, bem como
comprovar os depósitos do FGTS do contrato de trabalho, con-
forme determinado na r. sentença transitada em julgado às fo-
lhas 19/22 dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as lei.
Guarapuava, 27/08/03, PAULO RICARDO POZZOLO – Juiz
Titular. Folha 50 dos autos: “Diante da informação prestada na
petição retro, de que a ré encontra-se em local incerto e não
sabido, cite-se a reclamada para cumprimento da obrigação de
fazer através de edital. Guarapuava, 17/03/04”.PAULO RICAR-
DO POZZOLO-Juiz Titular.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 19 de março de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 30/2004

AUTOS : RT-0181/2004
RECLAMANTE : MAURO GONÇALVES DE OLIVEIRA
RECLAMADO : UNISOLUÇÕES LTDA

AUDIÊNCIA : 28 DE JULHO DE 2004 ás 13H30MIN

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada acima nomi-
nada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compare-
cer na audiência UNA a realizar-se no dia e horário acima men-
cionados, na Vara do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua
Goianazes, 368, Pato Branco - PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. .847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, bem como apre-
sentar as provas que julgar necessárias, constante de documen-
tos, sob as penas do artigo 359 do CPC.
O não comparecimento da reclamada ou de seu preposto im-
portará em julgamento à revelia e aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Pato Branco, 18 de março de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 32/2004

AUTOS : RT-0190/2004
RECLAMANTE : MARISTELA MORETTO
RECLAMADO : UNISOLUÇÕES LTDA

AUDIÊNCIA : 28 de julho de 2004 às 14h20min

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada acima nomi-
nada, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compare-
cer na audiência UNA a realizar-se no dia e horário acima men-
cionados, na Vara do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua

Goianazes, 368, Pato Branco - PR, quando poderá apresentar
sua resposta (art. .847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, bem como apre-
sentar as provas que julgar necessárias, constante de documen-
tos, sob as penas do artigo 359 do CPC.
O não comparecimento da reclamada ou de seu preposto im-
portará em julgamento à revelia e aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Pato Branco, 23 de março de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633 - RONDA

84051-060 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2004
31-03-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00841-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s): CARLOS HUMBERTO GANDIN
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A.
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Querendo, responder embargos a execucao opostos.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 02729-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s): NELSON SLIWINSKI
Requerido(s) : RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Querendo, responder embargos a execucao opostos.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00003-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Embargante(s): MARINA CARVALHO GOMES BORATO
(MENOR)
Embargado(s) : MARCOS ROBERTO ZIMMERMANN
ADV(S) : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA PR15805
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Dizerem, as partes, se tem outras provas a serem produzidas,
especificando e justificando-as, sob pena de presumir-se a
inexistencia.
No mesmo prazo, o embargante podera manifestar-se sobre os
documentos juntados pelo embargado com a defesa.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00002-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): NEURACI TEREZINHA ANDRADE
Reclamada(s) : JULIO NEME E CIA LTDA
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26367
Comprovar nos autos o pagamento da primeira parcela do acordo
celebrado, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00005-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): GERSON LUIZ TEIXEIRA
Reclamada(s) : EXITO MANUTENCAO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
Apresentar os calculos de liquidacao , obedecidos os paramet
ros estabelecidos na sentenca transitada em julgado.
No mesmo prazo, devera apresentar a CTPS do autor, a fim de
possibilitar a re o cumprimento da obrigacao de fazer imposta,
consistente na anotacao do contrato de trabalho na Carteira.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00046-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): LUCIANE BATISTA
Reclamada(s) : SHERON ZAMMAR
Reclamada(s) : ROBERTO G ZAMMAR E CIA LTDA - MF
ADV(S) : JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR PR21232
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Foi designada audiencia para o dia 03-05-2004, as 10h15min,
sendo que a primeira reclamada podera na oportunidade emen-
dar a defesa quanto aos fatos postos na emenda a inicial.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00116-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARGARETH BOROCHOK
Reclamada(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS SC LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Ante a devolucao da notificacao de fls. 25, percebe-se que a
reclamante nao atendeu o disposto no inciso II do art. 852-
B da CLT.
Portanto, foi extinto o processo sem julgamento do merito, n
os termos do paragrafo primeiro do mesmo artigo.
Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da acao, no
importe de R$ 73,74, dispensadas.
Retirar os documentos de fls. 08 a 21 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00137-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): VALDECI DA SILVA ALEIXO
Reclamada(s) : NEVADA PARTICIPACAO E ADMINISTRA-
CAO DE BENS LTDA
ADV(S) : ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO PR33342
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
Acordo homologado.
Devera a re, em trinta dias apos o pagamento da ultima parce
la do acordo, comprovar o recolhimento das contribuicoes pre
videnciarias incidentes sobre os valores pagos, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00148-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SOELI APARECIDA FIOLA
Reclamada(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL FERNANDO
PESSOA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Requerer quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00368-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): FERNANDO NORYUKI TAMATAYA
Reclamada(s) : EVALDO GUGINSKI E CIA LTDA
ADV(S) : RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
A executada resiste a execucao. Veja-se que sequer cumpriu a
obrigacao de fazer imposta, qual seja, anotacao da CTPS.
De mais a mais a re nao comprova que o valor constrito tem d
estinacao de capital de giro. Pedido indeferido.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00910-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): RENI PONTES
Reclamada(s) : JEAN WILLIAN FAISST - FI
ADV(S) : JESIEL SCHEMBERGER PR28350
Comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias c
alculadas a razao de 20% sobre o valor pago ou, caso esteja
inscrita no SIMPLES, comprovar nos autos esta situacao, que
a isenta de pagamento.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00929-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR
Reclamada(s) : AST CONSULTORIA E DESENVOLVIMEN-

TO EMPRESARIAL LTDA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA HIPPER
MERCADO BIG
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Apresentar a CTPS do autor para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00976-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOAO MARIA PIRES DOS SANTOS ESPO-
LIO
Reclamada(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Manifestar-se sobre os bens ofertados pela executada.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00094-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE GASPAR CHEMIN
Réu(s) : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SA
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
ADV(S) : SAUL JOAO CHEMIM PR3581
A peca vestibular e o limite do pedido e da acao.A colocacao
de que o banco se encontra ciente do afastamento nao resta
comprovada,eis que do documento juntado nao consta o con-
teudo da correspondencia. Ademais,o direito ao amplo contra-
ditor
io exige ciencia as partes dos atos praticados,ainda que tam
bem praticados informalmente. Ainda, o reu esta judicialment
e assistido por profissional do direito,cuja ciencia nao se
pode presumir por correspondencia dirigida a ag.bancaria.
Ao reu, manifestar-se acerca das colocacoes do autor, na pet
icao protocolada sob n. 4712-2004.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00304-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA DAS DORES FERREIRA
Réu(s) : SADIA SA
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00381-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO KREPEL MANN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Os demonstrativos de pagamento apresentados pelo reu, relati
vos ao periodo de 08-2001 a 04-2002 (limite da condenacao) n
ao contemplam todas as verbas que o autor recebia ate o mes
anterior.
Assim, devera o reu, juntar nos autos os demonstrativos de p
agamento do periodo de 08-2001 a 04-2002, ou justificar o mo
tivo porque se apresentam incompletos, sob pena de multa dia
ria de R$ 50,00 por dia de atraso, a ser revertida ao Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT, sem prejuizo de serem oficia
das as autoridades competentes, para as medidas cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00404-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ARY LIMA DOS SANTOS
Réu(s) : IRMAOS THA
ADV(S) : RAFAEL ADAMOWICZ PR34029
Deferida a liminar pretendida.
Rejeitado o litisconsorcio ativo quanto as demais pretensoes
e declarado extinto o feito sem o julgamento do merito, com
fulcro no art. 267, IV do CPC c-c art. 46 do mesmo diploma
legal.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00420-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELOINA NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu(s) : RESTAURANTE TORRE ALTA LTDA
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
Para os efeitos do art. 884 da CLT, fica ciente de que foi p
enhorado o valor de R$ 84,64, bloqueado na conta corrente de
titularidade do executado no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00424-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO
Réu(s) : FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA
ADV(S) : ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR PR30234
Para recebimento do credito o autor devera outorgar poderes
especificos a sua esposa na forma prevista em lei.
Esta a disposicao do autor uma guia de retirada direto no Ba
nco do Brasil S-A, no importe de R$ 2.256,67, acrescido de r
endimentos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00537-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JAIR GONCALVES
Réu(s) : COMERCIAL JASINSKI LTDA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
Acordo homologado.
Custas e despesas processuais, bem como contribuicoes previd
enciarias, pela re, que devera efetuar o pagamento, sob pena
de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00749-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS DE MELO
Réu(s) : COENCO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105

Varas do Trabalho do
Interior

Francisco Beltrão

Guarapuava

Pato Branco

Ponta Grossa
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Manifestar-se, em razao de que, conforme pesquisa feita via
internet no Detran, nao existem veiculos cadastrados em nome
das pessoas indicadas as fls.108. No silencio, sera suspens
o o curso da execucao (art. 40 da Lei 6.830-80) e arquivados
os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00816-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOANILDES FERREIRA
Réu(s) : CHURRASCARIA QUATRO IRMAOS MENEGAT-
TI LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Requerer quanto ao prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00842-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA MELO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Esta a disposicao do autor uma guia de retirada direto na Ca
ixa Economica Federal PAB-Justica do Trabalho, no valor de R
$ 10.596,28, acrescido de rendimentos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00885-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDIRENE PORTELA
Réu(s) : MAGALENA LOPES
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
Esta a disposicao da autora uma guia de retirada direto no B
anco do Brasil PAB-Justica do Trabalho, no valor de R$ 59,06
, acrescido de rendimentos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00904-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE IRASE DA SILVA
Réu(s) : VOLPONTA AUTO MECANICA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Trazer aos autos a CTPS do reclamante para possibilitar o cu
mprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01031-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NEORALDO ALVES DA SILVA
Réu(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA CO-
HAPAR
ADV(S) : ELIZABETE MARIA BASSETTO PR15677
Devera comprovar o pagamento do IRRF e das custas proces-
suais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01178-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO CARLOS JUSTINO
Réu(s) : NELSON PORTELA
ADV(S) : SERGIO MAURO MONGRUEL PR27606
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Acordo homologado.
Devera o reu efetuar o pagamento das custas processuais e de
spesas com o contador, conforme conta de folhas 70-72, bem c
omo comprovar o recolhimento das contribuicoes previdencia-
rias, que podem ser proporcionais ao valor do acordo em relaca
o ao valor que consta na conta de atualizacao, sob pena de p
rosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01234-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DIRLENE APARECIDA BRIGOLLA
Réu(s) : LEONI MARIA MARTINELLO GASTL
ADV(S) : PEDRO MARCIO GRABICOSKI PR26370
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuicoes previde
nciarias calculadas pelo INSS ou, se estiver inscrita no SIM
PLES, comprovar esta situacao, caso em que esta isenta do pa
gamento.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01287-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VLADEMIR WACH
Réu(s) : COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA COINBRA
SA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
Apresentar a CTPS do exequente para retificacao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01424-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DOMINGOS ANTUNES DE MORAIS
Réu(s) : UNISUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
Foi efetuada penhora do valor de R$ 38,54, bloqueado na Caix
a Economica Federal, em conta de titularidade da executada.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01540-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : HOMERO ANTONIO AMARAL
Réu(s) : IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES LTDA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
Considerando a peticao de folha 455, item 04, comprovar o re
colhimento do IRRF, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01595-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : AURELIO BOZE
Réu(s) : CERAMICA SAO SEBASTIAO LTDA
ADV(S) : HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR
PR14386
Querendo, responder agravo de peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01608-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GUILHERME AMARILDO MILESKI
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S) : JOSE EVERLI SANTOS PR14743
O prazo para oposicao de embargos a execucao decorreu em
02-
03-2004, como certificado acima. A peticao de embargos foi p
rotocolada em 04-03-2004, fora do prazo, portanto.
Assim, rejeitados liminarmente os embargos a execucao opos-
tos, por intempestivos (art. 884, da CLT).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01675-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARILIA PIRES DE SOUZA
Réu(s) : KIMITA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
Apresentar a CTPS da autora para as anotacoes devidas.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01768-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELY JONSSON
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01903-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ARIEL TEIXEIRA DE ASSIS
Réu(s) : COENCO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
Manifestar-se, em razao de que, conforme pesquisa feita via
internet no Detran (extrato a seguir juntado), nao existem v
eiculos cadastrados em nome das pessoas indicadas as fls. 13
2. No silencio, sera suspensa a execucao e os autos arquivad
os provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01909-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS JOSE MARCONDES
Réu(s) : COENCO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
Manifestar-se, em razao de que, conforme pesquisa feita via
internet no Detran, nao existem veiculos cadastrados em nome
das pessoas indicadas as fls. 90. No silencio, sera suspens
o o curso da execucao (art. 40 da Lei 6.830-80) e arquivados
os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01914-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO CLAUDEMBERG MACHADO DA
ROCHA
Réu(s) : JULIO NEME E CIA LTDA
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26367
Comprovar nos autos o cumprimento do acordo celebrado e o
recolhimento das custas processuais impostas, sob pena de exec
ucao.
No mesmo prazo, devera juntar aos autos copia do contrato so
cial, como determinado em audiencia.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02047-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JORGE LUIZ CHILA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Esta a disposicao do autor uma guia de retirada direto no Ba
nco do Brasil PAB-Justica do Trabalho, no valor de R$ 20.784
,61, acrescido de rendimentos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02058-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSANGELA RIGONI
Réu(s) : ATIVA BRASIL REPROGRAFIA LTDA ME
ADV(S) : MARCIA MARIA BARRIDA PR26482
Devera a autora apresentar sua CTPS, sob pena de multa diari
a de R$ 5,00, ate o limite de R$ 500,00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02142-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELISETE SOARES CARNEIRO
Réu(s) : CARIMBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA
ADV(S) : EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI PR15839
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
Em razao do perito, Dr. Antonio Tecchi, nao poder aceitar a
realizacao da tarefa por motivo de foro intimo, foi nomeada
em substituicao a Dra. Paula Osternack Malucelli, que devera
entregar o laudo em 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02194-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VILSON STADLER
Réu(s) : ALMIR MASS E CIA LTDA N-P LIZA HOLZMANN
MASS
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105

Informar o atual endereco da socia da executada.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02200-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : HELENA REGAILO CUNHANSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02238-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DIVONZIR RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ROMANHA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS BARRETO PR17609
Em decorrencia da incorporacao do banco BCN pelo banco
Brade
sco a nova agencia, banco e conta corrente para os depositos
das parcelas do acordo e a seguinte- Banco Bradesco, codigo
de agencia 03185-2 e conta corrente 0001113-4, em nome de
Marcelo Alves da Silva, portador do CPF 735.860.309-59.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02244-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANE MILDENBERG
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02264-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NIVALDO OLIVEIRA COSTA-ESPOLIO
Réu(s) : VALDEVINO MARIA MENDES
Réu(s) : CONSTRUTORA DE OBRAS SANTOS SC LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
O endereco informado pela COPEL nao e do autor, pois di-
vergente o numero do CPF (fl. 16).
Assim, devera informar nos autos o endereco da representante
do espolio-reclamante, sob as penas do artigo 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02282-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSIANE DE LOURDES STREMEL
Réu(s) : FORMOSI IGLESIAS INSTITUTO DE DEPILACAO
HOT GLAZE
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Requerer o que de direito quanto ao prosseguimento da execuc
ao, em razao da ausencia de resposta positiva a solicitacao
de bloqueio de creditos bancarios, o que importa na presunca
o de inexistencia de ativos em nome do executado.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02336-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LEONILDA MAINARDES
Réu(s) : ILENI DE FATIMA ROCHA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
Concedidos a reclamante os beneficios da justica gratuita, a
fim de dispensa-la do pagamento de custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02350-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSANE APARECIDA DZAZIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02352-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
Querendo, poderao ambas as partes contra-arrazoar recurso or
dinario da parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02373-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SANDRA MARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02412-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LISIETE TOZETTO GONGRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02415-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANO DELINSKI
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02442-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ARNALDO MUCHINSKI VICHINESKI
Réu(s) : OLIVEIRA E RADECKI LTDA (RESTAURANTE
GIRASSOL)
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704

Esta a disposicao do autor duas guias de retirada direto no
Banco do Brasil PAB-Justica do Trabalho.
Esta a disposicao do Sind Empregados Com Hotel Sim Tur de
PG
uma guia de retirada no valor de R$ 1.974,93, acrescido deren-
dimentos direto no Banco do Brasil PAB-Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02490-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ MARCOS MACHADO FERRI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02491-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VANDERLEIA APARECIDA DE ALMEIDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Querendo, contra-arrazor recurso ordinario do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02499-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NILTO GUEDES DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Querendo, contra-arrazor recurso ordinario do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02501-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PEDRO GONCALVES NETO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Querendo, contra-arrazor recurso ordinario do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02573-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS DE MATOS ARAUJO
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Embargos declaratorios julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02574-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES RIBEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Os demonstrativos de pagamento apresentados pelo reu, relati
vos ao periodo de 06-2001 a 04-2002 (limite da condenacao) n
ao contemplam todas as verbas que o autor recebia ate o mes
anterior.
Assim, devera o reu, juntar nos autos os demonstrativos de p
agamento do periodo de 06-2001 a 04-2002, ou justificar o mo
tivo porque se apresentam incompletos, sob pena de multa dia
ria de R$ 50,00 por dia de atraso, a ser revertida ao Fundo
de Amparo ao Trabalhador - FAT, sem prejuizo de serem oficia
das as autoridades competentes, para as medidas cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02592-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS CESAR CONRADO
Réu(s) : CONEXAO EXPRESS CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Informar o atual endereco da executada, ou requerer o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02629-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02645-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOEL MAIA
Réu(s) : KOZIEL E KOZIEL LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Manifestar-se sobre a certidao de folha 108.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02652-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANA PAULA RODRIGUES
Réu(s) : CORUJONDA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : MAURICIO JOSE MATRAS PR26267
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
Acordo homologado.
Esta a disposicao da autora uma guia de retirada direto no B
anco do Brasil PAB-Justica do Trabalho, no valor de R$ 3.000
,00, acrescido de rendimentos.
Devera a re efetuar o pagamento das custas processuais, no i
mporte de R$ 71,06 e depesas com o contador, no importe de R
$ 240,43, em cinco dias, sob pena de execucao e ainda, em tr
inta dias, comprovar o recolhimento das contribuicoes previd
enciarias incidentes sobre os valores pagos, sob pena de pro
sseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02788-1996 - (10 DIAS)
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Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS ANTONIO MIKOS
Réu(s) : BORATO COMERCIO DE PECAS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao. No si-
lencio, sera suspenso o curso da execucao e arquivados os au-
tos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02823-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AGNELO RICARDO PARABOCZY
Réu(s) : R JOTA IND E COM DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
Providenciar a retirada dos bens objeto do acordo, que se en
contram no deposito judicial.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03215-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSICLEIA DE FREITAS
Réu(s) : LEAO DE OURO ATACADISTA DE ARMARINHOS
LTDA
ADV(S) : EDSON APARECIDO STADLER PR15063
Informar nos autos o endereco de sua constituinte, sob as pe
nas do artigo 39, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03269-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SUELY APARECIDA SWIANTEK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Esta a disposicao da autora uma guia de retirada direto no B
anco do Brasil PAB-Justica do Trabalho, no valor de R$ 4.263
,93, acrescido de rendimentos.
Foi expedida, tambem, uma guia de retirada para deposito em
conta vinculada da autora - FGTS, no valor de R$ 357,71.
Esta a disposicao do Sind Servidores Publ Mun de Ponta Gross
a, uma guia de retirada direto no Banco do Brasil PAB-Justica
do Trabalho, no valor de R$ 724,36, acrescido de rendimentos.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03639-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS GRACITO DIEDRECHS
Réu(s) : BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : RENATO CORDEIRO PR14895
Insurgencias contra decisoes na fase de execucao devem ser o
bjeto de recurso proprio. Assim, nao e possivel nova analise
, por este Juizo, da decisao de folha 746.
Quanto a prescricao alegada,que nao foi objeto de decisao, a
nalisa-se-o IRRF tem como fato gerador o recebimento de rend
a de qualquer natureza e as contribuicoes previdenciarias sa
o devidas a partir do pagamento de verbas de natureza salari
al. Entao, as obrigacoes tributarias nasceram em decorrencia
do pagamento do acordo celebrado e, e dai que o prazo presc
ricional de cinco anos deve ser contado. Nao ha prescricao.

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA

Prazo de Vinte Dias

Autos: PS 319/2003
Exeqüente: ROSENEIDE DE FATIMA COSTA
Executada: NASCIVEIRA PIZZARIA LTDA.

O Exmo. Juiz do Trabalho FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR, na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que a executada NASCIVEIRA PIZZA-
RIA LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
CITADA, na pessoa de seu representante legal, para pagar a
dívida exeqüenda no importe de R$ 466,08, atualizável após
31-3-2004, ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob
pena de penhora de seus bens.
E para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, expede-se este edital que será afixado no lugar de
costume desta Vara do Trabalho e publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR, em 29 de março de 2004. Digitado por Wesley Leal
e subscrito por ___________ Churchill Monteiro Leite, Dire-
tor de Secretaria.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

R$ 144,00

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RECLAMADOS
Prazo de Vinte Dias

Autos: PS 328/2003
Reclamante: CLAUDINEI CARNEIRO
Reclamados: 1) NASCIVEIRA PIZZARIA LTDA.
2) IVANCLEI DE OLIVEIRA

O Exmo. Juiz do Trabalho FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que os reclamados NASCIVEIRA PI-
ZZARIA LTDA. e IVANCLEI DE OLIVEIRA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, ficam INTIMADOS de que nos
autos em referência foi proferida sentença, em data de 20/02/
2004, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE a preten-
são deduzida pelo reclamante, cujo inteiro teor encontra-se à
disposição dos interessados na Secretaria desta Vara, ficando
cientes de que poderão dela recorrer ao e. TRT-PR, no prazo
de oito dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital.
E para que chegue ao conhecimento dos intimandos e demais
interessados, expede-se este edital que será afixado no lugar de
costume desta Vara do Trabalho e publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, PR, em 29 de março de 2004. Digitado por Wesley Leal
e subscrito por ___________ Churchill Monteiro Leite, Dire-
tor de Secretaria.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL de INTIMAÇÃO Nr. 00012/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-08083-2002-005-09-00-8
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Jahir Setembrino dos Santos
Banco Banestado S/A
Recorrido : Os mesmos.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Advogado : Indalecio Gomes Neto-PR.23465
Isaias Zela Filho-PR.8866
Eloisa Maria Mendonca Avelar-PR.16742
Descrição : I- JUNTE-SE. II- À MM. VARA de ORIGEM PARA
A APRECIAÇÃO do PEDIDO. EM, 22/03/2004. BENEDITO
XAVIER da SILVA - RELATOR.

Em TEMPO: COMO O FEITO PROSSEGUE EM RELAÇÃO
AOS LITISCONSORTES NOMINADOS NESTA PETIÇÃO,
O DESPACHO ACIMA DEVERÁ SER CUMPRIDO APENAS
APÓS O JULGAMENTO dos EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS, TRANSITADO EM JULGADO. CURITIBA, 22/03/2004.
BENEDITO XAVIER da SILVA - RELATOR.

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO de 5A. TURMA
EXTRAORDINÁRIA

PARA 5 de ABRIL de 2004, ÀS 09:00 HORAS.
SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-55503-2002-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VMA COMERCIO de MASSAS ALIMENTICI-
AS LTDA
Recorrido : ANGELINA ANTUNES dos SANTOS
Advogado : MARCELO PACHECO PIROLO - EDSON MAS-
SARO POSTALLI

TRT-PR-51669-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : USINA de ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
- NAZIRA GODOYS - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES - MA-
RIA CRISTINA VIEIRA SILVA - NOEMI SOUTO MAIOR

TRT-PR-51687-2003-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JEFFERSON SILVEIRA
Recorrido : LABORATORIO ALVARO S/C.LTDA.
Advogado : ELISANGELA ALONCO dos REIS - SERGIO
VULPINI

TRT-PR-56546-2003-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VEMAIR dos SANTOS CARVALHO
Recorrido : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA - RDF
SERVICOS de CONSTRUCAO E
INSTALACAO de REDE TELEFONICA LTDA - BRASIL
TELECOM S/A
Advogado : RITA de CASSIA da CUNHA - ANANIAS C TEI-
XEIRA - BIANCA PEREIRA
DIOMEDES - JEAN PITTER da SILVA MALAQUIAS - LUIZ
ANTONIO BERTOCCO - WALTER JOSE de FONTES

TRT-PR-56602-2003-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente : MARIA IVANETE CORDEIRO
Recorrido : HAROLDO BARILLI
Advogado : ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS -
LUIZ CARLOS PILOTO

TRT-PR-02455-1997-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAQUIM ANDRE CARDOSO
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado : GERALDO HASSAN - CRISTIANO EVERSON
BUENO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-02591-1997-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ROMILDA RODRIGUES dos SANTOS
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA APPA
Advogado : GERALDO HASSAN - CRISTIANO EVERSON
BUENO - JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-07187-1997-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BLOUNT INDUSTRIAL de CORRENTES LTDA
- MANOEL ANTONIO DA
TRINDADE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : LUIZ ADRIANO BOABAID - NARCIZO LIPKA

TRT-PR-01001-1998-022-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ODAIR dos SANTOS
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA APPA
Advogado : DERMOT RODNEY de FREITAS BARBOSA -
MARCO CEZAR TROTTA TELLES -
CRISTIANO EVERSON BUENO - JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-02008-1998-022-09-00-1
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : GUSTAVO IURK FILHO
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado : DERMOT R FREITAS BARBOSA - MARCO
CEZAR TROTTA TELLES - CRISTIANO EVERSON BUE-
NO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-02010-1998-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : OIRAM LOPES da SILVA
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA APPA
Advogado : DERMOT RODNEY de FREITAS BARBOSA -
MARCO CEZAR TROTTA TELLES -
CRISTIANO EVERSON BUENO - JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-01848-1999-022-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO de PARANAGUA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : JOAO BATISTA RODRIGUES
Advogado : REGINA MITSUE TABUSHI - NORIMAR JOAO
HENDGES

TRT-PR-00410-2000-022-09-00-7
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO de PARANAGUA -REMESSA EX
OFFICIO - EZEQUIEL GONCALVES COELHO
Recorrido : OS MESMOS.
COOPERATIVA dos TRABALHADORES AUTONOMOS de
PARANAGUA e LITORAL CONSTRUCOOP
Advogado : NORIMAR JOAO HENDGES - REGINA MIT-
SUE TABUSHI

TRT-PR-01053-2000-022-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : GERALDO PADOVANI
Recorrido : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA APPA
Advogado : DERMOT RODNEY de FREITAS BARBOSA -
MARCO CEZAR TROTTA TELLES -
CRISTIANO EVERSON BUENO - JOAQUIM TRAMUJAS
FILHO - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-00772-2001-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : ALBERTO MARTINELLI - CASSOL PRE-FABRI-
CADOS LTDA

Advogado : JAMIL NABOR CALEFFI - DICESAR BECHES
VIEIRA JUNIOR - GELSON BARBIERI

TRT-PR-00811-2001-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA
Advogado : LUCIANE do CARMO SCHEFFER de SOUZA -
LEOCIR JOAO RODIO

TRT-PR-01111-2001-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JORGE TUTIDA
Recorrido : ADILSON da SILVA
Advogado : ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR - RODRI-
GO CARLO SOTTILE

TRT-PR-01112-2001-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JORGE TUTIDA
Recorrido : VANDO da SILVA
Advogado : ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR - RODRI-
GO CARLO SOTTILE

TRT-PR-01310-2001-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : TELEPAR CELULAR S/A - JOAO CARLOS
POLIDORO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
BRASIL TELECOM S/A
Advogado : AIRTON JOSE MALAFAIA - EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA - EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO - FLAVIA MARIA RAMOS BETTE-
GA - NILCE REGINA
TOMAZETO VIEIRA - NILCE REGINA TOMAZETTO

TRT-PR-08977-2001-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : FUNBEP FUNDO de PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro(s) 1
Recorrido : VILSON SILVEIRA dos SANTOS
Advogado : JACK FERNANDO R. de LUNA - JACK FER-
NANDO RIBEIRO de LUNA -
ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-13287-2001-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUICAO
Recorrido : FABIO JUNIOR GULART de LIMA
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS de CAMARGO - STELA
MARLENE SCHWERZ - CARLOS
ALBERTO da SILVA - LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-15726-2001-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CLARA BORGES de ANDRADE
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : JOELCIO FLAVIANO NIELS - ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-00092-2002-072-09-00-2
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOEL URBANO de ARAUJO
Recorrido : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - LUIZ ANTO-
NIO CORONA - ROSEMEIRE ARSELI

TRT-PR-00447-2002-022-09-00-7
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DROGARIA MATINHOS LTDA - ME
Recorrido : LUCIANO VIANA JAQUES
Advogado : MARCIUS LUCIO MONTES de MATTOS -
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO

TRT-PR-00532-2002-091-09-00-0
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CARLOS OLNEI MECCA - BANCO BANESTA-
DO S/A
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : CARLA SIQUEROLO - INDALECIO GOMES
NETO - LUIS ROBERTO
MACANEIRO SANTOS - LUIZ ROBERTO dos SANTOS -
MURILO CELSO
FERRI - ROSA MARIA RIGON - ROSA MARIA RIGON SPA-
CK - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-00580-2002-017-09-00-8
ORIGEM : VT de JACAREZINHO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
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Recorrente : SEARA ALIMENTOS S/A - CELSO MENDES
de CASTILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO -
ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE

TRT-PR-00721-2002-089-09-00-6
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : AMAURI VAZ
Recorrido : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNIDA-
DE e A INFANCIA de APUCARANA
- COSAP CONSELHO de OBRAS SOCIAIS de APUCARA-
NA - MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado : METODIO MAZUR - ANTONIO APARECIDO
CASTRO dos SANTOS -
JEFFERSON POLICARPO da SILVA

TRT-PR-01157-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : MUNICIPIO de CURITIBA
Recorrido : MARIA dos ANJOS SANTOS PALMAS - COO-
PERATIVA dos TRABALHADORES
AUTONOMOS de CURITIBA COSMO
Advogado : HYPERIDES ZANELLO NETO - CRISTIANE
PARUCKER LEMOS - CRISTIANE
PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER - JONAS ANTO-
NIO dos SANTOS

TRT-PR-01651-2002-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SANTACOTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA -
VAGNER JOSE BORTOLOTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANA PAULA NICULITCHEFF - ANA PAULA
RAMOS NICULITCHEFF -
PATRICIA MARA GUIMARAES - SIDONIA SAVI MORO

TRT-PR-01689-2002-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FUNDICAO HUBNER LTDA
Recorrido : RINALDO JOSE da SILVA
Advogado : DANIELA BRUM da SILVA - PAULO ANDRE
MIARA

TRT-PR-02012-2002-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : LUIZ de BORBA SOBRINHO - LUIZ de BORBA
SOBRINHO (HOTEL GRAN VIA)
Advogado : ELIETE CHEMIM - GERALDO MARTIN OVAN-
DO TALAVERA

TRT-PR-02259-2002-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : PEDRO DIRCEU da SILVA - IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA
Advogado : ISABEL APARECIDA HOLM - JOEL KRA-
VTCHENKO - LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK

TRT-PR-03810-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMERCIO de TECIDOS R MANSUR LTDA
Recorrido : JOSE CARLOS de GOES
Advogado : MARCELO DAVOLI LOPES - IVANI SIRIANI da
SILVA - JAMAL RAMADAN AHMAD

TRT-PR-03881-2002-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA de ELE-
TRODOMESTICOS LTDA
Recorrido : ANGELO GOMES PRADO GIMENES
Advogado : DINO COSTACURTA - NEIDE PEREIRA GRE-
MES

TRT-PR-04326-2002-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - ATRA PRESTADORA DE
SERVICOS EM GERAL S/C LTDA
Recorrido : SILVIA do ROSSIL de SENA GARCIA
Advogado : NEWTON DORNELES SARATT - ROCHELI SIL-
VEIRA - CARLOS ANTONIO TASCHNER

TRT-PR-04699-2002-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CACTUS LOCACAO de MAO-DE-OBRA LTDA
- CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
NARA CRICHIMA de MELLO CORDEIRO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ALCEU PAIVA de MIRANDA - CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA - DELY DIAS
DAS NEVES - JORGE WILLIANS TAUIL - LUCIANE FREI-
TAS OLIVEIRA - MAX ALEXANDRE da SILVA PINHEIRO

TRT-PR-04933-2002-011-09-00-0

ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : INDUSTRIA de BEBIDAS ANTARCTICA PO-
LAR S/A
Recorrido : JOAO EMILIO ALVES
Advogado : LILLIAN SIMONE BONETI - LUIZ ANTONIO
BERTOCCO - DANILO EMILIO
BERNARTT - FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-05500-2002-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : VIACAO GRACIOSA LTDA - ALVARO ANTO-
NIO de SOUZA
Recorrido : OS MESMOS.
VIACAO MARUMBI LTDA
Advogado : DOMICELA T S PAIOLA - DOMICELA TRY-
BUS STANCZYK PAIOLA - HUGO JOSE LENZ - LEO MAR-
COS PAIOLA - NADIA MARIA BORATO - DOMICELA T S
PAIOLA - DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA - LEO
MARCOS PAIOLA

TRT-PR-05554-2002-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARCELO ATAIDE de OLIVEIRA
Recorrido : COMPANHIA BRASILEIRA de BEBIDAS
Advogado : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO - LUIZ
ANTONIO BERTOCCO

TRT-PR-06708-2002-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - CLAUDINEI VICEN-
TINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - IN-
DALECIO GOMES NETO - MARCIA
JOKOWISKI - WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-07342-2002-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : EDESON SELESTRINO GOMES
Recorrido : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - AURO-
RA SERVICOS S/C LTDA
Advogado : INES ROSOLEM - ROGERIO ISSAO KODANI -
ELISABETH REGINA V TANIGUCHI - ELISABETH REGI-
NA VENANCIO TANIGUCHI

TRT-PR-07852-2002-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - DENISE MARIA CA-
LIXTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - IN-
DALECIO GOMES NETO - LEANDRO
HERLEINN MURI

TRT-PR-07877-2002-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - JEAN CAR-
LO GRACZIK (RECURSO ADESIVO)
- ROSCH ADMINISTRADORA de SERVICOS e INFORMA-
TICA LTDA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ADYR RAITANI JUNIOR - EUCLIDES de LIMA
JUNIOR - HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - TANIA
MARA PEREIRA - WILLIANS FRANKLIN LIRA dos SAN-
TOS

TRT-PR-09143-2002-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Recorrido : DARCI dos SANTOS
Advogado : ADRIANA B. P. LOPEZ HEREK - ADRIANA
BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK - WALDEMAR LOPEZ HEREK - ARI NICOLAU

TRT-PR-09271-2002-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARANA
SANEPAR - ODENIR BELLO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS.
MAISON SERVICOS TECNICOS e PROFISSIONAIS LTDA
- MERCADO
CONSTRUCOES e EMPREENDIMENTOS LTDA - MERCA-
DO PLANEJAMENTO E
ADMINISTRACAO de PLANOS URBANOS LTDA
Advogado : FABIANO SILVEIRA ABAGGE - MAURO JOSE
AUACHE - ADRIANO RODRIGO BROLIM MAZINI - ADRI-
ANO RODRIGO BROLIN MAZINI

TRT-PR-11789-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO de CURITIBA
Recorrido : JOAO CARLOS PEREIRA - COOPERATIVA dos
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA COSMO
Advogado : HYPERIDES ZANELLO NETO - CRISTIANE

PARUCKER LEMOS - CRISTIANE PARUCKER LEMOS
FLEISCHFRESSER - MARIA GOMES SAMPAIO

TRT-PR-11948-2002-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : INSTITUTO de PESQUISA e PLANEJAMENTO
URBANO de CURITIBA
Recorrido : ORLEI BASCO GUERREIRO - EXPRESS
WORKING MAO de OBRA TEMPORARIA LTDA
Advogado : HYPERIDES ZANELLO NETO - CARLOS MAG-
NO BRAGA - FLAVIA KURIHARA - FLAVIA KURIHARA
NAKAMA - JUSSARA LEFFE MARTINS - LUIZ RENATO
PEDROSO - MICHEL do LAGO AMARO

TRT-PR-14867-2002-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA e COMERCIO
Recorrido : BENEDITO dos SANTOS
Advogado : ROSEMEIRE ARSELI - CARLA MARISTER de
ANGELO SANTIN - VALDOMIRO SANTIN

TRT-PR-15714-2002-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Recorrido : CRISPIM da LUZ CALIXTO
Advogado : ELISABETE ROSA PIOTTO - RUBENS de OLI-
VEIRA FERRAZ

TRT-PR-15752-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : CARROAGEM COMERCIO de VEICULOS
LTDA
Recorrido : MARCELO FABIANO COROLLO - NORTH
PARK COMERCIO de VEICULOS LTDA
Advogado : CARLOS ALBERTO FARRACHA de CASTRO -
HELIO PEREIRA CURY FILHO - EMERSON EDUARDY
SENKO - REGINALDO GIOVANI VIEIRA

TRT-PR-51159-2002-665-09-00-8
ORIGEM : VT de IRATI-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : CONSTRUTORA DERBLI LTDA
Advogado : SILMAR FERREIRA DITRICH

TRT-PR-91034-2002-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : TANGARA COMERCIO de COMBUSTIVEIS
LTDA
Recorrido : SINDICATO dos EMPREGADOS EM POSTOS
de SERVICOS de COMBUSTIVEIS
E DERIVADOS de PETROLEO de LONDRINA E
Advogado : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO -
DANIELA ANZUATEGUI
D’ASSUMPCAO SABATKE - ALEX JIMI POMIN

TRT-PR-00004-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GOMERCINDO CAMILO BIAVA
Recorrido : VOLMIR ARNALDO HAUESTEIN
Advogado : NILSO LUIZ FERNANDES - EUCLIDES ALCI-
DES ROCHA - RONIR IRANI VINCENSI

TRT-PR-00049-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : GASPARINO VIDAL da SILVA - MSL ENGE-
NHARIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS.
RODONORTE CONCESSIONARIA de RODOVIAS INTE-
GRADAS S/A
Advogado : ANDREA CARBONI BARATO - CLAUDIA
AKEM MITO FURTADO - VALDECIR MILESKI - GIOVANI
da SILVA

TRT-PR-00050-2003-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : AGNALDO APARECIDO de PAULA LADEIRA
Recorrido : GONCALVES & TORTOLA LTDA
Advogado : ALEX PANERARI - LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES - ALICIO MALAVAZI
- ALINE BRAGA - VIVALDA SUELI BORGES - VIVALDA
SUELI BORGES
CARNEIRO - WALDEMIR RONALDO CORREA

TRT-PR-00112-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : RIVEL ADMINISTRADORA de CONSORCIOS
S/C LTDA
Advogado : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - ENIMAR
PIZZATTO

TRT-PR-00132-2003-658-09-00-0

ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : HIGI SERV LIMPEZA e CONSERVACAO LTDA
- ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : OS MESMOS.
DALVINO LEANDRO da SILVA
Advogado : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR - EVELYN
FABRICIA de ARRUDA - ANA
MARCIA SOARES MARTINS

TRT-PR-00166-2003-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : RIVEL ADMINISTRADORA de CONSORCIOS
LTDA
Advogado : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - ENIMAR
PIZZATTO

TRT-PR-00195-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARCOS FERNANDO GARMS e outro(s) 2
Recorrido : LUIZ CARLOS da SILVA
Advogado : LOURIVAL GASBARRO - JULIANO TOMANA-
GA

TRT-PR-00335-2003-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ANTONIO TANURI
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO
YAMASHITA - JOSE IRAJA DE ALMEIDA

TRT-PR-00381-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ROBERTO SOARES FIGUEIREDO - JJ KAISER
& CIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR -
MANOEL MONTEIRO de ANDRADE - SADI MEINE

TRT-PR-00398-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : RIVAIL OLIVEIRA SILVA
Recorrido : UNIVERSIDADE ESTADUAL do OESTE do PA-
RANA UNIOESTE
Advogado : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - ALOISIO
ALBINO WARKEN

TRT-PR-00405-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : ANTONIO CLAUDIO VELOSO
Advogado : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - ARNI
DEONILDO HALL - GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-00551-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇÚ-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ITALIANINHA VIAGENS e TURISMO LTDA -
IVO GIEMBRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : ROGERIO MARTINS ALBIERI - WILLIAM SI-
MOES

TRT-PR-01237-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL
INSS
Recorrido : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
Advogado : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - KARYNA
PIEROZAN

TRT-PR-03791-2003-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A e outro(s) 1 -
MARIANA SAAD WEINHARDT
Recorrido : OS MESMOS.
Advogado : LINEU MIGUEL GOMES - MARCIA VALENTE
- NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL - REINALDO MIRICO ARONIS

TRT-PR-04086-2003-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : ANDRE FIDELIS MARTINS e outro(s) 2
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS - NEL-
SON RAMOS KUSTER - CRISTIANA NAPOLI MADUREI-
RA da SILVEIRA - MAURICIO GOMES DA SILVA

TRT-PR-91002-2003-072-09-00-5
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMER-
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CIO de PATO BRANCO
Recorrido : PITOL CALCADOS LTDA
Advogado : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI -
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - ADAIR CASAGRANDE
- ERLON FERNANDO CENI de OLIVEIRA

TRT-PR-00325-2003-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Reclamante : MARIA JOSE FERREIRA SARGGIN
Reclamado : MUNICIPIO de CORNELIO PROCOPIO
Advogado : ALCEU JOSE BERMEJO - EMERSON CARA-
ZZAI FONSECA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 26 de MARÇO de 2004

ALMIR SOARES
SECRETÁRIO DA 5A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 43/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 22/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06187-1996-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : CLEUZA KEIKO HASSEGAWA SIQUEIRA
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : ADRIANE SANTOS SELLA - MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO - GRAZIELLA ZAPPALA GIU-
FFRIDA LIBERATTI

TRT-PR-14677-1997-011-09-40-6
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ADEMIR LOPES da SILVA
Agravado(s) : TUTTI MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA
Advogado(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI

TRT-PR-03166-1998-024-09-41-9
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : EZEQUIEL ADEMIR BEREZOSKI
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : OS MESMOS.
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRASIL S/A
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - FABIA-
NO LUIZ SEGATO -
VALMIR PALU - SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-14505-1998-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : GARANTE SERVICOS de APOIO S/C LTDA
IZABEL CRISTINA da SILVA BORGES - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
ISALAN COBRANCA PRE CONTENCIOSA S/C LTDA
Advogado(s) : CASSIO ARIEL MORO - GEISON de OLIVEI-
RA RODRIGUES - RONALDO SCHUBERT

TRT-PR-00320-1999-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JAYME CANET JUNIOR
Agravado(s) : JOSE PINHEIRO
Advogado(s) : ADILSON GABARDO - ILIANE MARIA COU-
RA

TRT-PR-00671-2002-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JOVACIR RODRIGUES TEIXEIRA
Agravado(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA COPEL
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA - DENISE CANO-
VA

TRT-PR-71302-2002-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ELOA MARTINS CUNHA
Agravado(s) : BENEDITO ROBERTO GUILHERME
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO CUNHA - CARLOS ALBER-
TO da SILVA - LUIZ ALBERTO GONCALVES

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-13424-1992-009-09-40-4
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA NETO
Agravado(s) : DANNIELE PAIVA MOREIRA LEITE
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO -
RODRIGO FERNANDO de FREITAS LOPES

TRT-PR-23880-1995-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : RAFAEL ORLANDO RAMOS MARRERO
Agravado(s) : MASSA FALIDA de PRESTO LABOR ASSES-
SORIA E CONSULTORIA de PESSOAL LTDA
SINDICO: IVAN ALEXANDRINO da COSTA SANTOS
Advogado(s) : MIRIAN de FATIMA KNOPIK

TRT-PR-17609-1998-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LUCIANI MOROSKI dos REIS
Agravado(s) : BANCO VOLVO do BRASIL S/A
Advogado(s) : EMIR MARIA SECCO da COSTA - MARCO

AURELIO GUIMARAES - VANESSA KARAM de CHUEIRI
SANCHES

TRT-PR-01247-1999-024-09-41-5
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ORLANDO ANTUNES VAZ
Advogado(s) : VALMIR PALU - ADRIANA APARECIDA
ROCHA

TRT-PR-25056-2000-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : TVA SUL PARANA LTDA
Agravado(s) : SOLANGE MARIA RAUEN MACIURA
Advogado(s) : ALBERTO AUGUSTO de POLI - IRIA REGI-
NA MARCHIORI

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00468-1994-672-09-00-7
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de SIQUEIRA CAMPOS
Agravado(s) : JOAO EUZEBIO de GOUVEIA
Advogado(s) : FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI -
JOSE ALVES DE OLIVEIRA

TRT-PR-03645-1995-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANDRAUS ENGENHARIA e CONSTRUCO-
ES LTDA
Agravado(s) : VIRGILIO LACERDA
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - CLEU-
SA SOUZA da SILVA

TRT-PR-02074-1996-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ORLANDO GONCALVES PEREIRA
Agravado(s) : FELICIO FRANCISCO FREIRE
Advogado(s) : LUCIANA BETONI PAVANELLO - PAULO
ALIPIO CAMPOS SILVEIRA

TRT-PR-04821-2001-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SERVICO NACIONAL de APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC
Advogado(s) : GIZELA MARY LOPES PINHEIRO CARVA-
LHO - PAULO SERGIO DE SOUZA

TRT-PR-05637-2001-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : POWER BRANDS COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : ALICE de ANGELO M D GHISI - LUIS PERCI
RAYSEL BISCAIA

TRT-PR-05867-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRA-
SIL S/A
Agravado(s) : EDSON LUIZ LUDWIG
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO - ROSANE
LOYOLA BASSO

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-09352-1994-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOSE PORTES
Agravado(s) : BANCO ECONOMICO S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL e outro
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES - MAR-
CELO ALESSI

TRT-PR-22753-1995-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de GLORES IBANHES
Agravado(s) : CARGILL AGRICOLA S/A
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI - JOAQUIM MIRO

TRT-PR-11345-1996-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOAO MARIA de JESUS
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ENCOL S/A ENGENHA-
RIA COMERCIO E INDUSTRIA SINDICO: SERVIO TULIO
CAETANO da COSTA
Advogado(s) : MIRIAN de FATIMA KNOPIK - ARNALDO
FERREIRA

TRT-PR-16966-1997-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COIMPA COMERCIAL IMOBILIARIA PARA-
NAENSE LTDA
Agravado(s) : ARMELINO SCHETZ
Advogado(s) : GILBERTO LUIZ QUEROLIN - ALVARO EIJI
NAKASHIMA

TRT-PR-15192-1998-651-09-41-1
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOAO CARLOS da SILVA
Advogado(s) : VALMIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-10025-1999-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIX-
TO
MASSA FALIDA de DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA
Agravado(s) : SIRLEI BRONOSKI MILDENBERG
Advogado(s) : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME - VITAL RIBEIRO de ALMEIDA FILHO

TRT-PR-05937-2000-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ADRIANE do ROCIO dos SANTOS
Agravado(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S/A
Advogado(s) : JONAS CARVALHO GOULART - JONAS
GOULART - FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-33367-1996-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : TEREZINHA KARCZEWSKI
Advogado(s) : BEATRIZ FERREIRA da COSTA HAUARE -
CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO

TRT-PR-24503-1998-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIB.
LUCELIO CARLOS VIRGINIO - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ANDRE LUIZ RAMOS de CAMARGO - JOSE
LUCIO GLOMB - STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-71388-2001-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CLAUDIA REGINA VENTURA MARTINS
Agravado(s) : GERALDO NAZARIO OURIQUES
Advogado(s) : LEANDRO GALLI - NARCIZO LIPKA

TRT-PR-89032-2001-665-09-00-0
ORIGEM : VT de IRATI-PR.
Agravante(s) : LUIS SOARES PAIM
Agravado(s) : COMPENSADOS VJ LTDA
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - WALTER
TOFFOLI

TRT-PR-00784-2002-653-09-01-4
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A
Agravado(s) : MARCO ANTONIO ALVES BELLA
Advogado(s) : PATRICIA FONTANA - ELTON LUIZ de CAR-
VALHO

TRT-PR-00009-2003-006-09-40-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RIO NORTE SUL ADMINISTRACAO e FIS-
CALIZACAO LTDA
Advogado(s) : ALICE de ANGELO M D GHISI - SUARA LINO
de BRITO

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 44/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 22/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-71094-2003-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : NEIVA MARILDA GABRIEL
Agravado(s) : CENOBIO EDUARDO JAIME RIVERO
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARION de AGUIAR -
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 45/2004
AÇÃO ANULATÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 25/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-
buído o seguinte processo:

TRT-PR-28022-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-
CAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANA
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

ALIMENTACAO de PORECATU
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-28023-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-
CAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANA
SINDICATO dos TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO de CASCAVEL e REGIAO
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-28024-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO do TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO das INDUSTRIAS de TORREFA-
CAO e MOAGEM DE CAFE no ESTADO do PARANA
SINDICATO dos EMPREGADOS NA INDUSTRIA de CER-
VEJA E BEBIDAS EM GERAL OLEOS ALIM TORREF CAFE
CTBA REG
Advogado(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 46/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 25/03/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

A Exma. Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-71024-2002-008-09-40-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PIERRE TAMER ZIADE e outro
SIMONE PIERRE ZIADE
Agravado(s) : ANTONIO ALVES BARRETO
Advogado(s) : LIBERO LUCHESI NETO - THAIS PERRONE
PEREIRA DA COSTA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CURITIBA

VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
ESTADUAL

Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 7º and Ctb -PR, CEP
80010-130 F. (41) 322-9388 Fax 223-5934!

EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉU: JOSÉ CARLOS NOLASCO, RG 3.952.748-0.
PROCESSO CRIME Nº 239/97 (Apelação Crime 83455-1).
Prazo 20 (vinte) dias.

O Doutor JOSÉ CARLOS DALACQUA, MM Juiz Auditor da
Vara da Auditoria da Justiça Militar do Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER: a todos quantos o presente EDITAL, virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR, pessoalmente o sentenciado JOSÉ CARLOS NOLAS-
CO, RG 3.952.748-0, brasileiro, casado, filho de José Valeria-
no Nolasco e Éster Reis Nolasco, ex-soldado da PMPR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica o mes-
mo intimado a comparecer perante este Juízo, na Av. Mare-

chal Floriano Peixoto, nº 672, 7º Andar, Centro, Curitiba,

Paraná, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação

do presente edital, para justificar o motivo do descumprimen-

to das claúsulas da sentença, sob pena de revogação do bene-

fício afeto à Lei 9.714/98, nos termos do artigo 118 § 1º e 2º

da Lei de Execução Penal, autos de Processo Crime nº 239/

97 (Apelação Crime nº 83455-l) condenado a pena de 02 (dois)

anos e 08 (oito) meses de reclusão, por infração ao artigos

308, § 1º, c/c 53, ambos do Código Penal Militar.

Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia fica afixada no átrio deste Fórum Criminal da Capital.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, em 26 de
março de 2004. EU____________________José Irédio Cusso-
lin, Cap PM QOA, Escrivão que subscrevi.

JOSÉ CARLOS DALACQUA
JUIZ AUDITOR MILITAR

Justiça Militar
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 032/2004

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO: “1. Considerando o disposto no artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fixo os honorári-
os advocatícios para o processo de execução em 10% do valor
da causa. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052053-5 - REINALDO LUNARDON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, CAROLINA MAY
MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, fixo os honorários advo-
catícios para o processo de execução no importe de R$ 240,00.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041800-5 - GERALDO ALVES MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M S DAL
LIN, ELISABETE ROSA PIOTTO

2002.70.00.053716-0 - APARECIDO MARIA MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS MOTTIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, fixo honorários advoca-
tícios no importe de R$ 268,40.(...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044548-3 - WILSON CHAGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, fixo honorários advoca-
tícios no importe de R$ 148,30. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054371-7 - JOSE MARIA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIRO PRIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:”1. Admito as petições das fls. 69-
71 e 136, com seus anexos, como emenda à inicial.
2. Sentença em separado, extinguindo o processo quanto à exe-
qüente Xingu Construtora de Obras Ltda.
3. Em razão da exclusão da exeqüente acima mencionada, o
feito tramitará pelo importe de R$ 22.400,49.
4. Fico honorários advocatícios. em 5% do valor do débito, o
que totaliza o importe de R$ 1.120,02, com base no 4º do arti-
go 20 do CPC. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063358-5 - NEIVA MATIAS SCHACKELER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. O processo encontra-se suspenso, (...).
Daí em diante, para que o feito tenha prosseguimento, os exe-
qüentes deverão comparecer pessoalmente em Secretaria, ou
por outra forma, e ratificar os poderes outorgados por meio dos
instrumentos de mandato juntados aos autos.
2. Tendo em vista o indeferimento das fls. 70/71, o feito pros-
seguirá pelo importe de R$. 16.860,57, a título proncipal.
3. Fixo honorários advocatícios, para o processo de execução,
em 5% do valor do débito, o que totaliza o importe de R$ 843,02,
com base no 4º do artigo 20 do CPC. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038465-2 - NILO MORIKAWA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. O processo encontra-se suspenso, (...).
Daí em diante, para que o feito tenha prosseguimento, os exe-
qüentes deverão comparecer pessoalmente em Secretaria, ou
por outra forma, e ratificar os poderes outorgados por meio dos
instrumentos de mandato juntados aos autos.
2. Tendo em vista o indeferimento das fls. 73-74, o feito pros-
seguirá pelo importe de R$. 18.648,05, a título proncipal.

3. Fixo honorários advocatícios, para o processo de execução,
em 5% do valor do débito, o que totaliza o importe de R$ 932,40,
com base no 4º do artigo 20 do CPC. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013007-1 - OSMAR ANTONIO DALANORA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. O processo encontra-se suspenso, (...).
Daí em diante, para que o feito tenha prosseguimento, os exe-
qüentes deverão comparecer pessoalmente em Secretaria, ou
por outra forma, e ratificar os poderes outorgados por meio dos
instrumentos de mandato juntados aos autos.
2. Fixo honorários advocatícios, para o processo de execução,
em 5% do valor do débito, o que totaliza o importe de R$ 602,67,
com base no 4º do artigo 20 do CPC. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038108-0 - ANTONIO PRIMO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Defiro o pedido feito à fl. 59,
2.Considerando o disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil, fixo honorários advocatícios no importe
de R$ 240,00. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032149-6 - HERLEI LUIZ MORKING E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELI SANTANA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”(...) Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, fixo honorários advoca-
tícios no importe de R$ 240,00.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028627-7 - WILSON ROBERTO PEDRO ROSAR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALARICO FRANCISCO R DE OLIVEIRA JU-
NIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, fixo honorários advoca-
tícios no importe de R$ 451,60. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053468-6 - AIRTON RIBEIRO DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA CHEMIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, fixo honorários advoca-
tícios no importe de R$ 240,00. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052770-0 - ELIAS ALVES TEIXEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se p demonstrativo de transferência, re-
lativo à requisição expedida. (...).
Quanto ao saldo remanescente do mesmo depósito, expeça-se
alvará de levantamento em favor dos demais exeqüentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044660-8 - JOSE AILTON RODRIGUES DOS
SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI, JOAO
LUCAKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Sentença em separado, extinguindo o processo,
em razão do pagamento.
2.Lavre-se, no rosto dos autos, a penhora leva a efeito. (...).
Quanto ao saldo remanescente depositado em favor da referida
exeqüente, bem como quanto ao crédito dos demais exeqüen-
tes, em favor destes, expeça-se alvará de levantamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038282-5 - ALCIONE NEVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, LEO-
NARDO DA COSTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após expe-
dido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha sido
integral, intimar a respeito os credores e para que requeiram o
que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pagamento
das demais parcelas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028198-0 - ELIZABETE DAGOSTIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL CORREA POLAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição da parte exeqüente, que será
objeto de análise, no momento oportuno.
2.Considerando o disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Códi-
go de Processo Civil, fixo honorários advocatícios no importe
de R$ 240,00. (...)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054782-6 - ANTONIO ROBERTO MAGALHAES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO, YOSHI-
NORI FUCUDA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item vin-
te e um, ou seja: para abrir vista ao autor ou exeqüente a respei-
to da(s) certidão(ões) dos Oficiais de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.031064-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, NATANOEL
ZAHORCAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”O despacho da fl. 34 não foi integralmente cum-
prido. Assim sendo, ensejo novo prazo de 10 dias para habilita-
ção dos herdeiros do de cujus Ediardo Kalinowski, mediante a
apresentação das indispensáveis procurações, sob pena de in-
deferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084746-2 - EDUARDO KALINOWSKI - ESPO-
LIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Sentença em separado, indeferindo a inicial
quanto ao ESPÓLIO DE MILTON FIORINI.
2. Em razão do indeferimento acima, bem como daquele cons-
tante as fls. 69-70, o feito tramitará pelo importe de R$ 9.827,76.
3. Fixo honorários advocatícios, em 5% do valor do débito, o
que totaliza o importe de R$ 491,38, com base no 4º do artigo
20 do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037651-5 - EGON LUIZ GENZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Tendo em vista que o recurso de apelação da CEF,
interposto a respeito da sentença proferida nos autos dos em-
bargos à execução incidentes, que julgou improcedentes os
embargos, foi recebido, tão-somente, no efeito devolutivo, de-
termino que seja expedido alvará de levantamento em favor da
parte exeqüente, quanto ao depósito comprovado por meio da
guia da fl. 40.
Antes, porém, a respeito, dê-se ciência a CEF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011808-7 - JULIANO WILLE JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANESIO ROSSI JUNIOR, MARCELO ROGE-
RIO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expostos no
corpo desta decisão, acolho os presentes embargos à execução
para julgar procedente o pedido formulado pela União, extin-
guindo o processo com julgamento do mérito, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019421-1 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DO
CARMO RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIOLA SFAIER, MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA IMPETRADA, PARA
CONTRA-RAZÕES:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033419-7 - KAMARO ARTES GRAFICAS LTDA
X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, ADRIANA de PAU-
LA BARATTO, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RA-
MIRES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004765-6 - ALUCORA LTDA X GERENTE DO
POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009890-1 - BEGA E CIA LTDA ME X DELEGA-
DO DE POLICIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HILARIO TRIGO

2004.70.00.010923-6 - CENTRO ESPORTIVO A BARCACA
LTDA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL RESPONSA-
VEL PELO SINARM
Adv. : Dr(s). JOSE HILARIO TRIGO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMEN-
TO DO DESPACHO DA FL. 472, CONFORME REQUERI-
DO.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.050019-6 - APUCARANA AUTO PECAS LTDA
E OUTRO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando que a parte impetrante não com-
provou o preparo das custas recursais, julgo deserta a apelação
interposta às fls. 169/178.
Anoto que na inicial foram recolhidas as custas no importe de
0,5 (meio por cento), (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.079430-1 - JOSE ROBERTO SUMBACH E OU-
TROS X CHEFE DA SECAO DE SEGURO DESEMPREGO
DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). CLEUSA DE ALMEIDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001851-6 - DORACY CORDEIRO SELUSNHAKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARINE COSTA CARLOS

2004.70.00.003359-1 - NEUSA WITTI RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Aguarde-se, pelo prazo de 90 dias, a manifes-
tação da parte autora acerca de seu interesse na execução do
julgado.(...)”.

DECLARATORIA

99.00.27128-9 - AILTON DOMINGUES SCHIAVONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item vin-
te e um, ou seja: para abrir vista ao autor ou exeqüente a respei-
to da(s) certidão(ões) dos Oficiais de Justiça.

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.043016-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO CESAR MASCARENHAS
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FATI-
MA MARIA BOZZ BARBOSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Regularize a parte requerente a sua represen-
tação processual, constituindo advogado legalmente habilita-
do, sob pena do art. 13, I, do CPC.
2. Ainda providencie o preparo das custas processuais inici-
ais”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.009626-6 - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS
E OUTRO X
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a requerente para que emende a inici-
al, requerendo a citação da CEF, nos termos do artigo 1.105 do
CPC.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.010567-0 - MARIA OLIMPIA DE LIMA ZVO-
LINSKI BRESOLIN X Adv. : Dr(s). LEONEI MARTINS FREI-
TAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. A procuradora da fl. 6 foi outorgada por Derli
Alves Pinto em nome próprio.
2. Assim sendo, ensejo novo prazo de 10 dias para que a reque-
rente regularize sua representação processual, juntando procu-
ração outorgada em seu nome, representada pelo procurador
constituido pela representante legal (fl.5), sob pena do art. 13,
I, do CPC.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.003327-0 - MALORY FONSECA X Adv. : Dr(s).
JOSE CARLOS ROSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
CONCLUINDO:”Desta forma, defiro o pedido de antecipação
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dos efeitos da tutela, para determinar à União que retire o nome
do autor do CADIN, se lá não estiver por outro motivo. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010626-0 - CARLOS ANDRE DA SILVA TAMEZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Ante a manifestação da CEF de fl. 622, abro
oportunidade à parte requerente para que, no prazo de 20 dias,
promova a execução dos valores que ainda endenter devidos.”

DECLARATORIA

97.00.09915-6 - CLAUDETE LUZIA SEQUINEL NEVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE DE JESUS G BAMBIL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009957-7 - DIGIDATA CONSULTORIA E SER-
VICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Regularize a CEF a sua representação proces-
sual juntando o subscritor do requerimento das fls. 63-66 pro-
curação ou substabelecimento que o habilite postular em nome
da ré.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021173-7 - ROMARIO ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA VEIGA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 033/2004

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029251-8 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA

2003.70.00.081705-6 - CLINICA DA CIRCULACAO DR
DANTE CLAMON DE ARAUJO GOES JUNIOR S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

2004.70.00.003150-8 - IVAN DECONTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDULA WILLE POSNIAK

2004.70.00.006927-5 - SUELI MARIA BUCH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após
expedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha
sido integral, intimar a respeito os credores e para que requei-
ram o que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pa-
gamento das demais parcelas.”

ACAO ORDINARIA

00.00.95731-3 - ANGELO FRAXINO X INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). VILSON STALL

NO PROCESSO ABAIXOFOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, QUANTO À PETIÇÃO DO INSS (FLS. 435).

ACAO ORDINARIA

98.00.24161-2 - MOTEL CHAVELLE LTDA X FUNDO NA-
CIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS, (fl. 329), COM A
RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ COM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2. DEIXO DE HOMOLOGAR O TERMO DE ADESÃO DE

FL. 309, EIS QUE ESTÁ APÓCRIFO.
3. INSTADA A MANIFESTAR-SE ACERCA DO PAGAMEN-
TO REALIZADO PELA CEF, A PARTE AUTORA, CON-
QUANTO TENHA SIDO INTIMADA, QUEDOU-SE SILEN-
TE.
DESTARTE, CUMPRIDO O ITEM 1, NADA MAIS SENDO
REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

99.00.16069-0 - MAURICIO BARBOZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENE CORREA ZEREK

CERTIFICO que em face ao disposto no Proviemnto nº 5/2003
da e. Corregedoria-Geral da Justiça Federal de 1ª Instância da
4ª Região, encaminho estes autos ao setor competente desta
Secretaria, para que viabilize o atendimento ao contido no item
I do artigo 206: Intimação da parte para recolher custas judici-
ais, inclusive as remanescen.

ACAO ORDINARIA

95.00.12875-6 - GLORIA CARUS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XA-
VIER GAMA

95.00.12878-0 - HELIO SANFELICE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, MARIA CLAU-
DIA KRODEL RECH

97.00.01582-3 - VALERIO CHISTE PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS AUTORAS, PARA
QUE SATISFAÇAM VOLUNTARIAMENTE O DÉBITO,
CONFORME PETIÇÃO E DEMONSTRATIVO DAS FLS.
479-480, AO QUE LHES FIXO O PRAZO DE 15 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000515-2 - B. GRECA & CIA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GIROLLA, OSEAS AGUIAR, TAMARA
RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Defiro o prazo de 60 dias à parte autora para que
se manifeste quanto ao prosseguimento do processo, de acordo
com a r. decisão das fls. 833/834.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02077-5 - ALDO STOCKCHNEIDER E OUTROS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF, PARA CON-
TRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

98.00.19689-7 - SILMARA DA SILVEIRA KUBASKI - FIR-
MA INDIVIDUAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JAIR RO-
BERTO PIEROTTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Defiro aos autores o benefício da Justiça Gra-
tuita.
2. Intime-se a parte autora para que dê cumprimento à parte
final do despacho da fl. 88. Ou seja: No prazo de 10 dias, ma-
nifeste-se a autora Izabel Cristina Ribas de Lima, a respeito
dos fatos aludidos às fls. 79 a 87.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048671-4 - IZABEL CRISTINA RIBAS DE LIMA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE T S LISOTTI, REGIANE LUSTO-
SA S FRANCA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES AS
PROVAS A PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS QUANTO A
SUA NECESSIDADE.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020911-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA - CRM X PASUL FORMAS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, ED-
GARD L.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO

2003.70.00.030330-9 - NILSON MOREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”2. Quanto ao r. despacho proferido nos autos AI
nº 2003.04.01.050557-0 (fl.130), dê-se ciência a CEF para que
esta adote as medidas cabíveis no sentido de cumprir a ordem
dele constante.
3. Quanto à contestação das fls. 95-128, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050564-2 - CITYEXPRESS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MARCHIORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando que o Agravo de Instrumento é
o recurso cabível em face da decisão proferida às fls. 12-13,
não conheço da apelação das fls. 14/18. (...)”.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.00.073155-8 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
X CARELLI IND QUIMICA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO
PRAZO DE 90 DIAS, CONFORME REQUERIDO.:

ACAO ORDINARIA

98.00.03583-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X PRINCESA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VESTUARIO LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO E EX-
TINGUINDO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO.:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001810-0 - JULIO CESAR FERREIRA DE CAS-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.010126-9 - COSME SIQUEIRA DE ALMEIDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Indefiro o pedido da fl. 70.
2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, mani-
feste seu desejo em dar andamento ao processo ou requerer a
desistência da ação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042124-7 - CLIMA AR CONDICIONADO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Considerando os argumentos expostos no
corpo dessa decisão, para:
a) declarar prescritas as parcelas retidas anteriormente à no-
vembro de 1991 e
b) em relação aos valores retidos no período de novembro de
1991 a setembro de 1993, julgar procedente o pedido de repe-
tição de indébito feito po Diniz F. Traizno, (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034774-2 - DINIZ FRANCISCO TRAIANO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026869-0 - MARCAL USSUI SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031468-2 - LAMINORT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LAMINAS S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU INTERES-
SE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

DECLARATORIA

98.00.16773-0 - FERNANDO JOSE PAUL FRANCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037647-3 - ADAIR PEDRO MARTINASSO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS(fl.177), COM A RÉ/
CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2.Instada a manifestar-se acerca do pagamento realizado pela
CEF, a parte autora, conquanto tenha sido intimada, quedou-se
silene.
Destarte, cumprido o item 1, nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004175-2 - VALDIMARY PEREIRA MARTINS
DO NASCIMENTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DILSON LUIZ NUNES LIMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS (fls. 275 e 277,
COM A RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2. Instada a manifestar-se acerca do pagamento realizado pela
CEF, a parte autora, conquanto tenha sido regularmente inti-
mada (fl.278), quedou-se silene.
Destarte, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

99.00.08193-5 - IVALDETE LEITE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN SEBASTIAO DE MATTOS, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS (fl. 278, COM A
RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2. Instada a manifestar-se acerca do pagamento realizado pela
CEF, a parte autora, conquanto tenha sido regularmente inti-
mada, quedou-se silene.
Destarte, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

98.00.26218-0 - MIGUEL MONTEFERRANTE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS (fl. 259, COM A
RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2. Manifeste-se a parte autora, em 20 dias, quanto ao seu inte-
resse no prosseguimento do feito, promovendo a execução do
julgado, se o caso”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005627-5 - NOEL VIEIRA DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO,
DETERMINANDO A REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS À 1ª
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAIS DESTA SUB-
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA(PR), POR DEPENDÊN-
CIA À AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº
2002.70.00.076992-6.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078153-7 - CONDOMINIO EDIFICIO LENNOX
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FIDALSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS (fl. 273, COM A
RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2. Instada a manifestar-se acerca do pagamento realizado pela
CEF, a parte autora, conquanto tenha sido regularmente inti-
mada (fl.278), quedou-se silene.
Destarte, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

98.00.09908-5 - DORACI VITORIO BOBATO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT, ELI-
ETE CRISTINA MASSUQUETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se os subscritores das petições das fls.
232-262, para que esclareçam o motivo da divergência entre as
memórias de cálculos das fls. 233-261 e 263-276".

ACAO ORDINARIA

89.00.05396-5 - VALDEMAR BRENNER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). CARLOS PIOLI, ANTONIO ALVARO GARCIA
DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE NOVA
MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SALDO REMANESCCEN-
TE, OBSERVANDO O DISPOSTO ÀS FLS. 162-164".

ACAO ORDINARIA

97.00.03693-6 - JOSE FERNANDES DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS (fl. 134, COM A
RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2.Deixo de me manifestar quanto ao termo de adesão de fl.
132, reportando-me ao despacho da fl. 123, item 1.
3. Considerando que a parte autora quedou-se silene, quando
instada a manifestar-se quanto ao seu interesse na execução do
julgado, arquivem-se os autos, após cumprido o item 1 e caso
nada mais seja requerido”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024028-1 - CLAUDIO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO OS TERMOS DE ADESÃO - FGTS, FIR-
MADO PELOS AUTORES NOMINADOS (fl. 134, COM A
RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
2. Instada a manifestar-se acerca do pagamento realizado pela
CEF, a parte autora, conquanto tenha sido regularmente inti-
mada (fl.278), quedou-se silene.
Destarte, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024166-2 - ILDA NICODEMOS DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil, e a peculiaridade do pre-
sente feito, pois se trata de execução de sentença proferida em
autos de ação civil pública, cujos patronos são diversos, arbi-
tro, em caráter provisório, os honorários advocatícios em 5%
sobre o montante executado, importando o valor de R$ 490,33.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038932-7 - TEREZINHA MARIA DELPONTE
RIBAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Defiro o pedido de prioridade na tramitação,
2. Junte a parte exeqüente documento hábil a constituir o título
executivo que embasa a presente execução, qual seja, cópia da
sentença prolatada nos autos da ação civil pública nº
98.0016021-3 e respectivo acórdão, com o trânsito em julgado,
ou querendo, certidão expedida pelo douto Juízo da 5ª Vara
Federal, extraída daquele processado. Para cumprimento no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.010913-3 - URÂNIA BANDEIRA SINGER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECI-
SÃO INDEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009873-1 - BERNARDO GLINOER KATZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO GLINOER KATZ

2004.70.00.010586-3 - ARACY VALLE DE AZEVEDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO C R BOENG

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO
DEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084761-9 - DYPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CRE-
AA
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R.
DECISÃO,CONCLUINDO:”Rejeito a preliminar de ilegitimi-
dade ativa de Maria Cristina da Silva Correia, pois, embora
não estivesse no veículo acidentado, é ela a sua proprietária,
tendo, assim, interesse processual em demandar a indenização

pelos danos materiais havidos.
Embora os réus não tenham sido intimados da reconvenção pro-
posta pela União, verifico que, espontaneamente, ofereceram
resposta, demonstrando ter tido pleno conhecimento do feito e
afastando a necessidade daquela providência.
As citações e intimações foram todas devidamente feitas, não
havendo irregularidades a sanar. Passo, então, a decidir sobre
as provas requeridas.
Prova testemunhal.
Ao autores pedem que seja tomado o testemunho de João Ri-
beiro e Natalino Vigolo. Indefiro o pedido.
João Ribeiro foi o policial rodoviário que atendeu à ocorrên-
cia, chegando ao local do acidente quase uma hora deposi, quan-
do os veículos já se encontravam no acostamento.
Não presenciou o acidente e não tem condições de trazer algu-
ma informação que já não conste dos autos, até porque o bole-
tim de ocorrência foi elaborado com base no relato das partes
envolvidas.
Natalício Vigolo é sogro do réu e viajava no veículo acidentado
como passageiro. Seu testemunho, prestado no inquérito poli-
cial militar, está juntado às fls. 113-116, sendo do conhecimen-
to de todas as partes. Nada do que disse mereceu qualquer re-
paro e não há razão para se presumir que possua outras infor-
mações que não tenham sido prestadas naquela ocasião, muito
mais próxima do evento. Tenho como suficiente o testemunho
lá prestado.
Depoimento pessoal.
O depoimento pessoal, tanto dos autores, como do réu, pode
ser dispensado, pois acha-se suprido pelo depoimento prestado
no inquérito policial militar (fls. 109-112, 117-119 e 128-129).
Prova pericial.
Defiro a prova pericial para avaliar a qualidade do conserto
efetuado no veículo e determinar a eventual desvalorização
decorrente.
Defiro, também, a prova pericial para determinar as seqüelas
resultantes do acidente na pessoa da autora Cristiane Vigolo
Correia.
Quesitos.
Os quesitos deverão ser formulados pelas partes interessadas
no prazo de 15 dias.
Peritos.
Para vistoria do veículo, nomeio perito o engenheiro mecânico
DARLAN KLAS FERREIRA.
Para exame da condição física de Cristiane, nomeio o perito o
médico legista PORCÍDIO D’OTAVIANO DE CASTRO VI-
LANI. Intimem-se os peritos para que formulem a proposta de
honorários.
Cabe à autora Cristiane V. Correia agendar com o perito nome-
ado a data e local para realização da perícia”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036267-6 - MARIA CRISTINA DA SILVA COR-
REIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, JOSI-
ANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CAR-
VALHO MIKOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010872-4 - AMARILDO ALEGRO BANDEIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 12/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados .......................Expeça-se mandado de inti-
mação e de reavaliação dos bens ....Intime-se o executado, de-
positário, advertindo-o de que não é necessária a remoção do
bem ao depósito do leiloeiro por ocasião dos leilões .Todavia ,
deverá ser franqueado o acesso a ele a eventual licitante, caso
lhe seja solicitado....”
“ Fica designado o dia 07/05/2004,às 14h para o 1º leilão e o
dia 25/05/2004, às 14h, para o segundo leilão. E, caso não haja
arrematação de todos os bens penhorados nestes autos , DE-
SIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para o 1ºleilão e o
dia 15/10/2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

00.00.76585-6 - FAZENDA NACIONAL. X MAMUTH MA-
NUFATURADOS DE ACO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DE FREITAS
“ As fls. 213 e 213-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados .......................Expeça-se mandado de inti-
mação e de reavaliação dos bens ....Intime-se o executado, de-
positário, advertindo-o de que não é necessária a remoção do
bem ao depósito do leiloeiro por ocasião dos leilões .Todavia ,
deverá ser franqueado o acesso a ele a eventual licitante, caso
lhe seja solicitado....”
“ Fica designado o dia 07/05/2004,às 14h para o 1º leilão e o
dia 25/05/2004, às 14h, para o segundo leilão. E, caso não haja

arrematação de todos os bens penhorados nestes autos , DE-
SIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para o 1ºleilão e o
dia 15/10/2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.032450-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGARIA BATISTA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 39 e fls. 42-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados .......................Expeça-se mandado de inti-
mação e de reavaliação dos bens ....Intime-se o executado, de-
positário, advertindo-o de que não é necessária a remoção do
bem ao depósito do leiloeiro por ocasião dos leilões .Todavia ,
deverá ser franqueado o acesso a ele a eventual licitante, caso
lhe seja solicitado....”
“ Fica designado o dia 07/05/2004,às 14h para o 1º leilão e o
dia 25/05/2004, às 14h, para o segundo leilão. E, caso não haja
arrematação de todos os bens penhorados nestes autos , DE-
SIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para o 1ºleilão e o
dia 15/10/2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003889-7 - FAZENDA NACIONAL. X FUNILA-
RIA CAPAO RASO LTDA ME
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARINA WINNIKES
“ As fls. 54 e fls. 54-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados .......................Expeça-se mandado de inti-
mação e de reavaliação dos bens ....Intime-se o executado, de-
positário, advertindo-o de que não é necessária a remoção do
bem ao depósito do leiloeiro por ocasião dos leilões .Todavia ,
deverá ser franqueado o acesso a ele a eventual licitante, caso
lhe seja solicitado....”
“ Fica designado o dia 07/05/2004,às 14h para o 1º leilão e o
dia 25/05/2004, às 14h, para o segundo leilão. E, caso não haja
arrematação de todos os bens penhorados nestes autos , DE-
SIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para o 1ºleilão e o
dia 15/10/2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.013876-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MULTI IMAGEM CLINICA DE DI-
AGNOSTICOS MEDICOS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO GERALDO SCUPINARI, FABIO
LEANDRO DOS SANTOS
‘ As fls. 40 e fls. 40-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Defiro a conversão em renda dos valores depositados nas con-
tas nº 0650.0056.00075946-0 ( fl. 63-verso ), em favor da União.
Intime-se o executado, por seu procurador judicial , desta deci-
são .......”

EXECUCAO FISCAL

00.01.07610-8 - FAZENDA NACIONAL. X COMERCIAL
BERALDI DE ALIMENTACAO LTDA
Adv. : Dr(s). MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA
“ As fls. 101 , itens 1 e 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se o procurador judicial da executada para que infor-
me o endereço atual da empresa , em face do certificado na fl.
295.Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

00.00.99800-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COMERCIAL BERALDI DE ALIMENTA-
CAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO
“ As fls. 296 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Despacho de fls. 144 - “ Designo a Secretaria dia e hora para
realização de leilão do bem penhorado, descriotos à fls.131 .......
Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação do bem ....In-
time-se o executado/depositário ( MArco Aurélio Nasser )pes-
soalmente, das datas designadas , da reavaliação e para que
providencie a entrega do bem , localizado no endereço acima,
no depósito do Sr. Leiloeiro, por ocasião do leilão , retirando-o
, em seguida ... “
“ Despacho de fls.145 : “ Tendo em vista a informação acima,
retifico o despacho da fl. 144, item 3 ,devendo ser intimado o
executado /depositário Lázaro Luiz Fernandes Bastos .Prossi-
ga-se com os procedimentos de leilão ..... “
“ Certidão de fl. 145-verso : Fica designado o dia 07/05/2004,
às 14h, para o 1º leilão e o dia 25/05/2004, às 14h, para o se-
gundo leilão . E, caso não haja arrematação de todos os bens
penhorados nestes autos , DESIGNO o dia 1ºde outubro de 2004,
às 14h, para o 1º leilão e o dia 15 de outubro de 2004, às 14h,
para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

93.00.04019-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CASA DO MARMORE COMERCIO DE
MARMORE E GRANITO LTDA - MF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGARD L.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, ALBERTO CARAZZAI NETO, RICARDO CHEANG

“As fl. 144, fl. 145 e fl. 145-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nas fl. 209-211, a Massa Falida requereu a retificação do
valor constante do mandado de penhora , com a exclusão das
multas e juros. O INSS alegou que a diferença decorre da inci-
dência dos honorários advocatícios . Assiste razão ao INSS.O
mandado de fl. 206-7 levou em conta o valor indicado pela
Autarquia acrescido do percentual de honorários , fixado na
decisão de fl. 06.Assim, não procede o pedido da Massa Falida
. Intimem-se “.

EXECUCAO FISCAL

95.00.04512-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI, CICERO JOSE
ALBANO, PATRICIA MARIN DA ROCHA
“ As fls. 214 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Defiro a conversão em renda, até o montante da execução
,para a conta corrente nº 200.135-6, Ag.0650 da Caixa Econô-
mica Federal ,em favor do exequente . Intime-se o executado ,
por seu procurador judicial.....”

EXECUCAO FISCAL

95.00.12299-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X MARCOS ANTONIO PETELAK DROGARIA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 156 , item 1 e 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a existência de embargos à arrematação pen-
dentes de julgamento, intime-se a executada, por seu procura-
dor judicial, para que se manifeste acerca do pedido do arrema-
tante ( fl. 331-6 ). Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

96.00.10968-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
“ As fls. 329 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....Tanto a adequação dos créditos noticiada na fl. 351, quan-
to a informação de fl. 352 devem ser levadas em consideração
nos autos da execução fiscal . Intimem-se . Decorrido o prazo
preclusivo , arquivem-se, com as cautelas devidas “.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.18288-6 - IKA IRMAOS KNOPFHOLZ S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO - MASSA FALIDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO
“ As fls. 353 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se os executados para que compareçam à Secretaria
desta Vara a fim de assinarem o Termo de Penhora e Depósito
....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.07738-1 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO TEC-
NICO CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AU-
GUSTO LARA DOS SANTOS
“ As fls. 118 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Avoco os presentes autos. Ante a decisão do TRF-4ªRegião
defls. 241/4 declaro levantada a penhora de fl. 147 . Expeça-se
ofício ao Cartório de Registro de Imóveis competente para que
se proceda ao cancelamento das anotações pertinentes . Trasla-
de-secópia desta decisão, bem como os documentos de fls. 176-
245 para os autos de Embargos à Execução Fiscal nº
2001.70.00.012130-2. Intimem-se as partes acerca desta deci-
são “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.13672-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TECNIGESSO SERVICOS S/C LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JAMES J. MARINS DE SOUZA, LEANDRO
MARINS DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GROLLI
“ As fls.203 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada para que , em 05 dias , deposite o valor
correspondente aos honorários periciais .....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.21286-6 - FAZENDA NACIONAL. X ADOBE AD-
MINSTRACAO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM
“ As fls. 315 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
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“ Tendo em vista a certidão supra, designe a Secretaria dia e
hora paraa realização deleilão dos bens penhorados ( fl. 09 )
....Expeça-se mandado de intimação e de reavaliação dos bens
....”.
“ Foi designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1ºlei-
lão e o dia 25 de maio de 2004, às 14h para o segundo leilão .
E, caso não haja arrematação de todos os bens penhorados nes-
tes autos, DESIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para
o 1º leilão e o dia 15 de outubro de 2004, às 14h, para o segun-
do leilão. “

CARTA PRECATORIA EM EXEC FISCAL

98.00.07670-0 - FAZENDA NACIONAL. X DAGOANO E CIA
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES
“ As fls. 53 e fls. 54-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização dos bens
penhorados ...Expeça-se mandado de intimação e de reavalia-
ção ....”
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004 , às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25/05/2004, às 14h, para o segundo leilão. E,
caso não haja arrematação de todos os bens penhorados nestes
autos, DESIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para o o
1º leilão e o dia 15 de outubro de 2.004, às 14h,para o segundo
leilão “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.24551-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X DROGARIA MONALY LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 110 e fls. 111-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização dos bens
penhorados ...Expeça-se mandado de intimação e de reavalia-
ção ....”
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004 , às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25/05/2004, às 14h, para o segundo leilão. E,
caso não haja arrematação de todos os bens penhorados nestes
autos, DESIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para o o
1º leilão e o dia 15 de outubro de 2.004, às 14h,para o segundo
leilão “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.27668-8 - FAZENDA NACIONAL. X PORTOMIX COM
DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). MAGNA JOELMA VACCARELLI
“ As fls. 171 e e 171-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização deleilão dos
bens penhorados .........Expeça-se mandado de intimação e de
reavaliação dos bens .....Intime-se o executado, depositário ,
advertindo-o de que não é necessária a remoção dos bens ao
depósito do leiloeiro por ocasião dos leilões. Todavia , deverá
ser franqueadofo acesso a ele a eventual licitante , caso lhe seja
solicitado...”
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25 de maio de 2004, às 14h, para o segundo lei-
lão. E, caso não haja arrematação de todos os bens penhorados
nestes autos,DESIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h,
para o 1º leilão e o dia 15 de outubro de 2.004, às 14h, para o
segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.00649-6 - FAZENDA NACIONAL. X TELESTUB SIS-
TEMAS DE COMUNICACOES LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR
“ As fls. 80 e fls. 80-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista que o feito ordinário só foi extinto em relação
a um dos autores que não o embargante, mantenho a suspensão
do processo na forma dos despachos anteriores. Intimem-se “.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.00844-8 - SOLON VALENTE LOPES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO, NEI-
LAR TEREZINHA LOURENCON MARTINS
“ As fls. 119 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no
Juízo Deprecado acerca do laudo de reavaliação .....”

EXECUCAO FISCAL

99.00.06156-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS
“ As fls. 178 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão do
bem penhorado...Expeça-se mandado de intimação e de reava-
liaçãodo bem......”
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25 de maio de 2004 , às 14h, para o 2º leilão.E,caso

não haja arrematação detodosos bens penhorados nestes autos
,DESIGNO o dia 1º outubro de 2004, às 14h, para o 1ºleilão e
o dia 15 de outubro de 2004, Às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.06526-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONFEITARIA BOM STRUDELL LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON
KINAL, RUTH COATTI, ILZE REGINA APARECIDA PIN-
TO
“ As fls. 63 e 63-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo sido a nomeação dos bens à penhora feita pela própria
executada, é de sua responsabilidade fornecer os elementos
necessários à sua concretização,uma vez que o ato é eminente-
mente de natureza processual. Assim, intime-se a executada ,
na pessoa de seu procurador judicial , a fim de suprir a falta de
indicativos à localização do bem, conforme solicitação de fls.
793. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.06527-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE
“ As fls. 797 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se a decisão do e. TRF da 4ªRegião no recurso “.

EXECUCAO FISCAL

99.00.01058-2 - FAZENDA NACIONAL. X KASTRUFLEX
IND E COM DE POLTR P/AUDIT E CADEIRAS LTDA-MAS-
SA FALIDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“ As fls. 120 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinto este processo em face do pagamento do débi-
to.....

EXECUCAO FISCAL

99.00.18919-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COPIARE REPRODUCOES TECNICAS LI-
MITADA
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
“ As fls. 79/80 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A providência requerida pela executada através do petitó-
rio de f. 69-79 refoge ao âmbito do processo executivo, que
não se presta a medidas corretivas de ato administrativo (ins-
crição no CADIN) estranho ao seu objeto.
Assim indefiro a pretensão, devendo a executada buscar os
meios processuais adequados para veiculá-la.
Todavia, como a decisão noticiada através do acórdão de f. 76-
9 pode vir a ter influência sobre o presente procedimento exe-
cutório, deverá a executada juntar aos autos cópia da inicial e
sentença respectivas, a fim de se vincular o objeto daquela cau-
sa com o débito ora cobrado. Na mesma ocasião deverá infor-
mar a respeito do trânsito em julgado de tal decisório.
2. Cumpra-se, ainda, o despacho de f. 68.
3. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

99.00.16290-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X SERGIO
LEMOS TORRES
Adv. : Dr(s). JOAQUIM MIRO NETO, PATRÍCIA TOURINHO
BERALDI
“ aS FLS. 80 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .......Assim sendo , a executada nãodesejando ver seus bens
leiloados , cabe apenas a possibilidade do pagamento do depó-
sito da integralidade do débito exequendo, que corresponde à
remissão do art. 668 do CPC, corretamente entendido . Com
essas considerações, indefiro o pedido de fl. 75. Intime-se a
executada desta decisão e para que apresente o bem ao arrema-
tante , no endereço de fl. 82, sob pena de prisão ( art. 904,
parágrafo único do CPC e art. 5º LXVII da CF ). ///endereço na
fl. 78. Após, apreciarei o pedido de fl. 84 “.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.030094-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGARIA FRICAP LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO
“ As fls. 85/86 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados ( fls. 38 ).....Expeça-semandado de intimação
e de reavaliação dos bens ......Advirta-se ao depositário não ser
necessária a remoção dos bens ao depósito do leiloeiro por oca-
sião dos leilões .Todavia, deverá franquear o acesso a eles a
eventual licitante , caso he seja solicitado .....”
“ Fica designado o dia 07/05/2004, às 14h, para o 1º leilão e o
dia 25 de maio de 2004, às 14h, para o segundo leilão .E, caso
não haja arrematação de todos os bens penhorados nestes autos

, DESIGNO o dia 1º de outubro de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 15 de outubro de 2.004, às 14h, para o segundo
leilão “.
“ Despacho de fl. 112 : Em que pese ter sido comunicado o
falecimento do sócio da executada, Gleycon Sangiorge, com os
procedimentos do leilão , uma vez que um dos representantes
legais da executada , Ivo Dorigo, foi intimado “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001292-2 - FAZENDA NACIONAL. X DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS CURITIBA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, ALVARO RODRIGUES
DE LIMA
“ As fl.100/101, fl. 101-verso e fl. 112 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ao Comitê Gestor do REFIS é conferida a análise dos requi-
sitos para inclusão no programa . Sabe-se que tal medida é de
âmbito administrativo , cabendo àquele órgão no exercício de
atividade vinculada e exclusiva ,portanto,a decisão sobre even-
tual insuficiência dos bens arrolados pelo contribuinte . Não
pode o Judiciário substituir a autoridade competente e praticar
com base em pedido da própria União , ato que se classifica
como autêntico ato de governo, o qual só pode ser revisto em
sede judicial . Assim, não havendo nóticia de que a empresa
executada tenha sido excluída do programa de parcelamento,
mantenho a suspensão do processo nos termos do artigoda de-
cisão de fl.65 . Intime-se “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.002016-5 - FAZENDA NACIONAL. X PORCE-
LANA SCHMIDT S/A
Adv. : Dr(s). RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR
“ As fls. 159 “

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo extinto este processo em face do pagamento do débi-
to . Declaro levantada a penhora de fl. 27.Oficie-se ao 1º CRI
solicitando o cancelamento do registro da constrição ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.003508-9 - FAZENDA NACIONAL. X KUSTER
FERREIRA E MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Adv. : Dr(s). RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE
MACHADO
“ As fls. 54/55 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados ......Expeça-se mandado de intimação e rea-
valiação dos bens.....Deverá o depositário apresentar o bem no
depósito do Sr.Leiloeiro, nas datas designadas, 48h antes do
leilão, retirando-os, imediatamente, quando negativo o resulta-
do.....”.
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25 de maio de 2004, às 14h, para o segundo leilão
. E, caso não haja arrematação de todos os bens penhorados de
todos os bens penhorados nestes autos, DESIGNO o dia 1º de
outubro de 2004, às 14h, para o 1º leilão e o dia 15 de outubro
de 2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.018678-0 - FAZENDA NACIONAL. X SOLOTEC-
NICA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO
Filho, LOUISE SOUZA ALBUQUERQUE DE CAMARGO
“ As fls. 70 e fls. 70-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados ......Expeça-se mandado de intimação e rea-
valiação dos bens.....Deverá o depositário apresentar o bem no
depósito do Sr.Leiloeiro, nas datas designadas, 48h antes do
leilão, retirando-os, imediatamente, quando negativo o resulta-
do.....”.
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25 de maio de 2004, às 14h, para o segundo leilão
. E, caso não haja arrematação de todos os bens penhorados de
todos os bens penhorados nestes autos, DESIGNO o dia 1º de
outubro de 2004, às 14h, para o 1º leilão e o dia 15 de outubro
de 2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.019356-4 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X KAMOL
SERVICOS DE CONFECCAO LTDA ME
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI
“ As fls. 97 e fl. 97-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados ......Expeça-se mandado de intimação e rea-
valiação dos bens.....Deverá o depositário apresentar o bem no
depósito do Sr.Leiloeiro, nas datas designadas, 48h antes do
leilão, retirando-os, imediatamente, quando negativo o resulta-
do.....”.
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25 de maio de 2004, às 14h, para o segundo leilão
. E, caso não haja arrematação de todos os bens penhorados de
todos os bens penhorados nestes autos, DESIGNO o dia 1º de
outubro de 2004, às 14h, para o 1º leilão e o dia 15 de outubro
de 2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.027990-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PROJECENTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU
“ As fls. 114 e fls. 114-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Designe a Secretaria dia e hora para a realização de leilão dos
bens penhorados ......Expeça-se mandado de intimação e rea-
valiação dos bens.....Deverá o depositário apresentar o bem no
depósito do Sr.Leiloeiro, nas datas designadas, 48h antes do
leilão, retirando-os, imediatamente, quando negativo o resulta-
do.....”.
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25 de maio de 2004, às 14h, para o segundo leilão
. E, caso não haja arrematação de todos os bens penhorados de
todos os bens penhorados nestes autos, DESIGNO o dia 1º de
outubro de 2004, às 14h, para o 1º leilão e o dia 15 de outubro
de 2004, às 14h, para o segundo leilão “.

CARTA PRECATORIA

2000.70.00.030753-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURELIO ANTONIO FILETI E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA NETZ DE PAULA
“ As fls. 43 e fls.44—verso “

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada , por seu procruador judicial , a fim de
que o Sr. Anderson Fumagalli e seu cônjuge compareçam em
Secretaria para assinar o Termo de Penhora .Prazo de 05 dias
....

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023170-0 - FAZENDA NACIONAL. X CTC CEN-
TRO TECNICO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). EMERSON ANTONIO ASSUNCAO, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA
“ As fls. 80 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo extinto este processo em face do pagamento do débi-
to ....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023651-4 - FAZENDA NACIONAL. X DIEFAR-
MA-COM MED LTDA
Adv. : Dr(s). CASSIO HUMBERTO AVER
“ As fls. 43/44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que,em 10 dias , substitua os
documentos originais juntados nas fls. 12-24 por fotocópias
autenticadas .Decorrido o prazo preclusivo , retornem-me con-
clusos “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.024248-4 - ROSA MARIA BATISTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO
“ As fls. 81 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Indefiro a expedição de ofício aos CArtórios de Registro
de Imóveis desta Capital, bem como a concessão de Justiça
Gratuita, a qual deve ser concedida àquelas pessoas que real-
mente necessitam de seu amparo , o que não é o caso da ora
executada. Verifica-se através da fatura de energia elétrica e da
matricula do imóvel....Quanto a expedição de ofícios aos Car-
tórios de Registro de Imóveis , cabe àexecutada comprovar suas
alegações , assumindo tal ônus .Intimem-se a executada desta
decisão e para que se manifeste acerca do documento retro “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.029621-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ULTRAMOVEIS INDUSTRIAL LTDA - MASSA FA-
LIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO, SERGIO TERNUS
“As fls. 94 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A planilha de fl. 157 comprova o abatimento dos valores pa-
gos pelo executado pela CEF, assim, a execução deve prosse-
guir . Intime-se .Cumpra-se o despacho de fl. 133 “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004894-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RDM LTDA
Adv. : Dr(s). ERONDI SILVERIO DOS SANTOS
“ As fls. 159 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ .... Diante do exposto, julgo EXTINTA a execução com ful-
cro no inciso VI do artigo 267 e art. 795, ambos do Código
Processo Civil e artigo156, inciso I, do Código de Processo
Civil eartigo 156, inciso I, do Código Tributário Nacional ....”

EXECUCAO FISCAL
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2001.70.00.007298-4 - FAZENDA NACIONAL. X BUILDING
ENGENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIRLEI DE ASSUNCAO
“ As fls. 91/93 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A executada veio aos autos requerer o aguardo da decisão da
apelação interposta nos autos de embargos a execução fiscal. A
exequente , por sua vez , requereu a designação de leilão dos
bens penhorados .....Sendo assim, indefiro o petitório de fl.
33......Designe a Secretaria dia e hora para a realização de lei-
lão dos bens penhorados.....Expeça-se mandado de intimação e
de reavaliação dos bens ....Deverá o depositário apresentar os
bens no depósito do Sr. Leiloeiro , nas datas designadas, reti-
rando-os imediatamente , quando negativo o resultado....”
“ Fica designado o dia 07 de maio de 2004, às 14h, para o 1º
leilão e o dia 25 de maio 2004, às 14h, para o 2º leilão . E, caso
não haja arrematação de todos os bens penhorados nestes autos
, DESIGNO o dia 1ºde outubro de 2004, às 14h, para o 1º leilão
e o dia 15 de outubro de 2004, às 14h, para o segundo leilão “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009264-8 - FAZENDA NACIONAL. X FRITOLA
E SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA
“ As fls. 34/35 e fls. 35-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Juntem-se aos autos extratos das fases processuais contidas
no SIAPRO relevantes ao deslinde da situação do processo
quando deseu desaparecimento .Intime-se a executada ,ora re-
querente para que regularize sua representação processual ,apre-
sentando o instrumento de procuração ,no prazo de 15 dias
.Após, registrem-se para sentença e voltem conclusos “.

RESTAURACAO DE AUTOS

2001.70.00.013866-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TURIN E FUKUSHIMA ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C
Adv. : Dr(s). DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS
“ As fls. 42 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada, por seu procurador judicial, para que
pague o débito de R$ 600,00( seiscentos reais ) no Juízo De-
precado, referente às custas processuais , uma vez que deu cau-
sa à expedição da Carta Precatória,comprovando seu depósito
também neste Juízo, sob pena de serem penhorados outros
bens.Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.024425-4 - COMISSAO DE VALORES MOBILI-
ARIOS CVM X HORIZONTES S/A CORRETORA DE VA-
LORES
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE
“As fls. 46 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a executada ,por seu procurador judicial , a fim
de que a representante legal desta compareça em Secretaria para
assinar o termo de penhora. Prazo de 05 dias ......”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.028472-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JUBA
LTDA
Adv. : Dr(s). MARINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, CESAR
AUGUSTO W WOJTECH
“ AS FLS. 61, ITEM 2 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a executada , por seu procurador judicial, a fim
de que o Sr. Gilberto Antônio de Souza e seu cônjuge compare-
çam à Secretaria a fim de firmar o TErmo de Penhora e Depó-
sito .....”

CARTA PRECATORIA

2002.70.00.008406-1 - FAZENDA NACIONAL. X SOROTRA-
TOR COM DE PECAS PARA TRATORES LTDA
Adv. : Dr(s). LORIVAL FAVORETTO
“ As fls. 60 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando que não hámais tempo hábil para publicaçãodo
edital e tendo em vista a certidão defl.23-v, cancelo os leilões
designados para Outubro e Novembro de 2.003. Aguarde-se o
cumprimento da Carta Precatória “.
“ Foi expedido , às fls. 30 , edital de leilão, designado o 1ºlei-
lão para o dia 07 de maio de 2.004, às 14h, e designado o 2º
leilão para o dia 25/05/2004, às 14h “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.018188-1 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
DOGLAIR LUIZ NODARI
Adv. : Dr(s). JOAO BOAVENTURA DE CRISTO, LEIA MA-
RIA DE FARIA MELECH
“ Às fls. 24 e fls. 30 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)

a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo procedentes estes embargos de terceiro .....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.037399-0 - VAGNER APARECIDO TESTI, LU-
ZIA RODRIGUES DOS SANTOS TESTI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., CIDADELA S/A
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO
“ As fls. 72/76 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo procedente a impugnação e fixo o valor da causa em
R$ 9.208,11 ( nove mil, duzentos e oito reais e onze centavos
)......”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.026773-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZETE APARECIDA ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA, FABIO
ROBERTO MOTTA VIEIRA
“ As fls. 28/29 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Defiro o prazo de 30 dias para que a embargante cumpra o
que lhe fora determinado no despacho de fl. 245. Intime-se.
Cumprido o ítem anterior, intime-se a embargada para que se
manifeste acerca dos documentos juntados, bem como acerca
das petições de fls. 235-44 e 248-52. Prazo de 10 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050392-6 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
SERENA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE, SAMANTHA SADE
“ As fls. 253 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos
. Não havendo notícia de concessão de efeito suspensivo ao
recurso, cumpra-se a decisão de fl.56 , item 2 “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060801-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIPAVE VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARI-
LIS ROCHA NUNES JORGE
“ As fls. 66 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso VI, do artigo 206, do Provimento nº 05 ,
de 20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante/
Solotecnica Engenharia de Obras Ltda , para que se manifeste
, querendo, sobre os documentos juntados pela Embargada/Fa-
zenda Nacional , às fls. 35/38 , nos termos do artigo 398 do
Código de Processo Civil. Prazo de 05 dias .”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073142-0 - SOLOTECNICA ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO
Filho
“ As fls. 39 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a executada,por seu procurador judicial, a fim de
que o representante legal desta compareça em Secretaria para
assinar o Termo de Penhora e Depósito. Prazo dde 05 dias .....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.002356-8 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X CIA.
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISA-
BETH NAIME, ANDRE LUIS RAMOS DE CAMARGO
“ As fls. 25 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo em parte procedentes os presentes embargos .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009545-2 - IMA PROPAGANDA S/C LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA, RAPHAELLA BENETTI DA CU-
NHA
“ As fls. 155/163 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo extinto este processo com julgametno do mérito, com
fulcro no artigo 269, V, do CPC ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001054-9 - ELVO BERTO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). PAULO BERTO, ÉLVO BERTO
“ As fls. 39/40 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....JUlgo procedentes os presentes embargos .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.024179-1 - BOSCA S/A TRANSPORTES COMER-
CIO E REPRESENTACOES MASSA FALIDA X INST.NAC.
DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE
INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). DANIELA MARI WERKHAUSER, SILVIO BA-
TISTA, CICERO JOSE ALBANO, MARCOS ALBERTO PI-
COLI
“ As fls. 63/68 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Com base no inciso VI, do artigo 206, do Provimento nº 05 ,
de 20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embargante/
Posto Singer Ltda , para que se manifeste , querendo, sobre os
documentos juntados pela Embargada/Fazenda Nacional , às
fls. 99/104 , nos termos do artigo 398 do Código de Processo
Civil. Prazo de 05 dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.024182-1 - POSTO SINGER LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, JULIANA AN-
DRESSA PAESE, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
“ As fls. 105 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Defiro o pedido de vista , por 05 dias . Intime-se..........”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.025699-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AL-
BERTO GLINSKI ME
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, MARCEL EDUARDO DE
LIMA, LUIZ GUSTAVO MARINONI
“ As fls. 56 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria -Intime-se a embargante para se manifestar
sobre os documentos juntados pela embargada/Fazenda Nacio-
nal , Às fls. 174/1.179, nos termos do art.398, do Código de
Processo Civil . Prazo de 05 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032952-9 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, GEROLDO
AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, CAROLINA
MIZUTA, SERGIO SELEME
“ As fls. 1180 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo improcedentes os presentes embargos .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033828-2 - RARELI PAPELARIA E EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITORIO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CHARLES S RIBEIRO, JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, CHARLES DA SILVA RIBEIRO
“As fls. 38/44 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Recebo a apelação inteposta, no seu duplo efeito. Intime-se a
apelada para apresentar as contra-razões , no prazo legal, as-
sim como da sentença de fls. 37/41, que julgou procedentes os
presentes embargos .....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039254-9 - BOSCA S/A TRANSPORTES COMER-
CIO E REPRESENTACOES MASSA FALIDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO, MARCOS ALBERTO
PICOLI, SILVIO BATISTA
“ As fls. 46 e fls. 37/41 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo parcialmente procedentes os presentes embargos ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032953-0 - BERNARD KRONE DO BRASIL I C
V I M AGRIC LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO
“ As fls. 81/87 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Julgo improcedente a presente impugnação .....”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.047627-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERNARD KRONE DO BRASIL I C
V I M AGRIC LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“ As fls. 13/14 !.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Após a devolução dos autos ,proceda-se à nova intimação
da requerente de fl. 52/3 acerca da sentença de fls. 48-50,cor-
rendo a partir dessa data o prazo para recurso.Intime-se “.
“ ....Julgo procedentes os presentes embargos a execução de
sentença ....( fls. 48/51 ) ....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032961-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X COMUNICARE CRIACAO GRAFI-
CA LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI
“As fls. 56,item 2 e fls.48/51 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada ,por seu procurador judicial ,para que
o representante legal desta compareça em Secretaria a fim de
assinar o termo de penhora, assumindo o encargo de depositá-
rio, ocasião em que deverá ser intimado da penhora e do prazo
para oposição de embargos .Prazo de 05 dias ......”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.049092-4 - FAZENDA NACIONAL. X ENIO FOR-
NEA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA
“ As fls. 45 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a embargante para que se manifeste, querendo,
no prazo legal, acerca da impugnação das fls. 212/31, bem como
para que ,no mesmo prazo ,indique fundamentadamente as pro-
vas que pretende produzir , indicando os quesitos que deseja
ver respondidos , caso seja requerida a prova pericial “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056396-4 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA, PATRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO, JOSE
AUGUSTO LARA DOS SANTOS
“ As fls. 232 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .....Intime-se a embargante para que,no prazo de , no prazo de
10 dias, compareça perante este Juízo , sob pena de revogação
da liminar , a fim de assinar o termo de caução e de fiel depo-
sitária, na forma da Lei .....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.058844-4 - BANCO ABN AMRO S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINE SIMONE POFAHL
“ As fls. 11/112 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a embargante para que compareça perante este Juí-
zo , no prazo de 10 dias, a fim de cumprir o que lhe foi determi-
nado no item 4 , primeira parte , do despacho de fls. 55-6, sob
pena de revogação da liminar . Após, apreciarei a petição de
fls. 57 “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.058845-6 - NARCISO FUCHS FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY M MIRANDA
“As fls. 59 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se o embargante para que se manifeste ,querendo,
no prazo legal, acerca das impugnações e documentos apresen-
tados, bem como para que, no mesmo prazo , especifique e
fundamente as provas que pretende produzir “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.066488-4 - ELCIO ANTUNES AMERICO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALECIO PEDRO BERNARDI
“ As fls. 77 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05, de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 73/75 e documentos de fls. 76/82 , bem como indique, jus-
tificadamente , as provas que deseja produzir, apontando os
quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser requeri-
da prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.075486-1 - H NOTOMI E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO, ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA
“ As fls. 83 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
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“ .....Deve o Embargante ,no prazo de 10 dias, comparecer a
este Juízo , sob pena de revogação da liminar , a fim de assinar
o termo de caução e de fiel depositário,na formado lei. Intime-
se por meio de seu procurador judicial........”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.083071-1 - CEZAR AUGUSTO SCHNEIDER X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
HELIO PEREIRA CURY FILHO
“ As fls. 163 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05, de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 23/26 , bem como indique, justificadamente , as provas que
deseja produzir, apontando os quesitos que pretende ver res-
pondidos , no caso de ser requerida prova pericial . Prazo de 10
(dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.083130-2 - MACH TOOLS FERRAMENTAS
PARA MAQUINAS DE USINAGEM LTDA - MASSA FALI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER
“ As fls. 27 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ .......Intimem-se os embargantes acerca desta decisão , bem
como para que ,no prazo de 10dias, compareçam perante este
Juízo ,sob pena de revogação da liminar,a fim de assinarem o
termo de caução e de fiéis depositários ,na forma da lei ......”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.005115-5 - JULIO CESAR MACIEL, JOSILAINE
SOARES DA ROCHA MACIEL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS B. LOYOLA, LEONARDO THO-
MAZONI LOYOLA
“ As fls. 85/86 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos do inciso V, do art. 206, do Provimento nº 05, de
20 de junho de 2.003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região , proceda-se à intimação da Embar-
gante para que se manifeste, querendo, sobre a impugnação de
fls. 25/29 e documentos de fls. 30/40 , bem como indique, jus-
tificadamente , as provas que deseja produzir, apontando os
quesitos que pretende ver respondidos , no caso de ser requeri-
da prova pericial . Prazo de 10 (dez) dias .

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005122-2 - MARCIA SIQUEIRA BARACAT X
CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL CRESS 11A
REGIAO
Adv. : Dr(s). ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT
“ As fls. 41 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....Intime-se a executada, por seu procurador judicial para
que, em 05 dias, regularize sua nomeação à penhora, juntando
matrícula atualizada do bem e autorização do cônjuge do pro-
prietário ,atribuindo valor ao imóvel “.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014029-8 - FAZENDA NACIONAL. X SANDO-
VAL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA, JOSE ROBERTO SANDOVAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA OLIVEIRA SANTOS, ALEXAN-
DRE JOSE ZAKOVICZ
“ Às fls. 57, item 2 “.

CURITIBA, 25 de março de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 044/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO
VENCIDO(artigos 195, 196 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e artigo 206, inciso XLI, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24(VINTE E QUATRO) HORAS.

ACAO ORDINARIA

00.00.48330-3 - LUIZ MOCELLIN E S/MULHER X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.66761-7 - NORY LOBO REGNIER BARROZO X DEL
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

ACAO ORDINARIA

90.00.03683-6 - CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE
MAUA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE RODRIGO SADE

EXECUCAO DIVERSA

92.00.06586-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MASSARI COSMETICOS E PRODUTOS NATURAIS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

92.00.13285-5 - ARIOSVALDO CARVALHO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

93.00.10955-3 - ADEVILDE DE LOURDES DE OLIVEIRA
PEREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

93.00.14782-0 - JOSE AUGUSTO MANSUR E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.12431-9 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X LUIZ MOCELLIN E S/MU-
LHER
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

95.00.17214-3 - MASSARI COSMETICOS E PRODUTOS
NATURAIS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

97.00.00572-0 - RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

97.00.04563-3 - ANTONIO SIUTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

97.00.06437-9 - LYDIA CORREA BASTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

DECLARATORIA

97.00.14058-0 - SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15303-7 - NAZIR ALVES PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB

97.00.16509-4 - LIDIO DIAS PEREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB

ACAO ORDINARIA

97.00.22912-2 - MARIA GAZZOLA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.27757-7 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X CHEFE
DA FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). FLAVIA APOLO

ACAO ORDINARIA

98.00.03510-9 - BEATRIZ FERREIRA FINAU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

DECLARATORIA

98.00.10531-0 - ADILE RAIMUNDO FRANCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

98.00.13029-2 - EMPRESA CRISTO REI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13519-7 - OLDAIR AZEVEDO LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA

99.00.00637-2 - LISABETE CONKE PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

99.00.00933-9 - ALTIVIR CZARNESKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLIETA MANSUR FERREIRA

99.00.02991-7 - ADJAIME DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

ACAO ORDINARIA

99.00.18300-2 - COMERCIAL GIRHO S DE ROLAMENTOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIA APOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20609-6 - LUIZ JOSE SANTOS LIMA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2000.70.00.011923-6 - ARLINDO ZILLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021071-9 - BRASTEC ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2000.70.00.022693-4 - RONCONI LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.007460-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ETELVINA DA MAIA MACHADO
Adv. : Dr(s). MARCOS M DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.008825-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA SCHREINER
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013360-2 - IVAN JOSE FILIPOZZI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO CIDADE MORGADO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029666-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BEATRIZ FERREIRA FINAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003203-6 - JULIO CEZAR DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

2002.70.00.018524-2 - JOSE HAMILTON TAQUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANÇOLIN

2002.70.00.018668-4 - LYSETTE BRUGGEMANN DE PAU-
LA SOARES - ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.019108-4 - TECPLAS IND E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE

2002.70.00.021030-3 - ANA KOCY RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.021420-5 - ANDRE CRUZETTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.028456-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ETELVINA DA MAIA MACHADO
Adv. : Dr(s). MARCOS M DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028521-2 - ALVARO DE OLIVEIRA TAVARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030992-7 - UNIAO FEDERAL X LYDIA COR-
REA BASTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038641-7 - INSTITUTO RIOMAFRENSE DO
BEM ESTAR DO MENOR-IRBEM E OUTROS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2002.70.00.045420-4 - PAULO ROBERTO ZANARDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.053740-7 - ANTONIO AUGUSTO MESQUITA
LEMGRUBER - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.057707-7 - APARECIDO LUCIO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.00.061236-3 - MICHIO SASAKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000544-0 - CIDADELA S/A X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

2003.70.00.000545-1 - CIDADELA S/A X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000618-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BRASTEC ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010765-0 - MIGUEL KIKINA SOBRINHO - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013757-4 - LUIZ INACIO GULANOWSKI E OU-
TRO X BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.022844-0 - ADEVILDE DE LOURDES DE OLI-
VEIRA PEREIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023080-0 - GRAND INFORM COM IMP E EXP
DE EQUIP DE INFORM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.029169-1 - GRAND INFORM COM IMP E EXP
DE EQUIP DE INFORM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045671-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON ROSENO GONCALVES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050736-5 - ANTONIO OSVALDO TOREZIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO MARCOS TOREZIN

CURITIBA, 26 de março de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0028/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a inicial e julgando extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, em relação à UNIÃO FEDERAL;
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080815-8 - SUPERMERCADO BEAL LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA, JULIANO HUCK
MURBACH, (BOLETIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLU-
INDO FL. 58/59 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

MANDADO DE SEGURANCA
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2003.70.00.056475-0 - CIA METROPOLITANA DE AUTO-
MOVEIS S/A X PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERA-
TIVO DO SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 136 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047047-0 - MAGNETRON COMPONENTES
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, CELSO MEIRA JUNIOR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 174/
179)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ..., conheço dos presentes embargos de declaração, porém
nego-lhes provimento, ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.040598-2 - JORGE LUIZ TRAVASSOS E OUTROS
X CHEFE DO NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS DA
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 47/48 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença deferindo o
pedido de expedição de alvará.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.004865-6 - JOSE RODRIGUES CARRAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 75/76 )

2003.70.00.010403-9 - MARCIA APARECIDA PASSOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZA CRISTINA COSLOSKI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 38/39 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença deferindo o
levantamento semestral de 1/14 dos valores depositados e cor-
rigidos monetariamente, referentes aos depositados de 28,86 %
do falecido RONALDO L. DE SOUSA.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.001802-0 - MARCIA SUELY FIGUEIREDO DE
SOUSA E OUTROS X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA, SO-
NIA MARIA MALUF DA SILVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
24/03/2004, INCLUINDO FL. 62/63 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.005899-5 - MICHEL E SOUZA LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLU-
INDO FL. 409 )

2001.70.00.033844-3 - VIVIANE BAUER DOS SANTOS X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE RICARDO PESSERL, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 24/
03/2004, INCLUINDO FL. 243 )

2001.70.00.039386-7 - ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 177 )

2002.70.00.077930-0 - MOINHO OESTE DE CEREAIS LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9 REGIAO/PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM
24/03/2004, INCLUINDO FL. 125 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

97.00.25381-3 - ANA LUCIA MARIA PENA GONCALVES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL.
241-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para:
-informar -se sobre os autores desta demanda (nome e CPF),
bem como do pedido (dados dos veículos que comprovam o
consumo de combestível) e da situação atual do processo;
-comprovar o pedido e a homologação da desistência das ações
em trâmite.

ACAO ORDINARIA

97.00.24751-1 - EDDIE VOLACO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 294-2 e 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o prosseguimento da execução, diga a parte interessa-
da, no prazo de 30 dias. Não havendo manifestação, anote-se
para sentença de extinção da execução. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16107-2 - WEBER PANIFICACAO LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 110
)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da CEF pelo prazo requerido.

DECLARATORIA

97.00.14988-9 - SUPERMERCADO REGINA CAMPANA DA
SILVA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 24/03/2004, INCLUINDO FL. 852 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre ADESÃO
de fls. 242. No que toca à revisão de cálculos , mantenho a
decisão de fl. 251.

ACAO ORDINARIA

97.00.14873-4 - EDISON DE CASTRO PAGNOZZI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAQUE GOES, FLAVIA REIS PAGNOZZI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 253-2
e 3

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte apelante para compro-
var o recolhimento das custas judiciais referente ao recurso in-
terposto, no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.09345-0 - DELAIR DOS REIS FARDIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 181 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação das partes para manifestar-se sobre fls. 452/461
(novo valor de honorários periciais).

ACAO DIVERSA

97.00.07678-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EM-
PRESA BRASILEIRA DE INFRA AEROPORTUARIA-IN-
FRAERO, MUNICIPIO DE SAO JOSE DE PINHAIS, UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ALBUQUERQUE C. JUNIOR,
FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES, JOAO PEREIRA,
CLAUDIO SOCCOLOSKI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/
03/2004, INCLUINDO FL.430-5 e 465

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) o pedido de
habilitação, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.05741-0 - ORLANDO ROLIM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/03/
2004, INCLUINDO FL. 179 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova(m) o(s) exedqüente(s) a execução, adequando seus
pedidos nos termos do artigo 730 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.00.05012-2 - LUIZ AUGUSTO TONET E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 208 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 542/543 e 545/547, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01570-0 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
UNIAO FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCOS TON RAMOS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
25/03/2004, INCLUINDO FL. 548 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Apresente a requerida a memória discriminada e atualizada
dos cálculos, nos termos do art. 604 do CPC, no prazo, em 20
dias.”

ACAO ORDINARIA

96.00.18109-8 - WANDERLEY VEIGA X UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SILVANA ZANETTI OSANAM DE OLIVEIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 139
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da Dra. Desiree T. B. Fendt para
apor sua assinatura na petição inicial, tendo em vista a falta de
capacidade postulatória do Dr. Sergio de M. Saldanha;
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, preparar/comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos
termos do art. 257 do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012492-4 - ELISANGELA DOS SANTOS X PRO
REITOR ADMINISTRATIVO DA UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANA
Adv. : Dr(s). DESIREE TANAKA BIAZETTO FENDT, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 31 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora, aguardando por 30 dias e após nada
sendo requerido determina o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

96.00.12543-0 - CLAISA MARIA STROZZI SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 247 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.”

ACAO ORDINARIA

96.00.00088-3 - VEPASA VEICULOS S/A E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 467 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação da parte exeqüente para comprovar, no prazo de
05 dias, a existência do trânsito em julgado da sentença profe-
rida na Ação Rescisória nº 2000.04.01.016073-5/RS.

DECLARATORIA

93.00.08350-3 - ALVAIR FERREIRA RIES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, JORGE LUIZ MOHR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/
03/2004, INCLUINDO FL. 572 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 05 dias:
-manifestar-se sobre fls. 297 verso (da certidão do Sr. Oficial
de Justiça) e de fls. 310/333) (da Carta Precatória devolvida).

EXECUCAO DIVERSA

93.00.03117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ATUALLE MOVEIS E DECORACOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALERIA CALIANI, SORAYA DOS SANTOS
PEREIRA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 25/03/2004, INCLU-
INDO FL.297 verso e, de fls. 310/333)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinan-
do:
-a intimação dos autores JUAN O. O. CLAROS e RENATO
SALAPA para falarem se concordam com os valores apresenta-
dos pela União nos embargos à execução, às fls. 116/121. E
caso de concordância, promover execução, querendo a parte
autora.

ACAO ORDINARIA

92.00.14042-4 - ALTAIR JOAO LUVIZOTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVYR PEREIRA DE LIMA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 140/141)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte exeqüente para comprovar, no prazo de 10
dias, a efetiva realização de diligências no sentido de obter in-
formações.

EXECUCAO DIVERSA

92.00.03982-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRANCISCO CARLOS DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, AN-
GELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 25/03/2004, INCLUINDO FL. 130 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição, cujos autos encontram-se arquivados.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.12917-7 - FLAVIO ARAUJO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

CURITIBA, 26 de março de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 046/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

99.00.00153-2 - IVAN ALCIONE COSTIM E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, (FL. 254)

99.00.08172-2 - OTAVIO PAULO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO RAMATIS LOURENCO, (FL. 243)

2001.70.00.003800-9 - PAULO FERNANDO CHECOLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICENTE MAGALHAES FILHO, (FL. 152)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002649-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA SOARES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 102)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE MANIFESTE O SEU INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DO JULGADO, NO PRAZO DE 30(trinta) DIAS,
FINDOS OS QUAIS, SEM MANIFESTAÇÃO, OS AUTOS
SERÃO ARQUIVADOS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16833-0 - CLAUDETE CIPRIANO DA SILVA DE MEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA DE CARVALHO, (FL. 255 -
item 2)

99.00.22519-8 - CLAUDIO HATSCHBACH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES, (FL. 316 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

ACAO ORDINARIA

99.00.01366-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X SILVIANE MARIA SZATOKOWSKI
MENEGHEL
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 259 - item 1)

EXECUCAO DIVERSA

99.00.18537-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANDRE LUCENA SUAREZ
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 88 - item
1)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000081-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X PAULO SERGIO NEVES
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 80 - item 1)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.009925-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MOACIR BORTOLOZO
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (fl. 85 - ITEM 1)

2002.70.00.016642-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO GUARANA DE MENEZES FILHO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 152 -
item 1)

————————————————————— ————
————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015358-3 - LEONIDIO RISSARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI, (FL. 103)

2001.70.00.016956-6 - FRANCISCO ANTONIO JARDIM
GARCIA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 47 - item 1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé (cópia dos cálculos) a fim de instruir o
mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084790-5 - VERA LUCIA ANDRADE E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, (FL. 38)

2003.70.00.084792-9 - ALVIR JACOB E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, (FL. 28)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041064-6 - JAIR IESS E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (FL. 49)

2002.70.00.011802-2 - PEDRO CARLOS FIGUEIREDO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO MARECA, (FL. 40)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE AUTORA PARA QUE ESCLAREÇA
SE PRETENDE EXECUTAR APENAS OS VALORES DOS
AUTORES LAURO CESAR BAIXO E PEDRO PEREIRA FI-
LHO. SALIENTO QUE NÃO SERÁ DEFERIDO O PEDIDO
DE EXECUÇÃO PARCIAL EM FACE DO TUMULTO PRO-
CESSUAL QUE TAL PRETENSÃO OCASIONARIA. PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

98.00.18338-8 - LUIZ FERNANDO MARAFIGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 452)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AGUARDE-SE NO ARQUIVO
A OBTENÇÃO DOS EXTRATOS PELA PARTE AUTORA,
SALIENTANDO QUE TAL ATO NÃO IMPLICA A PERDA
DO DIREITO À EXECUÇÃO, PODENDO A PARTE REQUE-
RER QUE SE REATIVEM OS AUTOS PARA SEU PROSSE-
GUIMENTO, APÓS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DEVIDAS PELO DESARQUIVAMENTO, DESDE QUE RES-
PEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL. 2. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.28287-4 - GERALDO AMBONATTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MELO COLACO, (FL. 263)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE OS EXEQUEN-
TES PARA QUE DIGAM ACERCA DA SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. DECORRIDO
O PRAZO SUPRA IN ALBIS, ARQUIVEM-SE (...).”

DECLARATORIA

98.00.29642-5 - JULIO DE OLIVEIRA ESTEVE NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, (FL. 474 - item
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE ANTONIO
ALTAIR BECKERT, OS QUAIS DEVERÃO SER SUBSTITU-
ÍDOS POR FOTOCÓPIA. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10137-5 - JAIR MOSCARDINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, (FL.
103)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE ESCLAREÇA E JUSTIFIQUE O PEDIDO DE FL.
156, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

99.00.07891-8 - EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA, (FL. 161)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O CREA/PR PARA
QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DOS VALORES DEPOSITADOS À FL. 161-VER-
SO.”

DECLARATORIA

99.00.07978-7 - LUIZ BAVOSO JUNIOR X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MACHADO DA SILVA, (FL. 172)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para que retire os autos nesta secretaria.

PROTESTO

2003.70.00.078417-8 - EMGEA X JAIME FREITAS LIMA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 27)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ÀS PARTES PARA DIZER SE
PRETENDEM PRODUZIR ALGUMA PROVA, EM CINCO
DIAS. EM CASO AFIRMATIVO, DEVERÃO INDICAR EX-
PRESSAMENTE QUAIS FATOS PRETENDEM PROVAR.
(...).”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2003.70.00.082675-6 - ITAIPU BINACIONAL X ALFREDO
ROSEMBERGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, LEONAR-
DO DA COSTA, (FL. 18)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, EXTINGUIN-
DO O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...) INTI-
MEM-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054707-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI, (FLS.
58/63 e 72)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
50/52 UMA VEZ QUE TAL PRETENSÃO DEVERÁ SER
DEDUZIDA NOS AUTOS DE EXECUÇÃO. INTIME-SE.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056140-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABRAO FUKS
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 53 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A RÉ LEDA
APARECIDA COSTA, CPF Nº 819.164.509-20 PARA QUE
SE MANIFESTE ACERCA DO SEU INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS À FL. 143.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.003724-8 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X DEBORAH BERNETT LEAL DA
SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, (FL.
147 - item 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que apresentem a documentação solici-
tada pelo perito, no prazo de cinco dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007465-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAROLI ISABELA DE LIMA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 135 - item
V)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A EMBARGA-
DA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A EXECUÇÃO DOS
HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. 3. NO
SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035308-0 - UNIAO FEDERAL X APARECIDO DE
OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 67)

2001.70.00.035323-7 - UNIAO FEDERAL X PAULO PANAS-
SOLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERNANI BODZIAKI, (FL. 74)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035294-4 - UNIAO FEDERAL X ALUISIO TIS-
SOT E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, (FL. 66)

2001.70.00.035320-1 - UNIAO FEDERAL X SILVIO ROSSO
RUARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (FL. 65 )

2001.70.00.041184-5 - UNIAO FEDERAL X DIOMAR AJA-
LA BALIEIRO E OUTROS

Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (FL. 54)

2001.70.00.041197-3 - UNIAO FEDERAL X ADRIANO PRA-
TES GALESI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA, (FL. 56)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, EXTINGUIN-
DO O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.053149-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GASTAO AUGUSTO KNECHTEL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FLS. 81/85 e 94)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A EXEQUENTE PARA
QUE APRESENTE NOVA PLANILHA DISCRIMINADA DE
CÁLCULO UMA VEZ QUE OS HONORÁRIOS ARBITRA-
DOS NOS EMBARGOS DEVEM SER EXECUTADOS NA-
QUELES AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022681-1 - CLAUDIO CHATAGNIER NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI, (FL. 83)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS ARBITRADOS PERTENCEM À SOCIEDADE DE
ADVOGADOS SOMENTE QUANDO HOUVER EXPRESSA
REFERÊNCIA A ESTA SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS
NO INSTRUMENTO DE MANDATO QUE INSTRUI A INI-
CIAL, O QUE NÃO OCORREU NO PRESENTE CASO. POR-
TANTO, NÃO ASSISTE RAZÃO AO SUBSCRITOR DA PE-
TIÇÃO RETRO AO PRETENDER A CONFECÇÃO DO AL-
VARÁ EM NOME DA SOCIEDADE, BENEFICIANDO-SE
DA ALÍQUOTA MENOR DO IMPOSTO DE RENDA. DES-
TARTE, INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 124. ASSIM, QUAN-
DO DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DEVERÁ SER OBSER-
VADO O ACIMA DECIDIDO. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040738-6 - FLAVIO JOSE ARNS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (FL. 132)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, REJEITANDO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001250-5 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO MARINS DE SOUZA, (FLS. 547/
548)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RESTA PREJUDICADO O PE-
DIDO DE FL. 132, TENDO EM VISTA QUE OS VALORES
REALTIVOS AO EXEQUENTE NEUVAIR ANTONIO SCHI-
AVO SE ENCONTRAM À SUA PRÓPRIA DISPOSIÇÃO, NA
CONTA INDICADA À FL. 117. INTIME-SE O SUBSCRITOR
DA PETIÇÃO DE FL. 132. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002758-2 - PEDRO BINO DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (FL. 138 -
item 1)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar a representação
processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002807-0 - MARCOS DAVID HILGEMBERG E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 72)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé a fim de instruir o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014524-4 - ADOLFO THALER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, (FL. 132)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A EXEQUENTE BOR-
TOLON & BORTOLON S/C LTDA, POR MEIO DE SEU PRO-
CURADOR, PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
APRESENTE CÓPIA DE SEU CONTRATO SOCIAL OU
OUTRO DOCUMENTO APTO A COMPROVAR QUE O
SÓCIO OUTORGANTE DA PROCURAÇÃO DE FL. 21 POS-
SUI PODERES PARA REPRESENTÁ-LA, ISOLADAMEN-
TE, EM JUÍZO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027487-1 - ALEIXO GREBOS NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 116)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.051439-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDEVINO BRAULINO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051707-3 - MONTE CARLO ENTRETENIMEN-
TO LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012490-0 - RAFAEL LUIZ TORTATO E OUTRO
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAROLDO CESAR NATER, (FLS. 29/30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) ESSAS AS PREMISSAS, IN-
DEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, COM BASE NO ART. 295,
II, DO CPC, E JULGO EXTINTO O FEITO, SEM O EXAME
DO MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267, I, DESTE MES-
MO DIPLOMA LEGAL. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011486-4 - FABRICIO E FABRICIO LTDA X RE-
PRESENTANTE LEGAL DO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES, (FLS.
18/19)

—————————————————————
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De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XI, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
autor(es) / exequente(s) para dar(em) prosseguimento ao feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão:

EXECUCAO DIVERSA

001 - 00.01.03476-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MILTON CARRARO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XI

002 - 92.00.14314-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAQUIM MANOEL BERNARDO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XI

003 - 96.00.00648-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO PAULO SERAFIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XI

ACAO ORDINARIA

004 - 97.00.11803-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X W SYSTEM SISTEMAS DE
ENERGIA LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XI

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2000.70.00.011391-0 - UNIAO FEDERAL X HORMO-
CENTRO - LABORATORIO DE DOSAGENS HORMONAIS
E ANALISES CLINICAS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista o
decurso do prazo de suspensão:

ACAO ORDINARIA

006 - 2002.70.00.016441-0 - NELSON CATAPAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, Desp. fl. 98

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2002.70.00.056045-4 - JORGE LUIZ GONÇALVES DE
MIRANDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA, desp.
fl. 50

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXVII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 89.00.01453-6 - AGRO FLORESTAL VALE DO SOL
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, Prov. 05
de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

009 - 92.00.09381-7 - ALIS ANTONIO SILVA SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

010 - 95.00.03160-4 - NELSON COLAOTO E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA LOUISE SATO, NELSON RAMOS
KUSTER, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

011 - 96.00.11209-6 - SENFF PARATI S/A X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, Prov. 05 de 20/06/2003,
art. 206, inc. XXVII

012 - 98.00.07226-8 - SUPERMERCADO RICKLI LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

013 - 99.00.24588-1 - MATRISUL FERRAMENTAS DE PRE-
CISAO LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

014 - 1999.70.00.032613-4 - MUNICIPIO DE CORONEL VI-
VIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

015 - 2000.70.00.014557-0 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X ALIS ANTONIO SILVA SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2002.70.00.008073-0 - IMATAL INDUSTRIAL MADEI-
REIRA TATIANA LTDA E OUTROS X CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA PEREIRA, ANGELO PROVE-
SI, (PARTES EXCETO UNIÃO), Prov.05/2003, art206, XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

017 - 2002.70.00.069769-1 - FAZENDA NACIONAL. X AGRO
FLORESTAL VALE DO SOL LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, Prov. 05
de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXI, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da
Exeqüente sobre a certidão negativa constante do mandado jun-
tado:

AÇÃO MONITÓRIA

018 - 2003.70.00.081465-1 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF X JANICE ADRIANA PIECHONTCOSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.050536-8 - ADELECIO LUIS KLEIN E
OUTROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
Desp. fl(s). 278, 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

020 - 2003.70.00.039140-5 - SERGIO LUIZ TOZIM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, Sent. fls. 120-
127

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) suas contra-
razões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região com
as minhas homena- gens.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2003.70.00.046878-5 - ARNALDO SIMOES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Desp. fl. 56

022 - 2003.70.00.050942-8 - SANDRA JOSEFA GONÇAL-
VES TEIXEIRA SCHWANKA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO DALL STELLA COSTA, Desp.
fl. 60

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor conclusivo:
“Ante o exposto decido:
a) não conhecer pedidos de homologação de acordos antes de
instaurar-se processo de execução, assinalando que a providên-
cia deverá ser requerida pela interessada em embargos eventu-
almente opostos;
b) não conhecer requerimentos de prazo para o cumprimento
espontâneo do julgado;
c) determinar que a Secretaria não mais faça conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d) indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo;
e) indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela CEF;
f) determinar que os autores promovam a execução do julgado,
inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realizados
espontaneamente, no prazo improrrogável de 30 dias, nos ter-
mos ora delineados, sob pena de arquivamento dos autos;
g) indeferir execuções parciais do título, envolvendo somente
alguns litisconsortes, ressalvada a possibilidade de demonstra-
ção articulada de os demais não terem interesse na execução,
por seu direito já estar satisfeito;
h) determinar o arquivamento destes autos, na hipótese de de-
correr o prazo fixado na alínea ‘f’ sem a
adoção da providência nela explicitada, independente de nova
intimação. Saliento que o arquivamento não trará prejuízos aos
autores, pois não importará na elisão do direito de execução,
enquanto não decorrido o prazo prescricional. (...):

DECLARATORIA

023 - 98.00.14306-8 - GILBERTO LUIZ DONSELLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, Desp. fls. 313-316

ACAO ORDINARIA

024 - 99.00.00522-8 - JOAO ANTONIO CAPILLE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS, Desp. fls. 245-248

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte

teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2004.70.00.000768-3 - HENRIQUE FALCOSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, Desp. fl. 72, 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Adito o despacho de fls. 408/409 para determinar que a audi-
ência designada para o dia 02/06/2004 inicie-se às 14h00.”:

ACAO ORDINARIA

026 - 2002.70.00.071858-0 - MUNICIPIO DE JABOTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE C DE MELO, Desp. fl. 414

Curitiba, 26/03/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara
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___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. Dessa forma, intime-se o exequente para, no prazo de
15 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, reque-
rendo o ue de direito.”

ACAO ORDINARIA

98.00.24187-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X LEOPLAST PLASTICOS LTDA
Adv. : Dr(s). SIONARA PEREIRA, (fl. 141)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos (fls. 171-175).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084480-1 - SINDAG - SINDICATO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE AVIACAO AGRICOLA X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL, (fl.
211), IRINA MOREIRA DA FONSECA

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.
No entanto, considerando-se que o depósito do tributo, para
fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art.
151, II, do CTN), é um direito do contribuinte, AUTORIZO o
depósito da COFINS e do PIS, incidente sobre a diferença en-
tre a receita auferida e os valores referentes à recuperação do
pagamento de salários e encargos sociais e trabalhistas, nos ter-
mos da Lei nº 9703, de 17.11.98 (art.1º e 2º).
As empresas substituídas pelo Impetrante deverão continuar
recolhendo normalmente as contribuições incidentes sobre a
parte incontroversa, devendo depositar apenas a parte contro-
versa. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011910-2 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SEGURANCA PRIVADA DO PARANASINDESP PR X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (fl. 50-
52)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. Intime-se a impetrante para regularizar a representação
processual, no prazo de 15 dias, mediante autenticação da nona
alteração do contratual, cujas cópias se encontram nas fls. 69-
70, bem como para esclarecer que é efetivamente a autoridade
coatora, tendo em vista que a administração do INSS em Curi-
tiba, é realizada pela Gerência Executiva, que é dividida em
Agências da Prevdência Social.
Deverá a impetrante, no mesmo prazo, esclarecer a juntada dos
documentos das fls. 11-25 e 75-83(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012157-1 - MADEKIRI COMERCIO E EXPOR-
TACAO DE MADEIRA LTDA X SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL NO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MAURICIO AN-
TONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, (fl. 227)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO deduzido na inicial eCONCEDO PARCIAL-
MENTE A SEGURANÇA, (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051897-1 - BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (fl. 157-160)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Assim, ACOLHO EM PARTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DA CAUSA, para fixar como valor para o feito
principal o montante de R$ 52.532,62 (cinqüenta e dois mil,
quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), na
forma da fundamentação supra.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.083053-0 - UNIAO FEDERAL X ORESTES DI-
LAY
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI, (fl. 27-28)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. O autor acima indicado, nos termos do item B.6 da petição
das fls. 147-181 (impugnação à contestação), pretende a con-
cessão da antecipação de tutela. Aduz que restou evidente o
direito do autor com a apresentação da contestação e dos docu-
mentos que a instruem, e reafirma a sua disposição de prestar
caução suficiente a amparar o pedido.
Entendo que, apesar da contestação da ré, encontra-se ainda
ausente o periculum in mora que justificaria o deferimento da
medida pretendida, considerando a inexistência de elementos
nos autos que apontem para a imprescindibilidade da verba, já
que esta se constitui num plus aos subsídios mensais do autor e
não no valor principal.
Por todo o exposto, indefiro o pedido formulado.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036172-3 - ORESTES DILAY X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI, (fl. 182)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Diante disso, defiro o pedido, para o fim de determinar à ré
que, relativamente aos cheques que venham a ser emitidos por
Gilson Luiz Urbano, conta corrente nº 010056046, agência
1952, se abstenha de inscrever o nome e dados pessoais da
autora no CADIN, SERASA, SPC e demais órgãos e cadastros
análogos, bem como determino que providencie baixa em even-
tuais inscrições já procedidas pelo mesmo motivo (cheques
emitidos/assinados pelo correntista Gilson). (...)
Logo, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela para o encer-
ramento ou retirada da autora da co-titularidade da conta cor-
rente indicada na inicial.
Quanto ao requerimento contido no item “d” da fl. 14 - inver-
são do ônus da prova -, em homenagem ao princípio do contra-
ditório, deixo sua apreciação para momento imediatamente
posterior ao oferecimento de resposta pela ré.
III. Considerando que o pedido da autora engloba o encerra-
mento da conta-corrente nº 010056046, entendo que o outro
titular da conta deve integrar a lide no pólo passivo, na condi-
ção de litisconsorte passivo necessário.
Assim, intime-se a autora para que requeira a citação de Gilson
Luiz Urbano para integrar a lide.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012063-3 - MARCIA REGINA GUIMARAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS, HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR, (fl. 110-113)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Com efeito, não assiste razão às impetrantes no tocante a
alegação de que estão faltando páginas da aludida decisão, por-
quanto a mesma se encontra integralmente juntada aos autos
(fls. 157-158)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009472-5 - DINAMICA TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA E OUTRO X DELEGADO DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PARANA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SCHUTA, LUCYANNA JO-
PPERT LIMA LOPES, (fl. 199)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para indicarem o
destino dos valores depositados.
(Prov.05/03, art. 206, XXIV)

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.14338-7 - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO X REPRESENTANTE DO CONSE-
LHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE
EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MARIO MARCONDES LOBO FILHO, (destino
depósito R$ 6.182,71)

93.00.15540-7 - ADUBOS TREVO S/A - GRUPO TREVO X
CHEFE DA SECAO DO SERVICO DE TRANSPORTE AQUA-
VIARIO EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO
HORTMANN, (destino depósito R$ 1,4)

ACAO CAUTELAR

93.00.15725-6 - NALACER COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL



192192192192192 4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004

Adv. : Dr(s). NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO, (destino depósito)

CONSIGNATORIA

93.00.17658-7 - JOSE WILSON REIS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, EDGAR LUIZ DIAS,
PARTES, (destinar depósito R$ 0,63)

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.03820-8 - ARDSON LELLINS DA COSTA E SILVA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, DANIEL DE OLIVEI-
RA GODOY JUNIOR, DAISY DOS ANJOS JAMBERSI, (des-
tino depósito)

ACAO ORDINARIA

94.00.05698-2 - JOSE CRUZ X UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, (destino depó-
sito)

94.00.07387-9 - LOURIVAL LOURENCO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, (destino do
depósito)

ACAO CAUTELAR

94.00.07759-9 - PAPELAO APUCARANINHA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
MAURO FONSECA DE MACEDO, (destino depósito)

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.09941-0 - COMERCIAL E TRANSPORTADORA ZEM
LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). (destino depósito), ALFREDO LINCOLN PEDRO-
SO, WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

CONSIGNATORIA

94.00.12701-4 - CARLOS GRACA E OUTRO X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, EDGAR LUIZ DIAS, ANANIAS CÉZAR TEI-
XEIRA, (destino depósito), PARTES

ACAO CAUTELAR

95.00.04442-0 - GERTRUDES DIAS SABINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ROMAO
GOLAMBIUK, (destino depósito)

CONSIGNATORIA

95.00.14626-6 - FARMACIA STAUT LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI, RODRIGO
LUIZ MENEZES, (destino depósito R$ 62,67), PARTES

97.00.03063-6 - JULIO CESAR LOPES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (destino
depósito)

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.04086-0 - JUSTINO FILHOS E CIA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR
FRITOLA, (destino depósito)

CONSIGNATORIA

97.00.09485-5 - LUIZ CARLOS MAZIA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE, MAR-
CIA CRISTINA MARCONDES ZINSER, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, (destino de-
pósitos), partes

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) II. II. Entendo que a questão discutida nestes autos cinge-
se tão-somente a matéria eminentemente de direito, dependen-
do apenas de interpretação da legislação respectiva.
III. Dessa forma, prescindível, para o deslinde do feito, a reali-
zação de perícia, razão pela qual indefiro-a.
Intime-se o autor, inclusive, para regularizar a representação
processual, devendo autenticar a cópia do contrato social que
se encontra juntada nas fls. 13-15.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029242-3 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, (FL. 80)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar sobre os ofícios das fls.
57/61, no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000602-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODOLFO JOSE DE SAMPAIO NETO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA
DIAS RODRIGUES, (fl. 62)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para se manifestar sobre a petição de fls. 44/
45, no prazo de 14 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.037850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CESAR PINHEIRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, (fl. 63)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044667-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIVIANE DO ROCIO BUZZATO RAMOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CINTIA FER-
NANDES DE SOUZA, (fl. 67) PARTES

2003.70.00.052624-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONALI SELEME
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, JOAO AU-
GUSTO DA SILVA, (fl. 90)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido formulado pela CEF nas fls. 28-29, tendo
em vista que a exequente não esgotou os meios de localização
do executado.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.047041-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO MITSUO DAIKAWA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (Fl. 30)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Conforme o art. 241, inc. II, do C.P.C., o prazo para a con-
testação conta-se da data da juntada do mandado cumprido, e
não da data da citação.
No caso sub examine, considerando-se que o mandado de cita-
ção da ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL foi juntado em
28.01.2004 (fl. 30 - v), o prazo para o oferecimento da resposta
começou a fluir no dia 29.01.2004 (quinta-feira), esgotando-se
no dia 12.02.2004. Dessa forma, verifica-se da fl. 23, que a
contestação foi apresentada no dia 19.11.2003, ou seja, antes
de expirar o prazo legal, de forma que não há falar em revelia.
II. Dessa forma, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo
de 05 (cinco) dias, dizer se pretendem a produção de provas,
devendo especificá-las e justificá-las.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048681-7 - MARTA DE FRANCA LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW,
ANESIO ROSSI JUNIOR, (fl. 36) PARTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033509-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X EPI EVENTOS FEIRAS E
CONGRESSOS S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAMES J. MARINS DE SOUZA, SANDRO W
PEREIRA DOS SANTOS, (FL. 324)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
com fulcro no art. 269, I, CPC, para o fim de declarar nula a
decisão administrativa proferida nos autos nº 10980-004.479/
2001-18 no que concerne à incidência do imposto de renda sobre
as verbas recebidas pela autora à título de férias (vencidas, pro-
porcionais e acréscimo de 1/3) em decorrência de indenização
em ação trabalhista.
Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com
metade das custas e com os honorários do respectivo patrono.
Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042495-9 - CARMEN SILVIA MARCON GAR-
MENDIA DE BORBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA MARCON G BORBA, JE-
FERSON RICARDO LOPES SALDANHA, (FL. 271-281)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para se manifestar sobre a petição das fls.
53/54.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039892-4 - SILVIO CAETANO CARDOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA, (FL. 55)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

94.00.03806-2 - CARLOS BIDOIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, (fl. 428-434)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Posto isso, julgo procedentes os pedidos iniciais, para o fim
de, afastando as preliminares argüidas, condenar a Caixa Eco-
nômica Federal a corrigir pelo IPC o(s) saldo(s) da(s) conta(s)
vinculada(s) do(s) autor(es), nos seguintes períodos (compro-
vada a existência de saldo no período) e aplicando-se os se-
guintes índices:
a) 42,72% (janeiro/89);
b) 44,80% (abril/90),
deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção mone-
tária, ou sendo a hipótese de conta encerrada, a pagar direta-
mente ao(s) autor(es) as diferenças decorrentes entre a aplica-
ção dos percentuais de IPC e os percentuais efetivamente cre-
ditados a título de correção monetária. As diferenças devidas
incorporam-se ao capital, sendo recalculado o saldo das contas
a partir de então, aplicando-se a correção monetária e os juros
previstos na legislação do FGTS, além dos juros de mora a par-
tir da citação no percentual de 0,5% ao mês, tudo até o efetivo
pagamento. Nos termos da Súmula nº 62 do E. TRF da 4ª Re-
gião “... não são devidos juros de mora relativamente às contas
não movimentadas.” Na correção monetária das diferenças apu-
radas, aplicar-se-ão as Súmulas 32 e 37 do TRF da 4ª Região
apenas em relação às contas já movimentadas, conforme expli-
citado na fundamentação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079700-4 - AMIR CAIRES DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YARA D’AMICO, IVAN JOSE SILVEIRA, (fl.
61-66)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dispositivo:
“Diante dos exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à
exe-cução, com fulcro no art. 269, I do CPC, reduzindo o valor
exeqüendo para R$ 85.936,67 (oitenta e cinco mil, novecentos
e trinta e seis reais e sessenta e sete cen-tavos).
Em relação ILSE KLARA STEIN, homologo, para que produ-
za seus efeitos legais, a transação realizada entre ela e o INSS,
julgando extinto o presente feito com apreciação do mérito, no
tocante à exeqüente acima indicada, com fun-damento no art.
269, III, do CPC.
Por terem dado causa aos presentes embargos, condeno os em-
barga-dos ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º,
do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.014994-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU AMANCIO MARIANO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). (fl. 211-214), ANTONIO ROBERTO MOURA
FERRO JUNIOR

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para manifesta-
ção, em cinco dias, sobre os cálculos apresentados pela Conta-
doria do Juízo.
(Prov.05/03,art.206,IX)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000383-1 - ITAIPU BINACIONAL X TRIAGEM
ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI, IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA, IRIS MARIO CALDART, MA-
RIA TEREZA CALDART, (MANIF. CÁLCULOS), PARTES

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requerem os exequentes SENAC, SEBRAE, SESC, INCRA
e INSS, a execução da sentença das fls. 577-588, apresentando
cálculos nos valores de R$ 545,21; R$ 565,52; R$ 545,21; R$
545,21 e R$ 594,26; respectivamente.
II. Dessa forma, intime-se o executado, por meio de seu procu-
rador, para promover o pagamento da verba honorária requeri-
da nas fls. 618-619, 622-624, 627-628 e 630-632, no prazo de
10 (dez) dias.
III. Não havendo pagamento espontâneo, cite-se o executado
HOTÉIS MIGLIOZI LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.012381-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X HOTEIS MIGLI-
OZI LTDA
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WIL-
SON NALDO GRUBE, (FL. 638)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido formulado na fl. 271. Desentranhem-se os
documentos das fls. 12-33, 62-83 e 93-94, substituindo por fo-

tocópias, devolvendo os originais ao respectivo procurador.”

ACAO ORDINARIA

95.00.02842-5 - JOAO DOMINGOS KUSTER PUPPI E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, (retirar documentos)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo ficam automaticamente deferidos os
pedidos de prazo, ou respectiva dilação, pelo período de ....dias,
para que o exequente promova a execução do julgado.
(Portaria nº 06/02).

ACAO DE DEPOSITO

2002.70.00.066489-2 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB E OUTRO X AIPIN INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE, (prazo de 90
dias)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033617-7 - JOAO ANDRE KOBNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRAJA NELCI CASTILHO, (manif. depósitos)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias,
e voltem os autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030679-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMERICO PALUDO
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, GIOVAN VENDRUS-
COLO, (manif. cálculos de fls. 53-60)

Curitiba, 26/03/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0031/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.96620-7 - ALDO LUIS CALLEGARI - ESPOLIO, LU-
CIANE PADOVANI CALLEGARI, ANA CLAUDIA PADO-
VANI CALLEGARI, ANA LUCIA PADOVANI CALLEGARI,
ALDO CALLEGARI NETO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA BALDANZI RIVERA, CARLOS RO-
BERTO RIBAS SANTIAGO, (sent. da fl. 376)

ACAO ORDINARIA

00.01.04473-7 - JOANA LOPES PEREIRA NUNES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO
GRUBE FILHO, (sent. de fls. 291/295)

89.00.00156-6 - SADECO ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA, MERCIO MOACIR SANTOS, ADILSO STENGER,
SALETE PARIS STENGER, HOMERO NANNI RINALDI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, (sent. de fls.
251/255)

89.00.03021-3 - ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUN-
DACOES LTDA, EDIMAR ANTONIO LANCINI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALI ZRAIK JUNIOR, (sent. da fl. 254)

90.00.06034-6 - FUNDACAO ALPHA DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, (sent. da fl.
155)

91.00.03775-3 - LUIZ AIRTON KAMINSKI, AYRTON LUIZ
KAMINSKI, TAKESHI MURAKAMI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO CORREIA VARGAS, (sent.
da fl. 198)

91.00.14150-0 - PLINIO PETRUCCI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA, (sent. de fls.
127/131)

92.00.00367-2 - PAULO RODRIGUES DOS PASSOS X UNI-
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AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (sent. de fls. 163/
167)

92.00.06035-8 - TORQUE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, IVAIR JUNGLOS,
(sent. da fl. 563)

92.00.06570-8 - ANIBAL TACLA, BERENICE VIEIRA TA-
CLA, LOURETE FAYAD TACLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DEVANIR FRITOLA, SIDNEI APARECI-
DO CARDOSO, (sent. da fl. 177)

92.00.06791-3 - CONSTRUTORA MONJOLO LTDA, MARIA
DANUSIA CARVALHO PROENCA, RONALDO VAN WIL-
PE BAHLS, REMY ANTONIO MILANI, MARIA RODRI-
GUES KARAM EBBERHARDT, VERA LUCIA P FRANCA,
ROSA ROBERLI DE SOUZA LANZONI, GEBHARD LIND-
NER, EUCLIDES NIEHUES, REINALDO STIER, DEJAIR
LUIZ NHEMIES, RITA MOLTENI DE MORAES, MILTON
DUTCOSKI, VALTENIR REIN, MIGUEL SANTOS DE PAU-
LA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, (sent. da fl. 363)

92.00.07783-8 - ANGELA GOERKE, EXPEDITO FAUSTO
DACHEUX PEREIRA, MARIA CRISTINA DE PAULA SOA-
RES PARODI, ORLANDO VITOLDO DANIELEWICZ,
LYDIA SILVA ALVES DE SOUZA, ALTIVA SILVA TABOR-
DA RIBAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA, (sent. da fl. 171)

93.00.01462-5 - JAMES VANNIN DE ANDRADE, SERGIO
ROBERTO TORRI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON STALL, CARLO RENATO BORGES,
(sent. de fls. 176/180)

96.00.05279-4 - CEREALISTA CAMPOS GERAIS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, (sent. da fl. 112)

96.00.09097-1 - PAULO KEN ICHI SHINIKE, ALEXANDRE
ZIVANON, ANTONIO CARLOS SILVEIRA DA MOTA PIM-
PAO, PAULO SEIJI MORI, CARLOS ROBERTO DOS SAN-
TOS, DIDIER GABRIEL AKIM, JULIO CEZAR CAMARGO,
ALTINO DE MATTOS SANTOS, JUAREZ KLAUS, BALDUR
MAGNUS GRUBBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, ARNALDO
ALVES DA CRUZ, (sent. da fl. 249)

96.00.09933-2 - JOAO VARASSIN E COMPANHIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE, MARCO AURELIO
KREFETA, UBIRAJARA CURY, (sent. da fl. 690)

96.00.12355-1 - RITA DE CASSIA WEEGE BLEY, EDNA
FERNANDES COSTA, LUIMAR DO ROCIO FONSECA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (sent. de fls. 190/194)

96.00.13289-5 - WALDEVINO GONCALVES, ADEMIR
MORAES, ALAOR FOLTRAN, ALAOR MORAES, FERNAN-
DO JOAQUIM MATEUS, JORGE LUIZ RAMOS, LINIRO
ALCIONE GOBER, LUIZ PEDRI, METALPAR INDUSTRIA
DE METAIS PARANAENSE LTDA, PEDRO RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA, (sent. de fls. 200/204)

96.00.16092-9 - MACEDO ALLISON TRANSMISSOES CO-
MERCIAL E MECANICA LTDA, DIESELMAC PECAS E
MOTORES DIESEL COMERCIAL E MECANICA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS,
CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO, ELIZABETH
MARI DA ROSA CUNHA DE LIMA E SILVA, (sent. de fls.
192/196)

96.00.17685-0 - PLACIDO SAVAGIN, EDMAR LENDER,
CARLOS DOMINGOS MULLER, MAURO FERREIRA VI-
DAL, ELETROPLAZA DE PLACIDO SAVAGIN INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA, ANTONIO CARLOS JORGE,
MYCOLA HOMENKO, RAUL ANTONIO DA COSTA, ELI-
ZETE MARIA HENNING LAURINDO, DANILO CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (sent. da fl. 182)

96.00.20137-4 - LUIZ LONGATO, ANTONIO BORA, JOSE
RONOEL MARZANI, GASPAR BELINOVSKI, AMBROZIO
DOMINGUES FERREIRA, AUGUSTO MAESKI, JOSE VI-
EIRA DA SILVA, DEVONSIR JOAO CORDEIRO DE AN-
DRADE, EDUARDO GUMIELA, FRANCISCO NALEPA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MA-
RIA ANDREASSA, (sent. da fl. 149)

97.00.00222-5 - JORGE SCHIMMELPFENG, LUCIO TOGO
MANGE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (sent. da fl. 118)

97.00.02303-6 - CARLOS DE FAZIO RODRIGUES ALVES,
LINCOLN DE FAZIO RODRIGUES ALVES, SILVIA MON-
TINI RODRIGUES ALVES, VASCO MANUEL MACEDO
AMARAL, REGINA LUCIA DE OLIVEIRA AMARAL, THA-
LES NUNES ALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS,
PAULO ANGELIN RAMOS, (sent. da fl. 148)

97.00.05699-6 - ARMINIO DRAGUETTI, NELSON BERTE,
GENTIL TENUTTI, HARDI ERNESTO SCHERODER, LEO-

POLDO JOSE NEISS, ADOLFO NEUMANN, WENDELINO
LINK, ABIL TOBIAS ROSSO, IVO ERCILIO WERNER,
ARCENO FORMULO, ARNILDO SCHNEIDER, NERCI
MORAES, HELTON DA SILVA, IGOR UBIRATA PEREIRA
DA CRUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO, (sent. de fls. 296/297)

97.00.07920-1 - NATHAN KULISCH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY, (sent. da fl. 124)

97.00.08164-8 - JOSE FERREIRA PADILHA, JOAO KULKA,
MARILIA MACHADO PINTO MERLIM, MILTON JOSE
BELNIOK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (sent. da fl. 238)

97.00.08945-2 - ALDINO FERRONATTO, ANTONIO ZA-
NATTA, HELOISA HELENA RAMOS FERRONATTO, HEN-
RIQUE TON DOS SANTOS, JOSE EDUARDO RISTOW,
LENNE LIBORIO SEABRA, LUIZ CARLOS BINI MENDES,
LUIS CLAUDIO COSTA PEIXOTO, MAURO LUIZ ZANAT-
TA, MAURO SIZENANDO JUNIOR, TICOLOR CINE FOTO
SOM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL STEC TOLEDO, PETER FREDERIC
JAPP, (sent. da fl. 186)

97.00.24204-8 - JOAO MYSZKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, (sent.da
fl. 145)

98.00.15337-3 - ENGEAQUA CONSTRUCOES E EQUIPA-
MENTOS DE PISCINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO, (sent. da fl. 158)

99.00.06615-4 - IMBUMAR MADEIRAS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, (sent. da fl. 748)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10009-3 - ANTONIO AIRTON SEDREZ, ARNALDO
JUNQUEIRA DE SOUZA, ARTUR FERLE, EDENILSON
VITAL DE LIMA, JAIR LASS, LEOFREDO RIBEIRO DE
LIMA, MARIA ANGELINA SANTIN SCHMIDT, PAULO
BUTEWICZ, SILVIO CLEVE CORDEIRO, WALDEMAR
REINKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 184)

99.00.10883-3 - ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA,
MARIA ESPERIA COSTA MOURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (sent.
da fl. 80)

1999.70.00.028583-1 - ARMANDO MADEIRA CHIAPIN,
EDJALMO RODRIGUES PEREIRA, FRIDA KRUGEL HAR-
DT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (sent. da fl. 61)

1999.70.00.031525-2 - ABEL FRANCISCO DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO SABINO LOPES, ANNA ALICE PIE-
TRUZA XAVIER DE MIRANDA, CARLOS ALBERTO XA-
VIER DE MIRANDA, EMILIANO RODRIGUES DA SILVA,
DANIEL SCHNEIDER, EDSON OLIVIR BOETTGER, AL-
FREDO ERNESTO KOLLARZ, BERNADETE STAVITZKI,
CELMIRO DE OLIVEIRA CARDOSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (sent. da fl. 147)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033984-0 - ROSANA NASCIMENTO MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN
C.WENDLER DA ROCHA POMBO, (sent. da fl. 192)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001935-7 - IRINEU OLENICK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (sent. da fl. 112)

2000.70.00.003313-5 - LAURO ROGERIO GRAZZIOTIN,
HEITOR DE ANDRADE JUNIOR, VICTOR RAYMUNDO,
OTTO LOEST, AMILTON MONTEIRO, ATTILIO DOS SAN-
TOS, JOSE MONTEIRO, LUIZ CARLOS MONTEIRO, SU-
ZANA ABRAHAO MARTINI, LUCIMARA MARTINI BI-
NHARA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (sent. da fl.
98)

2000.70.00.003426-7 - PAULO MAURICIO TAVARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE GARCETE, (sent. da fl. 36)

2000.70.00.004910-6 - ABIGAHIR MAZZETTI CARNIELLI,
AGENOR CAMARGO LIMA NETO, ANISIO RODRIGUES,
ANTONIO VENANCIO DE ARAUJO, CHAMMAS CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA, EDIO HERNANDE BAGGIO, FER-
NANDO RODRIGUES FERNANDES, JOSE MANOEL FER-
NANDES, LATICINIOS CAROLINA LTDA, LUIZ CARLOS
VIOLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, (sent.
da fl. 137)

2000.70.00.005827-2 - JOSE BENEDITO DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, PAU-
LO ROBERTO GOMES, (sent. da fl. 77)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006752-2 - OLIVECENTER EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITORIO LTDA, QUANTUM INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA,
KABEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CHICOTES ELE-
TRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (sent. da fl.
156)

2000.70.00.008440-4 - COMERCIO E REPRESENTACOES
IMPLETRANS LTDA, ROFORT IMPORTACAO E COMER-
CIO DE ROLAMENTOS LTDA, SUPERMERCADO E PANI-
FICADORA J S LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (sent.
da fl. 267)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008925-6 - JOAO CARLOS DE GOUVEIA, JOAO
FERNANDES RIBEIRO, JOAO VICELLI, JOAQUIM PEDRO
DE CARVALHO, JOSE BUENO DE GODOY JUNIOR, JOSE
CAMILO DA SILVA, JOSE CARLOS FRANKE DE ANDRA-
DE, JOSE FRANCISCO LEAL FILHO, JOSE LIMA DO NAS-
CIMENTO, JOSE PERES DA SILVA FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, (sent. da fl. 159)

2000.70.00.011082-8 - AILTON COBO DELAFLOR, ANE-
SIO SACOMAN, EDES JACINTO DE BARROS, FRANCIS-
CO SOARES CASTILHO, FERNANDO AUGUSTO DO
AMARAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER,
(sent. da fl. 93)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016374-2 - CONFEITARIA E MERCEARIA EX-
PLENDOR LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, (sent. da fl. 133)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017954-3 - LUIZ EDMUNDO SAMARTANO,
ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
PINTO DIAS, MARCIO TAVARES DE MENEZES, ALDO
PAULO FERRARI E CIA LTDA, LUIZ ROBERTO FERRA-
RI, ALDO PAULO FERRARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO, (sent. da fl. 151)

2000.70.00.018894-5 - TADEU BONASSOLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent. da fl. 60)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020010-6 - HELIO RICHTER, JORGE SALO-
MAO, NERY CARVALHO, SAMUEL JOSE DA SILVA, JOAO
MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA, JORGE ALVINO RI-
CHTER, NEUZA MARI ASSUNCAO RODRIGUES DIAS,
ROXANA BARLETA MARCHIORATTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA, (sent. da fl. 311)

2000.70.00.027049-2 - OSVALDO APARECIDO DE BARROS
E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, (sent. da fl. 145)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031077-5 - PEDRO DARCI STRAPASSON, RE-
GINA STRAPASSON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, (sent.
da fl. 60)

2001.70.00.000034-1 - EDISON TORRES, EDISON JOAO
SILVA, CARLOS PENTEADO, DIONISIO ABRAO, JONES
DE ALMEIDA PINTO, MARIA APARECIDA SIMIAO PIN-
TO, LAZARO BISPO DOS SANTOS, SHIRLEY FARINHA-
QUE BISPO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE THIAGO DA CUNHA PACHECO NETO,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR, EUGENIO
DE LIMA BRAGA, (sent. da fl. 192)

2001.70.00.005322-9 - MARCOS ANTONIO DE MIRANDA,
EVALDO JASZUMBEK, RUBENS CHVED, ORLANDO
LAITUER, ORLANDO VENTURI, RICARDO APPEL LA-
FFITTE, LUIZ OMAR SANTOS SABOIA, IVAN DE MOU-
RA FERRO SABOIA, HEINTZ ERICH BARG, ROGERIO
CHIBIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, (sent. da fl. 236)

2001.70.00.013472-2 - ODAIR BERNARDES, LAERCIO
BUTIERI, JOSE MARTINATI, VICENTE ADALBERTO PU-
PIO, ADEMAR SONI, JOAO RAIMUNDO NETO, FELIX
MARTIN MARTINEZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (sent. da fl. 139)

2001.70.00.017785-0 - DIRCEU GONCALVES DOS SANTOS,
JOAO CARLOS ANDERSON, JORDALI CRUZARA, JOSE
RUI DA ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM CRISTINA ARTUR, (sent. da fl. 73)

2001.70.00.018680-1 - ABRAO MIGUEL FADE NETO, AL-
CEDIR VANDRESEN, ALTIVO SIMOES FORTES, DORA-
LINA GUIMARAES ECKART, EMANOEL CARLOS SCHE-
FFER, EZARINA GOMES PEREIRA, JOSE COLODEL SO-
BRINHO, JOAO CATANEO, LIDIO JOSE CASANOVA, MIR-
TA LIDIA CENTURION ALCARAZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 176)

2001.70.00.022872-8 - ADOLFO TURQUINO, AMAURY

TIRAPELLI, ERASMO GARCIA DUARTE, FRANCISCO
SENRA NETO, LAERTE LIMA PRADAL, MAURO GARCIA,
MILTON CASSITAS DE MATTOS JUNIOR, OSWALDO
TURQUINO, SERGIO GERMANOVIX, VILMA APARECI-
DA MOVIO E SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME G CID DE ARAUJO SACHETIM,
(sent. da fl. 122)

2001.70.00.023058-9 - ANTONIO ARAUJO DA SILVA, AN-
TONIO JOSE MORAES, ELTON LUIZ DE CARVALHO,
IVALCI SALETE GIRARDI MORAES, JOSE FELIX DO-
MAKOSKI, JOSE VOLPATO, LUIS CARLOS MERLO ES-
PINDULA, MAURO PRIETO GARRIDO, OTAVIO FELIPI-
AQUI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 108)

2001.70.00.023904-0 - ANTONIO CARLOS ZARAMELLO,
APARECIDO PAPA, ARMELINDO ZARAMELLO, ARTUR
ALVES DO NASCIMENTO, DONIZETI BARAVIERA, JOA-
QUIM BATISTA NETO, JUVENAL ARANHA, OSWALDO
COVRE, ROBERTO BUSCHINI, SEBASTIAO OLIMPIO
SANTAROZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO FERNANDES, (sent. da fl. 129)

2001.70.00.025810-1 - SAVERIO AUGUSTO CRETELLA,
SUZANA MARIA BORDIN CRETELLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (sent. da fl. 93)

2001.70.00.032651-9 - ADELIO MENDES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sent. da fl. 56)

2001.70.00.034650-6 - AIRTON MARTZINEK, ALFREDO
ORTIZ COELHO, CARLOS CORDEIRO, JOAO AFONSO
KOVALIV, JOAOSINHO PETRIU, MARIO PONTAROLLO,
ORESTES OSTAPIV, TEODORO KOÇOUSKI, TEODOSIO
PETRIU, ZENI MARIA BINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (sent. da fl. 102)

2001.70.00.034988-0 - ADEMIR MERCURIO, ANA ROSA
LEAL DE MATTOS, ANTONIO ROMAN VICENTIN, ARIS-
TIDES PASQUALIN, JOAO NEPOMUCENO DA CRUZ FI-
LHO, LUIZ BURANELLO NETO, MANOEL CARDOSO DE
SA, NAIR SANTANA DE OLIVEIRA, NELSON FERREIRA
DA SILVA, PEDRO ROMAN VICENTIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (sent. da fl. 101)

2001.70.00.036482-0 - JULIO ALVARO ACAUAN BARCE-
LLOS, JOSE RIBEIRO DA SILVA, JOAO JOSE DA SILVA
NETO, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, MANOEL VIEIRA
MACHADO, NICOLAU FORTUNATO, ODILO ANTONIO
DE MAGALHAES, ORLANDO SARY, OSLY ARISTIDES DE
CARVALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (sent. da fl. 111)

2001.70.00.036930-0 - ELZA MARIA ZANOTTO, MARCOS
AURI APFELFRUN, JOSE FERNANDO QUINTILIANO
LOPES, JOSE REINALDO CORREA RIBEIRO, HIRIO PU-
DEL, MURILIO FELIZ DIAS, MANOEL CECCON LEAN-
DRO, ROBERTO RORATO, ROSANA DA CONCEICAO
DAHLKE MACHADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (sent. da fl. 114)

2001.70.00.041331-3 - RENATO AMERICO POSSEBON,
ADELINO GALERANI, ANTONIO LOPES BARRETO, JOR-
GE DUTRA, PAULO CESAR MENEGOTI, SEBASTIAO JA-
MIL BELEBONI, SILVIO DE OLIVEIRA, WALDIR DIAS
MEDEIROS, WALTER CARLOS DE AZEVEDO, ZACARI-
AS ARDIGO FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (sent. da fl.
125)

2002.70.00.000174-0 - SANDRA KRESKO S.A. MARCO
COMERCIO E SERVICOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE, TATIANA BURIGO, (sent.
da fl. 83)

2002.70.00.001500-2 - BENEDITO FERNANDES DA SILVA,
CANDIDO CALISARIO, FRUTUOSO FERNANDES, JOEL
ALFREDO SCHULTZ, JOSE OLIVEIRA DA SILVA, ONO-
FRE BISPO FERREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent. da fl. 57)

2002.70.00.001789-8 - DARCI PEREIRA DA SILVA, FIRMI-
NO DA SILVA, OLINDA CORREA DE SOUZA IKEDA, JOR-
GE PONTES, LUIZ DINIZ, MARIANO GUALDA MUNHOZ,
FREDERIK KOOL, SERGIO ZAMPIERI, EDUARDO XAVI-
ER KRETT, GERALDO CAMPOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, OTHON ACCIO-
LY RODRIGUES DA COSTA NETO, (sent. da fl. 133)

2002.70.00.002205-5 - DARIO SEBASTIAO ROCHA, ALOI-
ZIO RISSARDI, ADEMIR STUVER, MARCUS AUGUSTO
JUNQUEIRA ROCHA, ANTONIO WILDE FREIRE MACE-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
(sent. da fl. 87)

2002.70.00.002323-0 - ANTONIO SCIOLA FILHO, ARICLE
MARIA COSTACURTA VALENTE, COSME CORREIA DA
SILVA, GERSON LUIZ VALENTE, JAIR FORTUNA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ALVES RAYZEL, (sent. da fl. 71)

2002.70.00.002852-5 - SERGIO MORGENSTERN, CARLOS
RENE SANT’ANA, AURI CARLOS MARCHESINI, ORLAN-
DO DE ROCCO, ORLANDO DE ROCCO, RENILDA DE
ROCCO, ABILIO DE ROCCO, LUIZ DE ROCCO, DENISE
DE FATIMA ARAUJO DE ROCCO, RUBENS CEZAR RI-
BAS GOES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIONE BASTOS RIBAS, (sent. da fl. 137)
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2002.70.00.003230-9 - AROLDO ALBERTON SOBRINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURENY ROSEVICS ALBERTON, (sent. da fl.
52)

2002.70.00.004640-0 - MARCELO VANZELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, (sent. da fl. 65)

2002.70.00.009883-7 - JOVEDE JACOMINI, MIGUEL LOU-
RENCO DA SILVEIRA, FLAVIO TABORDA DOS SANTOS,
EDVALDO GERALDO, WALDOMIRO FABRICIO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, (sent. da fl.
69)

2002.70.00.011097-7 - FRANCISCO MORAES FILHO, DA-
NIEL ONIESKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, (sent. da fl. 39)

2002.70.00.011605-0 - HENRIQUE JOAO SCHMIDKE, GEN-
TIL JACO CEMCI, MAURO DA SILVA, ELAINE CECI
KLEIN, LUIS CARLOS GROFF, JOSE VALDECI DE MIRAN-
DA, REGINALDO DA SILVA MAIA, JOSE GERALDO BOR-
GES MAIA, OLAVO ALVES, ORACIO BOCCHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (sent.
da fl. 94)

2002.70.00.013289-4 - ANTONIO DELMAR PUPO, BER-
NARDO BLASQUIEVIS, CLAUDIO ANTONIO WEBER,
EDSON SOARES ARAUJO, GENTIL VIEIRA DE OLIVEI-
RA, JOAO FERREIRA ALBUQUERQUE, JOSE DE LIMA
ROSA, JUVENAL VIEIRA DO NASCIMENTO, MARIA
EMILIA SEKULA, SEBASTIAO GONCALVES DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, (sent. da
fl. 106)

2002.70.00.014721-6 - SANDRA REGINA MACHADO DE
BARCELOS, SINJI OTSUKA, NORMA LEPPEL VENTU-
RIM, SADI JOSE DALL’AGNOL, CLAUDINEY VETTOR,
ATILIO BUFALO, ANTONIO JOSE BAZZONI, JOSE CAR-
LOS BUFALO, JOSE DE SOUZA HORACIO, IVANDIR LUIZ
DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, (sent. da fl. 99)

2002.70.00.014772-1 - CARLOS ALVES FARIAS, EMILIO
MAZEIKA, KANJI WACHI, INGO VANZUITA ESPOLIO,
DOLORES AGUDO PORRAS DE BARGUENO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTYANE MONTEIRO, (sent. da fl. 79)

2002.70.00.014888-9 - ALVARO ELOI BERTAGNOLI, ANA
MARIA BERTAGNOLI, CHEN TSE MING, CLEIDE BER-
LINTES, DILA REGINA ARCHEGAS DERVICHE, DILCEO
AFORNALI, IRACEMA MARTINS DA SILVA, JAYME DE
QUADROS GONCALVES, JORGE DERVICHE, JOSE MA-
THOZO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA, (sent. da fl.
118)

2002.70.00.015208-0 - APARICIO RODRIGUES, CICILIA
KARPINSKI RIBAS, ELPIDIO CORDEIRO, EURIPEDES
MANOEL, JOAO AUGUSTO CINIELLO, OLIR VIGNATTI,
ONOFRE FRANCA NEVES, REMICIO LENFINA GONCAL-
VES, VALMOR DE SOUZA, RUI ITIRO AKIYAMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA, (sent. da fl. 112)

2002.70.00.015462-2 - SUELI TORRES MARTINS, ADEMIR
SILVA MENDES, ALICE JAKIMIU CAGOL, SERGIO AL-
BERTO DE POLI, PAULO CELIO NOGARI, MARIA APA-
RECIDA PERSIGILI, JOSE TAVARES, GILBERTO RUTCKE-
VISKI, ANTONIO CARLOS CARBONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANILDE DO ROCIO TREVISAN, (sent. da fl.
100)

2002.70.00.016284-9 - ESTEFANO KOVALTCHUK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (sent. da fl. 54)

2002.70.00.016405-6 - INCLAIR ZWARICZ, LAURO ZWA-
RICZ, MARCO ANTONIO MACHADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO, (desp. da fl. 62)

2002.70.00.018119-4 - JOSE MINORU OMURA, JOAQUIM
VICTORINO GONCALVES, JOSE TRIANI, JOAO RAZABO-
NI, JOAO BATISTA DOS SANTOS, JOEL TITO RIBEIRO,
JURANDY OLIVEIRA MONTEIRO, JESSE OLIVEIRA
MONTEIRO, JULIO SAKAE SIRAIVA, JOSE DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA, PAULO ROBER-
TO GOMES, (sent. da fl. 110)

2002.70.00.020191-0 - ANA HELENA BRASIL SOARES,
APARECIDA DE FATIMA BRIZOLA, ODILON DE PAULA -
ESPOLIO, TARCISO NADOLNY - ESPOLIO, GABRIEL
SGODA, SILVIA ANGELICA YAMAGUCHI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA MARIA FREITAS, (sent. da fl. 92)

2002.70.00.020525-3 - WADEMIL DE OLIVEIRA SALDA-
NHA, ANTONIO INACIO THADEO, CARLOS PAES DE
CAMPOS, CARLOS CEZAR DE ANDRADE RAZERA, AN-
TONIO SOARES GONCALVES, ALBERTO MENDES DE
MORAIS, EDSON LUIZ COOPER, FUNERARIA VATICA-
NO DE CURITIBA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO, (sent.
da fl. 106)

2002.70.00.021532-5 - RONALDO ANTENOR NEHLS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS, (sent.
da fl. 35

2002.70.00.025562-1 - ASILO SAO FRANCISCO DE ASSIS
DA SSVP, CARLITO PAULA BARRETO, EULICE DE OLI-
VEIRA E SILVA, INEZ MARIA SILVEIRA DE CASTILHO,
JOAO LUIZ, JOAQUIM THEODORO DE MELLO, JOAO
JONAITIS, MANOEL CHAGAS, ORLANDO AUGUSTO
PAULO BARRETO, OSVALDO PEREIRA QUADROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (sent.
da fl. 101)

2002.70.00.025810-5 - MARIA KLOSOWSKI PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE, DIEGO MARTINS
GASPARY, (sent. da fl. 27)

2002.70.00.026377-0 - JOSE WAGNER, ANEZIA DE OLI-
VEIRA PETIK, ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS,
ARMANDO CORDEIRO, AUTO POSTO COPA 70 LTDA,
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO LEITAO, DANI-
EL MIRANDA MARQUES, IRMA APARECIDA DA SILVA,
JOAO LAURO ALVES, ROBERTO RIBEIRO DE REZENDE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (sent. da fl.
111)

2002.70.00.027254-0 - CARLOS AUGUSTO PREISLER,
CARMEM LUCIA PREISLER, GILBERTO ZANON, GILMAR
RIBEIRO DO VALLE, GILMAR LUCAS DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO DE PASQUALE, (sent. da
fl. 77)

2002.70.00.027746-0 - SILVIO VERONESE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (sent. da fl. 29)

2002.70.00.028147-4 - MIGUEL FIRSST X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (sent. da fl. 32)

2002.70.00.028289-2 - NELSON NOVAES - HERDEIROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (sent. da fl. 47)

2002.70.00.028597-2 - AIRTON FERREIRA DO PRADO,
VANDERLEI APARECIDO MOROTTI, JUAREZ ALVES
MACHADO, PAULO JOSE CURTARELLI, VALDIR APARE-
CIDO MAIOLLI, JOSE PEDRO DE LIMA, CARLOS ROBER-
TO PRETTI, FAUSTO FRANCO FERNANDES, HUGO MAR-
COS ZAMPA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (sent. da fl. 78)

2002.70.00.029447-0 - BEATRIZ ZEBEIDE RADWANSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ, (sent. da fl. 38)

2002.70.00.030115-1 - SERGIO ROBERTO DA SILVA, JOSE
ALFREDO PINTON, JOSE PALHANO, PAULO HIROSHI
KOGURE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIANE TRINKEL, (sent. da fl. 62)

2002.70.00.030323-8 - CARLOS GRACZYK - HERDEIROS,
GENESIO DINIZ MEDEIROS, LUIZ ROBERTO GRUBER,
MARCELO MELO DE AZEVEDO, MILTON BORDINHAO,
VILMAR LUIZ BARCELOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIE CARLESSE, VANESSA CAPELI, (sent.
da fl. 78)

2002.70.00.031508-3 - CLAUCIO PINHEIRO DE MOURA,
JOAO EUCLIDES DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MARIANO, (sent. da fl. 45)

2002.70.00.031677-4 - JONAS MANOEL, EDNO NUNES DE
SOUZA, JOAO MARIA HOHMANN, VILSON CARLOS
CESCONETTO, DEMETRIOS LAMBROS, CLEMENTE
CONSENTINO NETO, JULIO ALVES DA SILVA, EDEVAL
NUNES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO, (sent.
da fl. 95)

2002.70.00.031821-7 - BRAZ MINEIRO DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, (sent. da
fl. 35)

2002.70.00.032698-6 - JOSE KAVA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, (sent. da fl.
42)

2002.70.00.032999-9 - TADEU BOIANO - HERDEIROS,
SEBASTIAO EDGAR LEMES SANTANA - HERDEIROS,
NERI CONRADO NEIVERTH - HERDEIROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (sent. da fl. 81)

2002.70.00.034130-6 - LEONIDAS ALVES CORDEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERCI FRANCESHI DE ALMEIDA BRAGA,
(sent. da fl. 27)

2002.70.00.034207-4 - AUGUSTO STACHERA, ALUIZIO
BOGER, EUCLIDES ANGELO FRISON, JOAO CAMPO,
JORGE JOSE LOEWENSTEIN, JOSE LUIZ FREDERECE,
LUIZ ANTONIO MAYER, NEDIO ZUFFO, NEIDE PERCI-
LIANA SIMI PEREIRA, CARLOS GERALDO THIESSEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO

LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN, (sent. da fl. 80)

2002.70.00.034442-3 - ABELARDO DA COSTA ARANTES -
ESPOLIO, EDUARDO BELLANI - ESPOLIO, ARMANDO
SCHUVISKI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN, (sent. da
fl. 65)

2002.70.00.034797-7 - ADAO SOIK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HUGO DE ALMEIDA BARBOSA, (sent. da fl.
31)

2002.70.00.035192-0 - JOSE PEREIRA LEDER, VOLMAR
DIESEL, PEDRO BUENO DO PRADO, AIRTON BUCH-
MANN SIQUEIRA, ARIGO JOAO SVERSUT, ANTONIO
TEODORO DE OLIVEIRA, BENICIO LOURENCO, ANTO-
NIO JOSINO DE MELO, AVELINO DE SOUZA BARBOSA,
LUIZ CARLOS RASERA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (sent.
da fl. 100)

2002.70.00.035417-9 - VERA LUCIA HELLA, MARIA ELI-
ZABETH DA SILVA, NEI CORDEIRO DOS SANTOS, CAR-
LOS ANTONIO DOS SANTOS, ANTONIO ADRIANO TO-
ALDO, JOSE CARLOS COELHO BERTON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, (sent. da fl.
47)

2002.70.00.036031-3 - NIOTON DA SILVA PEREIRA ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODAIR KUCHARSKI, ANGELA DORIGO KU-
CHARSKI, (sent. da fl. 55)

2002.70.00.036285-1 - FRANCISCO DE ASSIS BINI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR SPRENGER RIBAS, (sent. da fl.
43)

2002.70.00.036747-2 - LUIZ CARLOS ROSA - HERDEIROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR RIBEIRO, (sent. da fl. 37)

2002.70.00.037980-2 - ROQUE BRILL - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA NUNES DE ARAUJO, (sent. da fl. 59)

2002.70.00.038148-1 - GERALDO MAGELA BATISTA, GIL-
SON FERNANDO DE CASTRO, HERCULANO SALVIANO
DOS REIS FILHO, IARA DO PILAR ALVES LOPES DOS
SANTOS, IDA ISTRISOSKI, ILZA TEREZINHA COMINE-
SE, INDALECIA MARIA PALMA, IVO RENE HEYN, JAN
BOGUSLAWSKI, JOAO ALDACIR NEVES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK, (sent. da fl. 87)

2002.70.00.038279-5 - AMELIA TSCHOEKE MEYER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (sent. da fl. 28)

2002.70.00.039838-9 - LUIZ ANTONIO GONCALVES DE
OLIVEIRA, RAUL CARDOSO, EVERSON SZLACHTA,
ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ILZE ELIANE
MARSOLIK BIANCOLINI, ACINDINO CAMILO DA SIL-
VA, ILTON AUGUSTO SAMPAIO, MANOEL MIGUEL FLO-
RES, LUIZ CARLOS QUEVEDO DOS SANTOS, ARIANE
GROSS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (sent. da fl.
83)

2002.70.00.040075-0 - LUIZ FERNANDO CREMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
(sent. da fl. 32)

2002.70.00.040078-5 - CARLOS EDUARDO DO VALLE RI-
BEIRO, ADEMIR BUGALHO - HERDEIROS, NARCISO SI-
MÃO DA COSTA, LUIZ CARLOS CHERIGATTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (sent.
da fl. 47)

2002.70.00.040818-8 - EDSON DA SILVA LIMA, TERESA
CRISTINA CRUZ LIMA, SONIA MARIA RIBAS RIBEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIVALDO MERCER GONCALVES, (sent. da
fl. 40)

2002.70.00.041194-1 - ALEXANDRE SWALUK FILHO, HEN-
RI ROGER AMBLARD FILHO, ANTONIO PEDRO CAPE-
LESSO, DEJAIME BASSEGIO, RUDE ROMILDO KONZEL-
MANN, NEREU ZAMBAN, RONALDO MACIEL, DAVID
DEMARI, VALMIR FLORIANO DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO GILBERTO BRAUM, (sent. da fl. 59)

2002.70.00.041534-0 - ERASMO PILOTTTO - HERDEIROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, (sent. da fl. 37)

2002.70.00.041655-0 - NEREU DA SILVA, SUPERMERCA-
DO GASPARIN LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR DA SILVA, (sent. da fl. 38)

2002.70.00.041668-9 - NIVALDO FERREIRA GUIMARAES
- HERDEIROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, (sent.
da fl. 30)

2002.70.00.041744-0 - GILSA FLORIANO, JARCI DIAS,
JOSE LIMA DE QUEIROZ, MARIA APARECIDA MARAN-

GONI, ROSEMARY SOLANGE GONCALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, (sent. da
fl. 41)

2002.70.00.042880-1 - ROSANE FERREIRA ZATTONI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (sent. da fl.
32)

2002.70.00.043609-3 - ANTONIO CARLOS CARON X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI,
(sent. da fl. 33)

2002.70.00.043967-7 - ALFREDO CERCAL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA KUCHNIR, (sent. da fl. 51)

2002.70.00.044061-8 - BORA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN, (sent. da
fl. 47)

2002.70.00.044688-8 - TOMAZ BAUMGARTNER, LINO
DEROSSO - ESPOLIO, GILMAR ANTONIO DEROSSO -
ESPOLIO, NORMAR MARIA PRETURLON RIBEIRO, JOAO
CLAUDIO DEROSSO, MERES GODOI ROSA, RAFAEL SI-
MILLE RIBEIRO - ESPOLIO, JOSE ANTONIO ROSA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER, (sent.
da fl. 71)

2002.70.00.044975-0 - MARIA AUGUSTA GUIMARAES
RODRIGUES BUENO, JULIO CESAR KRUBNICK BUENO,
LAURO RODRIGUES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, (sent. da
fl. 33)

2002.70.00.044982-8 - REGINA HAUER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REINALDO E. A. HACHEM, (sent.da fl. 36)

2002.70.00.050617-4 - OTAVIO GOMES DE SA DOURADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, (sent.
da fl. 36)

2002.70.00.051098-0 - ALDERICO MAGGIO - HERDEIROS,
VALDEMIR KICHE - HERDEIROS, HELDER JOSE KICHE,
MARIA SOFIA DO CAMARGO SANTOS, MARIA DA PE-
NHA SILVA NEVES, LEO DA SILVA NEVES, NORTON
LOUREIRO DA CUNHA, MARIZA GOGLIANO, MARIO
MIDUTSUCHIKO SHINGO, G CORREIA DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, (sent. da fl. 110)

2002.70.00.051140-6 - HELVECIO PRATES DALMA, ELIA-
NE MOHR DALMAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO SERBAKE, (sent. da fl. 39)

2002.70.00.051592-8 - LUIZ MADALOZZO ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, (sent. da fl. 34)

2002.70.00.051702-0 - DJALMA FLAVIANO VIEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIELE BORTOLINI, (sent. da fl. 26)

2002.70.00.051859-0 - ISOLDE EHLKE, LISEGLE CENGIA,
RYON CASSIO BRAGA, MARY ANGELA VIVI, ROSEMA-
RI PFAFFENZELLER CONSTANTINO, REGINA CORDEI-
RO CORREA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA,
(sent. da fl. 67)

2002.70.00.052057-2 - SPVS SOCIEDADE DE PESQUISA EM
VIDA SELVAGEM E EDUCACAO AMBIENTAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, (sent.da fl. 37)

2002.70.00.052289-1 - ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (sent. da fl. 30)

2002.70.00.052393-7 - PAULO EWANISKI - HERDEIROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, (sent. da fl. 38)

2002.70.00.052409-7 - JOSE ALVES DIAS - HERDEIROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA RIBEIRO, (sent. da fl. 39)

2002.70.00.052738-4 - JOSE THOMENN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (sent. da fl. 31)

2002.70.00.052748-7 - JOAO BATISTA VALENTIM DA SIL-
VA, AZEMAR SOARES RAMALHO, WILSON VICENTE
MACHADO, TOSHIYAKI TAKADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO, (sent. da fl. 40)

2002.70.00.053235-5 - OLINTHO LEMOS - HERDEIROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (sent. da fl. 31)

2002.70.00.053295-1 - JOAO ALBETO MARTINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO, (sent.
da fl. 32)

2002.70.00.053333-5 - JOSE MANOEL KOZAN, AKI ARTI-
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GOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, (sent. da fl. 32)

2002.70.00.053375-0 - ITAMIRO FRANCISCO GIROTTO,
LINDAMIR BATISTA DOS SANTOS - ESPOLIO, AFONSO
CHIARELLO - ESPOLIO, ANTONIO CARLOS LOPES,
FRANCISCO MOCHENSKI, IVAN BROCK, JUAREZ ROSA
DE FARIAS, EDALICO NATALINO FELISBERTO DE LARA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA LORENA D VECCHI, (sent. da fl. 150)

2002.70.00.053434-0 - GILSO RODEGE, JOAQUIM FER-
NANDES DA SILVA, CONSISTORIO E EPARQUIA DA
IGREJA ORTODOXA AUTOCEFALICA UCRANIANA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO VON MULLER BERNECK, (sent.
da fl. 44)

2002.70.00.053477-7 - ODMAR SANT’ANNA, JOSE RENA-
TO BRAGGIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, (sent. da fl. 38)

2002.70.00.053931-3 - GUIDOBERT HASSE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEY ROSA BITTENCOURT, (sent. da fl. 26)

2002.70.00.053974-0 - DIAMANTINO DE OLIVEIRA, SI-
DAIL CESAR DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIS DE CASTRO MULLER, (sent. da fl.
37)

2002.70.00.054076-5 - CONFORTO COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICINAIS LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, (sent.
da fl. 35)

2002.70.00.054085-6 - SATMOR’S CONSERVAÇAO E LIM-
PEZA LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, (sent.
da fl. 33)

2002.70.00.054537-4 - JOSE SOARES DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (sent. da fl. 34)

2002.70.00.054544-1 - HAMILTON AMARO DA ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (sent. da fl. 63)

2002.70.00.054592-1 - JOSE CINTRA, LUIZ CARLOS DIT-
ZEL, ORLANDO GERALDO, BELMIRO PEREIRA VIEIRA,
REINALDO FELIPE PERES, DILVO DALLAGNOL - HER-
DEIROS, JULIO KINGIRO SAGAE - ESPOLIO, LEOPOL-
DO BERESTINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARINA DO CARMO CASTILHO, (sent. da fl.
102)

2002.70.00.054800-4 - VALDEVINO CANDIOTO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO, (sent. da fl. 28)

2002.70.00.054937-9 - FLORINDA PEDROLINA ENDRES
BORGES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEOMAR ANTONIO CORDOVA, (sent. da fl.
26)

2002.70.00.055162-3 - ADOLAR TARAS - HERDEIROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORANE PABST CALDEIRA, (sent. da fl. 37)

2002.70.00.055200-7 - HENRIQUE EHLERS SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA, (sent. da fl. 24)

2002.70.00.055321-8 - FRANCISCO BOLINELLI NETTO -
HERDEIROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE THIESSEN, (sent. da fl. 46)

2002.70.00.055415-6 - ALVARO MODESTO DA SILVA RO-
DRIGUES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA E PUEHRINGER, MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA, (sent. da fl. 38)

2002.70.00.055555-0 - HENRIQUE ANDRIETTE, ORLAN-
DO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR, (sent. da
fl. 34)

2002.70.00.055840-0 - ELIAS CAETANO DA SILVA - HER-
DEIROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA ELI PEREIRA, (sent. da fl. 38)

2002.70.00.056144-6 - LAURO DE PAULA CORREIA - HER-
DEIROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, (sent. da fl. 54)

2002.70.00.056295-5 - LEONIDAS PINTO DE CAMARGO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (sent. da fl. 42)

2002.70.00.056614-6 - VICTOR SCHRAPPE, CARLOS AN-
TONIO RODRIGUEZ SANTA CRUZ, JOAO CALEGARI,
ITACIR VIEIRA LIRA, WILSON SILVERIO BALLONE-
CKER, ANDRE LUIZ BERTOLUZZI, EDSON MOREIRA
BAYER, LORIVAL ROMEU ECKEL, DIRCEU LEOCADIO
DOS SANTOS, JOSE LUIZ BADER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (sent. da fl.
70)

2002.70.00.056953-6 - JOAO PEREIRA DE FREITAS X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAIR FERREIRA, (sent. da fl. 27)

2002.70.00.057509-3 - ALEXANDRE DE SOUZA LEAL -
HERDEIROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA, (sent. da fl. 42)

2002.70.00.058115-9 - VERA CRISTINA ZANETTI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CAETANO DA SILVA, (sent. da fl.
30)

2002.70.00.058120-2 - CLAUDEMIR GONCALVES LIBE-
RAL, EDMILSON GONCALVES LIBERAL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON GONCALES LIBERAL, (sent. da fl.
30)

2002.70.00.058524-4 - JOAO AFONSO GERMANO - ESPO-
LIO, GENESIO JOSE DE ABREU - ESPOLIO, CLAITON DA
SILVA, NILSON CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LINS,
RITA DE CASSIA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LINS,
LAURO ANTONIO MACHADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (sent. da fl. 66)

2002.70.00.058805-1 - EDSON SOZZI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR,
(sent. da fl. 37)

2002.70.00.059571-7 - ALDO JOSE DAHLE, EDEJALMO
MASSANEIRO, ELCIO ANTONIO CHIQUINI COSTA, ELI-
EZER AMANCIO CHIQUINI DA COSTA, JOAO PEDRO
VIECELLI, JOSE CORREA, LUIZ CARLOS FERREIRA
AGUIAR, MARIA DO ROCIO CORREA DE OLIVEIRA,
SERGIO ROBERTO DE SOUZA, VALDECIR NESI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (sent. da fl. 73)

2002.70.00.059690-4 - MARCO ANTONIO LUCIO MACHA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA, (sent.
da fl. 25)

2002.70.00.059735-0 - OSVALDO DAVANSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (sent. da fl. 30)

2002.70.00.059753-2 - HELIO RUFATTO, JOSE LEONEL,
JOSE CARLOS MOREIRA DOS SANTOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, (sent. da fl. 43)

2002.70.00.060003-8 - ALBERTO CIT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, (sent. da fl. 23)

2002.70.00.060023-3 - MAURO ALMEIDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, (sent. da fl. 25)

2002.70.00.060620-0 - JOAO CARLOS MAFRA KLIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERIA ESTORILLIO, (sent. da fl. 20)

2002.70.00.061028-7 - JORGE SABBAG FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELISSA KARINA TOMKIW, (sent. da fl. 24)

2002.70.00.061035-4 - OSNI DE MELO MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, (sent.
da fl. 30)

2002.70.00.062835-8 - MARIA TEREZINHA ALFRADIQUE
GODINHO, VALMIR STRUMISNKI, GIULIANO NICOLA
RULLO, JUAREZ BARBOSA TOME JUNIOR, LAZARO
DOMINGOS DE OLIVEIRA, RANULPHO DA SILVA, LA-
ZARO APARECIDO RODRIGUES, RAUL CANTARELLI,
ARLINDO DE MEDEIROS MELO, JOSE INACIO FOLL-
MANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, (sent. da fl. 57)

2002.70.00.063010-9 - JOAO MAXIMILIANO PIRES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA MONTALTO, MOZART ALBUQUER-
QUE BRITES, (sent. da fl. 28)

2002.70.00.063773-6 - ANTONIO SABIAO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEY ROSA BITTENCOURT, (sent. da fl. 29)

2002.70.00.063905-8 - IMEXCO REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA, ULYSSES DA SILVA AZEVEDO FILHO,
LUIZ ROBERTO PINHO BORGES, ISABELLA PIA DE AN-
DRADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAM KLAHOLD, (sent. da fl. 45)

2002.70.00.063980-0 - AUGUSTO GUIMARAES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIONE BASTOS RIBAS, (sent. da fl. 28)

2002.70.00.064076-0 - PEDRO EZIQUIEL VOLUZ, MARIA
DOS ANJOS VOLUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT, (SENT. DA FL. 34)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.010762-8 - ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDA-

DE E TELEFONIA LTDA X CHEFE DE ORIENTACAO E
GERENCIAMENTO DE RECUPERACAO DE CREDITO DO
INSS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, (desp. de fls.
41/43)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi designada para o dia 21 de maio de
2004, às 15h30min, a audiência de oitiva da testemunha Rogé-
rio Rissardi, arrolada pelo autor, na 1ª Vara Federal de Casca-
vel/PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016023-7 - GERALDO IVO MANFRIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., ESTADO
DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MELO COLACO, CASSIANO LUIZ
IURK, (designação de audiência - ofício da fl. 432)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o depósito pendente de levantamento.

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.08386-0 - HOMERO PICANCO DE CARVALHO, LA-
ERCIO FAUSTINO CARDOSO, ROBERTO NOGUEIRA DA
GAMA, JOMAR DA CRUZ VIEIRA DE SOUZA, SALVIO
PROENCA HILST, ELIZETE ANDREA GUILLEN, RUTH
GUILLEN, LILIAN PLOMBON CAVALHEIRO, ALMERIN-
DA CARDOSO, ORIVAL JOSE DE PAULA, JOAO BALLIN
NETTO, ARAMYS JOSE STOCCO, JOAO ROBERTO MA-
CHADO, ARTHUR EHALT, ALBINO RATUCHNE, EURICO
FLAVIO SOMMER X DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E DA REFORMA
AGRARIA
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, MARCELO
NASSIF MALUF, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, (desp.
da fl. 199)

CURITIBA, 26 de março de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0052/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fls. 51 em razão do subscritor representar
judicialmente apenas o exequente JOSÉ GARDENAL. Para que
a execução tenha curso será necessária a apresentação de pro-
curação atualizada, com firma reconhecida e acompanahdas de
comprovantes de residência, a exemplo de faturas de água e
luz, bem como a regularização do CPF de JOSÉ AFONSO DA
SILVA na Receita Fedral. Prazo de 30 dias. Do intero teor des-
te despacho, intimem-se os advogaddos Carlos Humberto Fer-
nandes Silva(OAB 14.487) e Danilo Moura Seraphim (OAB
30.026).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015686-2 - JOSE GARDENAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
DANILO MOURA SERAPHIM, FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR, PR30617, OMAR YASSIM

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente os emabrgos a execução de sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019657-8 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
TRISTAO FERRAZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o emabrgos de terceiro...’

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.00.16828-8 - MARION TEREZINHA KINDLER E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSANGELA
WOLFF DE QUADROS MORO, MARIA ADRIANA PEREI-
RA, ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Dest’arte, COCNEDO A SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.040582-9 - ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
PROTECAO A INFANCIA DOUTOR RAUL CARNEIRO -

HOSPITAL PEQUENO PRINCIPE X INSPETOR DA RECEI-
TA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“defiro o pedido retro, concedendo oprazo de 30 (rrinta) dias
ao autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050565-4 - GUTEMBERG ADVINCULA AGUI-
AR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos embargados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.043937-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO SCHEJELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente os emabrgos de terceiro...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.009673-3 - AYRTON DE PAULA JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho con-
xluindo:
“Destate, expendidos os fundamentos, não concedo a antecipa-
ção de tutela requerida pelo autor. Intime-se . Prossiga-se a
ação nos termos do despacho de fl. 320 item 3 em diante.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037730-1 - MUNICIPIO DE PEROLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste juízo
da 10ª VAra Federal de Curitiba e determino a remessa dos
autos à Justiça Federal de Brasília - DF. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.022763-0 - KANEBO KENSHI DO BRASIL IN-
DUSTRIA DA SEDA LTDA E OUTRO X DIRETOR DE AD-
MINISTRACAO E FINANCAS DO IBAMA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, intime-se a CEF para que junte aos autos de-
claração atual expedida pela junta Comercial, determinando
ainda estar a empresa Orbital em atividade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035713-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ORBITAL VIDEO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036590-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ALEXANDRE CARNEIRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido sentença
julgando extinta a ação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033495-4 - PEDRO RAIMUNDO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI S. LOVIZOTTO, DIRCE PERES
ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Isto posto, extingo o processo julgando procedente o pedi-
do...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.000420-3 - ESPECIALIDADES QUIMICAS PA-
RANA S/A E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). BIANCA LISBOA DA CAMARA BRASIL, VI-
VIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos exequentes para que juntem aos autos cópia de seus CPF(s)
ou qualquer outro documento que os indique, pois somente com
sua verificação será possível identificar a propriedade dos veí-
culos constantes nas certidões do DETRAN.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009128-4 - VALDIR BRENOLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes do retorno dos autos do E. TRF da 4ª
Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.028175-8 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 5 X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA-CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
LUIZ MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pela autora IVONE KRET-
ZER NOVELLI. Intime-se. Quanto ao autor PAULO CEZAR
NOVELLI, cumpre informar que assinou termo de adesão bran-
co junto à CEF...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021168-2 - GERSON EDUARDO KRETZER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido da CEF, concedendo o prazo de 60 (sessenta)
dias à CEF.’

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036482-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se as partes para que se manifestem sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.010909-7 - KF TECNOLOGIA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o Procurador para que ssine a petição inicial e para
que forneça cópias faltantes para instrução da contrafé...Intime-
se o exqte para que instrua os autos com cópia de seus docu-
mentos pessoais (REG e CPF). Em conformidade com artigo
20, § 4° do CPC, estipulo, para pronto pagamento (consideran-
do-o aquele efetuado até o prazo para oposição de embargos),
os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003295-1 - ROSEMARI VAZ NOVOCHADLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN JOSE SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de fixação de honorários em 20% sobre o
valor da execução. Em conformidade coma rtigo 20, § 4° do
CPC, estipulo, para pronto pagamento (considerando-o aque-
leefetuado até o prazo para oposição de emabrgos), tal percen-
tual em 5%.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.002712-8 - WALDEMIRO DOMINONI ALVES
CORREA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o Procurador para que forneça as cópias faltantes
par ainstrução da contrafé...2. Em conformidade com art. 20, §
4° do CPC, estipulo, para pronto pagamento (considerando-o
aquele efetuado até o prazo para oposição de emabrgos), os
honorários advocatícios em 5% sobre o valor da exeução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003250-1 - ADAIR NESPOLI ANDRIATTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o benefíco doa rtigo 172, § 2° dp CPC por entender
ausente a situação excepcional que justifique a concessão da
medida. 2. Em conformidade com o artigo 20, § do CPC, esti-
pulo para pronto pagamento (considerando-o aquele efetuado
até o prazo para oposição de embargos), os honorários advoca-
tícios em 5% sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.004199-0 - CARLOS NORBERTO ARANHA PA-
CHECO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078885-8 - FLAVIO MARIA BENVEGNU E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES

2003.70.00.081295-2 - AYDEE TIEMANN DE ANDRADE -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE

2004.70.00.001334-8 - ANTONIO CARLOS DA SILVA BRE-
TAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIZEU NORA RIBEIRO

2004.70.00.002187-4 - JOSE ROBERTO FIRSZT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR EUCLIDES DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a constestação, no prazo
de 10 (dez) dias;”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010725-5 - INES MARIA CORDEIRO LINHARES
CALIXTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2004.70.00.000985-0 - SOELI DE JESUS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

2004.70.00.001304-0 - ANGELO ANDRE COSTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias, sobre seu interes-
se na execução do julgado.”

ACAO ORDINARIA

99.00.03783-9 - LOURIVAL FRANCA PEREIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA DLUHOSC

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores...Quanto aos
autores...cumpre informar que assinaram Termo de Adesão
Branco junto à CEF...Dê-se ciência ao advogado da parte auto-
ra aceca do cumprimento do julgado pela CEF e acerca dos
novos documentos juntados, às fls. Tendo em vista a informa-
ção de fl., intime-se o autor MARCELO LUPARIA para que
informe, no prazo de 10 (dez) dias, o n° de seu PIS/PASEP, a
fim de possibilitar o cumprimento do julgado pela CEF. ...”

ACAO ORDINARIA

99.00.26341-3 - LUIZ CARLOS TOSTO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS MOREIRA ZULIAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dessa forma, intime-se a CEF para que, querendo, requeira a
citação da parte autora.”

ACAO ORDINARIA

98.00.23046-7 - ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2. Comprovada a transferência, intime-se o autor JAYME
DRUMMOND DE CARVALHO para que regularize sua repre-
sentação processual. Regularizada REPRESENTAÇÃO, OBA-
SERVADOS OS PODERES PARA RECEBRE E DAR QUI-
TAÇÃO, expeça-se alvará”

ACAO ORDINARIA

92.00.07782-0 - JAYME DRUMMOND DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA, ANTINEA TRICHES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor...Quanto aos auto-
res..., Cumpre informar que assinaram Termo de Adesão
Branco...Quanto ao pedido de fls., relativo à execução dos ho-
norários advocatícios contratados entre as aprtes, deve este ser
indeferido...Assim o foro para debate deste problema não é este.
Indefiro o pedido. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.07178-6 - ACIR FARIAS DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor...Quanto aos
autores...,cumpre informar que assinaram Termo de Adesão
Branco junto à CEF. tedno em vsita a informação de fl. 138,
intime-se o autor...para que informe, no prazo de 10 (dez) dias,
o n° de seu PIS/PASEP e CPF/MF, a fim de possibilitar o cum-
primento do julgado pela CEF...’

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022890-6 - JANE MARIA SOARES DE ANDRA-
DE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Intime-se a empresa COMPAFER COMÉRCIO DE PARAFU-
SOS E FERRAGENS LTDA, na pessoa de seu procurador judi-
cial, da penhora realizada no rosto dos autos.”

ACAO ORDINARIA

94.00.09685-2 - ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIMEM-SE AS APRTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE OS DEPÓSITO EXISTENTES NESTES AUTOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031583-6 - JOSE MARTONI NETO X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, comprove o impetrante a inexistência de litis-
pendência com os autos n°..., da 7ª Vara Federal...Ressalto que
embora a CND tenha prazo de validade, a impetração de man-
dado de segurança para sua expedição, desde que embasados
nos mesmos fatos, como parece ser o caso, enseja a expedição
de sucessivas CND’s, pois uma vez cosntatada a ilegalidade do
ato administrativo em que lhe foi negada a emissão do docu-
mento, não mais que se rediscutir a sua legalidade, sendo des-
necessária a cada 60 dias a interposição de novo writ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.037154-6 - TRANSPORTES GRITSCH LTDA X
GERENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Desta forma indefiro o pedido do impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.028730-4 - TRIAGEM ADMINISTRACAO DE
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido para que seja primeiramente citada a União
paara apenas depois ser fixado o valor da causa...Assim, deve
permanecer o valor de R$50.000,00 requerido também na peti-
ção retro. \intime-se o autor para que cumpra a determinação
constante do item 4 do despacho de fls. 38/39.”
xxxxxxxxxxxxxx
(despacho fl. 38/39 item 4.)
“Recolhidas as custas, cite-se, conforme requerido...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053204-9 - RICARDO MARTINS DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO MOSCARDI

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido sentença
julgando extinta a ação...

ACAO ORDINARIA

91.00.14886-5 - WANDERLEY BRUNERI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE ACHTERMAN PACIORNIK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido, intimem-se os autores.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02694-3 - MARLENE DE FATIMA REIS DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025965-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISIDORO REPKA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Revogo o despacho retro, tendo em vsita que o termo assinado
pelo autor é brnaco, ou seja, não precisa ser juntado aos autos
e nem homologado. Intime-se. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se”

ACAO ORDINARIA

98.00.04281-4 - LIBANIO APARECIDO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR HARTJE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realziadas pelos autores...Quanto aos
autores..., cumpre informar que assinaram Termo de Adesão
Branco...”

ACAO ORDINARIA

99.00.18029-1 - GILSON PIUCO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores....2. Intime-
se o procurador dos autores sobre as informações da CEF...Em
face da informação de fl., os autores...devem fornecer seus n°s
de PIS e CPF para que possam ser localizados e a obrigação
cumprida emr elação a eles. Prazo de 20 (vinte) dias.”

DECLARATORIA

98.00.06866-0 - ALEIXO FALLAT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA

CURITIBA, 17 de março de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0057/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
‘Consoante a quitação integral do débito exequendo, declaro
extitna a execução de sentença...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22554-6 - JOAO DOMINGOS DE ALMEIDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

1999.70.00.032043-0 - ROGERIO KAVA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

2001.70.00.002405-9 - HRISTOS NIKOLAOS CANTICAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO C JACINTO, DJONATHAN
DEBUS

2001.70.00.016606-1 - ANTENOR CARNEIRO DE MELO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO

2001.70.00.031737-3 - MARIO ANTONIO ZAPPE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANÇOLIN

2001.70.00.034735-3 - SILVIO CANCILIERI e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2001.70.00.036405-3 - FRANCISCO XAVIER DE SIQUEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2001.70.00.039616-9 - AFFONSO MUNDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2002.70.00.000714-5 - ANTONIO APARECIDO DESPLAN-
CHES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.00.002510-0 - APARECIDO ARLINDO FRESCHI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA OSIK

2002.70.00.008688-4 - DIVINO APPOLONI ESPOLIO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2002.70.00.012240-2 - AMAURY BRANCO BELEM X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA WEISS BELEM

2002.70.00.012326-1 - JAIME CALDEIRA DE MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI

2002.70.00.016512-7 - BOGDAN ANDRUCHIU e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.017520-0 - EUGENIO EDMUNDO NOWAK e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

2002.70.00.019187-4 - HILTON PADILHA DE SOUZA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS

2002.70.00.019420-6 - NERI DO PRADO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

2002.70.00.019847-9 - JOSE CARLOS BALAN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SARTORI

2002.70.00.020957-0 - HAMILTON MENDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

2002.70.00.025573-6 - ALDALI FLAUSINA ANHAIA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.025848-8 - JAIR ZANGARI - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA

2002.70.00.026811-1 - LUIZ LOPES e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

2002.70.00.027927-3 - ELZA CAMARGO ROCHA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.028806-7 - JACIR GOMES MENDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.029632-5 - JOSE EDUARDO PIOLI BASSETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, SERGIO LUIZ
WOLF

2002.70.00.030097-3 - CARLOS EDUARDO SILVA COSTA
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

2002.70.00.030562-4 - RYSZARD NOWAKOWSKI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOCIMARY TOLEDO STAUT

2002.70.00.031338-4 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2002.70.00.031353-0 - JOSAFAT SPLAK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.031839-4 - ARILTO BASTOS DE MORAIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.031843-6 - ELEUTERIO BAY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.032382-1 - JOAO BATISTA SUFFI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA

2002.70.00.032739-5 - AMILTON KOVALESKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.033141-6 - LUIZ CARLOS JACINTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.033343-7 - TERESA MAFRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA

2002.70.00.033597-5 - ROSELY DE FATIMA ROCHA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE PAES GUARESCHI

2002.70.00.033866-6 - MARIA FRANCISCA DE GOES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NARA ELAINE XAVIER DA SILVA

2002.70.00.034150-1 - ALCIBIADES NONATTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

2002.70.00.034399-6 - FORNECEDORA E EXPORTADORA
DE MADEIRAS FOREX SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO NUNES ROCHA

2002.70.00.034845-3 - VALDICI ANTONIO BARBIEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS

2002.70.00.034865-9 - CLÁUDIO TÚLIO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

2002.70.00.034930-5 - CARLOS ROBERTO ROSSINI e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2002.70.00.038511-5 - ROSI MARY SOARES TREVISAN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE CONCEICAO E SILVA

2002.70.00.038791-4 - CAFE JUBILEU LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELOY MELNIK

2002.70.00.040221-6 - MARCOS ANTONIO GOMES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANESIO DIAS

2002.70.00.040490-0 - NELVO SOUTHIER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

2002.70.00.040537-0 - JOSE ABRAMO FLORES ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FAVARO

2002.70.00.040863-2 - LUIZ AUGUSTO LANDAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TAVARES, VANESSA NOGUEIRA
CALDAS SILVEIRA DA MOTA

2002.70.00.041714-1 - MOYSES DOMINIHAKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2002.70.00.041829-7 - DALBERTO SIDINEI MILANI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLARINDA MARQUES DE ANDRADE

2002.70.00.041983-6 - ANTONIO CARLOS KARWOWSKI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.043014-5 - ELI MOURA VISINTAINES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADDYS CORDEIRO LEIGUE, JANET S.
KINCESKI

2002.70.00.043737-1 - JOAO CAVALLI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULEANE DE QUADROS

2002.70.00.043746-2 - CAMILO ALVAREZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2002.70.00.043778-4 - HILARIO CARDIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE TEREZINHA RANZOLIN

2002.70.00.043938-0 - CIRO BRAZ PORTUGAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL

2002.70.00.044232-9 - AIRTON DE OLIVEIRA RIBAS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA

2002.70.00.044387-5 - OLI FOLTRAN - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARLI SIGNORI

2002.70.00.044462-4 - CIOMAR MOLETTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS

2002.70.00.044638-4 - ANTONIO DIAS BERNARDO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR CONDEIXA CABRAL

2002.70.00.044872-1 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2002.70.00.045082-0 - MALCA ZYMAN KRIEGER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOZART HEITOR AMORIM FRANCA

2002.70.00.045137-9 - NATALINO RODRIGUES DE SOU-
ZA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.045267-0 - DIRCE ANTONIA CAVALLARI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2002.70.00.045589-0 - MOISES KNAPIK e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES

2002.70.00.050135-8 - JOSE MARTINS NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.050640-0 - JOEL ANTONIO BETTEGA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, JOEL
A BETTEGA JUNIOR

2002.70.00.050903-5 - CLAUDIA FEHRLEN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MOMICA CARARO BREMER

2002.70.00.051255-1 - YOUNG HSI CHENG X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NADIA JEZZINI

2002.70.00.051502-3 - JOSE ROBERTO RUBBO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOURMIRIO BITTENCOURT TESSEROLI FI-
LHO

2002.70.00.051834-6 - LUIZ CARLOS PATRIAL e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FLEISCHFRESSER

2002.70.00.052290-8 - DEOLINDO JOSE SIVIERO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO ROCKER

2002.70.00.052782-7 - VALDIVINO ANTONIO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.053233-1 - JAMIL JACQUES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI

2002.70.00.053368-2 - ENEDINA MACHADO ARRUDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA LORENA D VECCHI

2002.70.00.053395-5 - JOSE FRANCISCO DE ASSIS GON-
CALVES BUENO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENIS GRADOWSKI RODRIGUES

2002.70.00.053610-5 - ORLI FRANZON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA

2002.70.00.053784-5 - INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
ÇA LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI

2002.70.00.053997-0 - ESMAEL DE ASSIS NIZ e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR FERNANDO GELINSKI

2002.70.00.054996-3 - PEDRO DA SILVA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO A. DO N. BENKENDORF

2002.70.00.055576-8 - BENEDITO LINO DA SILVA - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

2002.70.00.056424-1 - CARMELA CONFECCOES DE ROU-
PAS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANNE GONZAGA NATAL

2002.70.00.056545-2 - EDSON LUIZ PEREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

2002.70.00.056746-1 - LUIZ FERNANDO BENDER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA STRAPASSON

2002.70.00.056934-2 - JOSE ALMADA DE SOUZA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CANZI ALMADA DE SOU-
ZA

2002.70.00.057103-8 - SILVANA KOSOVSKI e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZETE CORREA DE SOUZA

2002.70.00.057522-6 - LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBAS-
TIANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA

2002.70.00.058478-1 - JOGAL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

2002.70.00.058505-0 - AMIL NESTOR BONAN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2002.70.00.059625-4 - EMILIO TADAHSI AYMOTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.059648-5 - ADILSON LONGEN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.059719-2 - FRANCISCO PENKA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ

2002.70.00.059778-7 - JOSE RODRIGUES ROSA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2002.70.00.060005-1 - DIONISIO CARDOSO DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

2002.70.00.060084-1 - GICELDA MACHADO PASSOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HILU NETO

2002.70.00.061156-5 - LUIZ ANTONIO ALBUQUERQUE
KRASSUSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS

2002.70.00.063226-0 - GILBERTO BOT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de prioridade de transição, nos termos do ar-
tigo 1112 do CPC...Intime-se o Procurador para que instrua a
contrafé com cópias faltantes...Indefiro o pedido de fixação de
honorários em 20% sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.008439-2 - ALBERTO AUGUSTO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU CARLESSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Indefiro o pedido de fixação de honorários em 10% sobre o
valor da execução. Em conformidade com artigo 20, § 4° do
CPC, estipulo para pronto pagamento (considerando aquele
efetuado até o prazo para oposição de embargos), tal percentu-
al em 5%. Defiro prioridade de tramitação, nos termos do arti-
go 1211...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.009138-4 - LUIZ GIACOMO DE LUCA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALMOR FLORIANO FURTADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, intime-se o impetrante para, no prazo de dez
dias, emendar a inicial atribuindo um valor à causa, bem como
requerendo a notificação do impetrado, nos termos do artigo
282 do CPC, em conformidade com o que dispões oa rt. 8° da
Lei n° 9.507/97, que regula o processo de habeas data. Deve
também a impetrante fazer correamente o pedido, uma vez que
deverá ser o impetrado notificado para apresentar informações
e posteriormente remetidos os autos ao MPF.”

HABEAS DATA

2004.70.00.010387-8 - ANITA HERNANDES KUSANO X
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias; Após às partes para que especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5
(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001451-8 - FLORACY BLOTT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHARLES PAGNOSI, PAULO SERGIO GUE-
DES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Nada obastante entenda este juízo que inexiste ato coator
pois sem a legislação instituíndo o tributo guerreado não há a
possibilidade de exigí-lo, antes de decidir pela extinção do fei-
to com base noa rt. 267, VI determino a notificação das autori-
dades apontadas no pólo passivo para que prestem informações
no prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012286-1 - ITELVINO GALVAO E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE SOUZA DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“3. Dest’arte, expendidos os fundamentos, não concedo limi-
narmente a segurança requerida...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.013155-2 - ROSEMARY ALVES DE SOUZA X
DIRETOR ACADEMICO DAS FACULDADES INTEGRA-
DAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). RAFAELA VIALLE STROBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Ademais, deve o impetrante esclarecer objetivamente qual é
o pedido liminar, uma vez que o constante de fl. 09 ficou um
tanto confuso. Assim, intime-se o impetrante para que emende
a inicial, nos termos da fundamentação, no prazo de 10 (dez)
dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011170-0 - GRUPO MUSICAL MAIS BAH TCHE
X DELEGADO DA ORDEM DOS MUSICOS,SUBSECCAO
DE UNIAO DA VIRORIA
Adv. : Dr(s). IVANIL CARRITO

CURITIBA, 26 de março de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/048

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:À parte exequente peticionou a fim de reque-
rer a execução dos valores incontroversos, uma vez que os
embargos opostos são parciais, bem como a fixação de honorá-
rios advocatícios. Requereu o prosseguimento da referida exe-
cução pelo valor de R$ 67.070,57, montante reconhecido pela
executada, nos embargos, como devido. Desta forma, aprecio o
pleito de fls. 273/302.
Nos termos do art. 587, do CPC: “a execução é definitiva ,
quando fundada em sentença transiatada em julgado ou em tí-
tulo extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impug-
nada mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo.”
Como é o caso dos autos, o acórdão proferido tornou-se imutá-
vel conforme certidão de fls. 220, tendo sido iniciada a execu
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ção definitiva às fls. 224/269.
Não há que se falar em execução provisória, já que sobre o
acórdão prolatado não restou recurso interposto pendente de
julgamento.Portanto, a execução definitiva não pode ser con-
vertida em provisória, nem mesmo pela oposição de embargos
do devedor.
Ainda, há que se considerar o disposto no art. 739, § 2º, do
CPC, que preceitua que a execução prosseguirá pela parte não
embargada.
Conforme se depreende da análise dos autos e pelos embargos
opostos, apenas parte da execução foi impugnada, uma vez que a
própria executada, reconhece um determinado valor como devi-
do (R$ 67.070,57), este deve ser tido como mínimo a ser execu-
tado, cabendo a apreciação do remanescente em divergência.
Saliento que o mesmo sendo totalmente improcedentes os em-
bargos, o valor apresentado pela embargante como correto de-
verá ser executado porque confirma a existência da dívida na-
quele montante. Ou seja, sobre este montante reconhecido como
devido não há impugnação, sendo parcial os embargos à exe-
cução opostos.
Quanto ao requerimento para fixação de honorários advocatí-
cios em favor dos patronos dos autores, indefiro-o, já que os
honorários sde sucumbência foram arbitrados na sentença que
agora se executa, incluindo o montante da verba honorária.
Ademais, considerando os embargos à execução opostos(...), a
fixação dos honorários ocorrerá, em cao de improcedência dos
embargos, quando da prolação da sentença naquele feito.
Assim, pelo acima exposto,indefiro o pedido de arbitramento
de honorários e defiro o pedido de fls. 273/302 para que seja
dado prosseguimento à execução do julgado pelo valor de R$
67.070,57, com posição em 05/02.
(...).”

ACAO ORDINARIA

96.00.02599-1 - JOSE VOLPI XAVIER DA SILVEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, fls 304/
305

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”primeiramente, em homenagem ao princípio
da economia e celeridade processual, intime-se a parte autora
para que pague, espontaneamente e por meio de seu procura-
dor, o valor indicado às fls. 162/164, referente a honorários de
sucumbência devidos á parte contrária no prazo de dez dias..
No silêncio, cite-se na forma do art. 652 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018157-4 - JOAO BAPTISTA PORTELLA X CON-
SELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIAO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, fl 165

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando os termos do art. 687 do
CPC(Lei nº 10406/2002), entendo regular o mandato outorga-
do pelo exequente à fl. 171, uma vez que a nova procuração
conferida a outro advogado para o mesmo negócio jurídico ta-
citamente revoga a anteriormente concedida.
Tendo em vista o disposto no art. 22 ,§ 4º, do Estatuto do Ad-
vogado (...), quanto à dedução dos honorários advocatícios con-
tratuais diretamente do valor a ser recebido pelo patrocinado-
mediante a juntada aos autos do contrato firmado - é válido
somente quando a procuração está em vigor, entendo que este
não é o caso dos autos, já que o referido instrumento foi tacita-
mente revogado conforme acima disposto.
Assim, indefiro o pedido para resguardar os honorários contra-
tuais da Dra. Lucia Franzolin por falta de amparo legal, caben-
do a mesma recorrer à via adequada própria a fim de pleitear o
que de direito.
Intime-se a subscritora da petição da fl.177.
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.19188-5 - GENESIO CILIVI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANÇOLIN,
fl 182

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, para fixar o valor da execução em R$
64.573,72(sessenta e quatro mil,quinhentos e setenta e três re-
ais e setenta e dois centavos), para junho de 2001, (...) Conde-
no os embargados ao pagamento de R$ 1.661,85(mil seiscentos
e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos) a título de
honorários advocatícios, correspondentes à 10% da redução
obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029598-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACELINA CORDEIRO OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO DE BRITO B F PRADA, fls 277/279

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em que pese a alegação dos autores, a deci-
são definitiva de fls. 291/292, compensou os honorários advo-
catícios fixados, nos termos do artigo 21 do CPC.
Nesse sentido, indefiro o pedido de pagamen to dos honorários
advocatícios formulado às fls. 322/323.
Intime-se a parte e, decorrido o prazo legal, remetam-se os au-
tos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

99.00.21184-7 - IZOLETE ALBERTI DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JUNIOR GONCALVES, fl 324

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).

Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 161) manifeste-se
a parte exequente no prazo de 10(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20321-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X NICBEL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS, fl 165

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando que o pagamento referente à
atualização de saldo em conta de FGTS é feito de froma pecu-
liar, ou seja, os depósitos são realizados diretamente em conta
própria - vinculada de FGTS -, à disposiçõ dos autors, é incabí-
vel o pedido conforme formulado na petição da fl. 172.
As contas, na execução deste tipo de ação, não ficam à disposi-
ção do Juízo, e sendo regidas pela Lei reguladora do FGTS,
tanto que não se pode expedir alvará de levantamento deste
tipo de conta, é a Caixa Econômica Federal o órgão responsá-
vel pela análise da questão do levantamento dos valores de
FGTS.
Assim, indefiro o pedido da parte autora no que tange ao paga-
mento dos valores devidos serem realizados mediante alvará de
levantamento.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021423-3 - ANGELA MARCIA PADILHA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILDA DE DAVID, fl 173

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), indefiro o pedido da parte autora formulado à fl. 256.
Intime-se e, decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao
arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022645-4 - ACIR LANDAL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, fl 257

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Incabível a execução nos moldes formula-
dos pela exequente às fls. 364/365. Intime-se a parte para emen-
dar a petição, no prazo de dez (10) dias, nos termos dos artigos
652 e 284, ambos do CPC, inclusive com apresentação de pe-
ças para formação da contrafé, sob pena de indeferimento.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033637-1 - DARCILO LAMBRECHT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, fl 366

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de dez dias, manifeste-se acerca da litispendência suscitada pela
Fazenda Nacional, em relação ao exequente Eudete Terezinha
Mori.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055613-0 - EUDETE TEREZINHA MORI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET, fl 24

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que parte dos
valores ora executados referentes ao veículo mencionado à fl.
26 são devidos aos seus co-proprietários os quais não figuram
no pólo ativo do presente feito, e não apenas a Valmir Cândido.
Note-se, porém, que na citada certidão não consta o nome do
co-proprietário de tal veículo, mas sim apenas ‘e outro’.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, preste os esclarecimentos e proceda às regula-
rizações cabíveis.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025668-6 - ROMANA QUINAGLIO PETRELLI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI, fl89

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de dez dias, manifeste-se acerca da litispendência suscitada pela
Fazenda nacional, em relação ao exequente Valmor Konrad
Dreher.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056418-6 - VALMOR KONRAD DREHER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO MASAHAR SUZUKI, fl 68

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”concedo o prazo improrrogável de dez dias
para que a parte exequente indique inventariante atualmente
habilitado em processo de inventário ou autorização dos de-
mais sucessores para que Maria Terezinha Borges Braga pro-
mova a presente ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058493-8 - MARIA TEREZINHA BORGES BRA-
GA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIS ROSA PINHO, fl 26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a procuradora Marcia Cristina Jon-
son para que, no prazo de dez dia, efetue o pagamento espontâ-
neo da quantia de R$ 30,93 a que foi condenada.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059266-2 - GERALDO INGO FRANZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, fl 45

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante o exposto em petição de fl. 71, entendo
regularizada a representação processual do co-exequente Es-
pólio de Julio Carlos Kubaski.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de quinze dias, acer-
ca da litispendência suscitada pela fazenda Nacional em rela-
ção à Maria Gaidstiechi.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059881-0 - ELIZABETH ORIKA ONO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, fl 78

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a procuradora Marcia Cristina Jon-
son para que efetue espontaneamente o pagamento da quantia a
que foi condenada, no prazo de quinze dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060673-9 - ADEMAR HERMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, FL 40

2002.70.00.061158-9 - IRINEU TRIBESS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, fl 42

2002.70.00.061549-2 - NILZIO MARANGONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, fl 43

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a procuradora Marcia Cristina Jon-
son para que, nop prazo de dez dias, efetue o pagamento es-
pontâneo da quantia de R$ 16,07, a que foi condenada.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061129-2 - RENALDO LUNGE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, fl 36

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o procurador Gilson Medeiros de
Mello para que, no prazo de dez dias, efetue o pagamento es-
pontâneo da quantia de R$ 214,54 a que foi condenado.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063198-9 - HOSUMI NAKAI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, fl 48

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que o cálcu-
lo de fl. 12 inclui no presente feito os valores devidos relacio-
nados ao veículo BK-837, o qual, conforme a certidão de fl.
09, era de propriedade de Leila Aoun Ricchetti, pessoa que não
figura no pólo ativo destes autos.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, preste os esclarecimentos e proceda às regula-
rizações cabíveis.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028137-1 - HENRIQUE RICCHETTI JUNIOR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA RICCHETTI, fl 44

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),homologo o pedido de desistência, para que produza os
seus efeitos jurídicos(...)e declaro extinta a presente ação, sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,inciso VIII, do
CPC.
Condeno o exequente no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, consoante o disposto no art. 26
do CPC. Fixo os honorários em R$ 100,00(cem reais), o que
faço nos termos do art. 20, § 4º do CPC.
Advirto à parte exequente que, intentando nova ação idêntica à
presente, deverá requerer sua distribuição a este juízo, sob pena
de se configurar má-fé processual por tentativa de burla ao prin-
cípio do juiz natural (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056717-5 - MARCELO MARCONDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, fls 42/43

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),conheço dos presentes embargos, por tempestivos, e rejei-
to-os, uma vez que inexistem os vícios previstos no artigo 535
do CPC, notadamente a omissão apontada.
(..).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034158-6 - LIZETE GOMES DE MIRANDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUISA MUSSI CARLINI, fls 61/62

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
À vista do exposto, conheço dos embargos de declaração opos-

tos e dou-lhes provimento para sanar contradição entre funda-
mentação e dispositivo, retificando este último em relação à
co-autora Ermídia Bernadete Lorenzi Treichel d modo a tão
somente estender a condenação definida em sentença aos valo-
res indevidamente pagos a partir de 25/07/1993.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036910-2 - ERMIDIA BERNADETE LORENZI
TREICHEL E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, fls 114/115

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Homologo o pedido de desistência formula-
do pelo co-exequente José Martinho Pacheco para que produza
os seus efeitos jurídicos (...).
(...).
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios no valor de R$ 100,00(cem reais), o que
faço nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º, do CPC.
(...).
Intime-se a parte exequente para que cumpra o determinado em
despacho de fl. 48.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052526-0 - MARCO ANTONIO GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, fl 54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”da análise da informação trazida pelo Juízo
da 1ª Vara federal de Ponta Grossa (fls. 25/26), denota-se a
configuração de litispendência em relação ao exequente Mario
Leviski.
(...).
Posto isto, excluo o exequente Mario Leviski do pólo ativo da
presente execução.
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios no valor de R$ 100,00( cem reais), o que
faço nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º, do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055931-2 - MARIO LEVISKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, fl 28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Homologo o pedido de desistência formula-
do pelo co-exequente Donizete Elias Soares para que produza
seus efeitos jurídicos(...).
Deixo de condenar o desistente em honorários advocatícios haja
vista a ausência de citação da União, não completando a rela-
ção processual triangular.
(...).
Intime-se a parte exequente para que, no prazo legal, emende a
petição inicial, apresentando o nome correto do co-exequente
Espólio de José Cardoso da Silva(...).
Deixo de apreciar a questão da litispendência em relação ao
Espólio de José Carlos da Silva, por não ser este co-exequente
na presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060636-3 - DONIZETE ELIAS SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, fl 107

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, defiro o pedido de fls. 39/40. Intimem-se as
partes e, após decorrido o prazo recursal ou em caso de inter-
posição de agravo sem efeito suspensivo, proceda-se à baixa
na penhora que recai sobre os valores depositados à fl. 23, e
expeça-se alvará de levantamento em favor do(s) exequente(s),
observada a sua regular representação.”
Ainda, ante a duplicidade de depósitos, autorizo a expedição
de alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Fede-
ral,(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062227-7 - ANTONIO ROSA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, fls 44/45

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Inconformados com o despacho que indefe-
riu o pedido de arbitramento de verbas a título honorários ad-
vocatícios (fl. 58), os exequentes interpuseram agravo de ins-
trumento (fls. 65/71), ao qual foi dado provimento pelo v. acór-
dão do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 88/89),
decisão reformada pelo E. Superior Tribunal de Justiça(fls. 91/
93).
Considerando que já foi proferida sentença de extinção em face
do pagamento(fl. 80), e tendo em vista a decisão do E. Superior
Tribunal de Justiça(fls. 91/93), que excluiu a verba a título de
honorários advocatícios fixados pelo juízo a quo, verifica-se
que não hámais créditos a ser executado pelos exequentes,
motivo pelo qual os presentes autos devm ser remetidos ao ar-
quivo.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2001.70.00.030197-3 - WIELAND ROTHBARTH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, fl 95

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fixação de honorários
advocatícios no atual estágio processual haja vista que já foram
quitados os valores exequendos,estando satisfeita a obrigação
imposta no título executivo.
(...).
Saliento, outrosim, que, não tendo havido fixação da verba
honorária quando do despacho inicial no feito, caberia ao ad-
vogado prtendente impugnar aquele decisium pelos meios pro-
cessuais próprios, o que, não tendo sido oportunamente reali-
zado, acarretou a preclusão de sua pretensão.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038617-6 - ANTONIO VELOSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, fls 76/77

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Instada a manifestar-se sobre a litispendên-
cia suscitada pela Fazenda nacional, a parte exequente pugna
pela desistência do feito em relação a um dos litisconsortes
nela envolvido(fl. 103). Assim, homologo o pedido de desis-
tência formulado pelo co-exequente Ailton Mariano da Silva
para que produza os seus efeitos jurídicos.(...).
(...).
Condeno o exequente acima nominado no pagamento dehono-
rários advocatícios no valor de R$100,00(cem reais), o que faço
nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º do CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040606-4 - PEDRO MONDINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, fl
105

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição inicial

de cada execução será autuada em apartado por desmembra-
mento, devendo ser instruida com os documentos essenciais a
sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do cré-
dito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

95.00.01914-0 - CELIA MARIA SCHULTZ BRANDT E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA M.PETRAGLIA K. GUIMARA-
ES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, fls 419/421

95.00.10280-3 - JOSE CARLOS MARQUESINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU PERTUZATTI, fls 473/475

97.00.09675-0 - ARIVAL CORREA DOS PASSOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE, fls303/305

98.00.05705-6 - MARIA ELENA PINTO VIEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI, fls 259/261

98.00.05865-6 - AIRTON GROCHKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
fls 302/304

98.00.05874-5 - PAULO SERGIO FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, fls 273/275

98.00.07458-9 - LUCI TEREZINHA FERREIRA BUENO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
fls 239/241

98.00.07507-0 - OSCAR PRADE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, fls 295/297

98.00.11243-0 - DIVONSIR KUHL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI, ALCENICE
MARINA SWAROWSKI, fls 304/306

DECLARATORIA

99.00.00280-6 - ALENCAR ORMENEZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, ISMAEL DA
SILVA MATOS, fls 321/323

ACAO ORDINARIA

99.00.06533-6 - BEATRIZ DA SILVA VIRGILIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, fls 300/302

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”tendo em vista que o valor da causa serve de
base de cálculo das custas judiciais, e que estas possuem a na-
tureza de tributo(taxa), necessário ao requerente demonstrar
documentalmente que apontou o valor segundo os critérios le-
gais, uma vez que a esta Vara cabe a responsabilidade de con-
ferir o correto recolhimento das custas (art. 3º da Lei nº 9289/
96).
Assim, intime-se a impetrante para que junte aos autos os com-
provantes de recolhimento da COFINS referentes aos últimos
três meses (DARF’S), no prazo de 10(dez) dias.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008450-1 - MARCONDES E RAULI ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS X DELEGADO REGIONAL DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES, fl 25

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),intime-se o autor para que regularize sua representação no
prazo de 10(dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012575-8 - JOSE AMERICO MOURA DA SILVA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANA-
CREA/PR

Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, fl 46

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem análise de mérito, forte no
art. 267, VI, do CPC, dada a ilegitimidade ativa da impetrante.
Sem honorários, em consonância com as Súmulas 105 STJ e
512 STF. Custas pela impetrante.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.007816-1 - LAVRATTI E LAURATTI LTDA X
DELEGADO DA POLICIA FEDERAL RESPONSAVEL PELO
SINARM
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO, fls 162/165

2004.70.00.009891-3 - INTERPESCA CACA E PESCA LTDA
X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HILARIO TRIGO, fls 82/85

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), apesar da tempestividade destes embargos declaratórios,
deles não conheço, em virtude da ausência do interesse recur-
sal, em virtude da inadequação do meio eleito pelo impetrante
para a solução de sua pretensão reformadora.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.007077-7 - PEDRO JAMUR X CHEFE DA AGEN-
CIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE
CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, fls 88/89

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), pelo defeito de representação processual da sociedade
impetrante, nos termos do art. 12, inciso VI, CPC, julgo extinto
o presente processo, pela ausência de pressuposto processual,
nos termos do art. 267, inciso VI,CPC.
Sem honorários porque incabíveis na espécie e porque não se
formou a relação processual triangular.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009764-7 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA X PROCURADOR-CHEFE DO INSS EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, fls 182/
184

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), homologo o pedido de desistência para que produza os
seus efeitos jurídicos (...) e declaro extinta a presente ação,
sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII,
do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto inca-
bíveis à circunstância e à espécie.
Advirto à parte impetrante que, intentando nova ação idêntica
à presente, deverá requerer sua distribuição a este juízo, sob
pena de se configurar má-fé processual por tentativa de burla
ao princípio do juiz natural (...), com redação dada pela Lei
10.358/2001).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.007349-7 - PAULO GEOVANNI DE OLIVEIRA
BASSO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA, fl 15

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando as alegações da fl. 72, em que
consta a dificuldade de localizar os outros herdeiros do “de
cujus” interessados em pleitear a restituição do empréstimo
compulsório sobre combustíveis, e tendo em vista que a viúva-
meeira Eutália Pereira de Souza (devidamente representada nos
autos - fl. 33) possui direito a 50% (cinquenta por cento) do
crédito exequendo relativo ao Espólio de Ernandes Vieira de
Souza, determino o prosseguimento do feito, sendo que o Es-
pólio será, por ora, representado pela viúva-meeira.
Ressalva-se, entretanto, que a execução integral do crédito não
autoriza o levantamento total dos valores pela ora representan-
te do Espólio, sendo tal montante limitado a 50% do crédito.
A fim de assegurar o direito dos outros sucessores, concedo o
prazo de trinta dias para regularização da representação pro-
cessual do suprareferido Espólio.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037619-9 - ALFREDO PAGESKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO, RUBENS
DE SOUZA BARROS, fl 73

3a VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL/PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 012/04 -DV
PRAZO: 60 DIAS

Autos de Ação de Usucapião nº 2002.70.05.005985-2
Autor(es): COPEL GERAÇÃO S/A
Réu(s): UNIÃO FEDERAL E OUTROS

FINALIDADE: Citação de ERONILDES MENDES DA SILVA,
brasileiro, casado, e GENEIDES RIBEIRO DA SILVA,  brasilei-
ra, casada, para que apresente, querendo, resposta à presente ação,
no prazo de  15 dias, na forma do artigo 942 do CPC.

OBSERVAÇÕES: Por estar a ré em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente edital, que será afixado no local de costu-
me na Secretaria deste Juízo e publicado na imprensa local.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767, 1º andar, Centro,
fone: (45) 224.5633, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 26 de fevereiro
de 2004. Eu, ________ Leandro Freire Borgo, Estagiário de
direito, o digitei. Eu, ________ Felini de Oliveira Wanderley,
Diretor de Secretaria, o conferi.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

3a VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL/PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 109/03-DV
PRAZO: 60 DIAS

Autos de Ação de Usucapião nº 2002.70.05.005985-2
Requerente: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA –
COPEL GERAÇÃO S/A
Requeridos: UNIÃO FEDERAL E OUTROS

FINALIDADE: Citação de ANTONIO NILTON NAZARO,
brasileiro, separado judicialmente, agricultor; MARIA SALE-
TE DA SILVA, brasileira, casada, dona-de-casa; JOÃO VI-
TORINO NAZARO, brasileiro, casado, agricultor; ALDA-
NEIDE NAZARO DA SILVA, brasileira, casada, dona-de-
casa; LIDIA NAZARO ANACLETO, brasileira, casada, dona-
de-casa; ONEZINO NAZARO; brasileiro, casado, agricultor;
NOEMI NAZARO DA SILVA, brasileira, casada, dona-de-
casa; MARTA NAZARIO, brasileira, solteira; PAULO NA-
ZARIO, brasileiro solteiro; GENI NAZARO, brasileira, sol-
teira; e LAURO NAZARO, brasileiro, solteiro; para que apre-
sentem, querendo, resposta à presente ação, no prazo de 15
dias, na forma do artigo 942 do CPC.

OBSERVAÇÕES: Por estarem os requeridos em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente edital, que será afixado no
local de costume na Secretaria deste Juízo e publicado na im-
prensa local.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767, 1º andar, Centro,
fone: (45) 224.5633, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 30 de maio de
2003. Eu, ________ Luciano Medeiros Pasa, Estagiário de Di-
reito, o digitei. Eu, ________ Adriana Mazzuchini, Diretora de
Secretaria, o conferi.

ELISÂNGELA SIMON CAUREO
Juíza Federal Substituta

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 31/2004.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MMª. Juiza Fede-
ral Substituta Drª. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os recursos de apelação interpostos pela CEF e pelo
BANESTADO em ambos os efeitos. Intime-se a parte autora
das apelações, para, querendo, contra-arrazoar, no prazo le-
gal.”

ACAO ORDINARIA

98.60.13178-3 - HELIO JOAO LAURINDO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

2002.70.05.004243-8 - GILBERTO RUBENS WACHHOLTZ
e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - CREDI-
TO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela União, em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte autora das apelações, para,
querendo, contra-arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

99.60.10706-0 - FERNANDES FABRICIO PIANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado, so-
mente no efeito devolutivo. Intime-se a parte impetrante da sen-
tença (de procedência) e da apelação para, querendo, recorrer
e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007892-9 - PUTON E DAL MOLIN LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.05.007935-1 - CANDIDO BAPTISTA E CIA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença (de procedên-
cia) e da apelação, para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazo-
ar, no prazo legal.”

Varas Federais de
Cascavel
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CONSIGNATORIA

2002.70.05.007643-6 - SONIA LIMA SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a Impetrante Eletrolar Sarandi Ltda, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 265/
283.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004610-2 - ROSALVO TAVARES DA SILVA E CIA
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, SERGIO
LUIZ ZANDONA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Expeça-se Carta Precatória, com prazo de 90 (noventa) dias, a
Comarca de Toledo/PR, para depoimento pessoal da autora e
inquirição das testemunhas requeridas pelo Responsável pela
Delegacia Federal da Agricultura na cidade de Toledo/PR.”
Foi expedida, em 09/03/04, a Carta Precatória em cumprimen-
to a determinação surpa.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002420-9 - ROSA FATIMA BUSATTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN, EUCLIDES E. PA-
NAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista o conteudo do oficio de fl. 196, expeça-se
Carta Precatória, com prazo de 90 (noventa) dias, a Comarca
de Lorena/SP, para inquirição da testemunha da parte autora
Jailson Gomes da Sivla, residente em Lorena/SP”
Foi expedida, em 09/03/04, Carta Precatória em cumprimento
a determinação supra.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006429-3 - ROGERIO CAVALLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada resposta... intime-se a parte autora para se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008791-8 - MILZA RODRIGUES GAWLIK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... apresentado o laudo pericial, vistas às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, in-
clusive para fins do disposto no parágrafo único do art. 433 do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001230-0 - IRATI LUIS MICHELON PIROLLA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2003.70.05.001340-6 - AMILTON VICENTE MAYER e Ou-
tro X BANCO BANESTADO S/A e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Vista às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifesta-
rem-se sobre o pedid da Expresso Satélite Norte Ltda e Expres-
so São Luiz Ltda. para integrarem a lide como litisconsortes
passivas necessárias. Tendo em vista o ofício da fl. 685, inti-
me-se, ainda, às partes, pra, no mesmo prazo, informarem se
ainda persistem na oitiva das testemunhas. Não havendo desis-
tência, informe, desde já o endereço atualizado das mesmas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007365-4 - VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“ Intime-se o embargante para, nos termos do art. 284 do CPC,
emendar a inicial, juntando os documentos necessários à pro-
positura da presente, sob pena de indeferimento. Prazo: 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000959-6 - ARCIVAL FOGACA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, dê-se vista as partes pelo prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.010062-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALZIRA POSSATO FUNGUETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... vista a parte autora para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias, sobre o cumprimento do acordo e a efetiva satis-
fação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11861-0 - JANETE SILVA DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando o pedido de desistencia do autor e extinguindo o
processo sem julgamento de merito.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004688-5 - FERDINANDO ANTONIO MASCHIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a Caixa Economica Federal - CEF, para
manifestar-se sobre o conteudo do Oficio e a certidao de fls.
44/45 jutno ao Juizo Deprecado.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.05.005159-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALMIR JOSE HAHN e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... com a vinda da informação solicitada, dê-se vista ás partes
pelo prazo de 15 (quinze) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.002473-4 - J C CAVASINI E CIA LTDA X SUB-
DELEGADO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
E EMPREGODE CASCAVEL e Outro
Adv. : Dr(s). CELIO ARMANDO JANCZESKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Após, intime-se o autor Adelino Martins de Oliveira quanto
à petição da CEF de fl. 172. Petição de fls. 184/194: no presen-
te caso, a Caixa Economica Federal - CEF informa que efetuou
o crédito de Acir Gerson Lech, Adelino da Silva, Ademar Jose
Sperling e Ademir Alebrante conforme petição e Resumo de
Crédito de fls. 148/152. Portanto, intime-se o autor para, no
prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a efeitva satisfação do
crédito, sendo que os extratos podem ser obtidos através do
endereço eletronico www.caixa.gov.br/cidadao/produtos/fgts.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005193-5 - ABRAO RODRIGUES DA FONSECA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fls. 93/98: arbitro, definitivamente, os honorários
advocatícios no mesmo percentual em que foram fixados pro-
visoriametne (3% sobre o valor da execução). Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005777-6 - OSMAR RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se os Embargantes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
depositarem os valores referente aos honorários periciais, sob
pena de cancelamento...”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.60.11432-0 - JUSSARA TIEPPO - ME e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUI FONSECA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo de
execução em apenso. Intime-se a parte Embargada para, que-
rendo, impugná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000595-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
QUERINO GOZZI
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2004.70.05.000629-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GRACIOSA LOURDES DE MARCHI
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a Caixa Economica Federal - CEF para, no prazo de

05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fl. 38-verso.”
“... fixo os honorários advocatícis em 10% sobre o valor do
débito devidamente atualizado.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.007761-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES MARAFON
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10217-0 - LUCELIO LUIZ SARTORETTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fls. 70: Defiro o pedido...”
“Intime-se a parte exequente para comprovar e juntar: a) sen-
tença homologando a desistência da execução nº
2002.70.00.04945-5 ajuizada na 2ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu/PR; b) consta no documento de fl. 18 a existência de 04
filhos. Entretanto nos autos há a procuração de apenas 03, sen-
do que Charlton Rodrigues Junior não juntou os documentos
pessoais. Deverá o exquente esclarecer tais divergências e, ha-
vendo mais 1 herdeiro, juntar os documentos pessoais e procu-
ração. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007315-0 - CLAUDIO DOS SANTOS ROCHA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo, com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006162-7 - NILANDO SCHEIDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA, LUIS CARLOS
ANTONIO

2002.70.05.007086-0 - WYLLES BENCK FILHO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006743-5 - JOAO ELIAS TEBET - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ho-
mologando o pedido de desistência formulado e declarando
exitnto o processo com relação ao exequente Verílio Scain, nos
termos do art. 267, VIII c/c 569, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005053-8 - ANTONIO PEDRO NOGUEIRA FI-
LHO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Decorrido o prazo do item 1 e apresentado os documentos
do item 2, vista ao Autor pelo prazo de 15 (quinze) dias.”
Foi juntado nestes autos o ofício nr. 12412/04, da DPF, infor-
mando acerca das pesquisas realizadas sem exito no sentido de
ser enc ontrado algum inquérito policial que apure delito con-
tra a Previdência Social.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000673-6 - VALDIR BATTISTON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido
despacho:”Apresentada aresposta, abra-se vista àparte autora
para se manifestar e especificar, justificadamente, as provas
que pretendemproduzir . Caso requeiram prova testemunhal,
apresentem, desde logo, orol respectivo, informando se as tes-
temunhas comparecerãoindependentemente de intimação. Caso
requeiram prova pericial,formulem, desde logo, os quesitos
pertinentes. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009432-7 - HILSON CARLOS PRESTES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com a juntada dos documentos , dê-se vista dos autos ao
Autor para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003106-4 - FRANCISCO PELIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestarem-se sobre o julgamento do Agravo nr.
2003.04.01.041358-4 (fls. 218/223).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10218-8 - FIDELIO TESSARI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, II, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005321-0 - VALDIR DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI, EUCLIDES E. PA-
NAZZOLO, MARCELO HONJO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petiçãovde fls. 229: Defiro o pedido. Intime-se.”

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004282-3 - JOSE BIZARRO E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos abaixo relacionados foi certificado que ficou
designado o dia 16/04/2004, às 14 horas a 1ª praça/leilão e o
dia 28/04/04, às 14 horas para a segunda praça/leilão dos bens
penhorados nestes autos. Referido leilão realizar-se-á nas de-
pendências da Associação Comercial e Industrial de Cascavel -
ACIC, situada na Avenida Toledo, nr. 1247, Cascavel/PR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000350-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO PEDRO ROSSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação de fl. 943, interposto pelos réus,
em ambos os efeitos. Intimem-se os réus para, no prazo legal,
apresentarem suas razões.”

ACAO PENAL

97.60.10378-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIN-
DOLFO JANSER INDALECIO RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, KATIA REJANE STUR-
MER

Cascavel, 26 de março de 2.004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º 001/2004-EF

EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara da Circuns-
crição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SABER aos que virem
o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
de Execução Fiscal n.º 2002.70.05.000659-8, que o CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -
CRMV move contra DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES BA-
VAI LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro, nesta cidade.
Endereço do juízo: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar, Centro,
Cascavel – PR.
Localização do(s) bem(ns): Rua Londrina, n.º 2.222, Coun-
try, Cascavel - PR.
Leiloeiro: Jair Vicente Martins
Descrição do(s) bem(ns):
- 01 (uma) mesa de som marca GEMINI, modelo PDM-7024,
com as seguintes especificações: 24 second memory, W/Bat-
tery Back up, Preamp Mixer/Digital Sample/Memory Bank,
Power suply 120/230v 50/60Hz – 20w, com quatro canais; o
bem se encontra em bom estado de conservação e funciona-
mento, avaliada em R$ 400,00;
- 01 (um) Projetor de filme 16mm, marca IEC, modelo IEC
Compact T-25, n.º 22.741, com as seguintes especificações:
Lâmpada normal – 750w e Lâmpada máxima – 1000w; Ampli-
ficador de potência de saída – 25w; equipamento antigo e em
regular estado de conservação, avaliado em R$ 40,00.
Total da avaliação: R$ 440,00(quatrocentos e quarenta re-
ais), em março de 2004.
Depositário: Valcir Zanini.
Ônus: comissão do leiloeiro, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.
Recurso(s) pendente(s) de julgamento: não há.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua



4ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/20044ª feira | 31/Mar/2004 201201201201201

esposa, se casado for, devidamente intimado(s), caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 25 de março de 2004. Eu _______ Fabiano Ezu-
re, Técnico Judiciário o digitei, e eu, _______Darkciane Ma-
chado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., por ordem do MM.
Juiz Federal desta Vara, conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 002/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguin-
te:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.002344-0
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS - CRECI
Executada(o)(s): GAIVOTA ADM DE IMÓVEIS LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Costa e Silva, 1117(1113),
Alto Alegre, nesta cidade.
Depositário: Edson Antonio Lutz

Descrição do(s) bem(ns): -
- 01(um) dormitório marca Marel, padrão mogno, com 6 por-
tas, composto de 01(uma) cama, 02(dois) criados mudos e
01(um) armário, avaliado em R$ 350,00;
- 01(um) conjunto de estofados Marelo, 3 e 2 lugares, avaliado
em R$ 250,00;
- 01(uma) estante de Marfim em MDF com duas portas em
vidro fumê 1,5 / 2,0 / 0,6m, avaliada em R$ 250,00.

Total da avaliação: R$ 850,00(oitocentos e cinqüenta reais),
em março de 2004.
Valor da execução: R$ 1.057,49(um mil, cinqüenta e sete re-
ais e quarenta e nove centavos), em julho de 2001.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º 003/2004-EF

EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara da Circuns-
crição Judiciária de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
96.60.10462-6, 96.60.10473-1, 96.60.10578-9, que a FAZEN-
DA NACIONAL move contra PRINCESA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro, nesta cidade.
Endereço do juízo: Rua Paraná, nº 2767, 1º andar, Centro,
Cascavel – PR.
Localização do(s) bem(ns): Rua Manaus, n.º 565, Country,
Cascavel - PR.
Leiloeiro: Jair Vicente Martins
Descrição do(s) bem(ns): 295 (duzentas e noventa e cinco)
peças em jeans, da marca Spavieri, de moda feminina e mas-
culina, de fabricação da própria executada.
Valor da avaliação: R$ 1.180,00 (um mil cento e oitenta re-
ais), em 09/03/2004.
Depositário: Jair Vicente Martins
Ônus: comissão do leiloeiro, fixados em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.
Recurso(s) pendente(s) de julgamento: não há.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s), caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 25 de março de 2004. Eu ______ Fabiano Ezu-
re, Técnico Judiciário o digitei, e eu, _______Darkciane Ma-
chado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., por ordem do MM.
Juiz Federal desta Vara, conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 004/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/PR
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.601.11609-1
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executados: MARY CONFECÇÕES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA; ORESTES MARIGA e JULIO CESAR MARIGA
Localização do(s) bem(ns): Rua Norma Rosa Vessaro, 352,
Jd. Primavera, Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Julio Cesar Mariga

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras urbano nº 05, da qua-
dra nº 07, com área de 1.455,50m2, situado no loteamento de-
nominado Jardim Primavera, na cidade de Cascavel/PR, com
as demais características e confrontações constantes na matrí-
cula nº 14.965 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício
de Cascavel/PR.
Benfeitorias: Uma construção em alvenaria, com três pisos,
sendo: 0 1º pavimento térreo com área de 660,00m²; o 2º piso
com área de 660,00m²; e o terceiro piso com área de 110,00m².
Em anexo foi edificada outra construção em alvenaria, com
área aproximada de 60,00m². Encontra-se averbada apenas uma
edificação em alvenaria, com área de 1.320,80m².

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 65.000,00 e as ben-
feitorias avaliadas em R$ 385.000,00, totalizando a avaliação
do imóvel em R$ 450.000,00,00 (quatrocentos e cinqüenta mil
reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 5.553,29(cinco mil, quinhentos e cin-
qüenta e três reais e vinte e nove centavos), atualizado até
dezembro de 2003.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), hipoteca constituída em favor do Banco de Desenvol-
vimento do Paraná S/A.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 006/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/PR
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.002636-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: DISMEPAR – DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS PARANAENSE LTDA
Localização do(s) bem(ns): Av. Piquiri, s/n, chácara 88, próxi-

ma à chácara Vó Leonilda.
Depositário: Sr. Euclides Luiz Tomazelli

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Área de terras medindo
825,00m², do imóvel denominado Cabeceira do Melissa, situa-
do no perímetro urbano desta cidade e comarca, com as demais
medidas e confrontações constantes da matrícula nº 18.005,
registrada no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Cascavel –
PR.
Total da avaliação: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos re-
ais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 4.571,89(quatro mil, quinhentos e se-
tenta e um reais e oitenta e nove centavos), atualizado até
março de 2004.

Recursos:: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 008/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.70.05.001528-9
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executados: BM INDUSTRIA DE URNAS LTDA; WALTER
LUIZ BERNARDI; SOFIA MARTINS e NEREU MARTINS
Localização do(s) bem(ns): Rua Carlos Chagas, s/n
Depositário: Sr. Sofia Martins

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras urbano nº 18,
da quadra 02, do loteamento denominado Jardim Nova York,
com área total de 480,00m², sem benfeitorias, registrado na
Matrícula nº 11.288 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício da Cidade de Cascavel – PR.
Avaliação: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), em março de
2004.
Valor da execução: R$ 11.586,46(onze mil, quinhentos e oi-
tenta e seis reais e quarenta e seis centavos), atualizado até
março de 2004.

Recursos:: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), hipoteca em 1º Grau, constituída em favor de Cláudio
Antônio Fedato.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Felini de Oliveira Wanderley, Diretor de Secretaria,
reconferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 009/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.002921-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado: VALDIR FELIPSEN
Localização do(s) bem(ns): Rua Marechal Floriano, esquina
com rua Cuiabá
Depositário: Sr. Valdir Felipsen

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras urbano nº 29,
da quadra 469, com área de 455,00m², situado no perímetro
urbano desta cidade e comarca, com as confrontações e medi-
das constantes na matrícula nº 18.089 do Cartório de Registro
de Imóveis do 2º Ofício da Cidade de Cascavel – PR.
Benfeitorias não averbadas: uma área garagem medindo apro-
ximadamente 100,00m², sendo as colunas de sustentação em
alvenaria, sem paredes, coberto com telhas de cimento-amian-
to tipo calhetão, com piso em cimento alisado, sendo o pátio
coberto de pedra brita, contendo também uma rampa para lava-
gem e reparo de veículos; anexo existe um escritório em alve-
naria medindo cerca de 60,00m², sendo as paredes chapiscadas
de cimento e pintadas, coberta com telha de cimento-amianto
de 4mm de espessura e a estrutura de sustentação é de madeira,
sem laje; o piso também é de cimento alisado; o imóvel é cer-
cado com tela e poste de tubos metálicos.
Avaliação: R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 6.568,96(seis mil, quinhentos e ses-
senta e oito reais e noventa e seis centavos), atualizado até
março de 2004.

Recursos:: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pelas Portarias nº
262 e 482, de 11/06/2002 e 11/11/2002, respecitvamente:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 60 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 010/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
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Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 98.601.3100-7
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: PRINCESA IND. E COM. DE VESTUÁRIO
LTDA e LEONILDA ZORNITA GAZONI
Localização do(s) bem(ns): Av. Brasil, 7975, centro, Cascavel
– PR.
Depositário: Sr. Leonilda Zornita Gazoni

Descrição do(s) bem(ns): Nua Propriedade do lote terras ur-
bano nº 04, da quadra nº 363, com área de 520,00m2, na cidade
de Cascavel/PR, com as demais características e confrontações
constantes na matrícula nº 37.903 do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício de Cascavel/PR.
Benfeitorias não averbadas: Uma casa residencial de madeira
com aproximadamente 136,60m²; um galpão em alvenaria com
aproximadamente 50,00m².

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 220.000,00 e as ben-
feitorias avaliadas em R$ 6.000,00, totalizando a avaliação do
imóvel em R$ 226.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), em
março de 2004.
Valor da execução: R$ 6.740,06(seis mil, setecentos e qua-
renta reais e seis centavos), atualizado até janeiro de 2002.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 011/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 96.601.0256-9
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: PRINCESA IND. E COM. DE VESTUÁRIO
LTDA; LEONILDA ZORNITA GAZONI e JOSÉ AGOSTINHO
GAZONI
Localização do(s) bem(ns): Av. Brasil, 7975, centro, Cascavel
– PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): Nua Propriedade do lote terras ur-
bano nº 04, da quadra nº 363, com área de 520,00m2, na cidade
de Cascavel/PR, com as demais características e confrontações
constantes na matrícula nº 37.903 do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício de Cascavel/PR.
Benfeitorias não averbadas: Uma casa residencial de madeira
com aproximadamente 136,60m²; um galpão em alvenaria com
aproximadamente 50,00m².

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 220.000,00 e as ben-
feitorias avaliadas em R$ 6.000,00, totalizando a avaliação do
imóvel em R$ 226.000,00(duzentos e vinte e seis mil reais), em
março de 2004.
Valor da execução: R$ 23.759,94(vinte e três mil, setecentos
e cinqüenta e nove reais e noventa e quatro centavos), atua-
lizado até março de 2004.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 012/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/PR
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.002914-4
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada: ROSALVO TAVARES DA SILVA E CIA LTDA
Localização do(s) bem(ns): Av. Tancredo Neves, esquina com
Av. Assunção, Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Rosalvo Tavares da Silva

Descrição do(s) bem(ns): Parte destacada do lote de terras nº
183, da gleba Cascavel, situado atualmente dentro do períme-
tro urbano, contendo a área de 808,22m², situado nesta cidade
e comarca de Cascavel – PR, com demais característicasm me-
tragens e confrontações constantes na matrícula nº 31.250 do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Cascavel – PR.
Benfeitorias não averbadas: O referido imóvel está situado
na bifurcação das Av. Tancredo Neves e Assunção, apresenta
forma triangular, sobre o qual foi edificada uma construção em
alvenaria distribuída em 02(dois) pavimentos: na parte térrea
com 159.78m²; o segundo piso acompanha a mesma área do 1º.

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 120.000,00 e as ben-
feitorias avaliadas em R$ 150.300,00, totalizando a avaliação
do imóvel em R$ 270.300,00 (duzentos e setenta mil e trezen-
tos reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 6.337,21(seis mil, trezentos e trinta e
sete reais e vinte e um centavos), atualizado até março de
2004.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), hipotecas de 1º e especial Grau, constituída em favor
da Petrobrás Distribuidora S/A e contrato de locação firmado
com Petrobrás Distribuidora S/A. com término em 31/04/2006.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 013/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/PR,

FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 99.601.2557-2
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: EDITORA RTS LTDA
Localização do(s) bem(ns): Lote 06 Q. 1, Av. Brasil (abaixo
da Rua Francisco Bartinik), Cascavel/PR.

Depositário: Sr. Rozelmo Tavares da Silva

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terra urbano nº 06, da qua-
dra nº 01, com área de 360,00m2, situado no perímetro urbano
deste município e Comarca de Cascavel, loteamento denomi-
nado Jd. Aclimação, 1ª Parte, com as demais características,
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 8.995, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta cidade.Com
benfeitorias constantes apenas de muros.

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 15.000,00(quinze
mil reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 12.023,07(doze mil, vinte e três reais e
sete centavos), atualizado até março de 2004.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 014/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1358-3
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: SANTOS E ZANATA LTDA e GENADIO SAN-
TOS SOBRINHO
Localização do(s) bem(ns): Rua Souza Naves Sul, depois da
ponte, segundo lote à direita.
Depositário: Sr. Genadio Santos Sobrinho

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Parte ideal do Lote de terras
urbano nº 71-B-5, da Gleba Cascavel, correspondente a 50%
da área de 4.633,78m², que compõe referido lote, sem benfei-
torias, com as divisas e confrontações constantes na matrícula
nº 26.088, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício.
Avaliação: R$ 30.000,00(trinta mil reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 45.794,93(quarenta e cinco mil, sete-
centos e noventa e quatro reais e noventa e três centavos),
atualizado até março de 2004.

Recursos:: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: não há.

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 60 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$200,00(duzentos reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, sendo que os critérios de reajusta-
mento do saldo e das parcelas será o mesmo utilizado para os
parcelamentos dos débitos previdenciários;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) o Exeqüente será credor do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou alienação fiduciária do
bem arrematado;
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 015/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/PR
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÕES FISCAIS nº 94.601.1258-7 e 95.601.1644-4
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executados: VERA CRUZ IMOVEIS LTDA e HOMERO
DONIZETE DA CUNHA PEREIRA
Localização do(s) bem(ns): Rua Itália, 691, entre as ruas Na-
poli e Milão, Jd. Nova Itália, Cascavel/PR.
Depositário: Sr. Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns):
50%(cinqüenta por cento) do lote nº 14 da quadra nº 11, sendo
que a área total do lote é 1.920,00 m2, no Loteamento denomi-
nado Jardim Nova Itália, município de Cascavel-PR, com as
divisas confrontações e demais características constantes da
matrícula nº 20.050 do Cartório de Registro de Imóveis – 3º
Ofício.
Benfeitorias não averbadas: uma piscina de 4,50 x 9,00, de
azulejo em boa conservação, cercada com grades; um play
ground com brinquedos em ferro; uma dependência em alvena-
ria, contendo um quarto e banheiro e em anexo um pequeno
salão de festas; uma residência contendo uma suíte, dois quar-
tos, um banheiro, uma sala, uma cozinha, uma dispensa, lavan-
deria, um canil; uma residência principal em alvenaria conten-
do: lavanderia, um hall, uma cozinha, uma sala de jantar, uma
sala de estar, duas suítes, três quartos, dois banheiros, garagem
para dois carros; um quiosque em formato redondo de, aproxi-
madamente, 6,50 de diâmetro. As coberturas são de telhas de
fibro amianto. Tudo em boa conservação. Todo o terreno é de
muro alto e grades.

Valor da avaliação: R$ 55.000,00(cinqüenta e cinco mil re-
ais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 4.409,43(quatro mil, quatrocentos e
nove reais e quarenta e três centavos), atualizado até julho
de 2003.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s), hipoteca de 1º Grau e especial, constituída em favor
do Banco Itaú Sul S/A – Crédito Imobiliário.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos
____ dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________,
Fabiano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 016/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
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lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2003.70.05.002054-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executados: ALFREDO IRAPUAN MABA
Localização do(s) bem(ns): Rua Fortaleza, centro, nesta cida-
de.
Depositário: Sr. Alfredo Irapuan Maba

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 50% do Lote urbano nº 13,
da quadra 291, com área de 450,00m², localizado nesta cidade,
registrado com matrícula nº 41.560 do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício, de Cascavel, com as demais medidas,
confrontações e divisas, as constantes na referida matrícula.
Lote sem benfeitorias. Proprietários Alfredo Irapuan Maba,
casado sob o regime de comunhão de bens com Inês Justina
Bombonato Maba.
Avaliação: R$ 50.000,00 (cincqüenta mil reais), em março de
2004.
Valor da execução: R$ 6.157,79(seis mil, cento e cinqüenta e
sete reais e setenta e nove centavos), atualizado até março
de 2004.
Recursos:: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s) e hipoteca cedular em 1º grau em favor do Banco do
Brasil S/A.

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pelas Portarias nº
262 e 482, de 11/06/2002 e 11/11/2002, respecitvamente:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 60 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 017/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.002915-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado: ROVILIO MASCARELLO
Localização do(s) bem(ns): Rua Paraná, 2059, centro, Ed. Vi-
nícius, nesta cidade.
Depositário: Sr.Gelso Luiz Cima

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Apartamento nº 142(cento e

quarenta e dois), situado no 14º pavimento do Edifício Viní-
cius, medindo 138,33550m², sendo 84,01m² de área privativa,
31,57m² de área comum, 22,75550m² uma vaga de estaciona-
mento, correspondendo a uma fração ideal de solo de
22,08585m², equivalente a 2,76%, de frente para rua Paraná e
no lado oeste do terreno; construído sobre o lote nº 02, quadra
nº 40, da planta geral desta cidade. Com as demais medidas,
confrontações constantes na matrícula nº 44.394 do Cartório
de Registro de Imóveis do 1º Ofício.
Avaliação: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em março
de 2004.
Valor da execução: R$ 50.253,21(cinqüenta mil, duzentos e
cinqüenta e três reais e vinte e um centavos), atualizado até
março de 2004.

Recursos:: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Eventuais despesas condominiais vencidas, em
face da responsabilidade “propter rem”.

Parcelamento: será admitido o pagamento parcelado do va-
lor da arrematação, nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.212,
de 24 de junho de 1991, regulamentado pelas Portarias nº
262 e 482, de 11/06/2002 e 11/11/2002, respecitvamente:
a) será admitido o pagamento parcelado do valor da arremata-
ção em 60 vezes, limitado ao valor do débito exeqüendo, ob-
servada a parcela mínima de R$50,00(cinqüenta reais), deven-
do ser reduzido o prazo quando necessário;
b) caso o valor da arrematação seja superior ao valor do débito
do executado, o valor excedente deverá ser depositado pelo
arrematante no ato da arrematação.
c) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da
arrematação, sendo que às subseqüentes serão acrescidas de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do
pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado;
d) as prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arremata-
ção;
e) a Exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia das
parcelas da arrematação, hipoteca ou penhor do bem arremata-
do; e
f) se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá ante-
cipadamente, que será acrescido em 50%(cinqüenta por cento)
de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em
dívida ativa e executado.

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 018/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/PR
FAZ SABER aos que virem o presente Edital, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(os) executada(os) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2.004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2.004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.

Local do leilão: ACIC – Associação Comercial e Industrial de
Cascavel - Av. Toledo, 247, centro Cascavel/PR.
Endereço do Juízo: Rua Paraná, 2767, 1º andar, Centro, nesta
cidade.

EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.003999-6
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executados: LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
e JOSÉ ADAUTO TRICHES
Localização do(s) bem(ns): Rua São Luiz, 1227, centro, Cas-
cavel/PR.
Depositário: Sr. José Adauto Triches

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terras nº 07, da quadra nº
258-A, da Planta Geral desta cidade, com área de 430,00m2,
com as demais características e confrontações constantes na
matrícula nº 41.121 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º
Ofício de Cascavel/PR.
Benfeitorias não averbadas: Sobre o referido imóvel, encon-
tra-se edificado um barracão em alvenaria com cerca de
225,00m², e uma residência em alvenaria medindo 85,00m².

Valor da avaliação: Lote avaliado em R$ 32.000,00 e as ben-
feitorias avaliadas em R$ 25.000,00, totalizando a avaliação
do imóvel em R$ 57.000,00(cinqüenta e sete mil reais), em
março de 2004.

Valor da execução: R$ 16.143,39(dezesseis mil, cento e qua-
renta e três reais e trinta e nove centavos), atualizado até
março de 2004.

Recursos: não há.
Encargos: ITBI(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, custas, emolumentos e demais despesas
decorrentes de registro do título.
Outros ônus: Penhora(s) e/ou arresto(s) realizados por outro(s)
Juízo(s).

Observação: Fica(m) a(os) executada(os) devidamente
intimada(os), na pessoa de seu representante legal e depositá-
rio, bem como o credor hipotecário, se houver, caso estes não
sejam encontrados(as) para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ________, Fa-
biano Ezure, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,
________, Darkciane Machado Dybas, Diretora de Secretaria
e.e., reconferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 019/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguin-
te:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.003243-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executada(o)(s): PANDOLFO DOS REIS E CIA LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Manaus, 565, Country, Cas-
cavel – PR.
Depositário: Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): 60 (sessenta) pares de botas femini-
nas em couro, sendo 30 (trinta) pares da marca Ravanelli e
30 (trinta) pares da marca Plumas.
Avaliação: R$ 60,00 (sessenta reais) cada par, totalizando
R$ 3.600,00(três mil e seiscentos reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 4.578,51(quatro mil, quinhentos e se-
tenta e oito reais e cinqüenta e um centavos), em maio de
2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Felini de Oli-
veira Wanderley, Diretor de Secretaria, conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 021/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguin-
te:
1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÕES FISCAIS nºs: 2001.70.05.001646-0;
2001.70.05.001647-2; 2001.70.05.001648-4;
2001.70.05.001649-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada(o)(s): RETIFICADORA DE MOTORES IDEAL
LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Pio XII, 2179, centro e Rod.
BR 277, km 586 (Águia Retificadora de Motores – em frente
ao autódromo), Cascavel – PR.
Depositário: Armindo Zanella
Descrição do(s) bem(ns):
- um (01) motor de combustão interna a diesel, marca Fiat,
modelo 120 cv, 6 cilindros, n.º 4706811, injeção direta, bom-
ba injetora Bosch, completo, faltando motor de partida e

alternador, avaliado em R$ 2.000,00;
- um (01) compressor de ar, marca Westinghouse CO, air brake,
n.º 310161, tipo 2-CB; Disp.: 133 CU FT; P. M AT: 870 rpm;
140 Lbs pressure; sem motor, com a hélice quebrada; trata-se
de compressor utilizado em equipamento ferroviário, o qual
não é fabricado mais há cerca de dez anos; não possui peças de
reposição; para uso específico de movimentação de grandes
quantidades de ar, o que reduz sensivelmente uma possível cli-
entela interessada em adquirir tal equipamento, avaliado em
R$ 2.000,00;
- uma (01) garra hidráulica para torre de empilhadeira para
bobinas de papel ou aço ou galões, tambor com giro hidráulico
de 180º, de cor branca, em regular estado de conservação, ava-
liada em R$ 2.000,00;
- um (01) motor de combustão interna a diesel de grupo gera-
dor, marca MWM, original, completo, sem o gerador, tipo RHS
518 V, n.º 95885, RPM 1500, potência efetiva 116 cavalos, em
regular estado de conservação e funcionamento, avaliado em
R$ 10.000,00;
- uma (01) mandrilhadora de mancal, marca Incomafe, para
mandrilhar mancal de motores de combustão interna (gás, ga-
solina, álcool), avaliado em R$ 1.500,00;
- uma (01) máquina compactadora de válvulas e sedes de vál-
vulas de cabeçotes de motor de combustão interna, marca AGM,
em regular estado de conservação, avaliado em R$ 1.000,00;
- uma (01) máquina retificadora de cabeçotes de combustão
interna de motores para sedes de válvulas com retificador de
pedras angular, marca WOLFF, em regular estado de conserva-
ção, avaliado em R$ 1.000,0;
- um (01) motor de combustão interna a diesel, ignição direta,
marca PERKINS, modelo PK6358, sem bomba injetora, bico e
sem virabrequim, semi-completo, n.º VD 8696 BR044414, a
retificar, avaliado em R$ 2.000,00;
- uma (01) máquina varredora, marca TENNANT, motor Perkins
3cc retificado, modelo VR0002, com vassoura rotativa de 2m,
com sistema de filtro coletor tipo manga, o equipamento possui
idade aparente superior a dez anos, apresentando alguns pon-
tos de solda, o que demonstra que sofreu avarias, bem como
apresenta ferrugem em algumas peças; não se viu o equipa-
mento em funcionamento, apesar de declarado pelo proprietá-
rio, avaliado em R$ 2.000,00;
- um (01) motor diesel, marca YANMAR, tipo NB 13, n.º 139
D-4236, completo, em funcionamento, avaliado em R$ 600,00;
- um (01) virabrequim de Volvo NL 10, a polir, em bom estado
de conservação, avaliado em R$ 400,00;
- um (01) bloco de Volvo TD 102 FS Volvo 340, n.º TD
102FS1308*1603, a recuperar, faltando fazer altura de camisa
e bucha de comando, avaliado em R$ 1.000,00;
- um (01) bloco Opala 6 cilindros, GM 7329867, faltando bru-
nir, avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de Mercedez Benz 1313, modelo OM 352 A
STD, n.º 344919/002/453423, pronto para uso, avaliado em R$
400,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna a diesel, Mer-
cedes Benz 1313, modelo OM 352, n.º 344.919-033-863109,
usinado, avaliado em R$ 400,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna a diesel, marca
MWM, modelo série 10 6.10 n.º 6017309, a recuperar, avalia-
do em R$ 300,00;
- um (01) motor MWM D 222/3, 2 cilindros, de grupo gerador,
com radiador, tanque, completo com estrutura e gerador, com
virabrequim quebrado, a retificar, avaliado em R$ 1.000,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Perkins,
modelo PK 6358, com compressor e distribuição completa e
comando, n.º VD 8360 B – 109839 G, avaliado em R$ 400,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Perkins,
modelo PK 6358, com distribuição completa, comando e capa
seca, aplainado, avaliado em R$ 400,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Perkins,
modelo PK 6358, com comando, n.º RM 990 VD 8696 B
149943R, avaliado em R$ 400,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna diesel, marca
Perkins, modelo PK 6357, n.º 357 B 22650, avaliado em R$
400,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna diesel, marca
Perkins, modelo PK 6358 VD 8696 BR 050 85 R, encamisado
e com comando, avaliado em R$ 400,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Perkins,
modelo PK 6357, encamisado, sem comando, n.º VB 8446 B
111323 H, avaliado em R$ 400,00;
- um (01) bloco de motor marca e modelo Fiat 1300, a retificar,
n.º 445332/5, avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor marca Fiat, a retificar (verde), Fiat
1300, n.º 4447157, avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor marca Fiat, a retificar, Fiat 1300, n.º
4349513, avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Fiat, a
retificar, modelo Fiat 1500, n.º 446977/2, avaliado em R$
100,00;
- um (01) bloco de motor marca Volkswagen, Passat 1.8, retifi-
cado, n.º UP 320845, avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor marca Volkswagen, Passat 1.6, usina-
do, n.º BW 038560, avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor marca Volkswagen, modelo Variant
V6, importado, n.º 021103021H, retificado, avaliado em R$
1.000,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna veicular, marca
Volkswagen, retificado 0.50, modelo Passat 1.5, n.º BR 385000,
avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna veicular, marca
Volkswagen, retificado, modelo Passat 1.6, n.º UC 171153,
avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Volkswa-
gen, a retificar, modelo Passat 1.6, n.º BR 324563, avaliado em
R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Volkswa-
gen, modelo Passat 1.8, retificado, n.º BR 215414, avaliado em
R$ 100,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Volkswa-
gen, modelo Santana 1.6, n.º 30580, retificado, avaliado em R$
100,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Volkswa-
gen, modelo Passat 1.6, retificado, n.º BR062347, avaliado em
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R$ 100,00;
- 01 (bloco de motor de combustão interna, marca Volkswagen,
modelo Passat 1.8, retificado, n.º UE029039, avaliado em R$
100,00;
- um (01) bloco de motor de combustão interna, marca Chevro-
let, modelo Chevete 1.4, a retificar, n.º 8966935, avaliado em
R$ 100,00;
- uma (01) carcaça completa com caixa de trator Agrale 4.100,
n.º M2-201e 24B/72, trincada, a retificar, avaliado em R$
200,00;
- um (01) bloco de motor Agrale M-90, diesel, n.º 117210929,
ano 1972, avaliado em R$ 150,00;
- um (01) eixo de direção de empilhadeira, marca Hyster H-45,
a restaurar, avaliado em R$ 200,00;
- duas (02) garrafas de oxigênio com tara de 42 kg, ident.
PSA052, avaliadas em R$ 200,00 cada, perfazendo R$ 400,00;
- duas (02) garrafas de CO2 para chopeira, avaliadas em R$
100,00 cada, perfazendo R$ 200,00;
- um (01) cabeçote de motor à álcool GM Opala, 6 cilindros,
completo, retificado, avaliado em R$ 100,00;
- um (01) bebedor de água em inox Elegê, n.º 560 88, 110/
220v, gás F12, HP1/6, 50/60Hz, avaliado em R$ 70,00;
Total da avaliação: R$ 33.920,00(trinta e três mil, novecen-
tos e vinte reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 142.278,33(cento e quarenta e dois
mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos),
em novembro de 2002.
Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 022/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguin-
te:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÕES FISCAIS nºs 2001.70.05.000789-6 e
2001.70.05.000849-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada(o)(s): RETIFICADORA DE MOTORES IDEAL
LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Pio XII esquina com Rio de
Janeiro – Pátio da ENGEPAV
Depositário: Armindo Zanella

Descrição do(s) bem(ns): Um motor diesel, marca MAN AU-
GUSBURG, tipo W4 V17, S/22 A PSE 132, undr 1000 n.
362604, ano 1980. Em bom regular estado de conservação,
com ferrugem. Não se encontra em funcionamento.
Avaliação: R$ 7.000,00(sete mil reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 8.296,36(oito mil, duzentos e noventa
e seis reais e trinta e seis centavos), em maio de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 023/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguin-
te:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.

2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 2003.70.05.000605-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada(o)(s): G.S. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PEÇAS LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Afonso Pena, 1749, centro,
Cascavel – PR.
Depositário: Celso Souza Guerra Junior

Descrição do(s) bem(ns): 01(um) micro-computador INTEL
Pentium 4, 1.8 GHz, Placa Mãe ASUS P4S333, 512 MB de
memória DDR, HD 7,200 RPM, 40 GB, CD rom 52x, moni-
tor LG 15 polegadas, com teclado Genius e mouse Logitech,
em bom estado de conservação e em funcionamento.
Avaliação: R$ 1.600,00(um mil e seiscentos reais), em março
de 2004.
Valor da execução: R$ 3.757,94(trës mil, setecentos e cin-
qüenta e sete reais e noventa e quatro centavos), em feverei-
ro de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 024/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÕES FISCAIS nºs 2000.70.05.004282-0 e
2000.70.05.004283-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada(o)(s): AUTO MECÂNICA GILI LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rod. BR 277, Km 588,500m / Rua
Medicina, 51, Cascavel – PR.
Depositário: Valdir Gili

Descrição do(s) bem(ns):
- 01 (um) aparelho de solda, 400 ampéres, marca White
Martins, avaliado em R$ 432,00;
- 04 (quatro) jogos de molejo traseiro não trucado, da tração
traseira do caminhão marca Volvo FH e/ou N12 Mod 380 ou
420, ano 2002, com três molas, buchas e pino centro comple-
to e montado, avaliados em R$ 6.362,00;

Total da avaliação: R$ 6.794,00(seis mil, setecentos e noventa
e quatro reais), em março de 2004.
Valor das execuções: R$ 5.453,71(cinco mil, quatrocentos e cin-
qüenta e três reais e setenta e um centavos), em outubro de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 025/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.

2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 2002.70.05.001018-8
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
Executada(o)(s): LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Visconde de Guarapuava, nº
3.274/414, Vila Cancelli, Cascavel-PR.
Depositário: José Adauto Triches

Descrição do(s) bem(ns): 730 (setecentos e trinta) portas in-
ternas de madeira para pintura, nas seguintes proporções:
- 243(duzentos e quarenta e três) portas medindo 80cm x 210cm
x 3,5cm, avaliadas em R$ 2.099,52;
- 243(duzentos e quarenta e três) portas medindo 70cm x
210cm x 3,5cm, avaliadas em R$ 2.099,52;
- 244(duzentos e quarenta e quatro) portas medindo 60cm x
210cm x 3,5cm, avaliadas em R$ 2.108,16.
Total da avaliação: R$ 6.307,20(seis mil, trezentos e sete re-
ais e vinte centavos), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 11.756,34(onze mil, setecentos e cin-
qüenta e seis reais e trinta e quatro centavos), em maio de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 027/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguinte:
1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÕES FISCAIS nºs 2000.70.05.004319-7;
2000.70.05.004320-3; 2000.70.05.004321-5;
2000.70.05.004322-7 e 2000.70.05.004323-9
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada(o)(s): RADIADORES J.L. LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rod. BR 277, km 583, Atlanta
Radiadores, em frente a IVECO FIAT
Depositário: José Nilson Lemos dos Santos

Descrição do(s) bem(ns):
– 01(um) radiador Intercooler para caminhão Volvo, marca Vis-
conde, usado, em bom estado de conservação, avaliado em R$
300,00;
– 02(dois) radiadores completos para caminhão Mercedes Benz,
usados, bem conservados, avaliados em R$ 150,00 cada, perfa-
zendo R$ 300,00;
– 01(um) motor de partida para caminhão Volvo, marca Boch,
em bom estado de conservação, avaliado em R$ 500,00;
– 01(um) radiador de ônibus motor Volvo, marca Visconde, em
bom estado de conservação, avaliado em R$ 300,00;
– 10(dez) baterias com 21 placas, da marca Batervel, em esta-
do de novas, avaliadas em R$ 150,00 cada, perfazendo R$
1.500,00;
– 01(um) banco de motorista do caminhão Volvo, em bom esta-
do de conservação, avaliado em R$ 200,00;
– 01(um) banco de motorista do caminhão Scania, em bom es-
tado de conservação, avaliado em R$ 200,00;
– 01(uma) cama do caminhão Scania/113, em bom estado de
conservação, avaliada em R$ 300,00;
– 20(vinte) tapetes para caminhão Mercedes Benz 1113, em
estado de novo, em várias cores, avaliados em R$ 40,00 cada,
perfazendo R$ 800,00.

Total da avaliação: R$ 4.400,00(quatro mil e quatrocentos
reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 6.193,46(seis mil, cento e noventa e
três reais e quarenta e seis centavos), em março de 2004.
Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 27
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 030/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 96.601.0474-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada(o)(s): PRINCESA IND. E COM. DE VESTUÁRIO
LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Manaus, 565, Country, Cas-
cavel – PR.
Depositário: Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): 300(trezentas) peças em jeans, tipo
bermudas, de moda feminina e masculina, marca SPAVIE-
RE, tamanhos pequena, meédia e grande, em estado de novo.
Avaliação: R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais), em março de
2004.
Valor da execução: R$ 12.327,93(doze mil, trezentos e vinte e
sete reais e noventa e três centavos), em maio de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei, e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 031/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.70.05.000792-6
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executada(o)(s): METARVEL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Manaus, 565, Country, Cas-
cavel – PR.
Depositário: Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): 01(um) aparelho de solda gerador
retificador, marca ESAB, modelo Super Banton 400DC, 60
HZ, 78V, em perfeito estado de conservação e funcionamen-
to, com aproximadamente dois anos e meio de uso.
Avaliação: R$ 850,00(oitocentos e cinqüenta reais), em mar-
ço de 2004.
Valor da execução: R$ 2.833,06(dois mil, oitocentos e trinta e
três reais e seis centavos), em maio de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 032/2004

A Dra. SUANE MOREIRA OLIVEIRA, MMª. Juíza Federal
Substituta da 3ª Vara Federal de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
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mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguin-
te:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
CARTA PRECATÓRIA nº 2002.70.05.001723-7
Requerente: FAZENDA NACIONAL
Requerida(o)(s): CERAMICA ELDRE LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Manaus, 565, Country, Cas-
cavel – PR.
Depositário: Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns): 01(uma) máquina de metal, para
queima de tijolos, movida à maravalha, resíduo de madeira
(serragem), sem identificação de marca e modelo, com três
motores elétricos de 3CV cada um e com todos os compo-
nentes necessários, e em bom estado de conservação.
Avaliação: R$ 3.100,00(três mil e cem reais), em março de
2004.
Valor da execução: R$ 7.620,49(sete mil, seiscentos e vinte
reais e quarenta e nove centavos), em maio de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
SUANE MOREIRA OLIVEIRA

Juíza Federal Substituta

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 035/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguin-
te:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço
superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.006182-5
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZAÇÃO E QUAL INDAL – INMETRO
Executada(o)(s): GASBRASIL CASA OXIGÊNIO E EXTIN-
TORES LTDA
Localização do(s) bem(ns): Rua Manaus, 565, Cascavel – PR.
Depositário: Jair Vicente Martins

Descrição do(s) bem(ns):
- 25(vinte e cinco) cascos novos de extintores, tipo P1, com
um quilo, carregados(com prazo de validade da carga expi-
rado), para uso em veículos de passeio, avaliados em R$ 18,00
cada, perfazendo R$ 450,00(quatrocentos e cinqüenta reais).

Total da avaliação: R$ 450,00(quatrocentos e cinqüenta re-
ais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 1.365,44(um mil, trezentos e sessenta
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), em maio de 2003.
Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 25
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 036/2004

O Dr. EDUARDO APPIO, MM. Juiz Federal da 3ª Vara Fede-
ral de Cascavel/ PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) da(o)(s) executada(o)(s) na forma seguinte:

1º Leilão: Dia 16 de abril de 2004, às 14:00 horas, por lanço

superior ao da avaliação.
2º Leilão: Dia 28 de abril de 2004, às 14:00 horas, pelo maior
lanço, não se aceitando preço vil.
Local do leilão: ACIC – Associação Comercial E Industrial de
Cascavel – Av. Toledo, 247, centro, Cascavel/PR.
EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.0628-5
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executada(o)(s): MASCAVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA e ALESSANDRO MENEGHEL
Localização do(s) bem(ns): Rua Manaus, 565, Country, Cas-
cavel – PR.
Depositário: Alessandro Meneghel

Descrição do(s) bem(ns): 01(uma) empacotadeira automáti-
ca, marca INDUMAK, tipo ECMD425, n. 088, 220v, fabri-
cada por Indústria de Máquinas Kreis Ltda, com esteira e
exaustor, atualmente não sendo utilizada, em bom estado de
conservação.
Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em março de 2004.
Valor da execução: R$ 22.986,73(vinte e dois mil, novecentos e
oitenta e seis reais e setenta e três centavos), em maio de 2003.

Recursos: Não há.
Encargos: Comissão do Leiloeiro, custas e emolumentos.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) devidamente
intimado(s), na pessoa de seu representante legal, se for o caso,
e depositário, bem como o credor hipotecário, se houver, caso
estes não sejam encontrados para intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, aos 26
dias do mês de março de dois mil e quatro. Eu, ______ Fabiano
Ezure, Técnico Judiciário, digitei., e eu, ______ Darkciane
Machado Dybas, Diretora de Secretaria e.e., conferi.

[ original assinado ]
EDUARDO APPIO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 39/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... 2. Decorrido o prazo , com ou
sem manifestação, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05
dias...

ACAO ORDINARIA

97.60.12610-9 - ARINOR DOS SANTOS SILVIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... 4. Após, intime(m)-se
o(s)exequente(s) para se manifestar(em) sobre a petição da CEF,
bem como sobre a satisfação de seu(s) crédito(s) e seu(s)
interesse(s) no prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias...

ACAO ORDINARIA

99.60.13059-2 - IVONETE DE LARA FARIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e da Portaria Nº 04/2003 e artigo 206 do
Provimento nº 05 20.06.2003, esta Secretaria: Dá vista ao inte-
ressado pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, retor-
nem-se os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.60.13695-5 - ACILIS DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”1. Recebo o recurso adesivo de
Apelação em ambos os efeitos, nos termos do art.500 c/c 520
do CPC. 2. Intime-se o apelado da sentença dos embargos de
declaração (Que julgou improcedentes os embargos os embar-
gos de declaração), e do do recurso adesivo de apelação, para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. 3. Após,
apresentadas ou não as contra-razões, decorrido o prazo, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª Região para apreciação
dos recursos.

ACAO ORDINARIA

98.60.14242-4 - VLAMIR ORLANDO BERTI PEREIRA X
BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... 2. Após, intime(m) o(s) credor(es) para que requeira(m) o
que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005271-0 - MARIA GESSI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedentes os presentes Embargos à Execução,
extinguindo o processo com julgamento do mérito, com funda-
mento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007458-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedentes os presentes embargos, mantendo o
valor da execução em R$ 538,22 (quinhentos e trinta e oito
reais e vinte e dois centavos) declarando a extinção do proces-
so com julgamento do mérito, na forma do inciso I do artigo
269 do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.010376-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IRINEU LUIZ GEROLOMETTO
Adv. : Dr(s). RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000628-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BANDIEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2004.70.05.000806-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADOLAR SCHUH
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

2004.70.05.000842-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ITACIR BATTISTI
Adv. : Dr(s). LUCYLANE STROPARO BATTISTI

2004.70.05.000843-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNA OTILIA ANGNES ZWIRTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDA MARIA RUARO

2004.70.05.000878-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMIRTO ADUR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.05.000879-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EGIDE ANA DONIN FELIPETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente para dar prosseguimento ao fei-
to.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008509-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ELTON PAGANINI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

2003.70.05.009862-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIOLA PACHECO DREHER
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls. 573/575,
nos termos do artigo 398 do CPC. Não havendo manifestação,
os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.13765-0 - AIRTON MACIEL FIUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH, CRISTIANE AGATTI
STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“DEFERINDO PARCIALMENTE a liminar requerida para au-
torizar, no curso da lide, o depósito mensal das vincendas in-
controversas, valor do seguro, bem como as já vencidas incon-
troversas, de acordo com a planilha de recálculo apresentada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001175-0 - OSCAR RAFAGNIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):

“DEFERINDO A LIMINAR pleiteada, para fins de ordenar à
impetrada se abstenha da sobredita cobrança até julgamento da
lide.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000971-7 - MUNICIPIO DE SULINA E OUTRO
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). DANIELLE BORDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Desentranhe-se a petição de
fl. 362, juntando-a aos autos principais, juntamente com cópi-
as da sentença proferida às fls. 342/347 e do despacho de fl.
361. 2. Tendo em vista que o recurso de apelação interposto
pela CEF foi recebido somente no efeito devolutivo, defiro
parcialmente o pedido de liberação dos créditos dos exequen-
tes, nos moldes fixados na sentença dos embargos à execução.
3. Assim, intime-se a CEF para que proceda à transferência dos
valores devidos ao(s) exequente(s) para as respectivas contas
vinculadas ao FGTS... 4. Intimem-se... 6. Após, remetam-se os
autos ao e. TRF da 4ª Região, para apreciação do recurso inter-
posto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007728-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CAMPANA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo em vista que a executada efetuou o parcelamento
administrativo da dívida e comprovou estar em dia com as par-
celas, conforme se verifica nos documentos apresentados às
fls. 46/95, suspendo a realização do leilão designado, bem como
suspendo o processo pelo período de 1(um) ano, nos termos do
art. 792 do CPC. 2. Recolha-se o mandado de remoção e inti-
mação de leilão. Intimem-se...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.002935-1 - FAZENDA NACIONAL. X VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Após, intime(m)-se o(s) credor(es) para que requeira(m)
o que for de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

96.60.12520-8 - AMARO JULIAO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, trazer
aos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel nomeado à
penhora.

EXECUCAO FISCAL

99.60.12530-0 - FAZENDA NACIONAL. X GIOMBELLI
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima o exequente/autor para dar prosseguimento
ao feito.

MANDADO DE SEGURANCA

94.60.11341-9 - EMPRESA HOTELEIRA RAFAGNIN AN-
DREOLA LTDA E OUTROS X CHEFE DA 5A REGIAO FIS-
CAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVE, CARLOS JOSE
DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando procedente o pedido formulado por Plínio Marin.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007501-1 - PLINIO MARIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria abre vista ao exequente do bem nomeado à penhora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003844-6 - CERVEJARIA SUL BRASILEIRA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. A CEF alega, preliminarmen-
te, ilegitimidade passiva “ad causam”. Afasto a preliminar de
ilegitimidade passiva, tendo em vista que nos contratos com
cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial -
FCVS, é imprescindível a presença da CEF. É o que basta para
afastar a preliminar, dando por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova pericial formulado pela parte au-
tor. Nomeio perito o Sr. Nelson Chlad, matemático, com ende-
reço na Rua Marechal Rondon, 1442, Centro, fone: 223-6008,
nesta cidade. 3. Considerando que o feito está abrigado pela
assistência judiciária gratuita, fixo desde já os honorários peri-
ciais, com base na tabela da Resolução nº 281/2002... 5.a) inti-
mem-se as partes do conteúdo deste despacho, devendo, em 05
(cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem que-
sitos, caso ainda não tenham indicado e formulado; 5.b) as par-
tes devem oportunizar ao perito os documentos necessários;...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009093-7 - MAGNA MARIA PESSOA DE MEN-
DONCA X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Emende o autor a inicial direci-
onando corretamente a demanda à Pessoa Jurídica de Direito
Público competente para responder ao feito, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do feito, nos termos dos arts. 282 e
284, parágrafo único do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001309-5 - FLAVIO JOSE BERTUZZI ABS DA
CRUZ E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

JUSTIFICACAO

2004.70.05.001360-5 - CONCEICAO MOREIRA DE SOUZA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOICENI MOREIRA GIARETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos, nos termos do art.520
do CPC. 2. Intime-se a Ré Caixa Seguradora S/A da sentença
(que julgou parcialmente procedente o pedido). Sendo apre-
sentado recurso, voltem conclusos para análise do Juízo de ad-
missibilidade....

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004481-2 - LOTERICA FERLIN LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte autora para, no
prazo de 05 dias, comprovar o alegado na petição de fl. 440.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007612-6 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTO-
RES E PECAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intimem-se os exeqüentes para
emendarem a petição inicial executória, apresentando planilha
de cálculos atualizada e com desconto dos valores já credita-
dos pela CEF, bem como promovendo a citação para os efeitos
do art. 652 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito.

ACAO ORDINARIA

98.60.13705-6 - CELIO JOAO PRIGOL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela Embargante em ambos os efeitos. 2. Intime-se a
parte embargada da decisão de fls. 334/337 (que julgou parci-
almente procedente os presentes embargos à execução), e para,
querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as
contra-razões, ou decorrido o prazo sem manifestação, reme-
tam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, para apreciação do recurso interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003272-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGENOR ROBERTO BISCAIA DOLCE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela Embargante apenas no efeito devolutivo. 2. In-
time-se a parte embargada da decisão de fls. 154/155 (que re-
jeitou os presentes embargos à execução), e para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-ra-
zões, ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, para apreciação do recurso interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002411-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDVINO RAIMUNDO MICHELSEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Apresentada a impugnação e cópia do processo adminis-
trativo, intime-se a parte Embargante para apresentar a réplica,
especificando e fundamentando a necessidade de produção de
provas, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000499-9 - ALMIR JORGE BOMBONATTO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando procedentes os presentes embargos à execução, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005907-8 - UNIAO FEDERAL X ORILDO COL-
PANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Conforme comprovam os do-
cumentos de fls. 629 e 649, bem como, a petição de fl. 689,
houve a Adesão da autora Akira Makiyama, via internet, em
29/07/02 às 14h31min, sendo assim, houve novação da dívida,
motivo pelo qual indefiro o pedido retro. 2. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

95.60.10484-5 - AKIRA MAKIYAMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de vista pelo
prazo solicitado. 2. Intime-se. 3. Decorrizo o prazo sem mani-
festação, retornem os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.003465-2 - FARMACO INDUSTRIA FARMACEU-
TICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Emende a Impetrante a inicial,
direcionando corretamente a demanda à correta autoridade co-
atora responsável pela ameaça ou violação do direito líquido e
certo, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al, conforme disposto no artigo 282, II, c/c art. 284, parágrafo
único, ambos do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.001369-1 - CLINICA DO APARELHO DIGESTI-
VO LTDA S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
da FAZENDA NACIONAL somente no efeito devolutivo. 2.
Intime-se a impetrante da sentença (que julgou procedente o
pedido formulado pela impetrante) e da apelação, para, que-
rendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as con-
tra-razões, ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-
se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
4ª Região, para apreciação do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007634-9 - VIACAO TUCURUI LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“1. Não vislumbo a hipótese de ineficácia da medida caso ve-
nha a ser deferida na sentença, estando ausente o requisito “pe-
riculum in mora”, razão pela qual indefiro-a em sede de limi-
nar. Intime-se...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.001315-0 - SUPERZUL SUPERMERCADO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“INDEFERINDO o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.001316-2 - SUPERZUL SUPERMERCADO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Deixo de apreciar a petição
de fls 323, uma vez que nestes autos já foi prolatada a sentença
às fls 322, exaurindo-se, portanto, a jurisdição deste juízo mo-
nocrático. 2. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13094-7 - ANDREA JAGUSZESKI E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Não vislumbro erro material
na sentença de fls. 165/174. O acréscimo do tempo de serviço
especial (fator 1,40) incide apenas sobre o período de 17/04/84
a 05/03/97, estando, portanto, correto o cálculo efetuado na
sentença. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001225-6 - JOSE DOS REIS NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Cascavel, 26 de março de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 058/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos
de Ação Ordinária.
Citada nos termos do art. 730, do CPC, a União embargou a
execução.
A execução prosseguiu pelo valor determinado nos embargos.
Recebido os valores requisitados, a parte autora restou silente,
pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, declaro extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.

ACAO ORDINARIA

92.10.10351-3 - JOSE VIEIRA GOMES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos de Ação
Ordinária.
Citada nos termos do art. 730, do CPC, a União embargou a
execução.
A execução prosseguiu pelo valor determinado nos embargos.
Recebido os valores requisitados, a parte autora restou silente,
pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Diante do exposto, declaro extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.10.11621-3 - ANTONIO GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) No entanto, a dobra prevista no artigo 42 do Código de
Defesa do Consumidor não deve ser considerada. É que o caso
caracteriza mais do que o “engano justificável”, referido pelo
artigo acima. O agente financeiro não cobrou a mais por má-fé,
mas sim porque acreditava ser o valor correto. O agente finan-
ceiro não dispunha da evolução salarial da categoria profissio-
nal específica do mutuário, por isso aplicou os índices gerais;
este pagou por muitos anos sem nada reclamar, também acredi-
tando que estava tudo certo.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho parcialmente os pedidos formulados
nos autos de ação revisional, para declarar o direito à revisão
do valor das prestações, e nos de ação consignatória, para fixar
o valor do encargo mensal, no mês de abril de 1999, em R$
123,40 (cento e vinte e três reais e quarenta centavos), até a
data do próximo reajuste, (segundo mês subseqüente à data-
base do Autor - junho) deixando o valor das prestações, para o
período subseqüente, para ser apurado na fase executiva do
julgado, de acordo com os art. 604 e 899, § 2º, do CPC, e se-
gundo a periodicidade estabelecida contratualmente.
Autorizo ao Réu Banestado, desde já, levantar a quantia depo-
sitada relativa a valores incontroversos, nos moldes do art. 899,
§ 1º, do CPC.
Valerá a sentença como título executivo, em favor do Réu Ba-
nestado em relação às diferenças das prestações devidas e não
depositadas, segundo o disposto no art. 899, § 2º, do CPC.
A CEF suportará os efeitos advindos desta sentença porque
operacionaliza o FCVS, sendo de sua alçada, inclusive, a habi-
litação ao fundo, segundo o item 1.8 da Resolução n.º 67 do
Conselho Curador do FCVS.
Translade-se cópia dessa sentença para a ação de consignação
a ela apensada.
Porque decaíram da maior parte do pedido (art. 21, par. único,
CPC), os Réus arcarão com as custas processuais e com os ho-
norários advocatícios que fixo em 10% sobre a soma dos valo-

res atribuídos a cada uma das causas. O Banestado responderá
por 70% da verba de sucumbência e a CEF pelos 30% restan-
tes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelos Réus.

ACAO ORDINARIA

99.10.10911-5 - JOAO RODRIGUES BIANCHIN E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro pelo prazo de 90(noventa dias).”

ACAO ORDINARIA

99.10.12140-9 - VALERIA GAZOLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
MARCOS R DOS SANTOS

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução da sentença proferida nestes autos de Ação
Ordinária.
Citado nos termos do art. 730, do CPC, o INSS concordou com
o valor exeqüendo.
Recebido os valores requisitados, a parte autora restou silente,
pressupondo sua satisfação com o pagamento.
Ademais, a Lei nº 10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados
Especiais Federais, conceituou como obrigações de pequeno
valor aquelas não excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos,
prevendo mecanismo de pagamento mais célere do que os pre-
catórios requisitórios. No entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou
expressamente a complementação dos valores requisitados.
Diante do exposto, declaro extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.000696-4 - BOTO ARTIGOS DE PESCA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, declaro extinta a ação, sem análise do
mérito, em relação ao pedido para revisão do saldo devedor, na
forma do art. 267, VI, do CPC, e julgo improcedente o pedido
para liquidação antecipada do saldo devedor, na forma do art.
269, I, do CPC.
Os valores depositados serão vertidos para o pagamento das
prestações vencidas antes do ajuizamento da ação e no período
de seu trâmite, extinguindo-se a obrigação decorrente de cada
uma das prestações vencidas no limite do depósito efetuado.
Em relação às prestações abrangidas pelo valor depositado, não
poderá o agente financeiro exigir os encargos relativos à im-
pontualidade no pagamento, conforme ficou consignado no
despacho inicial (fl. 74, item a). Inclusive, esse despacho pos-
sibilitou o levantamento imediato do valor depositado, o que,
contudo, não foi solicitado pelo Banestado.
Condeno os Autores ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, com fundamento no art. 20, § 4o
do CPC, fixo em 05% sobre o valor atribuído à causa. O valor
apurado será dividido na proporção de 70% para o Réu Banes-
tado e 30% para a CEF.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelos Auto-
res.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001826-0 - CARLA RAGGI PACHECO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de execução de sentença, objetivando a restituição do
empréstimo compulsório sobre os combustíveis
Citada nos termos do art. 730, do CPC, a União embargou a
execução, que prosseguiu nos valores lá fixados.
Efetuado o levantamento dos valores depositados, a exeqüen-
te, embora regularmente intimada, deixou de se manifestar so-
bre o pagamento efetuado, pressupondo sua satisfação com o
pagamento.
Ademais, a Lei nº 10.259 de 12.07.01, ao instituir os Juizados
Especiais Federais, conceituou como obrigações de pequeno
valor aquelas não excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos,
prevendo mecanismo de pagamento mais célere do que os pre-
catórios requisitórios. No entanto, em seu art. 17, § 3º, vedou
expressamente a complementação dos valores requisitados.
Diante do exposto, extingo a presente execução, na forma do
art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis que já satisfeita a
obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002046-5 - SILVIO DE JESUS PEDROSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O Autor, nascido em 10.02.54, requereu a aposentadoria
por tempo de serviço/contribuição (DER 14.09.99), negada pelo
INSS sob o fundamento de falta de tempo de serviço. As conta-
gens administrativas encontram-se às fls. 44/9.
Em contagem realizada até 16.12.98, o INSS apurou 13 anos,
10 meses e 26 dias de tempo de contribuição/serviço (fls. 48/
9). Acrescentando-se o tempo de serviço rural reconhecido -
12 anos e 10 meses - e o tempo fictício de 3 anos, 10 meses e 4
dias, têm-se 30 anos e 7 meses, suficientes à aposentadoria pro-
porcional com renda mensal inicial de 70% do salário-de-be-
nefício (art. 53, II, da LBPS) e início em 22.07.99 (art. 49, I, b,
da LBPS). Observo, por fim, que na época do requerimento
administrativo estava configurada a qualidade de segurado e a
carência, que supera o período estabelecido pelo art. 24 c/c
142, ambos da LBPS.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço rural
prestado em regime de economia familiar (01.03.68 a 31.12.80);
a converter para comum o tempo de serviço prestado em
01.09.82 a 15.12.83, 25.01.84 a 17.07.84, 03.09.85 a 11.03.87,
01.06.87 a 01.06.88, 01.11.88 a 24.07.90, 04.04.91 a 04.08.92
e 26.04.93 a 28.04.95. Condeno o INSS a conceder aposenta-
doria por tempo de contribuição/serviço ao Autor, desde a data
do requerimento administrativo, com renda mensal inicial de
70% do valor do salário-de-benefício. Os valores atrasados se-
rão corrigidos monetariamente pelo IGP-DI e acrescidos de juros
de mora calculados em 1% (um por cento) ao mês, desde a
citação.
Considerando que o Autor sucumbiu em parte mínima do pedi-
do, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas venci-
das, considerando o trabalho efetuado na audiência.
Sem custas, ante o deferimento da assistência judiciária gratui-
ta (art. 12 da Lei n.º 1.060/50).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto, intime-se
o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002075-1 - MARIANO PODKOVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o Autor da sentença e para contra-razões, se o caso.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002075-1 - MARIANO PODKOVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de embargos de declaração, interpostos sob o ar-
gumento de que a sentença das fls. 276/280 possui omissão
porque “não explicitou se para a fixação do valor da indeniza-
ção levou em conta o período entre o fato dito “danoso” e a
data da prolação da sentença.”.
Os autos vieram conclusos em 27/02/04. É o relatório. Decido.
2. Fundamentação
Não ocorreu omissão r. sentença.
Conforme exposto no último parágrafo da fl. 278-v, “o dano
moral restou caracterizado pelo fato de o Autor ter experimen-
tado inconvenientes em razão da privação do uso do terminal
por dez dias”.
Assim, verifica-se que para fixar o valor da indenização, a
MMA. Juíza Federal levou em conta os inconvenientes criados
ao Autor pela privação da linha telefônica pelo período de 10
(dez) dias. É o que se depreende da leitura daquele trecho, e,
por conseguinte, que o valor fixado para indenização não foi o
interregno entre o fato danoso e a data da prolação da sentença.
3. Dispositivo
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração..
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se integralmente a r. sentença das fls. 276/280.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005880-8 - SIND.DOS TRAB.NAS EMPRESAS
DE PROD.TRANSM.E DISTR.DE ENERGIA ELETR.DE FOZ
DO IGUACU-PR. X TELEPAR BRASIL TELECOM S A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedentes os embargos, para
reconhecer como devido o valor de R$ 4.868,05 (quatro mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e cinco centavos) a título de
honorários advocatícios e R$ 191,95 (cento e noventa e um
reais e noventa e cinco centavos) referente ao ressarcimento
das custas adiantadas, válidos para 08/02.
Condeno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento
dos embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que
fixo em 5% sobre a diferença entre o valor pleiteado e o efeti-
vamente devido, devidamente atualizado. Sem custas (art. 7º
da Lei 9.289/96).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela

parte embargada. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo,
intime-se a embargante da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.007351-2 - FAZENDA NACIONAL. X G GON-
ZATTI & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O Autor contesta o ato dizendo que o prazo concedido
para a obtenção da licença foi curto. Ocorre que ele foi apenas
notificado para exibir a licença em sete dias, porque, como dito
acima, a licença é obrigatória. Sua ausência configura infração
com a conseqüente aplicação da multa.
Não socorre o Autor a alegação de que iniciou suas atividades
quando ainda não havia legislação obrigando a concessão de
licença. O Autor começou a prestar serviços de hotelaria em
1989 e, ao contrário do que afirma, antes disso o art. 10 da Lei
nº 6.938/81, que foi regulamentada pelo Decreto nº 99.274/90,
já previa essa autorização para estabelecimentos capazes de
causar modificação das características naturais do meio ambi-
ente. No artigo 5º, parágrafo único, dessa norma legal, restou
estabelecido que as atividades empresariais públicas ou priva-
das devem ser exercidas em consonância com as diretrizes da
Política Nacional do Meio Ambiente, e no art. 9º especificou
os seus instrumentos, dentre eles, vale mencionar, a previsão
constante no inciso IV, sobre a obrigatoriedade do licenciamento
e da revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluido-
ras.
Ademais, não adianta o Autor alegar que não poderia ter sido
autuado sem ter sido antes notificado. É preciso dizer que to-
das as legislações que tratam do assunto, tomado como exem-
plo o art. 19, § 3º, do Decreto nº 99.274/90, estabelecem que a
empresa será advertida se funcionar sem licença, sem prejuízo
da imposição das penalidades pecuniárias cabíveis.
Quanto ao valor fixado para o pagamento da multa, não o en-
tendo abusivo. A proteção do meio ambiente é dever de todos,
cabendo o controle e a fiscalização de sua conservação a todos
os entes da federação. Qualquer deles, ao verificar uma atitude
contrária à proteção desse bem, tem o poder-dever de agir, im-
pondo penalidades ao infrator. Por isso, no caso dos autos, não
houve ofensa ao princípio da isonomia. O relato do Autor de
que uma outra empresa sediada nesta Cidade teria sido autuada
em valor bem menor revela que as duas empresas não estão em
situação equivalente. A empresa referida, se verídica a denún-
cia do Autor de que despejava dejetos em rio próximo ao seu
estabelecimento, a meu ver praticou infração ainda mais grave
e deveria ter sido corretamente multada por isso. O valor da
multa parece ínfimo frente a gravidade da infração cometida.
Contudo, a análise desse caso está afastada da competência deste
Juízo.
Por fim, registro que o valor fixado mostra-se justo, eis que
arbitrado bem próximo ao mínimo do previsto no art. 44 do
Decreto nº 3.179/99.

III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na
inicial.
Condeno o Autor ao pagamento de custas e honorários advoca-
tícios, que fixo em 10% do valor atribuído à demanda.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Autor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001557-7 - SAN JUAN HOTEIS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Honorários advocatícios
A parte autora pleiteia a condenação da Caixa Econômica Fe-
deral ao pagamento de honorários advocatícios.
A fixação de honorários advocatícios nesta ação não encontra
óbice no artigo 29-C da Lei 8.036/90, porque incluído pela MP
2.164 de 28/08/2001, diploma que se mostra manifestamente
inconstitucional, tendo em vista que o Supremo Tribunal Fede-
ral já se manifestou sobre a impossibilidade de medida provi-
sória veicular matéria de Direito Processual Civil (medida li-
minar na ADIN 1753), entendimento, aliás, referendado pela
Emenda Constitucional nº 32/01.
3. Dispositivo
Pelas razões acima expostas, rejeito a preliminar argüida e jul-
go procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Fe-
deral a creditar na conta vinculada do Autor, nas datas dos res-
pectivos vencimentos e com reflexo nos rendimentos dos perí-
odos subseqüentes, a correção monetária relativa ao índice IPC
dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%).
Os valores devidos serão atualizados monetariamente até o
momento do crédito ou do pagamento com base nos índices
próprios do FGTS (JAM).
Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, as
diferenças deverão ser pagas diretamente ao titular ou seus su-
cessores, acrescido de juros de mora à base de 0,5% ao mês,
incidentes a partir da citação (saque anterior à propositura da
ação) ou da data do saque (se posterior à propositura da ação,
mas antes de satisfeito o crédito).
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorá-
rios advocatícios, que, com fundamento no art. 20, § 4o, do CPC,
fixo em 10% sobre o valor da condenação, bem como à restitui-
ção dos valores pagos pelo autor a título de custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela requeri-
da. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se
o Autor desta sentença e, sendo o caso, para a apresentação de
contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008287-6 - SUEO HIRATA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o autor para querendo, apresentar contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.008287-6 - SUEO HIRATA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A requerente, indiscutivelmente, é brasileira nata, por-
que, filha de mãe brasileira, veio residir no Brasil e, agora,
opta pela nacionalidade brasileira originária. Nenhum outro
requisito exige a Lei Maior.

III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, homologo a opção da requerente pela naci-
onalidade brasileira originária.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao dis-
posto no art. 29, VII e § 2º, da Lei 6.015/73.
Sem custas.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na Dis-
tribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.008290-6 - EUGENIA SANABRIA MERCADO X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). BARBARA SIMONE SAATKAMP MARCELI-
NO

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. A situação narrada na inicial impõe-se solicitar esclareci-
mentos prévios à Ré, para melhor apreciar o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela pretendida.
Cite-se a União Federal (PFN) para apresentar contestação, no
prazo de 60 (sessenta) dias e notifique-a para se manifestar,
preliminarmente, acerca do pedido de tutela antecipada, em 72h,
sem prejuízo da apresentação de contestação no prazo legal.

2. Prestadas as informações, voltem para análise do pedido de
tutela antecipada.

3. Intime-se a autora para promover a juntada do contrato soci-
al que confere poderes de representação judicial a Paulino da
Silva Araquam, assim como para apresentar cópia do cartão do
CNPJ da autora. Prazo: 5 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001975-7 - ARACUA TRANSPORTADORA TU-
RISTICA LTDA ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

—————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. A situação narrada na inicial impõe-se solicitar esclareci-
mentos prévios à Ré, para melhor apreciar o pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela pretendida.
Cite-se a União Federal (PFN) para apresentar contestação, no
prazo de 60 (sessenta) dias e notifique-a para se manifestar,
preliminarmente, acerca do pedido de tutela antecipada, em 72h,
sem prejuízo da apresentação de contestação no prazo legal.

2. Prestadas as informações, voltem para análise do pedido de
tutela antecipada.

3. Intime-se a autora para promover a juntada do contrato soci-
al que confere poderes de representação judicial a Carlos Al-
berto Bandeira, assim como para apresentar cópia do c artão do
CNPJ da autora. Prazo: 5 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002051-6 - MILCAR TURISMO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

FOZ DO IGUAÇU, 26/03/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 059/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
————————————————————
“Conforme Provimento nº 05 de 20/06/2003 artigo 106,item 27
:”Retornando os autos
da Instância Superior, intimar as partes para requererem o que

entenderem de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os
cálculos de liquidação, se for o caso”

ACAO ORDINARIA

95.10.10602-0 - NELSON DE MARCHI X UNIAO FEDERAL
e Outros
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

97.10.12894-9 - MARIA LINDALVA GONCALVES E OU-
TROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ZACARIAS A NASSAR, MARCIO ROGERIO
DE SOUZA, LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVAL-
CANTI VERAS

CONSIGNATORIA

1999.70.02.003999-0 - LORENA MARIA GRIGNET X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.02.002673-2 - LIDIA PROVIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002905-8 - ROSALINA BENITEZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.000691-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EXPORTADORA DE ARMARINHOS
SANTA CATARINA LTDA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.003950-0 - MADEIREIRA TAROBA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVE

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000102-1 - GERALDO MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

2002.70.02.000324-8 - ALIDA NEDEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000911-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X N V MATERIAIS E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA, LEDI WECOLOVIS
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA, ANGÉLICA SANSON AN-
DRADE

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.003855-0 - GELSO SANTI X DIRETOR DAS
FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO IGUACU - UNI-
FOZ
Adv. : Dr(s). DENER PAULO MARTINI

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.005245-4 - RUBIN SCHOSSLER X Adv. : Dr(s).
NELMO JOSÉ BECK

2002.70.02.005551-0 - NELSON FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

2002.70.02.005715-4 - LUIZ CARLOS ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2002.70.02.006815-2 - VALDEMAR CAMPAROTO X Adv. :
Dr(s). ROQUE SUTIL

2002.70.02.007801-7 - RAMAO VAINER FUCKS ACOSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2003.70.02.001379-9 - OLIMPIO CARLET X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

FOZ DO IGUAÇU, 25/03/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 063/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
—————————————————————
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“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.10.10883-9 - VARIG S/A - VIACAO AEREA RIO-GRAN-
DENSE X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

ACAO ORDINARIA

96.10.11642-6 - ORLEI ANTONIO DOSSA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

97.10.14164-3 - CICERO DE SOUZA MAIA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

DECLARATORIA

98.10.12256-0 - PANCIER & PANCIER LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

98.10.13523-8 - A SPRICIGO & CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.15369-4 - JOAO FERREIRA GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE SOUZA, ELAINE MEN-
DONCA CRIVELINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16749-0 - MOISES ALVES DE FARIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

1999.70.02.003868-7 - DIRCEU ALFREDO FREITAG X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

99.10.11126-8 - BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTRO X WANDERLEI PALUDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001053-4 - INDEPENDENCIA COMERCIO DE
ACO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.02.002064-3 - COMPOART REPRESENTACAO DE
MOVEIS LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003797-7 - ROSINALDO MORAN DE SOUZA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ELVIS GIMENES

2001.70.02.003839-8 - JUVENAL RODRIGUES DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2001.70.02.003897-0 - EXPEDITO FERREIRA DA COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.000393-5 - PAULO ALVES DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2002.70.02.001355-2 - OVIDIO COMUNELLO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO PALUDO

2002.70.02.002271-1 - JOAO MARIA DE SOUZA PEREIRA
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

2002.70.02.003578-0 - CARLOS DE OLIVEIRA OLIMPIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.005284-3 - ANTONIA SINSK BRACHT e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2003.70.02.003640-4 - AUTO POSTO 51 LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ESTEVAO RUCHINSKI

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.02.007075-8 - CONDOMINIO CIDADE VERAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDIANARA A. QUADROS

FOZ DO IGUAÇU, 26/03/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0081/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12551-8 - JOAQUIM CARLOS DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12729-4 - MARILIZE TERESINHA WEBER LIZZONI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.12740-5 - ROGERIO DREHMER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15501-8 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15507-7 - ASTERIO LOERI FOCKINK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15535-2 - ROSELI DORNER GARTNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15774-6 - NILSON SCHUCK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15834-3 - LICEU WEIRICH X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15835-1 - LEONICE MARIA KRAEMER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15939-0 - LONI SCHAEFFER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.16201-4 - MANILHA DORNER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.16223-5 - ELVENI TEREZINHA WAGNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

1999.70.02.004063-3 - LUIS BORTOLI FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

1999.70.02.004083-9 - GILMAR JOSE PINHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

99.10.12150-6 - TALITA HILDA SCHRODER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000072-0 - ATEMIO ADAO PAULUS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000598-4 - ROVANE LUIZ EDINGER TADIOT-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.000750-6 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.002040-7 - ELIZABETE CARNIEL MORANDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 24 de março de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0083/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:
___________________________________________
a sentença de procedência.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.02.006841-7 - JAIME MARQUEZI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2003.70.02.008105-7 - MANOEL DE OLIVEIRA BARROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHANE SCHNEIDER, WILSON ANDRE
NERES

___________________________________________
manifestare-se no prazo de 05 dias, quanto ao interesse em dar
prosseguimento ao feito ou requerer a sua suspensão.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.02.009443-0 - ALMEZINA ROSA MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA CAROLINA GALEAZZI

___________________________________________
a extinção do feito sem julgamento do mérito por litispendên-
cia.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2004.70.02.000686-6 - GUILHERME EDUARDO CORNELIO
OSWALD X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 25 de março de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0052/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA FEDERAL SUBSTITU-
TA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão da f.116. Tendo em vista a in-
tempestividade da apelação, eis que, tendo sido intimado, o
advogado substalecido à fl.63, da sentença em 03/06/2003 (cer-
tidão de fl.115 e cópia do Diário da Justiça do Paraná de fls.
133/134), a parte autora protocolou seu recurso tão somente
em 09/02/04, quando já exaurido o prazo recursal, deixo de
receber a referida apelação, a qual deverá ser desentranhada e
devolvida a seu subscritor, mediante recibo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001231-9 - ANA SCAIN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAMILO DE TONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto julgo o(a) autor(a) carecedor(a) de
ação, por falta de interesse processual, quanto aos pedidos de
aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salá-
rios-de-contribuição e julgo extinto o feito, sem julgamento de
mérito, com supedâneo no art. 267, inciso V, do Código de
Processo Civil, com relação ao pedido de revisão do salário-
de-benefício da parte autora para que sejam considerados os
valores integrais da prestação nos meses de novembro e de-
zembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, no momento da
sua conversão em URV, nos termos do art. 20, inciso I, da Lei
nº 8.880/94, bem como a utilização da URV do primeiro dia do
mês considerado na conversão, pela caracterização da coisa
julgada material. Incabível a condenação em custas e honorári-
os advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.005092-5 - JOSE TURAZZI PAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho os presentes embargos
de declaração, para o fim de reconhecer a existência do equí-
voco apontado e imprimir efeito modificativo ao julgado de fls.
45/48, cujo dispositivo passará a ter a seguinte redação: “Por
todo o exposto, rejeito as preliminares argüidas e julgo PRO-
CEDENTE a demanda, para o fim de condenar a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL a depositar na conta dos autores vincula-
das ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente, caso as contas este-
jam extintas, as diferenças resultantes entre os índices de atua-
lização de 42,72% (JANEIRO/1989) e de 44,80% (ABRIL/90),
e aqueles efetivamente aplicados pela ré, da seguinte forma: a)
diferença (20,37%) verificada entre o IPC pro rata die de janei-
ro de 1989 e o rendimento acumulado das LFT’s no mesmo
período, que deve incidir sobre os saldos existentes nas contas
vinculadas em 01.12.88, após serem deduzidos eventuais sa-
ques ocorridos a partir desta data até 28.02.89; e b) diferença
(44,80%) verificada entre o IPC de abril de 1990 e a variação
do valor nominal do BTN fiscal no mesmo período, que deve
incidir sobre os saldos existentes nas contas vinculadas em
02.04.90, deduzidos os saques promovidos desta data até
30.04.90. Cuida-se de uma substituição de índices, sendo que
as diferenças verificadas na correção monetária deverão ser
somadas aos índices já aplicados pela demandada nos períodos
respectivos e, então, aplicadas aos saldos de cada época (antes
da aplicação do respectivo índice) das contas vinculadas, de

acordo com os mesmos critérios de remuneração das contas
vinculadas do FGTS, incluídos os expurgos concedidos nesta
sentença, e acrescidas de juros específicos da legislação do
FGTS, não capitalizáveis, na forma explicitada na fundamen-
tação, a fim de que sobre este montante incida a remuneração
subseqüente aplicável. Tal determinação também se aplica na
hipótese de extinção das contas, como estabelecido na senten-
ça, com a ressalva de que a partir da extinção das mesmas a
correção se dará pelos índices aplicados aos débitos judiciais e
a mora ocorrerá a partir da citação. O total devido deve ser
depositado nas contas vinculadas do(s) autor(es) ou pago dire-
tamente, caso estas já tenham sido encerradas. Condeno a ré
também ao pagamento de honorários advocatícios à contrapar-
te, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 20, §3º, do CPC. Saliento que o art. 29-C, da Lei nº
8.036/90, acrescentado pela MP nº 2.164-41 de 24.08.2001,
publicada no D.O.U. de 27.08.2001, não se aplica ao caso pre-
sente, mas exclusivamente às hipóteses de reclamações traba-
lhistas (STJ: REsp 456.901, 2ªT., Rel. Min. Peçanha Martins,
DJ 18.11.02). A CEF é isenta do pagamento de custas proces-
suais por força do art. 24-A, parágrafo único, da Lei nº 9.028/
95 (acrescentado pelo art. 3º da MP nº 2.180 e suas reedições),
porém, condeno-a a reembolsar as custas processuais adianta-
das pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003590-0 - LUIZ DOS SANTOS VARELA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es), para
que, no prazo de 24 horas, restitua(m) à Secretaria os autos, na
devolvidos no prazo legal.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.80.10458-9 - ALCIDES DE OLIVEIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI

ACAO ORDINARIA

99.80.10691-3 - ESPOLIO DE ERNESTO MARCELINO
MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

99.80.11877-6 - FILISBINO PAULO MACHADO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

99.80.11901-2 - REINALDO ANTONELO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000898-5 - JANETE VOOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000900-0 - ADAIR BURATO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2002.70.07.000905-2 - ZENILDA ROSSATO CAVEGLION E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003098-3 - GIBRAIL CIRINO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003760-6 - SERGIO HENRIQUE GOSSI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.000491-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU DALLA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001035-6 - MARIA SALETE SALES SARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001485-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTAVIO ALVES TRINDADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

2003.70.07.001489-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X VALDECIR DA SILVA DUTRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.001879-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO HENRIQUE GOSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES
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EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.002210-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FILISBINO PAULO MACHADO DE OLIVEIRA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os presentes embargos, para o fim de constituir de
pleno direito o título executivo judicial da CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, segundo os parâmetros fixados na funda-
mentação supra, e determinar o prosseguimento do feito na for-
ma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Código
de Processo Civil, devendo o valor do débito ser recalculado
para que os juros remuneratórios contratuais incidam apenas
até a data do inadimplemento (12/11/2001), quando serão subs-
tituídos pela comissão de permanência, calculada apenas pela
variação da taxa de CDI, extirpada a taxa de rentabilidade, mais
juros de mora de 1% ao mês, sendo vedada a capitalização
mensal. Fica mantida, outrossim, a penalidade de multa de 10%
sobre o valor de eventuais cheques pagos além do limite de
crédito rotativo concedido ao correntista, além das demais tari-
fas pactuadas. Em razão da sucumbência recíproca das partes,
cada qual arcará com honorários de seu patrono, ficando, ain-
da, responsável pelo pagamento das custas processuais por
metade, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo
Civil, pois, segundo jurisprudência pacífica no âmbito da 3ª
Turma do TRF da 4ª Região, e “na esteira do que vem decidin-
do Superior Tribunal de Justiça, a compensação da verba hono-
rária continua viável porquanto o art. 21 do CPC não foi revo-
gado pelo artigo 23 do Estatuto da Advocacia”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.002957-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORESMAL MATIAS
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação da procuradora da parte
autora acerca dos documentos de fls. 84/88, no prazo de dez
dias.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.003979-6 - ZENILDA VERLINDES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da deprecata devolvida sem cumprimento, no pra-
zo de dez dias.

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.07.002449-1 - DORACI ROSA DE LIMA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEREU CARLOS MASSIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para, querendo, impugná-la, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005262-4 - ARLINDO MANFROI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por cento e vin-
te dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002660-7 - MARILENE NELI PRESTES MAR-
CANTE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000535-9 - LUCIA LORENZATTO ESCHER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.07.000994-8 - CEZAR DEZANET E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000501-4 - NOEL FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Egidio
Rufato Balbinotti e Ademar Jose Abatti, em receber os valores
pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-

lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto
a exibição pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos auto-
res, pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a
informação de que os extratos estão disponíveis através da in-
ternet.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000881-6 - EGIDIO RUFATO BALBINOTTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a expropriada e o INCRA quanto ao item
II do despacho de fl. 879.(DESPACHO DE FL. 879 , ITEM II -
Intimem-se as partes para contra-arrazoarem, querendo, no prazo
legal.).”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001117-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANAIR MOTA
DOS SANTOS PEREIRA
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo o recurso adesivo e respectivas razões apre-
sentadas pela requerida ANAIR MOTA DOS SANTOS PEREI-
RA, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
autora e o INCRA para contra-arrazoarem, e inclusive a Autar-
quia Federal para contra-arrazoar o recurso interposto pela parte
autora, querendo, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001119-0 - WILSON DISSENHA E OUTROS X
ANAIR MOTA DOS SANTOS PEREIRA
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, JORGE ELOIR MAURER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos de fls. 160/161, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000744-4 - JOSEFINA BATISTEL CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o requerido à fl. 1043. Designo audiência de
conciliação para o dia 20 de maio de 2004, às 14:00 horas, na
sede desta Vara Federal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.000788-5 - LAERCIO PERARO E OUTROS X
EMGEA-EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Atendido o item supra, intime(m)-se o(s)
executado(s), na pessoa de seu procurador constituído nos atu-
so, para adimplir voluntariamente os valores devidos. Prazo de
30 (trinta) dias”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001463-4 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X ARMAZENS GERAIS FAUST
LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE JOSE GOTARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.005704-0 - NAIR FREY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Preliminarmente a apreciação da petição/documen-
tos retro, intime-se a COHAPAR para que informe a eventual
celebração de acordo extrajudicial com os autores, bem como
para que junte aos autos o termo firmado,no prazo de 15 (quin-
ze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000322-7 - CLEUSA FELIPPI DE ALMEIDA E
OUTROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Aceito a competência. Tendo em vista a conexão
entre os feitos, apemsem-se os presentes autos aos indigitados
autos nº 2001.70.07.000322-7.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004032-4 - COHAPAR - COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA X IVO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA, SILVIA FATIMA
SOARES, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
a presente ação de reintegração de posse cumulada com desfa-
zimento da construção, para o fim de determinar a reintegração
definitiva na posse da requerente e condenar os requeridos a
realizarem o desfazimento de toda e qualquer construção edifi-
cada dentro da área do imóvel desapropriado, identificado às
fls. 31/42, 156/157 e 161/167, e a desocupar toda a área que
adentra a cota 398m; e extingo o processo, com julgamento do
mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Cuidando-se de obrigação de fazer, fixo o prazo de
30 (trinta) dias para o completo desfazimento de toda e qual-
quer construção e retirada de todos os móveis (pessoas, ani-
mais e objetos móveis) existentes sobre a área reintegrada, a
contar da citação para satisfazer a obrigação (art. 632), fixan-
do-se a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de
atraso no cumprimento da obrigação, a contar do 31º dia após a
citação, a qual reverterá em favor da requerente. Decorridos 60
(sessenta) dias da citação referida e persistindo o descumpri-
mento da obrigação, deverão os réus arcar com o custo da pres-
tação do fato por terceiro ou pela autora, sem prejuízo do paga-
mento da multa fixada, na forma dos artigos 632 a 645 do CPC.
Condeno os requeridos no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor atribu-
ído à causa, corrigido monetariamente, considerados os critéri-
os constantes do art. 20, §§ 3º e 4º, do Cânone Processual.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001518-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X MA-
CIEL NODARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, SILVANA DE MELLO GUSSO

Francisco Beltrão, 25.03.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 086/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Considerando que a Perita nomeada
às fls. 236/241 tem requerido sua dispensa do encargo em di-
versas ações da mesma natureza, em razão do acúmulo de ser-
viços, nomeio em sua substituição, o Sr. SEBASTIÃO WAN-
DERLEI G. CORDEIRO, com endereço profissional à Aveni-
da João Gualberto, 1134, Curitiba-PR, tel.: 41-253-5773/41-
9106-8494.
2 - Tendo em vista que o Perito ora nomeado é especializado
em Sistema Financeiro de Habitação, atuando como Auxiliar
da Justiça, especialmente junto à Vara Especializada do SFH
de Curitiba e que necessitará se deslocar de Curitiba para a
realização das diligências, arbitro os honorarios periciais em
R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem previamente pagos pela
parte autora ( art. 33, do CPC), que deve deposita-los em Juizo,
em conta a ser aberta no Posto de Atendimento Bancário da
CEF junto à Justiça Federal de Londrina ( parágrafo único do
art. 33 do CPC).
3 - Haja vista que houve a majoração dos honorários anterior-
mente arbitrados no despacho retro, ante as razões acima apon-
tadas, renove-se a intimação da parte autora para proceder ao
depósito dos honorários periciais , nos termos acima fixados,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgametno da lide no
estado em que se encontra.”

CONSIGNATORIA

2000.70.01.001911-1 - HOMERO BARBOSA NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 2. Após, em face do Acórdão das fls. 91/
95, ter determinado a anulação da sentença proferida para for-
mação de litisconsórcio passivo necessário, composto pelo INSS
e IAPAR, intime-se o impetrante para, em 15 (quinze) dias,
promover a citação deste último.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.011764-6 - RODOLFO GUIMARAES MONICE
FILHO X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) indefiro a liminar pleiteada.
Ressalvo a possibilidade de depósito dos valores combatidos -
referentes ao IPI - já que tal, conforme reiteradas orientações ,
é direito subjetivo do contribuinte, desde que efetuado tempes-
tivamente e nos moldes preceituados no art. 151, II do CTN e
da Súmula 112 do STJ.
1) Intime-se a impetrante acerca desta decisão, bem como para
trazer cópia , no prazo de 10 (dez) dias, de todos os documen-
tos que instruem a inicial, nos termos do artigo 6º , caput, in
fine, da Lei nº 1.533/51, uma vez que determinação de igual
teor ( fl. 37, item “II”) foi cumprida apenas parcialmente.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.013398-0 - D.K. DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ELETRONICOS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-

RAL EM APUCARANA
Adv. : Dr(s). ADRIANO ALVES DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” I. Intime-se a Impetrante para, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial:
I.a. Providenciar seja a petição inicial subscrita por seu repre-
sentante processual, com vistas a ratificar os termos da referida
peça, eis que se trata de mera fotocópia.
I.b. Regularizar sua representação processual, apresentando
instrumento de mandato original, porquanto o acostado à fl. 16
consubstancia-se em fotocópia.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003542-0 - CAMARA MUNICIPAL DE JACARE-
ZINHO- ESTADO DO PARANA X CHEFE DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO DO INSS EM JACAREZINHO/PR
Adv. : Dr(s). JESUS OSEAS DE AQUINO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Indefiro o pedido da parte autora de
intimação do INSS para apresentar o Processo Administrativo,
por entender que os documentos coligidos com a inicial são
suficientes a comprovar o alegado.
2. (...)
3. Sendo assim, indefiro a Justiça Gratuita , por entender que
neste caso ela não se subsume à hipótese legal.
4. Ao Autor para recolher as custas iniciais no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017153-0 - MARIA MARTA BORGES LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Preliminarmente, ao autor para, no
prazo de 10 (dez) dias:
1a. comprovar que o benefício econômico pretendido atinge o
valor dado à causa, de forma fundamentada (...).
1b. esclarecer a divergência no nome da curadora existente entre
a certidão de fls. 26 (GLAUCIA CELESTINO REIS) e o docu-
mento de fl. 29 ( GLAUCIA CELESTINO).
1c. regularizar a representação processual apresentando procu-
ração outorgada por GLAUCIA CELESTINO ( ou GLAUCIA
CELESTINO REIS) , fazendo constar no instrumento de man-
dato que a mesma outorga poderes em nome de JOÃO CELES-
TINO, na qualidade de sua curadora ( certidão de fl. 26).
1d. apresentar declaração de próprio punho ( da curadora) de
que não possui condições de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios, ou procuração com poderes especiais
para que o benefício da Justiça Gratuita possa ser requerido
diretamente por seu advogado, sob pena de indeferimento do
pedido de sua concessão.
1e. (...)
1f. apresentar certidão atualizada dos autos nº 574/96 de Inter-
dição, a fim de comprovar que o autor ainda se encontra na
referida situação, tendo em vista que a certidão de fl. 26 data
de agosto/1997.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002056-8 - JOAO CELESTINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Preliminarmente, à parte autora para,
no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, regularizando a
representação processual haja vista que a procuração ad judi-
cia acostada à fl. 07 dos autos foi outorgada para “o fim exclu-
sivo de requerer desarquivamento do processo de Aposentado-
ria perante o INSS de Londrina/Paraná”, sob pena de indeferi-
mento da inicial.
2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar declara-
ção de próprio punho de que não possui condições de arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios , ou pro-
curação com poderes especiais para que o benefício da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita possa ser requerido diretamente por
sua advogada, sob pena de indeferimento do pedido de sua con-
cessão.
Deverá , ainda, o Autor emendar a inicial , juntado aos autos os
documentos essenciais a propositura da ação, que comprovem
que é titular do beneficio de aposentadoria por invalidez e ne-
cessita da assistencia permanente de outra pessoa, de modo a
fundamentar o pedido de implantação imediata do adicional de
25% sobre o beneficio percebido, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003349-6 - ALFREDO APARECIDO SOARES DE
MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAJÁ MARIA DA CONCEIÇÃO VIANNA SIL-
VESTRE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Preliminarmente, ao autor para, no pra-
zo de 10 (dez) dias:
1a. comprovar que o benefício econômico pretendido atinge o
valor dado a causa , de forma fundamentada (...).
1b. apresentar declaração de próprio punho de que não possui
condições de arcar com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios, ou procuração com poderes especiais para que o
benefício da Justiça Gratuita possa ser requerido diretamente
por seu advogado, sob pena de indeferimento do pedido de sua
concessão.”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Londrina
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2004.70.01.002069-6 - ISAMU KATAOKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) 3. Defiro, portanto, os benefícios da
Justiça Gratuita (...).
4. Remanescendo apenas o cumprimento do item 2 do despa-
cho de fl. 20, defiro o prazo complementar de 30 (trinta) dias
ao Autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016672-8 - ANDERSON PAIVA DA CONCEICAO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica a
parte intimada do que segue: Autorizada pelo Provimento n.
05/03, art.206, II, do TRF da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo
4o, do CPC, intimo a parte impetrante para que providencie
contrafé.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004073-7 - FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:(...) 3 - Isto posto, defiro parcialmente o
pedido de liminar (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003414-2 - CAMARA DO MUNICIPIO DE ABA-
TIA e Outro X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Tendo em vista que o alvará de levanta-
mento foi cancelado, haja vista não ter sido levantado no PAB-
CEF Justiça Federal, conforme certidão da fl. 55, intime-se a
parte autora para requerer o que de direito, em 05 (cinco) dias.”

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.01.001269-5 - PAULO ROBERTO PAIANO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SARTORI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Intime-se o Advogado subscritor da pe-
tição da fl. 64 para se manifestar sobre a constituição de novo
causidico pela CEF, conforme petição e documentos das fls.
58/63.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.006629-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALDO APARECIDO GALLEGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Defiro o pedido de vista dos autos
formulado à fl. 155, pelo prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004024-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Em relação ao Autor Hélio Mineo,
ante a concordância expressa com relação aos créditos efetua-
dos pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a obrigação
emanada do julgado.
2 - (...)
3 - Atendido o item anterior, dê-se vista a parte autora.
4 - Indefiro o pedido de reserva de honorários formulado pelo
ilustre advogado da parte vencedora na ação (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011182-9 - JORGE LUIS LOIOLA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Ante a ausência de impugnação, ho-
mologo, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/
2001, a transação firmada pela CEF e pelo(s) Autor(es) Amélia
Henrique Rodrigues, Antonio Carlos Pereira, Antonio Joao da
Silva, Deolinda Bonardi Beltromo Luiz, Geraldo Jorge Bispo,
Ilca Maria Setti, João Barbosa Filho, Luiz Carlos Tavares,
Márcio Veloso da Silva, Pedro Inácio da Silva e Sebastião Ro-
drigues, para que surta seus efeitos legais.
2 - (...)
3 - Atendido o item 2, dê-se vista a parte autora pelo prazo de
30 (trinta) dias , devendo, ainda, manifestar-se sobre a infor-
mação de que não foi localizada conta vinculada em nome dos
Autores Aparecida de Fátima Oliveira e Eltair Aparecido de
Souza , nos períodos pleiteados, impossibilitando o cumpri-
mento do julgado, conforme expediente à fl. 414.
4 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se (...).”

ACAO ORDINARIA

96.20.14950-5 - AMELIA HENRIQUE RODRIGUES e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 4. Cumprido o item anterior, intime-se a
parte autora para, em 30 (trinta) dias, se manifestar em relação
a eventuais créditos , bem como acerca do Termo de Adesão
colacionado à fl. 185.”

ACAO ORDINARIA

98.20.10525-0 - ANA PAULA TRAVESSA MARQUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, ELITON ARAUJO
CARNEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” III - Decorrido o prazo, com a manifes-
tação da CEF, dê-se vista a parte autora para manifestar-se acerca
da alegação e documentação proventura juntada pela ré, em
virtude do disposto no item II.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002557-4 - GENI RODRIGUES DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA DE ARRUDA MENDONCA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Em relação aos Autores Paulo César
Aranda, Paulo José de Santana, Jefferson Delano Pini, Wan-
derli Laudelino Farias e Antonio Rogério Baliego, ante a con-
cordância expressa com relação aos créditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado.
2 - (...)
3 - Assim, homologo, nos termos do artigo 7º da Lei Comple-
mentar nº 110/2001, a transação firmada pela CEF e pelo(s)
Autor(es) José Roberto Chizolini, José Ferreira Nunes da Silva
e Amancio Rozolin, para que surta seus efeitos legais.
4 - (...)
5 - Atendido o item anterior, de-se vista a parte autora.
6 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora as fls. 223/
225(...).
7 - Por derradeiro, nada mais sendo requerido, arquivem-se (...).”

ACAO ORDINARIA

99.20.10203-2 - JOSE ROBERTO CHIZOLINI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...)
2. Após, vista a parte autora pelo mesmo prazo.
3. Quanto a sucumbencia , diferentemente do peticionado a fl.
180, o acordao das fls. 149/157 modificou a sentença mono-
cratica, fixando definitivamente tal verba como recíproca, tor-
nando incabível a pretensão da parte autora.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11633-1 - CATARINA VILLA POMPILHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Defiro o pedido de vista formulado à
fls. 162, por 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

94.20.11490-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RECIMOR INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA ME E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Ao Autor para que , no prazo de 10 (dez)
dias, apresente relação discriminada das verbas recebidas em
decorrência de férias e licenças-prêmio não gozadas por neces-
sidade de serviço, bem como a título de incentivo ao desliga-
mento espontâneo, acompanhada dos respectivos valores reti-
dos na fonte a título de imposto de renda.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001440-0 - JOAO DOS REIS DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1. Indefiro o pedido de condenação ao
pagamento da verba honorária (...).
2. As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rão ser reembolsadas(...).
(...) 6. Acolho o pedido de desistencia dos Espólios de LEII-
CHI ASAKAWA e JUVENAL ANTONIO DAVATZ.
7. Acolho a emenda às fls. 34/42(...)
8. Concedo prazo de 30 (trinta) dais , para que a parte autora
cumpra integralmente o item 3 do despacho exarado à fl. 33.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020974-7 - PAULO SERGIO NEVES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) 4. Após, intime-se a parte exequente
para apresentar nova planilha de cálculo, individualizando o
montante do credito ( em reais) afeto a(s) pessoa(s) habilitada(s)

( tendo em vista ulterior expedição de requisição de pagamen-
to).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015718-1 - SONIA ALVES COSTA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) II - A parte exequente deverá apre-
sentar declaração de todos os herdeiros habilitados de que não
possuem condições de arcar com as custas processuais e hono-
rarios advocaticios, ou procuração com poderes especiais para
que o beneficio da Justiça Gratuita possa ser requerido direta-
mente por seu advogado, sob pena de indeferimento.
III - Ademais, deverá dar cumprimento ao item II do despacho
da fl. 45, regularizando a representação processual de CLAU-
DINEI BORGES DA COSTA, ou excluindo sua cota-parte dos
valores pleiteados na presente execução.
IV - Para as providências determinadas, fixo o prazo de 10
(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018126-9 - JOANA SILVEIRA DA COSTA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” (...) II - À parte autora para se manifes-
tar sobre o parentesco entre o de cujus WILHELM STICKLING
e os herdeiros constantes as fls. 131/133, eis que em tais docu-
mentos não se é possível aferir o parentesco entre as referidas
pessoas.
III - Deverá a parte colacionar aos autos resumo de cálculo,
individualizando o montante de crédito ( em reais) afeto a cada
exequente, tendo em vista ulterior expedição de requisição de
pagamento.
IV - À parte exequente para que cumpra o item 4 do despacho
exarado à fl. 58.
V - Para o cumprimento das diligências acima determinadas,
concedo o prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014155-7 - CLAUDIA RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” 1 - Homologo o pedido de desistencia
em relação ao(s) Exequente (s) Edmundo Agostinho de Andra-
de, conforme requerido a fl. 91, para que surtam os devidos
efeitos legais.
2 - (...)
3 - Intime-se a parte exequente para apresentar certidao expli-
cativa, a ser emitida pelo Juízo em que tramita(m) a(s) ação(ões)
indicada(s) na certidão da fl. 78, na qual conste a qualificação
e o objeto da demanda no que se refere ao(s) Exequente(s) Fa-
bio Borsari ( inclusive apontando os veículos em que se baseia
o pleito de restituição), a fim de se verificar a existência ou não
de duplicidade de execuções.
4 - Em relação a informação cosntante a fl. 79, tendo em vista
ausência de manifestação da Fazenda Nacional, reputo inexis-
tir duplicidade de ações em relação a Francisco dos Santos ,
devendo o feito prosseguir em relação ao mesmo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007480-8 - EDSON AMADO NOIVO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho:” Intime-se a CEF , através do subscritor
da petição da fl. 152 para requerer o que for de direito, em 10
(dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

99.20.11117-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CHIVILAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Londrina, 25 de março de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 23/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... nomeio perito o Economista Evori Veiga de As-
sis, ... fone 051 3342-8537... Porto Alegre, RS. Às partes para
apresentação de quesitos e indicarem assistentes técnicos, no
prazo sucessivo de 10 dias, primeiro o autor ...

DECLARATORIA

99.20.11782-0 - SERGIO CHICO PIAI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Vista à parte autora para manifestação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008170-9 - OSVANIL FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, WOL-
NEY CESAR RUBIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Aguarde-se a decisão final do Agravo de Instrumen-
to.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016462-8 - MOACYR DORETO X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inicial ... Sentença su-
jeita ao reexame necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014621-3 - DONIZETE APARECIDO TOMIOT-
TO X CHEFE DE SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DO INSS EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro o pedido de expedição de precatório re-
quisitório complementar. Tendo em vista a apuração de que
houve pagamento em valores superiores, ... intime-se a parte
exequente para, se quiser, no prazo de 10 dias, proceder espon-
taneamente à devolução dos valores excedentes ... devidamen-
te corrigidos, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16177-2 - NATAL TUYOSHI KISHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO DAVID

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro o pedido de pericia ... Nomeio perito o
Contador Hideo Nakayama, ... fone 337-5660 ... Às partes so-
bre esta decisão ... Os assistentes técnicos oferecerão seus pa-
receres, no prazo de 10 dias após a intimação das partes sobre
a apresentação do aludo, nos termos do parágrafo único do art.
433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001847-8 - NEREIDE BONINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... julgando extinto
o presente processo, com fulcro no art. 267, V, do CPC. Custas
pela exeqüente. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017882-9 - CLEA SILVIA BERNADELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente a demanda, ... Cau-
sa sujeita a reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007611-1 - ZKF CONFECCOES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.004145-2 - BENEDITA MONICO PELIZON E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão: ... acolho a presente impugnação, para o fim de retifi-
car o valor da causa ..., fixando-o em R$127.416,79 ...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.007850-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZKF CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de fl. 28, .. À parte exequente para
cumprir o item 2 do desp. de fl. 26, em 20 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008087-8 - VICENTE SATOSHI KIMURA - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... julgo procedente a presente impugnação, alterando
o valor da causa para R$4.061.000,00 ...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.01.028737-0 - JAYME PLANAS NAVARRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HAROLDO RODRIGUES FERNANDES
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Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... julgo improcedente o presente incidente, em face da
competência da Justiça Federal ...

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.028738-2 - JAYME PLANAS NAVARRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HAROLDO RODRIGUES FERNANDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... abra-se vista às partes pelo prazo de 15 dias. Nada
mais sendo requerido, arquivem-se...

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.12768-5 - IRMAOS LOPES CIA LTDA E OUTRO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.030113-5 - MAURO DONALD VALENTE X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001912-4 - MAURO DONALD VALENTE X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... a partir da efetivação da penhora, ... não pode
mais este Juízo decidir questão sobre tal crédito ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017409-5 - ANTERO PINTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino a suspensão do feito na forma do des-
pacho da fl. 58.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15556-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SCANDOR ARTES E PUBLICIDADES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014076-3 - ANTONIA SANCHE BARBARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se o autor para providenciar os ducumen-
tos solicitados pelo perito, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000892-7 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.011669-5 - UNIAO FEDERAL X ADELMO LAU-
RINDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003662-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MATIAS DE ASSIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2000.70.01.003694-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FENO NORTE COMERCIO DE MAQUINAS E IM-
PLEMENTOS AGRICOLAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2000.70.01.007144-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUSER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.003142-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THEREZINHA OZORIO OLIVEIRA ANTONIO ME
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.004053-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J W A SOL ALIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.004059-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LIRAL LIVRARIA REUNIDAS APUCARANA LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.005141-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO - ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.006627-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER HENRIQUE COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2001.70.01.011750-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO AUGUSTO CARDOSO MOREIRA NAPOLI
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2002.70.01.011763-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR GUARES E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

PROTESTO

2003.70.01.000435-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PAULO SALOMAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre a proposta de honorários. Havendo
concordância, a parte autora deverá efetuar o depósito em 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001641-2 - ANTONIO DE BARROS TAVARES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao procurador da parte exequente para que ade-
que o cálculo apresentado na petição da fl. 169, tendo em vista
a exclusão dos valores referentes à autora acima ...

ACAO ORDINARIA

97.20.11033-3 - JOAO OTAVIANO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

Londrina, 26/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 24/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.007124-9 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTINHO
ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao(s) embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias.
Concordando os embargados com os cálculos apresentados pela
Fazenda Nacional, registrem-se para sentença. [...]

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015622-0 - UNIAO FEDERAL X DERNEVAL
TINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

2003.70.01.015828-8 - UNIAO FEDERAL X NIVALDO MI-
GLIOZZI
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI

2003.70.01.016238-3 - UNIAO FEDERAL X SANDRA MARA
BASSO CIRINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2003.70.01.016505-0 - UNIAO FEDERAL X MARILENA
COLOZIO BITTAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

2003.70.01.016511-6 - UNIAO FEDERAL X LAURO TAVA-
RES CARNEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.01.017130-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALADIM
MARION E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.01.017131-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ DE
CARVALHO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

2003.70.01.017382-4 - UNIAO FEDERAL X JABUR PNEUS
SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

2003.70.01.017394-0 - UNIAO FEDERAL X TAKAZI FURU-
TA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROBERTO MARCELINO DUARTE

2003.70.01.017415-4 - UNIAO FEDERAL X ADALGISA DA
SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a CEF sobre o laudo pericial de fls.
114/155.

ACAO ORDINARIA

99.20.15942-5 - ADJALMA PEREIRA DE MATTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente a ação ... Sentença sujeita ao re-
exame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002663-0 - CAMILO VALDUGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.021384-2 - JOSE MARONEZE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 267,VIII, do CPC ... Tran-
sitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011347-1 - RENZO DROVANDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ...
Nada sendo requerido em 15 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014229-2 - JOAQUIM MESSIAS DE MELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro liminar ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015833-1 - SRM PARTICIPACOES EMPRESARI-
AIS LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

2003.70.01.018530-9 - CENTRO DE ONCOLOGIA E RADI-
OTERAPIA DE LONDRINA S/C LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADRIANO R ARRIERO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista às partes, pela prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001149-9 - ALTIVA AMELIA LAROCCA SOU-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista às partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.028157-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X J. AUGUSTO COM. DE MOVEIS E
ELET. LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a CEF, a fim de que, no prazo de 10
dias, manifeste-se sobre a certidão da fl. 162 ..., bem como
sobre a continuidade da execução, sob pena de arquivamento.

ACAO CAUTELAR

93.20.12216-4 - EVANILDE ANGELINA DE SOUZA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a CEF ...

ACAO ORDINARIA

93.20.12951-7 - EVANILDE ANGELINA DE SOUZA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007130-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO DA SILVA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2000.70.01.007146-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUSER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003148-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J B FORTUNA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.009098-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J.F. PEREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE LAN-
CHES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007114-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO TONINHO DE OLIVEIRA MULLER
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o desentranhamento..., mediante substituição
por cópias ... arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015033-2 - ROLIM E ROSSATO LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). WATERLOO MARCHESINI JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Autorizo a ampliação da penhora ... Antes, po-
rém, manifeste-se a CEF sobre seu interesse no leilão ... deverá
fornecer a contrafé ...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007111-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIE HENRIQUE DE FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.009093-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RIEDLINGER RECURSOS HUMANOS S/C LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003666-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERGER CALCADOS E LUVAS LTDA - MASSA
FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2000.70.01.007103-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUSER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo o acordo entre as partes para fim de
preclusão, ... em relação a Cleusa Evangelista dos Santos e
Vicente Paulos de Oliveira. Manifeste-se o autor sobre os de-
mais termos de adesão juntados ... Indefiro o pedido de reten-
ção dos honorários contratados.

ACAO ORDINARIA

97.20.12168-8 - IRINEU FRANCISCO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO, ANTO-
NIO JOAO DELFINO AMALFI

Londrina, 26/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 25/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se as partes sobre os pareceres e o laudo.

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.20.15364-6 - ELZIRA CATUCCI DUCCI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14265-4 - ALCEU MASSAHARU NAKAYAMA E OU
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TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2000.70.01.004883-4 - CICERO SOUZA DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.009148-0 - ALVARO GONÇALVES BERALDO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.008432-6 - TERUKO KIKUMOTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2001.70.01.008910-5 - RAUL FAUNE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE RESENDE JUNIOR

2001.70.01.009617-1 - RUBENS MARTINS DE ALMEIDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.004144-7 - JOSE FLORIO JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.026655-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
VALERIO
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2003.70.01.003768-0 - UNIAO FEDERAL X PAULO FENA-
TO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2003.70.01.006481-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO JOSE DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

2003.70.01.007378-7 - UNIAO FEDERAL X IVO LUIZ LEN-
ZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMERSON SIGNOBERTO DANIEL

2003.70.01.011682-8 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
APARECIDO BELEZE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2003.70.01.014407-1 - UNIAO FEDERAL X JOAO LEONIL-
DO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003104-9 - IVETE PEREIRA RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para manifestação, pelo prazo de 10 dias
...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021393-3 - FLORINDA CARREIRA KAWABA-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... inexistindo os requisitos que autorizam a proce-
dência dos embargos de declaração, julgo-os improcedentes ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009009-8 - TIL - TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o autor para pagar as custas finais, inclusi-
ve da ação consignatória e cautelar apensas.

ACAO CAUTELAR

99.20.10531-7 - ISOLINA MACIEL OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO

CONSIGNATORIA

99.20.11128-7 - ISOLINA MACIEL OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.009873-4 - ISOLINA MACIEL OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se o impetrante para que comprove o fun-
cionamento do comércio varejista no dia 10/12/03, no horário
das 9:00 às 22:00 horas ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017193-1 - SINDICATO DO COMERCIO VARE-

JISTA DE LONDRINA/SINCOVAL X DELEGADO DA SUB-
DELAGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABA-
LHO
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à exequente para ciência e providenciar de acordo
com a informação acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10080-3 - ANGELO BISCA E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009119-3 - ESCRITORIO CONTABIL RESENDE
S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011030-5 - KAREN ALAVER OLIVEIRA HUM-
MIG E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

98.20.10936-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-s a intimação da parte autora para cumpri-
mento do item 1 do despacho de fl. 266, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.12726-9 - JABUR PNEUS S.A E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, EMERSON GARCIA
PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a emenda à inicial ... Concedo mais 30 dias
de prazo para o cumprimento do item b do desp da fl. 22 ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008959-2 - CELIO MARTINS LEAO - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Converta-se em renda da União o saldo remanescen-
tes ... retornem conclusos para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007041-4 - ALVARO JAMIL LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON ANDRE XAVIER

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinto o processo sem julgamento de mé-
rito, nos termo do art. 267, VIII do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015784-3 - JUVENCIO PEREIRA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido ...

ACAO CAUTELAR

2000.70.01.003614-5 - OTACILIO ROSA GOMES FILHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURE-
LIO LIOGI

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005315-5 - OTACILIO ROSA GOMES FILHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS AURELIO LIOGI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... determino que a parte autora, no prazo de 10 dias,
... faça prova de que o contrato que se pretende discutir ainda
está vigendo, ... deve a parte autora demonstrar que o contrato
ainda não foi liquidado ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010309-3 - CLAUDIO ROBERTO BRUNDANI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo novo prazo de 30 dias, como requerido...
deverá a exequente comprovar que os signatários dos instru-
mentos de mandato de fls. 22/26 são filhos do “de cujus”, bem
como juntar declarações de renúncia do crédito em favor da
viúva, por eles firmadas, conforme noticiado na fl. 21.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018510-0 - JUNIOR VIDOTTI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA, TANIA TAMIKO
IIZUKA PITSILOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-s a intimação da parte exequente para cum-
primento do despacho de fl. 24.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020572-9 - JOSE CALEFI - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE FARINHA NUNES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro novo prazo de 20 dias, ... deverá ainda o pro-
curador informar o número de seu CPF ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015445-0 - ARTUR BOTTER NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro novo prazo de 10 dias, como última oportu-
nidade, para cumprimento do despacho de fl. ... deverá ainda o
procurador informar o número de seu CPF ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013068-7 - LOURDES DELMONACO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.016794-7 - ANILTO DOMINGUES SAMPAIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.018151-8 - JOSE DE ANDRADE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

2002.70.01.022260-0 - WASHINGTON LUIZ EVANGELIS-
TA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY FERREIRA NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro novo prazo de 30 dias, conforme requerido
...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011315-0 - AMARO FRANCISCO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.019899-3 - DORIVAL PEREIRA DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para se manifestar, ex-
pressamente, se concorda ou não com todos os créditos efetua-
dos em seu favor ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001464-2 - MARIA APARECIDA CONFORTINI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... excluo a parcela do crédito relativa aos veículos
de propriedade de Genésio F. da Rocha, no que toca aos her-
deiros não habilitados ... retifico o valor da causa para
R$2.123,38 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018331-0 - GENESIO FRANCO DA ROCHA -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para que: proceda ao recolhimen-
to das custas ...; manifeste-se acerda da informação de fl. 03,
no prazo de 30 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022023-8 - ABILIO GUTIERREZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro novo prazo de 90 dias, conforme requerido
...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022035-4 - FRANCISCO SALES DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo prazo de 60 dias, requerido ... deverá a
exequente comprovar a co-propriedade do veículo de placa
LB9735 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012991-0 - JORGE KIYOSHI SAKATA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo prazo de 20 dias à exequente comprovar a
co-propriedade do veículo de fl. 16 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020146-3 - AUGUSTINHO CECATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para regularizar a representa-
ção processual ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019464-1 - JOAO OTAVIO DOS REIS - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARINA MANARIN DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro novo prazo de 30 dias, como requerido ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019897-0 - FERNANDO ROSSATTO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para que proceda ao recolhimen-
to das custas iniciais, em 10 dias, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015763-6 - DELCIO HONORIO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES

Londrina, 26/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 26/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... atribuo ao feito, de ofício, o valor de R$68.997,62
... deverá a parte autora proceder ao recolhimento do comple-
mento das custas, no prazo de 10 dias, de acordo com o novo
valor da causa, ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009527-8 - TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... a partir do momento da efetivação da penhora, ...
o crédito passa a estar à ordem e disposição do Juízo que a
ordenou, não podendo mais este Juízo decidir questão sobre tal
crédito ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006046-6 - ENELY STADLER GOIS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL INFANTE LESSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inicial ... Sentença su-
jeita ao reexame necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015612-7 - LUIZ MARCOLINA X CHEFE DE
SERVIÇO DE BENEFÍCIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS,
no efeito devolutivo. 2- Ao apelado para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004493-6 - OSVALDO CLUBS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para manifestação sobre os cálculos.

ACAO ORDINARIA

96.20.10789-6 - JOSUILSON SILVA ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

98.20.10161-1 - CLAUDIA GONCALVES COSTA E OUTROS
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14664-0 - TACIANO FRANCO PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

99.20.14748-6 - COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO
TIBAGI LTDA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2000.70.01.002329-1 - LUIZ ANTONIO PERRUCINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

2000.70.01.003775-7 - RODIMARCOS LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.004113-3 - ANTONIO BENFICA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009127-3 - UNIAO FEDERAL X ELIEZER JOSE
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2003.70.01.009128-5 - UNIAO FEDERAL X JOAO CIDER-
LEY MEDEIROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

92.20.10588-8 - JOANA FERREIRA SANTANA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

95.20.10965-0 - NADIR JAMIL BAUAB E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO

96.20.15113-5 - ADIR DE CARVALHO PINTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA DE MELO ROSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008688-0 - ALCIDES ERALDO SANCHES ME-
LHADO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

99.20.11651-3 - JAIME LUIZ GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008319-3 - IVONE REGINA ZARATINI FELIPE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016576-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SUBSECAO DE LONDRINA- PR X SECRETA-
RIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se o autor no prazo de 15 dias. ... deverá
a parte autora, na mesma oportunidade, querendo, promover a
execução do julgado, ...

ACAO SUMARIA

99.20.11856-7 - JOSE MIGUEL DA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... defiro o requerimento, e julgo extinto o presente
feito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.021503-6 - GEORGE MITSUAKI MATSUDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC ... Tran-
sitada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.13253-1 - AILTON BATISTA DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES, DIRCE PE-
RES ZATTONI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

96.20.14653-0 - ANTONIO OSWALDO BRENZAN E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

99.20.10829-4 - LUMA COMERCIAL DE CAFE E CEREAIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

99.20.11682-3 - EDUARDO DOS SANTOS FERNANDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIRA ROSA TONELLO

2000.70.01.008114-0 - CLARA MARIA DE PAULA GUIMA-
RAES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.01.014079-9 - GILBERTO MONTEIRO DE SOUZA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para reconhecer firma dos instru-
mentos de mandato de fls. ... desnecessária a petição informan-
do acerca do cumprimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015806-5 - EDIMILSON PINHEIRO SALLES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência ... defiro a realização de pericia
... Nomeio perito o Economista Evori Veiga de Assis, ... fone
051 3342-8537... Porto Alegre, RS. Às partes para apresenta-
ção de quesitos e indicarem assistentes técnicos, devendo o autor
apresentar os índices de reajuste salarial da categoria profissi-
onal especi- -ficada no contrato em discussão, a serem forneci-
das pelo sindicato correspondente... Os assistentes técnicos
oferecerão seus pareceres, no prazo comum de 10 dias, após a
intimação das partes sobre a apresentação do laudo, nos termos
do parágrafo único do art. 433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001628-6 - OSVALDO COELHO PEREIRA NETO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SARZI

Londrina, 26/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 27/04

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a parte autora para requerer o que en-
tender de direito. Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

97.20.11112-7 - ELIZEU GORRIS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para: regularizar a representação
processual ...; manifestar-se tendo em vista a informação de fl.
124, ...

ACAO ORDINARIA

96.20.14655-7 - SEBASTIAO MARCOS DE ASSUMPCAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU TESHIMA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para reconhecer a firma dos ins-
trumentos de mandato de fls... desnecessária petição informan-
do acerca do cumprimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001374-9 - ANGELINA CELIA AMBROSIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.009276-5 - EDSON LUIS DE AZAMBUJA RIBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.015693-7 - MARIA CRISTINA VOLPINI SANTA
MARIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

2002.70.01.020025-2 - MARIA CELESTE BENATTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE BENATO BUENO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro o pedido de alvará parcial ... , tendo em
vista a necessidade de verificação da regular representação pro-
cessual da pessoa jurídica ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006398-4 - ASSAI MOTOR LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADAILTON ALVES MACIEL JR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para manifestar-se tendo em vista
a informação de fl. 86, ...
Renove-se a intimação ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008423-9 - ANTONIO LUIZ CANUTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para manifestar-se tendo em vista
a informação de fl. 53, ...
Renove-se a intimação ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007414-3 - MILTON JOSE DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para regularizar a representação
processual do Espólio de Salvador C. dos Santos, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018825-2 - SALVADOR CORDEIRO DOS SAN-
TOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ... Intime-se a reque-
rente para que, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento,
traga aos autos o nome do representante legal do réu, ... decli-
nando endereço pormenorizado em que ele pode ser encontra-
do para citação, ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.01.017140-2 - PEDRO BENEDITO DOMINGOS X
M.S.T. - MOVIMENTO DOS SEM TERRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCIRLEY CANEDO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Ante o adimplemento voluntário da obrigação ... homo-
logo o acordo entre as partes para fim de preclusão, evitando-se
novas discussões. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.20.12734-3 - ABENER CANDIDO DA SILVA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte deci-
são: ... defiro o pedido liminar, para o fim de suspender a cobrança
do Encargo ..., calculado sobre o consumo de energia elétrica ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017144-0 - SMP MOBISUL INDUSTRIA MOVE-
LEIRA DO PARANA LTDA X GERENTE DA COPEL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para renovar, com firma reconhe-
cida os instrumentos de mandato de fls. ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016811-3 - ANGELO RODRIGUES PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para providenciar, com firma re-
conhecida, a regularização processual, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018000-9 - FAUSTO CAPOBIANCO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que o seus devidos fins sejam alcançados ... no
presente processo sobreveio sucumbência recíproca, motivo pelo
qual cada parte arcará com os honorários do seu patrono ...

ACAO ORDINARIA

97.20.15089-0 - EDINO APARECIDO ANGELO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para: reconhecer as firmas apos-
tas às fls. 26/27 ...; manifestar-se tendo emvista a informação

de fls.198/199 ...

ACAO ORDINARIA

97.20.10611-5 - JOSE PARRA MUNHOZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 569 e 267, VIII do CPC.
Custas pagas. Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015258-4 - ALZIRA MARIA BADARO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte embargada para requerer o que
entender de direito. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias,
... registrem-se para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14873-3 - FAZENDA NACIONAL. X MAURICIO BER-
NINI SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014438-0 - CLODOMIRO DA SILVA FERREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007073-0 - NILSON TIBURCIO NARENTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.009613-4 - LUIZ PEDRO DE CARVALHO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes sobre os cálculos ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.11970-1 - JAIME COMAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

2001.70.01.009230-0 - MAURICIO DE SOUZA BARBOSA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.000964-3 - JOAQUIM MARTINS FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009538-2 - UNIAO FEDERAL X NADIR FERRA-
RI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GRANADO CHACON

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

98.20.10207-3 - ANAURILANDIA AGROPECUARIA LTDA
E OUTROS X CHEFE DE FISCALIZACAO E ARRECADA-
CAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009051-7 - EDLUCY MARIA CUNHA GASPAR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRINEU DIAS

2003.70.01.010774-8 - WILSON BRAZ CORREIA X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido inicial ...
I) conceder e implantar, em antecipação de tutela, no prazo de
trinta dias, ... aposentadoria proporcional por tempo de senvi-
ço ... Sentença sujeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16717-7 - JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido inicial ... Sentença su-
jeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA
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2001.70.01.006213-6 - LORENCA JOSE DE AZEVEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2003.70.01.004416-7 - JACIRA LOPES GALVAO COSER E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo parcialmente procedente o pedido inicial ...
antecipo dos efeitos da tutela, ... no prazo de 45 dias, institua o
benefício acima deferido ... Sentença sujeita ao reexame ne-
cessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009790-4 - OSVALDO LAOS DE ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o prazo de 30 dias para cumprimento de fl.
80, item 2 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001452-3 - ANTONIO HOUNSELL FIGUEIRE-
DO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo o prazo de 30 dias requerido ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006495-2 - ELIAS MOREIRA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... é direito dos herdeiros do i. advogado falecido o
recebimento da verba honorária de sucumbência ... preclusa
desta decisão, determino a intimação dos sucessores de Valde-
vino L. Romão, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006168-5 - UNIAO FEDERAL X BASILIO JUVE-
NIL DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Intime-se a parte exequente para, querendo, em
10 dias, devolver espontaneamente a quantia indevidamente
recebida, mediante depósito judicial ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010566-0 - ISAC PEREIRA RAMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente acostar aos autos instrumento de
mandato com poderes para “receber e dar quitação” e firma
reconhecida ... desnecessária petição informando acerca do
cumprimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.002991-9 - ANTONIO LOPES SIMPLICIO FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEISHIN YOGI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente acostar aos autos instrumento de
mandato com poderes para “receber e dar quitação” e firma
reconhecida ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002389-5 - AMANOIR BRESOLIN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

Londrina, 26/03/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ - 3ª VARA FEDERAL
EDITAL DE CITAÇÃO nº 12/2004 - PRAZO: 30 DIAS

O Doutor DÉCIO JOSÉ DA SILVA, MM. Juiz Federal da Ter-
ceira Vara da Circunscrição de Londrina, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tive-
rem conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva tramitam os autos de Ação Monitória nº
2003.70.01.009610-6, que a CAIXA ECONOMICA FEDERAL
move em fase de MÁRIO MARTINS DE OLIVEIRA, e por
não ser possível citá-lo pessoalmente, estando em lugar incerto
e não sabido, é este CITAR o executado MÁRIO MARTINS
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº
034.633.509-47, sendo que o último endereço consta da Rua
Otávio Cesário Pereira nº 823, Jardim Acapulco, nesta cidade,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a quantia de R$
11.188,00 (onze mil, cento e oitenta e oito reais), cálculo de
julho/2003, atualizada até a data do efetivo pagamento, acres-
cida dos consectários legais, ou, no mesmo prazo, opor embar-
gos, sob pena de formação de título executivo, prosseguindo -
se a execução na forma prevista no Livro II, Titulo II, Capitulo
IV do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, man-
dou expedir este EDITAL, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Ave-
nida do Café, 543, Londrina, Paraná. DADO E PASSADO nes-

ta cidade de Londrina/PR, aos doze dias do mês de março de
dois mil e quatro. Eu, (a) Nilton Nogai, Técnico Judiciário,
digitei. E eu Enio Butzker, Diretor de Secretária, conferi.

(a) DÉCIO JOSÉ DA SILVA - Juiz Federal

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.080/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao autor para apresentar os documentos relacionados pela CEF
à fl. 171.

ACAO ORDINARIA

93.20.10833-1 - CARLOS IVAN SOUZA E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Determino expedição de alvará para levantamento desse valor,
devendo a CEF utilizá-lo na forma acima, após, não havendo
interesse da CEF em executar os honorários, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

93.20.11683-0 - ERIVELTO CATUSSI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) Não recebo a apelação, porquanto deserta.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16902-1 - GRAUDA CRIVELARO SPOSITO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010575-1 - VICENTE GONCALES FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009784-9 - EDUARDO LEONIS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- O litisconsorte João Pedro deverá esclarecer a discrepância
entre o número do CPF constante na petição inicial e documen-
to de fl. 42, com a certidão encartada à fl. 45 e o documento
juntado à fl. 93, até o depósito do valor requisitado, sob pena
de não levantá-lo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014983-0 - BENEDITO SATURNO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls.
19/22, manifestem-se as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.026916-1 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO JOSE
NEGRO MINATTI
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) determino a expedição de ofício ao Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Ivaiporã para o levantamento da
penhora incidente sobre o imóvel matriculado sob o nº9.091/1,
conforme auto de penhora de fl. 49.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12719-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARILDA PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido feito pelo autor (...).
2- Além disso, referidos valores já foram levantados, remanes-
cendo ao autor, se desejar, manejar demanda própria, pois, nos
presentes autos, nada mais há a ser feito.
3- Arquivem-se, ambos os feitos.

ACAO CAUTELAR

92.20.10826-7 - WALTER MARQUES GUIMARAES FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

DECLARATORIA

92.20.11945-5 - WALTER MARQUES GUIMARAES FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002004-0 - IVONEI STORER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004148-0 - UNIAO FEDERAL X IVONEI STO-
RER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Tendo em vista rejeição da Requisição de Pagamento 1329/
2003, intime-se o procurador dos exequentes para juntar aos
autos cópia do CPF de Melina de Marchi Oliveira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016972-5 - EDSON DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista rejeição da Requisição de Pagamento 1442/
2003, intime-se o procurador dos exequentes para juntar aos
autos cópia do CPF de Diva Hack Fernandes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016335-8 - YOSHIE SATO TAKEMURA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALBERTO FONSATTI

No(s) Processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para comprovar inexistência da duplicidade
de ações mediante certidão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015672-0 - JOSE CARLOS CANDIDO ROMERO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

2002.70.01.019598-0 - LUIZ IZIDORO DESSUNTI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DA COSTA

2002.70.01.019959-6 - JOAO FRANCISCO MORGANO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

2002.70.01.020471-3 - MARIA IVONILDES PEDROSA MA-
ZZO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CYLMARA CARDOSO

2002.70.01.020867-6 - ANTONIO SINFRONHO DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

2002.70.01.021950-9 - WILSON GERALDO CAVINA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON DE AZEVEDO

2002.70.01.022152-8 - PLINIO CESAR BASSI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MADI

2002.70.01.022452-9 - GLECI HANEL VILAS BOAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Ao autor para se manifestar, em 10 dias, e, nessa mesma
oportunidade, dizer as provas que pretende produzir, especifi-
cando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014051-0 - MANOEL MAESTRE GONÇALVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro o pedido de expedição de requisição
complementar (...).
JULGO EXTINTA a presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.20.14530-5 - IVANILDO ROSA NOVAIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
À parte autora para requerer o quê de direito em 30 dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.20.11323-7 - SEBASTIAO ROSSI X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR

1999.70.01.007117-7 - ROQUE APARECIDO SENE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADMIR RIBEIRO

2000.70.01.003126-3 - MARGARIDA DE AZEVEDO LIMA

E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES

2001.70.01.011918-3 - IVO GOMES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMARO DONISETE NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos autores Cleide Márcia Fabiano Campa, Manasse Martins
de Oliveira, Fátima Firmani e Jazon Aparecido Silva, para for-
necimento de documentos suficientes ao cumprimento do jul-
gado, os quais podem ser fornecidos diretamente à CEF.
Para tanto, concedo o prazo de 45 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.20.15611-6 - JAZON APARECIDO SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fls. 61/64.
2- À CEF para requerer o quê de direito no prosseguimento de
feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.007328-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VELSEN DE MATOS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria, formu-
lado à fl. 431.
2- À parte autora para requerer o quê de direito em 30 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

95.20.11061-5 - ADIR DIAS E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

LONDRINA, 25 DE MARÇO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.081/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.20.12832-0 - OTAVIO RUFINO GOMES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, SEBAS-
TIÃO SEIJE TOKUNAGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14638-7 - ANTONIO CARLOS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

ACAO ORDINARIA

99.20.13689-1 - J M MIRANDA E CIA LTDA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO, EUGENIO LUCIANO
PRAVATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14018-0 - CLAUDIO HISSAO TSURUDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TORAMATU TANAKA

2001.70.01.009371-6 - JOAO GUAITA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.008594-3 - ANTONIO BATISTA COELHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

2002.70.01.008864-6 - JOSE DA SILVA DIAS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008886-5 - CELSO DO CARMO HANSEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.009703-9 - JESUS DECHECHI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

2002.70.01.010601-6 - JANETE AZEVEDO SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA
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2002.70.01.011359-8 - APARECIDA LIBORIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA AKIKO YOCHIDA

2002.70.01.012702-0 - ADELAIDE GARCIA MAMPRIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

2002.70.01.017080-6 - FABIO BARBANTE DE BARROS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2002.70.01.020153-0 - MOACIR CARLOS VICENTIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Em-
bargos à Execução (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005633-5 - UNIAO FEDERAL X ELIAS REIS DA
SILVA
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

2003.70.01.008471-2 - UNIAO FEDERAL X LAURINDA
MARQUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

2003.70.01.008472-4 - UNIAO FEDERAL X JOAQUIM DU-
TRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

2003.70.01.009168-6 - UNIAO FEDERAL X CRISPINIANO
AVELINO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2003.70.01.009172-8 - UNIAO FEDERAL X DAROM MO-
VEIS LTDA
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2003.70.01.009637-4 - UNIAO FEDERAL X NELSON GAR-
CIA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

2003.70.01.012839-9 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO JOSE
SIMM
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo a apelação apenas no que concerne à insurgência
relativa ao índice de atualização (...).
2- No tocante aos honorários, (...), preclusa a possibilidade de
sua fixação, pois já havia sido indeferida à fl. 18.
Além disso, pretendendo, por meio de apelação, a reforma da
sentença, deveria efetuar o preparo das custas de apelação, pois
a advogada não é beneficiária da Justiça Gratuita, o que torna a
apelação, nesse aspecto, deserta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015583-0 - ANTONIO AUGUSTO AMARO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo a adesão noticiada e extingo o pro-
cesso, com julgamento de mérito, em relação ao litisconsorte
Rinaldo Gomes.
(...).

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003156-9 - REJANE MARIA SZKUDLAREK
LEÂO E OUTROS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos declaratórios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017812-0 - ANTUZIA MACHADO CABRERA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RUBENS DOS REIS

2002.70.01.019660-1 - NELSON CUROTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.
(...).
Havendo depósito de honorários, expeça-se ofíco-pagamento
para ser levantado pelo procurador judicial do autor.

ACAO ORDINARIA

98.20.13930-9 - GERALDO MENDES SOBRINHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLAUCO C DE OLIVEIRA JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Nos termos da fundamentação, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pelo autor
(...).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009017-7 - VICENTE DE PAULO PALHARES
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS DANIEL ALENCAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000112-7 - PEDRO COSTA BERGOSSI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo o pedido de desitência, JULGAN-
DO EXTINTO o processo, sem exame do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022272-7 - DARIO TARDELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Conforme fundamentação supra (...) JULGO
PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução e julgo
extinta a execução 2002.70.01.022019-6 (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022019-6 - MICHEL CURY SAHAO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA CURY SAHAO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.003644-4 - UNIAO FEDERAL X MICHEL CURY
SAHAO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS O. DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4- Ao INSS para especificar as provas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016690-0 - JOSE LUIZ DUARTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
3- Ao autor para se manifestar, em 10 dias, e, nessa mesma
oportunidade, dizer as provas que pretende produzir, especifi-
cando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016583-9 - SEBASTIAO RODRIGUES DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.01.016590-6 - ANTONIO CELESTINO MATINELLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.01.016682-0 - MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.016701-0 - JOSE BARBEIRO GALHARDO- ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLANI

2003.70.01.016781-2 - JOAO CORTEZ MOSTACO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Ao autor para se manifestar, em 10 dias, e, nessa mesma
oportunidade, dizer as provas que pretende produzir, especifi-
cando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016651-0 - JOSE DE SOUZA GUERRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
4- Intime-se, pois, para que se requeira a citação do Município,
incluindo-se após, no pólo passivo desta demanda.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017111-6 - JOSE RIBEIRO FONSECA X CHEFE
DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no efeito
devolutivo.
2- À parte recorrida para contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017484-1 - VANDERLEI MARIN DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
4- Intime-se, pois, para que se requeira a citação do IAPAR,
incluindo-se após, no polo passivo desta demanda.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015614-0 - APARECIDO JOAO FRANCISCAO X

CHEFE DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

LONDRINA, 25 DE MARÇO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 54/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREI-
RE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... II - Defiro o requerimento de produção de prova
testemunhal e depoimento pessoal... Intimem-se as partes para
que apresentem o rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do
Código de Processo Civil. III - Designo a data de 12 de abril de
2004, às 14:00 horas, para a realização de audiência de instru-
ção e conciliação, oportunidade em que serão colhidos os de-
poimentos pessoais das partes e ouvidas as testemunhas even-
tualmente arroladas... V... a intimação das testemunhas, entre-
tando, será dispensada caso os procuradores das partes respon-
sabilizem-se pelo comparecimento das mesmas na audiência
designada. VI - Em havendo testemunha residente em outra
cidade, os procuradores das partes deverão requerer sua oitiva
através de carta precatória, no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007472-4 - JANETE DE FATIMA COELHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONCIO BELON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinto o feito, com julgamento de mérito, forte no
art. 269, IV, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.001564-1 - SUPERMERCADO BORLINA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
concedendo parcialmente a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.005885-8 - PROFERTIL PLANT BEM LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “...1º) rejeito as preliminares de ilegitimidade
ativa e de falta de interesse de agir; 2º) acolho a preliminar de
exclusão da União do pólo passivo da demanda, e admito-a
como assistente simples da autora, incluindo-a no pólo ativo...
3º) No mérito, julgo procedente a presente ação, declarando a
impossibilidade jurídida de reversão dos lotes de terra tratados
nesta ação para o patrimônio da doadora... mantenho a liminar
deferida às fls. 70/78 e antecipo os efeitos da tutela...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.03.003980-3 - AEDEC ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS
E DE DEFESA DO CONTRIBUINTE X MUNICIPIO DE
MARINGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENILSON DA ROCHA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
acolhendo parcialmente a impugnação e diminuindo o valor da
causa indicado na petição inicial dos autos principais para R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.03.015443-4 - COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA X AEDEC ASSOCIAÇÃO DE ESTU-
DOS E DE DEFESA DO CONTRIBUINTE
Adv. : Dr(s). DENILSON DA ROCHA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “I - Trata-se de Ação Previdenciária em fase de pa-
gamento, de valor considerável. Expeçam-se dois alvarás: um
em nome da parte autora/exeqüente e outro referente aos hono-
rários sucumbenciais em nome do advogado... II - Os dois al-
varás deverão ser entregues ao advogado, para que providencie
o recebimento junto à Caixa Econômica Federal. III - Havendo
interesse, o advogado poderá juntar aos autos o contrato de
honorários e requerer a retenção dos honorários contratuais...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.10203-5 - ERASMO JOSE DO BONFIM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

99.30.10331-7 - ALCIDINO PERUZZI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

2000.70.03.001838-0 - ALBINO BROETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... 2. Apresentada a planilha de cálculo pelo conta-
dor, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 10 dias...
manifestarem-se a respeito. Registro que a eventual manifesta-
ção deverá apontar, de forma especificada, as inadequações do
cálculo...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002101-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO BUOGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.002144-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIRGILIO VENANCIO MARTINS FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.007756-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AVERTINA SAKUNO HAIDA
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
indeferindo liminarmente a petição inicial e declarando extinto
o processo sem julgamento de mérito, com fulcro nos incisos I
e VI do art. 267 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001701-0 - BENEDICTO JOSE RIBEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de concessão de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001746-0 - PEDRO NAVARRO FERNANDES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14908-7 - DOMINGOS LOPES DE MEDEIROS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DIAS

ACAO ORDINARIA

96.30.14985-0 - VALDEMAR DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMAR SIMAO CHUEIRI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005701-4 - NEIDE APARECIDA VIEIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANDO SANTOS SOUZA

2001.70.03.004814-5 - ANTONIO CLAUDIO FURLAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA C. DE SOUZA PAZ

2001.70.03.004927-7 - HELIO COLLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO RIBECHI

2001.70.03.006464-3 - EUGENIO JOSE MARTINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

2001.70.03.006488-6 - LAZARO LUCIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE FRANCA

2002.70.03.000118-2 - LINDALVO JOSE TEIXEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

2002.70.03.005023-5 - VICENTE ARRUDA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte impetrante para que
explicite, no prazo de 10 dias, a correlação entre o valor dado à
causa e o benefício patrimonial pretendido, devendo, se for o
caso, adequá-lo e recolher as custas complementares, sob pena
de fixação pelo Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001890-7 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE AGRONOMIA LTDA - UNICAMPO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC, em relação ao autor MAURO MANENTE.

ACAO ORDINARIA

95.30.10574-6 - MARIA ELENA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO VOLPATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “Considerando que o despacho/decisão de fl. 56, ao deter-
minar a citação da União, nos termos do art. 730 do Código de
Processo Civil, não fixou honorários advocatícios sobre o va

Varas Federais de
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lor da execução, indefiro o requerimento de fls. 76/83. Intime-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10560-0 - PEDRO MARTINS PHILIPP X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.10619-7 - FORTUNATO GONCALVES DA CRUZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

MARINGÁ(PR), 26/03/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO No 017/04 – Prazo de 30 (trinta) dias

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FABRI, MM. Juiz Federal Subs-
tituto da 2a Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Marin-
gá, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que, perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abai-
xo relacionados, nos quais figura como exeqüente a INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cons-
tando dos autos que os executados se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de trinta
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novem-
bro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Ma-
ringá, ficam CITADOS: a empresa executada, na pessoa de
seu representante legal, e este, em nome próprio, nos termos do
art. 135, III, do CTN, para que, no prazo de cinco (05) dias,
paguem a dívida de natureza tributária, mais acréscimos legais,
custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. Maringá, 02 de março de 2004.
Eu, ___________________ (Eleandro do C. Watanabe) Técni-
co Judiciário, o digitei. Eu, __________________ (Edna de
Góes) Diretora de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal no :2002.70.03.013680-4
Empresa executada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ATLANTICA LTDA
CNPJ: 03.193.271/0001-07
Rep. Legal e Responsável Tributário:MARIO BENATTO FI-
LHO
CPF: 570.823.759-72
Valor da dívida: R$ 64.052,51, atualizada até 08/2002
CDA: 35.461.323-8, registrada em 02/07/2002

LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juíza Federal da 2ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO No 013/04

A Doutora LEDA DE OLIVEIRA PINHO, MMª. Juíza Fede-
ral da 2.ª Vara Federal de Maringá, FAZ SABER aos que o
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que, pe-
rante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente a INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, constando dos autos que o(a)
executado(a) se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de trinta dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar, nesta cida-
de de Maringá, fica o executado CITADO, na qualidade de
co-responsável tributário, com fundamento no art. 135, III do
CTN, para que, no prazo de cinco (05) dias, pague a dívida de
natureza tributária, mais acréscimos legais, custas e honorários
de advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. Maringá, 01 de março de 2004. Eu,
___________________ (Eleandro do C. Watanabe) Técnico
Judiciário, o digitei. Eu, __________________ (Edna de Góes)
Diretora de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal no: 99.301.2495-0
Executado(a/os): FERNANDO TRACZ
CNPJ/CPF: 357.635.589-87
CDA: 32.502.894-0, registrada em 23/03/1998.
Valor da Dívida: R$ 1.095.658,16 – atualizada em 06/1999

Leda de Oliveira Pinho
Juíza Federal da 2ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 015/04 – Prazo de 30 (trinta) dias

A DOUTORA LEDA DE OLIVEIRA PINHO, MMª. Juíza
Federal da 2a Vara Federall da Circunscrição Judiciária de
Maringá, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que, perante este Juízo Federal e Secre-
taria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente a FA-
ZENDA NACIONAL, constando dos autos que a executada
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na
Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name,
nesta cidade de Maringá, fica CITADA: a empresa executada,
na pessoa de seu representante legal, nos termos dos artigos 7º,
8º e 9º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80), para que, no
prazo de cinco (05) dias, pague a dívida de natureza tributária,
mais acréscimos legais, custas e honorários de advogado, ou
garanta a execução, sob pena de penhora de tantos bens quan-
tos bastem para satisfação da dívida e acessórios. Fica ainda a
empresa executada INTIMADA dos arrestos incidentes sobre
o imóvel de matrícula 32.651, registrado no 1º Ofício de Regis-

tro de Imóveis da Comarca de Maringá-PR, e sobre o crédito
existente nos autos de execução de sentença no

2002.70.03.007197-4, bem assim da posterior conversão do
arresto em penhora, em caso de não pagamento ou nomeação
de bens, no prazo legal. Maringá, 1 de Março de 2004. Eu,
___________________ (Eleandro do Carmo Watanabe) Téc-
nico Judiciário, o digitei. Eu, __________________ (Edna de
Góes) Diretora de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal no: 2002.70.03.002513-7
Executado(a/os): INGA SAL AGROPECUARIA LIMITADA
CNPJ/CPF: 77.283.489/0001-80
CDA’s: 90.6.99.013954-51, 90.6.99.013955-32,
90.7.99.003317-67, registradas em 16/04/1999.
Valor da Dívida: R$ 10.845,98 – atualizada em março/2003.

Leda de Oliveira Pinho
Juíza Federal da 2ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 016/02

A DOUTORA LEDA DE OLIVEIRA PINHO, MMª. Juíza
Federal da 2a Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Ma-
ringá, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que, perante este Juízo Federal e Secre-
taria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente a FA-
ZENDA NACIONAL,  constando dos autos que o(a)
executado(a) se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de trinta dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
localizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar, nesta cida-
de de Maringá, ficam os executados CITADOS, a empresa na
pessoa de seu representante legal, e este em nome próprio, na
qualidade de co-responsável tributário, com fundamento no
art. 135, III do CTN, para que, no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida de natureza tributária, mais acréscimos legais,
custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. Maringá, 1 de março de 2004. Eu,
_______ (Eleandro do C. Watanabe) Técnico Judiciário, o di-
gitei. Eu, ___ (Edna de Góes) Diretora de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal no: 2002.70.03.014881-8
Executada: KOALA COMERCIO DE MALHAS LTDA – ME
CNPJ/CPF no: 01.122.911/0001-54
Co-responsável tributário: MANOEL TEIXEIRA DE FREITAS
CNPJ/CPF: 022.628.959-10
CDA´s no: 90.6.01.003770-10, registrada em04/10/2001.
Valor da Dívida: R$ 3.667,11 – atualizada até 10/2002

Execução Fiscal no: 2003.70.03.001180-5
Resp. Tributário/Executado: FIORENZA E FIORENZA LTDA
CNPJ/CPF no: 79.352.753/0001-16
Co-responsável tributário: JADEMILTON FREDERICO FLO-
RENZA
CNPJ/CPF: 571.322.759-68
CDA no: 90.4.02.001000-15, registrada em 13/02/2002
Valor da Dívida: R$ 12.028,04 – atualizada até 01/2003

LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juíza Federal da 2ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO No 019/04 –
Prazo de 30 (trinta) dias

A DOUTORA LEDA DE OLIVEIRA PINHO, MM.ª Juíza
Federal da 2a Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Ma-
ringá, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que, perante este Juízo Federal e Secre-
taria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente a CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, constando dos autos
que os executados se encontram em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de trinta dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar, Edi-
fício Nagib Name, nesta cidade de Maringá, ficam CITADOS:
a empresa executada, na pessoa de seu representante legal, e
este, em nome próprio, nos termos do art. 135, III, do CTN,
para que, no prazo de cinco (05) dias, paguem a dívida de natu-
reza tributária, mais acréscimos legais, custas e honorários de
advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessó-
rios. Maringá, 16 de março de 2004. Eu, ___________________
(Eleandro do C. Watanabe) Técnico Judiciário, o digitei. Eu,
__________________ (Ana Maria Busarello Quaglia) Direto-
ra de Secretaria em exercício, o conferi:

Execução Fiscal no :2001.70.03.001329-5
Empresa executada: METALURGICA VATICANO LIMITA-
DA
CNPJ: 77.924.959/0001-48
Rep. Legal e Responsável Tributário: CLAUDIO VIAN
CPF: 042.242.130-87
Valor da dívida: R$ 512,79, atualizada até 05/2003
CDA: FGPR 200000810, registrada em 08/12/2000

LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juíza Federal da 2ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 008/04

O Doutor JOSÉ CARLOS FABRI, MM. Juiz Federal Substi-
tuto da 2.ª Vara Federal de Maringá, FAZ SABER aos que o
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que, pe-
rante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente a FAZENDA NACIONAL, constando
dos autos que o(a) executado(a) se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de trinta dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro, 734,
1.º andar, nesta cidade de Maringá, fica o executado CITADO,
na qualidade de co-responsável tributário, com fundamento
no art. 135, III do CTN, para que, no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida de natureza tributária, mais acréscimos legais,

custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para satis-
fação da dívida e acessórios. Maringá, 25 de fevereiro de 2004.
Eu, ________________ (Eleandro do Carmo Watanabe) Téc-
nico Judiciário, o digitei. Eu, _______________ (Edna de Góes)
Diretora de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal nº 96.301.1614-6 e apenso nº 99.301.2887-5
Resp. Tributário/Executado: CARLOS RENATO DELFIM
DA SILVA SANTOS
CPF/MF nº 779.408.738-49
CDA‘s nº 90.6.96.001520-10 e 90.2.98.001332-58, registradas
em 12/04/1996 e 07/05/1998
Valor da Dívida: R$ 108.486,28 – atualizada até 10/2002.

LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juíza Federal

EDITAL DE CITAÇÃO No 010/04

O Doutor JOSÉ CARLOS FABRI, MM. Juiz Federal Substi-
tuto da 2a Vara Federal de Maringá, FAZ SABER aos que o
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que, pe-
rante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionado, no qual
figura como exeqüente o BANCO CENTRAL DO BRASIL,
constando dos autos que o executado se encontra em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de trinta
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novem-
bro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Ma-
ringá, fica CITADO, para que, no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida de natureza tributária, mais acréscimos legais,
custas e honorários de advogado, ou garanta a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação
da dívida e acessórios. Maringá, 25 de fevereiro de 2004. Eu,
___________________ (Eleandro do Carmo Watanabe) Téc-
nico Judiciário, o digitei. Eu, __________________ (Edna de
Góes) Diretora de Secretaria, o conferi:

Exec. no : 2002.70.03.013184-3
Empresa executada: COMERCIAL MERCANTIL SOBRAL
LTDA.
CNPJ/MF: 82.340.266/0001-48
CDA: 0276/2002, registrada em 16/08/2002
Valor: R$ 23.318,95, em 12/2000

LEDA DE OLIVEIRA PINHO
Juíza Federal

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO E INTIMAÇÃO No 027/04

A DOUTORA LEDA DE OLIVEIRA PINHO, MM. Juíza
Federal da 2a Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ
SABER a todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento,
que o leiloeiro, Sr. WERNO KLÖCHNER JÚNIOR (fone: 3026-
8008 ou 9973-8008), devidamente autorizado por este Juízo,
promoverá no dia 14 de abril de 2004, às 14 horas, na Bolsa
de Cereais e Mercadorias de Maringá – Sala de Pregões,
localizada na Av. Ver. Dr. João Batista Sanches, 1174, Par-
que Industrial 2, em Maringá (PR), a alienação, em primei-
ro leilão, dos bens penhorados nos autos das ações de Execu-
ção Fiscal abaixo relacionados, por lanços iguais ou superiores
às avaliações. Caso não haja licitante que ofereça preço igual
ou superior ao da avaliação/reavaliação, o bem será alienado a
quem maior lanço oferecer no segundo leilão, desde que o lance
não seja inferior a 60% (sessenta por cento) do valor atribu-
ído ao bem na avaliação/reavaliação, designado para o dia
28 de abril de 2004, às 14 horas, no mesmo local acima men-
cionado, devendo os licitantes comparecer cientes de que a
venda será procedida em conformidade com a previsão do art.
98 da Lei no 8.212/91, observadas as seguintes condições:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até
60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00
(duzentos reais), reduzindo-se o prazo quanto necessário para
a observância deste piso. Esse benefício não alcança as aliena-
ções de bens relativamente aos quais o INSS expressamente se
opôs, bem como a parcela da receita da arrecadação que não se
destine ao INSS, como, por exemplo, a que é destinada à Justi-
ça do Trabalho para atender a reclamações trabalhistas;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do
débito hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda par-
cela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta
de arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da
taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito executa-
do, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo
o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor do ex-
cedente, para levantamento pelo executado;
g) Deverá constar ainda da carta de arrematação, que o não
pagamento de qualquer das prestações acarretará o vencimento
antecipado do débito assumido, o qual será acrescido da multa
rescisória de 50% (cinqüenta por cento) de que trata o § 6o do
artigo 98 da Lei no 8.212/91.
h) sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão de leilo-
eiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação;
i) os arrematantes recolherão ainda as custas de arrematação
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arre-
matação;
j) em caso de remição, pagamento ou parcelamento no período
de dez (dez) dias úteis que antecedem ao leilão, o executado
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao
bem na reavaliação a título de ressarcimento das despesas do
leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) e ao mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais);
k) deverá ser observado, para o segundo leilão, que não serão
deferidos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor
atribuído ao bem na avaliação/reavaliação;
l) o bem será entregue ao arrematante livre e desembaraçado,

salientando-se que eventuais ônus pendentes sobre ele serão
sub-rogados no preço, com exceção de dívidas de condomínio
e de todas e quaisquer despesas necessárias à regularização
das benfeitorias existentes sobre o imóvel.

Fica(m) pelo presente devidamente intimado(a,os,as) o(a,os,as)
executado(a,os,as) da designação supra e, para querendo, acom-
panhá-la, se não for(em) encontrado(a,os,as) pessoalmente.

A – Processo(s) no(s): 98.3011509-7 e apensos no 98.3011510-
0 e 98.3011511-9
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): CURTUME CENTRAL LTDA. e AMORIM
PEDROSA MOLEIRINHO
Bem(ns):
? 04 (quatro) secadores de couro bivácuo, fabricante: Máster
Equipamentos Industriais Ltda., tipo bívácuo SVM 602, nos 031-
0786, 047-0387, 063-0288 e 064-0288, em razoável estado de
conservação.
Avaliação/Reavaliação unitária: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Avaliação/Reavaliação total: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
? 02 (duas) máquinas de medir couro, marca Master, modelo
Mega 16, nos 047 e 034, medidas: 1035x2060x700mm, com
painel eletrônico, acompanha o microprocessador.
Avaliação/Reavaliação unitária: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Avaliação/Reavaliação total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
? Data de terras no 08, quadra 160, com área de 379,44 m2,
situado no Conjunto Residencial Ângelo Planas, com demais
divisas, metragens e confrontações descritas na matrícula no

24.255, do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Obs. 1: Na matrícula imobiliária não há averbação de benfeito-
rias, contudo, no Setor de Cadastro Técnico da Prefeitura Mu-
nicipal de Maringá-PR estão cadastradas as seguintes benfeito-
rias: a) uma casa, em alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um
pavimento, com 53,88 m2, sem projeto, irregular; b) uma casa,
em alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pavimento, com 5,89
m2, sem projeto, irregular.
Obs. 2: Possíveis ônus junto ao CRI de Maringá e na Justiça do
Trabalho de Maringá.
? Lotes de terras nos 58, 59 e 60/1, com áreas respectivas de
121.000, 121.000 e 24.200 m2, situadas na Gleba Ribeirão Pin-
guim, cujas divisas, metragens e confrontações estão descritas
nas matrículas no 06459, 06460 e 26.852, do 2º Ofício de Re-
gistro de Imóveis de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: 3.500.000,00 (três milhões e quinhen-
tos mil reais).
Obs. 1: Nas Matrículas Imobiliárias (06459 e 06460) está aver-
bada a seguinte benfeitoria: uma construção industrial em al-
venaria com 6.117,67 m2.

Obs. 2: No Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal de Ma-
ringá, estão cadastradas sobre os lotes nos 58 e 59 as seguintes
benfeitorias:
-uma sala comercial/escritório, alvenaria, baixo padrão, ano
1982, um pav., de 288,00m2, c/ habite-se;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 1982, um pav., de
4830,04m2, c/ habite-se;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 1982, um pav., de
1113,13m2, c/ habite-se;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 1990, um pav., de
2536,04m2, sem habite-se;
-um galpão, alvenaria, médio padrão, ano 1990, um pav., de
413,28m2, sem projeto, irregular;
-um galpão, alvenaria, baixo padrão, ano 1990, um pav., de
277,00m2, sem projeto, irregular;
-um galpão, alvenaria, baixo padrão, ano 1990, um pav., de
155,00m2, sem projeto, irregular;
-um galpão, alvenaria, baixo padrão, ano 1990, um pav., de
606,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
4638,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
510,90m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
1015,00m2, sem projeto, irregular;
-uma garagem, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
147,25m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
203,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
68,39m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
208,04m2, sem projeto, irregular;
-uma casa, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
114,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
780,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
72,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
400,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
1950,00m2, sem projeto, irregular;
-um salão, alvenaria, baixo padrão, ano 2001, um pav., de
132,00m2, sem projeto, irregular.
TOTAL BENFEITORIAS CADASTRADAS: 20.457,07m2.
Obs. 3: No cadastro da Prefeitura Municipal de Maringá, os
lotes nos 58 e 59 (matrículas no 06459 e 06460) estão unifica-
dos, e as benfeitorias mencionadas acima estão cadastradas
sobre os mesmos, entretanto, é importante mencionar que a
maioria das edificações não possuem projetos, são irregulares.
Já no lote no 60/1 (matrícula no 26.852) não constam benfeito-
rias cadastradas.
Obs. 4: Possíveis ônus junto ao CRI de Maringá e na Justiça do
Trabalho de Maringá.
Obs. 5: Encontram-se pendentes de julgamento no Tribunal
Regional Federal da 4a Região, apelação nos embargos à exe-
cução opostos neste executivo fiscal.

Depositário: Amorim Pedrosa Moleirinho (endereço para loca-
lização dos bens móveis: Estrada Carlos Borges, 2711, Marin-
gá-PR).

B – Processo(s) no(s): 96.30.14034-9
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
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Executado(s): MACLERY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE COURO LIMITADA e TERESINHA FER-
RARI DA SILVA
Bem(ns):
? Data de terras sob no 15, da quadra no 4, com área de 468,00
metros quadrados, situada na Rua José Fermino Barbosa, 336,
Jardim Internorte, nesta cidade, cujas divisas, metragens e con-
frontações constam da matrícula no 1017, do CRI do 1o Ofício
de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Obs. 1: Na matrícula imobiliária está averbada uma residência
em alvenaria com 94,63 metros quadrados, contudo, no Setor
de Cadastro Técnico da Prefeitura Municipal de Maringá-PR
está cadastrada uma casa em alvenaria com 158,00 metros qua-
drados, do ano de 1975, com habite-se.
Obs. 2: Possíveis ônus junto ao CRI.

Depositário: Dr. Osvaldo Nechi (Procurador do INSS).

C – Processo(s) no(s): 96.301.3938-3
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS
Executado(s): CONFECÇÕES ALBERTINE LIMITADA, AN-
TÔNIO CARLOS BIDIM E JOSÉ BIDIM NETO
Bem(ns):
? 265 (duzentas e sessenta e cinco) calças em tecido jeans,
marca Kraw, modelo pompero esqueitista.
Avaliação/Reavaliação unitária: R$ 30,00 (trinta reais).
Avaliação/Reavaliação total: R$ 7.950,00 (sete mil, novecen-
tos e cinqüenta reais).
? 01 (uma) máquina de cós industrial, marca Pfaff, no 424161,
modelo 5642-840/04.
Avaliação/Reavaliação: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos re-
ais).

Depositário: Antonio Carlos Bidim (endereço para localização
dos bens: Rua Jalbas Rodrigues Alves, 131, Maringá-PR).

D – Processo(s) nos (s): 2001.70.03.000552-3
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS
Executado(s): SERRA INDÚSTRIA COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA e ELZO BARRANCO MAREGA
Bem(ns):
? Lote de terras no 341-A, com área de 12.714,43 metros qua-
drados, iguais a 1,27 ha, situado na Gleba Patrimônio Maringá,
na Rodovia PR 317, Km 130, cujas divisas, metragens e con-
frontações constam da matrícula no 03351, do CRI do 2o Ofício
de Maringá/PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil re-
ais).
Obs. 1: Na matrícula imobiliária está averbada construção re-
sidencial mista medindo 114,02 metros quadrados.
Obs. 2: No Setor de Cadastro Técnico da Prefeitura Municipal
de Maringá/PR estão cadastradas as seguintes benfeitorias:
- uma casa mista, de baixo padrão,do ano de 1980, um pavi-
mento, com 114,02 m2, com habite-se;
- uma casa em alvenaria , de baixo padrão, do ano de 2001, de
um pavimento, com 41,05 m2, sem projeto, irregular.
- TOTAL BENFEITORIAS CADASTRADAS: 155,07 M2
TOTAL DAS EDIFICAÇÕES: 1.559,57 m2.

Obs. 3: Possíveis ônus junto ao CRI de Maringá e na Justiça do
Trabalho de Maringá.

Depositário: Elzo Barranco Marega.

E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos
executados e de terceiros interessados e não possam, no futuro,
alegar ignorância, expediram-se editais de igual teor, que serão
publicados na forma da lei e afixados no local de costume.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá (PR), aos 24 de março
de 2004. Eu, _________________(Eleandro do C. Watanabe),
Técnico Judiciário, o digitei. Eu, __________________ (Ana
Maria Busarello Quaglia), Diretora de Secretaria em exercício,
o conferi.

Leda de Oliveira Pinho
Juíza Federal

EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO E INTIMAÇÃO No 028/04

A DOUTORA LEDA DE OLIVEIRA PINHO, MMª Juíza
Federal da 2a Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá,
Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ
SABER a todos quantos virem, ou dele tiverem conhecimento,
que o leiloeiro, Sr. WERNO KLÖCHNER JÚNIOR (fone: 3026-
8008 ou 9973-8008), devidamente autorizado por este Juízo,
promoverá no dia 14 de abril de 2004, às 14 horas, na Bolsa
de Cereais e Mercadorias de Maringá – Sala de Pregões,
localizada na Av. Ver. Dr. João Batista Sanches, 1174, Par-
que Industrial 2, em Maringá (PR), a alienação, em primei-
ro leilão, dos bens penhorados nos autos das ações de Execu-
ção Fiscal/Carta Precatória abaixo relacionados, por lanços
iguais ou superiores às avaliações. Caso não haja licitante que
ofereça preço igual ou superior ao da avaliação/reavaliação, o
bem será alienado a quem maior lanço oferecer no segundo
leilão, desde que o lance não seja inferior a 60% (sessenta
por cento) do valor atribuído ao bem na avaliação/reavalia-
ção, designado para o dia 28 de abril de 2004, às 14 horas,
no mesmo local acima mencionado, devendo os licitantes com-
parecer cientes de que serão observadas as seguintes condi-
ções:
a) a venda será à vista, ou a prazo de 3 (três) dias mediante
caução idônea, não sendo aceito lanço por preço vil;
b) sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão de leilo-
eiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação;
c) os arrematantes recolherão ainda as custas de arrematação
no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arre-
matação;
d) em caso de remição, pagamento ou parcelamento no período
de dez (dez) dias úteis que antecedem ao leilão, o executado
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao
bem na reavaliação a título de ressarcimento das despesas do
leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) e ao mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais);

e) deverá ser observado, para o segundo leilão, que não serão
deferidos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor
atribuído ao bem na avaliação/reavaliação;
f) o bem será entregue ao arrematante livre e desembaraçado,
salientando-se que eventuais ônus pendentes sobre ele serão
sub-rogados no preço, com exceção de dívidas de condomínio
e de todas e quaisquer despesas necessárias à regularização
das benfeitorias existentes sobre o imóvel.

Fica(m) pelo presente devidamente intimado(a,os,as) o(a,os,as)
executado(a,os,as) da designação supra e, para querendo, acom-
panhá-la, se não for(em) encontrado(a,os,as) pessoalmente;

A – Processo(s) no(s): 98.301.0832-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): VALCAFE COMÉRCIO DE CAFÉ LIMITADA
E PROVINO POZZA FILHO
Bem(ns):
? Lote de terras no 136/4, da Gleba Ribeirão Maringá, situado
na Rua Jangada, no 485, desta cidade, subdivisão do lote no

136, com área de 0,28172 hectare, igual a 2.817,20 metros qua-
drados, dentro das divisas, metragens e confrontações contidas
na Matrícula Imobiliária no 253, do CRI do 3o Ofício de Ma-
ringá.
Avaliação/Reavaliação: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta
mil reais).
Obs. 1: Na matrícula imobiliária estão averbadas as seguintes
benfeitorias:
- residencial e salão de alvenaria, com área de 133,985 metros
quadrados.
- residencial em alvenaria, com área de 361,53 metros quadra-
dos.
TOTAL DE BENFEITORIAS MATRÍCULA: 495,515 metros
quadrados.
Obs. 2: No Setor de Cadastro Técnico da Prefeitura Muni-
cipal de Maringá/PR estão cadastradas as seguintes benfeito-
rias:
-uma casa em alvenaria, de alto padrão, um pavimento, com
321,53m2, do ano de 1980, com habite-se;
-uma piscina em alvenaria, com 40,00m2, do ano de 1980, com
habite-se;
-um salão em alvenaria, de médio padrão, um pavimento, com
65,40m2, do ano de 1985, com habite-se;
-uma casa em alvenaria, de baixo padrão, um pavimento, com
68,58m2, do ano de 1985, com habite-se;
-uma casa em alvenaria, de baixo padrão, um pavimento, com
98,75m2, do ano de 1985, aumento com habite-se;
-uma casa em alvenaria, de médio padrão, um pavimento, com
132,55m2, do ano de 2001, sem habite-se;
-uma casa mista, de baixo padrão, um pavimento, com 22,86m2,
do ano
Obs. 3: O imóvel está sendo ocupado pelo Colégio Nobel, que
locou diretamente do executado Provino Pozza Filho.
Obs. 4: Em razão da locação realizada com o colégio, a piscina
foi desativada (aterrada), para garantir a segurança dos alunos.
Obs. 5: As construções edificadas sobre o imóvel estão em óti-
mo estado de conservação, além do que, existe uma grande área
destinada ao jardim.
Depositário: Dra. Sandra Maria de Souza Castello Branco (Pro-
curadora da Fazenda Nacional).
Obs. 6: possíveis ônus junto ao CRI de Maringá.

B – Processo(s) no(s): 96.301.4684-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): DEVANIR GALIANI
Bem(ns):
? Veículo marca/modelo REB/Angola AWA, ano/fabricação
2000, chassi 9A9A02710YOBE7029, placa AJD 3833, Rena-
vam 730964256.
Avaliação/Reavaliação: R$ 700,00 (setecentos reais).
Depositário: Devanir Galiani (endereço para localização do bem:
Rua Antonio Beltran, 38, Maringá-PR).

C– Processo(s) no(s): 96.301.4070-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): MERCANTIL DE CAFÉ E CEREAIS FANY
LTDA e JOSÉ BENEDITO JORGE
Bem(ns):
? Data de terras sob nº 11, da quadra nº 42, com área de 473,00
metros quadrados, situada na Zona 03, nesta cidade, à Avenida
Riachuelo (Praça Regente Feijó), nº 345, contendo sobre o imó-
vel construção de um prédio em alvenaria com a área parcial de
286 m2, cujas divisas, metragens e confrontações estão conti-
das na Matrícula no 51.153, do CRI do 1o Ofício de Maringá/
PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais).
Depositário: José Benedito Jorge.
Obs. 1 : Possíveis ônus junto ao C.R.I. de Maringá.

D – Processo(s) no(s): 96.301.1763-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): NANNY CONFECÇÕES LTDA
Bem(ns):
? 01 (uma) máquina de costura reta, com cortadeira, marca
PFFAF, modelo 461/731-01-6-BS-X5, com motor e mesa.
Avaliação/Reavaliação: R$ 1.000,00 (um mil reais).
? 01 (uma) máquina despontadeira, marca BROTHER, modelo
DB2B-755, com motor e mesa.
Avaliação/Reavaliação: R$ 1.000,00 (um mil reais).
? 01 (uma) máquina despontadeira, marca JUKI, com motor e
mesa.
Avaliação/Reavaliação: R$ 1.000,00 (um mil reais).
? 01 (uma) máquina traveti, marca PFFAF, modelo 3334-958/
01 2-C, com motor e mesa.
Avaliação/Reavaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
? 01 (uma) máquina de costura reta, marca MARTONE, no 410,
com motor e mesa.
Avaliação/Reavaliação: R$ 300,00 (trezentos reais).
? 01 (uma) máquina de arquear, modelo AB-10-MM.
Avaliação/Reavaliação: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
? 01 (uma) máquina de prensa pneumática, no 20133000, mo-
delo 3800.
Avaliação/Reavaliação: R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais).
? 01 (uma) máquina retificadora, marca MAKITA modelo 906,
no 20840, com motor.
Avaliação/Reavaliação: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).

? 01 (uma) máquina de costura reta, marca PFFAF, modelo 463-
6/10-BS, com motor e mesa.
Avaliação/Reavaliação: R$ 700,00 (setecentos reais).

Depositário: Marlene Nanny da Fonseca (endereço para locali-
zação dos bens: Rua Guarani, 611, Maringá-PR).

E – Processo(s) no(s): 2001.70.03.004970-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): MILEAN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LIMITADA – ME e MILTON ALVES SIMÕES
Bem(ns):
? Apartamento no 1501, localizado no 15º pavimento do Edifí-
cio Arpoador, situado na avenida Paraná nº 470, Zona 1, em
Maringá – PR, possuindo uma área privativa de 96,83625 me-
tros quadrados, área de uso comum de 74,8290659878 metros
quadrados, com direito a uma vaga de garagem no estaciona-
mento coletivo sob no 36, localizada no subsolo “B”, nesta ci-
dade, dentro das divisas, metragens e confrontações descritas
na matrícula no 16710 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de
Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).
Obs: Por ocasião da intimação do devedor acerca da hasta pú-
blica, informou ele a alienação do imóvel a terceira pessoa.
Depositário: Milton Alves Simões.
Obs. 1: Possíveis ônus junto ao C.R.I. de Maringá.

F – Processo(s) no(s): 2001.70.03.002366-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): JOSÉ DOS SANTOS REFRIGERANTES – ME
e JOSÉ DOS SANTOS
Bem(ns):
? 01 (um) automóvel, marca/modelo VW/Passat TS, ano/mo-
delo-fabricação 1980, placa AEZ 5815, chassi BT400196, Re-
navan nº 52.227.378-5, em regular estado de conservação, fun-
cionando.
Avaliação/Reavaliação: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).
Depositário: José dos Santos (endereço para localização do bem:
Rua Generoso Francisco Faria, 510, Jardim Pioneiro, Paiçan-
du-PR).

G – Processo(s) no(s): 2001.70.03.002329-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): IMOBILIÁRIA SOL LIMITADA
Bem(ns):
? 50% da casa residencial localizada no Condomínio Rio Bran-
co – Salas Comerciais, desta Cidade e Comarca de Maringá-
PR, de frente para a rua Luiz Gama, com fração ideal de terre-
no de 284,72 metros quadrados, e área construída de 56,150
metros quadrados, cujas divisas metragens e confrontações cons-
tam da matrícula no 29.089, do 2º Ofício de Registro de Imó-
veis de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil
reais), considerando apenas a fração penhorada e levada à has-
ta pública.
Depositário: Takaji Suzuki.
Obs. 1: A construção existente sobre o terreno é simples e an-
tiga, datando de mais de dez anos.

H – Processo(s) no(s): 2000.70.03.006481-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): RAMALHO PEREIRA E PEREIRA LIMITA-
DA e Silvio Otavio Pereira.
Bem(ns):
? Vaga de Garagem sob no 13(treze), localizada no térreo do
Edifício Matisse, situado na Av. São Paulo, nº 47, Zona 1, em
Maringá - PR para veículo de passeio de porte médio, sem ne-
cessidade de manobrista, com área privativa de 10,575 m2, área
comum de 22,5072 m2, área global de 33,0822 m2, fração ideal
do solo 2,68327 m2, cujas demais metragens constam da Matrí-
cula Imobiliária no 43.875, do CRI do 1º Ofício de Maringá/PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Depositário: Silvio Otávio Pereira.
Obs. 1: possíveis ônus junto ao C.R.I. de Maringá –PR.

I – Processo(s) no(s): 2000.70.03.002858-0
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): LUIZ ANTONIO MARQUES RESTAURANTE
e LUIZ ANTONIO MARQUES
Bem(ns):
? 01 (um) veículo marca/modelo Dodge/Polara, ano/modelo-
fabricação 1978, placa AFK 0260, CHASSI BO63743, Rena-
vam 53.090.117-0, em precário estado de conservação, a parte
externa.
Avaliação/Reavaliação: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
Depositário: Luiz Antonio Marques (endereço para localização
do bem: Rua das Rosas, 571, Jardim das Flores, Sarandi-PR).

J – Processo(s) no(s): 2000.70.03.005992-8
Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): N C INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRU-
MENTOS MUSICAIS LTDA., FLORIANO ITSUJI NAITO e
SANDRO CESAR CORRADO
Bem(ns):
? Um violão novo, marca Corrado, mod. Fiberglass, com friso
branco em acetato, cor preta, com verniz poliuretano, braço em
mogno com tensor, 19 trastes importados de marca “VAN
GUEIT”, escala em imbuia, tarraxas “DEVAL”, 06 cordas de
aço, eletroacústico, sistema elétrico com captador “TRON”,
volume e Jack, acompanhado de bag-case em vinil preto.
Avaliação/Reavaliação: 800,00 (oitocentos reais).
Depositário: Sandro César Corrado (endereço para localização
do bem: Av. Jinroku Kubota, 356, Maringá-PR).

L – Processo(s) no(s): 2001.70.03.005076-0
Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): SOUZA E SABINO LTDA
Bem(ns):
? Um jogo de sala de jantar completo, com 06 cadeiras de ma-
deira de cedro maciça, em mogno.
Avaliação/Reavaliação: R$ 600,00 (seiscentos reais).
? Uma mesa com duas colunas, medindo 1,60m X 0,90m, em
compensado laminado em mogno.
Avaliação/Reavaliação: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
? Um balcão em compensado laminado em mogno, medindo
1,60m de comprimento por 0,80cm de altura e 0,45cm de pro-
fundidade.

Avaliação/Reavaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais).

Obs: Os móveis estão sem acabamento.
Depositário: Magda de Lima Sabino dos Santos (endereço para lo-
calização dos bens: Av. São Judas Tadeu, 1272, em Maringá-PR).

M – Processo(s) no(s): 2002.70.03.014268-3
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): BONANI E SOUZA LTDA.
Bem(ns):
? 01 (uma) máquina de soldar elétrica, marca ESAB-LHE 375,
360 amperes, com aproximadamente 07 (sete) anos de uso, em
bom estado de conservação.
Avaliação/Reavaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Depositário: Mário Bonani (endereço para localização do bem:
Rua Matias de Albuquerque, 31, Vila Operária, Maringá-PR).

N – Processo(s) no(s): 99.30.11542-0
Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(s): INGAESTACA SONDAGENS E FUNDAÇÕES
LTDA., APARECIDO CALIJURI e MARIA BERNADETE
VELOSO CALIJURI
Bem(ns):
? Data de terras no 19, quadra no 62, com área de 502,50 metros
quadrados, situada na Rua Pio XII, s/n, Centro, na Cidade de
Ivatuba-PR, sem benfeitorias, dentro das divisas, metragens e
confrontações contidas na matrícula no 36.871, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
? Data de terras no 18, quadra no 62, com área de 435,50 metros
quadrados, situada na Rua Pio XII, s/n, Centro, na Cidade de
Ivatuba-PR, sem benfeitorias, dentro das divisas, metragens e
confrontações contidas na matrícula no 36.916, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
? Data de terras no 17, quadra no 62, com área de 435,50 metros
quadrados, situada na Rua Pio XII, s/n, Centro, na Cidade de
Ivatuba-PR, sem benfeitorias, dentro das divisas, metragens e
confrontações contidas na matrícula no 36.915, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
? Data de terras no 16, quadra no 62, com área de 500,00 metros
quadrados, situada na Rua Pio XII, s/n, Centro, na Cidade de
Ivatuba-PR, sem benfeitorias, dentro das divisas, metragens e
confrontações contidas na matrícula no 36.914, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Maringá-PR.
Avaliação/Reavaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Depositário: Aparecido Calijuri.

O – Processo(s) no(s): 2000.70.03.004236-9
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INME-
TRO
Executado(s): MARIA REGINA DA ROCHA CONFECÇÕES
Bem(ns):
? 01 (uma) máquina de costura industrial zig-zag, marca JUKI,
modelo DLN 415, sem número de série, equipada com mesa e
motor elétrico, este fabricado por Motores Elétricos Brasil S/
A, 110/220V, no de série (motor) B944573, em bom estado de
conservação.
Avaliação/Reavaliação: R$ 900,00 (novecentos reais).
Depositário: Edson Alves da Silva (endereço para localização
do bem: Rua Santos Dumont, 2529, Maringá-PR).
Obs. 1: somente poderão arrematar o bem pessoa do ramo
farmacêutico(tais como: farmácias, drogarias, distribuidoras de
medicamentos, etc.), com inscrição no órgão de fiscalização
devidamente comprovada para fins de comercialização.

P – Processo(s) no(s): 2000.70.03.006775-5
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA – CRF
Executado(s): CELIO NATERA PEGORARI
Bem(ns):
? 100 (cem) caixas do medicamento Metilcord 500mg, conten-
do 30 (trinta) comprimidos cada caixa.
Avaliação/Reavaliação unitária: R$ 29,00 (vinte e nove reais).
Avaliação/Reavaliação total: R$ 2.900,00 (dois mil e nove-
centos reais).
Depositário: Célio Natera Pegorari (endereço para localização
dos bens: Av. Silvio Alves, 1284, Paiçandu-PR).
Obs. 1: Somente poderão arrematar o bem pessoa do ramo far-
macêutico (tais como: farmácias, drogarias, distribuidoras de
medicamentos, etc.) com inscrição no órgão de fiscalização
devidamente comprovado, para fins de comercialização.

Q – Processo(s) no(s): 2000.70.03.006789-5
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA – CRF
Executado(s): HANKE COM. MED. LTDA. e APARECIDO
VALDIR GARCIA DOS SANTOS
Bem(ns):
? 01 (uma) balança mecânica, marca Filizola, modelo 48, com
capacidade máxima para 150Kg, indicador com divisão de 250g,
número de série 5839.
Avaliação/Reavaliação: R$ 200,00 (duzentos reais).
Obs: O bem está em regular estado de conservação, mas funci-
onando.
Desositário: Aparecido Valdir Garcia dos Santos (endereço para
localização do bem: Av. Cerro Azul, 1482, Maringá-PR)

R – Processo(s) no(s): 2001.70.03.007421-1
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA – CRF
Executado(s): DONATTI E DUARTE LTDA.
Bem(ns):
? 01 (uma) impressora fiscal, marca Bematech, MP 20.
Avaliação/Reavaliação: R$ 600,00 (seiscentos reais).
? 01 (um) microcomputador Pentium II 400, monitor de 14 po-
legadas colorido, com teclado, mouse.
Avaliação/Reavaliação: R$ 600,00 (seiscentos reais).

Depositário: Cláudio Magalhães Duarte (endereço para locali-
zação dos bens: Av. Mandacaru, 2609, sala 02, Maringá-PR).

S – Processo(s) no(s): 97.3012677-1
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREAA
Executado(s): ALIBERINO NERIS DIONOR
Bem(ns):
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? 01 (um) motor Volkswagen 1600, a gasolina, para Fusca.
Avaliação/Reavaliação: R$ 300,00 (trezentos reais).
Obs: Bem em precário estado de conservação no aspecto exter-
no, com bastante ferrugem.
Depositário: Fernando Martins Serrano (endereço para locali-
zação do bem: Av. Colombo, 11.101, Maringá-PR)

E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento dos
executados e de terceiros interessados e não possam, no futuro,
alegar ignorância, expediram-se editais de igual teor, que serão
publicados na forma da lei e afixados no local de costume.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá (PR), aos 24 de março
de 2004. Eu, _________________(Eleandro do C. Watanabe),
Técnico Judiciário, o digitei. Eu, _________(Ana Maria Busa-
rello Quaglia), Diretora de Secretaria em exercício, o conferi.

Leda de Oliveira Pinho
Juíza Federal

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0048/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), homologo a transação firmada pelos autores Roberto Lo-
pes, Rui Gomes Ferreira, Sueli Augusta de Almeida, Teresiano
Alves Siqueira, Valdemar Gatto e Valdivino Gonçalves de Sou-
za, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. As-
sim, quanto às diferenças de correção monetária do FGTS a se-
rem creditadas, não poderão os autores executar a sentença, mas
apenas, em caso de descumprimento do acordo pela CEF, execu-
tar a norma jurídica individual criada pela transação, pelos valo-
res nela estipulados, inclusive nos presentes autos. Destarte, (...),
declaro extinta a execução da sentença quanto às diferenças de
correção monetária do FGTS devidas aos autores supra mencio-
nados, com base no art. 794, inciso II do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15937-8 - REINALDO ARRUDA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

“(...) Ante o pequeno valor relativo à menor Lorenna Ferraz
Caldas; tendo em vista que um depósito judicial da quantia ca-
bível à referida menor acarretaria complicações posteriores para
seu levantamento; e em virtude dessa menor estar devidamente
representada por sua mãe nestes autos, indefiro o pedido à fl.
101. O valor depositado em favor da menor deverá ser levanta-
do por sua mãe, por meio da advogada constituída nestes autos,
cabendo àquela prestar contas do valor recebido à sua filha.
Expeça-se alvará para levantamento da importância deposita-
da, após o trânsito em julgado desta sentença, intimando-se a
procuradora dos exeqüentes a retirá-lo. (...) Nessas condições,
julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003083-2 - CELIO FERRAZ CALDAS - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLA CABRAL KISTNER

“(...) Ante o pequeno valor pleiteado na presente ação; tendo
em vista que um depósito judicial da quantia cabível à menor
Maria Lúcia de Freitas Barbosa Jordão Cavalheiro acarretaria
complicações posteriores para seu levantamento; e em virtude
da referida menor estar devidamente representada por sua mãe
nestes autos, indefiro o pedido à fl. 45, e determino seja expe-
dido alvará, após o trânsito em julgado desta sentença, da tota-
lidade do valor depositado, em nome do procurador constituí-
do nestes autos (fl. 09), em favor da viúva Rosana Balbina de
Freitas Barbosa Cavalheiro, apontada como administradora pro-
visória do espólio, a quem cabe prestar contas aos seus filhos
da importância recebida. (...) Nessas condições, julgo extinto o
processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009907-8 - AZOR JORDAO CAVALHEIRO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS BARROS BOTELHO NETO

“Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo formalizado pelas partes e, diante do integral
cumprimento, julgo extinto o processo, nos termos do art. 794,
II do CPC. Oficie-se ao Detran para levantamento do bloqueio.
Custas remanescentes pelos executados, nos moldes do item b
do acordo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.10840-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO RUSSO

“(...), com fulcro no art. 794, I e II do CPC, julgo extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.12895-2 - SIRLENE INES SILVEIRA AVANCI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“(...), intime-se a CEF para alegações finais, no prazo de quin-
ze dias, podendo se manifestar também sobre o documento jun-
tado.”

ACAO ORDINARIA

99.30.12870-0 - ROSANGELA MAZZIA INOCENCIO RO-
DRIGUES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.000631-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE JOAQUIM RODRIGUES JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.004138-9 - JOSE JOAQUIM RODRIGUES JUNI-
OR E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

“Se os autores, nos termos da Lei 8036/90, adquiriram direito
ao saque, o que deve ser verificado administrativamente, a CEF
deverá pagar diretamente a diferença. A prova de que cumprem
os requisitos legais cabe aos autores, na esfera administrativa.
Apenas se houver indeferimento de saque é que se pode reque-
rer em Juízo, nos autos. Portanto, indefiro o pedido.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10607-6 - CARLOS FERNANDO UZELOTTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BALESTRA

“Ocorrendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista ao autor,
prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005291-1 - ODNEIA REDONDO MAREZE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

2003.70.03.015102-0 - PAULO SOARES DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

“Intime-se a parte autora a juntar cópia de sua(s)
declaração(ções) de imposto de renda, ano(s)-base pleiteado(s),
a fim de que comprove se houve ou não restituição do IR retido
na fonte, nos termos do item 6 à fl. 86.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003603-6 - AGNALDO LOURENCO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO

“Considerando que ainda não houve o praceamento do imóvel,
e que houve interposição de recurso de apelação pela exeqüen-
te/embargada nos autos de embargos n.º 92.301.4151-3, em
apenso, indefiro a desocupação do imóvel pretendida.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11282-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GERSON CARDOSO SIMEONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

“1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito. 2.À apelada
para apresentar contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14152-3 - GERSON CARDOSO SIMEONI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

2001.70.03.007487-9 - PEDREIRA MAUA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE

“Indefiro o pedido à fl. 40, no que tange à expedição de ofício
ao Detran, eis que a consulta pode ser feita diretamente pela
CEF. 2.Antes de deferir a quebra do sigilo bancário do deve-
dor, comprove a exeqüente todas as diligências que realizou na
tentativa de localizar bens penhoráveis. Prazo de 10 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.004351-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDRE FERNANDO FAET ALVARENGA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

“Presente o autor, desacompanhado de sua advogada, embora
regularmente intimada, não tendo sido apresentada justificati-
va; ausente a advogada do INSS, Drª Rita de Cássia Christo-
phoro Packer OAB/PR 18.614. Verifico que a advogada do INSS
não foi regularmente intimada, pelo que, a rigor, deveria ser
marcada uma nova data para a audiência. No entanto, sendo o
autor de uma outra cidade, não me parece razoável submetê-lo
a outra vinda, com as despesas inerentes, em razão de falha
desta Justiça, pelo que efetuarei a sua oitiva. Caso o INSS en-
tenda necessária nova audiência, decidirei sobre o pedido. Desta
forma, o autor foi ouvido conforme termo apartado.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001617-7 - LUIZ APARECIDO BRUSTELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

“Intime-se o impetrante para emendar a inicial, apresentando
prova pré-constituída da existência de atuação de agentes da
União perante as empresas filiadas ao Simatec (alegação à fl.
04, primeiro parágrafo), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. No mesmo prazo, deverá emendar a
inicial, requerendo a alteração do pólo passivo deste mandado
de segurança, tendo em vista que, no presente caso, como esta-
belece a Instrução Normativa INSS/DC nº 95/2003 (art. 556, §

3º), em tese, os únicos agentes competentes para fiscalização
dos laudos seriam os fiscais do INSS. De conseqüência, a úni-
ca autoridade impetrada seria o Gerente Executivo do INSS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001887-7 - SIMATEC SIND. COM. VAR. FER-
RAG. TINTAS MAD. MAT. ELET. HIDRAUL. E MAT.
CONST. DE MARINGA E REGIAO X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO SUILVA DOS SANTOS JUNIOR

“Antes de analisar os pedidos às fls. 50-51, intime-se a exe-
qüente, com urgência, para apresentar cópia atualizada da ma-
trícula do imóvel descrito à fl. 50, item “a”.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.005634-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO CARLOS ABRAO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

“(...) A antecipação de tutela é medida de exceção, que exige o
convencimento da verossimilhança da alegação e a presença de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não
vejo, no caso presente, a existência de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, já que eventual sentença de
procedência não terá seus efeitos reduzidos ou obstados. A pre-
tensão da parte autora, por outro lado, refere-se a título emitido
em 12.09.1967, portanto há quase 37 anos, não havendo sequer
notícia de nenhuma insurgência desde então. Esse fato denota
a ausência de urgência da medida antecipatória que se pleiteia.
Indefiro, pois, o pedido de antecipação de tutela.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001869-5 - LASSALA E LASSALA LTDA - EPP
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO G. DA SILVA

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre a cer-
tidão do oficial de justiça à fls,.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.008176-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PASSOS DE ARAGAO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

2003.70.03.001769-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA VIEIRA LEITE
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

2003.70.03.008465-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEANDRO LUIZ SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0034/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz
Federal, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal
Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara
Federal de Ponta Grossa/Pr.

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) convertendo as penas
restritivas de direitos em privativa de liberdade e determinando
a intimação do réu para que, no prazo de quinze dias, provi-
dencie o pagamento das custas processuais e multa.

EXECUCAO PENAL

2003.70.09.000396-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HYUNG DO CHUNG
Adv. : Dr(s). ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para os fins do artigo 499 do Có-
digo de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.09.002640-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOZUEL HELENO CAPUZZO
Adv. : Dr(s). WILBER MONTEZANO DE MENDONÇA

——————————————— No(s) processo(s) abaixo
foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001504-2 - CARLA SALETE CORREA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO ESTADO DO PARANA - COREN
Adv. : Dr(s). CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deferin-
do em parte a medida liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.001805-5 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMP/VEN/LOC/ADM/INCORP/ LOT DE IMOVEIS E DOS
EDIF DE COND RES E COM DO PR SECOVI-PR X DELE-

GADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, promova o recolhimento das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001555-8 - ALCIDES DE ALMEIDA SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2004.70.09.001556-0 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2004.70.09.001625-3 - ALBERTO STRACHEUSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, traga aos autos fotocópia do documento constitutivo ou
de alteração contratual da qual conste a outorga, ao subscritor
do instrumento procuratório da fl. 10, dos poderes de adminis-
tração da sociedade.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001888-2 - A IDEAL VIGILANCIA S/C X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo a antecipação da tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001524-8 - SALVADOR FUTRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.001525-0 - LUIZ FERNANDO HORNUNG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.001803-1 - EVANDRO SCHMIDT PAUSE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reduzin-
do os honorários periciais; fixando-os definitivamente em R
1.000,00; possibilitando o pagamento da verba em duas parce-
las mensais de R$ 500,00 cada e determinando a intimação da
parte autora para que, no prazo de cinco dias, promova o depó-
sito da primeira parcela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000394-1 - LUIZ RIBEIRO LOPES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte impetrante
quanto ao desarquivamento dos autos. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.000736-7 - CAMARA MUNICIPAL DE SALTO
DO ITARARE - PARANA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE RENATO CASTANHEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006129-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANTON DE ALMEIDA SEGURADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI, BENEDITA LUZIA DE CARVALHO

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.000410-0 - CAMARA MUNICIPAL DE CURIU-
VA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS EM PONTA GROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOAQUIM

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) concedendo
em parte a segurança requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.010696-1 - ITATIAIA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X DEEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) concedendo
a segurança requerida.

Varas Federais de
Ponta Grossa
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MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008520-9 - ANTONIO CARLOS DE JEZUS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deixan-
do de conhecer dos embargos de declaração interpostos; inde-
ferindo o pedido de fls. 232/233.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007912-6 - PAULO ROBERTO PEIXOTO X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de cinco dias,
especifiquem as provas a serem produzidas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010285-2 - NAIR JANSEN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO, MANOEL DINIZ
PAZ NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os recursos de apelação das partes nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação das partes para, que-
rendo, apresentarem contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003810-0 - AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENA-
GEM S A E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.000682-0 - MARIA OTILIA PISTUM E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

2004.70.09.001260-0 - HELMUTH ERNESTO BALTRUSCH
- ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2004.70.09.001388-4 - PAULO SILGRE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

2004.70.09.001499-2 - JEFERSON ZAGONEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do so embargos monitórios e determinando a intimação da par-
te autora para impugnar, querendo, no prazo legal e para , no
mesmo prazo, especificar as provas que efetivamente tenciona
produzir, justificando-as quanto à sua pertinência e relevância,
bem como dizendo quais os fatos pretende provar por meio de
sua produção.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014579-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERSON MIGUEL STAICHAKA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte ré para que, no prazo de dez dias,
apresente documento hábil a comprovar que Rosemari Schulz
possui a qualidade de inventariante e representa o espólio de
Luiz Carlos Geritch conforme mencionado à fl. 59.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.003472-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS GERITCH - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). HELTON LUIZ DE ARAUJO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se acerca da possibilidade de firmar acordo
com a exeqüente conforme estipulado no item 5 da fl. 74.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.09.006881-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIAS CALIXTO NETO & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ TELEGINSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deferin-
do a antecipação da tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000501-2 - ANTERO MACHADO DE MELLO
NETO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do em parte o pedido da fl. 327 determinando vista ao impe-
trante pelo prazo de trinta dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.90.12463-9 - CEREALISTA RIBEIRO PRADO LTDA E
OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PON-
TA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a inti-
mação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, traga
aos autos o título executivo que embasa sua pretensão.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.09.001183-8 - DINILDA MARIA MADUREIRA E
OUTRO X CAIXA SEGUROS S/A
Adv. : Dr(s). GILMAR KUHN

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001674-5 - LETICIA RICABONE MURADAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA SANCHES CHUEIRE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 50.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006770-0 - OSVALDO CORREIA FREIRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido do autor de fls. e determinando que se aguarde
o pagamento integral do precatório requisitório.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.001616-1 - ADALBERTO WESTPHAL E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.002441-8 - OZILDA DANIEL DA SILVA JACO-
PETI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) detrmi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, tome as medidas que entender pertinentes quanto
à extinção do processo que tramita na Subseção de Curitiba
(PR), manifestando-se, após, nestes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005659-0 - JOSE GENTIL PINTO DE ANDRA-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, promova a enenda à peça exordial, de maneira que a
“COOP. HAB. ASSAL. PR COHALAR” figure como exeqüen-
te neste processo e para que, no mesmo prazo recolha as custas
processuais iniciais devidas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001342-2 - JOSE DUTRA BARBOSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO DAVID NASCIMENTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos procuração outorgada por todas as
herdeiras do Espólio de Eulálio Augusto Fogaça ou apresente
declaração na qual Denise autoriza a representação do espólio
no presente feito, pelas demais sucessoras.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.001319-7 - EULALIO AUGUSTO FOGACA -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da exeqüente para que, no prazo de quinze
dias, promova espontaneamente o pagamento da multa arbitra-
da na decisão de fls. 123/125, juntando aos autos o res pectivo
comprovante, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11870-1 - OSVALDO CRIVELI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006264-7 - JOAO NELSON KUGLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.007045-0 - CLEONI MACHADO IUCHS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006194-1 - JOAO ANTUNES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDEBARAN LUIZ HOLLEBEN

2003.70.09.009835-6 - JERSE DA SILVA REIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a inti-
mação da parte autora para que junte aos autos declaração fir-
mada pelo interessado, na qual conste sua necessidade de ser
amparado pelos benefícios justiça gratuita ou procuração com
firma reconhecida na qual contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001326-4 - JOAO FRANCISCO ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001384-7 - UNIAO FEDERAL X ERALDO VI-
TORASSI SIMIONATO
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à parte autora, por dez dias, do ofício de fls. da
Secretaria de Precatórios (E-TRF 4ª Região).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12675-5 - CASA DE SAUDE DR FEITOSA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARGARETE LOPES FEITOSA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição de fls. apresentada pela Fazenda Na cional.
(portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005914-0 - ZENAIDE MENDES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista às partes, pelo prazo de quinze dias, dos documen-
tos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005838-3 - UNIAO FEDERAL X AIRTON AN-
TONIO MULLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação das rés quanto à
petição e documentos de fls. apresentados pela autora. Portaria
05/02 d. JUízo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003925-5 - TOCANTINS ENGENHARIA LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COOPERATIVA
HABITACIONAL DO NORTE PIONEIRO - COHAPIONEI-
RA, EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). MARCELO ROGERIO MARTINS, CIRINEI
ASSIS KARNOS, ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA, MANO-
EL DINIZ PAZ NETO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02 d. Juízo) e
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da exeqüe-
ne para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se acerca da
satisfatividade do crédito recebi do, sendo que a ausência de
manifestação implicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000925-2 - EMIDIO CARNEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.001140-4 - MITRA DO BISPADO CATOLICO DO
RITO UCRANIANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN

2002.70.09.005230-3 - DINAIR ELISABETH PESCK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006256-4 - GERALDO JOAO DE GEUS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006258-8 - JOSE VASNI CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.006544-9 - NEWTON FARAGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando
os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa e aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto à certidão de fls. Portaria 05/02 d. Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010060-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANA MILEK MARTINS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

PONTA GROSSA, 26 de março de 2004

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA-PARANÁ
2ª VARA FEDERAL

__Avenida Brasil, 4.159, 1º andar, centro, fone 44 624-
6968

e-mail prumu02sec@jfpr.gov.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 010/2004

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA, MM. JUIZ FEDE-
RAL DA 2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA (PR), NA
FORMA DA LEI,
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos da Ação Penal n. 2002.70.04.000831-8, em que
figura como autor o Ministério Público Federal e como réu
JOSÉ GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, segurança, fi-
lho de Almir Gomes da Silva e Serafina Costa Gomes, nascido
aos 30.10.1960, em Barra de São Francisco/ES, RG n.
30.164.349-0 SSP/SP. Como o réu referido está em lugar incer-
to e não sabido, não sendo por isso possível intimá-lo pessoal-
mente, INTIMA-O, por meio do presente, da parte dispositiva
da sentença de f. 278-302: “(...) ANTE O EXPOSTO, julgo
procedente a pretensão punitiva veiculada na denúncia para
condenar o réu JOSÉ GOMES DA SILVA, pela prática dos de-
litos previstos no arts. 180, caput, 304 e 333 do Código Penal.
(...) 1. Receptação – art. 180 caput do CP. (...) fixo a pena-base
em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Não há
circunstâncias agravantes ou atenuantes. Também não há cau-
sas de aumento ou de diminuição da pena a incidir. Dessa for-
ma, condeno o acusado José Gomes da Silva à pena privativa
de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
2. Uso de documento falso – art. 304 do CP. (...) fixo a pena-
base em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão. Não há
circunstâncias agravantes ou atenuantes. Também não há cau-
sas de aumento ou de diminuição da pena a incidir. Dessa for-
ma, condeno o acusado José Gomes da Silva à pena privativa
de liberdade de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão. 3.
Corrupção ativa – art. 333 do CP. (...) fixo a pena base em 01
(um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. Não há circunstân-
cia agravante ou atenuante. Também não há causa de aumento
ou de diminuição de pena a incidir. Dessa forma, condeno o
acusado José Gomes da Silva à pena privativa de liberdade de
01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão. (...) Consideran-
do que a conduta do acusado se amolda ao disposto no art. 69
do CP, configurando concurso material de crimes, as penas de-
vem ser somadas. Assim, condeno JOSÉ GOMES DA SILVA à
pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e à pena de multa de 160 (cento e sessenta)
dias-multa, sendo cada valor do dia-multa de 1/30 do salário
mínimo vigente na época dos fatos. Tendo em vista ser o mon-
tante da pena privativa de liberdade superior a quatro anos,
fixo o regime semi-aberto para o inicial cumprimento da pena,
nos termos do art. 33, § 2º alínea “b” do Código Penal.(...)
Condeno ao pagamento das custas processuais. Revogação do
benefício de liberdade provisória concedido ao réu José Go-
mes da Silva. (...) Assim, com base nos arts. 341 e 350 do CPP,
revogo o benefício de liberdade provisória concedida ao réu e,
por estarem presentes os requisitos previstos no art. 312 do
Código de Processo Penal, defiro o pedido de prisão preventi-
va do denunciado JOSÉ GOMES DA SILVA. Expeça-se man-
dado de prisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Umuara-
ma (PR), 31 de julho de 2003. Mônica Dorotéa Bora, Juíza
Federal Substituta.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos e principalmente do réu, mandou o MM. Juiz expedir o
presente Edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do no Diário da Justiça do Estado do Paraná. O prazo recursal
de 5 (cinco) dias fluirá decorridos 90 (noventa) dias da publi-
cação do presente. Expedido nesta cidade de Umuarama, Esta-
do do Paraná, aos 19 de março de 2004, por ______________,
Cristiane Finque Silva, Técnico Judiciário. Conferido por
______________, Célia Abadia de Rezende Marins, Diretora
de Secretaria.

JAIL BENITES DE AZAMBUJA
JUIZ FEDERAL

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL de DECRETAÇÃO da FALÊNCIA de

HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA.

Edital n.º  046/2004 - com prazo de 20 (vinte) dias

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 20.714, re-

querida por ADEMAR BASSO e LERY RIBAS. contra HOS-

PITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA, por senten-

ça proferida em 18/março/2004, foi DECRETADA A FALÊN-

CIA da requerida – HOSPITAL E MATERNIDADE VILA

HAUER TLDA., inscrita no CGC/MF Nº. 75.064.899/0001-

05, com sede na Rua Frei Henrique de Coimbra nº. 747 – Vila

Hauer, tendo como sócio o Sr. Roberto Marchese de Seixas e

Antonio Estorilio. A Falida atuava no ramo de prestação de

serviço médico hospitalar, maternidade, pronto socorro e clíni-

ca geral. Foi fixado o termo legal da falência em sessenta (60)

dias anteriores ao primeiro protesto por falta de pagamento.

Assim pelo presente fica pública a falência, e notificados os

credores da falida, de que devem apresentar suas declarações

de crédito nos 20 (vinte) dias que se seguirem à publicação do

presente Edital pelo Diário da Justiça. Para que todos os credo-

res possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa

alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-

cado e afixado na forma da lei.

Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 23 dias

do mês de março de 2004. Eu,  __ZILDA A. A. SALES – Em-

pregada Juramentada, que o fiz digitar, conferi e subscrevi. E,

JOSÉLY DITTRICH RIBAS -

Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,

FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-

TIBA – PR FALENCIA DE TECNO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA. AVISO  (art. 114 da LF) CLEMEN-

CEAU MERHEB CALIXTO, Sindico da MASSA FALIDA de

TECNO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., cujo

processo tramita perante a 4ª Vara da Fazenda Pública da Capi-

tal (autos nº 15.144), comunica aos interessados que iniciará a

realização do ativo e o pagamento do passivo.  Curitiba, 22 de

março de 2004

 (a) CLEMENCEAU M. CAL XTO

– Síndico-

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2002.259-7J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2002.259-7J, referentes à
W.A.B.S., filho de Angela Cristina Barboza da Silva. E, como
consta nos referidos autos, que a genitora do infante, encontra-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
INTIMAÇÃO de ANGELA CRISTINA BARBOZA DA SIL-
VA, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que querendo
em “dez dias”, oferecer recurso nos autos de Destituição de
Poder Familiar nº 2002.259-7J, quanto à decisão do Juízo da 1ª

Vara da Infância e da Juventude,  proferida em 22.03.2004, que
julgou procedente o pedido, ante a violação dos deveres que
decorrem do poder familiar, por parte da genitora, conforme o
art.98 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, destitu-
indo a Requerida ANGELA CRISTINA BARBOZA DA SIL-
VA do exercício do poder familiar que detém em relação a cri-
ança acima. E, para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância no futuro não possa alegar é expedido o presente EDI-
TAL  INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. O original en-
contra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Março do ano de
dois mil e quatro (23.03.2004). Eu,      (Anna Pavani), Estagiá-
ria de Direito, o digitei. Eu, (Mailise Rejane Rohde), Escrivã
Designada, o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de

Destituição do Poder Familiar Nº 2003.558-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA

DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-

MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-

mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,

com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,

Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2003.558-3J, referentes à

M.A. e M.A., filhos de Meure Américo. E, como consta nos

referidos autos, que a genitora dos infantes, encontra-se em

lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para INTI-

MAÇÃO de MEURE AMÉRICO, com o prazo de 20 (vinte)

dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adoles-

cente, a fim de que querendo em “dez dias”, oferecer recurso

nos autos de Destituição de Poder Familiar nº 2003.558-3J,

quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventu-

de,  proferida em 09.02.2004, que julgou procedente o pedido,

ante a violação dos deveres que decorrem do poder familiar,

por parte da genitora, conforme o art.98 e 101 do Estatuto da

Criança e do Adolescente, destituindo a Requerida MEURE

AMÉRICO do exercício do poder familiar que detém em rela-

ção às crianças acima. E, para que chegue ao seu conhecimento

e ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente

EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial

da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. O original

encontra-se assinado em cartório.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-

tado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Março do ano de

dois mil e quatro (17.03.2004). Eu,    (Anna Pavani), Estagiária

de Direito, o digitei. Eu     ,(Mailise Rejane Rohde), Escrivã

Designada, o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES

Juíza de Direito

JUIZO  DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Edital de Citação da litisdenunciada ANA CRISTINA

PIRES FERREIRA AZEVEDO, com prazo de vinte dias.

Edital de Citação da denunciada a lide ANA CRISTINA PI-

RES FERREIRA AZEVEDO, com prazo de vinte dias, brasi-

leira, corretora de imóveis, inscrita no CPF/MF sob nº

466.370.017-91,  atualmente em local ignorado, para que no

prazo de quinze dias, apresente contestação à ação autuada sob

no 1422/2001 de cobrança ordinária movida por Aquila Regina

Pinheiro e Jose Tarcio Falcão e sua esposa Maria Celeste

Schwartz Falcão, onde foi denunciada a lide pelos réus. Trata-

se de ação de cobrança c/c indenização, proposta com base na

alegação de retenção indevida de notas promissórias pela Litis-

denunciada, no papel de corretora na alienação do bem imóvel,

objeto da matricula nº 34001 da 6ª circunscrição imobiliária

desta capital, celebrada  em 19/06/2000 entre a autora e os re-

queridos, conforme escritura pública juntada aos autos. Requer

a autora o pagamento de R$ 51.365,76 (cinquenta e um mil,

trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos),

além da indenização a ser arbitrada pelo juízo, fundamentando

sua pretensão no fato do não recebimento dos referidos valores

pactuados na venda do imóvel. Requerendo a citação da litis-

denunciada para contestar a presente denunciação, no prazo

legal.

ADVERTÊNCIA:Decorrido o prazo supra citado, sem a apre-

sentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os

fatos narrados pela parte denunciante, decretando-se a sua com-

pleta revelia (art. 319 e 285 do CPC). Eu, (a) Favio Shiniti

Fushiwara, Funcionário Juramentado, digitei e subscrevi.

Curitiba, 5 de março de 2004

HAROLDO DEMARCHI MENDES -

  JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ESPÓLIO DE

JOSE PEDRO BOM E DE MARIA BOZZA PEDRO BOM,
COM PRAZO DE 20 DIAS.
Edital de CITAÇÃO dos réus ESPÓLIO DE JOSÉ PEDRO

BOM e DE MARIA BOZZA PEDRO BOM, de qualificações
ignoradas, para que tomem ciência do inteiro teor da petição
inicial, relativamente aos autos nfr 1407/2003 de ADJUDICA-

ÇÃO COMPULSÓRIA movida por JOSÉ BEZERRA LINS,
através da qual o autor alega, em síntese, que através de instru-
mento público de promessa de compra e venda, lavrada no Car-

tório Distrital do Umbará, nesta Capital, o requerente, na con-
dição de promitente comprador, contratou com José Pedro Bom
e Maria Bozza Pedro Bom a aquisição, em caráter irrevogável

e irretratável, do terreno constituído pelo lote (10) da quadra

(3) da planta subdivisão, sito na Fazendinha, Bairro Portão,
medindo 12 m de frente para a Rua Itatiaia, por 49 m de fun-

dos, com área total de 588 m2, devidamente registrado no Car-
tório da 6ª Circunscrição, sob n.0 7.272, livro 4-1, com transcri-
ção anterior sob n.0 58.012 do livro 3-BD em 29/11/1968, pelo

preço certo de N/CR$ 7.800,00, sendo pago N/CR$ 830,00 à
vista e o restante em prestações mensais e consecutivas assim
discriminadas: 11 prestações no valor de R$ N/CR$ 70,00; 25

no valor de N/CR$ 100,00; e 25 no valor de N/CRS 148,00,
perfazendo um total de 61 prestações, vencendo a primeira em
7/12/1968, as quais foram integralmente pagas. Todavia, quan-

do da quitação, o requerente, por dificuldades financeiras, não
fez a escritura definitiva. Passados 35 anos, procurou a família
do vendedor para providenciar a escritura, não encontrando,

mas tendo conhecimento do falecimento dos promitentes ven-
dedores. Requereu a citação dos requeridos, através de publi-
cação de edital, na forma do art, 231, inciso II, do CPC, para

comparecerem á audiência a ser designada, nos termos dos arts.
277 e 278 do CPC, para que contestem a ação, sob pena de
revelia, prosseguindo o feito até final sentença que julgue pro-

cedente para determinar a adjudicação compulsória do bem
imóvel acima descrito e caracterizado, para posterior averba-
ção no oficio imobiliário competente, requerendo ainda a con-

denação dos requeridos ao pagamento das custas processuais,
honorários advocatícios e demais consectários legais. Deu á
causa, o valor de R$65.000,00. OUTROSSIM, para que fique(m)

INTIMADO(A) a comparecer à audiência de tentativa de con-
ciliação e apresentação de defesa designada para o dia 21/05/
2004, às 14:00 horas, na sede deste juízo, localizado na Rua

Cândido de Abreu, 535, 4º andar, acompanhado de advogado,
a fim de apresentar defesa, escrita ou oral, sob pena de revelia.
Curitiba, 16 de março de 2004. Eu, (a) Jesiel Jonatan de Lima),

juramentado, que o digitei e subscrevi.

Espedito Reis do Amaral
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E
COMÉRCIO DA COMARCA DE CURITIBA -

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU LUIZ CAR-
LOS ALVES e JULIANA LEÃO ALVES ,COM O PRAZO DE
VINTE DIAS.  Edital de citação e intimação do réu LUIZ
CARLOS ALVES, brasileiro, casado, engenheiro civil, CI
900688224-6-RS E JULIANA LEÃO ALVES, qualificação ig-
norada, pelo presente com o prazo de vinte dias, que por parte
de ELIFICIO NOVA BRASILIA I, foi proposta uma ação de
COBRANÇA- SUM.  (em fase de execução de sentença), sob
n. 45/98 , contra os mesmos, tendo como objeto a cobrança de
taxas de condomínio em atraso dos meses de maio/97 a setem-
bro de 2003  no valor de R$ 31.594,10 .Que a ação foi julgada
procedente, condenando o suplicado ao pagamento de todo o
débito acrescido de  correção monetária, custas processuais e
honorários advocatícios. Que em data de 14 de agosto de  2002
, foi efetuado o arresto no imóvel. Apartamento n.21, lº pavi-
mento, tipo, do Bloco C, integrante do Conjunto Nova Brasilia
1, do tipo 1, o qual tem a área provativa de 51,900m2. Demais
características constantes da matricula n. 42066 do 5º Oficio
Imobiliário desta  Capital, estando o imóvel depositado em mãos
do Depositário Público desta Capital .Diante disso e estando os
suplicados em lugar incerto e não sabido são pois citados , para
que no prazo 24(vinte e  quatro) horas, contados do vigésimo
primeiro dia  da primeira publicação deste, efetuem o paga-
mento do total do Débito, R$31.594,10, mais acréscimos le-
gais, ou ofereçam bens a penhora, sob pena de ser o arresto
supra referido convertido em penhora, ficando também intima-
dos que poderão oferecer embargos à execução no prazo de
dez dias , contados da data da conversão do acima referido,
caso não o façam, serão presumidos aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Curitiba, 11 de Março de 2004.
Eu, (a) Josélia Nabia Elias de Lima, Juramentada, digitei e subs-
crevi.

MARCO ANTONIO  ANTONIASSI
 - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS  AUSENTES E EVEN-
TUAIS INTERESSADOS, INCERTOS E/OU DESCONHECI-
DOS, CONFRONTANTES AUSENTES E/OU SEUS SUCES-
SORES NÃO LOCALIZADOS OU DESCONHECIDOS E
DAQUELES EM CUJO NOME ACHA-SE TRANSCRITA A
ÁREA USUCAPIENDA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS:
 Edital de citação dos Réus ausentes e eventuais interessados,,
incertos e/ou desconhecidos, confrontantes ausentes e/ou seus
sucessores não localizados e/ou desconhecidos e daqueles em
cujo nome acha-se transcrita a área usucapienda, para, queren-
do, apresentarem contestação na AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO Nº 25.196/2002, que tramita no Cartó-
rio da 12a. Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar, Edifício Fórum Cível - Centro Cívico, requerida
por SUZETE MARIA HASENAUER; SIMONE HASENAU-
ER e SIRLEIDE HASENAUER, referente ao imóvel constituí-
do pela área total de 1.682,22m2., situado no bairro Água Ver-
de, Município de Curitiba, desta Comarca e que confronta com
os lotes de propriedades fiscais 110.000 de Carlos Alberto Or-
lanini; 111.000 do Sr. Antônio Pereira; 016.000 de Carlos Má-
rio Perry; 105.000 de Edno Antônio Gomes e 107.000 de Eduar-
do Hasenauer Júnior. Que os Cartórios e Registros de Imóveis
desta Cidade, forneceram certidões dizendo não ser possível
saber se a área usucapienda está ou não transcrita em nome de

alguém. Pelo presente edital, ficam os Réus ausentes e eventu-
ais interessados,, incertos e/ou desconhecidos, confrontantes
ausentes e/ou seus sucessores não localizados e/ou desconhe-
cidos e daqueles em cujo nome acha-se transcrita a área usuca-
pienda C I T A D O S  para todos os atos da presente ação, bem
como no prazo de quinze (15) dias ofereçam contestação por
intermédio de advogado sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados (Art.º 285, 2a. parte e 319 do CPC). O presente
edital foi expedido com o prazo de vinte (20) dias, sendo que o
prazo começará a fluir da primeira publicação deste. O edital
será afixado no Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba,
12.03.2.004. Eu,_______(Francisco L. C. Mourão) E. Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

 JUÍZO DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O Doutor MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de
Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdição
sob nº 005/2003, em é Requerente Francisca Maria Marcelino,
brasileira, solteira, servente, RG. 4.080.289-4-PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 873.277.839/20, residente e domiciliada na rua
Dr. Lauro Gentio Portugal Tavares, 2121, Bairro Novo B, Sitio
Cercado, nesta Capital, e Requerido Milton José Marcelo, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 13 de dezembro de 1986, filho de
Antonia Maria Marcelo, residente no endereço acima, nos quais
foi proferida a r. sentença que decretou a interdição do Reque-
rido Milton José Marcelo, o qual “tem uma doença mental gra-
ve, classificada em F-72, no CID X, em função da Anóxia quan-
do ao nascer, sendo sua doença de caráter permanente e não
tem cura, sendo totalmente incapaz de exercer os atos da vida
civil”, tendo sido nomeado curadora a sua tia Francisca Maria
Marcelino, nos termos da r. sentença de fls. 54/55, cuja decisão
vai a seguir transcrita: “Vistos... Nestas condições, e atento ao
r. parecer do digno representante do Ministério Público, e ante
o contido no laudo pericial elaborado, hei por bem julgar PRO-
CEDENTE o pedido, para o efeito de decretar a interdição de
Milton José Marcelo, nomeando-lhe curadora plena a sua tia
Francisca Maria Marcelino, a qual deverá ser intimada a pres-
tar o compromisso legal no prazo de cinco dias, dispensando-a
da especialização em hipoteca legal nos termos do artigo 1.190
do Código de Processo Civil, e ainda por estar esta sujeita a
prestação de contas. Proceda-se à inscrição da presente no Re-
gistro Civil, e a publicação pela imprensa, observando-se o es-
tatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se o disposto nos arti-
gos 1.187 e seguintes do CPC. Defiro igualmente, o benefício
da Justiça Gratuita. P. R. I. Curitiba, 26 de janeiro de 2004. (a)
MARIA ROSELI GUIESSMANN - Juiz de Direito.” Do que
para constar, expedi o presente Edital, que será publicado e
afixado nos termos da lei. Curitiba, 25 de março do ano de
2004. Eu. ___  (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o da-
tilografei, subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direi-
to, na forma da Portaria nº. 001/87.

 UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
VA: Cândido de Abreu, 535, 11º andar

Curitiba - Paraná - Centro Cívico

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ROBERTO ANDREATTA, PE-
DRO LUIZ FRANCISCO OSÓRIO e LUIZ CESAR BAAL,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.  Faz saber a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
o prazo de vinte dias, de que perante este Juízo da 6ª Vara Cível
sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 1º andar, se processam
os autos de USUCAPIÃO, sob n.º 1.377/1.999, em que ANTO-
NIA NUNES DA ROCHA promove contra IVAN FROTA COR-
DEIRO e OUTROS,  conforme petição em resumo a seguir
transcrita: onde a autora em sua petição inicial, requer o usuca-
pião do imóvel referente a um lote de urbano, denominado lote
24 da Quadra B, localizado à Rua Engenheiro Luiz Augusto
Leão Fonseca, no Bairro Santa Cândida, Curitiba - Pr., medin-
do 427 metros quadrados, sendo 30,34 metros frente para a
Rua Engenheiro Luiz Augusto Leão Fonseca, 14,95 metros do
lado esquerdo para a rua José Carlos Aborda, 14,66 metros do
lado direito, fazendo divisa com o imóvel do Sr. Milton M.
Barrear e 29,87 metros de fundos, fazendo divisa com o imóvel
de Dona Carmim Pereira, consoante termos da matrícula n.º
65861, da 9ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, cadastrado
pela Indicação Fiscal n.º 96.109.057000.5, da Prefeitura Mu-
nicipal de Curitiba - Pr., foi requerida a citação dos condômi-
nos, para contestarem o feito e foi dado a ação o valor de R$
16.200,00. T. em que espera deferimento. Curitiba, 25 de no-
vembro de 1.999. (a) Carlos Deli - Advogado - OAB/PR n.º
20.237. Estando os requeridos em lugar incerto e não sabido o
autor requereu a citação através de edital. FICAM CITADOS
ROBERTO ANDREATTA, PEDRO LUIZ FRANCISCO OSÓ-
RIO E LUIZ CESAR BAAL, PARA QUE NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, CONTESTEM A AÇÃO, QUERENDO, SOB
PENA DE REVELIA E DE SEREM CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA PETIÇÃO
INICIAL CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO.
Aos doze dias do mês de março de dois mil e quatro, em Curi-
tiba, Paraná. Eu,....................Liliana Lima Bittencourt, Escri-
vã, mandei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – Avenida Cândido de

Abreu, nº 535 – 11º andar – Curitiba-Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCIO MOTTA DE MELLO,
com o prazo de 20 ( vinte ) dias.  Faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem com o pra-
zo de vinte dias, que pelo presente sita MARCIO MOTTA DE
MELLO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 754.823.989-
00, que por este Juízo tramitam os autos da Ação de  Rescisão
sob nº 363/99, que tem como exeqüente REALIZA FOMEN-
TO, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, e como requeridos
M. A. MELLO & M. MOTTA MELLO E OUTROS, nos quais
alega a autora na petição inicial aqui resumida, o seguinte: Em
04 de novembro de 1.997, a autora firmou contrato de fomento
mercantil nº 13 e no desenvolver do referido contrato os TER-
MOS ADITIVOS sob nºs 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29
e 30, com a primeira requerida objetivando a compra e venda
de títulos de créditos e outras avenças. Tendo em vista que a
empresa sacada SALVADOS CRESTANI LTDA, ter comuni-
cado a autora de que não havia mantido nenhuma transação
com a 1ª requerida e que as duplicatas de nºs 2048-B e 2028-C,
eram fraudulentas e também em virtude de ter ocorrido a devo-
lução de vários cheques por falta de provisão de fundos e la-
vratura de protestos de duplicatas, a autora NOTIFICOU JU-
DICIALMENTE a 1ª Ré, em 30/09/98, através do Cartório do
4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, dando-lhe ci-
ência dos títulos de créditos pendentes de pagamentos, e que
por esse motivo parte deles correspondentes às duplicatas ad-
quiridas; originais de comprovantes de entrega de mercadorias
e serviços e pedido de informações dos endereços e telefones
dos inadimplentes, a qual deixou de atender, numa demonstra-
ção de desinteresse no cumprimento de suas obrigações. Rela-
ciona-se a seguir o nome da pessoa física sacada, com discri-
minação de títulos, valores e datas de vencimento;  cheques nºs
010107, 010109, 010110, conta 7712719-6, agência 0732, Ban-
co Real S/A; emitente: Marcio Motta de Mello, pré-datados
para 06/04/98, 13/04/98 e 27/04/98, valores R$1.200,00,
R$1.000,00, R$1.200,00 e R$2.350,00, devolvidos por insufi-
ciência de fundos: nas datas 06/04/98, 13/04/98, 22/04/98 e
04/06/98, protestado pelo Cartório do 3º Ofício de Protesto de
Títulos, por falta de pagamentos e registrados no livro nº 1966,
fls. 033, 032, 031 e 165. Dessa forma  o requerido silenciou-se,
omitindo no seu dever de cumprir com seus pagamentos tendo
a 1ª ré deixado de cumprir com sua obrigação contratual de
imediatamente reembolsar a autora, no prazo de 48 horas, con-
forme disposto na cláusula 5ª, letra D, do contrato de fomento
comercial nº 13, apesar de notificada judicialmente. Diante do
exposto vem a autora requerer a execução do contrato de fo-
mento mercantil e a execução de todos os títulos extrajudiciais
contra a pessoa física indicada e emitente de títulos, requeren-
do a citação do requerido. Valor dado à causa R$51.398,51 (
cinqüenta e hum mil, trezentos e noventa e oito reais e cin-
qüenta e hum centavos ). Curitiba, 29 de março de 1999. (a)
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA – Advogado – OAB-Pr.
10.291. Através de petição constante de fls. 162 a 164 e 172/
173 a requerente apresentou pedido de emenda à inicial, reque-
rendo a alteração do pedido da exordial suprimindo-se o pedi-
do de Rescisão de Contrato de Fomento Mercantil, permane-
cendo somente como AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS
EXTRAJUDICIAIS, conforme despacho de fls.  182: 1. Aca-
to o pedido de fls. 162/164, transformo o feito em Execução de
Título Extrajudicial.Anotações necessárias na autuação e re-
gistro. Execução de Título Extrajudicial. Anotações necessári-
as na autuação e registro. 2. Cite-se o executado como requeri-
do. 3. Fixo honorários em 10% ( dez por cento ) sobre o valor
da causa atualizado, para pronto pagamento. 4. Edital com pra-
zo de 20 dias. Apresente o credor o resumo bem como apresen-
te cálculo atualizado do débito. 5. Int. Em 10 de dezembro de
2003 ( a) Ruy Alves Henriques Filho – Juiz de Direito. FICA-
RÁ CITADO O REQUERIDO MARCIO MOTTA DE MELLO,
PARA QUE NO PRAZO DE 24 ( VINTE E QUATRO ) HO-
RAS, PAGUE O VALOR DO PRINCIPAL DE R$17.943,81 (
DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS
REAIS E OITENTA E HUM CENTAVOS ) INSERIDO NO
MONTANTE DE R$130.128,55 ( CENTO E TRINTA MIL,
CENTO E VINTE E OITO REAIS E CINQÜENTA E CINCO
CENTAVOS )  E DEMAIS ENCARGOS RELATIVOS Á COR-
REÇÃO MONETÁRIA, JUROS, E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, OU NO MESMO PRAZO OFEREÇA BENS À
PENHORA, SOB PENA DE SEREM PENHORADOS TAN-
TOS DE SEUS BENS, QUANTOS  BASTEM PARA GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO, CUJO PRAZO CORRERÁ A PARTIR
DO TÉRMINO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, CON-
TADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos dez dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e três, em Curitiba, Para-
ná. Eu.........Liliana Lima Bittencourt, Escrivã que mandei di-
gitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

Ruy Alves Henriques Filho
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
CARTÓRIO DA SEXTA VARA CÍVEL DE CURITIBA

AV. CANDIDO DE ABREU, 535, 11º ANDAR
CURITIBA - PARANÁ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, DE NOVA FORMA PASSAGENS, TURISMO E
CÂMBIO LTDA.FAZ SABER, a todos que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo trami-
ta os autos de  PROTESTO JUDICIAL, sob n.º 1.470/2003,
que tem como autor HEITOR SUMIDA E OUTROS e como
requerido NOVAFORMA PASSAGENS, TURISMO E CÂM-
BIO, “... Trata-se de ação Cautelar de Protesto, com o fito de
que os requerentes, na qualidade de fiadores da requerida, ci-
entifiquem-na que procederam rescisão de contrato de locação
e desocupação do imóvel locado, com supedânio na seguinte
situação fática. Em data de 08 de outubro de 2002, a empresa
Novaforma Passagens, Turismo e Câmbio LTDA, por intermé-
dio de sua sócia gerente, firmou contrato de locação do imóvel
localizado na Rua Tibagi, n.º 386, Centro, Curitiba – Paraná,

com o fito de lá estabelecer a sede da empresa supramenciona-
da – agência de turismo. Na mesma oportunidade, ficou esta-
belecido que o referido contrato de locação teria prazo de du-
ração determinado – 12 (doze) meses, iniciando-se em data de
01/10/2002, com término em data de 30/09/2003. Da citada
avenca os requerentes foram fiadores, estando responsáveis,
de acordo com a cláusula que trata da “FIANÇA”, a cumpri-
rem, individual ou solidariamente, as obrigações de pagamento
de alugueres constantes do referido contrato de locação. Ocor-
re que, em data de 13/03/2003 a citada agência de turismo –
Novaforma Passagens, Turismo e Câmbio LTDA fora alienada
aos Srs. TODDY FRITZHANDO, brasileiro, solteiro, comer-
ciante, portador da Cédula de Identidade RG n.º 14.791.143/
SP, inscrito no CPF/NF sob o n.º 215.163.198-63, domiciliado
na Rua Antilhas, n.º 239, Jardim América, São Paulo –SP e
CAMILA D’CÁSSIA NATHÃ SILVA, brasileira, solteira, co-
merciante, portadora da Cédula de Identidade RG n.º
179.253.318-9/SP, inscrita no CPF/MF sob n.º 246.264.948-
46, residente e domiciliada na Rua Engenheiro Gastão Chaves,
n.º 303, Santa Cândida, Curitiba – PR. Nesta esteira, cláusula
décima-sexta do contrato de compra e venda da agência de tu-
rismo previa que os compradores estariam imitidos na posse
das instalações, móveis e utensílios adquiridos, após a devida
alteração contratual perante a Junta Comercial do Estado do
Paraná, assumindo todas as responsabilidades inerentes à em-
presa. Em conseqüência da venda supramencionada procedeu-
se a Décima Alteração Contratual da empresa Novaforma Pas-
sagens, Turismo e Câmbio LTDA perante a Junta Comercial do
Estado do Paraná, em data de 17 de abril de 2003, sob o n.º
20030818940, dando-se a devida publicidade ao ato nos ter-
mos dos Códigos Civil e Comercial Brasileiros. Entretanto, os
novos sócios jamais compareceram na sede da empresa para
imissão na posse das instalações, utensílios e equipamentos
adquiridos, ocorrendo um verdadeiro abandono da empresa. Em
decorrência de referido abandono da empresa citada, pelo não
comparecimento dos novos sócios, os alugueres do imóvel lo-
cado permaneceram impagos, até a comunicação dos fiadores,
pelos antigos sócios acerca de tais fatos. Diante de tais circuns-
tâncias, o locador passou a exigir dos requerentes a quitação
dos alugueres, momento em que os fiadores passaram a proce-
der a regular quitação dos locatícios, nos estritos termos con-
tratuais, nas datas de 31/05/2003, 30/06/2003, 31/07/2003, 31/
08/2003 e 30/09/2003, conforme recibos de pagamento em ane-
xo. Outrossim, em data de 30/09/2003 findou-se o prazo da
locação estabelecida entre as partes, sem qualquer manifesta-
ção por parte da requerida, mesmo após regular notificação dos
seus sócios, razão pela qual os notificantes procederam a en-
trega do imóvel locado, com a conseqüente rescisão de contra-
to de locação acima citado, encaminhando todos os utensílios e
equipamentos de propriedade da requerida que lá se encontram
para o depósito particular localizado na Rua Manoel Correa de
Freitas, n.º 871, Curitiba –PR, os quais encontram-se sob a
guarda e responsabilidade do Sr. Cyro Antunes Maciel Aranha.
Fica notificada NOVAFORMA PASSAGENS, TURISMO E
CÂMBIO LTDA, para que tome ciência dos termos da presen-
te notificação, bem como do local do depósito dos bens móveis
encontrados nas instalações do imóvel, podendo ser levantados
por intermédio de seus representantes legais e que após feita a
devida intimação e decorrido o prazo legal, sejam os autos en-
tregues ao requerentes, de conformidade com o artigo 872 do
Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo serem
considerados como verdadeiros os fatos afirmados na inicial,
cujo prazo correrá em cartório e será contado a partir da pri-
meira publicação deste edital que é de 20 dias, e será contado
da primeira publicação. O presente será publicado e afixado no
lugar de costume. Curitiba, aos vinte três dias do mês de de-
zembro de dois mil e três. Eu,  Liliana Lima Bittencourt, Escri-
vã, que mandei digitar e subscrevo.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 918/2003, reque-
rido por CLAUDIA MARIA SILVA PEREIRA em face de
SUZANA DE FÁTIMA SILVA PEREIRA,  da qual foi de-
cretada a interdição em virtude de sofrer de esquizofrenia -
CID 10 F – 20.0, tendo confirmado a incapacidade para reger,
por si só, todos os atos durante sua vida, seja de caráter laboral
e/ou apenas convívio social. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia expedi o presente que será publicado pela imprensa local e
pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10)
dias, e afixados na forma da lei. Tratam-se os autos de Assis-
tência judiciária gratuita. Curitiba, 19 de Março de 2004. (as)
Eu _  Ana Paula Savaris Mayer, Escrevente Juramentada, o
subscrevo e dou fé.

 José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO AUTO DE ARRESTO AOS EXE-
CUTADOS MARLENE RENAUT MARTINS e s/m. ANISIO
MARTINS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.  Edital de
CITAÇÃO dos executados MARLENE RENAULT MARTINS,
que se encontra em lugar incerto, referente a ação sob n.º 27447
de AÇÃO EXECUÇÃO, em que é exeqüente IMOBILIÁRIA
FREITAS GODOI LTDA e executados MARLENE RENAUT
MARTINS e outros, brasileira, casada, portadora do RG. sob
n. 1.041.122/0-SSP/SP e inscrita no CPF n. 405.295.419-04 a
qual tramita na 13ª. Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 8º andar. Ed. Montepar, Centro Cívico. Sendo a
petição inicial em síntese o seguinte: O exeqüente é credor das
Executadas pela quantia liquida e certa de R$ 5.337,06 (Cinco
mil trezentos e trinta e sete reais e seis centavos), considerada
a data  base 01/10/2002 celebrou com o executado em data de
16/04/1999. A divida acima é decorrente do CONTRATO DE
CONFISSÃO E PARCELAMENTO DA DIVIDA COM GA-

RANTIA DE AVALISTA, assinada em 14 de fevereiro de 2002,
cujo pagamento deveria ter sido efetuado em 8 (oito) presta-
ções mensais, vencíveis de 10/03/2002 e 10.12.2002, não ten-
do sido pago nenhuma das parcelas avençadas. Não tendo sido
possível receber amigavelmente o seu crédito, tratando-se de
título, certo e exigível, vê-se a Exeqüente obrigada a recorrer
aos meios judiciais para o recebimento do que lhe é devido.
Requereu, assim, a citação das Executadas, para que paguem,
no prazo de 24 horas a importância de R$ 5.337,06, que deverá
ser atualizada monetariamente, acrescida de juros moratórios,
desde a data base de 01/10.02, bem como custas processuais,
multa, contratual de 10% sobre o valor devido, honorários ad-
vocatícios na base usual de 20% sobre o valor do débito, ou
nomeiem bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da presente execução, e a
intimação das executadas para querendo, no prazo legal em-
bargarem a presente execução. E às fls. 67 requereu a citação
editalícia da Marlene Renaut Martins e de seu cônjuge, Anísio
Martins por edital, na forma do artigo 654 do CPC. Sendo que
expedido o mandado citatório a executada acima não foi en-
contrada, e pelo Sr. Oficial de Justiça em 18/12/2003, foi la-
vrado auto de arresto do seguinte bem: 50% sobre o terreno sob
n. 08 da quadra n. 47 da Planta MORADIAS CAIUÁ I, situada
na Cidade Industrial de Curitiba, nesta capital, medindo 8,00
metros de frente para a rua 19 W 779 t, pelo lado direito de
quem da rua olha o imóvel mede 25,00 metros e confronta com
o lote 09, pelo lado esquerdo mede 25,00 metros e confronta
com o lote 07 e na linha de fundos mede 8,00 metros e confron-
ta com o lote 11. Contendo uma casa em alvenaria. Matricula
n. 56203 da 8ª Circunscrição do registro de imóveis da capital.
Na conformidade com o despacho a seguir transcrito: I-Intime-
se a devedora por edital acerca do arresto, na forma do art. 654,
do CPC). Em, 28/11/2003 (a) LUCIANE R.C. LUDOVICO -
Juíza de Direito Substituta. Assim é o presente para CITAR os
executados, acima qualificado, para que no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, decorridos aos vinte dias da primeira publica-
ção do presente edital, pagar a dívida, acrescida das comina-
ções legais, sob pena de ser convertido o arresto em penhora.
OBS. O prazo contar-se-á a partir do 21º dia da publicação
deste. O presente será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. Curitiba/Pr, aos 18/03/2004. Eu, (a), Mario
Martins, Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

(a) LUCIANE R. C. LUDOVICO
- Juíza de Direito Substituta

JUÍZO  DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ.   EDITAL DE CITAÇÃO DE MICRONIZA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., NA PESSOA DE SEUS REPRE-
SENTANTES LEGAIS, ELIANA GARCIA RIGADEIRO, RUI
RIGADEIRO E ALDO JOSÉ PHILLIPI, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.  FAZ SABER a quantos virem o presente,
que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na
Av. Cândido de Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível - 6º
andar, Curitiba-PR., tramitam os autos de ação DECLARATÓ-
RIA, sob nº 969/2002, em que é requerente RENNER HER-
MANN S/A, e por este CITA – com  o prazo de 30 (trinta) dias,
contados da primeira publicação deste – a requerida MICRO-
NIZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ
sob nº 60.831.018/0001-71, na pessoa de seus representantes
legais, ELIANA GARCIA RIGADEIRO, brasileira, portadora
do RG nº 7816058/SP e inscrita no CPF sob nº 676.898.258-
31; RUI RIGADEIRO, brasileiro, portador do RG nº 67011226/
SP e inscrito no CPF sob nº 402.942.008-78; e ALDO JOSÉ
PHILLIPI, brasileiro, portador do RG nº 13.135.631/SP e ins-
crito no CPF sob nº 905.654.368-72, todos atualmente em lu-
gar incerto – dos termos da ação, podendo apresentar contesta-
ção, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob a advertência
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela requerente, que em
síntese são os seguintes: “A ré sacou indevidamente contra a
autora a duplicata por indicação nº 3085, do Banco Mercantil
de São Paulo, vencida em 04/06/02, no montante de R$3.162,00;
Ocorre que, a referida cambial não se originou de relação co-
mercial havida entre as partes, ou seja, a autora não travou qual-
quer relação comercial com a ré, que autorizasse a emissão da
duplicata mencionada, razão pela qual o título reputa-se evi-
dentemente sem causa; Não obstante tenha mantido relações
comerciais pretéritas com a ré, a qual lhe fornecia matéria-pri-
ma para fabricação de tintas, mas o valor da duplicata em apre-
ço não corresponde a qualquer compra e venda entre as mes-
mas entabulada; Restou, pois, plenamente caracterizado que a
ré sacou uma duplicata ‘fria’ contra a autora, causando-lhe trans-
tornos e prejuízos ao obrigá-la a promover medidas judiciais
para obstar o protesto indevido; Portanto, a cártula apontada a
protesto era absolutamente sem causa, sem origem, ou seja, foi
sacada sem qualquer fatura correspondente e, sobretudo, sem
que tenha havido a imprescindível relação comercial ou de pres-
tação de serviços entre as partes.” - DESPACHO: “Cite-se a
requerida por edital, com prazo de 30 dias. Em 05/09/2003. (a)
Mauro Bley Pereira Junior – Juiz de Direito.” Curitiba, 29 de
março de 2004. Eu_  que o fiz digitar e subscrevo.

Mauro Bley Pereira Junior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DO EDITAL: 30 dias.
PROCESSO N° 330/2002de Interdição
REQUERENTE: MARIA LUCASHEVSKI CORTES
REQUERIDO: ARONY COSTA CORTES
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição  de ARONY COSTA CORTES, bra-
sileiro, funcionário público aposentado, portadora do RG nº
268.426 e CPF/MF nº 111.197.489-68, por ser absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nome-

ado como curadora sua esposa MARIA LUCASHEVSKI COR-
TES, brasileira, aposentada, portadora do CPF/MF nº
017.070.439-49 e RG nº 304.039, residentes e domiciliados à
Av. Visconde de Guarapuava, 505, Cristo Rei, nesta Capital.
Curitiba, 06 de janeiro de 2004. Eu, __(Davi Moreira) Empre-
gado Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
  Juiz de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMI-
NAL

DA COMARCA DE CURITIBA / ESTADO DO
PARANA.

R: MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, No 672 - 4o A
FONE: 232.8285

  EDITAL   DE   INTIMACAO   DE   SENTENCA
==========================================

  EXMo SR. DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO
 MM. JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO PARANA.
NO  USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, ETC...

 PRAZO 60 DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos  o  presente  EDITAL  virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de  INQUERITO
No 199800064710, que a Justica Publica desta Comarca, pro-
move contra o   reu SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA,
Vulgo TIAO,  Natural  de  TEOFILO   OTONI/MG, Nascido
aos 11/02/1957, Masculino, filho de   e  de  dona    LAURINDA
RODRIGUES DA SILVA, portador do RG. sob No 5.974.896-
3/PR,   como incurso nas penas do artigo , , e, constando dos
Autos que  o   (a) acusado(a) encontra-se em LUGAR INCER-
TO E NAO SABIDO, fica o(a)  mesmo(a) INTIMADO(A), que
por  este  Juizo,  foi  Julgado  por  R.  Sentenca de PRESCRI-
CAO, EXTINTA A  PUNIBILIDADE.  Publique-se,  Registre-
se  e Intime-se, Curitiba,  14/04/2003.,  a  qual  comeca  a fluir
a partir da data em que for publicada no Diario da Justica do
 Estado do Parana.   DADO E PASSADO, nesta Cidade e Co-
marca de Curitiba, 26 de março de 2004. Eu, (assinado) Paulo
Ivo  Rodrigues  Junior, Escrivao o subscrevi.

(assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  INEVAL AFONSO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a Ine-
val Afonso, brasileiro, nascido em 11.05.1964, natural de Umu-
arama-PR, filho de Raul Afonso e de Iracema Canido, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 11ª Vara Cri-
minal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-11º
andar-Fórum Criminal, no dia 27.04.2004, as 8h30m, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do pro-
cesso nº 2000.2173-3, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 125 qualificado pelo artigo 127, 2[ parte, do
Código Penal.Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cu-
ritiba, 25 de março de 2004. Eu __Aparecido Barbosa, Auxili-
ar de Cartório, o digitei.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
                     RÉU: IVACIR MIGUEL CARDOSO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a Iva-
cir Miguel Cardoso, brasileiro, nascido em 19.08.1970, natural
de Papanduvas-SC, filho de Dorvalino Cardoso e de Maria
Buena Cardoso, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Ju-
ízo da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum Criminal, no dia 22.04.2004,
ás 09h, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo nº 2003.12734-0, a que responde como
incurso nas sanções do artigo 180 caput,  do Código Penal..
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 25 de
março 2004. Eu_ _Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartório, o
digitei.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
   Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  CLAUDIA PIO DA SILVA

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI ,F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a Clau-
dia Pio da Silva, vulga “Pio”, portadora da RG n. 2.448.551/
PR, brasileira, natural de Curitiba-PR-PR, filha de Benedito
Pio da Silva e de Dirce Pio da Silva, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-A e CHAMA-A, a compa-
recer perante este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida
Marechal Floriano Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum Criminal,
no dia 27.04.2004, às 9h, a fim de ser interrogada e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo nº 2003.7611-8, a
que responde como incurso nas sanções do artigo 155, parágra-
fo 4º, inciso IV do Código Penal.Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, 25 de março de 2004. Eu_ __Aparecido
Barbosa, Auxiliar de Cartório, o digitei.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃORÉU:  NOEMI MICHELE DE GOIS
  PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a No-
emi Michele de Gois,  nascida em 10.01.1983, brasileira, natu-
ral de Curitiba-PR-PR, filha de Pedro Lourival Góis e de Rosa
Silva Góis, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-A e CHAMA-A, a comparecer perante este Juízo
da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixo-
to, nº 672-11º andar-Fórum Criminal, no dia 27.04.2004, às 9h,
a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo nº 2003.7611-8, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 155, parágrafo 4º, inciso IV do Código
Penal.Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 25
de março de 2004. Eu _Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartó-
rio, o digitei.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  TAIANE GRACIELE MENDES

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI ,F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a Tai-
ane Graciele Mendes, brasileira, natural de Curitiba-PR-PR,
filha de Raquel de Fátima Mendes, portadora da Cédula de iden-
tidade n. 2.454.466.-4/PR atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente CITA-A e CHAMA-A, a comparecer pe-
rante este Juízo da 11ª Vara Criminal, sito à Avenida Marechal
Floriano Peixoto, nº 672-11º andar-Fórum Criminal, no dia
27.04.2004, às 9h, a fim de ser interrogada e acompanhar a
todos os demais termos do processo nº 2003.7611-8, a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 155, parágrafo 4º,
inciso IV do Código Penal.Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Curitiba, 25 de março de 2004. Eu_ ___Aparecido
Barbosa, Auxiliar de Cartório, o digitei.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
   Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CRIMINAL

DA COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO
  RÉU: CLEBER ALVES

  PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA MARIA LÚCIA DE PAULA ESÍNDOLA, M.M.
JUIZA DE DIREITO DA DÉCIMA  PRIMEIRA  VARA DA
COMARCA  DE  CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,  F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a Cle-
ber Alves, brasileiro, nascido em 01.02.1984, natural de Curi-
tiba-PR, filho de Juventino Alves e de Maria de Lourdes Alves,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e CHAMA-O, a comparecer perante este Juízo da 11ª Vara
Criminal, sito à Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 672-

11º andar-Fórum Criminal, no dia 22.04.2004, ás 08h45h, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo nº 2003.8067-0, a que responde como incurso nas
sanções do artigo 157 parágrafo 2º, inciso I e II,  do Código
Penal.. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
25 de março 2004. Eu_ Aparecido Barbosa, Auxiliar de Cartó-
rio, o digitei.

MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA
   Juíza de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
 RÉU: ORACI PEREIRA DE OLIVEIRA

 O Doutor EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO, MM.
Juiz de Direito Designado da Terceira Vara Dos Delitos de Trân-
sito da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc.  FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de
quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente a ORACI PEREIRA DE OLI-
VEIRA, brasileiro, divorciado, comerciante, RG: 3.675.512-
PR, nascido aos 26/01/1963, filho de Elpídio Rodrigues de
Oliveira e Josephina Pereira da Silva, pelo presente cita-o e
chama-o a  comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
(Varas de Trânsito), sito Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. An-
dar, Bairro Juvevê, no dia 31 de maio  de 2004, às 15:30 ho-
ras, a fim de ser qualificado e interrogado nos autos de Proces-
so Crime nº 2002.4841-4 (19/03), que lhe move a Justiça Pú-
blica, como incurso nas sanções do artigo 306 da Lei 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro),  acompanhado de defensor,
ficando também citado para se ver processar, até final julga-
mento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de
comparecer, sem motivo justificado a qualquer ato, não poden-
do mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de oito
dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde pas-
sará a ser encontrado.    Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do
mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu, . (Regina de
Souza Morais), Auxiliar de Cartório, o digitei e assino.

EDISON  DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
Juiz de Direito Designa

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM  PRAZO DE 20 DIAS. Através
do presente, CITAM-SE OS REUS AUSENTES, INCERTOS
E TERCEIROS INTERESSADOS, dos termos da ação de
USUCAPIÃO sob nº 983/2003, requerido por  EDMAR EUC-
LIDES SEBENELLO E ODETE STIEVEM, referente a uma
área de terra de 52.330,41 m2, situado na localidade Lamenha
Grande, município de Almirante Tamandaré, no que alegam
em síntese o seguinte: “ Que a área em questão foi adquirida
pelos peticionarios através da farta documentação em anexo,
do Sr. Reinaldo Antonio Petta e sua mulher Ana Beatriz Cardo-
so Braz Petta, estes na qualidade de herdeiros de  Antonio Tir-
zah Sanches Dinucci, pretendem os requerentes regularizar o
domínio deste imóvel através desta medida judicial, pois, des-
de os primeiros, até os peticionários já decorreram mais de vin-
te anos, resultando em tempo suficiente para adquirir do domí-
nio através desta ação, em vista que os autores mantém posse,
mansa, pacifica, ininterrupta, continua sem oposição, como se
proprietário fossem, sem esquecer que a área tem suas divisas e
confrontações, delimitadas por cerca, tendo sido usada a pro-
priedade ao longo dos anos para o cultivo e plantações tempo-
rárias. Ficando ciente, de que poderão no prazo de 15 dias,
apresentar contestação por intermédio de advogado, sob pena
de revelia, isto é, não sendo contestado no prazo legal presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial, e  para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, mandou a MM. Juiza, fosse expedido o presente edital,
que será afixado em local de costume e publicado na forma da
lei.

Almirante Tamandaré,  10 de MARÇO de 2004.

GILBERTO CHARIN
Escrivão

Autorizado pela Portaria 01/98
R$198,00   NF 85382

Alto Piquirí

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de CITAÇÃO de ANTONIO GABRIEL FERREIRA,
brasileiro, casado, profissão ignorada, residente e domiciliado(a)
em lugar incerto, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
contestar a Ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE sob
nº.0101/2001, em que é(são) requerentes MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de JOSIMAR
RIBEIRO DE SOUZA, representado por sua genitora ZILDA
RIBEIRO DE SOUZA, e requerido, ANTONIO GABRIEL
FERREIRA, perante o Juízo de Direito da Comarca de Alto

Piquiri-PR, SOB PENA DE REVELIA, ou seja, não sendo con-
testada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo(a)
requerido(a), como verdadeiros, os fatos narrados pelo(a) re-
querente na inicial. JUIZ: ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI –
Juiz de Direito. Alto Piquiri-PR, aos 05 de fevereiro de 2004.
Eu, __ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão, que subscrevo.

 FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de CITAÇÃO de INÊS GUIMARÃES CÂMARA DE
MATTOS, brasileiro(a), do lar, residente e domiciliado(a) em
lugar incerto, para, querendo, no prazo de dez (10) dias, con-
testar a Ação de ADOÇÃO cumulada com DESTITUIÇÃO DO
PÁTRIO PODER sob nº.035/2003, em que é(são) requerente(s)
NEUTON TAKAO NAKAZONO e CLÁUDIA MENDES DE
ARAGÃO NAKAZONO, e requerida INÊS GUIMARÃES
CÂMARA DE MATTOS, perante o Juízo de Direito da Comar-
ca de Alto Piquiri-PR, oferecendo resposta escrita, indicando
as provas a serem produzidas e apresentando rol de testemu-
nhas e documentos, SOB PENA DE REVELIA, ou seja, não
sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo(a) requerido(a), como verdadeiros, os fatos narrados pelo(a)
requerente na inicial. Fica o(a) citando(a) ciente do contido no
art.159 do E.C.A – Estatuto da Criança e do Adolescente, a
saber: “Se o requerido não tiver possibilidade de constituir ad-
vogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao
qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o pra-
zo a partir da intimação do despacho de nomeação”. JUIZ:
ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI – Juiz de Direito. Alto Piqui-
ri-PR, aos 25 de março de 2004. Eu,_ __ (Firmino da Silva
Mendes), Escrivão, que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de CITAÇÃO de MARIA DO CARMO CARVALHO,
brasileiro(a), estado civil e profissão ignorados, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto, para, querendo, no prazo de
quinze (15) dias, contestar a Ação de GUARDA sob nº.002/
2004, em que é(são) requerente(s) JOSEFA MARIA DE JE-
SUS CARVALHO, e requerida MARIA DO CARMO CARVA-
LHO, perante o Juízo de Direito da Comarca de Alto Piquiri-
PR, oferecendo resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e apresentando rol de testemunhas e documentos,
SOB PENA DE REVELIA, ou seja, não sendo contestada a
ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo(a) requerido(a),
como verdadeiros, os fatos narrados pelo(a) requerente na ini-
cial. JUIZ: ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI – Juiz de Direito.
Alto Piquiri-PR, aos 25 de março de 2004. Eu ___ (Firmino da
Silva Mendes), Escrivão, que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de CITAÇÃO de MARCELO DA CONCEIÇÃO,
brasileiro(a), viúvo, lavrador, residente e domiciliado(a) em
lugar incerto, para, querendo, no prazo de dez (10) dias, con-
testar a Ação de TUTELA nº.037/2003, em que é(são)
requerente(s) DÉBORA RODRIGUES, e requerido MARCE-
LO DA CONCEIÇÃO, perante o Juízo de Direito da Comarca
de Alto Piquiri-PR, oferecendo resposta escrita, indicando as
provas a serem produzidas e apresentando rol de testemunhas e
documentos, SOB PENA DE REVELIA, ou seja, não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo(a)
requerido(a), como verdadeiros, os fatos narrados pelo(a) re-
querente na inicial. Fica o(a) citando(a) ciente do contido no
art.159 do E.C.A – Estatuto da Criança e do Adolescente, a
saber: “Se o requerido não tiver possibilidade de constituir ad-
vogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao
qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o pra-
zo a partir da intimação do despacho de nomeação”. JUIZ:
ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI – Juiz de Direito. Alto Piqui-
ri-PR, aos 25 de março de 2004. Eu, __ (Firmino da Silva Men-
des), Escrivão, que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO do(s) requerido(s) MARIA
UMBELINA DA ROSA,  com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...  FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo, tramita os
autos de AÇÃO REIVINDICATÓRIA, sob nº 178/2002 em que
é requerente SANTOS REIS GONÇALVES DE ARAUJO E
OUTROS e requerido JOSÉ FLORIANO DA ROSA E OU-
TROS, e constando dos autos que o(s) requerido(s) se encontra

em local ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vin-
te) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume na sede deste Juízo, CITA, a(s) requerida(s) FRAN-
CISCA MARIA UMBELINA DA ROSA,  inscrita no CPF n.
878.102.479-12, para os termos da petição inicial, (alegam os
autores que adquiriram da Caixa Econômica Federal, o imóvel
urbano caracterizado pelo lote de terras n. 10, da quadra 02,
com área de 167,621m2, Conj. Habitacional Apucarana IV, com
casa residencial em alvenaria, matriculado junto ao CRI 1º ofí-
cio, tendo os requerentes domínio sobre dito imóvel. Os réus
recusam-se a desocupa-lo por via amigável. Tem por finalidade
pedir o imóvel, visto fundar-se em pleno no domínio dos auto-
res e na posse justa. Advogado: Dr. Joel Travas Braga). DES-
PACHO DE FLS: ( ... Citem-se os réus para, querendo, ofere-
cerem contestação em 15 (quinze) dias. Consignem-se as ad-
vertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Apucarana, 17 de
maio de 2002. Katsujo Nakadomari – Juiz de Direito. Prazo
para contestação: 15 dias. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de
que não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo
réu como verdadeiros os fatos articulados  pelo autor no petitó-
rio inicial (art. 285 e 319 do CPC).  DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e
quatro dias do mês março de 2004. Eu, _   BEL. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO do(s) requerido(s) JOSÉ NELSON
GARALP E IONE PEREIRA DE CAMPOS GARALP e even-
tuais credores hipotecários,  com prazo de 20 (vinte) dias.
 O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos presente edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartó-
rio, se processam os autos nº 328/1994, de AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE em que é requerente MESSIAS TA-
DEU FAGUNDES CAMARGO e requeridos JOSÉ NELSON
GARALP E IONE PEREIRA DE CAMPOS GARALP, pelo
presente, com prazo de 20 (vinte) dias, fica devidamente
INTIMADO(S) o(s) requerido(s) JOSÉ NELSON GARALP E
IONE PEREIRA DE CAMPOS GARALP, atualmente em lugar
ignorado, E EVENTUAIS CREDORES HIPOTECÁRIOS OU
PIGNORATÍCIOS  E OS TERCEIROS QUE PORVENTURA
TENHAM PENHORADO ANTERIORMENTE O MESMO
BEM que serão levados à  praça os bens penhorados nos autos
acima citados, sendo a primeira no dia 15.04.2004, às 9:00
horas,  e a segunda no dia 22.04.2004, às 9:00 horas, e que
serão realizadas junto a Vara Cível da Comarca de Marilândia
do Sul – Pr. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos 25 de março de 2004. Eu, _
_  Bel. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subs-
crevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

 Pelo presente se faz saber a todos, bem como que será levado
a arrematação em primeira e segunda praças os bens perten-
centes ao (s) executado (s) F. D. T. DISTRIBUIDORA DE
TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA; EVALDO KOVALCZK E
EDILSON MARQUES REIS, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de março 2004, às 09:00 horas,
por preço não inferior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de março de 2004, às 09:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo
que em caso de feriado nos dias mencionados a praça realizar-
se-á no primeiro dia útil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, da Comarca de  Apuca-
rana/PR, sito à Rua Miguel Simião, 350.
PROCESSO: autos sob nº 066/97, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executado(s) F.D.T. DISTRIBUIDORA DE TE-
CIDOS E AVIAMENTOS  LTDA.
BENS: “a) 2.100  bonés de brim, tipo promocional, silcados,
modelo americano, tamanho adulto, logotipos e cores diversas,
todos novos, avaliado em R$ 1,70 cada unidade, no total de R$
3.570,00; b) 2.200 metros de tecido brim Lyfe peletizado, em
cores diversas, avaliados em R$ 6,00 o metro, no total de R$
13.200,00”.
AVALIAÇÃO: total R$ 16.770,00, em 27.01.03.
DEPÓSITO: em mãos de Edílson Marques Reis.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 30.822,57, em 09.08.02.
ÔNUS: dos autos nada consta.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente, em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e, em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago executado, o
mesmo ocorrendo em caso de acordo ou pagamento da dívida,
a ser calculado na data da expedição do respectivo edital.
1. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado
F. D. T. DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E AVIAMENTOS
LTDA, inscrito no CGC n. 00106084/0001-42, na pessoa de
seu representante legal; EVALDO KOVALCZUK, inscrito no
CPF n. 450.061.059-68; EDILSON MARQUES REIS, inscrito
no CPF n. 600.858.529-87, bem como eventuais credores hi-
potecários ou pignoratícios ou, ainda, os terceiros que porven-
tura tenham, penhorado, anteriormente, o mesmo bem, das pra-
ças designadas se porventura não for (em) encontrado (s) para
intimação pessoal. E para que não se alegue ignorância man-
dou expedir o presente edital que será afixado no lugar de cos-
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tume e publicado na forma da lei. Apucarana, aos primeiro dias
do mês de março do ano de 2004. Eu,  _  Bel. JAIR PEREIRA
ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

 Pelo presente se faz saber a todos, bem como que será levado
a arrematação em primeira e segunda praças os bens perten-
centes ao (s) executado (s) T. K. COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA., TAKASHI KURAHASHI e REGINA MARA
DE FÁTIMA KURAHASHI da seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de março 2004, às 09:00 horas,
por preço não inferior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de março de 2004, às 09:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo
que em caso de feriado nos dias mencionados a praça realizar-
se-á no primeiro dia útil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, da Comarca de Apucara-
na/PR, sito à Rua Miguel Simião, 350.
PROCESSO: autos sob nº 022/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e executado(s) T. K. COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES   LTDA., E OUTROS.
BENS: “01 veículo espécie automóvel, marca Fiat, modelo Uno
Mile EIX, ano de fabricação 1994, modelo 94, 02 portas, capa-
cidade 05 passageiros, cor cinza, placas AEW-3164, chassi
9BD146000R5315080. Aspecto geral: tampa traseira quebra-
da, para lamas dianteiro e traseiro direito amassado, trazeira
esquerda amassada acima da lanterna, riscos nas laterais, pneus
e estepe em bom estado, tapeçaria em bom estado e motor em
regular estado (sem manutenção bateria descarregada)”.
AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00, em 29.09.03.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.937,84, em 04.10.00.
ÔNUS: dos autos nada consta.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente, em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e, em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago executado, o
mesmo ocorrendo em caso de acordo ou pagamento da dívida,
a ser calculado na data da expedição do respectivo edital.
1. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado
T. K. COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CGC
n. 00.828.963/0001-88, na pessoa de seu representante legal;
TAKASHI KURAHASHI, inscrito no CPF 161.341.509-59;
REGINA MARA DE FÁTIMA KURAHASHI, inscrito no CPF
n. 878.137.429-15, bem como eventuais credores hipotecários
ou pignoratícios ou, ainda, os terceiros que porventura tenham,
penhorado, anteriormente, o mesmo bem, das praças designa-
das se porventura não for (em) encontrado (s) para intimação
pessoal. E para que não se alegue ignorância mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Apucarana, aos primeiro dias do mês de
março do ano de 2004. Eu,  __  Bel. JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

 Pelo presente se faz saber a todos, bem como que será levado
a arrematação em primeira e segunda praças os bens perten-
centes ao (s) executado (s) CIDADE ALTA TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS; LUIZ CARLOS LEITÃO e RAIMUNDO
MARIANO DA SILVA da seguinte forma:
 PRIMEIRA PRAÇA: dia 16 de março 2004, às 09:00 horas,
por preço não inferior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 30 de março de 2004, às 09:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo
que em caso de feriado nos dias mencionados a praça realizar-
se-á no primeiro dia útil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, da Comarca de Apucara-
na/PR, sito à Rua Miguel Simião, 350.
PROCESSO: autos sob nº 0114/97, e 70/97, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, e executado(s) CIDADE ALTA TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS  LTDA., E OUTROS.
BENS: “01 veículo tipo automóvel, marca Imp/Ford, modelo
Mondeo GLX NG, perua, ano de fab. 97, modelo 98, 05 portas,
hidromático, capacidade 05 passageiros,  potência 130 CV, ga-
solina, cor branca, placas ACF-3939, chassi WFONGXGBB-
VGG28205, aspecto geral: lataria, tapeçaria, pneus e motor)
em bom estado de conservação e funcionamento)”.
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00, em 11.06.03.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.202,69, em 12.08.97.
ÔNUS: dos autos nada consta.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente, em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e, em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago executado, o
mesmo ocorrendo em caso de acordo ou pagamento da dívida,
a ser calculado na data da expedição do respectivo edital.
1. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado
CIDADE ALTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, ins-
crito no CGC n. 00478361/0001-48, na pessoa de seu repre-

sentante legal; LUIZ CARLOS LEITÃO, inscrito no CPF
491.576.559-87; RAIMUNDO MARIANO DA SILVA, inscri-
to no CPF n. 485.252.949-34, bem como eventuais credores
hipotecários ou pignoratícios ou, ainda, os terceiros que por-
ventura tenham, penhorado, anteriormente, o mesmo bem, das
praças designadas se porventura não for (em) encontrado (s)
para intimação pessoal. E para que não se alegue ignorância
mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Apucarana, aos primeiro
dias do mês de março do ano de 2004. Eu,    Bel. JAIR PEREI-
RA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI –
PARANÁ

Cartório da Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CTAÇÃO de LUIZ FERNANDO FRENZEL OT-
TMAN e PARANAPINE IND. COM. TRANSP. E EXPORTA-
ÇÃO DE MADEIRAS LTDA, na pessoa de seu representante
legal SILVESTRE TRUCH FILHO.  PROCESSO: Autos de
AÇÃO MONITÓRIA n. 001/2002 REQUERENTE: ME-
TFORM PRODUTOS DE AÇO LTDA REQUERIDO: PARA-
NAPINE IND. COM. TRANSP. E EXPORT. DE MADEIRAS
E OUTROS.  CITA: LUIZ FERNANDO FRENZEL OTTMAN
e PARANAPINE IND. COM. TRANSP. E EXPORTAÇÃO DE
MADEIRAS LTDA, na pessoa de seu representante legal SIL-
VESTRE TRUCH FILHO, para que, querendo, conteste a pre-
sente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o
fazendo, serem aceitos como verídicos os fatos narrados pela
autora na inicial (art. 285 e 319 do CPC), ocorrendo revelia.
 ENCERRAMENTO: E, para que cheque ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
 Arapoti, 09 de Março de 2004.

 Eu, (José Carlos Baggio Batista), Escrivão do Cível, o
datilografei e subscrevi.

 JAMES BYRON W. BORDIGNON
Juiz Substituto

 EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
JORGE   VILARDI   NETO

Prazo: 30 dias.

 O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.      F A Z  S A B E R  a  todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem (expedido
dos autos nº 394/01, de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela
União Nacional contra Chivilar – Indústria e Comércio de Es-
tofados Ltda, Mauro Augusto Chianfra, José Chianfra, Maria
Aparecida Chianfra e Jorge Vilardi Neto, em processamento
perante este Juízo, com sede à rua Eurilemos, s/nº, esquina com
a rua Flamingos - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo
presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao
que for publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica o
executado JORGE VILARDI NETO, inscrito no CPF. sob nº
649.118.539-72, ora em lugar incerto e não sabido, devidamente
citado para, no prazo de cinco dias, que começará a fluir do dia
seguinte ao término do prazo fixado neste edital, pagar o valor
de R$.1.706,19, referente às certidão de dívida ativa nº.
90.7.99.003570-57, de Constribuição e multas, débitos relati-
vos ao período de 1996/1997, ou ofereça, no mesmo prazo,
bens em garantia do débito referido, conforme o disposto no
artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena
de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos
quantos bastem e forem necessários para tanto.  Figura como
Advogado da Exequente o Dr. Joseman Aurélio C. G. Fernan-
des.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, em 08 de março de 2004. Eu,(Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilogra-
fei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

EDITAL    DE    CITAÇÃO     DE
INDÚSTRIA DE MÓVEIS COVAL LTDA

Prazo: 30 dias.

   O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.      F A Z  S A B E R  a  todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem (expedido
dos autos nºs 289/03, 342/00 e 350/00, de EXECUÇÕES FIS-
CAIS promovida pela União Nacional contra Indústria de Mó-
veis Coval Ltda e Elaine do Carmo Nogueira, em processa-
mento perante este Juízo, com sede à rua Eurilemos, s/nº, es-
quina com a rua Flamingos - Edifício do Fórum, nesta cidade)
que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia
seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste Es-
tado, fica a executada ELAINE DO CARMO NOGUEIRA, ins-
crito no CPF. sob nº 817.780.829-04, ora em lugar incerto e
não sabido, por si e como representante legal da executada
INDÚSTRIA DE MÓVEIS COVAL LTDA., inscrita no CGC.
sob nº 77.674.695/0001-11, devidamente citado para, no prazo
de cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término
do prazo fixado neste edital, pagar o valor de R$.14.057,88,

referente às certidões de dívida ativa nºs 90402009631-37,
90698000883-91 e 90298000560-83, de impostos e multas,
débitos relativos aos anos de 94/95/97/98; ou ofereça, no mes-
mo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o dis-
posto no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
 Figura como Advogado da Exequente o Dr. Vicente de P. Pa-
lhares Filho.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ara-
pongas, Estado do Paraná, em 08 de março de 2004.
Eu,(Peterson Adriano Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara
Cível, datilografei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
ADRIAN IND.E COM.DE MÓVEIS LTDA.

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº 502/2003,
de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela União Nacional con-
tra Adrian Indústria e Comércio de Móveis Ltda e Anderson de
Moura Gati, em processamento perante este Juízo, com sede à
rua Eurilemos, s/nº, esquina com a rua Flamingos - Edifício do
Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo prazo co-
meçará a fluir do dia seguinte ao que for publicado pela Im-
prensa Oficial deste Estado, fica o executado ANDERSON DE
MOURA GATI, inscrito no CPF. sob nº 831.018.619-34, ora
em lugar incerto e não sabido, por si e como representante le-
gal da executada ADRIAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA., inscrita no CGC. sob nº 02.179.876/0001-
72, devidamente citado para, no prazo de cinco dias, que co-
meçará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado neste
edital, pagar o valor de R$.3.298,63, referente à certidão
n.90102012841-01, referente à impostos e multas, débitos re-
lativos aos anos de 1998/1999, mais os respectivos acessórios
e encargos em execução através dos autos supra mencionados;
ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do débito referi-
do, conforme o disposto no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de
setembro de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o
arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem e forem neces-
sários para tanto.
 Figura como Advogado da Exequente o Drª Valéria Luciani
Nunes.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, em doze de fevereiro de 2001. Eu,(Peterson Adria-
no Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilogra-
fei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
ELIANA VANOZI DUARTE SALLES

CPF.    366.927.279-87

Prazo: 30 dias.

 O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.  F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem (expedido dos au-
tos nº.75/2003, de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná contra Eliana Vanozi Duar-
te Salles, em processamento perante este Juízo, com sede à Praça
Pio XII s/nº - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo pre-
sente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que
for publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica a execu-
tada ELIANA VANOZI DUARTE SALLES, inscrito no CPF.
sob nº.953.629.919-49, ora em lugar incerto e não sabido, de-
vidamente citada para, no prazo de cinco dias, que começará a
fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado neste edital,
pagar o valor de R$.538,94, referente às certidões de dívida
ativa nºs 10007366-8, 100007367-6, 100007368-4, 100007369-
2 e 100007370-6, de IPVA incidente sobre o veículo OGGI CS,
placas ABA-9662, não recolhido no prazo regulamentar (art.11,
inciso I, da Lei 11.280/95, com nova redação dada pela Lei
11.643/96 e instrução SEFA n.003/96), relativo aos exercícios
de 1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, e multa de IPVA (art. 15,
inciso I, da lei 11.280/95, com nova redação dada pela Lei
11.643/96), mais os respectivos acessórios e encargos em exe-
cução através dos autos supra mencionados; ou ofereça, no
mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o
disposto no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
 Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapon-
gas, Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2004. Eu, (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível,
datilografei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

Arapongas

Araucária

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
JOÃO QUINTINO

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc.

     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº 98/2003,
de EXECUÇÃO FISCAL promovida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra João Quintino, em processamento pe-
rante este Juízo, com sede à rua Eurilemos, s/nº, esquina com a
rua Flamingos - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo
presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao
que for publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica o
executado JOÃO QUINTINO, inscrito no CPF. sob
nº.331.613569-34, ora em lugar incerto e não sabido, devida-
mente citado para, no prazo de cinco dias, que começará a fluir
do dia seguinte ao término do prazo fixado neste edital, pagar o
valor de R$.774,32, referente às certidões de dívida ativa nºs
10002397-0, 10002398-6, 10002399-7, 10002400-4 e
100002401-2, de IPVA incidente sobre o veículo Polara GLS,
placas ACX-4311, (art.11, inciso I, da Lei não recolhido no
prazo regulamentar (art.11, inciso I da lei 11.280/95, com nova
redação dada pela lei 11.643/96 e instrução Sefa n.006/97) e
multa de IPVA (artigo 15, inciso I da mesma lei), débitos rela-
tivos aos anos de 1996/1997/1998/1999/2000; ou ofereça, no
mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o
disposto no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980,
sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus,
em tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, em 19 de março de 2004.Eu,(Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilogra-
fei e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

JOSIANE PERDIGÃO

 O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.    FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
n. 542/2003, do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de JOSIANE
PERDIGÃO, requerido por EDELAZIR HELENA CALÇADO
PERDIGÃO, em processamento perante este Juízo e Escriva-
nia respectiva, que este Juízo, através da sentença em seguida
transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de JO-
SIANE PERDIGÃO.   Tópico final da sentença:  “Isto posto,
com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do
Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o pedido,
pelo que decreto a interdição de JOSIANE PERDIGÃO, ante a
sua incapacidade para reger os atos da vida civil e, por conse-
qüência, nomeio para CURADORA da mesma EDELAZIR
HELENA CALÇADO PERDIGÃO, o que faço com esteio no
art. 1775, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o disposto
no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. Arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Arapongas, 10 de março de 2004. (a) Dél-
cio Miranda da Rocha - Juiz de Direito.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 18 de março de 2004. Eu,  (Peterson Adriano Miglio-
rini), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE ARAUCÁRIA.”

EDITAL DE LEILÃO N.º 035/2004.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os móveis de propriedade do
devedor FERROPLAST INDÚSTRIA E COMPERCIO DE
PROTDUTOS PLÁSTICOS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO – Dia 12/04/2004, às 09:30 horas, com
encerramento às 10:00 horas, por preço igual ou superior a ava-
liação.
SEGUNDO LEILÃO - Dia 26/04/2004, às 09:30 horas, com
encerramento às 10:00 horas, para sua venda a quem mais der,
exceto se o preço for vil.
LOCAL: - Edifício do Fórum, sito à Rua Major Sezino Pereira
de Souza, 419, na Comarca de Araucária.
PROCESSO: - Autos de Execução Fiscal nº 050/1999, em que
é Requerente: Fazenda Pública do Estado do Paraná, e Reque-
rido: Ferroplast Indústria e  Comércio de Produtos Plásticos
Ltda.
BENS: “Quinze (15) toneladas de Aparas de plásticos recicla-
dos.
DEPÓSITO: Em mãos do requerido (Antonio dos Santos Ri-
beito) - Depositário Particular.
AVALIAÇÃO: R$9.000,00 (Nove mil reais), em 30/06/2000 (a
ser atualizado na data do leilão).
VALOR DA DIVIDA: - R$7.969,98 (Sete mil e novecentos e
sessenta e nove reais e noventa e oito centavos), em 05/02/
1999 (a ser atualizado na data do leilão).
ÔNUS: - Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado FERRO-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁS-
TICOS LTDA, na pessoa de seu representante legal, se por ven-
tura não for encontrado para intimação pessoal.
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Araucária, 25 de março de 2.004.- Eu,
(Sergio Roberto Vieira Wosowicz), Escrivão, o digitei e subs-
crevi.-.-

 LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

Bandeirantes

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Benjamim Caetano Zambon Nº 395 – Fone (0xx43)-

542-1969

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A,S) DEVEDOR(A,S): EROS DE
OLIVEIRA DORTA; CPF 366.316.209/53 e RG-SP-
36.772.917-9, em lugar incerto. - Prazo de trinta (30) dias.
  EDITAL de citação do(a,s) Devedor(a,s) acima nominado(a,s),
sobre os termos da Ação Nº 078/2002 de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, interposta por PNEURAMA LTDA
contra EROS DE OLIVEIRA DORTA, com base nos arts 566,
I e 568 I, c/c 585 I, do Código de Processo Civil aduzindo em
síntese o seguinte: “O Exeqüente é credor da importância de
R$3.270,00, representada pelos cheques Nº s 875704, 875705
e 875706, emitidos em 26/09/2001, sacado contra o Banco Itaú,
agência 2933 local, para aquisição de produtos e/ou serviços
comercializados pela autora em Londrina-PR, conforme N.F.,
00472. As cambiais não foram pagas por insuficiência de fun-
dos. Mesmo após o protesto o Devedor não manifestou interes-
se em pagar. Atualmente a dívida alcança o valor atualizado de
R$4.343,78”.  Após, fez os requerimentos de praxe a alusivos
ao feito. Deu à ação o valor de R$4.343,78 em 18/02/2002.
Pelo MM. Juiz foi proferido o seguinte despacho: “Cite-se con-
forme requerido. Bandeirantes-PR., 11/02/2004. (a) Mariana
Gluszcynski Fowler-Juíza Substituta”. Bandeirantes, 22/03/
2004. Eu _(Agustavo Caetano dos Reis) - Funcionário Jura-
mentado que o digitei e subscrevi.

  MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER
JUÍZA SUBSTITUTA

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIANO DE SOUZA
MARQUES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo,
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente o nomi-
nado acima, que por este Juízo, e cartório se processam aos
termos dos autos de AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA nº
351/2003, movida pela CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA-CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANÁ-FAEP e SINDICATO RURAL DE
BANDEIRANTES em face de LUCIANO DE SOUZA MAR-
QUES, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG. nº
006.789.888-20, ficando o réu, devidamente CITADO, por todo
o teor do presente edital, a fim de que compareça no edifício
do Fórum local no dia 10/05/2004, às 13:30 horas, para audi-
ência de conciliação (art. 277, do CPC), ciente de que não com-
parecendo à audiência, sem motivo justificado, reputar-se-ão
por ele como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art. 277, §2º, do CPC). Cientifique-se, ainda, que não obtida a
conciliação, poderá ofertados contestação escrita ou oral, na
própria audiência, por intermédio de advogado.. DADO e PAS-
SADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, aos vinte e  cinco dia do mês de março do
ano de dois mil e quatro (25.03.2004). Eu,   (João Ricardo M.
Milani) Funcionário Juramentado, que digitei e o subscrevo.

 ANTONIO ACIR HRYCYNA
Juiz de Direito

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA JOSÉ DE SOUZA
BRASIL DA COSTA –    PRAZO: 60 DIAS

 O DR  HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE
           DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO
           PARAÍSO,  ESTADO  DO  PARANÁ, NA FOR-
           MA DA LEI, ETC.,
FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 30/2004 de ORDINÁRIA DE
DIVÓRCIO, em que é Requerente: ANELITO JOSÉ DA COS-
TA e Requerida: MARIA JOSÉ DE SOUZA BRASIL DA COS-
TA, que por despacho de fls.14, determinou a CITAÇÃO de
MARIA JOSÉ DE SOUZA BRASIL DA COSTA, com endere-
ço incerto e não sabido, sobre a presente ação, e para queren-
do, contesta-la no prazo de 15 dias, sob pena de confissão e
revelia. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo Requerente”. PETIÇÃO INICIAL: ANELITO
JOSÉ DA COSTA, brasileiro, casado, aposentado, residente na
Rua Gisberto Avanço, nº 141, em Alvorada do Sul, desta Co-
marca, comparece respeitosamente, perante V. Exa., propor a
presente AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO DIRETO em
face de MARIA JOSÉ DE SOUZA BRASIL DA COSTA, pelos
motivos que seguem: o requerente contraiu matrimônio com a
requerida em 25/julho/l959, pelo regime da comunhão univer-
sal de bens. Ocorre que há aproximadamente 30 anos, a reque-
rida abandonou o lar, indo na época para o Estado de São Pau-
lo, não tendo mais o requerente noticias dela. Após o ocorrido,
o requerente estabeleceu relacionamento conjugal com outra
mulher Maria Aparecida Pedro, com quem convive até os dias
atuais, resultando o nascimento de 05 filhos, hoje todos maio-
res. Assim, encontra-se o requerente separado de fato da re-
querida por período superior a 02 anos. Do casamento resultou
o nascimento de 04 filhos: IVETE MARIA DA COSTA, AL-
MERINDA CÉLIA DA COSTA, LÚCIA APARECIDA DA
COSTA e ADETINA TEREZA DA COSTA, todas maiores,

estando morando com a requerida em lugar incerto a não sabi-
do. A requerida voltará a usar seu nome de solteira, ou seja
MARIA JOSÉ DE SOUZA BRASIL. Não há necessidade de
fixação de Prestação Alimentícia, as filhas, pois conforme no-
ticiado, todas são maiores e capazes. O mesmo ocorrendo com
o Requerente, que é aposentado e possui condições de arcar
com sua subsistência. Não há bens a serem partilhados.   O
requerente não possui dívidas ativas ou passivas. Ante o ex-
posto requer a procedência da presente ação, para que seja de-
cretado por sentença o DIVÓRCIO do casal e em conseqüên-
cia a extinção do vínculo matrimonial existente entre eles. Re-
quer a citação por edital da requerida,  para que esta ofereça a
contestação, querendo, sob pena de revelia. A expedição do
competente mandado de averbação ao Cartório do Registro Civil
da cidade de Paulicéia, a fim de que procedam as devidas alte-
rações. Abra-se vista ao Dr. Promotor de Justiça, para que se
manifeste no feito. Protesta provar o alegado, através da prova
documental, reservando-se ainda o direito de usar todos os meios
permitidos pela Lei. Requer ainda, uma vez que o requerente
não possui condições de arcar com as custas processuais e ho-
norários advocatícios. Dá-se a causa o valor de R$.500,00 (qui-
nhentos reais). Nestes termos, pede deferimento. Bela Vista do
Paraíso, 28/dezembro/2003, (a) Sandra Regina A Colofatti
Augusti- Advogada. DESPACHO: “Autos nº 30/2004. Divór-
cio. 1) Defiro a assistência judiciária. 2) Cite-se a requerida,
por edital, com  prazo de sessenta dias. 3) Cumpra-se o dispos-
to no art. 155, inciso II, do CPC. 4) Intimem-se. Em 26/02/04.
(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO- Juiz de Direito”. E para o
conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorância, ex-
pediu-se este edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei., DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte
e dois dias do mês de março, de dois mil e quatro. Eu, Luci G.
M. Soares- E. Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a)- HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 Juiz de Direito

Cambará

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ
  EDITAL DE CITAÇÃO, do executado PAOLO EMÍLIO JOSE
DE CARVALHO, com o prazo de TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação do executado PAOLO EMÍLIO JOSÉ DE
CARVALHO, responsável tributário por substituição da em-
presa Eurofert Indústria de Fertilizantes Ltda, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório Cível,
se processam em todos os seus termos os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL nº 032/2002, ajuizada em 26/03/2002, figuran-
do como exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, referente cobrança da DA n.2582340-0, no valor de
R$-2.169.337,83, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague o
débito atualizado e demais despesas processuais ou garanta a
execução, sob pena de penhora. Cambará, 17 de março de 2004.
Eu, __(Roberto Lúcio Cia R. Vilar), Escrevente, que digitei e
subscrevi.

 ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA a
requerida ANA MARIA DE OLIVEIRA URIBE, brasileira,
casada, do lar, atualmente em local ignorado, para que, queren-
do no prazo de 15 dias apresente contestação ao presente feito.
OBS. Não sendo contestada a ação, presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigo
285 e 319 do CPC), nos autos de Divórcio Direto Litigioso nº
189/2004, figurando como requerente MIGUEL PEREZ URI-
BE, brasileiro, casado, aposentado, portador da Cédula de Iden-
tidade RG  951.682-4 e do CPF nº 279.754.289-49, residente e
domiciliado na Rua Padre Anchieta, nº 722, nesta cidade. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital que será afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Cambará, aos dezessete dias do mês de
março do ano dois mil e quatro (17/03/2004). Eu,  (ROBERTO
LÚCIO CIA R. VILAR), Escrevente, que digitei e subscrevi.

 ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA a
requerida EDIMARA PATRICIA RIBEIRO LORENZETTE,
brasileira, casada, atualmente em local ignorado, para que, que-
rendo no prazo de 15 dias apresente contestação ao presente
feito. OBS. Não sendo contestada a ação, presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (ar-
tigo 285 e 319 do CPC), nos autos de Divórcio Direto Litigioso
nº 215/2004, figurando como requerente JOSÉ ANDRE LO-
RENZETTE, brasileiro casado, operário, portador do RG/PR
nº 16.799.996, e inscrito no CPF nº 505.820.199-49, residente
e domiciliado na rua dos Expedicionários, nº 35, Vila Rubim,
nesta cidade e comarca. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. Cambará, aos
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e quatro (18/
03/2004). Eu,  _(ROBERTO LÚCIO CIA R. VILAR), Escre-
vente, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL

E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado
do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº. 164/2002 em que é requerente MUNICÍPIO
DE BALSA NOVA e requerido ESTE JUÍZO. “Alega o reque-
rente que exerce há mais de 30 anos, posse incontestada e con-
tínua, sobre o imóvel rural, contendo três edificações em alve-
naria com áreas de 271,38m² , 136,24m² e 43,92m², perfazendo
área total construída de 451,54m², situada no Distrito do Bu-
gre, Município de Balsa Nova, Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná, a qual faz frente para a Rodovia Anibal Khury
(BN-451) na extensão de 37,90m e para a Rua João Poletto na
extensão de 37,30m, por um lado (oeste) divide com a proprie-
dade de Vicente Knauber na medida de 38,20m, pelo outro lado
(sul) divide com propriedades de Domingos Ramos Poletto e
Jair Poletto na medida de 40,00m, perfazendo a área superfici-
al de 1.502,13m²”. E para que chegue a conhecimento de todos
e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que assinala o prazo de 20 dias o qual deverá
ser publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei,
cientes de que o prazo para a contestação será de 15 dias, a
partir da publicação deste. A presente citação valerá para todo
o processo, cientes também que não sendo contestada a ação,
serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor na inicial. Dado e passado neste Município e Comarca de
Campo Largo. Estado do Paraná. Ao 04/02/2004. Eu   José
Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Campo Largo

Capanema

 E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 27 a 30 dos
autos 000124/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
LAURI RODRIGUES DE LIMA foi decretada a interdição de
ROSELI RODRIGUES DE LIMA, tendo em vista que o reque-
rido é portadora de oligofrenia profunda, tendo sido nomeado
Curador o Sr. LAURI RODRIGUES DE LIMA, sendo que re-
ferida representação é para todos os atos da vida civil, tendo
sido dispensado da especialização de hipoteca legal. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 22 de mar-
co de 2.004. Eu,     (ALDO ANTONIO PAGANI), Escrivão da
Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

 E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 27 a 31 dos
autos 000139/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA foi de-
cretada a interdição de MARIA ANA PESSINI, tendo em vista
que o requerido é portadora de oligofrenia profunda, tendo sido
nomeado Curador o Sr. RENIO PESSINI, sendo que referida
representação é para todos os atos da vida civil, tendo sido dis-
pensado da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 22 de
marco de 2.004. Eu,   (ALDO ANTONIO PAGANI), Escrivão
da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
ADELAR RAMOS E MIGUEL RAMOS, com prazo de

vinte (20) dias.

A SRA. DRA. ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO, JU-
ÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER aos executados ADELAR RAMOS, CPF nº
196.877.709-10 e MIGUEL RAMOS, CPF nº 060.113.069-34,

ambos brasileiros, casados, agropecuaristas, com endereço na
Av. Rio Grande do Sul, s/nº, na cidade de Planalto - PR, que
encontram-se atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e pelo Cartório do Cível se processam os termos
dos autos nº 000177/1999, de EXECUCAO DE TITULO EX-
TRAJUD., em que é exequente BANCO DO BRASIL S A e
executados ADELAR RAMOS, MIGUEL RAMOS, ILAIR
ADELINA CALLAI DESBESSEL, JOSE PEDRO WERLE e
ADEMAR BARTSCH,  nos quais foram penhorados, em am-
pliação de penhora, os seguintes bens de propriedade do exe-
cutado ADEMAR BARTSCH, a saber: PARTE IDEAL de
67.000 m², correspondente a 50%  do  LOTE RURAL nº 52,
parte remanescente, da subdivisão do mesmo lote, da gleba 135-
CP, do Núcleo Capanema, da Colônia Missões, situado no Km
54, do município de Capanema, com área total de 134.000 m²,
com os demais dados constantes da matrícula nº 17.698, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Por este edital
ficam os executados ADELAR RAMOS e MIGUEL RAMOS,
intimados para se manifestarem, querendo, no prazo de cinco
(05) dias, sobre o laudo de avaliação  que recaiu sobre a PAR-
TE IDEAL de 91.750 m², sem benfeitorias,  da FUSÃO dos
lotes 13, 14 e 18, da gleba nº 08-PO,  do municíipio de Pérola
D’Oeste - PR, de propriedade de Ademar Bartsch, que impor-
tou em R$ 59.838,74, e da PARTE IDEAL de 67.000 m², sem
benfeitorias, do LOTE RURAL nº 52, parte remanescente, da
subdivisão do mesmo lote, da gleba 135-CP, do Núcleo Capa-
nema, da Colônia Missões, situado no Km 54, do município de
Capanema, com área total de 134.000 m², com os demais dados
constantes da matrícula nº 17.698, do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, de propriedade de Ademar Bartsch,
avaliada em R$ 67.931,00, e conta geral dos autos acima men-
cionados,  no valor de R$ 60.088,01.    E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Capanema, Estado do Paraná,  aos 05 de dezembro de 2.003.
Eu,   (ALDO ANTONIO PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o
digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

AUTOS: nº 000115/2001 , de   EXECUCAO FISCAL - MUNI-
CIPIO. Exequente: MUNICIPIO DE CAPANEMA . Executa-
do:  HILARIO JOAO KRUGER.
LEILÃO ÚNICO: dia  16.04.2004,  às 14:00 horas. (Somente
lance igual ou superior à avaliação).
Caso a data acima mencionada cair feriado, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, para a
realização da praça.
LOCAL E JUÍZO: Átrio do Edifício do Fórum - Av. Parigot de
Souza, nº 1.212, nesta cidade de Capanema - PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “PARTE IDEAL  de 600 m², sem
benfeitorias, do LOTE URBANO nº 06, da quadra nº 20, da
planta geral da cidade de Capanema, Estado do Paraná, com
área total de 1.200  m², com os seguintes limites e confronta-
ções: NORTE: com a Rua Pernambuco; SUL: com o lote nº 13;
LESTE: com os lotes nºs 2, 7 e 9; OESTE: com os lotes 1, 5 e
7. Matriculado no CRI desta Comarca, sob o nº 12.802, do Li-
vro 3-J..
VALOR DA AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$ 3.281,00
(três mil, duzentos e oitenta e um reais )., em data de 1º.09.2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.800.63 (um mil, oitocentos reais e
sessenta e três centavos),  em data de 02.09.2003.
DEPOSITÁRIO: público.
ÔNUS:  R$ 1.909,55,  referente a IPTU atrasados, junto à Pre-
feitura Municipal de Capanema.
RECURSO: não há
INTIMAÇÃO: Por este edital fica o executado HILARIO JOAO
KRUGER, bem como sua esposa, NOELI IRMA L. KRUGER,
intimados das praças acima designada, se porventura não fo-
rem encontrados.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Capanema -    PR,   aos   05 de
marco de 2.004.     Eu,     ALDO ANTONIO PAGANI, ESCRI-
VAO DO CÍVEL, o digitei e subscrevo.

            ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

AUTOS: nº 000054/2001 , de   EXECUCAO FISCAL - MUNI-
CIPIO. Exequente: MUNICIPIO DE CAPANEMA . Executa-
do:  ALOISIO MARIO LUNKES.
LEILÃO ÚNICO: dia  16.04.2004,  às 14:30 horas. (Somente
lance igual ou superior à avaliação).
Caso a data acima mencionada cair feriado, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, para a
realização da praça.
LOCAL E JUÍZO: Átrio do Edifício do Fórum - Av. Parigot de
Souza, nº 1.212, nesta cidade de Capanema - PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “LOTE URBANO nº 12, da quadra
nº 37, do Setor SE, da planta geral da cidade de Capanema,
Estado do Paraná, com área  de 1.200  m², sem benfeitorias,
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: com a Rua
Minas Gerais; SUL: com o lote nº 20; LESTE: com o lote nº
02; OESTE: com o lote nº 01.  Matriculado no CRI desta Co-
marca, sob o nº 22.398.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e
cinquenta reais )., em data de 23.10. 2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.508,16 (dois mil, quinhentos e oito
reais e dezesseis centavos),  em data de 03.10.2003.
DEPOSITÁRIO: público.
ÔNUS:  R$ 1.265,12, atualizados até 27.06.2003,  referente a
IPTU atrasados, junto à Prefeitura Municipal de Capanema.
RECURSO: não há
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INTIMAÇÃO: Por este edital fica o executado ALOISIO MA-
RIO LUNKES, bem como sua esposa, se efetivamente casado
for, intimados das praças acima designada, se porventura não
forem encontrados. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou o MM. Juiz que expedisse o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Capa-
nema -    PR,   aos   05 de marco de 2.004.     Eu,       ALDO
ANTONIO PAGANI, ESCRIVAO DO CÍVEL, o digitei e subs-
crevo.

 ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
  Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

AUTOS: nº 000024/2002 , de   CARTA PRECATORIA, oriun-
da da Vara Federal de Francisco Beltrão - PR, extraída dos
autos nº 199.70.07.003517-7.. Exequentes: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO-FNDE .
Executado:  MOROCAP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
LEILÃO ÚNICO: dia  16.04.2004,  às 15:00 horas. (Somente
lance igual ou superior à avaliação).
Caso a data acima mencionada cair feriado, fica desde já desig-
nado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, para a
realização da praça.
LOCAL E JUÍZO: Átrio do Edifício do Fórum - Av. Parigot de
Souza, nº 1.212, nesta cidade de Capanema - PR.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “TREZENTAS E CINQUENTA
(350) sacas de sal comum, de 25 kg cada uma.”
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7,20 (sete reais e vinte centa-
vos) cada saca, totalizando o valor de R$ 2.520,00 (dois mil,
quinhentos e vinte reais),  em data de 06.11.2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.258,52 (mil, duzentozentos e cin-
quenta e oito reais e cinquenta e dois centavos),   em data de
12.11.2003.
DEPOSITÁRIO: público.
ÔNUS:   não constam dos autos.
RECURSO: não há
INTIMAÇÃO: Por este edital fica o executado MOROCAP
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, Sr. HERMES CAPORAL, intimado do leilão
acima designado, se porventura não for encontrado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Capanema -    PR,   aos   05 de
marco de 2.004.     Eu, ALDO ANTONIO PAGANI, ESCRI-
VAO DO CÍVEL, o digitei e subscrevo.

 ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
   Juíza de Direito

Cascavel

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da  Comarca de Cascavel
- PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Forum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO  - ESCRIVÃO
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS PAULO LUIZ  CRAUSS,
com prazo de 05 (cinco) DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA  CÍVEL, DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arremata-
ção os bens de propriedade do(a) PAULO LUIZ CRAUSS, na
forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 26/04/2004, às 10:00
horas pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:  no dia 07/05/2004, às 10:00
horas pelo lance maior encontrado:
LOCAL: Edificio do Form, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA,
sob bo. 000625/2001, em que CAIXA DE PREV. DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL- PREVI, move contra PAULO LUIZ
CRAUSS;
VALOR DA CAUSA: R$86.785,44 (OITENTA E SEIS MIL,
SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA
E QUATRO CENTAVOS), em data de 04/06/2001.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote de terras n. 39, da quadra n.13,
com 409,12 m2, sem benfeitorias, do loteamento denominado
RECANTO TROPICAL situado nesta cidade e comarca de
Cascavel - Pr, com as confrontações, medidas e áreas constan-
tes na matricula n. 17.510 do Cartório de Registro de Imóveis
do 1º Oficio desta cidade e Comarca.
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$60.000,00 (ses-
senta mil reais) em data de 09/07/2003, que será devidamente
corrigido com os acrescimos legais quando da arrematação.
ONUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comar-
ca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados PAULO LUIZ CRAUSS, não possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será afixado
no local de costume e pubicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 18 de março de 2.004.
EU, (a) VERONICA TEIXEIRA FIDELES/ FUNC. JURA-
MENTADA, que digitei e subscrevi.
VERONICA TEIXEIRA FIDELES - FUNC. JURAMENTA-
DA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA PORTARIA Nº 01/2003
(ART. 225, VII, CPC)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: SILVANIRA JOANA PAES

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1143/00 de Ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JU-
DICIAL EM DIVORCIO LITIGIOSO, onde MÁRIO
SAHAIDAK, residente e domiciliado à Avenida Papagaios
nº.683  Jardim Clarito, em Cascavel  Pr., move contra SILVA-
NIRA JOANA PAES, residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do
CPC, e despacho de fls.27 a seguir transcrito; Cite-se a reque-
rida por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, que-
rendo, conteste os termos da presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia.  (Ass. Juiz de Direito) O
MM. Juiz de Direito mandou que  se expedisse o presente edi-
tal, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de
costume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 18 dias do mês
de Março do ano 2004. Eu, _  EURIPEDES MATEUS TINO-
CO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e Co-
marca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: HARDI NASS

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
168/04 de Ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL EM DIVORCIO, onde GLADIS INÊS STURMER,
residente e domiciliado à Rua Mato Grosso nº 995 Apto. 67
centro, em Cascavel  Pr., move contra HARDI NASS, residen-
te e domiciliado em lugar incerto e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.10 a seguir
transcrito; Cite-se a requerida por edital, com prazo de 20
(vinte) dias, para que, querendo, conteste os termos da pre-
sente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
(Ass. Juiz de Direito) O MM. Juiz de Direito mandou que  se
expedisse o presente edital, que será publicado na forma da Lei
e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Para-
ná, aos 19 dias do mês de Março do ano 2004. Eu, ___  EURI-
PEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: JURACI BORGES DE OLIVEIRA

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2641/03 de Ação de DIVORCIO DIRETO, onde FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA  , residente e domiciliado à Rua Visconde
do Rio Branco nº.1.429 Bairro Neva, em Cascavel  Pr., move
contra JURACI BORGES DE OLIVEIRA, residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e
formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.24 a seguir trans-
crito; Cite-se a requerida por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para que, conteste os termos da ação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos descritos na petição inicial..  (Ass. Juiz de Direito) O MM.
Juiz de Direito mandou que  se expedisse o presente edital, que
será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume
no átrio do Fórum local. Advertências Legais: Não sendo con-
testada a Ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-

ros os fatos alegados pelo Autor na Inicial. (CPC, art. 285)  Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Para-
ná, aos 25 dias do mês de Março do ano 2004. Eu, _ , EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos
desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: PITERMAN VOLNES DE ARAÚJO
 O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1936/01 de Ação de ALIMENTOS, onde DERIK MITCHYL
BARROS ARAÚJO REP. P/FHRANCYELLY MARYA DE
BARROS, residente e domiciliado à Rua Dos Lirios nº.513
Bairro Guarujá em Cascavel  Pr., move contra PITERMMAN
VOLNES DE ARAÚJO, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do
CPC, e despacho de fls.56 a seguir transcrito; Para nova audi-
ência, designo o dia 19/05/04, às 14:00 horas, oportunidade
em que o réu poderá contestar, desde que o faça por inter-
médio de advogado, ficando advertido que a sua ausência
implicará na pena de confissão e a falta de contestação em
revelia. As partes poderão arrolar testemunhas, até três dias
antes da audiência, ou trazê-las independente de
intimação.(Ass. Juiz de Direito) O MM. Juiz de Direito man-
dou que  se expedisse o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel -
Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Março do ano 2004.
Eu, _______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: SELMAR WITZKE

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2381/02 de Ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA,
onde ELISE CARDOSO DOS SANTOS WITZKE, residen-
te e domiciliado à Rua Xavantes nº.678 Bairro Santa Cruz, em
Cascavel  Pr., move contra SELMAR WITZKE, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei
e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.16 a seguir
transcrito; Para realização o ato frustrado (audiência prévia
de conciliação) designo o dia 20/05/04, às 15:40 horas, fican-
do desde logo ciente a parte requerida que caso a ela não
compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa conci-
liatória, de tal data passará a correr o prazo de 15 (quinze)
dias para que conteste os termos da ação, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os fato descritos na petição inicial..(Ass.
Juiz de Direito) O MM. Juiz de Direito mandou que  se expe-
disse o presente edital, que será publicado na forma da Lei e
afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Para-
ná, aos 11 dias do mês de Março do ano 2004. Eu,   EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: LUIS FERNANDO LATUF SALOM
 O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1229/03 de Ação de DIVÓRCIO DIRETO, onde SONIA

APARECIDA MARQUES, residente e domiciliado à Rua
Marechal Cândido Rondon nº.1857 Apto. 704 em Cascavel  Pr.,
move contra LUIS FERNANDO LATUF SALOM, residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei
e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.56 a seguir
transcrito; Para nova audiência, designo o dia 17/05/04, às
15:00 horas, ficando desde logo ciente a parte ré que caso a
ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa
conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15 (quin-
ze) dias para que conteste os Termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição
inicial..(Ass. Juiz de Direito) O MM. Juiz de Direito mandou
que  se expedisse o presente edital, que será publicado na for-
ma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum
local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel -
Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Março do ano 2004.
Eu, _______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

 ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: CICERA MARCELINA HONORIO
 O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1374/02 de Ação de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, onde
MOISÉS JOSE HONORIO, residente e domiciliado à Rua
Antônio Castilhos nº 237 Jardim Acácia, em Cascavel  Pr., move
contra CICERA MERCELINA HONORIO, residente e do-
miciliado em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e
formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.36 a seguir trans-
crito; Designo nova data para audiência de conciliação no
dia 07/04/04, às 13:20 horas.  Intimem-se. (Ass. Juiz de Direi-
to) O MM. Juiz de Direito mandou que  se expedisse o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar
de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 08 dias do
mês de Março do ano 2004. Eu,   EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): SERGIO
DUTRA DA COSTA

AUTOS Nº 2003 199-4
PRAZO – 15 DIAS

  O Doutor,  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SERGIO DUTRA DA
COSTA, brasileiro, solteiro, filho de Josias Dutra da Costa
e de Wanda Paciência da Costa, atualmente em lugar incer-
to, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 19 de maio de
2004, às 16h55min., a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121,
§2º, IV e 121, §2º, IV, combinado com o artigo. 14, II e 69 do
CP. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos 25 de março de 2004. Eu,  __(Josane Salete
Sebben) auxiliar de cartório,  o digitei e subscrevi.

  MOACIR ANTONIO DALA COSTA
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: WANDERLEI APAREIDO GILIO
 O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
231/03 de Ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL EM DIVORCIO LITIGIOSO, onde ELEANA PAU-
LA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado à Rua Hieda Ba-
ggio Mayer nº. 2.831 , em Cascavel  Pr., move contra WAN-
DERLEI APARECIDO GILIO , residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art.
285, do CPC, e despacho de fls.13 a seguir transcrito; Cite-se o
requerido, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
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querendo, conteste os termos da presente ação, sob pena de
revelia. Caso não responda à sua citação editalícia, desde
logo nomeio para atuar curador, nos termos do artigo 9º., II,
do Código de Processo Civil, a Dra. Cinthia Zacharias, ins-
crita na OAB- PR. sob o n. 30.722, que atuara sob a fé de
seu grau, que deverá ser intimada da presente nomeação e,
ainda, para que oferte contestação, ainda que por negativa
geral.  Após a apresentação de contestação por advogado
eventualmente constituído pelo requerido, ou por sua cura-
dora, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.. (Ass.
Juiz de Direito) O MM. Juiz de Direito mandou que  se expe-
disse o presente edital, que será publicado na forma da Lei e
afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Para-
ná, aos 08 dias do mês de Março do ano 2004. Eu,   EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: JANUARIO CARDOSO

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2383/03 de Ação de DIVORCIO DIRETO, onde JANUA-
RIO CARDOSO, residente e domiciliado à Rua Tchicaos
nº.1.948  Bairro Santa Cruz,  em Cascavel  Pr., move contra
LUCIVONI BARROSO CARDOSO, residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas
do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.13 a seguir transcrito;
Para realização de audiência prévia de conciliação designo
o dia 19/05/04, às 15:00 horas, ficando desde logo ciente a
parte requerida que caso a ela não compareça, ou caso não
se alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passa-
rá a correr o prazo de 15 (quinze) dias, para que conteste os
termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos descritos na petição inicial.  Intimem-se. (Ass. Juiz de
Direito) O MM. Juiz de Direito mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 09
dias do mês de Março do ano 2004. Eu,   EURIPEDES MA-
TEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: ANTÔNIO HERMES DE OLIVEIRA
 O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º
andar, Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos
sob n. 2615/03 de Ação de CONVERSÃO DE SEPARA-
ÇÃO EM DIVORCIO LITIGIOSO, onde EDINA GRILLO
AMARO, residente e domiciliado à Rua Florencio Galafassi
nº.662 Bairro Periolo em Cascavel  Pr., move contra ANTÔ-
NIO HERMES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC, e despacho de fls.13 a seguir transcrito;
Cite-se o requerido, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para que, querendo, conteste os termos da presente ação,
sob pena de revelia. Caso não responda à sua citação edi-
talícia, desde logo nomeio para atuar curador, nos termos
do artigo 9º., II, do Código de Processo Civil, a Dr. Marce-
lo Manoel, inscrita na OAB- PR. sob o nº. 26.727, que atu-
ara sob a fé de seu grau, a qual deverá ser intimado da
presente nomeação e, ainda, para que oferte contestação,
ainda que por negativa geral.  Após a apresentação de con-
testação por advogado eventualmente constituído pelo re-
querido, ou por sua curador, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público.. (Ass. Juiz de Direito) O MM. Juiz de
Direito mandou que  se expedisse o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Março
do ano 2004. Eu, __  EURIPEDES MATEUS TINOCO, Es-
crivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e Comarca,
o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: SIDNEI ANTONIO BRIZOLA

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2428/03 de Ação de DIVORCIO DIRETO, onde CLAUDE-
TE DRESSLER BRIZOLA, residente e domiciliado à Rua
Xavante nº.103 Bairro Santa Cruz,  em Cascavel  Pr., move
contra SIDNEI ANTONIO BRIZOLA, residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas
do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.17 a seguir transcrito;
Para realização de audiência prévia de conciliação designo
o dia 24/05/04, às 15:00 horas, ficando desde logo ciente a
parte requerida que caso a ela não compareça, ou caso não
se alcance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passa-
rá a correr o prazo de 15 (quinze) dias, para que conteste os
termos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos descritos na petição inicial.  Intimem-se. (Ass. Juiz de
Direito) O MM. Juiz de Direito mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 09
dias do mês de Março do ano 2004. Eu,   EURIPEDES MA-
TEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”
EDITAL DE CITAÇÃO DE: SUELI CARENZZATO

MACHADO
O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,  FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito
a Av. Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº
491/03 de Pedido de Guarda, em que é requerente Hilda Rigo
da Silva, crianças Jéssica Débora Carezzato da Silva e Erick
Carezzato da Silva e requerida Sueli Carezzato Machado, é
expedido o presente para a CITAÇÃO da requerida Sueli Ca-
rezzato Machado, brasileira, natural de São Paulo-SP, filha de
João Baptista Carezzato e Olympia de Macedo Carezzato, resi-
dente atualmente em lugar incerto e não sabido, com prazo de
vinte (20) dias, para querendo apresentar resposta no prazo
de dez (10) dias, podendo, inclusive, requerer nomeação de
advogado. E para que chegue a seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial de Justiça e
fixado em local próprio deste Juízo.  CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e
quatro. Eu _  Andréa Cavalli Redim, Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

 Edital de CITAÇÃO de: JULIA  ANITA TOURINHO

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...  F/A/Z   S/

A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar, Bair-
ro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n. 631/03
de Ação de DIVORCIO LITIGIOSO, onde ANATONIO
FONSECA, residente e domiciliado à Rua Araras nº.86 fun-
dos,  em Cascavel  Pr., move contra JULIA ANITA TOURI-
NHO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho
de fls.17 a seguir transcrito; Para realização de audiência
prévia de conciliação designo o dia 19/05/04, às 15:40 horas,
ficando desde logo ciente a parte requerida que caso a ela
não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentativa
conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para que conteste os termos da ação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição ini-
cial.  Intimem-se. (Ass. Juiz de Direito) O MM. Juiz de Direito
mandou que  se expedisse o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel - Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Março do ano

2004. Eu, _ EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara
de Família e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e confe-
ri e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: ODORACI FERREIRA DE MATOS
ALVES   O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM.
Juiz de Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Aci-
dente de Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da
Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2323/03 de Ação de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, onde
ODORACI FERREIRA DE MATOS ALVES, residente e
domiciliado à Rua Carmem Miranda nº.429 Bairro Brasília I,
em Cascavel  Pr., move contra JOÃO BATISTA DO NASCI-
MENTO ALVES, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,
e despacho de fls.20 a seguir transcrito; Evidenciando o dever
alimentar do requerido (“fumus boni juris”), fixo os alimen-
tos provisórios por ele devidos ao(s) filho(s) do casal em meio
salário mínimo, atualmente R$ 120,00 (cento e vinte reais),
salientando que a fixação em tal patamar se deve à inexis-
tência de comprovação de rendimentos do requerido. Para
realização de audiência prévia de conciliação designo o dia
18/05/04, às 16:00 horas, ficando desde logo ciente a parte
requerido que caso a ela não compareça, ou caso não se al-
cance êxito na tentativa conciliatória, de tal data passará a
correr o prazo de 15 (quinze) dias, para que conteste os ter-
mos da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos descritos na petição inicial.  Intimem-se. (Ass. Juiz de
Direito) O MM. Juiz de Direito mandou que  se expedisse o
presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 09
dias do mês de Março do ano 2004. Eu,   EURIPEDES MA-
TEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

 ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: JOSE JOAQUIM DA SILVA

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
2382/03 de Ação de SEPARAÇÃO LITIGIOSA, onde EDI-
TE MARIA DA SILVA, residente e domiciliado à Rua Araras
nº.86 fundos,  em Cascavel  Pr., move contra JOSE JOAQUIM
DA SILVA, residente e domiciliado em lugar incerto e não sa-
bido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e des-
pacho de fls.20 a seguir transcrito; Para realização de audiên-
cia prévia de conciliação designo o dia 19/05/04, às 15:20
horas, ficando desde logo ciente a parte requerida que caso
a ela não compareça, ou caso não se alcance êxito na tentati-
va conciliatória, de tal data passará a correr o prazo de 15
(quinze) dias, para que conteste os termos da ação, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na petição
inicial.  Intimem-se. (Ass. Juiz de Direito) O MM. Juiz de Di-
reito mandou que  se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Março do
ano 2004. Eu, _ EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e
conferi e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: OSNI DE MORAES

O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de
Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,

Centenário do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: EDIVALDO
MANTOAN e SUZANA DOS SANTOS, com prazo de trinta
(30) dias. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido aci-
ma mencionado, que se processam por este Juízo, os Autos de
GUARDA JUDICIAL sob nº. 16/2004, em que são requerentes
LUIZ MANTOAN e ISABEL ELIAS MANTOAN, ambos bra-
sileiros, casados entre si, ele portador do RG nº 1.607.361/PR
ela portadora do RG nº 8.653.858-0/PR, residentes e domicili-
ados na Rua Vereador Antonio Pereira da Silva, nº 175, nesta
cidade e Comarca de Centenário do Sul/PR.  FICANDO CITA-
DOS pelo presente edital os requeridos EDIVALDO MANTO-
AN e SUZANA DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto,
para querendo, apresentar contestação, no prazo de quinze (15)
dias, prazo este que correrá em Cartório, após o término do
presente edital. Ficando ainda ADVERTIDOS do artigo 285 do
CPC “não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelos autores”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
principalmente dos acima mencionados, e no futuro não pos-
sam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será
publicado e afixado no local público de costume nos termos e
na forma da Lei. OS REQUERENTES SÃO BENEFICIÁRIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Centenário do
Sul, 15 de março de 2.004.  Eu,    -(Olga Dolores Queiroga),
funcionária juramentada  que digitei e subscrevi.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 Juiz de Direito

 COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA DA

Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.

2122/00 de Ação de DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO, onde

MARLENE BARROS DOS SANTOS MORAES, residente

e domiciliado à Rua Dos Lirios nº.513 Bairro Guarujá em Cas-

cavel  Pr., move contra OSNI DE MORAIS, residente e domi-

ciliado em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e

formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.20 a seguir trans-

crito; Para nova audiência, designo o dia 24/05/04, às 15:20

horas, Cite-se o requerido para contestar o pedido, queren-

do, no prazo legal, constando no mandado, que o prazo con-

testatório, de quinze dias, será contado da data da audiên-

cia conciliatória.   (Ass. Juiz de Direito) O MM. Juiz de Direi-

to mandou que  se expedisse o presente edital, que será publi-

cado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do

Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-

cavel - Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Março do ano

2004. Eu, _ EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara

de Família e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e confe-

ri e subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E

ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: EMILY MARIA FORCUSCH

 O Doutor Abílio Thadeu Melo Sodré de Freitas, MM. Juiz de

Direito da Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de

Cascavel - Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou

dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por

este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,

Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.

924/03 de Ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

CUMULADA COM ALIMENTOS, onde EMILY MARIA

FORCUSCH  , residente e domiciliado à Rua Flamboyant  nº.

157, em Cascavel  Pr., move contra SANDRO ANTONIO,

residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, sob as

penas da lei e formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls.24

a seguir transcrito; Cite-se a requerida por edital, com prazo

de 20 (vinte) dias, para que, querendo, conteste os termos da

ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (Ass. Juiz de Direito) O

MM. Juiz de Direito mandou que  se expedisse o presente edi-

tal, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de

costume no átrio do Fórum local. Advertências Legais: Não
sendo contestada a Ação, se presumirão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pelo Autor na Inicial. (CPC, art.
285)  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cascavel -
Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de Março do ano 2004.
Eu, _ EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de
Família e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e
subscrevi.

ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS
JUIZ DE DIREITO
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INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: EDIVALDO
MANTOAN e SUZANA DOS SANTOS, com prazo de trinta
(30) dias. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido aci-
ma mencionado, que se processam por este Juízo, os Autos de
GUARDA JUDICIAL sob nº. 13/2004, em que são requerentes
ALTAIR CÂNDIDO e LÚCIA ELENA MANTOAN CÂNDI-
DO, ambos brasileiros, casados entre si, ele portador do RG nº
5.326.466-2/PR e ela portadora do RG nº 28.379.410-0/PR,
residentes e domiciliados na Rua Eugênio Cavalheiro, nº 225,
Jardim Paraíso, na cidade e Comarca de Rancharias/SP.  FI-
CANDO CITADOS pelo presente edital os requeridos EDIVAL-
DO MANTOAN e SUZANA DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto, para querendo, apresentar contestação, no prazo
de quinze (15) dias, prazo este que correrá em Cartório, após o
término do presente edital. Ficando ainda ADVERTIDOS do
artigo 285 do CPC “não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelos
autores”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e principalmente dos acima mencionados, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, o
qual será publicado e afixado no local público de costume nos
termos e na forma da Lei. OS REQUERENTES SÃO BENEFI-
CIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Cen-
tenário do Sul, 15 de março de 2.004.  Eu,   (Olga Dolores
Queiroga), funcionária juramentada  que digitei e subscrevi.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 Juiz de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: FRANCISCO
MIRANDA e LOURDES ALVES DE LIMA, com prazo de trin-
ta (30) dias. FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
acima mencionado, que se processam por este Juízo, os Autos
de GUARDA JUDICIAL sob nº. 14/2004, em que é requerente
JOVELINA LIMA DE JESUS, brasileira, casada, portadora do
RG nº 17.900.846/SP, residente e domiciliada na Rua João Al-
ves da Silva Neto, nº 46, nesta cidade e Comarca de Centenário
do Sul/PR.  FICANDO CITADOS pelo presente edital os re-
queridos FRANCISCO MIRANDA e LOURDES ALVES DE
LIMA, atualmente em lugar incerto, para querendo, apresentar
contestação, no prazo de quinze (15) dias, prazo este que cor-
rerá em Cartório, após o término do presente edital. Ficando
ainda ADVERTIDOS do artigo 285 do CPC “não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros, os fatos articulados pelos autores”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e principalmente dos
acima mencionados, e no futuro não possam alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, o qual será publicado e afixado
no local público de costume nos termos e na forma da Lei. OS
REQUERENTES SÃO BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. Centenário do Sul, 15 de março de
2.004. Eu,   -(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramenta-
da  que digitei e subscrevi.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 Juiz de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PIRAPO INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - prazo: 30 dias.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de EXECUTIVO FISCAL
sob nº 26/2003, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado PIRAPO INDUSTRIAL
E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. “O exequente é cre-
dor da executada da importância líquida de R$ 2.476,60 (dois
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos).
Tem o presente a finalidade de CITAR o executado PIRAPO
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, já que o mesmo encontra-se
em lugar incerto, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o
término do presente edital, efetue o pagamento da importância
de R$ 2.476,60 (dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e
sessenta centavos), acrescida das cominações legais, ou ainda,
no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de, não o
fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, sendo que após a penho-
ra, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de em-
bargos, sem renovação da intimação. Ficando ADVERTIDO
do artigo 285 do CPC “(...)não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor””. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da Lei. Centenário do Sul, 12 de março de 2.004.
Eu,     -(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramentada, que
digitei e subscrevi.

 FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
 Juiz de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURÍCIO FERREIRA
MARTINS - prazo: 10 dias.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de EXECUÇÃO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL sob nº 52/2004, em que é exequente
MARLENE PADUAN PICCININI e executado MAURÍCIO
FERREIRA MARTINS. O exequente é credor dos executados
da importância líquida, certa e exigível de R$ 10.490,00 (dez

mil quatrocentos e noventa reais), reajustada monetariamente
até o dia 16/02/2004, representado pelas notas promissórias,
decorrente de consumo de combustíveis e lubrificantes reaçi-
zado junto ao seu estabelecimento, no valor original de R$
7.200,00 (sete mil e duzentos reais), com garantia de Notas
Promissórias, emitidas em data inicial 05/03/2001, acrescido
de juros legais, importa em R$ 10.490,00 (dez mil, quatrocen-
tos e noventa reais), avalizada pelo devedor, Maurício Ferreira
Martins. Tem o presente a finalidade de CITAR o executado
MAURÍCIO FERRIRA MARTINS, brasileiro, casado, moto-
rista, inscrito no CPF/MF nº 012.161.559-68, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 569.866-SSP-PR, já que o mesmo
encontra-se em lugar incerto, para que o mesmo, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, após o término do presente edital,
efetue o pagamento da importância de R$ 10.490,00 (dez mil
quatrocentos e noventa reais), acrescida das cominações legais,
ou ainda, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução”.  E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Centenário do Sul, 15 de março de 2.004. Eu,    -(Olga Dolores
Queiroga), funcionária juramentada, que digitei e subscrevi.

  FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
     Juiz de Direito

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE ANTONIO CORDEIRO

 - COM PRAZO DE  TRINTA  (30) DIAS -
     AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA CO-
MARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, DOU-
TOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME
PORTARIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCRE-
VE,     FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requeri-
do ANTONIO CORDEIRO, brasileiro, casado, diarista, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  para que, querendo, no
prazo de 15 dias, conteste a AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO,
nº  56/2004, onde é requerente  A. S. C. e requerido A. C., sob
pena de revelia e confissão, de conformidade com resumo da
inicial e despacho adiante transcritos: RESUMO DA INICIAL
DE FLS. 02/04: “ Alzinir dos Santos Cordeiro, através de seu
advogado, propôs o pedido de divórcio direto contra o Sr. An-
tonio Cordeiro, atualmente em lugar incerto e não sabido; a
requerente é casada com o Sr. Antonio, desde 31 de outubro de
1987, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, do relaciona-
mento do casal nasceram dois filhos: J.C. e A. C.; em meados
do ano de 2001, o requerido foi para o Estado de Santa Catari-
na, abandonando o lar conjugal e deixando a família a mercê
da própria sorte, há mais de dois anos o requerido abandonou
sua esposa e seus filhos, não mantendo mais contato, pelo que
a requerida se vê forçada a formular a presente medida, afim de
vê-lo responsabilizado pela dissolução da sociedade conjugal,
como medida de direito e inteira justiça, o casal não possui
bens, os filho desde a ausência injustificada do requerido en-
contram-se sobre a guarda e responsabilidade da requerente, a
requerente opta em  voltar a utilizar o seu nome de solteira, ou
seja, Alzinir dos Santos. Diante do exposto, o autor requer seja
determinada a citação editalícia do requerido, para querendo
contestar a presente ação, para que seja decretado o divórcio
ao final. Com a procedencia deste pedido, requer, digne-se Vossa
Excelência determinar a guarda dos menores J.C e A.C. para a
requerente. Protesta provar o alegado por todos os meios de
provas em direito admitidas, pela procedência do pedido. Dá-
se ao presente feito o valor de R$240,00. Chopinzinho, 16 de
outubro de 2003, p/p Danielle Bordin” DESPACHO DE FLS.
11:  “Autos nº 56/2004. Recebo a inicial. Comprovado o víncu-
lo familiar  (fls. 07/08), fixo os alimentos provisionais no valor
equivalente a um salário mínimo. Cite-se o requerido por edi-
tal, com prazo de 15 dias, para contestar a presente ação. Inti-
me-se. Diligências necessárias. Chopinzinho, 19 de fevereiro
de 2004. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.”
“Outrossim, caso não seja contestada a presente ação se presu-
mirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados
pela autora (art. 285 do CPC”. “Prazo para apresentar defesa:
15 (quinze) dias, art. 297 do CPC. Chopinzinho, 02 de março
de 2004. Eu, _ __(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, o digitei
e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

Colorado

COMARCA DE COLORADO - PR

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S) TUKA COMÉRCIO DE ARTESANATOS
LTDA..  TIPO DE AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
Nº DOS AUTOS: 000028/1997 (apensos 121/94, 119/94, 221/
95, 057/96, 118/94 e 07/97).
EXEQUENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ
EXECUTADO(S): TUKA COMÉRCIO DE ARTESANATO
LTDA.
1º  LEILÃO: 14/05/2004, ÀS 09:00 horas, pelo maior lanço
encontrado, acima da avaliação. 2º  LEILÃO: 28/05/2004, às
09:00 horas, pelo maior lanço encontrado, desde que não seja
aviltante.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.ONUS: Penhora
em outros autos.
AVALIAÇÃO: R$-4.550,00 (03/03), atualizado em R$-5.140,45
(03/04).
DÉBITO: R$-14.350,32 (02/03), atualizado em R$-16.537,42
(03/04).

DEPOSITÁRIO: DEPOSITÁRIO PÚBLICO JUDICIAL e ELI-
ESER JOSÉ FERREIRA LEITE. DESCRIÇÃO DOS BENS:
480 (quatrocentos e oitenta) Cintos de couro, marca Tuka, em
diversas cores e tamanhos. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados especialmente ao(s) executado(s)
TUKA COMÉRCIO DE ARTESANATOS LTDA, sendo sócio
ELIESER JOSÉ FERREIRA LEITE, que por este edital fica(m)
intimado(s) da data designada, foi expedido o presente edital,
que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei, podendo antes da arrematação ou adjudicação dos bens,
remir a execução, consoante dispõe os arts. 651 e 687 do CPC,
inclusive podendo embargar a arrematação ou a adjudicação
no prazo de 10 dias. COLORADO-PR. aos 24/04/2004.- Eu,
(Aya Sato) escrivã, datilografei e subscrevi.

 RICARO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO-ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) executado(a) IND.COM. LATI-
CINIOS LOBATO LTDA, com o prazo de 30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO  do(as)  executado(as)
IND.COM.LATICINIOS LOBATO LTDA, residente e domici-
liado atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 175/2003, que lhe move
a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,  para no
prazo de cinco dias, efetuar o pagamento do débito da quantia
de R$-1.357,93 (03/03), representada pela certidão de dividas
ativas nºs 02555684-4, 02563618-0, 02674952-2, 02674953-
0, 02674954-9, 02674955-7 e 02674956-5, expedida pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, acrescida das
cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora,
sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução. Colorado, Estado do
Paraná, aos 23 de março de 2.004. Eu_ _ (Aya Sato), escrivã,
digitei e subscrevi

(a)RICARDO LUIZ GORLA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICINIOS CORBÉ-
LIA LTDA - CGC/MF nº 74321464/0002-17, na pessoa de seu
representante legal.
O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito      desta
Comarca, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à praça, os bens abaixo des-
critos, penhorados da executada Indústria e Comércio de La-
ticínios Corbélia Ltda, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04.05.04, às 13:30
horas, por valor superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 20.05.04, às 13:30
horas, por valor superior a 40% da avaliação, a quem fizer
melhor oferta, desde que respeitado o valor real, não se dando
a venda por preço vil.
LOCAL DO LEILÃO : Átrio do Fórum da Comarca de Cor-
bélia-Pr.
PROCESSO de Executivo Fiscal nº 010/96, em que é exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Indústria e Comércio de Laticínios Corbélia Ltda.
BENS:-  01)- uma prensadeira de queijo tipo parmesão, da
marca Braz Holanda, modelo Par. 7000ss, série B, ano 80
com 194, avaliada em R$ 4.000,00.
02)- uma caixa de água em chapas laminadas frias, espessura
4,5m, com capacidade para 20.000 litros de água, avaliada em
R$ 1.500,00.

TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 5.500,00 (cinco mil
e quinhentos reais), cuja avaliação foi realizada em 17.12.03,
e que será corrigida por ocasião da praça.
 VALOR DO DÉBITO:  R$ 162.078,00, em 16.02.04.
 ÔNUS OU RECURSO: Nada constam nos autos.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, ficando através deste os executados, devidamente
intimados. Corbélia, 22 de março (03) de 2.004. Eu_ _Braz
Favretto, escrivão.

 Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Corbélia

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA OLARIA CORBÉLIA LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal.
O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito      desta
Comarca, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à praça, os bens abaixo des-
critos, penhorados da executada Olaria Corbélia Ltda, na se-
guinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03.09.03, às 15:30
horas, por valor superior ao da avaliação.
 VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 24.09.03, às 15:30
horas, por valor superior a 40% da avaliação, a quem fizer
melhor oferta, desde que respeitado o valor real, não se dando
a venda por preço vil.
 LOCAL DO LEILÃO : Átrio do Fórum da Comarca de Cor-

bélia-Pr.
 PROCESSO de Executivo Fiscal nº 032/98, em que é exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executada
Olaria Corbélia Ltda.
 BENS:-  01)- 21.000 (vinte e um mil) tijolos de 06 furos,
prontos para construção, avaliados em R$ 2.310,00.
 TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 2.310,00 (dois mil,
trezentos e dez reais), cuja avaliação foi realizada em 09.06.03,
e que será corrigida por ocasião da praça.
 VALOR DO DÉBITO:  R$ 1.978,46, em 24.06.03.
 ÔNUS OU RECURSO: Nada constam nos autos.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, ficando através deste os executados, devidamente
intimados. Corbélia, 05 de agosto (08) de 2.003. Eu_ _Braz
Favretto, escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA MADEIREIRA FRANDAVA LTDA - CGC/MF nº
75066712/0001-02, na pessoa de seu representante legal.
 O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito      desta
Comarca, na forma da lei, etc...
  FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à praça, os bens abaixo des-
critos, de propriedade da executada Madeireira Frandava
Ltda, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03.05.04, às 09:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 18.05.04, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de
oferta vil.
LOCAL DO LEILÃO: Átrio do Fórum, sito à Avenida Minas
Gerais, nº 102, Centro, nesta Cidade e Corbélia-PR.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 037/00, em que
é exequente Fazenda Nacional e executada Madeireira Fran-
dava Ltda.
BENS: 1)- 12,5m3 (doze virgula cinco metros cúbicos) de
pinos em tábuas, com 30cm (trinta centímetros) de largura
e 2,10cm (dois virgula dez centímetros) de comprimento,
avaliado em R$ 4.000,00.
2)- 12,5m3 (doze virgula cinco metros cúbicos) de pinos em
viga, com 30cm (trinta centímetros) de largura e 2,10cm (dois
virgula dez centímetros) de comprimento, avaliado em R$
4.000,00.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada
Madeireira Frandava Ltda, Sr. LUIZ GUSTAVO MARITAN.
 COMISSÃO DO LEILOEIRO: 1)- Comissão do leiloeiro
em caso de adjudicação ou havendo acordo, a comissão devida
será de 2% (dois por cento) do valor da avaliação a ser paga
pelo exequente;
2)- Em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o va-
lor dos bens, a ser pago pelo arrematante;
3)- Em caso de remissão, 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação a ser pago pelo remitente;
 CONDIÇÕES PARA ARREMATAÇÃO: a)- Será admitido
pagamento parcelado do maior lance em até 30 (trinta) vezes,
observada a parcela mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais),
reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância deste
piso;
b)- O arrematante assumirá o encargo de fiel depositário do
bem;
c)- O arrematante deverá depositar no ato da arrematação a
primeira prestação e as vincendas no quinto dia útil de cada
mês, que serão reajustadas pela taxa INPC, acumulada mensal-
mente a partir da data da arrematação até o dia do pagamento;
d)- Que as prestações deverão ser pagas, mediante depósito vin-
culado aos autos junto ao Banco do Brasil S/A, devendo o arre-
matante juntar aos autos o comprovante do depósito;
e)- Que fica constituída hipoteca sobre o bem arrematado (imó-
vel), em favor da parte exequente e em garantia do cumprimen-
to do parcelamento, servindo a carta de arrematação de título
hábil para o seu registro;
f)- Que se o valor da arrematação superar o valor do débito
executado, o parcelamento se limita ao crédito do exequente,
devendo o arrematante o valor excedente para levantamento
pelos executados;
g)- Que o não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% (cinquenta por cento) de que
trata o artigo 98 da Lei nº 8.212/9, podendo ser executado de
imediato, contra o arrematante.
AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais), cuja avaliação
foi realizada em data de 08.10.03, e que será corrigida por oca-
sião do leilão.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 7.137,91, em data de 06.11.03.

ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a parte executada
Madeireira Frandava Ltda, se por ventura não for encontra-
da para a intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados,
os leilões realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, ficando através deste os executados, devidamente

intimados. Corbélia, 16 de março (03) de 2.004. Eu_ __Braz
Favretto, escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA E INTIMAÇÃO DA EXECU-
TADA BONIATTI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - CGC/MF nº 81894230/0001-43,
na pessoa de seu representante legal.
O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito      desta
Comarca, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à praça, os bens abaixo des-
critos, de propriedade do executado Ivanir Boniatti, na se-
guinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03.05.04, às 09:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 18.05.04, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, ressalvada a hipótese de
oferta vil.
LOCAL DA PRAÇA: Átrio do Fórum, sito à Avenida Minas
Gerais, nº 102, Centro, nesta Cidade e Corbélia-PR.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 038/96, em que
é exequente Fazenda Nacional e executado Boniatti Distri-
buidora de Produtos Alimentícios Ltda.
BENS: 1)- 50% do lote de terras urbano nº 08, da quadra nº
59, da planta de loteamento Nossa Senhora da Penha, com a
área de 750,00m2, sem benfeitorias, com as divisas e con-
frontações constantes na matrícula nº 11.669, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Corbé-
lia-PR, avaliado em R$ 2.000,00.
2)- 50% do lote de terras urbano nº 09, da quadra nº 59, da
planta de loteamento Nossa Senhora da Penha, com a área de
765,00m2, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 11.670, do Cartório de Registro de
Imóveis desta Cidade e Comarca de Corbélia-PR, avaliado em
R$ 2.000,00.
3)- 50% do lote de terras urbano nº 10, da quadra nº 59, da
planta de loteamento Nossa Senhora da Penha, com a área de
1.020,00m2, sem benfeitorias, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 11.671, do Cartório de Registro de
Imóveis desta Cidade e Comarca de Corbélia-PR, avaliado em
R$ 2.500,00.
DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da executada
Boniatti Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, Sr.
IVANIR BONIATTI.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: 1)- Comissão do leiloeiro em
caso de adjudicação ou havendo acordo, a comissão devida será
de 2% (dois por cento) do valor da avaliação a ser paga pelo
exequente;
2)- Em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o va-
lor dos bens, a ser pago pelo arrematante;
3)- Em caso de remissão, 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação a ser pago pelo remitente;
CONDIÇÕES PARA ARREMATAÇÃO: a)- Será admitido
pagamento parcelado do maior lance em até 30 (trinta) vezes,
observada a parcela mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais),
reduzindo-se o prazo o quanto necessário para observância deste
piso;
b)- O arrematante assumirá o encargo de fiel depositário do
bem;
c)- O arrematante deverá depositar no ato da arrematação a
primeira prestação e as vincendas no quinto dia útil de cada
mês, que serão reajustadas pela taxa INPC, acumulada mensal-
mente a partir da data da arrematação até o dia do pagamento;
d)- Que as prestações deverão ser pagas, mediante depósito vin-
culado aos autos junto ao Banco do Brasil S/A, devendo o arre-
matante juntar aos autos o comprovante do depósito;
e)- Que fica constituída hipoteca sobre o bem arrematado (imó-
vel), em favor da parte exequente e em garantia do cumprimen-
to do parcelamento, servindo a carta de arrematação de título
hábil para o seu registro;
f)- Que se o valor da arrematação superar o valor do débito
executado, o parcelamento se limita ao crédito do exequente,
devendo o arrematante o valor excedente para levantamento
pelos executados;
g)- Que o não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% (cinquenta por cento) de que
trata o artigo 98 da Lei nº 8.212/9, podendo ser executado de
imediato, contra o arrematante.
AVALIAÇÃO:  R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais),
cuja avaliação foi realizada em data de 08.08.03, e que será
corrigida por ocasião da praça.
VALOR DO DÉBITO:  R$ 24.670,68, em data de 31.08.03.
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimada a parte executada
Boniatti Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados,
as praças realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, ficando através deste os executados, devidamente
intimados. Corbélia, 16 de março (03) de 2.004. Eu___Braz
Favretto, escrivão.

  Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO FRANCISCO
DE PAULO RAK - COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei
etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, especialmente o herdeiro FRAN-
CISCO DE PAULO RAK, que tramita por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível  sob nº 699/03, um Inventário, proposto por
TEREZA RAK. É o presente expedido para CITAÇÃO do her-

deiro FRANCISCO DE PAULO RAK, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para querendo, no prazo legal, se habili-
tar no presente processo, referente aos bens deixados pelo fale-
cimento de Regina Rak, tudo de conformidade com o despacho
de fls. 54, a seguir transcrito:  Cite-se conforme requerido as
fls. 20. Dil. Data supra. “a” Loril Leocádio Bueno Júnior -
Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Corbélia, aos 17 de março (03) de 2.004. Eu__ __Braz  Favret-
to, Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Cornélio Procópio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE

CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná,na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Execução de Alimentos, sob nº 586/2003, onde figura como
requerente Bruna Carla da Silva/irmão, repres. por sua mãe
Maria Aparecida Guimarães, já qualificada às fls. 02 dos autos
e como requerido VALMIR DA SILVA, brasileiro,
sep.judicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido
(cert fls. 16 verso). Fica através do presente edital com o prazo
de 20 dias, devidamente CITADO nos termos do art. 733 do
C.P.Civil, para que no prazo de 03 (três) dias, efetue o paga-
mento das pensões em atraso, no valor de R$ 558,08, justifique
já tê-lo feito ou a impossibilidade de faze-lo, sob pena de ser-
lhe decretada a prisão.
OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 18/03/04. Eu  claudinei palazzio-es-
crivão, digitei e subscrevi.

Adriana Katsurayama Fernandes e Silva
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
JORGE DA SILVA

PRAZO DE 15 DIAS    -    AÇÃO PENAL Nº 39/2004

A Dra. ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná, etc.      FAZ SABER  a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente JORGE DA SILVA, brasileiro, amasiado,
lavrador, nascido aos 20.07.1962, portador do RG nº não cons-
ta e CPF Nº não consta, filho de Carmo da Silva Fermiano e de
Iraci Caetano da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 07 de MAIO
de 2.004, às 9hs, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 61 e
21 da Lei 3688 (LCP). Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio-PR, aos 18 dias do mês de março do ano
de 2.004. Eu, . Claudinei Palazzio, escrivão, o subscrevi.

  ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
GILNEI MACEDO ZORZENÃO

PRAZO DE 15 DIAS    -    AÇÃO PENAL Nº 90/2003

A Dra. ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cor-
nélio Procópio, Estado do Paraná, etc.     FAZ SABER  a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente GILNEI MACEDO ZORZENÃO, brasi-
leiro, estado civil ignorado, profissão ignorada, nascido aos
30.11.1966, portador do RG nº 4.576.379-PR e CPF Nº não
consta, filho de Geremias Aparecido Zorzenão e de Palmira
Macedo Zorzenão, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 04 de MAIO de
2.004, às 10hs, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171
caput do C. Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cornélio Procópio-PR, aos 18 dias do mês de março do ano de
2.004. Eu, ... Claudinei Palazzio, escrivão, o subscrevi.

   ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRES PODERES  -  CEP. 85.550-000
IVANI UHNO FINGER - ESCRIVÃ

ANA MARIA SCHULZ AUACHE - EMPREGADA
JURAMENTADA

EDITAL DE LEILÃO

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.386/1996 DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL EM QUE É REQUERENTE
IRMÃOS HOBI LTDA E REQUERIDA MECÂNICA INDUS-
TRIAL LTDA.

A DRA. FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE CORO-
NEL VIVIDA - PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, principalmente o devedor se não for encon-
trado pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos autos aci-
ma discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns) penhorados
de propriedade do devedor, na forma da Lei art. 686 do CPC:
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 15/04/2004, às 13:30 horas, para
venda, por lanço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 05/05/2004, às 13:30 horas, para
venda a quem mais der, contando que a oferta não seja vil.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito na Praça dos
Três Poderes, s/n, nesta Cidade.
ÔNUS: Nada consta.
DESCRIÇÃO DO BEM:
Um exaustor 150 mm, para serragem de madeira, em chapa de
aço, com motor de 300 mm, eixo com 2 mancais e rolamento,
pintura anti-corrosiva e pintura de cobertura verde martelado.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.774,08 (três mil setecentos e
setenta e quatro reais e oito centavos) e demais acréscimos le-
gais.
DEPÓSITO: Depositária Particular
OBS: caso não haja expediente forense, fica automaticamente
transferida a data para o próximo dia útil. Ficando desde já
intimada a requerida MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA, atra-
vés de seu representante legal, se porventura não for encontra-
do para intimação pessoal, e para que chegue ao conhecimento
de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos
doze dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu Ana
Maria Schulz Auache, empregada juramentada, digitei, e eu
Ivani Uhno Finger, escrivã, conferi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito

Coronel Vivida

Foz  do  Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
 Processo Crime: 2001.148-6
Data e horário: 28/09/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): SAMIR ARIAS CHAMAS, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 11/07/1976 em Foz do Iguaçu/PR, R.G nº
4.750.584/PR, filho de Jamil Chamas Nasif e de Lúcia Edith
Aris Giret, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 303 e 306 da Lei 9503/97, c/c art. 70 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu__Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
Processo Crime: 2001.2201-7

Data e horário: 17/09/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): SUELI IRENE HELLSTROM, brasileira, sol-
teira, vendedora, nascida aos 05/05/1971, R.G nº 4.696.174-1/
PR, filha de Valdir Euclides Hellstrom e de Maria José dos
Santos Hellstrom, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 168 “caput” do Código Penal.
   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu,_ __Rosângela A. G.
Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
 Processo Crime: 2002.2102-0
Data e horário: 27/08/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): CRISTIANO BALBINO VILHALBA, brasi-
leiro, solteiro, motorista autônomo, nascido aos 17/01/1982 em
Santa Terezinha de Itaipu/PR, R.G nº 9.395.671-0/PR, filho de
Julio Daniel Vilhalba e de Marilande Maria Balbino, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 180 “caput” do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu __Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
 Processo Crime: 2002.398-7
Data e horário: 20/08/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): DAVI FERREIRA DA SILVA, brasileiro, sol-
teiro, nascido aos 18/08/1973 em Guaíra/PR, R.G nº 5.819.391-
7/PR, filho de Helídio Ferreira da Silva e de Rita Ferreira da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: art. 306 da Lei 9503/97.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu, __Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
Processo Crime: 2002.4581-7
Data e horário: 26/08/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): RONALDO MIGUEL MARIANO, brasilei-
ro, vendedor, nascido aos 24/08/1962, R.G nº 2.563.858/PE,
filho de José Miguel Mariano e de Maria do Carmo Mariano,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 183 da Lei 9472/97 e art. 171 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu, _Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)
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 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
Processo Crime: 2003.1878-1
Data e horário: 06/08/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): MARCELO OLIVO, brasileiro, solteiro, mo-
torista, nascido aos 03/06/1980 em Medianeira /PR, filho de
Sérgio Olivo e Zila Ortiz de Camargo, atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Artigo: 155 “caput” do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu, _Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
Processo Crime: 2003.1934-6
Data e horário: 16/09/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): WILLIAN RODRIGO ROSA, brasileiro sol-
teiro, artesão, nascido aos 04/08/1984, R.G nº 7.676.810-2/PR,
filho de Lindaura Rosa, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.
Artigo: 220 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu__Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
 Processo Crime: 2003.3011-0
Data e horário: 14/09/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): AGUINALDO VIANA RODRIGUES, brasi-
leiro, nascido aos 26/05/1974, R.G nº 6.379.212/PR, filho de
Sebastião Rodrigues da Silva e de Januária Viana da Silva, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 168 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu, ___Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).

 Processo Crime: 2001.148-6
Data e horário: 28/09/2004, às 13h.00min.
Acusado(a)(s): SAMIR ARIAS CHAMAS, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 11/07/1976 em Foz do Iguaçu/PR, R.G nº
4.750.584/PR, filho de Jamil Chamas Nasif e de Lúcia Edith
Aris Giret, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 303 e 306 da Lei 9503/97, c/c art. 70 do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/03/2004.Eu,__Rosângela A. G. Mon-
zon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

ESTADO DO PARANÁCOMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU

CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
CITANDO: o requerido VANDELIR RIBEIRO, brasileiro, sol-
teira, policial militar, inscrito no CNPF nº 003.807.309-95,
portador da C.I. RG nº 4.707.892-0, residente e domiciliado á
Av. sabiá, nº 146, Bairro Taroba II, nesta cidade, atualmente
em lugar incerto e desconhecido. PROCESSO: Nº 683/2002 de
deposito, em que é requerente: UNIÃO ADMINISTRADORA
S/C LTDA. OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido acima quali-
ficado, para que este, no prazo de cinco dias: I – ENTREGUE
em juízo o “veiculo novo, marca Honda, tipo Motocicleta,
modelo CG 125 Titan, ano de fabricação 1999, modelo 2000,
cor verde, chassi nº 9CZJC2500YR041478, ou seu equivalente
em dinheiro, qual seja, R$ 1.273,62 (HUM MIL, DUZENTOS
E SETENTA E TRÊS REAIS, SESSENTA E DOIS CENTA-
VOS), correspondente a 22.1873% do preço do bem, crescida
das cominações legais, custas e horários advocatícios; II –
CONTESTE a ação, sob pena de não o fazendo se presumirem
aceiros, como verdadeiros, os fatos alegados na petição de con-
versão em ação de depósito, tudo nos termos e de acordo com a
petição inicial, abaixo transcrita, ficando ciente de que pelo
requerente já foi requerido, a prisão do requerido, como depo-
sitário infiel. DESPACHO DE F. 33: “I – Defiro o requerido á
f. 29/30, convertendo a Ação de Busca e Apreensão, em Depo-
sito, Efetuem-se as necessária anotações. 2. Cite-se o devedor,
através do mandado, na forma do art. 910 do CPC, para em
cinco dias: a) entregar a coisa em juízo ou consignar-lhe o equi-
valente em dinheiro; b) contestar a ação. 3. Consigne-se no
mandado as advertências do art. 265 e 319 do CPC., bem como
de que foi requerida a decretação da prisão do devedor, como
depositário infiel. 4. Cumpra-se, Foz do Iguaçu, 03/02/2003.
(a) Stewali Camargo Filho. Juiz de Direito.”
ALEGAÇÕES DO AUTOR - EM RESUMO: “ A requerente
promoveu contra o requerido, anteriormente, ação de busca e
apreensão de motocicleta marca Honda, tipo motocicleta, mo-
delo CG 125 Titan, ano/modelo 1999/2000, cor verde, chassi
nº 9C2JC2500YR041478, sendo que a mesma não foi localiza-
da pelo Sr. Oficial de Justiça nas diligências realizadas, sendo
convertida em ação de depósito e, não foi possível a localiza-
ção pessoal do requerido para cita-lo dos termos da presente
ação. Requer a citação do réu Vandelir Ribeiro, para que, no
prazo de cinco dias entregue o objeto da alienação fiduciária,
depositando-o em Juízo, ou consigne seu valor em dinheiro no
montante de R$ 1.273,62, correspondente a 22,1873% do pre-
ço do bem ficando citado, ajuizada, para contestar a ação no
prazo legal, sob pena de revelia, contestando a advertência do
artigo 285 do CPC. Requer sob ação julgada procedente, ao
final, condenando o réu a entregar o objeto da alienação fiduci-
ária ou seu equivalente em dinheiro no prazo de 24 horas, sob
pena de ser decretada sua prisão, conforme preceitua no pará-
grafo único do artigo 904 do CPC, condenando-o ainda, ao
pagamento das custas processuais, honorários advocatícios,
perdas e danos e demais despesas que se fizerem necessária.
Desta forma, como se encontra em lugar incerto e não sabido, a
pedido da parte promovente expediu-se o presente edital para
citação do réu Vandelir Ribeiro.”  FOZ DO IGUAÇU, em 25
de fevereiro de 2.004. Eu, (a) (SILENE BEATRIZ JUNGES,
AUXILIAR JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

(a) STEWALI CAMARGO FILHO -
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.
CASIMIRO BEDENARSKI – ESCRIVÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ARMANDO MAGGI – COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE  ARMANDO MAGGI, atualmente
em lugar ignorado, no prazo de  quinze (15) dias, contestar,
querendo a  presente Ação de  Indenização Civil Por Morte sob
o nº. 462/2003   que Elise Regina Colferai Bussolaro move con-
tra Armando Maggi, tendo a autora alegado em síntese o se-
guinte: Que no dia 02 de julho de 2003, ao retornar de seu
serviço para a cidade de sua residência e de seus familiares,
conduzindo o veiculo tipo automóvel, marca Ford, modelo Del
Rey Belina L, renavam 522975100 de propridade da Claspar
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos, na Rodovia
PR 182 Km 455 

+ 
200m, por volta das 22,00 no momento em

que Vandelei Conduzia regulamente o veículo, em velocidade
compatível ao local, foi atingido pelo caminhão de Placas ACW-
7845 – marca Meces Benz conduzido por  Armando Maggi,
que também é o proprietário do Caminhão, que vinha em senti-
do contrário, vindo a colidir,  conforme demonstra o Boletim
de Ocorrencia  de transito Rodoviário, deixando a esposa e duas
filhas. Ao falecer, conforme  cópia do recibo de pagamento,
Vanderlei recebia da Glaspar, onde exercia o cargo de labora-
torista de sementes, de salário base o valor de R$ 985,84 (no-

Francisco Beltrão

vecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos),
mensais, e, contava apenas com 37 (trinta e sete) anos de ida-
de. Tendo um perspectiva de vida até os 65 anos, resta ao re-
querido o pagamento de 28 (vinte e oito) anos o que multiplica-
do pelo numero de meses, incluindo-se o 13º, teríomos um to-
tal de 364 (trezentos e sessenta e quatro) meses, que multipli-
cados por 2/3 sobre o ultimo salario que recebeu que da (R$
657,22 por mês) o requerido passa a ser devedor da importân-
cia de R$ 239.228,08. Assim, diante de tudo isso,  foi requeri-
do a citação do requerido, para no prazo legal contestar a ação,
provas documentais, testemunhais e depoimento pessoal do
requerido, sob pena de confissão, seja, ao final , julgada total-
mente procedente a presente ação, para o fim de de condenar o
requerido ao pagamento da indenização civil pela morte de
Vanderlei Bussolaro no montante de R$ 239,228,08 (duzentos
e trinta e nove mil e duzentos e vinte oito reais e oito centavos),
valor este a ser ascrescido da correção monetária, juros simples
e da mora, a partir do sinistro, honorários  advocatícios  à base
legal e demais dominiações legais. Caso o requerido se mani-
feste pela pensão mensal no valor de 2/3 sobre o último paga-
mento que a vitima recebeu, isto é, R$ 657,22, a partir da pro-
positura da presente atualizados monetariamente, devera cons-
tituir capital no nínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para
garantia do pagamento da pensão, requereu  assisstência  judi-
ciária gratuita e deu valor a causa: R$ 239.228,08 (As) Raul
José Prolo, Advogado. Para conhecimento de todos expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da lei.
O autor Goza dos benefícios da  Justiça Gratuita.
Francisco Beltrão, 18 de dezembro de 2003.

WILMA TITON                 ROSSELINI CARNEIRO
E. Juramentada                                       Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA BELATT0 CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA, CGC. nº. 74.141565/0001-25,
na pessoa de seu representante legal -    com prazo de trinta
(30) dias.
 Edital de  Citação da executada  Belatto Comércio de Cereais
Ltda, na pessoa de seu representante legal, atualmente em lu-
gar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias, pague o principal
e acessórios legais, no valor de R$  1.520,97 (um mil quinhen-
tos e vinte reais e noventa e sete centavos), corrigido ate 08/10/
2003, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para pronto
pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do débito, nos autos nº. 87/2003 de Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra Belatto
Comércio de Cereais Ltda, e não sendo apresentados embargos
no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo deve-
dor, como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Fran-
cisco Beltrão, 16/03/2004. Em,_____________ Wilma Titon,
Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA ROSEMAR ALU-
MINIO E LOUÇAS LTDA, CGC. nº. 04426924/0001-05, na
pessoa de seu representante legal -    com prazo de trinta (30)
dias.
 Edital de  Citação da executada  ROSEMAR ALUMINIO E
LOUÇAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, atual-
mente em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias, pague
o principal e acessórios legais, no valor de R$  1.851,34 (um
mil oitocentos e cinquenta e um  reais e trinta e quatro centa-
vos), corrigido ate 01/08/2003, tendo sido arbitrados os hono-
rários em 10%, para pronto pagamento, ou que no mesmo pra-
zo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados
tantos quantos bastem para a garantia do débito, nos autos nº.
78/2003 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado
do Paraná move contra  Rosemar Aluminio e Louças Ltda, e
não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias,
se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004.
Em,_____________ Wilma Titon, Empregada Juramentada que
o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA SELIA REGINA
LAITHARTH, CPF. nº. 019.526.079-14,    com prazo de trinta
(30) dias.
Edital de  Citação da executada  SELIA REGINA LAITHAR-
TH,  atualmente em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5)
dias, pague o principal e acessórios legais, no valor de R$
1.245,29 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e
nove centavos), corrigido ate 01/03/2003, tendo sido arbitra-

dos os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito,
nos autos nº. 39/2003 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública
do Estado do Paraná move contra   Selia Regina Laitharth, e
não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias,
se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004. Em,_
Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subs-
crevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA MACRO ECO-
NÔMICO LTDA,  CGC.   nº. 81670960/0002-41,   na pessoa
de seu representante legal Sr.  Filadelpho Ignácio de Oliveira –
CPF. nº. 776.324.279-53,  com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação da executada  MACRO ECONÔMICO
LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr. Filadelpho Ig-
nácio de Oliveira,  atualmente em lugar incerto,  para no prazo
de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no va-
lor de R$  9.833,26 (nove mil, oitocentos e trinta e três reais e
vinte e seis centavos), corrigido ate 08/02/2003, tendo sido ar-
bitrados os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que
no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito,
nos autos nº. 35/2003 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública
do Estado do Paraná move contra   Macro Econômico Ltda, e
não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias,
se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004. Em,___
_ Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subs-
crevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA ENERGIA
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA,  CGC.   nº.
00477664/0001-46,   na pessoa de seu representante legal,   com
prazo de trinta (30) dias.
Edital de  Citação da executada  ENERGIA TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS, na pessoa de seu representante legal,  atual-
mente em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias, pague
o principal e acessórios legais, no valor de R$  1.721,87 (um
mil setecentos  e vinte e um reais e oitenta e sete centavos),
corrigido ate 01/08/2003, tendo sido arbitrados os honorários
em 10%, para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo no-
meie bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos
quantos bastem para a garantia do débito, nos autos nº. 77/
2003 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do
Paraná move contra   Energia Transportes Rodoviários Ltda, e
não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias,
se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004.
Em,_____________ Wilma Titon, Empregada Juramentada que
o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA SRA. FÁTIMA GECI CHLAMTC,
CPF. nº.  762.006.209-20,  sócia da Empresa Clamtac e Kuh-
nen Ltda,   com prazo de trinta (30) dias.
Edital de  Citação da executada  da Sócia Fátima Geci Chla-
mtc,  sócia da empresa Clamtac e Kuhnen Ltda,  atualmente em
lugar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias, pague o princi-
pal e acessórios legais, no valor de R$  2.241,26 (dois mil,
duzentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos), corrigi-
do ate 30/07/2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos autos nº. 88/2001 de Execu-
tivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra    Chlamtac e Kuhnen Ltda e da sócia Fátima G. Chala-
mtac, e não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/
2004. Em,_____________ Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
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Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-524-
4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DA EXECUTADA EUGENIO AL-
BERTO DELL OLIVIO NETO & CIA LTDA, CGC/MF. nº.
00287207/0001-99,  na pessoa de seu representante legal,   com
prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação da executada  EUGENIO ALBERTO DELL
OLIVO NETO & CIA LTDA, na pessoa de seu representante
legal,  atualmente em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5)
dias, pague o principal e acessórios legais, no valor de R$
4.782,89 ( quatro mil, setecentos e oitenta e dois reais e oitenta
e nove centavos), corrigido ate 25/02//2000, tendo sido arbitra-
dos os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito,
nos autos nº. 31/1999  de Executivo Fiscal que Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná move contra     Eugenio Alberto Dell
Olivio & Cia Ltda e dos sócios Juraci Salete Biazus e Eugenio
A Dell Olivio Neto, e não sendo apresentados embargos no
prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor,
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco
Beltrão, 16/03/2004. Em,_____________ Wilma Titon, Empre-
gada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  IDACIL DANIEL, CPF. nº.
346.791.899-91, sócio da empresa Dani Malhas Ltda,   com
prazo de trinta (30) dias.

Edital de  Citação da executada   de IDACIL DANIEL, CPF.
nº. 346.791.899-91, sócio da empresa Dani Malhas Ltda,, atu-
almente  em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias,
pague o principal e acessórios legais, no valor de R$  19.886,99
( dezenove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e
nove centavos), corrigido ate 08/11/2002, tendo sido arbitra-
dos os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito,
nos autos nº. 260/2002 de  Executivo Fiscal que Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná move contra     Dani Malhas Ltda e
do sócio Idacil Daniel, e não sendo apresentados embargos no
prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor,
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco
Beltrão, 16/03/2004. Em,_____________ Wilma Titon, Empre-
gada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  CESAR ANTONIO TRENTIN,
CPF. nº. 251.578.419-49 e MARINEZ FÁTIMA TRENTIN,
CPF. nº. 955.348.229-53, sócios da empresa  Comércio de Car-
nes Uniflor Ltda,   com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de CESAR ANTONIO TRENTIN, CPF. nº.
251.578.419-49 e MARINEZ FÁTIMA TRINTIN, CPF. nº.
955.348.229-53, sócios da empresa Comércio de Carnes Uni-
flor Ltda, atualmente  em lugar incerto,  para no prazo de cinco
(5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor de R$
2.379,79 ( dois mil, trezentos setenta e nove reais e setenta e
nove centavos), corrigido ate 17/01/2001, tendo sido arbitra-
dos os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito,
nos autos nº. 32/2001 de  Executivo Fiscal que Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná move contra     Comércio de Carnes
Uniflor Ltda e dos sócios Cezar Antonio Trentin e Marinez
Fatima S. Trentin, e não sendo apresentados embargos no pra-
zo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão,
16/03/2004. Em,_____________ Wilma Titon, Empregada Ju-
ramentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  ENERGIA TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA, CGC. nº.00477664/0001-46,  na pes-
soa de sua representante legal Sra. Graziela Mary Ramos,   com
prazo de trinta (30) dias.
Edital de  Citação de  ENERGIA TRANSPORTES RODOVI-
ÁRIOS LTDA, CGC.  nº. 00477664/0001-46, na pessoa de sua
representante legal Sra. Graziela Mary Ramos,  atualmente  em
lugar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias, pague o princi-
pal e acessórios legais, no valor de R$  2.630,44 ( dois mil,
seiscentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos), corrigi-

do ate 12/08/2003, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos autos nº. 50/2002 de  Execu-
tivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra     Energia Transportes Rodoviários Ltda, e não sendo
apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presu-
mirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004. Em,_  Wilma
Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  VERIDIANA RAMOS, CPF. nº.
781.929.789-15 e MIGUEL RAMOS FILHO, CPF.  nº.
722.652.059-15, sócios da Empresa Distribuidora de Bebidas
Beltrão Ltda,    com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de  VERIDIANA RAMOS e MIGUEL RA-
MOS FILHO, sócios da Empresa Distribuidora de Bebidas
Beltrão Ltda,  atualmente  em lugar incerto,  para no prazo de
cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor
de R$  69.313,75  ( sessenta e nove mil, trezentos e treze reais
e setenta e cinco centavos), corrigido ate 16/04/2003, tendo
sido arbitrados os honorários em 10%, para pronto pagamento,
ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de
lhe serem penhorados tantos quantos bastem para a garantia do
débito, nos autos nº. 49/2003 de  Executivo Fiscal que Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra      Distribuidora de
Bebidas Beltrão Ltda, e não sendo apresentados embargos no
prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor,
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco
Beltrão, 16/03/2004. Em,_ _ Wilma Titon, Empregada Jura-
mentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  BRAS ROTAN IMP. E EXP DE
MAQUINAS ROD. E AGRÍCOLAS LTDA, na pessoa de seu
representante legal,    com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de  BRAS ROTAN IMP e EXP DE MÁ-
QUINAS ROD. E AGRICOLAS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal,  atualmente  em lugar incerto,  para no prazo
de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no va-
lor de R$  143.431,23  ( cento e quarenta e três mil, quatrocen-
tos e trinta e um reais e vinte e três centavos), corrigido ate 26/
06/2001, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para pron-
to pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do débito, nos autos nº. 89/1995 de Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra Bras
Rotan Imp. E Exp. De Maquinas Rod. e Agricolas Ltda e dos
sócios. E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/
2004. Em,_____________ Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE   C. B. DALLAROSA & CIA LTDA
– CGC. nº. 03236271/0001-39, na pessoa de seu representante
legal,    com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de  C. B DALLAROSA & CIA LTDA, na
pessoa de seu representante legal,  atualmente  em lugar incer-
to,  para no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessó-
rios legais, no valor de R$  1.296,84  ( um mil, duzentos e
noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos), corrigido ate
01/07/2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para
pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos autos nº. 184/2002 de Exe-
cutivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra  C. B. Dallarosa & Cia. Ltda. E não sendo apresentados
embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos
pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela auto-
ra. Francisco Beltrão, 16/03/2004. Em,_ _ Wilma Titon, Em-
pregada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  ORIVALDO F. DE
OLIVEIRA – CPF. nº. 175.653.409-87,  sócio da empresa
J. Oliveira & Filhos Ltda,    com prazo de trinta (30) dias.

Edital de  Citação de  ORIVALDO F. DE OLIVEIRA, sócio da
empresa J. Oliveira & Filhos Ltda,  atualmente  em lugar incer-
to,  para no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessó-
rios legais, no valor de R$  1.505,17  ( um mil, quinhentos e
cinco reais e dezesete centavos), corrigido ate 21/01/2003, ten-
do sido arbitrados os honorários em 10%, para pronto paga-
mento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para a
garantia do débito, nos autos nº. 99/2001 de Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra   J.
Oliveira & Filhos Ltda. E não sendo apresentados embargos no
prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor,
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco
Beltrão, 16/03/2004. Em,__ _ Wilma Titon, Empregada Jura-
mentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  RICARDO CORREA NETO –
CPF. nº. 719.404.991-00,  sócio da empresa Vibesul – Distri-
buidora de Bebidas Ltda,  com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de  RICARDO CORREA NETO, CPF. nº.
719.404.991-00, sócio da empresa Vibesul – Distribuidora de
Bebidas Ltda,  atualmente  em lugar incerto,  para no prazo de
cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor
de R$  19.028,40  ( dezenove mil, vinte e oito reais e quarenta
centavos), corrigido ate 09/11/2001, tendo sido arbitrados os
honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no mesmo
prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos quantos bastem para a garantia do débito, nos autos
nº. 114/2001 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná move contra   Vibesul Distribuidora de Bebidas
Ltda e do sócio Ricardo Correa Neto. E não sendo apresenta-
dos embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão acei-
tos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004. Em __ Wilma Titon,
Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  VILSO ROMANOSKI – CPF. nº.
249.631.009-91,  com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de  VILSO ROMANOSKI, CPF. nº.
249.631.009-91,  atualmente  em lugar incerto,  para no prazo
de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no va-
lor de R$  271,97  ( duzentos e setenta e um reais e noventa e
sete centavos), corrigido ate 08/11/2002, tendo sido arbitrados
os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no mes-
mo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito, nos
autos nº. 273/2002 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública
do Estado do Paraná move contra  Vilso Romanoski. E não
sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se
presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004. Em __
Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subs-
crevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  EUGENIO ALBERTO DELL
OLIVO E CIA LTDA, CGC.  nº.00287207/0001-99, na pessoa
de seu representante legal,   com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de  EUGENIO ALBERTO DELL OLIVO &
CIA LTDA,  na pessoa de seu representante legal,  atualmente
em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias, pague o
principal e acessórios legais, no valor de R$  6.897,10  ( seis
mil, oitocentos e noventa e sete reais e dez centavos), corrigido
ate 08/10/2003, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos autos nº. 86/2003 de Execu-
tivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra  Eugenio Alberto Dell Olivo & Cia Ltda. E não sendo
apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presu-

mirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora. Francisco Beltrão, 16/03/2004. Em, __ Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200 -Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE   FABIANO DEWES, CPF. nº.
646.270.209-53, sócio da empresa  Fabiano Dewes & Cia Ltda,
com prazo de trinta (30) dias.
Edital de  Citação de  FABIANO DEWES,  CPF. nº.
646.270.209-53, sócio da empresa Fabiano Dewes & Cia Ltda,
atualmente  em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5) dias,
pague o principal e acessórios legais, no valor de R$  2.027,41
( dois mil, vinte e sete reais e quarenta e um centavos), corrigi-
do ate 06/09/2002, tendo sido arbitrados os honorários em 10%,
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bas-
tem para a garantia do débito, nos autos nº. 116/1999  de Exe-
cutivo Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra   Fabiano Dewes & Cia Ltda e do sócio Fabiano Dewes.
E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30)
dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 17/03/2004.
Em,  Wilma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o
subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE  HILARIO DE SOUZA, CPF. nº.
602.942.059-34, sócio da empresa  Hilario de Souza Fabrica
de Paes,   com prazo de trinta (30) dias.
 Edital de  Citação de  HILARIO DE SOUZA,  CPF. nº.
602.942.059-34, sócio da empresa Hilario de Souza Fabrica de
Paes,   atualmente  em lugar incerto,  para no prazo de cinco (5)
dias, pague o principal e acessórios legais, no valor de R$
2.959,80  ( dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e
oitenta centavos), corrigido ate 27/06/2003, tendo sido arbitra-
dos os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou que no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos quantos bastem para a garantia do débito,
nos autos nº. 65/2001 de Executivo Fiscal que Fazenda Pública
do Estado do Paraná move contra  Hilario de Souza Fábrica de
Paes. E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta
(30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadei-
ros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 17/03/
2004. Em,_____________ Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE   VAZ & GAIEVSKI LTDA, CGC.
nº. 03372129/0001-19, na pessoa de seu representante legal,
com prazo de trinta (30) dias.
Edital de  Citação de  VAZ & GAIEVSKI LTDA, na pessoa de
seu representante legal,   atualmente  em lugar incerto,  para no
prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais,
no valor de R$  1.420,26  ( um mil e quatrocentos  e vinte reais
e vinte e seis centavos), corrigido ate 08/04/2003,  tendo sido
arbitrados os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou
que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos quantos bastem para a garantia do
débito, nos autos nº. 52/2003 de Executivo Fiscal que Fazenda
Pública do Estado do Paraná move contra  Vaz & Gaievski Ltda.
E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30)
dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 17/03/2004.
Em,_____________ Wilma Titon, Empregada Juramentada que
o digitei e o subscrevi..

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: DINORÁ CAR-
MEN MENDES, CPF. nº. 526.606.720-91 e LUIZ CARLOS
O. MEDEIROS – CPF. nº. 183.405.120-72, com prazo de trin-
ta (30) dias.
Edital de  Citação de  DINORÁ CARMEN MENDES e LUIZ
CARLOS 0. MEDEIROS,    atualmente  em lugar incerto,  para
no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios le-
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gais, no valor de R$  5.295,41  ( cinco mil, duzentos e noventa
e cinco reais e quarenta e um centavos), corrigido ate 14/01/
2002,  tendo sido arbitrados os honorários em 10%, para pron-
to pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para
a garantia do débito, nos autos nº. 04/1999 de Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra  Many
Comércio de Máquinas Para Confecções Ltda e dos sócios Luiz
Carlos De O. Medeiros e Dinora Carmem Mendes. E não sen-
do apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se pre-
sumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos arti-
culados pela autora. Francisco Beltrão, 17/03/2004. Em,_  Wil-
ma Titon, Empregada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE JUREMA SCARIOTO MITRUTT
– CPF. nº. 842.939.189-49, sócia da Empresa Disproal Distri-
buidora de Produtos Alimetícios Ltda, com prazo de trinta (30)
dias.
Edital de  Citação de  JUREMA SCARIOTO MITRUTT, CPF.
nº. 842.939.189-49, sócia da Empresa Disproal Distribuidora
de Produtos Alimentícios Ltda,    atualmente  em lugar incerto,
para no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios
legais, no valor de R$  4.169,95  ( quatro mil, cento e sessenta
e nove reais e noventa e cinco centavos) de 30/08/2002),   ten-
do sido arbitrados os honorários em 10%, para pronto paga-
mento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem para a
garantia do débito, nos autos nº. 121/2001 de Executivo Fiscal
que Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra  Dis-
proal Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda e dos sócios
Otavio Mitrut e Jurema S. Mitrut. E não sendo apresentados
embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos
pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela auto-
ra. Francisco Beltrão, 18/03/2004. Em,_  Wilma Titon, Empre-
gada Juramentada que o digitei e o subscrevi..

 DANIELLE NOGUEIRA MOTA
 Juíza Substituta

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 379/2003 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente LUIZ YOJI ABE, e
Requerido(a) RONALDO MITSUO ABE; OBJETIVO: Dar
conhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem ig-
norância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) Especial do(a) Interditando(a) o(a) Requerente su-
pra nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Ane-
xos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estu-
dantes nº 351, ao(s) 19 de março de 2004. a. Érys Urquiza
Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
   Juiz de Direito

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

 CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  - Prazo de 30

(trinta) dias.
Processo nº.022/2004  de  DIVÓRCIO JUDICIAL
Requerente:  TEREZINHA DIGNER STANSKI
Adv.: Dra. Waldirene Budal  -  OAB/PR 24.784
Requerido:   PAULO STANSKI;
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Requerido:  PAULO STANSKI,
brasileiro, casado, com endereço incerto e não sabido;  para
os termos da referida ação, e INTIMANDO-O para compare-
cer na audiência designada para o dia 20 de Abril  de 2004, às
14:00 horas, no Fórum de Irati - Pr., sito à Rua Pacífico Bor-
ges, 120 - Bairro Rio Bonito;  ocasião em que será tentada a
reconciliação do casal ou a obtenção de consenso acerca do
divórcio. Ficando CIENTE de que poderá oferecer defesa, nos
quinze (15) dias subsequentes à audiência, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora na
petição inicial (efeitos da revelia). A publicação do presente
deverá ser GRATUÍTA, tendo em vista que a Autora é benefici-
ária da Justiça Gratuíta. O QUE CUMPRA-SE na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de Março de
dois mil e quatro.    Eu,      (Halyna Hololob Konowalenko),
escrivã que o digitei e subscrevi.-

        FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Jaguarapitã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU
MARCELO CANDIDO DA SILVA PRAZO DE VINTE

(20) DIAS
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Edital de CITAÇÃO do réu MARCELO CANDIDO DA SIL-
VA, brasileiro, casado, eletricista, residente em lugar incerto e
não sabido, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
nº. 015/2004 de Ação de Divórcio Direto que Cristiane de Ca-
margo Silva move contra Marcelo Candido da Silva, por todo
teor da petição inicial, em resumo, adiante transcrito: “CRIS-
TIANE DE CAMARGO SILVA, propôs contra MARCELO
CANDIDO DA SILVA ação de divórcio direto, alegando que
contraiu núpcias em 05/05/1994, sendo que dá união nasceram
duas filhas menores, que no início da vida conjugal ocorreu um
relacionamento normal, posteriormente o requerido passou a
ausentar-se do lar e praticar agressões físicas e morais contra a
requerente. Em meados de outubro de 2001, o requerido aban-
donou o lar, não dando mais notícia de seu paradeiro até a pre-
sente data, deixando a requerente e as filhas ao completo aban-
dono. Diante dos fatos, requer seja decretado o divórcio do
casal, a requerente a usar o nome de solteira, a citação do re-
querido através de edital, a intimação do Ministério Público,
pede ainda os benefícios da assistÊncia judiciária gratuita, e
que seja compelido ao pagamento de pensão alimentícia no
importe de um salário mínimo mensal, dando-se a causa o va-
lor de R$ 2.800,00, para efeito de alçada. (a) José Carlos Sil-
veira Belintani. OAB-PR 4353”, e ainda a INTIMAÇÃO do
mesmo para comparecer à audiência de tentativa de concilia-
ção designada para o dia 27/04/2004, às 13:30 horas, ciente
de que o prazo para contestar, querendo é de 15 (quinze) dias
(Art. 297, do CPC), que passará a fluir a partir da data da audi-
ência retro designada, e que não sendo contestada presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados pela autora. Ja-
guapitã, 24 de março de 2004. Eu   Maria Ivone Trapp Campa-
ner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

 RICARDO MITSUO ABE
 Juiz de Direito.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO DERCI
PORTELA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc... FAZ  SABER  a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório do Cível tramitam os autos n.º 030/1.999,
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
em que é exeqüente BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A,
e executados DERCI  PORTELA PANIFICADORA, DERCI
PORTELA e MARIA MARLENE RIBEIRO PORTELA, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA o exe-
cutado DERCI PORTELA, brasileiro, casado, comerciante,
nascido aos 07 de novembro de 1957, inscrito no C.P.F./M.F.,
sob n.º 300.860.609-10, atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, entregue os bens
constritados conitente em 350 (trezentos e cinqüenta) calças
jeans índigo blue de diversos tamanhos adultos, sob pena de
ser decretada a sua prisão civil. Em virtude o que mandou ex-
pedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia
do Sul, Estado do Paraná aos 06 de agosto de 2.003. Eu, (a)
(Marcio Rogério Navarro Ambrozío), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

(a) JANES DE FÁTIMA PALAZZO
- Juiz de Direito

Jandaia do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS DERCI
PORTELA e MARIA MARLENE RIBEIRO PORTELA,

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos n.º 244/1.999, de AÇÃO MONITÓRIA, em
fase de execução, em que é requerente BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S.A, e requerido DERCI PORTELA e MARIA
MARLENE RIBEIRO PORTELA, pelo presente edital, com o
prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA os executados DERCI POR-
TELA, inscrito no C.P.F./MF. sob n.º 300.860.609-10 e MA-
RIA MARLENE RIBEIRO PORTELA, inscrito no C.P.F./M.F.
sob n.º 300.860.609-10, atualmente em lugar ignorado, da pe-
nhora que recaiu sobre os seguintes bens, a saber: DATA DE
TERRAS SOB N.º 07, DA QUADRA N.º 19-F, COM A ÁREA
DE 562,50 METROS QUADRADOS, SITUADA NA CIDA-
DE DE SÃO PEDRO DO IVAÍ, NESTA COMARCA, COM
AS DIVISAS, METRAGENS E CONFRONTAÇÕES CONS-
TANTES DA MATRÍCULA N.º 3874 DO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA,” e, para, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem embargos a exe-
cução. ADVERTÊNCIA: Ficando esclarecido que, não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor no petitório inicial. (art.
285 e 319, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 10 (dez)
dias. Em virtude do que mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia
do Sul, Estado do Paraná aos 6 de agosto de 2.003. Eu (a) (Mar-

cio Rogério Navarro  Ambrozio), Auxiliar Juramentado: que
digitei e subscrevi

(a) JANES DE FÁTIMA PALAZZO -
Juiz de Direito

Loanda

EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 007/04

 A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu JOSÉ CARLOS NO-
NATO DE LIMA, vulgo “Zequinha”, brasileiro, solteiro, autô-
nomo, RG não consta, nascido aos 19/03/73 em Loanda - PR,
filho de Francisco Nonato Lima e de Maria Barreto Pessoa,
residente na Vila Rural Sagrada Família, quadra 2, lote 14, nes-
ta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, NO DIA 05 DE MAIO DE
2004, ÀS 09:00 HORAS, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos dos autos de Processo Crime em
trâmite por este Juízo, a que responde como incurso nas san-
ções penais do art. 32 da Lei 9605/98. Extrato da denúncia:
“No dia 02/05/03, por volta das 09h30min, próximo ao lote 14,
quadra 2, da Vila Rural Sagrada Família, nesta cidade e comar-
ca, o denunciado José Carlos Nonato de Lima, dolosamente
agindo, praticou ato de abuso e maus tratos, ferindo animal
domesticado, ou seja, animal eqüino, desferindo-lhe várias chi-
cotadas, sendo que a multiplicidade de lesões suportadas pela
égua em diferentes regiões do corpo evidencia que a ação do
denunciado não era necessária à dominação do animal”. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Loanda - PR, aos quinze
dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,  , Jairo
Quero, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

 ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 008/03

 A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu JUVENAL ESTÁ-
CIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, campeiro, RG
5.363.332-3/PR, nascido aos 29/08/65 em Santa Cruz de Mon-
te Castelo - PR, filho de Jovenil Estácio dos Santos e de Floris-
minda Maria dos Santos, residente no Bairro Atibaião (cháca-
ra), nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto e não
sabido. Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, NO DIA 24 DE
MAIO DE 2004, ÀS 09:30 HORAS, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos dos autos de Processo
Crime em trâmite por este Juízo, a que responde como incurso
nas sanções penais do art. 155, caput, do Código Penal. Ex-
trato da denúncia: “1º FATO: No dia 25/09/02, em horário não
determinado, na Fazenda Jane, em Porto Rico, nesta comarca,
o denunciado Juvenal Estácio dos Santos, dolosamente agin-
do, subtraiu para si, da vítima Aldo Mangialardo, coisa alheia
móvel, consistente em uma novilha “charola”, a qual não foi
recuperada, bem este avaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais). 2º FATO: No dia 27/09/02, em horário não
determinado, na Fazenda Jane, em Porto Rico, nesta comarca,
o denunciado Juvenal Estácio dos Santos, dolosamente agin-
do, subtraiu para si, da vítima Aldo Mangialardo, coisa alheia
móvel, consistente em um boi “tucura”, o qual não foi recupe-
rado, bem este avaliado em R$ 890,00 (oitocentos e noventa
reais). Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda - PR,
aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e
quatro. Eu, _______________, Jairo Quero, Auxiliar de Cartó-
rio Criminal, o digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 053/02

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...  FAZ SABER, a todos quantos o presente
EDITAL virem, com o prazo de Lei, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
réu JOSÉ FRANCISCO SALAZAR, vulgo “Zé Tetinha”, bra-
sileiro, solteiro, trabalhador rural, RG não consta, nascido aos
28/01/82 em Querência do Norte - PR, filho de Francisco Sala-
zar Garcia e de Carolina de Oliveira Salazar, residente na Rua
Maranhão, 139, em Santa Cruz de Monte Castelo - PR, nesta
comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo pre-
sente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, NO DIA 24 DE MAIO DE 2004,
ÀS 08:30 HORAS, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos dos autos de Processo Crime em trâmi-
te por este Juízo, a que responde como incurso nas sanções
penais do art. 171, caput, do Código Penal. Extrato da denún-
cia: “1º FATO: No dia 05/05/01, às 22h00min aproximadamen-
te, na Lanchonete A Morenhinha, nesta cidade e comarca, o
denunciado José Francisco Salazar, dolosamente agindo, pa-
gou a despesa (R$ 14,05 – catorze reais e cinco centavos) dos
produtos que consumiu no estabelecimento comercial da víti-
ma Lair Ferreira, dando para tanto uma folha de cheque no
valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) sabendo ser
esta produto de furto e preenchida por seu próprio punho con-
forme Laudo de Exame Grafotécnico de fls. 42/44. O cheque

permaneceria em poder da vítima, a qual não tinha troco para
voltar ao denunciado e este posteriormente, ocasião em que
utilizaria os novamente os serviços de táxi da vítima talhe tra-
ria a quantia exata da despesa, resgatando o cheque, porém não
mais retornou ao referido estabelecimento, arcando a vítima
com o prejuízo dos produtos que o denunciado consumiu. 2º
FATO: No dia 06/05/01, às 04 horas aproximadamente, em lo-
cal não precisado, mas no Município de Santa Cruz de Monte
Castelo - PR, nesta comarca, o denunciado José Francisco
Salazar, dolosamente agindo, após solicitar que a vítima Adão
do Rego Baldaia, o qual é taxista, fizesse uma viagem de Loan-
da a Santa Cruz de Monte Castelo, pagou a “corrida” dando
para tanto uma folha de cheque no valor de R$ 180,00 (cento e
oitenta reais), sabendo ser esta produto de furto conforme Lau-
do de Exame Grafotécnico de fls. 42/44. O cheque permanece-
ria em poder da vítima, a qual não tinha troco para voltar ao
denunciado e este posteriormente, ocasião em que utilizaria
novamente os serviços de táxi da vítima, resgataria o cheque e
pagaria o total da despesa em dinheiro, operação esta que não
se consumou, arcando a vítima com o prejuízo das “corridas”.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda - PR, aos
vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e quatro.
Eu, _  Jairo Quero, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e
subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 099/03

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu DAVI ROCHA NE-
VES, brasileiro, separado judicialmente, RG não consta, nas-
cido aos 19/05/51 em Astorga - PR, filho de Geraldo Pereira
Neves e de Alice Rocha Neves, residente na Rua 22, 852, Jar-
dim Esperança, no Município e Comarca de Sarandi - PR, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O
e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, NO DIA 26 DE MAIO DE 2004, ÀS 08:30
HORAS, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos dos autos de Processo Crime em trâmite por este
Juízo, a que responde como incurso nas sanções penais do art.
180, caput, c.c. art. 29, todos do Código Penal. Extrato da
denúncia: “Em meados do mês de outubro de 2001, em horário
não determinado, nesta cidade e comarca de Loanda - PR, os
denunciados Davi Rocha Neves e Milton Ribeiro Pereira
Júnior, receberam em proveito próprio coisa que sabia ser pro-
duto de crime, consistente em um certificado de registro de
veículo em branco, com como a autorização para a transferên-
cia do veículo correspondente ao mesmo certificado, conforme
auto de apreensão de fls. 09. Tais documentos foram objeto de
furto ocorrido no prédio da CIRETRAN de Bela Vista do Para-
íso em data de 10/06/98. Tais documentos foram apreendidos
na posse do denunciado Milton Ribeiro Pereira Júnior quando
em cumprimento, por milicianos, de Mandado de Busca e Apre-
ensão expedido em seu desfavor”. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Loanda - PR, aos vinte e cinco dias do mês de
março do ano de dois mil e quatro. Eu,   Jairo Quero, Auxiliar
de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 083/03

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...  FAZ SABER, a todos quantos o presente
EDITAL virem, com o prazo de Lei, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente os
réus ROGÉRIO GONÇALVES, (qualificação ignorada), resi-
dente em Paranavaí - PR, em endereço não esclarecido e JÉ-
FFERSON DE ANDRADE RODRIGUES, nascido aos 23/03/
77 em Loanda - PR, RG 000917109/MS, filho de Jacinto Ro-
drigues Filho e de Egnes de Andrade Filho, residente na Av.
Carmem Miranda, 1660, Conj. Cidade Alta, em Maringá – PR,
atualmente em lugares incertos e não sabido. Pelo presente
CITA-OS e CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, NO DIA 17 DE MAIO DE 2004,
ÀS 16:00 HORAS, a fim de serem interrogados e acompanha-
rem a todos os demais termos dos autos de Processo Crime em
trâmite por este Juízo, a que respondem como incurso nas san-
ções penais do art. 155 e outros do Código Penal. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Loanda - PR, aos dezoito dias
do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu,   Jairo Quero,
Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

 ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 094/03

 A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...  FAZ SABER, a todos quantos o presente
EDITAL virem, com o prazo de Lei, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
réu PEDRO LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador,
RG 5.416.808-0/PR, nascido aos 28/06/70 em Marilena - PR,
filho de Benedito Luiz da Silva e de Rosa Luiz da Silva, resi-
dente na Rua próximo ao antigo Clube Sarem, 347, no municí-
pio e Comarca de Nova Londrina - PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, NO
DIA 03 DE MAIO DE 2004, ÀS 10:30 HORAS, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos dos autos
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de Processo Crime em trâmite por este Juízo, a que responde
como incurso nas sanções penais do art. 171, caput, c.c. art.
71, ambos do Código Penal. Extrato da denúncia: “No dia 28/
12/02, em horário não precisados, em vários estabelecimentos
comerciais, nesta cidade e comarca, o denunciado Pedro Luiz
da Silva, dolosamente agindo, em continuidade delitiva, obte-
ve para si, vantagem ilícita, em prejuízo das vítimas Naides
Crusco Panassi, Jair Lourenço de Sá e Miguel Antônio Romei-
ro, induzindo-as em erro, mediante meio fraudulento, qual seja,
dando em pagamento de compras efetuadas fólios de cheques
que sabia ser produto de furto”. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Loanda - PR, aos dezoito dias do mês de março do
ano de dois mil e quatro. Eu, Jairo Quero, Auxiliar de Cartório
Criminal, o digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Processo Crime 023/75

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da comarca de Loanda – PR.  FAZ SABER, a
todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de Lei,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente o réu José Maria Firmino de Oli-
veira, brasileiro, casado, natural de Arapiraca - AL, filho de
José Firmino de Oliveira e de Maria Luíza de Oliveira, residen-
te na época dos fatos em São Pedro do Paraná, nesta comarca,
atualmente em lugar incerto. Pelo presente INTIMA-O da r.
sentença proferida nos autos de Processo Crime em trâmite por
este Juízo, a qual declarou extinta a punibilidade do denun-
ciado José Maria Firmino de Oliveira, pela prescrição da
pretensão punitiva. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Loanda - PR, aos vinte e três dias do mês de março do ano de
dois mil e quatro. Eu,___ Jairo Quero, Auxiliar de Cartório
Criminal, o digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRO DA SILVA PEREI-
RA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALEXANDRO DA
SILVA PEREIRA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob o nº 001028/2002 de ACAO DE ALIMENTOS pro-
posta por MATEUS FILIPE ALVES PEREIRA e JAQUELINE
ALVES DA CUNHA PEREIRA contra ALEXANDRO DA SIL-
VA PEREIRA, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de ALEXANDRO DA SILVA PE-
REIRA, ficando o mesmo devidamente CITADO, para queren-
do, compareça à audiência designada para o dia 14/10/2004, às
13:30, acompanhado de advogado
devidamente habilitado, a fim de participar da tentativa de con-
ciliação, sendo a inexitosa, apresentar defesa, através do advo-
gado, sob pena de serem ditos como verdadeiros os fatos narra-
dos pelo(a) requerente, ficando ciente da dos alimentos provi-
sórios fixados em R$ 60,00 (sessenta reais) mensais, a em pa-
gos até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, cuja
audiência realizar-se-á em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 25 de marco de 2.004. Eu, __  (Fernando Dias), Funci-
onário Juramentado, o digitei e subscrevi e assino por determi-
nação judicial, portaria 01/2004.

  FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA E
ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE LONDRI-
NA ESTADO DO PARANA  EDITAL DE CITAÇÃO DE ELI
CARNEIRO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  O
DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem,     especialmente a ELI CARNEIRO,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob o nº  00350/
2002 de ACAO DE ALIMENTOS proposta por LAHANA ELI-
ANA CORREIA CARNEIRO e ANA APARECIDA CORREIA
contra ELI CARNEIRO, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de ELI CARNEIRO, fi-
cando o mesmo devidamente CITADO, para querendo, compa-
reça à audiência designada para o dia 11/06/2004, às 14:00,
acompanhado de advogado devidamente habilitado, a fim de
participar da tentativa de conciliação, sendo esta inexitosa,
apresentar defesa, através do advogado, sob pena de serem acei-
tos como verdadeiros os fatos narrados pelo(a) requerente, fi-
cando ciente ainda dos alimentos provisórios fixados em R$
100,00 (cem reais) mensais, a serem pagos até o 5º dia útil do
mês subsequente ao vencimento, cuja audiência realizar-se-á
em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 – Edifício
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e

comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 25 de marco de
2.004. Eu,  ____ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o
digitei e subscreví  e assino por determinação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

Juízo DE Direito DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Duque de Caxias n° 689 — FORUM — Centro
Administrativo

C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2 Londrina — PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSE CARLOS RUIZ, MARIA
DIVA BEZERRA PERES E PAULO SILVIO COPPETTI, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital do Citação dos Requeridos - JOSÉ CARLOS RUIZ, bra-
sileiro, do comércio, portador da C.l. R.G. n° 1.408.993-4-SSP/
PR. e C.P.F./MF n° 278.256.209-68 e sua MARIA DIVA BE-
ZERRA PERES, brasileira, do lar, portadora C.I. R.G. n°
3.332.819-2 e inscrita no C.P.F./MF n° 438.938.809-68, e ain-
da, PAULO SILVIO CORPETTI, brasileiro, separado judicial-
mente, agricultor, inscrito no C.P.F./MF n° 331.341.700-00,
atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de QUINZE
(15) DIAS, apresentem contestação - por intermédio de advo-
gado - à ação autuada sob n° 326/2003 de DECLARATORIA
C/C REP.DE DANOS movida por CLABEL MARQUESI MAR-
TLNS contra JOSE CARLOS RUIZ, MARIA DIVA BEZER-
RA PERES e PAULO SILVIO COPPETFI, através da qual o
autor alega em síntese, “que em data de 22/11/1996, adquiriu
de JOÃO PAVAN o imóvel: “Uma parte de terras desmembrada
da Matrícula n° 6.894, da qual desmembra-se uma área de
300.00ha, com os seguintes limites: Ao norte, com a Gleba n°
05, ao sul, com o rio dos Bois; ao leste com a Gleba n° 12; e ao
oeste, com a Gleba acima referida, fazem a parte da área rema-
nescente da Fazenda Lagoa e Galho do Furtado, a área ora ven-
dida passará a denominar-se LOTE N° 11, DA FAZENDA
LAGOA E FALHO DO FURTADO. Devidamente Matriculado
sob n° 1.152 do C.R.I. da Comarca de São Desidério – BA.,
havido por força da Matrícula anterior sob n° 7.362 do C.R.i.
do Cartório da Barreiras - BA.”, pagando pelo imóvel o valor
de R$ 10.000,00, porém, por possuir uma procuração “em cau-
sa própria” outorgada por João Pavan, não providenciou a trans-
ferência do bem para o seu nome. Aduz ainda, que ao entabular
a venda o referido imóvel, solicitou uma certidão da matrícula
deste no Oficio respectivo, vindo a tomar conhecimento, de
que o imóvel havia sido transferido aos dois primeiros réus atra-
vés de uma escritura lavrada no Cartório Distrital de lrerê -
Londrina - PR., além disso, operou-se outra transferência, des-
ta feita ao terceiro réu, efetuada através de escritura lavrada no
1º Oficio de Barreiras — BA., e ainda, que este último réu está
prestes a negociar o bem como o IBAMA, fato que lhe acarre-
tará prejuízos de difícil reparação”. Razão pela qual, requereu
o autora presente ação, visando inicialmente a liminar, para o
fim de que seja comunicado e averbado a existência desta ação
no 1° C.R.I., de Barreiras — BA., bem assim, no C.R.I. de
Desidério — BA., e ainda, no Cartório de Distrital de lrerê -
Londrina - PR., inclusive, no IBAMA, visando com isso preve-
nir-se de eventual transferência do bem, que lhe tome embara-
çoso o resgate da propriedade do imóvel, liminar esta que, em
data de 14/05/2003, foi deferida pelo MM. Juiz. Requereu ain-
da, que ação seja julgada procedente, para o fim de declarar a
nulidade da escritura lavrada no Cartório Distrital de lrerê, face
os atos jurídicos e fraudes denunciados e, os demais atos delas
decorrentes com a escritura lavrada no 1° Oficio de Barreiras -
BA., bem como, no Registro de Imóveis de São Desidério -
BA.; inclusive, que os réus sejam condenados ao pagamento de
indenização por danos morais em face dos dissabores experi-
mentados com os fatos narrados; e por fim, a condenação deles
no pagamento de honorários advocatícios e custas processuais.
ADVERTENCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a apre-
sentação de defesa, presumir-se-ão como verdadeiros todos os
fatos narrados pela parte autora, decretando-se a sua completa
revelia. Londrina, 22 de Dezembro de 2003. Eu.  _(Vandecir
dos Reis Loução), Escrivão Designado. que o digitei e subscre-
vi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO FABIANO RUGNA
(R.G. nº 4.233.582-SSP/PR. e C.P.F./MF nº 199.275.338-53),
E DE SEU(SUA) ESPOSO(A), SE CASADO(A) FOR, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação de PAULO FABIANO RUGNA (R.G. nº
4.233.582-SSP/PR. e C.P.F./MF nº 199.275.338-53), bem como,
de seu(sua) esposo(a), se casado(a) for, atualmente em lugar
ignorado, da CONVERSÃO DO ARRESTO FLS. 20 EM PE-
NHORA, nestes autos de EXECUÇAO FISCAL - MUNICI-
PAL nº 107/2000, em que MUNICIPIO DE LONDRINA move
contra PAULO FABIANO RUGNA; constrição esta que recaiu
sobre o seguinte bem imóvel: “Uma data de terras sob nº 107-
C/3, com a área de 44.880,43m2, da subdivisão dos lotes nú-
meros 107-C, da  Gleba Ribeirão Cambé, com as demais carac-
terísticas constantes na matrícula nº 8.610 do 2º Cartório de
Registro de Imóveis de Londrina – PR.”, cientificando-o(a)(s)
ainda, que o depósito do referido bem, recaiu na pessoa do
Depositário Público desta Comarca – Sr. ARY TRISTÃO, bem

como, de que dispõe do prazo de TRINTA (30) DIAS, conta-
dos a partir do término deste, para, querendo, apresentar EM-
BARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido aci-
ma, sem apresentação de embargos à execução, dar-se-á pros-
seguimento a execução até integral satisfação do direito do
Credor. Londrina, 10 de Março de 2004. Eu__ _(Vandecir dos
Reis Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUELI TALVAGEM DO AL-
VARENGA (R.G. nº 14.372.635-3-SSP/SP. e C.P.F./MF nº
045.037.978-75), E DE SEU(SUA) ESPOSO(A), SE
CASADO(A) FOR, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). SUELI TALVA-
GEM DO ALVARENGA (R.G. nº 14.372.635-3-SSP/SP. e
C.P.F./MF nº 045.037.978-75), bem como, de seu(sua)
esposo(a), se casado(a) for, atualmente em lugar ignorado, da
CONVERSÃO DO ARRESTO FLS. 42 EM PENHORA, nes-
tes autos de EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL nº 175/1999,
em que MUNICIPIO DE LONDRINA move contra SUELI
TALVAGEM DO ALVARENGA; constrição esta que recaiu
sobre o(s) seguinte(s) bem (ns) imóvel(is): “I) – Data de terras
nº 01, da quadra nº 17, medindo a área de 242,26m2, situada
no CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA III,
da subdivisão do lote nº 301/2A, da Gleba Jacutinga, deste
Município e Comarca de Londrina – PR., com as demais carac-
terísticas constantes na matrícula nº 36.712 do 2º Cartório de
Registro de Imóveis de Londrina – PR. e II) – Data de terras nº
08, da quadra nº 03 com a área de 283,56m2, situada no JAR-
DIM DOS ESTADOS, da subdivisão do lote nº 300, da Gleba
Ribeirão Jacutinga, deste Município e Comarca de Londrina,
com as demais características constantes na matrícula nº 22.584
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Londrina – PR.”, ci-
entificando-o(a)(s) ainda, que o depósito do(s) referido(s)
bem(ns), recaiu na pessoa do Depositário Público desta Co-
marca – Sr. ARY TRISTÃO, bem como, de que dispõe(m) do
prazo de TRINTA (30) DIAS, contados a partir do término des-
te, para, querendo, apresentar(em) EMBARGOS. ADVERTÊN-
CIA: Decorrido o prazo referido acima, sem apresentação de
embargos à execução, dar-se-á prosseguimento a execução até
integral satisfação do direito do Credor. Londrina, 10 de Março
de 2004. Eu_ __(Vandecir dos Reis Loução), Escrivão Desig-
nado, que o digitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO TIMOTEO DA SIL-
VA (C.P.F./MF nº 454.349.139-49 e R.G. nº 8.597 TREPR), E
DE SEU(SUA) ESPOSO(A), SE CASADO(A) FOR, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). ANTONIO TI-
MOTEO DA SILVA (C.P.F./MF nº 454.349.139-49 e R.G. nº
8.597 TREPR), bem como, de seu(sua) esposo(a), se casado(a)
for, atualmente em lugar ignorado, da CONVERSÃO DO AR-
RESTO FLS. 23 EM PENHORA, nestes autos de EXECUÇAO
FISCAL - MUNICIPAL nº 283/1999, em que MUNICIPIO DE
LONDRINA move contra ANTONIO TIMOTEO DA SILVA;
constrição esta que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem (ns)
imóvel(is): “Lote de terras sob nº 23, da quadra nº 31, medindo
a área  de 200m2, situado no CONJUNTO HABITACIONAL
JACOMO VIOLIM, nesta Cidade  de Londrina – PR., subdivi-
são do lote 33/35, da Gleba Jacutinga nesta Cidade e Comarca
de Londrina – PR., com as demais características constantes na
matrícula nº 34.904 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de
Londrina – PR.”, cientificando-o(a)(s) ainda, que o depósito
do(s) referido(s) bem(ns), recaiu na pessoa do Depositário Pú-
blico desta Comarca – Sr. ARY TRISTÃO, bem como, de que
dispõe(m) do prazo de TRINTA (30) DIAS, contados a partir
do término deste, para, querendo, apresentar(em) EMBARGOS.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido acima, sem apre-
sentação de embargos à execução, dar-se-á prosseguimento a
execução até integral satisfação do direito do Credor. Londri-
na, 10 de Março de 2004. Eu___ _(Vandecir dos Reis Loução),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANDIRA ANDRADE HOLS-

BACH (R.G. nº 759.032-6-SSP/PR. e C.P.F./MF nº
175.350.269-15), E DE SEU(SUA) ESPOSO(A), SE
CASADO(A) FOR, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). JANDIRA AN-
DRADE HOLSBACH (R.G. nº 759.032-6-SSP/PR. e C.P.F./
MF nº 175.350.269-15), bem como, de seu(sua) esposo(a), se
casado(a) for, atualmente em lugar ignorado, da CONVERSÃO
DO ARRESTO FLS. 58 EM PENHORA, nestes autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - MUNICIPAL nº 287/1999, em que MUNI-
CIPIO DE LONDRINA move contra JANDIRA ANDRADE
HOLSBACH; constrição esta que recaiu sobre o(s) seguinte(s)
bem (ns) imóvel(is): “APARTAMENTO nº 302, situado no 2º
pavimento superior do Bloco A do CONJUNTO RESIDENCI-
AL AIMARÁ II, localizado na Rua Waldomiro Fernandes, 460,
desta Cidade de Londrina – PR., com a área construída total de
98,613082m2, área privativa de 57,35m2, área de uso comum
de 41,263082, sendo 5,831541m2, de área coberta e
35,431541m2, de área descoberta e fração ideal do terreno cor-
respondente à 1,1352479%, com as demais características cons-
tantes na matrícula nº 39.422 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Londrina – PR.”, cientificando-o(a)(s) ainda, que o
depósito do(s) referido(s) bem(ns), recaiu na pessoa do Depo-
sitário Público desta Comarca – Sr. ARY TRISTÃO, bem como,
de que dispõe(m) do prazo de TRINTA (30) DIAS, contados a
partir do término deste, para, querendo, apresentar(em) EM-
BARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido aci-
ma, sem apresentação de embargos à execução, dar-se-á pros-
seguimento a execução até integral satisfação do direito do
Credor. Londrina, 10 de Março de 2004. Eu__(Vandecir dos
Reis Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GEYSA GIMENEZ PALER-
MO (CIC nº 240.054.449-20), E DE SEU(SUA) ESPOSO(A),
SE CASADO(A) FOR, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). GEYSA GIME-
NEZ PALERMO (CIC nº 240.054.449-20), bem como, de
seu(sua) esposo(a), se casado(a) for, atualmente em lugar igno-
rado, da CONVERSÃO DO ARRESTO FLS. 18 EM PENHO-
RA, nestes autos de EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL nº
332/1996, em que MUNICIPIO DE LONDRINA move contra
GEYSA GIMENEZ PALERMO; constrição esta que recaiu
sobre o(s) seguinte(s) bem (ns) imóvel(is): “Data de terras de
nº 12, da quadra nº 06, com 312,37m2, do JARDIM CHAM-
PAGNET, desta Cidade de Londrina – PR., com as seguintes
divisas: Pela FRENTE, com a Rua L, com 11,7m; de UM LADO
com a data nº 11, com 25m; de OUTRO LADO, com a data nº
13, com 25m; e finalmente aos FUNDOS confrontando-se com,
as datas nºs 05 e 06, com 13,29m, com as demais característi-
cas constantes na matrícula nº  do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Londrina – PR.”, cientificando-o(a)(s) ainda, que o
depósito do(s) referido(s) bem(ns), recaiu na pessoa do Depo-
sitário Público desta Comarca – Sr. ARY TRISTÃO, bem como,
de que dispõe(m) do prazo de TRINTA (30) DIAS, contados a
partir do término deste, para, querendo, apresentar(em) EM-
BARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido aci-
ma, sem apresentação de embargos à execução, dar-se-á pros-
seguimento a execução até integral satisfação do direito do
Credor. Londrina, 10 de Março de 2004. Eu___ ___(Vandecir
dos Reis Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscre-
vi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE CARLOS FRANCA DE
MELO (R.G. nº 2.045.640-SSP/PR. e C.P.F./MF nº
349.127.709-49), E DE SEU(SUA) ESPOSO(A), SE
CASADO(A) FOR, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). JOSE CARLOS
FRANCA DE MELO (R.G. nº 2.045.640-SSP/PR. e C.P.F./MF
nº 349.127.709-49), bem como, de seu(sua) esposo(a), se
casado(a) for, atualmente em lugar ignorado, da CONVERSÃO
DO ARRESTO FLS. 25 EM PENHORA, nestes autos de EXE-
CUÇAO FISCAL - MUNICIPAL nº 418/1999, em que MUNI-
CIPIO DE LONDRINA move contra JOSE CARLOS FRAN-
CA DE MELO; constrição esta que recaiu sobre o(s) seguinte(s)
bem (ns) imóvel(is): “Data de terras nº 04, da quadra nº 09, do
Conjunto Habitacional Tito Carneiro Leal, desta Cidade e Mu-
nicípio de Londrina – PR., com as demais características cons-
tantes na matrícul nº 15.690, do 1º Cartório de Registro de Imó-
veis de Londrina – PR.”, cientificando-o(a)(s) ainda, que o de-
pósito do(s) referido(s) bem(ns), recaiu na pessoa do Depositá-
rio Público desta Comarca – Sr. ARY TRISTÃO, bem como,
de que dispõe(m) do prazo de TRINTA (30) DIAS, contados a
partir do término deste, para, querendo, apresentar(em) EM-
BARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido aci-
ma, sem apresentação de embargos à execução, dar-se-á pros-
seguimento a execução até integral satisfação do direito do
Credor. Londrina, 10 de Março de 2004.
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Eu_______________________(Vandecir dos Reis Loução),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

  LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OTAVIO RUFINO GOMES
(R.G. nº 1960899-SSP/PR. e C.P.F./MF nº 324.827.369-00), E
DE SEU(SUA) ESPOSO(A), SE CASADO(A) FOR, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 Edital de intimação do(a) devedor(a) – Sr(a). OTAVIO RUFI-
NO GOMES (R.G. nº 1960899-SSP/PR. e C.P.F./MF nº
324.827.369-00), bem como, de seu(sua) esposo(a), se casado(a)
for, atualmente em lugar ignorado, da CONVERSÃO DO AR-
RESTO FLS. 27 EM PENHORA, nestes autos de EXECUÇAO
FISCAL - MUNICIPAL nº 431/1999, em que MUNICIPIO DE
LONDRINA move contra OTAVIO RUFINO GOMES; cons-
trição esta que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem (ns) imóvel(is):
“APARTAMENTO nº 202, situado no 1º pavimento, do Bloco
08, do RESIDENCIAL JAMAICA, localizado na Rua Benja-
min Franklin, nº 730, nesta Cidade de Londrina – PR, com a
área bruta de 65,821m2, sendo 41,46m2 de área privativa e
24,361m2 de área de uso comum, inclusive garagem, com as
demais características constantes na matrícula nº  do 1º Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Londrina – PR.”, cientificando-
o(a)(s) ainda, que o depósito do(s) referido(s) bem(ns), recaiu
na pessoa do Depositário Público desta Comarca – Sr. ARY
TRISTÃO, bem como, de que dispõe(m) do prazo de TRINTA
(30) DIAS, contados a partir do término deste, para, querendo,
apresentar(em) EMBARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo referido acima, sem apresentação de embargos à execu-
ção, dar-se-á prosseguimento a execução até integral satisfa-
ção do direito do Credor. Londrina, 10 de Março de 2004. Eu__
(Vandecir dos Reis Loução), Escrivão Designado, que o digitei
e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROMANO FREDERICO (R.G.
nº 466.986-SSP/PR. e C.P.F./MF nº 013.783.929-49), E DE
SEU(SUA) ESPOSO(A), SE CASADO(A) FOR, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.   Edital de intimação do(a)
devedor(a) – Sr(a). ROMANO FREDERICO (R.G. nº 466.986-
SSP/PR. e C.P.F./MF nº 013.783.929-49), bem como, de
seu(sua) esposo(a), se casado(a) for, atualmente em lugar igno-
rado, da CONVERSÃO DO ARRESTO FLS. 21 EM PENHO-
RA, nestes autos de EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL nº
546/1999, em que MUNICIPIO DE LONDRINA move contra
ROMANO FREDERICO; constrição esta que recaiu sobre o(s)
seguinte(s) bem (ns) imóvel(is): “Lote de terras nº 62-C1 A,
com a área de 63,92m2, da subdivisão do lote nº 62, da Gleba
Cambé, desta Cidade de Londrina – PR, com as demais carac-
terísticas constantes na matrícula nº 37.678 do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Londrina – PR.”, cientificando-o(a)(s)
ainda, que o depósito do(s) referido(s) bem(ns), recaiu na pes-
soa do Depositário Público desta Comarca – Sr. ARY TRIS-
TÃO, bem como, de que dispõe(m) do prazo de TRINTA (30)
DIAS, contados a partir do término deste, para, querendo,
apresentar(em) EMBARGOS. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo referido acima, sem apresentação de embargos à execu-
ção, dar-se-á prosseguimento a execução até integral satisfa-
ção do direito do Credor. Londrina, 10 de Março de 2004. Eu_
_(Vandecir dos Reis Loução), Escrivão Designado, que o digi-
tei e subscrevi.

  LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Maringá

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUS - ESCRIVAO.

FÓRUM DESEMBARGADOR EUZÉBIO SILVEIRA DA
MOTTA
Av. Tiradentes, nº 380, 2º andar, sala 225, fone: (44) 223-0955.
 EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA.
  O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 14 de junho de 2004, ás 16:00 ho-
ras, por valor não inferior ao da avaliação.
 SEGUNDA PRAÇA: Dia 28 de junho de 2004, ás 16:00 ho-
ras, pelo maior lanço oferecido.
 LOCAL: Átrio do Fórum, porta principal do Edifício do Fó-
rum, sito á Avenida Tiradentes, nº 380, em Maringá – Pr.
 PROCESSO: Autos nº 000126/2002 de CARTA PRECATO-
RIA, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - requerente contra HERMES MACEDO S/A - re-
querido.

 BEM: “Data de terras nº 18, da quadra nº 25, com área de
520,00 metros quadrados, situado na zona 01, desta cidade,
dentro das divisas, metragens e confrontações constantes da
matrícula nº 09811 do CRI do 2º Ofício desta Comarca de
Maringá. Contendo em seu interior: um prédio comercial, com
área de 490,30 metros quadrados; piso encarpetado; dois WC;
quatro portas comerciais, com frente a Rua Santos Dumont;
rua asfaltada e calçamento no passeio público”.

AVALIAÇÃO: Valor atribuído pelo Sr. Avaliador Judicial é de
R$ 249.030,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E
TRINTA REAIS), em data de 26/07/2002, que deverá ser atua-
lizado por ocasião da arrematação.

VALOR DO DÉBITO: R$ 29.357,14 (VINTE E NOVE MIL,
TREZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUATORZE
CENTAVOS), em data de 02/08/2002, que deverá ser atualiza-
do por ocasião da arrematação.

ÔNUS: Nada consta dos autos, se houver ficará a cargo do
arrematante.

INTIMAÇÃO: Pelo presente Edital, fica o devedor HERMES
MACEDO S/A, na pessoa de seu síndico, devidamente intima-
do da designação supra, valendo deste edital, caso não seja
possível sua intimação pessoal.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e expedi-
ção do presente edital, que será afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 10 de marco de 2.004. Eu _____________
(SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS), Escrivão que o fiz
digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz de Direito, de acor-
do com a portaria nº 02/2000.

 __________________________________
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 ANGELA VAZ DALLA COSTA
Escrivã Titular

 EDITAL DE CITAÇÃO
  PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 10/2004 de PEDIDO DE TUTELA, em  que são requeren-
tes: D.C.S. , e requerido(a)(s): O JUIZO ,  referente(s) ao(a)
menor J.F.S.O ., filho(a) de A. O . e E. S. S., e como consta dos
autos que os genitores do(a) menor A. O .,  encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de ANTONIO DE OLIVEIRA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a
fim de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não
o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

 CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,      23 de março de 2004.  Eu,__ (ÂNGELA
VAZ   DALLA COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.-

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara

Cível de Maringá - Pr, tramitam os autos abaixo mencionados.

Processo n.º 000328/2003, de DEPOSITO. Requerente: BAN-

CO ITAU S/A . Requerida: CESAR TOSONI. Objeto: CITA-

ÇÃO do requerido CESAR TOSONI, inscrito no CPF/MF sob

o n. 668.036.838 34, para que, no prazo de cinco (5) dias, pro-

ceda a entrega do seguinte bem: “um veículo marca/modelo

VW/LOGUS CL, ano 993, cor prata, a gasolina, chassi a

9BWZZZ55PB320116, placas ADS -1356”, ou consigne o seu

equivalente em dinheiro (art.902, CPC), ou ainda, no mesmo

prazo, apresente(m) contestação à presente (art 902, II, CPC),

sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-

dadeiros os fatos alegados pelo(s) autor(es), consoante faculta

o art. 285 e 319, do Código de Processo Civil, tudo nos termos

e de acordo com o despacho proferido nos autos acima referi-

dos. MARINGÁ, em 20 de fevereiro de 2004. Eu BEL MAR-

LENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIEJE A. S. GOUVÉIA BONETTI

JUIZ DE DIREITO

.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTA-
DO DO PARANÁ.   EDITAL DE CITAÇÃO  DO REQUERI-
DO: IALEXANDRE ROBERTO DE OLIVEIRA, com prazo
de 30 dias.  FAZ SABER  a todos quanto o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem que,  processam-se peran-
te este Juízo e Cartório os termos dos autos nº 459/81 DE In-
vestigação de Paternidade, em que é requerente Alexandra Ara-
újo Gouvêa, requerido Alexandre Roberto de Oliveira, e como
consta nos autos que o devedor encontra-se em lugar ignorado
é o presente edital para a sua CITAÇÃO para: 1) para no prazo
de três (03) dias pagar a importância de R$ 1.440,00 (um mil e
quatrocentos e quarenta reais), provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão; 2) para no pra-
zo de 24 horas pagar a importância de R$ 53.947,25 (cincoenta
e três mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco
centavos), ou nomear bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
. Tudo de conformidade com o r. despacho do MM. Juiz. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que será
publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum no local de
costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RA-
ZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 25
de março de 2004.Eu,__, (Jefferson Xavier dos Santos), Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS

 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
AP: 082/2002 - PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de
Direito da Terceira Vara Criminal desta cidade de

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JÚNIOR
ALVES MARTINS, brasileiro, solteiro, nascido aos 05.11.79,
natural de Maringá PR, filho de Antonio Alves Martins e Ester
Dalva de Oliveira Martins, anteriormente residente na Rua Te-
rezinha de Oliveira Costa, 124, Requião, em Maringá PR, atu-
almente se encontra em local desconhecido, pelo presente inti-
ma-o do seguinte: Por sentença de 05.03.2004, foi condenado
como incurso no artigo 157, § 2o, I, do CP, a pena de 05 (cinco)
anos e 04 meses de reclusão e 64 (sessenta e quatro) dias-mul-
ta, devendo iniciar o cumprimento em regime semi-aberto.
Condenado ainda, no pagamento das custas do processo.
 Ficando, ainda intimado, pelo mesmo edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, e que não poderá recorrer da
decisão em liberdade, ficando ciente de que não interposto re-
curso à r. sentença, transitará em julgado na forma da lei.
 Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 25 de março
de 2004. Eu, __  (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartó-
rio, o digitei e subscrevi.

 Shiroshi Yendo
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 15 dias

Réu: MOACIR PEREIRA DOS REIS
Processo Crime nº: 2002.07-4

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá
PR, na forma da Lei,
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a JOÃO CARLOS
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos 26.10.82, na-
tural de Apucarana PR, filho de João Francisco dos Santos e
Luzia Ferreira de Souza dos Santos, residente na Rua Ondina
Becker, 654, em Maringá PR, atualmente em local desconheci-
do, pelo presente intima-o do seguinte:
Considerando que o réu foi condenado a pena de 02 anos e 11
meses de reclusão e 42 dias-multa, regime aberto, fica designa-
da a audiência admonitória para o dia 05.05.2004, às 09:00
horas, cujas condições serão estabelecias na audiência, fican-
do, ainda, intimado que deverá justificar sua falta, com prazo
de 05 dias, sob pena de regressão do regime prisional para o
semi-aberto.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 25 de março
de 2004. Eu, _____, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de car-
tório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

Matelândia

Edital de CITAÇÃO do requerido: ALMIR RHEINHEIMER,
brasileiro, agricultor, residente e domiciliado em lugar incerto,
nos autos de SEPARAÇÃO JUD. C/C ALIMENTOS sob nº 048/
2004, em que é autora: E.K.R. e réu: A.R, dos termos da inicial
e para comparecer na audiência de TENTATIVA DE RECON-
CILIAÇÃO designada para o dia 12 de maio de 2004, às 15:40
min, ACOMPANHADO DE ADVOGADO, sendo que a parte
ré poderá contestar a ação no prazo de quinze dias, a contar da
audiência, nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Au-
tos nº 48/04 – 1 – Defiro o benefício de assistência judiciária
gratuita. 2. Quanto aos alimentos provisórios, está devidamen-

te comprovada a filiação, conforme documentos acostados. No
que concerne aos exatos rendimentos do requerido, trata-se de
mera estimativa. Não temos a informação exata dos seus rendi-
mentos e de outras despesas que possui, sendo que a profissão
é “agricultor”, conforme qualificação de fls. 02. Assim, nos
termos do art. 4º da Lei nº 5.478 de 1968, fixo os alimentos
provisórios à autora e filhos no montante de cinqüenta por cen-
to (50%) salário mínimo mensal, considerando que tratam-se
de quatro filhos, devendo o requerido fazer seu pagamento di-
retamente à genitora do autor até o quinto dia útil de cada mês.
Intimem-se. 4. Cite-se a parte ré dos termos da inicial e para
que compareça à audiência de tentativa de reconciliação dia
12/05/04 às 15:40, acompanhada de advogado. Caso não haja
reconciliação ou conversão para o rito consensual, a parte ré
poderá contestar a ação no prazo de quinze dais, a contar da
audiência. Matelândia, 23 de março de 2004. (ass) LIA SARA
TEDESCO – Juíza de Direito”. ADVERTÊNCIA: Em confor-
midade com o disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S.,
advertido que, não sendo contestado a ação, se presumirão
aceito pela Ré, como verdadeiros os fatos articulados pelo
Autor. Matelândia, 24/03/2004. Eu,  ___(Bel. Mabel Simões) -
Escrivã, que o digitei e subscrevi.

  BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
        Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/

1.999

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ

– PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIMARA ELIAS DE OLIVEI-
RA, COM PRAZO DE 40 (quarenta) DIAS.  Edital de citação
da requerida LUCIMARA ELIAS DE OLIVEIRA, residente em
lugar ignorado, para contestar a ação de SEPARACAO DE
CORPOS, sob nº. 000137/2004, em que é requerente EDUAR-
DO JORGE DE OLIVEIRA e requerida LUCIMARA ELIAS
DE OLIVEIRA que tramita na Vara de Família e Anexos de
Paranaguá, sito à r. Gabriel de Lara, nº. 771 – Centro, em cuja
petição inicial do autor requer seja oficializado o afastamento
imediato da requerida do lar conjugal, mantendo-se a guarda
dos filhos em favor do mesmo, eis que alega ter motivos para
propor ação de Separação Judicial contra a ré, já que esta aban-
donou o lar em 02.01.2001 e tomou rumo ignorado, deixando
os filhos aos cuidados paternos. Dá-se à causa o valor de R$
500,00. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, se não contestados em 10 (dez) dias. Para-
naguá, 05.03.2004. Eu,(a) Evelize Renata Iurk Martins, Em-
pregada Juramentada, o digitei e subscrevi.

 (a) MARIA FERNANDA S. NOGARA.
Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de PAULO CÉZAR MONTEIRO, residen-
te e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de
Retardo Moderado, conforme C.L.D. F-71, constatado através
de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Mohamad
Kadri – CRM 9738, que o limita irremediavelmente para os
atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curadora a requerente
AMÉLIA MONTEIRO HEIROZO, brasileira, casada, do lar,
residente e domiciliada na Rua Aníbal Dias Paiva, n° 82, Porto
dos Padres, nesta cidade, conforme consta nos autos de Interdi-
ção n° 84/98. Paranaguá, 4 de abril de 2002. Eu (Ciro Antonio
Taques), escrivão, o subscrevi.

 Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE
SOCIEDADE AMIGOS DO CAPÃO DA IMBUIA –

SACI
Na pessoa de seu representante legal

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SOCIEDADE AMIGOS DO CAPÃO DA
IMBUIA – na pessoa de seu representante legal, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1174/2002 em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra SOCIEDADE AMIGOS
DO CAPÃO DA IMBUIA,  tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 1.702,15 da-
tado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 81L, da quadra , da planta BA Subdivisão do
lote colonial 81, em penhora, o qual será automático, após o
decurso do prazo deste, independentemente de novo despa-
cho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo,
através de advogado, devidamente habilitado nos autos, inter-
por embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a
seguir transcrito – Cite-se, por carta ar, no endereço constante
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do registro imobiliário, restando frustrada a citação por carta,
cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conver-
são do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho, transcorrido “in albis”, fazendo
constar no edital, o prazo para opor embargos, por economia e
celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu  __(Luiz An-
tonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1204/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 82,74, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito-Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-
se, por edital, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis”
por economia e celeridade processual, aproveite-se a penhora
já realizada, intimando-se, em seguida, também, por edital, in-
clusive o cônjuge, se houver, com prazo de 20 dias.  (as) Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu  __(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digi-
tar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1208/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 80,39, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se o auto de  penhora
já realizada, intimando-se, por edital, inclusive o cônjuge, se
houver, tambem por edital, com o mesmo prazo.  (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1211/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 80,39, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se o auto de  penhora
já realizada, intimando-se, por edital, inclusive o cônjuge, se
houver, tambem por edital, com o mesmo prazo.  (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu __(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1212/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 94,72, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se a penhora já reali-
zada, intimando-se, em seguida, tambem por edital, inclusive o
cônjuge, se houver,  com prazo de 20 dias.  (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1213/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 94,72, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se a penhora já reali-
zada, intimando-se, em seguida, tambem por edital, inclusive o
cônjuge, se houver,  com prazo de 20 dias.  (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1215/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 80,39, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se a penhora já reali-
zada, intimando-se, em seguida, tambem por edital, inclusive o
cônjuge, se houver,  com prazo de 20 dias.  (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1216/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no

prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 80,39, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se a penhora já reali-
zada, intimando-se, em seguida, tambem por edital, inclusive o
cônjuge, se houver,  com prazo de 20 dias.  (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1217/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 80,39, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se a penhora já reali-
zada, intimando-se, em seguida, tambem por edital, inclusive o
cônjuge, se houver,  com prazo de 20 dias.  (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1218/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 80,39, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se a penhora já reali-
zada, intimando-se, em seguida, tambem por edital, inclusive o
cônjuge, se houver,  com prazo de 20 dias.  (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
__(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES e s/m se casa-
do (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1221/2002, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO ROCHA PIRES, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 69,26, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-

tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte  dias. Caso decorra “in albis” por eco-
nomia e celeridade processual, aproveite-se a penhora já reali-
zada, intimando-se, em seguida, tambem por edital, inclusive o
cônjuge, se houver,  com prazo de 20 dias.  (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LYDIA LA MAISON BUSCHMANN E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LYDIA LA MAISON BUSCHMANN e s/
m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1581/2002 em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra LYDIA LA MAISON BUSCHMANN,  tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$107,36 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atua-
lizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 8, da quadra 3A, da planta
Ã Subdivisão dos lotes 95 e 96 e 113, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se, por carta ar,
no endereço constante da matrícula. Restando frustrada a cita-
ção por carta, cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho, transcorrido “in
albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu  _(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARMINDO DOS SANTOS BARROZO E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARMINDO DOS SANTOS BARROZO e
s/m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1583/2002 em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra ARMINDO DOS SANTOS BARROZO,  tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$155,01 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atua-
lizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 7, da quadra 3A, da planta
Ã Subdivisão dos lotes 95 e 96 e 113, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se, por carta ar,
no endereço constante da matrícula. Restando frustrada a cita-
ção por carta, cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho, transcorrido “in
albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ARI SIMOES DA FONSECA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARI SIMOES DA FONSECA e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1828/2002, em que
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ARI SIMOES DA FONSECA, tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 253,33, data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
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crito - Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se, por edi-
tal, com prazo de vinte e dias. Caso decorra “in albis”, por
economia e celeridade processual, aproveite-se o auto de  pe-
nhora já realizado, intimando-se, por edital, inclusive o cônju-
ge, se houver, também, por edital, com o mesmo prazo. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
E MIGUEL & CIA LTDA –

na pessoa de seu repres. legal
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de E MIGUEL & CIA LTDA – na pessoa de
seu representante legal, com endereço ignorado, para os ter-
mos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2282/
2002, em que a FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA move contra E MIGUEL & CIA LTDA, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 2.147,83, datado de 22.08.2002, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser penhora bens, tantos
quantos bastem para garantia da execução. Tudo nos termos do
r. despacho a seguir transcrito – Defiro o requerido as fls. 13.
Expeça-se edital de citação. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt –
Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu  _(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ROBERTO LUIZ FERREIRA BARBOSA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ROBERTO LUIZ FERREIRA BARBOSA
e s/m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos
da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2290/2002,
em que a FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
move contra ROBERTO LUIZ FERREIRA BARBOSA, trami-
tando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 1.339,15, datado de 22.08.2002, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser penhora bens,
tantos quantos bastem para garantia da execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – Defiro o requerido as
fls. 13. Expeça-se edital de citação. Intime-se. (as) Aldemar
Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004.
Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
YARA REGINA TOD DERDER E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de YARA REGINA TOD DERDER e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1718/2002 em que
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
YARA REGINA TOD DERDER,  tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 617,54 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 203, da quadra , da planta Jardim Santa He-
lena, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Substitua o polo passivo pelo nome que consta no regis-
tro imobiliário, anotações necessárias. Após, cite-se e intime-
se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho, já fazendo constar o prazo
para interposição de embargos, por economia e celeridade pro-
cessual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Anto-

nio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARILSA PEREIRA DOS ANJOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MARILSA PEREIRA DOS ANJOS e s/m
se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1953/2002 em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra MARILSA PEREIRA DOS ANJOS,  tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
262,19 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado,
no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nome-
ar bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 5, da quadra 6,  da planta Guarituba
Pequena, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Cite-se, por carta AR, no endereço constante da
matrícula. Restando frustrada a citação por carta, cite por edi-
tal com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o
prazo para opor embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de março de 2004. Eu _ __(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ROLAND HORT E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ROLAND HORT  e s/m se casado(a) for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1991/2002 em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ROLAND
HORT,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 329,77 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 16,
da quadra 3,  da planta Vila Olandeza, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, Cite-se e intime-se, por carta edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto reali-
zado em penhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, tja fazendo constar o prazo para interposi-
ção de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu _ _(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ROLAND HORT E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ROLAND HORT  e s/m se casado(a) for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1992/2002 em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ROLAND
HORT,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 329,77 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 17,
da quadra 3,  da planta Vila Olandeza, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos

termos do r. despacho a seguir transcrito – Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, Cite-se e intime-se, por carta edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto reali-
zado em penhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, tja fazendo constar o prazo para interposi-
ção de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu _ _(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ROLAND HORT E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ROLAND HORT  e s/m se casado(a) for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1993/2002 em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ROLAND
HORT,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 329,77 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 20,
da quadra 3,  da planta Vila Olandeza, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, Cite-se e intime-se, por carta edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto reali-
zado em penhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, tja fazendo constar o prazo para interposi-
ção de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ROLAND HORT E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ROLAND HORT  e s/m se casado(a) for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1994/2002 em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ROLAND
HORT,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 329,77 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 21,
da quadra 3,  da planta Vila Olandeza, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, Cite-se e intime-se, por carta edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto reali-
zado em penhora, o qual será automático, independentemente
de novo despacho, tja fazendo constar o prazo para interposi-
ção de embargos, por economia e celeridade processual. Inti-
me-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu _ _(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
YARA WAMBIER SIMACOSKI E S/M

WILMA WAMBIER E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de YARA WAMBIER SIMACOSKI E WIL-
MA WAMBIER  e seus respectivos cônjuges se casadas forem,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2224/2002 em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra YARA
WAMBIER SIMACOSKI e outro,  tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 111,32 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do

pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 163, da quadra 11,  da planta Jardim dos
Estados I, em penhora, o qual será automático, após o de-
curso do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Inclua-se no polo passivo o nome que consta no
registro imobiliário. Anotações necessárias. Após, Cite-se e
intime-se, por carta edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto realizado em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho, já fazendo cons-
tar o prazo para interposição de embargos, por economia e ce-
leridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NELSON LOPES E S/M NADIR FERREIRA LOPES

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de NELSON LOPES e s/m NADIR FERREI-
RA LOPES, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2926/2002 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
NELSON FERREIRA LOPES,  tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 590,65 data-
do de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 1, da quadra 31,  da planta Vila Vicente Ma-
cedo, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se por carta AR no endereço constante do registro
imobiliário, incluindo no polo passivo o cônjuge, quando hou-
ver. Caso o AR retorne negativo, cite-se, por edital, com prazo
de 20 dias, sob pena de conversão do arresto realizado em pe-
nhora, o qual será automático, independentemente de novo des-
pacho, transcorrido ïn albis”, fazendo constar no edital, o pra-
zo para opor embargos, por economia e celeridade processual.
Se houver outras ações executivas com o mesmo número de
inscrição fiscal, proceda o apensamento. Intime-se. (as) Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EDSON ADAO DINIZ BARROS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EDSON ADAO DINIZ BARROS e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2633/2002, em que
a CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA
move contra EDSON ADAO DINIZ BARROS, tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 991,76, datado de 13.11.2002, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser penhora bens, tantos quantos
bastem para garantia da execução. Tudo nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito – Defiro o requerido as fls. 13. Expe-
ça-se edital. Cite-se. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JEVAIR OLIVEIRA GARCIA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de JEVAIR OLIVEIRA GARCIA e s/m se
casado (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 4328/98, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
JEVAIR OLIVEIRA GARCIA, tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
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do presente edital, pagar o débito principal de R$ 16,31, data-
do de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Face a certidão do oficial, cumpra-se o despacho de
fl.10, Segunda parte. Intime-se.  (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu  (Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EDIT CAMARGO DOS SANTOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EDIT CAMARGO DOS SANTOS e s/m se
casado (a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5060/98, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
EDIT CAMARGO DOS SANTOS, tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 292,07, data-
do de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser penhora bens, tantos quantos bastem para garan-
tia da execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se por edital, com prazo de vinte dias. Intime-se.
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de mar-
ço de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escri-
vão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GAPSKI E  S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

 Edital de citação de CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GAP-
SKI e s/m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os
termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 742/
2002 em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GAPSKI,
tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 188,99 datado de 27.03.2002, cujo
valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 8, da quadra
4, da planta Barro Vermelho, em penhora, o qual será auto-
mático, após o decurso do prazo deste, independentemente
de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias,
para, querendo, através de advogado, devidamente habilitado
nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do
r. despacho a seguir transcrito – Substitua o polo passivo pelo
nome que consta no registro imobiliário, anotações necessári-
as. Após, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto já realizado em penhora, o
qual será automático, independentemente de novo despacho, já
fazendo constar o prazo para interposição de embargos, por
economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
WALDEMIRO KUZIK E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de WALDEMIRO KUZYK e s/m se casado
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 3102/2002 em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra WAL-
DEMIRO KUZYK,  tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 189,93 datado de
29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 16, da quadra 27,  da planta Jardim Santa
Monica, em penhora, o qual será automático, após o decur-

so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Cite-se por carta AR no endereço constante do re-
gistro imobiliário, incluindo no polo passivo o cônjuge, quan-
do houver. Caso o AR retorne negativo, cite-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto realizado
em penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, transcorrido ïn albis”, fazendo constar no edital, o
prazo para opor embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 22 de março de 2004. Eu _ _(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ROBERTO KARUAT E S/M

AUREO W. SAPORITI E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ROBERTO KARUAT E AUREO W. SA-
PORITI e seus respectivos cônjuges se casados forem, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 3717/1998 em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ROBERTO KA-
RUAT E AUREO W. SAPORITI,  tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 72,56 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 01, da quadra 31,  da planta Jardim Piraqua-
ra, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – Cite-se por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, após o decurso do prazo “in al-
bis”, devendo constar no edital o prazo para embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sterna-
dt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ADELIR P. KUTIANSKI E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ADELIR P. KUTIANSKI e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 3806/98 em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ADELIR
P. KUTIANSKI,  tramitando por este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 329,10 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 21, da quadra 6,  da planta Cruzeiro, em pe-
nhora, o qual será automático, após o decurso do prazo des-
te, independentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo
de trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devi-
damente habilitado nos autos, interpor embargos à execução.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Oficie-se
à 3ª, 6ª e 9ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, requisitando
certidão referente ao imóvel arrestado, após, com a resposta,
regularize o registro. Quanto a certidão do oficial, manifeste-
se a autora, em cinco dias, ocorrendo silêncio, expeça-se edital
de citação, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto em penhora desde que constado que o nome constante
do registro de imóvel confere com o nome do executado e, caso
não haja endereço novo nos autos. Havendo, proceda-se a cita-
ção, por carta, ao invés de edital, com as mesmas advertências.
Intime-se.. Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22
de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ESTERLINO DE MIRANDA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ESTERLINO DE MIRANDA e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação

de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 4055/98 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ESTERLINO DE MIRANDA,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 28,44 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 6, da quadra 32,  da planta Jardim Santa
Mônica, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto em penhora, o qual será automático,
independentemente de novo despacho, após transcorrido “in
albis”, fazendo constar no edial, o prazo para opor embargos,
por economia e celeridade processual. Intime-se. Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AMELIA T. CARVALHO E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de AMELIA T. CARVALHO e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 4797/1998 em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra AME-
LIA T. CARVALHO,  tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 401,84 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 3, da quadra O,  da planta Araçatuba, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conver-
são do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho, após transcorrido “in albis”,
fazendo constar no edial, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. Aldemar Sternadt –
Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO H. DOS SANTOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de ANTONIO H. DOS SANTOS e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5218/98 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO H. DOS SANTOS,  tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 42,47 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 8, da quadra 9,  da planta Deodoro, em pe-
nhora, o qual será automático, após o decurso do prazo des-
te, independentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo
de trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devi-
damente habilitado nos autos, interpor embargos à execução.
Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito – Cite-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto em penhora, o qual será automático, independentemen-
te de novo despacho, após transcorrido “in albis”, fazendo cons-
tar no edial, o prazo para opor embargos, por economia e cele-
ridade processual. Intime-se. Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOSE ALVES DE LIMA E  S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

  Edital de citação de JOSÉ ALVES DE LIMA e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5260/98 em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOSE
ALVES DE LIMA,  tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 251,03 datado de
23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 09, da quadra 01,  da planta Deodoro, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Oficie-se ao CRI desta Comarca, requisitando cópia da matrí-
cula, com a devida averbação da constrição. Havendo resposta
negativa, oficie-se a 3ª, 6ª e 9ª Circunscrição Imobiliária de
Curitiba, requisitando certidão referente ao imóvel arrestado,
após, com a resposta, regularize o registro. Quanto a certidão
do oficial, manifeste-se a autora, em cinco dias, ocorrendo si-
lêncio, expeça-se edital de citação, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora desde que constando
que o nome constante do registro de imóvel confere com o nome
do executado e, caso não haja endereço novo nos autos. Ha-
vendo, proceda-se a citação, por carta, ao invés de edital, com
as mesmas advertências. Intime-se. Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANA ROSA DA ROCHA VERNALHA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANA ROSA DA ROCHA VERNALHA  e
s/m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5318/98 em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra ANA ROSA DA ROCHA VERNALHA,  tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 120,16 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atu-
alizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais
e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 10, da quadra 15,  da planta
Deodoro, em penhora, o qual será automático, após o decur-
so do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho de fls.
08 a seguir transcrito – Oficie-se a 3ª, 6ª e 9ª Circunscrição
imobiliária de Curitiba, requisitando certidão referente ao imó-
vel arrestado, após, com a resposta, regularize o registro. Quanto
a certidão do oficial, manifeste-se autora, com prazo de cinco
dias, ocorrendo silêncio, expeça-se edital de citação, com pra-
zo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penhora
desde que constatado que o nome constante do registro de imó-
vel confere com o nome do executado e, caso não haja endere-
ço novo nos autos. Havendo, proceda-se a citação, por carta,
ao invés de edital, com as mesmas advertências. Intime-se. (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu _ _(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digi-
tar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANA R. DA ROCHA VERNALHA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANA R. DA ROCHA VERNALHA e s/m
se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5319/98 em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra ANA R. DA ROCHA VERNALHA,  tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
120,16 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado,
no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nome-
ar bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 11, da quadra 15,  da planta Deodoro,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
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o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho de fls. 08 a seguir trans-
crito – Oficie-se a 3ª, 6ª e 9ª Circunscrição imobiliária de Curi-
tiba, requisitando certidão referente ao imóvel arrestado, após,
com a resposta, regularize o registro. Quanto a certidão do ofi-
cial, manifeste-se autora, com prazo de cinco dias, ocorrendo
silêncio, expeça-se edital de citação, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora desde que constatado
que o nome constante do registro de imóvel confere com o nome
do executado e, caso não haja endereço novo nos autos. Ha-
vendo, proceda-se a citação, por carta, ao invés de edital, com
as mesmas advertências. Intime-se. (as)  Aldemar Sternadt –
Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu  (Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO CHRISTOVÃO E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO CHRISTOVÃO  e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5323/98 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO CHRISTOVÃO,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 48,24 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 04, da quadra 22,  da planta Vila Ana Maria,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho de fls. 08 a seguir trans-
crito – Oficie-se a 6ª Circunscrição imobiliária de Curitiba, re-
quisitando certidão referente ao imóvel arrestado, bem como,
3ª e 9ª, se necessário for, após, com a resposta, regularize o
registro. Quanto a certidão do oficial, manifeste-se autora, com
prazo de cinco dias, ocorrendo silêncio, expeça-se edital de
citação, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arres-
to em penhora desde que constatado que o nome constante do
registro de imóvel confere com o nome do executado e, caso
não haja endereço novo nos autos. Havendo, proceda-se a cita-
ção, por carta, ao invés de edital, com as mesmas advertências.
Intime-se. (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu _ _(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RAMIRO BASTOS RAMOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RAMIRO BASTOS RAMOS e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5357/98 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
RAMIRO BASTOS RAMOS,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 53,51 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 10, da quadra 18,  da planta Ana Maria,  em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho de fls. 08 a seguir trans-
crito – Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho, após transcorrido “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RAMIRO BASTOS RAMOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RAMIRO BASTOS RAMOS e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5358/98 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
RAMIRO BASTOS RAMOS,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do

Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 53,51 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 11, da quadra 18,  da planta Ana Maria,  em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho de fls. 08 a seguir trans-
crito – Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho, após transcorrido “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO CANDIDO MEDEIROS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO CANDIDO MEDEIROS e s/m
se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5362/98 em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra ANTONIO CANDIDO MEDEIROS,  tramitando por este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
61,61 datado de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado,
no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e hono-
rários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo
de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a
garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nome-
ar bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 17, da quadra 18,  da planta Ana Maria,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho de fls. 08 a seguir trans-
crito – Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho, após transcorrido “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
__(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RAMIRO BASTOS RAMOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RAMIRO BASTOS RAMOS e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5367/98 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
RAMIRO BASTOS RAMOS,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 53,51 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 28, da quadra 18,  da planta Ana Maria,  em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho de fls. 08 a seguir trans-
crito – Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho, após transcorrido “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
_(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RAMIRO BASTOS RAMOS E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RAMIRO BASTOS RAMOS e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5368/98 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra

RAMIRO BASTOS RAMOS,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 53,51 datado
de 23.11.1998, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 29, da quadra 18,  da planta Ana Maria,  em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho de fls. 08 a seguir trans-
crito – Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho, após transcorrido “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se. (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

   Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
FRANCISCO MANUEL S. MONTENEGRO E S/M

 COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de FRANCISCO MANUEL S. MONTENE-
GRO e s/m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os
termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 5380/
98 em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra FRANCISCO MANUEL S. MONTENEGRO,  tra-
mitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Co-
marca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Var-
gas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, conta-
dos a partir do término do prazo do presente edital, pagar o
débito principal de R$ 53,51 datado de 23.11.1998, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 28, da qua-
dra 16,  da planta Ana Maria,  em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho de fls. 08 a seguir transcrito – Oficie-se a
3ª, 6ª e 9ª Circunscrição imobiliária de Curitiba, requisitando
certidão referente ao imóvel arrestado, após, com a resposta,
regularize o registro. Quanto a certidão do oficial, manifeste-
se a autora, em cinco dias, ocorrendo silêncio, expeça-se edital
de citação, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto em penhora desde que constatado que o nome constante
do registro de imóvel confere com o nome do executado e, caso
não haja endereço novo nos autos. Havendo, proceda-se a cita-
ção, por carta, ao invés de edital, com as mesmas advertências.
Intime-se. (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu _ _(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BERENICE ALTHEIA E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BERENICE ALTHEIA e s/m se casado(a)
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 743/2002 em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra BE-
RENICE ALTHEIA,  tramitando por este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 188,99 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 9, da quadra 4, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário, anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ALEXANDRE REICHERT E S/M
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALEXANDRE REICHERT  e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1638/2002 em que
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ALEXANDRE REICHERT,  tramitando por este Juízo e Cartó-
rio da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 347,66 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 20, da quadra , da planta Vila Entre Rios, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário, anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
22 de março de 2004. Eu _ (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LENI DE OLIVEIRA NASCIMENTO E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LENI DE OLIVEIRA NASCIMENTO e s/
m se casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da
ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1643/2002 em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra LENI DE OLIVEIRA NASCIMENTO,  tramitando por
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 2.714,70 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 26, da quadra , da
planta Vila Entre Rios, em penhora, o qual será automático,
após o decurso do prazo deste, independentemente de novo
despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, que-
rendo, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário, anotações necessárias. Após, cite-
se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto já realizado em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho, já fazendo cons-
tar o prazo para interposição de embargos, por economia e ce-
leridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 22 de março de 2004. Eu  _(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
BERNIANINO MARCHETT E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de BERNIANINO MARCHETT e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 744/2002 em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
BERNIANINO MARCHETT,  tramitando por este Juízo e Car-
tório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do
Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 188,99 data-
do de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 10, da quadra 4, da planta Barro Vermelho,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro imo-
biliário, anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
já realizado em penhora, o qual será automático, independen-
temente de novo despacho, já fazendo constar o prazo para in-
terposição de embargos, por economia e celeridade processual.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
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22 de março de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

  Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1157/2002, em que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA move contra ANTONIO ROCHA
PIRES, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cí-
vel da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Ge-
tulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 60,15, datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser penho-
ra bens, tantos quantos bastem para garantia da execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito - Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, cite-se, por edital, com prazo de vinte
e dias. Caso decorra “in albis”, por economia e celeridade pro-
cessual, aproveite-se a penhora já realizada, intimando-se, em
seguida, também, por edital, inclusive o cônjuge, se houver,
com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 22 de março de 2004. Eu  _(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO ROCHA PIRES E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO ROCHA PIRES, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 1158/2002, em que a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PIRAQUARA move contra ANTONIO ROCHA
PIRES, tramitando por este Juízo e Cartório da Única Vara Cí-
vel da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Ge-
tulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 91,77, datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser penho-
ra bens, tantos quantos bastem para garantia da execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito - Substitua o polo
passivo pelo nome que consta no registro imobiliário. Anota-
ções necessárias. Após, cite-se, por edital, com prazo de vinte
e dias. Caso decorra “in albis”, por economia e celeridade pro-
cessual, aproveite-se a penhora já realizada, intimando-se, em
seguida, também, por edital, inclusive o cônjuge, se houver,
com prazo de 20 dias. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 22 de março de 2004. Eu  _(Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO JOAO LEONARDI E S/M

COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO JOAO LEONARDI  e s/m se
casado(a) for, com endereço ignorado, para os termos da ação
de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 1164/2002 em que
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
ANTONIO JOAO LEONARDI,  tramitando por este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 444,40 data-
do de 06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 11, da quadra 5, da planta Divisão de lotes
34, 35, 36, 50 e 51, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo deste, independentemente de novo des-
pacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, queren-
do, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – Cite-se e intime-se, por edital, com prazo
de 20 dias, sob pena de conversão do arresto realizado em pe-
nhora, o qual será automático, independentemente de novo des-
pacho, já fazendo constar o prazo para interposição de embar-
gos, por economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Al-
demar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 22 de março de
2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

JUIZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA

 DE PIRAQUARA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TEREZI-
NHA MARLI DIAS

PRAZO: VINTE (30) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO LITIGIOSO POR
EDITAL, tombada sob n.º 590/2003, requerida por LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA e, em atendimento ao que dos au-
tos consta, fica a Srª. TEREZINHA MARLI DIAS, atualmente
residente em lugar incerto, CITADA para os termos da ação,
cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, bem como
INTIMADA para comparecer a audiência designada para o dia
04/OUTUBRO/2004 às 14:30h, a realizar-se na sede deste
Juízo, endereço supra, ocasião em que fluirá o prazo de quinze
dias para, querendo, apresentar defesa, através de advogado,
devidamente habilitado, sob pena de não o fazendo presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(arts. 285 e 319 do CPC). INICIAL EM RESUMO: “O reque-
rente convolou núpcias no dia 20 de setembro de 1986. Desta
união adveio o nascimento de Anderson de Oliveira, nascido
em 19 de outubro de 1983, com 20 anos de idade, e Janete Dias
de Oliveira, falecida em 11 de abril de 1985, com 4 meses de
vida. A requerida deixou o lar há aproximadamente 15 anos,
deixando o autor e o filho. O filho sempre residiu em compa-
nhia do pai, e permanece assim. O autor refez então sua vida,
com a Srª Adivana Vaz dos Santos, há 01 ano, não tendo filhos
deste relacionamento. Durante a vida em comum, os cônjuges
não constituíram bens passíveis de partilha.” Tudo nos termos
do r. despacho a seguir transcrito:  “...Defiro, por ora, o benefí-
cio da gratuidade dos atos processuais em favor dos autores,
destacando, na oportunidade, que em razão do art. 3º, V, da Lei
1.060/50, estão também os requerentes desincumbidos de arca-
rem com honorários advocatícios. Entendimento este também
compartilhado pelo Superior Tribunal de Justiça (RT 688/198).
Designo o dia 04/10/2004, ás 14:30hs, para audiência de tenta-
tiva de conciliação. Cite-se o requerido, por edital, este com
prazo de trinta dias, constando as advertências legais, inclusive
que seu prazo para contestação é de 15 dias, contados da audi-
ência supra. Em, 29/12/2003. (as) Rosicler Maria Miguel Vig-
na Mandorlo – Juiz de Direito.” Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos dezenove dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e quatro. Eu  _ (Luiz Anto-
nio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULINA PROCOPIUK
DOMINGUES

PRAZO: VINTE (30) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, tombada
sob n.º 445/02, requerida por PAULINA PROCOPIUK DO-
MINGUES contra HEITOR DOMINGUES, foi proferido o
seguinte despacho: Intime-se por edital a autora, para que, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas, dê prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção e arquivamento. E pelo presente edital
INTIMO a pessoa supra mencionada, para que, querendo, no
prazo legal de 72 (setenta e duas) horas, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, dar andamento ao feito sob pena
de extinção. Em 15/03/2004 (as) Rosicler Maria Miguel Vigna
Mandorlo,  MM. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos vinte e cinco
dias do mês de março do ano de dois mil e quatro. Eu  _ (Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subs-
crevi.

 ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO
JUIZA DE DIREITO

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ -  ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 646-1272

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS MOIROMOISÉS DE
CAMARGO E JOÃO MARIA, PRAZO DE  QUINZE
(15)DIAS.  O Doutor WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz  Subs-
tituto da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Esta-
do do Paraná, na forma da Lei etc..  F A Z  S A B E R, a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem que não sendo possível
CITAR pessoalmente os réus, MOIRO MOISES DE CAMAR-
GO , brasileiro, casado, nascido aos 28/12/1964, filho de Joa-
quim Camargo e de Dejanira Vargas Camargo  e  JOÃO CA-
MARGO, sema qualificação nos autos de Processo Crime nº
08/2003, incurso nas sanções do artigo 155,§ 1º e 4º, inciso I e
IV do Código Penal, Para que compareça perante este juízo,
para ser interrogado no dia 08/06/2004 às 13:50 horas. E para
que cheque ao conhecimento de todos, especialmente ao réu o
MM. Juiz de Direito, mandou expedir o  edital, o qual será
publicado no Diário Oficial da justiça e afixado no local de
costume DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-

tanga. Estado do Paraná, aos 23 de março de 2004.Eu,_ _(Val-
dir Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

 VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR WILLIAM DA COSTA, MM. JUIZ SUBSTITU-
TO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pôr este juízo e Cartório tramitam os
autos de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos
Sob nº 163/00.1 em que é requerentes R.C.S. rep. Por sua mãe
Solange Aparecida dos Santos e requerido Edmundo Pinheiro,
expediu-se o presente edital com o prazo de 30 (Trinta) dias,
para a CITAÇÃO de EDMUNDO PINHEIRO atualmente em
lugar incerto e não sabido de tudo o conteúdo da inicial a se-
guir transcrito: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE PITANGA –  PARANÁ. O MINISTÉRIO
PÚBLICO por seu representante nomeado e subscrito junto ao
Juízo da Comarca de Pitanga deste Estado do Paraná (1º Pro-
motoria), no uso de suas prerrogativas constitucionais e legais,
com fundamento no Art. 2º, § 4º da Lei Federal nº 8.560/92 c/
c Art. 201, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da
Criança e do Adolescente - vem, respeitosamente propor a pre-
sente AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS, onde é requerente R.C.S. brasileira, solteira,
nascida em 16/05/1998, natural de Pitanga - Paraná, represen-
tada por sua mãe biológica ora interessada Solange Aparecida
dos Santos, brasileira, solteira, filha de Pedro Pontes e Ildo dos
Santos, residente e domiciliada na rua Nicolau Schon, Vila Pla-
nalto, Centro do Centro Social, nesta comarca de Pitanga - Pa-
raná, com base nas razões fático-juridicas adiante delineadas.
DOS FATOS: 1) – Que a mãe da favorecida já conhecia o re-
querido há cerca de 03 (três) anos, pois moravam  vizinhos à
Zaeli. Que foram namorados por aproximadamente 01 (Um)
ano; que a mãe da favorecida era virgem, e com promessas de
casamento, mantiveram um único encontro amoroso, sem o uso
de preservativos ou qualquer outro método contraceptivo. Que
obtida a satisfação sexual, o requerido não mais procurou So-
lange. 2) – Que o namoro mantido entre o casal era público e
notório por toda a comunidade e vizinhos, pois sempre saíam
juntos, e Edmundo ia se encontrar com Solange na saída do
Supletivo.) – A concepção da favorecida aconteceu em 14/08/
1997, vindo ela a nascer em 16/05/1998, 09 (nove) meses de-
pois (artigo 363, I e II, segunda parte do CC). 4) – O réu, até
agora não reconheceu a paternidade a ele atribuída, oportuni-
dade a propositura da presente. A menor necessita de alimen-
tos para suas necessidades básicas, tais como vestuário, ali-
mentação, assistência médica, o que decorre do pátrio-poder e
do dever de sustento, sendo que a mãe dispõe de poucos recur-
sos para mantê-las. DA POSSIBILIDADE DO INVESTIGA-
DO: O requerido possui condições financeiras suficientes para
pagar às favorecidas pensão alimentícia condizente com suas
necessidades. DO PEDIDO: ISTO POSTO, requer-se a Vossa
Excelência: I – A citação pessoal do réu; II – A produção de
todos os meios morais e legítimos de prova, especialmente a
pericial DNA, testemunhal, documental, e depoimento pessoal
do requerido; III – Seja julgado procedente o presente pedido,
constituídos-se a PATERNIDADE do requerido em face de
R.C.S., com a conseqüência averbação da decisão no Registro
Civil, conforme disposto no Art. 97 da Lei 6.015 de 31 de de-
zembro de 1973, condenando-se-o em alimentos, consistente
em um terço de sua remuneração ou R$ 75,00, o que for melhor
para o alimentando, vencíveis todo dia 30 de cada mês, a ser
depositado em conta corrente em nome da mãe do menor, com
efeitos “ex tunc” a partir do nascimento do infante com a con-
denação às verbas de sucumbência. Atribui-se a presente causa
o valor de R$ 900,00 (Novecentos Reais). Pitanga/PR, 19 de
junho de 1999. Diego Fernandes Dourado - Promotor de Justi-
ça. ADVERTÊNCIA: Para responder no praz de 15 (Quinze)
dias. Consigne-se de que, não sendo contestada presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados na inicial passível de
confissão ficta. E, para que chegue ao conhecimento de todos
especialmente EDMUNDO PINHEIRO, para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital
que após será publicado na forma da lei a fixado no local de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-
tanga, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de Dois
Mil e Quatro. Eu _Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado,
que o digitei e o subscrevi.

William da Costa
  Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO,  AUTOS DE INQUÉRITO POLI-
CIAL Nº 121/97, PRAZO DE  DEZ (10)DIAS.  O Doutor WI-
LLIAM DA COSTA, MM. Juiz Substituto da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, na forma da
Lei etc...  F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento
tiverem a quem possa interessar, que não sendo possível INTI-
MAR pessoalmente o proprietário do veículo Moto Yamaha,
modelo DT-180, cor vermelha, com marca de adulteração do
chassi, pelo presente fica devidamente intimado o interessada
de que foi decretada o perdimento do bem acima em favor do
Estado, cujo bem será encaminhado ao Detran desta cidade.
P.R.I. Pitanga, 22/3/2004. Dr. WILLIAM DA COSTA, Juiz

Substituto. E para que chegue ao conhecimento de todos deter-
minou o MM. Juiz que expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume, bem como publicado no diário da
Justiça, bem como no futuro não alegue ignorância DADO  e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Para-
ná, aos 22 de março de 2004.Eu,__ (Valdir Celso da Cruz) Es-
crivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

Porecatu

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE JONAS VERDAN E S/M SE CA-
SADO FOR, E IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  Edital de citação de JONAS
VERDAN E IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA, na qua-
lidade de confrontantes do imóvel usucapiendo, para contesta-
rem a AÇÃO DE USUCAPIAO sob nº 001706/2003, que tra-
mita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por VERONI-
CA URBAN, referente ao “ Lote nº  02 (dois) da quadra nº  03
(três), quadrante NO, Vila Margarida, de frente para Avenida
Anita Garibaldi, onde mede 16,50 metros, lado direito com os
lotes nº  03 de propriedade da Igreja Presbiteriana Renovadora,
onde mede 28,00 metros, lado esquerdo com o lote nº  01, de
propriedade não identificado, onde mede 28,00 metros, na li-
nha dos fundos com parto do lote 05 de propriedade de Jonas
Verdan, onde mede 16,50 metros, com área de 462 m2, o imó-
vel encontra-se no lado impar da numeração predial, e distante
da rua Luis Oliveira e Silva, 16,50 metros. Existindo no mesmo
uma casa de madeira com 45,00 m2”, no prazo de 15 (quinze)
dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 319 do CPC).
DESPACHO DE FLS. 40: “  Defiro. Expeça-se edital com pra-
zo de 30 (trinta) dias”. Em, 27 de fevereiro de 2.004. (a) FÁ-
BIO MARCONDES LEITE – Juiz de Direito.   OBS: Os auto-
res gozam dos benefícios da    Ponta Grossa, 27 de fevereiro de
2.004.  Eu,  (Nivaldo Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
  (art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 000300/2001;
Requerente: LEONALDO JOSE PAPI;
Requerido (a): SINEZIA DIAS PAPI;
Data da Sentença: 11/12/2003;
Data do Trânsito em Julgado: 09/03/2004;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de gerir sua pessoa e
administrar os seus bens. É portador (a) de arteriosclerose ce-
rebral de caráter permanente; Curador (a) Nomeado (a): LEO-
NALDO JOSÉ PAPI; Limites da Curatela:Exercer pessoal-
mente os atos da vida civil;  OBS: O (a) autor (a) é beneficiário
(a) da Justiça Gratuita.  Ponta Grossa, 25 de março de 2.004.
Eu,_ (NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
 (prazo de 20dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.
 PELO presente fica o Sr. JOSÉ LOURENÇO DA SILVA, bra-
sileiro, solteiro, fiscal de loja, portador da CI/RG. nº 7.035.055-
6 SSP/Pr., devidamente inscrito no CPF/MF. sob o nº
016.801.329-03, natural de Catanduvas – Pr., nascido em data
de 21/02/1975, filho de J.L.S. e M.S.S., atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADO para que informe o atual
endereço da Sra. Rosilda Domingues de Oliveira, a fim de dar
prosseguimento aos Autos de Regulamentação de Visitas sob
nº 1174/2002 em que é requerente J.L.S. e requerida R.D.O.,
no prazo legal de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção dos autos.  Requer  outrossim os benefícios da Justiça Gra-
tuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50 com
redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nesta Comar-
ca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte e três dias do mês de março
de 2004. Eu, Tatiana Przybyszi, auxiliar juramentada o fiz di-
gitar, conferi e subscrevi.

 (a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

Ponta Grossa

JUÍZO   DE   DIREITO   DA   COMARCA    DE
PORECATU  - PR

“VARA    CRIMINAL E ANEXOS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVANA DE SOUZA, COM PRA-
ZO DE QUINZE DIAS.
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O  Dr. EVANDRO LUIZ CAMPAROTO,  Juiz  de Direito da
Vara Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.
 F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 67/03, que a Jus-
tiça Pública move contra SILVANA DE SOUZA, brasileira,
nascida aos 14.08.73, em Rolandia - PR, filha de Elias de Sou-
za e Loana Oscar,    atualmente em lugar  incerto e não sabido.
E como não tenha sido possível citá-la  pessoalmente, pelo pre-
sente cita-a  e chama-a  a comparecer   perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum local, no dia   16 de abril de 2004, às 13:30
horas, a fim de ser  interrogado, promover sua defesa, no prazo
de três dias,  e ser notificado, acompanhando a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do art. 150, caput, do Código Penal. Porecatu – PR,  aos cinco
dias do mês de março  de  2004. Eu - ____ - Carla Jaqueline
Galego Oliveira, Auxiliar Juramentada,  o subscrevi.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
 Juiz de Direito

JUÍZO   DE   DIREITO   DA   COMARCA    DE
PORECATU  - PR

“VARA    CRIMINAL E ANEXOS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE VANDERLEI DOS SANTOS SOU-
ZA, COM PRAZO DE QUINZE DIAS.
O  Dr. EVANDRO LUIZ CAMPAROTO,  Juiz  de Direito da
Vara Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 57/02, que a Jus-
tiça Pública move contra VANDERLEI DOS SANTOS SOU-
ZA, vulgo “Nego”, brasileiro, lavrador, nascido 06.06.74, em
Lupionopolis – PR, filho de João Liberato  de Souza e Maria
dos Santos Souza, atualmente em lugar  incerto e não sabido. E
como não tenha sido possível citá-la  pessoalmente, pelo pre-
sente cita-a  e chama-a  a comparecer   perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum local, no dia   14 de maio  de 2004, às 13:00
horas, a fim de ser  interrogado, promover sua defesa, no prazo
de três dias,  e ser notificado, acompanhando a todos os demais
termos do processo a que responde como incurso nas sanções
do art. 155, § 4º, I e IV, obs. regra do art. 29, todos do Código
Penal. Porecatu – PR, aos cinco dias do mês de março  de  2004.
Eu -  - Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar Juramentada,
o subscrevi.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
 Juiz de Direito

JUÍZO   DE   DIREITO   DA   COMARCA    DE
PORECATU  - PR

“VARA    CRIMINAL E ANEXOS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE JAIR FRANÇA DE CAMARGO,
JOÃO BATISTA LUIZ BORGES, ARTEMIO BARBOSA,
MARCIO BARROSO E JOÃO BATISTA DOS SANTOS, COM
PRAZO DE QUINZE DIAS.
O  Dr. EVANDRO LUIZ CAMPAROTO,  Juiz  de Direito da
Vara Criminal e Anexos de  Porecatu, Estado do Paraná, etc.
F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, com prazo
de quinze dias, virem  ou dele tiverem conhecimento que neste
Juízo correm os termos do Processo Crime nº 59/03, que a Jus-
tiça Pública move contra JAIR FRANÇA DE CAMARGO, bra-
sileiro, nascido aos 11.02.68, em Tamarana – PR, filho de Age-
nor França de Camargo e Maria Sebastiana França de Camar-
go; JOÃO BATISTA LUIZ BORGES, brasileiro, nascido aos
21.06.67, em Londrina – PR, filho de Antonio Luiz Borges e
Terezinha do Carmo Borges,; ARTEMIO BARBOSA,  brasi-
leiro, nascido aos 20.09.78, em Realeza – PR,  filho de Eudes
Alves Barbosa e Luciria Alves Barbosa; MARCIO BARRO-
SO, dados de qualificação ignorados (magro, 1,80 cm de altu-
ra, moreno, olhos escuros, cavanhaque à época dos fatos); JOAO
BATISTA DOS SANTOS, dados de qualificação ignorados (pele
clara, cabelos claros, barba espessa à época, 1,80 cm de altu-
ra),  atualmente em lugar  incerto e não sabido. E como não
tenha sido possível citá-los  pessoalmente, pelo presente cita-
os e chama-os  a comparecerem   perante este Juízo, Edifício
do Fórum local, no dia   14 de maio  de 2004, às 13:30 horas, a
fim de serem  interrogados, promoverem suas defesas, no pra-
zo de três dias,  e serem notificados, acompanhando a todos os
demais termos do processo a que respondem como incurso nas
sanções do art. 148, § 2º, c/c. art. 29, caput,  ambos do Código
Penal. Porecatu – PR, aos dezessete dias do mês de março  de
2004. Eu - ____ - Carla Jaqueline Galego Oliveira, Auxiliar
Juramentada,  o subscrevi.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
 Juiz de Direito

Telêmaco Borba

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU,
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA:
SINTRACOOP – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPERATIVAS EM GERAL, EMPREITEIRA E EMPRE-
SAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS ÀS COOPERATIVAS
DO PARANÁ, através de seu representante legal
(CNPJ/MF nº 68.819.853/0001-93),
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL,
FAZ SABER que perante este Juízo se processam os autos sob
nº 079/2002, de Ação de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO, em que requerente COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
DOS CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA – COFER-
CATU e requeridas FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DO ESTADO DO PARANÁ e SINTRACO-
OP – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERA-
TIVAS EM GERAL, EMPREITEIRA E EMPRESAS PERS-

TADORAS DE SERVIÇOS AS COOPERATIVAS DO PARA-
NÁ, por seu advogado, alegando em síntese que a requerente
sempre recolheu a contribuição sindical de seu empregados á
Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado do Para-
ná de Curitiba. Entretanto, foi interpelada judicialmente para
recolher a contribuição ao Sintracoop, ensejando os recolhi-
mento judiciais, através de ações de consignação, anualmente
propostas, tanto é verdade que ainda tramita em grau de recur-
so a consignatória nº 060/00. Encontra-se junto a sexta vara
cível da comarca de Curitiba (PR), ação Declaratória sob nº
466/93, proposta pela Sintracoop, visando declarar a represen-
tação dos trabalhadores cooperativistas, na qual o Egrégio Tri-
bunal de Alçada, d0eu provimento ao recurso interposto pela
federação e Outros, originaldo o recurso especial, interposto
pelo Sintracoop estar tramitando na suprema Corte. Portanto,
em que pese as decisões favoráveis a Federação dos Emprega-
dos no Comércio do Estado do Paraná, inclusive em segunda
instância a matéria ainda não transitou em julgado, e caso o
Sintracoop seja vencedor na ação Declaratória, a requerente
poderá sofrer prejuízos irreparáveis. Por tudo isso a requerente
ainda tem dúvida a quem recolher a contribuição sindical rela-
tiva ao ano de 2002, vencível em 30 de abril de 2002. Nestes
termos a requerente pretende consignar a importância de R$-
2.349,89 (dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e
nove centavos), desonerando-se de sua obrigação... (a) Luiz
Rubens dos Reis - Advogado da requerente. Fica a requerida
SINTRACOOP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPERATIVAS EM GERAL, EMPREITEIRA E EMPRE-
SAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS AS COOPERATIVAS
DO PARANÁ, através de seu representante legal, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 68.819.853/0001-93, encontrando-se em lu-
gar incerto e não sabido, CITADA  dos termos da ação e para,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, apresentar contesta-
ção, sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando ainda ciente
de que, caso não seja contestada a ação dentro do prazo legal,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pe-

los requerentes (artigo 285 e 319 do CPC).

Porecatu, 08 de janeiro de 2004.

Eu, (a) (Anderson Luís de Oliveira) Escrevente Juramentado, o

fiz digitar e assino.

(a) RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR

 - JUIZ SUBSTITUTO
(b) R$288,00     NF 85390

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALZIRA D--ELLA
MURA MARAFON.

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES
JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SER-
TANÓPOLIS, ESTADO DO PARNÁ, na forma da lei, etc...

  FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdi-
ção de ALZIRA DELLA MURA MARAFON, brasileira, casa-

da, residente e domiciliada na Avenida Dr. Vacyr Gonçalves
Pereira nº 1.023,  nesta cidade e Comarca de Sertanópolis, Es-
tado do Paraná, por Sentença deste Juízo, proferida em data de

01 de março de 2.004, nos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
E CURATELA Nº 436/2.002, à requerimento de ANA MARIA
APARECIDA DELLA MURA MARAFON MURILHO, decla-

rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nos termos do art.3º, inciso II, c/c art. 1.767, inci-
so I, ambos do Código Civil,  e, consoante art. 1.775 e §§,  do

mesmo “codex”, nomeado a mesma curadora a requerente ANA
MARIA APARECIDA DELLA MURA MARAFON MURI-
LHO. Sertanópolis, 24 de março de 2.004. Eu,_ __(Ednéa Ro-

drigues), Escrivã do Cível, o  subscrevo.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
  Juiz de Direito

Sertanópolis

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ROSALVO AUGUSTO
SOUZA DE BUENO GIZZI.

 PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. JOÃO CAMPOS FISCHER, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ROSALVO AUGUS-
TO SOUZA DE BUENO GIZZI, brasileiro, casado, Enge-
nheiro Civil, sócio gerente da Construtora Rio Vermelho, atu-
almente em lugar ignorado, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) per ante este Juízo, Edifício do Fórum
local, sito à Rua Leopoldo Voigt, 75, no dia 12 de maio de
2004, às 13:00  horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) nos autos de Processo Crime nº 154/99, como in-
curso nas sanções do art. 92 § único da Lei nº 8.666/93 c.c. art.
29 do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, aos quinze
(15) dias do mês de março do ano de 2004. Eu, ..  Elza de

Toledo

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S) E INTIMANDO(S): BENEDITO JOSÉ DIAS –

CPF n. 680.989.019-04 e sua esposa FRANCISCA RIBEIRO

DIAS – CPF n. 033.305.629-94. PROCESSO: Execução de

Crédito Hipotecário, vinculado ao SFH, n. 593/2002, em trâ-

mite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Al-

mirante Barroso, 3222,Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para

pagar em 24:00 horas após o prazo do edital, pagar(em) a quantia

devida sob pena de penhora do bem objeto da execução (art. 4º

da Lei n. 5,741/71 e art. 655, 2º do CPC), quando não pago, o

arresto feito converter-se-á automaticamente em penhora – pas-

sada a oportunidade do art. 652 do CPC, passando a fluir o

decêndio para embargar (Arts.669 e 736, do CPC). VALOR:

R$ 8.444,94 em 29.11.2002, e demais encargos, até o efetivo

pagamento, além das custas processuais e honorárias advocatí-

cios, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação total

do saldo devedor. TÍTULO(S): Contrato p/ Instrumento Parti-

cular de Compra e Venda, Mútuo c/ Obrigações e Hipoteca e

Quitação Parcial c/ Desligamento estando as parcelas de ns.

013 a 035 – 22 parcelas – em atraso, desde 29.09.2002.

BEM(NS) ARRESTADO(S): Imóvel – Apartamento n. 201, tipo

A, situado no 2º pavimento ou 1º andar, do Bloco 03, do Con-

junto Residencial Itaparica, com área total construída de

73,8057m2, a área de utilização exclusiva de 56,6300m2 a área

de uso comum de 4,6757m2, a área de estacionamento comum

de coletivo  coberto de 12.5000m2, para um veículo de porte

pequeno e fração de solo e partes comuns de 0,0089286, cons-

truído sobre o lote urbano n. 400, da quadra 14, com a área de

7.400m2, situado na Vila Industrial, nesta cidade, com as divi-

sas e confrontações constantes da Matrícula n. 39309 do 1º Ri

desta Comarca. CREDO(ES): BANCO DO ESTADO DO PA-

RANÁ S/A. EXECUTADO(S): BENEDITO JOSÉ DIAS,

FRANCISCA RIBEIRO DIAS. Nada mais. Toledo, 12.03.2004.

Nada mais, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCO ANTONIO
DE ANDRADE, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc. PRAZO: 15 DIAS
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a MARCO ANTONIO DE
ANDRADE, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos
08/01/1980, filho de Antonio Pereira de Andrade Neto e
Angelina de Moura Andrade, residente na Rua Pedro Rosa
dos Santos, nº 212, Vila Tancredo Neves, Toledo - PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecerem ao fórum da Co-
marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala

de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2004.188-0 de Processo Crime, que
tramitam perante este juízo, no dia 18 de Maio de 2004, às
13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 10
da Lei n.º 9437/97.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-

do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 15 dias
do mês de Março de 2004. Eu _ _, JOSÉ MARCELO MORAIS
CARDOSO, Escrivão Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANDERSON ANTO-
NIO DE CHAVES, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a ANDERSON ANTONIO
DE CHAVES, vulgo “Cabacinho”, brasileiro, solteiro, pintor,
natural de Toledo/PR, portadora de cédula de identidade nº
7.698.839-0/PR, filho de Idalina Maraia de Chaves, tendo por
último endereço Rua Cassiano Ricardo, n.º 467, Jardim Bela

Vista, nesta comarca de Toledo/PR, atualmente em lugar incer-
to e não sabido.
Pelo presente, CITA-O(S) e INTIME-SE-O(S), para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº
2002.30-9 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,
no dia 25 de Maio de 2004, às 13:10 horas, como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 157, §2º, I e II, do Código Penal, eis
que presentes os requisitos do artigo 41, do Código de Proces-
so Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 23 dias
do mês de Março do ano 2004. Eu _________ (JOSÉ MARCE-
LO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL, o subs-
crevi.

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

   Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LAÉRCIO RODRIGO
MUNIZ, COM PRAZO DE 15 DIAS.
O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a LAÉRCIO RODRIGO
MUNIZ, brasileiro, solteiro, operador de máquina, natural de
Toledo/PR, filho de José Maria de Muniz e Iraci Onório Melo,
tendo por último endereço à Rua Ane Russ, 370, Jardim santa
Clara I, nesta cidade e comarca de Toledo/PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecer(em) ao fórum da Co-
marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2004.0183-0 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 25 de maio de 2004, às 13:15
horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 16, da Lei
n.º 6368/76.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 23 dias
do mês de março do ano 2004. Eu _ JOSÉ MARCELO MO-
RAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi. (I)

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO: expedido nos autos de nº 263/97 de

EXECUTIVO FISCAL requerida pela Caixa Econômica Fede-
ral contra Orides Orlandi ME. 1º Leilão dia: 04/06/04 às 08:50
horas, por preço não inferior ao da avaliação. 2º Leilão dia: 14/

06/04 às 08:50 horas, pelo maior lance oferecido, não sendo
aceito preço vil. BENS: Um (01) terreno Urbano com área de
128.922,00 m/2, sendo 5.327 alqueires, constantes dos lotes nº

3, 4, 5 e 6, Quadra “Z”, Chácara nº XLIII, situada no Parque
Nossa Senhora da Vitória, no Distrito de São Cristóvão, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 10.253, do

2º Ofício de Registro de Imóveis, sendo 2 alqueires para inver-
nada, 1,5 alqueires para plantio e o resto mata sem madeira
industrializavel, avaliada em R$ 13.981,00, com as benfeitori-

as: Uma casa de madeira de 8x5 metros, em regular Estado de
uso e conservação avaliada em R$2.000,00; Um chiqueiro de
porcos de 6x12 metros, avaliado em R$ 2.000,00; Três tanques

de peixes de 10x10 metros avaliado em R$2.300,00; Uma es-
trutura para carneiros 3x5 metros, avaliado em R$300,00. AVA-
LIAÇÃO TOTAL: R$20.581,00 (vinte mil, quinhentos e oiten-

ta  um reais) – 29/04/03. DEPOSITÁRIO: Orides Orlandi.
ÔNUS: penhora nos autos de Execução 387/96, em favor do
Banco do Estado de Santa Catarina, penhora nos autos de Exe-

cução Fiscal 090/96 e 061/95 em favor do INSS e penhora nos
autos nº 186/97 em favor da UNIÃO. RECURSO: Não há.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 352,78 – 03/09/01. INTIMAÇÃO:

Fica através deste intimado o representante legal do executado
Orides Orlandi ME. para tomar conhecimento do leilão desig-
nado, se porventura não for encontrada para a intimação pesso-

al. OBSERVAÇÃO: em caso de não realização do leilão em
razão de feriado ou de suspensão do expediente forense, fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário. União da Vitória, 19 de fevereiro de 2004. Eu, Elaine
B. Noga digitei, e eu_________, Abegail A. Mello, Funcioná-
ria Juramentada, subscrevi.

  Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

União da Vitória

Souza Morais, Escrivã que o digitei e  o subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
 Juiz de Direito
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


